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Juiz Mendes Silva - Presidente

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Cargo Vago

Cargo Vago

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras
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Quartas-feiras
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Cargo Vago
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Terças-feiras
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COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Macedo Pacheco - Presidente
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli
Juiz Carlos Mansur Arida

Juiz Luiz Mateus de Lima
Juiz Cláudio de Andrade
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Marques Cury - Presidente
Juiz Rogério Kanayama
Cargo Vago
Cargo Vago
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas-feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Ronald Juarez Moro – Presidente
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras
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Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Arquelau Araújo Ribas
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Sala “Des. Aurélio Feijó”
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Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Ronald Juarez Moro

Juiz Luiz Zarpelon

Juiz João Kopytowski

Juiz Edvino Bochnia

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Cargo Vago

Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”
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Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala Nova -4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk

Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
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Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 43/2004

Resenha da sessão de julgamento realizada aos três dias do mês
de setembro de 2004, na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 44.278/2004.
CONCORRÊNCIA Nº 09/2004

OBJETO:AQUISIÇÃO DE TREZENTAS (300) IMPRESSO-
RAS JATO DE TINTA.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

II – CLASSIFICAR as propostas técnicas, mantido o critério
de pontuação e por atenderem as exigências do edital, das se-
guintes empresas:
 
A INTERAÇÃO TECNOLÓGICA, COMÉRCIO E EQUIPA-
MENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
Pontuação Técnica : 80 pontos
Índice Técnico : 0,66667
MAX- FER COMERCIAL LTDA.
Pontuação Técnica: 80 pontos
Índice Técnico: 0,66667
REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS
GERAIS LTDA.
Pontuação Técnica : 80 pontos
Índice Técnico : 0,66667
SEPROL COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA.
Pontuação Técnica : 80 pontos
Índice Técnico: 0,66667
TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA.
Pontuação Técnica : 120 pontos
Índice Técnico : 1,00000

Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 09 de setembro de 2004.
 

MARCO ANTÔNIO PANISSON
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 75/2004

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de materiais de cozinha.
Destino:  Divisão de Administração de Materiais.
Data da abertura: 24 de setembro de 2004, às 14:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS  nº 37/2004

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de mobiliários.
Destino:  Direção do Fórum do Foro Central da Comarca de
Curitiba.
Data da abertura: 30 de setembro de 2004, às 14:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS  nº 40/2004

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Confecção de impressos.
Destino:  Divisão de Administração de Materiais.
Data da abertura: 01 de outubro de 2004, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 09 de setembro de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento do
Patrimônio

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/09/2004
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03528

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Fabiano José Bordignon 003 0164163-8
Irapuan Caesar da Costa Junior 004 0164318-3
José Pedro de Paula Soares 002 0164147-4
Keyla Monquero 003 0164163-8
Leonardo Sperb de Paola 002 0164147-4
Luis Renato Carvalho Pinto 004 0164318-3
Paulo Roberto Ferreira Pereira 001 0152068-7/01
Reinaldo Chaves Rivera 002 0164147-4
Ricardo de Oiveira Campelo 002 0164147-4
Roxana Ligia Hakim Araújo 004 0164318-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:   0152068-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/98230. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1520687 Apelação Civel.     Apelante: Mister Natural Comér-
cio de Produtos Naturais Ltda.     Apelado: Município de Curi-
tiba.     Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira.
Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Fiscalizacao da Se-
cretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Curitiba.
Embargante: Mister Natural Comércio de Produtos Naturais
Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wander-
lei Resende. Despacho:

Considerando que e embargante já teve ciência da renúncia de
seus ex-patronos (fls. 144/146), aguarde-se o trânsito em julga-
do da decisão retro.  Int.  Em 1º.09.04. Des. Wanderlei Resende.

0002 . Processo/Prot:   0164147-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/145280. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042999 Ordinária. Agravante: José Pedro de Paula So-
ares. Advogado: José Pedro de Paula Soares, Reinaldo Chaves
Rivera, Leonardo Sperb de Paola, Ricardo de Oiveira Campe-
lo. Agravado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Arenhart. Despacho:

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em
face da decisão que, nos autos de ação ordinária, indeferiu a
antecipação da tutela para ser suspensa a pontuação da infra-
ção de trânsito datada de 19/08/2000 e a determinação da cas-
sação da Carteira Nacional de Habilitação do agravante. Dos
autos verifica-se que, não obstante à opção pelo rito ordinário,
foi atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00. De conseqüência,
o MM. juiz (fls. 52-v/TJ) determinou ao agravante que proceda
a alteração do valor da causa ou atenda às disposições relativas
ao rito sumário. Ocorre que não houve apresentação de cópia
dessa peça - o que torna relevante a diversos efeitos de seu
conhecimento. Por isso mando que seja o agravante intimado
ao suprimento em cinco (5) dias. Curitiba, 1º de setembro de
2004. Des. SÉRGIO ARENHART - Relator

0003 . Processo/Prot:   0164163-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/144757. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000737 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Alex Martins Varela de Arruda, Elzânia Sales
Pereira. Advogado: Fabiano José Bordignon, Keyla Monque-
ro. Agravado: Reitor da Universidade Estadual do Oeste do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo ativo interposto por Alex Martins Varela de Arruda e
outro contra decisão que indeferiu a liminar em mandado de
segurança impetrado em face de ato do Reitor da Universidade
Estadual do Oeste do Paraná. Aduziram nas razões de recurso
que impetraram mandado de segurança visando atacar decisões
proferidas pelo impetrado no curso de processo administrativo
movido contra ambos, as quais consubstanciaram-se nas Porta-
rias nºs 2821/2004 e 2822/2004 e que acabaram por afastá-los,
pelo período de 30 (trinta) dias, dos cargos de professores de
ensino superior da referida Universidade. Sustentaram que não
são contra a instauração de processo administrativo discipli-
nar, desde que sejam observadas as garantias processuais cons-
tantes da Constituição Federal, acontece que a decisão admi-
nistrativa que determinou o afastamento dos agravantes não se
revestiu da devida motivação exigida pelo inciso IX do art. 93
da CF, estando baseada apenas em um infundado e incompro-
vado temor de interferência de ambos na investigação dos fa-
tos; que a decisão da autoridade impetrada teria ofendido ainda
os incisos LIV, LV e LVII, do art. 5º do mesmo diploma legal;
que a comissão de sindicância não apontou o afastamento cau-
telar de ambos como medida a ser tomada, apenas apontou o
fato de que a medida a ser tomada deveria ser o acolhimento,
ou não, do relatório final, com a conseqüente instauração, ou
não, do processo administrativo disciplinar. Pleitearam a con-
cessão de efeito suspensivo ativo sustentando que o afastamen-
to dos agravantes do cargo está levando à interrupção de im-

portantes projetos de pesquisa e extensão até aqui desenvolvi-
dos, estando mais do que evidenciados os pressupostos básicos
para a concessão do provimento liminar. Para atender ao pre-
questionamento pugnaram pela análise de todos os artigos in-
vocados. É  o relatório. II) Não estão presentes os pressupostos
processuais para, em cognição sumária, ser deferido o efeito
suspensivo pretendido pelos agravantes, quais sejam, o “peri-
culum in mora”  e o  “fumus boni juris”. O “fumus boni juris”
consiste na plausibilidade do direito dos agravantes, o que não
ocorreu, pois não restou caracterizado o prejuízo que poderia
sofrer no caso de não se conceder o efeito suspensivo ao pre-
sente recurso. Cinge-se a questão quanto ao indeferimento da
concessão de liminar em mandado de segurança pelo MM. Juiz
“a quo”. Ocorre que para concessão de liminar em sede de
mandado de segurança devem ser preenchidos dois requisitos
previstos no art. 7º, inciso II, da Lei nº 1533/51, quais sejam a
relevância do fundamento e possibilidade de ineficácia da me-
dida final, caso seja deferida.  No caso em questão, não restou
configurada a situação de excepcionalidade que caracteriza o
“periculum in mora”, bem como não ficou comprovada a pos-
sibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação em con-
seqüência da prática de ato ilegal ou com abuso de poder. Con-
forme comentários de LUIZ GUILHERME MARINONI (Tute-
la Cautelar e Tutela Antecipada, RT. 1992, p. 26):  (...) “no
mandado de segurança, a liminar é concedida com base no ju-
ízo de probabilidade de que o fato afirmado e provado não será
demonstrado em contrário pelo réu. É medida que se ajusta aos
ditames da antecipação da tutela na lei processual (art. 273),
exigindo prova inequívoca e verossimilhança e o perigo imi-
nente de dano irreparável ou de difícil reparação, o que vale
dizer, a necessidade da medida no sentido do não perecimento
do direito ou do bem da vida perseguido”. Aliás, sobre o assun-
to, é a jurisprudência dos Tribunais Superiores: “A liminar em
mandado de segurança é ato de livre arbítrio do juiz e insere-se
no poder de cautela adrede ao magistrado. Somente se demons-
trada a ilegalidade do ato negatório da liminar e ou o abuso de
poder do magistrado, e isso de forma irrefutável, é admissível a
substituição de tal ato, vinculado ao exercício de livre conven-
cimento do juiz, por outro de instância superior” (STJ - RT
674/202); “A concessão ou não de liminar em mandado de se-
gurança decorre da livre convicção e prudente arbítrio do juiz.
Negada a liminar, esta só pode ser revista pela instância recur-
sora se houve ilegalidade manifesta ou abuso de poder” (STJ -
1ª Turma, RMS 1239/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, julgado em
12/02/92). Ademais, a decisão liminar encontra-se devidamen-
te fundamentada, de acordo com o prudente arbítrio do juiz “a
quo”, agindo dentro de seu poder de cautela, o que impede a
revisão de liminar por esta Corte. Analisando a questão versa-
da no presente inconformismo, não resta dúvida que os agra-
vantes deixaram de cumprir com um dos requisitos para a con-
cessão da referida liminar, ou seja,  deixaram de juntar cópia
do processo administrativo disciplinar e de sindicância para se
analisar a questão.  Como bem ponderou o MM. Juiz monocrá-
tico às fls. 194/194v-TJ: “1-  As Portarias de afastamento re-
metem aos fundamentos da comissão de sindicância, os quais
são coerentes com a explanação dos fatos constante do relató-
rio final. Se os fatos ocorreram ou não, é inviável a apuração
neste momento, até porque os impetrantes não se dignaram a
juntar cópia da integralidade do processo administrativo disci-
plinar e da sindicância. Nesse passo há se privilegiar a presun-
ção de legitimidade de que gozam os atos administrativos, sen-
do necessário ouvir o impetrado a respeito. Isto posto, indefiro
a liminar”. Quanto ao segundo requisito, ou seja, o “periculum
in mora”, este consiste na possibilidade do ato de causar lesão
irreparável ou de difícil reparação. Ora, no caso “sub exami-
ne”, a não concessão do efeito suspensivo não alterará a situa-
ção dos agravantes, podendo esperar até a decisão final do pre-
sente recurso, sem a concessão do almejado efeito suspensivo.
Assim, não restou caracterizado o perigo da demora. III) Nes-
tas condições, evidenciado que está, em princípio, que os agra-
vantes não reuniram os requisitos do artigo 558, “caput”, do
Código de Processo Civil, indefiro o efeito suspensivo ativo,
até ulterior decisão. IV) Cumpram-se os incisos IV e V do arti-
go 527, do Código de Processo Civil, com redação dada pela
Lei n.º 10.352/01. V) Solicitem-se informações ao ilustre juiz
“a quo” sobre o cumprimento do artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. VI) Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba, 01 de setembro de
2004 JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator

0004 . Processo/Prot:   0164318-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/144184. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400001588 Mandado de Se-
gurança. Agravante: José Alberto Rosa Leite - FI. Advogado:
Roxana Ligia Hakim Araújo, Irapuan Caesar da Costa Junior.
Agravado: Prefeito do Município de União da Vitória. Advo-
gado: Luis Renato Carvalho Pinto. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por José Alberto Rosa Leite - FI contra de-
cisão que determinou a suspensão dos efeitos da liminar que
lhe fora concedida em autos de mandado de segurança impe-
trado em face de ato do Prefeito Municipal de União da Vitó-
ria. Aduziu nas razões de recurso que em 10 de agosto protoco-
lou junto a Prefeitura Municipal de União da Vitória pedido de
alvará de funcionamento de uma feira que a princípio funcio-
naria no endereço à rua Prudente de Morais nº 420, no período
de 13 a 22 de agosto, cujos documentos necessários para seu
funcionamento foram todos solicitados e liberados pelos ór-
gãos competentes; que o agravado vem tentando de forma im-
positiva e inconstitucional boicotar a atividade da agravante e
o livre comércio da região; que  concedida a liminar para que
houvesse o funcionamento da feira, o agravado encaminhou
petição alegando que o processo administrativo requerido não
continha o endereço correto do local onde seria montada a fei-
ra; que houve a retificação do endereço, recusando-se o funci-
onário da Prefeitura a protocolar eletronicamente; que não houve
análise dos documentos juntados pelo agravante, determinan-
do-se a expedição do mandado para que fossem paralisadas as
atividades da feira; que não se pode suprimir o que regem os
arts. 397 e 398 do CPC, devendo o juiz determinar seja ouvida

a parte contrária após o deferimento de juntada dos documen-
tos nos autos. É  o relatório. II) Não estão presentes os pressu-
postos necessários para, em cognição sumária, ser deferido o
efeito suspensivo pretendido pela agravante, quais sejam, o
“periculum in mora” e o “fumus boni juris”. O “fumus boni
juris”  consiste na plausibilidade do direito da agravante, o que
não ocorreu. Cinge-se a questão quanto a suspensão da liminar
já concedida em mandado de segurança pela MM. Juíza “a quo”.
Conforme se infere dos autos (fls. 28), a impetrante requereu
junto a Prefeitura de União da Vitória autorização para realizar
uma feira de confecções no imóvel sito a rua Prudente de Mo-
rais nº 420, no período de 13 a 22 de agosto de 2004, sendo tal
pedido deferido (fls. 53). O impetrado informou às fls. 55/61
que o impetrante, usando de subterfúgios escusos, adulterou a
verdade dos fatos, quando alegou ao juízo que teria solicitado
alvará de licença e localização para a realização de uma feria
nas dependências do Clube Apolo, quando o próprio requeri-
mento protocolado junto ao impetrado indica como local da
feira a rua Prudente de Morais, nº 420; que estranhamente o
impetrante juntou ao mandado de segurança todos os documen-
tos constando como local de realização da feira dependências
do Clube Apolo, situado à rua Getúlio Vargas, pretendendo com
tal atitude, desvirtuar a verdade, vilipendiar o poder de polícia
administrativo e usar o poder judiciário para este propósito.
Pelo despacho de fls. 94 a MM. Juíza “a quo” suspendeu os
efeitos da liminar ressaltando na decisão ora hostilizada: “Di-
ante da gravidade dos fatos narrados nas informações, especi-
almente de que o requerimento administrativo para realização
da feira se refere a local diverso (Rua Prudente de Morais, nº
420) do clube descrito na inicial (Clube Apolo- Rua Getúlio
Vargas), suspendo os efeitos da liminar concedida às fls. 38/
39, devendo o impetrante proceder à regularização e à justifi-
cação necessárias, no prazo de 24 horas, sob pena de indeferi-
mento da inicial e condenação em litigância de má-fé, respecti-
vamente”. Informou a impetrante naqueles autos que após in-
formada de que a liminar concedida fora suspensa, houve novo
pedido, informando a alteração do endereço para a realização
do evento; que todos os laudos necessários foram alterados para
que neles constasse o local atual da feira, em obediência aos
ditames legais, não havendo qualquer litigância de má-fé.  Plei-
teou a reconsideração do despacho para que a liminar tivesse
preservados seus efeitos. Ocorre que para concessão de liminar
em sede de mandado de segurança devem ser preenchidos dois
requisitos previstos no art. 7º, inciso II, da Lei nº 1533/51, quais
sejam a relevância do fundamento e possibilidade de ineficácia
da medida final, caso seja deferida. No caso em tela, os requi-
sitos não se encontram presentes. Apesar da impetrante ter tra-
zido à baila vasta documentação necessária para comprovar sua
idoneidade como comerciante, inclusive certidão negativa de
débitos expedida pelas receitas estadual e federal, a impetrante
tinha plena consciência do dispositivo municipal que estabele-
ce o Parque de Exposição Jayme Ernesto Bertaso como local
adequado à realização de feiras deste porte. Alega a ora agra-
vante que tal dispositivo é inconstitucional, porém, não é em
sede de mandado de segurança e muito menos de agravo de
instrumento que iremos discutir sobre a constitucionalidade
desta lei.  Assim, agiu com total acerto a MM. Juíza “a quo” ao
suspender os efeitos da liminar concedida, uma vez que “A
licença é o ato administrativo unilateral e vinculado pelo qual a
Aministração faculta àquele que preencha os requisitos legais
o exercício de uma atividade.” (DI PIETRO, Maria Sylvia Za-
nella, in Direito Administrativo, Atlas, 1999, p. 189).  A licen-
ça é ato administrativo vinculado, pelo qual o Poder Público
faculta ao administrado o desempenho de atividade comercial
ou o exercício de uma profissão em determinado lugar. Ela cor-
responde ao exercício do poder de polícia do Município em
razão de fiscalização sobre a higiene, segurança, ordem, loca-
lização e condições sanitárias do estabelecimento. Ora, se a
impetrante pretende realizar a feira em local não permitido,
certamente a concessão do alvará é totalmente inviável. Quan-
to ao segundo requisito, ou seja, o “periculum in mora”, este
consiste na possibilidade do ato causar lesão irreparável ou de
difícil reparação. Ora, no caso “sub examine”, a não concessão
do efeito suspensivo não alterará em nada a situação da agra-
vante, eis que não preencheu os critérios legais da Administra-
ção Pública. Assim, não restou caracterizado o perigo da de-
mora. III) Nestas condições, evidenciado que está, em princí-
pio, que a agravante não reuniu os requisitos do artigo 558,
“caput”, do Código de Processo Civil, indefiro o efeito suspen-
sivo, até ulterior decisão. IV) Cumpram-se os incisos IV e V do
artigo 527, do Código de Processo Civil, com redação dada
pela Lei n.º 10.352/01. V) Solicitem-se informações ao ilustre
juiz “a quo” sobre o cumprimento do artigo 526 do Código de
Processo Civil. VI) Após, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba, 02/09/2004.
Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.
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0001 . Processo/Prot:   0160379-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/29547. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800001507 Embargos do Devedor.
Apelante: Massa Falida de Banco do Progresso SA. Advogado:
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Josué Dyonisio Hecke. Apelado: Ditmar Haensch. Advogado:
Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine. Interessado: Osmar
Brina Correia de Lima Síndico da Massa Falida. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor: Des. Clayton Camargo. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

1.Através do presente recurso de apelação, Massa Falida do
Banco do Progresso S/A. pretende seja reformada a sentença
que julgou procedentes os embargos do devedor contra si pro-
postos por Ditmar Haensch, declarando nulo o feito executório
- com base nos arts. 741, inciso II e 745, ambos do Código de
Processo Civil - e condenando-a ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. O arrazoado recursal dis-
corre, unicamente, sobre a  possibilidade de se deferir, a qual-
quer tempo, assistência judiciária gratuita à parte postulante -
desde que comprovada a insuficiência de recursos para arcar
com as despesas processuais e que o respectivo pedido seja
anterior ao trânsito em julgado da ação. Nesta medida, afir-
mando preencher os requisitos supra, pretende lhe seja conce-
dido tal benefício, desonerando-se do pagamento das verbas
sucumbenciais. Recurso preparado e respondido. A douta Pro-
curadoria-Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimento e
provimento do apelo. 2.Desassiste razão à pretensão recursal.
É certo que, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei 1.060/
50, considera-se necessitado - a ponto de conceder-se assistên-
cia judiciária gratuita - quem não possua condições de arcar
com as despesas judiciais sem sofrer significativos prejuízos
em seu sustento próprio ou de sua família. Sabe-se, também,
que para a parte obter tal benefício basta a simples afirmação
de sua pobreza, até prova em contrário (conforme artigo 4° da
Lei 1.060/50), podendo ser requerida a qualquer tempo, posto
que inexiste prazo que permita preclusão. Ainda, pacifico é o
entendimento de que ‘’admissível a concessão de benefício da
Assistência Judiciária Gratuita à pessoa jurídica, desde que
demonstrada cabalmente a impossibilidade de suportar os en-
cargos do processo, visto não ser possível presumir tal alega-
ção.’’ (STJ - AGA 502409 - MG -  6ª T. - Rel. Min. Paulo
Medina - DJU 15.03.2004 - p. 00310).  E, nesta esteira, natural
que se estenda esta interpretação às massas falidas - pois a ‘’mas-
sa falida é, por si só, nessa situação, carente da assistência ju-
diciária pela manifesta hipossuficiência’’ (TAMG - AI 0353682-
5 - (51081) - 1ª C.Cív.-  Rel. Juiz Nepomuceno Silva - j.
16.04.02). Porém, improcede o pleito recursal pela reforma da
sentença monocrática, ‘’concedendo os benefícios da justiça
gratuita à Apelante, suspendendo o pagamento das condena-
ções em custas e honorários advocatícios ...’’ (fls. 190), na for-
ma como requerida no apelo. Senão, vejamos. Pretende a re-
corrente seja concedido, em segundo grau de jurisdição, bene-
fício que jamais fora postulado em seu Juízo originário e (bem
por isso) nem sequer decidido na sentença-  intentando, assim,
transferir a este Tribunal o julgamento de matéria nunca antes
impugnada. Todavia, é sabido que o recurso de apelação so-
mente devolve ao Juízo ‘’ad quem’’ o conhecimento de ques-
tões previamente discutidas pela instância inferior (obedecen-
do-se ao ‘’tantum devolutum quantum appellatum’’), ressalva-
dos os casos de matérias apreciáveis de ofício, o que aqui não
se vislumbra. Com efeito, ‘’não pode o apelante impugnar se-
não aquilo que foi decidido na sentença; nem cabe à instância
‘ad quem’ inovar a causa, com invocação de outra ‘causa pe-
tendi’ ‘’ (RTJ 126/813), sob pena de supressão de instâncias e,
via de conseqüência, afronta ao princípio do duplo grau de ju-
risdição. Vejamos o entendimento jurisprudencial em casos
correlatos ao presente: ‘’AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDI-
CA - 1. Pretensão à gratuidade da justiça não acolhida em 2º
Grau de jurisdição por não haver a parte produzido prova da
sua necessidade. Possibilidade, portanto, de que o pedido seja
renovado ao juízo ‘’a quo’’, não havendo que se falar em pre-
clusão. 2. Está a parte legitimada a interposição de agravo de
instrumento se anteriormente impugnou o benefício concedi-
do, nos termos do art. 7º da Lei nº 1.060/50, sob pena de su-
pressão de instância. Agravo a que se nega seguimento.’’ (TJRS
- AGI 70006761977 - 15ª C.Cív. - Rel. Des. Victor Luiz Barce-
llos Lima - J. 03.10.2003) “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
(...) PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
SUPRESSÃO DE UM GRAU DE JURISDIÇÃO (...)  RECUR-
SO IMPROVIDO - Há impossibilidade de se requerer os bene-
fícios da justiça gratuita nesta instância, pois tal pedido deve
ser efetivamente promovido ao juízo ‘’a quo’, sob pena de se
estar suprimindo um grau de jurisdição.’’ (...) (TJMS - AG
2003.009411-3/0000-00 - 3ª T.Cív. - Rel. Des. Hamilton Carli
- J. 20.10.2003) Acertado seria que por decisão colegiada se
concedesse a gratuidade de justiça para desonerar a apelante
hipossuficiente a efetuar o preparo recursal - o que não condiz
com este caso, o qual, inclusive, já fora preparado. Isso porque
‘’o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita for-
mulado pelo autor deve compreender apenas os atos a partir do
momento irrecorrível de sua obtenção, até a decisão final da
causa, e nunca os anteriores’’ (STJ-RT 688/221). Sobre o tema,
valendo-nos mais uma vez do prudente arbítrio de nosso Supe-
rior Tribunal de Justiça, temos o seguinte:  ‘’PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. CON-
CESSÃO. ALCANCE DA ISENÇÃO. - É correta a afirmativa
de que o benefício da assistência judiciária pode ser concedido
a qualquer tempo, inclusive em sede de execução, no entanto,
seus efeitos deverão atingir tão-somente os atos que daquele
momento em diante se aperfeiçoarem, sendo vedada a retroati-
vidade de sua eficácia para fins de liberação do beneficiado de
encargos surgidos em processo cognitivo anterior. - Recurso
especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido.’’
(REsp Nº 478.352, VI Turma, Rel. Min. Vicente Leal, j. em,
11/02/03) Por tais motivos e considerando o recurso manifesta-
mente improcedente, nega-se seguimento, nos termos do artigo
557 do Código de Processo Civil. 3. Intimem-se. Curitiba, 31
de agosto de 2004. Des. DOMINGOS RAMINA - Relator.

0002 . Processo/Prot:   0162586-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/121047. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002372 Ordinária. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER.

Advogado: Guido Henrique Souto. Apelado: Valmir Gonçal-
ves, Luiz Rochinski, Pedro Souza da Rosa, José Jurandir de
Mello, Antonio Carlos Kremes, Adejalma Baptista Tullio, Jor-
ge Luis Faria Januário, José Schimidt, Vilmar Cristovam Mara-
vieski, Luiz Sultowski. Advogado: Marcius Nadal Matos, Pe-
dro Marcio Grabicoski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camar-
go. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1.Cuida-se de recurso de apelação cível interposto pela FUN-
DAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SOCIAL
- REFER, contra r. sentença (fls. 180/188) que julgou proce-
dente a pretensão inicial, condenando a demandada a pagar a
integralidade das contribuições deduzidas pelos autores, com-
pensando-se as já adimplidas, bem como as diferenças de cor-
reção monetária apuradas de forma plena, devendo cada parce-
la ser atualizada da data do respectivo depósito até o dia do
efetivo pagamento, contando-se juros moratórios a partir do
ato citatório. Em síntese, em seu arrazoado (fls. 193/204), in-
surgiu-se a recorrente ressaltando tão-somente que a correção
da reserva de poupança deve ser feita com base em índices pre-
vistos em seus estatutos e não em outros livremente escolhidos
pelos demandantes, os quais ferem dispositivos legais regentes
da matéria em apreço.  Em contrapartida, em suas contra-ra-
zões (fls. 209/211), pugnaram os recorridos pela mantença da
decisão ‘’a quo’’ haja vista tratar-se a questão de matéria re-
centemente sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justi-
ça (Súmula nº 289), pleiteando ao final pelo não-seguimento
do presente recurso tendo em vista o que estatui o art. 557 do
Código de Processo Civil.  2. A questão posta para reexame
encontra análise imediata por parte do relator, tornando dis-
pensável o julgamento pelo colegiado, segundo a imperativida-
de do ‘caput’ do artigo 557 do Código de Processo Civil. Neste
sentido já se posicionou a jurisprudência: ‘’Esta disposição
permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso,
desde que manifestamente improcedente (p. ex., recurso mani-
festado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada’’).
O artigo 557 em comento, na sua redação anterior à Lei nº 9.756/
98, tratava somente do agravo de instrumento. Mas o legisla-
dor, atento aos problemas dos tribunais pátrios no tocante à
celeridade da prestação jurisdicional, alterou a redação do arti-
go 557 (Lei nº 9.756/98) estendendo os poderes do Relator para
o julgamento de outros recursos por decisão monocrática. A
doutrina de NELSON NERY JÚNIOR elucida a questão: ‘’Na
redação anterior, a norma se referia apenas ao agravo, mas, na
redação atual, a regra alcança todo e qualquer recurso. Nas
hipóteses mencionadas no ‘’caput’’, pode o relator, em qual-
quer tribunal, indeferir o processamento de qualquer recurso’’.
Do escol de THEOTÔNIO NEGRÃO se extrai que tal disposi-
tivo se refere ‘’a qualquer recurso (agravo de instrumento, ape-
lação ou embargos infringentes), inclusive reclamação’’ (JTJ
182/269). No que tange a correção monetária a ser aplicada em
caso de desligamento de contribuinte de entidade de previdên-
cia privada, único tema tratado na apelação interposta pela
REFER, o colendo Superior Tribunal de Justiça assim tem se
posicionado: ‘’AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTO NOVO.
PRESCRIÇÃO. TEMA NÃO PREQUESTIONADO. 1. Em
agravo regimental não se aprecia questão não ventilada em re-
curso especial. 2. A correção monetária não traduz acréscimo,
mas a reposição do valor real da moeda, corroído pela inflação.
Os resgates pelos participantes de plano de benefícios de pre-
vidência privada devem ser corrigidos monetariamente, de acor-
do com índices que reflitam a real inflação ocorrida no perío-
do. Nada importa que o estatuto da entidade estabeleça critério
de reajuste diverso.’’ (STJ-3ª Turma - AGA 493872/PR - rel.
Min. Humberto Gomes de Barros - DJ 16.02.2004 - p. 00243).
‘’CIVIL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. DESLIGAMENTO DO
EMPREGADO, CONTRIBUIÇÕES POR ELE VERTIDAS.
RESGATE. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. I - A ju-
risprudência das Turmas componentes da 2ª Seção do STJ fir-
mou-se no sentido de que na restituição das parcelas vertidas
pelo empregado à Previdência Privada, quando do desligamen-
to da empresa patrocinadora, deve ser observada a correção
monetária que mais fielmente reflita a recomposição da real
expressão da moeda, assim compreendidos, pois, os índices
alusivos aos chamados ‘expurgos inflacionários’. II - Incidên-
cia, na espécie, da Súmula n. 83 do STJ. III - Agravo improvi-
do.’’ (STJ - 4ª Turma - AGA 547840/DF - rel. Min. Aldir Pas-
sarinho Júnior - DJ 17.05.2004 - p. 00235).          Tanto que,
mais recentemente, a referida Corte de Justiça expediu a Sú-
mula nº 289, nos seguintes termos: ‘’A restituição das parcelas
pagas a plano de previdência privada deve ser objeto de corre-
ção plena, por índice que recomponha a efetiva desvalorização
da moeda.’’ Insta observar, enfim, que os inúmeros julgados
trazidos à colação nas razões recursais, no sentido de que a
correção monetária da reserva de poupança dos contribuintes
deve ser feita de acordo com os índices estipulados pelas nor-
mas internas da entidade de previdência privada, são anteriores
ao atual entendimento, razão pela qual encontram-se já supera-
dos.  Por tais motivos e considerando o recurso manifestamen-
te improcedente, nega-se seguimento, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 31 de agos-
to de 2004. Des. DOMINGOS RAMINA - Relator.

0003 . Processo/Prot:   0163077-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/127583. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000009 Ordinária. Apelante:
Masaru Uchimura SA Comércio e Importação, Agropecuária
Musamar SA, Universal Participações e Administração Ltda,
Shoiti Uchimura, Paulo Tetsuo Uchimura. Advogado: Kiyoshi
Ishitani, Paulo Cesar Pires Carvalho. Apelado: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra. Revisor: Des. (cargo vago Des. Antonio Gomes). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

I-Em exame aos autos, observa-se que a respeito de alguns con-
tratos em que figuram as partes já houve processo de execução,
bem como de embargos à execução, sujeitos à análise do Egré-
gio Tribunal de Alçada. Assim, intime-se o apelante para, em
10 (dez) dias, indicar se algum dos contratos em tela já foi

objeto de execução, conseqüente embargos e recurso de apela-
ção, com as sua respectivas decisões. Intime-se. Curitiba, 31
de agosto de 2004. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

0004 . Processo/Prot:   0164176-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/145316. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002058 Ação de Devolução.
Agravante: José Augusto Fabrício. Advogado: Annie Ozga Ri-
cardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto. Agravado: Refer - Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto
contra a decisão que, ante o pedido do autor de desentranha-
mento de documentos juntados com a inicial, determinou o
cumprimento integral do contido na sentença proferida em 24/
5/04, que homologou o pedido de desistência e extinguiu o pro-
cesso de Devolução de Fundo de Reserva que José Augusto
Fabrício moveu em face da REFER - Fundação Rede Ferroviá-
ria Seguridade Social, condenando o autor ao pagamento das
custas e despesas processuais. 2. Verifica-se dos autos que o
autor pleiteou na inicial o deferimento dos benefícios da justi-
ça gratuita, firmando inclusive declaração de insuficiência eco-
nômica (fl. 22-TJ), mas seu pedido foi indeferido pela decisão
de fls. 26-TJ, em data de 10 de outubro de 2003, momento em
que lhe foi determinado efetuar o depósito inicial das custas.
Em ato subseqüente, o autor peticionou requerendo a extinção
do feito, sem análise do mérito, e desentranhamento dos docu-
mentos, fundamentando que não possuía condições de efetuar
o pagamento das custas processuais. Intimado a proceder ao
pagamento das custas iniciais, novamente o autor peticionou
nos autos argumentando que não tem condições de arcar com
essa despesa que abrange a totalidade de seu salário mensal,
insistindo na extinção do feito. Foi homologada por sentença o
pedido de desistência da ação, condenando-se o autor ao paga-
mento das custas e despesas processuais, com a advertência de
que ‘’Nova ação do autor contra a ré, versando sobre a mesma
relação jurídica, deverá ser distribuída a esta mesma Vara e a
petição somente será despachada mediante a prova do paga-
mento das custas e da taxa judiciária devida neste processo.’’
(fl. 33-TJ). Insistindo o autor no desentranhamento dos docu-
mentos, o Dr. Juiz remeteu-se ao decidido na sentença, sendo
contra este despacho o presente agravo. Lamentavelmente, a
decisão que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita não foi atacada por tempestivo agravo de ins-
trumento e, da mesma forma, a sentença deixou de ser objeto
de recurso de apelação.  Inicialmente, observo que a questão
do desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial
não foi decidida em sentença e não pode ser condicionada ao
pagamento das custas processuais ante a inexistência de previ-
são legal. Outrossim, penso que o ora agravante foi submetido
a uma situação de injustiça, pois se constata pelos documentos
destes autos que as custas processuais atingem o valor expres-
sivo de R$ 856,58 ( fl. 30  TJ ), enquanto o seu salário líquido
é de R$ 852,62 ( fl. 25  TJ ), e mesmo assim teve indeferido seu
pedido de gratuidade da justiça. É conhecida a lição do grande
filósofo do Direito - Eduardo J. Couture, que assim expressou-
se: “Luta, teu dever é lutar pelo direito, mas se acaso um dia
encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justi-
ça”.  Portanto, aplicando-se essa máxima filosófica, neste caso
deve-se mitigar o formalismo processual para que se realize a
justiça, sendo certo que o ora recorrente preenche os requisitos
legais para obter os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta, haja vista que para satisfazer a exigência do pagamento das
referidas custas processuais teria que sacrificar o salário inte-
gral de um mês de trabalho, com  prejuízo evidente para man-
tença de sua família.  Por tais razões, com apoio no § 1ºA do
art. 557 do Código de Processo Civil, desde logo dou provi-
mento ao recurso para conceder a justiça gratuita ao agravante,
assegurando-lhe direito de acesso ao Judiciário. 3. Intime-se.
Curitiba, 2 de setembro de 2004. Des. DOMINGOS RAMINA,
Relator.

0005 . Processo/Prot:   0164348-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/147516. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000451 Falência. Agravante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Joaquim
Alves de Quadros Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despa-
cho:

I - Cuida-se de recurso intermediário contra a decisão de fl. 09
- TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Ponta Grossa - 3ª Vara
Cível - que, em autos de falência nº 451/95, fixou a remunera-
ção do síndico em 06 % (seis por cento) sobre o valor do ativo,
no importe de R$ 1.620,00 (um mil seiscentos e vinte reais). II
- Não há pedido de efeito suspensivo ao recurso. III - Assim,
dê-se conhecimento deste despacho ao Juízo ‘’a quo’’, requisi-
tando-lhe as pertinentes informações, indagando ainda, acerca
do cumprimento, pelo agravante, do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. IV - Cumpra-se o artigo 527, V, do
Código de Processo Civil. V - Oportunamente, abra-se ‘’vista’’
à douta Procuradoria Geral de Justiça. VI - Intimem-se. Curiti-
ba, 03 de setembro de 2.004. Des. WALDEMIR LUIZ DA
ROCHA, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/09/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03519

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Dinamir Pruença Monteiro Machado 001 0160598-5

002 0160598-5
Ibere Índio do B. P. d. Moraes 001 0160598-5

002 0160598-5
Valdir Lemos de Carvalho 001 0160598-5

002 0160598-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot:   0160598-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/99384. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000418 Indenização. Apelante:
Silvia Noeli Gomes. Advogado: Dinamir Pruença Monteiro
Machado, Ibere Índio do Brasil Pereira de Moraes. Apelado:
Sociedade de Ensino Unificado SC Ltda. Advogado: Valdir
Lemos de Carvalho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Des-
pacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1) Trata-se de Apelação Cível em face de sentença prolatada
em Ação de Indenização por Danos Morais nº 418/2002, ajui-
zada por Sílvia Noeli Gomes em face de Sociedade de Ensino
Unificado SC Ltda, na qual o MM. Juiz de Direito da 10ª Vara
Cível de Curitiba julgou improcedente o pedido indenizatório
deduzido (fls. 501/505). Dessa decisão recorre a autora (fls.
509/516) pleiteando condenação da apelada em dano material
e moral em decorrência da equivocada certidão de conclusão
de 2º grau fornecida. Houve contra-razões (fls. 520/534).  2) O
recurso não pode ser conhecido. Analisando-se detidamente a
petição inicial, verifica-se que a matéria debatida neste agravo
diz respeito à indenização em decorrência de contrato de pres-
tação de serviços educacionais, gênero da espécie locação,
matéria cuja competência é do Tribunal de Alçada do Paraná,
por disposição do art. 104, III, “a”, da Constituição Estadual.
Com a finalidade de dar cumprimento ao disposto no art. 140,
XXVIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, enfatizo
os seguintes precedentes jurisprudenciais: EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA OPOSTA EM AUTOS DE AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. DES-
CUMPRIMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS EDUCACIONAIS. GÊNERO LOCAÇÃO. COMPE-
TÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA. ART.
103, INCISO III, ALÍNEA “A”, DA CE. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. Compete ao Tribu-
nal de Alçada julgar, em grau de recurso, as ações relativas à
locação. (TJPR - AgInst 0151618-3 - Ac. nº 11994 - 6ª C.Cív. -
Rel. Des. Ângelo Zattar - DJPR 19.04.2004) E ainda:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA
PROPOSTA CONTRA INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE
ENSINO SUPERIOR. DISCUSSÃO SOBRE O VALOR DAS
MENSALIDADES ESCOLARES DECORRENTES DE CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS.
GÊNERO DE LOCAÇÃO. COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE ALÇADA. ARTIGO 104, INCISO III, ALÍ-
NEA “A”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. RECURSO
NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AUTOS AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA. (TJPR - AgInst
0142189-8 - Ac. nº 11194 - 6ª C.Cív. - Rel. Des. Milani de
Moura - DJPR 01.12.2003)   3) À vista do acima exposto, não
conheço do presente recurso ante a incompetência deste Tribu-
nal para apreciar da matéria relativa a contrato de seguro de
qualquer natureza.  De conseqüência, com fundamento no art.
104, III, “a”, da Constituição Estadual, no art. 140, XXVIII, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, e no art. 557, do
CPC, determino a remessa destes autos ao egrégio Tribunal de
Alçada. 4) Diligências necessárias. Curitiba, 02 de setembro
de 2004. Juiz conv. Dr. Vicente Misurelli - Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0002 . Processo/Prot:   0160598-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/99384. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000418 Indenização. Apelante:
Silvia Noeli Gomes. Advogado: Dinamir Pruença Monteiro
Machado, Ibere Índio do Brasil Pereira de Moraes. Apelado:
Sociedade de Ensino Unificado SC Ltda. Advogado: Valdir
Lemos de Carvalho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Vis-
ta Advogado: Luiz Fernando Kuster (PR003281)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/09/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03520

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adolfo Feldmann de Schnaid 002 0160413-7/01
Domingos Caporrino Neto 001 0161983-8
Elizangela Maria Matiostri 001 0161983-8
Fausto Pereira de Lacerda Filho 001 0161983-8
João Hortmann 001 0161983-8
Ludovico Albino Savaris 001 0161983-8
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 001 0161983-8
Manif Antonio Torres Julio 001 0161983-8
Mauricio Feldmann de Schnaid 002 0160413-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:   0161983-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/116771. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000544 Falência. Agravante: Seletiva Comércio de Pro-
dutos Alimentícios Ltda. Advogado: Domingos Caporrino Neto,
Fausto Pereira de Lacerda Filho. Agravado: Adm do Brasil Ltda.
Advogado: Manif Antonio Torres Julio, João Hortmann. Agra-
vado: Dcga Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. Advoga-
do: Ludovico Albino Savaris, Elizangela Maria Matiostri. Agra-
vado: Luiz Antonio Pereira Rodrigues Síndico da Massa Fali-
da. Advogado: Luiz Antonio Pereira Rodrigues. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

1. Indefiro o pedido de reconsideração de fls. 785/786, pois
mantenho o despacho de fls. 755/757, por seus próprios funda-
mentos.  2. Manifeste-se em 5 (cinco) dias a agravante sobre os
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pronunciamentos das agravadas e do síndico, e documentos que
os instruem.  Curitiba, 02 de setembro de 2004. Des. ÂNGELO
ZATTAR, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot:   0160413-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/128529. Comarca: Rolândia. Ação Originá-
ria: 1604137 Mandado de Segurança.     Impetrante: José Eduar-
do Signori, José Valdecir Signori, Francisco Roberto Signori,
Antonio Carlos Signori.     Advogado: Mauricio Feldmann de
Schnaid, Adolfo Feldmann de Schnaid.     Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Rolândia - Vara Cível.     Interessado:
Antonio Carlos Machado. Embargante: José Eduardo Signori,
José Valdecir Signori, Francisco Roberto Signori, Antonio Car-
los Signori. Advogado: Mauricio Feldmann de Schnaid, Adol-
fo Feldmann de Schnaid. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. A decisão embargada não padece de vício algum. Ao contrá-
rio, está sustentada em firme orientação jurisprudencial. Even-
tual equívoco ou erro de julgamento deverá ser questionado
pelos impetrantes em agravo regimental. 2. Desse modo, deixo
de acolher os embargos. Intimem-se. Curitiba, 26 de agosto de
2004 Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/09/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03527

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 009 0161119-8
Adriane Guasque 013 0164009-9
Antônio Neiva de Macedo Filho 013 0164009-9
Arivaldy Rosária Stela Alves 009 0161119-8
Claudia Maria Tagata Rodrigues 009 0161119-8
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 009 0161119-8
Consuelo Guasque 013 0164009-9
Doralice Melges 006 0164201-3
Edalmo da Silva 002 0163315-8
Eneas Costa Guimarães Filho 011 0161970-1/01
Enzo Aleixo 003 0164016-4
Erika Paula de Campos 005 0164177-2
Inês Lucas 010 0161748-9
Ismael José Dezanoski 002 0163315-8
João Martins 001 0161614-8
Jones Mario de Carli 010 0161748-9
José Alzamora Neto 007 0155357-1
Luiz Daniel Felippe 007 0155357-1
Maran Carneiro da Silva 001 0161614-8
Marco Antonio Langer 008 0160461-3
Maria Antonia Gonçalves 009 0161119-8
Marilis de Castro Muller 004 0164148-1
Maurício Vieira 012 0163945-6
Odorico Tomasoni 012 0163945-6
Osmires João Carlos Turra 008 0160461-3
Renato Vargas Guasque 013 0164009-9
Rene Mario Pache 004 0164148-1
Rosangela Wolff de Quadros 005 0164177-2
Rosimeire Gomes Basilio 005 0164177-2
Saturnino Fernandes Netto 011 0161970-1/01
Vitor Leal 013 0164009-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:   0161614-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/110658. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000734 Ação Monitória. Ape-
lante: Condomínio Edifício Évora. Advogado: João Martins.
Apelado: Josue de Mattos ME (J J Construção Civil). Advoga-
do: Maran Carneiro da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Des-
pacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Trata-se de recurso de apelação interposto contra a decisão
de fls. 76/80, que acolheu os embargos monitórios opostos pelo
Apelado, para julgar improcedente a ação monitória ajuizada
pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ÉVORA, ante a inviabilidade
da utilização do procedimento monitório eis que o contrato de
prestação de serviços não prevê pagamento em soma em di-
nheiro no caso de descumprimento. Irresignado, recorre o Ape-
lante (fls. 87/90), alegando ser viável a utilização do procedi-
mento monitório, vez que pretende o recebimento dos valores
pagos ao Apelado, que deixou de cumprir o contrato de presta-
ção de serviços entabulado entre as partes. Afirma que pelo
tempo decorrido tornou-se impossível a exigência da conclu-
são da obra, restando somente o recebimento dos valores pa-
gos. Insurge-se contra o valor arbitrado a título de honorários
advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais).  Requer o provi-
mento do recurso, com o prosseguimento da ação monitória, na
forma do art. 1.102c, § 2o, do CPC. Preparado (fls. 91) e con-
tra-arrazoado o recurso (fls. 96/97), subiram os autos a este
Tribunal. 2. O presente feito não merece ser conhecido por este
Tribunal de Justiça. Percebe-se que o Autor ajuizou a Ação
Monitória em razão de contrato de prestação de serviços, espé-
cie do gênero locação. Em que pese o novo Código Civil tenha
passado a disciplinar a matéria, através de capítulo especial
(Parte Especial, Livro I, Título VI, Capítulo XIV), tal fato não
altera a natureza jurídica do contrato sob exame, o qual conti-
nua a  fazer parte do gênero locação ou prestação de serviço.
Nesse sentido foi o recente pronunciamento da 6a Câmara Cí-
vel deste Tribunal de Justiça, cujo Acórdão, da lavra do emi-
nente Desembargado Airvaldo Stela Alves, assim encontra-se
ementado: “AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ERRO MÉDI-
CO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA HOS-
PITALAR. ESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO. COMPETÊN-

CIA DEFINIDA EM RAZÃO DA MATÉRIA. RECURSO NÃO
CONHECIDO COM REMESSA AO E. TRIBUNAL DE AL-
ÇADA. 1. Muito embora o novo Código Civil tenha passado a
disciplinar a matéria, através de capítulo especial (Parte Espe-
cial, Livro I, Título VI, Capítulo XIV), tal fato não altera a
natureza jurídica do contrato sob exame, o qual continua a  fa-
zer parte do gênero locação ou prestação de serviço, conforme
ensina Maria Helena Diniz (Curso de Direito Civil Brasileiro -
17ª edição, 2002, ed. Saraiva ): ‘O locador se compromete a
prestar certos serviços que o locatário se obriga a remunerar,
de forma que a obrigação de fazer do primeiro se contrapõe à
de dar do segundo. Para melhor compreensão, poder-se-á di-
zer, como R. Limongi França, que solicitante é aquele que ne-
cessita do serviço e o remunera, e executor é aquele que o leva
a efeito e faz jus à remuneração’ (fl. 259). E prossegue: ‘Infe-
re-se daí que qualquer espécie de serviço, seja qual for a sua
natureza, pode ser objeto de locação: material ou imaterial,
braçal ou intelectual, doméstico ou externo’ (fl. 261). 2. Pre-
ceituando o artigo 104, inciso III, alínea a, da Constituição
Estadual, que as ações relativas à locação competem ao egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado, a questão indenizatória de-
corrente de suposto erro de serviço prestado por profissional
médico, por tratar de prestação de serviço, deve ser apreciada e
dirimida por aquela Corte”. (AGRAVO DE INSTRUMENTO,
Nº 160444-2, DE CURITIBA - 20ª VARA CÍVEL - RELA-
TOR: DES. AIRVALDO STELA ALVES). Colhe-se da funda-
mentação de referido Acórdão que: “Maria Helena Diniz, em
sua obra Curso de Direito Civil Brasileiro - 17ª edição, 2002,
ed. Saraiva, bem define o conceito de Locação ou Prestação de
Serviços: O locador se compromete a prestar certos serviços
que o locatário se obriga a remunerar, de forma que a obriga-
ção de fazer do primeiro se contrapõe à de dar do segundo.
Para melhor compreensão, poder-se-á dizer, como R. Limongi
França, que solicitante é aquele que necessita do serviço e o
remunera, e executor é aquele que o leva a efeito e faz jus à
remuneração (fl. 259). Salienta ainda, a insigne doutrinadora :
O objeto desse contrato locatício é uma obrigação de fazer, ou
seja, a prestação de atividade lícita, não vedada pela lei e pelos
bons costumes, oriunda da energia humana aproveitada por
outrem, e que pode ser material ou imaterial (CC, art. 594).
Infere-se daí que qualquer espécie de serviço, seja qual for a
sua natureza, pode ser objeto de locação: material ou imaterial,
braçal ou intelectual, doméstico ou externo  (fl. 261)”. Desta
forma, como a Constituição Estadual estabelece a competência
do Tribunal de Alçada para julgar, em grau de recurso, as ações
relativas à locação (art. 104, inc. III, letra “a”), compete-lhe co-
nhecer, em grau recursal, das ações relativas à locação, gênero
em que se encarta a locação de serviços.  Desta forma, determi-
no a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Paraná,
observadas as cautelas de estilo.  Intimações necessárias. Curiti-
ba, 31 de agosto de 2004 Des. MÁRIO RAU Relator

0002 . Processo/Prot:   0163315-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/131811. Comarca: Mamborê. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199700000048 Rescisão de Contrato.
Apelante: Nesias Rosa Venier. Advogado: Ismael José Deza-
noski. Apelado: Celgio Ciboto, Celia de Camargo Ciboto. Ad-
vogado: Edalmo da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Accácio Cambi.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Trata-se de Apelação Cível, interposta por NESIAS ROSA
VENIER, contra a sentença (fls. 104/107) que julgou proce-
dentes os pedidos formulados por CELGIO CIBOTO e OU-
TRO, nos autos de Rescisão Contratual nº 48/97 e na Medida
Cautelar nº 302/96 e julgou parcialmente procedente o pedido
formulado pelo Apelante em sede de reconvenção, condenan-
do os reconvindos, ora Apelados, à restituição de 1/3 (um ter-
ço) do valor recebido do reconvinte, atualizado e com juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a intimação para
apresentar contestação. Quanto às custas processuais e honorá-
rios advocatícios, a r. decisão condenou o Apelante ao paga-
mento de R$ 500,00 (quinhentos reais), relativamente à Medi-
da Cautelar; e, recorrente e recorrido ao pagamento de R$ 700,00
(setecentos reais) e R$ 500,00 (quinhentos reais), respectiva-
mente, em decorrência da sucumbência recíproca no processo
principal, com reconvenção. Ressai dos autos que os Apelados
alienaram ao Apelante, em data de 01 de junho de 1995, um
trator marca Massey Ferguson, modelo 275, ano 1979, pelo
preço previamente pactuado de R$ 8.500,00 (oito mil e qui-
nhentos reais). Comprometeu-se o comprador ao pagamento de
uma parcela inicial de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e de ou-
tras duas, convertidas em 350 (trezentas e cinqüenta) e 300
(trezentas) sacas de soja, respectivamente. Verificado o inadim-
plemento das duas últimas parcelas avençadas, os contratantes
ora Apelados aforaram cautelar, com pedido de busca e apre-
ensão, e ajuizaram Ação de Rescisão Contratual contra o Ape-
lante, visando à retomada do trator, bem como a extinção do
contrato. O recorrente interpôs reconvenção, pleiteando a res-
tituição integral do valor pago aos reconvindos. Em audiência,
determinou-se o processamento e julgamento em conjunto da
medida cautelar e do processo principal, como de fato ocorreu.
Após a instrução processual, sobreveio ao feito a sentença de
fls. 104/107, em que se julgou procedente a medida Cautelar e
a Ação de Rescisão Contratual, e ainda, julgou parcialmente
procedente a Reconvenção. Inconformado com a r. decisão do
MM. Juiz monocrático, Nesias Rosa Venier interpôs o presente
recurso de Apelação, aduzindo tratar-se de sentença “extra pe-
tita”, visto que o pedido inicialmente formulado pelos Apela-
dos não fazia qualquer referência às perdas e danos concedidas
na decisão recorrida e pleiteando a reforma do “decisum”, com
o intuito de ver restituído todo o valor pago aos Apelados, atu-
alizado e acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento)
ao mês. Os Apelados apresentaram contra-razões às fls. 118/
121. É, em síntese, o relatório. Da análise dos autos, verifica-
se que o valor dado à causa principal é de R$ 8.500,00 (oito
mil e quinhentos reais), bem como que o valor atribuído à Re-
convenção é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); inferiores, por-
tanto, a 60 (sessenta) salários mínimos.  Sendo assim, a compe-
tência para processar e julgar o recurso é do E. Tribunal de
Alçada deste Estado, pois, conforme dispõe o inciso I do artigo

275 do Código de Processo Civil, com a alteração da Lei 10.444,
de 07/05/02, “nas causas, cujo valor não exceder sessenta (60)
vezes o maior salário mínimo vigente no País” o procedimento
é sumário; conclui-se, portanto, que, no caso em tela, o rito
aplicável à ação principal é o sumário.  Finalmente, dispõe a
Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 104, inciso
III, letra “f”, que compete ao E. Tribunal de Alçada “julgar em
grau de recurso as ações de procedimento sumário”. Nesse sen-
tido, já assentou este Tribunal: “AÇÃO DE RESCISÃO CON-
TRATUAL C/C RESTITUIÇÃO IMEDIATA E CORRIGIDA
DO VALOR PAGO - VALOR DA CAUSA - PROCEDIMEN-
TO SUMÁRIO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 275,
INCISO I DO CPC, CUJA REDAÇÃO FOI ALTERADA PELA
LEI Nº 10.444 DE 07/5/2002, QUE DETERMINOU A ADO-
ÇÃO DO REFERIDO PROCEDIMENTO NAS CAUSAS
CUJO VALOR NÃO EXCEDER A 60 (SESSENTA) VEZES O
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS - COMPETÊNCIA
DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO ART.
104, INCISO III, LETRA ‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ESTADU-
AL - PRECEDENTES DESTA CORTE - NÃO CONHECI-
MENTO, COM REMESSA”. (TJPR  AC 103.346-5  3ª C. Cí-
vel  Rel. Des. Nério Spessato Ferreira  DJPR 19/05/2003) É
essa, também, a orientação da Súmula 11 do Tribunal de Justi-
ça do Paraná: “A Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, que
deu nova redação ao artigo  275, I do Código de Processo Civil
e alterou o limite legal de adoção do procedimento sumário de
20 para 60 salários mínimos, tem aplicação imediata a todos os
recursos pendentes de julgamento no Tribunal de Justiça. A
competência recursal caracteriza-se como funcional, absoluta
e, portanto, inderrogável, circunstância que transfere a compe-
tência de julgamento de todo e qualquer recurso com valor da
ação até 60 salários mínimos para o Tribunal de Alçada” (Inci-
dente de Uniformização de Jurisprudência nº 121.794-9/01, de
Paranavaí, 1ª Vara Cível, julgado em 16 de fevereiro de 2004
(acórdão nº 05 do Grupo de Câmaras Cíveis Reunidos), susci-
tado nos autos de Apelação Cível nº 121.794-9 (acórdão nº
10594, 6ª Câmara Cível). “Ex positis”, não conheço do recur-
so, deliberando pela declinação de competência, com remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, órgão competente
para dele conhecer e julgá-lo. Curitiba, 31 de agosto de 2004.
DES. ERACLÉS MESSIAS Relator

0003 . Processo/Prot:   0164016-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/142654. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199900000260 Alvara.
Agravante: Aparecida Reversi Bento. Advogado: Enzo Aleixo.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho:

1-Volta-se o recurso contra decisão que, nos autos de Alvará
Judicial n.° 260/1999, da Comarca de Assis Chateaubriand,
determinou a extração e encaminhamento de cópias à Delega-
cia de Polícia do Município, pela prática, em tese, dos crimes
de desobediência e apropriação indébita. O despacho acolheu
manifestação do Ministério Público (fl.22), que considerou não
ter a requerente prestado contas, como determinado pelo Juízo,
ao longo de mais de três anos. Alega a agravante que, como
representante legal de seus três filhos, obteve autorização para
vender 5% do lote rural n.° 291, que coube em parte ideal aos
três menores no inventário e partilha (autos 031/99). A venda
foi autorizada em sentença pelo valor de R$ 400,00, sobre o
qual, após concordância do Ministério Público, foi recolhido o
imposto causa “mortis” e comprovado o pagamento nos autos
de alvará judicial (fl.16). Sustenta que em nenhum momento
foi intimada pessoalmente a efetuar o depósito da mencionada
quantia em dinheiro, proveniente daquela alienação judicial,
inexistindo razão para instaurar inquérito policial. Esclarece,
ainda, que o depósito foi efetivado em 15 de abril de 2004, ou
seja, antes de exarada a cota ministerial de 19 de maio de 2004.
Requer seja decretada a ineficácia da determinação de instau-
ração do inquérito policial, caso ainda não tenha sido iniciado,
e, no caso de já instaurado, seja obstado definitivamente. 2-
Como não foi requerido efeito suspensivo ao recurso, determi-
no apenas que se requisitem informações ao Dr. Juiz de Direi-
to, que deverá prestá-las em dez dias; e intime-se o agravado
(Ministério Público) a responder, querendo, em igual prazo. I.
Curitiba, 1º de setembro de 2.004. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO. Relator.

0004 . Processo/Prot:   0164148-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/145379. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara
de Família. Ação Originária: 200400000023 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Agravante: J. L. M. S.. Advogado: Rene
Mario Pache. Agravado: Y. B. S., M. B. S.  (assistido(a)). Ad-
vogado: Marilis de Castro Muller. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

1.Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por J. L. M.
S., contra decisão interlocutória do MM. Juiz de Direito que,
nos autos de Execução de Alimentos, ajuizada pelas agravadas
contra o agravante, rejeitou a exceção de pré-executividade
apresentada pelo executado.  2.O presente Agravo não reúne
condições de prosperar, uma vez que o recorrente não juntou
de forma completa a cópia da decisão ora agravada, faltando as
últimas folhas de tal documento, contrariando o exigido, obri-
gatoriamente, pelo artigo 525, inciso I, do Código de Processo
Civil. Neste sentido, vale transcrever julgado similar: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGA-
TÓRIAS - FALTA DE CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO DA DE-
CISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. Compete ao
agravante instruir devidamente o recurso de agravo de instru-
mento, juntando, além das peças obrigatórias, as peças essen-
ciais e úteis para o conhecimento da controvérsia. É requisito
formal de admissibilidade do agravo a certidão de intimação da
decisão agravada, sem a qual não se pode conhecer do recurso,
diante da impossibilidade de ser constatada sua tempestivida-
de.” (Acórdão nº 20.355 - 1ª CC, relator Des. Antonio Prado
Filho). Desta forma, encontra-se descumprido o art. 525, inci-

so I, do CPC, diante da falta de apresentação de peça processu-
al obrigatória, verificando-se que o agravante não executou o
ônus que lhe cabia, qual seja, o da formação completa do ins-
trumento. É obrigação da parte instruir o Agravo de Instrumen-
to adequadamente, para possibilitar o exame da pretensão pelo
Tribunal e, não se desincumbindo o recorrente de seu ônus pro-
cessual, o recurso está mal interposto e não pode ser admitido
por lhe faltar o requisito da regularidade formal, um dos pres-
supostos gerais de admissibilidade de qualquer recurso.  As-
sim, por estar certo de que o recurso está mal instruído, em
razão da ausência da cópia da decisão agravada em sua integra-
lidade, que é peça essencial ao exato conhecimento das ques-
tões discutidas e deslinde da controvérsia, não há que se co-
nhecer do recurso. “Ex Positis”, não conheço deste recurso de
Agravo de Instrumento. Curitiba, 1º de setembro de 2004. Des.
ERACLÉS MESSIAS Relator

0005 . Processo/Prot:   0164177-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/146486. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara
de Família. Ação Originária: 200400001946 Separação. Agra-
vante: H. L. M. F.. Advogado: Rosimeire Gomes Basilio, Erika
Paula de Campos, Rosangela Wolff de Quadros. Agravado: F.
J. P. F.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho:

1-Volta-se o recurso contra decisão que, na Ação de Separação
Judicial c/c Guarda de Menor, Regulamentação de Visitas e
Alimentos, concedeu à agravante a guarda do filho do casal,
fixando em favor do menor alimentos provisórios de 25% so-
bre o salário líquido do agravado. Indeferiu, ainda, o pedido de
autorização para venda antecipada ou bloqueio do veículo do
casal, ao fundamento que está alienado fiduciariamente à insti-
tuição bancária, não sendo, portanto, de propriedade dos liti-
gantes. Alega a recorrente que o agravado tem condições de
contribuir, para a manutenção de seu único filho, com 33% de
seus rendimentos, não havendo qualquer modificação no pa-
drão de vida que justifique a negativa.  Salienta que ela própria
tem rendimentos bem inferiores, e contribui com mais que 50%
de seus ganhos. Aduz ter-se equivocado a MM. Juíza, pois o
fato de o veículo estar alienado fiduciariamente não significa
que não pertence ao agravado, eis não se trata de leasing, po-
dendo ser livremente transferido com a simples aquiescência
do comprador e da instituição financeira, e, ademais, é bem de
patrimônio comum, utilizado pela agravante para locomoção
do filho à escola, atividades esportivas, consultas médicas etc.,
e com a separação necessita de um veículo próprio para aten-
der as necessidades do menor. Pede a concessão de liminar,
determinando a venda e o rateio do valor aos cônjuges, para
que cada um possa adquirir outro veículo de menor valor. 2-
Como bem salientado pela recorrente, “os alimentos devem ser
fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos re-
cursos da pessoa obrigada” (fl.05). E, do cotejo dos documen-
tos de fls.26/37 (demonstrativos de rendimento do recorrido),
contrapostos aos de fls.40/50 (comprovantes de despesas), não
se vislumbra, pelo menos num primeiro exame, a necessidade
de aumento da pensão alimentícia acima do definido na deci-
são recorrida, nem, obviamente, a presença de “fumus boni iu-
ris” na pretensão recursal. Nego, portanto, a liminar requerida.
3-Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito, que deve-
rá prestá-las em dez dias; e intime-se o agravado a responder,
querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 02 de setembro de 2.004.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0006 . Processo/Prot:   0164201-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/146908. Comarca: Foro Regional de Piraqua-
ra da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000344 Regulamen-
tação de Visitas. Agravante: W. C. L. F.. Advogado: Doralice
Melges. Agravado: L. A. K.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

1-Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipa-
ção de tutela, contra decisão que indeferiu o pedido formulado
pelo recorrente em Medida Cautelar de Visitação. Alega que
ajuizou a ação com a finalidade de regulamentar as visitas às
suas filhas menores, que se encontram sob guarda e responsa-
bilidade de fato da mãe, não tendo o MM. Juiz se pronunciado
sobre o pedido liminar quando da decisão inicial.  Sustenta a
necessidade de reforma daquele despacho, porque contraria a
legislação no que pertine o direito da criança e do adolescente
à convivência familiar, principalmente o direito de visita das
menores ao pai e vice-versa. Busca a antecipação de tutela,
para regulamentar o direito de visitas na seguinte forma: a) que
as gêmeas M.K.C.L. e N.K.C.L. sejam entregues após a saída
da escola, às 18h30, na casa do pai, em dias alternados, para
que lá pernoitem, sendo devolvidas no dia seguinte, diretamen-
te à mãe, às 9h00; b) que a filha M.K.C.L. pernoite em compa-
nhia do pai, em dias alternados, e entregue na casa materna na
mesma forma; c) que autorize o condutor do ônibus escolar a
entregá-las na casa do pai, deixando-as com ele ou com a avó
paterna; d) que nos finais de semana (sábado e domingo) alter-
nados, o pai fique em companhia das três filhas; e) que nos
períodos de férias escolares, as três filhas permaneçam com o
pai 50% do tempo, sempre no início desses períodos; f) que
nos aniversários das menores, anos ímpares, fiquem com o pai;
g) que nos natais dos anos pares, fiquem com o pai; e h) que
nos feriados de 07 de setembro dos anos pares, fiquem com o
pai. 2-Da decisão de fl.25 (fl.18 dos autos originários), é possí-
vel depreender que o Dr. Juiz irá apreciar o pedido liminar após
a audiência que designou para o próximo dia 15/09/2004, às
15h00. Ademais, as crianças não se encontram em situação de
risco, não havendo fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação; a possibilidade de a mãe retirar as menores
da esfera de vigilância do pai, levando-as para lugar desconhe-
cido, nesse momento, parece bastante remota. Denego, desse
modo, a antecipação da tutela. 3-Requisitem-se informações
ao Dr. Juiz de Direito, que deverá prestá-las em dez dias, e
intime-se o agravado a responder, querendo, em igual prazo. I.
Curitiba, 02 de setembro de 2.004. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO. Relator.
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0007 . Processo/Prot:   0155357-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/36759. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900001387 Apuração de Haveres.
Apelante: TESC Consultoria e Projetos Estruturais SC Ltda.
Advogado: Luiz Daniel Felippe. Apelado: Klaus Jacobi. Advo-
gado: José Alzamora Neto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Accácio
Cambi. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.

I - Trata-se de ação de apuração haveres e execução dos valo-
res apurados proposta por KLAUS JACOBI, contra TESC  -
CONSULTORIA E PROJETOS ESTRUTURAIS S/C LTDA.,
em que o autor aduziu que foi sócio da requerida com cota no
valor total de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), do ca-
pital total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), e que ao retirar da
sociedade fez uma proposta relativa a suas cotas aos demais
sócios no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), que não
foi aceita. Requereu ao final, a realização de perícia para que
seja apurado o valor real e conseqüentemente a execução des-
tes valores. Sobreveio à decisão monocrática de fls. 1.155/1165,
que julgou procedente o pedido do autor, para condenar a ré
pagar a quantia de R$ 319.059,00 (trezentos e dezenove mil e
cinqüenta e nove reais), relativos aos haveres apurados pela
saída deste da sociedade, quantia que deverá ser corrigida mo-
netariamente a partir da data de elaboração do laudo pericial
(14/03/2002 - f. 126), utilizando-se como indexador o INPC,
até o efetivo pagamento, mais juros de mora (0,5% a. m.) a
partir da citação. Condenou ainda, o apelante ao pagamento
das custas e despesas processuais, corrigidas monetariamente
(INPC) a partir do desembolso até o efetivo pagamento, inclu-
sive os honorários do Sr. Perito, fixados em R$ 5.100,00 (cinco
mil e cem reais), ainda, determinou os honorários advocatícios
do patrono do autor a serem pagos pela ré no importe de 10%
(dez por cento) do valor atualizado da condenação. Inconfor-
mado, apelou a TESC CONSULTORIA E PROJETOS ESTRU-
TURAIS S/C LTDA. às fls. 1184/1204, pleiteando a reforma
da decisão monocrática, aduzindo em síntese que o parâmetro
de apuração de haveres violou o artigo 10 do Código Comerci-
al e o artigo 379 do Código de Processo Civil. Sustentou que a
r. sentença padece de vicio de ilegalidade pela inegável viola-
ção do § 1o do artigo 45 da Lei das Sociedades Anônimas,
aplicável ao caso por força do disposto do artigo 18 do Decreto
nº 3.708/19. Salientou que o fundo de comércio e o aviamento
não devem integrar o levantamento patrimonial das cotas per-
tencentes ao apelado. Apontou equívocos da avaliação realiza-
da pela perícia e correto fluxo de caixa, pugnou pela realização
de nova perícia. Requereu derradeiramente o provimento do
recurso, para o fim de: a) adotar como parâmetro o balanço
patrimonial da apelante, devidamente acostado nos autos, para
apuração de haveres do apelado; e; b) sucessivamente ao pedi-
do formulado na alínea “a” supra, desconsiderar o laudo peri-
cial, adotando os dados e valores constantes da petição de fls.
1.074/1.087 como parâmetro para a apuração de haveres do
recorrido. Em contra-razões o apelado, manifestou-se pelo im-
provimento do recurso. (fls. 1.208/1.209)  II  Percebe-se dos
elementos constantes do presente recurso de apelação que se
trata de matéria afeta a dissolução parcial de sociedade comer-
cial. Conforme dispõe a Constituição Estadual: “Art. 104. Com-
pete ao Tribunal de Alçada: (...) III  julgar em grau de recurso:
(...) l) as ações decorrentes de dissolução e liquidação de soci-
edade civil ou comercial.” Neste sentido tem decidido esta Corte:
“EMBARGOS INFRINGENTES  Ação de dissolução de soci-
edade convertida em apuração de haveres de sócio retirante,
alteração de contrato e homologação de acordo entre as partes.
Competência do egrégio Tribunal de Alçada deste Estado. Art.
104, III, letra ‘l’ da CE. Nulidade absoluta do acórdão proferi-
do em sede de apelação. Remessa dos autos ao tribunal compe-
tente. Declaração, de ofício, da nulidade do julgamento da Câ-
mara, com remessa dos autos ao tribunal competente.” (TJPR
EmbInfCv 0082791-8/02  (1128)  Curitiba  3º G.C.Cív.  Rel.
Des. Bonejos Demchuk  DJPR 09.12.2002) “AÇÃO AUTÔ-
NOMA DE APURAÇÃO DE HAVERES PARA A DISSOLU-
ÇÃO DE SOCIEDADE COMERCIAL  COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA  INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO
COM AÇÃO DE INVENTÁRIO  Prevenção não-caracterizada
Agravo de instrumento não conhecido  Retorno dos autos.”
(TJPR  Ag Instr . 0095259-0  (19126)  Curitiba  2ª C.Cív.  Rel.
Des. Ângelo Zattar  DJPR 23.04.2001). Em casos dessa nature-
za o Egrégio Tribunal de Alçada julgou recentemente: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE
AUTOS - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - APURAÇÃO DE
HAVERES - PERÍCIA CONTÁBIL - REQUERIMENTO DO
PERITO PARA QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO(...)” (AG
0221101-6  Relator Juiz Prestes Mattar - DJ: 6602 16/04/2004)
“AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CUMULADA
COM APURAÇÃO DE HAVERES E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA PARA DEPÓSITO DE QUANTIA OFERTADA A
TÍTULO DE DIREITOS PELA SOCIEDADE EM NOTIFICA-
ÇÃO (...)” (AG 0226227-5  Relator Carvilio da Silveira Filho -
DJ: 6565 20/02/2004) “AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL
DE SOCIEDADE COMERCIAL E APURAÇÃO DE HAVE-
RES - CORRETA NOMEAÇÃO DO LIQUIDANTE PELO
JUIZ - INTELIGÊNCIA DO ART. 654, DO CPC, DE 1939,
APLICÁVEL EM FUNÇÃO DO ART. 1218, VII, DO CPC/73
- DECISÃO QUE SE RESTRINGE À DECLARAÇÃO DA
LIQUIDAÇÃO E INDICAÇÃO DO LIQUIDANTE - DESPI-
CIENDAS CONSIDERAÇÕES OUTRAS NESTA FASE PRO-
CESSUAL - FORMA E DATA DE PAGAMENTO DOS HA-
VERES A SER DEFINIDA POSTERIORMENTE - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MINORAÇÃO - FIXAÇÃO NOS
TERMOS DO § 3º, DO ART. 20, DO CPC - APELO CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE. Correto o julgamento pela
procedência do pedido e declaração da dissolução parcial da
sociedade, bem como a nomeação um liquidante e um contador
para apuração dos haveres devidos à sócia retirante. Não havia
mais nada a ser decidido naquela oportunidade acerca da data
ou forma de pagamento do montante devido, donde não se vis-
lumbra omissão ou nulidade no decisum. Diante da omissão do

contrato social, na forma da lei, remete-se à escolha do liqui-
dante aos interessados, regra do parágrafo primeiro do art. 657,
do CPC/39, através de sufrágio entregue em cartório. Em mo-
mento algum a lei prevê a indicação unilateral do liquidante,
seja pelo sócio retirante, seja pelos demais, prevalecendo sem-
pre a vontade da maioria do capital social. Havendo divergên-
cia, outra solução não há além da nomeação do liquidante pelo
julgador. O arbitramento da verba honorária em percentual de
20% sobre o valor atribuído à causa redundará em quantia vul-
tosa, desproporcional ao esforço reclamado do patrono da par-
te vitoriosa, devendo ser aplicada a regra do § 3º, do art. 20, do
CPC, para fixa-la em 10% sobre o valor da condenação a ser
apurado em liquidação. “(Ap. Civ. 0234106-6  Ac. 16788  Re-
latora Juíza Anny Mary Kuss  Revisor Juiz Francisco Luiz
Macedo Junior - Sexta Câmara Cível  julg. 16/12/2003) Por-
tanto, não se pode conhecer do recurso, em face da inequívoca
competência do egrégio Tribunal de Alçada para julgá-lo.  Cu-
ritiba, 02 de Setembro de 2004. Juiz Conv. RUBENS OLIVEI-
RA FONTOURA, Relator.

0008 . Processo/Prot:   0160461-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/97201. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199300000260 Ordinária. Apelante: João
Bernardo Alves, Eliezer Alves. Advogado: Osmires João Car-
los Turra. Apelado: Luiz Carlos Bertelli. Advogado: Marco
Antonio Langer. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiza Conv. Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, ... As partes noticiam às fls. 544, que alcançaram acor-
do extra autos, ensejando o pedido, ali deduzido, de desistên-
cia do recurso, para posterior homologação do pacto e extinção
do processo. Assim, com fulcro no art. 501, do CPC, acolho o
pleito de desistência desta Apelação, determinando a baixa dos
autos ao juízo de origem, para que seja homologada a transa-
ção. Outrossim, baixe-se o recurso do registro de pendência
para julgamento deste relator. Intimem-se. Curitiba, 26 de agosto
de 2004. Juiza convª ANNY MARY KUSS, Relatorª.

0009 . Processo/Prot:   0161119-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/108485. Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000940 Des-
tituição de Patrio Poder. Agravante: L. C. B.. Advogado: Maria
Antonia Gonçalves, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela
Alves, Claudia Maria Tagata Rodrigues, Cleuza da Costa Soei-
ro Pagnan. Agravado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Reitere-se o ofício, solicitando atendimento no prazo de 48
horas.  2. Intime-se.  Curitiba, 1 de setembro de 2004. Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral.

0010 . Processo/Prot:   0161748-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/114274. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000117 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: U. B.. Advoga-
do: Jones Mario de Carli. Apelado: E. R.. Advogado: Inês Lu-
cas. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Relator Convocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, ... U.B., inconformado com a sentença proferida nestes
autos de Ação de Investigação de Paternidade cumulada com
Alimentos, na qual o MM. Juiz singular, que julgou procedente
os pedidos exordiais, propôs o presente, visando sua reforma.
Em se analisando o preenchimento dos pressupostos de admis-
sibilidade recursal constata-se que da sentença foram as partes
intimadas através de publicação no Diário da Justiça na data de
12/5/04, iniciando-se o prazo recursal em 18/5/04, tendo sido
juntada aos autos a peça recursal no dia 31 de maio do corren-
te, conforme consta às fls. 59-vº. Todavia, o sucumbente trou-
xe aos autos em momento posterior à interposição do apelo as
guias de recolhimento das custas e do porte de retorno, o que se
infere da data da autenticação mecânica lançada pelo banco,
ou seja, o preparo ocorreu somente em 01/06/04, portanto a
deserção do apelo é manifesta. Nos termos do artigo 511 do
CPC: “No ato de interposição do recurso, o recorrente compro-
vará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive de porte de remessa e de retorno, sob pena
de deserção” (grifamos). A ausência ou irregularidade no pre-
paro no momento da propositura do recurso ocasiona o fenô-
meno da preclusão, fazendo com que deva ser aplicada ao re-
corrente a pena de deserção; é o que adverte Nelson Nery Juni-
or (Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos. 2ª
Ed. RT, p. 195). “O preparo do recurso deve ser comprovado
quando da interposição do recurso, pena de preclusão, nos ter-
mos do art. 511, CPC, na redação dada pela Lei 8.950/94”.
(REsp 93.535, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j.
25.06.1996, DJU 165:29.600, de 26.08.1996). “RECURSO
Preparo - Recolhimento que deve ser feito no ato da interposi-
ção recursal - Aplicação do princípio consumativo - Inteligên-
cia do art. 511 do CPC. Na dicção do art. 511 do CPC, no ato
da interposição do recurso já deverá ser colacionada a guia de
recolhimento do preparo...”. (1° TASP, RT 740/314). Outra não
é a aplicação do art. 511, do CPC, por esta Corte Julgadora:
“APELAÇÃO CÍVEL  AUTOS DE RE-RATIFICAÇÃO DE
REGISTRO IMOBILIÁRIO  DECISÃO SINGULAR JULGAN-
DO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO  RECURSO OBJETIVANDO A REFORMA DO DECI-
SUM  FALTA DE PREPARO  AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL  DESERÇÃO
CARACTERIZADA  INTELIGÊNCIA DO ART. 511 DO CPC
RECURSO NÃO CONHECIDO. Aplica-se à apelação a regra
do preparo imediato (art. 511, caput, do CPC), sob pena de
preclusão temporal, se interposto o recurso, desacompanhado
do comprovante do respectivo preparo. O recurso interposto
sem o pagamento do preparo (simultaneamente), diz-se deser-

to, e, por isso, não deverá ser conhecido.” (Ac. 12016, da 6ª
Câm. Cível  Apel. Cív. 110505-5  Rel. Des. Milani de Moura
publ. 19/4/04) Pelo exposto, por ser manifestamente inadmis-
sível o recurso preparado a destempo, infringindo à regra do
art. 511, do CPC, não o conheço, determinando seja baixado o
feito do registro de pendências de julgamento deste Relator,
para os devidos fins. Intimem-se. Curitiba, 26 de agosto de 2004.
ANNY MARY KUSS  Relator Convocado.

0011 . Processo/Prot:   0161970-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/129177. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1619701 Agravo de Ins-
trumento.     Agravante: J. P. S..     Advogado: Saturnino Fer-
nandes Netto.     Agravado: M. A. D. S..     Advogado: Eneas
Costa Guimarães Filho. Embargante: J. P. S.. Advogado: Satur-
nino Fernandes Netto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiza Conv. Anny
Mary Kuss. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos... O embargante, ante o despacho proferido pelo Exmo.
Presidente desta Corte, no período de férias, no qual, decidin-
do sobre o pedido de suspensão de cumprimento da decisão
agravada, para que fosse exonerado do pagamento ou fixados
os alimentos provisórios  aos parâmetros estabelecidos nas ra-
zões recursais, houve por bem  fixar o valor dos alimentos pro-
visórios em sete salários mínimos, ao invés dos quinze arbitra-
dos pelo MM. Juiz, interpôs os presentes embargos  alegando
que dita decisão  se encontra permeada  de evidentes contradi-
ções e obscuridades, aduzindo: Após tomar conhecimento de
que o MM. Juiz monocrático  houvera fixado em favor da em-
bargada verba alimentar provisória no valor de oito  salários
mínimos mensais, não tendo qualquer condição financeira de
arcar com o pagamento da pensão nesse elevado valor, interpôs
recurso de agravo de instrumento. Já em sua inicial fez constar
que não se conformava com a decisão singular, que fixou os
alimentos provisórios em 08 salários mínimos, equivalentes a
R$ 2.080,00, todavia  o eminente prolator do despacho ora
embargado, conduziu sua prolação na equivocada presunção
de que a verba inicialmente fixada em primeira instância fora
de 15 ( quinze) salários mínimos, tendo-a reduzido para sete,
acreditando com isso fazer Justiça e atender parcialmente o
reclamo do agravante. Todo o equacionamento dado à questão
partiu da equivocada compreensão do caso “sub judice”, subsi-
diada na errônea premissa que os alimentos provisórios haviam
sido fixados no Juízo singular em 15 (quinze) salários  míni-
mos. Acreditando estar reduzindo a pensão de 15 para 7 salári-
os mínimos, o despacho embargado na verdade quase nada re-
duziu. O agravante é quase octagenário, não tem mais idade ou
forças para dedicar-se à dura labuta do campo, sendo aposenta-
do rural, percebendo magro benefício mensal que isso lhe ad-
vém, e por não ter mais condições físicas para trabalhar, entre-
gou aos filhos, conjuntamente com sua ex adversa, a explora-
ção do pequeno sítio que o casal possui no Município de Lon-
drina. Procura demonstrar sua atual situação financeira, dizen-
do que está longe de ser considerado fazendeiro, sendo peque-
no agricultor, que de sua produção leiteira restam ao casal cer-
ca de R$ 300,00, sendo que os separandos possuem uma casa
de padrão popular, alugada por R$ 350,00 mensais, proventos
que são  retirados pela própria agravada, junto à administrado-
ra da locação ao final do mês, sendo que o patrimônio detido
pelo casal  não produzirá nunca dividendos que possam aten-
der a fixação alimentar.  Como corolário da inexata compreen-
são dos fatos debatidos, alongou-se a decisão embargada em
outras omissões e contradições, como o fato de simplesmente
ignorar a informação trazida no sentido de que a embargada
tem rendimentos proporcionais e suficientes, inclusive superi-
ores ao do embargante. Embora reconhecendo que a embarga-
da não terá gastos com moradia, e que em nenhum momento
tenha demonstrado que tivesse, durante o casamento, um ele-
vado padrão de vida, acabou por fixar verba alimentar provisó-
ria equivalente a R$ 1.820,00, pleiteando, assim, sejam decla-
radas e sanadas as falhas apontadas para que outra fixação (ou
sua isenção) alimentar se equacione em consonância com o teor
do despacho agravado de primeira instância. É o relatório:
DECIDO: No despacho exarado em primeiro grau de jurisdi-
ção, objeto do recurso de agravo de instrumento, no qual foi
proferida a decisão embargada, quanto a fixação  dos alimen-
tos  provisórios, o MM. Juiz singular, os arbitrou  em oito (8)
salários mínimos, atualmente equivalentes ao montante de R$
2.080,00, valor que entendeu razoável ante os elementos  uni-
lateralmente trazidos aos autos. Em se verificando o despacho
embargado, tem-se que o digno Presidente desta Corte reco-
nheceu que a pensão arbitrada em quase quatro mil reais cons-
titui quantia excessiva para suas necessidades. Tem-se, pois,
que neste caso a decisão embargada não se ateve ao valor origi-
nalmente arbitrado no juízo singular, mas ao que pleiteou a
embargada no pedido de separação judicial litigiosa, sendo, pois,
passível de correção via embargos declaratórios. Assim, tendo
em vista que no despacho embargado, foi deferido parcialmen-
te o pedido para o fim de reduzir os alimentos provisórios, sen-
do fixados em um pouco menos  da metade do que foi pedido
pela agravada, neste sentido e atendendo-se o binômio  capaci-
dade/necessidade, é  de acolher os presentes embargos para
que fiquem os alimentos provisórios devidos pelo embargante
à embargada   no valor de cinco  salários mínimos. Não proce-
dem as demais alegações do embargante, visto inocorrerem as
omissões ou contradições apontadas, tendo o douto prolator do
despacho embargado, em cognição sumária, analisado quanto
a capacidade do credor e a necessidade do devedor, declinando
que o valor fixado  provisoriamente poderá ser a qualquer tem-
po modificado pelo MM. Juiz, desde que se comprove que seu
valor  seja inadequado na espécie. Há que se atentar que, ao
proferir o despacho atacado, se ateve o julgador aos elementos
contidos no presente, sendo discricionário o seu poder em con-
ceder ou não o efeito suspensivo conforme pleiteado pelo agra-
vante, sem adentrar no mérito do recurso. A omissão não diz
respeito aos argumentos da parte, que podem ser modificados
ou rejeitados implicitamente.  A contradição que autoriza os
embargos declaratórios é a que incide no próprio despacho,
não entre afirmações em contraste com algumas peças dos au-
tos. O julgador não está obrigado a responder porque conside-

rou isto, e desconsiderou aquilo, e muito menos adstrito a dar a
este ou aquele fato o valor pretendido pelo embargante. Pelo
exposto, acolho em parte os presentes embargos, apenas para
reconhecer que, quando fixados pelo despacho atacado o valor
dos alimentos provisórios em sete salários mínimos, o insigne e
douto Presidente desta Corte se equivocou neste sentido, pois
que, no Juízo singular, foram eles fixados em oito salários mí-
nimos, não em quinze,  e atendendo aos demais  fundamentos
lançados na decisão embargada, é se serem estes minorados
para cinco salários mínimos, pois que, embora os embargos de
declaração não visem à reforma da decisão, pode ocorrer que,
suprindo erro material, seja alterada parte da mesma, sem que
importe em desnaturar sua finalidade, atendendo-se o ideal de
Justiça. Intime-se. Curitiba, 31 de agosto de 2004. ANNY
MARY KUSS Relator Convocado.

0012 . Processo/Prot:   0163945-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/142487. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200001067 Ação Monitória.
Agravante: Maria de Jesus Costa Pereira. Advogado: Maurício
Vieira. Agravado: Tecidos Fane de Maria Fátima Claro - ME.
Advogado: Odorico Tomasoni. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiza
Conv. Anny Mary Kuss. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

A agravante, inconformada com o despacho proferido pelo MM.
Juiz singular que determinou que, como ré-reconvinte, nos au-
tos de Ação Monitória que lhe move a ora agravada, procedes-
se o preparo das custas da reconvenção e taxa do Funrejus,
interpôs o presente.  Alega que a decisão atacada não pode
prevalecer porque requereu que lhe fosse concedido os benefí-
cios da Justiça Gratuita, sendo que cabe tal recurso da decisão
que, de plano, concede ou nega tal benefício. Ao final pede
que seja lhe deferido os benefícios da Justiça Gratuita. Em ana-
lisando as peças que instruem o presente, para fins de deferi-
mento de seu processamento, verifica-se que a agravante dei-
xou de formar o instrumento com documentos essenciais ao
seu conhecimento, sem qualquer justificativa. No inciso I, do
art. 525, do CPC, estão elencadas as peças   obrigatória  que
devem instruir a  petição do agravo de instrumento, sendo que
no inciso II abre a possibilidade de, facultativamente, serem
transladadas outras que o agravante entender  sejam úteis ao
deslinde da controvérsia. Não se olvida que certos documen-
tos, embora não listados como obrigatórios pelo legislador, são
imprescindíveis à compreensão da discussão posta em análise
no recurso, são as chamadas peças necessárias, cuja falta im-
portará no não conhecimento do agravo. “O agravo de instru-
mento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também
com as necessárias ao exato conhecimento das questões discu-
tidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar segui-
mento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele”
(IX ETAB, 3ª conclusão, maioria).  “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO-  Inicial que deve ser instruída com as peças necessá-
rias obrigatórias  e facultativas- Inteligência do art. 525 do CPC-
Inadmissibilidade de apresentação  posterior ou com o agravo
regimental- Aplicação do art. 557, parágrafo único, do CPC,
com redação da Lei 9.139/95. O agravo de instrumento deve
vir instruído com as peças necessárias (obrigatórias e facultati-
vas) ao entendimento e deslinde da controvérsia (art. 525, do
CPC), não se admitindo sejam tais peças apresentadas, posteri-
ormente, o9u com a interposição de agravo regimental, a que
se refere o art. 557, parágrafo único, do CPC, na redação da
Lei 9.139/95” (2°TACivSP, RT 736/304). No caso em deslin-
de, a agravante deixou de trazer aos autos cópia do seu pedido
de Assistência Judiciária Gratuita, que deve ter sido formulado
no Juízo singular, bem como prova de que ele não foi aprecia-
do pelo MM. Juiz “a quo”,  documentos que influenciam so-
bremaneira na análise da questão trazida nas razões recursais,
eis que, o julgamento do  recurso, ante seu efeito devolutivo,
deve se ater ao que foi decidido em primeiro grau, respeitando-
se o duplo grau de jurisdição. Como o agravo de instrumento
deve vir instruído com as peças obrigatórias e também com as
necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas, tem-
se que, a falta de qualquer  delas autoriza ao relator lhe  negar
seguimento. Sendo ônus do agravante a formação do instru-
mento, não se podendo converter o feito em diligência para a
juntada posterior de peça necessária à correta apreciação da
controvérsia, pois que ele deve estar completo quando de sua
interposição, pelo exposto, porque deficientemente instruído o
presente,  nos termos do artigo 557 do CPC, hei por bem negar-
lhe seguimento, determinando se procedam as anotações para a
baixa no registro de pendência de julgamento. Intime-se. Curi-
tiba, 27 de agosto de 2004. ANNY MARY KUSS. Relator Con-
vocado.

0013 . Processo/Prot:   0164009-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/140374. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000150 Alvara. Agravante:
Eloilson Rodrigues Schiebelbein. Advogado: Renato Vargas
Guasque, Adriane Guasque, Consuelo Guasque. Agravado: José
Domingos Lievore. Advogado: Vitor Leal. Agravado: Paulo
Roberto Silva. Advogado: Antônio Neiva de Macedo Filho.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Relator Convocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 164009-9-5 da  comarca de
ponta grossa  3ª vara civel- AGRAVANTE:ELOILSON RO-
DRIGUES SCHIEBELBEIN. AGRAVAD0:             JOSÉ
DOMINGOS LIEVORE. RELATOR CONV: JUIZ ANNY
MARY KUSS. VISTOS... O agravante, ante a decisão proferi-
da pelo MM. Juiz singular que, nos autos de Pedido de Alvará
Judicial extingui o feito nos termos do artigo 267, inciso VI do
CPC, não se conformando com o mesmo, ingressou com o pre-
sente aduzindo: Ter sido nomeado interventor e administrador
judicial do Posto Potiguara Ltda., até final julgamento do pro-
cesso, em virtude de disputa entre os sócios José Domingos
Lievore  e Ricardo Lievore endereçada contra  o sócio Paulo
Roberto Silva, sendo que, na referida sociedade, os primeiros
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possuem 50% do capital social, cabendo os outros 50% a Paulo
Roberto. Por esse motivo requereu o agravante alvará judicial
para venda dos direitos operacionais da matriz do Auto Posto
Potiguara Ltda, o estoque  existente, sendo que suas atividades
estão paralisadas, sendo que o imóvel é da sociedade e está na
iminência de  ser retomada pela Ipiranga. Os sócios José Do-
mingos e Ricardo concordaram com o pedido, sendo que o só-
cio Paulo Roberto contestou a pretensão e em razão dessa dis-
cordância, entendeu o MM. Juiz singular que o processo era
contencioso e não caberia a discussão no procedimento de ju-
risdição voluntária, resultando na extinção do feito, aduzindo
que tal fato não transforma o processo em contencioso, tam-
pouco cria direito material. É em síntese o relatório. DECIDO:
O presente recurso não merece conhecimento, pois a decisão
que extingui o feito caracteriza-se como sentença, conforme
dispõe o art. 162, § 1° do CPC, quando define como sentença o
ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o
mérito da causa, cabendo, no caso, o recurso de apelação. Nes-
te sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: “PRO-
CESSO CIVIL. PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL. JURISDI-
ÇÃO VOLUNTÁRIA. DECISÃO QUE PÕE TERMO AO PRO-
CEDIMENTO- RECURSO ADEQUADO. AGRAVO DES-
PROVIDO. A decisão que põe termo ao procedimento de juris-
dição voluntária é sentença, desafiando  recurso de apelação”
(AGA 511419/GO, STJ, relator Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira, 4ª T, j: 31.08.1994, DJ de 26.09.1994, p. 25657). “AL-
VARÁ JUDICIAL- INDEFERIMENTO- REMESSA DOS IN-
TERESSADOS AO REMÉDIO PROCESSUAL APROPRIA-
DO- EXTINÇÃO DO PROCESSO- RECURSO CABÍVEL É
O DE APELAÇÃO- INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE- ERRO GROSSEIRO- AGRAVO NÃO
CONHECIDO. O ato pelo qual o juiz extingue o processo, de-
cidindo ou não o mérito da causa é sentença, nos precisos ter-
mos do art. 162, parágrafo 1°, do CPC, desafiando apenas ape-
lação (art. 513 do CPC). Assim, a interposição de agravo, no
caso, configura erro grosseiro, inviabilizando a aplicação do
princípio da fungibilidade” ( 1ª Câm. Civ. TJPR, Rel. Des. Oto
Luiz Sponholz, p: 14.10.1996, DJ 4754, fls. 64-68). No caso
dos autos, o MM. Juiz singular encerrou o processo, extinguin-
do-o,  pelo que, tal decisão comporta recurso de apelação. Di-
ante de tais considerações, com fundamento no artigo 557 do
CPC, e nos permissivos termos do art. 140, XXI, do Regimento
Interno desta Corte, por manifestamente inadmissível, no caso,
o recurso de agravo de instrumento, nego-lhe seguimento, de-
terminando que se procedam as anotações para a baixa no re-
gistro de pendência de julgamento. Intime-se. Curitiba, 01 de
setembro de 2004. ANNY MARY KUSS. Relator Convocado

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 09/09/2004
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.03513

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Cassiano Ricardo Medeiros Molin 002 0163185-0

003 0163855-7
Geni Romero Jandre Pozzobom 004 0163952-1
Igor Luby Kravtchenko 001 0121971-6
João Pignataro Neto 004 0163952-1
Joel Kravtchenko 001 0121971-6
Lilian Ono 004 0163952-1
Marcus Vinicius Brunetti 004 0163952-1
Maria Ilma Caruso 001 0121971-6
Selma Pereira 004 0163952-1
Yara Alexandra Dias 003 0163855-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:   0121971-6   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2002/36245. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
2787 Acórdão. Autor: Nelson Pereira Alves. Advogado: Igor
Luby Kravtchenko, Joel Kravtchenko. Réu: Ozair dos Santos
Wolff. Advogado: Maria Ilma Caruso. Órgão Julgador: I Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revi-
sor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada. I.
Em 1.9.04  Des.Munir Karam - Relator

0002 . Processo/Prot:   0163185-0   Mandado de Segurança
(Gr-Cv)

. Protocolo: 2004/130281. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200000000101 Lei Complementar. Impetrante: Município
de Tapira. Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros Molin. Im-
petrado: Secretário de Estado da Educação. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Troiano Netto. Despa-
cho:

Notifique-se a digna autoridade, com remessa de cópias, a fim
de que, no prazo de 10 dias, preste informações que achar ne-
cessárias.  Indefiro a liminar eis que, nesta fase inicial, não se
apresenta relevante o fundamento invocado, no tocante ao jus-
to receio (art. 1º da lei 1533/51), que deve ser traduzido por
fatos e atos e não por meras suposições (RT 631/201). Dê-se
ciência. Oportunamente seja ouvido o representante do Minis-
tério Público.  Curitiba, 25 de agosto de 2004.  Troiano Netto -
relator

0003 . Processo/Prot:   0163855-7   Mandado de Segurança
(Gr-Cv)

. Protocolo: 2004/140345. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Origi-
nária: 200000000101 Lei Complementar. Impetrante: Municí-
pio de Antonina. Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros Mo-
lin, Yara Alexandra Dias. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Despacho:

Notifique-se a digna autoridade, com remessa de cópias, a fim

de que, no prazo de 10 dias, preste as informações que achar
necessárias.  Indefiro a liminar eis que, nesta fase inicial, não
se apresenta relevante o fundamento invocado, no tocante ao
justo receio (art 1º da lei 1533/51), que deve ser traduzido por
fatos e atos e não por meras suposições (RT 631/201). Dê-se
ciência. Oportunamente seja ouvido o representante do Minis-
tério Público.  Curitiba, 25 de agosto de 2004 Troiano Netto -
relator

0004 . Processo/Prot:   0163952-1   Conflito de Competência
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/141960. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000558 Declaratória. Suscitan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Marcus Vini-
cius Brunetti, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, João
Pignataro Neto, Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da
Comarca de Londrina 3ª Vara Cível, Juiz de Direito do 3º Jui-
zado Especial Cível da Comarca de Londrina. Interessado:
Mylton Casaroli. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

Solicitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cí-
vel e ao Dr. Juiz de Direito do 3º Juizado Especial Cível, am-
bos da Comarca de Londrina, para que prestem as informações
necessárias acerca do conflito de competência suscitado, no
prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se Ademar Soto Clavisso e
outros (Autores da ação em trâmite perante a 3ª Vara Cível) e
Mylton Casaroli (Autor da ação em trâmite perante o 3º Juiza-
do Especial Cível) para se manifestarem sobre os termos do
conflito, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, na condição de
interessados. Curitiba, 31 de agosto de 2004. Des. ANTONIO
LOPES DE NORONHA, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 09/09/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.03512

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Aristides Alves Rodrigues Filho 003 0162159-6
Arivaldir Gaspar 004 0153136-4
Cirlei Raboni 003 0162159-6
Eroulths Cortiano Junior 001 0146294-0
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 004 0153136-4
Jefferson Isaac João Scheer 001 0146294-0

004 0153136-4
Jonas Borges 002 0162127-4
Sérgio Botto de Lacerda 001 0146294-0

004 0153136-4
Sheila Liye Ito 001 0146294-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:   0146294-0   Mandado de Segurança
(Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/135144. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Angélica de Souza Melo.
Advogado: Sheila Liye Ito. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Eroul-
ths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Defiro o pedido de f. 446. Intime-se. Curitiba, 31 de agosto de
2004. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0002 . Processo/Prot:   0162127-4   Mandado de Segurança
(Gr-Cv)

. Protocolo: 2004/118006. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 3501 Resolução. Impetrante: Francisco Alves Pereira Neto.
Advogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

I - FRANCISCO ALVES PEREIRA NETO impetrou a presente
segurança, na condição de servidor público aposentado por in-
validez, alegando que foram excluídas diversas verbas que re-
cebia em atividade, como gratificação de assiduidade, serviços
extraordinários, horas extras e outras, o que reduziu seus ren-
dimentos de R$ 2.930,59 para R$ 1.645,60.  II - Não há
elementos suficientes para se verificar se se trata de apo-
sentadoria por invalidez decorrente de acidente em serviço
ou não. Além disto, a natureza das vantagens também não
foi explicitada, não se sabendo se são adicionais que se
incorporam aos vencimentos ou gratificações propter lobo-
rem ou propter personam. Em face do exposto deixo de
conceder a liminar requerida, aguardando informações da
autoridade coatora. III - Notifique-se a autoridade nomina-
da, Exma. Srª MARIA MARTA RENNER WEBWE LU-
NARDON, DD. Secretária de Estado da Administração e
da Previdência, entregando-lhe a 2ª via apresentada, com
as cópias dos documentos, para que preste as informações
necessárias, no prazo de dez dias. IV - Citem-se os litis-
consortes passivos necessários, ESTADO DO PARANÁ, na
pessoa do Exmo. Sr. PROCURADORA GERAL DO ESTA-
DO e PARANAPREVIDÊNCIA, na pessoa do seu Diretor
Presidente, para integrarem a lide. V - Após, dê-se vista à
Douta PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. Em 30 de
agosto de 2004. MUNIR KARAM Relator

0003 . Processo/Prot:   0162159-6   Mandado de Segurança
(Gr-Cv)

. Protocolo: 2004/118875. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Cleonice Aparecida To-
zatti. Advogado: Aristides Alves Rodrigues Filho, Cirlei Rabo-
ni. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Despacho:

1. CLEONICE APARECIDA TOZATTI impetra Mandado de
Segurança contra ato do Sr. Secretário de Estado da Educação
do Estado do Paraná, pedindo concessão de liminar, visando à
nomeação ao cargo de professor.  Alega que, inscrita no con-
curso para provimento ao cargo de professor, regulamentado
pelo Edital 1/03, tomou conhecimento da regularidade de sua
inscrição através do correio; que, aprovada no certame, ficou
atenta aos editais de chamamento para escolha de vaga, verifi-
cando as publicações a cada 15 dias, vindo a saber, ao final do
período das convocações, que a publicação do seu nome já ocor-
rera a 6.5.04, e que perdera o direito adquirido à nomeação,
devendo sujeitar-se a novo concurso. Sustenta que leciona em
período integral, que não tem equipamento para acessar a in-
ternet, e que não tem condições de comprar o diário oficial
todos os dias, sendo inaceitável a presunção do administrador,
de que o administrado tome ciência da decisão, através desses
meios, devendo levar-se em conta, ademais, que não foi previ-
amente fixada data para publicação dos editais de chamamento
dos aprovados. 2. Acolhendo como relevantes os fundamentos
da impetração, e dada a possibilidade de ineficácia da medida,
caso seja deferida, com o que se encontram atendidos os requi-
sitos previstos no artigo 7º, da Lei 1.533/51,defiro em parte a
liminar pleiteada, para o efeito de determinar à autoridade apon-
tada como coatora, que possibilite à impetrante a oportunidade
de escolha de vaga.  3. Notifique-se a autoridade impetrada,
nos termos do artigo 7º, I, da Lei nº. 1.533/51, para prestar as
informações que achar necessárias, no prazo de dez dias. 4.
Prestadas as informações, abra-se vista dos autos à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça.  Curitiba, 23 de agosto de 2004.
Des. Dilmar Kessler, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0004 . Processo/Prot:   0153136-4   Mandado de Segurança
(Gr-Cv)

. Protocolo: 2004/9778. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000001 Edital. Impetrante: Urania Melo Viana. Advo-
gado: Arivaldir Gaspar. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gusta-
vo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Idevan Lopes. Proferido: no protocolado
sob nº 2004.00107395

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 24 de agosto de 2004.
Des. OTO  LUIZ  SPONHOLZ, Presidente.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 09/09/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.03524

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre de Salles Gonçalves 001 0126571-6
Edgard Grosso 001 0126571-6
Edson Iuquishigue Kawano 001 0126571-6
Guilherme de Salles Gonçalves 001 0126571-6
José Miguel Garcia Medina 001 0126571-6
Marcelo Leal de Lima Oliveira 001 0126571-6
Marcelo Migliori 001 0126571-6

Vista ao(s) Réu(s) - PARA RAZÕES FINAIS - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot:   0126571-6   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2002/91723. Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 879761 Agravo de Instrumento. Autor: Tvsbt Canal
4 de São Paulo SA. Advogado: Guilherme de Salles Gon-
çalves, Alexandre de  Salles Gonçalves, Marcelo Migliori,
Edgard Grosso, Edson Iuquishigue Kawano. Réu: Claudi-
no do Carmo, Sebastiana Paula Lopes, Sebastião Dionisio
Lopes, Isabel Cristina Lopes, Carlos Roberto Lopes, Tere-
zinha de Fátima Lopes, Aparecida Dionisio Lopes, Ana
Flavia Lopes Representado(a), Victor Hugo Lopes do Car-
mo Representado(a). Advogado: Marcelo Leal de Lima Oli-
veira, José Miguel Garcia Medina. Órgão Julgador: III Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Clayton Camargo. Re-
visor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Motivo: PARA RA-
ZÕES FINAIS

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 09/09/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.03516

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Beno Fraga Brandão 001 0144432-2
Fábio de Almeida Braga 001 0144432-2
Herlley Fuzetti 001 0144432-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0144432-2
René Ariel Dotti 001 0144432-2
Roberto Ferreira 001 0144432-2
Rogeria Dotti Dória 001 0144432-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:   0144432-2   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/111000. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000023 Declaratória. Autor: CNF
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Fá-
bio de Almeida Braga, Herlley Fuzetti, René Ariel Dotti, Beno
Fraga Brandão. Réu: Antonio Rafael Santos. Advogado: Ro-
berto Ferreira. Réu: Meteoro Indústria Metalúrgica Ltda. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Milani de Moura. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00147374

J. Recebo o presente expediente como pedido de preferência para
julgamento na próxima sessão. Por encontrar-se o feito na pauta
de julgamentos, a vista será na secretaria. Em 02/09/2004. Des.
Ângelo Zattar, Presidente do III Grupo de Câmaras Cíveis.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 09/09/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2004.03525

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo/Prot
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0151489-2
Beno Fraga Brandão 001 0151489-2
Fernanda Pederneiras 001 0151489-2
Luiz Celso Dalpra 002 0155462-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0151489-2
René Ariel Dotti 001 0151489-2
Roberto Ferreira 001 0151489-2
Rogeria Dotti Dória 001 0151489-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:   0151489-2   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/194796. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000866 Declaratória. Autor: CNF
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Roge-
ria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Por-
tes Santos, Fernanda Pederneiras. Réu: Renato Lincoln Faria.
Advogado: Roberto Ferreira. Réu: José Antônio Antunes. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: IV
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

VISTOS. Especifiquem as partes, justificadamente, no prazo
de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir.
II - Após, vistas à Douta Procuradoria Geral de Justiça.  Curiti-
ba, 31 de agosto de 2004.  Des. CELSO ROTOLI DE MACE-
DO,  Relator.

0002 . Processo/Prot:   0155462-7   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/41624. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 571142 Apelação Civel. Autor: José
Rafael Dalprá, Rosemari  Dalprá, Ismaelte Casito Dalprá. Ad-
vogado: Luiz Celso Dalpra. Réu: Aristides Miguel Jacinto Fer-
reira, Odila Donadello Ferreira. Órgão Julgador: IV Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

VISTOS.  Em virtude do pedido de fl. 545, item 2, “suspendo a
remessa da carta de ordem para citação dos réus pelo prazo de 10
(dez) dias”, a fim de que os autores providenciem o atual endere-
ço dos mesmos, sob pena de extinção do processo.  Após o de-
curso do prazo, voltem os autos conclusos.  Curitiba, 31 de agos-
to de 2004.  Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 09/09/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03518

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Arnaldo Faivro Busato Filho  001 0164212-6
Paulo Roberto Luviseti 002 0164344-3
Vladimir Stasiak  002 0164344-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:   0164212-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/146946. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000117 Pedido de Prisão Tem-
porária. Impetrante: Arnaldo Faivro Busato Filho (advogado).
Paciente: Joel Lucas Malanski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Despacho:  Descrição: Despa-
chos do Presidente.

I - Trata-se de “habeas corpus” impetrado pelo advogado Ar-
naldo Fraivro Busato Filho em favor de Joel Lucas Malanski,
em que alega que foi expedido contra o paciente, pelo MM.
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Teixeira Soares,
mandado de prisão temporária sem que estivesse presentes os
pressupostos necessários, estando, assim o paciente a sofrer
constrangimento ilegal. Requer a concessão liminar da ordem,
visando suspender o decreto prisional, fl. 10. II - Decido. A
decisão que decretou a prisão temporária do paciente, fls. 31 a
33, encontra-se, em exame de cognição sumária, suficiente-
mente fundamentada, fazendo referência a fundados indícios
de autoria e à necessidade da custória para as investigações do
crime imputado ao paciente. Destarte, não vislumbrando, a prin-
cípio, a ocorrência de constrangimento ilegal contra o pacien-
te, indefiro a liminar pleiteada. Solicitem-se informações a MMª
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Teixeira Soares,
a serem prestadas com a maior brevidade possível. Após, vista
a Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 03 de setem-
bro de 2004. Des. J. Vidal Coelho Presidente, em exercício

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot:   0164344-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/147280. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000000191 Ação Penal. Impe-
trante: Vladimir Stasiak (advogado), Paulo Roberto Luviseti

Divisão de
Processo Crime
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(advogado). Paciente: Francisco Raimundo da Silva, Raimun-
do Ferreira Duarte. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Despacho:

1. Não Vislumbrando motivos que justifiquem a concessão da
liminar pleiteada, indefiro-a. 2. Abra-se vista dos autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 03 de setembro de 2004
Juiz Conv. Vicente Misurelli Relator            1. Não vislumbran-
do motivos que justifiquem a concessão da liminar pleiteada,
indefiro-a. 2. Abra-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral
da Justiça. Curitiba, 03 de setembro de 2004 Juiz Conv. Vicen-
te Misurelli, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 09/09/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03521

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Andréa Pastuch Carneiro 001 0151510-2
Augusto Pastuch de Almeida  001 0151510-2
Walter Borges Carneiro 001 0151510-2

Vista ao(s) Advogado (s) - Pedido de vista deferido pelo Em.
Des. Presidente da Primeira Câmara Criminal, em face da ma-
nifestação favorável do Em. Des. Relator. Prazo de 5

0001 . Processo/Prot:   0151510-2   Apelação Crime

. Protocolo: 1999/2762. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000003 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Pedro Ivo Gonçalves,
Pedro da Silva Queiroz, Waldemar Otto Júnior. Advogado:
Augusto Pastuch de Almeida, Walter Borges Carneiro, Andréa
Pastuch Carneiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa.
Motivo: Pedido de vista deferido pelo Em. Des. Presidente da
Primeira Câmara Criminal, em face da manifestação favorável
do Em. Des. Relator. Prazo de 5 (cinco) dias. Vista Advogado:
Walter Borges Carneiro (PR022741), Augusto Pastuch de Al-
meida (PR029178), Gustavo de Almeida Flessak (PR031435)

Tribunal de Alçada

Atos da Presidência

P O R T A R I A   Nº 316/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 146.927/2004, resolve
R E T I F I C A R

a pedido, a Portaria nº 291/2004, para que da mesma passe a
constar que a concessão ao Dr. Eduardo Lino Bueno Fagun-
des, Juiz deste Tribunal, da licença para tratar de assuntos par-
ticulares, a partir de 23 de agosto de 2004, é de 5 (cinco) dias e
não como figurou naquele ato.

Curitiba, 2 de setembro de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

Secretaria

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 540/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 147.339/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 13 de agosto de 2004,
as férias alusivas ao exercício de 2004 de Fernando Manoel
Teles, matrícula nº 5.821, Assessor Judiciário símbolo DAS-4
deste Tribunal, do gabinete do Juiz Nilson Mizuta, concedidas
pela Ordem de Serviço nº 505/2004, assegurando-lhe o direito
de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportu-
na, de acordo com o art. 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 2 de setembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 541/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 147.085/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 2 de setembro de
2004, as férias alusivas ao exercício de 2004 de Sheila Beti-
na Radloff, matrícula nº 5.867, Assessor Judiciário símbolo
DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Carvílio da Silvei-
ra Filho, concedidas pela Ordem de Serviço nº 473/2004, as-
segurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias
restantes em época oportuna, de acordo com o art. 149, § 3º
da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 2 de setembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 542/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 146.790/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 2 de setembro de 2004, as
férias alusivas ao exercício de 2003 de Isabella de Almeida Lima,
matrícula nº 5.713, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, ora à disposição deste Tribunal, concedi-
das pela Ordem de Serviço nº 482/2004, assegurando-lhe o direito
de usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna,
com fundamento no artigo 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 2 de setembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 543/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 147.814/2004, resolve
A U T O R I Z A R

Luiz Renato de Araújo Camargo, matrícula nº 5.619, Asses-
sor de Recursos símbolo DAS-4 deste Tribunal, a usufruir 19
(dezenove) dias restantes das férias alusivas ao exercício de
2002, suspensas pela Portaria n° 557/2002, a partir de 13 de
setembro de 2004.

Curitiba, 3 de setembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 544/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 163.387/2003, resolve
I – T O R N A R  S E M  E F E I T O
as Ordens de Serviço nos 349/95 e 363/95, que con-
cedeu e cassou a licença especial correspondente ao
período compreendido entre 31 de maio de 1988 e
30 de maio de 1993 de Paulo César Kosikoski,
matrícula nº 362, Motorista nível C-9 do Quadro de
Servidores da Secretaria deste Tribunal.
II - R E T I F I C A R

a Ordem de Serviço no 351/96, do referido servidor, para que
dela passe a constar que a licença especial concedida corres-
ponde ao período compreendido entre 1º de janeiro de 1993 e
31 de dezembro de 1997, e não como ali figurou.

Curitiba, 3 de setembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

Departamento
Econômico e Financeiro

Protocolo nº 141.080/04
I - Acolho as ponderações de fls. 19/20 expendidas pela Asses-
soria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no
expediente protocolado sob nº 141.080/04;
II – Autorizo a prorrogação do contrato de fornecimento de
água mineral, sendo firmado Termo Aditivo com a empresa
Distribuidora de Água Santa Paula Ltda., pelo prazo de 12 (doze)
meses, a partir do próximo dia 22, reajustado pelo índice do I.
N. P. C. acumulado dos últimos 12 (doze) meses, com valor
anual de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais), perma-
necendo inalteradas as demais cláusulas, e
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 03 de setembro de 2004.
João Luis Manassés de Albuquerque

Presidente

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO
DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

DESPACHO PRESIDENTE

PROTOCOLO Nº 138.151/2004.
Trata-se de representação oferecida em face do relator da Apela-
ção Criminal nº 211.322-2, Juiz Luiz Zarpelon, por Sebastião da
Costa Guimarães, que figura como apelado naqueles autos. Ten-
do em vista que o Presidente desta Corte não detém poder corre-
cional sobre os Juízes que a compõem, determino a devolução
da presente petição ao signatário, para que, querendo, encami-
nhe o expediente à douta Corregedoria de Justiça, órgão compe-
tente para aprecia-lo, conforme o disposto no artigo 20 do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná. Publique-se.
Curitiba, 26 de agosto de 2004. (a) João Luís Manassés de
Albuquerque – Presidente
(Republicado por erro de diagramação).

Divisão de
Processo Cível

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 09/09/2004

Relação No. 2004.03479 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Adalberto Mussi 006 0202450-2/02
Adonis Galileu Dos Santos 013 0220743-0/03
Adriane Turin Dos Santos 026 0239150-4/01
Alaércio Cardoso 030 0243594-5

Alcides Caetano Vieira 030 0243594-5
Alexandre Nelson Ferraz 024 0238245-4/01
Aluir Romano Zanellato Filho 005 0199009-8/02

013 0220743-0/03
Ana Carolina Rohr 026 0239150-4/01
Ana Paula Brandt 017 0227741-4/02
André Luiz Galerani Abdalla 004 0197329-7/01
Andréia Paula Figueiredo Cruz 007 0211478-9
Antonio Anilto Padial 018 0228105-2
Arianna De Nicolai Petrovsky 003 0194766-8/01
Aristides Alberto Tizzot França 020 0230933-7/02
Augusto José Bittencourt 009 0215877-8
Blas Gomm Filho 017 0227741-4/02
Carlos Alberto Biaggi 004 0197329-7/01
Carlos Alberto Francovig Filho 007 0211478-9
Carlos Alberto Stoppa 006 0202450-2/02
Carlos Alexandre Lima De Souza 030 0243594-5
Carlos Antonio Lesskiu 025 0238648-5/01
Carlos Augusto M. V. D. Costa 025 0238648-5/01
Carlos Joaquim De O. Franco 005 0199009-8/02
Carlos Sérgio Capelin 022 0236726-6
Carlos Werzel 018 0228105-2
Carlyle Popp 020 0230933-7/02
Carmem Lucia Silveira Ramos 002 0189775-4/01
Catia Regina Rezende Fonseca 031 0256947-1
Claire Lotici 012 0220406-2/01
Clarice Amélia M. C. Teixeira 006 0202450-2/02
Cláudio Roberto Pereira 031 0256947-1
César Antônio Da Cunha 021 0235308-4
Daniel Hachem 004 0197329-7/01
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 029 0241787-2
Dinarte Bitencourt 011 0218672-5/02
Djalma Antônio Müller Garcia 001 0185839-7/02
Djalma Sigwalt 010 0217034-1/01

019 0228820-4/01
Dulciomar Cesar Fukushima 026 0239150-4/01
Edgar K. Speck 017 0227741-4/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 025 0238648-5/01
Elvis Bittencourt 009 0215877-8
Evaristo Aragão F. D. Santos 015 0222865-9/02
Floriano Yabe 021 0235308-4
Flávio Luiz Fonseca N. Ribeiro 003 0194766-8/01
Frederico Valdomiro Slomp 028 0241782-7
Fábio Ricardo Morelli 030 0243594-5
Gilberto Gaeski 026 0239150-4/01
Guilherme Borba Vianna 020 0230933-7/02
Igo Iwant Losso 001 0185839-7/02
Jefferson Isaac João Scheer 003 0194766-8/01
José Carlos Dias Neto 002 0189775-4/01

022 0236726-6
031 0256947-1

José De Oliveira Paes 022 0236726-6
José Fernando Vialle 009 0215877-8
João De Paula Xavier 010 0217034-1/01

016 0224463-3/01
019 0228820-4/01

João Eduardo Loureiro 013 0220743-0/03
João Luiz Martins Esteves 014 0222782-5
João Tavares De Lima 014 0222782-5
Julio Cézar Nalim Salinet 002 0189775-4/01
Karina Maria Mehl 006 0202450-2/02
Lauro Fernando Zanetti 008 0212111-3/01
Luciano Carlos Franzon 027 0239869-8
Luiz Alfredo R. F. Júnior 026 0239150-4/01
Luiz Antonio De Souza 024 0238245-4/01
Luiz Celso Branco 025 0238648-5/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 015 0222865-9/02
Luiz Henrique Maciel Branco 010 0217034-1/01
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 027 0239869-8
Luiz Rodrigues Wambier 015 0222865-9/02
Marcia Regina Lopes Da Costa 029 0241787-2
Marco Antonio Brandalize 027 0239869-8
Marcos Roberto Boeing 027 0239869-8
Marilza Matioski 012 0220406-2/01
Maristela Nascimento Ribas 017 0227741-4/02
Mauricio Fernando Otto 028 0241782-7
Michelle Lebarbenchon Massignan 013 0220743-0/03
Michelli Pires Fontoura 002 0189775-4/01
Mirelle Neme Buzalaf 023 0237031-6/02
Murillo Espínola De O. Lima 023 0237031-6/02
Márcia Regina Rodacoski 010 0217034-1/01

011 0218672-5/02
016 0224463-3/01
019 0228820-4/01

Márcio Antônio Sasso 006 0202450-2/02
Márcio Romano 030 0243594-5
Márcio Rubens Passold 024 0238245-4/01
Nivaldo Gotti 021 0235308-4
Odair Buzato 011 0218672-5/02
Osmar Alfredo Kohler 005 0199009-8/02
Paulo Afonso Da Motta Ribeiro 013 0220743-0/03
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 029 0241787-2
Paulo Cesar Cruz 003 0194766-8/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 025 0238648-5/01
Pedro Henrique De S. Hilgenberg 017 0227741-4/02
Péricles Araújo G. D. Oliveira 007 0211478-9
Rafaella Moreira Balsanelo 029 0241787-2
Raphael Dias Sampaio 002 0189775-4/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 004 0197329-7/01
Renato Tavares Yabe 021 0235308-4
Ricardo Daller Filho 004 0197329-7/01
Roberto Santos Oliveira 001 0185839-7/02
Ronald Roesner Junior 005 0199009-8/02
Rosa Daum Machado 025 0238648-5/01
Sandra Jussara Kuchnir 020 0230933-7/02
Sebastião Seiji Tokunaga 023 0237031-6/02
Sergio Luis Hessel Lopes 018 0228105-2
Simone Kohler 005 0199009-8/02
Tatiana Kalko 015 0222865-9/02
Tatiana Yukie Ito 007 0211478-9
Tobias Fernando Madureira 006 0202450-2/02
Valdemar Morás 008 0212111-3/01
Valéria Caramuru Cicarelli 024 0238245-4/01
Vania Karen Trentini 015 0222865-9/02
Verginia Bernardo Jorge 009 0215877-8
Álvaro Branco 010 0217034-1/01

016 0224463-3/01
019 0228820-4/01

Álvaro Branco Júnior 010 0217034-1/01

Despachos Vice-presidente

001. 0185839-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/57966.  Materia: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1858397 Apelação Cível.  Apelante: Antonio Caetano Neto e
outro.  Adv.: Igo Iwant Losso.  Adv.: Roberto Santos Oliveira.
Adv.: Djalma Antônio Müller Garcia.  Recorrente: Município
de Curitiba.  Adv.: Djalma Antônio Müller Garcia.  Recorrido:
Antonio Caetano Neto.  Adv.: Igo Iwant Losso.  Adv.: Roberto
Santos Oliveira.  Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0189775-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/146753.  Materia: Leasing.  Comarca: Cornélio
Procópio.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1897754 Apelação
Cível.  Apelante: O. Rodrigues Comércio de Veículos Ltda. e ou-
tro.  Adv.: Carmem Lucia Silveira Ramos.  Adv.: Raphael Dias
Sampaio.  Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet.  Apelado: Banestado
Leasing S/a. - Arrendamento Mercantil.  Adv.: José Carlos Dias
Neto.  Recorrente: O. Rodrigues Comércio de Veículos
Ltda.Recorrente: Osvaldo Rodrigues.  Adv.: Carmem Lucia Sil-
veira Ramos.  Adv.: Raphael Dias Sampaio.  Adv.: Julio Cézar
Nalim Salinet.  Adv.: Michelli Pires Fontoura.  Recorrente: Ba-
nestado Leasing S/a. - Arrendamento Mercantil.  Adv.: José Car-
los Dias Neto.  Recorrido: Os Mesmos.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Publique-
se. Curitiba, 1º de setembro de 2004. TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

003. 0194766-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/170322.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1947668 Apelação Cível.  Apelante: Edio Mancini.  Adv.: Paulo
Cesar Cruz.  Apelado: Estado do Paraná.  Recorrente: Edio Man-
cini.  Adv.: Paulo Cesar Cruz.  Recorrido: Estado do Paraná.
Adv.: Arianna de Nicolai Petrovsky.  Adv.: Jefferson Isaac João
Scheer.  Adv.: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba,
1º de setembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

004. 0197329-7/01  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/117077.  Materia: Execução.  Comarca: Jacarezi-
nho.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1973297 Apelação Cí-
vel.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Carlos Alberto Biaggi.
Adv.: Daniel Hachem.  Apelado: Samir Saad.  Adv.: André Luiz
Galerani Abdalla.  Adv.: Ricardo Daller Filho.  Autos Comple-
mentares: 200000000100 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Carlos Alberto Biaggi.
Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Recorrido: Samir Saad.  Adv.: André Luiz Galerani Abdalla.
Adv.: Ricardo Daller Filho.  Despacho:
“Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.” Publique-se.
Curitiba, 31 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

005. 0199009-8/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/49676.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1990098 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Apelante:
Municipio de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.:
Simone Kohler.  Apelado: Xenofonte Macedo Xavier Villanue-
va.  Adv.: Aluir Romano Zanellato Filho.  Autos Complemen-
tares: 9400012482 Medida Cautelar.  Recorrente: Xenofonte
Macedo Xavier Villanueva.  Adv.: Ronald Roesner Junior.  Adv.:
Carlos Joaquim de Oliveira Franco.  Adv.: Aluir Romano Za-
nellato Filho.  Recorrido: Municipio de Curitiba.  Adv.: Osmar
Alfredo Kohler.  Adv.: Simone Kohler.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e dou
seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba,
25 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

006. 0202450-2/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/126925.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2024502 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9700000257 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Clarice Amélia Martins Cotrim
Teixeira.  Adv.: Adalberto Mussi.  Adv.: Márcio Antônio Sas-
so.  Recorrido: Elisabete Martins.  Adv.: Tobias Fernando Ma-
dureira.  Adv.: Karina Maria Mehl.  Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial e
dou seguimento ao extraordinário. Publique-se. Curitiba, 25 de
agosto de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente
Despachos Vice-presidente

007. 0211478-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/111353.  Materia: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9700000323 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9900000322 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9600000421 Declaratória.  Autos Complementares: 9700000007
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Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Maurílio Piube-
lli.  Apelante: Celina Maria Salzano Piubelli.  Adv.: Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira.  Adv.: Tatiana Yukie Ito.  Adv.:
Andréia Paula Figueiredo Cruz.  Apelante: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.  Apelado: Os Mes-
mos.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 31 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

008. 0212111-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/133345.  Materia: Leasing.  Comarca: Chopinzi-
nho.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2121113 Apelação Cí-
vel.  Apelante: Citibank Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Lauro Fernando Zanetti.  Apelado: Osmar João Rossi & Cia Ltda
e outro.  Adv.: Valdemar Morás.  Recorrente: Citibank Leasing S/
a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti.  Re-
corrido: Osmar João Rossi & Cia Ltda.  Recorrido: Neusa Maria
Zuconelli.  Adv.: Valdemar Morás.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

009. 0215877-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/123059.  Materia: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000410
Cobrança.  Apelante: Francisco de Oliveira.  Adv.: Elvis Bit-
tencourt.  Adv.: Augusto José Bittencourt.  Adv.: Verginia Ber-
nardo Jorge.  Apelado: Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais.  Adv.: José Fernando Vialle.  Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 30 de agosto de 2004. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

010. 0217034-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/167424.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Manoel Ribas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2170341
Apelação Cível.  Apelante: Constantino Agorilha Filho.  Adv.:
João de Paula Xavier.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna e outros.  Adv.: Álvaro Branco.  Adv.: Álvaro
Branco Júnior.  Adv.: Luiz Henrique Maciel Branco.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Recorrente: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Recorren-
te: Sindicato Rural de Manoel Ribas.  Adv.: Álvaro Branco Jú-
nior.  Adv.: Luiz Henrique Maciel Branco.  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Recorrido: Constantino
Agorilha Filho.  Adv.: João de Paula Xavier.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 31 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

011. 0218672-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142665.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Bandeirantes.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2186725
Apelação Cível.  Apelante: Kazuma Watanabe.  Adv.: Odair
Buzato.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna
e outros.  Adv.: Dinarte Bitencourt.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Recorrente: Kazuma Watanabe.  Adv.: Odair Buzato.
Recorrido: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Re-
corrido: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Recorrido: Sindicato Rural de Bandeirantes.  Adv.: Dinarte
Bitencourt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 26 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

012. 0220406-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/151829.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 2204062
Apelação Cível.  Apelante: Odorico Deschamps.  Def Pub: Clai-
re Lotici.  Apelado: Condominio Centro Habitacional Viscon-
de de Mauá I.  Adv.: Marilza Matioski.  Recorrente: Condomi-
nio Centro Habitacional Visconde de Mauá I.  Adv.: Marilza
Matioski.  Recorrido: Odorico Deschamps.  Def Pub: Claire
Lotici.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 31 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

013. 0220743-0/03  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/81797.  Materia: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 2207430 Apelação Cível.
Apelante: Vicente Mendes de Siqueira.  Adv.: Michelle Lebarben-
chon Massignan.  Adv.: João Eduardo Loureiro.  Adv.: Aluir Roma-
no Zanellato Filho.  Apelado: João Pedro Mendes de Paula.  Adv.:
Adonis Galileu dos Santos.  Autos Complementares: 9400000463
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Vicente Mendes de
Siqueira.  Adv.: Paulo Afonso da Motta Ribeiro.  Adv.: Michelle
Lebarbenchon Massignan.  Adv.: João Eduardo Loureiro.  Adv.:
Aluir Romano Zanellato Filho.  Recorrido: João Pedro Mendes de
Paula.  Adv.: Adonis Galileu dos Santos.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 31 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

014. 0222782-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)
Protocolo: 2002/178137.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:

Londrina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000214
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000018
Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Londrina.  Adv.:
João Luiz Martins Esteves.  Apelado: C. Daher Incorporadora
e Empreendimentos Imobiliários S/c Ltda.  Adv.: João Tavares
de Lima.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

015. 0222865-9/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/116228.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 2228659 Apela-
ção Cível.  Apelante: João Zat e outro.  Adv.: Luiz Fernando
Marcondes Albuquerque.  Adv.: Vania Karen Trentini.  Ape-
lante: Banco Itaú S/a e outro.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalko.  Adv.: Luiz Rodrigues Wam-
bier.  Autos Complementares: 200000000412 Sequencia Anu-
al.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalko.  Adv.: Luiz Rodrigues Wam-
bier.  Recorrido: João Zat.  Recorrido: Cleci Terezinha Zanin
Zat.  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque.  Adv.: Va-
nia Karen Trentini.  Despacho:
Ante todo o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

016. 0224463-3/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/157948.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Manoel Ribas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2244633
Apelação Cível.  Apelante: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Álvaro Branco.  Apelado: João Heidemann.  Adv.: João
de Paula Xavier.  Recorrente: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Recorrente: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Recorrente: Sindicato Rural de
Manoel Ribas.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Ál-
varo Branco.  Recorrido: João Heidemann.  Adv.: João de
Paula Xavier.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 31 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

017. 0227741-4/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/116345.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2277414 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Banco Meridional do Brasil S/a.  Adv.:
Blas Gomm Filho.  Adv.: Edgar K. Speck.  Adv.: Ana Paula
Brandt.  Recorrido: Luiz Roberto Sadowski.  Adv.: Maristela
Nascimento Ribas.  Adv.: Pedro Henrique de Souza Hilgen-
berg.  Interessado: Elétrica Bom Sucesso Ltda.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 25 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

018. 0228105-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)
Protocolo: 2003/32126.  Materia: Sumário.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000342
Indenização.  Apelante: Expresso Princesa dos Campos S/a.
Adv.: Carlos Werzel.  Apelante: Lourdes Ferreira da Luz.
Apelante: Antonia Bernieri Vechiatto.  Apelante: Lucilde Ve-
chiatto Ferraz.  Apelante: Lucidio Vechiatto.  Apelante: Luci
Salete Vechiatto.  Apelante: Vivaldino Antonio Rodrigues.
Apelante: Maria Sebastiana Alves.  Apelante: Adelino Al-
ves.  Apelante: Arcelino Antonio Rodrigues.  Apelante: An-
toninha Nelina Rodrigues.  Apelante: Marcolino Antonio
Rodrigues.  Apelante: Adélia Antonia Rodrigues.  Apelante:
Amelia Rodrigues Ferreira.  Adv.: Sergio Luis Hessel Lo-
pes.  Adv.: Antonio Anilto Padial.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 19 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

019. 0228820-4/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/168433.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Manoel Ribas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2288204
Apelação Cível.  Apelante: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Álvaro Branco.  Apelado: Espólio de
Octaciano Oliveira Lopes.  Adv.: João de Paula Xavier.  Re-
corrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Re-
corrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Recorrente: Sindicato Rural de Manoel Ribas.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Álvaro Bran-
co.  Recorrido: Espólio de Octaciano Oliveira Lopes.  Adv.:
João de Paula Xavier.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 31 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO
Despachos Vice-presidente

020. 0230933-7/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/90109.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2309337 Agravo de Instrumento.  Agravante: Pesquisa Admi-
nistradora de Imóveis Ltda. e outro.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.:
Guilherme Borba Vianna.  Agravado: Banco Banestado S/a. e
outro.  Adv.: Sandra Jussara Kuchnir.  Adv.: Aristides Alberto
Tizzot França.  Recorrente: Pesquisa Administradora de Imó-
veis Ltda.Recorrente: Valdeci Class Machado.  Adv.: Carlyle
Popp.  Adv.: Guilherme Borba Vianna.  Recorrido: Banco Ba-
nestado S/a.Recorrido: Rio Paraná Cia. Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros.  Adv.: Sandra Jussara Kuchnir.  Adv.: Aristi-
des Alberto Tizzot França.  Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 31 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

021. 0235308-4  Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)
Protocolo: 2003/78569.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:

Cambé.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000297
Indenização.  Agravante: Texnort - Textil Norte do Paraná Ltda.
Adv.: César Antônio da Cunha.  Adv.: Nivaldo Gotti.  Agrava-
do: Marcos Antônio Pereira de Souza.  Adv.: Floriano Yabe.
Adv.: Renato Tavares Yabe.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 23 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

022. 0236726-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)
Protocolo: 2003/84241.  Materia: Sumário.  Comarca: Assai.  Vara:
Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000018 Indenização.  Ape-
lante: Banco Banestado S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.:
Carlos Sérgio Capelin.  Apelado: Terezinha das Graças Frances-
chini Bonardi.  Adv.: José de Oliveira Paes.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 31 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

023. 0237031-6/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/143021.  Materia: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 2370316 Apelação
Cível.  Apelante: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga.  Adv.: Mirelle Neme Buzalaf.
Adv.: Murillo Espínola de Oliveira Lima.  Apelado: Farmácio
Dom Bosco Ltda.  Curador: Aulo Augusto Prato.  Recorrente:
Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Sebastião
Seiji Tokunaga.  Adv.: Mirelle Neme Buzalaf.  Adv.: Murillo
Espínola de Oliveira Lima.  Recorrido: Farmácio Dom Bosco
Ltda.  Curador: Aulo Augusto Prato.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

024. 0238245-4/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/133562.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 2382454 Apelação
Cível.  Apelante: Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.  Adv.: Alexandre Nelson Fer-
raz.  Adv.: Márcio Rubens Passold.  Apelado: Jaques Eloi.  Adv.:
Luiz Antonio de Souza.  Recorrente: Fibra Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.  Adv.:
Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Márcio Rubens Passold.  Re-
corrido: Jaques Eloi.  Adv.: Luiz Antonio de Souza.  Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 31 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

025. 0238648-5/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/152830.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2386485 Apelação Cível.  Apelante: Municipio de Curitiba.
Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.  Adv.: Paulo Vinicio
Fortes Filho.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Apelado: L.c.
Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Rosa Daum
Machado.  Adv.: Luiz Celso Branco.  Recorrente: Municipio
de Curitiba.  Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.  Adv.: Pau-
lo Vinicio Fortes Filho.  Adv.: Carlos Augusto Martinelli Viei-
ra da Costa.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Recorrido: L.c.
Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Rosa Daum
Machado.  Adv.: Luiz Celso Branco.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 1º de setembro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

026. 0239150-4/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/136694.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 2391504 Apelação
Cível.  Apelante: Moro Construções Civis Ltda.Adv.: Dulcio-
mar Cesar Fukushima.  Adv.: Adriane Turin dos Santos.  Adv.:
Luiz Alfredo Rodrigues Farias Júnior.  Apelado: Maurício Ni-
enkotter.  Adv.: Gilberto Gaeski.  Autos Complementares:
200200000705 Consignação em Pagamento.  Autos Comple-
mentares: 200200000424 Indenização.  Recorrente: Moro Cons-
truções Civis Ltda.Adv.: Dulciomar Cesar Fukushima.  Adv.:
Adriane Turin dos Santos.  Adv.: Luiz Alfredo Rodrigues Fari-
as Júnior.  Adv.: Ana Carolina Rohr.  Recorrido: Maurício Ni-
enkotter.  Adv.: Gilberto Gaeski.  Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 31 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO
Despachos Vice-presidente

027. 0239869-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)
Protocolo: 2003/114931.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000364 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200100000078
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Imobiliária Casa Grande
Ltda.  Adv.: Marcos Roberto Boeing.  Apelado: Jeni da Silva Borba.
Adv.: Luciano Carlos Franzon.  Adv.: Marco Antonio Brandalize.
Adv.: Luiz Marcelo Munhoz Pirola.  Despacho:
Pelo exposto, rejeito os embargos. Publique-se. Curitiba, 1º de
setembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

028. 0241782-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)
Protocolo: 2003/126922.  Materia: Leasing.  Comarca: União da
Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 199800000494 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Bb Leasing S/a Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Mauricio Fernando Otto.  Apelado: H. S. Kistma-
cher & Cia Ltda.  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 25 de agosto de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

029. 0241787-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)
Protocolo: 2003/120365.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:

Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000235
Indenização.  Apelante: Luiz Jorge Bolognesi.  Adv.: Paulo Afon-
so Magalhães Nolasco.  Adv.: Rafaella Moreira Balsanelo.  Ape-
lado: Ilson Gomes de Lima.  Adv.: Desiree Lobo Muniz Santos
Gomes.  Adv.: Marcia Regina Lopes da Costa.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

030. 0243594-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)
Protocolo: 2003/139024.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000234 Executivo
Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de Maringá.  Adv.:
Fábio Ricardo Morelli.  Adv.: Carlos Alexandre Lima de Souza.
Adv.: Alcides Caetano Vieira.  Adv.: Márcio Romano.  Adv.: Ala-
ércio Cardoso.  Apelado: Aldo Costa.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

031. 0256947-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)
Protocolo: 2004/33666.  Materia: Leasing.  Comarca: Andirá.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000093 Cobrança.
Autos Complementares: 9800000161 Reintegração de Posse.
Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: José Carlos Dias Neto.  Apelado: Marco Tetsutaro Ou-
tuki.  Adv.: Cláudio Roberto Pereira.  Apelado: João Fabris.
Adv.: Catia Regina Rezende Fonseca.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 31 de agosto de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 09/09/2004

Relação No. 2004.03477 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Acácio Perin 006 0255114-8
Ademir Armelin 004 0237233-0
Adyr Sebastião Ferreira 005 0242862-4
Airton Martins Molina 004 0237233-0
Antonio Carlos Cazarin 001 0212234-1
Clodoaldo Mazurana 003 0230423-6
Cristiane Belinati Garcia Lopes 007 0259011-8
Cristiane Pagnoncelli 003 0230423-6

006 0255114-8
Cristiane Rodrigues Alves 004 0237233-0
Dirceu Galdino 001 0212234-1
Djalma Sigwalt 004 0237233-0

006 0255114-8
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 002 0227875-5
Flaviano Bellinati Garcia Peres 007 0259011-8
Helessandro Luis Trintinalio 002 0227875-5
Jair Aparecido Zanin 001 0212234-1
Jeferson José Muracami 001 0212234-1
Josemar Caetano 004 0237233-0
Moacir Luiz Gusso 003 0230423-6

006 0255114-8
Márcia Regina Rodacoski 002 0227875-5

003 0230423-6
004 0237233-0
006 0255114-8

Odilon Alexandre S. M. Pereira 007 0259011-8
Paulo José Giaretta 006 0255114-8
Rodrigo Campos Zequim 002 0227875-5
Terezinha Dias Dos Santos 001 0212234-1
Valdony Porto Cestari 007 0259011-8
Williams Oliveira Dos Reis 005 0242862-4

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0212234-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/87035.  Materia: Sumário.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000681 In-
denização.  Apelante: João Batista Meneguetti.  Adv.: Dirceu
Galdino.  Adv.: Jeferson José Muracami.  Adv.: Antonio Carlos
Cazarin.  Apelado: João Lopes Spoton.  Adv.: Jair Aparecido
Zanin.  Adv.: Terezinha Dias dos Santos.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0227875-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/31189.  Materia: Sumário.  Comarca: Manda-
guari.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000527 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Mandaguari.  Apelante: Sindicato
Rural de Araruna.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Elia-
na Ferrari Felipe Galbiatti.  Apelado: Salvador Franzini.  Adv.:
Helessandro Luis Trintinalio.  Adv.: Rodrigo Campos Zequim.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0230423-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/49361.  Materia: Sumário.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000249
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de São Jorge D´oeste.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Adv.:
Cristiane Pagnoncelli.  Apelado: Flavio Klen.  Adv.: Clodoal
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do Mazurana.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0237233-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/96166.  Materia: Sumário.  Comarca: Marial-
va.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000165 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Marialva.  Adv.: Cristiane Rodri-
gues Alves.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Apelado: Arair Pariz.  Adv.: Airton Martins Molina.
Adv.: Josemar Caetano.  Adv.: Ademir Armelin.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0242862-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/136007.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000719
Ação Ordinária de Responsabilidade Civil.  Apelante: Aventis
Cropscience Brasil Ltda.  Adv.: Williams Oliveira dos Reis.
Rec.adesivo: Marcos Roberto Araujo dos Santos.  Rec.adesivo:
Angela Jesus Marques Araujo Santos.  Adv.: Adyr Sebastião
Ferreira.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0255114-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/23266.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Salto do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000207 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sinducato Rural de Nova
Prata do Iguaçu.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Cristiane Pagnoncelli.  Adv.: Moacir Luiz
Gusso.  Apelado: Vladecir Marcelo Demenech.  Adv.: Acácio
Perin.  Adv.: Paulo José Giaretta.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0259011-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/49296.  Materia: Leasing.  Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000879 Impugna-
ção aos Benefícios de Assistência Judiciária.  Autos Complemen-
tares: 200300000217 Busca e Apreensão.  Apelante: Bv Financei-
ra S/a - Crédito, Financiamento e Investimento.  Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Apelado: Crenci - Centro de Recuperação Novas de Cristo.  Adv.:
Valdony Porto Cestari.  Adv.: Odilon Alexandre S. Marques Pe-
reira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 09/09/2004

Relação No. 2004.03478 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adão Fernandes Da Silva 004 0255115-5
Alexandre Henrique Guzzo 002 0252703-3
Cristiane Pagnoncelli 002 0252703-3

004 0255115-5
Célia Luzia Huk D. Grácia 003 0252778-0
Djalma Sigwalt 003 0252778-0
Edmar Fernando Gelinski 003 0252778-0
Fernando Cesar Toporowicz 003 0252778-0
Geraldo Nilton Korneiczuk 005 0256511-1
Gilmar Minozzo 002 0252703-3
José Maurício Do Rego Barros 001 0248141-4
Laurindo Gobi 005 0256511-1
Luiz Alberto Rego Barros 001 0248141-4
Luiz Celso Dalprá 001 0248141-4
Moacir Luiz Gusso 002 0252703-3

004 0255115-5
Márcia Regina Rodacoski 002 0252703-3

003 0252778-0
004 0255115-5
005 0256511-1

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

001. 0248141-4  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2003/176340.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900001135
Declaratória.  Autos Complementares: 200100000038 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200000000282
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares: 9900000761
Ação de Despejo.  Apelante: Begona Gonzales Machado.  Ape-
lante: Machado, Gonzales e Cia Ltda.  Adv.: Luiz Celso Dalprá.
Rec.adesivo: Yvette Alves de Camargo Rego.  Adv.: Luiz Alber-
to Rego Barros.  Adv.: José Maurício do Rego Barros.  Apelado:
Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS
ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

002. 0252703-3  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2004/3911.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Sal-

to do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000207
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Nova Prata do Iguaçu.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.
Adv.: Cristiane Pagnoncelli.  Adv.: Alexandre Henrique Gu-
zzo.  Apelado: Casemiro Casanova.  Adv.: Gilmar Minozzo.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS ESPECIAL E
EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

003. 0252778-0  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2004/4540.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000362 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura-cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná-faep.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.
Apelado: Pedro Odovane.  Adv.: Edmar Fernando Gelinski.
Adv.: Fernando Cesar Toporowicz.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

004. 0255115-5  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2004/23229.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Salto do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000152 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Nova
Prata do Iguaçu.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Cris-
tiane Pagnoncelli.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Apelado: Lidui-
no Domingos Sartoretto.  Adv.: Adão Fernandes da Silva.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS ESPECIAL E
EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

005. 0256511-1  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2004/31814.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000788
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Doutor Camargo.  Adv.:
Geraldo Nilton Korneiczuk.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Apelado: Valdinei Formagio.  Adv.: Laurindo Gobi.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS ESPECIAL E EXTRA-
ORDINÁRIO.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 09/09/2004

Relação No. 2004.03370 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Airton Martins Molina 013 0271768-6
Alberto Silva Gomes 003 0245302-5
Alessandro Marcelo Moro Réboli 029 0272563-5

030 0272704-6
Amarilis Vaz Cortesi 035 0273168-4
Andre Viana Da Cruz 014 0271829-4
Antonio Celestino Toneloto 006 0262005-5
Antonio Celso C. D. Albuquerque 001 0235173-1
Antonio Marcos Pedroso 026 0272417-8
Antonio Marcos Pedroso Júnior 026 0272417-8
Antonio Sbano 034 0273166-0
Antônio Cabrera Junior 025 0272280-1
Augusto Stahlschmidt Ribas 027 0272448-3
Beatriz Schiebler 017 0271963-1
Braulio Belinati Garcia Perez 013 0271768-6
Bruna Oliveira De Souza 006 0262005-5
Carlos Alberto Bortolotto 007 0263378-7
Carlos Alberto Siliprandi 007 0263378-7
Carlos Augusto Costa 025 0272280-1
Caroline Da Costa Kamaroski 017 0271963-1
Cezar Eduardo Ziliotto 015 0271836-9
Clóvis Dos Santos Rosario 031 0272883-2
Edgard Cavalcanti De A. Neto 001 0235173-1
Eliana Rodrigues De S. P. Lopes 002 0240011-9
Elisângela Fernandes 033 0272950-8
Ercílio Rodrigues De Paula 025 0272280-1
Francisco Deradi 034 0273166-0
Francislaine Ruiz 013 0271768-6
François Júnior Gnoatto 021 0272087-0
Fábio Renato Sant’ana 006 0262005-5
Fúlvio Luis Stadler Kaipers 010 0266966-9
Gastão Shefer Filho 029 0272563-5
Getulio Torres Vieira Junior 016 0271947-7
Gisela A. Dos Santos Trovo 027 0272448-3
Gissiane Cristine Chromiec 033 0272950-8
Glauco Ribeiro De Oliveira 001 0235173-1
Helio Eduardo Richter 012 0271399-1
Izilda Aparecida M. Martin 025 0272280-1
Jair Antonio Wiebelling 020 0272040-7
Jair Aparecido Della Coletta 004 0259718-2
Joao Carlos Zafalon 002 0240011-9
Joao G. De Oliveira Junior 004 0259718-2
Joao Goncalves De Oliveira 004 0259718-2
Jorge Appi De Mattos 014 0271829-4
Jose Dorival Peres 002 0240011-9
José Maurício Do Rego Barros 006 0262005-5
João Batista Pio Vieira 011 0269209-1

João Casillo 001 0235173-1
Juraci Antonio Bortolotto 007 0263378-7
Júlio César Dalmolin 020 0272040-7
Keiny Rodrigo Burgardt 014 0271829-4
Lidson José Tomass 029 0272563-5
Liliane Andrea Amaral 013 0271768-6
Lineu Roque Stertrz 019 0272039-4
Luciana Calvo Wolf 012 0271399-1
Luciana Perez G. D. Costa 002 0240011-9
Luiz Antonio De Souza 014 0271829-4

021 0272087-0
Luiz Fernando Da Rosa Pinto 011 0269209-1
Luiz Gonzaga Moreira Correia 003 0245302-5
Luiz Roberto Rech 021 0272087-0
Luiz Zanzarini Netto 024 0272202-7
Lycia Maria Padilha Amaral 018 0271964-8
Madelon Ravazzi Heylmann 006 0262005-5
Manoel José Lacerda Carneiro 012 0271399-1
Mara Cláudia Dib De Lima 021 0272087-0
Marcelo Clemente Bastos 035 0273168-4
Marco Antonio Bernardin 026 0272417-8
Marcos Mattioli 018 0271964-8
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 015 0271836-9
Maria Francisca De A. Doria 030 0272704-6
Maria Lúcia Ribeiro Morando 031 0272883-2
Maria Lúcia Zanzarini 024 0272202-7
Maria Solange Marecki P. Vieira 011 0269209-1
Matheus Felipe De Castro 010 0266966-9
Maureen Machado Virmond 030 0272704-6
Mauro Cezar Abati 008 0265607-1
Mauro Dalarme 024 0272202-7
Mauro Luis Siqueira Da Silva 010 0266966-9
Maurício Antônio P. Adamowski 021 0272087-0
Maurício Kavinski 008 0265607-1
Márcia L. Gund 020 0272040-7
Márcio Fernando C. D. Santos 010 0266966-9
Márcio Pereira Da Silva 005 0260834-8
Márcio Rogério Depolli 013 0271768-6
Nelson Paschoalotto 033 0272950-8
Neudi Fernandes 023 0272194-0
Paula Nogara Guerios 008 0265607-1
Paulo Batista Ferreira 012 0271399-1
Paulo Cesar Siqueira Da Silva 010 0266966-9
Paulo Moreli 013 0271768-6
Paulo Roberto Barbosa Taddei 025 0272280-1
Paulo Sérgio S. Cachoeira 015 0271836-9
Paulo Sérgio Trento 024 0272202-7
Paulo Sérgio Winckler 028 0272516-6

032 0272895-2
Pedro Henrique Xavier 015 0271836-9
Raul Galeto Dinies 005 0260834-8
Roberto Georgean 009 0266110-7
Roberto Luiz Pedrotti 018 0271964-8
Robison Maranhao 009 0266110-7
Romy Carraro Barbosa 017 0271963-1
Samir Naouaf Halabi 017 0271963-1
Sandra Bertipaglia 022 0272181-3
Sayro Mark Martins Caetano 023 0272194-0
Sebastião Da Silva Ferreira 005 0260834-8
Silvana Eleutério Ribeiro 001 0235173-1
Silvana Lea Fetter 009 0266110-7
Simone Zonari Letchacoski 001 0235173-1
Thaís Helena Alves Rossa 017 0271963-1
Thomas Francisco Da Rosa 021 0272087-0
Valeria Dos Santos Estorillio 018 0271964-8
Valeria Ramos Dinies Lovato 005 0260834-8
Valéria Gasparin 003 0245302-5
Vanessa Rosiane Forster 022 0272181-3
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 030 0272704-6
Éric Garmes De Oliveira 033 0272950-8

Despachos Relator

001. 0235173-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/82063.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000271
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200200001133 Cobrança.  Agravante: Viação São Cristóvão
Ltda.  Adv.: Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto.  Adv.:
Glauco Ribeiro de Oliveira.  Adv.: Antonio Celso Cavalcanti
de Albuquerque.  Agravado: Intermaq - Interamericana de Má-
quinas Ltda.  Adv.: Silvana Eleutério Ribeiro.  Adv.: João Casi-
llo.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Interessado: Chama
Nader - Me.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Francisco Luiz Macedo Junior.  Despacho:
Regularize a agravante, a sua representação processual, jun-
tando cópia atualizada de seu Estatuto Social, em até 10 (dez)
dias. Int.
Após, voltem.

Despachos Relator

002. 0240011-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/116785.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Jandaia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000092 Reintegração de Posse.  Agravante: Rede Fer-
roviária Federal S /a - Em Liquidação.  Adv.: Luciana Perez
Guimarães da Costa.  Adv.: Jose Dorival Peres.  Adv.: Eliana
Rodrigues de Souza Piloto Lopes.  Agravado: Armazéns Ge-
rais Superior.  Adv.: Joao Carlos Zafalon.  Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo
Junior.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Em vista do contido às fls. 72 o presente recurso é inadmissí-
vel, pelo que, NEGO SEGUIMENTO ao mesmo, com fulcro
nos artigos 526 e 557 do CPC. Dil. Necessárias.

Despachos Relator

003. 0245302-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/154238.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300028304
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Santander Brasil S/a.
Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia.  Adv.: Alberto Silva Go-
mes.  Agravado: Ney Pinto Varella Neto.  Adv.: Valéria Gaspa-

rin.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia Samardã M. N. Giacomet.  Despacho: Vistos. Peço Dia
para Julgamento.
VISTOS,
Banco Santander Brasil S/A, interpôs o presente recurso de
agravo de instrumento,  contra a r. decisão do MM. Juiz de
Direito da 13ª Vara Cível de Curitiba, proferida às fls. 73/74
TA, nos autos de Ação  Revisional de Contrato c/c/ Repetição
de Indébito  sob nº 28403/2003, movida por Ney Pinto Varella
Neto, proferida em audiência de conciliação, o juiz “a quo”
indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado pelo agra-
vante, sob o seguinte argumento:
 “É que o Banco, não tendo formulado pedido contraposto, veio
aos autos só se defender, daí porque não ser cabível o pedido
de tutela antecipada. Por outro lado, anoto que a preliminar de
inépcia da inicial não procede tanta á assim que foi possível ao
Banco se opor aos fatos declinados na inicial. Assim, invertido
o ônus da prova, basta ao Banco que prove que nos contratos
em questão não contou juros dos juros, o que, como se sabe, é
vedado (art. 4º do Dec. 22.626/33 e Sumula 121, do STF). (...)”
Embasa seu pedido no princípio da isonomia, na presença dos
requisitos do artigo 273 e incisos do CPC, bem como na ausên-
cia de justificativa para o deferimento da inversão do ônus da
prova e aplicação do CDC.
Admitido o processamento do agravo, através do Acórdão 18716
de 23 de março de 2004, e prestadas as informações solicitadas
ao juiz “a quo” por fax em 1º de julho de 2004, cuja juntada
determino; analisando a fundamentação deduzida pelo agra-
vante em suas razões recursais,  deixo de conceder o feito  ati-
vo ao recurso ( fls. 82/83 ), por não vislumbrar, na espécie, a
possibilidade  de  ocorrência de lesão grave e de difícil  repara-
ção, até o pronunciamento definitivo desta Câmara.
Assim, sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
Intime-se a parte agravada, através de seu advogado, para que
no prazo de 10 (dez) dias,   responda ao presente recurso, que-
rendo.
Intime-se o agravante da presente decisão.
Curitiba, 02 de agosto de 2004.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET
                Juiz Relator
1

Despachos Relator

004. 0259718-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/53362.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ribeirão do Pinhal.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000052 Indenização.  Agravante: José Carneiro.  Adv.:
Joao G. de Oliveira Junior.  Adv.: Joao Goncalves de Oliveira.
Agravado: Adriano Patrial.  Adv.: Jair Aparecido Della Colet-
ta.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Leo-
nel Cunha.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMENTA
1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PERÍCIA A SER CUSTEADA PELO RÉU-AGRA-
VANTE. RECONSIDERAÇÃO.  PERDA DE OBJETO.
Perde o objeto o agravo de instrumento em que o juiz reconsi-
dera a decisão recorrida.
2) AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
1. ADRIANO PATRIAL ingressou com AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - RITO SU-
MÁRIO em face de JOSÉ CARNEIRO, para o fim de obter a
condenação do Réu-Agravante no ressarcimento dos prejuízos
causados em seus tanques de piscicultura, bem como a indeni-
zação do dano moral, em virtude da negligência do Agravante
na exploração agrícola.
2. O despacho saneador agravado fixou pontos controvertidos,
determinou a produção de prova oral e pericial, nomeou perito,
formulou quesitos judiciais e fixou que o Réu-Agravante arcasse
com o valor dos honorários periciais, posto que insistiu na realiza-
ção desta prova, indicando assistente técnico (cf. f. 18/19).
3. Contra esta decisão, insurge-se o Agravante alegando, em
suma, que o Agravado requereu na inicial a produção da prova
pericial.
4. O Agravado contra-arrazoou o recurso, rebatendo os argumen-
tos da Agravante, pugnando pelo não provimento do recurso.
5. Foram prestadas informações pelo Juiz da causa, informan-
do o cumprimento, pelo Agravante, do artigo 526 do CPC, bem
como a reforma parcial da decisão atacada para determinar que
o Autor-Agravado é quem deve arcar com o pagamento do va-
lor dos honorários do perito (cf. f. 48).
É o relatório.
Com o presente recurso, pretendeu o Agravante a reforma da
decisão atacada para que fosse desincumbido da responsabili-
dade de pagamento dos honorários do perito.
Retratando-se parcialmente, o juízo singular reformou a deci-
são atacada para determinar que o Agravado deveria arcar com
o pagamento do valor dos honorários do perito, pelo que o pre-
sente recurso de Agravo de Instrumento perdeu seu objeto.
Ante o exposto, com base no artigo 557 do Código de Processo
Civil e tendo em conta que o presente recurso restou prejudica-
do pela perda do objeto, nego-lhe seguimento.
Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2004
Juiz LEONEL CUNHA
Relator

Despachos Relator

005. 0260834-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/60180.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000035 Ação de Despejo.  Autos Complementares:
2424155 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
200100000050 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
2496108 Mandado de Segurança.  Agravante: Irumoara Hil-
genberg Prestes Mattar.  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.:
Márcio Pereira da Silva.  Agravado: Solano Cândido Lopes.
Agravado: Dione Cândida Marrques Lopes.  Agravado: Ana
Maria Marques Lopes Wolski.  Agravado: José Luiz Wolski.
Agravado: Ana Cristina Marques da Cunha Lopes.  Adv.: Raul
Galeto Dinies.  Adv.: Valeria Ramos Dinies Lovato.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
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1. Conforme petição protocolada sob n. 0127226/2004, o Agra-
vante informa que as partes formularam composição amigável
nos autos originários de Ação de Despejo Rural cumulada com
Pedido de Tutela Antecipada autuada sob o n. 035/2004 peran-
te a 1ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, cuja decisão
monocrática foi objeto do presente Agravo de Instrumento.

Em razão desse fato, o presente recurso acha-se prejudicado.
E, com suporte no artigo 557 do Código de Processo Civil e
art. 92, VII do Regimento Interno deste Tribunal, declaro ex-
tinto este procedimento recursal.
2. Noticie-se ao juízo de origem.
3. Arquivem-se, oportunamente.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator

006. 0262005-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/68671.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000337 Inde-
nização.  Agravante: Zailton Carneiro da Costa.  Adv.: José Mau-
rício do Rego Barros.  Adv.: Bruna Oliveira de Souza.  Agravado:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Madelon Ravazzi Heylmann.  Adv.: Antonio Celestino Toneloto.
Adv.: Fábio Renato Sant’Ana.  Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
Determino ao Agravante que junte aos autos o documento de
fls. 111 dos autos de Ação de Indenização n. 337/2004 e que se
manifeste, no prazo de dez (10) dias a respeito dos documentos
juntados pelo Agravado.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
              Relator

Despachos Relator

007. 0263378-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/77501.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000340
Reintegração de Posse.  Agravante: Edi Siliprandi.  Agravante:
Olinda Siliprandi.  Adv.: Carlos Alberto Siliprandi.  Adv.: Ju-
raci Antonio Bortolotto.  Adv.: Carlos Alberto Bortolotto.
Agravado: João Cleverson Alves Pereira.  Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EDI SILIPRANDI e OUTRO, através de petição encaminhada
a este Relator em data de 23/08/2004, requereu a desistência
do presente recurso, com fulcro no artigo 501 do Código de Pro-
cesso Civil, face o perecimento de seu objeto.
Tal pedido se prende ao fato de que as partes firmaram acordo
extrajudicial onde o Agravado se comprometeu a desocupar o
imóvel demandado na Ação de Reintegração de Posse sob trâmite
perante a 3.ª Vara Cível de Cascavel e autuada sob o n.º 340/2004.
Portanto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código
de Processo Civil, considero prejudicado este Agravo de Ins-
trumento e, conseqüentemente, nego-lhe seguimento.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 24 de agosto de 2.004.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                           Juiz Relator

Despachos Relator

008. 0265607-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/94057.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000580
Medida Cautelar.  Agravante: Unimed do Estado do Paraná -
Federação Estadual das Cooperativas Médicas.  Adv.: Maurí-
cio Kavinski.  Adv.: Mauro Cezar Abati.  Agravado: Jacira Matos
Gruber.  Adv.: Paula Nogara Guerios.  Orgao Julgador: Primei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Leonel Cunha.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
EMENTA
1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. NEGATIVA DE EFEITO SUSPENSIVO. CUMPRI-
MENTO DA LIMINAR E REALIZAÇÃO DO TRATAMEN-
TO DE CARCINOMA MALIGNO DA PACIENTE AGRAVA-
DA.  PERDA DE OBJETO.
a) Com a realização do tratamento médico da Agravada, em razão
da liminar deferida no Juízo ‘a quo’, a qual não foi suspensa  quando
do recebimento do agravo,  o agravo perdeu seu objeto.
b) Ademais, está prejudicada  a análise da questão de fundo em
que se baseou a Agravante, qual seja, sua responsabilidade ou
não em custear o tratamento da Agravada, porque a questão
refere-se ao mérito da Ação Ordinária, que deverá ser aprecia-
do pelo Juiz ‘a quo’, sob pena de supressão de instância.
2) AGRAVO PREJUDICADO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
MENTO (ARTIGO 557, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).
RELATÓRIO
1. A Ação originária é de OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, proposta por JACIRA
MATOS GRUBER em face de UNIMED DO ESTADO DO
PARANÁ - FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS
MÉDICAS, com o intuito de realizar o Exame de Cintilografia
com o fornecimento e custeio de Kit Diagnóstico Thyrogen,
bem como as demais despesas oriundas do referido exame, em
virtude do diagnóstico de câncer na tireóide.
2. A decisão recorrida concedeu a antecipação de tutela, deter-
minando que a Agravante procedesse à liberação e fornecimento
do medicamento até a data de 17/05/2004, sob pena de multa
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).
3. O Agravante requer a concessão do efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, ante a ausência dos pressupostos autorizadores
da concessão do provimento.
4. A decisão de fls.129/131, considerando os documentos jun-
tados e peculiaridades do caso, negou a concessão do efeito
suspensivo.
5. O juízo singular prestou informações (fl.133), informando o
cumprimento do disposto no art. 526 do CPC e a manutenção
da decisão, por seus próprios fundamentos.
7)  Em suas contra-razões, a Agravada requereu a manutenção
da decisão singular.

É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
Com o presente recurso, pretendeu a Agravante a obtenção de
efeito suspensivo contra a decisão que lhe determinou à libera-
ção e fornecimento dos medicamentos necessários à Agravada
até a data de 17/05/2004, sob pena de multa diária de R$ 500,00
(quinhentos reais).
A Agravada recebeu o tratamento adequado tal como determi-
nado na antecipação da tutela, sendo que o presente recurso de
Agravo de Instrumento perdeu seu objeto.
A questão de fundo quanto ao dever, ou não, da Agravante cus-
tear o tratamento da Agravada, bem como a eventual legitimi-
dade das razões que apresentou para se recusar a fazê-lo refe-
rem-se ao mérito da Ação Ordinária ajuizada pela Autora-Agra-
vada, que deverá ser apreciado pelo Juiz a quo, sob pena de
supressão de instância.
Assim, versando o presente agravo de instrumento unicamente sobre
a possibilidade ou não da concessão de liminar, a análise da ques-
tão restou prejudicada com o exaurimento da liminar concedida,
diante da realização do procedimento médico adequado.
Ante o exposto, com base no artigo 557 do Código de Processo
Civil e tendo em conta que o recurso resta prejudicado pela
perda do objeto, nego seguimento a este agravo.
Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2004
Juiz LEONEL CUNHA
Relator

Despachos Relator

009. 0266110-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/97455.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curit iba.   Vara:  19a Vara Cível .   Acao Originaria:
200400000272 Revisão de Contrato.  Agravante: Unibanco-
Uniao de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Roberto Georgean.
Adv.: Silvana Lea Fetter.  Agravado: Wladmir de Lima.  Agra-
vado: Gislaine C de Lima.  Adv.: Robison Maranhao.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Rober-
to Hapner.  Despacho:
Vistos,...
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A, através petição
de fls. 83, noticia a realização de composição amigável entre
as partes nos autos principais, com a conseqüente perda de ob-
jeto do presente agravo.
Manifesta, outrossim, sua renúncia ao recurso com a conse-
qüente remessa dos autos à vara de origem.
Desta forma, nos termos do artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao mesmo, cassando, de conseqüência,
a liminar antes concedida.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2004
Paulo Roberto Hapner, relator
Despachos Relator

010. 0266966-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/101276.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Marialva.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000059
Manutenção de Posse.  Agravante: Ana Luiza Aparecida Aran-
tes.  Adv.: Fúlvio Luis Stadler Kaipers.  Adv.: Matheus Felipe
de Castro.  Agravado: Juarez Artur Arantes.  Agravado: Mario
Benatto Filho.  Adv.: Márcio Fernando Candéo dos Santos.
Adv.: Mauro Luis Siqueira da Silva.  Adv.: Paulo Cesar Siquei-
ra da Silva.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
1) Tendo em vista a conclusão dos autos originários de ação de
manutenção de posse, conforme certidão de fls. 119/TA, defiro
o pedido de fls. 118/TA, restituindo o prazo para apresentação
de resposta ao agravo.
2) Intime-se.
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

011. 0269209-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/115750.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000770
Ação de Cumprimento.  Agravante: Albary Marcondes Pimpão.
Adv.: Luiz Fernando da Rosa Pinto.  Adv.: João Batista Pio Viei-
ra.  Adv.: Maria Solange Marecki Pio Vieira.  Agravado: Socie-
dade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares de Curiti-
ba Ltda Unimed Curitiba/pr.  Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.  Despacho:
O agravante trouxe aos autos informação de extinção do feito
em primeiro grau, em virtude de  transação (fls. 172).
Assim, restou prejudicado o presente agravo de instrumento,
ante a perda de seu objeto. Nos termos do art. 557, do CPC, “O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado (...)”.
Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por res-
tar prejudicado, determinando seu arquivamento.
Intimem-se.
Curitiba, 31 de agosto de 2004.
SÁ RAVAGNANI
Juiz Relator
Apelação Cível nº 267.617 - 5                     fls. 2

Despachos Relator

012. 0271399-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/127916.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200400000540 Declaratória.  Agravante: Companhia Parana-
ense de Energia - Copel.  Adv.: Helio Eduardo Richter.  Adv.:
Paulo Batista Ferreira.  Agravado: Somos - Associação dos
Amigos Copelianos.  Adv.: Luciana Calvo Wolf.  Adv.: Manoel
José Lacerda Carneiro.  Interessado: Fundação Copel de Previ-
dência e Assistência Social.  Interessado: Metropolitan Life
Seguros e Previdência Privada S/a.  Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,...
Trata-se de  recurso de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo, interposto contra a respeitável decisão re-
produzida às fls. 32/34 TA, que no tramite da Ação Declarató-

ria, concedeu a antecipação da tutela pretendida pelo autor, ora
agravado.
Da decisão recorrida foi a ora agravante citada na pessoa de
seu Procurador, Dr. Damasceno Mauricio da Rocha Junior, fls.
163 TA, em 17 de junho de 2004, iniciando-se o prazo recursal
no dia 18 de junho. Porém, o agravo foi interposto no dia 06 de
agosto de acordo com o protocolo judicial de fls. 04.
Assim, o prazo de 10 dias (art. 522 do CPC), evidentemente
não foi respeitado, havendo entre a citação realizada e a efetiva
interposição do recurso 20 dias, restando portanto, ausente um
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso, que
é o da tempestividade.
Por tais razões, e com fulcro no artigo 557 do CPC, nego segui-
mento ao recurso.
Publique-se.
Intime-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2004
Paulo Roberto Hapner

Despachos Relator

013. 0271768-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/130732.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000271
Execução de Sentença.  Agravante: Alimentos Zaeli Ltda.Adv.:
Paulo Moreli.  Adv.: Liliane Andrea Amaral.  Adv.: Francislaine
Ruiz.  Agravado: Braulio Belinati Garcia Perez.  Agravado: Air-
ton Martins Molina.  Agravado: Márcio Rogério Depolli.  Adv.:
Braulio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Airton Martins Molina.  Adv.:
Márcio Rogério Depolli.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Despacho:
Vistos...
I - Recebo o recurso e determino a suspensão do cumprimento
da decisão agravada até o definitivo julgamento deste agravo
pelo Colegiado.
II - Intime-se o Agravado na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do Código de Processo Civil.
III - Dê-se imediata ciência do inteiro teor deste despacho ao
MM. Juízo de origem.
IV - Intimem-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2004
Paulo Roberto Hapner, relator

Despachos Relator

014. 0271829-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/131168.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Guaraniacu.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000157
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9600000480
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 200000000010
Carta Precatória/Ordem.  Agravante: Leoni Ireno Machado.
Adv.: Andre Viana da Cruz.  Adv.: Jorge Appi de Mattos.  Agra-
vado: Isaltina da Silva Bonfim.  Agravado: Vilson do Bonfim.
Agravado: Erli Pilar Machado.  Agravado: Lurdes Pilar do
Bonfim Fernandes.  Agravado: Antônio Bonfim.  Adv.: Luiz
Antonio de Souza.  Adv.: Keiny Rodrigo Burgardt.  Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Leonel Cunha.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMENTA
1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. IMPENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA.
QUESTÃO JÁ DECIDIDA. PRECLUSÃO. COISA JULGA-
DA.
Existindo decisão anterior que afastou a argüição de impenho-
rabilidade do bem de família, que transitou em julgado, não é
dado ao Judiciário, sob pena de vulneração da coisa julgada,
proferir novo pronunciamento sobre a mesma matéria.
2) DIREIRO PROCESSUAL CIVIL. DESPACHO SANEA-
DOR. CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE-AGRAVANTE
AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABIMENTO.
  É prematura a condenação da Embargante-Agravante ao pa-
gamento dos encargos da sucumbência, já no despacho sanea-
dor, quando a lide prossegue para o julgamento de outro pedi-
do formulado pela parte, especialmente pela impossibilidade
de se concluir, até esse momento processual, a quem incumbe
o ônus das verbas de sucumbência, ou se a hipótese implicará
na distribuição dessa responsabilidade.
2) AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, REMETEN-
DO-SE PARA A SENTENÇA A FIXAÇÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA, FICANDO SEM EFEITO ESSA PARTE DO
SANEADOR.
RELATÓRIO
1)  ISALTINA DA SILVA BONFIM e OUTROS ingressaram
com Execução de Título Judicial contra DIRCEU DE JESUS
MACHADO, cônjuge da Agravante.
Para garantia do juízo, foram penhorados imóveis de proprie-
dade do casal. A agravante ingressou com Embargos de Tercei-
ro, visando a defesa de sua meação, além de invocar a impe-
nhorabilidade do bem de família, porque as propriedades, em
conjunto, constituiriam um único modulo rural, de onde pro-
vém o sustento da família.
2) Proferindo o despacho saneador, o Juízo a quo afastou a ale-
gação de impenhorabilidade do bem de família, argumentando a
ocorrência de coisa julgada sobre a matéria, posto que já apreci-
ada e rejeitada nos autos de execução de sentença. Condenou a
Embargante ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios. Dando prosseguimento ao feito, delimitou a maté-
ria controvertida como sendo o direito da Embargante a defesa
de sua meação e, por tratar-se de matéria exclusivamente de di-
reito, determinou a conclusão dos autos para sentença.
3) Contra esta decisão agrava a Embargante. Assevera que não
ocorreu a coisa julgada material, mas apenas formal, porque a
decisão embasou-se na falta de provas de que os imóveis confi-
guravam um “bem de família”. Aduz que não faz parte daquela
relação processual onde a questão foi decidida, podendo reno-
var seu pedido em sede de embargos de terceiro, meio proces-
sual legítimo e adequado para a defesa de sua meação e alega-
ção de impenhorabilidade do bem de família.
Refuta a condenação ao pagamento dos encargos da sucum-
bência determinada em sede de saneador, especialmente por-
que o Juiz a quo noticiou o julgamento antecipado da lide, as-
severando que a questão da defesa de sua meação ainda será
discutida, podendo o ônus da sucumbência vir a ser distribuído
entre as partes.
Por fim, requer a atribuição de efeito ativo ao recurso para o

fim de determinar a produção das provas requeridas pela Agra-
vante, visando demonstrar a impenhorabilidade do bem de fa-
mília, e ao final a procedência do agravo para afastar a tese da
ocorrência de coisa julgada sobre a questão.
FUNDAMENTAÇÃO
A nova redação dada ao artigo 577 do Código de Processo Ci-
vil, pela Lei 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tri-
bunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os
recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, preju-
dicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores,
sejam julgados pelo Relator, dispensando a manifestação do
órgão colegiado.
É o caso dos autos.
O cerne da questão recursal é saber se o pedido de declaração
de impenhorabilidade de bem imóvel (sob o argumento de ser
bem de família), requerido incidentalmente pelo executado e
sua esposa, guarda relação de prejudicialidade com idêntico
pedido formulado em Embargos de Terceiro, ajuizado apenas
pela mulher do devedor.
Compulsando os autos do agravo, constata-se que após inicia-
da a execução da sentença contra Dirceu de Jesus Machado,
foram penhorados os bens descritos às fls. 34/35.
O executado e sua cônjuge, ora Agravante, foram intimados pes-
soalmente da penhora e das datas designadas para as praças
(fl.33 e 43) e, outorgando procuração conjuntamente (fl.47), apre-
sentaram a petição de fls. 44/46 onde alegaram a impenhorabili-
dade do bem de família, justificando o pedido sob o argumento
de que é uma área pequena de terra (apenas 10 alqueires), que se
enquadra no módulo regional, o que inviabiliza a  constrição.
Posteriormente, consta dos autos a decisão que concluiu pela
rejeição da impenhorabilidade, com a seguinte fundamentação:
“No mérito, a alegação de impenhorabilidade não procede. Isto
porque o Executado não comprovou, ‘quantum satis’, que as
propriedades penhoradas não excedem o módulo rural, nem
mesmo quando instado expressamente a fazê-lo (fl. 91).
A propósito, a própria alegação de que o módulo rural em Gua-
raniaçu é de 50 ha (fl.94, item 3) veio desacompanhada de qual-
quer elemento de convicção, não encontrando nem mesmo
amparo nos documentos de fls. 95/97.
Ademais, não restou evidenciado que a penhora recaiu sobre o
único bem imóvel pertencente ao Executado (na verdade, ele é
proprietário de pelo menos quatro imóveis, pois quatro foram
penhorados), sem dizer, ainda, que tal fato, ainda que compro-
vado, não implicaria, por si só, na impenhorabilidade dos bens,
como pretendido”(fls. 48/49, sem grifo no original).
Não obstante os argumentos da Agravante, seu inconformismo
a esse respeito não prospera. Conquanto a execução tenha sido
movida contra seu marido Dirceu de Jesus Machado, a Agra-
vante ingressou naqueles autos e, juntamente com seu marido,
argüiu incidentalmente a impenhorabilidade do bem de famí-
lia, justificando o pedido argumentando que o imóvel era o único
da família, além de  ser inferior a um módulo rural, o que lhes
permitia invocar o benefício legal.
Não basta ao interessado alegar a impenhorabilidade do bem
de família; mister se faz que demonstre aquela condição para
que o direito à moradia da entidade familiar possa prevalecer
sobre o legítimo direito do credor em penhorar bens do devedor.
Não socorre a Agravante a alegação de que a rejeição daquele
incidente se deu por falta de provas, porque consta que foi oportu-
nizado ao executado e sua esposa produzi-las, aliás, “instado ex-
pressamente”, nos dizeres da decisão. Portanto, é serôdio o pleito
da Embargante-Agravante em, somente agora,  pretender produzir
as provas que deixou de apresentar no momento oportuno.
Ao relatar o Recurso Especial nº 45271/RJ, o Ministro BAR-
ROS MONTEIRO esclareceu que “está sujeita à preclusão
máxima a decisão irrecorrida do Juiz de Direito, que dera, em
embargos à execução, pela não incidência no caso da Lei nº
8.009, de 29.3.90”. E, o Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO,
relatando o recurso especial nº 93296/PR: “Via de conseqüên-
cia, não se poderia reeditar a matéria sem a ocorrência de um
fato novo, considerando que na espécie não se trata de pressu-
posto processual, nem de condições de ação e muito menos de
realização de instrução probatória.
A circunstância de destinar-se o imóvel à moradia de uma fa-
mília e ligar-se essa moradia ao direito social à habitação não
tem o condão de subverter a ordem jurídica e violentar o devi-
do processo legal, um dos princípios fundamentais construídos
pela civilização ao longo dos séculos, pena de instalar na soci-
edade a incerteza e insegurança”.
Ademais, ao não interpor o recurso cabível, perderam os exe-
cutados (aqui também a ora Agravante, porque também formu-
lou o pedido de reconhecimento do bem de família e sua impe-
nhorabilidade), a oportunidade de rediscutir a impenhorabili-
dade do bem de família, não sendo mais possível renovar con-
trovérsia acerca desta questão, eis que amparada pelos efeitos
da coisa julgada, incidindo-se os efeitos da preclusão.
Alega a Agravante que a decisão que rejeitou o incidente de
argüição de impenhorabilidade do bem de família ocorreu nos
autos de execução, fazendo somente coisa julgada formal. Daí
porque, em seu entender, a matéria poderia ser renovada em
outra demanda, como fez a Embargante-Agravante.
O argumento não prospera. Segundo HUMBERTO THEODO-
RO JÚNIOR, o Código Civil reconhece apenas duas espécies
de julgamento para encerrar o processo: as sentenças termina-
tivas (art. 267 do CPC), e as sentenças definitivas (art.269 do
CPC), portanto:                          “desconhecendo o Código o
‘tertium genus’ de sentença que apenas declara insuficiente a
prova do autor, o que acarreta a não-desincumbência do ‘onus
probandi’ é o julgamento de mérito (rejeição do pedido) con-
trário á pretensão que motivou o ajuizamento da causa, posto
que, em processo civil, ‘actore non probante absolvitur réus’
(art. 333,I)”(Curso de Direito processual Civil, Editora Foren-
se,39ª Edição,  2003, p.477)
Destarte, o que importa é verificar se o juiz examinou ou não o
pedido, sendo irrelevante a forma verbal com que o acolheu ou
rejeitou. E, no caso, a matéria foi apreciada, tanto que consta
na decisão os fundamentos para a rejeição da pretendida impe-
nhorabilidade do bem de família.
Por fim, insurge-se a Agravante quanto  a sua condenação ao
pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, fi-
xados no despacho saneador.
De fato, aquela decisão afastou um dos pedidos da Embargante
(o reconhecimento da impenhorabilidade do bem de família),
mas prosseguiu com a demanda, anunciando o julgamento an-
tecipado.
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Portanto, somente após proferida a sentença é que existirá pa-
râmetro para a condenação ao pagamento das verbas sucum-
benciais, que poderão ser atribuídas à Embargante ou Embar-
gado ou, ainda, distribuídas entre eles.
Dessa forma, reformo a decisão tão somente para determinar
que a responsabilidade pelos encargos da sucumbência seja
decidida por ocasião da sentença, revogando esta parte do des-
pacho saneador, porque prematura.
DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, diante da manifesta improcedência do
agravo,  nego-lhe seguimento, com base no caput do art. 557
do Código de Processo Civil, com a ressalva acima quanto ao
ônus da sucumbência decididos no despacho saneador.
Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2.004
Juiz LEONEL CUNHA
Relator

Despachos Relator

015. 0271836-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/117364.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 22a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000272
Obrigação de Fazer.  Agravante: Sociedade Cooperativa de
Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Uni-
med Curitiba,.  Adv.: Cezar Eduardo Ziliotto.  Adv.: Pedro
Henrique Xavier.  Agravado: Lais Gonçalves Catharino Nocet-
ti.  Adv.: Marcus Vinicius Tadeu Pereira.  Adv.: Paulo Sérgio
Stahlchmidt Cachoeira.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se, em síntese, de Ação de Cumprimento de Obrigação
de Fazer cumulada com Pedido de Tutela Específica e Indeni-
zação por Perdas e Danos, requerida pela aqui Agravada contra
a ora Agravante no MM. Juízo de origem ( autos n. 272/2004),
ao suporte de que, havendo aderido a plano de assistência mé-
dico-hospitalar mantido pela ré, e tendo necessidade premente
de submeter-se a procedimento cirúrgico em estabelecimento
hospitalar, consistente na recanalização mecânica, com a colo-
cação de endoprótese denominada “stent”, a ser implantada,
recusou-se a mesma a fornecer a competente guia responsabili-
zando-se pelo pagamento dessa prótese, a pretexto de que ine-
xistente cobertura para tanto consoante os termos do contrato
mantido entre as partes; diante da imperiosa urgência da cirur-
gia, aliás formalmente autorizada pela requerida, e do iminente
risco de vida, pediu a antecipação dos efeitos da tutela com a
imediata determinação à demandada no sentido de liberação
também da guia relativa à endoprótese, tanto mais que nenhum
sentido teria a cirurgia já autorizada sem a sua óbvia conclu-
são, justamente o implante dessa prótese;
Deferido o provimento initio litis no Juízo monocrático, nos
termos da fundamentada decisão que vem encartada à fls. 163TJ
deste caderno recursal, manifesta a ré sua irresignação com o
manejo deste agravo de instrumento, tempestivo e preparado,
perseguindo a reforma do decisum, e antes a concessão de efei-
to suspensivo, terçando com a preliminar de falta de funda-
mentação da decisão;
Não assiste razão à agravante.
A preliminar suscitada é de ser logo afastada, visto que a r.
decisão agravada, apesar de sucinta, não se encontra ausente
de fundamentação, pois foi com base na prova coligida, que o
douto Magistrado a quo formou seu convencimento, notada-
mente com respaldo na necessidade de tal material, identifica-
da nos atestados médicos acostados pela autora.
Quanto ao mérito, cumpre esclarecer, inicialmente, que a questão
referente à cobertura contratual ou não da endoprótese será o punc-
tum saliens da presente demanda, a ser dirimido na instrução da
lide, inclusive com a produção de prova pericial, como já requerida.
Mas, como elucida CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO (“A
Reforma do Código de Processo Civil”, Malheiros, 3a. ed., 1996,
p. 146): “Para chegar ao grau de probabilidade necessário à an-
tecipação, o juiz precisa proceder a uma instrução que lhe revele
suficientemente a situação de fato. Não é o caso de chegar às
profundezas de uma instrução exauriente, pois esta se destina a
propiciar graus de certeza necessários para julgamentos definiti-
vos, não provisórios como na antecipação da tutela. Tratar-se-á
de uma cognição sumária, dimensionada segundo o binômio re-
presentado (a) pelo menor grau de imunidade de que se reveste a
medida antecipatória em relação à definitiva e (b) pelas reper-
cussões que ela terá na vida e patrimônio dos litigantes”.
À luz dos elementos juntados aos autos, verifica-se que, se por
ora não existe certeza quanto à ilicitude da ação da ré, a ser
ainda apurada em cognição exauriente, grande é a probabilidade
de que assim tenha ocorrido, o que é informado pelo fato de que
se trata de contrato submetido às regras de consumo, portanto
sob o manto da Lei n. 8.078/90, que inclusive declara nula cláu-
sula que restrinja direitos ou obrigações fundamentais inerentes
à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o
equilíbrio contratual (art. 51, parágrafo 1º, inciso II), e nos con-
tratos de adesão as cláusulas que implicarem limitação de direito
do consumidor deverão ser redigidas com destaque, permitindo
sua imediata e fácil compreensão (art. 54, parágrafo 4º).
De notar, ainda, que a cláusula excludente invocada pela Agra-
vante, constante do plano da Agravada, perde consistência di-
ante da extensa ampliação do pacto original exsurgida com o
aditivo “Opcional 3” (fls. 158/159), constando expressamente
da cláusula 3ª que: “As próteses cardíacas autorizadas pela UNI-
MED CURITIBA serão aquelas de natureza biológica e de fabri-
cação nacional exceto nos casos configurados pela equipe de
cirurgia de que haja indicação absoluta de prótese mecânica.”;
Ora, o procedimento médico-cirúrgico indicado à Agravada é
tão vital quanto qualquer desses consignados nesse aditivo
contratual, inexistindo motivação plausível para a cobertura de
uns e não de outros. Evidente que quando alguém contrata seguro
de saúde, não o faz na dependência aleatória da mera localização
física da ocorrência da patologia. É cediço que o organismo hu-
mano se constitui num todo, cujo harmônico funcionamento de-
pende de todas as partes dele integrantes. Nisso é que acreditou a
segurada, ao contratar o plano, e do contrato e de seus aditivos não
consta em destaque cláusula limitadora da cobertura.
Depois, certo que, no balanço das consequências da confirma-
ção da antecipação, sopesadas as condições pessoais das par-
tes, verifica-se, às escâncaras, que a demora na solução defini-
tiva da lide, percorridas as naturais instâncias, atingiria muito
mais a desvalida Agravada, que teria as suas condições de saú-
de paulatinamente agravadas à míngua da necessária assistên-

cia médica, do que a Agravante, empresa de grande porte, com
invejável solidez econômico-financeira, e para a qual absolu-
tamente desimportante o gasto para o atendimento das necessi-
dades da autora, isto tudo apto também a mitigar o impedimen-
to decorrente do perigo de irreversibilidade do provimento di-
ante da impossibilidade de recuperação futura do quantum adi-
antado em caso de insucesso do pedido exordial.
Em caso análogo, já decidiu esta Câmara, no julgamento do
Agravo de Instrumento n. 241.370-7, por mim relatado:
 “AÇÃO ORDINÁRIA CUMULADA COM ANTECIPAÇÃO
PARCIAL DA TUTELA - PLANO DE SAÚDE - INTERVEN-
ÇÃO CIRÚRGICA - RISCO DE VIDA - URGÊNCIA - PRÓ-
TESE - NÃO CUSTEIO - CONTRATO QUE NÃO ASSEGU-
RA TAL DIREITO - TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO SUSPENSIVO IN-
DEFERIDO - PRELIMINAR AFASTADA - CONTRATO SUB-
METIDO ÀS REGRAS DE CONSUMO - NULIDADE DE
CLÁUSULA RESTRITIVA DE DIREITOS OU OBRIGAÇÕES
FUNDAMENTAIS -  PROBABILIDADE EM COGNIÇÃO
SUMÁRIA - PERIGO DA DEMORA NA SOLUÇÃO DA LIDE
- POSSIBILIDADE DE AGRAVAMENTO DAS CONDIÇÕES
DE SAÚDE DO AGRAVADO. RECURSO IMPROVIDO”.
Diante de tais considerações:
I - Com supedâneo no art. 557 do CPC, nego seguimento a este
agravo de instrumento pela sua manifesta improcedência;
II. Dê-se ciência por ofício com cópia deste despacho ao MM.
Juízo da 22ª Vara Cível de Curitiba;
III. Arquivem-se, oportunamente.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             Relator
Despachos Relator

016. 0271947-7  Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2004/132432.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000115
Execução de Título Extrajudicial.  Impetrante: Bel. Getúlio
Torres Vieira Junior.  Paciente: José Bueno.  Adv.: Getulio Tor-
res Vieira Junior.  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Paranaguá.  Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
D E S P A C H O
1. Trata-se de habeas corpus impetrado em  favor de José Bue-
no pelo Bel. Getulio Torres Vieira Junior, concomitantemente
à interposição de Agravo de Instrumento que tomou o n.
271.953-5,  no qual  foi lançado o despacho ora reproduzido
literalmente:
“Revelam os autos, em abreviada resenha, que o aqui interes-
sado Koji Hirama dera em locação à nominada Agravada Em-
presa de Transportes Marítimos Estrela Ltda. o imóvel situado
em Paranaguá, PR, indicado no processo, mas, extinta a rela-
ção ex locato e devolvidas as chaves ao locador, e remanescen-
do ainda débito de aluguéis e encargos, aparelhou este contra a
locatária devedora, perante o MM. Juízo da 2a. Vara Cível da-
quela Comarca, execução por título extrajudicial ( autos n. 115/
98), e no bojo desse caderno processual terminou por arresta-
do, por indicação do ora Agravante José Bueno, crédito da exe-
cutada - R$15.000,00 - contra a empresa Transbuker Transpor-
tes Marítimos Ltda., tudo consoante o auto de arresto e depósi-
to de fls. 29TA e certidão de fls. 30TA, figurando como deposi-
tário judicial  o mesmo José Bueno, na qualidade de sócio-
cotista da Transbuker, muito embora não tivesse ele assinado
aquele referido auto;
Após o arrastado trâmite da execução, como retratado nos au-
tos, sobreveio por fim a respeitável decisão interlocutória re-
produzida às fls. 57/58TA, verbis: “ II. Acolho a manifestação
do credor de fls. 212/215, para nos termos do art. 672 do CPC,
bem como considerando que o Sr. José Bueno atestou nos au-
tos a existência do crédito em favor da executada, o que lhe
acarreta os ônus de depositário, determino seja cumprida a de-
cisão irrecorrida de fls. 177 e verso, bem como confiro o prazo
de 15 dias da assinatura do respectivo termo, para o depósito
da importância informada à época, devidamente corrigida, sob
pena de prisão...”;
Desse decisum José Bueno interpõe não só este Agravo de Ins-
trumento, preparado,  mas também impetra o Habeas Corpus
que tomou o n. 271.947-7, requerendo a agregação do efeito
suspensivo ao primeiro e concessão de liminar no segundo, ao
suporte, em resumo, de que nunca foi depositário judicial nes-
tes autos, fato aliás até reconhecido por anterior decisão repro-
duzida à fls. 45TA, prolatada pela digna Juíza Maria Fernanda
Scheidemantel Nogara em 25 de novembro de 1999, sustentan-
do mais que não havendo assinado qualquer termo assumindo a
obrigação esta não se constituiu de forma regular, não se lhe
podendo impor o encargo, colacionando jurisprudência que
entende adequada à espécie;
Assim sucintamente relatado, merece ser considerado que o
mesmo Agravante José Bueno era o representante legal da lo-
catária Empresa Transportadora Marítima Estrela Ltda., e nes-
sa qualidade firmou o original contrato de locação com Koji
Hirami (fls. 21/25TA);
De outra banda, foi o mesmo José Bueno quem, por ocasião da
citação para a execução, declarou ao Meirinho a existência do
crédito da executada contra Transbuker Transportes Marítimos
Ltda ( fls. 29/30TA), empresa da qual também era sócio-cotista
(fls. 54TA do acima referido Habeas Corpus), mas tão  bem-
informado sobre os negócios da mesma que lhe era possível
saber da existência do crédito de Empresa Transportadora Ma-
rítima Estrela Ltda.
O certo, o certíssimo que exsurge da consideração desses fatos,
é que José Bueno sempre esteve intimamente ligado àquelas
duas empresas, não podendo ele estampar, em seu prol, como
faz agora neste Agravo de Instrumento e no Habeas Corpus,
um inocente alheamento da questão.
Ora, se Justiça é a arte de dar a cada um o que é seu, como já o
proclamava ULPIANO, a doutrina moderna encontrou solução
para o problema a fim justamente de que se impeçam ardilosas
manobras a falso pretexto de uma nítida, rigorosa e intranspo-
nível distinção entre as pessoas físicas e jurídicas, especial-
mente quando os interesses delas são comuns e se imbricam, e
se voltam ao prejuízo de terceiros de boa-fé.
Por isso, diga-se que o saudoso Professor RUBENS REQUIÃO,
em 1971, pioneiramente, tratando da teoria da desconsideração
da personalidade jurídica (Disregard of Legal Entity), já então
doutrinava: “Em qualquer caso, todavia, focalizamos essa doutri-

na com o propósito de demonstrar que a personalidade jurídica
não constitui um direito absoluto, mas está sujeita e contida
pela teoria da fraude contra credores e pela teoria do abuso de
direito” (“Curso de Direito Comercial”, Saraiva, 1971, p.175).
A propósito,  FÁBIO ULHOA COELHO, em escorreita mono-
grafia, tratando do tema, colaciona: “ Há casos em que fraudes
e abusos de direito são cometidos precisamente através da per-
sonalidade jurídica que a sociedade apresenta, ficando imunes
de sanções os seus componentes. Por isso que a doutrina vem
pacientemente formulando princípios, que de tempos para cá
se cristalizaram na teoria do superamento da personalidade ju-
rídica, segundo a qual é desconsiderada essa personalidade, em
termos de serem responsabilizados os seus integrantes que pra-
ticaram aqueles abusos’ (RT 484/149)” (“Desconsideração da
Personalidade Jurídica”, RT, 1989, p. 48).
Princípios, aliás, que hoje já se encontram expressamente in-
corporados ao direito positivo, como se extrai do art. 28 da Lei
n. 8.078/90 (CDC),  valendo a menção como indiscutível acei-
tação e aplicação de ordem geral da teoria da desconsideração
da personalidade jurídica.
Não se perca de vista, outrossim, que apropriada também à es-
pécie a lição do não menos saudoso Professor JOSÉ LAMAR-
TINE CORRÊA DE OLIVEIRA: “Se é em verdade uma outra
pessoa que está a agir, utilizando a pessoa jurídica como escu-
do, e se é essa utilização da pessoa jurídica, fora de sua função,
que está tornando possível o resultado contrário à lei, ao con-
trato, ou às coordenadas axiológicas fundamentais da ordem
jurídica (bons costumes, ordem pública), é necessário fazer com
que a imputação se faça com predomínio da realidade sobre a
aparência. Nesse sentido, tinha razão ANTUNES VARELA
quando, em trecho citado no texto, afirmava visar a desconsi-
deração o corrigir a contradição entre aparência e realidade na
constituição e funcionamento da pessoa jurídica” (“A Dupla
Crise da Pessoa Jurídica”, Saraiva, 1979, p. 613).
Não é de se aceitar, destarte, que o Agravante possa aduzir em
seu favor, tão simplesmente, a circunstância de que não pode-
ria ser o depositário judicial por não dispor de poderes de ge-
rência da Transbuker Transportes Marítimos Ltda.
Tem então, como reconhecido na douta decisão agravada, in-
teira aplicação o disposto no parágrafo 1o. do art. 672 do CPC,
vez que não havendo sido apreendido o título, todavia o tercei-
ro - Transbuker, por José Bueno -, que confessou a dívida, é
havido como depositário da importância.
Por isso que, ainda nessa fase de cognição sumária, não identi-
fico nas razões do Agravante a presença do fumus boni juris a
ensejar a concessão do pretendido efeito suspensivo.”
2. Pelas mesmas razões indefiro a concessão liminar da ordem,
tal como requerido no pedido;
3. Requisitem-se informações à douta autoridade impetrada, a
serem prestadas no prazo de dez (10) dias;
4. Após, abra-se vista deste caderno processual à douta PGJ;
5. Retifique-se a autuação para que nela reste consignado que
se trata de habeas corpus preventivo, sem qualquer prisão ain-
da decretada, de modo que da capa do processo deve ser ex-
pungida a expressão “ réu preso”;
Intimem-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2004
JUIZ RONALD SCHULMAN
Relator

Despachos Relator

017. 0271963-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/132127.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001186
Revisão de Contrato.  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Ban-
co Múltiplo.  Adv.: Beatriz Schiebler.  Adv.: Thaís Helena Al-
ves Rossa.  Adv.: Samir Naouaf Halabi.  Agravado: Elton Elias
Stadler.  Adv.: Romy Carraro Barbosa.  Adv.: Caroline da Cos-
ta Kamaroski.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Decisão agravada: fls. 73/TA;
Certidão de intimação: fls. 78/TA;
Procuração outorgada ao advogado do agravante: fls. 36/40/
TA;
Procuração outorgada ao advogado do agravado: fls. 33/TA.
1) O agravo é tempestivo (fls. 78/TA e 08/TA).
Concedo o efeito suspensivo ao agravo para que o processo
seja suspenso até decisão final deste recurso.
2) Dê-se ciência urgente ao juízo da propositura deste agravo,
bem como da presente decisão, e eventual informação só deve-
rá ser prestada se houver retratação ou qualquer fato extraordi-
nário.
3) Intime-se o agravado para, querendo, oferecer resposta ao
agravo no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 17 de agosto de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

018. 0271964-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/132546.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000295
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000148
Ação de Despejo.  Agravante: Gap - Administração e Partici-
pações S/c Ltda.  Adv.: Marcos Mattioli.  Adv.: Lycia Maria
Padilha Amaral.  Agravado: Jair Leite.  Agravado: Ruth Augê-
nia Bueno Mion Leite.  Adv.: Roberto Luiz Pedrotti.  Adv.:
Valeria dos Santos Estorillio.  Orgao Julgador: Primeira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Leonel Cunha.  Despacho:
Vistos. 1) Oficie-se ao MM. Juiz da causa, solicitando-lhe as
informações que entender pertinentes, no prazo de 10 (dias). 2)
Intimem-se os Agravados para, querendo, apresentarem con-
tra-razões, no prazo legal. 3) autorizo a Chefia da Primeira
Divisão Cível a assinar o referido ofício, ao qual deve ser ane-
xada cópia desta decisão. intimem-se.
Despachos Relator

019. 0272039-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/133440.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000808
Cobrança de Condominio.  Agravante: Condomínio Edifício
Bela Vista.  Adv.: Lineu Roque Stertrz.  Agravado: Nilo Sérgio
Cidade Soares.  Agravado: Maria Emilia Bianchi Soares.  Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de

Luca Fanchin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) Decisão agravada: fls. 28/TA.
Procuração outorgada ao advogado do agravante: fls. 10/TA.
2) Nego seguimento ao presente agravo, haja vista que está mal
instruído, na forma do artigo 525, I do Código de Processo
Civil, pois não há no processo na certidão de intimação da de-
cisão agravada, bem como a efetiva comprovação da data de
intimação ao agravante da decisão agravada.
Portanto, não é possível averiguar se o prazo já estava sendo
contado para efeitos de interposição do presente recurso.
Cabia ao agravante requerer junto ao cartório uma certidão ex-
plicativa a fim de que ficasse claro a este Tribunal tanto o aten-
dimento do disposto no artigo 525, I do Código de Processo
Civil, assim como a tempestividade do recurso.
Além disso, o agravo somente foi protocolado mais de um mês
após a prolação da referida decisão.
Por isso, faltando peças essenciais, nego seguimento ao pre-
sente agravo, com apoio nos artigos 525, I (com a nova redação
dada pela Lei n.º 10.352/01) e 557, ambos do Código de Pro-
cesso Civil.
Curitiba, 16 de agosto de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator
16
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Despachos Relator

020. 0272040-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/133251.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000790
Exibição de Documentos.  Agravante: Armando Gund.  Adv.:
Júlio César Dalmolin.  Adv.: Jair Antonio Wiebelling.  Adv.:
Márcia L. Gund.  Agravado: Banco Banestado S/a.  Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Tratam os autos de agravo de instrumento interposto em face
de decisão que indeferiu os benefícios da assistência judiciária
gratuita, considerando a magistrada que o autor (ora agravante)
não juntou o atestado de pobreza ou declaração para tal fim
com firma reconhecida, e porque não demonstrou estar desem-
pregado ou que sua renda seja insuficiente para a subsistência
e custeio das despesas com este processo.
O agravante alega que basta a afirmação de pobreza nos pró-
prios autos para a concessão do benefício.
É o relatório.
A decisão monocrática deve ser reformada.
O agravante têm direito à gratuidade da justiça, que é determinada
pelo artigo 4o da lei 1060/50, devendo ser concedida desde que o
interessado faça esse pedido com a declaração de pobreza.
A propósito:
“Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa físi-
ca, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até pro-
va em contrário (STJ 1a, turma, Resp 386.684-MG rel. Min.
José Delgado j. 26.2.02 DJU 25.3.02 p. 211)
Diante do exposto, dou provimento ao recurso para reformar a
decisão monocrática e dispensar o agravante do pagamento das
custas processuais, concedendo-lhe os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita.
Dê-se ciência da presente decisão à MM. Juíza da 6ª Vara Cí-
vel da Comarca de Curitiba, com urgência.
Intime-se.
Curitiba, 17 de agosto de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

021. 0272087-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/133728.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001317
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200300000744 Ação
Monitória.  Autos Complementares: 200300000994 Ação de
Despejo.  Agravante: Jussara Maria Olsen Lampe.  Adv.: Fran-
çois Júnior Gnoatto.  Adv.: Luiz Antonio de Souza.  Adv.: Mau-
rício Antônio Pellegrino Adamowski.  Agravado: Gilian Fer-
nandes Dias.  Adv.: Luiz Roberto Rech.  Adv.: Mara Cláudia
Dib de Lima.  Adv.: Thomas Francisco da Rosa.  Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, ...
Trata-se de  agravo de instrumento interposto por Jussara Maria
Olsen Lampe contra a decisão de fls. 10TA, lançada nos autos nº
1.317/2003, de Ação Cautelar de Arresto ajuizada contra Gilian
Fernandes Dias, que indeferiu pedido de remoção de bens.
Contudo, da decisão que deixou de acolher sua pretensão, pro-
ferida em 02 de julho do ano em curso, o procurador da autora
deixou de instruir devidamente o agravo, deixando de juntar
peça obrigatória para o seu processamento, qual seja, procura-
ção ou substabelecimento a si outorgado.
A Lei nº 9.139/95, que trajou novas diretrizes para o processa-
mento do agravo, deixou a cargo do agravante o zelo pela for-
mação e fiscalização do instrumento, e dentre as peças obriga-
tórias para a formação desse recurso encontra-se a procuração
de todos os litigantes, sem a qual impõe-se o não conhecimento
do recurso.
Nesse sentido a jurisprudência pátria:
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO NAS INS-
TÂNCIAS ORDINÁRIAS - FALTA DA PROCURAÇÃO OU-
TORGADA AO ADVOGADO - PEÇA OBRIGATÓRIA - CPC,
ART. 525-I - NORMA COGENTE - NÃO CONHECIMENTO -
DO RECURSO - SISTEMA INSTITUÍDO PELA Lei 9.139/95 -
CPC, ART 526 - NÃO CONHECIEMENTO DO AGRAVO SE
DESCUMPRIDA ESSA NORMA - RECURSO PROVIDO.
Pelo sistema recursal instituído pela Lei 9.139/95, incumbe ao
agravante o dever de instruir o agravo, obrigatoriamente, com
as peças elencadas no art. 525, I, CPC.
(REsp. nº 156.704-4 - 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, DJU. 21.09.98, pág. 188).
Assim, sendo, com fundamento no Inciso I do artigo 525 do
CPC, não conheço de recurso, por instrução deficiente.
Comunique-se ao MM. Juiz da Causa.
Intimem-se.
Arquivem-se, oportunamente.
Curitiba, 17 de agosto de 2004
Paulo Roberto Hapner, relator.
Despachos Relator
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022. 0272181-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/134079.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000372 Reintegração de Posse.  Agravante: Armando
Reinoldo Forster.  Adv.: Vanessa Rosiane Forster.  Agravado:
Claudinei Ribeiro da Silva.  Adv.: Sandra Bertipaglia.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio de Sá
Ravagnani.  Despacho:
VISTOS e etc.
Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo) e extrínsecos (tempestividade - fls. 10
e 37 - e regularidade formal), defiro o processamento do agra-
vo.
Trata-se de agravo contra decisão que não concedeu liminar de
reintegração de posse.
Impossível a atribuição de efeito ativo ao presente agravo. Não
há comprovação no instrumento de prova inequívoca dos re-
quisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela recur-
sal - prova inequívoca e verossimilhança - pois não há compro-
vação da posse anterior e da data do esbulho. Ademais, não há
prova inequívoca sequer sobre qual imóvel recai a pretensão
do agravante (cf. fls. 55).
Assim, deixo de atribuir efeito suspensivo/ativo à decisão ata-
cada.
Solicitem-se informações ao juiz da causa, que poderá prestá-
las no prazo de 10 (dez) dias, e sobre o cumprimento do dis-
posto no art. 526 do Código de Processo Civil.
Intimem-se os agravados para que respondam em igual prazo,
facultando-lhes a juntada de cópias que entenderem conveni-
entes e conforme disposto no art. 527, inciso V, do Código de
Processo Civil.
Tratando-se de recurso visando a reintegração liminar na pos-
se, não há como se aplicar o disposto no art. 527, inciso II, do
digesto processual, no sentido de converter-se o presente re-
curso em agravo retido, devendo prosseguir o seu processa-
mento, por se tratar de provisão jurisdicional que requer seja
decidida com presteza.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Diligências necessárias.
Curitiba, 17 de agosto de 2004.
SÁ RAVAGNANI
Juiz Relator
Apelação Cível nº 268.412 - 4                     fls. 2

Despachos Relator

023. 0272194-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/134337.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200400002332 Declaratória.  Agravante: João de Oliveira.
Adv.: Neudi Fernandes.  Adv.: Sayro Mark Martins Caetano.
Agravado: Departamento Estadual de Trânsito do Paraná - De-
tran/pr.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Despacho:
Vistos, etc...
I - Defiro o processamento do presente agravo de instrumento.
II - Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo, por en-
tender que a documentação acostada a exordial não permite
converter em sede de cognição sumária, a indispensável coe-
xistência dos requisitos autorizadores da pretendida antecipa-
ção dos efeitos de tutela recursal “fumus boni juris” e “pericu-
lum in mora”, eis que a prova pretendida, em tese, refoge do
âmbito da pretensão, como asseverou o doutor Juiz.
III - Intime-se o agravado para querendo, apresentar resposta
no prazo legal.
IV- Solicitem-se as informações de praxe ao MM. Juiz da Cau-
sa, inclusive, quanto ao cumprimento do contido no artigo 526
do CPC.
V - Intimem-se.
Curitiba, 18 de agosto de 2004
Paulo Roberto Hapner   -  Juiz Relator  -
2
Agravo de Instrumento nº 272194-0
Paulo Roberto Hapner

Despachos Relator

024. 0272202-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/134531.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cianorte.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000333
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000383
Ação Monitória.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.:
Paulo Sérgio Trento.  Agravado: Alcides Francischini.  Adv.:
Luiz Zanzarini Netto.  Adv.: Maria Lúcia Zanzarini.  Adv.:
Mauro Dalarme.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS e etc.
Trata-se de agravo interposto contra decisão que determinou
ao agravante a apresentação de documentos necessários à rea-
lização de prova pericial.
Não obstante a limitação da cognição prevista no art. 741, do
CPC, por se tratar de execução fundada em sentença judicial, o
presente inconformismo não merece ser conhecido.
Conforme narra o próprio agravante, o magistrado a quo deter-
minou a realização de prova pericial e determinou ao agra-
vante a apresentação dos documentos necessários para tan-
to. O agravante solicitou prazo para cumprimento do despa-
cho. Assim procedendo, aceitou a perícia, e não interpôs o
recurso no momento oportuno, o que gerou a preclusão. Em
outros termos, o agravante não se irresignou em momento
oportuno contra a produção da prova pericial, não podendo
faze-lo nesse momento.
Frise-se que a perícia foi deferida em data de 07 de março
de 2002 (cf. fls. 115, TA), e o presente recurso interposto
somente em 16 de agosto de 2004.
Desta feita, intempestivo o presente recurso.
Ante o exposto, e com fundamento no art. 527, do CPC, nego
seguimento ao recurso.
Curitiba, 19 de agosto de 2004.
SÁ RAVAGNANI
Juiz Relator
Apelação Cível nº 272.417 - 8                     fls. 2
Despachos Relator

025. 0272280-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/131881.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Joaquim Távora.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000365 Indenização.  Agravante: José de Oliveira.
Agravante: Débora de Campos de Oliveira.  Adv.: Ercílio Ro-
drigues de Paula.  Adv.: Izilda Aparecida Mostachio Martin.
Adv.: Paulo Roberto Barbosa Taddei.  Agravado: Maria Lúcia
Cherubim Bueno.  Agravado: Giovani Batista Buebo.  Agrava-
do: Adriano José Bueno.  Agravado: Thiago Cherubom Bueno.
Agravado: Ana Lúcia Bueno.  Adv.: Antônio Cabrera Junior.
Adv.: Carlos Augusto Costa.  Orgao Julgador: Primeira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Procuração do advogado dos agravantes: fls.12/TA;
Procuração do advogado dos agravados: fls. 13/TA;
Decisão agravada às fls. 14/TA;
Certidão da intimação: fls. 15/TA
O agravo é tempestivo (fls. 11/TA e 15/TA)
1) Concedo o efeito suspensivo ao agravo, para que o processo
seja suspenso, até decisão final deste agravo.
2) Dê-se ciência urgente ao juízo da propositura deste agravo, bem
como da presente decisão de suspensão do processo e eventuais
informações somente deverão ser prestadas se o agravante não
atender o disposto no art. 526 do C.P.C. ou houver retratação.
3)Promova-se a intimação do agravado por seu advogado, para
se manifestar em forma de contra minuta, querendo, em dez
dias.
Curitiba, 17 de agosto de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

026. 0272417-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/136295.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000486 Cobrança de Honorários.  Agravante: Marilei
Luisa Lussani Bourscheid.  Agravante: André Luis Bourscheid.
Adv.: Antonio Marcos Pedroso.  Adv.: Antonio Marcos Pedro-
so Júnior.  Agravado: Lecy Ferreira de Mattos.  Agravado: Eri-
kson Júnior Tosta Lira.  Agravado: Miguel H. Schuinski.  Agra-
vado: Tetuo Higashi.  Agravado: Adriane Ditzel.  Agravado:
Vicente Milanese.  Agravado: Luiz Jacinto Siqueira.  Agrava-
do: Mário Augusto C. da Costa.  Agravado: Pedro Jacinto Neto.
Agravado: Renato M. Fernandes.  Agravado: Rubens Adão da
Silva.  Agravado: Waldemar Roesler.  Agravado: Sidnei Mar-
tucci.  Adv.: Marco Antonio Bernardin.  Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.
Despacho:
VISTOS e etc.
Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo) e extrínsecos (tempestividade - fls. 03
e 19 - e regularidade formal), defiro o processamento do agra-
vo.
Trata-se de ação de cobrança de honorários médicos em razão
de internação gerada por acidente automobilístico. O magistra-
do a quo indeferiu a denunciação à lide do suposto causador do
acidente e de sua seguradora.
Em uma cognição superficial, os agravantes não pretendem
exclusão de responsabilidade pela dívida cobrada pelos agra-
vados, mas fazer valer seu direito de regresso, em razão da
conduta que originou referida dívida - o acidente automobilís-
tico. Presente, neste particular, a verossimilhança da alegação.
De outro lado não há relação de direito material entre a agra-
vante e a seguradora do causador do acidente, por ser matéria
controvertida no STJ. Desta feita, não há que se falar em direi-
to de regresso nesta hipótese.
No que concerne ao receio de dano irreparável, se não se con-
ferir o direito de denunciar à lide o suposto causador do aci-
dente, posteriormente tornar-se-á impossível a denunciação, pois
ultrapassado o momento processual adequado.
Assim, presentes os requisitos para a antecipação parcial da
tutela recursal, determino que seja deferido o requerimento de
denunciação à lide do suposto causador do acidente automobi-
lístico.
Solicitem-se informações ao juiz da causa, que poderá prestá-
las no prazo de 10 (dez) dias, e sobre o cumprimento do dis-
posto no art. 526 do Código de Processo Civil.
Intimem-se os agravados para que respondam em igual prazo,
facultando-lhes a juntada de cópias que entenderem conveni-
entes e conforme disposto no art. 527, inciso V, do Código de
Processo Civil.
Tratando-se de recurso visando a o deferimento de denuncia-
ção da lide, não há como se aplicar o disposto no art. 527,
inciso II, do digesto processual, no sentido de converter-se o
presente recurso em agravo retido, devendo prosseguir o seu
processamento, por se tratar de provisão jurisdicional que re-
quer seja decidida com presteza, como já asseverado.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Diligências necessárias.
Curitiba, 19 de agosto de 2004.
SÁ RAVAGNANI
Juiz Relator

Apelação Cível nº 272.417 - 8                     fls. 2

Despachos Relator

027. 0272448-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/137002.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: Vara da Infância e Juventude, Família e ane-
xos.  Acao Originaria: 200300000943 Ação Previdenciária.
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.:
Augusto Stahlschmidt Ribas.  Agravado: José Rissati Acosta.
Adv.: gisela a. dos santos trovo.  Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Despacho:
Vistos, etc...
I - Defiro o processamento do presente agravo de instrumento.
II - Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo de caráter
ativo, por entender que a documentação acostada a exordial
não permite converter em sede de cognição sumária, a indis-
pensável coexistência dos requisitos autorizadores da conces-
são da liminar.
III - Intime-se o agravado para querendo, apresentar resposta
no prazo legal.

IV - Solicitem-se as informações de praxe ao MM. Juiz da Cau-
sa, inclusive, quanto ao cumprimento do contido no artigo 526
do CPC.
IV - Intime-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2004
Paulo Roberto Hapner, relator

Despachos Relator

028. 0272516-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/137539.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000833
Revisão de Contrato.  Agravante: Luci Terezinha Pechegoski.
Agravante: Jorge Pereira dos Passos.  Agravante: Doralina Bo-
eno.  Agravante: Joana Rodrigues F Messias da Silva.  Agra-
vante: Neusa Pereira.  Agravante: Celio Merlo.  Agravante:
Juçara de Souza Merlo.  Adv.: Paulo Sérgio Winckler.  Agrava-
do: Abaco Participações Ltda.  Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
1. Recebo o recurso. 2. Intime-se o Agravado na forma e para
os fins previstos no art. 527, V, do Código de Processo civil.
Intime-se.

Despachos Relator

029. 0272563-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/135310.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200400042759 Cobrança.  Autos Complementares:
200400000903 Sequencia Anual.  Agravante: Município de
Curitiba.  Agravante: Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Curitiba.  Adv.: Lidson José Tomass.  Agrava-
do: Eduardo Rocha.  Adv.: Alessandro Marcelo Moro Réboli.
Adv.: Gastão Shefer Filho.  Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Leonel Cunha.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
EMENTA
1. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. ARTIGO 525, I, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL.
  Há negar-se seguimento a agravo de instrumento do qual não
consta procuração dos advogados dos Agravantes.
2. AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
RELATÓRIO
1) EDUARDO ROCHA interpôs AÇÃO SUMÁRIA DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO COM DECLARAÇÃO DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DE COBRANÇA, em face de
MUNICÍPIO DE CURITIBA e INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA-IPMC,  objetivando a declaração de ilegalida-
de da incidência dos descontos compulsórios de contribuição
previdenciária sobre sua aposentadoria, a partir da Emenda
Constitucional 20/98, com a condenação do IPMC e do Muni-
cípio de Curitiba à devolução dos valores retidos através de
repetição de indébito.
2) A decisão agravada concedeu antecipação de tutela para o fim
de “ordenar aos requeridos que se abstenham de realizar o descon-
to previdenciário referente à contribuição para o IPMC sobre os
proventos do autor, com o título ‘Sist.Seg.Social-IPMC (código
503) e código 546 a fls. 14, isto no prazo de dez dias, sob pena de
multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), em conformidade
com o disciplinado no artigo 461, §5º, do CPC” (cf. f. 54).
3) Inconformados, os Agravantes alegam a impossibilidade da
antecipação de tutela frente à Emenda Constitucional 41/2003
e a legislação estadual.
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
A nova redação dada ao artigo 577 do Código de Processo Ci-
vil, pela Lei 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tri-
bunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os
recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, preju-
dicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores,
sejam julgados pelo Relator, dispensando a manifestação do
órgão colegiado.
É o caso dos autos, posto que o recurso é manifestamente inad-
missível.
Analisando as peças que acompanharam a inicial, verifica-se
que os Agravantes não carrearam aos autos, como lhes incum-
bia, as procurações outorgadas aos seus advogados.
Dispõe expressamente o art. 525, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil:
“Art. 525, CPC. A petição de agravo de instrumento será ins-
truída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado”.
A propósito, esta Corte:
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE DOCUMEN-
TO OBRIGATÓRIO. CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTOR-
GADA AO ADVOGADOS DO AGRAVANTE. NÃO CONHE-
CIMENTO.
É de negar-se provimento ao agravo instrumento se as peças
transladas para a formação do instrumento vierem em desacor-
do do inciso I do art. 525 do CPC” (TAPR, Sexta Câmara Cí-
vel, Agravo n.º 216462-1, Juiz Relator , j. 17 de junho de 2003).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESCISÃO CONTRATUAL
C/C TUTELA ANTECIPADA - FALTA DE PROCURAÇÃO
OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRAVANTE - PEÇA
OBRIGATÓRIA - ART. 525, I DO CPC - AUSÊNCIA - IMPOS-
SIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO POR VÍ-
CIO INSANÁVEL NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.
1. A ausência de peça processual obrigatória na formação do
agravo de instrumento, importa em não conhecimento do re-
curso, nos termos do art. 525, I do CPC.
RECURSO NÃO CONHECIDO” (TAPR, Sexta Câmara Cível,
Agravo de Instrumento nº 186.230-8, Juiz Relator Designado
Fernando Wolff Bodziak, j. 23 de abril de 2003).
Assim, o descumprimento de uma regra coercitiva, como é o
caso do artigo 525, I do CPC, importa não conhecimento do
recurso.
DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, e sendo o recurso manifestamente inad-
missível, com base no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego-lhe seguimento.

Publique-se.
Intime-se.
Curitiba, 25 de agosto de 2004.

Juiz LEONEL CUNHA
Relator
Despachos Relator

030. 0272704-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/138650.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200400042691 Declaratória.  Autos Complementares:
200400000835 Sequencia Anual.  Agravante: Município de
Curitiba.  Adv.: Maria Francisca de Almeida Doria.  Adv.: Vera
Lucia Sigwalt Bittencourt.  Adv.: Maureen Machado Virmond.
Agravado: Geroslau Stelmastchuk.  Adv.: Alessandro Marcelo
Moro Réboli.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Decisão agravada: fls. 87/88/TA;
Certidão de intimação da decisão agravada: fls. 90/TA;
Procuração outorgada aos advogados do agravante: fls. 96/TA;
Procuração outorgada aos advogados do agravado: fls. 24/TA;
1) O agravo é tempestivo (fls. 90 e 03/TA).
Concedo o efeito suspensivo ao agravo, para que o processo
seja suspenso, até decisão final deste agravo.
2) Dê-se ciência urgente ao juízo da propositura deste agravo,
bem como da presente decisão de suspensão do processo, e
eventuais informações só devem ser prestadas se ocorrer algum
fato extraordinário.
3) Intime-se o agravado por seu advogado, para apresentar res-
posta, querendo, em dez dias.
Curitiba, 24 de agosto de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

031. 0272883-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/140376.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000498
Ação de Despejo.  Agravante: Rg Administradora e Incorpora-
dora de Bens Ltda.  Adv.: Maria Lúcia Ribeiro Morando.  Agra-
vado: Elias Francisco Siqueira Oliveira.  Agravado: Malgarete
Miola de Oliveira.  Adv.: Clóvis dos Santos Rosario.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Leonel Cunha.
Despacho:
               Vistos,
1)      Oficie-se ao MM. Juiz da causa, solicitando-lhe as  infor-
mações que entender pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.
2)Intimem-se o Agravado para, querendo, apresentar contra-
razões, no prazo legal.
3) Autorizo a Chefia da Primeira Divisão Cível a assinar o re-
ferido ofício, ao qual deve ser anexada cópia desta decisão.
                                    Intimem-se.
Curitiba, 24 de agosto de 2004
Juiz LEONEL CUNHA
Relator

2
Agravo de  Instrumento nº 258413-8

Despachos Relator

032. 0272895-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/140301.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400001068 Revisão de Contrato.  Agravante: Darci Ma-
chado de Vargas.  Agravante: Carlos Rodrigues.  Agravante:
Itamar Francisco Demeda.  Agravante: Valdeci Correia da Sil-
va.  Agravante: Ivorei Marcondes Ribas.  Adv.: Paulo Sérgio
Winckler.  Agravado: M. M. Incorporações Ltda.  Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Despacho:
1. Recebo o recurso. 2. Intime-se o agravado na forma e para os
fins previstos no art. 527, V, do Código de Processo Civil. Inti-
me-se.
Despachos Relator

033. 0272950-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/141238.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000556
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200300001052
Consignação em Pagamento.  Agravante: José Nelson Casta-
nheira Avelar.  Adv.: Gissiane Cristine Chromiec.  Agravado:
Banco Zogbi S/a.  Adv.: Elisângela Fernandes.  Adv.: Nelson
Paschoalotto.  Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,...
Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Nelson
Castanheira Avelar contra a decisão de fls. 170 TA., lançada
nos autos nº 556/2003, de ação sumária de revisão de prestação
ajuizada contra Banco Zogbi S/A, que indeferiu pedido de ex-
clusão do seu nome dos cadastros restritivos de crédito reque-
rido pelo agravante.
Contudo, da decisão que deixou de acolher sua pretensão, pro-
ferida em 04 de agosto do ano em curso, o procurador do autor
deixou de instruir devidamente o agravo, deixando de juntar
peças obrigatórias para o seu processamento, quais sejam, cer-
tidão da respectiva intimação para que se possa comprovar a
tempestividade do recurso.
O recurso deu entrada neste Tribunal no último dia 24
de agosto de 2004, sem que se possa verificar sua tem-
pestividade face a inexistência da respectiva certidão
de intimação, pelo que deixo de conhecê-lo,  l iminar-
mente,  por ausência dos pressupostos de admissibil i-
dade.
Assim, sendo, com fundamento no inciso I do artigo 525 do
CPC, não conheço do recurso, por instrução deficiente.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
Paulo Roberto Hapner, relator
2
Agravo de Instrumento nº272950-8
Paulo Roberto Hapner
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Despachos Relator

034. 0273166-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/142898.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
9900000315 Anulatória.  Agravante: Sebastião Sampaio.  Agra-
vante: Iolanda Ferreira.  Adv.: Antonio Sbano.  Agravado: Es-
polio de Tsuneo Sato.  Agravado: Julia Sato.  Adv.: Francisco
Deradi.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Despacho:
1. Recebo o recurso. 2.Intime-se o agravado na forma e para os
fins previstos no art. 527, V, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se
Despachos Relator

035. 0273168-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/142939.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000191
Ação de Despejo.  Agravante: G R C Comércio de Combustí-
veis Ltda.Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.  Agravado: Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.: Marcelo Clemente Bas-
tos.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Despacho:
D  E  S  P  A  C  H  O
Como revelado neste caderno recursal, insurge-se a ora Agra-
vante contra decisão monocrática que, em saneador, deferiu a
produção de prova pericial contábil, sustentando em seu prol
que tal prova é despicienda diante da natureza do contencioso
instaurado entre as partes e lhe trará prejuízos com o desnuda-
mento de sua situação econômico-financeira. Pede a agregação
do efeito suspensivo ao agravo;
Concessa maxima venia, não se pode identificar no pleito for-
mulado pela Agravante, pelo menos nessa fase de ainda sumá-
ria cognição, a presença do fumus boni juris, que é um dos
pressupostos para a concessão da pretendida cautela;
Veja-se que se trata de ação de despejo com pé em infração
legal e contratual, estampando a autora e Agravada o texto da
cláusula primeira do contrato de sublocação de imóvel avença-
do entre as partes (fls. 21TA), que impõe à sublocatária a des-
tinação exclusiva do bem para a revenda de produtos forneci-
dos pela sublocadora. Alegando o descumprimento da cláusu-
la, pretende a autora da lide a prova em questão, pois que com
tal perícia exsurgirá provavelmente da contabilidade da ré o
lançamento de compras de produtos de outras distribuidoras,
caracterizando a alegada infração;
Então, sob os dois ângulos pelos quais pode a questão ser enfo-
cada, foge razão à aqui Agravante, pois que, em primeiro, com
a denegação dessa prova, restaria cerceado o direito de defesa
da autora, tanto mais que se trata de prova lícita e justificável;
e, ao depois, certo que é o juiz o destinatário da prova, e se o
Magistrado singular a deferiu, é porque a entende cabível na
espécie, não podendo o Tribunal sobrepor-se a esse  juízo de
conveniência, indeferindo-a;
Por tais motivos recebo o recurso mas indefiro o requerido efeito
suspensivo, determinando a intimação da Agravada na forma e
para os fins previstos no art. 527, V, do CPC;
Intimem-se.
Curitiba, 27 de agosto de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
Relator

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 09/09/2004

Relação No. 2004.03484 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Carlos Alberto F. D. Castro 001 0257990-6/02
Claudio Mariani Berti 001 0257990-6/02
Mauro Nóbrega Pereira 001 0257990-6/02
Márcio Augusto Nóbrega Pereira 001 0257990-6/02

Despachos Relator

001. 0257990-6/02  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/84995.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 2579906 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 9700001151 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900000633 Carta
de Sentença.  Embargante: Adyr Soares Mulinari.  Adv.: Mauro
Nóbrega Pereira.  Adv.: Márcio Augusto Nóbrega Pereira.  Em-
bargado: João Calegari.  Embargado: Rosimeire Borges Calegari.
Embargado: Manoel Messias Borges Calegari.  Adv.: Carlos Al-
berto Forbeck de Castro.  Adv.: Claudio Mariani Berti.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Leonel Cunha.
Proferido: No protocolizado sob Nº 2004.00131000.
1) Certifique a 1ª Câmara Cível o decurso do prazo para manifes-
tação dos Embargados, promovendo a devida cobrança de autos,
se necessário, para entrega em 24 horas, impreterivelmente.
2) Após, com ou sem manifestação dos Embargados, junte-se a
petição em anexo e voltem conclusos para julgamento.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2004
Juiz Leonel Cunha
Relator

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 09/09/2004

Relação No. 2004.03480 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriana Do Rosário Lopes 007 0272896-9
Alcindo De Souza Franco 004 0272675-0
Altivo José Seniski 001 0266601-3/01
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Carlos Henrique Zimmermann 003 0272551-5

Caroline Cezar De Moura Bueno 007 0272896-9
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Ciro Araújo Lima 003 0272551-5
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Edegard Augusto C. Lessnau 003 0272551-5
Emilia Abeche Rocha 008 0273084-3
Fábio Luis Franco 004 0272675-0
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Leonardo Da Costa 003 0272551-5
Leonel Trevisan Júnior 007 0272896-9
Leontina Ernesta Colpani 003 0272551-5
Luiz Rodrigues Wambier 009 0273098-7
Léo Márcio Bona 004 0272675-0
Marina Bastos Da Porciuncula 003 0272551-5
Márcio Gabrielli Godoy 006 0272739-9
Oksandro Osdival Gonçalves 001 0266601-3/01
Olga Tereza De Muzio Gripp Bona 004 0272675-0
Oscar Silvério De Souza 008 0273084-3
Paula Cristina Gimenes Teodoro 009 0273098-7
Paulo Cesar H. Grande 005 0272724-8
Paulo Roberto Barbieri 007 0272896-9
Rogério Bueno Da Silva 005 0272724-8
Rosney Massarotto De Oliveira 010 0273211-0
Rui Ghellere 010 0273211-0
Sandro Luiz Werlang 006 0272739-9
Sergio Stefano Bazolli 007 0272896-9
Simara Zonta 002 0272313-5

Despachos Relator

001. 0266601-3/01  Agravo

Protocolo: 2004/129971.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2666013 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
9400030962 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9300030304 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 2303084 Agravo de Instrumento.  Autos Comple-
mentares: 2494184 Agravo de Instrumento.  Autos Complemen-
tares: 1208731 Apelação Cível.  Agravante: Banco de Desen-
volvimento do Paraná S/a, Em Liquidação.  Adv.: Aristides
Alberto Tizzot França.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.
Agravado: Indústrias Químicas Carbomafra S/a.  Adv.: Altivo
José Seniski.  Adv.: Geroldo Augusto Hauer.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Muito embora não se possa utilizar como parâmetro julgamen-
to nos quais se confirmou a decisão do juiz que entendeu des-
necessária a realização da prova pretendida pela parte para se
aferir a correção de decisão que mantém a realização de prova
entendida como necessária pelo julgador, o argumento de que
se está pretendente reavivar a discussão do valor base da exe-
cução de título extrajudicial para criar um fato novo na execu-
ção judicial, justifica que se examine melhor a questão, mor-
mente porque já houve anterior pronunciamento do mesmo
magistrado entendeu ser dispensável a realização de outras pro-
vas por ser a questão de direito (f. 105/TA).
Nestas condições, retrato a decisão agravada para deferir o pro-
cessamento do agravo de instrumento atribuindo-lhe efeito sus-
pensivo para que não se prossiga com os atos relacionados com
a realização da perícia ante de que haja o definitivo pronunci-
amento da Câmara.
Requisito informações ao MM. Juiz da causa, a serem presta-
das no prazo de dez dias (artigo 527, IV, CPC).
Intime-se a parte agravada para responder (artigo 527, V, CPC).
Intime-se.
Curitiba, 27 de agosto de 2004.
Rogério Coelho
Relator
Agravo nº 266.601-3/01
f. 2

Despachos Relator

002. 0272313-5  Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/135317.  Materia: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000576
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 2692200 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 2723142 Habeas Cor-
pus.  Impetrante: Bel. Iguacimir Gonçalves Franco.  Impetran-
te: Bel. Simara Zonta.  Impetrante: Bel. Juliano Michels Fran-
co.  Paciente: Aldo José Hey.  Paciente: Antonio Drulla.  Paci-
ente: Silvio Cezar Castelan.  Paciente: Antonio Alexandre Pra-
tas Neto.  Paciente: Antonio Ercoli.  Paciente: Gilberto Boros-
ch.  Paciente: Vilson Correa da Silva.  Paciente: Marcos Ro-
berto Mickosz.  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco.  Adv.: Si-
mara Zonta.  Adv.: Juliano Michels Franco.  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Piraí do Sul.  Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Diante da informação de f. 350 prestada pela autoridade dita
coatora, revogando o despacho motivador do presente “Habeas
Corpus”, nos termos do art. 659 do CPP julgo prejudicado o
pedido. Intime-se.
Curitiba, 01 de setembro de 2.004.
HAMILTON MUSSI CORRÊA - Juiz Relator.
Agravo de Instrumento nº 248.334-9            f. 2

Despachos Relator

003. 0272551-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/137954.  Materia: Execução.  Comarca: Pi-
nhão.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000139 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 8900008338 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 2142781 Agravo de Ins-
trumento.  Agravante: Madebrás S/a - Madeireiros Exportado-
res Brasileiros.  Adv.: Leonardo da Costa.  Adv.: Marina Bas-

tos da Porciuncula.  Adv.: Carlos Henrique Zimmermann.  Adv.:
Juliana Barbar de Carvalho Antunes.  Agravado: Banco Regio-
nal de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde.  Adv.: Leonti-
na Ernesta Colpani.  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Less-
nau.  Adv.: Ciro Araújo Lima.  Adv.: Conrado Luiz Alves Dias.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval
de Quadros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak.  Despacho:
Vistos e examinados estes autos.
1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por Madebrás
S/A - Madeireiros Exportadores Brasileiros, em face de deci-
são proferida nos autos de carta precatória sob nº 139/97 a qual
indeferiu pedido de nova avaliação e de suspensão do pracea-
mento do bem, e determinou o prosseguimento da execução.
Alega, em síntese, a recorrente que:
a) há absoluta desproporcionalidade na atualização do valor da
dívida e na avaliação porque, no laudo de 1998, os valores cor-
respondiam, respectivamente, a R$ 1.050.101,95 e R$
579.748,84, ao passo que, em abril de 2004, a dívida totalizou
R$ 3.439.089,36 e a avaliação R$ 946.484,67;
b) em razão do enorme decurso de tempo entre a avaliação pro-
priamente dita, requereu, em julho/2004, nova avaliação do bem,
cujo pedido foi indeferido sob a fundamentação de que havia
intenção de se procrastinar a execução;
c) a designação de inúmeras datas para a arrematação do bem
não implicou em má-fé, mas sim no exercício de seu direito de
defesa, dentro dos limites da legislação processual. Ademais,
houve inércia do exeqüente ao deixar de providenciar a publi-
cação de edital dos executados ou diligenciar a devida intima-
ção pessoal;
d)  a nova avaliação física e técnica é imprescindível porque
desde março de 1998 houve efetiva majoração no valor do imó-
vel, devendo se levar em consideração para o arbitramento do
valor a cobertura florestal, características topográficas, vegeta-
ção, acessibilidade e demais requisitos para a real avaliação do
bem;
e) houve equívoco na determinação do prosseguimento da exe-
cução e da realização das hastas públicas designadas para 04 e
18 de agosto porque não houve intimação pessoal da devedora.
Além disso, os procuradores não foram intimados através do
Diário Oficial, como se depreende da certidão de fls. 315 (f.353-
TA);
f) a ausência da intimação da devedora implica em cerceamen-
to de defesa, visto que lhe foi dificultada a possibilidade de
apresentação de eventual impugnação, além dos demais inte-
ressados para remir o bem.
Por tais razões, requer a concessão de efeito suspensivo, com a
conseqüente reforma da r. decisão, a fim de que se impeça a
realização de ato expropriatório, ou ainda, no caso da efetiva-
ção de eventual arrematação e/ou adjudicação na segunda pra-
ça designada, a suspensão dos efeitos inerentes.
2. Na hipótese em análise evidencia-se a probabilidade de ocor-
rência de lesão grave e de difícil reparação, haja vista que a
manutenção da decisão agravada poderia ensejar prejuízo a
ambas as partes no que tange ao prosseguimento da execução.
Assim, restam demonstrados, in casu, todos os requisitos esta-
belecidos no artigo 558 do Código de Processo Civil.
Por tais fundamentos, atribuo ao recurso o efeito perseguido,
para suspender os efeitos da decisão agravada, até o julgamen-
to definitivo da súplica recursal ora deduzida.
3. Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que, que-
rendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo le-
gal.
4. Oficie-se ao Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações: com relação ao
teor da certidão de f. 353-TA, no que pertine ao mandado de
intimação dos requeridos;  sobre o Dr. Carlos Alberto Stumf,
no sentido de se esclarecer quem é seu constituinte (f.45 ou 81-
TA); e outras que entender oportunas.
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
Relator Designado

Despachos Relator

004. 0272675-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/138353.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000098
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Fábio Luis Franco.  Adv.: Alcindo de Souza Franco.  Agrava-
do: José Garcia Mendes.  Agravado: Verônica Hobold Garcia
Mendes.  Agravado: Pedro Mendes Maldonado.  Agravado:
Maria Garcia Maldonado.  Agravado: Rufino Garcia Sanches.
Agravado: Araceles Mendes Sanches.  Adv.: Léo Márcio Bona.
Adv.: Olga Tereza de Muzio Gripp Bona.  Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. AGRAVO RETIDO.
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO PELO JUIZ DE PRIMEI-
RO GRAU. MOMENTO PROCESSUAL INOPORTUNO
PARA APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL. MULTA POR EM-
BARGOS PROTELATÓRIOS. INTUITO PROTELATÓRIO
NÃO DEMONSTRADO NOS AUTOS. RECURSO A QUE SE
DÁ PARCIAL PROVIMENTO.
1. Incumbe à parte, em preliminar às razões de eventual recur-
so de apelação, requerer a apreciação do agravo retido por esta
Corte. Somente então poderá esta Corte manifestar-se a respei-
to das matérias ali debatidas.
2. A multa prevista no parágrafo único do art. 538 do Código
de Processo Civil restringe-se àquelas hipóteses em que o in-
tuito protelatório da parte é flagrante, e não aos casos em que,
como nos autos, a parte pretendia, apenas, esclarecer suas dú-
vidas.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Banco do Brasil S/A, contra a respeitável decisão proferida pelo
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Paranavaí, em ação de revi-
são contratual nº 98/2003, ajuizada pelos ora agravados em face
do agravante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” não co-
nheceu dos embargos de declaração interpostos pelo agravante
e, por considerá-los protelatórios, condenou o agravante ao
pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor atualizado da

causa.
Irresignado, recorre o autor alegando, em síntese, que:
a) tem direito à prestação jurisdicional;
b) houve omissão do juiz a quo ao não se pronunciar sobre o
agravo retido;
c) os embargos de declaração não tiveram intuito protelatório;
d) houve contradição no tocante ao prazo para apresentação de
quesitos;
e) possuía interesse recursal;
f) o despacho possuía carga decisória;
g) a aplicação de multa foi desarrazoada;
h) não houve explicação para a fixação da multa no seu percen-
tual máximo;
i) o efeito infringente pretendido é, apenas, conseqüência lógi-
ca da correção das omissões da decisão.
Pretende, assim, a determinação ao magistrado a quo para que
se manifeste sobre a retratação ou não da decisão impugnada
por meio de agravo retido e esclareça os pontos descritos no
item 9 dos embargos de declaração, a exclusão da pena de mul-
ta, ou, alternativamente, a sua redução.
Pede efeito suspensivo.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, nos termos
do art. 557 do Código de Processo Civil.
Destaco, inicialmente, que este não é o momento processual
adequado para apreciação de questões referentes ao agravo re-
tido.
Incumbe à parte, em preliminar às razões de eventual recurso
de apelação, requerer a apreciação do agravo retido por esta
Corte. Somente então poderá esta Corte manifestar-se a respei-
to das matérias ali debatidas.
Até mesmo porque, como já decidiu esta Câmara, “a falta de
manifestação do magistrado a respeito de agravo retido não gera
a nulidade da sentença”1.
Assim, se o magistrado a quo optou por não se manifestar a
respeito da retratação da sua anterior decisão presume-se que
decidiu mantê-la.
Desta maneira, neste aspecto, o presente recurso é manifesta-
mente improcedente.
No tocante à aplicação da multa por embargos protelatórios, no
entanto, assiste razão ao agravante.
Isto porque a multa prevista no parágrafo único do art. 538 do
Código de Processo Civil restringe-se àquelas hipóteses em que
o intuito protelatório da parte é flagrante, e não aos casos em
que, como nos autos, a parte pretendia, apenas, esclarecer suas
dúvidas.
É neste sentido que tem se posicionado a jurisprudência pátria.
Neste sentido:
 “Os embargos declaratórios devem ser encarados como instru-
mento de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. A multa
cominada no art. 538, parágrafo único do CPC reserva-se a
hipóteses em que se faz evidente o abuso” (RSTJ 30/378).
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECUR-
SO ESPECIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS. ART.
538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA APLICADA. I
- A litigância de má-fé consubstancia-se na vontade inequívoca
da parte em induzir o julgador em erro, e não quando opostos
embargos de declaração em que se busca alertar o julgador so-
bre fundamento pertinente à análise da demanda sob aprecia-
ção. II - Agravo regimental improvido” (AGRESP 595938-RS,
julgado em 04/03/2004 pela 1ª Turma do Superior Tribunal de
Justiça, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ: 17.05.2004).
 “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. MULTA. INCABÍVEL. AUSENTE O
CARÁTER PROTELATÓRIO. Não são protelatórios os em-
bargos de declaração opostos com o fim de sanar omissão, caso
em que não deve ser imposta a multa prevista no art. 538, pará-
grafo único, do CPC. Recurso provido” (RESP 615276-RJ jul-
gado em 23/03/2004, pela 5ª Turma do Superior Tribunal de
Justiça, Rel. Min. Felix Fischer, DJ: 17.05.2004).
Assim, embora o douto magistrado tenha entendido não existir
omissões, contradições ou obscuridades em sua decisão, não se
vislumbra o manifesto intuito protelatório.
Razão pela qual deve ser modificada a douta decisão atacada,
dispensando-se o agravado do pagamento de multa por embar-
gos protelatórios.
Note-se, no entanto, que não cabe a esta Corte determinar que
o douto magistrado sane eventuais omissões de sua decisão nem,
tampouco, manifestar-se sobre a aparente contradição no to-
cante ao prazo para apresentação de quesitos. Caso a parte,
mesmo após a decisão dos embargos de declaração, ainda esti-
vesse insatisfeita, deveria ter ingressado com o recurso cabível
(agravo de instrumento da decisão embargada, fl. 158-TA e não
da decisão dos embargos de declaração, fl. 162 e 163-TA).
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do
Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso,
afastando a condenação do agravante ao pagamento de multa
por embargos protelatórios.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Oficie-se o juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 30 de agosto de 2004.
                             Fernando Wolff Bodziak
                                 Relator Designado
1 RNAC nº 228959-0, julgado em 12/08/2003, pela 3ª C.C.
deste Tribunal de Alçada, Rel. Juiz Noeval de Quadros, acór-
dão nº 17899, DJ: 29/08/2003.

Despachos Relator

005. 0272724-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/138814.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000822
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200400000073
Execução por Quantia Certa.  Agravante: Paulo Astor Soethe.
Agravante: Maria Isabel Scalize Soethe.  Adv.: Rogério Bueno
da Silva.  Adv.: Paulo Cesar H. Grande.  Agravado: Banco Bra-
desco S/a.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Jurandyr Souza Junior.  Despacho:
1. À vista de primeiro exame da questão posta em discussão,
face os pontos controvertidos destacados e requisitos legais
aplicáveis, ante a probabilidade de ocorrência do alegado risco
de lesão de difícil reparação - art. 527, inc. II do Código de
Processo Civil, considero recomendável conceder o almejado
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efeito suspensivo ao recurso de Agravo de Instrumento. Em
conseqüência, imprimir efeito ativo para, reconhecendo a pre-
sença dos requisitos de tutela antecipada - art. 263 do CPC,
autorizar o depósito das prestações vencidas e vincendas, nos
valores propostos na inicial, autorizando levantamento pelo réu
credor desta parte incontroversa. Determinar também, a sus-
pensão da inscrição do nome do recorrente (mutuário) dos ca-
dastros de proteção ao crédito, exclusivamente em face do con-
trato objeto desta ação.
2. Intime-se, como requer, às instituições financeiras, acerca
desta medida liminar.
3. Intimem-se o agravado  para responder, no prazo de 10 dias,
facultada a juntada de reproduções de documentos que enten-
derem convenientes - art. 527, inc. III, CPC.
4. Intime-se a agravante, através de seu procurador,  para que,
em cinco dias, comprove o cumprimento ao disposto pelo art.
526 do CPC.
5. Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto
quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.
6. Abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça.
7. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários. Intimem-se.
   Curitiba,   23 de agosto de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
Relator
2-  fls.

Despachos Relator

006. 0272739-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/139068.  Materia: Execução.  Comarca: Irati.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000474 Medida
Cautelar.  Agravante: Rural Imóveis Ltda.  Adv.: Márcio Ga-
brielli Godoy.  Agravado: Diplomata Industrial e Comercial
Ltda.  Adv.: Sandro Luiz Werlang.  Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despa-
cho:
1.  Não conheço do pretendido efeito suspensivo porque o pe-
dido foi feito sem estar fundamentado em nenhuma razão de
“periculum in mora”. Ou seja, não justificou a Agravante qual
a lesão grave a direito próprio ocasionará a manutenção do des-
pacho até o julgamento deste recurso pela Câmara.
2. Intime-se a parte agravada, para os fins do art.527, V do
CPC.
3.Solicite-se informações ao juízo da causa com o prazo de 10
dias.
Int.
Curitiba, 30 de agosto de 2004.
Juiz  HAMILTON MUSSI CORRÊA -  Relator.

Despachos Relator

007. 0272896-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17806.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001149 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.
Adv.: Adriana do Rosário Lopes.  Adv.: Sergio Stefano Bazolli.
Agravado: Ariadene Mara Figueiro.  Adv.: Caroline Cezar de
Moura Bueno.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos e examinados  estes autos de recurso de  de Agravo de
Instrumento n.º 272.896-9,  oriundo da 3ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba,  distribuído à eg. Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Paraná, em que é agravante Banco do
Estado do Paraná  S/A, sendo agravada Ariadene Mara Figuei-
ro, qualificados nos autos.
1. Ao contrário do que alega  o agravante, a tutela antecipatória
deferindo o depósito parcial dos valores das prestações objeto
do contrato em discussão na ação revisional, e declarando eli-
dida a mora, não fere a previsão do artigo 273 do Código de
Processo Civil ,  nem viola  o direito de ação previsto no artigo
5o., inc. XXXV da CF, o artigo 585§1o. do CPC e a Lei 5741/
71.
2. Evidencia-se  mero  erro de interpretação quanto aos efeitos
da decisão no tocante à elisão da mora.
A  decisão singular, ao conceder  autorização para depósito dos
valores   tidos como incontroversos,  reconheceu a conseqüên-
cia da elisão da mora  somente até o montante efetivamente
depositado; o qual inclusive  poderá ser levantado pelo credor.
Em conseqüência, assegurado restou o direito de ação, tal qual
de notificação, no que se refere aos valores controvertidos, qual
seja, a diferença que o credor entenda devida.
3. Nos termos do art. 557, “caput”,  do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso, em face da improcedência.
4. Intimem-se. Oportunamente, em havendo trânsito em julga-
do, dê-se ciência ao juiz da causa e arquivem-se.
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
Relator
2
ai.272.896-9 f.

Despachos Relator

008. 0273084-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/142159.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000619
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Docemelo In-
dústria de Alimentos Ltda.Adv.: Oscar Silvério de Souza.
Adv.: Danielle Rosa e Souza.  Agravado: Dixie Toga S/a.
Adv.: Emilia Abeche Rocha.  Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Des-
pacho:
1. Defiro o efeito suspensivo pretendido, afim de evitar a
penhora determinada até o julgamento deste recurso, di-
ante das relevantes razões expostas pela empresa Agra-
vante e em virtude da possibilidade do despacho agrava-
do ocasionar lesão grave  ou de difícil reparação a direito
do Agravante.
2. Intimem-se a Agravada nos termos do art.527, V, do CPC, e
comunique-se e solicite-se informações ao juízo da causa.

Curitiba, 30 de agosto de 2004.
HAMILTON MUSSI CORRÊA - Juiz Relator.
Agravo de Instrumento nº 239.655-4           fls.5

Despachos Relator

009. 0273098-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/142606.  Materia: Execução.  Comarca:
Ibaiti.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000189
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200200000334
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 2318230
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 2233695
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 2317855
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 2458020
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 2684073
Agravo de Instrumento.  Agravante: Viação Jóia Ltda.  Agra-
vante: Roque Jorge Fadel.  Agravante: Miguel Jorge Fadel
Neto.  Agravante: Dini de Moura Fadel.  Adv.: Paula Cris-
tina Gimenes Teodoro.  Adv.: Cesar Augusto de Mello e
Silva.  Agravado: Banco Banestado S/a.  Agravado: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Agravado: Banco Mercantil do Brasil S/a.  Adv.: Júlio Bar-
bosa Lemes Filho.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho:
1. Sendo evidente a lesão grave e de difícil reparação a
direito dos Agravantes caso mantida a decisão agravada até
o julgamento deste recurso, em especial à empresa Agra-
vante que pode ficar debilitada, e considerando o fato que
na ação declaratória é desejado não só que a dívida exigida
não corresponde a aquela que foi contraída, mas a sua pró-
pria inexistência, o que, se acolhido, não haveria que falar
em mora, defiro o efeito suspensivo para sobrestar o des-
pacho agravado até o julgamento do agravo de instrumen-
to.
2. Comunique-se o juízo da causa, solicitando-lhe informações
em 10 dias.
3. Intimem-se os Agravados para responderem nos termos do
art. 527, V , do CPC.
Curitiba, 1 de setembro de 2.004.
HAMILTON MUSSI CORRÊA - Juiz Relator.

Agravo de Instrumento nº 248.334-9            f. 2

Despachos Relator

010. 0273211-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/143212.  Materia: Execução.  Comarca:
Engenheiro Beltrão.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9800000072 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9800000105 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 1979886 Apelação Cível.  Agravante: José
Monteiro de Almeida.  Agravante: Arlete Correia de Al-
meida.  Adv.: Rui Ghellere.  Agravado: Agropecuária Mou-
rãense Ltda - Coamo.  Adv.: Rosney Massarotto de Olivei-
ra.  Adv.: Helder Martinez Dal Col.  Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak.  Despacho:
Vistos e examinados estes autos.
1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por José
Monteiro de Almeida e outro, em face de decisão proferida
nos autos de execução de título extrajudicial sob nº 72/98,
e que homologou o cálculo apresentado pelo contador ju-
dicial.
Alegam, em síntese, que o valor original de que partiu o
contador para elaborar o cálculo do débito é o mesmo va-
lor atribuído à causa pelo credor, sem observar a parcial
procedência do pedido formulado nos embargos à execu-
ção, consoante o Acórdão prolatado por este Tribunal.
Por tal razão, requer a concessão de efeito suspensivo, com
a conseqüente reforma da r. decisão, a fim de que sejam
refeitos os cálculos.
2. Na hipótese em análise evidencia-se a probabilidade de
ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, haja vista
que a manutenção da decisão agravada poderia ensejar pre-
juízo à parte - ao ter seus bens excutidos para pagamento
de valor superior do que o efetivamente devido - tendo em
vista a determinação ao Cartório de designação das datas
para a realização da praça. Assim, restam demonstrados, in
casu, todos os requisitos estabelecidos no artigo 558 do
Código de Processo Civil.
Por tais fundamentos, atribuo ao recurso o efeito persegui-
do, para suspender os efeitos da decisão agravada, até o
julgamento definitivo da súplica recursal ora deduzida.
3. Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformi-
dade com o art. 527, V, do Código de Processo Civil, para
que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento
no prazo legal.
4. Oficie-se ao Juízo de origem informando-lhe acerca do
teor desta decisão e requisitando-lhe informações que en-
tender oportunas.
Curitiba, 30 de agosto de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
Relator Designado
fls. 2
Agravo de Instrumento nº 273211-0

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 09/09/2004

Relação No. 2004.03481 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Artur Pereira Alves Junior 001 0190880-7
João Henrique Portela 002 0252613-4
Mafuz Antonio Abrão 001 0190880-7
Oldemar Mariano 002 0252613-4
Rodrigo Cardoso Furlan 002 0252613-4

Vista ao(s) embargado(s) - Prazo: 15 dias

001. 0190880-7  Apelação Cível

Protocolo: 2001/19846.  Materia: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000385
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000177
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: A. Setim Neto e
Cia Ltda.  Adv.: Mafuz Antonio Abrão.  Apelado: Banco Amé-
rica do Sul S/a.  Adv.: Artur Pereira Alves Junior.  Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.

Vista ao(s) embargado(s) - Prazo: 15 dias

002. 0252613-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/3426.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000034
Anulatória de Lançamento de Tributos.  Autos Complementa-
res: 1730492 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
1731531 Suspensão de Liminar.  Apelante: Município de Pon-
ta Grossa.  Adv.: João Henrique Portela.  Adv.: Rodrigo Cardo-
so Furlan.  Apelado: Centro de Diagnóstico e Tratamento de
Neoplasias S/c Ltda.  Adv.: Oldemar Mariano.  Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 09/09/2004

Relação No. 2004.03475 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Colbert Ribeiro Dias 001 0272343-3
Gerson Luiz De Oliveira 002 0272973-1
Jean Colbert Dias 001 0272343-3

Despachos Relator

001. 0272343-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/135846.  Materia: Criminal.  Comarca: Gua-
ratuba.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200200000023
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000181 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Colbert Ribeiro Dias.  Impetrante:
Bel. Jean Colbert Dias.  Paciente: Claudivan Antonio Pereira
da Silva Réu Preso.  Adv.: Colbert Ribeiro Dias.  Adv.: Jean
Colbert Dias.  Impetrado: Promotor de Justiça da Vara Crimi-
nal da Comarca de Guaratuba.  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas.  Despacho:
I - Considerando as informações de fls. 53, inviável a conces-
são de liminar.
II - Dê-se vista à Procuradoria Geral de Justiça.

Despachos Relator

002. 0272973-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/141574.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara de Delitos de Trânsito.  Acao Originaria:
200000099180 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000099180 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Gerson Luiz
de Oliveira.  Paciente: Ricardo Santos Weyn.  Adv.: Gerson
Luiz de Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara de
Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas.  Despacho:
Como não existe pedido liminar, dê-se vista à Procuradoria Geral
de Justiça.
Em, 02/09/2004.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 09/09/2004

Relação No. 2004.03482 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Antonio Carlos Carmona 002 0272972-4
Antonio Gomes Da Silva Junior 004 0273727-3
David Rodrigues Alfredo Junior 003 0273666-5
Joel Carlos Chagas Coelho 001 0272759-1

Despachos Relator

001. 0272759-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/137254.  Materia: Criminal.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400000084 Ação Penal.  Autos Complementares:
200400000159 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200400000162 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Bel. Joel Carlos Chagas Coelho.  Paciente: Antô-
nio Bueno Corrêa Réu Preso.  Paciente: Márcio Antônio Alves
Réu Preso.  Adv.: Joel Carlos Chagas Coelho.  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Santo Antônio da
Platina.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
I - Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar, ra-
zão porque  a indefiro.
II - Solicite-se informações ao MM. Juiz de Direito da Vara

Criminal da Comarca de Santo Antônio da Platina.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 01 de setembro de 2004
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

Despachos Relator

002. 0272972-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/139683.  Materia: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400025631
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400025631 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200400025640 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200400021474 Pedido de
Prisão Temporária/preventiva.  Impetrante: Bel. Antonio Car-
los Carmona.  Paciente: Paulo Marcio Ribeiro dos Santos Réu
Preso.  Adv.: Antonio Carlos Carmona.  Impetrado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Orgao
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa.  Despacho:
I - Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar, ra-
zão porque a indefiro.
II - Solicite-se informações do MM Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 26 de agosto de 2.004.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

Despachos Relator

003. 0273666-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/145561.  Materia: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara de Execuções Penais.  Acao Originaria:
200400000835 Livramento Condicional.  Autos Complemen-
tares: 200200000141 Ação Penal.  Impetrante: Bel. David Ro-
drigues Alfredo Junior.  Paciente: Cléber Fernando Domingos
Réu Preso.  Adv.: David Rodrigues Alfredo Junior.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de
Londrina.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
I - Considerando que a decisão hostilizada de fls.06, neste Ju-
ízo perfunctório, não se apresenta manifestamente ilegal, de-
nego a liminar.
II - Requisitar informações via FAX com urgência.
Em, 02/09/2004.

Despachos Relator

004. 0273727-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/147047.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Inquéritos.  Acao Originaria: 200400080303
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200400001513 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impe-
trante: Bel. Antonio Gomes da Silva Junior.  Paciente: Luciano
Pinto Réu Preso.  Adv.: Antonio Gomes da Silva Junior.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
1. BEL. ANTONIO GOMES DA SILVA JÚNIOR, impetra ha-
beas corpus em favor de LUCIANO PINTO, com pedido de
liminar, alegando que o paciente em nada concorreu para o
crime que lhe foi imputado - transgressão do art.16 da Lei
Especial de Porte Ilegal de Armas, posto que só dava uma   “
carona “ a uns vizinhos e colegas de bairro, com veículo de
sua propriedade, quando numa “ blitz do DETRAN-pr, lo-
graram achadas duas armas de fogo, em posse de dois dos
outros integrantes do veículo, que reconheceram o porte e
propriedade dessas.
Os requisitos para a concessão da liminar pleiteada não estão
presentes, conforme disposto no art.648 do Código de Proces-
so Penal, razão pela qual indefiro a liminar almejada.
2. Requisitem-se informações à autoridade apontada como co-
atora, com a urgência que o caso requer.
Curitiba, 02 de setembro de 2004.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 09/09/2004

Relação No. 2004.03483 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Fabio Peralta Zumas 001 0252533-1
Fabio Peralta Zumas 001 0252533-1
Simon Gustavo Caldas De Quadros 001 0252533-1
Simon Gustavo Caldas De Quadros 001 0252533-1

Vista ao(s) apelante(s) - Razões - Prazo: 8  dias

001. 0252533-1  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/197128.  Materia: Criminal.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300002079
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300002079 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300002460 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva.  Autos Complementares:
200300002753 Restituição de Coisa Apreendida.  Autos Com-
plementares: 2418466 Habeas Corpus.  Autos Complementa-
res: 200300001951 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Ape-
lante: Delmiro Miranda da Silva Réu Preso.  Apelante: Nedson
Elias Araújo Réu Preso.  Adv.: Simon Gustavo Caldas de Qua-
dros.  Adv.: Fabio Peralta Zumas.  Apelado: Ministério Públi-
co.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Motivo: Razões.  Vista Advogado: Fabio Peralta Zumas
(PR023050).  Vista Advogado: Simon Gustavo Caldas de Qua-
dros (PR023423).

Divisão de
Processo Crime
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Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 71/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0038 073749/2002
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0027 072000/2001
ADRIANA GARUTTI MONTEIRO 0068 076148/2004
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0038 073749/2002
AFONSO PERNET 0021 070734/2000
ALCEU ROCHA 0009 066558/1998
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 0021 070734/2000
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0010 066599/1998
ALEXANDRE BROWN PALMA 0027 072000/2001
ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJ 0021 070734/2000
ALEXANDRE FERREIRA DOS SA 0010 066599/1998
ALEXANDRE SILVA D’AMBROSI 0033 073138/2002
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0009 066558/1998
ALTIVO JOSE SENISKI 0014 068288/1999
ANA LUCIA FRANCA 0010 066599/1998
ANA MARIA SILVERIO LIMA 0032 073040/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0033 073138/2002

0033 073138/2002
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0008 066456/1997
ANDREIA CUNHA 0033 073138/2002
ANDREIA DOS PRASERES 0030 072517/2002
ANGELINA GIL 0030 072517/2002
ANGELO MARCELO VASCO 0033 073138/2002
ANGELO PAULO PEDROSO 0011 067854/1998
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0039 073837/2002
ANTONIO CARLOS MATTEIS DE 0073 076364/2004
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0004 063704/1996
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0020 070729/2000
ANTONIO IVANIR GONCALVES 0030 072517/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 0025 071638/2001

0013 068202/1999
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0045 074924/2003
ARIBERT JOAO RANOOW 0012 068062/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0022 070856/2000
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0014 068288/1999
ARNALDO FAIVRO BUSATO FIL 0049 075226/2003
ARTUR DE ABREU 0043 074596/2003
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0069 076184/2004
BENITO MARCONI CRISCUOLO 0015 068314/1999
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 0021 070734/2000
CAIO BUENO LOPES 0064 075828/2004
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0014 068288/1999
CARLOS ALBERTO MAINGUE NE 0014 068288/1999
CARLOS ALBERTO STOPPA 0013 068202/1999
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0009 066558/1998
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0033 073138/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0027 072000/2001
CARLOS MAZZA FILHO 0035 073338/2002
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0008 066456/1997
CARLYLE POPP 0002 060656/1993
CARMEM SILVIA DE BORBA 0005 064625/1996
CARMEN SILVIA GARMENDIA D 0034 073259/2002
CARY CESAR MONDINI 0046 075048/2003
CASSIO AUGUSTO MENDES 0037 073631/2002
CELSO BENEDITO GONCALVES 0005 064625/1996
CESAR AUGUSTO TERRA 0050 075337/2003

0040 074084/2003
CESAR MARCAL CERCONDE 0044 074908/2003
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 0020 070729/2000
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0010 066599/1998
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0032 073040/2002
CRISTIANE L.CASTRO 0052 075504/2003
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0041 074239/2003
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0009 066558/1998
DANIEL RODRIGUES TEODORO 0075 076456/2004
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0074 076448/2004
DANIELLE PATRICIA STAUT C 0051 075452/2003
DANIELLE ROCHA BRASIL 0006 066130/1997
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0076 076458/2004
DIDIO MAURO MARCHESINI 0065 075922/2004
DIOMEDES LUIS BASTOS 0048 075096/2003
DONIZETE SOUZA 0046 075048/2003
EDGAR KINDERMAN SPECK 0011 067854/1998
EGYDIO J. CLIVATI JUNIOR 0013 068202/1999
ELIANE MARA RAMOS 0005 064625/1996
ELIANE NOVAES FALCO 0016 068741/1999
ELIANE SALDAN 0008 066456/1997
ELIMAR SZANIAWSKI 0019 070460/2000
EMERSON LUIS LAURENTI 0002 060656/1993
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0046 075048/2003
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0070 076347/2004
EVANDRA ROSO 0012 068062/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0025 071638/2001

0029 072500/2002
0028 072362/2001

FABIANA CRISTINA CRUZ CAN 0059 020863/2004
FABIANA SILVEIRA 0062 075585/2004

0041 074239/2003
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0011 067854/1998
FABIANO TOMAZELLI 0058 020829/2004
FABIO UILI COELHO 0044 074908/2003
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0033 073138/2002
FABIULA MULLER 0024 071586/2001
FABRICIO COSTA SELLA 0032 073040/2002
FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0033 073138/2002
FERNANDO MARANHAO 0009 066558/1998
FLAVIA APOLO 0030 072517/2002
FLAVIA SANTIN 0029 072500/2002
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 0019 070460/2000
FRANCO ANDREI DA SILVA 0048 075096/2003
FREDERICO AUGUSTUS L. DE 0033 073138/2002
GABRIEL JOCK GRANADO 0031 072640/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0004 063704/1996
GENESIO SELLA 0032 073040/2002
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0014 068288/1999
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0067 076056/2004
GISELE RICOBOM 0070 076347/2004
GLAUCE VIANNA 0041 074239/2003
GLEUCIO ROGERIO SILVA 0025 071638/2001

0013 068202/1999
GLORIA PAES FERREIRA 0030 072517/2002
GUILHERME JACQUES T. DE F 0009 066558/1998
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0008 066456/1997
HELIO DOMINGOS 0054 020708/2004
HELOIZA KLEMP DOS SANTOS 0030 072517/2002
HOMERO MATIAS 0010 066599/1998
HUMBERTO SARAN SOLON 0031 072640/2002
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0005 064625/1996
INAE BRUSTOLIN DE MELO 0013 068202/1999
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0035 073338/2002
IVANDRA KARLA TAVARES DA 0044 074908/2003
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0038 073749/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0029 072500/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 0038 073749/2002
JAMES HENRIQUE CASTRO DE 0030 072517/2002
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0041 074239/2003
JEFERSON RICARDO LOPES SA 0062 075585/2004
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI 0008 066456/1997
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0016 068741/1999
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0002 060656/1993
JOAO CARLOS DE LUCAS 0026 071674/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0050 075337/2003

0040 074084/2003
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0008 066456/1997
JONAS BORGES 0022 070856/2000
JOREL CURY 0013 068202/1999
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 0028 072362/2001
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0033 073138/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0005 064625/1996
JOSE GIOLO FILHO 0011 067854/1998
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0038 073749/2002
JULIO BROTTO 0003 063329/1995
JULIO JACOB JUNIOR 0009 066558/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0043 074596/2003

0042 074500/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0062 075585/2004

0041 074239/2003
KEILE CRISTINA BIEZUS 0031 072640/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0043 074596/2003

0042 074500/2003
LENIR GONCALVES DA SILVA 0017 068894/1999
LENIRA GONCALVES DA SILVA 0017 068894/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0035 073338/2002
LINCON FAGUNDES 0013 068202/1999
LISIMAR VALVERDE PEREIRAS 0004 063704/1996
LUCIANA OLICSHEVIS 0034 073259/2002
LUCIANE LAWIN 0074 076448/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0056 020780/2004
LUIZ ADAO DE CARLI 0036 073416/2002
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0006 066130/1997

0061 020902/2004
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0026 071674/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0003 063329/1995
LUIZ FELIPE NODARI 0071 076353/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0063 075799/2004

0011 067854/1998
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0002 060656/1993
LUIZ GUILHERME BITTENCOUR 0025 071638/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0010 066599/1998
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0012 068062/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 0013 068202/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0029 072500/2002

0028 072362/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0048 075096/2003

0049 075226/2003
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0002 060656/1993
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0066 075930/2004
MARCELO BRAGA ANTUNES 0063 075799/2004
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0023 071368/2001
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0049 075226/2003
MARCELO GOMES MOREIRA 0002 060656/1993
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0014 068288/1999
MARCIO ANTONIO SASSO 0013 068202/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0053 020686/2004
MARCIO GABRIELLI GODOY 0017 068894/1999
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0066 075930/2004
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0014 068288/1999
MARCOS ROBERTO GRANADO 0030 072517/2002
MARCOS VINICIUS CUNICO DE 0005 064625/1996
MARGARETE MARIA LEMES 0018 070144/2000
MARIA TEREZA CUNICO MENDO 0005 064625/1996
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0025 071638/2001
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0048 075096/2003

0049 075226/2003
MARITSA DO ROCIO PIRES DE 0012 068062/1999
MAURICIO KAVINSKI 0011 067854/1998
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0030 072517/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0013 068202/1999
MAYLIN MAFFINI 0074 076448/2004
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 0076 076458/2004

MIEKO ITO 0070 076347/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0010 066599/1998
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0013 068202/1999
MYCHELLE FORTUNATO 0010 066599/1998
NELMON J SILVA JUNIOR 0064 075828/2004
NELSON BELTZAC JUNIOR 0065 075922/2004
NELSON KNOB 0048 075096/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0046 075048/2003
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0047 075064/2003
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0013 068202/1999
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0022 070856/2000
OSMAR NODARI 0071 076353/2004
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0020 070729/2000
PAULA MARCILIO TONANI M. 0073 076364/2004
PAULO AMBROSIO 0057 020805/2004
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0048 075096/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0041 074239/2003
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0014 068288/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0035 073338/2002
PAULO SERGIO GUEDES 0030 072517/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0017 068894/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0023 071368/2001
PEDRO RIBEIRO FILHO 0068 076148/2004
PETRUS TYBUR JUNIOR 0023 071368/2001
RAQUEL DE JESUS SILVA REB 0009 066558/1998
REINALDO WOELLNER 0030 072517/2002
RENATA FUENTES DE ALMEIDA 0030 072517/2002
RENE ARIEL DOTTI 0003 063329/1995
RICARDO CHEANG 0038 073749/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0015 068314/1999
ROBERTA ONISHI 0048 075096/2003

0049 075226/2003
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0013 068202/1999
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 0013 068202/1999
ROBSON IVAN STIVAL 0027 072000/2001
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0033 073138/2002
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0037 073631/2002
RODRIGO NASSER VIDAL 0002 060656/1993
RODRIGO ROCKENBACH 0055 020710/2004
ROGERIO GALLI BERARDI 0076 076458/2004
RONILDO GONCALVES DA SILV 0017 068894/1999
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0049 075226/2003
SADI BONATTO 0013 068202/1999
SALVADOR SAMPAIO BRITO 0026 071674/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0010 066599/1998
SANDRO TADEU DO AMARAL 0011 067854/1998
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0033 073138/2002
SCARLET ANDRADE BUCHALLA 0001 054997/1987
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0063 075799/2004
SILVA LOURDES SOUZA DE BU 0013 068202/1999
SILVANIA APARECIDA DE SOU 0006 066130/1997
SILVIA L S DE BUENO GIZZI 0025 071638/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 0069 076184/2004
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0021 070734/2000
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0015 068314/1999
SUZEL CRISTIANE K. HAMAMO 0072 076361/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0033 073138/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0029 072500/2002

0028 072362/2001
THAIS M A C D OLIVEIRA 0070 076347/2004
THALES MORAIS DA COSTA 0025 071638/2001
THIAGO MILANEZ ANDRAUS 0024 071586/2001
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0070 076347/2004
VALDIR STEDILE 0031 072640/2002
VICTOR ADAM 0030 072517/2002
VINICIUS MORO CONQUE 0011 067854/1998
WALTER BORGES CARNEIRO 0008 066456/1997
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 0009 066558/1998
WELYNTON JOSE FRANQUI 0024 071586/2001
WILMAR EPPINGER 0014 068288/1999
WILSON ROBERTO DE LIMA 0060 020900/2004
ZENILDO COSTA DE ARAUJO S 0030 072517/2002

1.-SUB ROGACAO DO VINCULO-54997/1987-SAMUEL
FRANCO DE CARVALHO FELIX CUNHA x ESPOLIO DE
JOAO VIEIRA DE ALENCAR - Intime-se o requerente do ter-
mos do parecer retro do Dr. Curador. - Adv. SCARLET AN-
DRADE BUCHALLA KAPLAN-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60656/1993-EDI-
TEL LISTAS TELEFONICAS S/A x CHEF VERGE-ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA - Como requer as
fls. 491. Intime-se a exequente para manifestacao. Adv. JOAO
BATISTA PIO VIEIRA, MARCELO GOMES MOREIRA,
LUIZ FERNANDO R. PINTO, CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, EMERSON LUIS LAURENTI e RO-
DRIGO NASSER VIDAL-

3.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-63329/1995-
BEATRIZ LOURDES ORLANDINI. x DELIA BEATRIZ REI-
CHEMBACH. - Tendo em vista que a executada devidamente
citada nao efetuou o pagamento, bem como deixou de indicar
bens passiveis de penhora, ao Senhor Oficial de Justica a fim
de que proceda a penhora de tantos bens quantos bastem para o
pagamento do principal, juros custas e honorarios advocatici-
os. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, RENE ARIEL DOTTI
e JULIO BROTTO-

4.-SUSTACAO DE PROTESTO-63704/1996-OSVINO KA-
MINSKI x BANCO ITAU S/A - Intime-se a parte requerente
para manifestar-se sobre a certidao de fls. 33. Aguardando as-
sinatura do termo de caucao. - Adv. LISIMAR VALVERDE
PEREIRAS, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

5.-ANULATORIA DE ATO JUR. (ORD)-64625/1996-MARIO
AQUINO BORK ELIAS x TIME ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACAO LTDA e outros - Avoco os presentes autos. Em
vista do equivoco do despacho retro, defiro o pedido de fls.
661. - Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, CELSO
BENEDITO GONCALVES, ELIANE MARA RAMOS, IGUA-

CIMIR GONCALVES FRANCO, MARIA TEREZA CUNICO
MENDONCA, MARCOS VINICIUS CUNICO DE MENDON-
CA e CARMEM SILVIA DE BORBA-

6.-DECLARATORIA-66130/1997-SILKTEX DIST. DE TECI-
DOS E PRODUTOS TEXTEIS LTDA. x FIACAO E TECE-
LAGEM TOGNATO S/A. - (sentenca em resumo) - Julgo pro-
cedente a medida cautelar de sustacao de protesto, confirman-
do a liminar anteriormente outorgada e tambem procedente a
presente acao anulatoria a fim de declarar a inexigibilidade do
titulo nº 015.014, no valor de R$ 14.671,50, com o devido can-
celamento do protesto feito perante o 4º Tabelionato de Protes-
tos de Titulos. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que com, fundamento no
artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, fixo em R$ 800,00. Oficie-se
o 4º tabelionato de titulos desta Comarca, para os devidos fins.
- Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, DANIELLE ROCHA
BRASIL e SILVANIA APARECIDA DE SOUZA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66146/1997-
BANCO BOAVISTA S/A x EXODO CONFECCOES E CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA e outros - Defiro o pedido de
suspensao do feito, com fulcro no art. 791, III do CPC. Intime-
se o procurador do exequente a fim de que junte aos autos a
prova de que o destinatario da renuncia e legitimo para recebe-
la. - Adv - DANIEL HACHEM.

8.-DECLARATORIA-66456/1997-JD BEBIDAS LTDA x
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA S/A - Diante do con-
tido as fls. 9861057, diga a exequente. - Adv. JEFFERSON
LUIS BIANCOLINI, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO,
WALTER BORGES CARNEIRO, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e ELIANE SALDAN-

9.-COBRANCA (SUMARIO)-66558/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO TWIN TOWERS x MAURO FORTES CARNEIRO
- Faculto a manifestacao das partes a respeito do esclarecimen-
to de fls. 456. Apos voltem cls. para apreciacao dos questoes
pendentes. - Adv. GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS,
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, WALTER LUIZ DE
PAIVA BARACHO, FERNANDO MARANHAO, JULIO JA-
COB JUNIOR, ALCEU ROCHA, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e
RAQUEL DE JESUS SILVA REBELLO-

10.-REGRESSIVA DE RESSARC.(SUM.)-66599/1998-COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS. x HTV COMUNICACO-
ES LTDA. - Tendo em vista a atualizacao dos valores da execu-
cao fls. 231, cumpra-se o despacho de fls. 229/230, observan-
do os referidos valores. Adv. HOMERO MATIAS, CLAUDIO
XAVIER PETRIK, MYCHELLE FORTUNATO, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRANCA, ALEXANDER DE PAULA SILVA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL e ALEXANDRE FERREIRA DOS SAN-
TOS-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-67854/1998-SIRNEI
COELHO DOS SANTOS x CIDADELA S/A e outros - De-se
ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv. SANDRO TADEU
DO AMARAL, ANGELO PAULO PEDROSO, JOSE GIOLO
FILHO, EDGAR KINDERMAN SPECK, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL
WENDLER DIAS e VINICIUS MORO CONQUE-

12.-DECLARATORIA DE NULIDADE-68062/1999-AUTO
POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA x FREITAS OLIVEI-
RA S/C LTDA - Intime-se a parte re nos termos e para os fins
contido na peticao de fls. 341/351. - Adv. LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO, EVANDRA ROSO, MARITSA DO ROCIO PI-
RES DE OLIVEIRA e ARIBERT JOAO RANOOW-

13.-MONITORIA-68202/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
PAIOL COMEERCIO DE CEREAIS LTDA e outros - Faculto
a manifestacao da embargada sobre a irresignacao interposta
em igual prazo. - Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, EGYDIO J. CLIVATI JUNIOR, CARLOS ALBER-
TO STOPPA, LINCON FAGUNDES, LUIZ ROBERTO RO-
MANO, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, SADI BONATTO,
MARCIO ANTONIO SASSO, MIGUEL FERNANDO RIGO-
NI, OCTAVIO CAMPOS FISCHER, APARECIDO JOSE DA
SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA, SILVA LOURDES SOU-
ZA DE BUENO GIZZI, ROBINSON SILVA ALEXANDRE,
INAE BRUSTOLIN DE MELO e JOREL CURY-

14.-ORDINARIA DE NULIDADE-68288/1999-SANDRA
CRISTINA SABBAGA DE MELO ANDRADE e outros x
HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA - No petitorio de fls.
322/323, a parte requerida HAUER CONSTRUCOES CIVIS
LTDA, informa que houve o cumprimento do acordo celebrado
entre as partes fls. 293/299 que fora onjeto de homologacao
por este Juizo as fls. 300. Ante o descumprimemto da transa-
cao requer o prosseguimento da execucao. Primeiramente, ob-
servo que a homologacao de fls. 320 refere-se a transacao fir-
mada entre a construtora e os procuradores dos requerentes nao
se confundindo com a homologacao de fls. 300, que determi-
nou a suspensao do feito ate o cumprimento das obrigacoes
pactuadas. Uma vez que a parte autora permaneceu inerte as
alegacoes de descumprimento do acordo conforme certidao de
fls. 324 verso, promova-se a penhora do imovel de matricula nº
33.915. - Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKY, GEROLDO AUGUSTO HAU-
ER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO MAINGUE
NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ e PAULO HEN-
RIQUE PETROCINI-

15.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-68314/1999-ASSO-
CIACAO BRASILEIRA DE EDUCADORES LASSALISTAS
x CLINICA DE REPOUSO CURITIBA S/C LTDA - (sentenca
em resumo) - Julgo parcialmente procedente a reconvencao a
fim de excluir a aplicacao de multa ou a perda da bonificacao
aquele que for mais benefico a requerida/reconvinte, a ser apu-
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rado em fase de liquidacao. Condeno a autora/reconvinda ao
pagamento das custas processuais da reconvencao e honorarios
advocaticios de 10% sobre o valor da causa atribuido a recon-
vencao. - Adv. BENITO MARCONI CRISCUOLO, SOLAN-
GE MARIA DE SOUZA CHUEIRI e RITA DE CASSIA RI-
BEIRO-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-68741/1999-CONDO-
MINIO EDIFICIO TIJUCAS x FERNANDO SIMAS FILHO -
Manifeste-se o autor em 10 dias. - Adv. JOAO ANTONIO
CARRANO MARQUES e ELIANE NOVAES FALCO-

17.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-68894/1999-LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA x VILMA THEODORO
SPRENGER e outros - Defiro o pedido de fls. 186, reabrindo o
prazo para manifestacao da massa falida a respeito do parecer
de fls. 183/184. Decorrido o prazo vistas dos autos ao douto
curador geral em face do contido as fls. 187/188. - Adv. RO-
NILDO GONCALVES DA SILVA, LENIRA GONCALVES DA
SILVA, LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO, PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e MARCIO GABRIE-
LLI GODOY-

18.-INVENTARIO-70144/2000-JOSE CARVALHO DA RO-
CHA e outros x AMALIA DOS ANJOS ROCHA e outros -
Verifico agora que a esposa do herdeiro JOSE CARVALHO
DA ROCHA nao esta representada nos autos, devendo ser jun-
tada a sua procuracao no prazo de 5 dias. - Adv. MARGARE-
TE MARIA LEMES-

19.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-70460/2000-EL-
TON ANTONIO DA SILVA e outros x SILVA, TERZADO E
CIA LTDA - (sentenca em resumo) - Julgo improcedente o pe-
dido inicial, em consequencia disso Condeno os autores ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios, que
fixo em R$ 1.000,00 com fulcro no art. 20 paragrafo 4º do CPC.
- Adv. FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL e ELI-
MAR SZANIAWSKI-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-70729/2000-CLAUDE-
MIR MUSSIOL CONSTRUCOES CIVIS - ME x ATHAYDE
& ATHAYDE LTDA-IND E COM DE ALIM DINOPOCA -
Com base nas planilhas de diligencias a serem efetuadas pelo
Sr. Perito Judicial fixo os honorarios do mesmo em R$ 4.000,00
que poderao ser pagos em ate 05 vezes mensais e iguais segun-
do proposta apresentada. Intime-se o autor para que inicie o
deposito das parcelas no prazo maximo de 10 dias permitindo o
inicio dos trabalhos, sob pena de desistencuia da referida pro-
va. Apos o deposito da 1ª parcela, intime-se o Sr. Perito a acei-
tar o munus e dar inicio aos trabalhos. Intimem-se. - Adv. PA-
TRICIA VANESSA MARAN VIEIRA, ANTONIO FRANCIS-
CO CORREA ATHAYDE e CID FRANCIS GUEBERT HU-
GEN-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-70734/2000-DIMASTER
COMERCIO DE MANUFATURADOS LTDA e outros x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A - Diante da decisao do recurso
de agravo de instrumento interposto, cuja copia se encontra
acostada as fls. 133/Adv. BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT,
AFONSO, intime-se o banco embargado para que quite os ho-
norarios periciais. - Adv - AFFONSO PERNET, ALEXANDRE
DE SOUZA GONTIJO, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLI-
NI e SIMONE SANTIAGO DE MELLO-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70856/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x LUIZ JOSE DE OLI-
VEIRA K. ENG. E CONST. CIVIS LTDA. e outros - Intime-se
o Sr. advogado JONAS BORGES para que junte aos autos ins-
trumento procuratorio outorgado pelos requeridos. - Adv. OK-
SANDRO OSDIVAL GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e JONAS BORGES-

23.-CAUTELAR-71368/2001-CONCEICAO GONCALVES
RISOLIA x SOCIEDADE COOP DE SERV MED E HOSP DE
CTBA LTDA - Faculto a parte autora nova manifestacao sobre
a certidao de fls. 154 verso. - Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR,
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA e PEDRO HENRI-
QUE XAVIER-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71586/2001-
FOTOPRINT FOTOLITOS GRAFICOS LTDA x SENAGRO
SENSORIAMENTO REMOTO E AGRO S/C -Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. FABIU-
LA MULLER, WELYNTON JOSE FRANQUI e THIAGO
MILANEZ ANDRAUS-

25.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-71638/2001-SO-
FHAR INFORMATICA E ELETRONICA LTDA e outros x
BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Diante do contido do despacho de fls. 700, que de-
feriu a denunciacao a lide do Estado do Parana, que constatou
o feito as fls. 710/721, este juizo tornou-se incompetente para
presidir o feito. Assim reconheco a incompetencia absoluta deste
Juizo e determino o encaminhamento dos autos, via distribui-
dor a uma das varas da fazenda publica, falencias e concorda-
tas desta comarca. - Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA,
GLEUCIO ROGERIO SILVA, SILVIA L S DE BUENO GIZ-
ZI, MARIANA SILVA MARQUEZANI, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, THALES MORAIS DA COSTA e
LUIZ GUILHERME BITTENCOURT MARINONI-

26.-MONITORIA-71674/2001-IMPORTADORA DE FRUTAS
LA - VIOLETERA LTDA x HELENA DE OLIVEIRA - Anali-
sando os autos verifico que a publicacao da decisao que rejei-
tou os embargos de declaracao interpostos pela requerida deu-
se no dia 17.05.2.004 os autos permaneceram fora do cartorio
por estarem em carga com a requerente. Apos a devolucao dos
autos, que ocorreu no dia 20.05.2.004 a requerida protocolou
no dia 21.05.2.004 peticao requerendo a devolucao do prazo
com base na certidao de fls. 72 de 19.05.2.004. Fica evidente
que a requerida ao protocolar a peticao no dia 21.05.2.004 ja
poderia ter retirado os autos em carga para a elaboracao de

eventual recurso, o que nao o fez. Por tais razoes, indefiro o
pedido de reabertura de prazo. - Adv. JOAO CARLOS DE
LUCAS, SALVADOR SAMPAIO BRITO e LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-72000/2001-JULIO AU-
GUSTO WETZEL e outros x CITIBANK N.A. - Mantenho o
despacho de fls. 52/53 pelos proprios fundamentos ali inseri-
dos. Diante do posicionamento adotado por este Juizo no refe-
rido despacho, faculto a manifestacao definitiva das partes a
respeito da producao de prova pericial. - Adv. ALEXANDRE
BROWN PALMA, ROBSON IVAN STIVAL, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO e ADRIANA D’AVILA OLI-
VEIRA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-72362/2001-SALOMAO
GOFMAN e outros x BANCO ITAU S/A - Intime-se o advoga-
do Sr. JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES dos termos dos
despachos de fls. 28 e 33. - Adv. JORGE LUIZ LOMBARD
CHAVES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

29.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72500/2002-MARIO
BEATRIZ JUNIOR e outros x ITAU S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO - (sentenca em resumo) - Conheco dos embargos opos-
tos a sentenca, porque tempestivos e, no merito, julgo-os parci-
almente procedente, determinando que a parte dispositiva des-
ta decisao faca parte integrante da sentenca. - Adv. FLAVIA
SANTIN, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

30.-CAUTELAR INCIDENTAL-72517/2002-APOLO CO-
MERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x ESTA-
BLECIMIENTO JUANICO S/A - Defiro o pedido de fls. 117/
118. Para tanto,, encaminhem-se os autos a escrivania para que
efetue as devidas anotacoes, retificacoes e comunicacoes no
que se refere a representacao da parte re as posteriores intima-
coes em nome dos procuradores designados. Apos, concedo
vista dos autos fora do cartorio pelo prazo de 05 dias.-Adv.
ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO, FLAVIA
APOLO, REINALDO WOELLNER, MARCOS ROBERTO
GRANADO, MAURICIO OBLADEN AGUIAR, ANGELINA
GIL, JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA, VICTOR
ADAM, PAULO SERGIO GUEDES, ZENILDO COSTA DE
ARAUJO SILVA, GLORIA PAES FERREIRA, ANDREIA DOS
PRASERES, RENATA FUENTES DE ALMEIDA e HELOI-
ZA KLEMP DOS SANTOS-

31.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-72640/2002-DARIO
JOSE MARCOLLA x CESAR TADEU BASSANI - Manifes-
tem-se o reu e o denunciado quanto a peticao retro. - Adv.
HUMBERTO SARAN SOLON, VALDIR STEDILE, GABRI-
EL JOCK GRANADO e KEILE CRISTINA BIEZUS-

32.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-73040/2002-ERNANI
OLINTO ELLWANGER x BENITO GIOPPO NUNES - A res-
peito dos autos e para os devidos fins intime-se a inventariante
do espolio do autor Sra. Maria Jose da Silva. - Adv. CLOVIS
JOSE GUGELMIN DISTEFANO, ANA MARIA SILVERIO
LIMA, GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-73138/2002-GLOBAL VI-
LLAGE TELECOM LTDA x MOORE FORMULARIOS LTDA
- Sobre o pedido de fls. 813 e documentos diga a parte adversa.
- Adv. ANDREIA CUNHA, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER, RODRIGO COSTENARO
CAVALI, ALEXANDRE SILVA D’AMBROSIO, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS,
FREDERICO AUGUSTUS L. DE OLIVEIRA, FERNANDO
DE MIRANDA GRANZOTI, JOSE DIAS DE SOUZA JUNI-
OR e ANGELO MARCELO VASCO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-73259/2002-GALENO BA-
TISTA DE SOUZA e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
MONTENEGRO - Defiro o pedido de fls. 38. Para tanto, exep-
ca-se correspondente carta de sentenca para que a acao de exe-
cucao provisoria possa ser ajuizada. Desapensem-se os presen-
tes autos de embargos a execucao, remetendo-os autos ao Egre-
gio Tribunal de Alcada do Estado do Parana com as cautelas e
homenagens de estilo. - Adv. CARMEN SILVIA GARMEN-
DIA DE BORBA e LUCIANA OLICSHEVIS-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73338/2002-
BANCO BANESTADO S/A x JOSE LUIZ FERNANDES CU-
NICO e outros - Intime-se a parte exequente para que se mani-
feste no prazo de 10 dias acerca do contido no petitorio de fls.
68/71, juntando aos autos comprovante de sua condicao de cre-
dor hipotecario. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e CARLOS MAZZA FILHO-

36.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-73416/2002-RESI-
PECA INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA
x DERCI LUCIMAR BATALHA - Cumpra-se o despacho de
fls. 63. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. LUIZ ADAO DE CARLI-

37.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73631/2002-CAMAR-
GO E CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S/A x HO-
RIZONTE SERVICOS GERAIS S/C LTDA - Diante da junta-
da do documento de fls. 432/518, faculto a manifestacao da
parte autora. - Adv. RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BE-
VILAQUA e CASSIO AUGUSTO MENDES-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73749/2002-BV
FINANCEIRA S/A - CRED FINANC E INVESTIMENTO x
JOSE NATAL STRAPASSON - Tendo em vista as alegacoes
expendidas no petitorio de fls. 42/43, necessario que a autora

informe o atual endereco do inventariante para que haja sua
posterior citacao. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL
ANTONIO REBELLO, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JR, JOSEANE CRISTINA R. VENTU-
RELLI e RICARDO CHEANG-

39.-ARROLAMENTO-73837/2002-ADENILSON GABRIEL
DE SOUZA e outros x JOSE GABRIEL DE SOUZA FILHO -
Ag. assinatura do auto de partilha. - Adv. ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74084/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SAMUEL PADILHA DE AN-
DRADE - (sentenca em resumo) - Julgo procedente o pedido
inicial, confirmando a liminar e consolidando a posse e propri-
edade do automovel em maos do autor, para que do mesmo
possa dispor nos termos, condicoes e fins do decreto-lei nº 911/
69. Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios que fixo em R$ 500,00, atendendo o dis-
posto no artigo 20, paragrafo 4º do CPC. - Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74239/2003-FI-
NANCEIRA ALFA S/A - CRED FINANC E INVESTIMEN-
TOS x EMILIA RODRIGUES PEREIRA TRAMUJAS -Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo sendo o caso. No mesmo prazo especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando com objetividade e precisao que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida. - -Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE
POFAHL, PAULO GUILHERME PFAU, CRISTIANE PUCHE-
VAILLO SOUZA, GLAUCE VIANNA e JANAINA CLAUDIA
FELICIANO-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74500/2003-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANC E INVESTIMEN-
TO x FABIANO APARECIDO DE LIMA SANTOS - Defiro o
pedido de conversao da acao de busca e apreensao em acao de
deposito. Para tanto, encaminhem-se os autos a escrivania para
as devidas anotacoes, retificacoes e comunicacoes no que tan-
ge ao registro e a autuacao. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74596/2003-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANC E INVESTIMEN-
TO x MARIA DA GLORIA CARVALHO DE GODOY -Defiro
o pedido de fls. 44/45. Para tanto, encaminhem-se os autos a
escrivania para que efetue as devidas anotacoes, retificacoes e
comunicacoes no que se refere a representacao da parte reque-
rida e as posteriores intimacoes em nome dos procuradores
designados. Apos, concedo vista dos autos fora do cartorio pelo
prazo de 05 dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI e ARTUR DE ABREU-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-74908/2003-CONCEICAO
APARECIDA PROBST x CONDOMINIO EDIFICIO TANGA-
RA - (sentenca em resumo) - Julgo improcedente os presentes
embargos a execucao e subsistente a penhora efetuada nos au-
tos em apenso. De consequencia conforme o principio da su-
cumbencia condeno ainda a parte embargante ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios, os quais
fixo em R$ 800,00 tendo em conta a regra do artigo 20, para-
grafo 4º, do CPC. Acrescente-se as verbas de sucumbencia a
conta da execucao. - Adv. IVANDRA KARLA TAVARES DA
CUNHA, FABIO UILI COELHO e CESAR MARCAL CER-
CONDE-

45.—74924/2003-OSNI BERKENBROCH x MERCADO AS-
SOLARI LTDA - A parte requerida para que diga sobre o con-
tido na peticao e documentos juntados as fls. 25/29. - Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75048/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ROSEMARY SILVA - Defiro o
pedido de conversao da acao de busca e apreensao em acao de
deposito, retificando-se o registro e a autuacao. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CARY
CESAR MONDINI e DONIZETE SOUZA-

47.-TESTAMENTO-75064/2003-MARIA DAS NEVES DEL-
FINO RODRIGUES DOS SANTOS e outros x AIRTON DE
MATOS SANTOS - Dou por cumpridas as disposicoes legais
referentes ao presente testamento. Registre-se arquive-se e cum-
pra-se o testamento. Certifique-se o Sr. Escrivano se ha testa-
menteiro nomeado, e atenda o contido no artigo 1.126, para-
grafo unico, do CPC. Sem custas. Oportunamente, arquive-se.
- Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

48.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75096/2003-MARIA
TRINDADE BUCHER x BANCO INTER AMERICAN EX-
PRESS S/A e outros - Sobre a proposta de acordo de fls. 132,
diga a parte re no prazo de cinco dias. - Adv. DIOMEDES LUIS
BASTOS, PAULO CESAR HOROCHOSKI, NELSON KNOB,
FRANCO ANDREI DA SILVA, MARILI DA LUZ RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e RO-
BERTA ONISHI-

49.-MONITORIA-75226/2003-CREDICARD S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED. x OSMAR TENORIO
PEREIRA DIAS JUNIOR - Diga a parte re sobre a proposta de
acordo apresentada as fls. 111. - Adv. ROBERTA ONISHI,
ROSANGELA MARTINS FONSECA, MARILI DA LUZ RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO e MARCELO DE OLI-

VEIRA BUSATO-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75337/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROGER ADRIANO VUICIK -
Defiro o pedido de conversao da acao de busca e apreensao em
aca de deposito, retificando-se o registro e a autuacao. Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

51.-INTERDICAO-75452/2003-NELFANY MARQUES BOR-
GUETTI x ALBERTO BORGUETTI - A parte requerente para
que apresente rol de quesitos para que se possa proceder a pe-
ricia. Para a realizacao da pericia medica nomeio a Sra. Douto-
ra MARIA AMELIA, que devera ser intimada apos a apresen-
tacao dos quesitos pela parte requerente. - Adv. DANIELLE
PATRICIA STAUT CONTER-

52.-INTERDICAO-75504/2003-ADRIANA CORREA LEITE
x HILDA LUCIA CORREA LEITE - A parte requerente para
que apresente rol de quesitos para que possa proceder a peri-
cia. Para realizacao da pericia medica nomeio a Srª. Doutora
MARIA AMELIA que devera ser intimada apos a apresentacao
dos quesitos pela parte requerente. - Adv. CRISTIANE
L.CASTRO-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20686/2004-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ORLAN-
DO SABINO HENRIQUE LEMES -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

54.-INVENTARIO-20708/2004-MAURICIO CORREIA x SU-
ELI CANTARELLI CORREIA -Peticao inicial que encontra-
se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. HELIO DO-
MINGOS-

55.-COBRANCA (ORDINARIO)-20710/2004-MARCELO
BELMONTE RODRIGUES x MAPFRE VERACRUZ SEGU-
RADORA LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando
o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. RODRIGO ROCKENBA-
CH-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-20780/2004-AZ IMOVEIS
LTDA x ADILSON CUSTODIO DE MELLO -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616.00 -Adv.
LUIS FERNANDO DIETRICH-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20805/2004-
MARISE BITTENCOURT BEGUINI DE CARVALHO x SO-
NIA TEREZINHA DE MELO SILVA -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trin-
ta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 322,00 -Adv. PAU-
LO AMBROSIO-

58.-INDENIZACAO-20829/2004-CESAR AUGUSTO SCUIS-
SIATTO x BANCO ITAU S/A -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. FABIANO
TOMAZELLI-

59.-EXECUCAO-20863/2004-ANDERSON FONSECA DE-
METRIO x MARLI DA SILVA RAQUEL -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 406,00 -Adv.
FABIANA CRISTINA CRUZ CANOSSA-

60.-CAUTELAR INOMINADA-20900/2004-DANIEL MIKOS
x P.J. ZONTA ADM. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
164,50 -Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

61.-NOTIFICACAO-20902/2004-BETRA TRADING S/A x
COMPANHIA LIBRA DE NAVEGACAO -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 70,00 -Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75585/2004-FI-
NANCEIRA ALFA S/A - CRED.,FINANC. E INVESTIMEN-
TO x CARMEN SILVIA MARCON GARMENDIA DE BOR-
BA - Defiro o pedido retro. - Adv. FABIANA SILVEIRA, KA-
RINE SIMONE POFAHL e JEFERSON RICARDO LOPES
SALDANHA-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75799/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CESAR DE OLIVEIRA -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, SIDNEY MARCOS MI-
RANDA e MARCELO BRAGA ANTUNES-

64.-MONITORIA-75828/2004-ARAMIS KUSS x MARCIUS
LINCOLN SILVA SALDANHA e outros - Sobre os embargos
de fls. 18/19, manifeste-se o embargado autor. - Adv. CAIO
BUENO LOPES e NELMON J SILVA JUNIOR-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75922/2004-
ANA ELIZABETH ANDRASCHKO DE CAMARGO x CU-
RITIBA BUS COMERCIO DE ONIBUS LTDA - Diante do
contido nos arts. 655, 656 e 657 do CPC, devolvo ao credor o
direito da nomeacao de bens a penhora. Para tanto, expeca-se
mandado para que se proceda a penhora, no limite da execucao
da conta indicada na peticao de fls. 24. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. DIDIO MAURO
MARCHESINI e NELSON BELTZAC JUNIOR-
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66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75930/2004-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x NEL-
MON JOSE DA SILVA JUNIOR e outros -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. MARCOS
AURELIO SOUZA PEREIRA e MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76056/2004-
GREGOR PARTICIPACOES LTDA x PARCERIA - VIP CO-
MERCIAL LTDA e outros - Intime-se a parte exequente para
que se manifeste no prazo de 05 dias nao apenas sobre os bens
indicados a penhora pela empresa executada as fls. 88/94, mas
tambem sobre a frustracao da citacao dos executados NILSON
J. CORREA e SILVANA D.C. CORREA, indicando novo en-
dereco para que haja a realizacao da diligencia. - Adv. GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA-

68.-ARROLAMENTO-76148/2004-ADAO HAMANN x ARI-
NA TRISTAO HAMANN - Ag. assinatura do auto de partilha.
- Adv. PEDRO RIBEIRO FILHO e ADRIANA GARUTTI
MONTEIRO-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76184/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x DILENIR RODRIGUES
VIEIRA - Primeiramente se faz necessario que a parte re pro-
mova a juntada de copia da peticao inicial da referida acao e do
seu registro de autuacao para que se comprove em qual vara ela
tramita sob qual numero bem como a copia do despacho inicial
a fim de que se possa analisar a conexao nos termos do artigo
106 do CPC. Intime-se a parte re para que junte aos autos o
instrumento de mandato em 05 dias sob pena do contido no
paragrafo unico do artigo 284 do CPC. - Adv. ARTUR PEREI-
RA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VIANNA-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76347/2004-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JANAI-
NA APARECIDA ALVES PONTES - Defiro pedido de fls. 28/
30, razao pela qual suspendo o feito pelo prazo de ate
05.08.2.004, tendo em vista a transacao firmada entre as par-
tes. Decorrido o prazo, intime-se a parte requerente para que se
manifeste acerca do cumprimento do acordo. - Adv. MIEKO
ITO, TONI MENDES DE OLIVEIRA, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA, THAIS M A C D OLIVEIRA e GISELE RICOBOM-

71.—76353/2004-ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSI-
NO x DIRCE TEIXEIRA DOS SANTOS e outros -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. OS-
MAR NODARI e LUIZ FELIPE NODARI-

72.-INVENTARIO-76361/2004-DENISE DE BRITO RIBAS
SILVEIRA e outros x DUILIO SILVEIRA - Digam as partes
em cinco dias sobre a avaliacao da fazenda publica estadual de
fls. 53. - Adv. SUZEL CRISTIANE K. HAMAMOTO-

73.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-76364/2004-EUCA-
TEX S/A INDUSTRIA E COMERCIO x WFO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA -Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. PAULA MARCILIO TONANI M. DE
ARRUDA e ANTONIO CARLOS MATTEIS DE ARRUDA JR-

74.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-76448/2004-REGI-
NA MARIA BLANC PIERRI x BANCO BANESTADO S/A -
Autorizo o deposito no prazo de 05 dias (artigo 893, I do CPC).
- Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, MAYLIN
MAFFINI e LUCIANE LAWIN-

75.-ARROLAMENTO-76456/2004-ROSALIA GUIZ FABIAN
e outros x NELSON FABIAN -Defiro o rito de arrolamento
(art. 1031 do CPC). Nomeio inventariante a viuva meeira, Sra.
ROSALIA GUIZ FABIAN. Lavre-se auto de partilha, observa-
do o plano de fls. 8. Apos, recolha-se o imposto de transmissao
a titulo de morte. - Adv. DANIEL RODRIGUES TEODORO
DA SILVA-

76.-ARROLAMENTO-76458/2004-OSVALDO FONSECA e
outros x NEIDE DENLESCHI FONSECA -Defiro o rito de ar-
rolamento (art. 1031 do CPC). Nomeio inventariante o viuvo
meeira, Sr. OSVALDO FONSECA. Oficie-se as repartiçoes
arrecadadoras. Para poder ser apreciado o plano de partilha de
fls. 43 a 44, o viuvo meeiro devera fazer uma escritura publica
de cessao e transferencia de sua meacao aos herdeiros com re-
serva de usufruto vitalicio para si. Intimem-se - Adv. DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT, ROGERIO GALLI BERAR-
DI e MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Execução de título Extrajudicial – REGIAMAR PRODU-
TOS DE BELEZA LTDA X SHE KNOWS COSMÉTICOS
E PERFUMARIA LTDA – Valor das Custas: R$ 364,00 –
Adv. Marizeti Soares Santos Silva;

2. Alvará Judicial – EMILIA KLUKA – Valor das Custas: R$
96,25 – Adv. Érlon de Faria Pilati;

3. Cobrança – MARGARIDA MANSUR MALUCELLI E OU-
TROS X BANCO HSBC S/A – Valor das Custas: R$ 164,50
– Adv. Gustavo Ribeiro Langowiski;

4. Embargos à Execução – COMISSÁRIA GALVÃO S/A X
BANCO BRADESCO S/A – Valor das Custas: R$ 616,00
– Adv. Silvana Eleutério Ribeiro;

5. Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança – SUPER-

MERCADO MERCES X SUEZILIA NEVES E OUTRO –
Valor das Custas: R$ 343,00 – Adv. Sidney Marcos Miran-
da;

6. Execução de Contrato c/c Reinvidicatória de Propriedade
– REINERT COMÉRCIO DE METAIS E MÁQUINAS
LTDA X LEONARDO JOSÉ GRUBER – Valor das Cus-
tas: R$ 490,00 – Adv. Ramón Antonio Cálcena Cuenca;

7. Sumária de Cobrança – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MA-
NUEL NUNES DA COSTA X OTTO SCHRAPPE – Valor
das Custas: R$ 363,00 – Adv. Valquiria Aparecida de Car-
valho;

8. Indenização por Danos Morais e Materiais – GIOVANNI
BERTINI X BRASIL TELECOM S/A – Valor das Custas:
R$ 616,00 – Adv. Luiz Alceu Gomes Bettega e Amanda
dos Santos Domareski;

9. Busca e Apreensão – HSBC BANK BRASIL S/A – BAN-
CO MÚLTIPLO X KELLY CRISTINE RUSSI NEUMANN
– Valor das Custas: R$ 490,00 – Adv. Cláudio Xavier Pe-
tryk;
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-703/1987-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LEOPODO VICIOSO GARCIA e outros
-Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor, no prazo
de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�—o, aguarde-
se em arquivo.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

2.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-374/1996-JOAO
BOSCO DE SOUZA FEITOSA x ROYAL PALACE BINGO -
Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. GERALDO MOCELLIN-

3.-MONITORIA-719/1997-BANCO ITAU S/A x MARCO
ANTONIO GON�ALVES -Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o pra-
zo sem manifesta�—o, aguarde-se em arquivo.-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO-

4.-INDENIZACAO - SUM.-1263/1997-VANDERLEI AGOS-
TINHO DA SILVEIRA x TRANS-GUAIRA LTDA -Ao credor
para que efetue o preparo das custas relativas  execu�—o de
senten�a, no valor de R$ 609,00, no prazo de cinco dias. Cite-
se o devedor para o pagamento do dˆbito conforme peti�—o
de fls. 435/439 nos termos dos artigos 652 e seguintes. Prelimi-
narmente, fixo em 10% os honor´rios advocat˜cios. Expe�a-
se mandado, desde que comprovado o recolhimento das custas
de Oficial de Justi�a. — Ao credor para que efetue o recolhi-
mento das custas relativas ao Sr. Distribuidor, que importam
em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro centavos). — Ao de-
nunciado  lide, ALBERTO JOS– SOUZA FERNANDES para
que efetue a retirada dos of˜cios expedidos. -Adv. LACIR
GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e SONIA ITA-
JARA FERNANDES-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-957/1998-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE RODRIGUES
DE ARAUJO- Ao antigo procurador do autor, para que mani-
feste-se sobre o requerido s fls. 79. -Adv. EVARISTO ARA-
GO FERREIRA DOS SANTOS-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1010/1998-CEN-
TAURO SEGURADORA S/A x UNIAO AGENCIA DE LUTO
S/C LTDA- Sobre a manifesta�—o de fls. 299 e o dep•sito
efetuado s fls. 300, manifeste-se o credor no prazo de cinco
dias. =-Adv. LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO JR.,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
KARIME MONASTIER FARAH, JULIO FARAH NETO-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-324/1999-JOAO
ALBERTO PANASSOLO x ARISTIDES PRADO JUNIOR -
Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES, ROBERTO ROCHA WENCESLAU e
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-607/1999-CONSTRUTORA
MTM LTDA x RONILDO DO PRADO -Sobre a contesta�—o
apresentada manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.
MIEKO ITO, ERLON DE FARIA PILATI, SIMONE MAR-
QUES SZESZ, MARCELO ANTONIO MARTINS-

9.-INDENIZA�AO - ORD.-638/1999-PEDRO DE PAULA x
EMPRESA LAPEANA LTDA e outros -Ao credor para que
indique bens do devedor pass˜veis de penhora, bem como para
que efetue o pagamento das custas devidas ao Sr. Dsitribuidor,
que importam em R$ 13,39, no prazo de cinco dias. -Adv. ENIO
MEDEIROS FILHO.

10.-BUSCA E APREENSAO-995/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x IVANI QUIRINO DA SILVA - ME - Defiro o re-
querimento de suspens—o da presente a�—o. Aguarde-se a
manifesta�—o do interessado com os autos no arquivo. -Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, Magda Luiza R. Egger e RO-
BERTA ONISHI-

11.—1074/1999-BAGGIO & CIA LTDA x EMERSON LUIZ
VEISS DE SOUZA e outros -Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o pra-
zo sem manifesta�—o, aguarde-se em arquivo.-Adv. Adriane
Turin dos Santos, JEAN CARLO ALMEIDA, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-1338/1999-GM LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDENILSON GREIN -
Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

13.-INVENTARIO-88/2000-FRANCISCO DE ALMEIDA
LOPES e outros x ANA GARCIA LOPES - Oficie-se ao Ju˜zo
Deprecado solicitando informa�¨es acerca da carta precat•ria,
com urgncia. Intime-se o procurador do inventariante para que
no prazo de 24 horas manifeste-se nos presentes autos, juntan-
do informa�¨es acerca da carta precat•ria. — -Adv. LUIZ
CARLOS MAZZAROPPI, RITA LUIZA MAZZAROPPI, FA-
BIO QUEIROZ TELLES, CLAUDINEI DOMBROSKI e SAN-
DRO MARCOS OGRYSKO-

14.-REIVINDICATORIA-203/2000-BANCO DO BRASIL S/
A x LAURO MAIA JUNIOR- ... Diante do exposto e conside-
rando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente proce-
dente o pedido para condenar o rˆu a pagar ao autor os valores
inicialmente pretendidos, e, de consequncia, julgar parcilamente
procedentes os embargos opostos, para que o montante devido
seja revisto, dentro dos limites legais. Em face da sucumbncia
rec˜proca, condeno oautor e rˆu ao pagamento das despesas
processuais pro rata e honor´rios advocat˜cios ao patrono da
parte contr´ria, os quais fixo em 10% sober o valor da conde-
na�—o, de acordo com o artigo 20, õ 3, do CPC, levando-se
em conta o trabalho despendido, o zelo do profissional e a na-
tureza da causa. Prossiga-se na forma prevista no art. 1.102c, õ
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3 do CPC. -Adv. LUIR CESCHIN e ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO-

15.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-497/2000-MARCI-
AL CARLOS RIBEIRO x VIRGILIO DO NASCIMENTO
MENDES e outros -Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria
expedida. -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO e LUCIANO
MAIA BASTOS-

16.-RESTAURACAO DE AUTOS-615/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x FORTUNATO JOSE GUEDES e outros -Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES-

17.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-670/2000-IZABEL
GONZALES DE AQUINO x LINA DULCINEIA FORTES
COUCEIRO- Defiro o requerimento de carga dos autos pelo
prazo de dez dias. -Adv. Lauro Arthur Guimar—es de S´ Ri-
beir e JULIANA CECILIA ARAUJO DE SA RIBEIR-

18.-ANULATORIA DE TITULO-963/2000-RW - AUTOMO-
CAO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x ALTUS SISTE-
MAS DE INFORMATICA S/A- Sobre o contido  fl. 181,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -Adv. JEAN
CARLO ALMEIDA, GUSTAVO MASINA e CLAUDIO MER-
TEN-

19.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-981/2000-IZALINA
TEIXEIRA DA SILVA x WILSON DA SILVA- Manifeste-se a
parte interessada, no prazo de cinco dias. -Adv. SONIA ITA-
JARA FERNANDES-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-1082/2000-ESPOLIOS DE
ABRAO DEKKER E GERTURD DEKKER x ANGELA AME-
LIA ROSSI- Primeiramente, cumpre  credora dar atendimen-
to ao disposto nos artigos 282; 604 e 652 do CPC, no prazo de
cinco dias. Ap•s, efetuado o pagamento das custas de execu�—
o, que importam em R$ 157,50, voltem-me conclusos. -Adv.
ANGELA AMELIA ROSSI-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-1088/2000-ODILON ADRI-
ANO DE OLIVEIRA x ANTONIO JORGE COSTA e outros-
Sobre a manifesta�—o do perito, manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO,
ANA PAULA ANTUNES VARELA e ROBERTO NELSON
BRASIL POMPEO FILHO-

22.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1236/2000-OTILIA
LEOCADIA KOLB FURTADO x ANTONIO FURTADO JU-
NIOR- Primeiramente, cumpra-se o inteiro teor do despacho
de fls. 104 dos autos. -Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ AMA-
RAL FILHO e RAQUEL PEROTTONI-

23.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-35/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MAURO BORGES DA SILVA e
outros -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�—o,
aguarde-se em arquivo.-Adv. DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EM˜LIO AMADEU HACHEM-

24.-DEPOSITO-685/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MIGLIORINI MOTOS LTDA
-Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES-

25.-INDENIZA�O DANO MORAL E MAT.-806/2001-ZE-
NAIDE ZENI EISELE x JOSE MARIA MAGALHAES- ...
Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido cons-
tante na inicial, considerando que n—o houve culpa do mˆdico
Josˆ Maria Guimar—es, sendo este fator indeclin´vel  oc-
nifura�—o do devedr de indenizar por parte do rˆu, e pelos
demais fundamentos aduzidos na fundamenta�—o. Em face
da sucumbncia, condeno a autora ao pagamento das despesas
processuais e honor´rios advocat˜cios ao patrono dos rˆus,
os quais fixo em R$ 9.360,00, de acordo com o artigo 21,
par´grafo –nico do CPC e, ainda, nos termos do artigo 20, õ 3
do CPC, levando-se em conta o trabalho despendido e o zelo
profissional. Tendo em vista que a parte autora ˆ benefici´ria
da justi�a gratuita, dever´ ser obsevado o disposto no artigo
12 da Lei 1060/50. —Adv. MARTA SUZY WAGNER, MAR-
LO FROELICH FRIEDRICH, FLAVIA REIS PAGNOZZI,
TANYA KRISTYANE KOZICKI, DANIEL FERREIRA e TA-
TIANA DENCZUK-

26.-MONITORIA-1554/2001-BANCO SAFRA S.A. x SERRA-
LHERIA MARINGA LTDA- ... Diante do exposto e conside-
rando o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido
para condenar o rˆu a pagar ao autor os valores inicialmente
pretendidos, e, de conseq•ncia, julgar improcedentes os os
embargos opostos. Condeno o embargante ao pagamento das
custas processuais e honor´rios advocat˜cios, que fixo em 10%
sobre o valor da causa, dado o grau e zelo profissional e ao
labor que a causa lhe exigiu, na forma do art. 20, õ 3 do CPc.
Prossiga-se na forma prevista no art. 1.102c, õ 3 do CPC. -Adv.
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA e ARTUR GABRIEL FERREIRA-

27.-ALVARA JUDICIAL-1559/2001-ANASTACIA STACHEI-
RA x -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se a reque-
rente, no prazo de cinco dias. -Adv. ANDREA RICETTI BUE-
NO FUSCULIM-

28.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-53/2002-ALEXAN-
DRE TEIXEIRA DE FREITAS x MANOEL LORENZO JUNI-
OR- Defiro o requerimento de sobrestamento da presente ee-
xecu�—o pelo prazo de 60. Aguarde-se eventual
manifesta]� o em arquivo provis•rio. -Adv. SYDNEI MAR-
TINS LECHETA, GENESIO TAVARES, CELSO ALVES FER-
REIRA FILHO e CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES FER-
REI-

29.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-156/2002-AUTEN-

TICA SERVICOS DE CALCAMENTOS LTDA x A. GUIMA-
RAES CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. IVOR-
LI TIBES-

30.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-242/2002-
CIA.ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
- GRUPO x NATALINA ALEXANDRINA FLORIANO -Ho-
mologada a desistncia formulada e julgado extinto o processo,
por senten�a, determinando-se o seu arquivamento com as
anota�¨es e baixa na distribui�—o. Custas pagas.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

31.-OBRIGACAO DE FAZER-282/2002-TICIANE SOUZA
MAGGI x CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITI-
VO LTDA UNICENP -Conforme Provimento 01/99 (Instru�—
o 09/99), ao interessado para antecipar as custas do Sr. Oficial
de Justi�a, no valor de R$ 40,00, por ato a ser realizado, para
posterior expedi�—o de mandado. -Adv. LUIZ GUILHERME
MARINONI-

32.—459/2002-AT&T DO BRASIL S/A x FASTBRAS DES-
PACHOS ADUANEIROS LTDA- Aos subscritores da peti�—
o de fls. 806/807 para que atendam o disposto no artigo 45 do
CPC. -Adv. FABIO GAMA DE OLIVEIRA e CRISTIANO
ROVEDA-

33.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-780/2002-TRANS-
PORTADORA ITAPEMIRIM S/A x NEW LIFE QUIMICA
LTDA- Acolho a manifesta�—o ministerial de fls. 791 dos
autos. -Adv. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS, KAREN
SOARES KRZEMIENSKI e SIMONE LONGO-

34.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-794/2002-JOSCELI-
TO GIOVANI CE e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Ao rˆu para que promova o dep•sito do valor de
complementa�—o dos honor´rios para resposta dos quesitos
suplementares no prazo de cinco dias. -dv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-798/2002-GED-
SON FLESCH x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Considerando que o valor proposto pelo perito encon-
tra-se dentro dos padr¨es praticados neste Ju˜zo, aliado a au-
sncia de manifesta�—o do autor, acolho a proposta formulada
e fixo o valor da verba honor´ria em R$ 1.200,00 a serem
pagos de duas parcelas. Ao autor para que promova o dep•sito
de 50% do valor em cinco dias e o restante em 30 dias. -Adv.
ADRIANA BERNO, MARIO ROGERIO DIAS, BEATRIZ
SCHIEBLER e JANDER LUIS CATARIN-

36.-DEPOSITO-816/2002-BANCO BRADESCO S.A. x ME-
VANIA MECANICA ESPECIALIZADA DE VEICULOS LTDA
-O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do artigo
330, inciso I do CPC. Registrem-se os autos para senten�a,
ap•s voltem conclusos. -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e FERNANDO CHIN FEI-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1224/2002-JULIO
CESAR NASSAR x BANCO DO BRASIL S.A.- Em face do
contido na peti�—o de fls. 208, n—o se mostra plaus˜vel a
ocorrncia de concilia�—o entre as partes. Reservo-me parra
analisar a preliminar por ocasi—o da senten�a, pois esta se
confunde com o mˆrito. ixo como pontos controvertidos: a)
dos eventuais encargos abusivos; b) da capitaliza�—o de ju-
ros; c) da aplicabilidade do Limite Constitucional de Juros; d)
dos eventuais danos morais sofridos pelo autor. Defiro a pro-
du�—o de prova testemunhal cujo rol dever´ ser apresentado
no prazo legal, prova pericial cont´bil, depoimento pessoal do
autor, bem como a juntada pelo requerido dos documentos plei-
tados em fls. 181/182. Nomeio como perito o Sr. Mauro Lobo
Nogueira, (fone 353-4716), sob a fˆ de seu grau. s partes para
apresenta�—o de quesitos. -Adv. CARLOS MURILO PAIVA
e MARCELO LUIZ DREHER-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1239/2002-JO-
HNNY HENRIQUE KINGGNDORF x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Aguarde-se o prazo para o
pagamento das custas processuais finais. Ap•s, voltem-me con-
clusos. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, MAGDA
LUIZA R. EGGER e ROSANGELA M. FONSECA-

39.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1292/2002-FONTE
FOMENTO MERCANTIL LTDA x MAHA SKATES WEAR
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LT e outros- Con-
siderando a certid—o acostada pelo oficial de justi�a, deter-
mino que comprovado o recolhimento das custas de oficial de
justi�a, desentranhe-se o mandado para o cumprimento con-
forme o disposto no artigo 227 e seguintes do CPC. -Adv. VAL-
DECY SCHON-

40.-REVISAO DE CONTRATO-1387/2002-DEBORA CAPA-
RICA ROCHA x BANESTADO/ITAU CREDITO IMOBILIA-
RIO- Cumpra-se o contido s fls. 229/230. -Adv. JULIANA
LYCZACOWSKI MALVEZZI, EVARISTO ARAGO FERREI-
RA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

41.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-196/2003-VANIA FER-
NANDES FIGUEIREDO x FUNDACAO SISTEL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - SISTEL- Defiro o requerimento de fls. 81.
Aguarde-se a audincia designada. -Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY e ADROALDO JOSˆ GON�ALVES-

42.-IMISSAO DE POSSE-214/2003-AUREO VINHOTI x
RUBENS ZAGO e outros - ... Por isso, fulcrado no artigo 273
do CPC, DEFIRO liminar pleiteada, para detemrinar a imiss—
o do autor na posse do im•vel objeto da a�—o. Expe�a-se o
respectivo mandado, com prazo de dez dias para desocupa�—
o volunt´ria, sob pena de ser compuls•ria. — Diante do epos-
to, fulcrado no art. 1228 do C•digo Civil, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado nesta a�—o promovida por AU-

REO VINHOTI em face de RUBENS ZAGO e YVONE FI-
GUEIREDO FERREIRA ZAGO, para determinar que o autor
seja imitido na posse do im•vel descrito na inicial, condenando
os rˆus ao pagamento das custas processuais e honor´rios
advocat˜cios, estes em prol do procurador do autor, os quais
fixo em R$ 500,00, em aten�—o aos critˆrios estabelecidos
pelo art. 20, õ 4 do CPC. — Recebo o recurso de apela�—o
em ambos os efeitos, ao recorrido para que apresente suas con-
tra-raz¨es, querendo, no prazo legal. -Adv. CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO, MARCOS CESAR VINHOTI,
JOSE VIRGILIO CASTELO B. ROCHA NETO, NELSON
CORDEIRO JUSTUS e LUIZ FERNANDO ARAUJO PEREI-
RA JUNIOR-

43.-REPETI�AO DE INDEBITO-248/2003-ALCEU BODOT
x BCN-LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL- Sobre
a manifesta�—o de fls. 148/149, manifeste-se o autor no pra-
zo de cinco dais. Ap•s, voltem-me conclusos para senten�a. -
Adv. ALCEU BODOT-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2003-RUBEN MADI-
NI x IVONE MACHIOLLI ALEXANDRE- Considerando que
o devedor demonstra interesse em compor a lide amigavelmen-
te, intime-se-o para que apresente proposa concreta, no prazo
de cinco dias. N—o havendo manifesta�—o, venham-me con-
clusos para delibera�¨es. -Adv. NEIDE MARIA MARTINS-

45.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-379/2003-VAL-
DECIR CARVALHO DA CRUZ x FINAUSTRIA CIA FINAN-
CIAMENTOS -Recebo o recurso de apela�—o em ambos os
efeitos, posto que tempestivo. Ao recorrido para que apresente
suas contra-raz¨es, querendo, no prazo legal. -Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SAN-
TOS e KARINE CRISTINA DA COSTA-

46.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-430/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x GILMAR
LUIS CORDEIRO- Sobre o dep•sito realizado pelo autor, ma-
niefste-se o rˆu, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO
CARLOS CORDEIRO-

47.-ORDINARIA-604/2003-DENISE MASSUQUETO BRU-
NING x ICATU HARTFORD SEGUROS S.A.- Sobre a propo-
sa de acordo formulada pela autora  fl. 152, manifeet-se a rˆ
no prazo de cinco dias. -Adv. VANIA REGINA MAMESSO
LUDKEVITCH e IGOR FILUS LUDKEVITCH-

48.-DEPOSITO-675/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
GABRIEL CARDOSO VIDAL- Primeiramente, cumpre ao au-
tor diligenciar na tentativa de localizar o endere�o do rˆu, o
que poder´ ser feito por meio de envio de of˜cios junto 
org—os p–blicos do Estado de Minas Gerais. Assim, sobre o
regular prosseguimento da presente, manifeste-se o autor no
prazo de cinco dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

49.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-735/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x FERNANDA DO ROSARIO PAOLINI e
outros -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�—o,
aguarde-se em arquivo.-Adv. DANIEL HACHEM-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-737/2003-SVL
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - ME x BANCO ITAU
S/A- Sobre a proposta de acordo de fls. 473, manifeste-se o
rˆu no prazo de cinco dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

51.-MONITORIA-807/2003-PEREIRA & SIGNORI LTDA x
EDENILSON VICENTE FRANCO -Cincia ao interessado face
o retorno negativo do AR de fls. 65. -Adv. ALEXANDRE FUR-
TADO DA SILVA-

52.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-825/2003-TEREZINHA
DA LUZ WEIGERT DO NASCIMENTO e outros x JOSE
ALVES DO NASCIMENTO- Manifeste-se a parte interesada,
no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVANA VENTURIN-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-946/2003-GER-
SON LUIZ SCHARNIK x CIA.ITAU LEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - GRUPO- Sobre o contido na
peti�—o de fls. 160/161, manifeste-se o rˆu no prazo de cin-
co dias. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY-

54.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1079/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x M. H. OMARI - FIRMA INDIVIDUAL e
outros- Considerando que o credor aceitou o bem oferecido
pelos devedores  fl. 26, nos termos do item 5.8.3 do C•digo
de Normas, reduza-se a termo a nomea�—o, intimando-se os
devedores, na pessoa de seu advogado, para que compare�am
pessoalmente em cart•rio para assinar o termo e aceitar o en-
cargo de deposit´rio, no prazo de trs dias. Indefiro o requeri-
mento de intima�—o do procurador do devedor para compro-
var a propriedade dos bensoferecidos, vez que j´ se encontram
comprovadas pelos ecibos de fls. 29/30, alˆm de se tratarem
de bens m•veis cuja a posse e propriedade transmite-se pela
tradi�—o. -Adv. DANIEL HACHEM e RONALDO ALBIZU
DRUMMOND DE CARVALHO-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-1156/2003-MARIA DE
LOURDES DA SILVA x UNIMED SEGURADORA S/A e ou-
tros -Sobre a contesta�—o e documentos apresentados mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ MAURICIO
DE MORAIS RIBEIRO-

56.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1256/2003-BERMAN
S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES x C.P.G PARANA
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros- Primei-
ramente, o reconvinte dever´ fazer prova da sua situa�—o de
carente, no prazo de cinco dias. Ap•s voltem conclusos. Adv.
ACIR GERALDO PELLANDA-

57.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1376/2003-SER-

GIO PACIENCIA DE OLIVEIRA x FINANCEIRA ALFA S.A-
Manifeste-se a parte requerida, no praoz de cinco dias, acerca
da proposta de fl. 100. -Adv. MONICA MINE YAO e IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI-

58.-ALVARA JUDICIAL-1467/2003-RENATA KMIECIK x -
Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido. -Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1471/2003-DONIZETE
CESTARI GUANDALINI x JOSE ABEL DO AMARAL FRAN-
CA -Sobre a impugna�—o aos embargos manifeste-se o em-
bargante, em dez dias. -Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1576/2003-BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIME x CYNTHIA CARVALHO DO NASCIMENTO- Consi-
derando que a rˆ efetuou o dep•sito a t˜tulo de purga� o da
mora, determino seja expedido mandado de restitui�—o do
ve˜culo para que seja restitu˜do  rˆ imediatamente. Ap•s,
sobre o dep•sito realizado e a contesta�—o apresentada, ma-
nifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PERES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e RAQUEL
DE ANDRADE KRAUSE-

61.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-59/2004-DIO-
MAIR ROCHA DOS SANTOS x ARTHUR LUDGREN TECI-
DOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transa�—o, apresentando propostas para tanto. Se
invi´vel a transa�—o ( a ausncia de proposta concreta impor-
tar´ na presun�—o de desinteresse na concilia�—o), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. RODRIGO GUIMARAES, EDUARDO CIDADE DA SIL-
VA e ANA LUCIA MENDES FERREIRA-

62.-REPARACAO DE DANOS - ORD-69/2004-ALMIR CE-
SAR SOARES x ADEMIR BOTELHO DE SOUZA e outros -
Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor no prazo
de cinco dias. -Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e
ADRIANO MINOR UEMA-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-163/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x PRISCILA SOUZA LIMA DO VALLE- ... Assim, com fun-
damento no Dec.Lei n 911/69, julgo procedente o pedido for-
mulado, cosnolidadndo-se nas m—os do autor o dom˜nio e a
posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreens—o liminar de
fls. 18, torno definitiva. Faculto a venda pelo requerente na
forma do artigo 3, õ 5 do Dec-lei n 911/69, com a entrega do
saldo apurado ao devedor, se houver. Em decorrncia, condeno
o rˆu ao pagamento das custas do processo, e honor´rios
advocat˜cios que, na forma do artigo 20, õ 4 do CPC, fixo em
R$ 200,00. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES e
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS

64.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-166/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WENSAY REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros- Manifeste-se a parte reuqeri-
da, no prazo de cinco dias, acerca da proposta de fl. 715. -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-212/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x GILBERTO FERNANDES DOS SANTOS -Homologada a
desistncia formulada e julgado extinto o processo, por senten�a,
determinando-se o seu arquivamento com as anota�¨es e bai-
xa na distribui�—o. Oficie-se autorizando a autora a proceder
o levantamento do valor depositado conforme GRC de fl. 26.
Custas pagas.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-255/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x CARLOS SEBASTIAO DE MOU-
RA ROSA e outros-Ao embargante para que informe o n–mero
dos cheques que pretende seja trazido aos autos (microfilme),
no prazo de cinco dias. Ap•s, oficie-se conforme determinado
anteriormente. Com a resposta do of˜cio, cumpra-se o despa-
cho de fls.74/75. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-

67.-DECLARTORIA INEX.OBRIG.CAMB.-332/2004-IMP-
SAT COMUNICACOES LTDA x YZ TELECOMUNICACO-
ES E PUBLICIDADE LTDA e outros- Sobre as contesta�¨es
de fls. 71/81 e 82/94, manifeste-se a autora no prazo legal. -
Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI-

68.-DECLARATORIA-448/2004-COMPANHIA BRASILEIRA
DE DISTRIBUICAO x RILISA TRADING S/A -Homologado
a transa�—o celebrada pelas partes s fls. 31/32 e julgado
extinto o processo, determinando-se o arquivamento dos autos
com as anota�¨es de praxe e baixa da distribui�—o. Custas
pagas. Oficie-se ao Cart•rio de Protestos para a baixa definiti-
va do protesto, bem como para a remessa do t˜tulo a este Ju˜zo.
-Adv. STELA MARLENE SCHWERZ e WALTER PUGLIA-
NO-

69.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-493/2004-JOAO
SOUZA SILVA x UNIBANCO S/A - ... Posto isso, conhe�o
dos embargos de declara�—o, porˆm, no mˆrito nego-lhe
provimento. Todavia, detemrino que seja oficiado ao BANCO
CENTRAL (BACEN) para que providencie a baixa dos regis-
tros junto ao CADIN, CCF, e SISBACEN para cumprimento da
liminar. No mais, aguarde-se a realiza�—o da audincia. —
Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. ENELMO
ZAGO, LUIZ GONZAGA M. CORREIA e ALBERTO SILVA
GOMES-
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70.—494/2004-EDITORA GAZETA DO POVO S.A x VECO-
PAR - VEICULOS E PECAS LTDA- ... Em assim sendo, ho-
mologo por senten�a para que produza efeitos jur˜dicos e le-
gais, o acordo extrajudicial firmado entre as partes no dia 03/
06/2004, motivo pelo qual com fundamento no artigo 269, in-
ciso III do CPC, DECLARO EXTINTO O FEITO. -Adv. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO e JOEL KRA-
VTCHENKO-

71.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-502/2004-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S.A x ATM PUBLICIDADE
LTDA e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -
Adv. FERNANDA VIEIRA CAPUANO e GABRIELA PAU-
KERT-

72.-ALVARA JUDICIAL-554/2004-ANA BEATRIZ COSTA x
REGINATO COSTA- Primeiramente, cmpre salientar ao reque-
rente que o alvar´ constou a qualifica�—o da requerente con-
forme descrito na peti�—o inicial (fl. 02). Assim, ap•s a junta-
da do alvar´ retirado em 20/07/2004, determino seja expedido
novo alvar´, nos termos requerido  fl. 23. -Adv. UMBERTO
GIOTTO NETO-

73.-SOBREPARTILHA-566/2004-EDIVAL VICENTE DA SIL-
VA e outros x ILEOMAR ANTONIO UBA -Aguarda-se a reti-
rada de Carta de Adjudica�—o expedida. -Adv. EMILY KA-
RIME UBA NASSAR e ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR-

74.-OBRIGACAO DE FAZER-640/2004-JOAO ALBERTO DA
SILVA TAVARES e outros x MORO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA- Mantenho a decis—o agravada pelas pr•prias raz¨es,
vez que s fundamentos expedindos pelo agavante n—o alteram
o entendimento deste Ju˜zo. Outrossim, informe-se ao emi-
nente relator que o agravante cumpriu o disposto no artigo 526
do CPC. -dv. ROBERTO CARLOS MORESCHI, GEORGIA
BORDIN JACOB GRACIANO e CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA-

75.-ARROLAMENTO-663/2004-OSVALDO FRANCISCO
GASPARIN x NEUSA AYRES GASPARIN- Concedo ao in-
ventariante o prazo de dez dias para a juntada das certid¨es
negativas de dˆbitos com rela�—o aos im•veis desritos nos
itens 4.2.5; 4.3.1; 4.5.1; 4.5.2; 4.5.3; 4.6.1. Ap•s, voltem-me
conclusos. -Adv. OSVALDO FRANCISCO GASPARIM-

76.-REVISIONAL DE ALUGUEL-680/2004-RESTAURANTE
LAN SU PING LTDA x VERA BEATRIZ S. BERTOLDI e
outros- autora para que efetue o recolhimento das custas para a
cita�—o da rˆ, no prazo de cinco dias. -Adv. IVONE STRU-
CK e ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-697/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EZEQUIEL CORDEIRO DE
LIMA- Primeiramente, cumpre ao autor juntar aos autos plani-
lha atualizada do dˆbito, no prazo de cinco dias. Ap•s, voltem-
me conclusos. -Adv. CRISTIANE V. DO NASCIMENTO SAL-
VATIC e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-704/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x SIRLEY FERREIRA DA
ROCHA -Homologada a desistncia formulada e julgado extin-
to o processo, por senten�a, determinando-se o seu arquiva-
mento com as anota�¨es e baixa na distribui�—o. Custas
pagas.-Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA V. ABSY e
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

79.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-716/2004-EGON
KELM e outros x BANCO BANESTADO S/A- Mantenho a
decis—o agravada pelas pr•prias raz¨es, vez que os fundamen-
tos expedidos pelo agravante n—o alteram o entendimento deste
ju˜zo. Oficie-se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

80.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-720/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL PLAZA HORIZONTE x CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA -Para a tentativa de
concilia�—o e oferecimento de defesa marco o dia 17/11/04,

s 15:30 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia
legal, intimando-o(s) para que compare�a(m) a audincia, onde
dever´(—o) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se
fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Aguarda-
se a retirada da carta precat•ria expedida. -Adv. KARINA S.
DE OLIVEIRA-

81.-CAUTELAR INOMINADA-726/2004-G.J.Z.R. x
I.S.P.R.O.P.I. -Sobre a impugna�—o  contesta�—o e docu-
mentos manifeste-se o rˆu, em dez dias. -Adv. JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO-

82.-NOTIFICACAO JUDICIAL-778/2004-VICTOR GERAL-
DO JORGE x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -
BRADESCO e outros -Homologada a desistncia formulada e
julgado extinto o processo, por senten�a, determinando-se o
seu arquivamento com as anota�¨es e baixa na distribui�—
o. Custas pagas.-Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

83.-SUSTACAO DE PROTESTO-785/2004-IMPSAT COMU-
NICACOES LTDA x YZ TELECOMUNICACOES E PUBLI-
CIDADE LTDA e outros- autora para que efetue o preparo das
custas de postagem para a cita�—o das rˆs, no prazo de cinco
dias. -Adv. RAFAEL MARQUES GANDOLFI e SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-856/2004-ADRI-
ANE CRISTINA DOS SANTOS x RG ADMINISTRADORA
E INCORPORADORA DE BENS LTDA- Aguarde-se por 15
dias conforme requerido s fls. 85/86. -Adv. MAURO CURY
FILHO-

85.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-866/2004-TOP FAC-
TORING LTDA x PAPYRUS NEW SUPRIMENTOS PARA
INFORMATICA LTDA -Sobre a nomea�—o de bens  pe-
nhora, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv.

FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO-

86.-DECLARTORIA INEX.OBRIG.CAMB.-909/2004-IMP-
SAT COMUNICACAO LTDA x YZ TELECOMUNICACAO
E PUBLICIDADE LTDA e outros- Considerando que a pre-
sente demanda foi distribu˜da por dependncia aos autos 332/
2004, e que aquela demanda est´ tramitando pelo rito
ordin´rio, para evitar tumulto processual este feito tambˆm
seguir´ pelo rito ordin´rio. Assim, citem-se os rˆus para que
apresentem efesa, querendo, no prazo de quinze dias com as
advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Comprovado o re-
colhimento das custas para a cita�—o, expe�a-se mandado
ou carta com AR/MP. -Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

87.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-936/2004-AILTON
ALVES DE AZEVEDO x MARTIER COMERCIO DE MATE-
RIAL MEDICO ODONTOLOGICO -Cite-se, na forma dos ar-
tigos 652 e seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo a
verba honor´ria em 10% (dez por cento) sobre o valor do
dˆbito. Expe�a-se mandado, desde que comprovado o reco-
lhimento da custas do Sr. Oficial de Justi�a, facultando-lhe o
cumprimento da diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ
2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. ALEXANDRE MAR-
TINS e JORGE DURVAL DA SILVA-

88.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-966/2004-ROSEVA-
NIA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x DANIEL-
LE GABRIEL FONTANA -Cite-se, na forma dos artigos 652 e
seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria
em 10% (dez por cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se
mandado, desde que comprovado o recolhimento da custas do
Sr. Oficial de Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da di-
ligncia conforme o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de
Processo Civil. -Adv. CRISTIANE STALBAUM e JULIO CE-
SAR DE LIZ-

89.-ALVARA JUDICIAL-976/2004-EDITH ALICE DE LA-
CERDA x - Primeiramente, cumpre  requerente trazer aos
autos representa�—o dos demais herdeiros. Considerando, ain-
da, o contido na declara�—o de IR (fls. 05/08), denota-se a
existncia de bens em nome do falecido, raz—o pela qual,
necess´rio se faz a abertura de invent´rio, o qual dever´ ser
processado em apenso a este procedimento. -Adv. FAUSTO
PEREIRA DE LACERDA FILHO-

90.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1005/2004-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT
x EDEMILSON PLACIDO PEREIRA -Concedo liminarmente
a busca e apreens—o do bem alienado fiduciariamente, uma
vez que restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-
se para contestar em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso.
Aguarda-se a retirada da carta precat•ria expedida. -Adv. AN-
DREA H. MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

91.-OBRIGACAO DE FAZER-1022/2004-SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE e outros x RITA CRISTINA PIMPAO
CORREA MEYER - ... Defiro, pois, a liminar pleiteada, no
sentido de determinar  rˆ que reconstrua, bem como, se abs-
tenha de realizar novas demoli�¨es no muro em quest—o, atˆ
que seja, a final, decidido o presente, e, ainda, intimando-se a
tanto a rˆ, no prazo de 48 horas, sob pena de multa de R$
500,00 por dia. Para a tentativa de concilia�—o e oferecimen-
to de defesa marco o dia 11/10/2004, s 15:30 horas. Cite(m)-
se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s) para
que compare�a(m) a audincia, onde dever´(—o) apresentar
defesa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por ad-
vogado, sob pena de revelia. -Adv. ADRIANO BARBOSA-

92.-REINTEGRACAO DE POSSE-1035/2004-ANA MARIA
MOSELE x LUIS CARLOS CARRARO e outros- Defiro a au-
tora os benef˜cios da assistncia judici´ria gratuita, devendo
ficar ciente e que se restar demonstrado a inveracidade das
alega�¨es poder´ ser condenada ao pagamento do dˆcuplo
do valor das custas processuais... Posto isso, presentes os re-
quisitos necess´rios, defiro, liminarmente, a reintegra�—o da
autora na posse do im•vel. Citem-se os rˆus para contestar,
querendo, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia. Expe�a-
se o comeptente mandado de reintegra�—o de posse e cita�—
o. -Adv. Nilce Neide Teixeira de Lima e ROSSANA MOREI-
RA GOMES-
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LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0083 000036/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0073 000529/2002
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0104 001046/2004
LUIZ RENATO ESTRADIOTO 0102 000993/2004
LUIZ ROBERTO LOPES 0021 000714/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0050 000921/2000

0041 000606/1999
0053 001208/2000
0060 000680/2001
0067 000149/2002

LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0011 000666/1995
MADELON RAZAZZI HEYLMANN 0081 001369/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0031 001012/1998
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0063 001024/2001
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0047 000594/2000
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0020 000610/1997
MANOEL MARTINS JUNIOR 0042 000897/1999
MARCEL QUEIROZ LINHARES 0020 000610/1997

0020 000610/1997

MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 0053 001208/2000
MARCELENE ALMEIDA RODRIGU 0041 000606/1999

0053 001208/2000
MARCELLO REUS DARIN DE AR 0044 001348/1999
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0085 000659/2003

0041 000606/1999
0060 000680/2001

MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0089 001315/2003
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0077 000826/2002
MARCELO LOPES SALOMAO 0048 000596/2000
MARCELO MAZUR OAB 31.092 0026 001397/1997
MARCIA FROES MARTURANO OA 0025 001185/1997
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0032 001043/1998
MARCIA MARIA QUEIROZ LINH 0020 000610/1997
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0003 000096/1992
MARCIA REGINA RODACOSKI 0003 000096/1992
MARCIO ANTONIO SASSO 0003 000096/1992
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0047 000594/2000
MARCO ANTONIO ANDRAUS OAB 0098 000696/2004

0025 001185/1997
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0099 000728/2004
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0096 000386/2004
MARCO AURELIO SCHLICHTA 0087 000817/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0003 000096/1992
MARGARETH BARBOSA AMORIM 0046 000375/2000
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0027 001412/1997
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0057 000383/2001
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0039 000446/1999
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0048 000596/2000
MARIA DE LOURDES P.C. REI 0051 000933/2000
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0005 000606/1993
MARIA HELENA LAZOF 0003 000096/1992
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0029 000423/1998
MARIA INES ROXADELLI 0019 000566/1997
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0005 000606/1993

0016 001405/1996
MARIA LUCIA LINS CONCEICA 0050 000921/2000
MARIA MADALENA REGO B WOL 0072 000517/2002
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0101 000979/2004
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0063 001024/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0003 000096/1992
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0039 000446/1999
MARILZA MATIOSKI 0035 001443/1998
MARINA TALAMINI 0064 001184/2001
MARLEI SEIBEL 0093 001468/2003
MARLUS JORGE DOMINGOS 0003 000096/1992
MARTINS GATI CAMACHO 0003 000096/1992
MAURICIO JOSE LOPES 0021 000714/1997
MAURO CURY FILHO OAB/PR.1 0100 000952/2004
MAURO SERAPHIM 0019 000566/1997
MICHEL LUIZ PADILHA 0003 000096/1992
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0010 000877/1994
MIGUEL PEREIRA NETO 0003 000096/1992
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0032 001043/1998
MIRIAN BELUCO 0054 000090/2001
MURILO CELSO FERRI 0097 000664/2004

0003 000096/1992
0062 000949/2001

NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0084 000298/2003
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0008 000639/1994
NELSON FEITOSA OAB/MT.3.8 0040 000598/1999
NELSON SCARPIN JUNIOR 0008 000639/1994
NEMO ELOY VIDAL NETO 0064 001184/2001
NEUSA MARIA CANDIDO 0052 001150/2000
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0058 000516/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0082 001463/2002

0042 000897/1999
ORIBES CORREIA 0017 000088/1997
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0048 000596/2000
OSMAR NODARI 0091 001417/2003
OSVALDIR NODARI 0005 000606/1993

0018 000536/1997
0016 001405/1996

PATRICIA CASILLO 0016 001405/1996
PATRICIA PIEKARCZYK 0071 000511/2002
PATRICIA ROHN 0045 000310/2000
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0064 001184/2001

0065 001537/2001
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0037 000047/1999
PAULO CESAR SILVEIRA 0003 000096/1992
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0006 000707/1993
PAULO JOSE GOZZO 0037 000047/1999
PAULO LEANDRO DIETER 0005 000606/1993
PAULO RENATO DE OLIVEIRA 0060 000680/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 0030 000961/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 0043 001274/1999

0003 000096/1992
0003 000096/1992

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0024 001019/1997
0064 001184/2001

PETER ANDERSEN CAVALCANTI 0003 000096/1992
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0017 000088/1997
PRISCILLA PLACHA SA 0047 000594/2000
REINALDO COSTA MITCZUK 0068 000158/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0016 001405/1996

0078 000918/2002
REINALDO FAVARO 0003 000096/1992
RENAN MACIEL BRASIL 0004 000936/1992
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0074 000540/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 0043 001274/1999
RENATA REBELO LIMA 0065 001537/2001
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0056 000371/2001
RENATO ANDRADE 0025 001185/1997
RENATO BELTRAMI 0024 001019/1997

0064 001184/2001
0065 001537/2001

RENATO JOSE PEREIRA OLIVE 0065 001537/2001
REN• ARIEL DOTTI 0009 000666/1994

0025 001185/1997
RICARDO DE LUCA MECKING 0093 001468/2003
RICARDO DE LUCCA MECKING 0089 001315/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0051 000933/2000
RITA APARECIDA CARNEIRO L 0013 001194/1995

ROBERTA ONICHI 0063 001024/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 0001 000749/1987
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0004 000936/1992
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0092 001467/2003
RODRIGO OTAVIO BITTENCOUR 0045 000310/2000
RODRIGO REGATTIERI 0044 001348/1999
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0065 001537/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0009 000666/1994

0025 001185/1997
ROSANGELA MARIA FONSECA 0063 001024/2001
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0059 000677/2001
ROSELI MARIA NEIVA DE LIM 0034 001382/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0003 000096/1992

0003 000096/1992
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0088 001112/2003
SAMANTHA BITTAR GOMES TOJ 0087 000817/2003
SANDRA AMARA PEREIRA 0019 000566/1997
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0065 001537/2001
SANDRA REGINA DA CUNHA 0008 000639/1994
SANDRA REGINA RODRIGUES 0084 000298/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0052 001150/2000
SERGIO SCHULZE 0061 000846/2001
SHIRLEY PAGNOSI CORREA 0105 001062/2004
SIDNEY ADILSON GMACH 0110 001074/2004
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0041 000606/1999
SILVIANE SCHIAR SASSON 0064 001184/2001

0065 001537/2001
SIMONE MATTOS DA FONSECA 0019 000566/1997
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0016 001405/1996
SIMONE REGINA MARINI 0058 000516/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0018 000536/1997

0016 001405/1996
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0071 000511/2002
STELA MARIS DE F.BITTENCO 0081 001369/2002
SUSANA DE FATIMA KALED JO 0083 000036/2003
SUZANA BONAT 0017 000088/1997
TANI MARIA WURSTER 0005 000606/1993
TANIA MARIA PEDROSO 0038 000438/1999
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0105 001062/2004
TATIANA DENCZUK 0024 001019/1997
TATIANA KALKO 0041 000606/1999

0053 001208/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0061 000846/2001
TATIANE ACHCAR 0052 001150/2000
TERESA C. DE ARRUDA ALVIM 0050 000921/2000

0041 000606/1999
0053 001208/2000
0060 000680/2001
0067 000149/2002

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0082 001463/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0033 001061/1998
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0028 001479/1997
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0087 000817/2003
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0008 000639/1994
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0003 000096/1992
VALMIR SCHREINER MARAN 0018 000536/1997
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 0012 000935/1995
VICENTE DE PAULO ESTEVES 0013 001194/1995
VITAL CASSOL DA ROCHA 0031 001012/1998
VITOR CRUZ FERREIRA 0032 001043/1998
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0079 001189/2002
WALDIR FRANCOLIN 0049 000616/2000
WALTER BORGES CARNEIRO 0044 001348/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0050 000921/2000

0041 000606/1999
0053 001208/2000
0060 000680/2001
0070 000258/2002

WALTER TOFFOLI 0075 000653/2002
0076 000783/2002

WILSON CANDIDO WENCESLAU 0087 000817/2003
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0038 000438/1999

1.-INDENIZACAO - ORDINARIA-749/1987-STELA MARI-
LU NADER GREGGIO e outros x REPAS VITE
INDU.CEMER.DE ALIM.LTDA, e outros-Diga o réu ante a
devoluçÆo da carta de intimaçÆo sem o devido cumprimen-
to.-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, JORGE ELOIR
MAURER, EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO e ALBERTO CARAZZAI
NETO-

2.-ALVARA JUDICIAL-210/1990-ELIZONETE BORGES
BRANCO x ESPOLIO DE LUIZ LIEBEL FILHO-Atenda-se a
solicitaçÆo do Doutor Promotor de Justiça. Intime-se. Adv.
BOGDANO KARPEN, EDSON DE ALMEIDA e LAURO
CAETANO VALENTIN-

3.-ORDINARIA-96/1992-CIA. CANOINHAS DE PAPEL x
MASSA FALIDA DE OTTMAR B. SCHULTZ S/A RODOV. e
outros-1-Anote-se (fls.834/837). 2-Defiro o pedido de vista de
autos fora de Cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias e com as
cautelas de praxe (fls.831). 3-Após abra-se vista ao represen-
tante do Ministério Público. Intime-se.-Adv. IRINEU JOSE
PETERS, EROS GIL PETERS, MARCIA MONTALTO ROS-
SATO, MICHEL LUIZ PADILHA, PAULO CESAR SILVEI-
RA, JOSE ROBERTO SPERANDIO, PETER ANDERSEN
CAVALCANTI, IDELANIR ERNESTI, DJALMA SIGWALT,
MARCIA REGINA RODACOSKI, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL PEREIRA NETO, VALDIR LEMOS DE
CARVALHO, MARTINS GATI CAMACHO, ANTONIO CAR-
LOS EFING, LEO CORONATO DE OLIVEIRA, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, REINALDO FAVARO, AFONSO CELSO
NUNES, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANTONIO
OLAVO DOS SANTOS, CLAUDIO ARAUJO SANTOS DOS
SANTOS, ANELISE SANTOS RISSO, MARLUS JORGE
DOMINGOS, MURILO CELSO FERRI, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR, ANA LUCIA FISCHER DE
O.JURASZEK, MARCIO ANTONIO SASSO, LUIZ AFON-
SO MIGUEL, FREDERICO KORNDORFER NETO, , CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, ROSIANE

APARECIDA MARTINEZ, MARILI RIBEIRO TABORDA,
PEDRO PAULO PAMPLONA, MARIA HELENA LAZOF e
LUCIA ANA LAZOF-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-936/1992-EMI MUSIC
LTDA x DIPAVE VEIC.S/A, PARC.COM. LTDA.-Tendo trans-
corrido o prazo de suspensÆo diga o exequente. Intime-se.Adv.
CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE
EVANGELISTA, RENAN MACIEL BRASIL, ANA PAULA
WOLLSTEIN, LUCIANA OLICSHEVIS, ELIANE DA COS-
TA MACHADO ZENAMON, ALCEU MACHADO FILHO,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO e ADILSON
LUIZ FERREIRA FILHO-

5.-DESPEJO-606/1993-HELIO BRUGGEMANN DE CAM-
POS E OUTROS e outros x SICILIA MOTORES LTDA. e ou-
tros-Em face a certidÆo de fls.397, digam os autores no prazo
legal. Intime-se.-Adv. OSVALDIR NODARI, JOAO CASILLO,
CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, MARIA JOSE TA-
VORA GIL BELEM, MARIA EUGENIA MORITZ TRAMU-
JAS, CARLOS ROBERTO CLARO, DENIS NORTON RABY,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, TANI MARIA
WURSTER, PAULO LEANDRO DIETER, ISABELLA MA-
NITA CANNELL e CAROLINA PIMENTEL-

6.-IMISSAO DE POSSE-707/1993-ANTONIO CARLOS DA
COSTA PAZ x EDSON LUIZ DE SOUZA-Intimem-se as par-
tes para, no prazo de cinco dias, se manifestarem a respeito do
cumprimento do acordo. Nada sendo requerido nesse prazo.
Anote-se e arquive-se. Intime-se.-Adv.BIRATAN DE OLIVEI-
RA e PAULO FERNANDO PAZ ALARCON-

7.-INTERDICAO-711/1993-WALMOUR CORNELIO DOS
SANTOS x SIMONE SINARA DOS SANTOS-Em face aos
esclarecimentos do Sr.Contador manifeste-se o Curador no prazo
de cinco dias. Após dê-se vista ao Doutor Promotor de Justiça.
Intime-se.-Adv. GERTRUDES LIMA DE ABREU-

8.-CONDENATORIA-639/1994-ANTONIO LUCIANO MA-
CHADO e outros x SEBASTIAO VIEIRA DOS SANTOS e
outros-Vistos, etc.. Homologo por sentença para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o pagamento efetuado nestes au-
tos sob nº 639/1994, de Condenatória, movido por Antonio
Luciano Machado e Maria Salete Kammers Machado, contra
SebastiÆo Vieira dos Santos, Ariquemes Com.Veículos Usa-
dos Ltda, Jair Andrade, Rene Rodrigues Pereira e Jaime Jose
Lesniovski e julgo-o extinto com fundamentos no artigo 794,
II, do CPC. P.R.I. Anote-se e arquive-se. -Adv. JOSE LUIZ
ALMIRAO, HELIO DO AMARAL, NELSON SCARPIN JU-
NIOR, JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL, FRANCIS-
CO E. RAVEDUTTI SANTOS, NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO e SANDRA RE-
GINA DA CUNHA-

9.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-SUM-666/1994-BA-
MERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x CARLOS AN-
GELO MORI-Diga a parte autora sobre o contido no ofício de
fls.435.Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
ROGERIA DOTTI DORIA, RENÉ ARIEL DOTTI e CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-877/1994-BAN-
CO SAFRA S/A x ZALMEN CHAMECKI e outros-Diga a par-
te autora sobre o contido no ofício de fls.244. Intime-se.-Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, IRINEU JOSE PETERS e
EROS GIL PETERS-

11.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-666/1995-DANIELLA
MATTIOLI LENZI x HRT-LAVA CAR LTDA-Fica o autor in-
timado a retirar ofícios.-Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS,
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, LUZARDO THO-
MAZ DE AQUINO, IVAN KRUGER e CELSO CARNEIRO
DO AMARAL-

12.-DESPEJO-935/1995-DEBORAH DEMENECK x ADEMIR
DE ANDRADE e outros-Intime-se o autor para se manifestar
no prazo de cinco dias sobre seu interesse no prosseguimento
do feito. Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo provisó-
rio a manifestaçÆo dos interessados. Intime-se.-Adv. APARE-
CIDA MARIA DE OLIVEIRA, LUCI RAYMUNDO DAMA-
ZIO, ADRIANA GARUTTI MONTEIRO e VERGILIO PAU-
LO TUOTO STEMBERG-

13.-ANULACAO DE TITULO-1194/1995-TAPETES E DECO-
RACOES PEDROSO LTDA x DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE-Ao autor para dar andamento no feito.-Adv.
RITA APARECIDA CARNEIRO LANGE TOMAZ, VICEN-
TE DE PAULO ESTEVES VIEIRA e DEBORA MARIA CE-
SAR DE ALBUQUERQUE-

14.-INDENIZACAO - ORDINARIA-516/1996-MILTON DER-
VICHE JUNIOR x COMERCIAL MONJOLEIRO LTDA-1-
Mantenho o despacho agravado, na forma retida, por seus pró-
prios fundamentos. 2-Reitere-se, por derradeiro, a intimaçÆo
do Autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar a docu-
mentos solicitada pelo Sr.Perito, conforme foram determina-
çÆo às fls. 677, sob pena de restar prejudicada a realizaçÆo
da prova técnica. 3-Após intime-se o Sr.Perito concluir os tra-
balhos. Intime-se.-Adv.AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, JULIANO ALBINO MANICA e DARCI DOMIN-
GUES-

15.-COMINATORIA-650/1996-MOZZATO & MOZZATO
LTDA x DIRETORIO C.EST.PONT.UNIV.CATOLICA
PR.DCE PUC PR-Intime-se a requerida exequente para se ma-
nifestar no prazo de cinco dias sobre o seu interesse no prosse-
guimento do feito. Nada sendo requerido. Anote-se e arquive-
se. Intime-se.-Adv. KATIA ZANONI, EMMANUEL AUGUS-
TO DE OLIVEIRA CARLOS e ALEXANDRE BILIERI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1405/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x SLAVIERO AGROINDUSTRIAL
LTDA e outros-Diga a parte autora sobre o contido na Carta
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Precatória. Intime-se.-Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM, JOSE LUIZ ALMIRAO, JOAO
CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR
NODARI, CARLOS ROBERTO CLARO, DENIS NORTON
RABY, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILIO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
SOUZA e PATRICIA CASILLO-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-88/1997-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
TRANSCOLORADO TRANSPORTE E COMERCIO MINE-
RAIS LTDA-1-Defiro o pedido de suspensÆo do processo pelo
prazo de 30 (trinta) dias. 2-Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor. Intime-se. -Adv. SUZANA BONAT, AMAURI PEREI-
RA DA SILVA, PLINIO ROBERTO DA SILVA, ORIBES COR-
REIA, HELIO CHARPINEL GOULART, EUSTAQUIO REIS
DE LIMA e LANA LAGES-

18.-INDENIZACAO POR DANOS-536/1997-ERAI MAGGI
SCHEFFER e outros x NIPONSUL DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA e outros-1-Defiro o pedido de sobrestamento
do feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias. 2-Decorrido intimem-
se os Exequentes para dar regular andamento ao feito. Intime-
se.-Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS/3.883,
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO CASILLO, OS-
VALDIR NODARI, VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO
ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

19.-COBRANCA - ORDINARIO-566/1997-HUGO ANTONIO
MAZOCHI x FIBRA FUNDACAO ITAIPU-
BR,PREVIDENCIA ASSIST.SOCIAL-Atenda a parte autora o
contido no art. 19 do CPC. R$85,24 Custas da Sra.Contadora
para elaboraçÆo de Cálculo. Adv. ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA/12.162, AFONSO CELSO NUNES, MARIA INES
ROXADELLI, SANDRA AMARA PEREIRA, LUIS CESAR
ESMANHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMO-
NE MATTOS DA FONSECA e MAURO SERAPHIM-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-610/1997-IRACEMA CA-
NAPINI e outros x COMPUART’S COMPOSICOES ELETRO-
NICAS S/C LTDA e outros-Em face a certidÆo supra fls.282,
manifestem-se os autores no prazo de cinco dias. Intime-se.-
Adv. MARCIA MARIA QUEIROZ LINHARES/4981, JOSE
ELMO ALVARES LINHARES, MARCEL QUEIROZ LINHA-
RES, MARCEL QUEIROZ LINHARES, MANOEL EDUAR-
DO ALVES CAMARGO GOMES e LUIZ DANIEL FELIPPE-

21.-INDENIZACAO - ORDINARIA-714/1997-EUNICE CRIS-
TINA PREISLER e outros x JOSE ARI WEBBER DA NE-
VES-Aguarde-se no arquivo provisório a manifestaçÆo dos
interessados. Intime-se.-Adv. LUIZ ROBERTO LOPES, MAU-
RICIO JOSE LOPES, LUIZ ADAO DE CARLI, HENRIQUE
BLASKIEVICZ e LIGIA GOEBEL-

22.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (ORD)-939/1997-MIL-
TON WITTIG BUENO e outros x ESPACO NOBRE EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros-Intimem-se
os autores para no prazo de cinco dias informarem a este Juízo
se a ré cumpriu o despacho de fls.423, e, sobre o seu interesse
ou nÆo no prosseguimento da açÆo. Nada sendo requerido
anote-se e arquive-se. Intime-se.-Adv. FRANCISCO CARLOS
DUARTE, LUCIANA OLICSHEVIS, JOSUE DYONISIO
HECKE, GILMAR WILSON FERNANDES OAB/MJ46680 e
DIONISIO OLICSHEVIS-

23.-ORDINARIA DE NULIDADE TITULO-1017/1997-GAS-
TAO LUIZ MARCONDES DO NASCIMENTO x G. LAFFI-
TE INC.E EMP.LTDA-1-As fls.88 foi determinado tÆo-somente
a oitiva das testemunhas nominadas às fls. 76. E em que pese
ter sido promovida a intimaçÆo (fls.124), observo que nem
sequer foi declinado o nome do Gerente do Banestado S/A,
razÆo pela qual dito requerimento restou indeferido às fls. 88.
Intime-se.Adv. LUCIANA OLICSHEVIS e LUIS CARLOS
JAVOSCHY-

24.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1019/1997-PEREGRINO
DIAS ROSA NETO e outros x MARCIO LUIZ VECCHI-Aguar-
da-se a retirada de ofícios.-Adv.PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO, ALCIDES BARBOSA JUNIOR e TATI-
ANA DENCZUK-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1185/1997-HELIO HINA-
TA x IOLETE GUIMARAES BAPTISTA-Fica o autor intima-
do a retirar ofício.-Adv. MARCIA FROES MARTURANO
OAB.18396, MARCO ANTONIO ANDRAUS OAB.26193/PR,
RENATO ANDRADE, JULIO BROTTO, ROGERIA DOTTI
DORIA e RENÉ ARIEL DOTTI-

26.-RESOLUCAO-1397/1997-THEREZA BLEY FRANCO x
ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA-Tendo transcorrido o prazo de suspensÆo, manifeste-se
a autora. Intime-se.-Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE,
MARCELO MAZUR OAB 31.092 e DIONISIO OLICSHEVIS-

27.-USUCAPIÇO-1412/1997-NOE DE SOUZA e outros x
BRENNO PERNETA-1-Cumpre à parte providenciar a docu-
mentaçÆo necessária para a instruçÆo do feito, indefiro o pe-
dido de nomeaçÆo de perito, formulado às fls.126. 2-Concedo
o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora providenciar o
cumprimento da decisÆo de fls.125. 3-Intimem-se.-Adv. MA-
RIA CELIA PINTO KUCHMINSKI e GUILHERME DI LUCA
OAB/PR 36.140-

28.-ACAO MONITORIA-1479/1997-ROBERTO ROSAS x
SIDNEY SENS-1-Por se tratar de medida extrema, indefiro,
por ora, a quebra do sigilo bancário do Executado, devendo o
Exequente declinar inicialmente bens outros passíveis de cons-
triçÆo. Intime-se.Adv. UBIRAJARA COSTODIO FILHO e
AIRTON SAVIO VARGAS-

29.-INTERPELACAO JUDICIAL-423/1998-DELLY SCARIN-
CI BRANDAO e outros x JULMIRA DO NASCIMENTO ZEM
e outros-1-Cumpra-se o despacho de fls.85. 2-Desentranhe-se
os documentos que acompanham a inicial, substituindo-os por
fotocópias e entregando-os ao procurador do autor, como re-
querido às fls. 89. Intimem-se.-Adv. MARIA ILMA CARUSO
GOULART-

30.-EXECUÇÇO DE SENTENCA-961/1998-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x ELETRONAVE INDUSTRIA ELE-
TRONICA DE AERONAVES LTDA e outros-1-O pedido de
remoçÆo dos bens penhorados já foi apreciado às fls. 226/227
e indeferido por ausência de justificaçÆo para tal. 2-Assim,
atualize-se inicialmente a conta geral e a avaliaçÆo. 3-Após
voltem conclusos para designaçÆo de hasta pública, oportuni-
dade em que será apreciada a viabilidade do requerimento de
fls.311/312. Intime-se.Adv. IDELANIR ERNESTI e PAULO
SERGIO IVANOSKI-

31.-ORDINARIA-1012/1998-ASS.DOS ADQ.DO
COND.EMP.AGUA VERDE - A.A.C.E.A.V. x ADOBE AD-
MINISTRAÇAO DE OBRAS EMPREENDIMENTOS LTDA-
1-As fls.876 foi determinada a manifestaçÆo das partes, acer-
ca do laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trans-
curso do prazo para interposiçÆo de eventual recurso em rela-
çÆo à decisÆo de fls. 868/873. Dito despacho de foi publica-
do dia 19 de maio p.p, passando a fluir o prazo para a Autora
dia 31 de maio e encerrando-se dia 15 de junho último. Com
efeito, indefiro o requerimento da Autora de 1047 de dilaçÆo
de prazo por intempestivo, eis que protocolizado tÆo-somente
em data de 09 de agosto último. 2-Certifique-se acerca da ma-
nifestaçÆo da Autora sobre o despacho de fls.1045. 3-Certifi-
que-se a Serventia acerca dos depósito atinentes às verbas ho-
norárias de ambos peritos (contábil e de engenharia). 4-Após
voltem conclusos. Intime-se.-Adv. JAIRO ELEASAR PINTO
RIBEIRO, MAFUZ ANTONIO ABRAO, DIONISIO OLIC-
SHEVIS, JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN, IRINEU
PALMA PEREIRA e VITAL CASSOL DA ROCHA-

32.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-1043/1998-ALZI-
RA DIAS DE FIGUEIREDO NUNES x URIAS MOTIN-1-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório, pelo prazo
de 05 (cinco) dias (fls.371). Intime-se.Adv. CIRO BRUNING,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ANDRE LUIZ SAAD VI-
EIRA, MARCIA GIRALDI SBARAINI, VITOR CRUZ FER-
REIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON
HATAQUEIAMA-

33.-COBRANCA (SUM)-1061/1998-RESIDENCIAL VILLA-
FRANCA x OSVALDO ADRIANO DE SOUZA-Fica o autor
intimado a retirar ofício.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, FERNANDA PIRES ALVES, TONY AUGUSTO PARA-
NA DA SILVA E SENE e BEATRIZ SANTI-

34.-DECLARATORIA-1382/1998-NELI PESNIAKI x ISRA-
EL PETRICK LERMES NEIVA DE LIMA-Manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias, sobre o seu interesse ou nÆo na
execuçÆo do julgado, hipótese que deverá apresentar planilha
atualizada do seu crédito. Nada sendo requerido anote-se e ar-
quive-se. Intime-se.-Adv. JOACIR DA LUZ SANTOS, ROSE-
LI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER e ELAINE LOBO DA
COSTA-

35.-COBRANCA (SUM)-1443/1998-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VILA REAL x PAULA DE CAMAR-
GO DEMARIO e outros-Intime-se o autor para no prazo de
cinco dias comprovar nos autos o recolhimento das custas e do
FUNREJUS solicitando às fls. 332. Após expeça-se edital como
requer. Intime-se.-Adv. MARILZA MATIOSKI e JOAO PAU-
LO BOMFIM-

36.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-5/1999-CITYPARK
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LT x
AIRTON COLOMBO-1-Deve o Subscritor da petiçÆo de
fls.482 apresentar o instrumento de procuraçÆo. 2-Após, vol-
tem. 3-Intimem-se.-Adv.FABIO AMARAL ROCHA

37.-DECL. NULIDADE DE TITULO-47/1999-RODRIGO
ORIENTE x PAULO SERGIO PASSOS SASS-1-Defiro o pe-
dido de suspensÆo do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 2-
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Intimem-se.-Adv. FER-
NANDO FERNANDES, PAULO CESAR GRADELA FILHO,
IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO e PAULO JOSE
GOZZO-

38.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-438/1999-JOSE
TOBIAS DO NASCIMENTO e outros x TROMBINI FLORES-
TAL S/A e outros-Fica o autor intimado a retirar ofício.Adv.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA, ZULMIRA CRISTINA
LEONEL, TANIA MARIA PEDROSO, JUAREZ BABY SPO-
NHOLZ, ANDRE DA COSTA RIBEIRO e JOSE RENATO
GAZIERO CELLA-

39.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-446/1999-PAULO
TADEU x BANCO BANDEIRANTES S/A-1-Reitere-se, por
derradeiro, a intimaçÆo do Réu para, no prazo de 05 (cinco)
dias, depositar a verba honorária, sob pena de preclusÆo. Inti-
me-se.-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR., MARIA
CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e MA-
RILISA BELIDO SEGOVIA-

40.-DECL. NULIDADE DE TITULO-598/1999-SAGEL IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S.A.-1-Manifeste-se o requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias,sobre eventual interesse na execuçÆo do julgado, deven-
do na hipótese, apresentar memória discriminada de cálculo,
nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. 2-Nada
sendo requerido anote-se e arquive-se.-Adv. LANDOLFO VI-
LEA GARCIA JUNIOR 4352MT e NELSON FEITOSA OAB/
MT.3.839-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-606/1999-ALCEU

SINISKI e outros x BANCO ITAU S.A CREDITO IMOBILIA-
RIO-1-Anote-se (fls.376/382). 2-Aguarde-se de conformidade
com o despacho proferida às fls.121 dos autos em apenso. Opor-
tunamente dê-se vista dos autos fora de cartória, pelo prazo de
05 (cinco) dias (fls.378). Intime-se.-Adv. MARCELO CON-
CEICAO ANDRETTA, DOUGLAS ROGERIO LEITE, MAR-
CELENE ALMEIDA RODRIGUES, EDEN CARLOS BATIS-
TA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA C. DE ARRUDA ALVIM
WAMBIER, TATIANA KALKO, SILVIA SORIA CAVALLINI
GERAZO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-897/1999-GUIOMAR LUI-
ZA BROLLO x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.-Tendo
decorrido o prazo de suspensÆo manifeste-se a embargante..-
Adv. JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, MANOEL MARTINS
JUNIOR, ADRIANA LACERDA VIEIRA, EVANDRO COR-
RAL MORALES, HUMBERTO GRACA NETO, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ, EDSON SILVERIO CABRAL e BEATRIZ
SCHIEBLER-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1274/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PARANARTE DECO-
RACOES LTDA e outros-1-Oficie-se em cumprimento ao des-
pacho de fls.223. 2-Saliente-se, outrossim, que eventual saldo
remanescente será enviado a este Juízo tÆo-somente se a arre-
mataçÆo, realizada pela Justiça Laborativa, restar hígida, sem
se olvidar que aquele Juízo é o competente para apreciar os
incidentes atinentes à excussÆo do bem. 3-Atenda o Exequen-
te a solicitaçÆo de fls.224. Intime-se.Adv.IVAN JERONIMO
MARCONDES RIBAS, CLESTON JIMENES CARDOSO,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE
ANNE PAMPLONA, RENATA FRANCO TREVISAN e AN-
DRE RICARDO BRUSAMOLIN-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1348/1999-IRMAOS
ZANELLA,GABOARDI & CIA LTDA x IND.DE BEBIDAS
ANTARCTICA-POLAR S/A G.ANTARCTICA-Em face a de-
voluçÆo da Carta Precatória, digam as partes n prazo comum
de cinco dias.Adv. ANA MARIA DE MAGALHAES, HELIO
DE OLIVEIRA BARBOSA, ANA RACHEL BRANDAO LA-
DEIRA, MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO, RODRI-
GO REGATTIERI, JANE M RONCATO, AIRES FREDERI-
CO E.BECKER, ADROALDO GONCALVES DA ROSA,
WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CAR-
NEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e CAIO AU-
GUSTO MIRANDA RAMOS-

45.-ORDINARIA RECISAO DE CONTRATO-310/2000-MI-
ROSLAU GLUSZCZYNSKI x BANCO BRADESCO S/A-
CREDITO IMOBILIARIO-Remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado com as nossas homenagens e
cautelas de estilo. Intime-se.-Adv. LUIZ EDUARDO GOLD-
MAN, GEISA PASTUCH FARHAT, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, JORGE DURVAL DA SIL-
VA, RODRIGO OTAVIO BITTENCOURT DRUSZCZ, PATRI-
CIA ROHN e ALESSANDRO RAVAZZANI-

46.-ALVARA JUDICIAL-375/2000-SETIRLEI MARIA
WENTZ x ESPOLIO DE GEOVANI VIEIRA PEREIRA-Inti-
me-se a autora para prestar contas no prazo de 10 dias, sob
pena de caracterizar o crime de desobediência e ser processada
criminalmente. Intime-se.-Adv. MARGARETH BARBOSA
AMORIM MACEDO, ANNE JAQUELINE MOSCA
OAB.26715 e ARLINDO MENEZES MOLINA-

47.-REPARACAO DE DANOS-594/2000-JOAO ALFREDO
SASSALA x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS-1-Manifeste-se a requerida, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre eventual interesse na execuçÆo do julgado, deven-
do, na hipótese, apresentar memória discriminada de cálculo,
nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. 2-Nada
sendo requerido anote-se e arquive-se estes.-Adv. JOAO DO-
MINGOS CARDOSO, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA
FRANCO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE
LOBO DA ROSA, GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO,
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E PACHECO, KATIA ISA-
BEL MORETTI, PRISCILLA PLACHA SA, ANDRE LOPES
MARTINS, ALEXANDRA PETRY LIGOCKI, MARCIO JUS-
TEN DE OLIVEIRA, LISANE CRISTINA CONTE e BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE VIEIRA-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-596/2000-ROBER-
TO FERNANDES e outros x HSBC-BANK BRASIL S/A-Diga
a parte autora sobre a contestaçÆo e documentos de fls. 397/
445. Intime-se.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO, ERLON DE FA-
RIA PILATI, GILBERTO MARCHIORO e MARCELO LO-
PES SALOMAO-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-616/2000-MA-
RIA MANOELA PAES RIBEIRO DE SOUZA x JOAO RO-
BERTO LUPION DE MELLO-1-Aguarde-se, pelo prazo de 30
(trinta) dias, a resposta dos ofícios encaminhados às reparti-
çäes fiscais. 2-Após voltem conclusos para designaçÆo de hasta
pública. Intime-se.-Adv. WALDIR FRANCOLIN-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-921/2000-GISLENE REGI-
NA DURSKI x BANCO ITAU S.A.-1-Anote-se (fls.524/528).
2-Publique-se o de fls.514. 3-Manifestem-se as partes, no pra-
zo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos esclarecimentos do
Sr.Perito de fls.515/517 e demais documentos que o instruem,
devendo ser aberto vista dos autos inicialmente à Autora e após
ao Réu. Intime-se.Despacho de fls. 514.**1-Ao Sr.Perito para
prestar os esclarecimentos formulados pelo réu (fls.483/484).
Prazo de dez (10) dias. Sobre o Parecer do assistente técnico
do réu (fls.487/513) manifeste-se a autora. Prazo de dez (10)
dias. Intimem-se.***. Adv. LUIZ FERNANDO M.DE AL-

BUQUERQUE, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA C. DE AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, MARIA LUCIA LINS CONCEI-
CAO MEDEIROS, CAROLINA MENKE DOETZER, ADRI-
ANA DO ROSARIO LOPES, LUIS EDUARDO MIKOWSKI
e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

51.-ORDINARIA-933/2000-SERGIO IANOSKI e outros x
CONDOMINIO EDIFICIO SAINT MAURICE-1-Defiro o pra-
zo de dilaçÆo de prazo. Manifeste-se o Réu sobre os docu-
mentos juntados no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Após, contados
e preparados, voltem conclusos para decisÆo. Intimem-se. -
Adv. MARIA DE LOURDES P.C. REINHARDT, RICARDO
LUCAS CALDERON e ADALGIZA FONTANELLA BACH-
MANN-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1150/2000-BAN-
CO OURINVEST SA x ANA LUCIA TESTA-Aguarda-se a
retirada de ofícios. -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FEREEI-
RA, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CAN-
DIDO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e TATIA-
NE ACHCAR-

53.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1208/2000-ALCEU SI-
NINSKI e outros x BANCO ITAU S.A CREDITO IMOBILIA-
RIO-1-Anote-se (fls.176/180). 2-Aguarde-se de conformidade
com o despacho proferida às fls. 121 dos autos em apenso.
Oportunamente dê-se vista do autos fora de Cartório, pelo pra-
zo de 05 (cinco) dias. (fls. 176). Intime-se.-Adv. DOUGLAS
ROGERIO LEITE, MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES,
MARCELENE ALMEIDA RODRIGUES, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA C. DE ARRUDA ALVIM WAMBIER, TATI-
ANA KALKO, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-

54.-EXEC.DE OBRIGACAO DE FAZER-90/2001-NELCI
MARIA RAKOSKI DE SOUZA e outros x PAULO CAETA-
NO DE ALMEIDA RODRIGUES e outros-Intime-se a autora
para atender a solicitaçÆo do Doutor Promotor de Justiça. In-
time-se.-Adv. MIRIAN BELUCO, ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA, ELENI MORAES BARROS OAB-PR
10060 e GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140-

55.-ORDINARIA-313/2001-IRMAOS LISSA LTDA x REFE-
RENCIA ENGENHARIA DE SINALIZACAO LTDA-Intime-
se o autor para se manifestar no prazo de cinco dias sobre seu
interesse no prosseguimento do feito. Nada sendo requerido
aguarde-se no arquivo provisório a manifestaçÆo dos interes-
sados. Intime-se.Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES e JULIO
CEZAR RODRIGUES-

56.—371/2001-ONDINA CUNHA IMAGUIRE x CELINE
CUNHA IMAGUIRI-1-Sobre a proposta de honorários de pe-
rito Formulados às fls. 111, no valor de R$2.508,00 (dois mil,
quinhentos e oito reais), em duas parcelas iguais, digam as par-
tes interessadas no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.Adv.
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, KATIA REGI-
NA LEITE FERRAZ e CARLA CRISTIAN BACKS MANSUR-

57.-INDENIZACAO - SUM.-383/2001-INCALSIQ-INDUS-
TRIA DE CAL LTDA x BRADESCO SEGUROS S/A-Fica o
autor intimado a retirar ofício.-Adv. MARIA CRISTINA BA-
RETTA MORAES, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e
ALESSANDRA N SAMBUGARO DE MATOS-

58.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-516/2001-PRO-
GRAMA VOL.PARANAENSE-PROVOPAR ACAO SOCIAL/
PR x INCAL MAQUINA INDUSTRIAIS E CALDEIRA LTDA
e outros-1-Autorizo a liberaçÆo da verba honorária. 2-Expe-
ça-se alvará de levantamento em favor do Sr. Perito. 3-Esclare-
ça a Ré, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do desconto que
efetuou, atinente ao INSS e IRPF, em relaçÆo ao depósito de-
vido ao Sr.Perito (fls.350). 4-Manifestem-se as partes, no pra-
zo sucessivo de 05 (cinco) dias, sobre o laudo pericial de fls.354/
365 e demais documentos qeu o instruem, devendo ser aberto
vista inicialmente à Autora e após à Ré. Intime-se.-Adv. ABE-
LARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES, SIMONE REGINA
MARINI, JOSE OSVALDO PEREIRA, ALESSANDRA MA-
RINI e OCTAVIO CAMPOS FISCHER-

59.-USUCAPIÇO-677/2001-ALFREDO BORIN e outros x
JOAO LUIZ COSTA e outros-Defiro o pedido de suspensÆo.
Decorrido o prazo manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.
Intime-se.Adv. ROSELI MARIA MODESTO DE MELOKRUG,
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140, DINAMIR PRU-
ENCA MONTEIRO e IBERE INDIO DO BRASIL P DE MO-
RAES-

60.-EXECUCAO HIPOTECARIA-680/2001-BANCO ITAU S/
A x ALCEU SINISKI e outros-1-Anote-se (fls.116/120). 2-
Aguarde-se o decurso do prazo para interposiçÆo de eventuais
embargos. 3-Oportunamente dê-se vista dos autos fora de Car-
tório, pelo prazo de 05 (cinco) dias (fls.116). Intime-se.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA C. DE ARRUDA ALVIM
WAMBIER, PAULO RENATO DE OLIVEIRA SCHCAIRA,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR, MARCELO CONCEICAO ANDRETTA e EMER-
SON LUIZ BACHMANN-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-846/2001-BANCO
ZOGBI S/A x JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA SERGIO-
Fica o autor intimado a retirar ofício. -Adv. SERGIO SCHULZE,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e
DARIANE MARQUES MARTINELLI-

62.-DEPOSITO-949/2001-BANCO BRADESCO S/A x MAR-
COS LUCIANO ROBERTO-Fica o autor intimado a retirar ofí-
cios.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-
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63.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1024/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EDMILSON PAVESI-Fica o autor inti-
mado a retirar ofício.-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBER-
TA ONICHI e ROSANGELA MARIA FONSECA-

64.-SUSTACAO DE PROTESTO-1184/2001-XINGU CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x TECTRATOR COM.DE PE-
CAS PARA TRATORES LTDA e outros-Intime-se a autora para
se manifestar sobre o seu interesse ou nÆo no prosseguimento
do feito. Nada sendo requerido no prazo acima aguarde-se no
arquivo provisório a manifestaçÆo dos interessados. Intime-
se.-Adv.EDUARDO MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO, NEMO ELOY VIDAL NETO, PAULO
CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCHIAR SASSON,
GERALD KOPPE JUNIOR, MARINA TALAMINI, FRANCIS-
CO BRAZ NETO, DEBORAH GUIMARAES, BENOIT SCAN-
DELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA DE
O.FRANCO e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

65.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1537/2001-APK
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x RODOVIA INDUS-
TRIAL LTDA e outros-Intime-se a autora para efetuar o depó-
sito dos honorários do perito no prazo de cinco dias. Intime-
se.-Adv. EDUARDO MELLO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CE-
SAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCHIAR SASSON,
GERALD KOPPE JUNIOR, ANA LETICIA DIAS ROSA OAB-
33019, RENATO JOSE PEREIRA OLIVEIRA, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO THOMAZINHO
COMAR, RENATA REBELO LIMA, LEILA CRISTINA RO-
JAS GAVILAN VERA e ADELINO SAVIO ATANASIO DOS
SANTOS-

66.-DEPOSITO-60/2002-ARAUCARIA ADMISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C LTDA x RONALDO DE BASTIANI
CAMPOS-Ante ao exposto, julgo procedente o pedido contido
na presente açÆo de busca e apreensÆo convertida em açÆo
de depósito proposta por Araucária AdministraçÆo de Consór-
cios S/C Ltda, contra Ronaldo de Bastiani Campos, para con-
denar o réu a entregar ao autor, em 24 (vinte e quatro) horas, o
bem descrito na inicial, ou seu equivalente, em dinheiro cor-
respondente ao valor do débito, ou o valor do veículo, o que for
menor, inaplicável a prisÆo Civil. Condeno o requerido ao
pagamento das custas do processo e honorários advocatícios
que, considerando os elementos norteadores contidos no art.
20, õ 4º do Código de Processo Civil, arbitro em R$700,00
(setecentos reais), considerando, para tanto, a inexistência de
contestaçÆo. P.R.I.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
IDALINA VALERIO PEREIRA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

67.-DECL.DE NULIDADE DE CLAUSULAS-149/2002-
ZYUM SAITO x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL LTDA-Sobre o parecer da requerida, diga o
autor no prazo legal. Intime-se.-Adv. IRECE NASCIMENTO
TREIN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, TERESA C. DE ARRUDA ALVIM
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

68.-ARROLAMENTO-158/2002-LAURO MODESTO e outros
x ESPOLIO DE MARIA MADALENA BARUSSO-Aguard-se
a retirada da Carta de AdjudicaçÆo. -Adv. REINALDO COS-
TA MITCZUK-

69.-COBRANCA (SUM)-245/2002-
COND.EDIF.MONTERREY x ANA CAROLINA SPINELLO
e outros-1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
(05) dias, acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2-No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. 3-Se inviável a transaçÆo, nos termos do
item 1 supra, venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. Inti-
mem-se.-Adv. LINEU ROQUE STERTZ e GRACINDA MA-
RINHO DA ROCHA-

70.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-258/2002-JOSE AU-
GUSTO PEREIRA VARELLA e outros x BANCO ITAU S/A-
1-Verificada a tempestividade, recebo a apelaçÆo nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2-Intime-se o apelado para apresentar
as contra-razäes em 15 (quinze) dias. 3-Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada. Intimem-se.Adv. ANTONIO
CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ADRIANA DO
ROSARIO LOPES, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-

71.-COBRANCA (SUM)-511/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
CHAMPAGNAT RES. AUGUSTO RUSCHI x RUDOLF WAL-
TER SCHILLER e outros-1-Cumpra-se integralmente o despa-
cho de fls.183. Intime-se. *** 1-A manifestaçÆo dos Requeri-
dos, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Quedando-se silentes, ar-
quive-se. Intime-se.***-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e SINVALDO MOREIRA DE
SOUZA-

72.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-517/2002-ELI-
ZABETE SILVA DE BIASIO x CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO-1-Verificada a tempestividade, re-
cebo a apelaçÆo somente no efeito devolutivo. 2-Intime-se o
apelado para apresentar as contra-razäes em 15 (quinze) dias.
3-Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada. Inti-
mem-se.-Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN, ELISANDRE
MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON,
KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCHA-

RIOL, MARIA MADALENA REGO B WOLF ALMEIDA e
GYSELE VIEIRA SILVA-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-529/2002-ABELARDO
JOSE DOS SANTOS e outros x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A-1-Inicialmente manifeste-se o Réu, no prazo de 05 (cin-
co) dias, acerca da proposta de honorários do Sr.Perito de
fls.243/246. Intimem-se.-Adv. ALEXANDER SILVA SANTA-
NA e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-540/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FIN E INVESTI-
MENTO x ELISABETE DELLA COLETA-1-Defiro (fls.97).
Dê-se vista dos autos à parte autora mediante carga, pelo prazo
de 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. RENATA DOS SANTOS
RIBAS-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-653/2002-POLIS URBANIS-
MO E MEIO AMBIENTE LTDA x LARISSA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Fica o autor intimado a re-
tirar ofício.-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO, KEILE CRIS-
TINA BIEZUS e WALTER TOFFOLI-

76.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-783/2002-POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA x LARISSA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Anote-se e arqui-
ve-se. Intime-se.-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO, KEILE
CRISTINA BIEZUS e WALTER TOFFOLI-

77.-INDENIZACAO - ORDINARIA-826/2002-AGUIA DOU-
RADA SEG. E VIG LTDA x LEVY JOSE RAVACHE e outros-
Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no
valor de R$3.920,00 em duas vezes de R$1.960,00. -Adv. ANI-
SIO DOS SANTOS, FABRICIO STADLER CORREA, MAR-
CELO DE OLIVEIRA VIANA e ISLEI CEZAR DOMINGUES-

78.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-918/2002-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x DONIZETI DOMINGUES
MADUREIRA e outros-Fica o autor intimado a retirar ofício.-
Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1189/2002-TEODORO
HUBNER FILHO x SAFE FACTORING COMERCIAL LTDA-
1-Considerando que os prazos processuais foram suspensios
no período de 02 a 15 de agosto do ano, por força do Decreto
Judiciário nº 219-D.M., assim, com fundamento no õ 2º do Art.
183 do CPC, devolvo ao Embargante integralmente o prazo.
Intime-se. -Adv. JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1281/2002-
EURO IMPORT VEICULOS LTDA x JULIANO MARK ROSA
DOS SANTOS-1-Defiro o pedido de dispensa do prazo recur-
sal. 2-Autorizo o desentranhamento dos documentos encarta-
dos às fls. 06/09, mediante as cautelas de estilo. Intimem-se.Adv.
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA, JOAO DE FREITAS
MIRANDA JUNIOR, FREDERICH MARK ROSA SANTOS,
CLAUDINEI DOMBROSKI e CLEDERBAL ATILA DE AL-
MEIDA-

81.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1369/2002-ELIANE
CRISTINA MANOSSO FUNES x BANCO BANESTADO S/
A e outros-Intime-se a autora para efetuar o depósito dos hono-
rários do perito no prazo de cinco dias. Intime-se. -Adv. STE-
LA MARIS DE F.BITTENCOURT, CID FRANCIS GUEBERT
HUGEN, MADELON RAZAZZI HEYLMANN, FABIO RE-
NATO SANT’ANA e ANTONIO CELESTINO TONELOTTO-

82.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1463/2002-AU-
GUSTO BELLINI FILHO x HSBC BANK BRASIL S/A- BAN-
CO MULTIPLO-1-Verificada a tempestividade, recebo a ape-
laçÆo nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2-Intime-se o ape-
lado para apresentar as contra-razäes em 15 (quinze) dias. 3-
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Intimem-
se.Adv. JOSE DO CARMO BADARO, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, THAIS HE-
LENA ALVES ROSSA OABPR33903 e FERNANDA BLA-
SIO PEREZ-

83.-ORDINARIA-36/2003-JOSE AUGUSTO WEBER BORN
(ESPOLIO) e outros x BANCO DO BRASIL S/A-1-Manifeste-
se as partes, no prazo comum de cinco (05) dias, acerca da
efetiva possibilidade de transaçÆo. 2-No mesmo prazo, espe-
cifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-Se
inviável a transaçÆo, nos termos do item 1 supra, venham con-
cluso os autos para saneamento ou julgamento conforme o es-
tado do processo, sendo o caso. Intimem-se.-Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI,
ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MAR-
CO, BEATRIZ F. DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBER-
TO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO,
GEVERSON ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION
PILATI e LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES-

84.-INDENIZACAO - ORDINARIA-298/2003-CLAUDINEIA
BORATTI DOS SANTOS x BRASIL TELECOM TELECO-
MUNICACOES-1-Verificada a tempestividade, recebo a ape-
laçÆo nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2-Intime-se o ape-
lado para apresentar as contra-razäes em 15 (quinze) dias. 3-
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Intimem-
se.Adv.GILBERTO ADRIANE DA SILVA OAB 8836, JOAO
LUIZ SCARAMELLA FILHO, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES OAB/
25.317, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER e SAN-
DRA REGINA RODRIGUES-

85.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-659/2003-MARCOS
HENRIQUE GIUBLIN e outros x BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS - BRADESCO-1-Recebo o recurso de apelaçÆo
de fls.240/248 no efeito devolutivo e suspensivo. 2-Intime-se o

Apelado para, querendo, apresentar as contra-razäes. 3-Publi-
que-se o despacho de fls.239. Intime-se. ***Despacho de
fls.239. Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. Ao apelado
para querendo apresentar as contra razäes no prazo legal. Após
subam ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas e estilo
e as nossas homenagens. Intime-se.-Adv. DOUGLAS ROGE-
RIO LEITE, BENVINDO NOGACZ FILHO, MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA, EDEN CARLOS BATISTA e
DANIEL HACHEM-

86.-ALVARA JUDICIAL-797/2003-MARLENE LEAL DE
LIMA BATISTA x ESPOLIO DE CLARO LEAL DE LIMA-
Intime-se a autora para atender a solicitaçÆo do Doutor Pro-
motor de Justiça. Intime-se.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO
PARANA, JORAN PINTO RIBEIRO e GUILHERME DI
LUCA OAB/PR 36.140-

87.-ORDINARIA DE COBRANCA-817/2003-MASSA
FALID.DE ANDRAGUS PREST.SERV.AUX.TRANS.AEREO
x TAM - LINHAS AEREAS S/A-1-Mantenho o despacho agra-
vado, na forma retida, por seus próprios fundamentos. 2-Inti-
me-se o Sr.Perito, em cumprimento ao despacho de fls.655/
658, item 2.4. Intime-se.-Adv. MARCO AURELIO SCHLI-
CHTA, LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES, LEONIDAS SALAMAIA PI-
NHEIRO, WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR,
HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA S.HANSEN, CAMI-
LA NICOLETTI, SAMANTHA BITTAR GOMES TOJAL,
BRUNO MONTENEGRO DA CUNHA AUGELLI, ANIE
CARVALHO F. DA SILVA CASAROLI, CAMILLO ASHCAR
NETO, ANA PAULA MIGUEL FERRARI e ANTONIO CEL-
SO AMARAL SALES-

88.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1112/2003-JULIA
APARECIDA CARDOSO AMARAL x BANK BOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A-1-Admito a emenda de fls. 58/61. 2-Ma-
nifeste-se a Autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do pros-
seguimento do feito. Intimem-se.-Adv. ROSILEINE PICINA-
TO RIBEIRO-

89.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1315/2003-
ADALTON DE LIMA e outros x HOSPITAL E MATERNIDA-
DE ANGELINA CARON-1-Manifestem-se as partes, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre eventual interesse na execuçÆo do
julgado, devendo, na hipótese, apresentar memória discrimina-
da de cálculo, nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do
CPC. 3-Traslade-se cópia da decisÆo e deste despacho para a
açÆo declaratória. Nada sendo requerido anote-se e arquive-
se estes. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO e RICAR-
DO DE LUCCA MECKING-

90.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1397/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
ANTONIO TAVARES DA SILVA-Fica o autor intimado a reti-
rar ofício.-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

91.-DESPEJO-1417/2003-THAYANA LIVIA TREIS x NILTON
BARRETO LINO DE MORAES e outros-1-Expeça-se manda-
do de verificaçÆo. Constatado o efetivo abandono, imita-se a
Autora na posse do bem. Intimem-se. Atenda a parte autora o
contido no art. 19 do CPC. Adv.OSMAR NODARI e LUIZ
FELIPE NODARI-

92.-ALVARA JUDICIAL-1467/2003-BEATRIZ RODRIGUES
GRANEMANN x SOILY TIBES GRANEMANN (ESPOLIO)-
Aguarda-se a retirada de Alvará.-Adv. RODRIGO ARRUDA
SANCHEZ-

93.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1468/2003-LONDINO
ZELLA e outros x TABELIONATO E REGISTRO CIVIL POR-
TAO-Recebo a apelaçÆo adesiva em ambos os efeitos. Ao ape-
lado para querendo, apresentar contra razäes no prazo legal.
Após cumpra-se a parte final do despacho de fls.300. Intime-
se.-Adv. MARLEI SEIBEL e RICARDO DE LUCA MECKING-

94.-ALVARA JUDICIAL-1502/2003-ISMAILIA APARECIDA
FONSECA ROCQUE x JOSE WALTER LIMA CAMPIELO
(ESPOLIO)-Atenda a autora a solicitaçÆo do Dr.Promotor de
Justiça fls. 28.Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-

95.-DESPEJO-319/2004-DIRCE PEREIRA DOS SANTOS x
ROSA MARIA RIOS VAZ-1-Verifico no A.R. juntado às fls.
33 que nÆo consta a assinatura da ré e sim de terceiro estanho
à lide, desse modo, a fim de se suprir eventual alegaçÆo de
nulidade da citaçÆo, intime-se a autora para proceder nova
citaçÆo ou requerer o que for de seu interesse. Intimem-se.Adv.
EDIVANA VENTURIN-

96.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-386/2004-JOAO
MARIA DE PAULA e outros x ASSOCIACAO DE POUPAN-
CA E EMPRESTIMO - POUPEX-1-Manifestem-se os Auto-
res, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestaçÆo e demais
documentos que a instruem. Intime-se.-Adv. INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREI-
RA, JOSE AFONSO TAVARES e MARCO AURELIO RODRI-
GUES PALMA-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-664/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x DJF COM. DE ACESSORIOS LTDA e
outros-1-Atenda-se a solicitaçÆo de fls. 177. Oficie-se. 2-Man-
tenho o despacho agravado por seus próprios fundamentos. 3-
Oportunamente comunique-se ao eminente Relator de que a
decisÆo objurgada foi mantida e que os Agravantes cumpri-
ram o disposto no art. 526 do CPC através de petiçÆo protoco-
lizada nesta Serventia em data de 16 de agosto último. Intime-
se.Adv.EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, MURILO
CELSO FERRI, GERCINO BETT JR e KARINA MIQUELET-
TO VIDAL-

98.-COBRANCA - ORDINARIO-696/2004-IVO JOAO TONO-
LLI e outros x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SO-
CIAL - SISTEL-Sobre a contestaçÆo e documentos apresenta-
dos, manifeste-se a parte autora no prazo legal.-Adv. MARCO

ANTONIO ANDRAUS OAB.26193/PR, DIRCIORI RUTHES
e IVO JOAO TONOLLI-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-728/2004-CARLINHOS
KRAJEWSKI x SALDANHA GOMES E CIA LTDA-1-Mani-
feste-se o Embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da
impugnaçÆo dos embargos. 2-Manifestem-se as partes, no prazo
comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de
transaçÆo. 3-No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. 4-Se inviável a transaçÆo,
nos termos do item II, venham conclusos os autos para sanea-
mento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. Intime-se.-Adv. DEBORAH CHRISTIANE CARDOSO,
FARID SAUAF JUNIOR, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

100.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-952/2004-ROSELI
DE OLIVEIRA FERREIRA e outros x AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA-1-Concedo o benefício da Assis-
tência Judiciária, 2-Intimem-se os Autores para, no prazo de
05 (cinco) dias, efetuar o depósito. 3-Após, cite-se a Ré, de
conformidade com o disposto no art. 893, III, do CPC. Inti-
mem-se. -Adv. MAURO CURY FILHO OAB/PR.18436 e GIS-
SIANE CRISTINE CHROMIEC-

101.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-979/2004-CON-
DOMINIO EDIFICIO VALENTE XXI x C. E. VALENTE DE
OLIV. EMPREEND.E CONSTRUÇOES LTDA-1-A fim de se
verificar acerca do prazo prescricional para propositura da açÆo
e , em face dos alegados vícios intrínsecos, faculto a emenda
da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, devendo esclarecer a data
efetiva da entrega do imóvel, bem como a data em que teve
conhecimento do dano. Intime-se.-Adv. JOAO BATISTA PIO
VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, MARIA SO-
LANGE MARECKI PIO VIEIRA, EDUARDO PIRES GOMES
CRUZ, GIOVANNA LEPRE SANDRI OAB/PR.26.386 e ELAI-
NE DA SILVEIRA ASSIS MATTOS-

102.-USUCAPIÇO-993/2004-FERNANDO JASLUK x ANA
SALES DE OLIVEIRA (ESPOLIO)-Intime-se o autor para aten-
der a solicitaçÆo do Doutor Promotor de Justiça. Intime-se.
Adv. LUIZ RENATO ESTRADIOTO-

103.-ALVARA JUDICIAL-1033/2004-MYLENE MIRIAM
ATAB x LOURIVAL WENDLER (ESPOLIO) e outros-1-De
conformidade com o art. 1.105 do Código de Processo Civil,
cite-se a Inventariante e demais herdeiros para, querendo, se
manifestarem acerca dos termos do presente alvará, no prazo
de 10 (dez) dias. Intime-se. Atenda a parte autora o contido no
art. 19 do CPC.-Adv. ADERBAL BUENO DE ALMEIDA-

104.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1046/2004-
JORGE ZACARIAS NASSAR x DOUGLAS DE SOUZA e
outros-1-A emenda, no prazo de 10 (dez) dias, devendo apre-
sentar declaraçÆo de pobreza, nos termos do art. 4º da Lei
1.060/5021 ou, em igual prazo, outorgar poderes específicos
ao mandatário para em seu nome declarar. Intime-se.-Adv. LUIZ
HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-1062/2004-H. IGLESIAS
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x JOSE ALEXANDRE PEREI-
RA CORREA-1-Considerando que os prazos processuais fo-
ram suspensos no período de 02 a 15 de agosto do ano, por
força do Decreto Judiciário nº 219-D.M., recebo os presentes
embargos à execuçÆo, por tempestivos, suspendendo, de con-
sequência, o curso da execuçÆo. 2-Certifique-se o sobresta-
mento do feito naqueles autos. 3-Intime-se o Embargado para,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar os presentes
embargos. Intime-se.-Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FI-
LHO, TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA e SHIRLEY
PAGNOSI CORREA-

106.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1063/2004-B.V.
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x ALESSANDRO FRIOLI BI-
LHERBECK-1-Aceito a competência e ratifico os atos anteri-
ormente praticados. 2-Provada documentalmente a alienaçÆo
fiduciária em garantia, bem como da parte devedora através de
notificaçÆo específica, defiro liminarmente a busca e apre-
ensÆo do bem objeto da presente açÆo. 3-Expeça-se manda-
do de busca e apreensÆo. Efetivada a medida, cite-se na forma
da lei. 4-Defiro os benefícios do õ 2º do art. 172 do CPC. Inti-
me-se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e IVONE STRUCK-

107.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1064/2004-CELSOIR
ANTONIO DALL’AGNOL x EVANGELINO COSTA NEVES
e outros-1-A emenda, no prazo de 10 (dez) dias, devendo apre-
sentar o original do título ou fotocópia devidamente autentica-
da. Intime-se.-Adv. AFONSO CELSO NUNES-

108.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1068/2004-HUGO
ANTONIO MAZOCHI x FIBRA, FUNDAÇAO ITAIPU/BR,
PREV. E ASSIST. SOCIAL-1-NÆo é caso de distribuiçÆo por
dependência, tendo em conta que os autos de açÆo de cobran-
ça (nº 566/97), bem assim os embargos à execuçÆo (nº 660/
2002) já foram julgados, cujas sentenças transitaram em julga-
do (fls.356, autos nº 566). Nesse passo, nÆo há que se falar em
cautelar incidental àquelas açäes. 2-Tornem os autos ao Ofício
do Distribuidor, para nova distribuiçÆo. 3-Intime-se. Adv.
AFONSO CELSO NUNES-

109.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1072/2004-HA-
MILTON FRANCISCO DE ABREU x BANCO ITAU-1-Ante
o valor atribuído à causa, inferior a 60 Salários Mínimos, fa-
culto a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de
adequar o feito ao procedimento próprio. Intime-se.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO
VIEIRA-

110.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1074/2004-SE-
BASTIAO ANTUNES x BRASIL TELECOM S/A-1-A emen-
da, no prazo de 10 (dez) dias, devendo apresentar declaraçÆo
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de pobreza, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50 ou, em igual
prazo, outorgar poderes específicos ao mandatário para em seu
nome declarar. 2-De outra banda, ante o valor atribuído à cau-
sa, inferior a 60 Salários Mínimos, faculto, ainda, a emenda da
inicial no prazo de 10 (dez) dias, a fim de se adequar ao proce-
dimento próprio. Intime-se.-Adv. SIDNEY ADILSON GMA-
CH-

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 119/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELAR F
JUIZA DE DIREITO: DRA. VANESSA DE SOUZA CAM
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1.-1232/0000-ITAU SEGUROS S/A x HAROLDO ALVES RI-
BEIRO JUNIOR -RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA
ERRONEAMENTE, TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA
DA MESMA. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

2.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1233/0000-ARAUCA-
RIA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVALDO MELO
RODRIGUES -RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRO-
NEAMENTE, TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA
MESMA. -Adv. AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

3.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2926/0055-BANCO
BMC S/A x ANTONIO MARCOS BARBOSA FIALHO -Efe-
tuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$290,50 (du-
zentos e noventa reais e cinquenta centavos), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr.
Oficial de Justica. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

4.-ARROLAMENTO SUMARIO-2927/0055-MARIA APARE-
CIDA SILVA x NELSON SILVA e outros -Efetuar o depósito
inicial mais autuação no valor de R$ 616,00 (seiscentos e de-
zesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv.
VALDOMIRO SANTIN, CARLA MARISTER DE ANGELO
SANTIN e ZELINO BIANCHI-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2928/0055-BAN-
CO BANESTADO S/A x MARIA DE LOURDES LOPES -Efe-
tuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

6.-ACAO ORDINARIA-2929/0055-PAULO KUCHANOVICZ
SOBRINHO e outros x BANCO ITAU S.A -Efetuar o depósito
inicial mais autuação no valor de R$ 574,00 (quinhentos e se-
tenta e quatro reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes a expedição de citação (manda-
do ou Carta). -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO e NICOLE
CRISTINA LEYE ABRAO-

7.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-369/1995-NINA
CUTS BARANSKI x JAIR CERQUEIRA LEITE -Defiro (fl.
77). Aguarde-se pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. -Adv.
PAULO AMBROSIO-

8.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-552/1995-BOA-
VISTA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUSTRIA
E COMERCIO MINERIO E METAIS ZANELLO LTDA -De-
firo (fl. 42). Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1311/1995-INS-
TALAGAS COMERCIO DE PECAS LTDA x DI COSTELE-
TA PETISCARIA LTDA -Defiro (fl. 37). Pagas as custas pro-
cessuais pendentes, expeça-se o competente alvará. Após, inti-
me-se o Exequente, novamente, para que esclareça se com o
levantamento dá quitação ao débito, em caso negativo, deverá
providenciar os atos necessários ao andamento do feito. Reti-
rar o alvará de fl. 42, com prazo de validade. -Adv. DEBORA
MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

10.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-461/1996-ELE-
MAR ANTONIO CAREGNATO x ANTONIO CARLOS RE-
GINATTO e outros -Intime-se o Exequente para que providen-
cie pelo andamento do feito. -Adv. MARIA CRISTINA CA-
REGNATO, JULIANA TAIZ CAREGNATO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-823/1996-CITI-
BANK N A x TRANSPORTADORA QUATRO BARRAS
LTDA e outros -Defiro (fl. 222). Aguarde-se na forma preten-
dida. -Adv. TARCISIO ARAUJO KROETZ, FERNANDA

FRANCO, CONSUELO HARTMANN PEIXOTO, CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKY e MAURO DE SOUZA CAS-
TRO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1277/1996-
PAULO ROBERTO MARIANO DA SILVA x RADIO E TE-
LEVISAO OM LTDA -Defiro (fl. 256). Abra-se vista pelo pra-
zo de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e
JULIANA KURIU-

13.-INDENIZACAO (SUMARIA)-1129/1997-AVIZO REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x QUEST DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Vistos e Examinados...
IV - Desta forma, com fundamento no artigo 656, I do Código
de Processo Civil, declaro a nomeação de bens à penhora par-
cialmente ineficaz, em relação ao crédito oferecido pela exe-
cutada no item “1” da petição de fls. 638/639. V - Consideran-
do que a nomeação contida no item “2” de referida petição é
perfeitamente válida, constando inclusive o depósito judicial
de fls. 642, determino sua redução a termo. À escrivania para
que reduza a penhora a termo. VI - Em razão da declaração de
ineficácia da penhora de crédito, conforme indicado pela exe-
cutada, determino que a penhora recaia sobre o imóvel descrito
às fls. 663/664. Expeça-se mandado de penhora. Diligências
necessárias. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv. ANTONIO AUGUSTO GONCALVES, MARCOS AN-
TONIO PIOLO, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR, MI-
GUEL GUSTAVO LOPES KFOURI, PAULO MACARINI e
ANA ELIETE BECKER MACARINI-

14.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1451/1997-CONDOMI-
NIO CONJ RES MORADIAS DAS GARCAS I COND I x
RONALDO MANOEL -Defiro (fl. 251). Aguarde-se pelo pra-
zo de 60 (sessenta) dias. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

15.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-353/1998-TRANS-
PORTES RODOVIARIOS PESCH LTDA x BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -Defiro (fl.
359). Intime-se na forma pretendida. Cumpra a parte interessa-
da o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER-

16.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1087/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x AMAURI JOSE CASTRO FAGUN-
DES -Defiro (fl. 107). Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, a manifestação da parte interessada. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA e FABIOLA MESQUITA-

17.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-30/1999-XE-
ROX DO BRASIL LTDA x IGREJA PENTECOSTAL DEUS
E AMOR - ... Ao preparo das custas de execução (artigo 19 do
Código de Processo Civil e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/
70) e traga aos autos comprovante de pagamento do FUNRE-
JUS (artigo 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Esta-
dual nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº12.821/99). Cumpri-
dos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado executivo. ... . Ao
preparo das custas da execução no valor R$ 199,50 (cento e
noventa e nove reais e cinquenta centavos), mais custas do 2º
Distribuidor de fl. 315 e Funrejus. Deve a Requerente/Execu-
tada (Xerox) preparar as custas no valor de R$ 61,40 (sessenta
e um reais e quarenta centavos). -Adv. RODRIGO BEVILA-
QUA, JULIANO FRANCA TETTO, RONALDO ROLANSKI,
DANIELA MACHADO, LEONARDO SANTANA DE
ABREU, MARIO KESSLER DA SILVA NETO, LETICIA
SANTANA DE ABREU, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
e PEDRO APARICIO GODOY-

18.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-231/1999-GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ ALEX
MARTINS -Ao preparo das custas para expedição de Carta
Precatória no valor de R$ 15,00 (quinze reais). -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-330/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AGUA VERDE PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do
ofício de fl. 119. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

20.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-710/1999-
DANIEL CARLOS GOMES x BANCO ITAU S/A -Para reali-
zar a perícia, nomeio o Sr. José Vicente Postiglione, o qual
deverá ser intimado para apresentar proposta de honorários.
Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de
assiste técnico. -Adv. ALCIO MANOEL S. FIGUEIREDO,
ROMULO FERREIRA DA SILVA, JOSE CARLOS DIZIDEL
MACHADO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR
e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

21.-ACAO MONITORIA-1111/1999-FAHED DAHER x JU-
RANDIR FERREIRA -Defiro (fl. 145). Expeça-se a compe-
tente certidão. Ao preparo das custas e para expedição de cer-
tidão no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. GUILHERME
JACQUES T DE FREITAS, SAMUEL MARTINS, CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

22.-ACAO ORDINARIA-1204/1999-GERSON ARI DO AMA-
RAL FERREIRA x F & M VEICULOS e outros - ... Defiro,
pois, a pretensão de fls. 201-202, para determinar que os anti-
gos sócios da Executada (indicados no item “07” de fl. 202)
sejam incluídos no pólo passivo da presente, com o desentra-
nhamento do mandado, a fim de que estes sejam citados. Ante-
cipar custas para o desentranhamento do mandado de citação. -

4ª Vara Cível
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Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL SO-
ARES PETRECHEN e JEANE BURDA NICOLA-

23.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1242/1999-MARCIO
WESCHER CONDESSA e outros x DIONISIO SERENA
NETO e outros -Retirar a Carta Precatória de fl. 785. -Adv.
JOHNSON SADE, SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE
e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-519/2000-SO-
NIA REGINA TREVISAN x CARLOS AUGUSTO PESSINE
-Defiro (fl. 102). Aguarde-se no arquivo provisório. -Adv.
EWALDINO PINTO MACEDO, MAURILIO MARTINIANO
GOMES e GENESIO SELLA-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-853/2000-VALTER CORO-
NA x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Manifeste(m)-se sobre a
juntada do ofício de fl. 245. -Adv. FREDERICO KORNDOR-
FER NETO, GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA E BEZER-
RA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, VAGNER MARQUES DE
OLIVEIRA, DINORAH ALVARES CRUZ, ADILSON MA-
ROSTICA, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, FER-
NANDA DE ALMEIDA BRAGA, EURICO MARTINS DE
ALMEIDA JUNIOR, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS,
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO e ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

26.-INVENTARIO E PARTILHA-1152/2000-SALVATORE DI
CHIARA x LUISELLA FONTANA DI CHIARA (ESPOLIO) -
Defiro (fls. 444-445). Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) dias.
-Adv. ALEXEY GASTAO CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO
FRAXINO, ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA e ANDRE DE
AZEVEDO NOGUEIRA-

27.-ACAO DE DEPOSITO-1187/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA -1. Defiro a
conversão da presente ação de Busca e Apreensão em Ação de
Depósito. ... 2. Cite-se o Requerido. Antecipar custas para ex-
pedição de citação do Requerido. -Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

28.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-871/2001-CARLOS
HUMBERTO DUTRA x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS
BRASIL -Defiro (fls. 302-303). Abra-se vista dos autos na for-
ma pretendida. -Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

29.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1050/2001-ALEI-
XO STABACH x L’ART INCORPORACAO E PLANEJAMEN-
TO LTDA -Retirar a Carta de Arrematação. -Adv. LEANDRO
GALLI-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1135/2001-
CRUZ VERMELHA BRASILEIRA, FILIAL DO PARANA x
SILVANA GLASER BOABAID -Defiro (fl. 58). Abra-se vista
pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ALVARO CARNEIRO DE
AZEVEDO, LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA-

31.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1261/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUIS CE-
SAR RIBEIRO -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios
de fls. 231-236. -Adv. FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUN-
DES, CLEVERSON ARAMIS INACIO e PAULO GUILHER-
ME PFAU-

32.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-1450/2001-MAR-
CELO CONCEICAO ANDRETTA x GILMAR PAIN -Defiro
(fl. 37). Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. -
Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA-

33.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-31/2002-JULIO
HARUO SATO x BANESTADO S/A -Manifeste-se o Reque-
rente sobre o depósito de fl. 140 bem como proceda o preparo
das custas e alvará no valor de R$ 349,30 (trezentos e quarenta
e nove reais e trinta centavos). -Adv. EMIR MARIA SECCO
DA COSTA, MARCOS FELDMAN FILHO, BENEDITO APA-
RECIDO TUPONI JUNIOR-

34.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-102/2002-GILMAR
DOMINGOS GIROTTO x AGEU CLAUDIO -Defiro (fl. 66).
Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. -Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE, JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA e ROSANA HACK CAMARGO-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-509/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x PERCI GOFMAN e outros -Defiro
(fl. 125). Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE
DE SOUSA RODRIGUES, RICARDO RUSSO e MARCELO
DE OLIVEIRA VIANA-

36.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-536/2002-BANCO
BMC S/A x JUCELITO JOSE DYBAS -Defiro (fl. 46). Abra-
se vista pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

37.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-996/2002-ARNALDO
LUIZ SUSIN x LUCIANE STRAPASSON e outros -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 164. -Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI-

38.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1152/2002-CIA
ULTRAGAZ S/A x JOAO CASTRO FERREIRA (ESPOLIO) -
Deve a parte Requerida antecipar custas para expedição de 02
Cartas Precatórias. -Adv. MARCOS HENRIQUE BURNATO-

39.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1171/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A CREDITO, FINACIAMENTO E INVEST x
FLAVIO STRUTE -Defiro (fl. 86). Intime-se na forma preten-
dida, para que o Requerido efetue a purgação da mora. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA

JUNIOR, ABEL ANTONIO REBELLO, ANELISE CHAIBEN,
IVO DYNIEWICZ, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, LU-
ANA GABRIELA BRATZ, RICARDO CHEANG e FERNAN-
DO CHIN FEI-

40.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-1188/2002-JOR-
GE LUIZ CHUDZIJ e outros x ALFAIATARIA CARIOCA e
outros -Manifestem-se os Exequentes. -Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

41.-ACAO MONITORIA-216/2003-BANCO BANESTADO S/
A x FAG TELECOMUNICACOES LTDA e outros -Defiro (fl.
103). Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

42.-ACAO ORDINARIA-285/2003-SPRINT-IMEX BRASIL
LTDA x UPS DO BRASIL & CIA -Vistos e examinados, etc ...
PASSO A DECISÃO. ... Diante do exposto, julgo IMPROCE-
DENTE o pedido inicial formulado pela Autora/Reconvinda,
revogando a liminar concedida às fls. 48/49, condenando a parte
Autora ao pagamento das custas processuais da ação ordinária
por ela proposta e honorários advocatícios devidos aos Procu-
radores da Requerida, que fixo em R$ 20% (vinte por cento)
sobre o valor atribuído à causa, nos termos do disposto no arti-
go 20, õ3º do Código de Processo Civil. Julgo PROCEDENTE
a reconvenção, para o fim de condenar, a Autora/Reconvinda
ao pagamento à Ré/Reconvinte da quantia de R$ 3.314,26 (três
mil, trezentos e quatorze reais e vinte e seis centavos), repre-
sentados pela duplicata de fls. 40, acrescida de juros legais e
correção monetária a partir da data de seu vencimento. Conde-
no, ainda, a Autora/Reconvinda ao pagamento das custas e des-
pesas da reconvenção, além de honorários advocatícios que
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, também nos ter-
mos do artigo 20 do Código de Processo Civil. -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSE-
NO, JOSE CAMPS e ABRAO JORGE MIGUEL NETO-

43.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-395/2003-ILCE
GRINGS x BANCO DO ESTADO DO PARANA -I - O feito
comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I
do Código de Processo Civil. II - Anotem-se os autos para sen-
tença e, intimadas as partes, tornem conclusos. Diligências ne-
cessárias. -Adv. FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA, ANTO-
NIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

44.-HABILITACAO-505/2003-JAIR TEODORO DA SILVA e
outros x G. LAFFITTE INCORPORACOES E EMPREENDI-
MENTOS IMOB. -Defiro o requerimento retro formulado, para
determinar que os depósitos sejam efetuados trimestralmente
mediante guias de depósito preenchidas, a serem fornecidas pelo
Banco aos Requerentes. Diligências necessárias. -Adv. MAR-
COS VENDRAMINI, GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e
LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

45.-INVENTARIO E PARTILHA-600/2003-JOSE SILVERIO
DOS SANTOS x IDALINA SILVERIO DOS SANTOS (ES-
POLIO) -Intime-se o inventariante para providenciar pelo an-
damento do feito. -Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO e
FABIO LUIZ AGNOLETTO-

46.-ACAO MONITORIA-657/2003-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x CALIXTO ANTONIO HAKIM
NETO -Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre o
laudo pericial de fls. 309-342. -Adv. MIEKO ITO, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA, MILTON PINHEIRO JUNIOR, VIVIA-
NE BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO
JUNIOR, VALDEMAR BERNARDO JORGE, SERGIO MO-
RES, LEANDRO RICARDO ZENI, EDUARDO DE OLIVEI-
RA FRANCO, MONICA MINE YAO e PAULA BORGES DA
CRUZ DANTAS-

47.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-689/2003-BIO-
ASSIST COMERCIAL LTDA x CELSO MACEDO DE OLI-
VEIRA -Manifeste-se a parte interessada sobre a devolução e
juntada da Carta Ar de fls. 166-167. -Adv. ERASMO FELIPE
ARRUDA JUNIOR-

48.-ACAO ORDINARIA-709/2003-LUIZ DE OLIVEIRA
ANTUNES GAGO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Vistos,... 1. O presente feito comporta julgamen-
to antecipado, tendo em vista que a matéria em questão é uni-
camente de direito, sendo desnecessária a produção de outras
provas alem daquelas já constantes dos autos. -Adv. PAULO
ROBERTO MARQUES HAPNER, JOSE GOULART QUIRI-
NO, TIAGO CASTRIANI QUIRINO, GILSON VICENTE
VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI,
JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO,
MIGUEL LUIZ CONTE, DOUGLAS DOS SANTOS e MA-
RIA SILVA TADDEI-

49.-ALVARA JUDICIAL-926/2003-DANNILLO JOSE MAR-
TINS x JOAO GONCALVES MARTINS (ESPOLIO) e outros
-Recebo o recurso de apelação de fls. 14-22 em ambos os efei-
tos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv. DEBORA
CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOB-

50.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1009/2003-UPS DO
BRASIL REMESAS EXPRESSAS LTDA x SPRINT-IMEX
BRASIL LTDA -Informe-se que a decisão agravada foi manti-
da. Não obstante, prossiga-se na forma anteriormente determi-
nada. -Adv. JOSE CAMPS, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO e ALEXANDRE ARSENO-

51.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1168/2003-ARAUCARIA
ADMINIST DE CONSORC S.C. LTDA x IRACEMA VEREA
-Em complemento ao despacho de fl. 55, aproveito para desig-
nar nova data para audiência de conciliação (C.P.C. art. 277),
dia 04 de novembro de 2004, às 14:00 horas, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-

te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Aten-
da-se o expediente de fl. 54, informando a nova data designa-
da. Retirar ofício de fl. 57. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, GABRIEL ANGELO
LUVISON e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

52.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1253/2003-OLGA DE
PAULA GUEDES x ALIANCA METALURGICA e outros -
Recebo o agravo de fls. 108-112 que deverá permanecer retido.
Manifeste-se a parte adversa. -Adv. NATANAEL GORTE CA-
MARGO, TATIANE ANDRESSA W PAPPI, ANTONIO AN-
GELO FARAGONE, VALDECI CODIGNOTO, VANDA LU-
CIA TEIXEIRA ANTUNES, CELSO AFFONSO GARRETA
PRATS, MAURICIO TASSINARI FARAGONE, NELSON
CARREIRO, ANDRE RODRIGUES GENTA, ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO, RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA, RODRIGO LUIS KANAYANA e RAFAEL LUIS
BRASILEIRO KANAYAMA-

53.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1380/2003-BRADESCO
SEGUROS S/A x LUIZ GONZAGA DA MOTTA RIBEIRO
FILHO (ESPOLIO) - ... Rejeito, pois, a preliminar. ... Os pon-
tos controvertidos a dependem de prova se resumem em saber:
a) quem deu causa ao acidente; b) se o segurado da Requerente
trafegava com excesso de velocidade e sem atentar ao trânsito
da rodovia, através de via secundária, sem observar a devida
cautela quanto ao tráfego de veículo e adentrou a rodovia na
contramão de direção. d) quais os danos experimentados pela
Requerente. Para dirimir a controvérsia, defiro a produção de
prova testemunhal e pericial. Para realizar a perícia, nomeio o
Sr. Altamir Coutinho (363-7482), o qual deverá ser intimado
para apresentar proposta de honorários. A audiência de instru-
ção e julgamento será designada após a conclusão da perícia. -
Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, GILBERTO
CARVALHO MOURA, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL,
CONCEICAO A. R. CARVALHO MOURA, HERNANI YA-
NAZE, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, IVAN XA-
VIER VIANNA FILHO e IVAN XAVIER VIANNA-

54.-MEDIDA CAUTELAR-1387/2003-EUGENIA SANTANA
BISCAIA x JOAO LECIR FERREIRA -Defiro (fl. 63). Cite-se
na forma pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. EDISON DE SOUZA-

55.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1388/2003-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CONCORDIA x ARIA-
NE CRISTINA SPREA -Ao preparo das custas no valor de R$
10,55 (dez reais e cinquenta e cinco centavos). -Adv. NOEMI
TEREZINHA VIANNA MARCHIORI-

56.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1391/2003-CARMEM
FEDALTO SARTORI x EDISON GARCIA JUNIOR -Vistos
etc... 1. Informem as partes, prazo de cinco dias, se possuem
interesse na realização de audiência para a tentativa de concili-
ação, a fim de se evitar a designação da mesma, quando a com-
posição for manifestamente improcedente. -Adv. RENE DOT-
TI, ROGERIA DOTTI DORIA, VANESSA SCHEREMETA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JU-
LIO CESAR BROTTO, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYM-
BERG, FERNANDA PEDERNEIRAS e ARLETE ANA BEL-
NIAKI SARTORI-

57.-ARROLAMENTO SUMARIO-1394/2003-JOAO VICTOR
DONINI BATISTA e outros x ESPOLIO DE CARLOS BATIS-
TA FILHO -Defiro (fl. 04). Expeça-se alvará na forma preten-
dida, aplicando a importância em tela nas despesas decorrentes
do presente feito. Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para a
respectiva prestação de contas, em relação a parte pertencente
ao menor. Em razão do valor do único bem do espólio, conver-
to o feito para o rito de arrolamento. ... Intime-se a Inventarian-
te para juntar certidão negativa de tributos federais. Ao prepa-
ro das custas para expedição de alvará no valor de R$7,00 (sete
reais). -Adv. NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1403/2003-
RUBENS RAVAGLIO x NOEL JANUARIO -Defiro (fl. 25).
Aguarde-se pelo prazo de 120 (cento e vinte dias) dias. -Adv.
PERCY ARAUJO-

59.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1404/2003-CLM ALI-
MENTOS LTDA x WILSON EMPREEND IMOBILIARIOS
PARTICIP E COM LTDA -Retirar ofícios de fls. 47-48. -Adv.
MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS e ERLON DE
FARIA PILATI-

60.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1405/2003-VAL-
DIR MOREIRA DA SILVA x ABN - AMRO BANK -Recebo o
recurso de apelação de fls. 184-190 em ambos os efeitos. Vista
à parte recorrida para contra-razões. -Adv. ELIAS ED MISKA-
LO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

61.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1407/2003-THYS-
SENKRUPP ELVADORES S.A x PAULO SURREAUX DE
OLIVEIRA -A Sanepar não possui cadastro de consumidores
por nome e sim por número de hidrômetro, conforme reiteradas
informações para este Juízo. Indefiro pois o pedido retro. Defi-
ro a expedição dos ofícios pretendidos conforme pretendido a
fl. 54. Ao preparo das custas para expedição de ofícios no va-
lor de R$ 14,00 (quatorze reais). -Adv. RODRIGO GARCIA
SANT ANNA BELIVAQUA e RONALDO LEAL ROLANSKI-

62.-ACAO DECLARATORIA (SUM)-1413/2003-JOAOMED
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x COL-
LECTOR INDUST E COM DE PROD HOSPITALARES LTDA
-Ao preparo das custas para expedição de ofício ao Cartório de
Protesto no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. ALCEU MAR-
CZYNSKI-

63.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1414/2003-BRASCAL
CALAREO DO BRASIL LTDA x OFICINA SUEDIR LTDA -
... Os pontos controvertidos quanto à matéria de fato a depen-
derem de prova resumem-se em saber: a) se a carreta de propri-
edade da Requerente foi deixada no pátio da oficina da Reque-
rida sob sua guarda e responsabilidade; b) onde se encontrava a
carreta quando ocorreu o furto; c) se os serviços contratados
pela Requerente foram devidamente prestados pela Requerida;
d) quais os danos sofridos pela Requerente. Para dirimir a con-
trovérsia defiro a prova testemunhal. Os depoimentos pessoais
dos representantes legais das partes em nada poderão esclare-
cer os pontos controvertidos, motivo pelo qual os indefiro. Para
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 21 de março
de 2005, às 14h30. -Adv. RODOLFO LINCOLN HEY e JO-
NATAS PIRKIEL-

64.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1419/2003-BANCO
LLOYDS TSB S.A x SINALPAR SINALIZACAO VIARIA
LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 36-
40. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
VIRIATO ANDERSON NEVES CORREA e ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1420/2003-
SERGIO BATALHA x ABILIO VIEIRA NETO -Manifeste-se
o Executado. -Adv. ABILIO VIEIRA NETO-

66.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1429/2003-
OSVALDO AKIO MISHIMA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -1. No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisão, que fa-
tos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
tória requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). -
Adv. DIDIO MAURO MARCHESINI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e GERSON GAR-
CIA CERVANTES-

67.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1432/2003-ARMAN-
DO CANDIDO PINTO e outros x HANS WANTTRODT FI-
LHO -Como nova data para audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 04 de maio de 2005, às 14:30. -Adv. GELSON
FAITA e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

68.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-454/2004-OCI-
MAR BATISTA BOLICENHO x ALVARO MIGUEL RYCHUV
-O valor da caução deve ser suficiente para indenizar eventuais
prejuízos que possam advir da presente, caso seja, ao final,
julgada improcedente, bem como para garantir o pagamento do
valor do título. Assim, normalmente, fixa-se o valor da caução
em equivalente ao dobro do valor do título. No entanto, ante a
alegada dificuldade do Requerente, arbitro o valor da caução
em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). -Adv. GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO, FABRICIO FABIANI PEREI-
RA, IOLANDA OSTROWSKI ZAINA, ALESSANDRO VINI-
CIUS PILATTI, FLAVIO FALCONE e ROGERIO IURK RI-
BEIRO-

69.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-584/2004-OCIMAR
BATISTA BOLICENHO x ALVARO MIGUEL RYCHUV -
DESPACHO DE FL. 58: 1. No prazo comum de 05 (cinco)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, com objetivida-
de e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). DESPACHO DE FL. 60: A questão da caução
ainda está pendente de definição nos autos em apenso. Assim,
por ora, não se pode acolher o pedido de fl. 59. Prossiga-se na
forma determinada em fl. 58. -Adv. GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO, IOLANDA OSTROWSKI ZAINA, ALES-
SANDRO VINICIUS PILATTI, FABRICIO FABIANI PEREI-
RA, FLAVIO FALCONE e ROGERIO IURK RIBEIRO-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-589/2004-RICARDO AB-
DOU x CIRO NASSIF MALUF -Defiro (fls. 23-24). Aguarde-
se por mais 20 (vinte) dias. -Adv. ROBERTO MARQUES DAS
NEVES, HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI,
JAIME BECK LANDAU, JACQUES PRIPAS e BECKY RE-
FKA SARFATI-

71.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1094/2004-ROBERTO
MANOEL FRANCESCHI x CONDOMINIO EDIFICIO MON-
TE CARLO -Recebo os embargos, com suspensão da execu-
ção. ... Vista à parte embargada. -Adv. JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA e MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-
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1.-INDENIZACAO-754/2004-LUIZ CARLOS BENEDETI e
outros x AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL
LTDA -Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. MAR-
COS ALAOR PEREIRA TOLEDO-

2.-ARROLAMENTO-755/2004-CARLOS ALBERTO COSTA
SILVA x ESP. VAQUIRIA BRITO DA SILVA -Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. SANDRA MELISSA DE MEDEIROS
e ALMERINDA FEIJO S. RAFFO RODRIGUES-

3.-ORDINARIA-1309/1997-ISORETE DE JESUS PEREIRA
x PARANA CONSORCIO S.C. LTDA -Aguardando preparo
de custas no valor de R$ 259,000, no prazo de 10 dias. -Adv.
ROGERIO DE SOUZA CHEDID, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK -

4.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-367/2001-VISUL
DISTRIBUIDORA DE VIDROS E ESPELHOS LTDA x ODIS-
SEFS APOSTOLOS SDOUKOS-Como e necessario o depoi-
mento do representante legal da requerente, Sr. Leonildo No-
gueira Sanches para o deslinde do presente feito, remarco o
presente ato para o dia 08 de novembro de 2.004, as 16:00
horas, ficando o procurador da requerida intimado neste ato
para recolher as custas da diligencia sob pena de entender que
houve a desistencia da oitiva do depoimento. Dou os presentes
por intimados. Intime-se o procurador da autora pelo DJ. - Adv.
CLEBER MARCONDES, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI-

5.-INDENIZACAO-940/2001-LUCIMAR FERREIRA x EM-
PRESA DE ONIBUS CRISTO REI -Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 230,00, no prazo de 10 dias. -Adv. ED-
VAL MONTEIRO RODRIGUES, AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO, EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE NE e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
EDUARDO O REILLY C.C. BARIONUEVO -

6.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1414/2001-AVAN-
CO FOMENTO COMERCIAL LTDA x CARLOS TADEU
GARBUIO -Desentranhe-se o mandado como requerido nas fls.
179, desde que comprovado o recolhimento das custas devi-
das.-Adv. CLAUDIA LOPES BORIO e ALEXANDREF.B.
SCHWARTZ -

7.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1508/2001-SAN-
DRA MARA WICHINEVSKI DA SILVA x ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Renovo o prazo para preparo das
custas processuais. Int. - Adv. CRISTOFHER PINTO OLIVEI-
RA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS- Apenso 1118/01-

8.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1526/2001-CI-
DES RIBEIRO DE SOUZA e outros x VIACAO COMETA S/
A-Aguarde-se nova manifestaçao da parte autora pelo prazo
noticiado na petiçao de fl. 217, certo que o contido no petitorio
de fls. 21/219 sera apreciado por ocasiao da sentença. No mais,
aguarde-se o cumprimento do que restou assinalado no despa-

cho de fls. 214. Intimem-se. - Adv. JULIO BROTTO, CLAU-
DIA VALERIA ROCHA CARNEIRO, MARIA CLARA RA-
MOS DA SILVA, RAFAEL GUSTAVO PALUMBO e ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA, PATRICIA DOMINGUES NYM-
BERG, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL -

9.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-403/2002-RO-
DRIGUES TREVISAN EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PACOES x ILDO BAZZANELLA e outros -Intime-se a parte
autora pessoalmente através de carta com ARMP e seu advoga-
do pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquiva-
mento. Int. - -Adv. ALEXANDRE WAGNER NESTER e OS-
CAR SILVERIO DE SOUZA-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-673/2002-JUNIOR BAN-
DEIRA DE ASSIS x BANCO CIDADE LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Tendo em conta a certidao de fl.
254, concedo prazo de cinco dias para que seja acostada a do-
cumentaçao a que se refere o subscritor da petiçao de fl. 253.
Apos, voltem-me para ulteriores deliberaçoes. - Adv. MAR-
COS RENAN SALVATI, DANIELLE ANNE PAMPLONA,
RAFAEL FADEL BRAZ, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN
e PEDRO PAULO PAMPLONA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1095/2002-
ADILSO CALACHI x IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA e outros — Antes de mais nada, renove-se a intimaçao
do comissario pessoalmente. Int. - -Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO-

12.-BUSCA E APREENSAO-92/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ADILSON FELIX -Ao autor para prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias, retirando a carta precato-
ria, para o devido cumprimento.-Adv. GISELE SOLER CON-
SALTER, ANDREA HERTEL MALUCELLI -

13.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-122/2003-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x THREE POWER EQUIP. ELETRONICOS LTDA -Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 39,00, no prazo de 10
dias. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

14.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-143/2003-APA-
RECIDA GARCIA VIEIRA DOS REIS x SUGLERI GONCAL-
VES RODRIGUES-Ao Sr. Perito para conclusao dos trabalhos
no prazo de trinta dias, dando ciencia as parte do local e data
do inicio da pericia, certo que em funçao da gratuidade conce-
dida a autora, seus honorarios serao suportados, ao final, pela
parte vencida. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA FARRACHA DE
CASTR, ALANA MARCHAND RENAUD e LUIZ CARLOS
CHECOZZI-

15.-INDENIZACAO-147/2003-GPK TURISMO LTDA x SER-
VOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA e outros-Vistos e etc.
Passo a sanear o feito. A preliminar arguida pela re Comil Car-
rocerias e Onibus Ltda., confunde-se com o merito, posto que
somente realizaçao das provas podera ser analisada culpa pro
sua parte nos serviços prestados referente a carroceria e insta-
laçao do ar condicionado no onibus adquirido pela requerente.
Igualmente, em relaçao a denunciada Volkswagen do Brasil S/
A, somente com a prolataçao da sentença, sera apreciada a ale-
gaçao de ausencia de responsabilidade em eventual regresso da
denunciante. Fixo como pontos controvertidos: a) se os proble-
mas nas correias do motor do onibus descrito na exordial, em
sua marcha, cambio, embreagem, cuicas, servos, rolamentos e
terminais foram ocasionados por ocasiao da prestaçao de servi-
ços pela requerida Servopa ou quando da aquisiçao do onibus
houve algum defeito de peças do veiculo decorrente da fabrica-
çao; b) se houve ma colocaçao quando da instalaçao da corro-
ceria e da instalaçao do ar condicionado pela empresa Comil;
c) se os problemas ocorridos na embreagem decorreram do des-
gaste da peça, seja pelo tempo do uso e pelo mau uso de referi-
da peça. Defiro a produçao das seguintes provas: a) depoimen-
to pessoal das partes; b) testemunhal; c) documental; d) perici-
al. Nomeio como perito o engenheiro mecanico Sr. Jose Eduar-
do de Paula, pertencente a Calc Pericia, Auditoria e Consulto-
ria (fone: 273-3541), o qual devera ser intimado sobre a nome-
açao e para apresentar proposta de honorarios. Faculto as par-
tes apresentarem quesitos e indicarem assistentes tecnicos no
prazo de 05 (cinco) dias. Apresentada proposta, intimem-se a
parte requerida para efetuar o deposito dos honorarios do Peri-
to. Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para entrega do laudo em
Cartorio, a contar do deposito dos honorarios do Perito. Apos
realizaçao da prova pericial sera designada Audiencia de Ins-
truçao e Julgamento. Intimem-se. - Adv. JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKIEMUN MARTINS,
CLAUDIO BOTTON, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES e ELLIS ERNANI CECHELERO-

16.-ORDINARIA-247/2003-CONSTRUTORA HAHNE LTDA
x ADOBE ADMINISTRACAO DE OBRAS E EMPREENDI-
MENTOS LTD - Ao autor para prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias, retirando a carta de citaçao para o devi-
do cumprimento.-Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

17.-BUSCA E APREENSAO-324/2003-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSELI LUIZA
DA SILVA-Diga o requerente se com o pedido de fls. 75 esta
desistindo da açao. Prazo de 5 dias. Int. - Adv. PEDRO RIBEI-
RO FILHO e ELTON ALAVER BARROSO-

18.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-379/2003-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDA. MERC x CENTER
GAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça de fls. 67.-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
OSDIVAL GONCALVES, GIL FERNANDES NETO e ROSE-

LI RODRIGUES PEREIRA-

19.-INDENIZACAO-409/2003-ADILSON CARLOS VIANA
KUL x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A -Diga a reque-
rida sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. JULIANO FRAN-
CA TETTO, RODRIGO BEVILAQUA -

20.-BUSCA E APREENSAO-477/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINAN E INVEST. x SANDRA MARIA RIBAS -De-
sentranhe-se o mandado como requerido nas fls.48 desde que
comprovado o recolhimento da diligência do Oficial. -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI, ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH -

21.-USUCAPIAO-501/2003-JACOB PANKRATZ NETO e
outros x ALAOR BARBOSA -Aguardando retirada da carta
precatoria, bem como devera apresentar o resumo da inicial,
consoante dispoe o C.N., para expediçao de edital.-Adv. MAR-
CELE DE ALMEIDA RODRIGUES-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-522/2003-VA-
NIR TAMULIS ULIANA x ADALBERTO ANTONIO VIZIO-
LI e outros -Oficie-se como requerido as fls. 55, à Receita Fe-
deral de Curitiba, requisitando o envio de cópia da declaraçao
de bens e rendimentos da parte devedora, em quinze dias medi-
ante comprovaçao do recolhimento da taxa devida para o que
concedo o prazo de 05 dias. Com o atendimento, intime-se a
parte credora para manifestar-se a respeito, em cinco dias. Inti-
mem-se. - -Adv. NEIMAR BATISTA, TATIANA PARZIANE-
LLO -

23.-BUSCA E APREENSAO-530/2003-BANCO ITAU S/A x
ALEXANDRE LUIS DUTRA SILVA-ME -Manifeste o autor
sobre as respostas da Receita Federal e demais oficios.-Adv.
DANIEL HACHEM-

24.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-531/2003-MA-
RIO ISSAHO & CIA LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/
A -A certidao de fls. 119 traz a presun-ao que a parte requerida
nao tem outras provas a produzir, concordando, portanto, com
o julgamento no estado em que se encontra o processo. Destar-
te, certificado o preparo de eventuais custas remanescentes e
escoado o prazo para eventual insurgencia deste despacho, vol-
tem-me para julgamento antecipado. Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 27,00, no prazo de 10 dias. -Adv. ANA
PAULA WOLLSTEIN, MOACIR BORGES JUNIOR -

25.-COBRANCA-536/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLAZA HORIZONTE x CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS PKZ LTDA -Aguardando retirada da carta precato-
ria.-Adv. KARINA SANTINA DE OLIVEIRA-

26.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-629/2003-BAT
NIVEL SERVICOS E TRANSPORTES LTDA e outros x AGUA
VERDE COMERCIO DE FERRAGENS LTDA -Defiro a exe-
cuçao requerida nas fls. 81 e seguintes. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00.-Adv. ADILSON CASTRO JUNIOR e LEONARDO
BENETON THIELE -

27.-DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-661/2003-FUNBEP -
FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO x ILKA ISFER
ZARDO-Vistos e etc. O processo esta em ordem. Passo a sane-
ar. A preliminar de ilegitimidade passiva arguida por Ilka Isfer
Zardo nao merece ser acolhida, posto que a requerida consta
no contrato como locataria e nao a pessoa judicia, como alega.
Com efeito, possui a requerida legitimidade para figurar no polo
passivo da demanda. A preliminar de inepcia da inicial tam-
bem nao merece acolhimento, pois, a principio, presume-se que
o objeto da locaçao correspondente a 1/11 equivale a loja 06,
porque a re nao iria ficar com bem a menor nem o autor aceita-
ria valor menor ao local locado. Alem do mais, a re nao nega
que utilizava a loja nº 06, objeto da locaçao. A preliminar ar-
guida pela FUNBEP - Fundo de Pensao Multipatrocinado, re-
ferente a litispendencia, tambem nao merece ser acolhida, uma
vez que a re, no presente caso, pretente o reconhecimento da
existencia de benfeitorias, para poder exercer direito de reten-
çao. Nos autos em apenso, a ora re promove Açao de Indeniza-
çao para que a ora autora seja condenada a ressarcir tais ben-
feitorias. Nota-se que nao ha litispendencia, posto que no pre-
sente feito nao existe reconvençao, unica possibilidade para
que fosse a ora re cobrasse eventual benfeitoria. Preliminares
rejeitadas. Fixo como pontos controvertidos: a) se a re efetuou
benfeotiras necessarias junto ao imovel; b)quais valores de tais
benfeitorias; c) se tambem foram realizados outros tipos de
benfeitorias no imovel locado; d) quais reformas sao referidas
na clausula de carencia do Contrato de Locaçao, fls. 25; e) se
tais reformas foram pagas pelo autor ou pela re. Defiro a pro-
duçao das seguintes provas: a) depoimento pessoal das partes;
b) testemunhal; c) documental; d) pericial. Nomeio como peri-
to judicial o Dr. Sidney M. Zappa, o qual devera ser intimado
para apresentar proposta de honorarios. Faculto as partes apre-
sentarem quesitos e indicarem assistentes tecnicos no prazo de
05 (cinco) dias. Desde ja fixo o prazo para entrega do laudo em
45 (quarenta e cinco) dias, a contar do deposito dos honorarios
do Perito. Apos a juntada do laudo sera designada Audiencia
de Instruçao e Julgamento. O presente feito sera julgado simul-
taneamente como processo de indenizaçao, autos em apenso.
Intimem-se. - Adv. JOEL KRAVTCHENKO e ANTONIO GLE-
NIO FARIA MARCONDES ALBUQUERQUE, NICOLE PE-
REIRA LIMA BETTEGA-

28.-OBRIGACAO DE FAZER-736/2003-MARJO DIP RAN-
GEL x CASAS PARANA LTDA- Defiro a produçao de prova
documental pleiteada pela parte requerente, determino a expe-
diçao de oficios ao SERASA para que preste informaçoes quanto
a inclusao do nome do autor em razao do contrato assinado
com a requerida, e ao DETRNA para que informe sobre o peri-
odo das infraçoes que ocasionaram a suspensao da habilitaçao
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do requerente. Int. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
SIDNEI MARTINS LECHETA e ILCEMARA FARIAS-

29.-INDENIZACAO-744/2003-ANA MARIA ALVES OLIVEI-
RA x BRASIL TELECOM S.A -Manifeste-se o autor, em 10
dias, sobre a contestaçao e documentos. - Adv.- JORAN PIN-
TO RIBEIRO, JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE
CAMPOS -

30.-55COBRANCA-863/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x ALICE BETTERO
LOPES e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negati-
va do SR. Oficial de Justiça.-Adv. ROSIANE CARVALHO DA
SILVA e OSWALDO CARVALHO DA SILVA -

31.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-928/2003-JONI-
CE DE FATIMA STROZZI x ALFA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimen-
to do processo, no prazo de cinco dias, quanto ao cumprimento
da carta precatoria.-Adv. RAUL DE ARAUJO SANTOS, ADRI-
ANE CURI, FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME
PFAU-

32.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1069/2003-PI-
ZZARIA HERMEL LTDA x CARTROM EMBALAGENS
LTDA -Vistos e etc. Passo a sanear. Fixo como pontos contro-
vertidos: a) se nao houve entrega das mercadorias pela re; b) se
a autora retirou parte das mercadorias diretamente na empresa
re e se o restante ficou a disposiçao da requerente; c) se houve
o cancelamento da compra e venda por parte da autora, quando
e como. Onus da prova: em relaçao aos itens “a”e “c” pela
autora e item “b” pela re. Defiro a produçao das seguintes pro-
vas: a) depoimento pessoal das partes; b) documental; c) teste-
munha, devendo as partes apresentarem rol de testemunhas com
15 (quinze) dias de antecedencia da audiencia, bem como pro-
mover o recolhimento das diligencias do Oficial de Justiça.
Desgino Audiencia de Instruçao e Julgamsnto para o dia
26.04.2005, as 14:30 horas. Intimem-se. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA, ANDREIA
SALGUEIRO S. SALLES e CAROLINA MIZUTA-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1124/2003-FUN-
DACAO EDUCACIONAL MENONITA x SARA HELENA
SABINO -Desentranhe-se o mandado para citaçao no endereço
declinado na petiçao de fl. 57, desde que recolhidas as custas
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARTA PATRICIA BONK RI-
ZZO-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1204/2003-SER-
VICO SOCIAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADM.
x THAISE ESTEVO CRUZ -Desentranhe-se o mandado como
requerido nas fls.40 desde que comprovado o recolhimento da
diligência do Oficial.-Adv. VANISE MELGAR TALAVERA,
WILLIAM OZORIO -

35.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1237/2003-AN-
DERSON MARCIO MALINOSKI x BANCO FININVEST S/
A -Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º
do CPC, intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez)
dias manifestem eventual interesse na celebraçao de acordo,
especificando, em caso contrario, as prova que pretendem
produzir.Int. - -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, CARO-
LINE DA COSTA KAMAROSKI e ALEXEY GASTAO CON-
SELVAN, JURACY ROSA GOIVINHO -

36.-DECLARATORIA-1253/2003-LESLIE LAYZE BASTOS
x ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU- Esclareça a
parte autora em 5 dias, em que consiste a prova pericial reque-
rida. Apos, voltem para saneamento. Int. - Adv. JOAO BELMI-
RO DOS SANTOS, NELISSA ROSA MENDES - Apenso 1022/
03-

37.-BUSCA E APREENSAO-1276/2003-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVES. x ALIDA ANA
DE BORBA -Desentranhe-se o mandado como requerido nas
fls.51 desde que comprovado o recolhimento da diligência do
Oficial.-Adv.ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

38.-BUSCA E APREENSAO-1288/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DENILSON
OLIVEIRA DA ROSA-Impossivel o deferimento do pleito de
fls. 57/59, porque a sentença de fls. 51 extinguiu o feito com
fundamento no artigo 269, II, do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se.- Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FI-
LHO-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1347/2003-ELI-
SEU DE SOUZA BAENA x MPA MULTIMIDIA S/C LTDA e
outros -Cumpra-se o despacho de fls. 33. Intime-se a parte au-
tora pessoalmente através de carta com ARMP e seu advogado
pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento.
Int. - -Adv. FARAM BOUQUEZAM NETO-

40.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1393/2003-MA-
RIA APARECIDA FLORES x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A -Aguardando retirada dos oficios.-Adv. ADRIANA DE
FRANCA-

41.-PEDIDO DE LEVANTAMENTO-1414/2003-WAGNER
GONCALVES DA SILVA x GM LEASING-Concedo o prazo
de 10 dias, requerido nas fls. 157. Int. - Adv. PAULO SERGIO
SENA-

42.-MONITORIA-1423/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x GUATMOZIN DE
OLIVEIRA SANTOS -Diga o autor sobre o interesse no pros-

seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ROBER-
TA ONISHI, MAGDA LUIZ R. EGGER -

43.-MONITORIA-1486/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x D. DE MATOS ME -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias, quanto ao
cumprimento da carta precatoria.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH -

44.-PROTESTO JUDICIAL-1505/2003-ZURICH BRASIL
SEGUROS S/A x FERNANDES GOMES RACIONAL
TRANSPORTES LTDA-Diga o requerente sobre o interesse no
prosseguimento do processo e cumprimento da precatoria, no
prazo de cinco dias. Int. - Adv. ERMINIO EBINER FILHO-

45.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1639/2003-MA-
RINO DOS SANTOS x BANCO LLOYDS TSB S/A-Abra-se
vista a parte autora, dos documentos de fls. 140 e seguintes,
que vieram com a petiçao de fls. 139, por cinco dias. No mais,
aguarde-se a audiencia designada a fl. 137. Intimem-se. - 78Adv.
VICENTE MAGALHAES FILHO, ANA CAROLINA LOPES
OLSEN -

46.-COBRANCA-1670/2003-CONDOMINIO EDIFICIO VIN-
CENNES x JOSE ROBERTO FERNANDES CANZIANI e
outros-Esclareça a parte requerida, em 10 dias, a divergencia
entre o endereço do condominio autor apresentado na exordial
e o endereço constante na clausula primeira do termo de con-
fissao juntado as fls. 63/65. Int. - Adv. CHARLES ERVIN
DREHMER e HELENIZE CRISTINE DIETRICH-

47.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1690/2003-LUIZ
GAI x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS -Aguar-
dando retirada da carta AR.-Adv. LUCIOLA LOPES CORREA
e FABIANO ZANELLA DUARTE-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-1708/2003-ALCIDES DE
OLIVEIRA CASTILHO e outros x BANCO ITAU S/A -Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. VERA LUCIA SCHREINER e ANTONIO ALVARO
GARCIA DE OLIVEIRA-

49.-BUSCA E APREENSAO-1736/2003-BANCO BMG S/A x
LISANDRO DE CAMARGO -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
ERIKA HIKISHIMA FRAGA e LUIZ BRESOLIN-

50.-BUSCA E APREENSAO-1738/2003-BANCO FIAT S/A x
ANTONIO LACERDA BRAGA NETO-Antes de extinguir o
feito na forma pretendida pela autora a fl. 80, manifeste-se o
requerido no que toca a forma de liberaçao do veiculo. Int. -
Adv. ALEXANDRA FISTAROL -

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-23/2004-ICA-
SEC - COMPANHIA DE CREDITOS FINANCEIROS x ARKC
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros -Oficie-
se como requerido , à Receita Federal de Curitiba, requisitando
o envio de cópia da declaraçao de bens e rendimentos da parte
devedora, em quinze dias mediante comprovaçao do recolhi-
mento da taxa devida para o que concedo o prazo de 05 dias.
Com o atendimento, intime-se a parte credora para manifestar-
se a respeito, em cinco dias. Intimem-se. - -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-35/2004-ROMA-
RIZ VOLLMER JACQUES x ELIESER ANTONIO DURAN-
TE e outros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO-

53.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-48/2004-EDESIO JO-
AQUIM GOIANO LIMA x UNIBANCO LEASING - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 255,70, no prazo de 10 dias. -Adv. MARIA JUS-
SARA FONSECA, MARCIO AYRES DO NASCIMENTO-

54.-ORDINARIA DECLARATORIA-58/2004-PAULO RO-
BERTO CORDEIRO x PRIMUS TELECOMMUNICATIONS
PTY LTDA e outros-Aguarde-se a concretizaçao a da citaçao
que se refere o despacho de fl. 181. Intimem-se. - Adv. JOAO
CASILLO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, CAROLI-
NA PIMENTEL- Apenso 1697/03-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-101/2004-L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
CLAUDIR JOSE VICENTE e outros-Defiro o pedido de cita-
çao por edital, com prazo de 20 dias. Apresente o resumo. Int.
-Adv. AURELIANO PERNETTA CARON-

56.-BUSCA E APREENSAO-102/2004-BV FINANCEIRA
S.A-CRED, FINANC. E INVESTIMENTO x IOLANDA DA
SILVA PEREIRA -Defiro o pleito de conversao da açao de bus-
ca e apreensao em açao de depósito requerida nas fls. 24/27.
Anote-se nos registros e na autuaçao. Apresente o autor no rpa-
zo de 05 dias a estimativa do bem. Cite-se o requerido para os
termos da açao de depósito e para contestar, no rpazo de cinco
dias, na forma do disposto nos artigos 902 e seguintes, do CPC.
Expeça-se mandado desde que comprovado o recolhimento das
custas do Oficial.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e RENATA DOS SANTOS
RIBAS-

57.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-176/2004-CAS-
SIA ZWEIFEL MORO GESUATO x BANCO GM GENERAL
MOTORS S/A-Concedo a parte autora prazo de cinco dias para
que de andamento no processo, pena de extinçao e arquiva-
mento por abandono da causa. Int. - Adv. SILVIO ANTONIO
AGUIAR-

58.-ORDINARIA-204/2004-REGINALDO CEZAR BUENO x
CARTAO UNIBANCO LTDA-Considerando a certidao de fl.
237 - vº, possivel o acolhimento da emenda de fls. 232, cuja
peça devera integrar a carta de citaçao da parte requerida. Int. -

Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

59.-EXECUCAO-258/2004-ANTONIO PELIZZETTI x EMER-
SON MARCOS FURTADO-Diga o credor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias, cumprin-
do o despacho de fls. 70. Int.- Adv. ANTONIO PELLIZZETTI,
LUCIO DE MATTOS JUNIOR e NELSON GONZI MORGA-
DO-

60.-BUSCA E APREENSAO-259/2004-BANCO BMC S/A x
SILVIA BONVIN -Postas em prática as cautelas de estilo, su-
bam os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
Intimem-se. - -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH -

61.-BUSCA E APREENSAO-357/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x FERRASA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA-Face o decurso do prazo da suspensao, diga o requeren-
te, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do
processo.Int. - Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
ROBERTA ONISCHI -

62.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-371/2004-TADEU DO-
NIZETI BARBOSA RZNISKI x CITIBANK LEASING S/A-
Renove-se o prazo para preparo das custas processuais. Aguar-
de-se em cartorio, por mais 30 dias. Int. - Adv. ROMULO FER-
REIRA DA SILVA e JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO-

63.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-390/2004-LUIZ
FRANCISCO FERNANDES x VECOPAR VEICULOS LTDA-
Cumpra-se a decisao de fl. 78, certo que o pleito de desentra-
nhamento formulado na petiçao de fl. 83, fica condicionado ao
preparo das custas remanescentes, bem assim a substituiçao por
fotocopia autenticas. Int. - Adv. LUIZ E. GOLDMANN, MAU-
RICIO J.MATRAS -

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-392/2004-MAI-
ORCA VEICULOS LTDA x NOVA VISAO COMERCIO DE
PECAS PARA VEICULOS LTDA -Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. PASQUALINO LAMORTE-

65.-INTERDICAO-413/2004-FLAVIO EGYDIO DE OLIVEI-
RA CARVALHO NETO x CLAUDIO EGYDIO DE CARVA-
LHO-Sobre o contido no item “1” da r. promoçao ministerial
de fl. 224, manifeste-se o requerente em cinco dias. Apos, vol-
tem-me para ulteriores deliberaçoes. Int. - Adv. CARLOS RAUL
DA COSTA PINTO e PAULO EDUARDO FERNANDES
COSTA PINTO-

66.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-417/2004-MAR-
GARIDA YOKO SASAKI x BRASIL TELECOM S/A-Sobre a
possibilidade de acordo na forma ventilada na petiçao de fls.
168, manifeste-se a requerida em cinco dias. Int. - Adv.ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

67.-INEXISTENCIA C/TUTELA-431/2004-ARTEZANALE
REFEICOES E SERVICOS LTDA x AAPICE PROMOCOES
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

68.-SUSTACAO DE PROTESTO-455/2004-LEONARDO
MALINOSKI x AIMO PEROTTI- Concedo o prazo de 48 ho-
ras para que seja assinado o termo de cauçao de fls. 28, sob
pena de ser revogada a liminar. Int. - Adv. LUIZ CELSO DAL-
PRA-

69.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-458/2004-JAIME
AURELIO RODRIGUES x CREDICARD S/A -Intime-se a
parte autora pessoalmente através de carta com ARMP e seu
advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e
arquivamento. Int. - -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

70.-BUSCA E APREENSAO-465/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUMINOSOS ANJO LTDA —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para complementar o valor correspon-
dente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de
R$ 100,00 .-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

71.-ARROLAMENTO-501/2004-GILDA EVELINA RIEGLER
THIESSEN x ESP. MARIETA RIEGLER e outros -Intime-se a
parte autora pessoalmente através de carta com ARMP e seu
advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e
arquivamento. Int. - -Adv. ELIANE THIESSEN-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-515/2004-DIO-
NIZIO ROLDO x LUIS BENEDITO LARAYA BARRETO -
Oficie-se como requerido, à Receita Federal de Curitiba, re-
quisitando o envio de cópia da declaraçao de bens e rendimen-
tos da parte devedora, em quinze dias mediante comprovaçao
do recolhimento da taxa devida para o que concedo o prazo de
05 dias. Com o atendimento, intime-se a parte credora para
manifestar-se a respeito, em cinco dias. Indefiro o requerido no
pleito de fls. 81, de expediçÆo de ofício ao Banco Central, ja
que nao compete ao Bacen o controle individualizado de ope-
raçoes entre os bancos e seus clientes. Intimem-se. - -Adv. JOEL
KRAVTCHENKO -

73.-MONITORIA-517/2004-BANCO ITAU S/A x ALEXAN-
DRE NICOLAU BIEGA -Tendo em vista a nova redaçao do
artigo 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para que
no prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual interesse na ce-
lebraçao de acordo, especificando, em caso contrario, as prova
que pretendem produzir. Voltem-me para saneamento ou julga-
mento do processo no estado em que se encontra. Int. - -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO CACHOEIRA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-545/2004-CIPASA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS x PAULINA DE FATIMA

SILVEIRA e outros -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARTA
PATRICIA BONK RIZZO-

75.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-559/2004-ADEMIL-
SON JOSE FIGUEIREDO DA SILVA x UNIBANCO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Intime-se a parte
autora pessoalmente através de carta com ARMP e seu advoga-
do pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquiva-
mento. Int. - -Adv. LUCIA BORIO e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

76.-EXECUCAO HIPOTECARIA-572/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x NELMAS DIAS PEREIRA e outros -Desentra-
nhe-se o mandado como requerido nas fls.35, desde que com-
provado o recolhimento da diligência do Oficial -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

77.-MONITORIA-642/2004-LUERSEN COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FLOMOATHER - COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
ROBERTO PIETA-

78.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-643/2004-WILSON
ZANESKI x DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Concedo o prazo de 10 dias para que
sejam juntados aos autos as decisoes da açao coletiva 81/99.
Int. - Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS-

79.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-651/2004-CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA x BANCO SUDAMERIS S/A -
Defiro os beneficios da gratuidade. ...”Desta feita, defiro a an-
tecipaçao dos efeitos da tutela para determinar a nao inclusao
do nome do Requerente nos cadastros de proteçao ao credito;e
e, em caso de ja haver ocorrido a inclusao, determinar a expe-
diçao de oficio ao SERASA para a retirada de qualquer anota-
çao restritiva em nome do autor, sob pena de multa diaria de
R$ 300,00 (trezentos reais), bem assim, permitir a consignaçao
dos valores referidos na inicial. Para a audiencia de concilia-
çao prevista no artigo 277 do CPC, designo dia 18 de março de
2.005, as 14:00 horas. Cite-se o requerido, com antecedencia
minima de 10 (dez) dias, para comparecer ao ato a fim de ofe-
recer defesa por intermedio de advogado, ciente de que seu nao
comparecimento, ou a presenteça sem a oferta de contestaçao,
importarao na presunçao de verdadeiros os fatos alegados
pelo(a) autor(a) na inicial. No mesmo ato sera preliminarmente
tentada a conciliaçao. Na defesa, devera a parte re apresentar
rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assisten-
te tecnico, em caso de requerimento de prova pericial. Na audi-
encia sera apreciado o pedido de produçao de provas, desig-
nando-se nova datapara audiencia de instruçao e julgamento,
se necessario. Intime-se a parte requerente e seu procurador,
atraves do Diario da Justiça. Intimem-se.- Aguardando retirada
da carta AR.-Adv. LUCIANE LAWIN- Apenso 1540/03-

80.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-662/2004-RO-
NALDO LELL x BANCO FIAT S/A -Aguardando retirada da
carta AR.-Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS e DIRCIORI
RUTHES-

81.-MONITORIA-682/2004-AUGUSTO BRONHOLO x MAR-
COS A. MAUAD SFAIR -Aguardando retirada da carta AR.-
Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-736/2004-
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A xRDL GESTAO E
LOGISTICA LTDA -...”Expeça-se mandado desde que com-
provado o recolhimento das custas diligencias do Oficial. Inti-
mem-se. - -Adv. JACKSON NILO DE PAULA e SIMONE
LONGO-

83.-INDENIZACAO-744/2004-SUPRI PRINT SUPRIMEN-
TOS DE INFORMACITCA E PAPELARI x MARILSA DO
ROCIO CRIPPA-Renovo a parte autora o prazo assinalado a fl.
91, sob pena de indeferimento da inicial. Int. - Adv. PATRICIA
CARLA DE DEUS LIMA-

84.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-756/2004-HAR-
DY GUEDES ALCOFORADO FILHO x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Visto que no agravo de
instrumento foi solicitado efeito suspensivo, aguarde-se por mais
30 dias o pedido de informaçao ou decisao do mesmo. Int. -
Adv. VICENTE MAGALHAES e ANA CAROLINA LOPES
OLSEN-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-779/2004-
TOSHIO OZEKI x JOAO MARTINS e outros -Aguardando
retirada da carta precatoria.-Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-

86.-COBRANCA-780/2004-MARIO PEREIRA ROCHA x IN-
DIANA SEGUROS S/A -Manifeste-se o autor, em 10 dias, so-
bre a contestaçao e documentos.-Adv. JOEL HENRIQUE ME-
LNIK-

87.-BUSCA E APREENSAO-786/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SIMONI ALI HUSSEIN -Manifeste o autor sobre a
resposta do Detran.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

88.-BUSCA E APREENSAO-846/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCOS ELIAS PASSOS -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

89.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-865/2004-EUCLEMIR
JOSE N. SOARES x UNIBANCO LEASING S.A-Concedo ao
requerente o prazo de 10 dias para que regularize sua represen-
taçao processual como requerido pelo MP. Int. - Adv. MARIA
JUSSARA FONSECA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-
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90.-BUSCA E APREENSAO-918/2004-BANCO BMG S/A x
JAQUELINE LAMECK -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MIEKO
ITO, ERICA HIKISHIMA FRAGA e ANGELO ITAMAR DE
SOUZA-

91.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-976/2004-SER-
GIO MATAGAO x BANCO ITAU S/A e outros - ...”Desta fei-
ta, indefiro, tambem a antecipaçao dos efeitos da tutela para
determinar a nao inclusao do nome do Requerente nos cadas-
tros de proteçao ao credito. Cite-se o Requerido para, no prazo
legal, querendo, oferecer resposta, advertido dos efeitos de re-
velia, bem assim de que devera, em oferecendo contestaçao,
juntar o contrato e outros documentos relativos a relaçao nego-
cial objeto da presente açao. Intimem-se. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
ANDREZZA CRISTINA STONAGA-

92.-OBRIGACAO DE FAZER-992/2004-MARCO ANTONIO
PEREIRA ARAUJO x ALEXANDRA SANTOS BUCK-E ne-
cessario que o Requerente emende a inicial,. esclarecendo, pre-
cisamente, sua pretensao. No preambulo (fl. 02) vem a açao
nominada de “Açao de Execuçao de Obrigaçao de Fazer, com
Preceito Cominatorio, cumulado com indenizaçao por Perdas e
Danos”. Cita, no corpo da inicial, para embasar seu direito, os
artigods 632 e 633, do Codigo de Processo Civil, dispositivos
estes que tratam da Execuçao de Obrigaçao de Fazer; no entan-
to, pugna, no item pedido para, se necessario, produzir provas;
no item “d”, fala em “contestada ou nao a presente, seja esta
julgada procedente”. Ora, ou o Requerente pretende promover
execuçao de obrigaçao de fazer com fundamento nos artigos
supra mencionados ou a inicial refer-se a um processo de co-
nhecimento, com fundamento no artigo 461, do Codigo de Pro-
cesso Civil, conhecido anteriormente como açao cominatoria.
... Assim, a emenda, no prazo de dez dias, procedida, retornem
conclusos para apreciaçao do pleito de tutela antecipada. Inti-
mem-se. - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

93.-ORDINARIA DE COBRANCA-1004/2004-RUDI KAE-
FER e outros x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO-Faculto a emenda da exoridal a fim de que a
autora regularize o rito processual, com base nos artigos 275 e
276 do Codigo de Processo Civil. Fixo o prazo de 10 (dez)
dias. Int. - Adv. EDGAR INGRACIO DA SILVA-

94.-BUSCA E APREENSAO-1014/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RAFAEL DOS SANTOS-
... “Sendo a comprovaçao da mora essencual ao prosseguimen-
to do feito em questao, faculto ao Requerente que emende a
inicial, providenciando a regular notificaçao do devedor, para
o que concedo o prazo de 30 dias. Providenciado, retornem
para apreciaçao da liminar, caso contrario, para extinçao sem
julgamento do merito. Int. - Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1021/2004-CRE-
DIREI FACTORING E FOMENTO LTDA x RICARDO BOR-
GES LACERDA e outros -...”Expeça-se mandado desde que
comprovado o recolhimento das diligencias do Oficial. Inti-
mem-se. - -Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

96.-BUSCA E APREENSAO-1023/2004-BANCO ITAU S/A x
SILVONEI JOSE CARNEIRO -...”Expeça-se mandado desde
que comprovado o recolhimento das diligencias do Oficial. In-
timem-se. - -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

97.-COBRANCA-1025/2004-MAURICIO NEVES BERTO x
UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA-
Defiro os beneficios da gratuidde. Todavia, devera a parte au-
tora atender o disposto no artigo 276 do CPC. Int. - Adv. MU-
NIR BAKKAR-

98.-BUSCA E APREENSAO-1027/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. INVEST x DORIVAL CARLOS ALVES
-...”Expeça-se mandado desde que comprovado o recolhimen-
to das diligencias do Oficial. Intimem-se. - -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

99.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1036/2004-CRISTALI-
NA TRANSPORTES LTDA x UNIBANCO AIG SEGUROS S/
A -...”Expeça-se carta com ARMP ou mandado desde que com-
provado o recolhimento das custas de correio ou diligencia do
Oficial. Aguardando retirada da carta de citaçao. Intimem-se. -
-Adv. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e JULIANO SIQUEI-
RA DE OLIVEIRA-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1037/2004-NB
ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA x
CELSO AUGUSTO M.RIBAS & CIA LTDA e outros -...”Ex-
peça-se mandado desde que comprovado o recolhimento das
diligencia do Oficial. Intimem-se. - -Adv. EDUARDO MELLO
e CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO-
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MARISOL BENTO MERINO 0094 001502/2003
MAURICIO KAVINSKI 0028 000022/1998
MAURICIO MUSSI CORREA 0041 001269/1999
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 0057 000811/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0064 000258/2002

0016 000925/1997
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0002 003492/2004
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0064 000258/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0014 000881/1997
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0070 001021/2002

0098 000014/2004
MURILO CELSO FERRI 0062 001023/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0064 000258/2002
NATALLY SOSSAI REYS 0002 003492/2004
NEIMAR BATISTA 0023 001130/1997
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0078 001170/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0087 000758/2003
NILZA SALETE FERREIRA DA 0068 000967/2002
ODILON MENDES JUNIOR 0039 001227/1999
OKSANDRO GONCALVES 0061 000541/2001

0040 001248/1999
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0011 000097/1997
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0042 001270/1999
OSMAR NODARI 0008 001341/1996
OSVALDO R. DE MORAES NETO 0067 000956/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0017 000953/1997
OTTO JOAO LYRA NETO 0043 001287/1999
PATRICIA DARINA CAMENAR 0014 000881/1997
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0031 000416/1998
PAULINO ANDREOLI 0070 001021/2002

0098 000014/2004
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0072 001077/2002
PAULO GUILHERME PFAU 0079 001409/2002
PAULO JOSE GOZZO 0054 000181/2000
PAULO LEANDRO DIETER 0045 001308/1999
PAULO MACARINI 0102 000224/2004
PAULO MAINGUE NETO 0018 000992/1997
PAULO ROBERTO VIDAL 0044 001297/1999
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0102 000224/2004
PEDRO PAULO PAMPLOMA 0015 000922/1997
PETER AMARO DE SOUSA 0034 000989/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0026 001469/1997
PRISCILA GEZISKI 0061 000541/2001
RAFAEL JAEGER DE ANDRADE 0072 001077/2002
REINALDO CHAVES RIVERA 0051 001506/1999
REINALDO E.A. HACHEM 0053 001531/1999
RENATA FRANCO TREVISAN 0015 000922/1997
RENATO MULINARI 0067 000956/2002
RENE ARIEL DOTTI 0034 000989/1999
RENOLDA AMELIA DA S SOLH 0047 001353/1999
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0043 001287/1999
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0087 000758/2003
RICARDO JOSE LOPES 0024 001211/1997
RICARDO MAGNO QUADROS 0028 000022/1998
RIETE MEDEIROS 0012 000852/1997

7ª Vara Cível
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ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0016 000925/1997
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0006 000811/1996
ROBERTO ROTH 0043 001287/1999
ROBERVAL KUGLER MENDES 0015 000922/1997
ROBSON IVAN STIVAL 0054 000181/2000
RODRIGO BEVILAQUA 0068 000967/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0088 000895/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0035 001069/1999
ROGERIA DOTTI DORIA 0034 000989/1999
ROGERIO ALCIDES BORBA 0085 000746/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0041 001269/1999
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0053 001531/1999
ROGERIO IURK RIBEIRO 0094 001502/2003
ROSANE VIDA CANFIELD 0105 000437/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0065 000835/2002
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0017 000953/1997
ROSYMERI KERN BARBOSA 0028 000022/1998
RUBENS NELSON CUNHA 0013 000874/1997
RUTH COATTI 0091 001219/2003
SABRINA MICHELE S. DE SOU 0002 003492/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0011 000097/1997
SANDRA MARA PEREIRA 0098 000014/2004
SANTINO RUCHINSKI 0012 000852/1997
SANTINO SAGAIS 0037 001124/1999

0094 001502/2003
SAULO BONAT DE MELLO 0084 000745/2003
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0034 000989/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0110 000783/2004

0055 000548/2000
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0092 001253/2003
SILVIO BATISTA 0031 000416/1998

0031 000416/1998
SILVIO BRAMBILA 0056 000667/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0045 001308/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0074 001116/2002
STTAEL KALCKMANN 0012 000852/1997
TATIANE PARZIANELLO 0023 001130/1997
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0070 001021/2002

0098 000014/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0073 001082/2002
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0011 000097/1997
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0091 001219/2003
UBALDO S. MARQUES DA SILV 0076 001142/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0056 000667/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0020 001023/1997

0092 001253/2003
VANESSA CAPELI 0081 001437/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 0014 000881/1997
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0047 001353/1999
VILMA DE ALMEIDA 0002 003492/2004
VINICIUS ANDRADE MENDES 0015 000922/1997
VINICIUS MORO CONQUE 0028 000022/1998
VIRGILIO CESAR DE MELO 0030 000395/1998
VITAL CASSOL DA ROCHA 0019 001005/1997

0095 001506/2003
VITOR CESAR BONVINO 0006 000811/1996
VITOR HUGO SCARTEZINI 0012 000852/1997
VITORIO KARAN 0050 001490/1999
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0089 000920/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0073 001082/2002

0017 000953/1997
WALTER S. DE MACEDO 0103 000229/2004

0101 000047/2004
WILMAR EPPINGER 0018 000992/1997
WILTON VICENTE PAESE 0011 000097/1997

1.-COBRANCA - SUMARIA-3491/2004-FERNANDO PISKE
x ANTONIO CARLOS MIRANDA e outros -” Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” - ADV. FERNANDO RICARDO PISKE-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-3492/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x BANCO BMG S/A -”
Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” - ADV. ADRIANA GIACOMAZ-
ZI, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, JORGE JOSE JUSTI WASZAK, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK, SABRINA MICHELE S. DE
SOUZA CORREA, JORGE RAFAEL SANTAR, JOAO GRA-
CIANO CAMPOS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, NA-
TALLY SOSSAI REYS, ANDERSON MARCIO DE BARROS
e MILTON PINHEIRO JUNIOR-

3.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-145/1990-GUARA-
RAPES - ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x CAOBA MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO E OUTRO -”Deve a parte interes-
sada retirar oficio(s) no prazo de cinco dias.”- ADV. ANTO-
NIO DE OLIVEIRA TAVARES, ALTAMIRANO PEREIRA
NETO, FERNANDA TROIAN, IRECE NASCIMENTO TREIN
e EMERSON KAMPF-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-820/1991-JOSE CLOVIS
DITZEL E S/M x JOSE MELQUIADES DA ROCHA -”Devol-
ver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.- ADV. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA-

5.-INVENTARIO-148/1996-MIRIAN TERESINHA BARBON
JACOMEL E S/M x FRANCISCO BARBON- “Retirar o for-
ma de partilha.”- ADV. EDSON VIEIRA ABDALLA e GIL-
SON BONATO-

6.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-811/1996-DIBENS
LEASING S/A ARREND.MERCANTIL x IPAIL IND.DE
PROD.ALIM.IVAIPORA LTDA E O -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO
NETO: “1- Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação
da parte interessada. Dil. Necessárias.”- ADV. ROBERTO
NOGUEIRA JUNIOR, VITOR CESAR BONVINO e MAR-
CELLO CESAR PEREIRA FILHO-

7.-BUSCA E APREENSAO-952/1996-BANCO AUTOLATI-
NA S/A - DIV. VOLKSWAGEN x ROSICLEIA STOREL &

CIA. LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA. “1. A despeito da cau-
tela contida no requerimento de fls.235, no sentido da intima-
ção pessoal da ré para constituiu novo procurador, observo que
foi regularmente notificado da renúncia, orientando a jurispru-
dência, em casos tais que: “Se, findo o decêndio, a parte não
constitui novo advogado, em substituição, contra ela passam a
correr os prazos, independentemente de intimação (STJ - 3º
Turma, REsp 61.839-8 - RJ, rel. Min. Eduardo Ribeiro,
j.11.3.96, não conheceram, v.u., DJU 29.4.96 P. 13.414;
RJTJESP 80/236, 119/286, RJTJERGS 168/192)- in Theotonio
Negrão - Código de Processo Civil - Comentários ao art.45,
nota de rodapé 3, pág. 152, Ed. Saraiva, 31º ed.). 2-Proceda a
escrivania as anotações necessárias. 3-Em face do endereço
constante da renúncia, manifeste-se a parte autora no prazo de
05 (cinco) dias. 4-Int.”- ADV. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

8.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1341/1996-CLES-
SI GEREMIA x ANA RITA RUMIATO -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO
DE MACEDO NETO. -”Melhor analisando a questão, verifi-
ca-se que já é pacífica a jurisprudência quanto a alienação ju-
dicial de menção de bem imóvel> Neste sentido: “A exclusão
da meação deve ser considerada em cada bem do casal, e não
na indiscriminada totalidade do patrimônio (REsp 1.164-GO,
RSTJ 8/385). Sem embargo da controvérsia do tema, gerado
pela deficiente disciplina legal, recomenda-se como mais ade-
quada a orientação segundo a qual o bem, se for indivisível,
será levado por inteiro à hasta pública, cabendo à esposa a
metade do preço alcançado “ RSTJ 50/235 e STJ-RF 324/181,
maioria) no mesmo sentido> STJ-Bol. AASP 1.807/237 - in -
Theotonio Negrão - Código de Processo Civil - anotado - 33ª
ed. Alem disso, observa-se que os herdeiros forma tocados pela
quota parte de todos os imóveis do espólio, assumindo não so-
mente a parte ativa mas também a passiva do espólio nos limi-
tes da herança. Diante disso, deve a parte autora promover a
substituição do pólo passivo da presente execução. Para tanto
concedo o prazo de 30 (trinta) dias. Assim, revogo parcialmen-
te o despacho de fls.388, suspendendo as hastas públicas de-
signadas até a regularização do pólo passivo. Outrossim, no
mesmo prazo, esclareça autora se pretende manter a penhora
somente sobre os 50% do imóvel ou que volte a recair sobre a
totalidade do mesmo. Dil. Necessárias.”- Adv. OSMAR NO-
DARI, ALCEU BODOT, CESAR SORIA DE ANUNCIACAO
e LIZEU NORA RIBEIRO-

9.-COBRANCA - SUMARIA-1404/1996-BANDEIRANTES S/
A ADM.DE CART DE CRED.LTD x WAGNER JOSE COO-
PER CAMARGO -”Manifeste-se a parte autora quanto a infor-
mação de fls. 79v. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação das custas re-
ferente à expedição de ofício, no valor de R$ 14,00).” - ADV.
ALEXEY GASTAO CONSELVAN-

10.-COBRANCA - SUMARIA-85/1997-OMNICO INTERNA-
TIONAL TRADING CORPORATION x SOFHAR INFORMA-
TICA E ELETRONICA LTDA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.- “ 1. Cumpra-se os despachos de fls. 590 e
592. 2. Dil. nec.” DESPACHO DE FLS. 590. 1. Tendo em vista
a discordância da exequente quanto a AVALIAÇÃO realizada,
para nova AVALIAÇÃO nomeio o Avaliador Judicial Francis-
co NEGRÃO, devendo o exequente recolher as custas respecti-
vas, no prazo de 05 (cinco) dias, da intimação. 2. Dil. nec.”
DESPACHO DE FLS. 592. 1. Retifico o despacho de fls. 590,
por tratar-se de mero erro material, para que onde constou “exe-
quente”, passe a constar “executado”. 2. Dil. nec.” - ADV.
JULIANE ZANCANARO, CARMEN GLORIA ARRIGADA
ANDREOLLI, ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SIL-
VA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e JOSE DEVA-
NIR FRITOLA-

11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-97/1997-JENADIR
BALIERO DE ARAUJO x BAMERINDUS LEASING AR-
REND. MERCANTIL S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.- “Indefiro o pedido de fls. 356/361, tendo em vista que
a Ação de Reintegração de Posse já se encontra julgada. Ape-
sar de ter sido determinado a expedição de precatória para exe-
cução, item 3 do despacho de fls. 330, observa-se que o pedido
de execução foi formulado somente as fls. 363/365. Assim,
pagas as custas de execução, expeça-se carta precatória para
citação do executado pagar em 24:00 horas o valor reclamado
ou nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para a garantia do debito. Para hipóte-
se de imediato pagamento ou não oferecimento de embargos,
fixo em 10% os honorários advocatícios. 2. Dil. nec.” - Adv.
ELIANE REGINA DANDARO, WILTON VICENTE PAESE,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ELIANE MAR-
CIA LASS STANKIEVICZ, JANDER LUIS CATARIN, THAIS
HELENA ALVES ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-

12.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-852/1997-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x NELSON ROBERTO MULLER E KA-
THIA D.MUELLER -”Aguarde-se por 30 (trinta) dias, confor-
me pedido de fls. 278.”- ADV. CESAR AUGUSTO TERRA,
CLAUDETE COSTA PELLIZZARO, BIANCA LARISSA
KLEIN, STTAEL KALCKMANN, INAIA CRISTINA LINS
BUENO ELIAS, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, MARCO AU-
RELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, RIETE MEDEIROS, CLE-
MENCEAU M. CALIXTO, KARINE SIMONE POFAHL, ES-
TEVAO RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI, JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS e VITOR HUGO SCARTEZINI-

13.-COBRANCA - SUMARIA-874/1997-CONDOMIO
GRAND PALAIS x JULIANO MARK ROSA SANTOS -”ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (
Não foram pagas as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52
VRCs)”- ADV. RUBENS NELSON CUNHA, JORGE ELOIR
MAURER e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

14.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-881/1997-COLE-

GIO SAO FRANCISCO DE ASSIS S/C LTDA x TEREZA
TORCATER BORDENOWSKI -” DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.
- DESPACHO DE FLS.163: “1-Ao Sr. Contador para atualiza-
ção das custas conforme certidão do Sr. Escrivão. 2-Dil. Ne-
cessárias.”-(Custas no valor de R$ 495,99 + acréscimos legais)
- DESPACHO DE FLS.171: “1-Cumpra-se o item 5.8.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 2. Cite-se
o executado, para que pague a importância devida, ou nomeie
bens em garantia, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de penhora. 3. Para hipótese de imediato pagamento ou
não oferecimento de embargos, fixo em 10% os honorários ad-
vocatícios. 4-Diligencias necessárias.” - ADV. JOSE EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI, MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI, GUILHERME DE SALLES GONCALVES, DI-
EGO FELIPE MUNOZ DONOSCO, MARIA ISABEL BAR-
TH COSTAMILAN, LUIZ OTAVIO GOES, ALEXANDRE DE
SALLES GONCALVES, PATRICIA DARINA CAMENAR,
ALINE COLETO e VANESSA DE MATTOS MORENO-
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I.C.E.I.R.FITAS DE BORDO PARA MOVEIS LTD x LUIZ
FAUSTINO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Em
relação ao pedido de sustação definitiva do protesto do título,
foi expedido ofício para tal fim, conforme se verifica às fls.142,
bastando à parte autora providenciar o seu cumprimento para
atender os fins pretendidos. 2-Tendo em vista que os honorári-
os advocatícios relativos à lide principal forma satisfeitos, cabe
ao réu/denunciante se manifestar sobre o interesse na execução
das verbas de sucumbência relativas à denunciação. 3-Isto pos-
to, intime-se o réu/denunciante para que se manifeste, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o interesse na execução de sentença.
4-Não existindo interesse ou quedando-se silente o réu cum-
pra-se o Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça,
após, arquive-se. 5-Dil. Necessárias.”- ADV. VINICIUS AN-
DRADE MENDES, ROBERVAL KUGLER MENDES, MAR-
CELO NASSIF MALUF, PEDRO PAULO PAMPLOMA, DA-
NIELLE ANNE PAMPLONA, RENATA FRANCO TREVISAN
e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

16.-INDENIZACAO-925/1997-VILMA LUCIA LUCIANO
GULART x APOLAR IMOVEIS LTDA. -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO.-”1-Proceda a penhora conforme re-
querido às fls.391/392. 2-Dil. Necessárias.”- ADV. JOAO
CARLOS FLOR, ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA,
MARCIA SEVERINA BADARO, JOSE DO CARMO BADA-
RO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e JULIO ALENCAS-
TRO VEIGA FILHO-

17.-COBRANCA - SUMARIA-953/1997-COND. CONJ. RES.
MORADIAS COTOLENGO I x ANTONIO WANDIR BAR-
BOSA E S/M -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”1-Defiro o pedido de fls.411/412; cumpra-se o item “02” do
despacho de fls.406. 2-Dil. Necessárias.” - “...2-Pagas eventu-
ais custas remanescentes, aguarde-se no arquivo provisório,
conforme requerido às fls.404/405, pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias.”- ADV. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
LADI NEIS, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, JAIME
JOSE FACCIO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

18.-INDENIZACAO-992/1997-NEIDE DE Sµ DA SILVA x
LOJAS ARAPUA S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”1-Embora o ofício de fls.450
tenha sido recebido em data de 10/08/2004, foi expedido em
27/06/2002 e diz respeito ao agravo de instrumento nº.125.531-
8, já julgado, conforme fotocópia do acórdão acostada em
fls.423/426, portanto, desnecessárias a prestação de informa-
ções. 2-Retornem, pois, os autos ao arquivo. 3-Int.” - Adv.
MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO, ALTIVO JOSE SENISKI, GEROLDO AUGUS-
TO HAUER, WILMAR EPPINGER, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA,
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, MARCELO MARQUES
MUNHOZ e PAULO MAINGUE NETO-

19.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1005/1997-DIR-
CEU BELLO x ARLEI RAFAEL RUSIK E S/M -”Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão de fls.315 ( A certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.314, no prazo de 5 (cinco) dias.” -
ADV. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, CLOVIS MOTTIN,
IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI e VITAL
CASSOL DA ROCHA-

20.-BUSCA E APREENSAO-1023/1997-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x EDLA DE FATIMA VEIGA COSTA -”Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias, conforme pedido de fls. 172.”- ADV.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, JOAO DE AQUI-
NO ROTTA e MARCOS GUASTELLA-

21.-COBRANCA - SUMARIA-1095/1997-OTACILIO LIMA
BORGES x ANA PAES -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”O pedido de certidão deve ser solicitado diretamente
no balcão desta serventia. Dil. Necessárias.”- ADV. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA e FREDERICH MARK ROSA
SANTOS-

22.-RESSARCIMENTO-1102/1997-MARITIMA SEGUROS S/
A x EMERSON MARCELO HERZ SELHORST -” Manifeste-
se o autor quanto a Certidão de fls.173 (Decorreu o prazo de
suspensão em 02/08/2004).” - ADV. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA
SILVA e CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODDI-

23.-MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-1130/1997-MA-
RIA GISELA SCHEFFER RODRIGUES x MUSTAFA HAM-
DAR E OUTRO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ

DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”1-Tendo em vista que o mandado
foi restituído em cartório sem cumprimento, diante do acordo
entabulado entre as partes, intime-se o Sr. Oficial de Justiça
para que proceda a restituição do valor recolhido através da
guia de fls.316. 2-Manifestem0se as partes, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o cumprimento do acordo. 3-Int.”- Adv. NEI-
MAR BATISTA, TATIANE PARZIANELLO, CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO, ALCIDES SOARES DE OLIVEI-
RA NETO e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

24.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1211/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x OVIETO INDUSTRIA E COM
LTDA E OUTROS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”1-Oficie-se em atendimento ao ofício de fls.132, en-
caminhando fotocópia da matrícula do imóvel. Quanto ao pe-
dido de intimação dos executados da ratificação da penhora,
observa-se que já foi expedido o competente mandado (fls.124
- verso), quedando-se somente o cumprimento do item 9.4.1 do
Código de Normas para ser efetivado tal ato. Dil. Necessári-
as.”- ADV. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ARMANDO
BARBOSA LEMES, RICARDO JOSE LOPES, MARIANE
KOEFENDER, JOCELINO ALVES DE FREITAS e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

25.-COBRANCA - SUMARIA-1458/1997-COND. CONJ. RES.
ATENAS II x LINDOBERG ALVES DE ALMEIDA -”Aguar-
de-se por 60 dias, conforme pedido de fls. 199.”- ADV. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

26.-BUSCA E APREENSAO-1469/1997-OBJETIVA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x JOURJET YOUSSEF -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada. 2-Dil. Necessá-
rias.”- ADV. AMAURI PEREIRA DA SILVA e PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-

27.-DEPOSITO-17/1998-ABN AMRO S/A x FILOMENO
ALVES DA SILVA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO. Face a decisão do e. tribunal, expeça-se mandado de
busca e apreensão do bem. cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.1 do Código de Normas. Int. Dil.” - ADV.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

28.-COBRANCA - SUMARIA-22/1998-CONDOMINIO EDI-
FICIO LUGANO x SOCIEDADE CONSTR. CIDADELA
LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. “ 1. Ma-
nifeste-se o exequente, sobre o interesse no prosseguimento do
feito, se for o caso, dando atendimento ao requerido as fls. 365.
2. Dil. nec.” - ADV. ANGELITA GRACIELA L. DE M. SA-
TRIANO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ROSYMERI
KERN BARBOSA, CRISTINA KAKAWA, RICARDO MAG-
NO QUADROS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, MAU-
RICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER DIAS e
VINICIUS MORO CONQUE-

29.-INVENTARIO-249/1998-LINDOMAR BERNARDES
NETO E OUTROS x VALMOR BERNARDES E S/M -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. 1. Acolho o parecer
ministerial. 2. Junte o inventariante certidão explicativa da ação
de execução fiscal em tramite na 2º Vara da Fazenda. 3. Junte
também, copia do acordo entabulado entre as partes nos autos
de Rescisão Contratual que tramitou na 14ª Vara Cível. 4. Dili-
gencias necessárias.” - ADV. CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO e EMERSON BUSANELLO-

30.-USUCAPIAO-395/1998-VERA LUCIA NEVES x ALI
CHAIN e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.
“Vistos e etc... Diante do exposto, HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efetivo, o acordo,
acostado as fls. 214/215, a que chegaram as partes acima nomi-
nadas e devidamente qualificadas nos autos, para que se cum-
pra, JULGANDO, e, conseqüência, EXTINTA o presente pro-
cesso, com analise de mérito, de acordo com o disposto no art.
269, inciso III do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, cum-
pra-se o disposto no Código de Normas e arquive-se.” - ADV.
ANTONIO FERNANDES DE SOUZA, VIRGILIO CESAR DE
MELO e ANTONIO PELLIZZETI-

31.-ORDINARIA-416/1998-LOCADORA BRASILEIRA DE
EQUIP.-LBE x MASSA FALIDA DE BOSCA S/A-TRANSP.
COM. E REPRES. e outros -”Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão de fls. 268 (decorreu o prazo de suspensão em 11/08/
2004.)”- ADV. BRASIL PARANA DE CRISTO II, SILVIO
BATISTA, MARIA INEZ ARAUJO DE ABREU, GERALDO
DONI JUNIOR, CARLOS ALBERTO DE O. PINHEIRO JR,
SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO, DANIELA
MARI WERKHAUSER e PATRICIA MARIN DA ROCHA-

32.-DEPOSITO-15/1999-GUARARAPES ADMINSTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x CLAUDEMIR MIRAN-
DA -”Aguarde-se por 60 dias, conforme pedido de fls. 164.”-
ADV. FERNANDA TROIAN-

33.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-638/1999-EDITO-
RA GRAFICA EXPOENTE LTDA x CIRLEI COLERAUS
VITES -”1. Defiro o pedido de fls. 135, oficie-se, procedendo
com a resposta conforme determinação da Corregedoria- Geral
da Justiça. 2. Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação das custas re-
ferente à expedição de ofício, no valor de R$ 7,00).” - ADV.
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES, MARCELO LUIZ
DREHER e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

34.-COBRANCA - SUMARIA-989/1999-SOCIEDADE BRA-
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SILEIRA DE ESTUDOS ESPIRITAS x MOACIR CIULA POR-
CIUNCULA e outros -” Manifeste-se o autor quanto a certidão
de fls. 218. (Não houve devolução da carta precatória).” - ADV.
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, PETER AMARO DE SOUSA, SIDNEI
GILSON DOCKHORN e CARLOS HENRIQUE DE SOUZA
RODRIGUES-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-1069/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TOZELLI JOAO
PASCHOAL -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” Re-
cebo o recurso de apelação, fls. 256/266, em ambos os efeitos.
2. Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no pra-
zo legal. 3. Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Juízo. 4. Int.”- ADV. CESAR
AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e RODRI-
GO XAVIER LEONARDO-

36.-EXECUCAO DE SENTENCA-1118/1999-A.W. EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros x J. R.
TRINDADE COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA -” Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 (
Não foram pagas as custas para expedição de oficio).”- ADV.
AIRTON SAVIO VARGAS-

37.-INDENIZACAO-1124/1999-EDILSON PEREIRA CAMA-
CHO x RUBENS MARQUES DE S. NETO -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- 1. Assiste
razão a parte requerida quanto ao fato de ser beneficiaria da
Justiça Gratuita, o que deve ser observado. 2. Em relação ao
prosseguimento do feito nada requereu o exequente objetiva-
mente, portanto, manifeste-se novamente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, observando os termos da certidão de fls. 155. 3. Int.”
DESPACHO DE FLS. 169. 1. Retifico o despacho de fls. 168
para que, onde constou: “ parte requerida”, passe a constar “parte
requerente”, permanecendo, no mais, como esta. 2. Aguarde-
se por mais 30 (trinta) dias a manifestação do exequente. 3.
Int.” - Adv. MARIO ROGERIO DIAS, EDSON CENTANINI
FILHO e SANTINO SAGAIS-

38.-MONITORIA-1204/1999-JOSE CARLOS MARIOTTO x
JOSIMERY BONACIF ANTONIACOMY - ME -”manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram
pagas as custas da Sra. Contadora - Custas R$ 7,51)- ADV.
MARCELO SOUZA LOPES-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1227/1999-IMPERIO DO
GALETO RESTAURANTES LTDA e outros x LOJAS PEDRO
LTDA -”manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N.
5.4.4. (Não foram pagas as custas da Sra. Contadora - Custas
R$ 7,51)- ADV. ODILON MENDES JUNIOR e LAURY LU-
CIR GEREMIA-

40.-ORDINARIA-1248/1999-JOAO CARLOS SOARES DA
COSTA x BANCO VOLKSWAGEN S/A -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- “ Vistos e
etc... Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, homologo por sentença: 1) O acordo realizado
as fls. 19/20 e, como conseqüência, julgo extinto o processo,
com base no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil, 2) o calculo de fls. 126 destes autos, no valor de R$ 595,51
(quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e um centa-
vos), datado de 05 de junho de 2003, referente as custas desta
serventia, que devera ser acrescido das despesas processuais
posteriores a sua elaboração, para fins de execução, de acordo
com a solicitação retro. Referido valor esta sujeito a atualiza-
ção em juros e correção monetária, pelos índices oficiais, ate
efetivo pagamento. Custas na forma da lei. P.R.I.” - Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES e MARIA ALI-
CE ROSS LEITE MACEDO-

41.-COBRANCA - ORDINARIA-1269/1999-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x LIN-
DOMAR GALVÇO DE CASTRO -”Depositar antecipadamen-
te as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs.”- ADV. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI COR-
REA-

42.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-1270/1999-LAURO
DOS SANTOS e ANA SOARES AMARAL SANTOS x CIDA-
DELA S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. “1-
Pagas eventuais custas remanescentes, aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada. 2. Dil. nec.” (
Devendo ser depositado antecipadamente as custas da Sra.
Contadora no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs).” - Adv. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA F. DA COSTA-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-1287/1999-DROGAMED
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARITA LT x
CONSTRUTORA PARANOµ LTDA e outros -” Manifeste-se
o parte exequente quanto a certidão de fls. 339v. (Ate a presen-
te data não houve manifestação do exequente).” - ADV. CLI-
NIO L L LYRA, OTTO JOAO LYRA NETO, IDEVAN CE-
SAR RAUEN LOPES, RICARDO CEZAR PINHEIRO BE-
CKER, CARLOS ROBERTO BAUMGARTEN e ROBERTO
ROTH-

44.-USUCAPIAO-1297/1999-MARIA LIZETE UGUCCIONI
ROMAO x MANOEL EUGENIO NASCIMENTO SOBRINHO
- SENTENCA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. Vistos e etc...
Ante ao exposto e considerando o que mais dos autos consta,
julgo improcedente o pedido contido nesta ação de usucapião
ordinária ajuizada por Maria Lizete Ugoccioni Romão contra
Manoel Eugenio Nascimento Sobrinho e Outros. Condeno a
requerente no pagamento das custas do processo e honorários

advocatícios que, considerando os elementos norteadores con-
tidos no art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 2.500,00, para tanto, considerando a natureza de
causa, a necessidade de instrução e o trabalho efetivamente
exigido. Publique-se. Registre. Intime-se. “ - ADV. JOEL XA-
VIER VALLIM, PAULO ROBERTO VIDAL e DJALMA AN-
TONIO MULLER GARCIA-

45.-ORDINARIA-1308/1999-FORTE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x MERCANTIL DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA- 1. Tendo em vista que os
autos foram restituídos dentro do prazo de intimação de fls.
492, não ha que se falar em aplicação da pena do art. 196, do
CPC. 2. Cumpra-se imediatamente o despacho de fls. 476. 3.
Int.” DESPACHO DE FLS. 476. 1. Defiro o pedido de fls. 474/
475, oficie-se observando as disposições do despacho de fls.
460, a exceção da menção quanto a verba proveniente de salá-
rio, posto que a executada se trata de pessoa jurídica. 2. Int.” (
Retirar ofícios expedidos no prazo de cinco dias.)” - ADV. JIS-
LAINE PRUDENTE, JOAO CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ALEXANDRE MAR-
COS GOHR, DANIELE ALESSANDRA RAUEN e PAULO
LEANDRO DIETER-

46.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1323/1999-ANTã-
NIO SÉRGIO MOMESSO x JOAQUIM SIMÇO FERREIRA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. “1. Indefiro o pedido
de fls. 149/150, tendo em vista que tais informações podem ser
adquiridas em diligencia da própria parte perante o Cartorio de
Registro. 2. Diligencias necessárias.” - ADV. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e LUCIANA
REGINA DOS REIS-

47.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-1353/1999-OS-
VALDO ANTUNES DE SA x RADIO CONTINENTAL LTDA
-” Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” ( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça.)”-
ADV. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO, VICENTE DE
PAULO ESTEVEZ VIEIRA e RENOLDA AMELIA DA S
SOLHEID-

48.-DEPOSITO-1380/1999-ARAUCARIA ADM CONSORCIO
S/C LTDA x GILSON FIGUERIREDO -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- 1. Tendo em
vista que o feito já se encontra julgado, revogo a ordem de
prisão e determino o arquivamento do feito, observadas as dis-
posições do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. 2. Int.” - ADV. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

49.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-1412/1999-EDI-
SON MAURO ZENI x EVINE KEASKI e outros -”Manifeste-
se a parte autora quanto a informação de fls. 240. (Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada
para antecipação das custas referente à expedição de ofício, no
valor de R$ 7,00).” - ADV. LUIZ HENRIQUE BONA TUR-
RA, FABRICIO PASSOS AZEVEDO, ALEX SANDRO MAR-
COS e CRISTIANE PARUCKER LEMOS-

50.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1490/1999-CAPE-
LA ASSESSORIA FINANCEIRA x JUSSARA FATIMA AGE
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA- 1. Defiro o pedido de fls. 180, proceda-se a AVALI-
AÇÃO e a conta geral, dizendo, após, as partes. 2. Int.” ( De-
vendo ser depositado antecipadamente as custas da Sra. Conta-
dora no valor de R$ 32,34 - 308 VRCs) - Adv. MARCUS VE-
NICIO CAVASSIN e VITORIO KARAN-

51.-EXECUCAO POR QUANTIA-1506/1999-R.C.M.E. RAW
AND CONSTRUCTION MATERIAL EXPORT S/A x RONAL-
DO PINTO DA SILVA -”Deve a parte interessada retirar
oficio(s) no prazo de cinco dias.” - ADV. REINALDO CHA-
VES RIVERA-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-1510/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE ORO -”Deve
a parte interessada retirar oficio(s) no prazo de cinco dias.”-
ADV. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e FERNANDO ZENATO NEGRELE-

53.-RESTAURACAO DE AUTOS-1531/1999-BANCO BRA-
DESCO S.A x WILSON ROBERTO BADUY -”Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão de fls. 99 v (decorreu o prazo de
suspensão em 19/08/2004.)”- ADV. DANIEL HACHEM, REI-
NALDO E.A. HACHEM, ROGERIO DE SOUZA CHEDID,
KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHA-
NO NETO-

54.-INDENIZACAO-181/2000-SAMIR ZERAIC ABDALLA x
CITIBANK S/A -” Intime-se o autor (exequente) para cumprir
o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias.” - ADV. PAULO JOSE GOZZO, IRINEU NORBERTO
DE MELLO GOZZO, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA D’AVILA
DE OLIVEIRA-

55.-DEPOSITO-548/2000-OBJETIVA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JEFERSON HENRIQUE FER-
REIRA -” Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.” - ADV. SID-
NEY MARCOS MIRANDA, DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL e CARLOS ALBERTO FRANK-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-667/2000-LEANDRO
IMTHON ZWEIFEL x MARIA DE LOURDES FLORES BRE-
CAILO -”1. Expeça-se oficio conforme requerido as fls. 129.

2. Dil. nec.” (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intima-
ção da parte interessada para antecipação das custas referente à
expedição de ofício, no valor de R$ 7,00).” - ADV. LUIS FER-
NANDO KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO, SIL-
VIO BRAMBILA e KATIA SCHLENKER ROVARIS-

57.-INDENIZACAO-811/2000-ORESTES GOMES x INCOR-
PORACAO E CONSTRUCAO RIBECHOSIL LTDA -” Mani-
feste-se a parte requerida para cumprir o disposto 9.4.1 do Có-
digo de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.” - ADV. ISABEL
DE FATIMA SZARY HERBER, LETICIA CASSIANO KA-
TANIWA, DENISE RIBEIRO LOSSO LAZOF e MAURICIO
RIBEIRO LOSSO-

58.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÇO-47/2001-KWIKA-
SAIR CARGAS EXPRESSAS S/A x KAKA COMPETIÇÊES
LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” Recebo
o recurso de apelação, fls. 75/87, em ambos os efeitos. Intime-
se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.
Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os au-
tos ao egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e
homenagens deste Juízo. Dil. nec.” - ADV. ADSON GABINO
DE MORAES JUNIOR, GIOVANI DA SILVA, LEILANE TRE-
VISAN MORAES, MAISA GORETTI LOPES SANT’ANA e
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-

59.-COBRANCA - SUMARIA-86/2001-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MOR. ITATIAIA VI x PAULO SER-
GIO DA SILVA e outros -”Deve a parte interessada retirar
oficio(s) no prazo de cinco dias.”- ADV. ANTONIO EMER-
SON MARTINS e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

60.-DEPOSITO-219/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x LAZARA FERREIRA -
”Deve a parte interessada retirar oficio(s) no prazo de cinco
dias.”- ADV. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA
VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI e GABRIEL ANGELO LUVISON-

61.-INDENIZACAO-541/2001-VOLKSWAGEN LEASING S/
A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZENI SIMM -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. 1. Desentranhe-se a
precatória de fls. 97, devendo ser acompanhada de oficio infor-
mando os endereços para cumprimento ( fls. 57). 2. Expeça-se
oficio ao DETRAN/SC para que seja procedido as anotações
junto ao registro do veiculo sobre a presente demanda.” (Reti-
rar os ofícios). - ADV. PRISCILA GEZISKI, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

62.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1023/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ MANOEL DE JESUS -DESPA-
CHO DE PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. “1- Contados e prepa-
rados, voltem para extinção do feito. 2- Diligências necessári-
as.” (R$ 49,00 + os acréscimos legais)”- ADV. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e DE-
METRIO MARUCH NUNES DA SILVA-

63.-ARROLAMENTO-1526/2001-ROSEMIRA ABILHOA
SAVI E OUTROS x ESPOLIO DE ROMULO SAVI -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA
1. Certifique a escrivania sobre a manifestação da inventarian-
te. 2. Em caso negativo, cumpra-se o item “02” do despacho de
fls. 99. 3. Int. DESPACHO DE FLS. 106. 1. Considerando que
intimada pessoalmente a inventariante, para dar regular anda-
mento ao feito, deixou transcorrer in albis o prazo para mani-
festação, conforme certidão de fls. 105, nos termos do art. 995,
inciso II, determino a sua remoção, nomeando a herdeira CLEU-
DE MARGARETH SAVI ALBERTI, qualificiada nos autos,
para assumir o encargo, mediante a lavratura de termo de com-
promisso. Intime-se-a pessoalmente. 2. Int.” - ADV. ARIOVAL-
DO ABILHOA JUNIOR-

64.-RESSARCIMENTO-258/2002-CIKEL - COMERCIO IN-
DUSTRIA KEILA S/A x SUL AMERICA SEGUROS S/A -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA- “Deferida a juntada de procuração e carta de preposto da
parte requerida. Ainda que existam outros advogados habilita-
dos nos autos, tendo o advogado substabelecido mais recente-
mente, provado documentalmente impedimento para compare-
cer antes da abertura da audiência, concluo não ser o caso de
prosseguir, com dispensa da prova por ele requerida ( art. 453
parágrafo 2º do CPC), porque não se verificarem se pode pre-
sumir desida a ponto de autorizar a pena processual referida.
Desta forma redesigno a audiência para o dia 21 de outubro de
2004, as 14h., ficando o doutor procurador da parte requerida
previamente intimado.” - Adv. ARARINAN KOSOP, ELIANE
SAPORSKI, ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MI-
RIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN e ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

65.-DEPOSITO-835/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. x OLAIR PIMENTEL DA
SILVA- “Custas remanescentes no valor de R$ 619,50 + acrés-
cimos legais.” - ADV. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES-

66.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-848/2002-EULO
FRUET BETTINI x NICANOR RAMOS FILHO -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-DES-
PACHO DE FLS.111: “1-Tendo em vista a manifestação da
exequente sobre o não interesse na designação da audiência de
conciliação, deve o feito ter seguimento. Não obsta, contudo,
que as partes chegando a um termo comum, apresentem peti-

ção informando à transação. 2-Procedam-se a avaliação e a conta
geral, dizendo após, as partes. 3-Int.” - DESPACHO DE
FLS.117: “1-Primeiramente, cumpra ressaltar que o percentual
de 47,55% pertencentes ao executado diz respeito a todos os
imóveis objeto do termo de fls.90, de outrossim, a constrição
deveria recair nos direitos que o executado possui sobre referi-
dos bens. 2-Assim sendo, proceda a escrivania a lavratura de
termo de retificação da penhora, sendo desnecessário o compa-
recimento do requerido para o ato. 3-Após, expeça-se certidão
para fins de registro nos cartórios imobiliários competentes. 4-
Dê-se ciência ao Sr. Avaliador e expeça-se nova carta precató-
ria. 5-Int.” - (Retirar carta precatória) - certidão de fls.122:
Manifestem-se as partes para recolher as custas do Sr. Avalia-
dor, no prazo de 05 (cinco) dias) valor de R$ 67,00.”- ADV.
ALCEU BOLLIS-

67.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-956/2002-AGA
S.A. x HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”1-Expeça-se nova carta precatória
ex ofício, com prazo de 90 (noventa) dias, a ser cumprida no
endereço indicado às fls.66. 2-Int.” - DESPACHO DE FLS.73:
“1-Tendo em vista que o autor de penhora somente constou o
valor aproximado do bem, necessárias se faz a sua avaliação;
expeça-se mandado respectivo. 2-Depois de iniciada a execu-
ção, a elaboração do cálculo deve ser realizada pela contadoria
judicial, assim sendo, determino a remessa dos autos para tal
fim. 3-Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre a
conta e o laudo a serem elaborados. 4-Int.”-CertidÆo de fls.77:
Manifestem-se as partes para recolher as custas do Sr. Avalia-
dor, no prazo de 05 (cinco) dias, no valor de R$ 100,00.”- Adv.
RENATO MULINARI, ELIANE PIRES RAMOS TAVARES e
OSVALDO R. DE MORAES NETO-

68.-REVISAO CONTRATUAL-967/2002-LUCILIA MARIA
GUIMARAES x XEROX DO BRASIL S/A -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO.-”1-Em face da decisão do agravo de
instrumento, que lhe negou provimento, intime-se a parte re-
querida, para que efetue o depósito dos honorários periciais,
no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Dil. Necessárias.”- ADV. CAR-
MEN SILVIA GARMENDIA, NILZA SALETE FERREIRA DA
SILVA, LUIZ KNOB, JULIANO FRANCA TETTO e RODRI-
GO BEVILAQUA-

69.-INVENTARIO-1005/2002-DILCE SILVEIRA x THERE-
ZIO SILVEIRA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”1-Intime-se o inventariante para dar cumprimento à parte fi-
nal do item “05” do despacho de fls.53, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentando novo plano de partilha. 2-Dil. Necessárias.”
- DESPACHO DE FLS.76: “1-Primeiramente, regularize a in-
ventariante a representação processual do Sr. Luiz Carlos Sil-
veira, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Após, contados e prepara-
dos, voltem. 3-Dil. Necessários.”- ADV. CARLOS PUEHRIN-
GER-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-1021/2002-DISTRIBUIDORA
LONDRIPAR DE BEBIDAS LTDA. x REBRASA REFLORES-
TAMENTO BRASILEIRO S.A. -” Intime-se o autor quanto ao
retorno do ofício de fls.76/77, no prazo de 5 (cinco) dias.”-
ADV. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, PAULINO AN-
DREOLI, MOZART PIZZATTO ANDREOLI e JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS-

71.-INVENTARIO-1045/2002-HELIO MESSIAS DA SILVA e
outros x NELSON FERREIRA -” Intime-se o autor para cum-
prir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez
(10) dias.”- ADV. ANDRE PEREIRA DA SILVA-

72.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1077/2002-CON-
SORCIO NACIONAL VOLVO LTDA. x YARA JANE JERO-
NIMO DE SANTANA e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”1-Expeça-se carta de intimação conforme
requerido, devendo o autor depositar antecipadamente as cus-
tas das despesas postais, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Dil.
Necessárias.”- ADV. GENI WERKA, RAFAEL JAEGER DE
ANDRADE, PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA
e HERMANDO FRANCISCO DE QUEIROZ-

73.-CAUTELAR INOMINADA-1082/2002-MARCIO OSAD-
CZUK e outros x EXAME BANCRED e outros -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-De-
firo o pedido de vistas de fls.79, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
2-Int.”- ADV. CHARLES DA SILVA RIBEIRO, JOAO BA-
TISTA PIO VIEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIS EDUARDO MIKOWSI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

74.-BUSCA E APREENSAO-1116/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A. x WAGNER MARTINS BARBOSA- “Cus-
tas remanescentes no valor de R$ 174,04 + acrescimos legais.”
- Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e HER-
MINDO DUARTE FILHO-

75.-MONITORIA-1126/2002-JAQUESON ALVES DE LIMA
x DERONI RODRIGUES DE JESUS -” Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls.69. (Até a presente data não houve
resposta dos ofícios de fls.60/61 e 63/65)-” - ADV. JEAN AN-
DERSON ALBUQUERQUE-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: COBRANCA - SUMA-
RIA-1142/2002-CONDOMINIO DO EDIFICIO CARAJAS x
ESPOLIO DE AMBROSIO ZORECK -”1-Em face do contido
na certidão retro, primeiramente remetam-se os autos à Sra.
Contadora para elaboração da conta de custas . 2-Após, intime-
se novamente a parte autora para que dê atendimento ao despa-
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cho de fls.72, tendo em vista que a não homologação do acor-
do, pelas irregularidades sejam cobradas da parte requerida. 3-
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos
conclusos. 4-Dil. Necessárias.” - Depositar antecipadamente
as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”-
ADV. JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JUNIOR, JEFFERSON OSCAR HECKE,
MARCIO CESAR MELECH e UBALDO S. MARQUES DA
SILVA-

77.-INVENTARIO-1166/2002-IARA MARIA STELLA LAU-
FER e outros x JOSE CARLOS LAUFER -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO.-”1-Dê-se vista à Fazenda Pública
Estadual para que se manifeste sobre o recolhimento do impos-
to (fls.51/52). 2-Faculta às partes a formulação de pedido de
quinhão, no prazo de 10 (dez) dias. 3-Dil. Necessárias.” - Adv.
CARLOS CELSO ROSSI-

78.-COBRANCA - ORDINARIA-1170/2002-JOSE BENEDI-
TO PEREIRA x PAULO DECHANDT CORDEIRO -SENTEN-
ÇA PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”...Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, por
tempestivos, e dou-lhes provimento, suprindo a omissão na for-
ma acima referida. P.R.I.”- Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

79.-DEPOSITO-1409/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MARCIA BERTA BELINSKY -SENTENCA PROFERIDA
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO. “Vistos e etc... Ante ao exposto e do que
mais dos autos consta, julgo procedente o pedido contido nesta
ação de deposito ajuizada por Banco ABN AMRO REAL S/A,
em face de Marcia Berta Belinsky, com o efeito de determinar
a entrega, no prazo de 24 horas, do bem versado na presente
ação e convenientemente descrito na inicial, ou seu equivalen-
te em dinheiro, ciente que o descumprimento poderá ensejar a
decretação da prisão civil. Condeno o requerido no pagamento
das custas do processo e honorários advocatícios que, em vista
do que dispõe o art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
civil, arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), levando em
conta, principalmente, a natureza singela da causa, a desneces-
sidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. Consig-
no, por fim, o equivalente em dinheiro, de acordo com a orien-
tação vigente no STJ, “refere-se ao valor da coisa, salvo se o
debito for menor, hipótese em que este prevalece por ser o menos
oneroso para o devedor”( STJ- 4 Turma. Resp. 285.209-MT).
Para aferição do valor, e de modo a instruir o mandado, devera
o requerente apresentar calculo atualizado do debito, bem como
a cotação do valor do bem de acordo com a tabela FIPE, que
fica adotada em vista da notoriedade da instituição, sendo lar-
gamente utilizada no meio comercial para estimativa do valor
de veículos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” - Adv. FABI-
ANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU e AROLDO
ANTONIO GLOMB-

80.-ORDINARIA C/C TUTELA-1416/2002-UESLEN PREIRA
BITTENCOURT x CREDICARD S.A. ADM. DE CARTOES
DE CREDITO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA- 1. Defiro o pedido de fls. 242, expe-
ça-se alvará para levantamento da importância depositada a ti-
tulo de honorários periciais. 2. Sobre o laudo pericial de fls.
243/269 manifestem-se as partes no prazo comum de 10 (dez)
dias, pode, neste prazo, requerer esclarecimento por escrito e
em forma de quesitos. 3. Int.” - Adv. MARCEL SOUZA DE
OLIVEIRA, CLEVERSON VON LINSINGEN, CARMEM
LUCIA VILLAÇA DE VERON e ELISANDRE MARIA BEI-
RA-

81.-RESCISAO DE CONTRATO-1437/2002-ARIANE DO
ROCIO OLIVEIRA x CIDADELA S/A -Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls. 164v. “ A 16/08/2004 transitou
em julgado a sentença das fls. 158/163.” - ADV. KATIE FRAN-
CIELLE CARLESE, VANESSA CAPELI e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIM-

82.-RESOLUTIVA-1464/2002-IARA DO ROSARIO DE FREI-
TAS x CARLOS FRANCISCO CIVITATE JUNIOR -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
Vistos e etc... Em face do exposto, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, homologo por sentença o acordo realiza-
do as fls. 83/85 e, como conseqüência, julgo extinto o proces-
so, com base no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e intime-
se. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Código de
Normas, após arquive-se.” - ADV. CRISTIANE L. CASTRO e
MARIA ILMA CARUSO-

83.-ALVARA-541/2003-MARIA CONCEIÇÇO SAVAS KAI-
LI x DOROTHY APOLONIA BRUNETTI-”Retirar alvará.”-
(Pagar as custas no valor de R$ 321,50.)” - Adv. ILNAR
SCHWEITZER-

84.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-745/2003-KATIA ARA-
UJO SANTOS x MARIA APARECIDA EVARISTO DA SIL-
VA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. 1. Antes de
requerer a citação editalícia do requerido, deve a parte reque-
rente esgotar todos os meios de localização do endereço atual
do requerido. 2. Dil. nec.” - ADV. HEROLDES BAHR NETO
e SAULO BONAT DE MELLO-

85.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-746/2003-FUNDA-
CAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x LIDIO DIAS
DELGADO e outros -”1. Defiro o pedido de fls. 124, foicei-se
procedendo com a resposta da Receita Federal conforme deter-
minação da Corregedoria - Geral de Justiça. 2. Int.” (Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada
para antecipação das custas referente à expedição de ofício, no
valor de R$ 28,00).” - ADV. ROGERIO ALCIDES BORBA,

MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA e MARCELO TRA-
JANO DA ROCHA-

86.-BUSCA E APREENSAO-749/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x CRISTIANE PRUDENCIO DA SILVA -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO. Vistos e etc... Diante do ex-
posto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, o acordo, acostado as fls. 20/21, a que
chegaram as partes acima nominadas e devidamente qualifica-
das nos autos, para que se cumpra, JULGANDO, em conseqü-
ência, EXTINTO o presente processo, com analise de mérito,
de acordo com o disposto no art. 269, inciso III do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-
se, intimem-se. Oportunamente, cumpra-se o disposto no Có-
digo de Normas e arquive-se.” - Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

87.-BUSCA E APREENSAO-758/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x P E K SERVICOS DE REVESTIMENTOS LTDA
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. 1. Informe o pro-
curador da requerida, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endere-
ço de sua cliente. 2. concomitantemente, oficie-se solicitando
informações sobre o atual endereço da parte ré, as concessio-
nárias de telefonia celular e fixa, a companhia de energia elé-
trica e a Receita Federal. 3. Diligencias necessárias.” ( Retirar
ofícios no prazo de cinco dias).”- ADV. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON
PAMPLONA e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

88.-ANULAÇÇO DE TÖTULO DE CRÉDITO-895/2003-
MORO CONSTRUÇÊES LTDA-EPP x SAINT-COBAIN
QUARTZOLIT LTDA -” Manifeste-se o autor quanto a certi-
dão de fls. 69. (.. que deixo de expedir mandado conforme de-
terminado, tendo em vista que o endereço da requerida perten-
ce a comarca de Jandirá - SP. Outrossim, face o motivo supra
referido, expeço carta precatória de Citação, que adiante se vê.).
( Devendo ser retirada a carta precatória no prazo de cinco
dias).” - ADV. CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e RODRI-
GO DA ROCHA ROSA-

89.-ALVARA-920/2003-GENIVAL ANTONIO NEGRELLO e
outros x VERONICA NEGRELO e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO. - 1. Homologo por sentença, para
que sejam produzidos seus jurídicos e legais efeitos, a suces-
são processual, para que os herdeiros qualificados as fls. 19
assumam o polo ativo da demanda. Outrossim, proceda-se in-
clusão do Sr. João Antonio Negrello no polo passivo. Anota-
ções e retificações que se fizerem necessárias, inclusive junto
ao Cartorio Distribuidor. P.R.I. 2. Aguarde-se por 10 (dez) dias
a juntada das procurações, conforme requerido. 3. Expeça-se
mandado de citação da herdeira MARIA DE GRACA, de acor-
do com o pedido retro, para que tome conhecimento dos ter-
mos da presente ação, bem como para que regularize a sua re-
presentação processual, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Apresen-
tem os requerentes as certidões negativas de dependentes habi-
litados perante a Previdência Social, em relação aos seus pro-
genitores. 5. Oficie-se ao BBV BANCO, solicitando informa-
ções sobre o saldo atual existente na conta indicada na inicial.
6. Diligencias necessárias.” - ADV. VIVIAN KAROL NASCI-
MENTO-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-937/2003-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x WALDIR LACERDA -”Deve a parte interes-
sada retirar oficio(s) no prazo de cinco dias.” - ADV. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, CARMEM IRIS PARELLA-
DA NICOLODDI, HOMERO MATIAS e FELIPE ALVES DA
MOTA-

91.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1219/2003-EVAN-
GELINA ANASTACIA AINATI e outros x RUDNEI RUSSI -
”Deve a parte autora retirar carta de citação e de notificação ou
depositar as despesas postais, no prazo de cinco dias.”- ADV.
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO, RUTH COATTI, LUCIANA
REGINA DOS REIS e THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-

92.-REVISAO CONTRATUAL-1253/2003-ANOLDO DOS
SANTOS RAMOS x BANCO ABN AMRO REAL S/A -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. 1. Oficie-se imediata-
mente ao SERASA e ao Cartorio de Prostes de Campo Largo,
para que procedam as baixas necessárias quanto as restrições
que constam em nome do autor. Intime-se o requerido, via diá-
rio da justiça, para que de atendimento a liminar concedida as
fls. 43/44, sob pena de multa diária de R$ 500,00 por descum-
primento. 2. Dil. nec.” ( Retirar ofícios no prazo de cinco dias).”
- ADV. SILVIO ANTONIO AGUIAR, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

93.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1381/2003-NE-
REU JOSE DE BRITO x CARLOS ROBERTO RAMOS DE
SOUZA e outros -”1. Não ha o que se reconsiderar. 2. No en-
tanto, tendo em vistas que o executado sequer foi citado dos
termos da ação, defiro o pedido de fls. 79, tão somente para
que seja informado endereço dos executados, visto que não ha
por ora motivos para quebra de sigilo fiscal. 3. Dil. nec.” Ma-
nifestando ainda sobre a informação de fls. 80. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas referente à expedição de ofício, no va-
lor de R$ 7,00).” - ADV. LUIS MOSER, LUIZ FERNANDO
GOTTSCHILD e LEANDRO GALLI-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-1502/2003-EMILIO MERI-
NO DE PAZ x SANTINO SAGAIS -SENTENCA PROFERI-
DA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-” Vistos e etc...
Ante ao exposto e considerando o que mais dos autos consta,
julgo procedente em parte o pedido contido nestes embargos a
execução opostos por Emílio Merino de Paz contra Santino
Sagais, com o efeito de reconhecer a existência de excesso de

execução e determinar a exclusão da incidência de honorários
sobre as custas processuais. Condeno o embargante no paga-
mento das custas do processo e honorários advocatícios que,
considerando os elementos norteadores contidos no art. 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 800,00,
para tanto, considerando a natureza singela da causa, o julga-
mento antecipado, a desnecessidade de instrução e o trabalho
efetivamente exigido. Publique-se. Registre-se. intimem-se.” -
ADV. MARISOL BENTO MERINO, IVALDO C. KLOSTER,
SANTINO SAGAIS e ROGERIO IURK RIBEIRO-

95.-INDENIZACAO-1506/2003-GETULIO TAKAHIDE MI-
NAMIZAKI x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES SA -DESPACHO DE PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO. “1- Contados e preparados, voltem. 2- Dili-
gências necessárias.” (R$ 8,40 + os acréscimos legais)”- ADV.
CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ
BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA, KATIUSCIA GI-
RARDI e FABIANA B. O. PEDROZO-

96.-COBRANCA - ORDINARIA-1531/2003-SILVICONSULT
ENGENHARIA LTDA. x EVANIZE LUCIANO GOULART -
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls. 43v.” A
13/08/2004 transitou em julgado a sentença das fls. 39/42.” -
ADV. EDGAR LENZI, LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMO-
NI, ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA e DANIELE FER-
NANDA SANSON LENZI-

97.-SUMARIA - COBRANCA-13/2004-CONDOMINIO ILHA
DO ARVOREDO A x JULIO CESAR CARVALHO -DESPA-
CHO DE PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. “1- Contados e prepa-
rados, voltem. 2- Diligências necessárias.” -(R$ 12,60 + os
acréscimos legais)”- ADV. ELISON LUIZ CALEGARI-

98.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-14/2004-ITALO BE-
LON NETO e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S.A. - BANESPA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA- 12. Mantenho a decisão agrava-
da por seus próprios fundamentos. 2. Oficie-se ao Exmo. Juiz
Relator do Agravo de Instrumento informando sobre a manu-
tenção da decisão agravada, bem como que o agravante cum-
priu o disposto no art. 526 do CPC.” - Adv. JOAO BATISTA
DOS ANJOS, PAULINO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFILO LUIZ
DOS SANTOS NETO, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA e ALBERTO SILVA GOMES-

99.-REVISAO CONTRATUAL-21/2004-ELZA FERREIRA
DIAS x BANCO LLOYDS TSB S.A -DESPACHO DE PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO. “1- Contados e preparados, voltem.
2- Diligências necessárias.” -(R$ 20,34 + os acréscimos legais)”-
ADV. ANDREZZA MARIA BELTONI, JURACY ROSA GOI-
VINHO e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

100.-INVENTARIO-44/2004-MERCEDES GERHARD e ou-
tros x HEINZ ALFREDO AUGUSTO GERHARD -SENTEN-
CA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
“Vistos e etc... Para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
homologo por sentença a re-ratificação requerida as fls. 143/
147, tomada por termo as fls. 155/156, nestes autos de ARRO-
LAMENTO, a que se procede dos bens deixados por faleci-
mento de HEINZ ALFREDO AUGUSTO GERHARD, ressal-
vados eventuais direitos de terceiros. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Defiro o pedido de dispensa do transito em julga-
do da sentença, expeça-se certidão, e, oportunamente, arquive-
se.” - Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

101.-CAUTELAR INOMINADA-47/2004-CARLA ROCHA
LOURES DA SILVA DITTERT x BANCO DO BRASIL S/A -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. 1. Certifique-se quan-
to ao cumprimento do despacho de fls. 152. 2. Dil. nec.” - ADV.
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA, WALTER S. DE MACE-
DO e MARCELO LUIZ DREHER-

102.-REIVINDICATORIA-224/2004-MARIA EDITHE WOLF
NEVES x GILBERTO ALEXANDRE HAUSEN -” Manifeste-
se o autor quanto a certidão de fls. 49. (... que deixei de expedir
oficio a Delegacia Regional da Receita Federal, conforme re-
querido as fls. 46, haja vista não constar nos presentes autos o
nº do CPF/MF do requerido).” - ADV. PAULO MACARINI,
PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE B. MACA-
RINI e AMORY RIBEIRO PIRES-

103.-ORDINARIA C/C TUTELA-229/2004-CARLA ROCHA
LOURES DA SILVA DITTERT x BANCO DO BRASIL S/A -
”manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4".
( Não foi retirada a carta ou efetuado o deposito das despesas
postais)” - ADV. WALTER S. DE MACEDO e MARCELO
LUIZ DREHER-

104.-BUSCA E APREENSAO-233/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x FLAVIO GONCALVES DIAS -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO. Defiro o pedido de fls. 18. Oficie-se
conforme requerido. Int. Dil.” ( Retirar ofícios expedidos no
prazo de cinco dias).” - ADV. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

105.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-437/2004-LUIZ
ANTONIO LIPINSKI x ANDRE LIMA DE MELO -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO. “1- Pagas eventuais custas
remanescentes voltem os autos conclusos. 2. Diligencias ne-
cessárias.” ( Custas remanescentes no valor de R$ 8,40 + acres-
cimos legais).” - ADV. DENISE LUNELLI MARCONDES,
ROSANE VIDA CANFIELD e EDSON PINHEIRO DA SIL-

VA-

106.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÇO-567/2004-JAMES
FRISCHMANN AISENGART e outros x CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -DESPA-
CHO DE PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. “1- Contados e prepa-
rados, voltem. 2- Diligências necessárias.” -(R$ 16,84 + os
acréscimos legais)”- ADV. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO
JACOB JUNIOR, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, ALEXANDRE ARSENO, ALINE FERNANDA PESSOA
DIAS DA SILVA e GYSELE VIEIRA SILVA-

107.-INTERDICAO-586/2004-REGINA DA SILVA SOUZA
TOCAWA x ANDEIA DA SILVA TOCAWA -”Deve a parte
autora retirar oficio(s) no prazo de cinco dias.”- ADV. FER-
NANDA EHALT VANN-

108.-HABILITACAO-687/2004-WILLIAM FILARDO BOA
MORTE e outros x OTAVIO RODRIGUES BOA MORTE JU-
NIOR -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. 1. O de-
ferimento da assistência judiciaria gratuita fica condicionado a
apresentação de declaração dos próprios requerentes ou procu-
rador bastante ( Lei 7.115/83), sobre o estado de miserabilida-
de jurídica. 2. Intime-se através do Diário da Justiça os herdei-
ros dos autos em apenso para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se sobre a habilitação requerida nos presentes autos
conforme disposto no art. 1001 do CPC. 3. Vista ao Ministério
Publico. 4. Dil. nec.” - ADV. ELISA DOLORES VAROTTO,
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e FABIULA
MULLER-

109.-INDENIZACAO-724/2004-JOSÉ ALBERTO GONZAGA
SIMÇO x JOÇO CARLOS SIMÊES e outros -” DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.
GUERRA. 1. O deferimento da assistência judiciaria gratuita
fica condicionado a apresentação de declaração dos próprios
requerentes ou procurador bastante ( Lei 7.115/83), sobre o
estado de miserabilidade jurídica. 2. Feito isto, procedam-se as
anotações necessárias, inclusive junto ao Oficio Distribuidor
para que este proceda a devida compensação com ação de mes-
mo valor e natureza. 3. Após, cite-se na forma requerida, para
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa, observadas as
advertências legais, dos arts. 285 e 319, do CPC. 5, bem como
o que dispõe o art. 222, e sua alínea “f”, do CPC. 4. Int.” (
Devendo ser retirado carta de citação, no prazo de cinco dias) -
ADV. MARIA TEREZINHA MEES-

110.-BUSCA E APREENSAO-783/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCELO DE OLIVEIRA PINA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO. 1. Expeça-se carta precatória,
com prazo de 90 (noventa) dias. 2. Dil. nec.” (Retirar carta
precatória, no prazo de cinco dias). - ADV. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIM e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

111.-BUSCA E APREENSAO-821/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FERNANDO CLAUDIO FERNANDES -”Ofi-
cie-se conforme requerido às fls. 16. Diligencias necessárias.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas referente à expedição
de ofício, no valor de R$ 28,00).” - ADV. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-869/2004-RAFAEL HAU-
RELHUK x DINAMIR PRUENCA MONTEIRO -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO. “1-Em 05 (cinco) dias, esclare-
çam as partes, com clareza e objetividade, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado. 2-No mesmo prazo informem se há parâme-
tros concretos para a composição, e efetivo interesse em reali-
zá-la, caso em que será designada a audiência conciliatória; do
contrário, o procedimento seguirá independente da audiência
referida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, pará-
grafo 3º, do CPC. 3-Dil. nec.”- ADV. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA SEVERINA BADARO e DINAMIR PRU-
ENCA MONTEIRO-
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0095 000506/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0059 000540/2003

0079 001504/2003
0030 001144/2000
0034 000469/2001
0048 000790/2002

MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0047 000654/2002
0045 000356/2002

MAISA GORETTI LOPES SANTA 0010 000918/1997
MARCELO ALVARENGA PANEZZI 0027 000589/2000
MARCELO ANTONIO OHRENN 0017 001388/1998
MARCELO ARTHUR GOMES 0084 000109/2004
MARCELO ARTHUR M. FERNAND 0094 000403/2004
MARCELO DE S. TEIXEIRA 0074 001234/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0015 000779/1998
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0017 001388/1998
MARCELO MUZEKA 0067 000852/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0101 000670/2004
MARCIA CRISTINA S STACECH 0009 000481/1997
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0074 001234/2003
MARCIA S. BADARO 0081 000036/2004
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0077 001401/2003
MARCIO ALEXANDRE MALFATTI 0067 000852/2003
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0077 001401/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0111 000914/2004

0052 001135/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0033 000039/2001
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0069 001116/2003
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0026 000369/2000

0013 000548/1998
MARCOS FABIO PAULINO 0027 000589/2000
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 0094 000403/2004
MARCOS SOUSA RONCHESEL 0035 000892/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0096 000540/2004
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0059 000540/2003
MARIA CAROLINA MACEDO 0039 001547/2001
MARIA CHRISTINA ALMEIDA 0017 001388/1998
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 0011 001099/1997
MARIA ELIZABETH H RIBEIRO 0059 000540/2003
MARIA HELENA LAZOF 0078 001498/2003
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0114 000994/2004
MARIA LORETE BIERNASKI 0066 000840/2003
MARIA LUCIA MILLER BIANCH 0027 000589/2000
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0008 000363/1997
MARIO BRASILIO ESMANIOTTO 0059 000540/2003
MARIO SERGIO ROCHA 0098 000652/2004
MARIZ MENDES MAY 0014 000621/1998
MARKLEA DA CUNHA FERST 0113 000967/2004
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0022 001207/1999
MAURICIO DE PAULA SOARES 0013 000548/1998

0062 000734/2003
MAURICIO VIEIRA 0061 000596/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0059 000540/2003
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0056 000092/2003
MONICA CARARO BREMER 0047 000654/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 0059 000540/2003
NARCIZO LIPKA 0009 000481/1997
NATANOEL ZAHORCAK 0005 000011/1996
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0043 000027/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0035 000892/2001

0087 000200/2004
NELSON SCARPIM JUNIOR 0029 000613/2000
NEUSA MARIA CANDIDO 0070 001128/2003

0059 000540/2003
NEY BRODBECK MAY 0014 000621/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 0028 000609/2000
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0018 000061/1999
NORBERTO TREVISAN BUENO 0016 000837/1998
NORTON JOSE NASCIMENTO 0039 001547/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0052 001135/2002
OLIVIO H.R. FERRAZ 0110 000884/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0064 000810/2003
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0023 001397/1999
PAOLO DE ANGELIS 0009 000481/1997
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0023 001397/1999

0023 001397/1999
PATRICIA CARVALHO 0077 001401/2003
PATRICIA CASILLO 0104 000718/2004
PAULO ANGELIN RAMOS 0024 001485/1999
PAULO AUGUSTO CAVALCANTE 0026 000369/2000
PAULO CESAR DE SIQUEIRA C 0108 000816/2004
PAULO ENEAS SCAGLIONE 0038 001422/2001
PAULO GUILHERME PFAU 0071 001169/2003

0004 001095/1995
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0017 001388/1998
PAULO MAINGUE NETO 0017 001388/1998
PAULO NOGUEIRA 0055 000087/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0031 001230/2000

0089 000240/2004
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0064 000810/2003
PAULO ROBERTO FADEL 0057 000354/2003
PAULO SERGIO NOWACKI 0059 000540/2003
PAULO SERGIO PIASECKI 0088 000235/2004
PEDRO VIEIRA CESAR 0057 000354/2003
PLINIO MENDES RABELLO 0014 000621/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0082 000050/2004
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0009 000481/1997
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0053 001462/2002

REGIS TOCACH 0059 000540/2003
0012 001238/1997

RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0042 001620/2001
0042 001620/2001

RENATO JOSE BORGET 0007 000338/1997
RICARDO CLASEN LORENZET 0027 000589/2000
RICARDO CUBAS CESAR 0030 001144/2000
RICARDO DE LUCA MECKING 0102 000677/2004
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPE 0080 001559/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0007 000338/1997
RICARDO JOSE LOPES 0044 000068/2002
RICARDO KLEINE DE MARIA S 0080 001559/2003
RICARDO MAGNO QUADROS 0003 001076/1995
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0026 000369/2000
RITA MARIA L. DE PAULA SO 0013 000548/1998
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 0054 000019/2003
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0108 000816/2004
ROBERTO JOSE TAQUES DE NE 0104 000718/2004
ROBERTO MACHADO FILHO 0043 000027/2002
ROCHELI SILVEIRA 0009 000481/1997
RODRIGO FERREIRA 0012 001238/1997
RODRIGO GARCIA SANT’ANA B 0027 000589/2000
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0047 000654/2002
RODRIGO PEREIRA DIAS 0027 000589/2000
RONALD ROESNER JUNIOR 0095 000506/2004
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0068 001069/2003
RONALDO LEAL ROLANSKI 0027 000589/2000
ROSANE PABST CALDEIRA 0096 000540/2004
RUBENS ROBERT 0011 001099/1997
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0011 001099/1997
SAMIR BRAZ ABDALLA 0045 000356/2002
SAMIR NAOUAF HALABI 0064 000810/2003

0064 000810/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0007 000338/1997
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0089 000240/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0012 001238/1997
SATIYO SASSAKI 0018 000061/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0069 001116/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0059 000540/2003
SERGIO SCHULZE 0055 000087/2003
SHEILA DORTY MIRANDA RIBE 0053 001462/2002
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0084 000109/2004
SIMARA ZONTA 0106 000746/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0059 000540/2003
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0067 000852/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0069 001116/2003
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0057 000354/2003
SUZANA BONAT 0082 000050/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0093 000393/2004

0077 001401/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0112 000916/2004

0073 001191/2003
0072 001173/2003
0039 001547/2001
0055 000087/2003

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0059 000540/2003
0079 001504/2003
0030 001144/2000
0034 000469/2001
0048 000790/2002

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0064 000810/2003
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 0027 000589/2000
VALDIR NUNES PALMEIRA 0027 000589/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0092 000271/2004
VALERIA OLSZEVSKI 0042 001620/2001
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0044 000068/2002
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0080 001559/2003
VAYNE VALERIA RIALTO 0015 000779/1998
VINICIUS DIAS CASAGRANDE 0027 000589/2000
VITAL CASSOL DA ROCHA 0038 001422/2001
VITOR CESAR BONVINO 0012 001238/1997
WALDIRENE BUDAL 0109 000882/2004
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 0015 000779/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0034 000469/2001

0048 000790/2002
WALTER ROBERTO B POLLI 0023 001397/1999
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0082 000050/2004
WILMAR EPPINGER 0017 001388/1998
WILSON DE OLIVEIRA 0023 001397/1999

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/1991-DI 1000
AUTO TAXI REP.COM.LTDA x CASAS PRE FAB.REAL
MARILHA E OUTRO. Pagas eventuais custas remanescentes,
suspendo o feito, com fulcro no artigo 791, III do CPC. Aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestação do exequente-Adv.
ARNALDO FERREIRA MULLER-

2.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-897/1995-ARIBERTO
ROMANO x LUIZ FERNADO DE PAULA-Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito, ante a certidao de fls. 300.Adv. JULIO CESAR MELO
LOPES e LUIZ MARCIO FORMIAGHIERI RIBAS-

3.-COBRANCA (SUMARISS)-1076/1995-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS ATENAS I,COND.IV x JOAO AN-
TONIO DO CARMO. Manifeste-se o exequente no prazo de
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, diante do contido
na certidáo de fls. 203-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e RICARDO MAGNO QUADROS-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-1095/1995-ABN AMRO
BANK x COMPUTEN ENGENHARIA DE SISTEMA LTDA-
Intime-se a autora para dar andamento ao feito, postulando o
que entender de direito. Adv. PAULO GUILHERME PFAU,
CARLOS AUGUSTO FAVERO, EMERSON PEREIRA, FA-
BIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e CLEVERSON
ARAMIS INACIO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/1996-BANCO
NACIONAL S/A. x ROSINA AYRES PELANDA e outros-In-
time-se a parte autora atraves de seu procurador judicial, via
diario da justica, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito. Adv. NATANOEL ZAHOR-
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6.-COBRANCA (ORDINARIA)-138/1996-BANCO ITAU S/A.
x V. RODRIGUES E J. SCHOLZE LTDA. e outros-Retirar ofi-
cio. Adv. GASTAO FERNANDO P. DE BARROS e ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-

7.-DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-338/1997-INDUS-
TRIA INDIO LTDA e outros x PALACE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e outros. Em observância aos prin-
cipios do contraditório e da ampla defesa, abra-se vista dos
autos ao exequente, no prazo de cinco dias, para manifestação
sobre a exceção de pré-executividade interposta às fls. 218/
238.-Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NA-
BBOUH ABREU, RENATO JOSE BORGET e CHRISTIANE
CORTES IWERSEN-

8.-MONITORIA-363/1997-COND. EDIFICIO DIARIO DO
PARANA x BENVENUTO LUIZ GUSSO-Manifestem-se as
partes acerca do calculo geral e laudo de avaliacao. Adv. GA-
BRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, ADYR RAITANI JUNI-
OR, FERNANDA MARIANO SOUZA e MARIANA GRAZ-
ZIOTIN CARNIEL-

9.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-481/1997-VILSON DE
OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE SILOS E
ARMAZENS (COPASA) e outros-Vistos, etc... julgo parcial-
mente procedente os pedidos formulados na peca inicial, a fim
de condenar os reus ao pagamento em favor do autor, de pen-
sao mensal vitalicia equivalente a 60% de 2,38 salarios mini-
mos vigentes na epoca da sentenca, cuja verba devera ser con-
tada a partir da data do acidente, ajustando-se as variacoes ul-
teriores, conforme dispoe a Sumula 490 do Supremo Tribunal
Federal, nao havendo a incidencia de juros e correcao moneta-
ria. Condeno os reus ainda, ao pagamento em favor do autor,
de indenizacao por danos morais, os quais fixo em 150 salarios
minimos, cujo valor devera corresponder ao salario minimo
vigente a epoca do efetivo pagamento, devendo os reus consti-
tuirem capital suficiente a fim de assegurar o cumprimento da
obrigacao aqui estipulada, na forma do artigo 602 e seguintes
do CPC. Pelo fato de terem sido os reus em maior parte venci-
dos na demanda, condeo-os ao pagamento das custas processu-
ais, honorarios periciais em favor do senhor perito judicial, os
quais arbitro em tres mil reais, estes devidamente corrigidos a
contar da publicacao da sentenca e juros moratorios do transito
em julgado, na ordem de 0,5% ao mes. Condeno os reus ao
pagamento dos honorarios advocaticios em fazer do patrono do
autor que fixo em 20% sobre o valor da soma das prestacoes
vencidas, do acidente ate o transito em julgado, com a soma de
doze prestacoes vincendas, a contar do transito em julgado da
sentenca, na forma do artigo 20, paragrafo 5º do CPC, tendo
em vista a complexidade da causa, o trabalho efetuado pelo
referido causidico, pois se fez presente nas diversas audiencias
que foram designadas e o tempo exigido para o deslinde do
feito ... Adv. NARCIZO LIPKA, CLINIO L. L. LYRA, PAOLO
DE ANGELIS, MARCIA CRISTINA S STACECHEN, JAIRO
LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA, DEBORA SPI-
NOLA NOGUEIRA e RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-

10.-MONITORIA-918/1997-NORDICA VEICULOS S.A x
ANTONIO CARLOS ELIAS CACCIA-Retirar edital. Adv.
MAISA GORETTI LOPES SANTANA-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1099/1997-FRANCISCO
ALVES DE MORAES E OUTRO x SUELENE ROCHA FOR-
TES-Esclareca o subscritor do petitorio de fls. 250 o seu pedi-
do, em razao de que o documento anexado as fls. 251, diz res-
peito a outro processo. Adv. RUBENS ROBERT, LUIZ CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO DE ANDRA-
DE AZEVEDO e MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1238/1997-
BANCO DIBENS S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE SE-
MENTES MANGUEIRINHA LTDA-Manifeste-se o exequen-
te, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito,
requerendo o que lhe for de direito. Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, REGIS TOCACH, RO-
DRIGO FERREIRA, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, VI-
TOR CESAR BONVINO e ARAREDES SCHRAINER SER-
PA-

13.-BUSCA E APREENSAO-548/1998-MULTIPLAN
ADM.NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros x
NILTON GIONDO-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que enten-
der de direito. Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA
FABIANA EVERS, MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES, ANA GABRIELA BECKER e RITA MARIA L. DE
PAULA SOARES-

14.-RESSARCIMENTO-621/1998-LILIAN LOYOLA RODRI-
GUES x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA e outros-providencie a parte interessada, o solici-
tado as fls. 219. Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY BROD-
BECK MAY, PLINIO MENDES RABELLO, ALESSANDRA
PRESTES MIESSA e LUCIANA CALVO PERSEKE WOL-
FF-

15.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-779/1998-GLAZI-
ELA FERNANDA CONCEICAO x SUPERMERCADO CON-
DOR-Manifestem-se os interessados acerca da certidao de fls.
278.Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, VAY-
NE VALERIA RIALTO, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE
VIEIRA e WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-

16.-COMINATORIA-837/1998-LUCIANA MACHADO CA-
SADO x VITOR JUSTO SILVA e outros-preparadas as custas,
concedo vista dos autos fora de cartorio, pelo prazo de dez
dias. Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-

17.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1388/1998-
CASA DO MONTANHISTA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

x CASAMORO EMPREENDIMENTOS S.A. Manifeste-se o
exequente no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito, requerendo o que lhe for de direito-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN, JULIANE
ZANCANARO, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA,
MARIA CHRISTINA ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO,
MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE
PETROCINI e JULIANE ZANCANARO-

18.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-61/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x PANIFICADORA GRAMADO
LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. SATIYO SASSAKI, NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR, EDGAR KINDERMAN SPE-
CK, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e ARLEI
HERVEL MARTINS DA SILVA-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-302/1999-SANDRA MARA
APARECIDA JOEKEL VAZ e outros x SO PICK-UP VEICU-
LOS ESPECIAIS LTDA. Manifeste-se o exequente no prazo
de cinco dias sobre o cumprimento da carta precatória-Adv.
CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA e JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-458/1999-ALCIBIDES
DANIEL CORDEIRO e outros x BANCO DO PROGRESSO
S.A e outros. Manifestem-se os exequente, no prazo de cinco
dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for
de direito ,n -Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ELAI-
NE DE FATIMA COSTA e JOSUE DYONISIO HECKE-

21.-ORDINARIA-1050/1999-J. A BAGGIO LTDA x PEDRO
PAULO NARDINO e outros-Vistos, etc... julgo parcialmente
procedente a presente acao, condenando os requeridos ao pa-
gamento da quantia de R$ 42.009,94, acrescida de juros de 0,5%
ao mes e correcao monetaria pelo INPC desde a data de 04
demaio de 1998. Remetam-se os autso ao contador para apura-
cao do saldo credor. Condeno ainda os requeridos ao pagamen-
to das custas processuais e honorarias que fixo em 10% sobre o
valor da condenacao, corrigido, tendo em vista o grau de zelo
do profssional e o labor que a causa exigiu, a revelia e a singe-
leza da questao, em conformidade como artigo 20, paragrafo 3º
do CPC. Adv. JEAN CARLOS DE ALMEIDA e JODETE SENA
Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1207/1999-LEA
FREITAS LEITNER x IVALDINI BRASSO e outros-Diante do
contido as fls. 89, intime-se a parte requerida, atraves de seu
procurador judicial, via diario da justica, para saldar as custas
remanescentes em cinco dias. Adv. ANTONIO CARLOS DA
VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, LUIS
GUILHERME DA VEIGA e ANA CAROLINA ELAINE DOS
SANTOS-

23.-RESSARCIMENTO-1397/1999-ARTUR SOARES BIJEGA
x LANCASTER-PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA-Emcinco dias esclareca o autor se nao deseja tambem
promover a liquidacao de sentenca em relacao a litisdenuncia-
da, ja que pode, posteriormente, executar desta seu credito. Adv.
WILSON DE OLIVEIRA, WALTER ROBERTO B POLLI,
PATRICIA ANICETA BIGAISKI, PATRICIA ANICETA BI-
GAISKI e OSVALDO FRANCISCO GASPARIN-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1485/1999-NADYR NEHLS
x CRECHE DA IGREJA AMBIENTAL (CREIA)-Vistos, etc...
julgo extintos os presentes embargos de terceiros, em razao da
evidente ilegitimidade ativa da autora, ex vi do art. 267 VI do
CPC. Condeno-a ao pagamento das custas do processo e hono-
rarios advocaticios ao patrono da re, que a vista do art. 20,
paragrafo 3º do CPC, fixo em 20% sobre o valor da acao, cor-
rigido. Como se trata de parte beneficiaria da gratuidade da
justica, fica suspensa a exigibilidade da sucumbencia, na for-
ma da Lei 1060/50. Adv. JEANE BURDA NICOLA e PAULO
ANGELIN RAMOS-

25.-COBRANCA (SUMARISS)-85/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS VIII x ELIAS
RIBEIRO DE SOUZA. vistos, etc... Assim, nos termos do arti-
go 267, inciso III er par. 2º do CPC, julgo extinta a presete
ação. Custas pelo requerente-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

26.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-369/2000-SLA-
VIERO DECISAO ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x ILDO
BURIN-Vistos, etc... julgo parcilamente procedente o pedido
para os fins de determinar que se expeca mandado para que o
devedor fiduciante entregue o veiculo descrito na inicial ou
efetue o deposito do equivalente ao valor do carro em dinheiro,
em vinte e quatro horas, sob pena de prisao pelo periodo pre-
visto no artigo 902, paragrafo 1º do CPC, ou seja, ate um ano.
Do valor exigido deve ser excluida a importancia correspon-
dente a R$ 919,65, deduzindo-se as prestacoes efetivamente
pagas de fls. 37 e 57/67. Condeno o reu ao pagamento das des-
peas processuais e verba honoraria que fixo em 10% sobre o
valor da condenacao, levando-se em consideracao o razoavel
tempo exigido para o deslinde do feito, a natureza da causa e o
local da prestacao de servico, o que faco com amparo no artigo
20, paragrafo 3º do CPC. O autor decaiu de cerca de vinte por
cento do pedido, portanto, parte minima, devendo o reu arcar
integralmente com o pagamento das despesas processuais e
verba honoraria. Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, RI-
CARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS e PAULO AU-
GUSTO CAVALCANTE FERREIRA-

27.-CAUTELAR INOMINADA-589/2000-SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS
NO COMERCIO DE CURITIBA-Vistos, etc... diante do ex-
posto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento de merito, na forma do artigo 267 I do
CPC, por ser a peticao inicial inepta, pelos motivos acima apre-
sentados. Condeno o requerente ao pagamento das despesas
processuais e verba honoraria que fixo em quinhentos reais, o

que faco com aparo no artigo 20, paragrafo 4º do CPC, levan-
do-se em conta o razoavel tempo exigido para o deslinde do
feito, a relativa simplicidade da causa e o lugar da prestacao de
servico dos patronos do requerido. Embora simbolica a verba
honoraria, nao pode ser superior, vez que o valor da causa é de
um mil reais e nao foi impugnado. Adv. VINICIUS DIAS CA-
SAGRANDE, LEO MARCOS PAIOLA, DOMICELA TRYBUS
STANCZYK PAIOLA, ADEMILSON DE MAGALHAES,
USTANE FANCHIN DE MAGALHAES, ILDO EUGENIO B.
CHIATTONE, RICARDO CLASEN LORENZET, MARCOS
FABIO PAULINO, RODRIGO GARCIA SANT’ANA BEVI-
LAQUA, RODRIGO PEREIRA DIAS, RONALDO LEAL
ROLANSKI, GUSTAVO PALMQUIST MONLLOR, JOSE
MARIO MILLER, MARCELO ALVARENGA PANEZZI, AN-
TONIO CLAUDIO MILLER, MARIA LUCIA MILLER BIAN-
CHINI, CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI e VALDIR NU-
NES PALMEIRA-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-609/2000-FABIO STRUTZ
x NSILVA - COM. DE AUTO PECAS LTDA-Manifeste-se o
embargante. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY
PINTO VARELLA NETO e AILTON NUNES DA SILVA-

29.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-613/2000-LUVAJE
PORCELANAS E DECORACOES LTDA e outros x CEMAB-
CENTRO DE MALHAS, TECIDOS E CONF.DO BOQUEI-
RA-Vistos, etc... homologo o acordo de fls. 263/264 para que
produza seus juridicos e legais efeitos e julgo extinta a execu-
cao, com amparo no artigo 794 II do CPC. Custas remanescen-
tes pelo exequente. Apos o transito em julgado, baixem os au-
tos ao sr. contador para o calculo das custas remanescentes,
excluindo-se em relacao as intimacoes de fls. 240/245 que de-
veriam ser dirigidas ao exequente e nao aos executados. O re-
querente a que se refere o despacho de fls. 2390 e o ora exe-
quente. Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR, e DIONISIO
OLICSHEVIS-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-1144/2000-FRANCISCO
MIGUEL STROPARO FILHO x COMPANHIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL-Sobre o contido as fls. 364/
365, diga o autor em cinco dias. Adv. CELIO LUCAS MILA-
NO, RICARDO CUBAS CESAR, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

31.-ORDINARIA-1230/2000-OSWALDO LUIZ TEBET e ou-
tros x BANCO ITAU S.A-Vistos, etc... julgo parcialmente pro-
cedente a presente acao, determinando a exclusao do contrato
em discussao, da Tabela Price e do Coeficiente de Equiparacao
Salarial, nos termos da fundamentacao acima. Julgo improce-
dente o pleito consignatorio, estando facultado aos promoven-
te pugnarem pelo levantamento dos valores depositados. O sal-
do em favor de cada uma das partes sera apurado em liquida-
cao por arbitramento. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorarias que fixo em dois mil reais, em
conformidade com o artigo 20, paragrafo 3º do CPC, e uma vez
que os promoventes lograram exito na maioria de suas preten-
soes, incumbira ao reu sozinho, suportar a sucumbencia. Adv.
JOAO BATISTA VALIM, DANIELE DE OLIVEIRA SERI-
GHELI, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO-

32.-USUCAPIAO-1296/2000-GONZALO ORLANDO CLAU-
RE MENDEZ x -Vistos, etc... julgo procedente a presente acao,
para declarar Gonzalo titular do dominio do .... Transitada em
julgado, expeca-se o competente mandado para registro no car-
torio imobiliario, independentemente do recolhimento do ITBI,
uma vez que indevido, no caso presente. Adv. AILDO CATE-
NACCI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/2001-VAL-
DIR JOSE LORENZON E OUTROS x ATHENAS AGROPE-
CUARIA LTDA E OUTROS-Aguarde-se por mais sessenta dias
a resposta dos oficios.Adv. MARCO ANTONIO LANGER e
LUIZ ANTONIO DUARESKI-

34.-REVISAO DE CONTRATO-469/2001-ERLON LOPES DA
SILVA e outros x BANCO ITAU S.A-Defiro o pedido de vista
dos autos fora de cartorio ao requerido, pelo prazo de cinco
dias. Apos, sobre o laudo complementar de fls. 286/309, digam
as partes, no prazo comum de cinco dias. Adv. GEISON
MELZER CHINCOSKI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOSWISKI-

35.-BUSCA E APREENSAO-892/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO x IRONI ALVES DA ROCHA-Aguar-
de-se por mais trinta dias a resposta dos oficios. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, MARCOS SOUSA RONCHESEL,
LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, CRISMACLEYTON
PAMPLONA, CHRISTIANI MARIA SORTORI BARBOSA e
ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA-

36.-BUSCA E APREENSAO-1031/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S.C LTDA x GLEISON
MARCOS PONCIANO DA SILVA -Retirar ofício(s).-Adv.
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO e LUIZ FERNAN-
DO NACLI BASTOS-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1272/2001-ALVARO RA-
MOS e outros x NEULZI TEREZINHA NICHELE-Intime-se o
procurador dos embargantes para informar o atual endereco de
seu cliente, no prazo de cinco dias. Informado endereco diver-
gente daquele constante dos autos, desentranhe-se o mandado
para cumprimento.Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO,
ACIR JOSUE BROTTO e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

38.-COBRANCA (ORDINARIA)-1422/2001-CONFEDERA-

CAO BRASILEIRA DE AUTOMOBILISMO x NO NOISE
IMP.IND.COM.SERV.PROMOCOES E EVENTOS LTDA-Vis-
tos, etc... julgo extinto processo, nos termos do artigo 269 III
do CPC...Adv. JAKSON HOHARA MENDES, PAULO ENE-
AS SCAGLIONE, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BOR-
TOLI, CLOVIS MOTTIN e VITAL CASSOL DA ROCHA-

39.-BUSCA E APREENSAO-1547/2001-BANCO PANAME-
RICANO S.A x AILSON DJANE EVANGELISTA-Intime-se a
parte autora para esclarecer acerca do andamento da carta pre-
catoria. Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO, MARIA CA-
ROLINA MACEDO, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA ESSER e ALINE FAGUNDES-

40.-MONITORIA-1550/2001-BANCO ITAU S.A x JANIR
RODRIGUES GOULART-Recolher taxa de R$ 7,00, referente
ao oficio expedido e enviado.Adv. DANIEL HACHEM-

41.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1594/2001-JOSE SAM-
PAYO e outros x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA-Vis-
tos, etc... julgo improcedente a presente acao, pelos fatos e fun-
damentos acima expostos. Condeno os requerentes solidaria-
mente ao pagamento das custas processuais e honorarios que
fixo em cinco mil reais, em conformidade com o artigo ..., e
levando em conta o grau de dificuldade da demanda, o tempo
decorrido, os atos praticados e o local da prestacao do servico.
Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK, JULIANE ZANCANA-
RO e ALTIVO JOSE SENISKI-

42.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1620/2001-CONCORDE
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x ELIA MARIA DE
LIMA DE OLIVEIRA e outros-Sobre o contido as fls. 192/205
diga o autor, no prazo de cinco dias. Adv. VALERIA OLSZE-
VSKI, RENATO DA SILVA OLIVEIRA, RENATO DA SILVA
OLIVEIRA e JEANE CARLA REDIN-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/2002-RO-
BERTO MACHADO FILHO x JAIRO JOSE SANTOS PEREI-
RA-Julgo extinta a execucao com amparo no artigo 267 VIII
posto que o exequente desistiu da execucao de titulo
judicial.Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-

44.-MONITORIA-68/2002-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS x R. LENHART PLASTICOS LTDA e outros-
... Recebo os embargos porquanto adequado e tempestivos. No
respeitante ao indice de correcao monetaria, realmente foi equi-
vocada a determinacao de incidencia do INPC devendo preva-
lecer o IGPM, razao pela qual acolho as razoes da irresignacao
para promover tal alteracao. No tocante aos juros, incidirao os
moratorios de 1% ao mes, eis que pactuados, na forma da cla-
usula 5ª do contrato que se ve as fls. 08 e verso, nao sendo o
caso de remuneratorios, excluida a referente a aplicacao da taxa
Selic, pois equivocadamente inserida na sentenca. Assim sen-
do, acolho os embargos para declarar a decisao recorrida, na
forma da fundamentacao supra. ... Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS, RICARDO JOSE LOPES e
JACKSON GLADSTON NICOLODI-

45.-COBRANCA (ORDINARIA)-356/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x MANUT
SOE ELETRO MECANICA LTDA e outros-Vistos, etc... julgo
procedente a presente acao, condenando os requeridos ao pa-
gamento das quantia de R$ 61.804,30, acrescida de juros de
0,5% ao mes e correcao monetaria pelo INPC desde a data da
propositura da demanda. Condeno ainda os requeridos ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios que fixo em 10%
do valor da acao, tendo em vista o grau de zelo do profissional
e o labor que a causa exigiu, e sua singeleza, em conformidade
com o artigo 20, paragrafo 3º do CPC. Adv. GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, JAMES THOMPSON LEMER, LUIZ CARLOS
J. ARBUGUERI Fº, LEONARDO DAVID, ANNE CARLA
GABRIEL, MADELON RAVAZZI HEYLMANN, FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS, SAMIR BRAZ ABDALLA e
JOAO CARLOS FLOR-

46.-INVENTARIO-438/2002-ALVARO LUIZ PEREIRA e ou-
tros x ESPOLIO DE SERGIO WILLEM-Homologo por sen-
tenca, a retificacao requerida as fls. 73/76 da carta de adjudica-
cao dos bens deixados por Sergio willem....Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-

47.-REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-654/2002-ORGA-
NIZACOES IMOBILIARIAS PARANAENESE LTDA x BAN-
CO ITAU S/A-defiro o pedido de vista dos autos fora de carto-
rio ao autor, pelo prazo de cinco dias. Adv. JOSE CID CAM-
PELO, JOSE RODRIGO SADE - OAB/PR 29.038, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR, LEONARDO DAVID, LUIZ CARLOS J. AR-
BUGUERI Fº, MADELON RAVAZZI HEYLMANN, MONI-
CA CARARO BREMER, RODRIGO MARTINS TAKASHI-
MA, JAMES THOMPSON LEMER, ANNE CARLA GABRI-
EL e FABIO RENATO SANT’ANA-

48.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-790/2002-ODINE RI-
BEIRO DOS SANTOS x BANCO BANESTADO S/A-CO-
BRANCA S/A - CIA HIP. E ATHO e outros-defiro o pedido de
vista dos autos fora de cartorio ao peticionario de fls. 152, pelo
prazo de cinco dias. Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEI-
RA, ALEXANDRE TORRES VEDANA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIS EDUAR-
DO MIKOSWISKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-881/2002-BAN-
CO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x LUCI-
ANO MARIN-vISTOS,ETC... assim, nos termos do art. 267,
III e paragrafo 2º do CPC, julgo extinta a presente acao...Adv.
FABRICIO STADLER CORREA-
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50.-MANUTENCAO DE POSSE-961/2002-MICHELANGE-
LO ZAMBON x VERDE VALE ESTACIONAMENTO-Digam
as partes sobre o andamento do feito. Adv. LUIZ ROBERTO
ROMANO, LUCIANO RASSOLIN e CICERO BRAZ POR-
TUGAL-

51.-BUSCA E APREENSAO-1111/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ERNO GERHAR-
DT-Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado as
fls. 75. Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

52.-BUSCA E APREENSAO-1135/2002-BANCO DIBENS S/
A x SUSANA ROCIO DE LIMA-Renove-se a intimacao da
parte autora atraves de seu procurador judicial, via diario da
justica, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito, em cinco dias. Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

53.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1462/2002-ODE-
TE CURI CONTI e outros x ESPOLIO DE JORGE CURI-So-
bre o contido as fls. 434/435, diga a inventariante e os demais
herdeiros, no prazo de dez dias. Adv. ADRIANE CURI, JO-
REL SALOMAO KHURY, ANDREIA KOCHANNY DE FREI-
TAS NEVES, ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ,
CLAUDIA LOPES BORIO DI LUCCA, SHEILA DORTY
MIRANDA RIBEIRO, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS
SANTOS e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-

54.-RESC.PROMESSA COMPRA E VENDA-19/2003-CIN-
TIA REGINA CORADIN FOLDA x HAUER EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Vistos, etc... julgo parcial-
mente procedente o pedido para os fins de declarar rescindido
o contrato de comprova e venda firmado entre as partes refe-
rente ao lote nº 10 da quadra 09..., pelas razoes acima apresen-
tadas. Condeno a re a devolver a autora, integralmente, as pres-
tacoes que a autora pagou, quais sejam os R$ 4.647,53 mais os
R$ 855,00 referentes as cinco prestacoes pagas de fls. 48, tudo
devidamente corrigido a contar do efetivo desembolso das quan-
tias de fls. 48 e o montante de R$ 4.647,53 a contar do termo
de rescisao de fls. 11. Os juros moratorios, sao de 1% ao mes,
ja que, se tivesse a autora incidido em mora pagaria tal impor-
tancia. Como o descumprimento da obrigacao deu-se por culpa
da re, face o principio da isonomia, deve arcar com os mesmos
encargos. Os juros contaria da citacao. na correcao monetaria
deve se observar os indices da medica do INPC/IGPDI, que
melhor reflete a atualizacao da moeda. Condeno a re ao paga-
mento das despesas processuais e verba honoraria que fixo em
dez por cento sobre o valor a ser restituido, levando-se em con-
sideracao o razoavel tempo exigido para o deslinde do feito, a
natureza da causa e o local da prestacao de servico, o que faco
com amparo no artigo 20, paragrafo 3º do CPC. Os jurosmora-
torios nos honorarios advocaticios contar-se-ao a partir do tran-
sito em julgado da sentenca ja que se trata de obrigacao positi-
va e liquida. A autora decaiu cerca de parte minima, somente
em relacao a diferenca de R$ 855,00 para R$ 1.368,00, deven-
do a re arcar integralmente com o pagamento das despesas pro-
cessuais e verba honoraria. O pedido a re na devolucao dos
valores em prestacoes nao pode ser aceito, pois, transitada em
julgado a sentenca trata-se de execucao de quantia certa contra
devedor solvente. Eventual parcelamento somente pode ser feito
em havendo composicao amigavel entre as partes. Adv. AN-
TONIO BUENO e RIZZA MARIA MOREIRA HAUER-

55.-BUSCA E APREENSAO-87/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LEANDRO HUTH-Renove-se a intimacao da
parte autora atraves de seu procurador judicial, via diario da
justica, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito, em cinco dias.Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI, LUIZ AUGUSTO TEI-
XEIRA DE C.BRUNO, JOYCE DE BUENO, PAULO NO-
GUEIRA, SERGIO SCHULZE, ALINE FAGUNDES e ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES-

56.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-92/2003-NELSON
MAMORU NISHIMA x BENEDITO CESAR DO AMARAL
MARCHESANI e outros-Manifeste-se o autor no prazo de cin-
co dias, sobre o prosseguimento do feito, recolhendo as custas
para expedicao de mandado de despejo. Adv. MITSUYO FU-
GIMOTO STONOGA e EUSTAQUIO REIS DE MENDON-
CA-

57.-INDENIZACAO-354/2003-ELEPOL COMERCIAL LTDA
x RW COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA-Manifestem-
se as partes no prazo comum de cinco dias, sobre o contido as
fls. 174. Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, CAROLI-
NE LOPES SANTOS, PEDRO VIEIRA CESAR, JOSE MAD-
SON DOS REIS, LUIZ CARLOS CHECOZZI e PAULO RO-
BERTO FADEL-

58.-BUSCA E APREENSAO-433/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAWLOWSKI
& PAWLOWSKI LTDA-Vistos, etc... julgo extinta a presente
acao, nos termos do artigo 269 III do CPC...Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e GABRIEL ANGE-
LO LUVISON-

59.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-540/2003-MARINA FI-
LOMENA DE SOUZA x OMNI S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO e outros -” Com apoio no artigo
331 do diploma processual civil, designo audiência conciliató-
ria para o dia 15/06/2005 às 13:30 horas, à qual deverão com-
parecer as partes ou seus procuradores habilitados a transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possíveis, manifestando-se, em cinco dias, acer-
ca do desinteresse e impossibilidade na realização de acordo, a
bem da celeridade e econômia processual.” -Adv. NADIA RE-
GINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA P. PEIXOTO, MA-
RIA ELIZABETH H RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA,
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, PAULO SERGIO NO-
WACKI, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIO BRASILIO ESMANIOT-

TO FILHO, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, SE-
BASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO,
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA-

60.-MONITORIA-573/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x R LENHART PLASTICOS LTDA-Vistos, etc... julgo
improcedente os embargos opostos, com fulcro no artigo 1102
paragrafo 3º, 2º parte do CPC, constituindo como titulo execu-
tivo judicial o credito no valor de R$ 9.257,28, monetariamen-
te corrigido desde a data da propositura da acao e acrescido de
juros legais, ate a data do efetivo pagamento e condeno, ainda,
a embargante ao pagamento das despeas processuais e honora-
rios advocaticios em favor do patrono dos requeridos, estes ul-
timos arbitrados nos termos do art. 20, paragrafo 4º do CPC,
em um mil reais, tendo em vista dos criterios estabelecidos nas
alineas a b e c do paragrafo 3º, sem aviltar o trabalho do profis-
sional. Adv. IDELANIR ERNESTI-

61.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-596/2003- x -
Aguarde-se a decisao daquele e. tribunal.Adv. MAURICIO
VIEIRA, JOSUE CORREA FERNANDES e KLEBER CAZZA-
RO-

62.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-734/2003-MARCELO TA-
DEU DE OLIVEIRA x GRANONI WISTUBA JUNIOR-Reti-
rar oficio.Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS e MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES-

63.-COBRANCA (SUMARIA)-767/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO BASILEIA x GIOVANI SCHLICKMANN -Cum-
pridos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-se para pagamento
em vinte e quatro horas, sob pena de penhora. Desde já, ficam
deferidos os beneficios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-
Adv. GILBERTO LUIZ QUEROLIN e CARLOS GILBERTO
WARDE JUNIOR-

64.-ORDINARIA-810/2003-PEDRO FERRACINI e outros x
HSBC BANK BRASIL S/A BCO MULT.DE CART. DE CRE-
DITO-Considerando a falta de manifestacao do requerido quanto
a nova proposta de honorarios, presume-se a sua aceitacao ta-
cita. Diante disso, intime-se-o para efetuar o preparo da esti-
mativa, no prazo de dez dias. Apos, intime-se o sr. perito para
dar inicio aos seus trabalhos, com a entrega do laudo, no prazo
de trinta dias. Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA,
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO
ROBERTO DUNAISKI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA
NETO, EDSON SILVERIO CABRAL, JANDER LUIS CATA-
RIN, SAMIR NAOUAF HALABI, THAIS HELENA ALVES
ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-

65.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-818/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ANTONIO HENRIQUE RIE-
VRS. Recolhidas as custas respectivas, reitere-se o oficio de
fls. 49, devendo o autor retira-lo para cumprimento no prazo de
cinco dias-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

66.-COBRANCA (SUMARIA)-840/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JOSE x STELLA MARIS RAMOS-Vis-
tos, etc... julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 267
VIII do CPC... Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

67.-ORDINARIA-852/2003-LAURI LORINI x ITAU PREVI-
DENCIA E SEGUROS S.A.-Intime-se o requerido apra efetuar
a retirada da carta precatoria no prazo de cinco dias, para cum-
primento. Adv. DILVO GLUSTAK, ADRIANE FERNANDES,
MARCELO MUZEKA, ANA EMILIA GUIMARAES G. DE
MELLO, JOSE OLINTO NERCOLINI, MARCIO ALEXAN-
DRE MALFATTI, ADRIANA TERESA DA SILVA, ANA PAU-
LA VITA AFONSO e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1069/2003-
BANCO BRADESCO S/A x M. H. OMARI FIRMA INDIVI-
DUAL e outros-Providencie a parte autora, o solicitado pelo sr.
avaliador as fls. 81.Adv. DANIEL HACHEM e RONALDO
ALBIZU DRUMMOND DE CRVALHO-

69.-BUSCA E APREENSAO-1116/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x TARLEY SILVEIRA MORAES-Manifes-
te-se o autor no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito, requerendo o que lhe for de direito. Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, MARCO AURELIO SAN-
TOS GALVAO, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e HERMINDO DUARTE
FILHO-

70.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1128/2003-
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x LAUDICEIA BATISTA MATOS. Pagas eventuais custas
remanescentes, cumpra-se o Código de Normas e arquive-se.-
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

71.-BUSCA E APREENSAO-1169/2003-FINANCEIRA ALFA
S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTOS x LUIS CAETA-
NO POHL HESSEL -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho.-Adv. FABIANA SILVEIRA e PAULO
GUILHERME PFAU-

72.-BUSCA E APREENSAO-1173/2003-BANCO DIBENS S/
A x AROLDO DA LUZ FARIAS-vistos, etc... julgo extinta a
presente acao, nos termos do artigo 267 VIII do CPC... Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

73.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1191/2003-

BANCO PANAMERICANO S/A x CESAR ARAUJO MEN-
DES DA SILVA -Vistos, etc... Desta forma, homologo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada, e em consequência, julgo extinta a presente
ação, nos termos doartigo 269, inciso III do CPC. Oportuna-
mente, arquive-se. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

74.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1234/2003-MARCIA
NUNES DE JESUS x BVA CONSULTORIA S/A-Intime-se a
parte autora para se manifestar sobre o contido as fls. 95, no
prazo de cinco dias. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE S.
TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA,
LORENA MORO DOMINGOS, ANNE JAQUELINE MOS-
CA e MARCIA GALEAZZI CAXAMBU-

75.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1281/2003-
CODIPAR LTDA x ELOIR SEBASTIAO PIRES-Renove-se a
intimacao da parte autora atraves de seu procurador judicial,
via diario da justica, para efetuar o preparo das custas remanes-
centes. Adv. ADRIANO FERNANDES FERREIRA e BENE-
DITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

76.-BUSCA E APREENSAO-1340/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EMERSON BUENO POLIDORO-Aguardando
preparo das custas remanescentes. Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

77.-REV.CONTRATO C/C REP.INDEBITO-1401/2003-DULI-
TA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x
BANCO SANTANDER-... sendo assim, defiro o pedido de in-
versao do onus da prova. Que fique, entretanto, ciente desde
logo a re, que a ela pertence, desde agora, o onus de desconsti-
tuir as alegacoes da exordial, sob pena de serem reputadas ver-
dadeiras. Vale dizer que, nao se desincumbindo do onus a ela
cometido, arcara com as consequencias processuais de sua iner-
cia, ou seja, o autor nao precisara comprovar que ha encargos
abusivos exigidos no contrato. O onus da prova, doravante,
cabera a re fazer, que nao esta a exigir ilegalidades. Para que a
re nao alegue surpresa, intime-a para que em cinco dias, diga
se deseja produzir a prova pericial. Indefiro a producao da pro-
va oral, seja depoimento pessoal das partes, seja a oitiva de
testemunhas, uma vez que a controversia existente diz respeito
a capitalizacao de juros, juros exorbitantes e outros encargos,
os quais dependem exclusivamente de prova pericial e nao oral.
Esta em nada auxiliaria na instrucao do processo. Defiro a jun-
tada de novos documentos, desde que sejam superveniente a
propositura da acao e contestacao, ante a regra do artigo 397
do CPC ou que digam respeito a juntada de extratos e demons-
trativos de contas, objetos dos contratos em discussao. Defiro a
producao da prova pericial, consistente na pericia contabil a
fim de se verificar quais sao os encargos que estao sendo exigi-
dos pela re, os quais o autor aduz que sao abusivos. Nomeio
perito deste Juizo Nelson Imoto. Intime-o para formular a pro-
posta de honorarios no prazo de cinco dias. As partes ja formu-
laram quesitos, tendo a re indicado assistente tecnico. Tendo
em vista que o autor requereu a producao da prova pericial,
devera arcar com os honorarios do perito. Caso o auto desista
da prova pericial, e a re deseje produzi-la, o pagamento dos
honorarios do perito cabera a re. é a aplicacao da regra do arti-
go 33 do CPC. Fixo como ponto controvertido a existencia em
sentido amplo de encargos abusivos no contrato.Adv. EDISON
DE MELLO SANTOS, MARCIO ADRIANO PINHEIRO,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI, MARCIO AUGUS-
TO VERBOSKI, CAROLINE GARCETE RAMOS, PATRICIA
CARVALHO e ADRIANA ESTIGARA-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1498/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x A.C. RIBEIRO COMERCIO DE
MAT. HID. E FERRAM. LTDA. Cumpra-se o despacho de fls.
61, observando-se o contido às fls. 76. Cumpra-se o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral do Paraná, reco-
lhendo antecipadamente as custas de Oficial de Justiça.-Adv.
MARIA HELENA LAZOF-

79.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1504/2003-VAN-
DERLEY DE JESUS ARCARI x ITAUCARD FINANC. S/A
CRED.FINANC. E INVESTIMENTO-O juiz nao pode decidir
pela parte, notadamente ao que diz respeito a producao de pro-
vas. Diante disso, deve o autor se manifestar expressamente
sobre o interesse ou nao da producao da prova pericial, para o
que concedo o prazo de cinco dias. Adv. GISSIANE CRISTI-
NE CHROMIEC, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO,
AMAURY JOSE NASSER, CARLOS ARNALDO FALBO
LARA, ELIZABETH MAROJA AULICINO, GILMA MAR-
CIA MARTINS C. DE ARAUJO, IRINEU ROBERTO ALVES,
JOSE ANTONIO BRAZ SOLA, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

80.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1559/2003-DANTE JE-
RONIMO HECKE e outros x ELCIO DAVID HECKE. vistos,
etc... Desta forma, ante o pagamento total da divida, nos ter-
mos do artigo 794, inciso II do CPC, julgo extinta a presemte
execução, para que produza seus juridicos e legais efeitos.
Oportunamente, arquive-se-Adv. VANESSA FALAVINHA
FROHLICH, RICARDO DE OLIVEIRA CAMPELO, LEO-
NARDO SPERB DE PAOLA, JOSE PEDRO DE PAULA SO-
ARES e RICARDO KLEINE DE MARIA SOBRINHO-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36/2004-RO-
BERTO CHINCEV ALBINO x FERNANDA TIROLLE CON-
DESSA -Retirar ofício(s).-Adv. JOSE DO CARMO BADARO
e MARCIA S. BADARO-

82.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-50/2004-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
x ROSELAINE LUCENA SUAREZ-Sobre o contido as fls. 78,
diga a requerida, no prazo de cinco dias. Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA, SUZANA BONAT e WASHINGTON
MANSUR SPERANDIO-

83.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-65/2004-LUCIANA
FERREIRA DOS SANTOS x YOUR SIZE CONFECCOES E
COMERCIO LDA-Defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de dez dias, conforme pleiteado as fls. 46. Adv. FER-
NANDO AUGUSTO DISSENHA e LEUCIMAR GANDIN-

84.-MANUTENCAO DE POSSE-109/2004-ELUISIO MA-
TEUS GAVA x MANAH S/A e outros-Recolhida a taxa devi-
da, expeca-se carta com ARMP, conforme pleiteado as fls. 91.
Adv. MARCELO ARTHUR GOMES, DICESAR BECHES
VIEIRA e SIDNEI APARECIDO CARDOSO-

85.-MONITORIA-143/2004-STIVAL ALIMENTOS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x WILSON ROBERTO DE AS-
SIS BASTOS-Aguardando preparo das custas. Adv. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-154/2004-HIGI
SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA x EDIFICIO CON-
DOMINIO ROSALBA e outros-Observo que ha irregularida-
des a serem sanadas, a fim de que o feito possa ter regular
seguimento. O processo é promovido contra o Edificio Condo-
minio Rosalba que, embora nao seja pessoa juridica, é entidade
reconhecida pelo Diploma Civil e tem recursos proprios para
gerir sua administracao. Veja-se que o proprietario do edificio
nada tem a ver com o contrato firmado entre as partes, nao
podendo ser alvo de levantamento de bens, ou, muito menos,
de execucao de uma divida adquirida pelo condominio. Diante
disso, indefiro o pedido de fls. 58. Manifeste-se pois, a exe-
quente no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do fei-
to, requerendo o que lhe for de direito. Adv. EVELYN FABRI-
CIA DE ARRUDA-

87.-BUSCA E APREENSAO-200/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SIMONE DO ROCIO RACLITSKI-Cumpra-se o
item 9.4.1 do CNCGJ, recolhendo antecipadamente as custas
de oficial de justica. Apos, desentranhe-se o mandado de fls.
23, para cumprimento, devendo o sr. oficial de justica observar
o endereco indicado as fls. 49. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-235/2004-RODRIGO
LUCAS SEVERIANO e outros x DIRETOR DA SOC. EDU-
CACIONAL POSITIVO LTDA-Vistos, etc... assim, nos termos
do artigo 267 inciso III e paragrafo 2º do CPC, julgo extinta a
presente acao....Adv. PAULO SERGIO PIASECKI-

89.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-240/2004-JOSE
MACEDO DE CARVALHO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-... assim sendo, o pedido de inversao do
onus da prova deve ser deferido. O Codigo de Defesa do Con-
sumidor estabelece, como requisitos para sua ocorrencia, a ve-
rossimilhanca das alegacoes ou a hiposuficiencia tecnica ou
economica, do consumidor em face do fornecedro. No caso
vertente, os autores soa vendedores que contendem com insti-
tuicao financeira que, se nao é mais tao pujante quanto outrora,
ainda é desproporcionalmente superior, em todos os sentidos,aos
cidadaos comuns. Ademais, dominando a tecnica do processa-
mento da constituicao e evolucao dos saldos contratuais, nao
tera qualquer dificuldade em produzir a prova. Entretanto, para
que o reu nao seja surpreendido, intime-se-o para que manifes-
te se possui ou nao interesse na realizacao da pericia. Que fi-
que, entretanto, ciente de que a ele pertence, desde agora, o
onus de desconstituir as alegacoes dos promoventes, sob pena
de, nao o fazendo, arcar com as consequencias processuais de
seus atos. Apos, oucam0se os autos. Ao reu somente sera im-
posto o onus financeiro da pericia caso os requerentes desistam
daprova e ele decida produzi-la. Oportunamente, sera nomea-
do o esperto e serao admitidos quesitos assistentes tecnicos.
Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL
DE SOUZA RODRIGUES, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

90.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-249/2004-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE
BISPO DE ARAUJO-Vistos, etc... julgo procedente o pedido
inicial, para o fim de condenar o reu a restituir ao autor o vei-
culo descrito na inicial, no prazo de 24 horas, ou o seu equiva-
lente em dinheiro, referente ao valor do debito ou valor do bem,
deixando, entretanto, de cominar a pena de prisao civil, consi-
derando que nao se trata de depositario infiel propriamente dito
nao sendo permitida a prisao para as figuras de deposito por
equiparacao. Custas e honorarios pelo reu, os quais arbitro em
10% sobre o valor atribuido a causa, nos termos do art. 20...Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BAR-
ROSO-

91.-BUSCA E APREENSAO-261/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x SIDCHLEY DE
SOUZA-Vistos, etc...julgo extinta a presente acao, nos termos
do artigo 269 III do CPC...Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO-

92.-BUSCA E APREENSAO-271/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO RODRIGUES DE SOUZA-Intime-se a
parte autora para esclarecer acerca do andamento da carta pre-
catoria. Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

93.-COBRANCA (ORDINARIA)-393/2004-MARGARET
ROSE MUSSI MILANI e outros x BANCO CITIBANK-Reco-
lher taxa de R$ 7,00, referente a expedicao e envio do oficio.
Adv. GUSTAVO MUSSI MILANI, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA CORDEIRO FLISCHTESSER, ANA PAULA MU-
GGIATI DOS SANTOS e CAMILLA T. PILASTRE MENDES-

94.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-403/2004-MER-
CIA MACHADO DO NASCIMENTO x TIM SUL S/A-nao ha
omissao na decisao de fls.167 e verso. Neste juizo a autora nao
busca o recebimento de salario, mas sim de indenizacao por
lucros cessantes, danos morais e danos materiais. A indeniza-
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cao, se concedida, pode se estender ate a aposentadoria da au-
tora. Caso esta seja reintegrada ao servico, por decisao da Jus-
tica Trabalhista, evidente que o valor do salario que receber,
enquanto trabalhar, sera deduzido de eventual indenizacao. Nao
ha risco algum de bis in idem. Tanto nao ha litispendencia, ja
que os pedidos nao sao identicos, que basta a re se atentar para
o fato de que, sendo a autora reintegrada ao servico, enquanto
trabalhar fara jus ao salario. Neste juizo, eventual indenizacao,
desde que comprovada a culpa da re, o nexo de causalidade e o
dano, sera devida proporcionalmente a reducao da capacidade
laborativa ou integral, caso seja comprovada a invalidez total e
permanente. Ademais, o pagamento de salario, que esta sendo
reivindicado na justica especalizada tem origem no contrato
empregaticio. Aqui, eventual indenizacao tera origem em ato
ilictio, ja que sem culpa em sentido amplo nao ha obrigacao de
indenizar. As materias sao distintas. Por tudo que fora dito,
mantenho a decisao de fls. 167 e verso, razao porque rejeito os
embargos declaratorios. Adv. MARCELO ARTHUR M. FER-
NANDES, EDUARDO SABEDOTTI BREDA, MARCOS LU-
ZIE GADOTTI DE OLIVEIRA e AIRTON JOSE MALAFAIA-

95.-REINTEGRACAO DE POSSE-506/2004-OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x CLAUDECIR
DOS SANTOS-Concedo o prazo de cinco dias para juntada
dos documentos mencionados as fls. 179. Apos, de-se vista a
autora, no prazo de cinco dias. Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR, LUIZ
ROBERTO ROMANO e LUCIELENE CORREA LIMA RO-
MANO-

96.-BUSCA E APREENSAO-540/2004-BANCO FINASA S/
A x LUIZ CARLOS ALVES SOBRINHO-Oficie-se ao juizo de
direito da 18 vara civel informando a existencia da presente
acao, a data da distribuicao e do despacho inicial. Outrossim,
solicite-se atraves do mesmo expediente, informacoes sobre
eventual conexao existente com a acao revisional mencionada
as fls. 69. Providenciar o recolhimento da taxa devida a expe-
dicao do oficio (R$ 7,00).Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANE PABST
CALDEIRA e FERNANDA ZANELATTO DOMINGUES-

97.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-601/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ROSELIS FRANCISCA DE
SOUZA-Recolhida ataxa devida, oficie-se conforme pleiteado
as fls. 38. Adv. BLAS GOMM FILHO-

98.-ALVARA JUDICIAL-652/2004-ANNE HELIZA DE FREI-
TAS e outros x -Aguardando preparo das custas. Adv. MARIO
SERGIO ROCHA-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-663/2004-FERNANDO
NOROSCHNY e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL
ANTIBES-o feito comporta julgamento antecipado, indepen-
dendo da producao de prova oral e pericial. A materia é de
direito e de fato e neste ponto ja restou comprovada nos autos
atraves de documentos. Assim, preparadas as custas, voltem
conclusos para sentenca. Adv. JEAN ANDERSON ALBU-
QUERQUE e JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-665/2004-FELLIPE TRE-
VISAN CRISPIN x BANCO BANESTADO S/A-Vistos, etc...
Sendo assim, defiro o pedido de inversao do onus da prova.
Que fique, entretanto, ciente, desde logo a embargada, que a
ela pertence, desde agora, o onus de desconstituir as alegacoes
da exordial, sob pena de serem reputadas verdadeiras.Vale di-
zer que, nao se desincumbindo do onus a ela cometido, arcara
com as consequencias processuais de sua inercia, ou seja, o
embargante nao precisara comprovar que ha encargos abusivos
exigidos no contrato. O onus da prova, doravante, cabera a
embargada fazer, que nao esta a exigir ilegalidades. Para que a
embargada nao alegue surpresa, intime-a para que em cinco
dias, diga se deseja produzir a prova pericial. Indefiro a produ-
cao da prova oral, seja depoimento pessoal das partes,seja a
oitiva de testemunhas, uma vez que a controversia existente
diz respeito a capitalizacao de juros, juros exorbitantes e ou-
tros encargos, os quais dependem exclusivamente de prova pe-
ricial e nao oral. Esta em nada auxiliaria na instrucao do pro-
cesso. Defiro a juntada de novos documentos, desde que sejam
superveniente a propositura da acao e contestacao, ante a regra
do artigo 397 do CPC ou que digam respeito a juntada de extra-
tos e demonstrativos da conta bancaria, objeto do contrato em
discussao. Defiro a producao da prova pericial, consistente na
pericia contabil a fim de se verificar quais sao os encargos que
estao sendo exigidos pela embargada, os quais o embargante
aduz que sao abusivos. Nomeio perito deste juizo Pedro Salva-
dori... Intime-o para formular a proposta de honorarios no pra-
zo de cinco dias.Em cinco dias as partes poderao apresentar
assistentes tecnicos e formularem quesitos. Tendo em vista que
o embargante requereu a producao da prova pericial, devera
arcar com os honorarios do perito. Caso o embargante desista
da prova pericial (ja que o onus probandi fora invertido) e a
embargada deseje produzi-la, o pagamento dos honorarios do
perito cabera a embargada. É a aplicacao da regra do artigo 33
do CPC. Fixo como ponto controvertido a existencia, em senti-
do amplo, de encargos abusivos do contrato e a validade ou nao
da aplicacao da TR. Adv. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

101.-BUSCA E APREENSAO-670/2004-CIFRA S/A CREDI-
TO FINANC. E INVESTIMENTOS x DIRCEU ALVES PE-
REIRA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, proce-
do a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-677/2004-KIMIKO EZU-
RE KENGI x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELINA
CARON. Sobre o contido às fls. 64/65, diga o embargante, no
prazo de cinco dias. Após, voltem para deliberação.-Adv. IVA-
NES DA GLORIA MATTOS e RICARDO DE LUCA ME-
CKING-

103.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-679/2004-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x CRISTIAN GALVAO
DE OLIVEIRA-Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme
pleiteado as fls. 37. Adv. BLAS GOMM FILHO e ANA LUISA
VASCONCELLOS ABSY-

104.-MONITORIA-718/2004-DIBRAPECAS COMERCIO DE
PECAS LTDA - ME x ANDREA UMBERTO SIMONETTI-
Vistos, etc... julgo extinto o processo, nos termos do artigo 269
III do CPC...Adv. ROBERTO JOSE TAQUES DE NEGREI-
ROS, JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM e PATRICIA CASILLO-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-741/2004-SATURINO DIS-
NEY RECHE - ME x MARIA MADALENA STOPINSKI. O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra. Con-
tados e preparados, voltem conclusos para sentença.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO GROLLI e ANGELO PAULO PEDROSO-

106.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-746/2004-NEL-
SON MICHELS x ESPOLIO DE INOCENCIO MICHELS -
Para eventual julgamento conforme o estado do processo, es-
clarecam as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade,
de forma fundamentada,as provas que efetivamente pretendem
produzir. No mesmo prazo, deverão as partes manifestarem
acerca do interesse na realização de acordo para fins de desig-
nação de audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em não
havendo possibilidade de composição, o feito será saneado em
gabinete.-Adv. JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI,
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e
JULIANO M. FRANCO-

107.-MONITORIA-753/2004-BATTISTELLA ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x TRANSPO TRANSPORTADORA
POSITIVA LTDA e outros. Em cinco dias especifiquem as par-
tes as provas que desejam produzir, dizendo, em igual prazo, se
desejam transigir-Adv. ALVARO JOSE PEREIRA -OAB/SC
9905-A, FABIAN LENZI NERBASS e AMADEU ALICE NET-
TO-

108.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-816/2004-ANTO-
NIO CARLOS FERREIRA DO AMARAL E SILVA e outros x
CORAL COMERCIO DE PEDRAS LTDA e outros -Vistos,
etc... Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a transação celebrada às fls. 30/31 e, em consequência,
julgo extinta a presente ação, nos termos do artigo 269, inciso
III do CPC. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, cum-
pra-se o Códgo de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do
Paraná e arquive-se. -Adv. PAULO CESAR DE SIQUEIRA
CASTRO e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

109.-INVENTARIO-882/2004-MARIA DA PENHA FELIX e
outros x ESPOLIO DE ORDALIO LINO FELIX e outros. Inti-
me-se a inventariante para dar regular andamento ao feito, apre-
sentando as primeiras declarações, no prazo de 10 dias-Adv.
WALDIRENE BUDAL-

110.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-884/2004-ALEX
DE RESENDE OBERHOFER e outros x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO -”Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, BEATRIZ SCHIEBLER
e OLIVIO H.R. FERRAZ-

111.-BUSCA E APREENSAO-914/2004-BANCO DIBENS S/
A x EMANOEL ANTONIO SILVEIRA-Aguardando preparo
das custas. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

112.-BUSCA E APREENSAO-916/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x DANIELE PON-
TAROLLA MARTINS. Manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias, sobre o prosseguimento do feito, diante do contido na
certidão de fls. 20-Adv. DARIANE MARQUES MARTINE-
LLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

113.-COBRANCA (SUMARIA)-967/2004-ALDAGIZA
ADREATTA FRANCO x MARCELO HACKBART e outros-
Designo audiencia de tentativa de conciliacao para o dia
04.11.04 as 14:40 horas... Intime-se a parte autora atraves de
seu procurador judicial, via diario da justica, para comparecer
a audiencia. Retirar cartas de citacao e intimacao. Adv. MA-
RKLEA DA CUNHA FERST e ELIZABETH B. LOPES MU-
RAKAMI-

114.-INVENTARIO-994/2004-ANTONIO NICHELE e outros
x ESPOLIO DE ARISTIDES FAUSTINO NICHELE-Assinar
termo de compromisso em cinco dias e dar as primeiras decla-
racoes dentro de vinte dias da data que prestou o
compromisso...Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

115.-MONITORIA-997/2004-BANCO ITAU S/A x FRIGOLAI-
NE COMERCIO DE CARNES LTDA e outros -” De acordo
com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 60,00".-
Adv. DANIEL HACHEM-
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1.-INVENTARIO-4100/1973-ELVIRA BISMARA x CLOVIS
BISMARA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. EDGAR LENZI-

2.-INVENTARIO-7187/1975-ETELVINA ZEREDE DE OLI-
VEIRA x ONESIO PEREIRA DE OLIVEIRA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -ADV. CLAUDIO ROBERTO ANDRADE PROEN-
ÇA

3.-ARROLAMENTO-16129/1983-HEDWIGA PONTELLO x
ANTONIO PONTELLO -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedi-
do mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. AGOSTI-
NHO CARLOS BERNARDI DE SOUZA-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-18138/1985-ORI-
VALDINO FERREIRA DE FREITAS x ELIANE REGINA
GOMES -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. ADV. VALDIR STEDILE

5.-RESCISAO DE CONTRATO-1040/1987-SILVINO JOSE
RATZKE x JUAN CARLOS GUTIERREZ ESCORCIA -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

6.-USUCAPIAO-27/1988-VENUTA MILHORETTO E OU-
TRA x HERD.GENEROSO J.MILHORETO E OUTRA -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. ADV. MARTA RIBEIRO DALA COSTA

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/1988-BAN-
CO AGRIMISA S/A x COURO RIO IND.COM.CALC.LTDA
E OUTRO -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MELISSA LOYOLA
MISTRONGUE-

8.-INVENTARIO-342/1988-DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA x ALVO DA ROCHA e outros -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
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Adv. AMARILDO PEDRO GULIN-

9.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-527/1988-DARCI
HANEL ANTONIAZZI x ADILSON JOSE FANTIN E OU-
TRO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca
e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instaura-
ção de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, con-
forme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30
de dezembro de 2003)”. -Adv. MARIA DOS ANJOS P. WOP-
NIARC-

10.-RESTAURACAO DE AUTOS-649/1988-RAUL DA FON-
SECA x RUI CEZAR DA FONSECA -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
JOAO BATISTA DOS ANJOS-

11.-INVENTARIO-155/1989-HELENA PARISE ROMANIUK
x ESPOLIO BRONISLAU ROMANIUK -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. RUY VILELLA -

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-970/1991-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARREC E DISTR x HOTEL
ROYAL REST DANCANTE LTDA e outros -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

13.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-697/1992-ALTAIR
FERDINANDO PATITUCCI x EDITE NASCIMENTO MON-
TEIRO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. TATIANE PARZIANELLO-

14.-INDENIZACAO-777/1992-SUL AMERICA
TER.MAR.AC.CIA SEGUROS x ADEMIR VALENTIN FRES-
SATO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

15.-ARROLAMENTO-957/1992-MARIA IVETE LEAL x TE-
REZINHA MARIA DE CARVALHO SOUZA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

16.-COBRANCA (SUMARISS)-497/1993-CONDOMINIO CJ
RES FLORENCA I x JANETE BONETE -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. CARLOS ALEXANDRE S. RIBAS-

17.-ORDINARIA-349/1994-LUIZ CARLOS PAVANELLO x
CLEMENTE KREDENS -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedi-
do mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JEFERSON
ALESSANDRO T. TRINDADE-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-411/1994-ISI-
DORO BORA x RONALDO KLEIN E ZACARIAS DE MELO
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. MANOEL C. DAHER-

19.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-505/1994-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x CYAL ASS. EM COM. LTDA E
OUTRO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-573/1994-ITABORAI EM-
PRENDIMENTOS. x JOCELENE MARIA RAMOS MAR-
QUES -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MUNIR GUERIOS FILHO-

21.-RESTAURACAO DE AUTOS-905/1994-ELVIO PACIFI-
CO DA SILVA E IVONE FELDKIRKNER DA SIL e outros x
JOSE ROGERIO ANTUNES ESTEFANE -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER-

22.-BUSCA E APREENSAO-950/1994-ITAMAR GUSSO x
CESAR ZEPSON -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido man-
dado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisita-
do a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação
de autos, conforme determinação contida no Relatório de Ins-
peção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. NILTON BUSSI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/1995-TELE-
MOVEIS- EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA x
CENTRO MEDICO DE ASSISTENCIA AMBULATORIAL-
AMAI -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEI-
RA-

24.-COBRANCA (SUMARIA)-266/1995-CLEIDE DE MOU-
RA FERRO SABOIA x BERENICE DE OLIVEIRA -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. LOLINNA CHAN-

25.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-728/1995-APLUB
FINANCEIRA S/A, CRED. FINANC. E INVEST. x EXOTE-
CH IND.E COM. DE VEICULOS AUTOMOT. E OUTROS -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. ADV. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

26.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1027/1995-SO-
RAYA TONIOLO BRANCO M.E x FAST CONTRUCOES
CIVIS LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”.ADV. ERASMO F. A. JU-
NIOR

27.-INVENTARIO-1043/1995-ALDO ABAGGE JUNIOR E
OUTROS x ESP. DE ALDO ABAGGE -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
ALEXANDRE ARSENO-

28.-INVENTARIO-1071/1995-EURICO AUGUSTO e outros
x ESP. PAULO AUGUSTO -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. LAERSO
DA ROSA VIEIRA-

29.-ORDINARIA-1330/1995-SORAYA TONIOLO BRANCO
M.E. x FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. ADV. ERASMO F. A. JUNIOR

30.-BUSCA E APREENSAO-5/1996-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x CARLOS BIAZETTO FILHO -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

31.-OBRIGACAO DE FAZER-884/1996-ARI BONADIMAM
NONATO x OTAVIO ANTONIO SPOLADORE -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO-

32.-INVENTARIO-1294/1996-JANDIRA LIMA BARBOSA e
outros x ESPOLIO DE VITORINO DOS SANTOS BARBOSA
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. LUCI R. DAMAZIO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/1997-LEO-

NILDO NOGUEIRA SANCHES x BRAULIO COMERCIO DE
VEICULOS e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CLEBER
MARCONDES-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1997-BAN-
CO ITAU S/A. x AIRTO TOMAZ FI e outros -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. ADV. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS

35.-EXECUCAO-205/1997-RUI RODRIGUES PEREIRA x
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
LOLINNA CHAN-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/1997-FAIS-
SAL IASSIM x FABIOPLAST IND. E COM. DE EMB. PLAS-
TICAS LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN

37.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-348/1997-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x RUBEM RIBEIRO
DA SILVA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-398/1997-FRANCISCA
KATSUE HANDA e outros x CTI - CENTRO TECNICO DE
INCORPORACAO IMOB. LTDA -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. JULIO
CESAR DE LIZ

39.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-526/1997-MARLEI MEI-
RELLES DEMBINSKI x FAZER CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MARIA ILMA CARUSO
GOULART-

40.-MEDIDA CAUTELAR-545/1997-JOAQUIM FERNANDO
CABRAL e outros x JOCAP CONSTRUCAO CIVIL E PAVI-
MENTACAO LTDA e outros -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CLAUDIA
REGINATO ZARPELON-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-741/1997-XEROX DO
BRASIL LTDA x RECANTINHO PROMOCOES ARTISTICAS
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JULIANO FRANCA TET-
TO-

42.-EXECUCAO-748/1997-MERCANTIL TRADING S.A x
GONFREI ADM. E PARTICIPACOES LTDA -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-772/1997-AR-
CENIO POLACZYNSKI x ERNESTO ADELIA FONE e ou-
tros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca
e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instaura-
ção de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, con-
forme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30
de dezembro de 2003)”. ADV. LEONDINA ALICE MION PI-
LATI

44.-EXECUCAO DE HIPOTECA-883/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A x MOACYR PACHECO NETTO -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-

zembro de 2003)”. -Adv. MIEKO ITO-

45.-MONITORIA-946/1997-OSCAR SILVERIO DE SOUZA
x UBIRAJARA DOMINGOS e outros -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV.
DANIEL E ROSA E SOUZA-

46.-COBRANCA (SUMARISS)-1034/1997-ELIZABETH PE-
REIRA BIZZONI x LUIZ SCHULTZ FILHO e outros -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1131/1997-
BANCO BRADESCO S/A x ULTRAMOVEIS INDUSTRIAL
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

48.-DIVISAO-1154/1997-ESPOLIO DE NATALICIO DELLA
GIUSTINA e outros x FRANCISCA MARIA DA CRUZ e ou-
tros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca
e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instaura-
ção de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, con-
forme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30
de dezembro de 2003)”. -Adv. AFONSO CELSO NUNES-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1261/1997-BI-
OCOM COMERCIO DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA x
MAURO FERNANDO HONJO -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. AN-
DRE PORTUGAL CEZAR-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1312/1997-
ADOBE ADMINISTRACAO DE OBRAS E
EMPREEND.LTDA x EDITE ALMEIDA -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-
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DESTOCA,TERRAPLANAGEM E AGROPECUARIA LTDA
x AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-1488/1997-ANDRE LUIZ
HORTMANN e outros x FACTOR S/A e outros -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ANTONIO FONSECA HORTMANN-

53.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-107/1998-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x GILDEVAN CARNEIRO OLIVEIRA -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

54.-ORDINARIA-147/1998-PEDRO ANTONIO DE CARVA-
LHO e outros x FED.DAS COOP.DE TRAB.MEDICO DE
MINAS GERAIS e outros -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. MARIA IZA-
BEL CARVALHO

55.-.REINTEGRACAO DE POSSE-199/1998-TRANSBANCO
BANCO DE INVESTIMENTO S/A x GIREFARMA MEDI-
CAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/1998-SO-
NIA REGINA BRUGGEMANN CORDEIRO x JOAO BATIS-
TA PEREIRA e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-



3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004 3737373737

quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MARCELO
NASSIF MALUF-

57.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-459/1998-HR
EMPREEDIMENTOS HOTELEIROS LTDA x PARANAGRAF
PUBLICIDADE S/C LTDA -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CARMEN
SILVA ARRATA-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-673/1998-ADRI-
ANA BUSATO GAMBALLI x MONACO TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ERIKA PAU-
LA CAMPOS-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-688/1998-BAN-
CO DO PROGRESSO S.A x LAURO ROBERTO GONCAL-
VES DE CASTRO -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. FABIANA
OLIVEIRA CUNHA

60.-INDENIZACAO-724/1998-JOAO ADOLFO BIBAS x
CARL RODERICH RAEDER -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. EDUAR-
DO VENTURA MEDEIROS-

61.-INVENTARIO-792/1998-ANITA FOLLADOR x ESPOLIO
MARIA STOLARKZUK e outros -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ZENI-
CE MOTA CARDOZO-

62.-BUSCA E APREENSAO-974/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x BACARATUR AGENCIA DE TURISMO LTDA -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-1018/1998-APARECIDO
XAVIER RAMOS x CAIXA FORTE EMP. IMOBILIARIOS
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA
JUNIOR-

64.-COBRANCA (ORDINARIA)-1098/1998-TELECENO S.C.
INTERMEDIACOES E SERVICOS LTDA x FATIMA LUIZA
GEBARA CASABURI -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. LEONAR-
DO DA COSTA-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-1105/1998-PANGRAUTO
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ADRIANA MONTEI-
RO ARMSTRONG -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. RENATO
LUIZ DE AVELAR BANDINI

66.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1126/1998-ILSE
MARIE JAHNKE e outros x ESPOLIO DE GUSTAV JAHNKE
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. ELIANE THIESSEN-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1297/1998-TAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x LUIZ CARLOS REIS -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. JULIANO FRANCA TETTO-

68.-ACAO CIVIL PUBLICA-1387/1998-INST.DE PROT.E
DEF.DOS CONSUMIDORES E CIDADAO-IPDC x TORRE-

BLANCA CONSTRUCOES E INCORPORADORA LTDA e
outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. ADV. ROBERLEI ALDO QUEI-
ROZ

69.-DECLARATORIA-1549/1998-PATRICIA MARTINS x
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ANTONIO BUENO-

70.-BUSCA E APREENSAO-19/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO EDUARDO RODEMBUCH ALVES -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. ROBERTO ONISHI-

71.-INCIDENTAL-105/1999-BRASLOTE LOTEAMENTOS
BRASILEIROS LTDA x LUIZ CARLOS FERREIRA DOS
SANTOS e outros -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido man-
dado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisita-
do a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação
de autos, conforme determinação contida no Relatório de Ins-
peção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION

72.-ORDINARIA-118/1999-PAUL SLAPNIG e outros x BAN-
CO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/1999-ESPO-
LIO DE CARLOS ROMEU PAULUK x TANIA MARA LO-
PES e outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. FABIANA DE OLI-
VEIRA CUNHA-

74.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-290/1999-AMILTON
DOS SANTOS x IVO MAIA e outros -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
IVONE STRUCK-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x HIVERTON PEDRO BOCAR-
DO e outros -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

76.-REVISAO DE CONTRATO-818/1999-AYRTON SANTOS
e outros x BANCO CIDADE S/A -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-860/1999-BAN-
CO SANTANDER S.A x ELIAS SIQUEIRA SALIBA e outros
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-886/1999-AN-
TONIO FABIANO DEMENECK x ALCEU RAIMUNDO DE
FREITAS e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. LUCI R.
DAMAZIO-

79.-COBRANCA (ORDINARIA)-1001/1999-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADIR
JULIANO SILVEIRA DOS SANTOS -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida

no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

80.-ORDINARIA-1007/1999-MARINALVA CORDEIRO NA-
VARRO GOMES x LUCIENY MADEIRA SENA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. JONAS BORGES-

81.-INVENTARIO-1156/1999-VALDIRENE ALVES DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE JOAO ALVES e outros -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. ADV. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION

82.-REINTEGRACAO DE POSSE-1234/1999-BOZANO SI-
MONSEN LEASING S.A - ARREND. MERCANTIL x JOR-
GE FERNANDO DE SOUZA FEREIRA -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. BLAS GOMM FILHO-

83.-ENRIQUECIMENTO ILICITO-1314/1999-MARCELO
SAMPAIO DOS SANTOS x CIDADELA S/A -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CLEBER MARCONDES-

84.-ARROLAMENTO-1468/1999-ANTENOR JAIME HAR-
TINGER e outros x ESPOLIO DE NELSON RICARDO HAR-
TINGER -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/2000-FO-
TOLINE GRAFICA EDITORA LTDA x LUANNALUCHELLI
COMERCIAL LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CLAUDIA
TAVARES CORDEIRO-

86.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-258/2000-ENRIQUE
ANGEL PEREZ CENTENO x IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICORDIA CURITIBA e outros -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

87.-MEDIDA CAUTELAR-381/2000-ADILSON ZANIOLO
FILHO x SOUTH HARD - INFORMATICA LTDA -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

88.-INVENTARIO-391/2000-ELVIRA ELCI HENKE OSORIO
e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO GERCI TEIXEIRA
OZORIO -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. VILSON STALL

89.-MONITORIA-398/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA x
JACKSON ANDRE DOS SANTOS -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. WIL-
MAR ALVINO DA SILVA-

90.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-436/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x JOSE ROBERTO FERREI-
RA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca
e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instaura-
ção de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, con-
forme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30
de dezembro de 2003)”. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

91.-MONITORIA-579/2000-BANCO VOLVO (BRASIL) S.A
x CAMPOS SALES GAS LTDA e outros -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-

tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. GENI WERKA-

92.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-651/2000-THAIS FA-
VARO x BRIS PAR - PART. EMPREEND. LTDA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. LEO ROBERT PADILHA-

93.-ORDINARIA-843/2000-LUCIANO KOENING DE CAS-
TRO x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

94.-COBRANCA (ORDINARIA)-929/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x ARNO NICOLETTI -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

95.-MONITORIA-971/2000-ROSELI VASYLYSIN LAFFITE
x REGINA COELI DE SOUZA -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. SER-
GIO ANTONIO N. VIEIRA-

96.-RESSARCIMENTO-1019/2000-HSBC BAMERINDUS
BRASIL S/A x BENEDITO ZARI -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. REI-
NALDO JOSE ANDREATTA-

97.-INVENTARIO-1058/2000-VALDIVIA TONETTI DE RA-
MOS x GILSON RAMOS -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ANDRE LUIZ
LUNARDON-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1075/2000-FAC-
TIME PLANEJ. MERCANTIL E FINANCEIRO LTDA x HA-
BIENGE CONSTRUCOES CIVIS LTDA -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-

99.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-300/2001-AVANY
DE MATTOS LEAO PRIGOL e outros x LEONIR STEDILE -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

100.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-336/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S.A x SEVERINA VIRGINIA
MENDONCA -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-601/2001-SER-
GIO GABRIEL x SERTEL ASSISTENCIA TECNICA LTDA -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. JOSE DO ESPIRITO SANTO D. RI-
BEIRO-

102.-ORDINARIA-636/2001-ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS E SUA MULHER x JACIRA DOMBROSKI -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ANA CELIA P. C. LOURENCO-

103.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-869/2001-CELSO
LUIZ CHAMORRO x BANCO ZOGBI S.A -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
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104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-872/2001-AR-
LETE APARECIDA ZAVELINSKI x ANITA LEMISZKA RI-
BAS -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca
e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instaura-
ção de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, con-
forme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30
de dezembro de 2003)”. -Adv. GUATACARA SCHENFELDER
SALLES-

105.-ARROLAMENTO-873/2001-ELISANGELICA DE LIMA
COELHO x BENEDITO GONCALVES DE LIMA e outros -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. GUATACARA SCHENFELDER
SALLES-

106.-MEDIDA CAUTELAR-890/2001-J.J REPRODUCOES
TECNICAS LTDA x DANKA DO BRASIL LTDA -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. MILENE VICENTE TAKEDA-

107.-RESCISAO DE CONTRATO-900/2001-R. J TEIG EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x DO-
LORES GANTZEL e outros -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ARLETE T.
DE ANDRADE KUMAKURA-

108.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-914/2001-CONS-
TRUTORA SAO CARLOS LTDA x RODRIGO CESAR POR-
TELA e outros -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido manda-
do de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado
a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. ADYR FERREIRA

109.-RESCISAO DE CONTRATO-1014/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EVERALDO CAR-
VALHO HERINO -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido man-
dado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisita-
do a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação
de autos, conforme determinação contida no Relatório de Ins-
peção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

110.-BUSCA E APREENSAO-1099/2001-VOUPAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S.C x ELIANA MACEDO
DE OLIVEIRA RIBEIRO -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. LUIZ AN-
TONIO DAROS-

111.-INVENTARIO-1146/2001-SANDRO GEMBAROWSKI x
ESPOLIO DE LINDA APARECIDA GEMBAROWSKI -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

112.-ARROLAMENTO-1159/2001-EUNICE MARIA RIE-
TOW x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS RIETOW -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

113.-BUSCA E APREENSAO-1171/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x ANDERSON SATURNINO DA CRUZ -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1233/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ MORMUL
e outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

115.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1238/2001-
CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC
LTDA x MARCELINO DIAS PATRICIO -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-

tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. CARLA FABIANA EVERS-

116.-RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-1363/2001-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S.A. x COSMO DAMIAO OLIVEIRA e
outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA-

117.-APREENSAO E DEPOSITO-1426/2001-FERRAMEN-
TAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x MAR-
CELO JOSE DE ARAUJO PRADO -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
MARCELO BERVIAN-

118.-ARROLAMENTO-1491/2001-ROLF ERNESTO
SCHWARZ e outros x ESPOLIO DE ILSE CLARICE
SCHWARZ -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MIGUEL ANGELO
DITZEL MARTELO-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1551/2001-
BOX E ESQUADRIAS DE ALUMINIO ESTRELA LTDA x
WERBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

120.-USUCAPIAO-1576/2001-VANDA FEDESZEN LAPUCH
x -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no pra-
zo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e
apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração
de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, confor-
me determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de
dezembro de 2003)”. -Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEI-
RA-

121.-RESCISAO DE CONTRATO-1590/2001-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALDO
FERREIRA DE LIZ -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

122.-COBRANCA (SUMARISS)-1663/2001-O CONDOMI-
NIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x VITORINO
JOSE CORREIA DE CAMARGO e outros -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMANN-

123.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-82/2002-CARLOS
CECY e outros x CONSTRUTORA CIDADELA S.A -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. ADV. ITALO TANAKA JUNIOR

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-102/2002-ALZIRA DE
SOUZA SCOLARI x JOAO CARLOS CIBIN -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-

125.-MONITORIA-149/2002-ARNALDO FERREIRA MUL-
LER x ARI DA SILVA DIAS -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER-

126.-INVENTARIO-197/2002-ELIZABETH GARZUZE DA
SILVA ARAUJO x ESPOLIO DE GEORGINA FLORA DA
SILVA ARAUJO -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido man-
dado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisita-
do a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação
de autos, conforme determinação contida no Relatório de Ins-
peção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ABELARDO L. S.
MENDES-

127.-RESPONSABILIDADE CIVEL-256/2002-THAIS PA-
CHECO x UNIBANCO S.A -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e

requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ALEXEY
GASTAO CONSELVAN-

128.-INVENTARIO-270/2002-EMILIA LESS x ESPOLIO DE
JOAO LESS -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. SIDNEY CORA-
DASSI-

129.-MANUTENCAO DE POSSE-467/2002-VALDECIR DA
SILVA e outros x CARLOS ANTONIO -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
JONAS BORGES-

130.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-759/2002-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x SANDRO DE SOU-
ZA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca
e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instaura-
ção de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, con-
forme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30
de dezembro de 2003)”. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

131.-BUSCA E APREENSAO-862/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ISAQUE LEAL -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

132.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-863/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ELINA SANTOS DE CAS-
TILHO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. ADV. VALERIA CARAMURU
CICARELLI

133.-COBRANCA (ORDINARIA)-939/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x STACTUS-ASSESSORIA
E CONSULTORIA CONTABIL S.C.LTDA -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. RODRIGO BEVILAQUA-

134.-MEDIDA CAUTELAR-971/2002-VAM PROJETOS E
INSTALAC. DE REDES TELEFONICAS LTDA x BANCO
ABN AMRO REAL S/A -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedi-
do mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. LUIZ FER-
NANDO DIETRICH

135.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1110/2002-
BANCO BRADESCO S/A x TRAZOM COMERCIO DE ME-
TAIS LTDA e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES-

136.-ARROLAMENTO-1306/2002-ILIDIA DA SILVA RO-
DRIGUES e outros x ESPOLIO DE DOMINGOS RODRIGUES
FILHO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MARCELO ANTONIO THE-
ODORO-

137.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1425/2002-
LUIZ CECHET x COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES
DE ENCANTADO LTDA -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. GUATACA-
RA SCHENFELDER SALLES-

138.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1493/2002-RE-
GINA BORDIGNON e outros x ESPOLIO DE ADELINO
TRANQUILO BORDIGNON -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MES-
SIAS ALVES DE ASSIS-

139.-CAUTELAR DE ARRESTO-41/2003-VOLVO DO BRA-
SIL VEICULOS LTDA x ESVERIA DIESEL LTDA -” Proce-

da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. ADV. ALTIVO JOSE SENISKI

140.-COBRANCA (SUMARIA)-83/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA FELICIA x GAMA LAR INVESTIMENTOS
E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTD -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-

141.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/2003-
LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES x FLAVIO MAR-
TINS OLIVEIRA -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido man-
dado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisita-
do a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação
de autos, conforme determinação contida no Relatório de Ins-
peção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. LEONARDO ZI-
CARELLI RODRIGUES-

142.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-797/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARIA DA GLORIA
CARVALHO DE GODOY -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ARTUR DE
ABREU-

143.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-814/2003-UNI-
BANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x ARILDO DOS SANTOS -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

144.-COBRANCA (ORDINARIA)-819/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x NEY CARLOS MAZURKEVICZ -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

145.-ORDINARIA-826/2003-FRANCISCO PEREIRA LIMA x
BANCO FINASA S/A -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. SILVIA
CARNEIRO LEAO-

146.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-859/2003-MAR-
CY LUISA FRIZZO GIRARDI x SERASA CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/A -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA-

147.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-898/2003-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x VAL-
DEMAR HARTJE e outros -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MARCELO
TRAJANO DA ROCHA-

148.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-995/2003-ADA-
IR ARAUJO BARBOSA x SERASA CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DOS BANCOS S/A -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. EDIL-
SON GALDINO VILELA DE SOUZA-

149.-COBRANCA (SUMARIA)-1138/2003-R.O.M.A. ASSOC.
DOS MORADORES DO EMP. VILA ROMANA x CARLOS
ANGEL ALBINO PEREZ DE MIRANDA e outros -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

150.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1175/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x ELVIS BORTOTTI PAIXAO -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA
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151.-COBRANCA (SUMARIA)-1190/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ATENAS I CONDOMINIO I x HAMILTON
PEREIRA DA SILVA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION

152.-USUCAPIAO-1192/2003-AMARILDO ERCOLE e outros
x -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no pra-
zo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e
apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração
de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, confor-
me determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de
dezembro de 2003)”. -Adv. PATRICIA FRANCA DA SILVA-

153.-INVENTARIO-1216/2003-IVONETE CAVALHEIRO
DOS SANTOS ALONSO QUELLE x ESPOLIO DE JOSE
ROBERTO SANTOS POLLI -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expe-
dido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e
requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e so-
negação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. ADV. TELMA
TERUKO H. BERTELLI

154.-BUSCA E APREENSAO-1244/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARLUS ALBERTO LUCIO MACHA-
DO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca
e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instaura-
ção de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, con-
forme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30
de dezembro de 2003)”. -Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

155.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1302/2003-
COOP.DE CRED. MUTUO DOS PROF. DA SAUDE DE CU-
RITIBA x WILMA CLEA LOURENCO DA SILVA -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. GILBERTO GAESKI-

156.-BUSCA E APREENSAO-1320/2003-BANCO BMC S/A
x DIRCEU DE JEUS OLIVEIRA -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

157.-COBRANCA (SUMARIA)-1342/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ABAETE I COND. VIII x ARTUR
SIMAS e outros -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido manda-
do de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado
a instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION-

158.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1366/2003-
RENATA DANIEL VALLADA x SILVIO BERTO -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

159.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1396/2003-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MARA-
NATA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

160.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1402/2003-CYN-
TIA APARECIDA BOSSLE DE CHAVES e outros x ESPO-
LIO DE MARIA LIDIA MEDEIROS BOSSLE -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKE E SILVA-

161.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1410/2003-JOSE
MANUEL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BAN-
CO BANDEIRANTES BANORTE S/A e outros -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-

162.-INVENTARIO-1494/2003-REGINA BRAGA DE MELO
e outros x ESPOLIO DE LUIS CIRUELOS LUPION MOURA
BRITO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-

tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. ADV. ZULEIKA LOUREIRO GI-
OTTO

163.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1543/2003-
FLOURESVALDO FERREIRA PADILHA x FARMAENDO -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. MIRIAM RENATA SILVEIRA-

164.-IMISSAO DE POSSE-1576/2003-BANCO BANESTADO
S/A x MARIO ALVES DE SOUZA e outros -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

165.-MONITORIA-1591/2003-BANCO ITAU S/A x SERGIO
KASTRUP CAVALCANTI ASSESSORIA ME e outros -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

166.-EXECUCAO-1605/2003-FONTE DE EQUILIBRIO
COM. DE ARTIGOS E EQUIP. LTDA x CLINICA DE ESTE-
TICA IMAGEM LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-

167.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-40/2004-MARTA
VERONICA RODRIGUES DA SILVA x BANCO FININVEST
S.A. -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca
e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instaura-
ção de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, con-
forme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30
de dezembro de 2003)”. -Adv. JACKSON FERNANDO DA
SILVA CARVALHO-

168.-ALVARA JUDICIAL-151/2004-TEREZINHA IVANIR
DA ROCHA e outros x -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”.ADV. JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION

169.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2004-TIM-
BER CLASS MOVEIS SOB MEDIDA LTDA e outros x WIL-
SON DORNA DE CARVALHO -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JOSE
VICENTE DA SILVA-

170.-ARROLAMENTO-220/2004-PAULINA SAFIANO e ou-
tros x ESPOLIO DE MARIA SAFIANO KOLINSKI -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. ELIANE DE LIMA-

171.-PRESTACAO DE CONTAS-221/2004-VICENTE LOU-
RENCO AQUES x BANCO DO BRASIL S/A -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. FABIANO NEVES-

172.-INVENTARIO-256/2004-VALENTIM FELIX NABOSNI
e outros x ESPOLIO DE DIOMIRA NABOSNE e outros -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. MARIA LIZANE MACHADO
BRUM-

173.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-270/2004-LEAN-
DRO BOFF DA SILVA x ESPOLIO ARMINDO BOFF DA
SILVA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de
busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a ins-
tauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de autos,
conforme determinação contida no Relatório de Inspeção (29/
30 de dezembro de 2003)”. -Adv. JOAO EDUARDO LOU-
REIRO-

174.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x CECIRO BATISTA DE MELO -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-

ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. EDGAR KINDERMAN SPECK-

175.-COBRANCA (ORDINARIA)-275/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE RAMATIS DA SILVA -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias,
sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, comunica-
do a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial
pelo delito e sonegação de autos, conforme determinação con-
tida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -
Adv. EDGAR KINDERMAN SPECK-

176.-COBRANCA (SUMARIA)-293/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x NEY PROS-
DOCIMO -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. ANTONIO JOSE
DA LUZ AMARAL FILHO-

177.-BUSCA E APREENSAO-360/2004-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SILVANA
MAGALI VENTURA TESKE -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser
expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/
PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo delito
e sonegação de autos, conforme determinação contida no Rela-
tório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. GA-
BRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

178.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-411/2004-
CONDOMINIO CONJUNTO PADRE ANCHIETA x CONDO-
MINIO EDIFICIO TORRE DO LAGO -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de
ser expedido mandado de busca e apreensão, comunicado a
OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito policial pelo
delito e sonegação de autos, conforme determinação contida
no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-

179.-INVENTARIO-460/2004-JOSE LENKIU e outros x ES-
POLIO DE TEREZA DO CARMO LENKIU -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 03 (três)
dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão, co-
municado a OAB/PR e requisitado a instauração de inquerito
policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determina-
ção contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. CLEOSNY SLOMPO-

180.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-499/2004-LAURI-
CI FISCHER x SONIA CRISTINA FACCIO e outros -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 03
(três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apreensão,
comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de inqueri-
to policial pelo delito e sonegação de autos, conforme determi-
nação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de dezembro de
2003)”. -Adv. HERON CATTA PRETA G. DE ARAUJO-

181.-ALVARA JUDICIAL-522/2004-JACKON KEITI ANDO
e outros x -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado
de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a
instauração de inquerito policial pelo delito e sonegação de
autos, conforme determinação contida no Relatório de Inspe-
ção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. MOACIR TADEU
FURTADO-

182.-BUSCA E APREENSAO-627/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIA DE LURDES DA SILVA COSTA -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

183.-TUTELA-635/2004-DEVANIL DE FATIMA RODRI-
GUES DE MORAES x GUILHERME AUGUSTO SAMPAIO
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 03 (três) dias, sob de ser expedido mandado de busca e apre-
ensão, comunicado a OAB/PR e requisitado a instauração de
inquerito policial pelo delito e sonegação de autos, conforme
determinação contida no Relatório de Inspeção (29/30 de de-
zembro de 2003)”. -Adv. KARYME GUERIOS-

184.-ALVARA JUDICIAL-778/2004-YULI CAROLINE PIRES
CORDEIRO e outros x -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 03 (três) dias, sob de ser expedido
mandado de busca e apreensão, comunicado a OAB/PR e re-
quisitado a instauração de inquerito policial pelo delito e sone-
gação de autos, conforme determinação contida no Relatório
de Inspeção (29/30 de dezembro de 2003)”. -Adv. REINALDO
JOSE ANDREATTA-
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PAULO GUILHERME PFAU 0020 000562/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 000822/2004
PAULO SERGIO NOWACKI 0026 000424/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0005 000817/2004
PAULO YVES TEMPORAL 0071 000528/2004
PERCY ARAUJO 0067 000518/2004
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0020 000562/2001
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0048 000396/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0076 000538/2004
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0014 000882/1999
ROMEU MACEDO CRUZ JR 0035 000358/2004
SAMANTHA DE MASCARENHAS 0028 000718/2003
SCHEILA MARIA CIELLO 0010 000146/1996
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0018 000065/2001
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 0050 000398/2004
TATIANA DENCZUK 0012 000399/1997
TATIANE ACHCAR 0009 000825/2004
VALERIA AUGUSTA SPACCASSA 0044 000391/2004
VALTER FERRER COSTA 0058 000502/2004
VANESSA MARIA FALAVINHA F 0047 000394/2004
VANESSA POLAK DOS SANTOS 0036 000371/2004
VICTOR CELSO STALIN MULLE 0082 000712/2004
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0018 000065/2001
WOLMIR MêLLER 0070 000527/2004
ZULDEMAR SOUZA QUADROS SA 0050 000398/2004

1.-ACAO DE COBRANCA-ps-811/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL RAVENA II x PAULO ROBERTO TORQUES -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 178,50 -
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$40,00 -Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. BEATRIZ SANTI-

2.-USUCAPIAO-814/2004-HILDA DE LIMA FERREIRA x -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 483,00 -
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
MARIA LIZIANE MACHADO BRUM-

3.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-815/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x VALNEI LEAL -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$336,00 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$200,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. DJALMA SIGWALT-

4.-ORDINARIA-816/2004-CATARINA MEDEIROS x PREVI-
CAIXA DE PREV. DOS FUNC. BCO DO BRASIL- -Peticâo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 13,40- carta de citacao, no pra-
zo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cance-
lamento. -Adv. AMARILIO H. L. DE VASCONCELOS-

5.-REVISIONAL DE CONTRATO-817/2004-RODRIGO
GONCALVES DA COSTA x ABACO PARTICIPACOES LTDA
-Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 157,50 -
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 13,40 -carta de cita-
cao, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena
de cancelamento. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

6.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-822/2004-BANCO
BANESTADO S/A x ELOY APARECIDA DANGUI -Peticâo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$40,00 -Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

7.-ARROLAMENTO-823/2004-RENATO BRASIL DA RO-
CHA x LAURA GONCALVES DA ROCHA -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao,no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. DULCE ONEIDE
LOPES DA ROCHA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-824/2004-ELIAS ASSIS
HAUAGGE x BANCO NACIONAL S.A. -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. EDSON HAUAGGE-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-825/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x LINEU FERNANDO RAVAGLIO -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 189,00 -
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 200,00-Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. TATIANE ACHCAR-

10.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-146/1996-INTERNA-
TIONAL PAPER DO BRASIL LTDA x RASERA & CIA LTDA
e outros-Da juntada de resposta de oficio dirigido a CEF, diga
o interessado no prazo legal. Adv. JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

11.-INTERDICAO-765/1996-OSNI HRECEK x JOSE DOMIN-
GUES DE CASTILHO- Primeiramente, atenda o curador a pri-
meira parte da cota ministerial de fls.706, oportunidade em que
devera comprovar o retro alegado. Int. DIl. M.P.: ... seja o cu-
rador instado a juntar aos autos algum documento que compro-
ve o valor levantado atraves do alvara de fls.669.Adv. MARIA
INES DIAS e KARLA RENATA M. DE OLIVEIRA-

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-399/1997-NABI
KEMMEL MELLEM x MASSA FAL. DE IND. BAU DE
MARMORES E GRANITOS LTDA e outros- Aguarde-se, no
arquivo provisorio, a iniciativa da parte interessada. Int. Dil.
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e TATIANA DEN-
CZUK-

13.-ACAO DE DESPEJO-656/1998-ANA MARIA GREIN x
ORTOFIX COMERCIO E EXPORTACAO DE
PROD.MED.HOSP.LTD-Diante da juntada da copia do Agra-
vo de Instrumento n.218.598-4, intimem-se as partes para se
manifestarem sobre o despacho da fls.338. Adv. NEWTON

JOSE DE SISTI, LEONEL STEVAM FILHO, CLOVIS DE
OLIVEIRA PASSOS e LUIZ FERNANDO N. LOYOLA-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-882/1999-MARIA ELIZA-
BETE LOPES BERNARDI x MARIA CRISTINA GOBBO- Da
juntada de peticao, fls.389/391, que nomeia bens a penhora,
diga o interessado no prazo legal. Adv. FLAVIO VILMAR DA
SILVA-

15.-ACAO DE NULIDADE-po-3/2000-FRANCISCO AMA-
DEU PETINATI e outros x BANCO ITAU S/A- Remetam-se
os presentes autos ao E. Tribunal de Alcada, com nossas home-
nagens. Int. Dil. Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMER-
SON LUIZ DE MELO e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

16.-ACAO DE NULIDADE-po-695/2000-JOSE RODOLFO
COSTA MEHL e outros x BANCO BRADESCO S.A- Reme-
tam-se os presentes autos ao E. Tribunal de Alcada,com nossas
homenagens. Int. DIl. Adv. GEISA PASTUCH FARHAT, KA-
RIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES, JORGE DURVAL
DA SILVA e PATRICIA ROHN-

17.-ACAO DE COBRANCA-po-989/2000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL PINHEIROS x SILVIA JANET SIL-
VA DE LIMA -”Da chegada destes autos a este ju¡zo fiquem
cientes as partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do in-
teresse no prosseguimento do feito, no prazo comum de cinco
dias”.-Adv. MARILZA MATIOSKI e ANTONIO GERALDO
SCUPINARI-

18.-DECLARATORIA-po-65/2001-MONICA DE SOUZA
BECKER x MARCOS CHESI DE OLIVEIRA JUNIOR -”Da
chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes.
Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv. WIL-
SON MAFRA MEILER FILHO, SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES e ADILSON MENAS FIDELIS-

19.-ACAO DE INDENIZACAO-po-185/2001-UGGERO
FRANCISCO ALEXANDRINO JUNIOR x EMPRESA DE
ONIBUS AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PINHAIS-... As-
sim, acolhendo o pedido de fls.193/198, com fundamento nos
arts. 102 e segs., do CPC, remeta-se o presente caderno, com
urgencia, ao Juizo da Decima-Quarta Vara Civel da Capital,
com nossas homenagens. Int. DIl. Adv. CLAUDIO DE FRA-
GA, NELSON ANTONIO SGUARIZZI, ANA PAULA MA-
TAVELLI e AUREO VINHOTI-

20.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-562/2001-ESFE-
RATUR PASSAGENS E TURISMO LTDA x BANCO BANES-
TADO S/A- A tutela antecipada foi deferida as fls.334/335.
Desta forma, deve a parte re cumprir integralmente os termos
da referida decisao, porque irrecorrida. No mais, defiro o pedi-
do de vistas dos autos, pelo prazo legal. Int. Dil. Adv. FABIA-
NA SILVEIRA-

21.-ACAO DE INDENIZACAO-po-137/2002-AGISA AGRI-
COLA MERCANTIL LTDA x UNIVERTEC INDUSTRIA DE
AUTO. PNEUMATICA LTDA e outros- Intime-se, pela derra-
deira vez, a parte interessada para que retire a carta rogatoria,
diligenciando o seu cumprimento, no prazo de 48 horas, sob
pena de ser reputada como desistente na producao da referida
prova. Int.Dil. Adv. CARLYLE POPP e RODRIGO VIDAL-

22.-ACAO DE COBRANCA-ps-542/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO STILLUS III x FERNANDO JOSE MONTALVAO
e outros -Do contido na certidao de fls.59v., acerca de que nao
houve o deposito das custas do oficial de justica, diga o inte-
ressado no prazo legal. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e LUCIANE MARIA M.DE MELO-

23.-ACAO DE COBRANCA-ps-1100/2002-TEREZINHA
ANTONIACOMI x MINAS- BRASIL SEGURADORA -”Da
chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes.
Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv. CAR-
LOS DELAI e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

24.-BRANCA-po-1248/2002-JOELCIO LUIZ DORIGON x
COMERCIO DE AUTOMOVEIS PRESIDENTE LTDA -”Da
chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes.
Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv. MA-
RIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON e ANDRE PEI-
XOTO DE SOUZA-

25.-ACAO DE DESPEJO-31/2003-MILTON ANTONIO PA-
ROLIN e outros x COMERCIO DE AUTOMOVEIS IPANE-
MA LTDA -”Da chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cien-
tes as partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-
Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO e OSMAR ALFREDO
KOHLER-

26.-INTERDICAO-424/2003-JOAO ANTONIO DA SILVA x
ANTONIA BARBASSA DA SILVA-Da juntada de manifesta-
cao do Sr. Perito, fls. 37, diga a parte interessada no prazo le-
gal. Adv. PAULO SERGIO NOWACKI-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-645/2003-ESP. DE GILDA
MARIA DE PAULA SOARES PARODI e outros x ROSEMA-
RIE MARIA PAULA SOARES PARODI-Defiro. “vistas dos
autos. Adv. CARLYLE POPP-

28.-INT. PRESCRICAO-718/2003-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DO CIDADAO - IBDCI x BANESTADO - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- Da peticao e documen-
tos de fls.312/379, pelo prazo legal, diga o requerido. Int. DIl.
Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e CRISTIANE
DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-

29.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1323/2003-MAR-
CELO AUGUSTO TREVISAN x ELISA LUIS MARTINS-

Acolho a emenda de fls.27. Cite-se... Promova a parte interes-
sada ao pagamento de custas de citacao via correio no valor de
R$ 26,80, no prazo legal. Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

30.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-15/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A - CREDITO FIN E INVESTIMENTO x AN-
TONIO XAVIER DE MELO -Ao interessado para manifestar
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

31.-ARROLAMENTO-71/2004-FLORINDA DE PAULA REH-
BEIN x JOAO BERTOLO REHBEIN -Homologo, por senten-
ca, para que produza os seus legais e juridicos efeitos, a parti-
lha celebrada entre as partes, consubstanciada pela peticao de
fls. 02/06, destes autos de Arrolamento dos bens deixados por
Joao Bertoldo Rehbein, contemplando nela os respectivos qui-
nhùes, salvo erro ou omissâo, bem assim eventuais direitos de
terceiros e fiscais. Oportunamente, expeca-se o competente
formal de partilha. Apos, nada mais sendo requerido ou alega-
do, arquivem-se os autos. PRI. -Adv. ISABELA ALTHEIA DE
M. SANTOS-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-172/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x COMERCIO DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS VO JUCA LTDA -Ao interessado para manifestar so-
bre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal.
-Adv. MURILO CELSO FERRI-

33.-ACAO MONITORIA-195/2004-BANCO ITAU S/A x
MARILANDIA AUTOMOVEIS LTDA e outros-... Com as bai-
xas e cautelas necessarias, remetam-se os presentes autos, com
as nossas homenagens, ao Juizo da 1 Vara Civel desta Capital.
Int. Dil. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e HERMES HEN-
RIQUE CORREA CONCEICAO-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-272/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CELINA DE SILVIO -Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica, no prazo legal. -Adv. CEZAR AUGUSTO TERRA-

35.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-358/2004-ISABEL
NONES SCHAHIN x JOSE CARLOS NUNES e outros- Aguar-
de-se a juntada da procuracao. Apos voltem para homologacao
do acordo e levantamento da penhora. Int. Dil. Adv. BRASIL
PARANA DE CRISTO II e ROMEU MACEDO CRUZ JR-

36.-ACAO DE INDENIZACAO-po-371/2004-MARIA CONS-
TACIA AMORIM x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/A LTDA- Promova a parte interessada ao de-
sentranhamento dos documentos, no prazo legal. Adv. VANES-
SA POLAK DOS SANTOS-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-372/2004-BAN-
CO ITAU S/A x SIMONE RAIA- Promova a parte interessada
ao desentranhamento dos documentos, no prazo legal. Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

38.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-373/2004-NATALINO
XAVIER x W. KURTEN CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA- Regularize a parte requerida, em 48 horas, a
sua representacao processual. Apos, voltem. Int. Dil. Adv.
MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-374/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x CONSTRUTORA PARATI LTDA-
Defiro a purgacao da mora, como requerido. Assim, remetam-
se os autos a Contadoria, para que promova o calculo do debi-
to, com a inclusao de honorarios advocaticios em 10% sobre o
valor a ser purgado. Int. Dil. Do calculo judicial de fls.26/28,
no valor total de R$ 10.432,26, manifestem-se as partes no pra-
zo legal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e GIULIANA
KARINA RIBEIRO DE GODOY-

40.-MEDIDA CAUTELAR-376/2004-ROGERIO DE JESUS
KOVALSKI x RICARDO BORGES DOS SANTOS -Reitere-
se a intimacao para cumprimento do despacho de fls.40, sob
pena de extincao. Despacho de fls. 40.:Ao autor para emendar
e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indica-
dos, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indefe-
rimento (CPC, art. 284). -Adv. LUCELIA LACERDA DA SIL-
VA-

41.-EXECUCAO DE C.DE CRED.INDUSTR-384/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x ELIZABETH PELLEGRINI SUPERTI
e outros - A peticao de fls.37/120, sera analisada apos a citacao
do executado Mauro Jose Superti. ...Retire-se of¡cios expedi-
dos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. DANIEL
HACHEM-

42.-ALVARA-385/2004-AILTON DOS SANTOS LAVARDES
e outros x ESP. DE ALCEU BATISTA LAVARDES-Nada mais
sendo requerido, arquivem-se os presentes autos. Int. Dil. Adv.
CIDNEI MENDES KARPINSKI-

43.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-389/2004-JULIA-
NA MATTE PEPLOW x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligen-
ciando o seu cumprimento.-Adv. ANNE MARIE FERREIRA-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-po-391/2004-APK LOGIS-
TICA E TRANSPORTE LTDA x JOHNSON CONTROLS DO
BRASIL AUTOMOVEIS-Sendo a citacao ato de importancia
capital, que instaura a relacao juridico-litigiosa entre as partes,
sobre sua regularidade nao deve pairar duvidas, para que nao
ocorra a violacao do direito de defesa do reu. In casu, a cita-
cao, pelo que consta, nao foi feita na pessoa do socio-gerente
ou do diretor da empresa re, tampouco na inicial foi identifica-
da esta pessoa, sendo que o comparecimento da re supre a nu-
lidade da citacao, todavia, o prazo para contestacao comeca da
sua apresentacao. Destarte, restituo a re o prazo para constes-
tacao, cujo termo inicial e a presente data. Int. Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO e VALERIA AUGUSTA SPACCASSAS-
SI-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-392/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CARLOS RICARDO MULLER
- Defiro o pedido e fls.24/26, em virtude de que converto a
demanda de busca e apreensao em Deposito (DL n.911/69, art.
quarto). Na autuacao, em todos os assentamentos e no distri-
buidor, facam-se as anotacoes necessarias. Apos, cite-se... Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

46.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-393/2004-ANNIBAL
BOND CARNEIRO x H RENATA CONFECCOES E CALCA-
DOS LTDA-Tome-se, por termo, a penhora dos bens indica-
dos. ... Adv. FERNANDO ROCHA MARANHAO-

47.-INVENTARIO-394/2004-MARCOS JOSE NEVES x ESP.
DE JOSE DAMASIO NEVES- Sobre o contido as fls.81/86,
diga o inventariante. Int. Dil. Adv. LUIZ MANRIQUE e VA-
NESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH-

48.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-396/2004-MARIA SU-
ELI DA FONSECA PEDROSO x BANCO DO BRASIL S/A-
Os documentos comprobatorios podem ser conseguidos peran-
te os orgao de restricao ao credito. Assim, emende a inicial,
sob pena de indeferimento, no prazo de dez dias, trazendo aos
autos referidos documentos. Int. Dil. Adv. RENATO DA SIL-
VA OLIVEIRA-

49.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-397/2004-LUIZA
BARBARA SPECHT x UNIBANCO S/A-... Assim, conheco
dos embargos, porque tempestivos, negando-lhes, contudo, pro-
vimento. Int. Dil. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA-

50.-ACAO DE INDENIZACAO-po-398/2004-OSVALDO PI-
NHEIRO DO SANTOS e sua esposa x SIMPLICIO ANTU-
NES DA COSTA- Revogo o despacho anterior, haja vista a
manifestacao da parte requerida acerca da impossibilidade de
conciliacao. Assim, especifiquem as partes, querendo, no pra-
zo comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produ-
zir, indicando, desde logo, a relevancia e a pertinencia das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento. Int. DIl. Adv.
ZULDEMAR SOUZA QUADROS SANT’ANNA e SIMPLI-
CIO ANTUNES ACOSTA-

51.-ACAO DE COBRANCA-ps-428/2004-SESI - SERVICO
SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO x HAUER
CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. FER-
NANDA EHALT VANN-

52.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-429/2004-CLEVERSON
ALVES BEZERRA x BANCO ITAU S/A -”Antecipar a cota da
Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$7,51, valor sujeito a
atualizacâo”.-Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-

53.-ACAO MONITORIA-447/2004-BANCO ITAU S.A x
GIAN CLAUDIO COEN -Ao interessado para manifestar so-
bre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal.
-Adv. DANIEL HACHEM-

54.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-456/2004-BANCO
ITAU S.A x MEAT CENTER CARNES DERIVADOS LTDA e
outros -Ao interessado para manifestar sobre a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. DANIEL
HACHEM-

55.-ACAO DE DESPEJO-460/2004-ELVIRA WILL x ANTO-
NIO AGOSTINHO SCORSIN- Apesar de estranha a lide a pe-
ticionaria, de fls.33/48, por forca de seu conteudo e deposito,
fls.29, diga a autora. Int. DIl. Adv. ANTONIO CARLOS DA
VEIGA-

56.-ACAO DE INDENIZACAO-po-479/2004-NUTRILATINA
LABORATORIOS LTDA x SIMBOLO EDITORA E COMU-
NICACAO INTEGRADA S/A-Promova a parte interessada ao
pagamento de custas de citacao via correio no valor de R$ 13,40,
no prazo legal. Adv. MUNIR ABAGGE-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-488/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x REINALDO VALERIO DA SIL-
VA-Da contestacao e documentos (fls.17/61), diga a parte au-
tora em 10 (dez) dias. Int. Dil. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

58.-ARROLAMENTO-502/2004-VANDA XAVIER BEIRA x
ESP. DE ALTAIR XAVIER BEIRA -Homologo, por sentenca,
para que produza os seus legais e juridicos efeitos, a adjudica-
cao consubstanciada pela peticao de fls. 02/04 e pela Escritura
Publica de transferencia de meacao e cessao de direitos heredi-
tarios, de fls. 20/23, destes autos de Arrolamento dos bens dei-
xados por Altair Xavier Beira, em favor do cessionario Luiz
Roberto Faustino, salvo erro ou omissâo, bem assim eventuais
direitos de terceiros e fiscais (CPC, art. 1.031, parag. unico).
Oportunamente, recolhidos os impostos devidos, o que devera
ser verificado pela Fazenda Publica, expeca-se a competente
carta de adjudicacao, pagas as custas incidentes (CPC, art. 1027
e 1031, parag. segundo). Em seguida, nada mais sendo requeri-
do ou alegado, arquivem-se os autos. PRI. -Adv. VALTER FER-
RER COSTA-

59.-ACAO DE DESPEJO-504/2004-PAULO ROBERTO RE-
QUIAO PIRES x GRUPO HEROICA LIMITADA-... Diante
do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
inicial, para o efeito de declarar rescindido o contrato de loca-
cao firmado entre as partes, a teor do disposto no art. nono,
inc.III da Lei 8245/91, decretando, de consequencia, o despejo
do rue, que podera desocupar o imovel voluntariamente no pra-
zo de quinze dias (Lei 8245/91), art.63, parag. primeiro), bem
como para condena-lo ao pagamento dos alugueres referentes
aos meses de outubro de 2003 a abril de 2004, e acessorios,
inclusive aqueles que se venceram no curso da demanda, a teor



3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004 4141414141

do art. 290 do CPC, ate a efetiva retomada do imovel, com
correcao monetaria e juros moratorios pactuados. Condeno o
reu ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios que, com fundamento no art. 20, parag. quarto do CPC,
fixo em R$ 500,00. Oportunamente, expeca-se mandado de
notificacao ao reu, para que, em quinze dias, desocupe volun-
tariamente o imovel (Lei 8245/91 - LI, art.63, parag. primeiro).
P.R.I. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

60.-ALVARA-507/2004-ANAIR BORGES PACHECO x ESP.
DE ANTENOR DA SILVA PACHECO-Compulsando os autos,
verifica-se na certidao de obito (fls.09), que o de cujus possui
05 (cinco) filhos. Ademais, consta do aludido documento que
ele e divorciado. Assim, diante de tais fatos, esclareca a autora,
em 05 (cinco) dias. Int. Dil. Adv. PAULO CESAR BULOTAS
e CLAUDIO DE FRAGA-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-508/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARCIO JOSE LOURENCO -
Ao interessado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

62.-DEPOSITO-510/2004-BANCO ZOGBI S.A x JUDITH
BRITTO -Defiro o pedido de fls.20/24, em virtude de que con-
verto a demanda de busca e apreensao em Deposito (DL n.911/
69, art. quarto). Na autuacao, em todos os assentamentos e no
distribuidor, facam-se as anotacoes necessarias. Apos, cite-se...
Autorizo o Sr. oficial de justica a proceder, em sendo necessa-
rio, de acordo com o que preve o art. 172, parag. segundo, do
CPC. A peticao, de fls.25/26, sera analisada oportunamente.
Int. Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

63.-ACAO DE COBRANCA-ps-511/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO BARAO DE COCAIS x MARIA LUCIA BATISTA
DA SILVA- Aguarde-se, no arquivo provisorio, a manifestacao
da parte interessada. Apos, voltem conclusos. Int. Dil. Adv.
ELISON LUIZ CALEGARI-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-512/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x WILLIAM DE SOUZA ANALIO -Ao
interessado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-514/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EVERSON FABIANO VINCI- Con-
forme requerido as fls.37, suspendo o curso do feito, pelo pra-
zo de 90 (noventa) dias. Decorrido este prazo sem manifesta-
cao, intime-se a parte para este fim, em 48 (quarenta e oito)
horas. Int. Dil. Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

66.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-516/2004-M.M. AR-
RUDA E CIA LTDA x ELENA RIBEIRO DE MACEDO -Ao
interessado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. ERLON DE FARIA
PILLATI-

67.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-518/2004-ALDO
YASSUMOTO x ELIANA MORENO DOMINGUES-Confor-
me requerido as fls.69, suspendo o curso do feito, pelo prazo
de 08 (oito) meses. Decorrido este prazo sem manifestacao,
intime-se a parte para este fim, em 48 horas. Int. Dil. Adv. PER-
CY ARAUJO-

68.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-519/2004-BANCO
ITAU S/A x LACHOWSKI CIA LTDA e outros-Da juntada de
peticao, fls.18/20, que nomeia bem a penhora,diga o exequente
no prazo legal. Adv. DANIEL HACHEM-

69.-ORDINARIA-525/2004-MARCELO AUGUSTO TREVI-
SAN e outros x ELISA LUIS MARTINS- Promova a parte inte-
ressada ao complemento de custas de citacao via correio no
valor de R$ 13,40, no prazo legal. Adv. DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA-

70.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-527/2004-NINO IND.
DE CALCADOS E COUROS LTDA x MOURDON CONFEC
E COM. DE ART. DE COUROS E PLAST. L-... Diante do
exposto, rejeito a excecao manejada pelo excipiente Nino In-
dustria de Calcados e Couros Ltda., condenando-o, de conse-
quencia, ao pagamento das custas processuais do incidente.
Traslade-se copia desta decisao para os autos principais, arqui-
vando este caderno oportunamente. Int. Adv. WOLMIR MêL-
LER e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

71.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-528/2004-IVANETE
SILVA BOZOLLA x IRMA APARECIDA DOS SANTOS-Acer-
ca do contido as fls.18/19, diga o exequente. Int. Dil. Adv.
PAULO YVES TEMPORAL-

72.-ACAO DE DESPEJO-529/2004-JOEL PEREIRA ROCHA
MAGALHAES x MARIA APARECIDA LEMOS SANTANA -
Do contido na certidao de fls.17v., acerca de que a parte inte-
ressada nao efetuou o preparo das custas de citacao, diga o
interessado no prazo legal. -Adv. DGAMAR HERNANDES-

73.-ACAO DE COBRANCA-po-530/2004-SERGIO MANO-
EL MARIANO LACOMBE x REGULAGEM DE MOTORES
DI AUTI LIMITADA e outros -Promova-se o dep¢sito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. NORBER-
TO TREVISAN BUENO-

74.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-531/2004-MAR-
CO ANTONIO DAMASCENO x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -... Diante do exposto , porque presentes os requisitos exi-
gidos para antecipacao, com fundamento nos arts. 273 e segs.,
do CPC, defiro a liminar, para o efeito de: a) determinar, se
ainda nao incluso, o impedimento de a requerida inscrever o
nome da parte autora nos servicos de protecao ao credito; contu-

do, se ja incluso, determino sua exclusao; b) o deposito das
parcelas vencidas e vincendas, no valor que entender devido,
devendo o deposito ser efetuado em 48 horas, a contar desta
data. Efetuado deposito, expeca-se mandado de manutencao
de posse. Cite-se...-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDO
SILVA-

75.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-534/2004-LUIS RAMON
V. KLEIBER x GERALDO BELINI -”Ao autor para manifes-
tar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos, no
prazo legal.”-Adv. LOLINNA CHAN-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-538/2004-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x ERVELI
BODZIAK BRITTES-Suspendo o feito ate o cumprimento do
acordo. ... Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

77.-REVIS.CLAUS.CONTR. C/C ANT.TU-540/2004-DECOR-
VIDROS COMERCIO DE VIDROS LTDA x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A -”Ao autor para manifestar-se
sobre a contestacao e documentos juntados aos autos, no prazo
legal.”-Adv. OSEAS AGUIAR-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-542/2004-BAN-
CO BMC S/A x VANDERLEY ALVES MESQUITA- Porque
nao houve comprovacao do recolhimento das custas recursais,
que e um dos requisitos de admissibilidade do recurso, confor-
me certificado as fls.31, julgo deserta a apelacao carreada as
fls.25/30. ... Certifique-se o transito em julgado. Arquivem-se
os presentes autos. Int. DIl. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

79.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-647/2004-VILMA
REGINA BUCCO x BANCO ABN - AMRO REAL S/A -...
Diante do exposto, porque presentes os requisitos exigidos para
antecipacao, com fundamento nos arts. 273 e segs., do CPC,
defiro o pedido antecipatorio, para o efeito de: ... a) determi-
nar, se ainda nao incluso, o impedimento de a requerida inscre-
ver o nome da parte autora nos servicos de protecao ao credito;
contudo, se ja incluso, determino sua exclusao; b) manter o
veiculo na posse do requerente, mediante o deposito das parce-
las vencidas e vincendas, no valor que entender devido, deven-
do o deposito ser efetuado em 48 horas, a contar desta data.
Efetuado deposito, expeca-se mandado de manutencao de pos-
se. Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, de-
signo a data de 19 de novembro de 2004, as 15:00 horas (CPC,
art. 277). Nessa ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo e a parte r‚,
nâo obtida esta, poder  apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde
que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se
obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e jul-
gamento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se. A parte autora, intime-
se por seu advogado”.-Adv. MARCELO AUGUSTO PEREI-
RA DE CAMARGO-

80.-ACAO DE COBRANCA-ps-681/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO JARDIM COSTA ESMERALDA x CARLOS
ALBERTO STANCZYK e outros -Para a audiˆncia, a que de-
verâo comparecer as partes, designo a data de 17 de outubro de
2005, as 15:00 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser  ten-
tada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder  apresen-
tar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas
(CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e acom-
panhada de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- ,
sendo o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ).
Cite-se . A parte autora, intime-se por seu advogado”. Da jun-
tada carta de citacao e intimacao devolvida negativa, diga o
interessado no prazo legal. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

81.-MEDIDA CAUTELAR-697/2004-MARIA LAURINDO
RODRIGUES x BANCO FINASA SA e outros-Da juntada da
carta de citacao devolvida negativa, diga o interessado no pra-
zo legal. Adv. ADRIANA ARTIGAS SANTOS-

82.-ARROLAMENTO-712/2004-VICTOR CELSO STALIN
MULLER x ESP.DE ALICE DE SOUZA NETTO MULLER -
Homologo, por sentenca, para que produza os seus legais e ju-
ridicos efeitos, a partilha amigavel celebrada entre as partes,
consubstanciada pela peticao de fls. 02/09, destes autos de Ar-
rolamento dos bens deixados por Alice de Souza Netto Muller,
contemplando nela os respectivos quinhùes, salvo erro ou omis-
sâo, bem assim eventuais direitos de terceiros e fiscais (CPC,
art. 1.031, parag. unico). Apos a comprovacao do pagamento
dos impostos causa mortis e inter vivos, devidamente verifica-
do pela Fazenda Publica, expeca-se o competente formal de
partilha. PRI. -Adv. VICTOR CELSO STALIN MULLER-

83.-EMBARGOS DO DEVEDOR-735/2004-H RENATA CON-
FECCOES E CALCADOS LTDA x ANNIBAL BOND CAR-
NEIRO e outros- Por forca do art. 737 do CPC, deixo de rece-
ber os embargos, porque inadmissiveis, haja vista nao estar se-
guro o juizo. ... Int. Dil. Adv. CAMILA MARIA ANCANTA-
RA-

84.-EMBARGOS DO DEVEDOR-746/2004-IRMA APARECI-
DA DOS SANTOS x IVANETE DA SILVA BOZOLLA-Por
forca do art.737 do CPC, deixo de receber os embargos, por-
que inadmissiveis, haja vista nao estar seguro o Juizo. ... De-se
prosseguimento a execucao. Int. DIl. Adv. CARLOS ALBER-
TO O. CASAGRANDE-

85.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-839/2004-ANA MA-
RIA GREIN x RAQUEL RODRIGUES-O apensamento dos
autos em nada interfere ao direito do autor nem obsta o regular
andamento do processo. Dessa forma, indefere-se o pedido de
fls.65. Apresente-se o demonstrativo do debito atualizado
(art.614, II do CPC) em 10 dias, sob pena de indeferimento
(art.616 do CPC). Int. Dil. Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-
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MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0105 000169/2004
MARCOS CESAR VINHOTI 0121 000457/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0071 001163/2002
MARIA ALICE ROSS 0070 001160/2002
MARILANE TON RAMOS 0043 000207/2000
MARILENE G.CORDEIRO 0013 000450/1995
MARILENE TREVISAN 0044 000252/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0031 000982/1998

0027 001064/1997
MARIZA SOUZA HILBERT 0011 000237/1995
MATEUS GUSTAVO AGUILAR 0031 000982/1998
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0077 000312/2003
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0135 000737/2004
MAURICIO KAVINSKI 0124 000498/2004
MAYLIN MAFFINI 0100 000033/2004
MIEKO ITO 0029 000046/1998
MIGUEL JR VITORIA 0012 000447/1995
MIGUEL SARKIS MELHEM NETO 0127 000534/2004
MIGUEL TELLES DE CAMARGO 0037 000984/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0008 000616/1992
MUNIR ABAGGE 0024 000837/1997
MURILO CELSO FERRI 0093 001338/2003
NAIARA CRISTINA CERVO 0039 001317/1999
NEITON M PRIEBE 0002 000795/2004
NELCI APARECIDA COLOMBO 0065 000506/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0011 000237/1995
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0017 000189/1996
NELSON COUTO DE REZENDE J 0060 001479/2001
NELSON DE MELLO LEMOS 0042 000157/2000
NELSON G. GRUNER 0007 000784/1989
NELSON KNOB 0056 000449/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0127 000534/2004
NEUDI FERNANDES 0052 000235/2001

0045 000338/2000
NILSO ROMEU SGUAREZI 0026 000924/1997
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0056 000449/2001
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0066 000608/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0059 001350/2001

0054 000283/2001
OKSANDRO O. GON•ALVES 0066 000608/2002

0049 000066/2001
ORIBES MUSSI CORREA 0012 000447/1995
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0017 000189/1996
OSWALDO DE CASTRO RAMOS J 0020 001352/1996
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0049 000066/2001
PATRICIA ARAUJO 0088 001057/2003
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0143 000958/2004
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0132 000700/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0057 000726/2001
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0081 000432/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0067 000806/2002
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0060 001479/2001
PAULO JOSE GOZZO 0118 000432/2004
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0020 001352/1996
PAULO MOZZER 0062 000124/2002
PAULO PETROCINI 0071 001163/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0041 001467/1999

0087 001006/2003
0001 000794/2004

PAULO ROBERTO JENSEN 0108 000315/2004
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0028 001293/1997
PAULO SERGIO WINCKLER 0003 000796/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0032 001282/1998
PLINIO M. RABELLO 0045 000338/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0012 000447/1995
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0108 000315/2004
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0030 000783/1998
REGINA TANIA BORTOLI 0049 000066/2001
REGINALDO BAITLER 0096 001504/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0095 001489/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0140 000928/2004
RENATA FRANCO TREVISAN 0032 001282/1998
RENATO GALVAO CARRILLO 0053 000258/2001
RENE PELEPIU 0067 000806/2002
RICARDO AUGUSTO MORGAN 0118 000432/2004
RICARDO BAITLER 0096 001504/2003
RICARDO H. WEBER 0105 000169/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0053 000258/2001
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0036 000706/1999
ROBERTA ONISHI 0031 000982/1998

0027 001064/1997
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0041 001467/1999
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 0024 000837/1997

ROBSON ANDRE SCHWINGEL 0006 018688/1974
ROCHELI SILVEIRA 0013 000450/1995
RODRIGO BEVILAQUA 0080 000421/2003

0056 000449/2001
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0068 001085/2002

0092 001322/2003
RODRIGO DIAS 0080 000421/2003
RODRIGO GARCIA SANT ANA B 0080 000421/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0117 000430/2004
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0036 000706/1999
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0094 001472/2003
ROSANGELA M FONSECA 0031 000982/1998
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0011 000237/1995
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0017 000189/1996
RUBENS CORREA 0047 000434/2000
RUBENS ROBERTI 0103 000114/2004
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0067 000806/2002
RUTH COATTI 0014 000988/1995
SAMIR NAOUAF HALABI 0128 000585/2004
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0097 001510/2003
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0096 001504/2003
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0043 000207/2000
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0021 000256/1997
SANDRO GILBERT MARTINS 0023 000497/1997
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0069 001110/2002
SERGIO FRANCO SOUZA DE MA 0116 000417/2004
SERGIO LUIZ FERNANDES 0007 000784/1989
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0106 000221/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER 0122 000473/2004
SILVIO BINHARA 0080 000421/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0074 001220/2002

0144 000960/2004
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0090 001194/2003
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0046 000432/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0114 000382/2004
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0049 000066/2001
SUZANA BONAT 0012 000447/1995
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 0008 000616/1992
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0049 000066/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0087 001006/2003

0049 000066/2001
TEOMAR PIACESKI 0137 000818/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0048 000025/2001
TEREZINHA RESENDE CARULA 0138 000822/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0128 000585/2004
ULISSES LYRIO CHAVES 0125 000521/2004
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0104 000136/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0120 000444/2004
VALERIA dos santos ESTOri 0041 001467/1999
VALMIR B. PARISI 0083 000592/2003
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0082 000481/2003
VERA MARCIA BENZI 0047 000434/2000
VIVIAN CAROLINE CASTELANO 0126 000522/2004
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0009 000001/1994
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0053 000258/2001
WANIA WONGTSCHOWSKI 0049 000066/2001
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0008 000616/1992
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0110 000338/2004

0034 000352/1999

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-794/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x LUIZ ANTONIO DAL PAI -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no va-
lor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e INAIA NOGUEIRA
Q BOTELHO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-795/2004-NEI-
TON M PRIEBE x TOKIO MARINE BRASIL SEGURADO-
RA S/A -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$322,00. Intimem-se. -Adv. NEITON M
PRIEBE-

3.-REVISIONAL DE CONTRATO-796/2004-PEDRO ANTO-
NIO DA SILVA e outros x AZ IMOVEIS LTDA -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

4.-DESPEJO-797/2004-SUELI DE FREITAS x GIOVANA
LOPES -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$248,50. Intimem-se. -Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES-

5.-ARROLAMENTO-798/2004-CLEMENTE NOGA e outros
x ESPOLIO DE ELSA NOGA -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00,
mais formal de partilha. Intimem-se. -Adv. JURACY ROSA
GOIVINHO-

6.-INVENTARIO-18688/1974-WANDA ANTOSIEWICZ x
PEDRO ANTOSIEWICZ. -A vista do contido na certidao aci-
ma, manifeste-se (o)a inventariante. Intimem-se. -Adv. ROB-
SON ANDRE SCHWINGEL, IVES FONSECA DA SILVA
NETO e ABILIO VIEIRA NETO-

7.-DEPOSITO-784/1989-CONS NASSER S/C LTDA x CON-
STANTINO LUIZ CIZESKI -SENTENÇA - A vista da ausen-
cia de regular citaçao do reu, o que torna desnecessarias a sua
anuencia ao pleito, defiro o requerimento de fls. 43. De conse-
quencia, homologo a desistencia e julgo extinto o processo,
sem exame de merito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
Codigo de Processo Civil, dispensado o prazo recursal. Proce-
dam-se as baixas que se fizerem necessarias. Custas pela auto-

ra. De-se baixa na distribuiçao. P.R.I.-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES e NELSON G. GRUNER-

8.-SUMARIA DE INDENIZACAO-616/1992-JOSE CARLOS
DA SILVA FARIAS x PAULO CESAR SCHNEKEMBERG -
Consoante se ve de fls. 509, o apartamento foi arrematado o
apartamente n. 22, objeto da matricula n. 171.149 da 5ª Cir-
cunscriçao Imobiliaria, pelo valor de R$34.200,00, cuja im-
portancia foi depositada conforme documento de fls. 511. Ou-
trossim, retira-se do teor da certidao de fls. 513 verso que nao
houve interposiçao de embargos a arremataçao. Dessa forma,
acolho o pedio de fls. 514-515 e determino a expediçao de car-
ta de arremataçao em favor da arrematante. A par disso, expe-
ça-se alvara em favor do credor para, em nome proprio, proce-
der o levantamento do montante de R$29.806,81 (vinte e nove
mil, oitocentos e seis reais e oitenta e um centavos), referente
ao debito ja vencido, e, outro em favor da Serventia, para le-
vantamento do valor correspondente a 20% (vinte por cento)
das custas devidas, pernmanecendo o saldo depositado
R$34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais), na conta
para propiciar o pagamento da prestaçao mensal. No que perti-
ne ao pedido de adjudicaçao do veiculo, item “d”da petiçao de
fls. 514/515, determino a formalizaçao do auto de fls. 510, pelo
Sr. Porteiro, voltando para assinatura pelo Juiz. Paralelamente,
determino a manifestaçao da parte devedora, em cinco dias,
sobre o pedido de adjudicaçao. Retirar carta de adjudicaçao.
Intimem-se. -Adv. ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE
SANT’ANNA, GUILHERME MANNA ROCHA, SUZANA
MARTINS DE OLIVEIRA BELICH, GLAUCO IWERSEN e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

9.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1/1994-A MARITIMA CIA
DE SEGUROS GERAIS x JANIR DOMINGO TOMAZI -Diga
a parte autora quanto ao cumprimento da deprecata. Intimem-
se.-Adv. WALDEMAR DE ARAUJO FILHO, LUIZ CARLOS
BARRETO e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-95/1994-WAL-
DEMAR ATTILIO SOFFIATTI FILHO x GILSON JOSE RO-
DRIGUES -Diga a parte credora quanto a continuidade do pre-
sente feito. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, CRISTIANE TIEMI OTA, AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-237/1995-
CLEON COSME COSTA x HERITON JOSE PEREIRA -Fi-
cam as partes devidamente intimadas para, no prazo sucessivo
e individual de (05) cinco dias, manifestarem-se sobre o retor-
no da deprecata juntada as fls. 144/153, e bem ainda, em igual
prazo, apresentarem memoriais, conforme restou consignado
as fls. 144. Intimem-se. -Adv. ROSEVAL SOARES PETRE-
CHEN, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e MARIZA
SOUZA HILBERT-

12.-BUSCA E APREENSAO-447/1995-AUTOPLAN ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x FREDERICO BECKER -Defiro
o requerimento de fls. 221, ao arquivo provisorio. Intimem-se.
-Adv. SUZANA BONAT, PLINIO ROBERTO DA SILVA,
ORIBES MUSSI CORREA, MIGUEL JR VITORIA e DENI-
SE CASSEL-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD. - 450/1995 -
LABOTANIK NUTRILATINA - LABORATORIOS ASSOCI-
ADOS LTDA x FURLAN E HERNANDES LTDA. - Oficie-se,
como requerido as fls. 252/253. Retirar oficio(s). Intimem-se. -
Adv. MARILENE G.CORDEIRO, JAIRO LOPES DE OLIVEI-
RA, ROCHELI SILVEIRA e GRACIELA G. PARZIANELLO-

14.-REVISAO DE ALUGUEL-988/1995-ZITA DE MACEDO
VIEIRA ROSA x MARIA LUCIA DE OLIVEIRA MELLO -
Oficie-se, como requerido. Intimem-se. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, RUTH COATTI, IVANI FLORIANO FRARE
ASSIS e MARCIA S. BADARO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1252/1995-RU-
BENS MOURA CARDOSO x ANTONIO PRESTES DE AL-
MEIDA e outros -Oficie-se, como requerido as fls. 104. Inti-
mem-se. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA e
CASSIUS ROBERTO MANCIA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1290/1995-DI-
VESA DISTR CURITIBANA DE VEICULOS S/A x INDUS-
TRIA EXTRATIVA DE CAL LTDA -Diga a parte credora quan-
to ao cumprimento da deprecata. Intimem-se.-Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-189/1996-COND CONJ RES
MORADIAS SAO JOAO DEL REY V x OSWALDO APARE-
CIDO DE ARAUJO. -O arresto ficou automaticamente con-
vertido em penhora. Encaminhem-se os autos a Curadora Es-
pecial. Intimem-se. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN e JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-799/1996-BRADESCO
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x MILENA IND COM
DE MADEIRAS E EMBALAGENS LTDA e outros -Cite-se a
requerida, por carta precatoria, conforme requerimento de fls.
156. Retirar deprecata. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-

19.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-986/1996-CIA
PULISTA DE SEGUROS x CLAUDIO SILVA ASSUNCAO -
Defiro o requerimento retro, suspendendo o feito pelo prazo de
45 (quarenta e cinco) dias. Intimem-se. -Adv. HOMERO MA-
TIAS-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-1352/1996-STUART EN-
TERTAINMENT DO BRASIL LTDA x YELLOW GREEN EXP
IMP MAQ EQUIP LTDA -Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as

diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. OSWALDO DE CASTRO
RAMOS JR. e PAULO MAURICIO ROCHA TURRA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-256/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AURELIO CARLOS
BLASI RIBAS e outros -Diga a parte credora se houve a for-
malizaçao integral do acordo. Intimem-se.-Adv. LUIZ GON-
ZAGA M. CORREA, MARCO AURELIO B. S. MATOS, BE-
ATRIZ DRANKA VEIGA PESSOA, ALBERTO SILVA GO-
MES, ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI e SANDRA REGI-
NA RANGEL SILVEIRA-

22.-ANULATORIA-342/1997-GABRIEL DE SOUZA PINTO
FILHO x CANDIDO DE SOUZA SILVEIRA -Defiro o reque-
rimento de fls. 91, pelo que suspendo o processo pelo prazo de
30 (trinta) dias, decorridos os quais devera o credor se mani-
festar. Intimem-se. -Adv. GABRIEL DE SOUZA PINTO FI-
LHO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, ALBA
MARISA SILVEIRA, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e
ELISON LUIZ CALEGARI-

23.-INDENIZACAO-497/1997-GUME REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x MEGAALLOY INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA. -Sobre o oficio de fls. 328 e documentos
que o instruem. Manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Adv.
LISEMAR VALVERDE PEREIRA e SANDRO GILBERT
MARTINS-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-837/1997-MARILU HAUER
DE OLIVEIRA x SHARP INDUSTRIA E COMERCIO S/A -
Fica a parte autora devidamente intimada para, em (05) cinco
dias, manifestar-se sobre o contido na certidao de fls. 667, dan-
do prosseguimento no feito. Intimem-se. -Adv. MUNIR ABA-
GGE, GUILHERME H. K. PEREIRA, ALCYDES ANTONIO
MARINHO FILHO, APARECIDO JOSE DA SILVA e ROBIN-
SON SILVA ALEXANDRE-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-903/1997-CAR-
MEN URBANO ENUMO x SASSE COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS -Diga a parte credora quanto ao
cumprimento da deprecata. Intimem-se.-Adv. LACIR GUA-
RENGHI-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-924/1997-WE-
BER CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ROSELI ESPINDOLA.
-Despacho de fls. 291: A vista do contido no petitorio de fls.
284/285, voltem os autos ao Contador, a fim de que seja aferi-
da a correçao da planilha apresententada a vista do que ja foi
decidido nos autos. Oportunamente, voltem. Diligencias neces-
sarias. Intimem-se. —————— Despacho de fls. 293: Pri-
meiramente, intime-se a executada para, em cinco dias, mani-
festar-se sobre o calculo apresentado pela Contadoria, e bem
ainda, sobre a impugnaçao trazida pelo exequente. Apos, vol-
tem. Intimem-se. -Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI, ALES-
SANDRO D. S. VALE, JOSE ANTONIO VALE e FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA-

27.-BUSCA E APREENSAO-1064/1997-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VALDIR PEREIRA DA SILVA -Defiro o requeri-
mento de fls. 117. Depreque-se. Intimem-se. -Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBER-
TA ONISHI e FABIOLA MESQUITA-

28.-INDENIZACAO-1293/1997-JULIA CARNEIRO e outros
x OURO VERDE TRANSPORTES LTDA -Diga a parte autora
quanto se houve o cumprimento do acordo. Intimem-se.-Adv.
CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR e MARCELO MARQUES MUNHOZ-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-46/1998-VAL-
TER RIBEIRO WINDEMULLER x CARRARA COLOC. E
POLIMENTO DE MARMORES S/C LTDA e outros - Oficie-
se, como requerido as fls. 87. Intimem-se. -Adv. MIEKO ITO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-783/1998 (apenso aos autos
526/1998) - SIDNEY DA SILVA GUIMARAES x JOSE RO-
BERTO GABURRO. -Transitada em julgado a decisao proferi-
da nos embargos, traslade-se para os autos de execuWao apare-
lhada em epenso copia da sentença desapensando-se e arqui-
vando-se estes autos. Apos, no feito de execuçao, expeça-se
alvara dpara levantamento dos valores repassados pela Justiça
Federal. Por fim, feito o levantamento, devera o credor, nos
cinco dias que sucederem o ato, apresentar planilha da divida
eventualmente remanescente, deduzidos os valores que forem
recebidos, incluindo-se nela tambem as verbas de sucumbencia
fixadas nos embargos. Apresentado o calculo, manifeste-se o
devedor. Intimem-se. -Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAU-
SE e CLAUDIA TAVARES CORDEIRO-

31.-MONITORIA-982/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x AUTO POSTO CURIO LTDA -
Tendo em vista que a parte credora nao logrou exito em encon-
trar bens do devedor passiveis de constriçao, defiro o requeri-
mento retro, para determinar que os autos permaneçam no ar-
quivo provisorio, o que faço com amparo no disposto pelo art.
791, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Assim, contadas e
preparadas eventuais custas remanescentes, cumpram-se as
determinaçoes contidas no Codigo de Normas da douta Corre-
gedoria Geral de Justiça, assegurando desde logo a credora o
direito de retomar o processo quando encontrar bens do deve-
dor passiveis de penhora. Fica a parte credora devidamente in-
timada para, em cinco dias, preparar as custas remanescentes
no valor de R$. Intimem-se. -Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, CARLOS ALBERTO BROCHETTO, CARLOS ALBER-
TO BROCHETTO JUNIOR, MARCELO ANTONIO THEO-
DORO, MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI,
ROSANGELA M FONSECA e MATEUS GUSTAVO AGUI-
LAR-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1282/1998-GAS-
PAR ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA S/C. x
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EROTIDES RUIZ DE ARRUDA -Primeiro, oficie-se a Receita
Federal, solicitando-se copias das declaraçoes de bens apre-
sentas pelo devedor pelo devedor desde a propositura da pre-
sente execuçao. Apos, voltem conclusos. Intimem-se. -Adv.
ARIVALDIR GASPAR, JOAO ANTONIO GASPAR, RENA-
TA FRANCO TREVISAN, PEDRO PAULO PAMPLONA e
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-163/1999-MM
ARRUDA E CIA LTDA x JODIVAL LISBOA BISPO E OU-
TRA -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-
se o exequente. Intimem-se. -Adv. MARCELO MARTINS,
ERLON DE FARIA PILATI e DANIEL TANAKA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-352/1999-SAS-
SE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS. x
PROFIT CONSULTORIA TREINAMENTO PROJETOS S/C
LTDA. -A vista do que foi acima certificado, manifeste-se o
autor. Intimem-se. -Adv. BABYTON PASETTI, CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO e ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO-

35.-USUCAPIAO-462/1999-GIANCARLO S DE A TORRES
e outros x -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, mani-
feste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. LOUISE RAINER P.
GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

36.-BUSCA E APREENSAO-706/1999-SLAVIERO DECISAO
ADM CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CARLOS LARGER
-Defiro o requerimento de fls. 154, pelo que suspendo o pro-
cesso pelo prazo de 60 (sesenta) dias, decorridos os quais de-
vera o autor se manifestar. Intimem-se. -Adv. MARCOS AN-
TONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SAN-
TOS, KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID, CARLA FA-
BIANA EVERS, GIORGIA COELHO KOERICH e ROGERIO
DE SOUZA CHEDID-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-984/1999-AUTO POSTO
CATAPAN e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -
Defiro o requerimento de fls. 156. Expeça-se alvara. Quanto
ao mais, aguarde-se o cumprimento da deprecata expedida.
Retirar alvara. Intimem-se. -Adv. MIGUEL TELLES DE CA-
MARGO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e IVERLY AN-
TIQUEIRA DIAS FERREIRA-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1169/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x SILVAN FORTALEZA E NICE HELE-
NA ZIMERMAM. -Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifes-
taçao da parte exequente. Decorrido esse prazo e nao havendo
manifestaçao, remetam-se os autos ao arquivo provisorio. Inti-
mem-se. -Adv. CARLOS LEAL S. JUNIOR e ANA FLAVIA
DE LARA MEHL-

39.-DECLARATORIA-1317/1999-WORDS COMUNICACAO
INGLESA LTDA x THE COMUNICACAO E MARKETING
LTDA -Fica o exequente devidamente intimado para que, em
cinco dias, indique bens a penhora e deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. MARCOS A. P. TO-
LEDO, NAIARA CRISTINA CERVO e DIDIO MAURO MAR-
CHESINI-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1410/1999-NE-
GRESCO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x
LANGETUR CAMBIO E TURISMO LTDA e outros -SEN-
TENÇA -Tendo-se em conta o contido no petitorio retro, ho-
mologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo
entabulado entre as partes, pelo que julgo extinta a presente
execuçao, nos termos do artigo 794, II, do Codigo de Processo
Civil. Custas de lei. Oportunamente, procedidas as baixas ne-
cessarias, arquive-se. P.R.I. -Adv. J. B. PIO VIEIRA, LUIZ
FERNANDO R. PINTO e GILBERTO NALAN GONZAGA-

41.-MONITORIA-1467/1999-BANCO ITAU S/A x VALERIO
& ALVES LTDA ME e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv.
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS
MARCEL PERES, LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, ERNESTO ANTUNES DE
CARVALHO, VALERIA dos santos ESTOriLLIO e ROBER-
TO LUIZ PEDROTTI-

42.-MONITORIA-157/2000-EDGARD BARBOSA RIBAS x
JOAO ALFREDO PRADO -SENTENÇA - Tendo em vista que
houve o pagamento do debito, conforme noticiado pelo exe-
quente as fls. 292, julgo extinta a presente execuçao, o que
faço com fundamento no artigo 794, II, do Codigo de Processo
Civil. Oportunamente, procedam-se as baixas necessarias e ar-
quivem-se. P.R.I.-Adv. NELSON DE MELLO LEMOS, LUIZ
CARLOS QUEIROZ e CISTIANE ZARDO QUEIROZ-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-207/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x ETSUL LOGISTICA E DISTRIBUI-
CAO TRANSPORT ROD LTDA e outros -Conforme informa-
çao contida no oficio de fls. 195, proveniente da 1ª Vara Civel
do juizo deprecado da Comarca de Balneario Camboriu-SC,
deve o exequente manifestar-se sobre a certidao do sr. meiri-
nho, ficando as partes, desde ja, devidamente intimadas quanto
a realizaçao deste ato. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE BOR-
TOLINI, MARILANE TON RAMOS, DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e DA-
NIEL HACHEM-

44.-REPARACAO DE DANOS-252/2000-MARCOS TUCHSZ-
NAJDER x JOAO CARLOS MENDES -Conforme informaçao
contida no oficio de fls. 183/184, proveniente da Vara Civel do
juizo deprecado da Comarca de Campina Grande do Sul-PR, a
deprecata aguarda manifestaçao das partes sobre o laudo de
avaliaçao em anexo, ficando as partes, desde ja, devidamente
intimadas quanto a realizaçao deste ato. Intimem-se. -Adv.
MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN TAMBO-
SI e FLAVIO VILMAR DA SILVA-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-338/2000-VICENTE SCHI-
MALESKI e outros x TORREBLANCA CONSTRUÇOES E
INCORPORAÇOES LTDA -Defiro o requerimento de fls. 154,
concedendo vista dos autos, pelo prazo de dez dias. Intimem-
se. -Adv. NEUDI FERNANDES, JULIANA MACIEL e PLI-
NIO M. RABELLO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-432/2000-COMISSARIA
GALVAO S/A x ESP JOAQUIM FERREIRA DO AMARAL. -
Promova o exequente Luiz Gustavo V. Vidal Pinto o prossegui-
mento na açao. Intimem-se. -Adv. CLEBER MARCONDES,
SIMONE ZONARI LETHACOSKI, MARCEL GRACIA PE-
REIRA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-434/2000 (apenso aos autos
310/2000) - ANTONIO PEDRO PAULO NUEVO MIGUEL x
WALDEMAR BEVILAQUA JUNIOR -Fica a parte Embargante
devidamente intimada para, em (05) cinco dias, manifestar-se
sobre o contido na certidao de fls. 366 e sobre a resposta aos
demais oficios. Intimem-se. -Adv. VERA MARCIA BENZI e
RUBENS CORREA-

48.-BUSCA E APREENSAO-25/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ANDRELUIZ ZIMMER DE CERQUEIRA
CEZAR -Intime-se pessoalmente a parte autora para que pro-
mova o seguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinçao. Intimem-se. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

49.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-66/2001-CICERO BRAZ
PORTUGAL x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e
outros -Procedam-se as anotaçoes necessarias quanto a execu-
çao do julgado. Apos, cite-se a parte executada para, em 24
horas pagar seu debito, ou nomear bens a penhora, sob pena
de, nao o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos se
façam necessarios a integral satisfaçao do debito. Fixo em 10%
do valor do debito os honorarios advocaticios para o caso de
pagamento espontaneo. Fica a parte exequente devidamente
intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas de
execuçao da sentença, Distribuidor, e bem ainda, da diligencia
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. OSWALDO FERREIRA DE SIQUEI-
RA NETO, ELIANE DE LIMA, CAROLINE CASSOU, SU-
NAMITA LINDSAY COELHO, WANIA WONGTSCHOWSKI,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, REGINA TANIA
BORTOLI, ANDREIA CUNHA, TELMA GUTIERREZ DE
MORAIS, CARLOS EDUARDO MANFREDINE HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P C FLEIS-
CHFRESSER e OKSANDRO O. GONÇALVES-

50.-BUSCA E APREENSAO-88/2001-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS NRASILEIROS S/A x ADILSON GASPARINO
GOMES POLISELI -SENTENÇA - A vista da ausencia de re-
gular citaçao do reu, o que torna desnecessarias a sua anuencia
ao plleito, defiro o requerimento de fls. 82. De consequencia,
homologo a desistencia e julgo extinto o processo, sem exame
do eerito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de
Processo Civil, dispensado o prazo recursal. Procedam-se as
baixas que se fizerem necessarias, expedindo-se os oficios re-
queridos as fls. 82. De-se baixa na distribuiçao. Custas pela
autora. P.R.I.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
CESAR AUGUSTO TERRA-

51.-ORDINARIA-102/2001-JAMIL PEREIRA x FRANCISCO
DE ASSIS RODRIGUES -Fica o requerente novamente inti-
mado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. CYRO CESAR FURTADO
ARAUJO e CLAUDIA MADALENA RODRIGUES-

52.-MONITORIA-235/2001-PANAMERICANA ADMINIS-
TRADORA DE TELEFONES LTDA x FATIMA APARECI-
DADE FREITAS e outros -Defiro a penhora de valores corres-
pondentes a aplicaçao financeira de titularidade da seguinda
executada, ate o valor do debito. Fica o exequente devidamen-
te intimado para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. NEUDI FERNAN-
DES-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-258/2001-EDISON LI-
CURGO SUBTIL MARÇAL E OUTRA x BANCO ITAU S/A -
Anotaçoes necessarias quanto ao substabelecimento de fls. 312.
Quanto ao mais, defiro a vista dos autos, pelo prazo de dez
dias. Intimem-se. -Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RE-
NATO GALVAO CARRILLO, luis eduardo mikowski e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-283/2001-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROBERTO
OLIVEIRA -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

55.-BUSCA E APREENSAO-442/2001-FINANCEIRA
ALFA,NOVA DENOMINACAO CIA REAL INVEST x IRIO
JONATAN ARGENTI -Diga a parte autora quanto a continui-
dade do presente feito. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-449/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x DANILO HAVAGGE DE
MELO -Fica a parte autora devidamente intimada para, em (05)
cinco dias, manifestar-se sobre o contido na certidao de fls.187,
retirando os ofiios de fls. 171/172 para seu devido cumprimen-
to. Intimem-se. -Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SIL-
VA, NELSON KNOB, LUIZ KNOB, LEONARDO SANTA-
NA DE ABREU e RODRIGO BEVILAQUA-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-726/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ABAETE I CONDOMINIO II x PEDRO SANTOS
GUIMARAES. -Sobre a exceçao oposta, manifeste-se o cre-
dor. Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE

QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

58.-COBRANCA-1346/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
CLASSICPEL COMERCIO DE PAPEL LTDA e outros -Noti-
fique-se o credor hipotecario. Apos, ao Contador Judicial para
a apuraçao do valor devido. Havendo concordancia das partes
acerca do calculo, designem-se datas para praceamento do bem
penhorado, sendo que para o ato devera o devedor ser pessoal-
mente intimado. Fica o exequente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. LUCIA ANA LAZOF-

59.-DEPOSITO-1350/2001-BANCO BMC S/A x ADRILHO
ELIAS FARIAS -Defiro o requerimento de fls. 98, e suspen-
dendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, decorridos os
quais devera manifestar-se o autor, formulando os requerimen-
tos necessarios ao seu prosseguimento. Intimem-se. -Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

60.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1479/2001-ROBERTO
TOCIO KAWATANI e outros x HERNANI PAQUETE CESAR
e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, mani-
feste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. PAULO HENRIQUE
DA ROCHA L. DEMCHUK, NELSON COUTO DE REZEN-
DE JUNIOR e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-63/2002-CONDOMINIO
COMERCIAL ATLANTIS x GILBERTO LARCEM. -Sobre a
manifestaçao de fls. 168/169, diga a parte autora, no prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO, CARLOS ROBERTO DE MATOS, JOSE RODRI-
GUES DA SILVA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

62.-DESPEJO-124/2002-FLEEP S/A x SIRO MATUMOTO. -
Para a ultimaçao da instruçao, designo audiencia para o dia 08/
04/2005, as 14:30 horas. Intimaçoes e diligencias necessarias.
As partes para que retirem suas cartas de intimaçao, devendo, o
reu preparar as custas do sr. oficial de justiça, para a intimaçao
de sua testemunha. Intimem-se. -Adv. EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO, EMERSON JESUS R. AVELAR, PAULO MO-
ZZER e ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO-232/2002-BANCO BMG S/A x
SILVANO RODRIGUES DE GODOES -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

64.-REIVINDICATORIA-317/2002-ESPOLIOS DE ABRAO
DEKKER e outros x SANDRA STACHESKI e outros -(...) Para
a audiencia de instruçao e julgamento, designo o dia 04/03/
2005, as 14:30 horas. (...). Ficam as partes devidamente inti-
madas para, no prazo comum de cinco dias, retirarem suas car-
tas de intimaçao. Intimem-se. -Adv. AIRTON PASSOS DE
SOUZA e MARCO ANTONIO LANGER-

65.-INVENTARIO-506/2002-DEONICE ALVES PESSOA e
outros x ADELINO FINK -Sobre o contido na cota ministerial
de fls. 116, manifeste-se a inventariante. Intimem-se. -Adv.
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS, NELCI APARECI-
DA COLOMBO, MARCELO HAPONIUK ROCHA e MAR-
CELO TORTOZA BIGNELLI-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-608/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x R LENHART PLASTICOS LTDA e
outros -Defiro o requerimento de fls. 350. Destarte, lavre-se
auto de retificaçao do arresto, oficando-se ao registro imobili-
ario onde estao registrados os bens excluidos da constriçao,
noticiando a desistencia pelo credor relativamente aqueles bens.
Quanto ao mais, oficie-se a DRF, como requerido no petitorio
antes referido. Intimem-se. -Adv. OKSANDRO O. GONÇAL-
VES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

67.-BUSCA E APREENSAO-806/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALMIR ALVES COUTINHO -Procedam-se as
anotaçoes necessarias quanto a execuçao do julgado. Apos, cite-
se o executado para, em 24 horas, depositar o bem ou pagar o
seu equivalente pecuniario, sendo-lhe facultado ainda, se for
menor o valor do bem, pagar o saldo devedor do contrato cele-
brao, ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo,
ser-lhe decretada a prisao civil. Fica a parte exequente devida-
mente intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das cus-
tas do Distribuidor, e bem ainda, da diligencia do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU,
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS e RENE PELEPIU-

68.-COBRANCA-1085/2002-EMPRESA BRASILEIRA TELE-
COMUNICAÇOES S/A EMBRATEL x SYSTEMTEL LTDA -
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CAR-
DOSO DE SOUZA e ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

69.-INVENTARIO-1110/2002-NICANOR RAMOS FILHO x
ESPOLIO DE JOAO LUCAS LUNARDELLI RAMOS -Des-
pacho de fls. 109: Atenda-se o contido na pro9moiçao ministe-
rial de fls. 108 (Fica o Inventariante devidamente intimado para
que, em cinco dias, manifeste-se sobre a petiçao de fls. 93/94,
e bem ainda, fique ciente quanto a penhora efetuada no rosto
dos autos). Intimem-se. -Adv. AUREO SIMOES JUNIOR e
SANDRO MARCOS OGRYSKO-

70.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1160/2002-FEDERA-
ÇAO VELA MOTOR ESTADO PARANA x ROYAL PALACE
BINGO DIVERSOES LTDA e outros -A vista do contido na
certidao retro, intime-se a parte autora, pessoalmente, por ARMP
para, em 48 horas, suprir a falta e promover o seguimento do
feito, pena de extinçao, ficando seu procurador devidamente
intimado desta decisao. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO

CARVALHO e MARIA ALICE ROSS-

71.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1163/2002-ILDA
CARTARIO RIBEIRO x CONDOMINIO EDIFICIO PORTO
IMPERIAL -Defiro o requerimento de fls. 270/271, suspen-
dendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. Intimem-se. -
Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA, PAULO PETROCINI e
ALTIVO JOSE SENISKI-

72.-DESPEJO-1166/2002-CLAUDIUS AUGUSTUS FAGGI-
ON x SERVICON SERVIÇOS CONSULTORIA CONDOMI-
NIOS SC LTDA e outros -SENTENÇA - A vista da ausencia de
regular citaçao do reu, o que torna desnecessaria a sua anuen-
cia ao pleito, defiro o requerimento de fls. 43. De consequen-
cia, homologo a desistencia e julgo extinto o processo, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil,
dispensado o prazo recursal. Procedam-se as baixas que se fi-
zerem necessarias. Custas pela autora. De-se baixa na distri-
buiçao. P.R.I.-Adv. MARCIO HOFMEISTER-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1189/2002-BAN-
CO ITAU S/A x RM LIMA ROCHA e outros -Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o exequente. Inti-
mem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-

74.-EMBARGOS A PENHORA-1220/2002 (apenso aos autos
941/2000) - MAURICIO APPEL e outros x ADRIANA DIAS
DALCANALE -Ficam as partes devidamente intimadas para
que, em cinco dias, atendam as solicitaçoes do perito as Fls.
66. Intimem-se. -Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZE-
NAMON, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR e SILVIO MARTINS VIANNA-

75.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1240/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREEN IMOBIL ADM CREDITOS LTDA x
ANTONIO CARLOS SCHMITZ SERQUEIRA e outros -Diga
a parte credora quanto a continuidade do presente feito. Inti-
mem-se. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-

76.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-126/2003-VO-
LKSWAGEN LEASING SA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL SP x MULTILOCADORA LOC DE VEICULOS S/C LTDA
-Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, junte aos autos a deprecata para a posterior substituiçao
da mesma, posto que a via assinada encontra-se nos autos as
fls. 127/128. Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

77.-DECLARATORIA-312/2003-TOP TOOLS INDUSTRIAL
LTDA ME e outros x EDISON DE MELLO SANTOS -Ficam
as partes devidamente intimadas para, no prazo comum de cin-
co dias, retire suas cartas de intimaçao para a audiencia de ins-
truçao e julgamento a ser realizada em data de 15/09/2004, as
14:30 horas. Intimem-se. -Adv. ANGELA CARLA ZANDO-
NA UBIALI, MARCIO ADRIANO PINHEIRO, EDISON DE
MELLO SANTOS e MAURICIO BELESKI DE CARVALHO-

78.-BUSCA E APREENSAO-319/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC INVESTIMENTO x JEAN MAGNO
DA SILVA. -Intime-se o procurador da parte autora para que
subscreva a petiçao de fls. 67/68. A fim de se evitar futura ar-
guiçao de nulidade, deve o reu regularizar sua representaçao
processual. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

79.-BUSCA E APREENSAO-398/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC INVESTIMENTO x MARCIO APARE-
CIDO FARIAS -Defiro os requerimentos de fls. 46 e 47. Reti-
rar oficio(s). Intimem-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO
e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

80.-INDENIZACAO-421/2003-WALDEMAR NICLEWICZ x
EDITORA GLOBO S/A. -Aguarde-se o retorno da magistrada
que proferiu a decisao embaragda, a qual encontra-se no gozo
de ferias. Intimem-se. -Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO
BINHARA, RODRIGO BEVILAQUA, RODRIGO DIAS,
CLAUDIA TRAVI PITTA PINHEIRO e RODRIGO GARCIA
SANT ANA BEVILACQUA-

81.-ARROLAMENTO-432/2003-GLAUCO JOSE CHAGAS e
outros x ESPOLIO DE ELISA MANASSES MICHAUD -Fi-
cam as partes devidamente intimadas para, em cinco dias, ma-
nifestarem-se sobre a conta geral apresentada as fls. 44, deven-
do a parte autora, em igual prazo, efetuar o preparo das custas
remanescentes no valor de R$18,94. Intimem-se. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e PATRICIA YAMASAKI TEIXEI-
RA-

82.-EMBARGOS DO DEVEDOR-481/2003 (apenso aos autos
920/2002) - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS ANCO-
RA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ficam
as partes devidamente intimadas para, no prazo comum de cin-
co dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do
expert as fls. 193. 1Intimem-se. -Adv. ANTONIO LUIZ PE-
REIRA JR, amaury chagas coutinho junior, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e VANESSA CRISTINA
CRUZ SCHEREMETA-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-592/2003-ED-
SON KELLER MOCELIN x BARBARA MARQUES DE CAR-
VALHO -Acerca do que foi exposto no petitorio retro, mani-
feste-se o Sr. Oficial de Justiça. Apos, diga o credor. Oportuna-
mente, voltem. Intimem-se. -Adv. DANTE PARISI, VALMIR
B. PARISI e ALCINDO LIMA NETO-

84.-BUSCA E APREENSAO-645/2003-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C LTDA x JULIANA DE
CARVALHO PINHEIRO -Fica a parte autora devidamente in-
timada para, em (05) cinco dias, manifestar-se sobre o contido
na certidao de fls. 45 verso, e bem ainda, sobre a resposta dos
demais oficios. Intimem-se. -Adv. CRISTIANO LUSTOSA,
CARLA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-
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85.-ALVARA-754/2003-MARIA DIRCE DE BEM x -Oficie-
se ao Centro de pagamento do Exercito (fls. 14) buscando in-
formaçoes acerca das diferenças salariais entre os anos de 1993
a 1998, arguidas pela autora, na qualidade de herdeira da pen-
sionista Marta Stalicz. Intimem-se. -Adv. EVA LANG-

86.-BUSCA E APREENSAO-809/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO INVEST x LUIZ VERMON-
DES DE ARAUJO. -Comungo do entendimento lançado as fls.
44. De consequencia reconheço que nao existe qualquer modi-
ficaçao a ser feita. Intimem-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

87.-ORDINARIA-1006/2003-JOAO GILMAR DE OLIVEIRA
x BANCO ITAU S/A -Ficam as partes devidamente intimadas
para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a
proposta de honorarios do expert as fls. 153. Intimem-se. -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO
O’REILY C. BARRIONUEVO, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA Q BOTELHO e TELMA GUTIERREZ DE MO-
RAIS-

88.-INDENIZACAO-1057/2003-APARECIDO JOSE BOGDA-
NOVIEZ e outros x JOSEMAR SARAIVA DO PILLARO e
outros -Citem-se os requeridos, conforme requerimento de fls.
131, devendo a Escrivania observar que a citaçao da segunda
re deve ser realizada no endereço indicado as fls. 122, sem o
recolhimento de novas custas. Conste do amndado a observa-
çao contida na ultuma parte do despacho de fls. 123. Tendo em
vista que ate o presente momento os reus nao foram citados,
acolho o rol de testemunhas apresentado a fls. 131. Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em cinco dias, provi-
dencie copia da inicial e deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado de citaçao do primeiro requerido. Intimem-se. -Adv.
DANIELA ANZUATEgUI D’ASSUMPCAO e PATRICIA
ARAUJO-

89.-REVISIONAL DE CONTRATO-1184/2003-DANIEL DE
JESUS BORGES x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO -Certifique-se acerca da eventual citaçao regular do reu.
Em caso negativo, renove-se a diligencia. Retirar carta de cita-
çao de fls. 33. Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI-

90.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1194/2003-SIBELLE
ANNY ZIBETTI x EDITORA TRES S/A REDACAO E AD-
MINISTRACAO. -Aguarde-se o efetivo cumprimento do des-
pacho de fls. 82. Intimem-se. -Adv. SIMONE RITA ZIBETTI
DE SOUZA, CLAUDIO RIBEIRO MARTINS e LISBEL JOR-
GE DE OLIVEIRA-

91.-INVENTARIO-1238/2003-MARIA EVANI ALVES DA
ROCHA POMBO e outros x ESPOLIO DE EUPHROSINA DA
SILVA ALVES e outros. Intime-se a inventariante para, em dez
dias, apresentar o plano de partilha, e bem ainda, as declaraço-
es finais. Oportunamente, voltem. Intimem-se. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS-

92.-COBRANCA-1322/2003-IRES ALVES x SULINA SEGU-
RADORA S/A. -SENTENÇA (...) Em face do exposto, julgo
procedente o pedido do autor, para condenar a requerida Suli-
na Seguradora S/A., ao pagamento da importancia de
R$2.924,40 (dois mils, novecentos e vinte e quatro reais e qua-
renta centavos), acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mes, a
partir da citaçao, e correçao monetaria pela media dos indices
INPC/IGP-DI, sobre o montante devido, a incidir desde 30/10/
2003, ate a data do efetivo pagamento. Condeno a parte reque-
rida, ao pagamento das custas processuais, bem como dos ho-
norarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor da con-
denaçao, nos termos dos artigos 20, paragrafo 3º, letras A, B,
C, do Codigo de Processo Civil, levando-se em conta a nature-
za da açao, a simplicidade da causa e o tempo do tramite da
demanda. P.R.I. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI,
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES
FERREIRA e RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1338/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x THIAGO MOURAO DE ARAUJO -
Retirar oficio(s) de fls. 48 a 60. Intimem-se. -Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

94.-INVENTARIO-1472/2003-NACIF FATUCH x ESPOLIO
DE MENTAHA FATUCH -SENTENÇA -Vistos e examinados
estes autos de arrolamento sob o n.º 1472/2003, onde fugura
como inventariante NACIF FATUCH e inventariada MENTAHA
FATUCH. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 49/53 destes autos
de arrolamento dos bens deixados pelo falecimento da inventa-
riada, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinho-
es, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros.
P.R.I. Transitada em julgado, expeça-se o respectivo formal
somente apos a comprovaçao, verificada pela Fazenda Publica,
do pagamento de todos os tributos, nos termos do disposto no
artigo 1.031, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil, com a
redaçao dada pela Lei nº 9.280/96. Custas na forma da lei. -
Adv. ROSANA TEMPORAO MONTEIRO-

95.-ORDINARIA DE COBRANCA-1489/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x SOMATIVA CONFECÇOES E COMERCIO
LTDA -Avoquei os presentes autos. Tendo em vista a proximi-
dade de citaçao da parte re no prazo legal antecedente redesig-
no nova data para 28/03/2005, as 14:15 horas. Cite-se , nos
termos do despacho de fls. 19. Defiro. Oficie-se, conforme re-
querimento retro. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv.
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

96.-REINTEGRACAO DE POSSE-1504/2003-SIDNEY SIL-
VA ALVES e outros x OPTA ORIGINAIS GRAFICOS E EDI-
TORA LTDA e outros. -Ante a concordancia dos autores, defi-
ro a denunciaçao a lide requerida pelos reus as fls. 98/101.

Anotaçoes necessarias inclusive perante a distribuiçao. Apos,
citem-se os litisdenunciados, com as advertencias e cautelas de
estilo. Intimem-se. -Adv. RICARDO BAITLER, REGINALDO
BAITLER, SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI e FLA-
VIO JULIO BARWINSKI-

97.-ORDINARIA-1510/2003 (apenso aos autos 553/2003) - AW
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JACIRA DA
SILVA SOARES. -Designo audiencia preliminar (art. 331 do
CPC), para este feito e a açao declaratoria em apenso (554/
20030), para a data de 01/04/2005, as 13:45 horas. Na hipotese
de restar infrutifera a tentativa de conciliaçao, o feito sera sa-
neado, com fixaçao dos pontos controvertidos e deliberaçao
acerca das provas a serem produzidas. Intimem-se. -Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS e SANDRA CRISTINA PEREIRA
BRAGA-

98.-DESPEJO-1564/2003-ROSALINA POÇAS MORO x EDI-
SON SPECHT e outros. -SENTENÇA (...) Diante do exposto,
julgo procedentes os pedidos propostos pela autora, para o efeito
de: a) - declarar rescindido o contrato de locaçao celebrado
entre as partes; b) - condenar os requeridos Edison Sprecht e
Alfeu Rodrigues Martins, ao pagamento dos alugueres venci-
dos em 10/09/2003 e seguintes, com a devida correçao moneta-
ria, nos termos do Decreto 1.544/95 e juros de mora de 1% ao
mes, ate a efetiva entrega das chaves, fato ocorrido em 30 de
março de 2004, o que faço com fulcro no artigo art. 47, I, Lei
8.245/91. Condeno os requeridos ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% sobre
o valor da condenaçao, com fulcro no artigo 20, paragrafo 3º,
letras a, b, c, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. MAR-
CO ANTONIO LANGER-

99.-MONITORIA-14/2004-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTAÇAO S/A x CHAIR & TABLE e outros
-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Intimem-se. -Adv. MARCELO BERVIAN-

100.-SUMARIA-33/2004-OSNI JOSE RAMOS ROMAO x
BANCO LLOYDS TSB S/A -Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, explique o que pretende com
o petitorio de fls. 42 e o AR/MP de fls. 43, posto que refere-se
e pessoa estranha aos presentes autos. Intimem-se. -Adv. MAY-
LIN MAFFINI-

101.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-80/2004-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FELI-
PE CALAZANS DOS SANTOS DE CASTRO -Certifique a
Serventia se houve interposiçao de contestaçao. Contados e
preparadas eventuais custas remanescentes, voltem conclusos.
Fica a parte autora devidamente intimada para efetuar o prepa-
ro das custas no valor de R$10,50. Intimem-se. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

102.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-85/2004-JU-
SUE MANI x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/
C LTDA -Mantenho a decisao agravada. Aguarde-se a solicita-
çao e eventual comunicaçao de atribuiçao de efeito suspensi-
vo. Oportunamente, comunique-se ao juiz relator sobre esta
decisao, e sobre o cumprimento, pelo agravante, do disposto
no artigo 526 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.-Adv.
LUCIOLA LOPES CORREA e FERNANDA DA SILVA MA-
CHADO NORONHA-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-114/2004-LI-
BORIO DORIS x GABRIEL RECH e outros -Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o exequente. Inti-
mem-se. -Adv. RUBENS ROBERTI-

104.-DECLARATORIA-136/2004 (apenso aos autos 207/1994)
- DARCI STEENBOCH e outros x GLACR STEENBOCH
JANECZKO -SENTENÇA -Homologo, para que surta seus ju-
ridicos e legais efeitos a transaçao celebrada entre as partes,
conforme noticia a petiçao de fls. 279, pelo que, nos termos do
art. 269, inc. III, do Codigo de Processo Civil, julgo extinta
esta Açao de Obrigaçao de Trazer a Colaçao sob n. 136/2004.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se anota-
çoes, comunicaçoes e arquivem-se os autos. P.R.I.-Adv. VAL-
DECI WENCESLAU BARAO MARQUES e JULIO CESAR
LAURIANO-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-169/2004-
MAURO LUIZ MACHADO x CLUBE ATLETIO PARANA-
ENSE -Retirar oficio as fls. 384. Intimem-se. -Adv. RICARDO
H. WEBER e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

106.-DESPEJO-221/2004-MILTON TAVARES DA SILVA x
LUIS CARLOS FERNANDES CAMPOS e outros. -Sobre o
contido na certidao de fls. 27, manifeste-se o autor. Intimem-
se. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

107.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-281/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCIA DE FATIMA DE SI-
QUEIRA -Fica o exequente devidamente intimado para que,
em cinco dias, indique bens a penhora e deposite as custas rela-
tivas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MARCELO BRAGA ANTUNES-

108.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-315/2004-T D
K COMERCIO DE REVESTIMENTOS LTDA e outros x A S
W CONSTRUTORA E INCORPORADORA e outros -Fica o
exequente devidamente intimado para que, em cinco dias, com-
plemente as custas, no valor de R$31,50, diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVA-
LHO, RAPHAEL MARCONDES KARAN e PAULO ROBER-
TO JENSEN-

109.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-335/2004-
BANCO BRADESCO S/A x HORACILIO VOLPE JUNIOR e
outros. -Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. DANIEL

HACHEM-

110.-ORDINARIA DE COBRANCA-338/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x RAPHAEL F GRECA & FILHOS LTDA e ou-
tros. -Intime-se o reu para, em cinco dias, trazer aos autos cer-
tidao explicativa acerca da demanda revisional mencionada as
fls. 38, devendo constar expressamente da certidao o objeto da
demanda revisional, a data em que exarado o primeiro despa-
cho positivo, e bem ainda, a fase atual, de mollde a propiciar o
exame de eventual conexao/continencia. Oportunamente, vol-
tem. Intimem-se. -Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e ZULEIKA LOUREI-
RO GIOTTO-

111.-ALVARA-348/2004-TEREZA JARDIM DOS SANTOS e
outros x ESPOLIO DE CRISTOVAO JARDIM DOS SANTOS
-Defiro o requerimento de fls. 48, dispensando o prazo recur-
sal. Expeça-se alvara. Oportunamente, arquivem-se. Retirar
alvara. Intimem-se. -Adv. DEBORA MARIA CESAR DE AL-
BUQUERQUE-

112.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-365/2004-ADRIA-
NA DE ALMEIDA x BANCO CONTINENTAL S/A -Face a
resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o reque-
rente. Intimem-se. -Adv. JONAS BORGES-

113.-PROTESTO JUDICIAL-374/2004-JORGE GETULIO
VEIGA FILHO e outros x SEMENGE S/A ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS -Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, retire os autos da Serventia em
carater permanente e definitivo. Intimem-se. -Adv. EMANO-
EL TAVARES COSTA JUNIOR-

114.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-382/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ADRIANO DALEFFE e ou-
tros -A vista da concordancia do credor, proceda-se a penhora
do bem indicado pelo primeiro devedor. A par disso, desentra-
nhe-se o mandado para a regular citaUao da saegunda devedo-
ra. Oportunamente, intimem-se os devedores para eventual opo-
siçao de embargos, com as cautelas e advertencias de estilo.
Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
providencie copia da inicial e deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, ADRIANO DALEFFE e LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ-

115.-DESPEJO-387/2004-LEONILTON ANTONIO CAVALA-
RI x GILSON ROGERIO RODRIGUES CARNEIRO -SEN-
TENÇA -Acolho o pedido de desistencia do feito, deduzido a
f. 25 e, em consequencia, julgo extinto o presente feito no arti-
go 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportuna-
mente, procedam-se as baixas necessarias e arquivem-se. P.R.I.-
Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO-

116.-ARROLAMENTO-417/2004-LUIZ LOPES e outros x
LIVIO LIMA LOPES -SENTENÇA -Vistos, etc. HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o auto de partilha de fls. 96, atribuindo aos nele contem-
plados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressal-
vados direitos de terceiros. Transitada em julgado a presente, e
apos, verificaçao pela Fazenda Publica, do pagamento de todos
os impostos (artigo 1.031, paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil), expeças-se formal de partilha. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. SERGIO FRANCO SOUZA DE MACEDO-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/2004 (apenso aos au-
tos 28/2004) - TELE CELULAR SUL PARTICIPAÇOES S/A x
SMS SERVIÇO DE COMUNICAÇOES LTDA -Nos termos do
disposto pelo art. 331, paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil, manifestem-se as partes para, em cinco dias, acerca de
eventual possibilidade de composiçao amigavel, ou quando nao,
em igual prazo, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, demonstrando, desde logo, a pertinencia e utilidade das
mesmas para o deslinde da demanda. Apos, voltem. Intimem-
se. -Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO, ADILSON DE
CASTRO JR. e LAURA GARBACCIO VIANNA-

118.-INDENIZACAO-432/2004-AUTO POSTO AUTODRO-
MO LTDA x CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
-Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$18,94
devidas a Escrivania. -Adv. PAULO JOSE GOZZO e RICAR-
DO AUGUSTO MORGAN-

119.-SUMARIA DE COBRANCA-440/2004-CONJUNTO
RESIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA III x MARCO
ANTONIO MIANES e outros. -Em cinco dias, manifeste-se a
parte autora sobre a certidao supra. Intimem-se. -Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

120.-BUSCA E APREENSAO-444/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AGLAIR GONÇALVES DE ASSIS -SENTENÇA
-Acolho o pedio deduzido as fls. 28 e, em consequencia, julgo
extinto o presente feito, com fundamento no artigo 267, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportunamente, procedam-
dse as baixas necessarias e arquivem-se. P.R.I.-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e MARCIO R PASSOLD-

121.-ORDINARIA DE COBRANCA-457/2004-SONIA APA-
RECIDA DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A. -Primeiro, deve
a parte re regularizar sua representaçao processual. Concedo-
lhe o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. FELIPE AL-
VES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
MARCOS CESAR VINHOTI e JOSE OLINTO NERCOLINI-

122.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-473/2004-JOSE LUIZ
RODRIGUES MENDES e outros x -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

123.-MONITORIA-497/2004-PAULA CRISTINA SILVEIRA

NETO x CYRO CARLOS JUNIOR. -Sobre o contido na certi-
dao supra, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias.
Intimem-se. -Adv. JONAS BORGES-

124.-MONITORIA-498/2004-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A e outros x ENGENHARE CONS-
TRUÇOES CIVIS LTDA -Sobre a impugnaçao ofertada, diga a
embargante. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, MAURICIO KAVINSKI e GUILHERME BORBA
VIANNA-

125.-ARROLAMENTO-521/2004-ALVARO PINTO CHAVES
e outros x ESPOLIO DE JUREMA LYRIO CHAVES -SEN-
TENÇA -Vistos e examinados estes autos de Inventario sob o
n.º 521/2004, onde fugura como inventariante ALVARO PIN-
TO CHAVES CRUZ e inventariada JUREMA LYRIO CHA-
VES. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a partilha de fls. 02/04 destes autos de
arrolamento dos bens deixados pelo falecimento da inventaria-
da, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhoes,
salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. P.R.I.
Transitada em julgado, expeça-se a respectiva carta de adjudi-
caçao em favor da inventariante, somente apos a comprovaçao,
verificada pela Fazenda Publica, do pagamento de todos os tri-
butos, nos termos do disposto no artigo 1.031, paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil, com a redaçao dada pela Lei nº 9.280/
96. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ALVARO PINTO CHA-
VES e ULISSES LYRIO CHAVES-

126.-REPARACAO DE DANOS-522/2004-LUIZ CARLOS
RODRIGUES x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -SENTENÇA - Homologo, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado entre
as partes as fls. 34-36 e, em consequencia, julgo extinto o pre-
sente feito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Codi-
go de Processo Civil, dispensado o prazo recursal. Oportuna-
mente, procedam-se as baixas e arquivem-se. P.R.I.-Adv. LUIZ
CARLOS PROENÇA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELANO-

127.-BUSCA E APREENSAO-534/2004-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x FRANCISCO FERREIRA DA ROCHA
FILHO e outros. -Intime-se o reu para, em cinco dias, trazer a
estes autos certidsao explicativa acerca da demanda revisional
mencionada as fls. 51, devendo constar expressamente da cer-
tidao o objeto da demanda revisional, a data em que exarado o
primeiro despacho positivo, e bem ainda, a fase atual, de mol-
de a propiciar o exame de eventual conexao. Oportunamente,
voltem, Intimem-se. -Adv. ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
NELSON PASCHOALOTTO, CHRISTIANI MARIA SARTO-
RI BARBOSA e MIGUEL SARKIS MELHEM NETO-

128.-SUMARIA DE COBRANCA-585/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL AHU x HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO -Anotaçoes necessarias re-
lativamente ao instrumento de procuraçao de fls. 57/58 e subs-
tabelecimento de fls. 56. Defiro o requerimento de fls. 55, con-
cedendo vista dos autos a procuradora da parte re, pelo prazo
legal. Intimem-se. -Adv. JEFERSON WEBER, JANDER LUIS
CATARIN, SAMIR NAOUAF HALABI e THAIS HELENA
ALVES ROSSA-

129.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-630/2004-STEFAN
ZAKRZEWSKI x ABN AMRO BANK REAL S/A. -Defiro a
emenda a inicial, pelo que determino a retificaçao da autuaçao,
posto que a demanda, agora e revisional c/c consignatoria. Apos,
intime-se o autor para, em cinco dias, apresentar calculo dos
valores que entende devidos. Apresentado o calculo, voltem.
Oportunamente, voltem. Intimem-se. -Adv. ANA PAULA
WOLLSTEIN e LAURO CAVERSAN JUNIOR-

130.-BUSCA E APREENSAO-644/2004-BANCO ITAU S/A x
FLOMOATHER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Face
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-

131.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-654/2004-MUL-
TI SIGN DO BRASIL LTDA x XISTO & XISTO II LTDA -
Quedando-se inerte o devedor em pagar o debito ou indicar
bens no prazo legal, converto empenhora o arresto efetuado
nos autos em apenso. Lavre-se o termo, intimando-se, apos, o
devedor para eventual oposiçao de embargos, com as cautelas
e advertencias de estilo. Fica o exequente devidamente intima-
do para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO
(232-0550)-

132.-INDENIZACAO-700/2004-ROGERIO DOS SANTOS
SILVA x IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA -Nos termos do
disposto pelo art. 331, paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil, manifestem-se as partes para, em cinco dias, acerca de
eventual possibilidade de composiçao amigavel, ou quando nao,
em igual prazo, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, demonstrando, desde logo, a pertinencia e utilidade das
mesmas para o deslinde da demanda. Apos, voltem. Intimem-
se. -Adv. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS, PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA e AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-706/2004 (apenso aos au-
tos 40/1998) - GARANTE SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA
e outros x NELSON TADEU FERNANDES -Sobre a impugna-
çao, manifeste-se o EMBARGANTE. Intimem-se. -Adv. JO-
SELIA APARECIDA KUCHLER, LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA e EMERSON RODRIGUES DA SILVA-

134.-ARROLAMENTO-734/2004-ANA LUCIA ZATTAR
COELHO e outros x ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE
CAMARGO COELHO e outros -Defiro o requerimento de fls.
17, e suspendendo o processo pelo prazo de 120 (cento e vinte)
dias, decorrido os quais devera manifestar-se a inventariante,
formulando os requerimentos necessarios ao seu prosseguimen-
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to. Intimem-se. -Adv. GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA
SELLA-

135.-BUSCA E APREENSAO-737/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CIBELE FIGUERO BRANCO -SENTEN-
ÇA -Acolho o pedidop de desistencia do feito, deduzido pela
parte autora a fl. 27, e, em consequencia, julgo extinto o pre-
sente feito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Co-
digo de Processo Civil. Oportunamente, procedam-se as baixas
necessarias e arquivem-se. P.R.I. -Adv. BLAS GOMM FILHO,
ana luisa vasconcellos absy e MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS-

136.-BUSCA E APREENSAO-814/2004-VALDECIR ANTO-
NIO CUNHA e outros x IVAN DAVID -SENTENÇA -A vista
da ausencia de regular citaçao do reu, o que torna desnecessa-
rias a sua anuencia ao pleito, defiro o requerimento de fls. 92.
De consequencia, homologo a desistencia e julgo extinto o pro-
cesso, sem exame de merito, nos termos do artigo 269, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil, dispensado o prazo recur-
sal. Procedam-se as baixas que se fizerem necessarias.De-se
baixa na distribuiçao. Custas pela autora. P.R.I.-Adv. MARCE-
LO ZANON SIMAO (232-0550)-

137.-DECLARATORIA-818/2004-BACACHERI COMERCIO
DE CALHAS LTDA x TELEFONICA PUBLICIDADE E IN-
FORMAÇAO LTDA. -Primeiramente, apensem-se os autos n.º
1.086/2003, de Sustaçao de Protesto. Apos, faculto a emenda
da exordial a fim de que a requerente promova a adequaçao do
rito processual (artigos 275 e 276, do CPC), bem como junte ao
autos copia do contrato social, para verificar a representaçao
processual. Fixo o prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. TEO-
MAR PIACESKI-

138.-INTERDICAO-822/2004-MINISTERIO PUBLICO e ou-
tros x PAULO CESAR DA SILVA. -Considerando os documen-
tos juntados com a exordial, nomeio como curador provisorio
ao interditado o Sr. Pedro Bortolini, o qual devera prestar com-
promisso, no prazo de 05 dias. Cite-se o interditando para au-
diencia a ser realizada no dia 26/11/2004, as 13:30 horas. Inti-
mem-se. -Adv. TEREZINHA RESENDE CARULA -PROMO-
TORA-

139.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-832/2004-ROZALINA
SAAD DONDALSKI x BANCO ITAU S/A -Face o retorno da
carta de citaçao negativa, em cinco dias, manifeste-se a reque-
rente. Intimem-se. -Adv. ANDRE LUIZ CALVO-

140.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-928/2004-JOSE
MACHADO CORDEIRO x CACILIO SALVADOR -(...) As-
sim, DEFIRO a liminar pleiteada, determinando a busca e apre-
ensao do bem acima mencionado. Condiciono os efeitos da li-
minar concedida, a prestaçao de cauçao idonea e suficiente, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se o autor para que no prazo
de ate 05 (cinco) dias, promova a juntada do original dos docu-
mentos de fls. 09-11. Cumprida a liminar, cite-se o requerido
para que, querendo, em 05 (cinco) dias, apresente resposta, sob
pena de revelia. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, providencie copia da inicial e deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. REINAL-
DO JOSE ANDREATTA-

141.-ALVARA-949/2004-ODALZITA DE FINO e outros x
ESPOLIO DE ALBERTO RODRIGUES DA SILVA. -Primei-
ro, junte as requerentes a certidao negativa de herdeiros habili-
tados perante a Previdencia Social. Intimem-se. -Adv. JOAO
BATISTA DE TOLEDO-

142.-BUSCA E APREENSAO-956/2004-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO FINANC INVESTIMENTO x ROBERTA
FRANCIELE CONÇALVES -Considerando a existencia do
contrato firmado entre as partes, o qual preve expressamente a
rescisao contratual pelo inadimplemento das parcelas devidas,
e bem ainda, a comprovada mora do devedor, defiro a busca e
apreensao do bem inicialmente descrito, depositando-o em maos
do autor. Efetivada a medida, cite-se a parte demandada para,
querendo, apresentar defesa, no prazo de 03 (tres) dias, sob
pena de revelia, facultando-lhe ainda requerer, no mesmo pra-
zo, caso tenha pago 40% do valor financiado, a purgaçao da
mora. Revelando-se necessario, concedo ao Sr. Oficial de Jus-
tiça os beneficios estabelecidos pelo art. 172, paragrafos 1º e
2º, do Codigo de Processo Civil. Fica a parte autora devida-
mente intimada para que, no prazo de cinco dias, providencie
copia da inicial e prepare as custas referentes as diligencias do
Sr. Oficial de Justiça para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAI-
NA GIOZZA AVILA-

143.-REVISIONAL DE CONTRATO-958/2004-VALDIR EU-
FRAZIO x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC INVES-
TIMENTO. -Primeiramente, a propiciar a apreciaçao da tutela
antecipada requerida, intime-se o autor para, em cinco dias,
trazer aos autos copia dos contratos firmados com a re. Apos,
voltem. Intimem-se. -Adv. PATRICIA DANIELLE CLAUDI-
NO DA CRUZ-

144.-BUSCA E APREENSAO-960/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE WILSON ROBERTO
DE ASSIS BASTOS e outros -Considerando a existencia do
contrato firmado entre as partes, o qual preve expressamente a
rescisao contratual pelo inadimplemento das parcelas devidas,
e bem ainda, a comprovada mora do devedor, defiro a busca e
apreensao do bem inicialmente descrito, depositando-o em maos
do autor. Efetivada a medida, cite-se a parte demandada para,
querendo, apresentar defesa, no prazo de 03 (tres) dias, sob
pena de revelia, facultando-lhe ainda requerer, no mesmo pra-
zo, caso tenha pago 40% do valor financiado, a purgaçao da
mora. Revelando-se necessario, concedo ao Sr. Oficial de Jus-
tiça os beneficios estabelecidos pelo art. 172, paragrafos 1º e
2º, do Codigo de Processo Civil. Fica a parte autora devida-
mente intimada para que, no prazo de cinco dias, prepare as
custas referentes as diligencias do Sr. Oficial de Justiça para o

devido cumprimento do mandado. Intimem-se.-Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VIANNA-

145.-SUMARIA DE COBRANCA-964/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL RAVENA I e outros x HELENILTO AURELI-
ANO PONTES -O presente processo seguira o rito sumario,
nos termos do disposto pelo art. 275, I, letra b, do Codigo de
Processo Civil. Para a audiencia de conciliaçao, designo o dia
04/04/2005, as 14:00 horas. Cite(m)-se o(s) reu(s), pela via
postal, para comparecer ao ato designado, ocasiao onde
podera(ao) apresentar defesa, desde que representado por ad-
vogado, ficando o mesmo ciente de que, nao comparecendo, ou
comparecendo desacompanhado de advogado ou, ainda nao se
defendendo, presumir-se-ao verdadeiros os fatos narrados na
inicial. Devera constar do ato citatorio, tambem, a advertencia
ao reu, do disposto no art. 278, paragrafo 2º, do Codigo de
Processo Civil. Retirar carta(s) de citaçao. Intimem-se. -Adv.
BEATRIZ SANTI-
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MAISA SALES JACOB ROSALIN 0034 023281/2001
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0050 024853/2002
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0089 027005/2004

0019 020517/1999
MARCELLA S. DA COSTA PINT 0101 027305/2004
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0097 027246/2004
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0074 026211/2003

0071 026131/2003
0059 025453/2003

MARCIA CALDAS VELOZZO MAC 0017 020025/1999
MARCIA OSZIKA 0013 018063/1997
MARCIA S.BADARO 0100 027279/2004

0099 027278/2004
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0010 016291/1996
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0004 000004/2004
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0048 024727/2002

0048 024727/2002
MARCIO S.GERALDO 0070 026105/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0031 023030/2001
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0041 023827/2002
MARCOS MATTIOLI 0088 026974/2004
MARCOS WENGERKIEWICZ 0005 000005/2004
MARIA APARECIDA SOUZA E S 0034 023281/2001
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0097 027246/2004
MARIA IRENE DOS SANTOS PI 0012 016751/1996
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0023 021433/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0066 025845/2003
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0067 025947/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0084 026853/2004
MARINETE REGINA CORSSATO 0014 018614/1998

0014 018614/1998
MARIO CELSO BILEK 0010 016291/1996
MARIZA CARLA GUIS CARDOSO 0046 024480/2002
MARLY DE CASSIA M.F.REGIA 0045 024439/2002
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0082 026569/2003
MAURICIO DO AMARAL 0031 023030/2001
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0017 020025/1999
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0095 027227/2004
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0011 016610/1996
MAURO NOBREGA PEREIRA 0010 016291/1996
MAURO SOARES DE O.N.DE BA 0008 013598/1993
MAYLIN MAFFINI 0111 027499/2004
MIEKO ITO 0111 027499/2004
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0126 027728/2004
MOACIR DE CASTRO FARIA 0119 027631/2004
MUNIR ABAGGE 0014 018614/1998

0075 026225/2003
MUNIR BAKKAR 0127 027741/2004
NELSO RODRIGUES 0094 027226/2004
NELSON SCARPIM JUNIOR 0023 021433/2000
NEUDI FERNANDES 0036 023431/2001
ODAIR KUCHARSKI 0038 023641/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0045 024439/2002
ODILON MENDES JR 0007 010728/1990
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0087 026964/2004
ORLANDO ABRAO KALIL 0050 024853/2002
OSMAR ALFREDO KOHLER 0117 027620/2004
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0021 021179/1999
PAULO CESAR MOSER 0048 024727/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0029 022587/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 0068 025969/2003
PAULO SERGIO IVANOSKI 0052 024931/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0006 000006/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0012 016751/1996
PEDRO ARMANDO DA SILVA FI 0045 024439/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0007 010728/1990
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0083 026710/2003

0080 026515/2003
RAFAEL ROCHA 0098 027259/2004
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0010 016291/1996
REALINA P.CHAVES BATISTEL 0025 022120/2000
RENATA RELMA DANTAS RIBEI 0121 027640/2004
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RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0105 027375/2004
RENATO JOSE BORGERT 0086 026933/2004
RENATO SERPA SILVERIO 0088 026974/2004
RENE MARIO PACHE 0008 013598/1993
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0018 020071/1999
RICARDO HENRIQUE WEBER 0034 023281/2001
RICARDO KEY SAKAGUTI WATA 0069 026075/2003
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0061 025659/2003
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0042 023894/2002
RODRIGO BERNARDES ANTUNES 0055 025206/2002
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0016 020009/1999
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0055 025206/2002
ROGERIO COSTA 0015 019365/1998
ROGERIO VERAS 0081 026547/2003
RONNIE KOHLER 0117 027620/2004
ROSANGELA APARECIDA GIUZI 0044 024375/2002
ROSANGELA ELIZABETH FERRE 0023 021433/2000
ROSE KAMPA 0035 023423/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0072 026193/2003
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0026 022352/2000

0028 022496/2001
SANDRA PENTEADO 0044 024375/2002
SERGIO AUGUSTO KALIL 0050 024853/2002
SILVENEI DE CAMPOS 0076 026277/2003
SILVIANI IWERSEN BARONE 0014 018614/1998
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0076 026277/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0080 026515/2003
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0103 027323/2004
SILVIO BRAMBILA 0083 026710/2003
SIMARA ZONTA 0056 025323/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0085 026889/2004

0079 026483/2003
SIMONE KOHLER 0117 027620/2004
SIMONE REIS NASCIMENTO 0066 025845/2003
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 0022 021379/2000
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0057 025379/2003

0063 025739/2003
SONIA MARIA ANRELINK 0035 023423/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0041 023827/2002
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0073 026199/2003
TADEU BUSNARDO 0014 018614/1998
TALEL YOUSSEF HAMUD 0010 016291/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0087 026964/2004
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0094 027226/2004
TATIANA RIBEIRO 0021 021179/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0003 000003/2004
TELMA ELIZE MIOTO ANDREOL 0014 018614/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0088 026974/2004
TERESA LEITE PEREIRA HAUA 0053 025035/2002
THEMIS WILHELM BATISTA DA 0021 021179/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0103 027323/2004

0054 025199/2002
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0078 026465/2003
VANIA CRISTINA SANTOS 0012 016751/1996
VICENTE PAULA SANTOS 0027 022482/2001

0062 025660/2003
0109 027474/2004

VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0069 026075/2003
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0014 018614/1998
VINICIUS A.GASPARIN 0008 013598/1993
VITOR CESAR BONVINO 0011 016610/1996
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0021 021179/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0065 025839/2003
WANDERLEI M.CALIXTO 0110 027476/2004
WILSON TRINKEL 0104 027363/2004
WILSON VALENTINI 0035 023423/2001
ZAILTON GERBER 0084 026853/2004
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0048 024727/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1/2004-ALBER-
TINO RODRIGUES PIPA x MARGARETE BOCHNIA MA-
CHADO -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 164,50), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. JOAO CARLOS KREFETA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/2004-BANCO
BANESTAD S/A/ x NEREU CARLOS MASSIGNAN e outro -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

3.-BUSCA E APREENSAO-3/2004-BVFINANCEIRA S/A -
CREDITO. FINANCIAMENTO E INV. x ANTONIO BER-
NARDO DO CARMO FILHO -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
364,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINELLI-

4.-BUSCA E APREENSAO-4/2004-BANCO DIBENS S/A x
APULO SERGIO ROLAK -Feitos que deram entrada em Car-
tório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 364,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

5.-MONITORIA-5/2004-ARMINDO JOSE BENCKE x MA-
RIA DA SILVA RODRIGUES -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

6.-REVISIONAL DE CONTRATO-6/2004-JACOMO DOS
SANTOS x AREAL BEIRA RIO LTDA e outro -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 164,50), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER-

7.-ORDINµRIA DE NULIDADE-10728/1990-JOAO TEODO-
RO DA SILVA e outros x WILSON LUIZ CARON E OUTROS
-Conclusão do despacho de fls. 471... Assim, defiro o pedido

de retirada do Cartorio dos documentos sigilosos, exclusiva-
mente ao procurador da parte exequente, que por seu sigilo se
responsabilizara, sob a fe de seu grau. Intime-se. -Adv. PE-
DRO GIROLAMO MACARINI, ALCEU TAQUES DE MA-
CEDO, ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO, CLAU-
DIO DE ANDRADE e ODILON MENDES JR-

8.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-13598/1993-NACIO-
NAL CIA.DE SEGUROS x EXPRESSO NORDESTE LTDA -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls. 222V. -Adv. RENE MARIO PACHE, VINICIUS
A.GASPARIN, MAURO SOARES DE O.N.DE BARROS e
DANIEL LOURENÇO BARDDAL FAVA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15034/1995-RO-
GERIO DALCOL DA ROCHA LOURES x EDUARDO CE-
SAR DE OLIVEIRA RIBAS e outros- Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv. JOSE DO CARMO
BADARO-

10.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- 1.) Ante a concordancia das par-
tes, defiro o pedido de fls. 5729/5731, autorizando o liquidante
a proceder a venda dos bens discriminados as fls. 5731. Expe-
ça-se alvara com prazo de validade de 30 dias, na forma pleite-
ada pelas partes. O valor da alienaçao devera ser depositado
em conta vinculada a este Juizo para pagamento das despesas
mensais. 2.) Apos, voltem os autos para apreciar a questao re-
lativa a atualizaçao do ativo societario (fls. 5684/5686). Int.
Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, MARIO
CELSO BILEK, JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU
BOTELHO, TALEL YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MAN-
SUR, ALBERTO AUGUSTO DE POLI, MARCIO AUGUSTO
NOBREGA PEREIRA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA e MAURO NOBREGA PEREIRA-

11.-ORDINARIA-16610/1996-TRANSPORTADORA NOSSA
SRA.DO CARAVAGGIO x DIBENS LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL- Apresente a exequente cauçao, con-
forme determinado no despacho de fl. 637. Adv. LUIZ ANTO-
NIO CARVALHO DE JULIO, AIRTON PASSOS DE SOUZA,
MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, CARLOS ALBER-
TO BORRELLI BARBOSA, LEONILDA ZANARDINI DE-
ZEVECKI, JUAREZ JOSE SCHEMBERG, JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-

12.-INDENIZACAO-16751/1996-CLODOMIR BARCELOS x
TRANSPORTADORA LATINO AMERICA LTDA -Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa.-Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES, CARLOS AL-
BERTO DA SILVA, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE,
LUIZ ALBERTO GONÇALVES, FLAVIO W.LINS, VANIA
CRISTINA SANTOS, PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR e MARIA IRENE DOS SANTOS PINTO-

13.-ALIENACAO JUDICIAL-18063/1997-JULIO ZUGMAN
e outros x CARMEN NORMA MARTINS -Conclusão do des-
pacho de fls. 182... 1.)... Desta forma, expeça-se carta de arre-
mataçao com as providencias de estilo, em favor dos arrema-
tantes, ora autores. 2.) Intime-se pessoalmente a requerida Car-
men e o requerido Ayrton por edital para que tomem ciencia de
que se encontra depositado em favor dos requeridos a quantia
de R$ 60.000,00. 3.) Somente os requeridos podem pleitear a
liberaçao da quantia depositada,momtiv pelo qual indefiro o
pedido de autorizaçao pleiteado as fls. 135. 4.) Expedida carta
de arremataçao, informem os autores se tem interesse no pros-
seguimento do feito. Em caso positivo, deverao requerer o que
entederem necessario. Int. -Adv. MARCIA OSZIKA-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-18614/1998-RITA DE
CASSIA CARIANI x TELECOMUNICACOES DO PARANA
S/A TELEPAR- Expeça-se alvara para levantamento dos valo-
res depositados. Os embargos apresentados pela exequente nao
procedem. No caso de descumprimento, pela devedora, do pen-
sionamento mensal a que foi condenada, cabera a credora pro-
mover nova execuçao dos valores vencidos e nao pagos. A pre-
sente execuçao, entretanto, encontra-se finalizada pelo paga-
mento do debito ali apontado. Nada obsta, entretanto, a intima-
çao da parte devedora para que cumpra a sentença condenato-
ria, depositando mensalmente o montante determinado. Entre-
tanto, nao havendo atendimento a intimaçao, cabera a credora
executar novamente os valores vencidos e nao pagos. Intime-
se. Adv. MARINETE REGINA CORSSATO, VILSON OSMAR
MARTINS JUNIOR, FABIOLA ALEXANDRA CURTIS,
MUNIR ABAGGE, ALEXANDRA FISTAROL, SILVIANI
IWERSEN BARONE, TADEU BUSNARDO, TELMA ELIZE
MIOTO ANDREOLI e MARINETE REGINA CORSSATO-

15.-INDENIZACAO-19365/1998-ILDA ALVES HANDA x
NADIO SANZOVO e outros -Os presentes autos retornaram
do Tribunal de Alçada.-Adv. ALAOR GILBERTO AVERAR-
DO GALHARDO, ROGERIO COSTA e BABYTON PASET-
TI-

16.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-20009/1999-MARCELO
FERNANDES SZAST x ANGELO ANTONIO NICOLOTTI e
outros- 1.) Oficie-se a Justiça do Trabalho, como requerido as
fls. 200. 2.) Informe o Sr. Liquidante quais os esclarecimentos
que devem ser prestados por Adriana de Fatima Barros, ante o
contido as fls. 217. Int. Adv. RODRIGO FERNANDO DE
FREITAS LOPES e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-

17.-INDENIZACAO-20025/1999-AUDALEIA BASTOS TO-
NUSSI e outros x COM.DE DERIVADOS DE PETROLEO
A.S.A.U. LTDA e outros- Acerca do prosseguimento do feito,
manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias. Adv. MAR-
CIA CALDAS VELOZZO MACHADO, JAMES WAHL, CAR-
LOS ALBERTO ARRUDA BRASIL, LUIZ RENATO ARRU-
DA BRASIL, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS
e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20071/1999-ANGELA

MARIA DE LIMA x ESPOLIO DE GUIDO DO NASCIMEN-
TO CECCATTO- 1.) Ciente da informaçao de fls. 841v. 2.) As
fls. 803 o Avaliador Judicial informou que o veiculo se encon-
tra e bom estado de conservaçao. Mas, ante a insistencia de
Angela Maria de Lima, expeça-se mandado de verificaçao e
entrega, como pleiteado as fls. 847/848. 3.) Ante o contido as
fls. 847, oficie-se ao Detran/Pr para que informe a este Juizo o
motivo pelo qual o veiculo foi baixado como “sucata” e quais
as providencias necessarias para regularizar o veiculo e se ha
necessiadade de alguma determinaçao deste Juizo para tal fina-
lidade. Int. Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER,
JOSE ARI MATOS e EMIDIO BUENO MARQUES-

19.-SUMARIA DE COBRANÇA-20517/1999-
COND.CONJ.RES.BELA VISTA x LUIZ ERNESTO WANKE
-Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de
Justiça fls. 152. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS e CARLYLE POPP-

20.-DESPEJO-20567/1999-HERNANI CORTE x EVELYN
DENISE VALLE- 1.) Junte o exequente memoria atualizada e
discriminada do debito. 2.) Defiro o desentranhamento dos
documentos, mediante substituiçao por fotocopias autentica-
das. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLA-
REK DE QUEIROZ, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA,
ARTHUR GOMES FILHO e ANTONIO ROBERTO M. DE
OLIVEIRA-

21.-DECLARATORIA-21179/1999-CLAIDE PINTO FAVA x
R.ORIENTE & CIA LTDA e outros -1) Recebo a apelação, nos
efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se
o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -
Adv. WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, THEMIS WI-
LHELM BATISTA DA SILVEIRA, ASTRID W.B.DA SILVEI-
RA ABUJAMRA, FERNANDO FERNANDES, TATIANA RI-
BEIRO, FABIO PACHECO GUEDES, LETICIA POHL e PAU-
LO CESAR GRADELA FILHO-

22.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-21379/2000-MARIO ROC-
CO JUNIOR x CONSTRUTORA DIAVAN & FRUET LTDA -
Intime-se o(a) requerido(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. SIMPLICIO ANTUNES
ACOSTA, LUIZ FERNANDO CATTA PRETA, JOSE NAZA-
RENO GOULART, LUIZ FERNANDO C.F.POTIER e ANTO-
NIO VILMAR GOULART-

23.-INDENIZACAO-21433/2000-SISSIANE REPRES.E
COM.LTDA x R.G.ADM.E INCORPORADORA DE BENS
LTDA- Intime-se a credora para dar prosseguimento ao feito.
Int. Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR, MARIA LUCIA RI-
BEIRO MORANDO e ROSANGELA ELIZABETH FERREI-
RA-

24.-ORDINARIA-21569/2000-CONSTRUTORA GIACOMA-
ZZI LTDA x ENSOLO ENGª DE SOLO E FUNDAÇOES LTDA
e outros- 1.) Ante a informaçao da autora as fls. 519, o presente
feito devera prosseguir. 2.) A denunciada Consege Consultoria
e Engenharia Civil Ltda, devidamente citada, quedou-se inerte,
motivo pelo qual, nos termos do art. 75, inciso II, do CPC,
incumbira a requerida prosseguir na defesa ate o final. 3.) Nao
ha outras questoes processuais pendentes, encontrando-se o feito
em ordem, motivo pelo qual declaro o mesmo saneado. 4.) Como
pontos controvertido a serem objeto de prova, fixo os seguin-
tes: a) culpa por parte da requerida; b) culpa por parte da auto-
ra; c) valores dos danos. 5.) Defiro as provas pleiteadas pelas
partes as fls. 513. 6.) Nomeio como Perito o Sr. Andre Luis
Sottomaior Pereira que no prazo de 05 dias devera informar se
aceita o encargo e em caso positivo, devera apresentar propos-
ta de honorarios. 7.) Intimem-se as partes para no prazo de 05
dias formularem quesitos e indicarem assistentes tecnicos. 8.)
Honorarios periciais a encargo da autora que requereu tal pro-
va. Int. Adv. JOAQUIM LUIZ MENEGUEL PAIVA e ELEVIR
DIONYSIO JUNIOR-

25.-DECLARATORIA-22120/2000-ESPOLIO DE PAULO
GADOMSKI x HERDEIROS DE AIRTON BARBOSA DA
SILVA e outros -1) Tratando-se de execução por título judicial,
cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Custas processuais na forma do
item 5.8.1.1 do CN. 3) Recolhido as diligências do Sr. Oficial,
expeça-se mandado executivo. -Adv. IOLANDO MUNHOZ JR,
REALINA P.CHAVES BATISTEL e JOSE OSWALDO HOR-
NUNG-

26.-SUSTACAO DE PROTESTO-22352/2000-ASSESSORIA
EMPRESARIAL APTUS LTDA x DANIEL PAULO DE OLI-
VEIRA F.I. e outros -Os presentes autos retornaram do Tribu-
nal de Alçada.-Adv. JOSE APARECIDO GOMES e SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA-

27.-DECLARATORIA-22482/2001-AUTO POSTO PETRO-
BEL LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A e
outros- Manifeste-se o Sr. Perito acerca do contido as fls. 671/
678, ressaltando que o Sr. Perito devera ser intimado somente
apos o decurso do prazo concedido a Petrobras para manifesta-
çao nos autos nº 27.474/04-A. Adv. VICENTE PAULA SAN-
TOS, CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR, LUICIANA LIMA
LOPES, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR, CRIS-
TIANE ELIZA VALERIO e AFONSO CELSO NUNES-

28.-ORDINARIA-22496/2001-ASSESSORIA EMPRESARIAL
APTUS LTDA x DANIEL PAULO DE OLIVEIRA F.I. e ou-
tros -Os presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada.-
Adv. JOSE APARECIDO GOMES e SANDRA MENEGHINI
DE OLIVEIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22587/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GEOVANI GO-
MES ZAGOTO- Intime-se o exequente para retirar o edital de
praça e proceder ao recolhimento das diligencias do Sr. Oficial
de Justiça. Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

30.-BUSCA E APREENSAO-22761/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x CHARLES ANDRIGO SAM-
PAIO- Indefiro o pedido de fls. 130/131, pois implica em que-
bra de sigilo bancario. Int. Adv. ERLON DE FARIA PILATI e
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

31.-DESPEJO-23030/2001-TACASHI ISHII x ATILIO BOR-
GES DE FREITAS e outros- Intime-se o autor para efetuar o
pagamento das custas processuais, conforme conta de fl. 137.
Adv. MARCO ANTONIO LANGER, LORENA DE LOURDES
DO AMARAL e MAURICIO DO AMARAL-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23125/2001-JOSE OSMA-
IR BATISTA x SERVOPA ADM.DE CONSORCIOS S/C
LTDA- Todos os documentos retirados dos autos deverao seren
substituidos por fotocopias, dispensando neste caso a sua au-
tenticaçao. Adv. LUIS CARLOS VASSELAI e GABRIEL
A.H.NEIVA DE LIMA Fº-

33.-ORDINARIA-23263/2001-BB FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVEST. x JOAO AMILTON ANTUNES
DE OLIVEIRA- Defiro a suspensao do feito pelo prazo de 30
dias. Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA-

34.-SUMARIA DE COBRANÇA-23281/2001-GASPAR JOAO
DE MATTOS e outros x CELIA REGINA PEREIRA- Defiro o
pedido de dilaçao do prazo, pelo prazo improrrogavel de dez
dias. Adv. RICARDO HENRIQUE WEBER, GUSTAVO AL-
BERTO WEBER, MAISA SALES JACOB ROSALINSKI,
ALEX CEREDA e MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA-

35.-INDENIZACAO-23423/2001-JANY WEISHEIMER JUNI-
OR x MAGISTRAL LABORATORIO DE MANIPULAÇAO
LTDA -Os presentes autos retornaram do Tribunal de Justiça.-
Adv. SONIA MARIA ANRELINK, WILSON VALENTINI e
ROSE KAMPA-

36.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23431/2001-MER-
CANTEX MERCANTIL DE PROD.HOSP.E TEXTEIS LTDA
x INST.GERAL DE ASSIST.SOCIAL EVANGELICA-IGASE
-Sobre a carta precatoria devolvida, fls. 206/306, diga o autor.
-Adv. NEUDI FERNANDES e LEONARDO MARQUE
NOVO-

37.-MONITORIA-23557/2001-CRUZ VERMELHA BRASI-
LEIRA-FILIAL DO PARANA x ALEXANDRE KRASINSKI
NETO E OUTRA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ALVARO CARNEI-
RO DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA-

38.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-23641/2001-GASMED
COM.DE GASES MEDICINAIS LTDA x CESAR KOSLIK-
Aguarde-se mna forma requerida a fl. 101. Adv. ANGELA
DORIGO KUCHARSKI e ODAIR KUCHARSKI-

39.-MONITORIA-23643/2001-PERITO GARCIA x MOVEIS
SIMIONI LTDA- 1.) Nos termos do item 5.13.6 do CN, o fato
de nao ter sido efetuado o preparo das custas nao acarreta a
extinçao dos embargos. 2.) Assim, inclua-se o presente feito na
relaçao de processos para serem sentenciados. Int. Adv. BA-
BYTON PASETTI e ERNANI DIAS DE MORAES JUNIOR-

40.-REPARACAO DE DANOS-23669/2001-PEDRO ALE-
XANDRE NEGRELLO x ANUNCIPAR PAINEIS LTDA- Acer-
ca dos esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-se as partes,
no prazo de cinco dias. Adv. AMADEU ALICE NETTO e
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

41.-INDENIZACAO-23827/2002-EDINETE ONELIA TRIN-
DADE x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -Conclusão de
sentença fls. 122... Tendo em vista que a parte devedora adim-
pliu com a sua obrigaçao, julgo extinta a presente execuçao,
com fundamento no art. 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil. Defiro o levantamento dos valores depositados. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se e de-se baixa na distribuiçao. -
Adv. LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e MARCO AURELIO SANTOS GAL-
VAO-

42.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23894/2002-FER-
NANDO CARDOSO ALVES x NEWFORT IND.E
COM.LTDA- Informe o exequente o endereço para localizaçao
do depositario dos bens pena de prisao. Intime-se. Adv. RO-
BERTO ROCHA WENCESLAU-

43.-ALVARA-24153/2002-A-LUIZ ROBERTO ROCHA DE
SOUZA e outros x ESPOLIO DE LUIZ GONZAGA DE SOU-
ZA e outros- Manifestem-se os requerentes Flavio Rocha de
Souza e Maria Albertina de Souza Sari acerca do contido as fls.
17/25. Adv. IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA e LUIZ
ALBERTO ZIOLKOWSKI-

44.-COBRANCA (ORD)-24375/2002-COMPANHIA NACIO-
NAL DE CALL CENTER x MAIS BELA TEXTIL LTDA- 1.)
Aguarde-se por dez dias. 2.) Decorrido o prazo sem manifesta-
çao, intime-se pessoalmente a re, para no prazo de 48 horas,
constituir novo procurador. Adv. SANDRA PENTEADO, RO-
SANGELA APARECIDA GIUZIO, ISADORA SELIG FER-
RAZ, GUILHERME DE SALLES GONCALVES e ALEXAN-
DRE DE SALLES GONÇALVES-

45.-MONITORIA-24439/2002-COOP.DE ECON.E
CRED.MUTUO FUNCS.CONGL.BATTISTELLA x GIAN-
CARLO BARONI e outros- 1.) Nao comprovou o embargante
Giancarlo Baroni que se enquadre nas hipoteses do art. 4º da
Lei nº 1.060/50, eis que nao juntou aos autos comprovante de
renda para aferir se realmente nao tem condiçoes economicas
de arcar com as custas processuais e com a realizaçao de prova
pericial. Indefiro assim o pedido de Justiça Gratuita formulado
as fls. 49. 2.) Indefiro o pedido de inversao do onus da prova,
eis que nao comprovou o embargante Giancarlo Baroni que seja
hipossuficiente economico para os fins do art. 6º, inciso VIII,
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do CDC e que nao tenha condiçoes de arcar com a realizaçao
de prova pericial. 3.) Tendo em vista que foi indeferida a inver-
sao do onus da prova, informe o embargante Giancarlo se insi-
te na produçao de prova pericial. Int. Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA, ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS, PEDRO
ARMANDO DA SILVA FILHO e MARLY DE CASSIA
M.F.REGIANI-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24480/2002-
LOTZ ADM.E PARTICIPAÇAO LTDA x JOSE PAULO DOS
SANTOS -Conclusão do despacho de fls. 90/91... Assim, te-
mos como certo nos autos que o veiculo nao podera ser penho-
rado, quer porque sobre ele recai o onus da alienaçao fiducia-
ria, quer porque “vendido” em 2001, ante, portanto, da propo-
situra deste feito, para a pessoa de Joao Valdenir ou, ainda,
porque supostamente revendido para Claudinir Pagnocelli. Ou
seja, e indiscutivel que o veiculo cuja penhora foi requerida e
deferida nos autos esta alienado fiduciariamente e, ainda, saiu
da esfera patrimonial do executado, antes da propositura da
execuçao. Entretanto, ante a declaraçao juntada as fls. 82/83,
dando conta de que o Sr. Joao Valdenir teria vendido o veiculo
para o Sr. Claudinir, nao ha como ser deferido o pedido formu-
lado as fls. 70/74, cabendo a este Juizo, exclusivamente, deter-
minar o cancelamento do bloqueio judicial que recaiu sobre o
bem, ante a robusta comprovaçao nos autos de que o veiculo
em questao foi vendido para terceiro em data anterior, autori-
zando a autoridade policial a devolve-lo a quem de direito. Isto
porque nao cabe nestes autos discussao paralela acerca do efe-
tivo possuidor direito do veiculo, se o Sr. Joao Valdecir ou o Sr.
Claudinir, bastando aqui a certeza de que o veiculo nao perten-
ce mais ao devedor, apesar da ausencia de registro da venda
junto ao Detran, o que motivou o bloqueio judicial. Assim, re-
vogo os itens 2 e 3 do despacho de fl. 57. Oficie-se ao Detran
para desbloqueio do veiculo. Oficie-se, ainda, ao Sr. Delegado
de Policia de Araucaria informando o teordeste despacho, bem
como a liberaçao do veiculo por este Juizo, a fim de que seja
ele restituido a quem de direito. Intimem-se. -Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, LUIZ ANTONIO MORES, MARIZA
CARLA GUIS CARDOSO e FABIO CAETANO DA SILVA-

47.-INDENIZACAO-24673/2002-COPAVA VEICULOS LTDA
x ALZEMIR SERENA e outros- Conclusao do despacho de fls.
161... 1.) Como ja decidido as fls. 158, incumbe ao denuncian-
te arcar com custas processuais para citaça do denunciado, nos
termos do art. 72 do CPC. E, como decidido as fls. 154, o de-
nunciante nao promoveu a citaçao do denunciado dentro do
prazo previsto no paragrafo 1º do art. 72 do CPC, motivo pelo
qual indefiro o pedido de fls. 156/157, eis que precluso o prazo
para se promover a citaçao do denunciado. Prosseguira assim o
feito somente entre a autora e o requerido, como ja decidido as
fls. 154. 2.) Tendo em vista que resultou inexistosa a condiçao
para os fins do paragrafo 3º do 331 do CPC, passo a sanear o
feito. 3.) A ilegitimidade passiva do requerido, como ja decidi-
do as fls. 146, se confunde com o merito. 4.) Nao ha outras
questoes processuais pendentes, encontrando-se o feito em or-
dem, motivo pelo qual declaro o mesmo saneado. 5.) Como
pontos controvertidos a serem objeto de prova, fixo os seguin-
tes: a) se o requerido alienou o veiculo em discussao para a
autora; b) veracidade dos documentos de fls. 15 e 17; c) ocor-
rencia do furto do veiculo; d) ocorrencia de clonagem de vei-
culo. 6.) Tendo em vista que a autora nao se opos aos pedidos
formulados as fls. 70, itens “1”, “2”, “3”, “4” e “6” pelo reque-
rido, determino que a autora no prazo de 15 dias, sob pena da
sançao prevista no art. 359 do CPC, providencie copia integral
da ocorrencia registrada na Cidade de Sao Paulo/SP relativa ao
furto do veiculo e copia integral do inquerito policial no qual
foi produzido o laudo fls. 18/20. No tocante ao pedido de fls.
70, item “4”, apos a juntada da copia do inquerito policial deci-
direi quanto a expediçao de oficio a Volkswagen, eis que a re-
ferida “carta-laudo” costuma acompanhar os inqueritos polici-
ais relativos a adulteraçao de chassi. A autora tambem devera
providenciar no prazo de 15 dias copia do microfilme do che-
que descrito as fls. 16, sob pena da sançao prevista no art. 359
do CPC. 7.) Somente se toma o depoimento pessoal de quem e
parte no processo e Eosny de Sena Maria Sobrinho e Itaim
Comercio de Veiculos Ltda nao sao partes neste feito, motivo
pelo qual o autor devera informar em 10 dias se insiste no de-
poimento pessoal de tais pessoas ou se pretende ouvi-las como
testemunhas. No caso da empresa Itaim, devera nominar quem
devera figurar como representante legal. 8.) Apos a juntada dos
documentos cuja exibiçao foi determinada, nomearei perito. Int.
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e BEATRIZ SAN-
TI-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-24727/2002-JOAO DE
DEUS FLORES DE PAULA x ROSA MARIA DOVAI -1) Re-
cebo a apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, ar-
tigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC,
artigos 508 e 518). -Adv. ANTONINHO PEREIRA DA SILVA,
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE, MARCIO PER-
CIVAL PAIVA LINHARES, PAULO CESAR MOSER e MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

49.-ALVARA-24738/2002-LIBRA LOTEAMENTOS E IMO-
VEIS BRASIL LTDA x -Conclusão do despacho de fls. 96...
Desta feita, acolhendo integralmente a fundamentaçao trazida
na manifestaçao ministerial e feitas as devidas anotaçoes e co-
municaçaos, remetam-se os presentes autos a 10ª Vara Civel,
em razao da dependencia havida, com as nossas homenagens.
Intimem-se. -Adv. GILBERTO BRUNATO DALABONA-

50.-SUMARIA DE COBRANÇA-24853/2002-
COND.ED.MARIA EUGENIA x CLOVIS EURICO ROHRIG
e outros- 1.) Aguarde-se por dez dias. 2.) Decorrido o prazo
sem manifestaçao, intime-se pessoalmente os reus, para no prazo
de 48 horas, constituir novo procurador. Adv. JOAO HORT-
MANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO, SERGIO AU-
GUSTO KALIL e ORLANDO ABRAO KALIL-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24877/2002-CEZAR AU-
GUSTO MAGALHAES BRAHIM x COND.ED.TOUR DE LA
VILLE -1) Recebo a apelação, nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em

15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. DEISE CAROLINA
MUNIZ REBELLO, CLARICE MARIA DALCOMUNE e
AMABILON DALCOMUNI-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-24931/2002-A -BAN-
CO BANESTADO S/A x ANTONIO CARLOS DE CAMPOS
e outros- 1.) Ciencia da informaçao de fls. 96. 2.) Fica adverti-
da a Escrivania para que doravante tais fatos (paralisaçao inde-
vida do feito) nao mais ocorram. 3.) Dado o grande tempo de-
corrido, informem os excepientes a fase atual em que se encon-
tram os autos nº 833/2002 da 9ª Vara Civel desta Comarca. Int.
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e PAU-
LO SERGIO IVANOSKI-

53.-DESPEJO-25035/2002-ILIETE SANSANA GALLOTTI x
DIRCEU EDUARDO DAENECKE - Expeça-se alvara pra le-
vantamento dos valores depositados em favor da autora, caben-
do a ela a comprovaçao do montante, nos autos, para que sejam
abatidos por ocasiao da execuçao da sentença. Intimem-se. Adv.
GIORGIA ENRIETTI BIN, CAMILA ENRIETTI BIM, TERE-
SA LEITE PEREIRA HAUARI e ALCEU HAUARI-

54.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25199/2002-ANDRE
NOGUEIRA TRABULSI x GM LEASING S/A
ARREND.MERC.- Acerca dos esclarecimentos do Sr. Perito,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Adv. ALE-
XANDRE BILIERI, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

55.-INTERPELACAO JUDICIAL-25206/2002-PINHEIRA
SOCIEDADE BALNEARIA LTDA x ELOI DE BONA SAR-
TOR- 1.) No presente feito nao se admite o contraditorio, nos
termos do art. 871 do CPC. 2.) Decorridas quarenta e oito ho-
ras, entregue-se o feito a parte, independentemente de traslado.
Intimem-se. Adv. RODRIGO BERNARDES ANTUNES e
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25323/2003-
BANCO RURAL S/A x APTUS SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA
e outros -Conclusão do despacho de fls. 344/346... Diante do
exposto, indefiro o pedido de fraude a execuçao formulado as
fls. 215/229 pelo credor Banco Rural S/A. Nada impede que o
credor, querendo, se valha de açao propria para desconstituir a
alienaçao. Intime-se o credor para dar prosseguimento ao feito.
Int. -Adv. IGUACIMIR G.FRANCO, SIMARA ZONTA, JU-
LIANO M.FRANCO e JOEL FERREIRA LIMA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25379/2003-
EQUILIBRIO ASSESSORIA E FOMENTO LTDA x C.C.ROSA
& CIA LTDA e outros- Manifeste-se a executada a respeito da
fraude a execuçao as fls. 112/118. Int. Adv. GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI, JULIANA DAHER ALVARES DELFI-
NO e SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-

58.-BUSCA E APREENSAO-25404/2003-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x ADEMAR NICARETTA
AMHOF -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça fls. 61v. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

59.-DECLARATORIA-25453/2003-ANTONIO LUIZ QUEI-
ROZ e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA- A finalidade de apresentaçao do contrato entre Daniel
da Silva e o reu era saber apenas onde foi celebrado o negocio
entre as parte. Presume-se que o contrato entre Daniel da Silva
e o reu foi tambem celebrado em Presidente Prudente/SP, con-
forme se constata no outro contrato constante as fls. 192. As-
sim, extraia-se copia dos contratos de fls. 188/196, juntando-se
nos autos de exceçao de incompetencia e apenso para final-
mente encerrar aquele feito. Int. Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR, LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI e MARCELO TESHEINER CAVASANI-

60.-INDENIZACAO-25642/2003-REINALDO GABARRON
PERALTA x AUTOVESA VEICULOS LTDA e outros- Cien-
cia as partes do Exame Medico. Adv. DALVA MARLI MENA-
RIM, JAQUELINE T.SANTOS LISOTTI, JOSE MADSON
DOS REIS, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO e
JOSE MADSON DOS REIS-

61.-REPARACAO DE DANOS-25659/2003-MARCELO BOR-
GES LACERDA e outros x CIBELE SANDRI COUTINHO e
outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 80,00, e forneça copia da inicial.-Adv. JOSE CLAUDIO
DEL CLARO, ROBERTO BENGHI DEL CLARO e LUIZ
ALBERTO ZIOLKOWSKI-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25660/2003-
PETROBRAS DISTRIB.S/A x AUTO POSTO PETROBEL
LTDA e outros- Ante o contido as fls. 199/203 e fls. 207, infor-
me a Escrivania, para os fins do art. 738 do CPC, em que data
foi juntado aos autos o mandado de intimaçao da penhora. Int.
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e VI-
CENTE PAULA SANTOS-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-25739/2003-C.C.ROSA &
CIA LTDA e outros x EQUILIBRIO ASSESSORIA E FOMEN-
TO LTDA- Desentranhem-se a petiçao e documento de fls. 293/
301, juntando-se nos autos nº 25.379/2003 em apenso. Int. Adv.
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e GERSON MASSIGNAN
MANSANI-

64.-BUSCA E APREENSAO-25740/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x REGINALDO DA SILVA NASCIMEN-
TO -Os presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

65.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25839/2003-SEBAS-
TIAO GUIMARAES VIEIRA e outros x BANCO ITAU S/A-
1.) Esclareçam as partes se tem ou nao interesse na realizaçao
de audiencia de conciliaçao para os fins do art. 331 do CPC.

2.) Manifeste-se o requerido acerca do pedido de inversao do
onus da prova formulado as fls. 174/178. Int. Adv. INDIANA-
RA FARIAS DE CAMARGO, WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

66.-CAUTELAR EXIB DE DOCUMENTOS-25845/2003-SER-
GIO FOGAÇA x JOALHERIA ARISTIDES AJAX S/A e ou-
tros- 1.)... 2.) Pericia Grafotecnica e prova que nao guarda re-
laçao com medida cautelar de exibiçao de documentos, eis que
na açao de exibiçao de documentos nao se discute se os docu-
mentos sao ou nao verdadeiros, mas apenas quanto ao dever de
exibiçao de documentos. Indefiro assim a prova pleiteada as
fls. 153. 3.) Tendo em vista que na ha outras provas a serem
produzidas, o feito comporta julgamento antecipado. Assim,
nao havendo recurso da presente decisao, voltem os autos con-
clusos para prolaçao de sentença. Int. Adv. JOSIANE APARE-
CIDA PIURCOSKI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEI e SIMONE REIS
NASCIMENTO-

67.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25947/2003-ELAINE
CRISTINA FERRAZ x BANCO SAFRA S/A- Requereu a au-
tora a remessa dos presentes autos a 8ª Vara Civel, alegando
que o requerido distribuiu na data de 17 de junho de 2003, açao
de busca e apreensao atuado sob o nº 677/03, com o mesmo
objeto. O requerido se manifestou (fl. 87), concordando com o
pedido. Considerando que o Juizo prevento despachou na data
de 17 de junho de 2003 e a presente açao so foi distribuida na
data de 01.07.03, prevento e o Juizo da 8ª Vara Civel. Portanto,
remetam-se os presentes autos a 8ª Vara Civel, com nossas ho-
menagens e cautela de estilo. Adv. MARICLEIA DO ROCIO
SANTOS, CELSO FERREIRA GONCALVES e ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM-

68.-MEDIDA CAUT.PROD.ANT.PROVAS-25969/2003-AN-
TONIO ADELAR CARAMORI x DRY CLEANING LAVAN-
DERIAS E PART.LTDA (~5 A SEC) e outros- Informe o Sr.
Perito, ante a discurdancia de fls. 168, se a realizaçao dos repa-
ros pleiteados as fls. 163/164 ira prejudicar a pericia. Int. Adv.
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA, ELIZEU LUCIANO DE AL-
MEIDA FURQUIM, PAULO ROBERTO JENSEN, ADRIA-
NO PICOLLI CELINSKI, AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO
e EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

69.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26075/2003-INTER-
MUNDI ASSESSORIA EM COM.EXTERIOR LTDA x BAN-
CO ITAU S/A- 1.) Ante a recusa de fls. 266, prejudicada restou
a realizaçao de audiencia de conciliaçao para os fins do art.
331, paragrafo 3º do CPC. 2.) O requerido noticiou a existen-
cia de açao monitoria em tramite perante a 8ª Vara Civel desta
Comarca (autos nº 1.070/2003), que tem por base cedula de
credito bancaria, a qual e objeto de discussao neste feito. Para
os fins do art. 103 do CPC, informe em 10 dias o requerido
qual dos Juizos despachou por primeiro e a fase atual em que
se encontra aquele feito, julgando documento habil neste senti-
do. Tambem devera juntar aos autos copia da petiçao inicial da
açao monitoria. Int. Adv. VICTOR ALEXANDRE BOMFIM
MARINS, RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE e DA-
NIEL HACHEM-

70.-REPARACAO DE DANOS-26105/2003-ANTONIO ADE-
LAR CARAMORI x DRY CLEANING LAVANDERIAS E
PARTIC.LTDA(~5 A SEC) e outros- 1.) Manifestem-se as par-
tes quanto a proposta de honorarios de fls. 369/377. 2.) De-se
ciencia ao autor e a requerida BWU dos documentos de fls.
363/364 pelo prazo de 10 dias. Int. Adv. CELSO VEDOLIM
TEIXEIRA, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO e MARCIO S.GERALDO-

71.-DECLARATORIA-26131/2003-ADENIO CIDIO SCHONS
e outros x CONS.NAC.VOLKSWAGEN LTDA- Manifestem-
se os autores acerca do contido as fls. 233/234. Int. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIS HENRIQUE DELGA-
DO ESCARMANHANI e MARCELO TESHEINER CAVASA-
NI-

72.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26193/2003-ADRIA-
NA DE ALMEIDA x BANCO CONTINENTAL S/A e outros-
1.) Ante o contido as fls. 156, autorizo a efetuar no prazo de 05
dias o deposito em juizo das quantias que entende como corre-
tas relativamente as parcelas vencendas. 2.) Tao logo seja efe-
tuado o deposito, expeça-se oficio determinado as fls. 39, item
“2”. Int. Adv. JONAS BORGES, CRISTIANE BELINATI
G.LOPES, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

73.-INDENIZACAO-26199/2003-JANDIRA BUENO DE PAU-
LA x SANDRA M.PIANOWSKI e outros- Manifeste-se a de-
nunciada acerca do contido as fls. 621. Int. Adv. FABIO PA-
CHECO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOCCHIO, HIL-
DEGARD TAGGESELL GIOSTRI e JOSE AUGUSTO A.DE
NORONHA-

74.-BUSCA E APREENSAO-26211/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A (CURITIBA) x LUIZ FERNANDO FERREI-
RA NETTO- 1.) O feito ja se encontra extinto pela sentença de
fls. 31/33. 2.) Oficie-se ao Detran an forma requerida a fl. 38.
3.) Quanto a expediçao de oficio ao Seresa a propria parte pode
comunicar a reabilitaçao do reu. 4.) Defiro o desentranhamen-
to dos documentos, mediante substituiçao por fotocopias au-
tenticadas. 5.) Oportunamente, arquive-se. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASANI-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26225/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x JACI MARTINS FERRAZ -Os
presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada.-Adv. MU-
NIR ABAGGE-

76.-ALVARA-26277/2003-ALTAIR ROGERIO DE JESUS x
ESPOLIO DE CLOTILDE DE JESUS e outros- Junte ainda o

requerente extratos da contas mencionadas no item “a” de fl.
04. Adv. SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE
MARTO-

77.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26340/2003-REJANE
DO ROCIO ZERMIANI x BANCO FINASA S/A- A multa ja
foi fixada inicialmente, para o caso de descumprimento da or-
dem judicial. Aguardem-se as informaçoes solicitadas ao SCPC
e SERASA, nos termos do despacho de fl. 250. Intime-se. Adv.
ALESSANDRA SCHUTA, LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES, CARLOS LEAL S.JUNIOR e ANA FLAVIA DE LARA
MEHL-

78.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26465/2003-MARCO
ANTONIO ESPER CURY x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Ante o contido na petiçao e docu-
mentos juntados (fls. 178/196), manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, ALEXANDRE ARSENO, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-

79.-USUCAPIAO-26483/2003-MARCOS ANTONIO COUTO
e outros x - Defiro o dilaçao do prazo de 30 dias. Adv. SIMO-
NE CERETTA LIMA-

80.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26515/2003-MIGUEL
SILVA RAMOS e outros x M.M.INCORPORAÇOES S/C LTDA
e outros- Conclusao do despacho de fl. 167... 1.) As fls. 154/
159 a requerida ajuizou tempestivos embargos de declaraçao
alegando omissao na decisao de fls. 150/151 no que diz respei-
to a imposibilidade da revisao de contrato extinto para a conti-
nuidade do negocio. E o breve relato. Tratam-se de embargos
de declaraçao com fundamento no art. 535 do CPC. Ao contra-
rio do alegado pela requerida, nao houve omissao na decisao
de fls. 150/151, eis que apreciou a preliminar de impossibilida-
de juridica do pedido em razao do contrato ja estar extinto. As
fls. 150 constou “Deixando para analisar a questao relativa a
rescisao contratual em razao da notificaçao aconstada as fls.
141, nada obsta o pedido de revisao do contrato, mesmo que
tivesse ele extinto. A parte podera questionar os valores ja pa-
gos, mesmo com a extinça do contrato, o que, neste caso, ainda
nao se encontra reconhecido por este Juizo”. Constou expres-
samente assim que a extinçao do contrato nao havia ainda sido
reconhecida pelo Juizo, havendo necessidade de ser analisado
no merito a ocorrencia da rescisao noticiada pela requerida.
Nao ha assim omissao na decisao de fls. 150/151, motivo pelo
qual conheço dos embargantes de declaraçao, mas nego provi-
mento aos mesmos. Nos termos do art. 538 do CPC, a presente
decisao interrompeu o prazo para eventual recurso pelas par-
tes. 2.) Tendo em vista que os autores nao derem cumprimento
ao determinado as fls. 151, indefiro o pedido de antecipaçao de
tutela, eis que nao se dignaram os autores a juntar calculo dis-
criminado e indicativo das cobranças alegadamente efetuadas
a maior e as taxas aplicadas em discrepancia com as contrata-
das. 3.) Especifiquem e justifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir. Int. Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI, ABDON DAVID SCHIMITT MOREIRO, SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-

81.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26547/2003-DANIE-
LLE DA SILVA BARROSO x CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO -A especificaçao fundamentada de
provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -Adv. ROGERIO
VERAS, ALINE FERNANDA P.DIAS DA SILVA e CARMEN
LUCIA VILLAÇA DE VERON-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26569/2003-
BRASIL TELECOM S/A x HOMEOPATIA WALDOMIRO
PEREIRA LTDA -Conclusão do despacho de fls. 222... Tendo
em vista que ate o momento nao foram encontrados nestes au-
tos bens dos executados para satisfaçao do credito do credor e
que as contas bancarias de fls. 39 apresentam saldo negativo,
defiro o pedido de fls. 220/221. Nao e possivel determinar por
ora a penhora no percentual de 30%, eis que nao se sabe se tal
percentual nao inviabilizara o funcionamento da empresa re-
querida. Necessario assim a nomeaçao de administrador que
atuara como depositario. Nomeio como administrador para os
fins do paragrafo unico do art. 719 do CPC, o Sr. Edison Luis
Krunger, mediante termo de compromisso, que ja atua outro
feito neste Juizo, com as atribuiçoes dos arts. 728 e 678, para-
graf unico do CPC. Prestado o compromisso, expeça-se man-
dado de penhora, devendo constar o nome e qualificaçao do
administrador nomeado pelo Juizo, o qual devera acompanhar
o Sr. Oficial de Justiça, por ocasiao do cumprimento do man-
dado, oferecendo o Sr. Administrados em 10 dias plano de ad-
ministraçao e esquema de pagamento, inclusive o percentual a
ser retirado do caixa de modo a nao inviabilizar a continuaçao
das atividades da empresas. Sobre a proposta, digam as partes
em 10 dias e nao existindo oposiçao, intime-se o Sr. Adminis-
trador para dar inicio aos trabalhos, efetuando o deposito dos
valores em conta vinculada a este Juizo. O Sr. Administrador
tambem devera apresentar proposta de honorarios. Int. -Adv.
AMARILIO HERMES L.DE VASCONCELLOS, MAURICIO
ANDRADE DO VALE e CHRISTIAN S.BORTOLOTO-

83.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26710/2003-CELSO
DE SOUZA MACHADO e outros x M.M.INCORPORAÇOES
S/C LTDA e outros -Conclusão do despacho de fls. 468... As-
sim, devera a parte autora apresentar planilha individualizando
os depositos efetuados pelas partes, com a indicaçao da sua
data, parcela a que corresponde e valor. Devera indicar, ainda,
os meses em que nao houve depositopela parte especificada, a
fim de que se possa, efetivamente, julgar o feito, posto que a
desordem relativa aos depositos efetuados nos autos se deu pelos
proprios autores. Efetivada tal providencia, desnecessario o
desmembramento do feito solicitado pelo requerido. Intimem-
se. -Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, SILVIO BRAM-
BILA, CAROLINE CASSOU e RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI-

84.-BUSCA E APREENSAO-26853/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x DOLAR IMOVEIS -Conclusão do despa-
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cho de fls. 153/154... Assim, remetam-se os presentes autos
com as providencias de estilo ao Juizo da 2º Vara Civel da Co-
marca de Balneariu/SC para julgamento simultaneo com os autos
nº 005.03.016662-9 daquele Juizo. Oficie-se ao referido Juizo
comunicando-lhe que ante a conexao entre os feito foi determi-
nada a remessa dos autos de busca e apreensao para aquele
Juizo. Int. -Adv. MAGDA LUIZA R.EGGER, MARILI RIBEI-
RO TABORDA, JACQUES MARCELLO A.STEFANES e
ZAILTON GERBER-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE-26889/2004-LAURA RE-
GINA GARCIA DE CAMPOS x LEVI DA SILVA OLIVEIRA-
Ante o contido na peticao de fl. 120, manifeste-se a autora, no
prazo de cinco dias. Adv. SIMONE CERETTA LIMA, JOSIA-
NE APARECIDA PIURCOSKI e JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF-

86.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26933/2004-FABIO
OSCAR ZENI x COOHABIF - COOP.HABIT.DO FUNCIO-
NALISMO- 1.) Ante o contido as fls. 299, restou prejudicada a
realizaçao de audiencia de conciliaçao entre as partes. 2.) Nao
ha questoes processuais pendentes, encontrando-se o feito em
ordem, motivo pelo qual declaro o mesmo saneado. 3.) Defiro
as provas pleiteadas pelas partes as fls. 277/278 e fls. 279/280.
4.) Designo a data de 14/12/2004, as 14:30 horas para realiza-
çao de audiencia de instruçao e julgamento. 5.) Rol de teste-
munhas devera ser juntado com antecedencia minima de 20 dias.
6.) Intimem-se pessoalmente as partes para prestarem depoi-
mento pessoal, constando no mandado a advertencia do art.
343 do CPC. Adv. ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO e
RENATO JOSE BORGERT-

87.-ORDINµRIA DE NULIDADE-26964/2004-JOAREZ FLO-
RENCIO DOS SANTOS x BANCO SANTANDER NOROES-
TE LEASING-ARREND.MERC.S/A- O autor alega, na inici-
al, a quitaçao do contrato, com o pagamento de todas as 36
prestaçoes contratadas, razao pela qual requer, antecipadamente,
a carta de liberaçao do veiculo. O contrato tendo sido firmado
em julho de 1998 efetivamente ja se encontra vencido, ou seja,
ha presunçao de quitaçao integral, ante a ausencia de açao pelo
requerido, visando a rescisao do contrato. Entretanto, causa
estranheza a negativa do reu em fornecer a carta de liberaçao
do veiculo, uma vez quitado o contrato, na forma alegada pelo
autor. Assim, para apreciaçao de tutela, esclareça o autor se
efetuou o pagamento de todas as prestaçoes, na forma contrata-
da, comprovando este fato nos autos. Intimem-se. Adv. OMI-
RES PEDROSO DO NASCIMENTO, LAURA ISABEL NO-
GAROLLI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e
TARCISIO ARAUJO KROETZ-

88.-MEDIDA CAUTELAR-26974/2004-
COND.ED.ECOVILLE HILLS x ECO HILLS e outros- Mani-
festem-se as partes sobre a Proposta de Honorarios do Sr. Peri-
to, fls. 180/189. Adv. RENATO SERPA SILVERIO, MARCOS
MATTIOLI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

89.-COBRANCA (SUM)-27005/2004-
COND.CONJ.RES.VILA VELHA x JORGE JOSE ABUD- Em
muitos feitos em tramite nesta Vara, aumentou sensivelmente o
numero de pedido de Justiça Gratuita e, infelizmente, em mui-
tos casos, os postulantes nao se enquadram nos requerisitos
previstos na Lei nº 1.060/50, motivo pelo qual sempre se exige
a comprovaçao de renda, salvo quando a parte nao possa fazer
tal comprovaçao. O requerido consta como aposentado, tendo
assim plenas condiçoes de comprovar sua renda, com juntada
de seu holerite, mas nao o fez. Indefiro assim o pedido de Jus-
tiça Gratuita, eis que nao comprovado que o requerido se en-
quadre na hipotese do art. 4º do Lei nº 1.060/50. Int. Adv.
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS e DIOGENES FONSECA-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-27071/2004-CARLOS AN-
TONIO RECALDE x BANCO NOSSA CAIXA S/A- Acerca
da impugnaçao apresentada, manifeste-se o embargante, no
prazo de dez dias. Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

91.-INVENTARIO-27097/2004-OHYLA PEIXOTO x ESPO-
LIO DE CELSO LUIZ PEIXOTO RIBAS -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. LUIZ GONZAGA QUINTANILHA DE OLIVEIR-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-27192/2004-BRASPNEUS
COM.DE PECAS E ACESSORIOS x BANCO BRADESCO S/
A -Conclusão do despacho de fls 19/20... Defiro, pois, a inver-
sao do onus da prova com base no referido texto legal. Tendo o
banco requerido a produçao da prova pericial, defiro-a, nome-
ando como perito judicial Alberto Fontoura Holmes. Intimem-
se as partes para que apresentem quesitos e assistentes, queren-
do, no prazo de cinco dias. Apos, intime-se o Sr. Perito para
apresentaçao de proposta de honorarios, dizendo em seguida
as partes. Se de acordo, deposite o requerido, em 10 dias, os
valores, intimando-se o Sr. Perito para dar inicio aos trabalhos.
Intimem-se. -Adv. DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL e
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

93.-MONITORIA-27217/2004-LOJAS DE MALHAS CLIMAX
LTDA x IVONETE TERESINHA ROSA RAMALHO -Depo-
site a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00.-
Adv. GERSON MASSIGNAN MANSANI e ALCEU DALA-
BONA-

94.-EMBARGOS DO DEVEDOR-27226/2004-CONSTR.E
EMPR.PKZ LTDA x SUSI MARIA SLAVIERO- Nao ha ques-
toes processuais pendentes. Fixo como pontos controvertidos a
data da efetiva entrega (disponibilizaçao) do apartamento nº
14, do Edificio Residencial Plaza Horizonte, pela embargante.
Defiro a produçao da prova testemunhal requerida. O rol de
testemunhas devera ser acostado 20 dias antes da audiencia.
Designo dia 29 de novembro de 2004, as 14:30 horas. Intimem-
se. Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, TATIANA
ALESSANDRA ESPINDOLA, NELSO RODRIGUES e GUI-

LHERME LUIZ SANDRI-

95.-EMBARGOS DO DEVEDOR-27227/2004-
SOC.PARANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA e outros
x GERTRUD HOFFMANN LIDEMAN- Ante o contido na
petiçao de fl. 405, manifestem-se os embargantes, no prazo de
cinco dias. Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEI-
XEIRA, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG e
HUGO MARTINS KOSOP-

96.-DECLARATORIA-27242/2004-DROGARIA AICE FAR-
MA LTDA x SANDRO RICARDO TRISTAO- A materia posta
em discussao e de direito, comportando o feito julgamento an-
tecipado, razao pela qual indefiro a prova oral requerida pela
parte re. Contados e preparados, voltem conclusos. Intimem-
se. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, FABIANO
ANSELMO WEBER e ADEMAR SERAFIM JUNIOR-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27246/2004-IPI-
RANGA ASFALTO S/A x CONSTRUTORA CASTILHO S/A
e outros- Oficie-se ao Relator, comunicando o cumprimento do
contido no art. 526, do CPC, bem como a manutençao da deci-
sao agravada, posto que os bens inicialmente ofertados pela
executada e nao aceitos pela credora, sao de dificil transporte e
alienaçao, alem de nao respeitar a ordem estabelecida pelo art.
655, do CPC. Acerca da devoluçao da carta precatoria, mani-
feste-se o exequente. Intimem-se. Adv. MARCELO CLEMEN-
TE BASTOS e MARIA AUGUSTA PISANI GEARA-

98.-COBRANCA (SUM)-27259/2004-COND.DO ED.SAINT
BERNARD x PEDRO JORGE FONTENELLE BARROS e
outros- Por cautela, informe o autor se concorda ou nao com o
pedido dos reus de suspensao do feito pelo prazo de 60 dias.
Int. Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE, ADRIANA GLUCK
CAMARGO, JOSIANE DALLA COSTA e RAFAEL ROCHA-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27278/2004-
TANIA MARIA FLOCK BRITO JUNKES x PATRICIA DO-
MINGUES DA SILVA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S.BADARO e JORGE CLARO BADA-
RO-

100.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-27279/2004-A -DE-
OLINDA FELICIDADE VALENTE MUNIZ e outros x ELI-
DIA RAPHAELLA QUADROS- Ante o contido na petiçao de
fls. 119/131, manifeste-se a excepiente, no prazo de cinco dias.
Adv. JORGE CLARO BADARO, MARCIA S.BADARO, JOAO
DOMINGOS CARDOSO e FERNANDO HENRIQUE CAR-
DOSO-

101.-REINTEGRACAO DE POSSE-27305/2004-MARLI
BORN LOPES e outros x BORN & LOPES LTDA- Informem
os autores a fase atual em que se encontra o processo de disso-
luçao de sociedade, juntando documento habil neste sentido.
Apos, decidirei quanto ao pedido de fl. 72. Int. Adv. FABIOLA
LOPES BUENO e MARCELLA S. DA COSTA PINTO-

102.-INVENTARIO-27321/2004-JOSE ANTONIO CORREIA
e outros x ESPOLIO DE JONIELSEN CORREIA- Intime-se o
procurador do inventariante para assinar o Termo de Compro-
misso e retirar oficios solicitados para remessa. Adv. CEZAR
RODRIGO MOREIRA-

103.-REVISIONAL DE CONTRATO-27323/2004-NEY AL-
VES DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Acerca
da contestaçao apresentada e documentos juntados, manifeste-
se o autor, no prazo de dez dias. Adv. SILVIO ANTONIO AGUI-
AR, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

104.-SUSTACAO DE PROTESTO-27363/2004-SISSIANE
REPRES.E COM.LTDA x R.G.ADM.E INCORP.DE BENS
LTDA- Assim, afigura-se verossimil a alegaçao da requerente,
motivo pelo qual, nos termos do art. 273 do CPC, concedo par-
cilmente a liminar pleiteada peça requerente, para determinar a
suspensao dos efeitos do protesto do titulo em discussao. Can-
celament de protesto somente pode ser determinado em sede de
sentença. Oficie-se ao 1º Tabelionato de Protesto de Titulos,
dando-lhe ciencia da presente decisao. Oficie-se tambem ao
SERASA comunicando-lhe a presente decisao. O endereço do
SERASA devera ser fornecido pela requerente. Indefiro a ex-
pediçao de oficios ao 3º Distribuidor deixe de informar a exis-
tencia de distribuiçao de protestos. Ressaltar que a presente
medida foi concedida sem oitiva da parte contraria, pois ate ser
citada a requerida, continuara o protesto produzido efeitos le-
sivos a requerente. A presente medida nao tem carater irrever-
sivel. 2.) Cite-se a requerida para contestar o presente feito no
prazo legal, sob pena de revelia. 3.) Oficie-se tambem ao 1º
Tabelionato de Protesto de Titulos para que encaminhe a este
Juizo copia da certidao que foi apresentada para protesto. Int.
Adv. WILSON TRINKEL-

105.-REVISIONAL DE CONTRATO-27375/2004-GERSON
MARTINS DOS SANTOS x CONTINENTAL BANCO S/A -
Conclusão do despacho de fls. 49... Assim, nao e possivel de-
ferir o pedido de antecipaçao de tutela pleiteado pelo autor, eis
que nao ficou demonstrada a relaçao entre a inscriçao de seu
nome no SERASA com a divida em discussao neste feito. Int. -
Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

106.-BUSCA E APREENSAO-27401/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CLAUS WALTER MAAS -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. IDELANIR ERNESTI-

107.-DECLARATORIA-27402/2004-FERNANDO KEIJI
OZAHATA x NICOLE BODNAR- Os feitos comportam julga-
mento no estado em que se encontram, sendo a materia trazia a
apreciaçao exclusivamente de direito e suficientes as provas
documentais produzidas. Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. Intimem-se. Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE LORGA-

108.-DECLARATORIA-27409/2004-SHEILA MARIA JOSE
TRAMUJAS e outros x MOTA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILARIOS LTDA- 1.) Ciente da juntada dos documentos de
fls. 29/39. 2.) Emendem os autores a petiçao inicial no prazo
de 10 dias para que esclareçam no que consiste o dano moral
pleiteado e quais os fatos e fundamentos juridicos e embasar
tal pedido. 3.) No prazo de 10 dias tambem deverao juntar aos
autos certidao do protesto do titulo em discussao, eis que insu-
ficientes os documentos de fls. 21/22 para comprovar o protes-
to do titulo. 4.) Tendo em vista que a antecipaçao de tutela
guarda relaçao com o pedido a ser deferido ao final em senten-
ça, deverao os autores emendar a petiçao inicial para formular
pedido no que diz respeito ao protesto do titulo. Int. Adv. ARA-
RINAN KOSOP-

109.-ORDINARIA-27474/2004-AUTO POSTO PETROBEL
LTDA e outros x PETROBRAS DISTRBUIDORA S/A e ou-
tros- 1.)... 2.) Fica deferida a reabertura do prazo pleiteado pela
Petrobras. Adv. VICENTE PAULA SANTOS, LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES, IRINEU GALESKI JUNIOR, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e AFONSO CEL-
SO NUNES-

110.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-27476/2004-SER-
GIO SATURNINO DE BEM e outros x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL e outros- Ante o pedido de fls. 131, esclareçam os
autores quem devera figurar no polo passivo das referidas aço-
es, bem como deverao comprovar por escrito a transferencia
noticiada, eis que anteriormente a Justiça Federal entendeu nos
autos principais que a Caixa Economica Federal nao tinha legi-
timidade para figurar no polo passivo. Int. Adv. WANDERLEI
M.CALIXTO-

111.-REVISIONAL DE CONTRATO-27499/2004-AGUINAL-
DO ALVES x BANCO HSBC DO BRASIL S/A- Acerca da
contestaçao apresentada e documentos juntados, manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. Adv. LUCIANE LAWIN, MAY-
LIN MAFFINI, DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS,
MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

112.-ARROLAMENTO-27537/2004-FLORIANA SAWA RU-
TKOWSKI e outros x ESPOLIO DE RICARDO RUTKOWSKI
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO e HUGO
MARTINS KOSOP-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-27539/2004-MASSA
COM.DE MASSAS FALIDAS SALV.DE SINISTROS x MAS-
SA FALIDA DE RISSI IND.DE MOVEIS LTDA- Acerca da
impugnaçao apresentada, manifeste-se o embargante, no prazo
de dez dias. Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE
FATIMA DE-NEZ e BRAZILIO BACELLAR NETO-

114.-REVISIONAL DE CONTRATO-27545/2004-ROSANGE-
LA DE FREITAS CUNHA x ABACO PARTICIPACOES LTDA
-Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -
Adv. JISLAINE PRUENTE-

115.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-27575/2004-DORA-
LICE DURVAL FREDERICO x - 1.) Ante o contido as fls. 20/
21 e a declaraçao de fls. 15, defiro a autora os beneficios dos
serviços gratuitos do Poder Judiciario. 2.) Esclareça a autora
no prazo de 10 dias quem devera figurar no polo passivo do
presente feito. Tambem devera esclarecer se a COHAB/CT ira
figurar no polo passivo ou nao. Int. Adv. JOSE ELISIO MAR-
QUES DAS PORTAS-

116.-RESPONSABILIDADE CIVIL-27587/2004-ADEMIR
ANTONIO DOS SANTOS NEVES x EDITORA AFRO UM-
BANDISTA LTDA e outros- Defiro a prorrogaçao do prazo
para apresentaçao da declaraçao de insuficiencia finaceira, por
mais 30 dias. Adv. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS-

117.-INVENTARIO-27620/2004-RITA MARIA FRANCO RI-
BEIRO e outros x ESPOLIO DE LEVY CONTIN RIBEIRO-
1.) Revogo a parte final do item “1” de fls. 29, devendo a in-
ventariante prestar compromisso em 5 dias e as primeiras de-
claraçoes nos 20 dias subsequentes. 2.) Citem-se, apos os inte-
ressados nao-representados, se for o caso, bem como a Fazen-
da (CPC, art. 999), manifestando-se ela sobre os valores e po-
dendo, se deles discordar, juntar prova de cadastro, em 20 dias
(art. 1.002) ou atribuir valores, que poderao ser aceitos pelos
interessados (art. 1.008), manifestando-se expressamente. 3.)
Havendo concordancia, quanto as rpimeiras declaraçoes e quan-
to aos valores, inicias ou atribuidos, as ultimas declaraçoes (art.
1.001) e digam, em 10 dias (art. 1.012). 4.) Se concordes, cal-
culo e digam, em 5 dias (art. 1.013). Adv. SIMONE KOHLER,
OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

118.-MEDIDA CAUTELAR-27627/2004-CLASSIC SOM
IMAGEM LTDA x TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA- Os bens
mencionados as fls. 40 estao em nome diverso da autora, nao
podendo serem aceitos como cauçao, alem do mais tais bens
constam com mais de 9 anos, presumindo-se que ocorreu des-
valorizaçao do valor dos mesmos. Adv. EDEMILTON SCHAR-
NOVEBER e EDINEI CESAR SCREMIN-

119.-ALVARA-27631/2004-MISAEL ZEMUNER e outros x
ESPOLIO DE ALZIRA DA SILVA ZEMUNER- 1.) Assistem
razao os requerentes ante o erro material da sentença lançada a
fl. 20. 2.) Acolho o presente erro material e declaro, pois, a
sentença, em sua primeira parte, para que dela passe a constar
a seguinte relaçao: “.....defiro a expediçao de alvara judicial,
autorizando a requerente Loide Zemuner Cortes ao levantamento
dos valores referentes ao PIS e FGTS....”. No mais, persiste a
sentença tal como esta lançada. Adv. MOACIR DE CASTRO
FARIA-

120.-PRESTACAO DE CONTAS-27639/2004-MILENA JOSE
CARDOSO SILIO x HSBC BANCK BRASIL-BANCO MUL-
TIPLO S/A -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação. -Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-

121.-REVISIONAL DE CONTRATO-27640/2004-DENILSON
REIS DAVID x BANCO ITAU S/A -Conclusão do despacho de
fls. 53/55... Desta feita, defiro parcialmente o pedido de ante-
cipaçao da tutela, a fim de determinar a suspensao do debito
automatico dos emprestimos pessoais em discussao, no prazo
de 48 horas, sob pena de multa diaria de R$ 200,00. Para audi-
encia prevista no art. 277, do CPC, designo dia 13 de outubro,
as 14:30 horas. Intime-se e cite-se o requerido, com as adver-
tencias legais. Intime-se. -Adv. RENATA RELMA DANTAS
RIBEIRO-

122.-INVENTARIO-27713/2004-ELVIRA SOUZA DE SAM-
PAIO e outros x ESPOLIO DE ALTMANN MARQUES DE
SAMPAIO- 1.) Nomeio inventariante Elvira Souza de Sampaio,
que prestara compromisso em 5 dias e as primeiras declaraçoes
nos 20 dias subsequentes. 2.) Citem-se, apos o Dr. Promotor e
os interessados nao-representados, se for o caso, bem como a
Fazenda (CPC, art. 999), manifestando-se ela sobre os valores
e podendo, se deles discordar, juntar prova de cadastro, em 20
dias (art. 1.002) ou atribuir valores, que poderao ser aceitos
pelos interessados (art. 1.008), manifestando-se expressamen-
te.3.) Havendo concordancia, quanto as primeiras declaraçoes
e quanto aos valores, iniciais ou atribuidos, as ultimas declara-
çoes (art. 1.001) e digam, em 10 dias (art. 1.012). 4.) Se con-
cordes, ao calculo e digam, em 5 dias (art. 1.013). Adv. ELI-
ZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-

123.-DECLARATORIA-27715/2004-IRENE DIAS ONOMI-
CHI x ANTONIO PACHECO NETO -Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação.-Adv. ALGACIR FERREI-
RA DE SA RIBEIRO-

124.-REINTEGRACAO DE POSSE-27716/2004-SIND.DOS
TRAB.NAS IND.DE INST.TEL.DO ESTADO DO PR x OS-
MAR DA CRUZ- Junte o autor a inicial da cautela proposta
perante a 15ª Vara Civel, post que vislumbro a possibilidade de
conexao entre este feito e aquele, ja despachado, ante a inden-
tidade de partes e objeto. Intime-se. Adv. ADELE MARIA
BRANDALISE-

125.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27719/2004-SOLANGE
MARIA FERREIRA DOMINGUES x BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A -Intime-se o autor para retirar a carta de cita-
ção/intimação. -Adv. JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES,
CELSO DA SILVA LABRES e IDELANIR ERNESTI-

126.-SUMARIA-27728/2004-ELIZENA DA SILVA CARVA-
LHO e outros x LAERCIO MESQUITA e outros -Intime-se o
autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. MIGUEL
ANGELO RASBOLD-

127.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27741/2004-
CONDOMINIO EDIFICIO ANECY x GERSON LUIZ MU-
CHARSKI e outros- Informe o exequente no que consiste o
titulo executivo e qual a legislaçao que lhe atribui força execu-
tiva. Adv. MUNIR BAKKAR-

128.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-27745/2004-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x AS-
TRAN VIGILANCIA S/C LTDA- 1.) Cite-se a reqeurida para
contestar o presente feito em 15 dias, sob pena de revelia. 2.)
Apos a resposta da requerida, decidirei quanto ao pedido de
antecipaçao de tutela. Int. Adv. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL-

129.-NOTIFICACAO-27747/2004-CECILIA DA COSTA PIN-
TO x MARIA LUIZA ARCHESKI e outros -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. LACIR GUA-
RENGHI-
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-1458/0000-CARLOS OLI-
VEIRA DO NASCIMENTO e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo
de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo (R$ 283,50 + 7,00 de autua‡âo, mais R$ 12,00 ref.
ARMP).”-Adv. DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1469/0000-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED FINANC E INVESTIMENTO x
CARLOS AUGUSTO PEREIRA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de autua‡âo,
mais R$ 200,00 do Oficial de Justica).”-Adv. ANDR•A HER-
TEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

3.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1471/0000-CON-
DOMæNIO CONJ. RESIDENCIAL PARQUE VERDE x VAL-
DIVINO GOMES -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de autua‡âo, mais R$ 12,00 ref.
ARMP).”-Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-

4.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1475/0000-CON-
DOMæNIO EDIFæCIO VICTORIA PLACE x ARNALDO
LOBO DOUAT e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de autua‡âo, mais R$
24,00 ref. ARMP).”-Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-

5.-EXECU•éO DE QUANTIA CERTA-1521/0000-ALPI SPA
x ESSENE COM•RCIO INTERNACIONAL LDTA. -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 +
7,00 de autua‡âo, mais R$ 40,00 do oficial de justica).”-Adv.
AGOSTINHO PINTO DIAS JîNIOR-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1526/0000-CONS-
çRCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA. x MARCIO RO-
CHESTER GOMES DO CARMO -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo,
mais R$ 200,00 do oficial de justica).”-Adv. MARCOS AN-
TONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

7.-EMBARGOS A EXECU•AO-1528/0000-BANCO BANDEI-
RANTES S/A. x FøBIO PINTO CAMARGO -”Peti‡âo inicial
em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de
autua‡âo).”-Adv. ALEXEY GASTAO CONSELVAN-

8.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1529/0000-CONDO-
MINIO EDIFICIO SAN MARCO x LUIZ ANTèNIO SALO-
WSKI e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o pre-
paro de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo (R$ 420,00 + 7,00 de autua‡âo e R$ 60,00 do Ofi-
cial de Justica).”-Adv. BEATRIZ SANTI-

9.-EMBARGOS A EXECU•AO-1534/0000-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x MARCO ANTONIO DA SILVA -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 +
7,00 de autua‡âo).”-Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI e JOSE
MADSON DOS REIS-

10.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1535/0000-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SANDRO MARTINS
-”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas
no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$
609,00 + 7,00 de autua‡âo, mais R$ 200,00 do oficial de justi-
ca).”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

11.-COBRAN•A-1537/0000-ARLINDO GENESIO SAVI e
outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 546,00 + 7,00 de
autua‡âo, mais R$ 40,00 do oficial de justica).”-Adv. AFON-
SO PROEN•O BRANCO FILHO-

12.-NOTIFICACAO-1538/0000-UNIéO ADMINISTRADORA
DE CONSçRCIOS LTDA. x ANTONIO CARLOS MACIEL -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 63,00
+ 7,00 de autua‡âo, mais R$ 40,00 do oficial de justica).”-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BAR-
ROSO-

13.-EMBARGOS A EXECU•AO-1540/0000-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA. x HENRY WELER BORGES -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$
609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

14.-DESPEJO-1541/0000-EMBALAGENS CAMBUæ LTDA.
x USIPAR COMPONENTES MECìNICOS LTDA. -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 +
7,00 de autua‡âo, mais R$ 40,00 do Oficial de Justica).”-Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1544/0000-MORO
CONSTRU•éO CIVIL LTDA. x FRANCISCO SOVIERZOSKI
-”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas
no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$
609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA-

16.-SERVIDAO-1545/0000-MARCELOS DOS SANTOS e
outros x BANCO BANESTADO S/A -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de
autua‡âo, mais R$ 40,00 do Oficial de Justica).”-Adv. MARI
KAKAWA-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1548/0000-AUTO
POSTO CRIAN•A LTDA. x ESCARPINE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando
o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento
da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. LUIZ
CARLOS G. TAQUES e MARCIUS L. M. MATTOS-

18.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1550/0000-COO-
PERATIVA DE CR•DITO M.DOS PROFISSIONAIS SAîDE
x LUIZ FABIANO CASAGRANDE -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 336,00 + 7,00 de
autua‡âo).”-Adv. GILBERTO GAESKI-

19.-DESPEJO-1551/0000-CELIA VOLPATO x CENTRO DE
EDUCA•éO ESTæMULO LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo,
R$ 12,00 ref. ARMP, mais R$ 40,00 do oficial de justica).”-
Adv. JULIANA GEMIN LOEPER-

20.-INDENIZA•éO-1552/0000-PROCLIN - PROTE•éO CLæ-
NICA LTDA. x MIRTA LIDIA CENTURION ALCARAZ -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$
609,00 + 7,00 de autua‡âo, R$ 12,00 ref. ARMP).”-Adv. CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

21.-REVIS.CONTRATO-1554/0000-MARIA APARECIDA
DOS SANTOS REVA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A
-”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas
no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$
157,50 + 7,00 de autua‡âo, R$ 12,00 ref. ARMP).”-Adv. CAS-
SIANA CAVAZZANI-

22.-REVIS.CONTRATO-1555/0000-RICARDO SOUZA
CRUZ x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo
(R$ 283,50 + 7,00 de autua‡âo, e R$ 12,00 ref. ARMP).”-Adv.
SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE MARTO-

23.-ARROLAMENTO-1556/0000-ELOISA ELENA ALANIZ
FERREIRA e outros x ESP. DE FLøVIO DOS SANTOS FER-
REIRA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo
(R$ 157,50 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. MOYSES GRINBERG-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1559/0000-BV
FINANCEIRA S/A - CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x
WANDERLEIA CRISTIANO -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo (R$ 525,00 + 7,00 de autua‡âo).”-
Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

25.-COBRAN•A-1561/0000-CONDOMINIO DO EDIFICIO
WALENSTEIN x PAULO ANTONIO SIQUEIRA -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 315,00 +
7,00 de autua‡âo e R$ 40,00 do Oficial de justica).”-Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1563/0000-BAN-
CO ITAU S/A x EDISON LUIZ SKROBOT -”Peti‡âo inicial
em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 357,00 + 7,00 de
autua‡âo).”-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-1564/0000-GISLAINE
COSTA FERREIRA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o prepa-
ro de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de autua‡âo, mais R$ 12,00 ref.
ARMP).”-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1565/0000-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SIDINEI EVANGELISTA DOS
SANTOS -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo
de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo (R$ 262,50 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

29.-CAUTELAR INCIDENTAL-1566/0000-CARMEN LUCIA
SALDANHA DE MELO CAMARGO e outros x BANESTA-
DO S/A - CR‚DITO IMOBILIøRIO e outros -”Peti‡âo inicial
em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de
autua‡âo, R$ 12,00 referente ARMP e R$ 30,00 do Distribui-
dor).”-Adv. WILLIAN VAN ERVEN-

30.-ORDINARIA-(PROCESSO ADVINDO DA JUSTICA FE-
DERAL)1567/0000-DONATO CORDEIRO x BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de autua‡âo, mais R$
12,00 referente ARMP e R$ 30,00 do Distribuidor).”-Adv. AIR-
TON PASSOS DE SOUZA-

31.-SOBREPARTILHA-1568/0000-CATARINA BENTO DE
FARIA x ESP. DE LUCINDA BENTO FARIA -”Peti‡âo inici-
al em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00
de autua‡âo).”-Adv. KATIA REGINA COELHO-

32.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1569/0000-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A x ARI GETULIO BOBA-
TO -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de cus-
tas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo
(R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-

33.-ORDINARIA-1570/0000-PAULO HENRIQUE MION
GUARIZA x BANCO DO BRASIL S/A -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de
autua‡âo, mais R$ 12,00 referente ARMP).”-Adv. ALEXAN-
DRE ARSENO e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-

34.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1571/0000-
ALESSANDRO RODRIGO DE PAULA CORDEIRO x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de
autua‡âo, mais R$ 24,00).”-Adv. LUIZ RICARDO BERLE-
ZE-

35.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1573/0000-BAN-
CO BANESTADO S/A x LUIZ DJALMA GOMES e outros -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$
420,00 + 7,00 de autua‡âo,mais oficial de justica no valor de
R$ 160,00).”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

36.-SERVIDAO-1574/0000-DILCEU PINHO DA SILVA x
IMOVEIS BASSOLI LTDA. e outros -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de
autua‡âo).”-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1575/0000-RO-
DOBENS ADMINISTRA•AO E PROMO•OES LTDA. x MEL-
CHIADES DE MEDEIROS JUNIOR -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de
autua‡âo).”-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e PAU-
LO CESAR CASTREQUINI GALHARDO-

38.-INTERPELACAO JUDICIAL-1576/0000-IMOVES BAS-
SOLI LTDA. x VALERIO IVANKIO e outros -”Peti‡âo inicial
em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de
autua‡âo).”-Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

39.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1577/0000-TERE-
ZA ELIZABETE BETTEGA CASTOR x XAPURI MAQUI-
NAS E CA•AMBAS LTDA. e outros -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 525,00 + 7,00 de
autua‡âo).”-Adv. LUCIA ANA LAZOF-

40.-COBRANCA DE AUTOS EM FACE DA ADVOGADA
VALERIA OLSZEVSKI-”Aguarda preparo das custas no valor
de R$ 254,11"-Adv. VALERIA OLSZEVSKI-

41.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-339/1988-SHID-
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NEY SHIZUO YOSHIDA x GLAUDENIR SOUZA LOPES-
”Ciencia do contido na certidao lancada pela SErventia a fl.
45-verso: falta n. do CPF do executado.”-Adv. WALDIR
LESKE-

42.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-635/1990-SERVO-
PA S/A COM•RCIO E INDîSTRIA x EDSON LUIZ BER-
NARDES DE OLIVEIRA-”Peticao de f. 354/357: poder alegar
a qualquer tempo nao significa poder obter novas decisoes por
intermedio de varios pedidos versantes sobre exatamente a
mesma questao. Nao e, a toda evidencia, caso de embargos,
porque nao existe obscuridade, contradicao ou omissao, mas,
sim, pretensao de atribuir efeito modificativo a recurso que nao
o tem, em materia varias vezes decidida. Peticao de f. 352: o
montante atualizado da execucao e R$ 377.798,37, e ele e a
base de calculo para incidencia do percentual de honorarios,
de 10 por cento na execucao e de igual percentual nos embar-
gos, do que resulta, que a verba honoraria, em junho de 2004,
importa R$ 75.559,66, e nao como figurou no equivocado cal-
culo de f. 349. Peticao de f. 358: o executado diz que impug-
nou o calculo, mas nao diz onde esta a impugnacao e o juizo
nao a localizou. Ate que isso aconteca nao ha nada para deci-
dir. Afirmar, por outra, que em lapso de tempo tambem nao
indicado, o debito foi majorado em 62 por cento, a parte de
inoportuna, porque preclusa a materia, a impugnacao superfi-
cial e que nao aponta nenhum erro de calculo. Assim, nao se
pode dar credito ao reclamo, tambem porque nao e possivel a
verificacao de matematica do acrescimo. Indefiro o pedido de
realizacao da pericia. Arrematacao em hasta publica em 13/09/
04, as 14:40 horas. Nao havendo arrematante, segunda hasta
para o dia 23/09/04, as 14:40 horas, com venda pelo maior lan-
co, desde que nao seja vil, mantidos, no mais, as determinacoes
contidas nos itens 3 e 4 do despacho de f. 295. - Ciencia do
laudo de avaliacao de fs. 585/595.”-Adv. ROBERTO OLIVEI-
RA GUIMARéES, JOAQUIM LOPES e FARID MAIRA
TROG-

43.-ALVARA-986/1992-MARCOS ANTONIO PINTO BAR-
ROS x -”As contas prestadas nao podem se aceitas. A sentenca
de fls. 52/53 determinou que os valores a serem obtidos (levan-
tamento de saldo em banco e venda de um bem) fossem aplica-
dos no pagamento dos impostos e custas. Apenas as custas fo-
ram pagas e o restante dos valroes foi utilizado em despesas
estranhas ao inventario e manutencao do Espolio... Preste o
requerente novas contas, em atendimento ao que lhe foi deter-
minado, sob as penas da lei.”-Adv. LOURDES BERNADETE
BELTRAMI RIVAROLI-

44.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-235/1994-
AGUEDA ELIANA GON•ALVES GELSI e outros x COM.E
REPRES. PROD. ALIMT. B.RETIRO-”Defiro, como requeri-
do... (suspensao).”-Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ DA
COSTA, RITA DE CøSSIA DA CUNHA e RUY CARDOSO
FERREIRA-

45.-INVENTARIO-908/1994-MARIZA LEURI MARQUES
PEREIRA x VERA MARQUES PEREIRA-”Com base nas in-
formacoes constantes no oficio retro, oficie-se como requeri-
do... Vindo resposta, int. a inventariante. - A parte interessada
para retirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no
respectivo cumprimento.”-Adv. PEDRO AUGUSTO NAUFFAL
DE AZEVEDO e BIRATAN DE OLIVEIRA-

46.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-93/1995-OSVAL-
DO MALAFAIA x SæLVIO CALDAS-”Aguarda preparo das
custas do contador judicial no valor de R$ 77,73.”-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e ANDR• ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ-

47.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1185/1995-BAN-
CO VOLVO (BRASIL) S/A. x CAARAPé - CEREAIS, SEMEN-
TES E TRANSPORTES LTDA. e outros-”Diante do pedido de
f. 156 e com fulcro no art. 791, III, do CPC, suspendo o curso
da execucao e determino a remessa dos autos ao arquivo, onde
aguardarao a iniciativa da parte interessada...”-Adv. ADRIA-
NA BASSO e GENI WERKA-

48.-DESPEJO-512/1996-BEATRIZ CRISTINA ZOLNIER x
OTøVIO TOSIN-”Defiro (f. 299). Lavre-se o auto de adjudica-
cao... decorrido o prazo de 24 horas... - A parte interessada
para comparecer em cartorio para subscrever termo.”-Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS e DEMETRIO BEREHULKA-

49.-ARROLAMENTO-1286/1997-ORDALIA MARCELINO
DE SOUZA x PEDRO MANOEL DE SOUZA-”Homologo, por
sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos a
retificacao constante do termo de fl. 84, referente aos bens dei-
xados por falecimento de Pedro Manoel de Souza, ressalvados
a responsabilidade dos herdeiros e os direitos de terceiros. Apos
o transito em julgado, expeca-se adendo ao formal de partilha,
mediante fotocopias autenticadas.”-Adv. LUIZ DIAS-

50.—194/1998-ZENAIDE DO PRADO x -”Diante da concor-
dancia do ilustre representante do M.P... julgo correta a presta-
cao de contas apresentada...”-Adv. GLAUCIRIAN COSTA e
DIONE VANDERLEI MARTINS-

51.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-276/1998-HAS-
SAN ISBER x JOS• KNAUT-”Homologo, por sentenca, o
acordo celebrado entre as partes... e julgo extinto o processo...
Levantem-se as penhoras. ... arquivem-se os autos.”-Adv. WI-
LIAN MUSSAK MONTEIRO, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

52.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-341/1998-RENA-
TO ASINELLI x JAIR PEREIRA TISSOT e outros-”... Decor-
ridos, e no silencio, intime-se o credor para dar andamento ao
feito, em cinco dias.”-Adv. SIRLEIDE HASENAUER e EDE-
NAN MARTINEZ BASTOS-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-932/1998-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x JOAO LEVI SILVA SOUZA-”Para a obtencao de certidao

dos autos, basta que o interessado se dirija ao balcao da serven-
tia e la formule o seu pedido. Nao obstante, copia da sentenca
e documento habil a proceder a transferencia de titularidade
perante as reparticoes de transito.”-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e IDALINA VAL•RIO PEREIRA-

54.-DEPOSITO-1198/1998-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x SANDRA MARLY HONORATO CESSO-”O processo esta
no Tribunal (certidao supra); restitua-se a parte, mediante reci-
bo, para que, no seu interesse, de o encaminhamento correto.”-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

55.-BUSCA E APREENSAO DE AUTOS-277/1999-SERVO-
PA ADMINISTRATORA DE CONSçRCIOS S/C LTDA x RUY
XAVIER NEUMANN-”Aguarda preparo das custas da conta-
doria judicial no valor de R$ 26,57.”-Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES, LUCIANO CHIZINI CHEMIN,
LUCIANO CHIZINI CHEMIN e GEOVANNA DIAS MAN-
CIO-

56.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-519/1999-OLIVIO
FELICIN TOMASI x WEBER CONSTRU•ïES CIVIS LTDA-
”Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimetno do feito,
em cinco dias.”-Adv. JORGE ELOIR MAURER e RICARDO
DOS SANTOS ABREU-

57.-ORDINARIA-670/1999-RADWAN HABIB GHOLMIE e
outros x BANCO ITAî S/A-”O processo esta no Tribunal (cer-
tidao supra); restitua-se a parte, mediante recibo, para que, no
seu interesse, de o encaminhamento correto.”-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

58.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1101/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x D C MOCELIN E CIA LTDA e outros
-”Estando paralisado ha mais de trinta dias, foi o exequente
pessoalmente intimado para dar andamento ao processo sob pena
de extincao, prosseguindo inerte. Caracterizado o abandono
processual... julgo extinto o processo sem julgamento do meri-
to e condeno o exequente no pagamento das custas. Oportuna-
mente, anote-se e arquive-se.”-Adv. MARILANE TON RAMOS
e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

59.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1282/1999-CITIBANK LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IOLANDA
LEITE-”A intimacao devera ser feita aos procuradores da exe-
cutada, constituidos a f. 82. - (Ao requerido, na pessoa de seu
procurador, para que efetue o complemento do deposito na for-
ma requerida as fs. 129/130, sob pena de se dar cumprimento a
determinacao de fls. 101 destes autos).”-Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-
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COM•RCIO IMPORT.EXPORT.APAR.TELEFONICOS x
BANCO SANTANDER S/A-”Sobre o contido a f. 447, mani-
feste-se a parte autora.”-Adv. GENERINO SOARES GUSMON,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CAROLINE
GARCETE e PATRICIA CARVALHO-

61.-REINTEGRA•éO DE POSSE-127/2000-ALFA - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x HIDROGøS PRODUTOS
PARA INSTALA•ïES PREDIAIS LTDA -”REtirar carta preca-
toria expedida em cartorio diligenciando no seu cumprimen-
to.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA
SILVA e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

62.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-356/2000-
L.A.COM•RCIO DE MATERIAS DE CONSTRU•éO LTDA
x NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRU•OES CIVIS
LTDA-”Manifeste-se a parte exequente.”-Adv. ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS ROMAO e JONAS BORGES-

63.-REGRESSIVA-439/2000-FINASA SEGURADORA S/A x
CARLOS CEZAR PEREIRA e outros-”Aguarda preparo das
custas da contadoria judicial no valor de R$ 27,49. - A parte
interessada para retirar oficio a disposicao em cartorio diligen-
ciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MANOEL CARLOS
DA SILVA e WALTER XAVIER JUNIOR-

64.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-621/2000-EDITORA
L D S LTDA. (RECONVINDO) x QUEBECOR IMPREAN-
DES (RECONVINTE)-”A execucao do acordo nao teve inicio.
O credor com titulo (judicial) tem duas opcoes: a) ou faz valer
o seu direito por meio do devido processo legal (execucao for-
cada); b) ou ve os autos arquivados, ressalvando, evidentemen-
te, o direito de ajuizar a execucao enquanto isso for possivel.
Ajuizada a execucao em cinco dias, prossiga-se como de lei; se
nao, pagas eventuais custas pendentes, arquivem-se os autos...”-
Adv. AIRTON HIROSHI AKUTSU, CHRISTHOFER PINTO
OLIVEIRA, IGUACIMIR GON•ALVES FRANCO e SILVA-
NA DE FøTIMA MACHADO BURDA-

65.-DEPOSITO-722/2000-BANCO ABN AMRO S/A x HANS
HERBERT DUCK-”Anote-se e arquive-se.”-Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-

66.-REINTEGRA•éO DE POSSE-979/2000-BRADESCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FIDELIT-
TY FOMENTO MERCANTIL LTDA-”Diante dos pedidos de
fs. 180/181 e 185, determino a remessa dos presentes autos ao
arquivo, com baixa somente no boletim mensal do Movimento
Forense, onde se aguardara a manifestacao da parte interessa-
da.”-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, MURI-
LO CELSO FERRI, DENIS NORTON RABY e ELIANE NO-
VAES FALCO-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1120/2000-ESPçLIO DE
FERNANDO RONALD LEITéO x CONDOMæNIO EDIFæ-
CIO BRASILINO MOURA-”Arrematacao em hasta publica em
22/09/04, as 15:30 horas. Nao havendo arrematante, segunda
hasta para o dia 04/10/04, as 15:30 horas, com venda pelo mai-
or lanco, desde que nao seja vil, mantidas, quanto ao mais, as
determinacoes contidas no despacho de f. 103. - Retirar edital

a disposicao em cartorio diligenciando na respectiva publica-
cao.”-Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e SALETE STAFFEN-

68.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1317/2000-AR-
CIO MILTON WAILLER FILHO x GM LEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -”Aguarda manifestacao da
parte interessada sobre o transito em julgado da sentenca.”-
Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

69.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-163/2001-DAIM-
LERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x MARCIA MARA LINDBECK -”Sobre o laudo de avali-
acao de f. 108, manifestem-se as partes, em cinco dias. Desig-
no o dia 21 de 09 de 2004, as 15:00 horas para a venda em
hasta publica. Dispenso a publicacao dos editais... Caso nao
haja expediente forense na data ora designada, fica automati-
camente transferido o dia para o primeiro util que seguir, no
memso horario... - Retirar edital a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento. - Aguarda antecipa‡âo
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 60,00.”-
Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e ANA PAULA
EL-MEMARI PîBLIO-

70.-CAUTELAR INOMINADA-383/2001-CARLOS PERTEL
x ALIAN•A COMUNITøRIA = CHAPA 02 -”Aguarda
antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$
40,00.”-Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, IGO IWANT
LOSSO e ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA-

71.-REVIS.CONTRATO-425/2001-MURILO AMARO PEREI-
RA (EXEQšENTE) x CONSTRUTORA ABGE LTDA (EXE-
CUTADA) -”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a, pelo exequente, no valor de R$ 120,00.”-Adv. SILVIO
BATISTA, AIMORE OD ROCHA e GIULIANO DOMIT OD
ROCHA-

72.-COMINATORIA-493/2001-MARCELO JOSU• VALLES
x BBV LEASING BRASIL S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-”... Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. Con-
deno o autor ao pagamento das despesas processuais e honora-
rios advocaticios que arbitro em 10 por cento do valor da causa
atualizado, segundo os parametros do art. 4o. do art. 20 do
CPC.”-Adv. SHEYLA D. B. DOS SANTOS, LUCIANO AN-
GHINONI e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

73.-DECLARATORIA-746/2001-Z•LIA HARMATIUK x
LAPORTE ENGENHARIA LTDA e outros-”Suspendo o curso
da execucao, conforme requerido a fl. 216.”-Adv. NEUDI FER-
NANDES, CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ e NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-

74.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-865/2001-CON-
DOMæNIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUø I -COND.VII
x LUIZ CARLOS DE ARRUDA (EXECUTADO) -”Aguarda
manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica de fl. 100. - Ciencia do contido no expediente de fl. 102,
advindo da 8a. CRI (solicita preparo de custas e Funrejus).”-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

75.-ORDINARIA-1185/2001-WILSON REGIANE DE SOU-
ZA e outros x BANESTADO S/A CR•DITO IMOBILIARIO-
”Recebo o recurso de apelacao manifestado por mieo da peti-
cao de f. 259, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a
parte contraria para contra-arrazoar no prazo de 15 diasd.”-
Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIø NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO e ANDREA CUNHA-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1468/2001-UNI-
BANCO - UNIéO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EMER-
SON JOSE STANCZYK-”Aguarde-se por mais 30 dias a ven-
da do veiculo alienado, com a respectiva prestacao de contas.”-
Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

77.-RESCISéO CONTRATUAL-1489/2001-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x CELSO ANTONIO DE ALMEI-
DA -”... Portanto, ha que se admitir aqui, a antecipacao dos
efeitos da tutela com o fim de reintegrar a arrendante, ja, na
posse do veiculo objeto do contrato. O escoli de TEresa Arruda
Alvim Wambier: ... Desde logo, independentemente da inter-
posicao de recurso voluntario, expeca-se o mandado de reinte-
gracao da parte autora de posse do veiculo acima identificado.
- Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$ 200,00.”-Adv. PAULO GUILHERME PFAU e
FABIANA SILVEIRA-

78.-DESPEJO-416/2002-JAMIL RIECHI x JULIO CESAR
RAMOS-”Manifeste-se o reu... em cinco dias.”-Adv. ANA
PAULA GRAF GAMBORGI e DELIO DE JESUS SOUZA-

79.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-710/2002-AR-
MANDO ROSSINI x RICARDO HERREIRA e outros-”A par-
te interessada para retirar oficio a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. PERCY ARAU-
JO e PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-995/2002-BAVARIUM
PARK RESTAURENTE E CHOPARIA LTDA x BLAS NICO-
LAS RIQUELME CENTURION-”O processo esta no Tribunal
de Alcada (certidao supra); restitua-se a parte, medinate reci-
bo, para que, no seu interesse, de o encaminhamento correto.”-
Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA-

81.-DESPEJO-1220/2002-ESP. DE EMILIO BAZANI e outros
x MARIO FERREIRA-”Conhecendo do pedido de f. 68 como
de desistencia, homologo-a... e julgo extinto o processo sem
julgamento do merito, impondo ao desistente o pagamento das
custas remanescentes... determino o oportuno arquivamento dos
autos.”-Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA e MARCOS
AURELIO SOUZA PEREIRA-

82.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-27/2003-JA-
QUELINE VENANCIO GON•ALVES NERI x GLOBAL TE-
LECOM S/A-”Manifeste-se a autora... em cinco dias.”-Adv.
MA•AZUMI FURTADO NIWA, CARMEM GLORIA ARRI-
AGADA ANDRIOLI e LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS-

83.-DECLARATORIA-406/2003-EMBACH PLASTICOS
LTDA. x JETPLAST INDUSTRIA E COM•RCIO DE PLAS-
TICOS LTDA. -”Pagas eventuais custas remanescentes, anote-
se e arquive-se. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$
67,30.”-Adv. RODRIGO FONTOURA DA SILVA-

84.-SUMARIA DE COBRAN•A-523/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x FABIOLA LAZZARET-
TI DELAVY-”Audiencia de conciliacao dia 18/07/2005, as
14:30 horas. Cite-se... - REtirar carta de citacao a disposicao
em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
MELINA BRECKENFELD RECK-

85.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-533/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x ROMILDO ERNESTO CONTE
e outros -”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a no valor de R$ 100,00.”-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARéES e MARCIO GABRIELLI GODOY-

86.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-739/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SERGIO APARECIDO GINGUE-
LESKI-”Antecipadas as custas, desentranhe-se e adite-se o
mandado executivo para a realizacao de penhora... - Aguarda
antecipacao das custas do oficial de justica.”-Adv. MOACIR
CORDEIRO DE FARIAS e ENEIDE LUCIA BODANESE-

87.-REVISIONAL-778/2003-MARCO LUCIANO MARECA e
outros x ABN AMRO REAL S/A-”Nao ha razao para revogar a
liminar, porquanto os depositos estao sendo feitos por conta e
risco dos autores. Intime-se a perita, conforme determinado as
f. 155/157.”-Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA e RAMON
DE MEDEIROS NOGUEIRA-

88.-REGRESSIVA-942/2003-INDIANA SEGUROS S/A x
RODRIGO ANISIO -”Aguarda manifestacao da parte interes-
sada sobre o transito em julgado da sentenca.”-Adv. ANA HE-
LOISA ZAGONEL NEGRéO e GIUSEPPE LUIZ SCHWALB
ROSA-

89.-SUMARIA DE COBRAN•A-1280/2003-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) x SU-
LINA SEGURADORA S/A-”O simples fato da prova aparen-
temente ser complexa nao autoriza a conversao do rito, ate por-
que o procedimento adotado permite a elaboracao de pericia...
Ha alegacao de fraude. E ha indicios, pelo menos, aferir sua
efetiva ocorrencia, diante da natureza da demanda e dos paga-
mentos impugnados, razao pela qual defiro a pericia e para atu-
ar como perito, nomeio o doutor Keti Patsis, que cumprira o
encargo escrupulosamente, independentemente de termo de
compromisso... O Perito Judicial informara o cartorio, por pe-
ticao escrita, da data e local da realizacao da prova pericial,
devendo a escrivania dar ciencia as partes atraves de seus pro-
curadores, pelo meio mais celere possivel... A autora, em cinco
dias, indicar assistente tecnico e formulara quesitos... O laudo
pericial devera ser entregue em cartorio no prazo de 30 dias,
contados a partir da data em que o perito for intimado para dar
inicio aos trabalhos... Apresentado o laudo em Cartorio, os as-
sistentes tecnicos porventura indicados pelas partes deverao,
querendo, apresentar seus pareceres no prazo comum de dez
dias, depois de intimadas as partes da apresentacao do laudo...
Intime-se o perito para apresentar estimativa de seus honorari-
os, no prazo de cinco dias. Havendo escusa... voltem-me os
autos conclusos para nomeacao de novo perito.”-Adv. ERAL-
DO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZA-
NETI e EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-

90.-SUMARIA DE COBRAN•A-1300/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRAND VILLE x JEOVA SOUZA MACHA-
DO e outros-”Manifestem-se os reus... em cinco dias.”-Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e MARCELO
NASSIF MALUF-
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REPRESENTA•ïES S/C LTDA. e outros x AMPACET SOU-
TH AMERICA LTDA. (Ex Repexim do Brasil) -”... Audiencia
de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer
as partes pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
soes a fim de viabilizar eventual transacao em 10 de Maio de
2005, as 14:00 horas. Sem exito a conciliacao, depois de expo-
sicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas
causas de pedir, com base nelas e a vista do que consta dos
autos, sera prolatada sentenca ou decisao de saneamento. Nes-
ta hipotese, especificarao as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente rele-
vantes que atraves de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade,
alcance e objetivo.”-Adv. WALTER TçFFOLI e PAULO FER-
NANDO PAZ ALARCçN-

92.—1496/2003-ROMANO ANTONIO ZAMBON e outros x
BLAS NICOLAS RIQUELME CENTURION-”A parte interes-
sada para retirar carta rogatoria a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. PATRæCIA DU-
TRA DA SILVA, ANA PAULA MUGIATTI DOS SANTOS e
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

93.-ORDINARIA DE COBRANCA-1581/2003-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICA•ïES - EMBRATEL x
CARGESSO TRANSPORTES RODOVIøRIOS LTDA. -”So-
bre a contestacao com documentos... manifeste-se a autora, no
prazo de 10 dias. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC -
a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual
transacao em 13 de Julho de 2005, as 15:00 horas. Sem exito a
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conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de
suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e
a vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou de-
cisao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao
indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, LEONARDO BENETON THIELE, MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA
LIMA e ROSILEINE PICINATO RIBEIRO-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-128/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SULENE MELLO-”Defiro o pedido
de vista... por cinco dias.”-Adv. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA
ONISHI e ROSANGELA FONSECA-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-166/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x IVANI MARIA PRIOR-”... Indefiro a
liminar. O requerido cumpriu parte substancial do contrato; das
24 parcelas pagou 19 e a inversao da posse, medida grave, nao
se afigura recomendavel, ate porque, ainda pode emendar a mora
e evitar a rescisao. Cite-se a re... -Manifestar-se sobre a devo-
lucao da carta de citacao.”-Adv. OKSANDRO O.
GON•ALVES-

96.-SERVIDAO-174/2004-HORUS COMERCIO DE COMB.
LOJA DE CONVE. LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA-”Sobre o contido a f. 189v, manifes-
te-se a parte autora.”-Adv. AMARæLIS VAZ CORTESI-

97.-DECLARATORIA-205/2004-LIGUARU ESPIRITO SAN-
TO NETO x GLOBAL TELECOM S/A.-”O rito e o comum
sumario: revelia so depois da audiencia. Aguarde-se a sua rea-
lizacao. - Torno sem efeito o despacho de f. 176-v, por que
equivocado. Manifeste-se a re sobre o teor do despacho de f.
111verso, n. 2, certo que do despacho de f. 104 as partes nao
foram intimadas.”-Adv. LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO e
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-674/2004-BANCO
FIAT S/A x ANA PAULA ANDRADE ROCHA-”Sobre o con-
tido na peticao e documentos de f. 49/58 e o deposito efetua-
do... manifeste-se a autora, no prazo de 5 dias.”-Adv. ION•IA
ILDA VERONEZE e SANDRA MARA PEREIRA-

99.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-714/2004-FERNANDO
RIBEIRO ALVES DE MACEDO x BANCO FINASA S/A -
”Aguarda manifestacao sobre a devolucao da carta de citacao
com a anotacao MUDOU-SE.”-Adv. FABIO MOURA DE VI-
CENTE-

100.-CAUTELAR INOMINADA-723/2004-FERNANDO RI-
BEIRO ALVES DE MACEDO x BANCO FINASA S/A-”Defi-
ro, em carater provisorio, nos termos e sob as penas da lei, os
beneficios da gratuidade ao postulante, isentando-o, enquanto
perdurar o estado de miserabilidade do pagamento de custas e
honorarios de advogado... Indefiro os pedidos liminares. Cite-
se a requerida... - Ao autor para indicar o endereco atualizado
do requerido.”-Adv. FABIO MOURA DE VICENTE e GUI-
LHERME DAL-PRø REIS-

101.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-778/2004-M•RI
FROTSCHER x MARIONILDE DIAS BREPOHL DE MAGA-
LHéES -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 32,75.”-
Adv. ELIANE SALDAN-

102.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-779/2004-ARGOS
ED UNIVERS-UNIVERS COMUNIT REG DE CHAPECç x
MARIONILDE DIAS BREPOHL DE MAGALHéES -”Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 32,75.”-Adv. MARYLI-
SA PRETTO FAVARETTO-

103.-EX EMPTO-783/2004-BANCO BRADESCO S/A x MAR-
COS JOS• DE SOUZA-”Julgo extinto o processo... tendo em
vista o pagamento do debito... com a satisfacao da obrigacao
pelo executado... arquivem-se os autos.”-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

104.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-896/2004-UNI-
BANCO - UNIéO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MA-
RIA GORETTE DA SILVA GUIMARéES -”Aguarda manifes-
tacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.
30-verso.”-Adv. ANDRE LUIZ B•UML TESSER-

105.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-918/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NEW BODY ACADEMIA 24
HORAS LTDA.-”Recolha-se o mandado. O prazo estipulado
para o cumprimento do acordo... ja expirou. Manifeste-se o
autor...”-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

106.-INDENIZA•éO-923/2004-MARCIO JOS• DE CAMPOS
x COM•RCIO DE APARAS 24 DE MAIO LTDA.-”Defiro,
em carater provisorio e sob as penas da lei, os beneficios da
gratuidade ao postulante, isentando-o do pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios. Cite-se...”-Adv. ROQUE
PORFæRIO-

107.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-941/2004-GIRO-
LAMO LUIZ MEZZOMO x MøRCIA RAMOS DE Sø GUI-
MARéES -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica de fl. 22.”-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

108.-ALVARA-947/2004-MARCOS ANT™NIO PINTO BAR-
ROS x ESP. DE BENEDITO ALMEIDA BARROS-”A peticao
de fl. 04 devera ser desentranhada e juntada no inventario. Ja
foi deferida autorizacao judicial para levantamento de valores
e venda de um dos bens do Espolio (fls. 52/53 dos autos 986/
92). Na ocasiao, foi determinada a prestacao de contas consis-
tente, inclusive, na comprovacao do pagamento do imposto in-
cidente. O imposto nao foi pago e parte dos valores obtidos

acabou sendo utilizada no pagamento de despesas com um fu-
neral e pagamento antecipado aos herdeiros, o que nao poderia
ter ocorrido (nao sao despesas do Espolio). Nao bastasse, o
inventario - que, ao que consta pode ser convertido para o rito
sumario - tramita desde 1992 (ha mais de doze anos) sem qual-
quer perspectiva de termino. E agora se pede autorizacao para
a venda de mais um bem. A continuar assim o inventario nao se
findara e o Espolio acabara se esvaziando. Demonstre o reque-
rente a real necessidade, oportunidade e conveniencia do pedi-
do, em dez dias, sob pena de indeferimento.”-Adv. LOURDES
BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI-

109.-DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS-957/2004-PACK-
FORM SISTEMAS DE EMBALAGEM LTDA. x FOMENBAK
LTDA.-”Faculto a autora a emenda da inicial, no prazo de 10
dias, adequando-a ao rito comum sumario... sob pena de pre-
clusao da prova.”-Adv. VAYNE VALERA RIALTO-

110.-MONITORIA-1016/2004-BANCO BMD S/A x TRIUN-
FANTE PARANø ALIMENTOS LTDA. e outros-”Indefiro a
gratuidade pretendida pela instituicao financeira autora porque
nao me convenci da efetiva impossibilidade de fazer o adianta-
mento, tambem porque em sua narrativa tomou por base custas
iniciais de valor muito superior as que sao cobradas em nosso
Estado. De nao se perdes de vista, ainda, que o argumento de
prejuizo direto aos seus credores, na verdade, serve ao indefe-
rimento porque as custas sao adiantadas, precisamente, para
atingir essa finalidade. Cite-se... - Aguarda preparo das custas
no valor de R$ 726,00.”-Adv. SOLANGE TAKAHASHI MAT-
SUKA-
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ELISANDRE MARIA BEIRA 0040 000883/2003
ELVIO RENATTO SEVERO 0049 001202/2003
EMERSON LUIZ DE MELO 0012 000814/1999
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0018 000412/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0050 001250/2003
FABIANO DA ROSA 0050 001250/2003
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0033 000178/2003
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0057 001544/2003
GETULIO JOSE DE ARAUJO SI 0052 001377/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0088 000928/2004

0085 000876/2004
GISSIANE C. CHROMIEC 0060 000014/2004
GLAUCO IWERSEN 0089 000930/2004
GUILHERME DE SALLES GON•A 0022 000102/2002
GYSELE VIEIRA SILVA 0040 000883/2003

0026 001185/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0011 001291/1998
HERNANI YANAZE 0096 000979/2004
HUGO MARTINS KOSOP 0011 001291/1998
IDELANIR ERNESTI 0003 000332/1994
ISIS DE L. SANTOS 0032 000073/2003
IVONE STRUCK 0063 000096/2004
JACKSON ROBERTO MORAIS AL 0016 001344/2000
JACY GABARDO 0004 000287/1995
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0025 000271/2002
JOAO HORTMANN 0073 000619/2004

JOAO LOIZEL 0063 000096/2004
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0023 000229/2002
JOEL KRAVTCHENKO 0027 001340/2002
JOEL SIQUEIRA BUENO 0043 001115/2003
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0011 001291/1998
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0053 001383/2003
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0002 000209/1982
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0036 000403/2003
JOSE LUIS ALMIRAO 0069 000472/2004
JOSE MAURICIO G. TELLES 0012 000814/1999
JOSE OSWALDO HORNUNG 0017 000208/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0078 000719/2004
JOSUE DYONISIO HECKE 0029 001485/2002
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0007 000916/1997
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0047 001189/2003
KARIN HASSE 0067 000376/2004
KATIA CRISTINA RIBEIRO 0081 000822/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0087 000904/2004

0080 000782/2004
0086 000903/2004

LEANDRO LUIZ ZANGARI 0058 001577/2003
LEONARDO DA COSTA 0010 000086/1998
LOLINNA CHAN 0051 001310/2003

0073 000619/2004
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0099 000990/2004
LUCIANO RASSOLIN 0045 001169/2003
LUCIANO SOARES DE OLIVEIR 0007 000916/1997
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0065 000275/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0059 001591/2003
LUIS GUILHERME KLEY VAZZI 0037 000569/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0046 001174/2003
LUIZ ANTONIO DAROS 0055 001516/2003

0009 001450/1997
LUIZ CELSO DALPRA 0003 000332/1994
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0067 000376/2004
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0020 001195/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0037 000569/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0005 001145/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0014 001175/1999
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0094 000974/2004
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0035 000400/2003
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0070 000567/2004
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 0014 001175/1999
MARIANA DE OLIVEIRA F. AN 0054 001457/2003
MARILZA MATIOSKI 0068 000399/2004
MARTA P.BONK RIZZO 0019 000821/2001
MAURICIO S. MONTANHA TEIX 0008 001192/1997
MAURICIO VIEIRA 0004 000287/1995
MAURILIO VIANA PEREIRA 0061 000063/2004
MAURO CURY FILHO 0095 000978/2004
MA•AZUMI FURTADO NIWA 0048 001201/2003
MICHAEL RAPAEL TORNES 0043 001115/2003
MIEKO ITO 0030 001498/2002

0023 000229/2002
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0012 000814/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0047 001189/2003
MILTON TEODORO DA SILVA 0053 001383/2003
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0058 001577/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 0015 000480/2000
MURILO CELSO FERRI 0042 001056/2003
NEI DE LOS SANTOS REPISO 0033 000178/2003
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0047 001189/2003
NELSON COUTO DE REZENDE J 0007 000916/1997
OMAR RODRIGUES CHAVES 0062 000071/2004
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0082 000833/2004
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0039 000759/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0082 000833/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0077 000671/2004
PERCY ARAUJO 0070 000567/2004
PETRUS TYBUR JUNIOR 0044 001117/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0047 001189/2003
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0008 001192/1997
REGINA DE BARBARA DA SILV 0022 000102/2002
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0059 001591/2003
RICARDO AUGUSTO M. YOSHID 0061 000063/2004
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 0057 001544/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0075 000645/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0034 000218/2003

0035 000400/2003
0031 000016/2003

RUBIANE VIERO DILELIO 0030 001498/2002
SANDRO BALDUINO MORAIS 0049 001202/2003

0058 001577/2003
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0017 000208/2001
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0031 000016/2003
SERGIO RICARDI DE OLIVEIR 0091 000951/2004
SILVIO BRAMBILA 0038 000635/2003
SONIA MARIA DE OLIVEIRA F 0028 001472/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0024 000268/2002

0066 000323/2004
TATIANA M.R. VIRMOND MUNH 0019 000821/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0032 000073/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0044 001117/2003

0005 001145/1995
VICTOR FEIJO FILHO 0029 001485/2002
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0005 001145/1995
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0039 000759/2003

0016 001344/2000
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0016 001344/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0041 001054/2003

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) sumaria de cobran‡a - Condominio Residencial Ilha
do Mel x Giselli F. Barcelos. -adv. Leandro Luiz Kalinowski.
b) embargos a execu‡ao - Companhia de Seguros Minas Brasil
x Ariovaldo Portella. -adv. Edgard C. de Albuquerque Neto. c)
revisional - Marlene Giesela Schmah x Banco Itau S.A. -adv.
Anderson de Oliveira Miskalo. d) ordinaria - Fernando Klaus
Eduard Moecke x Sergio Luiz Petenuci. -adv. Valmir B. Parisi.
e) despejo - Angela Gualberto Ribeiro x Nitoel Lopes. -adv.
Octavio Ferreira do Amaral Neto. f) execu‡ao - Brasil Telecom

S.A x Woodfloor Pisos e Revestimentos Ltda. -adv. Amarilio
Hermes Leal de Vasconcelos. g) consigna‡ao em pagamento -
Julio Cesar Cordeiro x Banco Bradesco S.A. -adv. Orlando
Anzoategui Junior. h) monitoria - Hospital Nossa Senhora das
Gra‡as x Zilma Kapp Gubert. -adv. Ma‡azumi Furtado Niwa.
i) execu‡ao - Hospital Nossa Senhora das Gra‡as x Vilma
Reinke. -adv. Ma‡azumi Furtado Niwa. j) imissao de posse -
Banco Bradesco x Jose Clovis Saber. -adv. Jorge Durval da
Silva. l) busca e apreensao - Banco Alvorada S.A x Rodrigo
Musciati Jacinto. -adv. Luciana Sezanowski. m) despejo - Jua-
rez Rui Costa Junior x Vilmar Ferreira. -adv. Norberto Trevi-
san Bueno. n) arrolamento - Rosi Bunick. -adv. Guata‡ara S.
Salles. o) sumaria de cobran‡a - Condominio Edificio Oyapo-
ck x Alfredo Schlickmann e outra. -adv. Roberta Botelho Bit-
tencourt. p) cobran‡a - Acyr Ramos x Federal de Seguros S.A.
-adv. Fabricio Verdolin de Carvalho.

2.-209/1982-GLADIR AMARAL PATRUNI x -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-332/1994-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x RONALD DERKSEN e outros -Defi-
ro o pedido de fls. 280. Quanto ao desentranhamento de docu-
mentos.-Adv. TOM BRENNER-

4.-CAUTELAR INOMINADA-287/1995-MARIA INES DE-
METERCO x ANTENOR DEMETERCO CIA LTDA -Pelo
contido as fls. 276, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. MAURICIO VIEIRA, CARLOS AL-
BERTO DE ARRUDA SILVEIRA-

5.-BUSCA E APREENSAO-1145/1995-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x DATAHED COM. DE COMP. ELE-
TRONICOS E REP. LTDA -Defiro o pedido de fls. 160. Quan-
to a suspensao do feito pelo prazo de ate 120 dias.-Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e VIVIANE STADLER
FAGUNDES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-789/1996-BANCO BRADES-
CO S.A. x BAR E LANCHONETE ONDA MANSA LTDA e
outros -Defiro o pedido de fls. 101. Quanto a suspensao do
feito pelo prazo de ate 180 dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

7.-DECLARATORIA-916/1997-CONSTRUTORA ZOLLER
LTDA. x LUIS RENATO KRAUSE. I- A partir do que consta
dos documentos de fls. 1015 e a explica‡ao do Sr. Avaliador,
entendo deva ser adotado como o valor da avalia‡ao o que foi
levantado pelo laudo do Avaliador Judicial, porque baseado em
metodo tecnico que reflete as variaveis de mercado. Deve-se
ponderar ainda que o valor do bem no mercado nao depende de
um valor abstrato atribuido pelo proprietario, mas daquilo que
potenciais compradores estao dispostos a pagar para adquiri-
lo. II- Intimem-se. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREI-
RA, CLEITON CALDEIRA, LUCIANO SOARES DE OLIVEI-
RA, ALEXANDRE DE PAULA SILVA e NELSON COUTO
DE REZENDE JR.-

8.-1192/1997-JOSE LUIZ ZANETTI DO VALLE, LIGIA R.L.
DO VALLE, A e outros x CIDADELA S.A. -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA-

9.-BUSCA E APREENSAO-1450/1997-VOUPAR-ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/A x GENIVAL JOAO DE
BARROS -Defiro o pedido de fls. 90. Quanto a suspensao do
feito pelo prazo de ate 30 dias .-Adv. LUIZ ANTONIO DA-
ROS-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-86/1998-ESPOLIO DE MI-
GUEL ZATTAR x BANCO BRADESCO S/A. I- Concluida a
produ‡ao da prova pericial contabil, decreto encerrada a
instru‡ao do processo. II- Certificado o preparo das custas,
voltem conclusos para senten‡a. III- Intimem-se. Diligencias
necessarias. Ap. 1163/95. -Adv. LEONARDO DA COSTA e
DANIEL HACHEM-

11.-1291/1998-DEREK RICHARD ASHLEY PUNCHARD e
JOANA I.E. PUNCHAR e outros x FAST CONSTRUCOES
CIVIS LTDA e outros. I- Sobre o contido nos documentos de
fls. 570/614 digam os requerentes, no prazo de cinco dias. II-
Intimem-se. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO,
HUGO MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

12.-ORDINARIA-814/1999-CIRENE DE SOUZA DE PAULI
CORDEIRO x L AMBIENTE DECORACOES LTDA. I- Con-
cedo o prazo de cinco dias para que a parte fa‡a a indica‡ao
expressa do numero dos cheques referidos na peti‡ao de fls.
110 de modo a permitir conferencia objetiva com o que ficou
regulado na senten‡a. II- Intimem-se. -Adv. MIGUEL CAVALI
MIRANDA, EMERSON LUIZ DE MELO e JOSE MAURI-
CIO G. TELLES-

13.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-1021/1999-CESAR
ROBERTO DE MACEDO VIEIRA x FUNDACAO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF -Preparadas as custas de
execu‡ao de senten‡a. R$ 157,50. -Adv. ANTONIO DILSON
PEREIRA-

14.-DECLARATORIA-1175/1999-ANTONIO DARCIO
SCANDELAI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR-

15.-DECLARATORIA-480/2000-CONSILUX CONSULTO-
RIA E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA x MEGA CRED
ADM. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA. -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. AURELIANO PERNETTA CARON e MOZART
PIZZATTO ANDREOLLI-

17ª Vara Cível
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16.—1344/2000-UNIAO CATARINENSE DE EDUCACAO x
SYLVIO RUIZ COLLE. I- Sobre o contido na peti‡ao de fls.
201 e seguintes manifeste-se o requerente, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. WALLACE EDUARDY TESONI
BARROS, CONCEICAO APARECIDA R. C. MOURA, WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS e JACKSON ROBERTO
MORAIS ALVES-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-208/2001-APARECIDO
BORGES LANCHONETE- ME E OUTROS x R. SPRENGEL-
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. I- Sobre
o julgamento no estado em que se encontra o processo mani-
feste-se o embargante, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se.
Ap. 232/00. -Adv. JOSE OSWALDO HORNUNG-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-412/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL(BRASIL) S.A x PIETRO
PONTIRIELLI -Defiro o pedido de fls. 89. Quanto a suspensao
do feito pelo prazo de ate 180 dias .-Adv. ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-821/2001-FUNDACAO EDU-
CACIONAL MENONITA x MARINES CHIBICHESKI FAVA-
RETTO -Pelo contido as fl. 104, faculto que diga(m) credor,
em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da sus-
pensao. -Adv. MARTA P.BONK RIZZO e TATIANA M.R. VIR-
MOND MUNHOZ-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-1195/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO GRANATTO x ROSANI KINSZ e outros -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

21.-DEPOSITO-58/2002-SLAVIERO DECISAO ADMINIS-
TRADORA S/C LTDA x RAULINDO BRUSAMOLIN -Pre-
paradas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 609,00. -Adv.
CARLA FABIANA EVERS-

22.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-102/2002-ELI-
SEU PEREIRA SANTOS x NEUTON SANTOS MOREIRA -
Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 609,00. -
adv. REGINA DE BARBARA DA SILVA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-229/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x ROSS BELT DO BRASIL FARMACEUTICA LTDA.
e outros -Pelo contido as fls. 163/172, faculto que diga(m) cre-
dor em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. MIEKO
ITO-

24.-COBRANCA-268/2002-SIDNEI ANTONIO MARCHETE-
ME x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -I. Defiro o pedido
de suspensao do feito formulado pela parte exequente, na for-
ma do artigo 791 inciso 3§ do CPC. II- Cumpra-se o item 5.8.12
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a.-Adv.
ALVARO KAMINSKI e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-

25.—271/2002-REGINALDO VANTROBA x CLEONICE DA
ROCHA PELANDA -Pelo contido as fl. 140v§, faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

26.-REVISAO CONTRATUAL-1185/2002-LUIZ FERREIRA
BITTENCOURT x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTAO DE CREDITO. Autorizo o levantamento dos
honorarios pericias. Expe‡a-se alvara em nome do Perito. Di-
gam as partes quanto ao laudo pericial, no prazo de dez (10)
dias. D.S. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e GYSELE
VIEIRA SILVA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS-1340/2002-FUNDACAO
BANESTADO DE SEGURIDADE SOCIAL x ARI PAIVA DE
SIGUEIRA -Pelo contido as fls. 78/82, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1472/2002-ROBERTO
MARIN x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S.C. LTDA. I- Baixe-se e arquivem-se. II- Intimem-se. -
Adv. SONIA MARIA DE OLIVEIRA FAUST-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-1485/2002-JLD COMER-
CIO E SERVICOS DE ESTETICA LTDA. x AGF BRASIL
SEGUROS S/A. I- Sobre a extin‡ao da a‡ao executiva mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv.
VICTOR FEIJO FILHO e JOSUE DYONISIO HECKE-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1498/2002-CLEBER ANTO-
NIO LAMPER e outros x HSBC BANK BRASIL S/A- BAN-
CO MULTIPLO. I- Sem o deposito do valor dos honorarios
periciais fica prejudicada a produ‡ao da prova pericial. II- So-
bre a possibilidade de julgamento no estado em que se encon-
tra o processo manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias.
III- Intimem-se. Ap. 886/02. -Adv. RUBIANE VIERO DILE-
LIO e MIEKO ITO-

31.-BUSCA E APREENSAO-16/2003-BANCO BMG S/A x
LIDIOMAR JOSE DE ALMEIDA -Defiro o pedido de fls. 53.
Quanto a concessao de 15 dias de prazo. -Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e SAYRO MARK MARTINS CAETA-
NO-

32.-BUSCA E APREENSAO-73/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x RODRIGO BENTO DA COSTA -I- Diante da
discordancia do requerido, indefiro o pleito de fls. 98/99 de
desistencia da a‡ao. II- Sobre a necessidade de designa‡ao de
audiencia conciliatoria manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. III- No mesmo prazo de cinco dias as partes podem
pugnar pelo julgamento no estado em que se encontra o proces-
so ou especificar provas que efetivamente pretendem produzir.
IV- Intimem-se. Diligencias necessarias.-Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e ISIS DE L. SANTOS-

33.—178/2003-FABIANO CARMEZINI OLIVEIRA x CON-
DOMINIO RESIDENCIAL SANTOS DUMONT. I- Certifica-
do o preparo das custas, voltem conclusos para senten‡a. II-
Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. FABRICIO VER-
DOLIN DE CARVALHO e NEI DE LOS SANTOS REPISO-

34.-BUSCA E APREENSAO-218/2003-BANCO BMG S/A x
ROSANGELA DO ROCIO KANAK -Pelo contido as fl. 42,
faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

35.-COBRANCA-400/2003-BMG LEASING S/A- ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x ROBSON RODOLFO RODRIGUES.
I- Concedo o prazo de cinco dias para que as partes esclare‡am
se alem da prova pericial e necessaria a produ‡ao de prova no
processo. II- Intimem-se. -Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-403/2003-BANCO DO
BRASIL S.A. x TECHCOM INTERNACIONAL LTDA. e ou-
tros -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. JOSE CARLOS LEITE
JUNIOR-

37.-DECLARATORIA DE NULIDADE-569/2003-CONDOR
SUPER CENTER LTDA. x PRODATA FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA. e outros -Pagamento das despesas referentes ao
envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA e LUIS GUILHERME KLEY
VAZZI-

38.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-635/2003-HA-
MILTON ROCHA DE OLIVEIRA x EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. -Pelo contido as fls. 196,
faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao
do Sr. Perito. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e SILVIO
BRAMBILA-

39.-RESSARCIMENTO DE DANOS-759/2003-FINASA SE-
GURADORA S/A x RODRIGO ALVES DA FONSECA. A
parte devera providenciar a contra-fe para acompanhar o man-
dado. -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS-

40.-REVISAO CONTRATUAL-883/2003-ORIETA DE FREI-
TAS x CREDICARD S/A- ADMINISTRADORA DE CARTAO
DE CREDITO. Autorizo o levantamento dos honorarios peri-
ciais. Expe‡a-se alvara em nome do Perito. Digam as partes
quanto ao laudo pericial, no prazo de dez (10) dias. D.S. -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, GYSELE VIEIRA SILVA e
ELISANDRE MARIA BEIRA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS-1054/2003-VILLAFRANCA-
PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. x BISCARA
E ANDRADE LTDA e outros -Defiro o pedido de fls. 41. Quan-
to a suspensao do feito pelo prazo de ate 30 dias.-Adv. WIL-
SON CARLOS PASSOS BARBOZA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS-1056/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x TEC VAL INDUSTRIA MECANICA LTDA. e
outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

43.-ALVARA-1115/2003-AIRTON MARTINS FONTANA x -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de
05 (cinco) dias. Ap. 217/96. -Adv. MICHAEL RAPAEL TOR-
NES e JOEL SIQUEIRA BUENO-

44.-BUSCA E APREENSAO-1117/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JEFFERSON FABIANO DA SILVA. I- Defiro a
produ‡ao de prova pericial financeiro-contabil. II- Para o en-
cargo de perito nomeio o Dr. Nelson Imoto. Intime-se o Dr.
Perito para formular proposta de honorarios periciais, no prazo
de cinco dias. III- Faculto as partes o prazo de cinco dias para
quesita‡ao e indica‡ao de assistentes. IV- No prazo de cinco
dias, em seguida, as partes podem se manifestar sobre a pro-
posta de honorarios periciais que vier aos autos. V- Competira
ao requerido adiantar o deposito do valor dos honorarios peri-
ciais sendo 50% quando concordar com a proposta e o restante
cinco dias antes do deposito do laudo pericial em Cartorio. VI-
Ficam as partes cientes de que com a produ‡ao da prova perici-
al e o escoamento do prazo para manifesta‡ao acerca do laudo
sera considerada encerrada a instru‡ao e proferida a senten‡a.
VII- Intimem-se. -Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI
e PETRUS TYBUR JUNIOR-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-1169/2003-JOSE CARLOS
SDROEIWSKI x LUIZ CARLOS OLIVEIRA DA SILVA -Pelo
contido as fl. 59, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUCIANO
RASSOLIN-

46.-BUSCA E APREENSAO-1174/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x COMERCIN-
DO APARECIDO TREVIZAN -Pelo contido as fls. 28, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transito
em julgado da senten‡a. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

47.-INDENIZACAO-1189/2003-WILSON PEGORARO x
RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA e
outros -I- Sobre a necessidade de designa‡ao de audiencia con-
ciliatoria manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. II-
No mesmo prazo de cinco dias as partes podem pugnar pelo
julgamento no estado em que se encontra o processo ou especi-
ficar provas que efetivamente pretendem produzir. III- Intimem-
se. Diligencias necessarias.-Adv. NELSON CARLOS DOS
SANTOS, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, ANDERSON
HATAQUEIAMA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e RAFA-
EL NOGUEIRA DA GAMA-

48.-INDENIZACAO-1201/2003-LUCIANA GOMES x CLINI-

CA E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO ROSARIO e
outros. I- Concedo o prazo de cinco dias para que as partes
esclare‡am sobre a viabilidade de designar-se um unico medi-
co de uma especialidade para a pericia de modo a reduzir cus-
tas na produ‡ao da prova pericial. II- Intimem-se. -Adv. DAL-
VA MARLI MENARIM, ANTONIO CELSO C. DE ALBU-
QUERQUE e MA•AZUMI FURTADO NIWA-

49.-REVISAO CONTRATUAL-1202/2003-CARLOS ALBER-
TO DE SOUZA x IBI ADMINISTRADORA E PROMOTO-
RA. Feita a juntada da contesta‡ao, foi concedido o prazo de
10 dias para o autor se manifestar sobre a contesta‡ao e docu-
mentos.-Adv. ELVIO RENATTO SEVERO-

50.-INDENIZACAO-1250/2003-CRISTINA PIDLUZNYJ x
PARANA COMPANHIA DE SEGUROS GERMANO-BRASI-
LEIRA -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. FABIANO DA ROSA-

51.-COBRANCA-1310/2003-CONDOMINIO EDIFICIO POR-
TO SEVILHA x ROBERTO ELIAS MNSU ASSAD e outros.
I- Sobre a peti‡ao de fls. 81/82 e documentos manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. LOLINNA
CHAN-

52.—1377/2003-BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A-
BBC x DOUGLAS CORDEIRO CASERO e outros -Pelo con-
tido as fl. 29, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GETULIO JOSE
DE ARAUJO SILVA-

53.—1383/2003-CARLOS ALBERTO GOMES LAUFER x
CLEOMIR ANTONIO ZAVASKI e outros. I- Certificado o pre-
paro das custas, voltem conclusos para senten‡a. II- Intimem-
se. Diligencias necessarias. -Adv. MILTON TEODORO DA
SILVA e JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

54.—1457/2003-ESCRITORIO DAVI DEUTSCHER ADVO-
GADOS ASSOCIADOS PR x PEDRO MOREIRA DOS SAN-
TOS -Defiro o pedido de fls. 64. Quanto a suspensao do feito
pelo prazo de ate 120 dias. Ap. 537/95. -Adv. MARIANA DE
OLIVEIRA F. ANTUNES-

55.-BUSCA E APREENSAO-1516/2003-VOUPAR- ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x VALDIR VICENTE
ANDRADE -Defiro o pedido de fls. 34. Quanto a suspenso do
feito pelo prazo de ate 30 dias.-Adv. LUIZ ANTONIO DA-
ROS-

56.-BUSCA E APREENSAO-1524/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCOS VINICIUS FALDA DA SILVA. I-
Arquive-se com as devidas baixas e cautelas de estilo. II- Inti-
mem-se. Diligencias necessarias. -Adv. ANGELA ESSER-

57.-INDENIZACAO-1544/2003-SCHULTZ TURISMO LTDA
e outros x JOSE CORREIA JUNIOR. I- Por ora defiro o pedi-
do de justi‡a gratuita requerida as fls. 128. II- Cumpra-se o
determinado na decisao de fls. 127. III- Intimem-se. Diligenci-
as necessarias. -Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
e RITA MARIA LAMARAO DE PAULA SOARES-

58.-DECLARATORIA-1577/2003-SUZANA ABDO x PLANE-
TA PE e outros. I- Sobre os documentos juntados as fls. 251/
256 diga o requerente no prazo de cinco dias. II- Intimem-se.-
Adv. LEANDRO LUIZ ZANGARI, SANDRO BALDUINO
MORAIS e MOACIR CORDEIRO DE FARIAS-

59.-ORDINARIA-1591/2003-IVO BORGES DE LIMA e ou-
tros x A.Z. IMOVEIS LTDA -I- Sobre a necessidade de
designa‡ao de audiencia conciliatoria manifestem-se as partes,
no prazo de cinco dias. II- No mesmo prazo de cinco dias as
partes podem pugnar pelo julgamento no estado em que se en-
contra o processo ou especificar provas que efetivamente pre-
tendem produzir. III- Intimem-se. Diligencias necessarias.-Adv.
RENATO DA SILVA OLIVEIRA e LUIS FERNANDO DIE-
TRICH, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

60.-REVISAO CONTRATUAL-14/2004-PEDRO FERREIRA
FRANCA e outros x MMD INCORPORACOES E PARTICI-
PACOES LTDA. I- Concedo o prazo de cinco dias para que os
requerentes promovam a cita‡ao da empresa requerida. II- Inti-
mem-se. -Adv. GISSIANE C. CHROMIEC-

61.-ORDINARIA-63/2004-ANTONIO LINCOLN BERROCAL
- F.I. x ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA BASTOS e outros
-I- Sobre a necessidade de designa‡ao de audiencia conciliato-
ria manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. II- No
mesmo prazo de cinco dias as partes podem pugnar pelo julga-
mento no estado em que se encontra o processo ou especificar
provas que efetivamente pretendem produzir. III- Intimem-se. -
Adv. RICARDO AUGUSTO M. YOSHIDA e MAURILIO VI-
ANA PEREIRA-

62.-INVENTARIO-71/2004-JOAO CARLOS KOZAK e outros
x JOAO KOZAK -Pelo contido as fls. 71, faculto que diga(m)
os interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo do imposto
causa mortis. -Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES-

63.—96/2004-WELMA GUIMARAES CALDAS x CASA FA-
CIL LTDA e outros -Pagamento das despesas referentes ao en-
vio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. IVONE
STRUCK e JOAO LOIZEL-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-106/2004-LURDES CA-
VALLI HERMANY x JEAN XAVIER VILLA FILHO. I- Aguar-
de-se a resposta ao oficio de fls. 142 pelo prazo de trinta dias,
com os autos Cartorio. II- Intimem-se. -Adv. CLAUDIOMIRO
PRIOR e ALEXANDRE AUGUSTO GAVA-

65.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-275/2004-IMPAR CO-
MERCIO DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA. x BAN-
CO BRADESCO S/A -Pagamento das despesas referentes ao
envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. LUCIUS

MARCUS DE OLIVEIRA e CARLOS LEAL S. JUNIOR-

66.-ORDINARIA-323/2004-GILBERTO DE SOUZA BRUNO
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. O processo esta em
ordem e as partes estao devidamente representadas. Alega a
parte autora a intempestividade da contesta‡ao apresentada pelo
banco requerido e requer a aplicabilidade dos efeitos da reve-
lia. Ocorre que verifico pelo contido nos presentes autos que o
mandado de cita‡ao fora juntado na data de 04/06/04 (doc. de
fls. 52v), portanto, perfeitamente dentro do prazo de quinze
dias estabelecido pelo disposto no artigo 297, do CPC. Desta
forma, resta repelida a preliminar arguida pelo banco requeri-
do. Inexistentes demais prelimares na contesta‡ao, declaro sa-
neado o processo. Defiro a produ‡ao de prova testemunhal e
documental bem como o depoimento pessoal da parte autora.
Para audiencia de instru‡ao e julgamento designo a data de
29.08.2005, as 15:30 horas. Para o deposito do rol de testemu-
nhas e para o pagamento das custas concedo o prazo de dez
dias. Em rela‡ao ao pedido de expedi‡ao de oficio ao Detran/
Pr esclare‡a a parte requerida qual o objetivo para tal ato no
prazo de cinco dias. Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv.
DENAIR DE SOUZA BRUNO e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

67.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-376/2004-MAR-
LI ALVES x CIDADELA S/A -Pagamento das despesas refe-
rentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv.
KARIN HASSE e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-399/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA REAL x SANDRO MARCELO GAS-
PARELLO -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

69.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-472/2004-DORACI
SIMOES DA SILVA x CONSORCIO IMOBILIARIO. I- Sobre
o contido na peti‡ao de fls. 44 e seguintes manifeste-se o re-
querente, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. JOSE
LUIS ALMIRAO-

70.-ORDINARIA-567/2004-DOW RIGHT CONSULTORIA
EM RECURSOS HUMANOS LTDA e outros x RUFO ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. I- Sobre o contido
na peti‡ao de fls. 212/213 nao e o caso de deixar o cargo da
parte o implemento da tutela mas de determinar que seja levan-
tado o gravame independentemente de quem agiu em nome da
parte. Por isso, determino renove-se o oficio expedido por este
Juizo para o cumprimento da decisao de antecipa‡ao de tutela
fazendo constar as informa‡oes necessarias para o levantamento
do registro do nome da parte nos cadastros dos orgaos de
prote‡ao ao credito. II- Intimem-se. -Adv. MARIA AMELIA
C. MASTROROSA VIANNA e PERCY ARAUJO-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-569/2004-IDALINA BAR-
BOSA DOS SANTOS x OSVALDO MASSAHARU MAEOKA
JUNIOR. I- Preparadas as custas voltem-se conclusos para a
senten‡a. II- Intimem-se. Ap. 1187/03. -Adv. ADILSON JOSE
ALVES PEREIRA e CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-

72.-SUMARIA DE COBRANCA-600/2004-MARTINS GO-
MES DA SILVA x JEFFERSON FERNANDES DE SOUZA -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. AIRTON JOSE MALAFAIA-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-619/2004-DAGMAR OHL-
SEN ROTH x SEVERINO CERVELIN. I- Concedo o prazo de
cinco dias para que a embargada esclare‡a acerca da necessi-
dade de garantia do Juizo se ja se concretizou penhora nos au-
tos de a‡ao executiva. II- Intimem-se. Ap. 281/03. -Adv. JOAO
HORTMANN e LOLINNA CHAN-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-629/2004-AFONSINA AR-
RUDA x RUI ROBERTO HOFMANN -Pagamento das despe-
sas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mes-
ma. -Adv. ANDRESSA CAROLINA NIGG-

75.-COMINATORIA-645/2004-ASSOCIACAO PROTETORA
DA INFANCIA-PROVINCIA DO PR. x S. BUERGER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. I- Ciente do recurso de agravo inter-
posto. II- Para juntada de extrato do contrato social da empresa
requerida concedo o prazo de dez dias. III- Sobre a contesta‡ao
e documentos manifeste-se a requerente, no prazo de dez dias.
IV- Intimem-se. -Adv. ANISIO DOS SANTOS e RODRIGO
XAVIER LEONARDO-

76.-INDENIZACAO-668/2004-ALBERTO POSSETTI x BAN-
CO SANTANDER S/A -Pelo contido as fls. 38/52, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
CARLOS ALEXANDRE LORGA-

77.-OBRIGACAO DE FAZER-671/2004-BENVINDA TA-
BORDA DA SILVEIRA x UNIMED CURITIBA. I- Oficie-se
ao E. Des. Relator no recurso de agravo de instrumento n§
270357-9 para o fim de informar o cumprimento do artigo 526,
do CPC e a manuten‡ao da decisao agravada. II- Sobre a
contesta‡ao de fls. 110 e seguintes e documentos manifeste-se
a parte autora no prazo de dez dias. III- Intimem-se. Diligenci-
as necessarias. -Adv. ALCIDES GABOARDI JUNIOR e PE-
DRO HENRIQUE XAVIER-

78.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-719/2004-MAURO
SHIGUECAZU NAKAMURA e outros x ROBERTO HI-
ROYUKI NAKAMURA. I- Sobre a peti‡ao de fls. 63 e seguin-
tes manifeste-se a parte requerente no prazo de cinco dias. II-
Intimem-se. Diligencias necessarias. Ap. 251/04. -Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES-

79.-COBRANCA-728/2004-BANCO SAFRA S/A x AUTO-
GRAN AUTO P GRANDE LTDA. e outros -Pelo contido as
fls. 53/54, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre a carta e o AR. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
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80.-SUMARIA DE COBRANCA-782/2004-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x MANOEL
CARLOS BRASIL -Pagamento das despesas referentes ao en-
vio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI-

81.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-822/2004-JOAO
MARIA CARVALHO x GLEYDISON CRISTIANO ESTEBAN
-Pelo contido as fls. 27/28, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. KATIA CRISTINA
RIBEIRO-

82.—833/2004-LUCI TEREZINHA PECHEGOSKI e outros x
ABACO PARTICIPACOES LTDA. I- Ciente do recurso de agra-
vo interposto. Aguarde-se a manifesta‡ao do orgao jurisdicio-
nal competente. II- Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER e ORIMAR CROCETTI DE
FREITAS-

83.-ORDINARIA DE REV. CLAUS. CONT-846/2004-WIS-
DOM NET FRANCHISING LTDA x BANCO BRADESCO S/
A. Parte final... Assim, defiro parcialmente o pleito de
antecipa‡ao dos efeitos da tutela apenas para suspender o re-
gistro do nome da empresa requerente dos cadastros dos orgaos
de prote‡ao ao credito por divida relacionada aos contratos
mencionados na inicial pelo menos ate o transito em julgado da
senten‡a remanescendo debito pendente de pagamento. Nao e
o caso de fixa‡ao de multa para o implemento do preceito por-
que o proprio Juizo podera expedir oficio para assegurar a efe-
tividade da tutela. Oficie-se para o cumprimento da ordem e
cite-se o banco requerido para os termos da a‡ao e para contes-
tar, no prazo de quinze dias, com as advertencias legais. Inti-
mem-se. -Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-

84.-REVISIONAL DE ALUGUEL-853/2004-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS ANCORA LTDA -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da
mesma. -Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

85.-COBRANCA-876/2004-JUVENTINA LOURENCO DE
SOUZA RAMOS e outros x CENTAURO SEGURADORA S/
A -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI-

86.-SUMARIA DE COBRANCA-903/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CARTA-GENA x MARCOS AURELIO DE
SOUZA -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. LEANDRO LUIZ KA-
LINOWSKI-

87.-SUMARIA DE COBRANCA-904/2004-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x ERICO AL-
FREDO KALETKA -Pagamento das despesas referentes ao
envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI-

88.-COBRANCA-928/2004-CARLOS FERRAZ e outros x
CENTAURO SEGURADORA S/A -Pagamento das despesas
referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

89.-SUMARIA DE COBRANCA-930/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO BATEL BUSINESS CENTER x MCL EMPRESA
ADMINSTRACAO E PARTICIPACAO -Processos aguardan-
do antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GLAU-
CO IWERSEN-

90.-SUMARIA DE COBRANCA-932/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO NOBRE ATLANTIS x JOSE TOME DE LIMA -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-

91.-SUMARIA DE COBRANCA-951/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ANDRAUS GOLDEN x ORESTILDO TOMASE-
LLI e outros -Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. SERGIO RICAR-
DI DE OLIVEIRA-

92.-INDENIZACAO-954/2004-DAIANA ROSA x SANDRA
REGINA CHIARELLO LUCIANO -Pagamento das despesas
referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -
Adv. ADEMIR DA SILVA-

93.-REINTEGRACAO DE POSSE-973/2004-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO I x IRE-
NE GOMES DE SOUZA. Parte final... Assim, defiro liminar-
mente o pleito de reintegra‡ao da autora na posse do bem ar-
rendado. Expe‡a-se mandado para cumprimento da ordem e
cite-se a requerida para os termos da demanda e para contestar,
no prazo de quinze dias, com as advertencias legais. Intimem-
se. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

94.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-974/2004-LUCIANE
DE OLIVEIRA GUAITA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA-

95.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-978/2004-APARECIDO
DONIZETE COSTA BRAVO x A.Z. IMOVEIS LTDA. Parte
final... Caracterizados os pressupostos da tutela cautelar, defi-
ro liminarmente o pleito de exibi‡ao para ordenar a empresa
requerida a exibi‡ao de exemplar do contrato firmado entre as
partes, no prazo de cinco dias, sob pena de multa diaria que
fixo em R$ 260,00 com corre‡ao monetaria mensal pelo IPC/
FIPE. A multa sera devida a partir do escoamento do prazo
para exibi‡ao, contado da intima‡ao especifica por mandado, e
enquanto nao cumprido o preceito. A execu‡ao do valor da
multa que somente se justifica para o implemento do preceito
deve ser feita com arresto de bens e valores, em a‡ao de
execu‡ao provisoria. Expe‡a-se mandado para o cumprimento

da ordem e cite-se a empresa requerida para os termos da de-
manda e para contestar, no prazo de cinco dias, com as adver-
tencias legais. Defiro a gratuidade. Intimem-se. -Adv. MAU-
RO CURY FILHO-

96.-INDENIZACAO-979/2004-FIDCARGO GERENCIA-
MENTO DE RISCO EM TRANSPORTES LTD x VISYWORK
E-BUSINESS INFORMATICA LTDA. -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. HER-
NANI YANAZE-

97.-SUMARIA DE COBRANCA-987/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x JOSE CARDO-
SO DE MATTOS e outros -I- Para audiencia conciliatoria, de-
signo o dia 31.08.2005 as 15h00min. II- Cite-se, para os ter-
mos da presente a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as
partes deverao comparecer pessoalmente ou representado por
preposto com poderes para transigir. III- Na mesma audiencia
sera proposta a concilia‡ao e o requerido podera apresentar
defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde que funda-
dos nos mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de docu-
mentos e rol de testemunhas, assim como, se desejar produzir
prova pericial, devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV-
Na mesma audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de pro-
vas designando-se outra data para instru‡ao, se necessario. V-
Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia, ou o seu com-
parecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e
acompanhado de advogado, importara na presun‡ao de que
admite como verdadeiro os fatos alegados pelo requerente, su-
jeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC.
VI- Faculto a parte requerida o deposito em Juizo das taxas
condominiais vincendas. VII- Intimem-se.-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

98.-SUMARIA DE COBRANCA-988/2004-CONDOMINIO
CONJ. RESID. MORADIAS VILAS NOVAS III x JOSEMERI
MARCOLINO -I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia
01.09.2005 as 14h30min. II- Cite-se, para os termos da presen-
te a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao
comparecer pessoalmente ou representado por preposto com
poderes para transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a
concilia‡ao e o requerido podera apresentar defesa oral ou es-
crita, ou pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos
fatos descritos na inicial, acrescidos de documentos e rol de
testemunhas, assim como, se desejar produzir prova pericial,
devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma au-
diencia, sera decidido sobre a produ‡ao de provas designando-
se outra data para instru‡ao, se necessario. V- Cientifique-se o
requerido de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem
a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e acompanhado de
advogado, importara na presun‡ao de que admite como verda-
deiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efei-
tos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte
requerida o deposito em Juizo das taxas condominiais vincen-
das. VII- Intimem-se.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

99.-REINTEGRACAO DE POSSE-990/2004-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x OZIAS MATEUS JOAQUIM. I-
Necessario a justifica‡ao previa do alegado para o que designo
audiencia para o dia 14 de outubro de 2004, as 15:00 horas. II-
Concedo o prazo de dez dias para emenda da inicial para que a
esposa do requerido venha integrar o polo passivo da demanda,
na forma do par. 2§, do artigo 10, do CPC. III- Citem-se o
requerido e a mulher para os termos da a‡ao e para contestar,
no prazo de quinze dias, contados da data da audiencia de
justirica‡ao, com as advertencias legais. IV- Intimem-se. -Adv.
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

100.-RESTAURACAO DE AUTOS-992/2004-SENAI SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL x CI-
DADELA S/A. I- Para emenda da inicial para constar o valor
da causa na restaura‡ao concedo o prazo de dez dias. II- E
seguida, cite-se o requerido para os termos da restaura‡ao e
para contestar, no prazo de cinco dias, com as advertencias le-
gais, na forma do disposto nos artigos 1065 e seguintes, do
CPC. III- Intimem-se. -Adv. CARLOS JOSE SEBRENSKI-
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1.-REIVINDICATÓRIA-203/1982-BENEDITO NUNES e ou-
tros x PRIMAX EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA. -Inti-
me-se a parte credora, pessoalmente, para, em 48 (quarenta e
oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC,
arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. CELIA CARTES, JOAO
CARLOS LORUSSO, JORDAN ZANETTI SILVA e JACKSON
GLADSTON NICOLODI-

2.-COBRANCA-115/1988-CONJ.MORAD.ATENAS I-
COND.I x ELIANE FARIAS DE BRITO -Processo extinto por
sentença, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo
Civil. -Adv. MARIZ MENDES MAY-

3.-REVISIONAL DE ALUGUEL-177/1990-AGLAE TABOR-
DA RIBAS DUTRA x VERA MARCIA BENZI DA COSTA-
(f. 306) 1. Manifeste-se a parte credora, no prazo de 05 (cinco)
dias, quanto ao prosseguimento do feito. 2. Intime-se. Adv.
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO e VERA MARCIA BEN-
ZI DA COSTA-

4.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-329/1993-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRAS.LTDA x TRANSROPA-
TRANSP.ROD.PALVES LTDA- Ao autor, ante os ofícios de
fs. 94/97. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MARILI RI-
BEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER-

5.-ANULATORIA-1225/1995-JOEL ANTONIO PONTES x
ECEPLAN - ENGENHARIA CIVIL LTDA -1. Recebo a apela-
ção (fls. 281/306), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520,
do Código de Processo Civil). 2. Vista a parte apelada para,
querendo, apresentar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3.
Decorrido o prazo, independente de manifestação da parte ape-
lada, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do
Estado, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo
singular. 4. Intime-se. -Adv. IRIS MARIA ALVES, KARIN
HASSE, DIVA RIBEIRO LIMA e ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE-

6.—472/1996-GRANITOS QUATRO BARRAS LTDA e ou-

tros x BANCO DO BRASIL S.A. e outros- (f. 963) 1. Prepara-
das as custas remanescentes, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. 2. Intime-se. Adv. ALCIR SPERANDIO, IVAN SER-
GIO REY, JOSE EDUARDO MATTA, EDUARDO JOSE PE-
REIRA NEVES e LUIZ FERNANDO KUSTER-

7.-INDENIZAÇÃO-1365/1996-WILSON LOIS KOEHLER e
outros x PUA - PURUS AEROTAXI LTDA- (f. 328) 1. A exi-
gência contida no item “1” do despacho de f. 302 continua sem
atendimento. Assim, renovo o decêndio para o desiderato, por
mera liberalidade. 2. Intime-se. Adv. DEULSISE UBALDO F.
DOS SANTOS, LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI e
CASSIANO MARQUES DE OLIVEIRA-

8.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-458/1997-RILDO FAUSTO
KOPS x LUIZ CARLOS ESCORSIM- (f. 269) Aguarde-se. Adv.
ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

9.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-797/1997-WALTER
RIZO e outros x ERNANI ROGERIO SEIFFERT DE MATOS
e outros- (f. 708) 1. Tendo em vista o teor da petição de f. 701,
e documentos que lhe foram acostados (fs. 702/707), manifes-
te-se a parte autora, no prazo de cinco dias. 2. No silêncio,
retornem os autos ao arquivo. 3. Intime-se. Adv. FILIPE AL-
VES DA MOTA, MAURO BUENO DA SILVA, SANDRA
MARIA DE S.CASTELLO BRANCO, MARIA ILMA CARU-
SO GOULART, ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO, JOSE
LUIS OLIVEIRA DE SOUZA e JONATHAN RIBEIRO CILI-
AO-

10.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-829/1997-CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF x TEMATEL EQUIP. ELE-
TRONICOS P/TELECOMUNICACOES LTDA e outros- Pro-
videncie a parte credora o pagamento das custas, f. 193, em R$
461,27. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e VIVIA-
NE STADLER FAGUNDES-

11.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1459/1997-FIL-
TROS MANN LTDA x PARANA FILTROS LTDA e outros- (f.
331) 1. Primeiramente, à credora para que traga ao bojo dos
autos o demonstrativo atualizado do débito. 2. Designo o dia
04/11/04 às 14h, para realização da primeira praça do bem pe-
nhorado. Inexistindo arrematação, fica designado o dia 23/11/
04 às 14h, p-ara segunda praça com venda para quem oferecer
maior lanço. Adv. DALTON LUIZ DALLAZEM, SILVANA
MACHADO CELLA e NILTON DE MATTOS CALDAS-

12.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-604/1998-WES-
TPHALEN FOMENTO MERCANTIL LTDA x SIRLEI COR-
DEIRO -Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça (fls. 34).-Adv. NEITON MYRTON PRIEBE-

13.-DEPÓSITO-674/1998-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MOISES LEIL -1.
Determino a cobrança dos autos nº 674/1998, com carga para o
Dr. ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID, desde o dia 22 de agosto
do ano transato (2003). Portanto, com excesso do prazo legal.
2. Determino que o ilustre causídico, faltoso, devolva o pro-
cesso em alusão, na Serventia deste Juízo, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob pena de perder o direito à vista fora de
cartório, além de incorrer em multa correspondente à metade
do salário mínimo vigente (CPC, 196). 3. Notifique-se o Sr.
meirinho encarregado da tarefa, para que cumpra a ordem judi-
cial, imediatamente, servindo-se destas peças como mandado,
para todos os fins de direito. 4. Junte-se, oportunamente. 5.
Intime-se. -Adv. CARLA FABIANA EVERS, MARCOS AN-
TONIO ZAITTER e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

14.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-730/1998-RENE
BOND x AMPLUS VIDEO PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA- (f. 267) Diga a parte interessada. Adv. ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA e DIANA DE LIMA E SILVA-

15.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1250/1998-ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR e outros x BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - BANERJ e outros- (f. 864) 1.
Defiro o pedido de fs. 862/863 para determinar a extinção da
carta de sentença, visando a execução provisória do “decisum”,
determinando, porém, que a parte autora ofereça, em 5 (cinco)
dias, a contar desta, caução idônea, a fim de garantir o Juízo. 2.
Empós, cumpra-es o despacho de f. 860. 3. Intime-se. Adv.
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, JOAO CASILLO,
SAULO BONAT DE MELLO, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, CLEBER
MARCONDES e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

16.-DECLARATÓRIA-96/1999-ESP. DE JUAREZ MOREIRA
MACEDO e outros x ERASMO DOS SANTOS e outros- (f.
288) 1. Defiro o pedido formulado às fs. 286/287. Proceda-se a
intimação do réu Romanildo Tavares, por Diário da Justiça,
quanto ao despacho proferido à f. 271. 2. Após, expeçam-se
ofícios, conforme requerido, às expensas da parte autora. 3.
Intime-se. Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, RICAR-
DO DE LUCCA MECKING, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO e MARINO GALVAO-

17.-ORDINARIA REVISIONAL DE CONT.-156/1999-FER-
NANDO WILSON DA ROCHA MARANHAO E ADVOGA-
DOS ... e outros x TRANSDIESEL COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA- (f. 298) 1. Defiro o pedido formulado à f.
297. Aguarde-se por 30 dias. Adv. FERNANDO WILSON DA
ROCHA MARANHAO e JOSE HOTZ-

18.-ORDINÁRIA-316/1999-MARIO CESAR SIMON e outros
x BANCO ITAU S.A.- (f. 401) 1. Por primeiro, deve a parte ré
fazer prova de que cumpriu a norma cogente estampada no art.
687 do Código Civil. 2. Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

19.-ANULATORIA-513/1999-CESAR ASSIS ARRUDA GE-
VAERD e outros x BERMAN S.A. ENGENHARIA E CONS-

TRUCOES e outros- (fs. 446/447) “Vistos, etc. julgo improce-
dente a exceção da pré-executividade alegada pela requerente-
executado, na forma acima fundamentada, e o condeno ao pa-
gamento das custas processuais. Transitada esta em julgado,
arquive-se. P.R.I.” Adv. RUBENS XAVIER DE FRAGA,
CLAUDINEIA VELOSO, CLAUDIO DE FRAGA, ADILSON
LUIS FERREIRA, MARCELO ADRIANO TABORDA, MAR-
CIA HELENA DALCOL e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

20.-ORDINÁRIA-776/1999-DIONISIO SERENA JUNIOR e
outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A- (f. 285) 1. So-
bre os esclarecimentos prestados pela Sra. Perita (fs. 280/284),
manifestem-se as partes. 2. Intime-se. Adv. JOAO BATISTA
VALIM, JOAO BELMIRO DOS SANTOS, OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

21.-EMBARGOS-1015/1999-ELIZABETH ZETTEL BASTOS
x BANCO BANDEIRANTES S/A- (f. 293) 1. Manifestem-se
as partes quanto ao retorno dos autos da superior instância. 2.
Intime-se. Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG e
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

22.-COMINATORIA-151/2000-SYLVIA CRISTINA DEGAS-
PERI KUHLMANN x CRONIX CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA - (f. 725) 1. Defiro o pedido formulado à f. 274. Aguar-
de-se por 10 (dez) dias. 2. Intime-se. Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 729).-
Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL e RENATO OLIVEIRA DE AZEVE-
DO-

23.-DECLARATÓRIA-753/2000-REGINA MATTE GRECA e
outros x ROSY HERMINIA GRECA e outros- (f. 285) Ao subs-
critor da petição de f. 268, para que se manifeste sobre o pedi-
do de fs. 215/216. Intime-se. Adv. SANDRO GILBERT MAR-
TINS, PRISCILA BRANDT PRESTES, PAULO VINICIUS DE
B. MARTINS JUNIOR, GUILHERME BELTRAO DE ALMEI-
DA, JOSE CID CAMPELO, RITA ELIZABETH CAVALLIN
CAMPELO, JOSE VALTER RODRIGUES, JOSE RODRIGO
SADE, RICCARDO BERTOTTI e MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI-

24.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-867/2000-MARIA DENI-
SE MARTINS DE OLIVEIRA x VOLKSWAGEN LEASING
S.A.-PR ARRENDAMENTO MERCANTIL - (f. 670) Proces-
so extinto por sentença, na forma do art. 794, I do Código de
Processo Civil. Preparar as custas remanescentes. (f. 673) 1.
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal, formulado às fs.
671/672. 2. Após, cumpra-se integralmente o determinado no
referido “decisum”.3. Intime-se. (f. 681) 1. Indefiro, por ora, o
pedido formulado às fs. 676/677. Traga a subscritora da peti-
ção em alusão, instrumento de mandato de f. 680, menciona
expressos poderes para que a outorga firme recibos com a anu-
ência do outorgante...2. Intime-se. -Adv. MARIA DENISE M.
DE OLIVEIRA, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA R. EGGER e ROBERTA ONISCHI-

25.-ORDINARIA REVISIONAL DE CONT.-912/2000-IN-
DUSTRIAS BONET S.A. x BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A.- (f. 630) 1. Aguarde-se a realização da audiência de ins-
trução e julgamento (continuação), designada à f. 610. 2. Inti-
mem-se. Adv. DEMOCLES PAULO MACHADO, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ-

26.-DECLARATÓRIA-1310/2000-ROSIMEIRE FONTES TEI-
XEIRA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA e
outros- (f. 302) 1. Digam as partes, em até 10 (dez) dias, sobre
o laudo pericial, observando que trata-se de prazo comum, cor-
rendo em Cartório. 2. Intime-se. Adv. ALEXANDER SILVA
SANTANA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, RAIMUN-
DO AUGUSTO FERNANDES NETO, ROBERTA DAVIDSON
NEGRAES e ROBERTA BARROZO BAGLIOLI-

27.-INDENIZAÇÃO-1351/2000-FRANCISCO PEREIRA DA
LUZ e outros x LUIZ VALDEREZ BRAGAGNOLO e outros-
(f. 381) Intime-se a requerida, quanto a devolução da carta de
intimação com “A.R.” da testemunha ELBA RIBEIRO RODRI-
GUES, para manifestação no prazo de três dias, sob as penas
da lei. Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS FERREIRA, VAL-
DEVINO SIMOES PERICO, ROGERIO MARCOLINO, MAU-
RICIO DE OLIVEIRA, EDSON HATSBACH, CARLOS AN-
TONIO PELLIM, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,
EDGAR KINDERMANN SPECK e FABÍOLA ROSA FERS-
TEMBERG-

28.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-100/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x EDSON LUIZ CRU-
ZETTA -Providenciar o pagamento das 04 (quatro) diligências
do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expe-
dido nos autos, bem como, retirar o edital (R$ 7,00). -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS, MARCELO MARTINS e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-246/2001-BANCO SAFRA
S/A x AUTO POSTO SAIDA SUL LTDA- (f. 369) 1. Defiro o
pedido da parte credora, de f. 368, com fulcro no art. 791, III,
do CPC. 2. Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte in-
teressada. 3. Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, OZIAS PAESE NEVES e PAULO SERGIO PIASE-
CKI-

30.-RESCISÃO CONTRATUAL-264/2001-ALGACIR DE
BARROS x GERSON MARCELINO- (f. 282) 1. Aguarde-se.
2. Intime-se. Adv. NEUDI FERNANDES e SOLANGE MA-
RIA DE SOUZA CHUEIRI-

31.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-332/2001-BANCO ITAU
S.A x NAGIB JOSE CHEDE e outros- (f. 94) 1. Deve a parte
credora fazer prova de que cumpriu a norma cogente estampa-
da no art. 687 do Código Civil. 2. Intime-se. Adv. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

32.-INVENTÁRIO-334/2001-MARGARET CHRISTINE
MUELLER MEISTER x ESPOLIO DE JOAO CARLOS MEIS-
TER- (f. 201) 1. Cumpra a inventariante o item “1” do parecer
do ilustre representante do Ministério Público de f. 200. 2. Após,
à avaliação de todos os bens do espólio. 3. Intime-se. Adv.
MARGARETE LOPES FEITOSA-

33.—613/2001-NERY CORREA MOURA e outros x ITAU S/
A- (f. 534) 1. Primeiramente, à parte requerida para que com-
prove, de forma documental e inequívoca, ter dado ciência aos
antigos procuradores (f. 193), sobre a revogação tácita do man-
dato, noticiada à f. 529. 2. Com a comprovação, abra-se vista
dos autos ao requerido pelo prazo improrrogável de cinco dias,
mediante carga no livro próprio. 3. Intime-se. Adv. ALESSAN-
DRO DONIZETHE DE SOUZA VALE, JOSE ANTONIO
VALE, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-

34.-DECLARATÓRIA-766/2001-GUILHERME R. GONCAL-
VES & CIA LTDA x DELTA DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA -Providenciar remessa e cumprimento das Cartas
Precatória (custas de expedição = R$ 15,25 cada uma). -Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e ALCYON RI-
CARDO CARDOSO DE LIMA-

35.-REVIS.DE CLÁUSULA CONTRATUAL-880/2001-GIL-
DA ILZE NAVARETTE x ITAU CREDITO IMOBILIARIO
S.A.- (f. 489) 1. Deve a parte ré fazer prova de que cumpriu a
norma cogente estampada no art. 687 do Código Civil. 2. Inti-
me-se. Adv. MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

36.—897/2001-IRANI FERREIRA RIBEIRO x ACEPLAST -
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA- (f. 456)
1. Fixo os honorários do Dr. Renato Alberto Kanayama, no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 2. Tendo em vista a nor-
ma cogente estampada no art. 33, do CPC, à parte autora para
para que efetue o depósito correspondente ao valor dos hono-
rários advocatícios, no prazo de 03 (três) dias, contados a par-
tir da intimação, sob pena de desistência tácita à realização da
prova pericial. 3. Com o depósito, ao Sr. Perito para início dos
trabalhos, solicitando a designação da data, local e hora para a
primeira avaliação, dando prévia notícia ao juízo (CPC, 431-
A), ciente de que o laudo técnico deverá vir aos autos no prazo
de 30 (trinta) dias após aquela data. 4. Intime-se. Adv. LUIZ
RENATO PEDROSO, LIRIANE LOVATO, FABIO LEANDRO
DOS SANTOS, MICHEL DO LAGO AMARO, GIOVANI
MARCOS NEGRISSOLI e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

37.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-919/2001-MA-
RIO POTRICK e outros x BANCO BRADESCO S.A. CREDI-
TO IMOBILIARIO- (f. 511) 1. À parte autora para que esclare-
ça o pedido formulado na petição de f. 510, uma vez que não
condiz com o momento processual da presente ação. 2. Intime-
se. Adv. INDIANARA FARIA DE CAMARGO e DANIEL
HACHEM-

38.-DECLARATÓRIA-1285/2001-SOLAR MAT. ELÉTRICOS
LTDA x BANCO ITAÚ S/A e outros- Ciência as partes quanto
o ofício de f. 63. Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

39.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-1365/2001-SERGIO ANTO-
NIO NEIVA VIEIRA e outros x MARLI GOMES UENO- “Vis-
tos, etc...JULGO PROCEDENTE a presente ação de prestação
de contas movida por SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA e
ANA PAULA RIBAS VIEIRA em face de MARLI GOMES
UENO, para o efeito de determinar apenas que os requerentes
restituam a requerida apenas a importância de R$ 702,64 (sete-
centos e dois reais e sessenta e quatro centavos) e desta impor-
tância deverá ser descontadas as despesas tidas com a proposi-
tura desta ação, bem como honorários advocatícios, cuja im-
portância deverá ser apurada por simples cálculo. Condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da ação, conforme
a cláusula décima do contrato de fs. 11/14. P.R.I.” Adv. LUIZ
LAERTE DE ARAUJO-

40.-DEPÓSITO-1563/2001-BANCO PANAMERICANO S.A.
x LUIZ FERREIRA- Manifeste-se o autor quanto os ofícios de
fs. 118/119. Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e ANGELA ESSER-

41.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1614/2001-CARLOS
EDUARDO RAMOS x CARTÃO UNIBANCO LTDA- (f. 182)
1. Esclareça o peticionário de f. 180 seu requerimento, uma
vez que não figura como parte na presente demanda. 2. Intime-
se. Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, ALEXEY GASTAO
CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

42.-COBRANCA (ORDINARIO)-32/2002-HELCIO KRON-
BERG x PRINCIPE PERSA COMERCIO DE ARTIGOS PARA
DECORACAO e outros- (f. 528) 1. Sobre os esclarecimentos
prestados pelo Sr. Perito (fs. 522/527), manifestem-se as par-
tes. 2. Intime-se. Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO
e JOSE DO CARMO BADARO-

43.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-63/2002-RO-
BERTO RAMIRES PEREIRA x TELEPAR BRASIL TELE-
COM S/A -Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça (fls. 219).-Adv. CARLYLE POPP, RODRIGO NAS-
SER VIDAL, LEONARDO DA COSTA, JULIANA BARBAR
DE CARVALHO ANTUNES, PATRICY MILENA SANCHES
CALLIARI, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA, FER-
NANDA REIS ROSSATO e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN-

44.-ORDINÁRIA-155/2002-SKILL ALIANCA INGLESA
COMERCIAL LTDA x “KANOPUS EQUIPAMENTOS ELE-



3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004 5555555555

TRONICOS LTDA” e outros - (f. 294) 1. Cumpra-se o CN.,
5.8.1. 2. Preparadas as custas relativas a execução de sentença,
bem como aquelas pertinentes as diligências a serem realizadas
pelo Sr. Oficial de Justiça, cite-se para pagamento em 24 horas
ou no mesmo prazo formalizar a segurança do Juízo, prosse-
guindo-se na forma do art. 652 do CPC. 3. Para a hipótese de
pronto pagamento, fixo os honorários do advogado do Exequen-
te em 10% (dez por cento) do débito vencido. 4. Intime-se. -
Adv. MAURICIO TASSINARI FARAGONE, ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE,
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, JOAO SOARES DOS
REIS e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

45.-BUSCA E APREENSÃO-291/2002-BANCO ITAU S/A x
LUIZ CARLOS GALLOR- Manifeste-se o autor quanto a res-
posta dos ofícios expedidos. Adv. DANIEL HACHEM-

46.-INVENTÁRIO-338/2002-LINDAMIR APARECIDA DO
CARMO NOVAK e outros x ESPOLIO DE LAUDELINO DE
JESUS NOVAK- Manifestem-se todos os interessados sobre o
Esboço de Partilha. Adv. CARLOS CESAR LESSKIU e AIR-
TON SAVIO VARGAS-

47.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-344/2002-DOMINGOS
TEODORO DE SENE x ANA DE SOUZA CARVALHO - (fs.
65/66) 1. Defiro o pedido da parte autora contido na alínea “a”
do petitório de fs. 63/64. Expeça-se a competente carta adjudi-
cação, tudo de conformidade com os arts. 221 a 226 da Lei nº
6.015, de 31.12.73. 2. Noutro ângulo, em que pese o disposto
no Código de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado no subitem 5.8.1.1., aplico, ao caso, o disposto no
art. 19, parte final, do Código de Processo Civil. Assim, prepa-
radas as custas relativas a execução, cite-se a parte devedora,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar a dívida, sob pena
de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a execução. Deixo de fixar novos honorários para não
impor à parte vencida gravame superior aquele conferido na
sentença. Intime-se.” - Custas: R$ 189,00. -Adv. MAURICIO
BONATTO GUIMARAES, LUIZ AFONSO DIZ CLETO e
MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA-

48.-CAUTELAR-394/2002-MARCOS DEMARIO PEDROSO
x EDELCIO PASSOS- (f. 913) O réu já foi citado e ofereceu
contestação, razão porque indefiro o pedido de f. 911. Cum-
pra-se o despacho de f. 910. Intimem-se. Adv. CACILDA CA-
MARGO, ROSANA CRISTINA KRUPP, JULIO ASSIS GEH-
LEN e JOAO ALCI O. PADILHA-

49.-COBRANCA-505/2002-EDIFICIO SAN MARINO I, II e
III x ALCEU MARCELO DE SOUZA MACHADO -Providen-
ciar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
cumprimento do mandado expedido nos autos. -Adv. JEFER-
SON WEBER e FLAVIO FALCONE-

50.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-590/2002-MARCOS DEMA-
RIO PEDROSO x EDELCIO PASSOS- (f. 304) Defiro apenas
o pedido de redesignação da audiência de instrução e julga-
mento, tornando sem efeito a designada às fs. 293, e a redesig-
no para o dia 1º de dezembro de 2005, às 14 horas. Procedam-
se as diligências necessárias. O réu já foi citado e ofereceu
contestação (fs. 148/164), razão porque indefiro o pedido de f.
302. Por outro lado, indefiro o pedido de f. 303, em relação a
intimação por edital do requerido, haja vista que em se tratan-
do de depoimento pessoal, não há previsão legal para intima-
ção, via edital, e sim, pessoalmente, e incumbe ao requerente
requerer o que achar conveniente. Intimem-se. Adv. CACIL-
DA CAMARGO, ROSANA CRISTINA KRUPP, JULIO AS-
SIS GEHLEN e JOAO ALCI O. PADILHA-

51.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-703/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x AUTO POSTO MG LTDA e ou-
tros- Ao exequente, ante o ofício de f. 79. Adv. DANIEL HA-
CHEM-

52.-ORDINÁRIA-752/2002-CLAUDINEIA ANTUNES DE
OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A e outros- (f. 223) 1. Por pri-
meiro, deve o co-réu Banco Itaú S/A fazer prova de que cum-
priu a norma cogente estampada no art. 687 do Código Civil. 2.
Intime-se. Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

53.—878/2002-GILSANE APARECIDA KUSS GODOY x
FORMATA IMOVEIS LTDA- (f. 203) 1. Melhor compulsando
os autos observo que a parte ré quem requereu a realização da
prova pericial. Assim, deve depositar o montante correspon-
dente a verba honorária ao Sr. perito, sob pena de seu silêncio
ser interpretado como desistência tácita na produção da prova
abalizada. 2. Intime-se.Adv. MAURICIO VIEIRA e CARLOS
BUCK-

54.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1156/2002-LUIZ AUREO
DE ARAUJO PERPETUO e outros x BANCO ITAU S/A- (f.
123) 1. Por primeiro, deve a parte embargada fazer prova de
que cumpriu a norma cogente estampada no art. 687 do Código
Civil. 2. Intime-se. Adv. INDIANARA FARIA DE CAMAR-
GO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-

55.-COBRANCA (ORDINARIO)-1172/2002-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DO PILAR LTDA- Retirar o ofício de levantamen-
to (R$ 7,00). Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LU-
CIA FRANCA, REGIS TOCACH e MARCIA BEATRIZ M.
CENTA-

56.-MONITÓRIA-1205/2002-SEBASTIAO ALEVINO CAR-
LESSO x ADROALDO IRINEU KUHNEN- (f. 115) 1. Deixo
de apreciar o pedido formulado à f. 110, uma vez que os pre-
sentes autos encontram-se em Cartório, estando prejudicado o
pedido. 2. Quanto ao pedido formulado no item “b” da petição
em alusão, deixo, por ora, de apreciá-lo. 3. Primeiramente,
manifeste-se a parte credora quanto à petição de fs. 111/112, e

cálculo que lhe foi acostado (fs. 13/114), no prazo de 05 (cin-
co) dias. 4. Não havendo concordância entre as partes sobre
valores da execução, remetam-se os autos ao Sr. Contador. 5.
Intimem-se. Adv. PAULO EMILIO TEIXEIRA DE MEDEI-
ROS, CARLOS JUAREZ WEBER, GERALDO MUNHOZ DE
MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA e TELMO DORNELLES-

57.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1284/2002-BANCO
BRADESCO S/A x WORLD ITALIAN DECORACOES E
PRESENTE LTDA e outros -Retirar o ofício dirigido à Receita
Federal e providenciar o pagamento dos três ofícios expedidos,
no valor de R$ 21,00. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

58.-SUMARIA-1286/2002-JOAQUIM PEDRO CAMARGO
FILHO x BANCO CREDIBANCO S/A -”1- A matéria açam-
barcada no processo e, na sua essência, somente de direito.
Entendimento contrário, pela dilação probatória, esbarra na si-
tuação fática, pois o que já foi coligido nos autos é suficiente-
mente forte para lastrear a decisão de mérito (CPC, 330, I, e
130, conjugados). 2- Desta sorte, manifestem-se as partes acer-
ca deste entendimento (considerando o feito sazonado para sen-
tença), no prazo comum de 5 (cinco) dias, sob pena de preclu-
são. 3- Empós, havendo concordância pelo julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontra, à conta e preparo das cus-
tas remanescentes. Preparadas, faça-se anotação no livro pró-
prio e torne-me concluso o encarte processual, para desate. 4.
Intime-se.” -Adv. GERCINO BETT JUNIOR, ALEXEY GAS-
TAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1335/2002-ADELINO VAR-
GAS POSSANI e outros x ALEX OVERCENKO- (f. 75) 1.
Primeiramente, à parte embargada para que comprove, de for-
ma documental e inequívoca, ter dado ciência ao advogado
Antonio Carlos da Veiga, sobre a revogação do mandato, noti-
ciada à f. 74. 2. Com a comprovação, cumpra-se o item “3” do
despacho proferido à f. 69. 3. Intime-se. adv. CHARLES ER-
VIN DREHMER, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS, ANTONIO CARLOS DA VEIGA e DIOGENES FON-
SECA-

60.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1406/2002-CESAR
LUIZ LACERDA ABICALAFFE x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- (f. 82) 1. Deve a parte requerida fazer prova de
que cumpriu a norma cogente estampada no art. 687 do Código
Civil. 2. Intime-se. Adv. ANISIO DOS SANTOS, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

61.-DEPÓSITO-1446/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x RODNEY VERISSIMO- “Vistos, etc... JULGO PROCE-
DENTE o pedido para condenar a parte ré, RODNEY VERIS-
SIMO, qualificado na inicial, como devedor fiduciário equipa-
rado a depositário, a restituir à parte autora, BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A, o bem descrito na inicial no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, ou o equivalente em dinheiro, sob pena
de prisão como depositário infiel, nos termos dos arts. 901 e
904 e seu par. único, do Código de Processo Civil, se for o
caso. Sucumbente, condeno a parte ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes que, na forma do
par. 4º do art. 20 do CPC, fixo em 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa. As verbas de condenação serão corrigidas
monetariamente. Registre-se. Intime-se.” SUDAMERIS BRA-
SIL S/AAdv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
CURADORA ESPECIAL-

62.-BUSCA E APREENSÃO-1545/2002-BANCO LLOYDS
TSB S.A. x MILTON JOSÉ LUDWIG- Ciência ao autor quan-
to o ofício da TIM. Adv. ANDRE LUIZ B. TESSER-

63.-COBRANCA-3/2003-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL PINHEIROS x JOSE ROBERTO SANDOVAL- (f.
108) Primeiramente, certifique-se o trânsito em julgado da sen-
tença proferida às fs. 103/105. Recebo a petição de fs. 106/
107, como início de execução, e, portanto, DECLARO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, EX-
TINTO o presente processo de execução, com base no art. 795,
do CPC, porque o devedor obteve transação da dívida (art. 794,
II do CPC). Custas “ex lege”. Oportunamente, arquive-se. P.R.I.”
Adv. MARILZA MATIOSKI e ANGELICA OLIVEIRA SAN-
TOS-

64.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-116/2003-CE-
SAR LUIZ LACERDA ABICALAFFE e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S.A.- (f. 101) 1. Deve a parte ré fazer
prova de que cumpriu a norma cogente estampada no art. 687
do Código Civil. 2. Intime-se. Adv. ANISIO DOS SANTOS,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

65.-DEPÓSITO-128/2003-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x ADEMIR WUDARSKI- Ci-
ência ao autor quanto o ofício do Detran. Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

66.-DEPÓSITO-193/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A e
outros x DAVI GOMES CORDEIRO- “Vistos, etc...JULGO
PROCEDENTE o pedido para condenar o réu DAVI GOMES
CORDEIRO, qualificado na inicial, como devedor fiduciário
equiparado a depositário, a restituir à autora, BANCO ABN
AMRO REAL S/A., o bem descrito na inicial no prazo de 24
(vinte e quatro horas), ou o equivalente em dinheiro, nos ter-
mos dos arts. 901 e 904, do CPC. Deixo de fixar pena de prisão
pelo descumprimento da obrigação, uma vez que o entendi-
mento jurisprudencial majoritário, inclusive do Superior Tri-
bunal de Justiça, assentou-se em não ser cabível a prisão do
depositário infiel na alienação fiduciária...Sucumbente, conde-
no a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes que, na forma do par. 4º do art. 20 do CPC,
fixo em R$ 700,00 (setecentos reais). As verbas de condenação
serão corrigidas monetariamente. P.R.I.” Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH e CURADORA ESPECIAL-

67.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-269/2003-CEZAR ALE-
XANDRE CARDOSO CENEDESI - menor impúbere e outros
x ELERI DO ROCIO CARDOSO ORIAS -Fica a parte autora
intimada a retirar as (07) Cartas de Intimação e Citação com
A.R. e providenciar suas postagem. -Adv. PAULO CAMILO
DE GODOY, LAUREDSON DOS SANTOS e LUIZ FERNAN-
DO CORTES FERRAREZI POT-

68.-USUCAPIAO ESPECIAL-337/2003-DORIVAL FRANCIS-
CO e outros x FREDERICO JULIO REGINATO e sua mulher-
(f. 261) 1. Acolho a cota ministerial lançada à f. 259. À Fazen-
da Municipal para que se manifeste sobre o alegado no item
“2”de f. 257. Adv. JOEL MACEDO S. PEREIRA NETO, LO-
RENA MARINS SCWARTZ-

69.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-338/2003-JOÃO
CARLOS DE MACEDO e outros x CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO TORRANCE- (f. 68) 1. Defiro o pedido de f. 67, como
requerido. Expeça-se o competente alvará. 2. Após, diga a cre-
dora o que for de seu interesse. 3. Intime-se. Retirar o ofício de
levantamento (R$ 7,00). Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO,
DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO e MARILZA MATIO-
SKI-

70.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-421/2003-VERA
LUCIA DOS SANTOS x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-
(f. 318) 1. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal, for-
mulado à f. 317. Adv. MARCELO ZANON SIMAO, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA e ANA PAULA DOMINGUES
DO SANTOS-

71.-DEPÓSITO-570/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x ADENILSON FERREIRA DE PAULA - (f. 68) 1. Cite-
se a parte ré, por edital, com prazo para publicação de quinze
(15) dias, a contar da intimação deste despacho, na forma do
inciso III do art. 232 do CPC; e de 20 (vinte) dias para que se
considere realizada a citação (inciso IV, do mesmo dispositivo
legal), para no prazo de 05 (cinco) dias, entregar a coisa descri-
ta na inicial, depositá-la em Juízo, consignar-lhe o equivalente
em dinheiro ou contestar a ação... Sujeito a autora à sanção
prevista no art. 233 do CPC, uma vez caracterizada a hipótese.
2. Deve a parte autora trazer ao bojo dos autos a minuta do
edital, seguindo a determninação do Código de Normas da egré-
gia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado. 3. Diligências
necessárias. 4. Intime-se. Ciência ao autor do ofício de f. 69. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-

72.-ALVARÁ JUDICIAL-625/2003-MARA ROSANE THEI-
SEN - (f. 55) -1. Em 10 (dez) dias, conforme a Lei nº 1.060/50,
junte a requerente declaração firmada de próprio punho dizen-
do necessitar do benefício da gratuidade processual em razão
da sua carência material e ter ciência das penas pela falsa afir-
mação, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade. 2.
Intime-se. -Adv. MARGARETH BARBOSA DE A. DE MA-
CEDO e ALINE BORGES LEAL-

73.-DEPÓSITO-703/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARIA LAURINDO RODRIGUES -Manifeste-se a parte in-
teressada, quanto a devolução do A.R. -Adv. OKSANDRO O.
GONCALVES, ANDREA HERTEL MALUCELLI e NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

74.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-711/2003-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL x GERSON LE-
PREVOST- (f. 90) 1. Manifeste-se a credora, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a exceção de pré-executividade interposta
às fs. 71/80. . 2. Intime-se. Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e SERGIO ROBERTO R. PARIGOT DE SOUZA-

75.-BUSCA E APREENSÃO-777/2003-BANCO ITAÚ S.A. x
EDILSON RIBEIRO- (f. 27) 1. Com o escopo de aperfeiçoar o
ato, além de dar a necessária segurança ao Juízo, proceda-se o
recolhecimento da assinatura da parte requerida, aposta no acor-
do de fs. 19/20. 2. Após, tornem-me conclusos. 3. Intime-se.
Adv. DANIEL HACHEM-

76.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO-902/2003-MILILOTES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
EDSON DE MELO MARTINS -Intime-se a parte autora, na
pessoa de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito)
horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. SILVIO
BRAMBILA-

77.—917/2003-MAURICIO LIMA x BANCO REAL - ABN
AMRO BANK - ADM. DE CARTÕES - (fs. 96/97) “...anteci-
po, parcialmente, os efeitos da tutela pretendida, à vista da pro-
va escrita já produzida e, por conseguinte, determino a ré que
se abstenha de apontar o nome da parte autora dos cadastros do
SERASA e demais órgãos arquivistas, até ulterior deliberação
deste Juízo...Após, em cinco dias, especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir, justificando seu eventual cabimento, ou, ainda, ma-
nifestando-se sobre o julgamento do feito no estado em que se
encontra. Intime-se.” -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e
MOACIR BORGES JUNIOR-

78.-BUSCA E APREENSÃO-946/2003-BANCO FINASA S/
A x ELIAS PEREIRA RODRIGUES -Manifeste-se o autor,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 100).-Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ e MARCIO GOBBO COS-
TA-

79.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1099/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x MOHAMED ALI HAMOUD e outros -
Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 39/40) e ofício de f. 42.-Adv. DANIEL HACHEM-

80.-BUSCA E APREENSÃO-1138/2003-BANCO FIAT S/A x
NALU EONICE DA SILVA -1. Indefiro o pedido de não-reno-
vação do licenciamento. A providência, por certo, não interes-
sa ao Fisco (na hipótese de não recolhimento do IPVA), muito
menos à autora, porque impedido ou limitado o uso veículo em

questão, a possibilidade de recuperação do automotor será di-
minuída. Oficie-se ao DETRAN/PR, autorizando, tão-somen-
te, o bloqueio vedando a transferência. 2. Intime-se. Providen-
ciar o pagamento do ofício expedido (R$ 7,00). -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-

81.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1222/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x RODRIGO GUILHER-
ME SCHMAH GONÇALVES- (f. 267) Mantido o r. despacho
agravado. Adv. MELINA B. RECK, MARCIA CRISTINA
LIMA E SILVA e GIANCARLO RODRIGUES MINO-

82.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1327/2003-SUELY
HONORATO DE MATOS DE OLIVEIRA x MANUEL IGNA-
CIO CABREDO CARDOZA e outros- (f. 80) 1. Tendo em vis-
ta o teor da informação de f. 79, indefiro o pedido de devolu-
ção do prazo para recurso, formulado à f. 75, e reiterado à f.
78. 2 Cumpra-se o iem “1” do despacho proferido à f. 74. 3.
Intime-se. Adv. CINTHIA PARPINELI LEITAO, JEFFERSON
BARBOSA e SANDRO LUNARD NICOLADELI-

83.-DEPÓSITO-1350/2003-BANCO PSA FINANCE BRASIL
S.A. x MARCOS AURELIO PEREIRA DA SILVA -Manifeste-
se o autor sobre o ofício da Delegacia da Receita Federal, con-
forme certidão de fls. 49 verso e ofício de f. 50. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

84.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1432/2003-WESLEY AU-
GUSTO CASSIMIRO e outros x BANCO ARAUCÁRIA S.A.
(massa falida)- “...2. Pelo exposto, determino a reunião dos
processos naquela colenda Vara Cível, a fim de que, reunidas,
sejam as ações propostas em separado decididas simultanea-
mente (art. 105 do Código de Processo Civil). 3. Promovidas
as anotações e baixas de estilo, notadamente perante o Distri-
buidor da Comarca, faça-se a remessa destes autos à 7ª Vara
Cível, com as nossas homenagens. 4. Intime-se.” Adv. SILVIO
MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,
JULIO ASSIS GEHLEN e MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES-

85.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-19/2004-COMER-
CIAL ELÉTRICA DW S/A x MAINHOUSE CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA e outros- (f. 144) Mantido o r. despacho agrava-
do. Adv. CARLA C. BACKS MANSUR, LUCIANO HINZ
MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES-

86.-ARROLAMENTO-85/2004-MARILU BASSO MEGUER
x ESP. DE CONSTANTINO BASSO e outros- Manifeste-se a
inventariante quanto os ofícios de fs. 49/50. Adv. NELSON
BELTZAC JUNIOR-

87.—103/2004-ANA PRISCILA DOS SANTOS ROCHA x
VITA SORRISO ORTODONTIA LTDA -Manifeste-se o autor
sobre a contestação apresentada. -Adv. DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT e GILBERTO GAESKI-

88.-BUSCA E APREENSÃO-125/2004-CRISTIANE DO RO-
CIO GUBAUA x JEFERSON LUIZ SFORZA- “Vistos,
etc...julgo extinto, sem conhecimento do mérito, a presente açao
cautelar, e a ação de impugnação ao valor da causa nº 505/
2004, em apenso, por impossibilidade jurídica do pedido (CPC,
267, VI, em conjugação com o art. 271). Condeno a requerente
ao pagamento das custas e demais despesas processuais, e ain-
da, no pagamento dos honorários advocatícios que, com base
no art. 20, par. 3º do CPC, fixo em R$ 600,00 (seiscentos re-
ais), sobre o valor da condenação, levando em conta, principal-
mente, a singileza da causa e o trabalho efetivamente exigido
do advogado. 3. Expeça-se mandado de restituição. 4. Oportu-
namente, arquive-se. 5. P.R.I.” Adv. GABRIELA MARIA DA
SILVA PINHEIRO e PAULO EDUARDO BREVE-

89.-DECLARATÓRIA-133/2004-ADRIANÓPOLIS EXPLO-
RAÇÃO DE MINERAIS LTDA x BANCO SAFRA S/A e ou-
tros- (f. 42) Cumpra-se o despacho proferido à f. 37. Intime-se.
Adv. LUIZ RENATO COSTA AMORIM e ANDREZZA MA-
RIA BELTONI-

90.—229/2004-CLEUSA BRAGA FRANQUINI x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ, atualmente denon. : e outros- (f. 1.269)
1. Tendo em vista o requerimento de conversão do rito para o
procedimento ordinário, formulado na contestação pela primeira
requerida (fs. 1.147/1.148), e ante a necessidade de prova téc-
nica de maior complexidade, defiro o pedido, e determino a
conversão do procedimento sumário em ordinário (CPC, 277,
par. 5º). 2. Defiro o pedido de denunciação à lide porque o
quadro fático apresentado nos autos se amolda na hipótese pre-
vista no art. 70, inciso III, do CPC. 3. Deve a parte ré promover
a citação da litisdenunciada, em até 10 (dez) dias, adiantando
as despesas do ato, sob pena de a ação prosseguir unicamente
em relação à denunciante (inteligência do par. 2º do art. 72 do
CPC). Adv. VALDECIR PAGANI e ANTONIO CARLOS GA-
BRIEL-

91.—246/2004-JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS x MARIANE DA SILVA SANTOS -Manifeste-se o autor
sobre a contestação e documentos apresentados. -Adv. NAZI-
RA SAN MARTIN e LUCIA AURORA FURTADO BRONHO-
LO-

92.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-282/2004-GILDA ILZE
NAVARETTE x BANCO ITAÚ S.A.- (f. 297) 1. Deve a parte
embargada fazer prova de que cumpriu a norma cogente estam-
pada no art. 687 do Código Civil. 2. Intime-se. Adv. MAURO
LEITNER GUIMARAES FILHO, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

93.-DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA-323/2004-CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO METROPOLITAN BUILDING x AMIVE
COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA- “...determino a reunião dos
processos naquela colenda Vara Cível, a fim de que, reunidas,
sejam as ações propostas em separado decididas simultanea-
mente (art. 105 do CPC)). 3. Promovidas as anotações e baixas
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de estilo, notadamente perante o Distribuidor da Comarca, faça-
se a remessa destes autos à 2ª Vara Cível, com as nossas home-
nagens. Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO LANGER e RO-
DRIGO NASSER VIDAL-

94.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-348/2004-CORITIBA FOOT
BALL CLUB x DELURDES TULIO DURIGAN -1. Recebo a
apelação, somente com efeito devolutivo (CPC, art. 520, V). 2.
Vista à parte apelada para, querendo, apresentar contra-razões,
em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, independente de
manifestação do apelado, remetam-se os autos ao egrégio Tri-
bunal de Alçada do Estado, com nossas homenagens e cautelas
de estilo. 4. Intime-se. -Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIAN-
NA, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI e CAIO ANTONIET-
TO-

95.-DECLARATÓRIA-388/2004-JOSIAS DA SILVA x BAN-
CO DO BRASIL S.A. -Manifeste-se o autor sobre a contesta-
ção e documentos apresentados. -Adv. JOSE DA SILVA CAR-
NEIRO, JOSE HALLEY FERNANDES SULIANO e ELIONO-
RA HARUMI TAKESHIRO-

96.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE-458/2004-NEUSA
MARIA RODRIGUES x BANCO ITAÚ S/A- (f. 183) 1. Sobre
a contestação e documentos acostados, manifeste-se a parte
autora, em até 10 (dez) dias (CPC, 327 e 301), querendo. 2.
Intime-se. Adv. MOYSES GRINBERG, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

97.-REVISIONAL DE CONTRATO-631/2004-O KALIFA
REFEIÇÕES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Ciência as
partes quanto os ofícios de fs. 121, 124/125 e sobre a contesta-
ção e documentos apresentados. -Adv. CARLOS ALEXANDRE
LORGA e ADYR RAITANI JUNIOR-

98.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-636/2004-IRMÃOS CHU-
DZIJ LTDA x CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COLINA DOS
POETAS -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias,
quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir em abo-
no de suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a re-
levância daquelas que eventualmente indicarem, com a matéria
em disceptação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão tem-
poral. 2. Intime-se. -Adv. ALCEU BOLLIS, JULIANA DAHER
DELFINO TESOLIN e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

99.-DESPEJO-643/2004-CÉSAR IANHEZ DE MORAES BAR-
BOZA CALDAS e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETRÓ-
LEO -Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos
apresentados. -Adv. ANDREIA DAMASCENO, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-

100.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-695/2004-MA-
NOEL DOMINGOS DOS SANTOS x MARIO CELSO RIGO-
LINO TORRES -1. Defiro a gratuidade de justiça ao autor, nos
termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a
signatária da inicial, independentemente de pagamento de ho-
norários advocatícios. 2. Recebo a petição de f. 39, e documen-
to que lhe foi acostado (f. 39), como emenda da inicial...Intime-
se. Manifeste-se o autor quanto a devolução do A.R. -Adv. ENIO
LUIZ COSTA-

101.-RESCISÃO DE CONTRATO-710/2004-CYRO MIYOSHI
x ELIAS REIKDAL DE AMORIM e outros -Manifeste-se o
autor sobre as contestações e documentos apresentados. -Adv.
MAURICIO OBLADEN AGUIAR, RENATA RELMA D. RI-
BEIRO e LUIZ ADAO DE CARLI-

102.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-749/2004-MUL-
TISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A e
outros x CAMILA SIUFI ANDRÉ -Manifeste-se a parte inte-
ressada, quanto a devolução do A.R., pela parte ré. -Adv. PE-
REGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO MELLO e ANA
LETICIA DIAS ROSA-

103.-DECLARATÓRIA-759/2004-CONGRAPHICS COMÉR-
CIO DE ARTIGOS GRÁFICOS LTDA x P A Z CARTAZES
LTDA -Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos
apresentados. -Adv. NORTON PASSOS WALDRAFF e KARI-
ME MONASTIER FARAH-

104.-ALVARÁ JUDICIAL-789/2004-TEREZINHA DE SOU-
ZA RUTHS - 1. Em 10 (dez) dias, conforme a Lei nº 1.060/50,
junte a parte autora declaração firmada de próprio punho di-
zendo necessitar do benefício da gratuidade processual em ra-
zão da sua carência material e ter ciência das penas pela falsa
afirmação, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade.
Em assim entendendo e eventualmente possível agora, no mes-
mo decêndio, promova o recolhimento das custas e taxas
devidas.Intime-se. -Adv. GENEZI GONCALVES NEHER-

105.-INTERDIÇÃO-815/2004-ROSANGELA BOZZA PERES
x MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA BOZZA -Manifeste-
se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 20).-
Adv. JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO-

106.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-841/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x ROSANI PEREIRA- (f. 125)
“...2. Pelo exposto, determino a reunião dos processos naquela
colenda Vara Cível, a fim de que, reunidas, sejam as ações pro-
postas em separado decididas simultaneamente (art. 105 do
CPC). 3. Promovidas as anotações e baixas de estilo, notada-
mente perante o Distribuidor da Comarca, faça-se a remessa
destes autos à 11ª Vara Cível, com as nossas homenagens. 4.
Intime-se.” Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

107.-MONITÓRIA-875/2004-BANCO ITAU S.A. x ATICO
ENG. E CONSTRUCOES LTDA. -1. Com referência à procu-
ração (de fls. 05), cumpra a parte autora o que prevê o art. 365,
III do Código de Processo Civil. Prazo: 10 (dez) dias. 2. Inti-
me-se. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

108.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-879/2004-ADILSON
FELIX e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -
ATUALMENTE BANCO e outros -Manifeste-se o autor sobre
a contestação e documentos apresentados. -Adv. LUCIANE
LAWIN, ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA
KALKO-

109.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-899/2004-CCV
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x LAIR-
TE FRANCISCO DE OLIVEIRA - Recebida a petição de f. 21
como emenda da inicial. Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do compe-
tente mandado. -Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

110.-ALVARÁ JUDICIAL-928/2004-TEREZA KRAEMER e
outros - (f. 21) 1. Recebo a petição de fs. 15/18 como emenda
da inicial...3. Cite-se a parte interditanda para comparecer a
este Juízo, no dia de 04/11/04, às 13h20, a fim de ser interroga-
da...5. Cumpra a parte requerente o parecer ministerial retro,
querendo. 6. Oportunamente, ao ilustre representante do Mi-
nistério Público. 7. Intime-se. Adv. FERNANDO CEZAR DA
COSTA FERREIRA-

111.-ALVARÁ JUDICIAL-931/2004-HELINTON ÁLVARO
FERREIRA DITMANN - “Vistos, etc...julgo extinto o feito,
sem julgamento de mérito, ante a impossibilidade jurídica do
pedido, com esteio no disposto no art. 267, inciso VI, do CPC.
Defiro os benefícios da gratuidade processual ao requerente,
nos termos e sob as penas da lei nº 1060/50. Custas ex lege,
dispensadas no momento pela gratuidade processual. Oportu-
namente, arquivem-se. P.R.I.” Adv. MARCIA REGINA F. W.
ANDRADE-

112.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-943/2004-CONDOMÍNIO
DO EDIFÍCIO GENERAL CESAR AUGUSTO ... e outros x
ESPÓLIO DE TUBI AURORA FONTAINHA MACHADO,
repres.. e outros- (f. 39) 1. Primeiramente, à parte autora para
que traga ao bojo dos autos, matrícula atualizada do imóvel
objeto da ação. Prazo de dez dias. 2. Intime-se. Adv. LACIR
GUARENGHI-

113.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1019/2004-MAINHOUSE
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA e outros x COMERCIAL ELÉ-
TRICA DW S/A- (f. 43) Vistos, etc. 1. A embargante deve,
providenciar o depósito inicial das custas, em até 30 (trinta)
dias, sob pena de extinção (CPC, 267, III, par. 1º). 2. Aguarde-
se. 3. Oportunamente, retornem-me os autos conclusos. 4. Inti-
me-se. adv. ALCEU RODRIGUES CHAVES, LUCIANO HINZ
MARAN e CARLA C. BACKS MANSUR-

114.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1036/2004-MARIA
SCROCINSKI e outros x ALÔ IMÓVEIS LTDA- (f. 122) 1.
Depósito oblativo no prazo de até cinco dias, contados da inti-
mação deste despacho. Adv. MAURO CURY FILHO-

115.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1043/2004-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - e outros x
DUPLO AR S/A -Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente
mandado. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-608/1991-CEL-
SO LUIZ WECKERLIN x ADIONEL LIMA DE QUADROS e
outros -Anote-se o substabelecimento retro. Defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MARLI T DAVILA CARGNIN, JOSELIA
A. KUCHLER, MARA SILVIA ALVES FERNANDES, AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e JOSE EDUAR-
DO G. MANZOCHI-

2.—704/1991-FINANCEIRA ALFA S.A.-CRED.,FINANC. E
INVESTIMENTOS x EDISSON ELLIBERI FAUST e outros-
Primeiramente deve o exequente apresentar memória atualiza-
da do débito em cinco dias. Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e ROBSON
FRANCO-

3.-COBRANCA (EXE)-778/1992-COMERCIO PREVIDEN-
CIA INDUSTRIA E COMERCIO x JORGE LUIZ DE PAULA
MARTINS- O pedido retro é impertinente porquanto há nos
relação de bens do executado relativa ao ano-base fornecida
pela Receita Federal (f. 277/279). Adv. AFONSO CELSO
NUNES e PAULO DEQUECH-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-478/1993-CONS-
TRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x DINORA FAVO-
RETTO MIRON -Ofício para Receita Federal à disposição da
parte. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, LUZYARA
G.S.FIGUEIREDO e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/1994-PARA-
NA BANCO S/A x MAURO SALDANHA BARUQUE- sobre
a informaçãoprestada pelo sr. Avaliador, manifeste-se o exe-
quente em cinco dias. Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA e
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/1995-ITAU

SEGUROS S.A. x TRANSPORTADORA RODOAGUIA LTDA
-Fica a parte interessada devidamente intimada, para no prazo
de quarenta e oito (48) horas, promover os atos que lhe compe-
te, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito,
conforme preceitua o art. 267, parágrafo II e III do CPC.-Adv.
JOSE OLINTO NERCOLINI-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1003/1995-N 2
SERVICOS DE REMOCAO E SALVAMENTO DE VEICU-
LOS L e outros x ROMALDINO TAVARES -Vistos etc... Isto
Posto, HOMOLOGO por sentença para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos a desistência formulada pelo Autor, e via de
conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no arti-
go 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em Jul-
gado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e baixa
necessárias. P.R.I.-Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS e IVAN
JUNGLOS-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-205/1996-GLAUCIO
ARAUJO DE OLIVEIRA x CONSTRUTORA DIAVAN &
FRUET LTDA. -Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do oficio de fls.-Adv. PAULO HENRIQUE DA ROCHA
DEMCHUK, LUIZ FERNANDO CATTA PRETA, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS e CLAUDINE CAMARGO MANEN-
TI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-738/1996-BAN-
CO ITAU S/A x ROBERTO JACON -Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

10.—1149/1996-VALDEMAR BRIDI x ALBERTO RODOL-
FO ZACHAR RODRIGUEZ- Tendo em vista que o valor do
bem penhorado (meação de imóvel) é inferior ao débito do ob-
jeto da presente execução de sentença é de ser acolhido o pedi-
do de ampliação da penhora deduzido pelo exequente. Lavre0se
a termo a penhora sobre a meação do executado sobre os ben-
sindicados pelo exequente (fls. 214 a 232), intimando-se o exe-
cutado para, querendo, apresentar embargos, nos termos do ar-
tigo 659, pars. 4º e 5º, CPC. Intime-se a conjuge do executado
nos termos do parágrafo único do artigo 669, CPC. 2. Destaca-
se que incumbe ao exequente providenciar, para presunçào ab-
soluta de conhecimento de terceiros, o registro da penhora no
oficio imobiliário, mediante apresentação de certidão de intei-
ro teor do ato e independente de mandado judicial Adv. SER-
GIO ANTONIO CAVET e ALYYR MIGUEL BITENCOURT-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1997-SVE-
TA IOVANOVICH E REP. POR CLAUDIO DOMINGOS
IOVA- e outros x BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -Intime-se o Advogado (ERLON DE FARIA PILATI),
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vin-
te e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No
caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos.-Adv.
DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE, AMADEU
LUIZ DE MIO GEARA, CARLOS EDRIEL POLZIN, JOAO
CASILLO, JOSE CLAUDIO DEL CLARO, ROBERTO BEN-
GHI DEL CLARO e ERLON DE FARIA PILATI-

12.—595/1997-BANCO ITAU S.A. x MADELON LEOPOL-
DO-...Em face ao exposto, DEFIRO o requerimento retro for-
mulado. Expeçam-se oficios requeridos as fls. 279 entregando-
se ao interessado para encaminhamento nos moldes da norma
5.8.2 e 5.8.2.1 do CN. Adv. DANIEL HACHEM e EDEMAR
FRITZ JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-866/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x LUCY’S DECORA-
COES LTDA e outros- Faculto a manifestação das partes sobr
o laudo de avaliação, em cinco dias. Adv. MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE GOMES,
HELENA MUSSOLINO, CINTIA REGINA BREHMER, JOAO
SOARES DOS REIS e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1018/1997-AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACOES TACLA LTDA x AGRI-
CIO PANTALEAO DA SILVA e outros- Manifeste-se a exquente
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça em cinco dias. Inti-
me-se o Sr. Oficial de Justiça para que assine a certidão de fls.
167. nAdv. MARCO ANTONIO LANGER-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1104/1997-JOSE
STIVAL SOBRINHO x MARISTELA ANA LUSA -Custas pro-
cessuais a cargo do autor, no valor de R$ 201,75, a serem pagas
no prazo de cinco dias. A parte fica também devidamente inti-
mada para dar prosseguimento no feito no mesmo prazo. -Adv.
SEBASTIAO M. MARTINS NETO e RICARDO KREISS
NETO-

16.-USUCAPIAO-1313/1997-ANTONIO CALABRESE E
ARLETE GULIN CALABRESE x ALBINO BURLIKOWSKI
e outros- Arquivem-se com as baixas necessárias. Adv. JOAO
BATISTA DOS ANJOS, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO
e ANTONIO FRANCISCO MOLINA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-193/1998-RU-
BENS GUIMARAES DE SOUZA x ANTONIO CARLOS
ARAUJO- digam as partes sobre o laudo de avaliaçào. Adv.
JORGE NASSER MACEDO, ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA e ROCHELI SILVEIRA-

18.—212/1998-PLINIO ANSELMO PILATTI x ADOLFO
LOPES -Aguarde-se os autos no arquivo a manifestação do
exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas da E. Corregedo-
ria Geral da Justiça.-Adv. IVANISE N. KORNELHUK e MA-
RILDA DE JESUS D’AVILA-

19.-DEPOSITO-423/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE GARCIA DA COSTA -Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, MARI-
LI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, RO-

BERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA e FA-
BIOLA MESQUITA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/1998-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x LAER-
CIO PIO LOPES e outros -Diante do pagamento do débito no-
ticiado pela Exequente a f. 98, julgo extinto o processo, nos
termos do artigo 794, I, CPC. Defiro o levantamento da penho-
ra sobre o bem imóvel penhorado. Comunique-se ao Registro
Imobiliário. Transitado em julgado, arquivem-se com as baixas
necessárias. P.R.I. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR e HEROLDES BAHR NETO-

21.—886/1998-LUIZ ROBERTO ZANOTTI x TOKIO FONE
ADMINISTRACAO DE TELEFONES LTDA e outros -Mani-
feste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça às fls.-Adv. ELOI WALFRIDO ZANIN, PAU-
LA CARDOSO, ILDO EUGENIO B. CHIATTONE, MARCOS
FABIO PAULINO, MARI KAKAWA, HEROLDES BAHR
NETO, CRISTINA KAKAWA, FLEUR FERNANDA LENZI,
MARCOS PAULINO e ILDO EUGENIO B. CHIATTONE-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1041/1998-LO-
CALITE ASSESSORIA E FACTORING LTDA x CAPRICE
COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e outros -Mani-
feste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co dias. (CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR -
R$ 55,00)-Adv. EDGARD L. CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE e JOSE RICARDO C. DE ALBUQUERQUE-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1232/1998-
SAUIPE - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A. x
MARCOS AURELIO DOS ESPIRITO SANTO e outros -Aguar-
de-se os autos no arquivo a manifestação do exequente - Art.
5.8.12 do Código de Normas da E. Corregedoria Geral da Jus-
tiça.-Adv. MARCOS MATTIOLI, GILBERTO MARCHIORO,
CLAUDIO MARCHIORO e ADRIANA ZANELLATO
D’AMICO-

24.—1408/1998-JORGE FERNANDO BUCHEN’ x ANTONIO
CARLOS CORREA -Custas de OFICIO/POSTAGEM a cargo
do AUTOR no valor de R$ 27,00 - -Adv. MIRIAM CANFI-
ELD PETRECCA, JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e
LEONARDO SOUZA-

25.—1449/1998-AGA SOCIEDADE ANONIMA x ASSOCI-
ACAO MEDICA BENEFICIENTE SAINT CLAIRE -Recebo
o recurso de apelação interposto em ambos efeitos, face a sua
tempestividade. Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar
contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. ANA TERESA
MARCAL DE ARAUJO, PAULO SERGIO GUEDES, ANDRE
FERNANDO PRETTO PAIM, KATHIA RAQUEL RUPPEN-
THAL, LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA, CARLEDES
ELIAS DO CARMO, LUCIANO A. DE OLIVEIRA SANTOS,
TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA, CARLEDES ELI-
AS DO CARMO e LILIANE CRISTINA VIANA-

26.-INDENIZACAO-448/1999-OSNI RODRIGUES e outros x
SERGIO BROCANELLI -Custas de OFICIO/POSTAGEM a
cargo do AUTOR no valor de R$ 27,00 - -Adv. LUIZ ANTO-
NIO BERTOCCO, OTAVIO ERNESTO MASCHESINI e RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO-

27.—456/1999-BANCO REAL S/A x LOANDA DISTRIB. DE
FRIOS E LATICINIOS LTDA e outros -Preparadas as custas
da execução de sentença no valor de R$ 609,00 e recolhida a
diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00, expe-
ça-se mandado executivo.-Adv. DANIEL HACHEM e MARIA
DENISE M.DE OLIVEIRA-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-822/1999-BANCOCIDA-
DE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x LA-
VANDERIA INDUSTRIAL CURITIBANA LTDA -Anote-se a
procuração. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. -Adv. ANDRE R. BRUZAMOLIN, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA e PEDRO GIROLAMO MACARINI-

29.-CONVERTIDO P/ EXECUCAO-993/1999-HOSPITAL
SANTA CRUZ S/A x MAURO SALDANHA BARUQUE- Di-
ante do deduzido no petitório retro, manifeste-se a exequente,
em cinco dias. Adv. JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JR, VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE, LUIZ CARLOS DA ROCHA
e ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA-

30.—11/2000-G.T. ZANLORENZI E CIA LTDA x COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA- VISTOS
ETC. DISPOSITIVO. em face ao exposto e maos o qe dos au-
tos constam: a) JULGO IMPROCEDENTES os pedidos for-
mulados por ZANLORENZI E CIA LTDA. concernentes a ação
Declaratória de Nulidade (11/00) e Ação Cautelar Inominada
(1.253/99); e, b) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por COMPANHIA BRASILEITA DE PETROLEO IPIRANGA,
para CONSOLIDAR a decisão de fls. 323 que ANTECIPOU A
TUTELA para compelir o litigante ZANLORENZI E CIA LTDA
ao cumprimento do contrato, com a possibilidade de conversão
em perdas e danos (CPC, art. 608 - item “f” do pedido de fls.
21 dos autos 444/00). Outrossim, CONDENO o litigante ZAN-
LORENZI E CIA LTDA ao pagamento das custas processuais
e honorários que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), abrangen-
do os três procedimentos reunidos (1.253/99; 11/00 e 444/00).
P.R.I. Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, RICARDO AUGUS-
TO MORGAN, GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO e MARCE-
LO CLEMENTE BASTOS-

31.—60/2000-ADOLFO OSWALD x JURAMA ROLAMEN-
TOS LTDA. -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimen-
to do feito, em cinco dias. -Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEI-
RA e WILSON NALDO GRUBE FILHO-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-140/2000-PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDER FER-
NANDO LUNARDI -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o pros-
seguimento do feito, em cinco dias. -Adv. ANANNIAS CE-

ZAR TEIXEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/2000-EU-
DES MORAES x MAURO BLUMENTHAL SILKA e outros -
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. JOAO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA e PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLAN-
DA-

34.-DEPOSITO-298/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x JOAO BRUSKE- Sobre
a certidão retro, manifeste-se a autora, em cinco dias. Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/2000-RA-
PIDO TRANSPAULO LTDA x GUSTAVO BALLAROTT
TFARDOWSKI e outros -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. MARCOS AL-
BERTO PICOLI e SILVIO BATISTA-

36.—392/2000-SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS e outros x LUIZ LEITE -Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv.
LUIZ SAINT’CLAIRE MANSANI e ULYSSES FALCAO VI-
EIRA NETTO-

37.-DEPOSITO-447/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x SILVANA MOREIRA A.
ALCANTARA- 1. ANOTE-SE o substabelcimento retro. 2. In-
defiro o pedido retro tendo em vista que a autorap ode obter
informações quanto ao cumprimento da carta precatória inde-
pendente deste juizo. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

38.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-465/2000-
COND.CONJ. RES. PARK VILLAGE I x RITA APARECIDA
CARNEIRO LANGE TOMAZ -Manifeste-se o(a) autor(a) so-
bre o prosseguimento do feito, em cinco dias. (CUSTAS PRO-
CESSUAIS A CARGO DO AUTOR - R$ 32,00) -Adv. LUCI-
ANE MARIA MARCELINO DE MELO, JEFERSON WEBER
e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

39.—544/2000-MARGARIDA DE SOUZA CATAPAN x NOR-
BERTO ALVES RAMOS -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. SOLANGE
MARIA DE SOUZA CHUEIRI e ODAIR SABOIA CORDEI-
RO-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-646/2000-
COND.RES.VERDESPACO x SHIRLEI BERNADETE STEIN
-(despacho republicado tendo em vista não ter constado o nome
do advogado do réu na publicação anterior) Recebo o recurso
de apelação interposto pela requerente em ambos efeitos, face
a sua tempestividade. Vistas ao apelado para, querendo,. apre-
sentar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI QUEZADA e ALDO JOSE KAUL-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-661/2000-A C & T ADMI-
NISTRACAO CONSTRUCAO E TRANSPORTE LTDA x
PARANA EQUIPAMENTOS S.A. -Custas processuais a cargo
do autor, no valor de R$ 320,50, a serem pagas no prazo de
cinco dias. -Adv. AMADEU ALICE NETTO-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-703/2000-ESPOLIO DE
RUBENS SCARPIN e outros x CARLOS ROBERTO SCAR-
PIM e outros -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias. -Adv. FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA e ALCEU MARCZYNSKI-

43.-USUCAPIAO-704/2000-JOSE DOS SANTOS x JOAO
STIVAL e outros -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias. -Adv. MIRIAM BELUCO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-727/2000-NIL-
SON JOAO PEREIRA x HONORIO OLAVO BORTOLINI e
outros -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias. -Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY BRO-
DBECK MAY e MAGNUS VICTOR KAMINSKI-

45.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-772/2000-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x TELHACEN-
TER COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. -Manifeste-
se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.
-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
R. EGGER e JOAO CARLOS KREFETA-

46.—879/2000-CMB COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x
LIGIA MARA SOARES ALMEIDA- Intime-se a exequente a
dar intgral cumprimento ao despacho de fls. 90. Adv. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO-

47.—946/2000-SCHELL DO BRASIL S/A x EDITORA TINIS
LTDA. -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias. -Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA
LEITE, GLADIMIR L. FRANCESCHI, HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO, ANDREZZA MARIA BELTONI e
DANIELLE ROCHA BRASIL-

48.—952/2000-REPAL REFRIGERACAO PECAS E ACES-
SORIOS LTDA. x ROMUALDO JOSE DOS SANTOS e ou-
tros -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. -Adv. FERNANDA CRISTINA VIEIRA
TAVARES-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-974/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x JOSE DIRCEU MARODIN -Manifes-
te-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

50.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1006/2000-FOR-
TUNA ASSESSORIA DE CREDITO E COBRANCA LTDA. x
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MARIO EDSON CESAR FERELLI -Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. MAFUZ
ANTONIO ABRAO-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-1007/2000-ROSICLER
BOSCHI SCHLEDER x SANDRO JOAO BARBOSA DE LIRA
-Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias. -Adv. GIL JUSTEN SANTANA-

52.—1152/2000-JOAO ALBERTI x OLGA KOHUT MACHA-
DO -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II,
IVAN SERGIO TASCA, LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

53.—1177/2000-BANFORTE - BANCO FORTALEZA S/A. x
JOSE AUGUSTO CASTAGNOLI -Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

54.—1225/2000-ELINDA TOSIN TELMAN x IVAIR SANDO-
VAL RIBEIRO DUTRA e outros -Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. JOAO
MIGUEL RAFFAELLI-

55.—1246/2000-MARLENE BARBOSA LEMES x BANCO
ITAU S/A. -Anote-se a procuração e substabelecimento de f.
98/101 Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. -Adv. LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER, MARLY
BORGES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

56.-COBRANCA (EXE)-1285/2000-RESGATE MEDICO
LTDA. x SOC.COOP.DE SERV.MED.E HOSP.DE
CTBA.LTDA.-UNIMED C- Manifeste-se a parte interessada
sobre o cálculo judicial de fls. 1409 a 1414. Adv. CARLOS
ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, PAULO PETROCINI,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO
ARAUJO KROETZ-

57.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1310/2000-COND.
CONJ. RESID. SANTO ANDRE x ADILSON GONÇALVES
SILVA DE MEDEIROS -Anote-se o substabelecimento retro.
Manifeste-se o exequente acerca do prosseguimetno do feito,
em cinco dias. -Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR e
MARCIA WORMSBECKER-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1312/2000-
VENTURA BINGO ENTRETENIMENTO LTDA. x SEBAS-
TIAO MENDES DA SILVA -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre
o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. JEAN CARLO
LEECK-

59.—122/2001-PRODATA FOMENTO MERCANTIL LTDA.
x BATEPONTO IND. E COM. DE RELOGIO PONTO LTDA.
-Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias. -Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, EMER-
SON RODRIGUES DA SILVA, AURELIO CANCIO PELUSO
e CESAR EUCLIDES MELLO-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-126/2001-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x JONARA FATIMA STOCK
DOS SANTOS- VISTOS ETC. Na espécie, é incontroverso que
a exequente reside em Cascavel/Pr, situação que era e conheci-
mento do Excepto; daí porque p ajuizamento da ação nesta
Comarca irá lhe dificultar a defesa. Deste modo, por mais que
o contrato poassa haver clÁsula elegend o foro, tal cláusula é
nula de pleno direito, razão pela qual o presente feito deve ser
processado na Comarca onde a parte ré é estabelecida- Casca-
vel/Pr. Deixo de condenar a Excipiente por litigância de má-fé,
haja vista não estarem presenmtes quaisquer das hipóteses elen-
cadas no artigo 17, do CPC. Int. Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e ALTAMIRO J. DOS SANTOS-

61.—926/2001-INDUSTRIA METALURGICA HSV LTDA. x
PRIMALUX ELETRO HIDRAULICA LTDA.- Para prossegui-
mento do feito, na forma da execução judicial,. o credor deve
instruir o pedido com memória atualizada do cálculo e com
observância do disposto no caput do artigo 614 do estatuto pro-
cessual. Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

62.-DESPEJO C/C COBRANCA-937/2001-ROMENOS JOR-
GE SIMAO x CELIO MARIO EVARISTO PILAR -Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 120,00, para posterior expe-
dição do mandado.-Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-960/2001-
COND.ED.RAINBOW TOWER x CASSIA REGINA RODRI-
GUES SOARES -Custas de AR a cargo do AUTOR no valor de
R$ 8,00 - -Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA e LUCIA
ITAMARA F.H.SHIRAISHI-

64.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1033/2001-LUZ-
MARI KAESEMODEL x MILTON DE MIRANDA SANTO-
RO -Custas de OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no
valor de R$ 9,00 - -Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO-

65.—1382/2001-EUZIR BAGGIO x JOSE HIDALGO NETO-
VISTOS ETC. III - DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo
improcedentes os embargos determinando a conversão do man-
dado inicial em mandado executivo, prosseguindo a execução
na forma prevista no Livro I, Título I, Capítulos I e IV do CPC.
Condeno o embargante no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios em favor do patrono do embargan-
te ora fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), levando em
conta o disposto no par. 4º, do artigo 20, do CPC. P.R.I. Adv.
JEAN CARLO DE ALMEIDA-

66.-DESPEJO C/C COBRANCA-1476/2001-PORTHAL DO
LAGO S/A. e outros x RENATO GISLER -Aguarde-se os au-
tos no arquivo a manifestação do exequente - Art. 5.8.12 do

Código de Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça.-Adv.
JOSE CARLOS LARANJEIRA, MARCIA ZANIN e BERNAR-
DO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-

67.-DEPOSITO-1538/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x JOSSEMAR DE MENEZES -Vistos etc... Isto Posto, HO-
MOLOGO por sentença para que surta seus jurídicos e legais
efeitos a desistência formulada pelo Autor, e via de
conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no arti-
go 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em Jul-
gado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e baixa
necessárias. P.R.I.-Adv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

68.-REIVINDICATORIA DE BENS-105/2002-ELIZABETH
GUILHERME LOPES x LASTRO GRAFICA E EDITORA e
outros- VISTOS ETC. III - DISPOSITIVO Diante do exposto,
julgo: (1) parcialmente procedentes as ações cautelar e princi-
pal para o fim exclusivo de, reconhecida a propriedade da au-
tora sobre os disquetes utilizados na impressão e os selos do
ISBN respeitantes as duas obras em questão, consolidar a pos-
se desse em favor da autora porquanto já apreendidos por força
da medida anteriormente deferida, e determinar as rés a resti-
tuição daqueles (disquetes) no prazo de 30 dias; (2) improce-
dentes ois pedidos de indenização, como também de busca e
apreensão e destruição dos 800 exemplares da obra “A TRans-
cedência”, fixando o prazo de 30 dias para devolução destes
pela autora à ré Grafica e Editora Lastro ltda. em face da su-
cumbência recíproca tanto na ação cautelar como na principal,
condeno referidas partes no pagamento proporcional das verb-
nas de sucumbência, respondendo a autora por 70% e as rés
30% (percentual divididos em 2/3 para Grafica e Editora lastro
Ltda e 1/3 para Grafica e Editora Nucleo Ltda visto que esta
não integrou o polo passivo na cautelar) do total das despesas
processuais dos honorários advocatícios, estes fixados em R$
2.000,00 (dois mil reais). P.R.I. Adv. ERICKSON DIOTALE-
VI e ROBSON OCHIAI PADILHA-

69.—133/2002-MOTO PECAS HAUER LTDA. x SERGIO
ROMULO BORA e outros -Ante o retorno dos autos manifes-
te-se a parte interessada, em cinco dias. -Adv. CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO e ALTAMIRO A. DOS SANTOS-

70.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-156/2002-JUDITE
JOSE DE OLIVEIRA DE MELO x JORGE AMARO SPAR-
TALLES DA SILVEIRA- Sobre o laudo pericial, manifestem-
se as partes, em dez dias. além disso, autora deve proceder ao
depósito dos honorários do perito, em cinco dias. Adv. ANTO-
NIO CARLOS CORDEIRO e ANTONIO CELSO C. DE AL-
BUQUERQUE-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-286/2002-LEAO
JUNIOR S.A. x PROLIDER COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. -Custas de OFICIO/POSTAGEM, a
cargo do AUTOR no valor de R$ 72,00 - -Adv. CYNZIA CAR-
LA FONTANA BECKER, RICARDO C. PINHEIRO BECKER
e MARILIA BUGALHO PIOLI-

72.—301/2002-IRMANDADE FILANTROPICA E RELIGIO-
SA SEARA DE JESUS x URBANIZADORA JARDIM DA PAZ
LTDA.- Tendo em conta os esclarecimentos prestados pelo Pe-
rito, entendo necessária a verificaçào quanto aos documentos
apresentados pelos réus. Considerando que “A segunda perícia
rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira”(artigo
439, CPC) os honorários do peritop devem ser suportados pela
parte autora. Intime-se para depositá-los em cartório no prazo
de cinco dias. Após, intime-se o sr,. perito oara dar inicio aos
trabalhos, com a entrega do laudo no praoz de trinta dias, de-
vendo informar ao juizo, ocm antecedência o local e data da
realização da respectivas prova, a fim de que as partes deles
tomem ciência, nos moldes do artigo431-A do CPC. Adv. JOAO
F.E. PEIXOTO DE OLIVEIRA, ALCEU WALDIR SCHULTZ
e DILETE DE FATIMA DE NEZ-

73.—377/2002-FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E
IMPORTACAO S.A. x RICARDO BATTASTINI -Manifeste-
se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.
-Adv. MARCELO BERVIAN-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-703/2002-IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. x SO-
NIA LOTHAMMER VAGNER -Aguarde-se os autos no arqui-
vo a manifestação do exequente - Art. 5.8.12 do Código de
Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. FABIO PA-
CHECO GUEDES, SUZANA V. MANOCCHIO e SUZETE DE
FATIMA BRANCO-

75.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-741/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x GUSTAVO ZUFFO -Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

76.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-943/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x ROBERTO
WILSON LANZER e outros -Custas de OFICIO/POSTAGEM
a cargo do AUTOR no valor de R$ 45,00 - -Adv. ELTON SCHEI-
DT PUPO, CELSO BORBA BITTENCOURT e ADELINA
DIAS DE ARAUJO AVI-

77.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-959/2002-SESI
- SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEP.REG.DO PR x
INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES- Ciente da de-
cisão de fls. 536/538. Oficie-se ao Relatpr do recurso notician-
do a manutenção da decisão atacada e o cumprimento pela agra-
vante do disposto n oart. 526, CPC. Adv. FERNANDA EHALT
VANN, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA e ROBSON
ANTONIO GALVAO DA SILVA-

78.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-995/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x HELIETE MARIA
GODINHO DA MATA SILVEIRA e outros -Anote-se o substa-
belecimento RETRO. Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA

DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

79.—1026/2002-VOTORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A.
x ATTITUDE GRAFICA E EDITORA LTDA. -Custas de OFI-
CIO/POSTAGEM, a cargo do AUTOR no valor de R$ 54,00 - -
Adv. MURILO CELSO FERRI-

80.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1127/2002-CO-
MERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIRO COLOMBENSE
LTDA. e outros x FRESH SALAD COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA -Anote-se a procuração e substa-
belecimento. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. -Adv. LUZIA ADRIANA COSTA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

81.—1229/2002-BANCO ITAU S.A. x FRIO ACO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ACO INOX. LTDA. e outros -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-
Adv. DANIEL HACHEM-

82.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1261/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x FRAN-
CISCO DE PAULA COELHO SANTOS e outros -Manifeste-
se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv.
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA
GOMES-

83.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1263/2002-MA-
PELLE MODAS LTDA. x LAURO LUIZ DE CEZAR VALEI-
XO- documentos desentranhados a dipsosição da parte em car-
tório. Adv. CARLOS EDUARDO R. BARTNIK, NAILOR A.
OLSEN NETO e FARID MAIRA TROG-

84.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1433/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x DALVA RAMOS CECCON - ME e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

85.—37/2003-CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO x CARLOS ROBERTO BELLIZI -
Recebo o recurso de apelação interposto em ambos efeitos, face
a sua tempestividade. Vistas ao apelado para, querendo,. apre-
sentar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA EGGER e ROBERTA
ONISHI-

86.—201/2003-JOAO PADILHA e outros x -Ante a contesta-
ção apresentado, diga a autora em 10 dias.-Adv. ADRIANA
WENK e GIORGIA CAVALCANTI FRANCA-

87.—249/2003-LOTERIAS VENEZA LTDA. x OLIMPIA
DORNELES COUTO- VISTOS ETC. DIPSOSITIVO. Em face
ao exposto e mais o que dos autos constam, julgo PROCEDEN-
TE O PEDIDO formulado por LOTERIAS VENEZA LTDA,
em detrimento de OLIMPIA MARIA DORNELES COUTO,
para declar a subsistência da medida liminar efetivada (fls. 16).
Outrossim, CONDENO a ré, ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que, ante a ausência de conde-
nação fixo com susbtrato no artigo 20, par. 4º do CPC, em R$
500,00 (quinhentos reais), Certifique-se nos autos nº 425/03 o
desfecho da presente ação. P.R.I. Adv. VALDEMAR J. BABA-
TO JUNIOR, BRASIL PARANA DE CRISTO II e ELIZEU
MACIEL-

88.-COBRANCA (EXE)-381/2003-CARLOS AUGUSTO BAS-
SO DE LIMA x SANTANDER BRASIL SEGUROS S.A.- Con-
cedo ao réu o prazo de dez dias para juntada do referido docu-
mento. Adv. DEBORA C. DE GOIS MOREIRA LOBO, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES-

89.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-424/2003-PE-
DRO ANTONIO KULKA x DEVANIL DA SILVA e outros -
Custas de OFICIO a cargo do AUTOR no valor de R$ 7,00 - -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO e JORGE CLARO BADA-
RO-

90.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-548/2003-OS-
LIM MALINA x ALEXANDRE DE OLIVEIRA PRADERA e
outros -Custas de OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no
valor de R$ 32,00 - -Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA
PARPINELI LEITAO-

91.—576/2003-CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO CARLOS VOLCE -
Desentranhe-se o mandado para penhora do veículo indicado
pela exequente (CUSTAS DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA -
R$ 80,00) Conforme convênio firmado entre a Direção do Fó-
rum Cível desta Comarca eo DETRAN/PR as consultas de en-
dereços, propriedade, bloqueio e desbloqueio de veículos são
proceddidas pela Escrivania pelo endereço eletrônico. Assim,
promova a Escrivania o bloqueio referente ao veículo objeto da
ação.-Adv. CARLA FABIANA EVERS e CRISTIANO LUS-
TOSA-

92.—761/2003-TSENG SHIH CHANG x LAN SHIN CHUNG-
Tendo em vista que não há identidade de partes entre a ação
monitória em trâmite perante o Juizo da 18ª Vara Cível e a
presente ação monitória, evidente que não há possibilidade de
decisões conflitantes, por isso rejeito a conexão suscitada. Os
pedidos de expedição de oficio ao Bacen e REceita Federal
para verificação da movimentação financeira do autor-embar-
gado já foram percuncientemente analisados (f. 57). Renove-
se, com urgência a intimação do réu-embargante para audiên-
cia designada. (manifeste-se o autor sobre a correspondência
devolvida às fls. 65/66). Adv. RAMON MACHADO MARTINS,
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES-

93.—867/2003-TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA. x MEGA
FILM LTDA. -Manifeste-se a parte interessada acerca da certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. CARLOS

ROBERTO SIQUEIRA CASTRO, ALEXANDRE DE SOUZA
GONTIJO, JOAO CASILLO e LUIZ MARCELO DE SOUZA
ROCHA-

94.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-871/2003-MORO
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x ANA RITA CARVALHO
PEGADO -Deve a parte apresente minuta do edital para sua
posterior expedição. -Adv. ALESSANDRA MENDES SPAL-
DING-

95.—895/2003-SALESIO PASSAURA x PEDRO ANGELO DE
OLIVEIRA- Recebo os embargos com a suspensão da eficácia
do mandado inicial (CPC, art. 1.102c). Considerando que: “ao
contrário do que se passa na execução, os embargos aqui não
são autuadosà parte. São processados nos próprios autos, como
a contestação no procedimento ordinário (art. 1.102c, par. 2º).
Por isso, do cotejo entre os artigos 1.102c, par. 2º com o artigo
327 e 740, todos do CPC, o prazo para impugnação aos embar-
gos será de dez (10) dias, salvante a hipótese da reconvenção
em que assina um único prazo, a saber: de quinze (15) dias. II.
Quanto a reconvenção, admissível o processamento por força
do disposto no artigo 1.102c, par. 2º, do CPC: “...”. Portanto,
intime-se o embargado reconvindo, na pessoa de seu procura-
dor, para contestá-la no prazo de quinze dias (CPC, art. 316).
Outrossim, cumprase a norma 5.2.5, III do CN, anotando-se na
autuação o oferecimento de reconvenção fazendo breve refe-
rência a folha dos autos, comunicando-se ao Distribuidor para
a devida averbação, consoane disciplinam as normas 5.2.5.1.,
3.3.3 e 3.3.3.1, todas do CN, que determinam inclusive a aber-
tura de nova distribuição. Quanto as despesas processuais, de-
vidamente consignadas, intime-se o prévio preparo. Adv. STE-
LA MARLENE SCHWERZ, NORBERTO JOSE ROSSI e JE-
FERSON DE AMORIN-

96.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-974/2003-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CRED., FIN. E INVESTIMENTO x RAFA-
ELA AZEVEDO CARVALHO LISS -Aguarde-se os autos no
arquivo a manifestação do exequente - Art. 5.8.12 do Código
de Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. CARY
CESAR MONDINI-

97.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-990/2003-CURI-
TIBA BABY COMERCIO DE PRODUTOS INFANTIS LTDA.
x YUMI DA SILVA TSUCHIMA -Custas de OFICIO/POSTA-
GEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 9,00 - -Adv. MOEMA
ANDIARA TORMENA MOREIRA e KARLA NANCI GRAN-
DO-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-1140/2003-PHENIX SEGU-
RADORA S/A. x EDERALDO LUIS KLAMEMER -Recebo o
recurso de apelação de f. 112/118 apenas no efeito devolutivo
(artigo 520, V, CPC), face a sua tempestividade. Vistas ao ape-
lado para, querendo,. apresentar contra-razões no prazo de quin-
ze dias. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e FILIPE
ALVES DA MOTA-

99.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1231/2003-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x MARANA-
TA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.- Sobre o
bem oferecido a penhora, manifeste-se a exequente em cinco
dias. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MARCELO
BRAGA ANTUNES e ANDRE LUIZ CALVO-

100.—1298/2003-GUILHERME BATISTA DE OLIVEIRA x
KLEBER AMBIEL e outros -Vistos etc... Diante do exposto,
julgo procedentes os pedidos formulados pelo Autor, para o
fim de:1) rescindir o contrato de locação e, por conseq•ência,
decretar o despejo de Kleber Ambiel, assinando-lhe o prazo de
15 (quinze) dias para desocupação voluntária do imóvel, sob
pena de expedição de mandado de despejo, tudo com funda-
mento nos artigos 9º, incisos II e III, 62 e 63, da Lei 8.245/
91;2) condenar os Réus Kleber Ambiel e Vera Lucia dos San-
tos no pagamento, em favor do Autor, dos aluguéis vencidos a
partir de junho de 2003, inclusive o que se vencerem até a efetiva
desocupação do imóvel ( artigo 290, do Código de Processo
Civil), sobre os quais incidirão correção monetária e juros de
mora de 1,0% ao mês. 3) condenar os Réus no pagamento das
custas processuais e dos honorários do patrono do Autor, os
quais fixo em 10% ( dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, levando em conta a singeleza da causa ( artigo 20, pará-
grafo 3º, do Código de Processo Civil). Para execução provisó-
ria desta sentença estabeleço como caução o valor correspon-
dente a doze meses do aluguel, nos termos dos artigos 63, par.
4º e 64, da Lei nº 8.245/91. P.R.I.-Adv. TATIANE PARZIANE-
LLO-

101.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1436/2003-
ARIOSTO CAMPOS BUENO e outros x IVO ANTONIO EN-
DRES e outros- Oficie-se conforme requerido pelo exequente,
exceto para o Detran posto que a parte pode obter a informaçào
independente de intervencão do juizo e para Sanepar porquan-
to não disponibiliza a informação pretendida. adv. JOSE SIL-
VERIO SANTA MARIA e JOAO EDUARDO LOUREIRO-

102.-.-1471/2003-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. x
EDILSON PEREIRA GUIMARAES - ME e outros -Manifes-
te-se a parte acerca da correspondência devolvida às fls.-Adv.
SILVIO MARTINS VIANNA-

103.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1541/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE DANIEL
PUPPI PORTELLA -Manifeste-se a parte interessada acerca
do trânsito em julgado da r. sentença de fls. -Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO e DANIEL MORENO PORTELLA-

104.—1574/2003-FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA. x AUTO POSTO ROSA DOS VENTOS
LTDA. -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. AMANDA RA-
MOS GIANONI, ANNA STELA BASSO ZITO, ANDREA
BERNARDI SORNAS e LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS-
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105.—1591/2003-BANCO ITAU S.A. x AGF CONFECCOES
LTDA. e outros - 1. em que pese o deduzido as fls. 20/21 evi-
dente a legitimidade passiva do avalista Antonio Alves da Silva
para responder pelo débito objeto da presente ação. (Intime-se
a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedi-
ção do mandado).-Adv. DANIEL HACHEM e REGINA CE-
LIA G.GUIMARAES LEPREVOST-

106.-INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO
INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO 01 - PROTESTO - DIANA CINEMATO-
GRÁFICA LTDA X REGINA MARIA CALLUF.- VR$ 70,00 -
ADV. DANIELLE ANNE PAMPLONA

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2004-SILE-
NE FRANCISCA SILVA x VILSON CAPELETI BOFF e ou-
tros -Aguarde-se os autos no arquivo a manifestação do exe-
quente - Art. 5.8.12 do Código de Normas da E. Corregedoria
Geral da Justiça.-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA-
RES-

108.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-26/2004-BANCO BMG
S/A. x SONIA MARIA CAMARGO FANTINI -Vistos etc. III
DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo procedente o pedido
formulado na inicial, com fundamento nos parágrafos quatro e
quinto, do artigo terceiro, do DL 911/69, com o fim de declarar
consolidada a posse plena e a propriedade exclusiva do autor
sobre o bem descrito na inicial. Condeno a ré a pagar as custas
processuais e honorários advocatícios do patrono do autor, os
quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), de aocrdo com
as diretrizes dispostos no par. 3º e com fundamento no par. 4º,
ambos do artigo 20, do CPC. P.R.I.-Adv. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

109.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-41/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x FRANCISCO ALTAIR DOS SANTOS -
Recebo o recurso de apelação interposto no efeito devolutivo
(artigo 3º. parágrafo 5º do Decreto Lei 911/69), face a sua tem-
pestividade. Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar con-
tra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e PEDRO RIBEIRO FILHO-

110.—223/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. x AUTO
POSTO TRYNYTY IV COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTD -Custas de OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no
valor de R$ 9,00 - -Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

111.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-254/2004-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A. x PEDRO ORLANDO MORALES
ARENAS- Considerando que é vedada a paralisação do feito
por prazo indeterminado, autorizo a suspensão por 60 dias. Neste
prazo, a parte autora deve promover as diligências necessárias
para localização dos herdeiros do réu, tendo em vista a inexis-
tência de inventário. Adv. EDUARDO MALUCELLI-

112.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-293/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A. x ALCINETE PESASKI SEMANN DA
COSTA e outros -Manifeste-se a parte interessada acerca da
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. MURI-
LO CELSO FERRI-

113.-DECLARATORIA-295/2004-DERLY TEREZINHA KO-
TOVICZ x BANCO GE CAPITAL S/A. -(Custas de OFICIO/
POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 9,00) - DESP.
DE FL. 92 - I, O Juizo cumpriu a decisão do Colendo Tribunal
de Alçada, nos moldes em que foi proferida. todavia, é licito
concluir da r. decisão, que a exclusão postulada foi declarada
viável, especialmente na parte em que o Relator declara que:
“...”. II. Portanto a expedição de oficio complementar não con-
traria a decisãi do Colendo Tribunal de Alçada, inexistindo
motivo que impeça o atendimento. POrtanto, oficie-se em com-
plemento, determinando a exclusão e baixa do cadastro da SE-
RASA. Adv. JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE,
MORGANA FERREIRA e LUIS CARLOS LOURENCO-

114.—357/2004-BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S.A. x CRISTIANO CABRAL E SILVA- Tendo em
vista a alteração social da sociedade credora, promovam-se as
retificações necessárias junto aos registros processuais e autu-
ação. Manifeste-se a exequente sobre o cumprimento do acor-
do e interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias. Adv.
DANIEL HACHEM-

115.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-367/2004-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x RENATA
FABRI DE CAMPOS e outros- Intime-se o advogado do exe-
quente para que assine o petitório retro, em cinco dias. Adv.
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA-

116.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-368/2004-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x ANGELITA
EVANGELISTA DOS SANTOS e outros -Manifeste-se a parte
interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls.-Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA e
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-

117.—374/2004-JANEL AMERICO DE MORAES e outros x
PAM-LITE COM. DE APARELHOS CEL. E ACESSORIOS
LTDA. e outros- Indefiro o pedido retro pois evnetual insufici-
ência do valor do bem sobre o quial recai a garantia é de ser
analoisada apenas no momento oportuno, qual seja, após a res-
pectvia avaliação (artigo 685, II, CPC), não sendo motivo para
que por ora se proceda a penhora sobreoutros bens. Certifique-
se quanto a apresentação de embargos a execução. Adv. LUIZ
GONZAGA DIAS JUNIOR e THIAGO ARTIGAS NICLEWI-
CZ-

118.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-414/2004-CA-

BRAL COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA.
x MARIO JORGE APARECIDO DA SILVA -Custas de OFI-
CIO/POSTAGEM, a cargo do AUTOR no valor de R$ 9,00 - -
Adv. HANY KELLY GUSSO-

119.-MEDIDA CAUTELAR-481/2004-MISAEL RODRIGUES
DE CASTRO x SINTRACON-SIND.DOS TRAB.NAS IND.DA
CONST.CIVIL DE- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Em face
ao exposto e mais o que dos autos constam, julgo IMPROCE-
DENTE O PEDIDO formulado por MISAEL RODRIGUES DE
CASTRO, condenando-o ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que, ante a ausência de condenação
fixo com substrato no artigo 20, par. 4º do CPC, em R$ 200,00
(duzentos reais). P.R.I. Adv. ELIANE DA COSTA MACHA-
DO ZENAMON, CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIA-
NA PEREIRA DOS SANTOS-

120.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-488/2004-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x IONE DE OLIVEIRA- Não foi satisfa-
toriamente cumprida a determinação de emenda da inicial pois
ao contrário do deduzido pelo exequente os esclarecimentos
solicitados por este juizo não são pertinentes à comprovação
da liberação do crédito em favor da correntista. Com efeito, da
leitura da decisão de f. 56 depreende-se claramente que a di-
vergência decorre da data dp empréstimo eletrônico, firmado
segundo o exequente em 08/fevereiro/2001, em confronto com
o contrato que ampara esta execução extrajudicial, cuja assina-
tura é de 31/maio/2002. Assim, estabeleço derradeiros dez dis
para tanto,sob pena de indeferimeno da petiçào inicial. Adv.
VICTOR GERALDO JORGE-

121.—506/2004-CONSTRUTORA E INCORPORADORA
GREENWOOD LTDA. x JOSE MANOEL FERNANDES- so-
bre os embargos e documentos apresentados, manifeste-se a
autora em quinze dias. Adv. NELSON DE SA RIBAS, RENA-
TO ANTUNES VILLANOVA e CAROLINA A. VILLANOVA
SCOPEL-

122.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-547/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x JORGE LUIZ DE OLIVEIRA -Ante a
contestação e documentos apresentados, diga a autora em 05
dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e ALICE PRESA-

123.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-559/2004-PAS-
TICOLOR COM.DE REVESTIMENTOS PARA CONSTRU-
CAO LT x CASA DO GOURMET LTDA.- TENDO EM vista
que a presente execução é calcada em duplicatas e que não há
nos qualquer indicação de cheque emitido pela executada des-
necessária a expediçào de oficio ao banco Central anteriormente
deferida. Aguarde-se a resposta ao oficio encaminhado à RE-
ceita Federal. Adv. CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEI-
LER, WELLINGTON SONEHARA RENAUD e SANDRO
PANZERA-

124.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-579/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FERNANDO GUERRA TER-
CAS- Concedo o prazo de quinze dias, conforme reuerido. Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

125.-INVENTARIO-729/2004-EIKO HIROKI FLUMIGNAN
e outros x ESPOLIO DE KIKUE HIROKI- termo de primeiras
declarações carente de assinatura. Adv. IZIDORO FLUMIG-
NAN-

126.-EMBARGOS A ARREMATACAO-735/2004-NOVA
AURORA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -Recebo os pre-
sentes embargos, suspendendo a Execução. Ao embargado, para
impugnar em (10) dez dias.-Adv. DIVONSIR BORBA COR-
TES FILHO e LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

127.—747/2004-INSOL INTERTRADING DO BRASIL IND.
E COM. LTDA. x MAURICIO AGOSTINHO BORSATO e
outros -Vistos etc... Isto Posto, HOMOLOGO por sentença para
que surta seus jurídicos e legais efeitos a desistência formulada
pelo Autor, e via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito,
com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Transitada em Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo e baixa necessárias. P.R.I. Oficie-se ao juizo depreca-
do solicitando a devoluçào da carta precatória expedida inde-
pendente de cumprimento. -Adv. HIANAE SCHRAMM e FER-
NANDO MUNIZ SANTOS-

128.-EMBARGOS DE TERCEIRO-765/2004-ELIZEU ANTO-
NIO FILIPINI x PEDRO SALVADOR DA ROCHA -Anote-se
o substabelecimento. Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. -Adv. ANGELA MARIA FILIPINI, ODO-
RICO TOMASONI e PAULO MACARINI-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-781/2004-MORO CONS-
TRUÇÕES CIVIS LTDA. x SESI - SERVIÇO SOCIAL DA
INDÚSTRIA -Ante a impugnação e documentos apresentados,
diga a embargante em 10 dias.-Adv. GEORGIA BORDIN JA-
COB GRACIANO, GIOVANA B. LOCATELLI PEREIRA,
FERNANDA EHALT VANN e RODRIGO POZZOBON-

130.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-801/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JULIO CESAR DA SILVA -HOMOLO-
GO por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos o
noticiado acordo, e de conseq•ência JULGO EXTINTO o fei-
to na forma do artigo 269,III do Código de Processo Civil. De-
firo o pedido de dispensa do transito em julgado, arquive-se os
autos com as cautelas de estilo e baixas necessárias. Desentra-
nhe-se os documetnos que acompanham a inical, conforme rque-
rido. Indefiro o pedido de expedição de oficio ao Detran/Pr
tendo em, vista que não houve intervenção deste juizo determi-
nando o bloqueio do bem. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

131.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-811/2004-FINAUSTRIA

CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x VALMIR
LUIZ DA SILVA e outros - HOMOLOGO por sentença para
que surta seus jurídicos e legais efeitos o noticiado acordo, e
de conseq•ência JULGO EXTINTO o feito na forma do artigo
269,III do Código de Processo Civil. Transitada em julgado,
arquive-se os autos com as cautelas de estilo e baixas
necessárias.P.R.I.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

132.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-835/2004-ES-
POLIO DE PASCOALINA CRIVARI x RONALDO VOSS e
outros- 1. Homologo o pedido de desistência da ação em rela-
ção aos fiadores Romildo Voss e Marian Zanardini Voss dedu-
zido pelo exquente (f. 23), nos termos do artigo 267, VIII, CPC.
Promovam-se as diligências necessárias junto aos cadastros
processuais e Distribuidor. P.R.I. 2. cite-ser a parte executada
para, no prazo de 24 horas, pagar a quantia reclamada ou no-
mear bens a penhora...(CUSTAS DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA - R$ 80,00). Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-868/2004-VERA CRUZ
VIDA E PREVIDENCIA S/A. x EREOS DA SILVA -Ante a
impugnação e documentos apresentados, diga a embargante em
10 dias.-Adv. JOSE MADSON DOS REIS, CAROLINA ELI-
SABETE PUEHRINGER, FILIPE ALVES DA MOTA, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO e MARCOS CESAR
VINHOTI-

134.-INVENTARIO-896/2004-IVO LEAO e outros x ESPO-
LIO DE IVO LEAO NETO -Intime-se o Advogado (CRISTIA-
NA DE OLIVEIRA FRANCO), via Diário da Justiça, a proce-
der a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as ad-
vertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento,
certifique-se,e após conclusos.-Adv. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO e CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO-

135.-DESPEJO C/C COBRANCA-921/2004-LUCIANE CRIS-
TINA BAGATIN x CASTURINA DA SILVA BERQUO-A Con-
soante narra a parte autora o imóvel objeto da locação foi deso-
cupado pela ré antes da propositura da ação, deste modo inca-
bível o prosseguimetno do feito nos termos da inicial. Assim,
verificado que a citação da parte ré não foi efetivada, deve a
parte autora emendar a inicial à pretensão por ela deduzida, em
dez dias. adv. JOSIANE DALLA COSTA-

136.-RESC.CONTRAT.C/C REINT.POSSE-945/2004-IRMA-
OS ALADIO & CIA LTDA. x ESPOLIO DE ROBERTO SE-
GAM e outros- demonstre a parte autora a propositura de in-
ventário do de cujus para fins de análise do pólo pasivo da
presente demanda, em de dias. Adv. LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY-

137.-EMBARGOS A EXECUCAO-956/2004-PAULO HENRI-
QUE TANCREDO e outros x ADEMILAR ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. -Recebo os presentes embar-
gos, suspendendo a Execução. Ao embargado, para impugnar
em (10) dez dias.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER, ORI-
MAR CROCETTI DE FREITAS, CLAUDIA PICOLO e FABI-
ANA BASSETI DE SOUZA LIMA-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-980/2004-RAPHAEL F.
GRECA E FILHOS LTDA. e outros x CONSTRUBRAS TER-
RAPLANAGEM E LOCACOES DE MAQUINAS L- Intime-
se a embargante a proceder ao preparo das custas processuais,
em 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv.
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, LIANA MA-
RIA TABORDA RAMOS e MARCOS ALVES DA SILVA-

139.—998/2004-CARLOS TADEU HONORE DE OLIVEIRA
e outros x J.C. PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA. -Rece-
bo os presentes embargos, suspendendo a Execução. Ao em-
bargado, para impugnar em (10) dez dias.-Adv. ODAIL HO-
RACIO e RENATO DACILIO FLORES-

140.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1001/2004-B.V. FINAN-
CEIRA S/A. C.F.I. x EDISON DE MELO -Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA-

141.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1012/2004-BANCO
ALVORADA S/A. x ALEXANDRE CAMPETTI -Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expe-
dição do mandado.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

142.—1013/2004-SILCEN TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA. x EXPO SUR EXPORTACAO IMPORTACAO- A lei
nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assis-
tência judiciária aos necessitados, aplica-se, em principio, à
pessoa fisica, bastando para tanto, a mera declaração de insufi-
ciência de recursos (art. 4º, caput). ao contrário, a pessoa jurí-
dica para fazer jus ao beneficio deve comprovar a precariedade
de recursos, ante a sua própria razão de existência, pautada no
exercício de atividade econômica organizada, cujo objetivo é a
presecução ao luvro. Neste sentido, é a orientaçào do C. Supe-
rior Tribunal de Justiça: “...”. Na espécie, os documentos apre-
sentados pela parte autora não são suficientes para demonstrar
a insuficiência econômica, daí porque indefiro o beneficioda
assistência judiciária, assinando-lhe o prazo de trinta dias para
o preparo das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuiçào. Adv. IVANDRO ANTONIOLLI-

143.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1015/2004-BANCO
FIAT S.A. x ANETE DOLORES BEGARA GOMES -Intime-
se a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expe-
dição do mandado.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-
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1.-INDENIZACAO-262/1990-CHURRASCARIA FOGO DE
CHAO LTDA. x OPM-COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA.- Aguarde-se iniciativa em arquivo.- Adv. DOMINGOS
BERNINI-

2.-REPARACAO DE DANOS-252/1993-CARLOS LUCIDO-
RIO TRINDADE x SILVANA ROSELI FONTANA NICOLAS
e outros- Junte-se. Conceda-se carga por 05 dias. - Adv. MAR-
COS ANTONIO BARBOSA-

3.-COBRANCA-26/1995-MARIA GAVAZZONI x ECEPLAN
- ENGENHARIA CIVIL LTDA- Processo suspenso por trinta
dias.- Adv. SORAYA MARIA BARAO, GUILHERME PEZZI
NETO e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

4.-COBRANCA-984/1995-BANCO NACIONAL S/A. x JOAO
VITORINO FRANCO- Fisfa intimada a parte interessada para
se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. - Adv.
NATANOEL ZAHORCAK e JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA-

5.-EXECUCAO-1162/1996-BANCO BOAVISTA S.A. x AN-
TONIO FELIPE ADAD e outros- Aguarde-se iniciativa do cre-
dor, com os autos em arquivo (Código de Normas 5.8.12). -
Adv. DANIEL HACHEM e VANETE STEIL VILLATORI-

6.-EXECUCAO-212/1997-BANCO BRADESCO S.A. x CHM
CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros- Aguarde-se iniciativa
por trinta dias. Não havendo manifestação, intime-se pessoal-
mente para constituição de novo procurador. - Adv. DANIEL
HACHEM e ALMERINDA RAFFO RODRIGUES-

7.-DEPOSITO-808/1997-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C LTDA x LUIZ CARLOS SILVA- A incum-
bência de juntar as certidões negativas é da propria parte (C.N.
5.8.8.2). - Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e RU-
BENS SUNDIN PEREIRA-

8.-EXECUCAO-156/1998-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A. x VERMELHO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- O
bloqueio de eventual saldo sera consequencia da constricao,
que podera ser feita junto ao Banco Itau, posto Forum.- Adv.
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

9.-REVISIONAL DE CONTRATO-882/1998-ECEPLAN EN-
GENHARIA CIVIL LTDA e outros x BANCO BANDEIRAN-
TES S/A.- Com razao o devedor, no que tange a liquidacao por
arbitramento. De fato nao o e. Porem, nao se trata de simples
calculo, mas liquidacao que apure com precisao o expurgo da
capitalizacao. Nesse sentido deve prosseguir a execucao. Ma-
tenho a nomeacao do Contador para o calculo de liquidacao.
Intime-se para proposta de honorarios.- Adv. LUIZ CARLOS

DA ROCHA e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

10.-ARROLAMENTO-952/1998-TEREZINHA MARLI RO-
DRIGUES GURSKI x JOAO GURSKI SOBRINHO- Ainda nao
foi cumprido integralmente o despacho de fls. 51. Aguarde-se.-
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

11.-INVENTARIO-1082/1998-NEUSA MARIA RODRIGUES
ANTUNES x JOCELIM CARNEIRO ANTUNES- Indefiro o
pedido de folhas 738, posto que as avaliacoes foram feitas por
perito do juizo, tendo sido observados os principios contradi-
torios. Diante das alegacoes posteriores as folhas 424, apresen-
tem novamente as ultimas declaracoes.- Adv. EMILIO LUIZ
AUGUSTO PROHMANN, ROSANEA ELISABETH FERREI-
RA e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

12.-ANULATORIA-178/1999-MARCOS ROGERIO PIRES
BUENO x FORD LEASING S/A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Indefiro o pedido de folhas 84, posto que o deposito
de folhas 77 refere-se ao pagamento de sucumbencia conforme
planilha de folhas 62, estando disponivel para o credor.- Adv.
IZAQUE GOES e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

13.-EXECUCAO-786/1999-CARGA PESADA COMERCIO E
TRANSPORTES RODOVIARIOS LD x FRANCISCO ASSIS
FERRARINI FILHO- Recolhidas as custas e indicado o ende-
reco, defiro a penhora dos bens indicados as folhas 140.- Adv.
MARGARETH BARBOSA DE A. DE MACEDO-

14.-COBRANCA-844/1999-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x ADEMIR JOSE
BASSO- A baixa encontra-se certificada as fls. 61. Retornem
ao arquivo. Aguarde-se.- Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JU-
NIOR-

15.-COBRANCA-1385/1999-CONJUNTO RESIDENCIAL
ARY SALDANHA DA CUNHA x MARCOS AURELIO KO-
NOPKA e outros- Processo suspenso por trinta dias.- Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MARCIA DOS SANTOS BA-
RAO-

16.-EXECUCAO-58/2000-FOOTLINE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x R. R. MIRANDA & CIA. LTDA.- Sobre a
peticao de fls. 196 manifeste-se o devedor, no prazo de cinco
dias.- Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/2000-COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL x ATAIDE ALVES RAMOS e
outros- Aguarde-se iniciativa em arquivo.- Adv. TAMAR
CHRISTMANN e EDGARD LUIZ CAVACANTI DE ALBU-
QUERQU-

18.-DEPOSITO-376/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x HENRIQUE EHLERS SIL-
VA -Defiro pedido de vista pelo prazo de cinco dias.—Adv.
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-644/2000-ECKER COMER-
CIAL DE PECAS LTDA x BANCO ITAU S/A.- Levante-se a
caucao.- Adv. VICENTE MAGALHAES e ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO-

20.-ANULATORIA-684/2000-ECKER COMERCIAL DE PE-
CAS LTDA x BANCO ITAU S/A.- Aguarde-se a iniciativa em
arquivo.- Adv. VICENTE MAGALHAES e ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO-

21.-ACAO ORDINARIA-690/2000-ANTONIO DAMASO
WOLF x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A.- Manifeste-se a parte contraria.- Adv. CARLA BIGOLIN
AMARAL e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-730/2000-ECKER COMER-
CIAL DE PECAS LTDA x BANCO ITAU S/A.- Defiro o le-
vantamento dos bens dados em caucao.- Adv. GUILHERME
KIRTSCHIG e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

23.-DECLARATORIA-1230/2000-DJALMAR FRIDLUND e
outros x ANEZIA SOARES DA CRUZ e outros- Pagas as cus-
tas de execucao de sentenca e recolhida a GRC, expeca-se
mandado de citacao e penhora. Para o caso de pronto pagamen-
to fixo a verba honoraria em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º do Codigo
de Processo Civil.- Adv. DJALMAR FRIDLUND, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANDREZA CRISTINA STONOGA
e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

24.-EXECUCAO-1294/2000-BAMERINDUS S/A PARTICIPA-
COES E EMPREENDIMENTOS x MAURILIO CAMPARIM
e outros -Defiro pedido de vista pelo prazo de cinco dias.—
Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-

25.-INDENIZACAO-152/2001-BONATO E GODOY LTDA x
PERFIL TUBO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO
LTDA- O fato relatado nas fls. 144 sobre o nao cumprimento
demonstra injustificado, nesta esteira proceda a parte autora a
devida justificativa sobre o nao atendimento da precatoria. Adv.
ADELINO VENTURI JUNIOR-

26.-EXECUCAO-370/2001-43 S/A. GRAFICA E EDITORA x
HOMEOPATIA DR. WALDEMIRO PEREIRA LAB. E FARM.
LTDA- Exclareça a exequente se pretende a consulta de saldo
das contas mencionadas às fls. 183, ou a constrição; sendo esta
última desde já defiro mediante antecipação das despesas do
Sr. Meirinho. - Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA, ANTO-
NIO CARLOS EFING e CHRISTIAN BORTOLOTTO-

27.-INDENIZACAO-422/2001-ELAINE REGINA RIBEIRO
DE CRISTO e outros x JAILMA LISIS M. DE MELO- A auto-
ra deverá comprovar documentalmente a dependência econô-
mica que tinha do falecido. Após, vista ao Ministério Público.
- Adv. DENISE SCOPARO e RUI CARLO DISSENHA-

28.-EXECUCAO-493/2001-GERTRUD ISOLD PETER GON-
CALVES x GETULIO VIEIRA ARAUJO- Preparar as custas
junto ao juizo deprecado, conforme fls. 35. - Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

29.-RENOVATORIA DE CONT. LOCACAO-502/2001-AN-
DREA CRISTINA COTOVICZ KRAUZE - FIRMA INDIVI-
DUAL x CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITI-
BA- Manifestem-se as partes sobre o contido no item 2.1 do
documento de fls. 389, precisamente sobre o pedido em con-
junto.- Adv. ERLON DE FARIA PILATI e CRISTINA MARIA
SILVA FONSECA-

30.-EXECUCAO-516/2001-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x OSDILEIDE VERAS DE
SOUZA- A determinação do expurgo de 40% é clara e não é
necessária determinação que o credor refaça o calculo, pois
isso é inerente. Não há também que se falar em ameaça, pois se
houve impugnação e isso é da incumbência do devedor, o cal-
culo será judicial. A aplicação da multa, por litigância de má-
fé, está clara. Ao mencionar que a devedora se esquiva de pa-
gar decorre do que consta do caderno processual e de igal modo
está esclarecido. Quanto a baixa do protesto, não é possível
posto que a exceção foi rejeitada. No mais a decisão está fun-
damentada, não se mostrando omissa e tampouco obscura. -
Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e NILZO ANTO-
NIO RODA DA SILVA-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-716/2001-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA x TRANSPORTADORA ZIMMER LTDA- O
bloqueio podera ser deferido somente apos realizada a constri-
cao, que desde logo defiro. Antecipadas as custas expeca-se
mandado de penhora.- Adv. DEISE MALAGUIDO PONICH
SILVA e JOSE CARLOS CARVALHO-

32.-EXECUCAO-761/2001-APOLAR IMOVEIS LTDA x LUIZ
CARLOS DA CRUZ- Recolher a importância de R$ 40,00 vi-
sando a diligência através de mandado. - Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO-

33.-INVENTARIO-788/2001-JOAO OSCAR DE SOUZA e
outros x MARCIA REGINA SILVESTRINE DE SOUZA- Ex-
peca-se precatoria como requerido.- Adv. CARLOS AUGUS-
TO N. BENKENDORF-

34.-DEPOSITO-862/2001-HSBC BANK BRASIL S/A. - BAN-
CO MULTIPLO x ANDRE LUIZ MARTINS- Fica intimada a
parte interessada para se manifestar acerca da certidão do Ofi-
cial de Justiça. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

35.-DECLARATORIA-1024/2001-LEOCADIA SZEWCZAK e
outros x MARIA DE LOURDES CAVALARO DA SILVA e
outros- Fica intimada a parte interessada para se manifestar
acerca da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO PINTO e FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS-

36.-INDENIZACAO-1046/2001-CLEONICE MODESTO DU-
ARTE x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA- Aguarde-se ini-
ciativa da parte autora.- Adv. RENATO SEIDELER, HASSAN
MOHAMAD ANNAN e MARIA INES DIAS-

37.-COBRANCA-1070/2001-BANCO NACIONAL S/A. x CIL-
GAS INDUSTRIA DE CILINDROS DE GAS LTDA e outros-
Fica intimada a parte interessada para se manifestar acerca da
certidãoi do Oficial de Justiça. - Adv. NATANOEL ZAHOR-
CAK e LUCIANO VALERIO-

38.-COBRANCA-1101/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL R CIC III x SEBASTIAO ALBERTO DE SI-
QUEIRA- Sobre o contido às fls. 71, manifeste-se expressa-
mente a parte ré, no prazo de 5 dias. - Adv. MARILZA MATI-
OSKI e SHIRLEY R. DE MORAES-

39.-COBRANCA-1158/2001-STARMED ARTIGOS MEDI-
COS E HOSPITALARES LTDA x HOSPITAL E MATERNI-
DADE NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA- Manifeste-se
o credor. - Adv. ALCEU MARCZYNSKI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e KARIN HASSE-

40.-EXECUCAO-1313/2001-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA
x ANDERSON CLAYTON KLUG- Redesigno para leilão do
bem em 1º e 2º praças, nos dias 04 de outubro de 2004 e 25 de
outubro de 2004, às 13:30 horas, respectivamente. Antecipa-
das as despesas, procedam-se as intimações necessárias, expe-
ça-se mandado e edital. - Adv. OMAR RODRIGUES CHA-
VES-

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1332/2001-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A. x MARIO LUIZ COSTA- A venda
antecipada está prevista no D.L. 911/69. No entanto, visando
resguardar oportuna prestação de contas, e mister que o bem
seja penhorado. Assim, determino a vistoria detalhada e atri-
buição de valor, nomeando para tanto o expert Nelson R.R.
Brandão, fixando seus honorários em 2 sálarios mínimos, a se-
rem antecipadas pelo requerente. Depois do laudo, a venda
poderá ser efetivada pelo credor fiduciário. - Adv. ANDREIA
VERANO-

42.-EXIBICAO-1444/2001-ROSANA APARECIDA
TAKAHARA x BANCO DO BRASIL S/A.- Foi intimada a parte
interessada para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça. - Adv. JOEL FERREIRA LIMA e GLAUCIO CEZAR
SILVA MOLINO-

43.-DECLARATORIA-1448/2001-MARIA LUCIA HAISI
MANDALHO x SINDICATO DOS EMP.EMP. DE PROC.
DADOS PR-SINDPD/PR- Apos o recolhimento das custas,
designarei nova data para audiencia conciliatoria. Aguarde-se
iniciativa por trinta dias.- Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS-

44.-BUSCA E APREENSAO-1452/2001-CLAUDIO LUIS
LEITAO x CARLOS EDUARDO CARNEIRO GARCIA- Quan-
do requisitado informacoes, oficie-se informando que matenho

o despacho agravado por seus proprios fundamentos, bem como
do cumprimento do artigo 526 do CPC.- Adv. ABILIO VIEIRA
NETO, JOSEANE ARAUJO GOUVEA e MARCIO JOSE DE
SOUZA-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-294/2002-ALEXANDRE DE
LIMA E SOUZA e outros x BANCO BANESTADO S/A e ou-
tros -Intimem-se as partes para indicar as provas que preten-
dem produzir, justificando-as. Apos, voltem-me para saneamen-
to do feito.-Adv. JAIME BELMIRO TASCA e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-458/2002-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C. x LIN-
DAMAR COSTA- Indique a parte autora o endereço para que
seja realizada a scitação do requerido, bem como providencie
as custas necessárias para tal ato. - Adv. CARLA FABIANA
EVERS-

47.-COBRANCA-520/2002-RURAL - LEASING S/A. ARRE-
DAMENTO MERCANTIL x CGP ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA- Defiro o pagamento dos honorarios em tres par-
celas, a primeira em cinco dias e as demais a cada trinta dias.
Condiciono a entrega do laudo ao pagamento da ultima parce-
la.- Adv. IGUACIMIR G. FRANCO e GABRIEL A. H. NEIVA
DE LIMA FILHO-

48.-MONITORIA-612/2002-SERRALHERIA INDEPENDEN-
CIA x CLAUDETE THOMAZI- Manifestem-se as partes so-
bre as provas que desejam produzir.- Adv. JUTAI TABORDA
DE MORAES e MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI-

49.-DECLARATORIA-616/2002-LUCIANO MARIN x PE-
TROSUL DISTRIB. TRANSPORTADORA E COM. LTDA e
outros- Determino que as partes juntem aos autos os documen-
tos solicitados pelo perito as fls. 340/343, no prazo de dez dias.-
Adv. AUGUSTO CARLOS PEREIRA FURTADO, PATRICIA
MARIN DA ROCHA, HAROLDO GUILHERME VIEIRA
FAZANO e CARLA SIMONE GALLI-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-650/2002-GLAURO
PEREIRA GARAJAU e outros x CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL FAZENDINHA- Junte o autor os docu-
mentos requeridos as folhas 116 e determinado as folhas 112,
em cinco dias.- Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e
ANTONIO EMERSON MARTINS-

51.-INVENTARIO-719/2002-JUDITH VALENTINI DA SIL-
VEIRA x ZUMARJO ANTONIO COSTA DA SILVEIRA-
Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado às fls.
325-350. - Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

52.-CAUTELAR INOMINADA-748/2002-ELENI DA SILVA
LEITE E OUTROS x SCPC/SEPROC-SERV.CENTRAL DE
PROTECAO AO CREDITO- Aguarde-se para saneamento com
a principal.- Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEI-
CAO e CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-816/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x MA-
RIA TEREZA DEL CASTILO- Aguarde-se a iniciativa por ses-
senta dias.- Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

54.-COBRANCA-831/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL LEONIS x AUGUSTO GARCIA BERTOLIN-
Para a efetiva homologacao do pedido de desistencia de fls.
150, devera a parte requerida firmar sua concordancia para tal
ato, visto haver a relacao processual etnre as partes.- Adv. AL-
CEU BOLLIS e DIMAS CASTRO DA SILVA-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-840/2002-MARIA ELIZA-
BETH GUTHER CAMATI x BANCO ITAU S/A. -Defiro pe-
dido de vista pelo prazo de dez dias.—Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-845/2002-V.R. BOREL -
M.E. x BANCO DAIMLER CHRYSLER S/A.- Intime-se a parte
autora para efetuar o depósito dos honorários periciais rema-
nescentes, no prazo de 5 dias. Defiro o levantamento. - Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO e HELIO LUIZ VITORINO
BARCELOS-

57.-ACAO ORDINARIA-862/2002-ELENI DA SILVA LEITE
e outros x SCPC/SEPROC - SERVICO CENTRAL DE PRO-
TECAO AO CRED.- Manifestem-se as partes sobre o oficio
juntado.- Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO
e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-895/2002-REGINA PESSOA
RIBEIRO x ADVEL IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C L- Vistos etc. Homologo para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre REGI-
NA PESSOA RIBEIRO E ADVEL IMÓVEIS E EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA., ambos devidamen-
te qualificados nos autos, segundo fls. 450 usque 453. Suspen-
so o feito, com fulcro no artigo 265, inciso II, do Código de
Processo Civil, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Esgotado o
prazo, intimem-se as partes a se manifestarem - 05 (cinco) dias.
- Adv. SILVIO BINHARA, WALDINEI PAULO SCHICK e
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-

59.-ALVARA-913/2002-JUDITH VALENTINI DA SILVEIRA
x - DESPACHO DE FLS. 129: Intime-se a parte interessada
para efetuar o depósito das custas do avaliador, bem como ma-
nifeste-se acerca do contido às fls. 108-128, no prazo de 5 dias.
DESPACHO DE FLS. 136: Manifestem-se as partes no prazo
de lei. - Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, JOCELINO
ALVES DE FREITAS e ALBA ELIZABETH PIAS COELHO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-962/2002-MAURILIO
COMPARIN e outros x BAMERINDUS S/A - PARTICIPACO-
ES E EMPREENDIMENTOS.- Defiro o prazo de dez dias, nos
termos da lei (fls. 104).- Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLI-
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VEIRA-

61.-DESPEJO-1206/2002-ROBERTO MANOSSO x ELITE
SEGUE CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA. e outros-
Aguarde-se iniciativa em arquivo. - Adv. LEANDRO GALLI e
ANDREZZA MARIA BELTONI-

62.-ARRESTO-1242/2002-ROYALPAN DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA x SUPERMERCADO FANTINATO
LTDA- Diante do pequeno valor, recolhidas as custas intime-se
a parte devedora por mandado, sob pena de prosseguimento da
execução. - Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI e MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA-

63.-ARROLAMENTO-1370/2002-IOLANDA TEREZINHA
ESTADIOTO SCROCH x VICENTE SCROCH- Junte o inte-
ressado, as certidões negativas de débitos, atualizada. - Adv.
DELMARI DIAS e OTOMI KOHLMANN-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-1446/2002-ROSANA
BARROSO MIRANDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros- Liberem-se os honorarios em favor do perito.
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de
lei.- Adv. DANIELE ALESSANDRA RAUEN e JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

65.-MONITORIA-197/2003-MARCELO OLIVEIRA x L. C.
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros- Sobre os
embargos opostos, manifeste-se a parte autora no prazo de lei.-
Adv. DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS e ZULMIRA
CRISTINA LEONEL-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-600/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RE-
NATO CZYPLICKI- Concedo o prazo sucessivo de dez dias
para que as partes apresentem suas alegacoes finais.- Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e GERSON LUIZ GRABOSKI
DE LIMA-

67.-COBRANCA-616/2003-DENISE DE FATIMA DE CA-
MARGO x ROSE HELENA PEIXOTO LOPES e outros- DES-
PACHO DE FLS. 77. - Preliminarmente, determino seja certi-
ficado quanto a oferta de contestacao pelo segundo requerido.
Adotando o poder geral de cautela, visando preservar terceiros
de boa-fe, determino seja expedido mandado de averbacao a
margem da matricula, quanto a existencia da presente acao. O
presente feito comporta julgamento antecipado. Voltem-me para
senteca. DESPACHO DE FLS. 78 verso. - Retirar o mandado
de averbacao.- Adv. BEATRIZ SANTI e RUY CARDOSO FER-
REIRA-

68.-INVENTARIO-636/2003-CARLOS AUGUSTO KASPRI-
SIN x RAUL XAVIER- Recolher as custas do avaliador no
montante de R$ 226,00.- Adv. BRUNO AUGUSTO GONCAL-
VES VIANNA-

69.-COBRANCA-653/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RENAN SANTANA-
Vistos, etc... Posto isso, julgo procedente o pedido formulado
pela parte autora, condenando a parte requerida ao pagamento
dos valores inadimplidos, R$ 4.533,64 (quatro mil quinhentos
e trinta e tres reais e sessenta e quatro centavos), corrigidos
monetariamente nos termos do Decreto 1544/95 e acrescidas
de juros moratorios em conformidade com o artigo 406 do Co-
digo Civil (taxa pelo Sistema Especial de Liquidacao e de Cus-
todia - SELIC). Condeno a parte requerida ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios do defensor da
parte autora estes fixados em 10% sobre o valor da condena-
cao, com fundamento no artigo 20, paragrafo 3º do CPC, sope-
sados o tempo despendido, o grau de zelo do profissional e a
natureza da lide. Atenda-se no que couber, o disposto no Codi-
go de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justica deste
Estado. P.R.I.- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e JOR-
GE CLARO BADARO-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-733/2003-ENELMO
ZAGO x BANK BOSTON-BANCO MULTIPLO S/A e outros-
Quanto ao pagamento da pericia e o pedido de inversao do onus
da prova, reporto-me ao deliberado as fls. 228. Vista ao perito,
acerca do contido as fls. 328-333.- Adv. ENELMO ZAGO e
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

71.-DECLARATORIA-1078/2003-MARIO LUIZ COSTA x
BANCO LLOYDS- Preliminarmente, intime-se o causídico da
parte autora para firmar a petição de fls. 71/76. Após, intiem-se
as partes acerca das provas que pretendem produzir, justifican-
do-as. - Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO e ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-1088/2003-EDITH DO-
LATA x BANCO ITAU S/A- Em face da decisao do agravo, os
honorarios periciais ficam a cargo da requerente. Sobre a im-
pugnacao, vista ao Perito.- Adv. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

73.-REPARACAO DE DANOS-1156/2003-ESMAELO FAYAD
PORTES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS S/A. e ou-
tros- Mantenho o despacho agravado por seus proprios funda-
mentos. Oficie-se a superior instancia dando conta desta deci-
sao, e de que o agravado nao cumpriu com o disposto no artigo
526 do Codigo de Processo Civil.- Adv. MARIA ILMA CA-
RUSO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

74.-CAUTELAR INOMINADA-1219/2003-HABITASAM
CONSTRUCOES METALICAS LTDA x EDITORA BRASI-
LEIRA DE GUIAS ESPECIAIS LTDA- Intime-se pessoalmen-
te a parte autora no endereco constante as fls. 33, para dar re-
gular prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extincao.- Adv. VALNEI PINHEIRO DA VEIGA-

75.-ALVARA-1248/2003-LUCIANA FELIX GONCALVES x
- Primeiramente deve ser procedida a devolução do alvará em
sua via original. Após, voltem-me. - Adv. GIULIANA KARI-

NA RIBEIRO DE GODOY-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-1329/2003-RODRIGO
GARBIN x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- Determino que
a requerente atenda a primeira parte do despacho de fls. 69, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de ser oficiado a
Receita Federal e o Banco Central sobre sua real situacao eco-
nomica. (...) A preliminar de inepcia da inicial arguida pela
requerida as fls. 84 sera oportunamente analisada com o meri-
to. Passo assim ao deferimento de provas, quais sejam, prova
documental e pericial financeira, nomeando desde ja o perito
Flantelor Souza de Oliveira. Intime-se o expert para apresentar
o valor dos honorarios periciais, apos o oferecimento de quesi-
tos. Por tratar-se os presentes autos de questoes meramente de
direito, deixo de acolher o pedido de prova oral consubstanci-
ada em depoimento pessoal das partes. A pericia tecnica ficara
a cargo da parte vencida ao final da demanda, considerando a
gratuidade que ampara o requerente.- Adv. KARINA MIQUE-
LETTO VIDAL e FABIANA SILVEIRA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-1331/2003-ADILSON GAR-
CIA (ESPOLIO) x SUELI RIBEIRO STOLTZ DE PAULA
ATAIDE- Manifestem-se as partes acerca das propostas de ho-
norarios periciais, no prazo de lei.- Adv. FRANCISCO CU-
NHA SOUZA FILHO e BERENICE REIS LESSA-

78.-COBRANCA-1472/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VILLAGE VALVERDE x HERMES CUSTO-
DIO- Providenciar o deposito de R$ 10,00 referente ao porte
de correio.- Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

79.-EXECUCAO-380/2004-BANCO BRADESCO S/A x UBI-
RAJARA CONSUL- Recolher a importancia de R$ 60,00, vi-
sando a diligencia atraves de mandado.- Adv. DANIEL HA-
CHEM-

80.-DECLARATORIA-496/2004-LUIZ ANTONIO NAUIACK
x CREDICARD S/A ADMINISTRACAO DE CARTOES DE
CREDITO- (...) Entendo que a prova oral nao se faz necessaria
ao caso concreto. Defiro a producao das provas documentais e
pericial, este a cargo da requerida nos termos do artigo 33 do
Codigo de Processo Civil, para a qual nomeio expert o conta-
dor Nestor Balzer Sobrinho, que devera ser intimado para for-
mular proposta de honorarios a serem respondidos pela parte
requerida. Concedo as partes o prazo de cinco dias para indica-
cao de assistentes tecnicos e formulacao de quesitos. Com a
proposta de honorarios, em cinco dias o requerido devera pro-
ceder o deposito diretamente no Cartorio deste Juizo, intiman-
do-se o perito para inicio dos trabalhos cujo prazo de conclu-
sao fixo em 40 dias.- Adv. MARCELO FERNANDES POLAK
e GYSELE VIEIRA SILVA-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-522/2004-ALAIN DAVID
AMAR x ANEZIA CRISTINA FERNANDES DE SOUZA- O
controverso recai sobre a possibilidade de revisão dos valores
cobrados pelo exequente/embargado e da revisão do contrato
posto que alega o embargante o não cumprimento do mesmo.
Não há preliminares, razão pela qual declaro saneado o feito.
Defiro a prova documental já carreada aos autos e demais que
se juntarão. Defiro a prova oral, consubstanciada nos depoi-
mentos pessoais das partes e inquirição de testigos. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de novembro
de 2005, às 14:00 horas. Fixo o prazo máximo de quinze dias
antes da audiência, para apresentação de rol de testemunhas.
Recolhidas as custas, procedam-se as intimações necessárias. -
Adv. FABIULA MULLER e JULHI MEIRE A. BONESPIRI-
TO-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-679/2004-JOSNI DOS AN-
JOS LUSTOZA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. e
outros- Intime-se pessoalmente a parte embargante, para cons-
tituir novo procurador nos autos, no prazo de 5 dias. - Adv.
MICHELE SUCKOW e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

83.-RESCISAO DE CONTRATO-698/2004-ALESSANDRO
MARCELO CONTE x CCV COMERCIAL CURITIBANA DE
VEICULOS S/A e outros- Oficie-se informando que mantenho
o despacho agravado por seus proprios fundamentos, bem como
do cumprimento do artigo 526 do CPC. Manifeste-se o autor
sobre a contestacao e documentos.- Adv. MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO, JOYCE MAUS MISCHUR e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

84.-ALVARA-717/2004-FRANCE ALICE HLEVEINA x -
DESPACHO DE FLS. 28. - Intime-se a parte requerente para
cumprir o item II, da cota ministerial de fls. 25 e 26. Expeca-se
mandado de avaliacao do imovel objeto do alvara. DESPACHO
DE FLS. 28 verso. - Retirar a carta precatoria.- Adv. ROBER-
TO ROCHA WENCESLAU-

85.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-808/2004-MAURIZIO
CALISTI x BANCO ITAU S/A. e outros- DESPACHO DE FLS.
47. - Oficie-se para cumprimento do determinado no despacho
inicial, certo que a anotacao devera recair sobre o apartamento
801, no 8º andar, bem como sobre a vaga de garagem no 4º ou
5º pavimento. DESPACHO DE FLS. 52. - Manifeste-se o re-
querente acerca da certidao supra e retirar o oficio dirigido a 6º
CRI. - Adv. JOAO EDSON PIRES DE LEMOS-

86.-SOBREPARTILHA-986/2004-ODETE SILVEIRA FARAH
e outros x MOYSES FRANCISCO FARAH- Preliminarmente,
deixo de conceder o pedido de assistencia judiciaria gratuita,
posto que ha patrimonio suficiente para responder pelas custas
do processo. Por outro lado, importando a essencia do pedido,
converto para alvara. Anote-se. Desde ja esclareco que nao e
possivel admitir o pagamento do imposto causa mortis depois
da expedicao do alvara, diante do exposto no artigo 1031, pa-
ragrafo 2º do Codigo de Processo Civil. Depois do preparo das
custas, que importam em R$ 304,50, voltem-me conclusos.-
Adv. LUIZ FERNANDO A. PEREIRA JUNIOR-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-996/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.

x JURACI MARCELINO - DESPACHO DE FLS. 22. - Defiro
a busca e apreensão liminarmente, considerando a prova da
mora, nos termos do art. 3º do Decreto-lei 911/69. Depreque-
se. Efetivada a medida, cite-se.DESPACHO DE FLS. 22 verso.
- Retirar a carta precatoria.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

88.-EXECUCAO-998/2004-SORAYA OLIVEIRA ROSARIO
x ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES- Defiro o pedido
de justica gratuita, em carater provisorio. A concessao da as-
sistencia judiciaria gratuita obriga a demonstracao da efetiva
necessidade, em conformidade com o artigo 5ºm inciso LX-
XIV da Constituicao Federal que estabelece (...). Nesse senti-
do manifeste-se em cinco dias. (...) Diante do que foi exposto,
tendo por nome ainda o disposto no artigo 461-A da Lei Adje-
tiva, antecipo a tutela para determinar que a requerida, no pra-
zo de cinco dias, abone as faltas, nos periodos em que a reque-
rente esteve impossibilidade de comparecer as aulas, conforme
atestados medicos e que outorgue as respectivas aprovacoes
nas materias em que a nota foi suficiente, sob pena de multa
diaria que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Expeca-se
mandado.- Adv. JONAS BORGES-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM
O PAGAMENTO EM TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO.

1. DECLARATÓRIA. – MICROSISTEMAS S/A SISTEMAS
ELETRONICOS X GLOBAL IMAGE IMPORTADORA
E SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA. – R$ 609,00. -
ADV.- ANDRE MELLO SOUZA –

2. EXECUÇÃO. – BANCO BANESTADO S/A X VANUZA
MACHADO. – R$ 609,00. – ADV. LEONEL TREVISAN
JUNIOR. –

3. ALVARA. – MARIO JORGE HORDI E OUTROS. – R$
157,50. – ADV. – MOISES MONTANHER. –

4. BUSCA E APREENSÃO. – BANCO DIBENS S/A X GA-
BRIEL SPINDOLA MARQUES OLIVEIRA. – R$ 304,50.
– ADV. – MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.-

5. EXECUÇÃO. – GILSON HERMAN X SILVIO PAULO
DA SILVA SOUZA. – R$ 220,50. – ADV. – IVAN RIBAS.
–

6. REVISIONAL. – ALCIONE ROGERIO SENK X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. – R$ 399,00. – ADV.
– ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO.-

CARTORIO DA 22º VARA CIVEL DE CURITIBA - PR
CANDIDA MARNES HUGEN
Escriva
RELACAO Nº 55/2004
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1.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-22189/2004-FER-
NANDO ROCHA FILHO x PARANA SUL CONSULTORIA
E ADMINISTRACAO DE BENS SC e outros -Ao procurador
para que providencie o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 616,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.
-Adv. JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-22293/2004-
COOPERATIVA DE CREDITO MUTUO DOS PROFISSIO-
NAIS DA e outros x LUIZ ROBERTO NUNES -Ao procurador
para que providencie o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 616,00 no prazo de 30 dias,sob pena de cancelamento. Int.
-Adv. GILBERTO GAESKI-

3.-BUSCA E APREENSAO-22397/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x JANE ROSELI FRANCA -Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-22507/2004-
VENTELINO THEODOROVY x GLINSTON NUNES DA
MOTTA e outros -Ao procurador para que providencie o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 490,00 no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. Int.-Adv. IVANISE N D KOR-
NELHUK-

5.-NOTIFICACAO JUDICIAL-22527/2004-ELIO WINTER
INCORPORACOES LTDA x GILBERTO PEREIRA GON-
CALVES -Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int. -Adv. TATIANE PARZIANELLO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-22592/2004-
COOPERATIVA DE CREDITO MUTUO DOS PROFISSIO-
NAIS DA e outros x RENATA VIEIRA -Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
227,50 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-
Adv. GILBERTO GAESKI-

7.-BUSCA E APREENSAO-22653/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x CRISTIANO ANTUNES DOS SANTOS
-Ao procurador para que providencie o preparo das custas ini-
ciais no valor de R$ 469,00 no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int.-Adv. DJALMA SIGWALT, IDELANIR ER-
NESTI e MARCIA RODACOSKI-

8.-DECLARATORIA NULIDADE DE TIT.-22723/2004-VA-
NESSA RAUTH x ASEVEDO E FILHOS LTDA -Ao procura-
dor para que providencie o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 324,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.
Int.-Adv. NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-
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9.-RESCISAO CONTRATUAL COBR.VLS-22829/2004-
WORDS COMUNICACAO INGLESA LTDA x DAVI DOS
SANTOS e outros -Ao procurador para que providencie o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 616,00 no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. Int. -Adv. MARCOS A P TO-
LEDO-

10.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-22835/2004-FI-
LOSOFART EDITORA BRINQUEDOS SOFTWARES EDU-
CATIVOS e outros x BRASILFORM EDITORA E INDUSTRIA
GRAFICA LTDA -Ao procurador para que providencie o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. Int.-Adv. CARLOS BAYES-
TORFF JUNIOR-

11.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-22890/2004-
BANCO PANAMERICANO S.A x JOELSON AVELINO DO
PRADO -Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 385,00 no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

12.-INVENTARIO-22928/2004-NESTOR VALDIR DE ARA-
UJO e outros x DORALICE EVIOLANTA DE ARAUJO (Es-
polio) e outros -Ao procurador para que providencie o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 616,00 no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento. Int. -Adv. JOSE VICENTE DA SIL-
VA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-22960/2004-
BANCO BANESTADO S.A x LORENA SILVERIO BERNOL-
DI e outros -Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 616,00 no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int. -Adv. PAULO ROBERTO BARBI-
ERE e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

14.-CURATELA-22965/2004-HELENA PAULA DE SOUZA
CABRAL x JORGE PAULA DE SOUZA -Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-
Adv. JOSE ALEXANDRE SARAIVA, ANDERSON ALAN
DALLAGNOL, BRUNA MARQUES SARAIVA e MARIA
CECILIA S SOARES-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-22974/2004-
BANCO BANESTADO S.A x MARINA DENISE WOJCIE-
CHOWSKI -Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 385,00 no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int.-Adv. PAULO ROBERTO BARBI-
ERE e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

16.-BUSCA E APREENSAO-23033/2004-BANCO BMC S/A
x TAIS DE FATIMA DOS SANTOS-Ao autor para o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 332,50- Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-23085/2004-
SODEXHO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO
LTDA x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Ao autor
para o preparo das custas no valor de R$ 616,00- Adv. ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5250/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE IMBITUVA/PR -GLORIA
MARIA HEISE x INDUSTRIA HALTRICH LTDA e outros -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. ROSANGELA LISBOA CONERADO e AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7882/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE COLOMBO/PR -BANCO ITAU
S/A x JAIR LENZI e outros -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. DANIEL HACHEM-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8068/2002-Oriundo da
Comarca de 8 VARA CIVEL LONDRINA/PR -FOTOLITO DP
STUDIO LTDA x CAPS PRES PRESS e outros- I - Defiro ape-
nas o item 03 da peticao de fls. 89/92. Expeca-se oficio como
requer, devendo o exequente arcar com as custas da postagem.
II - Quanto ao pedido de desconsideracao da personalidade ju-
ridica, para que a presente execucao recaia tambem sobre o
socio GILMAR LUIZ DOS SANTOS, deve ser apreciado pelo
Juizo deprecante, eis que na presente precatoria constam so-
mente como executados Caps Pres Press e Rildo A Santos. III -
Oficie-se o Juizo deprecante encaminhando-se copia da peti-
cao de fls.89/92, bem como do present despacho. Int. Adv.
ROBERTO DE MELLO SEVERO-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14505/2002-Oriundo da
Comarca de 18 VARA CIVEL DE PORTO ALEGRE/RS -
GLAUCIA PRISCILA DA ROSA ROCHA x CONSORCIO
MAGGIORE FIAT-Assiste razao a peticionaria de fls. 76/77.
As alienacoes dos veiculos indicados as fls. 61 devem ser de-
claradas nulas. Dispoe o par. 5 do art. 3 do Dec-Lei 911/69 que
A sentenca, de que cabe apelacao, apenas, no feito devolutivo,
nao impedira a venda extrajudicial do bem alienado fiduciaria-
mente e consolidara a propriedade e a posse plena e exclusiva
nas maos do proprietario fiduciario. Da leitura do citado dispo-
sitivo temos que pode o proprietario fiduciario alienar o bem,
ou seja, nao ha obrigatoriedade da venda. Ademais, e evidente
que quando da sentenca dos veiculos integralizaram o patrimo-
nio da executada. Por outro lado, da leitura das sentenca junta-
das pela executada, resta caro que momento algum foi determi-
nada a obrigatoriedade da venda dos bens. Diante disso, decla-
ro a nulidade das vendas. Proceda-se o bloqueio dos referidos
veiculos via on line e apos, expeca-se mandado de penhora.
Intimem-se. Sobre os oficios juntados, manifeste-se a parte in-
teressada. Int. Adv. MARCELO KALIL e ALESSANDRA
MARA SILVEIRA-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10020/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE APUCARANA/PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES MA-

CEDO SA -Aos interessados sobre o Laudo de Avaliacao, no
valor de R$ 320.000,00. -Adv. ADRIANE DE ARAGON FER-
REIRA-

23.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-274/2004-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL FAMILIA ANEXOS PINHAO/PR
-V.J. x O.J. -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Ofici-
al de Justica.-Adv. ALAIR VALTRIN e JOSE CARLOS DE
OLIVIERA-

24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2367/2004-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL REG IV LAPA SAO PAULO/SP -
ARIOVALDO SILVA JENSEN x INSTITUTO DE IDIOMAS
MACKNLEY S.C LTDA e outros-Como requer, oficie-se. ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o oficio de fls. 68. Int. Adv.
JOAO CARLOS DALEFFE-

25.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4089/2004-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -SI-
NEL SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS CON e outros x SINDELPAR SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES NAS CONCESSI e outros-Como requer as fls.
25, expeca-se oficio a Copel opara que proceda o bloqueio dos
creditos pertencentes a parte executada SINDELPAR, deposi-
tando a referida quantia em Juizo. Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

26.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4853/2004-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU/PR -ECAD
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRI-
BUI e outros x RESTAURANTE ANTONIO MARIA e outros
-Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

27.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4912/2004-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS SAO JERONIMO SER-
RA/PR -BANCO BANESTADO S/A x SINEZIO ZONARI e
outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

28.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-16/2004-NEUZITA PA-
LHANO PEREIRA x HSBC BANK BRASIL S A BANCO
MULTIPLO-I - Digam as partes no prazo comum de cinco (05)
dias se pretendem produzir provas, caso em que sera designada
audiencia de instrucao e julgamento. II - Em caso negativo,
voltem-me conclusos para decisao. Int. Adv. SANDRA APA-
RECIDA BORITZA e BEATRIZ SCHIBLER-

29.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-35/2004-ED-
MAR AUGUSTINHO DANCHURA x MIRIAM DE FATIMA
MIRANDA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

30.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-37/2004-CONDO-
MINIO EDIFICIO ILHA VERDE x MARIA LAURENI DA
SILVA- I - Determino a intimacao das partes para compareci-
mento a audiencia de tentativa de conciliacao (art. 331, CPC)
no dia 11/11/2004, as 09 00 horas. II - Na audiencia ora design-
da, caso nao seja obtida a conciliacao, e nao sendo o caso de
julgamento de plano, as partes, se desejarem que o Juizo fixe
os pontos controvertidos, deverao, pela ordem, manifesta-los
par que o Juizo em seguida, decidindo, os fixe. III - A seguir,
na mesma audiencia, serao decididas as questos processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, bem
como sera designada audiencia de instrucao e julgamentos. Iv -
Int. Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e ADILSON
PEREIRA LOPES-

31.-MONITORIA-61/2004-ZOFIA FLAKSBERG x EUGENIO
DOMINGO FLORIANI -I - Determino a intimacao das partes
para comparecimento a audiencia de tentativa de conciliacao
(art. 331, CPC) no dia 10/11/2004, as 09 00horas. II - Na audi-
encia osra designada, caso nao seja obtida a conciliacao, e nao
sendo o caso de julgamento de plano, as partes, se desejarem
que o Juizo fixe os pontos controvertidos, deverao, pela or-
dem, manifesta-los par que o Juizo em seguida, decidindo, os
fixe. III - A seguir, na mesma audiencia, serao decididas as
questoes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas, bem como sera designada audiencia de instru-
cao e julgamento. IV - Int.-Adv. MARCELO JOSE CISCATO,
ALESSANDRA SPREA e ALINE CELLI MARTINS-

32.-COBRANCA - SUMARIA-114/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO RAPHAEL TODESCHINI x VIVIANE LAPORTE
MERLIM-Indefiro a peticao, visto que deve a parte autora dili-
genciar no sentido de localizar a referida. Int. Adv. DANIELA
BRUM DA SILVA-

33.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-118/2004-BV
FINANCEIRA S.A x JEFFERSON LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

34.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-130/2004-DIR-
CE PROCIK VICENTE e outros x FUNDACAO COPEL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL- I - Digam as par-
tes no prazo comum de cinco (05) dias se pretendem produzir
provas, caso em que sera designada audiencia de instrucao e
julgamento. II - Em caso negativo, voltem-me para decisao. III
- Int. Adv. PAULO CESAR GRADELA FILHO, RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA e IRINEU PETERS-

35.-COBRANCA-132/2004-JAIR RENATO PEREIRA x FUN-
DACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -Sobre a
informacao de fls.30,manifeste-se a parte autora em dez (10)
dias.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-154/2004-CONSORCIO
ENGEFOTO AEROIMAGEM e outros x PRESIDENTE DA
COMISSAO DE LICITACOES DO PARANACIDA e outros- I
- Intime-se, via Diario da Justica, o subscritor da peticao de fls.
446/451, para que no prazo de dez (10) dias, regularize a repre-
sentacao processual juntando Instrumento de Mandato. II - Cite-

se a empresa Aerosat, no endereco indicado as fls. 477, para
que se manifeste no prazo de dez (10) dias. III - Oficie-se ao
cartorio Distribuidor para que inclua no polo passivo da de-
manda as empresas Aerosat Arquitetura Engenharia e Aerole-
vantamento Ltda e Tecnomapas Ltda. IV - Apos, vista ao mi-
nisterio Publico. V - Int. Despacho de fls. 487 I - Aguarde-se o
prazo para manifestacao da empresa Aerosat Arquitetura e En-
genharia, bem como o cumprimento do item I do despacho de
fls. 478. II - Apos, nova vista ao Ministerio publico. Int. Adv.
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, RENATA ANTE-
LO BRETAS e FABRICIO STADLER CORREA-

37.-BUSCA E APREENSAO-163/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x YACY DE CASTRO VAZ -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

38.-EXECUCAO HIPOTECARIA-174/2004-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO GEBERT -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. LOUISE R PEREIRA GIONEDIS-

39.-INVENTARIO-177/2004-ANTONIO AUGUSTO x IVAN
HERMINIO SABOYA- I - Ao procurador para cumprimento
do item V da sentenca - V - Oportunamente, expeca-se a com-
petente Carta de Adjudicacao, observando-se o disposto pelo
par. 2, do artigo 1.031, do Codigo de Processo Civil, dando-se
ciencia a Fazenda Publicao do Estado. Adv. VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES-

40.-RESCISAO CONTRATUAL ORDINARIA-184/2004-AL-
TEMIR BORSATTO E CIA LTDA e outros x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A- I - Intime-se a parte requerida para
que no prazo de cinco (05) dias, regularize a representacao pro-
cessual, juntado aos autos instrumento de mandato. II - No
mesmo prazo, manifeste-se sobre a peticao de fls. 774/778, es-
pecialmente sobre os requerimento contidos nas fls. 778. III -
Int. Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-

41.-MEDIDA CAUTELAR-187/2004-HERMES MANEGIL-
DO BALCONI x BANCO BANESTADO S.A- I - Defiro a pe-
ticao retro. Ao requerido para que providencie o deposito dos
extratos junto a Escrivania, permanecendo os mesmos indispo-
niveis ao autos ate ulterior decisao. II - Digam as partes se
pretendem produzir provas no prazo de cinco (05) dias, deven-
do indica-las em caso afirmativo. III - int. Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN, MARCIA L GUND e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

42.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-196/2004-JOSE
DE ALMEIDA x CARMEN CRISTINA ACOSTA DA ROCHA
WEIBER e outros- I - Defiro o pedido de entrega das chaves a
parte autora mediante termo autos. II - Determino a intimacao
das partes para comparecimento a audiencia de tentativa de
conciliacao (art. 331. CPC) no 03/11/2004, as 9 00 horas. III -
Na audiencia ora designada, caso nao seja obtida a concilia-
cao, e nao sendo o caso de julgamento de plano, as partes, se
desejarem que o Juizo fixe os pontos controvertidos, deverao,
pela ordem, manifesta-los par que o Juizo em seguida, decicin-
do, os fixe. IV - A seguir, na mesma audiencia, serao decididas
as questoes processuais pendentes e determinadas as provas a
setem produzidas, bem como sera designada audiencia de ins-
trucao e julgamento. V - int. Adv. STELA MARLENE
SCHWERZ-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-205/2004-BAN-
CO BANESTADO S.A x CELSO WALTRICK MENEZES e
outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

44.-BUSCA E APREENSAO-206/2004-BANCO BMG S.A x
JORGE DOS SANTOS CARMO -Ao credor sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

45.-CAUTELAR DE EXIBICAO JUDICIAL-208/2004-INAIE
DE FATIMA GASPAR x BANCO ITAU-I - Digam as partes no
prazo comum de cinco (05) dias se pretendem produzir provas,
caso em que sera designada audiencia de instrucao e
julgamento.II - Int. Adv. SERGIO HENRIQUE TESESCHI,
ROBSON OCHIAI PADILHA e ARISTIDES TIZZOT FRAN-
CA-

46.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-210/2004-JOAO
BATISTA PIO VIEIRA x MAXIMA FINANCEIRA -I - Deter-
mino a intimacao das partes para comparecimento a audiencia
de tentativa de conciliacao (art. 331, CPC) no dia 10/11/2004,
as 09 00horas. II - Na audiencia osra designada, caso nao seja
obtida a conciliacao, e nao sendo o caso de julgamento de pla-
no, as partes, se desejarem que o Juizo fixe os pontos contro-
vertidos, deverao, pela ordem, manifesta-los par que o Juizo
em seguida, decidindo, os fixe. III - A seguir, na mesma audi-
encia, serao decididas as questoes processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, bem como sera de-
signada audiencia de instrucao e julgamento. IV - Int.-Adv.
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ e HAROLDO ALVES RI-
BEIRO JUNIOR-

47.-BUSCA E APREENSAO-218/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x JOSE SIDENEI- Sobre o calculo de fls.
75/77, digam os interessados. Int. Adv. BLAS GOMM FILHO,
THAIS MOURA GARCIA, OSVALDO MARQUES DE SOU-
ZA e CARLOS ROBERTO DE SOUZA-

48.-CAUTELAR INOMINADA-226/2004-WORDS COMUNI-
CACAO INGLESA LTDA x DAVI DOS SANTOS e outros-I -
Digam as partes no prazo de cinco (05) dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir. II - Apos, voltem-me para
designacao de Audiencia de Instrucao e Julgamento. III _ int.
Adv. MARCOS A P TOLEDO e JOAQUIM A CIRINO DOS
SANTOS-

49.-INDENIZACAO DANO MORAL-242/2004-HELOISA
HELENA JARDIM x BANCO FININVEST S.A -Sobre a con-
testacao e documentos,manifeste-se a parte autora em dez (10)
dias.-Adv. DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA e ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN-

50.-BUSCA E APREENSAO-265/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A x VALDEMAR DOMINGOS BARBOSA-Preli-
minarmente, deve o subscritor da peticao de fls. 25/26, juntar
aos autos instrumento de mandato, pois verifica-se que o advo-
gado Crismacleyton Pamplona nao tem procuracao no autos.
Ressalte-se que na referida peticao, consta apenas a sua assina-
tura, sendo que os demais advogados, apesar de possuirem in-
trimento de mandato, nao firmaram a peticao. Ainda, verifi-
cou-se que a peticao inicial tambem apresenta irregular, pois a
advogada que assina ( Cristiane Vieira do Nascimento), nao
possui procuracao nos autos. Diante disso, para que nao seja
declarada a nulidade dos atos processuais, determino que no
prazo improrrogavel de cinco (05) dias, seja regularizada a re-
presentacao processual devendo o Dr. Nelson Paschoalotto e/
ou Dr. Eric Garmes de Oliveira, serem intimados para assinatu-
ra da peticao inicial, bem como da peticao de fls. 25/26. Apos,
voltem-me conclusos. int. Adv. CRISTIANE VIEIRA DO NAS-
CIMENTO e NELSON PASCHOALOTTO-

51.-MONITORIA-276/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x BEL PALADAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. LOUISE R PEREIRA GIONEDIS e MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

52.-BUSCA E APREENSAO-291/2004-BANCO DIBENS S.A
x JOSE DOS SANTOS -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e JOCIANE MOREIRA HAMM-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-337/2004-SET
SOCIEDADE EDICACIONAL TUIUTI LTDA x ANA CRIS-
TINA PERUZZOLO -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. WASHINGTON MANSUR SPE-
RANDIO, JOSE ROBERTO SPERANDIO e ISABELA MAN-
SUR SPERANDIO-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-343/2004-FUN-
DACAO ALPHA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SO-
CIAL x CELSO ANOIZ -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOSIANE DALLA COSTA-

55.-BUSCA E APREENSAO-365/2004-BANCO DIBENS S/
A x EDUARDO ROGERIO INACIO -Ao credor sobre o conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-375/2004-TE-
RALINK INFORMATICA LTDA x CARMEN LEOCADIA
CONTADOR -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CA-
VET-

57.-EXCECAO INCOMPETENCIA-385/2004-BANCO DO
BRASIL S.A x JOSE BELIZARIO CRISPIM- Determino se-
jam os presentes autos de Excecao de Incompetencia apensa-
dos aos autos n. 40/2004 de Execucao por Quantis Certa, CPC
, art. 299. II De acordo com os arts. 306 e 265, III do CPC,
suspendo o processo principal ate que a excecao seja definiti-
vamente julgada. III - Certifiquem-se no processo principal o
recebimento da excecao e a suspensao do feito. IV - Ouca o
excepto em dez (10) dias (CPC, art. 308). V - Int. Adv. FABIO
SPAGNOLLI e ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-

58.-EXCECAO INCOMPETENCIA-387/2004-GALILEO DO
BRASIL LTDA e outros x TRILHAS E MILHAS EXPEDICO-
ES VIAGENS E TURISMO S/A-I - Aguarde-se o cumprimen-
to do despacho de 10. II - Apos, no prazo de cinco (05) dias,
digam as partes se pretendem produzir provas. III - Cumprido o
item II, voltem conclusos para decisao, ou, se for o caso, para
designacao de audiencia. IV - Ibt. Adv. JAQUELINE LOBO
DA ROSA e ANDREA GOMES-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-424/2004-AS-
SOVEPAR ASSOCIACAO DOS REVENDEDORES DE VEI-
CULOS e outros x WELLINTON MARIANO DE BRITO -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

60.-BUSCA E APREENSAO-438/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ROBSON ASSIS PANIAGO -Ao preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MAGDA LUIZA R EGGER-

61.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-442/2004-BV
FINANCEIRA SA x MANOEL DA SILVA SANTOS -Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

62.-COBRANCA - SUMARIA-447/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCISL SOLAR DO PINHEIRINHO x MARCO ANTO-
NIO DO NASCIMENTO e outros -Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. BEATRIZ SANTI-

63.-REVISIONAL CONTRATO C/PED LIM-451/2004-OFF
SHORE COMERCIAL LTDA e outros x PORTHAL DO LAGO
S.A -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. ATILA SAUNER POSSE-

64.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-460/2004-AR-
MANDO HENRIQUE NORMAN x JOAO BOSCO DA RO-
CHA STROZZI-I - Preliminarmente, determino sejam os pre-
sentes autos apensados aos autos n. 141/2004, de Indenizacao
por Danos Morais. II - Certifique-se no processo principalo
oferecimento de impugnacao. III - Processe-se na forma do art.
261 do Codigo de Processo Civil, ouvindo-se o autor em cinco
(05) dias. IV - Intime-se o autor da presente impugnacao, na
pessoa de seu advogado, via Diario da Justica, para que no pra-



3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004 6363636363

zo de cinco (05) dias junte aos autos o Instrumento de Manda-
do. V - Int. Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

65.-BUSCA E APREENSAO-470/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SAULO FRAN-
CISCO DIDUR -Ao procurador para providenciar o preparo
das custas do envio da Carta Precatoria, por AR. Int.-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

66.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-473/2004-
CLOBER DOS SANTOS PENDEZA x BANCO REAL ABN
AMRO BANK- I - De acordo com a atual norma constituicio-
nal esculpida no artigo 5, LXXIV, in verbis O Estado prestara
assistencia juridica integral e gratuira aos que comprovarem
insufuciencia de recursos. II - Nesse sentido, varios sao os jul-
gados que entenderam que apos a promulgacao da Consituicao
Federal de 1988, e preciso que a parte comprove o estado de
necessidade ( JTJ 196/239, 200/213, RJ 254/82) III - Este tam-
bem e o entendimento deste Juiz, com amparo nos artigos 130
e 131 do Codigo de Processo Civil, que delineiam o principio
da persuasao racional, onde o Juiz podera determinar a produ-
cao das provas que entender necessarias para o seu convenci-
mento. IV - Posto isso, nao estando o juizo convencido da efe-
tiva necessidade do autor em receber os beneficios da justica
gratuira, concedo o prazo de dez dias para que comprove , do-
cumentalmente, a insuficiencia de recurso. V - A demonstra-
cao da sua insuficiencia de recursos para arcar com as despesas
processuais e honorarios de advogado, podera ser feita com a
juntada de copia da sua carteira de trabalho, ou de seu ultimo
comprovante de rendimentos ou, ainda, copia da ultima decla-
racao de bens apresentada a Receita Federal. VI - Apos, voltem
conclusos. VII - Int. Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN e LAU-
RO CAVERSAN JUNIOR-

67.-CUMPRIMENTO-476/2004-SINDICATO DAS EMPRE-
SAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO e outros x DARE
CLEAN ASSESSORIA E SERVICOS LTDA -Defiro a suspen-
sao requerida.Int.-Adv. JOSE PAULO DAMACENO PEREI-
RA-

68.-REVISAO DE CONTRATO-488/2004-HELENA TOR-
QUATO DE LINHARES x ITAU LEASING S.A- Defiro a pe-
ticao retro. Expeca-se o alvara. Apos, arquive-se. Ao procura-
dor para retirada do Alvara. Int. Adv. MAYLIN MAFFINI-

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ

JUIZ DE DIREITO: DR. CARLOS AUGUSTO
ALTHEIA DE MELLO

ESCRIVÃO: PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 023/2004

01 – AUTOS N° 2003.9802-2
RÉUS:  FLORI DE BARROS e
ALOIR JOÃO FURTADO
ADV.:  DR MARCELO TRAJANO DA ROCHA (OAB/PR
25.056)
OBJETO: FICA PELO PRESENTE, INTIMADO A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA POSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO
DOS BENS APREENDIDOS DE FLS. 086 DESTES AUTOS,
EM PROL DOS ACUSADOS, NO PRAZO DE 05 DIAS.

02 – AUTOS N° 2002.0382-8
RÉU: LEONES PEREIRA SODRÉ
ADV.: DR PEDRO PAULO DE MACEDO LINO (OAB/PR
19.433)
OBJETO: FICA PELO PRESENTE, INTIMADO QUE NOS
AUTOS FOI EXPEDIDO CARTA PRECATÓRIA CITATÓRIA
PARA INTERROGATÓRIO DO ACUSADO PERANTE O DE
DIREITO DA COMARCA DE PIRAQUARA/PR, COM PRA-
ZO DE 60 DIAS.

03 – AUTOS N° 2000.7308-3
RÉU: MÁRCIO JOSÉ KOROBINSKI
ADV.: DR VILSON CORRÊA (OAB/PR 9.245)
OBJETO: FICA PELO PRESENTE, INTIMADO DA AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA
PARA O DIA 04 DE OUTUBRO DE 2004 ÀS 13:30 HORAS.

04 – AUTOS N° 2004.6347-6
RÉU: ANILTON PAULO SILVEIRA ALVES
ADV.: DR FRANCISCO AFONSO CAMARGO BELTRÃO
(OAB/PR 17.582)
OBJETO: FICA PELO PRESENTE, INTIMADO QUE FOI
CONCEDIDA A LIBERDADE, E EXPEDIDO ALVARÁ DE
SOLTURA EM 02/08/2004, EM FAVOR DO ACUSADO.

05 – AUTOS N° 2004.6256-9
RÉU: JACKSON COELHO BELO e SANDRO QUEIROZ
NABOSNE
ADV.: DRA DANIELLE ROCHA BRASIL (OAB/PR 29.907)
OBJETO: FICA PELO PRESENTE, INTIMADA QUE FOI
ADMITIDA COMO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO NOS
AUTOS, BEM COMO, FOI DEFERIDA QUE AS INTIMA-
ÇÕES DOS REQUERENTES OCORRERÃO NOS ENDERE-
ÇOS PROFISSIONAIS, OUTROSSIM, FICA INDEFERIDO
O PEDIDO DE SIGILO DE DADOS DAS VITIMAS.

06 – AUTOS N° 2003.6041-6
RÉUS: MIGUEL DE JESUS OLIVEIRA E OUTROS

ADV.: DRA. TÂNIA MARA PODGURSKI (OAB/PR 22.523)
OBJETO: FICA A SENHORA INTIMADA A APRESENTAR
SUAS ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

DRA. DANIELLE ROCHA BRASIL
DR. FRANCISCO AFONSO CAMARGO BELTRÃO
DR. MARCELO TRAJANO DA ROCHA
DR. PEDRO PAULO DE MACEDO LINO
DRA. TÂNIA MARA PODGURSKI
DR. VILSON CORREA

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 030/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009110-7
REU: RONISON LEVER RUEDA.
ADV: DR ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO QUE NESTA DATA FOI EXPEDIDA
C.PRECATORTIA PARA GOIOERE,PARA OUVIDA DE TES-
TEMUNHA LA RESIDENTE.

02 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004217-5
REU: ROGERIO JULIANO GONCALVES.
ADV: DR MIURAQUITAN SA CHAVES.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR ALEGACOES
FINAIS, DENTRO DO PRAZO LEGAL.

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005018-6
REU: TABAJARA TAVARES PACHECO.
ADV: DR. VALTER ADRIANO FERNANDES CARRETAS.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA PROFERIDA EM 19/
08/2004, EM QUE FOI JULGADA IMPROCEDENTE A DE-
NUNCIA E DESCLASSIFICADA A IMPUTACAO INICIAL
FEITA AOS REUS

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006692-9
REU: GERALDO BOSCATO,EDGAR GOMES DA SILVA.
ADV: DRS. ALEXANDRE RICARDO PESSERE E EDUAR-
DO ZANANEINI FILHO.
OBJETO: INTIMA-LOS QUE POR DESPACHO DATADO DE
30/08/2004 FOI JULGADA DESERTA A APELACAO.

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008398-0
REU: MASSATARO HIGASHI.
ADV: DR. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA, EM QUE CONDE-
NA O REU AO CUMPRIMENTO DE 03 ANOS E DOIS ME-
SES DE RECLUSAO E AO PAGAMENTO DE 50 DIAS-MUL-
TA, A SER CUMRIDA EM REGIME FECHADO

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009246-6
REU: EDSON DE SOUZA.
ADV: dr nivaldo moran.
OBJETO: intima-lo para se manifestar na fase do art. 499 do
cpp.

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012320-5
REU: MARCOS ROGERIO DOS SANTOS.
ADV: DRA DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
08/10/2004, AS 15.00 HORAS PARA AUDIENCIA DE ISN-
TRUCAO E JULGAMENTO

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002362-8
REU: ENIVALDO VIEIRA DE DEUS.
ADV: DR. IRINEU SOARES.
OBJETO: FIQUE CIENTE QUE A AUDIENCIA DE TESTE-
MUNHAS DE DEFESA SE REALIZARA DIA 15/10/2004, AS
14:30 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002591-4
REU: IVANILDE VIEIRA DOS SANTOS.
ADV: DR. JOSE FELDHAUS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTSAR AS ALEGA-
COES FINAIS, DENTRO DO PRAZO LEGAL.

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002678-3
REU: REGINALDO DA SILVA.
ADV: DR.CESAR ZERBINI DE ARAUJO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
16/09/2004, AS 14.30 HORAS PARA INQUIRICAO D ETES-
TEMUNHAS DE ACUSACAO

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006987-3
REU: LUIS GUSTAVO ORIBKA.
ADV: DR.EDSON VIEIRA ABDALA.
OBJETO: FIQUE CIENTE DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
DE JULGAMENTO, DIA 13/10/2004, AS 13H30MIM

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 030/2004
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COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 043/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0001664-6
REU: ADEMIR GARCIA.
ADV: AMADEU ALICE NETTO.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA DE EXTINCAO DA PU-
NIBILIDADE PELO CUMPRIMENTO DA PENA E ARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004595-3
REU: GILBERTO MASSARO,ROMUALDO ROCHA.
ADV: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO PRA O DIA 21.02.2005 AS 14.00 HS

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010977-4
REU: CARLOS EDUARDO ALVES MACHADO,CLEITON
JOSE ARCENO.
ADV: ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO, SUELY CRIS-
TINA MUHLSTEDT.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR
A RESPEITO DAS TESTEMUNHAS NAO INQUIRIDAS

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011474-3
REU: TIAGO ARMANDO DA CRUZ,THIAGO FRANCISCO
DE VIEIRA E SILVA,BRUNO ALEXANDRE SIQUEIRA CO-
LACO.
ADV: TULIO GREVY MONTENEGRO OSORIO E ALVES.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO PARA O DIA 07.03.2005 AS 14.00 HS

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007752-1
REU: ADRIANO DA CRUZ MEDEIROS POMPEU,MOYSES
DE OLIVEIRA.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 03.03.2005 AS 15.00 HS

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013422-3
REU: MARCOS AURELIO AMERICO,THIAGO RAFAEL DA
SILVA.
ADV: ALCINDO LIMA NETO.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 16.02.2005 AS 15.00 HS

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006314-0
REU: ADELINO LUIZ TERNES.
ADV: ARLEAS DOMINGUES.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR A
DEFESA PREVIA

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 043/2004
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1.-ORDINARIA-11398/1974-ALINOR ELIAS e OUTROS x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ES-
TADO DO PR-Defiro o pedido retro, pelo prazo de 30 dias.Adv.
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, EDUARDO
ROCHA VIRMOND-

2.-DESAPROPRIACAO-25020/1988-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOSE OCHILISKI FILHO e outros -Como requer …s
fls.1221 Anote-se.ADV. MARCIO DAROS SWENSSON-

3.—27288/1991-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x DISTRIBUIDORA Q’NATA DE
PROD.ALIMENTÖCIOS LTDA.-Tendo em vista a peti‡Æo de
fls. 94, homologo a desistˆncia do autor para que surta os seus
devidos e legais efeitos e julgo extinto os presentes autos, com
base no art. 267,VIII do CPC.Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

4.-ORDINARIA-29262/1992-ALDIZIRA ANDRADE PEREI-
RA x I.P.E. -Vista ao exequente.-Adv. PAULO GOMES JUNI-
OR-
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5.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-29546/1993-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x FEDERACAO PARANAENSE DE
FUTEBOL-Em vista do contido no item “f”do despacho de fls.
440/441, com fundamento no par. 1§-A do art. 100 da
Constitui‡Æo Federal que nÆo contempla os honor rios de
sucumbˆncia, atribuo ao precat¢rio expedido “natureza comum”.
Acerca disso, intimem-se as partes. NÆo havendo recurso, cer-
tifique-se a atendam-se as solicita‡äes da egr‚gia Presidˆncia
do TJPR.Adv. MANOEL DINIZ NETO, MARIA CRISTINA
JOBIM C. DE MATTOS, LOURIVAL BARAO MARQUES,
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO, JOSE CESAR
VALEIXO NETO, LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e CRISTIA-
NE FEROLDI MAFFINI-

6.-ORDINARIA-29891/1993-MUNICIPIO DE SAUDADE DO
IGUACU x ESTADO DO PARANA e outros-TOPICO FINAL
DO DESPACHO DE FLS. 694/695: • o relat¢rio do que
interessa.Com razÆo a ilustre representante do Parquet.A uma,
porque com a publica‡Æo da senten‡a de m‚rito o ju¡z encerra
o of¡cio jurisdicional, podendo alter -la, apenas naquelas
hip¢teses do artigo 463 do CPC.Ou seja,nÆo se pode falar em
antecipa‡Æo dos efeitos da tutela ap¢s a publica‡Æo da
senten‡a porque nada mais h  a antecipar.A duas,porque neste
momento ‚ temer rio o levantamento das quantias judicialmen-
te depositadas diante da controv‚rsia acerca do percentual da
participa‡Æo do autor sobre o cr‚dito do ICMS gerado pela
Usina de salto Santiago.Assim ‚ que,na eventualidade de
improcedˆncia do pedido formulado na a‡Æo popular, haveria
evidente risco da irreversibilidade do provimento antecipado
diante das not¢ria dificuldades envolvendo a devolu‡Æo dos
valores levantados.Pelo exposto, indefiro o pedido de
antecipa‡Æo da tutela, forte no artigo 273, par. 2§ do
C.P.C.Cumpra-se o contido no item 1.7.5 do CN/CGJ em
rela‡Æo a peti‡Æo de fls. 689/693. Ap¢s, submeto a presente
decisÆo ao reexame necess rio do egr‚gio Tribunal de Justi‡a
do Paran , para onde deverÆo ser desde logo remetidos, com
as nossas homenagens e respeito.Int.Adv. JOAO MORAIS DO
BONFIM, AUTO ALMEIDA GARCIA,JAIME JAVORSKI,
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, FABRIZZIO MATTE
DOSSENA, WALTER BORGES CARNEIRO, VALDEMAR
MORAS, KAREN CRISTINA FARAH, OSMAR ALFREDO
KOHLER, ARAREDES SCHREINER SERPA, AIRTON CE-
SAR HINTZ, LILIAN ACRAS FANCHIN 2218719, CHRIS-
TIANNE REGINA LEANDRO POSFALDO e CLAUDIA DE
SOUZA HAUS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31708/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEL CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros-Ante o conti-
do …s fls. 87, manifeste-se o exequente.Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GONCAL-
VES 3520902-

8.-DECLARATORIA-33396/1996-ADEMAR YOSHIAKI
HUZIOKA e outros x ESTADO DO PARANA-Intimem-se as
partes do despacho de fls. 413, certificando-se, oportunamen-
te, eventual preclusÆo.Intime-se o Estado do Paran  a dizer
sobre os c lculos de fls. 377/385.Ap¢s os decursos dos prazos,
atenda-se ao solicitado na letra “c” do despacho de fls. 396 e
nas letras “a” e “b”do despacho de fls. 417.Adv. LINEU FER-
NANDO SILVERIO, LUIZ CARLOS CASARA e VERA GRA-
CE PARANAGUA CUNHA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37955/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x MADEIRA VERMELHA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. -Homologo o pedido de desistˆncia da execu‡Æo, para
que surta os seus jur¡dicos e legais efeitos, com base no art.
569 do C.P.C.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38963/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANDI RODRI-
GUES DOS SANTOS -Homologo o pedido de desistˆncia da
execu‡Æo, para que surta os seus jur¡dicos e legais efeitos,
com base no art. 569 do C.P.C.-Adv. ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39031/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x INFOBRASIL INFORMATICA LTDA. e outros -Homologo
o pedido de desistˆncia da execu‡Æo, para que surta os seus
jur¡dicos e legais efeitos, com base no art. 569 do C.P.C.-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40236/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SILVIA DENISE
PENA-retirar carta de adjudicacao - Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922-

13.-RESOLUCAO DE CONTRATO-40346/1999-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x ANTONIO MARAVIESKI NETO e outros -Dep¢sito
da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 200.00 desocupacao -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

14.-ORDINARIA-40545/1999-LUIZ FEDEROVICZ x ESTA-
DO DO PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 -Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA
e LEILA CUELLAR-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40691/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x DECORTUBE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA. e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 -Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-40717/1999-MIRIAM CHU-
ERI RAMALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$40.00 -Adv. JOAO
LOIZEL, GIZELLE AMBONI PETRI e ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-40942/1999-SOTRANGE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x FAZENDA DO
ESTADO DO PARANA -Retirar carta precat¢ria.-Adv. JOSE
ROBERTO MARCONDES, MARIA MADALENA ANTUNES
GONCALVES e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-41420/1999-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
MAURO CESAR CAJUEIRO e outros -Retirar carta precat¢ria.-
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41870/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DARLAN EDUAR-
DO PUGSLEY GOUVEIA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$200.00 desocupacao -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922 e RITA DE
CASSIA ROSA ISQUIERDO-

20.-ORDINARIA-41961/1999-IVO CHICORSKI BLASZCYK
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Dep¢sito
da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. R$80.00 -Adv. TALEL YOUS-
SEF HAMUD, DOUGLAS MARCEL PERES e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-42308/1999-ALMEIDA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 -Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

22.—42458/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
BRITANICA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. e outros -
Retirar carta precat¢ria.-Adv. VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA e VALERY TULESKI RIECHI VITOLA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42639/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JUSSARA MA-
RIA KUSER KNOPI e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 80.00 -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI
3389922-

24.—42718/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
L R UNO PRODUCOES LTDA. -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s)
do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 80.00 -Adv. OKSANDRO O. GONCALVES
3520902-

25.-COMINATORIA-42733/2000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LUIZ ANTONIO DOS SANTOS CHAVES - ME -Dep¢sito
da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. R$40.00 -Adv. ANTONIO
MORIS CURY e PLINIO LUIZ BONANCA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42777/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JACQUES KO-
HANE e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43184/2000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x RODRIGO POPOFE MONTE NEGRO -Retirar carta
precat¢ria.-Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS e VIVIANE CON-
SOLIN SAMARZARO-

28.-INDENIZACAO-43402/2000-NOE COSTA TORCATE x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. CARLYLE POPP e
RODRIGO VIDAL-

29.-RESOLUCAO DE CONTRATO-43570/2000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x FRANCISCO JOVEM PEREIRA e outros -Dep¢sito
da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 200.00 reint de posse -
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

30.-COMINATORIA-43684/2000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x MERCEARIA E ACOUGUE SUDARIO DA CRUZ LTDA. -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 paralizacao
de atividades -Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-43700/2000-EDI-
LAINE CRISTINA DE CARVALHO CERVI e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. MARCELO CON-
CEICAO ANDRETTA-

32.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43834/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x IGOR
PEDRO GALICIOLI -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial
de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 -Adv. MILTON FERREIRA, CLEVERSON JOS•
GUSSO e ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO-

33.-RESOLUCAO DE CONTRATO-43998/2000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-

BCT x JOAO PEDRO DA SILVA LUZ e outros -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 200.00 reint de posse -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

34.-COMINATORIA-185/2001-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ESPOLIO DE SEBASTIAO CANDIDO -RECOLHA-SE AS
DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL DE JUSTICA SOB PENA
DE CANCELAMENTO - VALOR R$ 120.00 - PRAZO 30
(TRINTA) DIAS-Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

35.-INDENIZACAO-1545/2003-EDNA MARA DE SOUZA
ANHAIA x ESTADO DO PARANA-providenciar copia da ini-
cial Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO e
JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-146/2004-MASSA FALIDA
DE TINTAS QUIMPAR LTDA x Homologo a desistˆncia de
fls. 50 e julgo extinto o presente feito, na forma do art. 267, IV
e VI do CPC.Junte-se c¢pia ao autos de falˆncia, desta decisÆo
e da peti‡Æo £ltima-Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI e RENATO SEIDELER-

37.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-464/2004-VAL-
MOR DA SILVA OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA e ou-
tros-providenciar copias da inicial (3) - Adv. DANIEL GIL-
BERTO LEMOS PEREIRA e MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO-

38.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-564/2004-ROSA C.
MINIKOVSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no
art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. SIL-
VIA REGINA ABDALLA F.GROBE, LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

39.-DECLARATORIA DE COBRANCA-1535/2004-ANA ZE-
LIA LUZ BERLEZE e outros x INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO MINIC.DE CTBA -IPMC- e outros-providenciar co-
pia da inicial - Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-2159/2004-ROSANGE-
LA MARLI DINATO FELICIO x PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA-providenciar copia da inicial - Adv. ELIZA-
BETH HAISI-

41.-REVISAO DE BENEFICIOS-2525/2004-JOSMAR ALVES
KLEIN x PARANAPREVIDENCIA e outros-providenciar co-
pias da inicial e despacho - Adv. EMANUELLE SILVEIRA
DOS SANTOS-

42.-MEDIDA CAUTELAR-2733/2004-MUNICIPIO DE MAN-
GUEIRINHA x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA e outros-A despeito das bem lan‡adas
pondera‡äes, ‚ for‡oso reconhecer que subsiste o ¢bice apon-
tado pelo item 01 da decisÆo de fls.130.• que, ainda que exis-
tam divergˆncias entre os valores declarados pela COPEL nos
demonstrativos de fls. 18/20 e aqueles adotados pela Secretaria
Estadual de Fazenda para elabora‡Æo do resumo de c lculo de
fls. 24, nÆo foi poss¡vel precisar em que medida isso influen-
ciou na redu‡Æo do ¡ndice de 2005, consoante demonstrativo
de fls. 21.Ou seja, at‚ mesmo porque o crit‚rio de c lculo do
FPM ‚ reservado ( fls. 31-item “a”), nÆo se pode aferir se a
redu‡Æo do ¡ndice do Munic¡pio requerente relativo ao ano de
2005 decorreu apenas das diferen‡as acima mencionadas ou de
fatores outros.Vale destacar que, por se tratar de ¡ndice
provis¢rio,a corre‡Æo judicial pode ocorrer a qualquer tempo,
independentemente da publica‡Æo mencionada …s fls. 07.As-
sim, mantenho a decisÆo guerreada por seus pr¢prios
fundamentos.Cumpra-se.Adv. FRANCISCO FERRAZ BATIS-
TA-

43.-MEDIDA CAUTELAR-2734/2004-SINDICATO DAS
EMPR.DE SEG.PRIV.DO PR -SINDESP/PR- x PRESIDEN-
TE DA COMISSAO DE LICITACAO DA SANEPAR-A cien-
tificidade da planilha de custos apresentada pela requerente ‚
discut¡vel, tendo em vista que ela nÆo fundamenta os valores
que apresenta. Ademais, parece que, em princ¡pio, ela nÆo
atesta a “inexequibilidade” dos pre‡os indicados no edital,
senÆo exclusivamente a sua inconveniˆncia … requerente ou
suas associadas, as quais,se desejarem, a fim de evitarem
preju¡zos, podem nÆo participar da licita‡Æo.Diga-se, mais,
que essa mesma planilha nÆo permite, por ora, excluir a viabi-
lidade da presta‡Æo do servi‡o por outras empresas, sendo
irrelevante,como argumento contr rio … realiza‡Æo da
licita‡Æo nas condi‡äes estabelecidas pelo edital,a situa‡Æo
do “mercado de vigilƒncia”no Estado do Paran , pois a
participa‡Æo do pregÆo nÆo est  restrita a empresas
paranaenses.Ausente o fumus boni iuris, tamb‚m nÆo se faz
presente o periculun in mora, o qual, diga-se de passagem, s¢
pode ser investigado na ¢tica do dano a poss¡vel direito da re-
querente ou de suas associadas. Isso porque, como dito, a
participa‡Æo no pregÆo ‚ facultativa. Assim, qualquer dano
poder  ser evitado se as empresas, que nÆo puderem prestar o
servi‡o pelo pre‡o proposto pela SANEPAR, nÆo compare-
cem ao pregÆo.Registre-se, finalmente, que a finalidade dos
contratos da SANEPAR nÆo ‚ prover de recursos as empresas
contratadas: ‚ assegurar a presta‡Æo do servi‡o p£blico para o
qual ela foi constituida.Perigo, pois, somente haver  pena nÆo
realiza‡Æo do pregÆo-e ao servi‡o p£blico, nÆo as associa-
das da requerente. Sendo assim, indefiro desde logo a liminar.A
a‡Æo cautelar, diferentemente do mandado de seguran‡a, deve
ser dirigida … pessoa jur¡dica em rela‡Æo a qual se pede a
cautela, nÆo ao seu empregado, que ‚ parte ilegitima para a
causa.Assim, deve a requerente emendar a peti‡Æo inicial, em
10 dias, indicando como r‚ a SANEPAR e requerendo a sua
cita‡Æo, sob pena de indeferimento.Adv. JOSE PAULO DA-
MACENO PEREIRA-

44.-EXECUCAO FISCAL-76863/1977-MUNICIPIO DE CU-

RITIBA x PEDRO MARTINS ELIAS -Face a peti‡Æo
retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC., a pre-
sente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011-

45.-CONCORDATA PREVENTIVA-30525/1993-INDUSTRI-
AS QUIMICAS MELYANE S/A x Cumpra-se a al¡nea “a” do
parecer ministerial retro.Designo o dia 30/09/2004, …s 14:00
horas, para o leilÆo do bem da massa falida descrito na peti‡Æo
de fls. 3449, em conformidade com o Art. 73 da Lei de Falˆncias,
nomeando como leiloeiro o sr.  Renato de Oliveira
Ribas.Publique-se os editais com o prazo de dez dias.Intimem-
se a falida e o S¡ndico.Ciˆncia ao Minist‚rio Publico.-Adv.
MAURICIO DE PAULA S.GUIMARAES, EDUARDO ME-
LLO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, MOACIR TADEU
FURTADO, EMERSON RODRIGUES DA SILVA e MARIA
DAS NEVES SOUZA BERNIERI-

46.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-32251/1995-
BANCO DO BRASIL S/A x JARPEK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA -Como requer …s fls.66 Ano-
te-se.ADV. WASHINGTON YAMANE-
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FLAVIA GEORGIA QUAESNER T 0033 021596/0000
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0035 021768/0000
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0026 020043/0000

GASTAO SCHEFER FILHO 0072 025749/0000
0071 025741/0000
0070 025731/0000
0073 025797/0000
0075 025807/0000
0074 025805/0000

GEDIAO TULIO 0078 012492/0000
GELSI FRANCISCO ACADROLLI 0078 012492/0000
GEORGIA BORDIN JACOB 0055 023850/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0023 019357/0000
GERALDO MOCELLIN 0091 021117/0000

0078 012492/0000
GIL PINTO DE ALMEIDA 0078 012492/0000
GILBERTO ANTONIO SPILLER 0078 012492/0000
GIOLVANE FERREIRA 0057 023913/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0003 009540/0000
GUILHERME DE OLIVEIRA 0078 012492/0000
GUSTAVO D’AGOSTINI BUENO 0026 020043/0000
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0013 015732/0000
HELONICE CURI 0078 012492/0000
HENRIQUE NAIGEBOREN 0005 010207/0000
HERON ARZUA 0026 020043/0000
IARA PRADO 0078 012492/0000
IDA REGINA PEREIRA 0051 023635/0000
IONE REGINA SLIVIANY 0089 020943/0000
IVAN SECCON PAROLIN FILHO 0033 021596/0000
IVAN SILVA 0078 012492/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0022 019162/0000

0025 019960/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0069 025566/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0061 024363/0000
JEANE BURDA NICOLA 0085 020408/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0069 025566/0000

0060 024245/0000
JENILTON DE OLIVEIRA BAST 0077 011783/0000
JOANA D ARC R CARVALHO 0084 020286/0000
JOAO ALCI O. PADILHA 0089 020943/0000
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0078 012492/0000
JOAO PAULO BOMFIM 0002 009166/0000
JOHNSON SADE 0087 020729/0000
JORGE LEANDRO LOBE 0007 011436/0000
JORGE LUIZ DE SOUZA CARVA 0096 121702/0000
JOSE ALZAMORA NETO 0078 012492/0000
JOSE AMERICO DIAS DE CERQ 0078 012492/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0081 017832/0000

0092 021190/0000
JOSE CATANHO DE MENEZES J 0084 020286/0000
JOSE DECIO DUPONT 0078 012492/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0078 012492/0000
JOSE EDUARDO FERRAZ MONAC 0078 012492/0000
JOSE ERNANE SANTOS 0054 023799/0000
JOSE GLAUCO CARULA 0089 020943/0000
JOSE GOMES RODRIGUES DA S 0078 012492/0000
JOSE KAUFFMANN 0078 012492/0000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0030 020816/0000

0032 021121/0000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0014 016001/0000
JOSE RIBAMAR DO NASCIMENT 0078 012492/0000
JOSE ROBERTO PINTO JUNIOR 0077 011783/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0021 019103/0000

0038 022784/0000
0059 024123/0000
0045 023124/0000
0052 023749/0000
0057 023913/0000
0043 023092/0000
0050 023586/0000
0049 023480/0000
0056 023892/0000

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0081 017832/0000
JOSUE LUIZ GAETA 0078 012492/0000
JOYCE MAUS MISCHUR 0078 012492/0000
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0034 021689/0000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0090 020982/0000
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0063 024481/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0089 020943/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0021 019103/0000

0038 022784/0000
0059 024123/0000
0045 023124/0000
0052 023749/0000
0043 023092/0000
0050 023586/0000
0049 023480/0000
0056 023892/0000

JULIO CESAR DALMOLIN 0028 020102/0000
JUSCELINO SAVARIS 0080 017754/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0027 020096/0000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0025 019960/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0064 024585/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0010 014055/0000

0009 013757/0000
0031 020828/0000
0023 019357/0000
0028 020102/0000
0036 022137/0000
0025 019960/0000

LEONI DE OLIVEIRA MOTA 0046 023187/0000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 0055 023850/0000
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0004 010117/0000
LIRIANE LOVATO 0045 023124/0000

0043 023092/0000
LUCIA MARIA BELONI CORREI 0090 020982/0000
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 0080 017754/0000

0078 012492/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0029 020639/0000
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 0093 021191/0000

0094 021192/0000
0095 021194/0000

LUCIO FLAVIO LUTTEMBARCK 0033 021596/0000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0080 017754/0000
LUIR CESCHIN 0003 009540/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0022 019162/0000

0025 019960/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0003 009540/0000
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0039 022889/0000
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0043 023092/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0021 019103/0000

0038 022784/0000
0059 024123/0000
0045 023124/0000
0052 023749/0000
0057 023913/0000
0050 023586/0000
0049 023480/0000
0056 023892/0000

LUIZ BRESOLIN 0003 009540/0000
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0093 021191/0000

0094 021192/0000
0095 021194/0000

LUIZ CLAUDIO GARCIA DE AL 0080 017754/0000
0078 012492/0000

LUIZ DE FRANCA RIBEIRO 0078 012492/0000
LUIZ FERNANDO COELHO 0092 021190/0000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0038 022784/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0031 020828/0000

0036 022137/0000
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE 0021 019103/0000
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0061 024363/0000
LUIZ HIGA 0078 012492/0000
LUIZ MURILO KLEIN 0002 009166/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0070 025731/0000
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0080 017754/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0022 019162/0000

0025 019960/0000
MAJOLY ALINE ARAUJO DOS A 0030 020816/0000
MANOEL DINIZ NETO 0005 010207/0000
MANOEL LUIZ ARAUJO 0091 021117/0000

0078 012492/0000
MARCEL QUEIROZ LINHARES 0004 010117/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0003 009540/0000
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0078 012492/0000
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0067 025109/0000
MARCELO MARTINS 0088 020741/0000
MARCELO NUNES DE SOUZA 0078 012492/0000
MARCIA JOKOWISKI 0067 025109/0000
MARCO AURELIO BARATO 0097 122088/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0090 020982/0000

0086 020439/0000
MARCUS AURELIO COELHO 0078 012492/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0051 023635/0000
MARCUS VINICIUS DE LACERD 0007 011436/0000
MARIA CARLOTA COUTO DA SI 0078 012492/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0068 025173/0000
MARIA DE LOURDES O. ABU H 0014 016001/0000
MARIA DENISE MARTINS DE O 0080 017754/0000
MARIA LUIZA GALIOTTO 0046 023187/0000
MARIA THEREZA ALMADA F B 0078 012492/0000
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0082 020226/0000
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0078 012492/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0030 020816/0000

0032 021121/0000
MARISA ISAURA BRUSTOLIN F 0078 012492/0000
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0079 017377/0000

0087 020729/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0040 022905/0000
MARLON DE LIMA CANTERI 0097 122088/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0079 017377/0000

0093 021191/0000
0094 021192/0000
0095 021194/0000

MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0078 012492/0000
MAUREEN MACHADO 0007 011436/0000
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0001 007669/0000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0082 020226/0000
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0077 011783/0000
MEIRE REGINA DE F. P. FO 0001 007669/0000
MELISSA FITTIPALDI GONCAL 0083 020269/0000
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0031 020828/0000
MILTON FERREIRA 0053 023782/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0017 018032/0000
MILTON MARTINS NEVES JUNI 0034 021689/0000
MIRIAN C RICARDO 0078 012492/0000
NATANIEL RICCI 0005 010207/0000
NELMON J. SILVA JR 0044 023104/0000
NELSON OLIVAS 0080 017754/0000

0080 017754/0000
NELSON VIEIRA JUCA 0078 012492/0000
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0078 012492/0000
NILTON BUSSI 0015 016103/0000
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0082 020226/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0078 012492/0000
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0061 024363/0000
OKSANDRO GONCALVES 0014 016001/0000

0006 011245/0000
0002 009166/0000
0019 018842/0000

OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0063 024481/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0036 022137/0000
OSEAS AGUIAR 0029 020639/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0013 015732/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0026 020043/0000
PATRICIA BLANC GAIDEX 0007 011436/0000
PATRICIA M MAROCHI 0019 018842/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0004 010117/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0009 013757/0000

0031 020828/0000
0023 019357/0000
0036 022137/0000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0005 010207/0000
PAULO ROBERTO TRAMONTINI 0078 012492/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0039 022889/0000

0040 022905/0000
0062 024474/0000
0055 023850/0000
0058 023942/0000

PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZU 0097 122088/0000
RAFAEL STEC TOLEDO 0051 023635/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0044 023104/0000
REGINA BEATRIZ BATALHA 0078 012492/0000
REGINA CELIA BOYD COSTA 0078 012492/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0079 017377/0000

0037 022303/0000
0011 014566/0000

RENATA STRAPASSON 0079 017377/0000
0087 020729/0000

RENATO MATTAR CEPEDA 0069 025566/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0021 019103/0000

0059 024123/0000
0045 023124/0000
0052 023749/0000
0057 023913/0000
0043 023092/0000
0050 023586/0000
0049 023480/0000
0056 023892/0000

RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0031 020828/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0096 121702/0000

0097 122088/0000
0047 023215/0000
0054 023799/0000
0048 023437/0000

ROBERTO SIQUINEL 0077 011783/0000
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 0080 017754/0000
RODNEY ANDRE CESSEL 0078 012492/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0039 022889/0000

0040 022905/0000
0058 023942/0000

RODRIGO FERREIRA 0015 016103/0000
ROGER SANTOS FERREIRA 0033 021596/0000
ROGERIO VENANCIO PIRES 0076 025984/0000
RONNIE KOHLER 0026 020043/0000
ROSANGELA KHATER 0001 007669/0000
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0018 018361/0000

0019 018842/0000
RUY RIBEIRO 0078 012492/0000
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0079 017377/0000

0087 020729/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0064 024585/0000

0041 023012/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0017 018032/0000

0010 014055/0000
0009 013757/0000
0018 018361/0000
0019 018842/0000
0016 017942/0000
0020 018922/0000

SANTIAGO LOSSO 0027 020096/0000
SATIYO SASSAKI 0002 009166/0000
SEBASTIAO MENDES DE CARVA 0078 012492/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0027 020096/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 0007 011436/0000
SERGIO SEITI KURITA 0084 020286/0000
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0078 012492/0000
SIDNEY MARTINS 0067 025109/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0024 019845/0000

0004 010117/0000
0012 015485/0000
0008 013432/0000

SILVIA ARRUDA GOMM 0001 007669/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0085 020408/0000

0090 020982/0000
SIND- CELSO ARAUJO MARQUE 0092 021190/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0080 017754/0000

0081 017832/0000
0077 011783/0000
0091 021117/0000
0078 012492/0000

SIND- EUCLIDES R. FACCHI 0093 021191/0000
0094 021192/0000
0095 021194/0000

Sind- MOLOTOV PASSOS 0086 020439/0000
0082 020226/0000

SIND- RUI PORTUGAL BACELL 0089 020943/0000
SIND- SERGIO TERNUS 0088 020741/0000
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0078 012492/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0080 017754/0000
STELIO MANUEL DE SOUZA BA 0078 012492/0000
SUMAYA CHEDE 0093 021191/0000

0094 021192/0000
0095 021194/0000

TADEU DONIZETTI BARBOSA R 0051 023635/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0033 021596/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0022 019162/0000

0025 019960/0000
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 0080 017754/0000
URSULLA ANDREA RAMOS 0033 021596/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0024 019845/0000

0004 010117/0000
0012 015485/0000
0008 013432/0000

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0060 024245/0000
VICENTE ROBERTO DE ANDRAD 0078 012492/0000
VILIBALDO ARANTES PEREIRA 0078 012492/0000
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0088 020741/0000
VILSON STALL 0080 017754/0000
VIVIAN CRISTINA LIMA 0060 024245/0000
VIVIANE GERARDI PROS PERO 0080 017754/0000
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0005 010207/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0013 015732/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0022 019162/0000
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0088 020741/0000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7669/0000-BAN-
CO DESENV PARANA S/A BADEP x INDUSTRIAS REU-
NIDAS CARIRI S/A. -Atenda o Exeq•ente o ofício retro do
Juízo deprecado. Int. -Adv. ARISTIDES A T FRANCA, MAU-
RICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, BLAS GOMM
FILHO, SILVIA ARRUDA GOMM, ROSANGELA KHATER,
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MEIRE REGINA DE F. P. FONTES, ALEXANDRA M. DE
ROQUE VALE e ADRIANO CARLOS SOUZA VALE-

2.-DEPOSITO-9166/0000-BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PARANA x JMC-IND E COM DE ARTEF DE MA-
DEIRAS. -Providencie o Exeq•ente, a quitação das custas no
Juízo Deprecado. Int. -Adv. SATIYO SASSAKI, LUIZ MURI-
LO KLEIN, BLAS GOMM FILHO, ARISTIDES A T FRAN-
CA, ADRIANE CURI, OKSANDRO GONCALVES, ELIAS
MATTAR ASSAD e JOAO PAULO BOMFIM-

3.-REVISAO DE PENSAO-9540/0000-ELVIRA GONCALVES
DA SILVA x IPE. -...e após pronunciem-se novamente o exe-
cutado e o “parquet”. Int. e dil. -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, LUIZ BRESOLIN, ELOINA DA CRUZ MACHA-
DO, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, LUIR CES-
CHIN, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e FABIO DUTRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10117/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PINK INDUSTRIA
E COM DE EMBALAGENS e outros -”Suspendo o processo
por trinta (30) dias. Int.” -Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA
RIBEIRO, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI, MAR-
CEL QUEIROZ LINHARES, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,
ADELCIO CERUTI e LILIANA MARIA CERUTI LASS-

5.-DESAPROPRIACAO-10207/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ANGELO BATSEF NETO e outros -”Retornem os
Autos ao arquivo, em preparadas eventuais custas processuais
porventura remanescentes e adotadas as cautelas de estilo. Int.
e dil. R$ 30,61-”-Adv. DJALMA ANTONIO MULLER GAR-
CIA, ANTONIO MORIS CURY, CESAR ANTONIO DA CU-
NHA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, MANOEL DINIZ
NETO, NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO F. PEREIRA,
WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO, HENRIQUE NAIGE-
BOREN, EDGAR DAVID GUSSO e ALVARO PEREIRA POR-
TO JUNIOR-

6.-MONITORIA-11245/0000-RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANC. x CERCOFFE CAFE E CE-
REIAS LTDA E OTRS. -I- Defiro o pedido retro. II- Deposite
a Autora, as custas devidas ao Senhor Oficial de Justiça, em
cinco (5) dias. Int. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, ARISTIDES A T FRANCA, OKSANDRO GONCAL-
VES, EDGARD KINDERMANN SPECK, ANNA CAROLI-
NA DE CAMARGO BELTRAO e DAVID NETO-

7.-ORDINARIA-11436/0000-VALERIA PASCARELLA DE
AZEVEDO COSTA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Atuali-
ze-se o cálculo apresentado às fls. 04/06, dos autos em apenso,
incluindo as custas processuais. Após, digam as partes. Int. -
Adv. JORGE LEANDRO LOBE, SERGIO LUIZ CHAVES,
MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA, MAUREEN
MACHADO e PATRICIA BLANC GAIDEX-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13432/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
HUNIPHORM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA e outros -”Vistos, etc... Julgo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem
julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique o Dis-
tribuidor para as anotações devidas. Oportunamente, arquive-
se.”-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO APARECI-
DO CORACAO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13757/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
TAOFIK E DA LUZ LTDA e outros -”Ante o acima certifica-
do, defiro o pedido de substituição processual de fls. 98, 108 e
111, restando com isto também deferido o pedido de fl. 104
(anote-se), fazendo-se a propósito as retificações necessárias
na autuação e registros. Feito isso, ao preparo de eventuais custas
processuais remanescentes. Int. e dil. R$ 10,73-”-Adv. CLAU-
DIA ELIANE LEONARDI SARTORI, PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR e CESAR AUGUSTO TERRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14055/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MARIA NAZARETH ATHAYDE DE HOLLANDA e outros -
”Ante o acima certificado, defiro o pedido de substituição pro-
cessual de fls. 75, 81, restando com isto também deferidos os
pedidos de fls. 85, 86 e 93, fazendo-se a propósito as retifica-
ções necessárias na autuação e registros. Feito isso, e prepara-
das eventuais custas processuais remanescentes, apreciarei o
pedido de fl. 90. Int. e dil. R$ 10,73-”-Adv. DEISE A BORBA
M E SILVA, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

11.-COBRANçA-14566/0000-BANESTADO LEASING - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x INDUSTRIA COM. META-
LURGICA TOCANTINS LTDA e outros. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo procedente o pedido, condenando a Requeri-
da e os devedores solidários a pagarem o valor do saldo deve-
dor, atualizado monetariamente, acrescido de juros legais a partir
da citação, ficando ainda condenados ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor do débito, com fundamento no art. 20, õ 3º do CPC. Pu-
blique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15485/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
RESTAURANTE PORTO ORIENTAL LTDA e outros -”Vis-
tos, etc... I. Tendo em vista o noticiado à fl. 69, com fulcro nos
artigos 267, inciso VIII e 569, “caput”, ambos do Diploma Pro-

cessual Civil, julgo extinto este processo sem julgamento do
mérito, ao deferir o pedido de desistência da ação. II. Fica,
destarte, a exeq•ente, responsável pelo pagamento das custas
processuais porventura remanescentes. III. Oportunamente,
certificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as anota-
ções e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
C.G.J., arquivem-se os Autos. P.R.I.C.” -Adv. VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

13.-ORDINARIA-15732/0000-CARLOS HENRIQUE BIT-
TENCOURT LIMA x ESTADO DO PARANA. -Cite-se o Exe-
cutado para, no prazo de 10 dias, cumprir a obrigação de fazer,
ou, querendo, em igual prazo, oferecer embargos. Intimem-se.
-Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH
CARNEIRO, ALESSANDRO DULEBA, AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK,
DALMI MARIA DE OLIVEIRA, OSMANN DE OLIVEIRA e
ANA CLAUDIA BENTO GRAF-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-16001/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x A P GASPA-
RIN E CIA LTDA. -I- Anote-se a procuração. II- Concedo vista
dos autos ao Autor, pelo prazo legal. Int. -Adv. MARIA DE
LOURDES O. ABU HANA, JOSE MIGUEL ALVIM SAR-
MENTO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-16103/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HELEODORO CORA-
DASSI -”Vistos, etc... Inicialmente defiro o pedido de substi-
tuição processual de fls. 39 e s., fazendo-se a propósito as reti-
ficações necessárias na autuação e registros. Homologo, por
Sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a tran-
sação entabulada entre as partes às fls. 39 a 44 dos Autos em
epígrafe e, de conseq•ência, julgo extinto o presente proces-
so, com fundamento nos artigos 269, inciso III e 794, inciso I
do Diploma Processual Civil. Oportunamente, certificado o trân-
sito em julgado desta decisão, feitas as anotações e comunica-
ções de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-
se os autos, procedendo-se às respectivas baixas, inclusive so-
bre eventual penhora. Custas processuais remanescentes e ho-
norários advocatícios conforme ajustado à fl. 41. P.R.I.C.” -
Adv. NILTON BUSSI e RODRIGO FERREIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17942/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
RUI NASCIMENTO SOBRINHO -”Do teor do ofício retro,
dê-se ciência às partes. Int.”-Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18032/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
EDSON DA SILVA FREITAS -”Contados e Preparados, vol-
tem. Int. R$ 18,14-”-Adv. ARNALDO JOSE DA SILVA, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR e MILTON JOAO BETENHEU-
SER JR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18361/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
INON DA CONCEICAO FRANCA e outros. -Inicialmente
defiro os pedidos de fls. 106 e 107/108, intimando-se os
exeq•entes a regularizar a sua representação processual nos
Autos. Int. e dil. -Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH e
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-18842/0000-INON DA
CONCEICAO FRANCA e outros x RIO PARANA CIA. SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINANC. -I. Examinando deti-
damente os Autos, tem este Juízo que a lide comporta julga-
mento antecipado, como pleiteou a Embargada à fl. 118, em
silenciando os Embargantes (fl. 109-v.), ao qual este Juízo pro-
cederá amparado no õ ún. do art. 740 do CPC, bastando ao
exame dos pontos controvertidos, eminentemente de direito, os
documentos juntados neste caderno e nos apensos. II. Assim,
passando em julgado essa decisão, para que no futuro não se
argua nulidade, abra-se preliminar vista dos Autos ao “parquet”
para Parecer, oportunizando-se-lhe inteirar-se do processo e a
seguir voltem conclusos à prolação de Sentença. Int. e dil. -
Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, PATRI-
CIA M MAROCHI, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

20.-MONITORIA-18922/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC. x JOAO AFONSO -”Vis-
tos, etc... Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos acostados à inicial, medi-
ante substituição por fotocópia e termo nos autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Comunique-se o Distribuidor para as
anotações devidas. Oportunamente, arquive-se.” -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

21.-ORDINARIA-19103/0000-COHAB CT COMPANHIA DE
HAB POP DE CURITIBA x AMAURI DA SILVA FERREIRA
e outros. -I- Ao Oficial do Registro de Imóveis, para cancela-
mento da averbação constante da matrícula nº 02, nos termos
da decisão. II- Deposite a Autora, as custas devidas ao Senhor
Oficial de Justiça, no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ GONZAGA
CAPRIGLIONE, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA, RICARDO GIUSEPPE DE
VICENTE, JULIO CESAR CAPRONI, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, CASSIANO ROBERTO LANGER e DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19162/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GRIMALDO RO-
DRIGUES DA SILVA. -DESPACHO DE FL. 97: I- Expeça-se
a Carta de Adjudicação (fl. 84). II- Intime-se o atual ocupante a
desocupar o imóvel em dez (10) dias. III- Deposite o Autor, as
custas devidas ao Senhor Oficial de Justiça, em cinco (5) dias.

Int.; -DESPACHO DE FL. 105: I- Deposite o Exeq•ente as
custas devidas ao Senhor Oficial de Justiça, em cinco (5) dias.
II- Anote-se a procuração. III- Concedo vista dos autos ao
Exeq•ente. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-

23.-ACAO MONITORIA-19357/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x CREFIMAR
SOCIEDADE CIVIL LTDA e outros. -Reabro o prazo à Rio
Paraná. Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO e FAUSTO PEREIRA LACERDA FILHO-

24.-DEPOSITO-19845/0000-RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANC. x BRILHACO IND E COM
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e outros. -Face à devo-
lução da Precatória, diga a Exeq•ente, no prazo legal. Int. -
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e DEISE ALMIRA BORBA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19960/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DORVAL GAS-
TALDI e outros. -I- Para a venda do Imóvel em praça única,
designo o dia 27 de outubro de 2.004, às 15:00 horas, no local
de costume, por lance não inferior ao saldo devedor. II- Junte o
Exeq•ente o demonstrativo da dívida atualizada. III- Edital
com o prazo de dez (10) dias. IV- Intimem-se por mandado os
devedores. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, EDILSON GALDINO VILELA DE
SOUZA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-20043/0000-CLINICA
MEDICA DR LUIS DUDA LTDA e outros x DIRETOR GE-
RAL DA SEC DE FINANCAS DO MUN DE CTBA -”Cum-
pra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI, OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE KOH-
LER, HERON ARZUA e GUSTAVO D’AGOSTINI BUENO-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-20096/0000-VALDEMIR
ANSELMO PONTES e outros x ESTADO DO PARANA. -1.
Sobre o alegado às fls. 566/567, manifeste-se o Estado do Pa-
raná. 2. Para hipótese de descumprimento da obrigação de fa-
zer, fixo multa diária no valor de R$ 1.000,00. Int. -Adv. CIN-
THIA PARPINELI LEITAO, FABIO MALINA LOSSO, SAN-
TIAGO LOSSO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-20102/0000-JOSE IVAN
CHANDELIER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN, LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

29.-ORDINARIA-20639/0000-DIVESA DISTRIBUIDORA
CURITIBANA DE VEICULOS LTDA e outros x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Para prevenir-se even-
tual arg•ição de prejuízo à mais ampla defesa, cientifique-se a
autora dos novos documentos juntados às fls. 994 a 1.009 (art.
398, CPC). Não havendo outras provas a produzir neste cader-
no, declara este Juízo encerrada a instrução, substituindo os
debates orais pela apresentação de Memoriais no prazo de 30
dias contados da publicação deste despacho, reservando-se os
15 primeiros para carga dos Autos à autora e os demais à re-
querida. Dil. -Adv. OSEAS AGUIAR e LUCIANE CAMAR-
GO KUJO MONTEIRO-

30.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-20816/0000-CAR-
MEM LUCIA CAVALCANTE BARBOSA x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Vistos, etc... Face ao exposto julgo improcedente
a medida cautelar inominada, tendo em vista que a mesma tem
caráter satisfativo, não atende ao pressuposto do “periculum in
mora”, não tendo guarida no disposto no artigo 798, do CPC,
carecendo que amparo legal para sua concessão. Pela sucum-
bência fica a Autora obrigada ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios que fixo em R$ 600,00 (seis-
centos reais), com fundamento no art. 20, õ 4º do CPC. Publi-
que-se, registre-se, intimem-se. -Adv. JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS, MAJOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS e
MARILENA INDIRA WINTER-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20828/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NELSON BRES-
SAN JUNIOR e outros. -I- Anote-se a procuração. II- Concedo
vista dos autos ao Autor, pelo prazo legal. Int. -Adv. LUIZ GIL
DE ALMEIDA, CARLOS ALBERTO M DE MELO, MIGUEL
CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO, RICAR-
DO MUSSI PEREIRA PAIVA, CAROLINA TARASKA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

32.-ORDINARIA-21121/0000-CARMEN LUCIA CAVAL-
CANTE BARBOSA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo procedente o pedido inicial, de-
clarando por sentença o direito da Autora em obter licença para
tratamento de saúde. Condeno o Requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$
3.000,00 (três mil reais), com fulcro no art. 20, õ 4º, do CPC.
Recorro de ofício ao E. Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS e MARILENA INDIRA WINTER-

33.-ORDINARIA-21596/0000-DUTOPAR PARTICIPAÇOES
LTDA x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA e outros. -Primeiramente, intime-se, conforme requerido à
fl. 1325. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Int. -
Adv. CARLYLE POPP, URSULLA ANDREA RAMOS, ALE-
XANDRE DITZEL FARACO, IVAN SECCON PAROLIN FI-
LHO, ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA, ROGER

SANTOS FERREIRA, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ALE-
XANDRE H. DE QUADROS, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, LUCIO FLAVIO LUTTEMBARCK BATALHA,
FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO, FABIO ARTIGAS
GRILLO, ARNO APOLINARIO JUNIOR, ESIO COSTA JU-
NIOR, BERNARDO RUCKER, AURELIANO PERNETTA
CARON, ALEXANDRE DITZEL FARACO, CARLOS FREI-
RE FARIA e EDISON RAUEN VIANNA-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-21689/0000-LOJAS REN-
NER S/A x DIRETOR DE COORDENACAO DA RECEITA
ESTADUAL DO PR. -Defiro o pedido de fl. 280. Com a res-
posta, em 15 dias, manifeste-se a parte interessada. Int. e dil. -
Adv. MILTON MARTINS NEVES JUNIOR, ALESSANDRA
LEHMEN, FABIO ARTIGAS GRILLO, EDUARDO ALVES
PAIM, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e CARLOS AU-
GUSTO ANTUNES-

35.-SERVIDAO-21768/0000-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x BEATA NUNES VIEIRA e
outros. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente o pedi-
do, para fixar o valor da indenização, pela instituição da servi-
dão de passagem no imóvel do Requerido, no importe de R$
2.131,20 (dois mil, cento e trinta e um reais e vinte centavos),
atualizados monetariamente, a partir da data do laudo, acresci-
do de juros compensatórios de 12% ao ano, desde a data da
ocupação até o trânsito em julgado desta, vencendo, a partir
daí juros moratórios de 6% ao ano, até efetivo pagamento, fi-
cando os Requeridos obrigados ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 800,00 (oi-
tocentos reais), com fulcro no art. 20, õ 4º do CPC, ficando,
contudo sobrestada a execução, em face do pedido de justiça
gratuita. Efetivado o pagamento da diferença da indenização,
fica constituída em favor da Requerente, a presente servidão
administrativa, devendo ser expedido o competente mandado
para registro desta na Circunscrição Imobiliária competente e
para os devidos fins. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv.
CLEVERSON JOSE GUSSO, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE
BRITTO MAZUR e BRUNO AFONSO RODRIGO-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22137/0000-ABEL
GONCALVES DIAS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -À vista dos esclarecimentos adicionais presta-
dos pelo Sr. Perito às fls. 265/266, renovo às partes a oportuni-
dade para complementarem suas Alegações Finais, dentro do
prazo de 20 dias contados da publicação deste despacho, reser-
vando-se os 10 primeiros para carga dos Autos aos autores e os
demais ao requerido, para que no futuro não se arguam prejuí-
zos à mais ampla defesa. Dil. -Adv. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR, CARLOS ALBERTO M DE MELO, LUIZ GIL
DE ALMEIDA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

37.-RECISAO CONTRATUAL-22303/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x META-
LURGICA GRELLMANN LTDA. -Intime-se o Autor a proce-
der ao preparo das custas no juízo deprecado. -Adv. FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO, DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

38.-INTERPELACAO JUDICIAL-22784/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x LORINEIS
GEMA PIRAN -”Cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC.”-
Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JU-
LIO CESAR CAPRONI e CASSIANO ROBERTO LANGER-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-22889/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Não obstante o despacho de fl. 339, para que no
futuro não se arguam prejuízos à mais ampla defesa, deve-se
oportunizar às partes especificarem eventuais provas que por-
ventura almejem produzir, para o que deverão ser intimadas, na
forma da Lei, ainda que se vislumbre hipótese de julgamento
antecipado da lide. Int. e dil. -Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e LUIS MIGUEL
DE CARCOVA GUTIERREZ-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-22905/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -I. Examinando detidamente os Autos, tem este
Juízo que a lide comporta julgamento antecipado, como reque-
reram as partes às fls. 287 e 288, ao qual este Juízo procederá
amparado no õ ún. do art. 17 da LEF, bastando ao exame dos
pontos controvertidos, eminentemente de direito, os documen-
tos juntados neste caderno. II. Assim, passando em julgado essa
decisão, para que no futuro não se argua nulidade, abra-se pre-
liminar vista dos Autos ao Ministério Público, para Parecer,
oportunizando-se-lhe inteirar-se do processo e a seguir voltem
conclusos à prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv. RODRIGO
DA ROCHA ROSA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

41.-EXECUCAO FISCAL-23012/0000-DER - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM/PR x FAXINAL TUR
TURISMO LTDA - ME -”Face o decurso da suspensão dos
autos, diga o Exeq•ente. Int.”-Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e
EDSON LUIZ AMARAL-

42.-DECLARATORIA-23069/0000-JAQUES AJZENTAL e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -I. Examinando detida-
mente os Autos, tem este Juízo que a lide comporta julgamento
antecipado, como pleiteou o Município à fl. 255, em silencian-
do os autores (fl. 254), ao qual este Juízo procederá amparado
no õ art. 330, I do CPC, bastando ao exame dos pontos contro-
vertidos, eminentemente de direito, os documentos juntados
neste caderno. II. Assim, passando em julgado essa decisão,
voltem conclusos à prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, ELIANE DA COSTA MACHA-
DO ZENAMON e EROS SOWINSKI-
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43.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23092/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x FERNANDO
SCRUFF e outros -”Face o decurso da suspensão dos autos,
diga o Exeq•ente. Int.”-Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CA-
PRONI, LIRIANE LOVATO, RICARDO GIUSEPPE DE VI-
CENTE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

44.-INDENIZACAO-23104/0000-DIONIZIO RICATO x ES-
TADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. NELMON J. SILVA
JR e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-

45.-INTERPELACAO JUDICIAL-23124/0000-CIA HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x MARIA
HELENA DE ALMEIDA -”Cumpra-se o disposto no art. 872
do CPC.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, LI-
RIANE LOVATO, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e
CASSIANO ROBERTO LANGER-

46.-COMINATORIA-23187/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LAZARO JOSE DOS SANTOS e outros. -Reabro o prazo ao
Município de Curitiba. Int. -Adv. ANTONIO MORIS CURY,
MARIA LUIZA GALIOTTO e LEONI DE OLIVEIRA MOTA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-23215/0000-RARELI PAPE-
LARIA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRIT. LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Não obstante o des-
pacho de fl. 38, para que no futuro não se arguam prejuízos à
mais ampla defesa, deve-se oportunizar às partes especifica-
rem fundamentadamente eventuais provas que porventura al-
mejem produzir, para o que deverão ser intimadas, na forma da
Lei, seguindo os Autos, ao empós, à D.D. Magistrada a cargo
dos processos sob numeração par, tal qual o principal (nº
122.984). Dil. -Adv. CHARLES S RIBEIRO e ROBERTO
MACHADO FILHO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-23437/0000-M F DE ME-
TALURGICA LIDER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. -Sobre a impugnação, diga a Embargan-
te, no prazo legal. Int. -Adv. AURELIO CANCIO PELUSO,
ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO-

49.-INTERPELACAO JUDICIAL-23480/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x ANA
MARIA GOMES -”Cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC.”-
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, RICARDO
GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

50.-INTERPELACAO JUDICIAL-23586/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x CARMEN
TEREZINHA DAL COMUNI DA ROCHA e outros -”Cum-
pra-se o disposto no art. 872 do CPC.”-Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, RI-
CARDO GIUSEPPE DE VICENTE, JULIO CESAR CAPRO-
NI e CASSIANO ROBERTO LANGER-

51.-ACAO DE COBRANCA-23635/0000-CIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x TRANSMATICA
TRANS AUT. C. -...Eventuais custas processuais remanescen-
tes pela autora. -R$ 28,63.- -Adv. IDA REGINA PEREIRA,
TADEU DONIZETTI BARBOSA RZNISKI, MARCUS VE-
NICIO CAVASSIN e RAFAEL STEC TOLEDO-

52.-INTERPELACAO JUDICIAL-23749/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x MARIO
PORTO DA SILVA e outros -”Cumpra-se o disposto no art.
872 do CPC.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRO-
NI, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO RO-
BERTO LANGER-

53.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23782/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x AVELI-
NO LOQUETA e outros -Sobre a diligência negativa (fl. 99),
de citação, diga a Autora, no prazo legal. Int. -Adv. MILTON
FERREIRA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-23799/0000-SQUADRUS
IMPERMEABILIZANTES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. -I. Examinando detidamente os Au-
tos, tem este Juízo que a lide comporta julgamento antecipado,
como pleiteou a Embargada à fl. 41, em silenciando o Embar-
gante (fl. 42), ao qual este Juízo procederá amparado no õ ún.
do art. 17 da LEF, bastando ao exame dos pontos controverti-
dos, eminentemente de direito, os documentos juntados neste
caderno e nos apensos. II. Assim, passando em julgado essa
decisão, para que no futuro não se argua nulidade, abra-se pre-
liminar vista dos Autos ao “parquet” para Parecer, oportuni-
zando-se-lhe inteirar-se do processo e a seguir voltem conclu-
sos à prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv. JOSE ERNANE
SANTOS, ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO-

55.-EMBARGOS AEXECUCAO-23850/0000-ARIBERTO
ROMANO x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo procedentes os embargos, declarando a in-
constitucionalidade da cobrança de alíquotas progressivas re-
ferente ao imóvel descrito na inicial e da cobrança das taxas de
limpeza e conservação pública e de coleta de lixo no exercício
de 1999. Em conseq•ência julgo extinto o processo de execu-
ção, em apenso, diante da necessidade de novo lançamento fis-
cal para a apuração do tributo efetivamente devido. Condeno o
Embargado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fun-
damento no art. 20, õ 4º, do CPC (vencida a Fazenda Pública).
Recorro de ofício ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. LETICIA MENDES
DE OLIVEIRA CUENCA, GEORGIA BORDIN JACOB, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e CLAUDINE CAMARGO-

56.-INTERPELACAO JUDICIAL-23892/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x CARLOS
ODAIR DE CAMPOS e outros -”Cumpra-se o disposto no art.
872 do CPC.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRO-
NI, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO RO-
BERTO LANGER-

57.-INTERPELACAO JUDICIAL-23913/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x FRAN-
CISCA OLIVEIRA DA SILVA MELO -”Cumpra-se o disposto
no art. 872 do CPC.”-Adv. GIOLVANE FERREIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO
ROBERTO LANGER-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-23942/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedentes
os embargos, declarando a inconstitucionalidade da cobrança
de alíquotas progressivas referentes ao imóvel descrito na ini-
cial e da cobrança das taxas de limpeza e conservação pública
e de coleta de lixo nos exercícios de 1999 e 2000. Reconheço,
ainda, a inconstitucionalidade e ilegalidade dos dispositivos da
Lei Complementar nº 28/00, que versam sobre a fixação de
alíquotas e taxas de serviço, bem como da cobrança da taxa de
limpeza e conservação pública, a qual se encontra inserida no
valor do IPTU/2000 e a utilização da taxa SELIC. Em
conseq•ência julgo extinto os processos de execução, em apen-
so, diante da necessidade de novo lançamento fiscal para a apu-
ração do tributo efetivamente devido. Condeno o embargado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fundamento no
art. 20, õ 4º, do CPC. (vencida a Fazenda Pública). Recorro de
ofício ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Publique-
se, registre-se, intimem-se. -Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e EROS SO-
WINSKI-

59.-INTERPELACAO JUDICIAL-24123/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x APARE-
CIDO FRANCISCO DOS SANTOS e outros -”Cumpra-se o
disposto no art. 872 do CPC.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CAS-
SIANO ROBERTO LANGER-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-24245/0000-LUIZ PEL-
LEGRIN NETO x DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL
DO ESTADO DO PR. -DESPACHO DE FL. 124: Decisão em
separado, com 05 laudas. Penitencio-me pelo involuntário atra-
so, decorrente do notório excessivo volume de serviços nesta
Vara, recebendo este Juízo dezenas de autos de processos ao
mesmo tempo conclusos para sentenciar e despachar, grande
parte dos quais de natureza prioritariamente urgente. Int. e dil.;
-DECISÃO DE FLS. 125/129: Vistos, etc... Pelo exposto, con-
siderando as razões supra-alinhadas e o mais que dos Autos
consta, hei por bem conceder a segurança pleiteada, para o fim
de ver reconhecido o direito do Impetrante de não ser removido
para Guarapuava de de conseq•ência anular o ato administra-
tivo que ali o lotou, pelo que extingo o processo com julgamen-
to do mérito, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de
Processo Civil, aplicável subsidiariamente à espécie. Fica o
Impetrado, como corolário desta decisão, responsável pelo pa-
gamento das custas e demais despesas processuais, deixando
este Juízo de arbitrar honorários advocatícios por força da ori-
entação contida na Súmula nº 105 do Egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça (a qual substitui a de nº 512 do Egrégio Supremo
Tribunal Federal). Recorre este Juízo de ofício desta decisão,
para fins de reexame necessário, ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça Estadual, ante a regra instituída no artigo 12, õ único da Lei
nº 1.533, de 31.12.51. Certificado o oportuno trânsito em jul-
gado desta decisão, feitas as anotações e comunicações de que
trata o Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, arquivem-se os Autos. P.R.I.C. -Adv. VIVIAN CRIS-
TINA LIMA, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

61.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-24363/0000-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV. DO EXTREMO SUL - BRDE
x FERCORE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - ME e ou-
tros -”Suspendo o processo por sessenta (60) dias. Int.” -Adv.
JANICE KELLER ARAUJO, EDEGARD AUGUSTO CRUZ
ZARA LESSNAU, CONRADO LUIZ ALVES DIAS, OCTA-
VIO CAMPOS FISCHER e LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-24474/0000-JOSEPHINA G.
MATHIAS x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo improcedentes os embargos e condeno a
Embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 800,00, com fundamento no art.
20, õ 4º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

63.-ORD. DE REPET DE INDEBITO-24481/0000-MARIA DA
CONCEICAO DE MAGALHAES e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Haja vista o acima certificado, intimem-se os au-
tores, por carta e novamente via D.J., a em 48:00h dar cumpri-
mento ao 2º item do despacho de fl. 60, sob pena de extinção e
arquivamento dos Autos. Int. e dil. -Adv. OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES
e JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24585/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x PLASLEAO
IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA. e outros. -Primeira-
mente, sobre o oferecimento de bens à penhora, diga o
Exeq•ente, no prazo legal, e voltem. Int. -Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, LEONARDO VINICIUS TOLE-
DO DE ANDRADE e FERNANDA FORTUNATO MAFRA
PARUCKER E-

65.-EXECUCAO FISCAL-24809/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE ROD. DO EST. PR. - DER x APARECIDO
GOMES DE ANDRADE -”Suspendo o processo por sessenta
(60) dias. Int.” -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ, DARIANE PAMPLONA e EDSON LUIZ AMARAL-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-24852/0000-ESTADO DO
PARANA x VALDEMIR ANSELMO PONTES e outros. -So-
bre o teor dos documentos juntados, manifeste-se o Embargan-
te. Int. -Adv. ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e CIN-
THIA PARPINELI LEITAO-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-25109/0000-EMBRAPI-
NUS COMPONENTES DE MADEIRA LTDA x DIRETOR
GERAL DO DETRAN/PR e outros. -Primeiramente, em aten-
ção ao princípio do contraditório, sobre o aduzido à fl. 330 e os
novos pedidos de fls. 338 a 342, manifestem-se os Impetrados.
A seguir ao “parquet”, inclusive ante o que requereu à fl. 328.
Por fim, à conta e preparo das custas processuais porventura
remanescentes, voltando os Autos conclusos à prolação de Sen-
tença, quando o pedido de “antecipação de tutela” será também
apreciado. Int. e dil. -Adv. MARCELO CONCEICAO AN-
DRETTA, MARCIA JOKOWISKI, SIDNEY MARTINS e
CARLA VALERIA DE CARVALHO-

68.-COMINATORIA-25173/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LUIZ CARLOS VAZ -Sobre a diligência negativa de citação,
diga o Autor. Int. -Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C DE
MATOS-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-25566/0000-NILSON
CARLOS MENDES x DIRETORA DO DEPTO.
REC.HUM.DA SECR. EST ADM E PREV -”Contados e Pre-
parados, voltem. Int. R$ 20,93-”-Adv. RENATO MATTAR
CEPEDA, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

70.-DECLARATORIA-25731/0000-ANTONIO ARNALDO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Manifestando
desde já o Município de Curitiba desinteresse em eventual tran-
sação (fl. 22) e apresentando desde logo sua Contestação, fica
prejudicada a realização do ato designado à fl. 18, pelo que
concedo à parte autora o prazo excepcional de 05 dias para
impugnar a resposta, limitadas as provas aquelas até aqui espe-
cificadas. A seguir ao “parquet”, “ad cautelam”, ante a nature-
za da ação e dos pedidos, voltando os Autos ao empós conclu-
sos na fase saneadora. Int. e dil. -Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO
SCHEFER FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

71.-DECLARATORIA-25741/0000-JUVENAL CORDEIRO x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Manifestando desde já
o Município de Curitiba desinteresse em eventual transação (fl.
79) e apresentando desde logo sua Contestação, fica prejudica-
da a realização do ato designado à fl. 73, pelo que concedo à
parte autora o prazo excepcional de 05 dias para impugnar a
resposta, limitadas as provas aquelas até aqui especificadas. A
seguir ao “parquet”, “ad cautelam”, ante a natureza da ação e
dos pedidos, voltando os Autos ao empós conclusos na fase
saneadora. Int. e dil. -Adv. GASTAO SCHEFER FILHO, ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e ANA MARIA MA-
XIMILIANO-

72.-DECLARATORIA-25749/0000-FLORES KOHLER x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Manifestando desde já
o Município de Curitiba desinteresse em eventual transação (fl.
79) e apresentando desde logo sua Contestação, fica prejudica-
da a realização do ato designado à fl. 73, pelo que concedo à
parte autora o prazo excepcional de 05 dias para impugnar a
resposta, limitadas as provas aquelas até aqui especificadas. A
seguir ao “parquet”, “ad cautelam”, ante a natureza da ação e
dos pedidos, voltando os Autos ao empós conclusos na fase
saneadora. Int. e dil. -Adv. GASTAO SCHEFER FILHO, ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e ANA MARIA MA-
XIMILIANO-

73.-DECLARATORIA-25797/0000-HOMERO BRUNO DE
ALMEIDA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -Manifes-
tando desde já o Município de Curitiba desinteresse em even-
tual transação (fl. 32) e apresentando desde logo sua Contesta-
ção, fica prejudicada a realização do ato designado à fl. 27,
pelo que concedo à parte autora o prazo excepcional de 05 dias
para impugnar a resposta, limitadas as provas aquelas até aqui
especificadas. A seguir ao “parquet”, “ad cautelam”, ante a
natureza da ação e dos pedidos, voltando os Autos ao empós
conclusos na fase saneadora. Int. e dil. -Adv. GASTAO SCHE-
FER FILHO, ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
ANA MARIA MAXIMILIANO-

74.-DECLARATORIA-25805/0000-ANTONIO MARIO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -DESPACHO
DE FL. 59: Ante o contido às fls. 93 a 57, redesigno nova data
à realização da audiência para 16.9.04, às 13h50min. Reno-
vem-se as diligências necessárias, cotando o Sr. Meirinho as
respectivas diligências nos Autos, o qual deverá evitar rasuras
como a lançada na segunda Certidão à fl. 58-v., competindo-
lhe ainda aclarar a respectiva data do ato respectivo. Int. e dil.;
-DESPACHO DE FL. 61: Manifestando desde já o Município
de Curitiba desinteresse em eventual transação (fl. 60) e apre-
sentando desde logo sua Contestação, fica prejudicada a reali-
zação do ato designado à fl. 59, pelo que concedo à parte auto-
ra o prazo excepcional de 05 dias para impugnar a resposta,
limitadas as provas aquelas até aqui especificadas. A seguir ao
“parquet”, “ad cautelam”, ante a natureza da ação e dos pedi-
dos, voltando os Autos ao empós conclusos na fase saneadora.
Int. e dil. -Adv. GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e ANA MARIA MAXIMILIA-
NO-

75.-DECLARATORIA-25807/0000-ANTONIO NOGURIRA
GERALDO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -DESPA-
CHO DE FL. 68: Ante o contido às fls. 43 a 67, redesigno nova
data à realização da audiência para 16.9.04, às 14h10min. Re-

novem-se as diligências necessárias, cotando o(a) Sr(ª)
Meirinho(a) as respectivas diligências nos Autos. Int. e dil.; -
DESPACHO DE FL. 70: Manifestando desde já o Município
de Curitiba desinteresse em eventual transação (fl. 69) e apre-
sentando desde logo sua Contestação, fica prejudicada a reali-
zação do ato designado à fl. 68, pelo que concedo à parte auto-
ra o prazo excepcional de 05 dias para impugnar a resposta,
limitadas as provas aquelas até aqui especificadas. A seguir ao
“parquet”, “ad cautelam”, ante a natureza da ação e dos pedi-
dos, voltando os Autos ao empós conclusos na fase saneadora.
Int. e dil. -Adv. GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e ANA MARIA MAXIMILIA-
NO-

76.-MEDIDA CAUTELAR-25984/0000-JCTEL CONERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA e outros x FAZENDA ESTADUAL DO
PARANA e outros. -Ao Autor para formular seus quesitos e,
querendo, indicar assistente técnico. Int. -Adv. CARMEM
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e ROGERIO VENANCIO
PIRES-

77.-CONCORDATA SUSPENSIVA-11783/0000-JOBI DISTRI-
BUIDORA DE FERRAGENS x. -Com a anuência das partes e
do “parquet”, defiro os pedidos de levantamento de fls. 672 e
s., expedindo-se Alvarás depois de deduzidas as custas proces-
suais remanescentes e atendido o item II da r. cota ministerial
de fl. 691. Int. e dil. -Adv. CLARICE MARIA DAL COMU-
NE, AMABILON DALCOMUNI, SIND- CLEBER DA SILVA
BARBOSA, JOSE ROBERTO PINTO JUNIOR, JENILTON DE
OLIVEIRA BASTOS, MAURO JUNIOR SERAPHIM e RO-
BERTO SIQUINEL-

78.-FALENCIA-12492/0000-MALUCELLI E FILHOS LTDA
x. -1. Apesar do tempo decorrido, entendo não ser possível
homologar o contrato de locação, sem a demonstração de estar
o aluguel de acordo com os valores de mercado, sob pena de
causa prejuízo à Massa. Assim sendo, determino a realização
de pesquisa de mercado, relativamente aos imóveis da Av. Sil-
va Jardim e Av. Salgado Filho, a ser realizada por Avaliador
Judicial. 2. Esclareça o Síndico a respeito das providências to-
madas para ressarcimento das custas de avaliação, conforme
parecer de fl. 3811. 3. Sobre o pedido de fls. 4112/4113, mani-
feste-se a Falida. 4. Acolho os termos da manifestação de fl.
4292, “V”, do ilustre Representante do Ministério Público e,
em conseq•ência, defiro o pedido de fls. 4288/4289. 5. Decor-
rido o prazo para recurso, expeça-se alvará. 6. Ao Síndico para
atendimento da promoção de fl. 4292, itens “VII” e “VIII”. 7.
Defiro o pedido de fl. 4225, “XI”. Intimem-se. -Adv. SIND-
CLEBER DA SILVA BARBOSA, GERALDO MOCELLIN,
MANOEL LUIZ ARAUJO, DANIELLE LAGINSKI, FER-
NANDA VILELLA BONI, MARTA DE ARECO PEREIRA
PAIVA, FERNANDA LOPES MARTINS, ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI KOEHLER, JOSE RIBAMAR DO NAS-
CIMENTO PAIXAO, MARIA CARLOTA COUTO DA SIL-
VA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, STELIO MANUEL
DE SOUZA BARROS, SEBASTIAO MENDES DE CARVA-
LHO, REGINA CELIA BOYD COSTA, LUIZ CLAUDIO
GARCIA DE ALMEIDA, HELONICE CURI, DANUSE LEN-
CIONI, IVAN SILVA, IARA PRADO, EDUARDO BENTO
PEDROSO DE LIMA, NELSON VIEIRA JUCA, RUY RIBEI-
RO, MARCELO NUNES DE SOUZA, CELIA MARIA MA-
CIEL DA SILVA, JOSE KAUFFMANN, ARMANDO QUIN-
TELA DE MIRANDA, REGINA BEATRIZ BATALHA, JOSE
DECIO DUPONT, GILBERTO ANTONIO SPILLER, PAULO
ROBERTO TRAMONTINI, MARISA ISAURA BRUSTOLIN
FASOLO, LUIZ DE FRANCA RIBEIRO, GIL PINTO DE
ALMEIDA, JOSE EDUARDO FERRAZ MONACO, VICEN-
TE ROBERTO DE ANDRADE VIETRI, ANIBAL VELOSO
DE ALMEIDA, JOSE GOMES RODRIGUES DA SILVA, JO-
SUE LUIZ GAETA, ELIANE COSTA MACHADO, SIDNEI
APARECIDO CARDOSO, MARIENE MIRANDA SCHMIDT,
JOSE AMERICO DIAS DE CERQUEIRA, GUILHERME DE
OLIVEIRA, DALVA MARIA MACHADO, CARLOS DE AL-
MEIDA BRAGA, ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA,
MIRIAN C RICARDO, CARLOS AJBESZYC, FABIO AJ-
BESZYC, LUIZ HIGA, JOAO MAESTRELI TIGRINHO,
MARIA THEREZA ALMADA F B MOSCA, VILIBALDO
ARANTES PEREIRA DA LUZ, GELSI FRANCISCO ACA-
DROLLI, NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS AURELIO COE-
LHO, CARLOS DA COSTA, BRAULIO ROBERTO SCHIMI-
DT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS
MISCHUR, ASSAD JANNANI, CLINIO L. L. LYRA, ROD-
NEY ANDRE CESSEL, JOSE DEVANIR FRITOLA, GEDI-
AO TULIO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE, MARCELLO DE SOUZA
TAQUES, JOSE ALZAMORA NETO e ANA CLAUDIA
FRANÇA PODOLAK-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-17377/0000-BANCO ITAU
S/A x INDUSTRIAS TODESCHINI S/A. -Encaminhem-se os
Autos à D.D. Magistrada Titular desta Vara, a cargo dos pro-
cessos sob numeração par, e assim do processo principal, de
que são “acessórios” os presentes, adotadas as cautelas de esti-
lo. Int. e dil. -Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, DANIEL
HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, MAR-
JORIE RUELA DE AZEVEDO, RENATA STRAPASSON,
COMIS. SERGIO K. BRAGA e SAMANTHA DE MASCA-
RENHAS SADE-

80.-CONCORDATA PREVENTIVA-17754/0000-SIOMO CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x. -1. Manifeste-se o senhor Sín-
dico especificamente quanto à venda dos bens arrecadados por
valor inferior à avaliação, não obstante o item “2” do edital e
sem autorização deste Juízo. 2. Manifeste-se, ainda, sobre a
petição de fl. 1478. 3. Anotem-se no rosto dos autos, as penho-
ras de fls. 1442; 1463; 1465; 1467; 1472 e 1477. 4. Atenda-se
o ofício de fl. 1468. Int. -Adv. VILSON STALL, LUIZ RO-
BERTO WERNER ROCHA, LUIZ CLAUDIO GARCIA DE
ALMEIDA, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA, MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, NELSON OLIVAS, AN-
GELA TENORIO CAVALCANTI, TONY EDEN SOARES DA
ROCHA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LU-
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DOVICO ALBINO SAVARIS, JUSCELINO SAVARIS, NEL-
SON OLIVAS, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, ANA LU-
CIA MACEDO MANSUR, ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, APARE-
CIDO JOSE DA SILVA, ROBINSON SILVA ALEXANDRE,
VIVIANE GERARDI PROS PERO e LUCIA MARIA MAIA
BUTTURE-

81.-FALENCIA-17832/0000-MARCELO HENRIQUE BETOLI
x TREBELLE COM IMPORT E EXPORT DE TECIDOS
LTDA. -1. Diga o Síndico, em face dos documentos juntados e
da manifestação de fl. 639. Deverá, ainda, apresentar o quadro
provisório de credores, conforme já determinado à fl. 610. 2.
Em atendimento à solicitação de fl. 647, reitere-se os termos
do ofício referido no item “1” do despacho de fl. 610. Int. -
Adv. DANIEL HACHEM, DOMINGOS CAPORRINO NETO,
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, JOSE CARLOS BROCHI-
NI, ARTHUR DOUGLAS VENEGAS, SIND- CLEBER DA
SILVA BARBOSA, EUGENIO LUIZ LACERDA B. DE MA-
CEDO, CEZAR EUCLIDES MELLO e CAETANO GOMES
CORREA FILHO-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-20226/0000-ESPOLIO DE
MARCOS KNOPFHOLZ x APOEMA COMERCIO E REP DE
TUBOS DE ACO LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordân-
cia do Sr. Síndico à fl. 22, do parecer favorável da douta agente
do “parquet” em exercício nesta Vara às fls. 45 e 46, em rela-
ção ao valor apontado à fl. 02, homologo, por Sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Apo-
ema Comércio e Representações de Tubos e Aço Ltda., o cré-
dito no valor de R$ 20.518,44 (Vinte mil, quinhentos e dezoito
reais e quarenta e quatro centavos), devido ao autor habilitan-
te, a ser incluído no quadro geral de credores como crédito
quirografário (art. 124, õ 1º, I, Lei nº 7.661/45). No tocante à
correção monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o
vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros mora-
tórios após o período de decretação da quebra, a final, deve-se
observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-
os conforme os comportarem as forças do ativo. O Sr. Síndico
deverá adotar as providências atinentes à espécie e oportuna-
mente os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J.
Custas processuais “ex lege” pelo habilitante, para preparo
aquando do levantamento. P.R.I.C.” -Adv. MARIANA DE
OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, Sind- MOLOTOV PASSOS,
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, MAURICIO SAGBO-
NI MONTANHA TEIXEIRA e ESTELA ROBERTA BELTRA-
MIN-

83.-FALENCIA-20269/0000-GRAMEIRA KAREN LTDA x
PROPLANTA AJARDINAMENTO LTDA e outros. -Vistos,
etc... Homologo, por Sentença, para que produza os devidos e
legais efeitos, a transação entabulada entre as partes à fl. 143/
144 dos Autos em epígrafe e, de conseq•ência, julgo extinto o
presente processo, com fundamento no artigo 269, inciso III do
Diploma Processual Civil. Oportunamente, certificado o trân-
sito em julgado desta decisão, feitas as anotações e comunica-
ções de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-
se os presentes. Ao ensejo do aduzido à fl. 122, “a priori” os
esclarecimentos prestados à fl. 128 afastam os indícios de que-
bra de dever funcional por parte do Senhor Oficial de Justiça,
já afastado do caso, “ad cautelam”, à fl. 126. Custas processu-
ais porventura remanescentes, conforme ajustado. P.R.I.C. -Adv.
FABIO UILI COELHO, CESAR MARCAL CERCONDE, ANA
CRISTINA BOSCARDIN e MELISSA FITTIPALDI GONCAL-
VES-

84.-FALENCIA-20286/0000-HIKARI INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x PATRICIA MEHRET DOS SANTOS -”Vis-
tos, etc... Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Comunique-se o Distribuidor para as ano-
tações devidas. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. SERGIO
SEITI KURITA, JOSE CATANHO DE MENEZES JUNIOR,
CAROLINA VIEIRA DAS NEVES e JOANA D ARC R CAR-
VALHO-

85.-AUTO FALENCIA-20408/0000-ANDERVILLE COM DE
VESTUARIO E ARMARINHOS LTDA x. -Manifeste-se o Sín-
dico. Int. -Adv. JEANE BURDA NICOLA e SIND- AYSLAN
CUNHA ROCHA-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-20439/0000-3 VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x HMS SISTEMAS DE SEGU-
RANCA LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância do Sr.
Síndico (fl. 11), do parecer favorável do douto agente do “par-
quet” em exercício nesta Vara (fls. 13/14), em relação ao valor
apontado à fl. 02, homologo, por Sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, na falência de HMS Sistemas de
Segurança Ltda., o crédito no valor de R$ 277,28 (duzentos e
setenta e sete reais e vinte e oito centavos), devido ao autor
habilitante, a ser incluído no quadro geral de credores como
crédito privilegiado (arts. 2º e õõ e 29 da L.E.F.). No tocante à
correção monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o
vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros mora-
tórios após o período de decretação da quebra, a final, deve-se
observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-
os conforme os comportarem as forças do ativo. O Sr. Síndico
deverá adotar as providências atinentes à espécie e oportuna-
mente os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J.
Custas e despesas processuais “ex lege” pela habilitante, para
preparo aquando do levantamento do numerário. P.R.I.C.” -Adv.
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, ANTONIO CAR-
LOS BRASIL F. PIERUCCINI e Sind- MOLOTOV PASSOS-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-20729/0000-BANCO ITAU
S/A. x INDUSTRIAS TODESCHINI S/A -”DESPACHO DE
FL. 52: Encaminhem-se os Autos à D.D. Magistrada Titular
desta Vara, a cargo dos processos sob numeração par, e assim
do processo principal, de que são “acessórios” os presentes,
adotadas as cautelas de estilo. Int. e dil.; -DESPACHO DE FL.

52-V.: 1. À conta e preparo. 2. Voltem conclusos os autos em
apenso para análise do pedido de desentranhamento de docu-
mentos. Int. R$ 9,10-”-Adv. DANIEL HACHEM, COMIS.
SERGIO K. BRAGA, MARJORIE RUELA DE AZEVEDO,
RENATA STRAPASSON, JOHNSON SADE e SAMANTHA
DE MASCARENHAS SADE-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-20741/0000-UNIAO FE-
DERAL x ULTRAFRIO REFRIGERACOES LTDA -”Vistos,
etc... Diante da concordância da falida (fls. 06 e 08), do pare-
cer favorável do douto agente do “parquet” em exercício nesta
Vara (fls. 15/16), em relação ao valor apontado à fl. 02, homo-
logo, por Sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, na falência de Ultrafrio Refrigeração Ltda., o crédito
no valor de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), devido à
habilitante, a ser incluído no quadro geral de credores como
crédito privilegiado (arts. 2º e õõ e 29 da L.E.F.). No tocante à
correção monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o
vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros mora-
tórios após o período de decretação da quebra, a final, deve-se
observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-
os conforme os comportarem as forças do ativo. O Sr. Síndico
deverá adotar as providências atinentes à espécie e oportuna-
mente os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J.
Custas e despesas processuais “ex lege” pelo habilitante, para
preparo aquando do levantamento do numerário. P.R.I.C.” -Adv.
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, SIND- SER-
GIO TERNUS, MARCELO MARTINS, ZULEIKA LOUREI-
RO GIOTTO e VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-20943/0000-VALDOMIRO
ROMANO x MOINHO GRACIOSA LTDA. -Certifique a Es-
crivania sobre o alegado às fls. 14/16 e 20/22. Procedendo o
alegado, defiro desde logo o pedido de vista da falida, pelo
prazo de 05 dias, seguindo os Autos ao empós ao “parquet”.
Int. e dil. -Adv. IONE REGINA SLIVIANY, JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, JOSE GLAUCO CA-
RULA, SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR e BRAZILIO
BACELLAR NETO-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-20982/0000-MARIA ALI-
CE DE SOUZA LIMA x ARAUTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da
falida (fl. 10), do parecer favorável do douto agente do “par-
quet” em exercício nesta Vara (fl. 12), em relação ao valor apon-
tado às fls. 02/03, homologo, por Sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Arautur Transpor-
tadora Turística Ltda., o crédito no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), devido ao autor habilitante , a ser incluído no qua-
dro geral de credores como crédito privilegiado (art. 102, “ca-
put”, do Decreto-lei nº 7.661/45, cumulado com o art. 449, õ 1º
da Consolidação das Leis Trabalhistas). No tocante à correção
monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento
até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o
período de decretação da quebra, a final, deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os confor-
me os comportarem as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá
adotar as providências atinentes à espécie e oportunamente os
Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunica-
ções de que trata o Código de Normas da E. C.G.J. Custas e
despesas processuais “ex lege” pela habilitante, para preparo
aquando do levantamento do numerário. P.R.I.C.” -Adv. LU-
CIA MARIA BELONI CORREIA DIAS, MARCOS SERGIO
JAKIEMIN MARTINS, ALEXANDRE LIPKA, SIND- AYS-
LAN CUNHA ROCHA e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

91.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21117/0000-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MALUCE-
LI E FILHOS. -Sobre as impugnações, diga o habilitante, no
prazo legal. Int. -Adv. ANDRE RENATO MIRANDA ANDRA-
DE, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA, GERALDO
MOCELLIN, MANOEL LUIZ ARAUJO, DANIELLE LA-
GINSKI, FERNANDA VILELLA BONI e FERNANDA LO-
PES MARTINS-

92.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21190/0000-
EDNA ARAUJO CAMPOS e outros x EMPASER EMPRESA
PARANAENSE DE SERVICOS E CONS.LTDA -”Sobre o cré-
dito pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-
Adv. SIND- CELSO ARAUJO MARQUES, CARLOS ANTO-
NIO LESSKIU, LUIZ FERNANDO COELHO e JOSE CAR-
LOS BROCHINI-

93.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21191/0000-
GELSON BENEDITO VIEIRA MULLER x DUOMO INDUS-
TRIA DE ACRILICO E FIBRAS DE VIDRO LTDA -”Sobre o
crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal.
Int.”-Adv. SUMAYA CHEDE, SIND- EUCLIDES R. FACCHI,
LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA, CARLOS FREDERI-
CO MARES DE SOUZA Fº, ANA LUCIA FISHER DE O.
JURASZEK, MARLUS JORGE DOMINGOS e LUCIANO
GUBERT DE OLIVEIRA-

94.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21192/0000-GIL-
SON GONCALVES DE SOUZA x DUOMO INDUSTRIA DE
ACRILICO E FIBRA DE VIDRO LTDA -”Sobre o crédito pre-
tendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv.
SUMAYA CHEDE, SIND- EUCLIDES R. FACCHI, LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA, CARLOS FREDERICO
MARES DE SOUZA Fº, ANA LUCIA FISHER DE O. JU-
RASZEK, MARLUS JORGE DOMINGOS e LUCIANO GU-
BERT DE OLIVEIRA-

95.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21194/0000-
DONIZETI SPINASSI x DUOMO INDUSTRI DE ACRILICO
E FIBRA DE VIDRO LTDA -”Sobre o crédito pretendido, di-
gam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. SUMAYA
CHEDE, SIND- EUCLIDES R. FACCHI, LUIZ CARLOS
COELHO DA CUNHA, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA Fº, ANA LUCIA FISHER DE O. JURASZEK, MAR-
LUS JORGE DOMINGOS e LUCIANO GUBERT DE OLI-
VEIRA-

96.-EXECUCAO FISCAL-121702/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GULF LUBRIFICANTES BRASIL LTDA e
outros -”Vistos, etc... Julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, com fundamento
no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Comunique o Distribuidor para as anotações devidas.
Oportunamente, arquive-se.”-Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO e JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO-

97.-EXECUCAO FISCAL-122088/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEONIDAS VICENTE DE CASTRO FILHO
e outros -”Vistos, etc... 1. Julgo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, com fundamento no art. 794, I, do CPC. 2.
Proceda-se o levantamento da penhora como requerido. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.”
-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, MARCO AURELIO
BARATO, MARLON DE LIMA CANTERI e PEDRO ROGE-
RIO PINHEIRO ZUNTA-
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PAULO VINICIO FORTES FILH 0027 030264/0000

0071 039007/0000
PAULO VINICIUS DE LIMA 0014 026092/0000
PEDRO DONAISKI 0021 029365/0000

0067 038415/0000
PLINIO ABEL DE LEMOS PESS 0020 029163/0000
PREP SERGIO GOMES 0060 036341/0000
PREP: FERNANDO CESAR A. P 0037 031955/0000

0095 043128/0000
RENATA CESCHIN MELFI 0032 031170/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0063 037123/0000
RENATO BRUNO FUHRMANN 0073 039552/0000
RENATO GALVAO CARRILO 0046 032611/0000
RICARDO ALBERTO ESCHER 0048 032879/0000
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0056 034280/0000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0046 032611/0000
RITA MARCIA F. DE TOLEDO 0064 037314/0000
ROBISON MARANHAO 0015 026513/0000
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 0015 026513/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0090 043108/0000
RONNIE KOHLER 0064 037314/0000

0056 034280/0000
ROSANE A. ROSS EMENDOERFE 0060 036341/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 0038 032159/0000
ROSE KAMPA 0023 029889/0000
ROXELI MARTINS ANDRE 0066 037549/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0094 043127/0000
RUY RIBEIRO 0060 036341/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0075 039814/0000

0084 043086/0000
0082 043084/0000
0081 043083/0000
0083 043085/0000
0086 043100/0000
0089 043107/0000
0080 043082/0000
0079 043081/0000
0087 043102/0000
0088 043105/0000

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0028 030268/0000
0016 026709/0000

SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0076 039842/0000
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0043 032542/0000
SERGIO SELEME 0037 031955/0000

0095 043128/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0024 030080/0000

0005 018737/0000
0019 028454/0000
0011 020522/0000
0009 020077/0000
0010 020480/0000
0025 030121/0000

SIMONE KOHLER 0064 037314/0000
SIMONE MARTINS SEBASTIAO 0027 030264/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0094 043127/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 0096 043129/0000
SINDICO: ARNO JUNG 0016 026709/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 0098 043132/0000

0099 043133/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0057 035312/0000

0092 043125/0000
0103 043145/0000

SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 0074 039616/0000
0093 043126/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0036 031918/0000
0091 043124/0000
0007 019366/0000
0006 019104/0000

SINDICO: MARCOS ALBERTO P 0097 043131/0000
SUSANA DE FATIMA KALED 0071 039007/0000
SYLVIA MONIZ D FONSECA 0016 026709/0000
TERESA ARRUDA A. WAMBIER 0013 024876/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0057 035312/0000

0092 043125/0000
0103 043145/0000

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0024 030080/0000
0005 018737/0000
0019 028454/0000
0011 020522/0000
0009 020077/0000
0010 020480/0000
0025 030121/0000

VILSON STALL 0096 043129/0000
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0048 032879/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0029 030328/0000

0058 035609/0000

WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0040 032379/0000
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 0031 030733/0000
WASHINGTON YAMANE 0037 031955/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0069 038767/0000

0070 038768/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0003 018053/0000
ZORAIDE BATISTELA 0010 020480/0000

1.-ACAO ORDINARIA-15340/0000-ADY SPINOLA GUIMA-
RAES e outros x IPE e outros -”Nos termos do contido no Cap.
2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos
autos em 24 horas.”-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-17283/0000-LIGIA DE
OLIVEIRA MAINGUE x IPE -”Nos termos do contido no Cap.
2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos
autos em 24 horas.”-Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL-

3.-INDENIZACAO-18053/0000-FABIANA KELLY DE AL-
MEIDA e outros x ESTADO DO PARANA -”Nos termos do
contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a
devoluçao dos autos em 24 horas.”-Adv. YEDA VARGAS R.
BONILHA-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-18672/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC e outros x RODINE INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros -”Intime-se o autor para
retirar carta precatoria”. -Adv. FERNANDO CESAR AZEVE-
DO PENTEADO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

5.—18737/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x MARIA APARECIDA RECCHIUTTI e outros -”Sus-
pendo este feito por trinta dias, como pretendido”.-Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE, ARNALDO APARECIDO CORACAO
e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

6.-DECLARACAO DE CREDITO-19104/0000-BESC S/A x
SINODA CONSTRUCOES S/A “Manifeste-se o Sindico”.-Adv.
SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

7.-IMPUGNACAO DE DECLAR DE CRED-19366/0000-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x SINODA CONS-
TRUCOES S/A -”Manifeste-se o Sindico”.-Adv. SINDICO:
LINNEU DE SOUZA LEMOS-

8.-ORDINARIA DECLARATORIA-19889/0000-ASSOCIA-
CAO HOSP DE PRO INF RAUL CAR x COPEL S/A- “Defiro
vistas dos auto na forma requerida no item “a” da petiçao de
(fls. 525)”. -Adv. CRISTINA KAKAWA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20077/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ANDREA
HOFMANN BRASIL e outros -”SENTENÇA: Vistos. Homo-
logo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência requerida às fls. 73, com o que julgo ex-
tinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas pagas.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as ano-
taçoes e arquivem-se os autos. P.R.I.”.-Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

10.—20480/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x DENIZE SCREMIN FAM -”SENTENÇA: Vistos.
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência requerida às fls. 114, com o que julgo
extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas pagas.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as ano-
taçoes e arquivem-se os autos. P.R.I.”.-Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e ZORAIDE BATISTELA-

11.—20522/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x NEJME TOUFIC ALI HAJAR -”SENTENÇA: Vistos.
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência requerida às fls. 91, com o que julgo
extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas pagas.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as ano-
taçoes e arquivem-se os autos. P.R.I.”.-Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-22281/0000-BANESTA-
DO LEASING S/A ARREND MERC x PROFONE TELEFO-
NES LTDA- “Intime-se o autor acerca do AR devolvido”. -
Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE
MIGUEL A. SARMENTO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
MARCIA CRISTINA JONSON e EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS-

13.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-24876/0000-MAR-
COS ANTONIO TOZATTO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- “SENTENÇA: Vistos. Posto isto, em relaçao ao
réu Banco do Estado do Paraná, JULGO EXTINTO O PRE-
SENTE FEITO, sem o julgamento do mérito, com base no arti-
go 267, VI do CPC, por reconhecer a sua ilegitimidade passiva.
Outrossim, enfrentando o mérito da demanda, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido formulado na inicial com base no artigo
269, inciso I do CPC, por nao vislumbrar a existência dos pres-
supostos da responsabilidade civil subjetiva que ensejam a con-
denaçao do litisdenunciado. Pelo princípio da sucumbência,
condeno o autor ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, mais honorários advocatícios aos patronos dos réus que
arbitro em 15% do valor da causa, pro rata, nos termos do arti-
go 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, consideran-
do a natureza da causa e o grau de dificuldade, bem como o
trabalho desenvolvido pelo patronos dos réus. Tudo a ser corri-
gido pelo INPC, na forma a Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os
juros legais do novo Código Civil (artigo 406), a partir do tân-
sito em julgado até o efetivo desembolso”. PRI. Cumpra-se, no
que couber o disposto no Código de Normas da Corregedoria-
geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv. OSVALDO CICE-

RO WRONSKI, ALAOR RIBEIRO REIS, PAULO ROBERTO
BARBIERI, CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA A. WAM-
BIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26092/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LUIZ
CARLOS MANFIO DE SOUZA- “Manifeste-se o executado
sobre o pleito de fls. 209/213”. -Adv. NESTOR TEODORO
DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

15.-FALENCIA-26513/0000-FIMATEC TEXTIL LTDA x TE-
CIDOS FILADELFIA IMPOR E EXPORT- “Defiro o pedido
de vista (fls. 398), livremente, com os autos em cartório”. -
Adv. RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA, KARLA NEMES
YARED, JOAO CARLOS DE LUCAS, ROBISON MARA-
NHAO-

16.-INDENIZACAO-26709/0000-CASA DOS FREIOS CO-
MERCIO E INDUSRIA x BANCO SAFRA S/A- “Defiro o
pedido retro. Intime-se como requer”. -Adv. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREI-
RA, SINDICO: ARNO JUNG, MARCELO PINTO E SILVA
CARDOSO, SYLVIA MONIZ D FONSECA, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR, MARIA LUCIA DE CAR-
VALHO, MARIA INES ALEXANDRE MARQUES, JOSE
CARLOS DE CARVALHO COSTA, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e ANA LUCIA FRANÇA-

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-26973/0000-CONJUN-
TO RESID MORAD CAIUA CON VIII x COHAB CT - “So-
bre o prosseguimento do feito, fale a exequente”. -Adv. CRIS-
TIANE NAKAMURA SILVEIRA, PAOLA DAMO COMEL,
CRISTINE FERREIRA DA SILVA, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

18.-ACAO ORDINARIA-28188/0000-JUCELIA MARIA DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA- “Manifeste-se o
Estado do Paraná a respeito do pleito do exequente (fls. 962/
9654). Após, voltem conclusos”. -Adv. EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER e DALMI MARIA DE OLIVEIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28454/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ELISA-
BETE CORREIA DA COSTA e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência requerida às fls. 71, com o que julgo
extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas pagas.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as ano-
taçoes e arquivem-se os autos. P.R.I.”.-Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29163/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JULIO
CESAR SANTI e outros -”A conta e preparo: R$38,57 (trinta e
oito reais e cinquenta e sete centavos)”. -Adv. PLINIO ABEL
DE LEMOS PESSOA-

21.-ORD. DE ANULACAO DE DEB FISC-29365/0000-
TRANSFADA TRANSPORTADORA COLETIVA E ECONOM
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO EST DO PR- “Preparadas
as custas remanescentes, voltem”. -Adv. CHIRLEI TRISOT-
TO, ADRIANA MICRUTI, PEDRO DONAISKI e JOSE FER-
NANDO PUCHTA-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-29612/0000-COHAB CT x
CARLOS GABRIEL GEISER E SUA MULHER- “Sobre o pros-
seguimento do feito, fale a autora”. -Adv. LUIZ GONZAGA
CAPRIGLIONE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29889/0000-
BANCO REGIONAL DE DESENV DE EXTREMO SUL-
BRDE x YOMA DISTR DE PROD HIGIENICOS LTDA e
outros- “Manifeste-se o exequente em continuidade”. -Adv.
CIRO ARAUJO LIMA e ROSE KAMPA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30080/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LUIZ
FERNANDO VIEIRA ODIA -”Sobre o contido na certidao re-
tro, manifeste-se a requerente”.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

25.-DEPOSITO-30121/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x LUIZ CARLOS MENDES -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-30166/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x P.R.S. EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA -”Presentes os pressupostos
de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades le-
gais, ordeno a remessa dos autos ao egregio Tribunal de Alçada
do Parana, com as cautelas de praxe.”-Adv. FERNANDO CE-
SAR AZEVEDO PENTEADO, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, FARID MAIRA
TROG e HELENICE RIBAS MEDEIROS-

27.-PEDIDO DE REVOGACAO-30264/0000-TRIESTE FUTE-
BOL CLUBE x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -
”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egre-
gio Tribunal de Alçada do Parana.”-Adv. IVO DYNIEWICZ
JUNIOR, PAULO VINICIO FORTES FILHO, CINTIA ESTE-
FANIA FERNANDES e SIMONE MARTINS SEBASTIAO-

28.—30268/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e

outros x MARCO ANTONIO LEODORO DA SILVA -”Sobre
o contido no expediente retro, manifeste-se o requerente”.-Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

29.-DESAPROPRIACAO-30328/0000-SANEPAR S/A x POR-
TO SEGURO HOTEL PENSAO P/IDOSOS- “Ante a certidao
retro e o pedido de fl. 336, defiro a expediçao de alvará. Proce-
da-se como requer à fls. 336. Após, arquivem-se”. -Adv. INA-
CIO HIDEO SANO, WALDIR COELHO DE LOIOLA, IRIS
MARIO CALDART e OLIVAR CONEGLIAN-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30729/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ANTO-
NIO CARLOS DORO e outros -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

31.-ORDINARIA DECLARATORIA-30733/0000-TELEPAR
CELULAR S/A x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “SEN-
TENÇA: Vistos. Diante do exposto, julgo improcedentes os
pedidos formulados por Telepar Celular S.A em face do Estado
do Paraná nos autos 30733/1998 e nº 30500/1998, revogando a
liminar concedida e determinando, por conseguinte, a conver-
sao dos depósitos em renda, autorizando o seu levantametno
pelo réu. Em face da sucumbência, condeno a autora/requeren-
te ao pagamento das custas processuais de ambas as açoes, mais
os honorários advocatícios devidos ao patrono do réu/requeri-
do, os quais, nos termos do parágrafo 4º do art. 20, do CPC,
fixo, para abranger os devidos nos processos principal e aces-
sório, em R$10.000,00 (dez mil reais), considerando o bom
trabalho realizado, a importância jurídica e econômica da de-
manda, e, sobretudo, a sua complexidade”. PRI -Adv. HORA-
CIO BERNARDES NETO, JOAO CLAUDIO DE LUCA JU-
NIOR, LUCIANA MONTEIRO COSSERMELLI, JOAO
AFONSO DA SILVEIRA DE ASSIS, MIGUEL TORNOVSKY,
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO, DAYANNE DE FáTI-
MA DERBLI MARTINEZ, CARLA BEUX, WANDERSON
DOUGLAS MARCONI, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEI-
RA, FABIULA SCHMIDT, CAROLINE DE ARAUJO, MAR-
CUS BECHARA SANCHEZ e MARIZA SANDONAI MOREI-
RA, PEDRO DONAISKI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-31170/0000-CLINICA SAN-
TA MARGARIDA - CLISAMA S/C LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Recebo o recurso de apelaçao interposto apenas
no seu efeito devolutivo. Exegese do artigo 520, inciso V do
CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte
contrária para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente
contra-razoes recursais”. -Adv. JOAO ROBERTO SANTOS
REGNIER, LUIZ RENATO MARTINS DE ALMEIDA, GIU-
LIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, DENISE SAMPAIO
FERRAZ COELHO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, RE-
NATA CESCHIN MELFI, CINTIA ESTEFANIA FERNANDES
e EROS SOWINSKI-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-31285/0000-COMERCIO E
INDUSTRIA BRAS COIMBRA S/A x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”Aguarde-se por trinta dias a manifestacao
da parte interessada”.-Adv. PAULO ANTONIO P. COUTO e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LEONEL TREVIZAM JUNI-
OR-

34.-REIVINDICATORIA-31331/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x PEDRO ANDRADE BATISTA -”Recebo o recurso de
apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para
apresentar suas contra-razoes”.-Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO e HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-

35.-REIVINDICATORIA-31841/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MARCELO RICARDO P. DA SILVA -”Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as for-
malidades legais, ordeno a remessa dos autos ao egregio Tribu-
nal de Alçada do Parana, com as cautelas de estilo.”-Adv. PAU-
LO ROBERTO FERREIRA PEREIRA e JEANE BURDA NI-
COLA-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-31918/0000-ADELINO
MACHADO e outros x SINODA CONSTRUCOES S/A- “Ma-
nifeste-se o síndico”. -Adv. SINDICO: LINNEU DE SOUZA
LEMOS-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-31955/0000-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x BISCAYNE COMERCIAL LTDA -
”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme dis-
posto no art. 520, “caput”, do CPC. Intimem-se as partes apela-
da, para apresentarem suas contra-razoes, em quinze dias. (art.
518, do CPC)”.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,
WASHINGTON YAMANE, EDGARD KATZWINKEL JUNI-
OR, SERGIO SELEME, MARCUS AURELIO COELHO,
PREP: FERNANDO CESAR A. PENTEADO e GUSTAVO
TEIXEIRA VILLATORE-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-32159/0000-ESTADO DO
PARANA x CLELIA DOMINGUES DO BOMFIM E OUTROS-
“A parte postulante de fl. 111 deve obedecer os ditames de exe-
cuçao de sentença nos autos principais e com atençao ao art.
730, do CPC, trazendo planilha atualizada dos cálculos. Por
outro lado, deve a serventia cumprir o item 5.13.4 do CN. Dili-
gencie-se. Intimem-se”. -Adv. MARIA MARTA RENNER
WEBER LUNARDON e ROSANNA DI LUCA MELANI-

39.-REVISAO CONTRATUAL-32359/0000-MAGALI DE
MACEDO KOLCZYCKI x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- “Defiro (fls. 425). Observe-se e anote-e (fls. 426/429)”.
-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BAR-
BOSA LEMES-

40.—32379/0000-GUSTAVO ELIAS GRINFELDER e outros
x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- “SENTEN-
ÇA: Vistos.... Posto isto, rejeito integralmente os embargos de
declaraçao em comento persistindo a sentença tal como está
lançada em seu inteiro ter. Por conseguinte, ante o caráter pro-
telaório configurado, condeno os embargantes, pro rata, ao pa-
gamento de multa à parte contrária, a qual fixo em 1% (um por
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cento) do valor dado à causa, em conformidade com o artigo
538, parágrafo único do CPC, devidamente corrigda pelo INPC
(Lei nº 6.899/81) e com os juros do novo Código Civil (artigo
406), a partir di trânsio em julgado do decisum. PRI. Cumpra-
se no que couber, o Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça”. -Adv. PAULO R RIBEIRO NALIN, CARLYLE
POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32388/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSVALDO DE
ALMEIDA e outros- “Apresente o credor memorial de cálcu-
los com o valor atualizado da dívida”. -Adv. ALEXANDRE
TORRES VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI e DALTON
ANTONIO S. GABARDO-

42.-REVISAO CONTRATUAL-32494/0000-ALBINO GON-
CALVES CORDEIRO - FI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Intime-se o subscritor da petiçao de fls.
533/534, para comparecer em cartório e promover a assinatura
da mesma”. -Adv. AYRTON LOPES DA SILVA-

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-32542/0000-AILDO
CATENACCI e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,
conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Amoldando-
se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência a parte contrária, para
querendo, no prazo de quinze dias apresente contra-razoes re-
cursais”. -Adv. SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL’LIN, EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32544/0000-
BRDE S.A x BUENO & MESQUITA LTDA e outros- “Ao ar-
quivo provisório até ulterior manifestaçao da parte interessa-
da”. -Adv. ADRIANO M.C. RANCIARO, EDEGARD A. C.
LESSNAU e ANTONIO ROGERIO-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32549/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FERNANDO
NOROSCHNY e outros -”Abra-se vista dos autos como pre-
tendido”.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

46.—32611/0000-FLAVIO MATOWSKI e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -”Recebo o recurso de apela-
çao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”,
do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. RENATO
GALVAO CARRILO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-32856/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x IVAN CARLOS GARRA E
CIA LTDA- “Sobre o prosseguimento do feito fale o exequen-
te, sob pena de extinçao”. -Adv. JOSE MIGUEL A. SARMEN-
TO, OKSANDRO O. GONCALVES, DANIEL HACHEM,
ARISTIDES A. T. FRANCA, MOACIR LUIZ GUSSO, JOCE-
LANI PINZON e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-32879/0000-ALBERTO
PRETO JUNIOR E CIA LTDA e outros x BRDE S/A -”Recebo
o recurso de apelaçao interposto, no seu duplo efeito. Exegese
do artigo 520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do
CPC, dê-se ciência à parte contrária para, querendo, no prazo
de quinze dias, apresente contra-razoes recursais”.-Adv. VLA-
MIR ANTONIO DA SILVA, ANTONIO AUGUSTO DA SIL-
VA, JOSE FRANCISCO LARA SCHINDA, RICARDO AL-
BERTO ESCHER, ALEX ADAMCZIK, ADRIANO M.C.
RANCIARO e CIRO ARAUJO LIMA-

49.-DECLARATORIA-32923/0000-CACILDA HANDA ZA-
CARDI e outros x ESTADO DO PARANA -”Recebo o recurso
de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520,
“caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv.
JOSE CARLOS SIMIONI e EUNICE FUMAGALLI MARTINS
E SCHEER-

50.-ACAO ORDINARIA-32976/0000-MAURICIO BASTOS
DEQUECH e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outros -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,
conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a
parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. JOAO BATISTA VALIM, DAL-
TON ANTONIO S. GABARDO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA e GIZELLE AMBONI PETRI-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-33310/0000-RONALDO
LUIZ AMITRANO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Presentes os pressupostos de admissibilidade re-
cursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes
autos ao egregio Tribunal de Alçada do Parana.”-Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CLAUDIO MA-
RIANI BERTI, ALEXANDRE TORRES VEDANA, DALTON
ANTONIO S. GABARDO e GIZELLE AMBONI PETRI-

52.—33360/0000-VIACAO GARCIA LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL- “SENTENÇA: Vistos. Posto isto, en-
frentando o mérito e utilizando os argumentos ora articulados,
com atençao ao artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inaugural formulado por VIAÇAO GARCIA LTDA em desfa-
vor do ESTADO DO PARANA, para o fim de reconhecer o
direito ao aproveitamento dos créditos oriundos de aquisicao
de bens destinados ao ativo fixo, consumo ou uso próprio e
condenando o réu à restituiçao das parcelas pagas, corrigidas
na forma já explanada, observando a prescriçao q•inq•enal
reconhecida no despacho de fs. 199-200. Considerando a su-
cumbência recíproca havida, condeno a autora ao pagamento
de 15% (quinze por cento) das custas e despesas procesusais,
compelindo o restante ao réu. Dentro dessa sistemática, como

a autora nao conseguiu êxito na sua empreitada (na totalidade),
deve arcar com os honorários advocatícios do Procurador do
Estado do Paraná, fixando-os em R$2.000,00 (dois mil reais).
Seguindo, condeno o réu ao pagamento da verba honorária do
Patrono da autora, que fixo em R$15.000,00 (quinze mil reais).
Todas as importâncias acima aventadas (ônus de sucumbên-
cia), as justifico nos termos dos artigos 20, parágafo 4º e 21, do
Código de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do profis-
sional; o lugar da prestaçao do serviço; a natureza e importân-
cia da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para seu serviço. Tudo a ser corrigido pelo INPC, na
forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais do
novo Código Civil (artigo 406), os moratórios a partir do trân-
sito em julgado até o efetivo desembolso e os compensatórios a
partir desta data até o trânsito em julgado. Aplico o reexame
necessário na hipótese, haja vista o deisposto no artigo 475, I e
parágrafo 1º, do CPC, devendo o feito ser encaminhado, opor-
tunamente, ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. PRI.
Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do estado do Paraná”. -Adv.
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MAURICIO OBLADEN
AGUIAR, MARCIO ARI VENDRUSCOLO e MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA-

53.—33508/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
JAIR OSMAR BIER -”Sobre o contido no expediente, mani-
feste-se a requerente”.-Adv. NILTON BUSSI, ARNALDO JOSE
DA SILVA, ELIANA VERA CALDEIRA-

54.-ACAO ORDINARIA-33749/0000-JOSE MOACIR FAVET-
TI e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e
outros -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33767/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SIMONE MARIA
KRONLAND GOLIN e outros -”Aguarde-se por trinta dias a
manifestacao da parte interessada”.-Adv. CARLOS ALBERTO
MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-34280/0000-ONCOPAR
CLINICA ONCOLOGICA S/C LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -”Recebo os recursos de apelaçao (fls. 480/515 e 521/
530, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”,
do CPC. Intimem-se as partes apeladas, para apresentarem suas
contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. GUI-
LHERME KLOSS NETO, RICARDO HILDEBRAND SEY-
BOTH, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

57.-DECLARACAO DE CREDITO-35312/0000-BNDS - BAN-
CO NACIONAL DE DESENV ECONOMICO SOCIAL x DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -”Recebo o recurso de
apelaçao interposto, no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520,
caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se
ciência à parte contrária para, querendo, no prazo de quinze
dias, apresente contra-razoes recursais”.-Adv. MIEKO ITO,
JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

58.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-35609/0000-SANEPAR
S.A x NIVALDO DYYEKANSI- “Manifeste-se o credor a res-
peito do expediente de fls. 231/232”. -Adv. WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA, CLEVERSON JOSE GUSSO, CELINA
GALEB NITSCHKE e MARILDA SILVA FERRACIOLI SIL-
VA-

59.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36022/0000-SANEPAR
S/A x JOANI MACHADO NEVES e outros -”Recebo o recur-
so de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520,
“caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv.
MILTON FERREIRA e JONAS BORGES-

60.-HABILITACAO DE CREDITO-36341/0000-PRODUTOS
ALIMENTICIUS FLICHMANN E ROYAL LTDA x DAMA-
ZO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -”Aguarde-se por
trinta dias a manifestacao da parte interessada”.-Adv. RUY
RIBEIRO, PATRICIA DUSEK, ROSANE A. ROSS EMENDO-
ERFER, ALEXANDRE CHEMIM e PREP SERGIO GOMES-

61.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-36863/0000-SADIA
S/A x ESTADO DO PARANA -”Recebo o recurso de apela-
çao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”,
do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. GEROLDO
HAUER, PAULO MAINGUE NETO, CLAUDIA DE SOUZA
HAUS e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-37073/0000-JOSE CICE-
RO DOS SANTOS x ATO DA AUTORIDADE POLIC DA 15
SDP SUB DIV POL CASC -”Postas em pratica as anotacoes e
cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. EDMAR
ANTONIO MATTEI-

63.-ACAO ORDINARIA-37123/0000-NANCY SMANIOTTO
e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros- “Sobre a infor-
maçao de fls. 724, falem os autores. -Adv. RENATO ALBER-
TO NIELSEN KANAYAMA-

64.-PEDIDO LEVANTAMENTO INDS BENS-37314/0000-
CAMPELO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x DIRETOR
DO DEP.DE RENDAS MOBIL.DA SEC.MUN.DE FIN. -”Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, ordeno a remessa dos autos ao egre-
gio Tribunal de Alçada do Parana do Estado do Paraná, com as
cautelas de estilo.” -Adv. CARLOS ABRAO CELLI, JOSE CID
CAMPELO, RITA MARCIA F. DE TOLEDO, SIMONE KO-
HLER, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

65.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-37473/0000-IVAIR
POLICENO x NILSON TEIXEIRA ALVES e outros -”Abra-se
vista dos autos como pretendido”.-Adv. JULIANA DAHER A.
DELFINO, GERSON MASSIGNAN MANSANI-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-37549/0000-ARAPUA
COMERCIAL S/A x DELEGADO REGIONAL DA RECEITA
DO EST PR -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência
às partes”.-Adv. MARCOS SEIITI ABE, DANIELLA GALVAO
IGNEZ, ROXELI MARTINS ANDRE, NATANOEL ZAHOR-
CAK, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, EMILIANA SIQUEIRA
SILVA e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

67.-ACAO ORDINARIA-38415/0000-TRANSPORTADORA
MEZTRA LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Re-
cebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto
no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para
apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do
CPC)”.-Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, ADRIANA
DE FRANCA, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM,
CLAUDIA DE SOUZA HAUS e PEDRO DONAISKI-

68.-DECLARATORIA DE NULIDADE-38660/0000-AGRI-
TEC S/A AGRIMENSURA AEROFOTOGRAMETRIA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA -”Recebo o recurso de apelaçao
interposto, no seu efeito devolutivo. Exegese do artigo 520,
caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se
ciência à parte contrária para, querendo, no prazo de quinze
dias, apresente contra-razoes recursais”.-Adv. GRACIANE
VIEIRA LOURENCO e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-38767/0000-REVEPAR -
REVENDEDORA DE VEICULOS PARANA S/A x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo o recurso de apelaçao,
no efeito devolutivo, conforme disposto no art. 520, inciso V,
do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias (art. 518, do CPC)”. -Adv. WILSON
MAFRA MEILER FILHO, JOSELIA NOGUEIRA BROLIA-
NI e ISABEL CRISTINA MARQUES-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-38768/0000-REVEPAR -
REVENDEDORA DE VEICULOS PARANA S/A x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo o recurso de apelaçao,
no efeito devolutivo, conforme disposto no artigo 520, inciso
V, do CPC. Intime-se a parte apelada para apresentar suas con-
tra-razoes, no prazo em quinze dias (art. 518, do CPC”.-Adv.
WILSON MAFRA MEILER FILHO, JOSELIA NOGUEIRA
BROLIANI e IZABEL CRISTINA MARQUES-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39007/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo
o recurso de apelaçao, no seu efeito devolutivo. Exegese do
artigo 520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC,
dê-se ciência à parte contrária para, querendo, no prazo de quin-
ze dias, apresente contra-razoes recursais”.-Adv. CARLOS
MURILO PAIVA, SUSANA DE FATIMA KALED, PAULO
VINICIO FORTES FILHO, LUIS MIGUEL DE CARCOVA
GUITIERREZ e FERNANDO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

72.-RESOLUCAO DE CONTRATO-39180/0000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA.- COHAB CT
x ROSEMERI TEREZINHA ALVES e outros -”Suspendo este
feito por noventa dias”. -Adv. GIOLVANE FERREIRA e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

73.-PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-39552/0000-ALBINO
VALOROSKI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros
-”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egre-
gio Tribunal de Alçada do Parana.”-Adv. RENATO BRUNO
FUHRMANN, DELVANI ALVES LEME, CLAUDINE CA-
MARGO MANENTI e HELOISA HELENA DE O. S. COR-
VELLO-

74.-FALENCIA-39616/0000-SANDRO ROBERTO BRASSA-
NINI x NEW SCREEN SERIGRAFIA LTDA -”Manifeste-se o
síndico em prosseguimento”.-Adv. SINDICO: JOAQUIM JOSE
G. RAULI-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39814/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ANDRE GO-
MES e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”. -Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e EDGARD LESSNAU
SOBRINHO-

76.-PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-39842/0000-ANTO-
NIO ALCIDES STIVAL x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros -”A conta e preparo: R$452,76 (quatrocentos e cinquenta
e dois reais e setenta e seis centavos)”. -Adv. SERGIO DE
ARAGON FERREIRA-

77.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41443/0000-AN-
TONIO DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo o
recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no art.
520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresen-
tar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-42890/0000-MIZUMOTO
ALIMENTOS LTDA e outros x BANCO DE DESENVOLVI-
MENTO DO PARANA S/A- “Sobre a impugnaçao, falem os
embargantes”. -Adv. CLOVIS ANTONIO MALUF e BLAS
GOMM FILHO-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43081/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x PRICILA
CRISTINI DE SOUZA PEREIRA e outros -”Intime-se o autor
para retirar carta precatoria”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43082/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ANTONIO
FERREIRA DA LUZ e outros -”Intime-se o autor para retirar
carta precatoria”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43083/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ELISABE-
THE MONTEIRO PEREIRA DE ASSIS e outros -”Intime-se o
autor para retirar carta precatoria”. -Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43084/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x JOSE APE-
RECIDO BATISTA DE SANTANA e outros -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43085/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x BLADEMIR
MARQUES DA SILVA e outros -”Intime-se o autor para retirar
carta precatoria”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43086/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MIRTES INES
FAQUIM e outros -”Sobre o contido na certidao retro, mani-
feste-se a requerente”.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-

85.-MANDADO DE SEGURANCA-43088/0000-SINDICATO
DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARANA x SECRE-
TARIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS CTB
- “... Ante o exposto, concedo a liminar e determino à Autori-
dade Coatora que abstenha-se de praticar qualquer ato que vise
cobrança de tributos relativos ao imóvel em questao, até o jul-
gamento final da demanda. Outrossim, manifeste-se o autor
sobre certidao de fl. 78”. -Adv. GIANI CRISTINA AMORIM-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43100/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x EDNELSON
SILVIO TOSINI e outros -”Intime-se o autor para retirar carta
precatoria”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43102/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ALFEU AN-
TONIO VIEIRA e outros -”Intime-se o autor para retirar carta
precatoria”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43105/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x W.R.C. UTI-
LIDADES E PRESENTES LTDA - ME e outros -”Sobre o con-
tido na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43107/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x SANGIONI E
CIA LTDA e outros -”Intime-se o autor para retirar carta preca-
toria”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-43108/0000-PARMISA
PARTICIPACOES MARUMBI S/A x SECRETARIO MUN DE
URBANISMO e outros- “Ante o exposto, concedo a liminar e
determino à Autoridade Coatora que se abstenha de exigir como
condiçao para emissao de CVCO e/ou Alvará de funcionamen-
to a doaçao de parte da propriedade do impetrante”. -Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA e GIOVANI BIASI LOCATE-
LLI PEREIRA-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-43124/0000-PAULO SET-
SUO NAKAKOGUE x INDUSTRIA E COMERCIO CIMAR
S/A -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se,
sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. PAULINO
ANDREOLI e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-43125/0000-VARA DO
TRABALHO DE UMUARAMA/PR e outros x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico,
para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três)
dias”.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e CARLOS
ROBERTO CLARO-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-43126/0000-4ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x LOJA DE MOVEIS
5200 LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifesta-
rem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. GI-
OVANE DA SILVA e SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAULI-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-43127/0000-DIOGO LUIZ
SOZZI WAGNER x BANCO ARAUCARIA S/A EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL -”Intimem-se a Falida e o Síndi-
co, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três)
dias”.-Adv. RUBENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG, GEOR-
GE BUENO GOMM e SIND. PAULO VINICIUS B. MAR-
TINS JR.-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-43128/0000-SANDRA
MIRIAM PENHA DA SILVA x BISCAYNE COMERCIAL
LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-
se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, SERGIO SELEME, MARCUS AU-
RELIO COELHO e PREP: FERNANDO CESAR A. PENTE-
ADO-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-43129/0000-4ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x METALURGICA LI-
DER S/A -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifesta-
rem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. VIL-
SON STALL e SIND: MAURICIO DE PAULA GUIMARAES-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-43131/0000-ANTONIO
ALVES GONCALVES e outros x BOSCA S/A TRANSPOR-
TES COMERCIO E REPRESENTACOES -”Intimem-se a Fa-
lida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo
de 03 (três) dias”.-Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY SIL-
VEIRA FONTOURA, MARCO AURELIO SCHLICHTA e SIN-
DICO: MARCOS ALBERTO PICOLI-
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98.-HABILITACAO DE CREDITO-43132/0000-ANTONIO
POREGA x MOVEIS IGUACU LTDA -”Intimem-se a Falida e
o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de
03 (três) dias”.-Adv. SINDICO: CLEBER MARCONDES-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-43133/0000-APARECIDA
DE JESUS MEDEIROS x MOVEIS IGUACU LTDA -”Inti-
mem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessiva-
mente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. SINDICO: CLEBER
MARCONDES-

100.-NOTIFICACAO-43136/0000-ESTADO DO PARANA x
MARCONDES DE ALMEIDA MACEDO e outros- “Para que
a parte promova a emenda da inicial a respeito dos requistios
básicos da petiçao inicial, atento ao artigo 282, inciso IV ao
VII, do Código de Processo Civil”. -Adv. MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

101.-ACAO ORDINARIA-43143/0000-ELVIRA DE ARAUJO
x PARANAPREVIDENCIA -”Pelo valor dado à causa, dá a
entender, a parte autora, que segue o rito sumário, logo amol-
dando-se no artigo 276, do CPC, deve emendar a inicial, no
sentido de que apresente rol de testemunhas, se for o caso, ou
requeira especificamente perícia, oferecendo desde já quesitos
e indicando assistente técnico, no caso de desejar a produçao
efetiva de tal prova. Alternativamente, se for o seu entendi-
mento, deverá esclarecer se pugna pelo rito ordinário. Se isto
for seguido, deverá alterar o valor dado à causa. Tudo no prazo
de dez dias”. -Adv. ADONAI JASLUK-

102.-ACAO ORDINARIA-43144/0000-KLEBER AMARAL
DE SOUZA x PARANAPREVIDENCIA -”Pelo valor dado à
causa, dá a entender, a parte autora, que segue o rito sumário,
logo amoldando-se no artigo 276, do CPC, deve emendar a ini-
cial, no sentido de que apresente rol de testemunhas, se for o
caso, ou requeira especificamente perícia, oferecendo desde já
quesitos e indicando assistente técnico, no caso de desejar a
produçao efetiva de tal prova. Alternativamente, se for o seu
entendimento, deverá esclarecer se pugna pelo rito ordinário.
Se isto for seguido, deverá alterar o valor dado à causa. Tudo
no prazo de dez dias”. -Adv. ADONAI JASLUK-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-43145/0000-LUIZ CAR-
LOS FERREIRA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA
-”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, su-
cessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS RO-
BERTO CLARO e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-43147/0000-TRANTOR
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS LTDA e outros x
BRDE S/A -”Recebo os embargos para discussao com suspen-
sao do curso do feito principal. Intime-se o Embargado para,
apresentar impugnaçao”. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e
EDEGARD A. C. LESSNAU-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 76/2004.
JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO FI-
LHO
LUCIANE BORTOLETO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCEU GABRIEL MIQUELOTO B 0005 009782/2004
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 0013 010113/2004
LOURDES BERNADETE BELTRAM 0001 009635/2004
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0011 010083/2004
LUCIA ITAMARA FARIA H. SH 0014 010131/2004
LUIZ CARLOS CRUZES BARBEI 0010 010038/2004
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0002 009687/2004
MARIA INES DE CARVALHO BE 0007 009912/2004
MARILIS TANIA JURCZYZN 0008 010004/2004
MONICA CRISTINA RODRIGUES 0006 009788/2004
SILVENEI DE CAMPOS 0004 009740/2004
SILVINEI DE CAMPOS 0003 009739/2004
VALERIA OLSZEVSKI 0009 010028/2004
ZENICE MOTA CARDOZO 0012 010105/2004

1.-9635/2004-O.A.P. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. LOURDES BERNADETE BELTRAMI
RIVAROLI-

2.-9687/2004-K.R.S.D. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. LUIZ CARLOS GUIMARAES TA-
QUES-

3.-9739/2004-G.D.V. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. SILVINEI DE CAMPOS-

4.-9740/2004-M.A.P. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

5.-9782/2004-A.S.P. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BAR-
BOSA-

6.-9788/2004-O.F.P. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MONICA CRISTINA RODRIGUES BUY-

7.-9912/2004-A.J.W. x -Petição inicial aguardando o deposito

inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MARIA INES DE CARVALHO BERNAR-
DI-

8.-10004/2004-J.C.E. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MARILIS TANIA JURCZYZN-

9.-10028/2004-C.J.F.R. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. VALERIA OLSZEVSKI-

10.-10038/2004-M.F.B.S. x -Petição inicial aguardando o de-
posito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to no prazo legal.Int.-Adv. LUIZ CARLOS CRUZES BARBEI-
RO-

11.-10083/2004-J.R.D. x -Petição inicial aguardando o deposi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

12.-10105/2004-A.A.F. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. ZENICE MOTA CARDOZO-

13.-10113/2004-A.G.C. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

14.-10131/2004-V.M.D.S. x -Petição inicial aguardando o de-
posito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to no prazo legal.Int.-Adv. LUCIA ITAMARA FARIA H. SHI-
RAISKI-
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01 1992.0000018-3/0 - Execução de Título Judicial SERGIO
FERREIRA DA SILVA X SILOMAR VIEIRA Manifestem-
se sobre o despacho retro. Adv(s) DR. JOAO PEREIRA,
JACQUELINE CARLA DE SOUZA, JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA

02 1996.0011947-4/0 - Execução de Título Judicial JOAO
CARLOS RAU X IMOBILIARIA RENASCENCA LTDA
(E OUTROS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) RALF DRUSO DE MESQUITA, PAULO
AMBROSIO

03 1997.0001161-4/0 - Execução de Título Judicial MAURI-
LIO FRANCISCO DA ROCHA X MARIA DE FATIMA
RODRIGUES Cumpra o exequente o constante no item I
do despacho de fls. 92. Adv(s) ULYSSES FALCAO VIEI-
RA NETTO, JOAO NELSON KINAL

04 1997.0002399-0/0 - Execução de Título Judicial HIPOLI-
TO JOSE KALINOWSKI X FEDERACAO DOS TRABA-
LHADORES DE INDUSTRIAS DE ALIMENTOS DO
ESTADO DO PA Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) CESAR TADRA, ELCELY TEREZINHA FRANK-
LIN, JACKSON GLADSTON NICOLODI

05 1997.0002452-0/0 - Execução de Título Judicial BENJA-
MIN FERREIRA X PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS (E OUTRO) Ao reclamado para que
manifeste sobre a intimação realizada às fls. 116, para que
tome as diligencias necessarias Adv(s) ROGERIO HASE-
MANN, CIRO BRUNING

06 1998.0005158-6/0 - Execução de Título Judicial NELLY
KOCHINSKI TABORDA DA SILVA X VERA LUCIA CA-
VALHEIRO (E OUTRO) Retirar ofício em Cartório Adv(s)
SADI FRANZON

07 1999.0001466-4/0 - Execução de Título Judicial LUIS FER-
NANDO FURQUIM X JOSE JOAQUIM BARBOSA De-
firo o pedido de fls. 46, informe o exequenteo CPF/MF do
executado. Adv(s) NESTOR TEODORO DA SILVA, AZIZ
SIMAO FILHO

08 1999.0005573-5/0 - Execução de Título Judicial LUCIMA-
RA ZANELLATO X SHIRLEY GIACOMAZZI (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA

09 2000.0002021-4/0 - Processo de Conhecimento EZEQUI-
EL DE SOUZA MACHADO X SUPERMERCADOS CON-
DOR LTDA. Manifeste-se o credor sobre petição apresen-
tada às fls. 120/123 Adv(s) JUCIMERI BANDEIRA DE
SOUZA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, FRAN-
CELIZ BASSETTI DE PAULA, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA

10 2000.0002949-1/0 - Execução de Título Judicial SYDNEY
MILLEN ZAPPA X ATHAIDE DE OLIVEIRA (E OUTRO)
I - Defiro o pedido de fls. 95, devendo o exequente infor-
mar o endereço completo das instituições financeiras a se-
rem oficiadas. II - Cumpra o exequente o constante no item
I do despacho de fls. 97 Adv(s) ALEXANDRE MILLEN
ZAPPA

11 2000.0003876-8/0 - Execução de Título Judicial ROSELI
DOS SANTOS DIAS DE PAULA X ALDINEIA DO COU-

TO (E OUTROS) À exequente para que determine as insti-
tuições financeiras com as quais o executado mantém pro-
vavél vínculo, informando também seus respectivos ende-
reços para a expedição de ofício, Adv(s) GECE SOARES
CHAISE, SHEYLA D. B. DOS SANTOS

12 2000.0014091-0/0 - Processo de Conhecimento GUARA-
CIRA FLORES DA SILVA X ASSOCIACAO DE ENSI-
NO GERONIMO GOMES DE MEDEIROS - ESCOLA
NOVA ERA Devolver o valor pago A MAIOR conforme
calculo de fls. 124 Adv(s) LUIS CESAR ESMANHOTTO,
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

13 2001.0000360-3/0 - Execução de Título Judicial ILDA
MOURA X HELIO ALVES Indefiro pedido de bloqueio
online tendo em vista que este Juízo não vem adotando
este procedimento. Deve o exequente indicar o endereço
completo das instituições bancárias a serem oficiadas.
Adv(s) LUIZ FERNANDO C.F.POTIER

14 2001.0001298-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO
MARIO AKS (E OUTRO) X ALBINO CESAR RICHTER
NETO (E OUTRO) Aguarde-se a manifestação dos credo-
res, conforme despacho de fls. 52 Adv(s) OSMAR HÉL-
CIAS SCHWARTZ JÚNIOR

15 2001.0003716-8/0 - Execução Título Extrajudicial JANE
SILVA DE ALENCAR X VABNER REGGIANI (E OU-
TRO) Indefiro o pedido de ofícios ao Detran visto que a
própria parte pode obter tais informações e ao TRE por
não atender requisições cíveis e tão somente criminais.
Adv(s) MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY

16 2001.0004955-7/0 - Processo de Conhecimento CLEIA
GONCALVES MOURA X CARREFOUR COMERCIAL
LTDA Manifeste-se a parte executada sobre o novo cálcu-
lo da contadora,apresentado às fls. 203 Adv(s) DR. ADIL-
SON ARY TODESCHI, SILVANA ELEUTERIO

17 2001.0017617-6/0 - Processo de Conhecimento RUBER-
TINO ALVES X LUIS FERNANDO RIBEIRO DE AN-
DRADE Retirar ofício em Cartório Adv(s) MARCELO
LINHARES FREHSE

18 2002.0005149-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE SA-
BINO NOGUEIRA X GVT. TELECOMUNICACOES S/
A A parte reclamada para que se manifeste sobre fls. 25
Adv(s) ALESSANDRA DE PAULA SOUZA

19 2002.0027031-8/0 - Processo de Conhecimento OLGA
MARISA SANTOS X ORGANIZACAO SOCIAL DE
LUTO ARAUCARIA S/C LTDA. Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) ROSI MARI BASTOS IACO-
MINI, JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO

20 2002.0027557-3/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ANDREAS STECHIER X BANCO BRADESCO Defiro
pedido de fls. 33 Adv(s) IVONE STRUCK

21 2002.0028282-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CE-
SAR TOPPEL KEMPINSKI X LAVANDERIAS MAIA Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 11/05/2007 Adv(s) LUIZ CESAR TOPPEL KEM-
PINSKI

22 2003.0002806-1/0 - Processo de Conhecimento ALVARO
RODRIGUES ANTUNES X SAMSUNG ELETRONICA
DA AMAZONIA LTDA Homologação da sentença profe-
rida por Juiz Leigo, que julgou improcedente o pedido
(fls.27/29) Adv(s) BEATRIZ SCHIEBLER

23 2003.0023694-1/0 - Processo de Conhecimento NELSON
PEREIRA DE MOURA X OURO E PRATA COMERCIO
DE VEICULOS LTDA Recurso declarado intempestivo
Adv(s) ANDRESSA JARLETTI GONÇALVES DE OLI-
VEIRA

24 2003.0027840-6/0 - Processo de Conhecimento FABIO
MOCELIM X EVELINO R. PEREIRA Sentença julgando
procedente o pedido Adv(s) SAYRO MARK MARTINS
CAETANO

25 2004.0000128-4/0 - Processo de Conhecimento CESAR
RICARDO MARTINS X REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S.A. Defiro pedido de fls. 13, à advogada da parte
reclamada para que indique o endereço da referida Empre-
sa. Adv(s) ROSANGELA FURTADO DE MELO

26 2004.0005229-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DE ALMEIDA X ANTONIO DOS SANTOS
RODRIGUES (E OUTRO) Deixo de apreciar nesta opor-
tunidade o pedido de exclusão dos nomes dos reclamados
dos órgãos de cadastro de inadimplentes (...) tal pedido só
poderá ser apreciado após a audiência de conciliação Adv(s)
JOSIANE ARAUJO GOUVEA

27 2004.0008055-4/0 - Processo de Conhecimento IVAN
RAMIRES LEMOS X SIMONE GARCEZ DUARTE
Aguardem-se a audiência designada. Adv(s) EDNA MA-
RIA FABIAN

28 2004.0008542-8/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO SILVA X BANCO FININVEST S/A Face ao trâmite
preferencial dos presentes autos, audiência de instrução e
julgamento antecipada para 16/09/2004 às 14:00 horas.
Adv(s) BIRATAN DE OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA

29 2004.0012924-3/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X RUBENS FERREIRA CAR-
DOSO Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
PAULO FERNANDO PAULUK

30 2004.0014123-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CEL-
SO DALPRA X CONDOMINIO EDIFICIO LETICIA Au-
diência de Instrução e Julgamento para 03/05/2007 às 15:00
horas. Adv(s) LUIZ CELSO DALPRA

31 2004.0015586-0/0 - Execução Título Extrajudicial EUNI-
CE MESSA GONZALES X MARIZA ANA GARZARO
FEIJO Manifestar-se sobre a proposta do devedor Adv(s)
EUNICE MESSA GONZALES

32 2004.0015831-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA CORDEIRO DE LIMA DE SOUZA X BRA-
SIL TELECOM S/A Considerando que o rito da lei não
prevê a possibilidade da antecipação dos efeitos da tutela,
ademais nesse procedimento não existe recurso das deci-
sões interlocutórias, o que cercearia o direito constitucio-
nal da parte adversa ao contraditório. Isto posto, diante da
impossibilidade legal do pedido indefiro a medida liminar
pleiteada. Ressalte-se que o Juizado Especial é uma opção
do autor não havendo prejuízo em razão do entendimento
adotado, uma vez que tem a sua disposição juridição das
varas cíveis comuns. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA
CABRAL

33 2004.0015850-6/0 - Processo de Conhecimento AMADEU
FERREIRA X BRASIL TELECOM S.A Considerando que
o rito da lei não prevê a possibilidade da antecipação dos
efeitos da tutela, ademais nesse procedimento não existe
recurso das decisões interlocutórias, o que cercearia o di-
reito constitucional da parte adversa ao contraditório. Isto
posto, diante da impossibilidade legal do pedido indefiro a
medida liminar pleiteada. Ressalte-se que o Juizado Espe-
cial é uma opção do autor não havendo prejuízo em razão
do entendimento adotado, uma vez que tem a sua disposi-
ção juridição das varas cíveis comuns. Adv(s) ALBERTI-
NA DA SILVA CABRAL

34 2004.0015855-5/0 - Processo de Conhecimento SALVA-
DOR ABREU PETTI X BRASIL TELECOM Consideran-
do que o rito da lei não prevê a possibilidade da antecipa-
ção dos efeitos da tutela, ademais nesse procedimento não
existe recurso das decisões interlocutórias, o que cercearia
o direito constitucional da parte adversa ao contraditório.
Isto posto, diante da impossibilidade legal do pedido inde-
firo a medida liminar pleiteada. Ressalte-se que o Juizado
Especial é uma opção do autor não havendo prejuízo em
razão do entendimento adotado, uma vez que tem a sua
disposição juridição das varas cíveis comuns. Adv(s) AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL
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FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 008 1999.0005573-5/0
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JACKSON GLADSTON NICOLODI 004 1997.0002399-0/0
JACQUELINE CARLA DE SOUZA 001 1992.0000018-3/0
JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO 019 2002.0027031-8/0
JOAO NELSON KINAL 003 1997.0001161-4/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 028 2004.0008542-8/0
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 001 1992.0000018-3/0
JOSIANE ARAUJO GOUVEA 026 2004.0005229-1/0
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA 009 2000.0002021-4/0
LUIS CESAR ESMANHOTTO 012 2000.0014091-0/0
LUIZ CELSO DALPRA 030 2004.0014123-0/0
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MARIZ MENDES MAY 015 2001.0003716-8/0
NESTOR TEODORO DA SILVA 007 1999.0001466-4/0
NEY BRODBECK MAY 015 2001.0003716-8/0
OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JÚNIOR 014 2001.0001298-0/0
PAULO AMBROSIO 002 1996.0011947-4/0
PAULO FERNANDO PAULUK 029 2004.0012924-3/0
RALF DRUSO DE MESQUITA 002 1996.0011947-4/0
ROGERIO HASEMANN 005 1997.0002452-0/0
ROSANGELA FURTADO DE MELO 025 2004.0000128-4/0
ROSI MARI BASTOS IACOMINI 019 2002.0027031-8/0
SADI FRANZON 006 1998.0005158-6/0
SAYRO MARK MARTINS CAETANO 024 2003.0027840-6/0
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 011 2000.0003876-8/0
SILVANA ELEUTERIO 016 2001.0004955-7/0
ULYSSES FALCAO VIEIRA NETTO 003 1997.0001161-4/0

1ª Vara de Família

Juizados Especiais
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Comarcas do
Interior

Cível

Alto Paraná

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE ALTO PARANÁ – PR
RELAÇÃO Nº 015/04
Juiz: Dr. Valmir Graciano.

ADRIANO MUNIZ REBELLO 17 138/04
ALBERTO CONTAR 12 038/99
ANTONIO B. SOBRINHO 02 066/04
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 03 002/04
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 04 003/04
ANTONIO H. M. CHAVES 10 013/97
ARI DE SOUZA FREIRE 10 013/97
ARI DE SOUZA FREIRE 14 202/04
BRUNO MOREIRA ALVES 16 280/99
CASSIA DENIZE FRANZOI 08 168/01
CASSIA DENIZE FRANZOI 18 292/91
CRISTIANO GALBIATI CRIPA 11 148/04
CYNTIA L. N. BOREGAS 07 084/03
FABIO LUIZ FRANCO 01 061/04
IOLANDA M. R. BRAVIM 06 022/04
JORGE G. DOS ANJOS 09 026/02
JOSE GONZAGA SORIANI 08 168/01
LEIR MARIA SEALASSARA 15 186/04
ODAIR M. BORDINI 13 068/02
ODECIO TREVIZAM 05 137/02
PAULO ROBERTO C. VAZ 15 186/04
PERCIVAL ERENO 01 061/04
PERCIVAL ERENO 02 066/04
PERCIVAL ERENO 07 084/03
RUBENS MERCURIO JUNIOR 10 013/97
SANDRA M. R. BELIZARIO 10 013/97
WILMALEY C. FAZZANO 06 022/04
VALDIR MOLIN 13 068/02
VALDIR MOLIN 16 280/99

01- Mandado de Segurança 061/04. José Carlos de Moura x
Município de Alto Paraná. Julgou procedente. Adv. Dr. Fabio
Luiz Franco e Percival Ereno.

02- Mandado de Segurança 066/04 Antonio Torres Navarrete x
Município de alto Paraná. Julgou procedente. Adv. Dr. Anto-
nio Bezerra Sobrinho e Percival Ereno. .

03- Fiscal 002/04. I.N.S.S. x Anesio Dadalto . Aguarda pto. de
custas do Oficial de Justiça. Adv. Dr. Antonio Carlos Montei-
ro.

04- Fiscal 003;/04. I.N.S.S. x Aquiles Afonso de Oliveira.
Aguarda pto. de custas do Oficial e Justiça. Adv. Dr. Antonio
Carlos Montero.

05 Ordinária de Cobrança 137/02. Maria Alice da Silva Afonso
Benedito Vagner Maricato. Rejeitou o recurso formulado às fls.
156/171.Adv. dr. Odecio Trevisan.

06- Cobrança 22/04. Maria de Lourdes Saraiva x Prefeitura
Municipal de Santo Antonio do Caiuá. Homologou o acordo.
Adv. Dra. Wilmaley Campos Fazzano e Iolanda Maria Rossato
Bravim.

07- Monitória 084/03. Cláudio Pauka x Auto Posto Caiuá Ltda.
Julgou extinto. Adv. Dr. Percival Ereno e Cyntia Luciana Neris
Boregas.

08- Revisão e Clausulas Contratuais 168/01. Metalúrgica Alto
Paraná. Ltda. x Banco do Brasil S.A; Julgou improcedente a
ação de Revisão e Clausulas Contratuais. Julgou procedente,
em parte, os Embargos nº 198/02. Adv. Dra. Cássia Denize Fran-
zoi e José Gonzaga Soriani.

09 Fiscal 026/02. A União x N.M. da Silveira e Cia. Ltda. Agua-
da formalizar a penhora. Adv. Dr. Jorge Gualberto dos Anjos.

10- Apuração e Ato Infracional 13/97. Justiça Publica x D.S.D.,
M.A.A.M.,. W.S., M.C. dos S., e C.R. Declarou extinto. Adv.
Dr. Rubens Mercúrio Junior, Ari de Souza Freire, Antonio
Homero Madruga Chaves e Sandra M.R. Belizário.

11- Alimentos 148/04 P.F.M. x V.A.M. Ao executado para for-
necer o nome da empresa em que trabalha, juntando cópia do
comprovante do salário. Adv. Dr. Cristiano Galbiati Cripa.

12- Civil Publica 038/99. ADEAM x JOSÉ Francisco. A auto-
ra, para que exiba ao Juízo, o protocolo de distribuição da Car-
ta Precatória nº 95/00. (fl.47-verso). Adv. Dr. Alberto Contar

13- Ordinária de Indenização 068/02. Ricardo Batista do Nas-
cimento x Farmácia Fabresfarma. Acerca do documento posto
a fl. 145 manifeste-se as partes no prazo comum de cinco dias.
Adv. Dr. Valdir Molin e Odair Mario Bordini.

14- Medida Cautelar 202/04. Marta de Souza Mendes x Osval-
do Mendes. Manifeste-se a exeqüente. Adv. Dr. Ari e Souza
Freire.

15- Embargos a Execução 186/04. Liberty Paulista Seguros x

Nair Aparecida Brugnoli Antonio. Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, em até cinco dias, justificando
a utilidade delas sob pena de indeferimento. Adv. Dr. Paulo
Roberto Campos Vaz e Lacir Maria Scalassara.

16- Ordinária de Reparação de dano 280/99. Carlos Dutra da
Silva x Edílson Fernandes Lopes e outro. Julgou improcedente.
Adv. Dr. Bruno Moreira Alves e Valdir Molin.

17 Busca e Apreensão 138/04. BV. Financeira S.A. x Geny
Rosa Castelini. Aguarda retirar a Carta Precatória. Adv. Dr.
Adriano Muniz Rebello.

18- Revisional de Cláusulas Contratuais 292/01. Apenso aos
autos de Embargos a Execução 197/02. C.P.M. Pré-Moldados
e Metalúrgica Ltda. x Banco do Brasil S.A. Aguarda pto. de
custas. Adv. Dra. Cássia Denize Franzoi.

COMARCA DE APUCARANA -
ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 27/2004 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR.MARCELO MAZZALI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

A.C.PINHO BELTONI 0006 001019/1995
ADONAI JOSE DE OLIVEIRA 0035 000460/2002
ADRIANO BARBOSA 0053 000636/2003
AIRTON JOSE MARGARIDO 0055 000005/2004

0061 000137/2004
0062 000139/2004
0019 000126/2001

ALEXANDRE CESAR DEL GROSS 0027 000050/2002
ALEXANDRE GUARILHA 0047 000354/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0072 000394/2004
ALICIO FERNANDES GRACIOLI 0069 000291/2004
AMARO DONIZETE NOGUEIRA 0071 000327/2004
ANA LUCIA COSTA 0038 000066/2003
ANDERSON HATAQUEIAMA 0052 000619/2003
ANTONIO A. CASTRO DOS SAN 0054 000684/2003
ANTONIO ALFREDO GLASHAN 0039 000093/2003
ANTONIO CABRERA JUNIOR 0009 000426/1998
ANTONIO CARLOS CANTONI 0052 000619/2003
APARECIDO SILVA MACHADO 0016 000352/2000
ARMANDO C.D.S.GUADANHINI 0059 000093/2004

0022 000222/2001
0050 000553/2003
0070 000293/2004
0031 000220/2002

AROLDO ALVES DE SOUZA 0039 000093/2003
CARLOS EDUARDO MADI 0032 000337/2002
CELSO PAULO DA COSTA 0074 000402/2004
CIRINEU DIAS 0073 000399/2004

0048 000480/2003
CLAUDEMAR MAGRI (ARAPONGA 0053 000636/2003
CLEBER RICARDO BALLAN 0043 000252/2003
DELY DIAS NEVES 0057 000078/2004
EDISON CANESIN JR 0025 000409/2001
EDISON ROBERTO MASSEI 0027 000050/2002

0064 000165/2004
0075 000410/2004
0068 000285/2004
0003 000867/1995

EDSON CARLOS PEREIRA 0018 000111/2001
0021 000214/2001
0014 000480/1999
0026 000588/2001

EDUARDO H.TOMAZ 0066 000187/2004
GILBERTO GIGLIO VIANNA 0067 000283/2004
GILSON H. PASQUALI 0069 000291/2004
GIOVANKA ASTETE DE PAULA 0038 000066/2003
GISELLE AMORIN DA COSTA F 0066 000187/2004
HERACLITO ALVES R.JUNIOR 0075 000410/2004
HIROYOSHI IDA 0064 000165/2004

0009 000426/1998
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 0036 000051/2003

0035 000460/2002
IVAN PEGORARO 0063 000144/2004
IVONE F. FREITAS 0039 000093/2003
JOANI RADUY 0077 000871/2001

0006 001019/1995
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0051 000589/2003
JOEL TRAVAS BRAGA 0059 000093/2004
JOMAR BERTON 0060 000136/2004
JOSE CARLOS SABOIA 0012 000262/1999

0034 000444/2002
0051 000589/2003

JOSE CARLOS VIEIRA 0038 000066/2003
JOSE EDILSON MIRANDA 0006 001019/1995
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR 0049 000543/2003

0046 000335/2003
0015 000071/2000

JOSE OLINTO NERCOLINI 0044 000296/2003
JOSYCLER APARECIDA ARANA 0016 000352/2000
JOVINO TERRIN 0002 000491/1995
JULIANA G.FERRACINI 0060 000136/2004

0058 000088/2004
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0072 000394/2004
LAURO FERNANDO ZANETTI 0011 000046/1999
LUIZ A. SARTORI 0053 000636/2003
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 0033 000408/2002

0017 000007/2001
MARCIO LUIZ NIERO 0044 000296/2003
MARCO A.G. VALLE- LONDRIN 0007 000052/1996
MARCO AURELIO BARATO 0042 000192/2003

0079 000008/2004
0076 000074/2000

MARCOS ELESBAO 0006 001019/1995
MARCOS FABIO PAULINO 0075 000410/2004
MARCOS KAZUHIRO KISHINO 0034 000444/2002
MARCOS WASHINGTON VITA 0039 000093/2003
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0001 000295/1992
MICHELE ZIMMER 0065 000176/2004
ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 0034 000444/2002
ODUWALDO CALIXTO 0013 000285/1999
OKSANDRO O.GON•ALVES 0027 000050/2002
ORLANDO ALEXANDRINO 0032 000337/2002
OSCAR IVAN PRUX 0008 000822/1996

0020 000165/2001
0023 000372/2001
0004 000921/1995
0030 000205/2002
0028 000083/2002
0024 000378/2001
0005 000972/1995
0010 000573/1998
0006 001019/1995

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0080 000150/2004
PEDRO DE JESUS RUY 0064 000165/2004
REGINA TANIA BORTOLI 0027 000050/2002
RENATO DOMINGUEZ BRITO 0078 000155/2003
RITA MARIA DA SILVA 0033 000408/2002

0056 000063/2004
0031 000220/2002
0047 000354/2003

RUBENS HENRIQUE DE FRAN•A 0032 000337/2002
SAMUEL ANTONIO MORITA NOC 0025 000409/2001

0053 000636/2003
SETIMO PIEROTTI 0045 000324/2003

0040 000123/2003
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 0011 000046/1999
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 0039 000093/2003

0001 000295/1992
SHIROKO NUMATA 0029 000182/2002
SIDERLEY BOLONHESI 0022 000222/2001
TANIA C. GON•ALVES AGUIAR 0068 000285/2004
THEOQUITO AMADOR 0048 000480/2003
VALDECIR ANTONIO ALBARELL 0054 000684/2003
VALDECIR PAGANI 0042 000192/2003
VALDIR JUDAI 0037 000063/2003
VALERIA CRISTINA CANEZIN 0025 000409/2001
VICENTE DE PAULA MARQUES 0041 000161/2003
WEDSON JOSE PIEROBON 0009 000426/1998

1.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/1992-COO-
PERATIVA CENTRAL AGRO INDUSTRIAL LTDA. x MAU-
CIR TOMERELI -Aos interessados sobre cálculo, em cinco dias-
Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e SHIRLENY
MARIA DOS SANTOS MASSEI-

2.-ORDINARIA-491/1995-LIVOTI & CIA LTDA x BB-LEA-
SING S.A.-ARREND. MERCANTIL -Ao (a) executado(a), em
10 (dez) dias,sobre pedido de fls.1168/1182 e documentos.-Adv.
JOVINO TERRIN-

3.-FALENCIA-867/1995-TERRA SANTA CRUZ VIDROS
CRISTAIS x BASTOS HENRIQUE & CIA LTDA. -Retirar ofí-
cios-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

4.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-921/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ALMIR SIDNEI
REQUI,VANDERLEI REQUI e outros -Ao (a) exequente, em
05 (cinco) dias.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

5.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-972/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x LUIZ CARLOS MASSEY, CARLOS
ROBERTO e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. OSCAR IVAN PRUX-

6.-EXECUCAO DE OBRIGACAO-1019/1995-OSCAR IVAN
PRUX E OUTROS x RAVASIL-CONSTRUCOES EMPREEN-
DIMENTOS LTDA-Deferindo o pedido de fls.438/9 e 445,au-
torizo o depósito do valor em conta judicial.Manifeste-se o
Sr.Contador Judicial sobre a impugnação de fls.428/9 no prazo
de dez (10) dias-Adv. OSCAR IVAN PRUX, JOSE EDILSON
MIRANDA, JOANI RADUY, A.C.PINHO BELTONI e MAR-
COS ELESBAO-

7.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-52/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LIVOTI & CIA LTDA.
LUIZ C. LIVOTI E -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. MARCO A.G. VALLE- LONDRINA-

8.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-822/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PROMOVA IND. COM.BRINDES
LTDA -Ao preparo das custas, em cinco dias-Valor:R$ 105,01-
Adv. OSCAR IVAN PRUX-

9.-REPARAÇAO DE DANOS-426/1998-SIDINEI CARLOTA
x DONIZETE TAVARES LIMA e outros -Cumpra-se o
v.acórdao-Adv. HIROYOSHI IDA, ANTONIO CABRERA
JUNIOR e WEDSON JOSE PIEROBON-

10.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-573/1998-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x APUMAREL APU-
CARANA MATERIAIS REFRATARIOS LTDA e outros -Ao
(a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

11.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-46/1999-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x REALTEX COMERCIO
DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA e outros -Ao (a)
requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. SHEALTIEL L.PEREIRA
FILHO e LAURO FERNANDO ZANETTI-

12.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A. x NIKKOR INDUSTRIAL S.A.
e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE
CARLOS SABOIA-

13.-MONITORIA-285/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x GIL-

DO VAZ VIEIRA -Ao preparo das custas, em cinco dias-
Valor:R$494,91-Adv. ODUWALDO CALIXTO-

14.-MONITORIA-480/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x
RAYTRON COMERCIAL DE COMPONENTES ELETRONI-
COS LTDA e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

15.-MONITORIA-71/2000-BANCO ITAU S/A x VIDOR CO-
MERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.OUTROS -
Ao autor/embargado,em 05 (cinco) dias,sobre petição de fls.200/
1.-Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

16.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-352/2000-ANTO-
NIO BELINI FILHO e outros x LAERCIO BARRIQUELLO -
Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias,para deposi to diligencias
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. APARECIDO SILVA MACHA-
DO, JOSYCLER APARECIDA ARANA SANTOS-

17.-ALVARA-7/2001-RENAN HENRIQUE NOGUEIRA FER-
RERIA e outros x -Retirar ofícios-Adv. LUIZ HUMBERTO
MENEGOTTO-

18.-MONITORIA-111/2001-BANCO ABN AMRO S.A. x
MURY INDUSTRIA DE CONFECÇOES LTDA -Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDSON CARLOS PEREI-
RA-

19.-SUMARISSIMA REV.APOSENTADORIA-126/2001-AN-
TONIO DONIZETE NEVES x I.N.S.S. -Ao (a) requerente, em
05 (cinco) dias.-Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO-

20.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x TOAD CONFECÇOES LTDA e ou-
tros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. OSCAR IVAN
PRUX-

21.-MONITORIA-214/2001-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x RACING HORSE IND.E COM.DE CONFECÇOES LTDA e
outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA-

22.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/2001-MA-
RIA BAILAK x JOAO KAVROKOV e outros-Suspendo as pra-
ças designadas...Adv. SIDERLEY BOLONHESI e ARMAN-
DO C.D.S.GUADANHINI-

23.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-372/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x CALIFORNIA
RUBBER IND. COM. EXP. LATEX LTDA e outros -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

24.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x RACING HORSE IND.COM.DE CON-
FECÇOES LTDA e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

25.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-409/2001-CLARICE
WITHOFF x LUIZ CARLOS MACHADO -Retirar Carta Pre-
catória-Adv. SAMUEL ANTONIO MORITA NOCKO, VALE-
RIA CRISTINA CANEZIN, EDISON CANESIN JR-

26.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-588/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x JOSE CARLOS DOS SANTOS -Ao
(a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDSON CARLOS
PEREIRA-

27.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-50/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S.A.ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x VIDOR TELECOMUNICAÇOES LTDA -Aos interessa-
dos, em cinco dias,sobre nova proposta de honorários do peri-
to-Adv. OKSANDRO O.GONÇALVES, REGINA TANIA
BORTOLI, EDISON ROBERTO MASSEI e ALEXANDRE
CESAR DEL GROSSI-

28.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-83/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ARLENE DE FATIMA MATIAS -Ao
(a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

29.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-182/2002-BANCO
BANESTADO S.A. x FUAD VILMAR SCAFF e outros -Ao
(a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. SHIROKO NUMATA-

30.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-205/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x OL SILVA E MO-
RAES LTDA e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. OSCAR IVAN PRUX-

31.-USUCAPIAO-220/2002-ESTERLINO LUIZ DA SILVA e
outros x JOAO ANTONIO CANDIDO-Em substituição nomeio
a Dra.Rita Maria da Silva.. . .Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI e RITA MARIA DA SILVA-

32.-ORDINARIA-337/2002-CRESIO VICTOR ROMANHOL
e outros x UNIBANCO S.A -Aos interessados, em cinco
dias,sobre laudo pericial-Adv. CARLOS EDUARDO MADI,
RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA e ORLANDO ALEXAN-
DRINO-

33.-USUCAPIAO-408/2002-FERNANDO ROGERIO ANDRI-
OLI x JORGE ELIAS BAUAB-.... ante o exposto,julgo proce-
dente a ação de usucapião para declarar o domínio do autor
sobre o imóvel individualizado inicialmente.Expeça-
se,oportunamente,a competente carta de sentença,que servirá
de título hábil para a abertura de matricula no oficio
imobiliário.Condeno o re querido ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatíci os ao procurador do autor
e ao Sr.Curador Especial,cuja verba fixo em R$300,00 (art.20
paragrafo 4º CPC) para cada profissional.ADVS:RITA MARIA
DA SILVA,LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO.

34.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-444/2002-NAURA
LOURENÇO FERRAGINE x BANCO SUDAMERIS BRASIL
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S/A e outros-A verba honorária foi fixada em favor dos
requeridos,.sendo descabida a sua execução em valores inte-
grais apenas pelo profissional do direito contratado por um dos
réus vence- dores.Destarte,o advogado do requerido Ballan
Representações Comercia is Ltda pode promover a execução
do título judicial no equivalente a 50% da verba honorária fi-
xada na sentença,cabendo ao advogado do ou tro réu a legiti-
midade para a execução da importancia restante.Pelo exposto,o
profissional subscritor do requerimento de fls.130/2 deve pro-
mover a adequação dos cálculos da dívida,no prazo de dez
(10)dias ADVS:MARCOS K.KISHINO,JOSE CARLOS
SABOIA,ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS.

35.-EMBARGOS A EXECUÇAO-460/2002-VENICIO DE
LIMA x LOURIVAL LINO DE SOUZA-...pelo exposto julgo
parcialmente procedentes os embargos a execução aforados por
Venicio de Lima em relação a Lourival Lino de
Souza,unicamente para efeito de reduzir a penalidade estipula-
da na “clausula quinta” do Contrato de Honorários,ao patamar
de 10% sobre o valor bruto recebido pelo executado junto ao
Banco.Ficam estabeleci- dos honorários advocatícios em
R$1.500,00,cabendo 2/3 da verba ao em- bargado e o restante
1/3 sendo devido ao embargante (art.20 paragrafo 4º CPC).As
despesas processuais serão suportadas na proporção de 2/3 pelo
embargante e o restante por conta do embargado-
ADVS:ITAMAR S. DINIZ,ADONAI JOSE DE OLIVEIRA.

36.-CAUTELAR INOMINADA-51/2003-ELIAS JOSE DA SIL-
VA x JOSE RODRIGUES DOS SANTOS FILHO -Ao preparo
das custas, em cinco dias-Valor:R$110,26 -Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ-

37.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-63/2003-MUNICIPIO DE CAM-
BIRA x LAERCIO BARRIQUELO -Retirar ofícios-Adv. VAL-
DIR JUDAI-

38.-REPARAÇAO DE DANOS-66/2003-ARMARINHOS PA-
RANA SANTA CATARINA LTDA x REAL PREVIDENCIA E
SEGUROS S.A-...assim impõe-se o reconhecimento da situa-
çãoprevista na cláusula excludente de indenização,a teor do
docu mento encartado fl.19,com isenção da seguradora de qual-
quer responsa- bilidade pelo pagamento
reclamado,repetindo,porque a carga somente po deria ser trans-
portada por carreteiro cujo nome estivesse cadastrado junto a
empresa de gerenciamento,devendo o autor assumir o prejuízo
pela equivocada eleição de carreteiro que,sem prévia
autorização,en- tregou o veículo para terceiro motorista.Pelo
exposto,julgo improce- dentes os pedidos deduzidos na
inicial,condenando o autor no pagamen- to das despesas pro-
cessuais e honorários ao advogado da parte adversa estes fixa-
dos em R$2.000,00 (art.20 paragrafo 4º CPC)-
ADVS:GIOVANKA A.DE PAULA,JOSE CARLOS
VIEIRA,ANA LUCIA COSTA.

39.-INDENIZAÇAO POR ACID.TRABALHO-93/2003-JOSE
JOAQUIM DA SILVA x AUSTIN BRASIL PROJETOS E
CONSTRUÇOES S.A-Acolhendo as razões expostas pela par-
te interessada na exceção de suspeição (fls.205/6) em substi-
tuição nomeio perito o médico Dr.Antonio Alberto dos
Santos...Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA, IVONE F. FREI-
TAS, ANTONIO ALFREDO GLASHAN, MARCOS WA-
SHINGTON VITA e SHIRLENY MARIA DOS SANTOS
MASSEI-

40.-MONITORIA-123/2003-BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTINA BRASIL S/A x ESPOLIO DE JOSE CARLOS
DE MELO e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. SETIMO PIEROTTI-

41.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BACARIN E GIARDINI LTDA e ou-
tros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. VICENTE
DE PAULA MARQUES FILHO-

42.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-192/2003-SOAL-
GO-SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAENSE
IND.COM.LTD x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Reconsi- dero em parte o despacho proferido na
fl.292,para receber o recurso somente no seu efeito devolutivo,a
teoro do art.520,V,do CPC...ADVS: VALDECIR
PAGANI,MARCO AURELIO BARATO.

43.—252/2003-VAGNER FERNANDES e outros x IND. E
COM. CONFECÇOES MCB LTDA e outros -Ao (a) requeren-
te para providenciar a juntada aos autos de certidão comproba-
tória dos protestos que pretende ver cancelados pro-
visoriamente.Após,voltem conclusos os autos para apreciação
do reque- rimento de fls.91/2-ADV:CLEBER RICARDO
BALLAN.

44.-ORDINARIA DE COBRANÇA-296/2003-A ALMEIDA
DOS SANTOS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x
ITAU SEGUROS S.A -Cumpra-se o v.acórdao-Adv. MARCIO
LUIZ NIERO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

45.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-324/2003-BANCO
BILBAO VISCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A x BIANCHI
& BRESSAN LTDA -Retirar ofício-Adv. SETIMO PIEROTTI-

46.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/2003-
BANC0 ITAU S.A x MZP - CRIATIVA IND.E COM. DE CON-
FECÇOES LTDA e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-354/2003-JOANA DARC
DA SILVA x CAETANA DA SILVA ALVES-...pelo exposto
julgo procedentes os embargos à execução afora- dos por Joa-
na Darc da Silva em relação a Caitana da Silva Reis,para efeito
de declarar a impenhorabilidade legal do imóvel penhorado na
fl.92 da ação de prestação de contas em fase de execução de
sentença, autos 167/2001,decretando por consequencia a nuli-
dade da respectiva penhora.Condeno a embargante no paga-
mento das despesas processuais e honorários ao advogado da

embargada,no equivalente a R$300,00 (art.20 paragrafo 4º
CPC).As verbas serão exigíveis da embargante quando alte rado
seu estado de miserabilidade,por tratar-se de beneficiária da
justiça gratuita,observado o prazo prescricional-
ADVS:ALEXANDRE GUARI LHA,RITA MARIA DA SILVA.

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-480/2003-GEMA MON-
FROI x DERBI UBIRACI GERGORIO-...sendo
assim,repetindo,a título de argumentação,mesmo que fosse afas-
tada preliminar de intempestividade dos embargos de tercei-
ro,no mérito os embargos seriam julgados procedentes.Pelo
exposto,jul go extinto o processo sem julgamento do mérito,nos
termos do art.267 inciso IV do CPC,condenando a embargante
no pagamento das despesas processuais e honorários ao advo-
gado da parte adversa,no importe de R$8.000,00 (art.20 para-
grafo 4º CPC)-ADVS:CIRINEU DIAS,THEOQUITO AMA-
DOR.

49.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-543/2003-BAN-
CO ITAÚ S/A x FARMACIA ANTONIASSI LTDA e outros -
Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE FLAVIO
EGYDIO DE CARVALHO-

50.-PRESTAÇAO DE CONTAS-553/2003-AUGUSTO PI-
NHEIRO DE FREITAS x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S.A -1.Recebo o recurso interposto,eis que tempestivo,em seu
efeito devolutivo e suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no
prazo de 15 dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos
para endereçamento ao Tribunal.-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

51.-ORDINARIA-589/2003-CS PESQUISAS E PARTICIPA-
ÇOES INDUSTRIAIS LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A -
As partes, em cinco dias,sobre proposta de honorários do
Sr.Perito-Adv. JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR e JOSE
CARLOS SABOIA-

52.-COBRANÇA-619/2003-ANTONIO GONÇALVES FILHO
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
S.A.-...assim se impõe o reconhecimento da situa- ção prevista
na clausula excludente de indenização,a teor do documen- to
encartado as fls.13,com isenção da seguradora de qualquer res-
ponsa bilidade pelo pagamento reclamado.A referida estipula-
ção não contra- ria as disposições consumeristas,tratando-se
de clausula válida e efi caz para os contratantes,não se consti-
tuindo em prática abusiva na - forma do art.39 do
CDC.Ademais,as cláusulas limitativas dos riscos,no campo de
seguro,são plenamente admissíveis e tem respaldo nas disposi
ções do Código Civil.Finalmente,cumpre salientar a opção do
segurado pela contratação do “seguro perfil”,objetivando o ba-
rateamento do preço do prêmio,quando poderia ter contratado
o seguro na modalidade “condutor indeterminado”; nesta mo-
dalidade o “perfil” não é levado em consideração para cálculo
do prêmio,implicando por consequencia no seu aumento.Pelo
exposto julgo improcedentes os pedidos deduzidos na
inicial,condenando o autor no pagamento das despesas proces-
suais e honorários ao advogado da parte adversa,estes fixados
em R$1.000,00 (art.20 paragrafo 4º CPC)-ADVS:ANTONIO
CARLOS CANTONI,ANDERSON HATA QUEIAMA.

53.-REPARAÇAO DE DANOS-636/2003-ROZEMI RIBEIRO
DE MATOS MARTINS x LOJAS COLOMBO S/A COMER-
CIO DE UTI. DOMESTICAS e outros-Diante da informação
contida na petição de fl.99/100,.denota-se que a linha telefoni-
ca que pertencia à autora está habilitada em nome de Cláudia
Leme de Carvalho.Portanto,a vinculação da linha telefonica
(43)9966-2781 ao aparelho celular adquirido pela autora oca-
sionaria prejuízos a tercei ros alheios à relação
processual.Outrossim,as faturas telefonicas a- costadas aos au-
tos as fls.21/23 atestam que referido numero telefoni- co per-
tence ao Municipio de Cambé.Vislumbras-se,assim,inviável o
reli gamento do numero telefonico pleiteado pela autora.Pelo
ponderado,de- termino que a ré habilite linha telefonica per-
tencente à base territo rial do municipio de Apucarana ao apa-
relho da Autora,no prazo de 05 (cinco) dias,sob pena de inci-
dencia de multa diária que fixo em R$100,00 (cem reais)-
ADVS:SAMUEL A.M.NOCKO,LUIZ
A.SARTORI,CLAUDEMIR MAGRI,ADRIANO BARBOSA.

54.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-684/2003-FU-
JIWARA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
LTDA x MG INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-
Audiencia de Instrução e Julgamento para dia 17 de fevereiro
de 2005 as 14:30 horas...Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS
SANTOS e VALDECIR ANTONIO ALBARELLO-

55.-ORDINARIA-5/2004-ROSE INES DE LOURDES SAN-
TIAGO DA SILVA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre a contestaçao, manifeste-se
o autor em dez dias-Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO-

56.-USUCAPIAO-63/2004-IVONE PENHEIRO DE CARVA-
LHO e outros x LUZIA DE FREITAS IGNACIO e outros -Ao
(a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. RITA MARIA DA SIL-
VA-

57.-COBRANÇA-78/2004-ANA MARIA DE SOUZA x IN-
TERBRAZIL SEGURADORA S/A -Retirar Carta Precatória-
Adv. DELY DIAS NEVES-

58.-REVISIONAL DE PROVENTOS-88/2004-VALDEMAR
GAIGUER x I.N.S.S. -Sobre a contestaçao, manifeste-se o au-
tor em dez dias-Adv. JULIANA G.FERRACINI-

59.-DESPEJO-93/2004-ELISEO APARECIDO CILIAO x ELE-
TROMECANICA BIDOIA LTDA-...isto posto,face ao paga-
mento parcial das despesas condominia- is cobradas,julgo par-
cialmente procedente a pretensão do autor para determinar a
rescisão do contrato de locação do imóvel localizado à Rua
Clotário Portugal nº 749,Centro,na cidade de
Apucarana,Edificio Alphaville,ap.304-A,concedendo prazo de
15 (quinze) dias para a deso- cupação voluntária do
imóvel.Outrossim,condeno os réus ao pagamento das despesas

condominiais cobradas,acrescidas de juros,excluindo o mon-
tante de R$884,04 (oitocentos e oitenta e quatro reais e quatro
centavos)depositado as fls.66,bem como os valores relativos
aos meses de novembro e dezembro de 2003,que totalizam
R$456,74 (quatrocentos e cincoenta e seis reais e setenta e qua-
tro centavos).Os valores deposi tados pelos réus,poderão ser
levantados pelo Autor,após o transito em julgado,mediante
alvará.De corolário,resta configurada a sucumbencia
reciproca.Os honorários advocatícios,que fixo em R$500,00
(quinhentos reais),com fulcro no #4º do art.20 do
CPC,observando-se o zelo,o tra- balho profissional e o tempo
dispendido deverão ser rateados na pro- porção de 70% (seten-
ta por cento)para o Autor e 30% (trinta por cento para os
réus,bem como as custas processuais na razão de 30% para o
au tor e 70% para os réus.. .ADVS:JOEL TRAVAS
BRAGA,ARMANDO C.D.S.GUADAN- HINI.

60.-ORD. DE OBRIGAÇAO DE FAZER-136/2004-MARTI-
LENE APARECIDA FORTUNATO DA SILVA SIGNOLFI x
MARCIA CRISTINA RESKE-...destarte,defiro o pedido de
antecipação de tutela especifica,determinando que a ré compa-
reça à Serventia e assine a autorização para transferencia do
veículo no pra zo de 05 (cinco) dias,sob pena de incidencia de
multa diária que fixo em R$100,00 (cem
reais).ADVS:JULIANA G.FERRACINI,JOMAR BERTON.

61.-ORDINARIA-137/2004-THEREZINHA DE MELLO CAR-
LOS x I.N.S.S. -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em
dez dias-Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO-

62.-ORDINARIA-139/2004-GERALDO DE JESUS MATULO-
VIC x I.N.S.S. -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em
dez dias-Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO-

63.-BUSCA E APREENSAO-144/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADEVAIR GABRIEL -Retirar ofícios-Adv. IVAN
PEGORARO-

64.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/2004-LU-
CIANO ROBERTO SAVARIEGO GONÇALVES x PAULO
CESAR GLOVACKI -As partes, em cinco dias-Adv. HI-
ROYOSHI IDA, EDISON ROBERTO MASSEI e PEDRO DE
JESUS RUY-

65.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/2004-
A.GRINGS & CIA LTDA e outros x HELENO APARECIDO
DA SILVA CALÇADOS-ME -Retirar edital-Adv. MICHELE
ZIMMER-

66.-ORDINARIA-187/2004-D’ITALIA MOVEIS INDUSTRI-
AIS LTDA x MOVEISPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA -Designo audiencia de conciliação para o dia
28 de setembro de 2004 as 14:05 horas,a qual deverao compa-
recer as partes ou seus procuradores (habilitados a transigir).Nao
obtida a conciliação,na audiencia as partes especificarão e jus-
tificarão as provas que pretendem produzir e será decidido se
presentes as condições que ensejam o julgamento an tecipado
da lide e/ou pertinencia de dilação probatória,neste caso o pro-
cesso será saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv.
EDUARDO H.TOMAZ e GISELLE AMORIN DA COSTA
FREITAS-

67.-DESPEJO-283/2004-EMPRESA PARANAENSE DE
CLASS. DE PRODUTOS - CLASPAR x JULIO JESUS CAM-
PIDELLI -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez
dias-Adv. GILBERTO GIGLIO VIANNA-

68.-INDENIZAÇAO-285/2004-FRANCISMARO FERRAZ
CORREIA x PROVIMI S/A NUTRIÇAO ANIMAL -Designo
audiencia de conciliação para o dia 17 de fe vereiro de 2005 as
14:00 horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus pro-
curadores (habilitados a transigir).Nao obtida a conciliação,na
audiencia as partes especificarão e justificarão as provas que
pretendem produzir e será decidido se presentes as condições
que ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou pertinencia
de dilação probatória,neste caso o processo será saneado
(art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. TANIA C. GONÇALVES
AGUIAR e EDISON ROBERTO MASSEI-

69.-EMBARGOS A EXECUÇAO-291/2004-EDESON LUIZ
MARTINS x HERMINIO BARBOSA FOUTO -Designo audi-
encia de conciliação para o dia 16 de fevereiro de 2005 as 13:30
horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res (habilitados a transigir).Nao obtida a conciliação,na audi-
encia as partes especificarão e justificarão as provas que pre-
tendem produzir e será decidido se presentes as condições que
ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou pertinencia de
dilação probatória,neste caso o processo será saneado
(art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. GILSON H. PASQUALI e
ALICIO FERNANDES GRACIOLI-

70.-RESTITUIÇAO-293/2004-LUCIANA CIRINO DE JESUS
x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
-Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv.
ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

71.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-327/2004-CARLA FE-
LISBINO x BANCO FININVEST S/A -Ao preparo das custas,
em cinco dias-Valor:R$68,26-Adv. AMARO DONIZETE NO-
GUEIRA-

72.-BUSCA E APREENSAO-394/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDSON WILSON FELIPE -Ao (a) requerente,
em 05 (cinco) dias.-Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BE-
RUTTI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

73.-AÇAO REVISIONAL-399/2004-HJ CRUZ EDITORA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Retirar ofícios e AR-Adv.
CIRINEU DIAS-

74.-ORDINARIA DE COBRANÇA-402/2004-MARIA DE
LOURDES MATHEUS x SERGIO PAULINO CAMILO -Reti-
rar A.R.-Adv. CELSO PAULO DA COSTA-

75.-HABILITAÇÃO DE CREDITO PREF.-410/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x SURPRISE INDUSTRIA E CONFECÇO-
ES LTDA-À concordatária e ao Sr.Comissário-Adv. HERACLI-
TO ALVES R.JUNIOR, MARCOS FABIO PAULINO e EDI-
SON ROBERTO MASSEI-

76.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-74/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA NEZ BRAM-
BILLA CONFECÇÕES-...julgo extinto o feito...art.794,I,do
CPC...Adv. MARCO AURELIO BARATO-

77.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-871/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x FRANCIS-
CO QUIEZI NETO e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. JOANI RADUY-

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-155/2003-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR 2ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x PAULO SERGIO VAZ COUTI-
NHO -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. RENATO
DOMINGUEZ BRITO-

79.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-8/2004-Oriundo da Co-
marca de UBERABA/MG - VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS x TRANSERMAG
TRANSP. RODOVIARIOS LTDA-Suspensas as praças...Adv.
MARCO AURELIO BARATO-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-150/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x LUCIANO BATISTA ME-
DEIROS -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. PAULO
HENRIQUE GARDEMANN-

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 092/2.004.
JUIZ DE DIREITO-DR.LUIZ CLAUDIO COSTA
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1.-INVENTARIO-73/1990-ANA SKRABA x FRANCISCO
SKRABA- Defiro. Oficie-se. (aguardando retirar os oficios)-
Adv. LUIZ FERNANDO SKRABA-

2.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-102/1992-LUIZ CARLOS
MADER DE PAULI e outros x TRANSPEL - TRANSPORTA-
DORA DE PAPEL LTDA- Vistos e etc... Considerando o efei-
to suspensivo concedido ao agravo, aguarde-se o julgamento,
suspensa a penhora realizada. Intimem-se.- Adv. ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE, ADRIANA HELLER
RAMOS, FORTUNATO SANTORO, JULIO ASSIS GEHLEN
e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-295/1998-SO CAMI-
NHOES AUTO PECAS LTDA x LOURIVAL ERZINGER-
Manifeste-se o exequente, prazo de 05 dias.- Adv. DICESAR
BECHES VIEIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-306/1998-EX-
PRESSO MARINGA LTDA x ARAUCARIA VIAGENS E
TURISMO- Vistos etc. Homologo, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos a adjudicacao apresentada,
fls. 121/122, sobre os bens penhorados, conforme edital de fls.
114, que passa a integrar esta decisao, ressalvados interesses
de terceiros. Apos o transito em julgado e cumprida as exigen-
cias legais, expeca-se a competente carta de adjudicacao. Con-
siderando que os bens adjudicados nao satisfazem o credito,
DEFIRO A EXPEDICAO DE MANDADO DE AMPLIACAO
DE PENHORA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
MOACYR CORREA FILHO e ALCIDES PAVAN CORREA-

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-366/2000-JOSE MA-
RIO COSTENARO x TRAJETO E ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA- Defiro. Deposite-se em duas vezes.- Adv. MARIA
DE LOURDES RODRIGUES e ANDREA REJANE DE ARA-
UJO GOES-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-811/2000-GRANITO ENGE-
NHARIA DE CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO L x SO-
LANGE MARIA DE SOUZA e outros- Sobre a resposta mani-
feste-se o autor. Designo audiencia conciliatoria (art. 331 do
CPC), para o dia 05/11/04, as 14:00 horas.- Adv. LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY, MARIO SERGIO ROCHA e RICARDO
ALBERTO ESCHER-

7.-DESAPROPRIACAO-364/2001-O MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA x ALBERTO BATAGLIA e outros- Considerando que
o Municipio concorda com os honorarios, que proceda o depo-
sito para a realizacao do laudo. Intimem-se.- Adv. GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE, DANIEL MORENO PORTELLA,
ANDREIA DA ROSA RACHE e HUMBERTO FELIX SILVA-

8.-CONCORDATA PREVENTIVA-531/2001-HIGIE BRAS.
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Vistos e etc... Conside-
rando o que foi requerido pela concordataria, fls. 2844/2851,
com os documentos, fls. 2852/2865. Considerando a manifes-
tacao, do Comissario, que opina favoravelmente ao pedido, bem
assim, o paracer ministerial, que robora a intencao da empresa.
Considerando que o interesse maior e salvaguardar a empresa e
os empregos que gera. Considerando que os valores estao de-
positados e nao serao utilizados para a quitacao dos 20% defe-
ridos aos credores. Desse modo, acolho o pedido e amparado
nas razoes apresentadas pelo comissario e pelo Ministerio Pu-
blico, DEFIRO O PEDIDO, e determino que se expeca Alvara
para levamentamento de R$ 200.000,00 da conta referida. Inti-
mem-se.- Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, ADRIANA
FRANCISCA SOUZA PENA, DAVID ANTONIO BADUY,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, WLANIZE SERPA e RO-
DRIGO GARCIA SANT‘ANNA BEVILAQUA-

9.-INDENIZACAO-682/2001-LAURO MELNISK x JOAO
BASSO- ...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos conste,
hei por bem: 1§ JULGAR PROCEDENTE, EM PARTE, OS
PEDIDOS, PARA: 1.1 CONDENAR O REQUERIDO a devol-
ver ao autor a importancia de R$ 7.076,00 devidamente corri-
gido desde o deposito, 09.11.1999, acrescido de juros de 6%
ao ano, contados da citacao, 24.10.2001, fls. 31. 1.2 CONDE-
NAR O REQUERIDO a pagar ao autor a importancia de R$
10.000,00, a titulo de danos morais. ...1.3 CONDENAR O
REQUERIDO nas custas processuais e honorarios de advoga-
do que fixo em R$ 3.000,00, na forma do artigo 20, parag. 4§,
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. DICESAR
BECHES VIEIRA JUNIOR, ISMAEL DA SILVA MATOS,
DICESAR BECHES VIEIRA e PEDRO LUIZ NUNES-

10.-DESAPROPRIACAO-773/2001-MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA x ALINE CALIXTRO DE OLIVEIRA COSTA e ou-
tros- Vistos e etc... Considerando que a menor foi emancipada,
conforme documentos de fls. 82/83. Considerando que o valor
esta depositado em conta-poupanca a disposicao do Juizo,
DETERMINO a expedicao de ALVARA para levantamento.
EXPECA-SE ALVARA e MANDADO ao registro de imoveis,
conforme decisao de fls. 59/60. Apos, arquivem-se. Intimem-
se.- Adv. LUCIANE FERREIRA GUIMARAES, GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE e IVAIR JUNGLOS-

11.-INDENIZACAO-337/2002-CARINE DA SILVA SANTOS
x SUPERMERCADOS CONDOR- Intimem-se as partes sobre
a audiencia. (Oficio do Juizo de Direito da Vigessima Segunda
Vara Civel de Curitiba - Pr, informando que a audiencia de
inquiricao foi designada para o dia 13 de Outubro de 2005, as
14:00 horas.)- Adv. CRISTIANNE GONZAGA NATAL e LO-
RENA MORO DOMINGOS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-979/2002-SEL-
MA MANZATO FELTRIN E.P.P. x UNIAO AGRO ARA IND
E COM DE ALIMENTOS LTDA, ap. aos autos de Medida
Cautelar de Arresto nr. 946/2002, em que contendem as mes-
mas partes.- AUTOS NR. 979/2002: Defiro. Aguarde-se.- AU-
TOS NR. 946/2002: Diga o autor. Intime-se. -Adv. JOAO CAR-
LOS SILVEIRA-

13.-DEPOSITO-17/2003-NACIONAL GAS BUTANO DISTRI-

BUIDORA LTDA x J.A PASSARINI - ME- Intime-se o autor.
Prazo de 05 dias.- Adv. ALI MUSTAFA ATYEH -

14.-MONITORIA-120/2004-ALSCO TOALHEIRO BRASIL
LTDA. x RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE LTDA.-
...Prossiga nos termos do artigo 1102a, paragrafo 3§, do CPC,
com redacao dada pela Lei 9079/95, em relacao ao requerido
RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE LTDA. Custas
de Lei. Intimem-se. Expeca-se mandado. Honorarios 10% para
o pronto pagamento.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JU-
NIOR e DICESAR BECHES VIEIRA-

15.-ARROLAMENTO-317/2004-ANGELA MARIA RINAL-
DIN NALDINO e outros x ADEMIR BENEDITO NALDINO-
Vistos e etc... Considerando que houve o recolhimento do tri-
buto, fls. 43. Considerando que o Estado expediu a certidao
negativa, fls. 60, determino que se expeca o formal de partilha,
conforme homologado as fls. 40. Apos, arquive-se. Intimem-
se.- Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e RA-
PHAEL MARCONDES KARAN-

16.-INDENIZACAO-373/2004-MARCOS GONCALVES x
BANCO ITAU SA- ...Dai que, indevida a indenizacao, resta
prejudicado o pleito quanto ao valor da indenizacao, que como
e cedico e arbitrado pelo magistrado, quando deferido. Posto
isto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZA-
CAO. DEIXO DE CONDENAR O AUTOR NAS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS DE ADVOGADO, pois
beneficiario da assistencia judiciaria. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.- Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS e OK-
SANDRO GON•ALVES-

17.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-510/2004-
ATACADAO - DISTRIBUICAO, COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA x COMERCIO DE BEBIDAS ALFIERI LTDA- Vistos
etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de conse-
quencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. RALF RIBEIRO RIEHL -
SP-

18.-ARRESTO-669/2004-SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS
LTDA x DARCI POLON- ...Ante o exposto, HOMOLOGO,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos o
acordo formulado que passa a integrar esta decisao e e conse-
quencia JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269,
III do CPC. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente arquive-se.- Adv. PAULO CESAR DE LARA,
SERGIO TERNUS, AMAURI PAULO CONSTANTINI e GIS-
LAINE ANTUNES DE LIMA-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-732/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANTONINHO OSNI RIBEIRO-
Sobre a resposta manifeste-se o autor. Designo audiencia con-
ciliatoria (art. 331 do CPC), para o dia09/11/04, as 13:30 ho-
ras.)- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e ALES-
SANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE-

20.-REPARACAO DE DANOS-749/2004-EDE JORGE DA
SILVA x ADILSON CANDIDO- Defiro. Nova data em 09/11/
04, as 14:00 horas, para a realizacao da audiencia.- Adv.
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS e JOSE DA COS-
TA VALIM FILHO-

21.-DESAPROPRIACAO-808/2004-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x JATOBA AGRICULTURA,
PECUARIA E INDUSTRIA S/A- Vistos e etc... I- Sobre a ma-
nifestacao da chamada a autoria, diga a autora. II- Publique-se
o edital que trata o artigo 34 da Lei de Desapropriacao. Inti-
mem-se.- Adv. JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRANCO,
AMILTON FERREIRA DA SILVA e EDSON TARO NAKAJI-
MA - SP-

22.-INDENIZACAO-885/2004-SUL DEFENSIVOS AGRICO-
LAS LTDA x DARCI POLON- ...Ante o exposto, HOMOLO-
GO, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos o acordo formulado que passa a integrar esta decisao e de
consequencia JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo
269, III, do CPC. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente arquive-se.- Adv. PAULO CESAR DE
LARA, SERGIO TERNUS, AMAURI PAULO CONSTANTI-
NI e GISLAINE ANTUNES DE LIMA-

23.-INDENIZACAO-1172/2004-ALBANOR JOSE FERREIRA
GOMES x ROBSON FURMAN- Manifeste-se o autor, prazo
de 05 dias.- Adv. FLAVIO WARUMBY LINS-

24.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-1284/2004-BRASLO-
TE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x JOSUE PEREI-
RA e outros- Vistos e etc... Considerando a contestacao apre-
sentada e que revela a existencia de benfeitorias no imovel,
suspendo o mandado de reintegracao de posse. Manifeste-se a
autora sobre a contestacao, para a audiencia de conciliacao
DESIGNO O DIA 04.11.2004, AS 14:30 HORAS. Diligencias
necessarias. Recolha-se o mandado. Intimem-se.- Adv. SAN-
TINO SAGAIS e JOSE TADEU SALIBA-

25.-DEPOSITO-1340/2004-NACIONAL GAS BUTANO
LTDA. x LEAL RIBAS & CIA LTDA- ...Desse modo, presen-
tes se acham os requisitos enunciados no artigo 273 do CPC,
logo, de se DEFERIR O PLEITO DE ANTECIPACAO DA
TUTELA, com o escopo de antecipar os efeitos da tutela pre-
tendida no pedido inicial para determinar: 1. Que a requerida
entregue, de imediato, a quantia de 700 (setecentos) vasilha-
mes do tipo P-13, e 40 (quarenta) vasilhames do tipo P-45 ou
consignar a importancia de R$ 25.960,00. 2. Efetivada a medi-
da cite-se a requerida para contestar querendo no prazo de lei,
pena de revelia e confissao e prisao, ante a condicao de deposi-
tario infiel. 3. Intimem-se, com as diligencias necessarias. De-
preque-se.- Adv. ALI MUSTAFA ATYEH - RS-

26.-DEPOSITO-1341/2004-NACIONAL GAS BUTANO DIS-

TRIBUIDORA LTDA. x RPC DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA- ...Desse modo, presentes se acham os requisitos enun-
ciados no artigo 273 do CPC, logo, de se DEFERIR O PLEITO
DE ANTECIPACAO DA TUTELA, com o escopo de antecipar
os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial para determi-
nar: 1. Que a requerida entregue, de imediato, a quantia de 466
(quatrocentos e sessenta e seis) vasilhames do tipo P-13, 03
(tres) gaiolas para acondicionamento de vasilhames, 01 (um)
luminoso indicativo ou consignar a importancia de R$
15.200,00. 2. Efetivada a medida, cite-se a requerida para con-
testar querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao e
prisao, ante a condicao de depositario infiel. 3. Intimem-se,
com as diligencias necessarias. Depreque-se.- Adv. ALI MUS-
TAFA ATYEH - RS-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-1352/2004-VIA•AO TINDI-
QUERA LTDA. x SESI EMPREENDIMENTOS EDITORIAIS
LTDA- ...Dai porque, entendo suficientemente provados os fa-
tos articulados inicialmente pela autora, presentes os pressu-
postos de admissibilidade do pedido, artigos 804, 806, 808, I,
todos do CPC, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE A
MEDIDA PLEITEADA. Expeca-se oficio ao Cartorio de Pro-
testo, dando ciencia da sustacao liminar ora deferida. Entendo
desnecessaria a citacao, visto que, a materia sera discutida na
acao principal, que devera ingressar nos proximos trinta dias.
Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT-

28.-ANULACAO DE TITULO-1353/2004-MINASGAS DIS-
TRIBUIDORA DE GAS COMBUSTIVEL LTDA x WAGNER
NEVES DE CARVALHO - ME- ...Dai porque, entendo sufici-
entemente provados os fatos articulados inicialmente pelo au-
tora, presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido,
artigos 804, 806, 808, I, todos do CPC, hei por bem, DEFERIR
LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. Expeca-se ofi-
cio ao Cartorio de Protesto, dando ciencia da sustacao liminar
ora deferida, em relacao a duplicata protocolo nr. 20049651,
no valor de R$ 4.059,00, com vencimento em 18.01.2003, apon-
tada para protesto para o dia08.09.2004, conforme aviso de fls.
16. Cite-se a empresa requerida, para contestar querendo, no
prazo de 15 dias, pena de revelia e confissao. Diligencias e
comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv. JOAO R. F.
MACHADO PEREIRA-

29.-CARTA PRECATORIA-386/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JUQUIA SP -MA-
RIA HELENA ROCHA x N.A TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv.
WALMOR ZUCCO SP-

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 093/2.004.
JUIZ DE DIREITO-DR.LUIZ CLAUDIO COSTA
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1.-EXECUTIVO FISCAL-1884/1980-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x PAULO RODRIGUES PASSOS -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

2.-EXECUTIVO FISCAL-1886/1980-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x PAULO RODRIGUES PASSOS -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

3.-EXECUTIVO FISCAL-1495/1981-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x PAULO RODRIGUES PASSOS -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

4.-EXECUTIVO FISCAL-299/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x COHAB-COMP. DE HAB. P. DE
CTBA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

5.-EXECUTIVO FISCAL-324/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x IVANIR DA SILVA L. NEVES -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

6.-EXECUTIVO FISCAL-335/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOAO GAUDINO DA SILVA -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

7.-EXECUTIVO FISCAL-387/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MARIA ELISA FERREIRA -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

8.-EXECUTIVO FISCAL-388/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOAO ASSEF NETO E OUTROS -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

9.-EXECUTIVO FISCAL-406/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x EDINA MARIA JUNIOR FAUSTI-
NO -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE-

10.-EXECUTIVO FISCAL-412/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x BERNARDO FERREIRA DE SA-
LES -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do fei-
to no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

11.-EXECUTIVO FISCAL-436/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x VICENTE PALUSKI -Vistos, etc...
Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais,
extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. aci-
ma), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas
ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

12.-EXECUTIVO FISCAL-437/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOAO VASILEWSKI -Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

13.-EXECUTIVO FISCAL-452/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOBILIARIA 2000 LTDA -Ma-

nifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE-

14.-EXECUTIVO FISCAL-483/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ANTONIO BURDA -Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

15.-EXECUTIVO FISCAL-487/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DMB COMERCIO DE IMOVEIS
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

16.-EXECUTIVO FISCAL-490/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DMB COMERCIO DE IMOVEIS
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

17.-EXECUTIVO FISCAL-492/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DMB COMERCIO DE IMOVEIS
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

18.-EXECUTIVO FISCAL-493/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DMB COMERCIO DE IMOVEIS
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

19.-EXECUTIVO FISCAL-513/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O. C. BITTENCOURT E CIA.
LTDA. -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

20.-EXECUTIVO FISCAL-515/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O. C. BITTENCOURT E CIA.
LTDA. -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

21.-EXECUTIVO FISCAL-526/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SILVANO ROCHA DE RAMOS -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

22.-EXECUTIVO FISCAL-535/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x PAULO AKYO INOUYE -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

23.-EXECUTIVO FISCAL-561/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x NELSON LUCIANO SERRATTO
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

24.-EXECUTIVO FISCAL-615/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x LACA IMOVEIS LTDA -Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

25.-EXECUTIVO FISCAL-622/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EMPREENDIMENTOS IMOB.
ARAUCARIA -Manifeste-se o exequente sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE-

26.-EXECUTIVO FISCAL-628/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOB. CIDADE GRANDE LTDA
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

27.-EXECUTIVO FISCAL-630/1999-FAZENDA DO MUNI-

CIPIO DE ARAUCARIA x IMOB. CIDADE GRANDE LTDA
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

28.-EXECUTIVO FISCAL-631/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOB. CIDADE GRANDE LTDA.
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

29.-EXECUTIVO FISCAL-634/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOB. CIDADE GRANDE LTDA.
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

30.-EXECUTIVO FISCAL-635/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOB. CIDADE GRANDE LTDA
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

31.-EXECUTIVO FISCAL-637/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOB. CIDADE GRANDE LTDA.
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

32.-EXECUTIVO FISCAL-641/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MARLI SALETE ZANI -Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

33.-EXECUTIVO FISCAL-642/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOB. CIDADE GRANDE LTDA.
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

34.-EXECUTIVO FISCAL-644/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOB. CIDADE GRANDE LTDA.
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

35.-EXECUTIVO FISCAL-662/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x PATRIMONIUM SOC. INCOR-
PORADORA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que pro-
duza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

36.-EXECUTIVO FISCAL-666/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SA RIBAS EMP. IMOB. LTDA. -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

37.-EXECUTIVO FISCAL-684/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x COHAB-COMP. DE HAB. P. DE
CTBA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

38.-EXECUTIVO FISCAL-689/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x COHAB-COMP. DE HAB. P. DE
CTBA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

39.-EXECUTIVO FISCAL-692/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x COHAB-COMP. DE HAB. P. DE
CTBA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

40.-EXECUTIVO FISCAL-698/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x COHAB-COMP. DE HAB. P. DE
CTBA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

41.-EXECUTIVO FISCAL-709/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOAO BATISTA PADILHA -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

42.-EXECUTIVO FISCAL-711/1999-FAZENDA DO MUNI-
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CIPIO DE ARAUCARIA x ALCIDES JOSE PRESTES DE
SOUZA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

43.-EXECUTIVO FISCAL-737/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DJALMA PIZZATTO FRUET -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

44.-EXECUTIVO FISCAL-761/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x BRONISLAVA JOWEK E OUTROS
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

45.-EXECUTIVO FISCAL-834/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOBITEC INCORPORACOES
DE IMOVEIS -Manifeste-se o exequente sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE-

46.-EXECUTIVO FISCAL-839/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOBITEC INCORPORACOES
DE IMOVEIS -Manifeste-se o exequente sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE-

47.-EXECUTIVO FISCAL-1125/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x GIP CONST CIVIL E EMP IMO-
BIL L -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e execu-
tado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao
fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os
autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

48.-EXECUTIVO FISCAL-1133/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x W L DE CAMARGO E CIA LTDA
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

49.-EXECUTIVO FISCAL-1146/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x W L DE CAMARGO E CIA LTDA
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

50.-EXECUTIVO FISCAL-1171/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO L -Vistos, etc... De-
claro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais,
extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. aci-
ma), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas
ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

51.-EXECUTIVO FISCAL-1199/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MASUJI KOKUBO -Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

52.-EXECUTIVO FISCAL-1229/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e execu-
tado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao
fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os
autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

53.-EXECUTIVO FISCAL-1252/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE PEDRO ALVES DA SILVA
E SA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e execu-
tado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao
fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os
autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

54.-EXECUTIVO FISCAL-1253/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x AUGUSTINHO MACHADO -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

55.-EXECUTIVO FISCAL-1659/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x RICHARD EDGARD MARTINS
VIEIRA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-

se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

56.-EXECUTIVO FISCAL-1691/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x VICENTE ORLIKOVSKI -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

57.-EXECUTIVO FISCAL-1692/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MELANIA ORLIKOVSKI -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

58.-EXECUTIVO FISCAL-1698/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EVERALDO SUCHECKI -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

59.-EXECUTIVO FISCAL-1848/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO L -Vistos, etc... De-
claro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais,
extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. aci-
ma), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas
ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

60.-EXECUTIVO FISCAL-1850/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO L -Vistos, etc... De-
claro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais,
extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. aci-
ma), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas
ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

61.-EXECUTIVO FISCAL-1856/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO L -Vistos, etc... De-
claro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais,
extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. aci-
ma), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas
ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

62.-EXECUTIVO FISCAL-1866/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO L -Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

63.-EXECUTIVO FISCAL-1917/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DIRSON TEIXEIRA -Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

64.-EXECUTIVO FISCAL-1934/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x NELSON MALINOVSKI -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

65.-EXECUTIVO FISCAL-2170/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JORACI RIBEIRO SANTIAGO -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

66.-EXECUTIVO FISCAL-2173/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x FRANCISCO OTAVIO DA SIL-
VEIRA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

67.-EXECUTIVO FISCAL-2241/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE LUIZ SELINGA -Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

68.-EXECUTIVO FISCAL-2314/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x FLORIANO DE JESUS FRANCA
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

69.-EXECUTIVO FISCAL-2341/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x FRANCISCO OTAVIO DA SIL-
VEIRA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

70.-EXECUTIVO FISCAL-2531/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x FRANCISCO OTAVIO DA SIL-
VEIRA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

71.-EXECUTIVO FISCAL-2535/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE LUIZ SELINGA -Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

72.-EXECUTIVO FISCAL-2562/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x CONSTROM CONST. STROM-

BERG LTDA. -Manifeste-se o exequente sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE-

73.-EXECUTIVO FISCAL-2763/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x BRAFER TRANSPORTES LIMI-
TADA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

74.-EXECUTIVO FISCAL-2799/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x BAR E MERCEARIA DO VEIO
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

75.-EXECUTIVO FISCAL-2806/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SELMO JOSE HITNER -Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

76.-EXECUTIVO FISCAL-2859/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x BENEDITO DE JESUS M. PINTO
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

77.-EXECUTIVO FISCAL-2872/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x BRAFER TRANSPORTES LIMI-
TADA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

78.-EXECUTIVO FISCAL-2967/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x BAR E MERCEARIA DO VEIO
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

79.-EXECUTIVO FISCAL-417/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ISAC DE PAULA E SILVA -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

80.-EXECUTIVO FISCAL-418/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IVAIR DA SILVA L. NEVES -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

81.-EXECUTIVO FISCAL-810/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MILTON E TEREZINHA R. LA-
VRATTOI -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que pro-
duza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

82.-EXECUTIVO FISCAL-908/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x PAULO AKYO INOUYE -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

83.-EXECUTIVO FISCAL-1125/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x GERSON AUGUSTO PINHEIRO
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

84.-EXECUTIVO FISCAL-1129/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x RUI RIBEIRO JUNIOR -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

85.-EXECUTIVO FISCAL-1131/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MARIA DE LOURDES JAVOR-
SKI -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e execu-
tado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao
fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os
autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

86.-EXECUTIVO FISCAL-1141/2000-FAZENDA DO MUNI-

CIPIO DE ARAUCARIA x OLARINO CIRILO DOS SANTOS
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

87.-EXECUTIVO FISCAL-1160/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e execu-
tado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao
fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os
autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

88.-EXECUTIVO FISCAL-1261/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x BENEDITO DE JESUS M PINTO
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

89.-EXECUTIVO FISCAL-1277/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x BAR E MERCEARIA DO VEIO
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

90.-EXECUTIVO FISCAL-1377/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MATTONI MATERIAIS P/
CONSTRU•AO LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para
que produza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao
Fiscal, autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf.
acima) e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfa-
cao da obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente
arquivem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

91.-EXECUTIVO FISCAL-1494/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x U FERNANDES E ARAUJO LTDA
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

92.-EXECUTIVO FISCAL-1497/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x TRANSVEPAR TRANSP VEIC
PARANA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produ-
za os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

93.-EXECUTIVO FISCAL-1541/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SERGIO ARILTO FERREIRA -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

94.-EXECUTIVO FISCAL-1618/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x NELSON MALINOVSKI -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

95.-EXECUTIVO FISCAL-1657/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ORLANDO MARIANO DE OLI-
VEIRA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

96.-EXECUTIVO FISCAL-1664/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ASSOC. PAIS DE ALUNOS DA
ESCOLA FRANCESA CTBA -Vistos, etc... Declaro por sen-
tenca, para que produza os seus efeitos legais, extinta a presen-
te Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. acima), em que exe-
quente (conf. acima) e executado (conf. acima), com fulcro no
artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo em
vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I.
Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENESIO FELI-
PE DE NATIVIDADE-

97.-EXECUTIVO FISCAL-1691/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ESTAQUIA PESQ. E DESENV.
FLO-RESTAL LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

98.-EXECUTIVO FISCAL-1696/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ERNA GERTHA AULER -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

99.-EXECUTIVO FISCAL-1708/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x FRANCISCO OTAVIO DA SIL-
VEIRA VELHO -Manifeste-se o exequente sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE-

100.-EXECUTIVO FISCAL-1715/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x FLORIANO DE JESUS FRAN-
CA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE-
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101.-EXECUTIVO FISCAL-1722/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x FACHINI & PINTO LTDA. -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

102.-EXECUTIVO FISCAL-1773/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IEDA MARIA MOREIRA PAES
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

103.-EXECUTIVO FISCAL-1774/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IARA MARIA CENI -Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

104.-EXECUTIVO FISCAL-1784/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x HELIO AVILA -Vistos, etc...
Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais,
extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. aci-
ma), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas
ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

105.-EXECUTIVO FISCAL-1787/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GUIDO ANTONIO CASA-
GRANDE -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE-

106.-EXECUTIVO FISCAL-1809/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x INCKOT TRANSPORTES LTDA
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

107.-EXECUTIVO FISCAL-1816/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOANA DA SILVA -Vistos, etc...
Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais,
extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. aci-
ma), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas
ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

108.-EXECUTIVO FISCAL-1830/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x J S DISA COM DE COMBUS-
TIVEIS -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

109.-EXECUTIVO FISCAL-1837/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JORACI RIBEIRO SANTIAGO
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

110.-EXECUTIVO FISCAL-1840/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAO MARIA SOBRINHO
MAIA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

111.-EXECUTIVO FISCAL-1907/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LEOPOLDO GRENDEL -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

112.-EXECUTIVO FISCAL-1909/2000-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LEONISIO RETAMEIRO -Ma-
nifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE-

113.-EXECUTIVO FISCAL-453/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x BENEDITO DE JESUS M. PINTO
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

114.-EXECUTIVO FISCAL-474/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ASSOC. PAIS DE ALUNOS DA
ESCOLA FRANCESA CTBA -Vistos, etc... Declaro por sen-
tenca, para que produza os seus efeitos legais, extinta a presen-
te Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. acima), em que exe-
quente (conf. acima) e executado (conf. acima), com fulcro no
artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo em
vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I.
Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENESIO FELI-
PE DE NATIVIDADE-

115.-EXECUTIVO FISCAL-497/2001-FAZENDA DO MUNI-

CIPIO DE ARAUCARIA x LEONISIO RETAMEIRO -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

116.-EXECUTIVO FISCAL-519/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x L.G. OLIVERIA & OLIVEIRA
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

117.-EXECUTIVO FISCAL-587/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOAO MARIA SOBRINHO MAIA
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

118.-EXECUTIVO FISCAL-609/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x GUIDO ANTONIO CASAGRAN-
DE -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE-

119.-EXECUTIVO FISCAL-618/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x GLORIA MARIA RODRIGUES
CAMARGO -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimen-
to do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE-

120.-EXECUTIVO FISCAL-633/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x FUNDA•AO ESC. SUP. DE CI-
ENCIAS -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

121.-EXECUTIVO FISCAL-657/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x J. S. DIAS COM DE COMBUSTI-
VEIS -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

122.-EXECUTIVO FISCAL-685/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x INCOSEL IND.COM.E
ENG.ELET.LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que
produza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fis-
cal, autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf.
acima) e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfa-
cao da obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente
arquivem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

123.-EXECUTIVO FISCAL-686/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x INCKOT TRANSPORTES LTDA
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

124.-EXECUTIVO FISCAL-691/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IEDA MARIA MOREIRA PAES -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

125.-EXECUTIVO FISCAL-693/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IARA MARIA CENI -Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

126.-EXECUTIVO FISCAL-698/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x HILARIO PIRES -Vistos, etc...
Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais,
extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. aci-
ma), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas
ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

127.-EXECUTIVO FISCAL-704/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ERNA GERTHA AULER -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

128.-EXECUTIVO FISCAL-715/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ELIAS DOS SANTOS PINTO -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

129.-EXECUTIVO FISCAL-723/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EDUARDO LUIZ INCKOT -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-

tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

130.-EXECUTIVO FISCAL-736/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EDSON ALVES DE OLIVEIRA -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

131.-EXECUTIVO FISCAL-758/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x COCELPA CIA. DE CELULOSE
E PAPEL DO PARANL -Vistos, etc... Declaro por sentenca,
para que produza os seus efeitos legais, extinta a presente Exe-
cucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente
(conf. acima) e executado (conf. acima), com fulcro no artigo
794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a
satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportuna-
mente arquivem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

132.-EXECUTIVO FISCAL-828/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x CAMISARIA AVENIDA LTDA -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

133.-EXECUTIVO FISCAL-844/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x BENEDITO DE JESUS M. PINTO
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

134.-EXECUTIVO FISCAL-866/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ASSOC. PAIS DE ALUNOS DA
ESCOLA FRANCESA CTBA -Vistos, etc... Declaro por sen-
tenca, para que produza os seus efeitos legais, extinta a presen-
te Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. acima), em que exe-
quente (conf. acima) e executado (conf. acima), com fulcro no
artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo em
vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I.
Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENESIO FELI-
PE DE NATIVIDADE-

135.-EXECUTIVO FISCAL-960/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x RESTAURANTE DIFFIORI LTDA
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

136.-EXECUTIVO FISCAL-970/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x R. V. S. MONT. INDUSTRIAIS
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

137.-EXECUTIVO FISCAL-1023/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x OLIVEIRA E JOHANSSON
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

138.-EXECUTIVO FISCAL-1063/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MINERACAO GINO MINAS
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

139.-EXECUTIVO FISCAL-1103/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARCOS GAWLAK -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

140.-EXECUTIVO FISCAL-1123/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARCELO PAULO BERBEKI
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

141.-EXECUTIVO FISCAL-1158/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LUIZ CARLOS PINHEIRO -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de

Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

142.-EXECUTIVO FISCAL-1162/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LUIZ CARLOS DE SIQUEIRA
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

143.-EXECUTIVO FISCAL-1169/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LUIZ ALBINO WOJCIK -Ma-
nifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE-

144.-EXECUTIVO FISCAL-1271/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x U. FERNANDES & ARAUJO
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

145.-EXECUTIVO FISCAL-1276/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TRANSPORTES ALAMINI
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

146.-EXECUTIVO FISCAL-1289/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TISCOSKI & CIA LTDA -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

147.-EXECUTIVO FISCAL-1310/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x STOOD MONT. E MANUT.
INDUSTRIAL -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que
produza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fis-
cal, autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf.
acima) e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfa-
cao da obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente
arquivem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

148.-EXECUTIVO FISCAL-1341/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SERGIO ARILTO FERREIRA -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

149.-EXECUTIVO FISCAL-1422/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x U FERNANDES & ARAUJO
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

150.-EXECUTIVO FISCAL-1427/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TRANSPORTES ALAMINI
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

151.-EXECUTIVO FISCAL-1454/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x STOOD MONT E MANUT IN-
DUSTRIAL -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que pro-
duza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

152.-EXECUTIVO FISCAL-1482/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SERGIO ARILTO FERREIRA -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

153.-EXECUTIVO FISCAL-1544/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE FERREIRA COSTA -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

154.-EXECUTIVO FISCAL-1567/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAQUIM FERREIRA SAM-
PAIO -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e execu-
tado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao
fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os
autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

155.-EXECUTIVO FISCAL-1571/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAO MARIA SOBRINHO
MAIA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
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gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

156.-EXECUTIVO FISCAL-1580/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOANA DA SILVA -Vistos, etc...
Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais,
extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. aci-
ma), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas
ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

157.-EXECUTIVO FISCAL-1592/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x J S DIAS COM DE COMBUS-
TIVEIS -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

158.-EXECUTIVO FISCAL-1606/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x INCOSEL IND. COM. E
ENG.ELET.LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que
produza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fis-
cal, autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf.
acima) e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfa-
cao da obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente
arquivem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

159.-EXECUTIVO FISCAL-1607/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x INCKOT TRANSPORTES LTDA
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

160.-EXECUTIVO FISCAL-1612/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IEDA MARIA MOREIRA PAES
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

161.-EXECUTIVO FISCAL-1620/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x L.G. OLIVEIRA & OLIVEIRA
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

162.-EXECUTIVO FISCAL-1646/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GUIDO ANTONIO CASA-
GRANDE -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE-

163.-EXECUTIVO FISCAL-1662/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GLORIA MARIA RODRIGUES
CAMARGO -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimen-
to do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE-

164.-EXECUTIVO FISCAL-1666/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ERNA GERTHA AULER -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

165.-EXECUTIVO FISCAL-1685/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x FUNDA•AO ESC. SUP. DE
CIENCIAS -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que pro-
duza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

166.-EXECUTIVO FISCAL-1691/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x FERNANDO BALBINOTTI -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

167.-EXECUTIVO FISCAL-1743/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x RESTAURANTE DIFFIORI
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

168.-EXECUTIVO FISCAL-1749/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ELIAS DOS SANTOS PINTO -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

169.-EXECUTIVO FISCAL-1760/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x R. V. S. MONT. INDUSTRIAIS
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

170.-EXECUTIVO FISCAL-1772/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x EDSON ALVES DE OLIVEIRA
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

171.-EXECUTIVO FISCAL-1819/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x OLIVEIRA E JOHANSSON
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

172.-EXECUTIVO FISCAL-1820/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x OLIMPIO MOREIRA PAES -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

173.-EXECUTIVO FISCAL-1839/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x NEIDE BRAZ MORAES -Ma-
nifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE-

174.-EXECUTIVO FISCAL-1867/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MERCEARIA BALBINOTT
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

175.-EXECUTIVO FISCAL-1883/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARCOS GAWLAK -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

176.-EXECUTIVO FISCAL-1891/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSUE BORGES -Vistos, etc...
Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais,
extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. aci-
ma), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas
ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

177.-EXECUTIVO FISCAL-1920/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARCELO PAULO BERBEKI
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

178.-EXECUTIVO FISCAL-1946/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LUIZ ALBINO WOJCIK -Ma-
nifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE-

179.-EXECUTIVO FISCAL-1961/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LEONISIO RETAMEIRO -Ma-
nifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE-

180.-EXECUTIVO FISCAL-1967/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x CLAILDE DE FATIMA VAS-
CONCELOS -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que pro-
duza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

181.-EXECUTIVO FISCAL-1973/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x CLAUDINO LEON DE AGUE-
RO -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e execu-
tado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao
fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os
autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

182.-EXECUTIVO FISCAL-1974/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MIGUEL DEOGENES ALVES
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

183.-EXECUTIVO FISCAL-1981/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MAURO JOSE TORRES -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

184.-EXECUTIVO FISCAL-1982/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x VALMILTO ARAUJO COSTA -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

185.-EXECUTIVO FISCAL-1983/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x CARLOS ALBERTO SCHWIN-
GEL -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e execu-
tado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao
fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os
autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

186.-EXECUTIVO FISCAL-1989/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LIONIO ANTONIO UBALDI-
NO -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e execu-
tado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao
fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os
autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

187.-EXECUTIVO FISCAL-1990/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LIONIO ANTONIO UBALDI-
NO -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e execu-
tado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao
fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os
autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

188.-EXECUTIVO FISCAL-1991/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SAMUEL ORLOVSKI E JOSE
ORLOVSKI -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que pro-
duza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

189.-EXECUTIVO FISCAL-1992/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x EMMANUEL A CORDEIRO
SANTOS -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produ-
za os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

190.-EXECUTIVO FISCAL-1994/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ALBINO ADELINO HUTTE-
NER -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e execu-
tado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao
fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os
autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

191.-EXECUTIVO FISCAL-1995/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ALBINO ADELINO HUTTE-
NER -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE-

192.-EXECUTIVO FISCAL-1996/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x PAULO AKYO INOUYE -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

193.-EXECUTIVO FISCAL-2003/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GERALDO DA SILVA -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.

Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

194.-EXECUTIVO FISCAL-2004/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x CELIO SOARES DOS SANTOS
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

195.-EXECUTIVO FISCAL-2005/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARILZA DA SILVA -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

196.-EXECUTIVO FISCAL-2012/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE APARECIDO DA SILVA
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

197.-EXECUTIVO FISCAL-2019/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x DJALMA PIZZATO FRUET -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

198.-EXECUTIVO FISCAL-2022/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x A.R. SOLDAS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para
que produza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao
Fiscal, autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf.
acima) e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfa-
cao da obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente
arquivem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

199.-EXECUTIVO FISCAL-2026/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x NELSON LUCIANO SERRAT-
TO -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e execu-
tado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao
fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os
autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

200.-EXECUTIVO FISCAL-2034/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARIA LUCIA DOS SANTOS
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

201.-EXECUTIVO FISCAL-2042/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARLI SALETE ZANI -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

202.-EXECUTIVO FISCAL-2044/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAO VASILEWSKI -Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

203.-EXECUTIVO FISCAL-2054/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x CONSTRUTORA UCHINO
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

204.-EXECUTIVO FISCAL-2055/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x CONSTRUTORA UCHINO
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

205.-EXECUTIVO FISCAL-2056/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ILARIO OLESKOVICZ -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-
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206.-EXECUTIVO FISCAL-2057/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x HIROSHI TAKESHITA -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

207.-EXECUTIVO FISCAL-2058/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x HIROSHI TAKESHITA -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

208.-EXECUTIVO FISCAL-2061/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x NICOLAU OPIS -Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

209.-EXECUTIVO FISCAL-2062/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x NICOLAU OPIS -Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

210.-EXECUTIVO FISCAL-2066/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAO SKRABA -Vistos, etc...
Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais,
extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. aci-
ma), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas
ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

211.-EXECUTIVO FISCAL-2067/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SILVIO ROBERTO SKRABA -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

212.-EXECUTIVO FISCAL-2068/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAO SKRABA -Vistos, etc...
Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais,
extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. aci-
ma), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas
ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

213.-EXECUTIVO FISCAL-2072/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x PEDRO HAIDUK -Vistos, etc...
Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais,
extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. aci-
ma), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas
ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

214.-EXECUTIVO FISCAL-2091/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x WONG WEN CHANG -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

215.-EXECUTIVO FISCAL-2111/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ILDO MENEGATTI -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

216.-EXECUTIVO FISCAL-2115/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARGARIDO NICOLAU AN-
DRIOLAS -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que pro-
duza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

217.-EXECUTIVO FISCAL-2133/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x AGRACIR DE JESUS CAMAR-
GO -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e execu-
tado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao
fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os
autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

218.-EXECUTIVO FISCAL-2141/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x CLAUDIO LEON DE AGUE-
RO -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE-

219.-EXECUTIVO FISCAL-2142/2001-FAZENDA DO MU-

NICIPIO DE ARAUCARIA x EVA BATISTA DA SILVEIRA -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

220.-EXECUTIVO FISCAL-2167/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x COCELPA CIA DE CELULO-
SE E PAPEL -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimen-
to do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE-

221.-EXECUTIVO FISCAL-2179/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENG. DE CONST. P
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

222.-EXECUTIVO FISCAL-2180/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENG. DE CONST. P
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

223.-EXECUTIVO FISCAL-2181/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENG.DE CONSTRU-
CAO P LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que
produza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fis-
cal, autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf.
acima) e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfa-
cao da obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente
arquivem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

224.-EXECUTIVO FISCAL-2185/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE JESUS MONTANARI -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

225.-EXECUTIVO FISCAL-2187/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO E CIA
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

226.-EXECUTIVO FISCAL-2188/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO E CIA
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

227.-EXECUTIVO FISCAL-2189/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO E CIA
LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

228.-EXECUTIVO FISCAL-2191/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x EDVALDO E EDERALDO
BUCH -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza
os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autu-
ada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e
executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obri-
gacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

229.-EXECUTIVO FISCAL-2192/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x PEDRO WSZOLEK -Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

230.-EXECUTIVO FISCAL-2194/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GRANITO ENG.DE
CONST.P.LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que
produza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fis-
cal, autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf.
acima) e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfa-
cao da obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente
arquivem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

231.-EXECUTIVO FISCAL-2198/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x HIGINO MARCIANO -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

232.-EXECUTIVO FISCAL-2201/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x CONGREGACAO DA MISSAO
PROVINC -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que pro-

duza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

233.-EXECUTIVO FISCAL-2215/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x EDINA MARIA JUNIOR FAUS-
TINO -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

234.-EXECUTIVO FISCAL-2224/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x OTAVIO PAVAN -Vistos, etc...
Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais,
extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. aci-
ma), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas
ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

235.-EXECUTIVO FISCAL-2230/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MIGUEL MACHADO DOS
SANTOS -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produ-
za os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

236.-EXECUTIVO FISCAL-2233/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x REALINO PEREIRA -Vistos,
etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf.
acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

237.-EXECUTIVO FISCAL-2235/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MONTEIRO CHAO CIA LTDA
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

238.-EXECUTIVO FISCAL-2247/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IMOBILIARIA 2000 LTDA -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

239.-EXECUTIVO FISCAL-2248/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x KURIO FURUIE -Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

240.-EXECUTIVO FISCAL-2249/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x KURIO FURUIE -Vistos, etc...
Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais,
extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. aci-
ma), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas
ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

241.-EXECUTIVO FISCAL-2261/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IMOBILIARIA 2000 LTDA. -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

242.-EXECUTIVO FISCAL-2277/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DMB COMERCIO DE IMO-
VEIS LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que pro-
duza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

243.-EXECUTIVO FISCAL-2278/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IRINEU PEDRO SOCZEK -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

244.-EXECUTIVO FISCAL-2280/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MADEIRAS IMUNIZADAS
IGUACU SA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que pro-
duza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

245.-EXECUTIVO FISCAL-2295/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x LUIR BRUNO TONCHAK -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

246.-EXECUTIVO FISCAL-2302/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAO ASSEF NETO E OUTROS
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus
efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob
nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

247.-EXECUTIVO FISCAL-2305/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x DMB COMERCIO DE IMO-
VEIS LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que pro-
duza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

248.-EXECUTIVO FISCAL-2308/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x DMB COMERCIO DE IMO-
VEIS LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que pro-
duza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

249.-EXECUTIVO FISCAL-2310/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x DMB COMERCIO DE IMO-
VEIS LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que pro-
duza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

250.-EXECUTIVO FISCAL-2314/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARIA LOPES DE ALMEIDA
DA SILVA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que pro-
duza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

251.-EXECUTIVO FISCAL-2319/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ROSSANO UBALDINO QUA-
DROS -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

252.-EXECUTIVO FISCAL-2334/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TEREZA DE SOUZA CARNEI-
RO -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e execu-
tado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codi-
go de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao
fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os
autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

253.-EXECUTIVO FISCAL-2338/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MIGUEL R DE SOUZA -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

254.-EXECUTIVO FISCAL-2342/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOAO ALEIXO VERNICK -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

255.-EXECUTIVO FISCAL-2343/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x SANDRA A FERREIRA -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

256.-EXECUTIVO FISCAL-2347/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ROBERTO F DA SILVA -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr.
(conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
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Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -
Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

257.-EXECUTIVO FISCAL-2352/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IVANIR DA SILVA L NEVES -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

258.-EXECUTIVO FISCAL-2353/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MIGUEL MORAIS -Vistos, etc...
Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais, ex-
tinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. acima),
em que exequente (conf. acima) e executado (conf. acima), com
fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo
em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I.
Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE-

259.-EXECUTIVO FISCAL-2360/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DAVID LEAN DE AGUERO -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

260.-EXECUTIVO FISCAL-2361/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x GILMAR LOPES -Vistos, etc... De-
claro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais, extinta
a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. acima), em que
exequente (conf. acima) e executado (conf. acima), com fulcro no
artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a
satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportuna-
mente arquivem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE-

261.-EXECUTIVO FISCAL-2362/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT & CIA LTDA -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

262.-EXECUTIVO FISCAL-2366/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT & CIA LTDA -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

263.-EXECUTIVO FISCAL-2367/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT & CIA LTDA -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

264.-EXECUTIVO FISCAL-2368/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT & CIA LTDA -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

265.-EXECUTIVO FISCAL-2369/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT & CIA LTDA -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

266.-EXECUTIVO FISCAL-2370/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT & CIA LTDA -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

267.-EXECUTIVO FISCAL-2373/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT E CIA. LTDA.
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

268.-EXECUTIVO FISCAL-2375/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT & CIA LTDA -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-

ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

269.-EXECUTIVO FISCAL-2378/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SOUZA EMP. IMOB. LTDA. -Vis-
tos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos
legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

270.-EXECUTIVO FISCAL-2379/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT EMP IMOBI-
LIAR -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

271.-EXECUTIVO FISCAL-2380/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT & CIA LTDA -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

272.-EXECUTIVO FISCAL-2382/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT & CIA LTDA -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

273.-EXECUTIVO FISCAL-2384/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT & CIA LTDA -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

274.-EXECUTIVO FISCAL-2385/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT & CIAL LTDA
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

275.-EXECUTIVO FISCAL-2386/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE SOARES HEFLER MELLO -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

276.-EXECUTIVO FISCAL-2387/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT & CIA LTDA -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

277.-EXECUTIVO FISCAL-2390/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT & CIA LTDA -
Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

278.-EXECUTIVO FISCAL-2393/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE LUIZ DA CHAGA -Vistos, etc...
Declaro por sentenca, para que produza os seus efeitos legais, ex-
tinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf. acima),
em que exequente (conf. acima) e executado (conf. acima), com
fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo
em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I.
Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE-

279.-EXECUTIVO FISCAL-2395/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O. C. BITTENCOURT E CIA. LTDA.
-Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os seus efei-
tos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. (conf.
acima), em que exequente (conf. acima) e executado (conf. aci-
ma), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal. Custas ex-
lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv. GENE-

SIO FELIPE DE NATIVIDADE-

280.-EXECUTIVO FISCAL-2397/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT & CIA LTDA -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

281.-EXECUTIVO FISCAL-2398/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O C BITTENCOURT EMP IMOBI-
LIAR -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que produza os
seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal, autuada
sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima) e executado
(conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da obrigacao fiscal.
Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

282.-EXECUTIVO FISCAL-342/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOSE DO AMARAL - BAR -Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

283.-EXECUTIVO FISCAL-654/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x INDUSTRIA KUJAWA LTDA. -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

284.-EXECUTIVO FISCAL-1401/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x R C P IND. E COM. DE DERIV.
PLAST. -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

285.-EXECUTIVO FISCAL-1423/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SONOESPUMA COMERCIO DE
COLCHOES E MOVEIS LTDA. -Manifeste-se o exequente so-
bre o prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

286.-EXECUTIVO FISCAL-2042/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x TADEU MIKOSZ -Manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

287.-EXECUTIVO FISCAL-2799/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x PEDRO NACHORNIK -Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

288.-EXECUTIVO FISCAL-591/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO APARECIDO DOS ANJOS
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

289.-EXECUTIVO FISCAL-635/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO A PEREIRA DA SILVA E J
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

290.-EXECUTIVO FISCAL-709/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO DA SILVA MACHADO -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

291.-EXECUTIVO FISCAL-790/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x APARECIDA DE LURDES KUBIS -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

292.-EXECUTIVO FISCAL-1021/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x SILVESTRE PISKA -Manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

293.-EXECUTIVO FISCAL-1347/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MAURICIO TAKESHI KITANO -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

294.-EXECUTIVO FISCAL-1386/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x VIGAFORTE INCORP. DE IMOV.
LTDA. -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do fei-
to no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE-

295.-EXECUTIVO FISCAL-1599/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x OSVALDO GRAF -Manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

296.-EXECUTIVO FISCAL-1651/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x VALDIR BISONI -Manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-
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CRISTIANE BERGAMIN MORRO 0036 000295/2003
EDER GORINI 0012 000269/1998

0021 000133/2000
0011 000267/1998
0006 000174/1998
0015 000138/1999

EDMILDO FERNANDES 0039 000191/2004
0031 000078/2003
0040 000204/2004

HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0019 000243/1999
IZABEL CRISTINA G. SILVA 0010 000266/1998
JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 0026 000075/2002

0030 000034/2003
0029 000033/2003

JOSE CARLOS DIAS NETO 0001 000164/1987
JOSE CARLOS SABATKE SABOI 0013 000105/1999

0014 000121/1999
JOSE DE OLIVEIRA PAES 0008 000186/1998

0009 000256/1998
LIDIA ADELIA VILELLA BORG 0020 000258/1999
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0043 000012/1986

0024 000284/2001
MARISSOL J. FILLA 0019 000243/1999
MICHEL FEGURY JUNIOR 0043 000012/1986

0024 000284/2001
NILTON RODRIGUES DE SANTA 0023 000236/2001

0022 000219/2001
PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0019 000243/1999
REJANE TAMURA 0019 000243/1999
RICARDO DOMINGUES BRITO 0019 000243/1999
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0007 000181/1998

0004 000022/1993
ROBERTO MASSAO SUGUIMOTO 0042 000232/2004
ROSANGELA KHATER 0019 000243/1999
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0003 000308/1988
SHIROKO NUMATA 0027 000125/2002

0005 000243/1995
SILVIA MARIA PINCINATO 0036 000295/2003
VICENTE DE PAULA 0035 000289/2003
VICENTE DE PAULA MARQUES 0044 000046/1996
YOSHIKAZU FUCUDA 0002 000228/1987

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 164/1987 - BAN-
CO BANESTADO S/A x RUBENS JOSE FERREIRA e outros
- Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventu-
ais apensos, (FEITO CARGA EM 25/08/04), no prazo legal de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.
Em 30.08.04. Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 228/1987 -
YOSHIKAZU FUCUDA x LAURINDO KENJI KANETA -
Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais
apensos, (FEITO CARGA EM 08/07/04), no prazo legal de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
30.08.04. Adv. YOSHIKAZU FUCUDA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 308/1988 - BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x LEONARDO MULLER
e outros - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus
eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 04/08/04), no prazo
legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. Em 30.08.04. Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA - 022/1993 - CARLOS AL-
BERTO PAOLIELLO AZEVEDO x WILSON RODRIGUES
DE ARAUJO e outros - Para devolucao dos autos acima men-
cionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 10/
08/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as pe-
nas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. ROBERTO
MARCELINO DUARTE-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 243/1995 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x PAULO YOSHIO NAKAMU-
RA e outros - Para devolucao dos autos acima mencionados, e
seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 28/06/04), no
prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. SHIROKO NUMATA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 174/1998 - RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC.
x EXPEDITO FERNANDES e outros - Para devolucao dos autos
acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CAR-
GA EM 19/07/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. EDER
GORINI-

7.-INVENTARIO - 181/1998 - MARIA HILDA SIMOES x
RUY NOBREGA SIMOES - Para devolucao dos autos acima
mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM
19/08/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. ROBERTO
MARCELINO DUARTE-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO - 186/1998 - WALTER DE
OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A - Para devolucao dos
autos acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO
CARGA EM 30/06/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv.
JOSE DE OLIVEIRA PAES-

9.-INDENIZACAO - 256/1998 - FRANCISCA JOSELANDIA
PEREIRA REP. S/FILHA e outros x BALAU S/A - MERCAN-
TIL E INDUSTRIAL - Para devolucao dos autos acima menci-
onados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 29/07/
04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. JOSE DE OLIVEI-
RA PAES-
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10.-MONITORIA EM FASE DE EXECUCAO - 266/1998 - RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CE. x EDIMAR E. ALMEIDA COSTA - FI e outros - Para
devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apen-
sos, (FEITO CARGA EM 22/06/04), no prazo legal de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
30.08.04. Adv. IZABEL CRISTINA G. SILVA ARAUJO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 267/1998 - RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC.
x LUIZ CARLOS FERREIRA DE SOUZA e outros - Para de-
volucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apen-
sos, (FEITO CARGA EM 19/07/04), no prazo legal de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
30.08.04. Adv. EDER GORINI-

12.-ACAO MONITORIA - 269/1998 - RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x LUIZ AN-
TUNES MARTINS - Para devolucao dos autos acima mencio-
nados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 19/07/
04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. EDER GORINI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 105/1999 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x CARLOS MASSAHARU SAI-
TO e outros - Para devolucao dos autos acima mencionados, e
seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 25/08/04), no
prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. JOSE CARLOS SABATKE
SABOIA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 121/1999 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x JULIO TIUKITI KATO e ou-
tros - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus even-
tuais apensos, (FEITO CARGA EM 25/08/04), no prazo legal
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. Em 30.08.04. Adv. JOSE CARLOS SABATKE SABOIA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO - 138/1999 - CELSO KU-
MAGAI & CIA. LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Para devolucao dos autos acima mencionados,
e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 19/07/04), no
prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. EDER GORINI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 187/1999 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUCAS SEVERINO DOS SANTOS -
Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais
apensos, (FEITO CARGA EM 30/07/04), no prazo legal de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
30.08.04. Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 188/1999 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JILDO COLHERI - Para devolucao dos
autos acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO
CARGA EM 30/06/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv.
ANDREA BERNABEL FURLAN-

18.-ACAO MONITORIA - 190/1999 - BANCO DO BRASIL
S/A x SEISHI HIRAKURI - Para devolucao dos autos acima
mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM
30/07/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. ARTUR HUM-
BERTO PIANCASTELLI-

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL - 243/1999 - IZAI-
AS FIDELIS e outros x ABEL TOME e outros - Cumpra-se o
disposto no item 5.8.6.1 do C.N, para que o exequente promo-
va o registro da penhora. Adv. ROSANGELA KHATER, MA-
RISSOL J. FILLA, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, RI-
CARDO DOMINGUES BRITO, PEDRO RODRIGO KHATER
FONTES, REJANE TAMURA-

20.-INVENTARIO - 258/1999 - VICENTE MATEOS x DAIR
LANDGRAF MATEOS - Para devolucao dos autos acima men-
cionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 30/
07/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as pe-
nas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. LIDIA ADELIA
VILELLA BORGES-

21.-EXECUCAO DE SENTENCA - 133/2000 - EDER GORI-
NI x JOAO ADAIR CAMPOS VAGHETTI - Para devolucao
dos autos acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEI-
TO CARGA EM 19/07/04), no prazo legal de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04.
Adv. EDER GORINI-

22.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 219/2001 - ADE-
LAIDE HERNANDES CAETANO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - Para devolucao dos au-
tos acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO
CARGA EM 25/08/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv.
NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

23.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 236/2001 - THE-
REZINHA BARBOSA DUARTE x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - Para devolucao dos au-
tos acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO
CARGA EM 25/08/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv.
NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

24.-APOSENTADORIA POR IDADE - 284/2001 - IRENE
ALEXANDRE FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Para devolucao dos autos acima
mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM
07/06/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. MARCIA
ELIZA DE SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

25.-INVENTARIO - 074/2002 - AGENOR RODRIGUES x

LENIR FERREIRA RODRIGUES - Para devolucao dos autos
acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CAR-
GA EM 07/07/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. ADAIL-
TON ALVES MACIEL JUNIOR-

26.-ARROLAMENTO SUMARIO - 075/2002 - UTA ISII e
outros x MASAKO ISHIY - Para devolucao dos autos acima
mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM
21/07/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. JOAQUIM
GONCALVES PIGARRO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO - 125/2002 - ADELSON
BATISTA BEZERRA e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais
apensos, (FEITO CARGA EM 22/06/04), no prazo legal de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
30.08.04. Adv. SHIROKO NUMATA-

28.-MED.CAUT.PROT. C/ALIEN. BENS - 230/2002 -
EDUARDO SHIGUEO UENO e outros x ANTONIO MIGUEL
e outros - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus
eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 01/07/04), no prazo
legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. Em 30.08.04. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

29.-ARROLAMENTO SUMARIO - 033/2003 - MARIA CAN-
DIDA LISBOA MOTTA x JOSE ANGELO MOTTA - Para
devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apen-
sos, (FEITO CARGA EM 21/07/04), no prazo legal de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
30.08.04. Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO-

30.-ARROLAMENTO SUMARIO - 034/2003 - ALMERITA
ALVES MOTTA x PASCHOAL GONCALVES MOTTA - Para
devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apen-
sos, (FEITO CARGA EM 21/07/04), no prazo legal de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
30.08.04. Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO-

31.-INVENTARIO - 078/2003 - IVO BERNADINELLE RI-
BEIRO x MARIO PESSOA - Para devolucao dos autos acima
mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM
29/06/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. EDMILDO
FERNANDES-

32.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 090/2003 -
ASSAIVEL LTDA - ME x JOSIANE MASSON - Para devolu-
cao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apensos,
(FEITO CARGA EM 25/06/04), no prazo legal de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04.
Adv. ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 094/2003 - MARIA CRHIS-
TINE WILCKEN x JORGE SATO - Para devolucao dos autos
acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CAR-
GA EM 24/08/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. CLAU-
DIA RODRIGUES-

34.-INVENTARIO - 168/2003 - CATIA ROCHA GONCAL-
VES x CELSO RODRIGUES GONCALVES - Para devolucao
dos autos acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEI-
TO CARGA EM 04/08/04), no prazo legal de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04.
Adv. ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA-

35.-INVENTARIO - 289/2003 - ANTENOR TETSUO KISHI-
NO x OSMAR TSUGUJI KISHINO e outros - Para devolucao
dos autos acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEI-
TO CARGA EM 02/07/04), no prazo legal de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04.
Adv. VICENTE DE PAULA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO - 295/2003 - MASSA LIQ.
DA COOP. AGRIC. DE COTIA - COOP. CENTRAL - EM x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Para de-
volucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apen-
sos, (FEITO CARGA EM 24/06/04), no prazo legal de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
30.08.04. Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO e SILVIA
MARIA PINCINATO-

37.-DECLARATORIA - 006/2004 - LUIZ ALBERTO VICEN-
TE x JERONIMO TAKATIKA MINAMIHARA & CIA LTDA
- Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventu-
ais apensos, (FEITO CARGA EM 25/06/04), no prazo legal de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.
Em 30.08.04. Adv. ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR-

38.-ARROLAMENTO SUMARIO - 126/2004 - JOSE PEREI-
RA DE OLIVEIRA x ANTONIA SILVESTRINE DE OLIVEI-
RA - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus even-
tuais apensos, (FEITO CARGA EM 21/05/04), no prazo legal
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. Em 30.08.04. Adv. CELSO SILVESTRE GRYCAJUK-

39.-RESCISAO CONTRAT. C/C DESPEJO - 191/2004 - MAU-
RO MANOEL FRANCISCO REP. P/ e outros x RUBENS VIEI-
RA DOS SANTOS e outros - Para devolucao dos autos acima
mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM
24/06/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. EDMILDO FER-
NANDES-

40.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO - 204/2004 -
ALISSON DA SILVA CASTRO x INDUSTRIAL PNEUBOM
LTDA e outros - Para devolucao dos autos acima mencionados,
e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 24/08/04), no
prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. Em 30.08.04. Adv. EDMILDO FERNANDES-

41.-ARROLAMENTO - 220/2004 - EDNA MARIA MACIEL
x ETELVINO PEREIRA DA SILVA - Para devolucao dos au-
tos acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO
CARGA EM 07/07/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv.
ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR-

42.-ALVARA JUDICIAL - 232/2004 - LAZARA MARIA DA
SILVA - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus
eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 19/07/04), no prazo legal
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.
Em 30.08.04. Adv. ROBERTO MASSAO SUGUIMOTO-

43.-EXECUCAO FISCAL - 012/1986 - I. N. S. S. x S/C EDU-
CACIONAL DE ASSAI LTDA e outros - Para devolucao dos
autos acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO
CARGA EM 21/07/04), no prazo legal de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 30.08.04. Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

44.-CARTA PRECATORIA - 046/1996 - Oriundo da Comarca de
4. V. CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA - PR - BANCO DO
BRASIL S/A x MERCANTIL DE ALGODAO VALE DO TIETE
LTDA - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus even-
tuais apensos, (FEITO CARGA EM 27/07/04), no prazo legal de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
30.08.04. Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-
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1.-Reparação de Danos-415/1993-AGRO MERCANTIL NO-
ROESTE LTDA x ESPOLIO DE ELIO GOMES DA SILVA e
outros- Ante o retorno do Tribunal da Ação de Cobrança nº
339/94 e ainda o deposito da condenação feito pelas requeri-
das, diga a parte Autora. -Adv. NICOLA FRASCATI-

2.-Usucapião-27/1996-ANA VELOSO DA SILVA NEVES x
ANTONIO BARRETO - Ao Autor, para manifestar o interesse
no prosseguimento do feito. -Adv. ANTONIO EDSON OLIM-
PIO DA ROCHA-

3.-Embargos a Execução-271/1996-VERA LUCIA PINTO
MANOERA E OUTROS x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A- Deferido o pedido constante a fl. 303. Ao embargado
para apresentar os contratos desde 22/12/94 ate 24/03/95, bem
como as autorizações de transferência. -Adv. JAIRO ANTO-
NIO GONCALVES FILHO-

4.-Indenização (Rito Sumario)-325/1996-HELIO EDYS DEL-
MUTTI COSTA CURTA x MARCOS BLAZER - As partes para
retirarem e cumprirem as Cartas Precatórias expedidas as Co-
marcas de Maringá e Curitiba, para Citação. -Adv. MILTON
HIROSHI TAZIMA e EDWIL CALIANI-

5.-reparação de Danos-418/1997-PEDRO BRAMBILLA x SU-
PERINT. RECURSOS HIDRICOS MEIO AMBIENTE- Ante o
decurso do prazo para o executado embargar a execução, diga a
parte autora. -Adv. DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

6.-ação de Devolução-705/1997-MAURA CHAGAS x COOP.
AGRICOLA DE ASTORGA LTDA- “Diga a parte autora quanto
ao seu interesse na realização da perícia contábil, requerida as
fls. 106.” -Adv. HERICK MARDEGAN-

7.-ação Ordinária-449/1998-ALCAPA - ALGODOEIRA E
CAFEEIRA PAVAN LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- “Apresentem as partes seus quesitos, bem como,
indiquem assistente técnico, caso desejem.” -Adv. PAULO
MORELI e BRAULIO BELINATI G. PEREZ-

8.-Arrolamento-549/1998-JACIRA PEREIRA DE OLIVEIRA
x ABILIO RAMOS PEREIRA e outros - Ao inventariante, para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 637,00. -Adv.
MARCUS VINICIUS RIBEIRO DA SILVA-

9.-ação de Ressarcimento-663/1998-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x PEDRO FAZIO CORREA e outros -
As partes, para alegações finais no prazo de 10 (dez) dias, su-
cessivamente. -Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI, CELI MAYU-
MI FURUKAWA e STELA MARIS FURLAN ROSSETO-

10.-ação de cobrança (Rito Ord.)-141/1999-J.M. MIRANDA
& CIA LTDA x NELSON STOPPAK e outros- Sobre o petici-
onado de fls. 71, diga o requerido. -Adv. ANTONIO CARLOS
LOPES-

11.-ação de cobrança (Rito Sum.)-144/1999-J.M. MIRANDA
& CIA LTDA x MARLI BATISTA DA SILVA - Ao Autor, para
manifestar o interesse no prosseguimento do feito. -Adv. AN-
DERSON MARCELO MORAES OLIVEIRA-

12.-ação de Ressarcimento-527/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x PEDRO CELESTINO DE OLIVEIRA e
outros - Ao Autor, para manifestar o interesse na inquirição da
testemunha Jose Antonio Pizzolato residente na Comarca de
Curitiba. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

13.-Falência-539/1999-MATRA DO BRASIL LTDA x G.B.
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Ao Autor, para manifes-
tar o interesse no prosseguimento do feito. -Adv. ANTONIO
CARLOS LOPES-

14.-Arrolamento-586/1999-JOSE FACIOLI SANCHES x MI-
GUEIAS SANCHES- Ao inventariante para que junte aos au-
tos a certidão negativa de tributos municipais, atualizada, no
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

15.-Arrolamento-509/2000-GUILHERMINA PEREIRA DE
CARVALHO x ALBERTO FREIRE DE CARVALHO - Ao
Autor, para manifestar o interesse no prosseguimento do feito.
-Adv. VAGNER CESAR DE CARVALHO-

16.-ação de Deposito-7/2001-BANCO DO BRASIL S/A x SE-
BASTIAO VICENTE DA SILVA- “1) Cientifique-se o ilustre
procurador do Requerido, das sanções previstas no artigo 196
do CPC, no caso de nova retenção indevida dos autos. 2) Ante
o decurso do prazo de contestação diga o Autor, requerendo o
que de direito.” -Adv. MOISES ZANARDI e LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

17.-reparação de Danos-455/2001-EDSON MARQUES DA
SILVA x IND. E COM. DE EMBALAGENS DE MADEIRA
TATA LTDA- Apresentem as partes em 05 (cinco) dias os que-
sitos, bem como indiquem assistente técnico, caso desejem. -
Adv. ANICI PREMEBIDA, AFONSO MASAKAZU KAWA-
MURA e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

18.-ação de cobrança (Rito Sum.)-580/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
ANGELO BORAZIO - Ao Autor, para manifestar o interesse
no prosseguimento do feito. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

19.-ação de cobrança (Rito Ord.)-42/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NADALLI
LEONI - Ao Autor, para manifestar o interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

20.-ação de cobrança (Rito Sum.)-383/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
OCTAVIO GONCALVES ROQUE - Ao Autor, para manifestar
o interesse no prosseguimento do feito. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-
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0001 000383/1988
DIEGO FELIPE MU¥OZ DONOSO 0052 000238/1999
DIMAS CASTRO DA SILVA 0047 000487/2004
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORE 0048 000526/2004

0010 000149/2000
0018 000455/2002

DIVALMIRO O. MAIA PEREIRA 0001 000383/1988
EDU LUIZ NOVELLI ROSSONI 0004 000350/1992

0028 000739/2003
ELIS RAQUEL SARI FRAGA 0036 000161/2004

0007 000502/1999
ELISA GOMES TORRES 0019 000677/2002
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0055 000138/2004
FERNANDA NAVARRO 0015 000041/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 0044 000419/2004

0022 000861/2002
0035 000134/2004
0049 000561/2004
0037 000166/2004

FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0005 000315/1993
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0038 000182/2004
FRANCYS MENDES 0017 000439/2002
GENEZI GONCALVES NEHER 0042 000378/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0014 000530/2001
GILMAR KUHN 0043 000399/2004
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0040 000288/2004

0039 000229/2004
INACIO HIDEO SANO 0005 000315/1993
ISMAEL MARTINEZ 0003 000243/1991
JACKSON GLASDTON NICOLODI 0023 000948/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0025 000227/2003
JOAO ANTONIO DABROWSKI 0025 000227/2003

0010 000149/2000
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0055 000138/2004
JOE TENNYSON VELO 0027 000696/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0021 000826/2002
JOSE ELI SALAMACHA 0043 000399/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0015 000041/2002
JUAREZ KUSTER 0003 000243/1991
JUAREZ XAVIER KUSTER 0029 000818/2003
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0021 000826/2002
LEONDINA ALICE MION PILAT 0012 000789/2000

0009 000116/2000
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0053 000019/2001
LUIZ ANTONIO MORES 0017 000439/2002

0020 000681/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0056 000143/2004
MARCIA S. BADARO 0002 000336/1990

0021 000826/2002
MARCIO ANTONIO TRENTINI 0039 000229/2004
MARION ARANHA PACHECO MUG 0015 000041/2002
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0002 000336/1990
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0054 000085/2004
MIGUEL LUIZ CONTE 0027 000696/2003
MILTON FERREIRA 0005 000315/1993
NELSON S. RACHINSKI 0047 000487/2004

0008 000093/2000
0014 000530/2001
0004 000350/1992

OSMAR ANDRADE ZOTTO 0001 000383/1988
OTTO J. LYRA NETO 0002 000336/1990

0021 000826/2002
PATRICIA SCHMIDT 0041 000358/2004
PAULO ROBERTO VIDAL 0016 000227/2002
PEDRO ANGELO ANDREASSA 0046 000455/2004
PEDRO PAULO LIPAROTTI CHA 0048 000526/2004
PLINIO LUIZ BONANCA 0050 000627/2004
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0024 001048/2002
RICARDO BAITLER 0051 000666/2004
ROBERTO GREJO 0045 000452/2004
SADI BONATTO 0022 000861/2002
SEBASTIÇO MARIA MARTINS N 0027 000696/2003
SERGIO NEY DE O. C. KROET 0034 000083/2004
SIHAME MALUF SHIBLI CARMO 0023 000948/2002
SILVIO SEGURO 0042 000378/2004
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SUELY CRISTINA MUHLSTWEDT 0018 000455/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0026 000272/2003
VALTER BIANCHI 0028 000739/2003
VILSON MARINHO 0044 000419/2004
VITORIO KARAN 0012 000789/2000
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WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0029 000818/2003
WILTON VICENTE PAESE 0008 000093/2000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0016 000227/2002
ZORAIDE S. LIMA 0029 000818/2003

1.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-383/1988-BRADESCO S/
A x ARTEFATOS E FUND. METAIS ITAQUI LTDA == So-
breste-se o presente feito por 120 (cento e vinte) dias. == Adv.
DANIEL HACHEM, OSMAR ANDRADE ZOTTO e DIVAL-
MIRO O. MAIA PEREIRA-

2.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-336/1990-CLAUDIO ROTH
x RENATO HAUBER E EDEONETE HAUBER == Com fun-
damento no art. 1052 do CPC, sobreste-se o feito até julgamento
dos embargos em apenso. == Adv. OTTO J. LYRA NETO, MAU-
REEN MACHADO VIRMOND e MARCIA S. BADARO-

3.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-243/1991-PIOTTO COM.
DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LDTA x CARRARA
COM. DE POLIMENTO E COLOCACAO DE MARMORES
== Manifeste-se o exequente em cinco dias, acerca do prosse-
guimento do feito. == Adv. JUAREZ KUSTER e ISMAEL
MARTINEZ-

4.-ARROLAMENTO-350/1992-ANTONIA BORA x FRAN-
CISCO BORA == Acerca do petitório de fls. 628, manifeste-se
o inventariante em cinco dias. == Adv. EDU LUIZ NOVELLI
ROSSONI e NELSON S. RACHINSKI-

5.-DESAPROPRIAÇÊES-315/1993-SANEPAR x ARY

MYLLA == Alvará e Mandado à disposiçÆo, em cartório, cus-
tas: ALVARµ:—————R$ 7,00 MANDADO:—————R$
31,50 T=O=T=A=L:————R$ 38,50 (trinta e oito reais e
cinquenta centavos). == Adv. MILTON FERREIRA, INACIO
HIDEO SANO e FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITO MA-
ZUR-

6.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-635/1998-SINDICA-
TO DOS TRABALHADOR. ROD. AUT. DE BENS DO PR x
TOMAZ TRYBUS e outros == Considerando que a presente
lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 23 de maio
de 2.005 às 13:30 horas, para audiência de conciliaçÆo previs-
ta no art. 331, CPC. As partes devem comparecer pessoalmente
ou representadas por advogado com poderes para transigir, bem
como trazerem propostas objetivas, com cálculos atualizados e
alternativas que viabilizem a realizaçÆo do acordo. A qual
serÆo apreciadas as provas a serem produzidas, fixados os
pontos controvertidos, com o saneamento feito. == Adv. ALZI-
RO DA MOTTA SANTOS FILHO, CELSO VEDOLIN TEI-
XEIRA e SILVIO SEGURO-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-502/1999-MARINA FERREI-
RA LEAL x OCALINA MOREIRA DE ALMEIDA == Vis-
tos... Com fulcro no art. 267, inc. III do CPC, julgo extinto o
presente processo, sem julgamento do mérito. Custas ex lege.
== Adv. SILVIO SEGURO e ELIS RAQUEL SARI FRAGA-

8.-PEDIDO DE REMOCAO DE INVENTAR-93/2000-O MI-
NISTERIO PUBLICO x GENESIO DA CRUZ DE QUEIROZ
== Considerando a certidÆo do Oficial de Justiça, manifeste-
se o procurador do inventariante em cinco dias. == Adv. WIL-
TON VICENTE PAESE, NELSON S. RACHINSKI e ADAL-
GIZA FONTANELLA BACHMANN-

9.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-116/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x ORLANDO RAMOS DA QUINTA == Sobres-
te-se o feito pelo prazo de noventa dias. == Adv. LEONDINA
ALICE MION PILATI-

10.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-149/2000-MIGUEL
MASSALAK E SUA ESPOSA x SAMUEL BARBOSA DE
CASTRO == Considerando que a presente lide versa sobre di-
reitos disponíveis, designo o dia 23 de maio de 2.005 às 15:00
horas, para audiência de conciliaçÆo prevista no art. 331, CPC.
As partes devem comparecer pessoalmente ou representadas
por advogado com poderes para transigir, bem como trazerem
propostas objetivas, com cálculos atualizados e alternativas que
viabilizem a realizaçÆo do acordo. A qual serÆo apreciadas
as provas a serem produzidas, fixados os pontos controverti-
dos, com o saneamento feito. == Adv. JOAO ANTONIO DA-
BROWSKI e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

11.-PROCESSOS CAUTELARES-156/2000-BBV CREDITO
FIN. E INVEST. S/A x LUIZ FERNANDO RAMOS MEHL =
Sobreste-se o feito por cento e oitenta dias. == Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-789/2000-ADOLPHO GAI-
DESKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A == Ao embargan-
te para efetivar os depósitos de honorários periciais, na forma
estabelecida, a fim de dar prosseguimento ao feito. == Adv.
VITORIO KARAN e LEONDINA ALICE MION PILATI-

13.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-427/2001-SONIA
MARIA VIDAL e outros x LUCIA POLITSCHUK e outros ==
Vistos... JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial cosntante
na AçÆo Reivindicatória de nº 427/2001, o que faço fulcrado
no art. 269, inc. I do CPC, nestes autos condenando os reque-
rentes ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como ao pagamento de R$ 800,00 (oitocentos reais) a título de
ônus de sucumbência a parte vencedora, o que faço com fulcro
no art. 20 parágrado 4º do CPC. Quanto a USUCAPIÇO, con-
forme exposto acima, também JULGO IMPROCEDENTE o
pedido inicial. Nestes autos condeno a autora ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como aos honorários
advocatícios que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), à parte
vencedora. Conforme exposto acima, condeno a autora da açÆo
de usucapiÆo ao pagamento de multa de 05 (cinco) salários
mínimos a cada proprietário do imóvel objeto da lide, por ter
agido dolosamente, conforme acima exposto, caracterizando a
conduta tipificada no art. 233 do CPC. == Adv. ANDREA R.B.
FUSCULIM e CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-530/2001-ROBERTO GE-
NESIO KULIG e outros x ARQUIMEDES VASSOLER e ou-
tros == Ao subscritor do petitório de fls. 191 (Dr. Gilberto A.
da Silva), para sanar a falha ali apontada. == Adv. NELSON S.
RACHINSKI e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

15.-REPARACAO DE DANOS-41/2002-ATALIBA DE OLI-
VEIRA FILHO e outros x ORIDES EMIDIO DO PRADO ==
Ofício à disposiçÆo do autor em cartório, custas de expedi-
çÆo R$ 7,00 (sete reais). == Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e FER-
NANDA NAVARRO-

16.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-227/2002-ALCEU
FALARZ x REUNIDAS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA == Considerando que a presente lide versa
sobre direitos disponíveis, designo o dia 23 de maio de 2.005,
às 15:30 horas, para audiência de conciliaçÆo prevista no art.
331, CPC. As partes devem comparecer pessoalmente ou re-
presentadas por advogado com poderes para transigir, bem como
trazerem propostas objetivas, com cálculos atualizados e alter-
nativas que viabilizem a realizaçÆo do acordo. A qual serÆo
apreciadas as provas a serem produzidas, fixados os pontos
controvertidos, com o saneamento feito. == Adv. VITORIO
KARAN, PAULO ROBERTO VIDAL e YOSHIHIRO MIYA-
MURA-

17.-PROCESSOS CAUTELARES-439/2002-ELETRO BALA
COMERCIAL LTDA e outros x CAMPO VIDROS COM. DE
VIDROS E BOX LTDA e outros == Acerca da contestaçÆo e

documentos juntados, manifeste-se o autor em dez dias. == Adv.
LUIZ ANTONIO MORES, FRANCYS MENDES e DANIEL
HACHEM-

18.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-455/2002-LEANDRA
MARIA DE LIMA MARTINS e outros x BEMUFI COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA == Vistos em saneador... Da aná-
lise dos autos constata-se que o mesmo tramita pelo rito sumá-
rio. QUANTO AS PRELIMINARES DECIDO: DA PRESCRI-
ÇÇO- Merece ser refutada a alegaçÇo do requerido visto que
presente a demanda doi intentada sob a égide do Código Civil
de 1916, o qual previa prazos maiores para a extinçÆo desta
espécie de pedido, razÆo pela qual a incidência das novas re-
gras prescricionais a ele nÆo se aplicam. DA CARÒNCIA
PROCESSUAL- SÆo três as condiçäes que permitem a regular
admissibilidade da açÆo- interesse processual, legitimidade das
partes e possibilidade juridica do pedido. Deve-se salientar que
a segunda preliminar aventada confunde-se com o mérito, ra-
zÆo pela qual será analisada em sede de sentença. NÆo exis-
tindo outras preliminares a serem analisadas, sendo as partes
legítima, devidamente representadas, corroboradas presença dos
pressupostos processuais e condiçäes da açÆo, DECLARO
SANEADO o processo. Fixo como ponto controvertido: a con-
duta praticada pelo requerido, o dano, o nexo causal entre a
conduta praticada e o dano ocasionado, o dano proporcionado
aos autores e a sua extensÆo. Defiro a produçÆo de prova
testemunhal e depoimento pessoal das partes. == Adv. DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e SUELY CRISTINA
MUHLSTWEDT-

19.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-677/2002-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS SANTA CECILIA LTDA E OUTROS
== Ofício à disposiçÆo do autor em cartório, custas de expedi-
çÆo R$ 7,00 (sete reais). == Adv. ELISA GOMES TORRES e
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

20.-ANUL DE ATO JURIDICO-681/2002-ELETRO BALA
COMERCIAL LTDA e outros x CAMPO VIDROS COMER-
CIO DE VIDROS E BOX LTDA e outros == Designo o dia 24
de maio de 2.005, às 14:00 horas, para audiência de concilia-
çÆo e saneamento, à qual deverÆo comparecer as partes ou
seus procuradores, habilitados a transigir. NÆo obtida a conci-
liaçÆo serÆo fixados os pontos controvertidos e decididas as
questäes processuais pendentes, bem como determinadas as
provas a serem produzidas, designando-se desde logo se for o
caso, audiência de instruçÆo e julgamento. == Adv. LUIZ
ANTONIO MORES e DANIEL HACHEM-

21.-EMB DE TERCEIROS-826/2002-LUIZ CARLOS DA SIL-
VA SAVINIEC x CLAUDIO ROTH == Considerando que a
presente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 24
de maio de 2.005 às 13:30 horas, para audiência de concilia-
çÆo prevista no art. 331, CPC. As partes devem comparecer
pessoalmente ou representadas por advogado com poderes para
transigir, bem como trazerem propostas objetivas, com cálcu-
los atualizados e alternativas que viabilizem a realizaçÆo do
acordo. A qual serÆo apreciadas as provas a serem produzi-
das, fixados os pontos controvertidos, com o saneamento feito.
== Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADA-
RO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL e OTTO
J. LYRA NETO-

22.-BUSCA E APREENCAO-861/2002-BANCO BBA - CRE-
DITANSTALT S.A x OLAVO RESENDE TOSTES == Custas
finais a serem preparadas pelo autor: EscrivÆo:............R$ 18,20
TOTAL:...............R$ 18,20 (dezoito reais e vinte centavos).
== Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

23.-INDENIZACAO-948/2002-TRANSPIOTTO LOGISTICA
E TRANSPORTE LTDA x EDINEIA DE CASSIA SOLDA ==
Considerando que a presente lide versa sobre direitos disponí-
veis, designo o dia 23 de maio de 2.005 às 14:30 horas, para
audiência de conciliaçÆo prevista no art. 331, CPC. As partes
devem comparecer pessoalmente ou representadas por advoga-
do com poderes para transigir, bem como trazerem propostas
objetivas, com cálculos atualizados e alternativas que viabili-
zem a realizaçÆo do acordo. A qual serÆo apreciadas as pro-
vas a serem produzidas, fixados os pontos controvertidos, com
o saneamento feito. Int. == Adv. ANDRE CARNEIRO DE
AZEVEDO, SIHAME MALUF SHIBLI CARMONA e JACK-
SON GLASDTON NICOLODI-

24.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1048/2002-ANTONIO
CARLOS WEBER x LUIZ ANTONIO DE CHRISTO e outros
== Edital, e ofícios endereçados à Receita Federal, INSS, Agên-
cia de Rendas, Prefeitura Municipal e Registrod e Imóveis, à
disposiçÆo do exequente em cartório, custas de expediçÆo
R$ 7,00 (sete reais), cada. == Adv. RAPHAEL MARCONDES
KARAN-

25.-RECISAO DE CONTRATO-227/2003-LOTEADORA
GUARAGI LTDA x GLAUDIR ANTONIO SACZK == Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, em cinco dias. == Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA,
ALANA MARCHAND RENAUD e JOAO ANTONIO DA-
BROWSKI-

26.-BUSCA E APREENCAO-272/2003-BANCO DIBENS S/
A x JAIR KINABE CUSTODIO == Vistos... JULGO PROCE-
DENTE o pedido, com fulcro no art. 3º do Decreto-Lei nº 911/
96, para confirmar a liminar e declarar consolidadas a proprie-
dade e a posse plena e exclusiva do bem supra nas mÆos do
autor, valendo a presente como título hábil à transferência do
bem. Condeno o requerido, ainda no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios estes fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais), com fundamento no parágrafo 4º, atendidas
as letras “a” e “c”, do art. 20 do CPC. == Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

27.-REIVINDICATORIA-696/2003-OSMAIR ANGELO ALEI-
XO x JOSE LUIZ SCHUCHOVSKI e outros == Considerando
que a presente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o

dia 23 de maio de 2.005 às 14:00 horas, para audiência de con-
ciliaçÆo prevista no art. 331, CPC. As partes devem compare-
cer pessoalmente ou representadas por advogado com poderes
para transigir, bem como trazerem propostas objetivas, com
cálculos atualizados e alternativas que viabilizem a realizaçÆo
do acordo. A qual serÆo apreciadas as provas a serem produzi-
das, fixados os pontos controvertidos, com o saneamento feito.
== Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIÇO MARIA MAR-
TINS NETO e JOE TENNYSON VELO-

28.-INDENIZACAO-739/2003-ROSELI GONCALVES LUZ x
MULTIPLASTIC INDE E COM DE PLASTICOS LTDA ==
Considerando que a presente lide versa sobre direitos disponí-
veis, designo o dia 09 de maio de 2.005 às 15:30 horas, para
audiência de conciliaçÆo prevista no art. 331, CPC. As partes
devem comparecer pessoalmente ou representadas por advoga-
do com poderes para transigir, bem como trazerem propostas
objetivas, com cálculos atualizados e alternativas que viabili-
zem a realizaçÆo do acordo. A qual serÆo apreciadas as pro-
vas a serem produzidas, fixados os pontos controvertidos, com
o saneamento feito. == Adv. ALEXANDRE ZOLET, VALTER
BIANCHI e EDU LUIZ NOVELLI ROSSONI-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-818/2003-EDIRCE BUE-
NO DA FONSECA DE ALMEIDA e outros x TACTO IND.
CERAMICA LTDA == Manifeste-seo requerente em cinco dias,
acerca do solicitado às fls. 59/60. == Adv. ZORAIDE S. LIMA,
JUAREZ XAVIER KUSTER e WILSON ANTONIO XAVIER
KUSTER-

30.-BUSCA E APREENCAO-908/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANTONIO CARLOS AQUINO PINHEIRO ==
Vistos... JULGO PROCEDENTE o pedido, com fulcro no art.
3º do Decreto-Lei nº 911/96, para confirmar a liminar e decla-
rar consolidadas a propriedade e a posse plena e exclusiva do
bem nas mÆos do autor, valendo a presente como título hábil à
transferência do bem. Condeno o requerido, ainda no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios estes fixados
em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no parágra-
fo 4º, atendidos as letras “a” e “c”, do art. 20 do CPC. == Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

31.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1031/2003-PAULO
CESAR MANCIO DOS SANTOS x BANCO CNHA CAPI-
TAL S/A == NÆo tendo a parte efetuado o devido preparo da
açÆo em cartório no prazo de lei determino o cancelamento da
distribuiçÆo e o consequente arquivamento do feito, com as
cautelas legais, os termos do art. 257 do CPC. Custas a serem
preparadas: EscivÆo:——————R$ 2,10 TOTAL:————
———R$ 2,10 (dois reais e dez centavos). == Adv. CESAR
AUGUSTO DA SILVA e FERNANDO JOSE BONATO-

32.-BUSCA E APREENCAO-67/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AGOSTINHO BIERNASKI == Arquivem-se, pro-
cedendo as devidas baixas e anotaçäes. == Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

33.-BUSCA E APREENCAO-68/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA FATIMA FEITOZA THEODORO ==
Manifeste-se o autor em cinco dias sob pena de extinçÆo por
abandono. == Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

34.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-83/2004-CELINA PE-
REIRA CHAGAS x DONIZETE DE LIMA e outros == Defiro
o pedido de sobrestamento do feito por trinta dias. == Adv.
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO e SERGIO NEY DE O.
C. KROETZ-

35.-BUSCA E APREENCAO-134/2004-BANCO CITIBANK
S.A e outros x GUSTAVO ALBERTO WAZ == Vistos... Julgo
extinta a presente açÆo, nos termos do art. 267, VIII do CPC.
Custas finais a serem preparadas pelo autor: EscrivÆo:———
———R$ 9,10 TOTAL:———————R$ 9,10 (nove reais e
dez centavos). == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

36.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-161/2004-ADRIA-
NO MOREIRA e outros x BENTO MOREIRA e outros ==
Nomeio o pirmeiro requerente inventariante, independente de
lavratura de termo. Julgo por sentença o presente arrolamento
dos bens deixados por Bento Moreira e Luiza da Luz Moreira
e, consequentemente, homologo, por setença, para que produ-
za os seus jurídicos e legais efeitos a partilha amigável que
decorre de fls. 05, e adjudico aos herdeiros seus respectivos
quinhäes, ressalvados direitos de terceiros. Comprovado o re-
colhimento dos tributos devidos, expeçam-se os formais de
partilha. == Adv. ELIS RAQUEL SARI FRAGA-

37.-BUSCA E APREENCAO-166/2004-BANCO CITIBANK
S.A e outros x GOIAS SAO PAULO TRANSPORTADORA E
DIST. LT == Custas a serem preparadas pelo autor: EscrivÆo:—
————R$ 18,20 TOTAL:———————R$ 18,20 (dezoi-
to reais e vinte centavos). == Adv. FERNANDO JOSE BO-
NATTO-

38.-BUSCA E APREENCAO-182/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ROZANI DO
ROCIO RADICHESKI == Vistos... JULGO PROCEDENTE o
pedido, com fulcro no art. 3º do Decreto-Lei nº 911/96, para
confirmar a liminar e declarar consolidadas a propriedade ea
posse plena e exclusiva do bem nas mÆos do autor, valendo a
presente como título hábil à transferência do bem. Condeno o
requerido ainda no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), com fundamento no parágrafo 4º, atendidas as letras “a”
e “c”, do art. 20 do CPC. == Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

39.-INDENIZACAO-229/2004-JANDIRA GEQUELIN LEAL
x CLARIM IMOVEIS - VENDA LOCACAO ADMINISTRA-
CAO == Vistos... Homologo, por sentença, o acordo celebrado
pelas partes. Em consequência com fundamento no art. 269,
inc. III do CPC, julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito. == Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e MAR-
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CIO ANTONIO TRENTINI-

40.-ACAO CONSIGNATORIA-288/2004-CLARIM IMOVEIS
LTDA x JANDIRA GEQUELIN LEAL == Vistos... Homolo-
go, por sentença o acordo celebrado entre as partes. Em conse-
quência, com fundamento no art. 269 inc. III do CPC, julgo
extinto o feito, com julgamento de mérito. == Adv. BRASIL
PARANA DE CRISTO II e HEITOR OTAVIO DE JESUS LO-
PES-

41.-USUCAPIãES-358/2004-NELZI DO ROCIO MACHADO
DA SILVA e outros x ESTE JUIZO == Tendo em vista as alte-
raçäes efetuadas no memorial descritivo e no mapa do imóvel,
à parte autora para emendar a inicial, em dez dias, bem como
juntar nova certidÆo do cartório do cartório do registro de imó-
veis referente a área usucapienda. == Adv. PATRICIA SCHMI-
DT-

42.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-378/2004-KENNE-
DI MARLON BASSANI LEAL x OLIVIO DE SOUZA LEAL
== Acerca da contestaçÆo apresentada, manifeste-se o autor
em dez dias. == Adv. GENEZI GONCALVES NEHER e SIL-
VIO SEGURO-

43.-MEDIDA CAUTELAR-399/2004-ADUBOS VIANA LTDA
x WALTER PAULS == Vistos... Homologo por sentença o acor-
do celebrado entre as partes. Em consequência, com fundamento
no art. 269 inc. III do CPC, julgo extinto o feito com julgamen-
to de mérito. == Adv. JOSE ELI SALAMACHA e GILMAR
KUHN-

44.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-419/2004-OLAVO
REZENDE TOSTES x BANCO BBA - CREDITANSTALT S.A
== Vistos... Julgo procedente a execeçÆo de incompetência
oposta, e de consequência declino da competência, e determi-
no a remessa dos autos ao foro da Comarca de Ituiutaba/MG,
competente para conhecer e julgar a açÆo de Busca e Apre-
ensÆo. Dispenso o transito em julgado. Sem custas. == Adv.
VILSON MARINHO e FERNANDO JOSE BONATTO-

45.-FALENCIA-452/2004-FGVTN BRASIL LTDA x MOVEIS
ITAQUI IND E COM LTDA == Acerca da certidÆo do Sr.
Oficial de Justiça (CITAÇÇO NEGATIVA), manifeste-se o re-
querente. == Adv. ROBERTO GREJO-

46.-ALVARA JUDICIAL-455/2004-REALTA TEREZINHA
PEDRON x ESTE JUIZO == Vistos... DEFIRO a expediçÆo do
alvará judicial, autorizando a inventariante REALTA TEREZI-
NHA PEDRON a alienar as 1884 açäes preferenciais e as 1886
açäes ordináriais de propriedade da falecida Djanira Luginheski
Soares e que estÆo divididas entre as seguintes empresas: Tele-
bras, Brasil Telecom Part, Telesp, Telesp Celular Participaçäes,
Tele Centro Oeste Cel. Part., Tele Celular Sul Participaçäes, Tele
Sudeste Celular Participaçäes, Tele Norte Celular Participaçäes,
Teleming Celular Participaçäes, Tele Nordeste Celular Partici-
paçäes, Tele Norte Leste Participaçäes e Embratel Participaçäes,
bem como, autorizo-o a assinar os documentos para transferên-
cia das referidas açäes, devendo, no entanto, prestar contas aos
outros herdeiros. PrestaçÆo de contas em trinta dias. == Adv.
PEDRO ANGELO ANDREASSA e -

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-487/2004-DELAIR DOS
SANTOS ALMEIDA e outros x ALFREDO SCHWIDERSKI
FILHO == INDEFIRO a liminar pleiteada. == Adv. DIMAS
CASTRO DA SILVA e NELSON S. RACHINSKI-

48.-EMB A EXECUCAO-526/2004-EDSON PACHECO e ou-
tros x IZIDORO DRUZIKI == Acerca da impugnaçÆo apre-
sentada pelo embargado, à parte embargante para replicar em
dez dias. == Adv. PEDRO PAULO LIPAROTTI CHAVES e
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

49.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-561/2004-GOIAS
SAO PAULO TRANPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
x BANCO CITIBANK S.A e outros == Vistos... Julgo proce-
dente a exceçÆo de incompetência oposta, e de consequência
declino da competência e determino a remessa dos autos ao
foro da Comarca de Goiânia/GO, competente para conhecer e
julgar a açÆo de Busca e ApreensÆo. Dispenso o o prazo do
trânsito em julgado. == Adv. ADELVONE DA SILVA BRAZ e
FERNANDO JOSE BONATTO-

50.-INTERDICAO-627/2004-ANOLDO SANTOS RAMOS e
outros x DIEGO WILLIAN RAMOS == Ao autor para emen-
dar a inicial em dez dias, juntando atestado médido que com-
prove o problema sofrico pelo interditando. == Adv. PLINIO
LUIZ BONANCA-

51.-USUCAPIãES-666/2004-OSVALDO GROKOSKI e outros
x ESTE JUIZO == Ao autor para emendar a inicial em dez
dias, juntando certidÆo do Cartório de Registro de Imóveis
referente a área que se pretende usucapir, sob pena de indeferi-
mento da inicial. == Adv. RICARDO BAITLER-

52.-EXECUTIVO FISCAL-238/1999-FAZENDA NACIONAL
x TRANSPORTES COL. NOSSA SENHORA DA PIEDADE
LTDA == Vistos... Julgo por sentença para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, extinta a presente execuçÆo, nos termos
do art. 794, inc. I do CPC, diante do pagamento dos débitos
notificados. Custas pelo executado: EscrivÆo:——————
R$ 283,50 Distribuidor:————R$ 14,32 Contador:———
—-——R$ 15,03 Funrejus:——————R$ 10,00 TOTAL:—
———————R$ 322,85 (trezentos e vinte e dois reais e oi-
tenta e cinco centavos). == Adv. DIEGO FELIPE MU¥OZ
DONOSO e ANA RITA ULRICH-

53.-CARTA PRECATORIA-19/2001-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA - PR -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x NASSER BADR TALGE ==
Sobreste-se a presente por trinta dias. == Adv. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA-

54.-CARTA PRECATORIA-85/2004-Oriundo da Comarca de

CURITIBA 17º VARA CIVEL - PR -CILSO APARECIDO
DOMINGUES x GRAFICA E EDITORA LOGOS PRESS
LTDA == Acerca do bem indicado à penhora pelo executado,
manifeste-se o exequente em cinco dias. == Adv. ANTONIO
ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA e MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA.-

55.-CARTA PRECATORIA-138/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 10º VARA CIVEL - PR -MARIA DE LOURDES
CAGLIARI MUNDEL x SIRAMA PARTICIPACOES ADM E
TRANSP LTDA == Para o ato deprecado designo o dia 24/11/
2004, às 15:00 horas. == Adv. EROS GRADOWSKI JUNIOR
e JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-

56.-CARTA PRECATORIA-143/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 7º VARA CIVEL - PR -GULIM ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RUBENS MARQUE-
TI == Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas
5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito ini-
cial:——————R$ 179,50 Porte DevoluçÆo:——————
R$ 8,00 Oficial de Justiça:—————R$ 200,00 Total:——
—————————R$ 387,50 (trezentos e oitenta e sete re-
ais e cinquenta centavos). == Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-
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1.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-177/1966-EUGENIA
ANDREASSA MIRANDA x POLICARPO FERREIRA MI-
RANDA == Sobreste-se o feito por cento e oitenta dias. ==
Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

2.-INVENTARIO-74/1990-LUIZ KOSOSKI x JOSE KOSOSKI
- ESPOLIO == Sobreste-se o feito por cento e vinte dias. ==
Adv. IVETE DO ROCCIO ANNIES FLEMMING-

3.-ALVARA-154/1990-LUIZ KOSOSKI x ESTE JUIZO ==
Diga o requerente. == Adv. BERENICE REIS LESSA e HELE-
NA MUSSOLINO-

4.-AVALIACAO DE DANOS-407/1992-ITAMBE - CIA DE
CIMENTO x DNPM 820.870/86 == Custas a serem preparadas
pela parte interessada na pesquisa: Of. de Justiça:————R$
130,00 TOTAL:————————R$ 130,00 (CENTO E
TRINTA REAIS). == Adv. JOAO RICARDO CUNHA DE
ALMEIDA e DANIELLE LENZI-

5.-EXECUCAO-12/1997-RETIFICA DE MOTORES AUTO-
RAMA x FLORIANO DA LUZ == Acerca do valor deposita-
do, manifeste-se o exequente em cinco dias. == Adv. NIURA
MOSS FRANCISCHINI e LOURIVAL MENDES-

6.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-273/1997-DIRCEU FU-
ZETTI x JOSE KOCHINSKI == Vistos... Com fulcro no art.
267, inc. III do CPC, julgo extinto o presente processo, sem
julgamento de mérito. Custas ex lege, a serem preparadas: Es-
crivÆo:———————R$ 16,10 Imprensa Oficial:———R$
162,00 TOTAL:————————R$ 178,10 (cento e setenta
e oito reais e dez centavos). == Adv. ADILSON SIQUEIRA
DE LIMA e OSMAR ANDRADE ZOTTO-

7.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-141/1998-MARITIMA
SEGUROS S/A x NIVALDO VERONEZ == Contados e pre-
parados voltem. Custas finais a serem preparadas pela parte
interessada: EscrivÆo:——————R$ 43,74 Of. de Justiça:—
——R$ 35,00 TOTAL:———————R$ 78,74 (setenta e oito
reais e setenta e quatro centavos). == Adv. JACKSON GLAS-
DTON NICOLODI, DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI
e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-487/1998-GERMER PORCE-
LANAS FINAS S/A x INSS == Custas finais a serem prepara-
das: EscrivÆo:——————R$ 16,80 TOTAL:——————
—R$ 16,80 (dezesseis reais e oitenta centavos). == Adv. JUA-
REZ XAVIER KUSTER e NELSON ELIAS PEREIRA DA
COSTA-

9.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-639/1998-ARIDALTON
ANTONIO DE ANDRADE x JOSE LUIZ VIEIRA DOS AN-
JOS == Acerca da conta de fls. e fls. manifestem-se as partes
em cinco dias. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLOREN-
ZI e EDWIL CALIANI-

10.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-673/1998-MOVEIS ITA-
QUI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ELENICE DARC
DA FONSECA == Ao autor para que anifeste-se no presente
feito, a fim de esclarecer o conteúdo do petitório retro, no sen-
tido de informar se tem como pretensÆo a desistência da lide
ou o arquivamento do feito provisoriamente, e cinco dias. ==
Adv. SILVIO SEGURO-

11.-PROCESSOS CAUTELARES-74/1999-MARCIO ANTO-
NIO TRENTINI x LOJAS PLANETA PE CALCADOS == Vis-
tos... HOMOLOGO, por sentença para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
nos presentes autos. Em consequência, com fundamento no art.
269 III do CPC, julgo extinto o presente processo, com julga-
mento de mérito. == Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE
CARVALHO e EDSON HAUAGGE-

12.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-84/1999-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x GILBERTO WOLF BRAZ ==

Vistos... Com fulcro no art. 267, inc. III do CPC, julgo extinto
o presente processo, sem julgamento do mérito. Custas finais a
serem preparadas: EscrivÆo:——————R$ 38,50 Of. de
Justiça:———R$ 35,00 TOTAL:————————R$ 73,50
(setenta e três reais e cinquenta centavos). == Adv. MARCE-
LO ANTONIO O. MARTINS-

13.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-117/1999-ELZA
MOCELIM BASSANI x ALCIDES BASSANI (ESPOLIO) ==
Custas finais a serem preparadas pelas partes (80% pelos réus e
20% pelos autores), conforme decisÆo de fls. e fls.: Escri-
vÆo:———————R$ 4,20 Of. de Justiça:————R$
75,00 TOTAL:—————————R$ 79,20 (setenta e nove
reais e vinte centavos). == Adv. WILSOM KUSTER, NELSON
S. RACHINSKI e MARCIO TADEU BRUNETTA-

14.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-260/1999-AZ IMO-
VEIS LTDA x LUCIANO KASPEZK E OUTROS == Custas
finais a serem preparadas na forma pactuada: EscrivÆo:——
————R$ 8,40 TOTAL:————————R$ 8,40 (oito
reais e quarenta centavos). == Adv. LUIZ FERNANDO DIE-
TRICH-

15.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-580/1999-ERMIN-
DIA ALVES VEIGA e outros x ALBERTO JOAO BECKER
== Considerando a impossibilidade de extinçÆo do presente
feito, bem como, a falta de interesse da parte promovente, que
apesar de intimada, nÆo se manifestou, arquivem-se o presen-
te feito, com baixa na distribuiçÆo. Custas a serem prepara-
das: EscrivÆo:———————R$ 639,97 Total:—————
———R$ 639,97 (seiscentos e trinta e nove reais e noventa e
sete centavos). == Adv. MARCOS AFONSO DE LIMA e GIO-
VANI SCHLICKMANN-

16.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-724/1999-AOCT - CON-
SULTORIA E FOMENTO MERCANTIL LTDA x TRANSPOR-
TADORA MERCHIORI LTDA == Custas finais a serem pre-
paradas: EscrivÆo:———————R$ 13,30 Of. de Justiça:—
———R$ 35,00 Imprensa Oficial:———R$ 198,00 TOTAL:—
————————R$ 246,30 (duzentos e quarenta e seis reais
e trinta centavos). == Adv. JOSICLER VIEIRA B. MARCON-
DES-

17.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-326/2000-ZULMIRA
GONCALVES DA COSTA e outros x VANDERLEI LUIZ
BONATO == Mantenho a decisÆo agravada por seus próprios
fundamentos. == Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO, MARIO SER-
GIO G. PINHEIRO e WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER-

18.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-495/2000-ACOUGUE E
MERCEARIA DO TICO LTDA x LUIZ ANGELO PASETTI
== Vistos... Julgo extinta a presente demanda, no stermos do
art. 267, III. Custas finais a serem preparadas: EscrivÆo:——
—-————R$ 3,30 Of. de Justiça:————R$ 75,00 Total:—
————————R$ 78,30 (setenta e oito reais e trinta cen-
tavos). == Adv. MARIZA CARLA GUIS-

19.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-93/2001-FACULDA-
DE CENECISTA PRESIDENTE KENNEDY e outros x AR-
LUX - COMUNICACAO VISUAL LTDA e outros == DOU O
FEITO SANEADO... Defiro a produçÆo de prova oral reque-
rida, consistente no depoimento do representante legal da re-
querida ARLUX COMUNICAÇÇO VISUAL. Designo audi-
ência de instruçÆo e julgamento para o dia 06 de abril de 2005,
às 15:00 horas. == Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO, JU-
AREZ DE PAULA, JOSE VALTER RODRIGUES e VALDIR
JULIO ULBRICH-

20.-BUSCA E APREENCAO-191/2001-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x ELIO GRIL GAREZI == Vistos... Homologo por
sentença o acordo celebrado entre as partes. Em consequência,
com fundamento no art. 269 inc. III do CPC, julgo extinto o
feito com julgamento do mérito. Custas finais a serem prepara-
das: EcsrivÆo:———————R$ 40,00 MP:——————
————R$ 3,00 Total:—————————R$ 43,00 (qua-
renta e três reais). == Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA, ELIO GRIL GAREZI e LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

21.-PROCESSOS CAUTELARES-503/2001-COHAB - CT CIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ROSELI APA-
RECIDA MARTINS == Custas finais a serem preparadas: Es-
crivÆo:——————R$ 53,90 Of. de Justiça:———R$ 40,00
TOTAL:————————R$ 93,90 (noventa e três reais e
noventa centavos). == Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

22.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-762/2001-TERRAPAR
PARTICIPACOES E INCORPORAÇOES LTDA x MIGUEL
DOS SANTOS LIMA == Vistos... Homologo o acordo cele-
brado pelas partes. Com fundamento no art. 269, inc. III do
CPC, julgo extinto o feito, com julgamento do mérito. Custas
finais a serem preparadas, na forma pactuada: EscrivÆo:——
—————R$ 15,40 Of. de Justiça:————R$ 35,00 Total:—
————————R$ 50,40 (cinquenta reais e quarenta cen-
tavos). == Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN-

23.-PROCESSOS CAUTELARES-291/2002-CATERPILLAR
FINANCIAL S/A CREDITO FINANC. E INVEST x MINE-
RACAO PIANARO LTDA == Vistos... Com fulcro no art. 267,
inc. III do CPC, julgo extinto o presente processo, sem julga-
mento do mérito. == Adv. CLEUZA ANNA COBEIN-

24.-DESAPROPRIAÇÊES-295/2002-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x EDITE ALEIXO ROSSA e outros == Vistos...
Homologo por sentença a concordância celebrada entre as par-
tes, para declarar a constituiçÆo da servidÆo administrativa
sobre a área descrita na inicial, em favor autora, pelo preço
acordado entre as partes e, em consequência, julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito, nos termos do Inc. III do
CPC. Custas pelo autor. Deixo de fixar honorários, posto que



8484848484 3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004

nÆo se formou o contraditório. == Adv. MARCIO TADEU
BRUNETTA e PEDRO ANGELO ANDREASSA-

25.-ALVARA JUDICIAL-468/2002-JOAO ADIVIR CUNICO
e outros x ESTE JUIZO == Custas finais a serem preparadas:
EscrivÆo:——————R$ 4,20 TOTAL:————————
R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos). == Adv. DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENZI-

26.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-497/2002-TROMBI-
NI FLORESTAL S/A x FLORESTAL LAPEANA S/A == Cus-
tas finais a serem preparadas pelo autor: EscrivÆo:————
———R$ 6,30 Of. de Justiça:————R$ 60,00 TOTAL:—
————————R$ 66,30 (sessenta e seis reais e trinta cen-
tavos). == Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL, JUAREZ
BABY SPONHOLZ e CARLOS BAYESTORF JUNIOR-

27.-INDENIZACAO-568/2002-RAPHAEL MARCONDES
KARAN x GRAFICA E EDITORA CAMBUI LTDA e outros
== Vistos... Homologo por sentença o acordo celebrado pelas
partes. Em consequência com fundamento no art. 269, inc. III
do CPC, julgo extinto o feito, com julgamento do mérito. ==
Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN e ADRIANO LUIZ
FERREIRA-

28.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-809/2002-AGUINAL-
DO ELIAS x LUIZ ANTONIO DE CHRISTO == · parte inte-
ressada para efetuar o devido preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça. == Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA, NOR-
MA ROZARIO VIDAL TATARA e DANIEL MORENO POR-
TELLA-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-856/2002-SELVINO MO-
CELIN e outros x ATILIO PEDRO SAVI == Vistos... Com ful-
cro no inc. VI do art. 267 do CPC, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito. == Adv. JOAO RAIMUNDO
F.MACHADO PEREIRA e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLO-
RENZI-

30.-INDENIZACAO-1049/2002-VALDINEI DA SILVA x
BANCO DO BRASIL S/A == Acerca dos documentos junta-
dos pelo requerido, manifeste-se o autor em dez dias. == Adv.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e GEVERSON AN-
SELMO PILATI-

31.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1101/2002-BANCO
BRADESCO S/A x BONATTO INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA e outros == Vistos... Julgo extinta a presente execuçÆo,
nos termos do art. 794, inc. I do CPC. Custas pelo executado.
== Adv. DANIEL HACHEM e JOAO CARLOS MARTINS-

32.—42/2003-CHA MEL IND. E COM. DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA x SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO
LTDA == Custas finais a serem preparadas pelo autor: Escri-
vÆo:———————R$ 327,49 Total:——-——————R$
327,49 (trezentos e vinte e sete reais e quarenta e nove centa-
vos). == Adv. VANDERLEI TA VERNA e ADEMIR AUGUS-
TO DA SILVA-

33.-BUSCA E APREENCAO-153/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SERGIO DA SILVA MAQUINE == Vistos... Ho-
molo o acordo celebrado pelas partes. Com fundamento no art.
269, inc. III do CPC, julgo extinto o feito. Custas finais a serem
preparadas: EscrivÆo:————————R$ 4,20 Total:——
———————R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos). ==
Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-

34.-BUSCA E APREENCAO-173/2003-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S.A x OLGA CHICORA GOMES ==
Custas finais a serem preparadas pelo autor: EscrivÆo:———
—————R$ 59,50 TOTAL:—————————R$ 59,50
(cinquenta e nove reais e cinquenta centavos). == Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

35.-ARROLAMENTO-246/2003-JOSE DOS SANTOS FER-
REIRA x IDETE NOVICKI FERREIRA == Ao autor para efe-
tuar o devido preparo do imposto causa mortis. == Adv. VIL-
SON GUDOSKI-

36.-RECISAO DE CONTRATO-387/2003-BANCO CITIBANK
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x JOSE
ROBIS PEREIRA DE CARVALHO e outros == Custas finais a
serem preparadas pelo autor: EscrivÆo:———————R$
25,20 Total:—————————R$ 25,20 (vinte cinco reais
e vinte centavos). == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

37.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-691/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x RUBENS DIAS GONCALVES == Vistos...
Julgo extinta a presente açÆo, nos termos do art. 267, VIII do
CPC. Custas finais a serem preparadas: EscrivÆo:——-——
——R$ 2,10 Total:————————R$ 2,10 (dois reais e dez
centavos). == Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

38.-BUSCA E APREENCAO-760/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ORLANDO
ADAMANTE == Vistos... Julgo extinta a presente execuçÆo,
nos termos do art. 267, VIII. Custas a serem preparadas pelo
autor: EscrivÆo:——————R$ 2,10 Total:———————
—R$ 2,10 (dois reais e dez centavos). == Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

39.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-855/2003-DIVESA
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x MINERACAO
BATEIAS LTDA == Vistos... Julgo extinto o presente proces-
so, nos termos do art. 267, VIII do CPC. == Adv. MARTA PA-
TRICIA BONK RIZZO-

40.-INDENIZACAO-943/2003-ALVILINO MASSOQUETO x
PROCOPIO COM E IND DE SACARIA LTDA == Designo
audiência de conciliaçÆo para o dia 24 de maio de 2005, às
14:30 horas, a qual as partes deverÆo comparecer, pessoal-
mente ou representadas por preposto com poderes para transi-
gir - ocasiÆo em que, nÆo obtida a conciliaçÆo o réu oferece-

rá resposta por escrita ou oral, acompanhada de documentos e
rol de testemunhas.Requerida perícia, ofertar-se-Æo desde logo,
os quesitos, podendo ser indicado, já, assistente técnico. Será
licito ao requerido formular em seu favor, pedido contraposto,
desde que fundados nos mesmos fatos descritos na inicial. O
julgamento de ambas as pretensäes será conjunto. A ausência
injustificada da parte ré, reputar-se-Æo verdadeiros os fatos
alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos
autos (art. 319 do CPC). ImpugnaçÆo ao valor da causa, se
houver, será decidida de plano. Decidir-se-á, também, na pri-
meira audiência, eventual controvérsia sobre a natureza da de-
manda e necessidade, capaz de autorizar a conversÆo do pro-
cedimento sumário em ordinário.A conversÆo ocorrerá de igual,
se indispensável prova técnica de notável complexidade. NÆo
sendo o caso de extinçÆo do processo ou julgamento antecipa-
do e, se necessária a produçÆo de prova oral, será designada
audiência de instruçÆo e julgamento. == Adv. VILSON GU-
DOSKI-

41.-ARROLAMENTO-957/2003-DARCI GEREMIAS NICO-
LAU e outros x AUGUSTO BASSANI E S/M - ESPOLIO e
outros == Custas finais a serem preparadas: Funrejus:———
————R$ 10,00 Total:————————R$ 10,00 (dez re-
ais). == Adv. LUIZ MAZZA e DARLENE COSTA NEIZER-

42.-BUSCA E APREENCAO-1018/2003-CNH LATINO AME-
RICANA LTDA e outros x ELIO CUNHA == Vistos... Julgo
extinta a presente açÆo, nos termos do art. 267, VIII, tendo em
vista o pedido de desistência apresentado às fls. 79. Custas fi-
nais a serem preparadas: EscrivÆo:———————R$ 9,10
Total:—————————R$ 9,10 (nove reais e dez centa-
vos). == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

43.-ALVARA JUDICIAL-1054/2003-CRISTINA LIPISKI BA-
TISTA ROZA e outros x ESTE JUIZO == Manifeste-se o autor
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito, sob pena de
extinçÆo por abandono. == Adv. MARCOS PUPPI RA-
CHINSKI-

44.-BUSCA E APREENCAO-1073/2003-BANCO FINASA S/
A x RODRIGO BRAGA GUIMARAES == Vistos... Homolo-
go por sentença o acordo celebrado pelas partes. Em consequ-
ência com fundamentono art. 269 inc III do CPC, julgo extinto
o feito, com julgamento de mérito. Custas finais a serem prepa-
radas: EscrivÆo:————————R$ 4,20 TOTAL:———
———————R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos). ==
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

45.-BUSCA E APREENCAO-1075/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x GAMALIEL PERCY SILVA DE LIMA ==
Vistos... Julgo extinta a presente açÆo, nos termos do art. 267,
inc. VIII do CPC. == Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

46.-BUSCA E APREENCAO-71/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLEUSA TEREZINHA DE FILTRO == Vistos...
Julgo por sentença para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, extinta a presente açÆo, nos termos do art. 267, VIII do
CPC. == Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

47.-RECISAO DE CONTRATO-73/2004-TERRAPAR PARTI-
CIPACOES E INCORPORAÇOES LTDA x LEILA ANDRE
DE OLIVEIRA RIBEIRO == Vistos... Julgo por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos a presente açÆo, nos
termos do art. 267, VIII do CPC. Custas finais a serem prepara-
das pelo autor: EscrivÆo:——————R$ 6,30 TOTAL:——
—————R$ 6,30 (seis reais e trinta centavos). == Adv. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

48.-EMB A EXECUCAO-169/2004-CLAIRTO NESI x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA == Contados e pre-
parados voltem. Custas a serem preparadas pelo interessado:
EscrivÆo:————————R$ 2,10 Total:———————
———R$ 2,10 (dois reais e dez centavos). == Adv. LUIZ
MAZZA e FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE)-

49.-BUSCA E APREENCAO-186/2004-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x JOAO GERALDO DE MOURA == · parte autora
para se manifestar no feito em cinco dias. == Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-200/2004-ALEXANDRE
JITIKOSKI x KLININVEST FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA == Custas finais a serem preparadas: Escri-
vÆo:——————R$ 4,20 TOTAL:———————R$ 4,20
(quatro reais e vinte centavos). == Adv. FERNANDO RODRI-
GUES-

51.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-222/2004-SABIN
MEDICINA AUXILIAR S/C LTDA x BANCO CITIBANK S/
A e outros == Vistos... Julgo procedente a exceçÆo de incom-
petência oposta, e de consequência declino da competência, e
determino a remessa dos autos ao foro da Comarca de Guaru-
lhos/SP, competente para conhecer e julgar a açÆo de Busca e
ApreensÆo. == Adv. JULIO CESAR RAMOS NASCIMENTO
e FERNANDO JOSE BONATTO-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-247/2004-MUNICIPIO DE
CAMPO LARGO x SANDRA HORSCREMIN e outros ==
Acerca da certidÆo de fls. 37 do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se o autor em cinco dias. == Adv. SILVIO SEGURO-

53.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-253/2004-UGO ER-
MINICIO RODACKI x GRAZIELI FERNANDA PIANARO e
outros == Vistos... Homologo por sentença o acordo celebrado
entre as partes. Em consequência, com fundamento no art. 269,
inc. III do CPC, julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito. == Adv. JOSE CARLOS BUSATTO e HEITOR OTA-
VIO DE JESUS LOPES-

54.-BUSCA E APREENCAO-321/2004-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x LAERTES FRANCISCO PIANARO ==
Acerca de certidÆo do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
autor. == Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-411/2004-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROBERTO FER-
REIRA KLEINA == Vistos... Julgo extinta a presente açÆo,
nos termos do art. 267, VIII do CPC. == Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-439/2004-RODOLFO HEL-
MUT LOEWEN x JOEL FERREIRA DE SOUZA == Acerca
da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. ==
Adv. SERGIO TERNUS-

57.-ALVARA JUDICIAL-456/2004-NICELIA FIORI e outros
x ESTE JUIZO == Acerca do laudo de avaliaçÆo de fls. e fls.,
manifeste-se a parte interessada em cinco dias. == Adv. PE-
DRO ANGELO ANDREASSA-

58.-USUCAPIãES-481/2004-OVANDE JOSE MOREIRA
MELO e outros x ESTE JUIZO == Efetue a parte autora o de-
vido preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. JOAO
ANTONIO DABROWSKI-

59.-ALVARA JUDICIAL-494/2004-CECILIA DRULA CUL-
PI x ESTE JUIZO == Vistos... Defiro a expediçÆo do Alvará
Judicial. Sem custas. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI-

60.-BUSCA E APREENCAO-538/2004-BANCO ITAU S/A x
JOAO FERNANDO ESTEVAO == Vistos... Homologo por sen-
tença o acordo celebrado entre as partes. Em consequência,
com fundamento no art. 269, inc. III, do CPC, julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito. == Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY-

61.-EMB A EXECUCAO-546/2004-DOM SUPREMO - RE-
FEICOES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A == Acerca da
impugnaçÆo apresentada pelo embargado, à parte embargante
para replicar em dez dias. == Adv. WILMAR ALOISIO PE-
REIRA DOS SANTOS e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

62.-INDENIZACAO-567/2004-RODNEIA SIERPINSKI CHA-
VES x EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO LTDA ==
Designo audiência de conciliaçÆo para o dia 24 de maio de
2005, às 14:30 horas, a qual as partes deverÆo comparecer,
pessoalmente ou representadas por preposto com poderes para
transigir - ocasiÆo em que, nÆo obtida a conciliaçÆo o réu
oferecerá resposta por escrita ou oral, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas.Requerida perícia, ofertar-se-Æo
desde logo, os quesitos, podendo ser indicado, já, assistente
técnico. Será licito ao requerido formular em seu favor, pedido
contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos descritos
na inicial. O julgamento de ambas as pretensäes será conjunto.
A ausência injustificada da parte ré, reputar-se-Æo verdadei-
ros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da
prova dos autos (art. 319 do CPC). ImpugnaçÆo ao valor da
causa, se houver, será decidida de plano. Decidir-se-á, tam-
bém, na primeira audiência, eventual controvérsia sobre a na-
tureza da demanda e necessidade, capaz de autorizar a conver-
sÆo do procedimento sumário em ordinário.A conversÆo ocor-
rerá de igual, se indispensável prova técnica de notável com-
plexidade. NÆo sendo o caso de extinçÆo do processo ou jul-
gamento antecipado e, se necessária a produçÆo de prova oral,
será designada audiência de instruçÆo e julgamento. == Adv.
LUIZ MAZZA-

63.-EMB A EXECUCAO-622/2004-EURIDES BANASSOLI
x MARIA ANISIA DE MATOS == Acerca da impugnaçÆo
apresentada pelo embargado, à parte embargante para replicar
em dez dias. == Adv. SILVIO SEGURO e MARIO LUIZ AN-
DREASSA-

64.-REPARACAO DE DANOS-646/2004-CELSO LUIZ PIN-
TO x PIOTTO - COM DE MATERIAIS P/ CONST LTDA ==
Acerca da contestaçÆo apresentada, manifeste-se o autor em
dez dias. == Adv. ANESIO KOWALSKI e HEITOR OTAVIO
DE JESUS LOPES-

65.-INDENIZACAO-687/2004-LINDAMIR FELTRIN DOS
SANTOS e outros x PEDRO HENRIQUE NOVACOSKI e ou-
tros == Acerca do retorno das Cartas Oficiais AR-CITAÇÇO,
sem o seu devido cumprimento, manifeste-se o autor. == Adv.
NELSON BELTZAC JUNIOR-

66.-MEDIDA CAUTELAR-721/2004-EDITORA PARANAEN-
SE LTDA x BANCO ITAU S/A == DEFIRO a liminar pleitea-
da, determinando a sustaçÆo de protesto. Determino que a
autora preste cauçÆo real ou fidejussória no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 804 do CPC, sob pena de revogaçÆo
da liminar. == Adv. VERA LUCIA SCHREINER-

67.-EXECUTIVO FISCAL-69/1999-INSS x GERMER POR-
CELANAS FINAS S/A == Sobreste-se o presente feito pelo
prazo de um ano. == Adv. NELSON ELIAS PEREIRA DA
COSTA e WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER-

68.-CARTA PRECATORIA-202/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 10º VARA CIVEL - PR -F BERTOLI INCORPO-
RACOES E CONSTRUCAO LTDA x ANDREA MARGARE-
THE PETERS == Acerca da certidÆo de fls. e fls., ao exe-
quente para prestar as devidas informaçäes em cinco dias. ==
Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

69.-CARTA PRECATORIA-123/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 6º VARA CIVEL - PR -FONTANA COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA x CELSO ANTONIO ROSSONI ==
Para o ato postergado redesigno o dia 17/11/2004, às 15:30
horas. == Adv. DANIELLE ANNE PAMPLONA, HEITOR
OTAVIO DE JESUS LOPES e JUAREZ XAVIER KUSTER-

70.-CARTA PRECATORIA-195/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 16º VARA CIVEL PR -BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO x CLAUDIO CARDOSO FELICIANO == Con-
tados e preparados, devolva-se: EscrivÆo:———————R$
11,20 TOTAL:—————————R$ 11,20 (onze reais e vin-

te centavos). == Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

71.-RETIFICACAO IMOBILIARIA-167/2004-LUIZA ZANIN
ROSSA e outros x ESTE JUIZO == Acerca da manifestaçÆo
de fls. 26 da Sra. Oficial do Registro de Imóveis, manifeste-se
o autor em cinco dias. == Adv. NELSON S. RACHINSKI-
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1.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-349/1987-EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS TULIO LTDA x DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA ==
Manifeste-se o exequente em cinco dias, acerca do prossegui-
mento do feito. == Adv. DAVI DEUTSCHER e FABIANE
CRISTINA S. FAGUNDES (PGE)-

2.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-171/1995-AUTOMEC
VEICULOS LTDA x GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
== Designo o dia 16/06/2005, às 15:00 horas para a realiza-
çÆu da audiência de instruçÆo e julgamento, a fim de se obter
o depoimento pessoal das partes, o depoimento dos peritos e,
além disso, em caso de serem apresentadas, a ouvida de teste-
munhas. == Adv. JUAREZ KUSTER e ROGERIA DOTTI
DORIA-

3.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-90/1998-OLIVIO
JOSE LUGARINI E OUTROS x EDY MARIA RISSETTO
LUGARINI == Custas a serem preparadas pelo interessado:
EscrivÆo:————————R$ 453,60 Contador:—————
———R$ 23,10 Funrejus:————————R$ 283,07
T=O=T=A=L:———————R$ 759,77 (setecentos e cin-
quenta e nove reais e setenta e sete centavos). == Adv. CELSO
VEDOLIN TEIXEIRA-

4.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-721/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONINHO MAGATAO == Vistos... Homo-
logo a desistência de fls. 70. Julgo extinto processo sem julga-
mento do mérito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC. == Adv.
DIONE MARA SOUTO DA ROSA, NELSON S. RACHINSKI
e MARCIO TADEU BRUNETTA-

5.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-77/2001-LUIZ CAR-
LOS ALVES BRITES x ESTADO DO PARANA == Conside-
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rando a baixa dos autos do Tribunal de Alçada, manifestem-se
as partes em cinco dias. == Adv. MARCO A. LIMA, ROCAR-
DO DE LUCCA MECKING, FRANCISCO CARLOS DUAR-
TE e FELIPE JOW NAMBA (P.G.E)-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-233/2001-TECELAGEM
SANTA CECILIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A
== Manifestem-se as partes em dez dias, acerca do laudo ofici-
al. == Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, MUNIR ABAGGE e
MARILU HAUER DE OLIVEIRA-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-253/2001-ANTONIO MA-
GATAO x BANCO DO BRASIL S.A == Ao embargante para
preparar as custas de fls. 118, em cinco dias. EscrivÆo:———
—————R$ 15,40 T=O=T=A=L:———————R$ 15,40
(quinze reais e quarenta centavos). == Adv. NELSON S. RA-
CHINSKI, KARINA PUPPI RACHINSKI e DIONE MARA
SOUTO DA ROSA-

8.-PROCESSOS CAUTELARES-233/2002-SAO CAMILO
CENTRO MEDICO S/C LTDA e outros x ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A == Contados e prepara-
dos voltem. Custas a serem preparados pelo interessado: Escri-
vÆo:————————R$ 33,60 T=O=T=A=L:—————
———R$ 33,60 (trinta e três reais e sessenta centavos). ==
Adv. LUIZ ANTONIO MORES e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

9.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-337/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SAO CAMILO CEN-
TRO MEDICO S/C LTDA == Contados e preparados voltem.
Custas a serem preparadas pelo interessado: EscrivÆo:———
————R$ 4,20 Of. de Justiça:————R$ 35,00
T=O=T=A=L:———————R$ 39,20 (trinta e nove reais e
vinte centavos). == Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e LUIZ
ANTONIO MORES-

10.-DESAPROPRIAÇÊES-495/2002-SANEPAR - CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA x EDUARDO ENIK e outros
== Vistos... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, ante o reco-
nhecimento da procedência do pedido, fazendo-o com apoio
no art. 269, II do CPC, ante a concordância manifestada pelos
expropriados, fls. 92/93, dando pela extinçÆo do feito, com
análise de mérito. “Art. 269. Entingue-se o processo com jul-
gamento de mérito: (...) II-quando o réu reconhecer a proce-
dência do pedido;” A área expropriada deve ser retirada da parte
ideal dos expropriados EDUARDO ENIK e esposa LÖDIA
RIPKA ENIK, da matrícula nº 5460, em seu R - 8/5460. Consi-
derando que nÆo houve manifestaçÆo dos condomínios, quanto
ao levantamento da importância depositado, bem assim, por
ser valor pequeno, autorizo o levantamento do valor deposita-
do em favor dos expropriados EDUARDO ENIK e sua esposa
LIDIA RIPKA ENIK mediante alvará. == Adv. INACIO IDEO
SANO, MILTON FERREIRA, NELSON S. RACHINSKI e SIL-
VIO SEGURO-

11.—685/2002-JOSE NEWTON DE LUCAS x ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A == Sobreste-se o feito
até cumprimento total do acordo. == Adv. MARIZA CARLA
GUIS e KARINE SIMONE POFAHL-

12.-BUSCA E APREENCAO-900/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DUAS BAND == Con-
tados e preparados voltem. Custas finais a serem preparadas
pelo interessado. EscrivÆo:————————R$ 21,70 TO-
TAL:—————————R$ 21,70 (vinte e um reais e se-
tenta centavos). == Adv. EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI,
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e LUCIANA SEZANO-
WSKI-

13.—1018/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x JOSE CAR-
LOS DE OLIVEIRA == A matéria discutida é unicamente de
direito e comporta julgamento antecipado. Contados e prepara-
dos voltem. Custas finais a serem preparadas: EscrivÆo:——
—————R$ 11,20 Of. de Justiça:————R$ 40,00 TO-
TAL:————————R$ 51,20 (cinquenta e um reais e vin-
te centavos). == Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES
e REGINA TANIA BORTOLI-

14.-IMPUG VALOR DA CAUSA-70/2003-ABN AMRO AR-
RENADMENTO MERCANTIL S/A x JOSE NEWTON LU-
CAS == Manifeste-se o impugnante em cinco dias. == Adv.
KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e MARI-
ZA CARLA GUIS CARDOSO-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-510/2003-ANTONIO
IVO ZANIN x COMISSAO ESPECIAL DE CONCURSO PU-
BLICO DA PREFEITURA == Vistos... CONCEDO A SEGU-
RANÇA, para o fim de habilitar e convocar o impetrante An-
tonio Ivo Zanin ao preenchimento da segunda vaga destinada
aos candidatos portadores de deficiência física, com prefe-
rência a todos os demais concorrentes, integrando-o ao qua-
dro de servidores públicos do Município de Campo Largo, no
cargo de Agente de Atividades Complementares. Em atendi-
mento ao principio de sucumbência, condeno os impetrados
no pagamento das custas e despesas judiciais. Independente
de eventual interposiçÆo de recurso, encaminhe-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça para o reexame necessário.
P.R.I. —————— EMBARGOS DE DECLARAÇÇO: co-
nheço dos embargos e, tendo em vista a inexistência de con-
tradiçÆo, omissÆo ou obscuridade, julgo-os improcedentes.
== Adv. JOAO GERALDO PATRICIO e BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIN-

16.-EMB DE TERCEIROS-535/2003-POSTO SPREA LTDA
x MASTER OIL PETROLEO LTDA == Considerando que a
presente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 30
de maio de 2.005 às 15:00 horas, para audiência de concilia-
çÆo prevista no art. 331, CPC. As partes devem comparecer
pessoalmente ou representadas por advogado com poderes para
transigir, bem como trazerem propostas objetivas, com cálcu-
los atualizados e alternativas que viabilizem a realizaçÆo do
acordo. A qual serÆo apreciadas as provas a serem produzi-

das, fixados os pontos controvertidos, com o saneamento feito.
Int. == Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER e EMERSON ER-
NANI WOYCEICHOSKI-

17.-BUSCA E APREENCAO-588/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S.A x JOAO MARIA MARTINS == Custas finais a
serem preparadas pelo autor: EscrivÆo:—————————
R$ 8,40 TOTAL:———————————R$ 8,40 (oito re-
ais e quarenta centavos). == Adv. NEUSA MARIA CANDI-
DO-

18.-RECISAO DE CONTRATO-885/2003-LOTEADORA
GUARAGI LTDA x MAICON ALEXANDRE DE GODOY ==
Custas finais a serem preparadas pelo interessado: EscrivÆo:—
——————R$ 2,10 Of. de justiça:————R$ 200,00 TO-
TAL:—————————R$ 202,10 (duzentos e dois reais e
dez centavos). == Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA e JOAO
ANTONIO DABROWSKI-

19.-IMPUG VALOR DA CAUSA-1003/2003-LUZIA FERREI-
RA ALVES MOCELIM e outros x AROLDO DOMINGOS
CECATO e outros == Contados e preparados voltem. Custas
finais a serem preparadas: EscrivÆo:————————R$
2,10 TOTAL:——————————R$ 2,10 (dois reais e dez
centavos). == Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA e CEL-
SO VEDOLIM TEIXEIRA-

20.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1078/2003-LOJAS VIES-
SER LTDA e outros x BANCO HSBC S.A == Contados e pre-
parados voltem: EscrivÆo:—————————R$ 7,14
T=O=T=A=L:—————————R$ 7,14 (sete reais e qua-
torze centavos). == Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN
e DOUGLAS DOS SANTOS-

21.-BUSCA E APREENCAO-194/2004-RODOBENS ADMI-
NISTRACAO E PROMOCOES LTDA x RICARDO ANTO-
NIO COLTRO - FI == Vistos... Julgo extinta a açÆo, nos ter-
mos do art. 267, VIII, do CPC. Custas finais a serem prepara-
das: EscrivÆo:————————R$ 93,45 Of. de Justiça:—
————R$ 175,00 TOTAL:—————————R$ 268,45
(duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos).
== JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

22.-BUSCA E APREENCAO-208/2004-BANCO OURINVEST
S/A x RODRIGO E SILVA == Vistos... Julgo extinta a presente
açÆo, nos termos do art. 267, VIII do CPC. Custas finais a
serem preparadas: EscrivÆo:————————R$ 6,30 TO-
TAL:——————————R$ 6,30 (seis reais e trinta centa-
vos). == Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

23.-RECISAO DE CONTRATO-285/2004-STUDIO ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros x ARIL-
DO DE GODOY MACHADO e outros == Vistos... Julgo
extinta a presente açÆo, nos termos do art. 267, VIII do
CPC. Custas a serem preparadas: EscrivÆo:——————
——R$ 4,20 T=O=T=A=L:———————R$ 4,20 (quatro
reais e vinte centavos). == Adv. KATHIA LANUSA WIE-
ZZER-

24.-BUSCA E APREENCAO-323/2004-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x MINERACAO BATEIAS LTDA e ou-
tros == Vistos... Julgo extinto a presente açÆo, nos termos do
art. 267, VIII do CPC. Custas finais a serem preparadas: Escri-
vÆo:————————R$ 4,20 TOTAL:————————
—R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos). == Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI-

25.-BUSCA E APREENCAO-328/2004-BANCO BRADESCO
S/A x JURANDIR DOMINGOS CHICORA == Vistos... Julgo
Procedente o pedido com fulcro no art. 3º do Decreto-Lei nº
911/96, para confirmar a liminar e declarar consolidadas a pro-
priedade e a posse plena e exclusiva do bem nas mÆos do au-
tor, valendo a presente como título hábil a transferência do bem.
Condeno o requerido, ainda no pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), com fundamento no parágrafo 4º atendidos as letras “a” e
“c”, do art. 20 do CPC. == Adv. CRISTIANE VIEIRA DO
NASCIMENTO-

26.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-447/2004-CARLOS
JORGE FERREIRA x BANCO CITIBANK S/A == Vistos...
Julgo procedente a exceçÆo de incompetência oposta, e de
consequência declino da competência, e determino a remessa
dos autos ao foro da Comarca de Uberlândia/MG. competente
para conhecer e julgar a Busca e ApreensÆo. Dispenso o prazo
do trânsito em julgado. Custas finais a serem preparadas: Es-
crivÆo:—————————R$ 12,60 Distribuidor:————
———R$ 14,32 Contador:—————————R$ 7,51 Fun-
rejus:—————————R$ 10,00 TOTAL:—————-—
————R$ 44,44 (quarenta e quatro reais e quarenta e quatro
centavos). == Adv. WILLIAM MARTINS LOPES e FERNAN-
DO JOSE BONATTO-

27.-PEDIDO DE JURAMENTACAO-522/2004-EMPRESAS
DE AGUAS OURO FINO LTDA x AGUA MINERAL PRATA
DA SERRA LTDA e outros == Aguarde-se o julgamento da
execeçÆo de incompetência. == Adv. ANDRE LUIZ BONAT
CORDEIRO-

28.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-671/2004-AGUA MI-
NERAL ATIVA LTDA x EMPRESAS DE AGUAS OURO
FINO LTDA == Recebo a exceçÆo e suspendo, o curso do
processo principal. Manifeste-se o excepto em dez dias. == Adv.
RUBENS S. LISBOA FILHO e ANDRE LUIZ BONAT COR-
DEIRO-

29.-CARTA PRECATORIA-229/2003-Oriundo da Comarca de
COMARCA DA LAPA - PR -AGROMEM SEMENTES AGRI-
COLAS LTDA x COMERCIAL AGRICOLA CAPIVARA
LTDA OUTROS == Contados e preparados devolva-se. Custas
a serem preparadas: EscrivÆo:———————R$ 2,65 TO-
TAL:—————————R$ 2,65 (dois reais e sessenta e cinco
centavos). == Adv. MORENA PRAIS ALVES PINTO-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-445/1977-OSWAL-
DO ABUD ROCHA x LUIZA ERNA MINTE- Defiro o pedido
de vista, pelo prazo de 10 dias. - Adv. JULIANA FRANCOISE
ZUGEL FLORES-

2.-SUMARIA C ANTEC DE TUTELA-298/1995-IVONILDO
RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Manifeste-se o autor, em 5 dias, requerendo o que de
direito. -Adv. GEONIR VINCENSI-

3.-INVENTARIO-202/1996-GERCI DOS SANTOS PEREIRA
x PACIFICO DA SILVA GOMES e outros -Suspendo o feito
por 60 dias. Aguarde-se. - Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SIL-
VA-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR- EM EXECUÇÇO DE SEN-
TENÇA - 450/1996-FRANCISCO DE CASTRO x SADIR
WONS e outros -Manifeste-se o embargado-exequente, em 5
dias, requerendo o que de direito. -Adv. JULIANA FRANCOI-
SE ZUGEL FLORES-

5.-ORD. DE INDENIZACAO-EM EXECUÇAO DE SENTEN-
ÇA - 139/1997-RENATO ALFREDO HUBER x HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S A- Devidamente comprovado o falecimento
do exequente, suspendo o processo, devendo haver a substitui-
çao prevista no art. 43 do CPC. Outrossim, manifeste-se o pro-
curador do exequente primitivo, em 20 dias, no sentido de pro-

mover as regulares habilitaçoes, nos termos do art. 1055 do
CPC. Por derradeiro indefiro o requerimento de fls. 455, consi-
derando o depósito efetivado às fls. 454. - Adv. SILVIO OLI-
VEIRA DA SILVA e REINALDO MIRICO ARONIS-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-286/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S A x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MALHAS CAMPAGNOLO LTDA e outros -Suspen-
do o feito por 30 dias. Aguarde-se.-Adv. CAMILO DE TONI e
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

7.-ORD. DECLARATORIA-EM EXECUCAO DE SENTEN-
CA - 318/1997-ELIZA LEITE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Julgo extinta a presente ação, com
fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC.-Adv. GEONIR EDUARD
FONSECA VINCENSI-

8.-ORD. DECLARATORIA-EM EXECUCAO DE SENTEN-
CA - 322/1997-ANGELINA ZORZI SMANIOTTO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Julgo ex-
tinta a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-338/1997-ADE-
MAR BONFANTI x GERALDO FULBER e outros -Promova
o exequente, em 5 dias, o regular seguimento do feito, reque-
rendo o que de direito. -Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL
FLORES-

10.-ORD. DECLARATORIA-EM EXECUCAO DE SENTEN-
CA - 346/1997-CONRADO NAPIWOSKI x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Julgo extinta a pre-
sente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC.-Adv.
GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

11.-ORD. DECLARATORIA- EM EXECUCAO DE SENTEN-
ÇA - 391/1997-VANDA THOME x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Julgo extinta a presente ação,
com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC.-Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI-

12.-ORD. DECLARATORIA-408/1997-ANGELINA RODRI-
GUES BRUM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Julgo extinta a presente ação, com fulcro no ar-
tigo 794, inciso I, do CPC.-Adv. GEONIR EDUARD FONSE-
CA VINCENSI-

13.-ORD DE MANUT DE BENEFICIO- EM EXECUCAO DE
SENTENCA - 411/1997-GECI DOS SANTOS PERETTI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Jul-
go extinta a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do CPC.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

14.-INVENTARIO-69/1998-ZILA FRIZZO x JOSE ATAIDES
FRIZZO -Manifeste-se a inventariante, em 10 dias, sobre a cer-
tidao de fls. 215. -Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLO-
RES-

15.-DEPOSITO-72/1998-BANCO DO BRASIL S A x ARMA-
ZENS GERAIS FRAGA LTDA e outros - Recebo a apelaçao
nos efeitos devolutivo e suspensivo. intime-se o apelado para,
querendo, apresentar contra-razoes, no prazo de 15 dias.-Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO-

16.-INTERDICAO-120/1998-HENRIQUETA POLICARPO x
DONIZETE POLICARPO- Junte a interessada Edineia Poli-
carpo, no prazo de 10 dias, certidao de antecedentes criminais
e atestado médico de saúde física e mental. - Adv. LEONESIO
ANTONIO FELTRIN-

17.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-131/1998-INAL-
DA PETRIKICS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Julgo extinta a presente ação, com fulcro no
artigo 794, inciso I, do CPC.-Adv. CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI-

18.-ACAO MONITORIA-72/1999-SCHENKEL &
SCHENKEL LTDA x OLMAR DALVO ROLOFF -Suspendo o
feito, com fulcro no art. 791, III do CPC. Aguarde-se a inicia-
tiva das partes, em arquivo.-Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SIL-
VA e LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

19.-INVENTARIO-172/1999-CLARICE ROSANI HART-
MANN DE WALLAU x GERSON LUIZ DE WALLAU -Mani-
feste-se a inventariante, em 5 dias, sobre o parecer da Fazenda
Estadual. -Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

20.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-37/2000-JANDI-
RA CAMIGHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Arquive-se-Adv. GEONIR EDUARD FON-
SECA VINCENSI-

21.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-45/2000-NATA-
LIA NISNIESKI SCHREIBER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Ciência às partes da devoluçao
destes autos do Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao, para
que, no prazo de 5 dias, se manifestem sobre o Acórdao, reque-
rendo o que de direito.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA
VINCENSI-

22.-DESAPROPRIACAO-135/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARIA IRACI SCHA-
FLER THEISEN e outros -Julgo procedente a pretensao expro-
priatória e improcedente a oferta do valor, para fixar o preço da
indenizaçao devida pela autora à expropriada, no total de R$
9.450,00, em 22.08.2001, incidindo correçao monetária pelos
índices usuais até o efetivo pagamento. Independentemente do
fato de o proprietário explorar o imóvel ou nao, como compen-
saçao pela antecipada utilizaçao da coisa pelo expropriante,
estabeleço a incidência de juros de 12% ao ano. Ainda na mes-
ma interpretaçao, determino a incidência de juros compensató-
rios sobre a diferença eventualmente apurada entre 80% do pre-
ço ofertado e o valor estimado do bem (base de cálculo), já
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fixado, contados desde a imissao provisória na posse, em
20.12.2000, corrigida monetariamente até o efetivo pagamen-
to. Quanto aos juros moratórios, no caso de atraso decorrente
do adimplemento da indenizaçao aqui fixada, serao devidos a
partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o
pagamento deveria ser feito. nos termos do art. 100 da Consti-
tuiçao da República. Efetivado o pagamento da diferença do
preço, descontado do valor atualizado, depositado em conta
judicial, expeça-se mandado de imissao definitiva na posse,
valendo esta decisao transitada em julgado, como título hábil
para a inscriçao da propriedade no Registro Imobiliário. Con-
siderando a diferença de valor, entre a indenizaçao e o preço
ofertado, condeno a desapropriante ao pagamento de honorári-
os advocatícios, arbitrados em R$ 700,00, corrigidos monetari-
amente a partir do Trânsito em julgado da presente. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e despesas relativas
à avaliaçao. - Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA e LEONE-
SIO ANTONIO FELTRIN-

23.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-173/2000-THE-
RESINHA PEIRI PILATTI x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Ciência às partes da devoluçao
destes autos do Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao, para
que, no prazo de 5 dias, se manifestem sobre o Acórdao, reque-
rendo o que de direito.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA
VINCENSI-

24.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-180/2000-MARIA
FELIPE MIEKZEKOWAKI x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Arquive-se-Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI-

25.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-246/2000-IDA
ESTEL BACH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Arquive-se-Adv. GEONIR EDUARD FONSE-
CA VINCENSI-

26.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-306/2000-CECI-
LIA LUIZ GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Ciência às partes da devoluçao destes
autos do Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao, para que, no
prazo de 5 dias, se manifestem sobre o Acórdao, requerendo o
que de direito.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCEN-
SI-

27.-INVENTARIO-135/2001-LENIR TEREZINHA ROQUE
MACHADO GERHARDT x CELSO GERHARDT- Indefiro o
requerimento formulado pela herdeira Raisa Eich Gerhardt, no
que tange ao Banco do Brasil e à Previdência social. Manifes-
tem-se as partes sobre os ofícios colacionados (CEF e Vara
Federal de Francisco Beltrao). - Adv. MARIA ZELI ANDRE-
AZZA e IVO SANTOS JUNIOR-

28.-ACAO MONITORIA-153/2001-SUVEL SUL VEICULOS
LTDA x ESTER RAQUEL KRUGEL -Manifeste-se a autora,
em 5 dias, tendo em vista que a testemunha EVANIA LÃCIA
MARIOTTI, nao foi intimada para a audiência, tendo em vista
que encontra-se em lugar incerto e nao sabido. -Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-59/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JACIN-
TO MATTEI -JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o
requerido a pagar aos autores a quantia atualizada, decorrente
do saldo devedor remanescente, verificado por força de inadim-
plemento à contribuiçao sindical rural, acrescida de correçao
monetária e juros de mora a razao de 0,5%, contados a partir da
citaçao, abatidos os valores relativos ao imóvel consistente no
lote rural nº 111, da gleba 143-CP. Face a sucumbência recí-
proca, condeno o demandado ao pagamento das custas proces-
suais, reembolsando aos autores, as por eles antecipadas, na
ordem de 50%, compensando-se entre os litigantes, os honorá-
rios advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor total da
condenaçao. -Adv. YURI JOHN FORSELINI e PEDRO MOA-
CIR CARDOSO RENNER-

30.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA- EM EXECUÇÇO DE
SENTENÇA - 89/2002- METALURGICA SANTO INACIO -
NARDI L DUARTE E DUARTE e outros x MICEMETAL -
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Indefiro o re-
querimento de fls. 71/72, por ausência de respaldo legal, pon-
derando-se existir bem já penhorado e garantidor do débito em
exaçao. Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre a reitera-
çao dos atos expropriatórios com desentranhamento da depre-
cata. - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-

31.-ANULACAO DE TITULO-226/2002-LATBOM INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA x ORDENHA-
DEIRAS SULINOX LTDA- Juntem as partes nestes autos, bem
como nos autos nºs 210/2002 e 074/2003, em cinco 5, instru-
mento de mandato em relaçao ao terceiro interveniente, com
poderes específicos no que tange à assunçao de responsabili-
dade e documentaçao pessoal, viabilizando a homologaçao da
transaçao. - Adv. VALMOR DE MATTOS e GRAZIELA MA-
RIA RIGO-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-39/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S A x ALCEU RODRIGUES DA SILVA -
Manifeste-se o autor, em 5 dias, sobre a certidao do Oficial de
Justiça, o qual certificou que o requerido encontra-se residindo
em Macaíba - RN. -Adv. OKSANDRO GONCALVES e REGI-
NA TANIA BORTOLI-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-68/2003-ANTONIO ADE-
LIR MARTINS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Ao preparo das custas processuais (R$ 204,91), pelo
embargante, no prazo de 5 dias-Adv. JULIANA FRANCOISE
ZUGEL FLORES-

34.-ANULACAO DE TITULO-74/2003-LATBOM INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA x METALUR-
GICA SULINOX LTDA e outros- Venham aos autos, em 5 dias,
instrumento de mandato em relaçao ao terceiro interveniente,

com poderes específicos no que tange à assunçao de responsa-
bilidade e documentaçao pessoal, viabilizando a homologaçao
da transaçao. - Adv. VALMOR DE MATTOS e GRAZIELA
MARIA RIGO-

35.-CONCESSAO DE PENSAO-89/2003-NAIR ROLIM x
PARANA PREVIDENCIA -Providencie a autor, em 5 dias, a
extraçao das fotocópias necessárias, a instruir a carta precató-
ria que encontra-se ma Vara de Registros Públicos de Curitiba,
PR - Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

36.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-107/2003-JOAO EDVI-
NO HENSEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S A -
Providencie o autor, em 5 dias, o depósito do valor necessário
a postagem do ofício ao Sr. Perito, com AR.-Adv. EMILIO SIM-
PLICIO WEBER-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-117/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S C LTDA
x MONA MAHMOUD BAALBAKI -Providencie o autor, em
5 dias, o depósito do valor necessário a postagem do ofício à
Receita Federal, com AR.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

38.-TUTELA-132/2003-RAMAO DOS SANTOS x FRANCIS-
LENE DOS SANTOS -Designo a data de 22.02.2005, às 15:00
horas, para oitiva do interessado e tutelanda. -Adv. NILCEU
NATALINO CAVALHEIRO-

39.-INDENIZACAO-138/2003-RUBENS LUIZ ROLANDO
SOUZA x BANCO ITAU S A -Designo a data de 15/03/2005,
às 14:00, para realizaçao da audiência de instruçao e julgamen-
to. Depositem as partes, o rol dos testigos, se já nao o fizeram,
no prazo do art. 407. -Adv. VALMOR DE MATTOS e JAIRO
BATISTA PEREIRA-

40.-ARROLAMENTO-146/2003-MARIA CAVALHEIRO x
LUIZ DOS SANTOS CAVALHEIRO -Comprove a inventari-
ante, em 5 dias, o pagamento do imposto causa mortis. -Adv.
LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

41.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-147/2003-EDISON
LUIZ MARCON & CIA LTDA x EBERLE S/A INDUSTRIA E
TECNOLOGIA e TRANSPORTADORA PÉROLA LTDA (de-
nunciada à lide) -Manifeste-se a denunciada sobre a petiçao de
fls. 89/90, da 1ª requerida). -Adv. NELSON ROBERTO SAN-
TAFE GIACOMINI-

42.-INDENIZACAO CC DANOS MORAIS-152/2003-BALBI-
NA CAMARGO TEIXEIRA e outros x HELIOS COLETIVOS
E CARGAS LTDA -Providencie a requerida em 5 dias, o depó-
sito do valor necessário (R$ 29,00), à extraçao das fotocópias
necessárias e postagem do ofício, já expedido, para citaçao da
denunciada à lide, com AR/MP. O denunciante deverá provi-
denciar a citaçao no prazo referido no parágrafo 1º do art. 72
do CPC, pena de a açao prosseguir somente contra ele, conso-
ante o parágrafo 2º do aludido dispositivo - Adv. CESAR SOU-
ZA-

43.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-186/2003-ANGE-
LA GABRIELA ZENI DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Especifiquem as partes, em 5
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo a modalidade, objeto, extensão e relevância, para o des-
linde do feito. -Adv. EDSON LUIZ COCCO-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-191/2003-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL INT SOL-CRESOL CAPANE x RO-
MEU STUMPF -Providencie o autor, em 5 dias, o cumprimen-
to da carta precatória, já expedida, para citaçao do requerido. -
Adv. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-14/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x RIZZI & CASAGRANDE LTDA e outros-
Aguarde-se por 30 dias, considerando a informaçao da Sra.
Contadora. - Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH e JULIANA WERLANG-

46.-INTERDICAO-32/2004-LEANDRO JOSE SCHNEIDER x
VERA LUCIA SCHNEIDER -Defiro a prova pericial, nome-
ando o Dr. Marcio R. Knewtz, como perito. Apresentem as
partes, em 5 dias, quesitos e, em igual prazo, querendo, indi-
quem assistente técnico. Fixo o prazo de 30 dias para a entrega
do laudo definitivo. Deverá ser apresentado um laudo único se
as partes forem acordes ou, se nao houver concordância, pode-
rao os assistentes técnicos apresentarem seus pareceres, no prazo
de 10 dias, subsequentes à intimaçao da juntada do laudo peri-
cial, devendo as partes diligenciarem, vez que nao serao inti-
madas para tal fim, pelo Juízo. -Adv. EMILIO SIMPLICIO
WEBER-

47.-ARROLAMENTO-50/2004-ILDEFATIMA MENEGAZZI
x TEREZINHA DOS REIS MEDEIROS e outros -Ao preparo
das custas processuais (R$ 348,27), pela inventariante, no pra-
zo de 5 dias-Adv. JOSE EDILIO DISCONZI GARZAO-

48.-ARROLAMENTO-55/2004-NAZIRIA SEABRA DE SOU-
ZA x ALBERTO MOREIRA DE SOUZA -Comprove a inven-
tariante, em 5 dias, o pagamento do imposto causa mortis. -
Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

49.-INVENTARIO-67/2004-IRIA LUCENA SEWALD HAHN
x PLEMUNDO HAHN- Suspendo o feito por mais 20 dias. -
Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

50.-ACAO MONITORIA-71/2004-AUTO POSTO MEIM-
BERG LTDA x TRANSPORTES GOETZ LTDA -Manifeste-
se o exequente, em 5 dias, sobre a certidao do Oficial de Justi-
ça, o qual citou o requerido, e após decorrido o prazo, consta-
tou a inexistência de bens a penhora. -Adv. NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA-

51.-ARROLAMENTO-76/2004-SOFIA GELENKO PASIEKA

x JOAO PASIEKA -Ao preparo das custas processuais (R$
381,15), pela inventariante, no prazo de 5 dias-Adv. PEDRO
BENTO TUBIANA-

52.-ARROLAMENTO-77/2004-DULSI SCHNEIDER x ELVI-
RA CAROLINA BINSFELD -Ao preparo das custas processu-
ais (R$ 466,41), pela inventariante, no prazo de 5 dias-Adv.
PEDRO BENTO TUBIANA-

53.-ARROLAMENTO-91/2004-MAURI JORGE MAI x LU-
CILA SCHAKOFSKI MAI e outros -Providencie o inventari-
ante, em 10 dias, as regularizaçoes necessárias, a teor da certi-
dao de fls. 71 verso. -Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

54.-ARROLAMENTO-101/2004-AMELIA MARCELINA
SORENSEN x IGNAS LEOPOLDO SORENSEN -Ao preparo
das custas processuais (R$ 479,88), pela inventariante, no pra-
zo de 5 dias-Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

55.-ALVARA-104/2004-FLAVIA DAIANA MARCELLO DOS
SANTOS e outros x ESTE JUIZO -Providenciem-se os reque-
rentes, em 5 dias, a juntada de documento comprovando a eman-
cipaçao da requerente Flávia Daiana Marcello dos Santos. -
Adv. EMILIO SIMPLICIO WEBER-

56.-ARROLAMENTO-106/2004-AMELIA FAGUNDES BEHL
x REINOLDO BEHL- Tendo em vista as inconsistências que
permeiam a inicial, referindo-se à arrolamento e a inventário,
explicite a inventariante, em 10 dias, efetivamente a sua pre-
tensao, devendo atentar ainda sobre a certidao de fls. 30 verso.
- Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

57.-CARTA PRECATORIA-93/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 3 VARA DA FAZ PUBLICA -COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MADEIREIRA
RIZZI LTDA -Suspendo o feito por 60 dias. Aguarde-se.-Adv.
PAULO BATISTA FERREIRA e VALMOR DE MATTOS-

58.-PEDIDO DE REG DE NASC EXTEMP-79/2004-PAULA
OLINGA GEBING x JOSE DARCI GEBING- Julgo proceden-
te o pedido, para que se proceda a lavratura do assento de óbito
de José Darci Gebing. - Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

59.-RETIFICACAO DE REG IMOBILIARI-84/2004-OTT-
MAR LUTKE (ESPOLIO) e outros x ESTE JUIZO- Indefiro o
requerimento de fls. 17/18, por falta de respaldo legal. Assino
o prazo de 10 dias, em dilaçao ao já concedido, para atendi-
mento de forma escorreita, às determinaçoes de fls. 16, - Adv.
IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

COMARCA DE CASCAVEL -
ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
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IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 0041 000681/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0035 000564/2004
JAQUELINE MARIA MOSER 0033 000164/2004
JESUS FERRAZ RIBEIRO 0008 001026/1998
JOAO DONARIO NETTO 0015 000300/2001
JOAO PEREIRA DA SILVA JUN 0007 000883/1998
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 0015 000300/2001
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0021 000790/2002
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0009 000011/1999

0035 000564/2004
0015 000300/2001
0017 000370/2002

JOSE HELITON COSTA 0002 000606/1995
JULIANA WAGNER 0022 001054/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0035 000564/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0014 000274/2001
KENNEDY MACHADO 0032 000989/2003
LEONI ALDETE PRESTES NALD 0012 000070/2001

0007 000883/1998
LORI HELENA FISCHER 0008 001026/1998
LUCIANA CARLA SUTILE SOND 0020 000737/2002

0026 000711/2003
LUCIANA JORDAO DA MOTA AR 0025 000396/2003
MARCELO BIENTINEZ MIRO 0028 000860/2003

0038 000654/2004
MARCELO FABIANO FLOPAS 0010 000175/1999
MARCIA LORENI GUND 0035 000564/2004
MARCIA TONDO 0014 000274/2001
MARCO ANDRE S. BACELAR 0019 000586/2002
MARCO ANTONIO BEZERRA CAM 0036 000645/2004
MARCO ANTONIO PADOVANI 0016 000840/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0014 000274/2001
MARCOS ANTONIO GRALHA 0022 001054/2002
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0019 000586/2002
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0022 001054/2002
MARIZA RIBEIRO DA SILVA 0023 000098/2003

0024 000320/2003
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 0005 000153/1997
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0043 000685/2004
MICHEL ARON PLATCHEK 0004 001240/1995
MURILO FRANCISCO TEODORO 0049 000644/1991
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0003 001058/1995
NELSON FAGUNDES 0015 000300/2001
NEUSA MARIA CANDIDO 0037 000649/2004
NILBERTO RAFAEL VANZO 0029 000878/2003
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0043 000685/2004
OMAR SFAIR 0005 000153/1997
ORILDO VOLPIN 0004 001240/1995
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 0011 000174/2000
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0009 000011/1999

0035 000564/2004
0015 000300/2001

PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0001 000309/1993
PAULO ROBERTO PEGORARO JU 0045 000709/2004
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 0029 000878/2003
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0013 000107/2001
RODRIGO BEVILAQUA 0036 000645/2004
ROGERIO LOPES MELO 0022 001054/2002
ROSA MARIA SKOWRONSKI COR 0010 000175/1999
ROSELY ALVES DE SA NAKAMU 0027 000859/2003
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0028 000860/2003

0038 000654/2004
0011 000174/2000

SAMIR EL HAJJAR 0006 000879/1998
SANTINO RUCHINSKI 0004 001240/1995

0016 000840/2001
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0002 000606/1995

0003 001058/1995
SERGIO RICARDO TINOCO 0018 000487/2002
SILVANIA GONCALVES DE MOR 0049 000644/1991

0011 000174/2000
SILVIA ALBARELLO 0040 000675/2004
SIMONE FERNANES VIEIRA 0031 000926/2003
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0006 000879/1998
SOLANGE RIBEIRO 0033 000164/2004
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0009 000011/1999
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0030 000894/2003
VALDIR VANZIN 0006 000879/1998
VALERIA A CASTILHO OLIVEI 0009 000011/1999
VALTER SCARPIN 0044 000708/2004
VANESSA CRISTINA VEIT 0044 000708/2004
VILSON FERREIRA 0042 000683/2004
WILSON CARLOS KUHN 0021 000790/2002
YVES CONSENTINO CORDEIRO 0003 001058/1995
ZELINDO TIBOLA 0048 000729/2004

1.-EXECUCAO DE SENTENCA-309/1993-VICENTE ANTO-
NIO DOS SANTOS x DEPARTAMENTO DE EST. ROD -
DER- Digam os autores sobre a atualizacao de fls. 416/418.
Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA-

2.-FALENCIA-606/1995-TEXTIL IRINEU MENEGHEL
LTDA x ARTE JOIAS CARDOSO LTDA -ë parte interessada,
para que providencie o preparo das custas do Sr. Avaliador Ju-
dicial, no montante de 733.32 VRCs, ap¢s ser  fornecido o va-
lor da avalia‡ao. -Adv. ANTONIO LINARES FILHO, JOSE
HELITON COSTA, AGNALDO LUIS COSTA, SERGIO DOS
SANTOS SILVEIRA e ANTONIO PEREIRA TOME-

3.-EXECUCAO-1058/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AQUISITEL INTERMEDIACOES E SERVICOS DE
TEL. LTDA e outros -Sobre a resposta dos of¡cios, diga o Cre-
dor. -Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MAR-

Cascavel
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CON, NANCI TEREZINHA ZIMMER, SERGIO DOS SAN-
TOS SILVEIRA e YVES CONSENTINO CORDEIRO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1240/1995-BAN-
CO ECONOMICO S/A x MANOEL JOSE DE LOURDES
ESTEVES -ë parte interessada, para que providencie o preparo
das custas do Sr. Avaliador Judicial, no montante de 440.00
VRCs, ap¢s ser  fornecido o valor da avalia‡ao. -Adv. ORIL-
DO VOLPIN, MICHEL ARON PLATCHEK, SANTINO RU-
CHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI e CLAZANCIA LUCIA
ESTEVES-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-153/1997-JOSE MEREN-
CIO x D.E.R. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO PR -1. Recebo no duplo efeito devolutivo, o re-
curso de apela‡èo manejado pelo Autor …s fls.333/341. 2. In-
time-se o apelado para as contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s,
subam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do
Estado com as nossas homenagens. -Adv. OMAR SFAIR, DAR-
CI LUIZ MARIN, DOMINGOS BORDIN, CRISTIANE AGAT-
TI STANOGA, EDGARD LESSNAU SOBRINHO e MAURI-
CIO EDUARDO SA DE FERRANTE-

6.-ORDINARIA-879/1998-SCALA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ART. ESPORT. LTDA x ROSSI KALVAN E CIA LTDA
e outros- Complemente a R‚ Rossi, Kalvan e Cia Ltda., a sua
parcela nos honor rios do Perito, sob pena de se presumir a
desistencia da Per¡cia e a veracidade dos fatos negados pelo
Autor que com a prova t‚cnica pretendia demonstrar. Adv. VAL-
DIR VANZIN, ENIO EXPEDITO FRANZONI, CLAUDIR
MIGUEL BERTICELLI, SAMIR EL HAJJAR, AMAURI RO-
BERTO BALAN e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

7.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-883/1998-WILSON
JOSE CERONI e outros x ANTONIO GRANDO- Promovam
os Autores a citacao das herdeiras Marli Stembach e Josefina
Hollstron . Prazo de dez (10) dias. Adv. LEONI ALDETE PRES-
TES NALDINO, GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS,
JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, FIDELCINO TOLEN-
TINO e GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-

8.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1026/1998-MARISA
FATIMA DA SILVA x NELSON SOARES DE PAIVA -Ciˆncia
…s partes sobre a baixa dos autos. -Adv. LORI HELENA FIS-
CHER e JESUS FERRAZ RIBEIRO-

9.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-11/1999-RIO PR
CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x RI-
ZOTTO E CIA LTDA e outros -1. Ao Credor para o prossegui-
mento do feito. -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, VA-
LERIA A CASTILHO OLIVEIRA, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

10.-EXECUCAO DE HIPOTECA-175/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ARIBERTO SIMON SPERGER e
outros -1. Ao Credor para o prosseguimento do feito. Intime-
se. -Adv. ROSA MARIA SKOWRONSKI CORTES, EDUAR-
DO GUELFI PEREIRA DA CRUZ, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCELO FABIANO FLOPAS-

11.-EXECUCAO DE HIPOTECA-174/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JOSE ANILDO FELIZ e outros-
Defiro conforme requerido (suspensao do Leilao). Intime-se o
exequente para apresentar a atualizacao do d‚bito nos termos
do pedido de fls.126. Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR,
SILVANIA GONCALVES DE MORAIS, ORIVAL CORREA
DE SIQUEIRA JUNIOR, JULIANE BUBLITZ FERREIRA-

12.-REPARACAO DE DANOS-70/2001-ANGELA MARIA
GURGEL COSTA x FIPAL - ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA - Manifestem-se as partes ante a devolu-
cao da carta precat¢ria. -Adv. LEONI ALDETE PRESTES
NALDINO e HILARIO ORLANDI-

13.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-107/2001-ERCIO
LUIZ FRIGO x BANCO UNIBANCO S/A- 1. Defiro o pedido
de vista pelo prazo de cinco (05) dias. Adv. ARY DA SILVA
FILHO, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS
ERZINGER e ANDREIA BELLO L. BASSO-

14.-DEPOSITO-274/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
MOACIR PRECHLAK- 1. Indefiro o pedido de fls. 120. 2.
Pois foi afastada a Prisao Civil. 3. Diga ao Autor, como quer
executar a senten‡a. Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO RO-
DRIGUES DE SOUZA, CLAUDIA DENARDIN DONA,
MARCIA TONDO e KARINE CRISTINA DA COSTA-

15.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-300/2001-JEANI DO
CARMO VALANDRO x DONALD PHILIP MARTYN RI-
TCHIE e outros -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o au-
tor. -Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH, CARMELA MANFROI TISSIANI, JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, JOAO DONARIO NETTO e NELSON FAGUNDES-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-840/2001-BTR
- AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO x ANTONIO CAR-
LOS HILSDORF CURY e outros- 1. Intime-se a Exequente
por carta, e seu Procurador via DJ, a dar andamento no feito no
prazo de 48.00 horas, sob pena de extincao. Adv. MARCO
ANTONIO PADOVANI, ESTEVAO RUCHINSKI e SANTI-
NO RUCHINSKI-

17.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-370/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x AUTO POSTO KM 7
LTDA e outros -Diga a requerente, ante a devolu‡èo da carta
ARMP.-Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO e CARMELA MANFROI TISSI-
ANI-

18.-RESTITUICAO-487/2002-LEONARDO MILESI x UNI-
MED - COPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA -1.
Recebo, no duplo efeito, os recursos de apela‡èo manejado pela

R‚ …s fls.359/370 e pelo Autor …s fls. 376/391. Intime-se. 2.
Intimem-se para as contra-razùes em quinze (15) dias. 3. Em
nao havendo recurso adesivo, remeta-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal de Al‡ada do Estado com as nossas homenagens. -
Adv. AUGUSTO L. FILIPINI, ANA KATMA CREMONESI,
AMANDA CREMONESI e SERGIO RICARDO TINOCO-

19.-INDENIZATORIA-586/2002-ANILDO RODRIGUES x
MADEIRAS IRMAOS BRESOLIN LTDA -Contados e prepa-
rados as custas no montante de R$-308.00 cada parte, voltem
conclusos. -Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR, MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI e HERIBERTO RODRIGUES TEI-
XEIRA-

20.-COBRANCA-737/2002-JANDELIR ANTONIO VIGANO x
BRENO WERNER e outros -Defiro a suspensèo requerida por 60
(sessenta) dias, decorridos, diga a requerente. -Adv. ALEX SAN-
DRO SONDA e LUCIANA CARLA SUTILE SONDA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-790/2002-BANCO
ITAU S/A x MILTON LUIZ HENRIQUE -1. Ao Credor para o
prosseguimento do feito (indicar bens … penhora). -Adv. WIL-
SON CARLOS KUHN e JONAS ADALBERTO PEREIRA-

22.-RESCISAO CONTRATO-1054/2002-POSTO SUDOESTE
LTDA x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA- Ao
Procurador da R‚ sobre o contido …s fls. 1263/1267. Adv. MAR-
COS ANTONIO GRALHA, ROGERIO LOPES MELO, JULIA-
NA WAGNER, FRANCIOLI BAGATIN e MARIA EUGENIA
MORITZ TRAMUJAS-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-98/2003-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x MURARO
& FILHOS LTDA- 1. Proceda a liquidacao na forma do art. 604
do CPC. Adv. MARIZA RIBEIRO DA SILVA e AMARILIS VAZ
CORTESI-

24.-RESCISAO CONTRATO-320/2003-MURARO E FILHOS
LTDA e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA- Defiro a Per¡cia de fls. 330, especificando o autor os
quesitos. Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e MARIZA RIBEIRO
DA SILVA-

25.-INTERDITO PROIBITORIO-396/2003-MARIA DA LUZ
VIERA SARMENTO x AMIC - ASSOCIAÇAO DE MICRO E
PEQUENAS EMP. CVEL- Defiro o pedido de fls. 157. Adv.
CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO-

26.-EXECUCAO-711/2003-PEDREIRA RIO QUATI LTDA x
JOEL ANTONIO GONÇALVES CAMARGO -Manifeste-se o
Credor: Decorrido em branco o prazo para embargos. -Adv. ALEX
SANDRO SONDA e LUCIANA CARLA SUTILE SONDA-

27.-RESSARCIMENTO DE DANOS-859/2003-TRANSPOR-
TADORA BRASIL RODOVIARIO LTDA e outros x LUCIE-
NEI GONCALVES FELIX e outros -Tendo decorrido o prazo
requerido, diga a parte interessada. -Adv. ROSELY ALVES DE
SA NAKAMURA-

28.-EXECUCAO DE HIPOTECA-860/2003-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JORGE LUIZ ROA DE OLIVEI-
RA -ë parte interessada, para que providencie o preparo das
custas do Sr. Avaliador Judicial, no montante de 1.459,32 VRCs,
ap¢s ser  fornecido o valor da avalia‡ao. -Adv. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR, ANDRE VIANA DA CRUZ e MAR-
CELO BIENTINEZ MIRO-

29.-REVISIONAL DE CONT. BANCARIOS-878/2003-EDRA
APARECIDA ALBARA x BB ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITOS -1. Intime-se o Autor, atrav‚s de seu
advogado, para que compare‡a pessoalmente em Ju¡zo a qual-
quer dia no per¡odo da tarde, a fim de prestar esclarecimentos
sobre o pedido de Justi‡a gratu¡ta. Intime-se. -Adv. PEDRO
MARCOS MANTOVANELLO e NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO-

30.-EXECUCAO-894/2003-TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS x HELENA REWAY- 1. Recebo o agravo retido. 2. Certi-
fique-se sobre o pagamento das custas. (Nao efetuaram o paga-
mento das custas). Intime-se. Adv. TEREZINHA DEPUBEL
DANTAS-

31.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-926/2003-LUCINEIDE
APARECIDA DE SOUZA x MARCELO CHAVES QUEIROZ
-1. Intime-se a Requerente por carta, e seu procurador via DJ, a
dar andamento no feito no prazo de 48.00 horas, sob pena de
extincao. -Adv. SIMONE FERNANES VIEIRA-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-989/2003-WALTER ZI-
MERMANN x PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL-SR.
EDGAR BUENO e outros -1. Recebo, o recurso de apela‡èo
manejado pelo R‚u …s fls. 375/415. 2. Intime-se o apelado
para as contra-razùes no prazo legal. -Adv. EMERSON AL-
FREDO FOGACA DE AGUIAR, CINTIA REGINA BRITO
AGUIAR, KENNEDY MACHADO e IDIONE TERESINHA
PIZZATO-

33.-FALENCIA-164/2004-SATIPEL INDUSTRIAL S/A x
METAL NOBRE MOVEIS LTDA -1. Aguarde-se por trinta (30)
dias a manifestacao da procuradora da Requerente, decorrido,
em nao havendo manifestacao expe‡a-se carta de intimacao no
endere‡o constante do substabelecimento de fl. 12. -Adv. SO-
LANGE RIBEIRO e JAQUELINE MARIA MOSER-

34.-ANULAÇAO DE PROCESSO ADMINIST-348/2004-LIN-
DOLFO ROMAO x MUNICIPIO DE CASCAVEL- Nao h  o
que reconsiderar na decisao de fls. 400. Se a parte nao gostou
da decisao, agrave. Adv. FABIO ANDRE MARTINS ZAK-
SESKI-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-564/2004-MECANICA RI-
CHETTI LTDA x BANCO REAL ABN ANRO S/A -Sobre a
contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. JAIR ANTONIO

WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO
GIOVANI FORNAZARI e JOSE ALBERTO DIETRICH FI-
LHO-

36.-ACAO MONITORIA-645/2004-CIA DE CIMENTO ITAM-
BE x INTERLAGOS MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA
-Diga a requerente, ante a devolu‡èo da carta ARMP.-Adv.
MARCO ANTONIO BEZERRA CAMPOS e RODRIGO BE-
VILAQUA-

37.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-649/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x TATIANA REIKO SHIMIZU ROSSI
-Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.21vº), negativa
de apreensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-654/2004-JORGE LUIZ
ROA DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Recebo os embargos para discussao, por‚m sem suspen-
der a execucao (art. 5º, p. £nico, Lei 5.741/71). 2. Intime-se o
Embargado para impugn -los, em dez (10) dias. -Adv. ANDRE
VIANA DA CRUZ, MARCELO BIENTINEZ MIRO e SALA-
ZAR BARREIROS JUNIOR-

39.-ACAO MONITORIA-658/2004-CALÇADOS BOTTERO
LTDA x MAFER COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUA-
RIO LTDA -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.29vº),
negativa de citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ED-
SON RODRIGO DA SILVA-

40.-SEQUESTRO-675/2004-VANDERLEI SIMAO x VOL-
MAR ALVES DE OLIVEIRA- ASSIM, DEFIRO A LIMINAR
para determinar o sequestro do ve¡culo descrito na inicial, o
qual dever  ser depositado por ora com o r‚u, assumindo ele os
riscos decorrentes do caso fortuito e da for‡a maior, ou em nao
desejando ele assumir tais riscos, o bem dever  ser depositado
com a autora em iguais circunstancias, ou ainda, em nenhum
dos dois assim o querendo, entao o ve¡culo dever  ser entregue
ao Deposit rio P£blico. Efetivada a medida, cite-se com as ad-
vertencias do art. 803 CPC. Condiciono a efic cia da liminar …
prestacao de cau‡ao id“nea, em at‚ cinco (05) dias. Adv. SIL-
VIA ALBARELLO-

41.-INTERDIÇAO E CURATELA-681/2004-VANILDA RO-
DRIGUES DA SILVA x VALMIR RODRIGUES DA SILVA-
Indefiro a Liminar, pois nao h  prova da incapacidade, vide
resultado do exame junto ao INSS (fls.09). Adv. CLAUDEMIR
GOMES GONÇALVES e IVOMAR CESAR DE ALMEIDA-

42.-AJUDICAÇAO DE BEM IMOVEL-683/2004-EDVINO
GALESKI x NESTOR GALESKI- 1. Cuida-se de arrolamento-
Adv. VILSON FERREIRA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-685/2004-CARGIL AGRI-
COLA S/A x PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA
-1. Recebo os embargos para discussèo com suspensèo da
execu‡èo. 2. Intime-se a embargada, para impugn -los em
10 (dez) dias. -Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA, NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA, FERNAN-
DA CRISTINA PARZIANELLO e ANDREIA BELO ROS-
SO-

44.-COBRANCA-708/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MARINAS DE SANTA HELENA x ANDREIA MACHADO
DOS SANTOS -Diga a requerente, ante a devolu‡èo da carta
ARMP. -Adv. VALTER SCARPIN e VANESSA CRISTINA
VEIT-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-709/2004-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x MOVIMENTO DOS SEM TERRA - MST
e outros- Ao que consta j  houve a desocupacao. Diga se tem
interesse no feito. Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e PAU-
LO ROBERTO PEGORARO JUNIOR-

46.-EXECUCAO-714/2004-I. RIEDI & CIA LTDA x ADER-
BAL CRISTO - 1. Em 10 (dez) dias, emende-se o Autor a ini-
cial, levando a protesto as promissorias de fls. 11/14. 2. Feito
isso, cite-se o executado para em vinte e quatro (24) horas pa-
gar a d¡vida reclamada na inicial, R$-102.193.00, e as custas
do processo, ou entao garantir o Juizo em igual prazo, sob pena
de penhora. 3. Para a hip¢tese de pronto pagamento arbitro os
honor rios do advogado em R$-300.00. -Adv. AUGUSTINHO
DA SILVA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-727/2004-EDI SILIPRAN-
DI x MUNICIPIO DE CASCAVEL -1. Recebo os embargos
para discussèo com suspensèo da execu‡èo. 2. Intime-se a em-
bargada, para impugn -los em 30 (trinta) dias. -Adv. CARLOS
ALBERTO BORTOLOTTO-

48.-INVENTARIO-729/2004-ROSA MARIA DA CUNHA x
ALDAIR DE SENA -1. Defiro em parte a gratuidade para de-
terminar o recolhimento das custas ao final. 2. Nomeio inven-
tariante a Sra.Rosa Maria da Cunha, que dever  prestar o com-
promisso legal, em 05 (cinco) dias. Intime-se. 3. Prestado o
compromisso, em 20 (vinte) dias, apresente a Inventariante as
primeiras declara‡ùes, na forma do artigo 993 do C¢digo de
Processo Civil. Intime-se. -Adv. ZELINDO TIBOLA-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-644/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JAF INDUSTRIAL
DE MADEIRAS LTDA- ISTO POSTO, INDEFIRO O PEDI-
DO DE SUSPENSAO DO LEILAO (fls. 145/148). Intimem-
se. Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, MURILO
FRANCISCO TEODORO e SILVANIA GONCALVES DE
MORAIS-
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(cinco) dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 020, verso,
requerendo o que melhor lhe aproveite. ADVS.: CLEBER
BARBOSA SIQUEIRA.

24 – Autos n.º 0926/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
F.S.G. e A.S.G. rep/p L.M.S. – X – A.G. – Intime-se a parte
requerente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 017, ver-
so, requerendo o que melhor lhe aproveite. ADVS.: JOSÉ
MAURICIO LUNA DOS ANJOS.
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do “de cujus”. 2 – Assim, intime-se uma vez mais o requeren-
te, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez)
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requerente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 048, ver-
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Não havendo questões processuais pendentes ou nulidades a
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dos, sobre os quais deverá incidir a prova, fixo a comprovação
da paternidade dos requerentes, imputada ao requerido, a ne-
cessidade dos requerentes de receber alimentos e a possibilida-
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(cinco) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir
em audiência, sob pena de preclusão. (...) ADVS.: MARCELO
MANOEL.
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ONAIS – G.G. – X – C.V.S.G. – (...) 2 – Recebo a reconvenção
proposta pela requerida, devendo a escrivania atentar para o
disposto no item 5.2.5, III, do Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça. 3 – Intime-se o requerente, por seu pro-
curador judicial, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
teste os termos da reconvenção apresentada pela requerida, bem
como para que, no mesmo prazo, querendo, manifeste-se sobre
a contestação e documentos por ela apresentados. ADVS.:
REGINA MARIA TONNI MUGNOL, JOSE LEOCADIO LUS-
TOSA SANTOS.

31 – Autos n.º 1256/04 – CAUTELAR DE BUSCA e APRE-
ENSÃO DE MENOR c/c PEDIDO DE GUARDA PROVISÓ-
RIA COM LIMINAR – 1 – Quanto a redução do direito de

visitas, pleiteada pela requerente, indefiro-o, mantendo os mes-
mos horários estipulados às fls. 195. 2 – Quanto ao pedido, de
que o requerido busque a menor na residência de seu tio, Eze-
quias da Silva, nos finais de semana em que a requerente tenha
que viajar a trabalho, defiro tal requerimento, (...) 3 – (...), de-
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julgado independente da produção da prova pericial, ou viabi-
liza sua realização no domicilio do requerido ou em lugar pró-
ximo. 3 – Intime-se a requerente, por seu procurador judicial,
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bre ele se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, deixando
claro que sua inércia será tida como desistência tácita à produ-
ção da prova pericial. ADVS.: DIONIZIO LUBAVE DUDEK.

33 – Autos n.º 1247/01 – MODIFICAÇÃO DE GUARDA c/c
PEDIDO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS – S.M.V.R.
– X –N.A.S. – Considerando o tempo decorrido sem manifes-
tação de nenhuma das partes nos autos, intime-se a requerente,
por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, diga se ainda possui interesse no prosseguimento do feito.
ADVS.: JULIANA DA COSTA MENDES.

34 – Autos n.º 1371/03 – DIVÓRCIO DIRETO c/c ALIMEN-
TOS – S.G.O.S. e OUTROS – X – S.M.S. – (...) 3 – Após,
intime-se a parte requerente para que se manifeste sobre a con-
testação, no prazo de 10 (dez) dias. ADVS.: CINTHIA ZA-
CHARIAS PREISNER.

35 – Autos n.º 0051/03 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
M.P.V. – X – L.V. – 1 – Considerando o teor da certidão de fls.
216, que indica que o requerido teve indevidamente reduzido o
prazo para apresentação de seus memoriais, seja porque os au-
tos não foram devolvidos no prazo pela requerente ou porque a
escrivania nos os localizou a contento, devolvo a ele o prazo
para a pratica do ato. 2 – Intime-se o requerido, por seu procu-
rador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
suas alegações finais por memoriais. (...) ADVS.: ARNALDO
COSTA FARIA.

36 – Autos n.º 0106/01 – ALIMENTOS – M.A.G.L. – X – L.L.
– 1 – Para a exoneração do encargo alimentar, consoante reite-
rada jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, não basta a demonstração de que o alimentando atingiu a
maioridade civil, sendo necessária também a demonstração de
que não mais necessita dos alimentos fixados, o que torna ne-
cessária a propositura de ação própria (ação de exoneração).
(...) ADVS.: OSVALDO KRAMES NETO.

37 – Autos n.º 1125/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TICIA – J.R.O. e OUTROS – X – V.O. – 1 – Diante do pedido
de fls. 064, determino a suspensão do feito, por 90 (noventa)
dias. (...) ADVS.: IVOMAR CESAR DE ALMEIDA.

38 – Autos n.º 1055/04 – DECLARATÓRIA DE RECONHE-
CIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL e DISSOLUÇÃO c/c ALI-
MENTOS – N.M.H. – X – H.L. – 1 – Indefiro o pedido de fls.
065-066, devendo a requerente, se assim desejar, ingressar com
a execução dos alimentos provisórios atrasados. 2 – Aguarde-
se a audiência designada no item 3, do despacho de fls. 059
(dia 27 de outubro de 2004, às 14:20 horas). ADVS.: PAULO
HENRIQUE DINIZ.

39 – Autos n.º 1476/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS e DANOS MORAIS – K.P.P.S. rep/p
R.P.S. – X – C.P. – 1 – Recebo a apelação interposta pela re-
querente em seu duplo efeito, exceto no que tange aos alimen-
tos fixados, ponto no que a recebo apenas em seu efeito devo-
lutivo, a teor do disposto no artigo 520, II, do Código de Pro-
cesso Civil. 2 – Intime-se a requerente, ora apelada, por seu
procurador judicial, para oferecimento de contra-razões, em 15
(quinze) dias. (...) ADVS.: CLAZANCIA LUCIA ESTEVES.

40 – Autos n.º 1790/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTEN-
CIOSA c/c ALIMENTOS – I.A.R. – X – R.E.R. – 1 – Intime-se
a parte requerente, por seu procurador judicial, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, atenda o parecer ministerial de fls.
198. (...) ADVS.: JESUS FERRAZ RIBEIRO.

41 – Autos n.º 2569/03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – M.E.N.N. rep/p J.N.N. – X – A.M. –
(...) 3 – Não há questões processuais pendentes ou nulidades a
sanar, pelo que declaro o feito saneado. 4 – Como pontos con-
trovertidos, sobre os quais deverá incidir a prova, fixo a com-
provação da paternidade dos requerentes, imputada ao requeri-
do, a necessidade dos requerentes de receber alimentos e a pos-
sibilidade financeira do requerido de prestá-los. 5 – Intime-se a
requerente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, especifique as provas que pretendem produzir
em audiência, sob pena de preclusão. (...) ADVS.: RICARDO
ZANLORENZI CERANTO.

42 – Autos n.º 2169/00 – ALIMENTOS – E.F.L.G. rep/p A.M.L.
ass/p L.L. – X – E.C.G. – Já tendo decorrido o prazo da sus-
pensão, requerido pelas partes, intime-se o requerente, por seu
procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga
se possui interesse no prosseguimento do feito, desde logo re-
querendo, em caso positivo, o que melhor lhe aproveite. ADVS.:
CINTHIA ZACHARIAS PREISNER.

43 – Autos n.º 0864/01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – L.M.F.G. rep/p C.J.F.G. ass/p K.G. –
X – V.R. – 1 – Defiro o pedido de fls. 032, determinando a
suspensão do feito, por 90 (noventa) dias. (..) ADVS.: CIN-
THIA ZACHARIAS PREISNER.

44 – Autos n.º 1933/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –

S.S.P. rep/p S.S.M. – X – S.J.P. – 1 – Defiro o pedido de fls.
037, determinando a suspensão do feito, por 30 (trinta) dias.
(..) ADVS.: JANAINA DOCKHORN MACHADO.

45 – Autos n.º 1429/01 – RECONHECIMENTO DE PATER-
NIDADE c/c ALIMENTOS – L.C.O. rep/p J.O. – X – L.M. –
Intime-se o requerente, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidão de
fls. 036, verso, requerendo o que melhor lhe aproveite. ADVS.:
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA.

46 – Autos n.º 1056/04 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
L.B.O.S. – X – A.G.S. – (...) 2 – Para realização de audiência
prévia de conciliação designo o dia 27 de outubro de 2004, às
15:00 horas, (...) ADVS.: EDER WAINE CUARELLI.

47 – Autos n.º 0894/04 – ALIMENTOS – T.C.C. e OUTROS –
X – M.C. – Intime-se a parte requerente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre o oficio de fls. 019-022, requerendo o que melhor lhe
aproveite. ADVS.: JOSÉ CARLOS MARQUES.

48 – Autos n.º 0271/04 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA – N.M. – X – T.J.M. – Intime-se a parte requerente, por seu
procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se sobre a certidão de fls. 041, verso, requerendo o que
melhor lhe aproveite. ADVS.: FABRICIO ROGERIO BECE-
GATO.

49 – Autos n.º 1544/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – E.V.O.S. rep/p R.O.S. – X – A.S. – (...)
2 – Apresentada a contestação, diga sobre ela o(a) autor(a), em
10 (dez) dias. (...) ADVS.: SÉRGIO BOND REIS.

50 – Autos n.º 0618/04 – ALIMENTOS – D.L.M. – X – M.J.M.
– (...) 3 – Para realização de audiência de conciliação (artigo
125, IV, do Código de Processo Civil) designo o dia 04 de ou-
tubro de 2004, às 14:00 horas, (...) ADVS.: ANESTOR GAS-
PAR DA SILVA.

51 – Autos n.º 1493/03 – REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
– E.S. – X – C.A.S. – Intime-se a requerente, por seu procura-
dor judicial, para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre
a certidão de fls. 025, verso, requerendo o que melhor lhe apro-
veite. ADVS.: PATRICIA REGINA PEREIRA.

52 – Autos n.º 1762/03 – ALIMENTOS e DIREITO DE VISI-
TA – P.S.P. – X – D.A.T. – Intime-se a exeqüente, por seu pro-
curador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede
de emenda à inicial, cumpra os requisitos dos artigos 282, 283
e 614, I e II, todos do Código de Processo Civil, sob pena de
indeferimento. ADVS.: NAMUR DANIEL VANZIN.

53 – Autos n.º 0218/02 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
N.O.S. – X – F.O.S. e OUTROS – Em cumprimento ao v. acór-
dão de fls. 213-220, intimem-se os requeridos, por seu procu-
rador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tem-se sobre os documentos juntados pelo requerente, em sua
impugnação à contestação. ADVS.: OSCAR JOÃO MUGNOL.

54 – Autos n.º 2521/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
V.A.O. rep/p L.S.A.M. – X – M.O. – Intime-se o exeqüente, por
seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a justificativa e documentos apresentados pelo
executado. ADVS.: MANOEL BRAULIO DOS SANTOS.

55 – Autos n.º 0803/02 – GUARDA e RESPONSABILIDADE
– J.D.M. e T.E.S.M. – X – JUIZO – (...) 2 – Em virtude da
renuncia do curador, nomeado no despacho de fls. 032, em subs-
tituição nomeio, nos termos do artigo 9.º, II, do Código de Pro-
cesso Civil, o Dr. Ricardo Zanlorenzi Ceranto, inscrito na OAB/
PR sob n.º 31.885, que atuará sob fé de seu grau. 3 – Intime-se
da presente nomeação, bem como para que conteste os termos
da presente ação no prazo legal, ainda que o faça por negativa
geral. (...) ADVS.: RICARDO ZANLORENZI CERANTO.

56 – Autos n.º 0213/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
M.G.I. – X – R.A.I. – 1 – Considerando que o deposito efetua-
do pelo executado aparentemente é suficiente para quitar o de-
bito exeqüendo, suspendo (sem revogar) a ordem de prisão exa-
rada às fls. 062. 2 – Intime-se a exeqüente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre o deposito efetuado nos autos. (...) ADVS.: KÁTIA RE-
JANE STÜRMER.

57 – Autos n.º 2044/03 – ALIMENTOS – E.L.B. rep/p M.J.C.M.
– X – P.B. – 1 – Defiro o pedido de fls. 023, determinando a
suspensão do feito, por 60 (sessenta) dias. (...) ADVS.: MI-
GUELITO RÉGIS CARGNIN.

58 – Autos n.º 2072/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
W.P.S. rep/p S.M.P.S. – X – L.F.P.S. – 1 – Defiro o pedido de
fls. 042, determinando a suspensão do feito, por 60 (sessenta)
dias. (...) ADVS.: RICARDO ZANLORENZI CERANTO.

59 – Autos n.º 1684/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
B.M.O.B. e OUTROS – X – D.B. – Intime-se o exeqüente, por
seu procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
em sede de emenda à inicia, apresente titulo executivo, em aten-
dimento ao determinado no item 614, I, do Código de Processo
Civil. ADVS.: ADELFIA TERESINHA BERTÉ.

60 – Autos n.º 0472/04 – PEDIDO DE GUARDA – S.G.P. – X
– M.F.P. – 1 – Defiro o pedido de fls. 036, determinando a
suspensão do feito, por 60 (sessenta) dias. (...) ADVS.: RICAR-
DO ZANLORENZI CERANTO.

61 – Autos n.º 1457/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
G.B.S. rep/p V.B. – X – G.S. – Intime-se a parte requerente,
por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 dias,
manifeste-se sobre a certidão de fls. 012, verso, requerendo o
que melhor lhe aproveite. ADVS.: KÁTIA REJANE STÜR-
MER.
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62 – Autos n.º 1320/00 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO – D.A.M. – X – T.F.M. – 1 – Para
atuar como curador especial, nos termos do artigo 9.º, II, do
Código de Processo Civil, nomeio o Dr. ALEX SANDRO SON-
DA, inscrito na OAB/PR sob o n.º 27.952, que atuará sob a fé
de seu grau, o qual deverá ser intimado da presente nomeação
e, ainda, para que oferte contestação, ainda que por negativa
geral. (...) ADVS.: ALEX SANDRO SONDA.

63 – Autos n.º 1576/99 – DIVÓRCIO DIRETO c/c ALIMEN-
TOS – E.V.A. – X – F.P.A. – 1 – Deixo de receber a apelação
de fls. 194-196, interposta pela requerente, em razão de sua
flagrante intempestividade. 2 – Intime-se. ADVS.: RONALDO
LUIZ BARBOZA.

64 – Autos n.º 1772/03 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TICIA – A.C. e J.C. rep/p A.M.L. – X - N.N.C. – Conta de
custas de fls. 033, no valor de R$ 143,87 (Cento e Quarenta e
Três Reais e Oitenta e Sete Centavos). ADVS.: MIGUELITO
RÉGIS CARGNIN, GETULIO MARCONDES.

65 – Autos n.º 1610/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
W.G.O.Z. rep/p S.F.A.O. – X – W.L.Z. – Intime-se a parte re-
querente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05
dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 012, verso, requeren-
do o que melhor lhe aproveite. ADVS.: PAULO SÉRGIO MAL-
DONADO GARCIA.

66 – Autos n.º 1456/04 – ALIMENTOS c/c ALIMENTOS PRO-
VISÓRIOS – R.C.C. rep/p R.B.C. – X – J.L.C. – (...) 3 – Para
realização de audiência de conciliação (artigo 125, IV, do Có-
digo de Processo Civil) designo o dia 03 de fevereiro de 2005,
às 15:40 horas, (...) ADVS.: EVERTON FALEIRO DE PÁDUA.

67 – Autos n.º 1484/04 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA c/c ALI-
MENTOS – A.M.N. – X – L.C.N. – (...) 2 – Para realização de
audiência de conciliação prévia designo o dia 02 de fevereiro
de 2005, às 13:40 horas, (...) ADVS.: EVERTON FALEIRO
DE PÁDUA.

68 – Autos n.º 0950/03 – ALIMENTOS – F.M.C.S. e F.D.S.
rep/p A.S.C. – X – R.V.S. – 1 – Ratifico o despacho de fls. 14,
e para audiência designo o dia 03 de novembro de 2004, às
13:40 horas. (...) ADVS.: JAIME MARIANO.

69 – Autos n.º 1004/04 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
J.P.M.K. – X- D.A.K. – (...) 3 – Para realização de audiência
de conciliação prévia designo o dia 17 de novembro de 2004,
às 14:20 horas, (...) ADVS.: ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE.

70 – Autos n.º 1883/01 – ALIMENTOS – V.A.M. e OUTROS
– X – M.M. – (...) 2 – Para realização do ato frustrado (audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento) designo o dia 04 de
novembro de 2004, às 15:20 horas, (...) ADVS.: IVANIR FON-
TANA, LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

71 – Autos n.º 0446/03 – NEGATÓRIA DE PATERNIDADE c/
c CANCELAMENTO DE REGISTRO – M.E.G. – X – T.S.G.
rep/p C.S. – 1 – Para o ato postergado, designo o dia 09 de
novembro de 2004, às 14:00 horas, (...) ADVS.: CINTHIA
ZACHARIAS PREISNER, MANOEL BRAULIO DOS SAN-
TOS.

72 – Autos n.º 1032/03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – J.L.L. e J.P.A.L. rep/p M.A.L. – X –
L.F.F. – 1 – Para realização de audiência de conciliação e sane-
amento (artigo 331, do Código de Processo Civil), designo o
dia 08 de novembro de 2004, às 16:00 horas, (...) ADVS.: JAI-
ME MARIANO, LUIZ CARLOS PROVIN.

73 – Autos n.º 0747/04 – ALIMENTOS – E.R.S. e OUTROS –
X – J.R.S. – (...) 3 – Para realização de audiência de concilia-
ção (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) designo o dia
10 de novembro de 2004, às 13:40 horas, (...) ADVS.: ALAI-
DE RODRIGUES BALIERO.

74 – Autos n.º 0906/03 – ALIMENTOS – K.S.P. rep/p R.F.R.P.
– X – T.S.P. – (...) 2 – Para audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 04 de novembro de 2004, às 16:00 horas. (...)
ADVS.: CELSO PEREIRA, MOISES CANDINO BERNARTT.

75 – Autos n.º 1123/04 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – G.O. rep/p J.O. – X – M.L.S. – Intime-
se a parte requerente, por seu procurador judicial, para que, no
prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 014, ver-
so, requerendo o que melhor lhe aproveite. – Conta de custas
de fls. 022, no valor de R$ 173,87 (Cento e Setenta e Três
Reais e Oitenta e Sete Centavos). ADVS.: IVON PANCARO
DA CUNHA.

76 – Autos n.º 0620/04 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – L.F.M. rep/p V.L.M. – X – J.R.C. –
Intime-se a parte requerente, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a certidão de fls.
026, requerendo o que melhor lhe aproveite. ADVS.: MIGUE-
LITO RÉGIS CARGNIN.

77 – Autos n.º 0247/04 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
R.R.B.S. – X – E.G.B.S. – Intime-se a parte requerente, por
seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 dias, mani-
feste-se sobre a certidão de fls. 015, verso, requerendo o que
melhor lhe aproveite. ADVS.: PATRICIA MARA GUIMA-
RÃES.

78 – Autos n.º 1608/03 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA – D.W.A. rep/p E.G.A. – X – A.A. – Intime-se a parte
requerente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de
05 dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 025, verso, reque-
rendo o que melhor lhe aproveite. ADVS.: RAFAEL VIEIRA
FORSELINI.

79 – Autos n.º 0188/04 – REVISIONAL DE ALIMENTOS c/c

TUTELA ANTECIPADA – J.M.B. – X – E.J.G.B. rep/p
E.C.T.G. – 1 – Para o ato postergado, designo nova audiência
de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil)
para o dia 17 de setembro de 2004, às 15:40 horas, (...) ADVS.:
EDNO PEZZARINI JUNIOR.

80 – Autos n.º 0150/04 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA – C.A. –
X – T.G.S.A. – (...) 3 – Não há questões processuais pendentes
ou nulidades a sanar, pelo que declaro o feito saneado. 4 –
Como pontos controvertidos, sobre os quais deverá incidir a
prova, fixo a culpa pela separação do casal, a guarda dos fi-
lhos, a necessidade destes de receber alimentos do requerente e
as possibilidades deste de prestá-los. 5 – Intime-se o requeren-
te, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, especifique as provas que pretende produzir em audi-
ência, sob pena de preclusão. (...) ADVS.: JAIME MARIANO.

81 – Autos n.º 1042/01 – REVISÃO DE ALIMENTOS – A.S. –
X – C.C. – 1 – Não havendo outras provas a produzir, intime-se
as partes, por seus procuradores judiciais, primeiro requerente,
e, após, requerida, para que, no prazo de 05 (cinco) dias para
cada um, apresentem suas alegações finais por memoriais. (...)
ADVS.: ANESTOR GASPAR DA SILVA, SUELI MARIA
OLTRAMARI.

82 – Autos n.º 0991/02 – ALIMENTOS – G.R.G. e K.R.A.G.
rep/p A.K.R. – X – M.E.A.G. – Intime-se o curador nomeado
no item 1, do despacho de fls. 055, da nomeação ali levada a
efeito, bem como para que conteste (por escrito) os termos da
presente ação, ainda que o faça por negativa geral. ADVS.:
MARCELO MANOEL.

83 – Autos n.º 0481/00 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – F.K.G. rep/p E.A.G. – X – C.F. – Inti-
me-se a parte requerente, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial de fls.
041-054, requerendo o que melhor lhe aproveite. ADVS.:
MARCELO HONJO.

84 – Autos n.º 2418/03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – L.G.V. rep/p L.B.V. – X – A.H. – (...) 3
– Não há questões processuais pendentes ou nulidades a sanar,
pelo que declaro o feito saneado. 4 – Como pontos controverti-
dos, sobre os quais deverá incidir a prova, fixo a comprovação
da paternidade dos requerentes, imputada ao requerido, a neces-
sidade do requerente de receber alimentos e a possibilidade fi-
nanceira do requerido de prestá-los. 5 – Intime-se o requerente,
por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que pretende produzir em audiên-
cia, sob pena de preclusão. (...) ADVS.: JAIME MARIANO.

85 – Autos n.º 1040/03 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JU-
DICIAL CONSENSUAL EM DIVÓRCIO – E.P.S. – X – M.J.L. –
1 – Para atuar no feito como curador especial, nos termos do arti-
go 9.º, II, do Código de Processo Civil, nomeio o Dr. Daiton Dela-
torre, inscrito na OAB/SP sob o n.º 121.800, que atuará sob fé de
seu grau. 2 – Intime-se da presente nomeação, bem como para que
conteste os termos da presente ação no prazo legal, ainda que o
faça por negativa geral. (...) ADVS.: DAITON DELATORRE.
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MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0054 000493/2003

0030 000372/2002
MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0021 000400/2001

0083 000091/2001
0061 000639/2003

MARCUS AURELIO LIOGI 0011 000253/1998
MARISA KIKUTI MAEDA 0042 000230/2003

0067 000075/2004
MURILO ZANETTI LEAL 0030 000372/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0024 000122/2002

0069 000250/2004
NEUSIRES DELLA COLETTA 0039 000173/2003
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 0058 000536/2003
OKSANDRO GONÇALVES 0040 000211/2003
OLDEMAR MARIANO 0021 000400/2001
OLINDO DE OLIVEIRA 0057 000503/2003

0056 000502/2003
PAULO GROTT FILHO 0047 000330/2003
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODIN 0035 000065/2003
RAUL GALETO DINIES 0059 000609/2003
REGINA TANIA BORTOLI 0015 000205/2000
RENATA BAGLIOLI 0064 000038/2004
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0024 000122/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 0001 000107/1995
RICARDO LUCAS CALDERON 0064 000038/2004

0064 000038/2004
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0021 000400/2001

0006 000119/1997
0016 000344/2000
0008 000501/1997
0009 000007/1998

ROGERIA DOTTI DORIA 0070 000277/2004
ROSANGELA ZIARESKI 0025 000217/2002

0034 000031/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0062 000025/2004
RUBENS DE LIMA 0023 000101/2002
RUY ANTONIO LOPES 0005 000638/1996
SELMA APARECIDA R. GARCIA 0053 000490/2003
SILVANA MENDES HELMES 0003 000231/1996

0002 000230/1996
SILVANE ERDMANN BUCZAK 0046 000291/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0004 000591/1996
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0029 000360/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0073 000747/2004
VANIA DE MOURA FONSECA 0037 000102/2003

0045 000285/2003
WILLIAN STREMEL B. DA SIL 0041 000216/2003
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0038 000145/2003

0028 000271/2002
0020 000334/2001
0016 000344/2000

1.-EXECUCAO-107/1995-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA BATAVO LTDA x CEZAR PIMENTA GUIMARAES e
outros-Ao executado, para retirada da Carta Precatória expedi-
da à Comarca de Ponta Grossa - PR, para levantamento da pe-
nhora. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

2.-EXECUCAO-230/1996-BANCO DO BRASIL S/A x
D’PAULA CONTABILIDADE S/C, e outros-Ao exequente, ante
os leilões negativos. - Adv. SILVANA MENDES HELMES-

3.-EXECUCAO-231/1996-BANCO DO BRASIL S/A x ADE-
MIR DESPACHANTE S/C LTDA e outros-Ao exequente, ante
os leilões negativos. - Adv. SILVANA MENDES HELMES-

4.-EXECUCAO-591/1996-BANCO ITAU S/A x PARANATRA-
TOR LTDA e outros - Ao exequente, ante a petição de fl. 195/
196, bem como, para retirada da Carta Precatória expedida para
intimação da Fazenda Nacional - Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARÃES-

5.-FALENCIA-638/1996-BATROL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA x DARCI STURMER CASTRO-À
requerente, para manifestação acerca do prosseguimento do
feito. - Adv. ELIZABETH FARIA MARTINS COTTA, RUY
ANTONIO LOPES-

6.-EXECUCAO-119/1997-BANCO DO BRASIL S/A x
G.BAKAI COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros-Ao
exequente, ante a certidão negativa de fl. 99 verso do Sr. Ofici-
al de Justiça - deixou de penhorar bens em nome dos executa-
dos em virtude de não encontrar bens passíveis para constri-
ção. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-450/1997-AGRO MERCAN-
TIL KRAEMER LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
À exequente, em cinco dias, para o pagamento das custas pro-
cessuais, na importância de R$ 61,55. - Adv. JORGE LUIZ
MARTINS, LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

8.-EXECUCAO-501/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x YUTAKA BAN e outros-À exequente, para o depó-
sito de R$ 190,00 (cento e noventa reais), referente a custas da
Sra. Avaliadora Judicial. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

9.-EXECUCAO-7/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A x LUIZ GABRIEL DE QUEIROZ e outros-Às partes, ante
a informação de fl. 122 da Sra. Avaliadora e laudo de avaliação
e conta geral de fls. 123/125 - total do laudo: R$ 18.000,00 -
conta geral: 205.808,65. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

10.-EXECUCAO-44/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x ARMANDO NAPOLI BOURGUIGNON e outros-
Ao executado para o pagamento das custas, na importância de
R$ 39,85, referente a diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
levantamento da penhora. - Adv. JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA-

11.-EXECUCAO-253/1998-JABUR AGRICOLA LTDA x JU-
LIO ENDO-À exequente, para o depósito de R$ 80,00 (oitenta
reais), referente a custas da Sra. Avaliadora Judicial. - Adv.
MARCUS AURELIO LIOGI-

12.-EXECUCAO-365/1998-PARANATRATOR LTDA x JOSE
CASSAL WEIGERT - À exequente, ante a certidão de fl. 120
verso - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

13.-EXECUCAO-516/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC x MARCIO JOSE LO-
PES e outros-Ao executado em cinco dias, para o pagamento
das custas processuais, na importância de R$ 39,85. - Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

14.-EXECUCAO-395/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GIL BUENO DE MAGALHAES e outros-Ao exe-
quente, em cinco dias, para o pagamento das custas processu-
ais, na importância de R$ 46,15. - Adv. EDER ROMEL e LU-
CIANA BERRO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-205/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALTAIR
RIBEIRO-À requerente em cinco dias, para o pagamento das
custas processuais, na importância de R$ 30,91. - Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, REGINA TANIA BOR-
TOLI-

16.-COBRANCA (ORD)-344/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x LUIZ SID NEY KREMER e outros-Às partes, para manifes-
tação acerca do laudo pericial. - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

17.-AVALIACAO-521/2000-FRANCISCO FERNANDO FON-
TANA x -Ao requerente, em cinco dias, para o pagamento das
custas processuais, na importância de R$ 80,55. - Adv. GUI-
LHERME MANNA ROCHA-

18.-EXECUCAO-7/2001-PARANATRATOR LTDA x UBEL
JAN VAN DER VINNE-À requerente, em cinco dias para o
pagamento das custas processuais, na importância de R$ 90,85.
- Adv. DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS e JOSE ELI
SALAMACHA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-250/2001-IDALINA DE
LARA e outros x AGUIA FLORESTAL INDUSTRIA DE MA-
DEIRAS LTDA-”...AUTOS Nº 250/2001. AUTOS Nº 256/2001.
AUTOS Nº 257/2001. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Águia
Florestal Indústria de Madeiras Ltda interpôs embargos de de-
claração à sentença de fls. 552/560, ao argumento de que foi
omissa na determinação do tamanho exato da área em que estão
edificadas as casas e respectivos piquetes cercados de cada um
dos sucumbentes (fls. 668/677). Idalina de Lara e Outros inter-

Castro
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puseram embargos de declaração à mesma sentença aduzindo
que foi obscura no que tange a área de posse em que cada uma
das partes foi mantida; que incorreu em contradição no que diz
respeito aos honorários de sucumbência; que foi omissa no que
se refere a condenação da multa cominada em sede de liminar.
Conheço de ambos os embargos, eis que tempestivos e ampara-
dos no art. 535, do CPC. No que tange a irresignação das partes
embargantes relativamente à delimitação da área de posse de cada
qual, conforme decidido nos autos nº 250/01, consigno que,
embora os argumentos esposados nas respectivas peças recur-
sais, inclusive a evidência de a questão da posse em áreas de 2
alqueires não ter sido objeto de controvérsia, o certo é que não
restou delimintado, durante a instrução, com a certeza que seria
de se exigir, a área exata da posse de cada um dos Autores. Ape-
nas restou evidenciado que são áreas de posse exclusivas, cerca-
das por piquetes, sem que estão edificadas as respctivas casas de
morada, nos exatos termos do decisum ora embargado, de modo
que eventual delimitação da área exata deverá ser feita em liqui-
dação de sentença. De outro lado, não há que se declarar ressal-
vada em comum áre a de posse a Faustino de Lara e Idalina de
Lara ou a José Odair de Paula e Higino Domingues de Paula,
uma vez que nem Faustino de Lara nem Higino Domingues de
Paula integraram o pólo ativo da demanda processada nos autos
nº 250/2001. Tampouco relativamente a Anísio Alves Florêncio
e a Dolores Alves Florêncio, pois se residem no mesmo imóvel,
como dito, por óbvio que é desnecessária a declaração pretendi-
da em vista do que constou no dispositivo. A arg•ição de con-
tradição no que tange à fixação dos honorários procede apneas
em parte e tão somente no que diz respeito aos autos 250/01.
Como foi mantida a requerida Águia Florestal na posse da Fa-
zenda Ribeirinha, mas ressalvada a posse dos Autores, nos ter-
mos do dispositivo, a hipótese é de sucumbência recíproca. Po-
rém, em vista da extensão total da área de posse pleiteada pelos
Autores, a sucumbência da Requerida foi mínima de modo que é
ser declara da sentença tão somente para modificar o artigo de
lei a que se faz referência no decisum embargado. A arg•ição de
omissão no que tange a condenação da multa não procede, eis
que tal já se fez em sede de liminar, não sendo necessário novo
provimento jurisdicional a respeito, sem prejuízo da regular exe-
cução dos valores que se entendem devidos. Pelo exposto, aco-
lho parcialmente os embargos de declaração manifestados às fls.
668/677 e às fls. 679/688, para o fim de, mantidos os demais
termos: a) incluir ao final do primeiro parágrafo do dispositivo,
na fl. 663, a expressão “áreas a serem delimitadas em liquidação
de sentença”. b) substituir a referência ao art. 20, parágrafo 4º,
do CPC, na fixação dos honorários relativamente aos autos nº
250/01 (fl. 633), para que passe a constar referência ao art. 21,
par. ún., do CPC...” - Adv. JUNIA TAGUCHI, CLAUDINEI
SZYMCZAK e ALDINO DREHMER-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-334/2001-SILVIA REGINA
BUENO NAPOLI x FORD LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - A requerente, em cinco dias, para paga-
mento das custas = R$ 25,25 - Adv. CLARO AMERICO GUI-
MARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

21.-COBRANCA (ORD)-400/2001-HENDRIK DE BOER x
ESPOLIO DE EDWIN DE BOER-À parte interessada, ante o
trânsito em julgado da sentença. - Adv. MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID)-401/2001-BANCO DI-
BENS S/A x ISRAEL BENTO DE ALMEIDA-Ao requerente,
ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

23.-REPARACAO DE DANOS-101/2002-RICARDO WEI-
NERT x BICICLETAS MONARK S/A-À requerente, para o
depósito de R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente a honorári-
os do Sr. Perito. - Adv. FABIANO LOURENÇO DE CASTRO,
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ e RUBENS DE LIMA-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-122/2002-FINAUSTRIA
CIA DE CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x EDENIS
MARTINS-À requerente, para retirada da Carta Precatória. -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, RENATA DOS SAN-
TOS RIBAS e NELSON PASCHOALOTTO-

25.-NOTICIA DE OBITO-217/2002-ASILO SAO VICENTE
DE PAULO x -Ao requerente, para manifestação sobre o pros-
seguimento do feito. - Adv. ROSANGELA ZIARESKI-

26.-DEPOSITO-234/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
ROSNI DE ALMEIDA-Ao requerente, para manifestação acerca
do prosseguimento do feito. - Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA e CARY CE-
SAR MONDINI-

27.-BUSCA E APREENSAO (FID)-261/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x AN-
TONIO CARLOS SILVA GOMES-À requerente, ante a certi-
dão de fl. 108: “Certifico e dou fé, que decorreu o prazo da
citação por edital do requerido, sem que o mesmo contestasse a
presente ação.” - Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES e
FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

28.-COBRANCA (ORD)-271/2002-AREND SLOMP x PRE-
FEITURA DO MUNICIPIO DE CASTRO-À requerida, em cin-
co dias para o pagamento das custas processuais, na importân-
cia de R$ 345,55. - Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

29.-MONITORIA-360/2002-JUVAPETROL LTDA x ANDRE
LUIZ DE OLIVEIRA-À requerente, ante o decurso do prazo de
suspensão dos autos. - Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

30.-INDENIZACAO (ORD)-372/2002-ROSELI APARECIDA
PINHEIRO x BANCO ITAU S/A-”...Banco Itaú S/A opôs em-
bargos de declaração à sentença de fls. 92/101 alegando que
foi omissa no que diz respeito a apreciação de prova de confis-
são produzida nos autos. Os embargos ajuizados tempestiva-
mente, portanto, devem ser conhecidos. Contudo, não devem
ser acolhidos, uma vez que não houve, na decisão embargada,

omissão de prova de confissão, como pretende o Embargante.
Isto porque, o que a parte pretende seja considerado pelo juízo
como confissão de um fato, confissão não é, seja no aspecto
material, seja no aspecto formal. Formalmente falando não é,
porque determinada afirmação feita na petição inicial não po-
deria consistir em confissão por não ter o signatário da mesma
poderes expressos para confessar (fl. 11), a teor do que dispõe
o par. ún., do art. 349, do CPC. Materialmente falando também
não é, porque o conteúdo do trecho da petição inicial eleito
pelo Embargante como contendo referida confissão (“Porém,
um mês após o indevido lançamento, a Autora recebeu em sua
residência o extrato de sua conta corrente. Analisando-o, des-
cobriu o erro”) está longe de ter o significado pretendido (que
a Autora emitiu cheques do mesmo tendo pleno conhecimento
de que a conta corrente estava com saldo insuficiente). Não se
olvide que a Autora prestou depoimento pessoal em sentido
diverso daquele que se pretende extrair do indigitado parágra-
fo, além, do que o fato que ensejou a condenação por danos
morais não foi a devolução do tal cheque, senão que o fato de
ter havido falha na prestação de serviço, como restou claro no
decisum embargado. Aliás, ao que parece, o que pretende, re-
almente, a parte, é obter a reapreaciação do que já foi julgado,
por não se conformar com a decisão do juízo, o que, a toda
evidência, não comporta a interposição de embargos de decla-
ração, mas sim de recurso diverso. Pelo exposto, nego provi-
mento aos embargos de declaração opostos, eis que inexiste
omissão a ser declarada na sentença de fls. 92/101...” - Adv.
MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO, JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS e MURILO ZANETTI LEAL-

31.-INQUERITO JUDICIAL-439/2002-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE HURLA E HURLA LTDA x ALEX SANDRO
HURLA e outros-Ao requerente, para manifestação acerca do
prosseguimento do feito. - Adv. JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS-

32.-DECLARATORIA-495/2002-MILTON MACHADO x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Às
partes, para apresentarem alegações finais, no prazo sucessivo
de 10 (dez) dias. - Adv. DOUGLAS OSAKO, EVANDRO JU-
AREZ RODRIGUES e CIRO ALEXANDRE COSMOSKI
CAMPAGNOLI-

33.-EXECUCAO-518/2002-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA CASTROLANDA x MARCIA AKEMI ENDO-À execu-
tada em cinco dias, para o pagamento das custas processuais,
na importância de R$ 49,25. - Adv. ADAO MONTEIRO-

34.-ALVARA-31/2003-GRAZIELA ZIARESKI PALLU e ou-
tros x -À requerente, para prosseguimento do feito. - Adv.
ROSANGELA ZIARESKI-

35.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-65/2003-MARIA ROSA
MONDEL e outros x ESPOLIO DE CORNELIO VRIESMAN-
Aos requerentes, para retirada do mandado expedido ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis. - Adv. AMAURI BECHINSKI e
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO-

36.-CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-67/2003-MATTHI-
AS JACOBUS ANDREAS HAM x -Ao requerente, ante a ma-
nifestação de fl. 64 da Fazenda Pública Estadual. - Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

37.-INDENIZACAO (ORD)-102/2003-TANIA MARIA DE
MOURA FONSECA x COMPANHIA DE SEGUROS PREVI-
DENCIA DO SUL PREVISUL-”...Trata-se de embargos de
declaração à sentença de fls. 108/114, ao argumento de que foi
omissa no que tange a sucumbência da Autora. Os embargos
são tempestivos e encontram amparo no art. 535, inc. II, do
CPC, portanto, devem ser conhecidos, mas, no mérito, impro-
vidos. Isto porque, a sucumbência a que se refere a Embargante
foi resolvida na decisão de fl. 102 (já transitada em julgado),
que julgou extinto o procoesso em relação a 3/4 do pedido ini-
cial. Por sua vez, a decisão ora embargada julgou apenas a pre-
tensão remanescente, na proporção de 1/4 do pedido inicial,
favoravelmente à Autora, não havendo, então, nesta última de-
cisão, que é obejto dos presentes embargos, sucumbência da
Autora. De outro lado, se a sentença de fl. 102 foi omissa no
que tanque aos honorários, deveria a parte tê-la embargado de
declaração; se não o fez tempestivamente, precluiu para ela a
oportunidade de fazê-lo. A propósito, é Yussef Said Cahali quem
ensina que, em hipóteses que tais, se a parte deixa de recorrer e
a sentença passa em julgado,” nada mais pode fazer o vence-
dor.” Pelo exposto, rejeito os embargos de declarção manifes-
tados à fl. 117/118 por não ter havido omissão na decisão em-
bargada...” - Adv. VANIA DE MOURA FONSECA, LAURA
AGRIFOGLIO VIANNA, LUCIO ROCA BRAGANÇA e FA-
BIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS-

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-145/2003-MU-
NICIPIO DE CASTRO x VALDEMAR DE PAULA CAMAR-
GO E OUTROS-”...PELO EXPOSTO, rejeito a impugnação
ao valor da causa interposta pelo Município de Castro e mante-
nho o valor atribuído na inicial. Oportunamente, certifique-se
nos autos principais, desapensem-se e arquivem-se. Deixo de
condenar em honorários tendo em vista que entendo não ser
cabível essa condenação em incidents dessa natureza (VI ENTA-
concl. 24, aprovada por unanimidade). Custas pela parte im-
pugnante.” - Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

39.-ARROLAMENTO-173/2003-MARIA LUIZA BUNGES-
TABS x MARIA FELIZOLA CAXAMBÚ-Aos requerentes,
para retirada do formal de partilha. - Adv. NEUSIRES DELLA
COLETTA-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-211/2003-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUTO
POSTO ALEGRO II LTDA-À requerente, para manifestação
acerca da contestação ofertada. Prazo: 10 (dez) dias. - Adv.
OKSANDRO GONÇALVES-

41.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-216/2003-MARCOS

GABRIEL BIZAIA x ADAIR GOMES DA SILVA e outros-Ao
requerente, para juntada aos autos da publicação do edital no
Diário da Justiça. - Adv. WILLIAN STREMEL B. DA SILVA e
IVO PERICLES CALDAS-

42.-COBRANCA (ORD)-230/2003-AMUSA AUTO MER-
CANTIL UNIAO S/A x MANOEL ANTONIO DINIZ CAR-
NEIRO-À requerente, ante o trânsito em julgado da sentença. -
Adv. MARISA KIKUTI MAEDA e DOUGLAS OSAKO-

43.-MONITORIA-247/2003-GOLTZ AUTO PEÇAS LTDA x
JOSIAS ISMAEL MACHADO-À requerente, ante o decurso
do prazo de suspensão dos autos. - Adv. LYDDA DEBORA
KUGLER SANTOS-

44.-REPARACAO DE DANOS-259/2003-MOISES FERREI-
RA x VAPZA ALIMENTOS S/A-”Sobre o contido às fls. 102 e
seguintes, diga a parte autora.” - Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-

45.-REPARACAO DE DANOS-285/2003-VANIA DE MOU-
RA FONSECA e outros x COMPANHIA DE SEGUROS PRO-
VIDENCIA DO SUL PREVISUL-”Recebo a apelação no du-
plo efeito (CPC, art. 520). Ao apelado, para apresentar contra-
razões, no prazo (CPC, art. 518).” - Adv. VANIA DE MOURA
FONSECA-

46.-INDENIZACAO (ORD)-291/2003-FRIRON FRIOS CO-
MERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA x BATAVIA S/A-À
requerida, para o depósito dos honorários periciais: R$ 1.500,00.
- Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK-

47.-ALVARA-330/2003-ERCIONES MATILDE SCHL-
LENKER e outros - Aos requerentes, para retirada do alvará -
Adv. PAULO GROTT FILHO-

48.-USUCAPIAO-361/2003-ADAO AFANIO MACHADO - Ao
requerente, para retirada do edital - Adv. ANTONIO MAURI-
CIO GONÇALVES-

49.-BUSCA E APREENSAO (FID)-370/2003-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ADILSON MACHADO DOS SANTOS-
Ao requerente, para manifestação acerca do prosseguimento
do feito. - Adv. CARY CESAR MONDINI-

50.-CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-375/2003-GILDO
IBERE WOELLNER MACEDO x MARIA GUILHERMINA
LEONORA NITZKE-Ao requerente, em cinco dias, para o pa-
gamento das custas processuais, na importância de R$ 102,95.
- Adv. GILDO IBERE WOELNER MACEDO e EDUARDO
TORRES MACEDO-

51.-BUSCA E APREENSAO (FID)-377/2003-BANCO ZOG-
BI S/A x INDALECIO MOREIRA DE CASTRO-Ao requeren-
te, em cinco dias, para o pagamento das custas processuais, na
importância de R$ 201,55. - Adv. CARY CESAR MONDINI-

52.-BUSCA E APREENSAO (FID)-428/2003-B V FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANC E INVESTIMENTO x FRANCIS-
CO DE ASSIS CUNHA-À requerente, ante o decurso do prazo
de suspensão dos autos. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO
e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

53.-INTERDICAO-490/2003-JOSE LUIZ DOS SANTOS x
BENVINDA DE JESUS SANTOS-Ao requerente, para dar aten-
dimento à cota ministerial de fl. 34 do Promotor de Justiça. -
Adv. SELMA APARECIDA R. GARCIA e DENIZE RAMOS-

54.-INQUERITO JUDICIAL-493/2003-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE POSTO CARAMBEI LTDA x ANTONIO JOSE
LUCIO MARTINS e outros-Ao Síndico, para manifestação acer-
ca da constestação ofertada. - Adv. MARCOS ANTONIO FER-
REIRA BUENO-

55.-ALVARA-495/2003-ENIR PRADO PEREIRA x -À reque-
rente, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv.
DULCE MARIA MENDES-

56.-OPOSICAO-502/2003-JAIRO FERREIRA x LUIS OLIVEI-
RA LOPES e outros-Ao requerente para manifestação acerca
da contestação ofertada. Prazo: 10 (dez) dias. - Adv. OLINDO
DE OLIVEIRA-

57.-OPOSICAO-503/2003-SINTAC- SINDIC. TRAB. IND.
LATICINIOS, CARNES E DE e outros x LUIZ OLIVEIRA
LOPES e outros-À requerente, para manifestação acerca da
contestação ofertada. Prazo: 10 (de) dias. - Adv. OLINDO DE
OLIVEIRA-

58.-BUSCA E APREENSAO (FID)-536/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CAPISTRANO BUENO NETO-Ao reque-
rente, para manifestação acerca do prosseguimento do feito. -
Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANÇA-

59.-ALVARA-609/2003-MIRAITA DA SILVA GOMES espolio
de AIRTON C GOMES x -À requerente, ante o decurso do prazo
de suspensão dos autos. - Adv. RAUL GALETO DINIES-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-615/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DOUGLAS SOARES OS-
TERNACK-”...Isto posto, julgo procedentes os embargos, para
o fim de declarar, nos termos do art. 1º, do Decreto 20.910/32, a
prescrição q•inq•enal do crédito discutido nestes autos, e por
conseq•ência, julgar extinto o processo executivo. Condeno a
parte embargada ao pagamento das despesas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais fixo em R$ 260,00 (duzentos e ses-
senta reais), nos termos do art. 20, parágrafo 3º, alíneas a, b e c,
e parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, considerando prin-
cipalmente a simplicidade da demanda, com julgamento anteci-
pado da lide....” -Adv. ALEXANDRE PYDD, DOUGLAS SO-
ARES OSTERNACK e GERSON LUIZ DECHANDT-

61.-MONITORIA-639/2003-FAISAO AUTO POSTO LTDA x

LAUSNI RIBAS DE SOUZA-Ao requerente, para manifesta-
ção acerca do prosseguimento do feito. - Adv. MARCOS CE-
SAR DAS CHAGAS LIMA-

62.-BUSCA E APREENSAO (FID)-25/2004-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x EDUAR-
DO SUSSUMU FUGITA-À requerente, ante o decurso do pra-
zo de suspensão dos autos. - Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

63.-INTERDICAO-31/2004-SIMONE ALVES x FRANCIELE
APARECIDA ALVES MACHADO-À requerente, ante o de-
curso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. DULCE MARIA
MENDES-

64.-EXCLUSAO DE SOCIO-38/2004-COOPERATIVA CEN-
TRAL DE LATICINIOS DO PARANÁ LTDA e outros x PAR-
MALAT BRASIL S/A INDUSTRIA DE ALIMENTOS e ou-
tros-”...Homologo, por sentença, o pedido de desistência do
processo formulado pela parte autora às fls. 618/621, em face
do requerido Andréa Ventura e, de conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo com relação ao mesmo, o que faço nos
termos do que dispõem os arts. 267, inc. VIII e 459, ambos do
CPC. O prazo para defesa dos demais requeridos correrá da
intimação da presente decisão, consoante dispõe o art. 298, par.
ún., do CPC. P.R.I. Retifiquem-se os registros e a autuação...”
- Adv. RICARDO LUCAS CALDERON, MARCELO BER-
TOLDI, RENATA BAGLIOLI, JOSE SCHELL JUNIOR, RI-
CARDO LUCAS CALDERON e JORGE LOBO-

65.-EXECUCAO-58/2004-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x SANDRO STELLA-À exequente, para
o depósito de R$ 80,00, referente a custas da Sra. Avaliadora
Judicial. - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON
ALAVER BARROSO-

66.-ARROLAMENTO-69/2004-CIRINEU ALVES e outros x
JOAO JANASIEVIS e outros-”...Julgo, por sentença, o presen-
te arrolamento dos bens deixados pelo falecimento de João Ja-
nasievis e Rosalina Adelaide Betenheuser Janasievis, homolo-
gando, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de adjudicação constante às fls.02/07, adjudicando o
bem nele contemplado aos cessionários Cirineu Alves e Cirene
Ferraz Alves, ressalvados eventuais direitos de terceiros ou fis-
cais. Cumpra-se o art. 1031, parágrafo 2º, do CPC (CN 5.10.4).
Oportunamente, expeça-se a carta de adjudicação. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, arquivem-se. Custas na forma da lei...” - Adv. ANTO-
NIO MAURICIO GONÇALVES-

67.-MONITORIA-75/2004-COMERCIAL SUL PARANA S/A
AGROPECUARIA x MARCELO ADRIANO SILVEIRA E CIA
LTDA-À requerente, ante a certidão de fl. 46: “Certifico e dou
fé, que decorreu o prazo da citação do requerido, sem que o
mesmo efetuasse o pagamento da dívida ou embargasse a ação.”
- Adv. DOUGLAS OSAKO e MARISA KIKUTI MAEDA-

68.-ALVARA-249/2004-FATIMA DO ROSARIO ALMEIDA e
outros x - À requerente, ante os ofícios de fls. 28 e 30. - Adv.
ANTONIO MAURICIO GONÇALVES-

69.-BUSCA E APREENSAO (FID)-250/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x JOAO MATIAS DA SILVA-Ao requerente, so-
bre o prosseguimento do feito. - decorrido o prazo legal, sem
que o requerido contestasse a ação. - Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-

70.-ARROLAMENTO-277/2004-ELISABETH LEAL DO
SANTOS x MANOEL MOREIRA-”...Julgo, por sentença, o
presente arrolamento dos bens deixados pelo falecimento de
Manoel Moreira, homologando, para que produza os seus jurí-
dicos e legais efeitos, o pedido de adjudicação constante às fls.
03/09, adjudicando os bens nela contemplados à cessionária
Elisabeth Leal dos Santos, ressalvados eventuais direitos de
terceiros ou fiscais. Cumpra-se o art. 1031, parágrafo 2º, do
CPC (CN 5.10.4). Oportunamente, expeça-se a carta de adju-
dicação...” - Adv. ROGERIA DOTTI DORIA e JOSE ROBER-
TO D T TRAUTWEIN-

71.-MONITORIA-279/2004-AMUSA AUTO MERCANTIL
UNIAO S/A x MARIA TEREZA DA SILVA-À requerente, para
retirada do edital de citação. - Adv. DOUGLAS OSAKO-
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CELULOSE,PAPEL S/A x MUNICIPIO DE CASTRO-À re-
querente, sobre o prosseguimento do feito. - decorrido o prazo
legal, sem que o requerido contestasse a ação. - Adv. GABRI-
EL PLACHA e FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO-

73.-BUSCA E APREENSAO (FID)-747/2004-BANCO PANA-
MERICANO S/A x SEBASTIAO PLOVAS-Ao requerente, so-
bre o prosseguimento do feito. - decorrido o prazo legal, sem
que o requerido contestasse a ação. - Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e ANGELA ESSER-

74.-COBRANCA (ORD)-750/2004-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA CASTROLANDA x VITOLDO BIELIK-À exe-
quente, para manifestação acerca da contestação ofertada. Pra-
zo: 10 (dez) dias. - Adv. EDER ROMEL-

75.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-764/2004-PEDRO
OHNESORG x ALESSANDRO CARVALHO GOMES-Ao re-
querente, para manifestação acerca da contestação ofertada.
Prazo: 10 (dez) dias. - Adv. JOSE NERCI M. SANTOS-

76.-CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-802/2004-SILVA-
NA NASCIMENTO OBEREK x MATILDE NASCIMENTO -
À requerente, para assinar o termo a que alude o artigo 1.125
do CPC - Adv. GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ-

77.-BUSCA E APREENSAO (FID)-815/2004-BARIGUI S/A
CREDITO FINAN. E INVEST. x JOSE VALDECI DE ARAU-
JO-À requerente, para manifestação acerca do prosseguimento
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do feito. - Adv. ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO,
LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ e ELIZABETE DA
SILVA OLIVEIRA PINTO-

78.-INDENIZACAO (ORD)-816/2004-MATILDE NERCI
CARNEIRO RODRIGUES x MAGAZINE LUIZA S/A-À re-
querente, para manifestação acerca da contestação ofertada.
Prazo: 10 (dez) dias. - Adv. EDUARDO TORRES MACEDO-

79.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-831/2004-ADU-
BOS VIANA LTDA x AMILTON DANIEL LOS-À requerente,
para manifestação acerca do prosseguimento do feito. - Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS GUSTAVO HORST-

80.-DESPEJO-858/2004-ESPOLIO DE ANDRE LEPEK e ou-
tros x THEODORO MAYER SCHELESKI-Ao requerente, para
manifestação acerca da contestação ofertada. Prazo: 10 (dez)
dias. - Adv. LUCIANO TINOCO MARCHESINI e CLAUDIA
MARA WEISS BELEM-

81.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-202/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NELSON GONCAL-
VES DA SILVA-À exequente, ante o ofício da Delegacia da
Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALE-
XANDRE PYDD-

82.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-90/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PROWAY DESENV
DE SOFTWARE E ASSIST EM INFORMATICA-À exequen-
te, ante o ofício da Delegacia da Receita Federal. - Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-91/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SCHILER FELDE -
Às partes, em cinco dias, sobre o laudo de avaliação - Autos
91/2001 = R$ 2.200,00 - Conta Geral = R$ 3.153,85 - custas =
R$ 486,85 e Autos nº 98/2001 - Laudo de avaliação = R$
1.800,00 - conta geral = R$ 3.010,17 - custas = R$ 481,05 -
Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-33/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OZEAS DE MELLO-
À exequente, ante o ofício da Delegacia da Receita Federal. -
Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

85.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-52/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRASILINA DA SIL-
VA-À exequente, ante o ofício da Delegacia da Receita Federal. -
Adv. ALEXANDRE PYDD e GERSON LUIZ DECHANDT-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-65/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EVANDRO FUMIO
UENO-À exequente, ante o ofício da Delegacia da Receita Fede-
ral. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-75/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO ROBERTO
NOLTE-À exequente, ante a certidão de fl. 24 do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. ALEXANDRE PYDD-

88.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-84/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CESAR PICK-
LER-À exequente, ante o ofício da Delegacia da Receita Federal.
- Adv. ALEXANDRE PYDD e GERSON LUIZ DECHANDT-

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-301/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JUVAPETROL LTDA-
À exequente, ante o ofício da Delegacia da Receita Federal. - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

90.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-213/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SCHILER FELDE-À
exequente, ante o ofício da Delegacia da Receita Federal. -
Adv. ALEXANDRE PYDD e GERSON LUIZ DECHANDT-

COMARCA DE CASTRO -
ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 42/2004
JUIZ DE DIREITO: DENISE DAMO COMEL

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA TIMOTEO DOS SANTO 0042 000554/2003
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 0005 000319/1996
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 0029 000038/2001
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0055 000998/2004

0025 000027/2000
ANA MARIA SILVEIRO LIMA 0040 000381/2003
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 0029 000038/2001
ANGELA BONTORIN 0038 000272/2003
ANTONIO CHECHIN JUNIOR 0013 000664/1997
ANTONIO ELOY BERNARDIN 0040 000381/2003
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0044 000041/2004
CARLOS P. BARBOSA FILHO 0024 000004/2000
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA 0035 000514/2002

0053 000995/2004
CARY CESAR MONDINI 0035 000514/2002
CELSO A. PAIZANI 0049 000808/2004
CESAR LUIZ TAVARNARO 0015 000410/1998

0005 000319/1996
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0018 000140/1999
CLAUDIA VIDAL KUSTER SOLY 0031 000216/2001
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 0026 000280/2000

0019 000151/1999
0031 000216/2001

CRISMACLEYTON PAMPLONA 0035 000514/2002
CRISTIANE VIEIRA N. SALVA 0035 000514/2002
DANIELA F. MIRANDA 0029 000038/2001
DELMA SANAE CAETANO OTA 0027 000419/2000

0049 000808/2004

DIONIRCE FERNANDES DOS SA 0010 000487/1997
DONIZETE GELINSKI 0052 000891/2004
DOUGLAS OSAKO 0048 000271/2004

0028 000504/2000
DULCE MARIA MENDES 0054 000996/2004
EDER ROMEL 0036 000516/2002

0033 000046/2002
EDUARDO TORRES MACEDO 0001 000014/1993
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0029 000038/2001
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0032 000333/2001

0028 000504/2000
FLORI ANTONIO TASCA 0005 000319/1996
GILDO IBERE WOELNER MACED 0001 000014/1993
GIOVANKA ASTETE SEILVA DE 0050 000829/2004
GLAUCIA SEVERO DE CASTRO 0008 000146/1997

0022 000328/1999
HAMILTON CUNHA GUIMARÇES 0012 000649/1997
HELTON LUIZ DE ARAUJO 0043 000009/2004
ITALO GARRIDO BEANI 0049 000808/2004
JOAO SOARES DOS REIS 0010 000487/1997
JOAQUIM ANTONIO DE ALMEID 0002 000079/1995
JORGE AMILTON DE ALMEIDA 0010 000487/1997
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0051 000840/2004
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0024 000004/2000
JOSE ELI SALAMACHA 0039 000306/2003

0006 000346/1996
0004 000400/1995
0002 000079/1995

JOSE VALDECI DA ROSA 0029 000038/2001
JOSUE DYONISIO HECKE 0038 000272/2003
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0021 000295/1999

0037 000114/2003
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0031 000216/2001
LAURES JOAQUIM PISNISKI 0011 000578/1997
LEONICE SILVEIRA 0041 000486/2003
LIGIA MARIA BARBOSA CARVA 0049 000808/2004
LUIS ALBERTO KUBASKI 0029 000038/2001
LUIS ALBERTO SNIECIKISKI 0031 000216/2001
LUIS HENRIQUE LOPES DE SO 0052 000891/2004
LUIZ FERNANDO A. PEREIRA 0052 000891/2004
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0018 000140/1999
MANOEL DAHER 0032 000333/2001
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0032 000333/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 0046 000066/2004
MARCIA CRISTINA DE PAIVA 0029 000038/2001
MARCIO AURELIO REZE 0049 000808/2004
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0029 000038/2001

0011 000578/1997
0005 000319/1996

MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0045 000059/2004
0056 000074/2001

MARCOS SERGIO J. MARTINS 0030 000185/2001
0037 000114/2003
0034 000359/2002

MARCUS ELY SOARES DOS REI 0010 000487/1997
MARISA KIKUTI MAEDA 0028 000504/2000
MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 0034 000359/2002
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0038 000272/2003
MOACIR PRISON 0057 000009/2004
MOZAR TADEU LOPES 0054 000996/2004
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 0038 000272/2003
NILSO ROMEU SGUAREZI 0029 000038/2001
OLDEMAR MARIANO 0007 000101/1997

0017 000072/1999
0010 000487/1997

OLINDO DE OLIVEIRA 0038 000272/2003
PABLO JOSE DE BARROS LOPE 0050 000829/2004
PATRICIA ELSBETH PETTER M 0047 000104/2004
PAULO GROTT FILHO 0038 000272/2003
RAQUEL ALMEIDA COSTA 0018 000140/1999
RAUL GALETO DINIES 0020 000159/1999
RENATO FREITAS DIAS 0049 000808/2004
RENATO VARGAS GUASQUE 0016 000542/1998

0003 000376/1995
0031 000216/2001

RICARDO WAGNER NETO 0023 000419/1999
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0009 000326/1997

0007 000101/1997
0017 000072/1999
0019 000151/1999
0010 000487/1997

ROBERTO B. DEL CLARO 0024 000004/2000
RUBENS DE LIMA 0014 000291/1998
SAYONARA SAUKOSKI 0029 000038/2001
SELMA APARECIDA R. GARCIA 0021 000295/1999

0025 000027/2000
0049 000808/2004

SERGIO ANTONIO MEDA 0057 000009/2004
SILVANE ERDMANN BUCZAK 0027 000419/2000

0049 000808/2004
VALERIA R. DINIES LOVATO 0020 000159/1999
WLADEMIR REBONATO LEITE 0057 000009/2004
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0018 000140/1999

1.-CAUTELAR INOMINADA-14/1993-AGROPECUARIA
VALE DO IAPO LTDA x AGROMERCANTIL KRAEMER
LTDA - A requerene, em cinco dias, para pagamento das custas
processuais = R$ 784,98 - Adv. GILDO IBERE WOELNER
MACEDO, EDUARDO TORRES MACEDO-

2.-ORDINARIA-79/1995-JACOBUS PETRUS JEAN LA-
MERS E OUTROS x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO-”Da baixa dos autos, intimem-se. Nada sendo reque-
rido, arquivem-se.” - Apelação Cível nº 135.957-5 - Ementa:
“EXECUÇÃO DE SENTENÇA - TÍTULO EXECUTIVO JU-
DICIAL - CONTAS DE POUPANÇA - EMBARGOS - ACO-
LHIMENTO PARCIAL PARA SUBSTITUIÇÃO DE ÍNDICE
DE IPC POR BTNF E EXCLUSÃO DE JUROS MORATÓRI-
OS. IRRESIGNAÇÃO DOS CONTENDORES. 1. APELAÇÃO
DOS POUPADORES - IPC PARA AS CONTAS COM ANI-
VERSÁRIO NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS DE MAR-
ÇO DE 1990 - BTNF PARA AS CONTAS COM ANIVERSÁ-
RIO NA SEGUNDA QUINZENA. JUROS MORATÓRIOS -

CONFORMAÇÃO COM O ENUNCIADO DA SÚMULA 254
DO STF. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO, COM
EFEITO NO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 2. APELAÇÃO DA
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - EXCESSO DE EXECUÇÃO
NÃO CARACTERIZADO - INOCORRÊNCIA DE VIOLA-
ÇÃO À COISA JULGADA, AO DECRETO 22.626/33 E À
SÚMULA 121 DO STJ - POSSIBILIDADE DE CAPITALIZA-
ÇÃO NAS CONTAS DE POUPANÇA. IMPROVIMENTO DO
RECURSO.” - Recurso Especial Cível nº 135.957-5/01 - De-
negado seguimento. - Adv. JOAQUIM ANTONIO DE ALMEI-
DA CARMO e JOSE ELI SALAMACHA-

3.-EXECUCAO-376/1995-BANCO BRADESCO S/A x LAM-
BERT PETTER e outros-”Intime-se a parte exequente, por seu
procurador, para dar andamento ao feito, praticando os atos
que lhe competir, sob pena de extinção do processo na fase em
que se encontra.” - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

4.-EXECUCAO-400/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARLI SIMAO DE SANTIS e outros-”Intime-se a
parte exequente, por seu procurador, para dar andamento ao
feito, praticando os atos que lhe competir, sob pena de extin-
ção do processo na fase em que se encontra.” - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

5.-REPARACAO DE DANOS-319/1996-JOAO ANTUNES DE
SOUZA x EDSON ALBERTO ROLIM DE MOURA-”Da bai-
xa dos autos, intimem-se. Nada sendo requerido, arquivem-se.”
- Apelação Cível 223.254-0 - Ementa: “REPARAÇÃO DE
DANOS. DISPARO DE ARMA DE FOGO EM PROPRIEDA-
DE RURAL. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR
CONFIRMADA (ART. 1.521, INC. III CC VIGENTE E SÚM.
341, STF). EXTENSÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS
SOFRIDOS PELO AUTOR. ALCANCE DA PENSÃO MEN-
SAL VITALÍCIA. SEGURADORA DENUNCIADA À LIDE.
PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE RISCO EXCLUÍDO. APE-
LOS IMPROVIDOS.” - Embargos de Declaração nº 223.254-
0/01 - Ementa: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUÇÃO DA MA-
TÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.” - Adv. AGENIR BRAZ
DALLA VECCHIA, MARCOS ANTONIO FERREIRA BUE-
NO, CESAR LUIZ TAVARNARO e FLORI ANTONIO TAS-
CA-

6.-FALENCIA-346/1996-COMERCIAL GERDAU LTDA x C.
MARTINS ENGENHARIA OBRAS LTDA-À requerente, em
cinco dias para o pagamento das custas processuais, na impor-
tância de R$ 211,10. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

7.-EXECUCAO-101/1997-BANCO DO BRASIL S/A x SE-
BASTIAO EDSON PRESTES e outros-Deferido a prorroga-
ção, por vinte dias, para manifestação sobre o laudo de avalia-
ção e conta geral. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO-

8.-EXECUCAO-146/1997-LEONARDO HORNES x RIVADA-
VIA CARLOS GOMES e outros-”Intime-se a parte exequente,
por seu procurador, para dar andamento ao feito, praticando os
atos que lhe competir, sob pena de extinção do processo na
fase em que se encontra.” - Adv. GLAUCIA SEVERO DE
CASTRO DINIZ-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-326/1997-BAMERINDUS
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUPER
CAL LTDA e outros-Ao requerente, para manifestação acerca
do prosseguimento do feito. - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO-

10.-INDENIZACAO-487/1997-JULIO DE SOUZA MACHA-
DO x COOPERATIVA AGROPECUARIA BATAVO LTDA-
”Da baixa dos autos, intimem-se. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se.” - Apelação Cível - 258.985-9 - Ementa: “APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE
DE TRABALHO - NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊN-
CIA DO FATO APONTADO COMO DANOSO - ÔNUS DO
AUTOR - ART. 333, I, CPC - IMPROCEDÊNCIA DO PLEI-
TO - DECISÃO ACERTADA - RECURSO DESPROVIDO.” -
Adv. DIONIRCE FERNANDES DOS SANTOS, JORGE AMIL-
TON DE ALMEIDA, JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS
ELY SOARES DOS REIS, ROBERTO ANTONIO BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-

11.-ANULATORIA-578/1997-MANOEL CARLOS ZEFERI-
NO DOS SANTOS x LUIZ SIGWALT DE ARAUJO-Ao re-
querente, em cinco dias para o pagamento das custas processu-
ais, na importância de R$ 865,47 - Ao reconvinte, em cinco
dias para o pagamento das custas processuais, na importância
de R$ 680,06. - Adv. LAURES JOAQUIM PISNISKI e MAR-
COS ANTONIO FERREIRA BUENO-

12.-EXECUCAO-649/1997-VECAL VEICULOS CAMPOS
GERAIS LTDA x MARLON CESAR DE SOUZA e outros-
”Intime-se a parte exequente, por seu procurador, para dar an-
damento ao feito, praticando os atos que lhe competir, sob pena
de extinção do processo na fase em que se encontra.” - Adv.
HAMILTON CUNHA GUIMARÃES JUNIOR-

13.-EXECUCAO-664/1997-SENA PNEUS COMERCIO DE
RECAPAGENS LTDA x TRANSILMARA TRANSP. RODO-
VIARIO LTDA-”Intime-se a parte exequente, por seu procura-
dor, para dar andamento ao feito, praticando os atos que lhe
competir, sob pena de extinção do processo na fase em que se
encontra.” - Adv. ANTONIO CHECHIN JUNIOR-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-291/1998-FRANCISCO
MASSAYUKI CHIBATA x ESPOLIO DE GUSTAVO RIBAS-
Ao requerente em cinco dias, para o pagamento das custas pro-
cessuais, na importância de R$ 264,55. - Adv. RUBENS DE
LIMA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-410/1998-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ FERNAN-

DO KUGLER-À requerente, em cinco dias, para o pagamento
das custas processuais, na importância de R$ 235,00. - Adv.
CESAR LUIZ TAVARNARO-

16.-EXECUCAO-542/1998-BANCO BRADESCO S/A x SU-
PER CAL LTDA e outros-”Intime-se a parte exequente, por
seu procurador, para dar andamento ao feito, praticando os atos
que lhe competir, sob pena de extinção do processo na fase em
que se encontra.” - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

17.-EXECUCAO-72/1999-BANCO DO BRASIL S/A x GUAR-
TELA LOCADORA DE VEICULOS LTDA e outros-”Defiro o
pedido de suspensão do feito, pelo prazo de06 (seis) meses.”-
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIA-
NO-

18.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-140/1999-COPA-
CI CIA PONTAGROSSENSE DE AUTOMOVEIS COM. IND.
x CARLOS HAMILTON CARNEIRO MENARIM-Às partes
em cinco dias, para manifestação acerca do laudo de avaliação
e conta de fls. 202/204 - total do laudo: R$ 110.000,00 - conta
geral: R$ 11.632,78. - Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER,
RAQUEL ALMEIDA COSTA, CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

19.-BUSCA E APREENSAO (FID)-151/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x PAULO ROBERTO NOCERA-”Defiro o pedi-
do de suspensão do feito, pelo prazo de 6 (seis) meses.”- Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO-

20.-INTERDICAO-159/1999-ANITA HILEGONDA PALS x
NINKE CATHARINA PALS-”Intime-se a parte requerente, por
seu procurador, para dar andamento ao feito, praticando os atos
que lhe competir, sob pena de extinção do processo na fase em
que se encontra.”- Adv. VALERIA R. DINIES LOVATO e
RAUL GALETO DINIES-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/1999-CANDIDO CAR-
LOS GOMES x VALDOMIRO CARVALHO GOMES-Deferi-
do o pedido de sobrestamento do feito até o desfecho da execu-
ção proposta junto aos autos 668/97 de ação de despejo e co-
brança de alugueres. - Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEI-
RA e SELMA APARECIDA R. GARCIA-

22.-MONITORIA-328/1999-AUTO MECANICA TUPI LTDA
x HELIO PEREIRA NOGUEIRA-”Intime-se a parte requeren-
te, por seu procurador, para dar andamento ao feito, praticando
os atos que lhe competir, sob pena de extinção do processo na
fase em que se encontra.” - Adv. GLAUCIA SEVERO DE
CASTRO DINIZ-

23.-EXECUCAO-419/1999-ORIGINAL DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA x BASTOS E MOROZ LTDA-”Intime-se a
parte exequente, por seu procurador, para dar andamento ao
feito, praticando os atos que lhe competir, sob pena de extin-
ção do processo na fase em que se encontra.” - Adv. RICAR-
DO WAGNER NETO-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-4/2000-FRUTAS E VERDU-
RAS SANTA MARIA LTDA e outros x FRUTAKI COMER-
CIO DE FRUTAS LTDA-”Intime-se a parte exequente, por seu
procurador, para dar andamento ao feito, praticando os atos
que lhe competir, sob pena de extinção do processo na fase em
que se encontra.” - Adv. CARLOS P. BARBOSA FILHO, JOSE
CLAUDIO DEL CLARO e ROBERTO B. DEL CLARO-

25.-INVENTARIO-27/2000-ADELZI VERSELI HEY x WAL-
DEMAR JOSE HEY-Aos interessados, para manifestação acer-
ca do laudo de avaliação de fls. 130/131 - total do laudo: R$
116.000,00. - Adv. SELMA APARECIDA R. GARCIA e AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

26.-EXECUCAO-280/2000-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x PEDRO AGENOR PEREIRA DE
ARAUJO-Ao executado em cinco dias, para o pagamento das
custas processuais, na importância de R$ 749,72. - Adv. CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

27.-COBRANCA (ORD)-419/2000-CELLAL COMERCIAL
LIMITADA x BATAVIA S/A-À requerida em cinco dias, para
o pagamento das custas processuais, na importância de R$ 74,25.
- Adv. DELMA SANAE CAETANO OTA e SILVANE ERD-
MANN BUCZAK-

28.-EXECUCAO-504/2000-AMUSA AUTO MERCANTIL
UNIAO S/A x LUIZ CARLOS POLITCHUK-”Defiro o pedido
de suspensão do feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias” - Adv.
DOUGLAS OSAKO, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
e MARISA KIKUTI MAEDA-

29.-ACAO CIVIL PUBLICA-38/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALCI PEDROSO DE OLI-
VEIRA e outros-Aos requeridos, para manifestação acerca dos
documentos juntados às fls. 15141/1664 dos autos. - Adv. LUIS
ALBERTO KUBASKI, ALEX FERNANDO DAL PIZZOL,
ANDRE DOS SANTOS DAMAS, MARCIA CRISTINA DE
PAIVA, DANIELA F. MIRANDA, NILSO ROMEU SGUARE-
ZI, MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO, EMERSON
ERNANI WOYCEICHOSKI, JOSE VALDECI DA ROSA e
SAYONARA SAUKOSKI-

30.-USUCAPIAO-185/2001-PAULA IRENE DA SILVA
BLENS - À requerente, em cinco dias, para pagamento de cus-
tas - R$ 316,90 - e mandado de averbação = R$ 31,50 - Adv.
MARCOS SERGIO J. MARTINS-

31.-ORDINARIA-216/2001-ARNOLD ELTJAN BOUWMAN
x BRADESCO LEASING S/A-”Da baixa dos autos, intimem-
se. Nada sendo requerido, arquivem-se.” - Apelação Cível nº
354.795-8 - Ementa: “COMERCIAL - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
INCIDÊNCIA - CLÁUSULA DE INDEXAÇÃO CAMBIAL -
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POSSIBILIDADE, DESDE QUE ANUENTE O ARRENDA-
TÁRIO E A AQUISIÇÃO DO BEM ARRENDADO TENHA
SIDO FEITA COM RECURSOS CAPTADOS NO EXTERI-
OR - LEI 8.880/96, ARTIGO 6º - MAXIDESVALORIZAÇÃO
CAMBIAL - ONEROSIDADE EXCESSIVA - INOCORRÊN-
CIA - CONTRATO CELEBRADO DEPOIS DE CONSUMA-
DA A ALTERAÇÃO DA POLÍTICA GOVERNAMENTAL
EXTINGUINDO O SISTEMA DE BANDAS - PROVA DA
CAPTAÇÃO - ÔNUS DO ARRENDADOR - DOUTRINA -
JURISPRUDÊNCIA - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - AÇÃO
PROCEDENTE - RECURSO DESPROVIDO.” - Adv. CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO, RENATO VARGAS GUAS-
QUE, LUIS ALBERTO SNIECIKISKI, LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA e CLAUDIA VIDAL KUSTER SOLYOM-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-333/2001-AGROPECUA-
RIA LAJEADO LTDA x AILTON ALVES DE GODOI FILHO-
”Intime-se a parte autora, por seu procurador, para dar anda-
mento ao feito, praticando os atos que lhe competir, sob pena
de extinção do processo na fase em que se encontra.”- Adv.
MANOEL DAHER, MANOELLA DOS SANTOS DAHER,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

33.-EXECUCAO-46/2002-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x LUIZ ANTONIO ALVES GODOI
e outros-”Defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo
de 30 (trinta) dias.” - Adv. EDER ROMEL-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-359/2002-SEBASTIAO
COSTA DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Ao embargado, para dar prosseguimento ao feito - Adv. MAR-
COS SERGIO J. MARTINS e MAURICIO ELIAS NASTAS
ASSAD-

35.-DEPOSITO-514/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANTONIO CARLOS DA CUNHA-”Aguarde-se em arquivo
manifestação da parte interessada.”- Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA, CARY CESAR MONDINI, CRISTIANE VIEI-
RA N. SALVATICO e CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

36.-EXECUCAO-516/2002-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA CASTROLANDA x MIGUEL ZAHDI JUNIOR-”Defiro
o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta)
dias.” - Adv. EDER ROMEL-

37.-ALVARA-114/2003-CARLOS ANTONIO MADUREIRA e
outros x -”Da baixa dos autos, intimem-se. Nada sendo reque-
rido, arquivem-se.” - Apelação Cível nº 152.223-8 - Ementa:
“APELAÇÃO CÍVEL - LEVANTAMENTO DE NUMERÁRIO
DEPOSITADO EM CADERNETA DE POUPANÇA - EXIS-
TÊNCIA DE DEMAIS BENS A INVENTARIAR - POSSIBI-
LIDADE - INVENTÁRIO EM TRÂMITE - APELO PROVI-
DO.” - Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MARCOS
SERGIO J. MARTINS-

38.-INDENIZACAO-272/2003-CLAUDINEI MARINHO x
JEAN RAMOS e outros-”Às partes, para detalhada especifica-
ção de provas.”- Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, ANGELA
BONTORIN, MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS, NATA-
NIEL PINOTTI BROGLIO, PAULO GROTT FILHO e JOSUE
DYONISIO HECKE-

39.-EXECUCAO-306/2003-BANCO BANESTADO S/A x
LUIZ CARLOS PRESTES e outros - Ao exequente, em cinco
dias, para dar andamento ao feito - Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

40.-MONITORIA-381/2003-LUCAS OLIVA x VARGAS E
NOGUEIRA LTDA-Ao requerente, para manifestação acerca
do prosseguimento do feito. - Adv. ANTONIO ELOY BER-
NARDIN e ANA MARIA SILVEIRO LIMA-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-486/2003-REINDER KUI-
PERS x CASP S/A INDUSTRIA E COMERCIO-Ao requeren-
te, para manifestação acerca do prosseguimento do feito. - Adv.
LEONICE SILVEIRA-

42.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-554/2003-ADA-
IR OLIVEIRA FERREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. - Ao requerido, em cinco dias, para manifestação nos autos
(decorreu prazo, sem que a parte autora se manifestasse em
atenção ao despacho de fls. 41) - Adv. ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

43.-MONITORIA-9/2004-VALMOR BACCIN x PIETER GI-
JSBERT SLINGERLAND - Ao requerente, para manifestação
nos autos (decorreu prazo legal, sem que o requerido efetuasse
o pagamento da dívida ou embargasse a ação) - Adv. HELTON
LUIZ DE ARAUJO-

44.-EXECUCAO-41/2004-JOSE CARLOS BABIERI x MARIA
DE FATIMA SANTOS MOREIRA-”Intime-se a parte exequen-
te, por seu procurador, para dar andamento ao feito, praticando
os atos que lhe competir, sob pena de extinção do processo na
fase em que se encontra.” - Adv. BENEDITO RODRIGUES
DE ALMEIDA-

45.-MONITORIA-59/2004-HASHIGUCHI & CIA LTDA x
IVONETE SOARES MOISSA - à Requerente, para manifesta-
ção nos autos (decorreu o prazo sem que a requerida efetuasse
o pagamento da dívida ou oferecesse embargos - Adv. MAR-
COS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-66/2004-RODOMINERIO
TRANSPORTES LTDA. x JABUR PNEUS S/A-”Intime-se
parte requerente, por seu procurador, para dar andamento ao
feito, praticando os atos que lhe competir, sob pena de extin-
ção do processo na fase em que se encontra.” - Adv. MARCE-
LO FABIANO GRESKIV-

47.-RETIFICACAO DE PARTILHA-104/2004-HENRIQUE
ALFREDO PONIEWAS e outros x -Ao requerente, para junta-
da aos autos do mandado expedido ao cartório de Registro de

Imóveis, devidamente cumprido. - Adv. PATRICIA ELSBETH
PETTER MITTELSTEDT-

48.-MONITORIA-271/2004-AMUSA AUTO MERCANTIL
UNIAO S/A x ALESSANDRO CARVALHO GOMES - À re-
querente, para manifestação nos autos (decorreu prazo sem o
executado efetuasse o pagamento da dívida ou embargasse a
ação) - Adv. DOUGLAS OSAKO-

49.-INDENIZACAO (ORD)-808/2004-DITZEL COMERCIO
DE FRIOS E LATICINIOS LTDA x COOPERATIVA CEN-
TRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA-”Às partes para
detalhada especificação de provas.”- Adv. ITALO GARRIDO
BEANI, MARCIO AURELIO REZE, CELSO A. PAIZANI,
LIGIA MARIA BARBOSA CARVALHO, RENATO FREITAS
DIAS, SELMA APARECIDA R. GARCIA, DELMA SANAE
CAETANO OTA e SILVANE ERDMANN BUCZAK-

50.-MONITORIA-829/2004-ARMARINHOS PARANA SANTA
CATARINA LTDA x ANA E NAPOLI DE MELLO - ME (FAR-
MACIA SANTANA)-”Defiro o pedido de suspensão do proces-
so pelo prazo de 60 (sessenta) dias.” - Adv. GIOVANKA ASTE-
TE SEILVA DE PAULA e PABLO JOSE DE BARROS LOPES-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-840/2004-AMUSA AUTO
MERCANTIL UNIAO S/A e outros x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A- “Sobre a impugnação, diga a parte embar-
gante, no prazo de 10 (dez) dias.”- Adv. JOSE CARLOS MA-
DALOZZO JUNIOR-

52.-REPARACAO DE DANOS-891/2004-KATIA LOPES DA
SILVA OLIVEIRA x PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A-
”Às partes, para detalhada especificação de provas.” - Adv. LUIS
HENRIQUE LOPES DE SOUZA, DONIZETE GELINSKI e
LUIZ FERNANDO A. PEREIRA JR.-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-995/2004-ZACARIAS LA-
CHMAN x ILZA DO ROCIO DORIA-”Tendo em vista que
consta que a medida cautelar a que se refere a parte autora foi
recebida como ação possessória (fl. 31, item 4), o que enseja a
ocorrência de litispendência que, por sua vez, implica na extin-
ção do processo sem conhecimento de mérito (CPC, 267, V),
explique-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento (CPC, 284).” - Adv. CARLOS ROBERTO
DE ALMEIDA-

54.-INVENTARIO-996/2004-MARIO ALVES CASTANHO x
JULIA MARIA DE ARAUJO CASTANHO-”Recebo a inicial
(CPC, art. 987, caput). 2. Para atuar como inventariante no-
meio Mario Alves Castanho (CPC, art. 990, II), que deverá pres-
tar compromisso no prazo de cinco dias (CPC, art. 990, pará-
grafo único) e declarações nos vinte dias seguintes (CPC, art.
993).” - Adv. MOZAR TADEU LOPES e DULCE MARIA
MENDES-

55.-ALVARA-998/2004-ALDEZI VERSELI HEY x -”Faculto
à parte autora emendar a inicial, no prazo da lei, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 284), para: a) Juntar certidão de óbi-
to; b) Juntar certificado de propriedade do veículo em nome do
falecido marido da Requerente; c) Esclarecer a respeito da exis-
tência de outros bens pertencentes ao espólio, também de even-
tuais herdeiros menores.” - Adv. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO-

56.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-74/2001-UNIAO x
MARCELO DOFF SOTTA-Ao executado em cinco dias, para
o pagamento das custas processuais, na importância de R$
822,03. - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

57.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-9/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - 4ª VARA CIVEL - MC KINLAY S/A x
CAFE DE CASTRO LTDA.- Designadas as datas de 09/11/
2004, às 9:00 horas e 23/11/2004, às 9:00 horas, para realiza-
ção da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do bem penhorado nos
autos - À exequente, para retirada do edital - Adv. MOACIR
PRISON, SERGIO ANTONIO MEDA e WLADEMIR REBO-
NATO LEITE-

COMARCA DE CASTRO/PR
JUIZ DE DIREITO: DRA ADRIANA PAIVA.
RELAÇÃO Nº. 11/2.004
VARA DE FAMILIA E MENORES

ADVOGADOS: -
ALFEU RIBAS KRAMER 06;46;
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 10;
ANA CLAUDIA STALHSCHMIDT GOMES 14;
ANGELA BONTORIN 47;
ANTONIO MAURICIO GONÇALVES 05;43;44;50;
AUDREI CRISTIANE RAMOS 36;
CLARO AMÉRICO GUIMARÃES SOBRINHO 25;
CLAUDIO LUIZ F. C.FRANCISCO 23;
DEBORAH CRISTINA M.BUENO 04;11;39;
DEMÓCRITO ANTONIO DE M. MACHADO 13;
DOUGLAS S. OSTERNACK 01;43;
DOUGLAS OSAKO 48;
EDSON JOSÉ IUCKSCH 31;
EDUARDO TORRES MACEDO 28;34;
FERNANDO GIL DOS SANTOS 49;
GILDO IBERÊ W.MACEDO 19;
GRAZIA A B FANHA DORNELLES 09;
HELGA R.R.XAVIER 52;
HELIO IVAN VEIGA 14;
HELOISA NOVISKI 32;
HENRIQUE ARTUR MASS 24;
JOÃO CAETANO SANDRINI 27;
JOÃO MANOEL GROTT 30;
JOSÉ AMILTON CHMULEK 05;09;29;
JOSÉ FERNANDES HEIM 07;
JULIO CESAR OBA 08;
JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES 27;
JUSSARA FÁTIMA DE GÓES 54;
LAURENTINO DE A PEREIRA 38;

LISSA SHIMADA 18;
LUIZ GUSTAVO MARINONI 33;
LUANA MÁRCIA DE OLIVEIRA 21;
LUIZ HENRIQUE LOPES DE SOUZA 02;15;40;
MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA 03;
MARIA CRISTINA BALUTA 37;
OLINDO DE OLIVEIRA 16;
PAULO GROTT FILHO 35;45;
PATRICIA ELSBETH P. MITTELSTEDT 42;
RAUL G. DINIES 22;
REGINA MARIA VASSÃO IEZAK 17;
RIVADÁVIA VARGAS NETO 22;
ROBSON DE SOUZA DAL COL 49;
SANDRO ROMÃO 20;
SELMA A.RODRIGUES GARCIA 50;51;53;
VANIA MARIA MELLO SAMPAIO SANTOS 12;
VICTOR MIGUEL MILLÉO 03;
WLADEMIR REBONATO LEITE 16;
WILLIAM S. BISCAIA DA SILVA 11; 26;
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 25;

01-A Nº 155/04 – Exoneração de Alimentos – J.W. x G.W. –
Reservo-me para apreciar o pedido de tutela antecipada após
ouvir a requerida, e para tanto designo audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 30.11.2004, às 13:45
horas. Adv.- DOUGLAS S. OSTERNACK.

02-A Nº 209/04 –Alimentos – J.G.S. e J.G.S, repr. por A.G.S.
x J.A.S.- Audiência de instrução e julgamento para o dia
26.10.2004, às 16:15 horas; - Adv. LUIS HENRIQUE LOPES
DE SOUZA .

03-A Nº 131/03 – Divórcio – M.F.S. x J.M.T.S.. –audiência
preliminar conciliatória dia 13.12.2004, às 13:30 horas.- Adv.-
MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA; VICTOR MIGUEL
MILLEO ;.

04-A Nº 122/03 – Investigação de Paternidade – E.L.K., repr.
por D.K.-nova data para o ato não realizado, dia 09.12.2004,
ÀS 13:15 HORAS.- Advs. –DEBORAH CRISTINA
M.BUENO.

05-A Nº 191/03 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos –
C.E.S. repr. por M.L.R.S. x L.C.D.- para deliberar acerca do
exame pericial de DNA e seu custo, designo o dia 09.12.2004,
às 14:00 horas.-Adv. JOSÉ AMILTON CHMULEK;ANTONIO
MAURICIO GONÇALVES.

06-A Nº 589/03 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos–
M.S., repr. por R.A.S x .C.L. – para deliberar acerca do exame
pericial de DNA e seu custo, designo o dia 09.12.2004, às 13:45
hrs. Adv-.ALFEU RIBAS KRAMER.

07-A Nº 186/01 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos –
H.M.P., repr. por P.P. x E.A F - para deliberar acerca do exame
pericial de DNA e seu custo, designo o dia 09.12.2004, às 13:30
horas. - Adv. JOSÉ FERNANDES HEIM

08-A. Nº 141/04 – Divórcio Direto Consensual – W.N.M. e
T.F.P.M.. – nova data dia 24.02.2005, às 13:30 horas;. - Adv-
JULIO CESAR OBA.

09-A. Nº 323/02 – Execução de Alimentos – L.K.M.L, repr.
por N.I.M x R. A L. – sentença-21.07.04-Homologo por sen-
tença, o acordo celebrado neste feito nº. 323/02 de Execução
de Alimentos, no qual figuram como partes LKML, representa-
dos por NIM e RAL.Em conseqüência, JULGO extinto referi-
do procedimento, o que faço com fundamento no artigo 269,
inciso III do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da
gratuidade processual. P.R.I. Cientifique-se o Ministério Pú-
blico. Oportunamente: a) certifique-se sobre o trânsito em jul-
gado desta decisão; b)- após as demais providências de estilo,
ARQUIVEM-SE. Castro, 21/07/2.004 (a) James
B.W.Bordignon-Juiz Substituto Designado.- Advs- JOSÉ AMIL-
TON CHMULEK; GRÁZIA A B FANHA DORNELLES.

10- A.Nº 180/98 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos –
L.E.S, repr. por J.E.S. x P.R.C- Inviável o deferimento liminar
de alimentos provisórios, tendo em vista a ausência de provas
cabais acerca da alegada paternidade. Indefiro, assim referido
pleito.Adv.- ANA CAROLINA DIHL CAVALIN;

11-A Nº 68/04– Alimentos – sobre a contestação, manifeste-se
o autor. -Adv- WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA.

12-A Nº 250/00- Exceção de Incompetência Relativa – S.L.A.M.
x L.N.G.M. –sentença-19.05.2004-JULGO improcedente o
pedido inicial, e determino o oportuno seguimento dos feitos
em apenso. Custas e taxa judiciária a serem suportadas pelo
excipiente. Indevida verba honorária no presente incidente.
Adv.- VANIA MARIA MELLO SAMPAIO SANTOS.

13-A Nº 413/03 – Conversão de Separação em Divórcio – J.V.A
x E.M. –retirar o respectivo mandado de averbação expedido
nos autos. Adv.- DEMÓCRITO ANTONIO DE MIRA MA-
CHADO.

14- A Nº 131/04 – Divórcio Direto – J.A.B.R x J.M.R.-carrear
aos autos certidão negativa de bens imóveis em seu nome e em
nome do requerido.Prazo-10 dias. Alimentos provisórios no
valor de R$ 100,00 (cem reais). Advs. HELIO IVAN VEIGA e
ANA CLAUDIA STALHSCHMIDT GOMES.

15-A Nº 54/02 - Execução de Pensão Alimentícia – S.A.G.S.,
repr. por M.A x E.M.G.S..- sobre a contestação manifeste-se o
exeqüente. Adv.- LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

16- A Nº 434/03- Declaratória de Dissolução de Concubinato
c/c Partilha de Bens, Alimentos e Guarda de Menor–D.S.A. x
A.K- o agravo retido de fls. 22 é verdadeiramente incompreen-
sível, razão pela qual indefiro seu processamento liminarmen-
te. Certifique-se sobre a oposição de contestação ao presente
feito; após, intime-se a autora para manifestar-se, no prazo de

05 dias; por derradeiro, ao M.P.- Adv.WLADEMIR REBONAT-
TO LEITE; OLINDO DE OLIVEIRA.

17- A Nº 718/03 –Conversão de Separação Consensual em Di-
vórcio – A.J.C. e M.R.C. – Sentença- JULGO procedente o
pedido exordial, e, DECRETO o divórcio entre AJC e MRC. A
cônjuge varoa voltará a usar o seu nome de solteira:MR Custas
pelos autores.P.R.I..– Adv. REGINA MARIA VASSÃO IEZAK.

18-A. Nº 40/04 – Reconhecimento e Dissolução de Sociedade
de Fato – L.P.M. x F.J.B.-Int. às partes para detalhada especifi-
cação de provas, no prazo de 10 dias. Para audiência concilia-
tória, designo o dia 09/11/2004, às 13:15 horas.-Adv. LISSA
SHIMADA.

19- A. Nº. 282/00 – Execução de Partilha – S.D. – manifestar-
se sobre o laudo de avaliação - Adv. GILDO IBERÊ W. MA-
CEDO..

20-A. Nº 534/03 – Execução de Prestação Alimentícia –
V.E.T.S., repr. por L.A.T. x E.S.S.- sentença- diante do paga-
mento do débito, documentado nos autos às fls. 26, e com ful-
cro nos arts. 794,I e 795, ambos do Código de Processo Civil,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente execução de alimentos sob nº. 534/
03. Custas já pagas. Quanto a execução de honorários, cite-se
nestes autos, conforme requerido, para pagar ou nomear bens a
penhora, arbitrando-se honorários em 10% para pronto paga-
mento e observando-se o Código de Normas, no que
pertinente.P.R.I.-Adv.- SANDRO ROMÃO

21- A. Nº. 322/03- Investigação de Paternidade c/c Alimentos
– M.F.S, repr. por I.L.S. x L.C.C. – int.acerca do teor do laudo
pericial, podendo os interessados manifestar-se no prazo de 10
dias- Adv. LUANA MÁRCIA DE OLIVEIRA.

22- A.Nº. 81/02 – Investigação de Paternidade c/c Pedido de
Pensão Alimentícia – M.D.M., repr. por L.M. x M.C.B.– audi-
ência para deliberar acerca do exame pericial de DNA e seu
custo, designo o dia 09/12/2004, às 13:00 horas. Advs. RIVA-
DAVIA VARGAS NETO; RAUL G. DINNIES

23- A. Nº.39/00 – GUARDA – J.A.I e I.I. x J.S.M. ref. C.P.M.–
para oitiva de C, designo o dia 13/01/2005, às 14:00 horas.
Adv. CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO.

24- A. Nº. 246/04 – Alimentos – J.J.O, repr. por L.O.L x N.M.L.
– emende-se a inicial nos termos supra e regularize-se a procura-
ção, no prazo de 10 (dez) dias.Int., ainda, para pagar as custas e
taxa judiciária, pois está patente que não se trata de pessoal juri-
dicamente necessitada na medida em que haverá o pagamento de
honorários advocatícios. -Adv. HENRIQUE ARTUR MASS.

25- A Nº. 82/04- Embargos de Terceiro – Castro Tabelionato e
1º Ofício de Protestos de Títulos x M.L.M.C. – sobre a contes-
tação e documentos, diga o embargante em 10 dias. Adv. CLA-
RO AMÉRICO GUIMARÃES SOBRINHO; ZULEIKA LOU-
REIRO GIOTTO.

26- A. Nº. 556/03 – Separação Judicial c/c Pedido de Alimen-
tos – K.R.C.S..x P.R.S. – sobre a certidão negativa do senhor
Oficial de Justiça, manifeste-se a autora, no prazo de cinco
dias. Adv.-WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA.

27- A. Nº 423/03 – Alimentos Provisórios e Provisionais –
M.H.V.B, repr. por S.R.V.H x E.I.B.- digam as partes se preten-
dem a produção de provas orais. Prazo-10 dias. Advs.- JOÃO
CAETANO SANDRINI; JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES.

28- A. Nº 533/03 –Separação Judicial Consensual – A.R.J e
P.E.L.J. – informar sobre o prosseguimento do feito, bem como
juntar aos autos certidão negativa de bens dos autores, no pra-
zo de cinco (05) dias. Adv.- EDUARDO TORRES MACEDO.

29- A. Nº 454/03 –Execução de Alimentos – C.H.S.O, repr.
por M.L.R.S x S.M.O.– comprovar que o executado trabalha e
se recusa a ter anotações na CNT. Prazo-dez (10) dias. Adv.-
JOSÉ AMILTON CHMULEK..

30- A. Nº 194/04–Execução de Alimentos – D.S.L. repr. por
C.R.C.L. x V.S.L.- int.para cumprir IN TOTUM o despacho de
fls. 10 verso. Adv.- JOÃO MANOEL GROTT.

31- A. Nº 226/98 – Carta de Sentença – A.E.V.B., repr. por
C.G.V.B. x F.A.D.S.– int. o credor acerca do novo cálculo Adv.-
EDISON JOSÉ IUCKSCH.

32- A. Nº 96/01 – Guarda – M.C.J., ref. M.N.J –sentença –
julgo procedente o pedido inicial para conceder a guarda e res-
ponsabilidade da menor M.N.J. à requerente M.C.J. Adv.- HE-
LOISA NOVISKI.

33- A. Nº 730/03 – Conversão de Separação Judicial em Divor-
cio – P.J. e V.R.F.- retirar o mandado de averbação expedido
nos autos referidos. Adv.- LUIZ GUSTAVO MARINONI.

34- A. Nº 246/03 – Busca e Apreensão – A.B. x E.Q. – sentença –
14.07.2004- HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação (fls.94/95) celebrada entre as
partes litigantes nos presentes autos de AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO DE MENOR movida por A.B x E.Q. Em conseqü-
ência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito, na forma do art.
269, III do Código de Processo Civil. Sem custas, pois concedo às
partes os benefícios da gratuidade processual, observando-se o
disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. Lavre-se termo de guarda e
intime-se a parte para assiná-lo em 10 dias, conforme art. 32 do
E.C.A. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Adv.- EDUARDO TORRES DE MACEDO.

35- A. Nº 177/03 – Investigação de Paternidade – R.D.T. repr.
por C.M.T. x J.N.P.manifestar-se sobre o laudo pericial, no prazo
de 10 dias. Adv.- PAULO GROTT FILHO.
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36- A. Nº 526/98 – Modificação de Guarda – L.C.M. x C.C.M.
–sentença-30.06.2.004- HOMOLOGO por sentença o pedido
de desistência deste feito nº. 526/98, no qual figuram como
partes L.M x C.C.M. Em conseqüência, JULGO extinto referi-
do procedimento, o que faço com fundamento no artigo 267,
inciso VIII do Código de Processo Civil. Custas pelo autor.
P.R.I. Cientifique-se o Ministério Público. Oportunamente: a)-
certifique-se sobre o trânsito em julgado desta decisão; b)-após
as demais providências de estilo, ARQUIVEM-SE. Adv.- AU-
DREI CRISTIANE RAMOS.

37- A. Nº 451/03 – Alimentos – J.P. repr. por C.C.O. x J.A.G;
J.G. e C.B.S. – sentença-25.06.2.004- HOMOLOGO por sen-
tença, o pedido de desistência deste feito nº. 451/03, no qual
figuram como partes J.G. repr. C.C.O; J.A G; J.G. e C.B.S. Em
conseqüência JULGO extinto referido procedimento, o que faço
com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Proces-
so Civil A parte autora encontra-se amparada pelos benefícios
da Lei nº.1.060/50. Todavia, nos termos do artigo 12 da referida
lei, a mesma ficará obrigada a pagar as custas deste feito e a taxa
judiciária, desde que possa fazê-lo sem prejuízo do sustento pró-
prio ou de sua família. Se, dentro de cinco anos, a contar desta
sentença, a parte autora não puder satisfazer tais pagamentos,
restará a obrigação prescrita. P.R.I. Cientifique-se o Ministério
Público.Oportunamente: a)- certifique-se sobre o trânsito em jul-
gado desta decisão; b)-oficie-se ao INSS para cessar o desconto
da pensão alimentícia; c)-após as demais providências de estilo,
ARQUIVEM-SE. Adv.- MARIA CRISTINA BALUTA.

38- A. Nº 186/04 – Conversão Separação em Divórcio – V.L.P.
x R.A.K –manifestar-se sobre a certidão negativa do Oficial de
Justiça , referente a citação da requerida. Adv.- LAURENTI-
NO A.PEREIRA.

39- A. Nº 650/03 – Separação Consensual – S.O.B e M.M.B. –
efetuar o pagamento do restante das custas processuais e retirar
o mandado de averbação expedido. Adv.- DÉBORAH
C.M.BUENO.

40- A. Nº 440/03 –Divorcio Direto Consensual – J.H.A.S e
C.A.I.S. – retirar o mandado de averbação expedido nos autos.
Adv.- LUIZ HENRIQUE LOPES DE SOUZA.

41- A. Nº 135/03 – Regulamentação de Guarda e Direito de
Visita – S.M.M.S. x N.T.S., repr. por E.S. –redesigno a audiên-
cia de conciliação marcada para 13/agosto/2004, para o dia 03/
09/2004, às 14:00 horas. Adv.- PATRICIA ELSBETH PETTER
MITTELSTEDT.

42- A. Nº 660/03 – Reconhecimento e Dissolução de União
Estável, c/c Partilha de Bens, Guarda de Menor e Alimentos –
E.S. x S.M.M.S. audiência de conciliação, dia 03/09/2004, às
14:00 horas conjuntamente com a audiência designada nos au-
tos nº. 135/03. Adv.- PATRICIA ELSBETH PETTER MITTELS-
TEDT.

43- A. Nº 641/03 – Execução de Pensão Alimentícia – G.M.V.
x J.V. – audiência de conciliação entre as partes para o dia 30/
11/2004, às 13:30 horas. Advs.- ANTONIO MAURICIO GON-
ÇALVES; DOUGLAS SOARES OSTERNACK;

44- A. Nº 91/04 – Execução Forçada – G.M.V. x J.V. –Sobre a
certidão negativa de penhora, diga a exeqüente em 05 dias. Adv.-
ANTONIO MAURICIO GONÇALVES ;

45- A. Nº 424/02 – Negatória de Paternidade – Z.J. x R.E.H. e
A.E.H.J. –sentença-11.08.2004-JULGO procedente a presente
ação, excluindo o autor como pai biológico de AEHJ para to-
dos os efeitos jurídicos e legais, o que faço com fundamento no
artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil. P.R.I. Adv.-
PAULO GROTT FILHO;

46- A. Nº 589/03 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos
– M.S., repr. por R.A.S. x C.L- audiência para deliberar acerca
do exame pericial de DNA e seu custo designo o dia 09.12.2004,
às 13:45 horas. Adv.- ALFEU RIBAS KRAEMER;

47- A. Nº 190/04 – Dissolução União Estável c/Pedido Limi-
nar de Alimentos Provisionais, Alimentos Permanentes e Da-
nos Morais – R.C.L.F. x A.O. – sobre a contestação, manifeste-
se a requerente Adv.- ANGELA BONTORIN ;

48- A. Nº 84/04 – Divórcio Direto c/c Pedido de Guarda e Ali-
mentos – M.A.S.G. x A.L.B.G – sobre a certidão negativa de
intimação da requerente, manifeste-se o seu Procurador-. Adv.-
DOUGLAS OSAKO;

49- A. Nº 259/99 – Investigação de Paternidade c.c Alimentos
– R.O, repr. por M.O x L.C.F.R. apresentar laudo pericial–Adv.-
FERNANDO GIL DOS SANTOS0; ROBSON S.DAL .

50- A. Nº 104/97 – Separação Consensual – N.M.L.C.M. x
W.G.M. – HOMOLOGO por sentença, o pedido de desistência
deste feito nº. 104/97, no qual figuram como partes N.M.L.C.M.
e W.G.M. Em conseqüência, JULGO extinto referido procedi-
mento, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso VIII
do Código de Processo Civil P.R.I. Adv.- ANTONIO MAURI-
CIO GONÇALVES; SELMA A R.GARCIA;

51- A. Nº 274/03 – Divórcio Direto – V.R. x G.L.C.R. – desig-
no audiência de conciliação e ratificação do pedido de divórcio
designo o dia 29/09/2004, às 15:00 horas; Adv.- SELMA A
R.GARCIA.

52-A Nº. 55/02- Execução de Pensão Alimentícia – D.M.G.
repr. por S.F.M. x E.L.G. – manifestar-se sobre a certidão ne-
gativa de citação do executado. Adv- HELGA R.R.XAVIER

53-A Nº. 69/98 – Execução de Prestação Alimentícia – D.M.R.
e E.W.R., repr. por S.T.M.R x O.C.R.-intimem-se os interessa-
dos a impulsionar o feito. Adv. SELMA A R.GARCIA.

54-A Nº. 47/04 – Investigação de Paternidade c/c Pedido de

Alimentos – A.F, repr. por S.M.F x G.S.-int. às partes, para
detalhada especificação de provas, no prazo de 10 dias. Advs.
LYDDA DÉBORA KUGLER SANTOS; JUSSARA FÁTIMA
DE GÓES .

COMARCA DE CERRO AZUL, PR
OFÍCIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
RELAÇÃO 0039/04
JUIZ DE DIREITO: DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº ORDEM Nº. AUTOS
Adriana Negrini 18 0142/02
Alyne P de Oliveira Richter 03 0173/03
Amauri Cezar Jonhsson 16 0138/04
Benedita Luzia de Carvalho 18 0142/02
Carlos Alberto Grolli 26 0026/04
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 01 0170/02
Daniel Hachem 07 2450/99
Fabiano Augusto Piazza Baracat 05 0060/99
Fabiano Augusto Piazza Baracat 14 2503/99
George Bueno Gomm 01 0170/02
Geraldo José do Amaral Gentile 29 0137/01
Geraldo José do Amaral Gentile 30 0334/01
Geraldo José do Amaral Gentile 31 0134/01
Iliã de Moura e Costa 04 2509/99
Iliã de Moura e Costa 28 1900/99
Jacqueline Carneiro Cavassin 08 0004/04
José Corrêa Ferreira 08 0004/04
José Maria Martins Nascimento 24 0016/85
Julio Cesar Melo Lopes 17 0073/01
Julio Cesar Melo Lopes 27 0005/04
Laurihetty de Moura e Costa 02 0131/01
Laurihetty de Moura e Costa 10 0317/01
Laurihetty de Moura e Costa 12 0099/04
Laurihetty de Moura e Costa 15 0318/01
Laurihetty de Moura e Costa 23 0078/03
Laurihetty de Moura e Costa 24 0016/85
Nelson Antonio Sguarizi 26 0026/04
Oksandro Gonçalves 28 1900/99
Paulo Roberto Barbieri 04 2509/99
Roberto Altheim 06 0006/03
Roberto Altheim 11 0008/04
Roberto Altheim 13 0005/02
Roberto Altheim 14 2503/99
Roberto Altheim 21 0007/95
Roberto Altheim 22 0001/95
Roberto Altheim 25 0039/03
Rodrigo R de Cerqueira 15 0318/01
Ronaldo Anselmo de Assis 15 0318/01
Rosa Maria Bassetti Moraes 08 0004/04
Rosângela Ziareski 18 0142/02
Ruy Vilella Guiguer 19 0048/96
Ruy Vilella Guiguer 20 0067/04
Ruy Vilella Guiguer 29 0137/01
Ruy Vilella Guiguer 30 0334/01
Ruy Vilella Guiguer 31 0134/01
Walber Pydd 08 0004/04
Walber Pydd 09 0050/04

01. REIVINDICATÓRIA C/C TUTELA ANTECIPADA –
0170/02 – Campina Participações S/A x Berneck Aglomerados
S/A – “Tratam os autos de duas ações conexas: ação reivindi-
catória e seqüestro de bens, proposta por Campina Participa-
ções em desfavor de Berneck Aglomerados S/A. Verifica-se que
foi juntado o laudo pericial. Ao mesmo tempo, a empresa BER-
NECK alega que o depositário da área, preposto da empresa
CAMPINA PARTICIPAÇÕES, tenta vender o terreno que está
“sub judice” e, ainda, postula que seja determinada a remoção
do depositário. Antes de decidir pela eventual remoção do de-
positário, faz-se necessário a oitiva da parte contrária. Além
disso, o laudo pericial foi juntado nos autos, podendo as partes
se manifestarem. Portanto, intimem-se as partes para que, no
prazo de quinze dias, manifestem-se sobre o laudo pericial, bem
como se desejam a produção de outras provas. Intimem-se, tam-
bém, a empresa CAMPINA PARTICIPAÇÕES para que se ma-
nifeste sobre o pedido de remoção, advertindo-se que a área,
enquanto estiverem pendentes os processos, não poderá ser ali-
enada. Junte-se cópia deste despacho nos autos em apenso.”
(efetuar o depósito dos honorários periciais). Advs. Cristiane
Paraskevi Campos Kollia x George Bueno Gomm.-

02. NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 0313/01 – Sebastião
de Cristo Castro e outro x José Zinival Castro e outro – “Diga a
parte requerente.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

03. USUCAPIÃO – 0173/03 – João Rogério de Freitas –
“Aguarde-se o pedido de informações. Sem prejuízo disso, in-
time-se a parte requerente para que se manifeste com relação a
contestação e documentos juntados.” Adv. Alyne P de Oliveira
Richter.-

04. REVISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO –
2509/99 – Manoel Franco de Assunção x Banco do Estado do
Paraná S/A – “Às partes para que apresentem alegações finais,
no prazo de dez dias sucessivos para cada parte.” Adv. Iliã de
Moura e Costa x Paulo Roberto Barbieri.-

05. EXECUÇÃO FISCAL – 0060/99 – Município de Cerro
Azul x João Cândido Vidal – “Diga o exeqüente.” Adv. Fabia-
no Augusto Piazza Baracat.-

06. EXECUÇÃO FISCAL – 0006/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Acyr Cavalheiro de Meira – “Diga o exe-
qüente.” Adv. Roberto Altheim.-

07. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2450/

99 – Banco Banestado S/A x Olivir Scheleider e sua mulher e
outro – “Diga o exeqüente, face o decurso do prazo de suspen-
são.” Adv. Daniel Hachem.-

08. ALIMENTOS – 0004/04 – R C P x L P – “Suspenda-se até
a audiência designada nos autos de Separação Judicial.” Advs.
Jacqueline Carneiro Cavassin, Rosa Maria Bassetti Moraes e
José Corrêa Ferreira x Walber Pydd.-

09. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 0050/04 – L
P x R C P – “Efetuar o pagamento das custas processuais no
importe de R$212,00.” Adv. Walber Pydd.-

10. ALIMENTOS – 0317/01 – D S S x J S – “Diga a parte
requerente.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

11. EXECUÇÃO FISCAL – 0008/04 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Laercio Antonio Amado ME –“Diga o exe-
qüente.” Adv. Roberto Altheim.-

12. ARROLAMENTO – 0099/04 – José Maria Marche – “Diga
o inventariante sobre a petição de fl. 49.” Adv. Laurihetty de
Moura e Costa.-

13. EXECUÇÃO FISCAL – 0005/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Getulio Zela – “Diga o exeqüente.” Adv.
Roberto Altheim.-

14. INVENTÁRIO/ARROLAMENTO – 2503/99 – Antonio
Lopes de Oliveira – “Manifeste-se a Fazenda Pública Estadual
e Municipal.” Advs. Roberto Altheim e Fabiano Augusto Pia-
zza Baracat.-

15. NULIDADE CONTRATUAL C/C REINVIDICAÇÃO
E PERDAS E DANOS – 0318/01 – Anibal Moreira e outros x
Floema Empreendimentos Florestais Ltda e outro – “Recebo a
apelação. Ao apelado para oferecer contra-razões.” Advs. Ro-
drigo R de Cerqueira x Laurihetty de Moura e Costa x Ronaldo
Anselmo de Assis.-

16. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0138/04 – P J S x P D
C R – “Diga o requerente.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

17. COBRANÇA ORDINÁRIA – 0073/01 – Confederação
Nacional da Agricultura e outros x Antonio Zacarias de Souza
– “Diga o requerente.” Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

18. MANUTENÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR
– 0142/02 – Celso Scarant x Sengés Florestadora e Agrícola
Ltda – “...Posto isso, com fulcro no Artigo 927 e 928 do Códi-
go de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido pos-
sessorio, revogando, em conseqüência a liminar. Em decorrên-
cia da sucumbência, condeno o requerente ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios que, na
forma do Artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, fixo em R$2.000,00.”
Advs. Benedita Luzia de Carvalho, Adriana Negrini x Rosân-
gela Ziareski.-

19. ALIMENTOS – 0048/96 – R B S B x L B – “julgada extin-
ta a presente execução, com fundamento no Artigo 794, inciso
I, do CPC.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

20. MANDADO DE SEGURANÇA – 0067/04 – Ricardo Luiz
de Oliveira e outro x Prefeito Municipal de Cerro Azul – “Re-
cebo a apelação. Ao apelado para oferecer contra-razões.” Adv.
Ruy Vilella Guiguer.-

21. EXECUÇÃO FISCAL – 0007/95 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Varzeão Industria e Comércio de Madeiras
Ltda – “Diga a exeqüente, face o decurso do prazo de suspen-
são.” Adv. Roberto Altheim.-

22. EXECUÇÃO FISCAL – 0001/95 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Octavio Moreira – “Diga a exeqüente, face
o decurso do prazo de suspensão.” Adv. Roberto Altheim.-

23. ARROLAMENTO SUMÁRIO – 0078/03 – Alice Wolker
Fitz – “homologado para que produza seus jurídicos e legais
efeitos as adjudicações requeridas nos presentes autos.” Adv.
Laurihetty de Moura e Costa.-

24. ARROLAMENTO SUMÁRIO – 0016/85 – Adenir Rosa
da Luz Coutinho – “Assiste razão à Fazenda Pública. Não há
como se deferir a expedição de formal de partilha ou auto de
adjudicação sem o plano de partilha. Portanto, indefiro o peti-
tório retro.” Advs. José Maria Martins Nascimento x Laurihet-
ty de Moura e Costa.-

25. EXECUÇÃO FISCAL – 0039/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Mercado Semar Ltda – “Diga o exeqüen-
te.” Adv. Roberto Altheim.-

26. ANULAÇÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO – 0026/
04 – Altenir Alves David x Câmara Municipal de Doutor Ulys-
ses – “’Conforme se verifica dos autos em apenso (produção
antecipada de provas), foi realizada a perícia, tendo o “expert”
entregue o laudo pericial. Sendo assim, manifestem-se as par-
tes sobre o laudo. Após, nada sendo requerido, retornem para,
se necessário, designação de audiência.” Advs. Carlos Alberto
Grolli x Nelson Antonio Sguarizi.-

27. ARROLAMENTO SUMÁRIO – 0005/04 – Jaime Apare-
cido Padilha – “Intime-se para que apresente o comprovante de
pagamento do imposto “causa mortis”.” Adv. Julio Cesar Melo
Lopes.-

28. EMBARGOS DO DEVEDOR – 1900/99 – Altenir Alves
David e outros x Banco do Estado do Paraná S/A – “...Posto isso,
com fulcro no Artigo 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Con-
sumidor, DEFIRO a inversão do ônus da prova. Intime-se o perito
sobre a possibilidade de se reduzir os honorários periciais no pra-
zo de cinco dias. Após, com a resposta, ao embargante novamen-
te.” Advs. Iliã de Moura e Costa x Oksandro Gonçalves.-

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR
– 0137/01 – Germene Mallmann x João Batista Monteiro e
outros – “...Posto isso, com fulcro no Artigo 927 e 928 do CPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de CONFIRMAR
a liminar, determinando, em definitivo, a reintegração de posse
em favor da autora. Em decorrência da sucumbência, condeno
os requeridos ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios que, na forma do Artigo 20, parágrafo
3º, do CPC, fixo em quinze por cento sobre o valor da causa.”
Advs. Geraldo José do Amaral Gentile x Ruy Vilella Guiguer.-

30. ATENTADO – 0334/01 – Zacarias Monteiro da Silva x
Vila Beca Industrial Madeireira Ltda – “...Posto isso, com ful-
cro no Artigo 879, inciso III do CPC, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido de atentado. Condeno os autores ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que,
desde já, arbitro em R$500,00, levando-se em consideração os
parâmetros preceituados pelo Artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.”
Advs. Ruy Vilella Guiguer x Geraldo José do Amaral Gentile.-

31. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0134/01 – Zacarias Mon-
teiro da Silva x Vila Beca Industrial Madeireira Ltda – “...Autos
134/01. Posto isso, com fulcro no Artigo 927 e 928 do Código de
Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido possessó-
rio. Em decorrência da sucumbência, condeno os requerentes ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advoc-
tícios que, na forma do Artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, fixo em
quinze por cento sobre o valor da causa. Autos 137/01. Posto
isso, com fulcro no Artigo 927 e 928 do CPC, JULGO PROCE-
DENTE o pedido para o fim de confirmar a liminar determinan-
do, em definitivo, a reintegração de posse em favor da autora.
Em decorrência da sucumbência, condeno os requeridos ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios que, na forma do Artigo 20, parágrafo 3º, do CPC, fixo em
quinze por cento sobre o valor da causa.” Advs. Ruy Vilella
Guiguer x Geraldo José do Amaral Gentile.-
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WILSON LUIZ D. QUINTEIRO. 0040 000491/2003

1.-FALENCIA-231/1999-YKK DO BRASIL LTDA x
A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS LTDA. “A parte autora, para
comparecer em cartorio no prazo de tres dias, e assinar o termo
de nomeacao de bens”. Adv. HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES.19955/P, JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR e MAR-
CIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/PR-

2.-DESPEJO-189/2001-CAMILO CAPORUSSO x GENESIO
SIMIAO DIAS. “Ao autor para dar prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias, em nada sendo requerido, os autos serao
remetidos ao arquivo provisorio ate posterior manifestacao da
parte interessada”. Adv. ANTONIO PEREIRA DO LAGO.
8.844, RENATA CRISTINA DO LAGO. 29.607, ADAO AN-
TONIO PEREIRA DO LAGO.22.082, EDIMAR FINATTI.
18.572-

3.-COBRANCA-12/2002-CONFEDERACAO NACIONAL DE
AGRICULTURA-CNA e outros x LUIZA YASSUKO MIKA-

MI. “A parte autora para retirar o edital, no prazo de cinco
dias, nao havendo manifestacao os autos serao remetidos ao
arquivo provisorio, ate posterior manifestacao da parte interes-
sada”. Adv. ELIANA FERRARI F.GALBIATTI. 8.550-

4.-COBRANCA-17/2002-CONFEDERACAO NACIONAL DE
AGRICULTURA-CNA e outros x ANGELO FERLA NETO.
“Em substituicao a curadora nomeada as fls. 123, o Dr. Luiz
Carlos Biaggi, manifeste-se no prazo de cinco dias”. Adv. LUIZ
CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-

5.-MONITORIA-76/2002-BANCO ITAU S/A x OLAIR GON-
CALVES PEREIRA.”A apelacao foi recebida em ambos os efei-
tos, aos apelados para contra arrazoar no prazo de quinze dias”.
Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-

6.-INVENTARIO-87/2002-CELIA SATIKO KIMURA x JIRO KI-
MURA. “Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca
da certidao do Sr. Avaliador de fls. 92, a saber: Os bens descritos
nos itens 2 e 3 da peticao de fls. 17, situam-se em outras comarcas.
Para apuracao dos haveres, deve ser nomeado Perito, nos termos
dos artigos 993, Paragrafo unico, II e Artigo 1003, paragrafo unico
do CPC”. Adv. CARMEN BEATRIZ DA M.C.POLONI.11.481-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x ISMAEL
PEREIRA DA SILVA. “Manifeste-se o exequente, no segui-
mento do feito, no prazo de cinco dias, nao havendo manifesta-
cao os autos serao remetidos ao arquivo provisorio, ate posteri-
or manifestacao da parte interessada”. Adv. WALTER GON-
CALVES. 5.548-

8.-ALVARA-139/2002-ARENILDA DE SOUZA PESSOA x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. “Ao procurador do
autora para em cinco dias, informar o endereco atualizado da
mesma”. Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ. 16.303-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-325/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x MONICA NA-
CLE e outros. “Manifeste-se o credor acerca da certidao de fls.
49, lavrada pelo Sr. Avaliador, a saber: (...)informo que tecnica-
mente impossibilitado de proceder a avaliacao dos bens penho-
rados, constituidos de obras de arte, cujo avaliatorio envolve inu-
meras variaveis”. Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-327/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x MERLINI
MEDICAMENTOS LTDA e outros. “Em face do recebimento
da apelacao, em ambos os efeitos, os autos deverao aguardar o
julgamento do processo, em arquivo provisorio”. Adv. WAL-
TER GONCALVES. 5.548-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-331/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x PEDRO
DE PAULA MENEGUIN e outros. “Manifeste-se o exequente,
seu interesse no seguimento do feito, no prazo de cinco dias,
nao havendo manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo
provisorio ate posterio manifestacao da parte interessada, por
tempo indeterminado”. Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-356/2002-ROMAN E
KLINKOWSKI LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A-FINASA. “O recurso de apelacao adesiva,
foi recebido, em ambos os efeitos, ao apelado, para,
querendo,contra-arrazoar no prazo de quinze dias”. Adv. WAL-
TER GONCALVES. 5.548-

13.-INVENTARIO-395/2002-JOAO JORGE x CLEUZA DE-
LAZIR JORGE PAVAO. “Acerca das primeiras declaracoes,
manifeste-se o herdeiro Joao Jorge, no prazo de cinco dias”.
Adv. MARCELO AZEVEDO JORGE. 20.649-

14.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-402/2002-BANCO
BANESTADO S/A x LUIZ ANTONIO BARBOSA. “Indefiro
o pedido de fls. 38, eis que nao demonstrada a recusa do chefe
do orgao de transito. No mais, manifeste-se a parte autora no
prosseguimento do feito, no prazo de dez dias”. Adv. ANTO-
NIO ROGERIO. 10.676-PR-

15.-REPARACAO DE DANOS-421/2002-ARILDO ALVES
DA SILVA x MUNICIPIO DE CIANORTE. “Manifeste-se a
autora no prazo de cinco dias, acerca do despacho de fls. 65,
proferido pelo Tribunal de Justica”. Adv. CIRLENE ALEXAN-
DRE CIZESKI. 18.791, ALICE DOS SANTOS. 27.398-PR-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/2002-LO-
JAS COLOMBO S/A - COM.DE UTIL.DOMESTICAS x CAR-
LOS ROBERTO FERNANDES GARCIA. “Manifeste-se o re-
querente no seguimento do feito, no prazo de cinco dias, nao
havendo manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo pro-
visorio, por tempo indeterminado ou ate posterior manifesta-
cao da parte interessada”. Adv. GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR
e WALDEMAR COFES NUNES. 43.819-RS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-489/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EULER GONCALVES e outros. “Defi-
ro o pedido de suspensao requerido pela executada, os autos
aguardarao o decurso do prazo em arquivo provisorio, por tem-
po indeterminado, ou ate posterior manifestacao da parte inte-
ressada”. Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534, EDIMA-
RA SOARES DE SOUZA. 12.336-PR e FRANCOISE FRAN-
ZONI DE MACEDO FREIRE-

18.-DESPEJO-519/2002-JOSE LUIZ ROSSI x JOSE MARIA
PESTANA. “Manifeste-se a parte interessada no seguimento
do feito, no prazo de cinco dias, nao havendo manifestacao os
autos serao remetidos ao arquivo provisorio ate posterior mani-
festacao da parte interessada, por tempo indeterminado”. Adv.
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840, SAMUEL SIL-
VATI. 16.962-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-523/2002-NEILSON ETANIO
DE SOUZA e outros x EDILSON MONTANUCCI. “Ante o

requerimento de producao de prova tecnica formulado pelo reu
na audiencia de conciliacao (fls. 278), determino a producao
de prova pericial, consistente no exame grafotecnico da tercei-
ra e quarta alteracao do contrato social da empresa Docepar
Alimentos Ltda, a fim de se aferir a autenticidade da assinatura
do socio Edilson Montanucci. Para a pericia, nomeio o Sr. Di-
mas Castilho, o qual tera cinco dias, para oferecer proposta de
honorarios e trinta dias, para apresentacao do laudo, contados
da intimacao para inicio da pericia(...)”. Adv. ALVARO AU-
GUSTO COSTA NUNES. 22.203, VALDECIR PAGANI.
O.A.B.- 16.783 e DOROTEU TRENTINI ZIMIANI-

20.-MONITORIA-525/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A-FINASA x BEER FEST DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA e outros. “Indefiro o pedido de fls. 78, eis
que a providencia cabe a parte, o teor do art. 604 do CPC”.
Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

21.-DEPOSITO-528/2002-LOJAS COLOMBO S/A - COM.DE
UTIL.DOMESTICAS x OSMAIR PAULO GOMES. “Manifes-
te-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da certidao
do Sr. Oficial de Justica, de que deixou de intimar o requerido
por nao te-lo localizado”. Adv. WALDEMAR COFES NUNES.
43.819-RS, GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR-

22.-DESPEJO-564/2002-JOAQUIM PAGANI x ADILSON
RICARDO DE OLIVEIRA e outros. “Manifeste-se o procura-
dor do autor no prazo de cinco dias, informando se ja houve a
desocupacao do imovel, ou nao”. Adv. ROBERTO RESQUET-
TI CERQUEIRA. 14.868 e MARCO ANTº OLIVEIRA SILVA.
33.808-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-586/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDEZ SALMAZO e outros. “Mani-
feste-se a parte exequente, seu interesse no seguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias, nao havendo manifestacao os autos
serao remetidos ao arquivo provisorio, por tempo indetermina-
do, ou ate posterior manifestacao da parte interessada”. Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-638/2002-AUGUSTO
CLAUDENIR LAURANTE x JOSE CLAUDIO GRECCO.
“Manifeste-se a parte autora, seu interesse no seguimento do
feito, no prazo de cinco dias, nao havendo manifestacao os autos
serao remetidos ao arquivo provisorio por tempo indetermina-
do, ou ate posterior manifestacao da parte interessada”. Adv.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR, MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS.17536PR, ALFREDO ANTONIO
CANEVER. 5.097-PR-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-654/2002-CROMONORTE
INDUSTRIA DE COUROS LTDA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A. “Acerca da peticao de fls. 192/194, manfieste-se o
embargado, no prazo de cinco dias”. Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ.20457 e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI. 20.456-

26.-BUSCA E APREENSAO-683/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x WILSON HEN-
RIQUES. “A apelacao foi recebida em ambos os efeitos, ao
apelado para contra-razoes no prazo de cinco dias”. Adv. SALO
ROBERTO BIAZI. 22.460-

27.-USUCAPIAO-690/2002-CELIO ROMAGNOLO x CIA
MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA S/A e outros. “Ao
requerente para que cumpra a cota ministerial de fls. 67, a sa-
ber: (...)ao requerente(s) para juntar(em) aos autos certidao atu-
alizada do Cartorio do Distribuidor Civel (devendo esta abran-
ger, inclusive, o prazo prescricional autorizador do pedido),
com vistas a demosntrar a inexistencia de acoes possessorias
promovidas contra os possuidores no respectivo periodo, tudo
por forca da proibicao contida no artigo 923 do CPC(..)”. Adv.
AYRTON COMAR. O.A.B.- 8.908-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-701/2002-ASAMODA -
ASSOC.DOS SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x TE-
ODORO DA SILVA MACIEL. “Manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco dias, acerca da certidao de que dexorreu o prazo
e nao houve manifestacao pela parte intimada”. Adv. PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918, SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES.12.208-

29.-BUSCA E APREENSAO-708/2002-BANCO VOLKSVA-
GEN S/A x JOSIAS FRANCISCO DE OLIVEIRA. “Especifi-
que a autora, em que termos, pretende o prosseguimento do
feito, em nada sendo requerido, os autos serao remetidos ao
arquivo provisorio, ate posterior manifestacao da parte interes-
sada, ou por tempo indeterminado”. Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA. 12.293-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/2003-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x CLAU-
DIO FERREIRA LARANHAGA e outros. “Manifeste-se a parte
exequente, no prazo de cinco dias, acerca da conta geral no
valor de R$6.846,57 e avaliacao no valor de R$25.961,40”.
Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-92/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x CLAUDINEI CELLA - FIRMA INDIVIDUAL
LTDA e outros. “A parte autora para em cinco dias, retirar a
carta de citacao e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao
no valor de R$11,00”. Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.
10.534-

32.-USUCAPIAO-160/2003-ROSA EUFRASIA DE JESUS x
CELESTINO MOREIRA DOS SANTOS e outros. “A parte
autora para dara cumprimento da cota ministerial de fls. 65, a
saber: 1.O memorial desritivo deve conter os requisitos do art.
225 da Lei 6.015/73 a fim de que seja procedido o correto re-
gistro de usucapiao a ser deferido, bem como propiciar a segu-
ranca do juizo na verificacao dos confrontantes (citados ou a
serem citados) por profissional tecnico que fara a diligencia in
loco (...)devendo a autora comprovar a posse vintenaria, mansa

e pacifica e tambem o nome dos confinantes atraves da prova
testemunhal”. Adv. REGINALDO ANDRE NERY. 33.450,
MARIO RAMOS LUBASKY. 33.445-PR-

33.-BUSCA E APREENSAO-185/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x LEOPOLDO KORB CALADO. “Manifeste-se
a parte interessada no seguimento do feito, no prazo de cinco
dias, nao havendo manifestacao os autos serao remetidos ao
arquivo provisorio ate posterior manifestacao da parte interes-
sada, ou por temo indeterminado”. Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO. 29.044-

34.-EMBARGOS-213/2003-ARTHUR SHIGHEO MADA e
outros x BASF S/A. “A apelacao foi recebida em ambos os
efeitos, ao apelado para querendo contra-arrazoar no prazo de
quinze dias”. Adv. KARINE CAMARGO BENEZ. 136.948 e
MARCO AURELIO CERANTO. 24.376-

35.-ARRESTO-278/2003-TRINOX IND.E COM.DE
EQUIP.INDUSTRIAIS LTDA x A BERSANI CONFECCOES
ME. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento
das custas e despesas processuais, no valor de R$1.120,69, sendo
R$57,40 (vara civel), 13,29(contador) e R$1.050,00 (Oficial
de Justica - Valter)”. Adv. ALEXANDRE ALVES GREGHI.
29.482, CALISTO VENDRAME SOBRINHO. 19.011, CAR-
LOS EDUARDO N.LOURENCO. 29.229PR-

36.-ARROLAMENTO-297/2003-MARIA APARECIDA RI-
BEIRO e outros x FRANCISCO DUARTE RIBEIRO. “A in-
ventariante para os fins do art. 1011 do CPC”. Adv. ANTONIO
ROGERIO. 10.676-PR, MELQUISEDEC DE CARVALHO.
19.042-

37.-DECLARATORIA-373/2003-W.N.BAZZOTI LTDA e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. “A
parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das cus-
tas e despesas processuais, no valor de R$31,00”. Adv. EDIL-
SON MAGRINELLI. 18.796-

38.-COBRANCA-388/2003-FUNERARIA PERPETUO SO-
CORRO LTDA x ESPOLIO DE CELSO LUIZ NOGUEIRA.
“Para o ato postergado designo o dia 14 de outubro de 2004, as
16:00. A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimen-
to de GRC-Oficial de Justica, no valor de R$35,00”. Adv.
MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

39.-INTERDITO PROIBITORIO-394/2003-OLIVEIRA BAS-
SO & CIA LTDA x TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE
PETROLEO. “Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando sua pertinencia e rele-
vancia, sob pena de indeferimento”. Adv. VALDIR DE SOU-
ZA DANTAS 33.530/PR, VALMIR DE SOUZA DANTAS.
10.600, KLEBER FARIA MASCARENHAS. 32915-B e ME-
LISSA ACHCAR CAPRIGLIONE. 29.267-

40.-ORDINARIA-491/2003-OSVALDO FLORES FERNAN-
DES e outros x CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHA-
PAR. “Acerca da contestacao apresentada, manifeste-se primei-
ramente o reu renunciante, e apos o autor, no prazo alternado e
sucessivo de 10 dias”.Adv. WILSON LUIZ D. QUINTEIRO.
20.424, SILVIA FATIMA SOARES 25.719/PR-

41.-BUSCA E APREENSAO-513/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EDILEUSA DA SILVA SANTOS. “Manifeste-se
a parte interesseada no seguimento do feito, no prazo de cinco
dias, nao havendo manifestacao os autos serao arquivados pro-
visoriamente, ate posterior manifestacao da parte interessada”.
Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES. 27.798PR, NEL-
SON PASCHOALOTTO. 108.911-SP e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA. 173.867-SP-

42.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-514/2003-MARIA
BENEDITA LOPES DA SILVA TEIXEIRA x BELA VISAO
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA. “O recurso
de apelacao foi recebido em ambos os efeitos, ao apelado para
querendo contra - arrazaor no prazo de quinze dias”. Adv.
ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, DARLAN
SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617, MARCO ANTº OLIVEI-
RA SILVA. 33.808-

43.-MONITORIA-554/2003-LUIZ CARLOS BERSANI E CIA
LTDA x REGINALDO APARECIDO REAMI. “A parte autora
para em cinco dias, retirar a carta precatoria, e efetuar o reco-
lhimento da taxa de expedica no valor R$25,00”. Adv. CAIO
MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

44.-REPARACAO DE DANOS-568/2003-MARCELO APARE-
CIDO GALEGO x VALDAR MOVEIS LTDA. “A audiencia
de instrucao e julgamento foi redesignada para o dia 22 de fe-
vereiro de 2005, as 13h30min, as partes para retirarem as car-
tas de intimacao e carta precatoria de inquiricao no prazo de
cinco dias, a parte requerida, para providenciar as copias ne-
cessarias para instrucao da CP”. Adv. PAULO ROBERTO JOAO
PEDRO. 28.305, JULIO CEZAR FECCHIO. 28.752, JULIO
CASTILHO JUNIOR. 25.319, OSCAR IVAN PRUX e EDI-
VAL MURADOR-

45.-DEPOSITO-573/2003-BANCO DO BRASIL S/A x ADRIL
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA e outros. “A parte au-
tora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e des-
pesas processuais, no valor de R$34,52”. Adv. CARLOS
EDUARDO PINTO. 10.534-

46.-INDENIZACAO-585/2003-EDMILSON RODRIGUES DE
LIMA x FUNDACAO HOSP.INTERM.DE SAUDE-FISHA-
SANTA CASA CNE. “Manifeste-se a parte autora no prazo de
05 dias, acerca da proposta de honorarios do Sr. Perito, no va-
lor de 10 salarios minimos vigentes”. Adv. FABIANA ARAU-
JO TOMADON 27.917/PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR e
CLARISSA LIGIA PARANZINI. 34.972-

47.-0EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-637/2003-
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AGRICOLA NOROESTE INSUMOS E MAQ.AGRICOLAS
LTDA x LUIZ CARLOS PUNTIM. “(...)julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento do merito,nos termos do artigo 269, III,
do CPC”. Adv. SALO ROBERTO BIAZI. 22.460, SAMUEL
SILVATI. 16.962 e ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840-

48.-ACAO DE EXECUCAO-61/2004-PNEURAMA LTDA x
SABEC E PAJANOTTE LTDA. “Manifeste-se a parte exequente
no seguimento do feito, no prazo de cinco dias, nao havendo
manifestacao os autos serao arquivados”. Adv. JOSE DA RO-
CHA CARNEIRO. 128.840/SP-

49.-BUSCA E APREENSAO-67/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x CLAUDINEI JOSE
BESSA. “A requerente para que providencie a remocao do vei-
culo descrito na inicial a esta cidade de Cianorte, para que seja
entregue ao requerido, conforme determinado contida no des-
pacho de fls. 35, sob pena de arcar com todas as despesas de
viagem”. Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES.19.937PR,
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ. 24.102-B, EMERSON L.
SANTANA. 27.717-pr-

50.-BUSCA E APREENSAO-79/2004-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x ADEMIR JOSE BOTAM. “Manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica
de que deixou de proceder a busca e apreensao do veiculo, por nao
te-lo encontrado, e obtido informacoes de que o requerido, encon-
tra-se em lugar incerto e nao sabido”. Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES. 27.798PR, ERIC GARMES DE OLIVEIRA.
173.867-SP e NELSON PASCHOALOTTO. 108.911-SP-

51.-OPOSICAO-112/2004-DORIVAL FERNANDES x WAINE
AGOSTINHO e outros. “Manifeste-se a parte autora no prazo
de dez dias, acerca da contestacao apresentada”. Adv. CAR-
LOS EDUARDO BUCHWEITZ. 19.939-

52.-COBRANCA-151/2004-CAETANO MARTINS CARRAN-
CA x HSBC BANK BRASIL S/A. “A parte autora para em
cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas proces-
suais, no valor de R$21,00”. Adv. LEONCIO BELON. 33.887-
PR, JOSE LUIZ PANCOTTE. 33.884-PR, FLAVIO STEIN-
BERG BEXIGA. 33.491-

53.-MONITORIA-179/2004-ILIDIO MORO & FILHOS LTDA
x ARTHUR SHIGUEO MADA e outros. “A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$332,52”. Adv. LUIZ CARLOS FRAN-
CO. 30.817-PR, MAUDE APARECIDA GONCALVES. 23.572-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-213/2004-ELIANA TOLE-
DO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE. “A
parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das cus-
tas e despesas processuais, no valor de R$232,88”. Adv. RO-
BERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANTº
OLIVEIRA SILVA. 33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVES-
TRE. 34.617-

55.-CAUTELAR INCIDENTAL-226/2004-MARIA DAS DO-
RES TAVARES DA SILVA x EVERTON NEY JOSE e outros.
“(...)julgo extinto oprocesso, sem julgamento de merito, nos
termos do artigo 267,inciso VIII, do CPC(...)”. Adv. FRANCI-
ELLEN BERTONCELO 29.651-PR, GISELY MUNIQUE ES-
PERANCA. 33.525, DANIELA FAJARDO TRINTIN 33.872,
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR, MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS.17536PR e ALFREDO ANTONIO
CANEVER. 5.097-PR-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-373/2004-SAN-
DRA MARA JULIANI x ALCIDES ALVES COSTA e outros.
“A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, no valor de R$12,78”. Adv.
VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/PR-

57.-MONITORIA-384/2004-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x FABIO DE OLIVEIRA. “A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$14,00”. Adv. LINO MASSAYUKI ITO.
18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-

58.-FALENCIA-425/2004-KINSBERG COMERCIO IMPOR-
TACAO & EXPORTACAO LTDA x BARBOSA & MARQUES
LTDA. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais, no valor de R$21,51”.
Adv. KARINA SUMIE MOORI. 196.285/SP, MAGNO EIJI
MORI. 137.070/SP-

59.-COBRANCA-430/2004-SALO ROBERTO BIAZI x VERA
CRUZ SEGURADORA S/A. “A parte autora para em cinco
dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$508,38”. Adv. SALO ROBERTO BIAZI. 22.460-

60.-DECLARATORIA-453/2004-JOSE MARCOS NABHEN -
FIRMA INDIVIDUAL x CREDI NOROESTE-
COOP.CRED.RURAL NOROESTE PR LTDA. “(reiterando a
intimacao): A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de
citacao e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor
de R$9,00, nao havendo manifestacao os autos serao remetidos
ao arquivo provisorio ate posterio manifestacao da parte inte-
ressada, ou por tempo indeterminado”. Adv. WALDEMAR
COFES NUNES. 43.819-RS e GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR-

61.-BUSCA E APREENSAO-460/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO FERREIRA DINIZ FILHO. “(...)jul-
go extinto o processo, com julgamento do merito, nos termos
do artigo 269, III, do CPC. Custas e honorarios como avenca-
do, e, decorrido o prazo de recurso, os autos serao arquiva-
dos”. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30.890-PR-

62.-BUSCA E APREENSAO-489/2004-BANCO BRADESCO
S/A x COOPERJEANS CONFECCOES LTDA. “A parte auto-
ra para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais, no valor de R$19,78”. Adv. WALTER GON-
CALVES. 5.548-

63.-ALVARA-522/2004-JANDAIRA DE HOLANDA LEITE
MARROCOS x ESTE JUIZO. “A parte autora para em cinco
dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$151,13”. Adv. ANA CRISTINA B.DE MESQUI-
TA.19007-PR e MARIA DE LOURDES LANZONI.16.963-PR-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-523/2004-CER-
CHOP BEBIDA LTDA x OBER TOMAZ. “Manifeste-se o exe-
quente, seu interesse no seguimento do feito, no prazo de cinco
dias, nao havendo manifestacao os autos serao remetidos ao
arquivo provisorio ate posterior manifestacao da parte interes-
sada ou por tempo indeterminado”. Adv. ANTONIO JOSE
GENERAL. 28.817-B-PR e SAMUEL SILVATI. 16.962-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-603/2004-GUIDO LUIZ
GOMES OTTO x UNIMED DE CIANORTE-COOP.TRABALHO
MEDICO LTDA. “(...)julgo extinto o presente processo, sem apre-
ciacao do merito, nos termos do artigo 267, I, do mencionado es-
tatuto processual. Arcara o requerente com as custas e despesas
processuais(...)defiro o desentranahmento dos documentos que
instruem a peticao inicial, mediante copia nos autos”. Adv. RU-
BENS PEREIRA DE CARVALHO.16794-PR-

66.-COBRANCA-608/2004-NELSON KOITE SHIRASU x
BANCO ITAU S/A. “A parte autora para retirar a carta e cita-
cao no prazo de cinco dias, e efetuar o recolhimento da taxa de
expedicao no valor de R$9,00”. PARTE -Adv. JOSE LUIZ PAN-
COTTE. 33.884-PR, LEONCIO BELON. 33.887-PR e FLA-
VIO STEINBERG BEXIGA. 33.491-

67.-ARROLAMENTO-609/2004-PIEDADE DOS SANTOS
POLO e outros x JOSE POLO. “A parte autora para em cinco
dias, retirar o formal de partilha e efetuar o pagamento das cus-
tas e despesas processuais, no valor de R$719,78”. Adv. LEO-
NICE SALVADOR RUIZ. 11.915-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-620/2004-COOP.DOS
SERV.MUNICIPAIS DE CIANORTE LTDA x CERCHOP BE-
BIDAS LTDA. “Os embargos foram recebidos. ao embargado
para impugna-los no prazo de dez dias”. Adv. ANTONIO JOSE
GENERAL. 28.817-B-PR-

69.-ARROLAMENTO-625/2004-MARIZA NEGRETTI RIBEI-
RO DOS SANTOS e outros x JOSE FRANCISCO RIBEIRO
DOS SANTOS. “Nomeio como inventariante a Sra. Mariza
Negretti Ribeiro dos Santos, independentemente de compro-
misso, que devera em prazo razoavel ou em trinta dias, juntar
aos autos: a)relacao de herdeiros, bem como de bens a inventa-
riar b)plano de partilha amigavel, c) certidoes negativas do fis-
co federal, estadual e municipal, e d) imposto de transmissao
causa mortis”. Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVA-
LHO.16794-PR-

70.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-182/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANESIO JOSE AL-
VES FERREIRA. “Para alienacao judicial, designo os dias, 23/
09/2004, e 04/10/2004, as 13:30”. Adv. RONALDO JOSE FER-
REIRA. 19.899, EDUARDO PACHECO. 16.920 e ANA MA-
RIA MONTEIRO. 23.098-

71.-EXECUCAO FISCAL-1029/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IND.E COM.DE CONFECCO-
ES EUROTRAFICO LTDA. e outros. “Para alienacao dos bens,
designo os dias 23 de setembro de 2004 e 04 de outubro de
2004, as 13:30”. Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA. 18.593-

72.-EXECUCAO FISCAL-1160/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CONFECCOES CRISTATUS
LTDA. “Para alienacao dos bens, designo os dias, 23/09/2004
e 04/10/2004, as 13:30”. Adv. HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES.19955/P, MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/
PR e JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR-

73.-EXECUCAO FISCAL-242/1999-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x CONFECCO-
ES CRISTATUS LTDA. “Para alienacao dos bens, designo os dia
23/09/2004, e 04/10/2004, as 13:30”. Adv. ROBERTO ANDRE
ORESTEN. 14.188-PR, ELIANE DE LIMA. 28.470-PR, ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA. 19.200-B, HENRIQUE WILIAM
BEGO SOARES.19955/P e JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR-

74.-EXECUCAO FISCAL-98/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BUENO E MESQUITA LTDA-ME.
“Para alienacao judicial, designo os dias, 23/09/2004, e 04/10/
2004, as 13:30”. Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI.16.963-
PR e ANA CRISTINA B.DE MESQUITA.19007-PR-

75.-EXECUCAO FISCAL-27/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SIMONO E SIMONO LTDA - ME.
“Para alienacao judicial, designo os dias, 23/09/2004, e 04/10/
2004, as 13:30”. Adv. JOEDER CLEVER LUCIANO SILVA.
19.948 e WALDEMAR COFES NUNES. 43.819-RS-

76.-EXECUCAO FISCAL-155/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MALHARIA MARCUS LTDA. “Para
alienacao dos bens, designo os dias, 23/09/2004 e 04/10/2004,
as 13:30”. Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR e MAU-
RICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-

77.-EXECUCAO FISCAL-852/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MULTIPISO COMERCIO DE PI-
SOS LTDA. “Para alienacao dos bens, designo o dia 23/09/
2004 e 04/10/2004, as 13:30”. Adv. ALTIMAR PASIN DE
GODOY. 17.398-PR-

78.-EXECUCAO FISCAL-874/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PEDRO BATISTA BUENO. “Para
alienacao dos bens, designo o dia 23/09/2004 e 04/10/2004, as
13:30”. Adv. WALDEMAR COFES NUNES. 43.819-RS, GLAU-
CIO MIAKI. 32.349-PR, HUMBERTO FERRARI JUNIOR
36.126/PR e DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-PR-

79.-EXECUCAO FISCAL-1086/2002-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANA x CEREALISTA SAO PAULO
LTDA. “Para alienacao dos bens, designo os dias, 23/09/2004
e 04/10/2004, as 13:30”. Adv. CARMEN BEATRIZ DA
M.C.POLONI.11.481-

80.-EXECUCAO FISCAL-537/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MULTIPISO COMERCIO DE PI-
SOS LTDA. “Para alienacao dos bens, designo os dias 23/09/
2004 e 04/10/2004, as 13:30”. Adv. ALTIMAR PASIN DE
GODOY. 17.398-PR-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1986-ELEU-
THER MENDES DE MORAES SCHAMBER x SALETE SI-
LEI ANDRE E DEVANIR ANDRE.”O pedido de fls. 144, foi
deferido apos o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$1.455,74". Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-
PR e JURANDIR GONCALVES. 7.413-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-349/1987-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x VALDI-
MIR BEZAGIO e outros. “Manifeste-se o executado no prazo
de cinco dias, acerca da peticao de fls. 199/201”. Adv. CAR-
LOS EDUARDO PINTO. 10.534-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-492/1987-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTO-
NIO CARLOS ALBINO e outros. “Manifeste-se a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias, acerca da resposta dos oficios”.
Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-496/1987-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x YOSSI-
TO MIAMOTO e outros. “A parte autora para em cinco dias,
retirar os oficios e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao
no valor de R$55,00”. Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-
PR, JURANDIR GONCALVES. 7.413-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-890/1987-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALBE-
RICO MINIELLO e outros. “Os autos serao arquivados provi-
soriamente, por tempo indeterminado”. Adv. ANTONIO RO-
GERIO. 10.676-PR, LUIZ ZANZARINI NETTO. 9.340 e JOSE
ROBERTO LOUREIRO. 19.021-

6.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-554/1988-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AVICO-
LA INDIANOPOLIS LTDA e outros. “Indefiro o pedido de fls.
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308, eis que a providencia compete a parte”. Adv. ANTONIO
ROGERIO. 10.676-PR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-336/1993-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x ANISIO PERONDI.
“O pedido retro (fls. 303), ja foi indeferido as fls. 301. Mani-
feste-se o exequente, no seguimento do feito, no prazo de cin-
co dias, nao havendo manifestacao os autos serao remetidos ao
arquivo provisorio, ou ate posterior manifestacao da parte inte-
ressada”. Adv. ANTONIO JUSTINO FORCELLI. 5.297, AN-
DRE RICARDO FORCELLI 27.685-PR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/1993-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x SERGIO PERONDI e
outros. “Os autos aguardarao em arquivo provisorio a manifes-
tacao da parte interessada”. Adv. DANTE TADEU SANTANA
32.200/SP, LUIS EDUARDO VOLPATO. 17.553 e OMAR SI-
MAO CHUEIRI. 2.686-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-294/1994-DAN-
DAUTO - ADM. CONS. S/C. LTDA - MASSA FALIDA x
OSVALDO DA SILVA. “Manifeste-se o requerente, no prazo
de cinco dias, acerca do oficio e documentos de fls. 182/203”.
Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1995-BAN-
CO ITAU S/A x LAGO DANTAS E CIA LTDA e outros. “A
peticao de fls. 333, nao merece ser deferida, devendo, pois,
aguardar a solucao nos autos em apenso (de n. 10/95)”. Adv.
ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-311/1995-K’AMUFLAGEM
IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. “Os autos serao arquivados
provisoriamente, ate posterior manifestacao da parte interessa-
da ou por tempo indeterminado”. Adv. MARCIONE PEREIRA
DOS SANTOS.17536PR, CESAR AUGUSTO PRAXEDES.
19.935-PR, ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR,
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, CLEONICE CANGUSSU
DANTAS. 9.782, FERNANDO BUSTO MORENO. 12.866 e
MARIA JOSE MOREIRA DA SILVA. 7.752-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-538/1995-BAN-
CO ITAU S/A x MANOEL DANTAS SOBRINHO e outros. “A
parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justica, no valor de R$150,00”. Adv. ANTONIO
ROGERIO. 10.676-PR-

13.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-633/1995-BANCO
ITAU S/A x LAGO DANTAS E CIA LTDA e outros. “Mani-
feste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias, acerca da
certidao do Sr. Oficial de Justica, de que deixou de proceder
penhora, por nao ter localizado bens”. Adv. ANTONIO RO-
GERIO. 10.676-PR-

14.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-635/1995-BANCO
ITAU S/A x PEDRO LUIZ GIACOMETTI e outros. “Manifes-
te-se a parte exequente, no seguimento do feito, no prazo de
cinco dias, nao havendo manifestacao os autos serao remetidos
ao arquivo provisorio ate posterior manifestacao da parte inte-
ressada”. Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR e JURAN-
DIR GONCALVES. 7.413-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x DANDAUTO CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros. “Manifeste-se o
credor no prazo de cinco dias, acerca das respostas dos ofici-
os”. Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA. 14.316-

16.-REPARACAO DE DANOS-851/1995-FRANCISCO DE
OLIVEIRA NETO e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA
CASABLANCA LTDA. “O pedido de fls. 334, foi indeferido,
posto que a certidao de dividas pode ser obtida diretamente no
cartorio do distribuidor. Manifeste-se o exequente, no prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias, nao havendo mani-
festacao, os autos serao remetidos ao arquivo provisorio, onde
aguardarao a manifestacao dos interessados, pelo prazo de um
ano”. Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, MARCIA R.
NUNES DE SOUZA VALEIXO-

17.-INDENIZACAO-923/1995-IZABEL FRANCISCO DE
PAULA e outros x DER/PR DEP.DE EST. DE RODAGEM DO
ESTADO DO PARANA. “Apresente a exequente os novos cal-
culos mencionados as fls. 599/600”. Adv. MARIA ANGELA
B. DA SILVA. 21.570-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-280/1996-
FRANCISCO HONORIO ARIETA NEGRAO x VICENTE
GERVASIO DE LIMA FILHO e outros. “Manifeste-se a parte
exequente, no prazo de cinco dias, acerca do oficio de fls. 135/
136”. Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-537/1996-FER-
TIMOURAO AGRICOLA LTDA x ANTONIO APARECIDO
MAZOTI. “Manifeste-se o executado no prazo de cinco dias,
acerca da peticao de fls. 386/387”. Adv. CESAR AUGUSTO
PRAXEDES. 19.935-PR-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x MENDES & TURMANN LTDA - ME e outros. “Os
autos aguardarao a manifestacao do credor no arquivo proviso-
rio, ate posterior manifestacao da parte interessada, por tempo
indeterminado”. Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.
11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-891/1996-AN-
TONIO ALMERINDO LIMA x RUFER HAUBRICHT FUR-
TADO e outros. “Indefiro o pedido de fls. 139/140, eis que o
mesmo devera ser formulado pelas vias proprias. No mais,
manifeste-se o credor quando ao prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias”. Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO. 12.840 e ROBINSON ELVIS K.DE O.SILVA. 16.854-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-951/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE PRAXEDES DA
SILVA CONSTRUCOES-ME e outros. “O pedido de suspen-
sao das pracas foi indeferido, vez que ja realizadas estas e ja
operadas a substituicao processual do executado por seu espo-
lio, o qual encontra-se devidamente representado nos autos.
Manifeste-se o credor no prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias”. Adv. JAIRO ANTº GONCALVES FILHO. 15.428,
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR. 16.587 e HELIO LARA BUE-
NO. 9.617-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1278/1996-CERAMICA
JAPURA LTDA e outros x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCI-
AL-INSS. “Os autos serao remetidos ao arquivo provisorio, ate
posterior manifestacao da parte interessada, ou por tempo in-
determinado”. Adv. HERICK MARDEGAN. 28.215, SERGIO
PAVESI FIGUEROA. 27.919, LUCIANE MARIA GERVASIO
e EDILSON LOPES- MAT. 1379864-

24.-DESCONSTITUICAO DE DEBITO-315/1997-CONTER-
PAVI CONST.TERR.PAV.LTDA x LUCIA TOYOMI FUKU
MUNEMORI-ME. “Ao autor para recolher os honorarios do
Sr. Perito. As partes para apresentarem quesitos e assistentes
tecnicos”. Adv. LUIZ CARLOS SANCHES. 15.517, ANA
MARIA BITTENCURTT. 19.927, RUBIA RONCOLATO DA
SILVA. 25.745, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 32.653-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/1997-JOSE PRAXEDES
DA SILVA CONSTRUCOES-ME x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. “Acerca do prosseguimento do feito,
manifeste-se o interessado, em nada sendo requeridoos autos
serao remetidos ao arquivo provisorio ate posterior manfiesta-
cao da parte interessada”. Adv. HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES.19955/P, JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR, MAR-
CIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/PR, RODRIGO A. BEGO
SOARES. 34.562/PR e FRANCISCO FERNANDO
M.P.BARROS FILHO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-374/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x CGM INFORMATICA LTDA e outros. “Manifeste-se o
credor, no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Avali-
ador, de que deixou de proceder avaliacao por nao ter sido re-
colhida a GRC. Nao havendo manifestacao os autos serao re-
metidos ao arquivo provisorio, ate posterior manifestacao da
parte interessada”. Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

27.-ARROLAMENTO DE BENS-443/1997-CALIPSA GIL DE
MARCHI e outros x JOSE APARECIDO DE MARCHI e ou-
tros. “A parte autora para em cinco dias, acostar aos autos, cer-
tidao atualizada do registro imobiliario”. Adv. ANTONIO RO-
GERIO. 10.676-PR-

28.-ORDINARIA DE DESCONSTITUICAO-567/1997-TERE-
ZINHA DILCE FABRICIO DIAS x ELISEU VIEIRA MAR-
CAL. “A parte autora para em cinco dias, comparecer em car-
torio e assinar o auto de arrematacao, bem como efetuar o pa-
gamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$911,71”. Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/1998-RI-
BEIRO VEICULOS S/A x EICHENBERG E BARBOSA LTDA.
“Manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias, acer-
ca da certidao de fls. 146, a saber: (...)o valor em conta, sem
desconto do CPMF e de R$12.422,33, conta nº 902045-1”. Adv.
ELAINE M. D. HERNANDES-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/1998-AL-
PARGATAS SANTISTA TEXTIL S/A x PETTINI-
IND.COM.IMPORT.E EXPORT.DE CONFECCOES LTDA e
outros. “Manifeste-se a parte autora, acerca das respostas dos
oficios no prazo de cinco dias”. Adv. VALDECIR PAGANI.
O.A.B.- 16.783-

31.-MONITORIA-194/1998-BANCO BRADESCO S/A x
WALDELEI PERASSOLI. “Manifeste-se o credor no seguimen-
to do feito, no prazo de dez dias, nao havendo manifestacao os
autos serao remetidos ao arquivo provisorio”. Adv. MARCIO
MIATTO 15.491/PR-

32.-BUSCA E APREENSAO-257/1998-ITAU SEGUROS S/A
x SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS. “Indefiro o pedido
de fls. 144/147, visto que o mesmo devera ser formulado pelas
vias proprias, os autos aguardarao manifestacao no prazo de
dez dias, em nada sendo requerido, os autos, serao remetidos
ao arquivo”. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI. 25.276-PR,
VANIA DE FATIMA C.L.CARTA-OAB23335, JOSE FRAN-
CISCO DA SILVA. 88.492, ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO. 24.751, FRANCINE FREDERICO e RODRIGO GHES-
TI-

33.-MONITORIA-298/1998-BANCO BRADESCO S/A x
WALDELEI PERASSOLI. “Manifeste-se o credor no seguimen-
to do feito, no prazo de dez dias, nao havendo manifestacao os
autos serao remetidos ao arquivo provisorio”. Adv. MARCIO
MIATTO 15.491/PR-

34.-MONITORIA-299/1998-BANCO BRADESCO S/A x
WALDELEI PERASSOLI. “Manifeste-se a parte credora, no
seguimento do feito, no prazo de dez dias, nao havendo mani-
festacao os autos serao remetidos ao arquivo provisorio”. Adv.
MARCIO MIATTO 15.491/PR-

35.-MONITORIA-300/1998-BANCO BRADESCO S/A x BRA-
SILINO JOSUE PERASSOLI. “Manifeste-se a parte autora no
seguimento do feito, no prazo de 10 dias, nao havendo mani-
festacao os autos serao remetidos ao arquivo provisorio”. Adv.
MARCIO MIATTO 15.491/PR-

36.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-316/1998-CLAUDIO
BASTIDA DIAS x CLAUDEMIR APARECIDO DO NASCI-

MENTO. “A parte requerida, para retirar a carta precatoria, no
prazo de cinco dias”. Adv. ELZA APARECIDA GIMENES
RIBEIRO, LUIZ TURCHIARI JUNIOR. 5.045-B, RENATO
FERNANDES S. JUNIOR.9.117-PR e UYEDA NOGUEIRA
LEAO 13.589/PR-

37.-INVENTARIO-360/1998-MARGARIDA ALVES DA RO-
CHA PEPINELLI e outros x ARTUR PEPINELLI. “A inventa-
riante para apresentar novo plano de partilha, bem como para o
recolhimento do imposto causa mortis”. Adv. DEOLINDO
ANTONIO NOVO. 16.966-PR-

38.-MONITORIA-570/1998-BANCO BRADESCO S/A x
WALDELEI PERASSOLI. “Manfieste-se a parte credora no
seguimento do feito, no prazo de dez dias, nao havendo mani-
festacao os autos serao remetidos ao arquivo provisorio”. Adv.
MARCIO MIATTO 15.491/PR-

39.-COBRANCA-572/1998-APARECIDA STOCO DE SOU-
ZA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS. “A parte
autora para retirar o precatorio no prazo de cinco dias”. Adv.
MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/PR-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-682/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LEODEGAR JOAO OLENSKI. “A parte
autora para retirar o oficio para averbacao do acordo, e, efetuar
o pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$52,31”. Adv. EDSON MONTOR OZORIO. 14.497-B-

41.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-712/1998-LEODE-
GAR JOAO OLENSKI x HSBC BAMERINDUS S/A. “A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e des-
pesas processuais, no valor de R$659,77”. Adv. JESUS ALVES
SOARES. 3.707/PR, HENRIQUE WILIAM BEGO SOA-
RES.19955/P, MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/PR-

42.-CAUTELAR INOMINADA-737/1998-CHEINA - IND.E
COM.DE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “Os autos aguardarao o
retorno do precatorio requisitorio, em arquivo provisorio”. Adv.
ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 8.844, ADAO ANTONIO
PEREIRA DO LAGO.22.082, EDIMAR FINATTI. 18.572 e
FRANCISCO FERNANDO M.P.BARROS FILHO-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23/1999-VILSERRAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. “Manifestem-se as
partes se pretendem a producao de alguma prova ou o julgamento
do processo no estado em que se encontra”. Adv. ALFREDO
ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS.17536PR, CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-
PR, PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

44.-FALENCIA-234/1999-GLOBO TINTAS LTDA x AMBRO-
SIO FRENEDA & CIA LTDA. “Foi deferido o pedido de fls. 316/
317, a parte autora para retirar o oficio e efetuar o pagamento das
custas processuais, no valor de R$74,64:. Adv. ANTONIO PE-
REIRA DO LAGO. 8.844, ADAO ANTONIO PEREIRA DO
LAGO.22.082 e EDIMAR FINATTI. 18.572-

45.-RESSARCIMENTO-260/1999-VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A x PLINIO CONTE e outros. “Foi deferido o pedido de
suspensao requerido, os autos aguardarao o decurso do prazo em
arquivo provisorio, ate posterior manifestacao da parte interessa-
da, ou por tempo indeterminado”. Adv. ALICE STELA DE SOU-
ZA PUZI - 24.757, IAUSY A.FARIAS MARTINS. 24.759, AN-
DREA GUIMARAES P.GABRIEL - 25.200, LUIZ MANRIQUE.
25.005-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/1999-BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A x PAULO DE MORAES BARROS NETO.
“Os autos baixaram do Tribunal de Alcada do Estado do Parana,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, para requererem o
que entenderem de direito, nao havendo manifestacao os autos
serao remetidos ao arquivo”. Adv. ROGERIO VERDADE. 15097,
OLDEMAR MARIANO 4.591/PR e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

47.-COBRANCA-321/1999-PEDRO VIEIRA DOS SANTOS x
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS. “Os autos baixaram
do Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao, manifestem-se as par-
tes, para requererem o que entenderem de direito, no prazo de
cinco dias, em nada sendo requerido, os autos serao arquivados”.
Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840 e EDILSON
LOPES- MAT. 1379864-

48.-MONITORIA-324/1999-BANCO DO BRASIL S/A x ANTO-
NIO NASORI. “Ao requerido para em cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas e despesas processuais, no valor de R$75,59”.
Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, MARCIO-
NE PEREIRA DOS SANTOS.17536PR e CESAR AUGUSTO
PRAXEDES. 19.935-PR-

49.-ACAO DE EXECUCAO-410/1999-M. ZEPONE MICHE-
LAN-ME e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
“Ao ora exequente, para em cinco dias, efetuar o recolhimento da
taxa de expedicao no valor de R$157,50”. Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES. 11.918 e SANDRA MARA NOBILE
FERNANDES.12.208-

50.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-479/1999-JOSE MO-
ACIR MENDONCA x OTAVIO BELUCO. “Ao ora-exequente,
para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de
Justica, no valor de R$90,00”. Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO. 10.534-

51.-REPARACAO DE DANOS-22/2000-CARLOS MONTEIRO
DA ROCHA x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO PAULO
LTDA e outros. “A parte re, para em cinco dias, efetuar o deposito
dos honorarios periciais, no valor de R$2.600,00”. Adv. LUCIA-
NO TEIXEIRA LEITE. 22.429-

52.-FALENCIA-25/2000-CIA HERING x DALBEN E CIA LTDA.

“A sindica nomeada, para assinar o termo no prazo de cinco”.
Adv. RENATA VILELA PREVIATI. 33.841-

53.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-157/2000-ITAU SEGU-
ROS S/A x PEDRO PIRES e outros. “Acerca do prosseguimento
do feito, diga o credor no prazo de cinco dias”. Adv. IVANA CAR-
LA PARDINI. 15.891, RODRIGO NAUFAL PERES DIAS.
24.225, ROBERTO Z. CARNASCIALI. 6.408, DECIO FERREI-
RA DE BRITO 21.972-B-

54.-ACAO POPULAR-195/2000-ILSON FRANCISCO CABRAL
x ANTONIO CABREIRA DE SA e outros. “A autora para emen-
dar a peticao inicial, em 10 dias, nos termos da cota de fls. 187/
189, sob pena de indeferimento”. Adv. CIRLENE ALEXANDRE
CIZESKI. 18.791, ALICE DOS SANTOS. 27.398-PR-

55.-PEDIDO DE FALENCIA-434/2000-S.T.M. COMERCIO
LTDA x ALIMENTOS DOCECIA LTDA. “Foi deferido pedido
de vista dos autos fora de cartorio, pelo prazo de 05 dias”. Adv.
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-435/2000-GER-
DAU S/A x CONSTRUTORA AGROLAJES LTDA. “Manifeste-
se a parte exequente, no prazo de cinco dias, acerca da certidao do
Sr. Oficial de Justica, de fls. 115”. Adv. GABRIEL SOARES JA-
NEIRO. 15.435 e RICARDO SOARES M. JANEIRO. 22.152-

57.-APOSENTADORIA POR IDADE-478/2000-MARIA RODRI-
GUES DE AMORIM x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-
INSS. “A exequente devera apresentar os calculos realativos aos
valores dos honorarios que pretende executar, nos termos do art.
604 do CPC”. Adv. LUCIANA SOARES RICCI. 32.396, CLAU-
DIA CRISTIANE JEDLICZKA. 33.535-

58.-REPARAÇAO CIVIL-484/2000-CICERO ROMAO BATIS-
TA DA SILVA x CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARA-
NA S/A. “Manifeste-se o credor no prazo de cinco dias, acerca da
peticao de fls. 153/159”. Adv. SERGIO MURILO LOUREIRO.
19.132, JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19.021-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-487/2000-DIMED
S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x RO-
GERIO SOSSAI & CIA. LTDA e outros. “Manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Avaliador,
a saber:(...) por diversas vezes solicitei ao depositario particular
Rogerio Sossai a apresentacao dos medicamentos constantes da
relacao de fls. 138/150 para vistoria e avaliacao, o que no ocorreu
ate a presente data (04/05/20041)(...)”.-Adv. DANUBIO CUNHA
DA SILVA. 26.086-B-

60.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-497/2000-MAURO
PAVAN x COCAMAR COOP.DE CAFEIC.E AGROPEC.DE
MARINGA LTDA e outros. “Manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco dias, acerca da decolucao das cartas de citacao, tendo a
EBCT, informado que o destinatario Jose Aparecido Paulete e
desconhecido e Jose Furtado de Oliveira mudou-se”. Adv. CAIO
MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

61.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-550/2000-EDUAR-
DO FORMIGONI x ALIMENTOS DOCECIA LTDA e outros.
“Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da
peticao de fls. 42/133”. Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973,
JOSE AIRTON GONCALVES. 16.968-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-123/2001-COML.
DE TECIDOS R. MANSUR LTDA x FALU IND.E COM.DE
CONFECCOES LTDA. “Os autos aguardarao a manifestacao da
parte interessada em arquivo provisorio”. Adv. DIRCEU BER-
NARDI JUNIOR. 21.377, KATIA C.PUCCA BERNARDI. 19.153,
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840 e SAMUEL SILVA-
TI. 16.962-

63.-INVENTARIO-182/2001-SINEZIO MOREIRA DE SOUZA
e outros x JULIA DA SILVA SOUZA. “Manifeste-se a inventari-
ante no prazo de cinco dias, acerca da peticao de fls. 226”. Adv.
LUIZ CARLOS MARTINEZ. 16.303-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2001-SICRE-
DI - COOP. DE CREDITO RURAL DE MARINGA x TORRE-
FACAO, MOAGEM E COM.CAFE NIPO-BRASILEIRO LTDA
e outros. “Manifeste-se o credor seu interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias”. Adv. ALBERTO JOSE ZERBA-
TO. 22.208, ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALES-

65.-SUSTACAO DE PROTESTO-578/2001-POSTO MINAS 6
LTDA x AGIP DISTRIBUIDORA S/A e outros. “A pretensao de
fls. 127/128 independe da interposicao de embargos de declara-
cao, porquanto basta simples requerimento, ja que a medida cau-
telar, uma vez revogada e sendo julgada improcedente o recurso
interposto nao lhe opoe efeito supensivo, como bem esta escrito
no artigo 520, IV do CPCP. A parte que couber para em cinco
dias, retirar o oficio e efetuar o recolhimento da taxa de expedi-
cao”. Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO. 22.208, LUIZ DANIEL
FELIPPE, LEONARDO SOUZA. 27.135 e JOSE GUILHERME
BARBOSA LEITE. 6.184-

66.-INDENIZACAO-364/2002-ROSANGELA LANZONI MO-
REIRA x IESDE-INST.DE ESTUDOS SOCIAIS E
DESENV.EDUCACIONAL. “Os autos baixaram do Tribunal de
Alcada do Estado do Parana, manifestem-se as partes no prazo de
cinco dias, para requererem o que entenderem de direito, nao ha-
vendo manifestacaoos autos serao arquivados -Adv. MARIA DE
LOURDES LANZONI.16.963-PR, ANA CRISTINA B.DE MES-
QUITA.19007-PR, FABIANO HARTMANN PEIXOTO 29.403/
PR e EDGAR FELIPPE ALVARENGA 33.095/PR-

67.-EMBARGOS DO DEVEDOR-347/2003-CEREALISTA SAO
PAULO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento
das custas e despesas processuais, no valor de R$20,00”. Adv.
CARMEN BEATRIZ DA M.C.POLONI.11.481-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-619/2003-MARCELA MARI
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HIGASHI HIRATA e outros x FOX DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA. “Manifeste-se o embargante no prazo de cinco
dias, acerca da devolucao da carta de citacao, sob as penas da lei”.
Adv. MARCELA M. HIGASHI HIRATA. 9.724/MS e MARIO
RAMOS LUBASKY. 33.445-PR-

69.-EMBARGOS-654/2003-MORETI & BELUCO LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “Os embargos
foram recebidos para discussao, ao embargado para impugna-lo ,
querendo, no prazo de trinta dias”. Adv. FRANCISCO FERNAN-
DO M.P.BARROS FILHO-

70.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1/2004-MANUEL DE
ORNELAS e outros x COCAMAR COOP.DE CAFEIC.E
AGROPEC.DE MARINGA LTDA. “Acerca da impugnacao apre-
sentada, manifeste-se o embargante, no prazo de cinco dias”. Adv.
ADRIANA DE ORNELAS- 29.631 PR.-

71.-EMBARGOS DE TERCEIRO-109/2004-ALEXANDRO
FERREIRA DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais, no valor de R$11,00”.
Adv. EDUARDO PACHECO. 16.920, SERGIO NEVES OLIVEI-
RA JUNIOR.35666-

72.-EMBARGOS A ARREMATACAO-197/2004-OSVALDO
MICALI e outros x DOMINGOS VELA e outros. “A parte au-
tora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e des-
pesas processuais, no valor de R$7,00”. Adv. SAMUEL SIL-
VATI. 16.962-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2004-BE EIGHT IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$24,52”. Adv. MARCIA CRISTINA DA
SILVA. 26.495/PR, HENRIQUE WILIAM BEGO SOA-
RES.19955/P, JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR, RODRIGO
A. BEGO SOARES. 34.562/PR-

74.-EMBARGOS DO DEVEDOR-351/2004-JOSE ANTONIO
GOMES x SEMPRATAS COMERCIAL AGRICOLA LTDA.
“Manifeste-se o embargantem no prazo de cinco dias, acerca
da peticao de fls. 36/61”. Adv. CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES. 19.935-PR, ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-
PR, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS.17536PR-

75.-EMBARGOS-428/2004-JOAO CELESTE x JURACI GOR-
LA. “Acerca da impugnacao apresentada, manifeste-se o em-
bargante no prazo de cinco dias”. Adv. AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO. 18.551, JULIANA CRISTINA LAGO. 32.445-

76.-EMBARGOS-441/2004-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ROSARIO LIRA e outros. “A parte autora para em
cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas proces-
suais, no valor de R$623,88”. Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES. 11.918-

77.-COBRANCA-468/2004-VIZA & CIA LTDA x SUSE
ADRIANA TOME. “Foi designada audiencia de conciliacao
para o dia 10/11/2004, as 15:00”. Adv. LUIZ GUILHERME
MEYER. 29.114 e ROSANE POMBO. 29.115-

78.-EMBARGOS-470/2004-MASSA FALIDA DE ALIMEN-
TOS DOCECIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. “Faculto ao embargante, manifestar-se acerca
da impugnacao apresentada, no prazo de cinco dias”. Adv. LUIZ
CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-

79.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-13/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SEBASTIAO J. DA
SILVA - COM. REPRESENTAÇAO e outros. “(...)indefiro o
pedido dos executados, salientando que o pleito devera ser for-
mulado pelas vias proprias e pelos respectivos interessados(...)”.
Adv. MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/PR-

80.-EXECUCAO FISCAL-62/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MORENA ROSA INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA. “Foi deferido o pedido de vista dos
autos fora de cartorio, pelo prazo de cinco dias”. Adv. RENA-
TA CRISTINA DO LAGO. 29.607, ANTONIO PEREIRA DO
LAGO. 8.844 e EDIMAR FINATTI. 18.572-
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ESTADO DO PARANA
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RELACAO N. 00046/2004
COBRANÇA DE AUTOS-DEVOLUÇÃO EM 24 HORAS
CESAR GHIZONI - JUIZ SUBSTITUTO
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-164/1988-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MANU-
EL DE ORNELAS e outros -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs:
Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem
sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO
ROGERIO. 10.676-PR-

2.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-645/1988-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x COM.E
IND.DE CAFE INDIANOPOLIS LTDA e outros -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

3.-FALENCIA-175/1993-MASSA FALIDA DOCIAN ALI-
MENTOS LTDA x ESTE JUIZO -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. OMAR
SIMAO CHUEIRI. 2.686-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-38/1994-CELSO DANTAS
JUNIOR x JOSE ADOLFO NASCIMENTO PARANA e outros
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. CLEONICE CANGUSSU DANTAS. 9.782-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/1995-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x NELSON SHI-
ZUO HOSSAKA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. WALTER GONCAL-
VES. 5.548-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-115/1995-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x ROBSON DO
LAGO DANTAS e outros -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. WALTER GONCAL-
VES. 5.548-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-141/1995-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x MANOEL
DANTAS SOBRINHO e outros -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196).
Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tive-
rem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. WALTER
GONCALVES. 5.548-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/1995-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x
K’AMUFLAGEM IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publica-
cao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor
desconsidera-la”. -Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/1995-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x
K’AMUFLAGEM IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publica-
cao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor
desconsidera-la”. -Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x
K’AMUFLAGEM IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publica-
cao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor
desconsidera-la”. -Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x
K’AMUFLAGEM IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publica-
cao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor
desconsidera-la”. -Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x MANOEL
DANTAS SOBRINHO e outros -”Devolver os autos em carto-

rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196).
Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tive-
rem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. WALTER
GONCALVES. 5.548-

13.-FALENCIA-278/1995-PORTO FELIZ S/A x IND.E
COM.DE CARTONAGEM DOCIAN LTDA -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os au-
tos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686-

14.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-661/1995-BANCO
ITAU S/A x VALDIR DE SOUZA DANTAS e outros -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”.
-Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

15.-FALENCIA-690/1995-COML. GERDAU LTDA x MONTI-
NORTE - MONT. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-

16.-DEPOSITO-850/1995-BANCO ITAU S/A x JOSE ANTO-
NIO FERRARI -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos,
favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-
PR-

17.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-934/1995-BANCO
ITAU S/A x MAURILIO APARECIDO SANTIAGO e outros -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1174/1995-IND.E COM.DE
CAFE BOURBON LTDA x FAZENDA NACIONAL -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”.
-Adv. ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082-

19.-REIVINDICATORIA-462/1996-ELIZABETH APARECIDA
DE ARAUJO AGUIAR x IVONETE FERNANDES BASTOS -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IZABEL QUARESMA
DE MORAES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos,
favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-
PR-

21.-ARRESTO-822/1996-DIRCEU SANCHES x WERNER
ROCCA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publica-
cao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor
desconsidera-la”. -Adv. JORGE HARUO NISHIYAMA JR.
31.758/PR-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-921/1996-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x
K’AMUFLAGEM IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publica-
cao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor
desconsidera-la”. -Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-922/1996-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x ROBSON
DO LAGO DANTAS e outros -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs:
Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem
sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. WALTER GON-
CALVES. 5.548-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-924/1996-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x MANOEL
DANTAS SOBRINHO e outros -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196).
Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tive-
rem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. WALTER
GONCALVES. 5.548-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-1013/1996-SAO ROMAO
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. e outros x RIO PARANA
COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERIROS -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta inti-
macao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918-

26.-ORDINARIA-1125/1996-ALFREDO SECO DE CARVA-
LHO x NELSON BAILI E CIA LTDA - ME -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR-

27.-SEQUESTRO-1311/1996-DISTRIB. DE BEBIDAS APO-
RE LTDA x FIORINDO GOMES FILHO -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
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art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

28.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-69/1997-DIS-
TRIB. DE BEBIDAS APORE LTDA e outros x FIORINDO
GOMES FILHO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando
da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devol-
vidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.
10.676-PR-

29.-DECLARATORIA DE NULIDADE-199/1997-FERREIRA
E MILAN S/C LTDA x XEROX DO BRASIL LTDA -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta inti-
macao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconside-
ra-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

30.-INVENTARIO-221/1997-CALIPSA GIL DE MARCHI e
outros x ESPOLIO DE OSCAR DE MARCHI -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

31.-ARROLAMENTO-281/1997-MARIA DIVA SILVA e ou-
tros x NELSON SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. SAMUEL SILVATI.
16.962-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/1997-
COOP.AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x MAURO
ANDREO SORRENTINO e outros -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. AN-
TONIO ROGERIO. 10.676-PR-

33.-ALVARA-406/1997-CALIPSA GIL DE MARCHI x ESTE
JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publi-
cacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, fa-
vor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

34.-INVENTARIO-550/1997-ANISIO PERONDI e outros x
NELSON PERONDI -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. MARCIO DINIZ
FANCELLI. 19.973-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/1998-CARLOS
HENRIQUE POLITO MAFRA x JOSE LUIZ BASAGLIA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -
Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x D. GRACCI INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. CESAR AUGUSTO
PRAXEDES. 19.935-PR-

37.-MONITORIA-124/1998-MANOEL SILVEIRA DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE PAULO CEZAR BRUNO e outros -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta
intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsi-
dera-la”. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

38.-ARROLAMENTO-211/1998-ADELIA ROSA MUNERAT-
TI e outros x LEONARDO MUNERATTI -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-454/1998-MAURO AN-
DREO SORRENTINO x COOP.AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.
10.676-PR-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/1998-OR-
LANDO RIGUETTI x SIDNEI FRAZZATO -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR-

41.-ALVARA-648/1998-CALIPSA GIL DE MARCHI e outros
x ESTE JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando
da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devol-
vidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.
10.676-PR-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-709/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x ANTONIO NASORI -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs:
Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem
sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES. 11.918-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-51/1999-SIDNEI FRAZZA-
TO x ORLANDO RIGUETTI -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs:
Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem
sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES. 19.935-PR-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-93/1999-VILMA SAN-
TOS x MOVEIS ROMERA LTDA -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. CIR-
LENE ALEXANDRE CIZESKI. 18.791-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x A.D.C.IND.E COM.DE
ROUPAS LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES. 11.918-

46.-MONITORIA-261/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SECU.DE CREDITOS FINANCERIROS x PERCIO LOPES
DE CAMARGO e outros -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES. 11.918-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-422/1999-A.D.C.IND.E
COM.DE ROUPAS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quan-
do da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido de-
volvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. PAULO CESAR BRA-
GA FERNANDES. 11.918-

48.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-481/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x A.D.C.IND.E COM.DE
ROUPAS LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES. 11.918-

49.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-504/1999-CIA IN-
DUSTRIAL SCHLOSSER S/A x PETTINI-
IND.COM.IMPORT.E EXPORT.DE CONFECCOES LTDA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

50.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-534/1999-BANCO
ITAU S/A x JOSE ANTONIO FERRARI e outros -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR-

51.-ALVARA JUDICIAL-574/1999-MARIA APARECIDA
PAZINI ALVES x ESTE JUIZO -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196).
Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja ti-
verem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. MAR-
CIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/2000-M.P. COMERCIO
DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando
da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devol-
vidos, favor desconsidera-la”. -Adv. MARIA CAROLINA BI-
AGINI CURY 31870-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-65/2000-MILTON MER-
GULHAO SOBRINHO x MASSA FALIDA DOCIAN ALI-
MENTOS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando
da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devol-
vidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.
10.676-PR-

54.-FALENCIA-111/2000-IND.TEXTEIS RENAUX S/A x
PRINCY’S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publi-
cacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, fa-
vor desconsidera-la”. -Adv. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/2000-DIS-
TRIB. FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x ROGERIO
SOSSAI & CIA. LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. MARIA CAROLI-
NA BIAGINI CURY 31870-

56.-INDENIZACAO-382/2000-JOSE NABAS BEATRIZ x
AMANTILO CANALLE -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. RENATA VILELA
PREVIATI. 33.841-

57.-ARROLAMENTO-482/2000-ROSA MARCILIO DE OLI-
VEIRA e outros x ANTONIO DE OLIVEIRA -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

58.-ARROLAMENTO-490/2000-IVONEIDE FELIPPE ANTO-
NIO x SEBASTIAO FELIPE e outros -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR-

59.-ORDINARIA-44/2001-ANGELA APARECIDA PASIAN
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE JAPURA -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686-

60.-REPARACAO DE DANOS-115/2001-EDMILSON FRAN-
CISCO DA SILVA E CIA LTDA x SUNAE UEMURA TSU-
ZUKI e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. SALO ROBERTO BIAZI.
22.460-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-150/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x JOSE
MENEGUIN e outros -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. WALTER GONCAL-
VES. 5.548-

62.-MEDIDA CAUTELAR-161/2001-AGAMENOR ALEIXO
BASTOS x GERONIMO CARDOSO SANTOS -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR-

63.-ABETURA DE INVENTARIO-194/2001-ELIZABETH
RAIMUNDO GRECCO e outros x ORLANDO GRECCO -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS.17536PR-

64.-DECLARATORIA-215/2001-AGAMENOR ALEIXO BAS-
TOS x GERONIMO CARDOSO SANTOS -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR-

65.-COBRANCA-265/2001-JOSE PAULO PAPAITE x MUNI-
CIPIO DE JAPURA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quan-
do da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido de-
volvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. CARLOS F.FECCHIO
DOS SANTOS.29.586-

66.-COBRANCA-371/2001-ASAMODA - ASSOC.DOS
SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x EDMARCIA FER-
NANDES DA ROCHA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES. 11.918-

67.-DESPEJO-397/2001-DIRCEU GALEGO x MAURO SU-
RANI -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publi-
cacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, fa-
vor desconsidera-la”. -Adv. SAMUEL SILVATI. 16.962-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-443/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x MONICA
NACLE e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando
da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devol-
vidos, favor desconsidera-la”. -Adv. WALTER GONCALVES.
5.548-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x ANDER-
SON GLADESTONY TESTA e outros -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. WAL-
TER GONCALVES. 5.548-

70.-DESPEJO-463/2001-MARIA INES BEFFA x ROQUE
LINO e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI.
16.880-PR-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-495/2001-JOSE MENE-
GUIN e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/
A-FINASA-Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

72.-ARROLAMENTO-531/2001-DINA MARIA MORAES DA
SILVA e outros x MARIA JOSEFA RODRIGUES e outros -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

73.-ALVARA-532/2001-DINA MARIA MORAES DA SILVA
e outros x ESTE JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGE-
RIO. 10.676-PR-

74.-RESSARCIMENTO-540/2001-LUCINEIA DE SOUZA
SALMAZZO e outros x PEDRO CESARIO PIOLA e outros -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-

75.-MONITORIA-609/2001-LUIZ CARLOS BERSANI E CIA
LTDA x CLAUDINEI BELLI -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs:
Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem
sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

76.-INDENIZACAO-109/2002-ANA LUCIA CARDOSO SI-
QUEIRA x LEPAVI CONSTRUCOES LTDA e outros -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta
intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsi-
dera-la”. -Adv. FABIANE G.NISHIYAMA PRAXEDES.28307-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x ROSANA
CRISTINA VALARINI e outros -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196).
Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja ti-
verem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTO-
NIO ROGERIO. 10.676-PR-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x MARCE-
LO ALESSANDRO VALARINI e outros -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

79.-ALVARA JUDICIAL-119/2002-ADELIA ROSA MUNE-
RATTI e outros x ESTE JUIZO -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196).
Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja ti-
verem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTO-
NIO ROGERIO. 10.676-PR-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x JOAO SI-
DINEI FULCO e outros -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. WALTER GONCAL-
VES. 5.548-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-373/2002-ROSANA CRIS-
TINA VALARINI x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S/A-FINASA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.
10.676-PR-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-374/2002-MARCELO
ALESSANDRO VALARINI x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A-FINASA -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGE-
RIO. 10.676-PR-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-391/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x LUIZ
ANTONIO BARBOSA e outros -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196).
Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja ti-
verem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. WALTER
GONCALVES. 5.548-

84.-MONITORIA-425/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x MORO & LUCHELLI LTDA e outros -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551-

85.-DESPEJO-479/2002-NELSON CENZOLLO x MIRO DE
JESUS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. MARCO ANTº OLIVEIRA SILVA. 33.808-

86.-INVENTARIO-611/2002-ORLANDO BOTURA e outros
x JOSE BOTTURA FILHO -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs:
Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem
sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. PAULO ROBER-
TO JOAO PEDRO. 28.305-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-614/2002-DIS-
TRIB. FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x SARA ME-
DICAMENTOS LTDA - ME e outros -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. MA-
RIA CAROLINA BIAGINI CURY 31870-

88.-ARROLAMENTO-615/2002-ANGELINA BESSANI MO-
LOGNA e outros x ANTONIO MOLOGNA -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS.17536PR-

89.-INTERPELACAO JUDICIAL-618/2002-MALHARIA
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MARCUS LTDA e outros x M.A. FALLEIRO E CIA LTDA e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publi-
cacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, fa-
vor desconsidera-la”. -Adv. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-648/2002-CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR x MASSA FALIDA ALIMENTOS DO-
CECIA LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI.
16.880-PR-

91.-ORDINARIA DE COBRANCA-703/2002-ASAMODA -
ASSOC.DOS SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x TE-
REZA DA SILVA DELGADO -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196).
Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja ti-
verem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918-

92.-ARROLAMENTO DE BENS-718/2002-VALTER DE SOU-
ZA DANTAS x WILSON MORETI -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ADAO
ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082-

93.-ARROLAMENTO-725/2002-EUGENIO PANARARI e
outros x APARECIDA FRANCISCO PANARARI -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

94.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-6/2003-SLAVIERO
& CIA LTDA e outros x CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNI-
OR.17.828-PR-

95.-INVENTARIO-105/2003-FABIO BAZOTI BONVECHIO
e outros x CLAUDIO BONVECHIO e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS. 10.600-

96.-BUSCA E APREENSAO-198/2003-BANCO BRADESCO
S/A x MALHARIA MARCUS LTDA -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. WAL-
TER GONCALVES. 5.548-

97.-BUSCA E APREENSAO-199/2003-BANCO BRADESCO
S/A x MALHARIA MARCUS LTDA -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. WAL-
TER GONCALVES. 5.548-

98.-BUSCA E APREENSAO-220/2003-ALONIR NABHAN x
MARCOS ROBERTO BREGOLA -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ADAO
ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082-

99.-COBRANCA-239/2003-PASCOAL AMBROSIO e outros
x ORESTES DE PAULA DALBERTO -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. AL-
TIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR-

100.-ALVARA-252/2003-ELISSANDRO BARBOSA FILHO x
ESTE JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.
10.676-PR-

101.-EMBARGOS DO DEVEDOR-296/2003-JOSE LUIZ
BASAGLIA x CARLOS HENRIQUE POLITO MAFRA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta
intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsi-
dera-la”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR-

102.-ARROLAMENTO-300/2003-EDISON DE OLIVEIRA
CASADO e outros x MARIA OLIVEIRA CASADO -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta inti-
macao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconside-
ra-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

103.-DESPEJO-315/2003-EDGAR YUKIMITSU UEMURA x
ROMILDO RODRIGUES PERRUTI -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. VAL-
MIR DE SOUZA DANTAS. 10.600-

104.-DESPEJO-322/2003-SIDEVAINE PEPINELLI NOVO x
JOSE CARLOS SESTARI -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANDREA R. SOA-

RES LEIBANTE. 28.862-

105.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-352/2003-INSTI-
TUTO DO RIM DE CIANORTE S/C LTDA e outros x JOR-
NAL TRIBUNA DE CIANORTE - EMP.JORN.B2 LTDA e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publi-
cacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, fa-
vor desconsidera-la”. -Adv. HUMBERTO FERRARI JUNIOR
36.126/PR-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/2003-OR-
LANDO BOLANHO GONCALVES x ANTONIO GRESPAN
FILHO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publi-
cacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, fa-
vor desconsidera-la”. -Adv. JOAO DA SILVA ANCAO
NETO.8.449-

107.-INTERDICAO-380/2003-LUIS FERNANDO CARDOSO
MOMESSO e outros x ILDA CARDOSO -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

108.-ALVARA-433/2003-CACILDA BAZO SAKALUSKAS e
outros x ESTE JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. FABIANE
G.NISHIYAMA PRAXEDES.28307-

109.-EMBARGOS-458/2003-ANTONIO NASORI x BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

110.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-536/2003-ELI-
EL OCHI x EDNO MENEGASSI -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR-

111.-MONITORIA-550/2003-LUIZ CARLOS BERSANI E CIA
LTDA x NAOMI HELENA SENDA GUIMARAES -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta inti-
macao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconside-
ra-la”. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

112.-MONITORIA-551/2003-LUIZ CARLOS BERSANI E CIA
LTDA x VALDIR TUPAN -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. CAIO MARIO MO-
REIRA JUNIOR.17.828-PR-

113.-MONITORIA-552/2003-LUIZ CARLOS BERSANI E CIA
LTDA x CARLOS ROBERTO PEREIRA COSTA -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

114.-ARROLAMENTO-655/2003-JOAO ALVES DE SOUZA
e outros x MARIA FRANCA DE SOUZA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 33.491-

115.-MANDADO DE SEGURANCA-687/2003-ADAO PE-
DRO DE OLIVEIRA e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO
DE CIANORTE -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando
da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devol-
vidos, favor desconsidera-la”. -Adv. MAXIMILIANO CARRA-
RA NETO. 9.994-

116.-REINTEGRACAO DE POSSE-690/2003-MARCILIO
ARIANO e outros x MUNICIPIO DE SAO TOME e outros -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. VALDECIR MARIANO. O.A.B.- 21.958-

117.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-698/2003-LUIZ
CARLOS ROMERO x MAGDA SOARES VENDEMIATTI e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publi-
cacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, fa-
vor desconsidera-la”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES.
19.935-PR-

118.-BUSCA E APREENSAO-6/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x JOSE ANTONIO
CALIXTO FERREIRA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. VALDIR DE SOU-
ZA DANTAS 33.530/PR-

119.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-15/2004-JOSE
ANTONIO CALIXTO FERREIRA x BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/PR-

120.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-34/2004-JOSE
LUIZ ROSSI x LUIZ AMARO ALVES e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. SAMUEL SILVATI. 16.962-

121.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35/2004-GRA-
FICA BOAVENTURA LTDA x FLAVIO ANTONIO LINO DE
ALMEIDA e outros-Adv. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-

122.-EMBARGOS DO DEVEDOR-81/2004-DORIVAL DANI-
EL SANTIAGO e outros x LUIZ CARLOS ROMERO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta
intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsi-
dera-la”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR-

123.-INCICENTE DE FALSIDADE-82/2004-DORIVAL DA-
NIEL SANTIAGO e outros x LUIZ CARLOS ROMERO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta
intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsi-
dera-la”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR-

124.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-89/2004-ILZA
REGUINI DE MORAES x MARIA JOSE DE LIMA FRANCA
e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publi-
cacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, fa-
vor desconsidera-la”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES.
19.935-PR-

125.-ORDINARIA-105/2004-EDEVAN GONCALVES BAR-
BOSA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta inti-
macao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconside-
ra-la”. -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR-

126.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-110/2004-LUIZ
CARLOS BERSANI & CIA LTDA x ANGELINA BABOLIN -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. IRACI SOUZA DE SARGES. 32.655-B-

127.-REPETICAO DE INDEBITO-155/2004-VITORIO BIS-
SOLI NETO e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta inti-
macao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconside-
ra-la”. -Adv. MARCO ANTº OLIVEIRA SILVA. 33.808-

128.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-159/2004-MAU-
RICIO PEIXOTO CANALES x JOAO NICOLA ANSELMO -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. JULIANA CRISTINA LAGO. 32.445-

129.-DECLARATORIA DE NULIDADE-162/2004-MARCIO
LOURENCO DA SILVA x MARCOS ALBERTO LEINIG JU-
NIOR -»Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publi-
cacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, fa-
vor desconsidera-la». -Adv. ROBERTO LAZARO M. REIS.
33.529-PR-

130.-REPETICAO DE INDEBITO-163/2004-PEDRO DA SIL-
VA e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
MARCO ANTº OLIVEIRA SILVA. 33.808-

131.-REPETICAO DE INDEBITO-165/2004-ANTONIO LUIZ
GALVANI e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta inti-
macao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconside-
ra-la”. -Adv. MARCO ANTº OLIVEIRA SILVA. 33.808-

132.-MONITORIA-172/2004-ILIDIO MORO & FILHOS
LTDA x ARTHUR SHIGUEO MADA -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. LUIZ
CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

133.-MONITORIA-173/2004-ILIDIO MORO & FILHOS
LTDA x VOLPATO & AOYAMA LTDA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

134.-ORDINARIA DE COBRANCA-176/2004-ILIDIO MORO
& FILHOS LTDA x ARTHUR SHIGUEO MADA -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

135.-MONITORIA-178/2004-ILIDIO MORO & FILHOS
LTDA x IRMAOS MADA LTDA -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. LUIZ
CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

136.-MONITORIA-183/2004-BANCO ITAU S/A x ELAINE

LOPO RODRIGUES GARCIA -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196).
Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja ti-
verem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. CARLOS
ROBERTO GARCIA. 14.623-

137.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-188/2004-EXE-
CUTIVA COBRANCAS LTDA x BRASIL TELECOM S/A -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. MARY CERUTTI. 35.107-

138.-DECLARATORIA-194/2004-MASSA FALIDA DE ALI-
MENTOS DOCECIA LTDA x JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quan-
do da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido de-
volvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. LUIZ CARLOS BIA-
GGI. 16.880-PR-

139.-EXECUCAO DAS OBRIG.DE FAZER-307/2004-JOSE
JORGE ALVES e outros x INEZ FERREIRA BRIZZI e outros
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. SERGIO NEVES OLIVEIRA JUNI-
OR.35666-

140.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-332/2004-WAL-
QUIRIA DE FATIMA FRANZE x MORENA ROSA - IND.DE
CONFECCOES LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. CESAR AUGUSTO
PRAXEDES. 19.935-PR-

141.-EMBARGOS-377/2004-MASSA FALIDA DE ALIMEN-
TOS DOCECIA LTDA x FAZENDA NACIONAL -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-

142.-EMBARGOS-395/2004-CIRILLO & CIA LTDA e outros
x FAZENDA NACIONAL -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. RENATA CRISTI-
NA DO LAGO. 29.607-

143.-DECLARATORIA-401/2004-FERREIRA E FREIRIA
LTDA ME x HIDROALL DO BRASIL LTDA e outros -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta
intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsi-
dera-la”. -Adv. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-

144.-ALVARA-407/2004-ANA PAULA MARINOZZI x ESTE
JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publi-
cacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, fa-
vor desconsidera-la”. -Adv. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-
PR-

145.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-439/2004-RIBEI-
RO E ZANELATO LTDA x BRASIL TELECOM S/A -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta inti-
macao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconside-
ra-la”. -Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/PR-

146.-EMBARGOS-442/2004-BE EIGHT INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA x FAZENDA NACIONAO -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/
PR-

147.-MONITORIA-449/2004-EZEQUIAS ELPIDIO DOS
SANTOS x EMANUEL IND.E COM.DE CONFEC.LTDA -
PERA D’AGUA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando
da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devol-
vidos, favor desconsidera-la”. -Adv. VALDIR DE SOUZA
DANTAS 33.530/PR-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-479/2004-FLAVIO ANTO-
NIO LINO DE ALMEIDA e outros x GRAFICA BOAVENTU-
RA LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-

149.-EMBARGOS-520/2004-ANDREAZI & ANDREAZI
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANOR-
TE -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. GUERINO NARDO. 2.721-

150.-ARROLAMENTO-525/2004-ALZIRA DO CARMO RI-
BEIRO e outros x ALBERTO RIBEIRO -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR-

151.-EMBARGOS DE TERCEIRO-543/2004-ANTONIA APA-
RECIDA CASOTTI MONTANUCCI x MASSA FALIDA DE
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ALIMENTOS DOCECIA LTDA -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. LUIZ
CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-557/2004-INEZ FERREI-
RA BRIZZI e outros x JOSE JORGE ALVES e outros -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta inti-
macao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconside-
ra-la”. -Adv. SERGIO NEVES OLIVEIRA JUNIOR.35666-

153.-ARROLAMENTO-575/2004-EGYDIO DORNELLAS e
outros x MARIA FERNANDES DORNELLAS -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. SIDNEY RUIZ. 7.973/PR-

154.-EMBARGOS DE TERCEIRO-604/2004-VALTER PERES
e outros x MASSA FALIDA DE ALIMENTOS DOCECIA LTDA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 33
JUÍZA DE DIREITO – TELMA REGINA MAGALHÃES
CARVALHO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS Nº ORDEM

Alceu José Bermejo 28,59
Alessandro Edison Martins Migliozzi 02,81,112-28
Alexandre da Silva Magalhães 21,29,33,112-30
Alexandre Pimentel 09
Aloysio Seawright Zanatta 31
Altevir Comar 112-23
Amin José Hannouche 01,84, 93,104
Ana Paula Domingues 53
André Luiz Righetti 107,111
Andréa Bernabel Furlan 112-24
Ângela Maria Sanchez 24
Ângelo Paulo Fadoni 20,45
Aparecido Nogueira Cunha 67
Cândido Mateus M. Boscardin. 112-27
Carlos Alberto Barbosa Ferraz 112-20
Carlos Alberto Francovig Filho 70
Carlos Roberto Ferreira 52
Conceição Aparecida Veroneze da Luz 68
Cristiane Belinati Garcia Lopes 16
Daniele Cristina de Oliveira 20
Dante Mariano Gregnanin Sobrinho 37
Davenil de Luca Junior 53
Dely Dias das Neves 32
Dimas Lucio Concato 15
Doriane Varallo Soares Custódio 55
Edgard Katzwinkel Junior 98
Eduardo Luiz Correia 106
Eduardo Salimene 85
Eliane Benini Oliveira 06
Emilson de Oliveira 20
Eunice Messa Gonzales 58
Fernando Wilson Rocha Maranhão 112-1
Flaviano Belinati Garcia Perez 112-25
Frank Ohaishi Saita 10,88
Gerson dos Santos Canton 103
Gilberto Gemin da Silva 25,108
Gilberto Pedriali 41
Hermenegildo Del Rovere 99
Ivan Pegoraro 48
Jaime Comar 112-2
Jaqueline Andréa Wendpap 101
Jerônimo Francisco Neto 13
João Edson Lanças Caputo. 19,80,94,112-7
João Gonçalves de Oliveira 77
Joel Carlos da Silva Coelho 112-22
Jorge Luiz Spera 112-3
Jorge Washington Nóbrega de Salles Filho 102
José Albari Slompo de
Lara 112-12
Jose Antonio Cordeiro Calvo 17
José Arrebola Gonçalves 44
José Carlos Vieira 69,86,112-29
Jose Fernando Maruci 112-14
José Roberto Balan Nassif 72
Juarez Ferreira 42,49,63
Kátia Rosa Machado de Oliveira 47
Leonardo Vince 103
Lídia Adélia Vilela Borges 03
Lucia Kayo Barreto 06
Luciana Andreta Molin 02,46
Luciano Salimene 18,92
Luis Enrique Bruno Servilha 04,23
Luis Francisco M. Deiro 78
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 109
Luiz Antonio Bermejo 66,75
Luiz Carlos Raimundo 62
Mara Angelita Nestor Ferreira 07
Marcelo Afonso Name 35,112-21
Marcelo FArinha 76,112-10
Márcia Mayumi Ichikawa 112-8
Marcio Miatto 64
Marcos C. Amaral Vasconcellos 40
Marcos Leate 91

Marcus Leandro Alcântara Genovezi 12,17,36,51
Maria Jose Faustino 112-16
Maurici Antonio Ruy 50
Noboru Fukace 60
Orlando Alexandrino 11,35
Osvaldo Krames Neto 105
Pedro Augusto Bueno 56
Pedro Ribas de Mello 01,71,79,87,112-9
Pedro Vinha 100,112-4
Péricles Araújo Gracindo de Oliveira 61,70
Raimundo Jose Lima Mendes 90
Ramez Amin 57
Raphael Dias Sampaio 03,30,32,112-18
Regina Teixeira Peres 112-26
Renata Zeola Mozelli 14
Renato Domingues Brito 110
Roberto Chincev Albino 27,73,106
Rodrigo Luiz Menezes 65
Ronaldo Gomes Neves 95,96,112-13
Rubens Sizenando Lisboa Filho 34,43,83,89,112-15
Rui Santos de Sa 74
Ruy S. Sampaio 69,112-17
Sales Aparecido Mendes 54
Sâmia Maruch Massud Amin 26,112-11
Sandra Maria Kairuz Yoshiy 08
Sérgio Antonio Meda 97
Sérgio Aparecido Vicentini 38,39
Shiroko Numata 82,112-6
Vânia Regina Silveira Queiroz 112-19
Vitório Karan 112-5
Waldomiro Carvalho Grade 05

01.EMBARGOS – 14/04 – Unibanco S/A x Mauro Sergio Ca-
sagrande. Ciência as partes sobre o despacho de fls. 29. Desig-
nada audiência de Instrução e Julgamento para a data de 24/11/
2004 as 13:30 horas, onde as partes deverão prestar depoimen-
tos pessoais e arrolarem testemunhas em até 10 dias antes da
audiência. Deve o embargante efetuar o preparo de diligências
para fins de intimação do embargado e testemunhas. R$ 130,00.
Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello e Amin José Hannouche.

02.INDENIZAÇÃO – 270/00 – Geraldo Antonio Camilo x
Município de Cornélio Procópio. Designada audiência de Ins-
trução e Julgamento para a data de 06/12/2004 as 14:00 hs,
onde as partes deverão prestar depoimentos pessoais e arrola-
rem testemunhas em até 10 dias antes da audiência. Deve o
autor efetuar o preparo de diligências para fins de intimação do
réu e testemunhas.R$ 185,00. Deve o requerido efetuar o pre-
paro das despesas para fins de intiamação do autor. R$ 20,00.
Adv. Dr. Alessandro Edison Martins Migliozzi e Luciana An-
dreta Molin.

03.EMBARGOS – 28/04 – Jair Jose Maria Junior e outro x
Luiz Pereira Borges e outra. Ciência as partes sobre o despa-
cho de fls. 64. Designada audiência de Instrução e Julgamento
para a data de 30/11/2004, ás 13:30 horas, onde as partes deve-
rão prestar depoimento pessoal e arrolarem testemunhas em até
10 dias antes da audiência. Deve o embargante efetuar o prepa-
ro de diligências para fins de intimação da testemunha e despe-
sas de AR. R$ 55,00. Deve o embargado efetuar o preparo de
diligências para fins de intimação dos embargantes. R$ 75,00.
Advs. Dr. Raphael Dias Sampaio e Lídia Adélia Vilela Borges.

04.COBRANÇA – 538/03 – W . S. Barros & Cia Ltda x W.M.H.
– Prestadora de Serviços Ltda. Designada a data de 30/11/2004
as 15:30 horas para audiência de que trata o Art. 277 do CPC .
Advs. Dr. Luis Enrique Bruno Servilha.

05.ARROLAMENTO – 334/03 – Irene Morato Correa x Ser-
gio Navarro Moratto. Ciência ao inventariante sobre o despa-
cho de fls. 105, devendo efetuar o preparo das custas do Alva-
rá. R$ 311,50. Adv. Dr. Waldomiro Carvalho Grade.

06.ARROLAMENTO – 390/83 – Elza de Freitas albino x Dur-
val Albino. Ao interessados sobre o desarquivamento dos au-
tos, manifestando-se em 10 dias. Advs. Dra. Lucia Kayo Bar-
reto e Eliane Benini Oliveira.

07.MONITÓRIA – 630/00 – Rede Ferroviária Federal x Flor
Arte Comercio Representações de Flores e Plantas Ornamen-
tais. Deve o autor retirar ofício e proceder a sua devida posta-
gem em 05 dias. Ad. Dra. Mara angelita Nestor Ferreira.

08.ARROLAMENTO – 688/97 – Euclides Nogueira x João
Benedito Teodoro e outra. Ao inventariante para dar cumpri-
mento ao contido no despacho de fls. 140, devendo juntar aos
autos a anuência de todos os herdeiros em 10 dias. Adv. Dra.
Sandra Maria Kairuz Yoshiy.

09.RESCISÃO DE CONTRATO – 619/02 – Santa Alice Urba-
nização S/C Ltda x Tupiraci Rosa Silva. Manifeste-se o autor
em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrên-
cia do prazo de suspensão. Ad. Dr. Alexandre Pimentel.

10.MONITORIA – 376/99 – Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros x Luiz Antonio Arruda e outra. Ciência
ao exeqüente sobre o despacho de fls. 90, devendo indicar bens
passíveis de penhora em 05 dias. Adv. Dr. Frank Ohaishi Saita.

11.COBRANÇA – 208/03 – Antonio Teixeira da Silva x Itaú
Seguros S/A . Deve a requerida efetuar o preparo das custas
remanescentes, em 05 dias. R$ 310,49. Adv. Dr. Orlando Ale-
xandrino.

12.COBRANÇA – 675/03 – CNA e outros x Anésio Gobetti.
Ao autor para efetuar o preparo das custas remanescentes em
05 dias. R$ 9,10. Adv. Dr. Marcus Leandro Alcântara Genove-
zi.

13.REVISÃO – 111/04 – Divercy Vicente Pupim x Cooperati-
va de Credito Rural da Região de C. Procópio. Ao autor para se
manifestar em 10 dias sobre a contestação e documentos apre-
sentados. Adv. Dr. Jerônimo Francisco Neto.

14.INTERDIÇÃO – 465/02 – Terezinha Martins Dias x Luiz
Carlos Martins. A autor para se manifestar sobre o laudo peri-
cial em 05 dias. Adv. Dra. Renata Zeola Mozelli.

15.ARROLAMENTO – 651/03 – Jandira Aparecida de Paula x
Maria Rabello de Paula. A inventariamente para apresentar sua
certidão de casamento com a devida averbação de separação,
bem como a matricula imobiliária atualizada do bem arrolado,
visto que a certidão ás fls. 17 encontra-se ilegível. Adv. Dr.
Dimas Lucio Concato.

16.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 581/99 – BCSP Leasing S/
A x Esly Panizio. Ao autor para no prazo de 05 dias comprovar
a distribuição da Carta Precatória, sob pen a de extinção dos
autos. Adv. Dra. Cristiane Belinati Garcia Lopes.

17.CONSIGNAÇÃO DE CHAVES – 301/02 – Apes – Associ-
ação Procopense de Ensino Superior x Eduardo Salimene. Ci-
ência as partes sobre o despacho de fls. 85/89, devendo indica-
rem assistente técnico e formularem quesitos. Advs. Dr. José
Antonio Cordeiro Calvo e Luciano Salimene.

18.COBRANÇA – 671/03 – CNA e outros x Aurélio Zamari-
an. Ao autor para se manifestar em 05 dias sobre a certidão do
Oficial de Justiça de fls. 154( não procedeu a citação, tendo em
vista que o devedor encontra-se acamado e devido a idade de
89 anos demontra não ter compreensão do que lhe é verbaliza-
do). Adv. Dr. Marcus Leandro Alcântara Genovezi.

19.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 42/85 – Leasing Bradesco
S/A x Sivasp – Materiais para Construção Ltda. Ao requerente
para se manifestar em 10 dias sobre o requerimento de fls. 82/
83, bem como sobre os documentos de fls. 94 e ss.Adv. Dr.
João Edson Lanças Caputo.

20.ORDINÁRIA - 611/02 – João Carlos da Cruz e outra x Con-
domínio Residencial Porto Seguro. Ciência as partes sobre o
despacho de fls. 328, devendo se manifestarem em 05 dias quan-
to ao interesse em constituir assistente técnico, bem como apre-
sentarem quesitos. Advs. Dr. Ângelo Paulo Fadoni, Emilson de
Oliveira e Daniele Cristina de Oliveira.

21.COBRANÇA – 289/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura x Hatsutaro Matsunaga. Julgado extinto – Aos interes-
sados sobre a sentença de fls. 116. Adv. Dr. Alexandre da Silva
Magalhães.

23.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 253/04 – W.S. Barros &
Cia Ltda x Nilsa Aparecida Vieira. . Ao autor para se manifes-
tar sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 22 ( segundo a
requerida o celular que estava em seu poder foi roubado na
cidde de Londrina). Adv. Dr. Luis Enrique Bruno Servilha.

24.DESPEJO – 278/04 – Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga x
Auto Posto Curumim Ltda e outro. Ao autor para se manifestar
em 10 dias sobre a contestação e documentos apresentados de
fls. 59/93. Adv. Dra. Ângela Maria Sanchez.

25. INCIDENTE DE HABILITAÇÃO – 104/03 – Caixa Eco-
nômica Federal x Espolio de Moacir Trautwein. Ao autor para
se manifestar, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv.
Dr. Gilberto Gemin da Silva.

26.CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 187/04 – Coopera-
tiva Central de Credito x Sicredi x Fetracoop Federação dos
Trabalhadores de Cooperativas do Estado do Paraná e outro. A
autor para se manifestar em 10 dias sobre a contestação e docu-
mentos apresentados. Adv. Dra. Sâmia Maruch Massud Amin./

27.ARROLAMENTO – 192/02 – Cleide Regina Piai Marafon
x Antonio Carlos Marafon. A inventariante para se manifestar
sobre o despacho de fls. 47, dando integral cumprimento ao
despacho de fls. 41/42. Adv. Dr. Roberto Chincev Albino.

28.ARROLAM ENTO - 592/03 – José Fonseca Moura x Fran-
cisco Moura. A inventariante para dar integral cumprimento ao
item 1 do r. despacho de fls. 81. Adv. Dr. Alceu José Bermejo.

29.COBRANÇA - 546/01 – CNA e outros x Rosangela de Fá-
tima Neves Campos. Julgado procedente o pedido – Aos inte-
ressados sobre a sentença de fls… 138/142. Adv. Dr. Alexan-
dre da Silva Magalhães.

30.ARROLAMENTO – 137/04 – Silvia Leal Albino x Carlos
Alberto Albino. . Homologada a partilha – Aos interessados
sobre a sentença de fls. Adv. dr. Raphael Dias Sampaio.

31.BUSCA E APREENSÃO - 227/04 – Banco Panamericano
S/A x Cezar Gabriel Simoni. Decretada a extinção – Aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. 28. Adv. Dr. Aloysio Seawri-
ght Zanatta.

32.INDENIZAÇÃO - 538/02 – Rosivani Aparecida Cantieiri S
Janoni x Fadul Corretora de Seguros Ltda. As partes para espe-
cificarem, circunstanciadamente as provas que efetivamente
desejam produzir, em 10 dias, sob pena de preclusão, indican-
do o que intentam comprovar com cada meio probatório, sob
pena de indeferimento daqueles reputados inúteis ou desneces-
sários ao deslinde do feito. Sendo o caso, requeiram o julga-
mento do processo no estado em que se encontra. Advs. Dr.
Raphael Dias Sampaio e Dely Dias das Neves.

33.COBRANÇA – 330/01 – CNA e outros x Ailton Roque de
Arruda. Julgado procedente o pedido inicial – Aos interessados
sobre a sentença de fls. 176/181. Adv. Dr. Alexandre da Silva
Magalhães.

34.DESPEJO – 96/090 – Dorival Feracin x Valdir de Oliveira e
outra. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exe-
qüente no prazo legal de 05 dias. Adv. Dr. Rubens Sizenando
Lisboa Filho.

35.COBRANÇA – 172/03 – Vicente Alves da Csota e outra x

Itaú Seguros S/A . Homologado o acordo celebrado entre as
partes – Aos interessados sobre a sentença de fls. 121. Advs.
Dr. Marcelo Afonso Name e Orlando Alexandrino.

36.COBRANÇA – 684/01 – CNA e outros x Merquiades Pe-
res. Manifeste-se o autor em 05 dias, sobre o prosseguimento
do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr.
Marcus Leandro Alcântara Genovezi.

37.DEPÓSITO – 275/98 – Consorcio Nacional Honda Ltda x
Toneze Comercio de Cereais Ltda. Manifeste-se o autor em 05
dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrência do
prazo de suspensão. Adv. Dr. Dante Mariano Gregnanin Sobri-
nho

38.RESCISÃO DE CONTRATO – 698/02 – Santa Alice Urba-
nização S/C Ltda x Donizete Rodrigues dos Santos e outra. Ao
requerido para efetuar o preparo das custas remanescentes em
05 dias. R$ 56,80. Adv. Dr. Sergio Aparecido Vicentini.

39.INVENTARIO – 03/04 - Cleide Liranço Landgraf x Cícero
Benjamin Landgraf. Ao inventariante para se manifestar sobre
a certidão de fls. 36 ( não foi possível a citação dos herdeiros
por não haver nos autos endereço completo dos mesmos). Adv.
Dr. Sergio Aparecido Vicentini.

40.REVISIONAL – 646/00 – Drytec Comercio de Aparelhos
Eletrônicos x Banco do Brasil S/A. Ao requerido para se mani-
festar sobre o contido no despacho de fls. 167, em 10 dias.
Adv. Dr. Marcos C. Amaral Vasconcellos.

41. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 283/01 – BB – Financei-
ra s/A – Credito, Financiamento e Investimento x Edson Apa-
recido Correa Garcia Landgraf e outra. Ciência ao autor sobre
o despacho de fls. 80, devendo se manifestar sobre o petitório e
documentos de fls. 82/103. Adv. Dr. Gilberto Pedriali.

42. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 355/04 – Ar-
naldo Antonio e oturos x Marilde Zenaide Soares Mathiazi. A
inventariante para se manifestar em 05 dias sobre a impugna-
ção. Adv. Dr. Juarez Ferreira.

43.BUSCA E DEPOSITO – 559/02 – Comtrafo – Industria e
Comercio de Transformadores Elétricos Ltda x Transportadora
Sul Brasil Ltda. Ao autor para efetuar o preparo das custas re-
manescentes em 05 dias. R$ 23,10. Adv. Dr. Rubens Sizenando
Lisboa Filho.

44.INTERDIÇÃO E CURATELA – 546/02 – Sakura Terada
Kosmiskas x Kunie Knayama Terada. Ao curador para assinar
o Termo de Compromisso, em 05 dias. Adv. Dr. José Arrebola
Gonçalves.

45.CAUTELAR –377/04 – Edson Melo da Silva x Banco do
Brasil S/A. Ciência ao autor sobre o despacho de fls. 23/34.
Indeferida a limnar. Adv. Dr. Ângelo Paulo Fadoni.

46.ARROLAMENTO – 91/04 – Amadeu Antonio Correa x
Sonia Pereira Munis Correa.A inventariante para proceder a
retificação no esboço da partilha, conforme determina o r. des-
pacho de fls. 44. Adv. Dra. Luciana Andretta Molin.

47.PEDIDO DE FALÊNCIA – 183/04 – Grendene S/A x Cham-
pagne Comercio de Calçados e Confecções Ltda. Deve o autor
efetuar o preparo de diligências para fins de citação. R$ 35,00.
Adv. Dra. Kátia Rosa Machado de Oliveira.

48.DEPÓSITO – 60/04 – Banco Finasa S/A x João José Borelli
. Deve o autor efetuar o preparo de diligências para fins de
citação. R$ 35,00. Adv. Dr. Ivan Pegoraro.

49.COBRANÇA – 360/04 – Coprocafé x Arnoldo Marty Junior e ou-
tros. Aos agravados para se manifestarem. Adv. Dr. Juarez Ferreira.

50.CONSTITUIÇÃO – 349/04 – Sanepar x Antonio Fabo Juni-
or e outros. Ao autor para se manifestar sobre o laudo de avali-
ação de fls. 51, devendo efetuar o valor e prévia indenização,
possibilitando a imissão provisória na posse. Adv. Dr. Maurici
Antonio Ruy.

51.COBRANÇA – 59/02 – CNA e outros x Pedro Dias Sobri-
nho. Manifeste-se o autor em 05 dias, sobre o prosseguimento
do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr.
Marcus Leandro Alcântara Genovezi

52.INDENIZAÇÃO – 45/01 – Irene de Moraes Avelino e ou-
tros x Copel. Manifeste-se o autor em 05 dias, sobre o prosse-
guimento do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão.
Adv. Dr. Carlos Roberto Ferreira.

53.INDENIZAÇÃO – 370/02 – Sebastião Ângelo x Brasil Te-
lecom. Julgado parcialmente procedente – Aos interessados
sobre a sentença de fls. 83/94. Advs. Dr. Davenil de Luca Juni-
or e Ana Paula Domingues dos Santos.

54.ARROLAMENTO – 452/02 – Aline Wilamoski dos Reis x
Waldir Wilamoski dos Reis. Ao inventariante para se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito. Adv. Dr. Sales Aparecido
Mendes.

55.DESPEJO – 679/02 – Maria Tereza Gatti Zamarian x Valdir
Aparecido Bezerra e outros.. Ao autor para se manifestar sobre
a certidão do Oficial de Justiça de fls. 42 ( deixou de proceder
a citação do requerido Gildo de Oliveira Alves, em razão de
não constar o numero indicado na rua onde consta o endereço).
Adv. Dra. Doriane Varalo Soares Custódio.

56.INDENIZAÇÃO – 33/92 – Lea Avelar e outros x Fiação
Ermelinda Gianella Ltda e outro. Ciência aos exeqüentes sobre
o despacho de fls. 525, devendo se manifestarem em 05 dias.
Adv. Dr. Pedro Augusto Bueno.

57.ARROLAMENTO – 59/04 – Silvio Issao Matsuoka x Kikue

Cornélio Procópio



3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004 101101101101101

Matsuoka. Aos interessados sobre a sentença de fls. 27. Adv.
Dr. Ramez Amin.

58.ARROLAMENTO – 441/02 – Maria Gonzáles Garcia Mes-
sa x Eugenio Messa. A inventariante para dar cumpriment ao
contido no despacho de fls. 47, em 05 dias. Adv. Dra. Eunice
Messa Gonzáles.

59.ARROLAMENTO – 160/04 – Seiko Nukada x Maria de
Souza Nukada. Homologada a cessão de direitos – Aos interes-
sados sobre a sentença de fls. 31. Adv. Dr. Alceu José Bermejo.

60.INDENIZAÇÃO – 266/98 – Marcos Antonko Tordoro x Luiz
Magalhães Cordeiro Filho. Ao apelado para apresentar contra-
razões em 15 dias. Adv. Dr. Noboru Fukace

61.EMBARGOS – 239/02 – Marcílio Ferreira Pinheiro Gui-
marães e outros x Banco do Brasil S/A . Aos embargantes para
efetuarem o preparo das custas remanescentes em 05 dias. R$
20,30. Adv. Dr. Péricles Araújo Gracindo de Oliveira .

62.EMBARGOS – 343/00 – Edivaldo Gomes e outra x Irochi
Fukae. Aos embargantes para efetuar o preparo das custas re-
manescentes em 05 dias. R$ 81,91. Adv. Dr. Luiz Carlos Rai-
mundo.

63. EMBARGOS – 350/00 – TWK – Transagricola Ltda e ou-
tros x Manah s/A . Ao procurador dos embargante para mani-
festar interesse no prosseguimento do feito, em 05 dias, con-
forme determina o r. despacho de fls. 282. Adv. Dr. Juarez Fer-
reira.

64.EMBARGOS – 526/03 – Rotema Ind. E Com. de Bilhares e
Esquadrias Ltda e outros x Banco Bradesco S/A . Ao embarga-
do para no prazo de 10 dias apresentar taxas de captação de
recursos, na forma requerida pelo embargante. Adv. Dr. Mar-
cio Miatto.

65.EMBARGOS – 343/02 – Município de Leópolis x Conse-
lho Regional de Farmácia. Ao embargado para oferecer impug-
nação aos Embargos, em 10 dias. Adv. Dr. Rodriguo Luiz Me-
nezes.

66.EMBARGOS – 593/02 – Florinda Quagliato Pinheiro Gui-
marães x Banco do Brasil S/A . Ao procurador do embargado/
exeqüente para em 10 dias ratificar o mandato também para o
processo de Embargos, manifestando-se a respeito do requeri-
mento de extinção posto ás fls. 91/92 pela embargante. Adv.Dr.
Luiz Antonio Bermejo.

67.EMBARGOS – 493/99 – Ari Osvaldo de Souza x Estado do
Paraná. Ao embargante para se manifestar sobre a impugnação
aos Embargos, em 10 dias. Adv. Dr. Aparecido Nogueira Cu-
nha.

68.EMBARGOS – 78/03 – Darci Aparecida de Almeida x Co-
operativa de Credito Rural da Região de C. Procópio . Ao em-
bargante para efetuar o preparo das custas remanescentes em
05 dias. R$ 13,30.Adv. Dra. Conceição Aparecida Veroneze da
Luz.

69.EMBARGOS – 471/01 – Geni Landgraf Ducci x Ruy S.
Sampaio. As partes para se manifestarem sobre a cópia da perí-
cia realizada nos autos 473/01. Advs. Dr. Jose Carlos Vieira e
Ruy S. Sampaio.

70.EMBARGOS – 174/01 – Wilson Baggio e outros x Banco
do Brasil S/A . Ao embargado para informar se continua a vi-
gorar o substabelecimento de fls. 631 e seguintes., devendo
ainda informarem as partes sobre eventual acordo celebrado,
ou, ainda prosseguimento do processo, possibilitando a reali-
zação de perícia, em 10 dias. Advs. Dr. Péricles Araújo Gra-
cindo de Oliveira e Carlos Alberto Francovig Filho.

71.EXECUÇÃO – 709/98 – Banco Itaú S/A x Sinval Leite
Macedo e outra. Ao exeqüente para se manifestar sobre o re-
torno da deprecata, requerendo o que for de direito em 05 dias.
Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

72.EXECUÇÃO – 119/04 – Galiza Distribuidora de Alimentos
Ltda x Rodrigo Waldez Montanini C. Procópio. Deve o exe-
qüente efetuar o preparo de diligências para fins de penhora e
intimação. R$ 65,00. Ad. Dr. José Roberto Balan Nassif.

73.EXECUÇÃO – 292/02 - Boreli & Senhorini Ltda x Marlene
Catarina de Matto. Ao exeqüente para efetuar o preparo das
custas para fins de avaliação. 540 VRS. Adv. Dr. Roberto Chin-
cev Albino.

74.EXECUÇÃO – 246/01 – Manah S/A x TWK – Transagrico-
la Ltda e outros. Ao exeqüente para se manifestar quanto a
habilitação nos Autos de processo falimentar . Adv. Dr. Rui
Santos de Sa.

75.EXECUÇÃO – 440/99 – BB – Financeira S/A x Marcílio
Pinheiro Guimaraes e outros. Deferido o pedido de desentra-
nhamento das peças. Adv. Dr. Luiz Antonio Bermejo.

76.EXECUÇÃO – 213/04 - Cooperativa de credito Rural da
Região Norte do Paraná – Sicredi x Israel Passagnolo & Cia
Ltda e outro. Deve o exeqüente efetuar o preparo de diligênci-
as para fins de penhora e intimação. R$ 167,00. Adv. Dr. Mar-
celo Farinha.

77. EXECUÇÃO – 187/02 – Banco Mercantil de São Paulo S/
A x Forrest Confecções Ltda e outros. Ao exeqüente para se
manifestar acerca do retorno da deprecata, dando prossegui-
mento ao feito. Adv. dr. João Gonçalves de Oliveira.

78.EXECUÇÃO – 225/04 – Joaneta Calçados Ltda x Cham-
pagne Comercio de Calçados e Confecções Ltda. Deve o exe-
qüente efetuar o preparo de diligências para fins de penhora e
intimação. R$ 65,00. Adv. Dr. Luis Francisco M. Deiro.

79.EXECUÇÃO – 464/03 – Banco Itaú S/A x Maria Madalena
de Campos dos Santos. Manifeste-se o exequente em 05 dias,
sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrência do prazo
de suspensão. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

80.EXECUÇÃO – 525/00 – Banco do Brasil s/A x Jonas Jose
Honório e outra. Manifeste-se o autor em 05 dias, sobre o pros-
seguimento do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão.
Adv. João Edson Lanças Caputo.

81.EXECUÇÃO – 557/03 – Rosangela Khater e outro x Anto-
nio Carlos Ribeiro. Ao autor para efetuar o preparo das custas
remanescentes em 05 dias. R$ 221,60. Adv. Dr. Alessandro
Edison Martins Migliozzi.

82.EXECUÇÃO – 434/03 – Banco Banestado S/A x Ismael
Verillo Miranda e outro. Ao exeqüente para efetuar o preparo
das custas para fins de avaliação 450 VRCs. Adv. Dra. Shiroko
Numata.

83.EXECUÇÃO – 253/02 – Banco ABN Amro Real S/A x Fran-
cisco de Paula Landi Reciclagem e outro. Ao exeqüente para
efetuar o preparo das custas remanescentes. R$ 104,41. Adv.
Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho

84.EXECUÇÃO – 538/03 – Tracom – Tratores e Equipamen-
tos Ltda x Anita Vatraz . Ao procurador do exeqüente para dar
cumprimento contido no despacho e fls. 109, sob pena de co-
municação a OAB. Adv. Dr. Amin José Hannouche.

85.EXECUÇÃO – 29/04 – Eduardo Salimene x Apes – Associ-
ação Procopense de Ensino Superior. Ao exeqüente para se
manifestar em 05 dias acerca do oferecimento de bens. Adv.
Dr. Luciano Salimene.

86.EXECUÇÃO – 731/96 – Banco Bamerindus do Brasil S/A
x Jamile Gozalan e outros. Ao exeqüente para retirar ofício e
proceder a sua postagem. Ad. Dr. José Carlos Vieira.

87.EXECUÇÃO – 519/98 – Banco do Estado do Paraná S/A x
A . Batista Me e outros. Ciência ao exeqüente sobre o despa-
cho de fls. 132, devendo assinar auto de Adjudicação, em 05
dias. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

88.EXECUÇÃO – 524/98 – Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros x San Remo Agropecuária e Madeireira
Ltda e outros. Ao exeqüente para se manifestar sobre o contido
no despacho de fls. 123. Adv. Dr. Frank Ohaishi Saita.

89.EXECUÇÃO – 254/02 – Banco ABN Amro Real S/A x Fran-
cisco de Paula Landi e outro. Ao exequente para efetuar o pre-
paro das custas remanescentes em 05 dias. R$ 65,41. Adv. Dr.
Rubens Sizenando Lisboa Filho.

90.EXECUÇÃO – 555/99 – Banco do Brasil S/A x José Estu-
lano de Almeida e outro. Ao exeqüente para manifestar inte-
resse no prosseguimento do feito, em 05 dias. Adv. Dr. Rai-
mundo José Lima Mendes.

91.EXECUÇÃO – 687/93 – Banco Real S/A x Elizabete Dela-
muta Guilen. Ao exeqüente sobre o calculo de fls. 224. Adv.
Dr. Marcos Leate.

92.EXECUÇÃO – 75/04 – Marilis Brante dos Santos x Costa
Rica Industria Têxtil Ltda. Ao exeqüente para retirar oficio e
proceder o seu encaminhamento. Adv. Dr. Luciano Salimene.

93.EXECUÇÃO – 521/03 –União Administradora de Consór-
cios Ltda x Fernando da nave Pereira e outra. Aos executados
para comparecerem em Cartório no prazo de 05 dias e assina-
rem o Termo de Penhora. Adv. Dr. Amin José Hannouche.

94.EXECUÇÃO – 291/90 – Banco Bradesco S/A x Hildeberto
Gonçalves e outro. Ao exeqüente para dar prosseguimento ao
feito, em 05 dias. Adv. Dr. João Edson Lanças Caputo.

95.EXECUÇÃO – 218/98 - Sociedade Evangélica Beneficente
de Londrina x Edeir Duarte Ribeiro. Ao exeqüente para efetuar
o preparo de diligências para fins de intimação da penhora. R$
35,00. Adv. Dr. Ronaldo Gomes Neves.

96.EXECUÇÃO – 215/04 – Ana Maria Silva x Carlos Roberto
Publio. Ao exeqüente para se manifestar sobre os bens nomea-
dos a penhora, em 05 dias. Adv. Dr. Ronaldo Gomes Neves.

97.EXECUÇÃO – 123/93 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Marcio Antonio Perers e outro. Aos executados para efetuarem
o preparo das custas remanescentes, em 05 dias. R$ 576,03.
Adv. Dr. Sergio Antonio Meda.

98.EXECUÇÃO – 61/98 – Petrobrás Distribuidora S/A x Cla-
mar Terraplenagem Ltda. Deve o exeqüente efetuar o preparo
de diligências para fins de penhora e intimação. R$ 65,00. Adv.
Dr. Edgard Katzwinkel Junior.

99.SUSCITAÇÃO DE DUVIDA – 01/04 - Maria Ângela Mit-
ter e outros. Julgado procedente a duvida suscitada – Aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. 60/63. Adv. Dr. Hermenegildo
Del Rovere.

100.EXECUÇÃO FISCAL – 294/04 – CREA X Juraci Sanches
Zuzano. . Ao autor para se manifestar sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça de fls. 22. ( descrição dos móveis que guarne-
cem a residência) Adv. Dr. Pedro Vinha.

101. EXECUÇÃO FISCAL – 371/00 – Conselho Regional de
Economia x Orlando Batista da Fonseca. Decretada a extinção
– Aos interessados sobre a sentença de fls. 28. Adv. Dr. Jaque-
line Andréa Wendpap.

102.EXECUÇÃO – 125/98 – União x Cortintas comercio de
Tintas Ltda. Aos interessados para se manifestarem acerca do

cálculo de fls. 58/59. Ad. Dr. Jorge Washington Nóbrega de
Salles Filho.

103.PRECATÓRIA – 201/96 – Vara Cível – Urai – Pr. Tomita
Itimura comercio de Produtos Agropecuários x Daumir Marcí-
lio Zirondi. Aos interessados para se manifestarem sobre o cál-
culo de fls. 93/94. Advs. Dr. Leonardo Vince e Gerson dos San-
tos Canton.

104. PRECATÓRIA – 27/04 – Vara Cível – Uraí – Pr. Luzia
Crede Góes Bauermeister x Luis Mitsuo Itimura. Ao executado
para se manifestar em 05 dias sobre o laudo de avaliação de fls.
19. Adv. Dr. Amin José Hannouche.

105.PRECATÓRIA – 44/03 – Vara Cível – Assis – SP. I . Riedi
e Cia Ltda x Paulo Sidney Zamarian. Ao exeqüente para efetu-
ar o preparo de diligências para fins de penhora e intimação.
R$ 77,50. Adv. Dr. Osvaldo Krames Neto.

106.PRECATÓRIA – 94/03 – Vara Cível – Congonhinhas – Pr.
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia x
João Jose Boreli. Ciência as partes sobre o despacho de fls. 62/
63, devendo o executado efetuar o pagamento da dívida em 05
dias. Advs. Dr. Eduardo Luiz Correia e Roberto Chincev Albi-
no.

107.PRECATÓRIA – 179/04 – 4ª Vara Federal – Londrina –
Pr. CEF x R. M. Ferreira Calçados Me e outros. Ao exeqüente
para manifestar interesse no prosseguimento do feito, ante a
não manifestação da parte intimada. Adv. Dr. André Luiz Ri-
ghetti.

108.PRECATÓRIA – 63/97 – Vara Cível – Bandeirantes – Pr.
CEF x Empresa Cinematográfica São Luiz Ltda. Ao exeqüente
para se manifestar, dando prosseguimento ao feito em 05 dias.
Adv. Dr. Gilberto Gemin da Silva.

109. PRECATÓRIA – 192/02 – Vara Cível – Cambará – Pr.
INSS x Trautwein comercio de Maquinas Agrícolas Ltda e ou-
tros. Ao exeqüente para dar prosseguimento ao feito, em 05
dias, ante a não oposição de Embargos neste juízo. Adv. Dr.
Luis Henrique Fernandes Hidalgo.

110.PRECATÓRIA – 173/04 – 1ª Vara Federal – Londrina –
Pr. CEF x Pedro Donizetti Vieira e outra. Ao exeqüente para
dar prosseguimento ao feito, em 05 dias. Adv. Dr. Renato Do-
mingues Brito.

111.PRECATORIA – 175/01 – 3ª Vara Federal – Londrina – Pr.
CEF x Celso Menon. Ao exeqüente para dar prosseguimento
ao feito, em 05 dias, ante a não manifestação da parte citada..
Adv. Dr. André Luiz Righetti.

112.AOS ADVOGADOS PARA RETIRAREM CARTA PRE-
CATÓRIA E PROCEDEREM A SUA DISTRIBUIÇÃO EM 05
DIAS.
1) EXECUÇÃO -26/04 – Petrobrás Distribuidora S/A x Sideral
Derivados de Petróleo Ltda e outros. Adv. Dr. Fernando Wil-
son Rocha Maranhão.
2) MONITÓRIA – 104/99 – Canp Comercial agrícola Norte Para-
nanense Ltda x Geraldo Henrique Richter. Adv. Dr. Jaime Comar.
3) EMBARGOS – 166/99 – Clarice Florinda Henschel x Indu-
sem S/A .Adv. Dr. Jorge Luiz Spera.
4) EXECUÇÃO FISCAL – 132/02 – CREA x Paulo Duarte do
Valle. Adv. Dr. Pedro Vinha.
05.DECLARATÓRIA – 378/98 – Marlice Mariucci Favaro e
outro x Marcio Miranda Mariucci. Adv. Dr. Vitório Karan.
06.EXECUÇÃO – 635/99 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Indusem Industria e Comercio de Sementes Ltda e outros. Adv.
Dra. Shiroko Numata.
07.COBRANÇA – 668/03 – Banco do Brasil S/A x Pedro Dias
de Melo e cia e outros.
EMBARGOS – 239/96 – Espolio de Tuffy Miguel Kairuz x
Banco do Brasil S/A .Adv. Dr. João Edson Lanças Caputo.
08.INTERDITO PROIBITORIO – 117/00 – Empresa Conces-
sionária do Norte – Econorte x Associação Paranaense União
Brasil e outros. Adv. Dra. Márcia Mayumi Ichikawa.
09.ARROLAMENTO - 239/03 – Clair Segatto Fernandes da Silva
x Orlando Fernandes da Silva. Adv. dr. Pedro Ribas de Mello.
EXECUÇÃO – 462/89 – Unibanco S/A x Agrivan Comercial
Agrícola Ltda e outros.
MONITÓRIA – 345/02 – Unibanco S/A x Aramar comercio de
Cereais Ltda e outros.
MONITÓRIA – 282/99 – Banco Itaú S/A x Ernesto Mandt Neto
.Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.
10.EXECUÇÃO – 191/04 – Cooperativa de Credito – Sicredi x
Frederico Linares Neto e outra.
EXECUÇÃO – 381/04 – Cooperativa de Credito – Sicredi x
Prata & Franco Ltda e outros.
EXECUÇÃO – 426/99 – Canp Comercial Agrícola Norte Para-
naense x Sinval Leite Macedo. Adv. Dr. Marcelo Farinha
11.OBRIGAÇÃO DE FAZER – 22/98 – Mercantil Procopense
Ltda X Idvan Gomes. Adv. Dra. Sâmia Maruch Massud Amin .
12.EXECUÇÃO – 546/03 – Bunge Fertilizants S/A x Arnoldo
Marty Junior e outros. Adv. Dr. Jose Albari Slompo de Lara.
13.COBRANÇA – 219/98 – Sociedade Evangélica Beneficen-
te de Londrina x Edenilza Duarte Palácio e outro. Adv. Dr.
Ronaldo Gomes Neves.
14. EXECUÇÃO – 344/04 - Monsanto do Brasil Ltda x Co-
mercial Agrícola Procopense Ltda e outros. Adv. Dr .Jose Fer-
nando Marucci.
15.EXECUÇÃO – 418/01 – Comtrafo – Industria e Comercio
de Transformadores Elétricos Ltda x Imawil Industria de Mad.
Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.
16.EXECUÇÃO – 878/88 – Unibanco S/A x Valdemir Olimpio
e oturos. Adv. Dra. Maria Jose Faustino.
17.REIVINDICATÓRIA - 485/01 – Aparecido Teodoro x An-
tonio Amorieli.Adv. Dr. Ruy S. Sampaio.
18.CAUTELAR – 680/98 – Torrefação e Moagem de Café Pro-
copense Ltda x Banco Bamerindus do Brasil.
EXECUÇÃO – 54/04 – Ruy S. Sampaio x Geny Landgraf Duc-
ci e outros Adv. Dr. Raphael Dias Sampaio
19.CAUTELAR – 17/01 – Evandro Viana Couto x Banco do Esta-

do do Paraná S/A . Adv. Dra. Vânia Regina Silveira Queiroz.
20.EXECUÇÃO – 27/02 – Sponort Distribuidora de Bebidas Ltda
x Israel das Neves e outra. Adv. Dr. Carlos Alberto Barbosa
Ferraz.
21.COBRANÇA – 392/03 – Aparecida Donizete Balzan x Auxi-
liar Seguradora S/A . Adv. Dr. Marcelo Afonso Name.
22.EMBARGOS – 330/99 – Schmidt Autoveiculos Ltda e ou-
tros x Banco do Estado do Paraná S/A . Adv. Dr. Joel Carlos da
Silva Coelho.
23.INVENTARIO – 277/00 – Cooperativa de Credito Rural da
Região de C. Procópio x Sidnei Cezar de Leão. Adv. Dr. Altevir
Comar.
24. CAUTELAR – 471/03 – Almiro Rogério Ferreira x Gesio
Pereira dos Santos. Adv. Dra. Andréa Bernabel Furlan.
25.BUSCA E APREENSÃO – 115/04 – Banco Finasa S/A x
Alexandre Montemini.Adv. Dr. Flaviano Belinati Garcia Perez.
26. EXECUÇÃO FISCAL – 237/02 – INSS x Auto Acessórios
Centro Ltda e outros. Adv. Dra. Regina Teixeira Peres.
27.EXECUÇÃO FISCAL – 46/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária x Casa AGROPECUÁRIA Ltda.
EXECUÇÃO FISCAL – 507/01 – Conselho Regional de Medi-
cina Veterinária x Alberto Lustosa Rodrigues Junior. Adv. Dr.
Cândido Mateus M. Boscardin.
28.EXECUÇÃO – 210/00 – Oswaldo Bernardes x Albertina Pas-
quini dos Santos. Adv. Dr. Alessandro Edison Martins Migliozzi.
29.HABILITAÇÃO – 91/02 – Banco Bamerindus do Brasio S/a x
Espolio de Jair Franco de Oliveira. Adv. Dr. Jose Carlos Vieira.
30.INDENIZAÇÃO – 571/96 – Kleber Antonio Novais x Ra-
dar Turismo e Tranporte Ltda. Adv. Dr. Alexandre da Silva
Magalhães.
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1.-ACAO DECLARATORIA-221/1999-MARCOS CEZAR
BONZATO x TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S/A. -Arquive-se.-Adv. BENIGNO CAVALCANTE,
JOAO CLOVIS AIRES DOS SANTOS, ENIR BECKER, MAU-
RICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, JULIANO AN-
DRESO PAESE e ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA-

2.-RESSARCIMENTO DE DANOS-242/1999-ITAU SEGU-
ROS S/A. x TROPICANA SOCIEDADE E REPRESENTACAO
LTDA. e outros -Homologo por senten‡a, o acordo entre as
partes, julgando extinto o processo, com base no art. 269, III,
do CPC.-Adv. IVANA CARLA PARDINI, DECIO FERREIRA
DE BRITO, ROBERTO Z.CARNASCIALI, JOSE OTTO SE-
GUI TEMPORAO, ADERBAL SOUTO GOMES e WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA-

3.-INVENTARIO-267/1999-ROSANA FERREIRA MENEZES
x ESP.DELMO OLIVEIRA MENEZES -A(o) procurador(a)
do(a) da inventariante, para assinar o Auto de Partilha.-Adv.
GLAUCIA MARIA ASCOLI-

4.-DESPEJO-305/1999-NITA ROST DE BORBA x NAZIH
MAHMOUD EL KADRI e outros. Considerando o contido na
peti‡ao de f. 134, declaro a ineficaz a nomea‡ao de bens efeti-
vada pelo devedor. Indefiro a expedi‡ao de ofício ao Banco
Central (Veja-se a respeito, decisao do TA-PR, Acórdao n. 10661
- 4ª C.Civ.) Indique, querendo o Credor, as agências bancárias
que pretende sejam oficiadas para busca de quantias deposita-
das em nome do devedor. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO, ADRIANA RIBEIRO COSTA, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO, REINALDO CAETANO DOS SANTOS e
ENEIDE PACHECO SANTI DIAS-

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-382/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x SAULO APOLINARIO DA SILVA -
Ao requerente, para manifestar seu interesse no prosseguimen-
to do feito.-Adv. MARCELO TECHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

6.-INDENIZACAO-232/2000-MARIA DE LOURDES PEREI-
RA DA SILVA MACHADO e outros x BENEDITO RUBENS
CASSIANO e outros -Subam os autos ao e. Tribunal de Justi‡a.-
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO
e AIRTON A.MOMO-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-61/2001-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. x SERGIO BOTTEGA &
CIA.LTDA. e outros. Tendo em vista do contido na peti‡ao de
fls. 188/189, revogo o despacho de fls. 185. Apresente a exe-
cutada a prova da propriedade do bem oferecido á penhora. -
Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e LEILA LUCIA
TEIXEIRA DA SILVA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2001-ENZO FRANCO
ANTONIO DA ROSA e outros x TRANSPORTADORA CO-
PACABANA LTDA. -Subam os autos ao e. Tribunal de Al‡ada.
-Adv. MARCOS APOLLONI NEUMANN, ADILSON LUIZ
FERREIRA e CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA-

9.-EXECUCAO-292/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x PE-
RES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. e outros -Defe-
rido o pedido de suspensao do feito por 30 dias. -Adv. FABIO-
LA BUNGENSTAB LAVINICKI-

10.-DESPEJO-501/2001-MARIA ESTER MALLORQUIM e
outros x DOMINGUEZ DIBB & CIA LTDA. Considerando o
pagamento efetivado, conforme noticiado na peti‡ao de f. 253,
julgada extinta a execu‡ao da senten‡a (art. 794, I, do CPC).-
Adv. EDIR RAFAGNIN e JOSE BENTO VIDAL FILHO-

11.-INVENTARIO-514/2001-JOANA VERA e outros x
ESP.VICENTA FERREIRA DE VERA -Manifeste-se o inven-
tariante, ante o contido no pedido de fls. 86 (...proceda ao re-
colhimento da complementa‡ao dos impostos - guais anexas).-
Adv. FRANCISCO D. ALPRENDRE DOS SANTOS, RAFA-
EL BARRETO DA SILVA e WALTER BRUNETTA FILHO-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-60/2002-MODULO EDI-
TORA E DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL LTDA. x
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU -Audiên-
cia de Instru‡ao e Julgamento designado para o dia 02 de mar‡o
2005, às 14:00 horas.-Adv. SIMONE BUENO DE MIRANDA,
SILVANA DE FATIMA MACHADO BURDA, ANTONIO
VANDERLI MOREIRA, ALVARO DE ALBUQUERQUE
NETO e WILLY COSTA DOLINSKI-

13.-INDENIZACAO-114/2002-ARLENIO JOSE BOAROLI e
outros x CELSO VILA e outros -Recebo os recursos. Aos ape-
lados, para responderem, no prazo de quinze dias.-Adv. SO-
RAYA SOTOMAIOR JUSTUS e JEFERSON FOSQUIERA-

14.-INDENIZACAO-330/2002-EDSON JERONIMO DA CU-
NHA x TELEPAR CELULAR S/A. Ao procurador do autor
para fonecer o endere‡o do mesmo. -Adv. EMERSON BACE-
LAR MARINS-

15.-ACAO MONITORIA-341/2002-AUTO POSTO FORMU-
LA FOZ LTDA. x COMERCIO DE VESTUARIO LOVELY
BABY LTDA. -A(o) requerente para proceder o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº
01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. FABIANA
NANTES GIACOMINI-

16.-DEPOSITO-392/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
MARCOS PEREIRA -Ao preparo das custas, no valor de R$
90,99. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, REGINA
TANIA BORTOLI, OKSANDRO GONCALVES-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-442/2002-WALID
MOHAMAD OMAIRI x UNIMED-COOP. DE TRABALHO
MEDICO DE FOZ DO IGUACU. Em substitui‡ao, nomeio
Perito o Dr. Francisco Carlos Esteves Alvarez, independente-
mente de compromisso. -Adv. GUILHERME MARTINS HO-
FFMAN, WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO
JOSE RODRIGUES DE SOUZA, ROGERIO IRINEU OJEDA
e RICARDO ZAMPIER-

18.-FALENCIA-43/2003-DOHLER S/A. x COMERCIO DE
CALCADOS NOVO MILENIO LTDA. -Ao requerente, para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e OSEAS AGUIAR-

19.-EXECUCAO-69/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x AZULPAR EXPORTADORA DE MAT. DE CONSTRU-
CAO LTDA. e outros. Sobre a exce‡ao de pre-executividade,
manifeste-se o Exequente, no prazo de cinco dias. -Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-91/2003-REGIA MAU-
RA NASCIMENTO x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO
MULTIPLO -Subam os autos ao e. Tribunal de Justi‡a.-Adv.
REGIA MAURA NASCIMENTO, ROBERTO A. BUSATO e
EDMAR LUIZ COSTA JR.-

21.-INTERDICAO-130/2003-NELIA ARLINDA DE LIMA
AZEREDO x EDER DE LIMA AZEREDO. Ao requerente para
prestar o compromisso legal. -Adv. LUCIANE FERREIRA e
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA-

22.-ACAO ORDINARIA-141/2003-JOSE ANTONIO DA SIL-
VA NETO x HSBC. Defiro a prova pericial requerida pela ré e
nomeio perito o contador José Carlos Peixoto, o qual deverá
apresentar sua proposta de honorários. Apresentem as partes
os quesitos, em cinco dias, podendo, em igual prazo indicar
assistentes técnicos. O início da perícia dar-se-á na data do
depósito dos honorários do perito.-Adv. CARLOS HENRIQUE
ROCHA e DOUGLAS DOS SANTOS-

23.-ARROLAMENTO-165/2003-MARIA MINON BARRIOS
GONCALVES x ESP.VICENTE GONCALVES. Juntem-se cer-
tidoes negativas Estadual e Municipal. -Adv. ARI BORGES
MONTEIRO-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-178/2003-LUCIMAR DE
FATIMA LOPES x INVESTFOZ ASSESSORIA IMOBILIA-
RIA LTDA. e outros. A alega‡ao preliminar de ilegitimidade
passiva do nao merece prosperar porque a a‡ao foi proposta
somente em desfavor da embargada Investefoz - Assessoria
Imobiliária Ltda que tem como sócio Nédio Luiz Carboni. Au-
diência de Instru‡ao e Julgamento designado para o dia 23 de
fevereiro de 2005, às 15:00 horas, deferida a tomada de depo-
imentos pessoais e a ouvida de testemunhas, devendo as partes
apresentar os róis até sessenta dias antes da audiência.-Adv.
ROQUE SUTIL e PAULO ROBERTO MARTINI-

25.-INDENIZACAO-182/2003-EMERSON ANTONIO MO-
REIRA e outros x AMINE ALI NASSER -Subam os autos ao e.
Tribunal de Justi‡a.-Adv. CARLOS HENRIQUE ROCHA, ANA
PAULA GARCIA MARCHANTE e CLAUDIA CANZI-

26.-ACAO ORDINARIA-190/2003-MARCIA IRENE SCHA-
FER x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. In-
diquem as partes, as provas que pretendem produzir. -Adv.
CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS, JOSE DOS
PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS, MAURICIO DEFASSI e
GUILHERME ZORATO-

27.-INDENIZACAO-542/2003-ELOIR RIBAS BUENO x
JOAO MARTINS LANNES DE SOUZA e outros -Ao credor,
sobre a certidao do Oficial de Justi‡a. -Adv. MONICA RIBEI-
RO TAVARES, UMBELINA ZANOTTI, EDUARDO RIBEI-
RO NETO e GLAUCIA MARIA ASCOLI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-658/2003-CONDOMINIO
GOLDEN FOZ SUITE HOTEL x MODULO ADMINISTRA-
CAO DE IMOVEIS LTDA. Nomeio perito o contador José
Carlos Peixoto, independente de termo de compromisso, o qual
deverá apresentar a sua proposta de honorários, oportunamen-
te. Apresentem as partes seus quesitos, em cinco dias, podendo
em igual prazo indicar assistentes técnicos. A perícia será ini-
ciada com o depósito dos honorários do perito. Após, designa-
rei data para a realiza‡ao da audiência de instru‡ao e julga-
mento, deferida a tomada de depoimento pessoal do represen-
tante legal da embargada e a ouvida de testemunhas. -Adv. HI-
RAN JOSE DENES VIDAL, JOSE BENTO VIDAL e LUIZ
EDUARDO DA SILVA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-662/2003-CONFIDENCIAL

COMERCIO DE ALARMES ELETRONICOS LTDA. e outros
x JOSE LOURENCO DE CASTRO. Apresente a embargante
os documentos solicitados á f.96, em dez dias.-Adv. GIOSER
ANTONIO OLIVETTE CAVET, ANTONIO SERGIO LOPES-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-205/2004-
J.M.R.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x
CLAUDIO DE OLIVEIRA COSTA e outros -Recebo os em-
bargos. Ao embargado para impugna-los, no prazo de dez dias.-
Adv. JOSE MARCELO N.TEIXEIRA e SILVIO RORATO-

31.-INDENIZACAO-244/2004-LUCIA KUNST x SALDI LUIZ
PAULI -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. LUIS
CEZAR TRENTO-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-253/2004-ROSANGELA
APARECIDA FELICIANO GRAFICA E EDITORA e outros x
MARWIN MIGUEL ARENHART -Digam as partes quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, especificando-as,
se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv. LEILA LUCIA
TEIXEIRA DA SILVA e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

33.-ACAO MONITORIA-255/2004-LUCIA KLERING x TE-
CMICRO COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA. Ao re-
querido para pagamento das custas da reconven‡ao no valor de
R$ 609,00 ao Escrivao - R$ 165,08 ao Funrejus + R$ 30,00 ao
Distribuidor Judicial. -Adv. HERMES GOMES FERNANDES
FILHO-

34.-ACAO MONITORIA-274/2004-BEBIDAS FERLIN LTDA.
x ILVAIR CARLOS DAVID -A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s)
desentranhado.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

35.-ACAO MONITORIA-361/2004-TOMAZ RAFAEL POR-
TILHO MORALES x LILIAN CASTRO SEIBERT DOMA-
RESKI e outros -Manifeste-se o requerente, no prazo de dez
(10) dias, considerando o oferecimento de embargos.-Adv.
NEWTON SCHIMMELPFENG, CARLOS SERGIO SCHIM-
MELPFENG-

36.-INDENIZACAO-368/2004-COMISSARIA PIBERNAT
LTDA. x VIVO -A emenda da inicial, em dez dias, adequando-
se o pedido, tendo em vista o valor atribuído à causa (art. 275,
inc, I, do CPC). -Adv. MARCELO GABRIEL PIBERNAT
GHELFI-

37.-ACAO DECLARATORIA-375/2004-YAMANACA CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA. x SACTO TRADINS S/A
- IND.COM.DE ACUCAR E CAFE. e outros -Ao requerente,
na pessoa de seu representante legal Orlando Roepers para as-
sinar o Termo de Cau‡ao. -Adv. CARLOS ERMINIO ALLIE-
VI e GUILHERME MARTINS HOFFMAN-

38.-EXECUCAO FISCAL-85/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x ERICSSON TEELCO-
MUNICACOES S/A. Indefiro o pedido de fls. 133, vez que a
cita‡ao foi realizada, consoante se vê do AR juntado à fls.
07.-Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL-

39.-EXECUCAO FISCAL-22/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x EMBRATEL-EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES. Indefiro o
pedido de fls. 74, vez que a cita‡ao foi realizada, consoante se
vê do AR juntado à fl. 07. -Adv. VITOR HUGO NACHTY-
GAL-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-142/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR - 4ª VARA CIVEL -COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA x ANTONIO CAR-
LOS DE LIMA - ME -Ante o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se o(a) autor.-Adv. MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA-
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1.-DEPOSITO-102/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA. x JUCERLEI FERNANDES DU-
TRA. Diante da interposi‡ao de recurso, intime-se o apelado
para responder, no prazo legal. -Adv. AQUILE ANDERLE e
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE-

2.-INDENIZACAO-177/2002-ALDECI FERNANDES DE
QUEIROZ e outros x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A. - UNIBANCO -Subam os autos ao e. Tribunal de Justi‡a.-
Adv. AURORA ZILIO, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA
ALMEIDA, SANDRA MARIZA NIERO, ADEMAR MAR-
TINS MONTORO, ALVARO LUIZ DA SILVEIRA SCHREI-
NER, ANDRE EDUARDO QUEIROZ e CASSIO LUIZ GO-
MES MACHADO-

3.-DEPOSITO-243/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
NOELI BADIAK DOS SANTOS -Ao(s) interessado(s) sobre
o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA-

4.-ACAO MONITORIA-275/2002-ERGO IMOBILI IND.E
COM. DE MOVEIS LTDA. x RAZAO TECNOLOGIA DE
ENSINO S/C.LTDA. -Deferido o sobrestamento do feito, pelo
prazo de 90 (noventa) dias. -Adv. JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI-

5.-INVENTARIO-287/2002-MARIA APARECIDA GONZAT-
TI x ESP.CLERISTON CLINIO FERREIRA DA SILVA -Ao
invnetariante, para manifestar seu interesse no prosseguimento
do feito.-Adv. INDIANARA ALVES DE QUADROS e PATRI-
CIA GOTARDELLO FOSTER RUIZ-

6.-DEPOSITO-318/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x ANTONIO ROBERTO DIAS -
Suspendo o andamento do feito (art. 791, III, do CPC). Arqui-
ve-se. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO-

7.-INVENTARIO-355/2002-JULIO LOVONE e outros x
ESP.VICTOR JOSE CHECHI -Ao procurador do inventariante
para assinar o Termo de Declara‡oes Finais de Inventariante. -
Adv. LUCIANE FERREIRA-

8.-DEPOSITO-407/2002-BV FINANCEIRA S.A.-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST x ZILDA DA SILVA PACHE-
CO -Comprove a parte Autora da a‡ao a publica‡ao do Edital,
no prazo de cinco dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e CELI FERREIRA TE WINKEL-

9.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-415/2002-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL GLOBO I e outros x MAURO AMA-
RAL e outros -Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-
se o(a) autor.-Adv. ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA-

10.-REPARACAO DE DANOS-528/2002-JESSICA DE BAR-
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ROS VICENTE e outros x ODAIR GIOVANELI DIAS -Ao
patrono do Autor, para retirar a Carta de Cita‡ao com o AR,
para postagem-Adv. EMERSON BACELAR MARINS, NIL-
TON LUIZ ANDRASCHKO-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-542/2002-EVA LURDES DE
BOLBA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e outros.
Diante do exposto: a) Reconhe‡o a ilegitimidade passiva “ad
causan” da Copel excluindo-a da lide, com base no art. 267, VI,
do CPC; b) julgo procedente o pedido inicial para condenar o
município de Foz do Igua‡u à devolu‡ao das importâncias pagas
indevidamente a título de taxa de ilumina‡ao pública, até a vi-
gência da Lei Municipal nø 2.725, de 26 de dezembro de 2002,
observando-se a prescri‡ao q•inq•enal que deve retroagir a
partir da data da propositura desta a‡ao, com acréscimo de juros
de mora de 1% ao mês, após o trânsito em julgado desta senten‡a,
e corre‡ao monetária incidente sobre cada recolhimento, tudo a
ser apurado em liquida‡ao de seten‡a conforme determina o art.
604 do CPC. Nao determino a cessa‡ao imediata da cobran‡a da
taxa de ilumina‡ao pública, em face da Lei Municipal nø 2.725/02,
lastreada no artigo 149-A da Constitui‡ao Federal (Emenda Consti-
tucional nø 39/02). Condeno o Município de Foz do Igua‡u ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 20% sobre o valor da condena‡ao. Condeno a autora ao paga-
mento de honorários advocatícios ao Dr. Patrono da Copel, que fixo
em R$ 240,00, com fundamento no par. 4ø do art. 20, do CPC.
Deixo de decorrer desta decisao com base no art. 475, par. 2ø e 3ø,
do CPC. Mantenho a concessao dos benefícios da justi‡a gratuita. -
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA, LUIZ
CARLOS PASQUALINI e JANE HELENA ZIEMANN MACHA-
DO NUNES-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-28/2003-JJS TRANSPORTES
LTDA. x AUTO POSTO VALIATI LTDA. -Recebo o recurso. Ao
apelado, para responder, no prazo de quinze dias.-Adv. MARIO
ESPEDITO OSTROVSKI, ELIANE P.DE ARAUJO TODO BOM,
BENIGNO CAVALCANTE e CATIA MORGAN CIVA-

13.-ACAO ORDINARIA-64/2003-MULTIREDE FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x CERUTTI INTER.-IMP.EXP. HORTI-
FRUTIGRANJEIROS LTDA. -Ao autor, sobre a certidao do Ofi-
cial de Justi‡a. -Adv. BRUNA HOMEM DE SOUZA OSMAN-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-131/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JOSE MARIO PETRUCCI JUNIOR.
Defiro o pedido de fls. 52. -Adv. MARCELO TECHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

15.-REPARACAO DE DANOS-180/2003-PRISCILA SPENCER
B.MORALES e outros x IRMAOS MUFFATO & CIA.LTDA.
Reporto-me ao despacho de fls. 18 e 89. -Adv. WASHINGTON
LUIZ STELLE TEIXEIRA, VANESSA MATHEUS SOARES-

16.-INVENTARIO-188/2003-GERVASIO ONOFRE SCHIMITZ
x ESP.HILDA ONOFRE SCHMITZ -Ao inventariante para assi-
nar o Termo de Declara‡oes Finais de Inventariante. -Adv. RI-
CARDO SILVA FUNARI-

17.-ANULATORIA-198/2003-FERDINANDO ZILLI e outros x
GILMAR PHILIPPI e outros -Ao autor, sobre as contesta‡oes, em
dez dias.-Adv. LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA-

18.-ACAO DECLARATORIA-216/2003-A C.BERTIPAGLIA &
CIA.LTDA. x METALBAT - IND.E COMERCIO DE ACUMU-
LADORES LTDA. -Ao requerente manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito.-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG e
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG-

19.-INVENTARIO-254/2003-MARIA MARTA GUEDES DOT-
TO x ESP.ALCIONE JOSE DOTTO. Ao inventariante para cum-
prir o disposto no artigo 993, inc.I, CPC. -Adv. ELVIO LEGNA-
NI-

20.-ACAO ORDINARIA-285/2003-RONALDO DOS REIS ME-
DEIROS x BANCO BANESTADO -Ao preparo das custas, no
valor de R$ 318,50. -Adv. EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-327/2003-JANETE VIEIRA
DE SOUZA x PRESIDENTE DA COMISSAO CONCURSO
CONSELHO TUTELAR e outros -Homologo o pedido de desis-
tencia, julgando extinto o processo (art. 267, VIII, do CPC). Defi-
ro a autora, os benefícios da justi‡a gratuita. Adv. AQUILE AN-
DERLE, FERNANDO LUIZ NADAI WROBEL e LUIZ CAR-
LOS DE CARVALHO-

22.-ARROLAMENTO SUMARIO-383/2003-LEONORA GO-
MES DA SILVA x ESP.NICOLAO GOMES DA SILVA -A patro-
no do inventariante para retirar o Formal de Partilha expedido.-
Adv. LEILA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI-

23.-REPARACAO DE DANOS-640/2003-ANELITA RAMOS DE
MELO e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA -Manifestem-se as partes sobre a necessi-
dade de produ‡ao de outras provas, especificando-as e justifican-
do-as, se for o caso. O nao atendimento, especifica‡ao e justifica‡ao
das provas, acarretara o julgamento antecipado da lide.-Adv. AU-
RORA ZILIO, JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR, MA-
RIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES, LEILA DE FATIMA
CARVALHO C.OLIVI, ANGELA FABIANA BUENO DE SOU-
ZA PINTO, LUIZ CARLOS PASQUALINI e FERNANDO MAU-
RICIO ALVES ATIE-

24.-ACAO DECLARATORIA-692/2003-RAMIRO LEITE x JOSE
PIMENTA CAMARGO NETO. Diante do exposto, reconhe‡o,
pois, a impossibilidade jurídica do pedido e a falta de interesse
processual do autor para julgar extinto o processo, com base no
art. 267, I, e VI, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R4
6.000,00, com base no art. 20, par. 4ø do CPC. -Adv. LUIZ AL-
FREDO CUNHA BERNANRDO, JOSE BENTO VIDAL e ALES-
SADRA A. LAVORENTE-

25.-ACAO DECLARATORIA-725/2003-ANAIDES MARIA SMA-
NIOTTO x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A. -Manifes-
te-se a autora.-Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE-

26.-INTERDICAO-727/2003-GUDELIA VERA VILLALBA x
ALDO RAUL VERA -Diante do exposto, hei por bem em deferir
o pedido inicial, para declarar a interdi‡ao de Aldo Raul Vera
nomeando como curadora a requerente, que desempenhará o “mu-
nus” sem limita‡oes, visto que ficou patente a doen‡a mental,
salvo para atos que, por for‡a de lei, dependam de autoriza‡ao
judicial. A curadora nomeada deverá prestar o compromisso legal
em 5 dias, ficando dispensada da presta‡ao de hipoteca. Cumpra-
se o disposto no artigo 1.184 do CPC. Concedo a requerente os
benefícios da justi‡a gratuita. -Adv. ALDERICO MONTOVANI-

27.-INDENIZACAO-758/2003-JOAO BATISTA DOS SANTOS
e outros x EMPASESA LTDA. e outros -Manifestem-se as partes
sobre a necessidade de produ‡ao de outras provas, indicando-as e
justificando-as se for o caso. -Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA
DA SILVA, LUIZ EDUARDO DA SILVA, UMBELINA ZANOT-
TI e RENATO PEDRO DE SOUZA-

28.-DEPOSITO-800/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x JOSE
RUBENS DOS SANTOS -Ao requerente, para manifestar seu in-
teresse no prosseguimento do feito. -Adv. MAGDA L.R. EGGER
e ROSANGELA FONSECA-

29.-ARROLAMENTO-816/2003-GENY PIERINA FERNANDES
DE MATTOS CAMARA x ESP.LUIZ FERNANDO CAMARA -
Ao preparo das custas, no valor de R$ 416,50. -Adv. MARCOS
APOLLONI NEUMANN-

30.-REVISIONAL DE CONT.BANCARIO-228/2004-GISELI
PAIVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Manifestem-se as partes sobre a necessidade de produ‡ao de ou-
tras provas, especificando-as e justificando-as, se for o caso. O
nao atendimento, especifica‡ao e justifica‡ao das provas, acarre-
tara o julgamento antecipado da lide.-Adv. JULMARA LUIZA
HUBNER, RAFAEL SAVARIS GHELLERE, TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

31.-ALVARA JUDICIAL-242/2004-FRANCISCA MARIA DE
BARROS e outros x ESTE JUIZO -Ao(s) interessado(s) sobre o(s)
ofício(s) juntado(s).-Adv. LEILA DE FATIMA CARVALHO
C.OLIVI, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES e AU-
RORA ZILIO-

32.-REPARACAO DE DANOS-270/2004-JACKSON AMAURI
SILVESTRE e outros x SAUDE FOZ LTDA. e outros -Ao patrono
do Autor, para retirar a Carta de Cita‡ao com o AR, para posta-
gem-Adv. OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JR.-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-272/2004-JOSE CARLOS DA
SILVA e outros x LUIZ PEREIRA DE LIMA -Sobre a impugna‡ao
apresentada, manifeste-se o(a) embargante, em cinco dias. -Adv.
CLAUDIA CANZI-

34.-ACAO DECLARATORIA-309/2004-PEDRO DE SOUZA
PIRES x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A. -Ao autor,
sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA, NIVALDO LUIZ DOS SANTOS-

35.-DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA-324/2004-BARROS
COMERCIO E CONSTRUCAO DE AREAS VERDES LTDA. x
ELVIO LEGNANI e outros -Manifestem-se as partes sobre a ne-
cessidade de produ‡ao de outras provas, especificando-as e justi-
ficando-as, se for o caso. O nao atendimento, especifica‡ao e
justifica‡ao das provas, acarretara o julgamento antecipado da lide.-
Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, ELVIO
LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-

36.-EXECUCAO-342/2004-UNICRED OESTE PARANA x ITA-
LO MOREIRA JUNIOR e outros -Ao autor sobre a certidao do
Oficial de Justi‡a. -Adv. VALTER SCARPIN e VANESSA CRIS-
TINA VEIT-

37.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-388/2004-FINAN-
CEIRA SANTANDER S/A. x ALI HUSSEIN ABDALLAH. So-
bre o contido no ofício de fl. 123, manifeste-se o Requerente, no
prazo de cinco dias. -Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA-

38.-ARROLAMENTO-443/2004-ANALIA FRANCISCA DA
SILVA SANTOS e outros x ESP.DOMINGOS FELES DOS SAN-
TOS. A procura‡ao de f. 06/07 nao autoriza o pedido de inventá-
rio, nem dá poderes ao procurador para contratar advogado. A
inicial deve atender ao contido no art. 1.031 do CPC. Emendada e
complementada a inicial, bem como, regularizada a representa‡ao
processual, em vinte dias, voltem. -Adv. ARIALBA DO ROCIO
CORDEIRO FREIRE-

39.-MEDIDA CAUTELAR-450/2004-INEZ ZAMBERLAN DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A. -Ao patrono do Autor,
para retirar a Carta de Cita‡ao com o AR, para postagem-Adv.
MARIO FERNANDO MATTOS FERREIRA e VENY FERES
C.MATTOS FERREIRA-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-453/2004-EDISON JOSE
MOREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e ou-
tros -A emenda da inicial, adequando-se ao pedido, tendo em
vista o valor atribuido à causa art. 275, inc, I, do CPC. -Adv.
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO-
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1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-21/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x WALDOMIRO BECCA FILHO -A(o)
patrono(a) do(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) expedido(s),
sendo que o expedido à Receita Federal deverá estar acompa-
nhado do DARF devidamente preenchido pelo interessado. -
Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA e GISE-
LE SOLER CONSALTER-

2.-EXECUCAO-28/2002-SUL AMERICA CIA. NACIONAL
DE SEGUROS S/A. x TRANS ZECAO LTDA -A(o) requeren-
te para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento
do(s) mandado(s).-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BER-
SOT-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-75/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ZENILDA VIERA ALVES -A(o)
patrono(a) do(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) expedido(s).
-Adv. MARCELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

4.-ACAO MONITORIA-40/2003-NOVA TIROL FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x POSTO DE SERVICO MEIRA LTDA.
-Subam os autos ao e. Tribunal de Al‡ada. -Adv. PAULO VI-
NICIUS DE BARROS M. JUNIOR, MARIO ESPEDITO OS-
TROVSKI e ADRIANA RIBEIRO COSTA-

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-294/2003-BV FI-

NANCEIRA S/A - CREDITO, INVEST.FINANCIAMENTO x
ANA ANGELICA DE OLIVEIRA CUNHA -Ao autor, sobre a
certidao do Oficial de Justi‡a. -Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

6.-EXECUCAO-708/2003-BANCO BRADESCO S/A. x CO-
MISSARIA DE DESPACHOS ADUANEIROS CONEXUL
LTDA. e outros. Deferido o pedido de suspensao requerido.-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

7.-ANULACAO DE TITULO-756/2003-MARIA MERCEDES
APESTEQUI x CARLOS DONIZETTI SPRICIDO. Para ato
postergado, marco o dia 15 de mar‡o de3 2005, às 14:00 horas.
Ao patrono do autor, para apresentar resumo da peti‡ao inicial,
de preferencia em disquete, para expedição de edital, confor-
me contido no Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justi‡a (5.4.3.1) e Decreto n. 5.691 de 16/05/02.-Adv. NEUSA
MARIA DE SOUZA, LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA e
LUIZ EDUARDO DE SOUZA-

8.-ALVARA JUDICIAL-769/2003-JOCIANE BIA CERQUEI-
RA BARTZ e outros x ESTE JUIZO -A patrono do autor para
retirar o Alvará expedido.-Adv. LEILA DE FATIMA CARVA-
LHO C.OLIVI-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-774/2003-IRONI DA SILVA
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Manifestem-se as
partes sobre a necessidade de produ‡ao de outras provas, espe-
cificando-as e justificando-as, se for o caso. O nao atendimen-
to, especifica‡ao e justifica‡ao das provas acarretara o julga-
mento antecipado da lide. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, CESAR
EDWARD ABBATE SOSA, JANE HELENA ZIEMANN MA-
CHADO NUNES e ANTONIO VANDERLI MOREIRA-

10.-INDENIZACAO-813/2003-MARLI DE LARA x EXPRES-
SO MARINGA LTDA. Tendo em vista os documentos de f. 79/
82, defiro a denuncia‡ao da lide formulada pela ré, a Sul Amé-
rica Cia. Nacional de Seguros. Nova audiência de Concilia‡ao
para o dia 30 de novembro p. futuro, primeiro desimpedido, às
15:45 horas. -Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de
Cita‡ao com o AR, para postagem, providenciar fotocópias. -
Adv. OLIRIO RIVES DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
FERREIRA PAEZ, CARLOS EDUARDO HOLLER FERREI-
RA e CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

11.-INVENTARIO-5/2004-JORGE TAVARES DE SIQUEIRA
x ESP.DELCIA VITT -Ao interessado, sobre a manifesta‡ao
de fls. 33/35. -Adv. ELAINE MENDONCA CRIVELINI-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-31/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JOSE APARECIDO DE ANDRADE -
Ao requerente sobre o ofício do juízo deprecado. -Adv. MARI-
LI RIBEIRO TABORDA e ROBERTA ONISHI-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-82/2004-EMILIA VITORI-
NA SIMAO e outros x JUAN NESTOR ROJAS ROMERO e
outros. Aguarde-se por trinta dias. Adv. MIRIAN SAIOMARA
ARAUJO KRAUSE-

14.-INTERDICAO-87/2004-EDNA MONTEIRO FERREIRA
DA SILVA x MIGUEL FLORENTINO DA SILVA -Diante do
exposto, hei por bem em deferir o pedido inicial, para declarar
a interdi‡ao de MIGUEL FLORENTINO DA SILVA, nomean-
do como curadora a requerente, que desempenhará o “munus”
sem limita‡oes, visto que ficou patente a doen‡a mental, salvo
para atos que, por for‡a de lei, dependam de autoriza‡ao judi-
cial. A curadora nomeada deverá prestar o compromisso legal
em 5 dias, ficando dispensada da presta‡ao de hipoteca. Cum-
pra-se o disposto no artigo 1.184 do CPC. Concedo a requeren-
te os benefícios da justi‡a gratuita. -Adv. AURORA ZILIO,
JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR e LEILA DE FATI-
MA CARVALHO C.OLIVI-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-120/2004-BANCO
DO BRASIL S/A. x JAMIR GOMES -Ao autor, sobre a certidao
do Oficial de Justi‡a. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-132/2004-SERGIO PEDRI-
NHO NEITZK x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao
autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-133/2004-ARI GONCALVES
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao autor, sobre a
contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-134/2004-NEUSA APARECI-
DA DE SOUZA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao
autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-136/2004-GERALDO
FRANCISCO GONCALVES x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO-

20.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-145/2004-VISANET
- CIA.BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO x RENI
BATISTI VALDUGA JOALERIA. Diante do exposto, rejeito a
exce‡ao oposta. Pague a excipiente as custas deste incidente. -
Adv. MARCELO SANCHES DA COSTA COUTO e MICHEL
ARON PLATCHEK-

21.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-227/2004-BANCO DO
BRASIL S/A. x SANTO CONTE e outros. Diante do exposto,
declaro competente este juízo para a execu‡ao com base no art.
98, par. 2ø, I, do Código de Defesa do Consumidor. -Adv. GIL-
BERTO FIORI e CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO-

22.-PEDIDO PAGAMETNO DE DIVIDA-231/2004-AUTO
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POSTO FORMULA FOZ LTDA. x ESP.ALDINO DOMINGO
PEZAVENTO -A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s)
expedido(s).-Adv. FABIANA NANTES GIACOMINI, WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-245/2004-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x JEAN
CARLOS SCHNENGBER -Homologado o pedido de desisten-
cia, julgando extinto o processo (art. 267, VIII, do CPC). Auto-
rizo a devolu‡ao dos documentos restituiveis, mediante foto-
copia e recibo nos autos.-Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS-

24.-INDENIZACAO-247/2004-TOTAL ASSESSORIA CON-
TABIL LTDA. x BRASIL TELECOM S/A. e outros -Audiên-
cia de Concilia‡ao designada para o dia 30 de novembro de
2004, às 15:30 horas. Convoquem as partes para audiência, bem
como para depoimento pessoal (CPC, art.342), advertindo-se
de que o nao comparecimento implicará confissao da matéria
de fato, bem assim, retirar o Ar, para postagem. -Adv. ADRIA-
NO JOSE DE OLIVEIRA-

25.-DESPEJO-254/2004-CLARA SVAMI PINHEIRO BATIS-
TETI e outros x AUGUSTO CERVEIRA NETO e outros -Ao
preparo das custas, no valor de R$ 189,00. -Adv. MARCELO
RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA e JOSE BRITO DE AL-
MEIDA SOBRINHO-

26.-INTERDICAO-260/2004-SEBASTIAO OSVALDO DE
CAMPOS x MARCIA DE CAMPOS -A(o) interessada(o) para
retirar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. MARIA ANGELA DE
OLIVEIRA MENDES e LEILA DE FATIMA CARVALHO
C.OLIVI-

27.-ACAO DECLARATORIA-269/2004-PULCINELLI & AL-
BANEZ LTDA. e outros x MUNDIAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CADERNOS LTDA. -Manifestem-se as partes sobre a
necessidade de produ‡ao de outras provas, especificando-as e
justificando-as, se for o caso. O nao atendimento, especifica‡ao
e justifica‡ao das provas, acarretara o julgamento antecipado
da lide.-Adv. JOSIMAR DINIZ, GERUSA HOLTZ BRISOLA
e OLIRIO RIVES DOS SANTOS-

28.-INDENIZACAO-292/2004-OLINTO PAULUS x CASA
AJITA COM.DE VESTUARIO LTDA. e outros -Manifestem-
se as partes sobre a necessidade de produ‡ao de outras provas,
especificando-as e justificando-as, se for o caso. O nao atendi-
mento, especifica‡ao e justifica‡ao das provas, acarretara o
julgamento antecipado da lide.-Adv. MARIA DAS DORES
VILHALVA DOS SANTOS, FLAVIO RAMOS, JOSE BENTO
VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO, HIRAN JOSE DENES
VIDAL, ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL e AIRTON
KEIJI UEDA-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-300/2004-ROSANGELA
SCHUSTER x ILHA DO MEL CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
-Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. NARDO
ALCEU FERNANDES MARQUEZ-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-306/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x J.K. TINTAS COMERCIAL LTDA.
e outros -Ao patrono do autor, para retirar de cartorio a Carta
Precatoria, providenciar fotocópias e autentica‡oes. -Adv. FA-
BIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

31.-DESPEJO-310/2004-MARIA NELSI SPELIER FISCHER
x TEREZE ARDENGHI DE OLIVEIRA -Manifestem-se as
partes sobre a necessidade de produ‡ao de outras provas, espe-
cificando-as e justificando-as, se for o caso. O nao atendimen-
to, especifica‡ao e justifica‡ao das provas, acarretara o julga-
mento antecipado da lide.-Adv. MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA, JAIRO MOURA e OSMAR CODOLO
FRANCO-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-318/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x SEBASTIANA DE OLIVEIRA AL-
VES -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), sendo que o expedido à Receita Federal deverá
estar acompanhado do DARF devidamente preenchido pelo
interessado. -Adv. MAGDA L. R. EGGER e MARILI RIBEI-
RO TABORDA-

33.-ACAO MONITORIA-329/2004-CENTRO DE EDUCA-
CAO MONJOLO LTDA. x MARIA INSE JIMENEZ -Homolo-
gado o pedido de desistencia, julgando extinto o processo (art.
267, VIII, do CPC). Autorizo a devolu‡ao dos documentos res-
tituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv. JOSE
APARECIDO FROES-

34.-ACAO MONITORIA-330/2004-CENTRO DE EDUCA-
CAO MONJOLO LTDA. x MARCOS ANTONIO MIGLIORI-
NI CORSO -Homologado o pedido de desistencia, julgando
extinto o processo (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a
devolu‡ao dos documentos restituiveis, mediante fotocopia e
recibo nos autos.-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

35.-ORDINARIA-340/2004-J.M.R.EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. x IPE BRASIL DOORS LTDA. De-
signado o dia 30 de novembro de 2004, às 15:00 horas para
audiência de concilia‡ao. Convoquem as partes para a audiên-
cia, bem como para o depoimento pessoal (CPC, art. 342), ad-
vertindo-se de que o nao comparecimento implicará confissao
de matéria de fato. -A(o) requerente para proceder o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
REINALDO CAETANO DOS SANTOS-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-347/2004-COMERCIO DE
PECAS BARZOTTO LTDA. x CLAUDIO ROBERIO CAR-
DENAL KUNRATH -Manifestem-se as partes sobre a necessi-
dade de produ‡ao de outras provas, especificando-as e justifi-
cando-as, se for o caso. O nao atendimento, especifica‡ao e
justifica‡ao das provas, acarretara o julgamento antecipado da

lide.-Adv. ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA e CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-373/2004-ENALDO VIEI-
RA ALVES e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR. Cumpra-se o despacho de fls. 450. -Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

38.-ACAO DECLARATORIA-375/2004-YAMANACA CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA. x SACTO TRADINS S/A
- IND.COM.DE ACUCAR E CAFE. e outros -Ao patrono do
Autor, para retirar as Cartas de Cita‡ao com os ARs, para pos-
tagem. -Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI e GUILHERME
MARTINS HOFFMAN-

39.-INDENIZACAO-389/2004-JHONATAN BONFIM e outros
x HSBC SEGUROS S/A. - DPVAT -Audiência de Concilia‡ao
designada para o dia 30 de novembro de 2004, às 15:30 horas.
Convoquem as partes para a audiencia, bem assim para prestar
depoimentos pessoais (CPC, art. 342), sob pena de confissao
da materia de fato.-Adv. EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR e ALEX DISARZ-

40.-INTERDICAO-393/2004-VICENTE JURANDIR COSTA-
NESKI x ROZELI COSTANESKI -Ao requerente, sobre a cer-
tidao do Oficial de Justi‡a.-Adv. ALDERICO MONTOVANI-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº199/2004
CELSO GUISARD THAUMATURGO
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-651/1999-EDILSON PAULO
DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO -De-se ciencia as partes do V. Acordao, para que
requeiram o que acharem de direito.-Adv. MARIO ESPEDIDO
OSTROVSKI 8522/PR, ADRIANA RIBEIRO COSTA DAMAS
24308B e TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

2.-ORDINARIA-136/2001-JANDIR CESAR MARTINS x
JOSE CARLOS SZADKOSKI e outros -De-se ciencia as par-
tes do V. Acordao, para que requeiram o que acharem de direi-
to.-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/PR 6.010, ADE-
MAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004, VILSON
DREHER OAB/PR 17.572 e PEDRO O.DI DOMENICO OAB/
PR 15.224/A-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-457/2001-HONO-
RATO CIVIERO & CIA LTDA x ANDREIA APARECIDA
MARTINS -Os autos encontram-se em arquivo provisorio,
aguardando manifestaçao da parte interessada. (791, III, do
CPC).-Adv. JOSSIMAR IORIS OAB/PR 21822-B-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/2001-LOJAS
COLOMBO S/A COMERC DE UTILIDADES DOMESTICAS
x FELIX CRISPIN MONZON -Os autos encontram-se em ar-
quivo provisorio, aguardando manifestaçao da parte interessa-
da. (791, III, do CPC).-Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA
OAB 27918-

5.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-565/2001-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SHANGRI-LA x ELGIDIO JOSE
GELLER e outros -Manifeste-se a autora em dez dias, acerca
da certidao de fls. 100. -Adv. GILDER CEZAR L. NERES OAB/
PR 24917B-

6.-DECLARAT.INEXIBILIDADE-579/2001-CLARABELA
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x ANACONDA INDL E
AGRIC DE CEREAIS S/A -Autos suspenso pelo prazo reque-
rido.-Adv. WILLIAM SIMOES e ANTONIO CARLOS TAQUE-
SA DE MACEDO-

7.-ABERTURA DE INVENTARIO-63/2002-VILMA FRAN-
CISCA DA SILVA x ESPOLIO ALFREDO FERREIRA. -Ma-
nifeste-se acerca do oficio de fls. 84 e documentos de fls. 85 e
86. -Adv. LEILA DE FATIMA OLIVI 28999/PR-

8.-BUSCA E APREENSAO-64/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x ROMEU NORONHA GONCALVES -Autos sus-
penso pelo prazo requerido.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI 29404-A, MARCO A DE OLIVEIRA ALMEI-
DA 30666SP e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

9.-BUSCA E APREENSAO-175/2002-BANCO ITAU S/A x
JOAO VALDIR RIBEIRO -Os autos encontram-se em arquivo
provisorio, aguardando manifestaçao da parte interessada. (791,
III, do CPC).-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -OAB
32504, MARCELO FABIANO GRESKIV -OAB 26999B,
ODECIO LUIZ PERALTA - 32.426-A/PR e RODRIGO DOL-
FINI OAB/PR 26.897-

10.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-518/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEM S/A x ROSA CRISTINA DOTTO E CIA
LTDA. -Sobre a contestaçao e documentos juntados, manifes-
te-se em dez dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI 29404-A e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-529/2002-R.G.
COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA x JOVECIR FERMIA-
NO DOS SANTOS e outros -A sentença transitou em julgado,
manifestar interesse.-Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/
PR 15937 e HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA-

12.-BUSCA E APREENSAO-539/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSSIMAR IORIS. -
Manifeste-se acerca do item I do petitorio de fls. 114. -Adv.
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 29484/PR, JEFFER-
SON DO C.ASSIS OAB/PR 4.680, ELTON ALAVER BAR-
ROSO OAB/PR 34050-

13.-INTERDICAO-584/2002-IRACIR MACHADO DE RA-
MOS x SERLI MACHADO RAMOS -Juntar em 10 dias o edi-
tal devidamente publicado.-Adv. POLIANA CAVAGLIERI S.
ANJOS 33.330-

14.-IMISSAO DE POSSE-668/2002-ATAIDE ALVES COR-
REIA e outros x ERASMO SOUTO e outros -Efetuar o preparo
das custas processuais em cinco dias, no valor de R$ 353,50. -
Adv. MILTON TEODORO DA SILVA OAB/PR 9869-

15.-BUSCA E APREENSAO-694/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x MIGUEL FERREIRA DOS SAN-
TOS -Levando-se em consideraçao os principios que norteiam
o processo civil, que os atos processuais devem ser convaleci-
dos e aproveitados para que a lide seja solucionada, concedo o
prazo de dez dias para que o autor da petiçao de fls. 71 a assi-
ne, sob pena de desentranhamento dos autos.-Adv. ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

16.-DECLARATORIA-548/2003-ADAO NUNES DOS SAN-
TOS e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -I- Se
tempestivo (CPC, art. 508), recebo a apelaçao nos efeitos le-
gais, o apelado para responder em 15 dias (CPC, arts. 508 e
518). -Adv. EMERSON BACELAR MARINS 27561/PR e
JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-689/2003-MACIEL SAN-
TOS DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA
ZIEMANN M. NUNES 34462-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-808/2003-JAIR RICARDO
DA SILVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. VERO-
NICA D. AUGUSTO OAB.PR.16.662, LILIAN ANGELA
TREMARIN 33583/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NU-
NES 34462-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-831/2003-VALDIR ROQUE
KREIN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Sobre a
contestaçao e documentos juntados, manifeste-se em dez dias.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-832/2003-VITURINO PE-
TUCO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR -Conside-
rando que o reu ja foi devidamente citado, aprefeiçoando-se o
processo, entendo que a alteraçao do valor da causa implica em
verdadeira emenda da inicial, o que somente sera possivel an-
tes do saneamento e com a anuencia do requerido. Assim, es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sendo
que o requerido, no mesmo prazo, devera se manifestar acerca
do pedido de alteraçao do valor da causa.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN
M. NUNES 34462-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-833/2003-DOMINGOS BRI-
SIDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR -Consideran-
do que o reu ja foi devidamente citado, aprefeiçoando-se o pro-

cesso, entendo que a alteraçao do valor da causa implica em
verdadeira emenda da inicial, o que somente sera possivel an-
tes do saneamento e com a anuencia do requerido. Assim, es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sendo
que o requerido, no mesmo prazo, devera se manifestar acerca
do pedido de alteraçao do valor da causa.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN
M. NUNES 34462-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-834/2003-CELSO NUNES
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR -Sobre a contesta-
çao e documentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-85/2004-LAURINDO TIBER
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Considerando que
o reu ja foi devidamente citado, aprefeiçoando-se o processo,
entendo que a alteraçao do valor da causa implica em verdadei-
ra emenda da inicial, o que somente sera possivel antes do sa-
neamento e com a anuencia do requerido. Assim, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, sendo que o reque-
rido, no mesmo prazo, devera se manifestar acerca do pedido
de alteraçao do valor da causa.-Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NU-
NES 34462-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-182/2004-DIRCEU DE PAU-
LA GUEDES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Considerando que o reu ja foi devidamente citado, aprefeiço-
ando-se o processo, entendo que a alteraçao do valor da causa
implica em verdadeira emenda da inicial, o que somente sera
possivel antes do saneamento e com a anuencia do requerido.
Assim, especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, sendo que o requerido, no mesmo prazo, devera se mani-
festar acerca do pedido de alteraçao do valor da causa.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HE-
LENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

25.-CARTA PRECATORIA-126/2000-Oriundo da Comarca de
J.D.DA 2ºV.C. DA COMARCA DE PARANAGUA/PR -OS-
MAR DARCI ZIMMERMANN e outros x TRANSPORTADO-
RA VRQ e outros -Autos suspenso pelo prazo requerido. -Adv.
ALZIRO DA MOTTA SANTOS OAB/PR23.217-
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ALVARO DE A. NETO OAB/PR 0007 000485/2000
ALVARO W. DE ALBUQUERQUE 0007 000485/2000
AMANDA GIMENES DE C. COUT 0020 000339/2004
ANADIR R.DOS SANTOS OAB/P 0003 000484/1998
ANTONIO LU OAB/PR 17.666 0013 000669/2002
ARISTIDES ALBERTO T. FRAN 0005 000085/1999
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JOSE CARLOS NOSCHANG OAB/ 0014 000686/2002
JULIANE C. DE SOUZA FAVA 0019 000156/2004
JULMARA LUIZA HUBNER OAB- 0010 000457/2002
LUIS CESAR TRENTO OAB/PR 0008 000152/2002
MARIA ANGELICA GONCALVES 0009 000216/2002
MARIA DAS DORES V. SANTOS 0009 000216/2002
MARIO SERGIO K. GALICIOLL 0007 000485/2000
MARLENE DE LIMA MARTINS - 0012 000604/2002
MAURICIO M.B.VIEIRA OAB/P 0012 000604/2002
OKSANDRO GONÇALVES OAB/PR 0005 000085/1999
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 0006 000301/2000
REGINALDO P. PALAZZO OAB/ 0016 000543/2003
REINALDO CAETANO DOS SANT 0003 000484/1998
REINALDO DE OLIVEIRA OAB/ 0020 000339/2004
SERGIO BARROS DA SILVA OA 0002 000425/1998
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0003 000484/1998
WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/P 0021 000388/2004
WALTER WOLFESGRAU 0011 000505/2002
ZOROASTRO DO NASCIMENTO 1 0007 000485/2000

1.-DEPOSITO-135/1998-BB FINANCEIRA S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST x ASSINCAR- ASSESSORIA
DE COMERCIO EXTERIOR S/C LTDA -Os autos encontram-
se em arquivo provisorio, aguardando manifestaçao da parte
interessada. (791, III, do CPC).-Adv. FABIOLA B. LAVINI-
CKI OAB/PR 17.184-

2.-USUCAPIAO-425/1998-JOSE BARBOSA VIEIRA E ANA
ALVES VIEIRA. x IBAN ANTONIO BENITEZ. -Tendo em
vista a certidao de fls. 246-v, informe endereço da parte reque-
rida. -Adv. SERGIO BARROS DA SILVA OAB/PR 15632-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-484/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x R.B
EDUCACAO INFANTIL CRECHE E PRE ESCOLA LTDA -
Os autos encontram-se em arquivo provisorio, aguardando ma-
nifestaçao da parte interessada. (791, III, do CPC).-Adv. TATI-
ANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997, REINALDO CAETANO
DOS SANTOS 16599PR, GERALDO DE CASSIO ZETOLA e
ANADIR R.DOS SANTOS OAB/PR 13.687-B-
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4.-DEPOSITO-762/1998-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A - FINASA x GILNEI LUIZ THUME -Os autos
encontram-se em arquivo provisorio, aguardando manifestaçao
da parte interessada. (791, III, do CPC).-Adv. ELVIO LEGNA-
NI OAB/PR 14.819 e JOAO RENATO DO NASCIMENTO-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-85/1999-VOKSWA-
GEM SERVICOS S/A x ANA NERI RODRIGUES BARROS -
Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. ARISTIDES AL-
BERTO T. FRANCA 11527 e OKSANDRO GONÇALVES
OAB/PR 24.590-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VITOR SCHUSTER-ME -Autos sus-
penso pelo prazo requerido.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHA-
DO OAB/PR 14.343-

7.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-485/2000-LUIZ
CLAUDIO DE OLIVEIRA x NADER AHMAD MOKTAR
CHAOUKI -Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. ZO-
ROASTRO DO NASCIMENTO 13.313/PR, ALVARO DE A.
NETO OAB/PR 28.092, ALVARO W. DE ALBUQUERQUE
OAB/PR2602 e MARIO SERGIO K. GALICIOLLI 29877/PR-

8.-MONITORIA-152/2002-COMERCIO DE PNEUS MOLE-
RI LTDA e outros x DOLIVAR BARBOSA -Os autos encon-
tram-se em arquivo provisorio, aguardando manifestaçao da
parte interessada. (791, III, do CPC).-Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTORO OAB/PR 6004 e LUIS CESAR TRENTO
OAB/PR 28.272-

9.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-216/2002-OLDE-
NON MENDES DE OLIVEIRA x TV LINE CML LTDA -Au-
tos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. MARIA ANGELICA
GONCALVES 32.750/PR e MARIA DAS DORES V. SANTOS
32.359/PR-

10.-COBRANCA-457/2002-CONDOMINIO EDIFICIO JUCLA-
MAR e outros x FLAVIO MENON DE FIGUEREDO -Efetuar o
preparo das custas processuais em cinco dias, no valor de R$
134,75. -Adv. JULMARA LUIZA HUBNER OAB- 31.852-

11.-ARROLAMENTO SUMARIO-505/2002-DIONISIO MA-
NOEL MOTTA x ESPOLIO DE DELI MARCOS PEREIRA -
Dar cumprimento a cota da Fazenda Publica, no prazo de dez
dias.-Adv. WALTER WOLFESGRAU-

12.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-604/2002-ANITA
BRESOLIN x BRASIL TELECOM S/A. -Isto posto e pelo mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido estam-
pado na inicial para o fim de condenar a requerida ao pagamento
a requerente, a titulo de danos morais, que ora arbitro em R$
3.200,00 (tres mil e duzentos reais). Por fim, considerando a
sucumbencia da re condeno-a ao pagamento das custas do feito e
honorarios advocaticios ao patrono da autora, que ora arbitro em
15% (quinze por cento) do valor da condenaçao. -Adv. MARLE-
NE DE LIMA MARTINS -OAB 31.026, FABIANA CAROLI-
NA GALEAZZI 33575/PR, MAURICIO M.B.VIEIRA OAB/PR
10.477 e FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-669/2002-FLAVIO
MENON DE FIGUEIREDO x CONDOMINIO EDIFICIO JU-
CLAMAR e outros -Efetuar o preparo das custas processuais
em cinco dias, no valor de R$ 211,54. -Adv. ANTONIO LU
OAB/PR 17.666-

14.-ORDINARIA-686/2002-BARBARA MARIA CATARINA
DA SILVA x PEDRO SOUTO DE OLIVEIRA -Efetuar o pre-
paro das custas processuais em cinco dias, no valor de R$
235,79. -Adv. JOSE CARLOS NOSCHANG OAB/PR 25.068-

15.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-350/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO MANSAO DE FLORENCA x LANCOM
EMPREENDIMENTOS DE HABITACAO PYRYS LTDA. -Deste
modo, JULGO EXTINTO o presente processo contra a requerida,
sem apreciaçao de merito, exclusivamente no que tange a cobran-
ça dos debitos referentes as unidades 1203 e 1904, o que o faço
fulcrado no inc. VIII, do art. 267, do CPC. Eventual condenaçao
em custas e honorarios sera resolvida juntamente com a decisao
final deste processo. Controvertem-se no presente feito os seguin-
tes pontos: se o autor cobrou ou pretende cobrar da re, despesas
com a TVA e consumo de gas; se houve por parte da re o paga-
mento de algum valor que ora esteja em cobrança nestes autos. Os
demais pontos debatidos, dizem respeito ao direito. Com relaçao
aos documentos juntados pelo autor e pela re, rejeito as impugna-
çoes. Com efeito, as partes nao impugnaram o conteudo dos docu-
mentos, mas tao-somente a forma, a exceçao do documento de fls.
2821 que foi tachado de falso pelo autor. Entretanto, nao fora plei-
teada a instauraçao do competente incidente. Ademais, impugna-
çoes genericas nao possuem aptidao de desconstituir a validade do
documento colacionado. Assim, por ocasiao da sentença, sera dado
o devido valor a todos os documentos juntados, o que sera feito
segundo o livre convencimento motivado, salvo se requerer o au-
tor a instauraçao do incidente, hipotese que implicara na conver-
sao dos ritos, de sumario para ordinario. Entendo imprescindivel a
prova pericial requerida pela re. Neste norte, defiro a produçao de
pericia contabil, nomeando o Perito deste Juizo o Sr. Jose Carlos
Peixoto, que devera ser intimado para dizer se aceita o encargo e,
aceitando, dirigir proposta honoraria. A re, ao postular a pericia,
nao nomeou assistente tecnico, encontrando-se preclusa a oportu-
nidade, ja que se trata de processo com rito sumario. Concedo ao
autor, prazo de cinco (5) dias para indicar assistente tecnico e for-
mular seus quesitos. -Adv. CIRINEU DIAS OAB/PR-22.500 e
CARINA C.CASTILHO CHAVES OAB 22964-

16.-ALVARA JUDICIAL-543/2003-LAURO CESAR SILVA
DOS SANTOS e outros x -Oficio a disposiçao em Cartorio.-
Adv. REGINALDO P. PALAZZO OAB/PR 31665-

17.-COBRANCA-699/2003-NELIDO AGUAYO e outros x
BANCO HSBC -Efetuar o preparo das custas processuais em
cinco dias, no valor de R$ 85,75. -Adv. CARLOS GOMES
SALGADO OAB/PR 255107-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-820/2003-OLIVEIRA MAR-
CIANO JUNIOR x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Levando-se em consideraçao os principios que norteiam o pro-
cesso civil, que os atos processuais devem ser convalecidos e
aproveitados para que a lide seja solucionada, concedo o prazo
de dez dias para que a autora da petiçao de fls. 83 a assine, sob
pena de desentranhamento dos autos.-Adv. JANE HELENA
ZIEMANN M. NUNES 34462-

19.-ALVARA JUDICIAL-156/2004-MARCELO FAVA x -Efe-
tuar o preparo das custas processuais em cinco dias, no valor
de R$ 3,00.-Adv. JULIANE C. DE SOUZA FAVA -32.444/PR-

20.-EXECUCAO-339/2004-LAERTE SAEKI x COMERCIO
DE HORTIGRANJEIROS IBATI LTDA -Autos suspenso pelo
prazo requerido.-Adv. FERNANDO FERRAREZI RISOLIA,
REINALDO DE OLIVEIRA OAB/SP 109595E e AMANDA
GIMENES DE C. COUTINHO-

21.-INDENIZACAO-388/2004-RODRIGO MARCELO NA-
GEL x KONRAD COMERCIO DE CAMINHOES LTDA -So-
bre a contestaçao e documentos juntados, manifeste-se em dez
dias.-Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/PR 15937 e HUGO
JOSE RODRIGUES DE SOUZA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1998-AUGUSTO
PEREIRA DOS SANTOS NETO x PATHIO THREE TRAIL RES-
TAURANTE DANCETERIA LTDA -Autos suspenso pelo prazo
requerido.-Adv. JOSE MARCELO TEIXEIRA e WASHINGTON
L.S.TEIXEIRA OAB 16.243-

2.-INDENIZACAO-206/1998-LI TIAN YAN x GAZETA DO
IGUACU - EDITORA GAZETA DO IGUACU LTDA. -Cumpra o
contido no art. 282 do CPC, no prazo de 15 dias, sob pena de rejei-
çao da inicial. -Adv. SILVIO B.ALVARENGA OAB/PR 16.855-

3.-REPARACAO DE DANOS-572/1998-ERASMO MACHADO
x JOANA G. BOAVENTURA e outros. -Isto posto e pelo mais que
dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido estampado
na inicial para o fim de indeferir o pleito indenizatorio exordial, em
face da falta de prova de terem as requeridas obrado com culpa para
o evento danoso. Condeno o autor a pagar as custas do feito e hono-
rarios advocaticios aos patronos dos requerido, que ora arbitro em
R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada um, observando quanto a pre-
sente condenaçao, as disposiçoes do art. 12 da LAJ. -Adv. MAR-
LON J.DE OLIVEIRA OAB/PR 16.977, JORGE ANDRE MENE-
ZES OAB/PR 27.941-B, VERA C.ALMADA OAB/PR 25345 e
LUCIANO EURICO DE S.CAVALCANTE VERA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-716/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x NARDI E
HABITZROITER LTDA e outros -Autos suspenso pelo prazo re-
querido.-Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997, JOSE
CLAUDIO RORATO OAB/PR 8136 e ROSANA DE DAVID OAB/
PR 31.916-

5.-RESCISÇO DE COMPROMISSO-734/1998-NELSON YOSHIO
KUBO E ESPOSA ROSINEI SCHMOLLER x SOCIEDADE
CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. -Concedo, pela ultima vez,
prazo de 05 dias para que valore a causa, sob pena de rejeiçao da
inicial. -Adv. JOSE GONÇALVES DE MELO NETO, ELVIS GI-
MENES OAB/PR 17.922-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-849/1998-WT-CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x FRIGORI-
FICO FOZ DO IGUACU LTDA -Autos suspenso pelo prazo reque-
rido.-Adv. ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.819-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/2000-BRADES-
CO S/A x ALUISIO XAVIER MAIA JUNIOR -Autos suspenso
pelo prazo requerido.-Adv. GENESIO N. FINGER OAB/PR 5925/
B e ANA PAULA FINGER OAB/PR 21649-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x DE MARCHI
COM.REPRES.PROD.AGROPECUARIOS LTDA. e outros -Os
autos encontram-se em arquivo provisorio, aguardando manifesta-
çao da parte interessada. (791, III, do CPC).-Adv. CARLOS ERMI-
NIO ALLIEVI 18969/PR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/2000-BRADES-
CO S/A x AUTOVISTA IMPORT. E EXPORT. DE MANUFATU-
RADOS LTDA e outros -Autos suspenso pelo prazo requerido.-
Adv. GENESIO N. FINGER OAB/PR 5925/B-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/2000-BANES-
TADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO x DONIZETE INACIO
DE OLIVEIRA e outros -Autos suspenso pelo prazo requerido.-
Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-323/2000-VANDERLEI GRE-
GORIO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL. -Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte interessa-
da. -Adv. JUSTO ALFREDO AYALA OAB/PR 24269-B, OSWAL-
DO LOUREIRO DE MELLO JR 5195PR e VITOR HUGO NA-
CHTYGAL OAB/PR28.767-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-443/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE VICENTE BARBOSA
PASSOS FILHO e outros -Autos suspenso pelo prazo requerido.-
Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO OAB/PR 9.062 e LEAN-
DRO DE OLIVEIRA OAB/PR 27.561-

13.-EXECUCAO-573/2000-CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x FORTALEZA OPORTUNIDADES NEGO-
CIOS E EXPORTACAO LTDA -Os autos encontram-se em arqui-
vo provisorio, aguardando manifestaçao da parte interessada. (791,
III, do CPC).-Adv. TARCISIO GEROLETI DA SILVA e VALTER
CANDIDO DOMINGOS 22116/PR-

14.-REINTREGACAO DE POSSE-137/2001-XEROX DO BRA-
SIL LTDA x DELTAMAR ADMINISTRACAO DE IMOVEIS
LTDA -Autos suspenso pelo prazo requerido. -Adv. SIGISFREDO
HOEPERS-OAB/PR 27.769-A-

15.-REPARACAO DE DANOS-214/2001-EVARISTO RUBENS
TORRES x OTACILIO DEMENECH e outros -Carta Precatoria a
disposiçao em Cartorio.-Adv. ABNER WANDEMBERG RABE-
LO OAB 14.825A-

16.-CAUTELAR INCIDENTAL-264/2003-EVANDRO STELLE
TEIXEIRA x TONELLO E CIA LTDA. -Isto posto e pelo mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na exor-
dial, para o fim de ARROLAR em definitivo, os bens descritos as
fls. 29, reconhecendo a existencia do periculum in mora e do fum-
mus boni juris. Pelo principio da sucumbencia, CONDENO a parte
re ao pagamento das custas, despesas de fls. 34 e honorarios advo-
caticios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, devidamente corrigido, o que o faço nos termos do que dis-
poe o art. 20, paragrafo 3º do CPC. -Adv. WASHINGTON
L.S.TEIXEIRA OAB 16.243 e VANESSA MATHEUS SOARES
OAB 32562-

17.-DECL INEXIXTENCIA DEBITO-340/2003-LUIZ HENRI-
QUE RODRIGUES BARTHOLO x DIRECTV - GALAXY BRA-
SIL. -Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido estampado na inicial a fim
de declarar a inexistencia do negocio comercial entre as partes e,
condenar o requerido ao pagamento ao requerente, a titulo de danos
morais, que ora arbitro em R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais),
tornando definitiva a liminar anteriormemte concedida. Por fim,
considerando a sucumbencia minima do autor, condeno a re ao pa-
gamento das custas do feito e honorarios advocaticios ao patrono do
autor, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condena-
çao. -Adv. MARCELO R.URIZI DE BRITO ALMEIDA, JOSE
BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO e CLEVERTON LORDANI -
OAB/PR 33.798-

18.-BUSCA E APREENSAO-521/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CLAUDINO BEZERRA DA SILVA -Carta Preca-
toria a disposiçao em Cartorio.-Adv. NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR 16025/PR-

19.-ACAO MONITORIA-756/2003-COMERCIO DE MADEI-
RAS POLO CENTRO LTDA e outros x CLEANDRO LUIZ
FACHINELLO -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. WILSON
ANDRE NERES OAB/PR 36067-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-450/2004-ROSANE UTZEG
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros -...POSTO
ISSO, indefiro o pedido de tutela antecipada, pois nao esta pre-
sente o requisito do inciso I, do artigo 273 do CPC, ou seja, nao
ha fundamento receio de dano irreparavel ou de dificio repara-
çao. Oficio a disposiçao em Cartorio. -Adv. AMANDA GIME-
NES DE C. COUTINHO-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-133/1998-FUN-
DACAO DE SAUDE ITAIGUAPY (HOSP.COSTA CAVALC.)
x ANTONIO FRANCISCO MESOMO -Efetuar pagamento da
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº
01/99.-Adv. WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243 e
IRACELI GALLI DE SOUZA 30884/PR-

2.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-392/1998-ALIA ARA-
FAT JOUMAA x ARAFAT NAYEF JOMAA E EUSEBIO RA-
MON AYALA GIMENEZ E e outros -Autos suspenso pelo prazo
requerido.-Adv. MARCELO GEORGE FERRARI, MANOEL
MONTEIRO DE ANDRADE 27861/PR e JOSE BENTO VI-
DAL OAB/PR 3863-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x JUAREZ SILVA DOS SANTOS -Os autos
encontram-se em arquivo provisorio, aguardando manifestaçao
da parte interessada. (791, III, do CPC).-Adv. CARLOS ER-
MINIO ALLIEVI 18969/PR e LUIZ EDUARDO DA SILVA
OAB/PR28143-A-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-439/1999-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x RENATO WESDOERFER -Os autos
encontram-se em arquivo provisorio, aguardando manifestaçao
da parte interessada. (791, III, do CPC).-Adv. ARISTIDES
ALBERTO T. FRANCA 11527, OKSANDRO GONÇALVES
OAB/PR 24.590 e MAGDA LUIZA R. EGGER -OAB/PR
25.731-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x OZO-
RIO BUENO e outros -Autos suspenso pelo prazo requerido.-
Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997 e ORIVAL
C.DE SIQUEIRA JR. OAB 25.195-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-866/1999-DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS RABELE LTDA x PRESTO
PANE PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA -Autos sus-
penso pelo prazo requerido.-Adv. JEFERSON FOSQUIERA
OAB/PR 17.973, VAGNER DE OLIVEIRA OAB/PR 28.218,
NILTON LUIZ ANDRASCHKO OAB/PR 9.062 e ERIAN
KARINA NEMETZ OAB/PR 19.680-

7.-MONITORIA-876/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x MARIA BENEDITA FERNANDES
SOUZA -Os autos encontram-se em arquivo provisorio, aguar-
dando manifestaçao da parte interessada. (791, III, do CPC).-
Adv. OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JR 5195PR e VI-
TOR HUGO NACHTYGAL OAB/PR28.767-

8.-DECRETACAO DA FALENCIA-5/2001-IRMAOS MUFFA-
TO E CIA LTDA x PICOUTO E CIA LTDA -Edital a disposi-
çao em Cartorio -Adv. LEILA L.T.DA SILVA OAB/PR 28144-
A-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-421/2001-PLAS-
TPEL EMBALAGENS S/A x CLARABELA PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA -Neste sentido, observando o petito-
rio de fls. 53 e a certidao exarada pelo Sr. Meirinho as fls. 19-
verso (dos autos em apenso), determino a remoçao dos bens
penhorados para o depositario publico. Efetuar pagamento da
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº
01/99. -Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/PR 6.010,
CARLOS S.SCHIMMELPFENG OAB/PR18.904 e GILDER
CEZAR L. NERES OAB/PR 24917B-

10.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-235/2002-RODRIGO
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LUIS MARCIANO x SINVAL DUTRA DA SILVA E CIA LTDA
e outros. -O presente feito se encontra sentenciado. Cumpra-se o
decisum. -Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/PR 15937, EL-
VIO LEGNANI OAB/PR 14.819, JOSE CLAUDIO RORATO
OAB/PR 8136 e ROSANA DE DAVID OAB/PR 31.916-

11.-ORDINARIA-436/2002-COMDOMINIO EDIFICIO RIO
PARANA e outros x RURAL IMOVEIS LTDA e outros. -Do ex-
posto, com base no art. 57 da lei 9099/95 e 269, inciso III do CPC,
homologo o acordo celebrado pelas partes e declaro extinto o pre-
sente processo, com julgamento de merito, determinando o seu
arquivamento. -Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO OAB/PR
30.145, AMANDA GIMENES DE C. COUTINHO e MARCIO
G. GODOI -OAB/PR 28.830-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-474/2002-PARA-
GUACU AUTOMOVEIS LTDA x CARLIN MOURA SANTA-
NA. -Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO EX-
TINTA a presente execuçao, com satisfaçao do credor, o que o
faço fulcrado nos termos do inciso I do art. 794, do CPC. Custas
ex lege. Honorarios nos termos do despacho inicial.-Adv. JOAO
E. MOREIRA OAB/PR 3.579-

13.-RESOLUCAO CONTRATUAL-579/2002-BRASIL SUL
LOCADORA LTDA. x CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA. -
Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o efeito de resol-
ver o contrato de locaçao de fls. 14/15, condenando a requerida a
pagar a requerente a importancia de R$ 42.956,12, subtraindo-se
deste valor o excesso de 8% de multa tudo a ser apurado em regu-
lar liquidaçao, incidindo sobre tudo correçao monetaria pelo INPC
e juros de 0,5% ao mes, estes devidos desde a citaçao. Conside-
rando que a autora decaiu em parte minima do pedido, condeno a
requerida integralmente nos onus de sucumbencia, determinando-
a que pague as custas do processo e honorarios advocaticios ao
patrono da autora, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do
valor da divida devidamente atualizada. Mantenho, por ora, blo-
queados os valores junto a Sanepar. -Adv. ROQUE SUTIL - OAB/
PR 30.172, MONICA RIBEIRO TAVARES 28627/PR e UMBE-
LINA ZANOTTI OAB/PR 21.006-

14.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-115/2003-AFIF ADIB
EID x EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES SA -Carta Precatoria a disposiçao em Cartorio.-Adv.
PEDRO DA LUZ OAB/PR 30 106-

15.-BUSCA E APREENSAO-166/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x CELSO ANTONIO BERTOLDI -Efe-
tuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme
provimento nº 01/99.-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

16.-BUSCA E APREENSAO-533/2003-DISAL ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLAUDIO DA SILVA. -
Desta forma, descabida e a retençao do veiculo por parte do autor,
a qualquer titulo. Em sendo assim, expeça-se mandado de reite-
graçao de posse do veiculo qo requerido, cujas custas deverao
correr por conta do autor, ja que deixou de proceder a devoluçao
espontanea do bem. Alvara a disposiçao em Cartorio. Efetuar o
pagamento das diligencias do Oficial de Justiça. (se necessario). -
Adv. SADI MEINE OAB/PR 10.674 e CLAUDEMIR MORAIS
DA SILVA OAB29.708-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-697/2003-ELICIO RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Consideran-
do que o reu ja foi devidamente citado, aprefeiçoando-se o pro-
cesso, entendo que a alteraçao do valor da causa implica em ver-
dadeira emenda da inicial, o que somente sera possivel antes do
saneamento e com a anuencia do requerido. Assim, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, sendo que o requeri-
do, no mesmo prazo, devera se manifestar acerca do pedido de
alteraçao do valor da causa.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES
34462-

18.-COBRANCA-726/2003-GLECI BERTE e outros x UNIBAN-
CO AIG SEGUROS S/A -Isto posto e pelo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na exordial, para
o fim de CONDENAR a seguradora UNIBANCO AIG SEGU-
ROS S/A ao pagamento da diferença havida entre a importancia
constante dos recibos de fls. 08 e 10 e o teto de 40 salarios mini-
mos da epoca do pagamento, cujo valor se encontra lançado as fls.
04, contra o qual nao se insurgiu especificadamente a re. O valor
de fls. 04 devera ser atualizado pelo INPC da data da conta ate a
data do efetivo desembolso e sera acrescido, ainda, de juros mora-
torios de 0,5% ao mes, estes contados a partir da data da citaçao.
Pelo principio da sucumbencia, CONDENO a parte Re ao paga-
mento das custas e honorarios advocaticios, estes fixados em 10%
(dez por cento) sobre o proveito economico auferido pela autora
(resultado da liquidaçao), nos termos do art. 20, paragrafo 3º, do
CPC.-Adv. GIOVANI DE O SERAFINI OAB/PR 19567 e KA-
RIN LOIZE HOLLER OAB/PR 28.944-

19.-ALVARA JUDICIAL-786/2003-ELZA MANOEL GUEDES. -
Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o presente pedido para o fim de determinar a expediçao de Alva-
ra em favor da autora, para levantamento dos valores da conta de
PIS depositado junto a Caixa Economica Federal. Sem custas e ho-
norarios. -Adv. ADRIANA M.DE FARIAS REBECCHI-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-821/2003-LAERCIO BARBO-
SA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Levando-se em
consideraçao os principios que norteiam o processo civil, que os
atos processuais devem ser convalecidos e aproveitados para que
a lide seja solucionada, concedo o prazo de dez dias para que a
autora da petiçao de fls. 99 a assine, sob pena de desentranhamen-
to dos autos.-Adv. JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

21.-ALVARA JUDICIAL-43/2004-CLAUDEMIR ZACARIAS e
outros x -Dar cumprimento a cota Ministerial, no prazo de dez
dias.-Adv. REGINALDO P. PALAZZO OAB/PR 31665-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-472/2004-CELSO PIO DA SIL-

VA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -...POS-
TO ISSO, indefiro o pedido de tutela antecipada, pois nao esta
presente o requisito do inciso I, do artigo 273 do CPC, ou seja, nao
ha fundamento receio de dano irreparavel ou de dificio repara-
çao.-Adv. SERGIO BARROS DA SILVA OAB/PR 15632-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-473/2004-ALAIDES DA-
MAS SOARES e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
- PR -...POSTO ISSO, indefiro o pedido de tutela antecipada,
pois nao esta presente o requisito do inciso I, do artigo 273 do
CPC, ou seja, nao ha fundamento receio de dano irreparavel ou
de dificio reparaçao.-Adv. SERGIO BARROS DA SILVA OAB/
PR 15632 e JOSIMAR DINIZ OAB/PR 32.181-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-474/2004-DARCI JOAO
ZORZI e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
...POSTO ISSO, indefiro o pedido de tutela antecipada, pois
nao esta presente o requisito do inciso I, do artigo 273 do CPC,
ou seja, nao ha fundamento receio de dano irreparavel ou de
dificio reparaçao.-Adv. SERGIO BARROS DA SILVA OAB/
PR 15632 e JOSIMAR DINIZ OAB/PR 32.181-

Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios
Estado do Paraná.
Cartório Cível, Comércio e Anexo.
Juiz de Direito: Dr. Mauricio Boer
Relação 12/04

01- ANULAÇÃO DE ATO JURIDICO 159/04 – NELCI LEAL
DOS SANTOS X MOISES PEREIRA DOS SANTOS “as partes
para especificar as provas que pretendem produzir...” Advs. Raggi
Feguri Filho X Rogger Piazzalunga 01

02- Nos autos abaixo foi proferido o seguinte despacho: “...abra-se
vista as partes para que, no prazo sucessivo e individual de 10 dias,
anotem suas alegações finais” Advs. Douglas Bean Bernardo X
Gerôncio Taborda Rocha Junior
a) COBRANÇA 08/03 – PAULO SERGIO RUIZ X MUNICÍPIO
DE ROSÁRIO DO IVAÍ
b) COBRANÇA 07/03 – MARIA APARECIDA FERNANDES X
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
c) COBRANÇA 09/03 – JAIME JOSÉ DOS SANTOS X MUNICÍ-
PIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
d) COBRANÇA 09/03 – OTAIDE LUIZ BOTEGA X MUNICÍ-
PIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ

03- CARTA PRECATÓRIA 58/99 – EXECUÇÃO 976/97 – JUÍZO
DE DIREITO DA 7ª V. CÍVEL DE LONDRINA – HOLDING-
BRAS ADMIN. EMPREEND. LTDA X EUDES ESTEVES DO
NASCIMENTO e ou “...marco como 1ª data para venda do bem
constritado o dia 19/10/2004, às 09:15 horas, no átrio do Fórum
local...para eventual segunda data, o dia 04/11/2004, às 09:15 ho-
ras. Retirar edital...” Advs. Fernando Eduardo Prison

04- Nos autos abaixo foi proferido o seguinte despacho: “compete
ao exequente elaborar o demonstrativo do débito...” Adv. Estefano
Sansonovski
a) COBRANÇA 64/01 – CNA X JOÃO BATISTA JOSÉ DOS
SANTOS
b)COBRANÇA 18/02 – CNA X OSVALDO ALVES ROSA
c) COBRANÇA 22/02 – CNA X APARECIDO DONIZETE FARI-
NACIO

05- COBRANÇA 161/02 – CNA X VALETIM GONÇALVES “há
noticia nos autos de que a parte ré é falecida. Ao autor” Adv. Este-
fano Sansonovski

06- COBRANÇA 162/02 – CNA X JOÃO MARTINS “há noticia
nos autos de que a parte ré é falecida. Ao autor” Adv. Estefano
Sansonovski

07- EXECUÇÃO 73/04 –BANCO DO BRASIL S/A X JESUS
LOPES FERRAS e ou “sobre a nomeação de bens diga o exequen-
te” Adv. Ana Paula Delgado de Souza e Beatriz T. da Silveira Mou-
ra

08- EMBARGOS 107/04 – FRANCISCO MANOEL FATOBENE
X BANCO DO BRASIL S/A “recebo os embargos...suspendo a
execução. Ao embargado para impugna-los em 10 dias” Adv. Omar
Yassim

09- EMBARGOS 108/04 – FRANCISCO MANOEL FATOBENE
X BANCO DO BRASIL S/A “recebo os embargos...suspendo a
execução. Ao embargado para impugna-los em 10 dias” Adv. Omar
Yassim

10- EMBARGOS AREMATAÇÃO 109/04 – FERNANDO DE
OLIVEIRA MUNHOZ e ou X BANCO DO BRASIL S/A “recebo
os embargos...suspendo a expedição da carta de arrematação. Ao
embargado para impugna-los em 10 dias” Advs. Adyr S. Ferreira X
Jovino Terrin, Claudinei Aparecido Terra e Edson Luiz Ducat

11- COBRANÇA 167/02 – CNA X ALCEBIADES DA CRUZ “au-
diência de conciliação dia 03/11/2004, às 13:30 horas” Adv. Estefa-
no Sansonovski

12- SUMÁRIA 144/03 – CARLOS LUCIANO BERTONCINI X
INSS “audiência de instrução e julgamento dia 10/11/2004, às 14:00
horas” Advs. Mônica Maria Pereira Bichara X Márcia Eliza de Souza

13- Nos autos abaixo foi proferido o seguinte despacho: “...a autora
para emendar a inicial em 10 dias... indefiro a antecipação da tute-
la...” Adv. Alex Frezzato
a) PREVIDENCIÁRIA 112/04 – ONORILDA GALLON BALDO
X INSS
b) PREVIDENCIÁRIA 111/04 – NAIR PEREIRA DA CONCEI-
ÇÃO X INSS
c) PREVIDENCIÁRIA 110/04 – LOURDES GONÇALVES RA-
MOS X INSS

14- USUCAPIÃO 63/04 – LUIZ DE JESUS VERTUAN e ou “ao
autor” Adv. Adão Openheimer

15- USUCAPIÃO 115/04 – JOSÉ EXPEDITO CASELATO “ ao
autor” Adv. Adão Openheimer

16- COBRANÇA 23/02 – CNA X JOSÉ LUIZ “...julgo extinta a
presente execução...” Ad. Estefano Sansonovski

17- EXECUÇÃO 28/04 – BANCO DO BRASIL S/A X MARIA
DE FÁTIMA BARBOSA DANTAS “...julgo extinta a presente exe-
cução...” Advs. Omar Yassim X Adão Openheimer

18- REIVINDICATORIA 04/02 – ADRIANO MARCELO FER-
RARI e ou X GILBERTO ANTONIO RICIERI “...pelo exporto,
julgo: a) procedente o pedido reivindicatório para condenar os réus
a entregarem aos autores o imóvel matriculado no RI desta Comarca
sob n. 32, confirmando assim, a imissão de posse liminarmente con-
cedida; b) improcedente o pedido de condenação dos réus no paga-
mento de indenização aos autores pelo período em que desfrutaram
da posse do imóvel...sucumbentes os réus, condeno-os no pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios do patrono dos
autores que fixo em R$ 2.000,00...” Advs. Fernando Silva Gonçal-
ves X Paulo Roberto Belo

19- CONSIGNAÇÃO 14/04 e ORDINÁRIA 15/04 – EDSON LE-
ANDRO PEREIRA X ESTEVAM RIBEIRO CILIÃO “...homolo-
go, para que produza os efeitos legais, a transação celebrada entre
as partes...” Advs. Henrique Orlando Gasparotti X Raggi Feguri
Filho

20- EMBARGOS 88/03 – DIERMES MARTINELLI X BANCO
DO BRASIL S/A “...julgo em parte procedente os presente
embargos...e determino: a) que os juros convencionados na opera-
ção de desconto sejam cobrados de forma simples, sem capitaliza-
ção; b) que os juros moratórios sejam calculados à taxa de 1% ao
ano, como pactuado e não a taxa de 1% ao mês...o embargado res-
ponderá por 20% das despesas processuais devidos nestes embar-
gos, arcando os embargantes com os 80% restantes e com os hono-
rários advocatícios arbitrados em 15% do valor pelo qual prossegui-
ra a execução...” Advs. Douglas Bean Bernardo X Omar Yasim

21- COBRANÇA 143/03 – JOEL CARLOS DOS SANTOS X
BANCO DO BRASIL S/A “...avoquei...re-designo para 21/09/2004,
às 14:00 horas a audiência preliminar” Advs. Fernando Silva Gon-
çalves X Beatriz T. da Silveira Moura

22- ORDINÁRIA 07/04 – LOADIR VIEIRA DE LIMA X INSS “a
autora” Adv. Mônica Maria Pereira Bichara

23- ORDINÁRIA 06/04 – ANA BERNARDO DA SILVA X INSS
“a autora” Adv. Mônica Maria Pereira Bichara

24- DECLARATÓRIA 23/00 – JOSÉ LUIZ DELATORRE X B-
ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A “ciência as partes da bai-
xa dos autos” Advs. Fernando Silva Gonçalves X Jovino Terrin

25-ANULAÇÃO DE ATO JURIDICO 93/04 – COMISSÃO PRO-
VISÓRIA DO PT DE GRANDES RIOS X PRESIDENTE DA
COMISSÃO EXECUTIVA DO PT ESTADUAL “...indefiro a an-
tecipação da tutela postulada. A autora sobre a resposta e os docu-
mentos que a instruíram...” Advs. Alex Frezzatto x Rosirley Zanar-
do

26- EMBARGOS 200/02 – FRANCISCO VILDSON DE MOURA
VIANA X BB FINANCEIRA S/A “...ciência ao recorrido...” Advs.
Osvaldo Benedito Buniotti X Omar Yassim

27- EMBARGOS 200/02 – FRANCISCO VILDSON DE MOURA
VIANA X BANCO DO BRASIL S/A “...ciência ao recorrido...”
Advs. Osvaldo Benedito Buniotti X Omar Yassim

Adão Openheimer 14,15,17
Adyr S. Ferreira 10
Alex Frezzato 13,25
Ana Paula Delgado de Souza 07
Beatriz T. da Silveira Moura 07,21
Douglas Bean Bernardo 02,20
Edson Luiz Ducat 10
Estefano Sansonovski 04,05,06,11,16
Fernando Eduardo Prison 03
Fernando Silva Gonçalves 18,21,24
Gerôncio Taborda Rocha Junior 02
Henrique Orlando Gasparotti 19
Jovino Terrin 24,10
Claudinei Aparecido Terra 10
Márcia Eliza de Souza 12
Mônica Maria Pereira Bichara 12,22,23
Omar Yasim 20,08,09,17,26,27
Osvaldo Benedito Buniotti 26,27
Paulo Roberto Belo 18
Raggi Feguri Filho 01,19
Rogger Piazzalunga 01
Rosirley Zanardo 25
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ACYR LOURENCO DE GOUVEIA 0135 000012/1996
0134 000010/1996

ACYR LOURENCO DE GOUVEIA 0081 000095/2003
0072 000019/2003

0075 000046/2003
ADELIO DRUCIAK OAB/PR. 10 0116 000201/2004

0121 000245/2004
ADEMILSON DOS REIS0AB/P 0061 000221/2002
ADEMILSON DOS REIS-OAB/PR 0042 000156/2001
ADENILSON CRUZ - OAB/PR 1 0149 000079/2000

0151 000034/2001
ADRIANA BARBOSA DA SILVA- 0036 000194/2000

0025 000078/1999
0024 000076/1999
0041 000081/2001
0051 000082/2002
0062 000243/2002
0067 000301/2002
0016 000263/1996

ADRIANA ESTIGARA-OAB 3256 0090 000192/2003
ALBERTO RODRIGO PATINO VA 0143 000059/1998

0135 000012/1996
0137 000035/1997
0138 000036/1997
0076 000066/2003
0159 000076/2003
0150 000014/2001
0056 000144/2002
0066 000294/2002

ALESSANDRO O. YOKOHAMA - 0103 000012/2004
0106 000098/2004

ALEXANDRE C. DEL GROSSI-O 0047 000213/2001
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 0094 000222/2003
ANA LUCIA COSTA - OAB 25. 0063 000245/2002
ANA MARIA ORTT-OAB/PR- 25 0014 000298/1995

0021 000052/1998
ANA PAULA DOS SANTOS/OAB/ 0151 000034/2001
ANDRE BALBINO BONNES OAB/ 0058 000193/2002
ANGELA MARIA S. E SILVA-O 0017 000203/1997
ANGELA MARIA SANCHES 0110 000138/2004
ANTONIO CARLOS GABRIEL/0A 0029 000241/1999

0020 000038/1998
ANTONIO COMPARSI DE MELLO 0048 000247/2001
APARECIDO DA SILVA MARTIN 0137 000035/1997

0006 000355/1991
0012 000249/1995
0004 000209/1989
0107 000109/2004
0120 000237/2004
0034 000178/2000
0057 000170/2002
0044 000175/2001
0033 000160/2000
0023 000182/1998

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0044 000175/2001
ARISTIDES T. FRANCA-OAB11 0026 000084/1999
CARLOS ALBERTO BEZERRA-OA 0007 000076/1992
CARLOS ALBERTO DESTRO OAB 0058 000193/2002
CARLOS E.M. HAPNER OAB/PR 0090 000192/2003
CARLOS OMAR PIRIS RIBEIRO 0066 000294/2002
CARLOS ROBERTO FERRAREZI- 0018 000023/1998
CELSO HIROSHI IOCOHAMA-OA 0046 000207/2001
CHIRLEI TRISOTTO-OAB 2807 0050 000053/2002
CLAUDIO CEZAR ORSI OAB/ 0105 000038/2004
CLECIUS ALEXANDRE DURAN- 0155 000039/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0108 000121/2004

0104 000020/2004
CRISTINE MEIRE WELTER-OAB 0053 000121/2002

0165 000054/2003
0099 000305/2003
0080 000093/2003

CYNTIA REGINA PASSOS MINE 0132 000056/1995
DANILO CRISTINO DE OLIVEI 0075 000046/2003
DELFER DALQUE DE FREITAS 0164 000139/2000
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0039 000002/2001

0037 000199/2000
EDMYLSON P.DOS SANTOS OAB 0075 000046/2003
EDSON SHOITI FUGIE - OAB 0018 000023/1998
EDUARDO SUPTITZ OAB 3076 0053 000121/2002

0080 000093/2003
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 0098 000302/2003
ELAINE IARA PINTO OAB/PR 0159 000076/2003

0089 000180/2003
ELIO R.DE OLIVEIRA OAB/PR 0163 000001/2004
ELISANGELA C. FARIA OAB/P 0039 000002/2001

0037 000199/2000
ENIMAR PIZZATTO - OAB/PR 0008 000026/1993

0012 000249/1995
0010 000122/1995
0005 000086/1991

ERNESTO ALESSANDRO TAVARE 0048 000247/2001
EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 0019 000035/1998

0074 000033/2003
0109 000133/2004
0100 000004/2004
0058 000193/2002

FARES JAMIL FERES OAB/PR 0063 000245/2002
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0049 000032/2002
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0021 000052/1998
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0104 000020/2004
FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI 0152 000069/2001
FRANCINE FREDERICO - OAB 0026 000084/1999
FRANCISCO DA S. MENDES FO 0061 000221/2002
FRANCISCO IRINEU BRZEZINS 0039 000002/2001

0037 000199/2000
GABRIEL SOARES JANEIRO-OA 0016 000263/1996
GERALDO N. KORNEICZUK OAB 0142 000001/1998
GILBERTO FIOR-OAB 29.289 0022 000180/1998

0007 000076/1992
GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/PR 0086 000161/2003

0111 000145/2004
0085 000156/2003

GUIOMAR MARIO PIZZATTO- O 0008 000026/1993
0012 000249/1995
0005 000086/1991

HELIO DE MATOS VENANCIO-O 0026 000084/1999
HENRIQUE HESSEL. OAB/PR 3 0125 000286/2004
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0124 000278/2004
HUGO MIRANDA M. DA SILVA 0107 000109/2004

0095 000293/2003
0070 000331/2002

HUGO SCHIANTI ALMEIDA OAB 0112 000147/2004
IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/P 0032 000154/2000

0061 000221/2002
0033 000160/2000
0031 000251/1999

JAIR APARECIDO ZANIN- OAB 0057 000170/2002
JAQUELINE C.S. VENDRUSCOL 0095 000293/2003
JAYRO R. ZANCHET - OAB/ 6 0093 000219/2003
JEANINE HEINZELMANN F. BU 0022 000180/1998

0018 000023/1998
JOAO BATISTA DE ARRUDA JR 0138 000036/1997
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0018 000023/1998

0031 000251/1999
JOSE A.A.FRANCA OAB/PR 25 0047 000213/2001
JOSE ALDERICO F.BARBIERO- 0088 000175/2003
JOSE BASILIO DE OLIVEIRA- 0014 000298/1995

0021 000052/1998
0119 000231/2004
0148 000108/1998

JOSE C. P. FILHO OAB/PR 2 0151 000034/2001
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA 0077 000070/2003

0038 000205/2000
0064 000274/2002
0029 000241/1999
0046 000207/2001
0031 000251/1999

JOSE CARLOS DEL GROSSI - 0047 000213/2001
JOSE CARLOS VIEIRA 0063 000245/2002
JOSE DANIEL BARBOSA BASTO 0122 000270/2004

0066 000294/2002
0030 000248/1999
0016 000263/1996
0119 000231/2004

JOSE ROBERTO BITTENCOURT- 0014 000298/1995
JOSE ROBERTO SERAFIM -OAB 0014 000298/1995

0055 000135/2002
0021 000052/1998

JOSE VALNIR TEXEIRA- OAB- 0046 000207/2001
Jovino Terrim -OAB.885 0022 000180/1998

0018 000023/1998
0031 000251/1999

JULIANO ANDREOLI - 0AB 29 0127 000293/2004
JULIO CARLOS RICHTER -OAB 0006 000355/1991
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0087 000171/2003
LAURO SOARES DA SILVA-OAB 0009 000123/1994
LEANDRO CABRERA GALBIATI- 0126 000287/2004

0115 000188/2004
LEONIDAS G. NASCIMENTO O 0017 000203/1997

0008 000026/1993
0010 000122/1995
0028 000161/1999
0100 000004/2004
0083 000149/2003
0068 000311/2002
0152 000069/2001
0020 000038/1998

LINO MASSAYUKI ITO OAB N 0092 000208/2003
LUCIANA SEZANOWSKI/OAB 25 0026 000084/1999
LUIZ ALBERTO ZEBALLOS ROL 0002 000263/1981

0003 000184/1984
LUIZ CARLOS BARRETO - OAB 0049 000032/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA - OA 0049 000032/2002
LUIZ CARLOS KRANZ- OAB/14 0139 000040/1997
LUIZ CARLOS LIMA - OAB N. 0049 000032/2002
LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO 0019 000035/1998

0015 000126/1996
0036 000194/2000
0013 000269/1995
0041 000081/2001
0056 000144/2002
0051 000082/2002
0067 000301/2002
0018 000023/1998
0011 000229/1995
0119 000231/2004

LUIZ GUILHERME DE S. LIMA 0094 000222/2003
LUIZ SEGUNDO GIACOMIN OAB 0088 000175/2003

0059 000201/2002
0093 000219/2003

MAGDA CALDAS BUFARA-OAB.3 0090 000192/2003
MANOEL KUBA -OAB-5.978 0001 000240/1981

0002 000263/1981
0003 000184/1984

MARCELO MARCOS CARDOSO 3 0081 000095/2003
0082 000133/2003
0088 000175/2003
0072 000019/2003
0093 000219/2003

MARCELO MARTINS OAB-18.52 0139 000040/1997
MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB 0144 000060/1998

0143 000059/1998
0135 000012/1996
0141 000112/1997
0145 000090/1998
0146 000105/1998
0147 000106/1998
0136 000013/1996
0140 000060/1997
0133 000006/1996
0134 000010/1996
0129 000104/1984
0128 000304/1981
0130 000051/1989
0132 000056/1995
0131 000033/1995

MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0018 000023/1998
MARCIO ANTONIO SASSO- OAB 0018 000023/1998

0031 000251/1999
MARCIO ARI VENDRUSCOLO OA 0089 000180/2003

MARCIO R. C. LUCAS OAB/PR 0112 000147/2004
MARCO ANDRE S. BACELAR- O 0018 000023/1998
MARCO ANTONIO B. DE SOUZA 0092 000208/2003
MARCOS AURELIO COMUNELLO 0154 000014/2002

0003 000184/1984
0162 000145/2003
0077 000070/2003
0106 000098/2004
0073 000021/2003
0079 000086/2003
0160 000142/2003
0161 000143/2003
0038 000205/2000
0089 000180/2003
0065 000277/2002
0071 000332/2002
0064 000274/2002
0153 000094/2001
0156 000104/2002
0048 000247/2001
0070 000331/2002

MARCOS MARCELO CARDOSO 0059 000201/2002
0058 000193/2002

MARCOS OTAVIO LUZ - OAB 7 0078 000076/2003
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0018 000023/1998
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0063 000245/2002
MARIA APARECIDA M.DA SILV 0074 000033/2003
MARIA FILOMENA M. PESTANA 0018 000023/1998
MARLENE LEITHOLD - OAB N. 0018 000023/1998
MARLI CALDAS ROLON- OAB/3 0054 000128/2002
MAURILIA B. SANTOS - OAB/ 0019 000035/1998

0028 000161/1999
0074 000033/2003
0102 000010/2004
0100 000004/2004
0079 000086/2003
0069 000330/2002
0058 000193/2002
0070 000331/2002

MILTON L. C. KUSTER OAB/P 0049 000032/2002
MSRCELO CRISSANTO MALLIN- 0049 000032/2002
NAJLA M. COSTA PEREIRA OA 0077 000070/2003

0055 000135/2002
0064 000274/2002
0155 000039/2002
0046 000207/2001

NELEIDE ABILA- OAB/PR 266 0011 000229/1995
NELSON PALMA - OAB/5616/P 0022 000180/1998
NILSON DA COSTA LOPES/OAB 0096 000296/2003

0051 000082/2002
0062 000243/2002

NIVALDO POSSAMAI - OAB 17 0047 000213/2001
OKSANDRO O. GONCALVES-OAB 0026 000084/1999
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 0068 000311/2002
OSVALDO KRAMES NETO -OAB2 0008 000026/1993

0005 000086/1991
PAOLO ENRICO M. ZAGHEN 0018 000023/1998
PAULO HENRIQUE RODER 0014 000298/1995
PEDRO AUGUSTO VANTROBA OA 0063 000245/2002
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0115 000188/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA- 0157 000062/2003

0158 000075/2003
RICARDO BARROS DE ASSIS O 0110 000138/2004
RICARDO SOARES M. JANEIRO 0049 000032/2002
ROBERTO ANDRE ORESTEN - O 0163 000001/2004
ROBERTO ROCHA GOMES - OAB 0023 000182/1998
ROBERTO ROTH OAB 17391- 0063 000245/2002
ROGERIO ROCHA DE OLIVEIRA 0144 000060/1998

0143 000059/1998
RONALDO CAMILO OAB/Pr. 2 0057 000170/2002
ROSANA PRATTI POLETTI-OAB 0114 000174/2004
ROSIANE CRISTINA DE SOUSA 0101 000009/2004
RUI SANTOS BASSO- OAB-47 0093 000219/2003
RUTILENE PEREIRA B.SAUCED 0091 000194/2003
SAMANTHA DE M. SADE OAB/P 0086 000161/2003

0085 000156/2003
SANDRA R.DE S. TAKAHASHI- 0035 000181/2000

0036 000194/2000
0027 000089/1999
0025 000078/1999
0024 000076/1999
0060 000213/2002
0041 000081/2001
0045 000181/2001
0109 000133/2004
0123 000275/2004
0096 000296/2003
0113 000155/2004
0118 000226/2004
0042 000156/2001
0043 000159/2001
0034 000178/2000
0056 000144/2002
0051 000082/2002
0062 000243/2002
0117 000214/2004
0067 000301/2002
0052 000104/2002

SANDRO F. SANTOS OAB/PR. 0150 000014/2001
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS- 0144 000060/1998

0143 000059/1998
0135 000012/1996
0141 000112/1997
0145 000090/1998
0146 000105/1998
0147 000106/1998
0136 000013/1996
0140 000060/1997
0133 000006/1996
0134 000010/1996
0129 000104/1984
0128 000304/1981
0130 000051/1989

0132 000056/1995
0131 000033/1995

SERGIO RICARDO FIOR -OAB 0018 000023/1998
0031 000251/1999

SERGIO ROCHA DE OLIVEIRA/ 0076 000066/2003
0078 000076/2003

SHIRLEY KELLY P.MAEDA OA 0054 000128/2002
SIMONE MONTEIRO FLEUG .OA 0011 000229/1995
SIMONE VANIN - OAB N. 24. 0084 000154/2003

0073 000021/2003
0079 000086/2003
0071 000332/2002
0070 000331/2002

SIRLEI KOEPSEL OAB 31.52 0053 000121/2002
0082 000133/2003
0065 000277/2002

SUELI FERRON OAB/SP 117.3 0020 000038/1998
SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 0053 000121/2002

0097 000299/2003
0120 000237/2004
0115 000188/2004
0065 000277/2002

TARCISIO ARAUJO KROETZ OA 0090 000192/2003
VALDIR BALAN OAB/PR 17.59 0047 000213/2001
VALFRIDO DIAS FRANCA FILH 0075 000046/2003
VALMIR BRITTO DE MORAES-O 0094 000222/2003
VALTER SALLES DO NASCIMEN 0082 000133/2003
VITOR CESAR BONVINO OAB/ 0087 000171/2003
WALDIR FRARES OAB/PR. 13. 0081 000095/2003
WANDERLEA SAD BALLARINI-2 0137 000035/1997
WANDERLEY PAVAN OAB/PR 1 0075 000046/2003
WELINGTON BRASIL FELIX 1 0142 000001/1998
Wilson da Costa Lopees-oa 0040 000062/2001
WILSON DA COSTA LOPES/OAB 0103 000012/2004

0112 000147/2004

1.-EXECUCAO-240/1981-MANOEL KUBA-CPF-121211008-
06 x VALDIR EDSON BELLIO-CPF NAO CONSTA -PRAZO
DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. MANOEL KUBA -OAB-
5.978-

2.-EXECUCAO-263/1981-MANOEL KUBA-CPF 121211008-
06 x VALDIR EDSON BELLIO-CPF NAO CONSTA -PRAZO
DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. MANOEL KUBA -OAB-
5.978 e LUIZ ALBERTO ZEBALLOS ROLON-OAB2532-

3.-EXECUCAO-184/1984-MANOEL KUBA x ANDERSON
CLAYTON ELOY -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-
Adv. MANOEL KUBA -OAB-5.978, LUIZ ALBERTO ZE-
BALLOS ROLON-OAB2532 e MARCOS AURELIO COMU-
NELLO OAB/25.393-

4.-EXECUCAO-209/1989-COM. DE GENEREOS ALIMEN-
TICIOS MORRA-CGC79548657-48 x VALNEI MANOEL DE
SOUZA-CPF NAO CONSTA -PRAZO DE SUSPENSAO ES-
GOTADO-Adv. APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR-

5.-EXECUCAO-86/1991-TERRA COM. REPR.PRODUTOS
AGR.LTDA.-CGCNAO CONSTA x ROBERTO ZAFALON-
CPF NAO CONSTA -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-
Adv. GUIOMAR MARIO PIZZATTO- OAB6276-PR, ENIMAR
PIZZATTO - OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO -
OAB21.186-

6.-EXECUCAO-355/1991-J R MENEGUZZO IND.DO VES-
TUARIO LTDA CGC88441555/10 x NERCI DA COSTA FEL-
TEL & CIA.LTDA.-CGC77721959/40 -PRAZO DE SUSPEN-
SAO ESGOTADO-Adv. JULIO CARLOS RICHTER -OAB/PR-
4.379 e APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR-

7.-EXECUCAO-76/1992-BANCO DO BRASIL S.A - CGC-
00000000/641-65 x IND.COM.MOVEIS NEUPAL LTDA. CGC-
79611992/0001-43 e outros-Adv. GILBERTO FIOR-OAB 29.289
e CARLOS ALBERTO BEZERRA-OAB 16626- deferido o pe-
dido parcialmente, expedido oficio para Banco Central.

8.-EXECUCAO-26/1993-I.RIEDI & CIA. LTDA. x JOSEFINO
XAVIER DE LIMA -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-
Adv. GUIOMAR MARIO PIZZATTO- OAB6276-PR, ENIMAR
PIZZATTO - OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO -
OAB21.186 e LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-

9.-DEPOSITO-123/1994-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.-CGC-76492172-91 x EBIO FERRAZ DE CARVALHO
NETO-CPF825327539-00 e outros-Adv. LAURO SOARES DA
SILVA-OAB/PR9543- Retirar precatoria para instruir, preparar
e cumprir.

10.-EXECUCAO-122/1995-FIPAL AUTO PECAS LTDA - CGC
80.192.016/0001-82 x NELIDA ZEBALLOS ROLON - CPF
004.297.919-68 -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv.
ENIMAR PIZZATTO - OAB/PR 15.818 e LEONIDAS G. NAS-
CIMENTO OAB/PR 1570-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-229/1995-INCOPAMA -
IND.COM.CARP. MASKE LTDA-CGC77114718-33 x IND. DE
TINTAS E VERNIZES RR.SA.61.576021/0001-06 e outros-Adv.
LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835, NELEIDE
ABILA- OAB/PR 26635 e SIMONE MONTEIRO FLEUG .OAB
N.2374-Retirar precatoria para preparar, instruir e
cumprir.Declarada nulidade do feito a partir da citacao por edital

12.-EXECUCAO-249/1995-COPACEL -
COML.PARAN.CEREAIS - CGC77309599/0001-74 x PAULO
ANDRE BACHEGA - CPF (NAO CONSTA) e outros -PRAZO
DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO- OAB6276-PR, ENIMAR PIZZATTO - OAB/PR
15.818 e APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR-

13.-EXECUCAO-269/1995-VANTUIL MORRA - CPF (NAO
CONSTA) x MAURO FERREIRA - CPF 513.057.049-91 -
PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. LUIZ CLAUDIO
N. LOURENCO OAB.21.835-

14.-EXECUCAO-298/1995-JOSE ROBERTO BITTENCOURT
- CPF 605.399.259-34 x BRAZ ELIAS SANCHES - CPF (NAO
CONSTA) -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. JOSE
ROBERTO SERAFIM -OAB/PR-14.592, JOSE ROBERTO
BITTENCOURT- OAB29.753, JOSE BASILIO DE OLIVEI-
RA-OAB-18491, PAULO HENRIQUE RODER e ANA MA-
RIA ORTT-OAB/PR- 25007-

15.-EXECUCAO-126/1996-DORIVAL PADUAN HERNAN-
DES - CPF (NAO CONSTA) x AIRTON GOIS - CPF (NAO
CONSTA) -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. LUIZ
CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-

16.-FALENCIA-263/1996-COMERCIAL GERDAU LTDA -
CGC 42.119.370/0001-92 x C. ROMAGNANI - CGC
00.678.612/0001-38-Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO-
OAB/PR 15435, ADRIANA BARBOSA DA SILVA-OAB
24697 e JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219- O
lote 21 D parque industrial encontra-se penhorado nos autos de
execucao nº144/96 e 262/90.

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-203/1997-EXPORTADORA
DE GENEROS ALIMENT. AGUAS CLARAS LTDA x COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA -PRAZO
DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. LEONIDAS G. NASCI-
MENTO OAB/PR 1570 e ANGELA MARIA S. E SILVA-OAB/
13907-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-23/1998-BB LEASING S.A.
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x MADEIRAS SCHNEI-
DER LTDA e outros-Adv. Jovino Terrim -OAB.885, MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, PAOLO ENRICO M. ZA-
GHEN, JOAO OTAVIO DE NORONHA, MARCIO ANTO-
NIO SASSO- OAB 76.007, CARLOS ROBERTO FERRARE-
ZI- 12.796, EDSON SHOITI FUGIE - OAB 22.246, JEANINE
HEINZELMANN F. BUSS- 18.484, MARIA FILOMENA M.
PESTANA -18.155, MARLENE LEITHOLD - OAB N. 22.619-
B, SERGIO RICARDO FIOR -OAB 18.378, MARCO ANDRE
S. BACELAR- OAB 19.449, MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI/19647 e LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO
OAB.21.835- Preparo de conta R$ 37,59 reais. Apos o preparo
o exequente podera dar inicio, querendo a execucao.

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-35/1998-VANTUIL
MORRA - PJ x VALDECI PEREIRA BARROS -PRAZO DE
SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOU-
RENCO OAB.21.835, EVELI MARIA PEDROLLO- OAB
23024 e MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829-

20.-DECLARATORIA-38/1998-MADEIREIRA IPACARAI
LTDA e outros x CIA ITAULEASING DE
ARREND.MERCANTIL- GRUPO ITAU-Adv. LEONIDAS G.
NASCIMENTO OAB/PR 1570, SUELI FERRON OAB/SP
117.331 e ANTONIO CARLOS GABRIEL/0AB-PR 6153-
Recebo apelacao em ambos efeitos. Ao recorrido para respon-
der em 15 dias.

21.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-52/1998-ADALTO
MARQUES DA SILVA x WALTER SEITI KAWAMOTO-Adv.
JOSE BASILIO DE OLIVEIRA-OAB-18491, ANA MARIA
ORTT-OAB/PR- 25007, FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO-
OAB/21811 e JOSE ROBERTO SERAFIM -OAB/PR-14.592-
Dizer se o autor tem condicoes de se deslocar do sitio ate Guai-
ra, sem o que nao sera possivel a realizacao da pericia em 05
dias.

22.-PRESTACAO DE CAUCAO-180/1998-GERALDO GI-
RARDI x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. NELSON PALMA
- OAB/5616/PR, Jovino Terrim -OAB.885, GILBERTO FIOR-
OAB 29.289 e JEANINE HEINZELMANN F. BUSS- 18.484-
Indeferido o pedido eis que compete ao autor diligenciar para
descobrir bens passiveis de penhora. Esta e a 2º intimacao.

23.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-182/1998-ELIZA-
BETE FERREIRA x PAULO CELINSKI e outros-Adv. APA-
RECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR e ROBERTO RO-
CHA GOMES - OAB.21.205-PR- A autora devera juntar em
cinco dias o original e a declaracao.

24.-ACAO MONITORIA-76/1999-SUPERMERCADO TREN-
TO LTDA x ROSENO BALDWINO -PRAZO DE SUSPEN-
SAO ESGOTADO-Adv. ADRIANA BARBOSA DA SILVA-
OAB 24697 e SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-78/1999-SUPER-
MERCADO TRENTO LTDA x ANILDO DE MATOS -PRA-
ZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. ADRIANA BARBO-
SA DA SILVA-OAB 24697 e SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-84/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x EDUARDO ORTT-Adv. HELIO DE
MATOS VENANCIO-OAB 24.835, LUCIANA SEZANO-
WSKI/OAB 25276/PR, FRANCINE FREDERICO - OAB N.
31.429, ARISTIDES T. FRANCA-OAB11.527/PR e OKSAN-
DRO O. GONCALVES-OAB24.590/PR- Preparo de conta R$
153,90. Esta e a 2º intimacao.

27.-EXECUCAO-89/1999-ELADIO PEREZ x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS TROPICAL LTDA -PRAZO DE
SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-

28.-DESPEJO-161/1999-ESPOLIO DE TANE TAKASHIMA
e outros x FOTO ERECHIM LTDA e outros -PRAZO DE SUS-
PENSAO ESGOTADO-Adv. MAURILIA B. SANTOS - OAB/
PR 18.829 e LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-

29.-FALENCIA-241/1999-DURATEX S.A. x EXPORTADO-
RA GUIMACO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-Adv.
ANTONIO CARLOS GABRIEL/0AB-PR 6153 e JOSE CAR-
LOS COSTA PEREIRA-0AB14139-Sobre o pedido do Minis-
terio Publico (a declaracao de nulidade de transferencia da pro-



108108108108108 3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004

priedade do caminhao para que cancele a aquisicao datada de
29 de abril de 2004).

30.-USUCAPIAO-248/1999-CELSO BRUNHARA x ESPOLIO
DE MIGUEL RIBEIRO DE CAMARGO-Adv. JOSE DANIEL
BARBOSA BASTO-OAB-17219- Postar oficio com AR.

31.-ACAO MONITORIA-251/1999-BANCO DO BRASIL S.A.
x PATRICIA KRZIZANOWSKI-ME e outros-Adv. Jovino Ter-
rim -OAB.885, IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550,
MARCIO ANTONIO SASSO- OAB 76.007, JOAO OTAVIO
DE NORONHA, SERGIO RICARDO FIOR -OAB 18.378 e
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139- Recolher guia
oficial de justica. Esta e a 2º intimacao.

32.-COBRANCA-154/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x LE-
ANDRO DE LIMA DANELON -PRAZO DE SUSPENSAO
ESGOTADO-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550-

33.-COBRANCA -SUMARISSIMA-160/2000-BANCO DO
BRASIL S.A. x APARECIDO DA SILVA MARTINS-Adv.
IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550 e APARECIDO
DA SILVA MARTINS 15498 PR- prazo de suspensao esgota-
do. Esta e a 2º intimacao.

34.-ACAO MONITORIA-178/2000-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA-APEC x DENISE AUXILI-
ADORA MARTINS-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733 e APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR-
Recolher guia oficial de justica.

35.-ACAO MONITORIA-181/2000-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA-APEC x IVONETE PERE-
TO -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

36.-ALVARA-194/2000-NEIDE WEILAND x JUIZO DE DI-
REITO -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. SAN-
DRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733, LUIZ CLAUDIO N.
LOURENCO OAB.21.835 e ADRIANA BARBOSA DA SIL-
VA-OAB 24697-

37.-ACAO MONITORIA-199/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x TRANS RAMIRES TRANSPORTES E
REPRESENTANCOES LTDA e outros-Adv. FRANCISCO IRI-
NEU BRZEZINSKI-2381, DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI- 22650 e ELISANGELA C. FARIA OAB/PR 21949-
nao localizado o devedor e sem bens para penhorar. Esta e a 2º
intimacao.

38.-INDENIZACAO-205/2000-ELISABETE LEMES DA SIL-
VA e outros x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. JOSE CAR-
LOS COSTA PEREIRA-0AB14139 e MARCOS AURELIO
COMUNELLO OAB/25.393- Audiencia de instrucao e julga-
mento dia04.11.2004 as 14:00 horas. As testemunhas deverao
ser arroladas em 10 dias.Recolher guia oficial de justica para
intimar as partes pessoalmente para depoimento pessoal.

39.-ACAO MONITORIA-2/2001-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x HELOPA NELIDA ESTHER ZEBALLOS RO-
LON e outros-Adv. FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI-2381,
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI- 22650 e ELISANGELA
C. FARIA OAB/PR 21949- Juntar certidao atualizada do CRI.
Esta e a segunda intimacao.

40.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-62/2001-COLEGIO
FRANCISCANO NOSSA SENHORA DO CARMO x SUEMY
APARECIDA ELOY FOLETTO-Adv. Wilson da Costa Lope-
es-oab 9926- Falar sobre avaliacao em 05 dias- 8 vacas malha-
das holandesas, leiteras - R$ 7.200,00. Recolher guia oficial de
justica para intimar executado.

41.-ALVARA-81/2001-VANDA LÚCIA DA SILVA e outros x
JUIZO DE DIREITO -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTA-
DO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733, ADRI-
ANA BARBOSA DA SILVA-OAB 24697 e LUIZ CLAUDIO
N. LOURENCO OAB.21.835-

42.-ACAO MONITORIA-156/2001-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MARLENE DA
SILVA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733 e
ADEMILSON DOS REIS-OAB/PR 30.611- falar sobre avalia-
cao em 05 dias - Lote 01 quadra 50 CIA Mate Laranjeira com
801,60 m2 - R$ 100.000,00.

43.-ACAO MONITORIA-159/2001-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x CHRYSTIANN
ALEJANDRO DE SIQUEIRA PEREIRA e outros-Adv. SAN-
DRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-executados nao cita-
dos face estarem morando em Iretama/PR.

44.-RESCISAO DE CONTRATO-175/2001-VOLKSAGEN
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DENI-
SE AUXILIADORA MARTINS-Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e APARECIDO DA SILVA MARTINS
15498 PR- Indeferido o pedido de resposta de quesitos com-
plementares. As partes deverao apresentar alegacoes finais em
05 dias sucessivamente.

45.-ACAO MONITORIA-181/2001-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA -APEC x ROGERIO GON-
CALVES LOPES -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-
Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

46.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-207/2001-DENI-
SE CAVALIERE x CLAUDIO RODRIGO PALAVRO e outros-
Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, NAJLA
M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136, JOSE VALNIR TEXEI-
RA- OAB-MT 3624 e CELSO HIROSHI IOCOHAMA-OAB
16791-PR- Sobre contestacao do denunciado diga a autora e o
denunciante no prazo comum em 10 dias.

47.-ACAO CIVIL PUBLICA-213/2001-ADEMA-ASSOC.DE

DEFESA AO MEIO AMBIENTE DE UMUARAM. e outros x
F. ANDREIS & CIA LTDA-Adv. NIVALDO POSSAMAI - OAB
17585-PR, VALDIR BALAN OAB/PR 17.593, JOSE
A.A.FRANCA OAB/PR 25.671, ALEXANDRE C. DEL GROS-
SI-OAB24.895 e JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/
PR9762- Retirar precatoria para instruir e cumprir, retirar ofi-
cio e postar com AR.

48.-ACAO CIVIL PUBLICA-247/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x ADA MAFALDA
BENASSI DA SILVEIRA-Adv. MARCOS AURELIO COMU-
NELLO OAB/25.393, ANTONIO COMPARSI DE MELLO-
OAB 21740 e ERNESTO ALESSANDRO TAVARES/
OAB29813- Audiencia de I.J. dia 28.10.2004 as 14:00 horas.

49.-COBRANCA-32/2002-IVANI TEREZINHA POSSAN x
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS-Adv. RI-
CARDO SOARES M. JANEIRO/OAB 22152, FERNANDO
ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, LUIZ CARLOS LIMA -
OAB N. 2181, LUIZ CARLOS BARRETO - OAB17.609, LUIZ
CARLOS DA SILVA - OAB 17.638, MSRCELO CRISSANTO
MALLIN-OAB17.689 e MILTON L. C. KUSTER OAB/PR
7919- Preparo de conta R$ 354,20.

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2002-MINERACAO
FLORESTA DE GUAIRA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Adv. CHIRLEI TRISOTTO-OAB
28076/PR-Recebo recurso adesivo. Ao recorrido para respon-
der em 15 dias.

51.—82/2002-MARIA ALEXANDRINA DE JESUS x CONCEI-
CAO FERREIRA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733, ADRIANA BARBOSA DA SILVA-OAB 24697, NILSON
DA COSTA LOPES/OAB-PR 30410 e LUIZ CLAUDIO N. LOU-
RENCO OAB.21.835- Sentenca... deferido o pedido.

52.-ACAO MONITORIA-104/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x GLADISTONE
FRANCISCO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733- Preparo de conta R$ 9,60.

53.-ACAO MONITORIA-121/2002-RETIFICADORA PRIMOR
LTDA x ALBARI ROSA DOS SANTOS -PRAZO DE SUSPEN-
SAO ESGOTADO-Adv. SUZANE ROSANGELA BUSSATTA
30422/PR, SIRLEI KOEPSEL OAB 31.520/PR, CRISTINE MEI-
RE WELTER-OAB 29.707/PR e EDUARDO SUPTITZ OAB
30769/PR-

54.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-128/2002-LUZIA
DE SOUZA RODRIGUES MARAN e outros x FRANCISCA
ELESMAR BRAGA-Adv. SHIRLEY KELLY P.MAEDA OAB/
PR 30560 e MARLI CALDAS ROLON- OAB/30411/PR- falar
sobre laudo de avaliacao R$ 25.000,00.

55.-USUCAPIAO-135/2002-JOSE WILLIAN INACIO NORI-
TAKE x JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA e outros-Adv.
JOSE ROBERTO SERAFIM -OAB/PR-14.592 e NAJLA M.
COSTA PEREIRA OAB/PR-14136- Sentenca... julgo procedente
o pedido declarando o dominio do requerido sobre a area referida.

56.-CONCESSAO BENEF. PREST. CONT.-144/2002-MARIA
SILVA DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733, LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835 e AL-
BERTO RODRIGO PATINO VARGAS- Sentenca... julgo pro-
cedente o pedido para condenar o requerido a conceder a apo-
sentadoria rural por idade. Beneficio acrescido dos abonus anu-
ais sera devido desde a data do requerimento administrativo no
valor de 1 salario minimo mensal. Sobre os atrados correcao
monetaria a partir do vencimento de cada prestacao condeno
ainda honorarios de 10% das parcelas vencidas nao devendo
incidir sobre as prestacoes vincendas. Sentenca sujeita a reexa-
me necessaria.

57.-ACAO ORDINARIA REPARACAO DAN-170/2002-AN-
GELICA INACIO MENDONÇA ANDREIS e outros x DUL-
CIMARA SALETE ANDREIS FERNANDES e outros-Adv.
JAIR APARECIDO ZANIN- OAB/PR 18782, RONALDO
CAMILO OAB/Pr. 26216 e APARECIDO DA SILVA MAR-
TINS 15498 PR- Sentenca... julgo extinto o feito sem julga-
mento de mérito, condeno a autora em custas de honorarios de
R$1.000,00.

58.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-193/2002-JUAREZ
ALMEIDA DA SILVA x RECAL - RECAUCHUTADORA
CAIADO LTDA e outros-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO-
OAB 23024, MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829,
MARCOS MARCELO CARDOSO, CARLOS ALBERTO DES-
TRO OAB/SP.139281 e ANDRE BALBINO BONNES OAB/
PR 15.837- Digam as partes em 05 dias as provas que preten-
dem produzir e em igual prazo dizer se pretendem audiencia de
conciliacao.

59.-ARROLAMENTO-201/2002-SIRLENE VIEIRA DA SIL-
VA x CELSON VIEIRA DA SILVA-Adv. LUIZ SEGUNDO
GIACOMIN OAB/PR 31017 e MARCOS MARCELO CAR-
DOSO- juntar certidoes das tres fazendas em dez dias.

60.-ACAO MONITORIA-213/2002-ASSOCIAÇAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x PAULA VALE-
RIA VERA ANDRADE e outros -PRAZO DE SUSPENSAO
ESGOTADO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-

61.-ACAO MONITORIA-221/2002-GILBERTO MARCIAK x
BRAPATO - ARTEFATOS DE CIMENTO E SERVICOS LTDA
e outros-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550,
FRANCISCO DA S. MENDES FO. 31987/PR e ADEMILSON
DOS REIS0AB/PR 30611- Regularizar guias de oficial dse jus-
tica. Esta e a segunda intimacao.

62.-USUCAPIAO-243/2002-JOSE DE OLIVEIRA e outros x
MIGUEL RIBEIRO DE CAMARGO e outros-Adv. SANDRA

R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733, NILSON DA COSTA
LOPES/OAB-PR 30410 e ADRIANA BARBOSA DA SILVA-
OAB 24697- Postar oficio com AR, juntar disquete.

63.-RESCISAO DE CONTRATO-245/2002-DELIBA - DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x SPAIPA S.A. - INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS-Adv. FARES JAMIL FE-
RES OAB/PR. 11.139, ROBERTO ROTH OAB 17391-A/PR,
ANA LUCIA COSTA - OAB 25.063, JOSE CARLOS VIEI-
RA, MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA e PEDRO AU-
GUSTO VANTROBA OAB/PR27778- as partes para alegaco-
es finais no prazo sucessivo de dez dias.

64.-REPETICAO DE INDEBITO-274/2002-GODOFREDO
SOUZA DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE GUAIRA-
Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, NAJLA
M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136 e MARCOS AURELIO
COMUNELLO OAB/25.393- Sentenca... julgo procedente con-
deno ao requerido pagar os valores de taxa de iluminacao com
correcao monetaria a partir do efetivo pagamento e juros de
mora de l% ao mes a parti do TJ, e custas processuais e hono-
rarios de R$ 15,00 reais.Nao havera reexame necessario.

65.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-277/2002-SER-
GIO POLETTO x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. SUZANE
ROSANGELA BUSSATTA 30422/PR, SIRLEI KOEPSEL OAB
31.520/PR e MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/
25.393- Sentenca... julgo improcedente o pedido. Condeno o
autor pagamento de custas e honorarios de R$ 600,00.

66.-CONCESSAO BENEF. PREST. CONT.-294/2002-ROSA-
LINA VERONEZ CAETANO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA
BASTO-OAB-17219, ALBERTO RODRIGO PATINO VAR-
GAS e CARLOS OMAR PIRIS RIBEIRO- especificar as pro-
vas que pretendem produzir em 05 dias.

67.-ALVARA-301/2002-IZALTINA LUZIA TOCHIO DA SIL-
VA e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733, LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO
OAB.21.835 e ADRIANA BARBOSA DA SILVA-OAB 24697-
Preparo de conta R$262,00 reais.

68.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-311/2002-DALNEY
ADILSON DONIN x ADELINA FACCO DONIN e outros-Adv.
LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570 e OSVALDO
CARNELOSSO OAB/PR 4303-B- sobre contestacao e docu-
mentos diga o autor em dez dias.

69.-ALVARA-330/2002-ELZIRA ANGELA BERNARDI GI-
RARDI e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. MAURILIA B.
SANTOS - OAB/PR 18.829- prazo esgotado para prestacao de
contas.

70.-REPETICAO DE INDEBITO-331/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO HILEIA LTDA e outros x MUNICIPIO DE GUAI-
RA-Adv. MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829, SIMO-
NE VANIN - OAB N. 24.973, HUGO MIRANDA M. DA SIL-
VA 33833/Pr e MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/
25.393- Preparo de conta R$56,00 reais.

71.-REPETICAO DE INDEBITO-332/2002-GERALDO LO-
PES DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv.
SIMONE VANIN - OAB N. 24.973 e MARCOS AURELIO
COMUNELLO OAB/25.393- Sentenca... julgo procedente o
pedido e condeno o requerido a restituir aos autores os valores
das taxas de iluminacao Publica, com correcao monetaria a partir
do pagamento e l% de juro de mora ao mes a partir do transito
e julgado desta decisao e custas e honorarios de R$ 500,00.
Nao havera reexame necessario.

72.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-19/2003-LUIZ FER-
NANDES ALVES - ME e outros x JOSE LUIZ PELISSARI
MONTANHINI /ME E OUTROS-Adv. ACYR LOURENCO
DE GOUVEIA OAB/6040 e MARCELO MARCOS CARDO-
SO 32255/PR- Recebo o recurso em duplo efeito. Ao recorrido
para contra razoar em 15 dias.

73.-REPETICAO DE INDEBITO-21/2003-SUPERMERCADO
TRENTO LTDA e outros x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv.
SIMONE VANIN - OAB N. 24.973 e MARCOS AURELIO
COMUNELLO OAB/25.393- Preparo de conta R$ 69,67.

74.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-33/2003-CAI-
ADO PNEUS LTDA x JUAREZ ALMEIDA DA SILVA-Adv.
MARIA APARECIDA M.DA SILVA 130245, MAURILIA B.
SANTOS - OAB/PR 18.829 e EVELI MARIA PEDROLLO-
OAB 23024-julgado improcedente a impugnacao ao valor da
causa.

75.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-46/2003-RENA-
TO ADRIANO MILTON DA SILVA e outros x ALEX DIAS
DE LIMA-Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/
6040, DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA 34288-A, EDMYL-
SON P.DOS SANTOS OAB/13782/Pr, WANDERLEY PAVAN
OAB/PR 17240-B e VALFRIDO DIAS FRANCA FILHO- Sen-
tenca... julgo improcedente os pedidos e condeno os autores a
pagar custas e honorarios R$ 1.000,00 reais.

76.-ACAO ACIDENTARIA-66/2003-EDINALDO GALDINO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-
Adv. SERGIO ROCHA DE OLIVEIRA/OAB.30774 e ALBER-
TO RODRIGO PATINO VARGAS- REtirar precatoria para ins-
truir, preparar e cumprir.

77.-REPETICAO DE INDEBITO-70/2003-IVANI NUNES
DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv.
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, NAJLA M.
COSTA PEREIRA OAB/PR-14136 e MARCOS AURELIO
COMUNELLO OAB/25.393- Sentenca - ... julgo improceden-
te o pedido e condeno o autor a restituir aos autores o valor que
pagaram de iluminacao publica, com correcao monetaria a par-
tir do pagamento e juros de mora de 1% ao mes, a partir do

transito em julgado desta sentenca.Condeno o requerido a pa-
gar R$ 500,00 reais de honorarios e custas. Nao havera reexa-
me necessario.

78.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-76/2003-ENIO
DIAS BUENO x AGENCIA DE VIAGENS CVC TUR LTDA-
Adv. SERGIO ROCHA DE OLIVEIRA/OAB.30774 e MAR-
COS OTAVIO LUZ - OAB 7767- Em cinco dias especificar
provas que pretendem realizar e igual prazo dizer se pretende
audiencia de conciliacao.

79.-REPETICAO DE INDEBITO-86/2003-COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS FATIMA LTDA e outros x MU-
NICIPIO DE GUAIRA-Adv. SIMONE VANIN - OAB N.
24.973, MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829 e MAR-
COS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393- Recebida ape-
lacao nos dois efeitos. Ao recorrido para falar no prazo legal.

80.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-93/2003-HELE-
NA SILVA ALVES x ITAU SEGUROS S.A.-Adv. CRISTINE
MEIRE WELTER-OAB 29.707/PR e EDUARDO SUPTITZ
OAB 30769/PR- especificar provas que pretendem produzir em
05 dias, e no mesmo prazo dizer se deseja audiencia de conci-
liacao.

81.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-95/2003-CATIA
REGINA CARDOSO MONTANHINI e outros x JOSE LUIZ
PEDRO DA SILVA e outros-Adv. MARCELO MARCOS CAR-
DOSO 32255/PR, ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/
6040 e WALDIR FRARES OAB/PR. 13.588-a requerida De-
bus deverá apresentar contestao no prazo legal.

82.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-133/2003-MILTON
LANI x JOSE MESSIAS DE ALBUQUERQUE-Adv. SIRLEI
KOEPSEL OAB 31.520/PR, MARCELO MARCOS CARDO-
SO 32255/PR e VALTER SALLES DO NASCIMENTO 9435/
Pr-que foi penhorado um secador de madeiras com capacidade
40 metros cubicos.

83.-USUCAPIAO-149/2003-CAETANO CAVALHIERI FILHO
e outros x CURT BERCHT e outros-Adv. LEONIDAS G. NAS-
CIMENTO OAB/PR 1570- Retirar oficio para postar com AR.

84.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-154/2003-I.M.
GONCALVES & CIA LTDA x PAES & FOGLIETTI LTDA-
Adv. SIMONE VANIN - OAB N. 24.973- Nao localizado bens
para penhora. Esta e a segunda intimacao.

85.-REVISAO CONTRATO-156/2003-INOMAR DALLA
VALLE x BMW LEASING DO BRASIL S.A.- ARRENDAM.
MERCANTIL-Adv. GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/PR
21547 e SAMANTHA DE M. SADE OAB/PR 21547- postar
oficio com AR.

86.-INVENTARIO-161/2003-FRANCISCO FISCHER x GUI-
LHERMINA FISCHER-Adv. GIOVAN VENDRUSCOLO
OAB/PR 21547 e SAMANTHA DE M. SADE OAB/PR 21547-
Em 15 dias completar os documentos para homologacao do pla-
no de partilha, compravante do imposto causa mortis.

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-171/2003-RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x MARIO
BOARO-Adv. VITOR CESAR BONVINO OAB/SP 34.357 e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 32092-B- diga o autor em
05 dias sobre o prosseguimento do feito. Esta e a segunda inti-
macao.

88.-DESPEJO-175/2003-MARIA REGINA DE SOUZA LIMA
x CLEOMAR ANTONIO LETRARI-Adv. JOSE ALDERICO
F.BARBIERO-OAB 28153, LUIZ SEGUNDO GIACOMIN
OAB/PR 31017 e MARCELO MARCOS CARDOSO 32255/
PR- A execucao por quantia certa ja foi deferida. Recolher gui-
as de custas.

89.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-180/2003-F. AN-
DREIS & CIA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAI-
RA/PR-Adv. MARCIO ARI VENDRUSCOLO OAB/PR 24736,
ELAINE IARA PINTO OAB/PR 29.714 e MARCOS AURE-
LIO COMUNELLO OAB/25.393- Depositado valor de R$
3.071,22.

90.-INDENIZACAO-192/2003-EDSON LUIZ ASSUNCAO e
outros x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.-Adv. MAGDA
CALDAS BUFARA-OAB.30568, ADRIANA ESTIGARA-
OAB 32568, CARLOS E.M. HAPNER OAB/PR10515 e TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ OAB/PR 17515- Sobre os docu-
mentos juntados pela requerida diga o autor.

91.-ALVARA-194/2003-CARLOS ALBERTO DA SILVA JU-
NIOR e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. RUTILENE PE-
REIRA B.SAUCEDO/30657- prestar contas.

92.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-208/2003-FABIANE
RODRIGUES DE SOUZA x UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR-Adv. MARCO ANTONIO B. DE SOUZA/ 17.662
e LINO MASSAYUKI ITO OAB N. 18595- em dez dias apre-
sentar certidao da universidade em que esta estudando dando
conta da regularidade de documentacao apresentada e se per-
siste a ausencia de emissao de documentos pela requerida.

93.-EMBARGOS DE TERCEIRO-219/2003-LUIZ SEGUNDO
GIACOMIN e outros x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
RONDON LTDA-Adv. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN OAB/
PR 31017, MARCELO MARCOS CARDOSO 32255/PR, RUI
SANTOS BASSO- OAB-4707-PR e JAYRO R. ZANCHET -
OAB/ 6272- Audiencia de conciliacao e saneamento dia
20.10.2004 as 13:10 horas.

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2003-BRADESCO SE-
GUROS S.A. x ALFREDO ARGONDIZO e outros-Adv. VAL-
MIR BRITTO DE MORAES-OAB 23098-B, ALEXANDRE
DA SILVA MORAES 23431Pr e LUIZ GUILHERME DE S.
LIMA OAB 30807- Audiencia de IJ. dia 09.11.2004 as 14:00
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horas. As partes deverao se manifestar sobre documentos jun-
tados pelo hospital Irmandade da Santa Casa de Londrina em
cinco dias.

95.-PRESTACAO DE CONTAS-293/2003-GERSON B. REGI-
NATO & CIA LTDA x JAQUELINE CABRAL DE SOUZA
VENDRUSCOLO-Adv. HUGO MIRANDA M. DA SILVA
33833/Pr e JAQUELINE C.S. VENDRUSCOLO-OAB33960-
Sobre a prestacao de contas diga o autor no prazo legal.

96.-ALVARA-296/2003-MAIARA JAQUELINE FERREIRA e
outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733 e NILSON DA COSTA LOPES/
OAB-PR 30410- Diga o autor em cinco dias sobre a falta de
juntada nos documentos com a peticao de fls.22.

97.-INVENTARIO E PARTILHA-299/2003-ROGELIA GUER-
RERO CHAMORRO x VICTOR ALDANA CHAMORRO-Adv.
SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 30422/PR- postar oficio
juntando copias da inicial e termos de primeiras declaracoes.

98.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-302/2003-CHRISTOS
TSILFIDIS x TEXACO S.A. - PRODUTOS DE PETROLEO-Adv.
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES OAB/16053- Requerer le-
vantamento de custas de oficial de justica nao utilizadas.

99.-USUCAPIAO-305/2003-HAROLDO ZAGER x VICENTE
BATISTA DA SILVA-Adv. CRISTINE MEIRE WELTER-OAB
29.707/PR- Comprovar por documentos em 10 dias o alegado na
peticao de fls. 52, principalmente quanto a legitimidade para re-
presentacao do espolio.

100.-MANDADO DE SEGURANCA-4/2004-JONATHAN LEO-
NARDO FABRÍCIO PORTELA x DIRETORA DO COLÉGIO
CENECISTA GETULIO VARGAS-Adv. LEONIDAS G. NASCI-
MENTO OAB/PR 1570, EVELI MARIA PEDROLLO- OAB
23024 e MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829- A requerida
devera responder o recurso no prazo legal.

101.-INVENTARIO-9/2004-ROSALINA DOS SANTOS MEDEI-
ROS E OUTROS x JOAQUIM NICOLAU DE MEDEIROS-Adv.
ROSIANE CRISTINA DE SOUSA OAB/33727- Fazenda Esta-
dual discorda do imposto recolhido.

102.-INVENTARIO-10/2004-GERDA SCHALL DE ALMEIDA
x AGENOR GRACIANO DE ALMEIDA-Adv. MAURILIA B.
SANTOS - OAB/PR 18.829-Juntar certidao das tres fazendas. Esta
e a segunda intimacao.

103.-INDENIZACAO-12/2004-MANOEL KUBA. x JORNAL
RIO PARANAZAO-Adv. ALESSANDRO O. YOKOHAMA -
OAB/22.273 e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926- re-
tirar precatoria para instruir, preparar e cumprir.

104.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIM. x GU-
NAR NILTON POSSA DANELUZ-Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ/24102-
B- Recolher guia oficial de justica, urgente, para cumprir liminar.

105.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-38/2004-GERDAU
S.A. x DONIN & DONIN LTDA-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI
OAB/PR 25.287- falar sobre avaliacao em 05 dias veiculo ford
F.4000- R$12.000,00. Recolher guia oficial de Justica para inti-
mar o executado da avaliacao.

106.-ACAO CIVIL PUBLICA-98/2004-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv.
ALESSANDRO O. YOKOHAMA - OAB/22.273 e MARCOS
AURELIO COMUNELLO OAB/25.393- Sentenca - ... julgo ex-
tinto o feito sem julgamento de merito quanto aos pedidos do item
VI, a,b,c. E da emenda de fls 98 por falta de interesse processual.
Julgo improcedente o pedido do item VI, d. Deixo de condenar o
autor as verbas de sucumbencias.

107.-VT”AD PERPETUAM REI MEMORIAM”-109/2004-OLI-
VIO MOURO CASEIRO x LUCIA BARROS DOS SANTOS-
Adv. APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR e HUGO
MIRANDA M. DA SILVA 33833/Pr- preparar conta valor de
R$20,30.

108.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-121/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A. CRED. FINANC. e INVESTIMENTO x HEL-
FRIDO STEIN-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-
solicitar levantamento de valores recolhidos atraves de guia de
oficial nao utilizados

109.-ACAO MONITORIA-133/2004-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x EVELI MARIA
PEDROLO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733
e EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024- A requerida deve-
ra se manifestar em 05 dias sobre documentos juntados pela au-
tora.

110.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-138/2004-AUTO
POSTO LA PALOMA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA LTDA-Adv. RICARDO BARROS DE
ASSIS OAB/PR26351 e ANGELA MARIA SANCHES- especifi-
car em 05 dias as provas que pretendem produzir e no mesmo
prazo dizer se deseja a realizacao de audiencia de conciliacao.

111.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-145/2004-VIL-
DA GALANTE VENDRUSCOLO e outros x ACHYLLES VEN-
DRUSCOLO-Adv. GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/PR 21547-
Em 10 dias cumprir o disposto no art. 1031 e 1032, juntando plano
de partilha. No mesmo prazo juntar certidoes municipais e provar
o alegado na peticao de fls. 131.

112.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-147/2004-POCOS
ARTESIANOS YGUATU LTDA x MANOEL RODRIGUES
AGOSTINHO-Adv. HUGO SCHIANTI ALMEIDA OAB/
Pr.31732, MARCIO R. C. LUCAS OAB/PR 36.436 e WILSON
DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926- Considerado ineficaz a no-

meacao de bens. Recolher guia de oficial de justica para mandado
de penhora.

113.-ALVARA-155/2004-JEFFERSON LEMES DA SILVA MA-
CIEL e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733- Sentenca... deferido pedido.

114.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-174/2004-PAU-
LO RIBEIRO DE CASTRO e outros x CLEIDE AUGUSTA DE
CASTRO-Adv. ROSANA PRATTI POLETTI-OAB 33.933- Ho-
mologado a partilha.

115.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-188/2004-BANCO
BMC S.A. x JORGE LUIZ DA SILVA-Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-OAB8.822E, PEDRO IVO MELO DE OLIVEI-
RA-OAB33329 e SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 30422/
PR- Dizer em 05 dias se pretendem audiencia de conciliacao e no
mesmo prazo especificar provas que pretenden produzir.

116.-EMBARGOS DO DEVEDOR-201/2004-MINERACAO
FLORESTA DE GUAIRA LTDA x FAZENDA NACIONAL-Adv.
ADELIO DRUCIAK OAB/PR. 10443- falar em 10 dias sobre
impugnacao e documentos

117.-COBRANCA -SUMARISSIMA-214/2004-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x PATRICIA
QUELI VICENTINI-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733- Requerida nao localizada.

118.-ALVARA-226/2004-IVETE INES DA SILVA x JUIZO DE
DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-
Sentenca... deferido o pedido.

119.-EMBARGOS ARREMATACAO-231/2004-BRAZ ELIAS
SANCHES e outros x VANTUIL MORRA - ME-Adv. JOSE DA-
NIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219, JOSE BASILIO DE
OLIVEIRA-OAB-18491 e LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO
OAB.21.835- A replica em 10 dias.

120.-ACAO ESTIMATORIA C/C PERDAS-237/2004-JORGE
LUIS DA SILVA x MACIEL AUTOMOVEIS LTDA-Adv. SU-
ZANE ROSANGELA BUSSATTA 30422/PR e APARECIDO DA
SILVA MARTINS 15498 PR- Sobre contestacao diga autor em 10
dias.

121.-EMBARGOS DO DEVEDOR-245/2004-MINERACAO
FLORESTA DE GUAIRA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Adv. ADELIO DRUCIAK OAB/PR.
10443- Sobre contestacao e documentos diga embargante em 10
dias.

122.-ALVARA-270/2004-ALTINA MOZIER PEREIRA x JUIZO
DE DIREITO-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-
17219- Falar em dez dias sobre a promocao Ministerial.

123.-ARROLAMENTO-275/2004-JOSE DA SILVA SILVESTRE
e outros x MIGUEL LOPES SILVESTRE-Adv. SANDRA R.DE
S. TAKAHASHI-AOB 26733- Emendar inicial.

124.-DESPEJO-278/2004-AGOSTINHO RODRIGUES BRAGA
x FERNANDO TIAGO CHRISTOFALO-Adv. HENRIQUE HES-
SEL. OAB/PR 30.788- Emendar inicial em 10 dias.

125.-DESPEJO-286/2004-AGOSTINHO RODRIGUES BRAGA
x IVANETE MARIA ROSA PRETO-Adv. HENRIQUE HESSEL.
OAB/PR 30.788- Emendar inicial em 10 dias.

126.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-287/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x LEANDRO ROGERIO LEPRE-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-OAB8.822E- emendar a ini-
cial em 10 dias.

127.-CAUTELAR EXIBICAO C/C INOMIN.-293/2004-LINCO-
LN VILLI GERKE x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. JULIANO
ANDREOLI - 0AB 29.724- Deferido justica gratuita. REcolher
custas sob pena de cancelamento da distribuicao.

128.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-304/1981-I.A.P.A.S. x CI-
MAX COM.IND.MAD.E CEREAIS IMP.EXP-CGC NAO CONS-
TA -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. MARCIA
ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS-OAB 15.842-

129.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-104/1984-I.A.P.A.S x
NELSON ISBRECHT & CIA LTDA -PRAZO DE SUSPENSAO
ESGOTADO-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512
e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842-

130.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-51/1989-I.A.P.A.S. x
IND.COM.DE MADEIRAS ROSAFLOR LTDA.-CGC77986537-
05 -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS-OAB 15.842-

131.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-33/1995-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x CIMAX
COM.IND.MAD. E CEREAIS-CGC77.299.717/0001-00 e outros
-PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. MARCIA ELIZA
DE SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS-OAB 15.842-

132.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-56/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ILCA SCHNEI-
DER - CGC 14.601.00126/94 -PRAZO DE SUSPENSAO ES-
GOTADO-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512,
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842 e CYNTIA
REGINA PASSOS MINER 33805/pr-

133.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-6/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x IRIA GRASSI
COM - CPF 1460100205/92 -PRAZO DE SUSPENSAO ESGO-
TADO-Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842 e
MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512-

134.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-10/1996-INSS - INSTI-
TUTO NAC. DO SEGURO SOCIAL-CGC(ISENTO) x SIZINIO
DOS SANTOS E CIA LT-CGC84.881.622/0001-66 e outros -
PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. MARCIA ELIZA
DE SOUZA OAB/PR.25512, SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS-OAB 15.842 e ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-

135.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-12/1996-INSS - INSTI-
TUTO NAC. DO SEGURO SOCIAL-CGC(ISENTO) x SIZINIO
DOS SANTOS E CIA LT - CGC84.881622/0001-66 e outros -
PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. MARCIA ELIZA
DE SOUZA OAB/PR.25512, SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS-OAB 15.842, ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS e
ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-

136.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-13/1996-INSS - INSTI-
TUTO NAC. DO SEGURO SOCIAL-CGC(ISENTO) x G. P.
PEREIRA E CIA LTDA - CGC 85.071.066/0001-25 e outros -
PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. MARCIA ELIZA
DE SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS-OAB 15.842-

137.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-35/1997-INSS-INSTITU-
TO NAC.SEGURO SOCIAL- CGC(NAO CONSTA) x SETE
QUEDAS VEICULOS LTDA -CGC.77.862.423/0001-45 -PRA-
ZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS, WANDERLEA SAD BALLARINI-203.136
e APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR-

138.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-36/1997-INSS-INSTITU-
TO NAC.SEGURO SOCIAL - CGC(NAO CONSTA) x FACI-
CASAS CON.IN.COM.IM.EX.MAT.CGC82504499/0001-39 e
outros -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. ALBER-
TO RODRIGO PATINO VARGAS e JOAO BATISTA DE AR-
RUDA JR. 21.657-

139.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-40/1997-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL SA CGC00.360.305/0428-85 x INCOMO-
VEL IN.CO.MOV.VIEIRA LT.CGC.77115772/0001-01 -PRAZO
DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. MARCELO MARTINS
OAB-18.526 e LUIZ CARLOS KRANZ- OAB/14371-

140.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-60/1997-INST. NACIO-
NAL DO SEG. SOCIAL - INSS x NOEMIA MARIA GARCIA -
CPF 903.460.929/49 -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-
Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842-

141.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-112/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x MARIA DA
SILVA VIEIRA -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO RO-
BERTO DE CAMPOS-OAB 15.842-

142.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1/1998-INSTITUTO
BRAS.MEIO AMBIENTE REC. NATURAIS-IBAMA x DEPO-
SITO DE PEIXE TONINHO CAPATTI-Adv. GERALDO N.
KORNEICZUK OAB/15508 e WELINGTON BRASIL FELIX
117370/SP- Prazo suspensao esgotado.

143.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-59/1998-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ALBINA AGUEDA
PEDROZO -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. RO-
GERIO ROCHA DE OLIVEIRA-OAB-20765, MARCIA ELIZA
DE SOUZA OAB/PR.25512, SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS-OAB 15.842 e ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-

144.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-60/1998-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x HELIA PEREIRA
AGUILERA -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. RO-
GERIO ROCHA DE OLIVEIRA-OAB-20765, SANDRO RO-
BERTO DE CAMPOS-OAB 15.842 e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA OAB/PR.25512-

145.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-90/1998-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x MARIA MARTINS
DE SOUZA -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO ROBERTO
DE CAMPOS-OAB 15.842-

146.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-105/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARGARIDA DA
SILVA LIMA -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO RO-
BERTO DE CAMPOS-OAB 15.842-

147.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-106/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IRENE RUTH
SCHIMIDT -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO ROBERTO
DE CAMPOS-OAB 15.842-

148.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-108/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ MAXIMIANO
DA ROSA-Adv. JOSE BASILIO DE OLIVEIRA-OAB-18491-
Preparo de conta R$228,67.

149.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-79/2000-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS ROSAFLOR LTDA e outros -PRAZO DE SUSPENSAO
ESGOTADO-Adv. ADENILSON CRUZ - OAB/PR 17200-

150.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-14/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE CARNES GRADEFE LTDA e outros-Adv. AL-
BERTO RODRIGO PATINO VARGAS e SANDRO F. SANTOS
OAB/PR. 26.849- deixo de admitir por hora a compensacao re-
querida pelo executado. Remeta as partes a vioa administrativas...
quanto ao prosseguimento da execucao diga o autor visto que o
AR da citacao foi assinado por pessoa estranha ao processo.

151.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-34/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL (CAIXA) x RENATO REQUIAO PEREI-

RA - PJ e outros-Adv. ANA PAULA DOS SANTOS/OAB/PR
8982, ADENILSON CRUZ - OAB/PR 17200 e JOSE C. P. FI-
LHO OAB/PR 25.375-B- Promover andamento do feito.

152.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-69/2001-FAZENDA
NACIONAL x FRANCISCO LUIZ E CIA LTDA.-Adv. FLAVIO
DE AZAMBUJA BERTI OAB e LEONIDAS G. NASCIMENTO
OAB/PR 1570- Processo extinto.

153.-EXECUCAO FISCAL-94/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x SUELY BATISTA DE MELO-Adv.
MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393- executado
intimado porem nao pagou.

154.-EXECUCAO FISCAL-14/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA/PR x TEOBALDO LOFFI -PRAZO
DE SUSPENSAO ESGOTADO-Adv. MARCOS AURELIO CO-
MUNELLO OAB/25.393-

155.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-39/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLEMENTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR & CIA LTDA-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN- OAB25.373 e NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-
14136- Efetuado penhora no rosto dos autos 2002.70.04.001113-
5 na 2º vara federal de Umuarama/Pr. Para atender o pedido do
executado devera juntar procuracao em 10 dias.

156.-EXECUCAO FISCAL-104/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x JOSE ANDRADE DOS SANTOS-
Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393- execu-
tado intimado porem nao pagou.

157.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-62/2003-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA 9A. REGIAO x ASSOCIACAO
ESPORTIVA E RECREATIVA CARGA PESADA-Adv. RENA-
TO ANTUNES VILLANOVA-0AB-15360- preparar conta
R$313,67. esta é a segunda intimacao.

158.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-75/2003-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA 9a. REGIAO x CONDOMINIO
EDIFICIO VENEZA-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-
0AB-15360- Retirar alvara.

159.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-76/2003-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x COMERCIO DE
AUTO PECAS ILHA GRANDE LTDA e outros-Adv. ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS e ELAINE IARA PINTO OAB/
PR 29.714- Falar sobre avaliacao do bem penhorado- Rebocador
classificacao RTM. F.2.6 - R$ 55.000,00. 825 m3 de areia media -
R$ 6.600,00.

160.-EXECUCAO FISCAL-142/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x SAUL GUAIRA DE CAMARGO-
Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393- Processo
extinto.

161.-EXECUCAO FISCAL-143/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x SAUL GUAIRA DE CAMARGO-
Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393- Processo
extinto.

162.-EXECUCAO FISCAL-145/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x YOSHIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA-Adv. MARCOS AURELIO COMUNE-
LLO OAB/25.393- retirar carta precatoria, preparar e instruir

163.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1/2004-INSTITUTO
NACIONAL DE MTROLOGIA, NORMALIZACAO e outros x
AGROCAMPO COM. DE ADUBOS, SEMENTES E DEFESA
AG.-Adv. ROBERTO ANDRE ORESTEN - OAB14.188 e ELIO
R.DE OLIVEIRA OAB/PR. 19.200-B- preparar conta R$ 225,40.
esta e a segunda intimacao.

164.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-139/2000-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE UMUARAMA/PR 1a. VARA FEDE-
RAL -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x GLAUCIO LUCIA-
NO CORAIOLA e outros -PRAZO DE SUSPENSAO ESGOTA-
DO-Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

165.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-54/2003-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE LIMEIRA/SP (Distr. Cordeir.) -CECA-
FI - CERAMICA CARMELO FIOR x DALNEI ADILSON DO-
NIN-Adv. CRISTINE MEIRE WELTER-OAB 29.707/PR-o exe-
cutado para manifestar sobre o laudo de avaliacao ...02 debulha-
dores de milhos pequenos, usados, avaliado pela importancia de
R$ 200m00cada perfazendo o total de R$ 400,00; 01 debulhador
de milho industrial, usado avaliado em R$ 300,00; 02 balcoes de
madeira formica de cor bege 1,50m X 1,00 avalizado em R$ 90,00
cada, perfazendo o total de R$ 180,00; 150 tambores de lito de
lata 100 litros, novos avaliados pela importancia de R$ 20,00 cada,
perfazendo o total de R$ 3.000,00, total da avaliacao R$ 4.330,00

COMARCA DE IBIPORA-
ESTADO DO PARANÁ
VARA ÚNICA CÍVEL
RELAÇAO Nº 59/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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0027 000359/1996
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0016 000067/2004
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 0029 000039/2004

0023 000280/2004
0030 000049/2004
0022 000279/2004

ELVIS GALLERA GARCIA 0012 000372/2003
FABIO APARECIDO FRANZ 0018 000154/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0024 000286/2004
JOAO ODAIR PELISSON 0006 000044/2003
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0008 000247/2003
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0005 000518/2002
MARCOS C.AMARAL VASCONCEL 0003 000073/2002
MARIA AP.ZANONI CEMBRANEL 0021 000258/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0012 000372/2003
PAULO EDUARDO M.O.DE BARC 0017 000094/2004
PEDRO PAULO PEDROSA 0019 000192/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0028 000335/2003
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0010 000359/2003
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0011 000371/2003
RUI SANTOS DE SA 0009 000248/2003
SAVIO CEMBRANELI 0007 000200/2003
SHIROKO NUMATA 0013 000409/2003
THIAGO FERNANDO CORREA 0014 000039/2004
TONY ALVES 0015 000041/2004
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0002 000056/2001

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-66/1999-ALOISIO
CARLOS BARBOSA x TAIJI TSUJI -DESPACHO: Ao exe-
quente, ante a petição de fls. 41/46. - Adv. ABELARDO VIEI-
RA DE MACEDO-

2.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-56/2001-ALFRE-
DO PEDROSO x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -DESPA-
CHO: Ao autor, ante a baixa dos autos do Egrégio Tribunal
Regional da 4a. Região. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-73/2002-BANCO
BRADESCO S/A x GREEN SEAS SERVIÇOS E NEGOCIOS
LTDA. e outros -Ao autor para providenciar o pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 273,17. Decorrido o pra-
zo para pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde
serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$.30,00 por intimação. -Adv. MARCOS C.AMARAL VAS-
CONCELOS-

4.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-118/2002-MAX RIO
IND.E COM. DE CONFECÇOES LTDA. x BANCO BRADES-
CO S/A -DESPACHO: À excipiente, ante a petição de fls. 41/
42. -Adv. ADEMIR SIMOES-

5.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-518/2002-GERACI-
NA TEODORA DA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL
-Recebida a apelação em seus efeitos legais. Ao apelado, para
que, querendo, responda no prazo legal.-Adv. MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

6.-ALVARA JUDICIAL-44/2003-ROSA POLIZELI KOSAN x
-Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv.
JOAO ODAIR PELISSON-

7.-PEDIDO DE INTERDICAO-200/2003-BENEDITA AMAN-
CIO DA SILVA x EDILAINE RIBEIRO DA SILVA -Julgado(a),
por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv. SAVIO CEM-
BRANELI-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-247/2003-PEDRO
SERAPIAO x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -DES-
PACHO: Ao exequente , ante a oferta de bem à penhora. - Adv.
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-248/2003-PEDRO
SERAPIAO x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -DES-
PACHO: Ao exequente, ante a oferta de bens a penhora de fls.
63/64. - Adv. RUI SANTOS DE SA-

10.-INVENTARIO-359/2003-DANIEL ORLANDO RIGONI x
PAULINO RIGONI -DESPACHO: À Fazenda Estadual. - Adv.
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

11.-AÇAO DE DIVISAO-371/2003-PEDRO GONÇALVES
NETTO e outros x JONAS LEITE CHAVES JUNIOR e outros
-Recebido o recurso por temporâneo, em seus efeitos legais.
Aos apelados, para querendo, respondam no prazo legal.-Adv.
ROBERTO MARCELINO DUARTE-

12.-AÇ.CONCES.BEN.PREVIDENCIARIO-372/2003-LAIDE
PEREIRA RODRIGUES x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Especifiquem as partes, provas que pretendam produzir em cinco
dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ELVIS GALLERA
GARCIA-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-409/2003-SE-
BASTIAO PEREIRA GOMES x ALCEBIADES PIRES DE
MACEDO -DESPACHO: Ao exequente, ante o oficio de fls.
47, informando a decretação de Reintegração de Posse do
veículo.Ficando, em tempo, suspenso o leilão designado. -Adv.
SHIROKO NUMATA-

14.-PEDIDO DE INTERDICAO-39/2004-LAURENTINO
GOMES DE SOUZA x ROMILDA ALVES DE SOUZA -DES-
PACHO: À requerente, para subscrever a petição de fls. 25/26.
- Adv. THIAGO FERNANDO CORREA-

15.-REPARACAO DE DANOS-41/2004-ROSENILDA TEI-
XEIRA MARCELINO x ESTADO DO PARANA -DESPACHO:
Deferido o pedido de fls. 433/434. - Adv. TONY ALVES-

16.-DECLAR.RESCISAO CONTRATUAL-67/2004-VECTRA
CONSTRUTORA LTDA. x JOSE AILTON DE MORAES e
outros -Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-
Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-94/2004-CBA
INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA. x J.F.COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA. -DESPACHO: Ante a certidão de fls. 56, diga o
exequente. - Adv. PAULO EDUARDO M.O.DE BARCELLOS-

18.-COBRANCA (SUM)-154/2004-GRISOTTO & GRISOT-
TO LTDA. x CENTRO COMERCIAL MUSICAL RITMUS
LTDA. -Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-
Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

19.-BUSCA E APREENSAO (FID)-192/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE RODRIGUES DE CARVALHO -
DESPACHO: Deferido somente o bloqueio junto ao detran;
devendo o requerente fornecer o endereço da parte. -Adv. PE-
DRO PAULO PEDROSA-

20.-DESPEJO-219/2004-DILSON ANTONIO PELISSON x
PELISSON & VILARES LTDA. e outros -Rejeitado os embar-
gos de fls.25/26. -Adv. AMANDIO SBRUSSI-

21.-ALVARA JUDICIAL-258/2004-KAROLAYNE ALVES
DOS SANTOS e outros x -DESPACHO: Deferido o Alvará plei-
teado por Karolayne Alves dos Santos e outro. Prestação de
contas em 30(trinta) dias. - Adv. MARIA AP.ZANONI CEM-
BRANELI-

22.-EXCEÇAO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE-279/2004-MA-
GAZINE LUIZA S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Recebida a exceção. À excepta, para querendo,
responda em dez(10) dias.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN-

23.-EXCEÇAO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE-280/2004-MA-
GAZINE LUIZA S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Recebida a exceçao. À excepta, para querendo,
responda em 10 (dez) dias.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-286/2004-BANCO SAFRA
S/A x SEBASTIAO PEREIRA GOMES -DESPACHO: Deferi-
do o pedido de intimação da fiel depositária, em caráter de
urgência, para a efetiva entrega do veículo. - Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

25.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-308/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x ASA DE LONDRINA S/C LTDA. -DES-
PACHO: À exequente, ante a petição e docs. de fls. 18/35. -
Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-350/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x ALEXANDRE BELTRAO -Julgada(o)(os),
por sentença, extinta a presente execução. -Adv. CARLOS
ALBERTO MARICATO e ANTONIO FRANCISCO DA SIL-
VA-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-359/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x ALEXANDRE BELTRAO -Julgada(o)(os),
por sentença, extinta a presente execução. -Adv. CARLOS
ALBERTO MARICATO-

28.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-335/2003-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA 9A. REGIAO x HINORI -
PRODUTOS DE LIMPEZA -Deve o(a) Exequente fornecer
02 cópias da inicial, procuração e petição de fls. 12, necessári-
as para instruírem a carta precatória a ser expedida.-Adv. RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA-

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-39/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAGAZINE LUIZA
S/A -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execução.
-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-49/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAGAZINE LUIZA
S/A -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execução.
-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

31.-EXEC.TIT.JUDICIAL-J.E.C.-77/2004-ANTONIO GU-
MEIIRO x EDUARDO ROBERTO RECHI e outros -
DESPACHO:Ao exequente para dar prosseguimento à execu-
ção no prazo de cinco(05) dias, sob pena de extinção do pro-
cesso. - Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPORA
JUIZA DE DIREITO:DRª JULIA C.M.F. DE ARAUJO
RELAÇAO 13/2004
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ANA PAULA PORTES DE FREIT 0019 000141/2004
0018 000140/2004

ANTONIO CARLOS VALVASSORE 0011 000479/2001
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 0017 000057/2004

0015 000130/2003
0010 000424/2001

ATAIDE PEREIRA BRISOLA 0003 000319/1997
CARLOS ROBERTO PREVIDELLI 0013 000490/2002
CEZAR ALAOR BOTURA 0028 000375/2004
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CLAUDIO PIZZATTO 0006 000123/1999
DANIELA BISPO DE ASSIS 0022 000305/2004
DELFER DALQUE DE FREITAS 0012 000242/2002

0034 000090/2003
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ELCIO LUIZ W. FERNANDES 0004 000500/1998
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MANOEL MESSIAS MEIRA PERE 0030 000377/2004
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0027 000369/2004

MARCOS A. DE OLIVEIRA LEA 0007 000015/2000
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0002 000095/1996
PAULO MORELI 0007 000015/2000
PAULO SERGIO DANIEL 0032 000388/2004

0024 000330/2004
ROBERTO SEIXAS PONTES 0022 000305/2004
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VALDECIR PAGANI 0010 000424/2001
VALDIR JOSE BASSI 0007 000015/2000

1.-ALVARA-56/2004-ILZA TEREZINHA MAAS x ESTE JUI-
ZO - A parte autora para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$214,00 (duzentos e quatorze reais),
no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçao - Adv. SANDRA J. SIMON-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x TADEU LIBORIO VILVERT e outros -
Homologo, por sentença, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, a arremataçao de fls. 251, efetuada por Vanderlei Mar-
cos Vilvert, nestes autos de execuçao, posto que preenche os
requisitos do art. 694 do CPC... A parte exequente para, em
48(quarenta e oito) horas, dizer se ainda tem interesse no feito,
bem como para se manifeste acerca do requerimento de fls.
233 - Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI, MAURO SOA-
RES DE OLIVEIRA, LAURO SOARES DA SILVA e GISELA
ALVES DOS SANTOS TROVO-

3.-ARROLAMENTO-319/1997-NATALINO LEANDRO DE
MELLO x ANTONIO LEANDRO DE MELLO - Converto o pre-
sente feito em inventario sob o rito de arrolamento sumario. A
inventariante para que junte instrumento procuratorio da herdeira
Maria Aparecida de Mello Arlindo e seu esposo, bem como certi-
does negativas de tributos municipais, estaduais e federais, no prazo
de vinte (20) dias - Adv. ATAIDE PEREIRA BRISOLA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1998-CCO-
PERATIVA AGRIC. MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
LEONTINA DA ROSA SCHMITT - Ao subscritor do requeri-
mento de fls. 71 para a juntada da devida procuraçao - Adv.
ELCIO LUIZ W. FERNANDES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-49/1999-MUNI-
CIPIO DE IPORA x INDUSTRIA GRAFICA RAHUAN LTDA
- Sobre a avaliaçao de fls. 39, no valor de R$27.000,00 (vinte e
sete mil reais), manifeste-se a executada - Adv. CLARICE
BALCEIRO RAHUAN-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/1999-LEONTINA DA
ROSA SCHMITT x COOPERETIVA AGRICOLA M. V. PI-
QUIRI LTDA. - Sobre a certidao de fls. 500, onde consta que
decorreu o prazo de dez (10) dias, sem que a executada ofere-
cesse embargos, manifeste-se o exequente - dv. CLAUDIO PI-
ZZATTO-

7.-MONITORIA-15/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MANOEL DA SILVA LISBOA & CIA LTDA e ou-
tros - Ciencia as partes acerca da baixa dos autos - Adv. VAL-
DIR JOSE BASSI, PAULO MORELI e MARCOS A. DE OLI-
VEIRA LEANDRO-

8.-AÇAO DE COBRANÇA PROC.SUMARIO-332/2000-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x HENRIQUE CARLOS CAMILO - Primeiramente ao
exequente para recolhimento dos valores referentes ao FUN-
REJUS - Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

9.-AÇAO DE COBRANÇA PROC.SUMARIO-362/2000-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x PEDRO CANHADAS SEBRIAM - Ao exequente para
juntar o termo de acordo mencionado as fls. 450 - Adv. DEL-
FER DALQUE DE FREITAS-

10.-ANUL.DE TIT.DE CRED.C.C/INDEN-424/2001-RODRI-
GUES & BOFI LTDA. e outros x GIORGETI - COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA. - Sobre a certidao de fls. 304-
verso, onde consta que ate a presente data nao foi juntado o
acordo realizado, manifestem-se as partes - Adv. ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS e VALDECIR PAGANI-

11.-ALVARA-479/2001-LEONIR APARECIDO BETINELLI
REP. MENOR e outros x ESTE JUIZO- Julgo boas as contas
apresentadas em relaçao ao veiculo Belina. No que tange a
motocicleta, ao requerente para que junte o respectivo certifi-
cado de propriedade atualizado, no prazo de cinco (05) dias -
Adv. ANTONIO CARLOS VALVASSORE-

12.-AÇAO COBRANÇA ATO SUMARIO-242/2002-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x TARCISO MILLER - Para o ato postergado, redesigno
audiencia para o dia 09 de dezembro de 2004, as 15:30 horas -
Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS e SONIA MARIA
BELLATO PALIN-

13.-USUCAPIAO-490/2002-PEDRO MASCULINO DA SIL-
VA x SINOP TERRAS LTDA. - Para o ato postergado, redesig-
no audiencia para o dia 09 de dezembro de 2004, as 14:30 ho-
ras - Adv. CLARICE BALCEIRO RAHUAN e CARLOS RO-
BERTO PREVIDELLI-

14.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-109/2003-W.T.O. e
outros x S.M.M.- Sobre a certidao de fls. 40, manifeste-se a
parte autora - Adv. LUIZ CARLOS BOFI-

15.-AÇAO DE COBRANÇA-130/2003-LUCILA GENI GUST
ARLINDO x OTTO GUST - Para o ato postergado, redesigno
audiencia para o dia 09 de dezembro de 2004, as 13:30 horas.
A parte autora para que efetue o deposito de R$60,00 referente
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça necessarias a realizaçao
da audiencia - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS e GUI-
OMAR MARIO PIZZATTO-

16.-USUCAPIAO-13/2004-EDNILSON APARECIDO GRA-
NUCCI e outros x HERDEIROS DE ANTONIO PEREIRA DE
SOUZA e outros - Aos autores para que, no prazo de dez (10)
dias, juntem certidao acerca da existencia ou nao de açoes pos-
sessorias, petitorias ou reivindicatorias em seus nomes, relati-
vas ao imovel usucapiendo. A parte autora para que efetue o
deposito das despesas postais e diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, necessarias as citaçoes - Adv. GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO, LUCIO CLOVIS PELANDA-

17.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-57/2004-P.T.D.S.
e outros x J.T.D.S. - Manifeste-se a exequente acerca do expe-
diente de fls. 21 - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

18.-INTERDICAO-140/2004-VALDECI MAMEDE ROCHA x
DAMIAO MAMEDE DA ROCHA - Vista as partes para me-
moriais - Adv. EVAIR DIAS AGUIAR e ANA PAULA POR-
TES DE FREITAS-

19.-ALIMENTOS-141/2004-A.C.D.J. x P.A.J. - Tendo em vis-
ta o contido na certidao de fls. 19 verso, redesigno o dia 01 de
dezembro de 2004, as 13:50 horas. Renovem-se as diligencias
que se fizerem necessarias, atentando-se para o requerimento
de fls. 22, o qual o defiro - Adv. ANA PAULA PORTES DE
FREITAS-

20.-DIVàRCIO DIRETO CONSENSUAL-160/2004-DAMA-
RIS DA SILVA OLIMPIO e outros x ESTE JUIZO - Aos Re-
querentes para que, no prazo de dez (10) dias, esclareçam, no
que tange aos alimentos, se o percentual pactuado incide sobre
o salario minimo, ou sobre o salario auferido pelo conjuge va-
rao - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

21.-ALIMENTOS-273/2004-WELINTON DA SILVA HER-
NANDES e outros x OSVALDO GONZALES HERNANDEZ
- Sobre a carta precatoria juntada aos autos, onde consta que
deixou-se de proceder a citaçao do requerido, manifestem-se
os autores - Adv. CEZAR ALAOR BOTURA-

22.-NULIDADE DE PARTILHA-305/2004-LAERCIO AU-
GUSTO e outros x ALZIRA LUCINDA DE OLIVEIRA e ou-
tros - A parte autora para impugnaçao a contestaçao, no prazo
de dez (10) dias - Adv. ROBERTO SEIXAS PONTES, DANI-
ELA BISPO DE ASSIS-

23.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-311/2004-IRACEMA
KLE CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - A parte autora para que apresente impugna-
çao, no prazo de dez (10) dias - Adv. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO-

24.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-330/2004-MARIA
JOSE DE OLIVEIRA x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
- A parte autora para impugnaçao no prazo de dez (10) dias -
Adv. PAULO SERGIO DANIEL-

25.-FALENCIA-344/2004-PORTO FELIZ S/A x MIRALAC-
TO INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA -
Sobre a certidao de fls. 37, manifeste-se a parte autora - Adv.
JOSE CARLOS ESQUERDO-

26.-ALIMENTOS-364/2004-SABRINA APARECIDA RODRI-
GUES e outros x JOSERLEI APARECIDO ROGRIGUES -Adv.
CLARICE BALCEIRO RAHUAN-

27.-ALVARA-369/2004-NAIR MARIA NUNES RODRIGUES
e outros x ESTE JUIZO - Primeiramente, aos requerentes para
o recolhimento dos valores devidos a titulo de FUNREJUS -
Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

28.-ALIMENTOS-375/2004-MARIA FABIANA NARCI RI-
BEIRO e outros x MAURO RIBEIRO -Processe-se em segredo
de justiça. Defiro o beneficio da assistencia judiciaria gratuita
a parte requerente, com fundamento no art. 4º da Lei 1060/50.
Designo audiencia de conciliaçao para o dia 01 de dezembro
de 2004, as 13:30 horas,esclarecendo que, caso nao haja acor-
do, o prazo de 15(quinze) dias para o requerido contestar ini-
cia-se da data desta audiencia... Na falta de prova pre-consti-
tuida dos rendimentos do Requerido, fixo os alimentos provi-
sorios em 45% (quarenta e cinco por cento) do salario minimo,
que deverao ser pagos ate o quinto dia util de cadas mes, a
partir da citaçao -Adv. CEZAR ALAOR BOTURA-

29.-ALIMENTOS-376/2004-K.A.T.D.S. e outros x L.T.D.S. -
Processe-se em segredo de justiça. Defiro o beneficio da assis-
tencia judiciaria gratuita a parte requerente, com fundamento
no art. 4º da Lei 1060/50. Designo audiencia de conciliaçao
para o dia 01 de dezembro de 2004,as 13:40 horas, esclarecen-
do que, caso nao haja acordo, o prazo de 15(quinze) dias para
o requerido contestar inicia-se da data desta audiencia... Na
falta de prova pre-constituida dos rendimentos do Requerido,
fixo os alimentos provisorios em 35% (trinta e cinco por cento)
do salario minimo, que deverao ser pagos ate o quinto dia util
de cadas mes, a partir da citaçao -Adv. CEZAR ALAOR BO-
TURA-
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30.-SEPARACAO JUDICIAL-377/2004-MARICLEUSA SI-
MONI BORGES x JOSE QUERINO BORGES - Defiro por
ora o beneficio da assistencia judiciaria gratuita a requerente, o
que faço com fulcro no art. 4º da Lei 1060/50. Designo o dia 19
de outubro de 2004, as 13:15 horas para realizaçao de audien-
cia de conciliaçao, esclarecendo que, caso nao haja acordo, o
prazo de quinze (15) dias para o requerido contestar inicia-se
da data desta audiencia... - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA
PEREIRA-

31.-SEPARAÇAO JUDICIAL-384/2004-CELIA FRANCISCA
DE OLIVEIRA E SILVA x JOSE PAULINO DA SILVA - Pro-
cesse-se em segredo de justiça. Defiro, por ora, o beneficio da
assistencia judiciaria gratuita, o que faço com fulcro no art. 4º
da Lei 1060/50...Assim, ausentes os requisitos exigidos pelo
art. 273 do CPC, indefiro a antecipaçao de tutela pleiteada.
Tendo em vista o poder geral de cautela atribuido ao magistra-
do, autorizo a Requerente a retirar seus pertences pessoais da
residencia do casal. Na falta de prova pre-constituida dos ren-
dimentos do requerido, mas considerando os bens arrolados na
exordial, e a idade da requerente, fixo os alimentos provisorios
em favor desta no importe de um salario minimo e meio, que
deverao ser pagos ate o quinto dia util de cada mes, a partir da
citaçao. Designo o dia 19 de outubro de 2004, as 13:30 horas,
para realizaçao de audiencia de conciliaçao, esclarecendo que,
caso nao haja acordo, o prazo de 15(quinze) dias para o reque-
rido contestar inicia-se da data desta audiencia... - Adv. CE-
ZAR ALAOR BOTURA-

32.-ALVARA-388/2004-SANDRO RICARDO PEREIRA e
outros x ESTE JUIZO - Aos requerentes para que, no prazo de
dez (10) dias, providenciem a juntada do devido instrumento
procuratorio - Adv. PAULO SERGIO DANIEL-

33.-SEPARAÇAO JUDICIAL-390/2004-ADRIANA LOUREN-
CO DA SILVA x OZEIAS JOSE FERNANDES - Processe-se
em segredo de justiça. Defiro o beneficio da assistencia judici-
aria gratuita, com fundamento no art. 4º da Lei 1060/50. Consi-
derando que a requerente ingressou com a presente demanda, a
priori, litigiosa, mas ao final requereu a sua homologaçao, como
se consensual fosse, a parte para que preste os devidos esclare-
cimentos, no prazo de dez (10) dias - Adv. MANOEL MESSI-
AS MEIRA PEREIRA-

34.-CARTA PRECATORIA CIVEL-90/2003-Oriundo da Co-
marca de 2ªV.FEDERAL, CIRC. JUDICARIA DE UMUARA-
MA -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x SAULO EDMIL-
SON FRACASSO - Ao exequente para manifestar-se quanto
ao prosseguimento do feito - Adv. DELFER DALQUE DE
FREITAS-

35.-CARTA PRECATORIA CIVEL-130/2004-Oriundo da Co-
marca de J.D.DA V.CIVEL DA COM.DE UBIRATA - PR -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO
GOMES DO NASCIMENTO FILHOS & CIA LTDA e outros -
A subscritora de fls. 05/06 para a juntada da devida procuraçao
- Adv. GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPORA
RELAÇÃO Nº14/2004 - COBRANÇA DE AUTOS

Ficam os Srs. Advogados, abaixo nominados, intimados, para
que, no prazo de 24 horas, devolvam os autos em Cartorio, sob
as penas da Lei.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/1993-ARNIL-
DO ALBIERO x MARCELO A. MARQUES e outros-Adv.
SANDRA J. SIMON-

2.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-69/1997-LEONI-
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NELSON LOPES DE OLIVEIRA -Adv. ARI BORGES MON-
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DINO DA CRUZ x ALTAIR CONZENDEY LIMA e outros -
Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-
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LE VALDIVIESCO PEDROTTI rep.p/ e outros x MARIO LUIZ
PEDROTTI -Adv. ANTONIO CARLOS VALVASSORE-
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TAS MAIA x CESAR WILLIAN BEZERRA MAIA -Adv. IVAN
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ERNESTO GNOATO -Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-431/2002-DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS TOLEMAR LTDA. x LUIZ GUILHERME
DE SOUZA LIMA -Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-
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M.D.M.A.r. e outros x D.A. -Adv. LUIZ GUILHERME DE
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ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-
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INOCENCIO RAIMUNDO x FERNANDO DE OLIVEIRA
RAYMUNDO -Adv. CEZAR ALAOR BOTURA-
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COMARCA DA LAPA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 24/2004
JUÍZ DE DIREITO: JOSE ORLANDO C. BREMER
DESPACHOS PROFERIDOS.
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NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
AFONSO FARIA. “Manifeste-se o exequente, acerca da certi-
dão do SR. Oficial de Justiça.” -Adv. RAFAELLO FONTANA-

7.-REVISAO DE CONTRATO -265/2004- ILARIO AL-
BANSKE e outros x BANCO DO BRASIL. “Ante a contesta-
ção apresentada, manifeste-se o autor.” -Adv. WALBER PYDD
e VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

8.-REVISAO DE ALIMENTOS -278/2004- A.P.C. x S.F.D.S.
“Ante a contestação apresentada, manifeste-se o requerente.” -
Adv. EMMANUEL ASSAD GUIMARAES e HELBA REGI-
NA M. DE MORAIS-

9.-REPARACAO DE DANOS -323/2004- L.M.B. x
M.M.D.H.C. e outros. “Ante a contestação apresentada, mani-
feste-se a autora.” -Adv. MARIA ETERNA VIDAL RANGEL,
ELIETE M. MATOS H. ANTONIAZZI e SAMIRA KARAM
SEMAAN-

10.-DIVORCIO CONSENSUAL -409/2004- R.L.M. e outros.
“Para ratificação do pedido constante na inicial e inquirição de
testemunhas, designo a data de 04/10/2004 às 15:00 horas...” -
Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

11.-DIVORCIO DIRETO -443/2004- M.O.A.P.R. e outros.
“Para ratificação do pedido constante na inicial e inquirição de
testemunhas, designo a data de04/10/04 às 14:00 horas...” -
Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

12.-SEPARACAO CAUTELAR DE CORPOS -600/2004-
S.A.S.D.S. x J.A.F. “...defiro o requerimento inicial, determi-
nando a separação de corpos, com afastamento do marido do
lar conjugal durante o processo de separação...A requerente
deverá observar, na propositura da ação de separação, o prazo
constante do art. 806 do Código de Processo Civil combinado
com o artigo 808, I, do mesmo Código.” -Adv. FERNANDO
BLASZKOWSKI-

13.-ARRESTO -630/2004- PETROPAR PETROLEO E PAR-
TICIPAÇOES x ANTONIO PAULO FURMAN. “...Por tais ra-
zões, defiro a liminar de arresto do bem do devedor, descrito às
fls. 08, em quantidade suficiente para garantir o êxito de futura
execução por quantia certa. Todavia, antes da expedição do
mandado de arresto, deve a postulante prestar caução idônea,
mediante termo nos autos. Assinado o termo de caução, expe-
ça-se o mandado de constrição. Cite-se o requerido, nos termos
dos artigos 802 e 803, do Código de Processo Civil, com prazo
de cinco dias para contestação. Autorizo as diligências cons-

tantes do artigo 172, parágrafo 1º e 2º do mencionado Código.”
-Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

14.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS -635/2004-
ALBINO CJARNECKI x BRUNI CONSTRUCAO CIVIL.
“...Destarte, defiro liminarmente, a medida cautelar e determi-
no o exame pericial, nomeando Perito Judicial o ilustre Enge-
nheiro Senhor André Luiz Mello. Faculto às partes, em cinco
dias, formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos, que
oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 dias, depois
de intimadas as partes da apresentação do laudo...” -Adv. RU-
BENS ROBERTI-

15.-EXECUCAO FISCAL -11/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x ALMERINDO DA SILVEIRA. “Ante a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KA-
RAM SEMAAN-

16.-EXECUCAO FISCAL -45/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x A. MACHADO LAPA. “Ante o decurso do prazo legal, ma-
nifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

17.-EXECUCAO FISCAL -57/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x CELSO FIQUEIRO TURMINA. “Ante o decurso do prazo
legal, manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM
SEMAAN-

18.-EXECUCAO FISCAL -112/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
ELIAS JOSE DOBYENSKI. “Ante o decurso do prazo legal, ma-
nifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

19.-EXECUCAO FISCAL -170/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
IND. COM. MADEIRAS KAEDEAKA. “Ante o decurso do pra-
zo legal, manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM
SEMAAN-

20.-EXECUCAO FISCAL -182/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
ISBER ISBER. “Ante o decurso do prazo legal, manifeste-se o
exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

21.-EXECUCAO FISCAL -186/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
JOACIR DE ALMEIDA. “Ante o decurso do prazo legal, mani-
feste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

22.-EXECUCAO FISCAL -196/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
JOSE CESAR MARIANO. “Ante o decurso do prazo legal, mani-
feste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

23.-EXECUCAO FISCAL -210/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
JOAO MARIA BILEK. “Manifeste-se o exequente.” -Adv. SA-
MIRA KARAM SEMAAN-

24.-EXECUCAO FISCAL -211/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
JOAO MARIA DE JESUS. “Ante o decurso do prazo legal, mani-
feste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

25.-EXECUCAO FISCAL -218/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
JORGE LUIZ FERREIRA DA SILVA. “Ante o decurso do prazo
legal, manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SE-
MAAN-

26.-EXECUCAO FISCAL -219/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
JOSANE CRISTINA DO VALLE. “Ante o decurso do prazo le-
gal, manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMA-
AN-

27.-EXECUCAO FISCAL -251/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
MARIO SAMPAIO PINTO. “Ante o decurso do prazo legal, ma-
nifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

28.-EXECUCAO FISCAL -256/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
MAURO SERGIO DE OLIVEIRA. “Ante o decurso do prazo le-
gal, manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMA-
AN e -

29.-EXECUCAO FISCAL -266/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
MALVINA BATISTA BILL. “Ante o decurso do prazo legal, ma-
nifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

30.-EXECUCAO FISCAL -284/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
PAULO CESAR DEMBISKI. “Ante o decurso do prazo legal,
manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

31.-EXECUCAO FISCAL -293/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
PEDRO PAULO TANAKA. “Ante o decurso do prazo legal, ma-
nifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

32.-EXECUCAO FISCAL -331/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
SEBASTIAO DE OLIVEIRA ROSA. “Ante o decurso do prazo
legal, manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SE-
MAAN-

33.-EXECUCAO FISCAL -334/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
SALMEN ELIAS ARCILIO. “Ante o decurso do prazo legal, ma-
nifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

34.-EXECUCAO FISCAL -339/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x TRANSLAPA - TRANSPORTES ROD. DE CARGAS. “Ante
o decurso do prazo legal, manifeste-se o exequente.” -Adv.
SAMIRA KARAM SEMAAN-

35.-EXECUCAO FISCAL -665/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x IND DE COMPENSADOS BORTOT. “Ante o decurso do
prazo legal, manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KA-
RAM SEMAAN-

36.-EXECUCAO FISCAL -685/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x GPD - INFORMATICA. “Ante o decurso do prazo legal,
manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMA-
AN-

37.-EXECUCAO FISCAL -721/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x ARAMIS FIGURA. “Manifeste-se o exequente.” -Adv. SA-
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MIRA KARAM SEMAAN-

38.-EXECUCAO FISCAL -819/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. “Ante o decurso do
prazo legal, manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KA-
RAM SEMAAN-

39.-EXECUCAO FISCAL -915/2002- MUNICIPIO DE CON-
TENDA x RENATO HALICKI. “Ante a resposta do
ofício,manifeste-se o exequente.” -Adv. LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS-
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1.-DECLARATORIA -436/1993- MARIETA DA SILVA KE-
MEL x ALMERINDO DA SILVEIRA. “Ao contador para ela-
boração da conta de custas processuais e honorários advocatí-
cios. Após, manifeste-se o requerente. Verifico que o mandado
de averbação encontra-se na contra capa, providencie o Sr. es-
crivão a entrega do mandado à requerente para a devida aver-
bação, devendo eventuais despesas, junto ao Registro de Imó-
veis, serem arcadas pela mesma.” -Adv. VALERIO SCHMIDT,
JOAO RICARDO PEREIRA e NAZILDA DA SILVA MARTI-
NHO-

2.-INVENTARIO E PARTILHA -418/1994- ESP. JOAO GRE-
GOVSKI x IZAURA GREGOVSKI DA SILVA. “Manifeste-se
a inventariante acerca do contido na certidão de fls. 68.” -Adv.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

3.-FALENCIA -263/1995- FORNECEDORA DE TRIGO MA-
RINHO x IND. COMPENSATOS BORTOT. “Manifestem-se
os interessados.” -Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

4.-SUSTACAO DE PROTESTO -375/1995- LUCIA DE FARI-
AS PINTO FI e outros x ACENAL ACESSORIOS E PECAS.
“Ante a resposta do ofício manifeste-se o exeqüente.” -Adv.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -403/1996- SO-
LORRICO INDUSTRIA E COMERCIO x ARTHUR EMANU-
EL PINTO PIUS e outros. “Antes de garantida a execução não
se pode dar seguimento aos embargos. Assim, faculto ao exe-
quente a indicação de bens para substituição da penhora levan-
tada.” -Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO e VALERIO SCH-
MIDT-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -443/1997- CO-
OPERATIVA MISTA BOM JESUS x CASEMIRO KRUPA.
“Acerca do contido às fls. 131, manifeste-se o exeqüente.” -
Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA e
VALERIO SCHMIDT-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -734/1997- GER-
SON LUIZ GRABOSKI DE LIMA x LUIZ SERGIO SZCZY-
PIOR. “Intime-se o exeqüente para manifestação.” -Adv. AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e VALERIO
SCHMIDT-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -340/1998- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x SEBASTIAO DE MEIRA e
outros. “Manifeste-se o exequente acerca do contido na peti-
ção de fls. 90.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e VALERIO
SCHMIDT-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE -638/1998- GABRIEL HAM-
MERSCHMIDT e outros x CLAUDIO ELOY BRUGINSKI e
outros. “Manifestem-se as partes.” -Adv. ADEMIR GONCAL-
VES e PAULO SERGIO FERRARI-

10.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -737/1998- BANCO
DO BRASIL x ARNO ERTHAL. “Primeira praça dia 06/04/04
às 10:30 horas. Segunda praça dia 20/04/04 às 10:30 horas.”
Avaliação R$ 317.440,00 e Conta Geral R$ 74.638,68. “Indefi-
ro a suspensão requerida. Inexiste previsão legal de que as inti-
mações sejam pessoais se a parte, ciente da ação, não consti-

tuiu advogado, exceto quanto a data do praceamento, em que a
intimação há que ser pessoal e quanto a esta não há qualquer
alegação de nulidade.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE,
PAULO SERGIO FERRARI e MAURICIO PIZZATO DE SOU-
ZA NETO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO -11/1999- MARTIM KO-
CHINSKI x BANCO DO BRASIL. “Da baixa dos presentes,
dê-se conhecimento às partes.” -Adv. JOAO BATISTA DE
TOLEDO e VICTOR GERALDO JORGE-

12.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -70/1999- BANCO
DO BRASIL x NELSON CAVALIM. “Manifestem-se as par-
tes.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE e VALERIO SCH-
MIDT-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR -130/1999- FRANCISCO
SAMUEL CORDEIRO DE SOUZA e outros x BANCO DO
BRASIL. “O requerimento de concessão dos benefícios da as-
sistência judiciária gratuita já foi indeferido através de despa-
cho de fls. 22, o qual restou irrecorrido. Entretanto, possível o
parcelamento. Assim, manifeste-se o embargante para o imedi-
ato depósito do valor ou apresente proposta de parcelamento a
ser considerada pelo Sr. Perito, sob pena de ter-se por renunci-
ado à prova.” -Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM e FLAVIA
CRISTIANE MACHADO-

14.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL -184/1999-
R.L.N. e outros. “...homologo o acordo para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, conforme requerido pelo Ministério
Público.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -264/1999-
COOPERATIVA MISTA BOM JESUS x SERGIO MARIO
FURMAN. “Intime-se a exequente para que se manifeste sobre
o prosseguimento em cinco dias.” -Adv. MARCELO HENRI-
QUE MAGALHAES BATISTA-

16.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS -421/1999- REARI CO-
MERCIO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA. “Digam as partes.” -Adv. VALERIO
SCHMIDT e JOSE ELI SALAMANCHA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO -445/1999- PAULO GIOVA-
NI TISIAN SERENA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA. “Ante a petição de fls. 134, manifeste-se o embar-
gado.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e MILTON JOSE PAIZA-
NI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO -624/1999- JAIR BENEDI-
TO DA SILVEIRA BAGGIO e outros x BANCO DO BRASIL.
“Tendo em vista a não manifestação acerca dos honorários do
Sr. Perito, dou por renunciada a prova pericial. Intimem-se as
partes.” -Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ e FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -746/1999-
SOLORRICO INDUSTRIA E COMERCIO x ADAO STARON.
“Intime-se o credor hipotecário, conforme requerido às fls. 176,
inclusive do praceamento designado às fls. 160, para a data de
04/05/04 e 18/05/04 às 10:15 horas.” -Adv. CESAR LUIZ TA-
VARNARO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e VIC-
TOR GERALDO JORGE-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO -812/1999- ODILON STRU-
GALA e outros x BANCO DO BRASIL. “Não vislumbro no
caso presente a hipossuficiência a determinar a inversão do ônus
da prova. Inobstante estejam litigando com instituição finan-
ceira, tal fato, por si só, não caracteriza hipossuficiência. Ade-
mais, o contrato em questão é de valor razoável e os ora embar-
gantes possuem propriedade. Assim e ante o não depósito dos
honorários do Sr. Perito, dou por renunciada à prova.” -Adv.
VALERIO SCHMIDT e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR -864/1999- HELIO VAZ
PADILHA x SOLORRICO INDUSTRIA E COMERCIO. “Con-
tados e preparados voltem.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI
MARTINS e CESAR LUIZ TAVARNARO-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -903/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x WILSON BLEY LIP-
SKI e outros. “Revogo o despacho de fls. 101, por equivocado.
A providência requerida às fls. 100 cabe ao exequente, pelo
que indefiro.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e WILSON
BLEY LIPSKI-

23.-ACAO MONITORIA -58/2000- SYNGENTA PROTECAO
DE CULTIVOS x COMERCIAL AGRICOLA CAPIVARA. “In-
time-se o requerente para manifestar-se a respeito da certidão
de fls. 286 verso.” -Adv. PAULO ROGERIO TSUKASSA DE
MAEDA, MARIA CECILIA SALDANHA e IBERE EDUAR-
DO SASSO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO -204/2000- JOAO MARIA
FABIENSKI TERBECK e outros x BANCO DO BRASIL. “Ine-
xistindo outras provas a serem produzidas, faculto às partes o
oferecimento de memoriais no prazo comum de dez dias.” -
Adv. VALERIO SCHMIDT e VICTOR GERALDO JORGE-

25.-BUSCA E APREENSAO -266/2000- BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA x ROMILDO CACHOROSKI F.I. e outros.
“Conta de custas no valor de R$ 30,00.” -Adv. MILTON JOSE
PAIZANI e JOEL FERREIRA LIMA-

26.-BUSCA E APREENSAO -267/2000- BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA x ROMILDO CACHOROSKI F.I. “Conta-
dos e preparados voltem.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e
DEMETRIO BEREHULKA-

27.-ALIMENTOS -273/2000- V.F.P. e outros x J.A.P. “Tendo
em vista que a representante legal dos autores mudou de resi-
dência sem comunicar o juízo, conforme se vê da certidão do
Sr. Oficial de Justiça, tendo abandonado o feito, julgo-o extin-

to.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR-

28.-PED. DACAO EM PAGAMENTO -472/2000- RAUL FIOR
e outros x BANCO DO BRASIL. “Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensão requerido, manifeste-se o exequente.” -Adv.
MARIO SERGIO ROCHA e FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO-

29.-DEPOSITO -249/2001- BANCO BRADESCO x CARLOS
MARCELO ALBERTI PIRES. “Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir e se existe interesse
na designação de audiência de conciliação.” -Adv. DANIEL
HACHEM e JOSE TADEU SALIBA-

30.-RESTITUICAO DE IMOVEL -300/2001- WALDEVINO
GUIMARAES e outros x NELCI OLIVEIRA GUIMARAES.
“Recebo os embargos, por tempestivos. Entretanto, deixo de
fixar ou conceder a indenização pleiteada visto que concedido
à requerida a retenção por benfeitoria. Haveria incompatibili-
dade inegável se a requerida, autorizada a reter o imóvel por
benfeitoria, no mesmo período, estivesse obrigada ao pagamento
de aluguel.” -Adv. MARCOS TON RAMOS e MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

31.-USUCAPIAO -301/2001- JOAO SIBEN VALACHENSKI
x INTERESSADOS INCERTOS. “Para audiência de instrução
e julgamento designo a data de 04/11/2004 às 15:30 horas.” -
Adv. ELIAS ASSAD-

32.-USUCAPIAO -322/2001- JOSE ANTONIO SZYDOLSKI
x INTERESSADOS INCERTOS. “Manifeste-se o requerente,
acerca da contestação de fls. 47/49.” -Adv. TADEU OLIVA
KURPIEL e JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

33.-BUSCA E APREENSAO -24/2002- BANCO BRADESCO
x TRANSPORTADORA RODOPESA. “Pretende o requerido
a purga da mora, conforme lhe fora facultado no despacho de
fls. 14/15, antes mesmo da apreciação da liminar, despacho este
que não fora agravado. Efetivados os cálculos discordam as
partes a respeito da incidência ou não da comissão de perma-
nência, conforme previsto no contrato, o que culminou com a
apresentação de cálculos por ambas as partes, bem como pelo
Sr. contador do juízo. Alega ainda o requerido que sobre os
cálculos não deve incidir a verba honorária, indevida para o
caso de purgação da mora. No que respeita a correção monetá-
ria, com razão o requerido. A comissão de permanência não
pode ser aceita, mesmo que não cumulada com correção mone-
tária. Inadmissível a sua contratação a taxa de mercado no dia
do pagamento, porque sobre sua aferição somente uma das par-
tes exerce influência, havendo incompatibilidade com a boa-fé
e a equidade. Neste sentido os seguintes julgados: (...) Assim,
sobre as parcelas em atraso há que incidir correção monetária
pela média IGPM/IPC, juros moratórios de0,5% am e multa de
2%, descontando-se o valor depositado na conta da autora quan-
do da notificação, comprovado através do documento de fls.
23, não impugnado, conforme cálculo de fls. 46/48. No que
respeita aos honorários advocatícios, são devidos, visto que o
requerido, com a purga da mora reconhece a procedência do
pedido, e por ter dado causa a propositura da ação deve respon-
der por tal verba. Neste sentido já decidiu o Eg. TJMT: (...)
Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívi-
da. Intimem-se, devendo o requerido efetivar o depósito nos
termos determinados, no prazo máximo de cinco dias, sob pena
de ter contra ele deferida a liminar pleiteada.” -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN e RODRIGO GHESTI-

34.-CAUTELAR INOMINADA -79/2002- AUTO POSTO
EDVAN e outros x BANCO DO BRASIL. “Defiro vista dos
autos, pelo prazo de cinco dias, ao novo procurador do requeri-
do.” -Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ e MARCELO LUIZ
DREHER-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO -84/2002- CLEVERSON
DZIERWA e outros x BANCO DO BRASIL. “Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando sua pretensão sobre cada uma delas. Sem prejuízo, de-
signo audiência de conciliação para o dia 21/10/2004 às 15:00
horas.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e FLAVIA CRISTIANE
MACHADO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO -233/2002- CLEVERSON
DZIERWA e outros x BANCO DO BRASIL. “Ante a apresen-
tação do laudo pericial, manifestem-se as partes.” -Adv. VA-
LERIO SCHMIDT e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -366/2002- L.M. e
outros x W.C. “Ante a apresentação do laudo manifestem-se as
partes.” -Adv. CLOVIS SUPLICY WIEDMER-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -484/2002- DIO-
NISIO FREITAS RIBEIRO x FAZENDA NACIONAL. “Face
às argumentações do embargante, excepcionalmente, defiro a
produção de prova testemunhal, designando para o dia 27/09/
04, às 14:30 horas a audiência de instrução e julgamento. O rol
de testemunhas deve ser depositado até trinta dias antes da data
designada, sob pena de preclusão. Deve a embargada apresen-
tar cópia da declaração de IR referente ao exercício de 1996, e
se possível juntar aos autos o respectivo disquete.” -Adv. LAIS
TEREZINHA KLENKI MARTINS, NIVALDO TAVARES
TORQUATO e LUCIANE BAGGIO LOSSO-

39.-USUCAPIAO -562/2002- ZENO JOSE BICH e outros x
INTERESSADOS INCERTOS. “Para a audiência de compro-
vação de lapso temporal, designo a data de 19/10/2004 às 14:30
horas.” -Adv. JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

40.-USUCAPIAO -569/2002- LUDOVICO DOLINSKI e ou-
tros x INTERESSADOS INCERTOS. “Para audiência de ins-
trução e julgamento designo a data de 17/11/2004 às 13:30 ho-
ras.” -Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

41.-SEPARACAO CAUTELAR DE CORPOS -72/2003- C.R.F.
x M.J.B. “Especifiquem as partes as provas que efetivamente
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pretendem produzir.” -Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI e
ANTONIO JOSE HORNING SIQUEIRA-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE -78/2003- ANTONIO CAR-
LOS CONSALTER e outros x RAYMOND JEAN FRANCOIS
HEBERT. “Designo audiência de conciliação para a data de
25/10/2004 às 15:30 horas. Intimem-se as partes e seus procu-
radores.” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI, JOSE DO CAR-
MO BADARO e CLOVIS SUPLICY WIEDMER-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -92/2003- L.K.D.S.
e outros x O.K. “Designo audiência de conciliação para o dia
04/11/2004 às 13:30 horas. Intimem-se as partes nos termos do
art. 331 do CPC. Dê-se ciência ao Ministério Público e à procu-
radora do requerido. As preliminares arguidas na contestação
serão analisadas na audiência de conciliação, caso não haja acor-
do.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

44.-EXECUCAO DE SENTENCA -110/2003- FLECHA TURIS-
MO, COMERCIO E INDUSTRIA x PETROPAMPA COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS. “Tendo em vista o noticiado às fls. 16, cor-
roborado pela certidão de fls. 39/40, julgo extinto o presente feito e
determino seu arquivamento. Eventuais custas remanescentes pela
exequente.” -Adv. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-

45.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -114/2003- I.C.S. x
M.S. “Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/
11/2004 às 13:30 horas, conforme requerido no parecer retro. Inti-
mem-se as partes para trazerem todas as provas em direito admiti-
das, inclusive testemunhas, sendo a última devendo ser apresenta-
da trinta dias antes da data acima designada.” -Adv. JORGE C.DE
OLIVEIRA BECHTLOFF e SAMIRA KARAM SEMAAN-

46.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS -116/2003- CEREALIS-
TA CAMPOS GERAIS x BANCO BRADESCO. “...Pelo expos-
to, julgo parcialmente procedente a presente medida para o fim
de determinar ao requerido a exibição da totalidade dos docu-
mentos requeridos, devendo o autor arcar com as custas daí de-
correntes, desde que documentalmente comprovados pelo reque-
rido. Fixo o prazo de trinta dias, contados do pagamento pelos
autores dos custos devidos, fixando multa de R$ 20,00 por dia
de atraso. Custas processuais pro-rata, sendo que cada uma das
partes arcará com os honorários de seu advogado.” -Adv. VALE-
RIO SCHMIDT e DANIEL HACHEM-

47.-ORDINARIA -120/2003- CARLOS ALBERTO HASS x
MUNICIPIO DE CONTENDA. “A alegada prescrição bienal não
pode ser acolhida. Tratando-se de servidor público estatutário e
não celetista, inaplicável a regra contida no art. 7º, XXIX da CF.
Aplica-se, ao caso a prescrição quinquenal. A prescrição bienal é
aplicável tão somente aos casos em que houve conversão de regi-
me - celetista/estatutário. Neste sentido o seguinte julgado: (...)
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, esclarecendo o que pretendem provar com cada uma delas,
bem como se há interesse em eventual conciliação em audiência a
ser designada para esse fim.” -Adv. LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA e LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR -188/2003- ALEIXO KAELLE e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA BANESTADO. “Ten-
do em vista que os embargantes são proprietários de vários imóveis,
indefiro o pedido de justiça gratuita. Intimem-se-os para cumprimen-
to do despacho de fls. 33 sob pena de não recebimento dos embar-
gos.” -Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

49.-REPARACAO DE DANOS -200/2003- JOAO GLUSZEWI-
CZ x BANCO ITAU e outros. “Tendo em vista a informação conti-
da no ofício de fls. 54, dando conta de que a anotação junto ao
Serasa já foi excluída, está prejudicada a análise da liminar pleitea-
da. Quanto a alegada nulidade de citação visto que efetivada na
pessoa do funcionário da agência, Sr. Osni Moreira, o qual é gerente
da agência da requerida nesta Comarca, sem razão o requerido. É
entendimento pacífico na jurisprudência a validade de citação feita
em gerente de agência bancária, a qual tem sede em outro municí-
pio, se a ação tem por fundamento negócio realizado naquela agên-
cia. Neste sentido as seguintes decisões: (...) Improcede pois a ale-
gada nulidade de citação. Decorrido o prazo sem apresentação de
contestação, há que ser aplicado os efeitos da revelia. Desnecessá-
ria a dilação probatória visto que a inicial oferece parâmetros à fixa-
ção dos danos patrimoniais e lucros cessantes.” -Adv. RAPHAEL
JOSE DE LIMA PRESTES e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

50.-INDENIZACAO -327/2003- COOPERATIVA MISTA BOM
JESUS x YAMAMOTO COMERCIO DE ALIMENTOS e ou-
tros. “Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando a sua pertinência, ou se pretendem o julgamento
antecipado. No mesmo prazo, manifestem-se as partes se há o
interesse na designação de audiência de conciliação, não haven-
do, o processo será saneado, nos termos do art. 331, parágrafo 3º
do CPC, designando-se audiência de instrução e julgamento se
for o caso.” -Adv. MARCOS TON RAMOS, HELBA REGINA
M. DE MORAIS, WALDIR SCHMIDT DA SILVEIRA, EDUAR-
DO LUIZ BUSSATTA, PEDRO ANTONIO COELHO DE S.
FURLAN e SERGIO BOND REIS-

51.-DIVORCIO LITIGIOSO -335/2003- M.T.C.A. x L.C.A.
“Designo audiência de conciliação para a data de 21/10/2004 às
16:00 horas.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO -342/2003- BIANCA MAR-
GARETH SCHULZ x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
SUDESTE PARANA. “Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando sua pretensão so-
bre cada uma delas. Sem prejuízo, designo audiência de concili-
ação para o dia 21/10/04 às 14:30 horas.” -Adv. JOAO MARCE-
LO DA CRUZ e ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

53.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -348/2003- K.K.B. e
outros x A.G. “...Tendo em vista que o requerido reconheceu a proce-
dência do pedido, com fulcro no art. 269, II do CPC, julgo extinto o
presente feito, sem julgamento do mérito. Em consequência, determi-
no expeça-se o respectivo mandado de averbação...” -Adv. JOAO
MIGUEL RAFFAELLI e LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

54.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA -431/2003- CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x PE-
DRO LAUDEVINO DELPONTE. “...homologo por sentença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo realiza-
do às fls. 12. Em consequencia julgo extinto o presente feito,
com fulcro no art. 794, inciso I do CPC.” -Adv. RAFAELLO
FONTANA e PAULO SERGIO FERRARI-

55.-ALVARA -492/2003- HAMILTON CARLOS DE QUADROS
JUNIOR e outros. “Verifico da certidão de óbito de fls. 05 que o
de cujus deixou o filho Anderson Lucas, o qual não integra o
polo ativo do presente, nada se falando a respeito. Assim, inti-
mem-se os requerentes, através de sua genitora, para manifesta-
ção.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

56.-ALVARA -508/2003- MARIA ZELIDIA DA VEIGA e ou-
tros. “Intime-se a parte autora a trazer aos autos certidão de ine-
xistência de dependentes junto ao INSS.” -Adv. SAMIRA KA-
RAM SEMAAN-

57.-ACAO CIVIL PUBLICA RESPONSAB. -516/2003- MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO
DE CONTENDA. “A apreciação da liminar resta prejudicada
em razão do contido no relatório da Comissão de verificação
criada para verificação da situação de poluição alegada, cujo
conteúdo não foi impugnado. Quanto a preliminar de impossibi-
lidade jurídica do pedido, ante a inexistência no local das emba-
lagens mencionadas na inicial, porque depende de prova não pode
ser apreciada neste momento. Passo a decidir acerca da alegada
ilegitimidade passiva. Alega o município de Contenda que, não
tendo qualquer responsabilidade pela coleta e destinação das
embalagens de agrotóxico, sendo esta dos usuários e revendedo-
res, por força da Lei. Com efeito, a lei 7802/89 determina que
“(...)” Assim, considerando que as embalagens mencionadas es-
tariam em propriedade particular, e que a responsabilidade por
sua coleta é dos usuários e a destinação pelos produtores, sendo
certo que a responsabilidade constitucional pela preservação do
meio ambiente atribuída ao Estado, no âmbito municipal, esta-
dual e federal, não autoriza a inclusão de tais entes no pólo pas-
sivo, se não diretamente responsáveis pela poluição, mas ao con-
trário, lhes permite a fiscalização e providências necessárias em
caso de poluição ao meio ambiente, acolho a preliminar arguida,
declarando a ilegitimidade da requerida para integra o pólo pas-
sivo da presente, e julgo extinto o presente feito sem julgamento
do mérito.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

58.-ARROLAMENTO -533/2003- ESP. ANTONIO MENDES
DOS SANTOS x TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS GR-
GORIO e outros. “Ante o decurso do prazo de suspensão, mani-
feste-se a inventariante.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MA-
GALHAES BATISTA-

59.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA -544/2003- THEO-
DORO DOMBEK x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL. “Ante a apresentação de contestação, manifeste-se o
autor.” -Adv. JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF e FER-
NANDO GUSTAVO KNOERR-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO -560/2003- DIONISIO FILLA
x COOPERATIVA MISTA BOM JESUS. “Ante a impugnação
apresentada, manifeste-se o embargante.” -Adv. NEI LUIS MAR-
QUES e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

61.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -640/2003- M.R.R.
e outros x A.J.K. “Para audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designo o dia 19/10/2004 às 13:30 horas.” -Adv.
REYMI SAVARIS JUNIOR-

62.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS -641/2003- CARLOS
CZARNESKI x HENRIQUE BACH CZARNESKI e outros.
“Tendo em vista a flagrante intempestividade da contestação
apresentada determino seu desentranhamento havendo que apli-
car aos requeridos os efeitos da revelia.” -Adv. ADEMIR GON-
CALVES, DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR e ANTONIO
JOSE HORNING SIQUEIRA-

63.-COBRANCA -672/2003- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA e outros x NICOLAU NOGACZ. “Desig-
no audiência de conciliação para a data de 21/09/2004 às 15:30
horas. Cite-se...” -Adv. RAFAELLO FONTANA-

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -748/2003- BAN-
CO DO BRASIL x ROBSON FERNANDO CIULIK - FI e ou-
tros. “Ante a certidão do oficial de justiça, manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -780/2003- ACYR
JOSE BUENO MURBACH x MONICA SCHULZ DE BORBA e
outros. “Tendo em vista a não manifestação dos executados, e a
expressa concordância do exequente, homologo, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos a avaliação de fls. 20 e a conta
geral de fls. 22. Para praceamento do bem penhorado, designo as
datas de 06/04/2004 e 20/04/2004, às 10:45 horas, no átrio do
edifício do fórum.” -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

66.-HOMOLOGACAO DE ACORDO -812/2003- A.A.G.T. e
outros. “...homologo para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo efetivado...” -Adv. REYMI SAVARIS JUNIOR-

67.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO -842/2003- LAURE-
CI CHARAVA VANDOSKI x IVAN ERALDO WISNIESKI e
outros. “Designo audiência de conciliação para a data de 22/06/
2004 às 16:00 horas...” -Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

68.-ALIMENTOS -59/2004- M.F. x S.J.N. “Fixo os alimentos
provisionais em 50% do salário mínimo vigente, valor este a ser
entregue a requerente, mediante recibo. Para realização de audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento, designo a data de
05 de outubro de 2004 às 14:30 horas. Cite-se...” -Adv. JORGE
C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

69.-EXECUCAO FISCAL -176/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x IVAIR PINTO VIEIRA. “...com fulcro no art. 794, inciso I do

CPC, julgo extinta a presente execução...” -Adv. SAMIRA KA-
RAM SEMAAN-

70.-EXECUCAO FISCAL -271/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x MARIA ANTONIA GUIMARAES SOARES. “...com fulcro
no art. 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente execu-
ção...” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

71.-EXECUCAO FISCAL -293/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x PEDRO PAULO TANAKA. “Ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM
SEMAAN-

72.-EXECUCAO FISCAL -663/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x JOAO LINEU ZIETEK. “...com fulcro no art. 794, inciso I do
CPC, julgo extinta a presente execução...” -Adv. SAMIRA KA-
RAM SEMAAN-

73.-EXECUCAO FISCAL -872/2002- MUNICIPIO DE CON-
TENDA x ANDRE BUBNIAK. “...com fulcro no art. 794, inci-
so I do CPC, julgo extinta a presente execução...” -Adv. LAIS
TEREZINHA KLENKI MARTINS-

74.-EXECUCAO FISCAL -906/2002- MUNICIPIO DE CON-
TENDA x EUCEMAR SICURO. “...com fulcro no art. 794, in-
ciso I do CPC, julgo extinta a presente execução...” -Adv. LAIS
TEREZINHA KLENKI MARTINS-

75.-EXECUCAO FISCAL -916/2002- MUNICIPIO DE CON-
TENDA x RADIO ATALAIA DE CURITIBA. “Ao Sr. Contador
pra cálculo geral do débito. Após, intimem-se as partes para
manifestação.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

76.-EXECUCAO FISCAL -928/2002- MUNICIPIO DE CON-
TENDA x GENOVEVA SOCZEK. “...com fulcro no art. 794,
inciso I do CPC, julgo extinta a presente execução...” -Adv. LAIS
TEREZINHA KLENKI MARTINS-

77.-EXECUCAO FISCAL -320/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x OROZIMBO R C DE CAMPOS E OUTRA. “...extingo a pre-
sente execução com fundamento no art. 267, inciso VIII do CPC.
Transitado em julgado e pagas as custas remanescentes, arquive-
se.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

78.-EXECUCAO FISCAL -11/2004- BANCO CENTRAL DO
BRASIL x COMPENSADOS HUMAITA. “Ante a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.” -Adv. VALDI-
NEI TOMIATTO e ROBERTO PARANHOS NASCIMENTO-

79.-CARTA PRECATORIA -188/1997- Oriundo da Comarca de
J.D. COMARCA SAO MATEUS DO SUL - MANAH x JOAO
DO ROCIO GRITEN DE OLIVEIRA. “Ante a certidão do Se-
nhor Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.” -Adv. DICE-
SAR BECHES VIEIRA-

80.-CARTA PRECATORIA -166/2002- Oriundo da Comarca de
J.D. 2ª VARA COMARCA CANOINHAS - ESP. TERUO NA-
GANO x LUIZ SERGIO SZCZYPIOR. “Tendo em vista a enor-
me diferença entre a primeira e a segunda avaliação, intime-se o
Sr. Avaliador para justificar os critérios utilizados nas duas oca-
siões e o que determinou a enorme baixa de valor. Após, inti-
mem-se as partes para manifestação.” -Adv. IVO JOAO SU-
CHEK-

81.-CARTA PRECATORIA -289/2003- Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 1ª VARA FEDERAL DE CURITIBA - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ALEXANDRE FRANCISCO
SZYRAJ. “Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se
o exequente.” -Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

82.-CARTA PRECATORIA -1/2004- Oriundo da Comarca de J.
D. 1ª VARA FEDERAL EX. FISCAL CTBA - CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM ESTADO DO PARANA x
MARILDA DE FATIMA COBACHUK DA SILVE. “Ante a cer-
tidão do oficial de justiça manifeste-se o exequente.” -Adv. PA-
TRICIA LANTMANN-

83.-GUARDA E RESPONSABILIDADE -50/2000- A.F.L. x
J.P.D.L. “...Diante do exposto, para regularizar a situação de fato
existente em relação ao menor, julgo procedente o presente pe-
dido...” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

84.-TRANSFERENCIA DE GUARDA -12/2002- J.R.L.S. x
A.C.L.S. “...Diante do exposto, para regularizar a situação de
fato existente em relação a menor..., julgo procedente o pedido
para o fim de conceder a transferência da guarda e responsabili-
dade da menor ao requerente...” -Adv. HELBA REGINA M. DE
MORAIS-

85.-GUARDA E RESPONSABILIDADE -6/2003- R.P.D.S. x
E.P.V.D.S. e outros. “Para oitiva dos requerentes, pais biológicos
dos adolescentes, designo a data de 16/04/2004 às 13:30 horas.” -
Adv. MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEIRA-

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
JOAO LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE FILHO - J
MARCOS MUZYKA - Escrivao do Cível
Relacao nº 17/2004
Em, 09/09/2004
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1.-ACIDENTE DO TRABALHO-84/1957-ESTEFANO BURA-
CK x ATALAIA CIA SEGUROS -Intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 07/05/04.-Adv. ALEXANDRE FURTADO
DA SILVA-

2.-INVENTARIO-656/1979-JORGE LIBERIO FURMANOVI-
CZ RADECKI x ELEONORA FURMANOVICZ RADECKI -
Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do
cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor des-
considerar esta intimaçao.Carga dia 21/07/04.-Adv. MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

3.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MORENO WOLFF
ANTUNES -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 01/06/04.-
Adv. JOSE DE PAULA XAVIER.

4.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-247/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MORENO WOLFF
ANTUNES E S/M -Intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 01/
06/04.-Adv. JOSE DE PAULA XAVIER-

5.-AÇAO POPULAR-291/1993-MOACIR JOSE FRIZZO e
outros x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL e outros -
Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do
cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor des-
considerar esta intimaçao.Carga dia30/06/04.-Adv. JOAO ED-
MIR DE LIMA PORTELA-
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6.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-328/1993-LUIZ
ANTONIO DE SOUZA x ESPOLIO DE JORGINA P. DE OLI-
VEIRA -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 23/07/04-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

7.-ARROLAMENTO-45/1996-LUIZ LACERDA e outros x
JOAO LACERDA DO PRADO -Intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 30/04/04.-Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA-

8.-MANDADO DE SEGURANÇA-115/1997-ANTONIO CAR-
LOS SCHEFFER e outros x SECRETARIO DAS FINANCAS
DO MUN.DE LARANJEIRAS SUL -Intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 30/06/04.-Adv. NEMORA PELLISSARI
LOPES-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-222/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE OLIVEIRA PIRES E
CIA LTDA -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 11/08/04.-
Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

10.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-383/1997-
OSNY BUENO PEDROSO x CLAUDIR JOSE CROTTI -Inti-
me-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do
cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor des-
considerar esta intimaçao.Carga dia 02/07/04.Adv. CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA-

11.-ANULACAO DE TITULO-404/1997-COMERCIAL VIR-
MOND LTDA x BANCO SOFISA S.A e outros -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 09/06/04.-Adv. MARILIA AZAMBUJA
DE PAULA PIOVESAN-

12.-ARROLAMENTO-462/1997-FERMINO AGASSI e outros
x ACIR APARECIDO AGASSI -Intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 12/08/04.GRISLANE CIVA.

13.-EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-465/1997-CAMI-
LAS - LTDA x ALTAIR COZER e outros -Intime-se para devo-
luçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 24/06/04.-Adv. EDSON TOME-

14.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-90/1998-NELSON
BAVARESCO x LUIZ CARLOS TIBOLA -Intime-se para de-
voluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 23/06/04.-Adv. MARILIA AZAMBUJA
DE PAULA PIOVESAN-

15.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/1998-KNA-
PP & CIA. LTDA x ROCHAMAC - LOCACAO DE MAQUI-
NAS LTDA -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 23/06/04.-
Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

16.-ACAO DE INDENIZACAO-256/1998-JOSE SILVERIO
FERREIRA CAMILO x INSS -Intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 16/07/04.-Adv. NEMORA PELLISSARI
LOPES-

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-307/1998-SINDICATO
RURAL DE LARANJEIRAS DO SUL e outros x JEFFERSON
PELLIZZARI LOPES -Intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 14/
05/04.-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES-

18.-EMBARGOS A EXECUÇAO-396/1998-ESPOLIO DE
JORGINA PINTO DE OLIVEIRA x LUIZ ANTONIO DE
SOUZA -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 23/07/04.-
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-45/1999-VERMELHO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x BRITADOR LARAN-
JEIRAS LTDA -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista
dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido de-
volvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 19/07/
04-Adv. MIRIAN PADILHA-

20.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VILSON DE ALMEIDA -Intime-se

para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ).
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimaçao.Carga dia 19/05/04.-Adv. JOSE DE PAULA
XAVIER-

21.-DECLARATORIA-102/1999-VERMELHO CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x BRITADOR LARANJEIRAS LTDA -
Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do
cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor des-
considerar esta intimaçao.Carga dia 19/07/04.-Adv. MIRIAN
PADILHA-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-282/1999-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x TRANS TROVAO GOMES
E LINHARES LTDA -Intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 15/
06/04.-Adv. RAFAEL VINICIUS MASSAGNANI-

23.-INTERDICAO-58/2000-IZAURA MARIA TILP DOS
SANTOS x MARILDO BONETE DOS SANTOS -Intime-se
para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ).
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimaçao.Carga dia 13/08/04.-Adv. NEMORA PELLIS-
SARI LOPES-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-118/2000-CARLOS FURST
x BANCO DO BRASIL S/A -Intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda
de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham
sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia
10/05/04.-Adv. MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA-

25.-USUCAPIAO-299/2000-LENIRA JUSTINO DA FONSE-
CA x NOE RODRIGUES RIBEIRO -Intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 08/07/04.-Adv. JAIME JAVORSKI-

26.-MANDADO DE SEGURANÇA-358/2000-ANTONIO RI-
NALDI e outros x SECRETARIO DE FINANCAS DE LARAN-
JEIRAS DO SUL -Intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 09/
08/04.-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES-

27.-ACAOMDE COBRANCA-12/2001-W.LASCOSKI &
COMPANHIA LIMITADA x PORTO SEGURO CIA DE SE-
GUROS GERAIS -Intime-se para devoluçao dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Ccarga dia 05/
08/04.-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES-

28.-USUCAPIAO-92/2001-LUIZ ANTONIO NARDIM x
AMELIA RIBEIRO LIMA -Intime-se para devoluçao dos au-
tos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 09/06/04.-Adv. MIRIAN PADILHA-

29.-INTERDICAO-94/2001-CARLOS SANTOS DA ROSA x
LEA SANTOS DA ROSA -Intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda
de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham
sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia
09/06/04.-Adv. MIRIAN PADILHA-

30.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-184/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAO CRISTIANO BARBOSA -Intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia09/07/04.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA-

31.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-189/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSE EURIPEDES RODRIGUES -Intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 29/06/04.-Adv. MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA-

32.-DECLARATORIA-259/2001-COAGRI - COOP. DE TRA-
BALHADORES RURAIS E REFORMA x OSVALDO NATA-
LICIO CANDIDO DA SILVA e outros -Intime-se para devolu-
çao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.-
Adv. ANDREIA INDALECIO, JOSINALDO DA SILVA VEI-
GA, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e NEMORA PELLIS-
SARI LOPES-

33.-INTERDICAO-291/2001-VALMIR XAVIER x MADALE-
NA NUNES XAVIER -Intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 04/
05/04.-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES-

34.-ACAO DE INDENIZACAO-314/2001-PEDRO COSTA DE
OLIVEIRA x LOMA HERMOSA LTDA -Intime-se para devo-
luçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os

autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 29/04/04.Adv. ANDREIA INDALENCIO-

35.-ARROLAMENTO-360/2001-SALVADOR JORGE DE
SOUZA x AFFONSO JORGE DE SOUZA e outros -Intime-se
para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ).
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimaçao.Carga dia 18/06/04.-Adv. MARCOS A. FER-
NANDES-

36.-AUSENCIA-381/2001-CLECI MILANIA RIBEIRO x JOR-
GE JOSEFI RIBEIRO -Intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 16/
07/04.-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES-

37.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-419/2001-CO-
OPERATIVA DOS PRODUTORES DE SEMENTES DE
LAR.SUL x LAURO JOSE KRANZ e outros -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 26/04/04.-Adv. NEMORA PELLISSARI
LOPES-

38.-USUCAPIAO-7/2002-IZIDORO XAVIER CZAPIESKI e
outros x ESPOLIO JONAS ALVES MALHERBI -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 09/06/04.-Adv. MIRIAN PADILHA-

39.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-59/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CASEMIRO BALUN DE CRISTO -Intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia07/07/04.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA-

40.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-134/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LUIZ CELSO MACHADO -Intime-se para devoluçao dos au-
tos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia01/07/04.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA-

41.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-181/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ODIMN PECH BADOTTI -Intime-se para devoluçao dos au-
tos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 11/06/04.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA-

42.-ARROLAMENTO-326/2002-EDUARDO JAVORSKI x
CECILIA JAVORSKI -Intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 07/
06/04.-Adv. JAIME JAVORSKI-

43.-USUCAPIAO-335/2002-VITOR LUIZ KRAEMER x HER-
DEIROS DE PEDRO EUZEBIO DE OLIVEIRA -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 25/05/04.-Adv. EDSON TOME-

44.-INTERDICAO-353/2002-SANDRO MARCOS SCH-
MEING x TEREZA OPATA -Intime-se para devoluçao dos au-
tos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 27/05/04.-Adv. JAIME JAVORSKI-

45.-INTERDICAO-384/2002-NELSON VALIM DE ALMEI-
DA x ANA LUCIA DE ALMEIDA DAMACENO -Intime-se
para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ).
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimaçao.Carga dia 07/07/04.-Adv. NEMORA PELLIS-
SARI LOPES-

46.-CARTA DE SENTENÇA-407/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x JOSE BAGDINSKI -Intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda
de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham
sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia
11/05/04.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

47.-CARTA DE SENTENÇA-34/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x PEDRO BURATTO -Intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda
de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham
sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia
28/07/04.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

48.-INTERDICAO-40/2003-AILTON DE ARAUJO x JOAO
DE ARAUJO -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 14/07/04.-
Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES-

49.-ARROLAMENTO-98/2003-SEVERINA DARIZ e outros
x CLAUDINO DARIZ -Intime-se para devoluçao dos autos no

prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 29/
06/04.-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

50.-ALVARA-165/2003-ELVIRA ANTONIAZZI COUSSIAN
x -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora
do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 08/07/04.-Adv. MAR-
CO AURELIO PELLIZZARI LOPES.

51.-INVENTARIO-188/2003-ZENI APARECIDA DANCZUK
E OUTROS x BOHDAN DANCZUK -Intime-se para devolu-
çao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 01/07/04.-Adv. MURICY MARINHO DA
ROCHA LOURES JR.-

52.-USUCAPIAO-216/2003-EDEMIR BRANDIELLI x GIL-
MAR GARCOA e outros -Intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda
de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham
sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia
02/07/04.-Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

53.-USUCAPIAO-316/2003-VALDEMAR ZIEMNICAZK e
outros x -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 26/05/04.-
Adv. EDSON TOME-

54.-USUCAPIAO-317/2003-MIGUEL POLIPO x -Intime-se
para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ).
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimaçao.Carga dia 25/05/04.-Adv. EDSON TOME-

55.-ARROLAMENTO-337/2003-MIGUEL OLESZCZYSZYN
e outros x ESTEFANO OLESCZYSZYN -Intime-se para devo-
luçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 10/08/04.-Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA-

56.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x SOLANGE APARECIDA KARPINSKI
e outros -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 09/06/04.-
Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

57.-ARROLAMENTO-384/2003-BERNARDINO GOMES e
outros x PAULA SCHADECK GOMES -Intime-se para devo-
luçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 28/05/04.-Adv. RICARDO JOSE DAGOS-
TIM-

58.-EMBARGOS A EXECUÇAO-417/2003-MORENO WOL-
FF ANTUNES x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Inti-
me-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do
cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor des-
considerar esta intimaçao.Carga dia 01/06/04.-Adv. JOSE DE
PAULA XAVIER-

59.-USUCAPIAO-6/2004-FLORENTINA RODRIGUES DOS
SANTOS x -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 27/07/04.-
Adv. JAIME JAVORSKI-

60.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-14/2004-PATRI-
CIA FREITAS DOS SANTOS e outros x -Intime-se para devo-
luçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 19/07/04.-Adv. RONIR IRANI VINCEN-
SI-

61.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/2004-SI-
CREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE LARAN-
JEI x S.L.ROCHA & CIA LTDA e outros -Intime-se para devo-
luçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 16/07/04.-Adv. EDSON TOME-

62.-INVENTARIO-259/2004-INES MARCANTE MERHET e
outros x NILO MERHET -Intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda
de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham
sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia
16/07/04.-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES-

63.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-305/2004-LAERSON JOR-
GE BADOTTI e outros x FRANCISCO CAMARGO e outros -
Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do
cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor des-
considerar esta intimaçao.Carga dia 10/08/04-Adv. EDSON
TOME-

64.-EXECUÇAO FISCAL-24/1987-INCRA x JOAO MARIA
PEDROZO RIBEIRO -Intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
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vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 23/
04/04.-Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

65.-EXECUÇAO FISCAL-26/1988-FAZENDA NACIONAL x
ANTONIO RIBEIRO ABIB DE PAULA e outros -Intime-se
para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ).
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimaçao.Carga dia 23/04/04.-Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

66.-EXECUÇAO FISCAL-117/1998-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x HILDA REMES
SCHROEDER -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista
dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido de-
volvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 11/08/
04.-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

67.-EXECUÇAO FISCAL-15/2000-FAZENDA NACIONAL x
C.L.CONFECCOES LTDA -Intime-se para devoluçao dos au-
tos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 23/04/04.-Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

68.-EXECUÇAO FISCAL-1/2004-MUNICIPIO DE PORTO
BARREIRO x S.L.ROCHA & CIA LTDA -Intime-se para de-
voluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 01/07/04.-Adv. JAIME JAVORSKI-

69.-EXECUÇAO FISCAL-2/2004-MUNICPIO DE PORTO
BARREIRO x NILTON DO NASCIMENTO TRANSPORTES
-Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do
cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor des-
considerar esta intimaçao.Carga dia 19/05/04.-Adv. JAIME
JAVORSKI-

70.-CARTA PRECATORIA-61/2004-Oriundo da Comarca de
CANTAGALO - PARANA -AGROPECUARIA OESTE LTDA
x COAGRI LTDA e outros -Intime-se para devoluçao dos au-
tos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia01/07/04.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA-

71.-RETIFICAÇÇO-106/2004-M.A.B.F. x -Intime-se para de-
voluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 27/05/04.-Adv. JAIME JAVORSKI-

72.-RETIFICAÇAO-324/2004-BENVINDA VIANA DOS
SANTOS e outros x -Intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 09/
06/04.-Adv. MIRIAN PADILHA-

73.-RETIFICAÇAO-339/2004-JOSE JACINTO DE ANDRA-
DE e outros x -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 27/07/04.-
Adv. JAIME JAVORSKI-

74.-LAVRATURA DE REGISTRO NASCIME-412/2004-MA-
RIA GENI DA CRUZ x DRIELLE CRISTINA DA CRUZ -
Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do
cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor des-
considerar esta intimaçao.Carga dia 27/05/04. -Adv. MIRIAN
PADILHA-
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1.-INDENIZACAO C/EXIB.DOCUMENTOS-645/1984-JESU-
MINO ANTONIO MECUNHE x ALBERTO LEMUCH FILHO
-Retirar oficio. -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/1988-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A. x ANTONIO AN-
DRELINO MASCARIN-FIRMA IN e outros -Manifeste-se o
Exequente, em trˆs dias. -Adv. JOSE IVAN
GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037 e MARIO SENHORINI -
OAB/PR 10880-

3.-COBRANCA-247/1991-CLEUSA MARIA MARSOLA
BACARIN x ROBERTO LANDGRAF MONTEIRO. compro-
ve a exequente em 03(trˆs) dias, a distribui‡èo da deprecata. -
Adv. ADELINO GARBUGGIO OAB/PR 13.548-

4.-INDENIZACAO C/EXIB.DOCUMENTOS-287/1992-MA-
RIA DAS GRACAS PITON x RODRIGO LACERDA- ... inti-
mem-se os exequentes para instruir o pedido com a mem¢ria
discriminada e atualikzada do cÇlculo (art.604 CPC), no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento do pedido de fls.90/91. -
Adv. ANDERSON TOLEDO NUNES PEREIRA.

5.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-125/1995-JOAO ITO x
COMERCIAL DE CAFE ITO LTDA e outros. 1- Na audiˆncia
realizada em 25.05.2004 (fosl626), as partes convencionaram
que o pagamento seria feito no prazo mÇximo de 6 meses. Este
prazo ainda nèo terminou, portanto nèo hÇ que se falar em
descumprimento que justifique, por ora, as medidas de fls. 629/
631 e 640/641. Saliento que nèo presidi a audiˆncia realizada
em 25.05.2004. Assim, as afirma‡ùes feitas …s fls.630, itens
3, 4 e 5, porque nèo consignadas na ata, serèo desconsideradas
por este Ju¡zo. 2- Intime-se o Autor para se manifestar, no pra-
zo de 5 dias sobre o conte£do da peti‡èo de fls.660/663. 3- Nos
termos do artigo 71 da Lei No.10.471/2003, este feito deverÇ
ter prioridade de tramita‡èo. 4- A Escrivania deverÇ criar
m‚todo para imediata identifica‡èo dos processo relativos a
idosos, com prioridade de tramita‡èo. -Adv. PAULO HIROSHI
KIMURA, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/1996-CERE-
ALISTA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA x ALDO
BAIO-intime-se a exequente para juntar aos autos documento
comprobatorio de que Arichemes Cabreira e sua esposa tem
ciencia de que o imovel que consta da matricula de fls.293 foi
objeto de arrematacao nestes autos, no prazo de 10 dias, a fim
de viabilizar a analise dos pediso de fls. 330 e 303 - Adv. ALI-
CIO MALAVAZI-

7.-COBRANCA-74/1997-HOSPITAL PARANA-MARIMED
SERVICOS MEDICOS S.A. x MANOEL MARTINEZ SORIA.
Manifestem-se os interessados em trˆs dias. -Adv. RAIMUN-
DO MESSIAS BARBOSA DE CARVALH e AIRTON MAR-
TINS MOLINA OAB/PR 10.331-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/1998-NEU-
ZA LOPES DE SOUZA RAMPELOTTI x JOSE POSSOBON.
Retirar Carta Precat¢ria. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA
OAB/PR 10.331-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-126/1999-JOAO MARCAN-
TONIO NETO x MARIO MARQUES DA COSTA. 1- Verifi-
ca-se dos documentos ensartados aos autos, que a prova perici-
al jÇ foi produzida, nèo havendo necessidade da produ‡ao de
outras. 2- Assim, intimem-se as partes para, querendo, apre-

sentarem suas alegacoes finais, no prazo de 10 dias sucessivos.
-Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA e ELSON
SUGIGAN-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS TABAJARA LTDA x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A-... intimem-se o Banco para pro-
ceder a juntada aos autos de todos os documentos necessarios
para a realizacao da pericia, no prazo de 10 dias - Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/2000-DU
PONT DO BRASIL S.A. x J.PEPINELLI & CIA LTDA e ou-
tros. Manifestem-se os interessados em trˆs dias. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e CLOVIS VIRGEN-
TIN-

12.-COBRANCA-230/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA E OUTRO x ORLANDO FEL-
TRIN. Defiro o pedido retro (suspensèo por 30 dias). -Adv.
CRISTIANE RODRIGUES ALVES, ANADIR APARECIDA
CHIOZINI VAGETTI e ADELCIO JOSE ZENNI-

13.-COBRANCA-194/2002-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
RIA CARDOSO MAGALHAES e outros- O calculo de fls.344,
realizado em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo
Juiz que presidu a audiˆncia de fls.336, tem como objetivo ser-
vir de parametro para afericao de eventuial excesso de cobran-
ca. Por tais motivos, ‚ ¢bvio que ele nao contara com a concor-
dancia do Banco/Autor, pois este pugna na inicial pela cobran-
ca do principal acrescido dos encargos contratados com as re-
queridas. De outro lado, tambem nao ‚ o caso de homologacao,
pois a controversia reside justamente na cobranca de tais en-
cargos. 2-Assim, nao havendo outras provas a serem produzi-
das, apos contados e preparados, tornem conclusos para prola-
cao da senten‡a. Adv. MARINA ANGELICA ASSIS ZERBET-
TO FURL e CARLOS PINTO PAIXAO OAB/PR 18115-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x M.C. MAGALHAES IND E COM DE
CONFECCOES LTDA e outros-Expencam-se a;varÇs para que
o Banco providencie a quita‡èo dos d‚bitos junto …s Fazendas
P£blicas Municipal e Federal. 2) Intime-se o Banco para com-
provar o recolhimento do imposto de transmissèo inter vivos.
Retirar AlvarÇ.-Adv. MARINA ANGELICA ASSIS ZERBET-
TO FURL, CARLOS PINTO PAIXAO OAB/PR 18115 e AIR-
TON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MANDAGUARI-SI-
CREDI x ALCIDES TROMBINI e outros-Manifestem-se as
partes sobre a avaliacèo, R$.6.500,00.-Adv. ANACLETO GI-
RALDELI FILHO OABPR15502-

16.-INVENTARIO-354/2002-JORGE KOITI MATSUMOTO x
HANAKO MATSUMOTO-1) Intimem-se as partes para se
manifestarem sobre a proposta de honorÇrios de fls.318. 2) Caso
haja concordƒncia em relacèo aos honorÇrios do perito, inti-
mem-se os interessados para efetuarem o dep¢sito, no prazo de
05 dias, e, ainda, no mesmo prazo, apresentarem seus quesitos.
3) Fixo o prazo de 30 dias para a conclusèo da per¡cia. 4) Inti-
mem-se os herdeiros impugnantes para se manifestarem sobre
a prestacèo de contas de fls.310/342, no prazo de 5 dias.-Adv.
LEONIR MARIA GARBUGIO OAB/PR13.930, JOSE MAU-
RO FLORES-

17.-ACAO MONITORIA-150/2003-ALISUL ALIMENTOS
S.A x MARCIO COLLETA. Julgado extinto o presente feito
nos termos do artigo 794, I do C¢digo de Processo Civil. -Adv.
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-

18.-ACAO DE DEPOSITO-347/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANDRE NESTOR ALLGAYER -Retirar Of¡cios.
-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES OAB 27798-

19.-INTERDICAO-376/2003-ANTONIO AMADO SARACHI-
NI x JOSE SARACHINE e outros -Retirar of¡cio. -Adv. ADE-
LINO GARBUGGIO OAB/PR 13.548-

20.-COBRANCA-400/2003-BANCO DO BRASIL S/A CGC/
MF 00.000.000/1691-88 x V.G. FREIRE & CIA LTDA ME
CNPJ 84.985.977/0001-03 e outros -Manifestem-se as Partesm,
face a aceitacèo do perito dos honorÇrios periciais fixados pelo
Ju¡zo. Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037 e
LEANDRO CEZAR SACOMAN-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-402/2003-ANDRE FELIPE
BASTIANELLI CPF/MF015.606.479-06 e outros x COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA
DO e outros. As partes para apresenta‡èo de quesitos, para pro-
posta de honorÇrios pelo Perito.-Adv. ANNA CHRISTINA
C.B.PEREIRA e ILMO TRISTAO BARBOSA-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-434/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA AP.BATISTA OLIVEIRA-ME CNPJ
04351439/0001-10 e outros. Intime-se o interessados para efe-
tuar o dep¢sito dos honorÇrios do Sr. Perito, no prazo de 3
dias. -Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037 e
TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951-

23.-RETIFICACAO DE REGISTRO NASCI-54/2004-MARIA
LAZARINO x -Retirar Of¡cio. Adv. RUTH APARECIDA FAL-
COMER OAB-PR19991 e PAULO SERGIO UBIALI-OAB/MT
4.219-

24.-RETIFICACAO JUDICIAL-55/2004-CLAUDINEIA VA-
LENTIN MATEUS x ... homologo a desistencia em relacao ao
Oficial do Registro de Imoveis e defiro o pedido de retifica-
cao... custas pela requerente... condeno a requerente ao paga-
mento de honorarios advocaticios, nos termos do artigo 26 do
CPC que fixo em R$.200,00... indefiro o pedido de assistencia
judiciaria...-Adv. MILTON MARTINI OAB/PR 14.932 e AN-
TONIO GONÇALVES OAB/PR 15.466-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-71/2004-MAXXI FACTO-
RING LTDA x A.P. SGOBI - ME-aguarde-se o desfeches da-
queles autos (exceao de incompetencia) - Adv. JOAO FRAN-
CISCO TORRES e JOSE ALEXANDER BASTOS DYNA-

26.-ARROLAMENTO-100/2004-NILCE CAMPANA MON-
TOIA CPF- 916.410.399-49 x NELSON MONTOIA ROCHA
-Retirar Formal de Partilha. -Adv. LEONIR MARIA GARBU-
GIO OAB/PR13.930 e TOMAZ MARCELLO BELASQUE-
OAB/PR13951-

27.-ACAO CIVIL PUBLICA-164/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO x ONESIMO APARECIDO BASSAN- ... declino a compe-
tencia e determino remessa dos autos ao tribunal de Justica do
Parana...Adv. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA PINHEIRO JR-

28.-RETIFICACAO DE REGISTRO NASCI-194/2004-PAU-
LO SERGIO MOREIRA SIQUEIRA x -Retirar of¡cio. -Adv.
JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107-

29.-INVENTARIO-203/2004-CINTIA DE SOUZA RAMOS e
outros x SERGIO ANTONIO RAMOS e outros-Assinar termo
de inventariante.-Adv. REGINA CELIA CARDOSO DE AN-
DRADE ASS-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2004-PAU-
LO SAID - CPF 539.587.119-20 x BENEDITO BARBOSA DE
LIRA - CPF 204.912.639-53 -Retirar Of¡cio e firmar TERMO
DE PENHORA. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/
PR 10.331-

31.—211/2004-JOSE VALDIR QUINALHA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A. Intimem-se os autores para se manifesta-
rem sobre a contesta‡ e documentos, no prazo de 5 dias. -Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-221/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S.A -CNPJ-00.086.413/0001-30 x LUCIA-
NO RIBEIRO CPF- 033.623.799-58-Contados e preparados,
R$.58,36.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-OAB/SP 29044-

33.-MEDIDA CAUTERLAR ATIPICA-235/2004-AGEU BER-
GAMO CPF- 608.905.099-72 x RS COMERCIO DE PECAS
PARA VEICULOS LTDA. 1- Acato a cau‡èo prestada. Lavre-
se o termo respectivo. 2- Retifique-se o of¡cio de fls. 29, vez
que constou daquele documento a determina‡èo de cancela-
mento do protesto, quando o correto seria a susta‡èo do protes-
to. -Adv. RICARDO ANTONIO RAMPAZZO OABPR28810-

34.-ARROLAMENTO-247/2004-JOSE BELAI CPF-
013.345.149-68 e outros x TEREZA HOPKA BELAI -Retirar
Retificacao. -Adv. GENTIL GUIDO DE MARCHI OAB/PR
8456 e NEREU VIDAL CEZAR OAB/PR 9231-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-275/2004-LPA - LIDERA-
GUA POÇOS ARTESIANOS LTDA- x NOVAFROTA EQUI-
PAMENTOS S/A. Avoquei os autos para determinar a intima‡èo
do autor para comprovar a propriedade do bem ofertado em
cau‡èo, no prazo de 3 dias, sob pena de revoga‡èo da liminar.
Retirar Carta Citat¢ria. -Adv. FABIO MASSAO M NAVAR-
RETE OABPR18578-

36.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-286/2004-TOKINHO
DE GENTE CONFECCOES LTDA x MAXXI FACTORING
LTDA- intime-se o excepto para se manifestar no prazo de 10
dias - Adv. JOAO FRANCISCO TORRES DYNA-

37.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-287/2004-
TOKINHO DE GENTE CONFECCOES LTDA x MAXXI FAC-
TORING LTDA-intime-se o requerido para se manifestar no
prazo de 05 dias - Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-

38.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-292/2004-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ALBERTINA
MAGDALENA DE ALMEIDA e outros. Suspendo o curso dos
autos principais. Intimem-se os exceptos para se manifestarem
no prazo de 10 dias (art. 308 do CPC).-Adv. MARIZETI S
SANTOS SILVA OABPR 18600-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-293/2004-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x NAOR ZACHA-
RIAS. Suspendo o curso dos autos principais. Intimem-se os
exceptos para se manifestarem no prazo de 10 dias (art. 308 do
CPC). -Adv. MARIZETI S SANTOS SILVA OABPR 18600-

40.-CARTA PRECATORIA-124/2003-Oriundo da Comarca de 3a.
VARA CIVEL DE MARINGA- PR -ALDO DE ALMEIDA MELO
x ANTONIO DE NARDO e outros. 1- Manifeste-se o exequente
em 3 dias. -Adv. EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES-

41.-CARTA PRECATORIA-142/2003-Oriundo da Comarca de
3a. VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x ADRIANO MARCELO PERARO E OU-
TROS-Contados e preparados, R$.125,36.-Adv. BEATRIZ
FONSECA DONATO-

42.-CARTA PRECATORIA-57/2004-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA FEDERAL MARINGA-PR -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x IONE FERREIRA-Contados e prepados,
R$.24,51.-Adv. SIMONE BOER RAMOS OAB/PR 19534-

43.-CARTA PRECATORIA-58/2004-Oriundo da Comarca de
4a VARA CIVEL DE MARINGA-PR -BANCO DO BRASIL
S/A x FABIO WILLIAM FERRO e outros -Manifestem-se as
Partes, quanto ao laudo de avalia‡èo, R$.850.000,00. -Adv.
JOSE GONZAGA SORIANI-

44.-CARTA PRECATORIA-89/2004-Oriundo da Comarca de
1a. VARA DA SUBSECAO JUDICIARIA DE MARIN -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x EDUARDO RECHE
CPF- 387.687.479-34-Contados e preparados, R$.307,86.-Adv.
KASSIANE MENCHON M ENDLICH-
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45.-CARTA PRECATORIA-95/2004-Oriundo da Comarca de
1º VARA CIVEL DE MARINGA - PR -FUNDACAO DE
APOIO AO DESENV. CIENTIFICO - FADEC x ROSEMARY
PEREIRA PINTO-Contados e preparados, R$.65,36.-Adv. RI-
CARDO DONALD PEREIRA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA-
ESTADO DO PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
Juiz- Dr. Alberto Luís Marques dos Santos.
Relação n º 13/04

RELAÇÃO DE ADVOGADOS
Daisy Rosa Malacário- OAB 26.108-PR.
Helio Sato- OAB-16.961
Leonir M.Garbugio Belasque-OAB.13.930
Marcela Virginia Thomaz-OAB- 18.095

-Autos n º 53/04- Ação de Conversão de Separação Judicial em
Divórcio- Autora- T. B. N- Requerido- L.C. C.- Fica a parte
autora intimada para promover o andamento do feito em 48
horas, sob pena de extinção. Advogada- Daisy Rosa Malacá-
rio.

-Autos n º 129/02- Execução de Alimentos Provisórios- Auto-
res- H. W.G. e outro- Requerido- L. G. Ficam os procuradores
intimados de que em data de 30/07/04, foi proferida sentença
que julgou extinto o processo, com fulcro no artigo 794, inciso
I do CPC- Advogados- Helio Sato e Marcela Virginia Thomaz.

-Autos nº 49/99, Ação de Investigação de Paternidade
cc.Declaração de nulidade de registro de nascimento e
cc.Alimentos. Requerentes: A.S.de S., representado por T.S.de
S., e Requerido: B.R. Fica a procuradora do requerido Intima-
da a se manifestar, dentro do prazo legal, sobre a procuração
juntada nos autos (fls.177/182), bem como para que na hipóte-
se de não ter interesse em submeter-se ao exame de DNA para
que apresente desde já suas derradeiras alegações.
Advogada: Dra.Leonir Maria Garbugio Belasque.

COMARCA DE MARINGA
JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 09/2004
JUIZ: BELCHIOR SOARES DA SILVA
ESCRIVAO: SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
E.JURAMENTADA: ELAINE DE OLIVEIRA
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JORGE LUIS MARTINS 0248 000050/2003
JOSE AIRTON GONCALVES 0184 000067/2002
JOSE APARECIDO DA CRUZ 0313 000633/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO NORON 0392 000201/2004

0230 000809/2002
JOSE CARLOS LOPES 0205 000310/2002

0448 000443/2004
JOSE CARLOS TACCOLA 0189 000117/2002

0467 000495/2004
JOSE DA ROCHA CARNEIRO 0280 000309/2003

0226 000696/2002
JOSE DE ALENCAR S. CORDEI 0509 000589/2004
JOSE FERNANDO PUCHTA 0558 000153/2004

0557 000152/2004
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0346 000007/2004

0024 000124/1995
0020 000452/1994
0104 000815/1999
0040 001191/1995
0005 001447/1991

JOSE GONZAGA SORIANI 0080 000663/1998
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0108 000092/2000

0352 000035/2004
0111 000143/2000
0027 000374/1995
0150 000423/2001
0297 000433/2003
0504 000580/2004
0329 000699/2003
0065 000769/1997
0049 000931/1996
0058 001276/1996

JOSE LUCAS DA SILVA 0076 000576/1998
JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 0227 000737/2002
JOSE MANOEL MARTINS 0099 000743/1999
JOSE MAREGA 0103 000811/1999
JOSE MIGUEL GIMENEZ 0354 000054/2004

0379 000127/2004
0199 000271/2002
0491 000554/2004

JOSE OLINTO NERCOLINI 0081 000675/1998
JOSE OSVALDO MOROTI 0375 000097/2004

0479 000533/2004
0507 000584/2004

JOSE PLINIO SILVA 0185 000071/2002
0155 000471/2001
0046 000800/1996

JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0069 000003/1998
JOSE WLADEMIR GARBUGIO 0376 000099/2004
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0047 000809/1996
JULIANA DE LIMA DA ROS 0200 000274/2002
JULIO C. CRISTOFFOLI 0036 001048/1995
JULIO CESAR COELHO PALLON 0135 000042/2001

0023 000119/1995
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0011 000243/1993
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0391 000198/2004

0493 000559/2004
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0167 000635/2001

0056 001196/1996
KANEO TANOSHI 0201 000281/2002
KARINA SUMIE MOORI 0435 000389/2004

Maringá
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KASSIANE MENCHON M. ENDLI 0196 000226/2002
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0202 000291/2002

0289 000358/2003
0151 000427/2001
0158 000491/2001
0455 000459/2004
0454 000458/2004
0320 000668/2003
0318 000663/2003
0233 000834/2002

KERLY CRISTINA CORDEIRO 0025 000132/1995
0160 000494/2001

KIYOSHI ISHITANI 0256 000109/2003
LAERCIO JANUARIO DE ALMEI 0361 000069/2004
LAERCIO NORA RIBEIRO 0368 000084/2004
LAUDO ALVES PICANCO 0406 000263/2004

0303 000467/2003
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 0295 000419/2003
LECIR M SCALASSARA 0356 000060/2004
LEILA MARIA TAVARES 0075 000461/1998
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 0182 000046/2002
LEONORA V. DE MELO RAMALH 0181 000017/2002

0198 000270/2002
0074 000410/1998
0162 000510/2001

LIZETH SANDRA FERREIRA DE 0192 000164/2002
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0003 000310/1991
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0073 000368/1998
LOURIVAL PEREIRA DOS SANT 0117 000243/2000

0296 000427/2003
LUCIANA FREGADOLLI 0021 000469/1994
LUCIANA SATIKO NO MENDES 0348 000009/2004

0148 000387/2001
0146 000337/2001
0453 000456/2004
0478 000530/2004

LUCIANA SEZANOWISKI 0170 000680/2001
0225 000665/2002

LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0188 000094/2002
LUCIENE VANIN GUILHEN 0401 000247/2004

0292 000386/2003
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0405 000257/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0175 000766/2001
LUIS CARLOS MARQUES ARNAU 0399 000238/2004
LUIS CARLOS SANCHES 0014 000068/1994

0017 000224/1994
0510 000590/2004

LUIS EDUARDO REZENDE 0272 000252/2003
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA 0059 000019/1997

0081 000675/1998
0050 000947/1996

LUIZ ALBERTO BARBOSA 0092 000567/1999
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 0118 000249/2000
LUIZ CARLOS MANZATTO 0014 000068/1994
LUIZ CARLOS SANCHES 0108 000092/2000

0003 000310/1991
0053 001018/1996

LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0141 000266/2001
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0041 000010/1996

0374 000093/2004
0110 000122/2000
0043 000487/1996
0045 000606/1996
0097 000734/1999
0068 000890/1997

LUIZ MANRIQUE 0107 000019/2000
0124 000500/2000
0090 000514/1999

MACIEL T BARBOSA 0035 001021/1995
MAGDA ROCHA 0259 000152/2003
MANOEL RONALDO LEITE 0246 000035/2003
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0245 000034/2003

0119 000335/2000
MARA LUCIA GIMENES MEISTE 0326 000684/2003
MARA REGINA PORCELANI 0300 000440/2003
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0055 001165/1996
MARCELO BERVIAM 0287 000351/2003
MARCELO COSTA 0195 000224/2002
MARCELO HENRIQUE GIANNINI 0421 000334/2004
MARCELO MOREIRA TELES 0484 000539/2004

0482 000537/2004
0481 000536/2004
0480 000535/2004

MARCELO TAVARES 0439 000399/2004
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0243 000020/2003
MARCIO ANTONIO BATISTA DA 0163 000578/2001
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0094 000623/1999
MARCIO LUIZ NIERO 0272 000252/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0349 000013/2004

0254 000103/2003
0089 000457/1999
0303 000467/2003
0324 000673/2003
0316 000647/2003
0096 000726/1999

MARCIO ROMANO 0361 000069/2004
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 0431 000373/2004
MARCO AURELIO GOMES ATALL 0098 000742/1999
MARCOS ANTONIO PIOLA 0351 000033/2004

0378 000113/2004
0169 000656/2001

MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0422 000342/2004
MARCUS AURELIO LIOGI 0561 000162/2004
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0028 000609/1995
MARIA APARECIDA LEITE ALV 0267 000197/2003
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0109 000119/2000

0157 000479/2001
0036 001048/1995

MARIA CRSITINA FERNANDES 0056 001196/1996
MARIA HELENA RODRIGUES CZ 0452 000455/2004
MARIA IZABEL WATANABE DE 0308 000494/2003
MARIA LUIZA BACCARO 0416 000311/2004
MARIA MISUE MURATA 0240 000010/2003

0547 000071/2003
0540 000053/2003
0255 000108/2003
0559 000155/2004
0543 000241/2001
0072 000361/1998
0549 000320/2003
0092 000567/1999
0169 000656/2001
0312 000625/2003
0236 000871/2002

MARIA REGINA VIZIOLI 0372 000089/2004
0450 000450/2004
0456 000461/2004

MARIA VIRGINIA F. M. DE P 0278 000300/2003
MARILENA M TEIXEIRA 0409 000269/2004
MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 0517 000611/2004
MARIO LUCIO MACHADO PROFE 0200 000274/2002
MARLENE TISSEI 0161 000507/2001

0323 000672/2003
MARLI APARECIDA S PIALARI 0512 000592/2004
MARLI SANTOS 0483 000538/2004

0324 000673/2003
MARLISA DIAS PINTO 0249 000055/2003
MAURICIO KENJI YONEMOTO 0029 000721/1995

0032 000945/1995
0037 001057/1995
0031 000924/1995
0033 000958/1995

MAURO VIGNOTI 0292 000386/2003
0301 000448/2003
0083 000730/1998

MIGUEL MANDETTA ATALLA 0098 000742/1999
MILTON DA CRUZ 0136 000043/2001
MIRELA DIAS 0450 000450/2004

0456 000461/2004
MOACIR BORGES JUNIOR 0358 000064/2004
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0548 000176/2003
MONICA DALTOE 0513 000599/2004
NANCY BERSANI ERRERIAS 0116 000241/2000
NEI CARVALHO DA SILVA 0382 000147/2004

0489 000549/2004
NELCIDES ALVES BUENO 0261 000160/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0387 000162/2004

0433 000385/2004
NEUZA TEBINKA SENHORINI 0440 000401/2004

0476 000524/2004
NILTON INOCENCIO 0201 000281/2002
NILVA AP. COSTA DA SILVA 0039 001112/1995
NOBUO NISHIMOTO 0070 000097/1998

0156 000478/2001
0298 000435/2003

NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0179 000802/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 0235 000856/2002
ODAIR MARIO BORDINI 0290 000366/2003

0006 001492/1991
ODAIR VICENTE MORESCHI 0251 000083/2003
OLDEMAR MARIANO 0293 000388/2003
OLIVARDE FRANCISCO DA SIL 0389 000192/2004
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0063 000396/1997

0171 000683/2001
0066 000824/1997

ORLANDO ALEXANDRINO 0362 000070/2004
0237 000002/2003
0282 000334/2003
0120 000433/2000
0004 000501/1991
0082 000705/1998

ORLANDO TANGANELLI JUNIOR 0359 000065/2004
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0168 000639/2001
OZORIO CESAR CAMPANER 0015 000153/1994
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0340 000829/2003
PAULA CAROLINA S. SILVA 0370 000087/2004

0347 000008/2004
0420 000329/2004
0469 000497/2004

PAULA KARENA FELICE DE SA 0353 000050/2004
0264 000170/2003
0411 000272/2004

PAULO H.R.MORAES 0176 000768/2001
PAULO HIROSHI KIMURA 0085 000124/1999
PAULO MANOEL DO NASCIMENT 0357 000061/2004

0325 000678/2003
PAULO MORAIS LOPES 0053 001018/1996
PAULO RICARDO OLIVEIRA 0032 000945/1995
PAULO ROBERTO LOVISET 0046 000800/1996
PAULO ROBERTO LUVISETI 0184 000067/2002
PAULO SHIRO YAMASHITA 0479 000533/2004

0507 000584/2004
PEDRO PAULO PEDROSA 0474 000514/2004
PEDRO RODRIGUES 0029 000721/1995
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0021 000469/1994

0077 000579/1998
PETUNIA FERREIRA ROMAO 0508 000585/2004
PIERRE GAZARINI SILVA 0457 000464/2004
PLINIO MOCHI 0164 000593/2001

0311 000623/2003
0310 000607/2003

PLINIO ROBERTO DA SILVA 0485 000541/2004
PROMOTOR JOSE APARECIDO C 0141 000266/2001
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 0270 000226/2003

0063 000396/1997
0167 000635/2001

RAUL IGNATIUS NOGUEIRA 0450 000450/2004
0456 000461/2004

REGINA ELISABETH COUTINHO 0342 000840/2003
REGINA TANIA BORTON 0179 000802/2001
REGIS ALAN BAULI 0052 000974/1996

0038 001087/1995
0007 001625/1991

REINALDO RODRIGUES DE GOD 0361 000069/2004
0531 000193/2000
0519 000233/1993

0144 000302/2001
0021 000469/1994

REJANE SANCHES 0428 000361/2004
RENATA MONDADORI COSTA 0445 000433/2004
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0136 000043/2001

0506 000582/2004
0487 000545/2004

RICARDO BARROS DE ASSIS 0133 000663/2000
RICARDO DONALD PEREIRA 0373 000091/2004

0305 000475/2003
RICARDO RIBECHI 0398 000236/2004
RICARDO RIBEIRO 0014 000068/1994

0451 000454/2004
0511 000591/2004

RITA DE CASSIA TIOSSI RET 0502 000576/2004
RIVALDO RIBEIRO 0462 000483/2004
ROBERTO CARLOS BENITES EN 0196 000226/2002
ROBERTO PERALTO 0260 000156/2003

0486 000542/2004
0034 000982/1995

ROBSON FARAONI DE MELLO 0200 000274/2002
RODRIGO DOLFIMI 0383 000153/2004

0269 000221/2003
0285 000343/2003
0514 000601/2004

RODRIGO DOLFINI 0468 000496/2004
0334 000815/2003

RODRIGO GHESTI 0170 000680/2001
0225 000665/2002

RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0399 000238/2004
0195 000224/2002
0281 000331/2003
0286 000347/2003
0430 000370/2004
0010 000402/1992
0446 000437/2004
0215 000539/2002
0034 000982/1995

ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0074 000410/1998
ROGERIO MARIANI DE OLIVEI 0177 000773/2001
ROGERIO VERDADE 0262 000165/2003

0061 000234/1997
0123 000478/2000
0013 000496/1993
0152 000441/2001
0127 000571/2000
0218 000603/2002

ROOSEVELT M PEREIRA 0210 000388/2002
ROSANA RIGONATO 0187 000089/2002

0142 000277/2001
0115 000229/2000
0114 000228/2000
0145 000318/2001
0155 000471/2001
0151 000427/2001
0229 000802/2002

ROSANGELA DORTA DE OLIVEI 0232 000823/2002
ROSANGELA KHATER 0244 000029/2003
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 0427 000359/2004
ROSEMERY BRENNER DESSOTI 0461 000475/2004

0350 000031/2004
ROSEMERY DESSOTI SILVA 0022 000520/1994
RUBENS PINHEIRO DA SILVA 0460 000471/2004

0178 000784/2001
RUBENS ROSA 0081 000675/1998
RUI BARBOZA GAMON 0401 000247/2004

0093 000608/1999
0103 000811/1999

RUY ANTONIO LOPES 0153 000450/2001
SABRINA MARCOLLI RUI 0159 000493/2001
SANDRA MARIA DO NASCIMENT 0516 000603/2004
SAULO DE MELO JUNIOR 0369 000086/2004
SEBASTIAO COUTO DE REZEND 0366 000082/2004
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0053 001018/1996
SEBASTIAO SERRA ZANETE 0473 000513/2004
SERGIO CARLOS MARINHO DAS 0235 000856/2002
SERGIO HENRIQUE LEAL DE S 0014 000068/1994
SERGIO SAES 0494 000560/2004
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 0113 000225/2000

0437 000393/2004
0459 000470/2004

SERGIO WILSON MALDONADO 0087 000431/1999
SHIRLENY M.S. MASSEI 0107 000019/2000
SHIRLEY FAETTHE DE A. KAR 0384 000155/2004
SIMONE A SARAIVA 0364 000078/2004

0230 000809/2002
SIMONE B RAMOS 0100 000744/1999
SIMONE BOER RAMOS 0263 000169/2003

0275 000266/2003
SIMONE SARAIVA 0355 000056/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0076 000576/1998
SONIA MARIA MOREIRA 0065 000769/1997
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0343 000843/2003
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0047 000809/1996
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0498 000570/2004
TATIANA GOLIN 0545 000164/2002
TATIANA RICHETTI 0436 000392/2004
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 0516 000603/2004
TIRSILEY DEBORA FORMIGONI 0442 000419/2004
UMBERTO CARLOS BECKER 0134 000007/2001

0092 000567/1999
VALDECIR VIUDES MACHADO 0039 001112/1995
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0139 000233/2001
VALMIR BRITO DE MORAES 0016 000208/1994
VANDA APARECIDA CUNHA SOA 0321 000670/2003
VANDERLEY M DOS REIS 0291 000383/2003
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0550 000024/2004

0165 000597/2001
VILMA CARLA L. DE SOUZA R 0394 000210/2004

0449 000445/2004
VILMA THOMAL 0349 000013/2004
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0314 000637/2003
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0258 000134/2003

0505 000581/2004
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0302 000459/2003
WALDEMAR ALLEGRETTI 0002 000084/2004
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0328 000690/2003
WALDEMIR RONALDO CORREA 0211 000389/2002

0315 000638/2003
WALDIR FRARES 0020 000452/1994
WALTER ALEXANDRINO 0014 000068/1994
WALTER LOPES CALVO 0471 000508/2004
WALTER POPPI 0193 000172/2002
WANDERLEY PAVAN 0214 000489/2002
WILMALEY CAMPOS FAZZANO 0464 000491/2004
WILSON BOKORNY FERNANDES 0496 000565/2004

0039 001112/1995
WILSON CLAUDIO DA SILVA 0211 000389/2002
WILSON JOSE DE FREITAS 0402 000251/2004
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0254 000103/2003

0019 000374/1994
0213 000472/2002
0316 000647/2003

WILSON LUIZ DE ASSIS TEIX 0463 000489/2004

1.-HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-51/2004-LUIZ DE
SOUZA LIMA x MASSA FALIDA DE FRIGORIFICO NACIO-
NAL ELDORADO LTDA. DESP.: ACOLHO A COTA MINISTE-
RIAL. INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR DOCUMEN-
TO QUE COMPROVE O VALOR DO CREDITO, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO. -Adv. ALCI FERREIRA FRANCA-

2.-HABILITACAO DE CREDITO-84/2004-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x FRIGONAL - FRI-
GORIFICO NACIONAL IMPORT. E EXPORT. DESP.: AO
SINDICO E AO FALIDO PARA MANIFESTAREM. -Adv.
EMILIO PICIOLI e WALDEMAR ALLEGRETTI-

3.-DECLARATORIA-310/1991-EVANDRO BUQUERA DE
FREITAS OLIVEIRA x FUNDACAO UNIV. ESTADUAL DE
MARINGA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. ALIR RATACHESKI, LOURIVAL APARECIDO CRUZ
e LUIZ CARLOS SANCHES-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-501/1991-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRAS.S/A x NAOZO NOGU-
TI E OUTRO e outros -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATO-
RIA -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1447/1991-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELIAS TALISIN e outros -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA-

6.-FALENCIA-1492/1991-IRMAOS WAINSTEIN E CIA LTDA
x BORTOLOTTO CONST. E INCORP. LTDA -OBS.: RETI-
RAR OFICIOS. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI -

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1625/1991-BAN-
CO NACIONAL S/A x CAMARGOS E OLIVEIRA LTDA e
outros. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O DESARQUIVAMEN-
TO DOS PRESENTES AUTOS. -Adv. REGIS ALAN BAULI-

8.-FALENCIA-217/1992-INDUSTRIA AMERICANA DE PA-
PEL S/A x INPAP IND. DE PAPEIS E PLASTICOS LTDA.
DESP.: INTIME-SE A REQUERENTE PARA DAR PROSSE-
GUIMENTO AO FEITO, PROMOVENDO A CITACAO, SOB
PENA DE EXTINCAO. -Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO
NAVARRETE-

9.-OR0DINARIA DE COBRANCA-360/1992-AMAURY RO-
DRIGUES BRIANEZ e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
COLUMBIA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMEN-
TO DO PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv. ANTONIO FACHI-
NI JUNIOR-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-402/1992-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x G. V. DE MATOS E
CIA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S)
OFICIO(S). -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEI-
RA-

11.-COBRANCA ORDINARIA-243/1993-AKI IMOVEIS
LTDA x VALDOMIRO MEGER -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA EXPEDI-
DA. -Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET-

12.-ORD. DE DISSOLUCAO DE SOC.-261/1993-ALVARO
DEITOS e outros x HUDSON ALBERTO CHAGAS BONO-
MO e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. JOAO CAR-
LOS PASTRO-

13.-COBRANCA ORDINARIA-496/1993-APARECIDA
FUYUMI SAKAGAMI AKIMOTO e outros x BANDEIRAN-
TES - CREDITO IMOBILIARIO -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CONTA GERAL. -Adv. ROGERIO VERDADE e JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-

14.-ACAO POPULAR-68/1994-HERMOGENES BOTTI x
RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS e outros -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. WALTER
ALEXANDRINO, FERNANDO MANGELLI, LUIZ CARLOS
MANZATTO, SERGIO HENRIQUE LEAL DE SOUZA, RI-
CARDO RIBEIRO e LUIS CARLOS SANCHES-

15.-INDENIZACAO-153/1994-IZALTINO DE SOUZA COS-
TA x VICENTE EGEDA -OBS.: COMPROVAR PUBLICA-
CAO DO EDITAL. -Adv. OZORIO CESAR CAMPANER-

16.-EXECUCAO-208/1994-ASSOC PRUDENTINA DE EDU-
CACAO E CULT x HEITOR TOMITAO -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E RETIRAR OFI-
CIOS.- -Adv. VALMIR BRITO DE MORAES e ALEXANDRE
DA SILVA MORAES-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-224/1994-METAL LEVE
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S/A - IND. E COMERCIO x IRMAOS SALA LTDA. OBS.:
MANIFESTAR SOBRE O DESARQUIVAMENTO DOS PRE-
SENTES AUTOS. -Adv. LUIS CARLOS SANCHES-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-269/1994-INTERCONTI-
NENTAL IND COM DE ALIMEMT x EVEREADY DO BRA-
SIL IND. E COM. LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIA-

19.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-374/1994-VICTOR
BENTO SIMAO e outros x NIVALDO JOSE SIMAO e outros
-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. WIL-
SON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e JESUS SOARES
MARTINS-

20.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-452/1994-
NEWTON ANTONIO VALERIO x ANDREA RENATA GOTO
-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. WAL-
DIR FRARES e JOSE FRANCISCO PEREIRA-

21.-DECLARATORIA-469/1994-CLAUDIO EMANUEL PIE-
TROBON x MUNICIPIO DE MARINGA. DESP.: A SENTEN-
CA TRANSITOU EM JULGADO, NAO HAVENDO EXECU-
CAO, ARQUIVE-SE. -Adv. PERICLES ARAUJO GRACIN-
DO DE OLIVEIR, LUCIANA FREGADOLLI e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

22.-DECLARATORIA-520/1994-DIVANIR BRAZ PALMA x
ZILDA SUZARTE SCHIAVON -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 197-V. -Adv.
MILTON DA CRUZ-

23.-CONCORDATA PREVENTIVA-119/1995-MADEBERTI
COM. DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA x O JUIZO.
DESP.: INTIME-SE A CONCORDATARIA QUE AINDA NAO
SE MANIFESTOU SOBRE A PETICAO DE FLS. 679/680 E
EM ESPECIAL SOBRE A CONTA DE FLS. 688/689. -Adv.
JULIO CESAR COELHO PALLONE-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-124/1995-PARA-
NA BANCO S/A x WALDOMIRO AMADEU PRAJIANTE e
outros. DESP.: MANIFESTE-SE A EXEQUENTE SOBRE O
OFICIO RETRO. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

25.-MONITORIA-132/1995-PARANA BANCO S/A x JEFFER-
SON DE MACEDO PEREIRA e outros. OBS.: APRESENTAR
MINUTA DO EDITAL. -Adv. KERLY CRISTINA CORDEI-
RO-

26.-REPARACAO DE DANOS-295/1995-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE FURGO-
ES ZERO GRAU LTDA e outros. DESP.: MANIFESTEM-SE
OS REQUERENTES SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS. -Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-374/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIO ROBERTO FREGADO-
LLI e outros. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O DESARQUI-
VAMENTO DOS PRESENTES AUTOS. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

28.-COBRANCA ORDINARIA-609/1995-IRACILDA ZAVA-
TINI x JOSE ANTONIO FREIRIA DE OLIVEIRA. DESP.:
INTIME-SE O REQUERENTE PARA DAR PROSSEGUI-
MENTO AO FEITO, PROMOVENDO-SE A PENHORA, SOB
PENA DE SUSPENSAO. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO
DOS REIS-

29.-FALENCIA-721/1995-INDUSTRIA ALIMENTICIAS BEI-
RA ALTA S/A. x INTERCONTINENTAL IND.COM. DE
ALIM. LTDA. SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, COM
ARRIMO NO ART. 267, VI DO CPC, JULGO EXTITNO ESTE
FEITO. DEVERA A AUTORA PROCEDER A HABILITACAO
DE SEU CREDITO NA FALENCIA JA DECRETADA. OPOR-
TUNAMENTE, ATENDIDAS AS PROVIDENCIAS LEGAIS
QUE SE ENCONTRAM DETERMINADAS NO CN, ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO.
CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. MAURICIO KENJI YONE-
MOTO e PEDRO RODRIGUES-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-738/1995-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x EVA DE FATIMA GIA-
NINI VIEIRA e outros. DESP.: DEFIRO NOS TERMOS DO
ART. 567, II DO CPC A SUBSTITUICAO. PROCEDA-SE AS
ANOTACOES. APOS INTIME-SE A CESSIONARIA PARA
DAR PROSSEGUIMENTO. -Adv. ALCIDES SIQUEIRA GO-
MES-

31.-FALENCIA-924/1995-CEIL COMERCIAL EXPORTADO-
RA INDUSTRIAL LTDA x INTERCONTINEMTAL IND. E
COM. DE ALIMENTOS LTDA. SENT.: VISTOS E ETC... DE
RESTO, COM ARRIMO NO ART. 267, VI DO CPC, JULGO
EXTINTO ESTE FEITO. DEVERA A AUTORA PROCEDER
A HABILITACAO DE SEU CREDITO NA FALENCIA JA
DECRETADA. OPORTUNAMENTE ATENDIDAS AS PRO-
VIDENCIAS QUE SE ENCONTRAM DETERMINADAS NO
CN, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE
ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. MAURICIO KENJI
YONEMOTO E THEREZINHA J. COSTA WINKLER.-

32.-FALENCIA-945/1995-SEAGRAM DO BRASIL IND. E
COM. LTDA x INTERCONTINENTAL IND. E COM. LTDA.
SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, COM ARRIMO NO
ART. 267, VI DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO.
DEVERA A AUTORA PROCEDER A HABILITACAO DE
SEU CREDITO NA FALENCIA JA DECRETADA. OPORTU-
NAMENTE, ATENDIDAS AS PROVIDENCIAS QUE SE
ENCONTRAM DETERMINADAS NO CN, ARQUIVEM-SE
OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX
LEGE. PRI. -Adv. PAULO RICARDO OLIVEIRA e MAURI-
CIO KENJI YONEMOTO-

33.-FALENCIA-958/1995-NATURE S PLUS FARMACEUTI-

CA LTDA x INTERCONTINENTAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIM LTDA. SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO,
COM ARRIMO NO ART. 267, VI DO CPC, JULGO EXTIN-
TO ESTE FEITO. DEVERA A AUTORA PROCEDER A HA-
BILITACAO DE SEU CREDITO JUNTO A FALENCIA JA
DECRETADA. OPORTUNAMENTE ATENDIDAS AS PRO-
VIDENCIAS QUE SE ENCONTRAM DETERMINADAS NO
CN, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE
ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. ARMANDO CAVI-
NATO FILHO e MAURICIO KENJI YONEMOTO-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-982/1995-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x APUI COM INTER-
NACIONAL DE MADEIRAS LTDA e outros -OBS.: RETI-
RAR OFICIOS. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1021/1995-CO-
OPERATIVA AGRICOLA NORTE DO PARANA x COTRI-
GO COMERCIAL AGRICOLA LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv. MACIEL T
BARBOSA e EUGENIO SOBRADIEL FERREIA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1048/1995-ALDEBARAN
DA CUNHA NAUMANN x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. DESP.: INTIME-SE AS PARTES PARA EM 10
DIAS MANIFESTAREM SOBRE O CALCULO DO CONTA-
DOR DE FLS. 553/587. -Adv. JULIO C. CRISTOFFOLI e
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

37.-FALENCIA-1057/1995-FULLER S/A x INTERCONTI-
NENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIN LTDA.
SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, COM ARRIMO NO
ART. 267, VI DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO.
DEVERA A AUTORA PROCEDER A HABILITACAO DE
SEU CREDITO NA FALENCIA JA DECRETADA. OPORTU-
NAMENTE, APOS CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS QUE
SE ENCONTRAM DETERMINADAS NO CN, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO. PRI. -
Adv. HELIO BISCHOFF e MAURICIO KENJI YONEMOTO-

38.-EXECUCAO FORCADA-1087/1995-BANCO NACIO-
NAL S/A x ELZA DE SOUZA FERREIRA. OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE O DESARQUIVAMENTO DOS PRESENTES
AUTOS. -Adv. REGIS ALAN BAULI-

39.-REPARACAO DE DANOS-1112/1995-JOSE BENEDITO
FERREIRA e outros x JOAO RODRIGUES -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. VALDECIR VIU-
DES MACHADO, WILSON BOKORNY FERNANDES e NIL-
VA AP. COSTA DA SILVA-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1191/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BOASAFRA COM DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA e outros. DESP.: DESIGNO O DIA 13/
09/2004 AS 16:00 HORAS, POR VALOR NAO INFERIOR
AO DA AVALIACAO E 27/09/2004 AS 16:00 HORAS PELO
MAIOR LANCE OFERECIDO. -Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA e ALFREDO ANTONIO CANEVER-

41.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-10/1996-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ORLANDO ANTONIOLLI
TRANSPORTES e outros. DESP.: CONFORME DITO ANTE-
RIORMENTE, A SENTENCA DE FLS. 62, ENCERROU A
JURISDICAO (CPC, ART. 463), DETERMINO QUE OS AU-
TOS SEJAM ARQUIVADOS, SALVO PARA APRECIAR
EVENTUAL RECURSO SE CABIVEL. -Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

42.-FALENCIA-274/1996-VECTRA REVESTIMENTOS CE-
RAMICOS LTDA x C.E.C.CONSTR. E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO
DA CARTA PRECATORIA EXPEDIDA. -Adv. ALICIO MA-
LAVAZI-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-487/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JOSE LUIZ VIAN e
outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. LUIZ EDUARDO
VOLPATO-

44.-DESPEJO-585/1996-TETSUZI MARIUTI x CLAUDIO-
NOR FERREIRA BARBOSA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -
Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-606/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CARLOS RODRIGUES
PEREIRA e outros. DESP.: DEFIRO OS REQUERIMENTOS
DEE FLS. 162 E 167/168. PROCEDA-SE AS INTIMACOES
E A RETIFICACAO CONFORME REQUERIDO. DECLARO
INEFICAZ CONFORME REQUERIDO (FLS. 169/172) O QUE
FACO COM FUNDAMENTO NO ART. 593, II DO CPC, A
ALIENACAO DO IMOVEL MATRICULADO SOB O Nº
54.078 DO 1º CRI DA COMARCA PERTENCENTE AO DE-
VEDOR CARLOS RODRIGUES FERREIRA E SUA MU-
LHER DARCI POPULIM FERREIRA TRANSMITIDOS
ATRAVES DE DACAO EM PAGAMENTO A LUIZ ANTO-
NIO POPULIM EM09/11/98 E NA MESMA DATA TRANS-
MITIDO POR ESTE A ISMAEL ALVES RIBEIRO E A ALIE-
NACAO DO IMOVEL MATRICULADO SOB Nº 247.705 DO
1º CRI DA COMARCA PERTENCENTE A AMBOS EXECU-
TADOS, JOSE ROMERO E CARLOS RODRIGUES FERREI-
RA, TRANSMITIDO 50% PELO SEGUNDO EM 14/12/98 A
LUIZ ANTONIO POPULIM POR DACAO EM PAGAMEN-
TO E OS OUTROS 50% TRANSMITIDO PELO PRIMEIRO
A JOAQUIM BALDEZ DA SILVA TAMBEM POR DACAO
EM PAGAMENTO EM 14/12/198, TUDO PORQUE NESTA
EPOCA CORRIA VARIAS EXECUCOES CONTRA OS TRA-
MITANTES SEGUNDO NOTICIA OS AUTOS CAPAZ DE
REDUZI-LOS A INSOLVENCIA. EXPECA-SE MANDADO
DE PENHORA SOBRE OS IMOVEIS CUJA INEFICACAIA
DA ALIENACAO FOI DECLARADA E, FEITA PENHORA
EXPECA-SE CERTIDAO DE INTEIRO TEOR (CPC, ART.
659, PARAG. 4º) E INTIME O CREDOR PARA PROCEDER

O REGISTRO (CN ITEM 5.8.6.1.) COM COPIA DO PRE-
SENTE DESPACHO. APLICO AOS DEVEDORES PELA
FRAUDE A MULTA DO ART. 601 DO CPC, ARBITRANDO
EM 5% SOBRE O VALOR DA EXECUCAO. INTIME-SE AS
PARTES DO PRESENTE DESPACHO. -Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES-

46.-INDENIZACAO-800/1996-IVONE CLARA DA ROCHA
x BANCO ITAU S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Adv. PAULO ROBERTO LOVISET e JOSE PLI-
NIO SILVA-

47.-DESPEJO-809/1996-VALTER SORACE x PARANA DO
NORTE EMPRESA JORNALISTICA LTDA -OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. SONIA RE-
GINA VIEIRA KHOURY e JUAHIL MARTINS DE OLIVEI-
RA-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-871/1996-SUPERMERCA-
DO CONCHA LTDA x ATACADAO S/A DISTRIBUIDORA
COM. E IND.. SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM NOS TER-
MOS DO ART. 794, II DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE
FEITO. APOS CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETER-
MINADAS NO CN, ARQUIVE-SE OS AUTOS, COM AS
CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA e CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-931/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x 2 W DISTRIBUIDORA DE ELE-
TRODOMESTICOS LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e CLEVERSON MARCEL COLOM-
BO-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-947/1996-RIO
PARANA CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x FRANCIS LAI IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA
e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 80. -Adv. LUIS HENRIQUE
ANDREATA DA ROSA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-955/1996-WALDEMAR
NEGRI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. ELI PEREIRA DINIZ-

52.-EXECUCAO-974/1996-BANCO NACIONAL S/A x ANI-
SIO FERNANDES DE FARIA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE
O DESARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS. -Adv.
REGIS ALAN BAULI-

53.-DESCONSTITUICAO DE DEBITO-1018/1996-CONTER-
PAVI CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM PAVIMENTA-
COES x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. OBS.: TOMAR
CIENCIA DO OFICIOS DE FLS. 261 ORIUNDO DA COMAR-
CA DE CIANORTE - PR, PARA INTIMACAO DOS PROCU-
RADORES DAS PARTES, ACERCA DA DATA DE 22/09/2004
AS 13:30 HORAS PARA OITIVA DA TESTEMUNHA AMA-
RILDO FERREIRA DE MELLO. -Adv. LUIZ CARLOS SAN-
CHES, PAULO MORAIS LOPES e SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1092/1996-AS-
PEN PARK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA x VALERIA SORAIA MARCHI CAMARA -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E
RETIRAR EDITAL. DESP.: DESIGNO O DIA 04/10/2004 AS
16:00 HORAS POR VALOR NAO INFERIOR AO DA AVA-
LIACAO E A DATA DO DIA 18/10/2004 AS 16:00 HORAS,
PELO MAIOR LANCE OFERECIDO.- -Adv. CARLOS ALE-
XANDRE VAINE TAVARES, JOAO CASILLO e CARLOS
ALEXANDRE VAINE TAVARES-

55.-MONITORIA-1165/1996-SUDAMERIS ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x NELMA DE
LOURDES TORTATO -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv.
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA, DANTE TADEU DE
SANTANA-

56.-MONITORIA-1196/1996-INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS DUMONT LTDA x BOAVENTURA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA. OBS.: TOMAR CIENCIA DO OFI-
CIO DE FLS. 24 ORIUNDA DA COMARCA DE SAO JOSE
DOS PINHAIS, PARA QUE A EXEQUENTE MANIFESTE-
SE NO FEITO. -Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA e
MARIA CRSITINA FERNANDES-

57.-REPARACAO DE DANOS-1224/1996-DINA BLECHA
DA SILVA e outros x MUNIRA ELEANE ABDO e outros -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv. EUCLIDES LO-
PES COTRIM-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1276/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CE-
REAIS LOESK LTDA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS DO SR. AVALIADOR JUDICIAL NA IMPORTAN-
CIA DE R$ 15.120,00. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-19/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x PAULO FERNANDES FILHO e outros. SENT.: VIS-
TOS E ETC ... DE RESTO, COM ARRIMO NO ART. 267,
VIII DESSE CODEX, JULGO EXTINTO ESTE FEITO. OPOR-
TUNAMENTE, ATENDIDAS AS PROVIDENCIAS QUE SE
ENCONTRAM DETERMINADAS NO CODIGO DE NOR-
MAS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE
ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. LUIS HENRIQUE
ANDREATA DA ROSA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-149/1997-IVO KRUTZSCH

x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMO-
BILIARIO. DESP.: INTIME-SE O CREDOR PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO, SOB PENA DE ARQUI-
VAMENTO PROVISORIO. -Adv. FARES JAMIL FERES-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/1997-W. RADUI E CIA
LTDA x COMERCIAL GERDAU LTDA. DESP.: NAO HA DE
SER CONSIDERADA A DECISAO RETRO, INCLUSIVE
PORQUE NAO MANEJADO O COMPETENTE RECURSO
NO PRAZO LEGAL. AO ARQUIVO PROVISORIO. -Adv.
ROGERIO VERDADE-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-248/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x COMERCIO DE CARNES R G LTDA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL. -
Adv. ARNALDO ROMUALDO MARTINS, DINO COSTA-
CURTA e CESAR AUGUSTO MORENO-

63.-REPARACAO DE DANOS-396/1997-SANDRO ROGE-
RIO FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. SENT.: VISTOS E ETC ... CITADO O DEVEDOR EFE-
TUOU O PAGAMENTO (FLS. 205/206). ANTE O EXPOS-
TO, JULGO EXTINTO A EXECUCAO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 794, I DO CPC. PROCEDA-SE O LEVANTA-
MENTO E EXPECA-SE O QUE FOR NECESSARIO. PRI. -
Adv. RAIMUNDO M. B. CARVALHO e OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS-

64.-MONITORIA-719/1997-ACACIA GERMANO DE OLI-
VEIRA x MARCOS VINICIUS PIRES DE SOUSA -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOAQUIM
FERNANDES DA COSTA e ELIO REZENDE DE OLIVEI-
RA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-769/1997-MASARU UCHI-
MURA S/A COMERCIO E IMPORTACAO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Adv. SONIA MARIA MOREIRA e JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-824/1997-IMO-
BILIARIA TELEOLIVEIRA LTDA x CLAUDOMIRO GOMES
DA COSTA e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

67.-FALENCIA-859/1997-META TELECOMUNICACOES S/
A x A.N. COM. DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNI-
CACOES LT -OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv. EMILIO PICI-
OLI-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-890/1997-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x MANOEL BIZINELLI
DOS SANTOS e outros -OBS.: RETIRAR CARTA PRECA-
TORIA -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-3/1998-TRANSPORTADORA
CAMPOS NOVOS LTDA. x BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A. DESP.: MANIFESTE-SE A AUTORA EM 05
DIAS SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS, APOS, CON-
TADOS E PREPARADOS, VOLTEM CONCLUSOS. -Adv.
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-97/1998-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x COTRIGO
COMERCIAL AGRICOLA LTDA. SENT.: VISTOS E ETC ...
ASSIM ARRIMADO NO ART. 267, III DO CPC, DECLARO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM O JULGAMEN-
TO DO SEU MERITO. PRI. -Adv. NOBUO NISHIMOTO-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-193/1998-MELO,
MORA & CIA LTDA x VALDEMIR FRANCISCO DOS SAN-
TOS e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.142. -Adv. ISRAEL LIUTTI-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-361/1998-ESTA-
DO DO PARANA x GONZALES LUCAS & CIA LTDA e ou-
tros. DESP.: AS DILIGENCIAS REQUERIDAS PELO EXE-
QUENTE PODEM SER REALIZADAS PELA PROPRIA PAR-
TE INTERESSADA, RAZAO PELA QUAL INDEFIRO O
PEDIDO. AO ARQUIVO PROVISORIO. -Adv. MARIA MI-
SUE MURATA-

73.—368/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
JOAO FRANCOIS CAPDEBOSQ e outros. SENT.: VISTOS E
ETC ... ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 794, II DO CPC,
JULGO EXTINTO ESTE FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS
PROVIDENCIAS DETERMINADAS DO C.N., ARQUIVEM-
SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS
JA PAGAS. PRI. -Adv. ARNALDO ROMUALDO MARTINS
e LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

74.-DEPOSITO-410/1998-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A-FINASA x GEREMIAS FERREIRA MARTINS -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LEO-
NORA V. DE MELO RAMALHO e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID-

75.-RESCISAO DE COMPROMISSO PARTI-461/1998-FRAN-
CISCO TSUNEYUKI INOKUNA x SONIA REGINA FACHIN.
SENT.: VISTOS E ETC ... HOMOLOGO PARA OPS DEVI-
DOS FINS NOS TERMOS DO ART. 158, CAPUT, 1ª PARTE
DO CPC, O ACORDO HAVIDO ENTRE AS PARTES E DO-
CUMENTADO AS FLS. 83/84. DE RESTO JULGO EXTIN-
TO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 269, III DO
CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. LEILA MARIA TAVA-
RES e ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

76.-RESCISAO CONTRATUAL-576/1998-EDNA COSTA
COELHO ALVES e outros x ASPEN PARK EMPREED. E
PARTICIPACOES LTDA. DESP.: MANIFESTE-SE AS PAR-
TES SOBRE O LAUDO PERICIAL. -Adv. JOSE LUCAS DA
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SILVA e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

77.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-579/1998-COOPE-
RATIVA AGROP. DE PROD. INTEGRADA DO PR LTDA x
VALENTIN LEONARDO e outros -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e
PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIR-

78.-RENOVATORIA-587/1998-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x ADELINO DA SILVA OLIVEI-
RA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O DESARQUIVAMENTO
DOS PRESENTES AUTOS. -Adv. ANGELA MARIA SAN-
CHES E SILVA-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-636/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALTRAC TURISMO
LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMEN-
TO DO PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv. FARES JAMIL FE-
RES e EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-663/1998-JOSE MAIA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES OS PRESENTES EMBARGOS, PARA AFASTAR DA
EXECUCAO (AUTOS APENSOS) A CAPITALIZACAO DOS
JUROS (REMUNERATORIOS E DE MORA), DETERMI-
NANDO SEJAM CALCULADOS DE FORMA SIMPLES, NO
PERCENTUAL CONTRATADO, BEM COMO PARAR DE-
TERMINAR A APLICACAO DA CORRECAO MONETARIA
PELO INPC ONDE FOI APLICADA A TBF, CONDENAN-
DO-SE OS EMBARGANTES NO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS FI-
XADOS EM R$ 500,00 POR EQUIDADE, ANTE O LAPSO
TEMPORAL TRANSCORRIDO E O VALOR DOS EMBAR-
GOS, SEM PREJUIZO DA VERBA HONORARIA FIXADA
NA EXECUCAO, CONSIDERANDO A REGRA DO ART. 21,
PARAG. UNICO DO CPC, POIS OS EMBARGANTES DE-
CAIRAM DA MAIOR PARTE DO PEDIDO. PROSSIGA-SE
A EXECUCAO. PRI. -Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA e
JOSE GONZAGA SORIANI-

81.-INDENIZACAO-675/1998-NADIR LOZANO DA SILVA
e outros x ITAU SEGUROS S/A. DESP.: INTIME-SE OA
AUTORES E RE PARA ALEGACOES FINAIS NO PRAZO
DE 10 DIAS. -Adv. RUBENS ROSA, ALESSANDRO SEVE-
RINO ZENI, JOSE OLINTO NERCOLINI e LUIS HENRIQUE
ANDREATA DA ROSA-

82.-EMBARGOS DO DEVEDOR-705/1998-ARLI CONCEI-
CAO DO ROSARIO x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, ANTE
O DESINTERESSE DA PARTE EMBARGANTE EM PRO-
MOVER O ANDAMENTO DO PROCESSO E ARRIMADO
NO INCISO III DO ART. 267 DO CPC, DECLARO EXTIN-
TO O PRESENTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DO SEU
MERITO. CUSTAS REMANESCENTES PELA EMBARGAN-
TE. PRI. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO e DEAMIRO
HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR-

83.-ORDINARIA-730/1998-MANOEL MARIO DE ARAUJO
PISMEL e outros x BANCO BRADESCO S/A. SENT.: VIS-
TOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL. CONDENO OS REQUERENTES
NO PAGAMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS PROCESSU-
AIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM R$
5.000,00, POR EQUIDADE, ANTE O LAPSO TEMPORAL
TRANSCORRIDO, QUE A PROFISSAO NAO PODE SER
ALVITADA, QUE EM CASO DE PROCEDENCIA DO PEDI-
DO SERIA DADO IGUAL TRATAMENTO E QUE O VALOR
EM DISCUSSAO NESTE PROCESSO E A EXIGENCIA DE
SALDO DEVEDOR DE QUASE R$ 60.000,00 (FLS. 04), ISSO
EM 06/11/1998, DATA DO AJUIZAMENTO DA ACAO. PRI.
-Adv. MAURO VIGNOTI e JORGE DURVAL DA SILVA-

84.-INDENIZACAO-78/1999-ANTONIO WILSON GUIOTI x
E C MASSON E DARCIS LTDA e outros -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CECILIA YAE KURODA
e CALISTO VENDRAME SOBRINHO-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-124/1999-TELE-
VISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x TROPICAL CLU-
BE COMPLEXO DE LAZER S/C LTDA e outros -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. 132/133. DEPOSITANDO A DILIGENCIA DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-393/1999-JOSE APARECI-
DO THOMAZELLI e outros x FRANCISCO JOSE FERREI-
RA JACINTHO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI-

87.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-431/1999-PETRA
CONFECCOES LTDA x BANCO BRADESCO S/A. SENT.:
VISTOS E ETC ... ANTE O PEDIDO RETRO, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO (ART. 794, I DO CPC). PRI. -Adv. DINO
COSTACURTA, ANTONIO A. FERREIRA PORTO, SERGIO
WILSON MALDONADO e ELCIO KOVALHUK-

88.-INTERDICAO-454/1999-NADIR ESGARBOSA LOUREI-
RO x VALDENICE ESGARBOSA LOUREIRO -OBS.: COM-
PROVAR PUBLICACAO DO EDITAL. -Adv. IVAN DIAS DA
MOTA-

89.-MONITORIA-457/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARIA HELENA ANTONUCCI -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO DE SUSPEN-
SAO. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO B.
GARCIA PEREZ-

90.-RESSARCIMENTO DE DANOS-514/1999-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x MARCIA APARECIDA SOARES DE
SOUZA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO. -Adv.
LUIZ MANRIQUE e ALICE STELA DE SOUZA PUZI-

91.-MONITORIA-564/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EDVALDO APARECIDO BERTO -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO DE SUSPEN-
SAO E PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. BRAU-
LIO B. GARCIA PEREZ-

92.-INVENTARIO-567/1999-IRACI DE SOUZA OLIVEIRA
x VALDIR PIRES DE OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE AVALIACAO. -Adv. UMBERTO CARLOS BECKER,
MARIA MISUE MURATA e LUIZ ALBERTO BARBOSA-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-608/1999-BAN-
CO ABN AMRO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE ES-
TOFADOS MARINGA LTDA e outros -OBS.: RETIRAR OFI-
CIOS. -Adv. RUI BARBOZA GAMON-

94.-MONITORIA- CONV. EXECUCAO-623/1999-KGM CO-
MERCIO E REPRESENTACAO DE PROD.AGROP.LTDA x
POSTO MARILIA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
VENCIMENTO DO PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv. MAR-
CIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

95.-ARRESTO-704/1999-LACTONORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE LATICINIOS LTDA x COMERCIAL DE
GENEROS ALIMENTICIOS CRISTO REI LTDA. DESP.: AO
REU CITADO POR EDITAL NOMEIO A CURADORA A
DRA. ROSANA RIGONATO, O QUAL DEVERA APRESEN-
TAR CONTESTACAO NO PRAZO LEGAL. DESDE O MO-
MENTO ARBITRO HONORARIOS EM FAVOPR DA CURA-
DORA EM R$ 500,00, OS QUAIS DEVEM SER ANTECIPA-
DOS PELA AUTORA NA FORMA PREVISTA NO ART. 19,
PARAG. 2º DO CPC. RESSALTA-SE QUE A ATUACAO DO
CURADOR E IMPRESCINDIVEL NO PROCESSO POR IM-
POSICAO LEGAL, LOGO, ATUA ELE NO INTERESSE DO
AUTOR PORQUE, SEM A ATUCAO DO CURADOR O PRO-
CESSO NAO SEGUE SEU CURSO NORMAL, DE CONSE-
QUENCIA, DEVE O AUTOR FAZER A ANTECIPACAO DOS
HONORARIOS DEVIDOS EM RAZAO DA ATUACAO DO
CURADOR. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-726/1999-CONSTRUTORA
VILLARC LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 185. -Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-734/1999-SUDA-
MERIS ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CRED.E
SERV. x GUILHERME DE LIMA BASTOS -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS
147/154. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

98.-REPARACAO DE DANOS-742/1999-JOSE LUIZ DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE DIOMEDES LADA e outros.
DESP.: INTIME-SE COMO REQUER (ENTRE EM CONTA-
TO COM O DR. LUIZ ASSI, ATRAVES DO TELEFONE (41)
323-3958 OU DO E-MAIL
LUIZASSI@CABANELLOSSCHUH.COM.BR). -Adv. MI-
GUEL MANDETTA ATALLA e MARCO AURELIO GOMES
ATALLA-

99.-ORDINARIA-743/1999-FARINA’S INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MASSAS LTDA x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA COPEL. DESP.: MANIFESTEM-SE AS
PARTES SOBRE A PROPOSTA DO PERITO. -Adv. CLAU-
DIO PALMEIRA DE SOUZA, JOSE MANOEL MARTINS e
HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

100.-FALENCIA-744/1999-PRE GRAFI COMERCIO DE
MAQUINAS E MAT.GRAFICOS LTDA x EDITORA SETEN-
TRIAO LTDA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE OS DEPOSI-
TOS EFETUADOS. -Adv. SIMONE B RAMOS-

101.-SUSTACAO DE PROTESTO-752/1999-W.RADUY &
CIA LTDA x CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA
-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. FABIO
HENRIQUE XAVIER, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e CAS-
SIA DENISE FRANZOI-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-795/1999-ADEMIR LIC-
CE x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA.
SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO TO-
TALMENTE PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS,
PARA O FIM DE JULGAR NULA A EXECUCAO FISCAL
Nº 208/99, APENSOS, COM RELACAO AO IPTU E A TAXA
DE COMBATE A INCENDIO DOS EXERCICIOS ALI MEN-
CIONADOS, CONDENANDO-SE A EMBARGADA NO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARI-
OS ADVOCATICIOS FIXADOS, POR EQUIDADE, EM R$
300,00, CONSIDERANDO O VALOR DA EXECUCAO FIS-
CAL, QUE A PROFISSAO NAO PODE SER ALVITADA, QUE
EM CASO DE PROCEDENCIA A EMBARGADA RECEBE-
RIA O MESMO TRATAMENTO PELO PRINCIPIO DA IGUA-
DADE. PRI. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIA e DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

103.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-811/1999-TRANS-
PORTADORA CAPELETTO LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A -OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA
CARTA PRECATORIA EXPEDIDA. -Adv. RUI BARBOZA
GAMON, CARLOS ALBERTO BEZERRA e JOSE MARE-
GA-

104.-MONITORIA- CONV. EXECUCAO-815/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x DARDO PINTOS IGUINI -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO DE SUSPEN-
SAO. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

105.-DECLAR.INEXISTENCIA REL.JURID-825/1999-
W.RADUY & CIA LTDA x CONSTRUTORA SANCHES TRI-
POLONI -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. ANA PAULA MANFRINATO, CASSIA DENISE FRAN-
ZOI e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

106.-INDENIZACAO-4/2000-DEVANIR SEISCENTOS x
CIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA. SENT.: VISTOS E ETC
... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS
TERMOS DO ART. 794, II DO CPC. CUSTAS EX LEGE. -
Adv. EDMYLSON PENA DOS SANTOS e ADEMIR PENHA-

107.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-19/2000-COO-
PERATIVA CENTRAL AGRO INDUSTRIAL LTDA x REPRE-
SENTACAO COMERCIAL ESTRELA SOLAR LTDA. SENT.:
VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO NOS TERMOS DO ART. 794, II DO CPC. CUSTAS
EX LEGE. PRI. -Adv. SHIRLENY M.S. MASSEI e LUIZ
MANRIQUE-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/2000-PAOLA SBAR-
DELLATI & CIA LTDA e outros x BANCO BOA VISTA IN-
TERATLANTICO S/A. DESP.: ANTE A BAIXA DOS AUTOS
DO E. TRIBUNAL, INTIMEM-SE AS PARTES PARA CIEN-
CIA E, NO PRAZO DE 05 DIAS, MANIFESTAREM ESPE-
CIFICAMENTE SE DESEJAM PRODUZIR OUTRAS PRO-
VAS, JUSTIFICANDO A NECESSIDADE, ANTE O TEOR
DO V. ADORDAO, EVITANDO-SE ASSIM, POSTERIOR
ALEGACAO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. -Adv. LUIZ
CARLOS SANCHES e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

109.-MONITORIA-119/2000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x OURO VERDE IND. E COM. DE BEBIDAS
LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMEN-
TO DO PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv. MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-122/2000-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x TERUO NONAKA-ME e ou-
tros. DESP.: MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 10 DIAS
SOBRE AS MANIFESTACOES DO EXECUTADO. -Adv.
LUIZ EDUARDO VOLPATO-

111.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-143/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE DIMAS REIS e outros -OBS.:
RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

112.-MONITORIA-218/2000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x TRANSGRAO TRANSPORTES EM GERAL
LTDA e outros. DESP.: AGUARDE-SE EM ARQUIVO PRO-
VISORIO A MANIFESTACAO DO REQUERENTE. -Adv.
FARES JAMIL FERES-

113.-DECLARATORIA-225/2000-CAJOAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x DOURADOS COMERCIO DE PAPEL -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS DO SR. AVALIADOR
JUDICIAL NA IMPORTANCIA DE 3.520,00 VRC. -Adv. SER-
GIO W. ALVES DE OLIVEIRA-

114.-ACAO DE RESSARCIMENTO-228/2000-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x IDEVALDO ELEODORO. DESP.: A
CITACAO PODE SER REALIZADA POR EDITAL, INDEFI-
RO A SUSPENSAO. -Adv. ROSANA RIGONATO-

115.-REINTEGRACAO DE POSSE-229/2000-HSBC LEA-
SING - ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL)LTDA x
MARCOS ANTONIO DE CARVALHO -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO e ROSANA RIGONATO-

116.-RESCISAO CONTRATUAL-241/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BERTIOGA e outros x BALBINA ANTUNES
DE LIMA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv.
NANCY BERSANI ERRERIAS-

117.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-243/2000-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAO JUNG FILHO. DESP.: INTIME-SE OS CREDORES
PARA MANIFESTAREM SOBRE O DEPOSITO. -Adv. LOU-
RIVAL PEREIRA DOS SANTOS-

118.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-249/2000-MA-
NUFATURA DE MATERIAIS ELETRICOS BRUZAMOLIN
LTDA x CONSTRUTORA VILARC LTDA -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. LUIZ CARLOS DOS SANTOS-

119.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-335/2000-EQUI-
PE. DIST. DE MED. COM. E REPRESENTACOES LTDA x
COOP. DE CONS. DOS FUNC. DO BANCO DO BRASIL DE
MGA. DESP.: NAO HAVENDO BENS PENHORADOS OU
PENHORAVEIS, SUSPENDO A EXECUCAO NOS TERMOS
DO ART. 791, III DO CPC. AGUARDE-SE A INICIATIVA
DO CREDOR EM ARQUIVO PROVISORIO. -Adv. JOAO
FRANCISCO GONCALVES e MANOEL RONALDO LEITE
JUNIOR-

120.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-433/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x MAQ SCRITA
COM. DE EQUIP. P/ ESCRITORIO LTDA e outros -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ORLANDO
ALEXANDRINO-

121.-MONITORIA-452/2000-OSWALDO AUGUSTO BUENO
x AROALDO TURCHETTO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.125-V. -Adv.
CELSO PIRATELLI-

122.-EXECUCAO-456/2000-BANCO DO BRASIL S/A x IVO-
NE MACHADO COLOMBO e outros. DESP.: MANTENHO
A DECISAO AGRAVADA. -Adv. CASSIA DENISE FRAN-
ZOI-

123.-FALENCIA-478/2000-GERDAU S/A x MAZARON E
MAZARON LTDA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. ROGE-
RIO VERDADE-

124.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-500/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO PEREIRA DA CONCEICAO

SILVA e outros. OBS.: DAR PROSSEGUIMENTO AO FEI-
TO. -Adv. LUIZ MANRIQUE-

125.-PRESTACAO DE CONTAS-503/2000-D. DE S. FERREI-
RA ME x BANCO NOROESTE S/A. DESP.: MANIFESTEM-
SE AS PARTES EM 10 DIAS SOBRE O LAUDO PERICIAL
DE FLS. 258/272. -Adv. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA
SILVA, ANA PAULA MOGGIATTI DOS SANTOS e CARO-
LINE GARCETE-

126.-INDENIZACAO-552/2000-MARIA APARECIDA BE-
RALDO PEREIRA x CARLOS ROBERTO MASSA(Ratinho)
e outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA.-DESP.: ANOTE-SE QUE NO POLO ATIVO HOUVE
HABILITACAO DA SUCESSORA. A DESISTENCIA RE-
QUERIDA COM RELACAO A UM DOS REUS, DOMINGOS
TREVISAN FILHO, HA DE SER DEFERIDA. E FACULDA-
DE DA PARTE AUTORA POIS AINDA NAO CITADO E IN-
DEPENDE DA VONTADE DOS DEMAIS REUS. EM CASO
DE PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL E POR EVEN-
TUALIDADE, RECONHECIDA A SOLIDADE A SOLIDA-
RIEDADE NA CONDENCAO, OS REUS REMANESCEN-
TES NOS AUTOS PODERAO AJUIZAR A ACAO REGRES-
SIVA CONTRA O REU EXCLUIDO DA LIDE E COBRAR
QUATOA PARTE CORRESPONDENTE. ASSIM, JULGO,
COM RELACAO A DOMINGOS TREVISAN FILHO, EXTIN-
TO O PROCESSO (ART. 267, VIII, CPC). PRI. AS PRELIMI-
NARES SERAO APRECIADAS APOS INSTRUCAO. DOU
O PROCESSO POR SANEADO. PARA AUDIENCIA DE
CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO, DESIGNO
O DIA 28/09/2005 AS 13:30 HORAS, RESTANDO DEFERI-
DAS, POR ORA, AS PROVAS: TESTEMUNHAL E DEPOI-
MENTOS PESSOAIS. -Adv. CASSIA GISELI B. PEREIRA
MACIEL, IRAN NEGRAO FERREIRA e GUILHERME DE
SALLES GONCALVES-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2000-BANCO ITAU
S.A. x FRANCISCO MANZANO e outros. OBS.: APRESEN-
TAR CONTRAFE. -Adv. ROGERIO VERDADE-

128.-MONITORIA- CONV. EXECUCAO-572/2000-LIVRA-
RIA BOM LIVRO LTDA x PAULO CELSO DEBORTOLLI.
DESP.: NAO HAVENDO BENS PENHORADOS OU PENHO-
RAVEIS, USOENDO A EXECUCAO NOS TERMOS DO ART.
791, III DO CPC. AGUARDE-SE A INICIATIVA DO CRE-
DOR EM ARQUIVO PROCISORIO. -Adv. DINO COSTA-
CURTA-

129.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-576/2000-ALBA
QUIMICA IND. E COM. LTDA x FRENOMAR IND. DE
MATERIASI DE FRICCAO LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv. CARLOS AL-
BERTO DE ANDRADE-

130.-INTERDICAO-589/2000-ILDA TEIXEIRA BATISTA x
ALEXANDRO TEIXEIRA BATISTA -OBS.: RETIRAR OFI-
CIOS. -Adv. ELIETE FUZARI-

131.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-604/2000-FOR-
QUIMICA-IND. E COM. DE PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA x ROBERTO RIBEIRO DE PRADO -OBS.: RETIRAR
CARTA PRECATORIA -Adv. EDIVAL MURADOR-

132.-INDENIZACAO-629/2000-MARIA ANTONIA OSAR-
TCHUCK x FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO,
DEFIRO A HABILITACAO DETERMINANDO SEJA RETI-
FICADO O POLO ATIVO DA DEMANDA FAZENDO CONS-
TAR NA AUTUACAO E DISTRIBUICAO COMO AUTORES
ANTONIO DA SILVA E ELAINE FATIMA DA SILVA. TRAN-
SITADA EM JULGADA, VOLTEM CONCLUSOS PARA
DESIGNAR DATAS PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO. -Adv. JOAO LUIZ AGNER REGIANI e CLI-
DONORA A. C. PIMENTA-

133.-MONITORIA-663/2000-AUTO POSTO CAMARGAO
LTDA x MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv. RI-
CARDO BARROS DE ASSIS e DIRCEU BERNARDI JR-

134.-INTERDICAO-7/2001-AIDE DOS SANTOS SILVA x
BENEDITO FERREIRAI DA SILVA -OBS.: RETIRAR OFI-
CIOS. -Adv. UMBERTO CARLOS BECKER-

135.-REPARACAO DE DANOS-42/2001-AUTO LOCADORA
RICCI DE VEICULOS LTDA x NOBORO OKAMURA JU-
NIOR e outros. DESP.: DESIGNO O DIA 04/05/2005 AS 13:30
HORAS, PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO. -Adv. JULIO CESAR COELHO PALLONE e IVENS
FERNANDES DOS REIS-

136.-COBRANCA-43/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
BROOKLIN x CRISTIANO APARECIDO BATISTA e outros.
DESP.: DESIGNO 1º LEILAO PARA O DIA 13/09/2004 AS
16:00 HORAS, POR VALOR NAO INFERIOR AO DA AVA-
LIACAO E 2º LEILAO PARA O DIA 27/09/2004 AS 16:00
HORAS, PELO MAIOR LANCE OFERECIDO. -Adv. MIL-
TON DA CRUZ e RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

137.-PEDIDO DE FALENCIA-50/2001-DOHLER S/A x COL-
CHOES MUNDIAL LTDA. DESP.: COMO NOVA DATA
PARA AUDIENCIA DE OITIVA DOS FALIDOS, DESIGNO
O DIA 02/09/2004 AS 15:00 HORAS, NESTE JUIZO. -Adv.
JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

138.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-121/2001-KA-
ZUYUKI SAGA e outros x ANTONIO VANDAIR PULZATO.
DESP.: INTIME-SE A EXEQUENTE PARA DAR PROSSE-
GUIMENTO AO FEITO, INDICANDO BENS A PENHORA,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO. -Adv.
CELIA ARRUDA FERNANDES-

139.-MONITORIA-233/2001-SINESIO BRAZ DE OLIVEIRA
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x AGENOR DIONIZIO BRAGA FILHO -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA, APRESENTAR
CONTRAFE E RETIRAR CARTA PRECATORIA.- -Adv. VAL-
DIR ROBERTO ALVES SANTANA-

140.-ORDINARIA DE ANULACAO DE DEBI-234/2001-
NANCI SAUTCHUK MARCHI x MUNICIPIO DE MARIN-
GA. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. ALEXANDRE
VENANCIO-

141.-CIVIL PUBLICA-266/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x VALTER GONCALVES BESSANI
e outros. DESP.: INTIMEM-SE AS PARTES PARA FORMU-
LAR QUESITOS E INDICAR ASSITENTE TECNICO. APOS
INTIME-SE O PERITO PARA FORMULAR PROPOSTA DE
HONORARIOS. -Adv. PROMOTOR JOSE APARECIDO
CRUZ, LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA e DIRCEU BERNAR-
DI JR-

142.-REPARACAO DE DANOS-277/2001-DORALICE DE
OLIVEIRA DA SILVA e outros x RAFAEL MELERO MA-
CHADO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. ROSANA RIGONATO e JOAO CARLOS PASTRO-

143.-INDENIZACAO-282/2001-JAIME JOSE CORREIA x
CALCADOS ALTEROSA. DESP.: MANIFESTE-SE O RE-
QUERENTE EM 10 DIAS SOBRE O PEDIDO E DOCUMEN-
TO RETRO. -Adv. GLAUCIA IRIA VIEIRA CINTRA-

144.-INDENIZACAO-302/2001-FATIMA APARECIDA WOL-
FF NEVES x MUNICIPIO DE MARINGA. DESP.: INTIME-
SE O MUNICIPIO PARA EM 10 DIAS MANIFESTAR4 SO-
BRE OS DOCUMENTOS JUUNTADOS (FLS. 235/285). -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

145.-MONITORIA-318/2001-CESUMAR - CENTRO DE EN-
SINO SUPERIOR DE MARINGA x REJANE VEISSID. OBS.:
EFETUAR O DEPOSITO DOS HONORARIOS DA CURA-
DORA. DESP.: DESDE O MOMENTO ARBITRO HONORA-
RIOS EM FAVOR DA CURADORA EM R$ 300,00, OS QUAIS
DEVEM SER ANTECIPADOS PELA AUTORA NA FORMA
PREVISTA NO ART. 19, PARAG. 2º DO CPC. ... RESSAL-
TE-SE QUE A ATUIACAO DA CURADORA E INDISPEN-
SAVEL NO PROCESSO POR IMPOSICAO LEGAL, LOGO,
ATUA ELE NO INTERESSE DO AUTOR PORQUE, SEM A
ATUACAO DO CURADOR O PROCESSO NAO SEGUE SEU
CURSO NORMAL, DE CONSEQUENCIA, DEVE O AUTOR
FAZER A ANTECIPACAO DOS HONORARIOS DEVIDOS
EM RAZAO DA ATUACAO DO CURADOR. -Adv. LUCIA-
NA SATIKO NO MENDES.-

146.-MONITORIA-337/2001-CESUMAR-CENTRO DE EN-
SINO SUPERIOR DE MARINGA x JULIO ALEXANDRE
IVANTES LUCCA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCI-
MENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. LUCIANA SATIKO
NO MENDES-

147.-MONITORIA-367/2001-CENTRO EDUCACIONAL
NOBEL S/C LTDA x SILVIA INES CONEGLIAN CARRILHO
VASCONCELOS. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv.
BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO-

148.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-387/2001-SO-
EDMAR SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C
LTDA. x JAMIL LUIZ GUANDALINI -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LUCIANA SATIKO NO MEN-
DES-

149.-DECLARACAO DE CREDITO-411/2001-CICERO DO
CARMO DE JESUS x FRIGONAL - FRIGORIFICO NACIO-
NAL DE ELDORADO -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv.
ALEX PANERARI-

150.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-423/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANDREA RIBEIRO RODRIGUES ME
e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS.57/58. -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-

151.-MONITORIA-427/2001-COMERCIO DE TECIDOS R.
MANSUR LTDA x MAX LEO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI e
ROSANA RIGONATO-

152.-FALENCIA-441/2001-GERDAU S/A x SAMER DO
BRASIL LTDA. DESP.: INTIME-SE O REQUERENTE PARA
DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, SOB PENA DE EX-
TINCAO. -Adv. ROGERIO VERDADE-

153.-FALENCIA-450/2001-SELOVAC INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x BOI BONITO COMERCIO DE CARNES E
DERIVADOS LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Adv. RUY ANTONIO LOPES e EUSTAQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR-

154.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-456/2001-BAN-
CO BMC S.A x ROSNEI BATISTA -OBS.: RETIRAR GRC. -
Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

155.-RESCISAO CONTRATUAL-471/2001-BCN LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TAMARA SERVI-
COS TECNICOS S/C LTDA. DESP.: INDEFIRO O PEDIDO
DE FLS. 58/59 POR FALTA DE AMPARO LEGAL. COMO
CURADORA ESPECIAL DO REU CITADO POR EDITAL
NOMEIO A DRA. ROSANA RIGONATO, SOB O COMPRO-
MISSO DE SEU GRAU. INTIME-SE A CURADORA NOME-
ADA PARA APRESENTAR CONTESTACAO. -Adv. JOSE
PLINIO SILVA e ROSANA RIGONATO-

156.-RESSARCIMENTO DE DANOS-478/2001-FINASA SE-
GURADORA S/A x CELSO ALBINO DE SOUZA e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO

DE SUSPENSAO. -Adv. NOBUO NISHIMOTO-

157.-MONITORIA-479/2001-BANCO BANESTADO S/A x
TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA e outros. DESP.:
APRESENTE A EXEQUENTE A MEMORIA DE CALCU-
LO, AMOLDANDO-A A SENTENCA QUE ACOLHEU EM
PARTE OS EMBARGOS. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI-

158.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-491/2001-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TI x SERGIO RICARDO OLIVEIRA. SENT.: VISTOS E ETC
... ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO, OQ EU FACO COM FUNDA-
MENTO NO ART. 267, VI DO CPC. CUSTAS E HONORA-
RIOS SOLVIDOS. PRI. RESTITUA O VEICULO AO REQUE-
RIDO PROCEDENDO BAIXA NO DEPOSITO E EXPECA-
SE ALVARA EM FAVOR DA AUTORA PARA RECEBIMEN-
TO DA QUANTIA DEPOSITADA MEDIANTE QUITACAO.
-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e KATIA C.
PUCCA BERNARDI-

159.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-493/2001-
CONSTRUTORA LOTUS LTDA x GILBERTO HILARIO
PRADO e outros. DESP.: A DILIGENCIA COMPETE A PAR-
TE EXEQUENTE. NA ESTEIRA DA JURISPRUDENCIA
DOMINANTE DO STJ E DO E. TRF 4ª REGIAO, INDEFIRO
O PEDIDO RETRO. AO ARQUIVO PROVISORIO. -Adv.
SABRINA MARCOLLI RUI-

160.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-494/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCIA APARECIDA BORNARDIA-
ME. DESP.: ANOTE-SE. DEFIRO A CARGA POR CINCO
DIAS. -Adv. KERLY CRISTINA CORDEIRO-

161.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-507/2001-
FERNANDO YATARO SUZUKI e outros x ANIBAL DE QUA-
DROS DOMINGUES. DESP.: DESENTRANHE-SE OS DO-
CUMENTOS, MEDIANTE COPIA SIMPLES NOS AUTOS.
APOS, ARQUIVEM-SE. -Adv. MARLENE TISSEI-

162.-RESSARCIMENTO DE DANOS-510/2001-FINASA SE-
GURADORA S/A x DAVID ZEQUIM -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. LEONORA
V. DE MELO RAMALHO-

163.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-578/2001-CLEITON
DA COSTA PAIVA x INDUSTIA E COMERCIO DE ARTE-
FATOS DE MADEIRA MASSA - DESP.: FLS. 173-V: A SEN-
TECA E CLARA, DETERMINOU A PENSAO EM 50% DO
SALARIO BENEFICIO PARA A REDUCAO DE CAPACIDA-
DE E POR OUTRO LADO O ARBITRAMENTO DE DANOS
MORAIS COBRADO PELOS SEGURADO, PELO AUTOR
NAO IMPLICA EM SUA SUCUMBENCIA DEVE POR ISSO
A SUCUMBENCIA SER DE RESPONSABILIDADE EXCLU-
SIVA DA RE. DESP.: FLS. 194: RECEBO O RECURSO IN-
TERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEI-
TOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RA-
ZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-
SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA
DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE
ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv.
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA, EVERSON SOU-
ZA SAURA SILVA e CLEUZA A. VALERIO-

164.-DESPEJO-593/2001-ACIR CORADIN e outros x MAG-
NASUL-COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-
EPP e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 131. -Adv. PLINIO MOCHI-

165.-DEPOSITO-597/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
JOAO EMILIO ALVES. DESP.: NAO E FUNCAO DA POLI-
CIA RODOVIARIA (V. CF/88, ART. 144) CUMPRIR BUSCA
E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA, MAS O
OFICIAL DE JUSTICA (ART. 143, CPC). CONSTANDO DO
CERTIFICADO A ALIENACAO DO VEICULO TORNA-SE
INTRANSFERIVEL, DESNECESSARIO O BLOQUEIO (V.
CPC, ARTT. 130). INDEFIRO POR ISSO OS REQUERIMEN-
TOS DE EXPEDICAO DE OFICIOS. CITE-SE POR EDITAL
COMO REQUER. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

166.-INVENTARIO-616/2001-MARIA APARECIDA LAUER
BRESSAN e outros x WILSON JOSE BRESSAN. DESP.:
AGUARDE-SE EM ARQUIVO PROVISORIO A MANIFES-
TACAO DA PARET INTERESSADA. -Adv. JOAO AMARO
DE FARIA FILHO-

167.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-635/2001-A. TAMPE-
LLIM FERREIRA x MARIA PAULA FRATTI. SENT.: VIS-
TOS E ETC ... ANTE AS CERTIDOES RETRO, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO (CPC, ART. 267, III E PARAG. 1º) NAO
DEMONSTRANDO A PARTE AUTORA E SEUS PROCU-
RADORES O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. COMO HOUVE CONTESTACAO, CONDENO A
AUTORA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
E HONORARIOS ADVOCATICIOS, FIXADOS EM R$ 500,00
EM FAVOR DE CADA UM DOS REQUERIDOS QUE OFER-
TARAM DEFESA. PRI. -Adv. GIULIANA GUIMARAES
CONTE CARDOSO, RAIMUNDO M. B. CARVALHO e JU-
VENAL ANTONIO DA COSTA-

168.-EMBARGOS A EXECUCAO-639/2001-JOSE DOS SAN-
TOS RIBEIRO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO
TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-
SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS,
QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO
EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VEN-
CIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOME-
NAGENS DESTE JUIZO. -Adv. OSMAR MARGARIDO DOS
SANTOS-

169.-EMBARGOS A EXECUCAO-656/2001-R S COMERCIO
DE PECAS PARA VEICULOS LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARIA MISUE MURATA e
MARCOS ANTONIO PIOLA-

170.-DEPOSITO-680/2001-BANCO BRADESCO S/A x JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA. DESP.: ANTE O PEDIDO DE FLS.
47, SUSPENDO O FEITO. AGUARDE-SE A INICIATIVA DO
REQUERENTE EM ARQUIVO PROVISORIO. -Adv. LUCI-
ANA SEZANOWISKI e RODRIGO GHESTI-

171.-DESPEJO-683/2001-OLIVEIRA MARTINS DOS REIS x
AMARILDO BENEDITO MOREIRA e outros -OBS.: DEPO-
SITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. OLI-
VEIRA MARTINS DOS REIS-

172.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-690/2001-CIA
DE CREDITO, FINANC. E INVEST RENAULT DO BRASIL
x IRACI TEREZA MAROLI. SENT.: VISTOS E ETC ... AS-
SIM , ARRIMADO NO INCISO III DO ART. 267, DO CPC,
DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM O
JULGAMENTO DO SEU MERITO. REVOGO A LIMINAR
CONCEDIDA AS FLS. 22. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

173.-INTERDICAO-714/2001-JUAREZ ENO REGLA x AL-
GER ROSA REGLA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. JE-
FERSON LUIZ CALDERELLI-

174.-MONITORIA-727/2001-TETRA PAK LTDA x PASTO-
RINHA LEITE E DERIVADOS LTDA -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. DENISE HEUKO-

175.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-766/2001-RADIO
CULTURA DE MARINGA LTDA x ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DIST.-ECAD e outros -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ALICIO MALAVA-
ZI e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

176.-HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-768/2001-
MARCELO PARACATU DE OLIVEIRA x FRIGORIFICO
NACIONAL DE ELDORADO IMP.E EXPORTACAO -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. PAULO H.R.MORAES-

177.-RECONHEC.DE PROP. DE VEICULO-773/2001-SAN-
TA ALICE URBANIZACAO S/C LTDA x VILMA RIBEIRO
NEVES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO
PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL
e ROGERIO MARIANI DE OLIVEIRA-

178.-REPARACAO DE DANOS-784/2001-RICARDO VIEI-
RA DOS SANTOS x PERFINORTE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PERFILADOS LTDA. DESP.: MANIFESTE-SE A
REQUERENTE EM 10 DIAS SOBRE A CONTESTACAO. -
Adv. RUBENS PINHEIRO DA SILVA-

179.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-802/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NEIDE APARECIDA FABRI.
OBS.: TOMAR CIENCIA DO OFICIOS DE FLS. 73, ORIUN-
DO DA COMARCA DE MARIALVA - PR, O QUAL AGUAR-
DA O DEPOSITO PARA CUMPRIMENTO DA MESMA. -
Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

180.-DEPOSITO-7/2002-BANCO BRADESCO S/A x JOA-
QUIM DA SILVA FERREIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
O VENCIMENTO DO PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv. ED-
SON FELIPE MUCHOLOWSKI-

181.-RESCISAO CONTR. C/C INDENIZAC-17/2002-FINA-
SA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SO-
CIEDADE IND. ESPUMAS ESTOFADOS NOBRE ARTE
LOVAT e outros. DESP.: A SENTENCA TRANSITOU EM
JULGADO, NAO HAVENDO EXECUCAO, ARQUIVE-SE. -
Adv. LEONORA V. DE MELO RAMALHO e APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES-

182.-BUSCA E APREENSAO-46/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x WILLIAN BERNARDO ALVES.
DESP.: INTIME-SE O REQUERENTE PARA DAR PROSSE-
GUIMENTO AO FEITO EM 48 HORAS, SOB PENA DE
EXTINCAO. -Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

183.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-49/2002-CANI-
NHA ONCINHA LTDA x EMPORIO PORTUGUES BEBIDAS
SERVE FESTA LTDA- ME -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. CARLOS ALBERTO
BARBOSA FERRAZ-

184.-SUSTACAO DE PROTESTO-67/2002-LAERCIO ANTO-
NIO FAVERI x POSTO ROCHA POMBO LTDA -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. PAULO ROBER-
TO LUVISETI e JOSE AIRTON GONCALVES-

185.-EMBARGOS A EXECUCAO-71/2002-ANTONIO MAU-
RO MARRONI e outros x BANCO ITAU S/A -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CARLOS ALBER-
TO C. LUCENA e JOSE PLINIO SILVA-

186.-BUSCA E APREENSAO-87/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x LINDUAR-
DO GONCALVES DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE O VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

187.-RESCISAO CONTRATUAL-89/2002-ALBINO CAMI-
NHOES LTDA x JOAQUIM CORREA FIGUEIREDO. DESP.:
ANOTEM-SE OS SUBSTABELECIMENTOS. MANIFESTE-
SE A DRA. CURADORA ESPECIAL. -Adv. ROSANA RIGO-
NATO-

188.-COBRANCA-94/2002-EMERSON MARCELO CRUZ x
FINASA SEGURADORA S/A-UNIVERSAL CIA.SEGUROS

LEGAIS -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
DESP.: VERIFICOU-SE QUE EMBORA O ADVOGADO DA
REQUERENTE TENHA RETIRADO CARTA PARA INTIMA-
CAO DO MESMO, NAO HA NOS AUTOS COMPTOVACAO
DE QUE O MESMO FOI INTIMADO, O DEPOIMENTO PES-
SOAL FOI DETERMINADO POR ESTE JUIZO, O ADVO-
GADO DO REQUERENTE, EMBORA INTIMADO, NAO
COMPARECEU A AUDIENCIA, NAO HAVENDO JUSTIFI-
CATIVAS DAS AUSENCIAS, ASSIM DETERMINO A INTI-
MACAO PESSOAL DO AUTOR PARA DAR ANDAMENTO
AO FEITO, SOB PENA DE EXTINCAO, INCLUSIVE PRO-
CEDENDO A INTIMACAO DA REQUERIDA E COMPARE-
CENDO PARA PRESTAR DEPOIMENTO, SOB PENA DE
EXTINCAO, PARA NOVA AUDIENCIA DESDE JA DESIG-
NADA PARA O DIA 15/06/2005 AS 13:30 HORAS, PARA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO. -Adv.
ALEXANDRE PELISSARI CIDADE e LUCIANE REGINA
ROSSINI FARTH-

189.-EMBARGOS A EXECUCAO-117/2002-ARY BORGES
DA SILVA x SANTIAGO ADOLFO KRASSIMAR. DESP.:
CIENTE AS PARTES DA BAIXA, CUMPRIDO O C.N. 5.13.4.,
NAO HAVENDO EXECUCAO DE SENTENCA PROFERI-
DA NOS EMBARGOS, ARQUIVEM-SE E PROSSIGA-SE NA
EXECUCAO. -Adv. JOSE CARLOS TACCOLA e ELIZEU DE
CARVALHO-

190.-EMBARGOS A EXECUCAO-119/2002-BANCO ITAU S/
A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

191.-DEPOSITO-134/2002-PARANAMOTOR S.C. LTDA-
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x JOSE LEONARDO
DE SOUZA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA- -Adv. JEFFERSON C. ASSIS-

192.-DECLARATORIA-164/2002-IODETE PAULINA DA
SILVA DENOBI x OMNI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
O VENCIMENTO DO PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv. LI-
ZETH SANDRA FERREIRA DETROS-

193.-DECLARATORIA-172/2002-OUT-BRAZ PAINEIS E
CARTAZES x MUNICIPIO DE MARINGA. DESP.: INTIME-
SE A REQUERENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO
FEITO, PROMOVENDO AS INTIMACOES SOB PENA DE
EXTINCAO. -Adv. CLEIDE AP. G. RODRIGUES FERMEN-
TAO, WALTER POPPI-

194.-EMBARGOS DE TERCEIRO-188/2002-ERNANDO F.
DE SOUZA - ME x AMERICA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv.
CARLOS MASSAITI HIGUTI-

195.-MONITORIA-224/2002-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A - BANESPA x AGUIA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e outros. DESP.: RECEBO O RECURSO
DE APELACAO EM AMBOS EFEITOS (FLS. 192/217). AS
CONTRA-RAZOES, NO PRAZO LEGAL. -Adv. RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA -

196.-INDENIZACAO-226/2002-WANDERLEY FRANCIS-
CHINE x VERA CRUZ SEGURADORA S/A. SENT.: VIS-
TOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO E OQ UE MAIS DOS
AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS, O
QUE FACO NOS TERMOS DA FUNDAMENTACAO ACI-
MA. CONDENO, O AUTOR NO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS E HONORARIOS, ESTES ARBITRADOS EM R$
1.000,00, CONSIDERANDO A DURACAO E O VALOR DA
CAUSA, O QUE FACO NOS TERMOS DO ART. 20, PARAG.
4º DO CPC. PRI. -Adv. ROBERTO CARLOS BENITES EN-
CISO, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÇO e KASSIANE
MENCHON M. ENDLICH-

197.-MONITORIA-260/2002-ESTAC SONDAGENS E FUN-
DACOES LTDA x TROPICAL CLUBE COMPLEXO -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
ALESSANDRA TAKAKI-

198.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-270/2002-BAN-
CO BMC S/A x ROBERTO ANTONIO RAMOS VIEIRA.
DESP.: A SENTENCA TRANSITOU EM JULGADO NAO
HAVENDO PEDIDO DE EXECUCAO ARQUIVE-SE. -Adv.
LEONORA V. DE MELO RAMALHO e EUCLIDES LOPES
COTRIM-

199.-RESCISAO CONTRATUAL-271/2002-SANTA ALICE
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA x MARCE-
LO GUIDEROLI GARCIA. DESP.: ANTE A ALEGACAO
RETRO, INTIME-SE A REQUERENTE PARA MANIFESTA-
CAO EM 05 DIAS. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

200.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-274/2002-SANTINA
FURLAN FERREIRA x MARIO LUCIO MACHADO PRO-
FETA e outros. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, O QUE FACO NOS
TERMOS DA FUNDAMENTACAO ACIMA, RECONHE-
CENDO O DIREITO A ADJUDICACAO AO IMOVEL DES-
CRITO NA INICIAL E COMPROMISSADO, DETERMINAN-
DO EXPEDICAO DE CARTA DE SENTENCA EM FAVOR
DA AUTORA PARA QUE POSSA REGISTRA-LA ADQUI-
RINDO O DOMINIO. CONDENO OS REQUERIDOS AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS ESTES ARBITRADOS EM R$
2.000,00 LEVANDO EM CONSIDERACAO A IMPORTAN-
CIA DA CAUSA E SUA DURACAO, O QUE FACO NOS
TERMOS DO ART. 20, PARAG. 4º DO CPC. APOS O TRAN-
SITO EM JULGADO EXPECA-SE A CARTA. PRI. -Adv.
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, ROBSON FA-
RAONI DE MELLO, MARIO LUCIO MACHADO PROFETA
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e JULIANA DE LIMA DA ROS-

201.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-281/2002-
NEIDE REGINA BRANCO DA CONCEICAO x ESAL RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. KANEO TA-
NOSHI e NILTON INOCENCIO-

202.-MONITORIA-291/2002-FININ CRED FACTORING
LTDA x ERONDINA MACHADO CORDEIRO DA SILVA -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 87. -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

203.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-293/2002-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x
MARCOS ANTONIO MANDADORI-ME -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. GIANNY VANESKA
GATTI FELIX CRUZ-

204.-COBRANCA SUMARISSIMA-302/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA- CNA e outros x LUIZ
SERGIO MORI. DESP.: PROMOVA A PARTE INTERESSA-
DA A EXECUCAO JUNTANDO CALCULO E COM PETI-
CAO PROPRIA DE EXECUCAO (ART. 614, II CPC), NO
PRAZO DE 10 DIAS SOBE PENA DE ARQUIVAMENTO. -
Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUC-

205.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-310/2002-
NICOLA REND x SIDNEI APARECIDO DA COSTA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. 88 E MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO
OFICIO. -Adv. JOSE CARLOS LOPES-

206.-DESPEJO-335/2002-RICARDO BENEDITO DE OLIVEI-
RA x JOACY OLIVEIRA JARDIM -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 40-
V E 41. -Adv. GISELE COLOMBARI GOMES-

207.-BUSCA E APREENSAO-358/2002-EDNA NOBRE
GAMA e outros x MAURO DEVANER PAVAN e outros. DESP.:
APRESENTAR MINUTA DO EDITAL. -Adv. CLEBER TA-
DEU YAMADA-

208.-EMBARGOS DO DEVEDOR-376/2002-ALVARO JACO-
MIM x ZACARIAS VEICULOS LTDA. DESP.: INTIME-SE
O EMBARGADO PARA MANIFESTAR SOBRE A PROPOS-
TA DE ACORDO DE FLS. 53. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JU-
NIOR-

209.-PRESTACAO DE CONTAS-386/2002-OSMAR MARGA-
RIDO DOS SANTOS x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -DESP.: RECEBO O RECURSO INTER-
POSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS.
INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE
15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AU-
TOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ES-
TADO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM
AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. CLORIS DE FA-
TIMA CAMPESTRINI-

210.-REPARACAO DE DANOS-388/2002-ERCIO ENZ x
AGGO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. e
outros. DESP.: IV - INTIME-SE O AUTOR PARA EM 10 DIAS
MANIFESTAR SOBRE O AGRAVO RETIDO. -Adv. ROO-
SEVELT M PEREIRA-

211.-RESCISAO CONTR. C/C INDENIZAC-389/2002-ALBI-
NO CAMINHOES LTDA x CARLOS ALBERTO PUZI -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP.:
AS PRELIMINARES SERAO APRECIADAS AO FINAL,
QUANDO DA PROLACAO DA SENTENCA, POIS REFE-
REM-SE A MATERIA INTIMAMENTE LIGADA AO MERI-
TO. DOU O PROCESSO POR SANEADO. PARA AUDIEN-
CIA DE CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNO O DIA 29/08/2005 AS 13:30 HORAS. DEFIRO POR
ORA, A PROVA TESTEMUNHAL E DEPOIMENTOS PES-
SOAIS.- -Adv. WALDEMIR RONALDO CORREA, ALINE
BRAGA e WILSON CLAUDIO DA SILVA-

212.-BUSCA E APREENSAO-456/2002-UNIBANCO- UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO CESAR LO-
PES -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. AN-
DREIA VERANO-

213.-INDENIZACAO-472/2002-MARIA AMORIM KURUN-
ZI x SUPERMERCADO CAMARADA -DESP.: RECEBO OS
RECURSOS INTERPOSTOS TEMPESTIVAMENTE, EM
AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE AS PARTES RECORRI-
DAS PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTI-
CULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO
ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBU-
NAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FOR-
MALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DES-
TE JUIZO. -Adv. ADILSON REINA COUTINHO e WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

214.-REPARACAO DE DANOS-489/2002-VALDOMIRO
LOPES x ALEXANDRA CANASSA e outros. DESP.: INTI-
ME-SE O AUTOR PARA APRESENTACAO DAS ALEGA-
COES FINAIS POR ESCRITO NO PRAZO DE 10 DIAS, APOS
A REQUERIDA TAMBEM NO PRAZO DE 10 DIAS E POR
ULTIMO A SEGURADORA TAMBEM NO PRAZO DE 10
DIAS. -Adv. EVA APARECIDA LEMES ARISTO, WANDER-
LEY PAVAN e ALEXANDRE SILVA MORAES-

215.-MEDIDA CAUTELAR-539/2002-OPTIL COMERCIO
DE PRODUTOS OTICOS LTDA e outros x BANESPA S/A.
DESP.: INTIME-SE O BANCO PARA EM 10 DIAS JUNTAR
OS EXTRATOS REFERENTES AOS MESES DE JUNHO A
AGOSTO DE 2000, REFERENTES A CONTA DO 2º AUTOR,
CONFORME DETERMINADO EM FLS. 682. -Adv. RODRI-
GO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

216.-INTERDICAO-600/2002-JERRY EDSON ALBUQUER-
QUE DE JUCENA x JONES ALBERINO ALBUQUERQUE
DE LUCENA. DESP.: INTIME-SE O AUTOR COMO RE-
QUER O MP. (PARA DECLARAR BENS EM NOME DO IN-
TERDITANDO VISANDO APRECIAR A FINAL NECESSI-
DADE DE ESPECIALIZACAO DE HIPOTECA LEGAL). -
Adv. CARLOS ALBERTO C. LUCENA-

217.-COBRANCA-602/2002-MARIA JOSE MARTINS x CLO-
VIS AMARAL. DESP.: NAO HAVENDO BENS PENHORA-
DOS OU PENHORAVEIS, SUSPENDO A EXECUCAO NOS
TERMOS DO ART. 791, III DO CPC. AGUARDE-SE A INI-
CIATIVA DO CREDOR EM ARQUIVO PROVISORIO. -Adv.
EDVALDO GARCIA e CLOVIS AMARAL-

218.-COBRANCA-603/2002-SANDRA DOMINGOS BARBO-
SA e outros x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A. DESP.: MANIFESTE-SE AS REQUERENTES SO-
BRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS. -Adv. ROGERIO VER-
DADE-

219.-BUSCA E APREENSAO-613/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCELO QUIRINO DOS SANTOS —OBS.:
RETIRAR ALVARA. -Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

220.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-617/2002-ADE-
NIR PEREIRA MATALURGICA ME e outros x UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- UNIBANCO -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CONTA GERAL E DEPOSITO DE FLS. 701.
-Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

221.-DEPOSITO-639/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANC E INVESTIMENTO x CARLOS JOSE
BATISTA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO
DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

222.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-645/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL-
CADOS LYRA LTDA e outros. DESP.: INFORMAR QUEM
VAI ASSINAR O TERMO DE OFERECIMENTO DE BENS
A PENHORA. -Adv. DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS FI-
LHO-

223.-REPARACAO DE DANOS-650/2002-EDMAR MAT-
SUKO MIYAKE x VALDEVINO GUALBERTO DE SOUZA
e outros. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, RE-
CONHECO A ILEGITIMIDADE PASSIVA DE OSNIR CA-
MINHOES, OQ UEFACO COM FUNDAMENTO NO ART.
267, PARAG. 3º, JULGANDO, RELACAO A ESTE, EXTIN-
TO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 267, IV AMBOS
DO CPC E, IMPROCEDENTE O PEDIDO NOS TERMOS DO
ART. 269, IV, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. CONDENO
O AUTOR NAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS,
ESTES ARBITRADOS EM R$ 2.000,00, CONSIDERANDO
O VALOR DA CAUSA E A SUA DURACAO, OQ EU FACO
NOS TERMOS DO ART. 20, PARAG. 4º DO CPC. PRI. -Adv.
FRANCISCO SILVESTRE e JESUS SOARES MARTINS-

224.-MONITORIA-652/2002-COOP. DE CREDITO RURAL
DE MARINGA-SICREDI MGA x JULIO CESAR SOARES DE
OLIVEIRA. OBS.: APRESENTAR MINUTA DO EDITAL. -
Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTI-

225.-BUSCA E APREENSAO-665/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x CELIO SOBRINHO. SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O PEDIDO RETRO, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO (ART. 267, VIII, CPC). OFICIE-SE AO DETRAN. -Adv.
LUCIANA SEZANOWISKI e RODRIGO GHESTI-

226.-MONITORIA-696/2002-PNEURAMA LTDA x SERGIO
RICARDO PEREIRA. SENT.: VISTOS E ETC ... ASIM, AR-
RIMADO NO INCISO III DO ART. 267, DO CPC, DECLA-
RO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO SEU MERITO. PRI. -Adv. JOSE DA ROCHA CAR-
NEIRO-

227.-ORDINARIA DE COBRANCA-737/2002-JORGE MA-
SAYOSHI KURIYAMA e outros x MUNICIPIO DE MARIN-
GA. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

228.-ORDINARIA DE COBRANCA-738/2002-AGTON RO-
SANI SANTANA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA.
OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

229.-DESPEJO-802/2002-TRANSCONTINENTAL EMPRE-
END. IMOB. E ADM. DE CREDITO x ADEMIR MEDEIROS
-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CLEA
MARA LUVIZOTTO e ROSANA RIGONATO-

230.-REVISIONAL-809/2002-ALI SAADEDDINE WARDANI x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A -DESP.: RECEBO OS RE-
CURSOS INTERPOSTOS TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS
OS EFEITOS. INTIME-SE AS PARTES RECORRIDAS PARA,
NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CON-
TRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMI-
NHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA
DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ES-
TILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. SIMO-
NE A SARAIVA e JOSE AUGUSTO ARAUJO NORONHA-

231.-MONITORIA-819/2002-COOP.DE CREDITO RURAL
DE MARINGA-SICREDI MARINGA x DEVANIR FERNAN-
DES ALMENARA e outros -OBS.: RETIRAR CARTA PRE-
CATORIA -Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTI-

232.-INTERDICAO-823/2002-MILTON VIEIRA DA SILVA x
MARIA BENEDITA DA SILVA. DESP.: REALIZE-SE O LAU-
DO PERICIAL. -Adv. ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA-

233.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-834/2002-

JOSE ANTONIO MENEGUIM x SHIRO MASUKAWA -OBS.:
RETIRAR CARTAS INTIMATORIAS. DESP.: DESIGNO,
PARA O DIA 03/11/2004 AS 15:00 HORAS, NESTE JUIZO,
AUDIENCIA DE CONCILIACAO. INTIMEM-SE OS ADVO-
GADOS PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTIME-SE
O MINISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVENCAO,
PESSOALMENTE. -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

234.-BUSCA E APREENSAO-842/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JACIMARA
GASPAR DE MELLO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
e CASSIA DENISE FRANZOI-

235.-DECLARATORIA-856/2002-CARLOS LEANDRO PON-
GA x COMPANHIA DE SEGUROS DO EST.DE SAO PAU-
LO-COSESP -OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO
DA CARTA PRECATORIA EXPEDIDA. -Adv. SERGIO CAR-
LOS MARINHO DAS CHAGAS e NORBERTO TREVISAN
BUENO-

236.-MANDADO DE SEGURANCA-871/2002-PE DA SOR-
TE DIVERSOES ELETRONICAS LTDA x HANELORE MOR-
BIS OZORIO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. HEBER GOMES DA SILVA e MARIA MISUE
MURATA-

237.-COBRANCA-2/2003-ANA DONATA DE FARIA PAU-
LA x BRADESCO SEGUROS S/A. OBS.: MANIFESTAR
SOBRE O DESARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AU-
TOS. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

238.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-6/2003-TRANS-
PORTADORA FLECHA LTDA x JACSON PATRIC AUGUS-
TO KOVALTCHUCK ANDRADE -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CLEVERSON MARCEL CO-
LOMBO-

239.-DEPOSITO-7/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE MARCOS COLANGELO. OBS.: MANIFESTAR SOBRE
O TERMO DE DEPOSITO DE FLS. 54. -Adv. GISELE SO-
LER CONSALTER-

240.-INVENTARIO-10/2003-APARECIDA TEODORO CE-
ZAR e outros x ALEKSANDRO TEODORO CESAR. OBS.:
MANIFESTAR SOBRE O TRANSITO EM JULGADO DA
SENTENCA. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

241.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-12/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x TORTOLA E NOVAIS LTDA e ou-
tros. DESP.: INDEFIRO A EXPEDICAO DE OFICIOS AOS
ORGAOS INDICADOS. A CITACAO PODE SER FEITA POR
EDITAL. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

242.-EMBARGOS A EXECUCAO-17/2003-DEVANIR PE-
REIRA DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO. OBS.: INDICAR NOVO ENDERECO DOS EM-
BARGANTES. -Adv. JERONIMO FRANCISCO NETO-

243.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-20/2003-CARLITO
PEREIRA e outros x FLORIZA RIBEIRO DE MEIRA e outros
-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.
DESP.: NAO HA NOS AUTOS, CIRCUNSTANCIAS QUE
EVIDENCIEM INTERESSE DAS PARTES EM CONCILIA-
REM (CPC, ART. 331, PARAG. 3º). AS QUESTOES PRO-
CESSUAIS SERAO SANADAS EM AUDIENCIA. DEFIRO
A PRODUCAO DE PROVAS, ORAIS CONSISTENTE NO
DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES, DESDE JA CON-
VOCADAS SOB PENA DE CONFISSAO, OITIVA DE TES-
TEMUNHAS, SE DEPOSITADO O ROL COM ANTECEDEN-
CIA DE 60 DIAS (CPC, ART. 407). PARA AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO, DESIGNO O DIA 21/10/
2004 AS 13:30 HORAS, NESTE JUIZO. - -Adv. HEBER
MARCELO GOMES DA SILVA e MARCIA NUNES DE SOU-
ZA VALEIXO-

244.-REVISIONAL-29/2003-ALEXANDRE HOMERO BOR-
GES DA SILVA x ABN AMRO REAL S/A. OBS.: APRESEN-
TAR CONTRAFE. -Adv. ROSANGELA KHATER-

245.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-34/2003-BB-
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x
EDMAR CLEMENTE -Adv. MANOEL RONALDO LEITE
JUNIOR-

246.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-35/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x NAVAS AUTO PECAS LTDA -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MANOEL
RONALDO LEITE-

247.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-43/2003-SYLVIO
CARLOS FRANCO e outros x MORO S.A.CONSTRUCOES
CIVIS. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO JULGO
PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL DA ACAO
REVISIONAL PARA EXCLUIR A CAPITALIZACAO DE JU-
ROS E CORRECAO MEDIDA PELO CUB-PR, A APURAR
COM SIMPLES CALCULO, BEM COMO REDUZIR A MUL-
TA A 2%, CUJOS ENCARGOS NAO INCIDIRAO NA DO-
BRA. JULGO EM PARTE PROCEDENTE O PEDIDO DA
ACAO DE COBRANCA PARA CONDENAR OS REQUERI-
DOS (AUTOS 298/2003) NO PAGAMENTO DO VALOR QUE
FOR APURADO COMO DETERMINADO ACIMA. CONDE-
NO A REQUERIDA (MORO) NO PAGAMENTO DOS HO-
NORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM R$ 2.000,00,
POR EQUIDADE, NATE O LAPSO TEMPORAL TRANSCOR-
RIDO, QUE A PROFISSAO NAO PODE SER AVILTADA,L
COM RELACAO A ACAO REVISIONAL, BEM COMO CON-
DENO OS REQUERIDOS (SYLVIO E JOSEFA) NO PAGA-
MENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM
R$ 2.000,00 EM FAVOR DOS PATRONOS DA REQUEREN-
TE (MORO). AS CUSTAS PROCESSUAIS SERAO DEVIDAS
PELA METADE, EM AMBOS PROCESSOS, PARA CADA
PARTE. PRI. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

248.-EMBARGOS DO DEVEDOR-50/2003-JULIO NEME &
CIA LTDA e outros x COMERCIO DE TECIDOS R. MAN-
SUR LTDA -DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO
TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-
SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS,
QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO
EGREGIO TRIBUNAL DE ALCADA DESTE ESTADO, VEN-
CIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOME-
NAGENS DESTE JUIZO. -Adv. JORGE LUIS MARTINS-

249.-MONITORIA-55/2003-BRASVIDROS VIDRACARIA
LTDA x A F MAURUTTO e outros -OBS.: DEPOSITAR DI-
LIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. MARLISA
DIAS PINTO-

250.-REVISIONAL-68/2003-AUTO PECAS DOIS ALVES
LTDA e outros x BRADESCO S/A -DESP.: RECEBO O RE-
CURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS
OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO
PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-
RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-
SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA
DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE
ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. OBS.:
MANIFESTAR SOBRE A RESPOSTA DOS OFICIOS EXPE-
DIDOS. -Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

251.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-83/2003-RONALDO
BARRANCOS e outros x EDSON LUIZ CARDOSO PEREI-
RA e outros -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv.
ODAIR VICENTE MORESCHI-

252.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-86/2003-ADEMIR
LEVORATO x BANCO ITAU S/A -OBS.: INDICAR NOVO
ENDERECO DO REQUERENTE. -Adv. JERONIMO FRAN-
CISCO NETO-

253.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-95/2003-JOSE VI-
EIRA DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A-
CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTO e outros -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

254.-ORDINARIA-103/2003-IVONE BITTENCOURT AZE-
VEDO DE SOUZA e outros x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO. DESP.: COM RAZAO O BANCO REU, TEN-
DO O FINANCIAMENTO COBERTURA DO FCVS - FUN-
DO DE COMPENSACAO DE VARIACAO SALARIAL, A
CEF, COMO ATUAL GESTORA DO FUNDO, TEM INTE-
RESSE DA ACAO UE DISCUTE A REVISAO DO CONTRA-
TO (V. ACORDAO Nº 4878 - PROC. Nº 087024200 - 3ª VARA
CIVEL DE CURITIBA RECURSO JULGADO NA 5ª CAMA-
RA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA RELATADO PELO
DES. FLEURY FERNANDES JULGADO EM 28/03/2000).
ANTE O EXPOSTO, NOS TERMOS DO ART. 113 DO CPC,
RECONHECO DE OFICIO A INCOMPETENCIA DA JUSTI-
CA COMUM DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS
A UMA DAS VARAS DA JUSTICA FEDERAL DA COMAR-
CA DE MARINGA. INTIME-SE E PROCEDA-SE AS ANO-
TACOES NECESSARIAS. -Adv. WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

255.-ANULATORIA DE CRED.TRIBUTARIO-108/2003-
MARLENE AVI CONFECCOES x ESTADO DO PARANA -
DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTI-
VAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PAR-
TE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 30 DIAS, QUEREN-
DO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEI-
TO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGRE-
GIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS
AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

256.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-109/2003-ESPIRAL
COM. E UTILIDADES DO LAR LTDA x NELSON JOSE GUS-
MAO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
KIYOSHI ISHITANI e CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA-

257.-CIVIL PUBLICA-121/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE MARINGA. DESP.:
CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 900, INTIMANDO AS
PARTES PARA FORMULAR QUESITOS E INDICAR ASSIS-
TENTE TECNICO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

258.-INTERDICAO-134/2003-MARIA ROSARIA DE SOUZA
BONFIM x OZANA SOARES DE SOUZA -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

259.-MEDIDA CAUTELAR-152/2003-ADRIANO CONCEI-
CAO FRANCISCO e outros x HOSPITAL UNIVERSITARIO
REGIONAL DE MARINGA e outros. DESP.: INTIME-SE AS
PARTES PARA EM 10 DIAS MANIFESTAREM SOBRE O
LAUDO DO PERITO. -Adv. MAGDA ROCHA, IVONE ROL-
DAO FERREIRA e ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA-

260.-OBRIGACAO DE FAZER-156/2003-LUCIA DO ROCIO
GOMES XAVIER e outros x MARCON MARINGA CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. DESP.: RETIFIQUE-SE CONFOR-
ME REQUERIDO. MANTENHO A DECISAO DE FLS. 280.
INTIME-SE. -Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA e
ROBERTO PERALTO-

261.-RESSARCIMENTO DE DANOS-160/2003-BRADESCO
SEGUROS S/A x CATARINENSE S/A —OBS.: RETIRAR
ALVARA. -Adv. NELCIDES ALVES BUENO-

262.-FALENCIA-165/2003-GERDAU S/A x DELMONICO
DO BRASIL LTDA-ME -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv.
ROGERIO VERDADE-

263.-INTERDICAO-169/2003-ISABEL CRISTINA DA SILVA
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GERONIMO x RAFAEL PEDRO DA SILVA GERONIMO.
DESP.: INTIME-SE NOVAMENTE PARA PRESTAR CON-
TAS. -Adv. SIMONE BOER RAMOS-

264.-IMISSAO DE POSSE-170/2003-GERALDO ANDRE
BARION e outros x EURIDES CAETANO MARTINS e ou-
tros. DESP.: DEFIRO A SUSPENSAO DO FEITO POR 180
DIAS. DECORRIDO O PRAZO, MANIFESTE-SE O EXE-
QUENTE. -Adv. PAULA KARENA FELICE DE SALES-

265.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-171/2003-BO-
MILLY DISTR.DE BICICLETAS E PECAS LTDA x OLIM-
PIO SALES PEREIRA-ME. DESP.: INTIME-SE O REQUE-
RENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO SOB
PENA DE SUSPENSAO. -Adv. ELIANE REGINA DOS SAN-
TOS-

266.-ORDINARIA-188/2003-MUNICIPIO DE PAICANDU x
AQUILES BARBOSA DE SOUZA -OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA E APRESENTAR CONTRA-
FE.- -Adv. DOUGLAS L. COSTA MAIA-

267.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-197/2003-DISPA-
FILM DO BRASIL LTDA e outros x BOM BOLO BAR E PA-
DARIA LTDA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. MARIA
APARECIDA LEITE ALVAREZ-

268.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-201/2003-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x ELAINE
IGNOTTI. DESP.: NOS TERMOS DO PARAG. 3º DO ART.
686 DO CPC, DEFIRO O REQUERIMENTO. PROSSIGA-SE
NA EXECUCAO. -Adv. ALICIO MALAVAZI-

269.-DEPOSITO-221/2003-BANCO DIBENS S/A x ANTO-
NIO FENALI SOMARIVA. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE
O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 4º DECRETO
LEI Nº 911/69 E NO ART. 902 DO CPC, JULGO PROCE-
DENTE A PRESENTE ACAO DE DEPOSITO PARA CON-
DENAR O REU, COMO DEVEDOR FIDUCIARIO EQUIPA-
RADO A DEPOSITARIO, A RESTITUIR A AUTORA O VEI-
CULO DESCRITO NA INICIAL NO PRAZO DE 24 HORAS,
OU PAGUE A IMPORTANCIA DO VALOR DO BEM, SE-
GUNDO ESTIMACAO DA AUTORA, SOB PENA DE PRI-
SAO COMO DEPOSITARIO INFIEL, NOS TERMOS DOS
ART. 901 E 904 E SEU PARAG. UNICO DO CPC. RESSAL-
VA-SE, DESDE JA, A AUTORA A UTILIZACAO DA FA-
CULDADE CONTIDA NO ART. 906 DO MESMO CODEX,
SE FOR O CASO. CONDENO AINDA O REU AO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORARI-
OS ADVOCATICIOS, FIXADOS, POR EQUIDADE EM R$
500,00, CONSIDERADA A REVELIA E O JULGAMENTO
ANTECIPADO, E QUE A PROFISSAO NAO PODE SER
AVILTADA. PRI. -Adv. RODRIGO DOLFIMI-

270.-.COBRANCA-226/2003-MARIMED-SERVICOS MEDI-
COS S/A(HOSPITAL PARANA) x JOSE ALBERTO ALBU-
QUERQUE LUCENA. DESP.: APRESENTAR CONTRAFE. -
Adv. RAIMUNDO M. B. CARVALHO-

271.-COBRANCA-249/2003-CONDOMINIO CENTRO EM-
PRESARIAL DALLA COSTA x MARCELO PETRUCCI JA-
COMOSSI. SENT.: VISTOS E ETC ... HOMOLOGO PARA
OS DEVIDOS FINS NOS TERMOS DO ART. 158, CAPUT,
1ª PARTE, DO CPC, O ACORDO HAVIDO ENTRE AS PAR-
TES E DOCUMENTADO AS FLS. 128-130. DE RETSO JUL-
GO EXTINTO ESTE PORCESSO NOS TERMOS DO ART.
269, III DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. ELIDA
CRISTINA MONDADORI-

272.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-252/2003-BR9 -
LOGISTICA,TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA x
ZURICH BRASIL SEGUROS S/A. SENT.: VISTOS E ETC ...
ISTO POSTO JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MERITO POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR (ART. 329 C/C ART. 267, VI DO CPC). DIANTE DA
SUCUMBENCIA, CONDENO A AUTORA AO PAGAMEN-
TO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVO-
CATICIOS, ARBITRADOS COM FUNDAMENTO NO ART.
20, PARAG. 3º DO CPC, EM 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA. PRI. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO e LUIS EDUAR-
DO REZENDE-

273.-INDENIZACAO-256/2003-ELIAS COSTA e outros x
RECINGA-RECICLAGEM DE PLASTICOS LTDA e outros.
DESP.: MANIFESTEM-SE OS REQUERENTES NO PRAZO
DE 10 DIAS. -Adv. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

274.-COBRANCA-262/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
RIACHO DOCE e outros x ROBERTO ROTH -OBS.: DEPO-
SITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. HE-
LENO GALDINO LUCAS-

275.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-266/2003-
NATALINA CORREA NISHIMURA x BANCO DO BRASIL
e outros. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO E DECLA-
RO A NULIDADE DA CLAUSULA CONTRATUAL A RES-
PEITO DA CAPITALIZACAO DOS JUROS (DE MORA E
REMUNERATORIOS) PARA QUE SEJAM CALCULADOS
NO PERCENTUAL CONTRATADO, MAS DE MODO SIM-
PLES, RESTITUINDO-SE A REQUERENTE OS VALORES
COBRADOS A MAIOR, SEM DOBRA, BEM COMO DEFI-
RO A EXPEDICAO IMEDIATA DE OFICIOS PARA LEVAN-
TAMENTO DAS RESTRICOES JUNTO AO SERASA E SPC
E CARTORIOS DE PROTESTO. NOS TERMOS DO ART. 21,
PARAG. UNICO DO CPC, SENDO A PROCEDENCIA PAR-
CIAL, DE PARTE MINIMA DO PEDIDO, CONDENO A RE-
QUERENTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS, POR
EQUIDADE, EM R$ 400,00, CONSIDERANDO QUE O VA-
LOR DA CAUSA NAO FOI OBJETO DE IMPUGNACAO, O
PROCESSO FOI JULGADO ANTECIPADAMENTE, A PRO-
FISSAO NAO PODE SER ALVITADA. PRI. -Adv. CASSIA

DENISE FRANZOI e SIMONE BOER RAMOS-

276.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-281/2003-
YURI KEN ITI KOGE e outros x ANAILSON NUNES DA
SILVA e outros. DESP.: MANIFESTE-SE AS PARTES SOBRE
O LAUDO PERICIAL. -Adv. DINO COSTACURTA e ALI-
CIO MALAVAZI-

277.-DEPOSITO-296/2003-BV FINANCEIRA S/A
CRED,FINANC.E INVESTIMENTO x JOSE AILTON DA SIL-
VA -OBS.: COMPROVAR PUBLICACAO DO EDITAL. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

278.-INTERDICAO-300/2003-MARIA NEUSA SIBIN DE
MATIAS x AGOSTINHO SIBIM -OBS.: RETIRAR OFICIOS.
-Adv. MARIA VIRGINIA F. M. DE P. XAVIER-

279.-BUSCA E APREENSAO-304/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A(CURITIBA) x ADAO CELESTINO DOS SANTOS
-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

280.-MONITORIA-309/2003-PNEURAMA LTDA x REINAL-
DO BRAZ -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO
DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. JOSE DA ROCHA CARNEI-
RO-

281.-DEPOSITO-331/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A-BANESPA x ANTONIO CARLOS AYLON FI e
outros. DESP.: MANIFESTE-SE O REQUERENTE EM 10
DIAS SOBRE A CONTESTACAO. -Adv. RODRIGO VALEN-
TE GIUBLIN TEIXEIRA-

282.-COBRANCA-334/2003-CONCEICAO DA SILVA SAN-
TOS x SUL AMERICA SANTA CRUZ SEGUROS S/A. DESP.:
INTIME-SE A PARTE REQUERIDA PARA, QUERENDO
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECIRSO ADESIVO
EM 15 DIAS. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

283.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-338/2003-CO-
OPERATIVA AGROP.DE PRODUCAO INTEGRADA LTDA
x EIZO KURODA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.57. -Adv.
ILMO TRISTAO BARBOSA-

284.-REPARACAO DE DANOS-341/2003-ANTONIO BARI-
ANO FILHO x IAN PITER AIDA e outros -OBS.: DEPOSI-
TAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. CEL-
SO PIRATELLI-

285.-BUSCA E APREENSAO-343/2003-BANCO ITAU S/A x
ANA MARIA FORTUNATO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA EXPEDIDA. -
Adv. RODRIGO DOLFIMI-

286.-MONITORIA-347/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x AGUIA DISTR.DE PETROLEO LTDA e ou-
tros. DESP.: RECEBO O RECURSO DE APELACAO EM
AMBOS EFEITOS. AS CONTRA-RAZOES, NO PRAZO LE-
GAL. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

287.-FALENCIA-351/2003-FERRAMENTAS GERAIS COM.E
IMPORTACAO S/A x COFIPA COMERCIAL DE PARAFU-
SOS E FERRAGENS LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. MARCELO BERVIAM-

288.-INTERDICAO-355/2003-JANDIRA ROSA FLORENCIO
DA SILVA x ADILSON RODRIGO DA SILVA -OBS.: RETI-
RAR OFICIOS. -Adv. ADRIANA DARIENZO Q. SILVEIRA-

289.-EMBARGOS DO DEVEDOR-358/2003-JOAO CARLOS
GUERRA e outros x TRANSCONTINENTAL EMP. IMOB. E
ADMIN. DE CRED. LTDA. DESP.: ENCAMINHE-SE A JUS-
TICA FEDERAL E PROCEDA-SE AS ANOTACOES NECES-
SARIAS. -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI e CLEA
MARA LUVIZOTTO-

290.-EXECUCAO DE HIPOTECA-366/2003-PLAST POUCH
PRODUTOS PLµSTICOS LTDA x VISUAL LENTES LTDA -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CONTA GE-
RAL. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

291.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-383/2003-
BRASWEY S/A INDUSTRIA E COMERCIO x DISTRIBUI-
DORA GUERRERA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. VANDER-
LEY M DOS REIS-

292.-DESPEJO-386/2003-ISAIRA ANGELA PERGO BERTE-
QUINI x ADRIANA TOMITAN DE SA e outros -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO DE SUS-
PENSAO. -Adv. LUCIENE VANIN GUILHEN e MAURO
VIGNOTI-

293.-REVISIONAL-388/2003-RUY CARLOS HIROTO
FUKUSHIMA x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO e outros -DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO
TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-
SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS,
QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO
EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VEN-
CIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOME-
NAGENS DESTE JUIZO. -Adv. OLDEMAR MARIANO-

294.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-411/2003-MAR-
CELO MARTOS SALOMAO x MICHELANGELO MAR-
QUES BALIELO-DESP.: EM SUBSTITUICAO NOMEIO O
DR. LOURIVAL APARECIDO CRUZ COMO CURADOR
ESPECIAL. INTIME-SE PARA MANIFESTACAO NO PRA-
ZO LEGAL. DR. LOURIVAL APARECIDO CRUZ

295.-RESCISAO CONTRATUAL-419/2003-FENIX COMER-

CIAL LTDA.ME x LEON CARLOS JIMENEZ. DESP.: ATE A
PRESENTE DATA A AUTORA NAO PROMOVEU A CITA-
CAO. INTIME-A PARA PROCEDER SOB PENA DE EXTIN-
CAO. -Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

296.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-427/2003-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
LUIZ PEDRO RE. DESP.: INTIME-SE A CONFEDERACAO
PARA QUERENDO ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO ADESIVO, EM 15 DIAS. -Adv. LOURIVAL PE-
REIRA DOS SANTOS-

297.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-433/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x DOCEMELO IND. DE ALIMENTOS
LTDA e outros. DESP.: MANIFESTE-SE O REQUERENTE
SOBRE O OFERECIEMTNO DE BENS A PENHORA. -Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

298.-REGRESSIVA-435/2003-ATDL TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA x HSBC SEGUROS. DESP.: MANIFESTE-
SE A PARTE INTERESSADA SOBRE O DEPOSITO. -Adv.
NOBUO NISHIMOTO-

299.-COBRANCA-438/2003-JOSE FRANCO BERCELINE x
MUNICIPIO DE MARINGA. DESP.: MANIFESTE-SE O RE-
QUERENTE EM 10 DIAS SOBRE OS DOCUMENTOS JUN-
TADOS. -Adv. FRANCIELE APARECIDA ROMERO SAN-
TOS-

300.-COBRANCA-440/2003-MARCELO CLARIANO DA
SILVA x MUNICIPIO DE MARINGA -OBS.: RETIRAR OFI-
CIOS. -Adv. MARA REGINA PORCELANI-

301.-EXECUCAO HIPOTECARIA-448/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x LUIZ FRANCISCO NARDELLI DE BARROS
e outros. DESP.: AO PROCURADOR DO EXECUTADO
PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 88-V
E INCLUSIVE SOBRE A FALTA DE ASSINATURA DO TER-
MO DE PENHORA. -Adv. MAURO VIGNOTI-

302.-SUSTACAO DE PROTESTO-459/2003-MEIRE LUCY
MORETO x EUCLIDES ANTONIO BARBOSA. DESP.: IN-
TIME-SE A REQUERENTE PARA DAR PROSSEGUIMEN-
TO AO FEITO PROMOVENDO A CITACAO SOB PENA DE
EXTINCAO. -Adv. WAGNER PETER KRAINER JOSE e
EUGENIO SOBRADIEL FERREIA-

303.-COBRANCA-467/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CAMPOS ELISIOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. DESP.: DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 111. -Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

304.-COBRANCA-470/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ARMANDO BULLA.
DESP.: EMBARGOS DE DECLARACAO. ENTENDO QUE
HA SOMENTE ERRO MATERIAL QUANTO AO NUMERO
DOS AUTOS, MENCIONADO NA SENTENCA PELO QUE
O CORRIJO-O PARA 470/2003. NO MAIS, NAO HA CON-
TRADICAO, OMISSAO OU OBSCURIDADE PELO QUE
REJEITO OS EMBARGOS. RECEBO O RECURSO DE APE-
LACAO EM AMBOS EFEITOS. AS CONTRA-RAZOES NO
PRAZO LEGAL. -Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA-

305.-REINTEGRACAO DE POSSE-475/2003-CARLOS RO-
BERTO IRENO x JOSE VENANCIO DOS SANTOS. DESP.:
INDEFIRO A EXPEDICAO DE OFICIOS COMO PEDE O
REQUERENTE CONFORME ITERATIVA JURISPRUDEN-
CIAL DO STJ E DO TRF DA 4a REGIAO. -Adv. RICARDO
DONALD PEREIRA-

306.-BUSCA E APREENSAO-477/2003-BV FINANCEIRA S/
A-CRED,FINANC E INVESTIMENTO x EDSON CESTARI.
DESP.: INTIME-SE A REQURENTE PARA DR PROSSEGUI-
MENTO AO FEITO SOB PENA DE EXTINCAO. -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-

307.-ANULACAO PARCIAL DE NEGOCIO-488/2003-ED-
VALDO JOSE TRINDADE x MUNICIPIO DE MARINGA e
outros. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO E QUE
O MAIS DOS AUTOS CONSTAM, JULGO IMPROCEDEN-
TE O PEDIDO, O QUE FACO NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTACAO ACIMA. SEM CONDENACAO DE CUSTAS E
HONORARIOS ADVOCATICIOS (LEI 4717/65, ART. 13 E
CF, ART. LXXIII). DECORRIDO O PRAZO PARA RECUR-
SO VOLUNTARIO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGRE-
GIO TRIBUNAL DE JUSTICA (V. ART. 19 DA LEI 4717/65)
PRI. -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ e DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

308.-ALVARA-494/2003-ANTONIO APARECIDO PINHEIRO
e outros x O JUIZO —OBS.: RETIRAR ALVARA. -Adv. MA-
RIA IZABEL WATANABE DE PAULA-

309.-RESCISAO CONTRATUAL-495/2003-CENIRA BATIS-
TELA x CONSTRUTORA VICKY LTDA. SENT.: VISTOS E
ETC ... DE RESTO JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS
TERMOS DO ART. 269, III DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
PRI. -Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA e JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR-

310.-DESPEJO-607/2003-NATALINA RUY x ARLUCAN
DOCES E SALGADOS LTDA. DESP.: INTIME-SE O CRE-
DOR PARA MANIFESTAR SOBRE A NOMEACAO DE
BENS A PENHORA. -Adv. PLINIO MOCHI-

311.-DESPEJO-623/2003-AURORA PIETROBOM RUY SO-
ARES x APARECIDO FAUSTINO e outros -OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. PLINIO
MOCHI-

312.-INVENTARIO-625/2003-ERIOVALDO GERALDO x
REGINA CELIA ROSSETTO GERALDO. DESP.: DE-SE VIS-
TA A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -

Adv. MARIA MISUE MURATA-

313.-CIVIL PUBLICA-633/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTDO DO PARANA x ANTONIO FAVARO NETO e outros.
DESP.: O LITIGIO NAO ADMITE TRANSACAO (CPC, ART.
331, PARAG. 3º). A FALTA DE INTERESSE POR SER CA-
NIVEL NO CASO DE ACAO POPULAR E A ILEGITIMIDA-
DE ALEGADA PELO REU AGILBERTO NA DEFESA PRE-
VIA E NA CONTESTACAO NAO MERECEM ACOLHIDA,
PRIMEIRO QUE DEPOIS DA ACAO POPULAR, NOVOS
MEIOS FORAM CRIADOS PARA DEFESA DO PATRIMO-
NIO PUBLICO POR EXEMPLO A LEI 7347/85 E A LEI 8429/
92, ESTA QUE NO SEU ART. 17, MENCIONA APENAS O
RITO DA ACAO, ORDINARIO, SEM SE REFERIR A SUA
NATUREZA, QUE NA VERDADE E DE ACAO CIVIL PU-
BLICA E QUANTO A ILEGITIMIDADE PASSIVA, O SEU
FUNDAMENTO CONFUNDE COM A DISCUSSAO DO
MERITO E COM ELE DEVE SER RESOLVIDA, DA MES-
MA FORMA A FALTA DE INTERESSE E ILEGITIMIDADE
ALEGADAS PELO REU ANTONIO FAVARO TAMBEM NAO
MERECEM PROCEDENCIA, A PRESENTE ACAO NAO
FUNDOU NO PREJUIZO MATERIAL A ENTIDADE PRI-
VADA, A COOPERATIVA DIRIGIDA PELO REU MAS PELA
VIOLACAO DE PRINCIPIOS DA ADMINISTRACAO PU-
BLICA. DECLARO O PROCESSO SANEADO. PONTO CON-
TROVERTIDO E A VIOLACAO OU NAO DOS PRINCIPI-
OS QUE REGEM A ADMINISTRACAO PUBLICA. EM OB-
SERVANCIA AO PRINCIPIO DA AMPLA DEFESA E CON-
TRADITORIO, DEFIRO A PRODUCAO DE PROVAS ORAIS,
CONSISTENTE NO DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES,
DESDE JA CONVOCADAS, SOB PENA DE CONFISSAO,
OITIVA DE TESTEMUNHAS, SE DEPOSITADO O ROL
COM ANTECEDENCIA DE 60 DIAS (CPC, ART. 407). PARA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNO
O DIA 16/02/2005 AS 13:30 HORAS. INTIME-SE DESTE
DESPACHO. O MP, PESSOALMENTE, PARTES E TESTE-
MUNHAS POR OFICIAL DE JUSTICA, E OS ADVOGADOS
PELO DJ. -Adv. JOSE APARECIDO DA CRUZ, CATARINA
APARECIDA CABRIOTI e ALBERTO ABRAAO V. DA RO-
CHA-

314.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-637/2003-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x EZIO RIBEI-
RO DE LIMA. DESP.: NOS TERMOS DO ART. 686, PARAG.
3º DO CPC, DEFIRO O REQUERIMENTO RETRO. PROS-
SIGA-SE NA EXECUCAO. -Adv. VIVALDA SUELI BORGES
CARNEIRO-

315.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-638/2003-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x MAU-
RICIO ORESTE DA SILVA. DESP.: DESIGNO O DIA04/10/
2004 AS 16:00 HORAS PARA REALIZACAO DA PRIMEI-
RA PRACA, SE NEGATIVA, 2ª PRACA PARA O DIA 18/10/
2004 AS 16:00 HORAS, NO ATRIO DO FORUM LOCAL.
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA ANTES DA PRACA IN-
FORMAR O SALDO DEVEDOR CERTIFICANDO-SE O
CARTORIO O VALOR DAS CUSTAS E DESPESAS. OBS.:
RETIRAR EDITAL E EFETUAR O PAGAMENTO DA DILI-
GENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. WALDEMIR
RONALDO CORREA e ALICIO MALAVAZI-

316.-ORDINARIA-647/2003-LUZIMERES DE CARVALHO e
outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.-DESP.:
VERIFICOU-SE QUE AS PARTES NAO SE FIZERAM PRE-
SENTES, REDESIGNO NOVA DATA PARA AUDIENCIA DE
CONCILIACAO PARA O DIA 02/12/2004 AS 15:30 HORAS.
-Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

317.-BUSCA E APREENSAO-658/2003-BV FINANCEIRA S/
A CRED,FINANC,E INVESTIMENTO x AIRTON ALVES
RIBEIRO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO
DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

318.-EXECUCAO DE HIPOTECA-663/2003-FININ CRED
FACTORING LTDA x VALTER ANTENOR CABASSA -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E
RETIRAR OFICIOS.- -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

319.-DESPEJO-664/2003-LUCINEIDE APARECIDA LOREN-
ZETTI MORESCHI x ANDREIA CRISTINA VIANA DA
CUNHA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. ANDREA CARLA DE MORAES PEREIRA
LAGO-

320.-MONITORIA-668/2003-FININ CRED FACTORING
LTDA x PAULO ROBERTO MATTOS -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv.
KATIA C. PUCCA BERNARDI-

321.-REINTEGRACAO DE POSSE-670/2003-VANDA APA-
RECIDA CUNHA SOARES x LENICE UCCELI -OBS.: RE-
TIRAR OFICIOS. -Adv. VANDA APARECIDA CUNHA SO-
ARES-

322.-BUSCA E APREENSAO-671/2003-BANCO FIAT S/A x
PRISCILLA BURALI. SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO
ART. 269, III DO CPC. CUSTAS JA PAGAS. PRI. -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-

323.-COBRANCA-672/2003-MARIA CLEIDE NUNES TAVA-
RES x VERA CRUZ SEGURADORA S/A. SENT.: VISTOS E
ETC ... ANTE O EXPOSTO JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO INICIAL E CONDENO A REQUERIDA NO PAGAMEN-
TO DA QUANTIA EQUIVALENTE A 25,16 SALARIOS MI-
NIMOS, VIGENTES EM ABRIL/1986, A SEREM CORRIGI-
DOS MONETARIAMENTE PELOS INDICES OFICIAIS
(DESDE ABRIL/1986) E JUROS DE MORA, SIMPLES (0,5%
AO MES) A PARTIR DA DATA DA CITACAO (09/02/2004),
BEM COMO RESTA CONDENADA NO PAGAMENTO DAS



3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004 123123123123123

CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICI-
OS FIXADOS, POR EQUIDADE, EM 10% SOBRE O VA-
LOR ATUALIZADO DA CONDENACAO, CONSIDERAN-
DO O JULGAMENTO ANTECIPADO. PRI. -Adv. MARLE-
NE TISSEI, CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT e
ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

324.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-673/2003-ROBER-
TO KAZUAKI HIRATA x BANCO BANESTADO S/A. SENT.:
VISTOS E ETC ... DE RESTO JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO NOS TERMOS DO ART. 794, II DO CPC. CUSTAS
EX LEGE. PRI. -Adv. MARLI SANTOS e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

325.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-678/2003-NIVAL-
DO MION x COOPERFIOS S/A IND.E COM. DE FIOS.
DESP.: MANIFESTE-SE A REQUERENTE EM 10 DIAS SO-
BRE A CONTESTACAO. -Adv. PAULO MANOEL DO NAS-
CIMENTO-

326.-CAUTELAR INOMINADA-684/2003-EUNAITON FER-
NANDES DA SILVA x VOLKSWAGEN SERVICOS S/A.
SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO E PELO QUE
CONSTA DOS AUTOS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL NA FORMA FUNDAMENTADA RETRO, E CON-
FIRMANDO A ORDEM LIMINAR, DETERMINO EJA CAN-
CELADO O PROTESTO DEFINITIVO DOS TITULOS MEN-
CIONADOS AS FLS. 47, BEM COMO SEJA LEVANTADA
A RESTRICAO JUNTO AO SERASA, SPC OU OUTRO OR-
GAO AFIM, RELACIONADA AOS TITULOS EM COMEN-
TO. CONDENO O REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICI-
OS FIXADOS, POR EQUIDADE, EM R$ 500,00. TRASLA-
DE-SE COPIA DESTA SENTENCA PARA A ACAO ORDI-
NARIA. PRI. -Adv. MARA LUCIA GIMENES MEISTER e
ARISTIDES ALBERTO PIZZOT FRANCA-

327.-COBRANCA-687/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ADELIO FRANZENER
-OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA-

328.-USUCAPIAO-690/2003-NAIR CARNELOS x ANTONIO
CANDIDO e outros. DESP.: INTIME-SE A AUTORA PARA
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 79-V. -Adv.
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

329.-EXECUCAO HIPOTECARIA-699/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x JAIR HENRIQUE ALVES e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO DO
EDITAL. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

330.-PRESTACAO DE CONTAS-800/2003-CLEUZENIR
OLIVEIRA DOS SANTOS x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO. DESP.: INTIMEM-SE O BANCO
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
ADESIVO, EM 15 DIAS. -Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNI-
OR-

331.-BUSCA E APREENSAO-809/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x GISELDA
VALERIO BIANCO DE MELLO —OBS.: RETIRAR ALVA-
RA. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

332.-MANDADO DE SEGURANCA-810/2003-ISABEL CRIS-
TINA PEREIRA DA CUNHA x NEUSA ALTOE -OBS.: DE-
POSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
AURELIA CALSAVARA TAKAHASHI-

333.-MANDADO DE SEGURANCA-811/2003-JUAN JAVI-
ER MOREIRA MOREIRA x NEUSA ALTOE -OBS.: DEPO-
SITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. AU-
RELIA CALSAVARA TAKAHASHI-

334.-BUSCA E APREENSAO-815/2003-BANCO DIBENS S/
A x EDUARDO SOARES DE LIMA -OBS.: RETIRAR CAR-
TA PRECATORIA -Adv. RODRIGO DOLFINI-

335.-MANDADO DE SEGURANCA-819/2003-MARCIO TE-
NORIO x NEUSA ALTOE -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS DA DISTRIBUICAO E EFETUAR O RECOLHIMENTO
DO FUNREJUS. -Adv. AURELIA CALSAVARA TAKAHASHI
e CATARINA APARECIDA CABRIOTI-

336.-MANDADO DE SEGURANCA-820/2003-LUCIO FER-
NANDES ENARES x LUCIO ESTEVES -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. AURELIA
CALSAVARA TAKAHASHI-

337.-MANDADO DE SEGURANCA-821/2003-GEAN MAR-
CEL GALLELI x NEUSA ALTOE -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. AURELIA CAL-
SAVARA TAKAHASHI-

338.-MANDADO DE SEGURANCA-822/2003-LEANDRO
PESSI x LUCIO ESTEVES -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. AURELIA CALSA-
VARA TAKAHASHI-

339.-MONITORIA-828/2003-TOKIKAWA E GIOVANNI
LTDA x PAULO CELSO OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.30-
V. -Adv. EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

340.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-829/2003-IRMA-
OS MUFFATO E CIA LTDA x SAO FRANCISCO SAO GON-
CALO COM. E IND. DE PAN. LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA EXPE-
DIDA. -Adv. PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA-

341.-REPARACAO DE DANOS-832/2003-GIRALDI E GI-
RALDI LTDA ME x MARK-UP COMERCIO E SERVICOS
LTDA. DESP.; NAO HA NOS AUTOS CIRCUNSTANCIAS

QUE EVIDENCIEM INTERESSE DAS PARTES EM CONCI-
LIAREM (ART. 331, PARAG. 3º). O PROCESSO ESTA EM
ORDEM NAO HA QUESTOES PROCESSUAIS PARA SE-
REM SANADAS. DEFIRO A PRODUCAO DE PROVAS
ORAIS CONSISTENTE NO DEPOIMENTO PESSOAL DAS
PARTES, DESDE JA CONVOCADAS SOB PENA DE CON-
FISSAO, OITIVA DE TESTEMUNHAS, SE DEPOSITADO O
ROL COM ANTECEDENCIA DE 60 DIAS (CPC, ART. 407).
PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNO O DIA 12/09/2005 AS 13:30 HORAS. OBS.: RE-
TIRAR CARTAS INTIMATORIAS. -Adv. ALEX MANGOLIN
e ELISETE MARIA BERNARDO-

342.-MANDADO DE SEGURANCA-840/2003-ALICINDO
VIEIRA DOS SANTOS e outros x REITOR DA FUNDACAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MGA. SENT.: VISTOS E
ETC ... ANTE O EXPOSTO REVOGO A LIMINAR E DENE-
GO A SEGURANCA. CUSTAS POR CONTA DOS IMPE-
TRANTES. SEM HONORARIOS ADVOCATICIOS. EVEN-
TUAL RECURSO DE APELACAO TERA EFEITO MERAM-
NETE DEVOLUTIVO (STJ-AG. 48.708-RS, DJU 24/06/86,
P. 6343). PRI. -Adv. JOAO LUIZ AGNER REGIANI e REGI-
NA ELISABETH COUTINHO RIBARIC-

343.-COBRANCA-843/2003-IMOBILIARIA SCHWABE
LTDA x JOSE PESCO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES-

344.-COBRANCA-844/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALVINA MORISHITA
MIURA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA-

345.-BUSCA E APREENSAO-3/2004-BV FINANCEIRA S/A
CRED,FINANC,E INVESTIMENTO x ROGERIO CARLOS
MINOSSO. SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO JULGO
EXTITNO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267,
VIII DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

346.-ORDINARIA DE COBRANCA-7/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ELF EDITORA GRAFICA LTDA e outros -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA-

347.-DECLARATORIA-8/2004-INDUSTRIA DE SORVETES
KI GELO LTDA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA e
outros. DESP.: INTIME-SE OS AUTORES PARA EM 10 DIAS,
MANIFESTAREM SOBRE AS PRELIMINARES E DOCU-
MENTOS. -Adv. PAULA CAROLINA S. SILVA-

348.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-9/2004-CESU-
MAR-CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
MANOELA LAURINDO CARDOSO -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO DE SUSPENSAO. -
Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES-

349.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-13/2004-ALME-
RINDA MARIA BELLAY e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A/ITAU S/A. SENT.: VISTOS E ETC ... VE-
RIFICA-SE ATRAVES DE PETICAO DE FLS. 96 E DOS
RECIBOS DE FLS. 92, QUE O EXECUTADO SATISFEZ A
OBRIGACAO, COM O PAGAMENTO DO DEBITO. ASSIM,
NOS TERMOS DO ART. 794, I DO CPC, JULGO EXTINTO
ESTE FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS NO
CODIGO DE NORMAS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM
AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
VILMA THOMAL e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

350.-MONITORIA-31/2004-ASSOCIACAO MARINGAENSE
DE ODONTOLOGIA - AMO x BENEDITO EDUARDO CU-
NHA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTI-

351.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-33/2004-ABEL
CHIGUEIRA e outros x FUNDACAO UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DE MARINGA. DESP.: MANIFESTEM-SE OS
REQUERENTES EM 10 DIAS SOBRE A CONTESTACAO E
NO MESMO PRAZO, ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE
PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO-AS. -Adv. MAR-
COS ANTONIO PIOLA-

352.-EXECUCAO HIPOTECARIA-35/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x KOSUKE MIYAMOTO e outros -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. 59/61. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

353.-MONITORIA-50/2004-ELETROFIO MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA x JOSE CARLOS SACCHI e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO DE
SUSPENSAO. -Adv. PAULA KARENA FELICE DE SALES-

354.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-54/2004-BOM
JESUS DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA x LARISSA E
LUANA DIST. COM. LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 58-V. -Adv.
JOSE MIGUEL GIMENEZ-

355.-PRESTACAO DE CONTAS-56/2004-MILTON CORDI-
OLI x BANCO SANTANDER S/A. SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O EXPOSTO E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE ACAO DE
PRESTACAO DE CONTAS, 1ª FASE, PARA DETERMINAR
QUE O REQUERIDO, NO PRAZO DE 48 HORAS, NA FOR-
MA DO ART. 917 DO CPC, PRESTE CONTAS RELATIVAS
A CONTA CORRENTE DO REQUERENTE (NUMERO ACI-
MA) DE TODO O PERIODO DE MOVIMENTACAO, INCLU-
SIVE COM DOCUMENTOS COMPROBATORIOS TAIS
COMO EXTRATOS, CONTRATOS, CORRESPONDENCIAS,
ETC, RESPONDENDO AS INDAGACOES, SOB PENA DE
APLICACAO DE SANCAO PREVISTA NO ART. 915, PA-
RAG. 2º, 2ª PARTE E ART. 359, AMBOS DO CPC. CONDE-

NO O REQUERIDO, NO PAGAMENTO DE HONORARIOS
ADVOCATICIOS FIXADOS EM R$ 500,00, A QUESTAO E
SINGELA, BEM COMO CONDENO AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, O QUE FACO NOS TERMOS DO
ART. 20, PARAG. 4º, DO CPC, CONSIDERANDO QUE A
JURISPRUDENCIA INCLUSIVE DO STJ, ADMITE QUE OS
HONORARIOS DEVEM SER FIXADOS NESTA FASE. PRI.
-Adv. SIMONE SARAIVA e CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER-

356.-COBRANCA-60/2004-JOSE ATAIDE DE LIMA e outros
x ITAU SEGUROS S/A. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O
EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE O PEDIDO INICIAL
E CONDENO A REQUERIDA NO PAGAMENTO DE 40
SALARIOS MINIMOS, VIGENTES EM FEVEREIRO DE
1988, MAIS JUROS DE MORA DE 6% AO ANO CONTA-
DOS A PARTIR DE 31/03/2004, CORRECAO MONETARIA
COMPUTADA PELO INPC (QUE MELHOR REFLETE OS
INDICES OFICIAIS DA INFLACAO) A PARTIR DE 11/05/
1988, E PAGAMENTOS DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM 20% SOBRE
O VALOR DA CONDENACAO. PRI. -Adv. LECIR M SCA-
LASSARA e CESAR FERRARI-

357.-TUTELA-61/2004-WALDEMAR PERGO x MARCELO
HENRIQUE MARCOS PERGO -OBS.: RETIRAR OFICIOS.
-Adv. PAULO MANOEL DO NASCIMENTO-

358.-BUSCA E APREENSAO-64/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x J C DE ASSIZ E CIA LTDA - ME -OBS.: DEPO-
SITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
MOACIR BORGES JUNIOR-

359.-MEDIDA CAUTELAR-65/2004-SILVIA HELAINE DES-
CARDESI DONATONI x JAYME FRANCISCO DOS SAN-
TOS e outros. SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, COM
ARRIMO NO ART. 267, VIII DESSE CODEX, JULGO EX-
TINTO ESTE FEITO. OPORTUNANENTE, ATENDIDAS AS
PROVIDENCIAS QUE SE ENCONTRAM DETERMINADAS
NO CODIGO DE NORMAS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS,
COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTA EX LEGE. PRI. -
Adv. ORLANDO TANGANELLI JUNIOR-

360.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-68/2004-IRENIL-
DE RIBEIRO x BANCO FINASA S/A -DESP.: DESIGNO,
PARA O DIA 22/11/2004 AS 15:30 HORAS, NESTE JUIZO,
AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDADE DE TEN-
TAR A CONCILIACAO DAS PARTES (CPC, ART. 331), FI-
XAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR O PRO-
CESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO PRODU-
ZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS
PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO PUBLI-
CO, SE HOUVER INTERVENCAO, PESSOALMENTE. OBS.:
RETIRAR CARTAS INTIMATORIAS. -Adv. HIPOLITO NO-
GUEIRA PORTO JUNIOR e CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

361.-MANDADO DE SEGURANCA-69/2004-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x PAULO CESAR
FREITAS MATHIAS. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O MANDADO E DE-
NEGO A SEGURANCA PRETENDIDA CASSANDO A LI-
MINAR, O QUE FACO NOS TERMOS DA FUNDAMENT-
CAO ACIMA. SEM CUSTAS E HONORARIOS (SUMULA
Nº 105 DO STJ). PRI. -Adv. LAERCIO JANUARIO DE AL-
MEIDA, REINALDO RODRIGUES DE GODOY e MARCIO
ROMANO-

362.-COBRANCA-70/2004-ANDRE GODOY CORREA e
outros x ITAU SEGUROS S/A. SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O EXPOSTO JULGO PROCEDENTE EM PARTE O
PEDIDO INICIAL E CONDENO A REQUERIDA NO PAGA-
MENTO DE R$ 6.754,01, A SER CORRIGIDO MONETARI-
AMENTE PELO INPC ATE O EFETIVO PAGAMENTO, POIS
E O INDICE QUE MELHOR REFLETE A INFLACAO, E
JUROS DE MORA, SIMPLES, (0,5% AO MES) A PARTIR
DA CITACAO (24/03/2004), BEM COMO RESTA CONDE-
NADA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS, POR EQUIDA-
DE, EM 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CON-
DENACAO, CONSIDERADO O JULGAMENTO ANTECI-
PADO. A REQUERIDA RESPONDERA POR INTEIRO
QUANTO AS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS
ADVOCATICIOS, ANTE A NORMA DO ART. 21, PARAG.
UNICO DO CPC, POIS SUCUMBENTE NA MAIOR PARTE
DO PEDIDO. PRI. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e
ORLANDO ALEXANDRINO-

363.-BUSCA E APREENSAO-75/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x NELIO SANCHES GONZALES. DESP.: INTI-
ME-SE O ADVOGADO PARA SUBSCREVER A CONTES-
TACAO SOB PENA DE CONSIDERA-LA INEXISTENTE. -
Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

364.-INDENIZACAO-78/2004-JOAO APARECIDO VIANNA e
outros x MINICIPIO DE MARINGA e outros. DESP.: MANI-
FESTEM-SE OS REQUERENTES EM 10 DIAS SOBRE A ON-
TESTACAO E DOCUMENTOS. -Adv. SIMONE A SARAIVA-

365.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-81/2004-DOUER
TRADING COMPANY LTDA x CLEUZA APARECIDA
MULLARI CRUDZINSKI ME. SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO A INICIAL, O QUE FACO
COM FUNDAMENTO NO ART. 295, VI DO CPC, JULGAN-
DO EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 267,
I DO MESMO DIPLOMA LEGAL. PRI. -Adv. EDIVALDO
RODRIGUES-

366.-MANDADO DE SEGURANCA-82/2004-INDEL INDUS-
TRIA ELETRONICA LTDA x DELEGACIA REG. EST. EM
MGA SECRETARIA EST. FDA PR -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. SEBASTIAO COUTO DE RE-
ZENDE-

367.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-83/2004-FININ
CRED FACTORING S/A x DIMAS TADEU DE ANDRADE -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.29. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR-

368.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-84/2004-HE-
LIO DA SILVA x NEIA REGINA CARNIETTO e outros -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LAERCIO
NORA RIBEIRO-

369.-ALVARA-86/2004-ESPOLIO DE FRANCISCO SARAI-
VA ARRAIS e outros x O JUIZO -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. SAULO DE MELO JUNIOR-

370.-PRESTACAO DE CONTAS-87/2004-LIANG COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x BANCO SAN-
TANDER S/A e outros. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O
EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE ACAO DE PRES-
TACAO DE CONTAS, 1ª FASE, PARA DETERMINAR QUE
O REQUERIDO NO PRAZO DE 48 HORAS, NA FORMA
DO ART. 917, DO CPC, PRESTE CONTAS RELATIVAS AS
CONTAS CORRENTES DA REQUERENTE (NUMEROS
ACIMA) DE TODO O PERIODO DE MOVIMENTACAO,
INCLUSIVE COM DOCUMENTOS COMPROBATORIOS
TAIS COMO EXTRATOS, CONTRATOS, CORRESPONDEN-
CIAS, ETC, SOB PENA DE APLICACAO DA SANCAO PRE-
VISTA NO ART. 915, PARAG. 2º, 2ª PARTE E ART. 359, CPC,
SEM O COMPUTO DE JUROS (MORA E REMUNERATO-
RIOS), CAPITALIZADOS, AINDA QUE MENSALMENTE.
CONDENO O REQUERIDO, POR INTEIRO, NO PAGAMEN-
TO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM R$
500,00, BEM COMO CONDENO-O NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, CONSIDERANDO QUE A SU-
CUMBENCIA DO REQUERIDO E MAIOR (ART. 21, PARAG.
UNICO DO CPC). PRI. -Adv. PAULA CAROLINA S. SILVA
e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

371.-SUSTACAO DE PROTESTO-88/2004-SUPERMERCA-
DO CIDADE CANCAO LTDA x COPOSUL- COPOS PLAS-
TICOS DO SUL LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATO-
RIA OU INTIMATORIA.- -Adv. CESAR EDUARDO MISA-
EL DE ANDRADE-

372.-PRESTACAO DE CONTAS-89/2004-CARINHATO CO-
MERCIO DE FRUTAS LTDA x BANCO REAL S/A. DESP.:
MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 10 DIAS SOBRE A
CONTESTACAO. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI-

373.-COBRANCA SUMARISSIMA-91/2004-FUNDACAO DE
APOIO AO DESENVOL. CIENTIFICO - FADEC x LUCIA-
NA ALVES. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO E
PELO QUE CONSTA DOS AUTOS, JULGO PROCEDENTE
EM PARTE O PEDIDO E CONDENO A REQUERIDA NO
PAGAMENTO DAS PRESTACOES VENCIDAS DESDE
MAIO DE 2000 ATE O MES DE SETEMBRO DE 2000 (IN-
CLUSIVE), CORRIGIDAS ESSAS IMPORTANCIAS MONE-
TARIAMENTE PELO IGP-M MAIS JUROS DE MORA DE
0,5% (QUE E O PORCENTUAL PEDIDO, F.5) DESDE A
CITACAO (7/04/2004), MAIS MULTA DE 20% SOBRE O
VALOR CORRIGIDO. CONDENO A REQUERENTE NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS FIXADOS 10% SOBRE O VALOR
DA CONDENACAO, CONSIDERANDO QUE A SUCUM-
BENCIA DA REQUERENTE E BEM MAIOR. PRI. -Adv.
RICARDO DONALD PEREIRA e ALEXANDRE P. CIDADE-

374.-PRESTACAO DE CONTAS-93/2004-FORPAPE - FOR-
NECEDORES PARANAENSES DE PECAS LTDA x BANCO
SUDAMERIS S/A -SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EX-
POSTO, E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS, JULGO PRO-
CEDENTE EM PARTE A PRESENTE ACAO DE PRESTA-
CAO DE CONTAS, 1ª FASE, PARA DETERMINAR QUE O
REQUERIDO NO PRAZO DE 48 HORAS, NA FORMA DO
ART. 917, CPC, PRESTE CONTAS RELATIVAS A CONTA
CORRENTE DA REQUERENTE, DE TODO O PERIODO DE
MOVIMENTACAO, INCLUSIVE COM DOCUMENTOS
COMPROBATORIOS TAIS COMO EXTRATOS, CONTRA-
TOS, CORRESPONDENCIAS, ETC., SOB PENA DE APLI-
CACAO DA SANCAO PREVISTA NO ART. 915, PARAG.
2º, 2ª PARTE E ART. 359, AMBOS DO CPC, SEM O COM-
PUTO DE JUROS DE MORA CAPITALIZADOS, AINDA
QUE MENSALMENTE. CONDENO O REQUERIDO, POR
INTEIRO, NO PAGAMENTO DE HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS FIXADOS EM r$ 500,00, BEM COMO CONDENO-
O NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CON-
SIDERANDO QUE A SUCUMBENCIA DO REQUERIDO E
MAIOR (ART. 21, PARAG. UNICO DO CPC). PRI. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e LUIZ EDUARDO VOLPATO-

375.-EMBARGOS A EXECUCAO-97/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x KATHIWSY KE-
LLY CRISOSTIMO. OBS.: MANIFESTAR SOBRE OS DO-
CUMENTOS JUNTADOS. -Adv. JOSE OSVALDO MORO-
TI-

376.-DESPEJO-99/2004-MONOLUX COSTRUCOES CIVIS
LTDA x GERALDO PALMA. SENT.: VISTOS E ETC ... DE
RESTO JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS
DO ART. 267, VIII DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
JOAQUIM FERNANDES DA COSTA e JOSE WLADEMIR
GARBUGIO-

377.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-108/2004-BAN-
CO ITAU S/A x BECER ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS S/C LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 27/V
E 28. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

378.-ORDINARIA-113/2004-ABEL CHIGUEIRA e outros x
FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA.
DESP.: MANIFESTEM-SE OS REQUERENTES NO PRAZO
DE 10 DIAS SOBRE A CONTESTACAO E NO MESMO PRA-
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ZO, ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRO-
DUZIR JUSTIFICANDO-AS. -Adv. MARCOS ANTONIO PI-
OLA-

379.-COBRANCA-127/2004-CONDOMINMIO POUSADA
DO PARANAPANEMA x PAULO SERGIO FERNANDES -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE
MIGUEL GIMENEZ-

380.-BUSCA E APREENSAO-130/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMETO E INVEST. x AMOS TEIXEI-
RA CARVALHO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 21. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

381.-EMBARGOS A EXECUCAO-145/2004-RODRIGO DE
SOUZA NOHAMA x JOSE GRANDE TAVARES. DESP.: IN-
TIME-SE O REQUERENTE PARA ANTECIPAR AS CUSTAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO. -Adv. ELISEU ALVES
FORTES-

382.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-147/2004-MA-
TEUS ZANCHO FILHO x MARIA DE LOURDES GUERREI-
RO SILVA e outros. DESP.: A ULTIMA CITACAO OCOR-
REU AS 08:35 HORAS DO DIA 23/03/2004 (V. FLS. 25),
COMO O PRAZO CONTA MINUTO A MINUTO, O PRAZO
PARA NOMEAR BENS ESGOTOU AS 08:35 HORAS DO DIA
24/03/2004 E A NOMEACAO (V. FLS. 18) EM 24/03/2004
AS 15:10, PORTANTO OCORREU PRECLUSAO. PROSSE-
GUE-SE. INTIME-SE. -Adv. NEI CARVALHO DA SILVA-

383.-BUSCA E APREENSAO-153/2004-BANCO DIBENS S/
A x FRANCISCO ALVES ROSA -OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. RODRIGO DOLFI-
MI-

384.-REPARACAO DE DANOS-155/2004-SELMO CEZAR
DE OLIVEIRA e outros x POLICIA MILITAR DO ESTADO
DO PARANA e outros. DESP.: MANIFESTEM-SE OS RE-
QUERENTES EM 10 DIAS OBRE A CONTESTACAO E
DOCUMENTOS. -Adv. SHIRLEY FAETTHE DE A. KARI-
GYO-

385.-BUSCA E APREENSAO-156/2004-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ROBERTO
SESTITO. SENT.: VISTOS E ETC ... NATE O EXPOSTO
CONFIRMO A ORDEM LIMINAR E CONSOLIDO A POS-
SE E PROPRIEDADE DO BEM ACIMA EM FAVOR DA
REQUERENTE E CONDENO O REQUERIDO NO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS
ADVOCATICIOS FIXADOS, POR EQUIDADE, EM R$
600,00, CONSIDERADA A REVELIA E O JULGAMENTO
ANTECIPADO, E QUE A PROFISSAO NAO DEVE SER
AVILTADA. OFICIE-SE AO DETRAN. PRI. -Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-

386.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-160/2004-SU-
PERMERCADO CIDADE CANCAO LTDA x COPOSUL -
COPOS PLASTICOS DO SUL LTDA -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CESAR EDUARDO MISA-
EL DE ANDRADE-

387.-BUSCA E APREENSAO-162/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A x JUNIOR ALVES MARTINS -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO DE SUSPEN-
SAO. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

388.-MONITORIA-163/2004-MATEUS ZANCHO FILHO x
OSMAIR JOSE BARION -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 25/26. -Adv.
HELIO DOMINGOS-

389.-BUSCA E APREENSAO-192/2004-BATTISTELLA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SIMONE
APARECIDA FRANCINI -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. ALVARO JOSE PEREIRA e OLIVARDE
FRANCISCO DA SILVA-

390.-BUSCA E APREENSAO-193/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JULIO CEZAR DE SOUZA
-OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

391.-BUSCA E APREENSAO-198/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE AMARO DA SILVA -OBS.: RETIRAR
CARTA PRECATORIA -Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER
BERUTTI-

392.-PRESTACAO DE CONTAS-201/2004-RICARDO SOR-
DI ALVES x BANCO UNIBANCO S/A -SENT.: VISTOS E
ETC ... ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA DOS
AUTOS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE PRESTA-
CAO DE CONTAS, 1ª FASE, PARA DETERMINAR QUE O
REQUERIDO NO PRAZO DE 48 HORAS, NA FORMA DO
ART. 917, PARAG. 2º CPC, PRESTE AS CONTAS RECLA-
MADAS, RESPONDENDO DE FORMA CLARA E OBJETI-
VA E PRECISA, RESPONDENDO AS INDAGACOES DO
AUTOR INCLUSIVE INSTRUINDO COM DOCUMENTOS
(V. FLS. 04 E 15/169), SOB PENA DE APLICACAO DE SAN-
CAO PREVISTA NO ART. 915, PARAG. 2º, 2ª PARTE DO
CPC. CONDENO O REQUERIDO, POR INTEIRO, NO PA-
GAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS
EM r$ 500,00, BEM COMO CONDENO-O NO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONSIDERANDO QUE
EMBORA NAO TENHA ESCRITORIO NA COMARCA, A
PETICAO E DO TIPO PADRAO (V. FLS. 17), O QUE FACO
NOS TERMOS DO ART. 20, PARAG. 4º DO CPC. PRI. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e JOSE AUGUSTO ARAU-
JO NORONHA-

393.-DISSOLUCAO DE CONDOMINIO-202/2004-CARMEM
LUCIA BASSI x ROBERTO PETRUCCI JUNIOR -
OBS.:RETIRAR CARTAS INTIMATORIAS. DESP.: DESIG-

NO, PARA O DIA 03/11/2004 AS 16:00 HORAS, NESTE JUI-
ZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDADE DE
TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART. 331),
FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR O PRO-
CESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO PRODU-
ZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS
PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO PUBLI-
CO, SE HOUVER INTERVENCAO, PESSOALMENTE. -Adv.
CLEIDE AP. G. RODRIGUES FERMENTAO e ELI PEREI-
RA DINIZ-

394.-COBRANCA-210/2004-MAURICIO CHAVES JUNIOR
x ESTADO DO PARANA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS, FUNREJUS E DISTRIBUICAO. -Adv.
VILMA CARLA L. DE SOUZA RIBEIRO-

395.-PRECEITO COMINAT. E CONDENAT.-213/2004-PAS-
SARELA CALCADOS LTDA x G. P. S. CALCADOS E CON-
FECCOES LTDA. DESP.: MANIFESTE-SE A REQUEREN-
TE EM 10 DIAS SOBRE A CONTESTACAO. -Adv. CATARI-
NA APARECIDA CABRIOTI-

396.-ANULAT. DUPLICATAS MERCANTIS-225/2004-BAN-
JAMIM PIVETA ASSUNCAO x HELIPARK MANUTENCAO
AERONALTICA LTDA e outros. DESP.: A SUSTACAO DE
PROTESTO DE TRES DOS TITULOS INDICADOS NA INI-
CIAL JA FOI INDEFERIDA NA CAUTELAR Nº 381/2003.
INDEFIRO A ANTECIPACAO. -Adv. ALEXANDRE PIE-
TRANGELO LIMA-

397.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-232/2004-MO-
NOLUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA x JOSE ROBERTO
BARBOSA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA- -Adv. JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

398.-ORD. REPAR. DANOS MAT/MORAIS-236/2004-HUGO
SANTIAGO DE OLIVEIRA MEDEIROS x VAGNER BRA-
GA TEBALDE e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 54/55. -Adv.
RICARDO RIBECHI-

399.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-238/2004-SANDA
DE CASSIA ARAUJO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A
-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LUIS
CARLOS MARQUES ARNAUT e RODRIGO VALENTE GIU-
BLIN TEIXEIRA-

400.-LIMINAR DE BUSCA DEP. COISA-241/2004-VANDER-
LEI BORIAN x SILVANA REGINA MACHADO SOARES e
outros. DESP.: MANIFESTEM-SE O REQUERENTE EM 10
DIAS SOBRE A CONTESTACAO. -Adv. DANIEL SLOBOD-
TICOV-

401.-DESPEJO-247/2004-MICHIKO YUTANI e outros x MAQ
SCRITA COM. DE EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA
-OBS.: RETIRAR CARTAS INTIMATORIAS. DESP.: DESIG-
NO, PARA O DIA 19/10/2004 AS 15:30 HORAS, NESTE JUI-
ZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDADE DE
TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART. 331),
FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR O PRO-
CESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO PRODU-
ZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS
PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO PUBLI-
CO, SE HOUVER INTERVENCAO, PESSOALMENTE. -Adv.
LUCIENE VANIN GUILHEN e RUI BARBOZA GAMON-

402.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-251/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x NOVAIS E CARVALHO LTDA-ME e
outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-

403.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-252/2004-D.
GRUDTNER E CIA. LTDA x A.S.C. CONSTRUCOES ELE-
TRICAS LTDA. e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

404.-PRESTACAO DE CONTAS-256/2004-COMERCIO DE
AUTO PECAS BARAPEL LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A. DESP.: MANIFESTEM-SE OS REQUERENTES EM
10 DIAS SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS. -
Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

405.-MANDADO DE SEGURANCA-257/2004-CONTRATT
RECURSOS HUMANOS LTDA. e outros x CHEFE DA FIS-
CALIZACAO DO ISS DO MUNICIPIO DE MGA. DESP.:
MANIFESTEM-SE OS REQUERENTES SOBRE AS INFOR-
MACOES E DOCUMENTOS. -Adv. LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES-

406.-OBRIGACAO DE FAZER-263/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO JOUBERT DE CARVALHO x ALVARO SCHLI-
CHTING -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. LAUDO ALVES PICANCO-

407.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-264/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SIDNEI PAULO SANTOS. DESP.:
INTIME-SE A REQUERENTE PARA DAR PROSSEGUI-
MENTO AO FEITO, PROMOVENDO-SE A CITACAO, SOB
PENA DE EXTINCAO. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

408.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-266/2004-
AGROINDUSTRIAL MARINGA LTDA. x FIEL COM. E
EXPORTACAO DE CAFE E CEREAIS LTDA. -OBS.: DEPO-
SITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E RETIRAR
CARTA PRECATORIA.- -Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-

409.-ALVARA-269/2004-ANGELA MARIA GIROTO x O
JUIZO —OBS.: RETIRAR ALVARA. -Adv. MARILENA M
TEIXEIRA-

410.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-271/2004-
LOTEADORA LICCE S/C LTDA. x TOLEDO IMOVEIS PLA-

NEJAMENTOS E VENDAS DE IMOVEIS. DESP.: INTIME-
SE A REQUERENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO
FEITO, ASSINANDO O TERMO E PROMOVENDO A CI-
TACAO, SOB PENA DE EXTINCAO. -Adv. ELIZABETE
SERRANO DOS SANTOS-

411.-ACAO DIVISORIA-272/2004-ANGELA MARIA DE
OLIVEIRA x GERALDO RODRIGUES DANTAS e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO
DO EDITAL. -Adv. PAULA KARENA FELICE DE SALES-

412.-ALVARA-292/2004-NICEIA CASSIMIRO DE LIMA
MENDES x O JUIZO. DESP.: DEVE A REQUERENTE COM-
PROVAR O FALECIMENTO DE ELIAS DIAS MENDES,
CASO CONTRARIO O LEVANTAMENTO SERA APENAS
DE COTA PARTE. -Adv. ALBERTO B T CAVALCANTE-

413.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-293/2004-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x NELSON BARBOSA e
outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 25/30. -Adv. ARY LUCIO FON-
TES-

414.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-296/2004-
MICROSOFT CORPORATION x LABORATORIO DE PATO-
LOGIA SANTO ANTONIO S/C LTDA. -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS E EFETUAR O DEPOSITO RE-
LATIVO AOS HONORARIOS DOS PERITOS NA IMPOR-
TANCIA DE R$ 2.000,00 PARA CADA UM. -Adv. DANIEL
FEDRIZZI-

415.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-297/2004-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. x PAULO APARECIDO MANDROTT.
SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO
CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATTA-

416.-REVISONAL DE CONTRA C/C TUTEL-311/2004-NEU-
DAIR FERNANDO SANCHES x UNICARD BANCO MUL-
TIPLO S/A. DESP.: MANIFESTEM-SE O REQUERENTE EM
10 DIAS SOBRE A CONTESTACAO. -Adv. MARIA LUIZA
BACCARO-

417.-DESPEJO-313/2004-EXPRESSO PLANETA LTDA x
AUTO POSTO OKAWA LTDA. DESP.: MANIFESTE-SE O
REQUERENTE EM 10 DIAS SOBRE A CONTESTACAO. -
Adv. EDSON C. PEREIRA-

418.-BUSCA E APREENSAO-323/2004-B.V FINANCEIRA
S/A x BONI E OLIVEIRA LTDA. -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANAT-
TA e ERIKA EHARA-

419.-MONITORIA-325/2004-FINANCEIRA ALFA S/A CRE-
DITO FINANC. INVESTIMENTO x ELIEL GONCALVES.
DESP.: MANIFESTE-SE A REQUERENTE PARA QUEREN-
DO NO PRAZO DE 10 DIAS RESPONDER AOS EMBAR-
GOS. -Adv. GUSTAVO PESSOA FAZOLO-

420.-PRES. CONTAS C/C ANT. TUTELA-329/2004-MAR-
COS ALBERTO BARBOSA DA SILVA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO e outros. DESP.: MANIFES-
TE-SE O REQUERENTE EM 10 DIAS SOBRE A CONTES-
TACAO. -Adv. PAULA CAROLINA S. SILVA-

421.-REPARACAO CIVIL C/C DANOS MOR-334/2004-
GLACI DAS GRACAS RECOFKA x NILSON ALVES DA
SILVA. DESP.: ADMITO A EMENDA. O PEDIDO DE AN-
TECIPACAO DE TUTELA RESTA INDEFERIDO DE PLA-
NO, POIS O PEDIDO E SATISFATIVO, COMO ATO EXE-
CUTORIO, QUE DEPENDE DE PROVA A SER REALI-
ZADA NESTE PROCESSO, QUE E DE CONHECIMEN-
TO. O RITO SERA SUMARIO. CITE-SE, CONSTANDO
DO MANDADO AS ADVERTENCIAS LEGAIS, PARA O
REQUERIDO COMPARECA EM AUDIENCIA DE CON-
CILIACAO E OFERTE DEFESA, DESIGNADA PARA O
DIA 17/02/2005 AS 13:30 HORAS, ONDE O MESMO PO-
DERA OFERECER DEFESA E ARROLAR TESTEMU-
NHAS. -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI e MARCELO
HENRIQUE GIANNINI-

422.-REVISONAL DE CONTRA C/C TUTEL-342/2004-ALI-
MENTOS GLORIOSO LTDA. x BANCO BRADESCO S/A.
DESP.: MANIFESTE-SE O REQUERENTE EM 10 DIAS SO-
BRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS -Adv. MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA-

423.-PRESTACAO DE CONTAS-346/2004-RONALDO LUIZ
BELEZE x BANCO ITAU S/A -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

424.-PRESTACAO DE CONTAS-348/2004-CARBURADOR
AUTO PECAS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

425.-DESPEJO-357/2004-LEONOR LOBATO e outros x PERY
VIANNA CAVALCANTI e outros -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CARLOS ALBERTO MACHA-
DO COSTA-

426.-REPARACAO DE DANOS-358/2004-ROSIMARA DE
OLIVEIRA x SISTEMA PREVER ASSISTENCIAL e outros.
DEESP.: MANIFESTE-SE O REQUERENTE EM 10 DIAS
SOBRE AS CONTESTACOES E DOCUMENTOS. -Adv. AN-
DRE LUIZ ROSSI-

427.-MANDADO DE SEGURANCA-359/2004-FABIO NAS-
CIMENTO OLIVEIRA FOGACA x ATO ARBITRARIO
ILEGAL,PRATICADO COM ABUSO DE PODER. DESP.:
ACOLHO A COTA DO MP. ENTENDEMOS POR VISTA A
PARTE AUTORA PARA CONHECIMENTO E AVALIACAO,

QUERENDO. -Adv. ROSE MARY BUFFARA DE CAMAR-
GO VIANA-

428.-INVENTARIO-361/2004-JOSE HELIO DA SILVA x BE-
NEDITO PERES DA SILVA e outros -OBS.: DEPOSITAR DI-
LIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E APRESENTAR
CONTRAFE.- -Adv. REJANE SANCHES-

429.-MONITORIA-367/2004-BANCO ITAU S/A x R. F AS-
SESSORIA DE COBRANCA LTDA. e outros -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.38-V. -Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

430.-REINTEGRACAO DE POSSE-370/2004-MARIA HELE-
NA BARBOZA x ADRIANA ANDRETTO. DESP.: MANIFES-
TE-SE A REQUERENTE EM 10 DIAS SOBRE A CONTES-
TACAO. -Adv. FERNANDO CESAR ROCCO e RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

431.-MONITORIA-373/2004-BASF S/A x AGROPLANT IN-
SUMOS AGRICOLAS LTDA. DESP.: MANIFESTE-SE A
REQUERENTE EM 10 DIAS SOBRE OS EMBARGOS E
DOCUMENTOS. -Adv. MARCO ANTONIO CAMPANELLI-

432.-CAUTELAR DE ARRESTO-377/2004-GONCALVES E
TORTOLA LTDA x FRANCISCO JULIO SARAIVA ME -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. GIL-
BERTO JACOB-

433.-BUSCA E APREENSAO-385/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x IRINALDO AMADIAS TIMIRO -OBS.: RE-
TIRAR OFICIOS. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

434.-REVISONAL DE CONTRA C/C TUTEL-388/2004-SIN-
TELAR COMERCIO DE PISOS LTDA x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. DESP.: MANIFESTE-
SE O REQUERENTE EM 10 DIAS SOBRE A CONTESTA-
CAO. -Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

435.-MONITORIA-389/2004-KINSBERG - COMERCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA. x MA TRINDADE E
CIA LTDA. -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA- -Adv. KARINA SUMIE MOORI-

436.-CAUTELAR DE CANCEL. DE PROTES-392/2004-CO-
TEL- COMERCIO E TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA.
e outros x ENGEMAC RIO MAQUINAS EQUIPAMENTOS
SERVICOS LTDA. -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Adv. EDER FABRILO ROSA e TATIANA RICHET-
TI-

437.-MANDADO DE SEGURANCA-393/2004-IND. E COM.
DE LAJES FERNANDES LTDA. e outros x DELEGADO
REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DE MARINGA.
DESP.: MANIFESTE-SE O REQUERENTE EM 10 DIAS SO-
BRE AS INFORMACOES DO REQUERIDO. -Adv. SERGIO
W. ALVES DE OLIVEIRA-

438.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-395/2004-VIVIANE
CRISTINA TEIXEIRA MORENO x JRS COMERCIO TECI-
DOS LTDA. DESP.: INTIME-SE A AUTORA PARA QUE
PRESTE CAUCAO IDONEA (REAL OU FIDEJUSSORIA)
NO PRAZO DE 05 DIAS SOB PENA DE REVOGACAO DA
MEDIDA ORA CONCEDIDA. -Adv. EUCLIDES LOPES
COTRIM-

439.-EMBARGOS DE TERCEIRO-399/2004-JOSE MAXIMI-
ANO x MARINGA EQUIPAMENTOS LTDA. DESP.: MANI-
FESTE-SE A REQUERENTE EM 10 DIAS SOBRE A CON-
TESTACAO. -Adv. MARCELO TAVARES-

440.-EXEC. TITULO JUD. QUANTIA CER-401/2004-VERA
LUCIA GABRIEL DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A SU-
CESSOR DO BANCO DO ESTADO DO PR. SENT.: VISTOS
E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO
NOS TERMOS DO ART. 794, II DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
PRI. -Adv. NEUZA TEBINKA SENHORINI e BRAULIO B.
GARCIA PEREZ-

441.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-402/2004-JOAO
BATISTA DE MELO x LZA MITIKO TANAKA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS.22-V/28. -Adv. ANTONIO CAMARGO JUNI-
OR-

442.-COBRANCA-419/2004-NEA APARECIDA LOPES e
outros x MUNICIPIO DE MARINGA. OBS.: APRESENTAR
CONTRAFE. -Adv. TIRSILEY DEBORA FORMIGONI COR-
REA-

443.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-426/2004-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x FFA- PANIFICADORA
E CONFEITARIA LTDA. e outros -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 25. -
Adv. ARY LUCIO FONTES-

444.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-428/2004-
CLAUDINEI DE PAULA RIBEIRO x WAGNER VICTOR DA
SILVA. SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII
DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. FATIMA BIGNAR-
DI SANDOVAL-

445.-INTERDICAO-433/2004-ADALUCIA SILVESTRE DA
SILVA x LEANDRO CESAR SILVESTRE. DESP.: DESIGNO
O DIA 19/10/2004 AS 15:00 HORAS PARA REALIZACAO
DE AUDIENCIA DE INTERROGATORIO DO REQUERIDO,
INTIMANDO-SE AS PARTES E O ILUSTRE PROCURADOR,
COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS. NA MESMA
OPORTUNIDADE SERA OUVIDO O REQUERENTE. INTI-
ME-O. -Adv. RENATA MONDADORI COSTA-

446.-BUSCA E APREENSAO-437/2004-BANCO DO ESTA-
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DO DE SAO PAULO - BANESPA S/A x ELIELSA AMELIA
FACCHINI NAKAMURA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEI-
RA-

447.-BUSCA E APREENSAO-438/2004-COLOR FINCO DA
AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x J DA C
MAGALHAES - ME -OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DE-
VOLUCAO DA CARTA PRECATORIA EXPEDIDA. -Adv.
CEZARIO MARINELLI JUNIOR-

448.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-443/2004-PA-
TRICIA RAMOS MARTINS e outros x NUTRICAO ANIMAL
- SEMENTES E RACOES LTDA - ME e outros. DESP.: INTI-
ME-SE OS CREDORES PARA EM 10 DIAS, MANIFESTA-
REM SOBRE A EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE. -
Adv. JOSE CARLOS LOPES-

449.-MONITORIA-445/2004-LUIS CARLOS BALAN x MAR-
CELO MANO BORGES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 16/V. -Adv. VIL-
MA CARLA L. DE SOUZA RIBEIRO-

450.-MANDADO DE SEGURANCA - LIMINA-450/2004-
JULIO CESAR FRANCHINI x IDINEU VOLPONI. SENT.:
VISTOS E ETC ... DE RESTO JULGO EXTINTO ESTE POR-
CESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO CPC. CUS-
TAS EX LEGE. PRI. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI, RAUL
IGNATIUS NOGUEIRA, MIRELA DIAS e ALESSANDRA
CRISTINA BORTOLON-

451.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-454/2004-COOP.
CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI MARINGA x
CINTIA NUNES FIGUEREDO e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
48/51. -Adv. RICARDO RIBEIRO-

452.-REPARACAO DE DANOS-455/2004-CLINIPREV e ou-
tros x USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.-DESP.:
DESIGNO O DIA 28/10/2004 AS 15:00 HORAS, PARA AU-
DIENCIA DE CONCILIACAO. -Adv. MARIA HELENA RO-
DRIGUES CZEZACKI-

453.-DECL. DE INEX. DE REL CAMBIAL-456/2004-SOED-
MAR-SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C
LTDA x GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA. -OBS.: RETI-
RAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. JOAO
FABRICIO DOS SANTOS NETO e LUCIANA SATIKO NO
MENDES-

454.-EXECUCAO DE HIPOTECA-458/2004-FININ CRED
FACTORING LTDA. x ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 35-V. -Adv. KATIA C. PUCCA BERNAR-
DI-

455.-EXECUCAO DE HIPOTECA-459/2004-FININ CRED
FACTORING LTDA. x MARLON CHRISTIAN LACERDA
LINARES VEICULOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 23-V/24. -Adv.
KATIA C. PUCCA BERNARDI-

456.-MANDADO DE SEGURANCA - LIMINA-461/2004-
JULIO CESAR FRANCHINI x IDINEU VOLPONI -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
MARIA REGINA VIZIOLI, RAUL IGNATIUS NOGUEIRA,
MIRELA DIAS e ALESSANDRA CRISTINA BORTOLON-

457.-ALVARA-464/2004-ELIANA MARTINS PEREIRA e
outros x O JUIZO. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EX-
POSTO, DEFIRO A EXPEDICAO DE ALAVRA EM NOME
DO 1º REQUERENTE OU SEU PROCURADOR, COM O
PRAZO DE 30 DIAS PARA CUMPRIMENTO, PARA LEVAN-
TAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS NA CONTA
MENCIONADA, INDEPENDENTE DE PRESTACAO DE
CONTAS. DEFIRO OS BENEFICIOS DA JUSTICA GRATUI-
TA. PRI. -Adv. PIERRE GAZARINI SILVA-

458.-INDENIZACAO-469/2004-EVANILDA PARECIDA
BRUGNOLO x CRISTIAN SERGI APARECIDO DA SILVA -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 38. -Adv. ALESSANDRO DE GASPARO
PINTO-

459.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-470/2004-JOAO TEI-
XEIRA BATISTA x HUGO KAZUAKI NISHIMORI. DESP.: O
AUTOR PUGNA PELA CONCESSAO DE ANTECIPACAO
DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL VISANDO QUE
SE DETERMINE O BLOQUEIO DE BENS EM NOME DO
REQUERIDO ATE O LIMITE DE R$ 131.349,17 MEDIANTE
MANDADO DE PENHORA, DIZENDO, EM SINTESE, QUE
O MENOR JOAO PAULO PEREIRA MORAIS BATISTA, FI-
LHO DO AUTOR, FALECEU EM DECORRENCIA DE ATRO-
PELAMENTO QUE TERIA SIDO OCASIONDO PELO REQUE-
RIDO EM DATA DE 16/04/2004, MOTIVO PELO QUAL O
AUTOR SERIAM DEVIDAS INDENIZACOES A TITULO DE
DANOS MORAIS E MATERIAIS. FEITAS TAIS CONSIDERA-
COES CUMPRE CONSIGNAR QUE A MATERIA COLOCA-
DA EM DISCUSSAO DEPENDE DE AMPLA DILACAO PRO-
BATORIA, NAO HAVENDO NOS AUTOS PROVA INEQUI-
VOCA DO DIREITO RESPECTIVO, DE MOLDES A AUTO-
RIZAR QUE OS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL SE-
JAM ANTECIPADOS NA FORMA PRETENDIDA DE MODO
QUE INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPACAO DOS EFEI-
TOS DA TUTELA JURIDICIONAL. DEFIRO O PEDIDO DE
CONCESSAO DOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICI-
ARIA GRATUITA. PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO
DESIGNO O DIA 18/11/2004 AS 15:00 HORAS. -Adv. SERGIO
W. ALVES DE OLIVEIRA-

460.-REP. DANOS ACIDENTE TRABALHO-471/2004-
ADALTO FERREIRA GOES x PRODUTORA DE CHARQUE

ALVORADA e outros. DESP.: ANTE O EXPOSTO, DECLA-
RO A INCOMPETENCIA DESTE JUIZO E NOS TERMOS
DO ART. 113 DO CPC, DETERMINO A REMESSA PARA
SER DISTRIBUIDO A UMA DAS VARAS DA JUSTICA DO
TRABALHO DE MARINGA. DEFIRO A GRATUIDADE
PROCESSUAL, NESTE JUIZO. BAIXE-SE A DISTRIBUI-
CAO. -Adv. RUBENS PINHEIRO DA SILVA-

461.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-475/2004-
ALESSANDRO SMERDEL VIEIRA e outros x UNIMED
MARINGA - COOP. TRABALHO MEDICO -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA EXPEDIDA. -Adv. ROSEMERY BREN-
NER DESSOTI-

462.-COBRANCA C/ LIMINAR-483/2004-ALICE SALVA-
DOR x PARANAPREVIDENCIA. DESP.: EM QUE PESE TER
A PARTE AUTORA PUGNADO PELA CONCESSAO DE
LIMINAR, FUNDAMENTANDO SUA PRETENSAO EM
PRESSUPOSTOS DO PROCESSO CAUTELAR, TRATAN-
DO-SE O PRESENTE DE FEITO QUE DEVE TRAMITAR
PELO PROCESSO DE CONHECIMENTO CABE CONSIG-
NAR DIANTE DO CONTIDO NO PARAG. 7º DO ART. 273
DO CPC, QUE O PEDIDO DEVE SER CONHECIDO E ANA-
LISADO COMO SENDO O DE ANTECIPACAO DOS EFEI-
TOS DA TUTELA JURISDICIONAL VALENDO ASSEVE-
RAR DE ANTEMAO QUE LIMITANDO-SE O PEDIDO DE
URGENCIA A REQUERIMENTO PARA APRESENTACAO
DE DOCUMENTOS, NENHUM OBICE EXISTE NO QUE
TANGE AO SEU DEFERIMENTO, MOTIVO PELO QUAL
HEI POR BEM DETERMINAR QUE A REQUERIDA SEJA
INTIMADA A APRESENTAR EM JUIZO JUNTAMENTE
COM A CONTESTACAO, COPIAS DOS CONTRACHEQUES
EMITIDOS EM NOME DA SENHORA ALICE SALVADOR
RELATIVOS AO PERIODO DE JULHO DE 1999 E DEZEM-
BRO DE 2002. DEFIRO O PEDIDO DE CONCESSAO DOS
BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA.
CITE-SE NOS MOLDES REQUERIDOS. DEFIRO O PEDI-
DO DE AGILIDADE NA TRAMITACAO DO FEITO EM
FACE DA IDADE DA AUTORA. PARA AUDIENCIA DE
CONCILIACAO DESIGNO O DIA 30/09/2004 AS 15:30 HO-
RAS. -Adv. RIVALDO RIBEIRO-

463.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-489/2004-GON-
CALVES E TORTOLA LTDA. x FRANCISCO JULIO SARAI-
VA - ME -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIO-

464.-ALVARA-491/2004-DURSULINO MESSIAS DE OLI-
VEIRA x O JUIZO. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EX-
POSTO DEFIRO O PEDIDO DE EXPEDICAO DE ALVARA
EM NOME DA REQUERENTE OU SEU PROCURADOR,
COM PRAZO DE 30 DIAS PARA CUMPRIMENTO, PARA
LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS NA CON-
TA MENCIONADA INDEPENDENTE DE PRESTACAO DE
CONTAS. DEFIRO OS BENEFICIOS DA JUSTICA GRATUI-
TA. PRI. Adv. WILMALEY CAMPOS FAZZANO-

465.-COBRANCA-492/2004-LOURITA FONTES x COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.-DESP.: DESIGNO
O DIA 28/10/2004 AS 15:30 HORAS, PARA AUDIENCIA DE
CONCILIACAO. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

466.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-494/2004-CON-
DOMINIO EDIFICIO MARATAISES x ELSA MARIA DE
GOUVEIA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 29/31. -Adv. ANICI PRE-
MEBIDA-

467.-ALVARA-495/2004-MARIA AUXILIADORA CASTRO
GUIMARAES x O JUIZO. DESP.: INTIME-SE A REQUEREN-
TE PARA EMENDAR A INICIAL JUNTANDO O ATESTA-
DO DE OBITO (CPC, ART. 283) SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO. -Adv. JOSE CARLOS TACCOLA-

468.-BUSCA E APREENSAO-496/2004-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI. x ANDREIA
ROZA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. RODRIGO DOLFINI-

469.-PRESTACAO DE CONTAS-497/2004-MARCELO FILI-
PIN x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO. DESP.:
MANIFESTE-SE A REQUERENTE EM 10 DIAS SOBRE A
CONTESTACAO E DOCUMENTOS. -Adv. PAULA CARO-
LINA S. SILVA-

470.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-500/2004-AN-
TONIO SOARES DA SILVA e outros x LAERCIO DESTRO.
DESP.: INDEFIRO O BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDI-
CIARIA, OS NEGOCIOS NOTICIADOS PELOS AUTOS
DEMONSTRAM QUE POSSUEM RECURSOS SUFICIEN-
TES PARA ARCAR COM AS CUSTAS. INTIME-SE PARA
DEPOSITO SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUICAO. -Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

471.-FALENCIA-508/2004-JOLIMODE ROUPAS S/A x J H
TEIXEIRA E R SANTOS -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA
DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. WALTER LOPES CALVO-

472.-REVISAO DE CONTRATOS-512/2004-MARIA LUCIA
FERREIRA RIBAS x BANCO FINASA S/A -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S) E SOBRE A
DEVOLUCXAO DA CARTA CITATORIA. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

473.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-513/2004-MA-
NAPAPER PAPEIS LTDA x GRAFICA LUPI LTDA e outros.
DESP.: A PENHORA DEVE RECAIR SOBRE A GARANTIA
DEPOIS DE REDUZIDA A TERMO A NOMEACAO FEITA
PELO CREDOR E DEVEDOR DEVERM SER INTIMADOS
OS EXECUTADOS PARA OS EMBARGOS. EMBORA O
CREDOR NAO CONCORDE (V. CPC, ART. 666) EM SE

TRATANDO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS O DEPO-
SITO EM OUTRAS MAOS, COMO POR EXEMPLO, DEPO-
SITARIO JUDICIAL (CPC, ART. 666, II) NAO E ACONSE-
LHAVEL, TORNARIA A EXECUCAO ONEROSA (CPC,
ART. 620) RAZAO QUE A EXECUTADA DEVE PERMA-
NECER NA POSSE DOS BENS E POR OUTRO LADO, O
CN. ITEM 9.3.8 NAO RECOMENDA A REMOCAO DE BENS
PARA FORA DA COMARCA. ANTE ESTAS RAZOES, IN-
DEFIRO O REQUERIMENTO DA CREDORA DE FLS. 70/
71. INTIME-SE E DE PROSSEGUIMENTO NA EXECUCAO.
-Adv. SEBASTIAO SERRA ZANETE-

474.-BUSCA E APREENSAO-514/2004-BANCO FINASA x
EDUARDO FLORES DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 23/
V. -Adv. PEDRO PAULO PEDROSA-

475.-REVISAO DE CONTRATOS-519/2004-SONIA REGINA
FLORES ARAI x BANCO ITAU S/A. DESP.: CONSIDERAN-
DO OS POSICIONAMENTOS DO STF E DO E.TA/PR NO
SENTIDO DE QUE ESTANDO EM DISCUSSAO O VALOR
DO PROPRIO DEBITO OU DO DEBITO, INJUSTIFICADO
SE MOSTRA A INSCRICAO OU MANUTENCAO DO NOME
DO PRETENSO DEVEDOR NOS CADASTROS DOS OR-
GAOS DE RESTRICAO O CREDITO OU A EFETIVACAO
DE PROTESTO PERANTE O CARTORIO RESPECTIVO,
DEFIRO O PEDIDO INICIALMENTE FORMULADO PARA
O FIM DE CONCEDER A ANTECIPACAO DE TUTELA
JURISDICIONAL DETERMINANDO, VIA DE CONSE-
QUENCIA QUE SE OFICIE AO SCPC BEM COMO AO SE-
RASA PARA QUE SE ABSTENHAM DE EFETUAR A IN-
CLUSAO DO NOME DA AUTORA EM SEUS RESPECTI-
VOS BANCOS DE DADOS OU , CASO A INCLUSAO JA
TENHA SIDO EFETIVADA QUE PROCEDAM A SUA BAI-
XA RELATIVO AO DEBITO OBJETO DE DISCUSSAO NES-
TES AUTOS. INTIME-SE A AUTORA PARA QUE EMEN-
DE A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS, DELIMITANDO
OS FINS ESPECIFICOS PRETENDIDOS COM O PEDIDO
DE INVERSAO DO ONUS DA PROVA. DEFIRO O PEDIDO
DE CONCESSAO DOS BENEFICIOS DA JUSTICA GRATUI-
TA. -Adv. DANIELA ALMENARA-

476.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-524/2004-ESPO-
LIO DE JOSE BRAVO e outros x BANCO ITAU S/A. DESP.:
INDEFIRO O BENEFICIO ALEM DOS VALORES PLEITE-
ADOS, O ESPOLIO POSSUIA DOIS IMOVEIS (FLS. 48) OQ
UE DEMONSTRA SUFICIENCIA DE RECURSOS. INTIME-
SE PARA DEPOSITO DAS CUSTAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. NEUZA TE-
BINKA SENHORINI e IRACEMA MAZETTO CADIDE-

477.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-529/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
VALDIRINEI APARECIDO LOPES. DESP.: MANIFESTE-SE
O REQUERENTE SOBRE A PURGACAO DA MORA. -Adv.
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

478.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-530/2004-SO-
EDMAR-SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C
LTDA x GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA. -OBS.: RETI-
RAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. JOAO
FABRICIO DOS SANTOS NETO e LUCIANA SATIKO NO
MENDES-

479.-ACAO DECLARATORIA-533/2004-TAKAE FUSSUMA
e outros x BRASIL TELECOM S/A -OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. PAULO SHIRO YA-
MASHITA e JOSE OSVALDO MOROTI-

480.-EMBARGOS DE TERCEIRO-535/2004-ANTONIO
MONTEIRO RAMOS e outros x ELEVADORES SUR S/A
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -OBS.: RETIRAR CAR-
TA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. MARCELO
MOREIRA TELES e FABIO ALONSO BECKER-

481.-EMBARGOS DE TERCEIRO-536/2004-GILMAR APA-
RECIDO ASALIN x ELEVADORES SUR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA.- -Adv. MARCELO MOREIRA TELES e
FABIO ALONSO BECKER-

482.-EMBARGOS DE TERCEIRO-537/2004-JOSE PAULO
BRANDAO e outros x ELEVADORES SUR S/A INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA.- -Adv. MARCELO MOREIRA TELES e
FABIO ALONSO BECKER-

483.-EMBARGOS A EXECUCAO-538/2004-MUNICIPIO DE
DOUTOR CAMARGO x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA.
DESP.: RECEBO OS EMBARGOS PARA DISCUSSAO DE-
TERMINANDO A SUSPENSAO DO PROCESSO PRINCIPAL
(ART. 1052, CPC). INTIME-SE A EXEQUENTE DORAVAN-
TE EMBARGADO PARA IMPUGNAR EM 10 DIAS (ART.
1053, CPC). -Adv. MARLI SANTOS-

484.-EMBARGOS DE TERCEIRO-539/2004-NEIMAR KA-
LEMPA BELASQUE e outros x ELEVADORES SUR S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. -OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. MARCELO MOREI-
RA TELES e FABIO ALONSO BECKER-

485.-BUSCA E APREENSAO-541/2004-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x VALDEMIR
NOBRE BANDEIRA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

486.-EMBARGOS DE TERCEIRO-542/2004-ALBERTO
NISHIMURA x ELEVADORES SUR S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv. RO-
BERTO PERALTO-

487.-COBRANCA-545/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL

CARIMA II e outros x VERA LUCIA ARRUDA -DESP.: O
RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIG-
NO O DIA 09/11/2004 AS 14:30 HORAS, PARA AUDIEN-
CIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDA-
DA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES
DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PA-
RAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO
DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A
AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO
INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA
QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CON-
CILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DE-
FESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA POR ADVO-
GADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEI-
TOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COMPARECER,
NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS
PARTES, SALVO COM PROCURADOR COM PODERES
PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCU-
RADOR PARA COMPARECER A AUDIENCIA. OBS.: RE-
TIRAR CARTAS INTIMATORIAS. -Adv. RHOGER MARTIN
RODRIGUES SILVA-

488.-MANDADO DE SEGURANCA-548/2004-SEBASTIAO
DE BARROS LIMA x CHEFE DA 13ª CIRETRAN. SENT.:
VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO A INICI-
AL (V. CPC, ART, 295, III) JULGANDO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, O QUE FACO
NOS TERMOS DO ART. 267, I DO CPC. PRI. -Adv. FRAN-
CISCO DE ASSIS PRAXEDES-

489.-SUMARIA DE COBRANCA-549/2004-JOAO JAVOR-
SKI SOBRINHO x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv.
NEI CARVALHO DA SILVA-

490.-EMBARGOS-551/2004-SENTINELA SERVICOS ESPE-
CIAIS S/C LTDA. e outros x POSTO SAO JOSE IV COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS. DESP.: INTIME-SE A EMBAR-
GANTE PARA EFETUAR O PREPARO NO PRAZO DE 30
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUI-
CAO. -Adv. CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

491.-COBRANCA-554/2004-CONDOMINIO POUSADA DO
PARANAPANEMA x CELIO HENRIQUE MOREIRA GUI-
MARAES -DESP.: O RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/
74, ART. 10). DESIGNO O DIA 09/11/2004 AS 15:00 HO-
RAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A
PARTE DEMANDADA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE
10 DIAS ANTES DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVER-
TENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART.
285 E 319, TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM
DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-
SE COM PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE
DEMANDADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TEN-
TATIVA DE CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA
RECEBIDA A DEFESA, QUE DEVERA SER APRESENTA-
DA POR ADVOGADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS
MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE
COMPARECER, NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A
PRESENCA DAS PARTES, SALVO COM PROCURADOR
COM PODERES PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR
E SEU PROCURADOR PARA COMPARECER A AUDIEN-
CIA. OBS.: RETIRAR CARTA INTIMATORIA. -Adv. JOSE
MIGUEL GIMENEZ-

492.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-556/2004-JOAO
RAYMUNDO DA COSTA x ISMAEL GIROLDO e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.17. -Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

493.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-559/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALICE KUNIKO AQUINOGA
TERUES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 20-V. -Adv. JULIO JOSE
ROCHA KUSTER BERUTTI-

494.-BUSCA E APREENSAO-560/2004-CONSORCIO NACI-
ONAL LUIZA x SIDINEI SOARES DE OLIVEIRA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. 60/62. -Adv. SERGIO SAES-

495.-FALENCIA-564/2004-TERMOMECANICA SAO PAU-
LO S/A x MARINGA EQUIPAMENTOS LTDA. SENT.: VIS-
TOS E ETC ... DE RESTO, COM ARRIMO NO ART. 267, VI
DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO. DEVERA A AU-
TORA PROCEDER A HABILITACAO DE SEU CREDITO NA
FALENCIA JA DECRETADA. OPORTUNAMENTE ATEN-
DIDAS AS PROVIDENCIAS QUE SE ENCONTRAM DE-
TERMINADAS NO CN, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM
AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
DIRCEU GALDINO E NIVALDO PAULO DA ROSA.-

496.-ALVARA-565/2004-AUREA PEREIRA x O JUIZO.
DESP.: ANTE O EXPOSTO DEFIRO A EXPEDICAO DE
ALVARA EM NOME DA REQUERENTE OU PROCURA-
DOR COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA CUMPRIMENTO
PARA LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS NA
CONTA MENCIONADA, INDEPENDENTE DE PRESTA-
CAO DE CONTAS. DEFIRO OS BENEFICIOS DA ASSIS-
TENCIA JUDICIARIA GRATUITA. PRI. -Adv. WILSON
BOKORNY FERNANDES-

497.-REVISIONAL-567/2004-JOSE RENTE DA SILVA x
BANCO ITAU S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA.- -Adv. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA
SILVA-

498.-RESTAURACAO DE AUTOS-570/2004-PAULO ALVE-
RI VEIGA DE CAMARGO e outros x CURTIDORA CAIOA
LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACADROLLI, DELIRES MARIA ACCADROLLI e
STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI-
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499.-COBRANCA-572/2004-MOACIR MOREIRA DA SILVA
x HSBC SEGUROS BRASIL S/A -OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. GILMAR TOMAZ
DE SOUZA-

500.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-574/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
CRISTAL PURO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 19-V. -Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZA-
NATTA e ERIKA EHARA-

501.-COBRANCA-575/2004-ROGERIO DE CARVALHO
MILAN x BRADESCO VIDA PREVIDENCIA -OBS.: RETI-
RAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. CELIA
ARRUDA FERNANDES-

502.-SUSTACAO DE PROTESTO-576/2004-AMAMBAI IN-
DUSTRIA ALIMENTICIA LTDA x BANCO BRADESCO S/
A e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. RITA DE CASSIA TIOSSI RETT-

503.-REPARACAO DE DANOS-579/2004-SICOOB-CEN-
TRAL DAS COOPERATIVAS CREDITO DO PARANA x
HOTEIS ELO MARINGA - LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. BLAMIR B. MA-
CHADO-

504.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-580/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELIZABETH CARVALHO GOMES -
OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

505.-INTERDICAO-581/2004-DENISE GOMES NEGRI x
DALVA GOMES CARPANESE. DESP.:DESIGNO O DIA 25/
11/2004 AS 16:00 HORAS PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA DE INTERROGATORIO DO REQUERIDO INTI-
MANDO-SE AS PARTES E O ILUSTRE PROCURADOR
COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS. NA MESMA
OPORTUNIDADE SERA OUVIDO A REQUERENTE. INTI-
ME-A.OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. VIVIANI
GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

506.-COBRANCA SUMARIO-582/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL MARTIN AFONSO e outros x VALDETE VE-
RISSIMO DE OLIVEIRA e outros -DESP.: O RITO SERA
SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O DIA 07/
12/2004 AS 13:30 HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCI-
LIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM ANTE-
CEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA AUDI-
ENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART.
277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E, HA-
VENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO
PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A 20
DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA AU-
DIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO, SEN-
DO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE DE-
VERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SAL-
VO COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSI-
GIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA
COMPARECER A AUDIENCIA. OBS.: RETIRAR CARTA
INTIMATORIA E DEPOSITAR DILIGENCIA DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTICA. -Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES
SILVA-

507.-ACAO DECLARATORIA-584/2004-MARILZA DOS
REIS DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv.
PAULO SHIRO YAMASHITA e JOSE OSVALDO MOROTI-

508.-COBRANCA SUMARIO-585/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL RIACHO DOCE e outros x NEWMAN DA SIL-
VA GOMES JUNIOR -DESP.: O RITO SERA SUMARIO (LEI
Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O DIA 07/12/2004 AS 14:00
HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE
A PARTE DEMANDADA COM ANTECEDENCIA MINIMA
DE 10 DIAS ANTES DESSA AUDIENCIA, COM AS AD-
VERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME
ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS DE
UM DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO PODERA REALI-
ZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A
PARTE DEMANDADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A
TENTATIVA DE CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA,
SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE DEVERA SER APRE-
SENTADA POR ADVOGADO, SOB AS PENAS DA LEI,
COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR DE COMPARE-
CER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER DEFESA,
TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO COM
PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR. INTI-
ME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COMPA-
RECER A AUDIENCIA. OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA
DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. PETUNIA FERREIRA
ROMAO-

509.-MONITORIA-589/2004-UNICRED NORTE DO PARA-
NA x SIMONE VECCHI LUZ e outros -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JOSE DE
ALENCAR S. CORDEIRO-

510.-SUSTACAO DE PROTESTO-590/2004-PROMENGENE
CONSTRUCOES CIVIS E ELETRICAS - LTDA x POWER
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros. DESP.: INTIME-
SE PARA PRESTAR CAUCAO SOB PENA DE CASSACAO
DA MEDIDA. -Adv. LUIS CARLOS SANCHES-

511.-EMBARGOS A EXECUCAO-591/2004-IWATA E IWATA
LTDA x COOP. CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI
MARINGA. DESP.: RECEBO OS EMBARGOS PARA DISCUS-
SAO DETERMINANDO A SUSPENSAO DO PROCESSO PRIN-
CIPAL (ART. 1052,CPC). INTIME-SE OE EXEQUENTE DO-

RAVANTE EMBARGADO PARA IMPUGNAR EM 10 DIAS
ART. 1053 DO CPC. -Adv. RICARDO RIBEIRO-

512.-INTERDICAO-592/2004-MARIA DE FATIMA VASCON-
CELOS NASCIMENTO x ANTONIO MALAN DA SILVA -DE-
SIGNO O DIA 07/12/2004 AS 15:00 HORAS, PARA REALIZA-
CAO DA AUDIENCIA DE INTERROGATORIO DO REQUE-
RIDO, INTIMANDO-SE AS PARTES E O ILUSTRE PROCU-
RADOR, COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS. NA
MESMA OPORTUNIDADE SER AOUVIDO O REQUEREN-
TE. INTIME-O. CITE-SE O INTERDITANDO, POR MANDA-
DO, PARA OS TERMOS DA PRESENTE ACAO, CIENTE DE
QUE PODERA OFERECER DEFESA, NO PRAZO DE 05 DIAS,
CONTADOS DA DATA DA REALIZACAO DA AUDIENCIA.
CIENCIA AO MP. CUMPRA-SE. DEFIRO, POR ORA, O BE-
NEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. -Adv. MARLI APA-
RECIDA S PIALARISSI-

513.-REPARACAO DE DANOS-599/2004-JULIETA DE ALMEI-
DA e outros x DROGARIA TRATICOL LTDA (FARMACIA
NOSSA LTDA) e outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv.
MONICA DALTOE-

514.-BUSCA E APREENSAO-601/2004-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI. x SANDRA REGI-
NA DAS NEVES TERRA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA
DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. RODRIGO DOLFIMI-

515.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-602/2004-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x SHEILA VIR-
GINIA FOGACA CALDEIRAO e outros -OBS.: RETIRAR CAR-
TA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. GIANNY VA-
NESKA GATTI FELIX CRUZ-

516.-CURATELA-603/2004-CASSIA RITA ARAUJO x ABIGAIL
GEORGINA ARAUJO -OBS.: APRESENTAR CONTRAFE.
DESIGNO O DIA 07/12/2004 AS 15:30 HORAS, PARA REALI-
ZACAO DA AUDIENCIA DE INTERROGATORIO DO REQUE-
RIDO, INTIMANDO-SE AS PARTES E O ILUSTRE PROCU-
RADOR, COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS. NA
MESMA OPORTUNIDADE SERA OUVIDO O REQUEREN-
TE. INTIME-O. CITE-SE O INTERDITANDO, POR MANDA-
DO, PARA OS TERMOS DA PRESENTE ACAO, CIENTE DE
QUE PODERA OFERECER DEFESA, NO PRAZO DE 05 DIAS,
CONTADOS DA DATA DA REALIZACAO DA AUDIENCIA.
CIENCIA AO MP. CUMPRA-SE. DEFIRO, POR ORA, O BE-
NEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. -Adv. SANDRA
MARIA DO NASCIMENTO G. SILVA, TEREZINHA MAGIE
POPOVITZ e -

517.-ALVARA-611/2004-LINCOLN AUGUSTO RAMOS e ou-
tros x JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CIVEL DE MARINGA e
outros. DESP.: O REQUERIMENTO NAO ENCONTRA AM-
PARO NA LEI 6858/80, EM VERDADE A IMPORTANCIA NAO
TRATA DE VALORES DEVIDOS POR EMPREGADOR, FGTS,
PIS, ETC, E POR OUTRO A FALECIDA DEIXA BENS A IN-
VENTARIAR. INTIME-SE OS REQUERENTES PARA EM 10
DIAS EMENDAR A INICIAL SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO. -Adv. MARILENA MUNIZ TEIXEIRA-

518.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-85/1992-FAZ. PUB.
DO MUNICIPIO DE MARINGA x TESTIL NOVA VIDA -IND
COM DE CONF. e outros -OBS.: PAGAMENTO DA EXPEDI-
CAO DE OFICIOS E RETIRAR OFICIOS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

519.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-233/1993-FAZ. PUB.
DO MUNICIPIO DE MARINGA x WALDEMRA DE MOURA -
OBS.: RETIRAR OFICIOS E EFETUAR O PAGAMENTO DA
EXPEDICAO DE OFICIOS. -Adv. REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

520.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-329/1995-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VIANA FUNILA-
RIA E PINTURAS S/A -OBS.: RETIRAR OFICIOS E EFETU-
AR O PAGAMENTO DA EXPEDICAO DE OFICIOS. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

521.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-322/1996-FAZ. PUB.
MUNICIPAL x RIVOLLI & DIAS LTDA e outros -OBS.: RETI-
RAR OFICIOS E EFETUAR O PAGAMENTO DA EXPEDICAO
DE OFICIOS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

522.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-535/1996-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DIONISIO GOE-
DERT -OBS.: RETIRAR OFICIOS E EFETUAR O PAGAMEN-
TO DA EXPEDICAO DE OFICIOS. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

523.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-571/1996-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x INDUSTRIA DE
PORTAS TORMENA LTDA e outros -OBS.: RETIRAR OFICI-
OS E EFETUAR O PAGAMENTO DA EXPEDICAO DE OFI-
CIOS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

524.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-665/1996-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MANOEL AL-
VES DE SOUZA -OBS.: RETIRAR OFICIOS E EFETUAR O
PAGAMENTO DA EXPEDICAO DE OFICIOS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

525.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-668/1996-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARFERRO
COMERCIO DE SUCATAS e outros -OBS.: RETIRAR OFICI-
OS E EFETUAR O PAGAMENTO DA EXPEDICAO DE OFI-
CIOS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

526.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-149/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VIANA FUNILA-
RIA E PINTURAS S/C e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS E
EFETUAR O PAGAMENTO DA EXPEDICAO DE OFICIOS. -
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

527.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-233/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JAHY BARION -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL.
-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

528.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-344/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GERALDO HI-
LARIO. OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DOS
AUTOS. -Adv. EMILIO PICIOLI-

529.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-33/1999-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x C.J. SILVA & SIL-
VA LTDA e outros -OBS.: PAGAMENTO DA EXPEDICAO DE
OFICIOS E RETIRAR OFICIOS. -Adv. ALEXANDRE VENAN-
CIO-

530.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-36/1999-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ABILIO GASPAR
& FILHOS LTDA e outros -OBS.: PAGAMENTO DA EXPEDI-
CAO DE OFICIOS E RETIRAR OFICIOS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

531.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-193/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SOUZA & STRO-
ZZI LTDA e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS E EFETUAR O
PAGAMENTO DAS EXPEDICOES DE OFICIOS. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

532.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-166/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PANIFICADORA
E CONFEITARIA LEUD LTDA e outros -OBS.: RETIRAR OFI-
CIOS E EFEUTUAR O PAGAMENTO DAS EXPEDICOES DE
OFICIOS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

533.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-199/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BERALDO E
MARTINS LTDA. e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS E EFE-
TUAR O PAGAMENTO DA EXPEDICAO DE OFICIOS. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

534.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-235/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE SOARES
CAMARGO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E
CONTA GERAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

535.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-349/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DEPOSITO QUA-
TA MATERIAIS DE CONST. E TRANSP.TERRAP e outros -
OBS.: RETIRAR OFICIOS E EFETUAR O PAGAMENTO DA
EXPEDICAO DE OFICIOS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO-

536.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-373/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCELO AN-
DRIAN DE MELO -OBS.: RETIRAR OFICIOS E EFETUAR O
PAGAMENTO DA EXPEDICAO DE OFICIOS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

537.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-438/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FELIPE E GRA-
CILIANO LTDA. e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS E EFE-
TUAR O PAGAMENTO DA EXPEDICAO DE OFICIOS. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

538.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-438/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RAGAZA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. e outros. OBS.:
APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

539.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-460/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SINAL VERDE
ADMN. E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outros.
OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

540.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-53/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROCLER COMERCIO
DE AUTO PECAS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVA-
LIACAO E CONTA GERAL. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

541.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-61/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGUIA DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE
O OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA DE FLS. 16/17. -
Adv. JOAQUIM MARIANO PAES DE C. NETO-

542.-CARTA PRECATORIA-89/2000-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA CIVEL E CRIMINAL DE COXIM - MS -JORGE LUIZ
MULLER x ALCINO FELTRIN e outros -OBS.: RETIRAR CAR-
TA PRECATORIA -Adv. DARCI CRISTIANO DE OLIVEIRA-

543.-CARTA PRECATORIA-241/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO.DA 2ªV.C.CAMPO MOURAO-PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DEPOSITO BR 369
MATERIAIS DE CONST. LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL. -Adv. MARIA MI-
SUE MURATA-

544.-CARTA PRECATORIA-27/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO DA COMARCA DE LONDRINA -UNOPAR-
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ELZO BARRAN-
CO MAREGA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICI-
AL DE JUSTICA- -Adv. ANA LUCIA BONETO CIAPPINA-

545.-CARTA PRECATORIA-164/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA 2ªVC DE PARANAVAI PR -MASSA FALIDA
DE MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA x OSWALDO
FARIAS BARBOSA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.18/20. -Adv. TATIANA
GOLIN-

546.-CARTA PRECATORIA-46/2003-Oriundo da Comarca de

JUIZO DTO DA 15ªVC DE CURITIBA -BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x MEGAPHOL PUBLICIDADE LTDA e outros -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

547.-CARTA PRECATORIA-71/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO COMARCA DE ICARAIMA -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PR x LATICINIOS ICARAIMA LTDA e
outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS. 18. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

548.-CARTA PRECATORIA-176/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA VC DE CURITIBA-PR -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE GUILHERMETI -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE O VENCIMENTO DO PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv.
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS-

549.-CARTA PRECATORIA-320/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE PARAISO DO NORTE-PR -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO SANTAROZA.
DESP.: MANIFESTE-SE A EXEQUENTE SOBRE A CERTIDAO
RETRO. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

550.-CARTA PRECATORIA-24/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 8VC DA COMARCA DE LONDRINA PR -BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ADEMIR COSTA -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS. 19. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

551.-CARTA PRECATORIA-65/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 21VC DA COMARCA DE CURITIBA PR -RESI-
DENCIAL BELLA VISTA x M C CONSTRUCOES CIVIS LTDA
-OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-

552.-CARTA PRECATORIA-76/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 6VC DA COMARCA DE LONDRINA PR -MA-
RAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA x FERNANDO CAR-
DOSO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS.19. -Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA
MOURA-

553.-CARTA PRECATORIA-92/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 1º FZDA PUBL DE CURITIBA - PR -DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO ESTADO PR. x
EXPRESSO MARINGA LTDA.OBS.: MANIFESTAR SOBRE
O OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA DE FLS. 13/31. -
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

554.-CARTA PRECATORIA-93/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 1ª FZDA PUBL CURITIBA - PR -DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO PR x
EXPRESSO MARINGA LTDA. -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 31. -Adv.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

555.-CARTA PRECATORIA-94/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 1ªFZDA PUBL CURITIBA - PR -DEPARTA-
MENTO DE ESTRADA E RODAGEM DO ESTADO PR x EX-
PRESSO MARINGA LTDA. -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.33. -Adv. AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

556.-CARTA PRECATORIA-110/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 4ª VC DE PONTA GROSSA - PR -CONFIANCA
COMPANHIA DE SEGUROS x BUNGE ALIMENTOS LTDA. -
OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. JORGE ANDRE
RITIZMANN DE OLIVEIRA-

557.-CARTA PRECATORIA-152/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA 4ª FAZDA PUB. CURITIBA - PR -BERALDO
NABOR DE LIMA x ESTADO DO PARANA. OBS.: APRESEN-
TAR CONTRAFE. -Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA-

558.-CARTA PRECATORIA-153/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 2ª VC UMUARAMA - PR -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x AGUINALDO RIBEIRO e outros.
OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. JOSE FERNANDO
PUCHTA-

559.-CARTA PRECATORIA-155/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA COMARCA DE MANDAGUARI-PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADENICI APARE-
CIDA SITTA LOPES. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv.
MARIA MISUE MURATA-

560.-CARTA PRECATORIA-156/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT -FAZEN-
DAS REUNIDAS LISOT LTDA x JOSENI BIRKA e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 22. -Adv. JARBAS LEITE FERNANDES-

561.-CARTA PRECATORIA-162/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 3ª VC COMARCA DE LONDRINA - PR -BANCO
DO BRASIL S/A x DIRCEU GAZZI e outros -OBS.: DEPOSI-
TAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E APRESEN-
TAR CONTRAFE.- -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-
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1. ANULAÇÃO – 231/02 – Jossemar Deon X Vilmar Machado
de Souza – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 286,
diga o exequente – Adv. LEANDRO CAMARGO MARTINS.

2. ARROLAMENTO – 186/04 – Espólio de Antônio José Vi-
van – Intime-se a inventariante para que junte aos autos as cer-
tidões negativas de débito, em 10 dias – Adv. RAQUEL APA-
RECIDA OLIVO GERÔNIMO.

3. ARROLAMENTO – 298/03 – Espólio de Alfredo Bernart –
Intimem-se os herdeiros para, querendo, formularem pedido de
quinhão, no prazo de 10 dias – Adv. LUIZ ROBERTO CADO-
RE.

4. ARROLAMENTO – 67/03 – Espólio de Victorino Antoni-
nho Fagundes – Aguarde-se no arquivo provisório, pelo prazo
de 01 ano, eventual manifestação do interessado – Adv. MAR-
CO ANTONIO BORDIGNON.

5. AUTORIZAÇÃO – 133/04 – Iracema Donner – Intime-se a
autora para que preste as devidas contas em 10 dias, sob as
penalidades legais – Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO.

6. AUTORIZAÇÃO – 200/04 – Assoflor Associação dos Re-
florestadores de Palmas X Este Juízo – Destarte, tendo havido
as despesas pela autora ao sel bel-prazer, ferindo os termos do
convênio indicado, caberá a mesma arcar com tais valores sem
que possa buscar o reembolso com o numerário arrecadado em
favor do convênio indicado, pelo que Indefiro o pedido formu-
lado. Oportunamente, arquivem-se os autos – Advs. JAQUILI-
NE LAZZARETTI e LEANDRO CAMARGO MARTINS.

7. AUTORIZAÇÃO – 218/04 – Grazielle Aparecida Fontoura
X Este Juízo – Intime-se a requerente para emendar a inicial e
fazer incidir, também, no pólo ativo, a pessoa de Lucia Apare-
cida da Rosa, vez que, de acordo com o artigo 1790 do CC tem
direito em receber cinquenta por cento dos valores depositados
– Adv. DANIEL RODRIGO ANDRADE ANDRASCHKO.

8. AUTORIZAÇÃO – 54/04 – Jocelino Guimarães Pimentel e
outros – Intime-se o inventariante para prestar as devidas con-
tas referente a venda do imóvel, sob pena de responder de acor-
do com as penalidades da lei – Adv. ROSALINA SACRINI
PIMENTEL.

9. BUSCA E APREENSÃO – 120/02 – Banco Dibens S.A. x
Ivandro Ribeiro – Aguade-se no arquivo provisório, eventual
manifestação do interessado – Adv. EVANDRO JUAREZ RO-
DRIGUES.

10. BUSCA E APREENSÃO – 175/96 – Banco Bradesco S.A.
X Lenir Carvalho Rezer – Retornem os autos ao arquivo provi-
sório – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

11. BUSCA E APREENSÃO – 193/04 – B.V. Financeira S.A.
X Everton Cardoso Antunes – Em face ao exposto, com funda-
mento no Decreto-lei 911/69 e artigo 66 da Lei 4.728/65, Julgo
Procedente o pedido inicial, consolidando em mãos do autor o
domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão
foi deferida liminarmente. Faculto ao autor a venda do bem, na
forma do artigo 3º, º 5º do Decreto-lei 911/69. Condeno o re-
querido ao pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (um mil reais), atendi-
do o grau de zelo do profissional e a simplicidade da causa –
Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI e PEDRO IVO
MELO DE OLIVEIRA.

12. BUSCA E APREENSÃO – 229/96 – Banco Bradesco S.A.
X Moacir Scopel e Cia. Ltda. – Defiro o pedido suspensivo.
Aguarde-se, no arquivo provisório, eventual manifestação da
parte intetessada – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

13. BUSCA E APREENSÃO – 233/03 – Banco Itaú S.A. X
José bonifácio Alberto Burger – Diga o requerente (decorreu o
prazo legal da suepensão) – Adv. JORGE LUIZ DE MELO.

14. BUSCA E APREENSÃO – 265/04 – Banco Bradesco S.A. X
Comabel Com. Repr. Madeiras Ltda. – Considerando o petitótio
de fls. 20/22, determino a suspensão do processo até a satisfação
integral da avença em junho de 2005 ou eventual manifestação da
parte interessada – Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

15. BUSCA E APREENSÃO – 282/04 – BV Financeira S.A.
Crédito, Financiamento e Investimento X Joarez de Jesus Ma-
chado Munis – Diga o autor – Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ.

16. BUSCA E APREENSÃO – 293/02 – Banco Bradesco S.A.
X Alberto de Araújo Transportes – Defiro o pedido suspensivo
(prazo de 90 dias) – Adv. NILTO SALES VIEIRA e EXPEDI-
TO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

17. BUSCA E APREENSÃO – 319/02 – Banco Bradesco S.A.
X Alberto de Araújo Transportes – Defiro o pedido suspensivo
(prazo de 60 dias) – Advs. NILTO SALES VIEIRA e EXPEDI-
TO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

18. BUSCA E APREENSÃO – 333/03 – Banco Finasa S.A. X
José Azenir Maciel – Defiro o pedido suspensivo (prazo de 60
dias) – Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

19. BUSCA E APREENSÃO – 413/03 – Unibanco União de
Bancos Brasileiros S.A. X Rivair Gambirage dos Santos – De-
firo o pedido suspensivo (prazo de 60 dias) – Adv. EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES.

20. CANCELAMENTO – 368/03 – Comércio e Representa-
ções de Madeiras Quiguay Ltda. X Instituto Ambiental do Pa-
raná – IAP – Havendo interesse do autor em produzir provas
orais, designo dia 10 de novembro de 2004, às 14:00 horas.
Intimem-se as testemunhas arroladas. Quanto ao pedido para a
expedição de carta precatória à Comarca de União da Vitória,
aguarde-se a audiência designada, considerando a possibilida-
de desta comparecerem independente de intimação – Advs.
EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO e CECY THE-
REZA CERCAL KREUTZER DE GÓES.

21. CAUTELAR – 10/03 – Auto Posto Dalla Vecchia X Adier-
son Luiz Milanez – Deixo de receber o recurso interposto por-
que intempestivo. Conforme a certidão de fl. 91 o prazo para a
apresentação do recurso iniciou-se em 12 de agosto de 2004 (5ª
feira), finalizando-se em 26 de agosto de 2004 (5ª feira). Assim
tendo sido protocolada a petição recursal apensas em 27 de
agosto de 2004, o foi fora do prazo fatal de 15 dias que finali-
zou em 26 de agosto do mesmo ano – Advs. PAULO CÉSAR
LAGO DE ALMEIDA e JONAS MÁRIO DE CARLI.

22. CAUTELAR – 26/03 – Boguslava Azevuski Kaminski X
Miguel Lago – Defiro o pedido suspensivo. Aguarde-se, no ar-
quivo provisório eventual manifestação da parte interessada –
Adv. LISANDRO TELLES DE CAMARGO.

23. CAUTELAR – 266/03 – Encoplan Engenharia de Constru-
ções e Planejamento Ltda. X Irmãos Deconsi & Cia. Ltda. –
Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, artigo 520,
IV do CPC. Intime-se a parte adversa para, querendo, contra-
razoar, no prazo legal de 15 dias – Adv. ANA PAULA VEZZA-
RO LAGO RÖCKER.

24. CIVIL PÚBLICA – 84/03 – Rede Brasileira para Conserva-
ção dos Recursos Hidricos e Naturais Amigos das Águas X
Estado do Paraná – Recebo o recurso de apelação em ambos os
seus efeitos. Intimem-se os terceiros interessados para, queren-
do, cotra-razoarem, no prazo legal de 15 dias – Adv. MANOEL
CARLOS DA SILVA.

25. COBRANÇA – 112/03 – Glademir Marcos Pelizzari X
Município de Palmas – Manifeste-se o interessado – Adv. PAU-
LO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.

26. COBRANÇA – 131/02 – Confederação Nacional da Agri-

cultura – CNA e outros X Luiz Aroldo Cividini – Intime-se o
executado para os fins requeridos pelo credor à fl. 252 – Adv.
ODILON MARTINS JUNIOR.

27. COBRANÇA – 288/01 - Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Zulma Marodin Pires – À avaliação
e conta geral, dizendo as partes – Advs. NILTON LUIZ PA-
CHECO DA ROCHA LOURES e ZULMA MARODIN PIRES.

28. COBRANÇA – 364/03 – Banco do Brasil S.A. X Martins e
Bertoglio Ltda., e outros – Para audiência preliminar, prevista
no artigo 331 do CPC, designo dia 09 de novembro de 2004, às
13:30 horas, oportunidade em que sendo infrutifero o acordo
serão decididas as questões processuais, deferidas as provas a
serem produzidas durante a instrução probatória e fixados os
pontos controvertidos – Advs. LUIZ FERNANDO TESSERO-
LI DE SIQUEIRA e ODILON MARTINS JUNIOR.

29. COBRANÇA – 406/02 – Luiz Fernando Tesserolli de Si-
queira X Dirceu Carneiro e outra – Em face ao exposto Julgo
Improcedente o pedido inicial. Condeno o autor ao pagamento
de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em R$1.000,00 (um mil reais), corrigidos a partir desta data,
atendido o grau de zelo do profissional – Advs. LUIZ FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA e JOAIR RIBAS DE
MELLO.
30. DECLARATÓRIA – 01/03 – Maria Kich Bonatto X Muni-
cípio de Palmas – Tendo sido integralmente satisfeito o débito
indicado nos presentes autos determino, com fundamento no
artigo 794, I do CPC a extinção do processo. Oportunamente,
arquivem-se os autos – Advs. EXPEDITO EUGENIO STEFA-
NELLO LAGO e HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

31. DECLARATÓRIA – 147/99 – Município de Palmas X Ra-
mos Chaves-ME e outros – Em face ao exposto, declaro líqui-
da a condenação na multa, no valor de 15% do montante de
R$99.405,00 (noventa e nove mil, quatrocentos e cinco reais),
valores que deverão ser corrigidos a partir da data da mensura-
ção – fl. 445, até a data efetiva do pagamento. Condeno o re-
querido em litigância de má-fé, esta no percentual de 1% do
valor atribuído à causa. Transitada esta em julgado a presente
decisão, o que o Cartório certificará, intimando o credor para
os fins do art. 604 do Código de Processo Civil – Advs. LEAN-
DRO CAMARGO MARTINS e JOAQUIM JOSÉ DE CAMAR-
GO.

32. DECLARATÓRIA – 170/04 – Odilon Matins Junior X Te-
lecomunicações de São Paulo, Telefônica S.A. – Deixo de de-
signar a audiência prevista no artigo 331 do CPC porque a pos-
sibilidade de transação no presente caso apresenta-se pouco
provável, diante das argumentações trazidas pelo requerido. Diz
o requerido que a petição inicial é inepta porque não há pedido
certo e determinado, vez que não quantificado o valor preten-
dido a título de danos morais. Os argumentos não merecem
properar, pois uma coisa é deduzir o pedido que se pretende,
qual seja, a indenização moral em razão das anotações firma-
das nos serviços de proteção ao crédito e outra é quantificar o
pedido, o qual, no caso de pedido para indenização moral, não
é necessária, mesmo porque os critérios para a fixação deste
estão a cargo do Magistrado, de acordo com o seu livre arbitrio
– nesse sentido – Apel. Cível nº 0314431-0/2000, 2ª C. Cível,
Rel. Juiz Caetano Levi Lopes, j. 12.09.2000 do TAMG. Por-
tanto, afasto a questão processual argüida. Como pontos con-
trovertidos fixo a) quem foi o responsável pela solicitação da
instalação das linhas telefônicas, o autor ou terceira pessoal?
b) esta pessoa estava autorizada pelo autor a assim proceder?
c) se não estava autorizada, o requerido tem o dever de indeni-
zar os prejuízos sofridos pelo autor? d) o pedido para a inclu-
são do nome do autor nos serviços de proteção ao crédito re-
presentou exercicio regular de direito? e) havendo o dever de
indenizar, qual será o valor desta. Defiro a produção de provas
orais, consistentes no depoimento pessoal das partes e teste-
munhais, que deverão ser oportunamente arroladas, com ante-
cedência mínima de 15 dias antes da audiência, Indefiro a pro-
dução de outras espécies probatórias porque dispensáveis para
o caso em questão. Designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 09 de novembro de 2004, às 14:00 horas. Inti-
mem-se as partes pessoalmente, considerando o depoimento
pessoal a ser prestado – Advs. ODILON MARTINS JUNIOR e
AURÉLIO CANCIO PELUSO.

33. DECLARATÓRIA – 313/03 – Encoplan Engenharia de
Construções e Planejamento Ltda. X Irmãos Desconsi & Cia.
Ltda. – Recebo o recurso em ambos os efeitos legais. Intime-se
o apelado para responder, querendo, no prazo de 15 dias – Adv.
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER.

34. DECLARATÓRIA – 36/03 – João Maria Cordeiro dos San-
tos X Município de Palmas – Tendo sido integralmente satis-
feito o débito indicado nos presentes autos determino, com fun-
damento no artigo 794, I do CPC a extinção do processo. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos – Advs. EXPEDITO EUGE-
NIO STEFANELLO LAGO e HERODITES TADEU RIBAS
PACHECO.

35. DECLARATÓRIA – 48/03 – Auto Posto Dalla Vecchia X
Adierson Luiz Milanez – Deixo de receber o recurso interposto
porque intempestivo. Conforme a certidão de fl. 91 o prazo
para a apresentação do recurso iniciou-se em 12 de agosto de
2004 (5ª feira), finalizando-se em 26 de agosto de 2004 (5[
feira). Assim tendo sido protocolada a petição recursal apensas
em 27 de agosto de 2004, o foi fora do prazo fatal de 15 dias
que finalizou em 26 de agosto do mesmo ano – Advs. PAULO
CÉSAR LAGO DE ALMEIDA e JONAS MÁRIO DE CARLI.

36. DEPÓSITO – 294/02 – Banco Bradesco S.A. X José Eduardo
de Andrade Chemin – Intime-se o autor para que manifeste-se
a respeito do seu interesse no prosseguimento dos autos em 05
dias – Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

37. DEPÓSITO – 356/03 – BV Financeira S.A. Crédito, Finan-
ciamento e Investimento X Paulo Gutemberg de Camargo –
Pretende o requerente que sejam oficiadas as pessoas jurídicas

indicadas à fl. 44 na busca do endereço do requerido. Levando
em conta que tal medida já foi firmada em autos de busca e
apreensão em trâmite neste Juízo, certifique-se a respeito da
respota aos oficios encaminados. Diga o requerente – Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

38. DEPÓSITO – 480/02 – Banco Volkswagen S.A. X Claudio
Titon – em face ao exposto Julgo Procedente o pedido inicial, a
fim de condenar o requerido a restituir ao autor o bem descrito
na inicial ou o equivalente em dinheiro. Ressalta-se, desta já, a
autora, a faculdade disciplinada no artigo 906 do CPC, se for
necessário. Condeno o requerido ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do
valor atribuído ao bem que pretende ser restituído – Advs.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA; NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR e CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER.

39. DESPEJO – 120/04 – Nelson Mendes Ribas X José Ferrei-
ra de Oliveira – Manifeste-se o vencedor – Adv. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL.

40. DESPEJO – 184/04 – Sopeças vivan Ltda. X Mario Lazza-
rotto e outro – Manifeste-se o autor – Adv. LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA.

41. DESPEJO – 261/03 – Lidio Spenazzatto X Renato Miguel
Alba – Manifeste-se o interessado – Adv. MARCO ANTONIO
RIBAS RAMPAZZO.

42. DIVISÃO – 203/00 – José Ferreira de Almeida e outra X
Djanira Teixeira dos Santos e outros – Intime-se o requerente
para que esclareça a respeito do seu interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção e arquivamento dos autos,
pois estes estão paralisados desde outubro de 2003, não tendo
até o presente momento, o autor, comprovado a publicação do
edital de chamento dos requeridos não encontrados – Adv. PAU-
LO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.

43. EMBARGOS – 226/03 – Dario de Araujo Sobrinho e outra
X V.S. Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. – Manifestem-
se os interessados Não havendo manifestação, arquivem-se os
autos – Advs. JOAIR RIBAS DE MELLO e MANUELA ROSA
DE CASTILHO.

44. EMBARGOS – 307/03 – Beatriz Chaves Loureiro X Fa-
zenda Nacional – De acordo com o contido no artigo 511 do
CPC deverá juntamente com a interposição de recurso compro-
var-se o seu preparo, sob pena de deserção. Denota-se que o
recurso interposto pela embargante, ainda que tenha sido fir-
mado a destempo não veio acompanhado do respecitvo prepa-
ro, razão pela qual fixo deixo de recebê-lo, declarando-o de-
serto. Neste sentido a jurisprudência: STJ-128906) Recurso
Especial – deserção – preparo – artigo 511 do Código de Pro-
cesso Civil - Agravo Interno – Ausência de Prequestionamento
– dissídio não comprovado. I – Segundo a nova redação do art.
511 do Código de Processo Civil, o preparo deve ser compro-
vado concomitantemente à interposição do recurso, sob pena
de deserção, pela aplicação do princípio da preclusão consu-
mativa. Jurisprudência iterativa deste STJ. II. Inviável o recur-
so especial, se a questão federal que ele encerra não foi objeto
de debate pelo acórdão recorrido nemopostos embargos decla-
ratórios para sanar eventual omissão. (Agravo Regimental no
Recurso Especial nº 213864/PA (1999/0041343-1), 3ª Turma
do STJ, Rel. Min. Castro Filho. j. 18.04.2002, Publ. DJ
13.05.2002 p. 206) – Adv. JOÃO EDUARDO LOUREIRO.

45. EMBARGOS – 314/04 – Onilde Benedetti X Oclédio Ram-
pazzo – Apense estes autos ao processo de execução respecti-
vo. Ainda que seja certo que a embargante tinha conhecimento
da penhora firmada, tendo sido, inclusive, intimada desta, con-
forme se percebe no auto de penhora de fl. 18, do processo
executivo, pois tinha conhecimento da possibilidade de mane-
jar embargos, mostando-se silente, bem como tinha conheci-
mento do leilão marcado, vez que devidamente intimada – fl.
73 verso dos autos executivos, recebo os embargos para dis-
cussão, determinando, por conseguinte, a suspensão do proces-
so executivo, porque além do dato relatado, a inicial diz respei-
to a impenhorabilidade do bem constritado. Cite-se o embarga-
do para oferecer contestação, no prazo legal de 10 dias, na pes-
soa do advogado, conforme dispóe o artigo 1.052 do CPC –
Adv. LUIZ ROBERTO CADORE.

46. EMBARGOS – 336/84 – Antonio Ferreira Stahlschmidt e
outro X Irmãos Rocha e outros – Diga o interessado – Adv.
JOAIR RIBAS DE MELLO.

47. EMBARGOS – 408/03 – Aldo Tabajara Schneider X Anas-
tácio Marafon – Sobre a proposta do sr. Perito, digam as partes
– Advs. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO e JOA-
QUIM JOSÉ DE CAMARGO.

48. EMBARGOS – 78/01 – Município de Palmas X Conselho
Regional de Engenharia, Arquiteura e Agronômia – CREA –
Expeça-se o competente oficio requisitório à Prefeitura Muni-
cipal, considerando o pequeno valor devido a título de honorá-
rios – Advs. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e HERODI-
TES TADEU RIBAS PACHECO.

49. EMBARGOS – 93/03 – Rivail Gonçalves dos Santos X Val-
dir Rodrigues Falkoski – Diante da ausência de manifestação da
parte interessada, arquivem-se os autos – Advs. ALEXANDRE
HERCULANO DE BRUM e ACYR DE OLIVEIRA PONTES.

50. EXECUÇÃO – 08/97 – Fernando Lúcio Giacobo X César
Pacheco Baptista – Aguarde-se, no arquivo provisório, eventu-
al manifestação da parte interessada – Adv. AURIMAR JOSÉ
TURRA.

51. EXECUÇÃO – 151/00 – Acyr Miguel Úrio X Comabel
Comércio e Representações de Madeiras Ltda. – Diga o exe-
quente – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

52. EXECUÇÃO – 160/01 – Banco Bradesco S.A. X Antoni-
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nho Panisson e outro – Defiro o pedido suspensivo (prazo de
90 dias) – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

53. EXECUÇÃO – 167/00 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
X Ivo Vitório Pagliosa e outro – Á avaliação, dizendo as partes
– Adv. NILTO SALES VIEIRA.

54. EXECUÇÃO – 188/03 – Banco Bradesco S.A. X Indústria
de Confecções Cortelini Ltda., e outra – Defiro o pedido sus-
pensivo (prazo de 60 dias) – Advs. NILTO SALES VIEIRA e
ANDREY HERGET.

55. EXECUÇÃO – 21/03 – Associação de Pais e Mestres da
Escola Professora Senhorinha Miranda Mendes Educação In-
fantil e Ensino fundamental – Diga o exequente – Adv. EXPE-
DITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

56. EXECUÇÃO – 216/04 – Banco Meridional do Brasil S.A.
X Romilda Pagliosa – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 29 verso, Diga o exequente – Adv. EXPEDITO EUGE-
NIO STEFANELLO LAGO.

57. EXECUÇÃO – 220/03 – Banco Bradesco S.A. X Tarso
Pascoaline Batista de Oliveira e outra – Assite razão ao exe-
quente quando indica que os bens, indicados para penhora, fo-
ram dados como garantia do contrato indicado na inicial e por-
tanto, não poderia o executado se desfazer destes. Assim expe-
ça-se carta precatória à Comarca de Primavera do Leste-MT
para que o executado seja interrogado, considerando pelo fato
de anão possuir mais os bens dados como garantia do contrato
indicado na inicial – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

58. EXECUÇÃO – 225/01 – Banco Bradesco S.A. X RHD
Auffinger Distribuidora de Combustíveis Ltda., e outro – Diga
o exequente – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

59. EXECUÇÃO – 231/03 – Joair Ribas de Mello X V.S. In-
dústria e Comércio de Madeiras Ltda. – Intime-se o exequente
para que esclareça se distribuiu a carta precatória junto à co-
marca de União da Vitória-PR., no prazo de 10 dias. Permane-
cendo o siliêncio, aguarde-se, em Cartório, por 30 dias – Adv.
JOAIR RIBAS DE MELLO.

60. EXECUÇÃO – 238/94 – Rio Paraná companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros X L.T. Tonial Firma Individual e
outros – Diga o exequente (Leilão designado não houve lici-
tantes) – Adv. ANDREY HERGET.

61. EXECUÇÃO – 25/04 – Demétrio Michalischen Neto X
Paulo Roberto Pavinato – diante do silêncio do exequente, re-
duza a termo a nomeação de bens firmada pelo executado, de-
vendo haver a competente a verbação junto ao CRI – Adv.
ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.

62. EXECUÇÃO – 254/02 – Banco Bradesco S.A. X P.P.R.
Indústria Madeireira Ltda., e outro – Diga o exequente – Adv.
NILTO SALES VIEIRA.

63. EXECUÇÃO – 272/01 – Jabur Pneus S.A. x PPR Indústria
e Comércio de Madeiras Ltda. – À avaliação e conta geral,
dizendo as partes – Adv. MARCUS AURÉLIO LIOGI e MA-
DELEINE SANGALI.

64. EXECUÇÃO – 294/98 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Sandra Regina Dalla Costa
Dornelles e outro - Intime-se a executada para efetuar o paga-
mento das custas processuais, conforme cálculo de fl. 57 – Adv.
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR.

65. EXECUÇÃO – 296/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X José Bonifácio Marcondes Baptista
– À avaliação e conta geral, dizendo as partes – Advs. NILTON
LUIZ PACHECO DA ROCHA LOURES e EXPEDITO EU-
GENIO STEFANELLO LAGO.

66. EXECUÇÃO – 311/00 – Banco do Estado do Paraná S.A.
X Francisco Toshimitsu Ishioka – Considerando a certidão de
fl. 94, diga o exequente – Adv. ANDREY HERGET.

67. EXECUÇÃO – 331/02 – Banco do Brasil S.A. X Martins e
Bertoglio Ltda., e outros – Manifeste-se o interessado – Adv.
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

68. EXECUÇÃO – 368/98 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Sandra Regina Dalla Costa
Dornelles - Intime-se a executada para efetuar o pagamento
das custas processuais, conforme cálculo de fl. 122 – Adv.
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR.

69. EXECUÇÃO – 374/98 – Dimed Distribuidora de Medica-
mentos Ltda. X Terêncio & Terêncio Ltda., e outros – Efetive-
se a penhora do bem indicado à fl. 406 dos autos, pois resta
certo que o imóvel constritado nos autos não garante integral-
mente a execução. Quanto ao pedido para que a penhora indica
também sobre o outro veículo, o mesmo será analisado após a
elaboração da conta geral. Portanto, remetam os autos a Sra.
Contadora para os devidos fins – Advs. DANUBIO CUNHA
DA SILVA e LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

70. EXECUÇÃO – 39/96 – Concórdia Companhia de Seguros
X Eduardo José Bortoli e outros – Retirar em Cartório Carta
Precatória e Edital de Leilão – Adv. AUGUSTO RENATO PEN-
TEADO CARDOSO.

71. EXECUÇÃO – 66/96 – Banco Bradesco S.A. X Ivo vitório
Pagliosa e outro – Diga o exequente – Adv. NILTO SALES
VIEIRA.

72. EXECUÇÃO – 71/01 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.,
e outro X Josemir Avelino Mazalotti Dipp e outros – À avali-
ção, dizendo os interessados – Advs. JOSÉ ANTONIO MAR-
CONDES PACHECO e LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
VIANA.

73. EXECUÇÃO – 72/03 – Comércio Palmense de Automó-
veis Ltda. X Adilson Jairo Argenta – Indefiro o pedido de fl. 70
porque as parcelas pagas já se encontram penhoradas, confor-
me auto de penhora de fl. 29. Assim, manifeste-se, novamente,
o credor que deverá indicar outro bem passível de constrição –
Adv. JAQUILINE LAZZARETTI.

74. EXECUÇÃO – 78/98 – Banco Bradesco S.A. X Ideal Co-
mércio de Madeiras Ltda., e outros – Diante da ausência de
bens em nome do executado passíveis de constrição, determino
a suspensão do processo, ciom fundamento no artigo 794, III
do CPC, aguardando, no arquivo provisório eventual manifes-
tação da parte interessada – Advs. NILTO SALES VIEIRA.

75. EXECUÇÃO – 84/95 – V.S. Indústria e comércio de Ma-
deiras Ltda. X Dário Araújo Sobrinho – Manifeste-se o exe-
quente – Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO.

76. EXECUÇÃO~- 68/02 – Banco Bradesco S.A. X Fapar Pol-
pa e Madeira Ltda. – Defiro o pedido (suspensão pelo prazo de
90 dias) – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

77. FISCAL – 07/01 – Caixa Econômica Federal – CEF X Ser-
raria Butiá Ltda. – Vistos, etc. Tendo em vista que o devedor
satisfez integralmente suas obrigações nestes autos, julgo ex-
tinto o presente processo com fulcro no disposto do art. 794,
inc. I do CPC. Oportunamente, baixe-se a distribuição e arqui-
ve-se – Adv. GILBERTO DOMINGOS DE BRITO.

78. FISCAL – 07/93 - Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Madeireira Fagimel Ltda., e outros – Leilão designado
para os dias 01 e 16 de dezembro de 2004, às 9:00 horas – Adv.
OSVALDO BETIN BOARETO e EXPEDITO EUGENIO STE-
FANELLO LAGO.

79. FISCAL – 114/97 - Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quiteura e Agronômia – CREA X Carlos Alberto Costa dos
Santos – Diga o exequente – Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO.

80. FISCAL – 119/00 - Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quiteura e Agronômia – CREA X Edivino Comarela – Defiro o
pedido suspensivoo (prazo de 120 dias) – Advs. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e JOAIR RIBAS DE MELLO.

81. FISCAL – 145/99 – União X A. Vieira Madeiras e Trans-
portes Ltda., e outro – Defiro o pedido suspensivo (prazo de
180 dias) – Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

82. FISCAL – 16/98 - Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Transbarp Madeiras e Transportes de Cargas Ltda., e
outro – Novas datas para o praceamaento, designo os dias 02 e
21 de dezembro de 2004, às 9:00 horas – Adv. OSVALDO
BETIN BOARETO.

83. FISCAL – 26/00 – Caixa Econômica Federal – CEF X
Madetonio Comercial de Madeiras Ltda. – Diga o exequente
(Decorreu o prazo legal da suspensão) – Adv. NEY DE OLI-
VEIRA RODRIGUES.

84. FISCAL – 42/97 – União X Moacir Scopel e Cia. Ltda. –
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90 dias) – Adv. JOÃO
LUIZ DE LAIA.

85. FISCAL – 44/95 – Fazenda Pública Estadual X com. e Ind.
de Madeiras Roda Preta Ltda. – Leilão designado para os dias
06 e 20 de outubro de 2004, às 14:00 horas – Advs. LILIANE
KRUETZMANN ABDO.

86. FISCAL – 440/78 – Fazenda Pública Estadual X Oliveira
Ind. e Com. de Madeiras S.A., e outro – Novas datas para o
praceamento, designo os dias 05 e 25 de outubro de 2004, às
14:00 horas – Advs. LILIANE KRUETZMANN ABDO e ALO-
ISIO DE CAMARGO FONSECA.

87. FISCAL – 51/96 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronômia – CREA X Elizabeth Padilha da Silva –
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 01 ano) – Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO.

88. FISCAL – 65/01 – Fazenda Pública Estadual X Plascabos
Ind. e Com. de Cabos Ltda. – Leilão designado para os dias 06
e 20 de outubro de 2004, às 14:00 horas – Adv. LILIANE KRU-
ETZMANN ABDO.

89. FISCAL – 71/97 – Fazenda Pública Estadual X Auffinger
& Lovo Ltda. – Leilão designado para os dias 02 e 21 de de-
zembro de 2004, às 9:10 horas – Adv. LILIANE KRUETZ-
MANN ABDO.

90. FISCAL – 79/94 - Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Madeireira Deltoni Ltda., e outro – Defiro o pedido
suspensivo (prazo de 60 dias) – Adv. OSVALDO BETIN BOA-
RETO.

91. FISCAL – 86/00 - Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quiteura e Agronômia – CREA X Iolando Guindani – Diga o
exequente (decorreu o prazo legal da suspensão) – Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

92. FISCAL – 93/00 – Município de Palmas X Esp. De Marci-
liano Lourenço da Silva – Sobre a constrição, diga o Curador –
Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

93. HABILITAÇÃO – 120/03 – Auro da Aparecida Ramos de
Mello X Indústria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda. –
Portanto, Julgo Improcedente os embargos declaração, man-
tendo a sentença da forma como lançada – Advs. AURO DA
APARECIDA RAMOS DE MELLO e HERODITES TADEU
RIBAS PACHECO.

94. HABILITAÇÃO – 156/03 – Agostinho Vieira da Silva X
Espólio de Joselin Mariano Pimentel –Tendo sido proferida a

sentença de fls., 52/55 esgotou-se a prestação jurisdicional de
1ª Instância, conforme dispõe o artigo 463 do CPC, não poden-
do, desta forma, ser homologo o acordo de fls., pois se assim
for feito haverá duas sentença no mesmo processo. Assim, o
acordo de fls., terá o condão apenas extingir o processo caso
seja satisfeito. No entanto, caso haja a insatisfação dos termos
propostos, poderá o interessado executar a sentença firmada
que inclusive transitou em julgado – Advs. JULIANO LUIZ
ZANELATO; ROSALINA SACRINI PIMENTEL e RAFAEL
VIGANÓ.

95. HABILITAÇÃO – 217/00 – Ivete Maria Maciel Araújo X
Indústria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda. – Recebo o
recurso em ambos efeitos legais. Intime-se o apelado para res-
ponder – Advs. HERODITES TADEU RIBAS PACHECO e
AURO DA APARECIDA RAMOS DE MELLO.

96. HABILITAÇÃO – 72/98 – Brasil Telecom S.A. X Paletsul
Indústria de Paletes Ltda. – Retifique-se a autuação, passando
a constar no pólo ativo a empresa Brasil Telecom S.A. Não
havendo bens passíveis de constrição em nome do executado,
retornem os autos ao arquivo – Adv. JOSIANE BORGES.

97. INDENIZAÇÃO – 132/03 – Valdomiro Pereira Gomes e
outra X Valdeci Segabinazzi e outro – Para audiência de instru-
ção e julgamento designo dia 08 de novembro de 2004, às 14:00
horas. Intimem-se as partes, pessoalmente, considerando o de-
poimento pessoal a ser prestado – Advs. LUIZ ROBERTO
CADORE e EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

98. INDENIZAÇÃO – 237/04 – Carlos Alberto Tomaz X In-
dústria de Compensados Guararapes Ltda. – Sobre a contesta-
ção diga o autor – Adv. MARCO ANTONIO BORDIGNON.

99. INDENIZAÇÃO – 281/03 – João Maria da Silva X Cons-
trutora C Dois Ltda. – Intime-se o requerido para depositar cin-
quenta por cento dos honorários solicitados pelo Sr. Perito –
Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

100. INDENIZAÇÃO – 305/04 – José Luiz Alicio X Indústria
de Compensados Guararapes Ltda. – Defiro os beneficícios de
assistência judiciária. Assiste razão ao Juiz do Trabalho quan-
do defende a competência deste Juízo para o julgamento da
causa em questão, pois o autor busca indenização moral. Inti-
me-se o autor para que se manifeste sobre a contestação e do-
cumentos apresentados, vez que o rito a ser seguido será aque-
le comum ordinário – Adv. MARCO ANTONIO BORDIGNON.

101. INDENIZAÇÃO – 398/03 – Nildo tonial X Estado do
Paraná – Em face ao exposto, determino a extinção do proces-
so com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, IV do
CPC, vez que prescrito o direito alegado na inicial. Condeno u
ator ao pagamento de custas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais fixo em R$300,00 (trezentos reais), atendido o
grau de zelo do profissional e a simplicidade da causa, ficando,
no entanto, o autor dispensado do referido pagamento por ser
beneficiário de assistência judidiária, a não ser que venha a ter
condições para tanto nos próximos cinco anos – Adv. LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

102. INDENIZAÇÃO – 91/02 – Adão Pilantil X Serrarias Cam-
pos de Palmas S.A. – Sobre os quesitos complementares, manifes-
tem-se as partes – Advs. ANGELO PILATTI NETO; ZILÂNDIA
PEREIRA ALVES e ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.

103. INDENIZAÇÃO – 99/04 – Avelino Guilherme Bleichwehl
Junior X Eugênia Aparecida da Maia Oliveira e outros - Para
audiência preliminar, prevista no artigo 331 do CPC designo
dia 04 de novembro de 2004, às 13:30 horas, oportunidade em
que sendo infrutifero o acordo, serão fixados os pontos contro-
vertidos e deferidas as provas a serem produzidas durante a
instrução processual – Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI
DE SIQUEIRA; EDGAR DOMINGOS MENEGATTI e JOSÉ
OLINTO NERCOLINI.

104. INTERDIÇÃO – 126/04 – Eurides Antonio Pinheiro X
Laura de Oliveira Pinheiro – Para o interrogatório da requerida
designo dia 22 de setembro de 2004, às 14:00 horas – Adv.
ARMSTRONG TAVARES DE LINDBERG.

105. INVENTÁRIO – 108/97 – Espólio de Helmut Stahlschi-
midt – Considerando a renúncia firmada pelo inventariante,
nomeio em substituição o Sr. Jurandir Stahlschmidt. Intime-se
da nomeação, bem como para assinar o encargo de inventarian-
te, no prazo de 05 dias, contados da intimação deste – Adv.
JURANDIR STAHLSCHMIDT.

106. INVENTÁRIO – 468/02 – Espólio de Eliel Batista Rosa –
À avaliação de fls. 58 e verso, dizendo os interessados – Adv.
RAUL SILVEIRA BOENO.

107. MONITÓRIA – 204/01 – Massanobu Shimada X Adelson
José R. Rocha & Cia. Ltda. – Diga o interessado – Adv. LEAN-
DRO CAMARGO MARTINS.

108. MONITÓRIA – 26/04 – Cândido Baptista & Cia. Ltda. X
Paulo de Tarso M. Berhorst – Tendo sido satisfeito o débito
indicado nos presentes autos determino, com fundamento no
artigo 269, III do CPC, a extinção do processo com julgamento
de mérito. Oportunamento, arquivem-se – Advs. ODILON
MARTINS JUNIOR.

109. ORDINÁRIA – 107/04 – Julio Cezar de Castro Ozório X
Banco Santander Meridional S.A. – Ciente do agravo de ins-
trumento interposto, esclarecendo que mantenho a decisão agra-
vada pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual
pedido de informações, bem como a manifestação do Egrégio
Tribunal no sentido da concessão ou não de efeito suspensivo
ao recurso manejado – Advs. JOSÉ ANTONIO MARCONDES
PACHECO; CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
e TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ.

110. ORDINÁRIA – 40/97 – Maria Gorete dos Santos e outros

X Sopeças vivan Ltda., e outro – Sobre o cálculo de fls. 529 e
verso, digam as partes – Advs. LUIZ FERNANDO TESSERO-
LI DE SIQUEIRA e JAIRO VICENTE CLIVATTI.

111. ORDINÁRIA – 220/04 – Julio Cezar de Castro Ozório e
outra X Banco do Brasil S.A. – Sobre a contestação e docu-
mentos, digam os autores – Adv. JOSÉ ANTONIO MARCON-
DES PACHECO.

112. ORDINÁRIA – 295/04 – Nilcéia Terezinha dos Santos
Fortunato X Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente deste Município de Palmas-PR – Sobre as contes-
tações e documentos, diga a requerente – Adv. LUIZ FERNAN-
DO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

113. ORDINÁRIA – 329/01 – Anselmo Fortunati Sobrinho X
Município de Palmas – Retirar em Cartório carta precatória de
inquirição de testemunha para seu devido cumnprimento – Adv.
LEANDRO CAMARGO MARTINS.

114. ORDINÁRIA – 338/03 – Allebrandt Empreteira de Obra
Ltda. X Luis Evandro Cambrussi – Intimem-se as partes para
apresentação de quesitos e querendo indicarem assistentes téc-
nicos – Advs. ARMSTRONG TAVARES DE LINDBERG e
SELSO NATALIN SONZA .

115. ORDINÁRIA – 386/03 – Angelo Pompeo X Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS – Em face ao exposto Julgo
Improcedente o pedido inicial. Condeno o autor ao pagamento
de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em 10% do valor atribuído à causa, ficando, no entanto, dis-
pensado do referido pagamento, por ser beneficiário de assis-
tência judiciária, a não ser que venha a obter condições para
tanto nos próximos cinco anos – Advs. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI e EDSON LUIZ MARTINS.

116. ORDINÁRIA – 70/03 – Adão Telles Gonçalves X Institu-
to Nacional de Seguro social – INSS – Em face ao exposto
Julgo Procedente o pedido inicial, condenando o requerido a
conceder o benefício previdenciário da aposentadoria por in-
validez, tendo como termo inicial a citação válida, valores que
deverão ser acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês conta-
dos da citação e correção monetária a partir de cada vencimen-
to isolado. Condeno o requerido ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do
sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da senten-
ça. Esgotados os prazos de recursos voluntário remetam os au-
tos ao TRF da 4ª Região com as nossas homenagens de estilo –
Advs. VOLNEY SEBASTIÃO SPRICIGO.

117. POSSESSÓRIA – 24/02 – Marcia Adriany de Oliveira X
Pedro Maciel – Diga a requerente – Adv. EXPEDITO EUGE-
NIO STEFANELLO LAGO.

118. POSSESSÓRIA – 264/04 – Francisco de Souza Silva e
outra X Paulo Alexandre Bonato – Deixo de reconsiderar o
despacho liminar, tendo em conta as razões firmadas na pró-
pria decisão, pois a posse em questão tem origem em título
firmado pelos sucessores dos litigantes, sendo certo que este
documento não poderá ser desconsiderado, considerando a ca-
deia sucessória. Deixo de determinar audiência preliminar, con-
siderando os termos do artigo 331, º 3º do CPC, porque a pos-
sibilidade de acordo no caso em questão se apresenta pouco
provável. Como ponto controvertido fixo: se os autores têm
direito a serem reintegrados no imóvel descrito na inicial e, em
caso positivo, se têm direito a indenização pelos danos sofri-
dos em decorr~encia do possível esbulho praticado. Intimem-
se as partes para que esclareçam as provas que pretendem pro-
duzir, bem como a finalidade desta, principalmente que houver
insistência quando a prova pericial solicitada – Advs. RAUL
SILVEIRA BOENO e EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO
LAGO.

119. POSSESSÓRIA – 273/03 – Vinicius chaves Loureiro e
outros X Espólio de Delfina Pires Galvão Bernardino e outros
– Decorre de imposição legal a suspensão do processo que de-
termino pelo prazo de 30 dias em face de falecimento de inte-
grante do pólo ativo da demanda: artigo 265, I, do Código de
Processo Civil, para fins do artigo 1055, também do Código de
Processo Civil – Advs. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e
CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER.

120. POSSESSÓRIA – 48/99 – GM Leasing S.A. Arrendamen-
to Mercantil X Juceli da Silva – Leilão designado para os dias
10 e 30 de novembro de 2004, às 9:00 horas – Adv. MARCIO
RUBENS PASSOLD; ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
RAFAEL VIGANÓ.

121. PRECATÓRIA – 130/03 –Juizo Federal de Francisco Bel-
trão-PR – (Execução – 2002.70.07.003846-5 – Caixa Econô-
mica Federal – CEF X Kuiz Fernando Delavy e outro) – Leilão
designado para os dias 05 e 28 de outubro de 2004, às 9:00
horas – Adv. LUIZ ANTÕNIO DE SOUZA.

122. PRECATÓRIA – 53/03 – Juízo Federal de Francisco Bel-
trão-PR. – (Execução – 2002.70.07.003880-5 – Caixa Econô-
mica Federal – CEF X Giacomet Pollo e Cia. Ltda., e outro) –
Diga o exequente – Adv. LUIZ ANTÕNIO DE SOUZA.

123. PREVIDENCIÁRIA – 211/03 – Ginésio Ferreira da Silva
X Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Em face ao
exposto Julgo Improcedente o pedido inicial. condeno o autor
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,
os quais fixo em 10% do valor atribuido à causa, atendido o
grau de zelo do profissional, ficando, no entanto, o autor dis-
pensado do referido pagamento por ser beneficiário de assis-
tência judiciária, nos moldes da Lei 106/50 a não ser que venha
a ter condiçoes para tanto nos próximos cinco anos – Advs.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e EDSON LUIZ
MARTINS.

124. PREVIDENCIÁRIA – 228/04 – Ordalina dos Santos X
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Sobre a contesta-
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ção Diga a autora – Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI.

125. PREVIDENCIÁRIA – 292/03 – Natalícia da Veiga Fur-
quim X Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Concedo
o prazo de 30 dias solicitado, ficando ciente o procurador que
não cumprida a diligência os autos serão arquivados indepen-
dente de nova intimação – Adv. GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI.

126. PRODUÇÃO ANTECIPADA – 306/04 – Reflorasul S.A.
X José Antonio Marcondes Fabrício de Mello – Assiste razão
ao requerente quando pretende a produção antecipada de pro-
vas porque no caso em questão poderão ser apagados os vesti-
gios que comprovam o fogo relatado na inicial, bewm como os
danos que o mesmo ocasionou na propriedade, estando com-
provados, desta forma, os requesitos do ‘fumus boni iuris´e tam-
bém do ‘periculum in mora – Adv. ALOISIO DE CAMARGO
FONSECA.

127. RECLAMAÇÃO – 191/96 – Elenice Grontowski Ribeiro
X Município de Palmas – converto o julgamento em diligência.
Denota-se que não foi aberta oportunidade para que as partes
se manifestassem sobre o documento de fls. 742/743, além do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, juntado posteri-
ormente. Assim, buscando evitar nulidades futuras, o que vici-
aria a sentença firmada, inclusive com a sua anulação, abra-se
oportunidade para que as partes tomem conhecimento dos pa-
péis juntados – Advs. MIGUEL TELLES DE CAMARGO e
HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

128. RESCISÃO – 174/04 – Daisy de Almeida Serpa e outra X
Encoplan Engenharia de construções e Planejamento Ltda. –
Para audiência preliminar, prevista no artigo 331 do CPC de-
signo dia 08 de novembro de 2004, às 13:30 horas, oportunida-
de em que sendo infrutifero o acordo, serão fixados os pontos
controvertidos e deferidas as provas a serem produzidas duran-
te a instrução processual – Advs. JAQUILINE LAZZARETTI
e PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.

129. RESCISÃO – 303/04 – Comnpanhia de Habitação do Pa-
raná – COHAPAR X Maria Iracema da Luz Santos e outros –
Audiência de conciliação designada para o dia 27 de outubro
de 2004, às 13:15 horas – Adv. SÍLVIA FÁTIMA SOARES.

130. RESCISÃO – 304;04 – Comnpanhia de Habitação do Pa-
raná – COHAPAR X Neri Santos de Lima e outra – Audiência
de conciliação designada para o dia 27 de outubro de 2004, às
13:30 horas – Adv. SÍLVIA FÁTIMA SOARES.

131. RESOLUÇÃO – 234/99 – Déa Mariza Almeida X Rivalta
Comércio de Veículos Ltda. – Considerando o ofício de fl. 279,
diga o requerente – Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.

132. RESTITUIÇÃO DE BENS – 20/99 – Caixa Econômica
Federal X Paletsul Indústria de Paletes Ltda. – ao contrário do
que afirma o requerente, o síndico não permaneceu como fiel
depositário dos bens porque não assinou o termo de depósito
de fl. 139. No entanto, considerando o pedido de fl. 173 e le-
vando em consideração que o síndico é o administrador dos
bens da massa, intime-se-o para providenciar a entrega dos bens
indicados à fl. 173 ao credor, na pessoa do gerente da agência
localizada nesta cidade – Advs. LUIZ ANTÕNIO DE SOUZA
e HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

133. SUPRIMENTO – 291/04 – Nereu dos Santos Freitas Sou-
za X Este Juízo – Assim, levando em conta a necessidade efe-
tiva do autor suprir a falta de seu assento de nascimento, com
fundamento no artigo 109 da Lei 6.015/73, determino que seja
suprido o assento de nascimento de Nereu Freitas dos Santos
Souza, nascido em 05 de outubro de 1978, nesta cidade, filho
de José dos Santos Souza e de Maria Malvina Freitas dos San-
tos, tendo como avós paternos João Ribeiro de Souza e Maria
Aparecida dos Santos e avós maternos, João Maria Gregório
dos Santos e aria Clara Freitas. Expeça-se o competente man-
dado ao Oficial de Registro Civil – Adv. EDGAR DOMINGOS
MENEGATTI.
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1.-EMBARGOS A EXECUÇAO-543/1984-OLAVAO LUIZ
HOCHSCHEIDT x CEREALISTA JUNIOR LTDA - Intime-se
o exequente para dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento do feito. -Adv. GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-19/1992-MILVO
MANFIO x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR - Intime-se o
exequente acerca da certidão informativa de fls. 236, em 48
horas, sob pena de extinção. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO
OAB/PR 16.127-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-311/1995-MARIA
REGINA PALUDO x AQUILINO PALUDO e outros - Diga o
exequente sobre o prosseguimento do feito. -Adv. IRINEU BI-
EZUS OAB/PR 16.734-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-75/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x AQUILINO PALUDO e
outros - Intime-se o exequente para que se manifeste acerca da
petição de fls. 192 e documentos, em cinco dias. -Adv. DIR-
CEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818, GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P
e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-76/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x AQUILINO PALUDO -
Intime-se o exequente para que se manifeste acerca da petição
de fls. 99. -Adv. DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B-

6.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-515/1996-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS - Manifeste-se o exequen-
te, em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB-9246-
PR-

7.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-709/1996-BANCO
ITAU S.A. x ALDO LOTHARIO STENTZLER - Manifeste-se
o autor, em 48 horas, sob pena de extinção. -Adv. GENESIO
NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

8.-EMBARGOS A EXECUÇAO-65/1997-NEURICE ANA
SCHURMANN AUTO PECAS MARIPA LTDA e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. - Intimem-se as
partes acerca da baixa dos presentes autos em cartório. -Adv.
JONAS ADALBERTO PEREIRA OAB16094-PR e DIRCEU
BARSZCZ OAB/PR 8.219B-

9.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD. -602/1997- BAN-
CO DO BRASIL S.A x JOARCY PEDRO SPESSATTO e ou-
tros -1. Designo o dia 01/10/2004, às 09:00 horas, para a reali-
zaçÔo da 1ª praça/leilão. Se negativa, 2ª praça/leilão para o dia
15/10/2004,09:00 horas. Edital a disposição. - Adv. GUIOMAR
M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-28/1999-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
AVELINO TRENTINI e outros - Manifeste-se o exequente acer-
ca da petição de fls. 134/139, 143 e documentos, em 10 dias. -
Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

11.-ORDINARIA DE COBRANÇA-296/1999-ORACIO
FREHLICH x MUNICIPIO DE PALOTINA - Intime-se o autor
para que se manifeste em 48 horas, sob pena de extinção. -Adv.

ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276-

12.-DECLARATORIA-231/2001-JACIR ANTONIO GRIZA x
CAMARA MUNICIPAL DE PALOTINA -SENTENÇA-
“...Ante o exposto, julgo improcedente a ação. Condeno a par-
te autora ao pagamento das custas processuais e em honorários
advocatícios que fixo em R$-1.000,00 (um mil reais), na forma
do art. 20, parágrafo 4, do Código de Processo Civil. P.R.I...” -
Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO
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17.-REVISIONAL-137/2003-ORAIDES GIACOMINI x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A -Recebo
o recurso em ambos os efeitos. Vista ao apelado para respon-
der, em 15 (quinze) dias.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE
OABPR 27877-

18.-AÇAO DE COBRANÇA-276/2003-IRACEMA DETMER
x UDO VOLLES e outros -DESPACHO- “...Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 20/10/04, às 14:45. Inti-
me-se a parte autora para prestar depoimento pessoal neste ju-
ízo e depreque-se o depoimento do réu. O rol de testemunhas
deverá ser acostado com 15 dias, a contar da data da audiência.
Intimem-se. Defiro os requerimentos “C1”, “C 2” E “D” (fls.
167/168). Indefiro o ofício ao DETRAN, sendo que tal diligen-
cia pode ser solicitada, pela própria parte...” -Adv. ELOI AN-
TONIO SALVADOR OAB PR 32885, FERNANDO ALOISIO
HEIN e AIRTON JACQUES FERRAZ OAB/PR 17.182-
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o exposto, julgo improcedentes os embargos à execução. Con-
deno o embargante ao pagamento das custas processuais e em
honorários advocatícios ao procurador do embargado que fixo
em R$-600,00 (seiscentos reais), na forma do artigo 20, pará-
grafo 4, do Código de Processo Civil, ante o pequento valor da
causa. Condeno ainda o embargante ao pagamento dos honorá-
rios da curadora especial, arbitro no valor de R$-600,00 (seis-
centos reai). P.R.I...” -Adv. FABIULA MAROSO PELANDA
OAB/PR 35024-

22.-SUSTAÇAO DE PROTESTOS-123/2004-JOSE ROBER-
TO SALVADORI x JABUR PNEUS S/A - Especifiquem as
partes as provas que pretente produzir, em 10 dias, ou se con-
cordam com o julgamento antecipado da lide. -Adv. LEOCIR
JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e PAULO ROGÉRIO T. DE
MAEDA OAB/PR-
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-Adv. JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR 26363-
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JUIZO - Documentos desentranhados à disposição. -Adv. LE-
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1.-Execucao de Sentenca-840/1985-ANA HOJAH CORDE-
NUNCI x DIONISIO ASSIS DAL PRA e outros- Efetuar o re-
colhimento da taxa diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 90,00 e retirar Carta Precatória. Adv. JOAQUIM MU-
NHOZ DE MELLO, SIBELE TAPXURE CASTELLO BRAN-
CO, ARI DE SOUZA FREIRE-

2.-Usucapiao-152/1989-JOSE FERREIRA DE MELO e outros
x SEBASTIAO LUCIO DE OLIVEIRA e outros- Despacho de
fls. 434 - 1. Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 14/10/2004, às 14:00 horas, para o fim de se colher o
depoimento pessoal dos autores, intimando-os na forma pres-
crita no art. 343, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil
brasileiro, bem como a oitiva das testemunhas arroladas na exor-
dial. Adv. JURANDIR DOMINGOS TERRA, LUIZ SILVES-
TRE SANTORO e BRUNO MOREIRA ALVES-

3.-Usucapiao-160/1992-ALTINO AFONSO COSTA e outros x
ROSINHA NIEPCE DA SILVA e outros- Despacho de fls. 253
- Intimem-se as partes para no prazo comum de 05 dias especi-
ficarem as provas que pretendem produzir, bem como aprovei-
tem o prazo para juntada de qualquer outro documento que
entendam necessários, desde que se enquadre nas hipóteses
autorizadas pelo art. 397 do Código de Processo Civil. Adv.
MAMORU FUKUYAMA, PAULO HENRIQUE DA ROCHA
L. DEMCHUK, EDVALDO MERCER GONCALVES, EDER
FASANELLI RODRIGUES e MARCOS AURELIO DIAS-

4.-Ordinaria de Cobranca-11/1995-LOURIVAL DAS DORES
SILVA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de
fls. 675-verso - 1. Faculto a emenda da petição inicial, no de-
cêndio legal, sob pena de indeferimento, para adequação do
pedido ao rito das execuções contra a Fazenda Pública (art.
730 do CPC). 2. Após, voltem conclusos. Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

5.-Execucao de Sentenca-80/1995-ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA e outros x JOAO FRANCISCO DE SAN MAR-
TIN e outros- Despacho de fls. 765 - Cumpra-se o item 06, do
despacho a fls. 750 (verso). (...). (Despacho de fls. 750-verso -
(...). 6. Depois, manifestem-se os executados, em dez dias).
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-301/1995-BANCO ITAU S/
A x COMERCIAL DE FUMOS PARANAPANEMA LTDA e
outros- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 180,00. Adv. ALCINDO DE
SOUZA FRANCO-

7.-Embargos a Execucao-454/1995-FRANCISCO SERGIO GIL
e outros x SIDEMAR CANDIDO DOS SANTOS- Despacho
de fls. 334 - (...). 2. Em caso afirmativo, às partes, pelo prazo
sucessivo de 10 dias, para apresentação de memoriais. (...). Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, EDILSON AVELAR SIL-
VA, FABIO VILELA EUZEBIO-

8.-Indenizacao por Ato Ilicito-645/1995-ADEMIR PEREIRA
DA SILVA x COML. FERRAGENS ADELIO ZAROS LTDA-
ME- Custas no valor de R$ 1.039,80. Adv. TELSON JOSE
FERNANDES e LEO MARCIO BONA-

9.-Execucao de Sentenca-668/1995-DER/PR x OTILIO APA-
RECIDO BUENO e outros- Custas no valor de R$ 253,03. Adv.
LORIANE LEISLI AZEREDO, DAVI DEUTSCHER FILHO,
MAURI JOSE ROIKA, MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO
ANTUNES e FABIO LEANDRO DOS SANTOS-

10.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-850/1995-SEBASTIAO
VIEIRA DE LIMA x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Do V.
Acórdão, intimem-se as partes. Adv. LEO MARCIO BONA,
ALCIDES DOS SANTOS e CARLOS TEODORO SOSTER-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-36/1996-BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A x NILSON NIEHUES e outros-
Despacho de fls. 201 - 1. Dê-se ciência, à parte exequente,
sobre o contido a fls. 199/200. (...). Adv. ALCINDO DE SOU-
ZA FRANCO-

12.-Execucao de Sentenca-235/1996-OSVALDO GROSSI
RODRIGUES e outros x CLEUZA GALES REMOLI e outros-
Despacho de fls. 311 - 1. Sobre a petição e documentos junta-
dos às fls. 305/309, manifestem-se os autores no prazo de 10
(dez) dias. Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

13.-Execucao de Titulos Extrajud.-330/1996-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCO ANTO-
NIO TORRES e outros- Despacho de fls. 93 - Manifeste-se o
exequente, em 10 dias. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIG-
GI-

14.-Embargos a Execucao-1/1997-E. DIAS FARMACIA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Despacho de
fls. 340 - 1. Ciente do requerido retro. 2. Intimem-se as partes
para, no prazo comum de 10 dias, especificarem, fundamenta-
damente, outras provas cuja produção pretendam. 3. Nada re-
querido, contados e preparados, voltem conclusos. Adv. PAU-
LO ROBERTO CAMPOS VAZ e ANTONIO DE JESUS MO-
RIGGI-

15.-Busca e Apreensao-Cautelar-102/1997-NISSHO IWAI
HONG KONG CORPORATION LTD x SANTA CASA DE
PARANAVAI- Despacho de fls. 450 - 1. Nos termos do Art.
520, do CPC, recebo a apelação em seu duplo efeito. 2. Ao
apelado, para apresentar contra-razões, querendo, no prazo de
15 dias. 3. Após, ao Egrégio Tribunal de Justiça. Adv. JOA-
QUIM MANHAES MOREIRA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JUNIOR, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, DENISE
HEUKO, HELIO MARINHO SPIGOLON e ERCILIO CESAR
DUTRA-

16.-Acao de Reparacao de Danos-234/1997-WESLEY MOA-
CIR COTERLI e outros x NABOR DE ANDRADE- Despacho
de fls. 373 - Tendo em vista o respeitável despacho de fls. 357/

364 proferido pelo Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, bem como o contido às fls. 368/372: 1. Intime-se o
Apelante para que, no prazo de 10 dias, informe este Juízo,
quanto à existência de possíveis Sucessores do Apelado (ante
ao falecimento deste), vez que não contém, nos autos, qualquer
menção a estes. Caso a deficiência de representação não seja
suprida, possivelmente ocorrera anulação dos autos conforme
manifestação do I. Representante do Ministério Público do Es-
tado do Paraná (fls. 351/354); 2. Decorrido o prazo sem mani-
festação por parte do Apelante, subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná; 3. Caso contrário, vol-
tem conclusos. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR,
ITACIR BIAZUS e EVA AP. LEMES ARISTO-

17.-Embargos a Execucao-366/1997-FERRO VELHO TEM
TEM LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Despacho de fls. 279 - 1. Intime-se a parte ré (na pessoa de
seu advogado) para, em cinco dias (art. 357 do CPC), respon-
der sobre o pedido exibitório formulado no bojo dos autos (art.
356), advertida das conseqüências previstas no art. 359 do
mesmo Código. (...). Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

18.-Execucao de Sentenca-213/1998-GILBERTO LUIZ RO-
MAN x COPEMAG CIA PENHA DE MAQ. AGRICOLAS e
outros- Despacho de fls. 178 - 1. Intime-se o Autor para mani-
festar-se acerca do certificado à fls. 174 (verso), bem como,
para requerer o que entender cabível. Adv. ODECIO APARE-
CIDO TREVISAN-

19.-Inventario-352/1998-MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
SOUZA e outros x ESMERALDINO DOS SANTOS- Despa-
cho de fls. 237 - 1. Intime-se a inventariante para que apresente
um plano de partilha, em que seja declinado qual será a cota
parte a ser recebida pela viúva e herdeiros, conforme solicitado
a fls. 235. 2. Após, dê-se vista a Fazenda Pública. Adv. EDIL-
SON AVELAR SILVA-

20.-Declaratoria-462/1998-MAURICIO LUZ SALOMAO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 181 - Intime-se a requerida, conforme solicitado a fls.
179. (fls. 179 - Isso posto, deve ser a requerida novamente in-
timada, a fim de que cumpra a decisão judicial imposta pelo
Tribunal de apresentar os documentos mencionados no Acór-
dão proferido quando do julgamento do recurso, sob pena de
crime de desobediência, e a imposição de uma multa diária,
que deverá ser arbitrada por Vossa Excelência). Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

21.-Execucao de Sentenca-561/1998-ANTONIO BAIO NETO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 177 - Atenda-se ao determinado a fls. 176, dando-se
ciência às partes. (Vistos ... Tratam os autos de Apelação Cível
oposta em Embargos à Execução, cuja apreciação depende da
análise do processo principal que não se encontra apensado a
este recurso, pelo que, converto o feito em diligência, determi-
nando sejam requisitados ao juízo de origem os autos do pro-
cesso principal, de modo a viabilizar o conhecimento e julga-
mento deste recurso). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR e NELSON PASCHOALOTTO-

22.-Ord.de Revisao de Contrato-610/1998-ANDRE SCHURO-
FF e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Des-
pacho de fls. 309-verso - Intime-se o réu para, em 15 dias, cum-
prir o determinado no venerando acórdão a fls. 222/230, sob
penas do previsto no art. 14, V e parágrafo único, do CPC.
Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

23.-Execucao de Titulos Extrajud.-21/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x S. A. FELIPE & CIA LTDA e ou-
tros- Despacho de fls. 181 - Indefiro o requerido retro porque,
sendo públicos os registros de veículos automotores, o próprio
exequente pode requerer certidão junto ao DETRAN. Promova
o exequente, em 10 dias, o prosseguimento do processo. Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

24.-Execucao de Sentenca-106/1999-JOAO FIRMINO DE
LIMA x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Cálculos
de fls. 223/226 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de fls.,
manifestem-se as partes. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

25.-Execucao de Sentenca-215/1999-SAKAE OSHIMA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 280 - Intime-se a executada, através de seu procurador,
conforme requerido a fls. 275. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

26.-Execucao de Sentenca-219/1999-MOACYR BARBOSA
DO AMARAL e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 223 - Sobre o requerido a fls. 222,
manifeste-se o executado em 05 dias. (...). Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

27.-Execucao de Sentenca-344/1999-LUIS RIBEIRO C. CAR-
VALHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Cálculos de fls. 228/241 - Sobre os cálculos de fls., manifes-
tem-se as partes. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA e NELSON PASCHOALOTTO-

28.-Ord.de Revisao de Contrato-362/1999-TIAGO SCHURO-
FF x FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Do V. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. ALBERTO JOSE
ZERBATO, IVENS DOS REIS FERNANDES e ANTONIO DE
JESUS MORIGGI-

29.-Ordinaria de Cobranca-483/1999-NEUSA MATEUS VI-
CENTE SARAIVA x RODOBENS ADMINISTRACAO E PRO-
MOCOES LTDA e outros- Sentença de fls. 538 - 1. Trata-se de
processos de execução - NEUSA MATEUS VICENTE SARAI-
VA (exequente) e BRADESCO SEGUROS S.A. (executada);
ROBERTO FERREIRA e LUIZ GUSTVAVO FRAGOSO DA
SILVA (exequente de honorários) e BRADESCO DE SEGU-
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ROS S.A. (executada) - em que a executada depositou os valo-
res devidos, inclusive custas e honorários de sucumbência (vide
fls. 531-2 e 536) e, nos termos do art. 794, I, do Código de
Processo Civil, julgo extintas ambas as execuções (fls. 498/
502, 505-9), pelo pagamento aos credores, autorizando, em
consequência, os necessários levantamentos, inclusive os rela-
tivos a custas e despesas processuais pertencentes aos serven-
tuários. 2. Observadas as formalidades legais, e se já tiverem
sido recolhidas as custas, transitada esta em julgado, arquivem-
se os autos. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, LUCIARA LOUREIRO
NUNES, VALMIR BRITO DE MORAES e ALEXANDRE DA
SILVA MORAES-

30.-Execucao de Sentenca-545/1999-GENEZIO GINEZ OLI-
VEL PEREZ e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 283 - Sobre o requerido a fls. 280
manifeste-se o executado, em 10 dias. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-

31.-Reintegracao de Posse-788/1999-JULIO NORBERTO POR-
TO x ROBERTO ALVES DA SILVEIRA- Custas no valor de
R$ 794,88. Adv. ROBERTO FERREIRA, PATRICIA DA CRUZ
BISCOLA, JOSE BATISTA FILHO e RUBENS MERCURIO
JUNIOR-

32.-Usucapiao-835/1999-JOSE ANTONIO DAS NEVES x
SERGIO RAFAEL- Despacho de fls. 92 - 1. Intimem-se os au-
tores para, em 10 dias, juntarem aos autos procuração da se-
gunda autora. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

33.-Declaratoria-46/2000-ORLANDO DE MELLO FILHO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 338 - (...). a) Negada a existência do documentos ou da
coisa, comprove o promovente sua existência (art. 357, in fine,
do CPC); b) Quanto ao segundo autor, considerando que os
extratos a fls. 74-7 não conferem exatamente (nome) com a
parte, esclareçam os autores a respeito; c) Não exibidos os do-
cumentos de ambos os autores (nem comprovado que os conti-
dos a fls. 74-7 se referem ao segundo), intimem-se mais uma
vez os autores para, no prazo de 10 dias, impreterivelmente,
emendarem a inicial sob pena de indeferimento (art. 284 do
CPC), juntarem tais documentos essenciais à propositura da
ação (art. 283). (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

34.-Declaratoria-56/2000-UTARO YAMASHITA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 179
- Sobre o contido a fls. 178, manifeste-se o réu, em 10 dias.
Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

35.-Declaratoria-86/2000-ALMIR DA CRUZ SOARES e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 413 - Intimem-se as partes para darem prosseguimento ao
presente feito. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
NELSON PASCHOALOTTO-

36.-Declaratoria-120/2000-DARCY MENIQUETTI DE MELO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 167 - 1. Não conheço do recurso de embargos de
declaração, posto não haver, ínsita na própria manifestação ju-
dicial qualquer dúvida, contradição ou obscuridade. 2. Reco-
nheço, todavia, o erro material ante o contido na respeitável
sentença a fls. 153-verso, a fim de restringir os efeitos do des-
pacho a fls. 162 somente à segunda autora. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

37.-Declaratoria-153/2000-ALZEMIRO NUNES PEREIRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Cálculos
de fls. 335/337 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de fls.,
manifestem-se as partes. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI e NELSON PASCHOALOTTO-

38.-Declaratoria-166/2000-JORGE TOKUNAGA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 316
- 1. Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo a apelação em seu
duplo efeito. 2. Ao apelado, para apresentar contra-razões, que-
rendo, no prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egrégio Tribunal de
Justiça. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI e NELSON PASCHOALOTTO-

39.-Declaratoria-207/2000-GESIDIO MOCATO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 371
- (...). 2. Reexaminado a decisão recorrida, entendo que mere-
ce ser reformada em parte. Quanto aos segundo e terceiro pará-
grafos, a fls. 359-verso, entendo por revogar o ali disposto, eis
que desnecessária a remessa dos autos ao Sr. Contador Judici-
al, haja vista que, se houver procedência do pedido, ainda que
parcial, os cálculos deverão ser elaborados pelos então credo-
res, em processo de execução, no qual não mais existe a liqui-
dação por cálculo do contador. Havendo, por outro lado, fatos
a serem comprovados, a liquidação será por artigos, como é
cediço. No mais, a meu ver, a decisão deve ser mantida - salvo
melhor juízo do egrégio Tribunal de Alçada - posto que evita
futura anulação de processo por cerceamento do direito à pro-
dução de provas (o que, aliás, já ocorreu nestes autos). Além
disso, ao contrário do alegado, os agravantes concordam com
que sejam deduzidos, de eventual condenação, os valores cuja
restituição é alegada pelo réu, mas não admitiram expressa-
mente que essas restituições realmente foram feitas. Por derra-
deiro, dessa concordância, pode decorrer consequências quan-
to às sanções por litigância de má-fé posto que tanto na petição
inicial como na impugnação à contestação os autores insisti-
ram em afirmar que nada, ainda, lhes havia sido restituído pelo
réu. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

40.-Declaratoria-232/2000-RAULINO ZAPELINI e outros x
CONSORCIO NACONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 319
- (...). II. Ante o exposto, deve o autor do pedido de liquidação
de sentença emendar a petição inicial, em 10 dias sob pena de

indeferimento e extinção do processo (art. 284 do CPC), a fim
de formular tal pedido em autos próprios, formados por carta
de sentença em autos suplementares, sem necessidade de apen-
samento a estes autos. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-

41.-Execucao de Sentenca-245/2000-FRANCISCO MURO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 329-verso - Ante o silêncio das partes quanto à intima-
ção referida no anverso, intimem-se para, no prazo comum de
05 dias, digo, 10 dias, especificarem fundamentadamente ou-
tras provas cuja produção pretendam. Nada de novo requerido,
contados e preparados, voltem conclusos. Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

42.-Declaratoria-290/2000-MERCADO PAG POKO LTDA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 308 - Indefiro o requerido a fls. 307, haja vista que as
procurações a fls. 13-4 já são fotocópias autenticadas. Oportu-
namente, arquivem-se. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

43.-Monitoria-755/2000-MENEGOTTI INDUSTRIAL LTDA
x APARECIDA GARCIA DA SILVA - ME- Custas no valor de
R$ 51,88. Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI, OSEAS
AGUIAR e NILSON GONCALVES COSTA-

44.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-777/2000-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x ITA-
MAR JOAO CABREIRA e outros- Decisão de fls. 258/260 -
(...). III. Ante o exposto, rejeito a exceção de executividade.
Prossiga-se na execução: 1. Desentranhe-se mandado de pe-
nhora e intimação para imediato cumprimento, tendo em vista
que já decorreu o prazo para nomeação de bens à penhora. La-
vrado termo ou auto de penhora, e intimados os executados da
penhora, aguarde-se ou certifique-se o decurso do prazo para
embargos à execução. 2. Cumpra-se o disposto nos itens 5.8.3.1,
5.8.4, 5.8.6, 5.8.6.1 e 5.8.6.2 do C.N.C.G.J., nos arts. 659, pa-
rágrafos 4º ou 5º, “caput” e parágrafo único, estes do Código
de Processo Civil, no que couber. 3. Não oferecidos Embargos
no praz legal, certifique-se e dê-se vista ao(à) Exequente para,
em cinco dias, requerer o que entender de direito. Adv. AL-
CINDO DE SOUZA FRANCO, FRANCISCO ELIAS SILVES-
TRE e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

45.-Declaratoria-3/2001-CURTUME INDIANO LTDA e outros
x BVS - FOMENTO COMERCIAL LTDA- Despacho de fls.
255 - Intimem-se os autores para depositarem a referida quan-
tia e, após, intime-se o Perito Judicial para realizar a perícia,
entregando o laudo no prazo de 30 dias. Adv. PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ-

46.-Declaratoria-17/2001-PAULO CESAR P. KAMIMURA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar
Ofício. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

47.-Declaratoria-20/2001-JOSE SENRA COSTA e outros x
CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA- Despacho
de fls. 227 - (...). Assim, o julgamento antecipado da lide, além
de não ser conveniente, certamente iria cercear o direito de
defesa do réu quanto às alegadas restituições bem como do di-
reito à prova dos autores, quanto à existência e dever de exibi-
ção de documentos pelo réu. Quanto ao despacho a fls. 133,
reconsidero-o, posto que em caso semelhante já decidiu o egré-
gio Tribunal de Alçada do Paraná, em recurso de agravo de
instrumento, que é conhecida a dificuldade em se obter docu-
mentos perante bancos - os quais, muitas vezes, protelam ou
descumprem até requisições judiciais - e, por isso, defiro a ex-
pedição de ofício ao Banco Safra S.A. para os fins requeridos
pelo réu. 2. Ante o exposto: a) Defiro a tomada de depoimentos
pessoais dos autores, conforme requerido pelo réu. b) Para tan-
to, intimem-se os autores para, em dez dias, informarem seus
endereços atuais e completos. (...). Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

48.-Indenizacao por Ato Ilicito-166/2001-JORGE ALBARE-
LO x INDUSTRIA AGRO COMERCIAL CASSAVA S/A- Des-
pacho de fls. 199 - 1. Sobre o laudo apresentado às fls. 194/
197, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
JOSE CARLOS FURTADO, JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL-
VA e CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

49.-Usucapiao-234/2001-JOSE ALVES DA SILVA e outros x
COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA-
Sentença de fls. 105 - Considerando que os autores, devida-
mente intimados, não deram andamento ao presente feito, como
consequência julgo extinta a presente ação de usucapião, com
fulcro no art. 267, III, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA e MAR-
CO ANTONIO MICHNA-

50.-Declaratoria-276/2001-SEBASTIAO PEREIRA BELCHIOR
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 322 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo a apela-
ção de fls. 210/224, em seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para
apresentar contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. 3. Após,
ao Egrégio TRibunal de Justiça. Adv. FRANCISCO LEITE DA
SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

51.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-356/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x JOAO BARBOSA TEIXEIRA e outros- Despa-
cho de fls. 578 - 1. Sobre o laudo apresentado pelo Sr. Perito às
fls. 574-6, manifestem-se as partes no prazo comum de 05 (cin-
co) dias. Adv. ANDRE RICARDO FRANCO, NEIMAR BA-
TISTA e ALDO DE MATTOS SABINO JR-

52.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-391/2001-TOKIO YA-
MAKAWA x MUNICIPIO DE AMAPORA- Despacho de fls.
198-verso - (...). Quanto a petição de fls. 195, intime-se o exe-
quente para emendar a petição inicial. Adv. FREDERICO AU-
GUSTO TELES-

53.-Declaratoria-398/2001-JOSE ALOYSIO C. OLIVEIRA e

outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 187 - (...). Assim, o julgamento antecipado da lide, além
de não ser conveniente, certamente iria cercear o direito de
defesa do réu que, como já dito, aduziu já ter feito restituições
a todos os autores, e não somente ao terceiro a quem se referem
os documentos que conseguiu acostar aos autos. A concordân-
cia dos autores em serem abatidos os valores cuja restituição é
alegada pelo réu, para a hipótese de procedência do pedido,
não afasta a necessidade da prova requerida, porque concordar
com dedução não significa confissão de que as restituições já
tinham sido feitas. Além disso, dessa circunstância, pode de-
correr consequências quanto ao pleito de condenação por liti-
gância de má-fé. 2. Ante o exposto: a) Defiro a tomada de de-
poimentos pessoais dos autores, conforme requerido pelo réu.
b) Para tanto, intimem-se os autores para, em dez dias, infor-
marem seus endereços atuais e completos. (...). Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

54.-Declaratoria-427/2001-TOSHI COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE MAQUINAS LTDA e outros x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA- Embargos de Declaração de fls.
229 - (...). 2. Posto isso, NÃO conheço do recurso de embargos
de declaração, permanecendo o despacho como está. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

55.-Declaratoria-431/2001-HIROTO MINASSE e outros x
CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA- Despacho
de fls. 201 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo a ape-
lação em seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para apresentar con-
tra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egrégio
Tribunal de Justiça. Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

56.-Declaratoria-432/2001-RAUL PERTUZZATTI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 272
- (...). 2. Após, sobre os documentos a fls. 270-1, manifestem-
se os autores, em 05 dias. (art. 398 do CPC). Adv. FRANCIS-
CO LEITE DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI (retirar ofício)-

57.-Declaratoria-456/2001-PAULO ROBERTO MARTINS
PONCIANO e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA- Despacho de fls. 177 - Sobre a alegação
de documentos obtidos ilicitamente, manifestem-se os autores
em cinco dias. (...). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR-

58.-Declaratoria-21/2002-LAERTE APARECIDO CARONI e
outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA-
Despacho de fls. 174 - (...). Assim, o julgamento antecipado da
lide, além de não ser conveniente, certamente iria cercear o
direito de defesa do réu que, como já dito, aduziu já ter feito
restituições a todos os autores, e não somente ao terceiro a quem
se referem os documentos que conseguiu acostar aos autos.
Quanto ao despacho a fls. 171, reconsidero-o, posto que em
caso semelhante já decidiu o egrégio Tribunal de Alçada do
Paraná, em recurso de agravo de instrumento, que é cediça a
dificuldade em se obter documentos perante bancos - os quais,
muitas vezes, protelam ou descumprem até requisições judici-
ais - e, por isso, defiro a expedição de ofício ao Banco Safra
S.A. para os fins requeridos pelo réu. 2. Ante o exposto: a)
Defiro a tomada de depoimentos pessoais dos autores, confor-
me requerido pelo réu. b) Para tanto, intimem-se os autores
para, em dez dias, informarem seus endereços autis e comple-
tos. Quanto ao autor ANTÔNIO EURIDES CONTE, determi-
no a emenda da petição inicial, no prazo peremptório de 10
dias sob pena de extinção do processo sem julgamento de mé-
rito (art. 284 do CPC), a fim de expor precisamente quantas,
quando e quais os valores das parcelas de consórcio que pagou
bem como para juntar documentos essenciais à propositura da
ação: comprovantes de existência do contrato e das parcelas
pagas. (...). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

59.-Declaratoria-28/2002-ARMANDO LUCIO NANTES e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 214 - 1. Sobre a petição e documentos juntados às fls.
205/212, manifestem-se os autores no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

60.-Ordinaria de Indenizacao-102/2002-PAULO FELIX DE
SANTANA NETO x CARLOS ORLANDO CAVALLI e ou-
tros- Decisão de fls. 375/379 - (...). III. Ante o exposto, declino
da competência para a Justiça do Trabalho, por seu juízo com-
petente local, devendo-se remeter os autos à Vara da Justiça do
Trabalho, de Paranavaí - PR para, a seu juízo, homologação da
transação celebrada entre as partes, efetuadas as baixas e ano-
tações necessárias. Adv. JOSE ANTONIO DUMAS, LUIZ A.
HOAICK RODRIGUES, FABIANO NUUD DE SOUZA e
LECIR MARIA SCALASSARA-

61.-Declaratoria-219/2002-JURANDIR SEBASTIAO BURA-
NELLO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 150 - 1. Converto o julgamento em diligência
a fim de evitar futuras alegações de cerceamento de direito à
produção de provas bem como nulidades processuais. 2. Visan-
do a evitar procrastinação do feito (art. 125, II, do CPC), inti-
mem-se as partes para, no prazo comum de dez dias, informa-
rem se há intenção ou possibilidade séria (sem intuito protela-
tório) de se tentar solução amigável para a lide, a fim de que
este juízo possa aferir sobre a conveniência de designação de
AUDÊNCIA PRELIMINAR de que trata o art. 331 do Código
de Processo Civil. (...). Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

62.-Ressarcimento-236/2002-FABRICA DE FARINHA DE
MANDIOCA LUZ CLARA LTDA x JOSE ELIAS MAKHOUL-
Retirar aditamento de Carta Precatória. Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE-

63.-Acao de Reparacao de Danos-271/2002-MUNICIPIO DE

PARANAVAI x MULTICOOPER
COOP.TRAB.MULT.CAMPINA MTE ALEGRE LTDA- Reti-
rar Ofício. Adv. CARLOS TEODORO SOSTER-

64.-Inventario-389/2002-VICTOR MACHADO DE MORAES
e outros x MARIA JOAQUINA BUZIGNANI- Sobre o Cálcu-
lo Imposto “Causa Mortis”, intimem-se as partes. Adv. JOSE
APARECIDO MACHADO e ALTAIR MENDES LACROIX
JUNIOR-

65.-Embargos a Execucao-390/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MARISA BARROS DIAS e outros- Des-
pacho de fls. 145 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo
a apelação em seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para apresentar
contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egré-
gio Tribunal de Alçada. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

66.-Ordinaria de Indenizacao-403/2002-ALICE MARIA SAN-
TIAGO x OTAVIO SIQUEIRA NETO- Despacho de fls. 233 -
(...). Cumpra-se o determinado a fls. 183-4, com urgência, para
realização da perícia. (Despacho de fls. 183-4 - 8. As partes e o
Ministério Público (caso haja sua intervenção no feito) que
desejarem, deverão no prazo do art. 421, parágrafo 1º, do CPC
apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos). Adv. HER-
METO BOTELHO JUNIOR- Decisão de fls. 240 - (...). 3. Ante
o exposto, revogo a antecipação de tutela anteriormente deferi-
da, sem prejuízo dos atos já praticados, isto é, não implica em
obrigação da autora em devolução imediata, dos gastos des-
pendidos pelo réu até o momento para cumprimento daquela
decisão. De qualquer modo, nada impede que o réu continue a
prestar a assistência necessária à autora, haja vista que ele pró-
prio admitiu que as diligências em questão (implantação da
prótese ocular) fazem parte do tratamento exigido nesses casos
(fls. 179), cumprindo, no que couber, as prescrições exigidas
pelo Código de ética médica e outras regulamentações da pro-
fissão que eventualmente se aplicarem à hipótese, sob pena de
responsabilidade disciplinar. As diligências necessárias, porém,
serão tratadas diretamente entre as partes. (...). Adv. LUCIA-
NE REGINA MARTINS DAL-PRA-

67.-Usucapiao-483/2002-YOSHIKAZU WATANABE e outros
x ESP. ADAO ROTH e outros- Despacho de fls. 83 - 1. Desig-
no audiência de instrução e julgamento, conforme solicitado a
fls. 81, para o dia 19/10/2004, às 14:00 horas. Adv. IZAIAS
LINO DE ALMEIDA-

68.-Embargos a Execucao-499/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA e
outros- Despacho de fls. 138 - 1. Nos termos do Art. 520, do
CPC, recebo as apelações em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo. 2. Aos apelados, para apresentarem contra-razões, que-
rendo, no prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egrégio Tribunal de
Alçada. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

69.-Medida Cautelar-501/2002-SUELI JOSE GOLFETO x
BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A- Despacho de fls.
195 - (...). 3. As partes e o Ministério Público (caso haja sua
intervenção no feito) que desejarem, deverão, no prazo do art.
421, parágrafo 1º, do CPC apresentar quesitos e indicar assis-
tentes técnicos. (...). Adv. ERCILIO CESAR DUTRA, CLAU-
DIA MARA GRUBER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO-

70.-Declaratoria-525/2002-FRANCISCO ERNESTO SOBRI-
NHO e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA e outros- Despacho de fls. 154 - 1. Nos termos do art. 13
do CPC determino que os autores, no prazo improrrogável de
15 dias, regularizem a representação processual (instrumentos
de mandato para o foro judicial). 2. Decorrido o prazo acima,
voltem conclusos. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

71.-Declaratoria-531/2002-ADALBERTO ALEXANDRE e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 243 - Juntamente com os autos de agravo, remetam-se
ao Juízo da Comarca de São Bernardo do Campo - SP, dando-
se ciência às partes. Anotações necessárias. Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOTTO-

72.-Declaratoria-554/2002-OSVALDO PEIFER e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 246
- 1. Intime-se o réu para comprovar a postagem do ofício soli-
citado as fls. 236, n.º 3. (...). Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

73.-Embargos a Execucao-672/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x DERBI GOMES DA SILVA- Despacho
de fls. 146 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo a ape-
lação em seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para apresentar con-
tra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egrégio
Tribunal de Alçada. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

74.-Mandado de Seguranca-682/2002-JOSE GUILLEN PICCI-
NIN e outros x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DO MUN.
DE PARANAVAI- Do V. Acórdão, intimem-se as partes. Adv.
ALDO DE MATTOS SABINO JR e LORIANE LEISLI AZE-
REDO-

75.-Usucapiao-683/2002-GLEIDE MARA CARDOSO BAKES
x IMOBILIARIA SAO JORGE LTDA e outros- Despacho de
fls. 119 - 1. Designo audiência de instrução e julgamento para
oitiva de testemunhas arroladas a fls.07, para o dia 14/10/2004,
às 15:45 horas. (...). Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

76.-Inventario-688/2002-IVONE GONCALVES SANTOS e
outros x HELENA MANZATO GONCALO- Despacho de fls.
101 - 1. Formulem os interessados pedidos de quinhões, em 10
dias (art. 1.022) e digam, em igual prazo. 2. Se concordes, ao
partidor, para esboço e digam em 5 dias (art. 1.024). 3. Certifi-
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cada a existência de todas as negativas e comprovações nos
autos, dê-se vista ao Ministério Público. 5. Após, voltem con-
clusos. Adv. RICARDO SHIROSHIMA-

77.-Embargos a Execucao-724/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MILTON MASSUDA SOBRINHO e ou-
tros- Despacho de fls. 88 - 1. Recebo a apelação no efeito so-
mente devolutivo (CPC, art. 520, V). 2. Intimem-se o Apelado
para responder em 15 dias (CPC, arts. 508 e 518) e, em segui-
da, ao Ministério Público por igual prazo, se for caso de inter-
venção Ministerial, nos termos do art. 82 do CPC. 3. A seguir,
com ou sem resposta, e não havendo alegações de ausência de
requisitos de admissibilidade recursal, remetam-se os autos ao
E. Tribunal de Justiça ou de Alçada (não mais apensados aos
autos de processo de execução, já que julgados improcedentes
os embargos, a execução se torna definitiva), conforme o caso
(arts. 101, VIII, e 103, III, da Constituição do Estado do Para-
ná), no prazo de 48 horas, intimando-se as partes. Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

78.-Acao de Reparacao de Danos-731/2002-MARIA DA PAZ
DE FRANCA x JOSE FAI NEVES- Custas no valor de R$
681,88. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, RENATO
BENVINDO FRATA e KASSIANE MENCHON MOURA
ENDLICH-

79.-Embargos a Execucao-781/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x EURIPEDES BARBARA PEREIRA e
outros- Despacho de fls. 179 - 1. Recebo a apelação no efeito
devolutivo (CPC, art. 520, V). 2. Intimem-se o Apelado para
responder em 15 dias (CPC, arts. 508 e 518) e, em seguida, ao
Ministério Público por igual prazo, se for caso de intervenção
Ministerial, nos termos do art. 82 do CPC. 3. A seguir, com ou
sem resposta, e não havendo alegações de ausência de requisi-
tos de admissibilidade recursal, remetam-se os autos ao E. Tri-
bunal de Justiça ou de Alçada (não mais apensados aos autos
de processo de execução, já que julgados improcedentes os
embargos, a execução se torna definitiva), conforme o caso (arts.
103, VIII, e 103, III, da Constituição do Estado do Paraná), no
prazo de 48 horas, intimando-se as partes. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

80.-Embargos a Execucao-849/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x EDGAR ANTONIO MENIN e outros-
Despacho de fls. 163 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC,
recebo a apelação em seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para
apresentar contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. 3.
Após, ao Egrégio Tribunal de Alçada. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

81.-Embargos a Execucao-851/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ADIR HENRIQUE BASTOS RIBEIRO-
Custas no valor de R$ 51,88. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ROBERTO FERREIRA e JUNIOR CARLOS F. MOREI-
RA-

82.-Declaratoria-19/2003-EXPEDITO MARTINS DE OLIVEI-
RA e outros x FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA- Despacho de fls. 84-verso - 1. Converto o julgamento
de diligência. 2. Intimem-se os autores para, no prazo preclusi-
vo de 15 dias, juntarem aos autos instrumento original de man-
dato judicial outorgado pelo segundo autor. 3. Decorrido o pra-
zo, voltem conclusos. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e RONALDO LIMA MACHADO-

83.-Embargos a Execucao-87/2003-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x FIORAVANTE ROBERTO RAZERA e outros-
Custas no valor de R$ 74,98. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

84.-Embargos a Execucao-91/2003-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x DE LA RUA & CIA LTDA- Despacho de fls.
284 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo a apelação em
seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para apresentar contra-razões,
querendo, no prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egrégio Tribunal de
Alçada. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

85.-Embargos a Execucao-105/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ALDEMIR NASCIMENTO NEGREIROS
e outros- Despacho de fls. 112 - 1. Nos termos do Art. 520, do
CPC, recebo a apelação em seu duplo efeito. 2. Ao apelado,
para apresentar contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias.
3. Após, ao Egrégio Tribunal de Alçada. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI-

86.-Repeticao de Indebito-112/2003-AMERINO PEREIRA DE
SOUZA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros-
Despacho de fls. 205/206 - (...). II. Ante o exposto, cumpram-
se os itens seguintes (art. 162, parágrafo 4º, do CPC): 1) Inti-
mem-se os réus para cumprimento desta decisão que determina
a suspensão da exigibilidade do tributo aludido. (...). Adv.
HAMILTON JOSE OLIVEIRA e GILSON JOSE DOS SAN-
TOS-

87.-Embargos a Execucao-159/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ESPOLIO DE VICENTE CEZAR MA-
CEDO TERRA- Despacho de fls. 135 - 1. Nos termos do Art.
520, do CPC, recebo a apelação em seu duplo efeito. 2. Ao
apelado, para apresentar contra-razões, querendo, no prazo de
15 dias. 3. Após, ao Egrégio Tribunal de Alçada. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

88.-Embargos a Execucao-206/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x WANDERLAN REGO DE CARVALHO
e outros- Despacho de fls. 176 - 1. Nos termos do Art. 520, do
CPC, recebo as apelações em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo. 2. Aos apelados, para apresentarem contra-razões, que-
rendo, no prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egrégio Tribunal de

Alçada. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR-

89.-Declaratoria-211/2003-MANOEL ELEUTERI ALVES x
ESTADO DO PARANA e outros- Sentença de fls. 155/175 -
(...). III. Posto isso, julgo procedentes em parte os pedidos for-
mulados na petição, dando o processo por extinto com julga-
mento de mérito (art. 269, I, do CPC), ao fito de CONDENAR
os réus, solidariamente, a: a) abstenção de cobrança de contri-
buição previdenciária e ao fundo médico-hospitalar da Paraná
previdência, salvo, quanto a este, se houver opção favorável do
autor; b) restituir ao autor os valores descontados a título de
contribuição previdenciária e ao fundo médico-hospitalar (con-
tribuição compulsória objeto da lide) em favor da PARANA-
PREVIDÊNCIA e do FUNDO MÉDICO-HOSPITALAR, a se-
rem apurados em liquidação de sentença, a partir de 28/04/1998
(ou a partir da aposentadoria do autor, se ainda não estava apo-
sentado a partir dessa data). Sobre os valores a serem restituí-
dos incidem correção monetária calculada segundo a média do
INPC e o IGP/DI (Dec. 1.544/95 e na Lei 9.096/95) e os juros
moratórios legais são de 06% ao ano (art. 1.062 do Código
Civil de 1916), aquela incidente desde as datas dos descontos,
e os juros legais moratórios, a partir da citação (art. 219 do
CPC). A partir de 12 de janeiro de 2003 (data de início da
vigência da Lei n. 10.406, de 10-1-2002 - novo Código Civil)
aos saldos devedores até então apurados devem incidir atuali-
zação monetária por índices oficiais como a média entre o INPC
e o IGP/DI (art. 389 do Código Civil/2002) e os juros legais
moratórios a partir de então devem ser aplicados à taxa de 12%
ao ano, nos termos do art. 406 do novo Código Civil combina-
do com o art. 161, parágrafo 1º, do CTN. Condeno os réus a
arcarem com as custas e despesas processuais bem como aos
honorários advocatícios que, por equidade (art. 20, parágrafo
4º, do CPC), fixo em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais).
Diante da regra do art. 475, II, do Código de Processo Civil,
decorrido o prazo para eventuais recursos voluntários, reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná (art.
101, VIII, da Constituição do Estado do Paraná). Oportuna-
mente, arquivem-se. Adv. LORIANE LEISLI AZEREDO e
CASSIANO LUIZ LURK-

90.-Embargos de Terceiro-218/2003-ADENEIDE SCHIMITZ
BLOEMER e outros x MARCELO ANTONIO DROZINSKI-
Informação de fls. 144 - Sobre a Informação do Sr. Avaliador
de fls., manifestem-se as partes. Adv. WALDUR TRENTINI,
TELSON JOSE FERNANDES e HERMETO BOTELHO JU-
NIOR-

91.-Repeticao de Indebito-221/2003-DENIVALDO RODRI-
GUES BATISTA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e
outros- Despacho de fls. 221 - (...). 2. Manifestem-se os réus,
em 05 dias (art. 398 do CPC), com observância dos arts. 188 e
191 do mesmo Código, sobre o contido a fls. 200/220. Adv.
HAMILTON JOSE OLIVEIRA e GILSON JOSE DOS SAN-
TOS-

92.-Repeticao de Indebito-265/2003-ANTONIO FERNANDES
BRAGA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros-
Despacho de fls. 387 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC,
recebo a apelação em seu duplo efeito. 2. Ao Apelado, para
apresentar contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. 3.
Após, ao Egrégio Tribunal de Justiça. Adv. LUCIANE MOES-
SA DE SOUZA, HAMILTON JOSE OLIVEIRA e GILSON
JOSE DOS SANTOS-

93.-Embargos a Execucao-299/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOAO CONTRE e outros- Despacho de
fls. 123 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo a apelação
em seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para apresentar contra-
razões, querendo, no prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egrégio
Tribunal de Alçada. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

94.-Embargos a Execucao-300/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x CELIO FERREIRA LEAO e outros-
Embargos de Declaração de fls. 153/154 - (...). III. Posto isso,
conheço do recurso de embargos de declaração e nego-lhe pro-
vimento, permanecendo a sentença como está. Tendo em vista
a interrupção do prazo para propositura de qualquer outro re-
curso, determinada pelo art. 538, “caput”, do CPC, às partes
deve ser restituído o prazo integral para interpor outro recurso
cabível. Anote-se no registro da sentença, cumprindo-se o dis-
posto no item 2.2.14 do Código de Normas. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

95.-Embargos a Execucao-302/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MARCELO MINUTTI e outros- Despa-
cho de fls. 140 - 1. Nos termos do Art. 520, do CPC, recebo a
apelação em seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para apresentar
contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. 3. Após, ao Egré-
gio Tribunal de Alçada. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

96.-Embargos a Execucao-305/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JURACI DA CONCEICAO MARINS e
outros- Sentença de fls. 95/105 - (...). III. Posto isso, julgo
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial
e, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, deter-
mino a extinção do processo com julgamento de mérito. Inde-
pendentemente do trânsito em julgado (art. 520, V, do CPC),
prossiga-se na execução. Pela sucumbência condeno o embar-
gante/executado ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e aos honorários advocatícios. Fixo os honorários advocatí-
cios, com base no art. 20, parágrafo 4º, do CPC, em conjunto
para a execução e os embargos, em 10% (dez por cento) do
valor do crédito em execução (excluídas custas e despesas pro-
cessuais). Cumpra-se o disposto no item 5.13.4 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Oportunamente, não-
apensados, arquivem-se estes autos. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

97.-Embargos a Execucao-307/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x EUNICE APARECIDA SECCO CAPRI-

OLI- Sentença de fls. 185/197 - (...). III. Posto isso, julgo IM-
PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial e,
com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, deter-
mino a extinção do processo com julgamento de mérito. Inde-
pendentemente do trânsito em julgado (art. 520, V, do CPC),
prossiga-se na execução. Pela sucumbência condeno o embar-
gante/executado ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e aos honorários advocatícios. Fixo os honorários advocatí-
cios, com base no art. 20, parágrafo 4º, do CPC, em conjunto
para a execução e os embargos, em 10% (dez por cento) do
valor do crédito em execução (excluídas custas e despesas pro-
cessuais). Cumpra-se o disposto no item 5.13.4 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Oportunamente, não
apensados, arquivem-se estes autos. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

98.-Ordinaria de Indenizacao-317/2003-ADAO MARINHO x
INDEMIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MILHO LTDA-
Decisão de fls. 269/272 - (...). III. Ante o exposto, declino da
competência para a Justiça do Trabalho, por seu juízo compe-
tente local, devendo-se remeter os autos à Vara da Justiça do
Trabalho, de Paranavaí - PR, efetuadas as baixas e anotações
necessárias bem como pagas a custas decorrentes da não mani-
festação na primeira oportunidade em que teve a ré (art. 113,
parágrafo 1º, do CPC). Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL
TRENTINI e FABIO LUIZ FRANCO-

99.-Monitoria-320/2003-BANCO DO BRASIL S/A x ELETRO-
PAR ELETROMECANICA LTDA e outros- Despacho de fls.
261-verso - (...). 5. Arbitrados, deposite a parte que requereu a
perícia (ou a parte autora/embargante, se requerida por ambas
ou determinada de ofício, nos termos do art. 33 do CPC) os
salários do(a) perito judicial, no prazo de 10 dias, a fim de que
o feito possa prosseguir. (...). Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR e RENATO BENVINDO FRATA-

100.-Repeticao de Indebito-356/2003-JOSE PEREIRA MIRAN-
DA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- Despa-
cho de fls. 322 - 1. Acolho a emenda da petição inicial. 2.
Manifestem-se os réus, em 15 dias. Adv. CIBELE NOGUEIRA
DA ROCHA, HAMILTON JOSE OLIVEIRA e GILSON JOSE
DOS SANTOS-

101.-Repeticao de Indebito-357/2003-ALZIRA PENHA PEREI-
RA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- Contes-
tações de fls. 128/177 e 182/189 - Sobre as Contestações de
fls., manifestem-se os autores. Adv. ANDERSON PIZZOLIO
LUCAS-

102.-Repeticao de Indebito-373/2003-AVELINO FAUSTINO
e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Custas no valor de
R$ 209,38. Adv. CLAUDIO EVANDRO STEFANO e GILSON
JOSE DOS SANTOS-

103.-Monitoria-387/2003-UNIPAR CAMPUS PARANAVAI x
RISSO E SCALIANTE LTDA ME- Sentença de fls. 84/91 -
(...). 3. Posto isso, rejeito os embargos da Ré/embargante (CPC,
art. 1.102c, parágrafo 3º) e julgo procedente em parte o pedido
monitório (CPC, art. 269, I), constituindo, de pleno direito, o
título executivo judicial, consistente, nos termos constantes da
petição inicial, em obrigação de pagar quantia certa correspon-
dente às importâncias contidas nos cheques a fls. 41-2 e, corri-
gida monetariamente e com juros moratórios legais, ambos a
partir das datas de apresentação ao sacado, pelos índices ado-
tados no demonstrativo a fls. 46, julgados lícitos. Por sucum-
bente, condeno a Ré/embargante ao pagamento das custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios que, com funda-
mento no art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,
fixo em 15% do valor atualizado do crédito. As verbas serão
corrigidas monetariamente, na forma da Lei n.º 6.899, de
08.04.1981. Após o trânsito em julgado, atualizem os cálculos,
em 05 dias e, em seguida, intime-se a devedora para, no prazo
de 24 horas, pagar ou nomear bens à penhora, prosseguindo-se
na forma de execução por quantia certa contra devedor solven-
te (CPC, arts. 652 e seguintes). Oportunamente, arquivem-se
os autos. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA e LAURI TRENTI-
NI-

104.-Despejo-400/2003-OTAVIO ANTONIO VIANA x EDI-
NOR ALVES DOS SANTOS e outros- Despacho de fls. 83 - 1.
Intimem-se as partes para, em 10 dias, indicarem precisamente
- porém, de forma sucinta e objetiva - cada um dos fatos con-
trovertidos no processo, relevantes ao deslinde da causa, que
pretendem comprovar, especificando cada um dos meios de
prova cuja produção será necessária para prová-los. Conste na
intimação que, não atendida tempestivamente o determinado
no parágrafo anterior, o requerimento será indeferido, sem que
tal se caracterize como cerceamento de defesa, posto que cabe
à parte, ao propor a prova ... indicar o fato a provar e o meio de
prova a ser utilizado. (...). Adv. TELSON JOSE FERNANDES
e ERCILIO CESAR DUTRA-

105.-Repeticao de Indebito-407/2003-ADALTO CORDEIRO
DE LIMA x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- Despa-
cho de fls. 528 - Defiro o desentranhamento de fls. 43 até 480,
conforme requerido a fls. 516. Adv. LAURI TRENTINI-

106.-Embargos a Execucao-425/2003-SANTA CASA DE PA-
RANAVAI x COPEL DISTRIBUICAO S. A.- Despacho de fls.
123 - 1. Intimem-se as partes para, em 10 dias, indicarem pre-
cisamente - porém, de forma sucinta e objetiva - cada um dos
fatos controvertidos no processo, relevantes ao deslinde da cau-
sa, que pretendem comprovar, especificando cada um dos mei-
os de prova cuja produção será necessária para prová-los. Conste
na intimação que, não atendido tempestivamente o determina-
do no parágrafo anterior, o requerimento será indeferido, sem
que tal se caracterize como cerceamento de defesa, posto que
cabe à parte, ao propor a prova ... indicar o fato a provar e o
meio de prova a ser utilizado. (...). Adv. LUCILIO DA SILVA e
HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

107.-Repeticao de Indebito-441/2003-ALDIR JOSE RIBEIRO
x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- Despacho de fls.

417 - Defiro o desentranhamento de documentos juntados às
fls. 42/377, conforme solicitado à fls. 414. Bem como, dispen-
so custas processuais, em face de recolhimento já efetuado,
conforme atestado à fls. 379 e recebo em anexo à fls. 415. Adv.
LAURI TRENTINI-

108.-Adjudicacao Compulsoria-449/2003-ANTONIO OLIM-
PIO DA SILVA x CENTRO IMOBOLIARIO TUPARANDY -
CASTELO IMOVEIS e outros- Despacho de fls. 2701 - 1. Vi-
sando a evitar procrastinação do feito (art. 125, II, do CPC),
intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias, infor-
marem se há intenção ou possibilidade séria (sem intuito prote-
latório) de se tentar solução amigável para a lide, a fim de que
este juízo possa aferir sobre a conveniência de designação de
AUDIÊNCIA PRELIMINAR de que trata o art 331 do Código
de Processo Civil. (...). Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL
TRENTINI e NANCY BERSANI ERRERIAS-

109.-Embargos a Execucao-467/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x CHEVROPECAS COMERCIO LTDA-
Custas no valor de R$ 51,88. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ROBERTO FERREIRA e JUNIOR CARLOS F. MOREI-
RA-

110.-Embargos a Execucao-468/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ELDO MORENO- Custas no valor de R$
51,88. Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ROBERTO FERREI-
RA e JUNIOR CARLOS F. MOREIRA-

111.-Mandado de Seguranca-472/2003-MAURO SERGIO LA-
ZARINI x PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA - PR-
Despacho de fls. 186 - 1. Recebo a apelação no efeito somente
devolutivo. 2. Intime-se o Apelado para responder em 15 dias
(CPC, arts. 508 e 518) e, em seguida, ao Ministério Público por
igual prazo. 3. A seguir, com ou sem resposta, e colhida o pare-
cer Ministerial, não havendo alegação de ausência de requisi-
tos de admissibilidade recursal, remetam-se os autos ao E. Tri-
bunal de Justiça (art. 101, VIII, da Constituição do Estado do
Paraná), no prazo de 48 horas, intimando-se as partes e o Mi-
nistério Público. Adv. IDIRAN JOSE CATELLAN TEIXEIRA,
LAURI TRENTINI e ANDERSON D’AQUILA GONCALVES-

112.-Embargos a Execucao-473/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Despacho de fls. 77 - (...). 2. Ante o exposto, determino a
suspensão deste processo até o julgamento definitivo nos autos
474/2003 (ou, no máximo, um ano, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 265, do Código de Processo Civil), o que faço com ful-
cro no art. 265, IV, a, do Código de Processo Civil. (...). Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-

113.-Embargos a Execucao-474/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIS DELFINO ALONSO e outros- Sen-
tença de fls. 76/88 - (...). III. Posto isso, julgo IMPROCEDEN-
TES os pedidos formulados na petição inicial e, com fulcro no
art. 269, I, do Código de Processo Civil, determino a extinção do
processo com julgamento de mérito. Independentemente do trân-
sito em julgado (art. 520, V, do CPC), FACULTO aos exequen-
tes, no prazo improrrogável de 10 dias, demonstrativo de cálculo
atualizado do débito (arts. 604 e 614, II, do CPC), em rigorosa
conformidade com os critérios e índices determinados no título
executivo judicial e nesta decisão - bem como por eventual acór-
dão que, nos termos do art. 512 do CPC, venha a substituir esta
sentença - contendo tal planilha, de forma imprescindível: ... o
principal, os juros - taxa e fórmula de cálculo -, correção mone-
tária - índice e base de cálculo -, a cláusula penal, de modo dis-
criminado e analítico ... (...). Pela sucumbência condeno o em-
bargante/executado ao pagamento das custas, despesas proces-
suais e aos honorários advocatícios. Fixo os honorários advoca-
tícios, com base no art. 20, parágrafo 4º, do CPC, em conjunto
para a execução e os embargos, em 10% (dez por cento) do valor
do crédito em execução (excluídas custas e despesas processu-
ais). Cumpra-se o disposto no item 5.13.4 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça. Oportunamente, não-apensa-
dos, arquivem-se estes autos. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

114.-Ordinaria de Indenizacao-521/2003-BENEDITA ARAU-
JO NASCIMENTO DE PAULA x MAXIMA PROMOTORA
DE VENDAS LTDA e outros- Despacho de fls. 156 - Não ha-
vendo manifestação favorável das rés, deixo de designar audi-
ência preliminar (art. 331, parágrafo 3º, do CPC). Cumpra-se o
item 02, do despacho a fls. 144 (quanto à segunda ré, é desne-
cessária, porque já especificou provas a fls. 146-7). (Despacho
de fls. 144 - 2. Após, não havendo interesse na tentativa séria
de conciliação em audiência por ambas as partes, em novo pra-
zo comum de dez dias, especifiquem as partes as provas cuja
produção ainda pretendem, demonstrando fundamentadamente
necessidade e idoneidade de cada meio de prova requerido em
relação a cada fato (que seja relevante ao deslinde da causa)
eventualmente ainda controvertido no processo). Adv. MAR-
COS ANTONIO LUCAS DE LIMA, HAROLDO ALVES RI-
BEIRO JR., LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e GIO-
VANI GIONEDIS-

115.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-561/2003-CRISLAINE
CRISTINA GARCIA BORGES e outros x NEIDE MARONE-
ZI- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 140,00. Adv. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI-

116.-Mandado de Seguranca-571/2003-ADEMAR FERREIRA
CENETTO x ALBERTO BATISTA RIBEIRO- Despacho de fls.
220 - 1. Recebo a apelação no efeito somente devolutivo. (...).
3. A seguir, com ou sem resposta, e colhido o parecer Ministe-
rial, não havendo alegação de ausência de requisitos de admis-
sibilidade recursal, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Jus-
tiça (art. 101, VIII, da Constituição do Estado do Paraná), no
prazo de 48 horas, intimando-se as partes e o Ministério Públi-
co. Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

117.-Embargos a Execucao-573/2003-CONSORCIO NACIO-
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NAL FORD LTDA x HELIO GOMES OLIVEIRA e outros-
Cálculos de fls. 57/68 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

118.-Arrolamento-587/2003-IVANY MENDONCA GOUVEIA
SUDO e outros x OLIRA MENDONCA DIAS- Despacho de
fls. 70 - Intime-se a inventariante, conforme solicitado a fls.
68. Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN-

119.-Embargos a Execucao-597/2003-OTAVIO ANTONIO
VIANA x CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTU-
RA e outros- Despacho de fls. 28 - 1. Intimem-se as partes
para, em 10 dias, indicarem precisamente - porém, de forma
sucinta e objetiva - cada um dos fatos controvertidos no pro-
cesso, relevantes ao deslinde da causa, que pretendem compro-
var, especificando cada um dos meios de prova cuja produção
será necessária para prová-los. Conste na intimação que, não
atendido tempestivamente o determinado no parágrafo anteri-
or, o requerimento será indeferido, sem que tal se caracterize
como cerceamento de defesa, posto que cabe à parte, ao propor
a prova ... indicar o fato a provar e o meio de prova a ser utili-
zado. (...). Adv. TELSON JOSE FERNANDES e OSMAR
ARAUJO SOARES-

120.-Embargos a Execucao-613/2003-BANCO ITAU S.A. x
FAZ. PUB. DO MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de
fls. 112 - 1. Com base no art. 5º, XXXIV, da CF e no art. 41 da
Lei nº 6.830/80, requisito fotocópia autenticada, na íntegra, do
procedimento administrativo que deu origem à certidão de dí-
vida ativa executada, conforme requerido pelo embargante.
Prazo: 10 dias. 2. As fotocópias devem permanecer autuadas
em apenso. (...). Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA-

121.-Embargos a Execucao-30/2004-C. D. T. A. INDUSTRIA
E COMERCIO ATACADISTA DE CON x TEXTILPAR - TE-
CELAGEM PARANAVAI- Despacho de fls. 46-verso - 1. Inti-
mem-se as partes para, em 10 dias, indicarem precisamente -
porém, de forma sucinta e objetiva - cada um dos fatos contro-
vertidos no processo, relevantes ao deslinde da causa, que pre-
tendem comprovar, especificando cada um dos meios de prova
cuja produção será necessário para prová-los. Conste na inti-
mação que, não atendida tempestivamente o determinado no
parágrafo anterior, o requerimento será indeferido, sem que tal
se caracterize como cerceamento de defesa, posto que cabe à
parte, ao propor a prova ... indicar o fato a provar e o meio de
prova a ser utilizado. (...). Adv. GILDAIR INACIO DE OLI-
VEIRA e MAMORU FUKUYAMA-

122.-Declaratoria-37/2004-LUIZ POLETTI BORBA x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S. A.- Des-
pacho de fls. 460 - 1. Visando a evitar procrastinação do feito
(art. 125, II, do CPC), intimem-se as partes para, no prazo co-
mum de dez dias, informarem se há intenção ou possibilidade
séria (sem intuito protelatório) de se tentar solução amigável
para a lide, a fim de que este juízo possa aferir sobre a conve-
niência de designação de AUDIÊNCIA PRELIMINAR de que
trata o art 331 do Código de Processo Civil. (...). Adv. PERI-
CLES ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA, FERNANDA FER-
NANDES MIRANDA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO
e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

123.-Ordinaria de Indenizacao-72/2004-JOSE APARECIDO
DA SILVA x CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA- Despacho
de fls. 133 - 1. Visando a evitar procrastinação do feito (art.
125, II, do CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum
de cinco dias, informarem se há intenção ou possibilidade séria
(sem intuito protelatório) de se tentar solução amigável para a
lide, a fim de que este juízo possa aferir sobre a conveniência
de designação de AUDIÊNCIA PRELIMINAR de que trata o
art 331 do Código de Processo Civil. (...). Adv. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ, RUBENS GONCALVES DE BAR-
ROS e JORGE YOKOYAMA-

124.-Exibicao de Documentos-135/2004-NIVALDO LUIZ BIL-
DHAUER x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA- Despacho de fls. 118 - 1. Intime-se a
requerida para se manifestar em cinco dias sobre o requerido a
fls. 117, juntando o documento pleiteado, se for o caso, a exem-
plo do que fez a fls. 105 e seguintes. (...). Adv. HAMILTON
JOSE OLIVEIRA-

125.-Embargos a Execucao-146/2004-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x VALTER LUIZ CURTULO e outros-
Despacho de fls. 43 - (...). 4. Se com réplica o Embargante
apresentar documento novo, intime-se o Embargado para ma-
nifestar-se a respeito, querendo, em cinco dias (CPC, art, 398),
observado o disposto nos arts. 188 e 191 do CPC, no que cou-
ber. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

126.-Ordinaria de Indenizacao-151/2004-CLODOALDO DO-
NIZETE DA SILVA x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despa-
cho de fls. 45-verso - (...). 2. Após a contestação, intime-se o
Autor para replicar, em dez dias (arts. 326 e 327 do CPC) bem
como, no mesmo prazo, se manifestar sobre eventuais docu-
mentos acostados com a defesa (art. 398 do CPC). (...). Adv.
HELEN MARIA FERREIRA-

127.-Alvara-183/2004-LEONILDA ROSSINI x J.D.C.- Despa-
cho de fls. 11-verso - 1. Cumpra-se o despacho de fls. 11 (ver-
so). 2. Após, dê-se nova vista. (Despacho de fls. 11-verso - 1.
Intime-se a requerente para emendar a petição inicial, em 10
dias e sob pena de extinção (art. 284 do CPC), a fim de qualifi-
car os demais herdeiros e requerer sua citação (consta na certi-
dão de óbito que a falecida deixou 06 filhos maiores). (...).
Adv. ANDERSON ROSSINI PEREIRA-

128.-Medida Cautelar-205/2004-MOUHAMMED SOUMAIL-
LE x PARANAVEL COMERCIAL DE VEICULO LTDA e ou-
tros- Certidão de fls. 101-verso - Sobre a certidão do Sr. Escri-
vão de fls., (Certifico que o Perito nomeado Luiz Nobukasu
Hirose designou o dia 14.09.2004 às 09:00 horas para realiza-
ção da perícia.), intimem-se as partes. Adv. JOSE ANTONIO

VOLPI DA SILVA, ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS
e ELLIS ERNANI CECHELERO-

129.-Embargos a Execucao-210/2004-SINDICADO DO CO-
MERCIO VAREJISTA DE PARANAVAI x FERRILUB DIS-
TRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA- Despacho de fls.
15 - (...). 3. Vindo a resposta, intime-se o Embargante para
replicar, em dez dias, somente se ocorrer uma das hipóteses
previstas nos arts. 326, 327 do CPC, ou 398 do mesmo diploma
processual (neste caso o prazo é de cinco dias). (...). Adv.
AMAURY DE MELLO-

130.-Embargos a Execucao-211/2004-SINDICATO DO CO-
MERCIO VAREJISTA DE PARANAVAI x RENATO BENVIN-
DO FRATA- Despacho de fls. 15 - (...). 3. Vindo a resposta,
intime-se o Embargante para replicar, em dez dias, somente se
ocorrer uma das hipóteses previstas nos arts. 326, 327 do CPC,
ou 398 do mesmo diploma processual (neste caso o prazo é de
cinco dias). (...). Adv. AMAURY DE MELLO-

131.-Exibicao de Documentos-215/2004-DIAMANTE E NEI-
VA LTDA e outros x BANESTADO LEASING S.A. ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Correspondência de fls. 15 - So-
bre a devolução de correspondência de fls., manifeste-se os
requerentes. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

132.-Usucapiao-282/2004-FLORISVALDO BASTOS e outros
x ROSINHA NIEPSE DA SILVA e outros- Retirar Ofício. Adv.
FABIO DOS REIS RUIZ-

133.-Declaratoria-294/2004-CLEBER ALCINO ODILOM DE
OLIVEIRA x AUTOMOTOR PARANAVAI - VEICULOS E
MAQUINAS LTDA- Despacho de fls. 52 - 1. Defiro à emenda
à petição inicial. 2. Aguarde-se pedido de informações do Tri-
bunal, quanto ao agravo. Adv. ROGERIA GUEDES-

134.-Interdicao-307/2004-ELZA MARIA DE JESUS x GENIL-
DA MARIA DE JESUS- Despacho de fls. 21-verso - 1. Desig-
no interrogatório da interditanda para o dia 08/09/2004, às 15:45
horas. (...). Adv. MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR-

135.-Arrolamento-308/2004-AIRTON JOSE FERREIRA x
SILVINA MEIRELES DE OLIVEIRA- Despacho de fls. 27-
verso - 1. Nomeio inventariante o(a) Requerente, indepen-
dentemente de compromisso (art. 1.032, caput, do CPC - Ar-
rolamento Sumário). 2. Intime-se o(a) Inventariante para, no
prazo de 05 dias, apresentar a partilha amigável, por escritura
pública, por termo ou por documento particular, caso já não
esteja anexada ou constante na própria petição inicial (CPC,
art. 1.031). Se se tratar de herdeiro único deve a Inventariante
simplesmente requerer a adjudicação dos bens descritos na
inicial (CPC, art. 1.031, parágrafo 1º). Deve o(a) Inventarian-
te cumprir, também, o contido no art. 991, III, parte final, do
CPC. (...). Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

136.-Embargos a Execucao-310/2004-MUNDIAL INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS LTDA x MASSA FALIDA DO
CURTUME INDIANO LTDA e outros- Despacho de fls. 168-
verso - (...). 1. Recebo os embargos, na forma dos arts. 736 e
739, parágrafo 1º, ambos do Código de Processo Civil, suspen-
dendo o processo de execução em apenso, ressalvado o dispos-
to no art. 375 do CPC. 2. Intime-se o embargado para impugnar
no prazo de 10 dias (CPC, art. 740, caput). (...). Adv. ANDRE
RICARDO FRANCO e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

137.-Ord.de Revisao de Contrato-311/2004-LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA FORTES x BANCO DO BRASIL S.A.- Despacho
de fls. 104 - Intime-se o autor para recolhimento do FUNRE-
JUS. Decorrido o prazo do art. 257 do CPC sem cumprimento,
arquivem-se, cancelando-se a distribuição. Adv. JOSUE CAR-
DOSO DOS SANTOS-

138.-Declaratoria-313/2004-SERGIO ANTONIO MENDES -
ME e outros x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- Despacho de
fls. 192 - (...). 2. Ante o exposto, emendem os autores a petição
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,
juntando os extratos bancários pertinentes a todo o período de
revisão pleiteado. Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO
OLIVEIRA-

139.-Cautelar Inominada-314/2004-SERGIO ANTONIO MEN-
DES - ME e outros x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- Des-
pacho de fls. 167/169 - (...). 3. Ante o exposto, indefiro a limi-
nar requerida. (...). Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO
OLIVEIRA-

140.-Executivo Fiscal-344/2002-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x BANCO ITAU- Despacho de fls. 143/145 - (...).
III. Ante o exposto, por não se admitir a retroatividade prevista
no art. 7º da Lei 10.819/2003 bem como pela não comprovação
da existência de garantia de restituição da parcela do depósito
cujo repasse foi pleiteado, INDEFIRO o requerimento do exe-
quente. Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS e ANDRE RICAR-
DO FRANCO-

141.-Execucao Fiscal-359/2003-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x GO FOR ROUPAS LTDA- Decisão de fls. 55/59 -
(...). III. Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executivi-
dade, devendo-se prosseguir com a execução. Indefiro a nome-
ação de bens à penhora, haja vista que para que os títulos de
dívida pública, ... sirvam como garantia efetiva de uma execu-
ção fiscal, é necessário lei específica autorizando a compensa-
ção do crédito tributário, executando com o título oferecido em
garantia, sob pena de indireta violação do art. 170 do CTN.
(...). Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JR-

142.-Carta Precatoria-62/2004-Oriundo da Comarca de NOVA
ESPERANCA - PR -GILVANA APARECIDA COLUSSI e ou-
tros x LAZARO FERNANDES- Despacho de fls. 42 - 1. Consi-
derando o informado a fls. 41 pelo Comandante da Polícia Ro-
doviária, redesigno a audiência para 06/10/2004, às 15:00 horas.
(...). Adv. PEDRO FRANCISCO VICENTIN, JOAO BATISTA
DE SOUZA e CINTHIA LUMI NAKASHIMA TANAKA-
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ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA 0035 000962/2003
0013 000843/2002

ABILIO NORONHA DIAS 0025 000465/2003
0002 000897/1999

ADALBERTO ANTONIO DA SILV 0018 000197/2003
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ADRIANO VOLPATO OAB/PR 35 0045 000201/2004
ALBERTO JOSE ZERBATO 0015 001015/2002

0029 000784/2003
0007 000948/2001

ALDREY FABIANO AZEVEDO 0056 000347/2004
0020 000239/2003
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CRISTIANE CHAVES DA SILVA 0011 000384/2002
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ELOI DIAS DA SILVA 0005 000047/2001
ERALDO TEODORO DE OLIVEIR 0003 000108/2000
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FERNANDA FERNANDES 0004 000934/2000

0045 000201/2004
FERNANDO CESAR AGUIAR OAB 0044 000162/2004
FRANCINE GUEDES SANCHES R 0032 000860/2003

0020 000239/2003
FREDERICO AUGUSTO TELES 0042 000132/2004
FUAD ESPER CHEIDA 0029 000784/2003

0002 000897/1999
GREICI MARY DO PRADO EICK 0071 000687/2004
GUILHERME CAMBRAIA DE OLI 0019 000212/2003
HELEN MARIA FERREIRA OAB/ 0038 000068/2004
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0016 000068/2003
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JOCELANI PINZON OAB/PR. 1 0034 000928/2003
JOSE ANTONIO DUMAS 0040 000120/2004
JOSE CARLOS FURTADO 0012 000572/2002
JOSE ORTIZ 0008 000987/2001

0027 000726/2003
JOSE PAULO PEREIRA GOMES 0047 000231/2004
JOSE RICARDO P. FERREIRA 0030 000790/2003

0025 000465/2003
JUAREZ LOPES FRANCA 0006 000941/2001
JUNIOR CEZAR N. FREITAS O 0031 000827/2003

0041 000129/2004
0043 000152/2004

JURANDIR DOMINGOS TERRA 0028 000755/2003
0040 000120/2004

LAURI TRENTINI 0062 000539/2004
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0056 000347/2004

LORIANE LEISLI AZEREDO OA 0028 000755/2003
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0072 000703/2004

LORIANE LEISLI AZEREDO-PR 0030 000790/2003
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LUIZ A.HOAICK RODRIGUES O 0054 000329/2004

0043 000152/2004
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0039 000110/2004
MAMORU FUKUYAMA 0004 000934/2000
MARCELO BARROS MENDES OAB 0011 000384/2002
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0051 000295/2004

0025 000465/2003
0023 000427/2003

MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0065 000568/2004
0026 000573/2003
0022 000383/2003
0062 000539/2004
0010 000218/2002
0050 000286/2004
0066 000572/2004
0064 000567/2004
0048 000268/2004
0033 000898/2003
0037 000018/2004
0011 000384/2002
0068 000600/2004
0073 000723/2004
0067 000580/2004

MARILEIDE MARCHI MORAES 0017 000184/2003
MARIO SERGIO GARCIA OAB/P 0034 000928/2003

0049 000278/2004
0052 000298/2004

MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 0009 000055/2002
0021 000381/2003

MICHELLE A.C. DE CARVALHO 0063 000557/2004
MIGUEL HADDAD 0005 000047/2001

0016 000068/2003
NEZIO NORONHA DIAS 0002 000897/1999

NILSON GONCALVES COSTA 0017 000184/2003
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0003 000108/2000

0004 000934/2000
0070 000677/2004

PATRICIA A. PANICK 0014 000849/2002
PATRICIA DE MOURA LEAL 0022 000383/2003
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0017 000184/2003

0027 000726/2003
0072 000703/2004

RENATO BENVINDO FRATA 0023 000427/2003
0052 000298/2004

RICARDO COSTA MAGUETAS OA 0074 000740/2004
ROBERTO A. HAYAMI MIRANDA 0010 000218/2002
ROBERTO NOBORU IAMAGURO O 0032 000860/2003
ROMEU LUIZ BOGONI 0019 000212/2003
RUBENS MERCURIO JUNIOR 0058 000386/2004

0042 000132/2004
SHIRLEY OLIVETTI 0058 000386/2004

0001 000190/1995
0053 000320/2004
0060 000463/2004
0069 000641/2004
0057 000385/2004

SUZY MARA BARBOSA CAPEL O 0059 000407/2004
SYLVIA NOGUEIRA COSTA OAB 0038 000068/2004
WAGNER DE MELO VOLPATO 0041 000129/2004

0049 000278/2004
0052 000298/2004

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-190/1995-R.A.N. e outros
x E.B.S.-Diante da certidao de fls.149/150, diga o exequente
em dez dias ...Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

2.-OUTROS PROCESSOS-897/1999-G.A.C.C. e outros x
L.D.Z. e outros-de-se ciencia as partes do retorno dos autos do
T. Ad Quem . Decorrido dez dias e nada sendo requerido, ar-
quivem-se os autos com as anotacoes cabiveisa ...Adv. FUAD
ESPER CHEIDA, ABILIO NORONHA DIAS e NEZIO NO-
RONHA DIAS-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-108/2000-A.A.V. e outros
x O.B.S.-..... I - Nao havendo noticia de atribuicao de efeito
suspensivo ao agravo..... Apos, nada sendo requerido, intime-
se o exequente para dar regular prosseguimento ao feito sob
pena de arquivamento da execucao ....Adv. ORLANDO GON-
TIJO DE OLIVEIRA e ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-934/2000-W.H.U. e
outros x R.B. e outros-..Custas processuais a cargo do requeri-
do R$658.37 ....Adv. FERNANDA FERNANDES, MAMORU
FUKUYAMA e ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-47/2001-L.M.L. e
outros x V.C.M.S.-...Por outro lado, como litigio versa sobre
direitos indisponiveis, e indispensavel a realizacao de audien-
cia de instrucao e julgamento que fica designada para o dia 25
de outubro de 2004, as 15.30 horas .... .... Os pontos controver-
tidos da demanda referem-se a paternidade atribuida ao reu e
ao binomio possibilidade-necessidade ... Deferida a producao
das seguintes provas ... a) pericial, consistente na pericia san-
guinea pelo sitema ABO-RH, e pelo sistema DNA ou HLA,
que fica condicionada a localizacao do reu., b) - depoimento
pessoal da genitora do infante, mediante regular intimacao... c)
- testemunhal.....d) - documental, mediante a apresentacao de
outros documentos que tenham pertinencia a causa ....- Adv.
ELOI DIAS DA SILVA e MIGUEL HADDAD-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-941/2001-M.P.E.P.
e outros x A.S.S.-..... Diante de todo o exposto, julgo improce-
dentes os pedidos formulados pelo autor, porque demonstrado
que o reu nao e o pai bioliogico do infante J.S., de S. .....Adv.
JUAREZ LOPES FRANCA-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-948/2001-P.S.A.M.
e outros x L.A.P.-Intime-se o autor para em dez dias fornecer o
CPF do reu ...Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-987/2001-T.E.S.D.S. e ou-
tros x E.E.R.D.S.-Intime-se o exequente para no prazo de dez
dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito ....Adv.
JOSE ORTIZ-

9.-OUTROS PROCESSOS-55/2002-D.N.M. x A.M.A.A.-Deve
o exequente providenciar deposito inicial da execucao ajuiza-
da bem como depositar a diligencia do oficial de justica para
cumprimento do mandado citatorio ( valores a disposicao na
escrivania ) ........Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN-
TINI e ADEL MOHAMAD A. AWADA OAB. 28.331-

10.-DIVORCIO CONSENSUAL-218/2002-J.L.S. e outros x
E.J.-Tendo em vista que ja houve sentenca de merito-fls., 61-
62, arquivem-se mediante as anotacoes e comuicacoes cabiveis
.....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS, LAURI
TRENTINI e ROBERTO A. HAYAMI MIRANDA-PROC.EST.-

11.-DIVORCIO DIRETO-384/2002-A.L.C. x L.C.M.C.-Dian-
te da peticao de fls.120-121, manifeste-se o autor no prazo de
dez dias ...dv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS,
CRISTIANE CHAVES DA SILVA FURUKAWA, MARCELO
BARROS MENDES OAB/33.503 e CIBELE NOGUEIRA DA
ROCHA OAB-30.068-

12.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-572/2002-M.S. e ou-
tros x S.C.S. e outros-Despacho de fls.202 - ..... Assim, aquele
instituto deu integral cumprimento a ordem judicial ....Alem
disso, havendo recusa no pagamento devera buscar meios judi-
ciais cabiveis para a cobranca, tendo em vista que nao sao par-
tes no presente feito .... SENTENCA..... Diante de todo o ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de descons-
tituir a relacao juridica consistente no vinculo de parentesco do
falecido P.S. de S., com a re S.C. de S..... De consequencia,
julgo extinto o processo com julgamento do merito, com fun-
damento no art.269, I do CPC, ... Condeno a re ao pagamento
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das custas processuais e despesas processuais e dos honorarios
de advogado ao patrono da parte autora, que arbitro em nove-
centos reais.....Adv. JOSE CARLOS FURTADO e FABIANE
MARIA-

13.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-843/2002-
M.M.M. x V.A.M. e outros-Encaminhem-se os autos ao E. Tri-
bunal de Justica do Parana com as nossas homenagens e caute-
las de estilo ....Adv. CILENE BENASSI PEROZIM OAB 26.848
e ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-849/2002-GABRIELI
RUFINO DOS SANTOS e outros x REGINALDO APARECI-
DO GONÇALVES DOS SANTOS-Deferida a suspensao do
processo pelo prazo de sessenta dias.....Adv. PATRICIA A.
PANICK e ARNALDO THADEU SEGURA PEREIRA-

15.-ALVARA-1015/2002-ANA CAROLINA TANAKA DE
OLIVEIRA x ESTE JUIZO-Cumpra-se a cota ministerial - ...
requeiro a intimacao do procurador da requerente para imfor-
mar o atual endereco da mesma ....Adv. ALBERTO JOSE ZER-
BATO-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-68/2003-P.H.A. e outros
x M.A.-.... Feito extinto - art.794 I do CPC - custas pelo execu-
tado R$237.39, mais uma diligencia do oficial de justica no
endereco do requerido ....Adv. MIGUEL HADDAD, IVONE
MANSUR OAB/PR 5921 e LUCILIO DA SILVA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-184/2003-G.C. e outros x
S.N.L. e outros-defiro o pedido de aproveitamento da avalia-
cao realizada nos autos 212-01, por medida de economia pro-
cessual .... ao contador para a elaboracao da conta geral ( conta
ja realizada pelo contador - fls., 61-62 ) ...Digam as partes so-
bre a conta realizada .....Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS
VAZ, MARILEIDE MARCHI MORAES e NILSON GONCAL-
VES COSTA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-197/2003-N.R.F.G. e ou-
tros x N.D.G.-..... Diante do exposto, intime-se o procurador
do exequente para adiantar as custas do oficial de justica a fim
de possibilitar o regular cumprimento do mandado de fls.76
...Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-212/2003-E.P.T.B.A. e
outros x E.T.A.-Diante da peticao e docs. de fls.73-80, mani-
feste-se a exequente no prazo de dez dias ...Adv. ROMEU LUIZ
BOGONI e GUILHERME CAMBRAIA DE OLIVEIRA-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-239/2003-K.F.C. x
D.J.O.-A intimacao da parte compete ao seu procurador, mes-
mo que seja pelo correio ...Adv. FRANCINE GUEDES SAN-
CHES RODRIGUES e ALDREY FABIANO AZEVEDO-

21.-OUTROS PROCESSOS-381/2003-R.E.D.S. x C.A.C.S.-Em
que pese tratarem os autos de direito indisponivel, mostra-se
conveniente a designacao de audiencia de conciliacao e sanea-
mento, diante dos resultados praticos que podem advir tal ato
... Para a audiencia prevista no art.331 do CPC, designo o dia
16 de novembro de 2004, as 13.30 horas....Caso nao haja con-
ciliacao, serao resolvidas as questoes pendentes, fixados os
pontos controvertidos e deferidas as provas pertinentes .....Adv.
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI e JEOVANI BONA-
DIMAN BLANCO-23807-PR-

22.-OUTROS PROCESSOS-383/2003-N.M.D.S. x J.A.M.-...
Feito suspenso ate nova manifestacao da exequente quanto ao
seu prosseguimento .... remetam-se os autos ao arquivo .....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e PATRICIA DE
MOURA LEAL-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-427/2003-P.R.C. x E.M.N.-
... Apos, contados e preparados, voltem conclusos para senten-
ca ...Custas processuais remanescente - R$28.00 . Adv. MAR-
COS ANTONIO LUCAS DE LIMA e RENATO BENVINDO
FRATA-

24.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-443/2003-A.C.P.
x L.H.P. e outros-Tendo decorrido o prazo de suspensao con-
vencionado a fls.44-45, abra-se vista ao autor para dizer se tem
interesse no prosseguimento do feito ....Adv. BRUNO TOR-
TORELLI WINCHE-

25.-OUTROS PROCESSOS-465/2003-M.A.G. x A.S.N.-...Nao
havendo manifestacao das partes, abra-se vista a parte autora e
depois ao reu, pelo prazo sucessivo de dez dias, para ofereci-
mento de suas alegacoes finais ......Adv. MARCOS ANTONIO
LUCAS DE LIMA, JOSE RICARDO P. FERREIRA, CRISTI-
ANE SALETE TAKEDA e ABILIO NORONHA DIAS-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-573/2003-C.D.A.D. e ou-
tros x E.C.D.-.... Suspendo o curso do processo ate nova mani-
festacao quanto ao seu prosseguimento ... remetam-se os autos
ao arquivo ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-726/2003-N.G.M. e outros
x N.M.Y. e outros-Diante da certidao de fls.249, digam as exe-
quente em dez dias .....Adv. JOSE ORTIZ e PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ-

28.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-755/2003-RO-
BERTO CARVALHO JANDRE e outros x ESTE JUIZO-....
Diante do exposto, por se tratar de mero erro material na des-
cricao do bem, DEFIRO, o pedido de retificacao ... Uma vez
feita a verificacao pela Fazenda Publica Estadual, expeca-se
formal de partilha com a correcao indicada .....Adv. JURAN-
DIR DOMINGOS TERRA e LORIANE LEISLI AZEREDO
OAB.30.805-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-784/2003-J.C.M. x
O.S.P.-Declaro encerrada a instrucao processual .... As partes,
para oferecimento de suas alegacoes finais escritas, no prazo
sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo autor . Adv. ALBER-

TO JOSE ZERBATO e FUAD ESPER CHEIDA-

30.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-790/2003-
CLAUDIO CESAR POMIN e outros x ESTE JUIZO-....Abra-
se nova vista a Fazenda Publica Estadual ....Adv. JOSE RI-
CARDO P. FERREIRA e LORIANE LEISLI AZEREDO-
PROC. ESTADO-

31.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-827/2003-A.D.M.
x D.A.M. e outros-diante da certidao de fls.66, manifeste-se o
exequente em dez dias .....Adv. JUNIOR CEZAR N. FREITAS
OAB/30.412-

32.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-860/2003-R.Y.W.I. e
outros x E.J.-Recebo a apelacao de fls.. em seu efeito devoluti-
vo e suspensivo .. Abra-se vista a parte apelada para, querendo,
oferecer contras-razoes no prazo de quinze dias ....Adv. RO-
BERTO NOBORU IAMAGURO OAB 34.322 e FRANCINE
GUEDES SANCHES RODRIGUES-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-898/2003-K.N.O.M. e
outros x V.M.-diante da certidao de fs.39, manifeste-se a exe-
quente em dez dias .....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

34.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-928/2003-J.R.M.
x B.R.C.M. e outros-....tendo em vista o doc,. de fls.60, defiro
o pedido de adiamento .... Redesigno a audiencia de concilia-
cao e julgamento o dia 11 de novembro de 2004, as 14.30 horas
....Adv. JOCELANI PINZON OAB/PR. 17.025, MARIO SER-
GIO GARCIA OAB/PR 35.238 e LUCIANE MOESSA DE
SOUZA-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-962/2003-M.A.S. e outros
x C.S.-Homologado acordo das partes . Feito suspenso ate o
dia 15 de maio de 2005 ....Adv. ADALBERTO ANTONIO DA
SILVA e ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA-

36.-ALIMENTOS-999/2003-J.C.S. x L.D.S.S. e outros-Defe-
rida a suspensao do processo pelo prazo de sessenta dias .....Adv.
ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-18/2004-M.L.S.C.
x D.F.L.G.-..... Diante do exposto, reconheco a ocorrencia de
fraude a execucao e considero ineficaz a venda do veiculo .....
Expeca-se carta precatoria para a comarca de Cianorte, para a
penhora do bem ... Indefiro por ora, sua remocao,.... por caute-
la oficie-se ao DETRAN, solicitando o bloqueio do veiculo em
questao .....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-68/2004-A.A.G. e outros
x J.G.-I -Diante da manifestacao da autora de fls..., abra-se
vista ao reu pelo prazo de dez dias ..... Para a audiencia previs-
ta no art.331 do CPC, designo o dia 03 de novembro de 2004,
as 13.30 horas .... caso nao haja conciliacao, serao resolvidas
as questoes pendentes, fixados os pontos controvertidos e de-
feridas as provas pertinentes .... v. HELEN MARIA FERREI-
RA OAB/MS 8034 e SYLVIA NOGUEIRA COSTA OAB/PR
36208-

39.-ALIMENTOS-110/2004-R.H.C.T. e outros x T.T.-... decor-
reu o prazo de suspensao do processo . Abra-se vista para a
parte autora dar regular prosseguimento no feito no prazo legal
....Adv. ANDERSON D AQUILA GONCALVES e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

40.-PROCESSO CAUTELAR-120/2004-F.C.B.P. x M.L.D.P.-
custas remanescentes pela requerente - Escrivania R$35.00,
Contador, Distribuidor e avaliador -R$79.88 . Oficial de Justi-
ca R$180.00 . Adv. JOSE ANTONIO DUMAS e JURANDIR
DOMINGOS TERRA-

41.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-129/2004-M.B.D.
x S.S. e outros-... De-se ciencia as partes do oficio de fls.142 (
oficio de fls. 142 - Informa que foi designado o dia 28 de se-
tembro de 2004, as 15.30 horas para a oitiva das testemunhas
arroladas - Comarca de Assis Chateaubriand, Vara Criminal e
Anexos - ) ...Adv. JUNIOR CEZAR N. FREITAS OAB/30.412
e WAGNER DE MELO VOLPATO-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-132/2004-M.S.G. e outros
x S.A.R.G.-Intime-se a exequente para em dez dias indicar conta
bancaria para o deposito da verba alimentar .....Adv. RUBENS
MERCURIO JUNIOR, ANDERSON LUIS PEREIRA GON-
ZALEZ e FREDERICO AUGUSTO TELES-

43.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-152/2004-F.D.S.C. x
A.D.M.-Diante do contido a fls.86, manifeste-se a requerente
em dez dias ....Adv. LUIZ A.HOAICK RODRIGUES OAB/
28.629 e JUNIOR CEZAR N. FREITAS OAB/30.412-

44.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-162/2004-IZABEL GA-
VELAK DA ROSA x ESTE JUIZO-...Tendo em vista que os
documentos de fls..... indicam que no assento de nascimento
da requerente consta que ela teria nascido em novembro, indis-
pensavel a realizacao de audiencia de instrucao e julgamento
para que sejam produzidas provas sobre sua alegacao de que
nasceu em agosto ....Designo o ato para o dia 11 de novembro
de 2004, as 15.30 horas . faculta a requerente apresentar suas
testemunhas na propria audiencia . ........Adv. FERNANDO
CESAR AGUIAR OAB/MG 36.296-

45.-OUTROS PROCESSOS-201/2004-C.C.W. x P.R.A.-... Em
que pese tratarem os autos de direito indisponivel, mostra-se
conveniente a designacao de audiencia de conciliacao e sanea-
mento ..... Para a audiencia prevista no art.331 do CPC, desig-
no o dia 04 de novembro de 2004, as 13.30 horas .... caso nao
haja conciliacao, serao resolvidas as questoes pendentes, fixa-
dos os pontos controvertidos e deferidas as provas pertinentes
.....Adv. FERNANDA FERNANDES e ADRIANO VOLPATO
OAB/PR 35.051-

46.-ALIMENTOS-223/2004-M.C.P.B. e outros x E.M.B.-De-

ferida a gratuidade com advertencia ...Fixado pensao alimenti-
cia provisoria ..... Designada audiencia de conciliacao e julga-
mento para o dia 18 de outubro de 2004, as 14.30 horas ... A
ausencia da autora na audiencia importa no arquivamento do
processo . A autora devera comparecer na audiencia acompa-
nhada de testemunhas ......Adv. ANTONIO HOMERO MA-
DRUGA CHAVES-

47.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-231/2004-M.L.G.D.S.
x N.A.G.D.S. e outros-... Tendo em vista o contido no oficio
circular n.086-04, Subsecao de Paranavai, que indica os advo-
gados inaptos ao exercicio da advocacia, intime-se o procura-
dor do autor para no prazo de dez dias, comprovar o saneamen-
to da irregularidade mediante certidao daquela entidade de clas-
se, sob pena de extincao do processo, sem julgamento do meri-
to ....Adv. JOSE PAULO PEREIRA GOMES-

48.-ALIMENTOS-268/2004-G.A.R. e outros x A.O.R.-O exe-
cutado nao foi localizado, diga o autor em dez dias ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

49.-PROCESSO CAUTELAR-278/2004-J.A.D.S. x P.D.S.-Para
a audiencia prevista no art,.331 do CPC, designo o dia 25 de
outubro de 2004, as 13.30 horas .... Intimem-se as partes as
quais deverao comparecer acompanhados de advogados ....Adv.
WAGNER DE MELO VOLPATO e MARIO SERGIO GAR-
CIA OAB/PR 35.238-

50.-ALVARA-286/2004-B.M.T. x E.J.-cumpra-se a cota minis-
terial - cota ministerial .... o M., Publico requer a intimacao do
requerente para juntar aos autos comprovante de inexistencia
de onus real sobre o imovel que se pretende adquirir, bem como
quitacao de impostos ..Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

51.-OUTROS PROCESSOS-295/2004-R.A. x R.V.A.-...Para a
audiencia prevista no art.331 do CPC, designo o dia 08 de no-
vembro de 2004, as 13.30 horas,. devendo as partes compare-
cem acompanhadas de advogado ... ... Adv. IVONE MANSUR
OAB/PR 5921 e MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

52.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-298/2004-J.A.D.S. x
P.D.S.-Deve a parte autora cumprir a cota ministerial - Cota
Ministerial - Antes de analisar o merito da questao, o Ministe-
rio Publico requer a intimacao da autora para manifestar-se sobre
seu interesse no prosseguimento do feito. ..... Adv. RENATO
BENVINDO FRATA, WAGNER DE MELO VOLPATO e
MARIO SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238-

53.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-320/2004-R.C.B.
x A.K.Y.-Custas processuais R$222.38 ...Adv. SHIRLEY OLI-
VETTI-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-329/2004-A.A.S. e outros
x O.C.S.-... Intime-se o executado para efetuar o pagamento da
verba alimentar mediante deposito na conta indicada a fls.44 ...
Apos, abra-se vista ao exequente para no prazo de dez dias
dizer se tem interesse no prosseguimento do feito ....Adv. LUIZ
A.HOAICK RODRIGUES OAB/28.629 e FABIANO NUUD
DE SOUZA-

55.-OUTROS PROCESSOS-334/2004-V.B.C. x T.T.-.... Dian-
te do exposto, suspendo o curso do processo, o que faco com
fundamento no art.265, I C/C o art. setimo do diploma proces-
sual civil, ate regularizacao do defeito de capacidade processu-
al do reu, com a indicacao do respectivo curador nomeado, o
que faco com fundamento no art.265, inciso, do CPC .....Adv.
ANDERSON D AQUILA GONCALVES-

56.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-347/2004-E.B. x
A.V.-Cumpra o requerido a cota ministerial ... cota ministerial
de fls.21- ...o Ministerio Publico requer, a fim de regularizar a
sua situacao processual, que o requerido acoste aos autos o
instrumento procuratorio ....Adv. LAURI TRENTINI e AL-
DREY FABIANO AZEVEDO-

57.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-385/2004-I.F.S. e
outros x R.D.P.-Diante da contestacao e doc. de fls.16-24, ma-
nifeste-se a autora no prazo de dez dias ....Adv. SHIRLEY
OLIVETTI-

58.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-386/2004-M.H.R.
e outros x A.S.O.-...Para a audiencia prevista no art.331 do
CPC, DESIGNO O DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2004, as
13.30 horas ... As partes devem comparecer acompanhados de
advogados ....Adv. SHIRLEY OLIVETTI, RUBENS MERCU-
RIO JUNIOR e JOAO HENRIQUE ERNESTO DE ANDRA-
DE-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-407/2004-R.M.R. e outros
x C.A.O.F.-Homologado acordo das partes - feito suspenso ate
04 de janeiro de 2005 ....Adv. SUZY MARA BARBOSA CA-
PEL OAB/PR34479-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-463/2004-A.C.A. e outros
x L.A.-Diante da justificativa do executado, diga a exequente
em dez dias .....Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

61.-OUTROS PROCESSOS-490/2004-T.V.A. e outros x E.J.-
Para a inquiricao da requerente e de seus genitores, designo o
dia 30 de setembro de 2004, as 13.30 horas .....Adv. FABIO
LUIZ CARDOSO BORBA-

62.-OUTROS PROCESSOS-539/2004-G.N.S. x J.L.S.-Em que
pese o rito adotado, mostra-se razoavel e conveniente a desig-
nacao de audiencia, nos termos do art.125, inciso IV do cpc, a
fim de promover a tentativa de conciliacao das partes... diante
do exposto, designo o dia 10 de novembro de 2004, as 13.30
horas , especialmente para fins de conciliacao ...Adv. LAURI
TRENTINI e MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-557/2004-L.S.B. e outros
x A.C.B.-Deferida a suspensao do processo ate 10-09-2004

.....Adv. MICHELLE A.C. DE CARVALHO OAB 31973-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-567/2004-J.P.A.P. e outros
x M.P.P.-O executado nao foi localizado, assim, manifeste-se o
exequente em dez dias ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-568/2004-L.G.D.S. e ou-
tros x V.P.D.S.-Diante da documentacao de fls.... manifeste-se
a exequente em dez dias .....Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

66.-ALIMENTOS-572/2004-J.A.M.C. e outros x A.P.C.-... Di-
ante do contido na certidao de fls.21, manifeste-se a autora
em dez dias ...( o executado nao foi citado em face de nao ter
sido localizado ) ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

67.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-580/2004-
R.S.R.S. e outros x E.J.-Deve o casal requerente comparecer
perante este Juizo para a audiencia de ratificacao do pedido
inicial em qualquer dia de expediente forense as 13.00 horas
.....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

68.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-600/2004-A.F.F. e
outros x N.C.-Diante da contestacao e docs., de fls.18-30, ma-
nifeste-se o autor em dez dias .....Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-641/2004-C.D.S.S. e ou-
tros x A.S.-Diante da justificacao de fls.23-29, manifeste-se a
autora em dez dias .....Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

70.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-677/2004-
J.C.O. e outros x E.J.-Deve a Fazenda Publica Estadual se ma-
nifestar no prazo legal ....Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLI-
VEIRA e LORIANE LEISLI AZEREDO OAB.30.805-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-687/2004-T.G.M.S. e ou-
tros x M.M.S.-Deferida a gratuidade com advertencia ... Deter-
minada a citacao do executado - art.733 do CPC - ... Fixado
honorarios para pronto pagamento em dez por cento do valor
das parcelas devidas ... Em relacao as parcelas anteriormente
vencidas..... devem ser cobradas na forma do art.732 do CPC
.....ficando facultado ao exequente ajuizar acao propria ....Adv.
GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF-

72.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-703/2004-
A.A.R. e outros x E.J.-Deve a Fazenda Publica Estadual se
manifestar no prazo legal ...Adv. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ e LORIANE LEISLI AZEREDO OAB.30.805-

73.-DIVORCIO CONSENSUAL-723/2004-A.S.V. e outros x
E.J.- Deve o casal requerente comparecer perante este juizo em
qualquer dia de expediente forense as 13.00 horas para a audi-
encia de ratificacao do pedido inicial .....Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

74.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-740/2004-
N.D.S.O. e outros x E.J.-Deve o casal requerente comparecer
perante este Juizo em qualquer dia de expediente forense, as
13.00 horas para a audiencia de ratificacao .....Adv. RICARDO
COSTA MAGUETAS OAB/PR 28275-

75.-ADOCAO-30/2003-A.C.A. e outros x M.F.R...... diante de
todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial ..... Oportu-
namente, arquivem-se ...Adv. ANDERSON D AQUILA GON-
CALVES e ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-

76.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-45/2004-L.P.V. x
M.C.P.B.-Diante do contido na certida de fls.23, manifeste-se
a autora em dez dias .....Adv. ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES-

CARTORIO CIVEL E ANEXOS COMARCA PINHAIS-PR
Desp. proferido pelo MM. Juiz de Direito
IRINEU STEIN JUNIOR (desig.)
RELACAO Nº 45/2004
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1.-BUSCA E APREENSAO-442/2004-BV FINANCEIRA S/A
- CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LACIR MIGUEL
ROKITSKI -”Deve a parte interessada providenciar o preparo
das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI - 27.293-

2.-BUSCA E APREENSAO-443/2004-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x MARLENE AL-
VES DA SILVA -”Deve a parte interessada providenciar o pre-
paro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY OAB/PR 28222-

3.-BUSCA E APREENSAO-444/2004-BANCO ITAU S/A x
JOAO APARECIDO DA SILVA -”Deve a parte interessada pro-
videnciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222-

4.-DEC.NUL.CLAUS.CONT.REST.VAL.P-445/2004-JOSE
LUIZ FRANCO FERREIRA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO -”Deve a parte interessada
providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv.
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 29.074-

5.-ALVARA-446/2004-FRANCISCO PIQUERAS PERES e
outros x -”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. MURILO HENRIQUE
PEREIRA JORGE-

6.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-447/2004-EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES CECILE LTDA x SIL-
VANEI PEREIRA DA SILVA E OUTROS -”Deve a parte inte-
ressada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).”
-Adv. JEAN CARLO LEECK OAB/PR 24.659-

7.-CARTA PRECATORIA-448/2004-BANCO ITAU S/A x
RONI PETERSON SANTOS OLIVEIRA -”Deve a parte inte-
ressada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).”
-Adv. DANIEL HACHEN OAB/PR 11.347-

8.-BUSCA E APREENSAO-449/2004-BANCO ITAU S/A x
AMAURI RODRIGUES DE FRANCA -”Deve a parte interes-
sada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -
Adv. DANIEL HACHEN OAB/PR 11.347-

9.-EMBARGOS EXECUCAO-450/2004-SIGEL MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -”Deve a parte interessada providenciar o prepa-
ro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. ALEXANDER SIL-
VA SANTANA OAB/30.562-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-451/2004-MUNICIPIO DE
PINHAIS x IVANO ABDO CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA -”Deve a parte interessada providenciar o pre-
paro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

11.-CARTA PRECATORIA-452/2004-JORGE NELSON FAL-
CO x CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO CENTRAL
EXTRA SUPER e outros -”Deve a parte interessada providen-
ciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. LUCIA
CRISTINA DA COSTA LOPES-

12.-RECONVENCAO-453/2004-RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FI e outros x EQUIPA-
MENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
e outros -”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. VANIA DE F. C. LUIZ
CARTA - 23.335-

13.-RECONVENCAO-454/2004-ACROPOLE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA x MUNICIPIO DE PINHAIS -”Deve
a parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art.
257, do CPC).” -Adv. EVERSON NAZARIO OAB/PR 31.550-

14.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-455/2004-ROB-
SON LUIZ SELLETI x M.M. ARRUDA & CIA LTDA -”Deve
a parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art.
257, do CPC).” -Adv. JORGE ANTONIO NASSAR CAPRA-
RO 17.598-

15.-IND. CUM.PERDAS E DANOS E D.M-456/2004-FABIO
ROGERIO SIRINO DE CAMPOS x ITAU SEGUROS S/A -
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO CEZAR XAVIER OAB/PR
7.500-

16.-RESCISAO CONTATUAL C/C PERDAS-457/2004-SIE-
GFREDO ALFONSO SCHULTZ e outros x NERI WILSON
BRERO -”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO CEZAR XAVIER
OAB/PR 7.500-

17.-MONITORIA-458/2004-BANCO ITAU S/A x TMZARA
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E e outros
-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. DANIEL HACHEN OAB/PR 11.347-

18.-BUSCA E APREENSAO-459/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CELSO JUSTINO DE LIMA -”Deve a
parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. ANA LUISA ABSY OAB 34.110-

19.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU-460/2004-ER-
NESTO JOSE BORSATO x MANILDA MACIEL e outros -
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA
10.578/PR-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-353/1998-ESPOLIO DE
NATALA KARAN e outros x VALTERLU PAULA PIRES. “A
preliminar de revelia nao tem como ser acolhida, pois o man-
dado de citacao foi juntado as fls. 34v em data de 09/02/99 e a
contestacao foi protocolada em data 10/02/99, portanto dentro
do prazo estipulado. No mandado juntado as fls. 26/27 nao se
efetivou a citacao sendo inclusive devolvido sem o cumprimento.
Assim, fica rejeitada a preliminar. Inexistindo outras prelimi-
nares a ser decidida, declaro saneado o processo, uma vez que
concorrem as condicoes da acao e os pressupostos processuais.
defiro a producao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Inventariante e do Requerido, pena de confissao,
assim como, na oitiva de testemunhas. Fixo como ponto con-
trovertido a ser dirimido em instrucao o esbrulho possessorio.
Designo o dia 05 de outubro de 2004 as 13:30 horas. Deverao
as partes observar ao contido no art.407 do Codigo de Processo
Civil quanto ao rol de testemunhas. Intimem-se.”-Adv. RAFA-
EL COSTA CONTADOR e MARCOS SURUGI DE SIQUEI-
RA 14.533-

21.-REIVINDICATORIA-595/1998-FRANCISCO DA CUNHA
DIAS x CLOVIS SOARES MAIA “ No prazo comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com objeti-
vidade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art.130). Apos, voltem-me conclusos, para desig-
nacao de audiencia. Intimem-se.” -Adv. JOHNSON SADE,
ROBERVAL KUGLER MENDES OAB/PR 4485 e HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

22.-ORDINARIA-724/1998-BANCO BOAVISTA S.A. x TA-
NAYRA IND.COM.ART.ESPORTIVOS LTDA -”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. DA-
NIEL HACHEN OAB/PR 11.347-

23.-USUCAPIAO-846/1998-FRANCISCO DA SILVA e outros
x ASSOC.PR DE CRIADORES DE BOVINOS DA RACA
HOLANDESA e outros. “Atenda-se o requerido pelo Ministe-
rio Publico as fls.134vº (Tendo em vista que Francisco da Silva
e Gloria Pereira Amorim da Silva nao figuram como autores
nos autos nº812/98, pugna-se sejam os mesmos intimados, as-
sim como a parte requerida, a fim de que se manifestem acerca
do acordo entabulado naqueles autos) Cautelas necessarias.”-
Adv. LUIZ ALEXANDRE CARTA WINTER 12.285, MAR-
COS SURUGI DE SIQUEIRA 14.533 e JAIRO ELEASAR PIN-
TO RIBEIRO 9521/PR-

24.-INDENIZACAO-1461/1998-ITAMAR CIDADE ALVES x
ITALCHAP IND. COM. DE TELHAS ASFAL. E IMPERM.
LTDA. “Designo o dia 9 de dezembro de 2004, as 14:30 horas,
para a audiencia de instrucao e julgamento. Deverao as partes
observar ao contido no artigo 407 quanto ao rol de testemu-
nhas. De-se ciencia ao Ministerio Publico, se necessario. Inti-
me-se.”-Adv. JANILCE SOARES MOREIRA e RICARDO
GIUSEPPE DE VICENTE

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x OGILSON GOMES ROCHA -”Deve a
parte interessada providenciar o deposito das custas da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI OAB/PR 25730-

26.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1012/1999-JUSSARA
MONTEIRO FREITAS x ISVALDO FERREIRA DA SILVA.
“Para os fins do artigo 331 do CPC, designo dia 10/11/04, as
13:30 horas, para audiencia de conciliacao.” (Manifeste-se o
autor sobre a certidao do Sr Oficial de Justica (deixei de inti-
mar o requerido, pelo motivo do mesmo nao mais residir no
endereco dado).-Adv. RAFAEL DRIESSEN, AMILCAR LIS-
BOA CONERADO, ROSANGELA LISBOA CONERADO
17.695 e WILIAM F. T. FRANCA BORGES 14.006PR-

27.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-59/2000-LUCIA-
NO VALERIO BATISTA DOS SANTOS x JANDIR GONSA-
TO. “Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias,
quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.”-Adv. OSVAL-
DO CALIZARIO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-230/2000-EME-
BE ALIMENTOS LTDA x SERVIDONI COMERCIO DE CES-
TA BASICA LTDA -”Deve a parte autora providenciar o depo-
sito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo
de 05 (cinco) dias.”-Adv. MARCOS ALBERTO CARVALHO
FREITAS e ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-

29.-COBRANÇA-558/2000-CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA x COMPANHIA SULINA DE PREVIDEN-
CIA E SEGUROS. “Designo o dia 18/11/04, as 15:30 horas,
para a audiencia de conciliacao. Cite-se e intime-se e cautelas
necessarias.”-Adv. SIMONE ZONARI LETCHCOSKI, JOR-
GE PIRES DE CAMARGO ELIAS e DAMIEN PABLO O.
THEIS 26.276/PR-

30.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-716/2000-
P.D.D.S.K. e outros x M.S.K. “Para o ato, designo o dia 09/11/
04, as 14:30 horas. Intimacoes necessarias. Ciente o Ministerio
Publico.” (manifeste-se o autor sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica, deixou de intimar o requerido pelo motivo do mes-

mo nao ser encontrado no endereco dado).” -Adv. MARCOS
SURUGI DE SIQUEIRA 14.533 e JOAO APº VENANCIO
OAB/PR 18.944-

31.-MONITORIA-804/2000-PLATINAO COMERCIO DE
CARNES E DERIVADOS LTDA x LA NO CARVAO MER-
CEARIA LTDA -”Deve a parte interessada providenciar o de-
posito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.”-Adv. PAULA ROBERTA PIRES OAB/
PR 23.901-

32.-EMBARGOS DE OBRA-947/2000-MARIA NELI DE-
CKER x ARI DECKER. “Sobre a peticao e documentos junta-
dos, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias. Intimem-
se.”-Adv. RENATO DACILIO FLORES OAB/PR 5.025-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-553/2001-SOLLUZ
CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x REOBE MAO DE
OBRA NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA. “Designo o dia 24/
09/04, as 10:00 horas, para, em cartorio e sob as penas de lei, a
parte consignante efetuar, ou complementar, o deposito atuali-
zado. Cite-se para, na data supra, vir ou mandar receber a quantia
ou coisa devida, ou, querendo, apresentar defesa, no prazo de
dez dias, contados da data designada para o recebimento. De-
vera o mandado conter as advertencias dos arts.285 e 319, do
Digesto Processual Civil. Observe-se o endereco para a citacao
declinado as fls. 32. Havendo prestacoes periodicas, as demais
parcelas poderao ser depositadas, atualizadas, sem maiores for-
malidades, mediante simples termo nos autos. Havendo recebi-
mento sem contestacao, arbitro honorarios advocaticios em 10%
do debito efetivamente consignado, devendo estes e as custas
serem abatidas do deposito, liberando-se o saldo. Intimem-se.”-
Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-749/2001-LUCIANO VA-
LERIO BATISTA DOS SANTOS x JANDIR GONSATO -”Deve
a parte interessada providenciar o deposito das custas da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. OSVALDO CALIZARIO-

35.-DESAPROPRIACAO-1018/2001-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARIO JOUBERT
BORGES 155.732.229-53 e outros -”Deve a parte autora pro-
videnciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MILTON FERREI-
RA OAB/PR 14.453-

36.-DEPOSITO-1139/2001-BV FINANCEIRA S.A CREDITO,
FINANC. E INVEST. x AGENOR BEVILAQUA NETO -”Deve
a parte interessada providenciar o deposito das custas da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES/PR 19937 e FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ-

37.-INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-364/2002-M.H.P.
e outros x J.F. “Designo dia 13/12/04, as 16:00 horas, para au-
diencia de intrucao e julgamento. Intimacoes e cautelas neces-
sarias.”-Adv. RAQUEL ANDRADE KRAUSE OAB/PR 23513-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1654/2002-MOINHO RIO
NEGRO LTDA e outros x STRATEGIC BULK CARRIERS
INC. “Recebo a apelacao de fls.094/117, no efeito suspensivo
(CPC, art.520-v). Intime-se a parte apelada para responder no
prazo de 15 (quinze) dias. Lance-se a certidao a que se refere o
CN 5.12.5. Intimem-se.”-Adv. PAULO SERGIO S. CACHO-
EIRA 25.567/PR, MARCUS V. TADEU PEREIRA OAB/24.625
e NELSON BATISTA PEREIRA

39.-USUCAPIAO-2060/2002-SONIA TEREZA DE ALMEIDA
GONCALVES x CARLOS ALBERTO CUNHA e outros -”Deve
a parte aautora providenciar o deposito das custas da diligencia
do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
MARCELO NASSIF MALUF-

40.-EXECUCAO-2234/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x LOURAINE CRISTIANE PINHEIRO ALVES -”Deve a
parte interessada providenciar o deposito das custas da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-872/2003-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S.A x LBF SUPERMERCADO
LTDA -”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS-

42.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-1551/2003-T.S.
x M.S.I.E. “Desentranhe-se o envelope contendo o CD de
fls.372/373 e guarde-se em cofre do cartorio. Nao vislumbro, a
priori qualquer dolo ou ma-fe por parte dos serventuarios, quanto
ao fato de terem entregado uma copia do CD com o laudo peri-
cial para o procurador da parte requerida, uma vez que se deu
por equivoco, inexistindo motivo que justifique qualquer pro-
cedimento administrativo, apenas que tais atos se evitem. Inti-
mem-se.”-Adv. MANOEL J.PEREIRA DOS SANTOS/28.797,
SANDRO RAFAEL BONATTO-OAB/PR 22.788 e ALEXAN-
DER SILVA SANTANA 30.562

43.-ACAO DE ALIMENTOS-1912/2003-C.M.V. e outros x
A.E.O. -”Deve a parte credora retirar de Cartorio a Carta de
Citacao expedida, bem como o oficio providenciando a sua re-
messa no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. CAROLINE PALU-
DETTO PASCUTI-

44.-BUSCA E APREENSAO-21/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x MARLI APA-
RECIDA DA SILVA CARDOSO -”Deve a parte autora provi-
denciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ROSIANE APª
MARTINEZ OAB/PR 29.945-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/2004-SER-
VOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA x TRANSPORTADO-
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RA DIMENSAO LIMITADA -”Sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica (deixei de citar a devedora, pelo motivo da mesma
nao mais ser encontrada no endereco dado), manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR 21.773-

46.-MONITORIA-211/2004-GLB EMBALAGENS LTDA x
SKY DENT IND. E COM. LTDA “Deve a parte interessada
providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. GILES SANTI-
AGO JUNIOR-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2004-GLB
EMBALAGENS LTDA x ART’S INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA e outros. “Uma vez que houve o com-
parecimento espontaneo da Executada, de-se ciencia ao Sr.
Oficial de Justica que a citacao ja restou consolidada. Deve o
mesmo proceder a penhora de bens uma vez que a execucao de
pre executividade nao suspende o curso da execucao. Manifes-
te-se o Exequente, no prazo de05 (cinco) dias, quanto ao pedi-
do formulado pela Executada. Intimem-se.”-Adv. GILES SAN-
TIAGO JUNIOR e FRANCIELE FONTANA OAB/PR 36.827-

48.-DEPOSITO-220/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
CIBELI SILVANO REZENDE “Sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica (deixei de citar o requerido, pelo motivo de nao en-
contrar o numero indicado, tendo percorrido por duas vezes
toda a extensao daquela via publica sem exito), manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA OAB/30.382-

49.-ACAO DE ALIMENTOS-255/2004-M.T.L. e outros x
J.N.R. -”Concedo os beneficios da Assistencia Judiciaria Gra-
tuita a parte requerente. Designo dia 30/09/04 as 13:30 horas,
para a audiencia de Conciliaçao, restando negativa, lavre-se o
competente Termo, iniciando-se o prazo para apresentaçao de
eventual contestaçao, sob pena de revelia; Fixo alimentos pro-
visorios em importancia correspondente a um (01) salario mi-
nimo vigente, sem prejuizo de posterior alteracao, por ocasiao
da decisao final, vez que nao ha elemento de prova dos ganhos
do requerido. Oficie-se a firma empregadora, se necessario, para
que proceda o desconto dos alimentos fixados na folha de pa-
gamento do requerido a partir da data da prolacao do presente
despacho. Ciente a parte requerente, que o nao comparecimen-
to na audiencia de Conciliaçao implicara no arquivamento do
presente pedido (art. 7 da Lei n. 5.478/68); Cite-se e intime-se,
com as cautelas e advertencias legais; Ciente o representante
do Ministerio Publico”.-Adv. JOAO APº VENANCIO OAB/
PR 18.944-

50.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-260/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLAUDINEI DOS SANTOS.
“Tendo em vista que esta em tramite perante a 9ª Vara Civel da
Comarca de Curitiba processo de Revisao de Clausula Contra-
tual, na qual se discute a validade das clausulas do contrato
que embasa o presente feito, reconheco que o julgamento da-
quele feito influenciara de forma decisiva quanto ao prossegui-
mento desta Acao, motivo pelo qual suspendo o curso proces-
sual. Outrossim, como a acao proposta perante o Juizo da 9ª
Vara Civel de Curitiba e anterior aquele juizo e prevento. As-
sim, reconheco a conexao das acoes e determino as baixas e
anotacoes necessarias e a remessa destes autos ao Juizo da 9ª
Vara Civel de Curitiba, com as nossas homenagens. Intimem-
se.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR e
MAYLIN MAFFINI OAB/PR 34.262-

51.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU-261/2004-MA-
RIA IZABEL DE CARVALHO x PEDRO CARNEIRO LOBO
FILHO. “Vistos etc..., Diante do exposto, e com fundamento
nos arts.9º inciso III e 62 inciso I, ambos da Lei nº 8.245/91,
julgo procedentes os pedidos contidos na inicial, para os fins
de: DECLARAR rescindido o contrato locaticio celebrado en-
tre as partes, DECRETANDO o despejo do reu. CONDENAR
o reu ao pagamento dos alugueis e demais encargos locaticios
inadimplidos, desde o inicio do inadimplememto ate a efetiva
desocupacao do imovel, devidamente abatida a quantia que res-
tou quitada (mil Reais-R$1.000,00). Consoante determina o art.
63, par.1º, alineas “a” e “b” da Lei nº 8.245/91, fixo o prazo de
15 (quinze) dias para desocupacao voluntaria, ao que devera a
escrivania providenciar a intimacao do reu. Para a hipotese de
execucao provisoria da presente decisao, considerando que a
falta de pagamento se inclui entre as mais graves infracoes con-
tratuais, dispenso a prestacao de caucao. A esse
respeito,oportuna a transcricao do seguinte julgado: “O “ca-
put” do art.64 da Lei nº 8245/91 nao ressalvou o inciso III do
art.9º. No entanto, dentre as obrigacoes do locatario consta, em
primeiro lugar, a de pagar pontualmente o aluguel e os encar-
gos da locacao (incisoI do art.23). Entao a falta de pagamento
do aluguel implica necessariamente, ocorrencia de infracao de
obrigacao legal (inciso II do art.9º) e, nessa hipotese, dispensa-
se a caucao para a execucao provisoria do despejo.” (STJ, 6ºTur-
ma, RMS 3.289/SP, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 13.6.95, DJU
9.10.95, p.33.615) A vista do art.20, par.4º do CPC, condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais calculadas ex
lege e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$500,00 (qui-
nhentos reais), sopesando para tanto o grau de zelo da profissi-
onal, a qualidade do trabalho despendido, a simplicidade da
causa, o local e o tempo exigido para a prestacao do servico.
Cumpram-se as disposicoes do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica, no que for aplicavel. P.R.I.”-Adv. LU-
CIANA CALVO WOLFF e PEDRO LUIZ NUNES OAB/PR
16.459-

52.-REIVIND.POSSE C/C TUT.ANT.P.D-267/2004-LUIZ
ANDRE DAS NEVES e outros x OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA -” No prazo comum de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).
Apos, voltem-me conclusos, para designacao de audiencia. In-
timem-se.”-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIO-
NEI SCHENFELD, PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH e

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA OAB/14804-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/2004-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x SUPERMERCADO TIMBU
LTDA e outros -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (dei-
xei de proceder a citacao da empresa, fui informado pelo pro-
prietario do imovel que a mesma esta fechada a dois meses e
nao soube informar seu novo endereco), manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA-

54.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-390/2004-AGENCIA
CORREIOS FRANQUEADA CAMILO DI LELLIS LTDA x O
MUNICIPIO DE PINHAIS -”Manifeste-se a parte autora sobre
a contestacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez)
dias.” -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELLO, DANIEL L.
BARDDAL FAVA/PR 14.070-

55.-INVENTARIO-421/2004-PAULA AMANTINO CAVAS-
SIN x PAULO JOSE CAVASSIN “Deve a parte AUTORa pro-
videnciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MARCELO B DE
CAMPOS OAB/PR 27.457-

56.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-492/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A C.F.I. x ENIO CESAR DE JESUS -”Vistos
e etc... Homologo por sentenca para que produza seus juridicos
e legais efeitos, o pedido de extincao pleiteado pela parte auto-
ra as fls. 21, julgando extinta a acao sem apreciacao do merito,
o que faco com amparo no disposto no artigo 267 inciso VIII
do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquive-
se observando-se as cautelas de estilo”. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA OAB/30.382-

57.-USUCAPIAO-554/2004-MERICE POSSAMAI BUENO x
OLIVIO JOSE DOS SANTOS. “Manifeste-se o autor sobre o
teor do oficio, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MARCELO
NASSIF MALUF OAB/PR 17.579-

58.-BUSCA E APREENSAO-580/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A. - BANCO MULTIPLO x SENIR MARIA NICOLOT-
TI GUIL -”Manifeste-se a parte autora sobre a certidao de fls.30,
(decorreu o prazo legal sem oferecimento de contestacao ou
purgacao de mora), no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK OAB/PR 5.879 e MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK OAB/PR 13.304-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-582/2004-A.L. e outros x E.P.S.
-” Concedo os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita a
parte requerente. Designo dia 13/09/04, as 13:30 horas, para a
audiencia de Conciliaçao, restando negativa, lavre-se o com-
petente termo, iniciando-se o prazo para apresentaçao de even-
tual contestaçao no prazo legal, a contar da data acima desig-
nada, sob pena de revelia; Fixo alimentos provisorios em im-
portancia correspondente a 50% (cinquenta por cento) do sala-
rio minimo com os acrescimos legais, devendo ser pago na for-
ma exposta no pedido inicial, sem prejuizo de posterior altera-
çao, por ocasiao da decisao final; Ciente a parte requerente,
que o seu nao comparecimento na audiencia de Conciliaçao
implicara no arquivamento do presente pedido (art. 7 da Lei n.
5.478/68); 4- Cite-se e intime-se, com as cautelas e advertenci-
as legais; Ciente o representante do Ministerio Publico”. (Ma-
nifeste-se a parte autora, sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica (deixei de citar e intimar o requerido pelo motivo do mes-
mo nao mais residir no endereco dado).-Adv. DANIELLE PA-
TRICIA S.CONTER - 32.106-

60.-ORD.REV.CONTR.C/PED.TUT.ANTEC-601/2004-ATI-
LIO PEDRO SAVI JUNIOR x NOVA PINHAIS DESENVOL-
VIMENTO URBANO LTDA -”Manifeste-se a parte autora so-
bre a contestacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez)
dias.” -Adv. CHRISTIAN S.BORTOLOTTO 31.218/PR-

61.-BUSCA E APREENSAO-656/2004-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x REINAL-
DO ANTUNES -”Vistos e etc ..., Homologo por sentenca para
que produza seus juridicos e legais efeitos o pedido de extin-
cao pleiteado pela parte autora as fls.30, julgando extinta a acao
com apreciacao do merito, o que faco com amparo no disposto
no artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se observando-se as cautelas de esti-
lo.” -Adv. MAURICIO MUSSI CORREA OAB/PR 23.302-

62.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-670/2004-BAN-
CO ABN AMRO S/A x ROMULO RIBEIRO DOS SANTOS -
”Deve a parte autora retirar a carta precatoria expedida, no pra-
zo de cinco (05) dias.” -Adv. VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI - 25.474-

63.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-676/2004-BAN-
CO ABN AMRO S/A x JOSE IEDO GALARCA LUCHO -
”Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia requerida (fls.26/27), com o que
julgo extinto este processo, em virtude da transacao celebrada
entre as partes (CPC, art.269, inc.III). Custas e honorarios na
forma avencada. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao,
facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos.
P.R.I. Cumpra-se.” -Adv. VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI - 25.474 e ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/
PR-

64.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-678/2004-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x LUIZ WALDEMAR DOS SANTOS -
”Manifeste-se o autor sobre o laudo de avaliacao, no prazo le-
gal”.-Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO-690/2004-CELIA REGI-
NA BORNANCIM x FINASA S/A “Com base no art.265, inci-
so IV “a” determino a suspensao dos autos de busca e apreen-
sao em apenso, registrado sob nº608/2004. Recolha-se o man-
dado de busca e apreensao. Cita-se a Requerida para contestar
o pedido, no prazo legal, sob pena de revelia. Intimem-se.”
(Deve a parte autora providenciar o deposito das custas iniciais

e da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias). -Adv. DANIELE P.LIMA D.PORTAS 33.611/PR-

66.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-691/2004-CELIA
REGINA BORNANCIM 530.071.079-20 x FINASA S/A
57.561.615/0001-04. “Importante asseverar que os paragrafos
insertos no art.890, pela Lei8951/94, propiciaram um leque
maior para o devedor se liberar do pagamento. Nao se trata de
pre-requisito, apenas uma faculdade ao devedor optar pela con-
signacao administrativa ou judicial. Cabe ao devedor optar en-
tre uma ou outra forma de deposito. Condeno o prazo de 05
(cinco) dias para o deposito da importancia em Juizo (art.893,I,
do CPC). Cite-se a re para receber, lavrando-se termo, pena de,
se nao comparecer, ou se aparecer e nao receber, ser efetuado o
deposito. Comparecendo a re e recebendo, os honorarios advo-
caticios, de 10% do deposito e asa custas e despesas de sua
responsabilidade deverao ser retidas no ato, descontando-se do
montante do pagamento. O prazo para contestar, no caso de
nao recebimento, sera de 15 (quinze) dias, contados da efetiva-
cao da consignacao, devendo constar no mandado que presu-
mir-se-ao verdadeiros os fatos narrados na inicial em caso de
nao contestada a acao. Havendo prestacao periodica, uma vez
consignada a primeira, podera o autor continuar a consignar as
que forem vencendo sucessivamente, sem mais formalidades
que o termo, desde que o faca ate 05 (cinco) dias contados da
data do vencimento de cada uma. Intime-se. Diligencias neces-
sarias.”-Adv. DANIELE P.LIMA D.PORTAS 33.611/PR-

67.-BUSCA E APREENSAO-713/2004-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANC. E INVEST/ x SERGIO DA CUNHA
TEIXEIRA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei
de proceder a apreensao do bem, pelo motivo do mesmo nao
mais ser encontrado neste endereco), manifeste-se a parte au-
tora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY OAB/PR 28222-

68.-BUSCA E APREENSAO-819/2004-BANCO BRADESCO
S/A x IMPAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei
de proceder a apreensao, pelo motivo do mesmo nao mais ser
encontrado no endereco indicado), manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. EMANUEL V.CANEDO
DA SILVA OAB/10088-

69.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-824/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIA DE FATIMA NUNES
CAVALHEIRO. “Defiro a purgacao da mora das parcelas ven-
cidas, acrescimos das custas processuais e honorarios advoca-
ticios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do
debito. A Contadoria para efetuar o calculo nos moldes acima,
acrescido de correcao monetaria, juros de 01% (um por cento)
ao mes e multa contratual de 02% (dois por cento - ex vi do
art.52, par.1º, do Codigo de Defesa do Consumidor), tudo a
partir de cada vencimento. Feito o calculo, intimem-se as par-
tes, facultando-se a parte re seu pagamento, no prazo de 03
(tres) dias, contados a partir da intimacao deste despacho.(Total
do Calculo Judicial R$ 2.769,91 (dois mil, setecentos e sessen-
ta e nove reais e noventa e um centavos). Intimem-se. Diligen-
cias necessarias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
30890-B/PR e MAURILIO VIANA PEREIRA OAB/PR 30695-

70.-USUCAPIAO-877/2004-ROMARIO NIADA NUNES x
FLORESVALDO ANTONIO DE SOUZA e outros -”Deve a
parte autora providenciar o deposito das custas da diligencia
do Sr. Oficial de Justica, bem como retirar os oficios e edital
expedido, mediante apresentacao de disquete, no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

71.-INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-953/2004-F.B. e
outros x J.A.S. “Deve a parte autora, providenciar o prepao das
custas iniciais, bem como as custas da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. KARINA S. DE
OLIVEIRA-

72.-DECLARATORIA-968/2004-LUIZ CARLOS DOS SAN-
TOS x CCV- ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. “Deve o Requerente atribuir valor a causa. Intimem-
se.”-Adv. CLAUDIA B. CARNEIRO DE SIQUEIRA-

73.-BUSCA E APREENSAO-1003/2004-BANCO ITAU S/A x
OSLI DUARTE GONCALVES “Deve a parte autora providen-
ciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. JANAINA GIOZZA e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222-

74.-REVISAO DE BENEFICIO PREVIDE-1018/2004-JOVEN-
TINO RIBEIRO DO VALE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS). “Manifeste-se o requerente no pra-
zo de 10 (dez) dias, quanto a contestacao ofertada. Intimem-
se.”-Adv. PRISCILA CAMPANINI-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-1046/2004-O MUNICIPIO
DE PINHAIS x LHB COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA. “Manifeste-se o Embargante sobre a impug-
nacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

76.-BUSCA E APREENSAO-1085/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x AMIL DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA
LTDA. “..., Assim, declaro este Juizo absolutamente incompe-
tente para conhecer e julgar a presente e declaro competente
para tal o Juizo da Comarca de Florianopolis-SC, foro do do-
micilio do consumidor. Passada esta em julgado, remetam-se
os autos para o Juizo competente, mediante as necessarias ano-
tacoes e baixas, inclusive perante o distribuidor. Intimem-se.”-
Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER OAB/PR 25.731-

77.-BUSCA E APREENSAO-1086/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MAYCON MORO DE PAULA. “..., Assim, decla-
ro este Juizo absolutamente incompetente para conhecer e jul-
gar a presente e declaro competente para tal o Juizo da Comar-
ca de Joinville-SC, foro e domicilio do consumidor. Passada
esta em julgado, remetam-se os autos para o Juizo competente,

mediante as necessarias anotacoes e baixas, inclusive perante o
distribuidor. Intimem-se.”-Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER
OAB/PR 25.731-

78.-BUSCA E APREENSAO-1088/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x RUBENS THEIS. “..., Assim, declaro este Juizo
absolutamente incompetente para conhecer e julgar a presente
e declaro competente para tal o Juizo da Comarca de Joinville-
SC, foro de domicilio do consumidor. Passada esta em julgado,
remetam-se os autos para o Juizo competente, mediante as ne-
cessarias anotacoes e baixas, inclusive perante o distribuidor.
Intimem-se.”-Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER OAB/PR
25.731-

79.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1105/2004-FLOREN-
CIA RAMOS DE CAMPOS e outros x HM ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS SC LTDA -1- “A Lei 1.060/50, em
seu artigo 4º, estabelece que a parte gozara dos beneficios da
Assistencia Judiciaria por simples afirmacao. No entanto, esta
disposicao colide em termos com o que dispoe o artigo 5º,
LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao
da Assistencia Juridica Gratuita, a comprovacao da insuficien-
cia de recursos. 2- Entendo, que a Constituicao Federal, atra-
ves do principio da receptividade, recepcionou em termos o
contido na Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao defe-
rimento mediante simples afirmacao, exigindo que a parte que
pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, deve-
ra comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para custe-
ar as despesas processuais, sem comprometer, de maneira sig-
nificante, o sustento de sua familia. 3- Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
sao dos beneficios da justica gratuita. 4- Consigno que devera
o Requerente juntar, declaracao do IR dos ultimos 05 anos. 5-
Intime-se” -Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

80.-INVENTARIO-1158/2004-HENRIQUE PIQUERAS PE-
RES NETTO x ESPOLIO DE HERMINE ANNE TAUBES
WALDHAUER. “Nomeio o Requerente Henrique Piqueras
Peres Netto, ao cargo de Inventariante, independente da assi-
natura do termo de compromisso. Deve primeiramente o In-
ventariante efetivar o comprimento do testamento, em procedi-
mento proprio, em apartado a estes autos, nos termos dos arti-
gos 1125 e seguintess do Codigo de Processo Civil. Intime-
se.”-Adv. PATRICIA DE CASSIA PEREIRA JORGE e MURI-
LO HENRIQUE PEREIRA JORGE-

81.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1180/2004-BAN-
CO SAFRA S/A x TMZARA COM MAT CONSTR EMB LTDA
-”Deve a parte autora providenciar o deposito das custas da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

82.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1223/2004-BV
FINANCEIRA S.A -CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VEST x ALFREDO AOLIVEIRA FERRAZ FILHO -”Deve a
parte autora providenciar o deposito das custas iniciais, bem
como da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293-

83.-EXECUCAO FISCAL-2348/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x RASERA & CIA LTDA e outros -”Deve a parte
credora retirar de Cartorio a Carta de Citacao expedida, provi-
denciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias.”-Adv.
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES/PR 14.859-

84.-CARTA PRECATORIA-765/1999-Oriundo da Comarca de
7ª VARA CIVEL DE CURITIBA -JOSE GERALDO GOU-
LART BOLDA x MEIDISSEDAN TEREZA MACIEL FON-
SECA -”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o oficio
expedido, providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cin-
co) dias.”-Adv. MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO-

85.-CARTA PRECATORIA-671/2002-Oriundo da Comarca de
1ªV.CIVEL DA COM.SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -DIOGO
JOSE DE OLIVEIRA MENDES x FABIO APPEL Deve a par-
te autora providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. TEL-
MO DORNELLES-

86.-CARTA PRECATORIA-469/2004-Oriundo da Comarca de
V.DE FAMILIA DA COMARCA DE CASCAVEL/PR -E.F.D.S.
e outros x E.F.F. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica
(deixei de citar e intimar o requerido, pelo motivo do mesmo
nao mais ser encontrado no endereco dado), manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. SIMONE MONTEI-
RO FLEIG-

87.-ADOCAO-56/2003-J.E.P. x L.F.F.C. “Diante do pleiteado
as fls.39, para a realizacao do estudo social por equipe inter-
profissional na residencia do infante, nomeando as Sras. Janete
de Azevedo dos Santos e Sonia Maria Oyama, respectivamente
Assistente Social e Psicologa integrantes dos quadros da Se-
cretaria da Acao Social do Municipio, para fornecerem subsi-
dios ao juizo acerca das medidas protetivas adequadas para a
solucao do caso. Intime-se a parte requerente para juntar aos
autos a certidao negativa criminal da Comarcade Pinhais, como
pleiteado pelo Ministerio Publico as fls.39. Cautelas necessari-
as.”-Adv. ANA CAROLINA MAINGUE MEYER/PR 34650 e
MARIA PAULA M.MEYER RIBEIRO/PR29261-

88.-FALENCIA-899/1998-SOZZITEX ACESSORIOS TEX-
TEIS LTDA e outros x TECELAGEM SAO NICOLAU LTDA.
“Vistos etc..., Diante do exposto, com fundamento no artigo
132, do Decreto-lei nº 7661/45, declaro encerrada a falencia de
TECELAGEM SAO NICOLAU LTDA., continuando, porem,
com a responsabilidade pelo passivo, face a existencia de cre-
dores nao satisfeitos. Cumpra a Escrivania o disposto nos para-
grafos 2º e 3º do artigo 132, supra mencionado. Expeca-se os
respectivos editais, oficiando-se para publicacao gratuita. Tran-
sitada em julgado, de-se baixa na distribuicao e, feitas as devi-
das anotacoes, arquive-se. P.R.I.”-Adv. CLAUDIA LOPES
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BORIO DI LUCCA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

89.-FALENCIA-2242/1998-A. CARNEVALLI & CIA LTDA x
FABERPLAST IMD E COM DE PRODUTOS PLASTICOS
LTDA -”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. SILVIO BATISTA e MARCOS ALBERTO
PICOLI-

90.-FALENCIA-553/2004-COMFIABRA - COMERCIO DE
FITAS E ABRASIVOS LTDA x SIGEL COMUNICACAO VI-
SUAL LTDA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (dei-
xei de citar a requerida Sigel, pelo motivo de nao ter encontra-
do seu representante legal, o mesmo sempre encontrava-se au-
sente), manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”
-Adv. LUIS MOLOSSI OAB/PR 16.268-

91.-FALENCIA-1052/2004-CINEXPAN INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x ISOLCRET IND E COM ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA ME. -”Deve a parte interessada providen-
ciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ANA CLAUDIA FRAN-
CA PODOLAK 21.883-

92.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM-758/1998-C.A.P. e
outros x C.L.C. “Designo o dia 08/10/04, as 13:30 horas para a
audiencia de ratificacao. Intimacoes e cautelas necessarias.”-
Adv. NADIA R. CARVALHO MIKOS e PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

93.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM-2170/1998-D.D.A. e
outros x L.D.H. “Redesigno o dia 24/11/2004, as 13:30, para o
ato, devendo ser expedida Carta Precatoria a Comarca de Curi-
tiba objetivando a intimacao da parte requerida no endereco
fornecido na inicial, ficam desde ja os presentes intimados para
o Ato.”-Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL 8200/PR e
MIRIAM KLAHOLD OAB/PR 17.175-

94.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2582/1998-L.P. e
outros x J.A.S. -”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o
oficio expedido, providenciando a devida remessa no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES
OAB/34.484-

95.-ACAO DE ALIMENTOS-1624/2003-S.M.O. e outros x
I.D.S.”Abra-se vista dos Autos aos Autores, para manifestacao
acerca da negativa do Sr. Oficial de Justica de fl.17.”-Adv.
DANIELLE PATRICIA S.CONTER 32.106 e MARCIA C.
LIMA E SILVA OAB/PR33.038-

96.-ACAO DE ALIMENTOS-1742/2003-N.P.S. e outros x
E.R.S. “Abra-se vista dos autos aos autores, para que diligenci-
em o atual endereco do requerido, feito isso venham-me os pre-
sentes para apreciacao.”-Adv. DANIELLE PATRICIA
S.CONTER - 32.106 e MARCIA C. LIMA E SILVA OAB/PR
33.038

97.-DIS.UNIAO EST.C/LIM.SEP.CORPO-36/2004-M.C.B. x
F.P. “Designo para o dia 07/10/04, as 14:00 horas, a audiencia
de justificacao previa, Cite-se, intime-se e cautelas necessari-
as.”-Adv. ALLAN KARDEC C. RODRIGUES OAB/34.484-

98.-MED.CAUT.DE ENTREGA DE BENS-963/2004-J.C.T.C.
x M.C.S.C. -”Deve a parte interessada providenciar o deposito
das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. CARLOS HUMBERTO F.SILVA -PR
14.487-

99.-ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMIN-1083/2004-
S.A.R. e outros x S.C. “Concedo os beneficios da Assistencia
Judiciaria Gratuita a parte requerente. Designo dia 12/11/2004,
as 13:30 horas, para a audiencia de Conciliaçao, restando ne-
gativa, lavre-se o competente termo, iniciando-se o prazo para
apresentaçao de eventual contestaçao no prazo legal, a contar
da data acima designada, sob pena de revelia; Fixo alimentos
provisorios em importancia correspondente a 33% (trinta e tres
por cento) dos rendimentos liquidos do requerido, com os acres-
cimos legais, devendo ser pago na forma exposta no pedido
inicial, sem prejuizo de posterior alteraçao, por ocasiao da de-
cisao final, DESDE QUE PROVADO DOCUMENTALMEN-
TE, PELA PARTE AUTORA, O VALOR PRETENDIDO NA
PETICAO EXORDIAL. Ciente a parte requerente, que o seu
nao comparecimento na audiencia de Conciliaçao implicara no
arquivamento do presente pedido (art. 7 da Lei n. 5.478/68);
Cite-se e intime-se, com as cautelas e advertencias legais; Ci-
ente o representante do Ministerio Publico” (deve a parte auto-
ra retirar a carta precatoria expedida, no prazo de 05 (cinco)
dias). -Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE 10.933/PR e
RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE-

100.-HABEAS CORPUS-102/2004-M.T.G. x Ante a interpo-
sicao do presente pedido de habeas corpus, determina que a
autoridade policial, impetrada como coatora, prestasse infor-
macoes, vislumbro inexistirem elementos que amparem o pedi-
do de relaxamento da prisao do adolescente. Desta forma, nego
provimento ao presente pedido.” -Adv. FABRICIO PASSOS DE
AZEVEDO-

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 41/2004 - 4ª VARA CÍVEL
JUIZ: DR. MAGNUS VENICIUS ROX
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/1987-COM-
PANHIA BANDEIRANTES -CRED., FINANC. INVESTIM.
x ANTONIO MARCONDES PINHEIRO e outros -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

2.-INSOLVENCIA-597/1987-ELOI AIRTON PAWLAK x -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do

art. 196 do CPC. -Adv. AUGUSTO IURKIW-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-534/1991-AUTO
PECAS DIESEL SABARA S/A. x EDEGAR SCHREINER -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO NEY MARCAL-

4.-INVENTARIO-471/1993-JOICE TEREZINHA MAJCHRO-
WICZ x ANTONIA MAJCHROVICZ (ESPOLIO) -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ANDRE CORREIA MENDES-

5.-REPARACAO DE DANOS-407/1995-AMILTON LIPINSKI
x DINO VILMAR DOS SANTOS e outros -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ANA MARIA TAKAYASSU ROSAS-

6.-INSOLVENCIA-631/1995-BANCO NACIONAL S.A. x
LUIZ EDUARDO GOLDMAN -Processo com o prazo de ma-
nifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MAURICIO J. MATRAS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/1996-RIO
PARANA COMP. SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANC x ALTO DO PINHEIRINHO IND. E COM. DE MA-
DEIRAS LTDA. e outros -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

8.-ANULATORIA DE MULTAS-903/1996-RICARDO NEL-
SON STARKE x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PA-
RANA - DETRAN -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO
ANTONIO PIMENTEL E OUTROS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-524/1997-BAN-
CO ITAU S.A. x FABRICA DE ATAUDES PARANAENSE
LTDA. e outros -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE CARLOS
MADALOZZO-

10.-ARROLAMENTO-669/1997-ANAIR COELHO e outros x
CASTORINO MOREIRA GOMES -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOEL ANGELO BRITES-

11.-FALENCIA-675/1997-SNOBSOM COMERCIO DE APA-
RELHOS ELETRONICOS LTDA. x -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JORGE LUIZ MARTINS-

12.-FALENCIA-85/1998-CIFAL - COMERCIO, DECORACO-
ES E REPRESENTACOES LTDA x -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ORLANDO RIBEIRO-

13.-ARROLAMENTO-188/1998-JOSE DE OLIVEIRA x LU-
ICYRA MANENTE DE OLIVEIRA -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-

14.-INVENTARIO-221/1998-ALNARY NUNES ROCHA FI-
LHO x ALNARY NUNES ROCHA e outros -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. LUIZ ROGERIO MORO-

15.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-576/1998-LUIZ LEN-
CHISCKI e outros x JULIO LENCHISCKI e outros -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x FABRICA DE ATAUDES PARANA-
ENSE LTDA. e outros -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE CAR-
LOS MADALOZZO-

17.—692/1998-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x LUIZ CESAR LACOSKI e outros -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

18.-wORDINARIA DE COBRANCA-181/1999-N. ERD-
MANN & CIA LTDA x OSNI BONFATE DE ALMEIDA -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. ANDRE CORREIA MENDES-

19.-RESOLUCAO DE CONTRATOS-530/1999-JONAS LUIZ
GROSSI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

20.-DEPOSITO-654/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x HIN-
DERIKUS JAN BORG -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-

tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

21.-CAUTELAR INOMINADA-694/1999-ELIANE APARECI-
DA AMARAL KOPROVSKI e outros x RICARDO MUSSI e
outros -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO HENRIQUE
FRANK JUNIOR-

22.-DESAPROPRIACAO-2/2000-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA-SANEPAR x ANTONIO REINALDO
VOLFON e outros -Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. BENTO ABE-
LARDO LOPES-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-75/2000-CELSO
JOAO HOCHSCHEIDT e outros x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Processo com o prazo de ma-
nifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ENIO
JOSE HOCHSCHEIDT-

24.-ARROLAMENTO SUMARIO-593/2000-MARIA DA LUZ
DAL COL x ARNALDO DAL COL -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

25.-wINTERDICAO-77/2001-MANOEL ESTRELA NETO x
IZALTINO FERREIRA MENDES -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MATIAS ALVES DA COSTA-

26.-ARROLAMENTO SUMARIO-103/2001-JOHNSON LUIZ
DIONISIO x ALCEU DIONISIO e outros -Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. SELMA APARECIDA R. GARCIA-

27.-INDENIZACAO-118/2001-ORLANDO PEDROSO DA
SILVA x EXPRESSO NORDESTE LTDA -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. JESIEL SCHEMBERGER-

28.—318/2001-BB FINANCEIRA S/A-CREDITO FINANC.E
INVESTIMENTO x LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/2001-RI-
CARDO MUSSI x EDSON LUIZ MAINARDES e outros -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. PAULO HENRIQUE FRANK JUNI-
OR-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-93/2002-RIVAIL PUPO x
CLAUDETE CORDEIRO DA LUZ -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
GARDENIA MASCARELO-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-196/2002-OPERARIO FER-
ROVIARIO ESPORTE CLUBE x PAULO SERGIO RODRI-
GUES -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MILTON SERGIO BOHA-
TCH-

32.-INVENTARIO-225/2002-AMELIA SCHIMANDERO
HOPS e outros x OLIVIA SCHIMANDEIRO -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-296/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
AGOSTINHO NADAL -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAR-
GARETH A. BREUS-

34.-ARROLAMENTO-413/2002-FLORA CLARA MAURER
SIMON x DOMINGOS VALENTIN SIMON -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SERGIO AUGUSTO SIMON-

35.-INVENTARIO-454/2002-CIRENE APARECIDA GUAR-
NERI e outros x MARIA CRISTINA HENNEBERG e outros -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. LUIS FERNANDO LOPES DE
OLIVEIRA-

36.-ALVARA-565/2002-SHIRLEY ROMUALDO DA CRUZ
x -Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDDY CLEBBER DALSSO-
TO-

37.—567/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x ORGANI-
ZACOES JUMBO LTDA. e outros -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ROGERIO DYNIEWICZ-

38.-INVENTARIO-593/2002-ALYRIA DURSKI GOMES x
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JOAO GOMES -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ARAMIS
SCHRUT-

39.-ARROLAMENTO SUMARIO-617/2002-MARIA DO
CARMO MOURA x CARLOS GILBERTO TAQUES -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-659/2002-AGACYR AMA-
RAL e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA-

41.-ALVARA DE LICENCA-1116/2003-CALCARIO CAL-
PONTA LTDA x -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PEDRO HENRI-
QUE DE SOUZA HILGENBERG-

42.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-1477/2003-ALAIR
RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVA-
LIN-

43.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-1479/2003-ORAN-
DIR RAMOS e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVA-
LIN-

44.—1701/2003-CALINA CAVESKI DE LIMA x COPRAMIL
COM. DE IMP. E EXP. DE CEREAIS LTDA. e outros -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ANTONIO DO BRASIL PENTEADO-

45.-wUSUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1826/2003-MARI-
SA FATIMA CHAVES LINO x PLACIDINA GUIMARAES
OSTERNACK -Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERI-
CO CASTRO E SOUZA-

46.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1827/2003-GILBER-
TO VICENTE RIBAS e outros x -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

47.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1829/2003-JOSERI-
NO DE AVILA x ANALIO FERREIRA VAZ -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

48.-INVENTARIO-2039/2003-TERESINHA LANGA x VIL-
MAR PAES DOS SANTOS -Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ARA-
MIS SCHRUT-

49.—2041/2003-ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA
UNIV.EST.PONTA GROSSA x ANA JULIA COSTA GOMES
e outros -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOEL ANGELO BRITES-

50.—2042/2003-ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA
UNIV.EST.PONTA GROSSA x AILTON LUIZ BURGARDT
e outros -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOEL ANGELO BRITES-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-2111/2003-LUCIANA
CAMARA LEITE x SECRETARIO DE ESTADO DA EDU-
CACAO -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. KASSIMA KARINNA
GIGLIOLLA A. ROCHA-

52.-wCANCELAMENTO DE PROTESTO-2172/2003-KELL-
NER CALIBRADORES DE PNEUS LTDA x HSBC - HONG
KONG, SHANGAI, BANK CORPORATION S.A. -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

53.-INTERDICAO-2310/2003-ESTELA DONASETE BAL-
THAZAR SILVA x LUIZ ANTONIO DOS SANTOS -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. MESSIAS CARNEIRO DE MORAES-

54.-USUCAPIAO ESPECIAL-2342/2003-MAREDI DA SIL-
VA x RUTH PRESTES MATOS -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

55.-USUCAPIAO ESPECIAL-2343/2003-SILVANA DE GODOI
QUADROS e outros x POLIANA DO ROCIO VIEIRA -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvi-
do no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

56.-USUCAPIAO ESPECIAL-2369/2003-SANDRA APARE-

CIDA MIRANDA e outros x CENTRO DE DEFESA DIREI-
TOS HUMANOS DE PONTA GROSSA -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

57.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-2370/2003-MARIA
DAS NEVES MOREIRA DE FREITAS x JOSE IROLDO
HACK -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO CAS-
TRO E SOUZA-

58.-ALVARA-28/2004-ANA KANASK x -Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. NINANROSE CARVALHO-

59.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-40/2004-JOAO
MENINO MOREIRA x JABUR PNEUS S.A. e outros -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

60.-USUCAPIAO ESPECIAL-52/2004-MARIA TREUD x
CENTRO DE DEFESA DIREITOS HUMANOS DE PONTA
GROSSA -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO
CASTRO E SOUZA-

61.-USUCAPIAO ESPECIAL-53/2004-CARMEN LUCIA
DEODATO DE FRANCA x CENTRO DE DEFESA DIREI-
TOS HUMANOS DE PONTA GROSSA-Adv. CLEBER AME-
RICO CASTRO E SOUZA-

62.-USUCAPIAO ESPECIAL-54/2004-AVANIRA ROSA
MARINS PAPIN e outros x CENTRO DE DEFESA DIREI-
TOS HUMANOS DE PONTA GROSSA -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

63.-USUCAPIAO-76/2004-HERCILIO EDUARDO MAINAR-
DES x CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS
DE P. GROSSA -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AME-
RICO CASTRO E SOUZA-

64.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-77/2004-LAUDELI-
NO RIBEIRO e outros x BUENO EMPREENDIMENTO E
PARTICIPACAO LTDA -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLE-
BER AMERICO CASTRO E SOUZA-

65.-INVENTARIO-133/2004-MARIA LUCIA BUENO DE
MELO x JOAO BUENO DE MELO -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOANINO ELEUTERIO-

66.-COBRANCA-145/2004-CONDOMINIO EDIFICIO AR-
THUR DE PAULA XAVIER x BERND DIETER BELL -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. JULIANO DEMIAN DITZEL-

67.-USUCAPIAO ESPECIAL-197/2004-MARLI TEREZINHA
RODRIGUES x MARCIUS EUSEBIO BAPTISTA ROSAS -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E
SOUZA-

68.-USUCAPIAO ESPECIAL-198/2004-LEONI BERNARDI-
NA MISKIEWICZ x MARCIUS EUSEBIO BAPTISTA RO-
SAS -Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO CAS-
TRO E SOUZA-

69.-USUCAPIAO ESPECIAL-199/2004-SIDCLEI STACHNI-
AK e outros x CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HU-
MANOS DE P.G. -Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AME-
RICO CASTRO E SOUZA-

70.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-200/2004-NOEMA
DA SILVA KOSINSKI x -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLE-
BER AMERICO CASTRO E SOUZA-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/2004-UNI-
VER DO BRASIL S/A x INDUSTRIAS KLUPPEL S/A -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS DE LIMA-

72.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-202/2004-DANIEL
DAS CHAGAS VAZ e outros x STANISLAU HENRYK
CHOMYK -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO
CASTRO E SOUZA-

73.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-203/2004-JOAO VI-
EIRA e outros x -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AME-

RICO CASTRO E SOUZA-

74.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-204/2004-LINDOL-
FO WERNER e outros x -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLE-
BER AMERICO CASTRO E SOUZA-

75.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-205/2004-JANETE
OTILIA LAKI e outros x PLACIDINA GUIMARAES OSTER-
NACK -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO CAS-
TRO E SOUZA-

76.-CURATELA-219/2004-VERA MARLI VIEZER CALIL x
JOAO CARLOS VIEZER -Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MESSI-
AS CARNEIRO DE MORAES-

77.-ALVARA-249/2004-DONAIDE JOANA DE QUADROS e
outros x -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JESIEL SCHEMBERGER-

78.-USUCAPIAO ESPECIAL-294/2004-JOANA RIBAS x
MARCIUS EUSEBIO BAPTISTA ROSAS -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

79.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-295/2004-JOSE LUIZ
SOUZA e outros x EPAMINONDAS RAMOS DOMINGUES -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E
SOUZA-

80.-USUCAPIAO ESPECIAL-296/2004-GILMAR APARECI-
DO DOS SANTOS e outros x MARCIUS EUSEBIO BAPTIS-
TA ROSAS -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO
CASTRO E SOUZA-

81.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-297/2004-PEDRO
RUI JOVINE e outros x FRITZ HUGO OTTO LAMMERKERT
-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E
SOUZA-

82.-wDECLARATORIA C/C RESTITUICAO-304/2004-LA-
BORATORIO PONTAGROSSENSE DE ANLISES CLINICAS
S/C x PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. CLOVIS AIRTON DE QUADROS-

83.-ARROLAMENTO SUMARIO-323/2004-ADELY FRAN-
CA MONTES e outros x JOSE MONTES -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. DAVISON SILVA-

84.-ARROLAMENTO-418/2004-NELI MICHALOVSKI FER-
REIRA e outros x JOSE CARLOS PALMATO FERREIRA -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. AMAURI CARVALHO ALVES-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE-449/2004-ERALDO BO-
RATO x GLADYS THEREZINHA RIBAS DOS SANTOS -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOSIANE APARECIDA DE OLI-
VEIRA-

86.-ARROLAMENTO SUMARIO-480/2004-ANA ROSA DE
ANDRADE BASSO e outros x ARLINDA RIBEIRO DE AN-
DRADE e outros -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RUTSON LUIZ
ALVAREZ-

87.—489/2004-JOSE DONIZETI CANTERI x LAURO FER-
NANDO HALILA -Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER-

88.-EXECUCAO FISCAL-259/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RICARDO KOSSATZ S/A -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

89.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-67/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VICENTE KNAUT
& CIA -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

90.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-74/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO ARRU-
DA SCHIMIDT -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE
PYDD-

91.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-86/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WALDIR JOAO

CARNEIRO RIBAS ME -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

92.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-118/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BUENO & SALDA-
NHA LTDA e outros -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JESIEL
SCHEMBERGER-

93.-EXECUCAO FISCAL-229/2001-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS S/A -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

94.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-103/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA DAS GRA-
CAS RODRIGUES DE LIMA -Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

95.-EXECUCAO FISCAL-30/2003-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x SINAL QUIMICA TINTAS E PIGMENTOS LTDA
-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-

96.-EXECUCAO FISCAL-124/2003-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x ROBERTO DAVID SCHLUTER -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-

97.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-156/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ MARTINS -
FERRAGENS -Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE
PYDD-

98.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-193/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBER-
TO DA SILVA DUTRA -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALE-
XANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

99.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-219/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MIRIAN FREIRE
RODRIGUES -Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE
PYDD-

100.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-241/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JORGE LUIS DIAS
RIBEIRO -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

101.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-283/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JULIO CESAR GAR-
CIA -Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. DAVI DE PAULA QUADROS-

102.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-337/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COPY COMPANY
COMERCIO MAQUINAS XEROGRAFICAS LTDA -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

103.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-343/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ISOMANTEX EN-
GENHARIA E IMPERMEABILIZACAO LTDA -Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

104.-EXECUCAO FISCAL-13/2004-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x ANESIO ROSSI -Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SU-
ELI MARIA ZDEBSKI-

105.-EXECUCAO FISCAL-68/2004-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x CIARKOVSKI E CIA LTDA -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-

PRIMEIRA VARA CÍVEL
AÇÕES AGUARDANDO DEPÓSITO INICIAL NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE CANCELA-
MENTO.
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ADVOGADO(A) N° DE ORDEM

ANDRÉ LUIZ BAUML TESSER 001
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01. BUSCA E APREENSÃO – BANCO LLOYDS TSB S/A x
RENE SILVA ROCHA – R$ 816,00 – Adv. ANDRÉ LUIZ
BAUML TESSER.

02. ALVARÁ JUDICIAL – SÉRGIO MARCOS MARTINS –
R$ 78,75.- AURORA LILIA COMEL BUSATO.

03. EXECUÇÃO – QUALITY LAB LABORATÓRIO E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS LTDA x ÓTICAS BOHAIENKO –
R$ 311,00 – Adv. CERES E. G. DEMOGALSKI.

04. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – FABIANO VI-
LLELA CORDEIRO x UNICRED – COOPERATIVA DE ECO-
NOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE TOLEDO E REGIÃO LTDA
– R$ 205,00 – Adv. CLÁUDIO FELIPE DERBLI PINTO.

05. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – ANNA GRE-
GORCZYK x JOSIANE FÁTIMA DE LIMA e OUTRA – R$
276,00 – Adv. FABYANO ALBERTO STASLCHMIDT PRES-
TES.

06. ARROLAMENTO – ESPÓLIO DE WYLLAS DONAIDE
TRAPPEL – R$ 616,00 – Adv. JOSÉ HERIBERTO MICHE-
LETO.

07. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/
C DANOS MORAIS E MATERIAIS – COMÉRCIO PLÁSTI-
CO STOCCO x LOURIVAL OKUMURA – R$ 191,50 – Adv.
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS.

COMARCA DE PONTA GROSSA -
ESTADO DO PARANA
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 62/2004
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda

Índice de Publicação
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ADRIANO JOSE LANGE ZANETT 0030 001720/2003
AILTON NUNES DA SILVA 0025 001017/2003

0023 000054/2003
0024 000058/2003

ALANA AGUIDA BERTI 0002 000381/1992
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0038 002417/2003
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0009 000222/1999
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 0005 000582/1998
ANA PAULA SANCHES CHUEIRE 0054 000430/2004

0047 000328/2004
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0020 000619/2002
ANDREIA S. SCHENFELDER SA 0056 000437/2004
ANNIE OZGA RICARDO 0033 002090/2003
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ANTONIO DA SILVA DOS SANT 0056 000437/2004
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DANIELA FLAVIA MIRANDA 0020 000619/2002
DANIELE PIMENTEL FADEL 0055 000435/2004
DANILO LEAL NOGUEIRA 0041 000078/2004
DIONE ISABEL ROCHA STEPHA 0023 000054/2003
EDSON ISFER 0035 002188/2003
ELISEU BUENO DA COSTA 0019 000481/2002
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GISLAINE DO ROCIO ROCHA 0037 002400/2003
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0051 000411/2004
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JOSE LUIZ STEFANIAK 0007 000059/1999
JOSE LUIZ TELEGINSKI 0017 000197/2002
JOSUE CORREA FERNANDES 0059 000529/2004
JULIO HORN 0014 000653/2001
KARINA RACHINSKI DE ALMEI 0013 000535/2001

0014 000653/2001
0042 000085/2004

KARINE CRISTINA DA COSTA 0021 000704/2002
KLEBER CAZZARO 0059 000529/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0021 000704/2002
LEONICE SILVEIRA 0065 000059/1994
LIGIA WOSGERAU FERREIRA R 0063 000560/2004

0001 000246/1991
LUCIANA SEZANOWSKI 0019 000481/2002
LUCIANE GROSS MAZUREK 0039 002432/2003

0011 000471/1999
LUIS CARLOS MENEZES ALMEI 0052 000414/2004
LUIS CARLOS SIMIONATO JUN 0044 000251/2004
LUIS EDUARDO TANUS 0055 000435/2004
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0054 000430/2004

0047 000328/2004
LUIZ ALVES 0001 000246/1991
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0008 000065/1999
LUIZ DANIEL FELIPPE 0035 002188/2003
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0026 001085/2003
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 0020 000619/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0027 001438/2003

0064 000600/2004
0015 000004/2002

LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0010 000419/1999
MANOEL EDUARDO ALVES C. E 0035 002188/2003
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0012 000651/1999
MARCIA GOMES GUIMARAES 0024 000058/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0026 001085/2003
MARIA CRISTINA RAUCH BARA 0030 001720/2003
MARIA ROSELI WILLE 0034 002163/2003
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 0037 002400/2003
MARTA REGINA BEDIN 0003 000909/1996
MATIAS ALVES DA COSTA 0019 000481/2002
MAURICIO BORBA 0035 002188/2003
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0020 000619/2002
MAURICIO J. MATRAS 0026 001085/2003
MURILO ZANETTI LEAL 0026 001085/2003

0048 000381/2004
NELSON BUSATO 0040 000004/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0062 000559/2004
NORIVALDO AUGUSTO FURTADO 0013 000535/2001
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 0010 000419/1999
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0063 000560/2004
OLDEMAR MARIANO 0036 002266/2003
OMAR ELIAS GEHA 0011 000471/1999
OSEAS SANTOS 0029 001691/2003
OSVALDO DA SILVA DOS SANT 0056 000437/2004
PATRICIA HELENA PIMENTEL 0009 000222/1999
PAULO MAURY REDKVA 0011 000471/1999
PAULO ROBERTO HILGENBERG 0037 002400/2003
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0037 002400/2003

0006 000757/1998
POLIANA MARIA C. FAGUNDES 0032 002067/2003
RAULI GROSS JUNIOR 0039 002432/2003
RENATA DE SOUZA POLETTI 0063 000560/2004
RENATO CORDEIRO 0020 000619/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0036 002266/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0018 000207/2002
RODRIGO GHESTI 0019 000481/2002
ROMILDA SCHERES MOLOTTO F 0060 000534/2004
ROSANA JARDIM RIELLA 0018 000207/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0046 000297/2004
RUBENS DE LIMA 0054 000430/2004

0047 000328/2004
RUTSON LUIZ ALVAREZ 0050 000410/2004
SANDRA NEGRI COGO 0030 001720/2003
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0008 000065/1999
SCHEILA MACEDO 0020 000619/2002
SILVANA MENDES HELMES 0051 000411/2004
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0011 000471/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0038 002417/2003
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0023 000054/2003

0024 000058/2003
VITAL MAURICIO COGO 0001 000246/1991
VITOR LEAL 0026 001085/2003

0048 000381/2004
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 0053 000424/2004
WILMAR EPPINGER 0056 000437/2004
WILSON DE AZEVEDO SILVA 0030 001720/2003

1.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-246/1991-JOSE YUTTI
OIAMA e outros x JULIO CEZAR CHIARETTO - 1. A certi-
dão de fls. 442/443 está incompleta, bastando confrontá-la com
a de fls. 342/343 para confirmar essa afirmação. 2. A constri-
ção sobre o imóvel objeto da matrícula 17.780 do 2º RI da Co-
marca de Londrina já foi formalizada (fls. 381), e dela o execu-
tado José Yuiti Oiama foi intimado, segundo as regras do artigo
659 do CPC (fls. 389 verso). 3. depreque-se a avaliação e ven-

da do imóvel penhorado.- Adv. LUIZ ALVES, EUCLIDES
SERGIO RIBAS CALDAS, VITAL MAURICIO COGO, FER-
NANDO MADUREIRA, LIGIA WOSGERAU FERREIRA
RIBAS e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

2.-RESPONSABILIDADE CIVIL-381/1992-JOANA
PSZYBYLOWSKI e outros x SERGIO CORDEIRO - Nada a
deferir, tendo em vista que o próprio Juízo deprecado já denun-
ciou a remessa da precatória (fls. 402).- Adv. ALANA AGUI-
DA BERTI-

3.-EXECUCAO -909/1996-VIRBAC DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LIMITADA x SAUDE ANIMAL DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROP.LTDA e outros -
Manifeste-se o credor, em cinco dias.- Adv. BENTO ABELAR-
DO LOPES, MARTA REGINA BEDIN-

4.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-163/1998-CAR-
MEM LUCIA RIBEIRO DA FONSECA x ALDO SILVA BRUS-
TOLIM - Homologada a transação celebrada às fls. 120/122,
na forma e para os fins do artigo 840 do Código Civil. Suspen-
do o curso do processo até 20/03/2005.- Adv. JACKSON GOR-
TE, JEFFERSON GORTE e CLAUDIO DA SILVA DOS SAN-
TOS-

5.-REPAR.DE DANOS-582/1998-ROSELI JOSE DA VEIGA
x JULIANO ULIANA SCHERATSKI e outros - Retire-se o
ofício.- Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON
BARBOSA, ELTON SILVA-

6.-EXECUCAO -757/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x E. SIMIONATO & CIA. LTDA. e outros - Defiro o
pedido de suspensão de fls. 172. Aguarde-se.- Adv. JOSE AL-
TEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA e PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

7.-TUTELA-59/1999-SELVINO SCHONS x LAYANE
SCHONS CUSTODIO - Intime-se o requerente para que, em
cinco dias, junte aos autos os recibos requisitados pelo Minis-
tério Público às fls. 1356/1357.- Adv. JEANETH NUNES STE-
FANIAK, JOAO LUIZ STEFANIAK, JOSE LUIZ STEFANI-
AK-

8.-ORDINARIA-65/1999-SINEL-SIND.TRABALHADORES
EMP. TERMICAS P. GROSSA x SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NAS CONCESSIONARIAS DE - 1. Quanto ao
pedido de fls. 864. A COPEL apresentou resposta, como se vê
às fls. 694/859. A autora deve se manifestar sobre os documen-
tos, em cinco dias. 2. Sobre o pedido de fls. 861. O Alvará já
foi expedido, como se vê às fls. 678.- Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI, SANDRO MARCE-
LO KOZIKOSKI-

9.-DEPOSITO-222/1999-BANCO MERCANTIL FINASA S/
A SAO PAULO x M. KUGLER COMERCIO DE VEICULOS
LTDA - Diga a ré se deseja produzir provas, especificando-as,
em caso positivo, e demonstrando-lhes o cabimento.- Adv.
PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-419/1999-F. C. MAREN-
GONI & CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5)
dias, postulando o que necessário.-Adv. LUIZ SEBASTIAO
FAVERO, GUNDA GUTKNECHT, ODENIR DIAS DE AS-
SUNCAO-

11.-REPAR.DE DANOS-471/1999-DARANY LUIZ ALVES
DE OLIVEIRA e outros x DOMINGOS JOSE SPINELLI FI-
LHO - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$ 67,75.- Adv.
LUCIANE GROSS MAZUREK, PAULO MAURY REDKVA,
TALITA ANGELICA HENRIQUES e OMAR ELIAS GEHA-

12.-EXECUCAO -651/1999-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A x BENILSON NEIMANN e outros - Retire-se a
carta precatória.- Adv. MARCELO ANTONIO O. MARTINS e
ERLON DE FARIA PILATI-

13.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-535/2001-P.S. AN-
TUNES DE OLIVIERA & CIA LTDA x ESTADO DO PARA-
NA - Retifique-se o cálculo mencionado em conformidade com
a informação n. 416/04 da Assessoria da Procuradoria Geral do
Estado.- R$ 6.000,34.- Adv. NORIVALDO AUGUSTO FUR-
TADO, JOSE AMILTON ROGESKI, JOSE FERNANDO PU-
CHTA e KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-653/2001-PINEPLY
COMPENSADOS LTDA e outros x DELEGADO DA REGIO-
NAL DA RECEITA DA 3 REGIAO - PR - Ciência às partes da
cópia do Acórdão retro.- Adv. JULIO HORN e KARINA RA-
CHINSKI DE ALMEIDA-

15.-EXECUCAO -4/2002-DUNAPETROL COM. DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA x ANA CLAUDIA BRONIT-
ZKI - Homologada a transação. Suspenso o andamento do pro-
cesso até cumprimento do acordo, devendo os autos aguarda-
rem no arquivo a manifestação das partes.- Adv. JOSE ELI
SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e CARLOS
WERZEL-

16.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-107/2002-HAROL-
DO JOSE BARRIDA x PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A
e outros - Da devolução efetuada pelo autor, manifeste-se a
devedora Perdigão Agroindustrial Ltda, em cinco dias, postu-
lando o que necessário.- Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-197/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCI. E INVESTIMENTO
x VALDIR JOAO ANTUNES DA MAIA - Incabível a prolação
de sentença, pois o mérito da causa já foi julgado pelo Egrégio
Tribunal Ad Quem, com base na permissão dada pelo artigo
515, par. 3º do CPC. Arquivem-se os autos, até futura manifes-

tação dos interessados.- Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA e JOSE LUIZ TELE-
GINSKI-

18.-EXECUCAO -207/2002-SOCIEDADE TEC.E INDUS.DE
LUBRIFICANTE SOLUTEC LTDA x ORGANIZACOES E
REPRESENTACOES JUMBO LTDA e outros - Manifestem-
se as partes, dando prosseguimento ao feito.- Adv. ROSANA
JARDIM RIELLA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO e ROBSON IVAN STIVAL-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-481/2002-BANCO
BRADESCO S/A x LILI MARLI DALZOTO MANDU -
“...SUSPENDO o andamento do processo por prazo indetermi-
nado, o fazendo com espeque no inciso III do art.791 do Códi-
go de Processo Civil. Aguarde-se estes autos no arquivo”.- Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI, CLAUDIO
CESAR ALVES DA COSTA, MATIAS ALVES DA COSTA e
ELISEU BUENO DA COSTA-

20.-INDENIZACAO-619/2002-JOAO HENRIQUE NAU-
MANN x JOSE APARECIDO RICARDO - ... 47. Converto o
julgamento em diligência. 48. Finalmente, há necessidade de
prova pericial para demonstrar efetivamente quanto aos lucros
cessantes e seu montante, razão pela qual, para apuração dos
eventuais lucros cessantes, nomeio como perito do Juízo o Dr.
Valmor Tozetto. Intime-se a indicar proposta de honorários. 49.
Para apuração da incapacidade para o trabalho e as demais con-
cernentes às lesões sofridas pelo requerente nomeio Perito do
Juízo o Dr. Ricardo Zanetti Leal. Intime-se a indicar proposta
de honorários.- Adv. GILMAR KUHN, RENATO CORDEI-
RO, LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER, DANIELA FLA-
VIA MIRANDA, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS e SCHEILA MACEDO-

21.-EXECUCAO -704/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x COMERCIO DE CONSERVAS KHANHAO LTDA e
outros - Providencie o exequente, o recolhimento da taxa exi-
gida pela Receita Federal, para atendimento do ofício de fls.
41.- Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

22.-INVENTARIO-13/2003- ESPÓLIO DE MAURICIO CA-
MARGO - Defiro o pedido retro, intimando-se o inventariante
para apresentar os documentos solicitados pela Fazenda Públi-
ca.- Adv. JACOB REINALDO VALENTIM-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-54/2003-IRENE GUIMARA-
ES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Intime-se o execu-
tado para regularizar sua representação. Indefiro o pedido de
suspensão do prazo para a interposição de recurso contra a de-
cisão de fls. 115/116, que é peremptório e não pode ser dilata-
do por vontade das partes (CPC, artigo 182).- Adv. AILTON
NUNES DA SILVA, DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES
e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-58/2003-HERMENEGILDO
RODRIGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos.- Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES, MARCIA GOMES GUIMARA-
ES e JOAO ANTONIO PIMENTEL-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-1017/2003-EDICLEIA OLI-
VEIRA VALENTIM x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA-

26.-EXECUCAO -1085/2003-BANCO ITAU S/A x ALCEU
MALUF JUNIOR - Pelo que se infere da decisão reproduzida
às fls. 14, entendeu o Egrégio Tribunal Ad Quem que é cabível
a suspensão da execução se estiver em trâmite ação revisional
do contrato, estando essa medida, todavia, condicionada à for-
malização de penhora e à extensão do pleito formulado pelo
devedor na ação revisional. Neste caso, já há penhora formali-
zada (fls. 35), só restando verificar se as matérias tratadas na
ação revisional têm o condão de interferir na composição da
dívida, na hipótese de as testes do devedor serem acatadas.
Destarte, intime-se o executado para, em cinco dias, juntar có-
pia da petição inicial da ação revisional e certidão que informe
o estágio atual daquele processo.- Adv. JOAQUIM ALVES DE
QUADROS, VITOR LEAL, MURILO ZANETTI LEAL, MAU-
RICIO J. MATRAS, LUIZ EDUARDO GOLDMAN e MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

27.-ARRESTO-1438/2003-ADUBOS VIANA LTDA x PAU-
LO SEIXAS - Julgado o pedido procedente.- Adv. JOSE ELI
SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e CARLOS
WERZEL-

28.-MONITORIA-1622/2003-BANCO BMG S/A x PEDRO
CESAR BLUM E CIA LTDA e outros - Deve comparecer em
cartório o Sr. Sebastião Ferreira, para subscrever o termo de
depósito.- Adv. HELIO AUGUSTO MACHADO FILHO-

29.-INDENIZACAO-1691/2003-METAL LABORO ENGE-
NHARIA LTDA x COPEL-CIA.PARANAENSE DE ENERGIA
DISTRIBUIDORA S/A -Recebo o recurso de apelação de fl.
200/217, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte
apelada para que no prazo de quinze dias apresente contrarie-
dade ao apelo, em querendo.-Adv. OSEAS SANTOS-

30.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS-1720/2003-TAKOA PORA
CONFECCOES LTDA x I.J.CONFECCOES LTDA e outros -
A fim de que a pauta do Juízo, já sobrecarregada, não seja sa-
crificada desnecessariamente, digam as partes, em cinco dias,
se lhes interessa reunir-se em audiência de conciliação, para
que se afira a necessidade de dar cumprimento integral ao arti-
go 331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com precisão e
objetividade, as provas que realmente desejam produzir.-Adv.
GIL JOSE SIMON ZANETTI, ADRIANO JOSE LANGE ZA-



140140140140140 3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004

NETTI, MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI, SANDRA
NEGRI COGO, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e WILSON
DE AZEVEDO SILVA-

31.-MONITORIA-2019/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x ANDRELISSA PREST.DE SERVICOS EM
COBRANCA S/C LTDA e outros - Comprove o autor em cinco
dias, a postagem dos ofícios.- Adv. JOSE DEVANIR FRITO-
LA-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-2067/2003-JULIA
STRESKI -ME REPRESENTADA POR JULIA S.F.CUNHA x
BANCO REAL ABN AMRO S/A - Intime-se a autora para de-
positar os honorários periciais (fls. 274/275).- Adv. POLIANA
MARIA C. FAGUNDES CUNHA-

33.-COBRANCA-2090/2003-EDSON GONCALVES DOS
SANTOS x REFER FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SO - Comprove o autor em cinco dias, a distri-
buição da precatória.- Adv. CLAUDIO FELIPE DERBLI PIN-
TO, ANNIE OZGA RICARDO-

34.-INTERDICAO-2163/2003-VERA LUCIA CORREA x
MIGUEL APARECIDO CORREA - Manifeste-se a autora em
dez dias, sobre o laudo pericial.- Adv. MARIA ROSELI WIL-
LE-

35.-EXECUCAO -2188/2003-PERFIPAR MANUFATURA-
DOS DE ACO LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJE-
TOS LTDA - Manifeste-se o credor, em cinco dias.- Adv. MAU-
RICIO BORBA, EDSON ISFER, MANOEL EDUARDO AL-
VES C. E GOMES, LUIZ DANIEL FELIPPE-

36.-COBRANCA-2266/2003-BB-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S.A. x JAURO FRANCISCO DA
SILVA -A fim de que a pauta do Juízo, já sobrecarregada, não
seja sacrificada desnecessariamente, digam as partes, em cinco
dias, se lhes interessa reunir-se em audiência de conciliação,
para que se afira a necessidade de dar cumprimento integral ao
artigo 331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com precisão
e objetividade, as provas que realmente desejam produzir.-Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO e
JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA-

37.-REPARACAO DE DANOS-2400/2003-VIEZZER E FIS-
CHER LTDA x ALUMATER ALUMINIO INDUSTRIAL
LTDA - Não é lícito determinar a uma testemunha que resida
em comarca diversa o comparecimento perante o Juiz do pro-
cesso. Ou a parte providencia o transportes e a apresentação da
testemunha, ou o depoimento dela tem de ser tomado por carta
precatória. Diga a autora, assim, o que pretende em relação à
testemunha Elson José Sionek, que mora em Curitiba, obser-
vando que, se optar pela expedição de precatória, esta não go-
zará de efeito suspensivo, ex vi do artigo 338 do CPC.- Adv.
GISLAINE DO ROCIO ROCHA, MARISTELA NASCIMEN-
TO RIBAS, PAULO ROBERTO HILGENBERG, PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG e CARLYLE POPP-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2417/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JACIR DOS SANTOS - Julgado
extinto o processo.- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

39.-ALVARA JUDICIAL-2432/2003-DAYANE PEREIRA PAI-
VA - Manifeste-se a autora, ante o contido às fls. 29/31, em
cinco dias.- Adv. RAULI GROSS JUNIOR e LUCIANE GROSS
MAZUREK-

40.-COBRANCA-4/2004-CONFEDERACAO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros x JODI YAMAMOTO - Inti-
mem-se as partes para, em 48 horas, informarem se foi concre-
tizado o acordo.- Adv. NELSON BUSATO-

41.-USUCAPIAO-78/2004-RAIMUNDO NONATO SOUZA e
outros x HELIO JORGE POZZOBON e outros - Renove-se a
intimação do doutor Curador, a quem caberá oferecer resposta,
mesmo que por negativa geral.- Adv. DANILO LEAL NOGUEI-
RA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-85/2004-A LINHARES &
CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - A preliminar argüida pela embargada não merece acata-
mento. À época da nomeação dos bens, eles se revelavam sufi-
cientes ao pagamento da dívida, não se podendo debitar à parte
o descompasso entre o valor daqueles e o desta se decorrente
de omissão do Fisco na adoção de medidas tendentes ao bom
andamento da execução. Ademais, não se afigura como condi-
ção indispensável ao recebimento dos embargos que o valor
dos bens penhorados iguale ou supere o da dívida, bastando
que esta seja razoavelmente garantida, diante da possibilidade
de, julgados os embargos, ser a constrição ampliada. Processo
em ordem, sendo estes os pontos controvertidos: a) se o abate-
douro era utilizado com exclusividade pela embargante, ou tam-
bém por outras empresas, especialmente a de Antonio Swiech;
b) se os documentos que ampararam a conclusão de ocorrência
de operações de entrada e saída de mercadorias sem o paga-
mento do correspondente tributo pertenciam à embargante; c)
se o escritório onde foram localizados tais documentos era uti-
lizado exclusivamente pela embargante ou também por outras
empresas usuárias do abatedouro; d) se a pessoa que fez a en-
trega de tais documentos aos agentes do Fisco, Miguel dos San-
tos Gomes, possuía algum vínculo com a embargante; e) se o
estoque de carne encontrado no local pertencia exclusivamente
à embargante, ou se, pelo menos, a quantidade de peças a ela
pertencentes não coincidia com seus registros contábeis, auto-
rizando concluir que entradas e saídas de mercadorias eram
feitas sem a devida contabilização e recolhimento do imposto.
Permito às partes produzirem as seguintes provas: a) depoi-
mento pessoal do representante legal da embargante; b) teste-
munhal; c) documental, consistente na juntada de novos docu-
mentos, contanto que apresentados com antecedência mínima
de dez dias da audiência de instrução e julgamento, o que per-
mitirá à contraparte, independentemente de intimação, exami-

ná-los e impugná-los. Observo, no tocante à prova testemu-
nhal, que as partes deverão esclarecer se haverá ou não neces-
sidade de intimação dos testigos (a falta desse esclarecimento
levará a presumir que eles comparecerão independentemente
de intimação; outrossim, se as intimações forem necessárias,
deverão as partes apanhar em cartório as cartas de intimação,
ou então, depositar o numerário relativo às diligências do se-
nhor oficial de justiça, sob pena de perda do direito à produção
da prova). Com relação ao depoimento pessoal, se houver indi-
cação de preposto, este deverá receber poderes expressos para
a prática do ato e para confessar. Depreque-se a inquirição das
testemunhas arroladas pela embargada às fls. 306. Após o re-
torno da precatória, designarei audiência de instrução e julga-
mento.- Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e
KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-

43.-COBRANCA-249/2004-CLAURECI JOSE MOTTIM x
FUNDACAO REDE FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL -
REFER - Julgado o pedido procedente, em parte.- Adv. AN-
NIE OZGA RICARDO, CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO,
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e GUIDO HENRIQUE
SOUTO-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-251/2004-CARLOS WE-
LINGTON CORREA x BANCO BMG - Com fundamento no
artigo 331 do CPC, designo audiência para o dia05 de outubro
de 2004, às 13:45 horas. Na data em questão, será tentada a
obtenção de acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, não sen-
do atingido esse objetivo, e se não se afigurar possível o julga-
mento antecipado da causa, os pontos controvertidos serão fi-
xados, devendo as partes, então, especificar as provas que real-
mente desejam produzir, para deliberação do Juízo, observan-
do-se que, no caso de prova pericial, deverão desde logo, indi-
car quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser no-
meado possa verificar a abrangência do trabalho a ser realiza-
do e estimar o valor de seus honorários.-Adv. LUIS CARLOS
SIMIONATO JUNIOR, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

45.-MONITORIA-255/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x MARISE BRONOSKI FIRMA INDIVIDUAL - “...SUS-
PENDO o andamento do processo por prazo indeterminado, o
fazendo com espeque no inciso III do art.791 do Código de
Processo Civil. Aguarde-se estes autos no arquivo”.-Adv. CRIS-
TIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

46.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-297/2004-BANCO
BMG S/A x LAERTE BAECHTOLD - Nomeio curador espe-
cial ao réu na pessoa da Dra. Fernanda Hilgemberg. Intime-se-
a para oferecer resposta.- Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e FERNAN-
DA HILGENBERG-

47.-FALENCIA-328/2004-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRA J. JACOMEL LTDA x E C MOLEDA & CIA LTDA
- Retire-se o edital.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA, RUBENS DE LIMA e ANA PAULA SANCHES CHU-
EIRE-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-381/2004-IPECOLOR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x DA-
NILO PORTHOS SCHRUT e outros - Intimem-se os réus para
que, em cinco dias, manifestem-se a respeito dos documentos
juntados pelo autor às fls. 228/247.- Adv. JOAQUIM ALVES
DE QUADROS, MURILO ZANETTI LEAL e VITOR LEAL-

49.-EXECUCAO -383/2004-GERALDO MACHADO x REGI-
NALDO FERREIRA TERRES - À avaliação, dizendo, a se-
guir, as partes em cinco dias, postulando o que necessário.- R$
35.000,00.- Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS-

50.-ARROLAMENTO-410/2004- ESPÓLIO DE JOAO BAP-
TISTA CAUDURO e outros - Homologada a partilha. Sendo
requerida a dispensa do prazo para interposição de recurso,
defiro antecipadamente.- Adv. RUTSON LUIZ ALVAREZ-

51.-COBRANCA-411/2004-EDOILTON DE SANTA CLARA
x REFER - FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGUR.
SOCIAL - Julgado o pedido procedente, em parte.- Adv. SIL-
VANA MENDES HELMES, GILMAR PAVESI, FERNANDO
SCHIAFINO SOUTO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

52.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-414/2004-H COSTA
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA x VIRGINIA DO RO-
CIO FRIZIKOSKI -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a
contestação.-Adv. LUIS CARLOS MENEZES ALMEIDA-

53.-ANULATORIA-424/2004-GABRIEL INACIO KRA-
VCHYCHYN x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA - UEPG -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a
contestação.-Adv. WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SIL-
VA, EUCLIDES SERGIO RIBAS CALDAS, IVO PERICLES
CALDAS-

54.-EMBARGOS A ARREMATACAO-430/2004-ESPOLIO
DE EPHIGENIA RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Decretada a extinção do processo. Custas pelo em-
bargante.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, RU-
BENS DE LIMA, JEFFERSON CARLOS DA CRUZ e ANA
PAULA SANCHES CHUEIRE-

55.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-435/2004-TRANS-
FADA - TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA
x FERNANDO CUNHA SOUZA - Indeferida a inicial. Julga-
do extinto o processo. Custas pela autora.- Adv. LUIS EDUAR-
DO TANUS e DANIELE PIMENTEL FADEL-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO-437/2004-JOSE PENCKO-
WSKI & CIA LTDA x CASA DAS BOMBAS HIDRAULICAS
PARANA LTDA - Extinto o processo.- Adv. CLAUDIO DA
SILVA DOS SANTOS, ANTONIO DA SILVA DOS SANTOS,
OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS, WILMAR EPPINGER
e ANDREIA S. SCHENFELDER SALLES-

57.-ARROLAMENTO-456/2004- ESPÓLIO DE ANTONIO
GOMES DA SILVEIRA e outros - Manifestem-se as partes sobre
o pronunciamento da Fazenda Pública Estadual, em cinco dias.-
Adv. DAGUIMAR MENDES DA SILVA-

58.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-505/2004-FUN.
REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL REFER
x CLAURECI JOSE MOTTIM - Rejeitada a impugnação, im-
putando ao réu o ônus de adimplir as custas deste incidente.-
Adv. FERNANDO SCHIAFINO SOUTO, ANNIE OZGA RI-
CARDO e CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

59.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS-529/2004-MAURO RIBEIRO
x PLASMOTEC INDUSTRIA E COMERCIO e outros - Com-
prove o autor em cinco dias, a distribuição da precatória.- Adv.
JOSUE CORREA FERNANDES e KLEBER CAZZARO-

60.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-534/2004-ENIO
MANOEL LOURENCO x BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. -Manifeste-se o autor em dez
dias, sobre a contestação.-Adv. ROMILDA SCHERES MOLOT-
TO FIRAK-

61.-COBRANCA-550/2004-ARAMYS JOSE STOCCO x BAN-
CO BRADESCO S.A. -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre
a contestação.-Adv. ANTONIO KROKOSZ-

62.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-559/2004-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MAR-
CIO SANTOS SOUZA - Arquivem-se. Defiro o desentranha-
mento dos documentos requeridos.- Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

63.-INDENIZACAO-560/2004-RUTE ANDRADE DE MELLO
e outros x PARANA CLINICAS - Homologada a transação,
julgado extinto o processo. Custas segundo o acordado. Dis-
pensado o prazo para interposição de recursos.- Adv. LIGIA
WOSGERAU FERREIRA RIBAS, CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA, FERNANDO
ESTEVAO DENEKA, RENATA DE SOUZA POLETTI e OLA-
VO PEREIRA DE ALMEIDA-

64.-INTERDICAO-600/2004-LANE TEREZINHA DERBLI D
IGNAZIO x LAISE NELLA DERBLI e outros - Interrogatório
dia 17 de setembro de 2004, às 9:30 horas.- Adv. JOSE ELI
SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CARLOS
WERZEL e CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA-

65.-EXECUCAO FISCAL - 59/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PINHOPO MOAGEM DE MADEI-
RAS LTDA - Calculem-se as custas de ambos os fitos, trasla-
dando-se as contas, para os autos de embargos.- R$ 866,77 e
R$ 656,00.- Adv. LEONICE SILVEIRA-

66.-CARTA PRECATORIA - 31/2004 - SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -AUGUSTINHO DA SILVA x KARLA CRISTINA
GODOI CUTRIN e outros - Agendem-se duas datas para a venda
dos bens penhorados, sendo que, para fazê-la, nomeio o leilo-
eiro público oficial Jair Vicente Martins, JUCEPAR 609, esta-
belecido em Curitiba/PR, que deverá às suas expensas, viabili-
zar a realização dos leilões, arcando, inclusive, com as despe-
sas de divulgação, exceto a publicação do edital. Na primeira
ocasião, a arrematação só poderá ser feita por valor igual ou
superior ao da avaliação, ao passo que, na segunda, será admi-
tido lance de valor inferior, desde que não se trate de preço vil,
assim entendido o que não corresponder a 70% do valor da
avaliação. Esclareça-se que a remuneração do leiloeiro deverá
ser paga pelo arrematante; portanto, se os bens não forem ven-
didos, nenhuma remuneração será devida, o mesmo ocorrendo
se houver remissão ou se a arrematação for anulada em julga-
mento de embargos. Outrossim, frustrando-se a realização dos
leilões em razão de transação, moratória ou renúncia ao crédito
por parte do credor, caberá ao devedor, nos dois primeiros ca-
sos, e ao Exequente, no último, pagar ao leiloeiro quantia equi-
valente a 3% do valor corrigido da avaliação, para compensa-
ção dos gastos com a produção do evento. Intimem-se pessoal-
mente os executados. Expeça-se edital, com os requisitos do
artigo 686 do CPC, fazendo-se, também por ele, a intimação
dos executados, de sorte a previnir eventual frustração nas dili-
gências de intimação pessoal. Notifique-se o credor hipotecá-
rio. Oficie-se aos representantes das Fazendas Públicas da
União, Estado e Município, bem como do INSS. Intime-se o
exequente.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-
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1.-EXECUCAO-766/1995-JESUINO ARNALDO GOMES
MADUREIRA x OSIEL OSCAR SCHNEIDER- Osiel Oscar
Schneider, devidamente qualificado nos autos, apos objecao da
pre-executividade contra Jesuino Arnaldo Gomes Madureira,
alegando, para tanto, prescricao intercorrente. Inicialmente insta
estabelecer equivocado o provimento de f. 92, vez que incabi-
vel producado das provas orais e pericial em processo de exe-
cucao. Desculpa-se este juizo. Outrossim, ha ques e registrar
que, conforme melhor entendimento doutrinario, em processo
de execucao que nao fiscal, nao ha que se falar em prescricao
intercorrente, por ausencia de previsao legal. (...). Posto isso,
rejeito a objecao de pre-executividade. Ao exequente para pros-
seguimento.-Adv. JOSE CARLOS DO CARMO e FERNAN-
DO MADUREIRA-

2.-EXECUCAO-783/1996-BANCO AMERICA DO SUL S/A
x HIROSHI TSURUDA e outros- Defiro, in totum, o pedido
ultimo, vez que a decisao final do agravo interposto pelo reu
manteve higida a avaliacao judicial, a qual, contudo devera ser
atualizada. (Valor da avaliacao R$ 1.927.364,00). -Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e JOSE ALTEVIR M. B. DA
CUNHA-

3.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-268/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL x TRANSPORTADORA RODO-
BECK LTDA — Tendo decorrido prazo de suspensao, mani-
feste-se a parte autora —Adv. OLDEMAR MARIANO-

4.-DEPOSITO-403/1997-BANCO BRADESCO S.A x PON-
TRAC MAQUINAS AGRICOLAS — A Conta e Preparo - Va-
lor R$ 81,11 .—Adv. RENATO V.GUASQUE-

5.-INDENIZACAO-322/1999-F.D. e outros x A.G.C. e outros-
Atualizada a avaliacao, manifestem-se os interessados. (Valor
R$ 275.500,00).-Adv. VILSON DELGOBO, DENISE CRIS-
TINE DIVARDIN e AMAURI PAULO CONSTANTINI-

6.-EXECUCAO-477/2000-FUNDICAO TRUTZSCHILER
LTDA x CONTACTO - TRABALHOS TEMPORARIOS LTDA
e outros —Designo leilao para os dias05/10 e 15/10, as 13h30.
(exequente retirar edital, bem como efetuar o depostio das des-
pesas postais R$ 30,00).—Adv. LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, OSNILDO PACHECO JUNIOR, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI e ANNIE OZGA RICARDO-

7.-COBRANCA-568/2000-CODOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL GUARANI x ELIZEU ARALDO DE OLIVEIRA
— Face o(s)n leilâo(ùes) negativo(s), diga o(a) exeq•ente(s). -
-Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

8.-REPARACAO DE DANOS-640/2000-JOSE CARLOS DOS
REIS x ASSOCIAÇAO CULTURAL NOSSA SENHORA DE
FATIMA e outros —Depositar as custas do Oficial de Justica.
(Valor R$ 105,00).—Adv. MARCO AURELIO KREFETA-

9.-EXECUCAO-158/2001-PIERRE ZAMMAR x NELSON
HENRIQUE CHAVES- Ao arquivo, donde iniciara o prazo para
contagem da prescricao intercorrente.-Adv. VANESSA RIBAS
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VARGAS GUIMARAES-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-480/2001-ANTO-
NIO KROKOSZ x LAURINDO MIGUEL DEZANET -Retirar
oficio Rec. Federal.-Adv. ANTONIO KROKOSZ-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/2002-NEREU SEBAS-
TIAO WEIBER x SANTINHA SCHEFFER MENDES- A par-
te embargada para complementacao dos honorarios periciais.-
Adv. LOURIVAL MENDES-

12.-ACAO ORDINARIA-381/2002-LOUREIRO REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO ITAU S/A- As par-
tes para que indiquem outras provas que tenham interesse em
produzir.-Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS, RE-
NATA DE SOUZA POLETTI, JOSE ELI SALAMACHA e
VALMOR TOZETTO-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-479/2002-CELSO MACE-
DO KOSSATZ x VALTRA DO BRASIL LTDA e outros — A
Conta e Preparo - Valor R$ 126,50 .—Adv. DOUGLAS SOA-
RES OSTERNACK-

14.-DESPEJO-602/2002-GERMANO CORREA x NEY CE-
SAR TARARAN & CIA- Sobre os documentos juntados, mani-
feste-se a parte adversa.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEI-
ROS-

15.-EXECUCAO-794/2002-BANCO TRIANGULO S/A x
SAGY DEIAB TALEGNANI - ME e outros — Manifeste-se o
exeq•ente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extin‡âo.—Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO-

16.-INVENTARIO-822/2002-MARIA CASTURINA CORDEI-
RO x JOSE CORDEIRO DOS SANTOS- Como requer o re-
presentante do Ministerio Publico. (Deve ser cumprido o art.
1023 do CPC).-Adv. MARIA CRISTINA BALUTA-

17.-EXECUCAO-17/2003-ELDER LUIS DEDEMO BOARET-
TO x FRANCISCO VIEIRA JUNIOR — Diga o(a) exequente-
.-Adv. ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA-

18.-EXECUCAO-18/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x GILSON CESAR KZESINSKI e outros —Manifestar-se
sobre o oficio de fl. 38, bem como efetuar o recolhimento das
DARFs. —Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

19.-ALVARA-51/2003-VILMAR CARDOSO x ESTE JUIZO -
O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. ODAIR BUZATO-

20.-COBRANCA-70/2003-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
LAQUIAS E ZANARDINI LTDA ME e outros -Manifestar-se
sobre o laudo pericial-Adv. ROBERTO A. BUSATO e MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

21.-USUCAPIAO-231/2003-ALEXANDRE FELIPPE x ARY
BACOVIS -Retirar Mandado de registro.-Adv. GERALDO
MANJINSKI JUNIOR-

22.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-1420/2003-ELI-
AS J. CURI S/A x SADA RACHEL CURI DE MACEDO e
outros- Custas pela parte autora. (R$ 55,50).-Adv. JOSUE
CORREA FERNANDES-

23.-DEPOSITO-1421/2003-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x
UBIRACI RODRIGUES DE CRISTO JUNIOR- Manifestar-se
sobre a resposta dos oficios, bem como retirar precatoria.-Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

24.-DEPOSITO-1625/2003-BANCO BMC S/A x CLAUDIO
DE ANDRADE- A parte autora.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO-1667/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x CLEMERSON APARECIDO DA SILVA E CIA. LTDA e
outros —Manifestar-se sobre o oficio de fl.47, bem como efe-
tuar o recolhimento das DARFs. —Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

26.-ARROLAMENTO-1998/2003-THEREZINHA DE JESUZ
SCHEMBERGER x HEITOR SCHEMBERGER — A Conta e
Preparo - Valor R$ 34,50.—Adv. MARCIO RICARDO MAR-
TINS-

27.-MONITORIA-2022/2003-RIBEIRO S/A COMERCIO DE
PNEUS x FLORIN ANTONIO NUTSE -Manifestar-se sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv. JOSE ALBERTO RO-
DRIGUES-

28.-DEPOSITO-2173/2003-BANCO BMG S/A x ROSITA
MARIA DADAM -Retirar Oficio da Rec. Federal, bem como
efetuar o depostio postal R$ 32,00, para o envio dos outros
oficios.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

29.-REVISAO DE CONTRATO-2249/2003-ADMIR BUENO
x BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA S/A- Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito.
Valor R$ 1.200,00-Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT e
RENATO V.GUASQUE-

30.-EXECUCAO DE HIPOTECA-2339/2003-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ DAVID BILEK —Manifeste-se a parte
autora.—Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

31.-INDENIZACAO-2347/2003-DORACY GRISOLIA VER-
GANI x BANCO BRADESCO S/A- Como requer o Sr. Perito.
(... Ao banco requerido para que apresente os documentos soli-
citados as fls. 124 para somente apos formular proposta de ho-
norarios, onde se tera uma visao realista do tempo a ser gasto e

do efetivo trabalho a ser desenvolvido).-Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESCKI-

32.-DESPEJO-2369/2003-AMADEU GOES x SILVIA NARA
GARCIA- Conforme se infere da certidao de f. 52 v, o manda-
do de citacao fora juntado no dia 17/fev./2004, pelo que o pra-
zo para resposta se esgotava no dia 03/mar/2004, nos termos
do art. 297 do CPC. Porem, a contestacao somente veio aos
autos no dia 15/mar/2004., conforme protocolo de f. 55 v. As-
sim, o reu deve ser considerado revel e ser desentranhada a sua
contestacao e documentos, mantendo-se, contudo , a sua pro-
curacao - art. 195 do CPC. -Adv. CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO e ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

33.-DEPOSITO-183/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JULIA FONSECA- A parte autora.-Adv. VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

34.-EXECUCAO-292/2004-G.G.S. - COMERCIO DE PAPEIS
LTDA x IMPRESSOARTE GRAFICA E EDITORA LTDA -
Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv.
ROBERTO CESAR PINTO-

35.-ACAO ORDINARIA-305/2004-JOANNA FERNANDES
TEIXEIRA x PARANAPREVIDENCIA-SISTEMA DE SE-
GUR. FUNC. DO PR. -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv.
PAOLA DAMO COMEL GORMANNS-

36.-ALVARA-314/2004-NELI DO ROCIO GALDINO DE
SOUZA x ESTE JUIZO -Retirar Alvara.-Adv. MAURICIO SIL-
VA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-353/2004-MARIA APARE-
CIDA TEIXEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Ao
embargante.-Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

38.-DESPEJO-381/2004-MARCOS AURELIO CAMPOS x
PAULA MARIANNE DE GEORGE — A especificacao de pro-
vas, justificando as partes suas necessidades.—Adv. ARAMIS
SCHRUTT e GERALDO ALMEIDA SANTOS-

39.-INTERDICAO-382/2004-LOURDES APARECIDA AL-
VES x MARILENE APARECIDA ALVES- A requerente para
que apresente os quesitos e indique assistente tecnico-Adv.
DANIELLE SZESZ-

40.-INDENIZACAO-526/2004-ONEIDE LOURDES BATAG-
LIN e outros x SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PON-
TA GROSSA -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv. EDUAR-
DO DUARTE FERREIRA-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-532/2004-JOAO RODRI-
GUES x BELA AMORE TRANSPORTES LTDA-MF- Como
requer o Ministerio Publico. (Em primeiro lugar deve ser inti-
mado o requrente para que junte aos autos procuracao outorga-
da ao adovgado subscritor da peticao inicial. Da mesma forma
devem ser intimados, pessoalmente, o falido e o sindico con-
forme preconiza o art. 98, õ 1º da lei Falimentar).-Adv. CAR-
LOS ROBERTO SVIATOWSKI, MIGUEL OVERCENKO e
VALMOR TOZETTO-

42.-HABILITACAO DE CREDITO-533/2004-VITORIO MA-
RIA VIEIRA DA SILVA x BELA AMORE TRANSPORTES
LTDA-MF- Como requer o Ministerio Publico. (Em primeiro
lugar deve ser intimado o requerente para que junte aos autos
procuracao outorgada ao advogado subscritor da peticao inici-
al. Da mesma forma devem ser intimados, pessoalmente, o fa-
lido e o sindico, conforme preconiza o art. 98, õ 1º da Lei Fali-
mentar.).-Adv. CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI, VALMOR
TOZETTO e MIGUEL OVERCENKO-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-534/2004-ALFREDO VI-
EIRA DA SILVA x BELA AMORE TRANSPORTES LTDA-
MF- Como requer o Ministerio Publico. (Em primeiro lugar
deve ser intimado o requerente para que junte aos autos procu-
racao outorgada ao advogado subscritor da peticao inicial. Da
mesma forma devem ser intimados, pessoalmente, o falido e o
sindico conforme preconiza o art. 98, õ 1 da Lei falimentar).-
Adv. CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI, MIGUEL OVER-
CENKO e VALMOR TOZETTO-

44.-HABILITACAO DE CREDITO-535/2004-MARCOS
CHAUCHUTY x BELA AMORE TRANSPORTES LTDA-MF-
Como requer o Ministerio Publico. (Em primeiro lugar deve
ser intimado o requerente para que junto aos autos procuracao
outorgada ao advogado subscritor da peticao inicial. Da mesma
forma devem ser intimados, pessoalmente, o falido e o sindico
conforme preconiza o art. 98 õ 1º da Lei Falimentar).-Adv.
CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI, MIGUEL OVERCENKO
e VALMOR TOZETTO-

45.-EXECUCAO-577/2004-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x TIGRE DESIGNE-MOVEIS E PROJETOS
LTDA e outros — Diga o(a) exequente-.-Adv. ADRIANE
GUASQUE-

46.-ARROLAMENTO-619/2004-EUNICE GUIMARAES
CORDEIRO x DURVAL PINTO CORDEIRO- Nomeio a re-
querente para funcionar como inventariante. A mesma para que
informe a natureza do testamento referido no atestado de obito
juntado.-Adv. SERGIO ZADOROSNY FILHO-

47.-DECLARATORIA-641/2004-UBIRATAN JOSE ADIMA-
RI MALAKOWSKY x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA- Pleiteia a parte autora antecipacao dos efei-
tos da tutela pretendida em acao declaratoria de direito a acer-
vo funcional, que interpos contra a UEPG, alegando ter adqui-
rido tal direito em face do acordao proferido pelo STJ, que
julgou procedente Mandado de Seguranca interposto pelo Sin-
dicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos Estaduais de
Ensino Superior de Ponta Grossa, em face do Estado do Para-
na, concedendo as benesses do art. 248, do Estatudo dos Fun-
cionarios Publicos do Estado do Parana, aos servidores da UEPG

enquanto sob regime celetista. Para aplicacao do art. 273 do
CPC, ha que se demonstrar a verossimilhanca do alegado e, no
caso sub judice, o dano que nao antecipacao da tutela podera
causar. A parte autora alega que nao concedida tal medida, ha-
vera ineficacia da prestacao jurisidiconal, afirmando ser tal ale-
gacao motivo suficiente para demonstrar o periculum in mora.
Porem, em sendo a finalidade do art. 273 tutelar situacoes que
possam causar futuro prejuizo a parte, nao vislumbro, por ora,
motivos que evidenciem a necessidade de tal protecao, vez que
nao estara prejudicada a parte autora se aguardar, apos um jui-
zo de cognicao exauriente, a declaracao do direito pretendido,
por tratar-se o mesmo de acervo funcional, que, se efetivamen-
te comprovado, podera a qualquer tempo ser acrescido. Assim,
sob juizo de cognicao sumaria, indefiro, por ora, a tutela pre-
tendida. Em se tratando de feito a se empreender o rito sumario
(art. 275, I, do CPC), a parte autora para a devida emenda,
principalmente no que diz respeito a especificacao das provas
que efetivamente pretenda produzir, sob pena de preclusao.-
Adv. MARCO AURELIO KREFETA-

48.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-130/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DOS PNEUS
S/A IMPORTACAO E COMERCIO- A conta geral, dizendo os
interessados. Valor R$ 42,51.-Adv. JOSE LUIZ TELEGINSKI-

49.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-184/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CONDOR SUPER
CENTER LTDA- Ao executado -Adv. ROBERTO CORDEI-
RO JUSTUS-

50.-CARTA PRECATORIA-166/2000-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE - MG - 20¦ VARA CIVEL -JESUALDO
DE MOURA E SILVA x CONSORCIO METROPOLE LTDA
—Manifeste-se o exequente.—Adv. MAURICIO BORBA-

COMARCA DE PONTA GROSSA -
ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA DE FAMIIA E ANEXOS
RELAÇAO Nº 024/2004.
MAYRA ROCCO STAINSAK
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JOSE AUGUSTO CARNEIRO AND 0088 000342/2004
JOSE CARLOS JORGE STADLER 0002 000312/1999
JOSE ELI SALAMACHA 0066 000597/2004
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0038 001055/2003
JOSE LUIZ TELEGINSKI 0071 000640/2004
JOSE VALDECI DA ROSA 0041 001165/2003
JOSELIA APARECIDA KLOTH 0079 000678/2004
JULIANO DEMIAN DITZEL 0085 000180/2003
JUSSARA ZANETTI 0021 000065/2003

KATIA LOPES MARIANO 0027 000630/2003
0030 000760/2003

LUCI TEREZINHA RODRIGUES 0035 001012/2003
LUCIANE GROSS MAZUREK 0045 000096/2004

0084 000695/2004
0060 000437/2004

LUIS FERNANDO STOLLE BISC 0020 001219/2002
0071 000640/2004

LUIZ FERNANDO MATIAS 0048 000135/2004
LUIZ LOSSO 0089 000032/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0066 000597/2004
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0029 000699/2003
MARCIO ROBERTO PORTELA 0007 000701/2000
MARIA CRISTINA R.BARANOSK 0059 000400/2004
MARIA EBERLE ARAUJO MARCA 0002 000312/1999
MARIA GORETTI PEREIRA 0019 001095/2002

0011 000681/2001
MATIAS ALVES DA COSTA 0013 000022/2002

0015 000383/2002
MAURICIO KRZESINSKI 0082 000691/2004
MAURICIO SILVA 0064 000534/2004
MELISSA ANDREA SMANIOTTO 0057 000382/2004
MIGUEL A. DITZEL MARTELO 0070 000637/2004
MIGUEL OVERCENKO 0001 000601/1996
MOACIR TAQUES 0047 000131/2004

0067 000601/2004
0077 000672/2004

MURILO ZANETTI LEAL 0066 000597/2004
ORLANDO GOMES PEDROSO 0081 000689/2004
OSEAS SANTOS 0018 001054/2002

0005 000713/1999
PAULINO DINIZ 0078 000673/2004

0001 000601/1996
PAULO CESAR DE SOUZA 0065 000567/2004

0011 000681/2001
PAULO GROTT FILHO 0010 000471/2001

0061 000456/2004
0026 000548/2003
0024 000409/2003
0014 000081/2002

PEDRO NEREU GOMES DA SILV 0055 000370/2004
POLIANA MARIA C. FAGUNDES 0058 000394/2004
RAULI GROSS JUNIOR 0045 000096/2004

0084 000695/2004
ROBERTO OLIVEIRA 0089 000032/2001
ROBERVAL IENECK 0044 000087/2004

0011 000681/2001
ROBSON DE SOUZA DAL COL 0074 000660/2004
RUBENS C.TELES FLORENZANO 0083 000694/2004
SAIONARA S. FREITAS 0061 000456/2004

0024 000409/2003
0014 000081/2002

SUZANE DO ROCIO ALVES PIN 0032 000899/2003
TARSIS M. PEREIRA 0001 000601/1996

0041 001165/2003
TEREZINHA DEMARTINO 0023 000255/2003
VINYA MARA A.D. OLIVEIRA 0086 000511/2003
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0043 000082/2004
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0054 000369/2004
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 0037 001033/2003
ZAQUE SEVERINO MACHADO 0046 000116/2004

1.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-601/1996-G.I.P. x G.I.P.r.
e outros-Homologo a transacao celebarada pelas partes, na fomra
e para os fins do artigo 57 da Lei 9099/95. Custas pro rata.
Sendo requerida a dispenso do prazo para a interposicao de
recurso, e contando que a isso nao se oponha o doutor Promo-
tor de Justica, defiro, antecipadamente. Adv. MIGUEL OVER-
CENKO, PAULINO DINIZ e TARSIS M. PEREIRA-

2.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-312/1999-L.F. e
outros x J.L.C.-...Posto isto, julgo os pedidos improcedentes,
condenando a autora, por forca do principio da sucumbencia, a
pagar as custas processuais e os honorarios do d. advogado da
parte ex adversa, que, atenhto ao zelo da profissional, ao traba-
lho realizado, a natureza da causa e sua complexidade apenas
relativa, arbitro e 10% (dez por cento) do valor dado a causa,
condicionando a exigibilidade de tais verbas a ocorrencia de
hipotese contemplada pelo art. 12 da Lei 1060/50. Adv. MA-
RIA EBERLE ARAUJO MARCAL e JOSE CARLOS JORGE
STADLER-

3.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-527/1999-M.M. x J.M. e
outros-Homologo a transacao celebrada pelas partes, na forma
e para os fins do artigo 57 da Lei 9099/95. Custas pro rata.
Sendo requerida a dispensa do prazo para a interposicao de
recurso, e contanto que a isso nao se oponha o doutor Promotor
de Justica, defiro, antecipadamente. Adv. FERNANDO MA-
DUREIRA e GERALDO ALMEIDA SANTOS-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-654/1999-C.A.C. x E.L.C. -
Intime-se, para no prazo de cinco dias retirar documentos, sob
pena de arquivamento dos autos.-Adv. FLAVYANNO LAIDA-
NE FERNANDES-

5.-SEPARACAO JUDICIAL-713/1999-F.V.R. x S.R.-Homologo
a transacao celebrada pelas partes, na fomra e p os fins do arti-
go 57 da Lei 9099/95. Oficie-se a empregadora do varao, na
forma e para os fins solicitados. Custas pro rata. Sendo reque-
rida dispensa do prazo para a interposicao de recurso e contan-
do que a isso nao se oponha o doutor Promotor de Justica, de-
firo, antecipadamente. Adv. DANIELLE SZESZ e OSEAS
SANTOS-

6.-ALIMENTOS-603/2000-A.K.F.D.S. x J.F.D.S.-Intime-se a
parte autora a informar, no prazo de cinco dias, sobre o cum-
primento da ordem judicial de desconto da pensao alimenticia
pela empregadora do varao.Adv. CLEOFAS VIANA DE MO-
RAES-

7.-PARTILHA DE BENS-701/2000-L.M. x S.L.G.-Ultimada a
venda judicial do bem imovel e levantado o preco da arremata-
cao, julgo extinto o processok, determinando o arquivamento
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dos autos. Faculto ao Sr. Escrivao a execucao das custas pro-
cessuais remanescentes. Adv. JEANETH NUNES STEFANI-
AK e MARCIO ROBERTO PORTELA-

8.-ALIMENTOS-151/2001-K.L.A.R.M. e outros x P.C.A.-In-
time-se a requerente para, em cinco dias, informar sobre o cum-
primento da ordem de desconto da pensao alimenticia na foha
de pagamento do reu Adv. FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA-
NA-

9.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-194/2001-T.M.G.
e outros x A.A.G. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meiri-
nho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. DANIELLE SZESZ-

10.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-471/2001-
L.A.B. e outros x L.H.A.B. -Manifeste-se o autor, em cinco
dias, sobre as correspondencias devolvidas.-Adv. PAULO
GROTT FILHO-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-681/2001-L.H.M. e outros
x A.E.M.-O abandono da causa esta configurado, pois os exe-
quentes nao adotaram as providencias necessarias ao seu anda-
mento, apesar de intimados regularmente para faze-lo (fls.
132v). Em razao disso, com fundamento no artigo 267, III e
paragrafo 1º do CPC, decreto a extincao do feito, sem julga-
mento do merito. Imputo aos exequentes o onus de adimplir as
custas processuais, condicionando a exigibilidade destas a ve-
rificacao da clausula presente no art. 12 da Lei 1060/50. Adv.
ROBERVAL IENECK, MARIA GORETTI PEREIRA e PAU-
LO CESAR DE SOUZA-

12.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-799/2001-P.C.G.
e outros x C.V.-Consoante se extrai da certidao de fls. 10v, o
reu labora em empresa sediada no mesmo terreno da empresa
Alinut. Destarte, intime-se a parte autora a diligenciar e decli-
nar nos autos o nome e endereco da empregadora do reu, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nao expedicao de novo
oficio contendo determinacao de desconto da pensao alimenti-
cia. Adv. JEFERSON BARBOSA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-22/2002-F.J.O. e outros x
D.R.-O onus de notificar e provar que cientificou o mandante e
do advogado renunciante e nao do juizo. A nao localizacao da
parte impoe ao renunciante o acompanhamento do processo ate
que logre localizar a parte e, pela notificacao e fluencia do
prazo decenal, se aperfeicoe a renuncia. Indefiro, pois, o pedi-
do de fls. 35. Intime-se e, apos, nada sendo requerido ao cabo
de cinco dias, retornem ao arquivo. Adv. MATIAS ALVES DA
COSTA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-81/2002-M.A.P. e outros
x D.R.P.-Tendo em vista que o procedimento executorio foi
convertido na fomra do art. 732 CPC e que as parcelas objeto
da execucao foram incluidas na execucao que tramita nos au-
tos 1141/2001, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC,
decreto a extincao do processo. Imputo aos exequentes o onus
de adimpr as custas processuais, condicionando a exigibilidade
destas a verificacao da hipotese contemplada no art. 12 da Lei
1060/50. Adv. PAULO GROTT FILHO e SAIONARA S. FREI-
TAS-

15.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-383/2002-
F.J.O.R. e outros x D.R.-O onus de notificar e provar que cien-
tificou o mandante e do advogado renunciante e nao do
juizo...Indefiro, pois, o pedido de fls. 32. Intime-se e, apos,
nada sendo requerido ao cabo de cinco dias, retornem ao arqui-
vo. Adv. MATIAS ALVES DA COSTA, EVANDRO ALVES
DIAS e CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA-

16.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-779/2002-M.K.O.
e outros x J.A.F. -Intimem-se, as partes que realiza-se-a no dia
01/12/2004, as 16h00 no Laboratorio Rio Branco a coleta do
material necessario ao exame D.N.A. -Adv. JEFERSON BAR-
BOSA e ANDRESSA SOLTES FERNANDES-

17.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-898/2002-
V.D.S.A. e outros x J.C.A.-Homologo a desistencia manifesta-
da pelo exequente as fls. 68, e com fundamento no artigo 267,
VIII do CPC, decreto a extincao do processo. Recolham-se os
mandados prisionais. Imputo ao exequente o onus de adimplir
as custas processuais, condicionando a exigibilidade destas a
verificacao da clausula presente no artigo 12 da Lei 1060/50.
Adv. JOSE ANGELO JAREMA-

18.-ALIMENTOS-1054/2002-F.G.A. e outros x L.F.A.-Homo-
logo a desistencia manifestada pelo autor (fls. 47) e, com fun-
damento no artigo 267, VIII do CPC, decreto a extincao do
processo. Imputo ao autor o onus de adimplir as custas proces-
suais, condicionando a exigibilidade destas a verificacao da
clausula presente no art. 12 da Lei 1060/50. Adv. OSEAS SAN-
TOS-

19.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1095/2002-L.M. x L.M.
e outros -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, mani-
feste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MA-
RIA GORETTI PEREIRA-

20.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1219/2002-
G.B.S. e outros x M.M.B.S.-O abandono da causa esta confi-
gurado, pois os exequentes nao adotaram as providencias ne-
cessarias ao seu andamento, apesar de intimados reguarmente
para faze-lo (fls. 132v). Em razao disso, com fundamento no
artigo 267, III e paragrafo 1º do CPC, decretoa extincao do
feito sem julgamento de merito. Imputo aos exequentes o onus
de adimplir as custas processuais, condicionando a exigibiida-
de deestas a verificacao da clausula presente no art 12 da Lei
1060/50. Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA-

21.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-65/2003-
L.G.R.S.r. e outros x E.L.M.-Homologo a desistencia da acao,
haja vista a anuencia da parte contraria, e julgo extinto o feito,
com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Imputo ao autor o

onus de adimplir as custas processuais e a reembolsar o mon-
tante da verba pericial adiantada pelo reu, condicionando a
exigibilidade das custas processuais a verificacao da hipotese
contemplada no art. 12 da Lei 1060/50. Adv. JUSSARA ZA-
NETTI-

22.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-72/2003-
C.C.M.M. x R.M.-Intime-se a exequente a, em cinco dias, ma-
nifestar-se acerca da certidao de fls. 07v, indicando, desde logo,
bens do executado passiveis de penhora. Adv. DAVISON SIL-
VA-

23.-ALIMENTOS-255/2003-L.R. e outros x A.R.J.-...Diante do
exposto, julgo o pedido procedente em parte, condenando o
reu a pensionar a autora com 50% (cinquenta por cento) do
salario minimo vigente, em dinheiro, contra recibo, devendo
efetuar o pagamento das prestacoes a mae da autora ate o quin-
to dia util do mes seguinte ao vencido, contra recibo ou atraves
de deposito em conta bancaria por ela indicada. A condenacao
retroagira a data da citacao, e, sobre os valores vencidos, inci-
dirao correcao monetaria e juros anuais de 12% (doze por cen-
to), contados da data do vencimento de cada parcela. Condeno
o reu, como consectario da sucumbencia, ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios do d. advogado da autora,
que arbitro em 15% da importancia resultante da soma das pres-
tacoes que se vencerem ate o transito em julgado com o de
outras doze vincendas, atento ao zelo do profissional, ao traba-
lho realizado e a natureza da causa. A exigibilidade de tais
verbas ficara condicionada a verificacao da hipotese contem-
plada pelo artigo 12 da Lei n. 1060/50, eis que concedo ao reu
as benesses da Justica Gratuita.Adv. FERNANDO GIL DOS
SANTOS e TEREZINHA DEMARTINO-

24.-ALIMENTOS-409/2003-R.T.D.S. x E.S.D.S.-...Ante o ex-
posto, julgo o pedido procedente, condenando o reu a pensio-
nar a autora, mensalmente, com 33% (trinta e tres por cento) de
seus proventos de previdenciarios.. .  Oficie-se ao
INSS...Condendo, tambem, o reu ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como em honorarios a favor do d.
advogado da autora que arbitro em 15% da importania resul-
tante da soma da sprestacoes alimenticias que se vencerem ate
o transito em julgado com o de outras doze vincendas, atento
ao zelo fo profissional, ao trabalho realizado, a natureza da
causa e ao seu julgamento prematuro. Adv. PAULO GROTT
FILHO e SAIONARA S. FREITAS-

25.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-520/2003-A.S. e
outros x M.R.S.-Estando configurado o abandono da causa, na
medida em que a exequente, pessoalmente intimada (fls. 59
verso), nao tomou providencias visando seu prosseguimento,
decreto a extincao da execucao, na forma do art. 267, III do
CPC e paragrafo 1º do CPC. Imputo a exequente o onus de
adimplir as custas processuais, condicionando a exigibilidade
delas a verificacao da hipotese contemplada no art. 12 da Lei
1060/50. Adv. FILOMENA CHRISTOFORO e ADRIANA
BORBA CARNEIRO-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-548/2003-G.S.T. e outros
x N.A.T.-Diante da citacao e inercia do executado, intime-se o
exequente para manifestar-se sobre o cumprimento das obriga-
coes alimentares e o interesse no prosseguimento do feito. Adv.
PAULO GROTT FILHO-

27.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-630/2003-
L.F.P.T. e outros x S.L.P.T.-Diante da citacao e inercia do exe-
cutado, intime-se o exequente para manifestar-se sobre o cum-
primento das obrigacoes alimentares e o interesse no prosse-
guimento do feito. Adv. KATIA LOPES MARIANO-

28.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-665/2003-J.M.M. x
A.P.M.-Satisfeitas as exigencias legais, notadamente a que se
refere ao tempo de separacao de fato, homologo o acordo cele-
brado pelos conjuges (fls. 70) e decreto seu divorcio, extin-
guindo o casamento, ex vi do artigo 226, paragrafo 6º da Cons-
tituicao Federal e artigo 1580, paragrafo 2º do Codigo Civil.
Oportunamente, expeca-se mandado de averbacao.Imputo aos
autores o onus de adimplir as custas processuais, condicionan-
do a exigibilidade destas a verificacao da clausula 12 da Lei
1060/50. Sendo requerida a dispensa do prazo para a interposi-
cao de recurso voluntario, e desde que haja concordancia do
Ministerio Publico, defiro, antecipadamente. Adv. DELMA
SANAE CAETANO OTA e JOSE ANGELO JAREMA-

29.-CAUTELAR INCID.SEQ. DE BENS-699/2003-N.M. x
A.T. -Intime-se a efetuar o pagamento das custas no valor total
de R$ 1.141,00 (um mil, cento e quarenta e um reais)-Adv.
MARCELO ALESSANDRO BERTO-

30.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-760/2003-P.G.
e outros x E.L.G.-O abandono da causa esta configurado, pois
a exequente nao adotou as providecnias necessarias ao seu an-
damento, apesar de intimada regularmente para faze-la (fls. 30).
Em razao disso, com fundamento no artigo 267, III e paragrafo
1º do CPC, decreto a extincao do feito, sem julgamento de
merito. Imputo a exequente o onus de adimplir as custas pro-
cessuais, condicionando a exigibilidade destas a verificacao da
clausula presente no art. 12 da Lei 1060/50. Adv. KATIA LO-
PES MARIANO-

31.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-840/2003-R.S. e
outros x R.S.F. -Intimem-se, as partes que realiza-se - a no dia
30 de Novembro de 2004, as 10h30 no Laboratorio Rio Branco
a coleta do material necessario ao exame D.N.A. -Adv. CON-
SUELO GUASQUE, ALCIONE AGGIO e JOSE ANGELO
JAREMA-

32.-DISS.UNIAO EST.C/C.PART.E ALI-899/2003-A.C.M.L. x
E.P.-Intime-se a re para no prazo de cinco dias, manifestar-se
sobre a transferencia da guarda do filho ao pai e sua concor-
dancia com ela. Adv. SUZANE DO ROCIO ALVES PINTO-

33.-GUARDA MENOR C/ANTEC. DE TUTE-927/2003-
M.S.x-Comprovado documentalmente o falecimento da autora

(fls. 41) e tratando-se de direito intransmissivel, com funda-
mento no artigo 267, VI e Xi do Codigo de Processo Civil,
decreto a extincao do feito, sem julgamento de merito. Imputo
a autora o onus de adimplir as custas processuais, condicionan-
do a exigibiidade delas a verificacao da hipotese presente no
art 12 da Lei 1060/50. Adv. GERALDO MANJINSKI JUNI-
OR-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-987/2003-G.O.S. e outros
x C.P.S.-Intime-se o exequente para, em cinco dias, proceder
ao levantamento da quantia depositada as fls. 50, dizendo, des-
de logo, se mantem o requerimento de prisao do executado.
formulado as fls. 52. Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1012/2003-G.C. e outros
x J.D.B.-Dado que o acordo celebrado nos autos 859/00 nao
contem disposicao acerca da divida executada, examino o pe-
dido retro como de desistencia da execucao, homologando-a,
outrossim, e, julgando-a extinta, com fundamento no artigo 267,
VIII do CPC. Imputo ao exequente o onus de adimplir as custas
processuais, condicioando a exigibilidade delas a verificacao
da hipotese contemplada no art. 12 da Lei 1060/50. Adv. LUCI
TEREZINHA RODRIGUES MILAN-

36.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1025/2003-
M.R.P. x A.P.J.G.P. -Homologo o pedido de fls. 13/14, restabe-
lecendo a sociedade conjugal formada por..., na fomra do arti-
go 1.577 do Codigo Civil. Expeca-se mandado de averbacao,
cosntando que a autora voltara a assinar o nome de
casada...Custas de Lei.Adv. IVO PERICLES CALDAS-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1033/2003-G.G. x
J.L.A.N.-...Posto isto, desacolho a objecao de pre-executivida-
de proposta, determinando o prossseguimento da execucao, com
o encaminhamento dos autos a avaliacao e a conta geral, dizen-
do as partes, a seguir, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. GRA-
ZIELA GOMES e WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SIL-
VA-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1055/2003-J.O.M. e ou-
tros x J.C.M.-Homologo a transacao celebrada pelas partes e,
com fundamento no artigo 794, II, do CPC, julgo extinta a exe-
cucao. Custas pro rata, de exigibilidade condicionada, quanto
a exequente, a verificacao da hipotese contemplada pelo artigo
12 da Lei 1060/50, ficando indeferida a benesse a favor do
executado, ja que dificuldades financeiras momentaneas nao
se confunde com impossibilidade de arcar com as despesas do
processo. Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e ADRIA-
NO MINOR UEMA e ANDREA HILGEMBERG PONTES-

39.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1105/2003-
L.L.B. e outros x L.-...Ante o exposto, julgo o primeiro pedido
procedente, declarando que o reu e pai do autor, com funda-
mento no artigo 269, II, do CPC. Homologo, outrossim, o acor-
do celebrado entre as partes no tocante a obrigacao alimentar e
direito de visitas (fls. 23/24), julgando extinto o feito, com ful-
cro no artigo 269, III, do CPC. Condeno as partes a arcarem
com as custas processuais pro rata, condicionando a exigibili-
dade delas, em relacao ao autor, a verificacao da hipotese pre-
vista no art 12 da Lei 1060/50. Expeca-se mandado para
averbacao...Adv. ANNE CHRISTIE MENDES GASPAR-

40.-MAJORACAO DE PENSAO ALIMENT.-1146/2003-
R.G.K.M.R. e outros x L.M.-Intime-se a parte para manifestar
sobre o contido nos oficios de fls. 32/33. Adv. ANA CAROLI-
NA DIHL CAVALIN-

41.-OFERTAMENTO DE ALIMENTOS-1165/2003-M.G.P. x
I.F.P.R. e outros-Homologo a desistencia manifestada pelo au-
tor (fls. 64/65), haja vista a anuencia da parte contraria e, com
fundamento no artigo 267, VIII do CPC, decreto a extincao do
processo. Oficie-se ao Comando do autor determinando que
cesso os descontos referentes aos alimentos na sua folha de
pagamento. Adv. TARSIS M. PEREIRA e JOSE VALDECI DA
ROSA-

42.-MED.CAUT.SEP.CORPOS C/C LIMIN-44/2004-E.B. x
M.J.S.-O abandono da causa esta configurado, pois o reque-
rente nao adotou as providencias necessarias ao seu andamen-
to, apesar de ntimada regularmente para faze-la (fls. 34). Em
razao disso, com fundamento no artigo 267, III e paragrafo 1º
do CPC, decreto a extincao do feito, sem julgamento de merito.
Revogo os efeitos da liminar de fls. 15, em razao da extincao
prematura do feito. Imputo a requerente o onus de adimplir as
custas processuais, condicionando a exigibilidade delas a veri-
ficacao da hipotese contemplada pelo art. 12 da Lei 1060/50.
Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

43.-REC.DISS.UNI.EST.CC ALIM.GUAR-82/2004-A.C.G.O.
x D.D.-Intime-se a parte para manifestar-se sobre o contido no
oficio de fls. 38. Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e VIR-
GINIA TONIOLO ZANDER-

44.-ANUL.REC.PAT.DEC.NEG.EXON.ALI-87/2004-L.M. x
R.G.K.M.R. e outros -Intimem-se, as partes que realiza-se - a
no dia 30 de Novembro de 2004, as 16h00 no Laboratorio Rio
Branco a coleta do material necessario ao exame D.N.A. -Adv.
DALTON LUIS SCREMIN e ROBERVAL IENECK-

45.-MODIF. GUARDA CC PART. BENS-96/2004-A.B. x
S.M.R.-Homologo a transacao celebrada pelas partes as fls. 02/
06 e 32, na forma e para os fins do artigo 57 da Lei 9099/95.
Custas pro rata. Sendo requerida a dispensa do prazo para a
interposicao de recurso, e contando que a isso nao se oponha o
doutor Promotor de Justica, defiro, antecipdamente. Adv. LU-
CIANE GROSS MAZUREK e RAULI GROSS JUNIOR-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-116/2004-R.N.R. e outros
x A.M.P.N.-...Em razao disso, e como forma de comepli-lo ao
pagamento, decreto sua prisao, por 60 dias, medida que devera
ser cumprida na Cadeia Publica local... Expeca-se mandado de
prisao, consignando-se nele que o pagamento do valor inicial-
mente pedido acrescido de correcao monetaria e dos juros, de

forma direta e sem capitalizacao, elidira automaticamente a
ordem.Adv. ZAQUE SEVERINO MACHADO-

47.-SEPARACAO JUDICIAL-131/2004-S.B.A. x N.A. -Sobre
a contestacao e documentos, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo
de dez dias.-Adv. MOACIR TAQUES-

48.-ALIMENTOS-135/2004-G.D.A.R. e outros x L.C.R.A.-
Homologo a transacao celebrada pelas partes e, com funda-
mento no artigo 269, III do CPC, decreto a extincao do proces-
so. Custas pro rata, condicionando a exigibilidade destas, quanto
a autora, a verificacao da clausula presente no art. 12 da Lei
1060/50. Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-161/2004-T.S.O.R. e outros
x O.O.-Diante da citacao e inercia do executado, intime-se a
exequente para manifestar-se sobre o cumprimento das obriga-
coes alimentares e o interesse no prosseguimento do feito. Adv.
EVERSON MANJINSKI e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

50.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-213/2004-V.C. x M.R.C.
-Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a(o) autor(a),
no prazo de cinco dias. -Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVA-
LIN e JEFERSON BARBOSA-

51.-SEPARACAO JUDICIAL-307/2004-J.A. x A.L.T.A. -So-
bre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se a(o)
autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. JOAQUIM ANTO-
NIO ALMEIDA CARMO-

52.-ALIMENTOS-322/2004-E.S.C.R. e outros x E.L.C.-Homo-
logo a desistencia manifestada pelo autor as fls. 20, haja vista a
anuencia da parte contraria e, com fundamento no artigo 267,
VIII do CPC, decreto a extincao do processo. Imputo ao autor
o onus de adimplir as custas processuais, condicionando a exi-
gibilidade destas a verificacao da clausula presente no artigo
12 da Lei 1060/50. Oficie-se a empregadora do reu determi-
nando que cesse os descontos na folha de pagamento dele a
titulo de pensao alimenticia devida ao autor. hipotese Adv.
HELIO AUGUSTO MACHADO FILHO-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-366/2004-M.S.R. e outros
x V.R.-Diante da citacao e inercia do executado, intime-se a
exequente para manifestar-se sobre o cumprimento das obriga-
coes alimentares e o interesse no prosseguimento do feito. Adv.
EVERSON MANJINSKI-

54.-GUARDA CC TUTELA ANTECIPADA-369/2004-E.B. x
N.M.A.M. e outros -Intime-se, para no prazo de cinco dias re-
tirar documentos, sob pena de arquivamento dos autos.-Adv.
VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA-

55.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-370/2004-J.C.A. x
B.S.A.A.-A emenda nao foi realizada a contento. A verificacao
do valor da causa, nos parametros indicados no despacho de
fls. 16, com fundamento no art 259, VI do Codigo de Processo
Civil, depende de mero calculo aritmetico e o autor dispoe de
todas as informacoes necessarias para realiza-lo. Assim, inti-
me-se o autor para, em dez dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento liminar. Adv. PEDRO NEREU GOMES DA SIL-
VA-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-381/2004-J.C.S.R. e ou-
tros x C.O.S.-Face o pagamento denunciados nos autos, com
fundamento no artigo 794, I, do CPC, julgo extinta a execucao.
Imputo ao executado o onus de adimplir as custas processuais
e verba honoraria a favor do patrono da exequente, que arbitro
em 20% do valor inicialmente executado. Adv. ANA CAROLI-
NA DIHL CAVALIN-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-382/2004-F.M.R.R. e ou-
tros x R.M.R. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
MELISSA ANDREA SMANIOTTO-

58.-SEP. CORPOS C/ PED. LIMINAR-394/2004-A.J.O. x
V.A.P.-Sobre o contido na certidao de fls. 25verso, manifeste-
se o autor em cinco dias. Adv. POLIANA MARIA C. FAGUN-
DES CUNHA-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-400/2004-T.L.N. e outros
x J.F.N.-Diante da inercia do executado, intime-se o exequente
para manifestar-se sobre o cumprimento das obrigacoes alimen-
tares e o interesse no prosseguimento do feito. Adv. MARIA
CRISTINA R.BARANOSKI-

60.-EXECUCAO DE SENTENÇA-437/2004-J.L.K.C.R. e ou-
tros x J.C.-Intime-se a exequente para informar sobre o cum-
primento ordem de desconto da pensao alimenticia na folha de
pagamento do executado, no prazo de cinco dias, bem como
manifestar-se a teor do documento acostado as fls. 14. Adv.
LUCIANE GROSS MAZUREK-

61.-ALIMENTOS-456/2004-E.S.M.S. e outros x S.F.M.S. -
Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se
a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. PAULO GROTT
FILHO e SAIONARA S. FREITAS-

62.-CONVERSAO SEPARAÇAO EM DIVãRC-477/2004-
R.T.A. x J.V. -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se
a(o) autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. GRAZIELA GOMES-

63.-DISSOLUCAO DE SOC. DE FATO-499/2004-N.I.S. x
A.S.-Homologo a desistencia manifestada pela autora as fls.
15, dispensada a anuencia da parte contraria, que sequer foi
citada e, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC, decreto
a extincao do processo. Imputo a autora o onus de adimplir as
custas processuais, condicionando a exigibilidade destas a ve-
rificacao da clausula presente no art. 12 da Lei 1060/50, eis
que neste momento lhe concedo as benesses da Justica Gratui-
ta. Adv. INDIANARA MARIA RODRIGUES SCHUINKI-

64.-aNVERSAO GUARD.PENS.REG.VISIT-534/2004-
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S.M.M.S. x J.F.F.-Homologo a transacao celebrada pelas par-
tes, na fomra e para os fins do artigo 57 da Lei 9099/95. Oficie-
se a empregadora da autora, determinando que proceda os des-
conto da pensao alimenticia na folha de pagamento dela, na
forma pactuada no item 4 da exordial (fls 03). Custas pro rata,
de exigibilidade condicionada a verificacao da hipotese con-
templada pelo artigo 12 da Lei 1060/50. Sendo requerida a dis-
pensa do prazo para a interposicao de recurso, e contanto que a
isso nao se oponha o doutor Promotor de Justica, defiro, ante-
cipadamente. Adv. MAURICIO SILVA-

65.-REVISAO DE ALIMENTOS-567/2004-B.A.K.A.R. e ou-
tros x E.D.S.A.-A emenda nao foi realizada a contento. Intime-
se o autor a, em dez dias, como forma de emenda a inicial,
atribuir valor a causa de acordo com o disposto no artigo 259,
VI, do Codigo de Processo Civil que, nas acoes revisionais de
alimentos, deve corresponder a doze vezes a diferenca entre o
quantum pleiteado e o que vem sendo pago. Adv. PAULO CE-
SAR DE SOUZA-

66.-SEPJUD. LIT. CC LIM. ALIM PRO-597/2004-A.F.F.R. e
outros x R.M.F.-Homologo a desistencia manifestada pela au-
tora (fls. 215) e, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC,
decreto a extincao do processo. Imputo a autora o onus de adim-
plir as custas processuais. Desentranhem-se os documentos de
fls. 18/205, mediante substituicao destes por copias xerografi-
cas, e entreguem-se-s os procurador da autora, na forma retro
requerida. Adv. MURILO ZANETTI LEAL, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, CARLOS WERZEL e JOSE ELI SALA-
MACHA-

67.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-601/2004-S.B.A. x
N.A. -Sobre o requerimento formulado pelo requerido, mani-
feste-se a(o) autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. MOACIR
TAQUES-

68.-HOMOLOG ALTERACAO AMIG DE CLA-612/2004-
L.B.O. x M.E.B.O.-Homologo a transacao celebrada pelas par-
tes, na forma e para os fins do artigo 57 da Lei 9099/95. Custas
pro rata. Sendo requerida a dispensa do prazo para a interposi-
cao de recurso, e contando que a isso nao se oponha o doutor
Promotor de Justica, defiro, antecipadamente. Adv. AMAURI
BECHINSKI e AMAURI CARVALHO ALVES-

69.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-632/2004-W.C. x
M.L.S.C.R. e outros-Intimem-se os requerentes a, em dez dias,
como forma de emenda a inicial, atribuir valor a causa. Adv.
IVO PERICLES CALDAS-

70.-REVISIONAL DE PRESTACAO ALIME-637/2004-J.E.P.
x A.Q.P.R. e outros-Intime-se o requerente a, em dez dias, como
forma de emenda a inicial, corrigir o valor da causa, que nas
acoes revisionais de alimentos dever ser igual a doze vezes a
diferenca entre o quantum pleiteado e o que vem sendo pago, e
tambem, para juntar copia do acordo no qual foi constituida a
obrigacao alimentar cuja revisao colima. Adv. MIGUEL A.
DITZEL MARTELO-

71.-ALIMENTOS C/REGULAM.VISITAS-640/2004-
M.E.T.B.R. e outros x A.F.B.-...Isto posto, defiro, provisoria-
mente, o pedido de justica gratuita. Provisoriamente, imputo
ao reu o onus de pensionar a autora com o equivalente a dois
(02) salarios minimos, devendo efetuar o pagamento da pri-
meira prestacao nos dez dias subsequentes a citacao e as de-
mais a cada trinta dias, entregues diretamente a genitora da
menor, contra recibo. Designo audiencia para o dia 08/02/2005,
as 15h30. Cite-se o reu para termos da acao e intime-se-o para
comparecer a audiencia...Adv. JOSE LUIZ TELEGINSKI e
LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA-

72.-DIVORCIO DIRETO-647/2004-R.S. x N.A.A.S.-A autora
varoa esta qualificada como auxiliar de enfermagem, circuns-
tancia indicativa de indicios de que sua remuneracao, conjuga-
da com o do varao, permite o custeio das despesas processuais
sem prejuizo do sustento proprio. Assim, determino a intima-
cao da spartes par, no prazo de 10 (dez) dias, juntarem prova
dos rendimentos auferidos pela varoa, a fim de examinar a pos-
sibilidade e concessao do beneficio legal. Adv. ANA CARO-
LINA DIHL CAVALIN e JEFERSON BARBOSA-

73.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-655/2004-
H.O.N.R. e outros x A.N.-Intime-se o exequente para, em dez
dias, como forma de emenda a inicial, regularizar sua repre-
sentacao processual, conferindo poderes a seu patrono em
nome proprio, posto que sua genitora nao e parte no feito, nao
podendo ser a outorgante dos poderes, devendo figurar ape-
nas como representante legal. Atendida essa providencia, de-
preque-se a citacao do executado e demais atos executorios.
Para caso de pronto pagamento, arbitro verba honoraria em
10% (dez por cento) do valor inicialmente reclamado. Adv.
HELIO IVAN VEIGA e ANA CLAUDIA STALHSCHMIDT
GOMES-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-660/2004-N.S.B.R. e ou-
tros x C.A.B.-...Posto isto, intime-se a exequente para emendar
a inicial, em dez dias e sob pena de indeferimento, para: a)
requerer a cobranca de todas as prestacoes segundo o artigo
732 do CPC, ou b) reformular o pedido, seja para reduzir a
cobranca das parcelas vencidas neste mes e nos dois anterio-
res, observando entao o rito do artigo 733, seja para excluir tais
parcelas do feito e processar a cobranca como execucao por
quantia certa. Adv. ROBSON DE SOUZA DAL COL-

75.-REVISIONAL DE PENSAO ALIMENTI-669/2004-P.M. x
E.P.S.M.R. e outros- Intime-se o autor a, em dez dias, como
forma de emenda a inicial, corrigir o valor da causa que, nas
acoes revisionais de alimentos, deve corresponder a doze vezes
a diferenca entre o quantum pleiteado e o que vem sendo pago,
conforme orientacao do artigo 259, VI do Codigo de Processo
Civil, e, tambem, para juntar copia do acordo no qual constitui-
da a orbigacao alimentar. Adv. CELSO JOSE DA SILVA-

76.-ALIMENTOS-670/2004-N.D.S.L.R. e outros x E.J.D.S.L.-

Defiro, provisoriamente, os beneficios da assistencia judicia-
ria. Provisoriamente, imputo ao reu o onus de pensionar a auto-
ra com o equivalente a 25% do salario minimo. Oficie-se a
empregadora do reu, determinando que proceda o desconto na
folha de pagamento dele, depositando na conta bancaria decli-
nada na exordial. Designo audiencia para o dia 08/02/2005, as
13h30. Cite-se o reu para os termos da acao e intime-se-o para
comparecer a audiencia...Adv. ANA CAROLINA DIHL CA-
VALIN e JEFERSON BARBOSA-

77.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-672/2004-
A.R.H.W.R. e outros x P.S.W.-...Posto isto, intime-se o exe-
quente para emendar a inicial, em dez dias e sob pena de
indeferimento...Adv. MOACIR TAQUES-

78.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-673/2004-J.F.F.R.
e outros x V.C.-O autor tem pai reconhecido, cujo vinculo juri-
dico, se inexistente, dever ser previamente desconstituido por
decisao judicial. Destarte, deve o autor emenda a exordial, em
dez dias, acrescentando o pedido de desconstituicao da filia-
cao, cmpondo corretamente o polo passivo da relacao juridica
processual com o pai registral e com o supsoto pai biologico,
com as respectivas qualificacoes-, que serao diretamente afeta-
dos pela sentenca que eventualmente der pela procedencia dos
pedidos - o primeiro porque derdera o poder familiar que de-
corre do registro, e o segundo porque sera declarado seu geni-
tor. Deve, ainda, atribuir valor a causa, sob pena de indeferi-
mento. Adv. PAULINO DINIZ-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-678/2004-D.R.R.R. e ou-
tros x C.D.R.-Defiro, provisoriamente, o pedido de justica gra-
tuita... Posto isto, intime-se o exequente para emendar a inici-
al, em dez dias e sob pena de indeferimento. Adv. JOSELIA
APARECIDA KLOTH-

80.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-687/2004-M.R.P.R.R. e
outros x F.J.F.R.-Defiro, provisoriamente, o pedido de justica
gratuita. Designo audiencia para o dia 08/02/2005, as 14h30.
Cite-se o reu para os termos da acao e intime-se-o para compa-
recer a audiencia... Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES-

81.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-689/2004-O.C.S. x
T.A.S.R. e outros-Intime-se o autor para, em dez dias, como
forma de emenda a inicial, juntar copia do acordo no qual foi
constituida a obrigacao alimentar, sob pena de indeferimento.
Adv. ORLANDO GOMES PEDROSO-

82.-DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL-691/2004-J.A.M.
x J.M.V.M.R. e outros- Os conjuges devem ratificar pessoal-
mente o pedido. Mantenham-se os autos em Cartorio, por no
maximo trinta dias, aguardando-se o comparecimento dos au-
tores. Adv. MAURICIO KRZESINSKI-

83.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-694/2004-M.M.R.
e outros x C.M.-Defiro, provisoriamente, o pedido de justica
gratuita. Cite-se o executado para, em tres dias, pagar o debito,
provar que ja o fez ou justificar a impossibilidade de faze-lo,
sob pena de prisao por ate sessenta dias. Intime-se, outrossim o
exequente para juntar contra-fe para fins de citacao. Adv. RU-
BENS C.TELES FLORENZANO-

84.-GUARDA JUDUCIAL TEMPORARIA-695/2004-E.T. x
C.T.-Intime-se a requerente a, em dez dias, como forma de
emenda a inicial compor corretamente o polo passaivo da pre-
sente acao pelos genitores das menores..., qualificando-os, sob
pena de indeferimento, e tambem, para juntarem contra-fe para
fins de citacao. Adv. LUCIANE GROSS MAZUREK e RAULI
GROSS JUNIOR-

85.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-180/2003-PAULO HEI-
TOR CANTO DITZEL e outros x -... Posto isto, julgo o pedi-
do procedente, determinando a retificacao da matricula..., para
que informe, doravante, que o imovel a que se refere possui a
area, confrontacoes e caracteristicas contidas no mapa e me-
morial descritivo de fls. 72/73, aos quais me reporto, por bre-
vidade, integrando-os a esta sentenca. Expeca-se mandado de
retificacao, que devera ser instruido com copias do mapa e
memorial descritivo acima referidos. Adv. JULIANO DEMI-
AN DITZEL-

86.-RETIFICACAO REG. PUBLICO-511/2003-ROBERTO
DALZOTTO x VARA DE REGISTROS PUBLICOS-Sobre a
manifestacao da Sra. Oficial Substituta (fls. 36), diga o autor
no prazo de 10 (dez) dias, juntando certidao cadastral imobili-
aria que esclareca as divergencias ali apontadas no tocante a
precisa localizacao do imovel e o nome de seus confrontantes.
Adv. VINYA MARA A.D. OLIVEIRA-

87.-RETIFICACAO DE AREA-58/2004-IRINEU ANDREIS x
-Estando configurado o abandono da causa, na medida em que
os requerentes, pessoalmente intimados (fls. 34), nao tomaram
providencias visando seu prosseguimento, decreto a extincao
da execucao, n aforma do art. 267, III do CPC e paragrafo 1º do
CPC. Imputo aos requerentes o onus de adimplir as custas pro-
cessuais. Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

88.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-342/2004-DANIELLE
FARHAT ANDRADE x JUIZO DE DIREITO DA VARA DE
REGISTROS PUBLICOS-...Posto isto, julgo o pedido proce-
dente, determinando a alteracao parcial do assento de casamento
lavrado sob nº..., do Servico Notarial e Registral do Distrito de
Piriquitos, desta Comarca, para que passe a constar o nome
adotado pela nubente depois de casada como sendo DANIEL-
LE FARHAT ANDRADE JULIAO... Apos, transitada em jul-
gado a presente, expeca-se mandado de alteracao de nome.
Custas de Lei. Adv. DANIELLE SZESZ e JOSE AUGUSTO
CARNEIRO ANDRADE-

89.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO MEN-32/2001-
M.T.G.xR.K.P.-...determino a intimacao pessoal da parte auto-
ra, para no prazo de 48h00 dar regular andamento ao feito, sob
pena de extincao por abandono. Adv. IGO IWANT LOSSO,
LUIZ LOSSO, ROBERTO OLIVEIRA-
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TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0003 000057/1997
VANIA MARA MOREIRA DOS SA 0007 000208/2000
VERA REGINA DE MOURA CORD 0016 000484/2003

0024 000177/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x R. Puretz & Filhos Ltda
e outros -” Sobre o contido as fls. 139/143, manifeste-se o exe-
quente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. Munir Abagge, JERDAL ALOISIO B. DE CARVALHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x AGIBERT MADEI-
RAS E DERIVADOS S.A e outros-” Indeferido o pedido de
reducao de penhora contido na peticao de fls. 158/162.” Adv.
Roberto Antonio Busato e ROBERTO CEZAR PINTO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1997-Odilon
Casagrande x Vilson Santini e outros-” Manifeste-se o credor
em 05 dias.” Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Forsul Distribuidora de
Insumos Ltda e outros -” Sobre o contido as fls. 159/170, mani-
feste-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. Roberto Antonio Busato-

5.-INTERDICAO-162/2000-Maria Lenir Padilha x Antonio
Nelson de Andrade -” Decretada a interdicao do requerido,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil publica, nomeado-lhe curador o requeren-
te que nao poderÈ por qualquer modo alienar, onerar bens
m¢veis, im¢veis ou de qualquer natureza, pertencentes ao in-
terdito, sem autorizacao judicial. Os valores recebidos de enti-
dade previdenciÈria deverao ser aplicados exclusivamente na
saude, alimentacao e no bem-estar do interdito. Aplica-se, no
caso, o disposto nos artigos 919 do CPC e as respectivas sanco-
es.”-Adv. Gilmar Schroeder-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-174/2000-Zelia Ostapiv Zde-
bski x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A -” Recebida

a apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contra-razoes.” -Adv.
Roberto Antonio Busato-

7.-INDENIZACAO-208/2000-Maria Alice Belo e outros x Sil-
vestre Mudrei -” Recebida a apelacao nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sentar contra-razoes.” -Adv. Vania Mara Moreira dos Santos-

8.-Acao Ordinaria-314/2000-ALICE RODRIGUES x MUNI-
CIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Recebida a apelacao nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar contra-razoes.” -Adv. ANTONIO
CARLOS AMARAL SCHROEDER e MAGALI SCHEMBER-
GER SCHAFRANSKI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-319/2000-EVALDO DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL S.A -” Pelo exposto, CORRIJO de
oficio a inexatidao material constante no dispostivo da senten-
ca de fls. 211/219, devendo doravante constar o seguinte: Pos-
to, isso, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos.”-
Adv. Evaldo Hofmann Junior e HELDERLIANE MACHADO
L. RICKLI-

10.-separacao litigiosa-221/2001-A.M.M.I. x H.L. -” Sobre o
contido na certidao da escrivania, manifeste-se a autora em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Luiz Cesar
Sanches-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO
PR x Ademaroes Krutsch -” Deferido o pedido de suspensao
do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o
regular andamento do feito.” -Adv. MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI-

12.-DESPEJO-60/2003-Jacinto Moleta x CLEONICE DE LUR-
DES BELLO -” Diante do exposto, julgo extinto, sem aprecia-
cao do merito, o pedido de decretacao de despejo, com base no
artigo 267, VI, do CPC, e julgo procedente o pedido de cobran-
ca, para condenar CLEONICE DE LURDES BELLO ao paga-
mento dos locaticios vencidos de marco de 2002 a maio de
2003, corrigidos pela variacao do INPC.”-Adv. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO e ALAIR VALTRIN-

13.-Busca e Apreensao-Cautelar-381/2003-Consorcio Nacio-
nal Panamericano S/A x Jose Charnik -” Julgado procedente o
pedido inicial.”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e CARY
CESAR MONDINI-

14.-Divorcio Litigioso-480/2003-A.P.E. x T.R.P. -” Julgado
procedente o pedido inicial.”-Adv. Pedro Kuasnei-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-483/2003-SEBASTIAO
ORTIZ DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S. -” Sobre o laudo pericial, manifestem-
se as partes no prazo comum de cinco (05) dias.-” -Adv. SE-
BASTIAO DOS SANTOS e LEVI DE CASTRO MEHRET-

16.-Execucao de alimentos-484/2003-T.K. x E.K.-” Manifes-
te-se a exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x Jeane Carla Furlanh-” Mantida a de-
cisao recorrida, por seus proprios fundamentos.” Adv. CAR-
LOS WERZEL e LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-511/2003-Hermani Feijolli de
Almeida x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
e outros -” Recebida a apelacao nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sentar contra-razoes.” -Adv. SIMONE SARAIVA-

19.-Busca e Apreensao-Cautelar-515/2003-Banco Volkswagen
S/A x Antonio Jendruszczak Sobrinho -” Julgado procedente o
pedido de deposito, para o fim de determinar que o requerido
entregue os bens especificados na inicial em 24:00 horas, ou
deposite em Juizo o equivalente aos seus valores em dinheiro.”
-Adv. MARILI R. TABORDA-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-526/2003-K.H.W.
e outros x M.C. -” Sobre o contido na certidao da escrivania,
manifeste-se o autor em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-527/2003-G.C.P. e
outros x J.M.M. -” Sobre o contido na certidao da escrivania,
manifestem-se os autores em 05 dias, postulando o que enten-
der de direito.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

22.-Anulatoria-62/2004-Luiz Arnaldo Zittel x BANCO FINA-
SA S/A -” Considerando que a correspondencia emitida para
citaco do requerido retornou, face a recusa do destinatario,
manifeste-se o autor em 05 dias, postulando o que entender de
direito, ficando devidamente advertido de que, decorrendo o
prazo assinado sem manifestacao, implicara em revogacao da
liminar concedida .”-Adv. LUIZ CARLOS SLONIK-

23.-DECLARATORIA-133/2004-A.F. Marconato & A.F. Mar-
conato Ltda x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Julgado
extinto com fulcro no artigo 267, inciso III, do CPC.-”-Adv.
FERNANDO CORREA DOS SANTOS-

24.-Ordinaria-177/2004-Joao Thomen x MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS -” Especifiquem as partes, de forma concreta e
objetiva, as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco
dias, justificando sua necessidade e pertinencia, sob pena de
indeferimento.”-Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro e MA-
GALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

25.-separacao litigiosa-198/2004-E.L.A.M. x A.O.M. -” Julga-
do extinto com fulcro no artigo 267/III/CPC.”-Adv. ELI COR-
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REA FERNANDES-

26.-Arresto-208/2004-CTA - Continental Tabaccos Alliance S/
A x Ildo Refatti -” Julgado extinto com fulcro no artigo 267,
inciso VIII, do CPC.-”-Adv. IEDA R. S. WAYDZIK-

27.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-297/2004-Ma-
ria Alice Belo e outros x Silvestre Mudrei -” Sobre os termos
da peticao de fls. 55/57, manifestem-se os autores, no prazo
legal.-” -Adv. CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-

28.-Medida Cautelar - Familia-304/2004-Edit Muller Rickli x
Waldir Rickli -” Sobre a peticao e documentos apresentados,
manifeste-se o autor, no prazo legal.-” -Adv. Magali Schem-
berger Schafranski-

29.-EXECUCAO FISCAL-37/1990-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Kosloski -” Acolhido o pedido formula-
do pelo excepiente, reconhecendo ser ele, parte ilegitima para
atuar no feito, devendo ser excluido da relacao processual.” -
Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI e PEDRO
LEAL-

30.-EXECUCAO FISCAL-42/1990-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x ESTEFANO KONOPKA FILHO -” Deferido
o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ
o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. MA-
GALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

31.-EXECUCAO FISCAL-8/1992-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x EDWIN S. P. DE CARVALHO -” Deferido o pedi-
do de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o au-
tor promover o regular andamento do feito.” -Adv. MAGALI
SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

32.-EXECUCAO FISCAL-42/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Kosloski -” Acolhido o pedido formula-
do pelo excepiente, reconhecendo ser ele, parte ilegitima para
atuar no feito, devendo ser excluido sa relacao processual.” -
Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI e PEDRO
LEAL-

33.-EXECUCAO FISCAL-51/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sergio Odair Hoffmann -” Deferido o pedido
de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor
promover o regular andamento do feito.” -Adv. MAGALI
SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

34.-EXECUCAO FISCAL-93/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joselia de F. Amaral da Rosa -” Julgado ex-
tinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da lei.”-
Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

35.-EXECUCAO FISCAL-12/1996-CREA x Gilberto Baroni -
” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na
forma da lei.”-Adv. JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CAR-
MO-

36.-EXECUCAO FISCAL-88/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Davi Lubczyk -” Sobre o contido na certidao
da escrivania, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulan-
do o que entender de direito.” -Adv. MAGALI SCHEMBER-
GER SCHAFRANSKI-

37.-EXECUCAO FISCAL-108/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Paulo Falbota -” Deferido o pedido de sus-
pensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promo-
ver o regular andamento do feito.” -Adv. MAGALI SCHEM-
BERGER SCHAFRANSKI-

38.-EXECUCAO FISCAL-137/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Izaias Mariano dos Santos -” Deferido o pe-
dido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. MAGALI
SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

39.-EXECUCAO FISCAL-148/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Paulino Choropacz -” Deferido o pedido de
suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor pro-
mover o regular andamento do feito.” -Adv. MAGALI SCHEM-
BERGER SCHAFRANSKI-

40.-EXECUCAO FISCAL-161/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x JOAO ZALUSKI -” Julgado extinto com ful-
cro no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da lei.”-Adv. MA-
GALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

41.-EXECUCAO FISCAL-181/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Zani Carlos Bervenvanco -” Deferido o pedi-
do de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o au-
tor promover o regular andamento do feito.” -Adv. MAGALI
SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

42.-EXECUCAO FISCAL-230/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Antonio Florindo -” Deferido o pedido de
suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor pro-
mover o regular andamento do feito.” -Adv. MAGALI SCHEM-
BERGER SCHAFRANSKI-

43.-EXECUCAO FISCAL-299/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ana Maria Pereira da Silva -” Deferido o pe-
dido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. MAGALI
SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

44.-EXECUCAO FISCAL-341/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ana Gelinski -” Deferido o pedido de sus-
pensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promo-
ver o regular andamento do feito.” -Adv. MAGALI SCHEM-
BERGER SCHAFRANSKI-

45.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-47/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MALHARIA IRA-

CEMA S.A -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regular anda-
mento do feito.” -Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

46.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-43/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x CERAMICA TABATINGA LTDA -” Defe-
rido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo,
deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv.
GILMAR CARLOS DE RE-

47.-EXECUCAO FISCAL-79/2003-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jonel Nazareno Yurk -” Julgado extinto com
fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da lei.”-Adv.
MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

48.-EXECUCAO FISCAL-89/2003-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Homero Przygocki -” Sobre o contido as fls.
39/46, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. Antonio Carlos Amaral Schroeder-

49.-Carta Precatoria-48/2003-Oriundo da Comarca de GUA-
RAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S.A x BERNADETE DA CRUZ ME e outros -”
Sobre o leilao negativo, manifeste-se o exequente em cinco dias,
postulando o que entender de direito.”-Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA-

50.-Carta Precatoria-106/2004-Oriundo da Comarca de SINOP/
MT - 4¦ VARA CIVEL -Banco Dibens S/A x Gilmar Pereira de
Matos -” Ao autor para no prazo legal, efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 243,75, ciente de que em
trinta dias nao for preparado serÈ cancelada a distribuicao nos
termos do art. 257 do CPC.” -Adv. RICARDO GAZZI-

51.-Tutela-31/2003-E.C.P. x N.A.P. -” Deve o autor atender no
prazo de 05 dias, o contido na promocao ministerial (fls. 35 -
item 1.2).-” -Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara-

52.-Tutela-12/2004-A.M.F. x L.E.F. e outros -” Julgado proce-
dente o pedido inicial. Devendo o autor comparecer em Carto-
rio a fim de assinar o respectivo termo de compromisso.” -Adv.
Magali Schemberger Schafranski-

COMARCA DE ROLÂNDIA -
ESTADO DO PARANA
ANTONIO ZENKITI TAYAMA
RELAÇÃO Nº 30/2004.
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1.-EXECUÇAO-272/1996-BANCO REAL S/A. x JOAO LUIZ
PERANDRE e outros-Ao exequente, para o preparo da conta:
R$ 403,60.-Adv. ALVARO PESENTI-

2.-EXECUÇAO-329/1996-RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x RO-
BERTO FERNANDES NEGRAO e outros-Ao exequente, para
o preparo da conta: R$ 456,10.-Adv. FRANK OHASHI SAI-
TA, MARCIA MARIA LISBOA-

3.-586/1996-JOSE MANOEL DA ROCHA x COOPERATIVA
AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA. - COROL e outros-”In-
time-se a re, na pessoa de seus patronos, para depositar os va-
lores dos honorarios dos peritos judiciais (fls.155 e 164), devi-
damente corrigidos, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei”.-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR e RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-

4.-EXECUÇAO-405/2000-EMBAPLAST IND.E COM. DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. x DOCEPAR ALIMEN-
TOS LTDA.-”A autora, sobre o oficio da Vara do Trabalho de
Rol„ndia, informando que foi designado o dia 20/10/2004, as
13:30 horas, para o leilao do bem imovel penhorado no proces-
so nº 335/2001, de Reclamaçao Trabalhista, movida por WAN-
DERLEI ARGEMIRO DA SILVA contra DOCEPAR ALIMEN-
TOS LTDA., que tambem eh objeto de penhora nestes autos”.-
Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY-

5.-DESPEJO C/C COBRANÇA-521/2000-PEDRO GUILHER-
ME KRELING VANZELLA x APARECIDO FRANCISCO DA
COSTA-”A parte adversa, sobre a periçao de fls. 273/289".-
Adv. PAULO CELSO COSTA, OSWALDO PEREIRA DA
COSTA e ROGERIO EDUARDO DALLELASTE-

6.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-377/2001-ELZA SER-
GINA OLIMPIO DOS REIS x NEW HARMONY DISTRIBUI-
DORA DE COSMETICOS LTDA.-”Indefiro, porquanto o res-
ponsavel pela devoluçao da carta precatoria, sem o devido cum-
primento, foi o Cartorio do Civel, pois deixou de instruir a pre-
catoria comn as peças indispensaveis (copia da inicial e da con-
testaçao, etc.), nos termos da lei (Art.202 do CPC). Expedida
nova carta precatoria (para citaçao da denunciada a lide - BAN-
CO BRADESCO S/A.), entregue-se-a em maos do patrono da
re, para fins de seu cumprimento, para tanto, devendo compro-
var sua distribuiçao no Juizo deprecado dentro de 10 (dez) dias,
sob as penas da lei”.-RETIRAR A CARTA PRECATORIA-Adv.
MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID, RICARDO POME-
RANC MATSUMOTO, VERA MONICA FARIAS DE ALMEI-
DA e LUCIMAURA FARIAS DE SOUZA-

7.-EXECUÇAO-502/2001-HESSEL LOPES E VOINAROSKI
LTDA. x ROLPLAC MAT. MOVEIS LTDA. ME.-”A credora,
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça”.-Adv. SER-
GIO LUIS HESSEL LOPES-

8.-COBRANCA-53/2002-CONFEDERAÇAO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros x OTACILIO CAMPIOLO-
”A credora, sobre o oferecimento de bens a penhora”.-Adv.
OTTO FEUCHT-

9.-HABILITACAO DE CREDITO-70/2002-JOAQUIM CAR-
LOS BARBOSA x M.F. BERGER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.-”...Ante o exposto, e tudo o mais que3
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
a presente Habilitaçao de Credito, para fins de inclusao de cre-
dito do habilitante (R$65.463,23) no Quadro Geral de Credo-
res da falida, passivel de correçao e dos juros de mora, obser-
vado sua classificaçao propria (credito preferencial -art.186 do
CTN- Custas “ex-lege”.-Adv. JOAQUIM CARLOS BARBO-
SA e AUGUSTO SEIKI KOZU-

10.-AÇAO MONITORIA-178/2002-RUI SANTOS DE SA x
COMERCIAL AGRICOLA SCHIMIDT LTDA. e outros -Reti-

rar o ofício-Adv. RUI SANTOS DE SA-

11.-COBRANCA-312/2002-BANCO DO BRASIL S/A. x NAS-
CIF & MEISEN LTDA. e outros-”A citaçao do executado JOAO
JORGE NASCIF encontra-se certificado na certidao do Sr.
Oficial de Justiça as fls. 160. INDEFIRO a pretensao de fls.158
(intimaçao da penhora com hora certa, dos executados JEFFER-
SON MEISEN e MELISSA NASSIF MEISEN), diante do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justiça as fls.163 (consta que
aludidos executados sao residentes na cidade de Palhoça/SC.)”.-
Adv. MARCUS AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA e VAINER RICARDO PRATO-

12.-REPARACAO DE DANOS-479/2002-LAERCIO BORGES
x REGINALDO JOSE DE ALMEIDA -”Aos interessados”.-
Adv. CARLOS ALBERTO ZANATTA, DELY DIAS DAS NE-
VES e RAPHAEL PAPPA LAUTENSCHLAGER-

13.-CAUTELAR DE EXIB. DE DOCUMENT-500/2002-WAL-
TER MORENO GARRIDO x BANCO ITAU S/A.-”Ao autor,
sobre o pagamento efetuado as fls.140. Ao reu, sobre a petiçao
do autor de fls. 137/138".-Adv. PAULO CELSO COSTA,
OSWALDO PEREIRA DA COSTA e OTTO FEUCHT-

14.-CAUTELAR INOMINADA-504/2002-FRANCISCO STEI-
NER NETO x BANCO ITAU S/A. -”Aos interessados”.-Adv.
GENESIO CORREA DE MORAES FILHO, HELENIR PEREI-
RA CORREA DE MORAES e JOSE CARLOS DIAS NETO-

15.-CAUTELAR DE EXIB. DE DOCUMENT-537/2002-RO-
NALDO RANGEL x BANCO ITAU S/A.-”Ao autor, sobre a
petiçao e documentos agregados as fls.48/60 e 61/72".-Adv.
PAULO CELSO COSTA, HELIO DE MATOS VENANCIO-

16.-PREVIDENCIARIA-625/2002-CELIA FATIM CARSO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )-
”Sobre a contestaçao, manifeste-se a autora, em 10 dias”.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

17.-PREVIDENCIARIA-626/2002-ERMINIA ANTONIA BU-
ENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS )-”Sobre a contestaçao, manifeste-se a autora, em 10
dias”.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

18.-PREVIDENCIARIA-698/2002-MARIA DE JESUS SAN-
TANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS )-”Sobre a contestaçao, manifeste-se a autora, em 10
dias”.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, FLAVIA FERNAN-
DES NAVARRO-

19.-PREVIDENCIARIA-699/2002-JOANA SILVA DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS
)-”...Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE a presente açao, para reconhecer o direito
da aposentadoria (rural) por implemento de idade (55 anos),
em favor da autora, a partir da citaçao (Fevereiro/2003), nos
termos da lei (Art.143 da Lei nº 8.213/91). Condeno a re (INSS)
a implantaçao do beneficio previdenciario aludido, como tam-
bem ao pagamento das prestaçoes correspondentes, devidamente
corrigidas e acrescidas dos juros de mora, alem das custas pro-
cessuais e da verba advocaticia de 10% (dez por cento), esta
ultima, incidente sobre o valor das prestaçoes devidas ate a
presente data, consoante entendimento sufragado pelo TRF da
4ª Regiao. Oportunamente, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal Regional Federal, da 4ª Regiao, para os devidos fins (ree-
xame necessario)”.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, FLA-
VIA FERNANDES NAVARRO e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

20.-PREVIDENCIARIA-701/2002-APARECIDA BARRAVIE-
RI SGORLON x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL ( INSS )-”Sobre a contestaçao, manifeste-se a autora, em
10 dias”.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, FLAVIA FER-
NANDES NAVARRO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-37/2003-CALIVER DO
BRASIL-IND.COM.REPRES.MAQ.AGRIC. LTDA. x FAZEN-
DA NACIONAL-”...Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTES os embargos, por falta de
amparo legal, via de consequencia, condenando a embargada
(CALIVER) ao pagamento das custas processuais tao-somen-
te, descabida a condenaçao em verba advocaticia, diante do
contido no DL n. 1645/78".-Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI
ARCURI, FERNANDO SEIJI KAWANO-

22.-INDENIZACAO-75/2003-DANIEL VITOR DOS SANTOS
x REDE FAROL DO ATLANTICO DE COMBUSTIVEL
LTDA. -”Versando a especie sobre direitos disponiveis, marco
audiencia de conciliaçao para o dia 28 de setembro proximo, as
10:00 horas.”-Adv. MARCELA DIAS AMORIM, ANA RA-
QUEL DOS SANTOS, EUCLIDES R. FACCHI, SERGIO
MALHEIROS MAHLMANN e MELISSA CRISTINE FACCHI-

23.-AÇAO MONITORIA-100/2003-FAMACOL IND. E COM.
DE ACES. P/ CORTINAS LTDA. x JULIO R. DE PAULA
AMARAL-”1. A penhora pretendida ( fls. 96 ) ha de ser reali-
zada por Oficial de Justiça daquele orgao judiciario. Oficie-se.
2. Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado,
com as cautelars de estilo e as nossas homenagens.”-Adv. ALE-
XANDRE RUMIATTO, LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR e
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA-

24.-COBRANCA-133/2003-TOBIAS SCHAUFF x COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA. - COROL-
”...2.Arbitro os honorarios advocaticios da execuçao de sen-
tença em 5% (cinco por cento) do valor executado, conside-
rando-se que houve imediato pagamento do debito executa-
do (fls.143), tao-logo citada a devedora(fls.l49/l5O).Intime-
se a parte devedora (na pessoa de seus advogados) para o
deposito da referida verba advocaticia, dentro de 24 horas,
sob as penas da lei (art.652 do CPC).”-Adv. MARIO CAM-
POS DE OLIVEIRA JUNIOR e SERGIO ROBERTO GIAT-
TI RODRIGUES-
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25.-EXECUÇAO-246/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x EXTRANOG IND. E COMER-
CIO DE CORANTES LTDA. e outros-”A credora, sobre a cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justiça”.-RETIRAR A CARTA
PRECATORIA, para citaçao de Nadir Alves”.-Adv. ORLAN-
DO ALEXANDRINO, REGIS ALAN BAULI e MARIA LU-
CIA DE CARVALHO-

26.-ALVARA-280/2003-CHRISTINE ANNE DE MORAES x
JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLAN-
DIA-”Ao autor, para que providencie a prestaçao de contas, em
5 (cinco) dias, sob as penas da lei”.-Adv. JOSE CARLOS TI-
VANELLO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-284/2003-JOSE INACIO
BARBOSA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-”...Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTES os embargos, por falta de amparo
legal, via de consequencia, condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e verba advocaticia de 20% (vinte por
cento) sobre o valor do debito principal corrigido (abrangente
o processo executivo fiscal), nos termos do artigo 20, paragra-
fo 4º, do Codigo de Processo Civil”.-Adv. ANTONIO GUI-
LHERME DE A. PORTUGAL, GABRIEL BERTIN DE AL-
MEIDA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-427/2003-COOPERATIVA
AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA. - COROL x JOSE
MANOEL ROCHA -”Sentença de extinçao”.-Adv. MARIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO-

29.-AÇAO MONITORIA-474/2003-CIMENTO RIO BRANCO
S/A. x BARBOSA E MULLER LTDA.-”Ao autor para que pro-
videncie o pagamento das custas processuais no valor de R$
455,30.”-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

30.-ALVARA-153/2004-MARIA DE FATIMA LOPES DOS
SANTOS e outros x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA
COM. DE ROLANDIA-”Intime-se a requerente para prestaçao
de contas, em 5 (cinco) dias, sob as penas da lei”.-Adv. MAR-
CIO T. MATI e EUCLIDES RAMOS JUNIOR-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/2004-LUPLASTICOS
IND. E COMERCIO LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. -”Recebo os embargos para discussão com suspensão da
Execução. À embargada para respondê-los, querendo, no pra-
zo legal.”-Adv. MOACIR MARIO KRETSCHMAR, OSWAL-
DO PEREIRA DA COSTA, EDERALDO SOARES, RICAR-
DO KIFER AMORIN e FABIOLA PATRICIA SOARES-

32.-INVENTARIO-337/2004-NELSON CARLOS MOREIRA
DOS SANTOS x NELSON EVARISTO DOS SANTOS -Reti-
rar a carta precatória-Adv. RICARDO FRANÇA ROVERI e
SABINE DENISE GIESEN ROVERI-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-370/2004-JOSE CARLOS
DE BARROS x ATO DO CHEFE DA 43ª CIRETRAN DE
ROLANDIA-PR.-”...Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE o presente WRIT OF MAN-
DAMUS, para o efeito de DENEGAR a ORDEM DE SEGU-
RANÇA, via de consequencia, condenando o impetrante ao
pagamento das custas processuais. Descabida a condenaçao de
verba advocaticia em açao dessa especie (Sumulas nºs. 512 do
STF e 105 do STJ)”.-Adv. JOEL BORTOLASSI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-396/2004-VALDECIR APA-
RECIDO GIBIM x CARLA LARISSA SILVA OLIVEIRA -
”Recebo os embargos para discussão com suspensão da Execu-
ção. À embargada para respondê-los, querendo, no prazo le-
gal.”-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e SHIR-
LEY MONTEIRO MUNHOZ-

35.-DECLARATÓRIA SUMARISSIMA-430/2004-HYGINO
HILDEBRANDO PITELLI JUNIOR x COOPERATIVA
AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA. - COROL-”Ao autor
para pagamento do deposito inicial no valor de R$l4l,75 equi-
valentes a 50% (cinquenta por cento) no prazo legal, bem como,
manifestaçao sobre o despacho de fls.3l dos autos.”-Adv. MAR-
CO ANTONIO GONÇALVES VALLE, PAULO CESAR GON-
ÇALVES VALLE e TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO-

36.-DESPEJO C/C COBRANÇA-434/2004-ANTONIO MON-
TANHA FILHO x CELIANE DE SOUZA LEITE OLIVEIRA-
Ao requerente, para o preparo da conta: R$ 27,23.-Adv. NICIO
ANTONIO DA SILVEIRA-

37.-ARROLAMENTO-498/2004-MARIA APARECIDA BUE-
NO GONÇALVES x ENEAS GONÇALVES-”Nomeio inven-
tariante a viuva-meeira MARIA APARECIDA BUENO GON-
ÇALVES, independentemente de compromisso legal. Junte-se
a certidao negativa de debito da Fazenda Nacional”.-Adv. RI-
CARDO FRANÇA ROVERI e SABINE DENISE GIESEN
ROVERI-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-510/2004-JOSE EDUAR-
DO APARECIDO x M.F. GREEN PINE IND.E COM. DE ETI-
QUETAS LTDA.-”Ao Habilitante para pagamento do Deposito
Inicial no valor de R$304,50 equivalentes a 2.900VRCs. mais
Distribuiçao e Funrujus no valor de R$60,00 no prazo legal.”-
Adv. WILLIAM CHARLES, LUIS ALBERTO YOKOMIZO-

39.-EXECUÇAO FISCAL-43/2002-MUNICIPIO DE ROLAN-
DIA x M.F. WEISBERG CONSTRUÇOES PRE-FABRICADAS
LTDA. -”Sentença de extinçao”.-Adv. ALVARO PESENTI e
FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES-

40.-EXECUÇAO FISCAL-452/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GILBERTO GORLA-”Rejeito a ex-
ceçao de pre-executividade formulada. Assim o faço porque,
na especie, a execuçao vem sedimentada em titulos executivos
fiscais (certidoes de divida ativa), formalmente perfeitos, nos
termos preconizados pela lei (CTN e lei nº 6830/80). Na verda-

de, a executada visa discutir acerca da legalidade da exigencia
do tributo exigido (IPVA), materia (de merito) que refoge ao
ambito da exceçao de pre-executividade, so podendo ser discu-
tida em sede de embargos a execuçao (art. 16 da LEF). Como
sabido, atraves da exceçao de pre-executividade somente se
admite discussao acerca da materia reconhecivel de oficio pelo
JUizo, por exemplo, na hipotese de nulidade da execuçao por
ausencia ou efeito formal do titulo executivo, o que, evidente-
mente, nao e o caso. Desse modo, revelando-se impropria e
inadequada a materia questionada nessa exceçao de pre-execu-
tividade, INDEFIRO aludida pretensao, sem prejuizo de sua
discussao em seara propria (embargos)”.-Adv. BERNADETE
GOMES DE SOUZA, MARINA BUENO DE CERQUEIRA
LEITE, MARIO TETSUNORI UTIYAMA e JOAO BATISTA
DE ALMEIDA PACHECO-

41.-EXECUÇAO FISCAL-466/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JO¿O BATISTA DA ROCHA-”Re-
jeito a exce;Óo de pre-executividade formulada as fls.16/25.
Assim o faço porque, na especie, a execuçao vem fundada em
titulos executivos fiscais (certidoes de divida ativa), formal-
mente perfeitos, nos termos preconizados pela lei (CTN e Lei
nº 6.830/80). Na verdade, a executada visa discutir acerca da
legalidade da exigencia do tributo exigido (IPVA), materia (de
merito) que refoge ao ambito da execuçao de pre-executivida-
de, so podendo ser discutida em sede de embargos a execuçao
(art.16 da LF). Como sabido, atraves da execuçao de pre-exe-
cutividade somente se admite discussao acerca da materia re-
conhecivel de oficio pelo Juizo, por exemplo, na hipotese de
nulidade da execuçao por ausencia ou efeito formal do titulo
executivo, o que, evidentemente, nao eh o caso. Desse modo,
revelando-se impropria e inadequada a materia questionada
nessa exceçao de pre-executividade, INDEFIRO aludida pre-
tensao, sem prejuizo de sua discussao em seara propria (em-
bargos).”.-Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE,
CELSO ALDINUCCI, SAMIR THOME FILHO e JOSE GUI-
LHERME RIBEIRO ALDINUCCI-

42.-CARTA PRECATORIA-123/2004-Oriundo da Comarca de
GARÇA-SP. - VARA DIST. GALIA -SUELI MARIA GON-
ÇALVES DE SOUZA x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL
DA COM. DE ROLANDIA-Ao requerente, sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça, a saber: “...deixei de fazer a Citaçao de
Ana Alice Roberta Gonçalves, face nao a haver encontrado,
sendo ai de que li nao reside a pessoa de Ana Alice Roberta
Gonçalves, sendo a mesma desconhecida dos que ali residem...”-
Adv. JOAO SARDI JUNIOR-

43.-CARTA PRECATORIA-172/2004-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 3ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x ADILSON BORGES DA SILVA-Ao
requerente, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, a saber:
“...Dirigi-me a Rua Casemiro de Abreu, nº 49, Bairro Horacio
Cabral, por varias diligencias e nao encontrei o executado, sem-
pre encontrando a casa fechada, dai, em contato com um dos
vizinhos, informou que ele mudou-se para o Estado da Bahia, e
que um de seus parentes mora na Avenida dos Ipes, no Jardim
Novo Horizonte, assim, diligenciei ate a casa desse parente,
que e tio, e la, informou que o executado mudou-se para Bahia,
mas nao sabe do seu endereço, e informou que o endereço dos
pais do executado, a Rua Flamboyant, nº 290, Jardim Novo
Horizonte, dai, diligenciei varias vezes no mesmo endereço,
numa delas estava fechada, outra a janela estava aberta, mas
ninguem veio atender, e na outra vez a casa esta toda aberta,
com som do radio am alto volume, carro na garagem, e cha-
mando mas ninguem veio atender, mesmo quando um menino
de uns oito anos saiu ate a varanda e logo adentrou, a parecia
estar chamando a maes ou alguem para atender, mas nao veio.
Assim sendo, deixei de proceder a CITAÇAO da executada,
por nao ter encontrado o executado e devolvo ao cartorio...”-
Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO AN-
DREY FICAGNA e WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA - PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO - DRA. JESSICA VALÉRIA CATA-
BRIGA GUARNIER
ESCRIVÃO – LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA
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ADOLFO LUIS DE SOUZA GÓIS - 18
ALEX FREZZATO - 29 até 73
ALCEU JOSÉ BERMEJO – 15 – 17
ALÍCIO DIAS DE OLIVEIRA - 18
AMIN JOSÉ HANNOUCHE – 03
ANTONIO BACARIN – 18
ARAKEM MANOEL RIBEIRO DA SILVA - 18
CÁTIA YURI TAKAHARA IRANAGA – 04
CÉLIO VITOR BETINARDI - 20
CRISTIANE BERGAMIN MORRO - 04
CLAUDIO ANTONIO CANESIN – 11
DEMÉTRIO MARUCH NUNES DA SILVA - 18
FABIANO MURIEL DOMINGUES – 08 - 09
GIANE LOPES TSURUTA – 13
JOÃO PEDRO PIVA - 20
JOSÉ CARLOS ABRAÃO – 18
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA – 29 até 73
JUAREZ FERREIRA - 18
LIDIA ADÉLIA VILELLA BORGES – 01 - 18
LUIZ CARLOS MAGRINELLI – 21 até 28
MARCUS E. PERES DA SILVA – 14
MARIA HELENA KUSS - 18
MARIA LÚCIA V. LOZOVEY BUZATO – 10 - 19
MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS - 05
ODAIR MARTINS – 06 - 07
OSVALDO SESTÁRIO FILHO - 18
ROSANGELA KHATER - 16
RUBENS SIZENDO LISBOA FILHO - 02
THAÍS TAKAHASHI – 12

VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA - 18

1- REPARAÇÃO CIVIL 102/03 – KUANJI DATE X ANTO-
NIO CAZELATO - . . . Mantenho a decisão agravada, por seus
próprios e jurídicos fundamentos que, concluo, bem resistentes
as razões do recurso. ADV. LÍDIA ADÉLIA VILELLA BOR-
GES.

2- CIVIL PÚBLICA 97/00 – MP X ENGETEC – Sendo fato
notório a ocorrência de greve no Judiciário Paulista, e estando
portanto justificado o atraso na distribuição da deprecata, defi-
ro o pedido de fls., 1.146, e concedo o prazo de 60 dias para o
cumprimento. ADV. RUBENS SIZENDO LISBOA FILHO.

3- EXECUÇÃO 56/89 – BANCO DO BRASIL S/A X KANJ
IBRAHIM ALI MEHANNA – Em atenção ao contraditório,
sobre o pedido de fls., 169/172 e documentos que a acompa-
nham, manifestem-se os executados, querendo, em dez (10) dias.
ADV. AMIN JOSÉ HANNOUCHE.

4- EMBARGOS 185/97 – SYLVIA MIRANDA NICHOLS X
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA – À especificação
de provas. ADV. CÁTIA YURI TAKAHARA IRANAGA e
CRISTIANE BERGAMIN MORRO.

5- EXECUÇÃO 213/04 – EURICO GASPAR SOARES X JOEL
EGEA PEREIRA – Manifeste-se o exeqüente, indicando bens,
no prazo de 05 (cinco), sob pena de arquivamento “sine die”.
ADV. MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS.

6- COBRANÇA 229/04 – CARLOS VALEZE X SUL AMÉRI-
CA CIA NACIONAL DE SEGUROS – Compulsando os autos
verifico, pela análise dos fatos e dos fundamentos do pedido
(art. 282, III e IV do CPC), que os autores pretendem a tutela
jurisdicional para fins de cobrança de seguro obrigatório, como
reparação de danos decorrentes de acidente com veículo auto-
motor (de via terrestre). Elegeram, para fazer valer seu invoca-
do direito, o rito sumário, na forma do disposto no artigo 275,
inciso II alínea “e”, do CPC. Contudo, analisando a inicial,
verifico, que não prestou observância aos requisitos essenciais
da petição inicial, no rito especial. Assim, em termos de emen-
da à inicial, intime-se a parte autora para que esclareça se efe-
tivamente pretende a produção de prova pericial, e se positiva
a resposta, para que, no prazo de dez (10) dias, adeqüe a peça
preambular às disposições do artigo 276 do CPC, sob pena de
preclusão. Intimem-se. ADV. ODAIR MARTINS.

7- COBRANÇA 230/04 – FLORINDA MATOS DA ROSA X
SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS – Compul-
sando os autos verifico, pela análise dos fatos e dos fundamen-
tos do pedido (art. 282, III e IV do CPC), que a autora pretende
a tutela jurisdicional para fins de cobrança de seguro obrigató-
rio, com reparação de danos decorrentes de acidente com veí-
culo automotor (de via terrestre). Elegeu, para fazer valer seu
invocado direito, o rito sumário, na forma do disposto no artigo
275, inciso II alínea “e”, do CPC. Contudo, analisando a inici-
al, verifico, que não prestou observância aos requisitos essen-
ciais da petição inicial, no rito especial. Assim, em termos de
emenda à inicial, intime-se a parte autora para que esclareça se
efetivamente pretende a produção de prova pericial, e se posi-
tiva a resposta, para que, no prazo de dez (10) dias, adeqüe a
peça preambular às disposições do artigo 276 do CPC, sob pena
de preclusão. Intimem-se. ADV. ODAIR MARTINS.

8- EX. ALIMENTOS 135/03 – R. G. B. X R. G. B. - . . . julgo
extinta a execução o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I do CPC. ADV. FABIANO MURIEL DOMINGUES.

9- EX. ALIMENTOS 221/02 – R. G. B. X R. G. B. - . . . julgo
extinta a execução o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I do CPC. ADV. FABIANO MURIEL DOMINGUES.

10- ALVARÁ 264/02 – ESP. DE CARLOS AUGUSTO MIRAN-
DA NICHOLS – julgo por sentença, boas as contas prestadas.
ADV. MARIA LÚCIA V. LOZOVEY BUZATO.

11- PRECATÓRIA 18/02 – MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
X PINHEIRO BERNARDELLI E CAFIEIRO LTDA - . . . jul-
go por sentença, a adjudicação constante do auto de fls., 179 v,
destes autos de carta precatória, ficando ressalvados eventuais
direitos de terceiros. Oportunamente, expeça-se carta de adju-
dicação em favor do credor. A seguir, diga o autor, no prazo de
cinco (05) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do
feito. Nada sendo requerido, e pagas eventuais custas remanes-
centes, devolva-se a presente à origem com as homenagens e
cautelas de estilo. ADV. CLAUDIO ANTONIO CANESIN.

12- ALIMENTOS 72/02 – A.A.A.R.T.M. X C. A. M. – Mani-
feste-se o exeqüente. ADV. THAÍS TAKAHASHI.

13- EXECUÇÃO 150/99 – GARÇA RURAL X ALBERTINO
DELAMUTA – Manifeste-se a exequente acerca do prossegui-
mento do feito. ADV. GIANE LOPES TSURUTA.

14- EXECUÇÃO 201/96 – BAMERINDUS S/A X PAULO
LUCIANETTI – Informe o exequente acerca do andamento da
carta precatória lhe entregue para providenciar o seu cumpri-
mento. ADV. MARCUS E. PERES DA SILVA.

15- OPOSIÇÃO 89/94 – INEZ IGNÁCIO ALVES X JOSÉ
MARCELINO DE ASSIS – Informe o exeqüente acerca do
andamento da carta precatória lhe entregue para providenciar o
seu cumprimento. ADV. ALCEU JOSÉ BERMEJO.

16- EMBARGOS 198/95 – MARIA HELENA GIORGI PE-
DROSA X BANCO ITAÚ S/A – Informe o exequente acerca
do andamento da carta precatória lhe entregue para providenci-
ar o seu cumprimento. ADV. ROSANGELA KHATER.

17- EMBARGOS 235/96 – INEZ IGNÁCIO ALVES X JOSÉ
MARCELINO DE ASSIS - Informe o exeqüente acerca do an-
damento da carta precatória lhe entregue para providenciar o
seu cumprimento. ADV. ALCEU JOSÉ BERMEJO.

18- AÇÃO CIVIL PÚBLICA 169/99 – MP X MUNICÍPIO DE
SANTA MARIANA e OUTROS – Cumpra-se o venerando acór-
dão de fls., 1.032/1.044. Intimem-se as partes da baixa do feito
em Cartório. Oficie-se ao Cartório Eleitoral informando da sus-
pensão dos direitos políticos dos réus, conforme decisão. Ao
Sr. Contador Judicial para apurar as custas judiciais e o Funre-
jus, intimando-se os réus para o seu preparo no prazo de cinco
(05) dias. Após, ao Ministério Público para a execução das
penas. ADV. JOSÉ CARLOS ABRAÃO, ADOLFO LUIS DE
SOUZA GÓIS, DEMÉTRIO MARCH NUNES DA SILVA,
ANTONIO BACARIN, OSVALDO SESTÁRIO FILHO, LÍDIA
ADÉLIA VILELLA BORGES, ALÍCIO DIAS DE OLIVEIRA,
ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS, JUAREZ FER-
REIRA, MARIA HELENA KUSS e VANESSA LENZI HEN-
RIQUE DE SOUZA.

19- ARROLAMENTO 48/92 – CARLOS AUGUSTO MAS-
SAN NICHOLS X CARLOS AUGUSTO MIRANDA NI-
CHOLS – O pedido de fls., 561 esgota o objetivo do presente
arrolamento. Demais disso, devem ser observadas as diversas
penhoras existentes no rosto dos autos, o que também impõe
óbice ao referido pedido. Assim, indefiro o pedido de fls., 561.
Cumpra o inventariante o despacho de fls. 421 e 445. Intimem-
se. ADV. MARIA LÚCIA V. LOZOVEY BUZATO.

20- PRECATÓRIA 55/04 – LUIZ DARIVA X INSS – Para o
ato deprecado designo o dia 25/outubro/2004, às 14:30 horas.
Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arrroladas.
Comunique-se ao Juízo Deprecante. Intimem-se os nobres pro-
curadores das partes. ADV. CÉLIO VITOR BETINARDI e
JOÃO PEDRO PIVA.

21- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 151/04 – ANTONIO BARBO-
SA DOS SANTOS X INSS – Sobre a contestação e documen-
tos apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.
ADV. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

22- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 152/04 – CARLINDA DA
COSTA X INSS – Sobre a contestação e documentos apresen-
tados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. LUIZ
CARLOS MAGRINELLI.

23- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 153/04 – HILDA MARIA
GRACIANO X INSS – Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV.
LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

24- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 154/04 – JUVINA ALVES DA
SILVA X INSS – Sobre a contestação e documentos apresenta-
dos, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. LUIZ
CARLOS MAGRINELLI.

25- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 155/04 – LAIR ARAÚJO DAS
FLORES X INSS – Sobre a contestação e documentos apresen-
tados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. LUIZ
CARLOS MAGRINELLI.

26- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 156/04 – PETRONILHA FER-
REIRA DA SILVA X INSS – Sobre a contestação e documen-
tos apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.
ADV. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

27- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 157/04 – IRENE MARÇAL
DIAS X INSS – Sobre a contestação e documentos apresenta-
dos, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. LUIZ
CARLOS MAGRINELLI.

28- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 213/03 – MARIA ROSA DE
JESUS BOAVENTURA X INSS – Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez)
dias. ADV. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

29- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 105/04 – ILDA ALEIXO DA
SILVA X INSS – Sobre a contestação e documentos apresenta-
dos, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

30- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 100/04 – ELEIA MENDES
CADINA X INSS – Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FRE-
ZZATO.

31- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 62/04 – MÁRIO THOMASO-
LI X INSS – Sobre a contestação e documentos apresentados,
manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

32- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 109/04 – MARIA EUNICE
BOARETO MOSELLI X INSS – Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez)
dias. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e
ALEX FREZZATO.

33- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 104/04 – ANA APARECIDA
FERREIRA X INSS – Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FRE-
ZZATO.

34- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 50/04 – IZALINA DE MO-
RAES GALVÃO X INSS – Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX
FREZZATO.

35- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 36/04 – MANOELA OLIM-
PIO ALVES X INSS – Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FRE-
ZZATO.

36- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 54/04 – CARMELINA DE

Santa Mariana



146146146146146 3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004

OLIVEIRA MORAIS PINTO X INSS – Sobre a contestação e
documentos apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10
(dez) dias. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA e ALEX FREZZATO.

37- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 137/04 – CONCEIÇÃO AL-
BERTO RUIZ X INSS – Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX
FREZZATO.

38- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 58/04 – ARMINDA PRAIS-
LER INÁCIO X INSS – Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX
FREZZATO.

39- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 42/04 – MARIA SABINO DE
LIMA X INSS – Sobre a contestação e documentos apresenta-
dos, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

40- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 52/04 – IRENE TRAGUET-
TA FAVARO X INSS – Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FRE-
ZZATO.

41- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 45/04 – CEZARINA FELIPE
SIQUEIRA X INSS – Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FRE-
ZZATO.

42- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 65/04 – EUNICE MANOEL
DE SOUZA X INSS – Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FRE-
ZZATO.

43- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 37/04 – MARIA TELES DE
SOUZA BERNARDES X INSS – Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez)
dias. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e
ALEX FREZZATO.

44- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 56/04 – DIVA ANA DE SOU-
ZA X INSS – Sobre a contestação e documentos apresentados,
manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

45- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 60/04 – LAURA RODRIGUES
BUFOLO X INSS – Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FRE-
ZZATO.

46- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 57/04 – MARIA CELESTE DE
SOUZA X INSS – Sobre a contestação e documentos apresen-
tados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

47- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 110/04 – APARECIDA BAN-
DEIRA DOS SANTOS X INSS – Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez)
dias. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e
ALEX FREZZATO.

48- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 111/04 – ANTONIA ARAU-
JO SILVA X INSS – Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FRE-
ZZATO.

49- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 101/04 – ANTONIA DA SIL-
VA MATHEUS X INSS – Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX
FREZZATO.

50- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 66/04 – LUIZ VIEIRA X INSS
– Sobre a contestação e documentos apresentados, manifeste-
se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. JOSÉ CARLOS AL-
VES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

51- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 68/04 – LOURDES CRIZONI
PEREIRA X INSS – Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FRE-
ZZATO.

52- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 46/04 – MARIA APARECI-
DA LOPES X INSS – Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FRE-
ZZATO.

53- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 39/04 – MARIA APARECI-
DA DE OLIVEIRA X INSS – Sobre a contestação e documen-
tos apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX
FREZZATO.

54- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 51/04 – LUZIA MARIA FON-
SECA X INSS – Sobre a contestação e documentos apresenta-
dos, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

55- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 63/04 – PALMIRA PEDRO-
SO DE MORAES CUNHA X INSS – Sobre a contestação e
documentos apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10
(dez) dias. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA e ALEX FREZZATO.

56- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 40/04 – ERCILIA MARIA DE
JESUS MUNHOZ X INSS – Sobre a contestação e documen-
tos apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX
FREZZATO.

57- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 107/04 – MARIA JULIETA
PEDRO X INSS – Sobre a contestação e documentos apresen-
tados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

58- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 108/04 – IVONETE DA SIL-
VA OLIVEIRA X INSS – Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX
FREZZATO.

59- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 38/04 – MARIA ELIALDA
DE CARVALHO X INSS – Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX
FREZZATO.

60- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 55/04 – PEDRO FERNAN-
DES X INSS – Sobre a contestação e documentos apresenta-
dos, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

61- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 99/04 – EDISON DE SOUZA
X INSS – Sobre a contestação e documentos apresentados,
manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

62- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 102/04 – ANA DE OLIVEI-
RA VIEIRA X INSS – Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FRE-
ZZATO.

63- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 106/04 – LUDEMILA LUCIO
DOS SANTOS X INSS – Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX
FREZZATO.

64- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 59/04 – IRENE MANOEL DA
SILVA X INSS – Sobre a contestação e documentos apresenta-
dos, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

65- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 97/04 – FLORIPES DELPHI-
NO THOMAZOLI X INSS – Sobre a contestação e documen-
tos apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX
FREZZATO.

66- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 207/04 – AMÉLIA AFFON-
SO VITORIANO X INSS – Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX
FREZZATO.

67- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 134/04 – QUITÉRIA DA SIL-
VA LIMA X INSS – Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FRE-
ZZATO.

68- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 143/04 – MARIA DOS AN-
JOS DE SOUZA X INSS – Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX
FREZZATO.

69- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 149/04 – OLANDA BERTO-
LI RIBEIRO X INSS – Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FRE-
ZZATO.

70- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 133/04 – MARIA APARECI-
DA SIMEÃO DOMINGUES X INSS – Sobre a contestação e
documentos apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10
(dez) dias. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA e ALEX FREZZATO.

71- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 142/04 – MARIA JULIA
MOREIRA X INSS – Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FRE-
ZZATO.

72- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 148/04 – HELENA GABRIE-
LA DE SOUZA X INSS – Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX
FREZZATO.

73- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 189/04 – JOSÉ DE JESUS DO
CARMO X INSS – Sobre a contestação e documentos apresen-
tados, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA - PR
JUÍZA - DRA. JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUAR-
NIER
ESCRIVÃO - LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA
RELAÇÃO Nº 14/2004

ALEX FREZZATO – 04 até 16
CASSEMIRO FRAMIL FILHO – 01
ELIANE DE LIMA – 19

IVAN ARIOVALDO PEGORARO – 26
JOSÉ ANTONIO BUENO – 20 até 25
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA – 04 até 16
JUAREZ FERREIRA – 17 - 29
KARINA MANARIN DE SOUZA - 17
LUCIANA VEIGA CAIRES - 30
MARIA HELENA KUSS - 29
PAULO ROBERTO MACHADO BORGES – 02
RAPHAEL DIAS SAMPAIO - 18
SÉRGIO ANTONIO MEDA - 31
VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA – 03
WANDERLEY PAVAN - 17
WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS – 03
WILSON GOMES DA SILVA – 27 - 28

1- PRECATÓRIA 03/99 – CLAUDEMIR APARECIDO NO-
VELLI X FRANCISCO AVILÉS QUINTANILHA E OUTROS
- . . . Sobre os documentos e certidões juntadas aos autos, ma-
nifestem-se as partes, em cinco (05) dias. Nada sendo requeri-
do, solicite-se a conta geral e efetue-se a avaliação do imóvel
penhorado, requisitando, ainda, junto ao Banco Itaú S/A o sal-
do atualizado da conta judicial, manifestando-se as partes, em
cinco (05) dias. Intimem-se. Dils. Necessárias. ADV. CASSE-
MIRO FRAMIL FILHO.

2- EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 199/04 – PAULO PE-
RES MONTANS X MARCO ANTÔNIO GERAIX – Sobre a
impugnação e documentos que a acompanham, manifeste-se o
excipiente em dez (10) dias. ADV. PAULO ROBERTO MA-
CHADO BORGES.

3- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 182/01 – J. C. M. O. X F.
M. O. - . . . homologo por sentença para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência da ação, o que faço com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII do CPC, determinando, via
de conseqüência o arquivamento do feito. P. R. I. ADV. WI-
LLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS e VANESSA LEN-
ZI HENRIQUE DE SOUZA.

4- PREVIDENCIÁRIA 71/04 – EUNICE MATIAS DA CRUZ
X INSS – À especificação de provas. ADV. JOSÉ CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

5- PREVIDENCIÁRIA 138/04 – LOURDES BELOTO AGOS-
TINHO X INSS – À especificação de provas. ADV. JOSÉ CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

6- PREVIDENCIÁRIA 139/04 – LUZIA FERREIRA DE SOU-
ZA X INSS – À especificação de provas. ADV. JOSÉ CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

7- PREVIDENCIÁRIA 140/04 – MARIA GENI DA SILVA
DOS SANTOS X INSS – À especificação de provas. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

8- PREVIDENCIÁRIA 141/04 – MARIA DIONISIA DA SIL-
VA FALCÃO X INSS – À especificação de provas. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

9- PREVIDENCIÁRIA 144/04 – EUNICE DA ROCHA GON-
ÇALVES X INSS – À especificação de provas. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

10- PREVIDENCIÁRIA 145/04 – MARIA HELENA BUANI
LIMA X INSS – À especificação de provas. ADV. JOSÉ CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

11- PREVIDENCIÁRIA 146/04 – NAIR DE SOUZA BERNAR-
DO X INSS – À especificação de provas. ADV. JOSÉ CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

12- PREVIDENCIÁRIA 147/04 – NADIR ALVES X INSS – À
especificação de provas. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

13- PREVIDENCIÁRIA 150/04 – MARINA GONÇALVES X
INSS – À especificação de provas. ADV. JOSÉ CARLOS AL-
VES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

14- PREVIDENCIÁRIA 190/04 – ERNESTINA BRAZ BAR-
ROSO X INSS – À especificação de provas. ADV. JOSÉ CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

15- PREVIDENCIÁRIA 192/04 – MARIA LUIZA DA SILVA
DOMINGUES X INSS – À especificação de provas. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

16- PREVIDENCIÁRIA 103/04 – MARIA DE LOURDES
GONÇALVES X INSS – Sobre a contestação apresentada,
manifeste-se a parte autora. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES
FERREIRA E SILVA e ALEX FREZATTO.

17- EMBARGOS 202/03 – EVANDRO PAIVA REIS TEIXEI-
RA X AGF BRASIL SEGUROS S/A - . . . julgo parcialmente
procedentes os presentes embargo, reconhecendo o alegado
excesso de execução, e determinando, via de conseqüência, que
seja computado, no cálculo geral, a correção monetária exclu-
sivamente pelo INPC, na forma já determinada pela sentença
exeqüenda . . . ADV. JUAREZ FERREIRA, KARINA MANA-
RIN DE SOUZA e WANDERLEY PAVAN.

18- EXECUÇÃO 10/03 – SPAGOLLA MAT. P/ CONSTRU-
ÇÃO LTDA X PTB, PPB e PSDB – Indefiro o pedido de fls.,
163, posto que o numerário eventualmente existente nas contas
bancárias dos comitês eleitorais tem origem e destinação espe-
cífica, e não pertence, com exclusividade, aos partidos execu-
tados, não sendo, possível, ainda, a individualização dos valo-
res ali existentes. Dessa forma, estar-se-ia atingindo direito de
terceiros (candidatos e outros partidos participantes da coliga-
ção), o que é vedado por lei. Intimem-se. ADV. RAPHAEL
DIAS SAMPAIO.

19- EXECUTIVO FISCAL 43/01 – INMETRO X HANIE KANJ

IBRAHIM MOHANNA – homologo por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, a extinção da presen-
te ação de execução fiscal, o que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso I, do CPC. P.R.I. ADV. ELIANE DE LIMA.

20- ORDINÁRIA 235/04 – ROZANA TRAGUETTA FÁVA-
RO X MUN. STª MARIANA – Regularize-se a representação
processual com a juntada dos respectivos instrumentos de man-
dato. ADV. JOSÉ ANTONIO BUENO.

21- ORDINÁRIA 237/04 – MARIA APARECIDA BONI X
MUN. STª MARIANA – Regularize-se a representação pro-
cessual com a juntada dos respectivos instrumentos de manda-
to. ADV. JOSÉ ANTONIO BUENO.

22- ORDINÁRIA 238/04 – ROSILENE UZAI GARCIA X
MUN. STª MARIANA – Regularize-se a representação pro-
cessual com a juntada dos respectivos instrumentos de manda-
to. ADV. JOSÉ ANTONIO BUENO.

23- ORDINÁRIA 236/04 – VERA LUCIA BASSI X MUN.
STª MARIANA – Regularize-se a representação processual com
a juntada dos respectivos instrumentos de mandato. ADV. JOSÉ
ANTONIO BUENO.

24- ORDINÁRIA 239/04 – RICHARDSON APARECIDO
SAMPAIO X MUN. STª MARIANA – . . . Indefiro o pedido de
antecipação de tutela. Outrossim, cite-se o requerido, na pes-
soa de seu representante legal, e no endereço declinado na ini-
cial, por mandado, para, querendo, apresentar defesa aos ter-
mos da inicial, no prazo legal (art. 188 do CPC), consignando-
se as advertências legais (art. 285 e 319 do CPC). Apresentada
contestação, sobre esta se manifeste a parte autora, em 10 (dez)
dias. Após, ao MP. (Art. 82, inciso III do CPC). ADV. JOSÉ
ANTONIO BUENO.

25- ORDINÁRIA 185/04 – TANIA REGINA VOLPINI X
MUN. STª MARIANA – . . . Indefiro o pedido de antecipação
de tutela. Outrossim, cite-se o requerido, na pessoa de seu re-
presentante legal, e no endereço declinado na inicial, por man-
dado, para, querendo, apresentar defesa aos termos da inicial,
no prazo legal (art. 188 do CPC), consignando-se as advertên-
cias legais (art. 285 e 319 do CPC). Apresentada contestação,
sobre esta se manifeste a parte autora, em 10 (dez) dias. Após,
ao MP. (Art. 82, inciso III do CPC).. ADV. JOSÉ ANTONIO
BUENO.

26- PRECATÓRIA 57/04 – BANCO FINASA X ROGÉRIO
SEGATTO FERNANDES – Manifeste-se o requerente, acerca
do prosseguimento do feito, em virtude de ter decorrido o pra-
zo de suspensão. ADV. IVAN ARIOVALDO PEGORARO.

27- EXECUÇÃO 101/00 – BANCO BRADESCO X ALBER-
TO CARLOS DELAMUTA E OUTROS – Manifeste-se o exe-
quente, acerca do prosseguimento do feito, em virtude de ter
decorrido o prazo de suspensão. ADV. WILSON GOMES DA
SILVA.

28- EXECUÇÃO 102/00 - BANCO BRADESCO X ALBER-
TO CARLOS DELAMUTA E OUTROS – Manifeste-se o exe-
quente, acerca do prosseguimento do feito, em virtude de ter
decorrido o prazo de suspensão. ADV. WILSON GOMES DA
SILVA.

29- EMBARGOS 206/04 – MUN. STª MARIANA X MECA-
NIZAÇÃO AGRÍCOLA PAINEIRA S/C LTDA – À especifica-
ção de provas. ADV. MARIA HELENA KUSS e JUAREZ FER-
REIRA.

30- PRECATÓRIA 56/04 – CEF X ADIR PEREIRA BENEVI-
DES – Manifeste-se o credor em cinco (05) dias, acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., 11v. ADV. LUCIANA
VEIGA CAIRES.

31- EMBARGOS 204/96 – ALBERTINO DELAMUTA X
COOP. REG. AG. MISTA DE CAMBARÁ LTDA – Manifeste-
se o autor acerca da certidão de fls., 213v. ADV. SÉRGIO
ANTONIO MEDA.
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SERGIO LUIZ CHAVES 0003 000236/1992
0013 000014/2004

SIDNEY ADILSON GMACH 0014 000031/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0012 001296/2003
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0009 000744/2002

0004 000294/1993
TELMO DORNELLES 0007 000401/2002
VIRGINIA CAMPOS VALADARES 0014 000031/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0006 000263/2000

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/1991-SERGIO BEGER x
AMPLIAR IMOBILIARIA S/C LTDA.-ao exequente para de-
posito das diligencias do oficial de justica r$ 126,00 - prazo
cinco dias. ADV. MUNIR ABAGGE-

2.-ACAO CAMBIAL DE COBRANCA-647/1991-REOMAR
CONSTRUCOES CIVIS E EMPREENDIMENT e outros x
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL-recebo a
apelacao de fls. 398 e seguintes em ambos efeitos. vistas a ape-
lada. Adv. ANTONIO CARLOS EFING, DENISE SAMPAIO
FERRAZ COELHO, GIULIANA KARINA R DE GODOY,
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

3.—236/1992-DURVALINO DE OLIVEIRA MARTINS x PLA-
NARQ CONSTRUCAO CIVIL LTDA-deferido o petitorio de
fls. 205 e 207. ao autor para requerer o que for de direito.Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES-

4.—294/1993-ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JAR-
DIM NOSSA e outros x IMOBILIARIA AZ IMOVEIS-digam
as partes se ainda tem provas a produzir. em caso contrario,
abrirei prazo para as razoes finais.Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-946/1999-AKTA DECORA-
COES INDUSTRIAIS E COMERCIO LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-ao autor para preparo da conta de custas
r$ 160,39 - prazo cinco dias. Adv. OSMAR A. KOHLER-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2000-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x LAMINADORA BOM JESUS LTDA
e outros-deferido o pedido de fls. 70.Adv. VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES-

7.-DECLARATORIA-401/2002-ALFA SISTEMAS DE ELE-
TRICIDADE E TELEFONIA LTDA x KIDDE RESMAT PARS-
CH LTDA-ao autor para preparo da conta de custas r$ 75,20 -
prazo cinco dias. Adv. TELMO DORNELLES-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-476/2002-BEATRIZ
TEREZINHA DA ROCHA NASLOSKI x TELEPAR BRASIL
TELECON S/A-a requerida para retirar oficio. prazo cinco dias.
Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e NATALIA
CRISTINA CARNEIRO XAVIER-

9.-USUCAPIAO-744/2002-LINCOLN DO CARMO SANTOS
JUNIOR x -ao autor para dizer sobre o pedido de fls. 77. prazo
cinco dias. Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, ANA PAU-
LA CARIAS MUHLSTEDT-

10.—499/2003-INSTITUTO DE PROTECAO E DEFESA DOS
CONSUMIDORES e outros x COMPANHIA SAO JOSE DE
HABITACAO-intime-se o reu face os documentos de fls. 296 e
seguintes. prazo cinco dias. Adv. JOAO PAULO BOMFIM-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-1118/2003-JORGE LEON-
DIR JUSTI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-ao autor para preparo da conta de custas r$ 416,07 - prazo
cinco dias. Adv. ELVIS ADRIANO OLIVEIRA-

12.—1296/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros x
VERA LUCIA PADILHA e outros-ao autor para dizer sobre o
pedido de fls. 218. prazo cinco dias. Adv. SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

13.—14/2004-JOSE ALCEU ALVES DA ROCHA e outros x
MARCOS ANTONIO ALMEIDA e outros-ao requerido para
especificar as provas que pretende produzir. prazo cinco dias.
Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

14.-REPARACAO DE DANOS-31/2004-ADALBERTO SMO-
ZINSKI x TELEMIG CELULAR S/A-especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir. prazo cinco dias. Adv. SID-
NEY ADILSON GMACH, PAULO KUGLE e VIRGINIA
CAMPOS VALADARES GONTIJO-

15.—191/2004-ANTONIO CARLOS DA SILVA e outros x -ao
requerente para preparo da conta de custas r$ 6,30 - prazo cin-
co dias. Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

16.-EXCECAO DE SUSPEICAO-403/2004-MOACIR PIOVE-
SAN x MINISTERIO PUBLICO-ao autor para assinar o petito-
rio de fls. 19.prazo cinco dias. Adv. CARLOS ALBIRONE
TOAZZA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-1029/2004-SUPERMERCA-
DOS LEMBRASUL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-recebo os embargos. suspendo o curso
da lide principal. vista a embargada. Adv. FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO-

18.-EXECUTIVO FISCAL-59/2001-FAZENDA NACIONAL
x OSLEG INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS
LTDA ME-ao requerido para preparo da conta de custas e ho-
norarios - r$ 2.402,63 - prazo cinco dias. Adv. NARA ELAINE
XAVIER DA SILVA e AUGUSTINHO DA SILVA-

19.-CARTA PRECATORIA-17/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 18 VARA CIVEL DA COMARCA DE -CLARI-
CE CHIESA DE ARAUJO x PAULO LEONEL DA COSTA-
respeitosamente em que pese os argumentos de fls. 32/33, en-
tendo que o pedido deve ser formulado perante o digno Juizo
Deprecante. Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA-
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WILSON JOSE DE FREITAS 0007 000217/1999

1.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.) - 241/1997 - RO-
MILDO THOMAZ DA SILVA x O MUNICIPIO DE SARAN-
DI - da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art.
269, III do CPC - Adv. JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-525/1997-JOSE MAR-
TINELLI DE OLIVEIRA x JOSE PAULO LONGO e outros -
Manifestem-se os requeridos - Adv. JOSE WLADEMIR GAR-
BUGGIO, ALMERI PEDRO DE CARVALHO, EDUARDO
XAVIER DUARTE e MARCELO BELANDA MOLINARI-

3.-PEDIDO RESTAUR. CERT. NASC. - 194/1998 - ALICE
MENDONCA PRIMO - da sentença que julgou procedente o
peido - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

4.-REPARACAO DE DANOS - 260/1998 - NEUSA DA SIL-
VA CAPUCHO x HOSPITAL E MATERNIDADE DE SARAN-
DI LTDA e outros - sentença de fls. 344/350: “ ... Isso posto,
nos termos da fundamentação: 1. JULGO EXTINTO o proces-
so, sem julgamento do mérito em relação ao réu HOSPITAL E
MATERNIDADE SARANDI LTDA., nos termos do artigo 267,
VI do CPC; 2. JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indeni-
zação deduzido na inicial; e 3. CONDENO a autora NEUSA
SILVA CAPUCHO ao pagamento das custas e despesas do pro-
cesso, bem como dos honorários advocatícios do advogado da
parte ré, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o
valor atribuído à causa, sob as condições do art. 12 da Lei 1.060/
50, uma vez que a autora é beneficiária da Justiça gratuita...” -
Adv. RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS, AIRTON
MARTINS MOLINA, SONIA MARIA SILVESTRE LOPES,
PATRICIA FONTANA, ROBSON FARAONI DE MELLO e
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

5.-REVISIONAL DE CONTRATO - 431/1998 - JURANDIR
CORDEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - da
sentença de fls. 196/207: “ ... JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedisos para o fim de: 1. afastar a capitalização
de juros, os quais deverão incidir de forma simples e mensal; 2.
afastar a TR e a TBF, aplicando-se como índice de correção
monetária do débito a média de INPC-IGPM; 3. constituir de
pleno direito o título executivo, afastadas os valores devida-
mente cobrados, nos termos desta sentença. Em face da sucum-
bência recíproca, condeno as partes ao pagamento, na propor-
ção de 50% (cinquenta por cento) para cada uma, das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo, à luz do

que dispõe o art. 20, parágrafo 4º c/c artigo 21, ambos do Códi-
go de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (um mil reais)... - Adv.
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e AIRTON MARTINS
MOLINA-

6.-BUSCA E APREENSAO - 16/1999 - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x I. GONCALVES MAT. P/ CONST.
LTDA. - Em que pese a petição de fls. 172, nota-se que o pro-
curador do requerido não comprovou ter atendido o disposto
no art. 45 do CPC, assim intime-se-o para que junte aos autos
comprovante de que cientificou o mandante acerca da renúncia
do mandato - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

7.-DECLARACAO DE CREDITO-217/1999-NOMA DO BRA-
SIL S/A x SEBASTIAO CAETANO DE CARVALHO -Mani-
feste-se o requerente.-Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-

8.-ACAO MONITORIA - 346/1999 - R.S.G. EMPREITEIRA
DE OBRAS S/C LTDA x OSVALDO DIVINO ALVES -retirar
expediente que encontra-se em Cartório, para o devido cumpri-
mento (C.P.) - Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS-

9.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 358/1999 -
D.R.M. e outros - da sentença e homologou a reconciliação do
casal - Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE-

10.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO - 448/1999 - C.S.C. x
A.R.S. - especifiquem as partes, as provas que pretendem pro-
duzir, justificadamente (art. 331, par. 3º do CPC); desde já,
designou o dia 15 de junho de 2005, às 14:30 horas, para audi-
ência de instrução e julgamento - Adv. ROSIRLEY ZANAR-
DO e DAISY ROSA MALACARIO-

11.-REPARACAO DE DANOS - 470/1999 - JOSE ANTONIO
SOBRINHO x TRUKAO COMERCIO DE MOLAS E CAR-
RETAS LTDA - da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 269, III do CPC - Adv. CLEUZA A. VALERIO e
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

12.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 278/2000 - L.M.T. e
outros x E.V. - da sentença que julgou procedente o pedido
para declarar a paternidade de E. V. em relação a menor L.M.T.
Ainda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
de alimentos para condenar o réu E.V. ao pagamento, a título
de pensão alimentícia à filha L. M. T. no valor de 1/3 (terço) do
salário mínimo, devidos a partir da citação, devidamente corri-
gido e acrescido de juros de mora a partir da citação. Condeno
o requerido nas custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em 10% sobre o valor da causa - Adv. WASHING-
TON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

13.-INTERDICAO - 309/2000 - VALDEVINO BORGES. x
BENEDITO RODRIGUES - da sentença que decretou a inter-
dição do (a) requerido (a) - Adv. JOSE WLADEMIR GARBU-
GGIO e ADELINO GARBUGGIO-

14.-USUCAPIAO - 345/2000 - DELMINDA FERREIRA EVA-
RISTO e outros x IMOBILIARIA SOL LTDA - sentença de
fls.84/87: “ ... JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e,
com fulcro nos arts. 550 e seguintes do Código Civil de 1916,
DECLARO o domínio de DELMINDA FERREIRA EVARIS-
TO, ANTONIO EVARISTO FILHO e MARIA APARECIDA
FERREIRA sobre o imóvel descrito na inicial, constante da
planta de fls. 16, cujas divisas e confrontações encontram-se
no memorial descritivo de fls. 15. Oportunamente, expeçã-se
mandado para o registro no Cartório competente, nos termos
do art. 28 e 167, ambos da Lei nº 6.015/73. As custas serão
suportadas pela autora, na forma da lei, por ser beneficária da
assistência judiciária gratuita ... “ - Adv. JANE GLAUCIA
ANGELI JUNQUEIRA-

15.-ALVARA - 386/2000 - ALESSANDRA DA SILVA PAZ e
outro - dar atendimento a cota Ministerial - Adv. ADELINO
GARBUGGIO-

16.-HAB. DE CREDITO RETARDATARIA - 516/2000 - DO-
HLER S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS
MARINGA LTDA - da sentença que deferiu o pedido de fls.
02/03, retificado pelo petitório de fls. 71/72 e determinou a
habilitação de crédito de Dohler S/A, no quadro geral de cre-
dores da falida, no montante de R$ 208.162,53 (...) como qui-
rografário - Adv. PAULO HENRIQUE WENDT, MARIA CRIS-
TINA GUEDES, LETICIA KUCHOCKOWOLEC BACCIN e
RUI BARBOSA GAMON-

17.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO - 597/2000 - A.A.A. x
D.F.B. - em razão do remanejamento da pauta de audiência, foi
redesignado o dia 29 de junho de 2005 às 13:30 horas - Adv.
LUIS CARLOS O. ESTEVES-

18.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-598/2000-VERCINA ALVES
DE OLIVEIRA. x JOEL CARDOSO DE SOUZA. -da sentença
que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC
- Adv. MAURO PALMUTI SIGIANI-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-194/2001-T.A.S. e outros
x A.G.S. -Manifeste-se o requerente.-Adv. LUIS CARLOS O.
ESTEVES-

20.-ACAO MONITORIA-205/2001-JABUR PNEUS S/A. x
JOAO FRANCISCO GUERREIRO FILHO. -da sentença que
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-
Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

21.-MONITORIA - 236/2001 - GERDAU S/A x PEDRO VAL-
DIR STRASSACAPPA - despacho de fls. 82: “Tendo em conta
que decorreu o prazo legal sem o pagamento do valor cobrado,
tendo sido apresentados embargos intempestivos - os quais não
foram recebidos (fls. 69) - constituiu-se, ex vi legis, o título
executivo judicial, ficando o mandado inicial convertido em
mandado executivo, prosseguindo o feito como execução por
quantia certa (CPC, art. 1.102c, c/c arts. 646 e segs.). Assim
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sendo, desentranhe-se o mandado e prossiga-se, na forma pre-
vista em lei (CPC, art. 1.102c), citando-se o executado para
pagamento ou nomeação de bens em 24 horas, sob pena de
penhora. Por fim o requerimento de inclusão da massa falida
no feito, com a reunião ao processo falimentar, não merece
acolhida, posto que se trata de ação ajuizada em face PEDRO
VALDIR STRASSACAPA, por dívida pessoal, não guardando
relação com a empresa falida ... “ - Adv. ROGERIO VERDA-
DE e DORACI POLO MARTINS FERNANDES-

22.-HABILITACAO DE CREDITO - 352/2001 - BANCO BRA-
DESCO S/A. x SCATAMBULO E CIA. LTDA. - Considerando
as manifestações da falida, Sr. Síndico e Ministério Público,
defiro a conversão da presente execução em habilitação de cré-
dito. Procedam-se as retificações e anotações necessárias - Adv.
MOISÉS ZANARDI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
CELSO ALDA-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-430/2001-DAVI OLIVEIRA
DE ALMEIDA. x MARIA LUCIA VOLPATO. -da sentença
que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, III do CPC -
Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES e MARCOS RIBERTO
VOLPATO-

24.-DECLARATORIA - 656/2001 - MAISA ALEIXO DIAS
APARICIO E OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Manifeste-se o requerente (sobre o
documento de fls. 228) - Adv. ADELCIO JOSE ZENNI-

25.-MEDIDA CAUT. SEP.DE CORPOS-310/2002-M.A.R. x
J.A.R. -Ao autor para que de atendimento ao parecer ministeri-
al.-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-331/2002-LUZIA DA SIL-
VA LOPES x SCATAMBULO E CIA. LTDA.- Considerando
as manifestações favorários, defiro o pedido para conversão do
feito em habilitação de crédito - Adv. JOSE LUIS J. FARAH e
CELSO ALDA-

27.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 437/2002 - NOE-
MIA TEREZINHA BOTA CORDEIRO x SEBASTIAO CAR-
DOSO CORDEIRO e outros - reiterou o despacho de fls. 59,
ou seja: “ O feito já se encontra extinto, conforme sentença
exarada às fls. 53.” - Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
e MARIA ROSA DOS SANTOS-

28.-ALIENACAO JUDICIAL-477/2002-MARLI SILVA DE
OLIVEIRA x PAULO CEZAR DOS SANTOS -da sentença que
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, III do CPC - Adv.
ADELINO GARBUGGIO-

29.-SUMARISSIMA DE COBRANCA - 511/2002 - MARIA
LUCIA DE SOUZA PEREIRA x ALLIANZ - ULTRAMAR
COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGURO e outros - Despa-
cho de fls. 89: “Converto o julgamento em diligência. Conside-
rando que a ação foi inicialmente proprosta em face de Allianz,
tendo no curso do processo comparecido a Bradesco Seguros
S.A para responder ao pedido, o que não foi impugnado pela
autora, determino seja esta (Bradesco Seguros S/A) habilitada
para figurar no pólo passivo da presente relação processual,
com as anotações e retificações necessárias - Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA, FLAVIO DE MOURA PILAR e ORLAN-
DO ALEXANDRINO-

30.-BUSCA E APREENSAO-671/2002-FINAUSTRIA
COMP.DE CREDITO FINANC. E INVESTIMANTO x VAN-
DERLEIA FATIMA ESCHER -Manifeste-se o requerente.-Adv.
LYOMAR FAYAM e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-697/2002-CO-
MERCIO DE PRODUTOS P/ MOVEIS RR LTDA. x IZAIAS
ANTONIO DOS SANTOS -da sentença que julgou extinto o
feito, com fulcro no art. 267, III do CPC-Adv. LUIZ PEREIRA
DA SILVA-

32.-BUSCA E APREENSAO - 834/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x MAURY RODRIGUES DE MELO - pre-
parar as custas no valor de R$ 52,81 - Adv. PEDRO P. PE-
DROSA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 936/2002 - C.C.S. e ou-
tros x C.S. - acolheu o requerimento Ministerial, em caráter
excepcional, foi designado o dia 22 de dezembro de 2004 às
13:30 horas, para comparecimento das partes em Juízo (CPC,
art. 125) - Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MAR-
TINS e JANETE CODONHO-

34.-CAUTELAR INOMINADA-942/2002-WEGG - EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e outros x MUNICI-
PIO DE SARANDI -da sentença que julgou extinto o feito,
com fulcro no art. 269, III do CPC - Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE V.TAVARES-

35.-ARROLAMENTO - 1015/2002 - Espólio de LAURINDA
GHIRALDI - antes de apreciar o pedido de reconsideração da
decisão de fls. 36, junte o comprovante de quitação do tributo,
no prazo de 15 dias - Adv. ALEX MANGOLIM e LUCINEIA
R. DE AGUIAR MANGOLIM-

36.-ALIMENTOS - 1035/2002 - H.F.G.P. e outros x A.M.P. -
Despacho de fls. 45: “ Primeiramente, o cumprimento da obri-
gação alimentar deverá ser efetivado mediante desconto em folha
de pagamento do requerido, devendo, para tanto, ser indicado
o número da conta bancária da genitora do autor, para o devido
depósito ... No mais, advirto o subscritor do petitório de fls. 42
para que não deduza pretensão contra literal disposição da lei,
tendo em conta que a prisão do devedor de alimentos somente
é cabível em regular processo de execução, após citação na
forma do art. 733 do Código de Processo Civil, o que nem che-
gou a ser pedido pela parte. “ - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTE-
VES-

37.-BUSCA E APREENSAO - 1040/2002 - FINAUSTRIA

COMPANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x FER-
NANDA ALINE RONQUI - da sentença que JULGOU PRO-
CEDENTE o pedido, e em consequência, tornou definitiva a
busca e apreensão deferida liminarmente, consolidando nas
mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem
descrito na inicial; determinou o levantamento do depósito ju-
dicial com a entrega do bem ao autor; condenou o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como dos hono-
rários do advogado da parte autora, os quais arbitrou, com ful-
cro no artigo 20, par. 4º do Código de Processo Civil, e consi-
derando a simplicidade da demanda, em R$ 300,00 - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 35/2003 - G.F.D.S.S. e
outros x C.F.S.N. - manifeste-se sobre o pagamento - Adv.
ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR GARBUG-
GIO-

39.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-80/2003-A.G.S. e
outro - diga sobre a manifestação da Fazenda Estadual - Adv.
ADOCIVAL CAVALCANTE-

40.-COBRANCA DE TAXA INCONSTITUC. - 109/2003 -
FABIO ALEXANDRE BATISTA e outros x COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outros
- sentença de fls. 104/119: “ ... da sentença que JULGOU EX-
TINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, em relação
à Companhia Paranaense de Energia - COPEL, condenando a
parte autora ao pagamento de honorários do advogado da ré,
que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o dis-
posto no artigo 20, parágrafo 4º do mesmo diploma legal. Ain-
da, com fulcro no artigo 145, II e parágro 2º da constituição
Federal e artigos 77 e 79, incisos II e III do Código Tributário
Nacional, JULGO PROCEDENTES os pedidos, para o fim de:
I - DECLARAR que a Lei Municipal nº 306/88, alterada pela
Lei nº 336/989 e Lei nº 969/2001 - na parte em que trata da
iluminação pública - são inconstitucionais. II - CONDENAR o
Município de Sarandi a restituir os valores arrecadados ilegal-
mente a título de taxa de iluminação pública até o mês de de-
zembro de 2002, observando-se o prazo precricional de cinco
anos da data do pagamento, valores que deverão ser acrescidos
de correção monetária e partir do pagamento (STJ, Súmula 162
- “Na restituição de indébito tributário, a correção incide a par-
tir do pagamento indevido”) e juros legais de 0,5% ao mês, a
partir da citação. III - CONDENAR o Município de Sarandi ao
pagamento das custas processuais e honorários do advogado da
parte autora, que fixo em 10% sobre o valor da condenação,
com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo
Civil ... “ - VILMA CARLA L. DE SOUZA RIBEIRO, HA-
MILTON JOSE OLIVEIRA e LUIS CARLOS DOS SANTOS.-

41.-RESC. CONT. C/C PERD. E DANOS-184/2003-MONO-
LUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA x DEVANIR ALBINO
DE SOUZA -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro
no art. 269, III do Código de Processo Civil -Adv. JOAQUIM
FERNANDES DA COSTA-

42.-ORD. DE COBR. DE VENC. TRABAL. - 197/2003 - VIC-
TORIO PATRIALLI x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
SARANDI - despacho de fls. 145: “ Vistos, A lide versa sobre
direitos indisponíveis, razão pela qual a tentativa de concilia-
ção nã é possível, sendo, por isso, inócua a designação da audi-
ência prevista no artigo 331, do Código de Processo Civil, em
que pesem os doutos entendimento contrários. O saneamento
do processo por escrito, neste caso, propicia a prestação juris-
dicional mais rápida e econômica. As partes são legítimas e
estão bem representadas. Não foram arguidas matérias prelimi-
nares. O processo está em ordem não havendo nulidades a de-
clarar ou irregularidades para sanar. Assim, declaro saneado o
processo. Defiro a produção das provas requeridas: depoimen-
to pessoal das partes e prova testemunhal. Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 10/08/05, às 15:30 horas.
Intimem-se pessoalmente as partes para comparecimento e de-
poimento na audiência, constando do mandado as advertências
legais. Intime-se as testemunhas arroladas em tempo hábil (CPC,
art. 407). Intime-se. ... “ - Adv. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK-

43.-ACAO DE ALIMENTOS - 237/2003 - L.C.O.P. e outros x
V.P. - da sentença que julgou procedente o pedido, em conse-
quência, condenou o réu ao pagamento, a título de pensão ali-
mentícia à filha, o valor correspondente a 1/3 (um terço) do
salário mínimo mensal, devidos a partir da citação - Adv. WA-
SHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

44.-INTERDICAO-259/2003-VALDEMAR DO CARMO DA
SILVA x ANGELA DE FATIMA PAIVA -da sentença que de-
cretou a interdição do (a) requerido (a) -Adv. ADOCIVAL
CAVALCANTE-

45.-BUSCA E APREENSAO - 265/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCOS JUNIOR ERNANDES PEDRO
- da sentença que julgou procedentes os pedidos formulados na
inicial, declarando rescindido o contrato e consolidando nas
mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do veí-
culo descrito na inicial, cuja apreensão lilminar tornou defini-
tiva, facultando ao autor a venda do bem, na forma do artigo 3º
parágrafos 4º e 5º do Decreto-lei citado, devendo aplicar o pre-
ço da venda no pagamento do seru crédito e das despesas com-
provadamente decorrentes da cobrança, entregando ao deve-
dor, mediante comprovação nos autos, o eventual saldo apura-
do - Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO-

46.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 294/2003 - VERA
LUCIA ALVES DOS SANTOS GERONIMO e outros x RO-
BERTO PERGO - sentença de fls. 56/59: “ ... JULGO PROCE-
DENTE, o pedido, para condenar ROBERTO PERGO a outor-
gar a escritura definitiva do imóvel aos requerente VERA LU-
CIA ALVES DOS SANTOS e VALDIR GERÔNIMO, sob pena
de execução específica. Sucumbente, condeno a parte ré ao
pagamento das custas e despesas processuais. Renunciado os
honorários advocatícios pelos procuradores dos requerentes,

deixo de manifestar-me ...” - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e SANDRA
ROSEMARY RODRIGUES DOS SANTO-

47.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS - 295/2003 - ANA
MARIA DOS SANTOS x PREFEITURA MUNICIPAL DE
SARANDI - os autos foram saneados; deferiu a produção da
prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes e pro-
va testemunha. Designou audiência de instrução e julgamento
para a data de 20 de abril de 2005 às 15:30 horas; advertência
legal (CPC, art. 343, parágrafo 1º), bem como as testemunhas
arroladas em tempo hábil (CPC, art. 407) - Adv. HELIO BUHEI
KUSHIOYADA-

48.-EXECUCAO - 299/2003 - L.E.G.R. e outros x C.R. - indi-
que bens passíveis de penhora - Adv. ANA MARIA L. RODRI-
GUES DOS SANTOS-

49.-BUSCA E APREENSAO - 350/2003 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x ADEMIR
AUGUSTO CORREA -da sentença que julgou extinto o feito,
com fulcro no art. 269, III do CPC - Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

50.-BUSCA E APREENSAO-375/2003-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x FRANCISCO
NARCISO SILVA -Manifeste-se o requerente.-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

51.-COBRANCA DE TAXA INCONSTITUC - 389/2003 -
ANTONIO PEREIRA DA SILVA e outros x COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outros
- sentença de fls. 162/176: “ ... Isso posto, com fulcro no artigo
267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem julgamento do mérito, em relação à Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL, condenando a parte au-
tora ao pagamento de honorários do advogado do réu, que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto no
artigo 20, parágrafo 4º, do mesmo diploma legal. Ainda, com
fulcro no artigo 145, II e parágrafo 2º da Constituição Federal
e artigos 77 e 79, incisos II e III do Código Tributário Nacio-
nal, JULGO PROCEDENTES os pedidos, para o fim de: I -
DECLARAR que a Lei Municipal nº 306/88, alterada pela Lei
nº 336/89 e Lei nº 969/2001, na parte em que trata da ilumina-
ção pública - são inconstitucionais. II - CONDENAR o Muni-
cípio de Sarandi a restituir os valores arrecadados ilegalmente
a título de taxa de iluminação pública até o mês de dezembro
de 2002, observando-se o prazo prescricional de cinco anos da
data do pagamento, valores que deverão ser acrescidos de cor-
reção monetária a partir do pagamento ...e juros legais, de 0,5%
ao mês a partir da citação. III - CONDENAR o Município de
Sarandi ao pagamento das custas processuais e honorários do
advogado da parte autora, que rixo em 10% sobre o valor da
condenação, com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil ...” - Adv. JOCIMARA MOCHI JORGE,
HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

52.-PRESTACAO DE CONTAS - 398/2003 - S. V. PEREIRA
GAS - ME x BANCO DO BRASIL S/A - da sentença que jul-
gou totalmente procedente o pedido para condenar o réu Banco
do Brasil S/A a prestar as contas pedido em Juízo, nos termos
da inicial e da presente decisão, no prazo de 48 horas, sob pena
de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar; su-
cumbente, condenou o banco réu a pagar as custas e despesas
do processo e honorários advocatícios da parte autora que fi-
xou, sopesados os critérios legais (CPC, art. 20, parágrafo 4º),
em R$ 500,00 - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JOSE
GONZAGA SORIANI-

53.-BUSCA E APREENSAO-448/2003-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST x JOSE LEON-
TINO GREGORIO -da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 269, III do CPC - Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE - 456/2003 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU. x
JOSE CARLOS GOES - da sentença que JULGOU PROCE-
DENDE o pedido - Adv. RODRIGO DOLFINI-

55.-DECL. C/C REP. DO INDEB E TUT-513/2003-EUSTATI-
OS KOTSIFAS e outros x MUNICIPIO DE SARANDI -prepa-
rar as custas no valor de R$ 285,23 - Adv. MARIO SENHORI-
NI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO - 518/2003 - EUCLIDES
VIEIRA MATOS x MONOLUX CONSTRUCOES CIVIS
LTDA - sobre a impugnação, diga a embargada - Adv. JOA-
QUIM FERNANDES DA COSTA-

57.-CURATELA-554/2003-RENI LUIZ DE SOUZA x REI-
NALDO LUIZ DE SOUZA -da sentença que decretou a inter-
dição do (a) requerido (a) -Adv. ADELINO GARBUGGIO e
REGINALDO BORSARI-

58.-COBRANCA DE TAXA INCONSTITUC. - 558/2003 -
AURORA BRUN PASTRE e outros x COPEL - COMPANHIA
PARANANESE DE ENERGIA ELETRICA e outros - sentença
de fls. 178/194: “ ... Isso posto, com fulcro no art. 267, VI, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
sem julgamento do mérito, em relação à Companhia Paranaen-
se de Energia - COPEL, condenando a parte autora ao paga-
mento de honorários do advogado da ré, que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), observando-se o disposto no artigo 20, pa-
rágrafo 4º, do mesmo diploma legal. Ainda, com fulcro no arti-
go 145, II e parágrafo 2º, da Constituição Federal e artigos 77 e
79, incisos II e III, do Código Tributário Nacional, JULGO
PROCEDENTES os pedidos, para o fim de: I - DECLARAR
que a Lei Municipal nº 306/88, alterada pela Lei nº 336/89 e
Lei nº 969/2001 - na parte em que trata da iluminação pública
- são inconstitucionais. II - CONDENAR o Município de Sa-
randi a restituir os valores arrecadados ilegalmente a título de
taxa de iluminação pública até o mês de dezembro de 2002,

observando-se o prazo prescricional de cinco anos da data do
pagamento, valores que deverão ser acrescidos de correção
monetária a partir do pagamento (STJ, Súmula 162 - “Na resti-
tuição de indébito tributário, a correção monetária incide a partir
do pagamento indevido”) e juros legais, de0,5% ao mês, a par-
tir da citação. III - CONDENAR o Município de Sarandi ao
pagamento das custas processuais e honorários do advogado da
parte autora, que fixo em 10% sobre o valor da condenação,
com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo
Civil. Não havendo recurso voluntário, ao necessário reexame
(CPC, art. 475, II) ...” - Adv. JOCIMARA MOCHI JORGE,
HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

59.-INTERDICAO-634/2003-JOSE CARLOS MALLMANN x
ENILDA MARIA PETTER -da sentença que decretou a inter-
dição do (a) requerido (a) -Adv. ROBERTA PATRICIA FIGUE-
REDO ROCHA-

60.-ALVARA - 716/2003 - SONJA SILVA PARDO e outros -
da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC-Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-721/2003-REIS E MENDES
LTDA x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ES-
TADO DO PARANA -especifiquem as partes, as provas que
pretendem produzir, justificadamente (art. 331, par. 3º do CPC)
-Adv. EDALVO GARCIA-

62.-CONV. SEPAR. JUD. EM DIVORCIO - 775/2003 - O.T.L.
e outros - dar atendimento a cota Ministerial - Adv. LUCAS
DUARTE FILHO-

63.-CAUTELAR DE SEP.DE CORPOS-783/2003-F.R. x A.H.S.
-Diga a parte autora/exequente se tem interesse no seguimento
do feito.-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

64.-BUSCA E APREENSAO-810/2003-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x DORIVAL
MOURA -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 269, III do CPC - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

65.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 56/2004 - S.S.O.S.
x I.S.S. - a afirmação da parte autora vem desemparada de qual-
quer elemento de prova; Destarte, por ora, indeferiu o pedido;
aguardar a audiência - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

66.-SEPARAÇÇO JUDICIAL LITIGIOSA-215/2004-D.P.D.S.
x V.F.S.S. -Manifeste-se o requerente.-Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

67.-BUSCA E APREENSAO-244/2004-BANCO DIBENS S/
A x AIRTON JHONYS POSSOBON -da sentença que julgou
extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-Adv. RO-
DRIGO DOLFINI-

68.-CONV.SEPAR.JUD.EM DIVORCIO-282/2004-J.P.D.S. e
outros x E.J. -Ao autor para que de atendimento ao parecer
ministerial.-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

69.-BUSCA E APREENSAO-308/2004-BANCO DIBENS S/
A x FLAVIO LUCIANO KOSCHEWITZ -da sentença que jul-
gou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-Adv.
RODRIGO DOLFINI-

70.-BUSCA E APREENSAO - 352/2004 - FINAUSTRIA
COMP. DE CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x JOEL
GONCALVES DE OLIVEIRA -da sentença que julgou extinto
o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv. RODRIGO
DOLFINI-

71.-BUSCA E APREENSAO-358/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x AMILTON CEZAR ALVES PACHE -preparar
as custas no valor de R$ 37,61 - Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO-

72.-BUSCA E APREENSAO-359/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x MARCO ANTONIO DE ALMEIDA -preparar
as custas no valor de R$ 37,61 - Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO-

73.-BUSCA E APREENSAO-378/2004-BANCO FIAT x FER-
NANDO DE ALMEIDA CAMPINHA -da sentença que julgou
extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-Adv. RO-
DRIGO DOLFINI-

74.-BUSCA E APREENSAO - 379/2004 - BANCO FIAT x
JORGE BARBOSA SANTAN - da sentença que julgou extinto
o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv. RODRIGO
DOLFINI-

75.-BUSCA E APREENSAO - 381/2004 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JARDEL EREDIA
RUIZ -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC, por desistência do autor - Adv. RODRI-
GO DOLFINI-

76.-BUSCA E APREENSAO-383/2004-BANCO DIBENS S/
A x E O RAULIK E CIA LTDA e outros -da sentença que jul-
gou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-Adv.
RODRIGO DOLFINI-

77.-BUSCA E APREENSAO-384/2004-BANCO DIBENS S/
A x REGINA MARIA PERUZZO -da sentença que julgou ex-
tinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv. RO-
DRIGO DOLFINI-

78.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-393/2004-M.A.S. x M.G.
e outros -sobre a contestação e documentos, diga o autor -Adv.
IVAN MARCOS BECK-

79.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-394/2004-M.A.S. x
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M.L.S.S. e outros -sobre a contestação e documentos, diga o
autor -Adv. IVAN MARCOS BECK-

80.-BUSCA E APREENSAO - 411/2004 - BANCO ITAU S/A
x MARISTELA DIAS DA SILVA - da sentença que julgou ex-
tinto o feito, com fulcro no art. 269, III do CPC - Adv. RODRI-
GO DOLFINI-

81.-REINTEGRACAO DE POSSE - 416/2004 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x
VALTUDES DA SILVA -da sentença que julgou extinto o fei-
to, com fulcro no art. 267, VIII do CPC, sem julgamento do
mérito, por desistência do autor - Adv. RODRIGO DOLFINI-

82.-BUSCA E APREENSAO-427/2004-BANCO OURINVEST
S/A. x FABIO GOMES DA SILVA. -preparar as custas no va-
lor de R$ 37,61 - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

83.-BUSCA E APREENSAO-429/2004 - BANCO OURIN-
VEST S/A. x LINDOLFO JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO. -
preparar as custas no valor de R$ 37,61 - Adv. NEUSA MA-
RIA CANDIDO-

84.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-446/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SERGIO DOS SANTOS RA-
MOS -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art.
269, III do Código de Processo Civil -Adv. JULIO JOSE RO-
CHA K. BERUTTI e CIBELLE BATISTELA MATEUS-

85.-BUSCA E APREENSAO-460/2004-OMNI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. x JAIR FARTO
DAMA. -preparar as custas no valor de R$ 37,61 - Adv. NEU-
SA MARIA CANDIDO-

86.-BUSCA E APREENSAO-467/2004-BANCO DIBENS S/
A x VANY FRAMANIN SOARES -da sentença que julgou
extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-Adv. RO-
DRIGO DOLFINI-

87.-BUSCA E APREENSAO-471/2004-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NEUMAR FABRICIO
FOLADOR -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro
no art. 267, VIII do CPC - Adv. RODRIGO DOLFINI-

88.-INTERDICAO-515/2004-LUZIA MEIRELES x JOAO
APARECIDO MEIRELES -Manifeste(m)-se sobre o laudo pe-
ricial -Adv. ROBERTA PATRICIA FIGUEREDO ROCHA-

89.-BUSCA E APREENSAO-521/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x ELIZEU CARVALHO FELICIO -preparar as
custas no valor de R$ 37,61 - Adv. NEUSA MARIA CANDI-
DO-

90.-BUSCA E APREENSAO-568/2004-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE ADAIR CARDO-
SO -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art.
267, VIII do CPC, por desistência do autor - Adv. RODRIGO
DOLFINI-

91.-BUSCA E APREENSAO-595/2004-BANCO FIAT ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/A. x LAURO HARUO
TAKAIAMA -da sentença que julgou extinto o feito, com ful-
cro no art. 269, III do CPC - Adv. RODRIGO DOLFINI-

92.-BUSCA E APREENSAO-603/2004-BANCO DIBENS S/
A x WILSON TIYOMI NISHIYAMA e outros -da sentença que
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC -
Adv. RODRIGO DOLFINI-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-666/2004-L.P.F. e outros
x A.F. -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. CARLOS AL-
BERTO RIBEIRO DE ANDRADE-

94.-ACAO DE ALIMENTOS - 668/2004 - R.G.C. e outros x
C.C.C. - considerando que o requerido vem pagamento meio
salário mínimo à título de pensão, revogou o item 2 do despa-
cho de fls. 12, e arbitrou à títulos de alimentos provisórios o
valor de meio salário mínimo - Adv. CARLOS ALBERTO RI-
BEIRO DE ANDRADE-

95.-BUSCA E APREENSAO-708/2004-BANCO FIAT S/A. x
JULIO COELHO SABARA e outros -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

96.-BUSCA E APREENSAO - 712/2004 - BANCO ITAU S/A
x ZILDA APARECIDA PEREIRA - sobre a contestação e do-
cumentos, diga o autor - Adv. RODRIGO DOLFINI-

97.-BUSCA E APREENSAO-717/2004-BANCO BMC S/A. x
ARTHUR YUKISHIGUE YABIKU -da sentença que julgou
extinto o feito, com fulcro no art. 269, III do CPC - Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

98.-BUSCA E APREENSAO-718/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x AGNALDO
CARMONA NAVARRO -da sentença que julgou extinto o fei-
to, com fulcro no art. 269, III do CPC - Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

99.-INTERDICAO - 725/2004 - JOSE GERALDO BRESSAN
DE AZEVEDO x CLARICE BRESSAN - da sentença que jul-
gou extinto o feito, com fulcro no art. 267, V do CPC, devendo
prosseguir apenas o processo idêntico (671/04) diante da litis-
pendência - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

100.-ALVARA - 732/2004 - ANITA MENDES DE PAULA -
informar o local (junto à qual instituição financeira) os valores
encontram-se depositados - Adv. ALBERTO ABRAAO VAG-
NER DA ROCHA-

101.-MODIFICACAO DE GUARDA - 748/2004 - L.A.D.S. x
O.V. - indeferiu o pedido de tutela antecipada - Adv. WASHING-
TON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

102.-REGULAMENTACAO DE GUARDA - 749/2004 - A.B.
x A.C.M.B. - retirar carta precatória para cumprimento - Adv.
HUGO TETTO JUNIOR-

103.-BUSCA E APREENSAO-806/2004-BANCO ITAU S/A.
x BERNARDETE BARREIROS -Ao requerente, para que no
prazo legal, emende a inicial.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

104.-BUSCA E APREENSAO-812/2004-BANCO DIBENS S/
A x RENATO PASSAMANI MADER - Ao requerente, para
que no prazo legal, emende a inicial - Adv. RODRIGO DOLFI-
NI-

105.-BUSCA E APREENSAO-821/2004-BANCO DIBENS S/
A x SULEIDE AFONSO SOARES - Ao requerente, para que
no prazo legal, emende a inicial - Adv. RODRIGO DOLFINI-

106.-BUSCA E APREENSAO-823/2004-BANCO DIBENS S/
A x MARCOS ROBERTO DE LIMA -Ao requerente, para que
no prazo legal, emende a inicial - Adv. RODRIGO DOLFINI-

107.-BUSCA E APREENSAO - 826/2004 - BANCO DIBENS
S/A x K. G. DISTRIBUIDORA LTDA. - Ao requerente, para
que no prazo legal, emende a inicial - Adv. RODRIGO DOLFI-
NI-

108.-BUSCA E APREENSAO-832/2004-BANCO DIBENS S/
A x RICARDO RIZZATO -Ao requerente, para que no prazo
legal, emende a inicial - Adv. RODRIGO DOLFINI-

109.-BUSCA E APREENSAO-833/2004-BANCO DIBENS S/
A x MARIO SEVERINO DA SILVA -Ao requerente, para que
no prazo legal, emende a inicial - Adv. RODRIGO DOLFINI-

110.-BUSCA E APREENSAO-850/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DENI ISABEL ROM-
ME -Ao requerente, para que no prazo legal, emende a inicial -
Adv. RODRIGO DOLFINI-

111.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 865/2004 - LIN-
DAURA DE ABREU SANTOS ANDREASSE x JUSCELINO
CAVALCANTE DA SILVA - manifeste-se sobre a remessa dos
autos a este Juízo - Adv. ROBERTO C BENITES ENCISO-

112.-BUSCA E APREENSAO-867/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VILMAR LORENS-
SI -Ao requerente, para que no prazo legal, emende a inicial.-
Adv. RODRIGO DOLFINI-

113.-BUSCA E APREENSAO-868/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SANDRA MARIA
TONIAL - Ao requerente, para que no prazo legal, emende a
inicial - Adv. RODRIGO DOLFINI-

114.-BUSCA E APREENSAO-869/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTONIO CESA-
RIO FILHO -Ao requerente, para que no prazo legal, emende a
inicial-Adv. RODRIGO DOLFINI-

115.-BUSCA E APREENSAO-870/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTONIO PEDRO-
SO DE CAMARGO -Ao requerente, para que no prazo legal,
emende a inicial-Adv. RODRIGO DOLFINI-

116.-BUSCA E APREENSAO-874/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS ALBERTO
MARTIN -Ao requerente, para que no prazo legal, emende a
inicial-Adv. RODRIGO DOLFINI-

117.-ACAO PREVIDENCIARIA - 875/2004 - FRANCISCO
PEREIRA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S. - manifeste-se sobre a remessa dos au-
tos a este Juízo - Adv. IDAIR BITENCOURT MILAN-

118.-BUSCA E APREENSAO - 883/2004 - BATTISTELLA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDI-
VANI PIRES DE OLIVEIRA - manifeste-se sobre a remessa
dos autos a este Juízo - Adv. ALVARO JOSE PEREIRA e FA-
BIAN LENZI NERBASS-

119.-EXECUCAO FISCAL-211/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -da sentença que
julgou extinto o feito, nos termos do art. 794, I do CPC -Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

120.-EXECUCAO FISCAL - 146/1999 - A UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) x PIRES DE ALMEIDA & CIA LTDA ME -
manifestem-se sobre a avaliação - R$ 7.800,00 - Adv. MAR-
COS TADEU GAIOTT TAMAOKI-

121.-PEDIDO DE GUARDA - 22/2002 - J.C.M. x H.G.B.M. -
Visando o trâmite conjunto do feito com o apenso, designou
para o dia 28 de fevereiro de 2005 às 16 horas, para audiência
de tentativa de conciliação - Adv. CLAUDIA CRISTINA FIO-
RINI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-
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JAQUELINE FUZER ZIROLDO 0134 000397/2004
JOSE ANTONIO TRENTO 0052 000084/2002

0078 000332/2003
0130 000390/2004

JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 0003 000888/2004
JOSE DAS GRACAS DE SOUZA 0067 000151/2003

0028 000380/1997
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0048 000231/2001

0069 000159/2003
JOSE PENTO NETO 0041 000315/1999

0104 000180/2004
0087 000561/2003
0054 000161/2002

JOSE TADEU SILVA 0024 000365/1996
0018 000245/1994

KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0079 000341/2003
LAIR CARBONERA 0020 000307/1995
LAURO FERNANDO PASCOAL 0044 000380/2000

0078 000332/2003
0131 000391/2004

LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0002 000308/2004
LILIANE ANDREA DO AMARAL 0106 000194/2004
LINO MASSAYUKI ITO 0072 000244/2003

0100 000125/2004
LOREN CICHOCKI 0097 000113/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0026 000661/1996
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0124 000384/2004

0125 000385/2004
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0097 000113/2004

0140 000406/2004
LUIZ GUILHERME MEYER 0096 000082/2004
LUIZ GUSTAVO FAXINO 0047 000193/2001
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0080 000357/2003
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0023 000076/1996
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0103 000164/2004
MARCIA APARECIDA ORTIZ DO 0068 000154/2003
MARCIO ANTONIO BATISTA DA 0080 000357/2003

0023 000076/1996
MARCIO MIATTO 0048 000231/2001
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0133 000395/2004

0029 000483/1997
0028 000380/1997
0086 000492/2003

MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0030 000492/1997
MARIA CELESTE SOARES JANE 0077 000324/2003
MARIA DO CARMO SANTA ROSA 0044 000380/2000
MARIA JOSE STANZANI 0014 000822/1988
MARIA LUIZA BACCARO 0069 000159/2003
MARIA LUZIA CAVALCANTE NI 0132 000394/2004
MARIA OLIVETA ALBANO PASQ 0094 000056/2004

0092 000013/2004
MARIA ROSA GARCIA ZAFANEL 0055 000400/2002
MARIA THEREZA ARAUJO CORD 0021 000741/1995
MARISTELA PEZZINI 0094 000056/2004
MARLISA DIAS PINTO 0091 000005/2004
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0032 000388/1998
NILSON ROBERTO CUSTODIO 0069 000159/2003
PAULA REGINA GASPARETTO 0061 000723/2002
PAULO CESAR DE SOUZA 0182 000129/2004

0181 000109/2004
0146 000017/1997

PAULO MORELI 0040 000261/1999
0042 000377/1999
0071 000231/2003
0114 000270/2004
0028 000380/1997
0106 000194/2004

PAULO SERGIO DANIEL 0004 000889/2004
PAULO SERGIO ROMAO DA CUN 0135 000400/2004
PAULO SERGIO TRENTO 0049 000420/2001

0083 000422/2003
0025 000429/1996
0020 000307/1995
0038 000173/1999
0037 000662/1998

PLACIDIO BASILIO MARCAL N 0053 000111/2002
RENATO SALIM ELMOR 0016 000333/1991
RENATO SILVEIRA BUENO BIA 0043 000182/2000

0098 000121/2004
0105 000192/2004
0095 000078/2004
0103 000164/2004
0136 000402/2004
0139 000405/2004
0017 000055/1992
0179 000066/2004
0168 000213/2001
0157 000001/1999
0013 000043/1988
0183 000155/2000
0185 000205/2003
0186 000052/2004
0159 000012/1999
0171 000032/2003
0178 000595/2003
0177 000594/2003
0165 000143/2001
0154 000056/1998
0143 000036/1993
0166 000167/2001
0162 000110/1999
0155 000066/1998
0147 000031/1997
0169 000387/2002
0167 000170/2001
0153 000055/1998
0142 000182/1991
0161 000052/1999
0144 000045/1993
0148 000043/1997
0150 000063/1997
0174 000095/2003
0175 000097/2003
0160 000049/1999
0164 000076/2000
0146 000017/1997
0170 000018/2003
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0173 000065/2003
0151 000069/1997
0156 000090/1998
0145 000050/1993
0158 000005/1999
0172 000057/2003
0163 000074/2000
0152 000049/1998
0184 000005/2003
0149 000054/1997

RICARDO BARROS DE ASSIS 0060 000688/2002
RICARDO POHLOT PERFEITO 0141 000407/2004
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0066 000104/2003

0115 000321/2004
0019 000256/1994

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0086 000492/2003
RONALDO CAMILO 0082 000417/2003

0111 000258/2004
RONY MARCOS DE LIMA 0065 000103/2003
RUBENS MERCURIO JUNIOR 0090 000004/2004
SAMANTHA MAIBIL CARABIA 0072 000244/2003
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0042 000377/1999
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0028 000380/1997
SILVANE DA SILVA 0008 000928/2004
SILVIO SILVANO DRUCIAK 0088 000569/2003
SIONE APARECIDA LISOT YOK 0009 000951/2004

0011 000953/2004
0010 000952/2004

SYLMARA P. SENHORINI 0069 000159/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0099 000124/2004
TATHIANA DE SOUZA ASSUMPC 0068 000154/2003
URBANO VILA DA SILVA 0133 000395/2004
VALDECIR PAGANI 0081 000365/2003

0051 000036/2002
0127 000387/2004
0032 000388/1998
0057 000450/2002

VALDIR JOSE BASSI 0031 000271/1998
VALTER PANSIERI 0026 000661/1996
VANESSA POLIDO DELIBERADO 0030 000492/1997
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0061 000723/2002
WALDIQUE BISPO PEREIRA 0007 000926/2004

1.-CARTA PRECATORIA-304/2004-RIO PARANA CIA SE-
CURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x JOAO HI-
DALGO MARTINES -Proceda a parte o pagamento das custas
processuais R$ 320,00, no prazo de trinta dias, sob pena de
deserção e cancelamento da distribuição.-Adv. ARNALDO
ROMUALDO MARTINS.

2.-CARTA PRECATORIA-308/2004-AGENCIA DE FOMEN-
TO DO PARANA S/A x AVERAMA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA e outros -Proceda a parte o paga-
mento das custas processuais R$ 320,00, no prazo de trinta
dias, sob pena de deserção e cancelamento da distribuição.-
Adv. LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-888/2004-LAERCIO LIDI-
NEIS DECHICHE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Proceda a parte o pagamento das custas processuais
R$ 616,00, no prazo de trinta dias, sob pena de deserção e can-
celamento da distribuição.-Adv. JOSE AUGUSTO LARA DOS
SANTOS.

4.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-889/2004-ALFRE-
DO ANTONIO GASPERIM x PHENIX SEGURADORA -Pro-
ceda a parte o pagamento das custas processuais R$ 616,00, no
prazo de trinta dias, sob pena de deserção e cancelamento da
distribuição.-Adv. PAULO SERGIO DANIEL.

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-892/2004-ALI-
MENTOS ZAELI LTDA x C.A.OLIVEIRA & IRMAO LTDA
e outros -Proceda a parte o pagamento das custas processuais
R$ 616,00, no prazo de trinta dias, sob pena de deserção e can-
celamento da distribuição.-Adv. ALTENAR APARECIDO AL-
VES.

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-918/2004-MAXIONILIO
MACHADO DIAS e outros x EURIDES CAVALHEIRO DE
MEIRA e outros -Proceda a parte o pagamento das custas pro-
cessuais R$ 616,00, no prazo de trinta dias, sob pena de deser-
ção e cancelamento da distribuição.-Adv. ADELIO DRUCI-
AK.

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-926/2004-MUNICIPIO DE
MARIA HELENA x RENATO CUNHA DONATO -Proceda a
parte o pagamento das custas processuais R$ 469,00, no prazo
de trinta dias, sob pena de deserção e cancelamento da distri-
buição.-Adv. WALDIQUE BISPO PEREIRA.

8.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-928/2004-GAZIN
IND.E COM.DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA
x TELEFONICA PUBLICIDADE INFORMACAO LTDA-TPI
-Proceda a parte o pagamento das custas processuais R$ 532,
no prazo de trinta dias, sob pena de deserção e cancelamento
da distribuição.-Adv. SILVANE DA SILVA.

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-951/2004-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
BELMIRA DE JESUS MARCHI -Proceda a parte o pagamento
das custas processuais R$ 165,00, no prazo de trinta dias, sob
pena de deserção e cancelamento da distribuição.-Adv. SIONE
APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-952/2004-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
FERNANDO HESSELMANN LAMAS -Proceda a parte o pa-
gamento das custas processuais R$ 269,50, no prazo de trinta
dias, sob pena de deserção e cancelamento da distribuição.-
Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

11.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-953/2004-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x

MIKHAEL ABOU RAHAL FILHO -Proceda a parte o paga-
mento das custas processuais R$ 165,00, no prazo de trinta
dias, sob pena de deserção e cancelamento da distribuição.-
Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

12.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-960/2004-CURTU-
ME PANORAMA LTDA x AMAMBAI INDUSTRIA ALIMEN-
TICIA LTDA e outros -Proceda a parte o pagamento das custas
processuais R$ 616,00, no prazo de trinta dias, sob pena de
deserção e cancelamento da distribuição.-Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI.

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-43/1988-ANTONIO
PEDRO PELEGRINELLI e outros x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - D.E.R. -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Sobre a petição de fls. 721/724, manifeste-se a parte requeri-
da.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-822/1988-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A - BCN x JURANDIR
GARCIA NUNES PERES e outros -Sobre o contido na petição
de fls. 297/398, manifeste-se a parte exequente em cinco dias.-
Adv. MARIA JOSE STANZANI.

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-350/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CAFERVAZ - COMERCIO DE CERE-
AIS LTDA e outros -Carta Precatória à disposição para retira-
da.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI.

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-333/1991-IZAURIDI AL-
VES DE OLIVEIRA x MANOEL PEREIRA DOS SANTOS -
Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor
do oficio juntado.-Adv. RENATO SALIM ELMOR.

17.-INVENTARIO-55/1992-VERA MARCIA PARO DE OLI-
VEIRA x IRINEU FERNANDO DE OLIVEIRA -Sobre o pla-
no de partilha (fls. 291 a 376) manifeste-se a Fazenda Pública,
em 10 dias.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

18.-ALVARA JUDICIAL-245/1994-ATAIDE ANTONIO DOS
SANTOS x ESTE JUIZO -Alvara Judicial (R$ 14,00) à dispo-
sição para retirada.-Adv. JOSE TADEU SILVA.

19.-INVENTARIO-256/1994-ADILSON MAZZORANA e ou-
tros x VERGINIO MAZZORANA -Quanto ao pedido de As-
sistência Judiciaria Gratuita, requerida pelos inventariantes (fls.
342/344), indefiro, pois cada herdeiro recebeu partes conside-
raveis dos bens deixados pelo “de cujus”, conforme verifica-se
às fls. 194/228, mais aquele contido na sobrepartilha. Assim
sendo, proceda-se os inventariantes o pagamento das custas
referente à sobrepartilha, e quanto a expedição do formal de
partilha (fls. 346).-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E
SILVA.

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-307/1995-BAN-
CO ABN AMRO S/A x CASARIO - MATERIAIS PARA CONS-
TRUCOES LTDA e outros —Publicação realizada em confor-
midade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Suspendo
o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte exe-
quente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim men-
sal de movimentação forense.-Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO e LAIR CARBONERA.

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-741/1995-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
JAGUAR - DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA -
Tendo em vista o retorno da Carta Precatória, manifeste-se o
exequente.-Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA,
MARIA THEREZA ARAUJO CORDTS.

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2/1996-JOSE
ALCINDO GIL x JOSE LIMA -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferi-
do o pedido de vinte dias para oferecimento do resultado dos
trabalhos.-Adv. IVO SHIZUO SOOMA.

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-76/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NORTHON-IND.E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS e outros -Carta Precatória
(R$ 14,00) à disposição para retirada.-Adv. IDEVAL INACIO
DE PAULA, MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR, JAIRO
BASSO, MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

24.-REPARACAO DE DANOS-365/1996-NELCI MARIA DO
NASCIMENTO x FIVEL - COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outros -Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias, sobre o
teor do oficio juntado. Carta Precatória e Oficio à disposição
para retirada.-Adv. JOSE TADEU SILVA.

25.-BUSCA E APREENSAO-429/1996-COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTOS x ULISSES DE LIMA UMUARAMA
- ME -Oficio (R$ 42,00) à disposição para retirada.-Adv. PAU-
LO SERGIO TRENTO.

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-661/1996-ESCRITO-
RIO CENTRAL ARRECADACAO E DISTRIBUICAO-ECAD
x HARMONIA CLUBE DE CAMPO e outros -Diante do cum-
primento integral do acordo, noticiado pelo exequente às fls.
688, determino o arquivamento dos autos, com as baixas ne-
cessarias.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, GLEITON
GONCALVES DE SOUZA, CRISTIANE MARCIA LOPES e
VALTER PANSIERI.

27.-ACAO MONITORIA-76/1997-PAULO SERGIO DE RE-
SENDE x WOLF & BECCEGATTO LTDA -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. Cumpra-se o venerando acordão.-Adv. JANE CASTA-
NHA e ADELIO DRUCIAK.

28.-BUSCA E APREENSAO-380/1997-BANCO DO BRASIL
S/A x ESTOFADOS TRES IRMAOS LTDA e outros -Arqui-
vem-se.-Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI, CARLOS RO-

BERTO DE OLIVEIRA, PAULO MORELI, JOSE DAS GRA-
CAS DE SOUZA e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO.

29.-FALENCIA-483/1997-PETROALCOOL - DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x BONS SERVICOS AUTO POS-
TO LTDA -Edital (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv.
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-492/1997-SA-
TORU NAKAMURA x ALFREDO RODRIGUES DE SOUZA
-Designado a data de 13 de setembro de 2004 às 14:00 horas,
para a primeira hasta pública e 29 de setembro de 2004 às 14:00
horas, para a segunda hasta pública. Sera considerado - via de
regra - preço vil aquele inferior a 51% do valor da avaliação,
salvo situações excepcionais (como de bens reiteradas vezes
levados à praça ou leilão sem licitantes) a ser apreciada diante
da situação concreta, no dia da arrematação, mediante provo-
cação. Nomeado como leiloeiro oficial FERNANDO SERRA-
NO para atuar no autos. Caso exista divergência por alguma
das partes quanto a esta nomeação, deverão se manifestar, até
cinco dias úteis antes da arrematação, justificadamente, indi-
cando outro leiloeiro de sua confiança e escolha - se for o caso.
Ao credor sera assegurado o direito de oferecer lanço nas mes-
mas condições de outros licitantes. Os honorários do leiloeiro
deverão ser depositados no ato da arrematação - tal como o
preço -. Em se tratando de arrematação, corresponderão a 5%
do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante. Remi-
ção, 2% do valor pelo qual o bem foi resgatado, pela pessoa
que realiza a remição. Transação, após designada arrematação
e publicados os editais, 1% do valor do acordo, pelo executa-
do. Adjudicação, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
Oficios e Edital à disposição. Proceda o exequente o recolhi-
mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI e VANESSA POLIDO DELI-
BERADOR AFONSO.

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-271/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x G.RESENDE & CIA
LTDA e outros -Aguarde-se pelo prazo de trinta dias. Após,
manifeste-se a exequente.-Adv. VALDIR JOSE BASSI.

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-388/1998-ALGOESTE -
SOCIEDADE ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Tendo em vista que o
andamento deste feito depende do teor da decisão a ser aquila-
tada nos autos nº 52/98, deste Juízo, em trâmite junto ao Tribu-
nal de Alçada do Estado do Parana, aguarde-se devolução da-
queles, a qual devera ser certificada imediatamente à sua ocor-
rência pela Escrivania, manifestando-se, ainda, os embargan-
tes para que, no prazo de dias dias, manifestem-se sobre o an-
damento do presente processo.-Adv. VALDECIR PAGANI e
MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/1998-G.RESENDE &
CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Ao preparo das custas processuais R$ 475,00.-Adv. DANI-
ELE SCARANTE e DANIEL BARBOSA MAIA.

34.-FALENCIA-485/1998-AMITEC - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE AMIDOS S/A LTDA x ROYAL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES LTDA -Edital à disposição para
retirada.-Adv. VALDECIR PAGANI.

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-533/1998-ISMAEL CAR-
LOS FAZOLIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 105,00).-Adv. CATANDU-
VA SERPA SA.

36.-INTERDICAO-626/1998-MARIA CEZARINA DE ASSIS
x CLAUDIO MORAIS DE ASSIS -Proceda a assinatura do ter-
mo de compromisso. Oficio, Mandado e Edital, à disposição
para retirada.-Adv. CATANDUVA SERPA SA.

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-662/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ARLINDO CONCIANI -Ao preparo
das custas processuais R$ 112,00.-Adv. PAULO SERGIO
TRENTO.

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-173/1999-ARLINDO CON-
CIANI x BANCO DO BRASIL S/A -Ao preparo das custas
processuais R$ 14,00.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

39.-INVENTARIO-237/1999-CELY PAVALSKI NASSAR e
outros x PLINIO PEDROLLO -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Sobre a
petição da Fazenda Pública, manifeste-se a requerente e o in-
ventariante, no prazo de cinco dias.-Adv. ALTAIR NEGRE-
LLO e GERALDO ALBERTI.

40.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-261/1999-VALDE-
MIR ZAGO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Carta Precatória (R$ 14,00) à disposição para retirada.-Adv.
PAULO MORELI.

41.-REPARACAO DE DANOS-315/1999-NEWTON MODES-
TO D’AVILA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -Indefiro o pedido de fls. 165/166, eis que a pre-
sente execução não é provisória e o bem oferecido o foi feito
para garantia do Juízo, afim de a parte executada oferecer em-
bargos, conforme consta da petição de fls. 160/161. Reduzido
a termo a nomeação à penhora.-Adv. JOSE PENTO NETO,
FABIO FERREIRA BUENO e ELOI ANTONIO POZZATI.

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-377/1999-SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPOR-
TADORA ZAELI LTDA -Publicação realizada em conformi-
dade com o determinado na Portaria nº 03/2003. Cumpra-se o
venerando acordão.-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA,
PAULO MORELI.

43.-INVENTARIO-182/2000-SANDRA MARA ALONSO

GUILHERME x PASQUAL DE OLIVEIRA GUILHERME -
Oficio à disposição para retirada.-Adv. RENATO SILVEIRA
BUENO BIANCO.

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/2000-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros x
FERTILIZANTES HERINGER LTDA -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo
em vista os esclarecimentos do perito, manifestem-se as par-
tes.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL, CASSIA REGI-
NA FAVORETTO VALEBOM, ELIZETE DE LOURDES FER-
NANDES S.ROSA e MARIA DO CARMO SANTA ROSA
SERATTO-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-426/2000-RICARDO
FERNANDO DA SILVA x BANCO ITAU S/A -Tendo em vista
que o valor ja foi pago, cabe ao peticionario de fls. 187, trazer
aos autos o calculo pretendido, o que deve proceder no prazo
de cinco dias, sob pena de arquivamento.-Adv. ANDRE BAL-
BINO BONNES.

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-452/2000-JOTAO DIESEL-
DIST.E COM.DE DERIVADOS DE PETROLEO x BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Carta Precatória (R$
14,00) à disposição para retirada.-Adv. EDERSON RIBAS
BASSO E SILVA.

47.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-193/2001-RITA MERCE
DA CUNHA BERNARDO x CARTAO UNIBANCO LTDA -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista os documentos juntados,
manifeste-se o autor.-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM.

48.-PRESTACAO DE CONTAS-231/2001-ORLANDO PE-
DRO FALKOWSKI x BANCO BRASILEIRO DE DESCON-
TOS S/A -Manifestem-se as partes, sobre o laudo pericial, no
prazo de dez dias.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI,
DELIRES MARIA ACADROLLI, MARCIO MIATTO e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA.

49.-ACAO ORDINARIA-420/2001-UMED-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES x BANCO
REAL - ABN AMRO BANK -Manifeste-se o executado a pres-
tar as contas que lhes foram pedidas (relativas à conta corrente
nº 9706918-2, desde o início da movimentação ate o seu termo,
no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar
as que o exequente apresentar.-Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO.

50.-ARROLAMENTO-459/2001-MARIA RIGO MINUCELLI
x GUILHERME MINUCELLI -Manifeste-se a inventariante
sobre o contido às fls. 67/69 e documentos com ela juntados.-
Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-36/2002-SAVEL - CO-
MERCIO DE TRATORES LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. -Manifestem-se as partes,
sobre a petição do Sr. Perito, que solicita a juntada de docu-
mentos e que os honorarios periciais sejam depositados em duas
parcelas.-Adv. VALDECIR PAGANI e ANTONIO CARLOS
GABRIEL.

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-84/2002-MIGUEL DE
OLIVEIRA VIANA x ARIOVALDO ZAMPIERI -Carta de In-
timação (R$ 14,00) à disposição para retirada.-Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO.

53.-ACAO MONITORIA-111/2002-LEANDRO AUGUSTO
GONCALVES TOESCA x JOAO BERLINDO e outros -Deixo
de acolher o pedido em relação ao CIRETRAN, tendo em vista
que cabe ao exequente solicitar junto àquele órgão a referida
certidão. Em relação penhora das quotas de participação soci-
al, deve o autor comprovar a participação dos executados no
quadro societario da empresa.-Adv. PLACIDIO BASILIO
MARCAL NETO.

54.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-161/2002-MANOEL
MARQUES LOURO e outros x ACACIO ALVES e outros -
Vistos, etc... Ante ao exposto, homologo para que surta os jurí-
dicos e legais efeitos o acordo de fls. 538/540 e, consequente-
mente, declaro a extinção do processo, nos termos do artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas remanes-
centes na forma avençada. P.R.I.-Adv. FABIO FERREIRA
BUENO, JOSE PENTO NETO e GABRIEL SOARES JANEI-
RO.

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-400/2002-AURIO
GERMANO DREER - ME x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Manifestem-se as partes, sobre a
petição a petição do Sr. Perito, requerendo a apresentação de
documentos. Proceda o requerido o depósito dos honorarios
periciais R$ 1.500,00.-Adv. MARIA ROSA GARCIA ZAFA-
NELLI e ELOI ANTONIO POZZATI.

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-413/2002-OSWALDO
LUIZ BARTOLI x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -Im-
procedem a preliminar de ilegitimidade passiva, pela evidência
de que a assunção de parcela do ativo e do passivo do banco
bamerindus pela re envolveu a relação contratual com o autor,
como os próprios extratos de fls. 58 e ss. estão a demonstrar.
Improcede outrossim, a arguição de carência de ação, tendo em
vista que o pedido de evicção foi feito a titulo de incidente do
processo, a ser apreciado no momento oportuno. Não havendo
outras questões pendentes, estando presentes as condições da
ação e os pressupostos processuais, declaro saneado o proces-
so. Fixo como ponto controvertidos a existência de irregulari-
dades na cobrança de juros pelo reu e o resultado das irregula-
ridades, no sentido de existir saldo credor ou devedor na conta
corrente do autor. Defiro unicamente a produção de prova peri-
cial. Nomeio perito o Sr. Mustafa Abdalla que devera entregar
o laudo no prazo de 30 dias. Poderão as partes oferecer quesi-
tos e indicar assistentes tecnicos no prazo de cinco dias a partir
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da intimação desta decisão. Se houver necessidade de exibição
de documentos pelo banco, por ele não apresentados esponta-
neamente, sera processado o incidente de exibição.-Adv. ED-
MAR LUIZ COSTA JR.

57.-DEPOSITO-450/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x VALMIR AUGUSTO MENEZES -Tendo em
vista que o Oficial de Justiça não encontrou bens para penhora,
manifeste-se o exequente.-Adv. VALDECIR PAGANI.

58.-DESPEJO-485/2002-LIDIA KAZUE IUKAWA x MARCOS
AURELIO POZZER e outros —Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Suspen-
do o andamento do feito, pelo prazo de trinta dias. Após mani-
feste-se a parte autora.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES e
CLEUSA BRAGA FRANQUINI.

59.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-585/2002-LUIZ
BASILIO DE SOUZA x JAIR TREVISAN DAL BEM -Em face
do contido na petição inicial, nomeio como Curador à Lide, a
Dra. Emma Aparecida Guazzelli, para que apresente contesta-
ção no prazo de quinze dias.-Adv. EMMA APARECIDA GUA-
ZZELLI.

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-688/2002-ECO-
LOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
AUTO POSTO BOA PARADA LTDA -Manifeste-se o exequen-
te no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv.
RICARDO BARROS DE ASSIS.

61.-DEPOSITO-723/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
EDVALDO DE FREITAS VALOTO -Oficio (R$ 56,00) à dis-
posição para retirada.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES e PAULA REGINA GASPARETTO.

62.-BUSCA E APREENSAO-34/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MILTON ALVES DE SOUZA -Indefiro o pedido
de fls. 57, visto que ja foi cumprido pela Receita Federal às fls.
47 e pelo Detran às fls. 50.-Adv. ALEXANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO.

63.-INTERDICAO E CURATELA-50/2003-OVIDIO TEODO-
RO DA SILVA x SIVALDO APARECIDO TEODORO DA SIL-
VA -Proceda a assinatura do termo de curador. Mandado, Ofi-
cio e Edital à disposição para retirada.-Adv. EMMA APARE-
CIDA GUAZZELLI.

64.-REPARACAO DE DANOS-67/2003-MIROMAR PONCI-
ANO DE ANDRADE x FLORESVAL VIVIAN e outros -Pro-
ceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 70,00), referente intimação das testemu-
nhas. Designado na Comarca de Curitiba-Pr., Vara de Regis-
tros Públicos, Acidentes de Trabalho e Carta Precatórias Ci-
veis, Carta Precatória nº 2863/2004, o dia 08 de novembro de
2004, às 14:00 horas, para inquirição da testemunha Sirle de
Castro Rodrigues.-Adv. ANTONIO CARLOS CAZARIM,
ALDO HENRIQUE ALVES, ADEMAR ULIANA NETO e
AMALIA MARINA MARCHIORO.

65.-MANDADO DE SEGURANCA-103/2003-TOMAS SAN-
CHES PERES x COORD.DE HABILITACAO DE DEPART.DE
TRANSITO DO PR. -Publicação realizada em conformidade
com o determinado na Portaria nº 03/2003. Cumpra-se o vene-
rando acordão.-Adv. AHMAD ABDALLAH, RONY MARCOS
DE LIMA e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA.

66.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-104/2003-WIL-
SON KOZEMPA e outros x SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA -Carta Precatória à disposição
para retirada.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SIL-
VA.

67.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-151/2003-EDIMAR
DA SILVA x PANORAMA INCUBATORIO DE AVES LTDA -
Tendo em vista o retorno do Aviso de Recebimento para inti-
mação do autor, sem o devido cumprimento, manifeste-se. Di-
ante da renúncia pelo perito nomeado (fls. 78), nomeio para
atuar no feito o medico ortopedista Paulo Roberto Caetano,
observando, no mais, o contido de fls. 74.-Adv. LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES e JOSE DAS GRACAS DE
SOUZA.

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-154/2003-SAO PAU-
LO ALPARGATAS S/A x KAAMAN ABDUL KADER HUS-
SEIN ( MAPPIN CALCADOS ) e outros -Oficio (R$ 7,00) à
disposição para retirada.-Adv. MARCIA APARECIDA ORTIZ
DO AMARAL, TATHIANA DE SOUZA ASSUMPCAO e BE-
ATRIZ FERNANDES GENARO.

69.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-159/2003-ALES-
SANDRO AUGUSTO MENEZES x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A - FINASA -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de pronto, a relevância e a per-
tinência de cada uma delas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). Designo o dia 22 de novembro de 2004, às 15:30
horas, para audiência de conciliação e saneamento, à qual de-
verão comparecer às partes ou seus procuradores habilitados a
transigir. Não obtida a conciliação serão fixados os pontos con-
trovertidos e decidas as questões pendentes, bem como deter-
minadas as provas a serem produzidas, designando-se, desde
logo, se for o caso, audiência de instrução e julgamento.-Adv.
CESAR AUGUSTO MORENO, MARIA LUIZA BACCARO,
NILSON ROBERTO CUSTODIO, SYLMARA P. SENHORI-
NI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

70.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-174/2003-ANDREANA
COMERCIAL DE TINTAS LTDA x CLAUDIO FLAVIO ZAN-
GARI -O pedito de fls. 45/46 não pode ser acatado, isto porque
o procedimento de execução tem regras próprias (artigo 653 e
seguintes do CPC), sendo, portanto, incabível a citação por hora
certa. Assim, mnifeste-se o exequente no prazo de cinco dias
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de ar-

quivamento.-Adv. JABES ADIEL DANSIGER DE SOUZA.

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-231/2003-CIAX
- COMERCIO DE PETROLEO LTDA x COMERCIAL DE
COMBUSTIVEIS ARRUDA LTDA —Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Sus-
pendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal de movimentação forense.-Adv. PAULO MORELI.

72.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-244/2003-ADREY
NATAL BAYER SIVIERO x UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR -Deseginado na Comarca de Marechal Candido
Rondon, Vara Cível, Carta Precatória nº 157/04, o dia 25 de
novembro de 2004 às 15:00 horas, para audiência de inquirição
das testemunhas arroladas pela ré: MARGRID HEFFMANN e
SUZETE TIBURI MAINERI.-Adv. SAMANTHA MAIBIL
CARABIA e LINO MASSAYUKI ITO.

73.-ACAO MONITORIA-249/2003-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x AUTO POSTO STECCA LTDA e outros -Pu-
blicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. Cumpra-se o venerando acordão.-Adv.
ANTONIO CARLOS GABRIEL e JAIR APARECIDO ZANIN.

74.-BUSCA E APREENSAO-281/2003-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x GIULIANO GIOCONDO FRANQUINI -Ofi-
cio (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. ALEXANDRE
N. FERRAZ.

75.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-287/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x ACOBRAS FERRO E ACO
LTDA e outros -Proceda a parte interessada o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 70,00), referente
citação dos executados.-Adv. GERALDO ALBERTI.

76.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-304/2003-CER-
CHOP BEBIDAS LTDA x C.C. ALCARRIA BARBOSA -Pro-
ceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente diligencia.-Adv. AN-
TONIO JOSE GENERAL.

77.-REVISIONAL DE CONTRATO-324/2003-RICARDO
SOARES MESTRE JANEIRO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias
sobre a proposta de honorarios pericias (R$ 650,00). Não ha-
vendo reclamação jutificada, manifeste-se o requerente para
depósito dos honorarios. Desde logo, caso venha a formular
requerimento de inversão do ônus da prova, para que o requeri-
do antecipe as despesas com a perícia, fica indefiro. Isso por-
que o momento da inversão do ônus da prova e na sentença, e,
de outra banda, o e. TA/PR, tem decidido que esta inversão não
se presta somente para tal finalidade, ainda mais que contratou
advogado particular e contador, realizou - ainda que parcial-
mente - depósito previo, não estando evidente a situação de
desvantagem ou dificuldade (tecnica menos ainda) para reali-
zação da prova.-Adv. MARIA CELESTE SOARES JANEIRO,
GABRIEL SOARES JANEIRO e ANTONIO CARLOS GA-
BRIEL.

78.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-332/2003-JOSE RO-
BERTO CARRARA x SABARALCOOL ACUCAR E ALCO-
OL -Publicação realizada em conformidade com o determina-
do na Portaria nº 03/2003. -Manifestem-se as partes, sobre a
solicitação do perito para realização de exame medicos.-Adv.
JOSE ANTONIO TRENTO e LAURO FERNANDO PASCO-
AL.

79.-FALENCIA-341/2003-GRENDENE CALCADOS S/A x
NOROESTE DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA -Ma-
nifeste-se o autor no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio
juntado.-Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA.

80.-BUSCA E APREENSAO-357/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS -Recebo a ape-
lação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A parte recorrida,
para suas razões, no prazo legal.-Adv. MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA e LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR-
ROS.

81.-REVISIONAL DE CONTRATO-365/2003-TORRERAMA
ALIMENTOS LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. Manifestem-se as partes, sobre o requeri-
mento do perito, solicitando a juntada de todos os contratos
firmados entre as partes, dos extratos e demais demonstrativos
em ordem cronológica de data, desde o momento da abertura
da conta corrente até a data da propositura da ação.-Adv. VAL-
DECIR PAGANI e GERALDO ALBERTI.

82.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-417/2003-ELIZANGE-
LA REBELATOP DE OLIVEIRA e outros x USINA DE ACU-
CAR E ALCOOL GOIOERE LTDA -Carta Precatória à dispo-
sição para retirada.-Adv. RONALDO CAMILO, ELICHIELLI
GABRIELLI PERILIS.

83.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-422/2003-MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA x E.G. LEAL GUARDADO & CIA
LTDA e outros -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. Deferido o pedido de vis-
tas.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

84.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-447/2003-
EGON EUCLIDES HORST x WANDERLEY OLIVEIRA FER-
RAZ -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça, (R$ 70,00), referente mandado
de penhora e intimação.-Adv. ADENILSON CRUZ.

85.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-460/2003-
LOURDES BENARDINI MAZZORANA x ZENAIDE MARIA
DE OLIVEIRA CANTO e outros -Inicialmente, afim de regu-
larizar a inicial, manifeste-se a parte exequente para que no
prazo de dez dias, junte o título original, sob pena de extinção.-

Adv. IZAURA ULIANA YOKOHAMA.

86.-REPARACAO DE DANOS-492/2003-NAGA INDUSTRIA
E COMERCIO DE BISCOITOS E MASSAS x EMBRATEL -
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES -Re-
metido ao Tribunal de Alçada.-Adv. MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO e RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA.

87.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-561/2003-ADE-
MAR A MARTINS e outros x MUNICIPIO DE VILA ALTA -
Vistos, etc... Issto posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão
inicial, para declarar inconstitucional a Lei Municipal nº 003/
95, referente aos artigos 271 e seguintes, bem como condenar a
re MUNICIPIO DE VILA ALTA, a restituir aos autores ADE-
MAR A. MARTINS, CICERA JUSTINA DOS SANTOS, ELI
SILVEIRA FARIA, ELIANE RAMOS, ELIAS RODRIGUES
SANTOS, ELIZEU FLORESTI, EMILIA TEIXEIRA ARAN-
DA, FRANCISCA LOANDO DA ROCHA, GERSONITA PAI-
VA DE ARAUJO, JASMIRA VIEIRA DA SILVA, JOAO BA-
TISTA BOTAS, JOAO RODRIGUES DE SOUZA, JOAQUIM
RODRIGUES DE SOUZA, NATANAEL SILVEIRA FARIA e
NELCI DA CONCEICAO SOBREIRA, os valores cobrados a
título de taxa de iluminação pública, a partir de janeiro de 1998
ate dezembro de 2002, devidamente corrigido pelo indice do
INPC/IBGE, a partir do pagamento indevido e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês do trânsito em julgado da presente. Em
razão da sucumbência, condeno a parte re no pagamento de
custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor a ser restituído, levando-se em consideração o
baixo grau de complexidade da causa, o trabalho profissional
desenvolvido e o local da prestação do serviço, a teor do dis-
posto no artigo 20, par. 4º do Código de Processo Civil. Em
face do disposto no par. 2º, do artigo 475 do CPC, deixo de
remeter os autos em grau de reexame. P.R.I.-Adv. CARLOS
AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL, JOSE PENTO NETO
e FABIO FERREIRA BUENO.

88.-ARROLAMENTO-569/2003-MARIA DIPIERI STECCA e
outros x OCTAVIO STECCA -Re-Ratificação do Formal de
Partilha (R$ 105,00) à disposição para retirada.-Adv. SILVIO
SILVANO DRUCIAK.

89.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-578/2003-JOANA
MALAQUIAS DA SILVA OLIVEIRA e outros x EG COMER-
CIO E TRANSPORTES LTDA -Carta de Citação à disposição
para retirada.-Adv. EDILSON MAGRINELLI.

90.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-4/2004-JOSE
MARIA RODRIGUES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv.
RUBENS MERCURIO JUNIOR.

91.-FALENCIA-5/2004-VIDRART VIDRACARIA LTDA x
ISOAL INDUSTRIA E COMERCIO ESQUADRIAS DE ALU-
MINIO -Para audiência de conciliação, designo o dia 16 de
novembro de 2004 às 14:45 horas.-Adv. MARLISA DIAS PIN-
TO e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA.

92.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-13/2004-CLARIN-
DO BERGAMO e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. MARIA OLIVETA
ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

93.-ALVARA JUDICIAL-18/2004-ELIZA CARMELITA DE
ANDRADE SANTOS x -Publicação realizada em conformida-
de com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pe-
dido de dilação do prazo.-Adv. GILBERTO JULIO SARMEN-
TO.

94.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-56/2004-ANTO-
NIO FERNANDO MARQUES e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA -Tendo em vista o requerimento em conjunto
das partes para adiamento da audiência de instrução e julga-
mento, fls. 108, redesigno a audiência marcada para esta data,
para o dia 15 de fevereiro de 2005, às 14:30 horas.-Adv. MA-
RIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, MARISTELA PEZZINI
e ADEMAR ULIANA NETO.

95.-ALVARA JUDICIAL-78/2004-ALZIRA FERRAZ DE BRI-
TO e outros x -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. Tendo em vista o recolhi-
mento do imposto causa mortis, manifeste-se a Fazenda Públi-
ca.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

96.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-82/2004-VIVIAN &
CIA LTDA x PEDRO JOSE DA SILVA JUNIOR -Remetido ao
Tribunal de Alçada.-Adv. LUIZ GUILHERME MEYER e
EDERSON RIBAS BASSO E SILVA.

97.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-113/2004-FRANCIS-
CO CAETANO DE SOUZA x BATERAX INDîSTRIA E CO-
MERCIO DE ACUMULADORES LTDA -O autor, consoante
fls. 92/93, requereu a produção de prova pericial e testemu-
nhal. A parte re, por sua vez, requereu produção de prova peri-
cial, testemunhasl, documental e depoimento pessoal do autor
(fls. 94/95). Defiro a produção das provas requeridas. Para re-
alização da prova pericial, nomeio como perito o Sr. Jose An-
tonio Garcia Aguilar,que cumprira o encargo, independente-
mente de termo de compromisso. AS partes, no prazo comum
de cinco dias, indicarão assistentes tecnicos e formularão que-
sitos (CPC, art. 421, par. 1º, incs. I e II).-Adv. LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES, EDILSON JAIR CASAGRAN-
DE e LOREN CICHOCKI.

98.-ALVARA JUDICIAL-121/2004-MARILDA DE SOUZA
MATA e outros -Tendo em vista o recolhimento do imposto,
manifeste-se a Fazenda Pública.-Adv. RENATO SILVEIRA
BUENO BIANCO.

99.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-124/2004-LAUDI-
CEIA BARBOSA DA SILVA x SANTANDER SEGUROS e
outros -Carta Precatória (R$ 14,00) à disposição para retirada.-

Adv. FABIO Y. ARAKI, CAROLINE GARCETE, TARCISIO
ARAUJO KROETZ e CARLOS EDUARDO M. HAPNER.

100.-ACAO MONITORIA-125/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x GISELE PELEGRINE ASSUNCAO -
Manifeste-se a parte autora em cinco dias, sob o interesse na
continuidade do feito.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO.

101.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-131/2004-
GERDAU S/A x VALDOMIRO LIFANTE -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça não encontrou bens para penhora, manifes-
te-se o exequente.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI.

102.-ACAO MONITORIA-134/2004-GERDAU S/A x SIDNEI
YOSHIDA —Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. -Suspendo o andamento
do feito, até ulterior manifestação da parte autora. Ao arquivo
provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movimenta-
ção forense.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI.

103.-MANDADO DE SEGURANCA-164/2004-CIPAUTO
VEICULOS LTDA x DELEGADO DA 11¨ DELEGACIA DA
RECEITA ESTADUAL UMA. -Vistos, etc... Julgo extinto o
feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a desistência da parte impetrante,
conforme fls. 126. Custas pela parte impetrante. Transitado em
julgado, arquive-se. P.R.I.-Adv. MARCELO MARQUES MU-
NHOZ e RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

104.-ACAO ORDINARIA-180/2004-JOSE CARLOS GOMES
x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Sobre a contestação e do-
cumentos juntados, manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias.-Adv. JOSE PENTO NETO.

105.-ALVARA JUDICIAL-192/2004-ANTONIO MARTINS
DA SILVA e outros x -Publicação realizada em conformidade
com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista o
recolhimento do imposto causa mortis, manifeste-se a Fazenda
Pública.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

106.-ACAO MONITORIA-194/2004-G.B.M. GRAFICA E
EDITORA LTDA e outros x UESLEI DIAS RAMPANI -Vis-
tos, etc... Ante ao exposto homologo, para que surta os seus
juridicos e legais efeitos o pedido de desistencia de fls. 17,
bem como a renúncia do prazo recursal, e via de consequencia,
declaro extinto o processo, sem julgamento do m‚rito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.
Custas remanescentes pelo autor. Transitado em julgada esta
decisão, autorizo o desentranhamento dos documentos de fls.
07/12, mediante substituição por fotocópia. Após, proceda-se
a Escrivania às anotações necessárias, e arquivem-se. P.R.I.-
Adv. LILIANE ANDREA DO AMARAL e PAULO MORELI.

107.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-205/2004-ADE-
LIO DRUCIAK x JONAS RODRIGUES -Quanto ao pedido cau-
telar incidente formulado às fls. 117/121, deve ser indeferido de
plano. Primeiro, porque tratando-se de medida cautelar inciden-
tal, deve ser aforado e distribuida em apartado aos autos. Segun-
do, porque a pretensão não pode ser dirimida diretamente no
correr desta execução ja que não foi a parte exequente que en-
viou ou formulou pedido de inscrição do nome do executado
junto ao SERASA, valendo salientar que o Cartório Distribuidor
por permissão do Código de Normas da Corregedoria de Justiça
pode fornecer os dados dos feitos em trâmite, cabendo a respon-
sabilidade da inscrição a parte que procede eventual inclusão em
bancos de dados, sendo esta parte legítima para eventual respon-
sabilidade. Quanto à exceção de pre executividade apresentada
(fls. 71/75, manifeste-se o auto/excepto no prazo de dez dias.
Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do
Sr. Oficial de Justiça (R$ 70,00), referente mandado de penhora
e intimação.-Adv. ADELIO DRUCIAK e ELVIS NEIVA.

108.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-241/2004-ADE-
MA - ASSOCIACAO DE DEFESA AO MEIO AMBIENTE
UMUA x CAETANO MENDES BARLETA -Tendo em vista a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. DIEMERSON ROMERO CASTILHO.

109.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-251/2004-BRASIL
CAR TRANSPORTES LTDA x EDSON BARBOSA DE SOU-
ZA e outros -Tendo em vista que nesta data este Juiz cessa com
as atribuições nesta 1ª Vara Cível, diante da promoção para a
Entrância Final da Comarca de Foz do Iguaçu, bem como a
Juíza Substituta antendera somente casos urgentes, redesigno a
audiência marcada para 02 de setembro de 2004, para o dia 15
de fevereiro de 2005, às 15:30 horas.-Adv. CRISTINA FER-
REIRA RODELLO.

110.-INVENTARIO-256/2004-ILTON MARCHI x JOSE MAR-
TINS DE MELO -Sobre o contido na petição de fls. 14/19,
diga a parte autora, em cinco dias.-Adv. DANILO MOURA
SCRIPTORE.

111.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-258/2004-PE-
DRO BENEVENUTO x IVAN MACHRI & CIA LTDA e ou-
tros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou
bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. RONAL-
DO CAMILO.

112.-INTERDICAO E CURATELA-259/2004-OLGA GASPA-
ROTTO BONATTI x DIONISIO GASPAROTTO -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes.-Adv.
ELAINE BERNARDO DA SILVA.

113.-INTERDICAO E CURATELA-263/2004-FLORINDA
PEREIRA DE ALMEIDA x MARIA DAS DORES DE LIMA -
Tendo em vista as novas normas técnicas para publicação de
matérias no Diário da Justiça, proceda o autor a juntada de um
disquete para que se possibilite a gravação do edital.-Adv.
EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-270/2004-HERENIL IN-
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DUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA-ME x IN-
DUSTRIA DE ESPUMAS MAN LTDA -Sobre a imugnação,
manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-Adv. PAULO MO-
RELI.

115.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-321/2004-
STOCK TECIDOS E DECORACOES LTDA-ME x VILSON
VAZ VIEIRA e outros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça
não encontrou o executado para citação e nem bens para o ar-
resto, manifeste-se o exequente.-Adv. ROBINSON ELVIS
KADES DE O.E SILVA.

116.-BUSCA E APREENSAO-327/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x GELSON CAVINATTI RUBIO -Carta de Intimação
(R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. GELSON CAVINAT-
TI RUBIO.

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-330/2004-APARECIDO
DONIZETE ADAMI e outros x MERCIO MANTOVANI -So-
bre a impugnação, manifeste-se o embargante no prazo de dez
dias.-Adv. DIRCEU CARLOS CENATTI.

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2004-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM-D.E.R. x JOSELIA GON-
CALVES TEIXEIRA e outros -Sobre a impugnação, manifes-
te-se o embargante no prazo de dez dias.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ, EDSON LUIZ AMARAL.

119.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-342/2004-
AUTO TECNICA DIESEL LTDA x WAGNER DIAS DE ARA-
UJO -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou
bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. AMARO
HEITOR DANTAS.

120.-INTERDICAO E CURATELA-349/2004-JOAO CARDO-
SO NETTO x DIRCEU CARDOSO -Tendo em vista que o Ofi-
cial de Justiça não encontrou o interditando para citação, ma-
nifeste-se o autor.-Adv. ANDERSON WAGNER MARCONI.

121.-HABILITACAO DE CREDITO-351/2004-FERNANDO
MARTINS DE ARAUJO x ESPOLIO CAETANO MENDES
BARLETA -Sobre a contestação e documentos com ela junta-
dos diga a parte requerente em dez dias.-Adv. DIRCEU CAR-
LOS CENATTI.

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2004-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x VIVIAN & CIA LTDA -Tendo sido
recebido os embargos e suspenso o curso da execução, foi de-
terminado a intimação da parte embargada para, querendo, im-
pugnar, em 10 dias. Desde logo designo audiência para tentati-
va de conciliação e saneamento para o dia 24 de novembro de
2004, às 14:20 horas.-Adv. GERALDO ALBERTI e EDSON
LUIZ DAL BEM.

123.-PRESTACAO DE CONTAS-383/2004-OSVALDO PAL-
MIRO ULIANA x BANCO MERCANTIL FINASA S/A-SAO
PAULO -Carta de Citação (R$ 7,00) à disposição para retira-
da.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN.

124.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-384/2004-JOAO
CARLOS LIMA e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN -Carta de Citação (R$ 7,00) à disposição para
retirada. Desde logo designo audiência para tentativa de conci-
liação e saneamento para o dia 13 de dezembro de 2004 às
14:00 horas.-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI.

125.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-385/2004-ESPOLIO
DE WALTER LUIZAO e outros x CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN -Carta de Citação (R$ 7,00) à disposição para
retirada. Desde logo designo audiência para tentativa de conci-
liação e saneamento para o dia 13 de dezembro de 2004, às
14:15 horas.-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI.

126.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-386/2004-
GERDAU S/A x W.P.GOMES MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente citação do
executado.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI.

127.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/2004-CLEVERSON
VANEI STECCA e outros x BANCO MERCANTIL FINASA
S/A-SAO PAULO -Tendo sido recebido os embargos e suspen-
so o curso da execução, foi determinado a intimação da parte
embargada para, querendo, impugnar, em 10 dias. Desde logo
designo audiência para tentativa de conciliação e saneamento
para o dia 13 de dezembro de 2004, às 14:45 horas.-Adv. JAIR
APARECIDO ZANIN e VALDECIR PAGANI.

128.-BUSCA E APREENSAO-388/2004-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x JOSE ALEXANDRE DA SILVA -Manifes-
te-se a parte autora para que no prazo de dez dias, emende a
inicial a fim de adequa-la ao disposto na Lei 10.931, de 02 de
agosto de 2004.-Adv. GERALDO ALBERTI.

129.-BUSCA E APREENSAO-389/2004-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x LUCINEIA BRAGA COSTA e outros -
Manifeste-se a parte autora para que no prazo de dez dias, emen-
de a inicial a fim de adequa-la ao disposto na Lei 10.931, de 02
de agosto de 2004.-Adv. GERALDO ALBERTI.

130.-REPARACAO DE DANOS-390/2004-JUAREZ WAL-
TRIK ATAIDE x JOSE ANTONIO COSTA ITAPOLIS-ME e
outros -Carta de Citação à disposição para retirada. Desde logo
designo audiência para tentativa de conciliação e saneamento
para o dia 13 de dezembro de 2004 às 14:30 horas.-Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO.

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/2004-PEROBALCO-
OL-INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x ICAL
INDUSTRIA DE CALCINACAO LTDA -Tendo sido recebido
os embargos e suspenso o curso da execução, foi determinado

a intimação da parte embargada para, querendo, impugnar, em
10 dias. Desde logo designo audiência para tentativa de conci-
liação e saneamento para o dia 13 de dezembro de 2004, às
15:00 horas.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI.

132.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-394/2004-ELIA-
NA SILVA DE PAULA x MOACIR SALLO -Manifeste-se a
parte autora para que, no prazo de dez dias emende a inicial a
fim de esclarecer se pretende arresto ou busca e apreensão, ja
que ambas não se confundem e possuem efeitos diversos, ade-
quando, desde logo, caso necessario o pedido.-Adv. MARIA
LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA.

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-395/2004-CANTEIRO-
COM.DE SEMENTES E INSUMOS AGROPECUARIOS x
COOPERS BRASIL LTDA -Tendo sido recebido os embargos
e suspenso o curso da execução, foi determinado a intimação
da parte embargada para, querendo, impugnar, em 10 dias. Desde
logo designo audiência para tentativa de conciliação e sanea-
mento para o dia 13 de dezembro de 2004, às 15:15 horas.-
Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e UR-
BANO VILA DA SILVA.

134.-ACAO MONITORIA-397/2004-MUSAMAR-MIYAMO-
TO, OBARA & CIA LTDA x SIZINIO DOS SANTOS E CIA
LTDA -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente citação do
requerido.-Adv. JAQUELINE FUZER ZIROLDO, ANTONIO
CARLOS CAZARIM e ALDO HENRIQUE ALVES.

135.-BUSCA E APREENSAO-400/2004-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GILBERTO VIEIRA DOS
SANTOS -Manifeste-se o reu, para que no prazo de quinze
dias apresente defesa (DL 911/69, art. 3º, par. 3º - com altera-
ção pela Lei nº 10.931/04).-Adv. PAULO SERGIO ROMAO
DA CUNHA.

136.-EMBARGOS A ARREMATACAO-402/2004-
Y.OUCHITA & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Tendo sido recebido os embargos e sus-
penso o curso da execução, foi determinado a intimação da
parte embargada para, querendo, impugnar, em 10 dias.-Adv.
ANDERSON WAGNER MARCONI e RENATO SILVEIRA
BUENO BIANCO.

137.-ACAO MONITORIA-403/2004-GEREVINI PNEUS
LTDA x MEIRIELE VIEIRA PACHECO -Proceda a parte inte-
ressada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça (R$ 35,00), referente citação do requerido.-Adv. CLAU-
DIO CEZAR ORSI.

138.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-404/2004-
GEREVINI PNEUS LTDA x JOAO FERREIRA PEREIRA -
Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas
do Sr. Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente mandado de cita-
ção do executado.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI.

139.-EMBARGOS A EXECUCAO-405/2004-EDUARDO DO
NASCIMENTO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Tendo sido recebido os embargos e suspenso o cur-
so da execução, foi determinado a intimação da parte embarga-
da para, querendo, impugnar, em 10 dias. Desde logo designo
audiência para tentativa de conciliação e saneamento para o
dia 16 de fevereiro de 2005, às 13:30 horas.-Adv. EMMA APA-
RECIDA GUAZZELLI e RENATO SILVEIRA BUENO BIAN-
CO.

140.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-406/2004-FRAN-
CISCO MANOEL MENDES MARTINS x MUNICIPIO DE
UMUARAMA -Carta de Intimação à disposição para retirada.
Para audiência de conciliação, designo o dia 16 de fevereiro de
2005, às 14:00 horas.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES.

141.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-407/2004-
HERBIRAMA INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA x FER-
NANDO MARTINS DE ARAUJO -Proceda a parte interessa-
da o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça
(R$ 52,50), referente mandado de citação.-Adv. RICARDO
POHLOT PERFEITO.

142.-EXECUCAO FISCAL-182/1991-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JANGADA COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros -Carta
Precatória à disposição para retirada.-Adv. RENATO SILVEI-
RA BUENO BIANCO.

143.-EXECUCAO FISCAL-36/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MERCANTIL DE ACUCAR UMU-
ARAMA LTDA e outros -Edital à disposição para retirada.-
Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

144.-EXECUCAO FISCAL-45/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGRICOLA KATUAI LTDA e ou-
tros -Oficio à disposição para retirada.-Adv. RENATO SILVEI-
RA BUENO BIANCO.

145.-EXECUCAO FISCAL-50/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDIVINO FERREIRA -Oficio à dis-
posição para retirada.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BI-
ANCO.

146.-EXECUCAO FISCAL-17/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UNISEDA - FIACAO DE SEDA
LTDA e outros -Ante o exposto, de ofício, excluo do pólo pas-
sivo os excipientes, por serem parte ilegítima, e determino o
cumprimento da decisão de fls. 124, com a citação apenas dos
sócios-gerentes da empresa executada (fls. 49), visto que a sua
retificação ja foi cumprida, não conhecendo as materias argui-
das na exceção oposta.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO
BIANCO, ADEMAR ULIANA NETO e PAULO CESAR DE
SOUZA.

147.-EXECUCAO FISCAL-31/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E.G.A. SILVA & CIA LTDA e ou-
tros -Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv. RENA-
TO SILVEIRA BUENO BIANCO.

148.-EXECUCAO FISCAL-43/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA -Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv. RE-
NATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

149.-EXECUCAO FISCAL-54/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ONOGAS S/A COMERCIO E IN-
DUSTRIA -Oficio à disposição para retirada.-Adv. RENATO
SILVEIRA BUENO BIANCO.

150.-EXECUCAO FISCAL-63/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S.A.A. SILVA EQUIPAMENTOS
HOSPITALAR e outros -Oficio à disposição para retirada.-Adv.
RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

151.-EXECUCAO FISCAL-69/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMUIMPORT - IMPORTADORA
DE CONFECCOES LTDA e outros -Carta Precatória à dispo-
sição para retirada.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BIAN-
CO.

152.-EXECUCAO FISCAL-49/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LAZARA GARCIA MARTINES -
Oficio à disposição para retirada.-Adv. RENATO SILVEIRA
BUENO BIANCO.

153.-EXECUCAO FISCAL-55/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCAS PLASTICAS VIEIRA e outros -Oficio à disposição
para retirada.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

154.-EXECUCAO FISCAL-56/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANTOS PRONCATE LTDA e ou-
tros -Edital à disposição para retirada.-Adv. RENATO SILVEI-
RA BUENO BIANCO.

155.-EXECUCAO FISCAL-66/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WANDERLEY AMARAL & CIA
LTDA e outros -Oficio à disposição para retirada.-Adv. RE-
NATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

156.-EXECUCAO FISCAL-90/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGROPECUARIA SOUZA LTDA
e outros -Oficio à disposição para retirada.-Adv. RENATO SIL-
VEIRA BUENO BIANCO.

157.-EXECUCAO FISCAL-1/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE ALIMENTOS
DIMERAMA LTDA e outros -Oficio à disposição para retira-
da.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

158.-EXECUCAO FISCAL-5/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E.A. MENEL RESIDUOS TEXTEIS
e outros -Oficio à disposição para retirada.-Adv. RENATO SIL-
VEIRA BUENO BIANCO.

159.-EXECUCAO FISCAL-12/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMUBIL - PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS LTDA e outros -Carta de Intimação e Edital à disposi-
ção para retirada.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BIAN-
CO.

160.-EXECUCAO FISCAL-49/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALUGRAS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ESQUADRIAS LTDA -Carta de Intimação à dis-
posição para retirada.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BI-
ANCO.

161.-EXECUCAO FISCAL-52/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA -Carta
Precatória à disposição para retirada.-Adv. RENATO SILVEI-
RA BUENO BIANCO.

162.-EXECUCAO FISCAL-110/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x D.E. SANTOS E SANTOS LTDA
-Carta de Intimação à disposição para retirada.-Adv. RENATO
SILVEIRA BUENO BIANCO.

163.-EXECUCAO FISCAL-74/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-COOPERATIVA CENTRAL -Oficio à disposição para
retirada.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

164.-EXECUCAO FISCAL-76/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M.G. ESCANES PECAS E ACES-
SORIOS e outros -Manifeste-se o exequente para o prossegui-
mento do feito, no prazo de dez dias.-Adv. RENATO SILVEI-
RA BUENO BIANCO.

165.-EXECUCAO FISCAL-143/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALGOESTE - SOCIEDADE
ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE -Sobre a informação
de fls. 47, manifeste-se o exequente.-Adv. RENATO SILVEI-
RA BUENO BIANCO.

166.-EXECUCAO FISCAL-167/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS TUPAFLEX
LTDA -Carta de Intimação à disposição para retirada.-Adv.
RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

167.-EXECUCAO FISCAL-170/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MEN’S RIO INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA e outros -Oficio à disposição para reti-
rada.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

168.-EXECUCAO FISCAL-213/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL P B LTDA e ou-
tros -Publicação realizada em conformidade com o determina-

do na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de vistas.-Adv.
RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO.-

169.-EXECUCAO FISCAL-387/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO SIMIONI FILHO
CALCADOS e outros -Oficio à disposição para retirada.-Adv.
RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

170.-EXECUCAO FISCAL-18/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARLENE ROMAGNOLO -Oficio
à disposição para retirada.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO
BIANCO.

171.-EXECUCAO FISCAL-32/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO GIBI -Edital à disposi-
ção para retirada.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BIAN-
CO.

172.-EXECUCAO FISCAL-57/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ORLANDO MEDEIROS DE OLI-
VEIRA -Oficio à disposição para retirada.-Adv. RENATO SIL-
VEIRA BUENO BIANCO.

173.-EXECUCAO FISCAL-65/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON RAMOS -Oficio à disposi-
ção para retirada.-Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BIAN-
CO.

174.-EXECUCAO FISCAL-95/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VIVALDO PEDRO DA SILVA -Ofi-
cio à disposição para retirada.-Adv. RENATO SILVEIRA BU-
ENO BIANCO.

175.-EXECUCAO FISCAL-97/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EOCI XAVIER DE BARROS -Ofi-
cio à disposição para retirada.-Adv. RENATO SILVEIRA BU-
ENO BIANCO.

176.-EXECUCAO FISCAL-368/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PEDRO PICHIOLI -Vistos, etc... Ante ao exposto,
declaro a extinção do processo, nos termos do artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. custas pelo executado. P.R.I.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

177.-EXECUCAO FISCAL-594/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.C.FAZAN CIONI e outros -
Edital à disposição para retirada.-Adv. RENATO SILVEIRA
BUENO BIANCO.

178.-EXECUCAO FISCAL-595/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MANOEL DOMINGOS DIAS
MAQUINAS AGRICOLAS -Edital à disposição para retirada.-
Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

179.-EXECUCAO FISCAL-66/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E TOSTA LIRA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO e outros -Tendo em vista que o Oficial de Jus-
tiça não encontrou o executado para citação e nem bens para o
arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. RENATO SILVEIRA
BUENO BIANCO.

180.-EXECUCAO FISCAL-89/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x METALURGICA PARIGOT LTDA -Tendo em vis-
ta que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

181.-EXECUCAO FISCAL-109/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x M.F.L.COMERCIO DE CARNES LTDA -Tendo
em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado
para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIA-
NA NETO.

182.-EXECUCAO FISCAL-129/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ILDA DE LOURDES COSTA -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. PAU-
LO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.

183.-CARTA PRECATORIA-155/2000-Oriundo da Comarca de
IPORA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x SOALGO - SOCIEDADE ALGOD.PARANAENSE
IND.E COM.LTDA -Manifeste-se a parte exequente em cindo
dias, sobre o contido à fls. 126.-Adv. RENATO SILVEIRA
BUENO BIANCO.

184.-CARTA PRECATORIA-5/2003-Oriundo da Comarca de
IRAI - RIO GRANDE DO SUL -ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL x COMOPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
e outros -Oficio à disposição para retirada.-Adv. RENATO SIL-
VEIRA BUENO BIANCO.

185.-CARTA PRECATORIA-205/2003-Oriundo da Comarca de
TORRES - RIO GRANDE DO SUL -ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL x SANDEV PECAS AUTOMOTIVAS LTDA e
outros -Edital à disposição para retirada.-Adv. RENATO SIL-
VEIRA BUENO BIANCO.

186.-CARTA PRECATORIA-52/2004-Oriundo da Comarca de
MARECHAL CANDIDO RONDON - PARANA -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADEMIR MEREN-
CIANO -Publicação realizada em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de vistas.-
Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO.

187.-CARTA PRECATORIA-121/2004-Oriundo da Comarca de
MUNDO NOVO - MATO GROSSO DO SUL -LAURECI GI-
ACOMELLI HAUBRICHT e outros x VIACAO UMUARA-
MA LTDA -Diante do petitório de fls. 40/42, verifica-se que
não foi respeitada a ordem do artigo 655 do Código de Proces-
so Civil, portanto declaro ineficaz a nomeação de penhora fei-
to às fls. 23/24, e determino a expedição de competente man-
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dado de penhora e intimação para que seja penhorado o bem
indicado pela exequente.-Adv. ARIOVALDO HEBERT DA
CRUZ e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa.
MARCIA ANDRADE GOMES BOSSO – RELAÇÃO DE
PROCESSOS N. 027/2004 – DATA: 03.09.2004
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RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE SOCIEDADE DE
FATO C/C PARTILHA DE QUINHÃO HEREDITÁRIO – 335/
97 – M.C.S. e outro X J.F.S. – Manifestem-se as partes acerca
do parecer técnico de fls. 476-480. Advs. Adélio Druciak e
Aroldo Alves de Souza.

02. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 683/98 – J.F.S. X
M.T.S.M. e outro – Defiro o pedido formulado às fls. 145. Adv.
Adélio Druciak.

03. GUARDA DEFINITIVA DE MENOR – 015/03 – M.A.S.
X I.A.B. – Com relação às fitas cassetes existentes no proces-
so, determino a intimação do Procurador Judicial da parte Re-
querida, para que informe a este Juízo, se ainda existe interesse
na degravação das mesmas. Sendo positiva a resposta, provi-
dencie a parte, as referidas degravações. Manifeste-se a parte
Requerente acerca da certidão de fls. 494. Advs. Ruben Rami-
res Antunes de Souza e Elirani de Sousa Chinaglia.

04. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 044/00
– H.K.N. X J.B.S. – Intime-se o Executado para se manifestar
acerca do pedido de fls. 206, prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
Maria Celeste Soares Janeiro.

05. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 283/99 – R.F.R. X V.T.M.
– Intime-se o Procurador Judicial da parte Exequente para se
manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito, em
relação à execução dos alimentos pretéritos. Adv. Albino Ga-
briel Turbay Junior.

06. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 549/04 – J.R.S. X C.F.P. –
1. Estando o Juízo garantido pela penhora de bens, recebo os
embargos à execução para discussão; 2. Os embargos são rece-
bidos com efeito suspensivo (CPC, art. 739, º 1º). Certifique-se
no processo principal; 3. Intime-se a credora para, querendo,

impugnar os embargos no prazo de 10 (dez) dias (CPC, art.
740); 4. Após impugnação da credora, adotado o rito ordinário,
será deliberado sobre a designação de audiência de conciliação
(CPC, art. 331 ou instrução e julgamento (CPC, art. 740). Advs.
Celso N. Yokota e Anderson de João Alvim.

07. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 163/00 – A.A.S. X C.C.B. – Considerando o mandado de
intimação da parte Autora foi expedido com o endereço cons-
tante na inicial, quando deveria ser o constante na petição de
fls. 77, hei por bem, redesignar o dia 27 de setembro de 2004,
às 13:30 horas, para o ato postergado. Adv. Dorimar Cleber
Targa Pereira.

08. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 260/04 – A.L.G. X E.S.N.
- 1. Acolho o pedido de fls. 48-51, recebo os embargos à exe-
cução para discussão; 2. Os embargos são recebidos com efeito
suspensivo (CPC, art. 739, º 1º). Certifique-se no processo prin-
cipal; 3. Intime-se a credora para, querendo, impugnar os em-
bargos no prazo de 10 (dez) dias (CPC, art. 740); 4. Após im-
pugnação da credora, adotado o rito ordinário, será deliberado
sobre a designação de audiência de conciliação (CPC, art. 331
ou instrução e julgamento (CPC, art. 740). Advs. Celso N. Yoko-
ta e Gelsi Francisco Accadrolli.

09. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 065/97 – M.R.O.P. X
M.L. – Preliminarmente, dê-se vista dos autos ao subscritor da
petição de fls. 306, na forma determinada às fls. 307. Adv.
Koohiti Kussimá.

10. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 286/97 – E.S.N. X A.L.G.
– Manifeste-se a parte exequente acerca da informação de fls.
220. Adv. José Pento Neto.

11. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 453/01
– D.O. X J.B.F. – 1. Designo para o dia 22 de setembro de
2004, às 13:30 horas, audiência de conciliação nos termos do
artigo 125, inciso IV, do CPC, à qual deverão comparecer as
partes acompanhadas de seus procuradores. 2. Consigno ao
subscritor da petição de fls. 139/140, que eventuais questiona-
mentos acerca dos alimentos executados pelo rito do artigo 732
do CPC, constante da conta de fls. 124, deverão ser levados a
efeito em sede de embargos. Advs. José Maria de Sá e Cleusa
Braga Franquini.

12. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 198/04 – M.L.T. X V.V.M.
- Designo para o dia 22 de setembro de 2004, às 14:00 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 125, inciso IV,
do CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanhadas
de seus procuradores. Adv. José Oscar da Silva.

13. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 032/04 – M.F.S. X A.A.B.
- Designo para o dia 22 de setembro de 2004, às 14:40 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 125, inciso IV,
do CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanhadas
de seus procuradores. Adv. Rosemar Cristina L. Marques.

14. REVISÃO DE ALIMENTOS – 541/00 – C.O.N. X J.S. –
Cumpra-se o venerando acórdão. Advs. Jeferson Cravol Bar-
bosa e José Jorge Novaes de Castro.

15. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS EM CARÁTER EMER-
GENCIAL – 491/04 – A.A.V. X A.R.C. – Manifeste-se a parte
exequente acerca dos documentos de fls. 18. Adv. Fábio Fer-
reira Bueno.

16. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 069/04
– C.B. X J.A.T. – Manifestem-se as partes acerca do ofício de
fls. 50. Advs. José Antonio Trento e Jeferson Cravol Barbosa.

17. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 068/04
– C.B. X J.A.T. – Manifestem-se as partes acerca do ofício de
fls. 95. Advs. José Antonio Trento e Jeferson Cravol Barbosa.

18. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 580/03
– T.M.R. X L.A.V. – Manifeste-se a parte exequente acerca da
petição de fls. 77-80. Adv. Cleusa Braga Franquini.

19. GUARDA DE MENORES – 390/03 – N.S.S. X C.M.S. e
outro – Manifeste-se a parte requerente acerca da certidão de
fls. 32. Adv. Liadir Sara S.F.P. de Oliveira Maldonado.

20. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 688/01 – E.B.C. X V.F.A.
– Defiro o pedido formulado às fls. 45. Dê-se-lhe vista dos
autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dorimar Cleber Tar-
ga Pereira.

21. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 085/03 – B.D.G. X
A.M.S. - Defiro o pedido formulado às fls. 74. Dê-se-lhe vista
dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dorimar Cleber
Targa Pereira.

22. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 612/03 – D.G.L. X D.C.F. – Intime-se o Requerido na
pessoa de seus procuradores, para que comprove, no prazo de
03 (três) dias, o cumprimento do termo de audiência de fls. 92,
no que se refere às condições assumidas por ocasião da separa-
ção do casal. Adv. Francislaine Ruiz.

23. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 404/01 – M.J.S. X
C.F.S. – Manifeste-se a parte Autora acerca do pedido de fls.
190, prazo de (05) cinco dias. Adv. Mario Henrique Rodrigues
Bassi.

24. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 682/03 – C.P.L.
X O.T.M. – Preliminarmente, considerando o teor da certidão
de fls. 32vº, intime-se o Procurador Judicial da parte Autora
para que informe a este Juízo o endereço atualizado da mesma,
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Jair Aparecido Zanin.

25. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 587/04 – G.O.S. X
A.M.S. – Intime-se o subscritor da petição inicial para regula-
rizar a representação processual, tendo em vista que no manda-

to de fls. 07, não consta o seu nome. Adv. Arlindo Vieira dos
Santos.

26. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 059/03
– N.F.S. X A.A.N. – Sobre a certidão de fls. 54vº, manifeste-se
a Procuradora Judicial da parte Exequente, indicando o ende-
reço para que seja efetuada a intimação do Executado acerca
da penhora e prazo para interposição de embargos. Adv. Cleu-
sa Braga Franquini.

27. REVISIONAL EXONERATÓRIA DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTÍCIA C/C TUTELA ANTECIPADA – 111/03 – O.C. X
N.R.O. e outro – Considerando o teor da petição de fls. 129
que acolho, e indefiro, por ora, o pedido de fls. 119/120. Adv.
Aguarde-se a realização da audiência designada. Advs. Eliza-
bete Bergamo de Godoy e José Antonio Trento.

28. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 049/02 –
L.R.C. X M.M.S. – Intime-se o Procurador Judicial da parte
Exequente para que informe a este, quais as parcelas dos ali-
mentos que estão em atraso. Adv. Ari Amaro Vieira de Souza.

29. DIVÓRCIO DIRETO – 566/04 – D.M.S. e L.F.S. – Intime-
se o Procurador Judicial dos Requerentes, para que os apresen-
te em Juízo, a fim de serem ouvidos, bem como, junte aos autos
as declarações que comprovam o lapso temporal de separação
do casal. Adv. Altenar A. Alves.

30. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 601/01 – C.B.F.
X A.L. – Determino o desapensamento dos presentes autos.
Após, pagas as custas processuais de fls. 50, arquivem-se os
presentes autos. Adv. Cleusa Braga Franquini.

31. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 020/01 – C.B.F. e outro X
M.L. – Manifeste-se a parte exequente acerca do prossegui-
mento do feito. Adv. Cleusa Braga Franquini.

32. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
– 655/02 – J.G.S. X J.S. – Manifeste-se a parte Requerente
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 124vº. Adv.
Cleusa Braga Franquini.

33. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 446/01 – L.A.S. X V.P.S.
– Manifeste-se a parte exequente acerca da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 74. Adv. Mario Hara.

34. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
C/C PEDIDO DE GUARDA – 516/04 – A.S. X C.M.M. –
Manifeste-se a parte Requerente acerca da contestação de fls.
18-22. Adv. Margareth Lucantonio.

35. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 477/01 –
D.S.M. X R.B. – Manifeste-se a parte exequente acerca da cer-
tidão do Sr. Oficial de fls. 68. Adv. João Romão Gonzales Agui-
lera.

36. TUTELA – 865/03 – J.D.P.P. X T.P.P. – Intime-se a parte
Requerente para que proceda a prestação de contas, na forma
determinada às fls. 26. Adv. Giltrudes Aparecida de Freitas.

37. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 541/04 – O.C.S.
X G.E.C. – Emende a parte Autora a inicial, em 10 (dez) dias
(art. 284 do CPC), sob pena de indeferimento, ao fito de juntar
aos autos a certidão de casamento do casal. Adv. Placidio Basí-
lio Marçal Neto.

38. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 284/96 – G.M.P. X N.O.F. – Manifestem-se as partes acerca
do ofício de fls. 205/208, observando-se a data agendada às fls.
208. Advs. Koohiti Kussimá e Lazaro Martinho de Melo.

39. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS –
1004/02 – C.S.S.O. X J.M.O.F. – Manifeste-se o Procurador
Judicial da parte Autora. Adv. Acir Borges Monteiro.

40. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTI-
LHA DE BENS E PENSÃO ALIMENTÍCIA – 189/02 – Mani-
feste-se o Procurador Judicial da parte Autora. Adv. Ronaldo
Camilo.

41. ALIMENTOS – 272/03 – O.R.L. X J.C.T.L. – Intimem-se
as partes para apresentação de alegações finais, na forma de-
terminada às fls. 60. Advs. Priscila Rebucci Bezerra de Araujo
e Juarez dos Santos Junior.

42. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE DE FATO C/C PARTILHA DE BENS E ALIMENTOS –
420/04 – R.K.S. X B.R.P. – Manifeste-se a parte requerente
acerca da contestação de fls. 25-54. Adv. Ari Amaro Vieira de
Souza.

43. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 462/02 – R.C.S. X W.J. – Sigam as partes pela ordem legal,
pelo prazo de cinco (05) dias sucessivos, para apresentação de
alegações finais, via memoriais. Adv. Teresinha Dias dos San-
tos.

44. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
ALIMENTOS – 197/98 – M.C.P. X L.O.S.F. - Manifestem-se
as partes acerca do ofício de fls. 99, observando-se a data agen-
dada. Advs. José Antonio Trento e Maria Celeste Soares Janei-
ro.

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 455/02 – C.O.S. e
outro X C.R.M. – Manifeste-se o Procurador Judicial da parte
Autora. Adv. Paula Alessandra Rossi Geglini.

46. SEPARAÇÃO JUDICIAL – 251/04 – A.G.O. X R.M.D.O.
– Aguardando retirada de ofício. Adv. Mario Henrique Rodri-
gues Bassi.

47. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 793/01 – J.B.F. X D.O. –
Manifestem-se as partes acerca do laudo de fls. 84/105, prazo

de 05 (cinco) dias. Adv. Cleusa Braga Franquini.

48. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 589/04 – C.S.S.J. X C.J.
e outro – Emende a parte Autora a inicial, em 10 (dez) dias (art.
284 do CPC), sob pena de indeferimento, ao fito de adequar a
presente execução ao rito previsto no artigo 732, do CPC, com
relação aos alimentos pretéritos. Adv. Izaura Uliana Yokoha-
ma.
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0025 000403/2004
0038 000581/2004
0034 000444/2004
0042 000601/2004
0037 000465/2004
0068 000752/2004
0046 000634/2004
0032 000439/2004
0047 000639/2004
0075 000774/2004
0071 000764/2004
0041 000596/2004
0024 000398/2004
0052 000700/2004
0028 000415/2004
0077 000852/2004
0076 000775/2004
0031 000438/2004
0053 000702/2004
0064 000743/2004
0065 000745/2004
0026 000412/2004
0061 000728/2004
0030 000435/2004
0063 000738/2004
0043 000606/2004
0044 000619/2004
0060 000727/2004
0049 000679/2004
0057 000714/2004
0059 000718/2004
0054 000704/2004
0070 000759/2004
0067 000749/2004
0073 000769/2004
0048 000659/2004
0062 000730/2004
0066 000748/2004
0069 000755/2004
0045 000629/2004
0050 000695/2004
0058 000715/2004
0072 000767/2004
0074 000770/2004
0033 000440/2004
0051 000697/2004
0056 000712/2004
0039 000586/2004
0027 000414/2004

HELIO BUENO DE CAMARGO 0090 001510/2004
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0095 001784/2003
JEFERSON LUIZ DE LIMA 0014 001200/2002
JOSE ELI SALAMACHA 0016 000680/2003
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 0014 001200/2002
LAURETE DUB PINTO CONTE 0007 000129/2001
LAURY ANGELO FURLAN FAGUN 0006 000085/2001
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0020 001205/2003

0089 001407/2004
0018 001079/2003
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LUCIMARA KOSTECZKA 0012 000797/2002
MARCELO GARCIA LAURIANO L 0010 000346/2002

0002 000070/1995
MARCELO JOSE BOLDORI 0019 001171/2003
MARCIA COSER 0007 000129/2001
MARCOS GARCIA LAURIANO LE 0088 001405/2004
MARTIM CANEVER 0011 000730/2002

0017 000982/2003
MARTIM FRANCISCO RIBAS 0006 000085/2001
MAURICIO FERNANDO OTTO 0021 001231/2003

0003 000115/1996
0005 000690/2000

MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0009 000597/2001
MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0079 001014/2004

0080 001020/2004
0078 001007/2004

MURILO MOISES BENASSI 0096 000029/2004
PAULO MACARINI 0022 000147/2004

0100 000017/2004
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0022 000147/2004

0100 000017/2004
ROSSANDRA M. DA CUNHA COD 0015 000276/2003
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0085 001189/2004

0084 001185/2004
0023 000249/2004

VIRGILIO CESAR DE MELO 0085 001189/2004
0084 001185/2004
0023 000249/2004

WANDERLEY DO CARMO 0012 000797/2002
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0010 000346/2002

1.-Divisao ou demarcacao-400/1989-MONICA PIEKARZ x
MIROSLAU OWSIANNY -O (a) requerente devera retirar de
cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. EROCLITO
HAMILTON TESSEROLI-

2.-Sumarissima de Cobranca-70/1995-AMADEU DE PAULA
E SOUZA & CIA.LTDA x ALBERT WAGNER IND.COM.E
EXPOR.DE MADEIRA LTDA- Concedido o prazo requerido.
-Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-115/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ARTHUR MAURICIO CAESAR e outros- Deferi-
do o pedido de vistas dos autos. -Adv. MAURICIO FERNAN-
DO OTTO-

4.-Interdicao-689/2000-M.A.S. x D.A.S. -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO TAVARES
BUENO-

5.-Ord.de Revisao de Contrato-690/2000-H.S. KISTMACHER
& CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Deferido o pedido
de vistas pelo prazo requerido -Adv. MAURICIO FERNAN-
DO OTTO-

6.-Usucapiao-85/2001-LUIS CARLOS VALPERES e outros x
-O (a) requerente devera retirar de cartorio mandado para aver-
bacao-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS, LAURY ANGE-
LO FURLAN FAGUNDES-

7.-Ordinaria de Cobranca-129/2001-VEICULOS MALLON
LTDA x VAGNER DA SILVA PEREIRA MADEIRAS LTDA -
Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram o
que de direito-Adv. LAURETE DUB PINTO CONTE e MAR-
CIA COSER-

8.-Despejo-240/2001-ROSA GAIOVZ DE ESPINDOLA x
COML. BOM GIRO DE ALIMENTOS LTDA -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

9.-Monitoria-597/2001-BANCO DO BRASIL S/A x ISAAC
SOUZA MACHADO -Recebo a apelacao em ambos os efeitos.
Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MAU-
RICIO FLAVIO MAGNANI-

10.-Ordinaria de Cobranca-346/2002-OLGA ALCANTARA &
CIA LTDA x CRISTINA BENDA ALCANTARA -Ciˆncia as
partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direi-
to-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e MARCELO GARCIA
LAURIANO LEME-

11.-Mandado de Seguranca-730/2002-LUIS CARLOS CANE-
PARO PASSOS x CHEFE POSTO DA 4º CIRETRAN DE
UNIAO DA VITORIA e outros -Ciˆncia as partes do retorno
dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. MARTIM
CANEVER e ELIZABETH BERTINATO-

12.-Ordinaria-797/2002-LUIZ DOMBROWSKI x INSS- ...In-
defiro o pedido de antecipacao de tutela, diante da ausencia do
requisito fundado receio de dano irreparavel ou de dificil repa-
racao; Julgo parcialmente procedente o pedido inicial para con-
denar o reu ao pagamento das parcelas vencidas, assim aquelas
entre as datas de 01/09/98 (requerimetno administrativo) e 28/
08/03 (data de concesao do beneficio pelo reu), de uma so vez,
incidindo correcao monetaria a partir do vencimento de cada
prestacao e de acordo com os indices utilizados na aualizacao
dos beneficios, e de juros de mora de 1% (um por cento) ao-
mes, a partir da citacao, na forma da sumula 03 do TRF da 4
Regiao. Por fim nte a sucumbencia, condeno o reu ao paga-
mento das custas e despesas judiciais, nos termos da sumula 20
do TRF da 4 Regiao, uma vez que quando demandado na Justi-
ca Estadual nao e isento do pagamento de custas, mais os ho-
norarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor da con-
denacao, tudo devidmente atualizado, considerando a atuacao-
do procurador do autor, zeloso no desempenho de sua funcao,
bem como tendo em vista a pequena complexidade das materi-
as versadas e o tempo despendido para a solucao da lide.... -
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, WANDERLEY DO
CARMO e LUCIMARA KOSTECZKA-

13.-Indenizacao-1119/2002-PAULINO CUCKASZ x ANA
MARI LEIBMAN -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de

cinco dias.-Adv. ALTINO LUIZ LEMOS-

14.-Reintegracao de Posse-1200/2002-COPEL x AMILTON
KATIKOSLO e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR
e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

15.-Reintegracao de Posse-276/2003-MARCENA MARIA
CASEMIRSKI x ROSA MATURIZEM e outros -Informem as
partes, com objetividade se ha possibilidade de conciliacao para
que nao haja a designacao de audiencia cuja conciliacao seja
manifestamente improvavel. -Adv. ROSSANDRA M. DA CU-
NHA CODAGNONE e ENIO RIBAS JUNIOR-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-680/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x SIDNEI REGINALDO JOLY e outros -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e DANIEL HENRIQUE ANTUNES DOS SAN-
TOS-

17.-Usucapiao-982/2003-ANA KALAMAR x- Intime-se o pro-
curador da autora para que atenda aos ofcios de fls.30 e 36, no
prazo de quinze dias. -Adv. MARTIM CANEVER-

18.-Usucapiao-1079/2003-ANTONIO KRAWCZIK e outros x
BRONISLAU PIRUK e outros -Deve o requerente retirar dis-
quete para encaminhamento do edital a imprensa oficial.-Adv.
LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

19.-Indenizacao-1171/2003-JOSE VANDERLEI DE FREITAS
x ZENO CIDOLI -Para a audiencia de conciliacao ou sanea-
mento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procura-
dores, habilitados a transigir, designo o dia07 de outubro de
2004, s 14.00 horas, na sede deste Juizo.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e MARCELO JOSE BOLDORI-

20.-Execucao de Titulos Extrajud.-1205/2003-COM. APARAS
DE PAPEIS MARILIA LTDA x SAO GABRIEL PAPEIS LTDA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

21.-Monitoria-1231/2003-WENCESLAU ZAWADSKI x AN-
TONIO KOTECKI -A fim de atender ao principio da economia
processual, intimem-se as partes para que informam, com obje-
tividade, se ha possibilidade de conciliacao, para que nao haja
a designacao de audiencia cuja conciliacao seja manifestamen-
te improvavel. Na hipotese negativa, especifiquem as partes,
querendo,as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo, com objetividade e precisao, que fatos
juridicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida, sob pena de indeferimento. Nao obstante, se enten-
derem que e caso de julgamento antecipado, digam desde logo.
.-Adv. FABRICIO SCHEWINSKI e MAURICIO FERNANDO
OTTO-

22.-Destituicao de Sindico-147/2004-MINISTERIO PUBLICO
ESTADO PARANA x BENTO TRINDADE JUNIOR e outros-
Deferido o pedido de vistas dos autos, pelo prazo legal -Adv.
PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e
ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-

23.-Indenizacao-249/2004-EDINEI ROGERIO SABAI x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - A fim de atender
ao principio da economia processual e evitar a morosidade da
Justica, intimem-se as partes para que informem, com objetivi-
dade, se ha possibilidade de conciliacao, para que nao haja a
designacao de audiencia cuja conciliacao seja manifestamente
improvavel. Na hipotese negativa, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo, com objetividade e precisao, que fatos juri-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento. Nao obstante, se entende-
rem que e caso de julgamento antecipado, digam desde logo. .-
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREI-
RA WAHL e DOUGLAS DOS SANTOS-

24.-Declaratoria-398/2004-LIDIA MACHELI x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

25.-Declaratoria-403/2004-DULCELI TEREZINHA APETZ x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

26.-Declaratoria-412/2004-IVO FIDUNIV x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

27.-Declaratoria-414/2004-ANGELO SIQUEIRA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

28.-Declaratoria-415/2004-VALDIR LUIS ZAMBONI x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

29.-Declaratoria-417/2004-KATIA ABILHOA CRIPA CARDO-
SO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIO-
VANI ANDREOLI-

30.-Declaratoria-435/2004-FLORIANO WECHORKOWSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

31.-Declaratoria-438/2004-OLIMPIA BET COLA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

32.-Declaratoria-439/2004-MARCOS ANTONIO PACHECO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVA-
NI ANDREOLI-

33.-Declaratoria-440/2004-ESTEFANO KULIBABA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

34.-Declaratoria-444/2004-ERWIN DOUDERA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

35.-Declaratoria-445/2004-SANTA BORMANN x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

36.-Declaratoria-452/2004-MARTA DAUBERMANN DE
LIMA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GI-
OVANI ANDREOLI-

37.-Declaratoria-465/2004-BASILIO BAJUKA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

38.-Declaratoria-581/2004-OTAVIO SCHITKO x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

39.-Declaratoria-586/2004-EDUARDO FERNANDES DA
CRUZ x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GI-
OVANI ANDREOLI-

40.-Declaratoria-591/2004-SEVER0 ROIEK x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

41.-Declaratoria-596/2004-PEDRO RIBEIRO x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

42.-Declaratoria-601/2004-MATILDE MARIA SMCHNIUK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

43.-Declaratoria-606/2004-MERONE PIKEL x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

44.-Declaratoria-619/2004-MARIA TEIXEIRA SANTOS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

45.-Declaratoria-629/2004-PAULO DIADUZ x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

46.-Declaratoria-634/2004-SILVIO KOXNE x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

47.-Declaratoria-639/2004-HENRIQUE MARQUES x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

48.-Declaratoria-659/2004-TEREZA NARCISO GONCALVES
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVA-
NI ANDREOLI-

49.-Declaratoria-679/2004-PEDRO KIEUTIKA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

50.-Declaratoria-695/2004-I.B.C. x M.U.V. -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVA-
NI ANDREOLI-

51.-Declaratoria-697/2004-ENORY SCHUCK x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

52.-Declaratoria-700/2004-ANALIZA DE OLIVEIRA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

53.-Declaratoria-702/2004-PEDRO CUSTODIO x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

54.-Declaratoria-704/2004-WILSON DE OLIVEIRA DE AL-
MEIDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

55.-Declaratoria-710/2004-PEDRO JAVORIVSKI x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

56.-Declaratoria-712/2004-EUGENIO SMECK x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

57.-Declaratoria-714/2004-LOURENCO RICHESKI x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-

mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

58.-Declaratoria-715/2004-AMADEU KRUL x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

59.-Declaratoria-718/2004-IRACI KARPINSKI x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

60.-Declaratoria-727/2004-MARQUIANO TENCHINA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

61.-Declaratoria-728/2004-CASEMIRO PIEKARZ x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

62.-Declaratoria-730/2004-FERNANDO JOSE SILVA BAUER-
MEISTER x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

63.-Declaratoria-738/2004-DAMIAO ANDRUKIU x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

64.-Declaratoria-743/2004-PAULO RENATO COLITA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

65.-Declaratoria-745/2004-THALITA AZAMBUJA RUSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

66.-Declaratoria-748/2004-VERONICA WOWCSUK x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

67.-Declaratoria-749/2004-AMELIA DE FATIMA ADA-
CHESKI LECHE x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -
Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requeren-
te-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

68.-Declaratoria-752/2004-ANTONIA PEREIRA DERPHO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

69.-Declaratoria-755/2004-RONALDO DANIEL VICK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

70.-Declaratoria-759/2004-ANTONIO MORETT x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

71.-Declaratoria-764/2004-ANGELITA DO ROCIO VISKOSKI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVA-
NI ANDREOLI-

72.-Declaratoria-767/2004-ELEOTERIO GABARDO x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

73.-Declaratoria-769/2004-ELISBIETA FIDUNIV x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

74.-Declaratoria-770/2004-OSMAR KIEUTIKA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

75.-Declaratoria-774/2004-JOAO IVO KILAROSKI x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

76.-Declaratoria-775/2004-MARLI TEREZINHA ROCHA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

77.-Declaratoria-852/2004-BASILIO STOCKI x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

78.-Declaratoria-1007/2004-VALDIR SEBASTIAO CASTA-
NHA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA-

79.-Declaratoria-1014/2004-ELIZEU KUSTER CORREIA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA-

80.-Declaratoria-1020/2004-ANTONIO HILACKI x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA-
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81.-Declaratoria-1030/2004-JACY DINA WILLE PIETRO e
outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

82.-Declaratoria-1031/2004-VALTER LUIZ PEDROSO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SA-
LETE OSTROWSKI-

83.-Declaratoria-1033/2004-RENITAMARA REGINA GRA-
NATIR x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
GENI SALETE OSTROWSKI-

84.-Declaratoria-1185/2004-IRACEMA ECHERT RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

85.-Declaratoria-1189/2004-CLAUDIO ZEIZER x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

86.-Ordinaria-1248/2004-ADILSON JOSE PEREIRA DOS
SANTOS x INSS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO-

87.-Ordinaria-1249/2004-JUAREZ ANTONIO DOS SANTOS
x INSS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO-

88.-Ord.de Resolucao Contratual-1405/2004-DYMANICA
TECNOLOGIA LTDA - ME x PLANOS TECNOLOGIA
LTDA- Intime-se o procurador do autor para que comprove o
recolhimetno do Funrejus -Adv. MARCOS GARCIA LAURI-
ANO LEME-

89.-Indenizacao-1407/2004-ADEMIR ANTONIO SALLES
BUCH x NEZIAS SOUZA- ...Intime-se o procurador do autor
para que emende a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento, eis que no preambulo aontou artigos do proce-
dimkento sumario, ao passo que nos pedidos finais se referiu
ao procedimento ordinario. Observe, ainda, que o limite do pro-
cedimento sumario e de 60 salarios minimos, inferior ao valor
atribuido a causa (R$80.000,00). -Adv. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK-

90.-Registro de Testamento-1510/2004-HELIO BUENO DE
CAMARGO x SEBASTIAO DE ARAUJO CAMARGO- Inti-
me-se o procurador do autor para que comprove o recolhimen-
to do Funrejus -Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO-

91.-Embargos a Execucao-1676/2004-NET-UNIAO LTDA x
ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos para discussao,
suspendendo o curso da execucao. Manifeste-se o(a)
embargado(a), querendo , no prazo legal.-Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

92.-Execucao de Titulos Extrajud.-1684/2004-PORTO REAL
INDUSTRIAL E PASTORIL LTDA x MADSUL ATACADAO
DE MADEIRAS LTDA- rovidencie, a parte exequente,a auten-
ticacao das duplicaaas apresentadas, ja que argumentou esta-
rem os originis retidos no Tabnelionato de Protesto desta Co-
marca. -Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e ALCEU
MACHADO NETO-

93.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1038/2003-MUNICIPIO DE
PORTO VITORIA x JORGE HENRIQUE MAGUELINSKI -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. FA-
BIO ROBERTO KAMPMANN-

94.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1638/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS PRIMO SUL LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-

95.-Execucao Fiscal-1784/2003-CREA x COOPERCRUZ
COOPERATIVA CRUZ MACHADO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

96.-Execucao Fiscal-29/2004-FUNDACAO MUNICIPAL SAU-
DE - FUSA x THEODORO SUCHARSHI FILHO -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

97.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1078/2004-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x ARTEFATOS DE
XAXIM NOSSA SENHORA DO ROCIO LTDA e outros -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ELI-
AS AUGUSTO REINALDIN-

98.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1222/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MAD. BORTOLANZA
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

99.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 257 DO CPC, AS CARTAS PRECATORIAS
SEGUINTES: ANULATORIA DE ATO JURIDICO - LAURIN-
DO PADILHA DOS SANTOS E OUTROS X ANTONIO DE
AGUIAR E OUTROS - ADV: ANTONIO OZIRES BATISTA
VIEIRA EXECUCAO - A.MAIORANI & CIA LTDA X ELI-
AS KUCHINSKI - ADV: WILLIAN RAMIRES DE SOUZA-
BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A X ROGER
CRISTIANO DOS ANJOS - ADV:DARIANE MARQUES
MARTINELLI E TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

100.-Carta Precatoria-17/2004-Oriundo da Comarca de CURI-

TIBA - PR - 11º VARA CIVEL -CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x BORDIN S/A IND. COM. -Sobre a avaliacao, mani-
festem-se os interessados.-Adv. GILBERTO D.BRITO, PAU-
LO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
MARIO CESAR BUENO
Escrivão Designado
DR. ELISIANE MINASSE – JUIZA DE DIREITO
RELAÇÃO N. 051/04

01-P. CRIME N. 1998.125-2 – ALMY LUIZ ANDRETTA e
ILIO ANTONIO ANDRETTA – Inquirição testemunhas defe-
sa DIA 08/11/04, ÀS 14:35 HS, na Vara de Cartas Precatórias
Criminais de Curitiba/PR. Advs. CESAR AUGUSTO CARVA-
LHO e MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETTA.

02- P. CRIME N. 2001.157-5 – ANTONIO CARLOS BENE-
DITO ALEGRI e CARLOS EDUARDO DE SOUZA – Inquiri-
ção testemunha defesa DIA 14/09/2004, ÀS 15:00 HS, na Vara
Criminal de Piraquara/PR. Adv. SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO.

03- P. CRIME N. 2001.170-2 – ILDO BRANDALISE – Proce-
der a devolução dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob
pena de busca e apreensão e comunicação a OAB. Adv. ARLEI
AZOLIN.

04- P. CRIME N. 2001.190-7 – VANDERLEI JOSÉ MARIA-
NO; ELCIO ELIAS DOS SANTOS; JUNIOR CÉSAR GODI-
NHO DOS SANTOS e SANDRO LUIZ MARIANO – Apre-
sentar alegações finais, prazo legal. Advs. JOSÉ HILÁRIO
TRIGO; JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO e LÉIA MARIA
DE FARIA MELECH.

05- P. CRIME N. 2002.39-2 – ELTON GEORGES PEREIRA
LARANJEIRA E OUTRO – Proceder a devolução dos presen-
tes autos, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão
e comunicação a OAB. Adv. ARLEI AZOLIN.

06- P. CRIME N. 2002.213-1 – ODAIR JOSÉ DA SILVA –
Intimá-lo da r. sentença condenatória proferida em 27/08/04.
Adv. ANTONIO FRANÇA.

07- P. CRIME N. 2004.843-5 – CLEVERSON PIRES DE LARA
E OUTRO – Apresentar defesa prévia, prazo legal. Adv. WIL-
SON DE PAULA CAVALHEIRO.

INDICE DE ADVOGADOS

ANTONIO FRANÇA 06 2002.213-1
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JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO 04 2001.190-7
JOSÉ HILÁRIO TRIGO 04 2001.190-7
LÉIA MARIA DE FARIA MELECH 04 2001.190-7
MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETTA 01 1998.125-2
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 02 2001.157-5
WILSON DE PAULA CAVALHEIRO 07 2004.843-5

RELAÇÃO Nº031/2.004
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRA. FERNANDA TRAVAGLIA DE
MACEDO
C A R T Ó R I O D O C R I M E

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS Nº
LUCIANO GAIOSKI 01 001/2.004

01 – Autos de Processo Crime nº001/2.004 – Acusado: JOSÉ
SEBASTIÃO BORDIM – Intimar a defesa de que referidos autos
encontram-se em Cartório, para fins de apresentação das ra-
zões de recurso, nos mencionados autos.

COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND –
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: DR. LEO HENRIQUE FURTADO
ARAUJO
RELAÇÃO Nº 08/2004

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS
DR. ADILSON ANDRADE AMARAL
DRa. ALAIDE RODRIGUES BALIERO
DR. ALBERTO ANTONIO SANTANA
DR. ANTONIO CAIBAS DA SILVA
DR. ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS
DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
DRA. CLAUDIA PIZZATTO
DR. CLOVES LUIZ ANGELELI
DR. DELMAR MARINO HOFFMANN
DR. DIRLEI DE SOUZA
DR. EDESIO RAMID NASSAR

DR ERICO DE CASTRO
DRA. GLAUCE KELLY GONÇALVES
DR. JOSÉ REINALDO RODRIGUES
DR. JOSÉ AMARO
DR. JOSÉ APARECIDO BORGES DOS SANTOS
DR. LOTHÁRIO HERMES KOBER
DR. MARTINS GIMENES BALERO
DR. NATALINO BARIVIERA
DR. RUBENS JOSÉ DA COSTA
DRA. SIMONE CRISTINA ESCHER
DR. SERGIO LUIZ DO AMARAL
DRA. VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI
DRA. VIVIAN DE SOUZA

1. Ação Sócio Educativa nº 25/03 – L.B. – manifestação acerca
do pronunciamento ministerial de fls. 101. Advs .Dr. José Rei-
naldo Rodrigues.

2. Ação Sócio Educativa nº 28/03 – L.B.. – manifestação acer-
ca do pronunciamento ministerial de fls. 73. Advs. Drs. José
Reinaldo Rodrigues e Glauce Kelly Gonçalves.

3. Ação Sócio Educativa nº 42/03 – C.S.J.S. - apresentação de
alegações finais no prazo de lei. Adv. Dr. José Reinaldo Rodri-
gues.

4. Ação Sócio Educativa nº 05/03 – C.S.J.S. - . – Apresentação
de alegações finais no prazo de lei. Adv. Dra. Gisele Regina da
Silva.

5. Adoção nº 32/2003 – C.M.E. e outra – manifestação acerca
da contestação e documentos apresentados. Adv. Dr. Wilson
José Assumpção.

6. Ação de Investigação de Paternidade nº 188/98 – S.P. x V.S.
– manifestação acerca da certidão de fls. 71. Adv. Dr. Antonio
Roberto dos Santos.

7.  Execução de Alimentos nº 06/00 – R.C.A N. x R.N. – inde-
ferido o pedido de intimação pessoal da autora, para informar
endereço do executado, vez que trata-se de advogado constitu-
ído. Manifestação acerca do prosseguimento do feito. Adv. Dr.
Antonio Caibas da Silva.

8. Execução de Alimentos nº 09/01 – T.B.G.P. x F.P. – manifes-
tação acerca do requerido às fls. 58, ou seja, desistência reque-
rida pela autora. Adv. Dr.Lothário Hermes Kober.

9. Ação de Alimentos nº 41/02 – L.H.G.L. e outro x J.Ap. L. –
manifestação acerca da certidão de fls. 49v. Adv. Dra. Alaíde
Rodrigues Baliero.

10. Divórcio Direto nº 104/02 – L.C.F. x manifestação acerca
da justificativa e documentos apresentados. Adv. Dra. Claudia
Pizzatto.

11. Execução de Alimentos nº 139/02 – S.S.O x A A 0 – mani-
festação acerca da certidão de fls. 47v. Adv. Dr. Antonio Cai-
bas da Silva.

12. Separação Judicial nº 162/02 – V.S. x R.G.F.S. – pagamen-
to das custas devidas (Tab. VII da Lei Estadual 13.611/02).
Adv. Dr. Martins Gimenes Balero.

13. Execução de Alimentos nº 49/02 – G.V.A R. x L.R. – mani-
festação acerca dos documentos juntados às fls. 44/45. Adv.
Dr. Natalino Bariviera.

14. Execução de Alimentos nº 73/03 – L.A C. x D.C. – extinto
o feito, com fulcro no art. 794, inc. I do CPC. Sentença datada
de 29.06.04. Adv. Dra. Verônica Matulaitis Ratuchenei.

15. Revisional de Alimentos nº 137/03 – F.A A x V.M.S.A –
Extinto o feito com fulcro no art. 6º da lei 5.478/68. Condena-
do o requerente ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios fixados em R$ 500,00. Sentença datada de
06.07.04. Adv. Dra. Simone Cristina Escher.

16. Execução de Alimentos nº 152/03 – D.E.D. x R.L.D. –
manifestação, em dez dias, acerca do despacho de fls. 118. Adv.
Dr. Alberto Antonio Santana.

17. Divórcio Direto nº 157/03 – E.A A x M.C.L.A – extinto o
feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC. Sentença datada de
06.08.04. Adv. Dr. José Reinaldo Rodrigues.

18. Ação de Alimentos nº 210/03 – P.A S.G. x A Ap.G. – mani-
festação, em dez dias, acerca do petitório de fls. 18/22. Adv.
Dr. José Reinaldo Rodrigues.

19. Conversão de Separação Judicial em Divórcio nº 221/03 –
L.R.R. x A Rua – Procedente o pedido e convertida em divór-
cio a separação dos requerentes. Sentença datada de 22.06.04.
Adv. Dr. José Reinaldo Rodrigues.

20. Execução de Alimentos nº 32/04 – P.O B. x m – extinto o
feito, com fulcro no art. 794, inc. I do CPC. Sentença datada de
29.06.04. Adv. Dr. Antonio Caibas da Silva.

21. Execução de Alimentos nº 43/04 – D.L.S.C. x A C. – extin-
to o feito, com fulcro no art. 794, inc. I do CPC. Sentença data-
da de 05.08.04. Adv. Dra. Vivian de Souza.

22. Execução de Alimentos nº 56/04 – L.C.B. e outros x C.M.B.
– manifestação, em dez dias, acerca dos documentos apresen-
tados. Adv. Dr. Alberto Antonio Santana.

23. Execução de Alimentos nº 57/04 – W. C.S.L. e outra x V.G.L.
– manifestação acerca da certidão de fls. 15. Adv. Dr. Adilson
Andrade Amaral.

24. Modificação de Guarda nº 69/04 – A C.L. x E C – patroci-
nar os interesses da autora. Adv. Nomeado – Dr. José Reinaldo

Rodrigues.

25. Separação de Corpos nº 84/04 – R.B.L. x AM.L. – manifes-
tação acerca da certidão de fls. 14v. Adv. Dr. José Reinaldo
Rodrigues.

26. Separação Judicial nº 82/04 – E.S.C. x J.C.C. – manifesta-
ção acerca da certidão de fls. 11. Adv. Dr. José Reinaldo Rodri-
gues.

27. Separação Judicial Consensual nº 95/04 – J.A E. e outra –
manifestação acerca do pronunciamento ministerial de fls. 37.
Adv. Dr. Antonio Roberto dos Santos.

28. Execução de Alimentos nº 97/04 – H.T.J.S. e outra x C.R.S.
– manifestação acerca dos documentos apresentados. Adv. Dr.
Alberto Antonio Santana.

29. Termo Circunstanciado nº 198/03 – Marcos Amadeu Simão
– Juntar, no prazo de cinco dias, atestado medido apto a justifi-
car sua ausência na audiência de justificação. Adv. Dr. Erico
de Castro

30. Ação Penal nº 02/04 – JECR – Marcos Aparecido de Oli-
veira – apresentação de alegações finais no prazo de lei. Adv.
Dr. Edesio Ramid Nassar.

31. Queixa crime nº 128/03 – Jaime Haraki – extinta a punibi-
lidade nos termos do art. 107, V do CPB. Advs. Drs. Adilson
Andrade Amaral e Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto.

32. Processo Crime nº 08/92 – Juarez Pedreiras Mascarenhas e
outros – manifestação acerca das testemunhas não encontradas
(Maria Ana Conceição, João Rodrigues e Luzia Rodrigues).
Adv. Dr. José Amaro.

33. Processo Crime nº 92/97 – Sebastião Carlos de Souza –
Cartas precatórias expedidas às comarcas de Umuarama e Goi-
oerê/PR., para oitiva de testemunhas arroladas na denúncia.
Adv. Dr. José Aparecido Borges dos Santos.

34. Processo Crime nº 03/01 – Valdeci da Silva – apresentação de
alegações finais no prazo de lei. Adv. Dr. Sergio Luiz do Amaral.

35. Processo Crime nº 22/01 – Gilmar Barbosa – extinta a pu-
nibilidade do réu, pelo cumprimento integral da pena. Adv. Dr.
Cloves Luiz Angeleli.

36. Processo Crime nº 51/01 – Marcelo Daniel Pugin – extinta
a punibilidade, ante o cumprimento integral das condições im-
postas por ocasião da suspensão condicional do processo. Adv.
Dr. Adilson Andrade Amaral.

37. Processo Crime nº 35/02 – Adriana de Oliveira e outros –
promover a defesa da acusada Adriana de Oliveira – Adv. No-
meado – Dr. Dirlei de Souza.

38. Processo Crime nº 43/02 – Luiz Antonio Aguitoni – apre-
sentação de alegações finais no prazo de lei. Adv. Cloves Luiz
Angeleli.

39. Processo Crime nº 05/03 – Charlesson Francisco de Aguiar
– Carta Precatória expedida à comarca de Porto Velho/RO.,
para inquirição de testemunha arrolada na denúncia. Adv. Dr.
Natalino Bariviera.

40. Processo Crime nº 22/03 – Marcelo Geronimo Vianna e
outros – audiência de inquirição de testemunhas arroladas pela
defesa, designada para o dia 29.11.04, às 16:40 horas, no juízo
da Vara Criminal da comarca de Toledo/PR. Advs.Drs. José
Reinaldo Rodrigues e Delmar Marino Hoffmann.

41. Processo Crime nº 31/03 – Ismael da Silva – Apresentação
de defesa prévia. Carta Precatória expedida à comarca de Cas-
cavel/PR., para inquirição de testemunhas arroladas na denún-
cia. Adv. Dr. José Reinaldo Rodrigues.

42. Processo Crime nº 38/03 – Antonio Leopoldo e outro –
apresentação de defesa prévia no prazo de lei. Adv. Dr. Martins
Gimenes Balero.

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA
ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ Doutor JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.
RELAÇÃO Nº 017/2004

INDICE DE PUBLICAÇÃO
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 002 085/01
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FLÁVIO MARIOT. 005 040/99
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Crime

Almirante Tamandaré

Altônia

Assis Chateaubriand

Campina da Lagoa



156156156156156 3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004

01- Processo Crime n º 020/97
Réu: NEY RIBEIRO.
Intimação de audiência de inquirição de testemunha de defesa,
designada para o dia 09/dezembro/2004, às 13:30h.
Advogado: Doutor ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO.

02- Processo Crime n º 085/01
Réu: JORGE DOS SANTOS.
Intimação de audiência de inquirição de testemunha de acusa-
ção, designada para o dia 19/outubro/2004, às 13:15h.
Advogado: Doutor ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FI-
LHO.

03- Processo Crime n º 042/90
Réu: VALDECIR DO CARMO BALDUINO.
Intimação para os fins do Art. 500 do CPP.
Advogado: Doutor DIVONZIR GRAF.

04- Processo Crime n º 062/99
Réu: AGENOR RIBEIRO DE GODOY.
Intimação de sentença de Prescrição da Pretensão Punitiva de
fls. 153/54.
Advogado: Doutor DIVONZIR GRAF.

05- Processo Crime n º 040/99
Réu: JOEL RIBEIRO DA SILVEIRA.
Intimação do inteiro teor do r. despacho de fls. 155 “ Autos
nº 40/99 - Criminal. Vistos. Os pontos argüidos nas razões
recursais de fls. 138/42 foram apreciados na decisão guer-
reada, não obstando a convicção ali exposta, motivo pelo
qual mantenho- Remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Justiça, com as homenagens deste Juízo. Int. C.L., 04.09.04
(ª) João Luiz de Toledo Pastorelli. Juiz de Direito”., bem
como da remessa dos referidos autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça.
Advogado: Doutor FLÁVIO MARIOT.

06- Processo Crime n º 020/97
Réu: FRANCISCO SANTOS SILVEIRA.
Intimação de audiência de inquirição de testemunha de defesa,
designada para o dia 09/dezembro/2004, às 13:30h.
Advogado: Doutor FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLI.

07- Processo Crime n º 020/97
Réu: WAGNER APARECIDO DE SOUZA.
Intimação de audiência de inquirição de testemunha de defesa,
designada para o dia 09/dezembro/2004, às 13:30h.
Advogado: Doutor GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SILVA.

08- Processo Crime n º 011/98
Réu: VALDOMIRO DOS SANTOS.
Intimação de sentença de Extinção da Punibilidade, pela Pres-
crição da Pretensão Punitiva de fls. 99/102.
Advogado: Doutor GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SILVA.

09- Processo Crime n º 054/01
Réu: ODAIR JOSÉ DE CASTRO.
Intimação de sentença de Extinção da Punibilidade, pela Pres-
crição da Pretensão Punitiva em relação ao Art. 10, caput, da
Lei nº 9.437/47, bem como PRONUNCIAR o réu por infração
do Art. 121, º 2º, inc. II, cc. o Art. 14, inc. II, e Art. 61, inc. II,
alínea h, todos do Código Penal, de fls. 138/144.
Advogado: JOEL PINTO RIBEIRO.

10- Processo Crime n º 029/98
Réu: VALTER CARREIRA.
Intimação da expedição de carta precatória à Comarca de Ubi-
ratã-Pr, para oitiva da testemunha arrolada pela defesa Ander-
son Pereira de Morais.
Advogado: Doutor MÁRCIO ADRIANO MARTINS ZEN.

11- Processo Crime n º 020/97
Réu: ADELINO LUIZ DEMENEK.
Intimação de audiência de inquirição de testemunha de defesa,
designada para o dia 09/dezembro/2004, às 13:30h.
Advogado: Doutor MILTON LUIZ ALVES.

12- Processo Crime n º 017/04
Réu: JOSÉ RODRIGUES DE ASSIS.
Intimação de sentença de Extinção da Punibilidade, pelo seu
integral cumprimento à pena Restritiva de Direitos, de fls. 58.
Advogado: Doutor MILTON LUIZ ALVES.

13- Processo Crime n º 011/98
Réu: JOSÉ ALTAIR CLAUDINO.
Intimação de sentença de desclassificação do Art. 121, º 2º,
inc. III, c.c o Art. 14, inc. II do Código Penal, para o Art. 129,
º 1º, inc. I do mesmo Código.
Advogada: Doutora MISLENE DE ASSIS MICHALSKI

14- Processo Crime n º 011/98
Réu: JOSÉ ALTAIR CLAUDINO.
Intimação de sentença de desclassificação do Art. 121, º 2º,
inc. III, c.c o Art. 14, inc. II do Código Penal, para o Art. 129,
º 1º, inc. I do mesmo Código.
Advogado: Doutor NILSON SARAIVA DOS SANTOS.

15- Processo Crime n º 045/99
Réu: MÁRCIO JEAN DOS SANTOS.
Intimação de sentença de Extinção da Punibilidade, pelo inte-
gral cumprimento das obrigações impostas ao beneficiário.
Advogado: Doutor NILSON SARAIVA DOS SANTOS.

16- Processo Crime n º 016/00
Réu: JOSÉ PADOVANI MATIAS
Intimação de sentença de Extinção da Punibilidade, posto que
cumpridas as obrigações impostas ao beneficiário, de fls. 80.
Advogado: Doutor RAIMUNDO ROCHA.

17- Processo Crime n º 004/01
Réu: CRISTIANO DA SILVA BERALDI.
Intimação de audiência de inquirição de testemunha de acusa-
ção, designada para o dia 25/novembro/2004, 13:15h

Advogada: Doutora REGINA AGDA CÂNDIDA DOS PAS-
SOS PIANARO.

18- Processo Crime n º 020/97
Réu: ANTONIO FINGER AST.
Intimação de audiência de inquirição de testemunha de defesa,
designada para o dia 09/dezembro/2004, às 13:30h.
Advogado: Doutor RUI GUELERE.

COMARCA DE CAPANEMA-PARANA
VARA CRIMINAL
MÁRCIO GERON-JUIZ DE DITEITO
RELAÇÃO Nº 23/2004-Justiça Gratuíta

Nome Nº ordem Nº Autos
SILVIO O SILVA 01  31/2004
IVANIR FONTANA
CELITO LUCAS 02  30/2003
Antonio A F Bastos
Luiz G.R.Flores
Terezinha D. Dantas 03 103/2001
Carlos Fernandes 04 179/2004-CP
Flavia Piccinin Paz 05 165/2004-CP
Paulo Roberto Correa 06 195/2004-CP
Mario S K Galicioli 07 99/2004-CP
José L. de Camargo 08 202/2004-CP
André E.Queiroz 09 188/2004
Danieli C Marcon 10 04/2004-Fa.
Edson L. Cocco- 11  58/2004-Fa.
Silvio O Silva 12 64/1984

1-Autos de Processo Crime nº 31/2004.Réu Dilceu Ribeiro In-
timação do Dr. Silvio O Silva OAB/PR 14 613, para no prazo
legal, apresentar as razões recursais.

2-Autos de Processo Crime nº30/2003.Réu Juarez Barros Boli-
co e Gilmar Antunes Seitenstucker Intimação dos advogados
Ivanir Fontana-OAB/PR 16 953 e Celito Lucas OAB/PR 25
493,que está designado o dia 13 de setembro de 2004,ás 13:45
horas para inquirição da testemunha Élson Lair Dressler.

3-Processo Crime nº103/2001.Réus Messias Antonio da Rosa
e José Maria Vieira da Silva Intimação dos advogados Antonio
Augusto Figueiredo Basto, Luiz Gustavo Rodrigues Flores e
Terezinha Depunbel Dantas que está designado o dia 13 de se-
tembro próximo,às 13:30 horas para inquirição da testemunha
Élson Elio Dressler.

4-Carta Precatória nº179/04 oriunda da Vara Criminal de Fran-
cisco Beltrão/PR. ref. Processo Crime nº057/01-Réu Wilson
Bonatto.Intimação do advogado Dr.Carlos Fernandes-OAB/PR
nº21381,a comparecer neste Juízo no dia 23/11/04, às 10:15
horas, para a inquirição da testemunha Emerson Rivalta Polet-
to.

5-Carta Precatória nº165/2004 oriunda da Vara Criminal de
Santa Helena/PR. referente ao Processo Crime 37/02,Réu Gel-
son Caumo.Intimação da advogada Dra.Flavia Peccinin Paz a
comparecer neste Juízo no dia 19/11/04,às 14:30horas,para a
inquirição da testemunha Roberto Santos do Nascimento.

6-Carta Precatória nº195/2004-oriunda da Vara Criminal de
Medianeira/PR,referente ao Processo Crime nº04/2004-Réu
Edebaldo Brietzke.Intimação do advogado Dr.Paulo Roberto
Correa,a comparecer neste Juízo no dia 29/11/04, às 16:00 ho-
ras, para a inquirição da testemunha Jair Petri Serafini.

7-Carta Precatória nº99/04 oriunda da Vara Criminal de Reale-
za/PR.referente ao Processo Crime nº097/01-Réus Jaderson
Michel Galhardo e Cleodir José Furlan.Intimação do advogado
Dr.Mario Sergio Keche Galicioli,a comparecer neste Juízo no
dia 22/10/04,09:30 horas, para a inquirição das testemunhas de
defesa.

8-Carta Precatória nº202/04 oriunda da 8ª Vara Criminal de
Curitiba/PR. ref. Processo Crime nº 2004.5599-6-Ré MARIZA
PEREIRA.Intimação do advogado Dr.José Leocadio de Camar-
go-OAB/PR nº 23 931,a comparecer neste Juízo no dia 02/09/
04, às 15:30 horas, para a inquirição das testemunhas de defe-
sa.

9-Pedido de Restituição de Aparelho Celular nº188/2004,re-
querido por André Romulado Graboscki.Intimação do Dr An-
dré Eduardo Queiroz- OAB/PR 36818,para no prazo de dez
(10) dias informar se houve perícia no aparelho celular apreen-
dido.

10-Divórcio Litigioso nº 04/2004, requerido por Valmir Amaro
Antunes x Erocilda Antunes. Intimação da Dra. Danieli Cristi-
na Marcon- OAB/PR. 30627, para no prazo legal,se manifestar
sobre a resposta da curadora nomeada a ré,

11-Exoneração de Obrigação Alimentos nº 58/04, requerido por
Selso Barbosa Zenatti xIvete Aparecida Zenatto e
outros.Intimação do Dr. Edson Luiz Cocco-OAB/PR.nº15
173,do seguinte despacho:-Autos 58/2004.Apesar do documento
acostado as fls. 04, será necessária a citação dos requerido, isto
é,os filhos, para que no prazo de quinze (15)dias oferecer res-
posta, sob pena de revelia.Contudo, para não aumentar o “ cus-
to” do processo” que “parece” ser consensual(fls.4) poderá o
esforçado advogado do autor trazer os filhos para serem inti-
mados em cartório.Inclusive poderão externar se desejam ofe-
recer resposta.Diligências necessárias,Capanema,20 de agosto
de 2004.(ª) Marcio Geron.Juiz de Direito.

12-Processo Crime nº64/84-Réu Severino Da Costa do
Amaral.Intimação do Dr.Silvio O Silva-OAB/PR 14 613 para
no prazo legal, se manifestar sobre as testemunhas arroladas na
contrariedade do Libelo Crime Acusatório.

COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ
VARA CRIMINAL
MÁRCIO GERON – JUIZ E DIREITO
RELAÇÃO Nº24/2004(Justiça gratuita)

Nome NºORDEM NºAUTOS
SILVIO O SILVA 01 48/2003
SILVIO O SILVA 02  46/2003
SILVIO O SILVA 03 63/2004
ADEMAR A SANTIN 04 43/2004-
INAMA MATTOS FERREIRA 05 42/2004
PEDRO MOACIR C RENNER 06 69/2001
PAULO CESAR PIN 07 05/2003
JOSE LEOCADIO DE CAMARG0 08 202/2004

1-Autos de Processo Crime nº48/2003-Réu NELSON
FUCKS.Intimação do advogado Silvio Oliveira da Silva,0AB-
PR 14613,para a apresentar sua manifestação na fase artigo
500 do CPP.

2-Autos de Processo Crime 46/2003.Réu NELSON
FUCKS.Intimação do Dr. Silvio Oliveira da Silva OAB/PR
14613,para no prazo legal apresentar suas alegações finais.

3-Ação de Alimentos nº63/2004, requerido por Anderson Luiz
de Freitas x Jefferson Luiz de Freitas,Intimação do Dr.SILVIO
O SILVA,-OAB/PR-14 613,que está designado o dia 19 de maio
de 2005,às 15 horas para audiência de conciliação.

4-Ação de Alimentos nº 43/2004, requerido por Franciani Katiú-
cia de Mattos Bardhal x Ghido Bardhal.Intimação do Dr.Ademar
Antonio Santin-OAB/PR 9933,que está designado o dia 16 de
novembro de 2004, às 15:00 horas para Audiência de conciliação.

5-Autos de Processo Crime nº42/2004.Réu Valdivino
Tolentino.Intimação do Dr. Inamá Mattos Ferreira, para num
prazo de cinco dias, apresentar suas alegações finais.

6-Processo Crime nº 69/2001.Réu LORI DATSCH, Intimação
do Dr. Pedro Moacir Cardoso Renner, para no prazo legal, se
manifestar sobre as testemunhas José Berger e Valdemar Loe-
blein, não localizadas.

7-Autos de Processo Crime nº05/2003.Réu Odair
Vitali.Intimação do Dr. Paulo Cesar Pin,para no prazo
legal,apresentar sua razões finais.

8-Carta Precatória nº 202/2004,oriunda da 8ª Vara Criminal de
Curitiba/Pr. ref. Processo Crime nº2004.5599-6-Ré: Mariza
Pereira e outro.Intimação do advogado José Leocádio de Ca-
margo, Oab/PR.23931, que foi redesignado o dia 20 de setem-
bro próximo,às 14:30 horas, para inquirição das testemunhas
arroladas pela defesa.

COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ
VARA CRIMINAL
MÁRCIO GERON – JUIZ E DIREITO
RELAÇÃO Nº25/2004(Justiça gratuita)

Nome NºORDEM NºAUTOS
Victor G.Jorge 01  182/2004
Ataides Kist
Elsa Joana Kessler 02  177/2004
Ana Maria Farias Costa 03  201/2004
Leo Piva 04  176/2004
Pedro Moacir C. Renner
Egidio F. Arguello Junior 05  33/2004

1-C.P.Nº182/2004-Processo 2003.70.00.0337098-0 da 2ª Vara
Federal Criminal de Curitiba/PR.Réu LENIO
BAGATOLLI.Intimação do Dr VICTOR GERALDO JORGE-
OAB/PR 11368 que foi designado o dia 23.11.04,às 17:00 ho-
ras para oitiva da testemunha de acusação Paulo Dallabrida.

2-CP nº177/04-Processo nº2003.70.02.007805-8da 2ªVara Fe-
deral de Foz do Iguaçu/Pr.Réus Roque Antenor Hoffmann e
Nilson Vanderlei Marques. Intimação dos advogados Ataides
Kist e Elsa Joana Kessler,que está designado o dia 19.11.04,às
16:00 horas,para a inquirição da testemunha Ivania Marqueza
Berté Antonio.

3-CP nº 201/2004-Processo nº039/2.03.0000812-9 da 1ª Vara
Criminal de Viamão/RS.Intimação da advogada Dra.Ana Ma-
ria de Farias Costa-OAB/RS 14732,que está designado o dia
24.11.04,às 17:00hs., para a inquirição da testemunha de acu-
sação Dalto Muller.

4-CP nº176/2004.Autos nº176/2004 da Vara Criminal de Pato Bran-
co/PR. Réus Iloína Pereira da Silveira e Nenísio Pancera. Intimação
do Dr. Léo Piva, que está designado o dia 23/11/04, às 09:15hs.,para
a inquirição da testemunha de acusação Solano Lopes.

5-Autos de Processo Crime nº33/2004.Réus Élson Elio Dress-
ler e Elair José Utzig.Intimação dos advogados Pedro Moacir
Cardoso Renner e Egidio Fernando Arguello Junior: I-Da ex-
pedição da Carta Precatória a Comarca de Santo Antonio do
Sudoeste/Pr., para a inquirição da testemunha de acusação Cla-
ir Xavier Leite.II-Que está designado o dia 02 de junho de 2005,
às 14:00 horas para a inquirição das testemunhas de acusação,
residentes nesta Comarca.

COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. VALMIR ZAIAS COSECHEN
RELAÇÃO N. 14/2004

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ADILSON RICARDO MARTINS 03 2004.0707-2
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 04 2004.0206-2

JOSÉ ANDERSON SCHLEMPER 05 2003.2399-8
JOSÉ DE PAULA XAVIER 06 AP-68/99
LARISSA KARLA DE PAULA SÁ 07 AP-350/2000
LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 02 2004.1512-1
LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK01 2004.0213-5
MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 05 2003.2399-8
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 05 2003.2399-8
SERGIO RICARDO TINOCO 04 2004.0206-2

01 – Processo Crime nº 2004.0213-5; Réus: MIGUEL GONZO
e MANOEL NUNES FILHO.
Ato: Intimação da defensora dos réus, para que, no prazo legal,
apresente alegações finais.
Adv. Dra. LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK.

02 – Processo Crime nº 2004.1512-1; Réu: VALDECIR AL-
VES PAULINO;
Ato: Intimação do defensor do réu, para que, no prazo legal,
apresente alegações finais.
Adv. Dr. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI.

03 – Processo Crime nº 2004.0707-2; Réu: ADILSON ZIM-
MERMANN;
Ato: Intimação do defensor do réu, para que, no prazo legal,
apresente alegações finais.
Adv. Dr. ADILSON RICARDO MARTINS

04 – Processo Crime nº 2004.0206-2; Réu: VILMAR DOS
SANTOS;
Ato: Intimação dos defensores do réu, para que, no prazo legal,
apresente alegações finais.
Adv. Dr. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI e Dr. SERGIO
RICARDO TINOCO

05 – Processo Crime nº 2003.2399-8; Réus: ANDREI BATIS-
TA DA SILVA e CARLOS ALEXANDRE LOPES;
Ato: Intimação dos defensores dos acusados, para que, no pra-
zo legal, manifestem-se sobre a fase do art. 500 do CPP.
Adv. Dr. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA, Dr. JOSÉ ANDER-
SON SCHLEMPER e Dr. RODRIGO PAGLIARINI SANTOS

06 – Processo Crime nº 68/99; Réu: JOSÉ POLLI BOCALON;
Ato: Intimação do defensor do réu, de que foi expedida Carta
Precatória a Comarca de Guarapuava/PR, para realização de
audiência preliminar de aplicação imediata de pena.
Adv. Dr. JOSÉ DE PAULA XAVIER

07 – Processo Crime nº 350/2000; Réus: MARCIO SCHAIDA
e ALEX SERNIKOV;
Ato: Intimação do defensor do acusado ALEX, para que, no
prazo legal, manifeste-se sobre a fase do art. 500 do CPP.
Adv. Dra. LARISSA KARLA DE PAULA SÁ

COMARCA DE.CASTRO PARANÁ.
JUÍZA DE DIREITO: ADRIANA PAIVA
RELAÇÃO Nº.12/04
VARA CRIMINAL

ADVOGADOS:
ADEODATO TAVARES 15
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 19
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 32
ANGELO SACAMORI 20
ANTONIO WEINFURTER 02
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA CASAGRANDE 13
CARLOS CÉSAR HOFFMANN 02
EDSON APARECIDO STADLER 12
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI 11;23
FERNANDO MADUREIRA 05;16
FRANCISCO DE ASSIS DO REGO MONTEIRO ROCHA13
FRANCISCO M.V. FERNANDES 06
GILDO IBERE W. MACEDO 24
HELOISA NOVISKI 30
HENRIQUE ARTHUR MASS 31
IRIO JOSÉ TABELA KRUNN 07
IVANI FLORIANO FRARE 35
JEAN CARLO DE ALMEIDA 25
JEFFERSON CARLOS CRUZ 27
JOÃO CAETANO SANDRINI 28;33;34;
JURANDIR CECILIO SANDRINI 01
LAURENTINO DE ALMEIDA PEREIRA 17
LEODOLINDO LUIZ HOLLEBEN 18
MARILIA LUCCA 35
MURILO HENRIQUE PEREIRA JORGE 10
ORLANDO RIBEIRO 04
PAULO CESAR DE SOUZA 22
PEDRO FERMINO LUIZ 03
REGINA MARIA V. IEZAK 08;09;14;29
RENATA DE SOUZA POLETTI 28
RENATO MATTAR CEPEDA 02
TALITA ANGELICA HENRIQUES 12;21
TATIANA NATAL 35
VANESSA TREZZI 26
WLADEMIR REBONATO LEITE 33

1- Carta Precatória nº 116/04- oriunda da Comarca de Piraí do
Sul-Pr - J..P. x. Leonardo Amaral da Costa- Audiência inquiri-
ção testemunha arrolada pela denúncia dia 25 de outubro de
2.004, às 15:30 – Adv. JURANDIR CECILIO SANDRINI

2- Carta Precatória nº 124/04- oriunda da Comarca de Canoi-
nhas-Sc – 2ª Vara . J.P. x Antonio Francisco Alves da Silva;
Jamir Joao Machado; Osvaldo Lechinioski e Pedro Celeste
Maron Fernandes – audiência inquirição testemunha arrolada
pela denúncia dia 15 de outubro de 2.004, às 15:00 horas- Advs.
ANTONIO WEINFURTER; RENATO MATTAR CEPEDA e
CARLOS CESAR HOFFMANN.

3- Carta Precatória nº 127/04- oriunda da Comarca de Orti-
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gueira –Pr- J.P. Valdemar Antunes de Oliveira – audiência in-
quirição testemunha arrolada pela denúncia dia 15 de outubro
de 2.004, às 13:00 horas- Adv. PEDRO FERMINO LUIZ

4- Processo crime nº 109/99 J.P. x MARILDA LANGENDYK,
audiência suspensão condicional do processo dia 18 de novem-
bro de 2.004, às 14:00 horas. Adv. ORLANDO RIBEIRO

5- Processo crime nº 116/01- J.P. Ricardo Ferraz Hennipman-
audiência inquirição testemunhas arroladas pela defesa dia 28
de fevereiro de 2.005, às 13:00, bem como manifestar sobre a
testemunha Evanil Vidal de Almeida que não foi encontrada,
conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça. Dr. FERNANDO
MADUREIRA

6- Carta Precatória nº 125/04 J.P. x URUBATAN DE ALMEI-
DA RAMOS e SILVINO DANIELLI, oriunda da Comarca de
Videira- Sc- audiência dia 27 de outubro de 2.004, às 16:30
horas- Adv. FRANCISCO M.V. FERNANDES

7- Processo crime nº 28/03- J.P. x MARCIO ZUBEK- audiên-
cia inquirição testemunha arrolada pela denúncia dia 09 de
março de 2.005, às 13:30 horas. Adv. IRIO JOSÉ TABELA
KRUNN

8- Processo crime nº 30/98- J.P. x ARLINDO SENSAVA- audi-
ência admonitória dia 23 de novembro de 2.004, ás 15:30 ho-
ras. Adv. REGINA MARIA V. IEZAK

9- Processo crime nº 52/97- J.P. x HENRIQUE ALVES- audi-
ência admonitória dia 25 de novembro de 2.004, ás 13:30 ho-
ras. Adv. REGINA MARIA V. IEZAK

10- Processo crime nº 106/01 J.P. x ARTHUR DE SOUZA
PONTE, intimá-lo da expedição de carta precatória à Comarca
de Curitiba-Pr, deprecando a inquirição das testemunhas arro-
ladas pela Defesa. Adv. MURILO HENRIQUE PEREIRA JOR-
GE.

11- Queixa Crime nº 25/03- Querelante DANIEL MACHADO
e querelada LUCIANE DE FÁTIMA SOUZA IMBRONIZIO-
intimar a querelada para efetuar o pagamento de cinqüenta por
cento das custas no valor de R$ 75,50(setenta e cinco reais e
cinqüenta centavos) Adv. EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI

12- Processo crime nº 42/02 J.P. x JOSNEI PEDROLLO DE
SOUZA e outro- audiência inquirição testemunhas arroladas
pela defesa dia 20 de abril de 2.004, às 14:00 hs. Advs. ED-
SON APARECIDO STADLER e TALITA ANGELICA HEN-
RIQUES.

13- Processo Crime nº 160/01 J.P. x ALDONIR ANDRETTA e
JOAMIR CASAGRANDE- audiência inquirição testemunhas
arroladas pela denúncia dia 12 de abril de 2.005, às 16:00- Advs.
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA CASAGRANDE e FRAN-
CISCO DE ASSIS DO REGO MONTEIRO ROCHA –

14- Processo Crime nº 75/01 J.P. MARCOS VINICIUS OLI-
VEIRA E SILVA e RICARDO ALVES- audiência inquirição
testemunhas arroladas pela denúncia dia 02 de dezembro de
2.004, às 14:30 horas; Adv. REGINA MARIA V. IEZAK

15- Processo Crime nº 103/99- J.P. x SOCRATES SANT CLA-
IR e outros – audiência inquirição testemunha arrolada pela
denuncia dia 15/10/2.004, às 16:00 horas, bem como da expe-
dição de carta precatória à Comarca de Ponta Grossa deprecan-
do inquirição testemunha arrolada pela denuncia: Adv. ADEO-
DATO TAVARES

16- Processo Crime nº 48/01 J.P. MARCELO LUIZ PEREIRA
DA SILVA- Diga a defesa em 05 dias, a respeito das testemu-
nhas não encontradas/ não ouvidas( Celito Lucas e Jacir Gra-
nella) sob pena de, no silêncio, presumir-se a desistência da
produção de prova- Ad. FERNANDO MADUREIRA

17- Processo crime nº 06/04 J.P. x MARCIO ROGÉRIO MAR-
QUES FERRAZ- sentença 14/06/2.004- Pelo exposto, e por
tudo o mais quanto dos presentes autos consta, DESCLASSI-
FICO a inicial imputação para o delito previsto no artigo 16 da
Lei 6.368/76. PRI. Uma vez certificado o trânsito em julgado
requisite-se os antecedentes do réu e após vista ao Ministério
Público para analisar o cabimento de proposta de suspensão
condicional do processo. Adv. LAURENTINO DE ALMEIDA
PEREIRA

18- Processo Crime nº 112/01 J.P. x ORLANDO SILVA – apre-
sentar alegações finais- Adv. LEODOLINDO LUIZ DE HOL-
LEBEN

19- Queixa Crime nº 45/01 DEAMIRO MARA x JURANDIR
EUGENIO DA SILVA- sentença- julgo extinta a punibilidade
do querelado em virtude da ocorrência da prescrição da preten-
são punitiva P.R.I.- Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

20- Processo crime nº 11/00- J.P. x FERNANDO POTT- mani-
feste-se a Defesa sobre as testemunhas não encontradas, no
prazo de cinco dias, sob pena de ser reconhecida a desistência
da oitiva daquelas.Adv. ANGELO SACAMORI

21- Processo Crime nº 69/03 J.P. ALESSANDRO DIAS e ALEX
DIAS - designada a data de 02/09/2.004, às 15:15 hs. Para audi-
ência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação na
Vara de Cartas Precatórias na Comarca de Ponta Grossa-Pr –
Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES

22- Processo crime nº 154/01 J.P. x ROGÉRIO FERNANDES
SOARES- apresentar alegações finais- Adv. PAULO CESAR
DE SOUZA

23- Processo crime nº 26/03 J.P. x JOSUÉ NELSON PAVEI-
apresentar defesa prévia – Adv. EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI

24- Processo crime nº 135/99 J.P. x WALTER DE JESUS SOA-
RES DOS SANTOS- inquirição testemunhas arroladas pela
Defesa dia 24 de fevereiro de 2.005, às 16:00 hs. Adv. GILDO
IBERE W. MACEDO

25- Processo crime nº 93/00 J.P. MARCELO HENRIQUE BER-
TOLI- apresentar alegações finais .Adv. JEAN CARLO DE
ALMEIDA

26- Processo crime nº 153/00 J.P. x ARNALDO MOREIRA
RIBAS- Sentença – Julgo extinta a punibilidade do réu, conso-
ante os termos do artigo 89,º 5º da Lei 9.099/95 PRI. Adv.
VANESSA TREZZI

27- Processo Crime nº 56/92 J.P. ADRIANE STOLZ- sentença
– Declaro extinta a punibilidade da ré, em virtude da ocorrên-
cia da prescrição .PRI. Adv. JEFFERSON CARLOS DA CRUZ

28- Processo Crime n º 03/00 J.P. x RENATO BUENO MA-
GALHÃES e outros – sentença julgo extinta a punibilidade dos
réus RENATO BUENO DE MAGALHÃES; STEVAN NAPO-
LI; CLAYTON OLESCOVE e DIEGO MILLEO BUENO, face
a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.P.R.I. – Adv.
RENATA DE SOUZA POLETTI e JOÃO CAETANO SAN-
DRINI

29- Processo Crime nº 26/97 J.P. LUIS ADAITON MARTINS;
FLAVIO GIL ZANON e PEDRO ACIR DE PAULA- apresen-
tar alegações finais- Adv. REGINA MARIA V. IEZAK

30- Processo crime nº 126/01 J.P. x MIGUEL ACIR PIRES DA
SILVA e outros- sentença: JULGO extinta a punibilidade dos
réus MIGUEL ACIR PIRES DA SILVA; VALDERI GUIMA-
RÃES; ROGÉRIO FERNANDES SOARES; CORNELHO
LEAL e MAURO CESAR FERREIRA DE CASTRO, em vir-
tude da ocorrência a prescrição da pretensão punitiva estatal-
Adv. HELOISA NOVISKI
31- Ação de Produção antecipada de prova nº 156/04 JOSÉ
APARECIDO MOREIRA DA ROSA x GIL BUENO MAGA-
LHÃES – sobre a informação juntada as fls. 16, manifeste o
autor no prazo de cinco dias- Adv. HENRIQUE ARTHUR
MASS

32- Notificação Judicial nº 334/02 - NELSON CRIST x RÁ-
DIO ANTENA SUL FM- intime-se o notificante para se mani-
festar sobre a juntada do CD- Adv. ALEX FERNANDO DAL
PIZZOL

33- Processo Crime nº 03/92- J.P. x ROSELI APARECIDA
PRESTES RUTH; LENIR LUCIA MARCONDES DE ALMEI-
DA; MERINSON F. DOS SANTOS; JAMIL BARK;LUIZ
CARLOS DOS SANTOS E JOÃO CEZAR DE MORAES- sen-
tença: JULGO extinta a punibilidade dos réus ROSELI APA-
RECIDA PRESTES RUTH; LENIR LUCIA MARCONDES DE
ALMEIDA; MERINSON FRANKLIN DOS SANTOS; LUIZ
CARLOS DOS SANTOS e JOÃO CEZAR DE MORAIS em
relação às imputações destes autos, ante a prescrição da pre-
tensão punitiva do Estado.PRI- adv. JOÃO CAETANO SAN-
DRINI e WLADEMIR REBONATO LEITE

34- Processo Crime nº 08/98 J.P. x NILCINEIA DE FATIMA
ANTUNES – sentença: DECLARO extinta a punibilidade da
ré,face a ocorrência da prescrição da pretensão executória
estatal.PRI. Adv. JOÃO CAETANO SANDRINI

35- Carta Precatória nº 120/04, oriunda da Comarca de Pinhais
J.P. x Miguel Pedroso Vega; Ângelo Pedroso e Jaira Aparecida
Vega, redesignado o dia 22 de setembro de 2.004, às 13:00
horas, para inquirição da testemunha arrolada pela acusação:
Adv. TATIANA NATAL ;IVANI FLORIANO FRARE e MA-
RILIA LUCCA

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. JOÃO HENRIQUE COELHO
ORTOLANO
Relação nº 22/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
JONAS NÓBLIA ARPINO 01 129/2004

(RÉU PRESO)
02 54/2004

MARCELO BARZOTTO 03 47/2004

1- Autos de Processo Crime nº 129/2004, em que a Justiça Pú-
blica move contra o réu EMERSON ALBINO DEGERING –
Intimação – “Manifeste-se a defesa, para apresentação de defe-
sa prévia, no prazo legal (03 dias), caso tenha sido contratado”.
Adv. JONAS NÓBLIA ARPINO.

2- Autos de Carta Precatória nº 54/2004, oriunda da Única
Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu-PR, e ex-
traída dos Autos de Processo Crime nº 41/2001, em que a
Justiça Pública move contra o réu ODAIR GANASSOLI
FERREIRA – Intimação – “Foi designado o dia 15/10/2004,
às 15:30 horas, para a inquirição, neste Juízo, da testemu-
nha de acusação GENI HEILMANN DOS SANTOS”. Adv.
JONAS NÓBLIA ARPINO.

3- Autos de Carta Precatória nº 47/2004, oriunda da Primeira
Vara Federal da Subseção Judiciária de Cascavel-PR, e extraí-
da dos Autos de nº 2003.70.05.001561-0, em que o Ministério
Público Federal move contra o réu ANTONIO LUIZ PADO-
VANI – Intimação – “Foi designado o dia 07/10/2004, às 14:00
horas, para a inquirição, neste Juízo, da testemunha de acusa-
ção VALDENI ANTUNES DOS SANTOS”. Adv. MARCELO
BARZOTTO.

CIANORTE
VARA CRIMINAL
JUÍZA: MARÍLIA MITIE YOSHIDA
RELAÇÃO Nº 011/2004

ADVOGADOS QUE SERÃO INTIMADOS NESTA RELAÇÃO:

Dr. Edson Jacinto da Silva – 01
Dra. Claudinéia Aparecida de Miranda – 02
Dr. Valdecir Mariano – 03
Dr. Alberto Alves Rocha – 04
Dra. Claudinéia Aparecida de Miranda- 05
Dr. Valdecir Mariano - 06

01 – Processo Crime nº 148/2003 - Justiça Publica x Antonio
Pacheco. Intime-se o defensor de que os autos encontram-se
com vista na fase do art. 499 do Código de Processo Penal. Dr.
Edson Jacinto da Silva – OAB/PR 15.657.

02- Carta Precatória nº296/2004 – Oriunda da Vara Criminal e
Anexos da Comarca de Guaíra – PR – Autos de origem 090/
2004 – A Justiça Pública X Demetrio Ajala Prieto e José Si-
queira da Silva Filho. Intime-se a defensora de que foi designa-
do o dia 10 de setembro de 2004, às 09:30 horas, para oitiva
das testemunhas Emerson Carlos Poncetti, Antonio Geraldo
Poncetti e José Airton Vieira arroladas pela denúncia – Dra.
Claudinéia Aparecida de Miranda – OAB/PR nº 26.698.

03 - Carta Precatória nº296/2004 – Oriunda da Vara Criminal e
Anexos da Comarca de Guaíra – PR – Autos de origem 090/
2004 – A Justiça Pública X Demetrio Ajala Prieto e José Si-
queira da Silva Filho. Intime-se o defensor de que foi designa-
do o dia 10 de setembro de 2004, às 09:30 horas, para oitiva
das testemunhas Emerson Carlos Poncetti, Antonio Geraldo
Poncetti e José Airton Vieira arroladas pela denúncia – Dr.
Valdecir Mariano – OAB/PR nº 21.958.

04 – ProcessoCrime nº 142/2003 - Justiça Pública x Reginaldo
Francisco Alves e João Paulo da Silva – Intime-se o defensor
de que foi expedida carta precatória à Comarca de Engenheiro
Beltrão, PR, para oitiva da testemunha Gilberto Alves, arrola-
da na denúncia. Dr. Alberto Alves Rocha – OAB/PR. 14.616/
PR.

05 – Carta Precatória nº 307/2004 – Oriunda da Vara Criminal
da Comarca de Guaíra – PR – Autos de Origem 090/2004 – A
Justiça Pública X Demetrio Ajala Prieto e José Siqueira da Sil-
va Filho. Intime-se a defensora de que foi designado o dia 13
de setembro de 2004, às 14:00 horas, para interrogatório do
acusado José Siqueira da Silva Filho – Dra. Claudinéia Apare-
cida de Miranda – OAB/PR nº 26.698

06 – Carta Precatória nº 307/2004 – Oriunda da Vara Criminal
da Comarca de Guaíra – PR – Autos de Origem 090/2004 – A
Justiça Pública X Demetrio Ajala Prieto e José Siqueira da Sil-
va Filho. Intime-se o defensor de que foi designado o dia 13 de
setembro de 2004, às 14:00 horas, para interrogatório do acu-
sado José Siqueira da Silva Filho – Dr. Valdecir Mariano –
OAB/PR nº 21.958.

CIANORTE
VARA CRIMINAL
JUÍZA: MARÍLIA MITIE YOSHIDA
RELAÇÃO Nº 12/2004

ADVOGADOS QUE SERÃO INTIMADOS NESTA RELAÇÃO:

Dr. Roberto Brzezinski Neto – 01
Drs. José Airton Gonçalves e Flavio Steinberg Bexiga– 02
Dr. Salo Roberto Biazi - 03
Dr. Cezar Augusto Praxedes - 04

01 – Processo-crime nº 107/2003 – A Justiça Pública x Domi-
cildo Moro, Antonio Fadoni, Marcelo Rodrigues Ferreira, Jus-
tino Ferreira Gomes, Valteri Geraldi, Deise Meire Moro, José
Antonio Schimidt Castilho, Pedro de Paula Meneghim, Pedro
Moraes Spagolla , Mirna de Lima Pinto, José Plinio Sampaio
Schysler, Marcos Roberto Ruiz Guimarãese José Carlos Mo-
retti, de que foram designadas as datas de 23.09.2004, as 13:30
horas e 26.11.2004, as 15:15 horas, para oitivas das testemu-
nhas arroladas pelas defesas, perante o Juízo da 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Maringá, PR e 16ª Vara Criminal da Comar-
ca de São Paulo, SP. - Dr. Roberto Brzezinski Neto – OAB/PR.
25.777

02 – Processo-crime nº 107/2003 – A Justiça Pública x Domi-
cildo Moro, Antonio Fadoni, Marcelo Rodrigues Ferreira, Jus-
tino Ferreira Gomes, Valteri Geraldi, Deise Meire Moro, José
Antonio Schimidt Castilho, Pedro de Paula Meneghim, Pedro
Moraes Spagolla , Mirna de Lima Pinto, José Plinio Sampaio
Schysler, Marcos Roberto Ruiz Guimarãese José Carlos Mo-
retti, de que foram designadas as datas de 23.09.2004, as 13:30
horas e 26.11.2004, as 15:15 horas, para oitivas das testemu-
nhas arroladas pelas defesas, perante o Juízo da 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Maringá, PR e 16ª Vara Criminal da Comar-
ca de São Paulo, SP. - Drs. José Airton Gonçalves e Flavio
Steinberg Bexiga – OAB/PR. 16.968 e 33.491.

03 – Processo-crime nº 107/2003 – A Justiça Pública x Domi-
cildo Moro, Antonio Fadoni, Marcelo Rodrigues Ferreira, Jus-
tino Ferreira Gomes, Valteri Geraldi, Deise Meire Moro, José
Antonio Schimidt Castilho, Pedro de Paula Meneghim, Pedro
Moraes Spagolla , Mirna de Lima Pinto, José Plinio Sampaio
Schysler, Marcos Roberto Ruiz Guimarãese José Carlos Mo-
retti, de que foram designadas as datas de 23.09.2004, as 13:30
horas e 26.11.2004, as 15:15 horas, para oitivas das testemu-
nhas arroladas pelas defesas, perante o Juízo da 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Maringá, PR e 16ª Vara Criminal da Comar-
ca de São Paulo, SP. - Dr. Salo Roberto Biazi – OAB/PR. 22.460.

04 – Processo-crime nº 107/2003 – A Justiça Pública x Domi-
cildo Moro, Antonio Fadoni, Marcelo Rodrigues Ferreira, Jus-
tino Ferreira Gomes, Valteri Geraldi, Deise Meire Moro, José
Antonio Schimidt Castilho, Pedro de Paula Meneghim, Pedro
Moraes Spagolla , Mirna de Lima Pinto, José Plinio Sampaio
Schysler, Marcos Roberto Ruiz Guimarãese José Carlos Mo-
retti, de que foram designadas as datas de 23.09.2004, as 13:30
horas e 26.11.2004, as 15:15 horas, para oitivas das testemu-
nhas arroladas pelas defesas, perante o Juízo da 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Maringá, PR e 16ª Vara Criminal da Comar-
ca de São Paulo, SP. - Dr. Cezar Augusto Praxedes – OAB/PR.
19.935

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 28/2004
Juiz de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ.
Escrivão  : BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO  ÍNDICE
Adyr Tacla Filho 22
Carlos Roberto de Souza 28
Christiano Souza Neto 04
Edson José da Silva 04
Edson Vieira Abdala 11
Elisângela Sponhlz de Souza 25
Elisângela Sponholz de Souza 12
Fabiano Freitas Minardi 08
Fábio André Weiler 27
Giovani Alberto de Lara 09
Irineu Soares 26
Ivan Ribas 23
João Batista de Arruda Júnior 30
João Batista de Arruda Júnior 32
João Batista de Arruda Junior 03
João Batista de Arruda Júnior 10
João Batista de Arruda Júnior 13
João Batista de Arruda Júnior 14
João Batista de Arruda Júnior 19
João Batista de Arruda Júnior 21
João Batista de Arruda Júnior 29
João Moraes do Bonfim 05
José Cláudio Siqueira 32
José Cláudio Siqueira 32
Lorena de Lourdes do Amaral 30
Lúcia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi 02
Luiz Carlos de Oliveira Santos 33
Luiz César Toppel Kempinski 24
Marcos Renan Salvati 03
Marcos Renan Salvati 11
Marcos Renan Salvati 32
Marcos Renan Salvati 17
Mauricio Lacerda Loures 12
Moacyr Paolo Sega 11
Natalício Vieira Umbelino 33
Osvaldo Marques de Souza 28
Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto 20
Rafael Luis Nadaline 03
Rafel Luis Nadaline 31
Samuel Ferreira Xalão 12
Silvio Martins Vianna 15
Silvio Martins Vianna 18
Suzane Olivete Sega Tilles 11
Vanderlei Taverna 16
Vicente Paula Santos 06
Vicente Paula Santos 07
Walter Hélio de Lima Martins 12
Walter Ronaldo Basso 01
Walter Ronaldo Basso 03

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido contido na denúncia, para o fim de
ABSOLVER o réu MARCELO DE OLIVEIRA, já qualificado,
da imputação que lhe é feita na denúncia quanto ao crime pre-
visto no artigo 155, º 1º, e º 4º, incisos I e IV, c/c o artigo 14,
inciso II do Código Penal,o que faço com base no disposto no
artigo 386, inciso II, do Código de Processo Penal, CONDE-
NÁ-LO nas penas do artigo 155, parágrafo 4º, incisos I e IV, do
Código Penal, passando a dosar-lhe a pena. Sua culpabilidade
restou certa, pois que agiu com dolo e voluntariamente. É tec-
nicamente primário, no entanto registra antecedentes criminais,
conforme demonstram as certidões constantes das fls. 80 e 81.
Sua conduta social e personalidade demonstram-se voltadas à
criminalidade, em razão de seus envolvimentos anteriores com
crimes. Os motivos e as circunstâncias do delito, se devem à
ganância e à ambição do lucro fácil em prejuízo alheio. As
conseqüências do delito foram amenizadas na medida em que a
vítima conseguiu recuperar os objetos, ainda que parcialmente
destruído. No aspecto vitimológico, nada a registrar. Assim,
para a prática do crime de furto qualificado pelo concurso de
pessoas e pelo rompimento de obstáculo, fixo-lhe a pena-base
em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, acima do
mínimo legal, em razão de seus antecedentes criminais e da
incidência de duas qualificadoras, e 10 (dez) dias-multa no valor
unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato e
atualizado quando do efetivo pagamento, tornando-as definiti-
vas, ante a ausência de outras causas capazes de modificá-las.
O regime para o início do cumprimento da pena privativa de
liberdade é o ABERTO, mediante a aceitação das seguintes
condições: 1. recolher-se em sua residência de segunda à sex-
ta-feira, das 22:00 às 06:00 horas do dia seguinte; aos sábados
das 18:00 às 06:00 horas da segunda-feira, e igualmente nos
feriados, cujo endereço deverá fornecer a este Juízo; 2. exercer
atividade laborativa lícita; 3. comparecer mensalmente em Juí-
zo, dando conta de suas atividades e ocupações, e para com-
provar o cumprimento das condições impostas. Condeno-o ain-
da, ao pagamento das custas processuais. Após o trânsito em
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julgado, lance-lhe o nome o rol dos culpados e baixem ao con-
tador. Expeça-se Alvará de Soltura se por outro motivo não
estiver preso. Oportunamente será designada audiência admo-
nitória. Cumpra-se o disposto no Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Colombo, 06 de agosto de 2004. MILA APARECIDA ALVES
DA LUZ - JUÍZA DE DIREITO.”
Processo-crime nº 195/2003 (2003.0000690-2) – Justiça Públi-
ca x Marcelo de Oliveira
Adv(a).: Walter Ronaldo Basso

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Julgo preparado o Processo-Crime para jul-
gamento pelo Tribunal do Júri, designando o dia 27/10/2004,
às 09:30 horas, para o julgamento. Para o sorteio dos jurados
designo o dia 06/10/2004, às 13:15 horas. Em tempo: designo
para depois das eleições, em razão de estar atuando como Juiz
Eleitoral.”
Processo-crime nº 162/2003 (2003.294-0) – Justiça Pública x
Luiz Henrique Gonçalves
Adv(a).: Lúcia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para a oitiva da testemunha Francieslaine
designo o dia 17/09/2004, às 13:30 horas.”
Processo-crime nº 2003.295-8 (165/2003) – Justiça Pública x
Adilson Cordeiro dos Santos, Fernando Fernandes da Rosa,
Marcos Alves e Valdriano dos Santos Paulino
Adv(a).: Rafael Luis Nadaline, Walter Ronaldo Basso, João
Batista de Arruda Junior e Marcos Renan Salvati

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para o ato deprecado, designo o dia 17/09/
2004, às 10:30 horas.”
Carta Precatória nº 2004.1383-8 (791/2004) – Justiça Pública
x Anderson Jose da Silva, Fabiano Alexssander Caetano, Gian-
carlo Ferreira da Cruz e Nadir Terezinha Loures das Chagas
Adv(a).: Edson José da Silva e Christiano Souza Neto

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Para o ato deprecado, designado o dia 17/09/
2004, às 10:00 horas.”
Processo-crime nº 2004.1164-9 (652/2004) – Justiça Pública x
Vilson Santos Veiga
Adv(a).: João Moraes do Bonfim

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “... pelo exposto, indefiro de plano o pedido
de explicações, por incompetência do Juízo para apreciação do
feito, nos termos do disposto no art. 147, º 1º. Do Estatuto da
Criança e do Adolescente, e por impossibilidade jurídica do
pedido, posto que a requerida é menor, e não se sujeita ao dis-
posto no art. 144 do CP, à vista do disposto no art. 228 da CF/
88 e art. 104 da Lei 8.069/90.”
Pedido de Explicações nº 2004.0001371-4 (557/2004) – Vi-
cente Paula Santos x Monique Nunes Nicolay
Adv(a).: Vicente Paula Santos

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Manifeste-se o requerente.”
Pedido de Explicações nº 2004.969-5 (386/2004) – Vicente
Paula Santos x Eni José Nunes Nicolay
Adv(a).: Vicente Paula Santos

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “... Isto posto, declaro extinta a punibilidade
de Vilson Pohld, com o conseqüente arquivamento do feito, o
que decido com esteio no art. 89 º 5º. da lei 9.099/95.”
Processo-crime nº 130/2001 – Justiça Pública x Vilson Pohld
Adv(a).: Fabiano Freitas Minardi

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “... Isto posto, declaro extinta a punibilidade
de Eronildo da Conceição, com o conseqüente arquivamento
do feito, o que decido com esteio no art. 89 º 5º. da lei 9.099/
95.”
Processo-crime nº 181/99 – Justiça Pública x Eronildo da Con-
ceição
Adv(a).: Giovani Alberto de Lara

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “... Isto posto, declaro extinta a punibilidade
de Hélio Kinsler Félix, com o conseqüente arquivamento do
feito, o que decido com esteio no art. 89 º 5º. da lei 9.099/95.”
Processo-crime nº 153/2001 – Justiça Pública x Hélio Kinsler
Félix
Adv(a).: João Batista de Arruda Júnior

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ (sentença de fls. 315): ... em vista do expos-
to, declaro extinta a punibilidade do réu Sidnei César de Leão,
com fulcro no art. 107, inciso I do Código Penal.” (despacho
de fls. 317): “Não havendo testemunhas de defesa a serem ou-
vidas, dê-se vista às parte para os fins do art. 499 do CPP.”
Processo-crime nº 78/97 – Justiça Pública x Dionísio Gonçal-
ves da Rocha, Nilson Gonçalves da Rocha, Sidnei César Leão
Adv(a).: Edson Vieira Abdala, Moacyr Paolo Sega, Suzane
Olivete Sega Tilles, Marcos Renan Salvati

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Intime-se o defensor que arrolou as testemu-
nhas de Fraiburgo para se manifestar em 10 dias, sob pena de
seguimento do processo.”
Processo-crime nº 140/1995 – Justiça Pública x Osvaldo Si-
queira, Claudemir Raimundo Lucas e João Alferes da Silva
Adv(a).: Walter Hélio de Lima Martins, Mauricio Lacerda Lou-
res, Samuel Ferreira Xalão, Elisângela Sponholz de Souza

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.”
Processo-crime nº045/1988 – Justiça Pública x Jorge Pinheiro
dos Santos
Adv(a).: João Batista de Arruda Júnior

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.”
Processo-crime nº 99/97 – Justiça Pública x Nelson Guimarães
Soares Júnior e Pedro Pereira da Silva
Adv(a).: João Batista de Arruda Júnior

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Recebo o recurso nos seus efeitos legais. Ao
apelante para as razões. Com elas, ao recorrido, para as contra-
razões”
Processo-crime nº 84/4996 – Justiça Pública x Adriano Anto-
nio Panek
Adv(a).: Silvio Martins Vianna

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar alegações finais, no prazo legal.”
Processo-crime nº 133/96 – Justiça Pública x Saulo Mariano
Adv(a).: Vanderlei Taverna

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar alegações finais em 05 dias.”
Processo-crime nº 78/99 – Justiça Pública x Joao Bueno Car-
doso
Adv(a).: Marcos Renan Salvati

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Recebo o recurso nos efeitos legais. Dê-se
vista ao recorrente para as razões. Após, ao recorrido para as
contra-razões”
Processo-crime nº 144/98 – Justiça Pública x Lucillo Rossini
Gonçalves
Adv(a).: Silvio Martins Vianna

19. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Intime-se o defensor para apresentar a con-
trariedade ao libelo.”
Processo-crime nº 83/92 – Justiça Pública x Isabel Aparecida
Barbosa Leite
Adv(a).: João Batista de Arruda Júnior

20. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Intime-se o defensor da intenção do réu em
recorrer da sentença.”
Processo-crime nº 95/91 – Justiça Pública x Erli Martins de
Almeida
Adv(a).: Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto

21. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “... Intime-se o defensor como requer o Mi-
nistério Público (parecer de fls. 135: em face do contido na
certidão de fls. 134 verso, requer-se seja intimado o defensor
do denunciado a fim de que comprove o provável óbito do
mesmo).
Processo-crime nº035/90 – Justiça Pública x Paulo Cezar de
Andrade Santiago
Adv(a).: João Batista de Arruda Júnior

22. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Apresentar resposta por escrito, através
de advogado, sendo que a resposta consiste em defesa pré-
via e exceções, podendo argüir preliminares e invocar todas
as razões de defesa, oferecer documentos, justificações, es-
pecificar provas que pretendem(m) produzir e arrolar teste-
munhas.”
Processo-crime nº 2004.0001353-6 – Justiça Pública x Gilmar
dos Santos, Kátia Regina dos Santos, Marcelo Bernardo Pinto
e Michel Gimenes
Adv(a).: Adyr Tacla Filho

23. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Expeça-se carta precatória para a oitiva da
testemunha residente em Curitiba, com prazo de 15 dias. Para a
oitiva das testemunhas aqui residentes, designo o dia 13/09/
2004, às 15:30 horas.”
Processo-crime nº 155/2004 – Justiça Pública x Marcelo Cor-
deiro
Adv(a).: Ivan Ribas

24. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Recebo a denúncia. Cite-se o réu para o in-
terrogatório no dia 17/09/2004, às 14:30 horas, e para se ver
processar até final julgamento.”
Processo-crime nº 174/2004 – Justiça Pública x João Linhares
Adv(a).: Luiz César Toppel Kempinski

25. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para a oitiva das testemunha da denuncia,
designo o dia 20/09/2004, às 13:45 horas.”
Processo-crime nº 166/2004 – Justiça Pública x Izaque Rosa de
Jesus
Adv(a).: Elisângela Sponholz de Souza

26. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para a oitiva das testemunhas da defesa, bem
com dos co-réus, designo o dia 22/10/2004, às 09:00 horas.”
Processo-crime nº 84/2001 – Justiça Pública x Jamil dos San-
tos, Edney da Cunha Silva e Uildon da Cunha Silva
Adv(a).: Irineu Soares

27. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para a oitiva das testemunhas de defesa, de-
signo o dia 17/09/2004, às 14:00 horas.”
Processo-crime nº 113/2004 – Justiça Pública x Josemar Fer-
nando dos Santos
Adv(a).: Fábio André Weiler

28. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Tendo o Ministério Público interesse no bem
aprendido, de vez que ainda não fundou a ação penal, indefiro
o pedido de restituição do bem.”
Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2004.1094-4 –
Jair Toral x este Juízo
Adv(a).: Osvaldo Marques de Souza e Carlos Roberto de Souza

29. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Equivocadamente, o defensor apresentou
defesa prévia após o interrogatório, todavia, em nada isto pre-
judicou a defesa. Para a audiência de instrução e julgamento
designo o dia 17/09/2004, às 15:00 horas.”
Processo-crime nº 2004.118-0 (46/2004) – Justiça Pública x
Paulo César da Silva
Adv(a).: João Batista de Arruda Júnior

30. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “O sentenciado supra nominado foi condena-
do pelo Juízo, sendo que a pena privativa de liberdade foi cum-
prida em regime aberto, com o estabelecimento de condições
as quais foram aceitas pelo sentenciado (fls. 198).Pois bem,
conforme certidão de fls. 207,o sentenciado cumpriu integral-
mente as condições que lhe foram impostas, razão de em rala-
ção a sua punibilidade, declará-la extinta com esteio no art. 66
inciso II da LEP.
Processo-crime nº 238/99 – Justiça Pública x Rodrigo dos San-
tos Tatshc, Joacir Fernando Dias e Luiz Alberto da Silva
Adv(a).: João Batista de Arruda Júnior e Lorena de Lourdes do
Amaral e Rafael Luis Nadaline

31. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar alegações finais, em 05 dias.”
Processo-crime nº 233/199-A – Justiça Pública x Wilson José
Alves Cordeiro
Adv(a).: José Cláudio Siqueira

32. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: ... do exposto, julgo procedentes os pedidos
formulados na denúncia para condenar os réus Wagner Schjven-
ger Gomes e Joel Costa, como incursos nas sanções do artigo
155 º 4º. Inciso IV do Código Penal e o réu Devair Cordeiro de
Almeida, como incurso nas sanções do art. 180 “caput” do
Código Penal. Réu Wagner Schvenger Gomes fixo a pena do
réu em definitivo em 02 anos e 06 meses de reclusão e 15 dias-
multa de um 1/30 do salário mínimo vigente na data dos fatos.
O réu preenche os requisitos legais do art. 44 º 2º. Do Código
Penal, sendo assim converto a pena de prisão por duas restriti-
vas de direito consistente: em prestação de serviços à comuni-
dade (CP, 43, IV) as ser prestada perante a APAE, nesta comar-
ca, respeitadas aptidões do condenado, devendo a atarefa ser
cumprida à razão de uma hora por dia de condenação, de modo
a não prejudicar a jornada normal de trabalho; b) a entrega de
uma cesta básica por mês, até todo dia 10, neste Juízo, que será
repassada às entidades assistenciais, pelo prazo de 6 meses.
Réu Joel Costa: ... dos exposto, fico a pena do réu, em definiti-
vo, em 4 anos de reclusão e 30 dias-multa de 1/30 do salário
mínimo vigente na data dos fatos. Com fundamento no art. 33 º
2º. Letra c e º 3º. do Código Penal, estabeleço o regime aberto
para o cumprimento da pena privativa de liberdade. Das condi-
ções gerais e obrigatórias do regime aberto (LEP, art. 115): a)
recolhimento em sua residência, todos os dias das 20h às 06h,
assim como nos domingos e feriados, ante a inexistência de
casa do albergado; b) apresentar-se pessoal e mensalmente em
Juízo, com intervalo de 30 dias, dando conta de suas ativida-
des, cujo prazo de apresentação poderá sofrer alteração do cur-
so do cumprimento da pena; c) não freqüentar locais de duvi-
dosa reputação, ais como bares, casas de tavolagem (casa de
jogos) ou casa de prostituição; d) não se ausentar da cidade na
qual residente por mais de 7 dias, sem prévia autorização deste
Juízo; e) manter o Juízo informado sobre qualquer alteração de
endereço residencial ou comercial Outrossim, considerando a
inexistência de as do albergado nesta comarca, a impossibili-
dade de fiscalização eficaz da prisão domiciliar e o fato de que
a aplicação das penas alternativas é hoje uma praxe na adequa-
ção do regime aberto com, inclusive, inúmeros julgados nesse
sentido, a imposição de trabalho como condição especial do
regime aberto, é medida eficaz e conveniente. Assim, estabele-
ço como condição especial do regime aberto a ser cumprida
pelo réu a prestação de serviços à comunidade (CVP, 43, IV) a
ser prestada perante a APAE, nesta comarca, respeitadas as
aptidões do condenado, devendo a tarefa ser cumprida a razão
de 1 hora por dia de condenação, de modo a não prejudicar a
jornada normal de trabalho. Incabível a substituição por pena
restritiva de direito ou a suspensão condicional da pena, eis
que o réu não preenche os requisitos do art. 44, III e o art. 7,
ambos do CP. Réu Devair Cordeiro de Almeida. .. do exposto,
fixo a pena do réu em definitivo, em 01 ano de reclusão e dez
dias-multa de 1/30 do salário mínimo vigente na data dos fatos.
Deixo de aplicar a suspensão condicional da pena por entender
que referida medida seria mais gravosa ao réu. Por outro lado,
substituo a pena privativa de liberdade por pena restritiva de
delitos (CP, art. º 2º. 1ª. Parte), consistente na entrega de uma
cesta básica por mês, até todo o dia 10, neste Juízo, que será
repassada às entidades assistenciais desta comarca, pelo prazo
de 6 meses. Condeno ainda os réus no pagamento das custas
processuais.”
Processo-crime nº 113/2001 – Justiça Pública x Devair Cordei-
ro de Almeida, Joel Costa e Wagner Schvenger Gomes
Adv(a).: José Cláudio Siqueira, João Batista de Arruda Júnior
e Marcos Renan Salvati

33. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “...Como visto e relatado, tratam os autos de
um acidente de trânsito que culminou com a morte da vítima
Eliza Martins e ferimentos em Everli Martins. A materialidade
encontra-se comprovada pela certidão de óbito de fls. 32; lau-
do de exame de necropsia de fls. 48; laudo de exame do local
do atropelamento de fls. 59-83; laudo de exame do veículo de
fls. 84-86; e laudo de exame de lesões corporais de fls. 99/100.
Indícios suficientes apontam às pessoas dos réus, a ocorrência
dos fatos denunciados. Nesse sentido, o depoimento de Beatriz
Manika (fls. 16 e 162), a qual inclusive afirmou que o veículo
atropelador estava “voando”. José Luis de Brito afirmou que os
veículos que ultrapassaram o veículo em que seguia estavam
fazendo um “racha”, conforme fls. 17. Por sua vez, o condutor
do veículo Gol, Sérgio Gilberto Ribeiro, afirmou que havia um
“racha” entre os veículos envolvidos no acidente denunciado
nos autos; a análise dos laudos indica que o veículo atropela-
dor estava em provável excesso de velocidade, seja pelas de-
formações do veículo, seja pelo local em que parou, seja pela

inexistência de defeitos mecânicos ou pela ótima qualidade dos
pneus. Das provas carreadas, há indícios suficientes para que
os réus sejam conduzidos a julgamento popular em Colombo,
visto que se os mesmos possivelmente não agiram com inten-
ção de praticar os atos descritos na denúncia, mas há indícios
suficientes de que assumiram o risco de produzir os efeitos ali
descritos, o que se compatibiliza, em tese, com a hipótese do
dolo eventual. Como inexiste “racha” automobilístico, sem a
presença de dois veículos, entendo que ambos os acusados, em
tese, concorreram para os fatos narrados na denúncia, ao em-
prestar um ao outro o necessário apoio à ação que desenvolvi-
am e deverão prestar contas desses ao Tribunal do Júri popular
de Colombo, autoridade suprema para decidir os destinos dos
réus. A defesa do réu Marcelo Nunes Monteiro buscou, com
denodo, mostrar contradições e dúvidas, pugnando a impro-
núncia do réu e a respectiva desclassificação para a conduta
culposa. Entretanto, nessa fase processual, por império do prin-
cípio do in dubio pro societate, essa tese não pode ser acolhi-
da, devendo o réu ser submetido a julgamento por seus pares da
sociedade colombense que, com serenidade e justiça, haverão
de apreciar a tese. Quanto ao outro réu, Éderson Ângelo Ca-
vassin, mesma sorte deve seguir, sendo improcedente, nessa
fase, o pedido de sua absolvição, justamente pelas razões su-
pracitadas. Do exposto, PRONUNCIO Marcelo Nunes Mon-
teiro e Éderson Ângelo Cavassin, devidamente qualificados nos
autos, como incurso nas penas do art. 121, caput, c/c o art. 61,
inciso II, alínea “h” e art. 129, caput, na forma do art. 29 caput

e 70, todos do mesmo Código Penal. O réu Marcelo Nunes
Monteiro encontra-se em liberdade provisória, estando a deci-
são concessiva do benefício em grau de recurso, devendo per-
manecer em liberdade até o julgamento definitivo daquele. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Colombo, 08 de setembro
de 2004. LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Juiz de Di-
reito Designado.”
Processo-crime nº 239/2000 – Justiça Pública x Marcelo Nu-
nes Monteiro e Ederson Ângelo Cavassin
Adv(a).: Natalício Vieira Umbelino e Luiz Carlos de Oliveira
Santos

COMARCA DE CORBÉLIA - PR
VARA CRIMINAL – JUIZADOS CÍVEL E CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO – LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
RELAÇÃO Nº 27/2004

NOME DO ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
Anastácio Borges dos Santos Junior 11 95/2000
Arlindo Pedroso dos Santos 03 91/2000
Emanoel Toledo de Morais 06 98/2004
Ivomar César de Almeida 02 05/2003
Lauri da Silva 10 35/2001
Luciano Carlos da Rocha 13 76/2003
Marcelo Eusébio de Paula 08 93/2004
Marcelo Wodell Gubert 16 66/2004
Marcelo Wordell Gubert 01 81/2004
Marcio Setenareski 07 97/2004
Nilton Roberto da Silva Simão 14 08/1984
Pedro Jacob Ianesko 12 02/97
Raul Thevenet Paiva 16 66/2004
Silvio Siderlei Brauna 13 76/2003
Vilson Roque Schwening 04 19/99
Vilson Roque Schwening 15 178/04
Vilson Roque Schwening 17 91/2003
Vitor Hugo Scartezini 05 CP 72/2004
Vitor Hugo Scartezini 09 72/2004

01 – Reclamação 81/2004 – Matilde Rodrigues Partoksi x Neu-
za Scarp – “Audiência de conciliação em Corbélia-Pr., dia
24.09.2004, às 15:10 horas.” – Adv. Dr. Marcelo Wordell Gu-
bert.

02 – Ação Penal 05/2003 – Alexandre Mario Dai – “Sentença
em 01.06.2004. Ré absolvido.” – Adv. Dr. Ivomar César de
Almeida.

03 – Processo Criminal 91/2000 – Fernando José Coelho e
Outros – “Sentença em 23.07.2004 - ...ante o exposto, julgo
extinta a punibilidade dos éus Sergio Antonio de Oliveira e
Antonio Marcos dos Santos, com base no art. 107, inc. I, do
Código Penal, e julgo improcedente a pretensão punitiva do
Estado para absolver o réu Fernando José Coelho, com base no
art. 396, inc. VI do CPP;” – Adv. Dr. Arlindo Pedroso dos San-
tos.

04 – Processo Criminal 19/99 – Marcos Roberto Zandonato
Pinto – “Sentença em 21.07.2004. ...como eventual punição
será impossibilitada pelo decurso do tempo, o prosseguimento
do processo é inútil. Vale dizer, falta ao órgão ministerial inte-
resse de agir. Em face do exposto, nos termos do art. 43, III, do
CPP, que invoco analogicamente, julgo extinto o presente pro-
cesso.

05 – Carta Precatória 72/2004 (Extraída dos autos 2004.1012-
0 de Processo Criminal da 1ª Vara Criminal de Cascavel – Pr) –
Jair Miranda – “Manifeste-se a defesa em três dias, nesta Carta
Precatória, sobre a testemunha João Miranda, que não foi en-
contrada.” – Adv. Dr. Vitor Hugo Scartezini.

06 – Processo Criminal 98/2004 – Thais Caroline Dalagnol e
Janete Fernandes da Silva Dalagnol – “Interrogatório das acu-
sadas em Corbélia, dia 14.09.2004, às 16:20 horas.” – Adv. Dr.
Emanuel Toledo de Morais.

07 – Processo Criminal 97/2004 – Luiz Carlos Guarneri – “Con-
seiderando que o acusado indicou um defensor, o qual não se
fez presente à udiência, foi nomeado para o ato o Dr. Rudi
Heringer. Intime-se o defensor constituído, Dr. Marcio Setena-
reski, para o oferecimento da defesa escrita, na forma do art.
38 da lei 10.409/2002, oportunidade em que também deverá se
manifestar sobre a dispensa do acusado ao segundo interroga-
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tório, ficando advertido de que o silêncio sobre o assunto im-
portará em concordância na dispensa.” – Adv. Dr. Marcio Sete-
nareski.

08 – Reclamação 93/2004 – Marcelo Eusébio de Paula x Salva-
dor França – “Audiência de conciliação em Corbélia, dia
08.10.2004, às 13:55 horas.” – Adv. Dr. Marcelo Eusébio de
Paula.

09 – Processo Criminal 72/2004 – Diego Leonardo de Lima
Prado e Outros – “Alegações finais no prazo legal.” – Adv. Dr.
Vitor Hugo Scartezini.

10 – Processo Criminal 35/2001 – Anésio Seidel e Luci Diva Sei-
del – “Alegações finais no prazo legal.” – Adv. Dr. Lauri da Silva.

11 – Processo Criminal 95/2000 – Rogério de Freitas Concei-
ção – “Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.” – Adv. Dr.
Anastácio Borges dos Santos Junior.

12 – Processo Criminal 02/97 – José Lopes – “Inquirição de
testemunhas de defesa dia 30.09.2004, às 16:00 horas.” – Adv.
Dr. Pedro Jacob Ianesko.

13 – Ação de Indenização 76/2003 – Gilmar de Arruda x Val-
demiro Fernandes e Cecília Kosinski – “Senteça em 18.08.2004.
...Ante o exposto, julgo extinto o processo sem apreciação de
seu mérito, com relação a Cecília Kosinski, firme no artigo
267, VI, do CPC, e improcedente as pretensões articuladas na
inicial e no pedido contraposto. Sem custas ou honorários.” –
Adv. Dr. Silvio Siderlei Brauna e Dr. Luciano Carlos da Rocha.

14 – Processo Criminal 08/1984 – Luiz Ferreira da Silva – “Sen-
tença em 18.08.2004. ...desse modo, em sendo a pena fixada
até 12 anos de reclusão, a prescrição ocorreria em 16 anos,
tempo esse já decorido entre a pronuncia até a presente data.
...em face do exposto, nos termos do art. 43, III, do CPP, que
invoco analogicamente, julgo extinto o presente processo.” –
Adv. Dr. Nilton Roberto da Silva Simão.

15 – Pedido de Progressão de Regime 178/2004 – Daniel José
Guimarães de Andrade – “Decisão em 23.08.2004. ...Ademais,
esquece-se o defensor de que o requerente já possui uma outra
condenação definitiva (PC 49/2001), devendo ser feita a opo-
tuna unificação das penas, para só então se poder falar em pro-
gressão. Ante o exposto, indefiro o pedido.” – Adv. Dr. Vilson
Roque Schwening.

16 – Reclamação 66/2004 – Manoel Jardim x Transporte Uh-
mann – Imp. e Exp. Ltda – “Audiência de Instrução e Julga-
mento em Corbélia redesignada para o dia 30.09.2004, às 14:30
horas. As partes devem comparecer à Audiência, ficando o au-
tor ciente de que sua ausência importará em extinção do pro-
cesso e a do réu importará em presunção de veracidade dos
fatos alegados. As partes poderão trazer até três testemunhas
que tenham conhecimento dos fatos. Havendo necessidade de
intimação judicial das mesmas, o rol deverá ser apresentado à
Secretária com no mínimo 05 dias de antecedência.” – Adv. Dr.
Marcelo Wordell Gubert e Dr. Raul Thevenet Paiva.

17 – Execução 91/2003 – Miguel Pereira de Lima x Leandrino
Dotti – “Manifestar-se em 10 dias sobre a certidão do Oficial
de justiça de fls. 22 (certifico que deixei de proceder a apreen-
são por não haver localizado o bem indicado, nem tampouco
outro bem em nome do executado).” – Adv. Dr. Vilson Roque
Schwening.

COMARCA DE DOIS VIZINHOS
ESTADO DO PARANÁ
Cartório da Única Vara Criminal
Rodrigo Brum Lopes – Juiz de Direito
Gasto Piva Filho – Escrivão Criminal
Relação nº 20/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Teresinha Depubel Dantas 01 166/04
Antonio Augusto F. Basto 01 166/04
Luis Gustavo Rodrigues Flores 01 166/04
Ivanir Fontana 02 167/04
Celito Lucas 02 167/04
Rogério Hasemann 03 21/03
Neudi Fernandes 04 184/04
Andréa Regina de Morais Benedetti 05 182/04

1 – Autos de Carta Precatória nº 166/04, réus Messias Antonio
da rosa e José Maria Vieira da Silva, oriunda da Comarca de
Capanema – PR, ¨Inquirição de testemunha de denúncia, dia
19/10/04, ás 15:30 hs¨ - ADV – Teresinha Depubel Dantas,
OAB/PR 13.124, Antonio Augusto Figueiredo Basto e Luis
Gustavo Rodrigues Flores.

2 – Autos de Carta Precatória nº 167/04, réus Juares Barros
Bolico e Gilmar Antunes Seitenstucker, oriunda da Comarca
de Capanema – PR, ̈ Inquirição de testemunha de denúncia, dia
19/10/04, ás 15:30 hs¨ - ADV – Ivanir Fontana, OAB/PR 16.953,
e Celito Lucas, OAB/PR 25.493.

3 – Autos de Processo Crime nº 21/03, réu Sony José Fiametti,
, ¨Audiência de instrução e julgamento, dia 22/09/04, ás 14:00
hs¨ - ADV – Rogério Hasemann, OAB/PR 10.859.

4 – Autos de Carta Precatória nº 184/04, ré Cleonice Tiepo,
oriunda da Comarca de Prudentópolis – PR, ¨Inquirição de tes-
temunhas de defesa, dia 16/09/04, ás 15:00 hs¨ - ADV – Neudi
Fernandes, OAB/PR 25.051.

5 – Autos de Carta Precatória nº 182/04, réu Gilberto Selvio

Alves,, oriunda da Vara Federal de Francisco Beltrão – PR,
¨Inquirição de testemunha de defesa, dia 16/09/04, ás 14:00 hs¨
- ADV – Andréa Regina de Morais Benedetti, OAB/PR 27.456.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN
RELAÇÃO Nº20/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
JULIANA REGOLON 01
ADEMILSON DOS REIS 02
JOSÉ BOLIVAR BRETOS 03
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 04
ÉVELI MARIA PEDROLO 05
LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO 06

01. Carta Precatória nº 2004.2958-0 Ré/u(s) ANTONIO CAR-
LOS DA SILVA e OUTROS
“Intime-se a da audiência no dia 26/10/2004 às 14:00 para in-
quirição das testemunhas de acusações”– Adv./ª(s). Dr/ª(s).
JULIANA REGOLON, Dr. ADEMILSON DOS REIS, Dr. JOSÉ
BOLIVAR BRETOS, Dr. ISO VIEIRA DE MEDEIROS, Dra.
ÉVELI MARIA PEDROLO, Dr. LUIZ CLAUDIO NUNES
LOURENÇO”

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN
RELAÇÃO Nº 21/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 01, 02

01. Pedido de Relaxamento de Flagrante nº 2004.2992-0 - Ré/
u(s) HELIO CELESTINO DA SILVA
“Indeferido o Pedido”. – Adv./ª(s). Dr/ª(s). LUIZ EDUARDO
DE SOUZA.

02. Pedido de Liberdade Provisória s/ Fiança nº 2004.2981-5 -
Ré/u(s) SERGIO DE MOURA ROCHA
“Indeferido o Pedido de fls 02/06”. – Adv./ª(s). Dr/ª(s). LUIZ
EDUARDO DE SOUZA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Gláucio Marcos Simões
Escrivã: Rosângela A. G. Monzon
RELAÇÃO 063/2004

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE
Nº DOS AUTOS

Aderbal Souto Gomes 09 P.C. 1996.103-8
Agnaldo Vunjanski de Jesus 06 P.C. 2002.4046-7
Antonio Manoel Albuquerque 05 P.C. 2000.289-8
Antonio Vanderli Moreira 01 Q.C. 2000.626-5
Edison Piccini 10 P.C. 1994.46-1
Egberto Pereira Júnior 03 P.C. 2003.3377-2
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos 04 P.C. 1996.29-5
Justo Alfredo Ayala 01 Q.C. 2000.626-5
Osvaldo Loureiro de Mello Júnior 11 P.C. 2002.2069-5
Paulo Sérgio Dias da Silva 02 P.C. 2002.458-4
Reinaldo Caetano dos Santos 09 P.C. 1996.103-8
Renata Pasqualini 07 P.C. 200.1025-4
Sidnei Prestes Júnior 08 P.C. 2002.3843-8

1. Q.C. 2000.626-5 – Querelado João Carlos Bello de Carva-
lho – designado o dia 22/10/2004, às 16h30min para audiência
de instrução de julgamento – Adv. Antonio Vanderli Moreira e
Justo Alfredo Ayala.

2. P.C. 2002.458-4 – R. Cleber Pereira dos Santos – extinta a
punibilidade em face do integral cumprimento do “sursis” –
Adv. Paulo Sérgio Dias da Silva.

3. P.C. 2003.3377-2 – R. Paulo Ferreira Muniz - expedida carta
precatória à Comarca de Cascavel/PR, com prazo de 60 (ses-
senta) dias, para inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia – Adv. Egberto Pereira Júnior.

4. P.C. 1996.29-5 – R. Roland Rudolf Weber – apresentar ale-
gações finais – Adv. Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos.

5. P.C. 2000.289-8 – R. Germano Rocha da Silva e Flávio Fer-
nandes de Carvalho – designado o dia 01/10/2004, às 15h00min.
para inquirição das testemunhas Israel Alves Ribeiro e Odair
Manoel Fernandes, arroladas pela defesa – Adv. Antonio Ma-
noel Albuquerque.

6. P.C. 2002.4046-7 – R. Sebastião Soares do Nascimento –
apresentar defesa prévia no prazo legal – Adv. Agnaldo Vun-
janski de Jesus.

7. P.C. 2000.1025-4 – R. Augusto Claudino Machado – mani-
festar-se na fase do artigo 499 do CPP – Adv. Renata Pasquali-
ni.

8. P.C. 2002.3843-8 – R. Rodrigo Arceno Zanolla – apresentar
alegações finais – Adv. Sidnei Prestes Júnior.

9. P.C. 1996.103-8 – R. Vera Lúcia de Oliveira e Jurema Nasci-
mento Martins– manifestar-se na fase do artigo 499 do CPP –
Adv. Reinaldo Caetano dos Santos e Aderbal Souto Gomes.

10. P.C. 1994.46-1 – R. Joceli Dias do Nascimento – apresen-
tar alegações finais – Adv. Edison Piccini.

11. P.C. 2002.2069-5 – R. Gilmar Ribeiro da Silva – apresentar
alegações finais – Adv. Oswaldo Loureiro de Mello Júnior.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Gláucio Marcos Simões
Escrivã: Rosângela A. G. Monzon
RELAÇÃO 064/2004

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE
Nº DOS AUTOS

Edmar José Chagas 02 C.P. 2004.3196-8
Jossimar Ioris 03 P.C. 2004.2254-3
Luci Teresinha Schnell 01 C.P. 2004.3158-5
Ronaldo Camilo 02 C.P. 2004.3196-8
Luiz Cláudio Nunes Lourenço. 02 C.P. 2004.3196-8
Luiz Fernando Martins Bonette 02 C.P. 2004.3196-8
Ronaldo Antonio Botelho 02 C.P. 2004.3196-8

1. C.P. 2004.3158-5 – R. Amarildo José Guedes – designado o
dia 20/09/2004, às 15h50min para a realização do ato depreca-
do – Adv. Luci Teresinha Schnell.

2. C.P. 2004.3196-8 – R. Augusto Viano Lino e outros – desig-
nado o dia 27/09/2004, às 15h15min para a inquirição da teste-
munha Rudi Rigo Bürkle – Adv. Luiz Fernando Martins Bonet-
te, Edmar José Chagas, Ronaldo Antonio Botelho, Ronaldo
Camilo e Luiz Cláudio Nunes Lourenço.

3. P.C. 2004.2254-3 – R. Júlio Cesar Barbosa de Oliveira –
designado o dia 20/09/2004, às 15h10min para a inquirição das
testemunhas Cleisson Alberto dos Santos e Jéferson Rodrigues
dos Santos – Adv. Jossimar Ioris.

COMARCA DE GUARAPUAVA, PR.
2a VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO, AUSTREGÉSILO TREVISAN
RELAÇÃO N. 44-04
RÉU PRESO

ADVOGADOS:
CARLOS ALBERTO MILAZZO (1)
NERI MARTINS BECKER (2)

1. PROCESSO CRIMINAL 287-01. Rosendo Neves. Apresen-
tar as alegações finais, no prazo legal. ADVOGADO CARLOS
ALBERTO MILAZZO.

2. PROCESSO CRIMINAL 2003/757-7. Nildo Ignácio de Me-
llo e o. Manifestar-se, no prazo de 24(vinte e quatro) horas,
acerca dos documentos juntados às fls. 237-246. ASSISTEN-
TE DA ACUSAÇÃO NERI MARTINS BECKER.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COMARCA DE
GUARATUBA-ESTADO DO PARANÁ
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão Criminal
RÉU PRESO
RELAÇÃO Nº 20/2.004
MM. Juiz Substituto: Doutor Antonio Lopes de Noronha
Filho

1. Processo Crime 1995.9-9 – Réu: Roger Alberto Gappmayer
– intimada a defesa de que por decisão datada de 30/07/2004
foi declarada extinta a punibilidade do denunciado, ante o inte-
gral cumprimento das condições do sursis processual – Advo-
gado Doutor Rômulo Guasselli Dalpiaz.

2. Processo Crime 1997.10-6 – Réu: Agnaldo Stefanovitch –
Intimada a defesa de que foi expedida carta precatória à Co-
marca de Curitiba-PR, para citação, intimação e interrogatório
do denunciado - Advogado Doutor João Antonio Gaspar.

3. Processo Crime 1999.15-0 – Réus: Santiago da Silva Pitanga
e Ademir Martins Felipe – intimada a defesa da decisão de fls.
184: “Tendo em vista que o MP não apresentou alegações fi-
nais, desentranhe-se dos autos as alegações finais de fls. 179/
182, entregando ao defensor do réu.” – Advogado Doutor Wi-
lliam Esperidião David.

4. Processo Crime 2001.22-6 – Réu: Rui Ladislau Mazurkievi-
cz – intimada a defesa para fins do artigo 499 do CPP – Advo-
gado Doutor Luis Carlos Nunes Meister.

5. Processo Crime 2001.76-5 – Réu: Julio César Maçaneiro –
intimada a defesa de que foi designado o dia 08/11/2004, às
14:00 horas para inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia, a dar-se na Vara de Cartas Precatórias Criminais da
Comarca de Curitiba-PR – Advogada Doutora Denise Lopes
Silva.

6. Processo Crime 2001.159-1 – Réu: Ivoney Cardoso - intima-
da a defesa de que por decisão datada de 16/08/2004 foi decla-
rada extinta a punibilidade do denunciado, ante o integral cum-
primento das condições do sursis processual – Advogado Dou-
tor Marco Aurélio Cardoso.

7. Processo Crime 2001.169-9 – Réu: Rômulo Augusto Hirt
Stachera - intimada a defesa de que por decisão datada de 30/
07/2004 foi declarada extinta a punibilidade do denunciado,
ante o integral cumprimento das condições do sursis processu-
al – Advogado Doutor Ivan Linzmeyer Santos.

8. Processo Crime 2001.182-6 – Réu: Ítalo Leandro da Costa e Sil-
va – Intimada as partes de que em 29/07/2004 os autos baixaram do
Egrégio Tribunal de Alçada – Advogado Doutor Ítalo Costa.

9. Processo Crime 2002.85-6 – Réu: Jenilson Brito Gama –

Intimada a defesa de que foi expedida carta precatória à Co-
marca de Garuva-C, para inquirição das testemunhas arroladas
na defesa prévia – Advogada Doutora Danielle Costa de Al-
meida.

10. Processo Crime 2003.227-3 – Réus: Luis Fernando Damá-
sio, Marcelo Brizola e Marco Aurélio Bini – Intimada a defesa
para manifestação em tre dias sobre a testemunha Ivo Luiz Fer-
reira que não foi encontrada para intimação – Advogado Dou-
tor Lourival Favoretto.

11. Processo Crime 2003.240-0 – Réu: Marcos Aurélio Schwa-
be – Intimada a defesa de que foi redesignada para o dia 08/11/
2004, às 13:30 horas a audiência para inquirição da testemu-
nha arrolada na denúncia – Advogada Doutora Andréa Cristine
Schlichta.

12. Processo Crime 2003.241-9 – Réu: Ângelo André Christi-
ansen de Napoli – intimada a defesa de que foi expedida carta
precatória à Comarca de Curitiba-PR, para inquirição da teste-
munha de defesa Nilton Marçal de Oliveira – Advogado Dou-
tor Joli Gley Barbosa Cubas.

13. Processo Crime 2004.360-3 – Réus: Fabiano Vieira e Már-
cio de Oliveira – intimada a defesa de que foi designado o dia
20/10/2004, às 10:20 horas para audiência de inquirição da tes-
temunha arrolada na denúncia Dianglei Aparecida dos Reis, a
dar-se na 1ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pi-
nhais-PR – Advogado Doutor Ramon Antonio Cálcena Cuen-
ca.

COMARCA DE JACAREZINHO/PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS - RELAÇÃO Nº. 06/04
JUIZ DE DIREITO: DR. ROBERTO ARTHUR DAVID
.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS  ORDEM
- MOACYR CORREA FILHO 01
- ANTONIO FRANCISCO MOLINA 02

1. Processo Crime nº71/86. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná; Denunciado: Mauricio de Jesus Martini. Rede-
signado para o dia 22 de Outubro de 2004, às 13:30 horas para
sorteio dos jurados e o dia 12 de Novembro de 2004, às 13:30
horas julgamento do réu na Sala de Sessões do Tribunal de Júri
do edifício do Fórum da Comarca de Jacarezinho-PR, sendo
nomeado, para eventual ausência do Defensor constituído do
réu, o Dr. Fernando Boberg. – Dr. Moacir Correa Filho OAB/
PR nº 4.043.

2. Revogação de Prisão Preventiva nº 245/04.Requerente: Eloir
Castanheira; “Indeferido pedido de reconsideração quanto ao
relaxamento de prisão por excesso de prazo” – Dr. Antonio
Francisco Molina, OAB/PR nº 10.512

COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS
RELAÇÃO nº 17/04

INDICE DE ADVOGADOS:

01. Dr. Claudemir Sério Santoro
02. Dr. Elizeu de Carvalho
03. Dr. Roberto Jonas
04. Dr. Aristeu Vieira
05. Dr. Wilson Cláudio da Silva
06. Dr. Heber Marcelo Gomes da Silva
07. Dr. Edson Olivati

01. AÇÃO PENAL nº 23/2001 – réus José Carlos Vieira e
Joanizio Gomes Quintana – apresente a defesa as alegações
finais no prazo legal. Adv. Dr. CLAUDEMIR SÉRGIO SAN-
TORO.

02. AÇÃO PENAL nº 28/2002 – réu: Paulo Brasiliano Filho –
Julgada parcialmente procedente a presente denúncia para o fim
de condenar o réu Paulo Brasiliano Filho, nas penas previstas no
art. 155, º4º, IV c.c. o art. 14, II do CP e absolvê-lo pelo crime de
corrupção de menores nos termos do art. 386, VI do Código de
Processo Penal . Aplicada a pena definitiva em 01 (um) ano e 04
(quatro) meses de reclusão e multa de 20 (vinte) dias multa, tendo
sido substituída em prestação de serviços a comunidade pelo pra-
zo de 480 horas e prestação pecuniária consistente na entrega de
05 (cinco) cestas básicas, cuja forma de pagamento e a entidade
beneficiaria deverá ser indicada pelo Juízo da Comarca onde resi-
de o réu. Depreque-se. Adv. Dr. ELIZEU DE CARVALHO.

03. PEMDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTI-
VA nº 71/2004 – Requerente: Edimar Marques da Silva – defe-
rido o pedido inicial e revogada a prisão preventiva de Edimar
Marques da Silva, determinando seja este colocado em liberda-
de mediante compromisso nos autos de comparecer a todos os
atos do processo. Adv. Dr. ROBERTO JONAS.

04. AÇÃO PENAL nº 04/2000 – Réu Adivaldo Tavares de Souza
– Acolho integralmente o parecer ministerial de fls. 233/234.
Em prosseguimento do feito, revogo o despacho de fls. 157,
deprecando o interrogatório do réu a Comarca de Maringá, de-
vendo este ser intimado para apresentar defesa prévia no prazo
legal. Expeça-se alvará de soltura se por outro motivo não esti-
ver preso. Adv. Dr. ARISTEU VIEIRA.

05. AÇÃO PENAL nº 20/2004 – réu: Willerson Bart – mani-
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feste-se a defesa na fase do art. 499 do CPP. Adv. Dr. WILSON
CLAUDIO DA SILVA.

06. AÇÃO PENAL nº 39/2001 – réus: Marcos Battisti Archer e
Ricardo Battisti Archer – apresente a defesa as alegações finais
no prazo legal. Adv. Dr. HEBER MARCELO GOMES DA SIL-
VA.

07. AÇÃO PENAL nº 08/2002 – réus: Éderson Cavalheri e
Daniel Álvares Bezerra – julgada procedente a presente de-
núncia a fim de condenar o réu Daniel Álvares Bezerra a
pena de 06 (seis) anos de reclusão e 90 (noventa) dias mul-
ta em regime inicial fechado. Após o transito em julgado
da sentença, expeça-se mandado de prisão. Concedo aos
réus o direito de recorrer em liberdade. Adv. Dr. EDSON
OLIVATTI.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA MARIALVA-
ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Juiz.- Dr. Alberto Luís Marques dos Santos.
Relação 10/04

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

Adelino Garbugio –

Carta Precatória n º 79/04, originária da 2 ª Vara Criminal da
Comarca de Maringá- PR- Réu- Walter Pereira- Fica o defen-
sor do réu intimado de que foi designada a data de 13/09/04, às
14.00 horas, para audiência de inquirição da testemunha Joel
Frazatto, arrolada pela denuncia. Advogado- Adelino Garbu-
gio.

1a VARA CRIMINAL DE MARINGÁ-PARANÁ
JUIZ: DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES
ESCRIVÃO: MARCELLO DE OLIVEIRA
RELAÇAO Nº 021/2004 – DATA: 03.09.2004

ADVOGADOS
DELIVAR TADEU DE MATOS 05
LUCAS DUARTE FILHO 03
LUCAS DUARTE FILHO 07
MARCELO K. GRACIANO 05
MARCOS C.C. DA SILVA 04
MIGUEL MORALES 01
MOISES ZANARDI 09
ORWILE ROBERTSON S. MORIBE 05
PABLO PEREZ FANHANI 06
ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA 02
VANDERLEI CARLOS SARTORI 05
WALDIR FRARES 08

1- Processo crime 2000.080.1 – acusado CLAUDINEY BO-
TELHO DA SILVA. Inquirição de testemunha de acusação
dia 03.11.2004, às 16.20 horas. Adv. Dr. MIGUEL MORA-
LES.

2- Processo crime 2003.1507.3 – acusado POLICARPO BRA-
VIN. Diga a defesa na fase do artigo 499 do CPP. Adv. Dra.
ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA.

3- Processo crime 2000.159.0 – acusado ROBERTO LUGLI.
Diga a defesa sobre o atual paradeiro do acusado. Adv. Dr.
LUCAS DUARTE FILHO.

4- Processo crime 2003.18.1 – acusado ANTONIO ROGERIO
ALEGRE. Sentença de 16.08.2004 o réu foi condenado a pena
de 01 ano de reclusão e 10 dias multa, sob regime semi aberto,
como incurso no artigo 155 º4º I cc. art. 14, II do CP. Adv. Dr.
MARCOS C.C. DA SILVA.

5- Processo crime 2003.516.7 – acusados DIVANIR MORE-
NO TOZATI e outros. Inquirição de testemunha de acusação
dia 17.02.2005, às 16.15 horas, perante o juízo da comarca de
Arapongas-Pr. Adv. Dr. DELIVAR TADEU DE MATOS, DR.
MARCELO KINTEZEL GRACIANO, DR. ORWILE RO-
BERTSON DA SILVA MORIBE, DR. VANDERLEI CARLOS
SARTORI.

6- Processo crime 165/2002 – acusados FRANCISCO RAI-
MUNDO DA SILVA e ANSELMO APARECIDO JARDIM.
Audiência de proposta de suspensão condicional do processo
dia 15.10.2004, às 15:30 horas. Adv. Dr. PABLO PEREZ FA-
NHANI.

7- Processo Crime 2004.366.2 – acusado PAULO SERGIO
GOMES. Sentença de 27.08.2004 o réu foi condenado a pena
de 02 anos e 11 meses de reclusão e 10 dias multa, sob regime
fechado. Adv. Dr. LUCAS DUARTE FILHO.

8- Processo crime 2002.848.2 – acusado KLEBERSON ESTE-
VAN COSTA. Diga a defesa para a apresentar as razoes de
recurso. Adv. Dr. WALDIR FRARES.

9- Processo crime 2003.1742.4 – acusados ROGERIO ANTO-
NIO LOPES e ANTONIO VALMIR FERNANDES. Interroga-
tório dia 25.10.2004, às 14.00 horas. Adv. Dr. MOISES ZA-
NARDI.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ DE DIREITO: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 030/04

ADVOGADOS
Ana Cláudia Pirajá Bandeira – 019
Aristeu Vieira – 013
Aristóteles Rondon Gomes Pereira – 012
Dino Costacurta – 014
Edi Eri Froeming – 004
Edi Eri Froeming – 005
Edi Eri Froeming – 009
Edi Eri Froeming – 016
Evanil Peliçon – 018
Gildo alves de Paula – 006
José Cícero de Oliveira – 019
José de Almeida Guimarães – 003
Kelly Cristina de Souza – 014
Larissa Leite – 002
Luciano Menezes Molina – 015
Matheus Felipe de Castro – 019
Nelson Merlini – 011
Osmar Fernando de Medeiros – 001
Renato Costa Luz Pinheiro Hora – 015
Roberto Brzezinski Neto – 002
Sebastião Miguel Morales – 007
Sebastião Miguel Morales – 008
Sebastião Miguel Morales – 017
Sérgio Ricardo Ribeiro de Novais – 010

001.AP. nº 2003.1467-0 – Valter Moreira Penques e outros.
Razões recursais no prazo legal.
Advogado: Osmar Fernando de Medeiros.

002.AP. nº 2000.162-0 – Antonio Volmir de Vargas Fribel e
outros.
Audiência inquirição testemunha acusação dia 05/10/2004, às
14:00 horas. Ciente também da expedição de precatória à Co-
marca de Curitiba p/ inquirição testemunha.
Advogados: Roberto Brzezinski Neto e Larissa Leite.

003.AP. nº 1998.107-4 – David carreira Tanno e José Carlos
Donizete de Souza.
Da sentença proferida em 27/08/04 que absolveu os réus, com
base no art. 386, inc. VI do CPP.
Advogado: José de Almeida Guimarães.

004.AP. nº 2003.919-7 – Geusi Meira Pereira e Márcio Ale-
xandre Júnior de Lara.
Da sentença proferida em 30/08/04, que absolveu os réus, com
base no art. 386, inc. VI, do CPP.
Advogado: Edi Eri Froeming.

005.AP. nº 2003.146-3 – Vladimir Bispo Selestrino.
Da sentença proferida em 30/08/2004 que condenou o réu nas
sanções do art. 10, caput, da Lei nº 9.437/97, a pena de 01 (um)
ano e 06 (seis) meses de detenção e 20 (vinte) dias-multa, regi-
me aberto, bem como ao pagamento das custas processuais.
Advogado: Edi Eri Froeming.

006.AP. nº 2003.1252-0 – Valdir José Simão Nerillo.
Alegações finais.
Advogado: Gildo Alves de Paula.

007.AP. nº 2003.1532-4 – Diney dos Santos e outros.
Audiência inquirição testemunha acusação dia 20/10/2004, às
15:30 horas.
Advogado: Sebastião Miguel Morales.

008.AP. nº 2004.131-7 – Aparecida da Silva.
audiência inquirição testemunha defesa dia 21/10/2004, às 14:30
horas.
Advogado: Sebastião Miguel Morales.

009.AP. nº 2003.936-7 – Cezar Batista da Silva.
Audiência inquirição testemunha acusação dia 25/10/2004, às
15:00 horas.
Advogado: Edi Eri Froeming.

010.AP. nº 2002.508-4 – Adolfo Jaime Mariano da Silva e outros.
Razões recursais. Bem como, foi indeferido o pleito de Justiça
Gratuita, tendo em vista possuir profissão definida, e desde o
início desta ação penal possui defensor constituído.
Advogado: Sérgio Ricardo Ribeiro de Novais.

011.AP. nº 1999.116-5 – Altamir de Lima.
Art. 499, do CPP.
Advogado: Nelson Merlini (Mandaguaçu-Pr).

012.AP. nº 2003.1265-1 – Kelpis Rodrigues Macário.
Art. 499, do CPP.
Advogado: Aristóteles Rondon Gomes Pereira (Sarandi-Pr).

013.AP. nº 2004.1977-1 – Manoel de Souza de Oliveira.
Da sentença proferida em 30/08/04 que pronunciou o réu como
incurso nas sanções do art. 121, caput, art. 129, º 1º, ambos do CP,
e art. 14, caput, da Lei 10.826/03, tudo cc. art. 69, caput, do CP,
submetendo-o a julgamento pelo Tribunal do Júri da Comarca.
Advogado: Aristeu Vieira.

014.AP. nº 2001.402-7 – Maria aparecida da Silva.
Art. 499, do CPP.
Advogados: Dino Costacurta e Kelly Cristina de Souza.

015.AP. nº 1996.28-7 – Geraldo Aparecido dos Santos, Anto-
nio Ferreira Neto e outro.
Razões recursais, no prazo legal.
Advogados: Luciano Menezes Molina (Londrina-Pr) e Renato
Costa Luz Pinheiro Hora (Curitiba-Pr).

016.AP. nº 2001.42-0 – José Pires de Oliveira.
Alegações finais.

Advogado: Edi Eri Froeming.

017.AP. nº 2004.940-7 – Patrick Pavan Rodrigues.
Alegações finais.
Advogado: Sebastião Miguel Morales.

018.AP. nº 2003.1413-1 – Orlandino Cezar Moreira.
Alegações finais.
Advogado: Evanil Peliçon.

019.AP. nº 1998.095-7 – Hiran Mora Castilho, Alfredo Garcia,
Nelson Aparecido Bagatin e Maria Filomena Pontes Coutinho.
Da sentença proferida em 27/08/04 que condenou os réus nas
sanções do art. 316, caput, cc. 29, ambos do CP, sendo:
Hiran: pena de 01 anos e 08 meses de reclusão e 18 dias-multa;
Alfredo: pena de 02 anos e 06 meses de reclusão e 15 dias-
multa;
Nleson: pena de 02 anos e 06 meses de reclusão e 15 dias-
multa;
Maria Filomena: pena de 02 anos e 02 meses de reclusão e 12
dias-multa.
Sendo substituídas as penas restritivas de liberdades por uma
pena restritiva de direitos, cada um, consistente na prestação
de serviços à comunidade, pelos prazos das condenações, e por
uma pena de multa, também cada um, fixada em 10 dias-multa,
bem como aos pagamentos das custas processuais em partes
iguais.
Advogados: José Cícero de Oliveira, Matheus Felipe de Castro
e Ana Cláudia Pirajá Bandeira.

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ
Única Vara Criminal
JUIZA DE DIREITO: SILVANE CARDOSO PINTO
RELAÇÃO Nº 23/2004

Advogados Ordem autos
Henrique Lauriano de Souza 01 07/04
Israel Batista de Moura 01 07/04

01-Justiça Pública X Evaristo Borin filho, Artur Fabreta Neto,
Vivaldo Contrim e Paulo Fernandes Dias.“ Para a oitiva das
testemunhas arroladas na denúncia, fica designado o dia 21 de
outubro, p. futuro, às 13:30horas. Ficam os defensores intima-
dos, de que foram expedidas cartas precatórias às Comarca de
Xambrê-Pr e Londrina-Pr.,para a inquirição das testemunhas
da denúncia João Alves Siqueira, Antonio Albanezi e Adair
Simões.” Adv. Heleno Pedrini Filho.

COMARCA DE PINHÃO
ESTADO DO PARANÁ
CARTORIO: OFICIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: MAURO MONTEIRO MONDIN
RELAÇÃO NÚMERO: 003/2004

Advogado Nº de Ordem
CARLOS ROQUE COLLA 014
ELCIO JOSE MELHEN 005
ELISABETH M. SPENGLER 009
ERALDO FERREIRA DE LIMA 013
FRANCISCO CARLOS CALDAS 013
JAYME SOUZA ALVES 012
MIGUEL NICOLAU JUNIOR 001
NEZIO TOLEDO 007
ODIR ANTONIO GOTARDO 002

004
008
010
011
016

PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO 003
RENATO GOES PENTEADO 015
ROMEU FELCHAK 006
TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA 001
VIRGILIO C. B. ROCHA NETO 001

001. PROCESSO CRIME -0065/2000- ERONDI DE OLIVEI-
RA SOARES E OUTROS. À defesa para que informe se tem
interesse no pedido formulado às fls. 658/659 (oitiva de Ari F.
Fontana e Leocadio Casanova). ADVS. MIGUEL NICOLAU
JUNIOR, VIRGILIO C. B. ROCHA NETO E OUTROS, TE-
REZINHA E. OLIVEIRA E OUTROS.

002. PROCESSO CRIME -0051/2002- JOÃO ALVES MA-
CHADO. “Designado o dia 06/12/2004 às 14:30 horas, para
audiência de oitiva da testemunha de defesa”. ADVS. ODIR
ANTONIO GOTARDO E OUTROS.

003. PROCESSO CRIME – 0016/2002- JAIME LUIZ ZAN-
DONAI. “Designado o dia 16/11/2004 às 16:45 horas, para
audiência de oitiva das testemunhas de acusação Ostiano Erich
Kinseler”. ADVS. PAULO ROBERTO C. PACENKO.

004. PROCESSO CRIME – 0012/2003- JACIR JOSE DE LIMA
RAMOS. “Designado o dia 18/11/2004 às 13:15 horas, para
audiência de oitiva das testemunhas de acusação”. ADVS. ODIR
ANTONIO GOTARDO E OUTROS.

005. PROCESSO CRIME – 0004/1992- ILIAS BERTOLDO.
“Designado o dia 23/09/2004 às 13:30 horas, para Julgamento
pelo Tribunal do Juri”. ADVS. ELCIO JOSE MELHEN.

006. PROCESSO CRIME – 0005/1991- JOÃO CARLOS DOS
SANTOS. “Designado o dia 14/12/2004 às 13:30 horas, para
Julgamento pelo Tribunal do Juri”. ADVS. ROMEU FEL-
CHAK.

007. PROCESSO CRIME – 0007/1998- VALDECI DOMINGOS
DE RAMOS E OUTROS. “Aos recorridos para que apresentem as
contra razões de recurso.” ADVS. NEZIO TOLEDO E OUTROS.

008. PROCESSO CRIME – 0006/1996- VALDEVINO FER-
REIRA E OUTROS. “Aos recorrentes para que apresentem as
razões de recurso”. ADVS. ODIR ANTONIO GOTARDO E
OUTROS.

009. PROCESSO CRIME – 0013/2002- VANDERLEI VERA
E OUTRO. “Devolvida a Carta precatória expedida para inqui-
rição da testemunha de defesa”. ADVS. ELISABETH MARIA
SPENGLER.

010. PROCESSO CRIME – 0011/2002- ROSELI APARECIDA
FREITAS E OUTROS. “À Defesa para que apresente suas alega-
ções finais”. ADVS. ODIR ANTONIO GOTARDO E OUTROS.

011. PROCESSO CRIME – 0064/2002- ADACIR FERREIRA
DOS SANTOS. “À Defesa para que apresente suas alegações
finais”. ADVS. ODIR ANTONIO GOTARDO E OUTROS.

012. PROCESSO CRIME – 0002/1997B- ERONDI PIRES DE
CAMARGO. “Julgada extinta a punibilidade do acusado, nos
termos do art. 107, I do Código Penal”. ADVS. JAYME SOU-
ZA ALVES.

013. PROCESSO CRIME – 0097/1999- DOMINGOS SILVE-
RIO DOS SANTOS E OUTRO. “Julgada extinta a punibilida-
de do réu Domingos Silvério dos Santos, nos termos do art.
107, IV do Código Penal. Julgada extinta a punibilidade do
acusado José Vitorino Prestes, nos termos do art. 89, º 5º da Lei
9.099/95”. ADVS. FRANCISCO CARLOS CALDAS e ERAL-
DO FERREIRA DE LIMA.

014. PROCESSO CRIME – 0007/2001- ANTONIO COSSA
SOBRINO. “Manifestação da defesa sobre as certidões de fls.
158 e 173”. ADVS. CARLOS ROQUE COLLA E OUTROS.

015. PEDIDO DE PROVIDENCIAS – 0192/2003- MUNICIPIO
DE PINHÃO. Parte final da decisão de fls. 10: “... Assim sendo,
e tendo em vista não haver notícia do ajuizamento de queixa-
crime no prazo legal, intime-se o requerente para que se mani-
feste sobre eventual interesse em que outra providência seja to-
mada”. ADVS. RENATO GOES PENTEADO E OUTROS.

016. PROCESSO CRIME – 0040/1997- CLAUDIO DE LIMA E
OUTRO. Designado o dia 01/12/2004, às 14:45 horas, para audiên-
cia admonitória”. ADVS. ODIR ANTONIO GOTARDO E OUTROS.

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS — PARANÁ
Nilda de Andrade - Escrivã Criminal
RELAÇÃO Nº 12-2004

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
-Dr. Evaldo Hofmann Júnior
-Dr. Luis Antonio Saporiti
-Dr. Milton Teodoro da Silva
-Dr. Murilo Zanetti Leal
-Dr. Vitor Leal

1. Processo Crime nº 38/03 – GABRIEL CAETANO DE MO-
RAES FILHO – “Designado o dia 20-outubro-2004, às 14:45
horas, para oitiva da testemunha arrolada pela acusação: Ednil-
son Miguel Costa, na Vara de Carta Precatória Criminal da
Comarca de Curitiba-Pr.” ADV. Dr. Milton Teodoro da Silva.

2. Processo Crime nº 77/01 – JANDIRA DURSKI MAXIMIANO
DE LIMA – “Designado o dia 29-novembro-2004, às 16:00 horas,
para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, residentes nesta
Comarca de Prudentópolis-Pr.; Expedido Cartas Precatórias, com
o prazo de 60 dias, para oitiva das testemunhas arroladas pela
defesa às Comarcas de: Curitriba-PR., Ouro Preto-RO e São Pau-
lo-SP.” ADV. Dr. Murilo Zanetti Leal e Vitor Leal.

3. Processo Crime nº 45/1998 – JOSÉ CLAUDIO LOZESKI,
JAIR DE LIMA E LÍRIO ALCIMAR RODRIGUES –“ Extinta
a punibilidade dos réus, face a prescrição retroativa da preten-
são punitiva, com base nos arts. 109, V, 110, º 1º, e 115, todos
do Código Penal”- Adv. Dr. Evaldo Hofmann Júnior.

4. Processo Crime nº 38/1999 – JOSÉ DIVONEI DE JESUS,
JULIAN SILVESTRE CZUY E MÁRIO LUCAS –“ Extinta a
punibilidade dos réus, face a prescrição retroativa da pretensão
punitiva, com base nos arts. 107, inciso IV, c.c. o art. 109, V,
ambos do Código Penal, bem como art. 61, caput, do CPP”-
Adv. Dr. Evaldo Hofmann Júnior e Dr. Luis Antonio Saporiti.

5. Processo Crime nº 47/2001 – ANDRÉ FABIANO SCHWAB
–“ Extinta a punibilidade do réu, com base no art. 89, º 5º, da
Lei 9.099/95”- Adv. Dr. Evaldo Hofmann Júnior.

VARA CRIMINAL
COMARCA DE RESERVA
LISTA Nº 14/2004
RÉU PRESO
Juiz de Direito: Dr.ª LUCIANI DE LOURDES TESSERO-
LI RIBAS DE OLIVEIRA

Índice:

NOME Nº
ÂNGELO PILATTI JUNIOR 2
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 1
EDSON APARECIDO STADLER 3

Maringá

Marialva

Pérola

Pinhão
Prudentópolis

Reserva



3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004 161161161161161

JULIANO DEMIAN DITZEL 2
LUIS CARLOS SIMIONATO 2

1. PROCESSO-CRIME n.º 39/2002, em que figura como
acusado ANTONIO MARCOS MOREIRA. Intimo-o de que
fora designada a data de 28 de OUTUBRO de 2004, às
09:00 h, para a realização do julgamento do acusado su-
pracitado perante o Tribunal do Júri desta Comarca, es-
tando designada a data de 07 de OUTUBRO de 2004, às
13:30 h, para o sorteio de jurados. Adv. Claudio Dalledo-
ne Junior.

2. PROCESSO-CRIME n.º 26/1997, em que figura como
acusado ARLAN PARANÁ MARTINS. Intimo-o de que
fora designada a data de 14 de OUTUBRO de 2004, às
09:00 h, para a realização da respectiva sessão de julga-
mento do denunciado supracitado perante o Tribunal do
Júri, estando designada a data de 17 de SETEMBRO de
2004, às 13:30 h, para o sorteio de jurados. Adv. Ângelo
Pilatti Junior, Adv. Juliano Demian Ditzel, Adv. Luis Car-
los Simionato.

3. PROCESSO-CRIME n.º 29/2003, em que figuram como
acusados DAMIÃO ACÁCIO, FRANCISCO AMÉLIO DE
SOUZA e GERMANO GOMES. Intimo-o de que fora de-
signada a data de 05 de OUTUBRO de 2004, às 13:30 h,
para a realização de audiência de inquirição das testemu-
nhas de defesa (Sidnei Cícero Tilpe, Ezequiel Silva, Josi-
as Dias Gomes, Isaias Monteiro Dias Gomes e Jessé Dias
Gomes), as quais comparecerão perante este Juízo inde-
pendentemente de intimação. Adv. Edson Aparecido Sta-
dler.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Relação n.º 36/2004
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos

ADALGIR CARLOS COMUNELLO 10 2004.2138-5
ARIBERTO JOÃO RANOW 01 2000.454-8
CELSO DA SILVA LABRES 03 1999.314-1
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA 07 1998.1327-7
GILBERTO GAESKI 05 2002.1196-3
JULIO CESAR FREITAS 04 2004.1394-2
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI 09 1991.01-6
LUIZ ANTONIO MORES 02 2004.328-0
LUÍS FERNANDO KEMP 12 1996.2-3
NILSON MARCELINO 04 2004.1394-2
OMAR ELIAS GEHA 13 2002.1110-6
PAULINO DE SIQUEIRA CÔRTES NETO 08 1998.1278-5
SÉRGIO BARROS DA SILVA 10 2004.2138-5
SÉRGIO SANT’ANNA RIBAS 06 2000.591-9
VERA DIAS GOMES 11 1197-119-6
WASHINGTON LUIZ STELLA TEIXEIRA 14 1989.13-6

01) Processo Crime nº 2000.454-8 – Ministério Público do
Estado do Paraná X José Valdenir dos Santos e Outros – “Ma-
nifeste-se a defesa” – Advogado: Dr. ARIBERT JOÃO RA-
NOW.

02) Processo Crime nº 2004.328-0 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X CLEUSA PEREIRA DA SILVA e Outra – “À
defesa para as alegações finais” – Advogado: Dr. LUIZ AN-
TONIO MORES.

03) Processo Crime nº 1999.314-1– Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Luiz Carlos Hambrusch – “À defesa para as
alegações finais” – Advogado: Dr. CELSO DA SILVA LABRES.

04) Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2004.1394-3
– Requerente: Jane Rosa – “Deve o requerente atender a solici-
tação do Ministério Público (juntada de cópia autenticada do
Certificado de Registro de Veículo)” – Advogados: Dr. JULIO
CESAR FREITAS, Dr. NILSON MARCELINO.

05) Processo Crime nº 2002.1196-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Luciano Irineu Furquim e Outros – “À
defesa para se manifestar sobre a testemunha ausente” – Advo-
gado: Dr. GILBERTO GAESKI.

06) Processo Crime nº 2000.591-9 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Fabio Yoshio Makiyama – “À defesa para as
alegações finais” – Advogado: Dr. SÉRGIO SANT’ANNA RI-
BAS.

07) Processo Crime nº 1998.1327-7 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Marcio Roberto Kerscher – “Intime a defe-
sa para que apresente as razões de recurso” – Advogado: Dr.
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA.

08) Processo Crime nº 1998.1278-5 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Benedito Paula Bandeira – “O processo
encontra-se em ordem, portanto declaro-o saneado. Para o jul-
gamento pelo Tribunal do Júri designo o dia 30 de maio de
2005 às 09:00 horas. Sorteio de jurados para o dia 04 de maio
de 2005 às 13:30 horas” – Advogado: Dr. PAULINO DE SI-
QUEIRA CÔRTES NETO.

09) Processo Crime nº 1991.01-6 – Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Cremir Francisco Berlande – “O processo en-
contra-se em ordem, portanto declaro-o saneado. Para o julga-
mento pelo Tribunal do Júri designo o dia 25 de maio de 2005
às 09:00 horas. Sorteio de jurados para o dia 04 de maio de
2005 às 13:30 horas” – Advogado: Dr. LEOPOLDO ANTO-
NIO SOKOLOWSKI.

10) Carta Precatória nº 2004.2138-5 oriunda da Vara Crimi-
nal da Comarca de São Miguel do Iguaçu (PR), autos originá-
rios 20/2003 A – Ministério Público do Estado do Paraná X
Valmir dos Santos e Outro – “Para o ato deprecado designo o
dia 22 de setembro de 2004 às 09:40 horas” – Advogados: Dr.
SÉRGIO BARROS DA SILVA, Dr. ADALGIR CARLOS CO-
MUNELLO.

11) Processo Crime nº 1997.119-6 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Clóvis da Luz Ribeiro Justino – “Manifeste-
se a defesa quanto ao documento juntado às fls. 603/604” –
Advogada: Drª VERA DIAS GOMES.

12) Processo Crime nº 1996.2-3 – Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Ermelino Domingues Prado – “Não sendo pos-
sível a localização da testemunha, manifeste-se a defesa” –
Advogado: Dr. LUÍS FERNANDO KEMP.

13) Processo Crime nº 2002.1110-6 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Marcos Aurélio dos Santos – “Defiro o
pedido de fls. 553” – Advogado: Dr. OMAR ELIAS GEHA.

14) Processo Crime nº 1989.13-6 – Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Reni Mendes dos Santos e outros – “... Ante o
exposto, acolhendo in totum o parecer ministerial, julgo extin-
to a punibilidade do réu Reni Mendes dos Santos pela prescri-
ção da pretensão punitiva do Estado, e o faço com fulcro no
artigo 107, inciso IV e 109 inciso I e artigo 115, todos do Códi-
go Penal” – Advogado: Dr. WASHINGTON LUIZ STELLA
TEIXEIRA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA ROXA
- ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMI NAL E ANEXO
RELAÇÃO N° 10/2004
JUIZ DE DDIREITO Fabiana Passos de Melo

INDICE DE PUBLICAÇÃO

Ordem 01
Advogado: André Cunha
Processo crime 04/2002 – Alesandra Neuba Cartagena e outro
Objeto – intimação do defensor da acusada para que se mani-
feste sobre a certidão fls. 207, em relação a testemunha de de-
fesa José Carlos Peçanha dos Santos, arrolada pela defesa

Ordem 02
Advogado: César Tadra
Autos de Pedido de Restituição de Bem Apreendido sob nº 112/
2002 – Requerente Genov – Recuperadora de Veículo LTDA
Objeto – Intimação do procurador da Requerente para que se
manifeste acerca da justificativa de 58, bem como sobre os
documentos que a instruíram

Ordem 03
Advogado: Jean Carlos Neri
Autos de Processo crime sob nº 26/2002 – Júlio Pereira da Costa
Objeto – Intimação do defensor do pronunciado de que, foi por
este Juízo designado o dia 26 de novembro de 2004, às 13:30
horas e para o sorteio de jurados o dia 27 de outubro de 2004,
às 10:00 horas.

Ordem 04
Advogado: Pedro Sônego
Autos de Processo crime sob nº 22/2004 – Vilson Pereira do
Carmo
Objeto – Intimação do defensor do sentenciado da r. sentença
de fls. 68/74

Ordem 05
Advogado: César Tadra
Autos de Ação Penal do Juizado Especial Criminal sob nº 02/
2004 – Milton Carleto
Objeto – Intimação do defensor do Infrator da r. sentença de
fls. 39/45

Ordem 06
Advogado: Hamilton Mariano
Autos de Processo crime sob nº 53/200- - José Pedro Crespão
Objeto – Intimação do defensor do acusado para apresentação
das alegações finais

Ordem 07
Advogado: Hamilton Mariano
Autos de Processo crime sob nº 30/2004 – Paulo Sérgio Rodri-
gues
Objeto – Intimação do defensor do acusado de que foi por este
Juízo designado o dia 13 de setembro de 2004, às 09:15 horas,
para audiência de inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia

Ordem 08
Advogado: Marco Antônio Busto de Souza
Autos de Carta Precatória sob nº 68/2004 – Oriunda da Comar-
ca de Londrina – Paraná – João Gomes
Objeto – Intimação do defensor do acusado de que foi por este
Juízo designado o dia 02 de dezembro de 2004, às 14:00 horas,
para audiência de inquirição da testemunha arroladas na de-
núncia

Ordem 09
Advogado: Ricardo J. Luzetti
Autos de Carta Precatória sob nº 75//2004 – Oriunda do Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região de Porto Alegre - RS – Ri-
cardo Luzetti
Objeto – Intimação do defensor do acusado de que foi por este
Juízo designado o dia 13 de setembro de 2004, às 13:30 horas,
para audiência de inquirição da testemunha arroladas na de-
núncia

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: GUSTAVO GERMANO FRANCIS-
CO ARGUELLO
RELAÇÃO Nº 40/2004

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO Nº 40/2004.

1. Dr. Braz Reberti Pedrine
2. Dr. Getulio Marcondes
3. Dr. Leandro R. Nesello
4. Dra. Cirlene Librelato Santos
5. Dr. Eduardo Biavatti Lazarini

1. Carta Precatória n.º 2004.856-7 – Réu(s): José Del Coli –
Intimá-lo da audiência de inquirição de testemunha de acusa-
ção, designada para o dia 06 de Outubro de 2004, às 14:20
horas, neste Juízo. Adv(s).: Braz Reberti Pedrine.

2. Processo Crime n.º 2003.0143-3 – Réu: Antonio Aparecido
de Abreu – Intimá-lo para que, no prazo de 08 (oito) dias,
apresente as razões de apelação, sob pena de ser nomeado ou-
tro defensor para o ato. Adv. Getulio Marcondes.

3. Processo Crime nº 2004.491-0 – Réus: Agnaldo Cezar de
Souza, Francisco Cristaldo e Miguel Rosa de Souza – Designa-
do para o dia 27 de Setembro de 2004, às 15:20 horas, a rea-
lização da audiência de inquirição de testemunhas de acusação
na Vara de Carta Precatória Criminal da Comarca de Curi-
tiba/Pr. Adv.: Leandro R. Nesello.

4. Carta Precatória nº 2004.884-2 – Réus: Agenor Gomes, Al-
tevir Cordeiro de Godoy, Anelio Valentin Rotta e outros – De-
signado para a realização da audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas na defesa, as quais comparecerão indepen-
dente de intimação, deprecada pela 2ª Vara Federal de Casca-
vel – Paraná, o dia 09 de Dezembro de 2004, às 14:30 horas.
Adv: Cirlene Librelato dos Santos.

5. Processo Crime n.º 18/89 – Réu: Manoel Luiz Pinheiro –
Cientificá-lo acerca da decisão proferida pelo Egrégio Tribu-
nal de Justiça com relação ao Habeas Corpus interposto, a qual,
por unânimidade, concedeu a ordem impetrada para anular o
julgamento e determinar que o paciente seja submetido a novo
júri, recolhendo-se o mandado de prisão – Adv.: Eduardo Bia-
vatti Lazarini.

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE CASCAVEL/PR
Rel. 03/2004
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS

ADVOGADOS AUTOS

Dra. JANAÍNA DOCKHORN MACHADO162/2004 – 173/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. ADEMAR ANTONIO DA SILVA  174/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. GLAUCO SALVATTI PINTO 167/2004 - 168/2004 - 169/
2004 – 171/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. JACKSON LUIS MARQUES  170/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. PEDRO MARCOS MANTOVANELLO  166/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. FRANCIELLE CRISTIANE DA SILVA 185/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. MIGUEL LUCIANO PEZZINI  187/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. RONALDO LUIZ BARBOZA  201/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. SÉRGIO BOND REIS  222/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. ARLEI DE MELO  219/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. ADELFIA TEREZINHA BERTÉ  216/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. ELOÁ REGINA BITTENCOURT  217/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. EDSON DEMARCH DOS SANTOS 218/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 186/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. NILVA ANTONIA KIRCHKEIN 163/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juíza: DR. SANDRA BAUERMANN
RELAÇÃO N. 090/2004

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Aamauri S. Sampaio 13 1543/2003
Adriano de Quadros 26 1335/2001
Alessandra Gaspar Bevilaco 18 526/2004
Amauri Sampaio 15 1357/2002
Ana Wilma Guidelli 06 1678/2000
Andre Vinicius Beck Lim 01 913/2002
Andreia Belo Rosso 32 603/2002
Aparecida Gislaine da Silva Heredia 29 173/2004
Arlei de Mello 27 503/2004
Bráulio Belinati Garcia 27 503/2004
Carlos Alberto Bortoloto 28 1026/2003
Carlos Alberto Guimarães Amaral 29 173/2004
Carlos Alberto Siliprandi 28 1026/2003
Carlos L. Szczepandki Jr. 21 1297/2002
Carlos Leal S. Junior 13 1543/2003
Cínara Stock dos Santos 12 945/2004
Cristina Barroso Fialdini 06 1678/2000
Danúbio da Cunha 15 1357/2002
Denio Leite Novaes Jr 13 1543/2003
Diego Vilhena Gonçalves 27 503/2004
Dino Costacurta 17 771/2001
Dulcineia das Neves Cerqueira 09 143/2002
Euclides Eudes Panazzolo 30 881/2003
Fabio André Martins Zakseski 14 1432/2002
Fabio M. Constantino 30 881/2003
Fernanda Cristina Parzianello 32 603/2002
Flavio Mendes Benincasa 18 526/2004
Gabriel Angelo Luvison 19 309/99
Genésio Nailor Finger 21 1297/2002
Gerci Libero da Silva 06 1678/2000
Giani Lanzarini da Rosa Lima 24 804/2004
Gilberto Nalon Gonzaga 01 913/2002
Giuliano Roberto Campiol 07 417/2004
Helen C. Sommavilla 18 526/2004
João Carlos Larré Rodriguez 06 1678/2000
José Augusto Araújo de Noronha 17 771/2001
José Roselano Moretto 11 453/2004
Josiane Borges 32 603/2002
Juliano A Paese 29 173/2004
Larissa Karla de Paula e Sá 23 1049/2004
Leandro de Quadros 21 1297/2002
Leonardo de Quadros 13 1543/2003
Luiz Alceu Gomes Bettega 19 309/99
Luiz Eduardo Caram Garcia 27 503/2004
Luiz Rogovski 31 902/2000
Manoel B. Dos Dantos 03 392/2004
Manoel B.dos Santos 19 309/99
Marcelo Honjo 30 881/2003
Marcelo René Reinhardt 14 1432/2002
Marcio Rogério Depolli 27 503/2004
Marcio Setenareski 18 526/2004
Marco Antonio Padovani 01 913/2002
Maribel Andrade de Oliveira 31 902/2000
Miguel Luciano Pezzini 32 603/2002
Miguel Pezzini 20 501/2002
Milca Micheli Cerqueira Leite 10 805/2004
Milton Luiz Cleve Küster 18 526/2004
Nelson Paschoalotto 20 501/2002
Neusa Fátima Refatti 28 1026/2003
Otávio Gutkoski 28 1026/2003
Patrícia Regina Pereira 04 567/2004
Pedro Bento Tubiana 22 1191/2003
Pedro Marcos Mantovanello 21 1297/2002
Rodrigo César Caldeira 17 771/2001
Ronize Fantin 09 143/2002
Roseli Pinheiro Crespo 06 1678/2000
Rosileine Próspero 06 1678/2000
Sandro Augusto Fadanelli 25 132/2004
Sergio Roberto Vosgerau 32 603/2002
Shiley Carvalho Assupmção 06 1678/2000
Simone M. Fleig 30 881/2003
Simone Monteiro Fleig 24 804/2004
Thaianna Klaime 29 173/2004
Vilmar Cozer 27 503/2004
Vitor Hugo Scartezini 02 289/2004
Vitor Hugo Scartezini 05 306/2004
Vitor Hugo Scartezini 08 996/2004
Vitor Hugo Scartezini 16 324/2004

São José dos Pinhais
Terra Roxa
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RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERI-
DAS PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAUER-
MANN
RELAÇÃO Nº 090/2004

01 – Autos - 913/2002 – Cobrança – Sylvana Bernardi Marioto
x Langetur Operadora – BRT Agência de Viagens e turismo
Ltda - ... Declaro extinto o presente processo de execução ten-
do em vista o integral pagamento do débito existente entre as
partes.. ADV. DR. GILBERTO NALON GONZAGA; DR.
MARCO ANTONIO PADOVANI; DR. ANDRE VINICIUS
BECK LIMA;

02- Autos- 289/2004 – Execução – Vitor Hugo Scartezini- x
João Carlos Gomes – Vistos e examinados... Ante o exposto,
declaro extinto o processo de execução, ... E. autorizo o desen-
tranhamento dos títulos acostados à inicial para entrega à parte
exeqüente, mediante cópia e certidão nos autos... ADV. DR.
VITOR HUGO SCARTEZINI;

03-Autos- 392/2004 – cobrança – Marlene Lucia Benieri x João
Ramos – Vistos etc... Considerando que a reclamante não com-
pareceu para realização da sessão de conciliação da qual esta-
va regularmente intimada, na pessoa de seu advogado, confor-
me fls. 22 verso, declaro extinto o presente processo, sem jul-
gamento do m´rito... Condeno a reclamante no pagamento das
custas processuais... ADV. DR. MANOEL B. DOS SANTOS;

04- Autos- 567/2004 – Execução – Walmir Veiga de Matos x
Casimiro Riboli - ... Declaro extinto o presente processo de
execução tendo em vista o integral pagamento do débito exis-
tente entre as partes....ADV. DR. PATRÍCIA REGINA PEREI-
RA;

05- Autos- 306/2004 – Execução – Vitor Hugo Scartezini x
Francisco Holanda Barros – Vistos e examinados... Ante o ex-
posto, declaro extinto o presente processo de execução, sem
julgamento do mérito, ... E, autorizo o desentranhamento dos
títulos acostados à inicial para entrega à parte exeqüente, me-
diante cópia e certidão nos autos.... ADV. DR. VITOR HUGO
SCARTEZNI;

06- Autos- 1678/2000 – Ação de indenização – Jacinda da Sil-
va Valadares x Losango Promotora de Vendas Ltda e Magesti –
Vistos e examinados... Homologo, por sentença, para que pro-
duzam os seus efeitos jurídicos e legais, o acordo entabulado
entre as partes, encartado em fls. 114-116. E, de conseqüência,
declaro extinto o presente processo com julgamento do mérito,
... ADV. D.R GÉRCI LIBERO DA SILVA; DR. ANA WILMA
GUIDELLI; DR. ROSILENE PRÓSPERO; DR. JOAO CAR-
LOS LARRÉ RODRÍGUEZ; DR. SHIRLEY CARVALHO AS-
SUMPÇÃO; DR. ROSELI PINHEIRO CRESPO; DR. CRIS-
TINA BARROSO FIALDINI;

07- Autos – 417/2004 – Execução – Jaques Roy Campiol x
José Luiz de Lima – Vistos e examinados... Julgo extinta a pre-
sente execução ... ante a informação, certificada por Oficial de
Justiça (fls. 12, verso), de que houve acordo entre as partes...
ADV. DR. GIULIANO ROBERTO CAMPIOL;

08- Autos- 996/2004 – Cobrança – Vitor Hugo Scartezini x
Leandro Brotifixi – Vistos, etc... Considerando que o recla-
mante não compareceu para realização da sessão de concilia-
ção, da qual estava regularmente intimado, conforme fls. 11
verso, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito,
o que faço com fundamento no inciso “I” do artigo 51 da Lei nº
9.099/95...Condeno o reclamante no pagamento das custas pro-
cessuais... ADV. DR. VITOR HUGO SCARTEZINI;

09-Autos- 143/2002 – Cobrança – Cícero Marinho Xavier Mar-
tins x José Chimello - ... Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido inicial. ... ADV. DR. RONIZE FANTIN; DR. DULCI-
NEIA DAS NEVES CERQUEIRA;

10- Autos- 805/2004 – Reclamação – Suelem Cerqueira Leite
x Unicard – Banco Múltiplos S/A – Vistos, etc... Considerando
que a reclamante não compareceu para realização da sessão de
conciliação, da qual estava regularmente intimada, na pessoa
de sua advogada, conforme fls. 39 verso, julgo extinto o pre-
sente processo, sem análise do mérito, ... Condeno a reclaman-
te no pagamento das custas processuais... ADV. DR. MILCA
MICHELI CERQUEIRA LEITE;

11- Autos – 453/2004 – Severino Henrique de Maceda x Espo-
lio de Denacir Perin, repres. P/ Renete B. Gonzati - ... Ante o
exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
... Transitada em julgado, desde logo, autorizo o desentranha-
mento dos documentos para entrega à respectiva parte que os
trouxe aos autos, mediante cópia e certidão nos autos... ADV.
DR. JOSÉ ROSELANO MORETTO;

12- Autos- 945/2004 – Reparação de danos – Leny de Souza
Viana x Julio César Faoro – Vistos, etc... Considerando que a
reclamante não compareceu para realização da sessão de con-
ciliação, da qual estava regularmente intimada, na pessoa de
sua advogada, ... declaro extinto o processo, sem julgamento
do mérito... Condeno a reclamante no pagamento das custas
processuais... ADV. DR. CINARA STOCK DOS SANTOS;

13- Autos- 1543/2003 – Cobrança – Orlando Mendes x Banco
Bradesco S/A - ... Declaro extinto o presente processo de exe-
cução tendo em vista o integral pagamento do débito existente
entre as partes. Expeça-se alvará em favor do exeqüente para
levantamento dos valores depositados conforme fls. 70 verso...
ADV. DR. AMAURI S. SAMPAIO; DR. CARLOS LEAL S.
JUNIOR; DR. DENIO LEITE NOVAES JR; DR. LEONARDO
DE QUADROS;

14- Autos- 1432/2002 – Ação de reparação de danos – Magda
Regina Heck x Elizandro Antunes de Oliveira - ... Homologo
por sentença para que produzam os seus efeitos jurídicos e le-
gais o acordo firmado ente as partes no dia 24 de agosto de
2004, e em conseqüência julgo extinto o presente processo, em

razão da composição das partes... ADV. DR. MARCELO REN-
TE REINHARDT; DR. FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI

15- Autos- 1357/2002 – Cobranç a- Danúbio Cunha da Silva x
João Exequiel Batista Pereira - ... Julgo parcialmente proce-
dente o pedido proemial de Danúnio Cunha da Silva, ... para o
fim de condenar o reclamado, João Ezequiel Batista ao paga-
mento da quantia de R$ 2.185,04... a título de honorários advo-
catícios.. sobre o qual deverá incidir correção monetária...Vistos,
etc... Homologo por sentença, para que produzam seus jurídi-
cos e legais efeitos, a decisão proferida no dia 19 de agosto de
2004... ADV. DR. AMAURI SAMPAIO; DR. DANUBIO DA
CUNHA;

16- Autos- 324/2004 – Execução – Vitor Hugo Scartezini x
Terezinha Baraneka – Vistos e examinados... Ante o exposto,
declaro extinto o presente processo de execução,... E, autorizo
o desentranhamento dos títulos acostos à inicial para entrega à
parte exeqüente, mediante cópia e certidão nos autos... ADV.
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI;

17- Autos- 771/2001 – Ação de indenização – Maria de Moura
Santos Raimondi x Lojas Dudony e outros– ...Homologo, por
sentença, para que produzam seus efeitos jurídicos e legais, o
acordo entabulado entre as partes... declaro extinto o proces-
so,.... ADV. DR. RODRIGO CÉSAR CALDEIRA; DR. DINO
COSTACURTA; DR. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORO-
NHA;

18- Autos- 526/2004 – Ação de indenização – Waldemar Nu-
nes Siqueira x unibanco SIG – Seguros e Previdência – Julgo
parcialmente procedente o pedido inicial condenando a segu-
radora Unibanco AIG S/A seguros e Previdência a pagar ao
requerente Waldemar Nunes Siqueira a importância de R$
5.381,70... Transitada em julgado esta decisão, o cheque junta-
do em fls. 20 deverá ser entregue à parte requerida... ADV. DR.
MARCIO SETENARESKI; DR. FLAVIO MENDES BENIN-
CASA; DR ALESSANDRA GASPAR BEVILACO, DR. MIL-
TON LUIZ CLEVE KÜSTER; DR. HELEN C. SOMMAVI-
LLA;

19- Autos- 309/99 – Ação de indenização – José Mauro de
Campos x Consorcio Araucária - ... Tendo em vista a ausência
de manifestação do autor, conforme estabelecido no item 4 do
acordo firmado na audiência de conciliação, com fundamento
no inciso II do artigo 794 do Código de Processo Civil, combi-
nado com as disposições da Lei nº 9099/95, declaro extinto o
presente processo em fase de execução... ADV. D.R LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA; DR. GABRIEL ANGELO LU-
VISON; DR. MANOEL B. DOS SANTOS;

20- Autos- 501/2002 – Ação de indenização – Marlene Kazuko
Sakata x Finaustria Cia Crédito Financiamento e Investimento
– Vistos e examinados... Julgo Extinta a presente execução ..
ante o total cumprimento do acordo, já homologado em fls.
98... ADV. DR. MIGUEL PEZZINI; DR. NELSON PASCHO-
ALOTTO;

21- Autos- 1297/2002 – Ação de indenização – Paulo Roberto
Miranda Gomes x Banco Brasileiro de Descontos S/A - Bra-
desco - ... Julgar parcialmente procedente o pedido, com o fito
de condenar o reclamado Banco Brasileiro de Desconto S/A –
Bradesco, a apagar ao reclamante a quantia de R$ 3.513,10...
corrigidos monetariamente e com juros de mora de 1,0% ao
mês... como indenização pelos danos morais sofridos pelo re-
clamante, ... Vistos, etc... Homologo por sentença, para que
produzam seus jurídicos e legais efeitos, a decisão proferida...
ADV. DR. PEDRO MARCOS MANTOVANELLO; DR. LE-
ANDRO DE QUADROS; DR. GENESIO NAILOR FINGER;
DR. CARLOS L. SZCZEPANSKI JR;

22- Autos- 1191/2003 – Execução – Nicanor Zauza x Guilher-
me Agroindústria Ltda – Me – Vistos e examinados... Ante o
exposto, declaro extinto o presente processo de execução,... E,
autorizo o desentranhamento dos títulos acostados à inicial para
entrega à parte exeqüente, mediante cópia e certidão nos
autos...ADV. DR. PEDRO BENTO TUBIANA;

23- Autos- 1049/2004 – Ação declaratória de inexistência –
Leopoldo Veiga x Telepar Brasil Telecom S/A – Vistos e exa-
minados... Homologo por sentença,... o pedido de desistência
da ação apresentado pela parte requerente.. .declaro extinto o
presente processo sem julgamento do mérito.. Autorizo o de-
sentranhamento dos documentos juntados à inicial, mediante
cópia e certidão nos autos... ADV. DR. LARISSA KARLA DE
PAULA E SÁ;

24- Autos – 804/2004 – Cobrança – Kelly Domingues Ferreira
x Danilo Malaquias da Rosa – Vistos e examinados... Ante o
exposto, decreto a revelia da parte requerida, julgando parcial-
mente procedente o pedido inicial e conseqüentemente conde-
no o requerido a pagar ao autor, a importância de R$ 177,50...
corrigida monetariamente... ADV. DR. GIANI LANZARINI DA
ROSA LIMA; DR. SIMONE MONTEIRO FLEIG;

25- Autos – 132/2004 – Execução – Vitorino Turmino x César
Augusto Weber – Vistos e examinados... Ante o exposto, de-
claro extinto o presente processo de execução,... e, autorizo o
desentranhamento dos títulos acostados à inicial para entrega à
parte exeqüente, mediante cópia e certidão nos autos... ADV.
DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI;

26- Autos- 1335/2001 – Execução – Antonio Carlos Zandoná x
Joanes Chrum - ... Declaro extinto o presente processo de exe-
cução, ante a satisfação do exequente. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos acostados em fls. 05, mediante cópia e
certidão nos autos, para entrega à parte executada... ADV. DR.
ADRIANO DE QUADROS;

27- Autos – 503/2004 – Cobrança – Lurdes Riboldi e outros x
Banco do Estado do Paraná – Banco Itaú – Vistos e examina-
dos... Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial conde-
nando o Banco requerido a pagar aos requerentes: Lurdes Ri-

boldi, a quantia de R$ 153,38... referente a diferença do que
foi creditado na conta poupança n. 181.00.037.287-7; Marcelo
Riboldi, a quantia de R$ 1.817,59... referente a difernça do que
foi creditando na conta poupança n. 181.00.031.282-3; Michel
Riboldi, a quantia de R$ 2.061,47... referente à diferença do
que foi creditado na conta poupança n. 181.00.030.503-7, to-
das as quantias corrigidas...em decorrência dos planos Bresser
e Verão. ADV. DR. LUIZ EDUARDO CARAM GARCIA; DR.
DIEGO VILHENA GONÇALVES; DR. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA; DR. MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI; DR. VIL-
MAR COZER; DR. ARLEI DE MELLO;

28- Autos- 1026/2003 - Ação de rescisão de contrato – Jesuel
Cordeiro Rodrigues x Edi Siliprandi e Olinda Siliprandi - ...
julgo parcialmente procedente o pedido contraposto dos recla-
mados, nos autos de n. 1.026/03, para o fim de: a) determinar a
dedução, da importância a ser restituída pelos reclamados ao
reclamante, da quantia de R$ 840,00... despendida a título de
comissão de corretagem; b) determinar que a incidência de ju-
ros moratórios sobre as parcelas a serem restituídas, se dê a
partir da citação...Vistos, etc... Homologo por sentença, para
que produzam seus jurídicos e legais efeitos, a decisão proferi-
da no dia 19 de agosto de 2004... ADV.DR. OTÁVIO GU-
TKOSKI; DR. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI; DR. CAR-
LOS ALBERTO BORTOLOTO; DR. NEUSA FATIMA REFAT-
TI;

29- Autos- 173/2004 – Valdir Teófilo dos Santos x Valor Capi-
talização S/A – Vistos, etc... Considerando que o reclamante
não compareceu para realização da sessão de conciliação, da
qual estava regularmente intimado, na pessoa de sua advoga-
da,... julgo extinto o presente processo, sem análise do méri-
to... ADV. DR. CARLOS ALBERTO GUIMARÃES AMARAL;
DR. APARECIDA GISLAINE DA SILVA HEREDIA; DR.
THAIANNA KLAIME; DR. JULIANO A. PAESE;

30- Autos- 881/2003 – Cobrança – Gildomar Schreiner x Ade-
nor Avila - ... julgo parcialmente procedente o pedido ... para o
fim de condenar o reclamado... ao pagamento, a título de resti-
tuição de empréstimo, das quantias de: a) R$ 1.900,00... corri-
gida monetariamente desde 20.03.00; b) R$842,00... corrigida
monetariamente desde 28.05.00, e ambas acrescidas de juros
de mora de 0,5% ao mês, contados da citação (17.07.03)... Vis-
tos, etc... Homologo por sentença, para que produzam seus ju-
rídicos e legais efeitos, a decisão proferida... ADV. DR. MAR-
CELO HONJO; DRA SIMONE M. FLEIG; DR. FABIO M.
CONSTANINO; DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO.

31- Autos- 902/2000 – Reclamação – Luiz Lopes da Silva x
Alci Lucio Rotta - .. Homologo, por sentença, para que produ-
zam seus efeitos jurídicos e legais, o acordo entabulado entre
as partes... declaro extinto o presente processo, ... ADV. DR.
LUIZ ROGOVSKI; DR. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI-
RA;

32- Autos- 603/2002 – Ação de indenização – Rosangela de
Souza x Telepar Brasil Telecom S/A - Vistos e examinados...
Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios, dando
parcial provimento, tão somente quanto a utilização do salário
mínimo para atribuir valor à condenação constante do disposi-
tivo final da sentença de fls. 72/74, cuja passa a ter a seguinte
redação: “ Em assim sendo, com fundamento na Lei 9.099/95,
aliada a convicção formada pelos elementos de prova constan-
tes dos autos, julgo parcialmente procedente o pedido formula-
do pela reclamante, Rosangela de Souza para condenar a recla-
mada Brasil Telecom Ltda., a pagar a reclamante a importância
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de Dano moral, cor-
rigido monetariamente a contar do ingresso em juízo da ação e
acrescida de juros legais de 1% ao mês a contar citação”, de-
vendo as partes serem intimadas da sentença”... Vistos, etc...
Homologo por sentença, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, a decisão proferida... ADV. DR. SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU; DR. JOSIANE BORGES; DR. AN-
DREIA BELO ROSSO; DR. FERNANDA CRISTINA PARZI-
ANELLO; DR.MIGUEL LUCIANO PEZZINI;

TURMA RECURSAL DA 10º REGIÃO
CORNELIO PROCOPIO
INTIMAÇÃO
RELAÇÃO 2/04

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos procuradores
INTIMADOS da sessão de julgamento que será realizada no
dia 14 de outubro de 2004, a partir das 18:00 horas na sede
desta Turma Recursal, localizada à rua Antonio Paiva Júnior,
nº 202, centro, Edifício do Fórum, 1º andar, Cornélio Procó-
pio, oportunidade em que serão julgados os recursos abaixo
relacionados.

01. RECURSO 61/2002 CÍVEL
ORIGEM: CAMBARÁ (A 167/02.
RECORRENTE: CIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL.
ADVOGADA: Drª. RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAP-
SKI e RICARDO FREITAS JÚNIOR.
RECORRIDO: CLÓVIS BERNADELLI.
ADVOGADO: Dr. ERIEL BARREIROS.
RELATORA: JUÍZA KELLY SPONHOLZ MOLETA.

02. RECURSO 7/2004 CRIME
ORIGEM: RIBEIRÃO DO PINHAL (A 6/99).
APELANTE: JOSÉ NATALINO DOS SANTOS.
ADVOGADO: Dr. ALMIR DE ARAÚJO DURÃES.
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA.
RELATOR: JUIZ FLÁVIO DARIVA DE RESENDE.

03. RECURSO 8/2004 CRIME
ORIGEM: JACARECINHO (8/99
APELANTE: ARNALDO MIRANDA.
ADVOGADO: Dr. FERNANDO BOBERG.

APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA
RELATORA: JUÍZA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA
GUARNIER.

04. RECURSO 9/2004 CRIME
ORIGEM: STº ANTONIO DA PLATINA (20/01)
APELANTE: ARLINDO MARTINS DA ROCHA.
ADVOGADO: Dr. ANTONIO CARLOS NETO.
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA.
RELATORA: JUÍZA TELMA REGINA MAGALHÃES DE
CARVALHO.

05. RECURSO 10/2004 CRIME
ORIGEM: CARLOPOLIS (A 47/99).
APELANTE: NILSON SOUZA DE OLIVEIRA.
ADVOGADA: Dr. ZULMÉIA CRISTINA FERNANDES BAR-
ROS.
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA.
RELATORA: JUÍZA KELLY SPONHOLZ MOLETA.

06. RECURSO 11/2004 CRIME
ORIGEM: STº ANTONIO DA PLATINA (86/01)
APELANTE: JOSÉ ARTUR RITTI.
ADVOGADO: Dr. EDISON SOARES DE ARRUDA.
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA.
RELATOR: JUIZ FLÁVIO DARIVA DE RESENDE.

07. RECURSO 06/2004 CRIME
ORIGEM: CAMBARÁ (A 67/2000)
APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO.
APELADA: GERALDO PINTO DASILVA NETO.
ADVOGADO: Dr. EDIEL BARREIROS
RELATORA: JUÍZA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA
GUARNIER

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason
Lista 44/2004

Advogados:
Adriana P. Glizt Duarte 10
Cássio Luiz Gomes Machado 07
Clécio Almeida Viana 17
Eduardo Ribeiro Neto 09
Filomena Cecília Duarte 13
Gilder Cezar Longui Neres 19
Gilvana P. Mayorca Camargo 15
João Augusto Martins Neto 01
Jovanil Teixeira Pedro 16
Marco Aurélio Fagundes 11
Marilia Antonia da Silva 12
Michael Hiromi Z. Miyazaki 14
Mirian Saiomara Araújo Krause 04, 05
Paulo Roberto Martini 08
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 06
Reginaldo Palazzo 03
Sergio Barros da Silva 02, 18

INTIMAÇÃO DO(A) PROCURADOR(A) DO(A) AUTOR(A)
DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA QUE SE
MANIFESTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

01 EXECUÇÃO - Autos nº 531/04 - João Augusto Martins Fi-
lho X Francisco Jozenildo Pinheiro Bezerra - Advogado (a):
João Augusto Martins Neto.

02 EXECUÇÃO - Autos n.º 1467/03 A – Felicíssimo Aurelia-
no Silva X Adolfo J. Wachter e Gilberto Wachter– Advogado(a):
Sergio Barros da Silva.

03 EXECUÇÃO - Autos nº 1191/03 Apensos aos autos n.º 593/
03 – Hugo Ideraldo Damiane X Fernando Domingues de Oli-
veira Figueiredo – Advogado(a): Reginaldo P. Palazzo.

04 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1406/03 – Marlene Ferreira X
Luciana da S. Lima - Advogado(a): Mirian Saiomara Araujo
Krause.

05 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1819/03 – Marlene Ferreira X
Fábio Gomes – Advogado(a): Mirian Saiomara Araújo Krause.

06 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 122/03 – Fernando Rodrigo de
Almeida X Jorge Evangelista de Quadros – Advogado(a): Poli-
ana Cavaglieri S. dos Anjos.

07 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1711/03 – Mohamad Bachir
Elghandour X Ricardo Alberto Kennedy – Advogado(a): Cás-
sio Luiz Gomes Machado.

08 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1212/00 – João Vicente Spag-
nuolo X Andrés Candia e Ernesto Aderbal de Lemos –
Advogado(a): Paulo Roberto Martini.

09 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 863/04 – Ângelo Volney Hoe-
pers X João Luis de Souza Jardim Lume – Advogado(a): Eduar-
do Ribeiro Neto.

10 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1485/02 – Hedi Terezinha Lei-
chtweis X Laura Ligia B. Lopes – Advogado(s): Luiza Maria
Sailva de Almeida.

11 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 052/02 – Ademir José Pierasso
X Paulo Borges - Advogado(a): Marco Aurélio Fagundes .

12 EXECUÇÃO - Autos n.º 332/99 – José Favareto do Prado X
Alvaristo Dias - Advogado(a): Marilia Antonia da Silva.

13 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 578/98 – Maria Cleusa de Oli-

Cornélio Procópio

Foz do Iguaçu



3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004 163163163163163

veira X João Valdir Lemos – Advogado(a): Filomena Cecília
Duarte.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DA AUTORA PARA RE-
TIRAR NA SECRETARIA O OFÍCIO AUTORIZANDO LE-
VANTAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS.

14 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 988/02 – Emilia da Costa Men-
des X Francisco Sebastiany – Advogado(a): Michael Hiromi Z.
Miyazaki.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR(A) DO(A) AUTOR(A)
PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO DE 48
(QUARENTE E OITO) HORAS.

15 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 063/04 – Vânia Noeli Grassi
Rodrigues X Marino Luiz Monteiro e Ironi da Silva Monteiro –
Advogado(a): Gilvana Pessi Mayorca Camargo

16 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 464/04 – João Carlos Celesti-
no da Silva X Gilmar Soares Viterdo e Jessé Murback –
Advogado(a): Jovanil Teixeira Pedro.

17 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 278/01 – Luiz Ivan Fontana
Pias X Relojoaria Safira – Advogado(a): Clécio Almeida Via-
na.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO AUTOR PARA SE
MANIFESTAR DA RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA
NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS.

18 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1939/02 – Valmes Bertechini X
Rodovia das Cataratas S/A– Advogado(a): Sérgio Barros da
Silva.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DA EXECUTADA PARA
APRESENTAR EMBARGOS À PENHORA NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.

19 EXECUÇÃO - Autos nº 812/00 – José Martins Santos Filho
X Fioravante Industria e Comércio de Artefatos de Cimento
Ltda. – Advogado(a): Gilder Cezar Longui Neres.

SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
COMARCA DE IPIRANGA - PARANÁ.
NOEMI RODRIGUES STROMBERG
SECRETÁRIA DESIGNADA
RELAÇÃO 37/2004

I N D Í C E
01. DR. CESAR LUIZ TAVARNARO OAB/PR 4.828

01 – TERMO CIRCUNSTANCIADO 52/2004; INFRATOR:
MARLOS OLIVIER SCHEFFER; VÍTIMA: JOSÉ DARCI DI-
NIZ; SANÇÕES: LESÃO CORPORAL CULPOSA. – JULGO
EXTINTA A PUNIBILIDADE DE MARLOS OLIVIER SCHE-
FFER, DECORRENTE DOS FATOS NOTICIADOS NESTES
AUTOS, FACE O INTEGRAL CUMPRIMENTO DA TRAN-
SAÇÃO PENAL.

COMARCA DA LAPA - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
REALIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº05/04
JUIZ SUPERVISOR: JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA
BREMER
DESPACHOS PROFERIDOS:

INDICE DE PUBLICACAO:

ADVOGADO ORDEM
CARLA SIMONE TUCHANSKI 0005
FABÍOLA RITTER MORO 0008
JULIANA GEMIN LOEPER 0002
LUIZ CARLOS GEMIN 0001

0003
KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR 0006

0009
MARCELO ADRIANO TABORDA 0009
MARCELO HENRIQUE MAGALHÃES BATISTA 0001
MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA 0007
VALÉRIO SCHMIDT 0002

0004

1.- ORDINÁRIA DE COBRANÇA –40/2001- OSMAR TU-
CHINSKI X JOSÉ CORDEIRO DA SILVA e outros. “...diante
do exposto julgo totalmente procedente a presente ação, para o
fim de condenar os requeridos a pagar ao autor, a título de in-
denização por benfeitorias o valor de R$7.200,00,conforme
menor laudo de avaliação, acrescidos de correção monetária
desde a data da propositura da ação e juros moratórios de 0,5 %
a.m. a partir do trânsito em julgado da sentença...” –Adv. MAR-
CELO HENRIQUE MAGALHÃES BATISTA e LUIZ CAR-
LOS GEMIN -

2.-RESSARCIMENTO. –263/2001 – JANE LÚCIA ALBERTI
LIMA x BIG SONAE DISTRIBUIÇÃOBRASIL S/A. “...Ante
o exposto, e com fundamento no art. 269, I e ART. 333, I, am-
bos do CPC, julgo improcedente o pedido de ressarcimento.
Sem condenação em custas e honorários, ante o disposto no
art. 55 da Lei 9.099/95...” –Adv. JULIANA GEMIN LOEPER
e VALÉRIO SCHMIDT -

3.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA. –043/2003 – GISLAINE
MARI P. DE LARA ZIEMANN x ANTONIA OLIVEIRA DOS
SANTOS. “Informe a reclamante o endereço da reclamada, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.” Adv.
LUIZ CARLOS GEMIN –

4.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. –268/2001–
ALCEO HAMERSCHMIDT x SANDRO MAZALLI. “ Mani-
feste-se o exeqüente acerca da certidão do Senhor Oficial de
Justiça.” –Adv. VALÉRIO SCHMIDT –

5.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. –081/2002
– TANIA ROCHA x LOURDES DE OLIVEIRA. “Manifeste-
se a exeqüente acerca da certidão do Senhor Oficial de Justi-
ça.” – Adv. CARLA SIMONE TUCHANSKI –

6.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. –260/2003
– HANNA KHADDOUR ISBER x IVONETE DO PERPÉTUO
DUARTE. «Manifeste-se a exeqüente acerca da certidão do
Senhor Oficial de Justiça.» –Adv. KIVAL DELLA BIANCA
PAQUETE JÚNIOR –

7.- CARTA PRECATÓRIA. –024/2002- JAIR ADÃO e outros
x ETERPA EMPREENDIMENTOS TERRITORIAL E IMO-
BILIÁRIO PARANÁ LTDA e outros. «Manifeste-se o reque-
rente acerca do contido às fls. 26.» – Adv. MÁRCIO ARIO-
VALDO FELICIO GARCIA –

8.- COBRANÇA –014/2004- DAVI DE SIQUEIRA CORTES
NETO x VALTER JORGE CATALAN JÚNIOR. “...intime-se
o reclamante, através de sua nova procuradora, a fim de infor-
mar o novo endereço do reclamado, pelo prazo de 10 (dez)
dias.” – Adv. FABIOLA RITTER MORO –

9.- RECLAMAÇÃO –070/2002- NELSO ANGELO FIFFI e
outros x INDPUSTRIA DE MADEIRAS SANTA MÔNICA e
outros. “Audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 25/11/2004 às 14:30 horas. Obs.: Comparecer acompanha-
do do cliente.” – Adv. MARCELO ADRIANO TABORDA e
KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JÚNIOR -

SEGUNDO (2º) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE LONDRINA
JUIZ DE DIREITO: DR. JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
RELAÇÃO Nº 17/04

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado(a) N º de Ordem Autos
Deborah Alessandra de Oliveira 01 2004.260-7
Gilberto Jachstet 02 2002.081-3
Cíntia Nogueira Tiburcio 03 2002.179-8
Célia Aparecida Lopes 04 2003.268-0
Silvana Pedroso 04 2003.268-0
Luiz Tavanaro Gaya 05 2003.278-8
Fernando Rumiato 06 2004.657-2
Paulo José Oliveira de Nadai 06 2004.657-2

01 – Procedimento – 2004.260-7 – a Coletividade X Marileiva
Debiasio – Sentença datada de 27.08.2004 extinguiu a punibi-
lidade da infração penal, ante o cumprimento da medida apli-
cada em transação. Advogada: Deborah Alessandra de Olivei-
ra.

02 – Ação Penal – 2002.081-3 – Ministério Público X José
Cardoso Delfino. Sentença datada de 20.08.2004 extinguiu a
punibilidade da infração penal, ante a ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva do Estado. Advogado: Gilberto Jachstet.

03 – Ação Penal – 2002.179-8 – Ministério Público X Rogério
Myaky. Sentença datada de 17.08.2004 extinguiu a punibilida-
de da infração penal, ante o cumprimento da medida aplicada
em transação. Advogada: Cíntia Regina Nogueira Tiburcio.

04 – Ação Penal – 2003.268-0 – Ministério Público X Fernan-
do Pirolli. Sentença datada de 24.08.2004 extinguiu a punibili-
dade da infração penal, ante a ocorrência da prescrição da pre-
tensão punitiva do Estado. Outrossim, decretou a perda, em
favor da União, da máquina caça níquel apreendida e identifi-
cada no item “2”, do auto de fls. 15/16. Advogadas: Célia Apa-
recida Lopes e Silvana Pedroso.

05 – Ação Penal – 2003.278-8 – Ministério Público X Leandro
Soares Guidotti. Despacho datado de 27.08.2004: Para realiza-
ção da audiência postergada (fl. 25 vº), designo o dia 24.09.2004,
às 14:00 horas”. Advogado: Luiz Tavanaro Gaya.

06 – Ação Penal – 2004.657-2 – Ministério Público X Jesuel
Marques Montagnani. Despacho datado de 20.08.2004: “...
determino a remessa dos presentes autos ... ao R. Juízo de Di-
reito Supervisor do Primeiro (1º) Juizado Especial Criminal
desta Comarca, via distribuição, com observância das formali-
dades legais e cautelas de estilo, a quem declino competência
para conhecimento, processo e julgamento da infração penal
aqui noticiada”. Advogados: Fernando Rumiato e Paulo José
Oliveira de Nadai.

COMARCA DE MANDAGUAÇU
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS
RELAÇÃO nº 17/2004

INDICE DE ADVOGADOS:

01. Dr. Henrique Laureano de Souza
02. Dra. Francisco Osório Porto
03. Dra. Tatiana Manna Bellasalma
04. Dr. Ideval Inácio de Paula

05. Dr. Ricardo Donald Pereira
06. Dr. Marlon do Nascimento Barbosa
07. Dra. Glauce Kossatz de Carvalho
08. Dra. Lecir Maria Scalassara
09. Dr. Aparecido Domingos Errerias Lopes
10. Dra. Ana Paula Revere

01. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS nº 153/
2004 – Vera Lucia Pereira Tanosho X Daroilly Barato Pinelli -
julgada procedente a presente reclamação para o fim de conde-
nar o reclamado ao pagamento de R$ 2.209,57 (dois mil duzen-
tos e nove reais e cinquenta e sete centavos) a reclamante refe-
rente ao conserto de seu carro, corrigido monetariamente a par-
tir da data do ajuizamento da ação e com juros de mora a contar
da citação. Adv. Dr. HENRIQUE LAUREANO DE SOUZA.

02. RECLAMAÇÃO nº 158/2004 – Aristides Rafael X
Escrit,ório Contábil S/C Ltda – não obstante os bons argumen-
tos do reclamante, mantenho a suspensão anteriormente deferi-
da mormente porque os autos de Ação de Reintegração de Pos-
se se encontram na Superior Instância, tornando impossível a
verificação eficaz dos argumentos de ambos os processos. As-
sim, por cautela, aguarde-se o retorno daquele processo. Adv.
Dr. FRANCISCO OSORIO PORTO.

03. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL nº 626/2003 – Higi-
no Moraes da Silva e Antonio Teressão X Banco do Brasil –
manifestem-se as partes acerca do cálculo. Adv. Drs. TATIA-
NA MANNA BELASSALMA e IDEVAL INÁCIO DE PAU-
LA.

04. EMBARGOS A EXECUÇÃO nº 178/2004 – Banco do Bra-
sil S/A X Romão Valensola – Isto posto e por tdudo mais que
dos autos consta, no que diz respeito às alegações de incompe-
tência do Juizado Especial Cível, carência de ação, ilegitimi-
dade passiva e prescrição, julgo extinto os presentes embargos,
sem apreciação do mérito, o que faço com fundamento no art.
267, V do CPC. No que tange ao alegado excesso de execução,
julgo improcedentes os presentes embargos do devedor reco-
nhecendo a legalidade do valor cobrado na execução. Custas
na forma da lei. Advs. Drs. IDEVAL INÁCIO DE PAULA e
RIACRDO DONALD PEREIRA.

05. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL nº 624/2003 – João
Pinelli X Banco do Brasil S/A – manifestem-se as partes acerca
do cálculo. Advs. Drs. TATIANA MANNA BELLASALMA e
IDEVAL INÁCIO DE PAULA.

06. AÇÃO DE COBRANÇA nº 219/2004 – José Locosqui X
Banco HSBC Bamerindus S/A – redesignada audiência de con-
ciliação para o próximo dia 24 de setembro de 2004, às 08:30
horas. Adv. Dra. GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO e
MARLON DO NASCIEMNTO BARBOSA.

07. AÇÃO DE COBRANÇA nº 216/2004 – José Wanderlei
Barini X Banco HSBC Bamerindus S/A – redesignada audiên-
cia de conciliação para o próximo dia 24 de setembro de 2004,
às 08:30 horas. Adv. Dra. GLAUCE KOSSATZ DE CARVA-
LHO e MARLON DO NASCIEMNTO BARBOSA.

08. AÇÃO DE COBRANÇA nº 189/2004 – Quitéria Izabel dos
Santos X Bradesco Seguros S/A – Julgada procedente a pre-
sente demanda para o fim de condenar a reclamada Bradesco
Seguros S/A ao pagamento da diferença de indenização do se-
guro DPVAT no valor de 11,86 salários mínimos (do valor da
época do pagamento em valor inferior – junho de 2003), e acres-
cido ainda de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a
contar da citação e correção monetária a menor até a data da
efetiva complementação. Sem custas, nos termos doa rt. 55,
primeira parte da lei nº 9099/95. Advs. Drs. LECIR MARIA
SACALLASSARA, APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES e ANA PAULA REVERE.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Relação nº 03/04
Juiz de Direito: Dr. Alberto Luís Marques dos Santos

Advogados:
JOSÉ WLADIMIR GARBUGIO

-Réus: Aparecido Jair Gumiero e outro. Fica Intimado o defen-
sor da r.sentença datada de 13/07/04, na qual foi julgado extin-
ta a punibilidade do autor Aparecido J. Gumiero, por ter cum-
prido integralmente a pena.
Advogado: Dr. José Wladimir Garbugio.

COMARCA DE PINHÃO
ESTADO DO PARANÁ
CARTORIO: JUIZADO ESPECIAL CIVEL
JUIZ DE DIREITO: MAURO MONTEIRO MONDIN
RELAÇÃO NÚMERO: 001/2004

Advogado Nº de Ordem
ALFREDO PRESTA 015
ELISABETH M. SPENGLER 018

023
ERALDO FERREIRA DE LIMA 002

005
006
007
014
024

FRANCISCO CARLOS CALDAS 003
006

007
015
020
022
026

MATILDE MARTINS ABREU 011
017

MAURO ANDRE KRUPP 004
006
016

MILTON LUIZ SANTOS TIEPOLO 008
ODIR ANTONIO GOTARDO 001

009
010
012
013
019
025

RODRIGO LONGO 006
ROGERIO PEREIRA BORGES 021

001. RECLAMAÇÃO - 0069/2000- MARIA ALVES X NE-
REU MARCONDES. Manifestação do Exeqüente, sobre o Auto
de Penhora de fls. 33, bem como sobre a certidão de fls. 34
verso. ADVS. ODIR ANTONIO GOTARDO E OUTROS.

002. EXECUÇÃO -0022/1999- AMADEUS BATISTA PEDRO-
SO X JOSE DOS SANTOS. Manifestação do Exeqüente, sobre
o Auto de Penhora de fls. 34. ADVS. ERALDO FERREIRA
DE LIMA.

003. EXECUÇÃO -0030/1999- ADELINO CALDAS X SID-
NEI DE OLIVEIRA ALVES. Manifestação do exequente, no
prazo de cinco dias sobre o contido na certidão do oficial de
justiça de fls. 39, sob pena de extinção nos termos do art. 53,
parág. 42, da Lei n2 9.099/95. ADVS. FRANCISCO CARLOS
CALDAS.

004. RECLAMACAO -0139/2000- JOSE JORGE MACEDO
X RENATO TUSSOLINI RAMOS. Manifestação do exequen-
te, no prazo de cinco dias sobre o contido na certidão do oficial
de justiça de fls. 33 verso,sob pena de extinção nos termos do
art. 53, parág. 4º, da Lei nº 9.099/95. ADVS. MAURO AN-
DRE KRUPP E OUTROS.

005. RECLAMACAO -0085/2001- ANA STRESKI DA SILVA
X ISAIAS CORDEIRO. Ao exequente, para que no prazo de
05 dias, compareça em cartório e indique bens passiveis de
penhora, de propriedade do executado, sob pena de extinção e
arquivamento dos autos, conforme dispõe o art. 53, parag. 4º
da Lei 9.009/95. ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA.

006. Ao exequente, para que no prazo de 05 dias, compareça
em cartório e indique bens passiveis de penhora, de proprieda-
de do executado, sob pena de extinção e arquivamento dos au-
tos, conforme dispõe o art. 53, parag. 42 da Lei 9.009/95.
A) EXECUCAO - 0139/2001 - MARIA LUCIA DOS SANTOS
- ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA;
B) EXECUCAO - 0029/2003 - ROBERTO CARLOS STEFA-
NE SILVA - ADVS. MAURO ANDRE KRUPP E OUTROS;
C)  RECLAMACAO - 0103/2000 - NATALINO MOREIRA -
ADVS. RODRIGO LONGO E OU TROS;
D) COBRANCA - 0042/2000 - ARLINDO SILVERIO COU-
TINHO GOMES - ADVS. FRANCISCO CARLOS CALDAS;
E) COBRANCA - 0043/2000 - ROBERTO JOSE SCHI-
MANSKI - ADVS. FRANCISCO CARLOS CALDAS.

007. Decorreu o prazo de suspensão, manifestação da parte in-
teressada no prazo de cinco, sobre o interesse no prossegui-
mento do feito.
A) INDENIZACAO - 0064/2000 - CLAITO DOS SANTOS. -
ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA;
B) B) EXECUCAO - 0076/2001 - NILZA AP. PALEANO DA
SILVA. - ADVS. ERALDO F. DE LIMA;
C) RECLAMACAO - 0031/2001 - ALEXANDRO PRUDEN-
TE. - ADVS. FRANCISCO CARLOS CALDAS;
D) RECLAMACAO - 0123/2001 - MIGUEL SIDOLY. - ADVS.
ERALDO FERREIRA DE LIMA.

008. RECLAMACAO -0055/1998- MILTON LUIZ DOS SAN-
TOS TIEPOLO X ALFREDO MARTINS DOS SANTOS. Ao
exequente, para no prazo de 05 dias, manifestar interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. ADVS. MIL-
TOM LUIZ DOS S. TIEPOLO.

009. RECLAMACAO -0105/98- SEBASTIAO MORAES DA
SILVA X NEREU MARCONDES DA SILVA. Ao exequente,
para no prazo de 05 dias, manifestar interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção. ADVS. ODIR ANTO-
NIO GOTARDO E OUTROS.

010. EXECUCAO DE SENTENCA -0144/2000- EMILIO
OVINSKI X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL. Ao exequente, para no prazo de 05 dias, manifestar
interesse no prosseguimento do feito,sob pena de extinção.
ADVS. ODIR ANTONIO GOTARDO E OUTROS.

011. EXECUCAO -0019/2000- ROSEMARI BREMM DE
OLIVEIRA GERMANO X JOAO CARLOS NASCIMENTO.
Homologada a desistência e julgo extinto o processo. ADVS.
MATILDE MARTINS ABREU.

012. RECLAMACAO -0041/2003- ANIZIO ALVES DE FRAN-
CA X NEZINHO LIBER. Homologada a desistência e julgado
extinto o processo. ADVS. ODIR ANTONIO GOTARDO E
OUTROS.

013. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -0012/
2000- SEBASTIAO ROQUE FERREIRA DE MACEDO X
LUCI ZAMBRUSKI E OUTRO. JULGADO EXTINTO O
PROCESSO, sem julgamento do merito, com fulcro no artigo
51 da Lei nº 9.099/95. ADVS. ODIR ANTONIO GOTARDO E
OUTROS.
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014. INDENIZACAO -0070/2002- DIVAIR TEREZINHA
NUNES DOMINGUES DE OLIVEIRA X NIRCEU SILVEI-
RA MARTINS E UNIAO ADM. DE CONSORCIO. JULGA-
DO EXTINTO OPROCESSO, sem julgamento do merito, com
fulcro no artigo 51 da Lei nº 9.099/95. ADVS. ERALDO FER-
REIRA DE LIMA.

015. EXECUCAO DE SENTENCA -0046/2000- CERLI APA-
RECIDA DE LIMA X ZEBALLOS & NHOATTO LTDA. JUL-
GADO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do merito,
com fulcro no artigo 51 da Lei nº 9.099/95. ADVS. FRANCIS-
CO CARLOS CALDAS E ALFREDO PRESTA.

016. RECLAMACAO -0105/2002- CARLOS ALBERTO TO-
LEDO X MARGARETE APARECIDA DE SOUZA BUCO.
JULGADO EXTINTO o processo, devolvendo ao credor os
documentos acostados junto ao pedido inicial, para que tome
as providencias, que entender necessárias, com fulcro no art.
53, parag. 4º, da lei nº 9.099/95. ADVS. MAURO ANDRE
KRUPP E OUTROS.

017. RECLAMACAO -0118/1999- SUDERLI FERREIRA
MARTINS X MARGARET DE FATIMA LIMA. JULGADO
EXTINTO o processo, devolvendo ao credor os documentos
acostados junto ao pedido inicial, para que tome as provi-
dencias que entender necessárias, com fulcro no art. 53, pa-
rag. 4º, da lei nº 9.099/95. ADVS. MATILDE MARTINS
ABREU.

018. EXECUCAO -0018/2000- ELISABETH EPENGLER X
JOSE GARIBALDI DUTRA. JULGADO EXTINTO O PRO-
CESSO, nos termos do art. 794, inciso II, do CPC.,autorizando-
se os necessários levantamentos. ADVS. ELISABEH
M.SPENGLER.

019. RECLAMACAO -0034/2001- NILTON FERREIRA DE
CAMARGO X BITUR AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA. JULGADO EXTINTO O PROCESSO, nos termos
do art. 794, inciso I, do CPC., autorizando-se os necessários
levantamentos. ADVS. ODIR ANTONIO GOTARDO E OU-
TROS.

020. EXECUCAO -0004/2001- NELSON SCHUSTER X HI-
DIBERTO WITTE. “... Por todo exposto, nos termos do artigo
267, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente
ação de execução, sem julgamento do mérito. Levante-se a
penhora”.ADVS. FRANCISCO CARLOS CALDAS.

021. MONITORIA -0018/2002- PEDRO NORILER X MORE-
NO MORAIS DE OLIVEIRA. “...Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido, condenando a parte regue rida ao pagamento
da importância de R$ 361,00 (trezentos e sessenta e um reais),
acrescido de juros e correção monetária, na forma da Lei”.
ADVS. ROGERIO P. BORGES.

022. COBRANCA -0008/1999- IVONE BOBALLO DE GOES
X MARIA APARECIDA ANNES. Manifestação da exequente,
no prazo de cinco dias, sobre interesse na adjudicação. ADVS.
FRANCISCO CARLOS CALDAS.

023. EXECUCAO DE SENTENCA -0070/1999- HILARIO
SERAPIO FERREIRA X ADELINO ZAMBRUSKI. Ao exe-
quente, para que no prazo de 05 dias, compareça em cartorio e
indique bens passiveís de penhora, de propriedade do executa
do, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, conforme
dispõe o art. 53, parag.4º da Lei 9.009/95. ADVS. ELISABE-
TH M. SPENGLER.

024. COBRANCA EM FASE DE EXECUCAO DE SENTEN-
CA -0061/1999- MAURILIO DOS SANTOS X RAUL
ADONSKI. Comparecimento em cartorio para assinatura do
Auto de Adjudicação. ADVS. ERALDO FERREIRA DE
LIMA.

025. RECLANACAO -0119/2000- ESPOLIO DE JOAO MA-
RIA BARBOSA X EDMUNDO SYROCA. Manifestação do
reclamante, no prazo de 05 dias, sobre interesse na execu-
ção da sentença. ADVS. ODIR ANTONIO GOTARDO E
OUTROS.

026. REINT. DE POSSE CUM. COM PERDAS E DANOS E
RECLAMAC -0083/2000-LAURI MARCELO DA CRUZ X
EUGENIA ORZECHOSKI. Ao reclamante para, no prazo
de cinco dias, manifeste interesse na execução da sentença,
nos termos do art. 52, IV, da Lei 9.099/95, sob pena de ar-
quivamento dos autos. ADVS. FRANCISCO CARLOS CAL-
DAS.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA ROXA
- ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO N° 08/2004
JUÍZA DE DDIREITO Fabiana Januário Pesseghini

INDICE DE PUBLICAÇÃO

Ordem 01
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança –104/2002 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Elizabet Friske
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.40verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 02
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança –310/2002 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Sérgio Tertuliano dos Santos
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.17verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 03
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança –266/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Jurandir Medenski
Objeto – Intimação do procurador do Autor, para se manifestar
sobre a certidão de fls. 14 verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 04
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança –304/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Eraldo Fortuna da Silva
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.18verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 05
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança –312/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Elenice Dias dos Santos
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.18verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 06
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança –308/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Jacir Aparecido dos Santos Neri
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.17verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 07
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança – 311/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Cristiane Rodrigues
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.17verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 08
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança – 297/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Sirlei Aparecida Rosa
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.14verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 09
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança – 278/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Daniela Pereira do Nascimento
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.14verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 10
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança – 248/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Manoel Ricardo
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.14verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 11
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança 0282/2003 – A.S.L. Comércio de Mó-
veis e Eletrodoméstico LTDA-ME x Cláudia Márcia Casta-
nha Costa
Objeto – Intimação do procurador da Requerente, para se ma-
nifestar sobre a certidão de fls. 14verso, no prazo de 05 (cinco)
dias

Ordem 12
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança – 280/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Aparecida Morini de Souza
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.14verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 13
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança –273/2002 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Elza Inácio dos Santos
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.14verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 14
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança –252/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Nilsam Prado de Oliveira
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.14verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 15
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança –100/2002 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Maria Aguiar Moreira
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.29verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 16
Advogada: Cláudia Mara Areco
Ação de Cobrança – 150/2004 – Targino Nicolau de Aguiar x
Moisés Máximo Barcelo
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.10verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 17
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança – 295/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Senir Ferreira Santos
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.14verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 18
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança –289/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Edina Vieira Pelegrini
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.14verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 19
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança –283/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Cleuza Maria Chalupa
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.15verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 20
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança –258/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Maicon Dutra Farias
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.14verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 21
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança –255/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Pedro Rodrigues de Moura
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.17verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 22
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança –299/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Hélio de Souza
Objeto – Intimação do procurador do Autor para se manifestar
sobre a certidão de fls.13verso, no prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 23
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Cobrança – 121/2003 – A.S.L. Comércio de Móveis e
Eletrodoméstico LTDA-ME x Anderson Pereira Fernandes do
Nascimento
Objeto – Intimação do procurador do Autor para que indique
bens do devedor passíveis de penhora, sob pena de não o fa-
zendo no prazo de 05 (cinco) dias, ser extinto o processo (par
4º do artigo 53 da Lei nº 9.099/95)

Ordem 24
Advogado: José Pedro de Oliveira
Ação de Execução –181/2003 – Nadir Osvaldo de Souza x Ar-
naldo Soares Paulo
Objeto – Intimação do procurador do Autor de que foi deferido
seu pedido de fls. 48

Ordem 25
Advogado: Jean Carlos Neri
Ação de Execução – 166/2004 – Janeci Terezinha Penitente
Neri x Alessandra Alves de Souza
Objeto – Intimação do procurador do Autor para que indique
bens do devedor passíveis de penhora, sob pena de não o fa-
zendo no prazo de 05 (cinco) dias, ser extinto o processo (par
4º do artigo 53 da Lei nº 9.099/95)

Ordem 26
Advogado: Pedro Arlindo de Camargo Filho
Ação de Execução – 181/2004 – Pedro Arlindo de Camargo
Filho x Irene Soares Souza
Objeto – Intimação do procurador do Autor para que no prazo
de 10 (dez) dias comprove nos autos a existência do bem indi-
cado às fls. 10, bem como sua propriedade, sob pena de indefe-
rimento

Ordem 27
Advogado: Rinaldo H. Hataoka
Ação de Cobrança – 37/99 – Valdir Alves x Osvaldina Otília
Latrônico de Assis
Objeto – Intimação do procurador do Autor para que se mani-
feste acerca dos Leilões negativos, requerendo o que de direito

COMARCA DE MARINGÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA PARTE DISPOSITIVA DA
SENTENÇA DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMEN-
TO DO CARGO DE AGENTE DE LIMPEZA – B-6, DO QUA-
DRO DE AUXILIARES DA JUSTIÇA DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

O DOUTOR JOSÉ CAMACHO SANTOS, MM. JUIZ DE DI-
REITO DIRETOR DO FÓRUM DESTA COMARCA DE MA-
RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER a todos interessados que o presente Edital virem
ou dele tiverem conhecimento, especialmente aos candidatos
que participaram do Concurso para provimento do cargo de
Agente de Limpeza, do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Maringá, foi proferida a sentença cuja parte dispo-
sitiva é a seguinte:
Sentença....

Vistos e examinados estes autos de Concurso para provi-
mento do cargo de Agente de Limpeza – B-6, do Quadro de
Auxiliares da Comarca de Maringá, protocolado sob nº
23889/2001.
O presente Concurso foi instaurado por força do Edital de Con-
curso, publicado no Diário da Justiça nº 5914, datado de 06/07/
01.
Com fundamento nos artigos 45, 46, 47 e 50, tendo às candida-
tas Cláudia Cristina Ântico e Claudete Dias da Silva se clas-
sificado em 1º (primeiro) e 2º (segundo) lugar, respectivamen-
te, apresentaram os documentos exigidos pelo art. 45 do Regu-
lamento do Concurso de Auxiliares da Justiça, acórdão nº 8695,
juntados nos autos de Concurso.

É o relatório.

DECIDO

Considerando que as candidatas Cláudia Cristina Ântico e
Claudete Dias da Silva, preenchem os requisitos exigidos pelo
artigo 45, do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justi-
ça, Acórdão nº 8695.
Considerando que as aludidas candidatas juntaram os documen-
tos relacionados pelo art. 45, do citado Regulamento.
Considerando que nas diligências exigidas pelo art. 46 do Re-
gulamento, foram obtidas as melhores referências em torno das
candidatas, tratando-se de pessoa de ilibada conduta moral e
profissional, nada existindo que possa desabonar o seu com-
portamento.
Em face do exposto e o que mais dos autos consta, hei por bem
confirmar a inscrição e habilitação das candidatas Cláudia
Cristina Ântico e Claudete Dias da Silva, qualificados nos
autos, classificadas em 1º (primeiro) e 2º (segundo) lugar res-
pectivamente, do que faço fundamentado no art. 50 do Regula-
mento do Concurso de Auxiliares da Justiça, declaro devida-
mente confirmada as inscrições das candidatas aos cargos de
Agente de Limpeza – B-6, do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Maringá.
Decorrido o prazo do art. 51, sejam os autos encaminhados ao
Conselho da Magistratura, para os devidos fins.
Publique-se;
Registre-se;
Intimem-se;

Maringá, 08 de setembro de 2004.
(a)José Camacho Santos,

Juiz de Direito Diretor do Fórum

E para que chegue ao conhecimento de todos e não possam de
futuro alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o
prazo de cinco (5) dias, será afixado no local de costume no
edifício do Fórum e publicado no Diário da Justiça.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná, aos oito dias do mês de setembro do ano de
dois mil e quatro. Eu, (Laurisa Leite Lopes) Secretária e Asses-
sora da Direção do Fórum, que o digitei e subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS
Direção do Fórum

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

A Doutora LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos e Diretora do Fórum da Comarca de Pal-
mas, Estado do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER que pelo presente Edital a todos os interessados a
classificação do Concurso para o provimento do cargo de Ofi-
cial de Justiça D.2 desta Comarca de Palmas, a seguir relacio-
nado:

Nº Nome do Candidato Nota
001 Marcel Reis Pires  8,50
002 Rudinei Francisco Rech  8,50
003 Ricardo Koji Yonemura 8,00
004 Everton Parma 8,00
005 Soraide Salti da Silva 8,00
006 Carlos José Dornelas 7,25
007 Braz Vieira 7,00
008 Gilliam Wellington Gatto 6,85
009 Joani Rosa da Silva 6,75
010 Gerson Rangel de Almeida 6,75
011 Roberto Mazzetto Moron 6,75
012 Adriano Mazzo 6,75
013 Marisa Paulena 6,50
014 Noroilson Teixeira 6,50
015 João Marcos Vieira 6,35
016 João Carlos Belo Neto 6,25
017 Antonio Filho dos Santos 6,25
018 Antonio Sanches Martins 6,10
019 Victor Matheus Aparecido Lissi 6,00
020 Edilson Roberto Reynen 6,00
021 Samuel Leite 5,75
022 Cristiani Fátima Buzzo S. Menegatti 5,50
023 Lirio Godinho dos Santos 5,50
024 Antonio Piccinin 5,50
025 Laercio Tomaz 5,25
026 Antonio Della Giustina Cardoso 5,25
027 Valderi Camara 5,25
028 Adib Mohamed Bahy 5,00
029 Harumi Cristiane P. S. Rodrigues 5,00
030 José Ribamar Mendes 5,00
031 Nilta Maria de Rezende 4,75
032 Wanderley Paiva Vidual 4,75
033 Robson Luiz Guerios Possel 4,50
034 José Aparecido dos Santos 4,50
035 Diogo Henrique Soares 4,00
036 Italo Romano Pezzini 3,75
037 Valdecir Duda 3,75
038 Sandro Marcos Cândido Silva 3,75
039 José Rubens dos Santos 2,75
040 Valdir Guelsi Junior 2,75
041 Luiz Carlos Felipe 2,50
042 Marjory Ellen Siviero 1,75
043 Eliandro Fonseca Guimarães Anulada

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas, aos oito
dias no mês de setembro de dois mil e quatro.
Eu,______________________________. (Bernadeth Pacheco
Franco Lago) Escrivã que digitei e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES

JUÍZA DE DIREITO

Terra Roxa

Maringá

Concursos

Palmas
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Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO
JUNTA ELEITORAL DA COMARCA

DE PATO BRANCO
73ª ZONA ELEITORAL

O Doutor Moacir Guimarães, Desembargador Presidente do
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, a pedido do Juiz Presidente da Jun-
ta Eleitoral acima referida, substituiu ERLON ANTONIO
MEDEIROS, T.E. 563356306-63, da função de SUPLENTE
DE JUNTA por GERALDO ANTONIO MACARINI T.E.
201371006-98 e, para que chegue ao conhecimento de todos e
não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital
que será afixado e publicado na forma da Lei. Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, em 03 de setembro de
2004. Eu, IVAN GRADOWSKI, Diretor-Geral da Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, subscrevi.

Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

Justiça Eleitoral
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO
JUNTA ELEITORAL DA COMARCA

DE MALLET
37ª ZONA ELEITORAL

O Doutor Moacir Guimarães, Desembargador Presidente do
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, a pedido do Juiz Presidente da Jun-
ta Eleitoral acima referida, substituiu JOÃO HORN NETO, T.E.
124313206-04, da função de MEMBRO DE JUNTA por SI-
MONE BARBOSA T.E. 0735250406-98 e, para que chegue
ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, mandou
expedir o presente Edital que será afixado e publicado na for-
ma da Lei. Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, em 03 de setembro de 2004. Eu, IVAN GRADOWSKI,
Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná, subscrevi.

Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

Justiça Eleitoral
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
JUNTA ELEITORAL DA COMARCA

DE GOIOERÊ
92ª ZONA ELEITORAL

O Doutor Moacir Guimarães, Desembargador Presidente do
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, a pedido do Juiz Presidente da Jun-
ta Eleitoral acima referida, retifica o nome de ANASTÁCIO
DE OLIVEIRA BORGES T.E. 498108006-47, na função de
SUPLENTE DE JUNTA para ANASTÁCIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR e, para que chegue ao conhecimento de
todos e não se alegue ignorância, mandou expedir o presente
Edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, em 03 de setembro
de 2004. Eu, IVAN GRADOWSKI, Diretor-Geral da Secreta-
ria do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, subscrevi.

Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

Justiça Eleitoral
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO
JUNTA ELEITORAL DA COMARCA

DE ORTIGUEIRA
167ª ZONA ELEITORAL

O Doutor Moacir Guimarães, Desembargador Presidente do
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, a pedido do Juiz Presidente da Jun-
ta Eleitoral acima referida, substituiu VILSON ORTIZ DA SIL-
VA T.E. 530997006-20, na função de SUPLENTE DE JUNTA
por MARLENE DOS SANTOS, T.E. 449338206-71 e, para
que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorân-
cia, mandou expedir o presente Edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Secretaria do Tribunal Regional Eleito-
ral do Paraná, em 03 de setembro de 2004. Eu, IVAN GRA-
DOWSKI, Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, subscrevi.

Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 100/2004

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 02/09/2004

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 430 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA (4ª Z.E.)
AGRAVANTES: CARLOS ALBERTO RICHA E COLIGA-
ÇÃO “CURITIBA MELHOR PRÁ VOCÊ” (PSDB/PSB/PP/
PDT/PTN/ PSL/PAN/PRONA)
ADVOGADO: DR. IVAN LELIS BONILHA
AGRAVADOS: PARTIDO DA FRENTE LIBERAL – PFL E
OSMAR STUART BERTOLDI
ADVOGADO: DR.ANTENOR DEMETERCO NETO
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO
DA CAUSA PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. RECURSO
PREJUDICADO.
Julgada a causa principal, resta sem objeto agravo interposto
de decisão interlocutória e prejudicado, por isso, seu exame.

Acórdão nº 28.443 - Vistos, relatados e discutidos os autos ci-
tados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná, à unanimidade de votos, em julgar prejudicado o Agra-
vo de Instrumento, nos termos do voto do Relator, que integra
esta decisão.
_____________________________________________________

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NOS AUTOS DE
MEDIDA CAUTELAR Nº 139 – CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA-PR 4ª Z.E.
REQUERENTE(S): OSMAR STUART BERTOLDI
REQUERENTE(S): PARTIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL
ADVOGADO(S): DRS. OLIVAR CONEGLIAN, DIRCEU A.
ANDERSEN JR. E ANTENOR DEMETERCO NETO
REQUERIDO(S): COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
REQUERIDO(S): CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADOS(S): DRS. IVAN LELIS BONILHA, GUSTA-
VO SWAIN KFOURI, JURACI BARBOSA SOBRINHO, CÉ-
SAR ANTONIO DA CUNHA E JÚLIO JACOB JÚNIOR
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. LIMINAR CONCEDI-
DA PARA DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO. DES-
PROVIMENTO DO AGRAVO.

ACÓRDÃO Nº 28.449 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do Agravo
Regimental, para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 422 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - 175ª Z.E.
AGRAVANTE: PARTIDO DA FRENTE LIBERAL –PFL
ADVOGADOS: DRS. OLIVAR CONEGLIAN, DIRCEU A.
ANDERSEN JR., ANTENOR DEMETERCO NETO E LUCI-
ANE LEIRIA TANIGUCHI
AGRAVADO: COLIGAÇÃO DO VOTO LIMPO (PPS, PHS)
ADVOGADO: LUIZ FELIPE HAJ MUSSI
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPAGANDA
ELEITORAL. OUTDOOR. EMENDA. POSSIBILIDADE.
1. Considerando que ambos os espaços foram destinados ao
mesmo partido, não há impedimento que sejam utilizados con-
juntamente.
2. Agravo provido.

ACÓRDÃO Nº 28.450 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 104 – CLASSE 8ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA (4ª Z.E.)
IMPETRANTES: PARTIDO DA FRENTE LIBERAL – PFL E
OSMAR STUART BERTOLDI
ADVOGADOS: DRS. OLIVAR CONEGLIAN, DIRCEU A.
ANDERSEN JR. E ANTENOR DEMETERCO NETO
IMPETRADO: JUÍZO ELEITORAL DA 4ª ZONA
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

EMENTA – MANDADO DE SEGURANÇA – ATO DE DIS-
TRIBUIÇÃO DE INSERÇÕES. INEXISTÊNCIA DE ACOR-
DO PRÉVIO ENTRE OS PARTIDOS E AS EMISSORAS.
PLANO DE MÍDIA ELABORADO PELO JUIZ. POSSIBILI-
DADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO.

ACÓRDÃO Nº 28.455 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em extinguir o presente
processo sem julgamento do mérito, denegando a segurança
pretendida pelo impetrante, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do Dr. JULIO JACOB JUNIOR , do
inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Fernando Quadros
da Silva, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 426 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA (4ª Z.E.)

AGRAVANTE: COLIGAÇÃO PDT/PAN/PRONA
ADVOGADOS: DRS. IVAN LELIS BONILHA, GUSTAVO
SWAIN KFOURI, JURACI BARBOSA SOBRINHO, CÉSAR
ANTONIO DA CUNHA E JÚLIO JACOB JÚNIOR
AGRAVADA: COLIGAÇÃO DO VOTO LIMPO (PPS/PHS)
ADVOGADOS: DRS. LINEU EDISON TOMASS, LUIZ FE-
LIPE HAJ MUSSI, MARCELO STIVAL, IVO ERICSSON
CAMARGO DE LIMA, LIDSON JOSÉ TOMASS, RUBENS
BUENO II, RODRIGO RAMATIS LOURENÇO, NELSON
RODRIGUES, DANIEL MULLER E JORGE GOMES ROSA
NETO
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

“O feito no qual foi proferida a decisão agravada foi extinto,
conforme noticia o Ofício do MM. Juiz Eleitoral da 4ª Z.E.
A extinção, segundo noticia Sua Excelência, foi fundada na
ausência da degravação, indispensável ao exame da controvér-
sia.
Isto posto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento.
Curitiba, 03 de setembro de 2004.
Dr. Fernando Quadros da Silva – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. OLIVAR CONEGLIAN,
DIRCEU A. ANDERSEN JR., ANTENOR DEMETERCO
NETO E LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI, do inteiro teor do r.
Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho, d.
Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 463 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA (4ª Z.E.)
AGRAVANTES: PARTIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL,
(Diretório Municipal) E OSMAR STUART BERTOLDI
ADVOGADOS: DRS. OLIVAR CONEGLIAN, DIRCEU A.
ANDERSEN JR., ANTENOR DEMETERCO NETO E LUCI-
ANE LEIRIA TANIGUCHI
AGRAVADOS: COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ E CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADOS: DRS. IVAN LELIS BONILHA E JÚLIO JA-
COB JÚNIOR
RELATOR: MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“1. A hipótese é de agravo de instrumento interposto contra
decisão do Juízo da 4ª Zona Eleitoral que concedeu liminar nos
autos n.º 299/2004 de pedido de resposta.
2. Em cognição sumária, concedi liminarmente o pleiteado efeito
suspensivo.
3. Sobrevindo nos autos originais a sentença de mérito, enten-
do que o presente agravo de instrumento perdeu o seu objeto.

Pelo exposto, tendo em vista a perda do objeto do recurso, jul-
go extinto o procedimento recursal.
Curitiba, 03 de setembro de 2004.
Dr. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. JOSÉ APARECIDO BOR-
GES DOS SANTOS, WANDERSON MOREIRA ELIZIÁRIO
E CASSIANO RICARDO BOCALÃO, do inteiro teor do r.
Despacho exarado pelo Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cor-
deiro, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 111 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: MOREIRA SALLES (92ª Z.E. DE GOIOE-
RÊ)
AUTOR: MARCOS AURÉLIO DE ANDRADE
ADVOGADOS: DRS. JOSÉ APARECIDO BORGES DOS
SANTOS, WANDERSON MOREIRA ELIZIÁRIO E CASSI-
ANO RICARDO BOCALÃO
RÉU: JUSTIÇA ELEITORAL
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“Marcos Aurélio de ANDRADE requer o processamento de ação
rescisória de sentença proferida pelo Juiz QUEIROZ, que no
dia 12 de dezembro de 2000, respondendo pela 92ª Zona Elei-
toral (Goioerê), julgou procedente uma representação por pes-
quisa eleitoral irregular e o condenou ao pagamento de cin-
qüenta mil UFIR’s. Invoca o artigo 485, V, do Código de Pro-
cesso Civil e diz contrariados os artigos 2º da Resolução nº
20.556/2000 e 33, § 3º da Lei nº 9.504/1997, do egrégio Tribu-
nal Superior Eleitoral. Fala em fumaça do bom direito e perigo
de demora, pedindo antecipação de um dos efeitos da tutela, o
de suspensão dos efeitos da sentença, pois está sofrendo pro-
cesso de execução pela Fazenda Nacional.
A previsão de ação rescisória no âmbito eleitoral restringe-se
ao artigo 22, II, letra “j”, do Código Eleitoral: na competência
do egrégio Tribunal Superior Eleitoral, se intentada em até cento
e vinte dias de decisão irrecorrível e versando sobre inelegibi-
lidade. Então o pedido do autor é impossível: ação rescisória
perante Tribunal Regional, visando desconstituir sentença que
transitou em julgado há mais de quase quatro anos (o recurso
que interpôs não foi conhecido por intempestivo) e apreciou
representação por pesquisa eleitoral irregular. E é sabidamente
impossível: “O TSE firmou entendimento no sentido de que a
ação rescisória só é cabível nos casos de inelegibilidade” (TSE.
Ag.Reg. na AR 9. Relator: Ministro JOBIM. Ementário TSE
junho/99, p. 23), sendo certo que “o Código Eleitoral não in-
clui a ação rescisória entre aquelas inscritas na competência
originária dos Tribunais Regionais Eleitorais” (TER-SP. AR 470.
Rel.: Desembargador Eleitoral AMARAL. In Rui STOCO, Le-
gislação eleitoral interpretada. São Paulo: Ed. Revista dos Tri-
bunais, 2004, p. 39).
Por isso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo.
Intime-se.
Curitiba, 03 de setembro de 2004.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. CARLOS ROBERTO
MENOSSO, MÔNIA XAVIER GAMA VALLIM E JOSÉ
OSWALDO HORNUNG, do inteiro teor do r. Despacho exara-
do pela Dra. Joeci Machado Camargo, d. Relatora dos autos
abaixo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 112 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - 1ª Z.E.
RECORRENTE: JACQUELINE VILLAS BOAS RODRIGUES
BERENDSEN
ADVOGADOS: DRS. CARLOS ROBERTO MENOSSO,
MÔNIA XAVIER GAMA VALLIM E JOSÉ OSWALDO HOR-
NUNG
RECORRIDO: JUSTIÇA ELEITORAL
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

“Inconformada com o indeferimento do registro de sua candi-
datura, em face da ausência de comprovação da desincompati-
bilização da função pública, interpõe a recorrente a competen-
te Ação Rescisória.
Todavia, é de se observar que no âmbito eleitoral a pretendida
ação restringe-se ao artigo 22, II, letra “j”, do Código

Eleitoral, de competência do egrégio Tribunal Superior Eleito-
ral, se intentada em até cento e vinte dias de decisão irrecorrí-
vel.
De tal sorte, apesar de tempestiva, entendo, incabível a preten-
são da recorrente, por não estar elencada no Código Eleitoral
entre aquelas ações da competência originária dos Tribunais
Regionais Eleitorais, razão pela qual somente por aquela Corte
é que cabe apreciação da tutela invocada o que me leva a inde-
ferir a petição inicial e, consequentemente, julgar extinto o pre-
sente pedido.
Intime-se.
Curitiba, 04 de setembro de 2004.
Dra. JOECI MACHADO CAMARGO – RELATORA.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 09 DE SETEMBRO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 101/2004

PUBLICAÇÃO DE RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 460/04

O Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 10, inc. XIV, e tendo em
vista o contido no art. 39, § 3º, ambos do seu Regimento Inter-
no, e considerando, ainda, a necessidade de se imprimir aos
feitos relativos ao pleito eleitoral a celeridade exigida,

RESOLVE:

Art. 1º A partir da presente data e até o prazo final para a diplo-
mação dos candidatos eleitos, serão julgados independentemente
de publicação de pauta ou intimação das partes todos os feitos
que tenham pertinência às eleições do corrente ano, excetua-
dos os processos criminais, bem como as hipóteses previstas
no § 3º do art. 12 e no § 6º do art. 19, da Res. nº 21.575/03.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO PARANÁ, em 04 de setembro de 2004.
(a) DES. MOACIR GUIMARÃES – PRESIDENTE
(a) DES. ULYSSES LOPES - VICE - PRESIDENTE E COR-
REGEDOR ELEITORAL
(a) DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
(a) DRA. JOECI MACHADO CAMARGO
(a) DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
(a) DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
(a) DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
(a)DR. JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS - PROCURA-
DOR REGIONAL ELEITORAL
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 04/09/2004

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NOS AUTOS DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 466 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - 4ª Z.E.
AGRAVANTE: COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
ADVOGADOS: DRS. GUSTAVO SWAIN KFOURI E OU-
TROS
AGRAVADO: PARTIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL
ADVOGADOS: DRS. OLIVAR CONEGLIAN, DIRCEU A.
ANDERSEN JR. E ANTENOR DEMETERCO NETO
RELATOR : DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

EMENTA – AGRAVO REGIMENTAL. EFEITO SUSPENSI-
VO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.

Acórdão nº 28.494 - Vistos, relatados e discutidos os autos ci-
tados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do Agravo Regi-
mental, para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 2256 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: IMBAÚ - 111ª Z. E.
RECORRENTE: COLIGAÇÃO PSDB/PTC
ADVOGADOS: DRS. FREDERICO MERCER GUIMARÃES,
JÚLIO BROTTO, ROGÉRIA DOTTI DÓRIA e FRANCISCO
ZARDO
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 111ª ZONA
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

EMENTA - COMITÊ FINANCEIRO. REGISTRO. NÃO
APRESENTAÇÃO DA RELAÇÃO DE RECIBOS ELEITO-
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RAIS. INDEFERIMENTO. – Falha que restou sanada, na fase
recursal.
COMITE FINANCEIRO DE COLIGAÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE. - Nos termos do art. 11, § 3º, da Resolução nº 21.609/
2004, do TSE, “não será admitida a constituição de comitê fi-
nanceiro de coligação partidária”.

RECURSO PROVIDO, eis que suprida a falha que deu funda-
mento ao indeferimento. Determinação de que seja oportuniza-
do aos partidos coligados constituírem comitês próprios.

ACÓRDÃO Nº 28.496 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para, no mérito, dar-lhe provimento, para, reconhecendo supri-
da a falha relativa à apresentação da relação dos recibos eleito-
rais, oportunizar aos partidos coligados que, no prazo a ser es-
tabelecido pelo d. Juiz “a quo”, constituam comitês próprios,
nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 2255 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: IMBAÚ - 111ª Z. E.
RECORRENTE: COLIGAÇÃO PT/PL
ADVOGADO: DRS JÚLIO BROTTO, ROGÉRIA DOTTI
DÓRIA E FRANCISCO ZARDO
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 111ª ZONA
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

EMENTA - COMITÊ FINANCEIRO. REGISTRO. NÃO
APRESENTAÇÃO DA RELAÇÃO DE RECIBOS ELEITO-
RAIS. INDEFERIMENTO. – Falha que restou sanada, na fase
recursal.
COMITÊ FINANCEIRO DE COLIGAÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE. - Nos termos do art. 11, § 3º, da Resolução nº 21.609/
2004, do TSE, “não será admitida a constituição de comitê fi-
nanceiro de coligação partidária”.
RECURSO PROVIDO, eis que suprida a falha que deu funda-
mento ao indeferimento. Determinação de que seja oportuniza-
do aos partidos coligados constituírem comitês próprios.

ACÓRDÃO Nº 28.497 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para, no mérito, dar-lhe provimento, para, reconhecendo supri-
da a falha relativa à apresentação da relação dos recibos eleito-
rais, oportunizar aos partidos coligados que, no prazo a ser es-
tabelecido pelo d. Juiz “a quo”, constituam comitês próprios,
nos termos do voto do Relator.
____________________________________________________

SEGREDO DE JUSTIÇA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓR-
DÃO Nº 28.421 PROLATADO NOS AUTOS DE
REPRESENTAÇÃO Nº 1250 – CLASSE 16ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA 175ª Z.E.
REPRESENTANTE: R.S.J.
REPRESENTANTE: N.L.N.
ADVOGADOS: DRS. CARLOS ROBERTO FERREIRA MU-
NHOZ COSTA, GIL DUARTE SILVA, PAULO ROBERTO
MUNHOZ COSTA FILHO, GLAUCO MACHADO REQUIÃO
E ELEVIR DIONYSIO NETO
REPRESENTADO: J.E. 175ª Z.E.
EMBARGANTE: P.R.E.
RELATORA:DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

ACÓRDÃO Nº 28.503 - ...em acolher os presentes Embargos
de Declaração.
_________________________________

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 24 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: FOZ DO IGUAÇU - 147ª Z.E.
EXCIPIENTE: COLIGAÇÃO FRENTE CIDADE UNIDA
ADVOGADOS: DRS. GLAÚCIA MARIA ASCOLI E JOSÉ
LUIS CASTAGNA
EXCEPTA: NELCI TEREZINHA NEVES DA CRUZ ORO
(CHEFE DE CARTÓRIO DA 147ª ZE)
ADVOGADA: DRA. KEYLA CRISTINA DA CRUZ
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

EMENTA – EXEÇÃO DE SUSPEIÇÃO – CHEFE DE CAR-
TÓRIO COM CARGO EM COMISSÃO JUNTO À PREFEI-
TURA MUNICIPAL – PARCIALIDADE DE ATENDIMEN-
TO - PREFEITO CANDIDATO À REELEIÇÃO – IMPROCE-
DÊNCIA DO PEDIDO.

A alegada suspeição restou indemonstrada, em face da Chefe
de Cartório exercer tal atividade há mais de 20(vinte) anos,
com apreço e fidelidade. Demonstrado estar vinculada ao Car-
tório e Tabelionato. Demonstrado não ter exercido o cargo em
comissão da Prefeitura sendo revogado o Decreto que lhe no-
meou para tal mister, improcede a suspeição.

ACÓRDÃO Nº 28.529 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em julgar improcedente a
Exceção de Suspeição, nos termos do voto da Relatora, que
integra esta decisão.
____________________________________________________

SESSÃO DE 08/09/2004

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA Nº 6 – CL. 11ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA (4ª Z. E.)
SUSCITANTE: JUÍZO ELEITORAL DA 4ª ZONA
SUSCITADO: JUÍZO ELEITORAL DA 50ª ZONA
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

EMENTA – No caso de propaganda eleitoral gratuita é compe-
tente para análise de Reclamações o Juiz Eleitoral com jurisdi-
ção no Município destinatário da mensagem publicitária.

ACÓRDÃO Nº 28.563 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do conflito
negativo de competência, para declarar competente o Juízo da
50ª Zona Eleitoral (de Araucária) para o julgamento da recla-
mação em análise, nos termos do voto do Relator, que integra
esta decisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO
KAYUKAWA E ROGÉRIO ISSAO KODANI, do inteiro teor
do r. Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Fi-
lho, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

REPRESENTAÇÃO Nº 1253 – CLASSE 16ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 42ª Z.E.
REPRESENTANTE: C.B.L.
ADVOGADOS: DRS. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO KAYUKAWA E
ROGÉRIO ISSAO KODANI
REPRESENTADO: J.E. 42ªZ.E.
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“Homologo o pedido de desistência e extinguo o processo sem
julgamento do mérito. Arquive-se.
Curitiba, 04 de setembro de 2004.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO
KAYUKAWA E ROGÉRIO ISSAO KODANI, do inteiro teor
do r. Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Fi-
lho, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

REPRESENTAÇÃO Nº 1252 – CLASSE 16ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 42ª Z.E.
REPRESENTANTE: N.L.M.
ADVOGADOS: DRS. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO KAYUKAWA E
ROGÉRIO ISSAO KODANI
REPRESENTADO: J.E. 42ªZ.E.
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“Homologo o pedido de desistência e extinguo o processo sem
julgamento do mérito. Arquive-se.
Curitiba, 04 de setembro de 2004.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ E LEONARDO
KAYUKAWA, e dos Drs. ALEXANDRE HAULY CAMAR-
GO E MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA, do inteiro
teor do r. Despacho exarado pelo Des. Ulysses Lopes, d. Rela-
tor dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 445 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 42ª Z.E.
AGRAVANTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT
ADVOGADOS: DRS. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, GUSTAVO MUNHOZ E LEONARDO KAYUKAWA
AGRAVADO: COLIGAÇÃO PFL/PSB/PTdoB
ADVOGADOS: DRS. ALEXANDRE HAULY CAMARGO E
MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

“Tendo em vista o contido nos autos às fls. 52/53, julgo extinto
este procedimento recursal.
Curitiba, 04 de setembro de 2004.
Des. Ulysses Lopes - Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ E LEONARDO
KAYUKAWA, e dos Drs. ALEXANDRE HAULY CAMAR-
GO E MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA, do inteiro
teor do r. Despacho exarado pelo Des. Ulysses Lopes, d. Rela-
tor dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 446 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 42ª Z.E.
AGRAVANTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT
ADVOGADOS: DRS. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, GUSTAVO MUNHOZ E LEONARDO KAYUKAWA
AGRAVADO: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRA-
SILEIRA - PSDB
ADVOGADOS: DRS. ALEXANDRE HAULY CAMARGO E
MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

“Tendo em vista o contido nos autos às fls. 41 e 48, julgo extin-
to este procedimento recursal.
Curitiba, 04 de setembro de 2004.
Des. Ulysses Lopes - Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ E LEONARDO
KAYUKAWA, e dos Drs. ALEXANDRE HAULY CAMAR-
GO E MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA, do inteiro
teor do r. Despacho exarado pelo Des. Ulysses Lopes, d. Rela-
tor dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 447 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 42ª Z.E.

AGRAVANTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT
ADVOGADOS: DRS. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, GUSTAVO MUNHOZ E LEONARDO KAYUKAWA
AGRAVADO: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRA-
SILEIRA - PSDB
ADVOGADOS: DRS. ALEXANDRE HAULY CAMARGO E
MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

“Tendo em vista o contido nos autos às fls. 49 e 51, julgo extin-
to este procedimento recursal.
Curitiba, 04 de setembro de 2004.
Des. Ulysses Lopes - Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ E LEONARDO
KAYUKAWA, e dos Drs. ALEXANDRE HAULY CAMAR-
GO E MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA, do inteiro
teor do r. Despacho exarado pelo Des. Ulysses Lopes, d. Rela-
tor dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 451 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 42ª Z.E.

AGRAVANTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT
ADVOGADOS: DRS. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, GUSTAVO MUNHOZ E LEONARDO KAYUKAWA
AGRAVADO: COLIGAÇÃO PFL/PSB/PTdoB
ADVOGADOS: DRS. ALEXANDRE HAULY CAMARGO E
MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

“Tendo em vista o contido nos autos às fls. 47/48, julgo extinto
este procedimento recursal.
Curitiba, 04 de setembro de 2004.
Des. Ulysses Lopes - Relator”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 09 DE SETEMBRO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RUA VICENTE MACHADO, 400, 10 º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00044-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0001-IJ 000007-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS FILIAL
CURITIBA
Réu: ADRIANO DE BARROS SILVA
Advogado(s): SUELY SCHROEDER GLOMB-PR8841
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE-PR24192
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000036-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: J0RGE EDUARDO MONTEIRO
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-
PR14487
ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
SETENÇA PROLATADA. PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000037-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIA APARECIDA ANDERLE DA COSTA
Réu: ODAIR BENEDITO POLATO
Advogado(s): ANDRE PEREIRA DA SILVA-PR22884
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000042-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURELIO MENALCA SALGADO
Réu: SHARP S-A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
SID INFORMATICA S-A
Advogado(s): MARIA SOLANGE MARECKI PIU VIEIRA-
PR32148
MANIFESTAR-SE CP DEVOLVIDA

PROCESSO TRT-PR 0001-MC 000085-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEY JUSKOW
Réu: MASTEC BRASIL S-A
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
VISTAS POR 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-MC 000113-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON DOS SANTOS
Réu: MASTEC BRASIL S-A
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
VISTAS POR 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-MC 000135-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIZ DE MATTOS
Réu: ELERSUL ELETROELETRONICA LTDA

Advogado(s): MARCIO GABRIELLI GODOY-PR28830
VISTAS POR 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000458-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORACI CRISTINA KARPINSKI BARRETO
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): DANTE ROSSI-RS3161
ANOTAR CTPS DO AUTOR, EM 10 DIAS, SOB PENA DE
FAZE-LO A SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000512-1988-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ROBERTO SEGUI
Réu: PRAMAQ IND. COM. REPRESENTACAO E IMPOR-
TACAO LTDA
Advogado(s): MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA-
PR13181
MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000637-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO WITZKI (ESPÓLIO)
Réu: COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
Advogado(s): ROSSANNA ALVES MOURE-PR15835
MANIFESTAR-SE, FL. 20 CP ACOSTADA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000861-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO PACHECO NUNES
Réu: TRANSPORTADORA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Advogado(s): ORANDI ALMEIDA-PR18518
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000887-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERALDO SILVA CHAVES
Réu: IMPERADOR VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-PR21449
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000976-1992-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATALINO DUARTE
Réu: FARMACIA LADY LTDA
NOSSA FARMACIA LTDA
Advogado(s): MAURICIO ARANTES MARTINS-PR15298
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001019-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCE CORADINI
Réu: BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
MARCELO JOSE CISCATO-PR24654
SETENÇA PROLATADA. PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 001260-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON ALVES DA CONCEICAO
Réu: L MACIEL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): CLAUDIA REGINA LEONE DE SOUZA AL-
VES-PR20383
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001319-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAUREDO EDGAR BECKER
Réu: TRANSFADA TRANSPORTE COLETIVO E ENCO-
MENDAS LTDA
Advogado(s): MARA DENISE VASSELAI-PR29086
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001604-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ OTAVIO DELAY
Réu: SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIA S-C
LTDA
SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
Advogado(s): JOSE HERIBERTO MICHELETO-PR15383
PAGAR CUSTAS VALOR DE R$ 74,86, SOB PENA PROS-
SEGUIMENTO EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001683-1990-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO DE JESUS
Réu: JOSE CORDEIRO NEVES
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001844-1990-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KARL MICHAEL LORENZ
Réu: INTERVENIENTE-UNIAO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): ALICE DE ANGELO M D GHISI-PR6302
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001888-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINDAMIR RODRIGUES CARDOSO
Réu: BANCO ITAU S-A
COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGUROS S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
INTIMADA A RÉ PARA MANIFESTAÇÃO DO ART. 884 DA
CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002045-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLARI LUIZA MOCCELIN
Réu: FUNEF FUNDACAO DE ESTUDOS DE DOENCAS DO
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FIGADO KOUTOULAS RIBEIRO
GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE
SAUDE S-A
IGASE INSTITUTO GERAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EVANGELICA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
APRESENTE OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO PE-
RITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002226-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ADAO DA SILVA
Réu: TRANSPORTADORA DONADELLI & SILVA LTDA
Advogado(s): MAURICIO GAVANSKI-PR23823
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002467-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: CARLOS EDUARDO MURARA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
SACAR GUIA RETIRADA ENCAMINHADA A CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002774-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANCA VIGILANCIA E SIMILARES DE CURITIBA
E REGIÃO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
RESPONDA AOS EMBARGOS, QUERENDO NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003640-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILDA ALVES BARBOSA MAXIMIANO
Réu: ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR
BOM JESUS
VILLARE SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA
Advogado(s): RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-
PR5593
PAGAR VALOR DO INSS INFORMADO A FLS. 45V, COM-
PROVANDO SER OPTANTE DO SIMPLES, SE FOR O CASO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003665-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELTON GUANARI DA SILVA
Réu: SPECIAL SERVICE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO-
PR15386
LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-PR17864
DENEGO SEGUIMENTO RECURSO INTERPOSTO POR-
QUE DESERTO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003796-1993-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIANO TABACA
Réu: ALBERTO ROSSINI
BAR CHOPP CENTRO LTDA
Advogado(s): AGOSTINHO BONIN JUNIOR-PR8341
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
MARIA INAH FERREIRA PEPE-PR15469
REPOSTA AO AGROVO DE INSTRUMENTO AUTUADO
EM APARTADO, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003855-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELINA BATISTA DOS SANTOS
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS-
PR20918
REPOSTA AOS EMBARGOS, QUERENDO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003977-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUARI CORREIA DA SILVA
Réu: PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
LUIZ OTAVIO GOES-PR25857
EMBARGOS DECLARAÇÃO AUTOR REJEITADOS, RÉU
ACOLHIDOS EM PARTE

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 004138-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA ROSA
Réu: MEDICALWAY EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
Advogado(s): ALMIR TADEU BOTELHO-PR18013
PAGAR VALOR DO INSS INFORMADO A FLS. 28, COM-
PROVANDO SER OPTANTE DO SIMPLES, SE FOR O CASO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004418-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENI SCHERNOVEBER
Réu: ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS E INFOR-
MATICA LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
MATENHO DECISÃO ANTERIOR

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004859-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONNY COUTO LADA
Réu: ANTONIO JOSE WENDHAUSEN DE ARAUJO (ME)
CREDEAL MANUFATURADOS DE PAPEIS LTDA
NIDI CONFECCOES E COMÉRCIO DE ARMARINHOS
LTDA
WENDHAUSEN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): ADRIANA ARTIGAS SANTOS-PR33162

PAGAR VALOR DO INSS INFORMADO A FLS. 154V, COM-
PROVANDO SER OPTANTE DO SIMPLES, SE FOR O CASO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005062-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE TABORDA SANTOS
Réu: ANTONIO ROBERTO GONZAGA
LONDON CABELEIREIROS LTDA
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
RECOLHER VALOR INFORMADO PELO INSS, SOB PENA
DE EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 005066-2003-(2 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLARICE APARECIDA ROBES
Réu: FIRST SERVICE S-C LTDA
LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICO-
LAGEM
Advogado(s): CRISTIANE MARIA AGNOLETO-PR23698
MANIFESTAR-SE, 2 DIAS, SOB PENA DEVOLUÇÃO AO
ARQUIVO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005974-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ALBERTO BONASSOLI
Réu: AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
PAGAR EM 10 DIAS VALOR DO INSS SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006316-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA VIEGAS MACHADO CARVALHO
Réu: INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006418-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA SIMPLICIO CAVALCANTI
Réu: ESCOVEL ESCOVAS INDÚSTRIAIS
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
manifestar-se certidão negativa of. justiça

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006436-2001-(20 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR KLEIN CATAFESTA
Réu: VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
DEFIRO PRAZO REQUERIDO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007071-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLODOMIR MESSAGGI
Réu: LUIZ JOSE DE OLIVEIRA KESIKOWSKI
NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
VALERIA MARIA DE OLIVEIRA KESIKOWSKI
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
VISTAS AO RÉU POR 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007573-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEBORA ASSIS DE SOUZA
Réu: FRIDA & FILHOS PANIFICADORA LTDA
ITUPAVA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (ME)
Advogado(s): SILVIO ESPINDOLA-PR20376
RESPOSTA AOS EMBARGOS, QUERENDO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007941-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA DE OLIVEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 009149-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONETE PEDROSO DE SOUZA
Réu: PARRILLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA SILVA-PR19876
manifestar-se certidão negativa of. justiça

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 010528-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMILTON CAMARGO
Réu: SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES S-C LTDA
Advogado(s): BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-
PR16471
MANIFESTAR-SE, 10 DIAS, SOB PENA ARQUIVO PRO-
VISÓRIO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011608-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TADEU EVERTON ZAMOISKI
Réu: CREDIPARANA SERVICOS FINANCEIROS S-C LTDA
NEGRESCO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
OELO LOCADORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO-PR22062
PRAZO PRECLUSIVO SUCESSIVO DE 10 DIAS INICIAN-
DO PELA EM 15-09-2004 E PARA O AUTOR EM 30.09.2004

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012488-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADJAIR DO CARMO GONCALVES

Réu: NIQUELE & CIA LTDA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
manifestar-se certidão negativa of. justiça

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012514-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAUDEMIR BENEDITO DOS SANTOS GRITTEN
Réu: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
Advogado(s): VILSON GUDOSKI-PR22572
MANIFESTE-SE SOBRE CP ACOSTADA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013978-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI FALCONELLI
Réu: LAVANDERIA AGUA VERDE LTDA
Advogado(s): DANIELA BRUM DA SILVA-PR25561
COMPROVE PARTICIPAÇÃO NO SIMPLES

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 014022-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALLAN MORAIS GUREK
Réu: CNH LATINO AMERICANA LTDA.
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
PROVIDENCIEO COMPARECIMENTO DO SR. VITOR
EMANUEL DE OLIVEIRA BELLO, A ESSA SECRETARIA
PARA ASSINAR O TERMO DE DEPOSITO EM SUBSTITUI-
ÇÃO AO DEPOSITÁRIO ANTERIOR

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014633-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ BARBOSA DA LUZ
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
R E CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): MARCOLINO PEREIRA CAMARGO-PR15558
ELIZABETH B LOPES MURAKAMI-PR30563
AO PRIMEIRO RECLAMADO, CIÊNCIA DA SETENÇA
FLS. 71 A 77. NÃO CONHEÇO O RECURSO INTERPOSTO
PELO SEGUNDO RECLAMADO NOS TERMOS DO ART.
499 E 500 DO CPC .

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015002-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEI MARQUES DOS SANTOS
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): CLAUDIA PEREIRA-PR30192
APRESENTE CTPS EM 10 DIAS PARA ANOTAÇÕES

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 015908-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SENGE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ES-
TADO DO PARANA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO BLANCHET-PR6761
RESPONDER AOS EMBARGOS, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016641-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIME ALVES DE AMORIM
Réu: VIACAO GRACIOSA LTDA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
VISTAS AO AUTOR POR 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016748-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAIMUNDO LISSA
Réu: BETONTEX SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): ADRIANE TURIN DOS SANTOS-PR17952
JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P GONCALVES-
PR21470
VISTAS AS PARTES NO PRAZO COMUM DE 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017086-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAIZE CAVALCANTI LELIS
Réu: ASSOCIACAO EDUCACIONAL SOFIA
Advogado(s): SILVANA SANTOS ACCIOLY-PR31459
manifestar-se certidão negativa of. justiça

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020503-1999-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SADI JOSE DA VEIGA
Réu: TOWERCON ENGENHARIA E TELECOMUNICACO-
ES LTDA
Advogado(s): MARCELO CESAR PADILHA-PR21817
FICA INTIMADO DO ART.884 DA CLT, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021723-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA DE ASSUMPCAO FAVERO
Réu: HOSPITAL SANTA CRUZ S-A
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
VISTAS POR 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 024956-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IOLANDA RIBEIRO DA SILVA CHAGAS
Réu: ERANY MARTINS JANTSCH
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
manifestar-se certidão negativa of. justiça

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 026710-1997-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE CORREA
Réu: CLINICA MEDICA CMI LTDA
MEDICLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-PR22759
MANIFESTAR-SE ART. 884 CLT, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 029952-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO SALES DA LUZ
Réu: INTERART INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA
Advogado(s): MONICA ZINELLI DA SILVEIRA-PR21543
manifestar-se certidão negativa of. justiça

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 030617-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCILENE DOS SANTOS
Réu: JORGE PEDROSO DE LIMA
LUCIMARA LOPES
MAXI NUTRI COMÉRCIO E SERVICO DE ALIMENTACAO
LTDA
Advogado(s): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-
PR18339
manifestar-se certidão negativa of. justiça

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 5º PISO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA QUALI-
PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS
LTDA.

O Doutor LEONARDO VIEIRA WANDELLI, Juiz Substituto
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se está
notificando a reclamada acima nominada, ora em local incerto
e não sabido, para que compareça à audiência de instrução de-
signada para o dia 27 de outubro de 2004, às 09horas e 30
minutos, referente a Reclamação Trabalhista no.11810/2003,
em que é reclamante MARIA JULIA KODRI SANTI, ficando
ciente de que deverá comparecer ma audiência especificada,na
sede deste Juízo.E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, é passado o presente edital, que será publicado
no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
deste Juízo, no local de costume.Dado e passado na Secretaria
da Primeira Vara do Trabalho de Curitiba, aos seis dias do mês
de setembro do ano dois mil e quatro.Eu, (Ana Márcia Noguei-
ra), Diretora de Secretaria,subscrevi.

LEONARDO VIEIRA WANDELLI
Juiz Substituto(original assinado)

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

Autos : 7101/2001
Exeqüente : Vandira da Silva Vilas Boas
Executadas : Asbace Associação Brasileira Bancos Estadu-
ais
Real Administradora Serviço Mão de Obra S/C Ltda.

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza titu-
lar da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO
o executado Real Administradora Serviço Mão de Obra S/C
Ltda., para pagamento ao Exeqüente da importância abaixo
discriminada, atualizada até 31-08-2004, ou para garantia da
execução, em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 5.869,88
Custas R$ 117,40
TOTAL R$ 5.987,28

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 10 de
setembro de 2004. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em
03-09-2004, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00130-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-ET 000105-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUCLIDES DA SILVA
Réu: FOZMONT MONTAGEM INDÚSTRIAL LTDA
JOEL CARDOSO CASTILHO
Advogado(s): JOSE PASTORE-PR19721

Ante o certificado às fls.53, intime-se o procurador constituído
pelo ora embargado para que informe o atual locativo de seu
constituinte em DEZ DIAS.
Após, voltem conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0008-EAEJ 000110-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABEL FERREIRA
Réu: ADEMIR WUDARSKI
QUALITY FOOD SERV RESTAURANTE
Advogado(s): ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-PR25620

Indefiro o requerido, porquanto inexistente nos autos procura-
ção outorgando poderes ao procurador signatário.
Outrossim, manifeste-se a exeqüente, em dez dias, para reque-
rer o que entender de direito.
Silente, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000147-2004-(5 dias)



168168168168168 3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004

Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSILENE FABRIS NOLDIN
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Vistas a reclamada, pelo prazo de cinco dias, do demonstrativo
de horas extras juntados.

PROCESSO TRT-PR 0008-EAEJ 000267-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GRASIELLA RODRIGUES WANDAL
Réu: ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN-PR19764
INFORME O EXEQÜENTE O ENDEREÇO ATUALIZADO
DA EXECUTADA OU DOS SÓCIOS PARA VIABILIZAR
PRIMEIRAMENTE AS CITAÇÕES

PROCESSO TRT-PR 0008-ET 000310-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRANILDE DO PRADO BRIZOLA
Réu: CLAUDINEIA CARDOSO MODESTO
CRISTINE PINHO FONSECA
DINAIR PROENCA MONTEIRO MACHADO
ELAINE BACON MODESTO
ELAINE BACON MODESTO VAZ
ELISETE MARIA BACON MODESTO ASSUMPCAO
JORGE PERLIN DOS SANTOS
MAIRA CORREA PALUDO
VALDYR PERRINI
WILMA JOSE RAMOS TRINDADE
Advogado(s): DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHA-
DO-PR11856
LORIVAL FAVORETTO-PR20021

I-Anote-se o advogado do 7o. e 8o. reclamados (fls. 167).
II-Cobre da SOJ a agilização no cumprimento do mandado de
fls.139, certificando.
III-Informe a embargante os endereços atualizados das embar-
gadas Elaine Bacon Modesto e Wilma Jose Ramos Trindade,
apesar da ciência oposta às fls. 145 verso, sem certidão da ci-
ência passada pela secretaria. da Vara.
IV-Vistas ao 7o. e 8o.. embargados do documento juntado às
fls. 195 pela embargante.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000355-1990-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RIVALDO DE ALENCAR SOARES
Réu: DIONICE VALENCIO
FIBRA FILTRO INDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA
FIBRA FILTRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
HOREBE FILTROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
JOSUE VICENTE DA SILVA
NICACIO ALVES DE SOUSA
WAGNER APARECIDO GENARI
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015

Ciência ao exeqüente da pesquisa realizada junto ao convênio
DETRAN.
Requeira o exeqüente o que entender de direito em dez dias.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000393-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO JUSTINO SENE
Réu: FABIO ZUFFO
GUSTAVO ZUFFO
PARRILLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237

Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.67, em
dez dias, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000515-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO GRABOVSKI NETO
Réu: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Advogado(s): MARILU FERREIRA-PR10482

Considerando que o depósito recursal garante a execução, inti-
me-se a executada para o efeito do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000613-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAMUR DOS SANTOS
Réu: JOCKEY CLUB DO PARANA
Advogado(s): GIL DUARTE SILVA-PR21539
INTIME-SE O RÉU A CONTRA-MINUTAR A IMPUGNA-
ÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000690-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELI FERREIRA DOS SANTOS
Réu: CHURRASCARIA BATUIRA LTDA
Advogado(s): LUIZ SERGIO GUBERT-PR13411
INTIME-SE A EXECUTADA A REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO EM JUIZO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000984-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE JUSTINO
Réu: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
VALE VERDE PAPEL E CELULOSE LTDA
Advogado(s): NEUSA MARIA DE O COSTA-PR11455

Diga o exeqüente ante o certificado às fls.41, em DEZ DIAS,
bem como para requerer o que entender de direito no mesmo
prazo.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001144-1995-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO POSSOBOM
Réu: PEDRO GUILHERME SCHMIDT (ESPÓLIO)

Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388

O despacho de fls. 275 homologa os cálculos apresentados pelo
INSS às fls. 267-274, restando discriminados os montantes re-
lativos às planilhas I e II, incluindo, portanto, os valores cor-
respondentes ao período 11-88 a 10-94 (fls.272-274).
Ciência à executada
Expeça-se mandado de citação.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001303-1989-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEZINIR JOSE RIBEIRO ANDRADE
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOAO CONCEICAO E SILVA-PR2583
GR À DISPOSIÇÃO NO PAB-CEF-JUSTIÇA DO TRABA-
LHO E CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 797

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001533-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNEI LINHARES
Réu: EDITORA ARCO IRIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO DE PAULA SOARES-PR13158

Primeiramente, proceda a secretaria do juízo à renumeração
dos autos a partir de fls.281, certificando-se o ato.
Após, vistas ao exeqüente, por dez dias, para requerer o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001562-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA REGINA VEZQUE DOS SANTOS
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
INTIME-SE O AUTOR A CONTRA-MINUTAR O EMBAR-
GOS DE EXECUÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001844-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANILDA DE FATIMA SENEN PESSATI DE LARA
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): JAMES DANTAS-PR27512

I-Proceda o desbloqueio de contas através do convênio Bcen-
Jud.
II-Intime-se a executada para efeito do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001928-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PRISCILA DE MELLO MACHADO
Réu: LAS VEGAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
ESPORTIVA S-C LTDA
PINHAIS ESPORTE CLUBE
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, APRESENTE SUA CTPS PARA ANOTAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003067-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUDITE MARCIANO
Réu: LF BACK & WP SILVA LTDA (ME)
Advogado(s): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA-
PR25324

Primeiramente, proceda-se ao bloqueio de contas do executado
junto ao convênio BACEN-JUD.
Após, intime-se o exeqüente para requerer o que entender de
direito em DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003273-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO CARLOS AFONSO
Réu: CIDADELA S-A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445

Intime-se a 2a. executada, no endereço de fls. 191, para que
junte aos autos, no prazo de dez dias, cópia da matrícula nro.
2.713, referente ao imóvel nomeado a penhora.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003388-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAIAS DE MACEDO
Réu: ARLUX COMUNICACAO VISUAL LTDA
EULER DE FREITAS SILVA JUNIOR
Advogado(s): MARCOS ALVES DA SILVA-PR22936

Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, requei-
ra o que entender de direito.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003408-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLI RODRIGUES
Réu: 135 GRAUS CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727

Vistas ao exeqüente, pelo prazo de dez dias, das informações
enviadas pela DRF-PR, diretamente na Direção do Fórum, de-
vido ao sigilo fiscal.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003446-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX VIEIRA LIMA
Réu: RENILDE MIRANDA KRON
Advogado(s): GENESIO TAVARES-PR3029

Manifeste-se a exeqüente acerca do certificado às fls.93, em
DEZ DIAS, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 004098-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCELIA FERREIRA CARDOSO

Réu: ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C
Advogado(s): MARIA MERCEDES UBA-PR16404

Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.30, em
dez dias, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004181-1998-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID FERREIRA DA SILVA
Réu: SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
Advogado(s): CILENE MARIA SKORA-PR18312

Manifeste-se a executada, no prazo de dez dias, quanto aos
demonstrativos de valores liberados e a liberar, apresentados
pelo exeqüente de fls. 616-618, em relação ao acordo entabu-
lado às fls. 546-548, devendo em caso de discordância, apre-
sentar planilha demonstrativa de valores. No silêncio, presumi-
rá concordância, com a planilha apresntada pelo exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004548-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILDO CAETANO LOPES
Réu: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007

Junte a executada, no prazo de dez dias, o documento requeri-
do pelo INSS (fls. 395), sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 004725-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TADEU DE SOUZA
Réu: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
IRMAOS CARCERERI LTDA
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712

Manifeste-se o exeqüente em face do certificado às fls.139.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004886-1998-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOIR CESAR KILO
Réu: MANOEL MESSIAS DE SOUZA
PETRA MAGNA GRANITOS E MARMORES LTDA
VITORIA GRANITOS E MARMORES LTDA
Advogado(s): MARCELO LOIOLA PINTO-PR24679

Requeira o exeqüente o que entender de direito, no prazo de
dez dias.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-CS 004898-1999-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMANI PEICHARQUE
Réu: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120

Intime-se a reclamada para juntada, no prazo de dez dias, dos
documrentos faltantes requeridos pelo contador e relacionados
pelo reclamante às fls. 541.
Juntados, restituam os autos ao contador.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005445-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO LEINECKER
Réu: D C G A COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205

Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.121, em
dez dias, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005955-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORDANA CRISTINA DE LIMA
Réu: PARADOXO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
RAPHAEL ZARPELON-PR34030
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 54-55

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 006141-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO DA LUZ DO NASCIMENTO
Réu: HILUB CONSULTORIA E SERVICOS DE MANUTEN-
CAO E LUBRIFICACAO LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS PEREIRA FARIA-SP51920

Junte a reclamada, no prazo de dez dias, procuração com firma
reconhecida, com poderes entre outros o de receber e dar qui-
tação.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 006329-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDQUEILA GONCALVES DUARTE
Réu: F BENETTI & CIA LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281

Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.73, em
dez dias, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007015-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICENTE CANEDO DA SILVA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200
PROVIDENCIE O RECLAMANTE A FOTOCÓPIA DE FLS.
103-104 PARA SEREM AUTENTICADAS PELA SECRETA-
RIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007107-1997-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE APARECIDO MOREIRA

Réu: SWEDISH MATCH DO BRASIL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA MANIFESTAÇÃO SO-
BRE OS CÁLCULOS REFEITOS, NO PRAZO PRECLUSI-
VO DE DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 007396-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE TADEU CORDOVA
Réu: JUCELIA REGINA BOJAN CUNHA
MARIA DE FATIMA MONTALDI MANTOVANELLI
SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): IVAIR CARLOS DA SILVA-PR19838

Cumpra-se a r.determinação de fls.158, devendo o exeqüente
manifestar-se, outrossim, acerca do certificado às fls.159.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007895-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO BATISTA DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
WALESEG LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): APARECIDO FERREIRA COUTO-PR22903

Manifeste-se o exeqüente acerca da consulta realizada junto ao
DETRAN, bem como em relação aos diversos locativos obti-
dos junto ao referido convênio do sócio Waldemar, para reque-
rer o que entender de direito em dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008243-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUIZA LEINEKER MACHADO
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS-PR14406

Vistos etc...
I-Mantenha-se o AIRR apensado na contracapa dos autos.
II-Ciência as partes da baixa do Agravo de Instrumento.
III-Libere-se à exeqüente o depósito de fls. 215, abatendo da
conta geral.
IV-Cumpra-se a determinação de fls. 209.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008711-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO DE SOUZA
Réu: MONOBRAS INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAU-
LICAS LTDA
Advogado(s): ARNILDO IVO MAURER-PR5580

Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.219, em
dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008731-2002-(20 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO PELLEGRINI
Réu: MCA DO BRFASIL S-A
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724

I-Defiro o prazo requerido.
II-Decorrido o prazo, sem manifestação do exeqüente, arqui-
vem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008750-1995-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA PEREIRA CLEMENTE
Réu: C´CASAGRANDE & CIA. LTDA.
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484

Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, requei-
ra o que entender de direito.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008843-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA REGINA GARAVELLO PEREIRA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): GISELLE PASCUAL PONCE-PR17729
CIÊNCIA DA DETERMINAÇÃO DE FLS. 203-204

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008873-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIA MENDES DA COSTA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIME-SE O AUTOR A CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE
PETIÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009159-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON OLIVEIRA CARDOZO
Réu: BANCO ITAU S-A (DEPARTAMENTO DE ENGENHA-
RIA)
HS CONSTRUTORA DE OBRAS
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA DE-
PARTAMENTO DE OBRAS
Advogado(s): CLEBER EDUARDO ALBANEZ-PR26725
INTIME-SE O AUTOR PARA INFORMAR O CORRETO
ENDEREÇO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009180-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDONI GAIA
Réu: CLISAMA CLINICA SANTA MARGARIDA S-C LTDA
Advogado(s): AIRTON PEDRO DOS SANTOS-PR20446

Manifeste-se o exeqüente ante o certificado às fls.103, 105 e
106, em dez dias, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009310-2002-(10 dias)
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Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDECIR DE MEDEIROS
Réu: QUALYS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257

Manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto ao bem
nomeado a penhora pela executada.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009540-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA CRISTINA DOS SANTOS KADANUS
Réu: FASTER ROAD EXPRESS
Advogado(s): ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES-
PR17928
INTIME-SE O AUTOR PARA INFORMAR O CORRETO
ENDEREÇO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009763-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LODUVICO VEZARO
Réu: HUGO DALLMAN
MR COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): ADEMIR DA SILVA-PR25410
DANIELA FRENEDA BUSTO ADLER-PR30546

Esclareçam às partes, no prazo de dez dias, quem arcará com
as despesas dos honorários do contador já fixados nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010459-1999-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAJAHYR JUSTINO DE MATOS
Réu: FRANCISCO ALBERTO DE CAMARGO
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521

Manifeste-se o exeqüente, em dez dias, para requerer o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010536-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MAURO DA ASSUNCAO VALLIM
Réu: SHOPPING CENTER GRALHA AZUL LTDA
Advogado(s): ADRIANE TURIN DOS SANTOS-PR17952

Elabore-se a conta geral com todos os depósitos efetuados, es-
tando garantida a execução intime-se a executada para efeito
do artigo 884 da CLT, caso , aguarde-se os demais depósitos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011485-1997-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO ACACIO NAZARE DE SOUZA
Réu: HUGO WALTER PONIWAS
LIMPLEXO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
NEY CARLOS MAZURKEVICZ
RICARDO RUSSO FERNANDES
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681

manifeste-se o exeqüente acerca do certificado pelo Sr.Oficial
de Justiça às fls.293, em dez dias, para requerer o que entender
de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011738-1994-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON KOEHLER MEGGETO
Réu: ANGLO COMISSARIA ADUANEIRA LTDA
MARIA CONCEICAO PEREIRA
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139

Vistas ao exeqüente, pelo prazo de dez dias, das informações
de fls. 345.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012308-1997-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSNY CORDEIRO
Réu: POLYMERPAR COMÉRCIO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO R M P P LTDA
Advogado(s): ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS-
PR20117

Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.210 e 212,
em dez dias, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013352-1998-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR CARDOSO
Réu: TOURING CLUB DO BRASIL
Advogado(s): JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA-PR21840

I-Quanto ao levantamento do FGTS requerido, remeto ao des-
pacho de fls. 202 item I, pelos mesmos fundamentos.
II-Ao contrário do que informe o exeqüente a quantia de R$
30,12 depósito realizado em 19.1.02, foi levantada pelo pro-
prio em 15.06.2000 (fl. 224).
II-Ciência ao exeqüente, retornem os autos ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013778-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO DE SOUZA OLIVEIRA
Réu: COTAM CIC INDÚSTRIAL DE ALIMENTOS S-A
ITAMARATY INDÚSTRIA E COMÉRCIO S-A
J MARINO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S-A
Advogado(s): AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-
PR10879
INTIME-SE O RÉU PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884
DA CLT

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013918-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI VIEIRA
Réu: BRUNO RODRIGUES GOUVEIA
DOUGLAS FRANCISCO POLI
MARCELO DE OLIVEIRA
THE HALL RESTAURANTE DANCANTE LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218

Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.83-85,
em dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014038-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEI DE OLIVEIRA TAVARES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
INTIME-SE O AUTOR A CONTRA-MINUTAR O EMBAR-
GO DE EXECUÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014284-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRIANA DALLA STELLA
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A (EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL)
DECISIVA LIMPEZAS TECNICAS LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA-PR15780
INFORME O EXEQÜENTE, O ENDEREÇO ATUALIZADO
DO 3º RECLAMADO, EM RAZÃO DA CERTIDÃO NEGA-
TIVA DE FLS. 302

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014475-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVALDO GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu: JULE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): LUIZ RENATO PEDROSO-PR27490

Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.108, em
dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015372-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLEY FERNANDO RUSSI
Réu: TRANSPORTES GRITSCH LTDA
Advogado(s): JORGE NASSER MACEDO-PR18183
DARCI JOSE FINGER-PR24412

I-Embora o reconhecimento de firma de fls. 299, tenha sido
efetuado posterior ao protocolo da petição fls. 293-295, homo-
logo o acordo, entabulado pelas partes às fls. 293-295, nos seus
estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Quanto a discriminação de verbas para efeito previdenciário,
permanece o constante do julgado proporcionalmente.
II-Custas no importe de 2% sobre o valor transacionado, mais
honorários contábeis e diligência do oficial, já cotados nos au-
tos, pela reclamada, para recolhimento e comprovação, no pra-
zo de dez dias.
III-Concede-se a executada o prazo legal, para comprovação
do recolhimento da contribuição previdenciária.
IV-Pago o acordo e as despesas do item II supra e comprovado
ou não o recolhimento previdenciário, intime-se o INSS.
V-No silêncio do INSS expeçam-se os ofícios de praxe e arqui-
vem-se os autos.
VI-Ciência às partes.

.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015723-1999-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTINA FERNANDES
Réu: SORAIA SCOBAR
Advogado(s): ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE-
PR24512

Manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto a certi-
dão negativa de fls. 10 da deprecata.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015854-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE DE FATIMA ROSA
Réu: MARLEY TEREZINHA POERSCH ROLIM DE MOU-
RA
ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA
SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162

Intime-se a exequente para que informe o nº do CPF dos exe-
cutados de modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015954-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE CRISTINA ZANDONA MANSANO RO-
MAGNOLLI
Réu: NEW LIFE QUIMICA LTDA
ROBSON OLIVEIRA FEERAZ
SAUL LUCIANO AMERICO
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488

Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, requei-
ra o que entender de direito.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016077-1992-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID ALVES MOREIRA
Réu: CONSTRUEG CONST. E EMP. LTDA
HD CONST. DE OBRAS LTDA A-C VIRGINIA MARTINS
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921

Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.401, em
dez dias, para requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016799-1996-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAMILTON LIZARDO BESSA
Réu: DBB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOHEMIA LTDA
(SUCESSORA DE DISBEI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
IGUACU LTDA)

EDSON MORAIS
NORBERTO ANTONIO DE CAMPOS LUCIETO
Advogado(s): CESAR AUGUSTO KATO-PR22910

I-O veículo indicado às fls. 472, pertence a Tranbavaria Transp.
Bavaria Ltda, conforme documento de fls. 26. Às fls. 271 in-
forma o exeqüente que protocolaria declaração dos sócios da
Transbavaria autorizando a penhora, o que não ocorreu. ÀS fls.
275 alega o exeqüente que a referida empresa sucedeu a ré Dis-
bei.
II-Considerando que a alegada sucessora não foi citada, infor-
me o exeqüente primeiramente, no prazo de dez dias, o endere-
ço atualizado da alegada sucessora a fim de viabilizar a cita-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016903-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURI TEIXEIRA DOS SANTOS
Réu: FORMULA TECH CONSTRUCOES
Advogado(s): KATIA ZANONI-PR18392

I-Vistas ao INSS da comprovação juntada, requerendo o que
entender de direito, no prazo de dez dias.
II-No silêncio do INSS, intime-se a executada para juntada da
guia darf original ou cópia autenticada referente ao recolhi-
mento dos emolumentos.
II-Juntada, expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os
autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017080-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIMERI HORACHOVEC
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
ALVARÁ JUDICIAL À DISPOSIÇÃO NO PAB-CEF-JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. PROVIDENCIAR SAQUE

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017684-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAUDIA WACHHOLZ BONATO
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): JOSIANE TRINKEL-PR16189
INTIME-SE A RÉ A CONTRA-MINUTAR A IMPUGNAÇÃO
À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018034-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEBORA CRISTINE BRUKOSKI
Réu: HC CURSO DE INSTRUMENTACAO CIRURGICA
SAINT´CLAIR
Advogado(s): CLARINDA MARQUES DE ANDRADE-
PR26660

I-Homologo os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 119.
II-Intime-se a reclamada para pagamento, no prazo de dez dias,
sob pena de execução.
III-No silêncio, expeça-se mandado de citação.
IV-Oficie-se a Delegacia de Vigilância e Capturas, solicitando
informações quanto ao cumprimento de mandado de prisão de
fls. 106.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018163-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS ROBERTO MAGALHAES CUCIO
Réu: EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARANA LTDA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876

Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.224, em
dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 019153-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TATYANA KELLY SCHEPANSKI
Réu: JENI BAGGIO LTDA
Advogado(s): ADRIANE TURIN DOS SANTOS-PR17952

Manifeste-se a reclamada, no prazo de dez dias, querendo, quan-
to aos cálculos apresentados pela reclamante, sob pena de pre-
clusão.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 022094-1998-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBEM ESPINDOLA PIRES
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO ORLY
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

O litígio entre empregado e empregador já restou disciplinado
nos autos, não subsistindo discussão acerca do direito material.
O julgado não contém comando para liberação de saldo da conta
vinculada, não sendo hipótese atual a aplicação do art.462 do
CPC, dado que solucionado o litígio.
Inexistente “dissídio” entre empregador e empregado, a pre-
tensão atinente a levantamento de depósitos do FGTS, em face
de “aposentadoria por idade” não pode ser objeto de discipli-
namento nesta Justiça-art.114 CF c-c art.26 lei 8036-90.
Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 035121-1996-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO FERNANDO ESSENFELDER ABRAHAO
Réu: BERNECK & CIA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120

Homologo o cálculo apresentado pelo INSS às fls.546.
Todavia, em face da apresentação pelo reclamado da GPS de
fls.543, em valor superior ao ora homologado, determino a ex-
pedição de ofício ao órgão previdenciário para restituição ao
reclamado do excedente, encaminhando-se cópia autenticada
da GPS de fls.543 e da petição de fls.546.
Outrossim, renove-se intimação ao reclamado para cumprimento

do item II da r.determinação de fls.538, em dez dias, sob pena
de execução.

8ª Vara do Trabalho de Curitiba – PR.
Avenida Vicente Machado, 400 - 6º Piso - Curitiba -PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  PARA CIÊNCIA DE
DECISÃO - vdt08@trt9.gov.br

Expedido nos autos do processo
RT 2.587/2004 , em que são partes:
Reclamante: ANA PAULA COSTA.
Reclamados: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C
LTDA e ESTADO DO PARANÁ
O Doutor Rafael Gustavo Palumbo, Juiz do Trabalho na 8ª Vara
do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, F A
Z S A B E R através do presente Edital, que fica notificado a
reclamada CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C
LTDA, da decisão prolatada em 30.8.04, na sala de audiências
da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, cujos inteiro teor é o
seguinte: “Diante do exposto, rejeitos a preliminar suscitada e,
no mérito, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formula-
dos por ANA PAULA COSTA em face de CAPITAL LIMPE-
ZA E CONSERVAÇÃO e ESTADO DO PARANÁ, para, nos
termos da fundamentação: I - condenar a primeira reclamada à
entrega da documentação necessária a que a autora movimente
sua conta vinculada, bem como a relativa ao seguro desempre-
go, no prazo de cinco dias a contar da ciência da presente
decisão;II – condenar as rés, sendo a segunda de forma subsidi-
ária, ao pagamento das seguintes parcelas: a) verbas rescisórias
e multas legais; b) vale transporte e tíquete refeição; c) FGTS
(11,2%) e d) honorários assistenciais. Contribuições previden-
ciárias e fiscais, nos termos da fundamentação. Liquidação por
simples cálculos. Haverá incidência de juros e correção mone-
tária, consoante retro exposto. Custas pelo réu, calculadas so-
bre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de R$
2.000,00, no importe de R$40,00.Cientes a autora e a segunda
reclamada (Enunciado n. 197/TST). Intime-se a primeira ré (art.
852 da CLT).Após o transcurso do prazo para recurso voluntá-
rio, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Tra-
balho, por força da remessa necessária (Decreto Lei 779/69 –
art. 1º, inciso V).Nada mais. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, é passado o presente Edital, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e
afixado na sede desta Vara. Dado e passado nesta Secretaria,
aos dois de setembro de dois mil e quatro.Eu, Hugo Lobo Ri-
beiro Júnior, Diretor de Secretaria, subscrevi. Original assina-
do. Rafael Gustavo Palumbo, Juiz do Trabalho, Original assi-
nado.

R$ 216,00

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO.

vdt08@trt9.gov.br
RT 18.007/2.003.

Autor: AGUINALDO RODRIGUES DA COSTA.
Reclamadas: EXTRAPISO PRESTADORA DE SERVIÇOS
LTDA.
Audiência dia 23.9.2004 às 15h30.
O Juiz do Trabalho da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,F A Z S A B E R através do presente
Edital, que ficam notificados o reclamado EXTRAPISO PRES-
TADORA DE SERVIÇOS LTDA e seus sócios IUGOROU
OHARA e NEREU MASSAHIRO NANAMI, ora em lugar in-
certo e não sabido, de que deverão comparecer à audiência
INICIAL, supra designada, na sala de audiências da 8ª. VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA-PR, sita à AVENIDA VICEN-
TE MACHADO, 400 - 6º. Piso - em Curitiba / PR. Deverão
apresentar defesa e oferecer provas que julgarem necessárias,
constante de documentos, sob pena do art. 359 do CPC. A có-
pia da peça inicial encontra-se à disposição dos interessados na
Secretaria. O não comparecimento dos reclamados na audiên-
cia importará em julgamento da questão à revelia e na aplica-
ção da pena de confissão quanto a matéria de fato. Obs.: Trazer
defesa escrita e documentos. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, é passado o presente Edital, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e
afixado na sede desta Vara.Dado e passado nesta Vara, aos três
de setembro de dois mil e quatro. Eu, Regina L.A.S.Rodrigues,
subscrevi.
Rafael Gustavo Palumbo Juiz do Trabalho Original assinado
Hugo Lobo Ribeiro Júnior Diretor de Secretaria Original assi-
nado

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 – 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO CIÊNCIA AOS REUS AL-
VORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL
LTDA E PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA, extraído dos
autos do processo: CS-3507/1998, em que é reclamante ALE-
XANDRE PEREIRA KOWALEWSKI.
ROSÂNGELA VIDAL, Juíza da 11ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADO os reclama-
dos supracitados, da homologação dos cálculos refeitos pelo
calculista, nos autos de processo CS- 3507/1998, os quais en-
contram-se a disposição dos Reclamados na Secretaria desta
Vara do Trabalho.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 01 de setembro de 2004.

ROSÂNGELA VIDAL
Juíza do Trabalho
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12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00191-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 001530-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODOLFO SPRANDEL
Réu: TORRE FARMA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s): BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-
PR13738
FLS. 20: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT DE FLS. 19-VERSO, SOB
COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 002292-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS FERNANDO LACERDA
Réu: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NA MOVI-
MENTACAO DE MERCADORIASEM GERAL DO PARA-
NA LTDA
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
FLS. 27: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS,
ACERCA DAS CERTIDÕES DA ECT DE FLS. 25-26-VER-
SO, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003420-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MELISSA MULLER
Réu: MISTER COCO COMÉRCIO DE COCO LTDA
Advogado(s): VITORIO KARAN-PR18663
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DA ECT DE FLS. 35-VERSO, SOB CO-
MINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003544-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WAGLTAIR CIRINO
Réu: EVERTON GIACOMITTI (FI)
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
FLS. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA O DIA 17-01-
2005, ÀS 13H30MIN

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003561-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS MENDES DA ROCHA
Réu: CLAITON ARISTIDES DE CARVALHO (ME)
Advogado(s): MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTE-PR30198
FLS. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 25-
11-2004, ÀS 14H00.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003886-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEANDRO GUINHONES AGUIRRE
Réu: CONSTRUTORA VALOR LTDA
JMVS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
FLS. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 25-
11-2004, ÀS 14H15MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003937-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALBARI DE PAULA
Réu: POSTO DO ALEMAO LTDA
Advogado(s): PETRUS TYBUR JUNIOR-PR25702
FLS. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 25-
11-2004, ÀS 14H45MIN.
DEVERÁ O AUTOR APRESENTAR O NÚMERO DO SEU
PIS, CONFORME DETERMNADO NO PROVIMENTO 05-
2003, DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004389-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARILDO DE LIMA
Réu: PJJ MALUCELLI ARQUITETURA E CONSTRUTORA
LTDA
CELIO DA SILVA
Advogado(s): ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA-PR15780
FLS.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT DE FLS.46, SOB COMI-
NAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006265-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISANGELA DO NASCIMENTO MACHADO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
FLS. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 18-
01-2005, ÀS 14H00.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008267-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CINTIA FABIANE OZAKI
Réu: WSI BRAZIL CENTERS LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
FLS. 91: REVEJO A DETERMINAÇÃO DE CITAÇÃO DA
RÉ, POR EDITAL. COMPROVE A AUTORA, EM 10 DIAS,
QUE OS SÓCIOS ENCONTRAM-SE EM LOCAL INCERTO
E NÃO SABIDO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008333-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHELE APARECIDA SANTANA
Réu: MASSA FALIDA DE SUPERMERCADO FLATEL LTDA
Advogado(s): LUIS CARLOS BARRETO-PR17609
FLS. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
09-11-2004, ÀS 14H20MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009382-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO APARECIDO LUNARDI
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
Advogado(s): ANDRE LUIS MANFRE-PR31625
FLS. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
01-12-2004, ÀS 14H30MIN.
DEVERÁ O AUTOR APRESENTAR O NÚMERO DE SUA
CARTEIRA DE IDENTIDADE, CONFORME DETERMNA-
DO NO PROVIMENTO 05-2003, DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009394-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TIAGO VIEIRA SANCHES
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
Advogado(s): ANDRE LUIS MANFRE-PR31625
FLS. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
01-12-2004, ÀS 14H25MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010090-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO DE MOISES FREITAS
Réu: PIZZA LEE DISK COMIDA CHINESA LTDA
Advogado(s): JANETE SANTIN-PR19612
FLS. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
06-12-2004, ÀS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011264-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NADIR JESUS DOMINGUES
Réu: COMÉRCIO DE ALIMENTOS PALMITAL LTDA
Advogado(s): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-PR16062
FLS.: MANIFESTE-SE A RÉ, EM 10 DIAS, ACERCA DA
CERTIDÃO DA ECT DE FLS. 58.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013158-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO JOSE DO BEM
Réu: ARQUIVIL EMPREENDIMENTOS E EDIFICACOES
LTDA
Advogado(s): MARLUS ROBERTO SÁBER-PR33208
FLS.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT DE FLS. 92-VERSO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021576-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON CEZAR DE ANDRADE
Réu: VITA SORRISO ODONTOLOGIA PREVENTIVA LTDA
Advogado(s): GILBERTO GAESKI-PR21838
FLS. DÊ-SE VISTA À RÉ DOS DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS PELO AUTOR.

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00067-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0014-EAEJ 000042-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAQUELINE DO NASIMENTO ALCANTARA
Réu: PLOTARE BUREAU DE SERVICOS E COMPUTACAO
GRAFICA E PLOTAGEM LTDA
Advogado(s): ALCEU MARCZYNSKI-PR21143
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado.

PROCESSO TRT-PR 0014-ACPg 000078-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZETE DE OLIVEIRA PADILHA
Réu: MARILUCI DE SOUZA GAMBA
Advogado(s): ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLI-
VEIRA-PR33341
A Consignada levantará a importância depositada às fls. 17 dos
autos, dando apenas e tão somente quitação da quantia deposi-
tada, devendo comprovar nos autos o valor levantado. Será ga-
rantido o seu direito de postular eventuais diferenças do víncu-
lo empregatício existente entre as partes. Custas pela consigna-
da, dispensadas. Arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-ACPg 000171-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WISDOM NET FRANCHISING
Réu: PABLO PAZ BANDEIRA
Advogado(s): TIHANA GUIMARAES PESSOA-PR28522
Indefere-se a penhora de bens dos sócios, eis que estes não
fazem parte do polo passivo. Quanto ao ofício ao Unibanco,
defere-se, devendo para tanto, o autor apresentar o endereço da
referida instituição financeira.

PROCESSO TRT-PR 0014-EAEJ 000222-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIETE DE PAIVA
Réu: MIOTTO E MEDEIROS LTDA
Advogado(s): GIORGIA ENRIETTI BIN-PR25334
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-ET 000285-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURAN-
CA S-C LTDA

Réu: JOSE DOS SANTGOS GODOY
Advogado(s): LAURI JOAO ZAMBONI-PR5886
ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
TOTALMENTE PROCEDENTES os embargos de terceiro
opostos pela Embrasil.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000487-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR SCHWEIGERT DOS SANTOS
Réu: POPASA POTINGA PAPEIS S-A
Advogado(s): LILLIANA MARIA CERUTI-PR21472
Manifeste-se a parte contrária, em CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000520-2002-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA ROSETE SILVA
Réu: MARIA JOSE ROCHA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
Apresentar, em VINTE DIAS, o atual e completo endereço do
executado.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001573-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENJAMIM AIRES CARVALHO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Foi interposto Recurso Ordinário Adesivo pelo autor, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001639-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON CORREA DA MAIA
Réu: LAS BRISAS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): PAULO AFONSO ZAINA-PR19829
Foi interposto Recurso Ordinário pela segunda ré, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001726-2003-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIVERIO TAVARES DA ROSA
Réu: SUNCORP CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA
Advogado(s): ROSANA MARIA FECCHIO-PR25782
Intime-se o procurador da executada, para que este apresente o
atual e completo endereço desta e seus sócios (se de seu conhe-
cimento), no prazo de 48 HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003062-1998-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DARCI FIELTZ
Réu: EMPRESA AUTO VIACAO CATARINENSE S-A
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HEREK-
PR18479
HOMOLOGO o acordo de fls. Este juízo não se manfiesta quan-
to à discriminação das verbas declaradas. Custas e demais des-
pesas pela reclamada, que deverão ser pagas em CINCO DIAS
, sob pena de prosseguimento da execução. Libere-se ao exe-
quente o depósito recursal. Mantenham-se eventuais penhoras
até o cumprimento integral do acordo. Cumprido, arquivem-se,
liberando-se eventuais penhoras.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003376-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILAERTES DOS SANTOS
Réu: LUCIO RASERA
PAPIRUS NEW LTDA
RASERA & CIA LTDA
RN & CIA LTDA
Advogado(s): PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO-
PR27009
Quanto aos valores do FGTS e seguro desemprego, tal questão
já foi decidida às fls. 141, restando mantida tal decisão. Quan-
to à penhora, indefere-se, eis que antes deve haver a citação,
sendo que já foi diligenciado no endereço mencionado, com
resultado negativo (fl.152).

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003498-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO SIDINEI GIRARDI
Réu: AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A (EM LIQUIDA-
CAO EXTRAJUDICIAL)
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
Advogado(s): PAULO ROGERIO DE MOURA E CLARO-
PR13625
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA-PR17982
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
PROCEDENTES os embargos de declaração opostos pelo au-
tor, Banco Bamerindus e Pires e, PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os embargos opostos por HSBC.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003601-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS BAUM
Réu: OKINO KARAOKE LTDA
SAMUEL HIROMITSU OKINO
Advogado(s): PETRUS TYBUR JUNIOR-PR25702
Intime-se o executado, através de seu procurador, a regularizar
sua representação processual, em DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003822-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ATHAIDE RODRIGUES DE MIRANDA
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
O juízo HOMOLOGA o acordo. O silêncio da parte autora, em

cinco dias contados do vencimento, presumirá o adimplemento
da obrigação. Custas pelo autor, dispensadas. A ré deverá com-
provar os recolhimentos previdenciários até 10 dias do paga-
mento da última parcela do acordo, inclusive quanto à parte do
autor, sob pena de execução. Cumprido, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003925-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVELISE BATISTA DOS SANTOS
Réu: ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL S-C
LTDA
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO-PR25864
IMPROCEDENTES os embargos de declração opostos pelo
HSBC.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004127-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIO ALVES DE OLIVEIRA
Réu: SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
Advogado(s): VITORIO KARAN-PR18663
INTIME-SE A EXECUTADA PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004255-1994-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR LEONARDO SILVA
Réu: METAL LEVE S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): JOAQUIM MIRO-PR15181
VISTAS ÀS PARTES, PELO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004631-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FORTUNATO MARTINS MACHADO
Réu: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004739-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANASSES NASCIMENTO TEIXEIRA
Réu: CARLOS JOSE DA LUZ LINS
FABIO RODRIGUES DOS REIS
JANE MARIA BRUNELO
KELY JAQUELINE BRUNELO
M BRUNELLO & CIA LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO
CLEBER DA SILVABARBOSA
MARCIO BRUNELO
MAURO BRUNELLO
PERCIBRAS INDÚSTRIA METALURGICA LTDA
Advogado(s): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-PR11497
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004775-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO DE AGENOR CARLOS BARRETO DE
CASTRO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
LEANDRO HERLEINN MURI-PR30800
PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos de declara-
ção opostos pelo autor. Foi interposto Recurso Ordinário pela
Brasil Telecom, podendo oferecer contra-razões no prazo le-
gal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005457-2001-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AROLDO FERREIRA
Réu: JOSE HUERGO SANCHEZ
MARMORES PEPE LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO
VERY CECCATTO
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Indicar bens passíveis de penhora, em VINTE DIAS, sob pena
de arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006309-2002-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADENIR PIRES CORDEIRO
Réu: LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
PEDREIRA RIO DO MEIO LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
Intime-se a procuradora da executada para que apresente o atu-
al e completo endereço desta (se de seu conhecimento), no pra-
zo de 48 HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006499-1998-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTA ROSA DA ROSA RIBEIRO
Réu: BOM RETIRO COMÉRCIO REPRESENTACOES E
ENSINO DE IDIOMAS LTDA
Advogado(s): LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-
PR18524
Indicar bens passíveis de penhora, em VINTE DIAS, sob pena
de arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006591-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMADEU JOAO DOS SANTOS
Réu: ANTONIO DA ROCHA MARMO
MARMO & CIA LTDA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
Manifestar-se quanto ao prosseguimento, em DEZ DIAS, sob
pena de arquivamento provisório. Quanto à sucessão empresa-
rial, apresentar a razão social da atual empresa estabelecida no
endereço da executada, no prazo de DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 007259-2003-(5 dias)
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Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA SOARES DA SILVA
Réu: LEDA VIOLETA FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO KROKOSZ-PR17850
Recolher as custas processuais no importe de R$ 300,00, con-
forme determinado em sentença, no prazo de cinco dias, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008011-1995-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXSSANDRO SILVEIRA
Réu: JOSE CARLOS PISANI
PRO ELETRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERI-
AIS ELETRICOS LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008574-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORILDO SBRISSIA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): JULIANO DOS SANTOS CARNEIRO-PR31850
Manifestar-se, em DEZ DIAS, quanto aos documentos ora apre-
sentados.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008771-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON FELIX DA SILVA
Réu: AURORA SEGURANCA VIGILANCIA S-C LTDA
COPS COMPANY ADMINISTRACAO DE SERVICOS
GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
Diga o autor.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 009304-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDES DOS SANTOS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Foi interposto Recurso Ordinário Adesivo pelo autor, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 009464-2000-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE APARECIDA PINTO DOS SANTOS LEO-
CADIO
Réu: IVO MEIRELLES DE ALMEIDA JUNIOR
Advogado(s): LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-PR27936
Manifeste-se a parte contrária, em CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010460-1999-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON ANTONIO BARP
Réu: FARFUS SCARANT & CIA LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR-PR20983
PROCEDENTES EM PARTE os embargos à execução e a Im-
pugnação à sentença de liquidação opostos pelos litigantes.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011167-2001-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL MESSIAS DE SOUZA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO VISCONDE DE TAUNAY
Advogado(s): MARCUS ELY SOARES DOS REIS-PR20777
ROBSON DA COSTA SANTOS-PR22950
HOMOLOGO o acordode fls, exceto com relação à discrimi-
nação das parcelas, devendo-se obedecer a proporção da conta
homologada pelo juízo, para fins de apuração do valor devido
ao INSS. Custas e demais despesas pela executada, que deve-
rão ser pagas em CINCO DIAS (exceto os valores devidos ao
INSS, que deverá ter seu recolhimento comprovado até 10 dias
da última parcela doa cordo), sob pena de prosseguimento da
execução. Libere-se ao exequente o depósito recursal. Cumpri-
do, arquivem-se, liberando-se eventuais penhoras.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011238-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANECY BENELI DE SOUSA
Réu: CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
CLISAMA CLINICA SANTA MARGARIDA LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Diga o autor.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011896-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS FERNANDES
Réu: DOLORES FERNANDES (FI)
Advogado(s): NILSON LEMES BUENO-PR7707
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 012230-2001-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILIA ROSIE LATCHUC
Réu: TANIA PAULA GASPARIN LUCCHESI
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
JONAS BORGES-PR30534
HOMOLOGO o acordo nos termos fixados pelas partes. Cus-
tas dispensadas. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 012639-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCINDINO DOMINGOS
Réu: PREMIER ALIMENTOS E EVENTOS LTDA
Advogado(s): JEFERSON LUIZ DAMBROS-PR29455
Manifestar-se, em DEZ DIAS, quanto aos documentos ora apre-
sentados.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 013080-1998-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAIR PERAZZOLI

Réu: TRANSPORTES DIAMANTE LTDA
Advogado(s): CLOVIS MOTTIN-PR17829
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 013473-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS DOS SANTOS
Réu: POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): SEBASTIAO MENDES DA SILVA-PR14151
Diga o autor.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015031-2001-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEONICE FERNANDES MORAIS
Réu: HILARIO P MACHADO FILHO
Advogado(s): GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN-
PR27821
LEUCIMAR GANDIN-PR28263
IMPROCEDENTES os embargos de declaração opostos pela
ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017103-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO PASCHOAL POLIDORO
Réu: MONTREY CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): WILSON ROBERTO DE LIMA-PR12930
Manifeste-se aparte contrária, em DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017302-1996-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VALMIR WAGNER DE LIMA
Réu: SUPERMERCADO REIS LTDA
Advogado(s): NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-
PR21773
Manifeste-se a parte contrária, em CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017385-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON BENEDETTI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): NESTOR APARECIDO MALVEZZI-PR3351
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
O Juízo HOMOLOGA a conciliação. O silêncio da parte auto-
ra em cinco dias, contados do vencimento, presumirá o adim-
plemento da obrigação. Custas pelo RECLAMADO, no impor-
te de R$ 765,00, que deverão ser recolhidas em CINCO DIAS,
com comprovação nos autos. As rés comprovarão os recolhi-
mentos previdenciários até 30 dias do pagamento da última
parcela doa cordo, inclusive quanto à parte do autor, sob pena
de execução. Cumprido, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 018049-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IEDA MARIA BUDEL PAES LEME
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Foi interposto Recurso Ordinário pela autora, podendo ofere-
cer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 018890-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEZIEL PIRES RAMOS
Réu: FENG SHENG COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
FABIO DA SILVA MUINOS-PR28320
Vistas às partes do laudo de exame documentoscópico, pelo
prazo de CINCO DIAS, a iniciar pela parte autora. Prazo autor:
20.09.2004. Prazo ré:a partir de 21.09.2004.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019152-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CAMPOS DIOGO RODRIGUES
Réu: H NICKHORN & CIA LTDA
Advogado(s): HENRIETTE CORDEIRO GUERIOS-PR8705
PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
PROCEDENTES os embargos de declaração opostos pelo au-
tor.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 020199-1999-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA
Réu: CIDADELA S-A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
Diga o autor.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021285-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIANE CALISTO DE CARVALHO
Réu: CASSIUS MARCELU LOBO
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021367-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE MACEDO TOZZINI
Réu: MOBILE IQ TECNOLOGIA LTDA
Advogado(s): CLAUDIA SUSANA HANEL-PR26831
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021486-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL RUEDA MUHLMANN
Réu: ACESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
OK TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado(s): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-PR13803
ROBSON IVAN STIVAL-PR20415

Manifeste-se a parte contrária, em CINCO DIAS, quanto aos
documentos ora apresentados.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021678-1993-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ATAIDE PIRES
Réu: TELEPAR-TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS-PR31335
Manifeste-se a reclamada em CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 026190-1996-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI CICERO BERGANTIN
Réu: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
BASTEC ASSISTENCIA TECNICA ESPECIALIZADA EM
TELEINFORMATICA LTDA
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
... Referido advogado fica proibido de ter vistas dos autos fora
da secretaria da Vara, pelo prazo de seis meses, a partir desta
data (28.06.2004).

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 027007-1997-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENILSON APARECIDO DE SOUZA VAZ
Réu: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
O alvará referente à liberação do depósito recursal foi expedi-
do à fl.363 e sacado em 06.12.2000, conforme extrato de fl.384.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 027566-1992-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA MARIA SCOTA STEIN
Réu: ATM PUBLICIDADE LTDA
CARLOS AKIHIKO KOIKE
KOIKE PAINEIS RODOVIARIOS LTDA
LUIZ TAHAHIKO KOIKE
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Despacho: fl.1589: Diga o autor. Desp.fl.1592: Esclareça o i.
advogado se possui poderes para representar o executado Car-
los Akihiko Koike, regularizando sua representação, em DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 027644-1998-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARCOS PIRES DA SILVA
Réu: AMUR FERREIRA JUNIOR
CUSTODIO GAY DE MIRANDA
TECNO FIBRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS
REFORCADOS LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
Indicar bens passíveis de penhora e o número do CPF dos de-
mais executados, a fim de viabilizar a penhora ON LINE.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 027718-2000-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANIBIO MARTINS
Réu: GONCALVES & STEPENOSKI LTDA (ME)
SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
SERGIO RENATO COSTA FILHO-PR22943
HOMOLOGO o acordo de fls, exceto com relação à discrimi-
nação das parcelas, devendo-se obedecer a proporção da conta
homologada pelo juízo, para fins de apuração do valor devido
ao INSS. Custas e demais despesas já apuradas, pela reclama-
da, que deverão ser pagas em CINCO DIAS, sob pena de pros-
seguimento da execução. Somente após o pagamento das cus-
tas e demais despesas, proceder-se-á o desbloqueio ON LINE
das contas bancárias da executada. Os valores já bloqueados
nos autos servirão paa quitação, mesmo que parcial, das custas
e demais despesas. Eventual saldo, devolva-se à executada.
Cumprido, arquivem-se, liberando-se eventuais penhoras.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 035761-1995-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUI CEZAR DOS REIS
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
BANESTADO S-A INFORMATICA
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Vistas às partes, pelo prazo de CINCO DIAS.

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

Processo: RT – 8273/2004
Reclamante: José Carlos de Lemos
Reclamados: 1 – Telemont Engenharia de Telecomunicações
Ltda.
2 – Telepar Telecomunicações do Paraná S/A

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a 1ª reclama-
da TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA., atualmente em lugar incerto e desconhecido,
para tomar ciência da propositura da ação supra e para com-
parecer à audiência inicial designada para o dia 17-FEV-
2005 às 10h35min, na sala de audiências desta Vara, sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT. Nesta oportunidade a reclamada poderá apresentar sua
resposta, nos termos do art. 847 da CLT. O não comparecimen-
to da ré na audiência importará em julgamento da questão à

revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposi-
ção dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 03 de setembro de 2004.

Eu, __________________ Isabel Cristina J. Teixeira, Assis-
tente de Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi.

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

Processo: RT – 7606/2004
Reclamante: João Maria Simplicio
Reclamados: 1 – Scalasul Projetos e Construções Lyda.
2 – D M Construtora de Obras Ltda.
3 – Berte Incorporações de Imóveis Ltda.
4 – Aço Paraná
5 – Colégio Vicentino Sagrado Coração de Jesus
6 – Colégio Nossa Senhora de Fátima

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a 1ª reclama-
da SCALASUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.,
atualmente em lugar incerto e desconhecido, para tomar ciên-
cia da propositura da ação supra e para comparecer à audi-
ência inicial designada para o dia 03-FEV-2005 às 10h20min,
na sala de audiências desta Vara, sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. Nesta oportuni-
dade a reclamada poderá apresentar sua resposta, nos termos
do art. 847 da CLT. O não comparecimento da ré na audiência
importará em julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato.

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposi-
ção dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 03 de setembro de 2004.

Eu, __________________ Isabel Cristina J. Teixeira, Assis-
tente de Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi.

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO
Juíza do Trabalho

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00134-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000269-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LAERCIO DE PEDER
Réu: CANADA COMÉRCIO DE VASSOURAS LTDA
Advogado(s): ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA-
PR26509
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO APRESENTA-
DO PELO INSS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-ET 000322-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAEL BERGAMASCHI BARROS
Réu: JOSE LUIZ MISZEVSKI
Advogado(s): ACACIO CORREA FILHO-PR5264
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 000406-2004-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JENYFER LOURENA ROSA
Réu: FROTA CURITIBA LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
PROFERIDA ANTECIPADAMENTE DECISÃO DE SEN-
TENÇA (PROCEDENTE EM PARTE).

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 000768-2004-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANE RODRIGUES DE ANDRADE DOS SANTOS
Réu: ESPETINHO DA FUMACA LTDA
MARISTELA POLETTO
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
PROFERIDA ANTECIPADAMENTE DECISÃO DE SEN-
TENÇA (PROCEDENTE EM PARTE).

PROCESSO TRT-PR 0015-CS 000847-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO LEANDRO MARTINS
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Réu: MICROSENS INFORMATICA LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS REGIS-PR5035
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO APRESENTA-
DO PELO INSS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000979-2004-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR LUIZ CANELLO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ADESI-
VO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001119-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS MARCELO FRANCA
Réu: CHURRASCARIA GENTEBUONNA LTDA
Advogado(s): NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-PR29200
DECISÃO PROFERIDA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
(PROCEDENTES).

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 001238-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SHIRLEIDE FERREIRA OLIVEIRA
Réu: MARCIA CRISTINA FRANQUIM
Advogado(s): ANDRE PARMO FOLLONI-PR31098
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO APRESENTA-
DO PELO INSS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001261-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA EDNA DE SOUZA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
PROFERIDA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, COM PROVIMENTO NEGADO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001969-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA PAIANO FERREIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO APRESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 002188-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA SUSANA LEDESMA BLANCO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO APRESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 002233-2004-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO DOS SANTOS
Réu: CONCRETIZA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-
PR13738
CIÊNCIA DA ATA DE FL. 19, COM DECISÃO EXTINGUIN-
DO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, BEM
COMO CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.23, JULGANDO
PREJUDICADO O REQUERIMENTO DO AUTOR APRE-
SENTADO ATRAVÉS DA PETIÇÃO DE FL. 20

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 002629-2004-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DE MELLO BIANCHO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO APRESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 002664-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZETE MARIA VEDOVATO
Réu: SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS
LTDA
Advogado(s): FLAVIA RAMOS MANOEL-PR23854
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-PR36953
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDI-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 002938-2004-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INACIO CORREA IANZ
Réu: TRIANGULO PISOS E PAINEIS LTDA
Advogado(s): JOSE VICENTE DA SILVA-PR18380
CIÊNCIA DO TEOR DA ATA DE FL. 22, DETERMINANDO
O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 003076-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANKLIN DA SILVA BARBOSA
Réu: CELTA AUTO CENTER LTDA
NORTH AMERICA AUTO CENTER LTDA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ DE SOUZA-PR16937
JOEL FERREIRA LIMA-PR24350
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 78, BEM COMO PARA
APRESENTAREM CONTRA-RAZÕES AO RECURSO OR-
DINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR. QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 003405-2004-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATHIA DA SILVA GIROTTO
Réu: LUCILA DO ROCIO CARDOSO GALHARDO
Advogado(s): PEDRO LILITO FRANCESCHI-PR4936
BRUNO CIDADE MORGADO-PR26388
CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA ANTECIPADA-
MENTE, JULGANDO PROCEDENTES EM PARTE OS PE-
DIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 003481-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ALVES RODRIGUES
Réu: AGUIA DOURADA ADMINISTRADORA DE SERVI-
COS LTDA
SID INFORMATICA S-A
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA, JULGANDO PRO-
CEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 004057-2004-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURANDIR ELIAS DO NASCIMENTO
Réu: APARECIDA DE LOURDES PORTO FRANCA
Advogado(s): RAMIRO CAMARGO FILHO-SP64673
CIÊNCIA DO TEOR DA ATA DE FL. 12, DETERMINANDO
O PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR
DE R$ 60,00 EM 5 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO E
POSTERIOR ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004088-2004-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO LEOCADIO PIMENTEL FILHO
Réu: EMPRESA CRISTO REI LTDA
Advogado(s): PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CAS-
TRO-PR21010
ELEVIR DIONYSIO NETO-PR21506
CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA ANTECIPADA-
MENTE, JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004260-2000-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURIVAL RANDOLFO SANCHES
Réu: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): MUNIR ABAGGE-PR14457
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE-PR24512
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, JULGANDO PROCEDENTES OS PEDI-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004268-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA PINHEIRO CARVALHO
Réu: MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
Advogado(s): JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-PR15873
JOAO PAULO BALSINI-PR31403
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 164.
I-PROCESSEM-SE OS RECURSOS INTERPOSTOS PELAS
PARTES.
II-DEFIRO A FORMAÇÃO DA CARTA DE SENTENÇA,
DEVENDO A REQUERENTE EFETUAR O RECOLHIMEN-
TO DOS EMOLUMENTOS PREVISTOS NO ART. 789-B,
INCISO IV, DA CLT, NO PRAZO DE 8 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 005065-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURACI CARDOSO
Réu: PARQUE DE DIVERSOES ALVORADA BARIGUI
Advogado(s): FLAVIO VILMAR DA SILVA-PR12035
NATACHA MACHADO FERREIRA-PR32992
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 66

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 005083-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDENIR MARIA RIBEIRO
Réu: LUIZ ALBERTO FONTANA (FI)
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
PR22653
ADRIANO MUNIZ REBELLO-PR24730
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDI-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 005243-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIANGELA LEMIESZEK
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): WAGNER DE JESUS MAGRINI-PR18386
BIANCA PEREIRA DIOMEDES-PR34432
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO APRESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005383-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOYSES APARECIDO SANTANA
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN-
PR10050
VITORIO KARAN-PR18663
FABIANO KRAUSE DE FREITAS-PR25170
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO, JULGANDO-OS IMPROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005439-2004-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PEDRO MESSIAS RIBEIRO
Réu: SIGEL ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): ODAIR SABOIA CORDEIRO-PR5205

CIÊNCIA DO TEOR DA ATA DE FL. 15, DETERMINANDO
O PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR
DE R$ 359,92, EM 5 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO E
POSTERIOR ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005483-2004-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARICILENI GOMES
Réu: MAURICIO SCHIMIDT
MONDO BIRRI LTDA
Advogado(s): DENISE ADRIANE LIRA-PR17616
CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA ANTECIPADA-
MENTE, JULGANDO PROCEDENTES EM PARTE OS PE-
DIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005844-1998-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAISY CASBURGO MELDENBERGER
Réu: HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 785, BEM COMO PARA
VISTAS DA NOVA CONTA GERAL, PELO PRAZO PRE-
CLUSIVO DE 8 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 006047-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERRETO
Réu: GASTOTAL COMÉRCIO DE GAS E AGUA
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO APRESENTA-
DO PELO AUTOR, BEM COMO APRESENTAR SUAS CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO PRINCIPAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006323-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDIR AUGUSTO DE CARVALHO BRAGA
Réu: BRINK´S SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALO-
RES LTDA
TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-PR9352
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-PR15006
LUIZ RICARDO BERLEZE-PR24742
CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA, JULGANDO PRO-
CEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 006366-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO ANTONIO VALLASCKI
Réu: ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA (HOSPI-
TAL CAJURU)
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO APRESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 006451-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CEZAR AMIM PASQUALIN
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
FUNDACAO ASSISTENCIAL E PREVIDENCIARIA DA
EMATER PR
Advogado(s): SIDNEI APARECIDO CARDOSO-PR12618
MARCELO ALESSI-PR16272
CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO-PR22813
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DO AUTOR, JULGADOS PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 006510-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENE PERES FERREIRA
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
LEONARDO CASAGRANDE-PR24819
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, JULGANDO PROCEDENTES OS PEDI-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 006582-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA MARA DE LIMA LUCENA
Réu: EDC EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S-A
INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S-A
INEPAR S-A INDÚSTRIA E CONSTRUCOES
Advogado(s): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-PR12776
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE-PR21834
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO APRESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006597-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO JOSE DE CARVALHO
Réu: FERRAGENS CONSTRUCOES LTDA (ME)
Advogado(s): MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PEZ-
ZI-PR19209
CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA, JULGANDO PRO-
CEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008399-1996-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PEREIRA DA SILVA
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO EXTRAJUDICIAL)
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO (PROCEDENTES EM PARTE) E
DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (NÃO
CONHECIDA).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009056-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIO ROSA DE OLIVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
ECAGEL EMPRESA CATARINENSE DE ADM GERENC E
EMPRE LTDA
Advogado(s): GIULIANO DOMIT OD ROCHA-PR26231
CIÊNCIA DA DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO.
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO AUTOR, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009398-1993-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA IZABEL PINHO DA SILVA
Réu: ANGULAR LIMPEZA CONSERVACAO E SERVICOS
LTDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL
EMPAL EMPRESA AUXILIAR DE OBRAS LTDA
ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO DAVID ANTONIO BADUY
RIOFORTE SERVICOS TECNICOS S-A
Advogado(s): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-
VA-PR5750
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
VALDINEI TOMIATTO-PR20005
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTES E DE IM-
PUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009559-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILORIA MARIAN DE FRANCA
Réu: HOSPITAL SANTA CRUZ S-A
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
SERGIO MORES-PR29072
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDI-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009879-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DALVA MARIA SELBMANN DOS SANTOS
Réu: PROJEL PLANEJAMENTO ORGANIZACAO E PES-
QUISA LTDA
Advogado(s): LUIZ HECKE-PR6044
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO ADESIVO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010240-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MAURICIO DO CARMO
Réu: KRAFT FOODS BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, JULGANDO PROCEDENTES OS PEDI-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011402-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIANO CESAR MARINHO
Réu: CLAMOM INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA
TEICON MOVEIS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
JONAS BORGES-PR30534
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, JULGANDO PROCEDENTES EM PARTE
OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011423-1995-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE HONORIO DA SILVA
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 1073, O QUAL NÃO CO-
NHECEU DA INSURGÊNCIA APRESENTADA ÀS FLS.
1072.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011491-1998-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUMIR CESAR BARBOSA
Réu: DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
MASSA FALIDA DE SANDIEGO SERVICOS DE ENTRE-
GAS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s): SIDNEI APARECIDO CARDOSO-PR12618
ODERCI JOSE BEGA-PR14813
ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-PR17699
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDI-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011499-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA BORGES DE OLIVEIRA RONZELLI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): ANTONIO DILSON PEREIRA-PR7101
MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDI-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012070-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR JOSE DENARDIN
Réu: GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA-PR18452
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SIDNEI MACHADO-PR18533
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, JULGANDO-O PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012365-1998-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELO ANTONIO ALMEIDA AUGOLINI
Réu: HAUER POINT SUPER LANCHES LTDA
Advogado(s): LILLIANA BORTOLINI RAMOS-PR21943
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PTEIÇÃO APRESENTA-
DO PELO INSS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012914-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO MAYER
Réu: AFERISUL AFERICAO COMÉRCIO E CONSERTO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
MASSA FALIDA DE SERTEL ASSISTENCIA TECNICA
LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO JOAQUIM JOSE G RAU-
LI
Advogado(s): SANDRA APARECIDA STOROZ-PR32050
CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA ANTECIPADA-
MENTE, JULGANDO PROCEDENTES EM PARTE OS PE-
DIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013268-1996-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO OSWALDO MATEUS DE ALMEIDA
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS KEMBA
LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 369, QUE RECEBEU A
PETIÇÃO DE FLS. 367-368 COMO IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO E DENEGOU-LHE SEGUIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013308-1999-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDETE MARIA MOLOM RODRIGUES
Réu: CLAUDEMIR LUIZ TOALDO
TOALDO & TOALDO LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013557-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENA DORNELLAS
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA
Advogado(s): ALEXANDRE NISHIMURA-PR28471
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO APRESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014455-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO GRAPPER
Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
RODOWILSON LTDA
Advogado(s): OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-
PR28201
RENATA STRAPASSON-PR31370
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO APRESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014789-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAVIA VALERIA MARQUES BORGES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELEBRASILIA TELECOMUNICACOES DE BRASILIA S-
A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO APRESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014887-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANIR DE FATIMA PINO GOMES
Réu: ME MARCHESINI
Advogado(s): LUIZ ANTONIO BERTOCCO-PR6639
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO APRESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015435-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO SAPOROTI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
MOACYR FACHINELLO-PR18991
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE SENTENÇA DE
FLS. 52-54, REABRINDO-LHES O PRAZO RECURSAL.
APRESENTE A RÉ CONTRA-RAZÕES AO RECURSO OR-
DINÁRIO APRESENTADO PELO AUTOR, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015461-2000-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PEREIRA DA SILVA
Réu: KRAFT FOODS BRASIL S-A
Advogado(s): MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO, JULGANDO-OS PROCEDENTE
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015467-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARI DIAS DE MORAIS
Réu: EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): BRAS RICARDO COLOMBO-SC13048
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-

RIO ADESIVO APRESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015961-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO FERNANDO PEREIRA
Réu: DORA GONZALES
JULIO CESAR CANO
RESTAURANTE DARTAGNAN LTDA
Advogado(s): ALCEU BODOT-PR16289
CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA ANTECIPADA-
MENTE, JULGANDO PROCEDENTES EM PARTE OS PE-
DIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016064-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELMIR FRANCISCO BORTOLANZA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): AUDERI LUIZ DE MARCO-PR21261
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO ADESIVO APRESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016473-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO-PR20218
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDI-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016743-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ZBIGNIEW WANDZIUK
Réu: HORUS TELECOM COOPERATIVA DE SERVICOS
INTEGRADA PARA A TECNOLOGIA DA COMUNICACAO
SIEMENS LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
MARILUIZA RAZENTE-PR14651
DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO-PR18231
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDI-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016929-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDA DO ROCIO CHMIELEWSKI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MOACYR FACHINELLO-PR18991
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO APRESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017242-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTEVIR MARODIM
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA ANTECIPADA-
MENTE, JULGANDO PROCEDENTES OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017311-1999-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO TELES DE OLIVEIRA
Réu: SINAPAVI SINALIZACAO E PAVIMENTO LTDA
Advogado(s): LUIR CESCHIN-PR5762
MARCELO KOVALHUK-PR15334
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EM-
BARGOS À ARREMATAÇÃO, JULGANDO-OS REJEITA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017755-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR TADRA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA-
RS16692
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-PR18133
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, JULGADOS IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017789-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NERI NUNES PEREIRA
Réu: TEAM ROBOTICA INDÚSTRIA DE TECNOLOGIA
ELETRICA AUTOMAZIONE MECANICA LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-PR19214
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, JULGADOS IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017816-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEOCLIDES GRAMONSKI
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
Advogado(s): DANIEL FERREIRA-PR22980
JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO-PR24695
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-PR26076
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, JULGADOS PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017827-1995-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BERTINO JORGE NETO
Réu: HERMES MACEDO S-A(MASSA FALIDA) SINDICO
NILTON HIRT MARIANO

R P FOMENTO COMERCIAL S-A
Advogado(s): LISIANE MARIA MEHL ROCHA-PR16259
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 377.

PROCESSO TRT-PR 0015-CS 017901-1998-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEVERSON LOURENCO LEAL
Réu: THA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s): DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNI-
OR-PR15171
CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE-PR22691
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 281.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018188-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA DAMARIS DO PRADO LIMA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA SA
Advogado(s): EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-PR30484
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, JULGADOS IMPROCEDENTES OS INTERMPOSTOS
PELAS RÉS E PROCEDENTES EM PARTE OS INTERPOS-
TOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018328-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS CORREIA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DO AUTOR, JULGADOS PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018416-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO MARCELO BUENO
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): DANTE ROSSI-RS3161
ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-PR11497
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DA RÉ, JULGADOS IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018585-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALICE DELICIA ROSA KULITCH
Réu: RESTAURANTE VILLAGE BATEL TLDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DA RÉ, JULGADOS IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018610-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO HELENO TAVARES
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
Advogado(s): ELIAS GONCALVES DA LUZ-PR24431
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018625-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOACIR SEBASTIAO DE MELO
Réu: BIMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO METALURGI-
CO LTDA
ELETRO COMERCIAL SANTA RITA LTDA
MZ MONTAGEM E MANUTENCAO INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS-PR17388
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO-PR27049
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DAS RÉS, JULGADOS IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018737-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELTON AMORIN NEVES GOULART
Réu: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s): ANSELMO ERNESTO RUOSO-PR15382
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
CIÊNCIA ÀS PARTES DO DESPACHO DE FL. 230, I, II:
I. DEFIRO A TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL REQUERI-
DA PELO AUTOR.
II. RECEBO A PETIÇÃO REQUERENDO A ISENÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDA, COMO RECURSO ADESIVO,
A FIM DE DETERMINAR SEU PROCESSAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018849-2000-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA DA ROSA BERGES
Réu: KRSALE COMÉRCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE PECAS DE AUTOMOVEIS LTDA
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS
SL COMERCIAL IMPORTADORA LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 407:
I-INDEFIRO A ESTIPULAÇÃO DA MULTA REQUERIDA
PELA AUTORA, POR CONSIDERA-LA EXCESSIVA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019022-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR REBESCHINI
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-PR26076
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019024-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: CARLOS ALBERTO RATHUNDE
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
MARA ELOA RAMOS BASSAN-PR24049
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA PARTE AUTORA,
COM PROVIMENTO NEGADO E PARA O AUTOR APRE-
SENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019025-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANA REGINA PAESE
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELA PARTE
CONTRÁRIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019026-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM PROSDOCIMO NETO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
MARA ELOA RAMOS BASSAN-PR24049
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELA PARTE
CONTRÁRIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019028-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO LUIZ MONTEIRO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-PR23428
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELA PARTE
CONTRÁRIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019030-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANUEL ALCEU SANTOS DE ALMEIDA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-PR23428
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELA PARTE
CONTRÁRIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019033-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIA MONTINI RODRIGUES ALVES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-PR23428
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUEREN-
DO, E CIÊNCIA AO RÉU DO DESPACHO DE FL. 99, III.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019034-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI ANTONIA DA SILVA PEREIRA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-PR23428
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELA PARTE
CONTRÁRIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019035-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROQUE SEBASTIAO DA CRUZ
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-PR23428
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019049-2000-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUZIA APARECIDA LEITE DE SOUZA
Réu: CONFEITARIA IGUACU LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO-PR24108
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 85:
TENDO EM VISTA A NÃO LOCALIZAÇÃO DO BEM EX-
PROPRIADO, DECLARO DESFEITA A ARREMATAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019466-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SHIRLEI DO ROCIO GOMES WELLNER
Réu: DE MILLUS S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019722-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON FUNGUETO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
ARLINDO MENEZES MOLINA-PR22424
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE FLS. 69-70,
JULGANDO-OS IMPROCEDENTES E PARA O AUTOR
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019725-2003-(8 dias)
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Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019726-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA AGOSTINHA CASTRO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019727-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ MARIA BRITEZ
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019728-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMAR JOSE VIEIRA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019730-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO DE SOUZA DOS SANTOS
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019790-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON APARECIDO MARQUES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019792-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO DORIVAL VICTORELLI
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020128-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO RODRIGUES
Réu: PAIVA COMÉRCIO DE PNEUS
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA ANTECIPADA-
MENTE, JULGANDO PROCEDENTES EM PARTE OS PE-
DIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021010-2000-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIADNE MARQUES DE LIMA
Réu: SAINT MORITZ COMÉRCIO DE ALIMENTACAO
LTDA
Advogado(s): GENESIO PONTOGLIO-PR20686
FRANCINE FREDERICO-PR31429
SOBRE REJEIÇÃO DOS EMBARGOS APRESENTADOS
PELA RÉ E DEFERIMENTO DA ARREMATAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021088-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS WINCKLER
Réu: PROPEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA
Advogado(s): ADROALDO JOSE GONCALVES-PR20834
NEUDI FERNANDES-PR25051
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DO AUTOR, JULGADOS IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021185-1995-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSNI MACHADO FAGUNDES
Réu: LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM
LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO MANOEL ANTONIO
ANGULO LOPEZ
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ROSE PAULA MARZINEK-PR15353
LUIZ MARCELO DA SILVA-PR21720
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DA 2ª RÉ, JULGADOS IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021440-2000-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO DE MIRANDA WOSNY
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
CIÊNCIA DA DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO DO EXEQUEN-
TE, JULGADA IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021599-1993-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO SILIO
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-

PR29032
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022567-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDENILSON DE ALMEIDA TEIXEIRA
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
NET SERVICOS DE COMUNICACAO S-A
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO-PR11552
PROCESSE-SE O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022585-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALICE POPOVICZ ANTUNES
Réu: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL
LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO ADESIVO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022988-2000-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR PEREIRA DA SILVA
Réu: SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO-PR18231
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO,
PARCEALMENTE PROCEDENTES E DA IMPUGNAÇÃO
À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, TAMBÉM PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 023517-1995-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANTA DA ROSA DOMINGOS AMORIM
Réu: CONDOMINIO DO EDIFICIO MARUMBY
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE INSTRUMENTO IN-
TERPOSTO PELA AUTORA E APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO PRINCIPAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 024708-1999-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON ALANO
Réu: AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRUCOES LTDA
TEIMOZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-PR12776
PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
ACERCA DA DETERMINAÇÃO DA REMESSA DOS VA-
LORES DISPONÍVEIS NESTES AUTOS À 1ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA, AUTOS RT-25451-99.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 024885-1995-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMAR BONFIM BATISTA
Réu: CONSORCIO IVAI DEL FAVERO
IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
SERRA NEGRA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s): SEBASTIAO MENDES DA SILVA-PR14151
MARCELLO SGARBI-PR20823
MIRIAM ROSANE GOMES DE SIQUEIRA-PR23384
CIÊNCIA DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO, PARCIALMENTE PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 024994-1994-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAUDELINO DE VICENTE
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
RICARDO MARCELO FONSECA-PR18328
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À READEQUA-
ÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, IMPROCEDEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 025308-1994-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACYR ALVES DE ALMEIDA
Réu: BANCO ECONOMICO S-A
Advogado(s): MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-
PR9303
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 025391-1996-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON TEIXEIRA PRATES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LISIAS CONNOR SILVA-PR18455
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO,
PROCEDENTES EM PARTE E DA IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO, TAMBÉM PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 026627-1998-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELANI PECINATO
Réu: ANGELA COMÉRCIO DE JOIAS LTDA
ANGELA GUERRA
Advogado(s): RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
JEFFERSON GREY SANT’ANNA-PR30378
DIANTE DA DEVOLUÇÃO DO CHEQUE UTILIZADO
PARA EFETUAR O DEPÓSITO DE FLS. 247, RESTA PRE-
JUDICADA A REMIÇÃO DO DÉBITO, MANTENDO-SE, EM
CONSEQÜÊNCIA, A EXPROPRIAÇÃO JUDICIAL OCOR-
RIDA (FLS. 245).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 027631-2000-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MAURO DOS SANTOS
Réu: ROMANO ANTONIO ZAMBON
ROSMAR RAMOS
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
MANTENHO AS DELIBERAÇÕES DE FLS. 327, POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ACRESCENTE-SE, AINDA, QUE A EXECUÇÃO CONTRA
O 3º RÉU (ROMANO), SEQUER TEVE
INÍCIO, E A EXECUÇÃO CONTRA O 2º RÉU (ROSMAR),
TEM DADO RESULTADOS (FLS. 302).
ASSIM SENDO, PROCESSE-SE O AGRAVO DE PETIÇÃO
APRESENTADO PELO AUTOR (FLS. 332
E SEGUINTES).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 028102-2000-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEORGE JOSE MORAIS SILVA
Réu: SATO & SATO LTDA
Advogado(s): IVES PONESTKE-PR3136
TATYANA MARION KLEIN-PR27539
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA RÉ, NÃO CONHECIDOS
E CIÊNCIA À RÉ, PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES
AO R.O. INTERPOSTO PELO AUTOR, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 028506-2000-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RICARDO FERRER
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
TLD TELEDATA TECNOLOGIA EM CONECTIVIDADE
LTDA
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
MARA ELOA RAMOS BASSAN-PR24049
JOAO RICARDO FERRER-PR29251
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DA RÉ, JULGADOS PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 030179-1999-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIA SOARES SANTANA
Réu: MASSA FALIDA DE EVEREST LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO BRAZILIO BA-
CELLAR NETO
PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
SIMARA ZONTA-PR27220
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO ARESENTA-
DO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 030434-1995-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PIMENTEL DA SILVA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL
Advogado(s): MARCIO RIBEIRO PIRES-PR25849
GUILHERME ALBERTO LIDINGTON NETO-RJ57208
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO ADESIVO
ARESENTADO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 032960-1996-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARTA BUENO DA SILVA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO IVAN ALEXAN-
DRINO DA COS
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 549.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00188-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-MC 000082-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANE JANAINA RODRIGUES
Réu: TRORION S-A
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
GUILHERME SALVADOR FALANGHE-SP215550
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO JUL-
GANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A MEDIDA CAU-
TELAR AJUIZADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000121-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO DE JESUS SOUZA
Réu: DIRECAO ESTACIONAMENTOS LTDA
SUL PARK ESTACIONAMENTOS LTDA
Advogado(s): LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-PR17864
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO-PR20638
CIÊNCIA DE DECISÃO
DECLARADO EXTINTO O FEITO SEM EXAME DO MÉ-
RITO, NOS TERMOS DO ART. 844, DA CLT. CUSTAS PELO
AUTOR, DISPENSADAS. AUTORIZADA DEVOLUCAO DE
DOCUMENTOS AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-ET 000218-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HLB AUDILINK & CIA AUDITORES
Réu: ADIR FAGUNDES CARDOSO
Advogado(s): FLAVIO BARZONI MOURA-RS24243

CIÊNCIA DE DESPACHO-OS FLS. 87
REJEITADOS LIMINARMENTE OS EMBARGOS DE TER-
CEIRO, COM FUNDAMENTACAO A FLS. SUPRA. .

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 000348-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CANDIDA MARIA MARCOLAN
Réu: VOLKSWAGEN SERVICOS S-A
Advogado(s): JOSE CARLOS MATEUS-PR11391
RICARDO MARCELO FONSECA-PR18328
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO EM,PARTE OS EMBARGOS A EXECUCAO E A
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 000383-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURI DA SILVEIRA
Réu: EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES S-A
Advogado(s): GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARAES-
RS40459
CIÊNCIA DA OS FLS. 70
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 000837-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE DE OLIVEIRA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-PR29192
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO RE-
JEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO APRESEN-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 001080-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUELY TORRESANI DE LARA
Réu: X LEME SERVICOS DE RADIOLOGIA CLINICA S-C
Advogado(s): MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO-
PR8962
LUIZ OTAVIO GOES-PR25857
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO RE-
JEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO APRESEN-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001173-1997-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ELISA RIBAS
Réu: BANCO NACIONAL S-A
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO-
PR8962
REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137
CIÊNCIA DE DESPACHO-OS FLS. 642
ONSIDERADOS DEFINITIVAMENTE DELIMITADOS OS
VALORES DA PRESENTE EXECUCAO, SEGUNDO OS
CALCULOS DE FLS. 622 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001726-1995-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCIMARA GANZERT PEREIRA
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
MARCELO ALESSI-PR16272
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO RE-
JEITANDO OS EMBARGOS A EXECUCAO APRESENTA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003645-1995-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIRGILIO LACERDA
Réu: ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
CIÊNCIA DE DESPACHO-OS FLS. 456
ONSIDERADOS DEFINITIVAMENTE DELIMITADOS OS
VALORES DA PRESENTE EXECUCAO, SEGUNDO OS
CALCULOS DE FLS. 441 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003755-1996-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HOMERO NETO RAVEDUTTI
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
CIÊNCIA DA OS FLS. 636
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003841-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZA EVANGELISTA DE AZEVEDO
Réu: CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO
LTDA
SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
CIÊNCIA DE DESPACHO-OS FLS. 412
HOMOLOGADO O REQUERIMENTO DE DESISTENCIA
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO., BEM COMO
DO RECRURSO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004399-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GUILHERME MUZZOLON
Réu: HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
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CIÊNCIA DA OS FLS. 395
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005532-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALTAIR MARTINS DE OLIVEIRA
Réu: OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO LTDA
Advogado(s): CARMEN ESTER ROMERO-PR18409
CIÊNCIA DA OS FLS. 550
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 005727-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO GONCALVES
Réu: NET LAN TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-PR19072
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 12 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO APRESEN-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 005732-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DE SOUZA
Réu: NATO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
PIEMONTE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES-
PR27143
CIÊNCIA DA OS FLS. 182
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007434-1997-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIA MAIA
Réu: ALFA METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
REGINA SOARES LIMA
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-PR22971
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 25 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO OS EMBARGOS A EXECUCAO APRESENTA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007758-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ATAIDE FAGUNDES MACHADO
Réu: BURBELLO LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA
TERRAPLANAGEM BURBELLO LTDA (ME)
Advogado(s): ARTHUR KLASSEN-PR7999
CIÊNCIA DA OS FLS. 277
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008691-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GABRIEL MAIA
Réu: ASA METAL LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
CIÊNCIA DA OS FLS. 186
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 009758-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONIA LESSA DE CASTRO SCHMAEDECKE
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): EDUARDO CARLOS POTTUMATI-PR18317
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 09 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO RE-
JEITANDO OS EMBARGOS A EXECUCAO E A IMPUG-
NACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO APRESENTA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010064-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO TURECKE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DA OS FLS. 1018
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010260-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS PAULINO DE FARIA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
KRAFT FOODS BRASIL S-A
PIRELLI PRODUTOS ESPECIAIS LTDA
POSTO PINHEIRO
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): ROGERIO POPLADE CERCAL-PR7072
EDIMAR PORTELA MARCONDES-PR18967
EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 09 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO EX-
TINGUINDO O ROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉ-
RITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010298-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO LUIZ DE MOURA
Réu: SADIA CONCORDIA S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-PR24691
CIÊNCIA DA OS FLS. 68
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010470-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ACIR CORDEIRO
Réu: POLIMIX CONCRETO LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES-PR22496
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO APRESEN-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012387-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORLY DE JESUS MARTINS
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
OKSANDRO GONCALVES-PR24590
CIÊNCIA DE DESPACHO-OS FLS. 444
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA CON-
VERTENDO O FEITO EM DILIGENCIA E DETERMINAN-
DO A REALIZACAO DE PERICIA CONF. DETERMINADO
NO REFERIDO DESP.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012845-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON LUIZ MARTINS SATURNINO
Réu: ANA PEREIRA REIS
CELIO REIS
CLEMENTE REIS
COMERCIAL DE ALIMENTOS ANTONIETA LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO AYRTON CORREA ROSA
COMERCIAL DE ALIMENTOS PALACIO LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO AYRTON CORREA ROSA
DENISE APARECIDA SERRANO DOS SANTOS
HELENA WOITECHEN RESI PALACIO
LAGOA AZUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO AYRTON CORREA ROSA
MINI PRECO SUPERMERCADOS LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO AYRTON CORREA ROSA
P CARDOSO SOBRINHO & CIA LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO AYRTON CORREA ROSA
PAULO CARDOSO SOBRINHO
REIS PALACIO & CIA LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO
AYRTON CORREA ROSA
ROBERTO HUDSON REIS
RUI REIS PALACIO
RUI REIS PALACIO & CIA LTDA (MASSA FALIDA) SINDI-
CO AYRTON CORREA ROSA
SERGIO TEODORO DOS REIS
SUPERMERCADO TRES REIS LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO MARCOS ALBERTO PICOLI
SUPERMERCADOS REIS LTDA (MASSA FALIDA) SINDI-
CO AYRTON CORREA ROSA
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA-PR18404
CARLOS ALBERTO DA SILVA-PR19876
CIÊNCIA DE DESPACHO-OS FLS. 493
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA DE-
CLARANDO A INCOMPETENCIA DA JUSTICA DO TRA-
BALHO PARA O PROCESSO DE EXECUCAO CONTRA A
MASSA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 013804-1996-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELVIA CARDOSO ECARD ILKIU
Réu: B R B CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO S-A
BANCO DE BRASILIA
REGIUS SOCIEDADE CIVIL DE PREVIDENCIA PRIVADA
Advogado(s): ADROALDO JOSE GONCALVES-PR20834
CRISTIANE FERRAZ PIAS-PR29197
CIÊNCIA DE DESPACHO-OS FLS. 899
ONSIDERADOS DEFINITIVAMENTE DELIMITADOS OS
VALORES DA PRESENTE EXECUCAO, SEGUNDO OS
CALCULOS DE FLS. 870 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014364-1997-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA WANCK
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO-PR23992
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE JULHODE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO INTERPOS-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017392-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEU TERNOSKI
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO RE-
JEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO INTERPOS-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017546-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TACO ROORDA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
SERVICO SOCIAL AUTONOMO ECOPARANA
Advogado(s): LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-PR27936
LEVY LIMA LOPES NETO-PR35909
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017591-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR ALVES FURTUOZO
Réu: BARIGUI VEICULOS
LAVACAR DO PARQUE LTDA
Advogado(s): SILVANA LEA FETTER-PR12533
OLGA GUALBERTO-PR16226
CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO RE-
JEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO INTERPOS-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017611-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO LUIZ DE AZEVEDO SOUZA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-
PR23428
CIÊNCIA DA OS FLS. 65
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018304-1998-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMILSON ROGERIO GONCALVES
Réu: CIBREL COMERCIAL BRASILEIRA DE REFRIGERA-
CAO LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
CIÊNCIA DE DESPACHO-OS FLS. 1061
INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE LIBERACAO DOS
DEPOSITOS RECURSAIS EM FAVOR DO CREDOR, JA
QUE SE TRATA DE EXECUCAO PROVISORIA. ONSIDE-
RADOS DEFINITIVAMENTE DELIMITADOS OS VALORES
DA PRESENTE EXECUCAO, SEGUNDO OS CALCULOS
DE FLS. 1044 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018628-1998-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HUGO FRANZEN
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): CLAUDIO LACERDA-PR4524
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 20 DE JULHO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS A EXECUCAO
APRESENTADOS. .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020570-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDERALDO MATYAK
Réu: PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES E SEGURANCA
Advogado(s): ANA CRISTINA STIER DE CEREIJO-PR26556
ROGERIO MANENTI-PR27011
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO RE-
JEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO APRESEN-
TADOS.
AUTOR: CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022310-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACI AQUINO ALVES DE ANDRADE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DA OS FLS. 779
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022517-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXSANDRO SOARES DE SOUZA
Réu: ELIZANETE WILHELM DE CASTRO & CIA LTDA
Advogado(s): ELDES MARTINHO RODRIGUES-PR20095
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022743-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON DE FREITAS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO S-A CREDITO IMOBILIARIO
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
CIÊNCIA DA OS FLS. 993
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 028727-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL DA SILVA PRADO
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
CIÊNCIA DA OS FLS. 416
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 030208-1996-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSCAR LUIZ EIFLER FILHO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): LISIAS CONNOR SILVA-PR18455
CIÊNCIA DA OS FLS. 1171
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 031651-1999-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVA RODRIGUES
Réu: SESI SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA

Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
FERNANDA EHALT VANN-PR21693
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 25 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS A EXECUCAO
APRESENTADOS. .

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00163-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000006-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO RICHTER
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇÃ DE LI-
QUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-EAEJ 000025-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PABLO ROBERTO GOMES
Réu: DUPLO AR IND E COM DE AR CONDICIONADO E
AQUECIMENTO S-A
Advogado(s): JACQUELINE ANDREA WENDPAP-PR13027
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO;

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000202-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SHIRLEY MARA CARVALHO
Réu: ANTONIO BELINO CARBONELLI
CNV´5 BRASIL EDITORA
JEAN CARBONELLI
TAYLOR MADE LTDA
Advogado(s): RICARDO PUSSOLI MARCHETTE-PR21365
ANTE O CERTIFICADO A FL.223, DEVERA O AUTOR EM
DEZ DIAS, INFORMAR O ENDEREÇO DOS RÉUS OU
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000913-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA DE PAULA KROSOTA
Réu: AUTO POSTO RADAR LTDA (MASSA FALIDA) SIN-
DICO JULIANO FRANCA TETTO
AUTO POSTO SAIDA SUL LTDA
BRGF COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-
TES LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
O AUTOR DEVERÁ INFORMAR O NOME E ENDEREÇO
DO NOVO SÍNDICO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001105-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ASSIS DE PAULA
Réu: WALDIR PROCHMANN (ME)
Advogado(s): ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR-PR31082
Ciência de que sera designada hasta publica e que o debito sera
acrescido com as despesas decorrentes da
expropriacao. Dispoe de dez dias para remicao

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001308-1996-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO BORGHETTI
Réu: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
ITAIPU BINACIONAL
TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001312-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDEVALDO FERREIRA DOS SANTOS
Réu: GOMES SERVICOS DE PINTURA LTDA (ME)
Advogado(s): ALEXANDRE LIPKA-PR27297
O AUTOR DEVERA RETIRAR NESTA SECRETARIA AS
GUIAS SEGURO DESEMPREGO E TRCT.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001622-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO DE OLIVEIRA NETO
Réu: CELIO MIGUEL BAU
Advogado(s): SERGIO BATISTA HENRICHS-PR18459
VISTAS AO RECLAMADO DA PETIÇÃO DE FL.46.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001632-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON RICARDO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
VISTAS AO AUTOR DA PETIÇÃO DE FL.228.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001890-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PONCIANO DE FREITAS
Réu: CONSTRUBASE CONSTRUTORA DE OBRAS BASI-
CAS DE ENGENHARIA LTDA
D J SALES SERVICO NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): MARIA DAVINA VOLPONI XAVIER DE SA-
SP71212
A 2a RECLAMADA DEVERÁ RECOLHER AS CUSTAS NO
VALOR DE R$ 100,00 (ATUALIZADA 21-05-2004) EM CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002125-2003-(5 dias)
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Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESTEFANO KOZAN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ALVARA A DISPOSIÇÃO DO RÉU NA CEF AGENCIA FO-
RUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002223-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIONE CESAR DAL PISOL
Réu: PANIFICADORA VILA NORI LTDA
Advogado(s): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA-
PR25324
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA, (EXECUTADO MUDOU-SE DO LOCAL
INFORMADO).

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002716-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN LUIZ SEBBEN
Réu: BMC BANCO MERCANTIL DE CREDITO S-A
Advogado(s): JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
PR16948
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO RÉU NA CEF
PAB FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002864-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO PAULO LOTZ
Réu: CARLOS DE OLIVEIRA
MARLOS DE OLIVEIRA
RESTAURANTE CARRETEIRO LTDA
SONIA MARIA RIBAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
O AUTOR DEVERÁ REQUERER O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 005781-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMANUELE DAIANE CARVALHEIRO FAVORETO
Réu: ANA PAULA FELIX DA SILVA
Advogado(s): ELISABETE SCHLICHTING-PR18966
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA, (EXECUTADO DESCONHECIDO NO
ENDEREÇO INFORMADOp

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006029-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO GABRIEL MARCELINO
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): CELSO FERREIRA DE MELLO-PR5443
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA, INDICANDO BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006123-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARCELINO BENICIO DOS SANTOS
Réu: PORTO FINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
VAL ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
O AUTOR DEVERÁ REQUERER O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006732-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELINA TERESINHA WEBER CORDOVA
Réu: IBERPUNTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO TEXTIL S-A
Advogado(s): CLARICE MARIA DAL COMUNE-PR11007
INCABIVEL A INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE PETIÇÃO
CONTRA O DESPACHO DE FL.36. CUMPRA-SE O ITEM II
DAQUELE DESPACHO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008168-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIVAL TEIXEIRA
Réu: EMPRESA CRISTO REI LTDA
Advogado(s): PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CAS-
TRO-PR21010
VISTAS AO RECLAMADO DOS DOCUMENTO S JUNTA-
DOS A FL.272

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010896-2004-(20 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ENOQUES SAMPAIO BORGES
Réu: DDG METALURGICA E ELETROMECANICA LTDA
GERDAU LTDA
HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
MOINHO RIO NEGRO LTDA
NEW HOLAND LTDA
STOCK TECH ARMAZENS GERAIS LTDA
TRIANGULO PISOS E PAINEIS LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
o autor devera trazer aos autos o contrato social da 1a. ré no
prazo de vinte dias.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011335-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA DE OLIVEIRA
Réu: TELEPAR CELULAR S-A
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
ANTE A PROXIMIDADE DOS VALORES APRESENTADOS
PELO RECLAMADO, INTIME-SE O AUTOR ACERCA DA
POSSIBLIDADE DE HOLOGAÇÃO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO ADVERSO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012077-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO AGOSTINHO
Réu: CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA
FORMULA TECH CONSTRUTORA LTDA

Advogado(s): KATIA ZANONI-PR18392
EM RAZÃO DO SILENCIO DO INSS CONSIDERAM-SE
QUITADAS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS,
CONSIDERANDO-SE LEVANTADA A PENHORA DE BENS
DE FL.50(FAX E TELEVISOR)

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012110-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO ALVES
Réu: AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL LTDA
JOSLAY SILVA RUTKOSKI
Advogado(s): RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013370-1994-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLEI APARECIDA ZAMPIER
Réu: TRANSPAULI TRANSPORTES FLORESTAIS LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
REVOGA-SE O DESPACHO DE FL.395. INTIME-SE O AU-
TOR PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DI-
REITO., SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014233-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA CARVALHO
Réu: SIGMUND CONFECCOES LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS ROSA-PR9693
O AUTOR DEVERA APANHAR SUA CTPS NA SECRETA-
RIA DESTA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014236-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSALINO CAETANO
Réu: L A EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA
MARCEL ANDREATTA
Advogado(s): GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI-PR27470
VISTAS AO AUTOR DO OFICIO DA DRF NA DIREÇÃO
DO FORUM.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 014416-1999-(20 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ONIVALDO MARCELINO
Réu: BALAROTTI MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA
MALLUCELLI & FILHOS LTDA
Advogado(s): PAULO EDUARDO GUEDES-PR24499
O AUTOR DEVERA PROCEDER DEPÓSITO PREVIO NO
VALOR DE R$ 260,00, PARA POSSIBILITAR A NOMEA-
ÇÃO DE PERITO CONTÁBIL.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014844-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA TAIS
Réu: ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA
VIDEO TATUAPE COMERCIAL ADMINISTRADORA LTDA
Advogado(s): MARCELO LUIS NEVES JARDINI-SP166903
A SEGUNDA RÉ DEVERA COMPLEMENTAR EM CINCO
DIAS, OS VALORES DEVIDOS AO INSS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO. (R$28,60(

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 015157-1999-(20 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR NECKEL
Réu: BALAROTTI MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA
MALLUCELLI & FILHOS LTDA
Advogado(s): PAULO EDUARDO GUEDES-PR24499
O AUTOR DEVERÁ PROCEDER DEPOSITO PREVIO NO
VALOR DE R$ 260,00 PARA REALIZAÇÃO DE CÁLCU-
LOS PERICIAIS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015493-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DE LARA
Réu: CAMERA 9 VIDEO PRODUCOES LTDA
INEPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): BERENICE REIS LESSA-PR5927
REVOGA-SE O DESPACHO DE FL.292. O PRIMEIRO EXE-
CUTADO DEVERÁ IMPUGNAR OS CALCULOS RETIFI-
CADOS PELO AUTOR, QUERENDO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015716-1994-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAN KORNY
Réu: CP FACTORING
EDUARDO LUIZ PINTO DA CUNHA PEREIRA
JOAO CANDIDO FERREIRA DA CUNHA PEREIRA
LANCOM EMPREENDIMENTOS DE HABITACAO PYRYS
LTDA
VR CONSTRUCOES LTDA (MASSA FALIDA)SINDICO
ARNO JUNG
Advogado(s): DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-
PR16239
MARCELO CESAR PADILHA-PR21817
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS PRO RATA, DISPEN-
SADA A PARTE AUTORA, JÁ RECOLHIDA A PARTE DO
REU.DEVERAO AS RÉS COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TOS AO INSS E IR, SE FOR O CASO A´TE O DIA 03-12-04,
SOB PENA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015826-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PRISCILA GAZOLA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
RW REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): ARLYVAN PROBST-PR21446
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015966-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUSA MARA DO ROCIO SOARES
Réu: CLAUDINANI PAPELARIA LTDA

Advogado(s): JOSE CARLOS ROSA-PR9693
DEVERA A RECLAMADA COMPROVAR O VALOR QUE
ENTENDE DEVIDO , SOB PENA DE PROSSEGUIR A EXE-
CUÇÃO PELO VALOR INFORMADO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016590-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON CORREA MEIRELLES
Réu: VDTEC COMERCIAL DE VIDROS LTDA
Advogado(s): ROBERTO BARRANCO-PR4281
O AUTOR DEVERA DEVOLVER O VALOR DE R$ 813,52
ATUALIZADO ATÉ 14-07-2004, ATRAVES DE GUIA DE
DEPOSITO EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA VARA, EM
CINCO DIAS SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017939-1996-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA MARIA TREVISAN DE SOUZA
Réu: PARANA BANCO S-A
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO AUTOR NA CEF
PAB FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019160-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO LUIZ MATEI
Réu: WELINE COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL-PR20121
VISTAS AO AUTOR DA PETIÇÃO DE FL.53 PELO PRAZO
DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019561-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA MARY GROSSMANN
Réu: SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIA S-C
LTDA
SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
Advogado(s): ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS-
PR25163
ABATE-SE O VALOR RECOLHIDO PELA RE A FL.47. ATU-
ALIZE-SE E INTIME-SE A RECLAMADA PARA COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA EM CINCO
DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021121-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX SANDER AURELIO PAVOSKI
Réu: AMAURI SANTOS NASCIMENTO
ESTACIONAMENTO E LAVA CAR UNIVERSITARIO
Advogado(s): ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-PR27505
VISTAS AO AUTOR DA PETIÇÃO DE FL. 136.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 027771-1998-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON DA SILVA
Réu: CARLOS ALBERTO FRIZZO
FRUTAS SAO CARLOS LTDA
NIVALDO SCHMIDT
Advogado(s): WILMAR ALVINO DA SILVA-PR12386
ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DE EMBARGOS DE
TERCEIRO 64-2004. EMBARGOS REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 028496-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO GUALBERTO COMIN
Réu: CURIA METROPOLITANA
ECAP ENSINO CULTURA E ASSISTENCIA PARANA
NIVALDO ZOTELLE
ROBERTO BARBOSA TOMAS
Z E T OBRAS INDÚSTRIAIS
Advogado(s): JOSE AUGUSTO VIEIRA BORGES-PR11458
BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR-PR14916
CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA-PR18140
AS PARTES DEVERÃO INFORMAR SE PRETENDER PRO-
DUZIR OUTRAS PROVAS, INCLUSIVE ORAIS PRINCIPAL-
MENTE, O EMBARGANTE COM RELAÇÃO A RESIDEN-
CIA, NO IMÓVEL PENHORADO, POIS APENAS CERTI-
DÕES JUNTADAS NÃO COMPROVAM EXISTENCIA DE
BEM DE FAMÍLIA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 029325-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALBERTO JORGE ZEILMANN
Réu: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 030878-1995-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO GHIZZI FONTES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL
Advogado(s): ADROALDO JOSE GONCALVES-PR20834
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇÃ DE LI-
QUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 031146-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO FIGUEIRA NETO
Réu: COMBUSTRAN COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA
Advogado(s): OSVALDO DOS SANTOS-PR18468
ITAMAR NIENKOETTER-PR19127
DA PETIÇÃO DE FL.352, BEM COMO DE FL.343-344, VIS-
TAS AOS DRS. OSVALDO DOS SANTOS E ITAMAR NI-
ENKOETTER.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 038603-1996-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENI MARIA DE PAULA CASTANHO E SILVA

Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
ADROALDO JOSE GONCALVES-PR20834
CORRETA A ATUALIZAÇÃO PROMOVIDA PELA SECRE-
TARIA DA VARA (FL.1416-1418). ISTO PORQUE DEVE
OCORRER AS DEDUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS
PARA APÓS, APLICAR-SE OS JUROS DE MORA SOBRE
O PPRINCIPAL. DEVE A SECRETARIA OBSERVAR O VA-
LOR PAGO A FL.1437, A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.

VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RUA SAO PAULO, 95 VILA FELIZ

86808-070 APUCARANA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000034-2004
10-09-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE, DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-089-ACPg 00008-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALIANCA PLANO DE ASSISTENCIA FAMILI-
AR LTDA
Réu(s) : SIMONE APARECIDA PELEGRINA LEAL
ADV(S) : EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 05-10-04, AS
14H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O AU-
TOR APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATE QUINZE DI-
AS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00011-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s): BENEDITO WALDOMIRO GONCALVES
Embargado(s) : NEIDE GALINDO DA SILVA GOMES
Embargado(s) : ANDRESSA FERNANDA IGNACIO
Embargado(s) : ANA PAULA DA SILVA
ADV(S) : PAULO SERGIO VITAL PR25750
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
DIZER SE PRETENDEM PRODUCAO DE OUTRAS PRO-
VAS, ESPECIFICANDO.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00013-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s): ROSA NUNES DA SILVA SCARPELINI
Embargado(s) : VANDERSON APARECIDO DE OLIVEIRA
ADV(S) : ARMANDO GRACIOLI PR13518
ADV(S) : RUBENS HENRIQUE DE FRANCA PR31740
CIENCIA DA EXTINCAO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO- ART 267 DO CPC

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00024-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s): LUCIANA GIORDANI DE LIMA
Embargado(s) : RICARDO APARECIDO APOLINARIO
ADV(S) : ALEX SANDER REZENDE PR27924
A PAGAR MULTA NO VALOR DE 1% SOBRE O VALOR
DA CAUSA E INDENI
ZACAO DE EM VALOR EQUIVALENTE A 20% DO VALOR
DA CAUSA EM DE-
CORRENCIA DA LITIGANCIA DE MA-FE. FICA INTIMA,
AINDA, A PAGA
MENTO DAS CUSTAS NO VALOR DE R$44,26, MAIS ATU-
ALIZACAO EM DARF.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00030-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s): CARNE DE PRIMEIRA-COM DE PROD ALI-
MENTICIOS LTDA
Embargado(s) : AMAURI FERNANDES RIBEIRO
ADV(S) : JOSE EDILSON MIRANDA PR14342
APRESENTAR O TALONARIO DE NOTAS FISCAIS, DE
ONDE FORAM DES-
TACADAS AS DE N.§ 675 A 700, BEM COMO AS VIAS
ORIGINAIS DO
CONTRATO SOCIAL E CONTRATO PARTICULAR DE IN-
DUSTRIALIZACAO
POR ENCOMENDA, QUE SERAO ANALISADOS PELO
EMBARGADO E IMEDIA-
TAMENTE DEVOLVIDOS. FICA INTIMADO AINDA, A
MANIFESTAR-SE
QUANTO AO ITEM “B” DA PETICAO DE FLS. 33-34, SOB
PENA DE PRE
SUMIREM VERDADEIROS OS FATOS NARRADOS PELO
EMBARGADO.
E, INFORMAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDERECO
DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00046-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

Varas do Trabalho do
Interior
Apucarana
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RECLAMANTE(S): WILSON DE SOUZA GOMES
RECLAMADA(S) : ALEXANDRO FELIZARDO
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
DEVERA COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSS,
SOBRE O VALOR DO A-
CORDO, BEM COMO AS CUSTAS JUDICIAIS, SOB PENA
DE PROSSEGUI-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00095-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JOAO GUILHERME DE CASTRO
RECLAMADA(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
ADV(S) : ANTONIO ALVES DE JESUS PR22292
CIENCIA QUE DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO
PORQUE DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00230-2004 - (60 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MARIA ODETE DE JESUS SILVA
RECLAMADA(S) : CELIO FERNANDES MARTINS
ADV(S) : VLADIMIR STASIAK PR28354
FOI DETERMINADO A SUSPENSAO DO FEITO POR SES-
SENTA DIAS,SENDO
QUE,DECORRIDO ESTE PRAZO SEM MANIFESTACAO
DAS PARTES, OS AU-
TOS SERAO ARQUIVADOS.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00358-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): SANDRA BACHEGA DO NASCIMEN-
TO
RECLAMADA(S) : CAMPIMAR - INDUSTRIA DE CONFEC-
COES LTDA
ADV(S) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 21-10-04, AS
10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O AU-
TOR APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATE QUINZE DI-
AS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00359-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MARONILDE GUERRA
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA DE CONFECCOES PRO
RECLAMADA(S) : CICERO FERNANDES PORTELA
ADV(S) : JOAO BATISTA CARDOSO PR10896
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 25-10-04, AS
10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O AU-
TOR APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATE QUINZE DI-
AS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00360-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): VITORIANO FRANCISCO DE LIMA
RECLAMADA(S) : ANTONIO DZIOBA
ADV(S) : LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO PR7968
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 26-10-04, AS
09H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O AU-
TOR APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATE QUINZE DI-
AS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00363-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JEFFERSON APARECIDO CEZARIO
RECLAMADA(S) : ELEBRAK BATERIAS AUTOMOTIVAS
LTDA
ADV(S) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 25-10-04, AS
10H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O AU-
TOR APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATE QUINZE DI-
AS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER

INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00364-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ELISANGELA GALDINO DA SILVA
RECLAMADA(S) : J.G.M. INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
ADV(S) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 26-10-04, AS
09H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O AU-
TOR APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATE QUINZE DI-
AS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00365-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JANAINA DE LEMOS SANDY
RECLAMADA(S) : CRS INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINDES LTDA
ADV(S) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 26-10-04, AS
10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O AU-
TOR APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATE QUINZE DI-
AS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00366-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JOAO RAMOS DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : JOSE MIGUEL INACIO
ADV(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS PR12539
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 26-10-04, AS
10H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O AU-
TOR APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATE QUINZE DI-
AS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00367-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ALICE COELHO BERNARDINELI
RECLAMADA(S) : RUBENS CERANTO
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 25-10-04, AS
10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O AU-
TOR APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATE QUINZE DI-
AS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00368-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): VANESSA MARTINS GOMES
RECLAMADA(S) : CLINIPREV LTDA (APU-01) - SISTE-
MA PREVER
ADV(S) : JOSE TELES DE PADUA PR34223
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 27-10-04, AS
09H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O AU-
TOR APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATE QUINZE DI-
AS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00369-2004

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): REINALDO MATHIAS BARBOSA
RECLAMADA(S) : TRANSPORTES APARECIDA LTDA
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 27-10-04, AS
10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O AU-
TOR APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATE QUINZE DI-
AS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00370-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): APARECIDO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : OSVALDO SARDANHA
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 27-10-04, AS
09H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O AU-
TOR APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATE QUINZE DI-
AS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00371-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JEFERSON APARECIDO DIONIZIO
RECLAMADA(S) : FAZENDA SAO PAULO
RECLAMADA(S) : GENTIL MARCONI
RECLAMADA(S) : JURACI MARCONI
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 03-11-04, AS
09H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O AU-
TOR APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATE QUINZE DI-
AS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00372-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): CAROLINA CAVALCANTI CANHETTE
RECLAMADA(S) : COBRA PRE-VESTIBULARES LTDA
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 27-10-04, AS
10H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O AU-
TOR APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICA-
DAS, ATE QUINZE DI-
AS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00470-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JOAO HIDALGO FLORO
RECLAMADA(S) : PRENTEC PRE-MOLDADOS
ADV(S) : RUBENS HENRIQUE DE FRANCA PR31740
APRESENTAR CONTA DETALHADA DE SEU DEBITO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00482-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): REGINA GOMES DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : MARUMBI CONFECCOES LTDA
ADV(S) : WEDSON JOSE PIEROBON PR11835
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO OFICIAL DE JUSTI-
CA (FL 153).

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00484-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ANDERSON LIMA VENANCIO
RECLAMADA(S) : L J SAO JOSE E CIA LTDA - ME
RECLAMADA(S) : BORMIO E ZANATTA LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO ZANATTA PR10151
VISTA DOS CALCULOS DO AUTOR PARA MANIFESTA-
CAO, EM CASO DE DI
VERGENCIA, DEVERA APRESENTAR SUA CONTA CIR-
CUNSTANCIADA QUAN-
TO A ITENS E VALORE OBJETO DA DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00542-2003 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JOAO BATISTA LOURENCO
RECLAMADA(S) : DANCS & CIA LTDA
ADV(S) : ALICIO FERNANDES GRACIOLI PR26522
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO OFICIAL DE JUSTI-
CA DE FL 57.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00603-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): TONI RENATO ARAUJO PEREIRA
RECLAMADA(S) : MARUMBI CONFECCOES LTDA
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
DEVOLVER A CTPS DO AUTOR EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00643-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): PAULO SERGIO DA CONCEICAO
RECLAMADA(S) : LAURENTINA CONCEICAO DOS SAN-
TOS
RECLAMADA(S) : OVIDIO RIBEIRO FILHO
RECLAMADA(S) : MARINE BEER
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
RETIRAR ALVARA 100-04, A DISPOSICAO DO REU NA
AGENCIA DA CEF

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00031-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDNA DE FATIMA DO NASCIMENTO SILVA
Réu(s) : HOTEL DORAL APUCARANA LTDA
Réu(s) : CONDOMINIO DORAL PLAZA
ADV(S) : JULIANA GLADE FERRACINI PR31268B
ADV(S) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EM-
BARGOS DECLARATO-
RIOS, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO
NA PAGINA DESTE
TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00032-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROSIMARA MIRANDA
Réu(s) : HOTEL DORAL APUCARANA LTDA
Réu(s) : CONDOMINIO DORAL PLAZA
ADV(S) : JULIANA GLADE FERRACINI PR31268B
ADV(S) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EM-
BARGOS DECLARATO-
RIOS, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO
NA PAGINA DESTE
TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00037-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PAULO ANTONIO ROSSI
Réu(s) : ADEMILSON ALVES DE FRANCA
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
APRESENTAR CONTRARRAZOES AO RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00041-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIZ CARLOS FERREIRA COELHO
Réu(s) : VALE DO IVAI S-A ACUCAR E ALCOOL
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
ADV(S) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU A IMPUGNACAO
AOS CALCULOS
PROPOSTA PELO AUTOR, E, ACOLHEU EM PARTE A
IMPUGNACAO DO REU
O INTEIRO TEOR, ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA
INTERNET E OU NE
STA SECRETARIA, PARA MANIFESTACAO NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00045-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCO ANTONIO MESERLIAN
Réu(s) : EMPRESA JORNALISTICA JAZZ S-C LTDA
ADV(S) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
MANIFESTACAO ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JSUTICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00045-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FRANCISCO FERREIRA JULIO
Réu(s) : COOP AGRIC PROD CANA DO VALE DO IVAI
ADV(S) : CARLA GEANE ANTUNES BILHAO PR25903
ADV(S) : WILLIAM JAMES PEREIRA PR2847
TER VISTA DOS NOVOS CALCULOS DO CONTADOR,
PARA MANIFESTACAO
NO PRAZO SUCESSIVOP DE CINCO DIAS, INICIANDO
PELO AUTOR. PRA
ZO DO AUTOR 17-9 - PRAZO DA RE 27-9-04.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00047-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALEKCEY ALDERIGLE PEZENTI
Réu(s) : ZULIN INDUSTRIA COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA
ADV(S) : ALFREDO AMBROSIO JUNIOR PR22146
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA O DIA 8 DE
NOVEMBRO DE 2004
AS 14H, FICANDO MANTIDAS AS ADVERTENCIAS DE
PRAXE.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00062-2004 - (16 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARTA PEREIRA MACHADO RAMALHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR PR17334
ADV(S) : NILSO PAULO DA SILVA PR19274
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EM-
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BARGOS DECLARATO-
RIOS, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO
NA PAGINA DESTE
TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00065-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VANDERCLEY VITOR DE SOUZA
Réu(s) : SOCIETA PROMOCOES ARTISTICAS LTDA
ADV(S) : CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
EFETUAR PAGAMENTO DAS CUSTAS DE EXECUCAO
ATRAVES DE DARF.
QUANTO AO VALOR RECOLHIDO INDEVIDAMENTE
ATRAVES DE GPS, PO-
DERA OBTER A DEVOLUCAO DIRETAMENTE JUNTO AO
ORGAO ARRECADADOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00067-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VICENTE DE PAULO RODRIGUES
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : DEBORA ALESSANDRA DE O. DAMAS PR20127
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECU-
CAO, E, A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO, CUJO INTEIRO
TEOR, ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA INTERNET E
OU NESTA SECRE-
TARIA, PARA MANIFESTACAO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00099-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DANIEL MARTINS DA CUNHA
Réu(s) : ASSOC DE PROTEC A MATERN E A INFANCIA
DE APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Réu(s) : CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
ADV(S) : JULIANA GLADE FERRACINI PR31268B
APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO
DO PREACATORIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00127-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLOS ANTONIO DE SOUZA
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA PR29572
MANIFESTACAO ACERCA DOS BENS OFERECIDO A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00131-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA CONCEICAO CORREA
Réu(s) : INDUSTRIA TEXTIL APUCARANA LTDA
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
CIENCIA DA AIDIENCIA PARA ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCESSU
AL, DESIGNADA PARA O DIA 04 DE OUTUBRO DE 2004,
AS 12H55MIN

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00133-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO FERMINO
Réu(s) : C S PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS
LTDA
ADV(S) : EVANILDES CAMARGO PR13791
ADV(S) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU A IMPUGNACAO
AOS CALCULOS, CU
JO INTEIRO TEOR, ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA
INTERNET E OU NESTA SECRETARIA, PARA MANIFES-
TACAO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00136-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO HONORIO DE ANDRADE
Réu(s) : SERRALHERIA MARINGA LTDA
ADV(S) : JULIANA GLADE FERRACINI PR31268B
MANIFESTACAO QUANTO AO BEM OFERECIDO A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00138-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : KATIA CRISTINA RIBEIRO GUIRRO
Réu(s) : ORBRAM ORG E BRAMBILLA LTDA-N-P LINEU
SOUZA LEMOS
Réu(s) : LIROL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : SANTANA CONSERVADORA LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
ADV(S) : SERGIO TESTA PR19533
VISTA PARA MANIFESTACAO EM CINCO DIAS, ACER-
CA DOS EMBARGOS
DE DECLARACAO COM EFEITO MODIFICATIVO , INTER-
POSTO PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00153-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDA REGINA DE OLIVEIRA FREITAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
ADV(S) : MARIA JOSE HECKERT MELLO PR11963
ADV(S) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
A EXECUCAO, CUJO
INTEIRO TEOR, ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA IN-
TERNET E OU NESTA SECRETARIA, PARA MANIFESTA-
CAO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00157-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GERONIMO DIAS DE OLIVEIRA

Réu(s) : FUJIWARA S-A AGRO COMERCIAL
ADV(S) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
CIENCIA DE QUE O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO,
ATRAVES DA
TRANSFERENCIA DO SALDO REMANESCENTE DO DE-
POSITO JUDICIAL DO
PROCESSO RT 1714-95, DISPONDO DO PRAZO LEGAL
PARA MANIFESTACAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00162-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JEFERSON DE MACEDO SOUZA
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA
Réu(s) : IECSA G T A - TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
MANIFESTACAO ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00163-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE ALMIR BIANO DOS SANTOS
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA
Réu(s) : IECSA G T A - TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
MANIFESTACAO ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00175-2003 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ESPOLIO DE SILVIO LEONEL FERREIRA
Réu(s) : MERCADO PLANEJ E ADM DE PLANOS URBA-
NOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : HIROYOSHI IDA PR8140
APRESENTAR CONTA DETALHADA DE SEU CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00176-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VILSON ANTUNES RIBEIRO
Réu(s) : IZAIAS SANTOS
Réu(s) : LUZIA C SANTOS
ADV(S) : MATEUS APARECIDO DOS SANTOS PR25392
CIENCIA QUE INDEFERIDO PEDIDO DE FL. 77.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00190-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA LUCIA RUFINO
Réu(s) : VALDENILSON DOMINGOS DA COSTA
ADV(S) : OSCAR IVAN PRUX PR7541
APRESENTAR CONTRARRAZOES AO RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00199-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GICELDA ESCOMPARIM PEREZ
Réu(s) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO MATERN INFAN-
CIA APUCARANA
Réu(s) : EVA MARIA MARQUES
Réu(s) : MARIA CONCEICAO APARECIDA SCARPELINI
Réu(s) : MARIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : MARIA CRISTINA GONCALVES
Réu(s) : EDILAINE CERQUEIRA L C S DE PAULA
Réu(s) : SUELY CEBRIAN LOPES SCARPELINI KAMINSKI
Réu(s) : NEUSA MARIANO
Réu(s) : ANTONIO APARECIDO MARTINS
Réu(s) : JOSE NORBERTO RODRIGUES
Réu(s) : RICARDO WILLIAN GABRIEL S PAULA
Réu(s) : MARLI MAZUR
Réu(s) : LEANDRO NUNES FERREIRA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
INFORMAR ENDERECO DE TODOS MEMBROS ULTIMA
DIRETRORIA DA APMI

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00204-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : REGINA DE CASSIA DOMINGUES RIBAS
Réu(s) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO MATERN INFAN-
CIA APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : MARCOS ELESBAO PR32175
MANIFESTACAO QUANTO AO PEDIDO DE SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00208-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALENTIM FORNACIARI
Réu(s) : ALISSONPLAST IND E COM DE PLASTICOS
Réu(s) : PEDRINHO DO NASCIMENTO
ADV(S) : CECILIO LUZ JUNIOR PR23584
COMPROVAR O RECOLHIEMNTO DAS CUSTAS DE EXE-
CUCAO EM DARF E HO
NORARIOS CONTABEIS, EM GUIA DE DEPOSITO JUDI-
CIAL, SOB PENA
E PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO. DEVERA, AINDA,
RECOLHER A PREV
IDENCIA SOCIAL, EM GPS, NO PRAZO LEGAL E COM-
PROVAR NOS AUTOS
NOS DEZ DIAS SUBSEQUENTES, SOB PENA DE EXECU-
CAO PELO VALOR
CONSTANTE NO MANDADO DE CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00209-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IZAURA GOMES DOS SANTOS FERNANDES
Réu(s) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO MATERN INFAN-
CIA APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674

MANIFESTACAO QUANTO AO PEDIDO DE SEQUESTRO
(FL.234).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00218-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDA DA SILVA ROSA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00240-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA BATISTA DE OLIVEIRA FRANCISCO
Réu(s) : ASSOC DE PROT A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA (APMI)
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Réu(s) : CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA - COSAP
ADV(S) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA PR29958
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
MANIFESTACAO ACERCA DO PEDIDO DE SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00246-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE RODRIGUES GOUVEIA NETO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
REGULARIZAR OS DADOS NOS DEPOSITOS RECURSAIS
JUNTO A CEF.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00247-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GILMAR GOMES DE MORAES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-CEF AS GR’S 1114
E 1115-04,
DEVENDO RETIRA-LAS DENTRO DE 05 (CINCO) DIAS E
APRESENTAR
I.S.L., QUERENDO E NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00278-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RICARDO APARECIDO APOLINARIO
Réu(s) : PONTRACY IND COM CONFECCOES LTDA
Réu(s) : ADEMIR BATISTA
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DA SENTENCA LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00294-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DONIZETE DOS SANTOS
Réu(s) : ALSI PROJETOS E CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) : COCARI COOP DOS CAFEICULTORES DE MAN-
DAGUARI LTDA
ADV(S) : ROBERTSON ALVES MENDONCA PR14657
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO EDITAL DE FL. 18
(R$30,15 + ATUA
LIZACAO) EM GUIA DEPOSITO JUDICIAL, EM CINCO
DIAS, E, PAGAME
NTO DA PREVIDENCIA NO IMPORTE DE 20% DO VA-
LOR DO ACORDO, NO
PRAZO LEGAL, EM GPS, COMPROVANDO NOS AUTOS
NOS DEZ DIAS SUB-
SEQUENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00296-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELIAS DA COSTA
Réu(s) : IECSA GTA - TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : TELEPAR - BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
ADV(S) : ERIKA FERNANDA RAMOS PR21625
ADV(S) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
A EXECUCAO, CUJO
INTEIRO TEOR DA SENTENCA, ENCONTRA-SE A DIS-
POSICAO NA INTER-
NET E OU NESTA SECRETARIA PARA MANIFESTACAO
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00315-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : AGUINALDO BATISTA
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
CIENCIA QUE HOMOLOGADO CALCULOS - GARANTI-
DA A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00320-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA APARECIDA LOPES
Réu(s) : ASSOC DE PROT A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA (APMI)
Réu(s) : CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS PR12539
RESPONDER OS EMBARGOS A EXECUCAO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00322-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : UMBERTO PEREIRA DA COSTA
Réu(s) : JOAO TRIVELATO
Réu(s) : BALANCAS JOAO TRIVELATO
ADV(S) : MOACIR MµRIO KRATSCHMAR PR7930
EFETUAR O PAGAMENTO DA PARCELA PREVIDENCIA-
RIA INCIDENTE SO-

BRE O ACORDO, NO PRAZO LEGAL E COMPROVAR NOS
AUTOS NOS DEZ
DIAS SEGUINTES, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00334-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROMILTO BRITO DE SOUZA
Réu(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00350-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA BARROS
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : NILSO PAULO DA SILVA PR19274
ADV(S) : CLAUDINEI DE JESUS JANJACOMO PR35101
FOI ALTERADO O HORARIO DA PUBLICACAO DA SEN-
TENCA DOS AUTOS
SUPRA PARA AS 17H35MIN DO DIA 10 DE SETEMBRO
DE 2004.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00365-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VILSON KOZAN
Réu(s) : ASSOC DE PROTECAO A MATERNIDADE E INF
DE APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDOES DO OF. JUSTICA
(FLS 416-417).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00377-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VICENTE DE PAULA ROVIERI
Réu(s) : ANILTON CORVELLO
ADV(S) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
ADV(S) : HIROYOSHI IDA PR8140
CIENCIA DA AIDIENCIA PARA ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCESSU
AL, DESIGNADA PARA O DIA 11 DE OUTUBRO DE 2004,
AS 12H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00394-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NELSON BARBOSA
Réu(s) : CS PESQUISAS E PARTICIPA•OES INDUSTRIAIS
LTDA
ADV(S) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
ADV(S) : VALTER MOURE PR6312
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
A EXECU•AO INTER
POSTOS PELO REU, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-
SE A SUA DISPO-
SI•AO NESTA SECRETARIA OU PELA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00396-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DIVINA TEREZINHA DE LIMA
Réu(s) : ROSANGELA HOMENHUKI ROCA
Réu(s) : DIRCE APARECIDA HOMENHUKI
ADV(S) : DANIEL VOLTARELLI PR20250
TER VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELAS RES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00447-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA APARECIDA MEIRELES
Réu(s) : ASSOC.PROT.MAT. E INFANCIA DE APUCARA-
NA-APMI
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
RESPONDER OS EMBARGOS A EXECUCAO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00467-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FABIANO TAROSSO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
RESPONDER OS EMBARGOS A EXECUCAO NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00504-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RITA VALIM CONSOLARO
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS - ECT
ADV(S) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA PR12858
ADV(S) : ROSELI HYEDA PR18330
CIENCIA DA AUDIENCIA UNA, A SER REALIZADA, NES-
TA VARA, EM
16-11-04, AS 15H, QUANDO AS PARTES DEVERAO COM-
PARECEREM SOB
AS PENAS DA LEI, INCLUSIVE, CIENTIFICANDO SEUS
CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00517-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIDENEY MOREIRA JORGE
Réu(s) : E B V - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA SEGURAN-
CA S-C LTDA
Réu(s) : MASTER - VIGILANCIA ESPECIALIZADA S-C
LTDA
Réu(s) : AMBIENTAL-VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : VIGILANCIA PEDROSO LTDA
Réu(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS
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ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
ADV(S) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
ADV(S) : MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
ADV(S) : MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
ADV(S) : RODRIGO PUPPI BASTOS PR35215
ADV(S) : ROCELEI DE ANHAIA ATESLER RS52398
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU OS EM-
BARGOS DECLARATO-
RIOS, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO
NA PAGINA DESTE
TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00524-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GILBERTO QUIRINO
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : EVANILDES CAMARGO PR13791
ADV(S) : DEBORA ALESSANDRA DE O. DAMAS PR20127
REU- APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO.
AUTOR- MANIFESTACAO, EM CINCO DIAS, QUANTO
AOS DOCUMENTOS JU
NTADOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00533-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PAULO JOAQUIM BERNARDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00534-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILVANI APARECIDA LOURIN PINHEIRO
Réu(s) : ANTONIO ARI COSTA
ADV(S) : MARIENE GEORGINA MIRANDA PR14544
CIENCIA DOS EMBARGOS A PENHORA PARA MANIFES-
TACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00542-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JORDAO DE FREITAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ADV(S) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312
ADV(S) : ROMEU BELIGNI FILHO PR5494
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECU-
CAO CUJO INTEIRO TEOR DA SENTENCA, ENCONTRA-
SE A DISPOSICA
NA INTERNET E OU NESTA SECRETARIA PARA MANI-
FESTACAO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00553-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELSON JOSE PEDREIRO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A MULTIPLO
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
RETIRAR ALVARA NO PAB DA CEF QUE ESTA EM NOME
DE MARCIA R AN
TONIASSE E ANA PAULA DE SA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00557-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : HILARIO BAQUETE
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL
ADV(S) : FRANCISCO PAULA MIGNONI PR12543
RESPONDER OS EMBARGOS A EXECUCAO NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00560-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NELSON PEREIRA DE ALMEIDA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL
ADV(S) : FRANCISCO PAULA MIGNONI PR12543
RESPONDER OS EMBARGOS A EXECUCAO NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00560-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLEBER GREGORIO DA SILVA
Réu(s) : KING MEAT ALIMENTOS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
APRESENTAR CONTRARRAZOES AO RECURSO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00575-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANITA COSTA
Réu(s) : ASSOC DE PROTECAO A MATERNIDADE E INF
DE APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDOES DO OF. JUSTICA
(FLS 196-197).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00595-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROSA MARTINS DA SILVA
Réu(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Réu(s) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-A LTDA
Réu(s) : UTIL CONSERVACAO E LIMPEZA S-A
Réu(s) : REALEZA REALIZACAO SERVICOS DE LIMP
CONS LTDA
Réu(s) : RIOFORTE SERVICOS TECNICOS S-A
ADV(S) : METODIO MAZUR PR9320
JUNTAR AS PECAS NECESSARIAS A EXPEDICAO DO
PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00597-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NIVALDO GONCALVES
Réu(s) : NORTRAC BAVARIA COM DE MAQUINAS LTDA
ADV(S) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DA NOVA AVALIACAO DO BEM PENHORA
(FL.556). JUNTAR AO
S AUTOS COPIA ATUALIZADA DA MATRICULA 8452
(IMOVEL PENHORADO
) A FIM DE VAIBILIZAR A EXPROPRIACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00606-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO PERRUCINI
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS
Réu(s) : NET GOIANIA S-A
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
CIENCIA A RE DA GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO
NO PAB-CEF.
O AUTOR DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00627-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RUBENS MANOEL DIAS
Réu(s) : JOSE EDNO VANZELA
ADV(S) : JOSE TEODORO ALVES PR12547
CIENCIA QUE INDEFERIDO REQURIMENTO DO REU
(FL.149) COMPROVAR
O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E PRE-
VIDENCIA SOCIAL,
SOB PENA DE DESIGNACAO DE CONTADOR QUE ONE-
RARA AINDA MAIS A
ACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00641-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDO PINTO DA SILVA
Réu(s) : PANORTE VEICULOS LTDA
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
CIENCIA DA AIDIENCIA PARA ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCESSU
AL, DESIGNADA PARA O DIA 6 DE OUTUBRO DE 2004,
AS 12H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00663-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALDEMAR CONSOLARO
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
RESPONDER OS EMBARGOS A EXECUCAO NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00678-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JURACI COLABIANK
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA PR29572
MANIFESTACAO ACERCA DOS BENS OFERECIDO A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00688-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROSELI APARECIDA GERINO OSTAPECHEM
Réu(s) : MIQUELIN E GODOY LTDA
Réu(s) : MAURO MIQUELIM
Réu(s) : MARIA APARECIDA DE GODOY MIQUELIN
Réu(s) : VALDENILSON DOMINGOS DA COSTA
Réu(s) : SIUMARA MIQUELIN
ADV(S) : OSCAR IVAN PRUX PR7541
PARA QUE SE PROVIDENCIE O DESBLOQUEIO, NECES-
SARIO QUE DEMONS
TRE CABALMENTE SUAS ALEGACOES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00695-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ILARIO ONISKIW
Réu(s) : ESPOLIO DE ADAIL COSTA
ADV(S) : RUBENS HENRIQUE DE FRANCA PR31740
RETIRAR DOCUMENTOS DO AUTOR. ENCONTRA-SE NA
CONTRACAPA AUTOS

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00708-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOELMA ELIZABETE LOPES DIAS
Réu(s) : MOCELIN & MANFRIM LTDA
ADV(S) : VALDECIR MILESKI PR14221
ADV(S) : KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA PR22517
CIENCIA DA PERICIA A SER REALIZADA NA SEDE DA
RECLAMADA, RUA
BELA VISTA, 99, AS 10HORAS DO DIA 23-09-2004. CIEN-
CIA, AINDA
, QUE DEVERA DAR CIENCIA A SEUS CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00727-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIZ ALEXANDRE CARVALHO
Réu(s) : ORLANDU’S PROMOCOES ARTISTICAS LTDA
Réu(s) : RADIO CULTURA NOVO SOM LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS PR12539
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT PR19046
ADV(S) : MARCELO GUSTAVO PINHEIRO POLONIO
PR27520
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
A EXECUCAO, CUJO
INTEIRO TEOR, ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA IN-
TERNET E OU NESTA SECRETARIA, PARA MANIFESTA-
CAO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00756-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS NAVES
Réu(s) : NADIRENE MARIA MOREIRA BORTOLI
Réu(s) : GILCIMAR PEDRO BORTOLI
ADV(S) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
ADV(S) : HIROYOSHI IDA PR8140
VISTA AS PARTES DOS CALCULOS DO CONTADOR,
PARA MANIFESTACAO,
PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS, INICIANDO
PELO AUTOR.
PRAZO DO AUTOR 17-3 - PRAZO DA RE 27-3-2004.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00771-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CELIO MENDES DA SILVA
Réu(s) : AGROPECUARIA TRES PIRAMIDES LTDA (FAZ
COROA)
ADV(S) : ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS PR22025
DEVERA PROCEDER AO PAGAMENTO DAS CUSTAS DE
EXECUCÇO,REFEREN-
TE AO AGRAVO DE PETICAO R$ 44,26, EMBARGOS A
ARREMATACAO R$
44,25 E AUTO DE ARREMATACAO R$ 950,00.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00771-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : REINALDO BORTOTTI FILHO
Réu(s) : MGL CONFECCOES LTDA
Réu(s) : BLUE OCEAN CONFECCOES LTDA
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
ADV(S) : PAULO SERGIO GONCALVES PR16111
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
EMBARGOS DE DECLA
RACAO CUJO INTEIRO TEOR DA SENTENCA, ENCON-
TRA-SE A DISPOSICA
NA INTERNET E OU NESTA SECRETARIA PARA MANI-
FESTACAO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00774-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : WAGNER GOMES DA SILVA
Réu(s) : SIMAGAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Réu(s) : GASMANO COMERCIO DE GAS LTDA ME
ADV(S) : EMERSON LUZ PR18909
TER VISTA DA INFORMACAO DO TRT NA FL. 180 DOS
AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00776-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO PIRES
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO MANCHINI PR13160
ADV(S) : NILSO PAULO DA SILVA PR19274
CIENCIA QUE DESNECESSARIA A REMESSA DESTES
AUTOS AO TRT, õ 2
DO ARTIGO 475 DO CPC E O ENUNCIADO 303, “A”, DO
TST.
FICA INTIMADO O REU PARA QUE TRAGA AOS AUTOS
OS COMPROVANTES
DA EVOLUCAO SALARIAL DO AUTOR, NO PRAZO DE
DEZ DIAS. (FL 70

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00777-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLOS PICULO NETO
Réu(s) : CS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS
LTDA
ADV(S) : EVANILDES CAMARGO PR13791
RETIRAR GR 1107-2004, A DISPOSICAO NO PAB-CEF-JT

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00778-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ATAMIL MARINHO DA LUZ
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
RETIRAR GUIA NO PAB DA CEF

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00785-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IVONETE VITORINO PIRES
Réu(s) : SIMAGAS COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Réu(s) : GASMANO DISTRIBUIDORA DE GAS-N-P GERAL-
DO R SILVA
ADV(S) : EMERSON LUZ PR18909
MANIFESTACAO ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00795-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROSANA APARECIDA ZANARDO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
ADV(S) : JOSE LOURIVAL R VASCONCELOS PR17066
CIENCIA QUE ACOLHIDO EM PARTE A IMPUGNACAO
A SETENCA DE LIQU
IDACAO, CUJO INTEIRO TEOR, ENCONTRA-SE A DIS-
POSICAO NA INTER
NET E OU NESTA SECRETARIA, PARA MANIFESTACAO
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00800-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUCIA HELENA DO SACRAMENTO BASSET-
TE
Réu(s) : ASSOC DE PROT A MATERN E A INFANCIA DE
APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA

ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
ADV(S) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA PR29958
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
CIENCIA QUE INTEMPESTIVA A MANIFESTACAO DA
AUTORA- REJEITADO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00804-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SUELY AZULINI BOSZCZOVSKI
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO INSS, PARA
MANIFESTACAO
NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS, INICIANDO
PELA AUTORA.
ORAZO DA AUTOR 17-9 - PRAZO DA RE 27-9-2004.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00807-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : OSVALDO GOMES SANTANA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : JOSE LUIZ SANDER
Réu(s) : HENRIQUE CESAR GALLI
ADV(S) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADANHINI
PR11287
CIENCIA QUE INDEFERIDO O PEDIDO DE FL. 143.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00825-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADEMAR SANSIVERINATO
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
ADV(S) : METODIO MAZUR PR9320
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECU-
CAO, E, A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO, CUJO INTEIRO
TEOR, ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, NA INTERNET E
OU NESTA SECRE
TARIA, PARA MANIFESTACAO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00826-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE VERENKA
Réu(s) : CARAMURU ALIMENTOS DE MILHO LTDA
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
ADV(S) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU OS EMBARGOS
A EXECUCAO, CUJO
INTEIRO TEOR, ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA IN-
TERNET E OU
NESTA SECRETARIA, PARA MANIFESTACAO, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00831-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA HELENA CORREA
Réu(s) : ASSOC DE PROTEC A MATERN E INFANCIA DE
APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDOES DO OF. JUSTICA
(FLS 217-218).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00840-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ASSOC DE PROTEC A MATERN E INFANCIA DE
APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDOES DO OF. JUSTICA
(FLS 254-255).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00872-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : WALDENIL GOMES DO REAL
Réu(s) : IRINE PEREIRA LIMA
Réu(s) : ALVARO TIMOTEO FEIJO
Réu(s) : JULIO CESAR DA COSTA LEITE
ADV(S) : MATEUS APARECIDO DOS SANTOS PR25392
INFORMAR ENDERECO DOS REUS E COMO PRETENDE
O PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00907-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELEODORO FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : NILSO PAULO DA SILVA PR19274
MANIFESTACAO ACERCA DO PEDIDO DE SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00941-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RAUL INACIO
Réu(s) : DIONI PALACI
ADV(S) : PAULO SERGIO GONCALVES PR16111
MANIFESTACAO ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00957-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDINEI GREGORIO
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
SA
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
ADV(S) : EDERALDO SOARES PR4181
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CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU A IMPUGNACAO
AOS CALCULOS
PROPOSTA PELO AUTOR, E, ACOLHEU EM PARTE A
IMPUGNACAO DO REU
O INTEIRO TEOR, ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA
INTERNET E OU NE
STA SECRETARIA, PARA MANIFESTACAO NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00983-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IRACI BERNARDINO DA SILVA
Réu(s) : APMI ASSOC PROTECAO MATERN INFANCIA
APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO E ENTEGA DOS
DOCUMENTO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00988-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE IRES DE SOUZA
Réu(s) : VALE DO IVAI S-A - A•UCAR E ALCOOL
ADV(S) : MARIO SENHORINI PR10880
MANIFESTACAO ACERCA DOS BENS OFERECIDO A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00990-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RUBENS BENJAMIM BOSSA
Réu(s) : LAURO RODRIGUES DE CAMPOS
Réu(s) : MARIA TEREZA CAMPOS
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
MANIFESTACAO SOBRE O NOVO CALCULO DO CON-
TADOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01018-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANA PAULA LOURENCO
Réu(s) : ASSOC DE PROTEC A MATERN E INFANCIA DE
APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDOES DO OF. JUSTICA
(FLS 198-199).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01050-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DHIEGO CAMPOS DE BARROS
Réu(s) : APMI ASSOC PROTECAO MATERN INFANCIA
APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
MANIFESTACAO QUANTO AO PEDIDO DE SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01088-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GILDETE MARIA DE ALMEIDA
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE
E A INFANCIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL JUSTI-
CA (FL 189).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01093-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ESPOLIO DE CARLOS BOHANA SIMOES
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
ADV(S) : MARIA JOSE HECKERT MELLO PR11963
MANIFESTACAO QUANTO AO PEDIDO DE SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01094-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ILCE MACHADO MEDEIROS
Réu(s) : L R ARAUJO E CIA LTDA
ADV(S) : ELZA RIBEIRO VALIM PR15674
MANIFESTACAO QUANTO AO BEM OFERECIDO A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01110-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO ELIAS DE FREITAS GASPARIM
Réu(s) : DISNORPA DISTRIB BEBIDAS NORTE DO PARA-
NA LTDA
Réu(s) : DORIVAL RUZZON
Réu(s) : LUIZ AMBROZIO RUZZON
Réu(s) : ANTONIO RUZZON
Réu(s) : OSWALDO LUIZ DIUM
Réu(s) : DULCINEY GUERGOLETTE
Réu(s) : APARECIDO PIRES CARDIA
Réu(s) : OSVALDO PIRES CARDIA
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DE SUA
CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01117-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDO AIRTON MAIOSTRE
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
VISTAS DOS NOVOS CALCULOS PELO PRAZO SUCES-
SIVO DE CINCO DIAS
PRAZO DO AUTOR 17-9 - PRAZO DA RE 27-9-2004.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01122-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

Autor(es) : APARECIDA RIBEIRO SANTOS
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE
E A INFANCIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : ANDRESSA MARTINS PR32375
JUNTAR AOS AUTOS O EXTRATO DA CONTA VINCU-
LADA DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01124-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARILDA FERREIRA DE MORAES DOMIN-
GUES
Réu(s) : ASSOC DE PROT MAT INF-APMI N-P EVA MARIA
MARQUES
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
ADV(S) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA PR29958
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
MANIFESTACAO ACERCA DO PEDIDO DE SEQUESTRO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01153-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SANTINO GONCALVES
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : JEAN CARLOS LEECK PR24659
ADV(S) : EDERALDO SOARES PR4181
INDEFERIDO RETIFICACAO NA CTPS DO AUTOR, QUE
ENCONTRA-SE A
DISPOSICAO NESTA SECRETARIA JUNTO AOS AUTOS.
REITERANDO AO
REU PARA QUE COMPROVE OS RECOLHIMENTOS FIS-
CAIS E PREVIDENCI-
ARIO.CIENCIA, AINDA, O REU, QUE O CONTADOR IN-
FORMOU O NUMERO
NUMERO DE SEU CPF.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01221-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MANOEL DOS REIS FERNANDES
Réu(s) : MSL ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : RODONORTE - CONCESSIONARIA RODOVIAS
INTREGADAS S-A
ADV(S) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380
RETIRAR GUIA NO PAB DA CEF E MANIFESTA-SE SO-
BRE OS CALCULOS
DO CONTADOR, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01239-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DIRCEU CADAVAL
Réu(s) : SEMENTES MAUA LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO PR13665
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA NO
PAB DA CEF

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01245-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCELO JOSE PERRI
Réu(s) : MUNICIPIO DE BOM SUCESSO
ADV(S) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADANHINI
PR11287
MANIFESTACAO - INDEFERIDO PEDIDO DE FL. 110.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01281-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LAERCIO DOS SANTOS LUZ
Réu(s) : BRADESCO SEGUROS S-A
ADV(S) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
ADV(S) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR PR17334
AUTOR- GR 1112-2004 - PAB-BANCO DO BRASIL
REU - GR 1113-2004 - PAB-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01298-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE RABELO UCHOAS
Réu(s) : IMPERADOR VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : MILTON MATOSO FILHO
Réu(s) : DAVID MAJER
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01300-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIZ CARLOS PEDRO
Réu(s) : IMPERADOR VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : MILTON MATOSO FILHO
Réu(s) : DAVID MAJER
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
TER VISTA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA
RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01307-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SANDRA REGINA CALDEIRA
Réu(s) : CONFEPANI CONFEITARIA E PANIFICADORA
LTDA
Réu(s) : PANI-MIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PAES
LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS PR12539
MANIFESTACAO NO PRAZO LEGAL. HOMOLOGADO A
ADJUDICACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01322-1996 - (58 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELAINE ANTONIA DA FONSECA
Réu(s) : TIGERS IND COM IMPORT E EXPORT DE BRIN-
DES LTDA
Réu(s) : JOSE MARCELO DOS SANTOS
Réu(s) : CLAUDIO CARVALHO
ADV(S) : JONATHAS CESAR DOS SANTOS PR18202

RETIRAR GUIA NO PAB DO BANCO DO BRASIL QUE
ESTA EM NOME DE
JOSE MARCELO DOS SANTOS GABARDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01333-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : THOMAZ EDMUNDO MAUGER NETTO
Réu(s) : PIRAKROM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : AGROVAHI AGROINDUSTRIAL VALE DO IVAI
LTDA
ADV(S) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312
MANIFESTACAO ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01341-1993 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIZ OTAVIO PEREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE KALORE
ADV(S) : SANDRO HENRIQUE TROVAO PR30612
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DA DECISAO QUE COVERTEU A DECISAO EM
DILIGENCIA DETE
RMINANDO QUE O EMBARGANTE JUNTE AOS AUTOS
OS COMPROVANTES DE
PAGAMENTO DE SALARIOS DESDE OUTUBRO DE 1996,
DO SR EDMILSON LUIZ STENCEL. O INTEIRO TEOR DA
SENTENCA, ENCONTRA-SE A DIS-
POSICAO NA INTERNET E OU NESTA SECRETARIA PARA
MANIFESTACAO O PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01389-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARINA MARIANO
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU A IMPUGNACAO
AOS CALCULOS
CUJO INTEIRO TEOR DA SENTENCA, ENCONTRA-SE A
DISPOSICAO NA INTERNET E OU NESTA SECRETARIA
PARA MANIFESTACAO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01522-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : HERMES LOPES
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) : ANA PAULA DE SA PR23258
SUBSCREVER A PETICAO DE FLS. 460-461.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01617-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAQUIM PEREIRA DA COSTA
Réu(s) : ESPOLIO DE CLOVIS BASTOS DE SIQUEIRA
ADV(S) : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI PR22244
CIENCIA DE QUE LEVANTADA A PENHORA DOS AU-
TOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01639-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SUELI ROSA DOS SANTOS
Réu(s) : MASSA FALIDA PARATI BONES PROMOCIONAIS
LTDA
Réu(s) : DUILIO MANCHINI
Réu(s) : SONIA MARIA MANCHINI
ADV(S) : EDISON ROBERTO MASSEI PR10212
APRESENTAR CONTRARIEDADE AO AGRAVO DE PETI-
CAO DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01651-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : WALDEMAR ESTEVAN ZALILIO
Réu(s) : REDE FERROVIARA FEDERAL SA
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
MANIFESTACAO QUANTO A IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01767-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO FABRICIO
Réu(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROINDUSTRIAL
LTDA - CONFEPAR
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
ADV(S) : SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI
PR15978
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTE A IM-
PUGNACAO AOS CAL
CULOS, CUJO INTEIRO TEOR DA SENTENCA, ENCON-
TRA-SE A DISPOSICAO NA INTERNET E OU NESTA SE-
CRETARIA PARA MANIFESTACAO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01955-1992
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO ALVARES
Réu(s) : CESTA FACIL ALIMENTOS S-A
Réu(s) : TAMEC PARTICIPA•OES S-C LTDA
ADV(S) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA PR12858
ADV(S) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
CIENCIA DA HASTA PUBLICA DESEGNADA PARA OS
DIAS 21 E 30-09-
2004, SEMPRE A PARTIR DAS 10H30MIN, NA SEDE DA
ASSOCIACAO CO
MERCIAL DE TELEMACO BORBA, SITA NA RUA REGI-
NALDO GUEDES NOCE
RA, 250, CENTRO - TELEMACO BORBA-PR. CIENCIA,
AINDA, QUE SE-
RA OBSERVADO PROCEDIMENTO PREVISTO NA OS 01-
2003, DAQUELA VA
RA. O PRAZO PARA QUAISQUER MEDIDAS PROCESSU-
AIS CONTRA OS ATO
S DE EXPROPRIACAO, COMO EMBARGOS OU RECUR-
SO, COMECARA A FLUI
R CINCO DIAS APOS A HASTA PUBLICA, INDEPENDEN-
TE DE INTIMACAO

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando NEI DE PAULA, ora
em lugar incerto e não sabido, reclamado nos autos RT n° 1012/
02, em que é reclamante CLAUDETE FAGUNDES DOS SAN-
TOS, para pagar em 48 horas a importância abaixo descrita,
nos termos do artigo 880 da CLT, conforme despacho de fls.95
dos autos.
PRINCIPAL ................................................ R$ 185,58
CLÁUSULA PENAL 40% ......................... R$ 74,23
CUSTAS LEI 10537/02 ............................. R$ 11,10
TOTAL ....................................................... R$ 270,91
TOTAL DE DUZENTOS E SETENTA REAIS E NOVENTA E
UM CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ 31/08//2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 10 de setembro de 2004. Eu _________ Jorge
Gino Lamur, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando TRANSPORTADORA
BANDEIRAS ROTASUL LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, reclamada nos autos RT n° 288/02, em que é reclaman-
te ANTONIO LUCIANO DA SILVA, para pagarem em 48 ho-
ras a importância abaixo descrita, nos termos do artigo 880 da
CLT, conforme despacho de fls.88 dos autos.
PRINCIPAL ................................................ R$ 1.471,03
CUSTAS PROCESSUAIS .......................... R$ 126,96
INSS ........................................................... R$ 1.164,96
CLÁUSULA PENAL 50 % ....................... R$ 735,52
CUSTAS LEI 10537/02 ............................. R$ 11,10
TOTAL ....................................................... R$ 3.509,57
TOTAL DE TRÊS MIL, QUINHENTOS E NOVE REAIS E
CINQUENTA E SETE CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ 31/
08//2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 10 de setembro de 2004. Eu ________ Jorge
Gino Lamur, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando MANUEL SALGUEI-
RO DOS SANTOS E SÔNIA SALGUEIRO DOS SANTOS,
ora em lugar incerto e não sabido, reclamados nos autos de
Reclamatória Trabalhista RT n° 654/00, em que é reclamante
RUMUALDO IETE, para pagarem em 48 horas a importância
abaixo descrita, nos termos do art. 880 da CLT, conforme deci-
são de fls. 312 que incluiu os sócios no pólo passivo da ação e
que determinou a citação.
PRINCIPAL ................................................ R$ 10.812,63
CUSTAS ..................................................... R$ 216,25
HONOR.CONTABEIS ............................... R$ 402,39
INSS EMPREGADOR ............................... R$ 1.562,79
inss empregado ........................................... r$ 459,25
CUSTAS lei 10537/02 ............................... R$ 11,12
TOTAL ....................................................... R$ 13.464,43
TOTAL DE TREZE MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E
QUATRO REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS, ATU-
ALIZADO ATÉ 31/08/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 10 de setembro de 2004. Eu __________ Jorge
Gino Lamur, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

Araucária
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VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando SONOLUX INDÚS-
TRIA DE POLÍMEROS LTDA, ora em lugar incerto e não sa-
bido, reclamada nos autos RT n° 921/02, em que é reclamante
JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA, para pagar em 48 horas a im-
portância abaixo descrita, nos termos do artigo 880 da CLT,
conforme despacho de fls.99 dos autos.
PRINCIPAL ................................................ R$ 23.094,67
CUSTAS PROCESSUAIS .......................... R$ 461,89
INSS EMPREGADOR ............................... R$ 1.856,85
DILIG.OFICIAL JUSTIÇA ........................ R$ 11,41
TOTAL ....................................................... R$ 25.424,82
TOTAL DE VINTE E CINCO MIL, QUATROCENTOS E VIN-
TE E QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS,
ATUALIZADOS ATÉ 31/08//2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 10 de setembro de 2004. Eu __________ Jorge
Gino Lamur, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
CHARM RECURSOS HUMANOS LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré CHARM
RECURSOS HUMANOS LTDA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, em que é autor APARECIDO JOSÉ DA ROCHA,
a comparecer à audiência designada para o dia 21.10.2004 às
14h00m, relativa à Ação Trabalhista Nº 01025/2003, na sede
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua
CEL. JOAQUIM PALHANO,62, para prestar depoimento, sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no artigo
843 da CLT, bem como trazer consigo as testemunhas que pre-
tenda ouvir. O não-comparecimento importará em revelia e
confissão quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu __________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
FLEXOBRÁS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré FLEXOBRÁS
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, em que é autor RICARDO DANIEL DE OLI-
VEIRA, a comparecer à audiência designada para o dia
20.10.2004 às 14h00m, relativa à Ação Trabalhista Nº 01530/
2003, na sede da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do
Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62, para pres-
tar depoimento, sendo-lhe facultado designar preposto na for-
ma prevista no artigo 843 da CLT, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretenda ouvir. O não-comparecimento im-
portará em revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT,
artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 01 de Setembro de 2004. Eu _________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
AG CONSTRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO

GONÇALVES
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré AG CONS-
TRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO GONÇALVES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, em que é autor AN-
TONIO VANDERLEI CAMARGO, a comparecer à audiência
designada para o dia 21.10.2004 às 13h15m, relativa à Ação
Trabalhista Nº 435/04, na sede da Vara do Trabalho de Araucá-
ria, Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHA-
NO,62, para prestar depoimento, sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no artigo 843 da CLT, bem como
trazer consigo as testemunhas que pretenda ouvir. O não-com-
parecimento importará em revelia e confissão quanto à matéria
de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu __________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
AG CONSTRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO

GONÇALVES
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré AG CONS-
TRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO GONÇALVES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, em que é autor VAN-
DERLEI DE MATOS LEÃO, a comparecer à audiência desig-
nada para o dia 21.10.2004 às 13h20m, relativa à Ação Traba-
lhista Nº 436/04, na sede da Vara do Trabalho de Araucária,
Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62,
para prestar depoimento, sendo-lhe facultado designar prepos-
to na forma prevista no artigo 843 da CLT, bem como trazer
consigo as testemunhas que pretenda ouvir. O não-compareci-
mento importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu _________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
AG CONSTRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO

GONÇALVES
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré AG CONS-
TRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO GONÇALVES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, em que é autor MAR-
CIO JOSÉ PADILHA, a comparecer à audiência designada para
o dia 21.10.2004 às 13h25m, relativa à Ação Trabalhista Nº
437/04, na sede da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do
Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62, para pres-
tar depoimento, sendo-lhe facultado designar preposto na for-
ma prevista no artigo 843 da CLT, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretenda ouvir. O não-comparecimento im-
portará em revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT,
artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu ___________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
AG CONSTRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO

GONÇALVES
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré AG CONS-
TRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO GONÇALVES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, em que é autor GER-
SON PORTELLA ANTUNES, a comparecer à audiência de-
signada para o dia 21.10.2004 às 13h30m, relativa à Ação Tra-
balhista Nº 438/04, na sede da Vara do Trabalho de Araucária,
Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62,
para prestar depoimento, sendo-lhe facultado designar prepos-
to na forma prevista no artigo 843 da CLT, bem como trazer
consigo as testemunhas que pretenda ouvir. O não-compareci-
mento importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.

Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu ___________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
AG CONSTRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO

GONÇALVES
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré AG CONS-
TRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO GONÇALVES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, em que é autor MA-
RIO PORTELA ANTUNES, a comparecer à audiência desig-
nada para o dia 21.10.2004 às 13h35m, relativa à Ação Traba-
lhista Nº 439/04, na sede da Vara do Trabalho de Araucária,
Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62,
para prestar depoimento, sendo-lhe facultado designar prepos-
to na forma prevista no artigo 843 da CLT, bem como trazer
consigo as testemunhas que pretenda ouvir. O não-compareci-
mento importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu __________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
AG CONSTRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO

GONÇALVES
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré AG CONS-
TRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO GONÇALVES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, em que é autor VAL-
DECIR MELLO DE SOUZA, a comparecer à audiência desig-
nada para o dia 21.10.2004 às 13h40m, relativa à Ação Traba-
lhista Nº 440/04, na sede da Vara do Trabalho de Araucária,
Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62,
para prestar depoimento, sendo-lhe facultado designar prepos-
to na forma prevista no artigo 843 da CLT, bem como trazer
consigo as testemunhas que pretenda ouvir. O não-compareci-
mento importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu __________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
AG CONSTRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO

GONÇALVES
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré AG CONS-
TRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO GONÇALVES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, em que é autor DIR-
CEU PORTELA ANTUNES, a comparecer à audiência desig-
nada para o dia 21.10.2004 às 13h45m, relativa à Ação Traba-
lhista Nº 441/04, na sede da Vara do Trabalho de Araucária,
Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62,
para prestar depoimento, sendo-lhe facultado designar prepos-
to na forma prevista no artigo 843 da CLT, bem como trazer
consigo as testemunhas que pretenda ouvir. O não-compareci-
mento importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu __________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
AG CONSTRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO

GONÇALVES
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré AG CONS-
TRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO GONÇALVES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, em que é autor OZI-
EL NEVES, a comparecer à audiência designada para o dia
21.10.2004 às 13h50m, relativa à Ação Trabalhista Nº 442/04,
na sede da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná,
sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62, para prestar depo-
imento, sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no artigo 843 da CLT, bem como trazer consigo as teste-
munhas que pretenda ouvir. O não-comparecimento importará
em revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT, artigo
844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu __________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
AG CONSTRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO

GONÇALVES
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré AG CONS-
TRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO GONÇALVES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, em que é autor NEL-
SON LUIZ ROCHA NEVES, a comparecer à audiência desig-
nada para o dia 21.10.2004 às 13h55m, relativa à Ação Traba-
lhista Nº 443/04, na sede da Vara do Trabalho de Araucária,
Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62,
para prestar depoimento, sendo-lhe facultado designar prepos-
to na forma prevista no artigo 843 da CLT, bem como trazer
consigo as testemunhas que pretenda ouvir. O não-compareci-
mento importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu ___________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
AG CONSTRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO

GONÇALVES
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré AG CONS-
TRUÇÕES LTDA N/P SÓCIO SR ALBERTO GONÇALVES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, em que é autor LE-
ANDRO CARLOS FERREIRA MAESKE, a comparecer à au-
diência designada para o dia 21.10.2004 às 14h00m, relativa à
Ação Trabalhista Nº 443/04, na sede da Vara do Trabalho de
Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PA-
LHANO,62, para prestar depoimento, sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no artigo 843 da CLT, bem
como trazer consigo as testemunhas que pretenda ouvir. O não-
comparecimento importará em revelia e confissão quanto à
matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu ___________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
BORGES COMÉRCIO DE SACARIAS LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando BORGES CO-
MÉRCIO DE SACARIAS LTDA, ora em lugar incerto e não
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sabido, reclamada nos autos da Ação Trabalhista RT 792/03,
em que é autor MARLI TEREZINHA GUAREZI, de que a au-
diência de instrução antes designada para o dia 14.09.2004,
fica adiada para o dia 15.12.2004 as 15h30min.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 01 de Setembro de 2004. Eu _________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
BORGES COMÉRCIO DE SACARIAS LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando BORGES CO-
MÉRCIO DE SACARIAS LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, reclamada nos autos da Ação Trabalhista RT 793/03,
em que é autor IVONE CARVALHO DO NASCIMENTO
MACHADO, de que a audiência de instrução antes designada
para o dia 14.09.2004, fica adiada para o dia 15.12.2004 as
15h50min.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 01 de Setembro de 2004. Eu ___________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
JR MONTAGENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

LTDA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré JR MONTA-
GENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, em que é autor HUMBERTO
MAGNO DA SILVA, a comparecer à audiência designada para
o dia 20.10.2004 às 13h47m, relativa à Ação Trabalhista Nº
802/04, na sede da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do
Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62, para pres-
tar depoimento, sendo-lhe facultado designar preposto na for-
ma prevista no artigo 843 da CLT, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretenda ouvir. O não-comparecimento im-
portará em revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT,
artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu ___________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
JR MONTAGENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

LTDA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré JR MONTA-
GENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, em que é autor WAGNER SIL-
VÉRIO DA SILVA, a comparecer à audiência designada para o
dia 20.10.2004 às 13h50m, relativa à Ação Trabalhista Nº 803/
04, na sede da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Para-
ná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62, para prestar
depoimento, sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no artigo 843 da CLT, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretenda ouvir. O não-comparecimento im-
portará em revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT,
artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu _________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
ORB MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

LTDA
PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando ORB MONTA-
GEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, reclamada nos autos da Ação Trabalhista
RT 792/03, em que é autor SANDRO MARCELO DE SOUZA
SANTOS, para vistas, pelo prazo de 10 (dez) dias, do cálculo
de liquidação apresentado pelo autor, devendo, em caso de di-
vergência, oferecer impugnação especificada na forma do
art.879, § 2º da CLT, sob pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu __________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000095-2004
14-09-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00001-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
EXEQUENTE (S)- RODRIGO PEDROSO DE FREITAS (RE-
PRESENTADO POR SUA G
EXECUTADO (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS ENGENHO LTDA (LAM
Adv(s) :JOELSON DOS SANTOS ROCHA (627-1255)
PR25789
Intima-se o exequente para que, em dez dias, informe o nume-
ro do CNPJ da executada, a fim de viabilizar o bloqueio
BACEN, ou para que indique bens passiveis de penhora, sob
pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00005-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
EXEQUENTE (S)- MAURICIO PIZZATO DE SOUZA NETO
EXECUTADO (S)- TGK INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR PR17445
Intima-se a parte autora para efetuar e comprovar nos autos,
no prazo de 10 dias, o recolhimento das custas processuais,
sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00012-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
EXEQUENTE (S)- VANDIR FRACARO
EXECUTADO (S)- SCHMIDT INDUSTRIA COMERCIO DE
IMPORTACAO E EXPORTA
Adv(s) :JOAO ANTONIO DABROWSKI PR27671
Intima-se o autor para que, em dez dias, emende a peticao i-
nicial juntando aos autos, na integralidade, a ata da audien
cia realizada na Comissao de Conciliacao Previa, sob pena de
seu indeferimento e extincao do processo, sem julgamento do
merito, nos termos do art.267, inciso I, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-654-IJ 00001-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) :SCHMIDT INDUSTRIA,COMERCIO,IMPORT
E EXPORT LTDA
Requerido(s) :VANDIR FRACARO
Adv(s) :PAULO AFONSO ZAINA (3019-1834) PR19829
Intima-se o requerido para que apresente, em dez dias, sua
CTPS nesta Secretaria para as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-654-MC 00006-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCISCO JOSE MORO DOS SANTOS
Réu(s) :MEL NASCENTE DO PARANA LTDA
Adv(s) :PEDRO ROBERTO NETO PR13436
Intima-se o reclamante para que comprove, em 10 dias, o paga
mento das custas processuais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00018-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOSE WILSON KUSCHINHACK
Reclamada(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.09, da CPE 2294-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00019-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :OSVALDO SABINO DE SOUSA
Reclamada(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA
Reclamada(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.09, da CPE 2296-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00020-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARCIA REGINA PIERKARSKI
Reclamada(s) :VR COUROS
Adv(s) :PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00033-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOSE BENTO FERREIRA DE FREITAS
Reclamada(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) :MIRIAN REGINA KNAPIK (642-9790) PR29304
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.09, da CPE 2293-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00071-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :PATRICIA PANNO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :VIRTUAL MILENIO INFORMATICA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Intima-se o reclamante para que apresente, em dez dias, sua
CTPS nesta Secretaria para as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00100-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :DORIVAL IVANHICHEN RODRIGUES
Reclamada(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.11, da CPE 1362-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00103-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.09, da CPE 2295-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00105-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOSE MARIA DA LUZ
Reclamada(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.09, da CPE 1826-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00106-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JULIANO NOGUEIRA
Reclamada(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.09, da CPE 1659-2004.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00113-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :REBELDINO ANTONIO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.11, da CPE 1363-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00114-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :SANDRO LUIZ PRESTES CAMARGO
Reclamada(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.15, da CPE 4548-2003, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00114-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MIRO DIAS DE PAULA, ESPOLIO DE RE-
PRES. POR MARIA T
Reclamada(s) :RONALDO DE ASSIS MARTINS
Adv(s) :MARCUS ELY SOARES DOS REIS PR20777
Adv(s) :SERGIO DA CRUZ PR37085
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 24.09.2004, as 11h30min, mantidas as cominacoes le-
gais.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00120-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ROSANGELA PERUSSOLO
Reclamada(s) :EDELZINA PEREIRA PINTO
Adv(s) :MARIA ISABEL B COSTAMILAN (222-5379)
PR19468
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00121-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :DURVALINA BARBOSA DIAS NETA

Reclamada(s) :BACANA LANCHES LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria-PR.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00125-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :RUDINEI DA FONSECA
Reclamada(s) :ARNAUCE E BORDIGNON LTDA N-P SO-
CIO SR ERALDO ARNAU
Adv(s) :SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA (349-7074)
PR27547
Intima-se o reclamante para que apresente, em dez dias, sua
CTPS nesta Secretaria para as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00163-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :SEBASTIAO MARIANO DA SILVA
Reclamada(s) :TEC ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Tendo em vista que a consulta DETRAN restou negativa, inti-
ma-se o autor para indicar bens do executado passiveis de pe
nhora, livres e desembaracados, no prazo de cinco dias, sob
pena de arquivamento provisorio, nos termos do art.40, da
Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00181-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :CELSO ADAO TIMOTEO
Reclamada(s) :JOSE DE JESUS MONTANARI E LIDIA DO-
RADOR MONTANARI
Adv(s) :EDSON SANTOS MARTINS (248-5199) PR18448
Intima-se a parte autora para que, em dez dias, informe o nu
mero do CPF do executado, a fim de viabilizar o bloqueio
BACEN, ou para que indique bens passiveis de penhora, sob
pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00191-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOAQUIM CORREA
Reclamada(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
Adv(s) :DALVA DILMARA RIBAS PR9686
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 24.09.2004 as 10h30min, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00195-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LUCIA DA SILVA
Reclamada(s) :TEREZA BUCH
Adv(s) :KARLLA MARIA MARTINI PR33079
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 24.09.2004 as 10h15min, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00199-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :RODRIGO DE ASSIS SANTANA
Reclamada(s) :RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTD
Adv(s) :NILSON LEMES BUENO (627-6644) PR7707
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 24.09.2004 as 11h45min, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00005-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO CARLOS CHIQUITTI
Réu(s) :T.P. PECAS E SERVICOS LTDA
Adv(s) :GIOVANI SCHLICKMANN PR25264
Adv(s) :NADIA DINIZ CORREA PR34991
Pericia designada para o dia 07.10.2004, as 09h00min.
Endereco- Alameda Princesa Izabel, 2081 - Curitiba-PR.
PERITA- MARIA ROSA RISKALLA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00025-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ZAUDIR DALLAGNOL
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAS S-A
Adv(s) :CARLA SIMONE TUCHANSKI (224-6584) PR29357
Audiencia adiada para o dia 06.12.2004, as 14h17min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00046-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SUELI DOBIANSKI RIBEIRO
Réu(s) :LAURO KISSIASEK
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00048-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDIR VIEIRA DO NASCIMENTO
Réu(s) :VENSKI E BARAUSE LTDA
Réu(s) :SERGIO LUIZ VENSKI
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, quanto
a certidao de fl.88.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00068-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
Réu(s) :ELIZEU GONCALVES DIAS
Adv(s) :JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
Intima-se o reclamante para que apresente, em dez dias, sua
CTPS nesta Secretaria para as devidas anotacoes.
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 00071-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MAURO PRESTES
Réu(s) :ATHOS VINICIUS MARCHIORO
Adv(s) :MARCELO CRISSANTO MALLIN (224-4870)
PR17689
Intima-se o autor para, em dez dias, retirar o TRCT e o re-
querimento de Seguro Desemprego - SD, na Secretaria desta
Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00091-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BERTOLDO REHME
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) :UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA PR29188
Vistas ao Reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de diver
gencia, oferecer impugnacao especificada na forma do art.879
paragrafo 2, da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00104-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERALDO CHULA DE LIMA
Réu(s) :TRANSPORTES DAL•OQUIO S-A
Adv(s) :ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00107-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SELMA FELIX TENORIA
Réu(s) :HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00108-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO ROBERTO WISNIEWSKI
Réu(s) :EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA
Adv(s) :NATANOEL ZAHORCAK PR12921
Adv(s) :GILBERTO BRUNATO DALABONA PR15430
Pericia designada para o dia 27.09.2004 as 14h30min, na sede
da Reclamada.
PERITO- PAULO GUERINO BASSO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00135-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LINO ALVES DO NASCIMENTO
Réu(s) :SEBASTIAO CORDEIRO CALADO
Réu(s) :JORNAL FOLHA DE ARAUCARIA S-C LTDA
Adv(s) :CINTHIA ALFERES CHUEIRI (642-1988) PR31950
Intima-se a reclamada para fins do art.884.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00167-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NOEMIA DE JESUS NEGRAO
Réu(s) :HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00191-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CESAR DIRCEU SILVEIRA SANTOS
Réu(s) :HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVA•AO LTDA
Réu(s) :PARANA TURISMO
Adv(s) :GLAUCO MACHADO REQUIÇO(324-6333)
PR21591
Adv(s) :EVELYN FABRICIA DE ARRUDA (3015-3272)
PR28224
Intima-se a reclamada para fins do art.884.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00199-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELOIR RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) :ELISABETH VENANCIO TANIGUCHI PR19387
Vistas ao Reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de diver
gencia, oferecer impugnacao especificada na forma do art.879
paragrafo 2, da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00234-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVAN ALEX BONATO
Réu(s) :HIDROGAS MONT DE SIST PREDIAIS LTDA (MAS-
SA FALIDA)
Réu(s) :AGIP DO BRASIL S-A
Adv(s) :PAULO ROBERTO M DE MACEDO (222-9417)
PR3340
Vistas a segunda reclamada da peticao de fl.46 e do documen-
to de fl.47.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00250-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CELSO PAULUCIO DA SILVA
Réu(s) :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Adv(s) :YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
Vistas a parte reclamada, pelo prazo de cinco dias, do docu-
mento de impugnacao aos embargos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00256-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS HENRIQUE GARLETTI
Réu(s) :SAMMA EMERGENCIAS MEDICAS
Réu(s) :JOAO CHEMIN NETO
Réu(s) :PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA
Réu(s) :CIM CENTRO INTENSIVO MEDICO
Réu(s) :CIDADE EMERGENCIAS MEDICAS
Adv(s) :LEO MARCOS PAIOLA (225-5044) PR15629
Adv(s) :ANA PAULA MAGALHAES (352-7002) PR22496

Adv(s) :DANILO P SCHRUTT PR23361
Para melhor adequacao da pauta, a audiencia inicial antes de
signada fica adiada para o dia 22.09.2004 as 13h10min, manti
das as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00259-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADRIANO REINALDO PEREIRA
Réu(s) :LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S-A -
MF
Adv(s) :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Intima-se o reclamante para que comprove, em dez dias, o pa-
gamento das custas processuais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00275-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JAIME PERSIO
Réu(s) :PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS S-A
Réu(s) :HINDERIKUS JAN BORG
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.13, da CPE 99-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00305-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DANIEL DE ALMEIDA
Réu(s) :BSO ENGENHARIA DE MONTAGEM LTDA
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial adiada para o dia 22.11.2004, as 13h13min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00327-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA BELONI DE CARVALHO
Réu(s) :MOVAX INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFIS
LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :LORNA LOREDANA LASCOWSKI (965-2651)
PR19480
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
194-195, conforme decisao de fl.198.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00348-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCISCO CARNEIRO DOS SANTOS
Réu(s) :NELSO VAMPIERRE
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Indique o exequente bens passiveis de penhora e desembaraca-
dos, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento proviso-
rio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00360-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ZENILDA TEREZINHA DOS SANTOS
Réu(s) :TRITEC MOTORS LTDA
Adv(s) :WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
Adv(s) :MARCELO WANDERLEY GUIMARAES (350-7980)
PR23830
Para melhor adequacao da pauta, a audiencia de encerramento
da instrucao antes designada para o dia 15.09.2004, fica a-
diada para o dia 19.10.2004 as 14h18min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00374-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :REGINALDO DE SOUZA
Réu(s) :WOJAKEVICZ E BARBOSA LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00407-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DANIELE DE CASSIA LIMA SILVA
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Vistas ao Reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de diver
gencia, oferecer impugnacao especificada na forma do art.879
paragrafo 2, da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00412-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BRAULIO CAPRINE JUNIOR
Réu(s) :FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Adv(s) :MARINEIDE SPALUTO (383-7857) PR10937
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00429-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RITA DE CASSIA DA SILVA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR PR17334
Adv(s) :BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE PR26076
Audiencia de instrucao designada para o dia 14.12.2004, as
09h30min, mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00467-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ VALDIR DE SOUZA
Réu(s) :MENEGUETTI MONTOSA TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA
Adv(s) :PRISCILA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
Adv(s) :PEDRO EUCLIDES UTZIG (222-8689) PR21362

Audiencia para encerramento de instrucao designada para o
dia 09.11.2004 as 14h19min, mantidas as cominacoes legais.
Vistas as partes do depoimento da testemunha JOSE CARLOS
FELIPE, pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez dias.
PRAZOS-
Autor- de 15.09.2004 a 24.09.2004.
Reclamada- de 27.09.2004 a 06.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00480-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDIR ELIAS DA SILVA
Réu(s) :MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA
Réu(s) :ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
Adv(s) :CASSIO ARIEL MORO (224-6037) PR32666
Adv(s) :EDNA RITA SP119020
Para melhor adequacao da pauta, a audiencia de instrucao an-
tes designada para o dia 14.09.2004, fica adiada para o dia
01.12.2004 as 16h10min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00489-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDI MARIA MOREIRA FERREIRA
Réu(s) :POLICLINICA LENY LTDA
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Intima-se a reclamada para fins do art.884.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00515-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE DE CAMPOS MAGALHAES
Réu(s) :TERPASUL ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :JUAREZ BORTOLI PR16371
Intima-se a primeira reclamada para que apresente, em 10 di-
as, os documentos solicitados pelo reclamante a fl.49.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00528-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MILENA MARA GONCALVES
Réu(s) :ELIZETE BITTENCOURT MARTINS - FI
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR PR28231
Adv(s) :EDINEY LINHARES PR36376
Para melhor adequacao da pauta, a audiencia de instrucao an-
tes designada para o dia 16.09.2004, fica adiada para o dia
16.11.2004 as 09h45min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00537-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MIGUEL DE CRISTO
Réu(s) :JOAO ZANLORENZI
Adv(s) :ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 222-4888) PR20064
Adv(s) :LUIZ TRYBUS (224-7790) PR4215
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
153-156, ficando a cargo da reclamada as despesas remanes-
centes indicadas no resumo de fl.145, cujo pagamento devera
ser efetuado no prazo de cinco dias, sob pena de prossegui-
mento da execucao.
Ao autor- Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica
Federal - Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00548-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO MARIA MAIA
Réu(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA
Réu(s) :MANUEL SALGUEIRO DOS SANTOS
Adv(s) :DELMA A DA LUZ SOBANIA (642-1789) PR18717
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00560-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILMAR QUINTINO DE ARAUJO
Réu(s) :MINI MERCADO TROPICAL-SILVIO KRZYZANO-
WSKI
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria-PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00571-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCISCO DA SILVA ROCHA
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos  autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00590-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO CARLOS KALED ZARUR
Réu(s) :BOT ART CERAMICA ARTESANAL LTDA
Réu(s) :ADRIANA COLTRO
Adv(s) :WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER PR10668
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00616-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUVENAL CARNEIRO DE PAULA
Réu(s) :FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Réu(s) :ESSENCCE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Adv(s) :FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio

dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00643-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE JAILTON EVANGELISTA
Réu(s) :HIGISERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :EVELYN FABRICIA DE ARRUDA (3015-3272)
PR28224
Adv(s) :LUIZ FELIPE HAJ MUSSI PR28707
Vistas as reclamadas, pelo prazo de dez dias, do documentos
apresentados as fls.182-198.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 15.09.2004 a 24.09.2004.
Segunda Reclamada- de 27.09.2004 a 06.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00644-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RODRIGO MARCOS ARDIGO
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s) :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s) :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias, dos documentos
apresentados as fls.267-309.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00657-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OSVALDO APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAS S-A
Adv(s) :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Vara do Tra
balho.
Impugnacao a sentenca de liquidacao interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00658-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCOS ANTONIO MACHADO DE OLIVEIRA
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBACHER
PR29407B
Em que pese a orientacao jurisprudencial 92, do C.Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Regiao, este Juizo nao dispoe
de perito que realize trabalho sem a confirmacao do deposito
previo. Assim, intima-se a parte autora para que, no prazo
de dez dias, indique perito que aceite o encargo de realiza-
cao de pericia sem previa remuneracao. Frisa-se que sua no-
meacao esta condicionada a aceitacao da parte reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00660-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSILENE EVA JASKIEVIZ DE CARVALHO
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Adv(s) :TOBIAS DE MACEDO PR21667
Intima-se a reclamada para que apresente, em 10 dias, os do-
cumentos solicitados pelo reclamante a fl.704.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00662-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ESTEFANO SIMBORSKI NETO
Réu(s) :HIGISERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :EVELYN FABRICIA DE ARRUDA (3015-3272)
PR28224
Adv(s) :LUIZ FELIPE HAJ MUSSI PR28707
Vistas as partes, pelo prazo de dez dias.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 15.09.2004 a 24.09.2004.
Segunda Reclamada- de 27.09.2004 a 06.10.2004.
Autor- de 11.10.2004 a 20.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00669-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OLIVINO DE GODOI
Réu(s) :MORO S-A CONSTRUCOES CIVIS
Réu(s) :INDUSTRIA NACIONAL DE ACOS LAMINADOS
INAL S-A SUCE
Réu(s) :SMS DEMAG LTDA
Adv(s) :OSVALDO DA CUNHA LAGE PR26147B
Intima-se o procurador do autor para assinar as peticoes de
fls 462-464, 465-467 E 468-470.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00691-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO SKRZYPIETZ
Réu(s) :PAULO CEZAR FIGUEIRO TURMINA
Adv(s) :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Indeferido o requerimento de penhora em razao da dificuldade
de remocao e por ser de dificil comercializacao. Indeferido
o requerimento de desconsideracao da personalidade juridica
em face do executado, eis que o executado e pessoa fisica.
Intima-se o autor para indicar bens do executado passiveis
de penhora, livres e desembaracados, no prazo de cinco dias,
sob pena de arquivamento provisorio, nos termos do art.40,
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00702-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LAURI CARLOS CARDOSO
Réu(s) :ANTONIO TELES-ME
Réu(s) :LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Adv(s) :DELMA A DA LUZ SOBANIA (642-1789) PR18717
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00711-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WAGNER JOSE FARIA
Réu(s) :REVACO REVESTIMENTOS E SERVICOS LTDA
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Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL S-A
Réu(s) :GENERAL MOTORS DO BRASIL S-A
Réu(s) :DURR BRASIL LTDA
Réu(s) :PEM ENGENHARIA S-A
Réu(s) :BUTLER DO BRASIL LTDA
Adv(s) :JOSE LUIS ALMIRAO (327-6391) PR21236A
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00782-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JORGE LUIZ GONCALVES
Réu(s) :J L C PINTURAS E REFORMA SC LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00818-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEONILDO MICUANSKI
Réu(s) :ENGELINE ENGENHARIA CONSTRUCAO DE RE-
DES TELEFONICA
Réu(s) :CIDE-ENGENHARIA ELETRICA LTDA (ME)
Réu(s) :ARQUIMIRO BARBOSA
Réu(s) :NEUZA SOARES DOS REIS BARBOSA
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00826-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEBASTIAO QUIRINO DE FREITAS
Réu(s) :RENATO BASSANI E CIA LTDA
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Intima-se a reclamada para que proceda as anotacoes necessa-
rias na CTPS do autor, em 10 dias, sob pena de o fazer esta
Secretaria, bem como para que se manifeste quanto ao calculo
apresentado pelo autor a fl.206 e seguintes, devendo, em ca-
so de divergencia, oferecer impugnacao especificada na forma
do art.879, paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00864-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EMERSON DOLIZETE DE CASTRO SANTOS
Réu(s) :CDUARDO S. BRANCO
Réu(s) :SEIVA SUL AGRICULTURA E COMERCIO DE FRU-
TAS LTDA
Adv(s) :ITEL EDUARDO T POLONIO PR23963
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00866-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDICLEA JESUS DE CASTRO SANTOS
Réu(s) :EDUARDO S. BRANCO
Adv(s) :ALEXANDRE P.NEIVA DE LIMA(324-0965)
PR25792
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00894-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VENTURA DOS SANTOS FERREIRA
Réu(s) :JAIR PEREIRA CONSTRUCAO REMODELAGEM
E MANUTENCAO D
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Deferido o desarquivamento dos autos.
Vistas ao autor, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00902-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AMAURI DE SOUZA
Réu(s) :INCEPA INDUSTRIA CERAMICA DO PARANA
LTDA
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias, dos documentos
de impugnacao apresentados.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00903-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIANE MARIA VAZNY DA SILVA
Réu(s) :MOLTEC MOLAS DE PRECISAO LTDA
Adv(s) :CARLOS EDUARDO GRISARD (233-0303) PR16733
Intima-se a reclamada para que apresente, em 10 dias, os do-
cumentos solicitados pelo reclamante a fl.295.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00925-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIO PENEDO
Réu(s) :JCL CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) :IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES, INDUSTRIAS
E COMERCIO
Réu(s) :PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :VALDOMIRO SANTIN (233-9973) PR18272
Intima-se o Autor para que no prazo de 05 dias indique o cor
reto endereco da Primeira Reclamada, nos termos do art.259,

do CPC, sob pena de extincao do processo sem julgamento do
merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00936-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERALDO FRANCISCO HOLTHAUSEN
Réu(s) :TEXACO BRASIL LTDA
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Adv(s) :KLEBER FARIA MASCARENHAS PR32915B
Vistas as partes, pelo prazo sucessivo e preclusivo de dez
dias, a iniciar-se pelo autor.
PRAZOS-
Autor- de 15.09.2004 a 24.09.2004.
Reclamada- de 27.09.2004 a 06.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00981-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO LUIZ LOURENCO
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s) :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Impugnacao a sentenca de liquidacao interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01046-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDINEI TELES PADILHA FILHO
Réu(s) :FANATICO FUTEBOL CLUBE N-P SR VANIRO
RAMOS DA QUIN
Adv(s) :CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO PR14088
Intima-se o autor para que, em 10 dias, emende a peticao ini
cial, juntando aos autos a folha com os itens III -1 a III-5
ausentes, bem como juntando a folha com os itens 1 a 9, ime-
diatamente anterior a fl.12 dos autos, eis que as folhas 12
e 13 estao em duplicidade, sob pena de seu indeferimento e
extincao do processo, sem julgamento do merito, nos termos
do art.267, inciso I, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01058-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROBERTO CARLOS SALVADOR MENDES
Réu(s) :SERGIO NIEDZIELUK - ME
Adv(s) :MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO
PR33820
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01130-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ORLEI UEBE
Réu(s) :AGWS SERVICOS TOPOGRAFICOS S-C LTDA
Réu(s) :TELE REDES E TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) :VALDOMIRO SANTIN (233-9973) PR18272
Intima-se o reclamante para que apresente, em 10 dias, sua
CTPS nesta Secretaria para as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01188-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCISCO GUEDES DOS SANTOS
Réu(s) :KLAINER GROSS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :HUDSON BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Réu(s) :ERIVAM LAUTERIO DOS SANTOS
Réu(s) :DEVANIR LAUTERIO DOS SANTOS
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR PR28231
Indeferido, por ora, a citacao por edital, eis que o fato de
o autor desconhecer o endereco dos socios nao quer dizer que
eles encontram-se em lugar incerto e nao sabido. Diligencie
o autor, em dez dias, acerca do endereco dos socios, sob pe-
na de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01217-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DAVI DA SILVA PINTO
Réu(s) :BECHTEL DO BRASIL CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) :JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA (642-1988)
PR29060
Vistas ao Reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de diver
gencia, oferecer impugnacao especificada na forma do art.879
paragrafo 2, da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01243-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WILSON JOSE LUIZ
Réu(s) :GERDAU S-A
Adv(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Manifeste-se a reclamada, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01243-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELCIO TOMPOROSKI
Réu(s) :STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Tendo em vista que o autor nao concordou com os bens ofereci
dos pela executada, indique, em dez dias, outros bens passi-
veis de penhora, livres e desembaracados, sob pena de arqui-
vamento provisorio, nos termos do art.40, da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01260-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JORGE ANTUNES VIEIRA
Réu(s) :JORGE EUGENIO FAISST & CIA LTDA - ME
Adv(s) :LUCIANA FATIMA ROVEDA PR25522
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01271-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DARVILINO ROZA
Réu(s) :MARKUS PAUL SPROLL
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR PR28231
Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, quanto a certi-

dao de fl.97.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01294-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :REGINA SARNIK GEQUELIN
Réu(s) :INCEPA INDUSTRIA CERAMICA DO PARANA
LTDA
Adv(s) :CASSIO ARIEL MORO (224-6037) PR32666
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01304-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE BARBOSA
Réu(s) :CASEMIRO WZOREK
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos  autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01306-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELZA GURALSKI
Réu(s) :CELSO CEQUINEL
Réu(s) :MARIA ANITA CHEVA CEQUINEL
Adv(s) :SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01310-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDSON ANTONIO DE LIMA
Réu(s) :NOVILHO PRECOCE CARNES E DERIVADOS -
DISK CARNES
Adv(s) :CRISTIANE ABDALLA NEME PR21192
Intima-se o reclamante para que apresente, em 10 dias, sua
CTPS nesta Secretaria para as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01370-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ CARLOS FERREIRA
Réu(s) :EJS ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :RICARDO ALBERTO ESCHER (642-1988) PR32129
Adv(s) :DANIEL MORENO PORTELLA PR32296
Intima-se a primeira reclamada para que proceda as anotacoes
necessarias na CTPS do autor, em 10 dias, sob pena de o fa-
zer esta secretaria.
Intimam-se as reclamadas para que apresentem seus calculos
de liquidacao, inclusive da contribuicao previdenciaria a
cargo do empregado e do empregador, nos termos do art.879,
paragrafo 1-B, da CLT (introduzido pela Lei 10.035-2000, de
25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01371-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TEOTINO RAMALHO DE SOUZA
Réu(s) :PRODUCTA IND E COM DE UTILIDADES DOMES-
TICAS LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01382-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSEMAR NOVAES FERREIRA
Réu(s) :HRR VEICULOS LTDA
Réu(s) :MASTER CAR COMERCIAL LTDA (NA PESSOA
DO REPRESENTA
Adv(s) :IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO
PR23709B
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.15, da CPE 480-2002, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01421-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCELO JOSE MARTINS
Réu(s) :BACANA LANCHES LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01428-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ISAURA DE OLIVEIRA MELI DE SOUZA
Réu(s) :RAQUEL BANDEIRA
Adv(s) :DELMA A DA LUZ SOBANIA (642-1789) PR18717
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01429-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ DAS DORES DA SILVA
Réu(s) :RAQUEL BANDEIRA(INVESTIGADORA DE POLI-
CIA)
Adv(s) :DELMA A DA LUZ SOBANIA (642-1789) PR18717
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01460-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SERGIO LUCIO DOBGENSKI
Réu(s) :ARAUCARIA FUTEBOL CLUBE
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Intima-se o reclamante para que apresente, em 10 dias, sua
CTPS nesta Secretaria para as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01461-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RENATO ANGELO SECCO
Réu(s) :ARAUCARIA FUTEBOL CLUBE
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Intima-se o reclamante para que apresente, em 10 dias, sua
CTPS nesta Secretaria para as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01491-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RAIMUNDO CARLOS RODRIGUES DE ALMEI-
DA
Réu(s) :SERVGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos  autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01497-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GENIO GRENSIGLOVA
Réu(s) :KLEBER MONTAGENS INDUSTRIAIS E COMER-
CIO SANTISTA L
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01500-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOCI RIBEIRO LACERDA
Réu(s) :DELTA TECNOLOGIA CONSULT S-C LTDA
Adv(s) :JANETE SANTIN (323-6617) PR19612
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01500-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDISON TADEU DE ALMEIDA
Réu(s) :EDITORA PARANAENSE LTDA
Adv(s) :MARIVALDO V A SILVA DA ROCHA PR13181
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01570-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALTER AMORIN COSTA
Réu(s) :IND. COM. DE ARTEFATOS DE COURO DUAS
BANDEIRAS
Adv(s) :LUIZ TRYBUS (224-7790) PR4215
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01573-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE MOREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) :HERNANDES ANTICORROSAO E PINTURA LTDA
Réu(s) :JOAO HERNANDES SANCHES
Réu(s) :SEGUNDO HERNANDES SANCHES
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Intima-se o autor para que indique, em 10 dias, o endereco
no qual possa ser os socios ora incluidos possam ser citados
em nome proprio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01574-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NEIVA DOS SANTOS
Réu(s) :RISOTOLANDIA IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) :FABIANO SILVEIRA ABAGGE (223-6812) PR27094
Denego o seguimento do recurso porque deserto.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01704-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLEUSA MARIA LUCAS DA SILVA
Réu(s) :SAN DIEGO RESTAURANTE
Réu(s) :N-P SOCIO - CARLOS ALBERTO RABENOSKI
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01738-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADILSON AGUIAR PUCCI
Réu(s) :INTERMON ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :SILVIO CESAR KUCLA (642-2429) PR21673
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 01779-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EUGENIO SOCZEK
Réu(s) :IMOVEL INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA
Adv(s) :GILFROIS CARLOS BAUER PR22434
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02082-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DOUGLAS BORGES
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
Adv(s) :GUARACI PINTO DA SILVA (222-9662) PR22677
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02252-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SANTA FERREIRA TAKASHASHI
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
Réu(s) :CICERO JAYME BLEY JUNIOR
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000096-2004
14-09-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00191-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCO ANTONIO DA SILVA
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Adv(s) :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
Decisao de Sentenca as fls.76-82.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00299-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEONCIO JOSE DESPLANCHES
Réu(s) :UTINGAS ARMAZENADORA S-A
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Adv(s) :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Decisao de Sentenca as fls.166-182.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00414-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCISCO DEMBINSKI
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :LUIZ FELIPE HAJ MUSSI PR28707
Adv(s) :NASSER AHMAD ALLAN PR28820
Decisao de Sentenca as fls.365-375.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00517-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE MARIA BARROS
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :WALDIR SCHIMIDT DA SILVEIRA (622-6381)
PR31378
Decisao de Sentenca as fls.343-354.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00645-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MOACIR PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :AGIP DO BRASIL S-A
Adv(s) :PAULO ROBERTO M DE MACEDO (222-9417)
PR3340
Decisao de Sentenca as fls.512-526.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00726-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JEFERSON BRANDAO DA SILVA
Réu(s) :MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S-A
Adv(s) :MARIO LUIZ ANDREASSA PR19260
Decisao de Embargos a Execucao as fls.523-525.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01537-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :APARECIDO MOREIRA DA SILVA
Réu(s) :RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTD
Adv(s) :ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES PR24691
Adv(s) :PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS PR27585
Decisao de Sentenca as fls.287-299.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000097-2004
14-09-2004

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00022-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIO ALVES ELIAS
Réu(s) :POSTO DE GASOLINA “39” LTDA

Adv(s) :CHRISTIANE BRUSCHI PR22257
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00069-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOCELI PEREIRA SOARES
Réu(s) :ELOI MARTIN MACAGNAN LOGISTICA E DISTRI-
BUICAO
Adv(s) :ALAN CARLOS ORDAKOVSKI PR30250
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00143-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EVALMIR DORISETE BLAU
Réu(s) :MAURO RIBAS XAVIER
Adv(s) :LUIZ CARLOS GEMIN (622-1177) PR18320
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00148-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CELINA GAWLAK DA COSTA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
RO interposto pelas reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00285-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ACYR CORDEIRO
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :ROSANA HORNE (222-4490) PR16860
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00469-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MANOEL BENTO DE SOUZA
Réu(s) :TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA
Réu(s) :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Adv(s) :LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO PR20523
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
Adv(s) :YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
RO interposto pelas partes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00508-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALDEMIR LIMA PIMENTEL MACHADO
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Réu(s) :ITAETE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :VALDYR PERRINI PR14015
Adv(s) :SERGIO BATISTA HENRICHS PR18459
Adv(s) :CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
RO interposto pela terceira reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00876-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HENRIQUE RAKSA
Réu(s) :SOLO VIVO FERTILIZANTES LTDA
Adv(s) :NELSON OLIVAS PR5356
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01247-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARGARETE JACOMASSO LOPES
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s) :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s) :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01248-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALESSANDRO LOPES VIEIRA
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s) :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s) :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s) :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas partes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01451-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDIA SAUGO
Réu(s) :GLASS SERVICO COMERCIAL DE VIDROS LTDA
Adv(s) :PEDRO PAULO CARDOZO LAPA (323-2179)
PR18838
RO interposto pela reclamada.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
BORGES COMÉRCIO DE SACARIAS LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando BORGES CO-
MÉRCIO DE SACARIAS LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, reclamada nos autos da Ação Trabalhista RT 796/03,
em que é autor MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, de
que a audiência de instrução antes designada para o dia
14.09.2004, fica adiada para o dia 15.12.2004 as 16h10min.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 01 de Setembro de 2004. Eu _________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
JR MONTAGENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

LTDA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré JR MONTA-
GENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, em que é autor ACIR FARIAS
GUIAMARÃES, a comparecer à audiência designada para o
dia 20.10.2004 às 13h40m, relativa à Ação Trabalhista Nº 799/
04, na sede da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Para-
ná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62, para prestar
depoimento, sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no artigo 843 da CLT, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretenda ouvir. O não-comparecimento im-
portará em revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT,
artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu _________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
JR MONTAGENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

LTDA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré JR MONTA-
GENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, em que é autor ESPEDITO
GONÇALVES DOS SANTOS, a comparecer à audiência de-
signada para o dia 20.10.2004 às 13h42m, relativa à Ação Tra-
balhista Nº 800/04, na sede da Vara do Trabalho de Araucária,
Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62,
para prestar depoimento, sendo-lhe facultado designar prepos-
to na forma prevista no artigo 843 da CLT, bem como trazer
consigo as testemunhas que pretenda ouvir. O não-compareci-
mento importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu __________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
JR MONTAGENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

LTDA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré JR MONTA-
GENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, em que é autor AUREO VITO-
RIANO DE OLIVEIRA, a comparecer à audiência designada
para o dia 20.10.2004 às 13h45m, relativa à Ação Trabalhista
Nº 801/04, na sede da Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62, para
prestar depoimento, sendo-lhe facultado designar preposto na
forma prevista no artigo 843 da CLT, bem como trazer consigo
as testemunhas que pretenda ouvir. O não-comparecimento
importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT,
artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 03 de Setembro de 2004. Eu __________ Marcelo
Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Av. Civica 260 - www.cepain.com.br-~vtrabalho

F.44-528-4266
85935-000 A.CHATEAUBRIAND-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000039-2004
10-09-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-

AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO,
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00148-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): ANTONIO GONCALVES DA SILVA
Reclamado-a(S)- ATIVA ADMINISTRATDORA DE SERVI-
COS S-C LTDA
Reclamado-a(S)- MUNICIPIO DE PALOTINA
ADV(S) : DR. PAULO S. MALDONADO GARCIA PR16780
Devera o autor informar o novo endere‡o da re, bem como de
seus socios, no prazo supra, sob pena de extin‡ao do proces-
so, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00229-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MOACIR DELCIO DALAGNOL
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
ADV(S) : DR. NESTOR HARTMANN PR16470-B
Declinada a competencia em favor da Vara Civel da Comarca
de Assis Chateaubriand PR.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00371-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- TOMAZELLI TORNO E SOLDA LTDA
ADV(S) : DR. VAGNER CELSO G. PESSOA PR24915
ADV(S) : DRA. GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO
PR25201
Nomeado perito o Dr. Luiz Ivan Zeni da Rocha. Eventual
insurgencia das partes quanto a nomeacao do perito e propos-
ta de honorarios (R$ 600,00-insalubridade; R$ 1.400,00
-pericia medica), devera ser apresentada pelas partes no
prazo comum de 05 dias. A pericia foi designada para o dia
23-09-2004, as 10h; local recepcao da reclamada.
O silencio das partes sera condiserado como anuencia.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00522-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): SEBASTIAO CALAMANCIO
Reclamado-a(S)- C W ANSOLIN RECURSOS HUMANOS
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
ADV(S) : DR. FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN
PR27961
ADV(S) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030
Nomeado perito o Dr. Luiz Ivan Zeni da Rocha. Eventual
insurgencia das partes quanto a nomeacao do perito e propos-
ta de honorarios (R$ 600,00-insalubridade; R$ 1.400,00
-pericia medica), devera ser apresentada pelas partes no
prazo comum de 05 dias. A pericia foi designada para o dia
23-09-2004, as 8h; local recepcao da reclamada.
O silencio das partes sera condiserado como anuencia.

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo n. RT. 00321/04

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juíz do Traba-
lho Presidente da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na
forma da lei, F A Z SABER, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMAN-
DO a empresa LATICÍNIO CAMPINA LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, reclamada no processo supra, que
tem como reclamante, ODIL CASTRO BATISTA, da sentença
prolatada nos autos em epígrafe cujo dispositivo segue: “Isso
posto e por tudo mais que dos autos consta, julga-se PROCE-
DENTE EM PARTE a ação proposta por Odil Castro Batista
contra a reclamada Laticínio Campina Ltda., tudo nos termos
da fundamentação, parte integrante deste dispositivo. Liquida-
ção por cálculos. Oficie-se à DRT dando ciência desta decisão
e do determinado no item “2” dos fundamentos. Custas pela
reclamada sobre o valor ora atribuído à condenação de
R$25.000,00 e no importe de R$ 500,00. Ciente o reclamante.
Intime-se a reclamada. Nada mais.” -E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, o presente Edital será
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado
na sede desta Junta, no local de costume. Dado e passado nesta
Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, aos 06 dias do mês de
setembro de 2004. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e eu,
...............................................Silas Jose dos Santos Junior
Diretor de Secretária, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

Sera Enviado através de E-Mail
R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÅO
Av. Goioerê, 779 - 87302-070 – Campo Mourão-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – AUDIÊNCIA UNA
Processo RT 500/2004

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz do Traba-
lho da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está NOTIFICANDO a
INDUSPEL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada no pro-

Assis Chateaubriand

Campo Mourão
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cesso supra, de que deverá comparecer na sala de audiências
desta Vara do Trabalho de Campo Mourão, sita à Av. Goioerê,
779, nesta cidade de Campo Mourão-PR. no dia 30 DE SE-
TEMBRO DE 2004, ÀS 14h45min, para audiência relativa à
ação de reclamatória trabalhista apresentada por JAIME PAS-
TORI.
Nessa audiência deverá oferecer sua resposta (art. 847 da CLT)
com as provas que julgar necessárias, sendo-lhe facultado fa-
zer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações obriga-
rão V. Sª. na forma do art. 843 da CLT., bem como apresentar
testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser ar-
roladas devidamente qualificadas, até 15(quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas
que se fizeram presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a
845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento de V. Sª. importará na aplicação da pena
de confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Campo Mourão/PR, aos 03 de setembro de 2004.
Digitado por Joselia David Lopes e Silva, Técnica Judiciária, e
subscrito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secreta-
ria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RUA GALIBIS, 328

85806390 CASCAVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01009/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0071-MC 000009/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JEFFERSON GUBAUA
Réu : COMISSAO INTERSINDICAL DE CONCILIACAO
PREVIA
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CAS-
CAVEL - SINDEC
SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMERCIO VAREJISTA
DE CASCAVEL - SINDILOJISTA
ADV(S) : RENATO LUIZ OTONNI GUEDES - PR13054
Ter vistas, por cinco dias, dos documentos apresentados.

PROCESSO TRT-PR 0071-EAEJ 000018/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LAURINDO MOREIRA
Réu : OSMAR KUHN
ADV(S) : NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO - PR5821
Deverá o autor juntar, em dez dias, a cópia atualizada da matrí-
cula do imóvel indicado, bem como o croqui de localização do
mesmo.

PROCESSO TRT-PR 0071-EAEJ 000023/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANTONIO SERGIO ZAGO PEDRAO
Réu : AGRO DIESEL MURATA LTDA.
ADV(S) : VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ - PR29621
Manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, da informação do sr.
depósitário.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000029/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EUCLIDES MARIO MAZETTO
Réu : POLIS - URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA.
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
Dar vistas da impugnação apresentada pela 2ª reclamada ao
autor, devendo este, ainda, informar o atual endereço da recla-
mada Polis, ante a devolução da notificação de fl. 229.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000033/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADRIANA DE MORAES DINIZ
Réu : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C. LTDA.
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
Dar vistas ao exeqüente da certidão da sra. oficial de justiça,
para que requeira, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000044/2000 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DENILSON EDSON BUDI PASSOS
Réu : PORTUGAL COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.
ADV(S) : LENIR ROSA GOBO - PR9329
LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000045/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CARLA NEVES
Réu : EDINA APARECIDA BUENO URIAS

ADV(S) : GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA - PR33060
Mantenho o despacho agravado.
Forme-se o Agravo de Instrumento, certificando-se nos autos
principais.
Intime-se o reclamante para, no prazo legal, apresentar respos-
ta ao agravo de instrumento e ao recurso ordinário da reclama-
da, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000051/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROSALINO DOS SANTOS
Réu : POLIS - URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA.
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
Dar vistas da impugnação apresentada pela 2ª reclamada ao
autor, devendo este, ainda, informar o atual endereço da recla-
mada Polis, ante a devolução da notificação de fl. 230.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000074/2002 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARCIO JOSE BORTOLOTTI
Réu : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA.
ADV(S) : ANTONIO FACHINI JR. - PR12182
EVARISTO STABILE NETO - PR12960
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000075/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SALVADOR LEME DUARTE
Réu : MILEDE MANOEL NETO
SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO OESTE DO PA-
RANA S.C. LTDA. - FADEC
ADV(S) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA - PR32353
Dar vistas ao exeqüente da certidão do sr. oficial de justiça,
para que requeira, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000080/2002 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : OSNI DE OLIVEIRA SILVA
Réu : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA.
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
JOSE RIZZO DE ANDRADE - PR19522
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000084/2002 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GESSI IRINEU PRIGOL
Réu : D. GUARIZA & FILHOS LTDA.
ESTADO DO PARANA
PAINEL - EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA.
ADV(S) : ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO -
PR15630
GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
GERSON MASSIGNAN MANSANI - PR27145
Foi designada pela 15ª VT de Curitiba-PR, hasta pública que
será realizada na Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, cj. 104,
Curitiba-Pr., nas seguintes datas: 1º hasta: 10-09-2004, às
14:00hs., e 2ª hasta: 24-09-2004, às 14hs.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000134/1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUIZ CARLOS BITTENCOURT
Réu : BANCO REAL S/A.
ADV(S) : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - PR22111
Homologo a conta retro.
Ante a existência de depósitos recursais nos autos, suficientes
para garantir a execução, intime-se a executada para os fins do
art. 884, CLT.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000155/1991 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EUGEN NETH DE GOSS
Réu : UNIAO FEDERAL
ADV(S) : PAULO ROBERTO CORREA - PR12891
Dê-se vistas às partes da conta retro, no prazo sucessivo de
cinco dias, a iniciar-se pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000191/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANDREIA NAZARE MACIESKI
Réu : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PA-
RANA.- COREN
ADV(S) : ERNANI PUDELL - PR10811
Mantenho o despacho agravado.
Forme-se o Agravo de Instrumento.
Intime-se o reclamante para, no prazo legal, querendo, apre-
sentar resposta ao agravo de instrumento e ao recurso ordinário
interpostos.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000212/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VIVIANE MARTINS WESOLOSKI
Réu : A.G. PANIZZA SERVICOS (SUC. ATIVA ADMIN.
SERV.LTDA
MUNICIPIO DE CASCAVEL

ADV(S) : PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA -
PR31484
Intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, forneça as pe-
ças necessárias à formação do Precatório Requisitório.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000269/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RICARDO EMERSON PARAVISI
Réu : CONSTRUTORA MILEDE MANOEL LTDA.
ADV(S) : LUIZ FERREIRA LEITE - PR34490
Dar vistas ao exeqüente da certidão do sr. oficial de justiça,
para que requeira, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000282/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE ALVES DE SOUZA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
Havendo duas pessoas jurídicas no pólo passivo, são elas res-
ponsáveis pelo pagamento, mesmo que de forma subsidiária,
somente podendo a execução se voltar contra os sócios de uma
delas quando não mais existentes bens destas.

Assim, em complemento ao r. despacho de fl. 164 e por analo-
gia ao §1º, do art. 596, do CPC, prossiga-se contra a Brasil
Telecom.
Quanto à alegação de proceder-se à penhora “on line” da deve-
dora principal, não supre a obrigação da Brasil Telecom, pois
não prova a existência de numerário.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000328/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADEMIR KRAUSS
Réu : CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS
FATOR RH ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
LTDA.
ADV(S) : OLICIO ALVES BENI - PR33677
Requerer, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000329/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MONICA LUCIA FELDBERG ARNEIRO
Réu : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C. LTDA.
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
Dar vistas ao exeqüente da certidão da sra. oficial de justiça,
para que requeira, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000334/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PEDRO JUNIOR CORDEIRO
Réu : RODOVIA DAS CATARATAS S/A.
ADV(S) : CLAZANCIA LUCIA ESTEVES - PR33704
DECISÃO: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000351/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DARCI ROGERIO DUTRA
Réu : EUCATUR - EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ADV(S) : EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR -
PR23868
Verifica-se, pelos comprovantes juntados, que o INSS não foi
quitado, eis que o valor de fl. 606 já foi descontado do cálculo
de fl. 484.
Assim, mantenho a determinação de fl. 601.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000355/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALDIR DE OLIVEIRA BORGES
Réu : AUTO POSTO ESTRELA DO OESTE LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362

Chamo à ordem o processo.
Conforme se constata da 2ª alteração contratual, o sr. Clever-
son H. de Oliveira retirou-se da sociedade antes mesmo de o
autor ser contratado.
Portanto, nulos os atos praticados contra si a partir de fl. 66.
Determina-se a imediata liberação do bem constrito.
Ciência ao autor, inclusive quanto à certidão de fl. 53.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000372/2003 - (30 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE ANDERSEN
Réu : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA.
ADV(S) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - PR13685
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DA RECLAMADA, ALVA-
RA JUDICIAL, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000383/2003 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JAIR SENJER BENEDITO
Réu : HELAINE ALVES ROCHA
RHG - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ - PR33059
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,

1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000383/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SANDRA MARA MACARINI
Réu : ARTUZZI - INDUSTRIA E COMERCIO DE JOIAS
LTDA.
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
Dar vistas ao exeqüente da certidão da sra. oficial de justiça,
para que requeira, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000388/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JURACI DOS SANTOS
Réu : JOAO APARECIDO SILVERIO PADILHA
ADV(S) : SIMONE SOARES PEREIRA - PR34325
Dar vistas às partes do laudo pericial, no prazo sucessivo de
cinco dias, a inciar-se pelo autor em 13/09/04.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000392/1991 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GERALDO KAMINSKI
Réu : BANCO BRADESCO S/A.
ADV(S) : EVANDRO LUIS PEZOTI - PR25741
Ter vistas, por dez dias, dos cálculos de liquidação apresenta-
dos.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000425/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SEBASTIAO LEAL
Réu : TOCANTINS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
Ante a solicitação de bloqueio negativa, requerer, em dez dias,
o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000476/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IVAN CARLOS ALVES
Réu : B.F. UTILIDADES DOMESTICAS LTDA.
ADV(S) : ANTONIO AMADO ELIAS FILHO - PR21226
Vistos, etc. Homologo a desistência da ação requerida pelo re-
clamante, extinguindo o processo, sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, e § 4º do mesmo arti-
go, aplicado subsidiariamente do processo do trabalho (artigo
769, da CLT). Retirem-se os autos de pauta. Defiro ao recla-
mante os benefícios da justiça gratuita. Custas de R$ 206,45,
pelo reclamante, dispensadas. Fica autorizada a devolução dos
documentos de fls. 14/40 ao autor, dispensando-se a renumera-
ção dos autos. Intimem-se as partes. Após, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000479/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IVO EDSON ALVES
Réu : B.F. UTILIDADES DOMESTICAS LTDA.
ADV(S) : ANTONIO AMADO ELIAS FILHO - PR21226
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação requerida pelo reclamante,
extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, VIII, do CPC, e § 4º do mesmo artigo, aplicado
subsidiariamente do processo do trabalho (artigo 769, da CLT).
Retirem-se os autos de pauta.
Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.
Custas de R$ 143,05, pelo reclamante, dispensadas.
Fica autorizada a devolução dos documentos de fls. 13/37 ao
autor, dispensando-se a renumeração dos autos.
Intimem-se as partes.
Após, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000489/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALVARO VIEIRA VIRMOND
Réu : COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA CAS-
CAVEL LTDA.
ADV(S) : EMILIA PORTERO FERNANDES - PR34172
Contra-arrazoar recurso ordinário, no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000496/2002 - (30 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GENECI GALVAO
Réu : PIGOZZO CIESLAK LTDA.
ADV(S) : SUELI DA SILVA FONTOLAN - PR13758
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DA RECLAMADA NA
CEF/PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO, ALVARA JUDICIAL
REFERENTE AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000522/1993 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NELSON DE BRITO SILVA
Réu : D.E.R. - DEPTO. ESTR. RODAG. EST. PARANA
ADV(S) : EDGAR LESSNAU SOBRINHO - PR15464
DECISÃO DO EMBARGOS A EXECUÇÃO PREVIDENCI-
ÁRIOS: PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000533/1997 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EVARISTO ELSIO BELLIO
Réu : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A.
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO - PR21667
DECISÃO DO EMBARGOS A EXECUÇÃO PREVIDENCI-
ÁRIOS: PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000533/2002 - ( dias)

Cascavel
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Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : UBIRAPUAN FEITOSA BEZERRA (ESPOLIO DE)
Réu : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA.
ADV(S) : JOSE RIZZO DE ANDRADE - PR19522
AUGUSTO LUIZ FILIPINI - PR26957
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000537/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO CARLOS DE MENDONCA
Réu : TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A.
ADV(S) : OMAR SFAIR - PR11992
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
DECISÃO DO EMBARGOS A EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000543/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDEMIR PEREIRA DOS SANTOS
Réu : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A.
ADV(S) : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - PR22111
Contra-arrazoar recurso ordinário, no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000554/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VERONICA REDIVO
Réu : CREDICOOPAVEL - COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL COOPAVEL LTDA.
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA - PR7831
KARYNA PIEROZAN - PR29520
Contra-arrazoar recurso ordinário, no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000575/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : AGNALDO VERISSIMO
Réu : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA LTDA.
ADV(S) : VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ - PR29621
Apresentar resposta aos embargos a execução, no prazo legal,
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000578/1994 - (30 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE BATISTA DOS SANTOS IRMAO
Réu : UD GAS UNIDADE DE COMERCIALIZACAO DE GAS
LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
Ante a inexistência de dependentes habilitados junto à Previ-
dência Social, e o constante na certidão de óbito de fl. 295, em
relação aos filhos do “de cujus”, informe a I. procuradora do
autor, em 30 dias, o nome de todos os seus sucessores naturais
e os respectivos endereços.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000621/2001 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOILCE MIRANDA PINO
Réu : HERMES MOACIR MARCON
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
INES APARECIDA DE PAULA DIAS - PR19596
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000622/2001 - (30 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : POMPILHO MURINELI
Réu : IZABEL C. DE PAULA - ME
XINGU - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
ENCONTRA-SE NA CEF/PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO,
GUIA DE RETIRADA EM NOME DO AUTOR, REFEREN-
TE AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000631/2001 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIA ESTELA ALVES DA SILVA
Réu : ADRIANA CORREIA ARAUJO
ADV(S) : LUIZ FERNANDES ROGOWSKI - PR13377
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000666/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GEISA CLECIA CAPELETTO
Réu : INDUSTRIAL CRISTIANOS LTDA.
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
Ante a solicitação de bloqueio negativa, requerer, em dez dias,
o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000674/2003 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ZENILDA DOS SANTOS VAZ

Réu : SOCIEDADE ESPIRITA IRMANDADE DE JESUS
ADV(S) : SERGIO VULPINI - PR10085
PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA - PR16780
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000674/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANDRE ROBERTO PEDROSO DOS SANTOS
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
Manter a Precatória apensa aos autos.
Dar vistas ao exeqüente, para que requeira, em dez dias, o que
de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000676/2003 - (30 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MENOR GISLAINE APARECIDA VAZ RODRIGUES
Réu : SOCIEDADE ESPIRITA IRMANDADE DE JESUS
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
ENCONTRA-SE NA CEF/PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO,
GUIA DE RETIRADA EM NOME DA AUTORA, REFEREN-
TE AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000698/2000 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : BENEDITO BARBOSA
Réu : DELGADO & ASSUNCAO LTDA.
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
MARTA DIAS DE FRANCA - PR24138
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000701/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IVONI DA ROSA RODRIGUES
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
Defiro a liberação ao autor do valor incontroverso reconhecido
à fl. 725, devendo ser a reclamada intimada da referida libera-
ção, nos termos do Provimento 02/2002 do TST.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000706/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ABILIO JORGE COIMBRA SERUR
Réu : CETIL SISTEMAS DE INFORMATICA S/A.
ADV(S) : MIGUEL LUCIANO PEZZINI - PR25562
PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA - PR31484
Os documentos de fls. 118 e seguintes não deixam qualquer
dúvida de que a empresa mudou de endereço, desde dezembro/
03.
Assim, não é válida a notificação encaminhada em 02/08/04
para o antigo endereço da reclamada.
Destarte, com fulcro no art. 794, da CLT, declaro nulos os atos
praticados a partir de fls. 72, exceto a argüição de fl. 87/100,
conforme artigo o 798 celetário.
Ciência às partes.
Após, cadatre-se o atual endereço do reclamado, incluam-se os
autos em pauta para audiência inicial e intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000730/1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ODAIR ANGELO LORENSI
Réu : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A.
ADV(S) : REINALDO MIRICO ARONIS - PR35137
Foi liberado ao autor o valor incontroverso reconhecido à fl.
447.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000748/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : APARECIDA DE CAMPOS
Réu : BANSERVIS S/C LTDA.
ESTADO DO PARANA
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
Ante a solicitação de bloqueio negativa, requerer, em dez dias,
o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000764/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MENOR TATIANE WAIZEMANN GOMES
Réu : F.M. CARGAS E ENCOMENDAS
ADV(S) : JAQUELINE ZANON - PR34128
Encontrá-se à disposição do autor, sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000775/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SIRLEI CANDIDO PACHECO
Réu : ANGELA MARIA BIANCO
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
Ante a solicitação de bloqueio negativa, requerer, em dez dias,
o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000801/2001 - (5 dias)

Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RODRIGO ZDEBSKI
Réu : RICARDO ANTONIO ORLANDO
ADV(S) : RONALDO LUIZ BARBOZA - PR24067
CLAUDIA ULIANA ORLANDO - PR35818
Primeiramente, esclareçam as partes o valor total do acordo,
bem como os valores dos cheques dados em pagamento.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000829/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE ROBERTO CHIMILOSKI
Réu : DINAMICA RECURSOS HUMANOS LTDA.
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA
ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
Intime-se o reclamado para que comprove o recolhimento, em
cinco dias, da diferença existente entre o valor ora apresentado
e o cálculo efetuado pelo INSS.

VALOR DA DIFERENÇA: 347,41 (Comp. 09/2003)

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000849/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DOMINGOS WINSKI
Réu : VIACAO CAPITAL DO OESTE LTDA.
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
Contra-arrazoar recurso ordinário, no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000852/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARILENE ALEBRANTE
Réu : JACIR ARTUZI
ADV(S) : SIMONE SOARES PEREIRA - PR34325
Ter vistas, por dez dias, dos cálculos de lqiuidação apresenta-
dos.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000856/2002 - (30 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROBERTO TORTELLI
Réu : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA.
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUSA - PR18502
ENCONTRA-SE NA CEF/PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO,
A DISPOSIÇÃO DA RECLAMADA, GUIA DE RETIRADA
E ALVARÁ JUDICIAL, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000886/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALCEU FERREIRA DE LIMA
Réu : BRASPLAC INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.
ADV(S) : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - PR22111
Contra-arrazoar recurso ordinário, no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000892/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VILSON ANTONIO MATTER
Réu : BANCO BANESTADO S/A.
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : CELSO CORDEIRO - PR18560
Dar ciência ao autor quanto à baixa dos autos, para que requei-
ra, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000899/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAQUIM ANTUNES DE SOUZA
Réu : OLARIA CORBELIA LTDA.
ADV(S) : DIVANGELA P.M. KULIGOWSKI - PR27598
Manter a Precatória apensa aos autos principais.
Dar vistas ao exeqüente, para que requeira, em dez dias, o que
de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000901/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO BATISTA VALADARES
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
CONSTRUTORA V.A. LTDA.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTER-
POSTOS PELA RECLAMADA: IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000901/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GALVANIA CARLA MORIN
Réu : ALEXANDRE PUPO CANELA
COUNTRY STORE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
JOAO MICHALOWSKI
ADV(S) : SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO - PR15480
Requerer, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000908/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SANDRA SIMONE FERREIRA BALDIN
Réu : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -SESC
ADV(S) : RUBENS EDMUNDO REQUIAO - PR3946
ANDRE VIANA DA CRUZ - PR19177
Junte-se apenas a petição de agravo de instrumento, devolven-
do-se as peças ao I. peticionário.
Considerando que os autos serão remetidos ao E. TRT, para
julgamento do recurso ordinário interposto pela reclamada, pro-

cesse-se o agravo de instrumento neste autos.
Intime-se a reclamada para, no prazo legal, querendo, apresen-
tar resposta ao agravo de instrumento bem como ao recurso
ordinário do reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000922/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUCIA JANETE HOLDEFER
Réu : INDUSTRIA DE DOCES GUARUJA LTDA.
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO - PR27560
“ Intime-se a autora, através de sua procuradora.”
FOI ADIADA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA
23 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 14:50HS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000926/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GENESIO MESSIAS ANDRADE
Réu : PANIFICADORA QUEM QUER PAO LTDA.
ADV(S) : MILTON JOSE GNOATO JUNIOR - PR12833
Ante a existência de bem penhorado nos autos, suficiente para
garantir a execução previdenciária, intime-se a reclamada para
os fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000938/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : APARECIDA MACHADO BATISTA
Réu : BANCO ITAU S/A.
EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S/C. LTDA
ADV(S) : MARA BENNEMANN - PR31511
Devolva-se a CTPS à reclamante.
Devolvam-se os documentos de fls. 9/57 ao autor.
Após, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000946/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARCIA REGINA MARTINS MELCHIORETTO
Réu : HOSPITAL SAO LUCAS DE CASCAVEL LTDA.
ADV(S) : LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA - PR18199
Contra-arrazoar recurso ordinário, no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000986/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADAIR JOSE PEREIRA GUIMARAES
Réu : CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS CASCAVEL
DISTRIBUIDORA TERRASUL LTDA.
ADV(S) : ADACIR ARALDI - SC5642
LEILA REGINA FUSINATTO - PR35566
Contra-arrazoar recurso ordinário, no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001006/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALTAIR JOSE DE SOUZA
Réu : JAKSON AURELIO DE AZEVEDO
JOSE AUGUSTO DE AZEVEDO
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
DECISÃO: EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MERITO (
ART. 267, INCISO IV, DO CPC)

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001028/1996 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SANDRO ROGERIO MELCHIOR
Réu : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA.
ADV(S) : ANTONIO FACHINI JR. - PR12182
PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA - PR16780
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001127/1999 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LEUTERIO ANDRETTA
Réu : COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : SILVIO LUIZ JANUARIO - PR15145
LUIZ CARLOS PASQUALINI - PR22670
DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO: PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001142/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANTONIO GERALDO BIANCO
Réu : V.B.S. TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA.
ADV(S) : NERILDA BITTENCOURT VENDRAME - PR9943
Ante a solicitação de bloqueio negativa, requerer, em dez dias,
o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001154/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JAQUELINE LUCIANE SANDRI KESSLER
Réu : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A.
ADV(S) : REINALDO MIRICO ARONIS - PR35137
Apresentar resposta a impugnação à sentença de liquidação, no
prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001161/1999 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VANDIR BILIBIO
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Réu : MONZA ESCAPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA.
ADV(S) : ANTONIO CARLOS SILVA KHUN - PR9356
JOSE VICENTE GUTIERRES - PR18456
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001196/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RENATO ROSA BATISTA
Réu : IN VITRO COMERCIO DE VIDROS LTDA. - ME
ADV(S) : ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO -
PR34737
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 18/
10/2004, ÀS 08:20HS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001200/2002 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LOURIVAL NEVES (ESPOLIO DE)
Réu : RADIO CIDADE DE CASCAVEL
ADV(S) : ANDRE VIANA DA CRUZ - PR19177
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR - PR20436
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001206/2003 - (30 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PABLO PERES DE ANDRADE
Réu : SANDRO LUIZ VIAPIANA - ME
ADV(S) : CLAZANCIA LUCIA ESTEVES - PR33704
ENCONTRA-SE NA CEF/PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO,
GUIA DE RETIRADA EM NOME DO AUTOR, REFEREN-
TE AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001241/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO ANTONIO DE LIMA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689
Manter a Precatória apensa aos autos principais.
Dar vistas ao exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001241/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ATAIDE ALVES DE OLIVEIRA
Réu : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S/C. LTDA.
MUNICIPIO DE CASCAVEL
ADV(S) : CELSO CORDEIRO - PR18560
Ter vistas por cinco dias, da manifestação da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001283/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : OSNILDO WOICZACKY MACHIAVELLI
Réu : LATINA VEICULOS LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
Manter a Precatória apensa aos autos principais.
Dar vistas ao exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001305/1997 - (30 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CARLOS DONATO ROSA
Réu : FLAMAGRIL AGROPASTORIL LTDA.
ADV(S) : OMAR SFAIR - PR11992
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - PR22111
ENCONTRA-SE NA CEF/PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO,
GUIA DE RETIRADA EM NOME DO AUTOR, E ALVARA
JUDICIAL EM NOME DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001310/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO CARLOS POLIDORO
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
TELEPAR CELULAR S/A.
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
Dar ciência ao autor quanto à baixa dos autos para que requei-
ra, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001316/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUIS CLOVIS VELOSO PEREIRA
Réu : VALDIR DE ALMEIDA VEIGA
VALMIR DE ALMEIDA VEIGA
VIVALDINO DE ALMEIDA VEIGA
ADV(S) : MARCIO SETENARESKI - PR35152
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 18/
10/2004, ÀS 08:25HS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001317/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EUCLESIO ANTONIO BARICHELLO
Réu : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A.
ADV(S) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO -
PR26656
Apresentar resposta a impugnação à sentença de liquidação, no
prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001333/2003 - (10 dias)

Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUIZ CARLOS SINTZ
Réu : MAURI KESSLER
ADV(S) : GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA - PR33060
Ter vistas da certidão do Sr. Oficial, para que requeira, em dez
dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001354/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NELSON BOLDUAN
Réu : MARCELO BUCANEVE CASAGRANDE - ME
MARIA CRISTINA CASAGRANDE
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
Ante a solicitação de bloqueio negativa, requerer, em dez dias,
o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001392/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARLEY DE AZEVEDO COUTINHO
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
I.T. - COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
ADV(S) : DARCI LUIZ MARIN - PR9038
Intimar o autor, através de seu procurador.
1) Ante o valor levantado pelo autor à fl. 398, do qual não foi
descontado o imposto de renda e o INSS, intime-se-o para que
proceda ao recolhimento do valor, conforme fl. 441, devida-
mente atualizado, comprovando nos autos.
INSS........R$ 128,45
IR.............R$ 76,21 (atualizados até 01/09/2004)

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001393/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANTONIA GONCALVES DA SILVA
Réu : CENI SABRINA FLORES
ADV(S) : CLAUDEMIR GOMES GONCALVES - PR31506
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 18/
10/2004, ÀS 08:30HS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001405/1993 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARISTELA MARCIA GEROLOMETTO
Réu : ESTADO DO PARANA - SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA
ADV(S) : DARCI LUIZ MARIN - PR9038
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO - PR35001
DECISÃO DOS EMBARGOS DE EXECUÇÃO: IMPROCE-
DENTES

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001443/2002 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PEDRO DE OLIVEIRA (ESPOLIO DE )
Réu : CAPPELETTO & CIA LTDA.
COMATROR TRATORES E MECANICA CASCAVEL LTDA.
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
MARCO DENILSON MEULAM - PR23197
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001479/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ELEANDRO DAL MAGRO
Réu : COMIL - SILOS E SECADORES LTDA.
DONIZETE OLIMPIO
O. F. MONTAGENS DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA.
ADV(S) : MARTA DIAS DE FRANCA - PR24138
Intimar o autor para que, em cinco dias, informe o atual ende-
reço do 1º reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001495/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARLI FUNGER SCHOTTEN
Réu : ADILSON RIBAS - F.I.
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
Retirar os autos de pauta.
Considerando a devolução do SEED pela EBCT, pelo motivo
“desconhecido”, intimar o autor para informar, em cinco dias,
o atual endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001497/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE TEIXEIRA DAS NEVES NETO
Réu : CONSORCIO INGENIERIA ELETROMECANICA S.A.
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA
ADV(S) : ROBERTO MENDONCA FARIA - PR25374
Considerando a devolução do SEED pela EBCT, pelo motivo
“mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da 1ª reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001503/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RENATO BARTNIK
Réu : VIACAO GARCIA LTDA.
ADV(S) : SIDONIA SAVI MORO - PR14259
Dar ciência ao autor quanto à baixa dos autos, para que requei-
ra, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001544/2004 - (5 dias)

Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROSELI APARECIDA DE CARVALHO CZOUPINSKI
Réu : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA.
ESTADO DO PARANA
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
Considerando a devolução do SEED pela EBCT, pelo motivo
“mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da 1ª reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001557/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : AMARILDO JOSE DELA PORTE
Réu : DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA.
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF - PR29397
DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: REJEITA-
DOS OS EMBARGOS DO AUTOR E ACOLHIDOS OS EM-
BARGOS DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001562/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RONALDO PEREIRA MACHADO
Réu : MACIEJEWSKI & RAVAZZOLI LTDA
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO - PR27560
Oferecer resposta aos embargos à execução, no prazo legal,
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001621/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JAIR FRANCA
Réu : GRAO FERTIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA.
ADV(S) : RUI DA FONSECA - PR12277
PATRICIA S. EINHARDT MEULAM - PR28923
Com razão o executado, eis que o FGTS foi excluído da conde-
nação pelo v. acórdão.
Assim, não havendo outra insurgência, homologo o cálculo
apresentado pelo autor, salvo quanto ao item 6 de fl. 476
(FGTS).
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001827/2000 - (30 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CEZAR ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Réu : METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA.
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) : RONALDO LUIZ BARBOZA - PR24067
ENCONTRA-SE NA CEF/PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO,
GUIA DE RETIRADA EM NOME DO AUTOR, REFEREN-
TE AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001835/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUCILENE LEMES DE ALMEIDA
Réu : EMILIO ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA.
ADV(S) : LUIZ FERREIRA LEITE - PR34490
Ter vistas da certidão da sra. Oficial, para requerer em dez dias,
o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001882/1996 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GILVANIA CASAGRANDE DOS SANTOS
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA.
I.T.- CIA INT. TECN. A/C JOSE CECILIO C L MARQUES
PRESTO LABOR ACP (MF - SIND. IVAN A.C. SANTOS)
ADV(S) : RENATO LUIZ OTONNI GUEDES - PR13054
Ante a existência de depósito recursal nos autos, suficiente para
garantia da execução previdenciária, intime-se a reclamada, para
os fins do art. 884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001963/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANTONIO VILMAR PRADO DE OLIVEIRA
Réu : EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES LTDA.
ADV(S) : CLEBER BARBOSA SIQUEIRA - PR33133
Ter vistas, por cinco dias, do oferecimento de bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001967/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RONALDO LUIZ MAZZI
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ROSATEL ASSESSORIA TECNICA EM TELECOMUNICAC.
LTDA.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
Havendo duas pessoas jurídicas no pólo passivo, são elas res-
ponsáveis pelo pagamento, mesmo que de forma subsidiária,
somente podendo a execução se voltar contra os sócios de uma
delas quando não mais existentes bens destas.
Assim, em complemento ao r. despacho de fl. 134 e por analo-
gia ao §1º, do art. 596, do CPC, prossiga-se contra a Brasil
Telecom.
Quanto à alegação de proceder-se à penhora “on line” da deve-
dora principal, não supre a obrigação da Brasil Telecom, pois
não prova a existência de numerário.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002042/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR

Autor : ANILCE DIAS DA LUZ
Réu : INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA
LIMPINGA - LIMPEZA ASSEIO E CONSERVACAO LTDA.
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
Dar ciência ao autor quanto à baixa dos autos, para que requei-
ra, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002046/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALEX SANDER RODRIGUES
Réu : CANTU OESTE IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA.
DINAMICA RECURSOS HUMANOS LTDA.
KS FRUTAS DENARDI CONDE FRUTAS LTDA
PEDRO MUFFATO & CIA. LTDA.
ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
FABRICIO ROGERIO BECEGATO - PR31350
LOURDES MIGUELINA BROCCO - PR31476
Juntar apenas a petição, mantendo-se os documentos em Se-
cretaria.
Dar vistas ao reclamado, por cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002078/2000 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE SOARES DA SILVA
Réu : ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S/A.
ADV(S) : GILSON ACACIO DE OLIVEIRA - SC5231
NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
DECISÃO DO EMBARGOS A EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002153/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDSON SOLEY GOBATTO
Réu : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA.
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUSA - PR18502
Contra-arrazoar recurso ordinário, no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002172/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADMAR VIEIRA BERTI
Réu : SPAIPA S.A.-IND. BRAS. BEBIDAS(SUC.PARANA
REFRIG)
ADV(S) : MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA - PR29876
Ter vistas, por cinco dias, da carta de fiança oferecida pela
reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002175/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ELI CANDIDO DOS REIS
Réu : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
KOZERSKI E RIBEIRO LTDA.
OMEGA TELECOMUNICACOES LTDA.
ADV(S) : CELSO CORDEIRO - PR18560
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - PR33946
DECISÃO DOS EMBARGOS A EXECUÇÃO INTERPOSTO
PELA 3ª RECLAMADA: PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002220/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : WILSON DOS SANTOS
Réu : RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA.

ADV(S) : CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689
Ter vistas, por cinco dias, do oferecimento de bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002299/2002 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HENRIQUE FRANCISCO CIRINO
Réu : METAL ERTEL LTDA.
ADV(S) : ANTONIO CARLOS SILVA KHUN - PR9356
PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA - PR16780
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002314/1997 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE LUCIO GONZAGA
Réu : FRANCISCO RODRIGUES DE QUADROS
MAIRA BASSANESI DA SILVA
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
Ante a solicitação de bloqueio negativa, requerer, em dez dias,
o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002315/2002 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO CALLI ANTUNES DA SILVA
Réu : R.H.G. INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
JACKSON MAFFESSONI - PR33157
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.
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PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002317/2002 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SILCIO STOCKER
Réu : MECANICA NELSON LTDA.
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA - PR28815
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002344/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DOMINGOS FURLAN
Réu : FABIANDRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.
TRANSPORTADORA TRANSINTER LTDA.
ADV(S) : JORGE ANDRE MENEZES - PR27941
Para atendimento de determinação sentencial, intime-se o re-
clamante para que apresente, em cinco dias, a sua CTPS anti-
ga.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002355/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HILDO GRIGOLI
Réu : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA.
ADV(S) : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - PR22111
Ante a possibilidade de atribuição de efeito modificativo ao
julgado, intime-se o reclamado para que se manifeste, queren-
do, sobre os embargos de declaração do autor, no prazo de cin-
co dias.
Após, conclusos para apreciação dos embargos de declaração.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002443/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CELSO PADILHA
Réu : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA.
ADV(S) : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - PR22111
Ante a existencia de deposito recursal, suficiente para a garan-
tia a execução, foi o mesmo convertido em penhora. Fica a
reclamada intimada para os fins do art. 884, CLT.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002464/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ABILIO GODOY DA SILVA
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRINCIPAL VIGILANCIA S/C. LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
Apresentar resposta aos embargos a execução, no prazo legal,
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002465/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARCOS RODRIGUES BARBOSA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
Havendo duas pessoas jurídicas no pólo passivo, são elas res-
ponsáveis pelo pagamento, mesmo que de forma subsidiária,
somente podendo a execução se voltar contra os sócios de uma
delas quando não mais existentes bens destas.
Assim, em complemento aos r. despachos de fls. 171 e 195, e
por analogia ao §1º, do art. 596, do CPC, prossiga-se contra a
Brasil Telecom.
Quanto à alegação de proceder-se à penhora “on line” da deve-
dora principal, não supre a obrigação da Brasil Telecom, pois
não prova a existência de numerário.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002473/2000 - (30 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLAUDINEI PAES
Réu : ANDRADE & MARTINS LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
ENCONTRA-SE NA CEF/PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO,
GUIA DE RETIRADA EM NOME DO AUTOR, REFEREN-
TE AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002545/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CONSELHO REG. ENFERMAGEM EST.DO PR. (RE-
QUERENTE)
Réu : ANDREIA NAZARE MACIESKI (REQUERIDA)
CLEOMARA POLICARPO SANTOS (REQUERIDA)
ADV(S) : ERNANI PUDELL - PR10811
Mantenho o despacho agravado.
Forme-se o Agravo de Instrumento.
Intime-se o agravado para apresentar resposta, querendo, ao
agravo de instrumento e ao recurso ordinário, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002579/1994 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ZENILDA DE SOUZA SILVA
Réu : BANCO DO BRASIL S/A.
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961
Ter vistas da certidão do sr. oficial para requerer, em de dias, o
que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002636/2001 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PAULO FOGACA
Réu : COMERCIAL MERCANTIL IGUACU S/A. - COMISA

ADV(S) : LENIR ROSA GOBO - PR9329
CELSO CORDEIRO - PR18560
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002639/1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NELSON JURTKIEWICZ
Réu : SPAIPA S/A. - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961
Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do juízo, para os fins de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002674/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LAURO RIBEIRO DA CRUZ
Réu : PROSEGUR BRASIL S/A. - TRANSP. DE VALORES E
SEG.
ADV(S) : CELSO CORDEIRO - PR18560
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA - PR19535
DECISÃO DO EMBARGOS A EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002815/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ELAINE ROSSONI
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ADV(S) : JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS - PR19411
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
DECISÃO DOS EMBARGOS A EXECUÇÃO E DA IMPUG-
NAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO: PROCEDENTES
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002872/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : AIRTON RODRIGUES
Réu : INCLE MADEIRAS LTDA.
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
Requerer, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003171/1996 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ERNESTO GALEANO
Réu : SENTINELA VIGILANCIA S/C. LTDA.
ADV(S) : SIDONIA SAVI MORO - PR14259
Apresentar resposta aos embargos à execução, no prazo legal,
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003236/2000 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ARIEL ROSA MEIRA
Réu : LAMIRIT INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA.
ADV(S) : SIDONIA SAVI MORO - PR14259
FOI DESIGNADO O DIA 01/10/2004, ÀS 10HS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS. LOCAL: PRÉDIO DO DE-
POSITÁRIO PÚBLICO, SITUADO NA RUA PEDRO IVO,
1400, ESQ. COM RUA PARANÁ, CALCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003254/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PEDRO RABEL
Réu : AVICOLA IBEMA LTDA.
ADV(S) : GILVANO COLOMBO - PR26043
Ante a existência de saldo do depósito de fl. 188 e da penhora
de fl. 80, suficientes para garantia da execução previdenciária,
intime-se a reclamada para os fins do art. 884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003346/1996 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NEUZA BISPO DA SILVA
Réu : ECOS - EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SERVI-
COS LTDA.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGR. - EBCT
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
LAVITO UTATA WATANABE - PR23642
Dê-se vistas às partes quanto à conta retro, no prazo sucessivo
de cinco dias, a iniciar-se pelo autor.
Início do prazo p/ autor: 13/09/2004 e para o reu em 21/09/
2004.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003924/1996 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RONEI ADACILIO TORMEN
Réu : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
ADV(S) : ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO - PR17089
TOBIAS DE MACEDO - PR21667
DECISÃO DOS EMBARGOS DE EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TES EM PARTE.
DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO: IMPROCEDENTES.

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo.. Juiz do Trabalho SÍLVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que nos autos da RT 2007/02, promovi-
da por MILTON ANTONIO CARVALHO, fica citada a recla-
mada ENSEG –EMPRESA DE VIGIAS E GUARDIÕES
LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no
prazo de 48 horas, pagar a importância de R$ 37.637,67 (trinta
e sete mil, seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e sete cen-
tavos), atualizada até 01/06/2004, ou garantir a execução, sob
pena de penhora, conforme sentença de liquidação proferida
nos autos.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 02 dias do mês de setembro de 2004. Digitado por
Fátima Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por
___________ Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

SÍLVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

R$ 126,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SÍLVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 2523/95 promovida
por Eurydes Parodi, fica o executado ANESIO SEIDEL, atu-
almente em local incerto e não sabido, CITADO para, no pra-
zo de 48 horas, pagar a importância de R$ 52.360,76 (cinqüen-
ta e dois mil, trezentos e sessenta reais e setenta e seis centa-
vos), atualizada até 01/08/2004, ou garantir a execução, sob
pena de penhora, conforme sentença de liquidação proferida
nos autos.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, ao primeiro dia do mês de setembro de 2004. Digitado
por Fátima Tanea Hack - Técnica Judiciária, e subscrito por
____________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SÍLVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

R$ 126,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Juíza do Trabalho ANA GLEDIS TISSOT BENATTI
DO VALLE, titular desta Vara, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 1622/04, em que é
reclamante Rúbens Ferreira Maciel e reclamada Comércio de
Móveis Querubim Ltda-ME, fica CITADA a reclamada CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS QUERUBIM LTDA-ME, atualmente
em local incerto e não sabido, do ajuizamento da reclamatória
trabalhista acima mencionada perante esta 2ª Vara do Trabalho
e para comparecer na audiência inicial designada para o dia 23
(vinte e três) de setembro de 2004, às 10h18min, ocasião em
que deverá apresentar defesa, sob pena revelia e confissão, sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no artigo
843 da CLT, estando os autos à sua disposição na Secretaria da
Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 06 dias do mês de setembro de 2004. Digitado por
Fátima Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Juíza do Trabalho ANA GLEDIS TISSOT BENATTI
DO VALLE, titular desta Vara, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 1620/04, em que é
reclamante Rogério dos Santos Maciel, menor e reclamada
Comércio de Móveis Querubim Ltda-ME, fica CITADA a re-
clamada COMÉRCIO DE MÓVEIS QUERUBIM LTDA-
ME, atualmente em local incerto e não sabido, do ajuizamento
da reclamatória trabalhista acima mencionada perante esta 2ª
Vara do Trabalho e para comparecer na audiência inicial desig-
nada para o dia 23 (vinte e três) de setembro de 2004, às
10h12min, ocasião em que deverá apresentar defesa, sob pena
revelia e confissão, sendo-lhe facultado designar preposto na
forma prevista no artigo 843 da CLT, estando os autos à sua

disposição na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 06 dias do mês de setembro de 2004. Digitado por
Fátima Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Juíza do Trabalho ANA GLEDIS TISSOT BENATTI
DO VALLE, titular desta Vara, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos ACPg 49/2004, em que
é consignante Copacol – Cooperativa Agrícola Consolata e
consignado Tiago Rodrigo de Jesus, fica CITADO o consigna-
do TIAGO RODRIGO DE JESUS, atualmente em local incerto
e não sabido, do ajuizamento da reclamatória trabalhista acima
mencionada perante esta 2ª Vara do Trabalho e para compare-
cer na audiência inaugural designada para o dia 23 (vinte e três
de setembro de 2004, às 09h06min, ocasião em que deverá apre-
sentar defesa, sob pena revelia e confissão, sendo-lhe faculta-
do designar preposto na forma prevista no artigo 843 da CLT,
estando os autos à sua disposição na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 08 dias do mês de setembro de 2004. Digitado por
Fátima Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por
___________Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza Titular

VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
TV.ITORORO, 188

87200-000 CIANORTE-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000032-2004
10-09-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-092-PS 00029-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): VALDINEI PAIXAO DA SILVA
RECLAMADA(S) : P G P INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA
ADV(S) : MARCIA YARA FECCHIO PR16196
ADV(S) : JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO PR16995
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, AS FLS. 93-98, QUE EM
SINTESE ACO-
LHEU EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO RE-
CLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00006-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): SHIRLEI MOURA TOLARDO
Reclamado(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MAURO DALARME PR18606
ADV(S) : ADRIANA DE ABREU TARDIVO PR25970
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO NOS AU-
TOS SUPRA,AS FLS.957
E 958, QUE EM SINTESE CONHECE DOS EMBARGOS E
PRESTA OS ESCLA
RECIMENTOS SOLICITADOS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00019-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): MANOEL BELEEIRO FERREIRA
Reclamado(s) : LIVIO MENDES DE OLIVEIRA - ME
ADV(S) : VALMIR DE SOUZA DANTAS PR10600
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE FOI LIBERADA
GUIA DE RETIRA-
DA N§ 379-2004, DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AG.
DE CIANORTE-
PR, EM FAVOR DO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00058-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): GISLAINE CRISTINA RANZANI
Reclamado(s) : ALIMENTOS TREVISAN
ADV(S) : MARIO RAMOS LUBASKY PR33445
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO R. DESPACHO
DE FLS. 115 DOS
AUTOS SUPRA, PARA QUE INFORME O NUMERO DO
CNPJ-MF DA RECLA-
MADA, PARA FINS DE CONSULTA JUNTO AO BACEN-
JUD.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00066-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): CLAUDIO SANTANA
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Reclamado(s) : M S COMERCIO DE COUROS LTDA
ADV(S) : MARCIE ROSSELI MOREIRA PR13487
ADV(S) : CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI PR30941
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, AS FLS. 138-146, QUE
EM SINTESE
ACOLHEU EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00091-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): RUI TAVARES DE OLIVEIRA
Reclamado(s) : PAO DE ACUCAR LAVANDERIA INDUS-
TRIAL LTDA
Reclamado(s) : MARCIA BEATRIZ GAGIOLA MARKIEWI-
CZ
Reclamado(s) : PAULO ANTONIO MARKIEWICZ
ADV(S) : JULIO CASTILHO JUNIOR PR25319
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO R. DESPACHO
DE FLS. 274 DOS
AUTOS SUPRA, PARA QUE O AUTOR REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DI-
REITO NO PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00142-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): SIDNEI ROSSI
Reclamado(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
MARINGA
ADV(S) : MAURO DALARME PR18606
ADV(S) : JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH PR27704
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO MARCADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADIA-
DA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 13H-30M,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00158-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): WALKIRIA DE ALMEIDA SILVERIO CAN-
DIDO
Reclamado(s) : CLINICA INFANTIL MENINO JESUS LTDA
ADV(S) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
PR25032
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM PR7516
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI DEFE-
RIDO O PEDIDO DE
ADIAMENTO DA AUDIENCIA DO DIA 31.08.2004 E DE
QUE ESTA FOI
REDESIGNADA PARA O DIA 10 DE NOVEMBRO DE
2004,AS 10-00 HORAS
PERMANECENDO AS COMINACOES DA ATA ANTERI-
OR QUANTO A PRECLU-
SAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00184-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCA
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WALTER DA COSTA PR13167
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI DEFE-
RIDO O PEDIDO DE
DILACAO DE PRAZO, TENDO ENTAO O RECLAMADO O
PRAZO DE 10 DIAS
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A ALEGACAO DE LITI-
GANCIA DE MA-FE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00186-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ROVILSON STEVANATO
Reclamado(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Reclamado(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : MARCOS ROBERTO MENEGHIN PR19039
ADV(S) : GIANNY VANESKA GATTI FELIS PR22304
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADOS DE FOI LIBE-
RADA GUIA DE RE-
TIRADA N§ 387-2004, DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
AGENCIA DE
CIANORTE-PR, EM FAVOR DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00194-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): DARCI PERES FERRO GOUVEA
Reclamado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : MAURO DALARME PR18606
ADV(S) : BEATRIZ FONSECA DONATO PR18990
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO NOS AU-
TOS SUPRA,AS FLS.761
QUE EM SINTESE CONHECE DOS EMBARGOS E PRES-
TA OS ESCLARECIMEN
TOS SOLICITADOS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00198-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): BERNARDO PEREIRA DOS SANTOS
Reclamado(s) : SPAGOLLA & MICHELATO LTDA
ADV(S) : MARCIA YARA FECCHIO PR16196
ADV(S) : CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI PR18791
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 16.09.2004 FOI ADI-

ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 14H-15MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00200-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOSE TREVISAN
Reclamado(s) : BANCO ITAU SA
ADV(S) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
ADV(S) : MAURO DALARME PR18606
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO NOS AU-
TOS SUPRA,AS FLS.627
QUE EM SINTESE CONHECE DOS EMBARGOS E PRES-
TA OS ESCLARECIMEN
TOS SOLICITADOS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00206-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ADEMIR CANDIDO MOREIRA
Reclamado(s) : IRMAOS BRATTI LTDA
ADV(S) : JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO PR16995
ADV(S) : WALDEMAR COFES NUNES PR43819
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, AS FLS. 112-119, QUE
EM SINTESE
ACOLHEU EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00221-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOCIONE DA SILVA OLIVEIRA
Reclamado(s) : JOSE NETO
ADV(S) : MARCIE ROSSELI MOREIRA PR13487
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-00MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00222-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOCIONE DA SILVA OLIVEIRA
Reclamado(s) : EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S) : MARCIE ROSSELI MOREIRA PR13487
ADV(S) : AMARO HEITOR DANTAS SC15652B
FICAM VOSSAS SENHORIA INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA SENTEN-
CA NOS AUTOS SUPRA AS FLS. 127-132, QUE EM SIN-
TESE REJEITOU
INTEGRALMENTE OS PEDIDOS DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00224-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): BEATRIZ DOS SANTOS
Reclamado(s) : DUDALINA S-A
ADV(S) : JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO PR16995
ADV(S) : AGNALDO JUAREZ DAMASCENO PR18551
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, AS FLS. 301-307, QUE
EM SINTESE
ACOLHEU EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00235-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): FRANCISCO MIGUEL DE LIMA
Reclamado(s) : G B DA SILVA CAPOTAS (CAPOTAS HER-
CULES)
ADV(S) : MARCIE ROSSELI MOREIRA PR13487
ADV(S) : WALDEMAR COFES NUNES RS43819
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
SENTECA NOS AUTOS SUPRA, AS FLS. 171-180, QUE EM
SINTESE
ACOLHEU EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00237-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOAO BATISTA MOREIRA
Reclamado(s) : MANDIOSTTI INDUSTRIA E COMERCIO
DE FARINHA LTDA
ADV(S) : NELSON CENZOLLO PR16839
ADV(S) : ARGEMIRO GARCIA JUNIOR PR33528
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 16.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 13H-45MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00245-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR

Reclamante(s): LUCIMARA LOPES DO NASCIMENTO
Reclamado(s) : N TOPAN CONFECCOES EPP
ADV(S) : MARCIA YARA FECCHIO PR16196
ADV(S) : MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 16.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 14H-30MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00268-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): LUCIMAR CAPEL SPOLADOR CADAN
Reclamado(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MAURO DALARME PR18606
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO R. DESPACHO
DE FLS. 775 DOS
AUTOS SUPRA, PARA APRESENTAR RESPOSTA AO RE-
CURSO ORDINARIO
INTERPOSTO PELO RECLAMADO AS FLS. 754-774.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00270-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOSE LUCIO TEIXEIRA
Reclamado(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
ADV(S) : CEZAR AUGUSTO FERREIRA PR31636
ADV(S) : DENILSON DA ROCHA E SILVA PR33176
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 15.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 13H-30MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00276-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ESPOLIO DE RUBENS GOMES DUARTE
REP POR LUCIENE
Reclamado(s) : FAZENDA MUTUCA ARI CALDEIRAO
ADV(S) : CARLOS ROBERTO JAKIMIU PR16195
ADV(S) : EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI PR28440
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 13.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 19 DE OUTUBRO DE 2004,
AS 09H-40MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00285-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): BONIFACIO WELINSKI
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WALTER DA COSTA PR13167
ADV(S) : MAURO DALARME PR18606
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 15.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 13H-45MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00298-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): CLEONICE DE JESUS DA SILVA
Reclamado(s) : CELIA RODRIGUES
ADV(S) : SAMUEL SILVATI PR16962
ADV(S) : MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 13.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 20 DE OUTUBRO DE 2004,
AS 9H-50MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00301-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): MARCIO RIBEIRO DA SILVA
Reclamado(s) : LAVBER LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA
ME
ADV(S) : JORGE HARUO NISHIYAMA JR PR31758
ADV(S) : WALDEMAR COFES NUNES RS43819
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 15.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE

SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 14H-15MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRECLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00308-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): PAULO ROBERTO DA SILVA
Reclamado(s) : S P B SERVICOS DE LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
Reclamado(s) : EUROLEATHER INDUSTRIA E COMERCIO
DE COUROS LTDA
ADV(S) : NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
ADV(S) : SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA PR17903
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADOS DE FOI LIBE-
RADA GUIA DE RE-
TIRADA N§ 390-2004, DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
AGENCIA DE
CIANORTE-PR, EM FAVOR DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00315-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): HUGO LEONARDO DA SILVA
Reclamado(s) : TURKE & TURKE LTDA
Reclamado(s) : JOSE ROBERTO TURKE
ADV(S) : MARCIE ROSSELI MOREIRA PR13487
ADV(S) : WALDEMAR COFES NUNES RS43819
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 13.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 20 DE OUTUBRO DE 2004,
AS 10H-40MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00316-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): FABIANO MACEDO DOS REIS
Reclamado(s) : MULTIPISO
Reclamado(s) : ROBSON DA SILVA LOPES
ADV(S) : MARCIE ROSSELI MOREIRA PR13487
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE FOI PRO-
FERIDA A R. SEN-
TENCA NOS AUTOS SUPRA, AS FLS. 38-44, QUE EM SIN-
TESE ACOLHEU
EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00317-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): LEONTINA AMANCIO DA COSTA
Reclamado(s) : ADELINO FECCHIO E OUTROS
ADV(S) : MARCIE ROSSELI MOREIRA PR13487
ADV(S) : SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS PR35667
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, AS FLS. 196-198, QUE
EM SINTESE
REJEITOU INTEGRALMENTE OS PEDIDOS FORMULA-
DOS PELO RECLAMANTE

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00330-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): MILTON LUCIANO DE CASTRO
Reclamado(s) : JOSE MARCELO FERREIRA FELIPE
ADV(S) : JORGE HARUO NISHIYAMA JR PR31758
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI PRO-
FERIDA A R. SEN-
TENCA NOS AUTOS SUPRA, AS FLS. 60-67, QUE EM SIN-
TESE ACOLHEU
EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00332-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): PAULO ALBERTO DA CRUZ
Reclamado(s) : VALDAR MOVEIS LTDA
ADV(S) : NELSON CENZOLLO PR16839
ADV(S) : EDIVAL MORADOR PR24327
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 13H-45MIN
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00334-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): IRINEU ADAO DE ANDRADE
Reclamado(s) : RICARDO APARECIDO DE OLIVEIRA TOR-
NEARIA LTDA
ADV(S) : MELQUISEDEC DE CARVALHO PR19042
ADV(S) : LEONCIO BELON PR33887
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 14-00 H,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRECLUSAO E CONFISSAO.
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PROCESSO TRT-PR-092-RT 00335-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): GILVAN CUSTODIO DE OLIVEIRA
Reclamado(s) : RICARDO APARECIDO DE OLIVEIRA TOR-
NEARIA LTDA
ADV(S) : MELQUISEDEC DE CARVALHO PR19042
ADV(S) : LEONCIO BELON PR33887
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 14H-15MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00344-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOSE MARIA FERNANDES
Reclamado(s) : AGROINDUSTRIA DE FECULA PIRAJUI
LTDA
ADV(S) : JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO PR16995
ADV(S) : FRANK YUKIO YAMANAKA PR31935
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 16.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 13H-30MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00347-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): GENECI DINIZ DALCIN
Reclamado(s) : VR LONARDONI TRANSPORTE
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : EDIMAR FINATTI PR18572
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 14H-30MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00350-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOSE PEREIRA
Reclamado(s) : ALIMENTOS SAO TOME LTDA
ADV(S) : MAURO APARECIDO BODEZAN PR23835
ADV(S) : RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES PR34562
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 15.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 14-00H
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00365-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): DANIEL ELOY DE LIMA
Reclamado(s) : LAVANDERIA E TINTURARIA LAVINOR-
TE LTDA
ADV(S) : MARCIA YARA FECCHIO PR16196
ADV(S) : MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 13.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 19 DE OUTUBRO DE 2004,
AS 09H-50MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00367-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ADRIANO RODRIGO BARREIROS
Reclamado(s) :  EMPRESA JORNALISTICA B2
LTDA(JORNAL TRIB CIANORTE)
ADV(S) : LUIZ CARLOS MARTINEZ PR16303
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO R. DESPACHO
DE FLS. 106 DOS
AUTOS SUPRA, PARA QUE MANIFESTE-SE SOBRE OS
EMBARGOS A EXE-
CUCAO DE FLS. 101-105.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00379-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ANTONIO JANUARIO DA SILVA
Reclamado(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
ADV(S) : MARCIA CRISTINA DA SILVA PR26495
ADV(S) : WALDEMAR COFES NUNES RS43819

FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE A
AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 13.09.2004 FOI ADI-
ADA EM VIRTUDE
DO II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 20 DE OUTUBRO DE 2004,
AS 10H-15MIN
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS ANTERIO-
RES QUANTO A PRE-
CLUSAO E CONFISSAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00406-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): IVANTIN PAULINO PELICER
Reclamado(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
ADV(S) : MAURO DALARME PR18606
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO NOS AUTOS
SUPRA, AS FLS.746,
QUE EM SINTESE CONHECE DOS EMBARGOS E DETER-
MINA O DEPOSITO
DA PARCELA FUNDIARIA EM CONTA VINCULADA DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00456-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOAO DAVI ALBERICO
Reclamado(s) : PIETROBOM & CIA LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE ALVES GREGHI PR29482
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 16.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-15MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00460-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): PEDRO ROSA DE SOUZA
Reclamado(s) : INDIO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ME
ADV(S) : CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI PR18791
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 15.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-40MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00478-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOSE RIBEIRO DE SOUZA
Reclamado(s) : LP LEITE & CAVICHIOLI LTDA
ADV(S) : CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI PR18791
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 16.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-20MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00479-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): CELSO DIVINO SEVALHOS
Reclamado(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS BONFIM PR19008
ADV(S) : DENILSON DA ROCHA E SILVA PR33176
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADOS DE FOI LIBE-
RADA GUIA DE RE-
TIRADA N§ 382-2004, DO BANCO DO BRASIL S-A, AG.
DE CIANORTE-
PR, EM FAVOR DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00479-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): CERDILENE MARGARIDA DE LIMA
Reclamado(s) : INDUSTRIA DE CONFECCOES STRAZZA
LTDA
ADV(S) : CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI PR18791
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 15.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-45MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00481-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): THIAGO CASTILHOLI DOS REIS
Reclamado(s) : LA DE SOUZA LAVANDERIA ME
ADV(S) : DENILSON DA ROCHA E SILVA PR33176
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL

DESIGNADA PARA O DIA 16.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-05MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00484-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): DAVID MATHEUS DE OLIVEIRA
Reclamado(s) : IRMAOS OBANA LTDA
ADV(S) : NILSON ROBERTO CUSTODIO PR31902
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-40MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00485-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): LUIZ RODRIGUES SOARES
Reclamado(s) : IRMAOS OBANA LTDA
ADV(S) : NILSON ROBERTO CUSTODIO PR31902
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-45MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00486-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): SANDRA PEREIRA CALADO
Reclamado(s) : AGRO INDUSTRIAL PARATI LTDA
ADV(S) : CLAUDIO SIDINEY DE LIMA PR30850
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 16.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H30MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.
OBS-DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA RE-
DESIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00487-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): CICERO FELICIANO DA SILVA
Reclamado(s) : AGRO INDUSTRIAL PARATI LTDA
ADV(S) : CLAUDIO SIDINEY DE LIMA PR30850
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 16.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H35MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.
OBS-DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA RE-
DESIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00488-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): MADALENA MACHADO DOS SANTOS
Reclamado(s) : AGRO INDUSTRIAL PARATI LTDA
ADV(S) : CLAUDIO SIDINEY DE LIMA PR30850
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 16.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-40MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00511-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ANA CRISTIANE ALVES DA SILVA MARIN
Reclamado(s) : WELLIMARY COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTEUARIO LTDA
ADV(S) : CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI PR18791
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 15.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-00MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00519-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): DULCILENE APARECIDA VANETI SANTOS

Reclamado(s) : H G DE AZEVEDO HOTEL ME
ADV(S) : LUIZ CARLOS MARTINEZ PR16303
ADV(S) : MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
DECISAO NOS EMBARGOS A EXECUCAO NOS AUTOS
SUPRA, AS FLS.126,
QUE EM SINTESE CONHECE DOS EMBARGOS E DETER-
MINA A READEQUA-
CAO DA CONTA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00521-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): LUCIANO DOS ANJOS
Reclamado(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
ADV(S) : JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO PR16995
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-50MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00525-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ALTAIR ZENERITO MACHADO
Reclamado(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
ADV(S) : VALDECIR MARIANO PR21958
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-55MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00527-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ABILIO CAFERRO
Reclamado(s) : JOSE ANTONIO CHILANT
Reclamado(s) : JURANDIR CORREA
ADV(S) : VALDECIR MARIANO PR21958
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-35MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00529-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): NEYMAN CARLOS BORTOLOTO DAMAS-
CENO
Reclamado(s) : CLAUDIO AUGUSTO RODRIGUES ME
(AUTO MEC REVISA)
ADV(S) : SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS PR35667
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 15.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-10MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00533-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOSE ROBERTO LOPES DA SILVA
Reclamado(s) : LAVANDERIA E TINTURARIA LAVINOR-
TE LTDA
Reclamado(s) : CHEINA INDUSTRIA DE CONFECCOES DE
ROUPAS LTDA
ADV(S) : MELQUISEDEC DE CARVALHO PR19042
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-10MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00534-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JURACY PEREIRA DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE TAPEJARA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO JAKIMIU PR16195
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 16.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-50MIN, PERMANECENDO AS COMINACOES LE-
GAIS DO ART. 844 DA CLT.
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PROCESSO TRT-PR-092-RT 00535-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ORIVAL JACINTO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE TAPEJARA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO JAKIMIU PR16195
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 16.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-55MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00537-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): MARCELINO GUILHEM CANOVA
Reclamado(s) : JOSE ROBERTO TIRONI BARELA
Reclamado(s) : NIVALDO BARELA
Reclamado(s) : MADEIREIRA E CARROCERIAS PROGRES-
SO LTDA
Reclamado(s) : CARROCERIAS 323 LTDA
ADV(S) : MELQUISEDEC DE CARVALHO PR19042
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 15.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-50MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00539-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): NEUSA DE ALMEIDA
Reclamado(s) : PELE AZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
ADV(S) : MAURO APARECIDO BODEZAN PR23835
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-30MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00540-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ANGELA CRISTINA BARBOSA DA SILVA
Reclamado(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
ADV(S) : JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO PR16995
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 15.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-15MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00541-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): MARCELO MARTELLI
Reclamado(s) : A CAMPANERUTTI & CIA LTDA
ADV(S) : REGINALDO ANDRE NERY PR33450
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-05MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00544-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): CLAUDOMIRO ZEFERINO DOS SANTOS
Reclamado(s) : WANDER MARCOS DOUCI
ADV(S) : MARIA DE LOURDES LANZONI PR16963
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-20MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00545-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): NEUSA PEREIRA DOS SANTOS VELOZO
Reclamado(s) : VANILDO A BORGES PIZZARIA ME
ADV(S) : MARIA DE LOURDES LANZONI PR16963
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,

REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-25MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00547-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ANGELA MARIA DOS SANTOS SALES
Reclamado(s) : INDUSTRIA DE CONFECCOES STRAZZA
LTDA
ADV(S) : NELSON CENZOLLO PR16839
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 15.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-25MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00548-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOAO LAURINDO AGOSTINHO
Reclamado(s) : CASEMIRO NUNES ALVES DE JESUS
ADV(S) : ANTONIO ROGERIO PR10676
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 15.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-30MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00549-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): AGUINALDO MARINHO DE SOUZA
Reclamado(s) : V BARBOSA DA SILVA FACCAO ME
Reclamado(s) : VALDECI BARBOSA DA SILVA
ADV(S) : JOSE ROBERTO LOUREIRO PR19021
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 14.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-15MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00553-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): NICE FREITAS
Reclamado(s) : AN BONINI CONFECCOES LTDA
ADV(S) : MAURO APARECIDO BODEZAN PR23835
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 15.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-35MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00554-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JACKSON LIMA BATISTA
Reclamado(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL
ADV(S) : JOSE ROBERTO LOUREIRO PR19021
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 16.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-45MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00555-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ELISANGELA APARECIDA CARDOZO
Reclamado(s) : N TOPAN CONFECCOES
ADV(S) : CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI PR18791
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL
DESIGNADA PARA O DIA 16.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-25MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00556-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): MARCIO RIBEIRO DA SILVA
Reclamado(s) : A BERSANI CONFECCOES
Reclamado(s) : LAVBER LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA
ME
ADV(S) : WALDEMAR COFES NUNES RS43819
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA INICIAL

DESIGNADA PARA O DIA 16.09.2004 FOI ADIADA EM
VIRTUDE DO
II ENCONTRO DE MAGISTRADOS ENTRE 13 E 17 DE
SETEMBRO E,
REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
AS 09H-10MIN,
PERMANECENDO AS COMINACOES LEGAIS DO ART.
844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00582-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): SUZELAINE TAMBORELLI
Reclamado(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : GISELE SOARES PR15489-B
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO R. DESPACHO
DE FLS. 63 DOS
AUTOS SUPRA, PARA REGULARIZAR A PETICAO INICI-
AL EM ATENDIMEN
TO AO PROVIMENTO 5-2003 DA CORREGEDORIA GE-
RAL DA JUSTICA DO
TRABALHO E PORTARIA 2-2004 DESTE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00637-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ROBSON LANDUCCI COSTA
Reclamado(s) : ETIKNORTE IND E COM DE ETIQ E ACES
DO VEST LTDA
ADV(S) : JOSE AIRTON GONCALVES PR16968
ADV(S) : AGNALDO JUAREZ DAMASCENO PR18551
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADOS DE FOI LIBE-
RADA GUIA DE RE-
TIRADA N§ 377-2004, DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
AGENCIA DE
CIANORTE-PR, EM FAVOR DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00641-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): ROBERTO FERREIRA BRAGA
Reclamado(s) : IPACIL INDUSTRIA E PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Reclamado(s) : ATIRUTAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : MARCIA YARA FECCHIO PR16196
ADV(S) : NELSON CENZOLLO PR16839
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, AS FLS. 205-209, QUE
EM SINTESE
ACOLHEU EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00648-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): NAIRTON ALEXANDRE DOS SANTOS
Reclamado(s) : INCEDEL INDUSTRIA CERAMICA DEMO-
RI LTDA ME
ADV(S) : ALICIO MALAVAZI PR16622
ADV(S) : WILSON CLAUDIO DA SILVA PR23812
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, AS FLS. 154-157, QUE
EM SINTESE
ACOLHEU EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00672-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): LEONTINA AMANCIO DA COSTA
Reclamado(s) : ADELINO FECCHIO E OUTROS
ADV(S) : MARCIE ROSSELI MOREIRA PR13487
ADV(S) : SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS PR35667
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, AS FLS. 289-298, QUE
EM SINTESE
ACOLHEU EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00761-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): MARIO ANGELO GRECO
Reclamado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ALVARO MANOEL FURLAN PR11285
ADV(S) : MAURO DALARME PR18606
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, AS FLS. 1110-1123, QUE
EM SINTESE
ACOLHEU EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00771-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): SERGIO DIAS FARIAS
Reclamado(s) : GERALDO NEVES DE OLIVEIRA
ADV(S) : FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO
PR26537
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO R. DESPACHO
DE FLS. 108 DOS
AUTOS SUPRA, PARA QUE INFORME O EXEQUENTE O
NUMERO DA INSCRI
CAO DO CPF-MF DO EXECUTADO, PARA FINS DE CON-
SULTA JUNTO AO
BACENJUD.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01092-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): AILTON GAZOLA
Reclamado(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
ADV(S) : MARCOS ROBERTO MENEGHIN PR19039
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO R. DESAPACHO
DE FLS. 586 DOS
AUTOS SUPRA PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O RECUR-

SO ORDINARIO INTERPOSTO PELO RECLAMADO AS
FLS. 568-585.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01101-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): SEVERINO PEREIRA
Reclamado(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
ADV(S) : MAURO DALARME PR18606
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DE QUE FOI
PROFERIDA A R.
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO NOS AU-
TOS SUPRA,AS FLS.589
E 590, QUE EM SINTESE CONHECE DOS EMBARGOS E
PRESTA OS ESCLA
RECIMENTOS SOLICITADOS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01140-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): CLAUDIO CARESIA
Reclamado(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : CICERO VIEIRA DE ARAUJO PR27397
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO R. DESPACHO
DE FLS. 469 DOS
AUTOS SUPRA, PARA APRESENTAR RESPOSTA AO RE-
CURSO ORDINARIO
INTERPOSTO PELO RECLAMADO AS FLS. 452-468.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01165-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOAO SEDRAN NETO
Reclamado(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE FOI LIBERADA
GUIA DE RETIRA-
DA N§ 381-2004, DO BANCO DO BRASIL S-A, AGENCIA
DE CIANORTE-
PR, EM FAVOR DO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 02179-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): GILMAR DE OLIVEIRA
Reclamado(s) : ABATEDOURO DE AVES PALADAR LTDA
Reclamado(s) : MAURO ANDREO SORRENTINO
Reclamado(s) : JULIO CEZAR BERNARDELLI
Reclamado(s) : JOSE DO CARMO ANDREU
Reclamado(s) : EDSON LUIZ BERNARDELLI
ADV(S) : MARIA DE LOURDES LANZONI PR16963
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA MANIFESTAR-
SE A RESPEITO
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO AS FLS. 1182-
1192 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 03034-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOAO MORGAO BENITES
Reclamado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Reclamado(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A FSA
ADV(S) : JOEL BERTO PR25055
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA NA
AGENCIA DA CEF
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (AG. 0569), SITO A AVE-
NIDA MARANHAO,
12 DESTA CIDADE DE CIANORTE-PR, OS ALVARAS JU-
DICIAIS N§s 67 E 68-2004.

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin,125-83414-120-Colombo-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
matória Trabalhista nº 99/2000, em que são partes: FIDELIS
BRITO MUNIZ Reclamante e AGRONIX INDÚSTRIA DE
CALCÁRIO CALCÍTICO LTDA, Reclamada(s), com prazo
de 10 (DEZ) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO o Sr. AN-
TONIO CUNHA PEREIRA, sócio da reclamada AGRONIX
INDÚSTRIA DE CALCÁRIO CALCÍTICO LTDA, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para ciência da penhora reali-
zada sobre os seguinte imóveis: “ lotes de terreno com áreas de
30.346,25m² (matrícula 3723) e 14.583,75m² (matrícula 3724)
localizados no km 14,5 da Rodovia dos Minérios, Almirante
Tamandaré-PR. Os lotes fazem parte de um todo maior e conta
com as seguintes benfeitorias: 01 construção em alvenaria de
120m²; 600m² de um barracão em alvenaria com estrutura me-
tálica; 2.500m² - barracão em alvenaria com estrutura de ma-
deira; 120 m² de baias de cavalos em alvenaria; 10m² - balança
em alvenaria; 60m² - cabine de força.”
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diá-
rio Oficial da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 3 de
setembro de 2004. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 -83414-120 -Colombo-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
matória Trabalhista nº 98/2000, em que são partes: JOSE MAU-
RO PEREIRA DA SILVA Reclamante e AGRONIX INDÚS-
TRIA DE CALCÁRIO CALCÍTICO LTDA, Reclamada(s),
com prazo de 10 (DEZ) DIAS.

Colombo
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O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO o Sr. AN-
TONIO CUNHA PEREIRA, sócio da reclamada AGRONIX
INDÚSTRIA DE CALCÁRIO CALCÍTICO LTDA, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para ciência da penhora reali-
zada sobre os seguinte imóveis: “ lotes de terreno com áreas de
30.346,25m² (matrícula 3723) e 14.583,75m² (matrícula 3724)
localizados no km 14,5 da Rodovia dos Minérios, Almirante
Tamandaré-PR. Os lotes fazem parte de um todo maior e conta
com as seguintes benfeitorias: 01 construção em alvenaria de
120m²; 600m² de um barracão em alvenaria com estrutura me-
tálica; 2.500m² - barracão em alvenaria com estrutura de ma-
deira; 120 m² de baias de cavalos em alvenaria; 10m² - balança
em alvenaria; 60m² - cabine de força.”
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diá-
rio Oficial da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 3 de
setembro de 2004. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125-83414-120-Colombo - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
matória Trabalhista nº 97/2000, em que são partes: ALMIR
MALDONADO GARCIA Reclamante e AGRONIX INDÚS-
TRIA DE CALCÁRIO CALCÍTICO LTDA, Reclamada(s),
com prazo de 10 (DEZ) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO o Sr. AN-
TONIO CUNHA PEREIRA, sócio da reclamada AGRONIX
INDÚSTRIA DE CALCÁRIO CALCÍTICO LTDA, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para ciência da penhora reali-
zada sobre o seguinte imóvel: “ 1 imóvel descrito na matrícula
3724 do CRI de Almirante Tamandaré, com área de
14.583,75m², localizado na Rodovia dos Minérios km 14,5 com
as seguintes benfeitorias: 01 construção de 120m² em alvena-
ria; 01 barracão de 600 m² em alvenaria e estrutura metálica;
01 barracão de 2.500m² em alvenaria e estrutura de madeira;
120 m² em alvenaria de baias de cavalos; 10m² de construção
de uma balança em alvenaria; 01 cabine de força de 60m².”
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diá-
rio Oficial da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 3 de
setembro de 2004. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - 83414-120 - Colombo - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
matória Trabalhista n.º 45/2003, em que são partes DOROTI
TEREZINHA BOCON DOS SANTOS, Reclamante e FRIGO-
RÍFICO CASAGRANDE LTDA Reclamada(s), com prazo de
10 (DEZ) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada FRI-
GORÍFICO CASAGRANDE LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execução, em 48
(quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a importância de
R$ 32.406,79 (Trinta e dois mil, quatrocentos e seis reais e
setenta e nove centavos) valores atualizados até 31/08/2004, o
qual deverá ser atualizado diariamente até o dia do efetivo pa-
gamento, incidindo também juros de mora, conforme decisão
exarada nos autos, cujo teor já é de conhecimento da executa-
da.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo-PR, no dia 3 de se-
tembro de 2004. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - 83414-120 - Colombo - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
matória Trabalhista n.º 1120/2000, em que são partes: OSVAL-
DO FERREIRA DA SILVEIRA, Reclamante e CRUZEIRO
INDÚSTRIA DE MOLAS LTDA, MAURÉLIO CARDOSO
(ME), HIDRAPEQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA e RAFAEL XISTO VIEIRA FIRMA INDIVI-
DUAL Reclamada(s), com prazo de 10 (DEZ) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO as re-
clamadas CRUZEIRO INDÚSTRIA DE MOLAS LTDA,
MAURÉLIO CARDOSO (ME) e HIDRAPEQ INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para ciência das decisões profe-
ridas nos autos às fls. 314/24 e 357/8, e ainda para querendo,
no prazo legal, apresentar contra-razões ao Recurso Ordiná-

rio apresentado pelo autor (fl. 360/66).
O inteiro teor das decisões encontram-se a disposição dos inte-
ressados na Secretaria da Vara ou pela internet
(www.trt9.gov.br).
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente EDITAL, que será afixado
no local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo-PR, no dia 3 de se-
tembro de 2004. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125- 83414-120 -Colombo –PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
matória Trabalhista n.º 1043/1998, em que são partes OZIEL
CORDEIRO DE FARIAS, Reclamante e TECBLOW INDÚS-
TRIA DE PLÁSTICOS LTDA Reclamada(s), com prazo de 10
(DEZ) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada TEC-
BLOW INDÚSTRIA DE PLÁTICOS LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execução,
em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 18.596,11 (Dezoito mil, quinhentos e noventa e
seis reais e onze centavos) valores atualizados até 31/08/2004,
o qual deverá ser atualizado diariamente até o dia do efetivo
pagamento, incidindo também juros de mora, conforme deci-
são exarada nos autos, cujo teor já é de conhecimento da exe-
cutada.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo-PR, no dia 3 de se-
tembro de 2004. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125-83414-120-Colombo-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
matória Trabalhista n.º 1258/2000, em que são partes ALFRE-
DO HUNGARO, Reclamante e CRUZEIRO INDÚSTRIA DE
MOLAS LTDA, MAURÉLIO CARDOSO (ME), HIDRAPEQ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA e
RAFAEL XISTO VIEIRA-FIRMA INDIVIDUAL
Reclamada(s), com prazo de 10 (DEZ) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO as re-
clamadas CRUZEIRO INDÚSTRIA DE MOLAS LTDA,
MAURÉLIO CARDOSO (ME) e HIDRAPEQ INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para ciência da decisão proferi-
das nos autos às fls. 306/15.
O inteiro teor da decisão encontra-se a disposição dos interes-
sados na Secretaria da Vara ou pela internet (www.trt9.gov.br).
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente EDITAL, que será afixado
no local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo-PR, no dia 3 de se-
tembro de 2004. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125-83414-120-Colombo - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
matória Trabalhista nº 657/2004, em que são partes: ANÍSIO
VIEIRA LIMA Reclamante e TRIGOSUL INDÚSTRIA DE
ALIMENTOS, Reclamada(s), com prazo de 10 (DEZ) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a recla-
mada TRIGOSUL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, a comparecer peran-
te a Vara do Trabalho de Colombo, na Rua José Cavassin, 125,
em Colombo - PR, às 14:00 horas do dia 04-10-2004, para
audiência relativa à Reclamatória Trabalhista supra referida,
cuja cópia encontra-se a disposição na Secretaria desta Vara do
Trabalho. Quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devidamente
qualificadas, no prazo de 48 horas, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não
comparecimento, importará em revelia e confissão quanto a
matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diá-
rio Oficial da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 3 de
setembro de 2004. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - 83414-120 - Colombo - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
matória Trabalhista n.º 1254/2000, em que são partes: ELVIO
OROSKI, Reclamante e CRUZEIRO INDÚSTRIA DE MO-
LAS LTDA, MAURÉLIO CARDOSO (ME) e HIDRAPEQ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,
Reclamada(s), com prazo de 10 (DEZ) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO as re-
clamadas CRUZEIRO INDÚSTRIA DE MOLAS LTDA,
MAURÉLIO CARDOSO (ME) e HIDRAPEQ INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para ciência da decisão proferi-
da nos autos às fls. 262/271, e ainda para que se manifeste
sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo Sr. Conta-
dor, que estão em fls. 277/292, e caso haja divergência seja
apresentada impugnação específica, na forma do § 2º, do art.
879 da CLT, sob pena de preclusão.
O inteiro teor da decisão encontra-se a disposição dos interes-
sados na Secretaria da Vara ou pela internet (www.trt9.gov.br).
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente EDITAL, que será afixado
no local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo-PR, no dia 3 de se-
tembro de 2004. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - centro

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz do Trabalho da 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a exe-
cutada: JORGE LUIZ BASTOS LANCHONETE, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, nos autos de nº. MC 005/2000
em que figura como autora: NEUSA ALVES DA SILVA, de
que em 15.04.2004 foi efetivada a penhora dos bens abaixo
descritos:

- Uma batedeira industrial da marca Lieme, com nº de série
3637, na cor gelo, acompanhado de acessórios, em bom estado
de conservação.
- Um balcão de madeira resvestido em fórmica na cor gelo,
com uma prateleira interna, medindo, aproximadamente, 1,20m
de comprimento, com as extremidades ovais e altura padrão,
em bom estado de conservação.
- Um fruteira de parede em madeira, revestida em fórmica na
cor gelo, com expositor em vidro, composta de dois comparti-
mentos para frutas, em bom estado.
- Um aparelho telefônico na cor gelo, marca Cradle Top - mo-
delo 2-9210- série 16606720 Cav-6 Mould-3 em bom estado
de conservação.
- Uma máquina registradora eletrônica da marca Sweda, mode-
lo 2560, série nº9375893, em bom estado de conservação.
- Catorze (14) taças grandes de sorvete de vidro verde em bom
estado.
- Quinze (15) travessas de vidro verde em forma de folha, me-
dindo 0,30m de comprimento em bom estado.
- Dez (10) travessas de vidro verde em forma de folha, medin-
do 0,15m de comprimento em bom estado.
- Uma prateleira em “L” de madeira, revestida em fórmica gelo,
medindo, aproximadamente 2,15X1,25m em bom estado.
- Uma prateleira horizontal de madeira revestida em fórmica
gelo, medindo, aproximadamente, 2,35m em bom estado.
- Uma prateleira horizontal de madeira revestida em fórmica
gelo, medindo, aproximadamente, 0,60m de comprimento em
bom estado.
- Uma prateleira horizontal de madeira revestida em fórmica
gelo, medindo, aproximadamente, 2,80m de comprimento em
bom estado.
- Duas prateleiras horizontais de madeira revestida em fórmica
gelo, medindo, aproximadamente, 1,45m de comprimento em
bom estado.
- Um balcão em “U” de madeira revestida em fórmica gelo,
medindo aproximadamente, 2,20X1,22m com uma prateleira
interna e altura padrão, em bom estado de conservação.
- Quarenta e três (43) cascos escuros de cerveja em bom esta-
do.
- Uma caixa de plástico para bebidas.
- Uma grade de bebidas de plástico, amarela (Skol).
- Um balcão em “L” de madeira revestido em fórmica gelo,
com uma prateleira interna, medindo aproximadamente,
2,10X1,40m em bom estado.
- Vinte e seis (26) bandejas de plástico branco em bom estado,
tamanho padrão.
- Quatro (04) canecos de chopp de 500ml em bom estado.
- Três copos de chopp de 300ml em bom estado.
- Cinco (05) taças para suco em bom estado.
- Três (03) taças para sorvete colegial em bom estado.
- Setenta (70) garrafas de plástico com tampa vermelha, para
sucos em geral, aparentemente de 200ml em bom estado.
- Um ventilador de mesa marca Britânia com três velocidade
em regular estado.
- Um balcão de madeira revestido em fórmica gelo, medindo,
aproximadamente, 1,45m de comprimento, altura padrão, em
bom estado.
- Uma geladeira da marca Brastemp, de 260 litros na cor bege,

em mau estado de conservação.
- Um fogão industrial à gás, de quatro bocas em regular estado
de conservação.
- Um balcão refrigerador com duas portas, sem marca aparen-
te, com superfície superior em inox, medindo, aproximadamente
1,10X0,60m em bom estado de conservação.
- Uma chapa para bife em bom estado.
- Uma panela de pressão sem marca aparente em bom estado.
- Uma panela de alumínio batido em bom estado.
- Dois tachos de ferro em bom estado.
- Uma forma em inox, medindo, aproximadamente, 0,50X0,40m
em bom estado.
- Treze (13) pratos rasos na cor branca, em bom estado.
- Um balcão de madeira revestido em fórmica gelo, medindo,
aproximadamente, 0,70X1,00m, altura padrão, em bom esta-
do.
- Um banco com estrutura de ferro e assento estofado, em bom
estado.

Fica ainda ciente de que dispõe do prazo legal para, querendo,
opor EMBARGOS À EXECUÇÃO.
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 25 de agosto de 2004. Eu _____________ Ma-
ria José Bacarin – Diretora de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(-via correio eletrônico-)

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
(prazo 20 dias)

Autos : RT 00385/2004
Autora : MARIA JULCE SOARES
Ré : ATIVA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA.

Pelo presente edital, fica intimada a ré : ATIVA ADMINIS-
TRADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA. que, nos autos supra
mencionados, a ação proposta por MARIA JULCE SOARES
foi julgada PROCEDENTE EM PARTE, no dia 3 de setembro
de 2004.

Fica ciente a Ré de que, a partir do vencimento do prazo edita-
lício, fluirá o prazo de oito dias, para interposição de recurso
ordinário.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital de intimação, que será publicado na
imprensa Oficial e afixado no lugar de costume, no átrio da
sede desta Vara, durante vinte dias.

Francisco Beltrão, 10 de setembro de 2004.

Eu,________________________Pedro Albino Vieira Vilande,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

ILSE M. BERNARDI LORA
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
R DOM FERNANDO TADDEI,1636,CENTRO F-527-1548

86400-000 JACAREZINHO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000030-2004
10-09-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-017-ET 00004-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Embargante(s): ROVILSON PITARELLO
Embargado(s) : ANTONIO BECHER FILHO
ADV(S) : MARIA CRISTINA LOZOVEY PR18267
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU PROCEDENTES OS
EMBARGOS DE TER
CEIROS PARA OS FINS PREVISTOS EM LEI.

PROCESSO TRT-PR-017-IJ 00001-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Requerente(s): SEARA ALIMENTOS S-A
Requerido(s) : LUCIANO FRANCIOLI DA SILVA
ADV(S) : ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-2305)
PR25214
ADV(S) : CELSO DE NOVAES (47) 344-7700 SC11295
CIENCIA DE QUE FOI INDEFERIDA A LIBERACAO DO
VALOR DEPOSITA-
DO EM CONTA JUDICIAL,UMA VEZ QUE A REQUEREN-
TE NAO TROUXE AOS
AUTOS A GUIA DARF PARA COMPROVACAO DO RECO-
LHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS A QUE FOI CONDENADA, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00073-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR

Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão

Jacarezinho
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RECLAMANTE(S): ALTAMIR PEREIRA DA SILVA
RECLAMADO(S) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO
MULTIPLO
ADV(S) : ABNER PEREIRA DA SILVA (043) 722-0152
PR24395
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ADESIVO
PELA PARTE RE, PA
RA QUE, QUERENDO, APRESENTE CONTRA RAZOES,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00084-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): JOSE CARLOS ALVES
RECLAMADO(S) : MONSANTO DO BRASIL S-A
ADV(S) : AVELINO COSMO NUNES (733-1938) PR10701
CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA GARANTIDA A EXE-
CUCAO, PARA AS FI-
NALIDADES DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00155-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): SENIVAL APARECIDO DE SOUZA
RECLAMADO(S) : HELIO DA SILVA & CIA LTDA
ADV(S) : RICARDO APARECIDO R. SIMONI (538-4054)
PR25213
CIENCIA PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, RE-
QUEIRA O QUE EN-
TENDER DE DIREITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA
EXECUCAO, NOS
TERMOS DO ART. 40 DA LEI 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00217-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): ELIAS BARBOSA DA SILVA
RECLAMADO(S) : AGROPECUARIA VALE DO JACARE
LTDA
ADV(S) : AUGUSTO LIMA CORREA (722-0741) PR1739
CIENCIA QUE ESTA A DISPOSICAO NO PAB-CEF, COM
SEDE NESTE JUI
ZO, GUIA DE RETIRADA N. 309-2004, EMITIDA EM FA-
VOR DA AGROPE
CUARIA VALE DO JACARE LTDA E-OU AUGUSTO LIMA
CORREA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00242-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): VANIA AURELIANO DE ALMEIDA
FRANCISCO
RECLAMADO(S) : EDSON AURELIANO DE ALMEIDA
ADV(S) : JOSE GERALDO MACHADO PR9846
PARA CIENCIA DA INTERPOSICAO DO RECURSO ORDI-
NARIO PELA PARTE
AUTORA E PARA APRESENTACAO DAS CONTRA-RAZO-
ES NO PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00314-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): ZENILDO BARBIERI
RECLAMADO(S) : SHIGUEOU MATSUBARA
RECLAMADO(S) : SUEO MATSUBARA
RECLAMADO(S) : SOCIEDADE MATSUBARA DE FUTE-
BOL
ADV(S) : MONICA RIBEIRO BONESI (524-1356) PR24319
CIENCIA PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, RE-
QUEIRA O QUE EN-
TENDER DE DIREITO COM VISTAS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO,
SOB PENA DE SUA SUSPENSAO, NOS TERMOS DO ART.
40 DA LEI 6830
DE 1980, TENDO EM VISTA A CERTIDAO NEGATIVA DO
SR OFICIAL DE
JUSTICA,BEM COMO A TENTATIVA INFRUTIFERA DE
PENHORA ON LINE.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00331-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): ESPOLIO DE OSVALDO TIRONI
RECLAMADO(S) : TRANSPORTADORA GUARE LTDA
ADV(S) : BENEDITA ELOI STABELINI PR20402
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 12, QUE SUSPENDE O
CURSO DO PRO-
CESSO PARA A REGULARIZACA DA REPRESENTACAO
PROCESSUAL, COM
A APRESENTACAO DO TERMO DE NOMEACAO DE IN-
VENTARIANTE, NO PRA
ZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00339-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): ELIS REGINA RODRIGUES
RECLAMADO(S) : SOCIEDADE ESPORTIVA MATSUBA-
RA
ADV(S) : ARNALDO F ALCANTARA FILHO (43-3325-3555)
PR25476
CIENCIA DA EXPEDICAO DE GUIA DE RETIRADA EM
NOME DE ELIS RE-
GINA RODRIGUES E ARNALDO F ALCANTARA FILHO,
SENDO QUE A MES-
MA ENCONTRA-SE NO PAB-CEF QUE FUNCIONA JUN-
TO A ESTA VARA, NO
HORARIO DAS 11H00MIN AS 15H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00390-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR

RECLAMANTE(S): NERIVALDA FRANDINI RIBEIRO
RECLAMADO(S) : ORGANIZACAO COMATEX DO BRA-
SIL LTDA
ADV(S) : WILSON RODRIGUES DE PAULA (764-1355)
PR13280
ADV(S) : ALCIRLEY CANEDO DA SILVA PR34904
CIENCIA DA DECISAO DE FL. 210,PARA OS FINS PRE-
VISTOS EM LEI.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00431-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): MERITANIA SZOSTAK CAMPANA
RECLAMADO(S) : ORGANIZACAO COMATEX DO BRA-
SIL LTDA
RECLAMADO(S) : UP SCHOT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : ALCIRLEY CANEDO DA SILVA PR34904
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-7429)
PR6161
PARTE AUTORA - CIENCIA DA GARANTIA DA EXECU-
CAO, PAA OS FINS
DO ART. 884 DA CLT.
PARTE RE - APRESENTAR O ORIGINAL DA PROCURA-
CAO DE FL. 177,EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00441-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): MARIA ADELAIDE DE OLIVEIRA
QUEIROZ
RECLAMADO(S) : BANNWART & BANNWART LTDA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-7429)
PR6161
CIENCIA QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO ALVARA
JUDICIAL PARA LI
BERACAO DE DEPOSITO RECURSAL, NO PAB-CEF, COM
SEDE NESTE JUI
ZO, EMITIDO EM FAVOR DA BANNWART E BANNWART
LTDA EOU DR.AN-
TONIO CARLOS DO AMARAL.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00467-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): PEDRO ROSA
RECLAMADO(S) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : SOLANGE CRISTINA DE LIMA (330-2585)
PR24384
CIENCIA DA GUIA DE RETIRADA N. 313-2004, NO PAB-
CEF, COM SE-
DE NESTE JUIZO, EMITIDA EM FAVOR DE VIACAO GAR-
CIA S-A E-OU
MARCOS DAUBER.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00503-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): AGNALDO DOMICIANO DINIZ
RECLAMADO(S) : MASSA FALIDA DE PAVAO SUPER-
MERCADOS LTDA
ADV(S) : FUMIE INOUYE BARBUIO PR11205
CIENCIA DA CITACAO DA EXECUTADA, PARA AS FI-
NALIDADES DO ART.
884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00523-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): ROSENILDA CARVALHO
RECLAMADO(S) : JOSUE GARCIA
ADV(S) : JOSE GERALDO MACHADO PR9846
CIENCIA PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, RE-
QUEIRA O QUE EN-
TENDER DE DIREITO COM VISTAS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO,
SOB PENA DE SUA SUSPENSAO, NOS TERMOS DO ART.
40 DA LEI 6830
DE 1980, TENDO EM VISTA A CERTIDAO NEGATIVA DO
SR OFICIAL DE
JUSTICA,BEM COMO A TENTATIVA INFRUTIFERA DE
PENHORA ON LINE.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00608-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): NAIR DA SILVA
RECLAMADO(S) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : AVELINO COSMO NUNES (733-1938) PR10701
CIENCIA DA GARANTIA DA EXECUCAO, PARA OS FINS
PREVISTOS NO
ARTIGO 884 E PARAGRAFOS DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00609-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): WAGNER RODRIGUES DE CAMPOS
RECLAMADO(S) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : AVELINO COSMO NUNES (733-1938) PR10701
CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA GARANTIDA A EXE-
CUCAO, PARA AS FI-
NALIDADES DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00610-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): MARTA TOMAZ
RECLAMADO(S) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : AVELINO COSMO NUNES (733-1938) PR10701
CIENCIA DA GARANTIA DA EXECUCAO, PARA OS FINS
PREVISTOS NO
ARTIGO 884 E PARAGRAFOS DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00611-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): MARIA HERCILIA DA SILVA
RECLAMADO(S) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CLIMACO DE SANTANA SP90258-B
PROCEDER AO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDECIARIA DE
FORMA ESPONTANEA, FICANDO AUTORIZADA A ACU-
MULAR O RESPECTIVO
VALOR COM OS PROXIMOS FUTUROS ATE QUE A SOMA
ATINJA O MINIMO
( R$ 29,00 ), TENDO EM VISTA O ESTABELECIDO NA
RESOLUCAO
N. 39-200 DO INSS-DC.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00007-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): LAWRENCE ULYSSES MEHLMANN SAN-
CHIS
Reclamado(s) : RASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE RA-
COES LTDA
ADV(S) : ROSA MARIA STRADIOTTO PR7814
CIENCIA PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS
ARBITRADAS EM SENTENCA, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00012-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): CICERO BATISTA ALVES MENEZES E OU-
TROS (02)
Reclamado(s) : ECONORTE-EMP. CONCESSIONARIA DE
ROD. DO NORTE S-A
Reclamado(s) : SINATRAF - ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : PEDRO PAULO C. LARA PR18838
PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, FORNECER O NU-
MERO DE INSCRICAO
DE SUA CONSTITUINTE NO CADASTRO NACIONAL DE
PESSOAS JURIDI-
CAS - CNPJ, A FIM DE POSSIBILITAR A COMPLEMEN-
TACAO DA ANOTA-
CAO NA CTPS DO AUTOR E SUA DEVOLUCAO AO MES-
MO O MAIS BREVE
POSSIVEL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00091-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ESPOLIO DE FABIO MENEZES DE OLIVEI-
RA
Reclamado(s) : TARFIL CARROCERIAS E IMPLEMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Reclamado(s) : W W OVCAR CARROCERIAS
ADV(S) : MARCIO BERUSKI (559-1619) PR11725
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, EFETUAREM A DIS-
CRIMINACAO DAS
PARCELAS QUE COMPOEM O NOVO ACORDO ENTABU-
LADO, SOB PENA DE
INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
SOBRE O SEU VALOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00111-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): NIUSETE OLINDA CALDI DA CUNHA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
ADV(S) : EDISON SOARES DE ARRUDA PR5697
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 81, QUE SUSPENDE A
EXECUCAO POR
UM ANO, NOS TERMOS DO ART. 40 DA LEI 6830-80, EM
RAZAO DA
INERCIA DA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00258-1992
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): RANULFO FELIX
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF (3377-2352)
PR26430
PROCEDER A COMPLEMENTACAO DOS VALORES, DE-
VIDAMENTE ATUALIZA-
DA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA
EXECUCAO. SALIENTE-SE QUE A PENHORA QUE RE-
CAIU SOBRE O IMO-
VEL (FL. 11 DA CPE 75-2002) SERA LIBERADA APOS
COMPROVACAO
DA COMPLEMENTACAO DOS VALORES ( DESP. FL. 568).

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00283-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): EUNEMIO ANTONIO ZAMBONI
Reclamado(s) : FRANGOS PIONEIRO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
ADV(S) : DIRCEU ROSA JUNIOR (525-1226) PR22275
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS DE
VIDAMENTE ATUALIZADAS, CONFORME DETERMINA-
DO EM AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00287-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): GLORINO BARBOSA DE MOURA

Reclamado(s) : AGROPECUARIA MOREIRA LTDA
ADV(S) : ANDRE ROBERTO MISCHIATTI PR27771
ADV(S) : JOAO GARBELINI NETO (43) 527-2011 PR35032
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO, PARA QUE
SURTA SEUS JURIDI
COS E LEGAIS EFEITOS, BEM COMO PARA CUMPRIMEN-
TO DAS CONDI-
COES PACTUADAS E RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
NOS PRAZOS JA ESTABELECIDOS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00288-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOAO ANTONIO DE ASSIS
Reclamado(s) : AGROPECUARIA MOREIRA LTDA
ADV(S) : ANDRE ROBERTO MISCHIATTI PR27771
ADV(S) : JOAO GARBELINI NETO (43) 527-2011 PR35032
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO, PARA QUE
SURTA SEUS JURIDI
COS E LEGAIS EFEITOS, BEM COMO PARA CUMPRIMEN-
TO DAS CONDI-
COES PACTUADAS E RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
NOS PRAZOS JA ESTABELECIDOS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00289-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): NEUZA APARECIDA CHIKOS DE ASSIS
Reclamado(s) : AGROPECUARIA MOREIRA LTDA
ADV(S) : ANDRE ROBERTO MISCHIATTI PR27771
ADV(S) : JOAO GARBELINI NETO (43) 527-2011 PR35032
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO, PARA QUE
SURTA SEUS JURIDI
COS E LEGAIS EFEITOS, BEM COMO PARA CUMPRIMEN-
TO DAS CONDI-
COES PACTUADAS E RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
NOS PRAZOS JA ESTABELECIDOS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00297-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JORACI LOPES DOS SANTOS
Reclamado(s) : ESPOLIO DE JOSE MOKARZEL
ADV(S) : EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO (532-2346)
PR15016
CIENCIA PARA PAGAMENTO DOS HONORARIOS CON-
TABEIS E CUSTAS RE-
LATIVAS A DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA,
NO PRAZO DE
CINCO (5) DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00305-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): TANIA REGINA DE LIMA CAMPOS
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, ACER-
CA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA RE. CIENCIA
AINDA DE QUE FOI
DESIGNADO O DIA 18 DE OUTUBRO DE 2004, AS
13H40MIN,PARA PROSSEGUIMENTO DA AUDIENCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00330-1991
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): SINDICATO DOS PROFESSORES DE LON-
DRINA
Reclamado(s) : FACULDADE ESTADUAL DE ED FISICA DE
JACAREZINHO
ADV(S) : CARLOS ALBERTO PINI (F-723-1573) PR11115
CIENCIA QUE ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-
CEF, ALVARA JUDI
CIAL PARA LIBERACAO DE DEPOSITO RECURSAL, TEN-
DO COMO FAVORE-
CIDA A FUNDACAO ESTADUAL DE EDUCACAO FISICA
E-0U CARLOS ALBERTO PINI.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00336-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): SHIRLEY DA SILVA GODOI
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
ADV(S) : NEWTON JOSE FERNANDES (734-3234) PR6171
CIENCIA PARA QUE INFORME NOS AUTOS, NO PRAZO
DE CINCO DIAS,
O NUMERO DE INSCRICAO NO CADASTRO DE PESOAS
FISICAS - CPF,
A FIM DE POSSIBILITAR O ENCAMINHAMENTO DO PE-
DIDO DE SEQUES-
TRO AO TRT DA 9¦ REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00364-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): VALTENCIR DE CAMPOS MELO
Reclamado(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA SAUDE
ADV(S) : CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO (734-1053)
PR6879
CIENCIA DA DECISAO DE FL. 233,PARA OS FINS PRE-
VISTOS EM LEI.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00417-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): BENEDITO TAVEIRA DAS CHAGAS
Reclamado(s) : APARECIDA TOZZI LOPES
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Reclamado(s) : CARLOS ALBERTO LOPES
Reclamado(s) : PAULO CESAR LOPES
Reclamado(s) : REGINALDO LOPES
Reclamado(s) : PATRICIA APARECIDA TOZZI LOPES
ADV(S) : CELSO PATRIOTA DOS SANTOS PR13137
CIENCIA DE QUE FOI EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA
EM NOME DE BENE
DITO TAVEIRA DAS CHAGAS E CELSO PATRIOTA DOS
SANTOS, A QUAL
SE ENCONTRA NO PAB-JT DA CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, QUE FUNCIO
NA NO HORARIO DAS 11H00MIN AS 15H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00462-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOAO TEIXEIRA DOS SANTOS FILHO
Reclamado(s) : VIGILANCIA SERVE-LESTE LTDA
ADV(S) : IVES PONESTKE (223-9201) PR3136
DEPOSITAR EM SECRETARIA AS GUIAS DE SEGURO-
DESEMPREGO,NO PRA
ZO DE CINCO(5) DIAS, SOB PENA DE SER OBRIGADA A
INDENIZAR O
RECLAMANTE PELO VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00463-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): CLAUDIO ROBERTO DE ALMEIDA
Reclamado(s) : VIGILANCIA SERVE-LESTE LTDA
ADV(S) : IVES PONESTKE (223-9201) PR3136
CIENCIA, PARA DEPOSITAR EM SECRETARIA AS GUIAS
DE SEGURO-DE-
SEMPREGO, NO PRAZO DE CINCO (5) DIAS, SOB PENA
DE SER OBRIGA
DA A INDENIZAR O RECLAMANTE PELO VALOR EQUI-
VALENTE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00464-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): AMARILDO GOMES RIBEIRO
Reclamado(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN(3321-
4520) PR15264
CIENCIA DE QUE A GUIA DE RETIRADA 64-2004, FOI
RECOLHIDA DO
PAB-CEF PELA SECRETARIA DESTA VARA, EM VIRTU-
DE DE ESTAR A
DISPOSICAO HA MAIS DE 90 DIAS. MANIFESTAR-SE NO
PRAZO DE CIN
DO DIAS, SE TEM INTERESSE EM NOVA REMESSA AO
BANCO, OU, SE
PREFERIR, INFORMAR NUMERO DE UMA CONTA DE
TITULARIDADE DA EM
PRESA RECLAMADA PARA TRANSFERENCIA DOS VA-
LORES A QUE TEM DI-
REITO, SOB PENA DE REMESSA DOS AUTOS AO AR-
QUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00515-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ALVARO ERNESTO AUGUSTO DIAS
Reclamado(s) : AMIPLA EMPREENDIMENTOS S-A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-7429)
PR6161
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 241,
PARA OS FINS PREVISTOS EM LEI.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00518-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): PERCI MARIANO DE FARIA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE JACAREZINHO
ADV(S) : DENISE SFEIR PR14875
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO,
PARA, QUERENDO
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00537-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JUCILENE DE FATIMA FORTUNATO
Reclamado(s) : GIOFRANCIS INDUSTRIA & COMERCIO
ADV(S) : FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA (538-4043)
PR10219
CIENCIA PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, RE-
QUEIRA O QUE EN-
TENDER DE DIREITO COM VISTAS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO,
SOB PENA DE SUA SUSPENSAO, NOS TERMOS DO ART.
40 DA LEI 6830
DE 1980, TENDO EM VISTA A CERTIDAO NEGATIVA DO
SR OFICIAL DE JUSTICA,BEM COMO A TENTATIVA IN-
FRUTIFERA DE PENHORA ON LINE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00565-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): FATIMA SIMOES DE OLIVEIRA PRADO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ANDIRA
ADV(S) : VALERIA CRISTINA DOS SANTOS PR28677
CIENCIA PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE IMPUG-
NACAO A CONTA DE
LIQUIDACAO, NO PRAZO DE CINCO DIAS, NOS TER-
MOS DO ART. 15 DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-03, DA SECRETARIA GE-
RAL DA PRESIDENCIA DO TRT DA 9¦ REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00573-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR

Reclamante(s): LAERCIO ROBERTO FERREIRA
Reclamado(s) : DALLON METAIS E DERIVADOS LTDA
ADV(S) : FERNANDO TEIXEIRA RUIZ (722-0681) PR19578
ADV(S) : RONALDO RIBEIRO PEDRO (014) 322-6244
SP95704
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS DE
DECLARACAO OPOSTOS PELA PARTE RE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00575-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): RONALDO DA SILVA MARQUES
Reclamado(s) : ANTONIO CEZAR NOGUEIRA
ADV(S) : PEDRO PAVONI NETO (534-5066) PR14329
CIENCIA QUE A CTPS DA PARTE AUTORA ENCONTRA-
SE A SUA DISPOSI
CAO PARA PROCEDER AS ANOTACOES DEFERIDAS EM
SENTENCA, NO PRA
ZO DE DOIS DIAS, SOB PENA DE SEREM EFETIVADAS
PELA SECRETA
RIA DA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00582-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): OSMAR CARDOSO
Reclamado(s) : TOBE-ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Reclamado(s) : DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERA-
CAO PARANAPANEMA SA
ADV(S) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
CIENCIA PARA OS FINS DO ARTIGO 884 DA CLT, NOS
TERMOS DO DES
PACHO DE FL. 254.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00590-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JORGE KUPINSKI
Reclamado(s) : TAVORENSE ARTE EM MOVEIS LTDA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-7429)
PR6161
ADV(S) : LEONILDO ORTEGA BERGAMASCHI PR9582
CIENCIA DE QUE FOI EXPEDIDO O AUTO DE ADJUDI-
CACAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00598-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOAO ONICESAR FIRMINO
Reclamado(s) : DALLON - METAIS E DERIVADOS LTDA
ADV(S) : FERNANDO TEIXEIRA RUIZ (722-0681) PR19578
ADV(S) : RONALDO RIBEIRO PEDRO (014) 322-6244
SP95704
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS DE
DECLARACAO OPOSTOS PELA PARTE RE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00610-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JEFERSON LOPES PEREIRA
Reclamado(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ERIKA FERNANDA RAMOS (41) 363-5999
PR21625
ADV(S) : CARMEM ROBERTA FRANCO 223-5111 PR31140
CIENCIA AS RES ACERCA DA DESISTENCIA DO RECUR-
SO PELA PARTE
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00611-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ESPOLIO DE CLAUDEMIR BRUM DOS
SANTOS
Reclamado(s) : BANCO BANESTADO S-A
Reclamado(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAES PR14946
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA QUE FOI DESIGNADO PELA VARA DO TRABA-
LHO DE CORNELIO
PROCOPIO, O DIA 15 DE SETEMBRO DE 2004, AS
15H10MIN, PARA IN
QUIRICAO DA TESTEMUNHA VALDA IRIA REZENDE DA
SILVA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00613-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA FILHO
Reclamado(s) : SEMENTES CONSELVAN LTDA
ADV(S) : ALEXEY GASTAO CONSELVAN PR22350
ADV(S) : ALEX ADAMCZIK (43-3344-0007) PR28721
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS DE
DECLARACAO OPOSTOS PELA PARTE RE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00614-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JAIME DA SILVA
Reclamado(s) : SEMENTES CONSELVAN LTDA
ADV(S) : ALEXEY GASTAO CONSELVAN PR22350
ADV(S) : ALEX ADAMCZIK (43-3344-0007) PR28721
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS DE
DECLARACAO OPOSTOS PELA PARTE RE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00615-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR

Reclamante(s): CLAUDIO DOS SANTOS
Reclamado(s) : SEMENTES CONSELVAN LTDA
ADV(S) : ALEXEY GASTAO CONSELVAN PR22350
ADV(S) : ALEX ADAMCZIK (43-3344-0007) PR28721
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS DE
DECLARACAO OPOSTOS PELA PARTE RE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00618-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): LUIZ CARLOS DA SILVA
Reclamado(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
ADV(S) : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO (228-5225)
PR19959
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, ACERCA
DA IMPUGANACAO
AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS
PELO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00682-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ROSEMILDO CAETANO
Reclamado(s) : CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S-A
Reclamado(s) : THEREZA DE JESUS DA SILVA CASQUEL
Reclamado(s) : ADALGISO ANTONIO DA SILVA CASQUEL
ADV(S) : RODRIGO FAEDA DARIVA (F. 532-1180) PR33452
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA DE FL. 279-280.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00718-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ADEMIR FARINHA
Reclamado(s) : ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS LTDA
Reclamado(s) : ARAUJO MARTINS & CIA LTDA
Reclamado(s) : CARLOS ALBERTO MARTINS DE ARAUJO
ADV(S) : MONICA RIBEIRO BONESI (524-1356) PR24319
CIENCIA DE QUE FOI DEFERIDO SEU PEDIDO PARA
DILACAO DO PRAZO
POR MAIS DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00789-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): CARLOS ROBERTO CAVALARI
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF (3377-2352)
PR26430
CIENCIA DA LIBERACAO DOS VALORES A TITULO DE
CUSTAS, HONORA-
RIOS CONTABEIS, CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA E
IRRF,BEM COMO,
DE QUE OS VALORES A TITULO DE DEPOSITO RECUR-
SAL SERA LIBERADO AO FINAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00792-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR
Reclamado(s) : ABEL JUSTINO DA SILVA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
CIENCIA PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00947-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MARIA LUIZA GOMES PIMENTA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE JACAREZINHO
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
CIENCIA PARA QUE APRESENTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, AS PECAS
NECESSARIAS A EXPEDICAO DE PRECATORIO, NOS
TERMOS DO ART. 1§
DA INSTRUCAO NORMATIVA 01-03 DO TRT DA 9¦ REGI-
AO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00971-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): RENATO DE CARVALHO
Reclamado(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Reclamado(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE ACERCA DOS EM-
BARGOS A EXECUCAO
INTERPOSTOS, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, BEM
COMO PARA OS FINS
DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01050-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MARIA DURCELINA FAEDA
Reclamado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
CIENCIA DA EXPEDICAO DE GUIA DE RETIRADA NO
NOME DE MARIA
DURCELINA FAEDA E PAULO BUZATO, SENDO QUE A
MESMA ENCONTRA-
SE NO PAB-BANCO DO BRASIL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01557-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): VALDECI BARBOSA DE SOUZA
Reclamado(s) : OSWALDO APARECIDO ALVES
ADV(S) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421

PARA, NO PRAZO ESTABELECIDO EM SENTENCA, EFE-
TUAR AS ANOTA-
COES NA CTPS DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01585-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): VALDIRENE SEBASTIAO DOMINGUES
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE ACERCA DA REA-
LIZACAO DOS EXA-
MES COMPLEMENTARES FALTANTES, NO PRAZO DE
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01636-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): PAULO CESAR DE OLIVEIRA
Reclamado(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
Reclamado(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Reclamado(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S) : MARCIO JONES SUTILLE PR25665
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE ACERCA DA IM-
PUGNACAO AOS CALCU
LOS DO CONTADOR APRESENTADOS PELA PRIMEIRA
EXECUTADA, NO PRA
ZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01748-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ELISANGELA TEIXEIRA
Reclamado(s) : MATSUBARA IND E COM DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S) : IVONEI STORER F- 742-4953 PR14925
CIENCIA PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANI-
FESTE-SE ACER-
CA DA INFORMACAO PRESTADA PELA VARA DO TRA-
BALHO DE CORNELIO
PROCOPIO E REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO COM VISTAS AO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA DE SUA
SUSPENSAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01907-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ADRIANA REGINA FEITOSA
Reclamado(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
ADV(S) : ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-2305)
PR25214
CIENCIA DO ALVARA JUDICIAL PARA LIBERACAO DE
DEPOSITO RECUR-
SAL, NO PAB-CEF, COM SEDE NESTE JUIZO, EMITIDO
EM FAVOR DE
SEARA ALIMENTOS S-A E-OU A SUA PROCURADORA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01933-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MARCUS ALEXANDRO DA SILVA
Reclamado(s) : COMERCIAL DE ALIMENTOS CRISTAL-
BAN LTDA
ADV(S) : ELISSANDRO DE A SCHIAVI (3342-3322)
PR22147
CIENCIA PARA QUE RETIRE, NESTA VARA, A CTPS DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02056-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): VICENTE MENDES RIBEIRO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
ADV(S) : EDISON SOARES DE ARRUDA PR5697
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 81, QUE SUSPENDE A
EXECUCAO POR UM ANO, NOS TERMOS DO ART. 40
DA LEI 6830-80, EM RAZAO DA
INERCIA DA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02066-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): EDVALDO APARECIDO DOS SANTOS
Reclamado(s) : MASSA FALIDA DE SETTI ALIMENTOS
LTDA
Reclamado(s) : CAMPAL COOP AGROPECUARIA DO ME-
DIO PARANAPANEMA
Reclamado(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA PRODU-
CAO INT.PARANA LTDA
ADV(S) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE AGRAVO DE PETICAO
PELA PARTE RE,
PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE CONTRA-MINU-
TA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02458-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): LUIZ ANTONIO GRANDI
Reclamado(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE ANDIRA
ADV(S) : RODRIGO MISCHIATTI PR28520
CIENCIA PARA QUE INDIQUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, BENS PASSI
VEIS DE PENHORA E O DEPOSITARIO, SOB PENA DE
SUSPENSAO DA
EXECUCAO, NOS TERMOS DO ART. 40 DA LEI 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02624-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
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Reclamante(s): LUIZ CARLOS DE ALMEIDA
Reclamado(s) : ARAMAR COM DE CEREAIS LTDA NP
CLAUDINEI M ARAUJO
ADV(S) : ERIEL BARREIROS PR25826
CIENCIA PARA QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FL. 154 E A PETICAO APRESENTADA PELA EMPRE-
SA SEMENTES CONSELVAN LTDA.

01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - TERREO CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001009-2004
10-09-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-018-ACp 00063-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS SERV COMB DER
PETR LONDRINA
Réu(s) : POSTIBA TRUCK CENTER
ADV(S) : EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA PR20157
Considerando-se a discrepância entre o valor da execução e o
do acordo informado às f. 470-471, e observado o estágio da
execução, a homologação do acordo fica condicionada à con-
firmação por todos os substituídos, na Secretaria da Vara. O
Autor dever  cumprir esta determinação em quinze dias.

PROCESSO TRT-PR-018-CP 00138-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIONEI DA SILVA
EXECUTADO (S)- PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
ADV(S) : NELSON GONCALVES PR29387
ADV(S) : GABRIEL BARDAL PR33233
Foi designada audiencia para inquiricao de testemunha para o
dia 26-10-2004, as 10h20min.

PROCESSO TRT-PR-018-CP 00144-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JANE RAQUEL LEMONIE
EXECUTADO (S)- ANA CAROLINA CUNHA SANTOS - ME
ADV(S) : MIRIAN RENATA SILVEIRA PR27131
Foi designada audiencia de inquiricao de testemunha para o
dia 25-10-2004, as 09h20min.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 00007-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s): NILSON FELISBERTO
Requerido(s) : SICPA BRASIL LTDA
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
“...Considerando-se que, de fato, a execução é provisória so
mente quanto aos honor rios advocatícios, observado o teor do
Recurso de Revista, reconsidero o despacho de f. 263, para
deferir o bloqueio on line de contas bancarias, visando a loca-
lização de dinheiro, em obediência à gradação legal. 3) Em
conseqüência, fica prejudicado o Agravo de Petição ora inter-
posto pelo Reclamante...”

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00062-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): JOSE CARVALHO GRADE NETO
Embargado(s) : MARIA INES DINIZ
ADV(S) : ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO PR12042
ADV(S) : EDSON J. VIANNA PR9142
Manifestar-se sobre documentos sigilosos, ora apresentados,
e autuados em separados.

PROCESSO TRT-PR-018-MC 00008-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : CESAR FERREIRA RODRIGUES
Réu(s) : ALCAZAR INDUSTRIA COMERCIO DE PRODU-
TOS TEXTIL LTDA
Réu(s) : VIRGILIO VARESTELO
Réu(s) : OSVALDO GREGORIO DA SILVA
ADV(S) : VANILTON DE FREITAS SCOPONI PR10657
Dever  efetuar o pagamento das despesas processuais e com-
provar o recolhimento da contribuição previdenciária.
-Custas (dilig.Ofic.Justiça)-R$33,18 -Custas Processuais-
R$100,00 -INSS Empregador-R$1.750,00 -Atualizado até- 01-
09-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00547-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VALDIRENE RODRIGUES DIAS
RECLAMADA(S) : SITESE SERV DE LIMPEZA E CONSER-
VACAO S-C LTDA
RECLAMADA(S) : ASSOCIA•ÇO DA IGREJA METODIS-
TA 6º REGIÇO ECLES
RECLAMADA(S) : JOSE ALBERTO LUPO DE ANDRADE
RECLAMADA(S) : JOSE DE ARIMATHEA MORAIS
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Vista das declaracoes enviadas pela Receita.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00818-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ORLANDO LOPES
RECLAMADA(S) : TEDESCO ADMINISTRADORA DE
BENS S-C LTDA
ADV(S) : JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO PR25326
2)Tratando-se de procedimento sumarissimo, indefiro, por ora,a
intimacao das testemunhas, nos termos do art. 852-h, parágrafo
3º, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01111-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

RECLAMANTE(S): EDILSON JOSE DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : RENATO CAROANO
ADV(S) : TONY ALVES PR16425
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 26-10-2004, as 14h00min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01425-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ELENICE PAULO GOMES
RECLAMADA(S) : ADDC ASSOCIACAO DESENVOLVI-
MENTO DEFESA CIDADANIA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 26-10-2004, as 14h10min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01578-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): GESLEY ROBERT DE SOUZA
RECLAMADA(S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : MERCIO DE MACEDO GALVAO PR11504
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 08-11-2004, as 10h20min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01586-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): BENEDITA PAULINO DA SILVA
RECLAMADA(S) : ARCELINO G DA LUZ
RECLAMADA(S) : ROSANGELA APARECIDA PIGATTO
DA LUZ
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 21-10-2004, as 10h25min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01656-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EDMILSON JANEZ MARTINS
RECLAMADA(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01692-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ALEXANDRE TOTOLO
RECLAMADA(S) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA PR35483
Foi convertido em penhora o bloqueio referido a fls. 46,
item 1, dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01719-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JAIRO STEIN
RECLAMADA(S) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ADV(S) : VALERIA CRISTINA DOS SANTOS BANDEIRA
PR28677
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 09-11-2004, as 10h10min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01820-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EDIO OSTERMANN FILHO
RECLAMADA(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01902-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LEONARDO RODRIGUES DO NASCI-
MENTO
RECLAMADA(S) : LAVIPAR LAVANDERIA LTDA
ADV(S) : VALDECI ELEUTERIO PR20911
Informar o atual endereco do reclamado, sob pena de extincao
do feito sem julgamento do merito

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01918-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): NAIRMA VALLERIO
RECLAMADA(S) : CLAUDIA VALERIA GOUVEIA
RECLAMADA(S) : HUGO GOUVEIA
ADV(S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Informar o atual endereco do 2º reclamado, sob pena de extin-
cao do feito sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01970-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

RECLAMANTE(S): CLEBER FABIANO CARIA
RECLAMADA(S) : LUIS RODRIGUES SILVA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Informar o atual endereco do reclamado, sob pena de extincao
do feito sem julgamento do merito

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01985-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA
RECLAMADA(S) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-
C LTDA
RECLAMADA(S) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-
A
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Informar o atual endereco da 1¦ reclamada, sob pena de extin-
cao do feito sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02073-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ESPOLIO DE BRAULIO JUNHO BANA-
CHI
RECLAMADA(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02095-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ALINE LOPES DOS SANTOS SEVERI-
NO
RECLAMADA(S) : HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
ADV(S) : VALDECI ELEUTERIO PR20911
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 25-10-2004, as 08h30min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02102-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FERNANDO SANTIAGO MEIRA
RECLAMADA(S) : ICOMACH INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 25-10-2004, as 08h35min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02103-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): RAFAEL DONIZETE DE ASSUNCAO
RECLAMADA(S) : SISTEMPLACO COM INST DIVISORI-
AS LTDA
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 04-11-2004, as 10h10min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02108-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ALESSANDRA MARIANO DA SILVA
RECLAMADA(S) : NUTRIVITY REFEICOES COLETIVAS
LTDA
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 08-11-2004, as 10h10min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02117-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): IRACI DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : FRANCISCO LOURES SALINET JUNI-
OR
ADV(S) : HELIO FRANCISCO FREITAS PR24366
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 09-11-2004, as 10h20min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02120-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROMILDO ALVES DA ROSA
RECLAMADA(S) : ARTUR GOMES DOS SANTOS
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 09-11-2004, as 14h00min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02128-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

RECLAMANTE(S): GEISE APARECIDA RIBEIRO
RECLAMADA(S) : SENIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
ADV(S) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 09-11-2004, as 14h05min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02138-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARCIO BOTELHO DE SOUZA
RECLAMADA(S) : PORTAL DA PIZZA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 25-10-2004, as 08h40min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02152-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VALDECIR APARECIDO DA SILVA
RECLAMADA(S) : HUSSMANN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 21-10-2004, as 10h20min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02159-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ALESSANDRA DE MATOS RODRI-
GUES
RECLAMADA(S) : MODESTO E MIRANDA LTDA (MINI
PRESENTES)
ADV(S) : EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA PR9029
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 04-11-2004, as 10h20min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02169-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANDERSON RODRIGO SEGA
RECLAMADA(S) : BRAZIL QUIMICA INDUSTRIA QUIMI-
CA LTDA
ADV(S) : ROGER STRIKER TRIGUEIROS PR23055
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 26-10-2004, as 14h15min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02172-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): DEORDELY BATISTA DE AGUIAR
RECLAMADA(S) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE
LONDRINA LTDA
ADV(S) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 26-10-2004, as 14h20min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02183-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): KELLY ARIELLO SILVA
RECLAMADA(S) : REGINA CORREA PEREIRA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 26-10-2004, as 14h25min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02203-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOSE DONIZETE ACHANDO
RECLAMADA(S) : EBCM EMPRESA BRASILEIRA CLIMA-
TIZACAO MONTAGENS LTD
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 18-10-2004, as 10h20min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02205-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): WILSON HERNANDES CARDOSO
RECLAMADA(S) : RESTAURANTE RECANTO DA FAMI-
LIA
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ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Apresentar CTPS para anotação.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02212-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): OVAIR APARECIDO JARDIM
RECLAMADA(S) : FG COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 19-10-2004, as 10h20min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02287-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): AILTON ALVES CORREIA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA CASARIM
ADV(S) : TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA
PR29554
Fica convertido em penhora o bloqueio efetuado no Banco do
Brasil S-A, na importância de R$ 2.852,89.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02555-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARCIO GOMES
RECLAMADA(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02599-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): DANIEL MENDES DE CARVALHO
RECLAMADA(S) : IVO PAULO CLEMENTONI
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Informar o atual endereço do reclamado, uma vez que a notifi-
cação do mesmo foi devolvida pela ECT com ocorrência Mu-
dou-se.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02631-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): AGENOR SCHIAVONI
RECLAMADA(S) : F JANNANI CONSTRUCOES E COMER-
CIO LTDA
ADV(S) : PEDRO GARCIA CANDIDO PR16586
Foi convertido em penhora o valor bloqueado no Banco.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02848-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CATIA CRISTINA PEREIRA
RECLAMADA(S) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-
C LTDA
RECLAMADA(S) : TORTUGA COMPANHIA ZOOTECNI-
CA AGRARIA
RECLAMADA(S) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE
LONDRINA LTDA
ADV(S) : JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA PR35483
Réu- Anotar a CTPS, nos termos da sentença, em quarenta e
oito horas, devolvendo-a para a Reclamante, sob pena de multa
diaria, conforme estabelecido na sentenca.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02917-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): RUBENS DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : MOVELARIA BRASILEIRA
ADV(S) : ROSANGELA LIE MIYA PR17493
ADV(S) : GISELE ASTURIANO MARTINS PR26931
Autor- Retirar CTPS anotada que se encontra na contracapa
dos autos. Partes- Ciencia do despacho de fl. 66- “... fica retifi-
cada a r. sentenca para constar, a 56, que a remuneracao, da
admissao ate abril de 2003, foi de R$550,00. E a rescisao con-
tratual ocorreu em 13 de outubro de 2003. ...”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00189-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA ANTONIA SANTOS MACEDO
RÉU(S) : AIS - ASSOCIACAO PARA INVESTIMENTO SO-
CIAL
RÉU(S) : OJ FINCK CORRETORA DE VIDA LTDA
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Encontra-se à sua disposição na CEF-PAB JUST TRABALHO,
guia de retirada (nº 1382-2004).

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00193-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMAURI CARDOSO DE SA
RÉU(S) : ECOSYSTEM SERVICOS URBANOS LTDA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
Manifestar-se sobre laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00206-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SALVADOR SIRCERO PINHEIRO
RÉU(S) : INSTALACOES HIDRAULICAS SANTOS S-C
LTDA
ADV(S) : AILTON DOMINGUES DE SOUZA PR9389
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00277-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JEFFERSON RODRIGUES SIMOES CORREIA
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
ADV(S) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Em razao do pedido conjunto a audiencia de instrucao foi adi-
ada para o dia 03-11-2004, as 15h, mantidas as cominacoes
anteriores.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00316-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANA PAULA CORDEIRO
RÉU(S) : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA SANEA
COMERCIO LTD
RÉU(S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : USRANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
Manifestar-se sobre o laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00384-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINALDO OZORIO MOREIRA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00431-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES
RÉU(S) : ASSAD JANNANI
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00466-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JEFERSON FRANCISCO DOS SANTOS
RÉU(S) : SITIO SAO LUIZ (DE MARIA APARECIDA GRI-
MAS MARQUES)
RÉU(S) : MARIA CRISTINA BASILIO GRIMAS ALMEIDA
RÉU(S) : MARIA AUXILIADORA BASILIO GRIMAS FER-
REIRA
RÉU(S) : MARIA DE FATIMA GRIMAS SENEDESE
RÉU(S) : LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
ADV(S) : SIMONE BRANDAO DE OLIVEIRA PR27756
Efetuar o pagamento da diferença de Contribuição Previdenci-
aria devida. Contribuição Previdenciaria- R$48,44, atualizado
até 31-08-2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00643-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TERESINHA PEREIRA BENEDITO
RÉU(S) : CODEL COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE LONDRINA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : ASSUNCAO MITICO NABESHIMA PR27232
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00656-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCY VIEIRA CAVAZZANI
RÉU(S) : UNIÇO FEDERAL (SUCESSORA DE INAMPS)
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00730-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SINDICATO EMPREGADOS ESTAB. BAN-
CARIOS DE LONDRINA
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI
PR14773
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento pela diferença.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00796-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO ANTONIO
RÉU(S) : PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA
ADV(S) : DELFIM SUEMI NAKAMURA PR23664
ADV(S) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
Foi prolatada a Sentenca, cuja decisao foi- PROCEDENTES
EM PARTE os Embargos a Execucao propostos por PVC BRA-
ZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA., e IM-
PROCEDENTE a Impugnacao aos Calculos de Liquidacao pro-
posta por JOAO ANTONIO

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00922-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HEBER WILSON DE MELLO
RÉU(S) : CITY E STREET EQUIPAMENTOS URBANOS
MINAS GERAIS LT
RÉU(S) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO
ADV(S) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
ADV(S) : CELSO DOS SANTOS FILHO PR19697
ADV(S) : IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL PR25333
Manifestar-se sobre oficio de fl.277.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00928-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA JANETE DA SILVA
RÉU(S) : JAIRO ALVES MARTINS (LAVANDERIA SOFT
STONE)
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01102-2003 - (2 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILSON PEREIRA DE SENA
RÉU(S) : TEODORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO PR10854
ADV(S) : GISELE ASTURIANO MARTINS PR26931
A reclamada dever , em quarenta e oito horas, anotar a CTPS
do reclamante, que a apresentar , em dois dias. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01133-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSIMEIRE LAURETTO
RÉU(S) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV(S) : MARCELO LINHARES FREHSE PR16515

ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Foi designada audiencia de oitiva da testemunha para o dia
25 de outubro de 2004, as 14h19min., na Vara do Trabalho de
Rolandia.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01134-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DORVAL SILVA
RÉU(S) : PEDRO FAVORETO
ADV(S) : ANA ELISA DEL PADRE DA SILVA PR33993B
2)De-se ciencia a Reclamada do alegado no item 1, segundo
paragrafo, da peticao protocolada sob n.52031.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01271-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JEAN MARCLEY RODRIGUES DOS SAN-
TOS
RÉU(S) : EXPRESSO KAIOWA LTDA
ADV(S) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
Ciencia do laudo pericial

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01300-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS
RÉU(S) : THERMAS DE LONDRINA
RÉU(S) : ASTHER ASSOCIACAO DOS SOCIOS THERMAS
DE LONDRINA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Retirar CTPS devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01353-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSUE ALVES CAMPOS
RÉU(S) : UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNO-
PAR
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Foi convertido em penhora o bloqueio referido a fls. 321, item
1 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01398-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIMARA DOS SANTOS MARCHIOLI
RÉU(S) : GELDMANN DO BRASIL ELETRONICA LTDA
ADV(S) : JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
PR20333
Foi convertido em penhora o valor bloqueado no Banco. No
silêncio, o valor ser  liberado.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01459-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON MARTINS SAMPAIO
RÉU(S) : COBRASEG SERVICOS VIGILANCIA SEGURAN-
CA S-C LTDA
RÉU(S) : COBRASEG SERVICOS GERAIS S-C LTDA
RÉU(S) : CICERO CAMPOS DE BRITO
RÉU(S) : ALTAIR TOLENTINO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : MARCOS DANIEL ALEXANDRE
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
03-11-2004, as 13h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01468-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE UMBERTO LUCINGER
RÉU(S) : ESTELLA BAGGIO PERFUMARIA LTDA
ADV(S) : EDMEIRE AOKI SUGETA PR26428
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
03-11-2004, as 13h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01694-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELISABETE RAQUEL FERREIRA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO
PR22618
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01907-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIA SUGUIHARA
RÉU(S) : MASTERCLINICA MEDICINA E ODONTOLOGIA
S-C LTDA
RÉU(S) : ESPOLIO DE JAILSON SANTOS LIMA
RÉU(S) : CLUBE DE ASSESSORIA E SERV DO TRAB PA-
RANAENSE
RÉU(S) : SINDASPEL
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Tomar ciencia do certificado a fl.85-86, devendo a mesma in-
formar o endereco comercial, para citacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02036-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LENARA SIMOES
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA PR28087
Informar o atual endereço de seu constituinte em razão da noti-
ficação ter sido devolvida pela ECT com ocorrência- Mudou-
se.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02134-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO REZENDE DE MACEDO
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913

Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02171-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VAUDIRAN ALVES DOS SANTOS
RÉU(S) : INDUSTRIA METALURGICA ROMANELLI LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ DO PRADO PR35390
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02247-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAQUIM LUIS DE ALMEIDA
RÉU(S) : ABEC ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCA-
CAO E CULTURA
ADV(S) : SEMIFREDO CARLOS MOIOLI PR13680
Apresentar as vias originais dos documentos, como ora reque-
rido pelo reclamante, no item 3 da peticao, letra a.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02282-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUY JOSE LOURENCO
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : MARCO ANTONIO TILLVITZ PR35881
Manifestar-se sobre documentos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02313-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVO CELIO DE LIMA
RÉU(S) : ANTONIO FRANCO MOVEIS E DECORACOES
LTDA
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Fica convertido em penhora o bloqueio efetuado no Banco San-
tander Meridional S-A, na importância de R$205,03.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02346-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRESDELVINO EVANGELISTA MEDEIROS
JUNIOR
RÉU(S) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
RÉU(S) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
ADV(S) : MARCIA REGINA ANTONIASSI PR20755
Não há saldo remanescente do deposito judicial efetuado em
04-10-2002 a ser liberado, conforme certidão de fls. 759 dos
autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03031-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GISELLA CARLA GARUTTI
RÉU(S) : MOCELIN E MANFRIN LTDA
RÉU(S) : CHEIRO VERDE IND. E COMERCIO DE REFEI-
COES LTDA
ADV(S) : JOSE ROBERTO BALAN NASSIF PR21364
Efetuar o pagamento das despesas processuais sob, pena de
prosseguimento da execução- Custas- R$50,35 e Embargos a
Execução- R$44,26, valores atualizados até 31-08-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03048-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALBA MARIA MATTOS COSTA
RÉU(S) : CENTRO DE EDUCACAO PROFISSIONAL DO
PARANA S-C LTDA
RÉU(S) : SHEILA TOSCHI DIAS
RÉU(S) : CARLOS ROBERTO DIAS
RÉU(S) : IVANIA TEIXEIRA DA SILVA
RÉU(S) : CAROLINE TEIXEIRA NICOLETI
RÉU(S) : MANOEL FRANCISCO OTRE
ADV(S) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
Informar o atual endereco da 1¦, 4¦ e 5¦ reclamadas, sob pen
a de extincao do feito sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03140-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTIANE MARQUES PEREIRA
RÉU(S) : LAVA RAPIDO E ESTACIONAMENTO LEO ROS-
SI
ADV(S) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA PR28889
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
03-11-2004, as 13h45min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03150-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTINA APARECIDA VALENTIN DA SIL-
VA
RÉU(S) : AUTO POSTO CAMPO VERDE LTDA
RÉU(S) : STARPETRO LTDA
RÉU(S) : AEROMAX DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
RÉU(S) : LUBRIMAX
ADV(S) : MARCELA DIAS AMORIM PR26412
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
11-11-2004, as 08h20min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03184-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ODAIR DA SILVA
RÉU(S) : AGROMONT CONSTRUCOES AGRO INDUSTRI-
AIS LTDA
RÉU(S) : MATALURGICA PAGE LTDA
ADV(S) : MERCIO DE MACEDO GALVAO PR11504
Efetuar o pagamento das custas, em cinco dias e comprovar o
recolhimento da contribuição previdenciaria, no prazo de lei
Custas- R$30,00, Contribuição previdenciaria- R$528,78, atu-
alizado até 31-08-2004.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03202-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BIANOR VITORIO MARQUES
RÉU(S) : COLONBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA



198198198198198 3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004

RÉU(S) : FOCO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
RÉU(S) : CERVEJA COLONIA
ADV(S) : PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO PR20433
As reclamadas deverao regularizar a representacao processual

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03210-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALDEMIR PEREIRA PEDRO
RÉU(S) : SIND TRAB MOV MERC EM GERAL ARRUMA-
DORES LONDRINA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
03-11-2004, as 13h50min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03343-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO BATISTA DA SILVA
RÉU(S) : IND.COM.DE URNAS FARAO LTDA
(SàC.DANIELLA, CLEONIC
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03451-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELAINE CRISTINA UMBELINA
RÉU(S) : JOUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
RÉU(S) : JOAQUIM PEDRO DE ALENCAR
RÉU(S) : JOSILENE RIBEIRO DE ALENCAR
RÉU(S) : JOUBERT RIBEIRO DE ALENCAR
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
“... Junte-se a Carta Precatória aos Autos principais. 2) Vi
sta ao Reclamante. Intime-se. 3) Prossiga-se como previsto à f.
205. Londrina, 24 de agosto de 2004.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03496-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALVARICIO RODRIGUES DE SOUZA
RÉU(S) : MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S-C LTDA
RÉU(S) : QUALIENG ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA
RÉU(S) : RACIONAL ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Informar o atual endereco da 1¦ reclamada, sob pena de extin-
cao do feito sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03746-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CICERO DE SOUZA PASSOS
RÉU(S) : ALDAIR TEODORO DA SILVA
ADV(S) : GERALDO MARTINS FERREIRA PR8511
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03832-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DONIZETE BATISTA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : SITIO SAO LUIZ (DE MARIA APARECIDA GRI-
MAS MARQUES)
RÉU(S) : MARIA CRISTINA BASILIO GRIMAS ALMEIDA
RÉU(S) : MARIA AUXILIADORA BASILIO GRIMAS FER-
REIRA
RÉU(S) : MARIA DE FATIMA GRIMAS SENEDESE
RÉU(S) : LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
03-11-2004, as 14h00min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03836-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDERSON MARQUES DE SOUZA
RÉU(S) : SITIO SAO LUIZ (DE MARIA APARECIDA GRI-
MAS MARQUES)
RÉU(S) : MARIA CRISTINA BASILIO GRIMAS ALMEIDA
RÉU(S) : MARIA AUXILIADORA BASILIO GRIMAS FER-
REIRA
RÉU(S) : MARIA DE FATIMA GRIMAS SENEDESE
RÉU(S) : LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
03-11-2004, as 14h05min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03840-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO MACIEL DA ROCHA
RÉU(S) : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
03-11-2004, as 14h15min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03845-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDGAR CEZAR RODRIGUES PORTO
RÉU(S) : LOJAS COLOMBO S-A COMERCIO UTILIDADES
DOMESTICAS
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
03-11-2004, as 14h20min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03869-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARIVALDO DE SOUZA LIMA
RÉU(S) : MILENIA AGRO CIENCIAS S-A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE MELLO MT4963B

Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
03-11-2004, as 14h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03872-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIOMAR BATISTA TEIXEIRA
RÉU(S) : FRANCOVIG E CIA LTDA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
03-11-2004, as 14h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03880-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDINEIS CUSTODIO
RÉU(S) : ITAP BEMIS LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
04-11-2004, as 08h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03882-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AURORA LAZARO RAIMUNDO
RÉU(S) : CANTINA COMIDA CASEIRA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
04-11-2004, as 08h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03886-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZA APARECIDA RODRIGUES
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
08-11-2004, as 13h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03897-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARY BALTAZAR
RÉU(S) : ASSOCIACAO FUNCIONARIOS FISCAIS DO ES-
TADO PARANA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
04-11-2004, as 08h40min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03899-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS DE SOUSA
RÉU(S) : RODONORTE CONCESSIONARIA RODOVIAS
INTEGRADAS S-A
RÉU(S) : PARQUES SERVICOS LTDA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
04-11-2004, as 08h50min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03908-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CICERO CORREA DA ROCHA
RÉU(S) : SITIO SAO LUIZ (DE MARIA APARECIDA GRI-
MAS MARQUES)
RÉU(S) : MARIA CRISTINA BASILIO GRIMAS ALMEIDA
RÉU(S) : MARIA AUXILIADORA BASILIO GRIMAS FER-
REIRA
RÉU(S) : MARIA DE FATIMA GRIMAS SENEDESE
RÉU(S) : LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
08-11-2004, as 13h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03912-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO GOMES CORREIA
RÉU(S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
08-11-2004, as 13h45min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03923-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DOS REIS
RÉU(S) : IMTECPAR INDUSTRIA METALURGICA TECNI-
CA PARANAENSE
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
08-11-2004, as 13h50min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03927-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA PE-
LISSARI
RÉU(S) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S) : RODRIGO CARLO SOTTILE PR26956

Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
08-11-2004, as 14h00min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03936-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO PAULO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA
ADV(S) : ELISA DOLORES VAROTTO PR23191
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
08-11-2004, as 14h05min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03940-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VILMA MARIA DOS SANTOS
RÉU(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
08-11-2004, as 14h15min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03943-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVALDO VIEIRA FRANCO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
RÉU(S) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO
ADV(S) : ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA PR16925
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
08-11-2004, as 14h20min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03950-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIANA ANDRESSA PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : BRUNO ADRIANO DOLCI CORNA CONFECCO-
ES
ADV(S) : MARIA ARLETE BERNARDI BIM PR12366
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
08-11-2004, as 14h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03955-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIZANGELA ADRIANA DE SOUZA
RÉU(S) : GLAUCO LUCIANO RAMOS
RÉU(S) : ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
ADV(S) : MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
08-11-2004, as 14h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03957-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBSON ROBERTO SILVA
RÉU(S) : HORIZONTE TINTAS LTDA
ADV(S) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
10-11-2004, as 13h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03963-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HERIVELTON RODRIGUES DO PRADO
RÉU(S) : HIDRAUMEC OFICINA MECANICA
RÉU(S) : ROBERT SANZ
RÉU(S) : ANA ROSA DE SOUZA SANZ
RÉU(S) : HIDRAMATIC
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
10-11-2004, as 13h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03968-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSA LEOPOLDINA DE FREITAS BARRO-
ZO
RÉU(S) : ROCHA HOTEL LTDA
ADV(S) : GISELE ASTURIANO MARTINS PR26931
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
10-11-2004, as 13h45min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04047-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PATRICIA SIQUEROLI DE LIMA
RÉU(S) : ANGLOSCHOOL LINGUAS
ADV(S) : CLAUDIO SERGIO BALEKIAN PR25147
Apresentar CTPS para anotacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04104-2003 - (2 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR CARVALHO
RÉU(S) : MARSYL ENGENHARIA ARQUITETURA E AVA-
LIACOES LTDA
RÉU(S) : EMPREITEIRA REIS LTDA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LEOPOLIS
ADV(S) : LUIS FERNANDO GOMES PR31273
Apresentar a CTPS para anotacao, em dois dias.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04114-1995 - (5 DIAS)

Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANILDA MENESES PEREIRA
RÉU(S) : MEDITERRANEO TURISMO E HOTEIS LTDA
ADV(S) : AILTON DOMINGUES DE SOUZA PR9389
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04243-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDMILSON BERNADINO BRANDAO
RÉU(S) : PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
N-P EVANDRO B.
RÉU(S) : DIPAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Ciencia da penhora efetuada nos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04401-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO ANDRADE DOS SANTOS
RÉU(S) : MOURA E LOPES LTDA
RÉU(S) : PAULOS SELF SERVICE RESTAURANTE LTDA
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
ADV(S) : EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA PR9029
PARTES- Foi homologado o acordo informado às fs. 164-165.
RECLAMADA. Efetuar o pagamento, em cinco dias, das des-
pesas processuais e comprovar o recolhimento da contribuição
previdenciaria, no prazo de lei. Honorarios Contabeis- R$33,04,
Editais- R$51,36 e Contribuição Previdenciaria- R$526,00,
valores atualizados até 31-08-2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04560-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WAGNER JOSE DA SILVA
RÉU(S) : MASTER BUFFET
RÉU(S) : BUFFET LAGUNA (DE ELITON F DA SILVA)
RÉU(S) : IATE CLUB DE LONDRINA
RÉU(S) : GEORGES EL HAOULI
RÉU(S) : LUZIA DO CARMO DELALIBERA EL HAOULI
RÉU(S) : GILNEY EL HAOULI
ADV(S) : CARLOS FERNANDES DA VEIGA PR25413
Efetuar o pagamento das despesas processuais em cinco dias e
comprovar o recolhimento da Contribuição previdenciaria, no
prazo de lei. Custas- R$44,24, Editais- R$51,36 e Contribui-
ção previdenciaria- R$700,00, valores atualizados até 31-08-
2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04576-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR CATIONI
RÉU(S) : IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
ADV(S) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Efetuar o pagamento, em cinco dias, da diferença devida ao
Reclamante, sob pena de penhora. Diferença- R$143,70, atua-
lizado até 31-08-2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04665-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO PINHEIRO
RÉU(S) : GLOBAL TELECOM S-A
ADV(S) : ISABELA VIANA REIS PR29517
Retirar CTPS anotada que se encontra na contracapa dos autos

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04721-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALTER JOSE OLIVEIRA LOURES
RÉU(S) : SIND DOS TRAB TRANSP RODOVIARIOS DE
LONDRINA
RÉU(S) : ASTRAPAR ASSOCIACAO TRABALHADORES
ESTADO DO PARANA
RÉU(S) : ASTROPAR ASSOC TRABAL EM TRANSP RO-
DOV NO PARANA
RÉU(S) : ASTROLON ASSOC TRABALHAD EM TRANSP
RODOV DE LONDR
RÉU(S) : FETROPASSAGEIROS FED TRAB EMP TRANSP
PASSAG PARANA
RÉU(S) : SIND CONDUTORES DE VEICULOS RODOV E
ANEXOS APUCAR
RÉU(S) : SIND CONDUT VEIC RODOV TRAB EMPR
TRANSP CARGAS
RÉU(S) : SIND CONDUT VEIC RODOV TRABAL TRANSP
RODOV CARGAS
RÉU(S) : SIND TRABALHAD INDUSTRIAS DE FABRIC
ALCOOL JACAREZ
ADV(S) : CARLOS ALESSANDRO OLIVEIRA FAGA
PR31065
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04797-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBSON ALEX BERALDELI
RÉU(S) : SIND TRAB MOV MERC EM GER E ARRUM.DE
LONDRINA
RÉU(S) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
ADV(S) : MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCON-
CELLOS PR16440
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04825-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA ZENAIDE DA SILVA
RÉU(S) : ROSALINA FELICIDADE
RÉU(S) : ABELHA RAINHA PRODUTOS NATURAIS
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05197-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERONICA BRASILIA MATHIAS ZANUT-
TO
RÉU(S) : GLOBAL TELECOM S-A
ADV(S) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
1)Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario interposto pela
parte contraria. 2)Foi prolatada a Sentenca nos Embargos De-
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claratorios opostos por VERONICA B. M. ZANUTTO, cuja
decisao foi IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05375-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CRISTINA VOLPINI SANTA MARIA
RÉU(S) : UNISYS BRASIL LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
ADV(S) : WANDERLEI DE PAULA BARRETO PR9660
PARTES- “Efetivamente houve incidência de juros sobre juros
nos calculos de f. 505-507. Procede, assim, a insurgência da
Reclamada, de f. 520-523, razão pela qual fica homologada a
retificação apresentada pelo Contador às f. 528-530. Intimem-
se. Também deduzam-se os saldos existentes em depósitos, in-
clusive o de f. 504-vs. RECLAMADA- Efetuar o pagamento da
diferença devida, em cinco dias, sob pena de penhora. Diferen-
ça- R$8.554,60, atualizado até 31-08-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05391-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMIR GOMES PEREIRA
RÉU(S) : ACUMULADORES REIFOR LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Foi remetida ao Banco guia de retirada para saque de valor.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05592-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARINA HARUMI DE ALMEIDA
RÉU(S) : MASSA FALIDA MESBLA LOJAS DE DEPARTA-
MENTOS S-A LTD
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06171-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANO MANOEL
RÉU(S) : PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA
ADV(S) : RAQUEL CABRERA BORGES PR13896
ADV(S) : DELFIM SUEMI NAKAMURA PR23664
Reclamante- encontra-se a sua disposicao na CEF-PAB Justica
do Trabalho, Guia de Retirada. RECLAMADA- Foi liberado o
valor incontroverso (R$3.912,21) ao Reclamante. Fica V.Sa.
intimado(a) para recolher o imposto de renda e contribuição
previdenciaria incidentes sobre o mesmo. Imposto de Renda-
R$59,86 e Contribuição previdenciaria- R$330,97, valores atu-
alizados até 31-08-2004. RECLAMADA- Responder a Impug-
nação a Sentença de Liquidação interposto pelo Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06336-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL FAUSTINO DA SILVA
RÉU(S) : ANTONIO ALVES MOREIRA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANA
PR7202
Efetuar o pagamento das despesas processuais e comprovar o
recolhimento da contribuição previdenciaria. Honorarios Con-
tabeis- R$440,91, Editais- R$402,41 e Contribuição previden-
ciaria- R$1.735,42, Valores atualizados até 31-08-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06445-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEIDE APARECIDA BRAGIN DUARTE
RÉU(S) : INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ DO PRADO PR35390
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06625-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE VITOR MIGUEL PEREIRA DE
ALMEIDA(FLS.124
RÉU(S) : PROMOVEL PROMOTORA DE VENDAS S-C
LTDA
RÉU(S) : CONSORCIO NACIONAL APIS S-C LTDA.
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Vista da Carta Precatoria 157-2001, para manifestacao quanto
ao prosseguimento do feito. No silêncio, aguardar-se-a por um
ano e, depois,no arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07191-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARMINDO RAMOS DA SILVA
RÉU(S) : VIACAO OURO BRANCO S-A
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Efetuar o pagamento da diferença devida, em cinco dias, sob
pena de ser feito bloqueio de contas banc rias, em obediênci
a a gradação legal. Diferença- R$26.090,09, atualizado até 3
1-08-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07710-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANA DO CARMO SIMAO
RÉU(S) : EMPAREL EMPRESA PARANAENSE DE RESTAU-
RANTES LTDA
RÉU(S) : ANTONIO ALBERTINO NETO
RÉU(S) : YOLANDA MAGALHAES ALBERTINO
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Considerando que a execução não est  plenamente garantida,
intime-se a exequente com vistas a indicação de outros bens
dos executados, para prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08327-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALTEVIR GIMENEZ
RÉU(S) : CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08453-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANO AURELINO MONTEIRO DOS
SANTOS
RÉU(S) : CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA INGLATER-
RA

ADV(S) : CLAUDEMIR MOLINA PR15958
Foi convertido em penhora os valores bloqueados no Banco.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08808-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSIMARY MARIA DE JESUS
RÉU(S) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
RÉU(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA SA
ADV(S) : JOAO LUIZ DO PRADO PR35390
Vista dos autos desarquivados conforme sua solicitacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09079-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS
RÉU(S) : PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
RÉU(S) : DIPAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Ciencia da penhora efetuada nos autos.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030097-2004
10-09-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-513-ACPg 00041-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : CASSIA REGINA MATSUNAGA CANIZARES
Réu(s) : MARIA NEUZA NEMETE
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
VISTAS DA PETICAO DO INSS DE FLS. 34-36.

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00011-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS TRAB TRANSP RODOVIARIOS DE
LONDRINA
Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
ADV(S) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
VISTAS DA PETICAO E DOCUMENTOS DE FLS.199-503.

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00025-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIO-
NAIS LONDRINA
Réu(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA DA DECISAO DE FL. 182.

PROCESSO TRT-PR-513-CS 00368-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s): ALBERTO TEIXEIRA
Requerido(s) : COMERCIO DE BEBIDAS CILIÇO LTDA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
VISTAS DO OFICIO PROTOCOLIZADO SOB NUMERO
043738.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00079-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- ALANA MARIA BRANCO SARTORI
EXECUTADO (S)- MASSA FALIDA-METALBAT
IND.COM.DE ACUMULADORES LTDA
ADV(S) : ANA OLIMPIA MICHELAN PR15236
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00056-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): REGINA CASIMIRO ALVES DE OLIVEIRA
EPP
Embargado(s) : ANSELMO KLEBER
ADV(S) : VALERIA ZULMIRA CINESI PR19067
RESTA MANTIDO DESPACHO POR SEUS FUNDAMEN-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-513-MC 00010-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : ADILSON FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : SERVS CORRETORES ASSOCIADOS S-C LTDA
ADV(S) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
CIENCIA DECIAO JUNTADA AS FL.59-60 - PROCEDEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00082-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOSE CAIN DA ROSA
RECLAMADA(S) : NAG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
RECLAMADA(S) : RODINATO IND E COM DE FERRA-
GENS LTDA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
INFORMAR ENDERECO CORRETO DA PRIMEIRA RE-
CLAMADA, POSSIBILI-
TANDO SUA NOTIFICACAO,QUANTO A SENTENCA NOS
PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00204-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANA RAFAELA SOARES GUSMAO
RECLAMADA(S) : MOBITEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
ADV(S) : FERNANDA ARANTES MANSANO PR29512
CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARACAO FL.179 -
REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00212-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FERNANDO DA SILVA ALVES

RECLAMADA(S) : ROSENETE A FERREIRA LANCHONE-
TE
ADV(S) : REINALDO IGNACIO ALVES PR8499
DA PENHORA EM NUMERARIO AS FLS. 107 DOS AU-
TOS, PARA, QUERENDO, INTERPOR A MEDIDA CABI-
VEL A ESPECIE.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00343-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VALDEMIR INACIO KLEIN
RECLAMADA(S) : ALEXANDRE DE CASTRO E CIA LTDA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA,
PARA POSSIBILITAR
INTIMACAO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS, HONORA-
RIOS DE LEILOEIRO,
EDITAL DE IMPRENSA, DILIGENCIA DE OFICIAL DE
JUSTICA E COM-
PROVACAO DE RECOLHIMENTO DE INSS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00667-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VALDECIR MORAES FARIAS
RECLAMADA(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
MANIFESTAR SOBRE EXPEDIENTE PROTOCOLIZADO
SOB NR. 034435

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00749-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ECLEIA APARECIDA ALVES DE OLI-
VEIRA
RECLAMADA(S) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-
C LTDA
ADV(S) : JAMES DANTAS PR27512
DA PENHORA EM NUMERARIO NOS AUTOS, PARA,
QUERENDO
OPOR A MEDIDA CABIVEL A ESPECIE.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00939-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROSELI DE MORAES
RECLAMADA(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
INFORMAR O CUMPRIMENTO DA OBRIGACAO DE FA-
ZER, NOS TERMOS DA
SENTENCA DE FLS.256-258 (DESPACHO DE FL.393).

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01069-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): KARLA CRISTINA SORIANO DE AR-
RUDA
RECLAMADA(S) : FUJI YAMA DO BRASIL COM APARE-
LHOS FISIOTERAPIA
ADV(S) : MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
VISTAS OFICIO INFORMANDO NAO LOCALIZACAO DE
CHEQUES.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01098-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOAO APARECIDO DE SOUZA
RECLAMADA(S) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
RECLAMADA(S) : PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
RECLAMADA(S) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
ANTE AUSENCIA DE DEPOSITO EM NUMERARIO, MA-
NIFESTE-SE
NOS AUTOS O EXEQUENTE, PARA O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01200-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO JOAQUIM DA COSTA
RECLAMADA(S) : ACTIVE ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
ADV(S) : MARCOS ALBERTO TOBIAS SP69155
CIENCIA DECIAO EMBARGOS DECLARACAO FL.90-91 -
PROC. PARTE.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01386-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ESPOLIO DE VALDECIR GOMES DA
SILVA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA INDAIA LTDA
ADV(S) : MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO PR15263
CIENCIA DECISAO FL.18-19 - EXTINTO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01409-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): OSVALDO ALVES DE ARAUJO
RECLAMADA(S) : FRANCISCA CAMARINI TOMAZINHO
RECLAMADA(S) : DECIO TOMAZINHO
ADV(S) : SANDRO AUGUSTO BONACIN PR23027
MANIFESTAR-SE QUANTO AO PEDIDO DE DESISTEN-
CIA DE FLS.41

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01527-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARIA DE LOURDES RODRIGUES
DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : ASSOCIACAO DE PAIS E MAES DO
ERNANI MOURA LIMA
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
VISTAS DA PETICAO DE FLS. 84-88 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01577-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ALINE PATRICIA MASIERA
RECLAMADA(S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : LEANDRO FRASSATO PEREIRA PR27275

A RECLAMADA DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS O
RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, NO PRAZO LEGAL,
SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01706-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): REGINA MARIA DE LOURDES PON-
TES
RECLAMADA(S) : PANELA MINEIRA
RESTAURANTE(CACILDA FERRAZ SANTIAGO
ADV(S) : RAQUEL CABRERA BORGES PR13896
DA PENHORA EM NUMERARIO NOS AUTOS, PARA,
QUERENDO
OPOR A MEDIDA CABIVEL A ESPECIE.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01711-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): TAISE BRISOLA DE MELO
RECLAMADA(S) : EMPREITEIRA SAV SANTOS LTDA
(SILSO APARECIDO VIERA
ADV(S) : CARLOS FERNANDES DA VEIGA PR25413
PARA QUE INFORME O ATUAL ENDERECO DA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01840-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VANIA CACHONE
RECLAMADA(S) : CENTRO EDUCACIONAL W E L LTDA
ADV(S) : JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA PR10166
ADV(S) : ANTONIO CARLOS MANTOVANI PR15954
CIENCIA DECIAO EMBARGOS DECLARACAO FL.70-71 -
IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02081-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARIA DA PENHA DA SILVA
RECLAMADA(S) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
PARA MANIFESTACAO EM 30 DIAS SOBRE CERTIDAO
DE FL.32.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02907-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANDERSON FERREIRA DA SILVA
RECLAMADA(S) : ALEXANDRE DE CASTRO E CIA LTDA
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DO RECLAMANTE
PARA POSSIBILITAR
SUA INTIMACAO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PRO-
CESSUAIS, SOB PENA
DE CITACAO POR EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 03018-2003
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): IRISMAR DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : LABOR TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
DEPOSITO DOS VALORES HOMOLOGADOS A FL.65.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00040-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REINALDO APARECIDO PEREIRA
RÉU(S) : BANCO REAL S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
O AUTOR QUE DEVERA DEMONSTRAR DIFERENCAS
CONSIDERE DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00067-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONARDO PAULO PEREIRA
RÉU(S) : JF DENIM COMERCIO E SERVICOS LTDA
ADV(S) : JOAO DONIZETTI VIEIRA PR19273
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDERECO DA RE-
CLAMADA A FIM DE
POSSIBILITAR INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00209-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS DE SOUZA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
CONTRA MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00250-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADELINO DIAS
RÉU(S) : RUBENS ACORSI (FAZENDA ESPIGAO)
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
ADV(S) : FLAVIO ANTONIO FRANZIN PR3987
CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARACAO FL.61 -
IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00336-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AILTON PEREIRA NOVAIS
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE EQUIPE DISTRIB MED COM
REPRES
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
ASSINAR A PETICAO PROTOCOLIZADA SOB NUMERO
053887 EM QUAREN-
TA E OITO HORAS, POSTO QUE APOCRIFA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00523-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ANTONIO MIQUELETTI
RÉU(S) : MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
ADV(S) : RICARDO CREMONEZI PR24165
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DEVERA A RCLAMADA COMPROVAR NOS AUTOS, NO
PRAZO LEGAL, O
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS DE-
CORRENTE DO ACORDO
DE FLS. 15, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00751-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CACIO JOSE DE SA
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : RUI AURELIO KAUCHE AMARAL PR11295A
ADV(S) : SIDNEY MARCOS MIRANDA PR12101
ADV(S) : SERGIO ROBERTO VOSGERAU PR19231
CIENCIA DECISAO JUNTADA AS FL.983-997 - PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00775-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARNALDO MACHADO
RÉU(S) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
PARA O QUE DE DIREITO CONFORME FL.679.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00863-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DORIVAL CAMBUI
RÉU(S) : PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
RÉU(S) : DIPAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S) : JOSE LUIZ BRANDAO FILHO PR2467
DO DEPOSITO TRANSFERIDO A FL. 244, PARA O QUE
DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01018-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE MARQUES COSTA
RÉU(S) : SILVA TUR TRANSPORTE E TURISMO S-A
ADV(S) : VITORIO RIGOLDI NETO SP134224
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA
PARA POSSIBILITAR
SUA INTIMACAO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PRO-
CESSUAIS, HONORA-
RIOS DO CONTADOR E ENCARGOS PREVIDENCIARIOS,
SOB PENA DE CI-
TACAO POR EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01028-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NICOLE LOPES DA SILVA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
ADV(S) : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO
PR22618
TER CIENCIA DECISAO FLS.76-77 (EMB.DECLARACAO
IMPROCEDENTES)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01114-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS REGINALDO FAZAM
RÉU(S) : SPAIPA S.A. - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
CONTRA-MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01170-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS DE MEDEIROS
RÉU(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
RÉU(S) : FUNDACAO SANEPAR DE ASSISTENCIA SOCI-
AL
ADV(S) : MONICA RIBEIRO BONESI PR24319
FOI DFERIDO A DILACAO DE PRAZO REQUERIDO, PE-
TICAO No. 48594.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01192-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO CORDEIRO DA SILVA
RÉU(S) : SITESE SIST TEC SEG S-C LTDA
RÉU(S) : MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA
S-C
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA SEGUNDA RE-
CLAMADA, PARA POSSI
BILITAR A SUA NOTIFICACAO, SOB PENA DE INDEFE-
RIMENTO DA INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01197-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALTAIR VALERIO DE ABREU
RÉU(S) : MB CONFECCOES (DE CHARLES HENRIQUE
KISTNER)
ADV(S) : ALEXANDRE PELLENS SC10377
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01304-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIEGO RODRIGO DE CAMARGO
RÉU(S) : TELEVISAO LONDRINA LTDA
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
ADV(S) : KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA PR22517
TER CIENCIA DECISAO FLS.153-154
(EMB.DECLARACAO).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01425-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CRISTINA PIALARISSI
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A

ADV(S) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI
PR14773
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
CAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01462-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDA MARGARETH MATA REIS
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
TER CIENCIA DECISAO FLS.195-196(EMB.DECLARACAO
IMPROCEDENTE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01539-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONISE DEFFENTE
RÉU(S) : MELO E BUENO S-C LTDA
RÉU(S) : ESCOLA DE LINGUAS CAMBRIDGE S-C LTDA
RÉU(S) : MARIA DE LOURDES FERREIRA
RÉU(S) : FRADEMIR LOPES BUENO
RÉU(S) : EDSON BUORO
RÉU(S) : VALDECIR FERREIRA DE MELO
ADV(S) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
PARA MANIFESTACAO SOBRE AS CERTIDOES DE OFI-
CIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01543-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SONIA REGINA RIBEIRO SIMONGINI
RÉU(S) : CONSELHO COMUNIT HOSPITAL MUNIC PRI-
MEIRO DE MAIO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ADV(S) : LUIZ NICOLA DOS REIS PR18022
JUNTAR CTPS A FIM DE QUE SEJAM PROCEDIDAS ANO-
TACOES.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01549-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALTER INDIO DO BRASIL
RÉU(S) : ESCRITORIO PADRAO DE CONTABILIDADE
ADV(S) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA
PARA POSSIBILITAR
SUA INTIMACAO DA REALIZACAO DE PRACA E LEI-
LAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01634-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IOLANDO FERNANDO DAS NEVES
RÉU(S) : MECANICA TRES MARCOS LTDA
ADV(S) : MANUEL PEREIRA DOS REIS PR5769
PROVIDENCIAR COPIA DO REGISTRO DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01703-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HONORIO PEREIRA
RÉU(S) : B BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA
RÉU(S) : CRISMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
RÉU(S) : CERVEJARIA MALTA LTDA
ADV(S) : JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA
SP67424
VISTAS DA PETICAO DE FLS. 407 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01932-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO APRIGIO DA SILVA
RÉU(S) : CAMBE IND E COMERCIO DE BALANCAS RO-
DOVIARIAS LTDA
ADV(S) : SANIA STEFANI PR22055
DA PENHORA EM NUMERARIO AS FLS. 307-321-322 DOS
AUTOS,
PARA, QUERENDO, INTERPOR A MEDIDA CABIVEL A
ESPECIE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01986-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FATIMA ELENIR PELIZON
RÉU(S) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S-A
ADV(S) : ROSANGELA KHATER PR6269
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GUIA DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02159-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JONATAS APARECIDO DOMENCIANO
RÉU(S) : COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER
ADV(S) : ROSANGELA APARECIDA GIUZIO PR26975
RETIRAR GUIA NA CEF.(PAB JUSTICA DO TRABALHO).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02182-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ROBERTO MARZOLLA
RÉU(S) : BANCO BANESTADO S-A
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
JUNTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO CON-
TADOR, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02246-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELLO GOMES FARIAS
RÉU(S) : MICROSENS LTDA
RÉU(S) : ORANGERIE INFORMATICA LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA SEGUNDA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02274-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMARILDO ROBERTO BARROS
RÉU(S) : ROCHA E KOMATSU LTDA
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02427-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSMAR DIAS MIRANDA
RÉU(S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S) : JOAO CASILLO PR3903
DIANTE DO DOCUMENTO TRAZIDO PELO RECLAMAN-
TE JUNTO COM A
PECA DE EMBARGOS DE DECLARACAO, RESOLVO, NOS
TERMOS DA
ORIENTACAO JURISPRIDENCIAL EX SE 16, DO E. TRT
9a. REGIAO,
CONCEDER VISTA A PARTE RECLAMADA, PARA SE
MANIFESTAR,
QUERENDO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02500-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDRE FERREIRA DA ROCHA
RÉU(S) : BASEMETAL COMERCIO IND DE IMPORT E
EXPORT LTDA
ADV(S) : ELAINE PATRICIA DA SILVA PR31817
CONSIDERANDO O ACORDO NOTICIADO ATRAVES DA
PETICAO No. 55709
REINCLUAM-SE OS PRESENTES AUTOS EM PAUTA PARA
AUDIENCIA
DE RATIFICACAO DE ACORDO PARA O DIA 22-09-2004
AS 08-05

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02550-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCINEIDE DE CARVALHO
RÉU(S) : KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
RÉU(S) : NICBELL INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : JAIR ANCIOTO PR11789
COMPROVAR RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, HONORA-
RIOS CONTABEIS,
DESPESAS COM EDTIAL BEM COMO RECOLHIMENTO
DOS ENCARGOS
PREVIDENCIARIOS DEVIDOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02606-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVANI PEREIRA ROSA
RÉU(S) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S-A
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GUIA DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02657-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS MARQUES
RÉU(S) : F JANNANI CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA
RÉU(S) : INTERMAQ INTERNACIONAL DE MAQ E EQUI-
PAMENTOS LTDA
RÉU(S) : VISATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
JUNTAR CTPS DO AUTOR, RETIRAR PECAS ACOSTADAS
AOS AUTOS,
BEM COMO VISTAS DAS CONSULTAS JUNTO AO DE-
TRAN FLS. 525-528.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02677-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDER ROMUALDO SOARES
RÉU(S) : BANCO PANAMERICANO S-A
RÉU(S) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
RÉU(S) : PANAMERICANO ADMIN CARTOES DE CREDI-
TO S-C LTDA
RÉU(S) : CONSORCIO NACIONAL PANAMERICANO S-C
LTDA
RÉU(S) : PANAMERICANA SEGUROS SC
ADV(S) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
ADV(S) : SANDRA APARECIDA BORITZA PR26028
ADV(S) : ELIO CASAGRANDE PR5873
CIENCIA DECIAO EMBARGOS DECLARACAO RECTE
FL.301 -PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03055-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEIDE APARECIDA MORI
RÉU(S) : PEDRO FAVORETO
ADV(S) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
DA PENHORA EM NUMERARIO NOS AUTOS, PARA,
QUERENDO
OPOR A MEDIDA CABIVEL A ESPECIE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03059-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DEVAIR FRANCISCO DA SILVA
RÉU(S) : PEDRO FAVORETO
ADV(S) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
DA PENHORA EM NUMERARIO NOS AUTOS, PARA,
QUERENDO
OPOR A MEDIDA CABIVEL A ESPECIE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03108-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND DOS TRAB NES IND DE ALIMENT DE
LONDRINA
RÉU(S) : SELMI E CIA LTDA
ADV(S) : ROSANGELA KHATER PR6269
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03543-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIMONE APARECIDA DA SILVA
RÉU(S) : CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
CIENCIA DA PENHORA EFETIVADA JUNTO AO JUIZO
DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03548-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MILTON FRANCISCO DA SILVA
RÉU(S) : B BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA
RÉU(S) : CERVEJARIA MALTA LTDA
RÉU(S) : CRISMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
ADV(S) : JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA
SP67424
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA,
PARA POSSIBILITAR
INTIMACAO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCES-
SUAIS NO VALOR DE
R$ 110,78, SOB PENA DE CITACAO POR EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03738-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECIR HORACIO
RÉU(S) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES
PR7512
CIENCIA TERMO DE CORRECAO FL.25 - CUSTAS
R$300,00 RECLAMANTE

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03834-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDIVALDO FLORIANO DA SILVA
RÉU(S) : HRS ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EMPRE-
SARIAL LTDA
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
PARA MANIFESTACAO EM 30 DIAS SOB CERTIDAO DE
FL.274.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03851-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVANA LUCIA SALLE
RÉU(S) : K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS A SUCESSAO ALE-
GADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03874-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NIVALDO GONCALVES FRANCO
RÉU(S) : PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO MADI PR24427
DA PENHORA EM NUMERARIO NOS AUTOS, PARA,
QUERENDO
OPOR A MEDIDA CABIVEL A ESPECIE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04133-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MIGUEL RODRIGUES CARNEIRO
RÉU(S) : CONSTRUTORA PRUMOS LTDA
RÉU(S) : DARCI ALVES
RÉU(S) : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL. 134.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04177-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON RODRIGUES CORDEIRO
RÉU(S) : HIERO SUPER ALIMENTOS S-A
ADV(S) : KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA PR22517
JUNTAR CTPS E APRESENTAR CALCULOS EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04414-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JUNIOR APARECIDO DOS SANTOS
RÉU(S) : PANAMERICANO ADMINIST CARTOES DE CRE-
DITO S-C LTDA
RÉU(S) : BANCO PANAMERICANO S-A
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
ADV(S) : ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA PR31795
ADV(S) : MARCIO LUCIO DE SOUZA PR32597
CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARACAO FL.134 -
PROC. PARTE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04489-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIR ENIO REQUE
RÉU(S) : BAMERINDUS CIA DE SEGUROS
ADV(S) : ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
PR22279
CIENCIA DA DECISAO DE HOMOLOGACAO DE CALCU-
LOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04526-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON NOGUEIRA
RÉU(S) : ABBOT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA PA-
CHEC PR19236
DA HOMOLOGACAO DOS RECALCULOS APRESENTA-
DOS A FL.470.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04588-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADELIA BARBOSA
RÉU(S) : SIMONI MALHAS LTDA
ADV(S) : MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
MANIFESTACAO DA CERTIDAO DE FL. 59.
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PROCESSO TRT-PR-513-RT 04635-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ROBERTO DUARTE
RÉU(S) : ZIFFER PRODUTOS SUBPRODUTOS ORIGEM
ANIMAL LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
VISTAS DO OFICIO DE DOC. AS FLS. 310-311 DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04682-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADINEUSA GALDINO
RÉU(S) : KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
RÉU(S) : ZAKI KHOURI
RÉU(S) : GABRIEL KHOURI
RÉU(S) : GILBERTO KHOURI
ADV(S) : JAIR ANCIOTO PR11789
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA
KHOURI INDUSTRIA
E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, PARA POSSIBILITAR
INTIMACAO PARA
PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$ 28,58 E EN-
CARGOS PREVIDENCIARIOS, SOB PENA DE CITACAO
POR EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04712-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDUARDO KENJI SHIBAYAMA
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
RÉU(S) : TELEFONICA EMPRESAS S-A
ADV(S) : MARIA JOSE STANZANI PR11102
ADV(S) : JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS
PR17066
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA DECIAO EMBARGOS DECLARACAO FL.495-496
- PROC. PARTE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04721-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EUNICE MURBAK
RÉU(S) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
RÉU(S) : DELSON MESTRE PASCHOAL
RÉU(S) : MARIA ILYRIA MESTRE PASCHOAL
RÉU(S) : JOSE CARLOS TIBURCIO
ADV(S) : VANESSA SCHIEFER PR33321
CIENCIA DE QUE O SR. CARLOS PEREIRA PASCHOAL
ESTA SENDO
NOMEADO DEPOSITARIO DO BEM PENHORADO A
FL.132, POR FORCA
DO õ 5§ DO ART.659-CPC.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04751-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERA LUCIA AMARO
RÉU(S) : SIRIO ALVES SIQUEIRA
ADV(S) : FREDERICO AIDAR PR27246
RETIRAR A CTPS DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04812-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO SOARES RIBEIRO
RÉU(S) : METALFAMA INDUSTRIA MET E PERFILADOS
LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
VISTAS DA CERTIDAO DE OFICIAL DE JUSTICA FL. 05-
VERSO, CP.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04976-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADELAIDE APARECIDA PIEROLI
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
PARA, QUERENDO, CONTRA ARRAZOAR RECURSO
ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05011-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELIO MARIO CICCHETTO
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
A PROPRIA RECLAMADA DEVERA INTIMAR ASSISTEN-
TE TECNICA POR
ELA INDICADA ACERCA DA PERICIA A SER DESIGNA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05102-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDERSON DE ABREU
RÉU(S) : DALKIA S-A
RÉU(S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
ADV(S) : MARCUS VINICIUS BRUNETTI PR28179
CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARACAO FL.357 -
IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05224-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALMIR MARMONE
RÉU(S) : VECTRON ENGENHARIA ELETRICA LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
VISTAS DA CONSULTA EFETIVADA JUNTO AO DETRAN-
PR, FL. 302.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05273-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDRE DOS SANTOS PIRAI
RÉU(S) : TRANSPORTADORA CUNHA VELOZ LTDA

RÉU(S) : DIBEBA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BAN-
DEIRANTES LTDA
RÉU(S) : MEGANORTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARACAO FL.233-
234 - PROC. PARTE

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05438-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAQUIM CANTARINO DE SOUZA
RÉU(S) : GRILL LANCHES LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO PR13665
PARA RETIRADA DE CERTIDAO ACOSTADA AOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05793-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEONTE TELES DA SILVA
RÉU(S) : REMAC S-A TRANSPORTES RODOVIARIOS
ADV(S) : MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
RETIFICAR CTPS DA PARTE AUTORA BEM COMO PRO-
CEDER O EFETIVO
RECOLHIMENTO E COMPROVACAO NOS AUTOS DOS
ENCARGOS PREVIDEN-
CIARIOS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06338-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSIMAR DA CUNHA FERREIRA
RÉU(S) : CENTRAL DE BALANCAS BUFFALO LTDA.
RÉU(S) : JOSE DA CUNHA RAUPP
ADV(S) : TERESINHA DEMARTINO PR9268
INFORMAR ENDERECO DO BEM PENHORADO CON-
FORME FL.190.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06620-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEYDE PEIXOTO
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
VISTAS DA PETICAO PROTOCOLO N. 052348.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07017-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSIMEIRE DIAS DE OLIVEIRA
RÉU(S) : NICBELL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONF
TDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA,
PARA POSSIBILITAR
A INTIMACAO PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, HONORARA-
RIOS DO CONTADOR E COMPROVAR RECOLHIMENTO
DOS ENCARGOS PRE-
VIDENCIARIOS DEVIDOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07536-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEHITI KAVASSAKI
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
DA HOMOLOGACAO DOS CALCULOS AS FLS. 735.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07638-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO DE SOUZA TORRES
RÉU(S) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
INDEFERIMENTO DO PEDIDO PROTOCOLIZADO SOB
NUMERO 044119.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08353-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CONCEICAO DE FREITAS PAIXAO
RÉU(S) : ASCENT TELECOMUNICACOES E SERVICOS S-
C LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08632-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VIVALDO MARTINUSSI
RÉU(S) : HORTO TROPICAL EMPREEND RECREATIVOS
S-C LTDA
ADV(S) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
VISTAS DO PROTOCOLO SOB NUMERO 044666.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08999-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE LUIZ ANGELOSI
RÉU(S) : ARAGUAIA DO BRASIL ESTR ALUMINIOS E
ARTEFATOS LTDA
RÉU(S) : MULTI CAR LTDA (SUCESSORA)
ADV(S) : CARLOS FERNANDES DA VEIGA PR25413
DEFERIDA A VISTA DOS AUTOS CONFORME REQUERI-
DO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09148-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE MIGUEL BRIGO
RÉU(S) : COROL COOPERATIVA AGROPECUARIA RO-
LANDIA LTDA
ADV(S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
PARA A RETIRADA DA CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09588-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TEREZA KAZUKO MARTINS

RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : DARLI BARBOSA PR11596
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
CAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09643-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALINE CASSIA DIANA GONCALVES
RÉU(S) : EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
ADV(S) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.410 DOS AUTOS EM RE-
FERENCIA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 10011-1998
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ROBERTO DAVID DOS SANTOS
RÉU(S) : COMERCIO DE COMBUSTIVEL UNIVERSITA-
RIO LTDA
RÉU(S) : COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS ANGEL LTDA
ADV(S) : EDUARDO FERNANDO LACHIMIA PR16204
ADV(S) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
CIENCIA DECISAO DE FLS.212-213 (EMB.DECLARACAO
PROCEDENTES)

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030098-2004
10-09-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA (PRO-
CEDIMENTO SUMARISSIMO), QUANDO DEVE RAO OFE-
RECER AS PROVAS QUE JULGAR NECESSARIAS, SEN-
DO TESTEMUNHAS NO MAXIMO DUAS (02) (ART.852-
H, õ 2§). O NAO COMPARECIMENTO DO AUTOR IMPOR-
TARA NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATORIA , FI-
CANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01721-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): OTAVIO FARIA DA SILVA JUNIOR
RECLAMADA(S) : CEDAR DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 13-10-2004,
AS 08H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02218-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MAGALHAES GALVAO
RECLAMADA(S) : FRIGORIFICO BADATTI EXPORTACAO
E IMPORTACAO LTDA
ADV(S) : DONIZETTI ANTONIO ZILLI PR18784
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 05-10-2004,
AS 08H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02222-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): HELIO DE SOUZA
RECLAMADA(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE MENINO
DEUS
ADV(S) : THIAGO FERNANDO CORREA SP194881
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 06-10-2004,
AS 08H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02225-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): REGINALDO DESIDERIO DOS SAN-
TOS
RECLAMADA(S) : JORGE BATISTA
ADV(S) : DONIZETTI ANTONIO ZILLI PR18784
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 14-10-2004,
AS 08H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02231-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EDILENE SANTOS DE SOUZA
RECLAMADA(S) : TSA INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA
ADV(S) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-10-2004,
AS 08H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02233-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FRANCIELE BARBIERI
RECLAMADA(S) : Z TEC CONFECCOES LTDA
ADV(S) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-10-2004,
AS 08H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02240-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): DIEGO ALVES BARBOSA
RECLAMADA(S) : FARMACIA DROGA JEFFERSON LTDA
ADV(S) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA PR19807
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 13-10-2004,
AS 08H00MIN.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030099-2004
10-09-2004

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA
NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO, CONFOR-
ME ABAIXOO NAO COMPARECIMENTO DO RECLA-
MANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCES-

SO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 03 (TRES),
DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMACAO, DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS EM 15 (QUINZE) DIAS AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01192-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO CORDEIRO DA SILVA
RÉU(S) : SITESE SIST TEC SEG S-C LTDA
RÉU(S) : MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA
S-C
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 18-11-2004 AS
9H00MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01454-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO JOSE NASCIBENI
RÉU(S) : LUIZ CARLOS MARCOS VIEIRA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 26-10-2004 AS
08H00MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01519-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO ALVES MACHADO
RÉU(S) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : ROMUALDO MELHADO PR12007
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 20-10-2004 AS
8H25MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01538-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO BUENO
RÉU(S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 25-10-2004 AS
08H45MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01611-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO LUIZ GIANINI
RÉU(S) : LAVANDERIA CLAREAR S-C LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 25-10-2004 AS
09H00MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01614-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANA VIEIRA CONTIM
RÉU(S) : DM INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS
DE MODA LTDA
RÉU(S) : R MUCCI E CIA LTDA
RÉU(S) : DENISE HERMETO GOULART MUCCI
RÉU(S) : ROBERTO RIBEIRO MUCCI
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 19-10-2004 AS
08H45MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01638-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALESSANDRA DE PAULA
RÉU(S) : PEDRO FAVORETO
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 13-10-2004 AS
09H00MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01643-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS LIMA
RÉU(S) : PEDRO FAVORETO
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 14-10-2004 AS
09H00MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01648-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CASTORINA CORDEIRO DE FRANCA PAU-
LA
RÉU(S) : ESPOLIO DE JULIAN GARCIA GRAIMAS
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 20-10-2004 AS
09H00MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01657-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DELZA FERNANDES DE BRITO PASSOS
RÉU(S) : ESPOLIO DE JULIAN GARCIA GRAIMAS
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 20-10-2004 AS
09H15MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01659-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DELCIDES ELIAS DE MENDONCA
RÉU(S) : ANTENOR GASPARELLI FILHO
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 20-10-2004 AS
09H30MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02216-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUBENS FRANCISCO DE AGUIAR
RÉU(S) : JOAQUIM GONCALVES PIGARRO
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 18-10-2004 AS
14H20MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02219-2004
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Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO SOUZA LIMA
RÉU(S) : ANTONIO TUCUNDUVA DE CAMPOS (FAZEN-
DA SAO JOSE)
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 18-10-2004 AS
14H30MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02237-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO
RÉU(S) : PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 18-10-2004 AS
14H40MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02288-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CICERO DA SILVA
RÉU(S) : PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 18-10-2004 AS
15H00MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02340-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SANDRA RIBEIRO JOSE
RÉU(S) : CENTRO DE APOIO GERIATRICO S-C LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 18-10-2004 AS
15H10MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02400-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE ANTONIO DA SILVA
RÉU(S) : CONSERBRAS REFRIGERACAO LTDA
ADV(S) : SERGIO EDUARDO CANELLA PR29551
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 14-10-2004 AS
14H10MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02404-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO FABIANO
RÉU(S) : CONDOMINIO COMERCIAL ANGELO MERAN-
CA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 14-10-2004 AS
14H40MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02412-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIO CESAR BERTONCELO
RÉU(S) : PRIMO SCHINCARIOL IND DE CERVEJAS E
REFRIG LTDA
ADV(S) : MAISA CARLA ORCIOLI DE CARVALHO SAN-
TOS PR22353
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 26-10-2004 AS
14H30MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02424-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE OSNIR FERREIRA TERRA
RÉU(S) : FRANCOVIG E CIA LTDA
ADV(S) : DONIZETTI ANTONIO ZILLI PR18784
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 14-10-2004 AS
14H30MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02442-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AUGUSTO MAURICIO DA SILVA
RÉU(S) : LONDRINA COUNTRY CLUB
ADV(S) : MARCELA DIAS AMORIM PR26412
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 19-10-2004 AS
14H20MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02446-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE RABELO FILHO
RÉU(S) : EXPRESSO MERCURIO S-A
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 26-10-2004 AS
14H20MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02448-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECI APARECIDO DA LUZ
RÉU(S) : BAU DA FELICIDADE UTILIDADES DOMESTI-
CAS LTDA
ADV(S) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 19-10-2004 AS
14H50MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02456-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEUDE RODRIGUES DA LUZ
RÉU(S) : JOSE MOTA (FAZENDA ITAMAR)
ADV(S) : SERGIO EDUARDO CANELLA PR29551
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 25-10-2004 AS
14H10MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02468-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DECIO DELANDREA
RÉU(S) : MR RECICLAGEM DE PLASTICO LTDA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 19-10-2004 AS
14H30MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02500-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : ANDRE FERREIRA DA ROCHA
RÉU(S) : BASEMETAL COMERCIO IND DE IMPORT E
EXPORT LTDA
ADV(S) : ELAINE PATRICIA DA SILVA PR31817
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 14-10-2004 AS
15H00MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02526-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDERSON ERICO CEROZI
RÉU(S) : VALDIR JOSE DOS SANTOS
ADV(S) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 19-10-2004 AS
15H00MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02555-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FERNANDO BRAZ DE PONTES
RÉU(S) : CONSTRUTORA GJ LOPES LTDA
ADV(S) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA PR28889
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 05-10-2004 AS
15H20MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02658-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JACKSON DE OLIVEIRA
RÉU(S) : BRAUDER CLBER GARCIA
RÉU(S) : BABY BRASIL
RÉU(S) : LA MARTHA BABY
ADV(S) : JOSE LUIZ NUNES DA SILVA PR27255
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 19-10-2004 AS
15H20MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02672-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LAERCIO MARTINS TRISTAO
RÉU(S) : POKA MARQUES (PEROBA ROSA MOVEIS)
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
AUDIENCIA UNA DESIGANDA PARA 13-10-2004 AS
15H30MIN

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02853-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DAIANE GONCALVES BORDINASSI
RÉU(S) : MUTIRAO COMERCIO DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA
ADV(S) : CESAR BESSA PR13642
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 14-10-2004 AS
15H10MIN

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040051-2004
10-09-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
3(TRES), DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDE-
PENDENTE DE INTIMACAO.DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15(QUINZE) DIAS AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02909-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TATIANE DA SILVA MACIEL
RÉU(S) : ANTONIO DE PADUA MACARINI E CIA LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17-11-04 AS
13H00MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02923-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GENTIL DE AZEVEDO
RÉU(S) : ASSOC BRAS EDUCACAO E CULTURA COLE-
GIO MARISTA
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 03-11-04 AS
13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02933-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO LUIZ VOLPINI
RÉU(S) : REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 03-11-04 AS
15H00MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02935-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLA REGIANE MAGALHAES DA SILVA
RÉU(S) : KNOW HOW INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
RÉU(S) : SEBASTIAO PEREIRA GOMES
RÉU(S) : GERSON LUIS INACIO
RÉU(S) : MANOEL DO CARMO NASCIMENTO SAMPAIO
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 09-11-04 AS
14H30MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02941-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LAUDICEIA MATIAS DOS SANTOS OLIVEI-
RA
RÉU(S) : CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO INFAN-

TIL S-C LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17-11-04 AS
13H20MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02945-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA SALETE ROSA DOS SANTOS
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
RÉU(S) : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
ADV(S) : BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ PR29010
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 16-11-04 AS
13H00MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02946-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIOGENES FREITAS RICARDO
RÉU(S) : NORTEPEL COMERCIO DE APARAS LTDA
ADV(S) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 03-11-04 AS
14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02966-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO PAES
RÉU(S) : FLUMINENSE FUTEBOL CLUBE
ADV(S) : JOSE CUNHA GARCIA PR36648
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 03-11-04 AS
13H20MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02978-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDERSON REINALDI
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17-11-04 AS
13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02987-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIZA GALBIATI JANUARIO
RÉU(S) : AUTO POSTO A J LTDA
RÉU(S) : SANTO ZANIN NETO
ADV(S) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 03-11-04 AS
14H30MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02991-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMAURI FREDERICO
RÉU(S) : FRANCOVIG E CIA LTDA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 11-11-04 AS
15H30MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02998-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
RÉU(S) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
RÉU(S) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 03-11-04 AS
13H00MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03027-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDNA DE MATOS SOUZA
RÉU(S) : MARIA APARECIDA RAMOS DE PAULA
RÉU(S) : J MAIA RESTAURANTE LTDA
RÉU(S) : FRANCISCO DE PAULA RESTAURANTE
RÉU(S) : FRANCISCO DE PAULA RESTAURANTE
RÉU(S) : J MAIA RESTAURANTE LTDA
RÉU(S) : BRASA VIVA
RÉU(S) : MARLENE PEDROSO DA SILVA RESTAURAN-
TE
RÉU(S) : LANCHONETE E RESTAURANTE J MAIA
ADV(S) : ROSEMEIRE GALETTI PR20244
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 09-11-04 AS
13H20MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03028-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA LUCIENE BREGINSK CORREIA
RÉU(S) : MARIA APARECIDA RAMOS DE PAULA
RÉU(S) : J MAIA RESTAURANTE LTDA
RÉU(S) : FRANCISCO DE PAULA RESTAURANTE
RÉU(S) : FRANCISCO DE PAULA RESTAURANTE
RÉU(S) : J MAIA RESTAURANTE LTDA
RÉU(S) : BRASA VIVA
RÉU(S) : MARLENE PEDROSO DA SILVA RESTAURAN-
TE
RÉU(S) : LANCHONETE E RESTAURANTE J MAIA
ADV(S) : ROSEMEIRE GALETTI PR20244
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 09-11-04 AS
13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03029-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDEMILSON SOBRAL BARBOSA
RÉU(S) : MARIA APARECIDA RAMOS DE PAULA
RÉU(S) : J MAIA RESTAURANTE LTDA
RÉU(S) : FRANCISCO DE PAULA RESTAURANTE
RÉU(S) : FRANCISCO DE PAULA RESTAURANTE
RÉU(S) : J MAIA RESTAURANTE LTDA
RÉU(S) : BRASA VIVA
RÉU(S) : MARLENE PEDROSO DA SILVA RESTAURAN-
TE
RÉU(S) : LANCHONETE E RESTAURANTE J MAIA
ADV(S) : ROSEMEIRE GALETTI PR20244
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 09-11-04 AS
14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03423-2004

Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLODOALDO PEREIRA DOS SANTOS
RÉU(S) : HOMERO BARBOSA NETO
ADV(S) : DEVANYR DUTRA DA SILVA PR26155
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 11-11-04 AS
13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03443-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MORI DA SILVA
RÉU(S) : JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HORIZON-
TE)
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 30-11-04 AS
13H00MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03450-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GESUINA MARIA MESSIAS BATISTA
RÉU(S) : VALDEMAR OSVALDO GONCALVES
RÉU(S) : JURANDIR OSVALDO GONCALVES
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 30-11-04 AS
13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03457-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERSON PEREIRA RODRIGUES
RÉU(S) : VALDEMAR OSVALDO GONCALVES
RÉU(S) : JURANDIR OSVALDO GONCALVES
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 30-11-04 AS
13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03462-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVAN JUSTINO DA SILVA
RÉU(S) : VALDEMAR OSVALDO GONCALVES
RÉU(S) : JURANDIR OSVALDO GONCALVES
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 30-11-04 AS
14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03486-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO MANSANO
RÉU(S) : ANTONIO JOAQUIM POCAS
ADV(S) : JOEL GARCIA PR20086
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 30-11-04 AS
15H30MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03537-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE APARECIDO CHAVES
RÉU(S) : VALDEMAR OSVALDO GONCALVES
RÉU(S) : JURANDIR OSVALDO GONCALVES
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 30-11-04 AS
13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03577-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TEREZINHA PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HORIZON-
TE)
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 30-11-04 AS
13H15MIN

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03596-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS SALGADO
RÉU(S) : UNIMED DE LONDRINA COOPERATIVA DE
TRAB MEDICO
ADV(S) : FREDERICO AIDAR PR27246
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 30-11-04 AS
15H00MIN

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040052-2004
10-09-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-663-ACp 00061-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS SERV COMB DER
PETR LONDRINA
Réu(s) : AUTO POSTO ORIENTE LTDA
ADV(S) : EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA PR20157
JUNTAR PROCURA•åES DOS SUBSTITUIDOS, CONF.
DESPACHO FLS. 250

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00114-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ALLAN MURBACK SIOLFI
RECLAMADA(S) : AVVENTURA IND E COM DE ARTE-
FATOS DE COURO LTDA
ADV(S) : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN SP91794
MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS. 61

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00266-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LINDINALVA MOREIRA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : TSA CONFECCOES LTDA
ADV(S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
MANIFESTAR-SE S- REQUERIMENTO DE FLS. 46.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00331-2004 - (5 DIAS)
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Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VALDINEIA PEREIRA DA SILVA
RECLAMADA(S) : RENATO TORRECILLAS COROANO
RECLAMADA(S) : ROSICLEI TORRECILLAS COROANO
ADV(S) : SANIA STEFANI PR22055
APRESENTAR CALCULOS DA CONDENA•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00378-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EDNEIA APARECIDA DA SILVA
RECLAMADA(S) : MARIA DE FATIMA COSTA
ADV(S) : DECIO ANTONIO SEGRETTI PR10286
GUIA DE RETIRADA A DISPOSI•ÇO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01407-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VANESSA DE MATOS PEGO
RECLAMADA(S) : RESTAURANTE BRASIL 400
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
INFORMAR ATUAL ENDERE•O DA RECLAMADA - PRA-
ZO LEGAL -

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01561-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): PATRICIA APARECIDA CARINATO
RECLAMADA(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
ADV(S) : LAURO PALMA PR14941
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
PARTES -CIENCIA DA DECISÇO FLS.134-137 - PRAZO
COMUM

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02171-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EDSON VICENTE DOMINGUES
RECLAMADA(S) : BALLY BAR E LANCHONETE LTDA
ADV(S) : FABIANE NORAH SCHNAID PR21136
MANIFESTAR-SE S- CERTIDÇO DO OF. JUSTI•A DE
FLS.106.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00044-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CEOLIN
RÉU(S) : FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA
ADV(S) : HAMILTON ANTONIO DE MELO PR11323
RECDA - INFORMAR PREVISÇO P-PAGTO DO CR•DITO
AO RECTE

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00105-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAQUELINE REGINA LIMA ALFREDO
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : SOLANGE GAYA DE OLIVEIRA PR23265
MANIFESTAR-SE S- IMPUG. · SENT. LIQUIDA•ÇO
FLS.498-.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00108-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVANILDE DE OLIVEIRA MENDES
RÉU(S) : UNIAO FEDERAL MARCAS E PATENTES S-C
LTDA
RÉU(S) : MARCAS MARCANTES E PATENTES S-C LTDA
RÉU(S) : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : MARCIA FERREIRA GOMES
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
1¦ e 3¦ RECDAS- CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO
PELO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00187-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SANDRA APARECIDA LOPES DA SILVA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00293-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAIMUNDO LEANDRO DA SILVA
RÉU(S) : MAPER CONSTRUTORA CIVIL E INCORPORA-
DORA LTDA
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL PR28361B
1¦RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO PELO
RECTE.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00300-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILTON ANTONIO DE MELO
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : RUI AURELIO KAUCHE AMARAL PR11295A
RECTE - RETIRAR ALVARA JUDICIAL E COMPROVAR
SAQUE

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00384-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO CELESTINO DA SILVA
RÉU(S) : CUNHA E CALIXTO LTDA
RÉU(S) : DENTAL ART COMERCIO DE MATERIAIS ODON-
TOLOGICOS
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO DE FLS. 60-65.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00629-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMARILDO MARTINS PULPOR
RÉU(S) : MERCADO PLANEJ ADMINISTRACAO PLANOS
URBANOS LTDA
RÉU(S) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : IDA REGINA PEREIRA PR11991
RECDA - MANIFESTAR-SE S- LAUDO PERICIAL DE FLS.
167

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00634-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUELI GOMES MUSSI
RÉU(S) : MOVEIS COPACABANA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
ADV(S) : ABELARDO VIEIRA DE MACEDO PR6323
MANIFESTAR-SE S- VALOR BLOQUEADO
CONF.DESPACHO FLS.141

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00643-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALERIA PAULINO DA SILVA
RÉU(S) : GREMIO LITERARIO E RECREATIVO LONDRI-
NENSE
ADV(S) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
MANIFESTAR-SE S-RECALCULO
HOMOLOGADO,CONF.DESPACHO FLS.205

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00740-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANO PEREIRA SOARES
RÉU(S) : FAZENDA SAO LUIZ
RÉU(S) : FAZENDA BULLE
RÉU(S) : ARNOLDO BULLE NETO
ADV(S) : LETICIA NISHIMOTO BRAGA PR33886
CIENCIA E MANIFESTA•ÇO DO REQUERIDO ·S FLS. 30

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00747-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO DE SOUZA
RÉU(S) : FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S-A
ADV(S) : FREDERICO AIDAR PR27246
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00783-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDINALVA CERQUEIRA DOS SANTOS DE
SOUZA
RÉU(S) : DELALIBERA IND E COM DE ARTEFATOS DE
COURO LTDA
RÉU(S) : ADEVAIR SANTO DELLA LIBERA
RÉU(S) : RICARDO DELALIBERA
RÉU(S) : M D LIBERA BOLSAS
ADV(S) : ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTU-
GAL PR31107
MANIFESTAR-SE S CERTIDÇO OF.JUSTI•A DE FLS.204-
209

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00830-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRENE DE FATIMA HUMMEL
RÉU(S) : FAUEL FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO DA UEL
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
JUNTAR CTPS AOS AUTOS P- ANOTA•åES - EM 48 HO-
RAS -

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00849-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ALBERTO DE SOUZA
RÉU(S) : J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : ELAINE CRISTINA PORTELINHA PR16901
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO PELO
RECTE.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00855-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMAURI CUSTODIO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : ANA CLAUDIA NEVES RENNO PR14198
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00859-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE LOPES FERREIRA
RÉU(S) : SIND TRAB MOV MERC EM GER E ARRUM.DE
LONDRINA
ADV(S) : SEBASTIAO SERRA ZANETTE PR8339
RETIRAR ALVARA JUDICIAL APENSO NOS AUTOS SU-
PRA

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00879-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FERNANDA CAROLINA DE AMORIM
RÉU(S) : ACADEMIA DE GINASTICA ACROPOLIS - ME
ADV(S) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI PR20632
ADV(S) : CARLOS RENATO CUNHA PR35367
CIENCIA DA DECISÇO DE FLS. 59-69- PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00881-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ERIK WILL RAMOS DOS SANTOS
RÉU(S) : KANEKO IMOVEIS S-C LTDA
RÉU(S) : DAYICHI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
CIENCIA DA HOMOL.DE FLS.49 E DESPACHO FLS. 50 -
PRAZO LEGAL-

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00898-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DE LOURDES FERREIRA DOS SAN-
TOS
RÉU(S) : LONDRISAUDE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
RÉU(S) : YAKULT S-A INDUSTRIA E COMERCIO

ADV(S) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DAMAS
PR20127
COMPROVAR PAGTO DA DIFEREN•A DEVIDA-CTA DE
ATUAL.FLS.268-272

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00923-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAYTON GALEANO
RÉU(S) : PASTIFICIO SELMI S-A
ADV(S) : JOAQUIM JOSE DE MELO PR20992
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO PELA
RECDA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00938-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCELIA OKAMOTO
RÉU(S) : DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICO PROCES
DE DADOS LTD
RÉU(S) : PROBANK LTDA
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS
PR25265
1¦RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00948-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO RODRIGUES
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : CELSO ZAMONER PR11894
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO PELO
RECTE.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00959-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE MARIA JOSE RODRIGUES
SENHORINI
RÉU(S) : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
ADV(S) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE PR8318
ADV(S) : ROBERTO MURAWSKI RABELLO PR9812
PARTES - CIENCIA DA DECISÇO FLS. 227-228

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01038-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDEMIR ALEIXO DA SILVA
RÉU(S) : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
ADV(S) : MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
MANIFESTAR-SE S-CERT. DO OF. JUSTI•A DE FLS. 38

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01066-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARTUR FERREIRA
RÉU(S) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTE VALO-
RES SEGURANCA
ADV(S) : ANA CRISTINA STIER DE CEREIJO PR26556
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO PELO
RECTE.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01073-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIANO CLOVES DE CARVALHO
RÉU(S) : NILZA ARAUJO FREI - ME
ADV(S) : RENATO TAVARES YABE PR17656
MANIFESTAR-SE S-DESPACHO DE FLS. 161

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01074-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LAURINDO MARQUEZIN
RÉU(S) : CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL TERRA-
CO
ADV(S) : MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA
PR24312
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO PELO
RECTE.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01158-2002 - (60 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARAIDE CORDEIRO
RÉU(S) : FLORENCA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
INDICAR BENS DA EXECUTADA LIVRE E
DESEMBARA•ADOS P-PENHORA

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01168-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO MARCHESINI JUNIOR
RÉU(S) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : ARIADNE VANZELA CORDEIRO PR17893
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 541.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01208-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISRAEL FERREIRA CUBAS
RÉU(S) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
ADV(S) : ROSANGELA KHATER PR6269
CIENCIA DA CERT.FLS.639, P- DEPOSITAR DIFEREN•A
DEVIDA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01315-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : KARINA MONICA SIQUEIRA
RÉU(S) : JMMS PROMOCAO DE SORTEIOS LTDA (BIN-
GO CENTRAL)
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
PROVIDENCIAR CONTRATO SOCIAL E ALTERA•åES DA
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01319-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIRO ROBERTO MENDONCA LYRA
RÉU(S) : UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO

ADV(S) : LUCIANA BETONI PAVANELLO PR25914
PRESTAR ESCLARECIMENTOS CONF. DESPACHO FLS.
36 - 48 HORAS -

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01399-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMIR FAJARDO DOS REIS
RÉU(S) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
MANIFESTAR-SE S- ATOS PRATICADOS NO JUIZO DE-
PRECADO.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01501-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDISON APARECIDO GOMES
RÉU(S) : MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
RECTE - MANIFESTAR-SE S- BENS INDICADOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01741-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSELIO PAULINO
RÉU(S) : ACUMULADORES REIFOR LTDA
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE METALBAT IND E COM DE
ACUMUL LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO-ADESIVO FLS. 176-
183.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01879-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIANE MARIA PEREIRA PETRINI TONIN
RÉU(S) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO A MATERN INF
PRIM MAIO
ADV(S) : LUIZ NICOLA DOS REIS PR18022
RECTE - RETIRAR GUIA NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01910-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JARBAS SIDNEY PINTO
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ROBSON JESUS NAVARRO SANCHES PR13805
RETIRAR ALVARA JUDICIAL NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01987-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DEMILSON SOLLA MORAIS
RÉU(S) : PARANA FREIOS (DE CASTURINO RODRIGUES
DA SILVA)
ADV(S) : JOSE WALMIR MORO PR17029
MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS.96

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01995-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELIO FERREIRA PORTO
RÉU(S) : MARILAN ALIMENTOS S-A
ADV(S) : WAGNER GIOVANETI TEIXEIRA SP39163
GUIA DE RETIRADA A DISPOSI•ÇO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02158-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DORIVAL AMADOR ALMERON
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : PAULO NOBUO TSUCHIYA PR33116
ADV(S) : EDSON ALVES DA CRUZ PR35169
PARTES - CIENCIA DA DECISÇO FLS. 76-77 - PRAZO
COMUM

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02170-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANILDO DOS SANTOS
RÉU(S) : MILENIA AGRO CIENCIAS S-A
ADV(S) : MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO PR21151
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02181-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS
RÉU(S) : COPAVEG INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
CIENCIA DO DEPSACHO DE FLS. 94. - PRAZO LEGAL -

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02181-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JONAS CARLOS VICENTE
RÉU(S) : BANCO BANESTADO S-A
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02334-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA ALVES
RÉU(S) : SR SHOPP MIDIA LTDA
RÉU(S) : SIDNEY TONELLI ROLLIM
RÉU(S) : HELOISA PEREIRA MIRANDA ROLIM
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
RECTE - PROVIDENCIAR E APRES. DOC.JUNTO AO DE-
TRAN.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02369-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIAS RODRIGUES SOUTO
RÉU(S) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : ROMUALDO MELHADO PR12007
MANIFESTAR-SE S-RECALCULO, CONF. FLS. 1207

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02568-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VILSON SILVERIO
RÉU(S) : CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
ADV(S) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
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ADV(S) : HELEN KATIA SILVA CASSIANO PR22283
PARTES- CIENCIA DA PETI•ÇO FLS.356-357 E DESPACHO
DE FLS.358

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02667-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONALDO CAMBUI
RÉU(S) : PAULO YOSHIAKI HASHIMOTO
RÉU(S) : MARTA TIEMI HASHIMOTO
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
MANIFESTAR-SE S CERTIDÇO OF.JUSTI•A DE FLS.98

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02766-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NICANOR SCHON
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SILVANA MOREIRA FARIA PR10574
CIENCIA DO DESPACHO FLS.476, EMBARGOS E CTA
HOMOL.FLS.455.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02870-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ROBERTO DA SILVA
RÉU(S) : AFG INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
ADV(S) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02927-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO BENTO
RÉU(S) : PRUENCIO E BOSSOLAN LTDA
RÉU(S) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO DA 2¦ RECDA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03005-2001 - (60 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALDIR PEREIRA DE LIMA
RÉU(S) : ALINE SANTOS RUPEL ME
ADV(S) : FATIMA RAHAL DE FIGUEIREDO PR13387
CIENCIA E MANIFESTA•ÇO DO DESPACHO DE FLS.283

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03014-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS GONCALVES DOS SANTOS
RÉU(S) : MOVEIS SANTOS LTDA
RÉU(S) : JOAO CARLOS DE SOUZA MOVEIS - ME
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
RECTE - MANIFESTAR-SE S-PROSSEGUIMENTOS NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03022-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ORLANDO MUSSI
RÉU(S) : CONDOMINIO EDIFICIO BATTISTELA E POLI-
CASTRO
ADV(S) : BRAULINO BUENO PEREIRA PR11365
COMPROVAR DIFEREN•A DEVIDA OU IND.BENS P-
REFOR•O PENHORA

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03194-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AGENOR PORTELA DOS SANTOS
RÉU(S) : SERVICOS E MECANIZACAO AGRICOLA LTDA
(SEMAG)
RÉU(S) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
1¦RECDA-MANIFESTAR-SE S-RECALCULO CONF.
HOMOLOGA•ÇO FLS.538

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03395-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDERSON EDUARDO MERIN
RÉU(S) : ALCAZAR INDUSTRIA COMERCIO DE PRODU-
TOS TEXTIL LTDA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
MANIFESTAR-SE S-ATOS NO JUIZO DEPRECADO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03446-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE BENEDITO DOS REIS
RÉU(S) : VALDEMAR OSVALDO GONCALVES
RÉU(S) : JURANDIR OSVALDO GONCALVES
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
RECTE - CIENCIA DA DECISÇO FLS.14-15

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03626-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDRE PEREIRA DOS PRAZERES
RÉU(S) : ALBERTO PRETO JUNIOR
ADV(S) : RONALDO GOMES NEVES PR4853
RECTE - CIENCIA DA DECISÇO DE FLS. 57

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03685-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON ALVES DA SILVA
RÉU(S) : SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S-A
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
MANIFESTAR-SE COMFORME DESPACHO DE FLS.1171

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03837-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSMAR GONCALVES DOS SANTOS
RÉU(S) : ENDROID IMPORT EXPORT E IND PROD ELE-
TRONICOS LTDA
ADV(S) : CESAR BESSA PR13642
CIENCIA DA GARANTIA DO JUIZO P-QUERENDO
APRES. EMBARGOS

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03870-2003 - (5 DIAS)

Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADALBERTO AUGUSTO MONGI
RÉU(S) : HUSSMANN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
RECTE,- MANIFESTAR-SE S- LAUDO PERICIAL DE
FLS.240-.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03949-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DARCY TEODORO DA SILVA
RÉU(S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RÉU(S) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
MANIFESTAR-SE NOS AUTOS .

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04151-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO DA SILVA
RÉU(S) : NL PINHEIRO E CIA LTDA
ADV(S) : ISRAEL MASSAKI SONOMIYA PR28849
CIENCIA DO DEPSACHO DE FLS. 49

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04187-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO MENDES DE SOUZA VIEIRA
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
MANIFESTAR-SE S- RECALCULO HOMOLOGADO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04244-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARCI FERREIRA JUNIOR
RÉU(S) : ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
RÉU(S) : ODILA MARIA DIEGOLI MILANO
RÉU(S) : SILVIO GRATAO MILANO
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
MANIFESTAR-SE S-EMB.A EXECU•ÇO DE FLS.24-33 DA
CP ANEXA

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04369-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CESAR CORTINOVE
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : SILVIA DA GRACA YUNG PR7924
MANIFESTAR-SE S- PETI•ÇO DE FLS. 237 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04374-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURILIO RODRIGUES DOS SANTOS
RÉU(S) : ROTA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
RECDA- CIENCIA DA DECISÇO DE FLS. 321-337

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04485-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDNA MARIA DOS SANTOS
RÉU(S) : PATIO BRASIL LANCHONETE (JOSE BERNAR-
DINO CARDOSO)
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 110

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04536-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERSON PAULUS DE CAMPOS
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR ADITAMENTO AO RO DA
RECDA

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04627-1997 - (60 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDRE APARECIDO RIBEIRO
RÉU(S) : VENTO WESTE (DE NIVALDO DA SILVA)
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.133

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04809-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANA LUCIA GOMES
RÉU(S) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST PLA-
NOS URBANOS LTD
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
JUNTAR AOS AUTOS PROVA DO SAQUE DO FGTS - EM
48 HORAS -

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04892-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VICENTINA SOARES ALVES
RÉU(S) : FERNANDO AUGUSTO DO AMARAL
ADV(S) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
JUNTAR CTPS P- ANOTA•åES CONF. DESPACHO FLS.28
- EM 48 HORAS

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04906-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VITOR DOS SANTOS
RÉU(S) : BRASWEY S-A INDSUTRIA E COMERCIO
ADV(S) : MARISA SETSUKO KOBAYASHI PR14161
MANIFESTAR-SE S-CONTA E DESPACHO DE FLS.286.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04964-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIA REGINA CRUZ DE BARROS
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
PARTES - CIENCIA DA DECISÇO FLS. 175-189 - PRAZO
COMUM -

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05045-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RENATO DA SILVA
RÉU(S) : MILL OF DILUTES RESTAURANTE E CHOPE-
RIA LTDA
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
JUNTAR CTPS AOS AUTOS P- ANOTA•åES - EM 48 HO-
RAS -

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05217-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GIANCARLO ALVES GARCIA TEIXEIRA
RÉU(S) : ANCORA COMPANY TOUR LTDA
RÉU(S) : ANCORA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
APRESENTAR CALCULOS DAS PARC. DO SEG. DESEM-
PREGO- EM 48 HORAS

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05248-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOANA MARIA DA SILVA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
MANIFESTAR-SE S- BENS INDICADOS A PENHORA FLS.
25

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05617-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL AQUINO DE ALMEIDA
RÉU(S) : EMPRESA PARANAENSE CLASSIF DE PRODU-
TOS - CLASPAR
ADV(S) : GILBERTO GIGLIO VIANNA PR20896
RECDA -MANIFESTAR-SE S- IMPUG.SENT.LIQUIDA•ÇO
FLS.483-484

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05713-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEUSA APARECIDA DE AQUINO
RÉU(S) : J RAMALHO E CIA LTDA (HOTEL E RESTAU-
RANTE)
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 168.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05996-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON ROMANO DE PAULA
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
ADV(S) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
PR16068A
PARTES- CIENCIA DA DECISÇO DE FLS. 680-684 - PRA-
ZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06104-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO CRUZ
RÉU(S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
RECDA - MANIFESTAR-SE S- ISL DE FLS. 495

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06312-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JUVENAL GONCALVES DE LIMA
RÉU(S) : SEG SERV ESP DE SEG TRANS VALORES S-A-
SUC PROFORTE
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
MANIFESTAR-SE S-ACORDÇO E OFICIO DE FLS. 938.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06551-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELAINE DOS SANTOS CAMARGO
RÉU(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
ADV(S) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO PR13665
RECTE - MANIFESTAR-SE S-RECALCULO CONF.
HOMOLOGA•ÇO FLS.857

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06593-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDILSON ALVES CARLOS
RÉU(S) : JARDINAGENS SUZUKI S-C LTDA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
MANIFESTAR-SE S- OFÖCIO E COPIA DECISÇO DA
JUSTI•A FEDERAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07033-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADALBERTO VILELA
RÉU(S) : RIO PRETO REFRIGERANTES S-A
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
MANIFESTAR-SE S-RECALCULO, CONF.
HOMOLOGA•ÇO DE FLS. 590

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07419-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ANDRE MACHADO DA SILVA
RÉU(S) : CITY E STREET EQUIPAMENTOS URBANOS DE
MINAS GERAIS
RÉU(S) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
MANIFESTAR-SE S- ATOS PRATICADOS NO JUIZO DE-
PRECADO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07537-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : TELEDATA INFORMACOES E TECNOLOGIA S-
A
ADV(S) : WILSON JOSE ANDERSEN BALAO PR8351
RETIRAR GUIA A DISPOSI•ÇO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07891-1995 - (2 DIAS)

Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONALDO COSTA DINIZ
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR ASS CONS
PESSOAL LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
COMPROVAR O DETERMINADO EM
FLS.665,CONF.DESP.FLS.685 - 48h -

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07988-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOEL ANTONIO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : BUNGE FERTILIZANTES S-A
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
RECTE - CONTRA-MINUTAR AP INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08015-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURICIO PROBST
RÉU(S) : MINISTERIO DE EVANGELIZACAO DESPERTAR
BRASIL
RÉU(S) : RADIO GOSPEL (RADIO CAFE LONDRINA
LTDA)
RÉU(S) : MINISTERIO KAIROS DA IGREJA PRESBITERI-
ANA CENTRAL
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
CIENCIA DA GUIA A DISPOSI•ÇO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08214-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON JOSE DA SILVA
RÉU(S) : IRMAOS LOPES E CIA LTDA
ADV(S) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
CIENCIA DO JUIZO GARANTIDO, P-QUERENDO,
APRES.EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08298-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JACIRA CORREA DE ARAUJO
RÉU(S) : TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
ADV(S) : ANA LUCIA RODRIGUES LIMA PR31090
PARTES -CIENCIA DA DECISÇO FLS.561-562

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08646-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELINO DE SOUZA
RÉU(S) : METALURGICA PAULISTA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
MANIFESTAR-SE S- CONSULTA REALIZADA AO DE-
TRAN.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08705-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADALTON BARROS DA SILVA
RÉU(S) : SEG SERVICOS ESP DE SEG E TRANSP DE VA-
LORES S-A
RÉU(S) : PROFORTE TRANSPORTE DE VALORES S-A
RÉU(S) : SEG RIO SERVICOS SEGURANCA TRANSPOR-
TE VALORES S-A
RÉU(S) : SEG SUL SERVICOS DE SEGURANCA S-A
RÉU(S) : SEG NORTE SERVICOS DE SEGURANCA S-A
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
ADV(S) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
ADV(S) : LUCIANO EHLKE RODRIGUES PR29364
PARTES- CIENCIA DA DECISÇO DE FLS. 972-973 - PRA-
ZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08761-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEMENTINA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : MARIO GIMENES LEONELLO
RÉU(S) : MARIA IZABEL LEONELLO
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
RECTE - INFORMAR END. ATUAL DA SàCIA DA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08919-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDREA JOSE PATSKO
RÉU(S) : ASCENT SERVICOS EMPRESARIAIS S-C LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
COMPROVAR PAGAMENTO DA DIFEREN•A CONF.CTA
ATUALIZADA -48h-

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09634-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ENI CRAES DE PAULA
RÉU(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
ADV(S) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
MANIFESTAR-SE S- CONTA DE ATUALIZA•ÇO DE FLS.
617-624

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando o reclamado
abaixo indicado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av. São
Paulo, 294, 2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/PR, na
audiência a ser realizada nas datas abaixo descritas, para res-
ponderem aos termos das ações trabalhistas propostas pelos
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reclamantes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na Se-
cretaria deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento im-
portará em julgamento à revelia e na aplicação de pena de con-
fissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão ofe-
recer as provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhes facul-
tado fazerem-se substituir por pessoas que tenham conhecimento
dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas decla-
rações estarão obrigadas.

1) RT 01237/2004
Autor: FERNANDO NUNES DA SILVA
Réus: 1) ANTONIO CARLOS DA SILVA
2) PORT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Audiência : 20/10/2004, ÀS 09H50MIN

2) RT 00934/2004
Autor: ARLETE ROSA BRITO
Réus: MC DOUGLAS ALIMENTOS LTDA

Audiência : 14/10/2004, ÀS 14H20MIN

3) RT 01557/2004
Autor: CLAUDIO TEODORO
Réus: ACADEMIA DE TENIS BORGUE (DE PAULO BOR-
GUE)

Audiência : 28/09/2004, ÀS 09H00MIN

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.

Londrina, 06 de setembro de 2004

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em até quinze dias antes da
audiência dias, a principiar da data do vencimento do prazo
do presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as teste-
munhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser arro-
ladas no ato da audiência inaugural.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: 2444/2004
Reclamante.....: ROBERTINO PEDRO FERMINO
Reclamada(o)s..: METAL STRASS IND. E COM. DE BIJOU-
TERIA LTDA, M. CAVALCANTI & CIA LTDA – ME E MAR-
COS SOARES

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular
da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que ficam NOTIFICADOS os Reclamados,
METAL STRASS IND. E COM. DE BIJOUTERIA LTDA E
MARCOS SOARES, ora em local incerto e não sabido, a com-
parecerem à audiência a ser realizada no dia 19/10/2004, às
8h25, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, localizada na
Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando poderão apre-
sentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhes facultado de-
signar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento dos Reclamados importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.
Londrina, 1 de setembro de 2004.

Eu, ______________, Oélcio José Coppo, Técnico Judiciário,
digitei.
Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

(ORIGINAL ASSINADO)
DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES

Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: 710/2004
Reclamante.....: EMERSON CARLOS DA SILVA
Reclamada(o)s..: MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE PLANOS URBANOS LTDA E SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular
da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a Reclamada, MER-
CADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS
URBANOS LTDA, ora em local incerto e não sabido, a compa-
recer à audiência a ser realizada no dia 19/10/2004, às 8h35, na
1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, localizada na Av. São
Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando poderá apresentar sua
resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da Reclamada importará em julgamen-
to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.

Londrina, 1 de setembro de 2004.

Eu, _______, Oélcio José Coppo, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,___ Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedido
nos autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 5043/
03 entre partes: RONALDO DE OLIVEIRA, reclamante e JF
DENIN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA reclamada. O dou-
tor Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de
Londrina, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se está notificando a reclama-
da supra atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi
designado o dia 29 de novembro de 2.004, às 13:25 HORAS
para a audiência inaugural, que será UNA. Nesta audiência
deverão oferecer provas que julgarem necessárias, constantes
de documentos ou testemunhas, estas no máximo de três (03),
sendo-lhes facultado fazerem-se substituir pelo gerente ou por
qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos. O
não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados,especialmente da reclamada, é passado o presente
edital, que será publicado na forma de lei e afixado no lugar de
costume, na sede desta JCJ. Eu, Maria Ines B. Thomaz, Direto-
ra de Secretaria, o subscrevi. Londrina-PR, 08/09/04.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030081-2004
10-09-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-661-ACp 00100-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) : AUTOBEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS
LTDA
ADV(S) : FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI
PR30496
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-ACp 00116-2004 - (20 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) : IRMAOS PELOSI LTDA
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
APRESENTAR O CALCULO DE SEU CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-661-ACp 00142-2004 - (20 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) : E M DOS SANTOS ELETRICA (ME)
ADV(S) : EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
APRESENTAR O CALCULO DE SEU CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-661-ACp 00155-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) : RFM AUTO MECANICA LTDA
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
APRESENTAR O CALCULO DE SEU CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 00005-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): JOSE MARGATO JUNIOR
Requerido(s) : BCO DO ESTADO DE S PAULO S-A
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 00029-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): ALEX DA COSTA MAXINANI
Requerido(s) : AUTO POSTO AGUIA IV LTDA
Requerido(s) : COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SF LTDA
ADV(S) : ANA RAQUEL DOS SANTOS 226-3045 PR25965
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 00041-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): GENESIO MARTINS
Requerido(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
ADV(S) : ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-3230 PR18066
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00024-2003 - (15 DIAS)

Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- TELMA MARINO
Executada (S)- OLVEBRA INDUSTRIAL S-A
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
VISTA DA CERTIDAO DE FL.26.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00034-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- FABIO DE ANDRADE
Executada (S)- ELCIO PERES
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00077-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- MIGUEL RIBEIRO DA COSTA
Executada (S)- LUIZ BERNAVA NETO
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00084-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- VITORIO DAMASIO
Executada (S)- LUIZ BERNAVA NETO
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00088-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- ANTONIO RUI ALVES
Executada (S)- LUIZ BERNAVA NETO
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00091-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- OSVALDINO BENVINDO DE FARIAS
Executada (S)- LUIZ BERNAVA NETO
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00093-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- ELIZEU BENTO
Executada (S)- LUIZ BERNAVA NETO
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00110-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- PEDRO RAMOS SODRE
Executada (S)- LUIZ BERNAVA NETO
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00108-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): LEANDRO BERNARDO GRECHI
Reclamada(s) : L C R ELETROPECAS LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 242-1281
PR19097
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO, SOB PENA INICIAR-SE A EXECUCAO A
PEDIDO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00229-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): KATIA REGINA LOPES FAVOTO
Reclamada(s) : NELSON CHIQUETTI
Reclamada(s) : MARIA TEREZA CHIQUETTI
ADV(S) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
VISTA DOS CALCULOS E DA GARANTIA DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00699-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): JOSEFA ANDRE AGOSTINI
Reclamada(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00727-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): FATIMA ALENCAR DA ROCHA
Reclamada(s) : SONIA DE FATIMA CORCETTI FACIMOTO
& CIA LTDA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
VISTA DA CONTA DE FL.79.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00839-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MANOLA JIL MENCK
Reclamada(s) : ALCEU PEREIRA TAVARES CONFECCOES
(ME)
ADV(S) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-7644
PR22290
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00003-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA CINDARIA BORGES
Réu(s) : FUNDACAO VALE DO PARANAPANEMA
ADV(S) : ANTONIO CARDIN (044)323-2198 PR9104
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00095-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : A P C CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00284-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO ELOI DE SOUZA
Réu(s) : EDITORA HOJE MARINGA LTDA (ME)
ADV(S) : DORACI POLO MARTINS FERNANDES PR14630
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS DESPE-
SAS PROCESSUAIS E RECOLHIMENTOS PREVIENCIA-
RIOS, SOB PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00348-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : CEVAL ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502 PR19012
DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS INTERPOSTA PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00403-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA TERESA BAIER
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS E DOS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00436-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUZIA MARIA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S) : ALFREDO AMBROSIO JUNIOR (044) 233-3558
PR22146
ADV(S) : MARIA GECILDA RAMOS PR25280
DA SENTENCA PROLATADA (2a SOLUCAO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00437-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA CRISTINA DE AZEVEDO NASCIMEN-
TO
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S) : ALFREDO AMBROSIO JUNIOR (044) 233-3558
PR22146
ADV(S) : MARIA GECILDA RAMOS PR25280
DA SENTENCA PROLATADA (2a SOLUCAO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00643-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIRLEI REGINA FRANCISCO
Réu(s) : FLAVILINE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : GLAUCIO HASHIMOTO 226-4242 PR27937
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO, SOB PENA INICIAR-SE A EXECUCAO A
PEDIDO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00690-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DACIUR REIS FILHO
Réu(s) : MASSA FALIDA DE AURI VERDE ALIMENTOS E
EMB.LTDA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE OURO VERDE IND.E
COM.BEB.LTDA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE TRANSPLAMELO TRANS-
PORTES LTDA
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00702-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE JONAS DIAS
Réu(s) : SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS E ATUALIZACAO DE
FL.760, BEM COMO PARA DIZER SE MANTEM OS EM-
BARGOS ANTES INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00704-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA EDILEUZA DOS SANTOS
Réu(s) : ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL
ADV(S) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
VISTA DA REAVALIACAO DE FL.742.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00787-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR SARTORI
Réu(s) : RADIO TELEVISAO VANGUARDA LTDA
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
VISTA DO LAUDO CONTABIL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00818-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RUTE GOZZI
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
ARZINA LTDA
Réu(s) : MARIA REGINA DA ROCHA CONFECCOES (ME)
Réu(s) : ARZINA MARIA DE JESUS
Réu(s) : EDSON ALVES DA SILVA
ADV(S) : IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318 PR12731
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00875-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEONARDO OTAVIO WERGERT
Réu(s) : ZERBINATTI BOAROLI & CIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
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INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01005-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEANDRO MILANI LEAL
Réu(s) : POSTO MALUF LTDA
ADV(S) : CINTHIA LUMI NAKASHIMA TANAKA 242-1116
PR18071
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO, SOB PENA INICIAR-SE A EXECUCAO A
PEDIDO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01082-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JACIR APARECIDO FERREIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA
Réu(s) : TRIPOLONI CONSTRUCOES E OBRAS LTDA
ADV(S) : JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO PR15428
VISTA DO DEMONSTRATIVO JUNTADO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01106-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IZABEL DE CASTRO DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
ARZINA LTDA
Réu(s) : MARIA REGINA DA ROCHA CONFECCOES (NINA
MODAS)
Réu(s) : ARZINA MARIA DE JESUS
Réu(s) : EDSON ALVES DA SILVA -(NINA MODAS)
ADV(S) : IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318 PR12731
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01136-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : TRANSLEVA MARINGA LTDA N-P ADERLEI DE
SOUZA
Réu(s) : TRANSLEVA TRANSP RODS LTDA N-P ADERLEI
DE SOUZA
Réu(s) : ADERLEI DE SOUZA
ADV(S) : MARCELO DANTAS LOPES PR25726
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO DETRAN E
BANCO ABN REAL S-A

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01171-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECI RUZ BARBOSA
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNO-
LOGIA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : LUIS ROBERTO MACANEIRO SANTOS 225-2020
PR17738
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01278-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARLETE CRISTINA ALVES
Réu(s) : J H TEIXEIRA & A N SAMPAIO LTDA
ADV(S) : AIRTON KEIJI UEDA PR18555
VISTA DO DEMONSTRATIVO JUNTADO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01317-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSANGELA NUNES DE SOUZA
Réu(s) : METALDECOR IND COM MOVEIS E DECORA-
COES LTDA
ADV(S) : CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 3025-2758
PR31637
VISTA DA MANIFESTACAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01408-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA CLAUDETE KASMIERCZAK BRIGIDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : MARINO ELIGIO GONCALVES 222-6589 PR16639
DO REFAZIMENTO DOS CALCULOS E ATUALIZACAO DE
FL.598.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01429-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALDIR SUZANO DE SOUZA
Réu(s) : PRONADE-PROJETO NACIONAL DE DIVULGA-
CAO LTDA
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
VISTA DA MANIFESTACAO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01490-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO ROCHA MARTINS
Réu(s) : TRANSLEVA MARINGA LTDA N-P ADERLEI DE
SOUZA
Réu(s) : TRANSLEVA TRANSP RODS LTDA N-P ADERLEI
DE SOUZA
Réu(s) : TRANSLEVA TRANSP RODS LTDA N-P ADERLEI
DE SOUZA
Réu(s) : ADERLEI DE SOUZA
ADV(S) : MARCELO DANTAS LOPES PR25726
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO DETRAN E
BANCO ABN REAL S-A

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01513-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE VALDEIR CRAVO
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01520-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIRO RODRIGUES DE MOURA
Réu(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA

ADV(S) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGO-
LIM PR27720
VISTA DOS CALCULOS E DA GARANTIA DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01672-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA REGINA CARVALHO DE SOUZA
Réu(s) : REGINA MARIA TAVARES DE BRITO
Réu(s) : CINTIA DE BRITO CAPASSO
ADV(S) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-1899
PR29572
DA NOMEACAO DE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01682-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIANE APARECIDA DA LUZ
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S) : MARIA T NAVARRO FONE- (43) 330-2963
PR20542
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01814-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSICLER ROBLES ORTEGA
Réu(s) : EDITORA CENTRAL LTDA
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS DESPE-
SAS PROCESSUAIS E RECOLHIMENTOS PREVIENCIA-
RIOS, SOB PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01945-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS UILSON DE CAMPOS
Réu(s) : LBV LEGIAO DA BOA VONTADE
ADV(S) : LUIS FABIANO BANNACH 227-8005 PR26264
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS E ATUALIZACAO DE
FL.321.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02031-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
PROCEDER A ADEQUACAO AO ACORDAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02081-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS LEVI FERREIRA DOS SANTOS (M)
Réu(s) : CERAMICA RAMOS LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
“DEFIRO AO AUTOR OUTROS QUINZE DIAS...”..

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02117-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JUAREZ BARROS TEIXEIRA
Réu(s) : REALIZACAO ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS E DOS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02185-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALMIR BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
VISTA DOS CALCULOS E DA GARANTIA DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02245-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSO RETTORI
Réu(s) : SENAI-SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
ADV(S) : ENI DOMINGUES 226-5747 PR19942
JUNTAR TENTATIVA CONCILIACAO PREVIA,
CONF.DESPACHO FL.13.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02292-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTIAN MARCOS MAIA DA SILVA
Réu(s) : VALDEMAR FIORINI
ADV(S) : ALICE STELA DE SOUZA PUZI 227-8090 PR24757
DA PENHORA EFETUADA E DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02391-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELCIO REBOUCAS
Réu(s) : VIDAL E PEREIRA LTDA (SUPERMERCADO PA-
RATI)
Réu(s) : ADMILSON DOS SANTOS PEREIRA
ADV(S) : IVANDO SANTOS SOUZA 227-0080 PR6915
DOS OFICIOS DE FLS.138 E 140, BEM COMO PARA RE-
QUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02407-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEUZA MARIA CARDOZO
Réu(s) : RESTAURANTE DUDITO
Réu(s) :  LURDES GONZAGA DE OLIVEIRA (CPF
697.980.529-00)
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02553-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ROBERTO COSTA
Réu(s) : J R COMERCIO DE VINHOS LTDA
ADV(S) : NELCIDES ALVES BUENO 224-3232 PR19043
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02553-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : CONCEICAO PORFIRIA DE FREITAS
Réu(s) : CECILIA CARMONA RODRIGUES
Réu(s) : INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL
ADV(S) : JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 264-2727
PR17107
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02714-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SUELY BOROS
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S) : DULCELINA TELLES 225-2869 PR31691
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS E DOS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02804-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE MARINGA
Réu(s) : ARAPUA IMP E COM S-A
ADV(S) : MARCELO ALESSI 324-6000 PR16272
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02893-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CANTARUTE RODRIGUES
Réu(s) : G KHOURI IMOVEIS LTDA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03088-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISMAEL CARDOSO
Réu(s) : TRANSLEVA MARINGA LTDA
Réu(s) : TRANSLEVA TRANSP ROD LTDA(MATRIZ)
Réu(s) : ADERLEI DE SOUZA
ADV(S) : MARCELO DANTAS LOPES PR25726
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO DETRAN E
BANCO ABN REAL S-A

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03090-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO ALEXANDRE PERIN
Réu(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARIN-
GA
Réu(s) : BANCO COOPERATIVO SICREDI S-A
ADV(S) : JOSE MAREGA 222-5537 PR8944
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03154-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSVALDO MASSAROTTO
Réu(s) : OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS
ADV(S) : LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI PR20461
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03213-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO MARTUCCI
Réu(s) : MINASGAS S-A DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL
ADV(S) : RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHADO PEREI-
RA PR12588
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS E ATAULIZACAO DE
FL.540, BEM COMO
PARA DIZER SE MANTEM OS EMBARGOS ANTES IN-
TERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03220-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL MARQUES CALDEIRA NETO
Réu(s) : CONSTRUHAB CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA
ADV(S) : LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL PR28361B
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03249-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO ROBERTO BARBOSA
Réu(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TIOSSI RETT (266-1822)
PR25642
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS, PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03252-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GETULIO ALVES
Réu(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Réu(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TIOSSI RETT (266-1822)
PR25642
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03283-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS PEREIRA
Réu(s) : A C I APERITIVOS N-P JESUS PERES ZANATA
Réu(s) : JESUS PERES ZANATA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
INDEFERIDO O PEDIDO, CONFORME DESPACHO DE
FL.88.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03318-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ MARQUIOTO
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADV(S) : JOSE VALTER O CUSTODIO (43)3322-2524
PR15967
VISTA DO LAUDO COMPLEMENTAR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03366-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSON DA SILVA MACHADO
Réu(s) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : TIM SUL S.A.
ADV(S) : GILBERTO JACHSTET 329-4978 PR15964
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS,
SOB PENA INICIAR-SE A EXECUCAO A PEDIDO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03444-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVONETE GREGORIO DOS SANTOS
Réu(s) : LANCHONETE SPORT TIME LTDA
Réu(s) : NAIR CORAZZA DA SILVA
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
DEMONSTRAR A CONDICAO DE SOCIA GERENTE DO
NOME INDICADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03529-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DALVA RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03556-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA NOBILE
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Réu(s) : MERCADO CONTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Réu(s) : MERCADO PLANEJ E ADMIN DE PLANOS UR-
BANOS LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
DO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03636-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS APARECIDO DE MELO
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
ADV(S) : JOSE RIZZO DE ANDRADE (044) 233-2236
PR19522
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS DESPE-
SAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03683-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO MAGALHAES TITATO
Réu(s) : MINERADORA DE AGUAS RAINHA LTDA
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
VISTA DOS AUTOS, CONFORME DESPACHO DE FL.166.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03743-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ACELIA MARIA DORINI
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S) : PAULO DE BEM 223-2561 PR11540
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03855-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE APARECIDO VILAS BOAS
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS AMAZO-
NIA LTDA
Réu(s) : JAIME AGOSTINHO DA SILVA
ADV(S) : SONIA MARIA DE MENEZES PR20662
VISTA DOS CALCULOS E DA GARANTIA DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03889-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO ALVES DE MACEDO
Réu(s) : INTERCLEAN S-A
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03892-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DULCINEIA VICENTE DE CAMARGO
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
ADV(S) : MARIA GECILDA RAMOS PR25280
DA SENTENCA PROLATADA (2a SOLUCAO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03963-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IDELCIO JOSE SANTANA
Réu(s) : G L P DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
ADV(S) : ANTONIO LORENZONI NETO 227-0976 PR33076
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04025-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDNA MARIA GROSSI
Réu(s) : COMERCIAL DE TECIDOS HEIMAR LTDA
ADV(S) : NEIDIVO AFONSO 227-2317 PR13592
ADV(S) : RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO PR5914
DA SENTENCA PROLATADA, CUJO INTEIRO TEOR EN-
CONTRA-SE DISPONIBILIZADO NA INTERNET, BEM
COM DO DESPACHO DE FL.257. “CORRIJO ERRO MATE-
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RIAL EXISTENTE NA SENTENCA DE FLS.256, FAZENDO
CONSTAR- “INTIMEM-SE AS PARTES” AO INVES DE “IN-
TIMEM-SE AS
RECLAMADAS”...

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04029-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDNA MARIA GROSSI
Réu(s) : PLATTY’S COMERCIO DE VESTUARIO LTDA
ADV(S) : NEIDIVO AFONSO 227-2317 PR13592
ADV(S) : RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO PR5914
DA SENTENCA PROLATADA, CUJO INTEIRO TEOR EN-
CONTRA-SE DISPONIBILIZADO NA INTERNET, BEM
COM DO DESPACHO DE FL.241. “CORRIJO ERRO MATE-
RIAL EXISTENTE NA SENTENCA DE FLS.242, FAZENDO
CONSTAR- “INTIMEM-SE AS PARTES” AO INVES DE “IN-
TIMEM-SE AS
RECLAMADAS”...

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04272-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADMIR SANDER
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MARCELINO F A TRUCILLO (43)3321-4520
PR16068A
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04525-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS FERREIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VIGILAN-
CIA LTDA
ADV(S) : WALTER KRUSE PR15576
DA ATUALIZACAO DA CONTA DE EXECUCAO DE
FL.837.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05008-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRA SIQUEIRA
Réu(s) : CENTRO MEDICO SAO FRANCISCO S-C LTDA
ADV(S) : NELCIDES ALVES BUENO 224-3232 PR19043
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS E ATUALIZACAO DE
FL.517.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05589-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO BRAZ ANDRIAN
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : ROMEU SACCANI (43) 322-2524 PR3556
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS E ATUALIZACAO DE
FL.640.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05831-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISMAEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : REGINALDO LUIS GARCIA (43)3322-2524
PR19540
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS E ATUALIZACAO DE
FL.547.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030082-2004
10-09-2004

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA
DO TRABALHO DE MARINGA, SITA NA PRACA DOM
PEDRO II, 575 - CENTRO, EM MARINGA-PR, PARA AU-
DIENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO CONSIGNADOS, O NAO COMPARECIMENTO
DE V. SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01671-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO GUIMARAES FILHO
Réu(s) : ALFREDO NOBURU MORISHITA
Réu(s) : MARIO MORISHITA
ADV(S) : EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154 PR16630
AUDIENCIA DIA 11.10.2004, AS 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02161-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : POLIANA KARINA PEREIRA DE ALMEIDA (M)
Réu(s) : MARIA FERREIRA BITENCOURT
Réu(s) : LEVI BITENCOURT PRIMO
Réu(s) : LEANDRO FERREIRA BITTENCOURT PRIMO
ADV(S) : ELIZEU DE CARVALHO 227-6405 PR19509
AUDIENCIA DIA 05.10.2004, AS 08h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02252-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSEMAR TEIXEIRA MORAIS
Réu(s) : JERSIONITA CORDEIRO ROCHA
Réu(s) : PETY BARCOS
ADV(S) : JUSSARA CORTES VOLPATO 3028-9726 PR8958
AUDIENCIA DIA 20.09.2004, AS 13h20min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02253-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIANA DE LIMA BRANCO
Réu(s) : COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S) : SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO
PR19541B
AUDIENCIA DIA 05.10.2004, AS 08h45min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02259-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE NATALICIO PEREIRA
Réu(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-1899
PR29572
AUDIENCIA DIA 05.10.2004, AS 08h50min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02263-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS MARTINS DA SILVA
Réu(s) : FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO PR21700
AUDIENCIA DIA 20.09.2004, AS 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02265-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLORISVALDO RAPAZZI DOS SANTOS
Réu(s) : EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : LEO SERV DISTR DE JORNAIS E ASSINATURAS
S-C LTDA
Réu(s) : STATU’S DISTRIBUICAO DE JORNAIS E ASSINA-
TURAS LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA DIA 06.10.2004, AS 08h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02269-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEXANDRE LUCENA
Réu(s) : ABATEDOURO COROAVES LTDA
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
AUDIENCIA DIA 20.09.2004, AS 13h30min.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030083-2004
10-09-2004

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA
DO TRABALHO DE MARINGA, SITA A PRACA DOM PE-
DRO II, 575, PARA AUDIENCIA EM PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO, A RELIZAR-SE NA DATA E HORARIO
RELATIVO AO PROCESSO ABAIXO DISCRIMINADO.
NESTA AUDIENCIA O AU TOR DEVERA SE FAZER
ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDE
SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXIMO DE DUAS (02),
NA FORMA DO ART.822, H, DA CLT. O NAO COMPARE-
CIMENTO DE V.SA.IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00500-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ELIANA COSTA PROGETE DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : SAN FRANCISCO DE SAO GONCALO COM
E IND DE PANIFICA
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
AUDIENCIA DIA 20-09-2004, AS 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00505-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): SONIA FLORIANO GODOY
Reclamada(s) : SAN FRANCISCO DE SAO GONCALO COM
E IND PANIFICADOS
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
AUDIENCIA DIA 20-09-2004, AS 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00509-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): TIFANI ROBERTA TOMBA COUTO
Reclamada(s) : CLAUDINO MENDES
ADV(S) : JOAO RICARDO DA SILVA LIMA 226-5747
PR31648
AUDIENCIA DIA 16-09-2004, AS 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00513-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MARILENE LIMA
Reclamada(s) : ARISTIDES RODRIGUES
ADV(S) : MARIA CECILIA ESTEVES ROSA PR34944B
AUDIENCIA DIA 20-09-2004, AS 08h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00514-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): IONE DIAS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : ADOLFO NAOYOSHI HIGUCHI
ADV(S) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
AUDIENCIA DIA 21-09-2004, AS 13h40min.

2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000059-2004
10-09-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PRO-
CESSOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00125-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Reclamante (S)- GIANFRANCO FERREIRA DA COSTA
Reclamada (S)- FLORISVALDO DE PAULA CARRASCOZO
Adv(s) :RICARDO MACHADO PR20225
JUNTAR PROCURACAO COM FIRMA RECONHECIDA,
NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE SER EXPEDI-
DA GUIA DE RETIRADA EM CONJUNTO COM A PARTE
AUTORA. DEVERA, AINDA, NO MESMO PRAZO, TRA-
ZER AOS AUTOS A CTPS DO AUTOR PARA ANOTACO-
ES.

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00549-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- DANIEL MOREIRA POLI
Reclamada (S)- KMITA SERVICOS LTDA
Adv(s) :HELCIO SILVA ORANE PR9829
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE PROCEDA
A INCLUSAO DO VALOR DEVIDO AO INSS APURADO
PELA AUTARQUIA PREVIDENCIARIA NO PETITORIO DE
FL.50, JUNTO AO SEU RECOLHIMENTO MENSAL, DE-
VENDO COMPROVAR NOS AUTOS NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00699-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- ODAIR GONCALVES DA SILVA
Reclamada (S)- BUCK ASSESSORIA E RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
Reclamada (S)- CRE PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) :JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
Adv(s) :MIRIAM CIPRIANI GOMES PR16759
FICAM AS RECLAMADAS INTIMADAS PARA QUE, QUE-
RENDO, NO PRAZO PRECLUSIVO DE DEZ DIAS MANI-
FESTEM-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR, APRE-
SENTANDO OS SEUS EM CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00264-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :WILLIAM LU
Réu(s) :FUNDACAO EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA
FUNEPO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :OSIRES GERALDO KAPP PR21818
Adv(s) :NATANIEL PINOTTI BROGLIO PR22215
Adv(s) :ORLANDO RIBEIRO PR28126
ACORDO HOMOLOGADO. LEVANTADAS AS PENHORAS
DE FLS. 342 E 372-375. CUSTAS PELA PRIMEIRA RECLA-
MADA SOBRE O VALOR DO ACORDO NO IMPORTE DE
R$ 1.540,46, CUJO RECOLHIMENTO DEVERA SER COM-
PROVADO NOS AUTOS EM CINCO DIAS, JUNTAMENTE
COM OS VALORES DEVIDOS A TITULO DE IMPOSTO DE
RENDA, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO. DEVERA A
PRIMEIRA RECLAMADA, AINDA, ATE O DECIMO DIA
UTIL APOS O PAGAMENTO DA ULTIMA PARCELA DA
AVENCA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO
PREVIDENCIARIO INCIDENTE,
SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00577-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANGELICA KONOPHAL CORDEIRO
Réu(s) :LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS SC LTDA
Réu(s) :ESTADO DO PARANA SECRETARIA DE ESTADO
DA SAUDE
Réu(s) :INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) :JOSE FERNADO PUCHTA PR23056
FICA O SEGUNDO RECLAMADO INTIMADO PARA, QUE-
RENDO, NO PRAZO PRECLUSIVO DE DEZ DIAS, MANI-
FESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS PELA AUTORA, NA FORMA DO ART.
879, PARAGRAFO 2o DA CLT, APRESENTADO OS SEUS
EM CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00834-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ADEMIR DANIUK
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS PELA SEGUNDA
RECLAMADA, SOBRE O VALOR DO ACORDO, NO IM-
PORTE DE R$ 40,00

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01360-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CLEONICE OLIVEIRA
Réu(s) :MARKS COM DE COMPONENTES ELETRONICOS
LTDA
Adv(s) :ROSELANE DE CASTRO ALONSO PR26420B
FICA A EXECUTADA INTIMADA PARA QUE, NO PRAZO
DE DEZ DIAS
EFETUE O PAGAMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA DE
SEREM LEVADOS OS BENS PENHORADOS A HASTA
PUBLICA, COM OS ACRESCIMOS DAÍ DECORRENTES

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01389-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VALDIR DIONISIO
Réu(s) :JOSE PEDRO KULIK ME
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
JUNTAR AOS AUTOS PROCURACAO COM FIRMA RE-
CONHECIDA SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE
RETIRADA EM CONJUNTO COM A PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01565-1997 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :OLAERTE MARTINS
Réu(s) :FSA FERROVIA SUL ATLANTICO SA
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02548-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MOISES MAURICIO PRANDEL
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
JUNTAR CTPS DO AUTOR PARA AS DEVIDAS ANOTA-
COES

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03548-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ELAINE CRISTINA MARCONDES
Réu(s) :EUZEBIO LENHART
Réu(s) :JAQUELINE PONTAROLO LENHART
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
INDICAR BENS DE TITULARIDADE DA EXECUTADA
PARA PENHORA

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RECLAMADO, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhistas
n.º 850/2004, entre as partes: Claudio Alves (Reclamante),
Mercado Planejamento e Adm de Planos Urbanos Ltda, e Sa-
nepar Companhia de Saneamento do Paraná (Reclamados).
O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz do Trabalho de Vara de
Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está citando o primeiro
reclamado MERCADO PLANEJAMENTO E ADM DE PLA-
NOS URBANOS LTDA com endereço atualmente em lugar
incerto e não sabido, da propositura da ação supra para compa-
recer a audiência inicial a realizar-se no dia 25/10/2004 às
14h00, na sala de audiências da Vara do Trabalho desta cidade,
sita Av. Presidente Vargas, 2270 apresentar sua resposta (art.
847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT. O não comparecimento da ré im-
portará em revelia e confissão quanto a matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos Reclamados, é passado o presente edital, publica-
do na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume
na sede desta Vara à Avenida Presidente Vargas, 2.270, nesta
cidade de Rolândia-PR. Eu, Micheline do Esp. Sto. Farah,
Analista Judiciária, o digitei e eu, Giliane Chiaratti Maissen,
Diretora de Secretaria o Subscrevi.

Rolândia, 01 de setembro de 2004.

Reginaldo Melhado
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2270 CENTRO

86600-00 ROLANDIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001009-2004
10-09-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-669-ACPg 00001-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PIRAJU MATERIAIS E CONTRU•OES ELETRI-
CAS LTDA
Réu(s) : ERINEU VIEIRA DA SILVA
ADV(S) : SALMA ELIAS EIDE SERIGATO PR30998
RETIRAR O DOCUMENTO DE FLS. 16, JUNTO A ESTA
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 00020-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s): CLOVIS LAUREANO DA SILVA
Requerido(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : ADEMAR BARROS PR8757
QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETI-
CAO INTERPOSTO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 00021-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s): JOSE ELSON DE MOURA
Requerido(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS, ACERCA
DA NOTICIADA IMPLANTACAO EM FOLHA DE PAGA-
MENTO DA GRATIFICACAO DE FUNCAO ILEGALMEN-
TE SUPRIMIDA DE SUA REMUNERACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 00470-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s): TOSHIKO ABE HORIMOUTI
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : MARCIA REGINA ANTONIASSI PR20755
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUZA PR8978
DECISAO- JULGA PROCEDENTE OS EMBARGOS DECLA-
RATORIOS OPOSTOS PELA EXEQUENTE. AO EXEQUEN-
TE, QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO INTER-
POSTO PELO EXECUTADO, NO PRAZO LEGAL.

Ponta Grossa

Rolândia
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PROCESSO TRT-PR-669-ET 00003-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Embargante(s): ROSANILDE HERRERA
Embargado(s) : ADVALDO APARECIDO MARIA
ADV(S) : ADRIANA REGINA MARCATO ARMENI PR19010
ADV(S) : KELLI CRISTINA DA SILVA CANGUSSUL
PR33498
DECISAO- JULGA EXTINTO O PROCESSO COM EXAME
DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO I, DO
CPC.

PROCESSO TRT-PR-669-ET 00007-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Embargante(s): LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARA-
NA LTDA
Embargado(s) : JULIANO DE SOUZA
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
ADV(S) : SILVINO JANSSEM BERGAMO PR18621
A PARTE AUTORA, VISTAS DA CONTESTACAO E DO-
CUMENTOS. DIGAM AS PARTES SE TEM OUTRAS PRO-
VAS A PRODUZIR, ESPECIFICANDO-AS, NO PRAZO DE
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-MC 00007-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANA MARIA MOTA GOMES
Réu(s) : N & A INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS
LTDA
Réu(s) : CURTIDORA JACUIPE IND E COMERCIO DE
COUROS LTDA
Réu(s) : INDUSPELE INDUSTRIA E COMERCIO DE COU-
ROS LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
AUDIENCIA DE INSTRUCAO DESIGNADA PARA 04-11-
2004 AS 14h35min

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00050-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): ELIZEU XAVIER MARTINS
RECLAMADA(S) : PAULO FERREIRA MUNIZ
ADV(S) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
PAGAR OS HONORARIOS PERICIAIS EM CINCO DIAS,
SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO, CONFORME CONDENACAO DE
FL.206

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00070-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): SILVIO RONI PEREIRA
RECLAMADA(S) : MARCOS FERNANDO GARMS
RECLAMADA(S) : CARLOS UBIRATAN GARMS
ADV(S) : ADEMAR BARROS PR8757
RETIRAR OS DOCUMENTOS APENSADOS AOS AUTOS
EM EPIGRAFE.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00270-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): ISABEL APARECIDA BIDOIA
RECLAMADA(S) : EDITORA L.T.L. LTDA-PERFIL
ADV(S) : ALVARO PESENTI PR2288
ACOLHIDO O PEDIDO DA PARTE EXEQUENTE PARA
DETERMINAR A INCLU
SAO DOS SOCIOS NOMINADOS AS FLS.83 NO POLO PAS-
SIVO DA PRESENTE ACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00532-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): MAURILIO DE SOUZA CAMPOS
RECLAMADA(S) : APARECIDA ROSA DA SILVA
ADV(S) : CLOVIS RIBEIRO DA SILVA PR28679
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 23-09-2004
AS 14H50.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00533-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): JOAQUIM DE SOUZA
RECLAMADA(S) : AMR GONCALVES & CIA LTDA
ADV(S) : SANTO MANOEL MARQUEZI PR14346
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 28-09-2004
AS 14H50.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00541-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): ANDRE DO CARMO MENDES
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
MARCOS F GARMS E OUTROS
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
EMENDAR A INICIAL, DE MODO A CORRIGIR O POLO
PASSIVO DA ACAO

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00542-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): LUCIANO JORGE
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
MARCOS F GARMS E OUTROS
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
EMENDAR A INICIAL, DE MODO A CORRIGIR O POLO
PASSIVO DA ACAO

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00543-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): LUIZ ANTONIO DA CRUZ
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
MARCOS F GARMS E OUTROS
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
EMENDAR A INICIAL, DE MODO A CORRIGIR O POLO
PASSIVO DA ACAO

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00544-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): CLAUDIO ROBERTO DE BRANCO
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
MARCOS F GARMS E OUTROS

ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
EMENDAR A INICIAL, DE MODO A CORRIGIR O POLO
PASSIVO DA ACAO

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00545-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): ORLANDO DIAS DE SOUZA
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
MARCOS F GARMS E OUTROS
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
EMENDAR A INICIAL, DE MODO A CORRIGIR O POLO
PASSIVO DA ACAO

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00546-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): ANTONIO EDILSON ALVES
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
MARCOS F GARMS E OUTROS
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
EMENDAR A INICIAL, DE MODO A CORRIGIR O POLO
PASSIVO DA ACAO

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00547-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): AMARILDO DA SILVA
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
MARCOS F GARMS E OUTROS
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
EMENDAR A INICIAL DE MODO A CORRIGIR O POLO
PASSIVO DA PRESENTE ACAO, SOB PENA DE INDEFE-
RIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00565-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): VIVIANI MARIA LEMES
RECLAMADA(S) : ROSANE APARECIDA DA SILVA
ADV(S) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES PR18584
ADV(S) : JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
DECISAO- ACOLHE EM PARTE OS EMBARGOS DECLA-
RATORIOS OPOSTOS PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00021-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO VIANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
ADV(S) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00022-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PEDRO LINO DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
ADV(S) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00041-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO GOMES DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
ADV(S) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00085-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ADELINO QUARELLI
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
ADV(S) : FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES
PR24996
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00103-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO MAZARI
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV(S) : SANDRO AUGUSTO BONACIN -3324-3300
PR23027
DECISAO- ACOLHE EM PARTE OS EMBARGOS DECLA-
RATORIOS APRESENTA DOS PELO REU, NOS TERMOS
DA FUNDAMENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00116-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLAUDIO BRAGA
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
ADV(S) : SERGIO FRASSATTI PR32907
ADV(S) : LOURIVAL GASBARRO SP68266
DECISAO- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00123-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
Réu(s) : COCAL COM E IND CANAA DE ALCOOL E ACU-
CAR LTDA
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA-3348-3524 PR24469
VISTAS E MANIFESTACAO ACERCA DO RECEBIMENTO
DA CARTA PRECATO
RIA ORIUNDA DO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00126-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PAULO CESAR DA LUZ
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS

Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
ADV(S) : SERGIO FRASSATTI PR32907
ADV(S) : LOURIVAL GASBARRO SP68266
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL E CONDENA SOLIDARIA-
MENTE OS REUS A PAGAREM A PARTE
AUTORA AS PARCELAS DESCRITAS NA FUNDAMENTA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00127-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUIS CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
ADV(S) : SERGIO FRASSATTI PR32907
ADV(S) : LOURIVAL GASBARRO SP68266
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00156-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : TARCISIO HENRIQUE DE SOUZA
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS E OUTRO
ADV(S) : SERGIO FRASSATTI PR32907
ADV(S) : LOURIVAL GASBARRO SP68266
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL E CONDENA SOLIDARIA-
MENTE OS REUS A PAGAREM A PARTE
AUTORA AS PARCELAS DESCRITAS NA FUNDAMENTA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00176-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CILSO JOSE GOMES
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
ADV(S) : JOAQUIM JOSE DE MELO PR20992
ADV(S) : ALVARO PESENTI PR2288
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00184-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO PINHEIRO
Réu(s) : JOSE MUNHOZ ORTIZ
ADV(S) : ELOISA HARUMI MATSUMOTO MARQUES DE
MELLO PR20514
MANIFESTAR-SE ACERCA DO LAUDO PERICIAL APRE-
SENTADO NOS AUTOS EM EPIGRAFE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00191-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO BATISTA SANTANA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : ADEMAR BARROS PR8757
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00194-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VERA LUCIA PIZZAIA
Réu(s) : DORI IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA
ADV(S) : JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA JUNIOR
SP153099
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS OFICIOS DO TRANSPOR-
TE COLETIVO DE
ROLANDIA LTDA, BEM COMO APRESENTAR AS RAZO-
ES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00216-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE EDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE SIDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE WOLNEY ATALLA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Réu(s) : SEMAG SERVICO DE MECANIZACAO AGRICO-
LA LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00239-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ELTON DA SILVA FERRAZ
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP MAQ AGR
LTDA
ADV(S) : KLEBER FRANCO DE LIMA PR28560
COMPROVAR AS PARCELAS PREVIDENCIARIA E FIS-
CAL, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00261-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO MADRONA SANCHES
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : ADEMAR BARROS PR8757
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00262-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE BENTO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
ADV(S) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
DECISAO- ACOLHE OS EMBARGOS DECLARATORIOS
OPOSTO PELA PARTE
AUTORA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00262-2004 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : NORBERTO PIRES DE CAMPOS
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : ADEMAR BARROS PR8757
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00271-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : HELENA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
ADV(S) : FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES
PR24996
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00342-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDINO CAETANO
Réu(s) : DULCE REGINA TOMAS DE ESPINOSA
ADV(S) : MAIRA NUBIA DE ORTEGA PR14309-B
“...DEFIRO O PEDIDO DE CARGA DOS AUTOS, LEVAN-
TANDO O SEGREDO
DE JUSTICA PARA TODOS OS EFEITOS”. A- JUIZ DO
TRABALHO EM 30-08-2004.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00362-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MATILDE VIANA REZENDE
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LIMA PR21336
ADV(S) : SANDRO AUGUSTO BONACIN -3324-3300
PR23027
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00393-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JORDELINO DE OLIVEIRA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : WALTER SIQUEIRA PITTA PR6451
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00401-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE BENEDITO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
DECISAO-REJEITA OS EMBARGOS DECLARATORIOS
APRESENTADOS PELO
AUTOR. A PARTE AUTORA, QUERENDO, CONTRA-AR-
RAZOAR O RECURSO ORDINARIO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00402-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VALDIR PEREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
ADV(S) : FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES
PR24996
DECISAO- REJEITA OS EMBARGOS DECLARATORIOS
APRESENTADOS PELO
AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDAMENTACAO. AO AU-
TOR, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO
ORDINARIO DO REU, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00410-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VALDECI APARECIDO DO PRADO
Réu(s) : LUIS GUSTAVO SARZEDAS & CIA LTDA ME
Réu(s) : OLIVER DO BRASIL INDUSTRIA E COM DE EQUI-
PAMENTOS
Réu(s) : TIMBURIBA SARZEDAS
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
REVISTO O DESPACHO DE FLS. 31 PARA DECLARAR
PREJUDICADO O PLEITO DE CITACAO POR VIA EDITA-
LICIA, EM FACE DA EXTINCAO DO
FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00460-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE NELSON MACHADO DOS SANTOS
Réu(s) : OLAVO CLAUDIO FERREIRA DO AMARAL
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
VISTAS DOS ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELO
SENHOR PERITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00469-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MELQUIADES SANTANA LOURENCO
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S A
ADV(S) : OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR
PR17751
APRESENTAR A CARTEIRA DE TRABALHO, PARA AS
DEVIDAS ANOTACOES

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00610-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE LIBERATO DE PAULA
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV(S) : SANDRO AUGUSTO BONACIN -3324-3300
PR23027
MANIFESTAR-SE ACERCA DO LAUDO PERICIAL, BEM
COMO APRESENTAR
AS RAZOES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00613-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SEVERINA FONSECA DE MACEDO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
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ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
ADV(S) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00655-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : FABIO RICARDO LOBO BARBOSA
Réu(s) : ITAMARATY INDUSTRIA E COMERCIO S-A
Réu(s) : COTAM CIC INDUSTRIAL DE ALIMENTOS S-A
Réu(s) : J MARINO INDUSTRIA E COMERCIO S-A
ADV(S) : VANILTON DE FREITAS SCOPONI PR10657
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO PELAS PAR-
TES AS FLS.21-22. A PARTE DEMANDADA DEVERA
COMPROVAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, OS
RECOLHIMENTOS DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIA-
RIA INCI-
DENTE SOBRE O VALOR DO ACORDO, BEM COMO,
RECOLHER AS CUSTAS NO VALOR DE R$ 300,00, EM
CINCO DIAS E OBSERVAR O DISPOSTO
NO ART.28 DA LEI 10833-2003, COMPROVANDO O RE-
COLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE NA
FONTE, OBSERVADOS OS MARCOS
LEGAIS RELATIVOS A FAIXA DE ISENCAO E ALIQUO-
TAS. AUTOS RETIRADOS DE PAUTA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00688-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DEVAIR BONI
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV(S) : SANDRO AUGUSTO BONACIN -3324-3300
PR23027
ADV(S) : CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO PR33271
DECISAO- ACOLHE EM PARTE OS EMBARGOS DECLA-
RATORIOS OPOSTOS PELA PARTE DEMANDADA. A PAR-
TE DEMANDADA, QUERENDO, CONTRA-AR
RAZOAR O RECURSO ORDINARIO DO AUTOR, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00713-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO OSCARINO BATISTA DE SOUZA
Réu(s) : RODOLFO CORREA
Réu(s) : ALICI DEBACKER
Réu(s) : JOAO CARLOS CORREA
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
REVISTO O DESPACHO ANTERIOR, VEZ QUE AS TES-
TEMUNHAS RESIDEM NA CIDADE DE APUCARANA.
AGUARDE-SE A REALIZACAO DA AUDIENCIA A FIM DE
QUE NAO HAJA INVERSAO DE DEPOIMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00714-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
ADV(S) : WALTER SIQUEIRA PITTA PR6451
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES,
HONORARIOS CONTABEIS PELA DEMANDADA, A SE-
REM PAGOS EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECU-
CAO.
DEVERA A DEMANDADA COMPROVAR NOS AUTOS, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS, O RECOLHIMENTO DO IM-
POSTO DE RENDA DEVIDO, BEM COMO DO INSS DEVI-
DO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00726-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PEDRO LIMA MONTE
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
VISTAS DO OFICIO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
CONSOANTE A INE
XISTENCIA DE SALDO NA CONTA VINCULADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00748-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROSANGELA DA COSTA OTAVIO
Réu(s) : SUPERMERCADO ILLETACOL LTDA
ADV(S) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00749-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : FRANCISCO DOS ANJOS
Réu(s) : GERALDO LUIS GOESSLER
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
MANIFESTAR-SE ACERCA DAS CONSIDERACOES DO
PERITO E PLANILHAS DE FLS. 438 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00752-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS ALONSO
Réu(s) : DUKE ENERGY INTERNACIONAL GERACAO
PARANAPANEMA
ADV(S) : MARIA DIRCE TRIANA PR14899
MANIFESTAR-SE ACERCA DO LAUDO PERICIAL APRE-
SENTADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00756-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ADELMARIO SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ITAMARATY INDUSTRIA E COMERCIO S A
ADV(S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA IMPUGNACAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00763-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA

Autor(es) : CLOVIS DOS SANTOS CARVALHO
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL E CONDENA SOLIDARIA-
MENTE OS REUS A PAGAREM AO AUTOR AS PARCE-
LAS DESCRITAS NA FUNDAMENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00777-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARCIO VASCONCELOS DE SOUZA
Réu(s) : JOSE MUNHOZ ORTIZ
ADV(S) : JANET YOSHIKO MAEDA PR17384
ADV(S) : ELOISA HARUMI MATSUMOTO MARQUES DE
MELLO PR20514
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00778-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDUARDO DA SILVA MARDEGAM
Réu(s) : SULINA COMERCIO DE OLEOS LTDA
Réu(s) : IND E COM DE PRODUTOS DE LIMPEZA NAVE-
GADOR LTDA
Réu(s) : PAULO FERNANDO IEL POETA CARVALHO
Réu(s) : AILTON PICOLO
Réu(s) : MARIA NEUSA SANTOS PICOLO
ADV(S) : RENATA DE MELLO SEVERO FRANCHINI
PR21229
DECISAO- REJEITA A EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDA-
DE FORMULADA PELO TERCEIRO REU.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00780-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CARMELINA RODRIGUES SILVA CASTRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETI-
CAO INTERPOSTO PELO DEMANDADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00788-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VALDIMIR APARECIDO MELLO
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00791-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CICERO TEOTONIO DE ARAUJO
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00791-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : APARECIDO FRANCISCO GOMES
Réu(s) : BILHARES SEDI LTDA
ADV(S) : MARCOS EUGENIO PR27726
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 19 DE OUTUBRO DE 2004, AS 14H20.
MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTACAO E DOCU-
MENTOS JUNTADOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00792-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CELSA MARIA DE BRITO PINHEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
ADV(S) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00794-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JAIME DE FATIMA PEREIRA SANTANA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL E CONDENA SOLIDARIA-
MENTE OS REUS A PAGAREM AO AUTOR AS PARCE-
LAS DESCRITAS NA FUNDAMENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00798-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ADILSON RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 20-10-
2004 AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00799-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : GILMAR ROMAO DE SOUZA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 20-10-
2004 AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00800-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : KLEBER JOSE CARVALHO DA FONSECA
Réu(s) : ALICI DEBACKER
ADV(S) : HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO
PR13786
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 20-10-
2004 AS 14H05.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00810-2004 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE CARLOS DEMARI
Réu(s) : BIG FRANG IND E COM. DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : VALDECI ELEUTERIO PR20911
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 04-10-
2004 AS 14H11.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00869-2004 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ESPOLIO DE ALDEMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : WALTER SIQUEIRA PITTA PR6451
SANEAR AS IRREGULARIDADES, COM A FORMULACAO
DE PEDIDO DE E-
MENDA A INICIAL E ADEQUACAO DO POLO ATIVO DA
DEMANDA, E AINDA JUNTADA DE CERTIDOES DE NAS-
CIMENTO DOS SUCESSORES, TUDO SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO DA PECA DE INGRESSO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00870-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ALBERTO MESSIAS
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : WALTER SIQUEIRA PITTA PR6451
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 07-10-
2004 AS 13H47.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00881-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ALEXANDRE KALCOVIK NAUJOKAT
Réu(s) : ESSEPE INOX IND E COM DE MAQ E EQUIPA-
MENTOS LTDA
Réu(s) : ANDROIDE IND E COM DE MAQ E EQUIPAMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : JOAQUIM JOSE DE MELO PR20992
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 03-11-
2004 AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00887-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MAURO JOSE JACINTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : IZABEL AUDI NASSER
ADV(S) : JOSE WLADEMIR GARBUGGIO PR17107
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 03-11-
2004 AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00890-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE MARIA CALIXTO
Réu(s) : BIG FRANGO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : AGRICOLA JANDELLE LTDA
ADV(S) : CARLA GEANE ANTUNES BILHAO PR25903
EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE LEI.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01112-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ELIAS ANTONIO CAMPANELLI
Réu(s) : HOSPITAL MUNICIPAL SANTA BRANCA
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
VISTAS DOS EMBARGOS A EXECUCAO PROPOSTOS
PELO DEMANDADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01336-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE TELES DE MELO
Réu(s) : IND COM AGRIC E PEC CENTENARIO LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES,
CUSTAS DE EXECUCAO E HONORARIOS CONTABEIS
PELA EXECUTADA, A SEREM PAGOS EM CINCO DIAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01802-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE GOMES SUZARQUE
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA PR13454
MANIFESTAR-SE ACERCA DA ATUALIZACAO DA CON-
TA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01897-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO DONIZETI GUIZANI
Réu(s) : MILTON DE JESUS
ADV(S) : JOSE MARIA DA SILVA PR12696
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
AUDIENCIA DE INSTRUCAO DESIGNADA PARA O DIA
09-10-2004 AS 14h35min. ASSINADO AS PARTES O PRA-
ZO DE 10 DIAS PARA O ARROLAMENTO DAS TESTE-
MUNHAS CUJA INTIMACAO SEJA NECESSARIA,SOB
PENA DE PRECLUSAO.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 15202-2004

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre a devolução da citação devendo apresentar novo
endereço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, sen-
do que sua inércia implicará na extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000027-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS - PR
Autor : ADILSON ASSUNCAO DA SILVA
Réu : COMPASSO DARTE MOVEIS LTDA
ADV(S) : VALMIR RIBEIRO - PR32465
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000241-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARENI MIRANDA ABRAO
Réu : OSCAR ROSA DE SOUZA
ADV(S) : MOACIR SALMORIA - PR18325
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000313-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : IRACEMA FERREIRA
Réu : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
ADV(S) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000316-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANA PIROG DOS SANTOS
Réu : ELISABETE NICOLLITTI
ADV(S) : MARIA MERCEDES UBA - PR16404
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000320-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ISABELE DOBIS
Réu : EDUARDO HENRIQUE MOURA SAMPAIO (RIO
TEJO)
JOAO FRANCISCO SAMPAIO (RIO TEJO)
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
FORNECER ENDEREÇO DAS RÉUS

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000323-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARILZE ELIANE TEIXEIRA COSTA
Réu : JOSE SANITO ANDRADE
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000324-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : IZABEL CRISTINA FRANCO DA SILVA
Réu : MG INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000326-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE ROBERTO DE AGUIAR
Réu : BRASIL TELECOM S-A
IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC -
PR109760
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ IECSA

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000328-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSIANO DOS SANTOS CARVALHO
Réu : SUPERMERCADO NEGRELLI
ADV(S) : AYRTON LOPES DA SILVA - PR12551
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000332-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : FRANCISCO DE OLIVEIRA LIMA
Réu : I.B. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
ADV(S) : TEOMAR PIACESKI - PR25991
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000337-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NELIO BATISTA GOLART
Réu : MARLINPEL EMBALAGENS DE PAPEL LTDA
ADV(S) : LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA - PR22502
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000603-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EDIMILSON DOS SANTOS RIBEIRO
Réu : LINO JOAO STECANELLA
ROMARIO PANASSOLO
TEKNIKA COMERCIAL MADEIREIRA LTDA
ADV(S) : JOELSON DOS SANTOS ROCHA - PR25789
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000638-2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JASON CARDOSO BONFIM
Réu : MASSA FALIDA DE INTERBRASIL STAR SISTEMA
TRANS. AEREO REGIONAL S-A
TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS
ADV(S) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA - PR18212

Em face da Certidão negativa de fls. 10 da CP, intime-se o au-
tor para que forneça em dez dias, o endereço atual da 2ª recla-
mada, para intimação da decisão prolatada, sob pena de arqui-

São José dos Pinhais
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vamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000708-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PAULO CESAR VIEIRA
Réu : ACP INDUSTRIA METALURGICA LTDA
ADV(S) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT - PR11363
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000923-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ERICK JOSE BARBOSA
Réu : ALTERNATIVA EXPRESS SERV AUX DE TRANSP
AEREOS LTDA
TAM - LINHAS AEREAS
ADV(S) : VALMIR RIBEIRO - PR32465
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO da TAM
LINHAS AÉREAS.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000975-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCIO ANTONIO BATISTA GONCALVES
Réu : RESIDENCIAL TEMPO NOVO
ZAMPIERI DE BOER & SILVA LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000981-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ORIDES PADILHA JUNIOR
Réu : TOROID DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
TRANSFORMADORES LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM - PR34487
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000987-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LUIZ GONZETI RAFFAELLY
Réu : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
ADV(S) : REINALDO WOELLNER - PR8462
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000988-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EMERSON RAMOS CAMARGO
Réu : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
ADV(S) : REINALDO WOELLNER - PR8462
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000989-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIO NUNES DUTRA%
Réu : HIGISERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : ANTONIO ORTES - PR15545
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001014-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : TEREZA DO ROCIL MARTINS DE OLIVEIRA
Réu : FUNDACAO COM DE DESENV INTEGRADO DO
MUN RIO NEGRO
ADV(S) : ANTONIO CESAR NASSIF - SC5130
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001016-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MIRIAM CAMARGO LUIZ
Réu : NEUZA APARECIDA MARTINS OSVALDINO (RES-
TAURANTE SUPREMO)
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
FORNECER ENDEREÇO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001413-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LUIZ ADRIANO SCARCETTO
Réu : DUREN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
MUNDI MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
FORNECER ENDEREÇO DA TESTEMUNHA: ANDRE DE
ALCANTARA

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001540-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : WANDERLEY JOSE DOS SANTOS
Réu : ARTEFATOS DE CIMENTO NADY LTDA
ADV(S) : JOSENEY CARNEIRO - PR23016
FORNECER ENDEREÇO DA TESTEMUNHA: CLOVIS
ANTONIO RAMOS SANTANA

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 16301-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000005-2004 - ( dias)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CELSO TREVISANI NETO
Réu : PROJECTO ASSESSORIA E DESENHOS LTDA
VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : DULCINEIA MARQUES - PR11297
JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
VAYNE VALERA RIALTO - PR22512

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 10h00min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-ACPg 000010-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EULIDE MADEIRAS LTDA
Réu : KALIANDRA CELINE PEREIRA
ADV(S) : FRANK RICHARD FAST - PR29211

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-04, às 13h10min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000015-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EDILSON JOSE NUNES RIBAS
Réu : ITA SERVIÇOS DE BRITAGEM LTDA
SOCIEDADE MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES - PR7331
JORGE RUFINO RIBAS TIMI - PR30582

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 09h00min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000036-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NEIDE PACHECO BATISTA
Réu : RESTAURANTE DANCANTE DO VITOR
ADV(S) : ROSANA VIDOLIN MARQUES - PR23025

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 13h50min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000037-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIO PEREIRA DO PARAISO FILHO
Réu : A W EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADV(S) : JOELSON DOS SANTOS ROCHA - PR25789

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
10h20min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000038-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOAO ANTONIO GUIMARAES
Réu : PLASTICOS METALMA S-A
ADV(S) : HELENA MARIA REGIS ARAUJO - PR5290

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
10h40min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000039-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : HOSANA MARIA DOS SANTOS
Réu : PH TRABALHO TEMPORARIO LTDA
VALE FERTIL INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
ADV(S) : VALMIR RIBEIRO - PR32465

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
11h00min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000040-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : IVO NILSON RIBEIRO SIBER
Réu : RENAULT DO BRASIL AUTOMOVEIS S-A
ADV(S) : JOSE LUCIO GLOMB - PR6838

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004, às
13h50min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000042-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROSENILDA SILVA DOS SANTOS MENDES
Réu : ALTERLOG REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
TAM - LINHAS AEREAS S-A
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
NELSON GONCALVES - PR29387

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
11h20min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000043-2004 - ( dias)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MAGDA ADRIANA BARBOSA
Réu : ALTERLOG REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
TAM - LINHAS AEREAS S-A
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
NELSON GONCALVES - PR29387

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 15h30min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000044-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIO JAILSON DE ARAUJO
Réu : ESCOLL ENGENHARIA DE SOLO E CONCRETOS
LTDA
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 15h50min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000045-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIO ANDERSON FARIAS
Réu : HOSPITAL MUNICIPAL ATILIO TALAMINI
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
VIGOR VIGILANCIA S-A LTDA
ADV(S) : MARIA WROBEL SCHATZ - PR27529

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004, às
14h30min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000046-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EVERALDO VICENTE RIBEIRO
Réu : AMERICAN GLASS PRODUCTS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : EUVALDO A ROCHA JUNIOR - PR23011
CASSIANO RICARDO BETTES - PR35100

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004, às
14h50min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000048-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DANIEL REZENDE
Réu : PATTHI TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA
SIEMENS VDO AUTOMOTIVE LTDA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART - PR10075

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004, às
15h10min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000049-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JULIO CESAR BARBOSA
Réu : BRITANIA ELETRODOMESTICOS S-A
ADV(S) : MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO - PR25360

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004, às
14h10min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000050-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EDSON KAZUO KARASAWA
Réu : BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - PR15782

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004, às
15h30min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000051-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARLENE KUNZE NISGOSKI
Réu : MARQUES E FLORES LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI - PR14254

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004, às
15h50min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000053-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ALESSANDRA APARECIDA TANNOURI SANTOS
Réu : SAO BERNARDO ASSISTENCIA MEDICA SC LTDA
ADV(S) : JOELCIO FLAVIANO NIELS - PR23031

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 10h20min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000057-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : FABIANO DA SILVA OLIVEIRA
Réu : EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO LTDA
ADV(S) : JOSENEY CARNEIRO - PR23016

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 11h20min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000058-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : UDO GERHARDT MAY
Réu : HORMANN DO BRASIL LTDA
VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO - PR18933
RAFAEL FADEL BRAZ - PR23014

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004,
às10h00min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000059-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SALVADOR DA SILVA RODRIGUES
Réu : ALUSUR DO BRASIL LTDA
ADV(S) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA - PR18838

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004, às
10h20min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000060-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE RUBENS MACHADO DE JESUS
Réu : TEMPARAITO VIDROS DE SEGURANCA LTDA
ADV(S) : JACQUELINE ANDREA WENDPAP - PR13027

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004,
às10h40min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000061-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADNALDO DA SILVA
Réu : CR ALMEIDA S-A
EBEC ENGENHARIA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES S-
A
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004, às
11h00min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000062-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : RUBENS VENTURA
Réu : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA
VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004, às
11h20min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000065-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANGELINA DE LOURDES DE LIMA
Réu : AECIO RUI DE OLIVEIRA PORTES FILHO
ADV(S) : EDISON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JUNIOR
- PR32846

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004, às
09h40min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000066-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : RICARDO JOSE PIEKARSKI
Réu : PEPSICO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : DALTRO MARCELO MARONEZI - PR27008

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
09h41min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000067-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROGIVALDO RAMOS DE ALECRIM
Réu : VAN COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
ADV(S) : EDGAR JOSE DOS SANTOS - PR29698

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004, às
13h30min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000068-2004 - ( dias)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CLAUDIO FERNANDO RIBASKI
Réu : CATLOG LOGISTICA DE TRANSPORTES S-A
ADV(S) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT - PR11363
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO - PR18933

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
10h00min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000069-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIA TEREZA BOZZA PEREIRA DOS SAN-
TOS
Réu : PRINCESS HOTEL LTDA
ADV(S) : VICENTE HIGINO NETO - PR24250
NELSON GONCALVES - PR29387

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 10h40min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000085-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCELO SCHURMANN GONCALVES
Réu : ECOSYSTEM SERVICOS URBANOS LTDA
ADV(S) : ANTONIO SBANO JUNIOR - PR28183

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
14h10min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000086-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NADIA STARUCKA
Réu : CENTRO DE EDUCACAO VOVO DODY
ADV(S) : MARIA MERCEDES UBA - PR16404

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
14h30min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000087-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : GILMAR DO NASCIMENTO
Réu : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
ADV(S) : MARIA MERCEDES UBA - PR16404

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
14h50min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000090-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CLAUDIO DA ROCHA ANDRELE
Réu : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
CAT CARGO LOGISTICA INDUSTRIAL LTDA
RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : SONIA ITAJARA FERNANDES - PR29247

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
15h10min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000091-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOAO BATISTA DE BARROS
Réu : OSMAR V LENZI & CIA LTDA
ADV(S) : RUBENS CESAR SFENDRYCH - PR16210

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
15h30min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000093-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : GILBERTO VEIGA
Réu : OSMAR V LENZI & CIA LTDA
ADV(S) : RUBENS CESAR SFENDRYCH - PR16210

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
15h50min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000102-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NOILI MARIA CARVALIO
Réu : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : PAULO ROGERIO DE MOURA CLARO - PR13625
ORANDI ALMEIDA - PR18518

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
13h25min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000113-2004 - ( dias)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EUGENIO DE JESUS SINHORETE
Réu : PEGUFORM DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA - PR27180

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
13h50min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000121-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : GERSON FERNANDES CAMPOS
Réu : ANTONIO DARCI ALUCH
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
13h30min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000314-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JEFFERSON DE SOUZA QUINTINO
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO - PR20369
JULIANA MARTINS PEREIRA - PR26382

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004, às
09h20min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000392-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JEFFERSON RUNCHKA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
WALDINEI PAULO SCHICK - PR32866

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004, às
09h00min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000458-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROBERTO LEIPNITZ
Réu : JET SUL TAXI AEREO LTDA
ADV(S) : IVO HARRY CELLI JUNIOR - PR10229
JOSE LUIZ G NUNEZ - RS11117

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 14h30min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000550-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CARLOS ALBERTO BONFANTE
Réu : ETHICOMPANY SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
GESTAMP PARANA S-A
VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA - PR15629
JOAOZINHO SANTANA - PR23034
SILVIA SIMONE TESSARO - PR26750
ALESSANDRA SCHUTA - PR35206

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 15h10min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000711-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADILSON NENEMAN
Réu : REDE ANDRADE DE COMUNICACAO LTDA
ADV(S) : MARIA ADRIANA PEREIRA - PR25718
EDISON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JUNIOR - PR32846

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 13h30min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000717-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LUCIANO RODRIGUES FELICIO
Réu : CARLOS ROBERTO RODRIGUES FELICIO
ADV(S) : ISABEL DE FATIMA SZARY - PR33414

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
09h40min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000745-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SERGIO FAUSTINO DE LIMA
Réu : DIGITACAO FOGGIATO LTDA
FUNILARIA DE PAULI LTDA
REINALDO ANTONIO FOGGIATO
ADV(S) : FABIO UILI COELHO - PR10625
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO - PR28256

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 08h55min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000801-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADEMIR FURQUIM SILVEIRA
Réu : CORINE LEPRUT
ADV(S) : RUBIANO AUGUSTO RECANELLO LISBOA -
PR19579

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 14h50min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000886-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NELSON SCHLOGL
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : VALERIA HATSCHBACH FERREIRA - PR17777
SEBASTIAO ANTUNES FURTADO - PR20369

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-04, às 8h57min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000888-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE CARLOS MENDES
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO - PR14921
SEBASTIAO ANTUNES FURTADO - PR20369

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
08h55min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000953-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DERCILIO CARLOS FLAUSINO
Réu : AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PINHAIS
ADV(S) : GILBERTO BRUNATTO DALABONA - PR15430
ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES - SP88617

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 14h10min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000958-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MICHEL TESSONI DE FIGUEIREDO
Réu : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA
AEROPORTUARIA INFRAERO
ADV(S) : LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA -
PR18588
JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-04, às 13h25min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001049-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DEVANIR AMBROSINA TEIXEIRA
Réu : WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : PAULO DE TARSO WALDRIGUES - PR10966
SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS - PR17761

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 13h25min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001051-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SANDRA MARA VALENTE LUZ
Réu : WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : PAULO DE TARSO WALDRIGUES - PR10966
SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS - PR17761

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 01-10-04, às 13h27min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001211-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SIDNEY JOSE DOS SANTOS
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE - PR21365

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
08h57min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001274-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : AULISNEI NEUTON DE SOUZA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI - PR27470

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 15-10-2004, às
08h55min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001645-2003 - ( dias)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VANILDA JANUARIO DIVINO
Réu : TF7 QUIMICA DO BRASIL LTDA
ADV(S) : LISANDRA FAGUNDES - PR17846

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
09h00min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001666-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ARIEL CALLEGARIN
Réu : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA
AEROPORTUARIA INFRAERO
TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS
ADV(S) : LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA -
PR18588
MONICA ZINELLI DA SILVEIRA - PR21543

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
16h10min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001674-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOHNNY WILLIAMS URBANO
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : ROSANE LOYOLA BASSO - PR21440

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
09h20min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001803-2001 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VILMA CRISTINA PEREIRA MARINHO
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
ABNER PEREIRA DA SILVA - PR24395

Tendo em vista a PORTARIA 004-04, da Corregedoria do TRT
da 9ª Região, adio a audiencia para o dia 12-11-2004, às
13h27min.
Intimem-se as partes.

VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000033-2004
13-09-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00119-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): EVANIR JOSE DE LIMA
RECLAMADA(S) : CASTELORES ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA.
ADV(S) : LEANDRO B.FACCIN PR18704
COMPARECER NA SECRETARIA DESTE JUIZO PARA
RETIRAR OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS, ME-
DIANTE RECIBO DE ENTREGA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00232-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): ANITA MAFALDA FRITZ
RECLAMADA(S) : IMPERIO FUTEBOL CLUBE LTDA.
ADV(S) : LUIS SERGIO GROCHOT RS52694
FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00278-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): JOSE CARLOS FRANCA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : ALCIDES GAZOLLA & CIA. LTDA.
ADV(S) : CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO BA15504
CIENCIA DA BAIXA DOS AUTOS DO E. TRT DA 9a REGI-
AO E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00280-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): SILVIO WILHELM
RECLAMADA(S) : MATEUS ACABAMENTOS LTDA.
ADV(S) : CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO BA15504
ADV(S) : SOLANGE DA SILVA PR17409
CIENCIA DA BAIXA DOS AUTOS DO E. TRT DA 9a REGI-
AO E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00284-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): ANDRE AUGUSTO DA SILVA
RECLAMADA(S) : ADOLAR SCHU BORRACHARIA
ADV(S) : CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO BA15504
ADV(S) : ORLANDO NEVES TABOZA PR17130

Toledo
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FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00357-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): JUAREZ FIGUEIREDO
RECLAMADA(S) : IRINEU PICININI - CONSULTORIA
TRABALHISTA
ADV(S) : JANE CRISTINA SCOPARO PR23808
RETIRAR OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00397-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): CRISTIANO SANTANA
RECLAMADA(S) : RRD COM.DE DERIVADOS DE ALU-
MINIO FERRO E ACO LTDA.
ADV(S) : JACSON DAL’PRA PR24903
FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00022-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : FERNANDO TRINDADE (MENOR)
Réu(s) : PNEULAR - ADOLAR SCHUH BORRACHARIA
(MATRIZ)
ADV(S) : CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO BA15504
ADV(S) : JAIME ALBERTO STOCKMANNS PR17732
FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00066-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : NOEL APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : MARMORARIA IMPERIAL LTDA.(SOCIO EDSON
A.RISSI)
Réu(s) : ALDERI DANIEL
ADV(S) : ERNANI O. HARLOS JUNIOR PR33750
SUSPENSA A EXECUCAO EXCLUSIVAMENTE QUANTO
A SERRA DE CORTAR MARMORE PENHORADA AS FLS.
122 E 160.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00083-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : CLEONIR DA ROS
Réu(s) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA PR15513
ACOLHIDOS OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00087-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : HILARIO HAMMERSCHMIDT
Réu(s) : MACHADO & RISSI LTDA. - ME
ADV(S) : CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO BA15504
ADV(S) : CLOVIS LOTHAR BREMER PR13312
ADV(S) : DARCI HEERDT PR24908
FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00088-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : JOSE TEODORO DOS SANTOS NETO
Réu(s) : ABET - ASSOCIACAO BENEFICENTE ESPERAN-
CA DE TUPASSI
Réu(s) : MUNICIPIO DE TUPASSI
ADV(S) : CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO BA15504
ADV(S) : MARTINS GIMENEZ BALERO PR13900
FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00119-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : TANIA MARI KLEINUBING DA SILVA
Réu(s) : LAR DA CRIANCA MENINO DEUS
Réu(s) : MUNICIPIO DE TUPASSI
ADV(S) : CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO BA15504
ADV(S) : MARTINS GIMENEZ BALERO PR13900
ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00127-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : JOAO FERREIRA FOGASSA
Réu(s) : E.B.V. EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
ADV(S) : MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
ESTANDO O JUIZO GARANTIDO (FLS. 295), FICA A RE
INTIMADA PARA OS FINS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00138-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : FERNANDO BERALDO DOS SANTOS
Réu(s) :  MRG-IND.E COM.CONFEC•OES
LTDA(SOC.ROBERTO GUERRA)
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
AREZZO LTDA.
Réu(s) : AVONEG INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : M.A. GUERRA OURINHOS LTDA - E.P.P.
Réu(s) : R & R CONFECCOES LTDA - E.P.P.
Réu(s) : MERCEDES GUERRA
Réu(s) : ROBERTO GUERRA
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
Restou deferido seu requerimento, (dilatacao de prazo para
mais dez dias).

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00206-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : FLORENTINO SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : DINIZ LUIZ BARRETO
ADV(S) : EVANIO CARLOS SOLANHO PR34304
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO ESPON-
TANEO DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS DEVIDAS AO
INSS, NO VALOR DE R$-2.243,66 EM 30.08.2004, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00221-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS FUZA
Réu(s) : SESI - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S) : WANDA DUNIN PR15456
COMPARECER NA SECRETARIA DESTE JUIZO PARA
RETIRAR OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS, ME-
DIANTE RECIBO DE ENTREGA NOS AUTOS, BEM COMO,
NO PRAZO DE 30 DIAS, COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA DEVIDA AO INSS, SOB PENA DE EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00223-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : AVAEL ANGELO DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA TULIPA LTDA.
ADV(S) : PEDRO PINA SP96852
COMPROVAR NOS AUTOS, A CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA AINDA
DEVIDA, CONFORME CALCULO DE FLS. 79-80, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00297-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : HAMILTON LEANDRO BARBOSA
Réu(s) : PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA.
ADV(S) : ENIMAR PIZZATTO PR15818
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO ESPON-
TANEO DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS DEVIDAS AO
INSS, NO VALOR DE R$-423,57 EM 02.07.2004, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00299-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : MARTINIANO DA SILVA COINETH
Réu(s) : CERAMICA MARILI LTDA.
ADV(S) : CLECIO BRAGA JUNQUEIRA PR5813
FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00299-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : SONIA FERNANDES DA COSTA BRANDINI
Réu(s) : PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA.
ADV(S) : ENIMAR PIZZATTO PR15818
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO ESPON-
TANEO DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS DEVIDAS AO
INSS, NO VALOR DE R$-294,40 EM 02.07.2004, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00300-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : LUIZ REIS
Réu(s) : PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA.
ADV(S) : ENIMAR PIZZATTO PR15818
FOI DESIGNADA A DATA DE 05.10.2004, AS 14H50MIN,
PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00302-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ELIAS BARBOSA DOS SANTOS
Réu(s) : PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA.
ADV(S) : ENIMAR PIZZATTO PR15818
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO ESPON-
TANEO DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS DEVIDAS AO
INSS, NO VALOR DE R$-58,88 EM 02.07.2004, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00308-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ANILDO DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO PR12746
COMPARECER NESTA SECRETARIA PARA RETIRAR OS
DOCUMENTOS DESENTRANHADOS, MEDIANTE RECI-
BO DE ENTREGA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00339-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ADENILSON JOSE RUIVO
Réu(s) : KC DANCETERIA LTDA.(SUC.DE BOATE RHEU-

RIA-ORL.& MES
ADV(S) : JAIME ALBERTO STOCKMANNS PR17732
ADV(S) : MARCELO DALANHOL PR31510
FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00340-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : JOACIR VIANA
Réu(s) : KC DANCETERIA LTDA.(SUC.DE BOATE RHEU-
RIA-ORL.& MES
ADV(S) : JAIME ALBERTO STOCKMANNS PR17732
ADV(S) : MARCELO DALANHOL PR31510
FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00341-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : CARLOS ROBERTO PEREIRA
Réu(s) : KC DANCETERIA LTDA.(SUC.DE BOATE RHEU-
RIA-ORL.& MES
ADV(S) : JAIME ALBERTO STOCKMANNS PR17732
ADV(S) : MARCELO DALANHOL PR31510
FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00387-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ALDINEI FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : V.A. KAISER & CIA. LTDA.
ADV(S) : SANDRO ROBERTO DE CAMPOS PR15842
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO ESPON-
TANEO DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS DEVIDAS AO
INSS, NO VALOR DE R$-1.288,00 EM 02.02.2004, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00458-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : MARCOS ANTONIO ROSA
Réu(s) : C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : CLAUDIO PIZZATTO PR9246
JUNTAR AOS AUTOS OS ATESTADOS MEDICOS APRE-
SENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00466-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : MARINEZ GRASEL BETTEGA
Réu(s) : COOPERATIVA DE CREDITO AGROPECUARIO
DO OESTE LTDA.
ADV(S) : WILSON JOSE ASSUMPCAO PR27827
VISTAS A DECLARACAO JUNTADA AOS AUTOS AS FLS.
265.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00473-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : CLAUSIR JOSE PIEROZAN
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
VISTAS AOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS AS
FLS. 288-292.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00480-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : EDSON WENCESLAU DE SOUSA
Réu(s) : SERGIO ALVES MADEIRA
ADV(S) : CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA PR29708
DEPOSITAR EM SECRETARIA AS GUIAS PERTINENTES
AO SEGURO-DESEMPREGO, SOB PENA DE PAGAR IN-
DENIZACAO EQUIVALENTE, CONSOANTE DETERMINA-
DO NA R. SENTENCA DE FLS. 26-32.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00502-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : MOACIR CABRAL SCHEFFER
Réu(s) : BRAUTOPECAS LTDA.(SUC.BR IND.AUTO PE-
CAS-D.KNIELING
ADV(S) : CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO BA15504
ADV(S) : PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FUR-
LAN PR12324
ADV(S) : NESTOR HARTMANN PR16470-B
FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00503-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : LUIZ ANTONIO POGGERE
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : MANOEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00604-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : RUBENS BORTOLUCI
Réu(s) : BRAUTOPECAS LTDA.(SUC.BR IND.AUTOPECAS
E DIETRICH)
ADV(S) : CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO BA15504
ADV(S) : PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FUR-
LAN PR12324
ADV(S) : NESTOR HARTMANN PR16470-B
FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00607-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : MARCOS MAURICIO MAIORKI
Réu(s) : RETIFICA DE MOTORES IMPERADOR LTDA.
ADV(S) : EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA PR27958
ANTE O TEOR DA CERTIDAO DA SRA. OFICIAL DE JUS-
TICA, AS FLS. 199, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00614-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : JOAO NILSON CARDOSO
Réu(s) : BRAUTOPECAS LTDA.
Réu(s) : DKV INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA.
Réu(s) : USIWORK PROJETOS USINAGEM E MODELA-
GEM EM CNC LTDA.
Réu(s) : CENTRAL LATAS E ACESSORIOS MELLO LTDA.
ADV(S) : CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO BA15504
ADV(S) : JAIME ALBERTO STOCKMANNS PR17732
ADV(S) : FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FUR-
LAN PR27961
FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00805-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ITATIARA DUARTE BORGES PLETSCH
Réu(s) : NEUTO LUIS FERRARI
ADV(S) : SILVIA MATTEI PR27976
ADV(S) : RAQUEL STEFENS PR33004
FOI DESIGNADA A DATA DE 03.11.2004 AS 15H30MIN
PARA AUDIENCIA DE OITIVA DA TESTEMUNHA GIO-
VANGO PELISSER, JUNTO A VARA DO TRABALHO DE
ALVORADA-RS E 03.11.2004 AS 13H20MIN PARA OITIVA
DAS TESTEMUNHAS CARLOS GONCALVES, SELOMAR
NAGORNY e RAUL BRAGA, JUNTO A VARA DO TRABA-
LHO DE TANGARA DA SERRA-MT.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00842-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : VANDERLEI PLETSCH
Réu(s) : NEUTO LUIS FERRARI
ADV(S) : SILVIA MATTEI PR27976
ADV(S) : RAQUEL STEFENS PR33004
FOI DESIGNADA A DATA DE 03.11.2004 AS 15H15MIN
PARA AUDIENCIA DE OITIVA DA TESTEMUNHA GIO-
VANGO PELISSER, JUNTO A VARA DO TRABALHO DE
ALVORADA-RS E 03.11.2004 AS 14H00MIN PARA OITIVA
DAS TESTEMUNHAS CARLOS GONCALVES, SELOMAR
NAGORNY e RAUL BRAGA, JUNTO A VARA DO TRABA-
LHO DE TANGARA DA SERRA-MT.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00867-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : LIBORIO DE SOUZA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
ADV(S) : GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO PR25201
ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS DECLA-
RATORIOS OPOSTOS PELOS REUS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00893-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : GENI ELIANE DE CASTILHOS
Réu(s) : CHURRASCARIA RAKI LTDA. EPP (ESPETO DE
PRATA)
ADV(S) : CARLINDO SOARES RIBEIRO SP120035
NO PRAZO DE 30 DIAS APOS O VENCIMENTO DA ULTI-
MA PARCELA DO ACORDO, EFETUAR O PAGAMENTO
DAS DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO O RECOLHI-
MENTO DA CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS DEVI-
DAS AO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00894-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : VANEZA GOMES DE MELLO
Réu(s) : CHURRASCARIA RAKI LTDA. EPP (ESPETO DE
PRATA)
ADV(S) : CARLINDO SOARES RIBEIRO SP120035
NO PRAZO DE 30 DIAS APOS O VENCIMENTO DA ULTI-
MA PARCELA DO ACORDO, EFETUAR O PAGAMENTO
DAS DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO O RECOLHI-
MENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS DE-
VIDAS AO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00902-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : JOSE REINALDO DE LUISBOA
Réu(s) : J.R. COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS
LTDA.
ADV(S) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
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EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS
PROCESSUAIS,BEM COMO COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS DEVIDAS AO
INSS , SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01098-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ELIZABETE DRUMOND DA SILVA LULU
Réu(s) : RADIO TV INDEPENDENCIA SUDOESTE LTDA.
ADV(S) : LUIZ FERNANDO PALMA PR11315
ADV(S) : OSMARINA GODINHO DE SOUZA PR13109 FO-
RAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01167-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ALFREDO PINHEIRO
Réu(s) : TRANSPORTADORA NERI LTDA.
ADV(S) : CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO BA15504
ADV(S) : WASCISLAU MIGUEL BONETTI PR11367
ADV(S) : ANEMERE DULABA PR31382
FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01283-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : PAULO RICARDO TORRES DA SILVEIRA
Réu(s) : EDITORA EXTREMO OESTE PARANA LTDA.
ADV(S) : CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO BA15504
ADV(S) : SOLANGE DA SILVA PR17409
ADV(S) : LEONILDO BAGIO PR18594
FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 28-09-2004, AS
10H30MIN, 28-09-2004, AS 14H30MIN E 20-10-2004, AS
14H30MIN, PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA, SEGUN-
DA E TERCEIRA HASTA PUBLICA A SEREM REALIZA-
DAS NO SEGUINTE ENDERECO- ASSOCIACAO COMER-
CIAL DE TOLEDO, (LARGO SAO VICENTE DE PAULA,
1333 - SEGUNDO ANDAR - TOLEDO-PR)

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Primeira Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00033/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00796-2002-093-09-00-6
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Wilson Baggio
Recorrido : Hamilton Fronja
Advogado : Humberto R Costantino - Pr19642
Descrição Ciência do despacho exarado à fl.593

TRT-PR-01195-2002-007-09-00-0
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Fundacao Sistel De Seguridade Social
Luiz Fernando Antunes Lino - Recurso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Adroaldo Jose Goncalves - Pr20834
Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Stella Maris De Figueiredo Bittencourt - Pr16881
Descrição Para se manifestar sobre os embargos de declarção -
Prazo 5 (cinco) dias.

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Quinta Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00042/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-11495-2003-651-09-00-6
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Luiz Carlos Hein
Recorrido : Caixa Economica Federal
Fundacao Dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Indefiro o pedido de antecipação de tutela, pois não
vislumbro verossimilhança do direito buscado. A hipótese en-
volve prescrição total da ação, conforme declarado em primei-
ro grau, e a tese defendida em recurso pretende a impossibili-
dade de contagem de prazo a partir da adesão ao plano de des-
ligamento ou da extinção de contrato. “Data venia”, há um marco
inicial e, a partir dele, deve ser contado o prazo. Intime-se o
recorrente. À distribuição para revisor. Em 06/09/2004. Dirceu
Pinto Junior - Relator.

TRT-PR-11760-2003-008-09-00-5
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Rosa Maria Marenda

Recorrido : Caixa Economica Federal
Fundacao Dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Indefiro o pedido de antecipação de tutela, pois não
vislumbro verossimilhança do direito buscado. A hipótese en-
volve prescrição total, conforme declarado em primeiro grau, e
a tese defendida em recurso pretende a impossibilidade de con-
tagem de prazo a partir da adesão ao plano de desligamento ou
da extinção de contrato. “Data venia”, há um marco inicial e, a
partir dele, deve ser contado o prazo. Intime-se a recorrente. À
distribuição para revisor. Em 06/09/2004. Dirceu Pinto Junior
- Relator.

DISTRIBUIÇÃO: 164/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 03/09/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-06283-2003-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : BANCO do BRASIL S/A
Réu(s) : SUZANA WESLY dos SANTOS
Advogado(s) : LISIAS CONNOR SILVA - DARCI JOSE LEG-
NANI

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 165/2004
DISSÍDIO COLETIVO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 03/09/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foi distri-
buído o seguinte processo:

TRT-PR-16007-2004-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Suscitante : FEDERACAO dos TRABALHADORES NA
AGRICULTURA DO ESTADO do PARANA
Suscitado : FEDERACAO da AGRICULTURA do ESTADO
do PARANA
Advogado(s) : ANTONIO MIOZZO - CARLOS BUCK - JOAO
BATISTA DE TOLEDO - MARCIA REGINA RODACOSKI

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 166/2004
AGRAVO de PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 06/09/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02452-1991-018-09-00-1
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : MARCO ANTONIO GROTTI LOBO
Agravado(s) : BANCO de CREDITO NACIONAL S/A
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA
G PAULA – MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN

TRT-PR-00405-1996-094-09-40-5
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : EDSON LUIZ MARTINS - SERGIO da SILVA
ALVES

TRT-PR-11164-2000-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.

Agravante(s) : CASA do PROFESSOR PRIMARIO do PARA-
NA
Agravado(s) : FERNANDO BECKER OSTASZEVSKI
Advogado(s) : ALEXANDRE ROBERTO PEIXER - ALEXAN-
DRE GONCALVES
RIBAS - MITSUYO FUGIMOTO

TRT-PR-26619-2000-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MEDCLIN CLINICA da MULHER e da CRI-
ANCA LTDA
Agravado(s) : CAIZER JOSE da SILVA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO da SILVA - EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA - ILSON NEY BEMBEM

TRT-PR-01485-2001-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : JOSE APARECIDO FELICIANO
Agravado(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA do PARA-
NA LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA - SILVINO
JANSEN BERCAMO

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-37725-1996-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : CELSO GOMES de CAMARGO
Advogado(s) : VALMIR PALU - ANNELIZE PIECHNIK BAR-
ROS - FRANCISCO ROBERTO VIEIRA BORGES

TRT-PR-14157-1997-012-09-00-5
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de CURITIBA
Agravado(s) : JOSE VIEIRA de LARA
Advogado(s) : DEONILDO LUIZ BORSATTI - VIVIANE
DOCKHORN WEFFORT - CARLOS GELENSKI NETO -
LUIZ SALVADOR – OLIMPIO PAULO FILHO

TRT-PR-00724-2002-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : IVONE dos SANTOS
SCHUSTER & SCAPPINI LTDA
Advogado(s) : ROSANO AUGUSTO KAMMERS - SERGIO
VULPINI – SIMONE MIRANDA PEREIRA

TRT-PR-71161-2002-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA de ALUMINIO
Agravado(s) : JEREMIAS de MATOS ANDRADE
Advogado(s) : JUAREZ de PAULA - ANTONIO MIOZZO

TRT-PR-71228-2002-005-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA de ALUMINIO
Agravado(s) : CIRIACO de OLIVEIRA
Advogado(s) : JUAREZ de PAULA - ANTONIO MIOZZO

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-01121-1994-670-09-00-9
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Agravante(s) : ADAUTO JOSE MIRANDA de LIMA - Recur-
so Adesivo
BAT NIVEL SERVICOS e TRANSPORTES LTDA
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ADILSON de CASTRO JUNIOR - ANA PAU-
LA ESMERIO MAGALHAES - PATRICIA TOSTES POLI -
THAIS PERRONE PEREIRA da COSTA

TRT-PR-01078-1997-025-09-00-0
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : MARIA JOSE PINTO
Agravado(s) : SANTISTA TEXTIL S/A
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES -
ITALO AUGUSTO DITTRICH ZAPPA

TRT-PR-01375-2000-072-09-41-7
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Agravante(s) : LORECI ROHR
BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : FABIO SPAGNOLLI - LUIZ CARLOS CACE-
RES – NIVALDO MIGLIOZZI

TRT-PR-00521-2001-093-09-01-4
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : SIDNEI ANASTACIO da SILVA
Agravado(s) : BANCO BANESTADO S/A
Advogado(s) : ELIDA BRAGA - CARLOS ALBERTO SAN-
TANA – INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-71035-2003-023-09-00-9
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : NIVALDO CARDOSO
Agravado(s) : MARGARIDA GOMES GONCALVES
Advogado(s) : SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI - BRUNO
MOREIRA ALVES

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-01242-1995-023-09-00-5
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO de JOAQUIM DUARTE MOLEIRI-
NHO
Agravado(s) : PAULO ROGERIO D SILVA

Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
– APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI - EDILSON AVE-
LAR SILVA

TRT-PR-07677-1999-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : FRANCISCO JOSE PINTO CARDOSO
Agravado(s) : BANCO BANESTADO S/A
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA
G PAULA – VERA AUGUSTA MORAES XAVIER da SILVA

TRT-PR-03859-2000-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : AGOSTINHO BRIDI
Agravado(s) : ROSCAFER MAQUINAS e FERRAMENTAS
LTDA
JOAO FLORES
JOAO FLORES & CIA LTDA
Advogado(s) : CELSO CORDEIRO - HAMILTON LOPES RI-
BEIRO

TRT-PR-00448-2001-089-09-00-9
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de RIO BOM
Agravado(s) : SIMONE VAREZI LOURENCO
Advogado(s) : ROMEU BELIGNI FILHO - EZILIO HENRI-
QUE MANCHINI

TRT-PR-00623-2001-669-09-40-7
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : PAULO EDSON SARACENI TRANSPORTA-
DORA
Agravado(s) : PEDRO SENHORINI
Advogado(s) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES - JA-
NET YOSHIKO MAEDA

TRT-PR-00825-2002-094-09-00-6
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : MARCELO JOSE RIOS
Advogado(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00384-1989-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : JURANDIR TINCANI OSORIO e outro
Agravado(s) : TEC STAMP INDUSTRIA METALURGICA
LTDA.
OBS:OUT.SOCIO(JURANDIR TINCANI OZORIO)
NARCISO NOVAK e outros (05)
DEFORM INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Advogado(s) : VILSON STALL - JOSE CONCEICAO BUE-
NO

TRT-PR-05969-1995-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : PAULO CESAR SLONKOWSKYJ
Agravado(s) : ARAUTUR TURISMO LTDA
Advogado(s) : CRISTALDO SALLES ZOCCOLI - FERNAN-
DINO MAXIMIANO ROQUE - AYSLAN CUNHA ROCHA -
EMILIA DANIELA CHUERY

TRT-PR-01797-1998-093-09-00-0
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : COLUMBIA BENEFICIAMENTO e EMPACO-
TAMENTO de CEREAIS LTDA
Agravado(s) : MARIO da FONTE INACIO (ARREMATAN-
TE)
Advogado(s) : AILTON DOMINGUES de SOUZA - CARLOS
ROBERTO FERREIRA

TRT-PR-02158-1999-093-09-00-3
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Agravado(s) : LEVI SILVINO da SILVA
Advogado(s) : MARCOS DAUBER - ROBERTO CARLOS
SOTTILE

TRT-PR-05311-2001-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MEDCLIN CLINICA da MULHER e da CRI-
ANCA LTDA
Agravado(s) : ROSELI dos SANTOS MORAES
Advogado(s) : EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA - FER-
NANDO DALLA PALMA
ANTONIO - MIRIAM de FATIMA KNOPIK

TRT-PR-54888-2001-651-09-00-2
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : SEMCO RGIS SERVICOS de INVENTARIOS
LTDA
Advogado(s) : ROSANGELA de FATIMA SANTANA DALPI-
AZ – ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-03321-1997-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : JOSE CAETANO de OLIVEIRA SOBRINHO
Agravado(s) : CONSTRUCOES e EMPREENDIMENTOS PKZ
LTDA
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN - ROGERIO
QUAGLIA

TRT-PR-16680-1997-003-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ETERNIT S/A
Agravado(s) : JEFFERSON RAMOS AMANCIO
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Advogado(s) : FLAVIO OLIVE MALHADAS - GABRIEL dos
SANTOS CAMARGO

TRT-PR-00139-1998-069-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : IRINEU MEURER
Agravado(s) : BANCO BANESTADO S/A
Advogado(s) : ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO - INDALE-
CIO GOMES NETO

TRT-PR-02219-2001-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : ALBERI da COSTA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Advogado(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS - LEAN-
DRO BATISTA FACCIN

TRT-PR-13971-2001-016-09-00-5
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES e
MINERACAO LTDA
Agravado(s) : SERGIO RODRIGUES
Advogado(s) : ANA PAULA PAVELSKI - PAULO ROBERTO
PEREIRA - ORANDI ALMEIDA

À Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-11514-1997-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : COMPANHIA AUXILIAR de VIACAO e
OBRAS CAVO
Agravado(s) : AGUINALDO JOSE ALVES
Advogado(s) : RAFAEL FADEL BRAZ - JOAO FRANCISCO
EDUARDO PEIXOTO OLIVEIRA

TRT-PR-17024-1997-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ICATU HARTFORD SEGUROS S/A
Agravado(s) : MARLENE KRUCZKIEVICZ
Advogado(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - REGIA-
NE ANTUNES DEQUECHE - CARLOS ALBERTO de OLI-
VEIRA WERNECK - MOACIR SALMORIA

TRT-PR-20005-1997-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A
Agravado(s) : ANA LUCIA CARDOSO da ROCHA
Advogado(s) : LEONARDO da COSTA - MARIA JAQUELI-
NE ROD de SOUZA KLINGELFUS

TRT-PR-01305-2000-669-09-40-2
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : CALIVER do BRASIL INDUSTRIA COMER-
CIO E REPRESENTACAO de MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Agravado(s) : EVERALDO GABRIEL FREIRES
Advogado(s) : FABIANE MUNHOZ ROSSONI - VANIA RE-
GINA SILVEIRA QUEIROZ - ESTER de MELO

TRT-PR-71097-2003-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : JOAO BATISTA
Agravado(s) : VANDRE MACARINI
Advogado(s) : SIBELY de OLIVEIRA LAZARI - ANA PAU-
LA LIMA BRAGA

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 78/2004
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9ª.
REGIÃO)

Sistema de Informação Processual
ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

Em 06/09/2004, na Secretaria da 2ª. Turma, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUI-
ÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-00880-2003-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
AGRAVANTE : ANALIA GONCALVES DE FARIA
AGRAVADO : SOCIEDADE POLONESA RENASCENCA
ADVOGADO(S) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS -
OLINDO DE OLIVEIRA - VALDINIR KUBASKI

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00818-2003-071-09-40-6
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
AGRAVANTE : VERA LUCIA GOMES
AGRAVADO : SUPERMERCADOS IRANI LTDA
ADVOGADO(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA
- KLEBER DE OLIVEIRA

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente da 2ª. Turma.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Juíza Presidente

GLÓRIA DE FÁTIMA FONSECA MARCHESINI
PORTUGAL - Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 79/2004
REMESSA EX-OFFÍCIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9ª.
REGIÃO)

Sistema de Informação Processual
ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

Em 06/09/2004, na Secretaria da 2ª. Turma, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUI-
ÇÃO informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02577-2003-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
RECLAMANTE(s) ZILDA KAVAUKIEVISKI
RECLAMADO(s) INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA
GROSSA
ADVOGADO(S) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MAR-
CIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente da 2ª. Turma.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Juíza Presidente

GLÓRIA DE FÁTIMA FONSECA MARCHESINI
PORTUGAL

Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 80/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9ª.
REGIÃO)

Sistema de Informação Processual
ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

Em 06/09/2004, na Secretaria da 2ª. Turma, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUI-
ÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER FORAM DISTRIBUÍ-
DOS OS SEGUINTES processos:

TRT-PR-17149-2001-006-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CESAR AUGUSTO RYMAR QUADROS - Re-
curso Adesivo
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
FABIO RICARDO FERRARI - MADELON RAVAZZI HEYL-
MANN

TRT-PR-17341-2001-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S) 2
ACHILES APARECIDO GUERRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CARVALHO -
ANA CAROLINA MÜLLER MOREIRA DE CARVALHO -
EDUARDO
GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MENDONCA AVE-
LAR - GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - INDALECIO
GOMES NETO - PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

TRT-PR-18134-2001-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Recorrido : ANTONIO VALDOMIRO VOLPATO e outros (09)
ADVOGADO(S)
DOUGLAS WAYSS - EDUARDO GOMES FRENEDA - ELO-
ISA
MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES
NETO - ISAIAS ZELA FILHO

TRT-PR-18184-2001-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
NELSON ROBERTO KRAEMER
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CARVALHO –
EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MEN-
DONCA AVELAR - FABIO RICARDO FERRARI - INDALE-
CIO GOMES NETO - ODUVALDO ELOY DA SILVA RO-
CHA

TRT-PR-18362-2001-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outros (02)
BANCO ITAU S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
MARIO NELSON CARMINATI GREIN - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA - EDUARDO
GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MENDONCA AVE-
LAR - GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - GUSTAVO
MOREIRA GORSKI - INDALECIO GOMES NETO - ODER-
CI JOSE BEGA

TRT-PR-18420-2001-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outro
BANCO BANESTADO S/A

EDINEIA MOREIRA DE ALMEIDA e outros (09)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CARVALHO -
ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR - ISAIAS ZELA FILHO -
TATIANE RAQUEL BASTOS

TRT-PR-18543-2001-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOAO BAPTISTA GOMES e outros (09)
BANCO BANESTADO S/A e outros (02)
BANCO ITAU S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CARVALHO -
ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES
NETO - MARIANNE SILVA MALVEZZI - TATIANE RA-
QUEL BASTOS

TRT-PR-22140-2001-015-09-00-8
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : AGLAE DE FATIMA GANZ
BANCO BANESTADO S/A e outro - Recurso Adesivo
BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOSIEL VACISKI
BARBOSA - MARCIO JONES SUTTILE

TRT-PR-22682-2001-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
SANDRA MARA ANTONELLO MARTINS - Recurso Adesi-
vo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FABIO RICARDO
FERRARI
- MADELON RAVAZZI HEYLMANN - ODUVALDO ELOY
DA SILVA ROCHA

TRT-PR-22698-2001-014-09-00-7
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VILMA LOPES DE OLIVEIRA
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FABIO RICARDO
FERRARI
- MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-00936-2002-653-09-00-6
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Recorrente : BANCO ITAU S/A E OUTRO
LUCILENE DAL POZZO - Recurso Adesivo
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALEXANDER CAMPOS DE LIMA - ANDERSON GARCIA
KATO - ANTONIO CELESTINO TONELOTO - ELSON LE-
MUCCHE TAZAWA - ELTON LUIZ DE CARVALHO - JA-
QUELINE CRISTINA GEROTTI - VERA AUGUSTA MORA-
ES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-07611-2002-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : AJB TRANSPORTES LTDA
Recorrido : VANTUIL DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S)
MARCOS WENGERKIEWICZ - TOMAZ DA CONCEICAO

TRT-PR-10317-2002-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CLODOALDO TOME
ITAU SEGUROS S/A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALBERTO MANENTI - ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO

TRT-PR-11781-2002-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : PAULO DE LIMA PINHO
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
LILLIAN SIMONE BONETI - LUIZ ANTONIO BERTOCCO
- SEBASTIAO VERGO POLAN

TRT-PR-12578-2002-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S) 1
IARA MARIA LOBO DAMASCO DE OLIVEIRA (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CARVALHO -
ANA CAROLINA MÜLLER MOREIRA DE CARVALHO -
EDUARDO
GOMES FRENEDA - INDALECIO GOMES NETO - INES
ESTANISLAVA PUCCI - JAQUELINE TEREZINHA SANTOS
LISOTTI - REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS - REGIANE
LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA - TATIANE RAQUEL
BASTOS

TRT-PR-14121-2002-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outros
(02)

BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
CARLOS SANCHES - Recurso Adesivo (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALVARO EIJI NAKASHIMA - ANA CAROLINA MULLER
MOREIRA DE CARVALHO - EDUARDO GOMES FRENE-
DA -
INDALECIO GOMES NETO - JACQUELINE PIERRI

TRT-PR-14147-2002-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CARLOS SANCHES
BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
AIRTON PAULO COSTA - ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO

TRT-PR-16502-2002-012-09-00-3
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : DENISE BORGES KASCHENSKI - Recurso
Adesivo
BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CARVALHO -
ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES
NETO - JOSE LUCIO GLOMB

TRT-PR-16852-2002-013-09-00-6
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
BANCO ITAU S/A
SIRLENE APARECIDA LUZ GENARI - Recurso Adesivo
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - GERSON LUIZ GRA-
BOSKI DE LIMA

TRT-PR-00232-2003-053-09-00-5
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente : DIONISIO PIACHESKI
Recorrido : CONSTRUFASE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADVOGADO(S)
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA - RICARDO JOSE DAGOS-
TIM - NEMORA PELLISSARI LOPES

TRT-PR-01020-2003-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Recorrente : BANCO ITAU S/A
OSORIO MACHADO DE CRISTO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO - ADRIANA DO-
LIWA
DIAS - GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA -
HELOISA INEZ DE JESUS

TRT-PR-02295-2003-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : ANTONIO TANURI
ADVOGADO(S)
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO - AMANDA CRISTHIANE
ALMEIDA - GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR

TRT-PR-14785-2003-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : MARIA LUIZA SARTORI
ADVOGADO(S)
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - MARI NEUZA GERWINSKI
- SEBASTIAO VERGO POLAN

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-06620-2001-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S) 1
ZENAIDE SALMORIA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - DRA MONICA CA-
RARO BREMER - JANE SALVADOR - MONICA CARARO
BREMER

TRT-PR-11389-2001-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S) 1
NELSON CARDOSO KAWASE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOSIEL VACISKI
BARBOSA

TRT-PR-17650-2001-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ANTONIO CARLOS ROKS
BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MEN-
DONCA
AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - MARCELO GIO-
VANI BATISTA MAIA - MARCIA JOKOWISKI - WILSON
RAMOS FILHO
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TRT-PR-17897-2001-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S) 1
Recorrido : REGELDA DO ROCIO MEGA
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - RAUL ANIZ ASSAD

TRT-PR-18340-2001-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
NIVALDO SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
EDUARDO GOMES FRENEDA - FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT -
INDALECIO GOMES NETO - REGINA MARIA ROSENAU

TRT-PR-19554-2001-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outros (02)
BISA BANESTADO S/A INFORMATICA
BANCO ITAU S/A
MARCOS SERIGHELLI DE ALMEIDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA - ANTONIO
CELESTINO
TONELOTO - JOSE LUCIO GLOMB - RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA

TRT-PR-20863-2001-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
ROBERTO FERNANDES DA LUZ - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FABIO RICARDO
FERRARI
- MONICA CARARO BREMER - ODUVALDO ELOY DA
SILVA ROCHA

TRT-PR-22212-2001-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
TEREZA PALERMO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - INES ESTANISLA-
VA
PUCCI - MADELON RAVAZZI HEYLMANN - REGIANE
LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA

TRT-PR-22737-2001-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : ARCENIO OLIVEIRA MARQUES
ADVOGADO(S)
EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MEN-
DONCA
AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - MARCIA JOKO-
WISKI - MARCO ANTONIO ANDRAUS

TRT-PR-09512-2002-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MASSA FALIDA DE MEGA CRED FOMENTO
MERCANTIL LTDA e
outros (02)
MASSA FALIDA DE MEGA CRED DISTRIBUIDORA DE
TITULOS
E VALORES MOBILIARIOS LTDA
MASSA FALIDA DE ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA
SINDICO: CIRO HELIO KESSEL
Recorrido : DOMIT DOMIT FILHO
ADVOGADO(S)
ARNO JUNG - CARLOS ALBERTO BOGUS

TRT-PR-14623-2002-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EPAMINONDAS NEVES DA ROCHA FILHO
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(S)
FABIO RICARDO FERRARI - ODUVALDO ELOY DA SIL-
VA
ROCHA - ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MADELON
RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-17574-2002-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : GERSON NEY SCHULTZ
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CARVALHO -
ANA CAROLINA MÜLLER MOREIRA DE CARVALHO –
EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MEN-
DONCA AVELAR -
INDALECIO GOMES NETO - JACQUELINE PIERRI – JO-
SIEL VACISKI BARBOSA

TRT-PR-00181-2003-654-09-00-7
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : VERA APARECIDA ALVES DE MACEDO
Recorrido : HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO(S)
MARCIUS FONTOURA LASS - PEDRO LILITO FRANCES-
CHI -
ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA

TRT-PR-00444-2003-665-09-00-1
ORIGEM : VT IRATI - PR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS

Recorrido : GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E
FLORESTAL LTDA
ROSANGELA GONCALVES DA SILVA & CIA LTDA
ADVOGADO(S)
MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA - VICTORIO HAU-
AGGE

TRT-PR-00684-2003-091-09-00-3
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Recorrente : ROGERIO JOSE DE LIMA
COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDADE
LTDA
Recorrido : OS MESMOS
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S)
ANTONIO DE JESUS FILHO - TATIANA RICHETTI - MAR-
COS ROBERTO GOMES DA SILVA - SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

TRT-PR-01572-2003-071-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA COOPAVEL
ADVOGADO(S)
ADILSON MIRANDA GASPARELLI - KARYNA PIEROZAN

TRT-PR-01690-2003-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Recorrente : GEAN CARLO NATARI
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO(S)
GERCI LIBERO DA SILVA - ANDREIA BELO ROSSO -
INDALECIO GOMES NETO - CLAUDIA ALESSANDRA
BILACHI

TRT-PR-01744-2003-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : ALCIDES ESPINDOLA TOLEDO
Recorrido : HOTEL CARIMA LTDA
ADVOGADO(S)
ROSECLEI MARIA DALLA FLORA - JOSE BENTO VIDAL
- JOSE BENTO VIDAL FILHO

TRT-PR-01893-2003-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Recorrido : JOSE ADEMIR DA SILVA
ADVOGADO(S)
ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL - JOSE ADRIANO
MALAQUIAS - VIRGINIA TONIOLO ZANDER

TRT-PR-02304-2003-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Recorrido : ELISANGELA CRISTINA GOMES RODRIGUES
ADVOGADO(S)
ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL - JOSE ADRIANO
MALAQUIAS

TRT-PR-02415-2003-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ADRIANO DELINSKI
Recorrido : BUNGE ALIMENTOS S/A
ADVOGADO(S)
GERSON EURICO DOS REIS - JOAO CANDIDO AVILA
JUNIOR - NELSON BUSATO

TRT-PR-15359-2003-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARIA MARLINE TIBES PEREIRA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S)
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - BERNARDO MO-
REIRA
DOS SANTOS MACEDO - MOACYR FACHINELLO

TRT-PR-51229-2003-672-09-00-7
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : ELMO CONSTRUCOES CIVIS S/C LTDA e outro
RENATO WESLEY TORRES OLIVEIRA
ADVOGADO(S)
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI - MIGUEL ELIAS
FADEL NETO

TRT-PR-91001-2003-672-09-00-0
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente : VIACAO JOIA LTDA
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE LONDRINA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA - EDESIO FRAN-
CO PASSOS - JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO - PAU-
LA CRISTINA GIMENES TEODORO

A Exma. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-17286-1999-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A
FLAVIO LUIZ CZERWONKA GRIEBELER (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
JUSSARA GRANDO - MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FI-

LHO - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO - MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO

TRT-PR-28893-2000-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : ESPOLIO DE JOSE OSNI PEREIRA MAGALHA-
ES
ADVOGADO(S)
EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MEN-
DONCA
AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - MARCIA JOKO-
WISKI - GISELE SOARES

TRT-PR-00332-2001-022-09-00-1
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : INTERCONTROL INSPETORIA DE CARGAS
E MERCADORIAS LTDA
Recorrido : EMERSON MENDES ALVES
COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVICOS DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DE PARANAGUA UNI-
TRAB
ADVOGADO(S)
JACQUELINE ANDREA WENDPAP - SANDRA APARECI-
DA STOROZ - NORIMAR JOAO HENDGES - NORIMAR
JOAO HENDGS

TRT-PR-08775-2001-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A
ALBERTO SCHLOSSER - Recurso Adesivo (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
ADVOGADO(S)
LILLIAN SIMONE BONETI - LUIZ ANTONIO BERTOCCO
- OLIMPIO PAULO FILHO - MARIA ISABEL BARTH
COSTAMILAN

TRT-PR-18072-2001-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LUCIANO SCHUASTZ AUPT
CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
Recorrido : OS MESMOS
VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
HL TEL COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICA-
COES LTDA
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S) CARLOS EDUARDO BLEY - MARCELO
MACIOSKI - ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA - CRISTIANE FEROLDI MAFFINI - GI-
OVANI DA SILVA

TRT-PR-22489-2001-008-09-00-1
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A
ANTONIO SEVERINO
Recorrido : OS MESMOS
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL
ADVOGADO(S)
JULIANA MARTINS PEREIRA - SANDRA CALABRESE
SIMAO - ELIO VALDIVIESO FILHO

TRT-PR-01283-2002-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA LTDA
JOAO FELIPE DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
DURVAL ANTONIO SGARIONI JR. - DURVAL ANTONIO
SGARIONI JUNIOR - JOSE MAURY MONTEIRO FILHO -
PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI

TRT-PR-01756-2002-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : PAULO CORREIA
ITAP BEMIS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
BRUNO PEDALINO - MAGDA FUGIMOTO - RENATO TA-
VARES
YABE - VALERIA ZULMIRA CINESI

TRT-PR-02561-2002-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
PAULO ROBERTO MAREZE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
MARIA ROSA PAZ BARATEIRO - MARIA ROSA PAZ
BARATEIRO VIGNOTO - NILSON CEREZINI - WALTER
KRUSE

TRT-PR-11407-2002-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ESTIL MOVEIS E REFRIGERACAO S/A
Recorrido : JOAO RODRIGUES
MASSA FALIDA DE CFL REFRIGERACAO LTDA
SINDICO: MAURICIO GUIMARAES
ADVOGADO(S)
LUIZ ANTONIO GRISARD - WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN - ALCIONE ROBERTO TOSCAN

TRT-PR-13724-2002-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : METOKOTE BRASIL LTDA
DERLAN ELIAS DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)

ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA - JOSE NAZA-
RENO GOULART - JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

TRT-PR-17570-2002-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOSE ADILSON OEDMANN
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
MARCELO MACIOSKI - SANDRA CALABRESE SIMAO -
WILSON
ROBERTO VIEIRA LOPES

TRT-PR-20549-2002-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : RODOLFO GAIER - Recurso Adesivo
KASPER E TEIXEIRA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
FLAVIO RICARDO SCHMIDT - JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM - JOSENEY CARNEIRO

TRT-PR-00394-2003-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : JOSE CARLOS SIMONI
Recorrido : MASSA FALIDA DE SETTI ALIMENTOS LTDA
SINDICO: THIAGO MOURA SIQUEIRA
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO MEDIO PARANAPA-
NEMA LTDA
CAMPAL
ADVOGADO(S)
FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA - RICARDO CORDER
PETRICIA - JUAREZ FERREIRA - SORAYA SAAD LOPES -
LUCIANA ANDRETTA MOLIN

TRT-PR-00517-2003-665-09-00-5
ORIGEM : VT IRATI - PR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : CONSTRUTORA DERBLI LTDA
ADVOGADO(S)
MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA - PLINIO ROBER-
TO FILLUS

TRT-PR-00663-2003-091-09-00-8
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Recorrente : ESPOLIO DE JOAQUIM DE CAMPOS
Recorrido : FAZENDA MUQUILAO
ADVOGADO(S)
SERGIO AUGUSTO GOMEZ - LECIR MARIA SCALASSA-
RA

TRT-PR-01424-2003-659-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Recorrente : NOEL JACOB BRASIL
Recorrido : DALBA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADVOGADO(S)
DOUGLAS SEBASTIAO DE OLIVEIRA MENDES - GABRI-
EL ZANDONAI

TRT-PR-02215-2003-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ADRIANE REGINA DE SOUZA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIA GOMES GUIMA-
RAES

TRT-PR-02294-2003-664-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : HEITOR ANTONIO FELTRIN
ADVOGADO(S)
GILBERTO GEMIN DA SILVA - PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN
- GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - LUIZ GUSTAVO
CORREA

TRT-PR-02428-2003-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ARACY DIAS DA ROSA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HENRIQUE
MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-02534-2003-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE
MARILDA SUDOL PLINTA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - EDSON FERNANDO HAU-
AGGE - ENRICO MIGUEL NICHETTI

TRT-PR-02598-2003-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ALICE FREITAS DOS SANTOS
Recorrido : HELENA YOLANDA SCHAFFKA
ADVOGADO(S)
SANDRO RAFAEL BANDEIRA - RODRIGO DAVID NAS-
CIMENTO

TRT-PR-07312-2003-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
CARLYLE RICHTER STEINSTRASSER
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MEN-
DONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - LEAN-
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DRO HERLEINN MURI - MARCIA JOKOWISKI - WILSON
RAMOS FILHO

TRT-PR-07809-2003-010-09-00-1
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARCOS GOMES - Recurso Adesivo
TRANS-GUAIRA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
OVD IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
BRITANIA ELETRODOMESTICO LTDA
TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA
ANOTECNICA ANODIZACAO E COLORACAO DE ALU-
MINIO LTDA
BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO(S)
JOSE NAZARENO GOULART - MARCIUS FONTOURA
LASS -
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO - LUCIANE LAZA-
RETTI
BOSQUIROLI BISTAFA - MARCOS JULIO OLIVE MALHA-
DAS
JUNIOR - MOZART ALBUQUERQUE BRITES - ROCHELI
SILVEIRA - MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO
MARCIA MONTALTO - LUIZ EUGENIO MULLER – DJAL-
MA SALLES JUNIOR

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-31487-1998-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARCELO BUTENAS PILUSKI
Recorrido : PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA
ADVOGADO(S)
THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA - DANILO POR-
THOS SCHRUTT

TRT-PR-01871-2000-025-09-00-6
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : CELSO DE SA
NATAL APARECIDO FENATO e outros (02)
JOSE FENATO
VALDECIR APARECIDO FENATO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALDO HENRIQUE ALVES - ANTONIO CARLOS CAZARIM
- LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

TRT-PR-01329-2001-023-09-00-1
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRI-
CIDADE LTDA
MARCELO ADRIANO GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
EDER FABRILO ROSA - JOSE ANTONIO DUMAS

TRT-PR-07205-2001-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido : CLAUDIO GOMES DE ALMEIDA
ADVOGADO(S)
ANDREIA CANDIDA VITOR - CARLOS ROBERTO CLA-
RO - ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA - SONIA
ITAJARA FERNANDES

TRT-PR-09413-2001-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : CELSO GAFFKE
ADVOGADO(S)
EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MEN-
DONCA
AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - PATRICK ROCHA
DE
CARVALHO - MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

TRT-PR-15035-2001-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ANTONIO GOMES DA SILVA
MASSA FALIDA DE HORACY SANTOS & CIA LTDA
SINDICO: FERNANDO PENTEADO
Recorrido : OS MESMOS
HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA
TRANSKALICO TRANSPORTES LTDA
HORACY SANTOS NETO
ADVOGADO(S)
ANA PAULA PAVELSKI - LUCIANA CONTE - PAULO RO-
BERTO
PEREIRA - MOACIR SALMORIA - CARLOS ALBERTO
BOGUS -
JOAO LUIZ COSTA LOPES - JOSE EUCLAIR MARTINS

TRT-PR-20007-2001-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ELMIR DA COSTA - Recurso Adesivo
BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MEN-
DONCA AVELAR - FLAVIO DIONISIO BERNARTT - IN-
DALECIO GOMES NETO - JOSE NAZARENO GOULART -
MARCIA JOKOWISKI - REGINA MARIA ROSENAU - RO-
MEU AFONSO BARROS SCHUTZ

TRT-PR-20574-2001-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
MARIA DOMINGOS PEREIRA VENTURA (RECURSO
ADESIVO)

Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO
GOMES
NETO - LEANDRO HERLEINN MURI - PATRICK ROCHA
DE CARVALHO - WILSON RAMOS FILHO

TRT-PR-20981-2001-009-09-00-9
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LUIZ ANTONIO MORETTI LEMES - Recurso
Adesivo
BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOSIEL VACISKI
BARBOSA - MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-03902-2002-020-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Recorrente : ELIANE ALDINUCCI BUZZO
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S)
CELSO ALDINUCCI - SAMIR THOME FILHO - ERIKA
FERNANDA RAMOS - SANDRA REGINA RODRIGUES

TRT-PR-05272-2002-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
E OUTRO(S) 1
IVO OSTROSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - DRA MONICA CA-
RARO
BREMER - GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - MONI-
CA CARARO BREMER

TRT-PR-06660-2002-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Recorrido : ANDREA APARECIDA TINELI BARROS
ADVOGADO(S)
JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA - MANUEL ANTONIO
TEIXEIRA FILHO - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
- REINALDO MIRICO ARONIS - IDALINA VALERIO

TRT-PR-14205-2002-016-09-00-9
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Recorrido : ISMAEL RODRIGUES DE ALMEIDA
ADVOGADO(S)
SANDRA CALABRESE SIMAO - VANESSA KARAM DE
CHUEIRI
SANCHES - MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO

TRT-PR-18702-2002-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : ORIAS PAULINO BISCOLA
ADVOGADO(S)
EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MEN-
DONCA
AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - MARCIA JOKO-
WISKI -
CHRISTIAN MARCELLO MANAS

TRT-PR-19524-2002-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : NOELI DE OLIVEIRA
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOELCIO FLAVIA-
NO NIELS

TRT-PR-19663-2002-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CONDOMINIO EDIFICIO ASTON PARK RESI-
DENCE
Recorrido : WANDERLEY WAGNER
ADVOGADO(S)
DENISE CRISTINA MUCELINE - KATIA REGINA ROCHA
RAMOS

TRT-PR-20015-2002-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EDSON RICARDO TABORDA
Recorrido : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURAN-
CA S/C LTDA
BANCO BRADESCO S/A
BANCO ABN AMRO REAL S/A
TELELISTAS REGIAO 2 LTDA
ESTADO DO PARANA
ADVOGADO : GUILHERME PEZZI NETO - CLAUDIA
SUSANA HANEL -
KATIA BARROS FERRAZ - RAUL ANIZ ASSAD - VICTOR
FEIJO FILHO - LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA
- GIOVANNA LEPRE SANDRI

TRT-PR-00216-2003-665-09-00-1
ORIGEM : VT IRATI - PR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : IRATY SPORT CLUB
ADVOGADO(S)
MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA - ADRIANE DE
ARAGON FERREIRA

TRT-PR-00447-2003-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-

VEIS BANROM LTDA e outro
CORTECOS COSTURAS INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : MARLI FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S)
ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI - ODUWALDO
DE SOUZA CALIXTO - ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00493-2003-094-09-00-0
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
RUDI KAEFER - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
DALTRO MARCELO MARONEZI - MONICA FRANCO
BRESOLIN BOAL

TRT-PR-00535-2003-669-09-00-2
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e
outro
CORTECOS COSTURAS INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : NEIDE VIANA DOS SANTOS
ADVOGADO(S)
ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI - ODUWALDO
DE
SOUZA CALIXTO - ANTONIO RENATO BREDA - ITACIR
JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00829-2003-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : RICHARDSON MERRELL FERNANDES
Recorrido : HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA
ADVOGADO(S)
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ - FLAVIO OLIVE MALHA-
DAS

AO EXMO. JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI FORAM DISTRIBUÍ-
DOS OS SEGUINTES processos:

TRT-PR-02122-1999-023-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : REGIANE BUENO SANTANA Recorrido : PA-
RANA CITRUS S/A
ADVOGADO(S)
BRUNO MOREIRA ALVES - LUIS PLINIO TELES - PAULO
EDSON FRANCO

TRT-PR-31851-1999-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LUIS BENEDITO LARAYA BARRETO
XEROX DO BRASIL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA - DANTE ROSSI - ERIKA
PAULA DE CAMPOS

TRT-PR-01877-2001-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : DYPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA
SANDRA MARA PINTO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
APARECIDO JOSE DA SILVA - NORTON PASSOS WAL-
DRAFF

TRT-PR-01968-2001-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A
ALEXANDRE DE MELLO CORREA BARRETO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
MARCOS LEATE - MONICA HARUMI UEDA - PEDRO
PAULO PEDROSA

TRT-PR-17976-2001-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : ROSANA MASAKI
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOELCIO FLAVIA-
NO NIELS

TRT-PR-22350-2001-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MAURO SCHAMBERG
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL
ADVOGADO(S)
JULIANA MARTINS PEREIRA - SANDRA CALABRESE
SIMAO - JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI

TRT-PR-22674-2001-001-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FORTUNATO MACHADO FILHO
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - EDIVALDO BRUZA-
MOLIN
SILVA DA ROCHA - FABIO RICARDO FERRARI - ODU-
VALDO ELOY DA SILVA ROCHA

TRT-PR-00066-2002-025-09-00-7
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
E ELETRODOMESTICOS LTDA
ADVOGADO(S)

LUCIANE MARIA GERVASIO - MARCOS AURELIO DE
ALMEIDA

TRT-PR-03904-2002-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
LUIZ ADAO NUNES DE GOUVEIA - Recurso Adesivo
BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
BISA BANESTADO S/A INFORMATICA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA - ANTONIO
CELESTINO
TONELOTO - JOSE LUCIO GLOMB

TRT-PR-04245-2002-652-09-00-5
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BENEDITO SERGIO DOS SANTOS
BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
ADVOGADO(S)
MARA ELOA RAMOS BASSAN - NIVALDO MIGLIOZZI -
VILMA MARINITA MARTINS

TRT-PR-07013-2002-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LIA GOMES BATISTA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS DE INFORMA-
TICA LTDA
DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA
ADVOGADO(S)
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO - MAU-
RICIO GOMES DA SILVA - VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA
FILHO - CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO - WILLIANS
FRANKLIN LIRA DOS SANTOS - EUCLIDES DE LIMA JU-
NIOR - FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS

TRT-PR-08431-2002-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
JULIO CESAR DOS SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ADEMIR DA SILVA - CLAUDIA CRISTINA TOESCA
ESPINHOSA - SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZ-
ZI

TRT-PR-11519-2002-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
LUIZ FERNANDO LABHARDT - Recurso Adesivo
BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - EDIVALDO BRUZA-
MOLIN
SILVA DA ROCHA - FABIO RICARDO FERRARI - MONI-
CA CARARO BREMER - ODUVALDO ELOY DA SILVA RO-
CHA

TRT-PR-12516-2002-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ADRIANO LUIZ TEIXEIRA
Recorrido : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADVOGADO(S)
DALTRO MARCELO MARONEZI - LEIR TADEU DE OLI-
VEIRA - ANASTACIA WOWK

TRT-PR-12840-2002-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HERICSON HENRIQUE PESSOA PAES
Recorrido : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADVOGADO(S)
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO - TOMAZ GIOVANE
DALLA
COSTA - FABIO FREITAS MINARDI - FLAVIO CARDOSO
GAMA - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

TRT-PR-13761-2002-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SIM ESTEARINA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTEARINA PARANA-
ENSE
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido : VALDIR ANTONIO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO(S)
CARLOS ROBERTO CLARO - CINTIA MARA GUILHER-
ME -
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - MARCELO RO-
DRIGUES -
LISANDRA FAGUNDES - OSCAR SILVERIO DE SOUZA

TRT-PR-14204-2002-001-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : MARIO LUIZ DE SOUZA
ADVOGADO(S)
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO
GOMES NETO - CARLOS ANTONIO VARGAS

TRT-PR-00139-2003-666-09-00-6
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
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Recorrido : MALULY & CIA LTDA
ADVOGADO(S)
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI - CLODOALDO
DE MEIRA AZEVEDO

TRT-PR-00326-2003-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : ROBERTO BATISTA DA SILVA
Recorrido : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PRODU-
CAO INTEGRADA DO
PARANA LTDA
ADVOGADO(S) PAULO BUZATO - MACIEL TRISTAO
BARBOSA

TRT-PR-00435-2003-669-09-00-6
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e
outro
CORTECOS COSTURAS INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : NILDA ALVES RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(S)
ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI - ODUWALDO
DE
SOUZA CALIXTO - ANTONIO RENATO BREDA - ITACIR
JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-01095-2003-020-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Recorrente : LOJAS AMERICANAS S/A
PAULO SERGIO MENDES DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
ECOLIMP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADVOGADO(S)
CASSIA SIMONI ZANZARINI - CESAR EDUARDO MISA-
EL DE
ANDRADE - MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG -
NERIO
ANDRADE DE BRIDA - UMBERTO CARLOS BECKER -
CLEBER
TADEU YAMADA - LUIS PLINIO TELES

TRT-PR-01732-2003-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ROSIMEIRE BARBARA NABOZNY
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - SUELI MARIA ZDEBSKI

TRT-PR-02550-2003-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : HUSSMANN DO BRASIL LTDA
PEDRO ELIAS FERREIRA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
MARCO AURELIO GRESPAN - PATRICIA GRASSANO
PEDALINO

TRT-PR-08160-2003-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : ADIR KOWALSKI
ADVOGADO(S)
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - GIOVANI DA SILVA -
CHRISTIAN MARCELLO MANAS

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente da 2ª. Turma.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Juíza Presidente

GLÓRIA DE FÁTIMA FONSECA MARCHESINI
PORTUGAL

Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 106/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor Em 06/09/
2004, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUI-
ÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-14481-2001-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CLECIO MENINE - Recurso Adesivo
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
GUILHERME KIRTSCHIG - JOAO CARLOS HEINZEN -
MOACYR
FACHINELLO

TRT-PR-01113-2002-089-09-00-9
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Recorrente : COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA LIN-
COLN JUNQUEIRA
Recorrido : SERGIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S)
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE - MARCIA
REGINA RODACOSKI - PAULO SERGIO LOPES

TRT-PR-04878-2002-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : ENOQUE RODRIGUES DE BRITO

Recorrido : DIVEPAR EXPLORACAO LOCACAO E CON-
SERTOS DE MAQUINAS
DE JOGOS ELETRONICOS LTDA
ADVOGADO(S)
JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01248-2001-022-09-00-5
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : HELCIO MONTEIRO DA SILVA
MARTINI MEAT S/A ARMAZENS GERAIS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
DARVIN FOCHT - LAIS ZARAJCZYK PINDANGA - LUIZ
SALVADOR

TRT-PR-13918-2001-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A
Recorrido : JOSE CARLOS COSTA
ADVOGADO(S)
VICENTE GANTER DE MORAES - CELSO FERREIRA DE
MELLO

TRT-PR-00422-2002-023-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : NILMA MORETTI DEMEU
Recorrido : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
PRINCIPAL SERVICOS S/C LTDA
BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S)
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS - FABIANO
NUUD
DE SOUZA - JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA - JAMES
DANTAS - SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA

TRT-PR-02297-2002-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ROBSON CALDAS FERNANDES
DUTY SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANGELA BENGHI - EMIR BARANHUK CONCEICAO

TRT-PR-02312-2002-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : TRANSYOKI TRANSPORTES YOKI LTDA e
outro
LAUTAIR DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
LUIZ RICARDO BRUZAMOLIN - MIRIAM PERSIA DE
SOUZA -
MURILO CLEVE MACHADO
Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-00400-2001-022-09-00-2
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : JOSE BARBOSA FERREIRA

SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CLARISSA ALBUQUERQUE COSTA - JOAQUIM TRAMU-
JAS NETO
- NORIMAR JOAO HENDGES

TRT-PR-00472-2001-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BERTOLDI & FILHOS LTDA
Recorrido : EDILIA MARIA RUELA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S)
DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO SABATKE - PLI-
NIO
ALOISIO BACH

TRT-PR-01769-2001-670-09-00-5
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR S/A
Recorrido : AGUINALDO NONATO DA SILVA
ADVOGADO(S)
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE - RAFAEL GUSTAVO PA-
LUMBO -
JOAOZINHO SANTANA

TRT-PR-04829-2001-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : PAULO SERGIO TAPIAS DE PONTES
SERCOMTEL CELULAR S/A - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
ADVOGADO(S)
NOHAD ABDALLAH - PAULO ROBERTO PIRES - PAULO
ROBERTO PIRES

TRT-PR-16241-2001-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JORGELI PEREIRA DE OLIVEIRA
PIG COMERCIO DE REPRESENTACAO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
HARRI KLAIS - ISIONE STEENBOCK FIM - MARLY DE
CASSIA MENESES FRANCA REGIANI

TRT-PR-20252-2001-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR

Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA
Recorrido : OZIEL BENTO ALVES
ADVOGADO(S)
LUIZ CARLOS FRANCO - OLIMPIO PAULO FILHO

TRT-PR-00402-2002-022-09-00-2
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : JOEL DOS SANTOS SATURNINO
Recorrido : SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA
MACROFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILI-
ZANTES
LTDA
PENINSULA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADVOGADO(S)
NORIMAR JOAO HENDGES - EDISON CESAR SANTIA-
GO DE SOUZA JUNIOR - EMERSON CARLOS PEDROSO -
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES

TRT-PR-00523-2002-022-09-00-4
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : ESMERALDO GARCIA MENDES
Recorrido : AGESUL ARMAZENS GERAIS LTDA
ADVOGADO(S)
MARINEIDE SPALUTO - EDMILSON PETROSKI DOS SAN-
TOS

TRT-PR-01383-2002-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : DESTRO MACRO EXPORTACAO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Recorrido : MARLON LUIZ CAVALHEIRO HONORIO
ADVOGADO(S)
LETICIA DANIELE SIMM - PAULO HENRIQUE ZANINE-
LLI
SIMM - VERGINIA BERNARDO JORGE - ZENO SIMM -
GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA - JANE
ANITA GALLI

TRT-PR-01610-2002-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CNH LATINO AMERICANA LTDA
DINARTE PEDROSO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
AIRTON JOSE MALAFAIA - MARCO AURELIO GUIMA-
RAES - NIVALDO MIGLIOZZI

TRT-PR-04346-2002-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA
Recorrido : ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA
S/C LTDA
ADVOGADO(S)
PLINIO ALOISIO BACH - DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS
DE MACEDO

TRT-PR-04914-2002-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : RICHARD JOSE MIRANDA BRASIL
Recorrido : MASTER COMPENSADOS LTDA
ADVOGADO(S)
ALEXANDRE ZOLET - EDSON ROBERTO AUERHAHN

TRT-PR-06149-2002-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : NILSON LUIS NENEVE
Recorrido : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCI-
AL LTDA
BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(S)
OLIMPIO PAULO FILHO - ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO -
MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-07648-2002-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : RESIDENCIAL ALPHAVILLE GRACIOSA
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
CONDOMINIO EM EDIFICIOS DO ESTADO DE SAO PAU-
LO
Recorrido : OS MESMOS
DAVID RAMOS ROSA
ADVOGADO(S)
JOSE COELHO PAMPLONA NETO - EDUARDO CARLOS
POTTUMATI

TRT-PR-09217-2002-009-09-00-3
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : DOBIGNIES & CIA LTDA e outro
BOUTIQUE DO FOGO LTDA
Recorrido : DENISE SIX HERRERIAS
FIRECRET INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA
ADVOGADO(S)
VICTOR GERALDO JORGE - ANDREA CARLA ALVAREN-
GA DE LIMA - JOSE LUCIO GLOMB - RONE MARCOS
BRANDALISE

TRT-PR-09221-2002-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido : EDISON DARCI FILLA
MASSA FALIDA DE RECOL ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES
LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA

PIRAJUI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
GLOBEX UTILIDADES S/A
ADVOGADO(S)
ANDREIA CANDIDA VITOR - CINTIA MARA GUILHER-
ME -
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA - CINTIA
MARA
GUILHERME - JAIME OLIVEIRA PENTEADO - NELSON
BELTZAC JUNIOR - SONIA ITAJARA FERNANDES

TRT-PR-10641-2002-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MIGUEL IZIDORO DE ARAUJO
Recorrido : UNIFIX INDUSTRIA E COMERCIO DE FITAS
ADESIVAS LTDA
ADVOGADO(S)
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA - FABIO
RICARDO
FERRARI - LUIZ RICARDO BRUZAMOLIN - GERCINO
BETH JUNIOR

TRT-PR-12610-2002-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
Recorrido : DAVID FERNANDES
ADVOGADO(S)
MIRIAM PERSIA DE SOUZA - OLIMPIO PAULO FILHO

TRT-PR-12885-2002-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FRANCO FABRIL ALIMENTOS LTDA
Recorrido : ULISSES WAGNER FRANCO DE GODOY
ADVOGADO(S)
PATRICIA GONCALEZ MENDES - ALEXANDRE FIDAL-
SKI

TRT-PR-13300-2002-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LAESI TEREZINHA PINTO
Recorrido : ANA LINETE BARRETO e outros (02)
DEPILAC CENTRO DE ESTETICA E DEPILACAO
OSVALDO KASCHINY
ADVOGADO(S)
MARCOS WILSON SILVA - JOAQUIM TRAMUJAS NETO

TRT-PR-15178-2002-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ALEXANDRE PRESTES MACHADO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ADEMILSON DE MAGALHAES - FRANCISCO CARLOS
JORGE

TRT-PR-16694-2002-006-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA
Recorrido : MARCOS COSTA VALE
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S)
VICTOR BENGHI DEL CLARO - LENITA RODOLFO PAS-
SOS -
ROCHELI SILVEIRA

TRT-PR-21780-2002-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EDSCHA DO BRASIL LTDA
Recorrido : EDUARDO BONAMIGO
ADVOGADO(S)
EDSON FERNANDO HAUAGGE - ENRICO MIGUEL NI-
CHETTI -
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA - FABIANO
KRAUSE DE FREITAS

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00581-2000-022-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
Recorrido : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANA-
GUA E ANTONINA APPA
ADVOGADO(S)

DERMOT RODNEY DE FREITAS BARBOSA - MARCO
CEZAR
TROTTA TELLES - CRISTIANO EVERSON BUENO - TA-
TIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI - JOAQUIM TRAMU-
JAS FILHO

TRT-PR-01183-2000-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Recorrente : FERMAX INDUSTRIA DE COMPONENTES
PARA ESQUADRIAS
LTDA
Recorrido : CLOTILDE LEVANDOSKI
ADVOGADO(S)
JOSE CESAR VALEIXO NETO - MARCOS RENAN SALVA-
TI

TRT-PR-28573-2000-004-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
Recorrido : RAIMUNDO VALDI SILVA
ADVOGADO(S)
ADILSON LASS - MARCIUS FONTOURA LASS - NELSON
TAKAYUKI MIASHITA

TRT-PR-03294-2001-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
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CELIA REGINA CAVALCANTE JERONIMO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
INDALECIO GOMES NETO - LUIS ROBERTO MACANEI-
RO SANTOS - ROSA MARIA RIGON

TRT-PR-19584-2001-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOEL RODRIGUES DA LUZ
Recorrido : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADVOGADO(S)
JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRINGHENTI - IS-
RAEL
CAETANO SOBRINHO - ODERCI JOSE BEGA

TRT-PR-19693-2001-002-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : NILTON MASSOLIN
RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A
Recorrido : OS MESMOS
EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A

ADVOGADO : CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA -
ROBERTO CARLOS
GOLDMAN - CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA

TRT-PR-00153-2002-654-09-00-9
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : CARLOS ALBERTO DZIKOVICZ
Recorrido : QUIMOFRAM INDUSTRIAL QUIMICA LTDA
ADVOGADO(S)
WALQUIRIA DE JESUS DAVILLA GIACOME - HAMILTON
DOS SANTOS MEDEIROS

TRT-PR-00665-2002-025-09-00-0
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRI-
CIDADE LTDA -
Recurso Adesivo
SIDNEI BATISTA DA COSTA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
EDER FABRILO ROSA - LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES - TATIANA RICHETTI

TRT-PR-00837-2002-025-09-00-6
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : GRAFICA EDITORA A TRIBUNA DE UMUA-
RAMA LTDA
Recorrido : ALEXANDRE FERREIRA GUEDES
ADVOGADO(S)
ROGERIO QUAGLIA - GELSI FRANCISCO ACADROLLI

TRT-PR-00909-2002-022-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS
LTDA.
Recorrido : IVO JOSE BONAFINI
SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADVOGADO(S)
JOAQUIM TRAMUJAS NETO - LUCYANNA JOPPERT
LIMA
LOPES - NORIMAR JOAO HENDGES

TRT-PR-01010-2002-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
Recorrido : VILMAR GONCALVES
SDM SUL ENGENHARIA LTDA
SDM SAO PAULO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : VICTOR BENGHI DEL CLARO - LUCIANO
GUBERT DE
OLIVEIRA - MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA - MIRALVA
APARECIDA MACHADO

TRT-PR-01855-2002-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Recorrente : ARNALDO JOSE ZANINI
Recorrido : BISTEX ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO(S)
CARLOS WALTER MOREIRA - DORACI PEDRO MAR-
QUETTO

TRT-PR-02560-2002-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
GILBERTO VIEIRA DE SOUZA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
JAQUELINE CRISTINA GEROTTI - NILSON CEREZINI -
VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-02644-2002-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ASSOCIACAO COMUNITARIA PRESBITERI-
ANA DE PONTA
GROSSA
Recorrido : VALERIA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(S)
JACOB REINALDO VALENTIN - PAULINO BATISTA DI-
NIZ

TRT-PR-02679-2002-662-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : MIGUEL ALVES DE SOUZA
Recorrido : PEDROSO ASSESSORIA TRIBUTARIA LTDA
PEDROSO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
ADVOGADO(S)
REGINA MARIA BASSI CARVALHO - LUIS HENRIQUE
ANDREATA DA ROSA

TRT-PR-02830-2002-015-09-00-1

ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOAO PITLOVANCIV
JANE ALVES DE LIMA ROQUE
IVONE DE MORAES SCHELLER
JAQUELINE FOLCO
JOAO JOSE GALANTE
IVAN SOARES GOMES
JOAO CLAUDIR MANTOVANI
IRIA AUZANE GARRETT e outros (09)
JAIRO TADEO DE MORAIS
JOAO GRANADO NETO
Recorrido : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(S)
ISAIAS ZELA FILHO - MARIANNE SILVA MALVEZZI -
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO
GOMES NETO

TRT-PR-05237-2002-006-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : EVALDO DE SOUZA ALVES
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADVOGADO(S)
JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA - ADRIA-
NO
RODRIGO BROLIN MAZINI - MAURO JOSE AUACHE -
ROGERIO COSTA - ANDRE ALVES WLODARCZYK

TRT-PR-06153-2002-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : HERMENEGILDO CANDIDO GUIMARAES
PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
ADVOGADO(S)
GUILHERME KIRTSCHIG - ZILDA SUIZANI CIAGNIWO-
DA

TRT-PR-09189-2002-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MAICON PALU ENES
GLOBAL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
RSG COMERCIO DE PRODUTOS DE MARKETING PRO-
MOCIONAL LTDA
ETHICOMPANY SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADVOGADO(S)
ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA - JOSE LUCIO
GLOMB
- THIAGO TORRES GUEDES - LILIAN CRISTINA WEND-
LER
DA ROCHA POMBO - LUCYANNA JOPPERT LIMA LO-
PES - SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO

TRT-PR-14225-2002-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : WILSON INACIO DE ABREU
Recorrido : SILVIA MENDES KAIL
ADVOGADO(S)
CARLOS DELAI - LEILA CRUZ VIEIRA

TRT-PR-14966-2002-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : WILSON GONCALVES
Recorrido : SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIU-
TI LTDA
ADVOGADO(S)
WELINGTON TORRES COSENZA - JULIANE CANCELLI
BOMBONATTO - LUIZ ANTONIO ABAGGE

TRT-PR-17275-2002-008-09-00-4
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Recorrido : LAERTES ESMANHOTTO
ADVOGADO(S)
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO - NELSON IMOTO

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiz(a) Presidente

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 107/2004
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor Em 06/09/
2004, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUI-
ÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01150-2000-004-09-40-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
AGRAVANTE : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
AGRAVADO : MARLENE GONZAGA DA SILVA
ADVOGADO(S)

DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO - ADRIA-
NO DE OLIVEIRA - MARCELO DE OLIVEIRA

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01331-1997-091-09-40-6
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
AGRAVANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGRAVADO : GERALDO MENDES PEGO
ADVOGADO(S)
JURANDI FELIPES - REGINA MARIA BASSI CARVALHO

TRT-PR-00708-2002-093-09-40-0
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
AGRAVANTE : CLESIO CARLOS DA CRUZ
AGRAVADO : JOSE CARLOS DA CRUZ
ADVOGADO(S)
SANDRA APARECIDA SILVA ANTONIO - KLEBER CRUZ
DUARTE

TRT-PR-13759-2002-007-09-40-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
AGRAVANTE : SIM CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA
AGRAVADO : REGINALDO DA SILVA PAIXAO
ADVOGADO(S)
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - MARCELO RO-
DRIGUES -
LISANDRA FAGUNDES - OSCAR SILVERIO DE SOUZA

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-00345-2003-665-09-40-4
ORIGEM : VT IRATI - PR
AGRAVANTE : OLARIA JOAO MARIA LTDA
AGRAVADO : JACKSON GRZIBELUCKA
ADVOGADO(S)
SILMAR FERREIRA DITRICH - JOSE CARLOS JORGE
STADLER - NARCISO ZANIN

TRT-PR-13362-2003-013-09-40-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
AGRAVANTE : JUAREZ BASTOS
AGRAVADO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S)
FELIPE BALECHE NETO - SILVIO RUBENS MEIRA PRA-
DO -
MARCIO ANTONIO SASSO - RONEY OSVALDO GUER-
REIRO MAGALDI

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02978-2002-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
AGRAVANTE : CLAUDINEIA SURIANI
AGRAVADO : NAVE INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADVOGADO(S)
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA - ALVINO APA-
RECIDO FILHO

TRT-PR-00421-2003-026-09-00-5
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
AGRAVANTE : NEUSA APARECIDA BORDIN TRINDADE
e outro
BENTO TRINDADE JUNIOR
AGRAVADO : ALCINDO DA MOTA
ADVOGADO(S)
VIRGILIO CESAR DE MELO - GILBERTO TADEU DOM-
BROSKI

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiz(a) Presidente

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 108/2004
REMESSA EX-OFFÍCIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor Em 06/09/
2004, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUI-
ÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01394-2003-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
RECLAMANTE(s) LUIZ CARLOS NUNES
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - DIONE ISABEL ROCHA
STEPHANES

TRT-PR-00097-2004-096-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
RECLAMANTE(s) AMBROSIO TUROK
RECLAMADO(s) PORT SERV COMERCIO E SERVICOS
LTDA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE UNI-
CENTRO
ADVOGADO(S)
ANDRESSA SOLTES FERNANDES - WILSOM PEREIRA -
GUILHERME BENETTE JERONYMO

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-08801-2002-015-09-00-3
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
RECLAMANTE(s) JAIR PIRES DE LIMA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE PIRAQUARA
ADVOGADO(S)
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR - RODRIGO BAPTIS-
TA SALGUEIRO

TRT-PR-00940-2003-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
RECLAMANTE(s) LAURITA MAXIMIANO ARAUJO
RECLAMADO(s) LEOTERIO E LEOTERIO LTDA
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE RIO
BRANCO DO SUL EMPROSUL

ADVOGADO : RITA DE CASSIA TENCZUK - EDITH OLGA
PETSCH - JOAO
AMADEU STRESSER DA SILVA - LEIA MARIA FARIA
MELECH

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiz(a) Presidente

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 81/2004
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 06/09/2004, no(a) Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ LUIZ CELSO NAPP FORAM DISTRIBUÍDOS OS SE-
GUINTES processos:

TRT-PR-00839-2003-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
AGRAVANTE : LIRIO BARBIERO
AGRAVADO : DALL´OGLIO MADEIRAS LTDA
ADVOGADO(S)
FABIO ALEXANDRE SOMBRIO - FLAVIO RAMOS

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

ARNOR LIMA NETO
Juiz(a) Presidente

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 82/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 06/09/2004, no(a) Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ LUIZ CELSO NAPP FORAM DISTRIBUÍDOS OS SE-
GUINTES processos:

TRT-PR-01209-2001-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : GILSON CARON TESSEROLLI
ADVOGADO(S)
INDALECIO GOMES NETO - FABIANO NEGRISOLI -
MARCELO
GIOVANI BATISTA MAIA

TRT-PR-13926-2001-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : PEDRO DE JESUS CASTILHOS - Recurso Ade-
sivo
BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
INDALECIO GOMES NETO - LEANDRO HERLEINN MURI
- WILSON RAMOS FILHO

TRT-PR-16116-2001-007-09-00-5
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTRO
Recorrido : SERGIO YOSHIMITSU YOKOO
ADVOGADO(S)
ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CARVALHO -
EDUARDO
GOMES FRENEDA - INDALECIO GOMES NETO - JOEL-
CIO FLAVIANO NIELS

TRT-PR-00332-2002-669-09-00-5
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA - Recurso
Adesivo
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Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
FLAVIO NIXON PETRILO - HELENA SILVA CEZAR OLI-
VEIRA
- INDALECIO GOMES NETO - VERA AUGUSTA MORAES
XAVIER DA SILVA - WILSON LEITE DE MORAIS

TRT-PR-00585-2002-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
HUDSON GONCALVES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO - JAQUELINE CRIS-
TINA GEROTTI - VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA

TRT-PR-02681-2002-007-09-00-6
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ADILSON JOSE HAMMERSCHMIDT
BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - GERSON LUIZ GRA-
BOSKI
DE LIMA - MADELON RAVAZZI HEYLMANN - ODERCI
JOSE BEGA

TRT-PR-06725-2002-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
IRACEMA DE CARVALHO SOUZA MACHADO - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - INES ESTANISLA-
VA
PUCCI - MADELON RAVAZZI HEYLMANN - REGIANE
LUSTOSA
DOS SANTOS FRANCA

TRT-PR-07863-2002-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Recorrido : RENE ERNESTO MIRANDA
ADVOGADO(S)
FABIANA MEYENBERG VIEIRA - JEFFERSON RAMOS
BRANDAO
- CLAUDIA PEREIRA

TRT-PR-20560-2002-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOAO BATISTA RAMOS
Recorrido : INDUSTRIA TREVO LTDA
ADVOGADO(S)
FLAVIO WARUMBY LINS - LUIZ ALBERTO GONCALVES
- ANA LUCIA CABEL LIMA - MARISA GONCALVES LE-
MOS

TRT-PR-22453-2002-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ADRIANA APARECIDA DA ROCHA KLEINS-
CHMIDT
BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE LIMPEZA E
CONSERVACAO S/C LTDA
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - DANIELA ANZUA-
TEGUI
D’ASSUMPCAO SABATKE - MADELON RAVAZZI HEYL-
MANN -
MONICA CARARO BREMER - PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO

TRT-PR-22525-2002-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : IMPSAT COMUNICACOES LTDA
BANCO BRADESCO S/A
Recorrido : MANOEL OTAVIO DE ALMEIDA
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S/C LTDA
ADVOGADO(S)
AIRTON JOSE MALAFAIA - RODRIGO THOMAZINHO
COMAR -
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO - KELLY PADILHA
LOPES

TRT-PR-00205-2003-672-09-00-0
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente : JOAO DE FATIMA ROSA
Recorrido : SINDICATO RURAL PATRONAL DE TOMAZI-
NA ADVOGADO(S)
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI - RUBENS JACO-
PETI
CHUEIRE

TRT-PR-00576-2003-072-09-00-2
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
ARMILDO JOSE KLIPEL - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : INDALECIO GOMES NETO - MARCIO JO-
NES SUTTILE -
NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA

TRT-PR-01771-2003-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : CLAUDINEY GOMES FERREIRA
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO(S)
EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS - ISABEL APARE-
CIDA
HOLM - WALTER JOSE DE FONTES

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-14849-1999-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JAIRO FERNANDES GUIMARAES
Recorrido : DENSO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S)
MARCOS WILSON SILVA - CLAUDIA WORMSBECKER
BARUZZO
- ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

TRT-PR-01352-2000-654-09-00-2
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
MARIA HELENA BAZZO ALMEIDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
ADVOGADO(S)
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE - MARILIA
MARIA
PAESE - NIVALDO MIGLIOZZI - GILSON SOARES
RODRIGUES

TRT-PR-07146-2000-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
MARIA BEATRIZ NASCIMENTO BARBOSA
BRASIL TELECOM S/A
FUNDACAO TELEPAR
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CARLOS GELENSKI NETO - EDUARDO GOMES FRENE-
DA -
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO
GOMES
NETO - IRINEU MAZZAROTTO FILHO - ROMEU AFON-
SO
BARROS SCHUTZ - SANDRO LUNARD NICOLADELI

TRT-PR-14041-2000-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ROGERIO DOMINGOS COLATUSSO
KRAFT FOODS BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DO
FUMO DO
ESTADO DO PARANA ADVOGADO(S)
EDIMAR PORTELA MARCONDES - EDMAR PORTELA
MARCONDES
- MANOEL HERMANDO BARRETO - THAIS PERRONE
PEREIRA
DA COSTA - IRACI DA SILVA BORGES

TRT-PR-24267-2000-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EDSON FRANCISCO BONATTO - Recurso Ade-
sivo
MOINHO CARLOS GUTH LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
FABIO RICARDO FERRARI - IVANA VIARO PADILHA -
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA

TRT-PR-01008-2001-022-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR S/A
Recorrido : DAVI FARIAS PORTELA
ADVOGADO(S)
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE - RAFAEL GUSTAVO PA-
LUMBO -
MARIO MARCONDES LOBO - MARIO MARCONDES
LOBO FILHO

TRT-PR-02171-2001-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : JOSE ROBERTO DE SOUZA
COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA - MESSIAS GOMES PE-
REIRA
- TOBIAS DE MACEDO

TRT-PR-03140-2001-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARIA BATISTA SILVA
Recorrido : CONINFO CONSULTORIA E SERVICOS EM
INFORMATICA S/C
LTDA
COOPERATIVA NMDATA LTDA EM LIQUIDACAO
ADVOGADO(S)
CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO - HUMBERTO R
COSTANTINO - MARILUIZA RAZENTE

TRT-PR-04235-2001-021-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Recorrente : MARCOS AURELIO ZANATTA
EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES - APARECI-
DO
DONIZETTI ANDREOTTI - ISABEL CRISTINA MELO SAL-
DAN

- SILVANIA MARIA BOLZON - WILSON ROBERTO VIEI-
RA LOPES

TRT-PR-07257-2001-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MIGUEL RIBEIRO PIECZYKOLAN
BICICLETAS CALOI S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA - FLAVIO RICARDO SCH-
MIDT
- JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM

TRT-PR-08123-2001-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
ARCHIMEDES PEDRO GROSBELLI - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO
BRASIL PREVI
ADVOGADO(S)
MARA ELOA RAMOS BASSAN - NIVALDO MIGLIOZZI -
RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI - GILSON SOARES
RODRIGUES

TRT-PR-11239-2001-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOAO FRANCISCO SAMPAIO - Recurso Adesi-
vo
COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO
DE SAO PAULO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA - HEGLISSON TADEU MO-
CELIN NEVES

TRT-PR-20175-2001-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOSE DO NASCIMENTO
ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALEXANDRE LIPKA - CASSIANO RICARDO REGIS -
JOAO
CARLOS REGIS - MARCELO VIEIRA DE PAULA

TRT-PR-21113-2001-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LECI MARIA CARDOSO PEREIRA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S)
RICARDO NUNES DE MENDONCA - MOACYR FACHI-
NELLO

TRT-PR-21532-2001-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : DANIELLI DE LIMA DA LUZ
C&A MODAS LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CARLOS CORDEIRO - JOAO ROBERTO SAN-
TOS
REGNIER - JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO

TRT-PR-00341-2002-023-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : CADORIN & SAKADA LTDA
BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
EVANIR CHEVALIER - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO - JOSE CARLOS
FARAH - NERILDA BITTENCOURT VENDRAME - ROSAN-
GELA
APARECIDA DE MELO

TRT-PR-01397-2002-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : ESPOLIO DE PAULO RICARDO RIBEIRO
ADVOGADO(S)
MOACYR FACHINELLO - RAQUEL CRISTINA BALDO -
MAURICIO VIEIRA

TRT-PR-02648-2002-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRI-
CIDADE LTDA
Recorrido : CASSEMIRO FRANCISCO DE FARIAS
ADVOGADO(S)
EDER FABRILO ROSA - TATIANA RICHETTI - NELCIDES
ALVES BUENO

TRT-PR-06536-2002-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
VALDENIR APARECIDO LEAL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ADEMILSON DE MAGALHAES - ADEMIR DA SILVA

TRT-PR-06554-2002-013-09-00-8
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO CITIBANK S/A
CINTIA MOURA DE OLIVEIRA GURGEL
Recorrido : OS MESMOS
CITIPREVI SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO(S)
ERNESTO TREVIZAN - GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVI-
ZAN -
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN - SONNY BRASIL

DE CAMPOS GUIMARAES - HERMINDO DUARTE FILHO
- SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES

TRT-PR-10512-2002-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FRANK JAMES SOUZA MAVIGNIER
Recorrido : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CAN-
CER
MAIORAL RECURSOS HUMANOS S/C LTDA
ADVOGADO(S)
JAIR APARECIDO AVANSI - LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA - MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA

TRT-PR-10842-2002-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : RUDI FEHLAUFER - Recurso Adesivo
RODO MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
DANIELA MARI WERKHAUSER - JOSE NAZARENO GOU-
LART -
SILVIO BATISTA

TRT-PR-11390-2002-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
FREDERICO MARCONDES MACHADO FILHO - Recurso
Adesivo
BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
INDALECIO GOMES NETO - LEANDRO HERLEINN MURI
-
WILSON RAMOS FILHO

TRT-PR-11619-2002-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : IVONALDO ALEXANDRE
Recorrido : EDITORA NOVA DIDATICA LTDA
SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA e outro
ADVOGADO(S)
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE - RAFAEL GUSTAVO PA-
LUMBO -
CARLA CIENDRA COSTA - CRISTIANE BIENTINEZ SPRA-
DA -
MONICA RIEKES MAJEWSKI

TRT-PR-13257-2002-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : GERALDO PRADO LEITE - Recurso Adesivo
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
FERNANDO LUIZ RODRIGUES - GUILHERME KIRTS-
CHIG -
ROGERIO MARTINS CAVALLI

TRT-PR-15004-2002-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : IMDEPA ROLAMENTOS IMPORTACAO E
COMERCIO LTDA
PAULO GOMES SIQUEIRA
SUECA ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA
Recorrido : OS MESMOS
IMPORTADORA DE CARLI PAGLIOSI LTDA
ADVOGADO(S)
ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR - MONICA MA-
CHADO DE
CAMPOS - MONICA MACHADO DE CAMPOS

TRT-PR-16367-2002-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : WFM PROPAGANDA S/C LTDA
Recorrido : NAISLA SAAB
ADVOGADO(S)
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES - JOSIANE
TRINKEL

TRT-PR-19176-2002-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EDNA FANI MOREIRA VARELLA
Recorrido : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
ADVOGADO(S)
DANIELA MARI WERKHAUSER - MARIA ISABEL BAR-
TH
COSTAMILAN

TRT-PR-19965-2002-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Recorrido : ROSELI DE FATIMA DA SILVA
ADVOGADO(S)
ADEMILSON DE MAGALHAES - FRANCISCO CARLOS
JORGE

TRT-PR-20487-2002-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MUSTAFA ALI KANSO
Recorrido : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA
ADVOGADO(S)
DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI - JOSE AFFONSO
DALLEGRAVE NETO - CARLA CIENDRA COSTA

TRT-PR-22106-2002-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SIRLEI DO ROCIO GRITTEN MARTINS
INDUSTRIAS TODESCHINI S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : IOLANDO MUNHOZ JUNIOR - RENATA
STRAPASSON - ROLAND KLASSEN

TRT-PR-00324-2003-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
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Recorrente : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA
REGINALDO DE LIMA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO - REGINA MARIA
BASSI CARVALHO

TRT-PR-00371-2003-026-09-00-6
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente : MARISLANE FERNANDES
Recorrido : ESCOLA JAIR CORDOVA EDUCACAO INFAN-
TIL E ENSINO
FUNDAMENTAL S/C LTDA
ADVOGADO(S)
GENESI MARIA NALLIN BETTANIN - MARCOS ANTO-
NIO BOHRER

TRT-PR-00381-2003-073-09-00-9
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE PITANGA -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : MAXIMIANO AMARAL DOS SANTOS
ADVOGADO(S)
MARCUS VINICIUS NASCIMENTO BURKO - ROGERIO
DANGUY CLETO

TRT-PR-00462-2003-656-09-00-2
ORIGEM : VT CASTRO - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL -REMESSA EX
OFFICIO
MARIA JOSE CAPILE - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANGELA NAIRA BELINSKI - JURANDIR CECILIO SAN-
DRINI

TRT-PR-00466-2003-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CLAUDIO MOYSES ARAUJO DE ANDRADE
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Recorrido : OS MESMOS
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA ABAGGE - MARCY
HELEN VIDOLIN - ANDRE ALVES WLODARCZYK

TRT-PR-00476-2003-653-09-00-7
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Recorrente : ROBSON MOREIRA SOUZA
NORTOX S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
GIOVANA GIOCONDO - MARCELO DE CARVALHO SAN-
TOS - MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA - ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO

TRT-PR-00596-2003-091-09-00-1
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Recorrente : ROGERIO JOSE DE LIMA
Recorrido : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S)
ANTONIO DE JESUS FILHO - SANDRA REGINA RODRI-
GUES - SERGIO ROBERTO VOSGERAU - WALTER JOSE
DE FONTES

TRT-PR-00729-2003-094-09-00-9
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente : ITALO SUPERMERCADOS LTDA
Recorrido : CARLOS MINSKI
ADVOGADO(S)
CIRO ALBERTO PIASECKI - ARNI DEONILDO HALL -
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

TRT-PR-00730-2003-653-09-00-7
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Recorrente : ROSANI GONCALVES
Recorrido : IRMANDADE DA SANTA CASA DE ARAPON-
GAS
ADVOGADO(S)
KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA - RUBENS HEN-
RIQUE DE FRANCA

TRT-PR-00756-2003-093-09-00-5
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente : CICERO JOSE DE SOUZA
Recorrido : CECILIA CARDIN RAMOS
ADVOGADO(S)
MONICA RIBEIRO BONESI - FABRICIO CASSIO DE
CARVALHO ALVES

TRT-PR-00907-2003-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Recorrente : PEDRO BORBA NETO
Recorrido : A M J R CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA
CIMENTO RIO BRANCO S/A
AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
ADVOGADO(S)
RITA DE CASSIA TENCZUK - FRANCISCO PAULO SMI-
TEK SOBIERAY - JOSE CARLOS BUSATTO

TRT-PR-01010-2003-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : VALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS
Recorrido : R I ALVES & CIA LTDA
ADVOGADO(S)
MARIO SERGIO DIAS XAVIER - ZIRBO QUINTINO PON-
TES FILHO - REINALDO IGNACIO ALVES

TRT-PR-01133-2003-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR

Recorrente : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCO-
OL
IVAN ALVES
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE - MARIA CRIS-
TINA VIEIRA SILVA

TRT-PR-01149-2003-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ESTADO DO PARANA -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S/C
LTDA
ZENILDA DA CRUZ FERREIRA SILVA
ADVOGADO(S)
ANNETE MACEDO SKARBEK - ALEXANDRE NISHIMU-
RA - ALVARO EIJI NAKASHIMA

TRT-PR-01206-2003-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : SANDRO GOZZO
Recorrido : MAURO VOLPATO
ANHANGUERA INDUSTRIA E COMERCIO DE PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA
ADVOGADO(S)
ANTONIO CARLOS BONFIM - ANA PAULA MANFRINA-
TO - FABIO HENRIQUE XAVIER - JOSE CHIEZI DE OLI-
VEIRA - MERCIA REGINA DE OLIVEIRA - OSWALDO DOS
SANTOS JUNIOR - VICENTE DE PAULO RUSSO

TRT-PR-01510-2003-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Recorrente : CARLUCY DA COSTA
Recorrido : EDITORA RYEB LTDA
MARCELINE ALMEIDA OLIVEIRA
ADVOGADO(S)
ADRIANA APARECIDA ROCHA - ARLINDO MOREIRA
BARBOSA - CRISTIANE APARECIDA DA SILVA - MARIA
MARCIA FERREIRA LOPES

TRT-PR-01700-2003-662-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : CLOVIS PANZERI
COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ADRIANA APARECIDA ROCHA - DENILSON DA ROCHA
E SILVA - JULIO ASSUMPCAO MALHADAS - MARCOS
JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR - OZORIO CESAR
CAMPANER

TRT-PR-01763-2003-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Recorrente : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO
PARANA UNIOESTE
Recorrido : ELIO SOLDA e outros (07)
ELISABETE TEIXEIRA DOS SANTOS DE CARVALHO
GLAUCIA SPECIAN DA SILVA
MARLENE APARECIDA EUGENIO WOYTOVICZ
SERGIO AURELIO MORILLO
SERLEI ANTUNES NOGUEIRA MUSSI
SIDINEI APARECIDO DOS SANTOS
SINE AMARAL RIBEIRO DA SILVA
SIRCEIA CORDEIRO PEREIRA
SIRLEI DE FATIMA DE PAULA
ADVOGADO(S)
ALOISIO ALBINO WARKEN - ISABELA MARQUES HAP-
NER - JOSE CARLOS MARQUES - EUCLIDES EUDES PA-
NAZZOLO

TRT-PR-02270-2003-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : JOSE ARAMIS STORY
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - KASSIMA KARINNA GI-
GLIOLLA GOMES

TRT-PR-02686-2003-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : CLARICE DE FREITAS
Recorrido : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA -
REMESSA EX OFFICIO
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HENRIQUE
MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-02750-2003-021-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Recorrente : LUIZ ROBERTO RABASSI
RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A - Recurso Ade-
sivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
LAZARO VALTER MONTEIRO - PATRICIA FONTANA
WEFFORT - WEDSON JOSE PIEROBON

TRT-PR-03287-2003-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : ANDREIA GRIZIELLE DA SILVA
Recorrido : SELECTUS CENTRAL DE VENDAS DE COM-
PUTADORES E SERVICOS LTDA
ADVOGADO(S)
WAGNER PIROLO - JOAO CELIO DE MOURA BERTHE

TRT-PR-03343-2003-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : JOAO BATISTA CARNEIRO
LOJAS ARAPUA S/A - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)

MARCELO ALESSI - MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO - RICARDO COELHO FILHO

TRT-PR-03353-2003-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ANTONIO VANDERLEI CAVALARI CAMAR-
GO
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
FABIANO LUIZ SEGATO - JOEL BERTO - SANDRA
CALABRESE SIMAO

TRT-PR-03765-2003-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : SELMI E CIA LTDA
ROBSON DA SILVA LOPES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ELITON ARAUJO CARNEIRO - FERNANDA MICHELLE
KHATER FONTES BRITO - GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA - MEIRE REGINA PALLA FONTES - ROSAN-
GELA KHATER

TRT-PR-10466-2003-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : HAMILTON MAIA DA SILVA
ADVOGADO(S)
LISIAS CONNOR SILVA - PATRICIA TOSTES POLI

TRT-PR-11774-2003-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BERNARDETE PEZZI TODESCHI
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO(S)
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - MAURICIO GOMES
DA SILVA - RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES -
ANTONIO DILSON PEREIRA

TRT-PR-00013-2004-092-09-00-0
ORIGEM : VT CIANORTE - PR
Recorrente : GENESIO ROCHA DA SILVA
Recorrido : MUNICIPIO DE TAPEJARA
ADVOGADO(S)
CARLOS ROBERTO JAKIMIU

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01913-1998-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ESPOLIO DE DANIEL JENSEN KOEHLER
Recorrido : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARI-
OS DO BANCO DO BRASIL PREVI
BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S)
CARLOS FERNANDO ZARPELLON - MARA ELOA RA-
MOS BASSAN - VILMA MARINITA MARTINS

TRT-PR-01721-1999-654-09-00-2
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : ANTONIO NARDINO NETO
Recorrido : AGIPLIQUIGAS S/A
ADVOGADO(S)
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - TANIA MARA
PEREIRA - MAURO FONSECA DE MACEDO

TRT-PR-06367-1999-013-09-00-8
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LUCIANO LUZZI
Recorrido : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO
LTDA
ADVOGADO(S)
RAUL ANIZ ASSAD - JULIO CESAR MELO LOPES

TRT-PR-04682-2000-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : COPEL DISTRIBUICAO S/A
JEANINE MARGARIDA DE CASSIA GABARDO
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
EROS GIL PETERS - IRINEU JOSE PETERS - IRINEU
PETERS - JOSIEL VACISKI BARBOSA - MONICA LEBOIS
-
PAULO BATISTA FERREIRA

TRT-PR-01440-2001-022-09-00-1
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : VALDIR GALDINO GONCALVES
ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E AN-
TONINA - APPA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CRISTIANO EVERSON BUENO - ROBERTO TSUGUIO
TANIZAKI - TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

TRT-PR-01638-2001-670-09-00-8
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente : JB NICHELE AUTO POSTO LTDA
Recorrido : ANDREIA SALETE BUSATTA
ADVOGADO(S)
MARCOS WENGERKIEWICZ - MONIA XAVIER GAMA

TRT-PR-04321-2001-012-09-00-3
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CARLOS ALBERTO DA CRUZ
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Recorrido : OS MESMOS

ADVOGADO(S)
CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO - ELIONORA HA-
RUMI TAKESHIRO - FABIANO ARCHEGAS - PAULO RO-
BERTO KOEHLER SANTOS

TRT-PR-08246-2001-005-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CARLOS ALBERTO JORDAO
Recorrido : METALURGICA ANGELIN LTDA
ADVOGADO(S)
DANILO EMILIO BERNARTT - FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT - RAFAEL COSTA CONTADOR - WAJIH EL MES-
SANE JUNIOR

TRT-PR-12983-2001-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
JAMIL VEIGA DOS SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
FABIANO KRAUSE DE FREITAS - MAURO JOSELITO
BORDIN

TRT-PR-21754-2001-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARIA LOURDES LIPINSKI
GAVA LANCAMENTOS DE MODAS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHO-
SA - DANIELE PINHO
RIBAS - JOSE DANIEL TATARA RIBAS - MARCO AURE-
LIO GUIMARAES - NORMA REGINA PINHO RIBAS

TRT-PR-22956-2001-014-09-00-5
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
RODRIGO MENGER DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO - DANIELE ESMA-
NHOTTO - JOSE LUCIO GLOMB - PERICLES PESSOA
SALAZAR FILHO

TRT-PR-00024-2002-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Recorrente : LUIZ CARLOS BIESEK
Recorrido : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S)
JOSE CARLOS FARAH - JOZILDO MOREIRA - CARINA
PESCAROLO - LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA

TRT-PR-00531-2002-022-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : JOAO FERNANDES DA SILVA
BUNGE FERTILIZANTES S/A
Recorrido : OS MESMOS
RACE QUALITY CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL
LTDA
CRISTAL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADVOGADO(S)
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - NORIMAR JOAO
HENDGES - REGIANE ANTUNES DEQUECHE - ELIONO-
RA HARUMI TAKESHIRO

TRT-PR-00666-2002-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : ABRACAM ABRASIVOS CAMBARA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA
ALESSANDRO ANTONIO DE BARROS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO - WAGNER PIRO-
LO

TRT-PR-00839-2002-670-09-00-9
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente : METAGAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
PATRICIA APARECIDA PORTELA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
EMERSON EDUARDY SENKO - KAROLEN GUALDA BE-
BER - REGINALDO GIOVANI VIEIRA

TRT-PR-00900-2002-653-09-00-2
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Recorrente : MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE DOCES
RELAMPAGO
SINDICO: SERGIO SCHNEIDER
Recorrido : ROZARIA APARECIDA MANFRINATO
ADVOGADO(S)
AULO AUGUSTO PRATO - ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-02359-2002-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : OURO E PRATA CARGAS S/A
Recorrido : CARLOS CESAR FINI
ADVOGADO(S)
ARGEMIRO AMORIM - MARCIA MONTALTO - LELIO
SHIRAHISHI TOMANAGA

TRT-PR-03863-2002-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Recorrente : ADEMAR ELIAS MARGARIDI
Recorrido : EUROFARMA LABORATORIOS LTDA
ADVOGADO(S)
AVANILSON ALVES ARAUJO - MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ - JOSE GUILHERME LUCANTE BULCAO

TRT-PR-05753-2002-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : NILZA BEZERRA DE LIMA
Recorrido : ESTADO DO PARANA ADVOGADO(S)
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MIRIAM PERSIA DE SOUZA - MURILO CLEVE MACHA-
DO - JULIO CESAR ZEM CARDOZO

TRT-PR-07437-2002-005-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
IZAEL INTIMO FURTUNATO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HEREK - PA-
TRICIA KUBASKI DE ARAUJO

TRT-PR-08191-2002-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MORIFARMA LTDA
LUPER INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
Recorrido : SAMUEL BRUSCHI
ADVOGADO(S)
GYOJI KOMIYAMA - JUNZO KATAYAMA - LOURIVAL
BARAO MARQUES

TRT-PR-08606-2002-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SIDNEI CORDEIRO DE GODOI
RODO MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
DANIELA MARI WERKHAUSER - DANILO EMILIO BER-
NARTT - FLAVIO DIONISIO BERNARTT - SILVIO BATIS-
TA

TRT-PR-09258-2002-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : WAGNER PEDRO KLAKOWSKI
Recorrido : MASSA FALIDA DE SIPEL ENGENHARIA E
INSTALACOES
ELETRICAS LTDA
SINDICO: AYRTON CORREIA ROSA
ADVOGADO(S)
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS

TRT-PR-09667-2002-007-09-00-3
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ROSILETE DE SOUZA
Recorrido : INSTITUTO BONILHA PESQUISA DE OPINI-
AO S/C LTDA
ADVOGADO(S)
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO - VITORIO KARAN

TRT-PR-10843-2002-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SOELI REGINA LOPES DA CRUZ - Recurso
Adesivo
SIEMENS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALAISIS FERREIRA LOPES - JOSE NAZARENO GOULART

TRT-PR-12554-2002-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
DALTO VARELA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALVARO EIJI NAKASHIMA - LAMARTINE BRAGA COR-
TES FILHO

TRT-PR-13994-2002-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MAURO LAURIANO DO CARMO
Recorrido : GRANTEC TECNICA DE CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO(S)
ALEXANDRE E. ROCHA - ERNESTO TREVIZAN - GUS-
TAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN

TRT-PR-15265-2002-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : TEREZINHA HERMANN
CARLOS ALBERTO FARIAS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ADILSON CORREIA - CHARLES MICHEL LIMA DIAS

TRT-PR-15483-2002-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A
CESAR GARCIA DOS SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CLAIR DA FLORA MARTINS - JULIANA MARTINS PE-
REIRA - SANDRA CALABRESE SIMAO

TRT-PR-15563-2002-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : NAIR FERREIRA MARQUES
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALO-
RES E SEGURANCA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
GUILHERME PEZZI NETO - SUSANA MATEUS DE AL-
MEIDA

TRT-PR-17094-2002-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA

BANCO LLOYDS TSB S/A
Recorrido : SIMONE APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO(S)
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - MANUEL ANTO-
NIO TEIXEIRA NETO - MARIO BRASILIO ESMANHOT-
TO FILHO - CRISTALDO SALLES ZOCCOLI

TRT-PR-17172-2002-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARIA ELVIRA FLORENCIO BUENO
BANCO ABN AMRO REAL S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
GISELA MARTINS - NEUSA MARIA GARANTESKI - VIC-
TOR FEIJO FILHO

TRT-PR-18609-2002-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA
IASP -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : LUCIA NOZYKOWSKI
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S/C LTDA
ADVOGADO(S)
STELLA MARIS MACHADO NATAL - PEDRO RAYMUN-
DO CHANDELIER

TRT-PR-20049-2002-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JONAS ANTONIO CLEMENTE
Recorrido : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA
LTDA
JUNKES E JUNKES LTDA
ADVOGADO(S)
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - TANIA MARA
PEREIRA - ALEXANDRE COELHO VIEIRA - ALI MUSTA-
FA ATYEH

TRT-PR-20561-2002-003-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Recorrido : ANNA PAULA BORGES FRAGA
ADVOGADO(S)
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO - JOSE LUCIO
GLOMB - PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO

TRT-PR-21788-2002-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
MARLENE DE FATIMA DE SOUZA LIMA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
FRANCISCO CARLOS JORGE - SILVIA LOURDES SOUZA
DE BUENO GIZZI

TRT-PR-00035-2003-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A
DANIEL CARLOS DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS - MA-
RIA HELENA ANTUNES BILHAO

TRT-PR-00058-2003-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA
Recorrido : NILSON GONZAGA
PR TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO(S)
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE - ALEX PANE-
RARI - LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES

TRT-PR-00217-2003-671-09-00-8
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente : TREVISAN & FERNANDES LTDA
AMILTON CEZAR RODRIGUES
KLABIN S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
DINIZAR DOMINGUES - JOAQUIM MIRO - LUIS HENRI-
QUE LOPES DE SOUZA - MAURICIO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES

TRT-PR-00225-2003-653-09-00-2
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Recorrente : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Recorrido : LUIZ CARLOS GERMANO
ADVOGADO(S)
KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA - SERGIO RE-
NATO DALLA COSTA

TRT-PR-00380-2003-655-09-00-1
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente : CLAUDECIR PEREIRA DE CARVALHO
COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI
LTDA
COOPERVALE
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ADMIR VIANA PEREIRA - CLAUDIA PIZZATTO

TRT-PR-00470-2003-655-09-00-2
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente : MINERVINO ANTONIO DOS SANTOS
Recorrido : MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES -REMES-

SA EX OFFICIO
ADVOGADO(S)
SERGIO ISSAO ONO - VALTER SALLES DO NASCIMEN-
TO

TRT-PR-00504-2003-655-09-00-9
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente : MARIO CAMILO
Recorrido : PEDRO PEREIRA
ADVOGADO(S)
ENIMAR PIZZATTO - AIRTON JAQUES FERRAZ

TRT-PR-00563-2003-089-09-00-5
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Recorrente : ARCHYMEDES MARTINS NAVAS JUNIOR
Recorrido : CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLO-
GIA DR MASSAYOSHI LTDA
ADVOGADO(S)
KELLY CRISTIANE BORGES VISSOSI - JOSE EDILSON
MIRANDA

TRT-PR-00588-2003-018-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : JAIME ANDRADE
Recorrido : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A
ADVOGADO(S)
LIANA YURI FUKUDA - MARCOS LEATE - PEDRO PAU-
LO PEDROSA

TRT-PR-00618-2003-007-09-00-6
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ALBERTO ANGELO CANTELLI
Recorrido : MARILENE CRISTINA DA GRACA BATISTA
ADVOGADO(S)
JOELCIO FLAVIANO NIELS - BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO

TRT-PR-00619-2003-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Recorrente : BRASLUSA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Recorrido : ALFIO JOSE BOTELHO
ADVOGADO(S)
RICARDO CREMONEZI - ANDERSON GARCIA KATO

TRT-PR-00755-2003-662-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : MAGDA MARIA DE MARCHI FERREIRA
ADVOGADO(S)
ROSEMERY DESSOTTI SILVA - LUIS ROBERTO MACA-
NEIRO SANTOS - ROSA MARIA RIGON

TRT-PR-00851-2003-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : GILCIANE LIMA BATISTA
Recorrido : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO(S)
VANESSA CAPELI - ROSEMEIRE ARSELI

TRT-PR-00880-2003-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : DISNORPA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
NORTE DO PARANA LTDA e outros (04)
GERMINIO ALVES DE OLIVEIRA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA - ROGER STRIKER
TRIGUEIROS

TRT-PR-01009-2003-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Recorrente : CARLOS ALBERTO NERES
EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL EMATER
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
LEONARDO CASAGRANDE - MARCOS ROBERTO MENE-
GHIN - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ - SILVIO LUIZ JA-
NUARIO

TRT-PR-01298-2003-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : EUDES MARQUES
Recorrido : LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S)
MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA - SILVINO JANSEN
BERCAMO

TRT-PR-01506-2003-658-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL
ALIRIO CARDOSO FERNANDES
Recorrido : OS MESMOS
CONSORCIO UTC EBE CIE
ADVOGADO(S)
MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO
MALVEZZI - TELMAR CARLOS SCHOSSLER - YARA SU-
ELI LANG

TRT-PR-01548-2003-513-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA LTDA
Recorrido : ULISSES FERREIRA DA CRUZ
ADVOGADO(S)
PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI - JOA-

QUIM FAUSTINO DE CARVALHO

TRT-PR-02022-2003-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ESMAIL DE JESUS ANTUNES DA SILVA
Recorrido : GEOQUARTZ INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARGAMASSAS LTDA
ADVOGADO(S)
ADAO MACEDO - VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI
OLIVEIRA

TRT-PR-02318-2003-664-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : MARITIMA SEGUROS S/A
ITAMIR ZAIDEN - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CECILIA MARIA COLLA - JOAO VICENTE CAPOBIAN-
GO

TRT-PR-02552-2003-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : VIACAO CAMPOS GERAIS S/A - Recurso Ade-
sivo
ANTONIO AGUINEL FERREIRA BATISTA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MAURICIO BORBA

TRT-PR-03767-2003-013-09-00-9
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOAO LUIS SOARES
OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA - FRANCISMERY
MOCCI - LUIS CESAR ESMANHOTTO - RAUL ANIZ AS-
SAD - SIMONE FONSECA ESMANHOTTO

TRT-PR-06048-2003-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : M D J ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA
Recorrido : ROGERIO DALCOMUNI
ADVOGADO(S)
JOSE CARLOS FARAH - JOZILDO MOREIRA - AIRTON
JOSE MALAFAIA - CLAUDIA DUCCI HARTMANN

TRT-PR-06608-2003-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : DELTA KAM PRODUCOES CINEMATOGRA-
FICAS LTDA
Recorrido : LOURIVALDE VIEIRA FILHO
ADVOGADO : ALDACY RACHID COUTINHO - MELISSA
DE MIRANDA
COUTINHO - JULIO CESAR MELO LOPES

TRT-PR-07299-2003-651-09-00-7
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EQUISUL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA
Recorrido : DIOGO HENRIQUE SANT ANNA FALCE DE
MACEDO NETTO
ADVOGADO(S)
EDUARDO LOPES TEIXEIRA - MARCO ANTONIO AN-
DRAUS

TRT-PR-08336-2003-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CRISTINA DE FATIMA SANTOS MARTINS
JCTEL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA - LUIZ
SERGIO
GUBERT - SIMONE BUENO DE MIRANDA

TRT-PR-09844-2003-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CATTALINI TRANSPORTES LTDA
PEDRO MARTINS DE SIQUEIRA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CARLA CIENDRA COSTA - FRANCISMERY MOCCI - LUIS
CARLOS BARRETO - MARCELO CRISSANTO MALLIN

TRT-PR-10351-2003-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARA-
NA S/A BADEP-EM
LIQUIDACAO
Recorrido : NORIMAR BOURDON
ADVOGADO(S)
JACQUELINE PIERRI - MAURO JOSELITO BORDIN - CEL-
SO
ALVES FERREIRA FILHO - CHRYSTIANNE DE FREITAS
ALVES FERREIRA - GENESIO TAVARES

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

ARNOR LIMA NETO
Juiz(a) Presidente

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

EDITAL DE INSPEÇÃO Nº 01/2004

O DOUTOR NICOLAU KONKEL JÚNIOR, JUIZ
FEDERAL DIRETOR DO FORO DA JUSTIÇA FEDERAL
DE 1º GRAU NO ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que a
partir de 4 de outubro de 2004, terá início a INSPEÇÃO
ORDINÁRIA, nos serviços da Secretaria das Varas da Justiça
Federal de 1º Grau no Estado do Paraná, referente ao exercício
de 2003, conforme dispõe a Lei nº 5.010/66 e o Provimento nº
05 de 20 de junho de 2003, arts. 165 à 176, da Egrégia
Corregedoria de Justiça Federal da 4ª Região, na forma do
quadro anexo.

FAZ SABER que os referidos trabalhos serão realizados com a
assistência dos representantes do Ministério Público Federal e da
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional deste Estado, que
serão cientificados para, querendo, escolherem representante,
objetivando o acompanhamento dos trabalhos a serem
realizados, servindo de Secretário, o Diretor de Secretaria da
respectiva vara.

FAZ SABER ainda que, atendendo à recomendação superior, a
Inspeção terá duração de 5 (cinco) dias úteis, a contar da referida
data, prorrogáveis a critério da E. Corregedoria de Justiça
Federal da 4ª Região, observando-se, durante o período, o
disposto no artigo 172, do referido Provimento, a saber:

a) não se interromperá a distribuição;
b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do

previsto na alínea “d”
c) não haverá expediente destinado às partes, ficando

suspensos os prazos processuais e limitando-se a
atuação do juízo ao recebimento de reclamações ou
hipóteses da alínea “d”

d) os Juízes somente tomarão conhecimento de
pedidos, ações, procedimentos e medidas
destinadas a evitar perecimento de direitos ou
assegurar a liberdade de locomoção;

e) não serão concedidas férias àqueles servidores
lotados na Secretaria da Vara que o Juiz reputar
indispensáveis à realização dos trabalhos.

FAZ SABER que todos os servidores deverão comparecer ao
início da inspeção munidos das respectivas cédulas de identidade
funcional.

FAZ SABER, finalmente, que os processos em poder das partes,
procuradores e peritos, devem ser devolvidos até o último dia
útil imediatamente anterior à Inspeção, sob pena de cobrança,
restituindo-se às partes, após o término da Inspeção, o prazo
restante, suspenso durante os trabalhos.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é passado o
presente Edital, a ser publicado na forma da Lei.

Curitiba, 6 de setembro de 2004.
(original assinado)

NICOLAU KONKEL JÚNIOR
Juiz Federal Diretor do Foro

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE CURITIBA Período de inspeção

1ª Vara Federal (antiga 10ª Vara
Federal)

18/10 à 22/10/2004

2ª Vara Federal 18/10 à 22/10/2004
3ª Vara Federal 22/11 à 26/11/2004
4ª Vara Federal 08/11 à 12/11/2004
5ª Vara Federal 18/10 a 22/10/2004
6ª Vara Federal 18/10 à 22/10/2004
7ª Vara Federal (antiga 11ª Vara
Federal)

08/11 à 12/11/2004

8ª Vara Federal 22/11 à 26/11/2004
9ª Vara Federal 22/11 à 26/11/2004
1ª Vara do Juizado Especial Federal
Previdenciário (antiga 1ª Vara do
Juizado Especial Federal Cível)

18/10 à 22/10/2004

2ª Vara do Juizado Especial Federal
Previdenciário (antiga 2ª Vara do
Juizado Especial Federal Cível)

Vara instalada a
menos de um ano

(art.166, § 1º)
1ª Vara do Juizado Especial Federal
Cível (antiga 1ª Vara Federal)

18/10 à 22/10/2004

2ª Vara do Juizado Especial Federal
Cível (antiga 7ª Vara Federal)

08/11 à 12/11/2004

1ª Vara Federal Criminal 18/10 à 22/10/2004
2ª Vara Federal Criminal -
Especialização para julgar crimes
contra Sistema Financeiro Nacional

08/11 à 12/11/2004

3ª Vara Federal Criminal e Juizado
Especial Federal Criminal

08/11 à 12/11/2004

1ª Vara Federal de Execuções Fiscais 04/10 à 08/10/2004
2ª Vara Federal de Execuções Fiscais 04/10 à 08/10/2004
3ª Vara Federal de Execuções Fiscais 08/11 à 12/11/2004
Vara do Sistema Financeiro da
Habitação

04/10 à 08/10/2004

Vara Federal Previdenciária 04/10 à 08/10/2004

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE CAMPO MOURÃO Período de inspeção

Vara Federal e Juizado Especial
Federal

04/11 à 08/11/2004

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE CASCAVEL Período de inspeção

1ª Vara Federal e Juizado Especial
Federal Criminal

08/11 à 12/11/2004

2ª Vara Federal 08/11 à 12/11/2004
3ª Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível

08/11 à 12/11/2004

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE FOZ DO IGUAÇU Período de inspeção

1ª Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível

18/10 à 22/10/2004

2ª Vara Federal e Juizado Especial
Federal Previdenciário

18/10 à 22/10/2004

1ª Vara Federal Criminal e Juizado
Especial Federal Criminal

18/10 à 22/10/2004

2ª Vara Federal Criminal 18/10 à 22/10/2004

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE FCO BELTRÃO Período de inspeção

Vara Federal e Juizado Especial
Federal

18/10 à 22/10/2004

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE GUARAPUAVA Período de inspeção

Vara Federal e Juizado Especial
Federal

04/10 à 08/10/2004

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE LONDRINA Período de inspeção

1ª Vara Federal 18/10 à 22/10/2004
2ª Vara Federal 08/11 à 12/11/2004
3ª Vara Federal 18/10 à 22/10/2004
4ª Vara Federal 18/10 à 22/10/2004
Vara Federal Criminal e Juizado
Especial Federal Criminal

04/10 à 08/10/2004

Vara de Execuções Fiscais 18/10 à 22/10/2004
Vara do Juizado Especial Federal
Cível

22/11 à 26/11/2004

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE MARINGÁ Período de inspeção

1ª Vara Federal 04/10 à 08/10/2004
2ª Vara Federal 04/10 à  08/10/2004
3ª Vara Federal 04/10 à  08/10/2004
Vara Federal Criminal e Juizado
Especial Federal Criminal

04/10 à 08/10/2004

Vara do Juizado Especial Federal
Cível

Art. 166, § 1º

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE PARANAGUÁ Período de inspeção

Vara Federal e Juizado Especial
Federal

08/11 à 12/11/2004

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE PARANAVAÍ Período de inspeção

Vara Federal e Juizado Especial
Federal

08/11 à 12/11/2004

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE PONTA GROSSA Período de inspeção

1ª Vara Federal e Juizado Especial
Federal Criminal e Previdenciário

18/10 à 22/10/2004

2ª Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível

18/10 à 22/10/2004

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE UMUARAMA Período de inspeção

1ª Vara Federal 08/11 à 12/11/2004
2ª Vara Federal 25/10 à 27/10/2004
Vara do Juizado Especial Federal Art. 166,  § 1º

2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO
CURITIBA-PARANÁ

Juízes:

DR. LUIZ ANTONIO BONAT
Juiz Federal

DR. MARCUS HOLZ
Juiz Federal Substituto

BOLETIM Nº 0029/2004

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 dias, regu-
larize o mandato, apresentando procuração original e atualiza-
da:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.005247-0 - RENI ROCHA LOURES DE MENE-
ZES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, junte
aos autos comprovante do ajuizamento de execução da Ação
Civil Pública na Vara Federal Previdenciária, referente à revi-
são da renda mensal inicial pela aplicação da Súmula 2 do TRF
da 4ª Região, bem como de que houve citação no respectivo
processo.”:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.062378-0 - SILAS WACKERNAGEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.065839-2 - WALLY DOBLER MAZUTTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.077417-3 - MARIO MARTINS LASS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2003.70.00.075661-4 - FRANCISCO TREVIZAN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.076348-5 - MARIA MABA DEODATO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUMAYA CHEDE CANSINI

2003.70.00.062069-8 - ROMULO AUGUSTO BAUMEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA UEMURA, VALDIR NUNES PAL-
MEIRA

2003.70.00.060449-8 - RODOLFO FLOETER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.060461-9 - ANTONINA FIRKOWSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.065983-9 - ISMAEL ALEXANDRE PAIVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS OLIVEIRA PASSOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, no prazo improrrogável de 15 dias, cum-
pra o despacho retro, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.070644-1 - ATALIBIO GIRARDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDEGARD JOSE DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, no prazo de 15 dias, justifique seu não
comparecimento ao INSS nas datas aprazadas, bem como no
mesmo prazo, se manifeste acerca do contido na contestação e
documentos de fls. 37/49:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.013012-2 - GERCI ROCHA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
pedido da autora à fl. 14, bem como concedendo o prazo de 15
dias para o cumprimento, sob pena de indeferimento da petição
inicial:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.025168-5 - ITELVINA CARVALHO DA SILVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA, DESP. FL. 15

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
pedido feito pelo autor e concedendo o prazo de 30 dias para
cumprimento do solicitado:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.075547-6 - JUVENAL COLLETE NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GASTAO SCHEFER FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o procurador da parte autora para que providencie a
regularização do pólo ativo da demanda, apresentando procu-
ração outorgada pelo representante legal do menor no prazo de
15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Destaco que o
preso não pode ser parte no processo instituído perante o Juiza-
do Especial (art. 8º da Lei nº 9099/95).”:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.024580-6 - REGINALDO EVALDO DE BRITO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LETICIA LOPES JAHN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, no prazo de 30 dias, apresente o requeri-
mento administrativo solicitado junto ao INSS comprovando o
indeferimento do pedido de acréscimo de 25% no benefício de
aposentadoria por invalidez, sob pena de indeferimento da pe-
tição inicial:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.071689-6 - JOSIANE STORRER DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que junte os salários-de-contribuição referen-
te à competência julho/94, no prazo de 30 dias:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.047313-6 - MARIA DE LURDES DEMETRIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a suspensão do feito pelo prazo de 90 dias, bem como intiman-
do o autor para que postule administrativamente o pedido de
opção pelo benefício mais vantajoso, acostando aos autos com-
provante de seu requerimento:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.020022-7 - JUAREZ ANSELMO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES, DESP.

FL. 166

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
autor para que junte os documentos que fundamentam seu pe-
dido, no prazo de 15 dias:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.084872-7 - ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, no prazo de 15 dias, se manifeste quanto
ao prosseguimento do feito por este rito, tendo em vista que o
cálculo apresentado pela Contadoria Judicial é de R$ 16.590,34,
superior ao teto de 60 salários mínimos e que não houve renún-
cia expressa sobre os direitos disponíveis da parte autora:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.082541-7 - JOÃO MARIA DE SOUZA BARBO-
SA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, no prazo improrrogável de 15 dias, cum-
pra o despacho retro, promovendo a inclusão dos litisconsortes
com a devida representação judicial, sob pena de indeferimen-
to:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.079986-8 - NEUSA BOSI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, no prazo de 15 dias, se manifeste quanto
ao prosseguimento do feito por este rito, tendo em vista que o
cálculo apresentado pela Contadoria Judicial é de R$ 14.999,66,
superior ao teto de 60 salários mínimos para fevereiro/2004 e
que não houve renúncia expressa sobre os direitos disponíveis
da parte autora:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.007666-8 - ENEIDA MARLI DE ARAUJO KA-
LIL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, no prazo de 30 dias, traga aos autos do-
cumento que comprove que requereu o benefício junto ao pos-
to do INSS e que ele foi indeferido:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.026850-8 - MARCILIA PEREIRA BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILAINE VIEIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho reconhecendo
a incompetência territorial, bem como determinando a remessa
dos autos para a Subseção Judiciária de Paranaguá/PR:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.015061-3 - DONALDO DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido formulado pelo autor, bem como intimando-o para que,
no prazo de 15 dias, traga todos os documentos que compro-
vem o período solicitado, sob pena de indeferimento, a fim de
que sejam esclarecidos os seguintes aspectos:
a) período(s) em que houve trabalho rural;
b) local(is) do trabalho rural;
c) local(is) em que parte residia;
d) tamanho e propriedade da(s) área(s) cultivada(s);
e) forma de produção;
f) nome de todas as pessoas que trabalhavam no mesmo local;
g) quais os produtos cultivados;
h) se existia venda de parte ou de toda a produção:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.006702-3 - ALCIDES VIEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que traga aos autos todos os documentos que
comprovem a incapacidade do autor para os atos da vida inde-
pendente, como laudos, exames, no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento da petição inicial:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.028555-5 - TEREZA INEZ DE FARIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Renove-se a intimação para a apresentação de nova procura-
ção, em favor do representante da requerente, no prazo de 15
dias, pena de extinção sem julgamento do mérito, vez que aquela
acostada às fls. 6/7 tem prazo certo, já vencido.”:

JUIZADO ESPECIAL
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2004.70.00.013232-5 - MARIA MANOELA PORTO NIEDE-
RAUER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Apesar da apresentação da procuração de fls. 20, entendo que
ainda não foi atendida a determinação de fls. 13. Isto porque o
instrumento juntado não cumpre os requisitos formais exigi-
dos, pois não consta a qualificação do autor e data. Assim, mais
uma vez, intime-se à parte autora para que, no prazo improrro-
gável de 15 dias, apresente procuração atual possibilitando o
regular prosseguimento do feito, sob pena de indeferimento da
inicial.”:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.066329-6 - GERSON GRANATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBEN MADINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
prosseguimento do feito, tendo em vista o trânsito em julgado
da sentença e o decurso do prazo para manifestação ter ocorri-
do em 09/07:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.056944-9 - MILTON MUNHOZ DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBEN MADINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
pedido de suspensão feito pela parte autora, pelo prazo de 30
dias, findo o qual deverá se manifestar sobre o prosseguimento
do feito:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.015159-9 - ANGELA MARIA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BIANCA CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho declarando a
incompetência deste juízo para o julgamento do feito, bem como
determinando a remessa dos autos à Vara Federal Previdenciá-
ria:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.028873-8 - OSVALDO POLETTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
pedido do autor e concedendo o prazo de 90 dias para cumpri-
mento do solicitado:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.022269-7 - OSMAR MATEUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido da parte autora, tendo em vista que tal pedido pretende
a modificação da sentença, o que é vedado após o trânsito em
julgado:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.059607-6 - LEVY SILVA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI

2003.70.00.059605-2 - LUCIO CARDOSO MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI

2003.70.00.059604-0 - JOAQUIM BALBINO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a autora para que esclareça, no prazo de 15 dias,
sobre a alegação feita pelo INSS de que teria se casado, o que
motivou o cancelamento do benefício em 04/05/1983.”:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.080674-5 - SEBASTIANA DOS SANTOS VIEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a reintimação do autor para que, no prazo de 15 dias, cumpra o
solicitado anteriormente emendando a inicial atribuindo valor
à causa explicando os critérios utilizados para o cálculo dos
valores pleiteados, bem como, caso o valor ultrapasse o limite
deste Juízo, o autor deve renunciar o excedente apresentando
procuração com poderes para tanto, sob pena de indeferimen-
to:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.077306-5 - MARIO BOCKOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KELI CRISTINA DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, no prazo de 15 dias, comprove o recolhi-
mento de contribuições individuais:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.011660-5 - FLORIZIA DE CAMARGO MORAES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguin-
te teor conclusivo:
“ Reconheço a nulidade do processo administrativo e determi-
no que o INSS promova sua reabertura, a fim de providenciar
que todas as questões oferecidas pelo segurado sejam examina-
das e decididas com a devida fundamentação. O INSS deve
processar a justificação administrativa no que alude ao tempo
alegado como exercício pelo requerente na atividade rural.
Em um prazo de 45 dias, deverá o INSS:
a) em caso de concessão do benefício, pagar as prestações ven-
cidas desde a data do encaminhamento do requerimento, co-
municando a este Juízo.
b) em caso de não concessão do benefício, informar os funda-
mentos de fato e de direito que embasam a decisão indeferitó-
ria, juntando a justificação administrativa realizada perante o
INSS e, querendo, apresente proposta de conciliação ou con-
testação no mesmo prazo.
O não cumprimento integral das determinações acima dispos-
tas no prazo assinalado implicará aplicação de multa de R$
25,00 por dia de atraso, excepcionada a cominação se compro-
vado pelo INSS que providências a cargo do segurado deman-
daram sua dilação.”:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.009178-5 - IDIR DA SILVA CORDEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho declarando a
incompetência deste juízo, bem como determinando a remessa
dos autos à Vara Previdenciária:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.067785-4 - MARCOS CRUZ DE MIRANDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZETE MARCONDES F. DE MIRANDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, no prazo de 15 dias, junte aos autos to-
dos os documentos que comprovem o período compreendido
entre os anos de 1959 a 1972 trabalhado na atividade rural e os
referentes as datas que pretende ver reconhecido o labor rural,
sob pena de indeferimento da petição inicial:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.029549-4 - VALFRIDO DE GOES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, no prazo de 15 dias, regularize a petição
inicial apresentando todos os documentos que comprovem a
atividade exercida em condições especiais, sob pena de indefe-
rimento:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.029106-3 - ALCY SEBASTIAO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISIS MARIA DE LINHARES SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. O cálculo apresentado é de R$ 22.377,16 superior ao teto
de 60 salários mínimos previsto no artigo 3º da Lei 10.259/01.
2. Não houve renúncia expressa sobre os direitos disponíveis
da parte autora, conforme se verifica na inicial.
3. Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto ao
prosseguimento do feito por este rito, no prazo de 15 dias.”:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.074704-2 - LEOCADIO GOMES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, no prazo de 15 dias, regularize o manda-
to, apresentando procuração original e atualizada com poderes
para representação em juízo:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.074623-2 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido da parte autora, tendo em vista que a sentença proferida
é líquida condenando o INSS ao pagamento de valor certo a
partir do cálculo já elaborado:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.068711-2 - LOACIR THOMAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA FERREIRA MELLO BIORA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, em 15 dias, regularize a petição inicial
apresentando todos os documentos que comprovem o período
requerido, informando os seguintes aspectos:
a) período em que houve o trabalho rural;
b) local do trabalho rural;
c) local em que a parte residia;

d) tamanho e propriedade da área cultivada;
e) forma de produção;
f) nome de todas as pessoas que trabalhavam no mesmo local;
g) quais os produtos cultivados;
h) se existia venda de parte ou de toda a produção:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.029329-1 - ELAIR WILSEQUE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR

2004.70.00.029547-0 - AMAZONAS CARDOSO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR

2004.70.00.028464-2 - NOEL DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo
de 15 dias, sob pena de indeferimento, atribuindo um valor à
causa, juntando cálculo dos valores atrasados que entende de-
vidos, comprovando o erro da autarquia no reajuste do benefí-
cio.”:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.071574-0 - DAVID KLASSEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANE THIESSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
autor para apresentar em juízo sua(s) CTPS, para possibilitar a
contagem de tempo de serviço, no prazo de 15 dias:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.014103-0 - HERMAN BRUNO MASCARENHAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PLINIO LUIZ BONANCA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
autor para que, no prazo de 30 dias, diligencie junto à empresa
Rodoviária Expresso Brusquense S.A, juntando cópia do seu
registro no livro de empregados ou de outro documento que
comprove a data de sua admissão:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.082923-0 - ALTAIR VAILATI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO ZIMMERMANN NEGROMONTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
pedido de desentranhamento da procuração e dos documentos
que instruem a incicial, mediante a substituição por cópias:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.000035-4 - NEUSA MARIA GASPAR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSANDRA SZUBERSKI

De acordo com o Portaria 01/2004 deste juízo, no(s) processo(s)
abaixo, fica deferido o desentranhamento de documentos me-
diante substituição por fotocópias:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.021027-0 - ORLANDO DE MIRANDA GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS

2004.70.00.003388-8 - ROMEU HOBERT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2003.70.00.077941-9 - MARIA FRANCISCA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2004.70.00.005260-3 - LUCIA APARECIDA LIMA RIBEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO

2003.70.00.064364-9 - CARLOS ALVES FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, no prazo de 15 dias, se manifeste quanto
ao prosseguimento do feito por este rito, tendo em vista que o
cálculo apresentado pelo INSS é superior ao teto de 60 salários
mínimos e não houve renúncia expressa sobre os direitos dis-
poníveis da parte autora:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.007885-9 - EMILIANO CHEDID JUNIOR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDEGARD JOSE DE SOUZA

2004.70.00.008275-9 - HERALDO VIANA LOPES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

2003.70.00.062203-8 - SHEIKO IMAI FICHT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI

2004.70.00.011362-8 - ODAIR DA SILVA PORTES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2004.70.00.014110-7 - NEY DE CASTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GIRALDI MOENIGHOFF

2004.70.00.005152-0 - VANTUIR LOPES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO

2004.70.00.014157-0 - LUIZ ROBERTO PIROLLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO NAUFEL

2003.70.00.073977-0 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA LUCIANE AMBROSIO CARDOZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a remessa dos autos à Vara Federal Previdenciária, tendo em
vista a incompetência deste Juízo para julgar o presente feito
em razão do valor da causa ser superior ao teto de 60 salários
mínimos:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.028632-8 - JOSE JORGE SOUTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, no prazo de 15 dias, se manifeste quanto
ao prosseguimento do feito por este rito, devendo o procurador
da parte autora juntar aos autos procuração com poderes espe-
ciais para renunciar a direito disponível se for o caso, tendo em
vista que o cálculo apresentado pelo INSS é superior ao teto de
60 salários mínimos:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.013460-7 - BRAUNILDE MASSELAI SERAFIM
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.080244-2 - DANIEL NAVARRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para trazer aos autos, no prazo de 30 dias, docu-
mentos (inclusive CTPS) comprobatórios do tempo trabalhado
no período compreendido entre 15/07/1968 a 16/03/1971:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.046281-3 - ALDACIR BECKER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
autor para trazer aos autos o laudo pericial mencionado à fl.
20, no prazo de 15 dias:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.019215-2 - FABIO AUGUSTO BUTKOSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANI FLORIANO FRARE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para que, no prazo de 15 dias, junte aos autos có-
pia da certidão de nascimento de seus filhos:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.002320-2 - FILOMENA MUNIZ GARCIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho suspendendo
o curso do feito pelo prazo de 60 dias, para que a autora formu-
le requerimento perante o INSS, solicitando a concessão de
benefício assistencial, pedido este que deverá ser comprovado
nos autos:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.018749-1 - MATILDE DA TRINDADE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUDREI CRISTIANE RAMOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho não receben-
do o recurso de apelação do autor, pois intempestivo:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.081691-0 - SANDRA MARIA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

CURITIBA, 02/09/04

NERLI SCHAFASCHEK
DIRETORA DE SECRETARIA

2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO
CURITIBA-PARANÁ

Juízes:

DR. LUIZ ANTONIO BONAT
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Juiz Federal

DR. MARCUS HOLZ
Juiz Federal Substituto

BOLETIM Nº 0030/2004

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
improcedente(s) o(s) pedido(s):

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.079965-0 - JOHANNES MEY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA AURORA F BRONHOLO

2003.70.00.084655-0 - JOAO MARIA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2003.70.00.078355-1 - ANTONIO JERONIMO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2003.70.00.078338-1 - EVONY CESCHIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2003.70.00.078333-2 - LUCI TEREZINHA FARIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2003.70.00.068823-2 - SILVIA SABOIA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

2004.70.00.001323-3 - OSCAR KOPPER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

2004.70.00.011903-5 - ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS MOTTIN

2003.70.00.062328-6 - ANA SALDANHA SAPORITI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SONIA MARLI BENATO

2004.70.00.001325-7 - ERNANI KOPPER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

2004.70.00.015273-7 - MARIA DE LURDES FORTUNATO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MACUCH

2004.70.00.015483-7 - ROSA KOWALSKA STASIAK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI

2003.70.00.078358-7 - ANTONIO DE MEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2003.70.00.075721-7 - BENJAMIN STAKONSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOYCE MAUS MISCHUR

2003.70.00.071855-8 - LEONILDA TOTI BERNARDI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUAREZ BORTOLI

2004.70.00.005058-8 - MIGUEL FAGUNDES NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2003.70.00.078353-8 - MARTIM DE OLIVEIRA BUENO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2004.70.00.015279-8 - JOSE GARUTTI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MACUCH

2003.70.00.061505-8 - ELIZABETH TEREZINHA CROVA-
DOR DALZOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

2004.70.00.012916-8 - EUGENIA KOTARSKI LOCH X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MACUCH

2003.70.00.075719-9 - CARY BUSS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOYCE MAUS MISCHUR

2004.70.00.015274-9 - HILIGARTE LUTES DE ASSIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MACUCH

2004.70.00.000312-4 - CLAUDINEI DE SOUZA ASSIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

2003.70.00.078354-0 - NELSON TADEU MELLO DE MEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2003.70.00.077391-0 - NELSON RONCONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

2004.70.00.011735-0 - AFONSO LOPES CAVICHIOLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANABI REGINA PIVA PERIN

2003.70.00.074662-1 - ESTANISLAU VENCI - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

2003.70.00.078350-2 - VALDIR ARNOBIO PINTO BAPTIS-
TA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2004.70.00.003492-3 - MAFALDA DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR SFENDRYCH

2003.70.00.083167-3 - MERCEDES CARNIERI TOSCANI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.00.012130-3 - ANA BUSKI DE PAULO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2004.70.00.004996-3 - CARMEN CRISTINA FABIANE MA-
CIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2003.70.00.045325-3 - OLMIRO FERNANDES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR PLATZ

2004.70.00.014341-4 - GILVANIO BIONE DE MORAIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO B MUNIZ

2004.70.00.003669-5 - CECILIA VIEIRA MEDEIROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.078357-5 - HELIO MARTINHAGO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2003.70.00.075653-5 - MAFALDA BARUFI BALSANELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

2003.70.00.069612-5 - JOSE NEVES LABATUT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

2003.70.00.078335-6 - VALDIR MANOEL DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2003.70.00.072096-6 - JOSE FRANCISCO MACHADO DE
OLIVEIRA e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA

2003.70.00.075654-7 - MANOEL MOREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

2003.70.00.065635-8 - ADEMIR VERNIZZE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2003.70.00.021568-8 - MATILDE FALKOWSKI X
Adv. : Dr(s). JOAMIR CASAGRANDE

2004.70.00.004377-8 - MARIA JOANA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2003.70.00.075655-9 - JOANITA GONCALVES XAVIER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

2004.70.00.013251-9 - AYRTON ANTONIO DE BARROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

2003.70.00.071864-9 - HENRIQUE ALBINO MAGAIEVSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS MOTTIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinto o processo sem análise do mérito:

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.017678-0 - NELI WENGLARECK RISKE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUDREI CRISTIANE RAMOS

2003.70.00.052258-5 - LAURENCIO JOSE DAS VIRGENS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO JOSE RIBAS

2003.70.00.071739-6 - SERGIO VIOMAR DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.00.017203-7 - ROSELI VAZ X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDEGARD JOSE DE SOUZA

2004.70.00.020425-7 - ODIVO ESMERALDO FURLANETO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS

2004.70.00.027231-7 - ROSALINA WALTER DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREIA FERREIRA DE SOUZA

2004.70.00.015289-0 - LIDIA KOBERNOVICZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR PLATZ

2003.70.00.064155-0 - JORGE RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.00.024252-0 - JOSE ROSA LOPES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE

2003.70.00.072054-1 - DULCE DE PAULA IDALGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS

2003.70.00.081952-1 - GENY EHLKE DE FREITAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.053741-2 - LEONS KRUKLIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.077661-3 - HERMINIA MARIA ORTIZ DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

2003.70.00.071514-4 - OZIR DOMINGOS GODINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA

2003.70.00.059647-7 - WILSON RIBEIRO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON JULIAO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença indeferindo a
petição inicial:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.076339-4 - MANOEL BATISTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

2003.70.00.066976-6 - TEREZA DE LOURDES CORDEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

2003.70.00.071779-7 - GENEZIO MANOEL DE SOUSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2003.70.00.075649-3 - JOAO MERCHIORE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA

2003.70.00.069800-6 - IRACEMA MARIA DE QUEIROZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI

2003.70.00.075640-7 - AQUILES ROMEU PERUSSOLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
improcedente(s) o(s) pedido(s), bem como, tendo em vista a
constatação da falta de instrumento de mandato ao procurador,
fica este intimando a regularizar sua representação apresentan-
do procuração original e atualizada, nos termos da Portaria 01/
2004 deste juízo:

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.082576-4 - JOEL MALUCELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO SOUZA BOCHNIA

CURITIBA, 01/09/04

NERLI SCHAFASCHEK
DIRETORA DE SECRETARIA

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA-
NÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 16/09/2004 -
14:00 HORAS

As inscrições para sustentação oral poderão ser feitas até a data
da sessão, às 13:30 horas.
As partes dos processos incluídos nesta pauta serão considera-
das intimadas em sessão.
Em caso de adiamento do julgamento, os processos serão apre-
sentados em mesa, em sessões subsequentes a critério do Rela-
tor e as partes intimadas posteriormente.

RECURSO JEF

2002.70.00.022865-4 - ALOISE DUDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONINHO PEREIRA DA SILVA

2002.70.00.048835-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WILSON BECKER DA CRUZ
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

2002.70.00.049563-2 - DANIEL DALLAGNOL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

2002.70.01.007031-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIA TEREZA APARECIDA MAR-
TINS

2002.70.01.009433-6 - NELSON BERNADINO TAVARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.012367-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALAIDE CARDOSO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VALDECIR MILESKI

2002.70.01.016694-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AIRTON CAMILO
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

2002.70.01.022789-0 - MARIA JOSE ROGERIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2002.70.01.027466-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA ALEXANDRE DA SIL-
VA CELESTINO
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2002.70.01.028054-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2002.70.01.028485-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA FIUZA DA CRUZ
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.02.003841-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FILOGONIS FRANCISCO BIANO
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN, GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

2002.70.02.006811-5 - JOSÉ RAIMUNDO SAUER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENISE LAIS BIANCARTE AURIGLIETTI

2002.70.03.004187-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANGELO GERVASIO NETO
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVOREN-
TI, ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2002.70.03.004953-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL ANTONIO ALVES
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2002.70.03.012964-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AFRANIO MARTINS RIBEIRO e
Outros
Adv. : Dr(s). MAURO PALMUTI SIGIANI

2002.70.03.013629-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LURDES MARCOLINA DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.03.015844-7 - MARILDA COSTA LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, KELY KUHNEN

2002.70.05.006099-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNESTO AMARAL NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2002.70.05.007370-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ADILSON MIRANDA GASPARELLI, NATACHA
CRISTINA PROVIN DE CARVALHO

2002.70.05.008051-8 - INEZ ZANELLA COLLA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2002.70.06.004652-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DELVINA LUCHESE
Adv. : Dr(s). LEVI DE CASTRO MEHRET, JOSE LUIZ LOU-
REIRO PALOTA

2002.70.07.002543-4 - JURACI ZAMBONI BRANDALISE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE, FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE

2002.70.09.004808-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HORIOMAR ALVES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.09.009437-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICTOR KRYCHOW
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

2002.70.09.009565-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEOLINDO RIBEIRO DE MOURA
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, ROSEMARY
DE SOUZA GONCALVES

2002.70.10.003201-0 - ANA SANTOS DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA REIS SALLES, RUTH DE GODOY
MACHADO NOGARA

2002.70.11.010136-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTENOR BARBOSA DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI
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2003.70.00.023946-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA JURKEVICZ DA SILVA
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.00.023949-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERONDINA PEDROSO MURASKI
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.00.050287-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONICE GOMES MEYER
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2003.70.01.003122-7 - NOEME DE ALMEIDA GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO IGNACIO ALVES

2003.70.01.004501-9 - VERA LUCIA BENTO DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.01.004989-0 - GERALDO TROMBINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2003.70.01.005962-6 - NAIR DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2003.70.01.007568-1 - ANGELINA SILVESTRE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2003.70.02.003685-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WERNER JONATHAN GRUBER
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN, ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2003.70.04.000698-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO PRADO SOBRINHO
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2003.70.04.000726-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA ALVES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2003.70.04.000998-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO GOES PEREIRA
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2003.70.04.001299-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JESUS LOPES e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2003.70.04.002180-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUCLIDES RODELLA
Adv. : Dr(s). ELIZABETE NISIHARA

2003.70.04.002360-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ANDERSON WAGNER MARCONI

2003.70.04.002760-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA ALVES SILVA SEGUN-
DO
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2003.70.05.001503-8 - ROSA MARIA DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

2003.70.06.000040-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X ANTONIO DIVONZIR DE
OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LEVI DE CASTRO MEHRET

2003.70.06.000201-6 - SEBASTIAO FOGACA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2003.70.06.000826-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLIVA BORGES
Adv. : Dr(s). VALTER SCHAEFER MEHRET, CLECI MA-
RIA DARTORA

2003.70.06.002374-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA MEIRA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LEVI DE CASTRO MEHRET, RONIR IRANI
VINCENSI

2003.70.09.000382-5 - MIGUEL ANTONIO SALIM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO, LEOPOL-
DO LOPES SOBRINHO

2003.70.10.000021-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBINA BOCHENSKI NIEDJEVSKI
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA

2003.70.10.000147-9 - JOSE CAMILO DE LIMA NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA, KRISHI-
NA DE OLIVEIRA VOLPE

2003.70.11.000894-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JANETE FRESCURA DE BORBA
PEREIRA
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, RENATA
MOCO MANZOLI

2003.70.11.001526-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO ADALTO MALAGUTE
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI

2003.70.11.001714-9 - MARIA APARECIDA NOVAIS BRES-
SANE e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA, VERA LUCIA
IGLESIAS COSTA

2004.70.95.000077-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO JOSE MARIA DOS SANTOS

2004.70.95.000083-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA HONORIO DOS REIS RIBAS
Adv. : Dr(s). VALQUIRIA VILA REAL MONTORO

2004.70.95.000152-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORDALIA FRANCO MARTINS
Adv. : Dr(s). ADALGISA APARECIDA DARCIN ALSOUZA

2004.70.95.000239-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA BOTAN OLI-
VEIRA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JOAO PEDRO

2004.70.95.000331-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BATISTA
Adv. : Dr(s). JOSE WILSON DOS SANTOS

2004.70.95.000367-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VILMA MARIA MARTINS DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2004.70.95.000483-9 - CLEUSA ALVES DO ROSARIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMIRA CALIXTO PEIJO

2004.70.95.000523-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORDALIA DUARTE ALVES
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.000528-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA BIAGI DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.000539-0 - ILDA DE SOUZA BOZZOLAN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

2004.70.95.000618-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO PINTO DE CAMPOS
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.000791-9 - LENIR CASSOL DE FREITAS SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2004.70.95.000887-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDENIR LOURENCATO

2004.70.95.000908-4 - JOSE HONORIO DA CONCEICAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

2004.70.95.000983-7 - JOSE ROSA DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). NAJLA MARIA ZERALK DA COSTA PEREI-
RA

2004.70.95.001004-9 - RIVALDO PEREIRA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.001034-7 - ARISTIDES MARTINS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.001035-9 - ELBA PADILHA MACHADO BRU-
NELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.001090-6 - BENEDITA ERNESTINA DE GOU-
VEA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.001315-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSEMARI DE FATIMA GONCAL-
VES
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

2004.70.95.001318-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). SORAIA DUARTE CHEQUER ZARDO

2004.70.95.001342-7 - ALCEU CAVALLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

2004.70.95.001366-0 - LUZIMAR MENSOR OENNING X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI MARCELO RIOS

2004.70.95.001450-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIVINA FLORIANA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

2004.70.95.001483-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDOMIRO LEONEL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.001503-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DENISE CRISTINA RIBEIRO DE
MEDEIROS

Adv. : Dr(s). PATRICIA ELIANE DA ROSA

2004.70.95.001566-7 - JOSE PEREIRA SARDANHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.001586-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA MARIA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2004.70.95.001597-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SENHORINHA MARIA DO NASCI-
MENTO CIRQUEIRA
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2004.70.95.001610-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TAKASHI HIRAGA
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA BELLATO PALIN

2004.70.95.001615-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA RAGONEZI STEVANATO
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.001618-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMBROSIO BISPO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.001621-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA NELI YAHYA

2004.70.95.001624-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X PAULINA IVONE TEIXEIRA

2004.70.95.001625-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZABEL SOARES GREINS
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.001634-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA MARIA HIPOLITI
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.001641-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILTON ANDRADE

2004.70.95.001708-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA MARIA ROSA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

2004.70.95.001716-0 - MARIA TARCILIA DE JESUS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CIRLENE LIBRELATO SANTOS

2004.70.95.001721-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAURA DOS SANTOS BRITO
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.95.001747-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALOISIO DA SILVA HERTT
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2004.70.95.001753-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON DE FREITAS
Adv. : Dr(s). SERGIO BOND REIS

2004.70.95.001765-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCA PEREIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.001772-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA LISBOA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA ARNALDI

2004.70.95.001774-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDIR DOS ANJOS
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.001800-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELIA APARECIDA FRANCO MO-
RENO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.001802-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMINGOS LOPES
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.001805-0 - VENILDA FELDKIRCHER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO LU

2004.70.95.001806-1 - ITELVINA PEREIRA RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO BRANDAO CARVALHO

2004.70.95.001833-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENY VIEIRA WUERGES

2004.70.95.001841-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOANA MARIA PINTO DOS REIS
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.001856-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TOMAZ NETO
Adv. : Dr(s). ALBERTO SILVA SANTOS

2004.70.95.001859-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.001883-8 - MANOEL DAS NEVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.001917-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALZIRA BELO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.002001-8 - MARIA DOMINGUES ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2004.70.95.002125-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA TERESA DE OLIVEIRA
LEME
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2004.70.95.002259-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MOISES MINATTI
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2004.70.95.002292-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE VICENTE DA SILVA
Adv. : Dr(s). FABIO DOS REIS RUIZ

2004.70.95.002303-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO CORREA DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS FARIAS

2004.70.95.002612-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA DE ALMEIDA CANDIDO
Adv. : Dr(s). CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

2004.70.95.002638-0 - GELCI FRIGERI e Outro X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

2004.70.95.002664-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X RIVADAVIA JUNIOR EH-
LERT DE FARIA
Adv. : Dr(s). DULCE MARIA MENDES

2004.70.95.002680-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIANI GREEF
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

2004.70.95.003118-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDOMIRO GOMES
Adv. : Dr(s). INES QUERUBINA CENI, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI

2004.70.95.003220-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZINETE MARIANO AST
Adv. : Dr(s). RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA

2004.70.95.003270-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IOLANDA DA ROCHA LOURES
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, ROSEMARY
DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.003271-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PALMIRA DOS SANTOS MOREIRA
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS, JOSE
LUIS ALMIRAO

2004.70.95.003350-5 - MARIA DE LOUDES CORTEZ GON-
CALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES, EVANDRO
NAKAD CALIJURI

2004.70.95.003363-3 - DERCIDE BRAGA e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2004.70.95.003792-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE ANDRADE SILVA
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI

2004.70.95.003813-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO CONSTANTINO APOLINA-
RIO
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2004.70.95.003827-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO GILBERTO BREVINSKI
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.003866-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2004.70.95.003874-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CATIA SUZAN SILVA
Adv. : Dr(s). HEIZER RICARDO IZZO

2004.70.95.003883-7 - VANILHO TISSEI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2004.70.95.003931-3 - RUI SERGIO MUNARETTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEX CEREDA

2004.70.95.004024-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE LUIZ RODRIGUES
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

2004.70.95.004091-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA FATIMA PEDROSA DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.005711-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X LUIZ ADEAR HOFFMANN
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA
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2004.70.95.005736-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PATRICIA LOPES DE JESUS PERPE-
TUO
Adv. : Dr(s). NAJLA MARIA ZERALK DA COSTA PEREI-
RA

2004.70.95.005809-5 - EDIANE REGINA DA SILVA GOTER-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
e Outro
Adv. : Dr(s). FABIO ALBERTO DE LORENSI

2004.70.95.005889-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUNICE MEDEIROS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.005974-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVANIZA DA CRUZ NOGUEIRA

2004.70.95.005976-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA FLAUZINA RAMOS

2004.70.95.005977-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILDENEI LUCIA FERNANDES MAR-
QUES

2004.70.95.005978-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANNA CAETANO

2004.70.95.005979-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA LIDIA LEVANDOWSKI

2004.70.95.005980-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARILENE FIRMINO MEDEIROS

2004.70.95.005982-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR DE OLIVEIRA MARTINS

2004.70.95.005983-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CATARINA JACIRA BAIL

2004.70.95.005984-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ONILDA FERREIRA DE ANDRADE

2004.70.95.005985-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIOMIRA ZAGONEL BASSA

2004.70.95.005986-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EIKO ODARIA SUZUKE DOS SAN-
TOS

2004.70.95.005987-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRMELA LEITE CARTAXO

2004.70.95.005988-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONI REGINA NOERNBERG

2004.70.95.005989-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELIA FONSECA MARTINS

2004.70.95.005992-0 - INES ARASSEM IVASKIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.005998-1 - LAURIVAL LOURENCO DA ROSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2004.70.95.006181-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ODETE VIEIRA
Adv. : Dr(s). HEIZER RICARDO IZZO

2004.70.95.006200-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NATALINO PRESENCE
Adv. : Dr(s). MARIO SENHORINI

2004.70.95.006220-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA SILVA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA FIORAMONTI

2004.70.95.006248-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDIR ANTONIO BOERI
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.006260-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA HELENA NUNES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.006266-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GEORGINA BARBOSA DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCEN-
TE

2004.70.95.006286-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO INACIO
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2004.70.95.006287-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA RODRIGUES SANTOS DA
CRUZ
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.006291-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELIA APARECIDA DE LIMA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.006295-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA COSTA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.006304-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIANA DE JESUS BRANCO
NOGUEIRA

2004.70.95.006305-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCA DE CICCIO

2004.70.95.006306-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA CHAVES BELESKI

2004.70.95.006307-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIA DALGOBO CHANOSKI

2004.70.95.006308-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALEXANDRINA INACIA LOPES

2004.70.95.006309-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCA ZAPORA

2004.70.95.006310-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DILCE ALVES PACHECO TREVI-
SAN

2004.70.95.006311-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONINA RODACKI

2004.70.95.006312-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELZIRA MARIA GABARDO

2004.70.95.006313-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUSA MUCHINSKI DA SILVA

2004.70.95.006314-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIANA SZZECH

2004.70.95.006327-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X URSULA SIEGRIST SCHUARTZ

2004.70.95.006328-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DILMA RAMOS DREHER SCHULTE

2004.70.95.006329-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGNESE SUSIN STEDILE

2004.70.95.006330-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURITA MARIA PASSOS

2004.70.95.006331-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X REGINA JULIA SOLTOSKI DE LIMA

2004.70.95.006332-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE GULMINI BULLA

2004.70.95.006333-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSMINDA PINTO RICARDO

2004.70.95.006334-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BERMIRA IDA RODRIGUES

2004.70.95.006335-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JURACI SOARES MARTINS

2004.70.95.006336-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LENILDA ZERGER DI GIOVANI

2004.70.95.006337-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JURACY DE PAULA CORREIA

2004.70.95.006338-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA NEUSA LOPES

2004.70.95.006340-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANITA DYKI SUSLA

2004.70.95.006341-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JESOVINA ELEODORO CABRAL

2004.70.95.006342-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZIA RODRIGUES MINELLA

2004.70.95.006343-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERLINDA KLEMTZ SABOIA

2004.70.95.006344-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIDIA BOZZA

2004.70.95.006345-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA FERNANDES PELAQUINI

2004.70.95.006346-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELIA GUERRA ALVES

2004.70.95.006347-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TECLA VANELLI PETRIS

2004.70.95.006348-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DARCI DALITZ

2004.70.95.006349-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZA DE JESUS MOREIRA

2004.70.95.006350-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELENA ALMEIDA

2004.70.95.006352-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOZOLINA ESPERANDINI FAJAR-
DO

2004.70.95.006353-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CECILIA DE LOURDES PLOMBON
FAVERO

2004.70.95.006359-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RONEI BERTOLINI

2004.70.95.006361-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ODAIZA DE OLIVEIRA FERNANDES

2004.70.95.006362-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NANCI CHAGAS PAULEK

2004.70.95.006363-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FARID SAID STAUT

2004.70.95.006364-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVA ANI DA SILVA STELMACK

2004.70.95.006365-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LEONI VALENTE

2004.70.95.006366-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCA SANTANA COSTA

2004.70.95.006367-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VANY CHATAGNIER LEITE

2004.70.95.006368-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIA JURASZEK

2004.70.95.006370-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA WENSCKI CHEKI

2004.70.95.006371-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JONSON

2004.70.95.006372-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PRECIOSA PEREIRA BARRETO

2004.70.95.006373-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGLAE GOTTARDI PEREIRA

2004.70.95.006377-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA NASCIMENTO TEIXEIRA

2004.70.95.006378-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILZA CONCEICAO DE FREITAS

2004.70.95.006379-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENY ALANO RAMOS COELHO

2004.70.95.006380-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CECILIA ALVES DIAS

2004.70.95.006381-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSI DA SILVA MAIER

2004.70.95.006382-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLY ALVES DE CAMPOS DE
OLIVEIRA

2004.70.95.006383-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APOLONIA HECELA OLICSHEVIS

2004.70.95.006384-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CECILIA DE AZEVEDO KAFKA

2004.70.95.006385-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CENIRA CLEMENTE DA SILVA

2004.70.95.006386-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JANDYRA RODRIGUES ALFONSO

2004.70.95.006387-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA HERDA REILE

2004.70.95.006388-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SONIA MARIA COSTA RASERA

2004.70.95.006389-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA KUCEWICZ SCHULTZ

2004.70.95.006390-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURA RODRIGUES PICCININ

2004.70.95.006391-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUGENIA HUNHEVICZ

2004.70.95.006392-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANEZIA DE OLIVEIRA PETIK

2004.70.95.006393-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CRISTINA FRANCA DE OLIVEIRA

2004.70.95.006394-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANNA MYCZKOVSKI

2004.70.95.006395-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELOISA CORREA ROCHA
Adv. : Dr(s). EMILIA NANCI MARTINS NERY

2004.70.95.006396-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVANY MONTEIRO DE MORAES

2004.70.95.006397-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCINDINA LABRES DE OLIVEI-
RA

2004.70.95.006398-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTO MARIA ROBERTO

2004.70.95.006399-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CANDIDA FERREIRA

2004.70.95.006400-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOROTHY TOSIN LESSNAU

2004.70.95.006401-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OTILIA PEREIRA DAVID

2004.70.95.006402-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ROSICLEA NEUMANN BRUCZKOWSKI

2004.70.95.006403-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR MARTINS SANTOS

2004.70.95.006404-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUGENIA ARAUJO BARAO

2004.70.95.006405-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSIMARI SILVA PERUSSOLO

2004.70.95.006406-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SIRLEY MENDES VERA

2004.70.95.006407-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANDREIA DE CASSIA VIEIRA

2004.70.95.006408-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVA BINO PEREIRA

2004.70.95.006409-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA VALESCA POLOVEI

2004.70.95.006410-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES NOGUEIRA
DA SILVA

2004.70.95.006411-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOROTI MOURA DE OLIVEIRA

2004.70.95.006412-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILZA DA VEIGA

2004.70.95.006413-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ISOLDA B. MIRANDA

2004.70.95.006414-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARINA JACINTHO BUDAL
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2004.70.95.006415-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRMA KUNTZE MATTOS

2004.70.95.006416-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CRISTINA LEOCADIA MATUSZAK
CHI

2004.70.95.006417-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAMILA SALOMAO EASTWOOD

2004.70.95.006418-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE GUIMARÃES DE PAULA

2004.70.95.006419-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VITALINA BAGGIO ZANLORENZI

2004.70.95.006420-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RACHEL DE BONA REIMANN
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.006421-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EZAIR MATTOZO NITSCHE

2004.70.95.006422-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA CUNHA

2004.70.95.006423-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADY DA COSTA CARNEIRO

2004.70.95.006424-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVETE WITT BIZZ

2004.70.95.006426-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X THEREZA GOMES MIGUEL

2004.70.95.006427-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA HILDA PINTO BRU-
NATO

2004.70.95.006550-6 - LIDIA CORREA FACHIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO OSONO PERALTA

2004.70.95.006553-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE FERREIRA DA COSTA
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS

2004.70.95.006561-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PRICIELI RIBEIRO BARBOSA
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2004.70.95.006565-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X EDGAR PAES DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2004.70.95.006568-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE LARA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2004.70.95.006574-9 - SEBASTIAO RIBEIRO DE MEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2004.70.95.006583-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO PERES MARTINS
Adv. : Dr(s). CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA

2004.70.95.006584-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DANIELE DA SILVA
Adv. : Dr(s). HEIZER RICARDO IZZO

2004.70.95.006601-8 - NATALIA ILNICKI SOCOLOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES
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2004.70.95.006603-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA IVONE PORTELA EHLKE
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2004.70.95.006645-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA CORREA CRUZ
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

CURITIBA, 6 de setembro de 2004
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0119/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Não conheço os embargos declaratórios quanto à alegação de
error in judicando, nos termos da fundamentação.
Conheço o pedido de esclarecimento, no que toca à fixação de
juros moratórios sobre o indébito, a fim de fazer constar no
dispositivo da sentença embargada, que a restituição do indé-
bito, além de dever ser feita com os critérios do art. 23 da Lei
n° 8.004/90, também deverá sofrer a incidência de juros mora-
tórios, em valor idêntico àquele previsto na cláusula 20, pará-
grafo único, do contrato.

ACAO ORDINARIA

99.00.08718-6 - MARIA APARECIDA BORGES, EDSON
LUIZ TAVARIO X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, BEATRIZ
SCHIEBLER, (FLS. 404-407), PRAZO COMUM

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Federal
encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria a
suspensão do presente processo por um longo período, intime-
se a parte autora acerca da proposta ofertada e para, prelimi-
narmente, travar diligências extra-autos com a Caixa Econômi-
ca Federal, na tentativa de conciliação, no prazo de 30 (trinta)
dias, decorridos os quais deverá informar a este Juízo quanto
aos resultados obtidos, ciente de que o silêncio será interpreta-
do como desinteresse na transação, o que implicará na retoma-
da dos atos processuais, na fase me que foram suspensos, com
o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

ACAO ORDINARIA

99.00.20052-7 - MARGARIDA MARIA GOMES DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN, (FL. 290)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Federal
encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria a
suspensão do presente processo por um longo período, intime-
se a parte autora acerca da proposta ofertada e para, prelimi-
narmente, travar diligências extra-autos com a Caixa Econômi-
ca Federal, na tentativa de conciliação, no prazo de 30 (trinta)
dias, decorridos os quais deverá informar a este Juízo quanto
aos resultados obtidos, ciente de que o silêncio será interpreta-
do como desinteresse na transação, o que implicará na retoma-
da dos atos processuais, na fase me que foram suspensos, com
o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

CONSIGNATORIA

2000.70.00.012069-0 - MARCELO FERREIRA LOPES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENESIO PONTOGLIO, MARCIA ELIANA
RAGGIOTTO, MARIA INEZ DA COSTA, HELENA DELLA-
PE JARDIM PASSARINI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Manifeste-se a parte embargante sobre seu interesse na execu-
ção do julgado, no prazo de 20 (vinte) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039573-0 - SUL BRASILEIRO CREDITO IMO-
BILIARIO S/A X JOSE MITKOSKI
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (FL. 42)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Federal
encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria a
suspensão do presente processo por um longo período, intime-
se a parte autora acerca da proposta ofertada e para, prelimi-
narmente, travar diligências extra-autos com a Caixa Econômi-
ca Federal, na tentativa de conciliação, no prazo de 30 (trinta)
dias, decorridos os quais deverá informar a este Juízo quanto

aos resultados obtidos, ciente de que o silêncio será interpreta-
do como desinteresse na transação, o que implicará na retoma-
da dos atos processuais, na fase me que foram suspensos, com
o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054485-4 - VITOR MANOEL GODINHO DA SIL-
VA E OUTRO X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA RIBEIRO, (FL. 61)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intimação das partes para manifestarem-se sobre o laudo do
Perito e do Assistente Técnico, em 10 (dez) dias;

ACAO ORDINARIA

92.00.03855-7 - ROBERTO KUGLER X AGENTE FINAN-
CEIRO BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDIR STEDILE, MIEKO ITO, (FL. 345)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
I. Considerando o art. 3º, § 2º, da Resolução n.º 44, de 25 de
junho de 2004, que dispõe sobre a criação dos Juizados Espe-
ciais Federais Cíveis, bem como a Portaria n.º 5, de 12 de julho
de 2004, torna-se necessário disciplinar as causas de compe-
tência do Juizado Especial Federal Adjunto à Vara do Sistema
Financeiro de Habitação.

Isto posto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez)
dias, adeqüe o valor da causa nos termos do art. 256, V, do
CPC e complemente o pagamento das custas iniciais.

II. Por fim, a parte autora fica advertida que o não cumprimen-
to do acima disposto acarretará na extinção do processo e no
cancelamento da distribuição.

III. Após, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de
tutela antecipada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025861-8 - MILED LATIF MECHAILEH, MARLI
BLIND MECHAILEH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, (FL. 167)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Preliminarmente, considerando que somente foi juntada a
guia referente ao porte de retorno/remessa do recurso, intime-
se a parte ré a comprovar o pagamento ds custas de apelação,
conforme disposto no art. 511 c/c o art. 14, II d Lei nº 9289/96
(0,5% sobre o valor da causa atualizado).
Prazo: 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

92.00.00362-1 - ADOLFO PEDROSO NETO X BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
(FL. 349)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. A guia juntada às fls. 379 e 383 comprova o pagamento tão-
somente das custas de apelação, as quais devem ser comple-
mentadas, uma vez que recolhidas em valor inferior ao devido
(0,5% sobre o valor da causa atualizado). No entanto, nada
existe, nos autos, acerca do porte de retorno/remessa do recur-
so, que é taxa autônoma (art. 511 c/c o art. 14, II da Lei nº
9289/96).
Assim, intime-se, derradeiramente, a parte autora para comple-
mentar as custas de apelação, bem como para recolher o porte
de retorno/remessa referente ao recurso interposto.
Prazo: 05 (cinco) dias.

CONSIGNATORIA

2001.70.00.041041-5 - ADRIANO REIS X BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, AN-
TONIO RUDOLFO HANAUER, (FL. 386)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Defiro o pedido formulado à fl. 210, devendo o Banco Banes-
tado S/A manifestar-se acerca do contido às fls. 202/208, no
mesmo prazo.

ACAO ORDINARIA

91.00.00668-8 - FERNANDO JOSE STOCCO X BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENAN MACIEL BRASIL, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR, (FL. 217)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Defiro o pedido formulado à fl. 159, devendo o Banco Banes-
tado S/A manifestar-se acerca do contido às fls. 202/208, dos
autos de Ação Ordinária nº 91.00.00668-8, em apenso, no mes-
mo prazo.

ACAO CAUTELAR

90.00.09032-6 - FERNANDO JOSE STOCCO X BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO, BANCO CENTRAL DO
BRASIL, UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, RENAN MACIEL BRASIL, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, (FL. 165)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)conforme determinado à fl. 67, item “2”, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,
III e IV, do Código de Processo Civil.
Em conseqüência julgo extinto os embargos, autos n°
20027000076430-8, sem julgamento de mérito, pela perda de
objeto e nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo
Civil, tendo em vista a extinção do processo de execução.
(...)

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.076429-1 - BANCO BANESTADO S/A X CLAU-
DETE RIBEIRO
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, AYRTON ABREU E OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, (FL. 74)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076430-8 - CLAUDETE RIBEIRO X BANCO
BANESTADO S/A
Adv. : Dr(s). AYRTON ABREU E OLIVEIRA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Federal
encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria a
suspensão do presente processo por um longo período, intime-
se a parte autora acerca da proposta ofertada e para, prelimi-
narmente, travar diligências extra-autos com a Caixa Econômi-
ca Federal, na tentativa de conciliação, no prazo de 30 (trinta)
dias, decorridos os quais deverá informar a este Juízo quanto
aos resultados obtidos, ciente de que o silêncio será interpreta-
do como desinteresse na transação, o que implicará na retoma-
da dos atos processuais, na fase me que foram suspensos, com
o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

ACAO ORDINARIA

99.00.01086-8 - NEROLI GARCIA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ALBINI, (FL. 238)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Observe-se, nas intimações futuras, a renúncia da fl. 228.

2. Cumpra-se, integralmente, o despacho da fl. 227, intiman-
do-se a parte autora.

3. Seguem, em separado, os quesitos do Juízo.

Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025857-2 - SILAS DE OLIVEIRA LEONEL, WAL-
DECY MATOS DA SILVA LEONEL X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL, (FL. 229 ITENS 1 A 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Federal
encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria a
suspensão do presente processo por um longo período, intime-
se a parte autora acerca da proposta ofertada e para, prelimi-
narmente, travar diligências extra-autos com a Caixa Econômi-
ca Federal, na tentativa de conciliação, no prazo de 30 (trinta)
dias, decorridos os quais deverá informar a este Juízo quanto
aos resultados obtidos, ciente de que o silêncio será interpreta-
do como desinteresse na transação, o que implicará na retoma-
da dos atos processuais, na fase me que foram suspensos, com
o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

ACAO CAUTELAR

99.00.06347-3 - MARIA TEREZINHA PETRY WARTHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER,
WESLEI VENDRUSCOLO, (FL. 149)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Federal
encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria a
suspensão do presente processo por um longo período, inti-
mem-se as partes para, preliminarmente, travarem diligências
extra-autos, na tentativa de conciliação, no prazo de 30 (trinta)
dias, decorridos os quais deverá informar a este Juízo quanto
aos resultados obtidos, e sendo estes negativos, esclarecerem
se insistem no pedido formulado à fl. 91 ou se pretendem o
prosseguimento do feito em seus ulteriorestermos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.059347-6 - MARIA DE LOURDES DA SILVA PI-
NHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCINDO LIMA NETO, (FL. 92)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil.

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.002818-2 - ORLEY ROCHA, ANDREA MOREI-
RA ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELITA ACOSTA, (FL. 39)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. À parte embargante para que, em cinco dias, traga aos autos
os demais documentos essenciais à instrução destes embargos,
quais sejam a cópia do auto de penhora e a prova da intimação
dos executados sobre a referida constrição judicial, bem como
a cópia do instrumento contratual em questão.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026501-5 - MARA SUELY FUCK, HENRY JO-
NES DA SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). TANIA AP. PORTO OLIVEIRA SIMOES, (FL.
14)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Seguem, em separado, os quesitos do Juízo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071450-0 - ERALDO JACINTO BARBOSA, EUZI
BARBOSA DOS SANTOS, JOSE GONCALVEZ DOS SAN-
TOS X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, (FL. 189 ITEM 1)

CURITIBA, 6 de setembro de 2004.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0163/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE A INFORMAÇÃO DA AUTARQUIA À FL. 150 E A
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA
(CERTIDÃO DA FL. 150 VERSO), DETERMINO O ARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013154-0 - SIRLEY DE JESUS SILVA PARREI-
RAL SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU, DESP. FL. 151

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADO O LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES PARA
MANIFESTAÇÃO NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, A
COMEÇAR PELA PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024233-0 - ADEMAR MENDES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 119-
6

2003.70.00.038146-1 - MARIA ELOIR BORGES DE MORA-
ES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO, DESP. FL. 328- 7

2003.70.00.055467-7 - JORGE KUBLINSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE, DESP. FL. 98- 6

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA QUE A PARTE AUTORA RENUNCIOU
AOS CRÉDITOS EXCEDENTES À SESSENTA SALÁRIOS
MÍNIMOS, EXPEÇA-SE RPV, CONFORME REQUERIDO E,
EM SEGUIDA, OFICIE-SE AO TRF 4ª PARA SOLICITAR O
CANCELAMENTO DO PRECATÓRIO REQUISITÓRIO N°
2004/290.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.070055-0 - NEUZIR WILDNER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 68

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO. O PROCESSO JÁ FOI EXTINTO. CUMPRA-
SE A SENTENÇA.”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.073159-5 - SEVERINO SANTINONI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR JOSE COMANDULLI, DESP. FL. 26

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. (...), MA-
NIFESTE-SE A PARTE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.070494-4 - LAERTES DE SOUZA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, DESP. FL.
77

2002.70.00.074478-4 - HELIO PEDRO SOUZA FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 88- 1

2003.70.00.014811-0 - OTTO WILHELM RIEDERER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, DESP. FL. 48

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017284-7 - MARLI FULGENCIO GUSSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, DESP. FL. 48- 1

2003.70.00.022861-0 - AMAURI LOURIVAL ROESLER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 79

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO TAMBÉM APELAÇÃO DA AUTARQUIA, NO
DUPLO EFEITO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042850-3 - JOAO SERGIO DOMINGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALICE TERESINHA CZARNOBAY, DESP. FL.
182

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADOS OS COMPROVANTES, SOBRE ELES MANI-
FESTE-SE A PARTE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.022430-2 - WILSON FERNANDES REGIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAUJO, DESP. FL. 77-
2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 86, CONCEDENDO À PARTE
AUTORA MAIS TRINTA DIAS DE PRAZO PARA SE MA-
NIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS.
82/84.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.046300-0 - DURVAL CASTILHO TABORDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 88

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS,
PARA SUPRIR A OMISSÃO INDICADA PELO EMBARGAN-
TE, DEVENDO ASSIM CONSTAR O COMONDAO SEN-
TENCIAL: ...”
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026111-2 - MARIO RASOTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, SENT. E DESP.
FL. 180

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 132, CONCEDENDO À PAR-
TE AUTORA MAIS QUARENTA E CINCO DIAS DE PRA-
ZO PARA JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS MEN-
CIONADOS NO DESPACHO DA FL. 127.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010246-0 - ANEVAIR BAPTISTA BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MESSIAS ALVES DE ASSIS, DESP. FL. 134

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS. 365/388,
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.11252-5 - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA CHU-
EIRE E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
389

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“INTIME-SE A PROCURADORA DA PARTE AUTORA
PARA JUNTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
O ORIGINAL DO CONTRATO APRESENTADO à FL. 565,
CONFORME REQUERIDO À FL. 567 VERSO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.01339-6 - URBANO BERTOLO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA AL-
VES, DESP. FL.569

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA.
INTIMEM-SE AS PARTES DA REDISTRIBUIÇÃO DO FEI-
TO A ESTE JUÍZO.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018053-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO GON-
CALVES DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, DESP.
FL. 247

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, DIZER SE TEM INTERESSE EM LEVANTAR OS
CRÉDITOS INDICADOS NA FL. 146, MEDIANTE A APRE-
SENTAÇÃO DE PROCURAÇÕES ATUALIZADAS,...”

ACAO DIVERSA

92.00.02904-3 - ELMO GAMA PINTO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA, DESP. FL. 172

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DA INFORMAÇÃO DA FL. 298, DÊ-SE VISTA À PROCU-
RADORA DA PARTE AUTORA, INTIMANDO-A PARA JUN-
TAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, AS PROCU-
RAÇÕES ORIGINAIS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.02150-4 - ANTONIO FERREIRA ESPOLIO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 299

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE O JULGAMENTO DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO NOTICIADO NA FL. 290.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.00978-4 - LEOFRIDES NICOLAU SCHNEIDER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 296

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ELABORADA A CONTA, ABRA-SE VISTA ÀS PARTES
PELO PRAZO DE DEZ DIAS, A INICIAR PELOS EXEQÜEN-
TES.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

90.00.07716-8 - ABILIO PIRES E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
DESP. FL. 858- 5

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA, POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023336-1 - JOSE CESARIO MARTINS COELHO
X CHEFE DA EQUIPE DE AUDITORIA DO INSS
Adv. : Dr(s). WALTER DOS ANJOS, DESP. FL. 263

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
... INDEFIRO, POR ESTE MOTIVO, O PEDIDO DE CON-
CESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA, SEM PREJUÍZO DE
NOVA APRECIAÇÃO EM FASE POSTERIOR DO PROCES-
SO.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.029932-3 - NELSON LUIZ LORUSSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 81

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR P/ATRIBUIR VALOR À CAUSA E
DATAR A PROCURAÇÃO. PRAZO DE 5 DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027333-4 - ESTEFANO SIDYR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, DESP. FL.
17 VERSO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... INDEFIRO, POR ORA, A CONCESSÃO DE TUTELA
PLEITEADA.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028353-4 - LEONILDA MUNIZ D ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS REQUERIDOS
PELA PARTE AUTORA ÀS FLS. 173-174 ÍTENS 3, POR-
QUE SERÁ REALIZADA PERÍCIA NESTES LOCAIS E4,
PORQUE AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS JÁ CONSTAM
NO DOCUMENTO DA FL. 54.
DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA A
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE LA-
BOR DA AUTORA JUNTO À CASA DE SAÚDE PACIOR-
NIK E AO LABORATÓRIO PATOLOGIA HUMANA, E NO-
MEIO PERITO O ENG. PAULO GUERINO BASSO,...
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA:
24 DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 9:00 HORAS - NA PATO-
LOGIA HUMANA DIAGNÓSTIVO E PESQUISA LTDA. SI-
TUADA À RUA VICENTE MACHADO, 1904.
24 DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 10:00 HORAS NA CASA
DE SAÚDE PACIORNIK LTDA. SITUADA À RUA LOUREN-
ÇO PINTO, 100.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007706-5 - CLEUSA DE FATIMA ZULIAN SE-
FFRIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 177 E ATO FL. 182

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
EMENDAR A INICIAL NO PRAZO DE DEZ DIAS,...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.029553-6 - MARIA DAS GRACAS CRISPIM DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO, DESP.
FL. 14

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... INDEFIRO A LIMINAR.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.030092-1 - ISMAIL LOPES DE MATOS X SUPE-
RINTENDENTE DO INSS NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). SILVIO CESAR MICHELETTI, DESP. FL. 32

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
QUE ACOMPANHARAM A INICIAL, DEVENDO PERMA-
NECER NOS AUTOS AS PROCURAÇÕES ORIGINAIS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004556-4 - ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELGA CASTELLI DURANTE, DESP. FL. 80

No processo abaixo foi designada audiência de oitiva de teste-
munha para o dia 17/11/2004 às 11h15min, para cumprimento
do ato deprecado no Juízo de Direito da Comarca de Garibaldi-
RS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084197-6 - DANILO ALBERTON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI, ATO FL. 153

No processo abaixo foi designada perícia técnica para o dia 20
de setembro de 2004, às 9:00 horas, no laboratório situado à
Av. Presidente Getúlio Vargas 1280, cj 02, nesta capital.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049496-6 - DAVID BOELL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MESSIAS ALVES DE ASSIS, ATO FL. 178

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE VISTA AO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079260-6 - LORI PEPE GELENSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY, DESP. FL. 23

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DETERMINO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA
QUE TRAGA AOS AUTOS OUTROS DOCUMENTOS QUE
DEMONSTREM A INCAPACIDADE DE BENEDITO FER-
REIRA DA SILVA PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
LABORATIVA, QUANDO AINDA MANTINHA VÍNCULO
COM O RGPS, TAIS COMO ATESTADOS MÉDICOS, EXA-
MES CLÍNICOS, PRONTUÁRIOS HOSPITALARES, FICHAS
DE ATENDIMENTO EMERGENCIAL, ETC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027474-7 - MARIA FRANCINA DAS VIRGENS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ, DESP.
FL. 94

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023692-0 - MIGUEL PIRES LOPES - ESPOLIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL,
DESP. FL. 190

2002.70.00.070102-5 - VITORIO BRODOWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA, DESP. FL. 251

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a contesta-
ção apresentada pelo INSS e/ou Lit. Passiva, no prazo de “dez
dias”. (Inc.V,art.206 do Provimento nº 05/03).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016663-3 - LAURINDO CARON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA TEREZA ROLIM CHYCZY, ATO FL. 37

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.047039-8 - ROBERTO KROSKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CESAR VALEIXO NETO, SENT. E DESP.
FL. 136

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE AUTORA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE O DEPÓSITO DA FL. 73, NO PRA-
ZO DE QUINZE DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.074207-6 - AUGUSTO DYBAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 74

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019198-5 - MARIA INEZ RABELO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA ANTONIO, ATO FL. 219

2001.70.00.026664-0 - JOSE CARLOS NUNES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINARA GALOTI DOS SANTOS, ATO
FL. 112

2002.70.00.072437-2 - IVANILDE PEREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FL. 69

2002.70.00.076082-0 - NELSON GERMANO RADUENZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FL. 58

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.008203-2 - ERNANI BARBOSA BRASIL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 55

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030047-3 - SERGIO ANIBAL MARTINI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
40

2003.70.00.040607-0 - INACIO GONCALVES DA LUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, ATO FL. 45

2003.70.00.048907-7 - JOSE WILSON KOGINSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA, ATO FL. 36

2003.70.00.056337-0 - FELIPPE ARNS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI, ATO FL. 31

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035802-8 - NELIA DA GAMA BECKER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA SOARES VICENTE, ATO FL. 111

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... DECLARO EXTINTO O PROCESSO NOS SEGUINTES
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MOLDES:
a) COM EXAME DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 269, II, DO CPC, NO QUE TOCA AO PEDIDO DE
RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE DOS PERÍO-
DOS QUE VÃO DE 07-04-80 A 09-10-80 E DE 02-02-81 A
28-04-95 E DO DIREITO À CONVERSÃO PELO FATOR 1,4
PARA FIM DE APOSENTADORIA PELO RGPS;
b) COM EXAME DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, I,
DO CPC, PARA, ACOLHENDO PARCIALMENTE O PEDI-
DO E RECONHECENDO O TEMPO DE LABOR RURAL
QUE VAI DE 01-01-70 A 31-12-72,...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022613-6 - ARNOLDO FERRAZ DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... JULGO EXTINTO A EXECUÇÃO, CONFORME ART.
569, CAPUT, DO CPC.
OPORTUNAMENTE AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008182-5 - LEONOR BALZER COSTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... DECLARO EXTINTO O PROCESSO NOS SEGUINTES
MOLDES:
a) COM EXAME DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 269, II, DO CPC, NO QUE TOCA AO PEDIDO DE
RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE DOSPERÍO-
DOS QUE VÃO DE 01-12-76 A 30-05-77, DE 20-07-78 A 31-
08-79 E DE 20-01-83 A 10-07-85, COM A CONSEQÜENTE
CONVERSÃO DESTES PELO FATOR DE 1,40;
b) COM EXAME DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, I,
DO CPC, PARA ACOLHENDO PARCIALMENTE O PEDI-
DO, CONDENAR O INSS NA OBRIGAÇÃO: DE COMPU-
TAR COMO TEMPO DE SERVIÇO RURAL, EM REGIME
DE ECONOMIA FAMILIAR, O PERÍODO DE 01-01-61 A
20-08-76; NA DE CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSEN-
TADAORIA POR TEMPO DE SERVIÇO AO AUTOR,...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032159-9 - JOSE MENINO DE CAMPOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... DECLARO EXTINTO O PROCESSO NOS SEGUINTES
MOLDES:
a) SEM EXAME DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 267, V, DO CPC NO QUE TOCA AO AUTOR ANTÔ-
NIO CELLI NETO, QUE DEVE PAGAR OS HONORÁRIOS
ADVOCATICÍOS AO INSS NO VALOR DE R$ 150,00, ALÉM
DE CUSTAS PROPORCIONAIS.
b) COM EXAME DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, I,
DO CPC, QUANTO AOS DEMAIS AUTORES , PARA, ACO-
LHENDO O PEDIDO, CONDENAR O INSS A: ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070859-0 - JERONIMO CZERVINSKI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANA CALVO WOLFF, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITE-
ADA, DECLARANDO A INCONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 13 DA PORTARIA MPAS 4883/98, PARA DETERMI-
NAR À AUTORIDADE IMPETRADA QUE SE ABSTENHA
DE APLICAR AO BENEFÍCIO DO IMPETRANTE O TETO
CORRESPONDENTE À REMUNERAÇÃO PERCEBIDA
POR MINISTROS DE ESTADO,...
JULGO EXTINTO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NA
FORMA DO ART. 267, INC, V DO CPC, O PEDIDO DE RE-
CEBIMENTO DO BENEFÍCIO DO IMPETRANTE COMO
SE NA ATIVA ESTIVESSE. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.025511-0 - ANTONIO PEDRO STENGHEL CA-
VALCANTI X CHEFE DO SERVICO DE ORIENTACAO DA
MANUTENCAO DO RECONHECIMENTO DE DIREITOS
DO INSS
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... REJEITO O PEDIDO E CONDENO O AUTOR AO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS E DE HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066417-3 - SALEH SAID CHEHADE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO SENA, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... DECLARO EXTINTO O PROCESSO NOS SEGUINTES
MOLDES:
a) COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CPC, SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NO QUE TOCA AO PEDIDO
DE APLICAÇÃO DO INPC NO REAJUSTE, A PARTIR DE
MARÇO/87, DO MENOR VALOR TETO;
b) COM BASE NO ART. 269, I, DO CPC, ACOLHO PARCI-
ALMENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS A:...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.064726-6 - ELOY DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... DECLARO EXTINTO O PROCESSO NOS SEGUINTES
MOLDES:
a) SEM EXAME DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 267, VI, DO CPC, NO QUE TOCA AO PEDIDO DE
CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE
DERAM ORIGEM à RMI DO AUTOR,...
b) COM EXAME DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, I,
DO CPC, PARA REJEITAR OS DEMAIS PEDIDO E CON-
DENAR O AUTOR AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
DE ADVOGADO,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.076160-9 - PEDRO DEL AMO POZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVONE TEREZINHA RANZOLIN, SRNT. RE-
TRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR
O INSS A CONCEDER AO AUTOR PENSÃO POR MORTE
PREVIDENCIÁRIA, EM DECORRÊNCIA DO FALECIMEN-
TO DE SEU PAI FRANCISCO WOSNHAKI, COM DATA DE
INÍCIO EM 01-10-2003 E A PAGAR OS PROVENTOS DAÍ
DECORRENTES. ...
OUTROSSIM, EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE INDENI-
ZAÇÃO PELOS DANOS MORAIS, NOS TERMOS DO ART.
267, IV, DO CPC. ...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001466-3 - JOAO WOSNHAKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE FERREIRA, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, CONFORME ART. 267, VIII, DO CPC.
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
QUE ACOMPANHARAM A INICIAL, DEVENDO PERMA-
NECER NOS AUTOS A PROCURAÇÃO ORIGINAL.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.029156-7 - NILCE MITIKO HONDA MAEKAWA
X SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA
SEGURIDADE SOCIAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). RAQUEL RIBAS CHAVES, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... DECLARO EXTINTO O PROCESSO NOS SEGUINTES
MOLDES:
a) SEM EXAME DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 267, VI, DO CPC, RELATIVAMENTE AO PEDIDO DE
REVISÃO DA RMI DA AUTORA CRISTINA DONAISKI
COM BASE NA SÚMULA 2 DO TRF DA 4ª REGIÃO E RE-
FERENTEMENTE AO PEDIDO DE APLICAÇÃO DO IRSM
INTEGRAL DE FEVEREIRO/94 NA ATUALIZAÇÃO DOS
SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DE AMBOS OS AUTO-
RES;
b) COM EXAME DE MÉRITO, NO FORMA DO ART. 269, I,
DO CPC, PARA, ACOLHENDO O PEDIDO, CONDENAR O
INSS A: ...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019341-7 - CRISTINA DONAISKI E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO MARCOS DO PRADO, SENT. RE-
TRO

CURITIBA, 3 de setembro de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0140/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foiproferido sentença
julgando extinta...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.012276-5 - DIPAVE VEICULOS S/A X GEREN-
TE REGIONAL DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2002.70.00.009716-0 - SINDICATO DO COMERCIO ATACA-
DISTA DE DROGAS E MEDICAMENTOS DO ESTADO DO
PARANA X DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILAN-
CIA SANITARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE DE CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). BETINA TREIGER GRUPENMACHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o exposto, REJEITO OS EMABRGOS DE DECLARA-
ÇÃO.”

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2002.70.00.009716-0 - SINDICATO DO COMERCIO ATACA-
DISTA DE DROGAS E MEDICAMENTOS DO ESTADO DO
PARANA X DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILAN-
CIA SANITARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE DE CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). BETINA TREIGER GRUPENMACHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.004910-0 - LENFERS BITTENCOURT DE CAM-
POS ADVOGADOS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). TARCISIO LUIS LENFERS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.003549-6 - ALUSUR DO BRASIL FNDICAO EM
ALUMINIO LTDA X CHEFE DO SERVICO DE ARRECA-
DACAO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o exposto, confirmados os efeitos da medida liminar,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por perda de
interesse processual, haja vista a concessão de medida liminar
satisfativa.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.037419-5 - SOCIEDADE BIO MEDICA HOSPI-
TALAR LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
Adv. : Dr(s). ALCEU RODRIGUES CHAVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o expsoto, HOMOLOGO A JUSTIFICAÇÃO, e julgo
extinto o processo nos termos do art 866, e seu parágrafo úni-
co, do CPC.”

JUSTIFICACAO

2004.70.00.011923-0 - EVA LUCIA ROCHA X Adv. : Dr(s).
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Manifestem-se as aprtes, em 10 (dez) dias, sobre os depósitos
comprovados às fls. 155/156.”

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.00699-8 - TRUTZSCHLER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCELO GOMES CARRILHO, EROS SAN-
TOS CARRILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Destarte, expendidos os fundamentos, concedo liminarmente
a segurança...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.025971-4 - DALVINA MARCIA RODRIGUES X
DIRETOR PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
TECNICOS EM RADIOLOGIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“ Destarte, expendidos os fundamentos, não concedo liminar-
mente a segurança.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.026261-0 - MILTON RIBEIRO DA SILVA X REI-
TOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE EHLERS SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido de fls. 347, por ausência de fundamentos
legal a garantir a pretensão do autor. Proceda-se a habilitação
dos herdeiros de BOLESLAU WZOREK, nos termos dos art.
1055 e seguintes do Código de Processo Civil.”

DESAPROPRIACAO

00.00.44756-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X BOLESLAU WZOREK (ES-
POLIO) E OUTRO

Adv. : Dr(s). MIGUEL LUIZ CONTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se as partes para que especifiquem, no prazo de 10 (dez)
dias, as provas que pretendem produzir.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056601-1 - CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO
CAMPOS E CIA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA - CRF
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, RODRI-
GO LUIZ MENEZES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos apelados para contra-razões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067947-0 - ALESSANDRA PAULIKIEVICZ X
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA
- COREN
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

CERTIDÃO
EM 23/08/04, EXPEDI ALVARÁ DE LEVANTAMENTO N°
1357/04, EM NOME DO DR. MARCELO JUGEND. PROCE-
DI A ENTREGA DO ALVARÁ NA CEF/PAB JUSTIÇA FE-
DERAL EM 01/09/04.”

ACAO ORDINARIA

99.00.25177-6 - MARCOS GIOVANI PEREIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO JUGEND

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos apelados para qwue apresentem suas contra-razões, no
prazo legal.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.00.16828-8 - MARION TEREZINHA KINDLER E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSANGELA
MARLA WOLFF DE QUADROS MORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores para que providenciem cópia dos extra-
tos e cálculos para instruir mandado de citação.”

DECLARATORIA

99.00.27579-9 - DANIEL FERNANDES DE ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA MARIA FABIAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“À apelada para contra-razoar, no rpazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021729-5 - TRANSPORTE GRITSCH LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.012086-0 - INDUSTRIA DE CAL GULIN LTDA
E OUTROS X REPRESENTANTE LEGAL DO CREA NO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAQUIM TRAMUJAS NETO

2003.70.00.050939-8 - ANDREA BARWINSKI X PRESIDEN-
TE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NARIADO PARANA
Adv. : Dr(s). ANDRE PORTUGAL CEZAR

2003.70.00.056105-0 - JEAN CARLOS BOTTINI X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). CAMILA MARIA ALCANTARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Considerando as informações prestadas pela autoridade impe-
trada, intime-se o impetrante para que se manifeste sobre seu
interesse no prosseguimento do feito.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.016426-0 - MILTON BIAGE X REITOR DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). HABIB ABUD CABARITI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista que a CEF não cumpriu espontaneamente o
pedido dos autores de fl. 232, intimem-se para que requeiram o
que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

98.00.02069-1 - JULIO BENVENUTO GUSSO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO, DANIELA
ANZUATEQUI D ASSUMPCAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, intime-se o autor para que se manifeste sobre a contes-
tação, no rpazo legal.”

ACAO ORDINARIA
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2003.70.00.051572-6 - CATARATAS DESENVOLVIMENTO
E ADMINISTRAÇAO S/A X DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇAO MINERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à CEF para cumprimento da
fl. 137. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

93.00.04240-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRANCISCO ALBERTO DA ROCHA DOMINGUES E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Do requeirmento das fls. 146-150, abra-se vista à CEF. Inti-
me-se.”

ACAO DIVERSA

2000.70.00.031919-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMAZONIA INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF, na pessoa do Dr. Clóvis Aparecido Martins,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça quais procurado-
res deverão receber intimação nestes autos, em razão da exis-
tência de procuração outorgada pelo Gerente Geral da CEF à
Dra. Maria Adriana Pereira e ao Dr. Paulo Sergio Guedes e
substabelecimento outorgado pelo referido procurador às Dras.
Angela Moreira e Cristina Napoli Madureira Silveira.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049927-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WAGNER HERRERA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CLOVIS APARECIDO MARTINS

2003.70.00.049934-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VICTORINO FERRO
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, ANGELA
SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2003.70.00.081702-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS EDUARDO YOVANOVICH
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, ANGELA
SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047413-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUDOLFO JOSE PAVLOSKI
Adv. : Dr(s). STELA MARIS PINTO PETERS, CESAR AU-
GUSTO DE LARA KRIEGER

CERTIDÃO
CONFORME DISPSOTO NA SEÇÃO II ART. 206 E SEGUIN-
TES DO PROVIMENTO 05 DE 24/06/03 DA CG - CÓPIA DE
DOCUMETNOS: SENTENÇA, ACORDÃO, CERTIDÃO DE
TRÂNSITO EM JULGADO, PETIÇÃO DE EXECUÇÃO E
MEMÓRIAS DE CÁLCULOS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009362-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDA GENORA CAVALCANTI HOHMANN
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“À exequente para que junte aos autos procuração com poderes
especiais para desistir.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.018365-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FAUAZ ABDUL HAK E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA

CERTIDÃO
ALVARÁ DISPONÍVEL NA CEF/PAB JUSTIÇA FEDERAL
EM 01/09.”

ACAO ORDINARIA

00.00.91156-9 - COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA

CURITIBA, 2 de setembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL

___________________________________________
BOLETIM DE INTIMAÇÕES Nº 23/2004

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
Av. Anita Garibaldi, 888, 2º andar, Ahu

DRA. ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA
JUÍZA FEDERAL
DR. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________
O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão de fls. 75/76 que indeferiu o pedido de
prazo e determinou a intimação do executado para:
- recolher imediatamente a primeira parcela da prestação pecu-
niária, bem como para agilizar o cumprimento da prestação de
serviços à comunidade, sob pena de conversão da pena substi-
tuída em privativa de liberdade;
- recolher as custas processuais e multa no prazo de quinze
dias, consignando-se que, acaso não ocorra o pagamento es-
pontâneo, extrair-se-á cetidão, que será encaminhada à Procu-
radoria da Fazenda Nacional, para posterior inscrição em dívi-
da ativa.

EXECUCAO PENAL

2003.70.00.015014-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NEILOR NAUMANN
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE JULIO, MAURICIO SPREN-
GER NATIVIDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando EXTINTA A PUNIBILIDADE da condenada Ro-
sely Maria Baratto, pela prescrição da pretensão executória do
Estado, com base no art.107, inc.IV, c/c arts. 109, IV, 110, § 1º
e 112, I, todos do CP.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.073526-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROSELY MARIA BARATTO
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a punibilidade do réu, pelo integral e satis-
fatório cumprimento das condições impostas, nos termos do
art. 89, § 5º, da Lei 9099/95 e do art. 61 do CPP.

ACAO PENAL

2001.70.00.004984-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FRANCISCO TIBURCIO RAMOS
Adv. : Dr(s). ELOI MEZZADRI

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
a seguinte: “(...) trata-se de crimes idênticos, de autoria de DIR-
CÉLIA MARIA ORSO SILVA, o que, dadas as condições de
tempo, lugar e modo de execução, leva ao reconhecimento do
delito continuado, o que autoriza, in casu, a unificação das três
condenações. Destarte, consoante a regra do artigo 71 do Códi-
go Penal, tendo sido as penas bases aplicadas distintamente,
aplico a pena mais grave (dois anos de reclusão), e, conside-
rando-se a variação de aumento de 1/6 a 2/3, aumento-a de 1/3
(um terço), o que faço em razão das condutas aglutinadas no
lapso temporal de janeiro de 1998 a março de 1999. Ainda,
levando-se em consideração o disposto no § 3º do artigo 171, a
pena-base deve ser aumentada de um terço, totalizando um au-
mento de dois terços,resultando em 3 (três) anos e 4 (quatro)
meses de reclusão. Dada a quantidade de pena resultante, bem
como a culpabilidade, vislumbro a hipótese de substituição da
pena privativa de liberdade, o que faço com base no artigo 44
do Código Penal, por duas penas restritivas de direito, quais
sejam:
a) prestação de serviços à comunidade, em entidade beneficen-
te cadastrada, pelo tempo de cumprimento da pena;
b) prestação pecuniária no valor de 1/2 salário mínimo mensal,
tendo em vista situação sócio-econômica de DIRCÉLIA MA-
RIA ORSO SILVA, conforme certidão de fl. 200, verso.
Considerando-se que a executada, conforme certidão de fl. 201,
verso, já cumpriu 172 horas de prestação de serviços, corres-
pondentes a 05 (cinco) meses e 22 (vinte e dois) dias do quan-
tum total da pena imposta, efetuo a detração respectiva, resul-
tando a pena remanescente a ser cumprida em 02 (dois) anos,
08 (oito) meses e 08 (oito) dias de reclusão.
Relativamente às penas de multa, considerando-se que, a estas,
na forma do artigo 72 do CP, não se aplica a disposição refe-
rente à continuidade delitiva (artigo 71 do CP), devem ser elas
somadas. Entretanto, ressalta-se que já houve o pagamento da
pena de multa correspondente à condenação referente aos au-
tos nº 1999.70.00.033530-5, sendo devidas, ainda, as multas
impostas nas 2ª e 3ª condenações. Assim, determino que a Se-
cretaria providencie o cálculo atualizado em relação à pena de
multa devida, intimando-se DIRCÉLIA MARIA ORSO SILVA
para que efetue o seu pagamento, consignando-se que o não
pagamento caracteriza dívida de valor, o que ensejará a extra-
ção de certidão, a qual será encaminhada à Procuradoria da
Fazenda Nacional, para posterior inscrição em dívida ativa (ar-
tigo 51 do Código Penal, com nova redação dada pela Lei 9.268/
96), conforme previsto no artigo 323, §1.º, do Provimento nº
05/03-CG-TRF-4ªRegião.
Designo o dia 29/11/2004 às 14h30min, neste Juízo, para a re-
alização da audiência admonitória da sentenciada (...)”

EXECUCAO PENAL

2003.70.00.056400-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DIRCELIA MARIA ORSO SILVA

Adv. : Dr(s). ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 499 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2002.70.00.034568-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FLORISBERTO GONCALVES
Adv. : Dr(s). MIGUEL NICOLAU JUNIOR

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão de fls.217/221 que converteu as penas
restritivas de direito em privativa de liberdade, no regime semi-
aberto, com base no art. 44, § 4º do CP, bem como determinou
a expedição de mandado de prisão e carta de guia de execução
penal.

EXECUCAO PENAL

2004.70.00.009279-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADEMIR DIAS PEREIRA
Adv. : Dr(s). GRACINDA MARINHO DA ROCHA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão de fl. 126/127 que deferiu o parcela-
mento da prestação pecuniária na forma requerida e determi-
nou a intimação do sentenciado para iniciar o recolhimento no
prazo de dez dias, bem como para que agilize o cumprimento
da prestação de serviços à comunidade.

EXECUCAO PENAL

2003.70.00.024469-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALTER ZAPONI
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão de fls. 26/28 que deferiu o pedido for-
mulado por Elias Alves e concedeu a liberdade provisória,
mediante o compromisso de comparecimento a todos os atos
do processo, sob pena de revogação do benefício concedido,
sem necessidade de pagamento de fiança.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.00.030100-7 - ELIAS ALVES X MINISTERIO PU-
BLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON CESAR SIMOES

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “Tendo em vista a
efetivação da deportação do estrangeiro Cipriano Alejandro
Bonifaz Adam, tenho por prejudicado o pedido de fls.56/63.
Assim, nada mais restando a ser feito nos presentes autos, inti-
mem-se o MPF e o então defensor do estrangeiro e, em nada
sendo requerido, arquivam-se, com as cautelas de praxe.”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.00.025081-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CIPRIANO ALEJANDRO BONIFAZ ADAM E OUTRO
Adv. : Dr(s). SINVALDO MOREIRA DE SOUZA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “Recebo o recurso
de apelação (fl.133) interposto pela defesa do acusado. Intime-
se o defensor para que apresente as razões de seu inconformis-
mo perante este Juízo. Para tal, abra-se vista dos autos, pelo
prazo legal, conforme requerido (...)”

ACAO PENAL

2001.70.00.011147-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JACKSON LUIZ DE LUNA
Adv. : Dr(s). ISAAC MATOS PEREIRA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito:”(...) recebo os re-
cursos de apelação das defesas dos acusados Erico Osternack
Júnior, Diófano Felix da Silva, Chen Tse Ming e Agostinho
Marques de Mendonça. Consigno que as razões do inconfor-
mismo das defesas dos réus Chen Tse Ming e Agostinho Mar-
ques de Mendonça serão apresentadas perante o E. TRF/4ª
Região, na forma do art. 600, § 4º, do CPP, conforme requeri-
do. Intimem-se as defesas de Érico Osternack Júnior e Diófano
Felix da Silva para que, no prazo legal, apresentem suas razões
de inconformismo. Relativamente à apelação interposta pela
defesa do réu Flávio Fatimino Poleto, deixo, por ora, de rece-
bê-la, uma vez que ao réu não foi assegurado o direito de ape-
lar em liberdade, devendo, para tanto, recolher-se à prisão. Não
obstante, aguarde-se o resultado do julgamento do “habeas cor-
pus” impetrado por sua defesa (...)”

ACAO PENAL

95.00.08099-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ERI-
CO OSTERNACK JUNIOR, FLAVIO FATIMINO POLETTO,
DIOFANO FELIX DA SILVA, CHEN TSE MING
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO HORNUNG, EVARISTO DIAS
MENDES, BENEDITO DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO
MARTINS BONETTE

96.00.19049-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CHEN
TSE MING, DIOFANO FELIX DA SILVA, FLAVIO FATIMI-
NO POLETTO, ERICO OSTERNACK JUNIOR, AGOSTINHO
MARQUES DE MENDONCA
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO HORNUNG, EVARISTO DIAS
MENDES, BENEDITO DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO
MARTINS BONETTE, RENATO GALVAO CARRILLO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “Homologo a de-
sistência das testemunhas arroladas pela defesa: José Abouaf,
Odirlei Acir Tedesco e Sergio Voltolini. Aguarde-se a realiza-
ção do ato designado para o dia 13/10/2004.”

ACAO PENAL

2000.70.00.027143-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ISIDORO ROZENBLUM TROSMAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, JULIANO BREDA,
RODRIGO MUNIZ SANTOS

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se
sobre a certidão de fl.282 verso, informando se insiste na oitiva
da testemunha José Gianesini.

ACAO PENAL

2000.70.00.031005-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO MELCHIORETTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MELCHIORETTO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) para que apresente suas razões no prazo legal.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

2004.70.00.030307-7 - JOAO CARLOS ESPINOLA LEINIG
X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLEDES ELIAS DO CARMO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) para que se manifeste a respeito do contido no
termo de fl. 225 dos autos.

EXECUCAO PENAL

2003.70.00.050925-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SAMAR BACHIR OMAIRI
Adv. : Dr(s). RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FI-
LHO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho de fls.416/417, que indeferiu o pedi-
do de levantamento dos valores depositads a título de fiança
pelo réu Edson A.Karpinski e autorizou a conversão do mesmo
em renda da União.

ACAO PENAL

00.01.07096-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X Adv. :
Dr(s). PETER AMARO DE SOUSA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “ O sentenciado
Luiz Fernando Faria, por intermédio de sua defensora, requer a
juntada aos autos do relatório sócio-econômico comprovando
que, atualmente, encontra-se impossibilitado de efetuar o pa-
gamento da pena de multa e das custas processuais. Em que
pese a justificativa apresentada, depreende-se dos autos que já
foi expedido ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional, re-
querendo a inscrição dos valores devidos em dívida ativa da
União. Assim sendo, determino sejam encaminhados os origi-
nais dos documentos de fls.125/126, permanecendo nos autos
cópia autenticada, à Procuradoria da Fazenda Nacional, para
instrução do processo de execução fiscal a ser eventualmente
instaurado contra o sentenciado (...)”

EXECUCAO PENAL

2003.70.00.036866-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ FERNANDO FARIAS
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA VENERAL

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) de que foi deferida a carga dos autos pelo prazo de
05 (cinco) dias.

ACAO PENAL

2000.70.00.013387-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OTAVIO MANASSES FANTINATO
Adv. : Dr(s). MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão de fls.146/148, que converteu as penas
restritivas de direito em privativa de liberdade, no regime aber-
to, com base no art. 44, § 4º, combinado com o art. 36, ambos
do CP.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.011526-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LADIMIR JOAO PERTILE
Adv. : Dr(s). INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) de que foi indeferido o pedido de vista dos autos,
ressalvando que, eventualmente e caso sobrevenha nova mani-
festação do requerente nesse sentido, poderá o pleito ser nova-
mente apreciado quando do retorno dos autos a esta autoridade
judiciária.

INQUERITO

2003.70.00.032653-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). EUCLIDES MORAIS

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho de fls.822/823, cuja parte conclusiva
é a seguinte: “(...) Levando-se em consideração que as jóias
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apreendidas nos presentes autos são objeto material de conduta
delituosa que lesionou patrimoniamente cinco empresas que
atuam no ramos de venda de jóias, e, assim, são tais empresas
as interessadas no destino dado às jóias, determino sejam inti-
madas as empresas RJM Comércio de Metais Preciosos, Hal-
fonse Joalheiros, Liege Jóias Ltda e Vera Jóias Ltda, a fim de
manifestarem-se sobre o pedido formulado às fls.804/805 e ra-
tificado às fls.812/813 e 816 (...)”

ACAO PENAL

2000.70.00.021196-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO REIS DO AMARAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO JACINTHO FERREIRA, BENJAMIM
MANOEL ZANATTA, SERGIO PAULO FRANCA DE AL-
MEIDA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA

CURITIBA, 9 de setembro de 2004

FÁTIMA APARECIDA SANTANNA HANSEN
Diretora de Secretaria

1ª Vara Federal Criminal

“ DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR. MARCELO MALUCELLI E
DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DAS EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR “.

BOLETIM 27/2004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Quanto ao pleito de fl.173, anoto que incumbe ao exe-
qüente promover , nos autos da execução fiscal, a juntada de
cálculo atualizado do débito, em consonância com a decisão
destes embargos. Intime-se .Decorrido o prazo preclusivo , ar-
quivem-se, com as cautelas devidas “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.020677-7 - ADUSOLO FERTILIZANTES S/A -
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE, MARCIA HELENA DALCOL, NICOLE
PEREIRA LIMA BETTEGA
“ As fls. 174 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF - 4ª Região , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento . Prazo
de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.021562-6 - ELXTRON S/A ELETROELETRONI-
CA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS
“ As fls. 145 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF - 4ª Região , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento . Prazo
de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.030422-2 - TECIDOS TACLA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY
“ As fls. 111 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Defiro o pedido de substituição da CDA . 2) Havendo dé-
bito remanescente , mantenho a penhora efetuada à fl. 46 . 3)
Intime-se a executada , por seu procurador , desta decisão e
acerca da substituição da CDA de fl. 82-3, bem como para que,
em 05 dias, pague o débito remanescente , sob pena de leilão
do bem penhorado “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.023439-6 - FAZENDA NACIONAL. X JM BRIN-
QUEDOS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO CHEDID
“ As fls. 98 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o embargante para que junte aos autos cópias das
peças decisórias da apelação referente ao mandado de seguran-
ça de nº 95.0014534-0, no prazo de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.023458-0 - ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA FI-
LHO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MULLER PRADO
“As fls. 245 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no item III , inciso 1 . 1. 15 , da Portaria nº 03 , de

09 de junho de 2004 deste Juízo , dê-se vista dos autos pelo
prazo de 5 dias, conforme requerido à fl. 76 .

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.023929-1 - FAZENDA NACIONAL. X SANDER
SUL BRINDES LTDA ME, DAURA BOEIRA GOBBATO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REJANE NODARI
“ As fls. 79 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intime-se o atual síndico da massa falida
de Metalurgica Lider Ltda, Dr. Mauricio de Paula Soares Gui-
marães ,para que, em 15 dias, requeira o que entender de direi-
to quanto ao ato de secretaria de fl. 160 , bem como regularize
sua representaçao processual nestes autos , juntando Termo o
Certidão de sua nomeação “.

EXECUCAO FISCAL

96.00.04047-8 - FAZENDA NACIONAL. X METALURGICA
LIDER LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES
“ As fls. 162 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Julgo extinta esta execução de sentença , em face do paga-
mento dos honorários advocatícios ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.028873-3 - BOMBERACO COMERCIO E MANU-
TENCAO DE EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANCA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
CRQ
Adv. : Dr(s). VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
“ As fls.282/283 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a pendência de decisão do agravo de instru-
mento , suspendo o feito por 180 dias . Intimem-se. Decorrido
prazo , junte a secretaria a fase atualizada do recurso de fl. 224
“.
OQ

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.031282-6 - PIOVAM REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, SERGIO LUIZ M.DOS
SANTOS DAL’LIN
“ As fls. 225 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar executada para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião, requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento . Prazo
de 15 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.002031-5 - FAZENDA NACIONAL. X ACOS
CONTINENTAL DO BRASIL LTDA, WILSON WILMAR
VASSELAI
Adv. : Dr(s). ELOI ROQUE ROGGIA
“ As fls. 67 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar executada para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião, requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento . Prazo
de 15 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.003067-9 - FAZENDA NACIONAL. X MACRO-
SUL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALA-
RES LTDA
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY
“ As fls. 56 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
....Tendo em vista o cálculo atualizado do débito apresentado
pela Fazenda Nacional à fl.86/87, intime-se a executada ,por
seu procurador judicial , para que em 05 dias, pague o débito
ou nomeie bens à penhora , sob pena de lhe serem penhorados
tantos bens quantos bastem à integral garantia do Juízo , bem
como comprove a alienação dos veículos que se encontram re-
gistrados em seu nome “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004283-9 - FAZENDA NACIONAL. X PENTALF
REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). PATRICIA STROBEL PIAZZETTA, LUCIANO
CHIZINI CHEMIN
“ As fls. 85 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Intime-se o executado , por seu procurador judicial, para
que se manifeste , em 05 dias, acerca do petitório de fl. 11. 2)
Decorrido o prazo sem manifestação , comunique-se o Sr. Ofi-
cial de Justiça para que dê integral cumprimento ao mandado “.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.019918-3 - UNIAO FEDERAL X JOAO ALVES
RIBEIRO
Adv. : Dr(s). MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO
“ As fls. 12 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...Intime-se a executada, por meio de seu representante legal
para que compareça a este Juízo a fim de assinar o termo de
penhora , no prazo de 05 dias ......”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.009351-3 - FAZENDA NACIONAL. X STOP N
GO PNEUS LTDA, CRISTIANE MOREIRA PACHECO
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE DA SILVA
“ As fls. 68 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar executada para se manifestar so-
bre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião, requerendo o que
entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso , sob pena de arquivamento . Prazo de
15 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.009436-0 - FAZENDA NACIONAL. X ROSIMAR
PIRES DE ARRUDA
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO ANTUNES
“ As fls. 228 ‘.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo extinto este processo em face do pagamento do
debito....Declaro levantadas as penhoras de fl. 20 e 40 . Oficie-
se a CEF, oportunamente, solicitando a liberação dos valores
depositados na conta nº0650.201160-6.....”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.010738-0 - FAZENDA NACIONAL. X JOSE RO-
NALDO CARVALHO SADDI
Adv. : Dr(s). JOSÉ RONALDO CARVALHO SADDI
“ As fls. 47/48 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Junte-se extrato da fase atual do agravo de instrumento de
f. 81.
2. O pedido de penhora dos direitos que a executada detém
sobre os veículos de f. 84-6, 88-9 e 91, deve ser indeferido,
tendo em vista serem por demais precários para efetivamente a
garantia do Juízo. Afinal, havendo atrasos nas prestações, o
credor fiduciário pode obter a posse do bem mediante procedi-
mento simplificado junto à Justiça Estadual, sem que este Juí-
zo sequer tome conhecimento. Não se pode esquecer que a pe-
nhora no processo executivo visa à realização de leilão e con-
seqüente quitação do débito exeqüendo, sendo bastante difícil
que alguém se interesse em adquirir bens de tal natureza, os
quais também são de difícil valoração.
Em que pese a informação de f. 99, é provável que os financi-
amentos já estejam quitados. Assim, se a exeqüente efetiva-
mente desejar a penhora sobre tais veículos (e não sobre os
direitos da executada em relação a ele), deverá diligenciar jun-
to ao credor fiduciário, juntando aos autos comprovante de
quitação da dívida, uma vez que é medida que lhe incumbe.
2. Foi concedido prazo para que a executada comprovasse a
venda dos veículos descritos às f. 87 e 90, nada tendo apresen-
tado. Contudo, tendo em vista o requerimento da exeqüente de
f. 102-3, intime-se novamente a executada com o fim acima.
Prazo: 5 (cinco) dias.
3. Após, intime-se a exeqüente da decisão acima e para que
requeira o que for de direito. Prazo de 20 (vinte) dias.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.011088-2 - FAZENDA NACIONAL. X FAG TE-
LECOMUNICACOES LTDA, MAURICIO FOGAGNOLI
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
PATRICIA ABU JAMRA DE CASTRO
“ As fls. 114 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito, apresentando , desde logo , os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026555-5 - EWALDO OSCAR TIBURTIUS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE SISTI
“ As fls. 454 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Intime-se a executada, por seu procurador judicial , para
que, em 10 dias , regularize a nomeação à penhora, juntando
matrícula individual e atualizada dos lotes , se existente , com-
provação de que a matrícula já juntada é atualizada, certidão
expedida pelo CRI de Guaratuba quanto às dívidas e ônus re-
ais, bem como prova da quitação do compromisso de compra e
venda “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.012878-3 - FAZENDA NACIONAL. X SABOIA
HOTEIS E TURISMO LTDA
Adv. : Dr(s). LIZEU NORA RIBEIRO
“ Às fls. 80, item 2 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Tendo em vista a informação da exeqüente de que não
consta parcelamento, comunique-se ao Sr.Oficial de Justiça para
que cumpra integralmente o mandado . Initme-se a executada ,
por seu procurador judicial, acerca desta decisão e para que
regularize sua representação processual, em 15 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.020936-9 - FAZENDA NACIONAL. X COLEGIO
MASTHER SANTO ANJO LTDA ME
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES
“ As fls. 59 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ Homologo , por sentença , a disistência manifestada pela cre-
dora declarando, por consequência , extinto o processo , com
base no art. 26 da lei 6830/80, c/c o art. 795 do CPC ....”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.038141-5 - FAZENDA NACIONAL. X HERRBAI-
ER INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA
Adv. : Dr(s). FÁBIO DUTRA
“ As fls. 87/88 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo imnprocedentes os presentes embagos à arrematação
.... Condeno o embargante ao pagamento de honorarios advo-
caticios , que fixo em R$ 1.000,00.....”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2001.70.00.040205-4 - PRINTFORM FOTOLITOS E EDITO-
RA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS., ADEMIR PERIM
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA
“ As fls. 65/69 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito, apresentando , desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento .Prazo
de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001105-7 - SUL FERRO COMERCIO DE ACO E
FERRO LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS
“ As fls. 174 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Julgo procedentes estes embargos de terceiro......Condeno
o Embargado/INSS a pagar ao embargante a titulo de honorari-
os de sucumbência o valor de R$ 1.500,00.....”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.001108-2 - ALVINO BECKER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., CONSTRUEG
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, PAULO
SERGIO PEREIRA, CRHISTIAN PIMENTEL ITIBERE DE
ANDRADE
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, MARCEL EDUARDO DE
LIMA
“ As fls. 222/228 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Recebo a Apelação Adesiva ( observndo o que dispõem os
artigos 500, I e 188 do CPC ) interposta, em seu duplo efeito
.2) Intime-se a Apelada/Embargante para apresentar as contra-
razões , no prazo legal......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.011411-9 - SHEFFIELD COMERCIO DE ROU-
PAS E ACESSORIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEMENCEAU M. CALIXTO, CARLOS RO-
BERTO CLARO
“ As fls. 95 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante acerca da proposta do perito , bem
como para que deposite os valores ali contidos , em uma conta
vinculada a este Juízo ,no prazo de 05 dias, sob pena de consi-
derar-se que desistiu da perícia “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.011415-6 - GRANITOS QUATRO BARRAS LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCIR SPERANDIO
“ As fls. 179 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o executado , por seu procurador judicial, para que
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junte aos autos matrícula atualizada do imóvel , sob pena de
sua nomeação se considerada ineficaz . Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.012354-6 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA -CRQ X AGRO INDUSTRIAL NOVA ERA LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES
“ As fls. 31”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante para que se manifeste acerca da peti-
ção e documentos de fl. 35/7, no prazo de 05 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.016946-7 - ESTENGE ENGENHARIA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SPERANDIO
“ As fls. 38 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ .....Julgo improcedentes os presentes embargos de declara-
ção, em face da inexistência de obscuridade , contradição ou
omissão na sentença recorrida “.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.00.018396-8 - REKSIDLER E CIA LTDA X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E, RENATO COSTA BARISON
Adv. : Dr(s). DIDIO MAURO MARCHESINI, MOACYR COR-
REA NETO
“ As fls. 184/185 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ..... Julgo improcedentes estes embargos .......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037395-2 - MOINHO CURITIBANO S/A X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
“ As fls. 1571/1573 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Considerando que a Embargada já apresentou impugnção
às fls. 56-65, intime-se a embargante para que se manifeste ,
querendo, no prazo legal, acerca da impugnação e dos docu-
mentos das fls. 66-170, bem como para que , no mesmo prazo,
indique e fundamente as provas que pretende produzir , indi-
cando os quesitos que deseja ver respondidos , caso seja reque-
rida a prova pericial “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037397-6 - AVANT RADIO CHAMADA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME MANNA ROCHA
“ As fls. 174,item 3 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Sobre a petição e documentos de fl. 298/304, manifeste-se a
embargante , no prazo de 10 dias .Intime-se “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037904-8 - CONFEITARIA BOM STRUDELL
LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CA-
BRAL
“ As fls. 305 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1 ) Na fl. 07, a executada nomeou à penhora direitos sobre
mil árvores de pinus .O exeqüente recusou os bens.Reputo jus-
tificada a recusa. Além dos bens serem de dificil alienação , na
certidão de fl. 17-v consta o prazo de 6 anos para a retirada das
árvores, o que já teria decorrido . 2 ) Intime-se o executado
desta e para que nomeie outros bens à penhora ou pague o dé-
bito , em 05 dias.Decorrido o prazo , proceda o Sr. Oficial à
penhora de tantos bens quantos bastem à integral garantia da
execução . 3) Após, apreciarei o petitório de fl. 22-24 “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.042213-6 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
MARIA CONSUELO LUPION CORNELSEN
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA
“ As fls. 36 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do item 1, 1.1., da Portaria nº 03, de 09 de julho
de 2004 , deste Juízo , proceda-se à intimação da executada
para que, em 10 ( dez ) dias , junte aos autos matrícula atualiza-
da do bem imóvel nomeado à penhora, bem como atribua valor
ao mesmo .

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.073008-6 - FAZENDA NACIONAL. X PIOTR
BONDARCZUK
Adv. : Dr(s). OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ
“ As fls. 67 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no inciso VI, do artigo 206, do Provimento nº 05 ,
de 20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral da Justiça Fe-
deral da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embargante ,
para que se manifeste , querendo, nos termos do artigo 398 do
Código de Processo Civil , sobre as tabelas de cálculo aplica-
dos para os acréscimos legais juntadas pelo Embargado/INSS ,
às fls. 98/101 . Prazo de 05 dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073685-4 - COMERCIAL DE GENEROS ALI-
MENTICIOS GAUCHO LTDA, ARCELINO POLSTER, IONE
REALDA POLSTER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA
“ As fls. 102 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Recebo as apelações interpostas às fls. 164-190 e fl. 192-6,
no duplo efeito. Initme-se a embargante para que apresente as
contra-razões , no prazo legal........”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.009545-2 - IMA PROPAGANDA S/C LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, HELOISA
GUARITA SOUZA
“ As fls. 197 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a depositária Sra. Ilza Aparecida B.do Nascimento
para comparecer à Secretaria desta Vara Federal para assinar o
TErmo de Penhora e Depósito “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.016659-8 - FAZENDA NACIONAL. X LIL TUR
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME, ROGERIO GONÇALVES THO-
ME
“ AS fls.26 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ REputo justificada a recusa do exequente , visto que os bens
indicados são de dificil alienação ....Intime-se o executado desta
decisão e para que nomeie outros bens passíveis de garantir a
execução .Prazo de 05 dias . Decorrido prazo , sem manifesta-
ção , expeça-se mandado de penhora de tantos bens quantos
bastem à integral garantia do execução “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.021749-1 - FAZENDA NACIONAL. X COMER-
CIO DE CALCADOS CAMPEAO LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL
“ As fls. 29 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no inciso VI, do artigo 206, do Provimento nº 05 ,
de 20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral da Justiça Fe-
deral da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embargante ,
para que se manifeste , querendo, nos termos do artigo 398 do
Código de Processo Civil , sobre as tabela de cálculo aplicada
para os acréscimos legais , juntada pelo Embargado/INSS , às
fls. 68 . Prazo de 05 dias .”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027321-4 - CONSTRUTORA SAAVEDRA LTDA
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ALBERTO PICOLI, SILVIO BATIS-
TA, DANIELA MARI WERKHAUSER
“ As fls. 69 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ .....Assim , diante dos argumentos trazidos na exceção de pré-
executividade, entendo inviável sua apreciação nessa fase pro-
cessual. A matéria dever ser discutida na via processual pró-
pria , qual seja , os embargos . Intime-se a executada , por seu
procurador judicial , acerca desta decisão e para que, em 10
dias , pague o débito ou ofereça bens à penhora . Decorrido o
prazo preclusivo , sem pagamento ou nomeação , comunique-
se ao Sr.Oficial de Justiça para que dê integral cumprimento ao
mandado “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.037043-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO RO-
BERTO ROGOSKI
Adv. : Dr(s). ADEMIR KALINOSK RIBEIRO
“ As Fls. 24 e 24-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Constato que a executada, através da petição de f. 24-6, a
qual dá o nome de embargos de declaração, pretende modificar
a determinação do ato de secretaria de f. 23, requerendo pro-
nunciamento diverso deste Juízo acerca de diligência já deter-
minada. Tal medida, como é cediço, se mostra inviável para a
decisão em questão. Ademais, não se aponta qualquer contra-
dição, obscuridade ou omissão. Ressalte-se que a apresentação
de matrícula atualizada se faz necessária não somente para a
comprovação da titularidade do bem, como afirma a executa-
da, mas também para a verificação da incidência de quaisquer

ônus sobre o imóvel.
Assim, indefiro o requerimento de f. 24-6. Intime-se o executa-
do desta decisão e para que apresente a matrícula atualizada do
imóvel que pretende seja penhorado, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.043518-4 - FAZENDA NACIONAL. X ELIE LE-
BBOS
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, VIVIA-
NE BURGER BALAROTTI
“ As fls. 32 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Recebo a apelação inteposta no seu duplo efeito .Intime-se o
embargante para apresentar as contra-razões no prazo legal,
bem como da sentença de fls. 44/46, que julgou procedetnes
estes embargos ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047336-7 - ETAPA S/C LTDA PROJETOS ASSES-
SORIA E CONSULTORIA, PEDRO SETENARESKI FILHO
X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Adv. : Dr(s). MARIANA SETENARESKI AHRENS DORI-
GON, MONICA SETENARESKI AHRENS MILANI
“ As fls. 57 e fls. 44/46 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada para que se manifeste sobre a petição e
documentos de fls. 27-43. Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.050574-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X LI-
DIA MORANDI LUGO
Adv. : Dr(s). VALDYNEI LUIZ TREVISAN
“ AS fls. 44 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo improcedentes estes embargos ......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054826-4 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
QUINAS PNEUMATICAS FORTEZ X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATI-
MA DE NEZ
“ As fls.116/120 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Reputo inservível o bem nomeado pelo executado ( fl. 10 )
para a garantia da dívida.....Initme-se o executado , por seu
procurador judicial, desta decisão e para que , em 05 dias ,
pague o débito ou nomeie outros bens .Decorrido o prazo pre-
clusivo, expeça-se mandado para a penhora de tantos bens quan-
tos bastem a integral garantia da execução “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.054292-4 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI X JOSE RICARDO KEM-
PINSKI
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI
“ As fls. 14 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ A Fazenda Nacional se utilizou deste executivo fiscal para a
cobrança de valores referentes a Imposto de Renda. O executa-
do alegou a isenção da obrigação por estar amparado no art. 47
da lei 8.541/92 ( fl. 07 a 13 ). De fato , o próprio documento de
fl. 11 é expresso ao deferir a isenção de Imposto de Renda a
contar de 01/DEZ/OO. Ocorre que o tributo cobrado refere-se
ao período de 1999/2000 ( fl. 04 ) . Em que pesem as demais
alegações do executado , a execução deve prosseguir . Intime-
se o executado desta decisão e para que pague em 10 dias o
débito ou nomeie bens à penhora .Decorrido o prazo sem o
pagamento ou nomeação , comunique-se ao Sr. Oficial de Jus-
tiça para que dê integral cumnprimento do mandado “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.066626-1 - FAZENDA NACIONAL. X NADIR
MARTINS BASSOA
Adv. : Dr(s). JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, IRMELI
MELZ NARDES
“ As fls. 16 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo procedentes os presentes embargos ....Sem custas
....Condeno o embargado ao pagamento de honorários de advo-
gado , que fixo R$ 200,00 ......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.075490-3 - PAULO CESAR MARTIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR,
EDELSON FERNANDO DA SILVA
“ As fls. 60/67 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada, por seu procurador , para que regulari-
ze a nomeação de bem à penhora , juntando aos autos a matrí-

cula atualizada do imóvel descrito à fl. 16, bem como sua ava-
liação , no prazo de 10 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.081841-3 - FAZENDA NACIONAL. X UNICLI-
NICAS ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE AUGUSTO LOPER
“As fls. 28 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o executado , por seu procurador judicial, para que
junte a matrícula atualizada do imóvel oferecido e a expressa
autorização do proprietário , caso o imóvel pertença a terceiro,
sob pena de sua nomeação ser considerada ineficaz. Prazo de
05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.084169-1 - FAZENDA NACIONAL. X MAXIMO
PARTICIPACOES S/A
Adv. : Dr(s). FERNANDO AUGUSTO SPERB
“ As fls. 16 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fls. 52/62 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias”.
.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011600-9 - CONSTRUTORA PREMONTAL LTDA
- MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO
“As fls. 63 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1 ) Empresa D.G. Agência de Viagens e Turismo Ltda , nas
fls. 108-138, apresentou exceção de pré-executividade, alegando
sua ilegitimidade passiva , pois não teria adquirido o fundo de
comércio ou estabelecimento comercial da executada, de modo
que não se aplicaria o disposto no artigo 133, I do CTN . ........In-
timada a exequente pugnou pelo descabimento da exceção
.......Intime-se a excipiente , por seu procurador judicial, acer-
ca desta decisão e para que em 05 dias pague o débito .Decor-
rido o prazo , sem o pagamento , expeça-se mandado para de
tantos bens quantos bastem a total garantia da execução “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.038632-2 - FAZENDA NACIONAL. X TIGER
PASSAGENS E TURISMO LTDA, D G AGENCIAS DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR, KARINA MIQUE-
LETTO VIDAL
“ As fls. 147/148 e 148-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1 ) Em se tratando de Carta Precatória , cabe a este Juízo o
mero cumprimento dos atos deprecados . As petições indicadas
na certidão de fl. 20 ,pelo seu conteúdo , devem ser apreciadas
pelo Juízo Deprecante, não sendo o caso de se suspender o
cumprimento da Deprecata. Assim, devolvam-se ao ilustre pro-
curador .Intime-se o requerido . 2 ) Aguarde-se o cumprimento
do mandado “.

CARTA PRECATORIA

2004.70.00.004650-0 - FAZENDA NACIONAL. X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
Adv. : Dr(s). LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK
“ As fls. 21 “.

CURITIBA, 3 de setembro de 2004

Marina Constantino Max Pieri
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 126/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...Defiro a realização das provas pericial, testemunhal e depo-
imento pessoal dos autores.
3 - Para a realização da prova pericial requerida, que entendo
indispensável para a solução do litígio, nomeio para atuar como
perito do juízo o Engenheiro Zung Che Yee - CREA/PR nº 3.729-
D, cadastrado na Secretaria...
4 - Intimem-se as partes para que apresentem, querendo, seus
quesitos, no prazo sucessivo de 10 dias, facultada a indicação
de assistente técnico...”

ACAO DIVERSA



3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004 233233233233233

89.00.03032-9 - AMALIA PASSOS FORSSTEN E OUTROS
X LUIS TADEU CESCATO BRAGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Defiro os quesitos formulados pelo INSS - Instituto Naci-
onal do Seguro Social, bem como a indicação de assistente téc-
nico (fls...).
2 - Tendo em vista que a representação judicial do requerido
Osmar Pereira Lopes foi regularizada, intime-se o mesmo da
decisão das fls... e aguarde-se o decurso do prazo para mani-
festação.
3 - O pedido do Sr. Perito do Juízo será analisado nos autos ali
referidos (nº 90.00.05980-1), cabendo esclarecer que os docu-
mentos solicitados serão juntados apenas naqueles autos e ser-
virão como prova emprestada para a elaboração dos laudos
periciais dos demais processos em que se questionam partes da
mesma área.
4 - Os documentos trazidos pelo requerido (fls...), não eviden-
ciam que se trata da mesma área questionada nestes autos, uma
vez que não há descrição pormenorizada do imóvel. Determino
o prosseguimento do feito com o integral cumprimento da de-
cisão em referência(fls...).
Intimem-se.”

“1 - Trata-se de reintegração de posse ajuizada pelo INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social relativa à área denominada
‘Vila Domitila’, onde foram produzidas provas, tendo sido co-
lacionados aos autos laudos periciais elaborados em outros pro-
cessos...
2 - Considerando a extensa documentação acostada aos autos e
tendo em conta ainda a controvérsia acerca da exata localiza-
ção do imóvel de propriedade do INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social em confronto com o da área ocupada pelos réus,
determino, de ofício, com base no artigo 130, do Código de
Processo Civil, a realização de nova perícia técnica, com o
objetivo de afastar as dúvidas acerca da titularidade da área em
litígio, nomeando para atuar como perito do Juízo o engenhei-
ro Zung Che Yee, inscrito no CREA/PR sob o nº 3.792-D, ca-
dastrado na Secretaria...onde deverá ser intimado para dizer,
no prazo de 10 dias, se aceita a nomeação, requerendo, se for o
caso, a juntada de novos documentos.
3 - Em caso positivo, intimem-se as partes para formularem
quesitos e indicarem assistente técnico, no prazo sucessivo de
5 dias, na forma do § 1º, do art. 421, do Código de Processo
Civil...”

ACAO DIVERSA

97.00.19011-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X OSMAR PEREIRA LOPES E OUTROS
Adv. : Dr(s). DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHADO

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.021968-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSMAR PEREIRA LOPES
Adv. : Dr(s). DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando os esclarecimentos apresentados pelo Perito do
Juízo (fls. 370-374 e 378-381), intimem-se as partes para se
manifestarem, no prazo sucessivo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

98.00.11427-0 - MINERVA DIMAX COMERCIO FARMA-
CEUTICO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista que regularmente intimada, a União deixou
transcorrer o prazo fixado, sem qualquer manifestação sobre a
certidão da fl. 133, que indica que a testemunha por ela arrola-
da Marcio Ricardo Meira Foltran não foi localizado, entendo
preclusa a prova requerida.
Assim, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 15 dias,
para que apresentem memoriais, voltando oportunamente con-
clusos os autos.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000117-1 - GILMAR DONIZETE TINO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista que foi concluída a produção das provas re-
queridas, considerando a complexidade da matéria tratada nes-
tes autos, substituo a audiência de instrução e julgamento pela
apresentação de memoriais pelas partes, no prazo sucessivo de
15 dias.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011983-2 - ANTONIO CARLOS RAMPAZZO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LAGANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Baixo o feito em diligência.
2. Intime-se a INFRAERO para que, no prazo de 15 dias, traga
aos autos documento oficial que comprove a data de efetivo
início de operação do terminal de passageiros do Aeroporto
Afonso Pena.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.003882-0 - BMP TURISMO E OUTROS X EM-
PRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA AEROPOR-
TUARIA-INFRAERO
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2 - Defiro os quesitos complementares formulados pela par-
te autora (fls. 339-341).
3 - Sobre a proposta de honorários do Perito, diga a parte auto-
ra, no prazo de 10 dias, promovendo o depósito respectivo, na
forma determinada no item 3º do despacho da fl. 338.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023435-9 - CIA DE CIMENTO ITAMBE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Traslade-se cópia do termo de adesão, juntado na fl. 380
dos autos n. 97.00.14720-7 em apenso para estes autos.
2. Cumprido o item 1, intime-se a parte embargada para que,
no prazo de 15 dias, manifeste quanto ao referido termo de
adesão...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.023037-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO DOMINGUES MACIEL
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Indefiro o pedido do autor, formulado às fls. 737-738. O Im-
posto de Renda vincula-se à competência da União Federal,
nos termos do art. 153, III, da Constituição Federal e do art. 43,
do CTN, a quem incumbe redistribuir os recursos arrecadados,
na forma da lei, sendo incabível a sua arrecadação de forma
direta pelo Poder Executivo Municipal.
Por fim, cabe esclarecer ainda que, acolhendo proposta do pró-
prio autor, o Perito do Juízo concordou em receber os seus ho-
norários de forma parcelada (5 parcelas de R$ 4.000,00), o que
já foi deferido, consoante os termos do despacho da fl. 735.
Sendo assim, intime-se a parte autora para que promova o de-
pósito judicial da 1ª parcela dos honorários periciais, no prazo
de 10 dias, sob pena de restar precluso o direito de produzir a
prova pericial requerida.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000009-6 - MUNICIPIO DE COLORADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o pedido formulado pela parte autora à fl. 309, conce-
dendo o prazo de 30 dias para colacionar aos autos os docu-
mentos ali referidos. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020053-0 - REGINA MARA MIGDALSKI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Trata-se de reintegração de posse ajuizada pelo INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social relativa à área denominada
‘Vila Domitila’, onde foram produzidas provas, tendo sido co-
lacionados aos autos laudos periciais elaborados em outros pro-
cessos e inquiridas testemunhas.
2 - Considerando a extensa documentação acostada aos autos e
tendo em conta ainda a controvérsia acerca da exata localiza-
ção do imóvel de propriedade do INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social em confronto com o da área ocupada pelos réus,
determino, de ofício, com base no artigo 130, do Código de
Processo Civil, a realização de nova perícia técnica, com o
objetivo de afastar as dúvidas acerca da titularidade da área em
litígio, nomeando para atuar como perito do Juízo o engenhei-
ro Zung Che Yee, inscrito no CREA/PR sob o nº 3.729-D, ca-
dastrado na Secretaria...devendo ser intimado, por correio ele-
trônico, para dizer, no prazo de 10 dias, se aceita a nomeação,
requerendo, se for o caso, a juntada de novos documentos.
3 - Em caso positivo, intimem-se as partes para formularem
quesitos e indicarem assistente técnico, no prazo sucessivo de
5 dias, na forma do § 1º, do art. 421, do Código de Processo
Civil...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.007460-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ETELVINA DA MAIA MACHADO
Adv. : Dr(s). MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando que o autor promoveu o preparo das custas,
consoante petição e guia respetiva, juntados às fls. 199-200,
entendo que renunciou ao pedido de assistência judiciária gra-
tuita anteriormente formulado. Sendo assim, intime-se o mes-
mo para falar em 10 dias sobre a proposta de honorários da Srª.
Perita do Juízo (fls. 196), promovendo o depósito respectivo,
no mesmo prazo, como determinado no item 7º da decisão das
fls. 180-181.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029200-9 - ERNESTO PINHEIRO LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Trata-se de ação ordinária por meio da qual busca a autora
o provimento jurisdicional para reconhecer a nulidade do auto
de infração nº 93646, lavrado com base na Portaria INMETRO
nº 96/2000. Postula ainda a concessão de antecipação de tutela
para suspender a exigência da multa aplicada.
2 - A antecipação de tutela postulada foi parcialmente concedi-
da, consoante os termos do despacho das fls. 60-61.
3 - Regularmente processado o feito, com a citação da requeri-
da que apresentou tempestivamente a sua contestação, sobre-
veio a manifestação da autora requerendo a produção da prova
documental (cópia integral do processo administrativo que cul-
minou com a aplicação da multa) e a realização de prova peri-
cial (fls. 94-95).
4 - O requerido INMETRO, por sua vez, requereu a juntada de
cópias de sentenças proferidas sobre a matéria debatida, adu-
zindo ainda não ter provas a produzir (fl. 99).
5 - O auto de infração questionado foi lavrado sob o fundamen-
to de que o produto fabricado pela autora (amaciante de rou-
pas) não foi aprovado em exame pericial no aspecto quantitati-
vo - critério individual e pela média, contrariando assim as dis-
posições da Portaria nº 96/2000.
6 - Considerando a questão de fato colocada na demanda, defi-
ro a produção das provas requeridas...”
7 - Para a realização da prova pericial, nomeio para atuar como
Perito do Juízo a Engenheira Química Marlene Aparecida Mi-
nikowski, cadastrada na Secretaria desta Unidade Jurisdicio-
nal, com endereço...onde deverá ser intimada.
8 - Intimem-se as partes para formularem seus quesitos e indi-
carem assistente técnico, no prazo sucessivo de 5 dias (art. 421,
§ 1º, CPC)...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029288-5 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista os termos em que foi formulado o pedido de
fls. 376, faz-se necessário esclarecer que o Poder Judiciário
não exerce atividade consultiva, razão pela qual não cabe à
parte condicionar seu pedido de produção de provas àquilo que
eventualmente venha o Juiz entender.
Assim, incumbe à parte, por si só, formular o pedido de produ-
ção de provas, submetendo-se aos ônus que sua opção por pro-
duzi-las ou não poderá acarretar.
Sendo assim, deverá a parte, no prazo improrrogável de 10(dez)
dias, dizer, conclusivamente, se pretende ou não a produção de
provas.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036836-1 - PLANETA BALI LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO GIACOMET

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Indefiro o pedido formulado pela parte autora às fls. 79-80. O
ônus de comprovar os fatos alegados na inicial, conforme dis-
põe o art. 333, I, do Código de Processo Civil incumbe ao au-
tor. Ademais, a petição inicial deve ser instruída com os docu-
mentos indispensáveis, na forma do art. 283 do mesmo Código.
Conforme as informações prestadas pela Caixa Econômica Fe-
deral - CEF nos requerimentos dos autores (fls. 15-20), verifi-
ca-se que já haviam sido disponibilizados os documentos ne-
cessários à apuração dos valores que constituem o objeto da
demanda (Imposto de Renda incidente sobre conversão de li-
cença-prêmio, APIPs e 1/3 de férias em Abono Pecuniário).
Cabe anotar que não há necessidade de haver informação espe-
cífica nos documentos acerca da retenção de IR sobre as verbas
em questão e a data em que isso se deu.
Observo, por fim, que o autor Edwino Arthur de Mesquita Ben-
cke foi efetivamente abrangido pela decisão proferida no Man-
dado de Segurança nº 99.0013921-6, consoante comprovam os
documentos das fls. 71-75, estando suspensa, em relação ao
mesmo, a incidência do imposto questionado, desde agosto de
1999. No entanto, incumbe-lhe provar a retenção havida no
período anterior (desde abril de 1992).
Assim sendo, intime-se a parte autora para colacionar aos au-
tos, no prazo de 15 dias, os documentos hábeis para comprovar
a retenção do imposto de renda no período questionado, inci-
dente sobre as verbas referidas na inicial.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066290-1 - MARLY RIBEIRO DOS SANTOS
PUPIM E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON PAULUS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a manifestação do Sr. Perito do Juízo (fl. 280),
intime-se o autor para promover o depósito da 1ª parcela dos
honorários respectivos, no prazo de 10 dias, como determinado
no item 6º da decisão das fls. 258-259...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069207-3 - MUNICIPIO DE CORBELIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte autora para colacionar aos autos, no prazo
improrrogável de 15 dias, cópia da certidão de óbito de João
Bispo dos Santos, para comprovar a eventual existência de ou-
tros herdeiros do ‘de cujus’. Em caso positivo, deverá regulari-
zar a representação do espólio, como determinado no despacho
da fl. 57.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.077823-0 - JOAO BISPO DOS SANTOS - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Considerando a manifestação do INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social e documentos das fls. 239-242, verifica-se
que já houve concordância do autor com o pedido de conver-
são em renda da autarquia previdenciária dos valores deposita-
dos nos autos de Execução Fiscal nº 97.00.04869-1, em trâmite
perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais de
Curitiba. Assim, a questão suscitada às fls. 222-223 restou su-
perada. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.077946-4 - SINOPEMA S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME BELMIRO TASCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a manifestação do INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social e documentos das fls. 275-278, que indicam
que o parcelamento do débito não vem sendo pago, diga a parte
autora, no prazo de 15 dias, tendo em vista o pedido de desis-
tência do feito anteriormente formulado.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078139-2 - HORUS TELECOM COOPERATIVA
DE SERVICOS INTEGRADA PARA A TECNOLOGIA DA
COMUNICACAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando o pedido formulado à fl. 691 e, tendo em vista
ainda as procurações juntadas às fls. 661-662, acolho o pedido
em referência para revogar, em parte, o despacho da fl. 688, no
que respeita à declaração de revelia dos réus Izaias Pinto de
Carvalho e Dejalma Soares Marques...”

“...Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 15 dias, para espe-
cificarem as provas que efetivamente pretendem produzir, de-
clinando fundamente a sua finalidade.”

ACAO SUMARIA

2003.70.00.020884-2 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA NORTE PIONEIRO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE CEZAR DE MOURA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre os documentos trazidos pela União (fls. 43-49), diga a
parte autora, no prazo de 15 dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.023284-4 - EDVALDO FLORENCIO NOGUEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista o posicionamento uniforme da jurisprudência
do e. STJ, segundo o qual ‘A juntada da via original do título
executivo extrajudicial é requisito essencial à formação válida
do processo de execução e visa assegurar a autenticidade da
cártula apresentada, bem como afastar a hipótese de ter o título
circulado’.(STJ- RESP 337822/RJ 3ª Turma DJ 18/02/2002 p.
424 Min. Nancy Andrighi), bem como por apenas cópias au-
tenticadas, determino à autora, tendo em vista o art. 283, do
CPC, que emende a inicial para fazer juntar, no prazo de 10(dez)
dias, os originais dos títulos em relação aos quais pretende ver
condenadas as rés à restituição dos valores neles representa-
dos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036132-2 - FERRAMENTARIA SUL AMERICA-
NA LTDA ME X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/
A ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMELIA CELARO RODRIGUES VERRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para
impugná-la, querendo, no prazo de 15 dias, devendo ainda, no
mesmo prazo, especificar as provas que efetivamente pretende
produzir, declinando a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039237-9 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X SERONI PETRY
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a certidão da fl. 38, verso, renove-se a intima-
ção do autor para manifestar-se sobre a citação da segunda re-
querida CREDICARD S/A, no prazo improrrogável de 10 dias,
sob pena de extinção do feito.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047366-5 - FRANCISCO CARLOS LEMES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Anoto que os documentos das fls. 48-65 não comprovam a
efetiva movimentação da conta fundiária dos embargados. Tais
documentos apenas comprovam que houve a rescisão dos res-
pectivos contratos de trabalho, todavia, não são hábeis a com-
provar que houve o saque, se ele foi total ou parcial e a data em
que ocorreu.
Diante disso, intime-se novamente a parte embargada para que,
no prazo de 15 dias, comprove a movimentação das contas fun-
diárias, através dos extratos das respectivas contas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056045-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIDNEI OSMAR TARGINO AZEVEDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista os documentos apresentados pelo requerido
CRF (fls. 122-137), diga a parte autora, no prazo de 15 dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056602-3 - CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO
CAMPOS E CIA LTA X CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA - CRF
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Baixo o feito em diligência.
2. Intime-se o autor para que, no prazo de 15 dias, traga aos
autos documentos que comprovem que efetuou pedido admi-
nistrativo de restituição de imposto de renda, tendo em vista
que os documentos juntados aos autos não comprovam a nega-
tiva por parte da Fazenda Nacional em restituir os valores plei-
teados nestes autos. Ainda, deverá o autor trazer documentos
que demonstrem a data em que foi diagnosticada a doença.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058999-0 - CEZARE ISOLANI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MOACYR ALVARO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Converto o julgamento do feito em diligências.
2. Considerando que não há qualquer documento nos autos que
demonstre que os autores tenham aderido ao plano de demis-
são voluntária e recebido as respectivas verbas, intime-se o pro-
curador judicial da parte autora para, no prazo de 15 dias, efe-
tive tal comprovação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063441-7 - VALDEMAR HERNANDES ESTEVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Tendo em vista o contido na fl. 61 e na decisão da fl. 62,
intime-se a parte autora para que apresente cópia integral da
decisão proferida nos autos a que se refere o ofício 116/2004/
CERHU (fl. 50), no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070675-1 - MARIA JOSE DIANA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS SUPLICY WIEDMER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Recebo o agravo retido interposto pela requerida Caixa
Econômica Federal - CEF porque foi tempestivamente inter-
posto. Mantenho, no entanto, a decisão agravada, por seus pró-
prios fundamentos, considerando ainda que o pedido da inicial
diz respeito a período posterior a setembro de 2002, ou sejam
em data posterior ao ingresso da requerida na administração do
cartão de crédito.
2 - O autor formula pedido de produção de prova documental.
Considerados os fatos postos na inicial defiro a prova requeri-
da, determinando que sejam colacionados aos autos os docu-
mentos que entender necessários, observado o disposto nos ar-
tigos 396 e 397, do Código de Processo Civil.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079963-7 - SIDNEI SCHUINDT DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA GULARTE LIBERATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“1. Em casos similares ao presente a respeito do ônus da prova,
o e. Superior Tribunal de Justiça tem entendido que...
2. Assim, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o
interesse na produção de provas.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081186-8 - JAIR JOAO ROSA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

2004.70.00.006676-6 - MARCOS DA COSTA PADOVANI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM

2004.70.00.015360-2 - JOSE ANTONIO PIZZOLATO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2004.70.00.020883-4 - APARECIDO RUIZ DA CRUZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2004.70.00.021288-6 - EDITH SIREMA FABRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Tendo em vista a informação da fl. 239, devolva-se a refe-
rida petição e documentos que a acompanham ao seu subscri-
tor, mediante recibo nos autos...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081720-2 - HOSPITAL E MATERNIDADE CA-
RON LTDA X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE
ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...4. Apresentada a contestação, diga a parte autora no prazo
de 15 dias, especificando, no mesmo prazo, as provas que efe-
tivamente pretende produzir, declinando fundamentadamente
a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084087-0 - DENIZE SKRONSKI NOGUEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

2004.70.00.008764-2 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

2004.70.00.008772-1 - CELSO LUIZ MOTTI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

2004.70.00.014261-6 - JERSE DA SILVA REIS ME X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE

2004.70.00.015231-2 - ANTONIO SERGIO MOMESSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE KARINA TEIXEIRA

2004.70.00.015845-4 - CARGOLIFT LOGISTICA E TRANS-
PORTES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

2004.70.00.016654-2 - JOANA OLINIK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOANA OLINIK

2004.70.00.016923-3 - REGINALDO GONCALVES DE AN-
DRADE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

2004.70.00.019447-1 - ANTONIO MATTE SOBRINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2004.70.00.020936-0 - ANTONIO EDSON BACCI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

2004.70.00.020996-6 - RAIMUNDO NONATO GOMES DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

2004.70.00.021001-4 - JOSE CARLOS APARECIDO SCABO-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

2004.70.00.023289-7 - VILMA TEREZINHA FERREIRA DE
ANDRADE BERNERT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2004.70.00.023407-9 - MARTIM PEDRO GRUGER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista ao requerido para especificar, no prazo de 15 dias, as
provas que efetivamente pretende produzir, se for o caso, de-
clinando fundamentadamente a sua finalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084708-5 - FECULARIA SUBIDA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). OSMAR ALFREDO KOHLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias, para especifi-
carem as provas que efetivamente pretendem produzir, se for o
caso, declinando fundamentadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084814-4 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SERVICO PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DO PA-
RANA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o pedido da parte autora (fl. 34), concedendo o prazo
de 30 dias para apresentação de documentos, observado o dis-
posto nos artigos 396 e 397, do Código de Processo Civil.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000187-5 - CLAUDIO LEAL DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Trata-se de ação ordinária pela qual o autor busca conde-
nação da ré na obrigação de fazer consistente na reparação de
totens que construiu, conforme Parecer Técnico 30/2002, ten-
do em vista houve desabamento dos totens anteriormente cons-
truídos.
2 - Regularmente processado o feito, com a citação do requeri-
do, que ofereceu contestação tempestiva, sobreveio a manifes-
tação do autor, requerendo a produção das provas testemunhal
e pericial (fls. 73).
3 - O réu manifestou-se às fls. 78-83, protestando pelo acolhi-
mento das preliminares alegadas, e, não sendo o caso, pela pro-
dução da prova testemunhal, pericial e documental.
4 - Passo à análise das preliminares argüidas na contestação.
Em relação à ausência de documentação indispensável à pro-
positura da ação, não vislumbro necessidade da juntada do pro-
cesso licitatório para que haja eventual responsabilidade da ré,
pois está suficientemente provado quea ré foi contratada para a
construção dos totens. O restante das questões levantadas nesta
preliminar confundem-se com o mérito, e serão analisadas por
ocasião da prolação da sentença.
Em relação à preliminar de decadência alegada pela ré, anoto
em primeiro lugar que se aplica o Código Civil vigente na épo-
ca do contrato. Nesse sentido a súmula 194 do STJ dispõe que...
Com base nestes fundamentos, afasto a preliminar de decadên-
cia alegada pela ré.
5 - Considerando o pedido formulado na inicial, bem como as
questões alegadas na contestação, entendo relevante para solu-
ção do litígio a produção das provas requeridas, cabendo ob-
servar, quanto à prova documental, o disposto nos artigos 397 e
398, do Código de Processo Civil.
6 - Para a prova pericial designo o Engenheiro Ademar José
Villas Boas, com endereço...onde deverá ser intimado.
7 - Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 5 dias para formu-
larem seus quesitos, indicando no mesmo prazo, assistentes
técnicos, na forma do art. 421,§ 1º, I e II, do Código de Proces-
so Civil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002991-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X SINCO FOTOGRAVACOES
LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS EFING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Compulsando os autos, verifico que não há comprovação de
que efetivamente tenha sido retido imposto de renda sobre o
valor resgatado pelo autor, pois através do documento da fl. 20
não há como se verificar qual o valor que foi resgatado e qual o
valor retido a título de imposto de renda. Ademais, é de se res-
saltar que, diante do contido na Medida Provisória n. 2.159-70/
2001 (originária da MP n. 1.459/96), a qual exclui o resgate de
contribuições de previdência privada da incidência do IR, não
haveria razão para que se tenha recolhido o imposto em ques-
tão.
Diante disso, intime-se o autor para que, no prazo de 15 dias,
traga aos autos documento que demonstre qual foi o valor res-
gatado, qual o valor recolhido a título de IR, bem como, diante
da Medida Provisória acima citada, esclareça se efetuou reque-
rimento administrativo para repetição dos valores.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003500-9 - EDMILSON TOMAZ DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte embargada para que se manifeste quanto aos
cálculos apresentados pela Contadoria, bem como traga aos
autos documentos que comprovem que não há a litispendência
em relação a Maria Niceia Sloboda Bittencourt, apontada pela
CEF na inicial. Prazo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.003869-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS CESAR SERETNI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO BORBA BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando especificamente a proposta de conciliação for-
mulada pela requerida Caixa Econômica Federal - CEF em au-
diência (fl. 40, item 2º), diga a parte autora, no prazo de 10
dias.
Intime-se.”

ACAO SUMARIA

2004.70.00.009745-3 - CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL CAMPO COMPRIDO II X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre a contestação apresentada, diga a parte autora, no prazo
de 15 dias, devendo ainda, no mesmo prazo, especificar as pro-
vas que efetivamente pretende produzir, declinando fundamen-
tadamente a sua finalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010810-4 - N B FOMENTO SA X CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRACAO
Adv. : Dr(s). VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista aos réus para especificarem as provas que efetivamente
pretendem produzir, declinando fundamentadamente a sua fi-
nalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.012279-4 - JORGE LUIZ MACEDO MIRANDA
E OUTRO X SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS GERAIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre as contestações apresentadas, diga a parte autora, no
prazo de 15 dias, devendo ainda, no mesmo prazo, especificar
as provas que efetivamente pretende produzir, declinando fun-
damentadamente a sua finalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.013544-2 - TELOS S/A EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...II. Contestado o feito, manifeste-se a parte autora...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015994-0 - DANIEL ESTEVAM DELOWSKI X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO ZILLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...4. Oferecida resposta, se no prazo legal e desde que não
acompanhada de incidente que interrompa o trâmite do proces-
so, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de
10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018337-0 - CLINICA MEDICA NEUDE GUZI
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista às partes para especificarem, no prazo de 15 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, se for o caso,
declinando fundamentadamente a sua finalidade.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018372-2 - ANACLIN LABORATORIO DE ANA-
LISES CLINICAS S/C LTDA E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARA CLAUDIA DIB DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Junte-se a decisão proferida pelo e. TRF/4ª Região no agravo
de instrumento interposto pela União da decisão que concedeu
a antecipação de tutela, que se encontra acostada aos autos.
2 - Tendo em vista a decisão proferida, dando provimento ao
recurso em referência, intimem-se as partes, devendo a autora
manifestar-se na mesma oportunidade, sobre a contestação da
União, especificando ainda as provas que efetivamente preten-
de produzir, declinando fundamentadamente a sua finalidade.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA
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2004.70.00.019144-5 - CASA DE SAUDE E MATERNIDA-
DE QUINTA DO SOL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Converto o julgamento do feito em diligências.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, com-
prove o período de contribuição e a data do início do gozo dos
benefícios dos autores.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021167-5 - ANA MARIA SANT ANNA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. A embargante na inicial sustenta que há capitalização inde-
vida de juros, cumulação de comissão de permanência com
multa, entre outras questões, bem como requer a inversão do
ônus da prova, nos termos do Código de Defesa do Consumi-
dor.
Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova formulado nos
termos do art. 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90, que assim dispõe...
Da leitura do artigo acima, extrai-se que a situação de hipossu-
ficiência do consumidor não se presume, ao contrário, é situa-
ção que deve por ele ser demonstrada no curso do processo. A
parte embargante não trouxe aos autos qualquer prova de sua
efetiva hipossuficiência.
Ainda, para comprovação dos fatos alegados verifico que há a
necessidade de prova pericial, pois sem sua realização não há
como se verificar a correção dos argumentos trazidos pela em-
bargante.
2. Sendo assim, intime-se a parte embargante desta decisão e
para que diga, no prazo improrrogável de 15 dias, conclusiva-
mente, se pretende ou não a produção de prova pericial, deven-
do, desde logo, apresentar os quesitos que deseja ver respondi-
dos, no caso de ser requerida a prova pericial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021205-9 - MEGA AUDIO COM ACESS PARA
VEICULOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS

CURITIBA, 31 de agosto de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 128/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

Processos com carga a advogados, COM PRAZO
VENCIDO(artigos 195, 196 e parágrafo único, do Código de
Processo Civil, e artigo 206, inciso XLI, do Provimento nº 5/
2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).
INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
24(VINTE E QUATRO) HORAS.

ADVERTÊNCIA: O(s) Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de
que o não cumprimento da presente intimação implicará na
expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS
AUTOS, com a conseqüente VEDAÇÃO DE CARGA dos mes-
mos.

DESAPROPRIACAO

00.00.44990-3 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X ANTONIA CARIGNANO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA

EXECUCAO DIVERSA

00.01.08989-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO DA SILVA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.12453-6 - LUIZ OTAVIO ASSIS FIGUEIREDO CAM-
POS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA PIO VIEIRA

DECLARATORIA

95.00.03394-1 - DELZI CAPTAN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANA ROCHA LOPES

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.07804-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X ANTONIA CARIGNANO
Adv. : Dr(s). IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.24532-2 - MERCEDES APARECIDA KLIMIONT DOS
REIS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.04953-3 - EDMILSON ROBERTO DO NASCIMENTO

E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

98.00.05225-9 - ROBERTO VISNIESWSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.14767-5 - IRI SADINELLO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

DECLARATORIA

98.00.17660-8 - OSWALDO DE ALMEIDA MONTEIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANDRE BASSETTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18978-5 - JULIO BERTO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.23360-1 - MARCELO MARANHAO DANTAS LOU-
REIRO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024203-4 - ODORICO MARSZALEK E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.007201-7 - LUCIA ZENITA KARASINSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.031259-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO BERTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003930-4 - CLAYTON ARIEL DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.004970-0 - JOAO MUNDEL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000106-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDIFICADORA VENETO LTDA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000546-3 - VIA URBANA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.046770-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENATO LUIZ CORREA DA LUZ
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

2003.70.00.051958-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFEU RODRIGUES MARTINS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2004.70.00.002703-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARISA CAETANO JANUARIO WOSCH
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.011159-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURIVAL DE SOUZA CURVELO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2004.70.00.023615-5 - RAMILTO BARBOSA LIMA X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A
Adv. : Dr(s). KARIMEN MELO WEISS LIU

CURITIBA, 6 de setembro de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 120/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para
impugná-la no prazo de 15 dias, devendo ainda, no mesmo pra-
zo, especificar as provas que efetivamente pretende produzir,

declinando fundamentadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022673-3 - ROSELENE LEAO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s) e despacho(s):
“ ... julgo improcedente o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos à execução...”

“ 1. Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo
(art. 520, V, do CPC). Certifique-se nos autos principais.
2. Intime-se a parte apelada da sentença e para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019697-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO GIURIATTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2004.70.00.019700-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO AMIM MONASSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GISELE MARIA PALU

2004.70.00.019954-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PATRICIA DE MELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE MELLO

2004.70.00.020582-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FIRMINO MARTINS DARIF E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUBENS ROBERTI

2004.70.00.020584-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IEDA LORENCI VIDAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

2004.70.00.020588-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELVIRA LIDIA OSWALD DEMARCHE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

2004.70.00.020594-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZIZA VIEIRA JACOB
Adv. : Dr(s). MARCELO VIEIRA DE PAULA

2004.70.00.020595-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO CARDOSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

2004.70.00.020597-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELENA FRANCISCA WOSIACK
Adv. : Dr(s). RENATO BRUNO FUHRMANN

2004.70.00.020603-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILTON NEY DA CONCEICAO
Adv. : Dr(s). HELOISA HOLLAS MARINI

2004.70.00.020605-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVA BUDANT AGUIAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.00.020716-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO AURELIO DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE

2004.70.00.020718-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DE AGUIAR BARBOSA - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JEFFERSON OSCAR HECKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1 - Recebo os embargos tempestivamente opostos pelo exe-
cutado, na forma do artigo 1102 c, do Código de Processo Ci-
vil, suspendendo a eficácia do mandado inicial.
2 - Intime-se a embargada..., para impugná-los, no prazo legal
(art. 1.102 c, § 2º, CPC )...”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.013116-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEIL HAMILTON MONTEIRO PEREIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

2003.70.00.058860-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARTA DE SOUZA ARAUJO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2003.70.00.081430-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LISIANE MARIA DAS CHAGAS LIMA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2004.70.00.007993-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO DE FREITAS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2004.70.00.014350-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ONEIAS CISCATO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2004.70.00.019831-2 - MARILUCE DOMINGUES FERNAN-
DES ME X EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGRO-
PECUARIA - EMBRAPA
Adv. : Dr(s). RODRIGO ROCKENBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça lançada às

fls..., diga a exeqüente CEF sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 15 dias.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023206-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANIO TADEU DE PAULA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2003.70.00.053067-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO GRAHL
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2004.70.00.000970-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARMEM MIRANDA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.011646-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA JUSSARA RAMOS DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2004.70.00.017414-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISAIAS ROCHA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.017740-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA CRUZ HEOFACKER
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2004.70.00.018290-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AURELIO LIMA DE MELO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Sobre a impugnação aos embargos apresentada pela CEF
(fls...), diga a parte embargante, no prazo de 15 dias, devendo
ainda, no mesmo prazo, especificar fundamentadamente as pro-
vas que pretende produzir, declinando a sua finalidade.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030760-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVIA RAMOS MOREIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2003.70.00.066470-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DATAMAP SERVICOS DE ENGENHARIA CARTO-
GRAFIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEY PINTO VARELLA NETO

2004.70.00.016982-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORACI MARIA FEDATTO
Adv. : Dr(s). JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) decisão(ões) e despacho(s):
“ ... Acolho a presente impugnação ao valor da causa proposta
por Itaipu Binacional contra Adilor Pedro Reis e Outros...”

“ ... 2. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios funda-
mentos.
3. Intime-se o procurador judicial da parte impugnante, tendo
em vista que o pedido de atribuição de efeito suspensivo foi
indeferido.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.011230-2 - ITAIPU BINACIONAL X ADILOR
PEDRO REIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o subscritor da petição de fl. 22 a fim de que regu-
larize a representação processual, no prazo de 15 dias, sob pena
de nulidade, conforme a decisão de fl. 21.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.007261-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a CEF a fim de que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, em 15 dias.
Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.005095-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LILIAN CRISTINA DE RAMOS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o requerido para regularizar, no prazo de 05 dias a
representação judicial, colacionando aos autos o instrumento
de mantato respectivo...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001085-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI
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OS E TELEGRAFOS - ECT X SINDICATO DE HOTEIS RES-
TAURANTES BARES E SIMILARES DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Baixo o feito em diligência.
2. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, traga aos
autos o Termo de Adesão ao Programa de Demissão Voluntária
por ele firmado e comprove que as verbas relacionadas no ter-
mo de rescisão (fl. 34) como “gratificação especial” e “indeni-
zação especial” foram pagas diante de sua adesão ao referido
programa...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000560-1 - BENILTON DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Considerando que a exeqüente requereu a suspensão do
feito por 360 dias a fim de que promova diligências com obje-
tivo de localizar bens passíveis de constrição judicial, as quais,
até o momento, restaram infrutíferas, determino o arquivamen-
to dos autos, ressalvado, entretanto, o eventual prosseguimento
da execução, respeitado o prazo prescricional. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.000521-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEX DALTON MACIONK
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s) e despacho(s):
“ ... julgo improcedentes os embargos à execução, extinguindo
o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do
CPC...”

“ 1. Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo
(art. 520, V, do CPC). Certifique-se nos autos principais.
2. Intime-se a parte apelada da sentença e para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078466-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA APPARECIDA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

2003.70.00.084099-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANADIR FURLAN NADOLNY E OUTROS
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 15 dias para especifi-
carem as provas que efetivamente pretendem produzir, se for o
caso, declinando fundamentadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083846-1 - TRUTZCHLER INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAQUINAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... Apresentada a contestação, diga a parte autora no prazo de
15 dias, especificando, no mesmo prazo, as provas que efetiva-
mente pretende produzir, se for o caso, declinando fundamen-
tadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046339-8 - JOAO MARIA PRESTES JUNIOR X
UNIAO - AGU
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO

2003.70.00.046405-6 - RODRIGO DE ANDRADE FUNDAO
GUIMARAES MENDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO

2003.70.00.081391-9 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL - MINISTERIO
DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO
Adv. : Dr(s). RICARDO RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Assim dispõe o art. 6º, VIII, da Lei nº 8.078/90:
‘ Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quan-
do, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for
ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiên-
cias’.
Da leitura do artigo acima, extrai-se que a situação de hipossu-
ficiência do consumidor não se presume, ao contrário, é situa-
ção que deve por ele ser demonstrada no curso do processo.
O executado/embargante não trouxe aos autos qualquer prova
de sua efetiva hipossuficiência. Diante disso, indefiro o pedido
formulado pelo autor de inversão do ônus da prova.
2. Intime-se o executado/embargante desta decisão, bem como
para que em 15 dias, especifique fundamentadamente as pro-
vas que efetivamente pretende produzir, indicando sua finali-
dade e os fatos que pretende ver provados nos autos, sob pena
de preclusão.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045819-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZALESKI BONFIM METRING E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BARBIERI

2003.70.00.045823-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIRIAM IZABEL DE MATOS CARDOSO
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

2003.70.00.047150-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GEOVANI MACHADO DE LISBOA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO DE MATOS

2003.70.00.081292-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA HELENA GREBOS
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Considerando a informação lançada às fls. 25-verso, diga a
exeqüente CEF sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
15 dias.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.078896-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GRACCIELA ELIZA DE AZEVEDO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... intime-se a autora para falar em 15 dias sobre o prossegui-
mento. Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os
autos, com as anotações cabíveis.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.078894-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLECIO ALBERTO KAMPE DE AZEVEDO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) decisão(ões):
“ Trata-se de reconvenção, proposta por Osni Olekszechen con-
tra a CEF, em razão de estar sendo demandado por esta em
Ação Monitória, autuada sob nº 2003.70.00.044942-0, por meio
da qual pretende a CEF a cobrança de valores devidos em ra-
zão do inadimplemento do contrato de mútuo.
Pretende o reconvinte seja a CEF condenada a indenizá-lo por
danos morais, em razão do fato desta ter-lhe enviado carta de
cobrança, erroneamente encaminhada para o seu antigo ende-
reço, quando já era de ciência daquela instituição o novo, cor-
respondência esta que foi aberta pelo atual morador do imóvel,
que teve ciência do conteúdo da mesma, o que lhe causou, se-
gundo alega, grave constrangimento.
A CEF em sua resposta (fls. 22-23) alega, em preliminar, a
impossibilidade de interposição de reconvenção em ação mo-
nitória e a ausência de conexão entre as ações.
DECIDO.
Primeiramente, cabe se indagar se a reconvenção preenche o
requisito legal, ou seja, se é conexa com a ação principal com o
fundamento de defesa, nos termos do artigo 315 do CPC.
O Código admite duas formas de conexão: pelo objeto comum
e pela mesma causa de pedir (CPC, art. 103).
No presente caso o objeto da ação principal é a cobrança de
dívida oriunda de contrato de mútuo inadimplido. Já a recon-
venção diz respeito a pedido de condenação em danos morais,
em razão do envio de correspondência para endereço diverso,
o que ocasionou a divulgação de seu conteúdo perante terceiro.
Portanto, não há conexão pelo objeto comum.
Os fundamentos de fato e de direito de ambas as ações também
divergem.
Portanto, não há que se falar em conexão, sendo por isso, inca-
bível a presente reconvenção, de modo que a indefiro liminar-
mente.
Intimem-se as partes.”

RECONVENCAO

2003.70.00.078168-2 - OSNI OLEKSZECHEN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Especifiquem as partes as provas que, efetivamente, desejam
produzir, justificando-as quanto à sua necessidade.
Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044942-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSNI OLEKSZECHEN
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. A parte executada compareceu aos autos às fls. 11/13 obje-
tivando a declaração da nulidade da execução intentada, pois
nulo o título exectivo extrajudicial que embasa a execução, uma
vez que a dívida refere-se ao pagamento do FGTS.
Embora a doutrina e jurisprudência admitam a denominada
exceção de pré-executividade, esta forma de manifestação na
execução só é permitida se estiver diante de vício aferível de
plano, que torne nulo o título executivo ou a própria execução,
sendo dispensável, neste caso, a garantia do juízo por meio de
penhora dos bens do executado. Os argumentos do executado
dizem respeito a questões de direito que são controvertidas.
Devem, portanto, se for o caso, ser dirimidas pelo meio proces-
sual adequado, conforme previsto na lei, qual seja, mediante
embargos à execução, após a garantia do juízo.

Assim, quanto a estas alegações, pretendendo a parte executa-
da discutir matéria própria de embargos do devedor, é de se
reconhecer a impropriedade da exceção de pré-executividade
apresentada...
Assim, diante dos argumentos trazidos na exceção, entendo
inviável sua apreciação nesta fase processual, devendo a maté-
ria ser discutida na via processual própria, após seguro o juízo.
Intimem-se as partes...”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.075456-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KALU ACHE APB LTDA
Adv. : Dr(s). VINICIUS MORO CONQUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Verifico que à fl. 83 a embargante requereu a concessão da
Justiça Gratuita. Para o deferimento da assistência gratuita,
conforme dispõe o artigo 4º da Lei n. 1060/50, é necessária a
juntada de declaração da requerente de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários do advoga-
do, sem prejuízo próprio ou de sua família. Assim, intime-se a
parte autora para que, no prazo de 15 dias, traga aos autos a
referida declaração, sob pena de indeferimento do benefício.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.066899-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELISABETH MATTIOLI DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANGELICA DUARTE MARTINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a CEF para que apresente o valor atualizado do
débito, bem como requeira o que entender cabível ao prosse-
guimento do feito, no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.066469-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a CEF para que comprove nos autos que adotou as
providências necessárias ao cumprimento da ordem de exclu-
são do nome da autora dos serviços de proteção ao crédito,
conforme determinado nas fls. 98/99, sob pena de lhe ser comi-
nada multa por dia de atraso, bem como formule seus quesitos
e indique, querendo, assistente técnico, no prazo de 05 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058852-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAHIR GONCALVES DE CASTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista que decorreu o prazo legal, sem manifestação
do autor quanto às contestações apresentadas, intimem-se as
partes para especificarem, no prazo sucessivo de 10 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando fun-
damentadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054690-5 - GEAN CARLOS RIBEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVENEI CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para
impugná-la no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051747-4 - MYRNA ZORANDY DE OLIVEIRA
SCHROEDER E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... A autora não trouxe aos autos qualquer prova de sua efeti-
va hipossuficiência. Diante disso, indefiro o pedido formulado
nas fls. 63 de inversão do ônus da prova.
2. Intime-se a autora desta decisão e aguarde-se o decurso do
prazo preclusivo...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049217-9 - SUELI APARECIDA DA SILVA X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Manifeste-se a CEF acerca da petição da executada de fls.
31/37, na qual requer o levantamento da penhora realizada, no
prazo de 15 dias...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049045-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA ESTELA DAS GRACAS BELOTTO FERNAN-
DES
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... intimem-se as partes para que se manifestem quanto aos
cálculos das fls. 50-52, conforme determinado no item 2 do
despacho da fl. 48...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.048519-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X POSTO FAROL DO PARQUE LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... 2. Com os cálculos, intimem-se as partes para que se mani-
festem, no prazo sucessivo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.048520-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X POSTO FAROL DO PARQUE LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a CEF a fim de que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, em 15 dias.
Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.010053-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEVERSON VICENTE BUENO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2003.70.00.045682-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEODIL JOAO STAUT JUNIOR
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... intime-se a CEF para dizer sobre o prosseguimento da exe-
cução, em 15 dias. Não havendo manifestação, arquivem-se os
autos, com as anotações e baixas cabíveis.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045671-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON ROSENO GONCALVES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a CEF para que traga aos autos os extratos da movi-
mentação da conta corrente do embargante, no prazo de 15
dias...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045647-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO BEROLATTI
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... 3. Com os cálculos, intimem-se as partes para que se mani-
festem, no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.036836-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRANSPORTE LARA LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista que o autor manifestou-se às fls. 385, desis-
tindo da realização da prova pericial, intimem-se as partes para
que apresentem, no prazo sucessivo de 10 dias, memoriais,
voltando oportunamente conclusos para sentença os autos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036689-7 - MUNICIPIO DE CORNELIO PROCO-
PIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 dias, traga aos
autos o instrumento de cessão de crédito referente às fls. 107/
109, comprovando, assim, seu interesse no feito, sob pena de
exclusão do pólo ativo, com retorno dos autos à Justiça Estadu-
al.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.036658-7 - BANCO MERIDIONAL BRASIL S/A
E OUTRO X EDEMAR WOLTER - FIRMA INDIVIDUAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1 - Trata-se de embargos à ação monitória em que a parte
embargante busca o provimento jurisdicional para ver reconhe-
cido o excesso de execução do contrato de crédito firmado com
a requerida para a quitação de dívidas.
2 - Regularmente processado o feito, com a intimação da em-
bargada CEF, esta ofereceu tempestivamente sua impugnação.
3 - O embargante requereu a produção da prova pericial técni-
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ca para a comprovação dos fatos alegados na inicial.
4 - Considerando a questão posta ao desate nesta ação, entendo
relevante para a solução da lide a produção da prova pericial
requerida, razão pela qual a defiro.
5 - Intimem-se as partes para formularem os seus quesitos e
indicarem, querendo, assistente técnico, no prazo de sucessivo
de 10 dias, iniciando-se pela embargante...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.036495-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARIA NANCI JUG
Adv. : Dr(s). CRISOSTHOMO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Considerando a certidão da fl.102, verso, declaro a revelia do
requerido INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, uma vez
que o mandado de citação foi juntado devidamente cumprido,
em 15/08/2003 (fl.102), tendo decorrido o prazo legal para apre-
sentação da contestação respectiva.
Tratando-se, no entanto, de direitos indisponíveis, os efeitos
do artigo 319, do Código de Processo Civil não se operam, por
força do inciso II, do art. 320, do mesmo diploma legal, fican-
do facultado o ingresso do réu no feito, no estado em que se
encontra, independentemente de intimação.
Vista à parte autora para especificar, no prazo de 10 dias, as
provas que efetivamente pretende produzir, se for o caso, de-
clinando a sua finalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032679-6 - ENSOLO ENGENHARIA DE SOLOS
E FUNDACOES LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Na inicial dos embargos à execução a CEF se insurge quanto
à aplicação de juros moratórios pelos embargados. Ainda, a
Contadoria deixou de computá-los uma vez que não há conde-
nação expressa nesse sentido.
Ressalto que mesmo que não conste do título executivo a con-
denação expressa ao pagamento dos juros moratórios, eles são
devidos nos termos da súmula 254 do STF. Todavia, quanto às
diferenças relativas ao FGTS, os juros somente serão computa-
dos aos autores que comprovarem a efetiva movimentação de
sua conta fundiária, nos termos da súmula 62 do TRF da 4ª
Região.
Diante disso, intime-se a parte embargada para que, no prazo
de 15 dias, comprove a movimentação da conta fundiária dos
embargados, por meio da juntada dos extratos das respectivas
contas. Saliento que a juntada de termos de concessão de apo-
sentadoria ou mesmo de rescisão de contrato de trabalho não
são documentos hábeis a esta comprovação, uma vez que não
demonstram a data em que ocorreu o saque.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032059-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSMAR CARNEIRO LOBO E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1 - Trata-se de embargos à ação monitória em que a parte
embargante busca o provimento jurisdicional para ver reconhe-
cido o excesso de execução do contrato de crédito firmado com
a requerida para a quitação de dívidas.
2 - Regularmente processado o feito, com a intimação da em-
bargada CEF, esta ofereceu tempestivamente sua impugnação,
tendo se manifestado posteriormente a parte embargante, con-
forme impugnação juntada às fls. 61/66.
3 - O embargante requereu a produção da prova pericial técni-
ca para a comprovação dos fatos alegados na inicial.
4 - Considerando a questão posta ao desate nesta ação, entendo
relevante para a solução da lide a produção da prova pericial
requerida, razão pela qual a defiro.
5 - Intimem-se as partes para formularem os seus quesitos e
indicarem, querendo, assistente técnico, no prazo de sucessivo
de 10 dias, iniciando-se pela embargante.
6 - Nomeio para atuar como perito do Juízo o Contador Ader-
bal Nicolas Muller...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030550-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELICIR BERNARDETE VIEIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Intime-se a parte embargada para que se manifeste quanto
à petição das fls. 457-458, no prazo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019444-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARNALDO JOCELITO TODESCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...Intime-se a parte autora para promover o depósito dos ho-
norários periciais, no prazo de 5 dias, como determinado na
decisão das fls. 170-171 (item 6º).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016770-0 - LUCAS POLI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Diga o autor, no prazo de 15 dias sobre os documentos trazi-
dos pelo requerido INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(fls. 93-181). No mesmo prazo, deverá dar integral cumprimento
ao determinado no item 2º do despacho das fls. 74-75, sob pena
de extinção do feito.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001446-4 - MUNICIPIO DE DOUTOR ULYSSES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO GROLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Considerando os documentos trazidos pelo requerido (fls. 117-
130), diga a parte autora, no prazo de 15 dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001351-4 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a exeqüente do ofício de fl. 24, a fim de que se
manifeste no juízo deprecado, no prazo de 48 horas...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000690-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDORI ANTONIO ALVES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... 2 - Vista à parte autora para impugnar a contestação apre-
sentada (fls. 272-294), no prazo de 15 dias. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045938-0 - ESTEIO ENGENHARIA E AEROLE-
VANTAMENTOS S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, MARCELO FER-
NANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 15 dias,
acerca da exceção de pré-executividade oposta às fls. 95/191...”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.031064-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1 - Trata-se de reintegração de posse ajuizada pelo INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social relativa à área denominada
“Vila Domitila”.
2 - Produzida a prova testemunhal emprestada em favor da par-
te autora, trasladada para estes autos, entendo necessária a re-
alização de nova perícia com o objetivo de afastar as dúvidas
acerca da titularidade da área em litígio.
3 - Considerando a extensa documentação acostada aos autos
e, tendo em conta ainda a controvérsia acerca da exata locali-
zação do imóvel de propriedade do INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social em confronto com o da área ocupada pelos
réus, nomeio para atuar como perito do Juízo o engenheiro Zung
Che Yee, inscrito no CREA/PR sob o nº 3.729-D, cadastrado
na Secretaria, com endereço na Rua Brigadeiro Franco,
2477,ap.801, Fone/Fax: 224.7514,Celular: 9968-4367, e-mail:
zung@netpar.com.br, onde deverá ser intimado para dizer, no
prazo de 10 dias, se aceita a nomeação, requerendo, se for o
caso, a juntada de novos documentos.
4 - Em caso positivo, intimem-se as partes para formularem
quesitos e indicarem assistente técnico, no prazo sucessivo de
5 dias, na forma do § 1º do art. 421, do Código de Processo
Civil...”

“ Revogo o item 7º da decisão das fls. 484-485. Os documentos
juntados às fls. 482-483 não comprovam que a advogada cons-
tituída pelo requerido Osmar Pereira Lopes efetivamente noti-
ficou-o da renúncia do mandato, como preconiza o art. 45, do
Código de Processo Civil. Assim, a referida advogada perma-
nece atuando em seu nome até que comprovada a notificação
do mesmo. Intime-se da decisão acima referida (fls. 484) e
aguarde-se o decurso do prazo para manifestação...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.024523-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSMAR PEREIRA LOPES
Adv. : Dr(s). DINAMIR PRUENCA MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1- Trata-se de reintegração de posse ajuizada pelo INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social relativa à área denominada
“Vila Domitila”, onde foram produzidas provas, tendo sido
colacionados aos autos laudos periciais elaborados em outros
processos e inquiridas testemunhas.
2- Considerando a extensa documentação acostada aos autos e

tendo em conta ainda a controvérsia acerca da exata localiza-
ção do imóvel de propriedade do INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social em confronto com o da área ocupada pelos réus,
determino, de ofício, com base no artigo 130, do Código de
Processo Civil, a realização de nova perícia técnica, com o
objetivo de afastar as dúvidas acerca da titularidade da área em
litígio, nomeando para atuar como perito do Juízo o engenhei-
ro Zung Che Yee, inscrito no CREA/PR sob o nº 3.729-D, ca-
dastrado na Secretaria, com endereço na Rua Brigadeiro Fran-
co, 2477,ap.801, Fone/Fax: 224.7514,Celular: 9968-4367, e-
mail: zung@netpar.com.br, onde deverá ser intimado para di-
zer, no prazo de 10 dias, se aceita a nomeação, requerendo, se
for o caso, a juntada de novos documentos.
3 - Em caso positivo, intimem-se as partes para formularem
quesitos e indicarem assistente técnico, no prazo sucessivo de
5 dias, na forma do § 1º do art. 421, do Código de Processo
Civil...”

“ Revogo o item 7º da decisão das fls. 638-639. Os documentos
juntados às fls. 636-637 não comprovam que a advogada cons-
tituída pelo requerido Osmar Pereira Lopes efetivamente noti-
ficou-o da renúncia do mandato, como determinado no art. 45,
do Código de Processo Civil. Assim, a referida advogada per-
manece atuando no feito até que comprove a notificação do
mesmo. Intime-se da decisão acima referida e aguarde-se o
decurso do prazo para manifestação...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.008725-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO VIDAL DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). DINAMIR PRUENCA MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o autor, por meio de seu procurador, para que com-
prove nos autos que tomou as providências necessárias ao par-
celamento requerido à fl. 379/380, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010842-1 - JOSE MIGUEL CAPLAN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR PINTO D’AMICO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... 2 - Tendo em vista que a segunda parcela dos honorários
periciais já foi depositada pela autora, que já foram levantados
pelo Sr. Perito do Juízo, consoante alvará juntado à fl. 274,
intime-se a segunda requerida (Eletrobrás), para manifestar-se
no prazo de 15 dias sobre o laudo pericial apresentado.”

ACAO ORDINARIA

99.00.06085-7 - INDUSTRIA DE MADEIRAS LAMISERRA
LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o executado, por meio de seu procurador a fim de
que realize o depósito do valor exeqüendo, no prazo de 15 dias,
a fim de possibilitar o levantamento da penhora, conforme re-
querido.”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.20904-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JUVELINO TEIXEIRA DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... intime-se a parte exeqüente para que se manifeste sobre o
prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.13523-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ONORINO DECONTTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

97.00.10150-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA DE MOVEIS GUARELLI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a parte exeqüente a fim de que requeira o que en-
tender cabível ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.
Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada.”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.99432-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MANUEL LUIZ DIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

00.01.04048-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SANTA FE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

92.00.10796-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE AMARO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

97.00.06155-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X LUIZ ALVES DE SIQUEIRA

Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 5 dias,
formularem os seus quesitos bem como indicarem assistente
técnico, na forma do § 1º, do art. 421, do Código de Processo
Civil...”

AÇÃO MONITÓRIA

97.00.05844-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BRACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSCAR SILVERIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... intime-se a CEF para que se manifeste quanto ao segui-
mento do processo.”

DEPOSITO PREPARATORIO DE ACAO

96.00.09201-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HAYA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIE-
NICOS LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista que a parte executada foi citada por edital na
ação monitória, intime-se a CEF para que forneça o endereço
atual do executado a fim de possibilitar a citação requerida à fl.
187, no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.07015-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DARCI GONSALVES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Desentranhem-se os documentos acostados à inicial, confor-
me requerido, mediante a substituição por fotocópias às expen-
sas da exeqüente. Intime-se...”

EXECUCAO DIVERSA

91.00.15627-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUCI MARA DE CAMARGO ALCANTARA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1- Trata-se de reintegração de posse ajuizada pelo INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social relativa à área denominada
“Vila Domitila”, onde foram produzidas provas, tendo sido
colacionados aos autos laudos periciais elaborados em outros
processos.
2- Considerando a extensa documentação acostada aos autos e
tendo em conta ainda a controvérsia acerca da exata localiza-
ção do imóvel de propriedade do INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social em confronto com o da área ocupada pelo réu,
determino, de ofício, com base no artigo 130, do Código de
Processo Civil, a realização de nova perícia técnica, com o
objetivo de afastar as dúvidas acerca da titularidade da área em
litígio, nomeando para atuar como perito do Juízo o engenhei-
ro Zung Che Yee, inscrito no CREA/PR sob o nº 3.729-D, ca-
dastrado na Secretaria, com endereço na Rua Brigadeiro Fran-
co, 2477,ap.801, Fone/Fax: 224.7514,Celular: 9968-4367, e-
mail: zung@netpar.com.br...
... intimem-se as partes para formularem quesitos e indicarem
assistente técnico, no prazo sucessivo de 5 dias, na forma do §
1º do art. 421, do Código de Processo Civil...”

ACAO DIVERSA

90.00.05872-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CLEMENTINA MARTINS DA ROCHA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULINO ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Considerando que a presente execução vem sendo reiterada-
mente suspensa, desde janeiro de 2002, a fim de que a exe-
qüente promova diligências com objetivo de localizar bens pas-
síveis de constrição judicial, as quais, até o momento, restaram
infrutíferas, determino o arquivamento dos autos, ressalvado,
entretanto, o eventual prosseguimento da execução, respeitado
o prazo prescricional. Intime-se.”

ACAO DIVERSA

00.00.45307-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RADIO E TELEVISAO PARANA SA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... intime-se a parte exeqüente para que apresente as peças
necessárias à citação, no prazo de 15 (quinze) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030962-1 - JOSE CARLOS RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

2001.70.00.037768-0 - FASA - FORNECEDORA DE ACES-
SORIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA SCHMIDT MANZOCHI
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2002.70.00.001351-0 - ROSA MARIA MOURA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA KUSS

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004016-5 - BENEDITO GOMES BARBOZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... Intimem-se o exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se acerca da satisfação do crédito, bem como sobre
seu interesse no prosseguimento do feito. Seu silêncio será tido
como indicativo de satisfação do débito, com a conseqüente
extinção da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.035037-6 - ORLANDO JOSE FROIS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intimem-se os exeqüentes para que digam se têm algo mais a
requerer no feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Saliento que
seu silêncio será tido como indicativo de satisfação do crédito
em execução, com a conseqüente extinção da ação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024574-0 - BRAS HELEISON PENS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Intime-se o procurador judicial do exeqüente para que, no
prazo improrrogável de 15 dias, manifeste-se conclusivamente
acerca do pagamento noticiado às fls. 135, 143/145, bem como
sobre seu interesse no prosseguimento do feito. Saliento que
seu silêncio será tido como indicativo de satisfação do crédito
exeqüendo, com a conseqüente extinção da ação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013759-0 - LUIZ ANTONIO ZANETTI PEREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. A Caixa Econômica Federal, em diversas oportunidades -
inclusive por meio de ofício dirigido a esse Juízo -, requereu a
concessão de prazo para o cumprimento espontâneo da obriga-
ção consubstanciada na sentença. Tal pedido vinha sendo defe-
rido em atenção aos princípios da celeridade e economia pro-
cessual.
1.1. Todavia, o que se vem observando é que a concessão de
prazo para o cumprimento espontâneo vem gerando mais male-
fícios do que benefícios ao célere e, principalmente, ao eficaz
tramitar processual.
1.2. Ocorre que, diversos incidentes vêm se verificando sem
que haja uma relação processual constituída e sem que a satis-
fação do credor seja efetivamente decidida. Assim, ora a Caixa
Econômica Federal não cumpre a obrigação no prazo requeri-
do e assinalado; ora cumpre apenas em relação a alguns dos
credores sob a justificativa de que os demais assinaram termos
de adesão; ora traz os termos de adesão; ora não os traz; ora os
traz sem a assinatura do suposto transigente; ora se nega a tra-
zê-los porque o termo assinado é o branco e não o azul; na
maioria das vezes a parte credora discorda dos valores credita-
dos e passa a questioná-los, sem, contudo, apresentar razões
embasadas para a discordância; há, ainda, diversos pedidos de
aplicação de multa diária contra a Caixa Econômica Federal,
pela alegada recusa no cumprimento espontâneo do julgado.
Tudo, repito, sem que haja uma relação processual constituída.
Enfim, os diversos incidentes processuais surgidos neste ínte-
rim, entre o trânsito em julgado da sentença proferida no pro-
cesso de conhecimento e a instauração do processo de execu-
ção, estão a causar uma série de tumultos, sem que se extraia
daí qualquer benefício.
1.3. Assim, considerando que o cumprimento espontâneo da
obrigação é uma faculdade da parte devedora, a qual para ser
exercida independe da concessão de qualquer prazo; conside-
rando ainda que a eventual concessão de prazo para o cumpri-
mento espontâneo é irrelevante e não tem o condão de impedir
que parte credora promova a execução do julgado; consideran-
do ainda que, caso o devedor queira uma declaração de quita-
ção da dívida que emerge da sentença, mesmo contra a vontade
do credor, deverá valer-se da faculdade instituída pelo art. 570,
do CPC, tenho por bem não conhecer de qualquer pedido for-
mulado por qualquer das partes visando a marcação de prazo
para o cumprimento espontâneo da obrigação. Indefiro, outros-
sim, qualquer pedido de imposição de multa à CEF por não ter
cumprido espontaneamente o julgado.
1.4. Fica revogado qualquer despacho anteriormente proferido
no sentido contrário ao ora decidido.
2. Considerando que a Caixa Econômica Federal está efetuan-
do o crédito nas contas do FGTS de todos aqueles que firma-
ram o termo de adesão e, nos termos do Decreto nº 4.777/2003,
não se está mais a exigir a homologação dos termos de adesão
para o fim de se realizar o depósito das quantias devidas; con-
siderando, ainda, que a sucessiva juntada de termos de adesão,
em momentos distintos para cada um dos credores, e a discus-
são incidental a respeito de suas validades, numa fase onde não
há ainda relação processual constituída está a onerar excessi-
vamente e injustificadamente os serviços do Juízo; consideran-
do, ainda, que a homologação dos termos de adesão juntados
implica na extinção do processo com julgamento do mérito,
nos termos do que dispõe o art 269, III, do CPC e que o proces-

so de conhecimento já se encontra extinto e o processo de exe-
cução ainda não foi instaurado por inércia da parte credora;
considerando, ademais, que a parte credora pode obter o mes-
mo efeito da transação simplesmente não executando seu título
judicial e que a Caixa Econômica Federal pode, em eventual
embargos à execução, invocar a transação realizada para obs-
tar a execução em curso (art. 741, VI, do CPC); considerando,
ainda, que a prática da homologação vinha sendo admitida ape-
nas como forma de salvaguardar os interesses dos credores em
receber os valores, o que antes do Decreto nº 4.777/2003 fica-
va condicionado à homologação, tenho por bem não conhecer
de qualquer pedido de homologação, ao menos enquanto não
houver relação processual instaurada, de qualquer dos termos
de adesão juntados aos autos que não tenham ainda sido homo-
logados.
2.1. Determino, outrossim, à Secretaria, em razão do decidido
neste item, que ao receber qualquer petição das partes juntando
termos de adesão com pedido de homologação, que os junte
aos autos, independentemente de realizar conclusão para a apre-
ciação deste juízo.
3. À parte credora fica assinalado um prazo improrrogável -
sob pena de imediato arquivamento dos autos sem a perda do
direito de oportunamente propor a execução - de 30 (trinta)
dias para propor a execução do julgado, juntando toda docu-
mentação necessária nos termos do CPC.
3.1. Tal prazo vale mesmo que a parte não concorde ou tenha
dúvidas a respeito de eventual acerto no cumprimento espontâ-
neo do julgado por parte da Caixa Econômica Federal. Assim,
considerando que o cumprimento espontâneo é uma faculdade
do devedor, a parte poderá propor a execução pleiteando o sal-
do remanescente caso discorde do valor creditado, indepen-
dentemente de requerer a prestação de explicação por parte da
devedora sobre os critérios que utilizou para entender quitada
a dívida. Desta forma, o credor que discordar ou duvidar do
acerto da devedora a respeito do cumprimento do julgado, de-
verá igualmente propor a execução pelo saldo remanescente,
não sendo este o momento oportuno para a discussão a respei-
to, o qual terá lugar quando de eventual execução validamente
instaurada.
3.2. Saliento que caberá ao credor o ônus de providenciar os
extratos das contas vinculadas para a realização dos cálculos,
uma vez que ao contrário do que vinha acontecendo, as partes
não estão mais encontrando dificuldades para o acesso a tais
dados, estando os extratos, inclusive, à disposição da parte na
internet no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos termi-
nais de auto-atendimento e nas agências, razão pela qual não se
aplica ao caso concreto o disposto no § 1º, do art. 604, do CPC.
Assim, indefiro qualquer pedido de apresentação de extratos
pela CEF, revogando qualquer decisão proferida por esse juízo
no sentido contrário ao ora decidido, salvo se houver decisão
da instância superior, a qual deverá prevalecer.
3.3. Ademais, ficam os credores advertidos que não será admi-
tida a propositura de ação de execução, nos mesmos autos, sem
que estejam todos os credores em conjunto figurando na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado, de-
clarando expressamente já ter tido seu direito satisfeito. Afi-
nal, é inviável a manutenção da tumultuária prática consistente
em permitir que diversos litisconsortes no processo de conhe-
cimento executem, nos mesmos autos, o título judicial em mo-
mentos distintos, o que resulta em autos completamente ininte-
ligíveis, com embargos opostos em relação a um exeqüente,
perícia sendo realizada em relação a outro, execução se inici-
ando para um terceiro, execução não embargada para um quar-
to, os demais pedindo prazo para juntar extratos ou a determi-
nação para que a devedora os apresente dentre outras singula-
res ocorrências. A anarquia por vezes é tamanha que se torna
difícil despachar nos autos de forma coerente, encaminhando o
seu processamento com racionalidade. Uma prática admitida
em nome da celeridade da prestação jurisdicional, na verdade a
está inviabilizando.
3.4. Ressalto que, no presente caso, a opção pelo litisconsórcio
ativo é facultativa e, portanto, a parte autora/exeqüente, assim
como se beneficiou dos bônus decorrentes da economia pro-
cessual de litigar em conjunto, deve arcar com os ônus decor-
rentes de eventuais delongas ocasionadas por algum dos litis-
consortes durante a fase de execução do julgado.
3.5. Fica, ainda, a parte credora advertida de que ao elaborar
seus cálculos deverá levar em consideração os valores eventu-
almente já pagos pela Caixa Econômica Federal, quer em razão
do parcial cumprimento espontâneo da obrigação, quer em ra-
zão de depósitos efetuados em razão de acordo extrajudicial,
uma vez que, nos termos do que dispõe o art. 940, do Código
Civil, “...aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou
em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do
que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro
caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equiva-
lente do que dele exigir, salvo se houver prescrição”.
3.6. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem que a parte cre-
dora manifeste-se propondo a execução do julgado nos termos
aqui definidos, arquivem-se os autos, independentemente de
novo despacho ou nova intimação. Saliento que o arquivamen-
to não implica na perda pela parte do direito de propor a execu-
ção do julgado, o qual poderá ser exercido a qualquer tempo,
desde que, respeitado o prazo prescricional.
4. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.13266-0 - ANTONIO CARLOS MARTINS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006118-4 - EDSON ROBERTO BUZZI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,
acerca do pagamento efetuado pela CEF, conforme petição das

fls. 191/216, observando-se a decisão proferida às fls. 187/190.
Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032094-0 - SEBASTIAO BATISTA CARVALHO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... Indefiro o requerimento da fl. 277. Devidamente intima-
dos, os autores não promoveram a execução do julgado nos
termos determinados na decisão preclusa das fls. 260/262. Inti-
me-se.
3. Após, aguarde-se no arquivo a manifestação da parte inte-
ressada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.007952-4 - ANGELO FRANCISCO GIARDINI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Considerando que a Caixa Econômica Federal está efetu-
ando o crédito nas contas do FGTS de todos aqueles que firma-
ram o termo de adesão e, nos termos do Decreto nº 4.777/2003,
não se está mais a exigir a homologação dos termos de adesão
para o fim de se realizar o depósito das quantias devidas; con-
siderando, ainda, que a sucessiva juntada de termos de adesão,
em momentos distintos para cada um dos credores, e a discus-
são incidental a respeito de suas validades, numa fase onde não
há ainda relação processual constituída está a onerar excessi-
vamente e injustificadamente os serviços do Juízo; consideran-
do, ainda, que a homologação dos termos de adesão juntados
implica na extinção do processo com julgamento do mérito,
nos termos do que dispõe o art 269, III, do CPC e que o proces-
so de conhecimento já se encontra extinto e o processo de exe-
cução ainda não foi instaurado por inércia da parte credora;
considerando, ademais, que a parte credora pode obter o mes-
mo efeito da transação simplesmente não executando seu título
judicial e que a Caixa Econômica Federal pode, em eventual
embargos à execução, invocar a transação realizada para obs-
tar a execução em curso (art. 741, VI, do CPC); considerando,
ainda, que a prática da homologação vinha sendo admitida ape-
nas como forma de salvaguardar os interesses dos credores em
receber os valores, o que antes do Decreto nº 4.777/2003 fica-
va condicionado à homologação, tenho por bem não conhecer
de qualquer pedido de homologação, ao menos enquanto não
houver relação processual instaurada, de qualquer dos termos
de adesão juntados aos autos que não tenham ainda sido homo-
logados.
1.1. Determino, outrossim, à Secretaria, em razão do decidido
neste item, que ao receber qualquer petição das partes juntando
termos de adesão com pedido de homologação, que os junte
aos autos, independentemente de realizar conclusão para a apre-
ciação deste juízo.
2. À parte credora fica assinalado um prazo improrrogável -
sob pena de imediato arquivamento dos autos sem a perda do
direito de oportunamente propor a execução - de 30 (trinta)
dias para propor a execução do julgado, juntando toda docu-
mentação necessária nos termos do CPC.
2.1. Tal prazo vale mesmo que a parte não concorde ou tenha
dúvidas a respeito de eventual acerto no cumprimento espontâ-
neo do julgado por parte da Caixa Econômica Federal. Assim,
considerando que o cumprimento espontâneo é uma faculdade
do devedor, a parte poderá propor a execução pleiteando o sal-
do remanescente caso discorde do valor creditado, indepen-
dentemente de requerer a prestação de explicação por parte da
devedora sobre os critérios que utilizou para entender quitada
a dívida. Desta forma, o credor que discordar ou duvidar do
acerto da devedora a respeito do cumprimento do julgado, de-
verá igualmente propor a execução pelo saldo remanescente,
não sendo este o momento oportuno para a discussão a respei-
to, o qual terá lugar quando de eventual execução validamente
instaurada.
2.2. Saliento que caberá ao credor o ônus de providenciar os
extratos das contas vinculadas para a realização dos cálculos,
uma vez que ao contrário do que vinha acontecendo, as partes
não estão mais encontrando dificuldades para o acesso a tais
dados, estando os extratos, inclusive, à disposição da parte na
internet no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos termi-
nais de auto-atendimento e nas agências, razão pela qual não se
aplica ao caso concreto o disposto no § 1º, do art. 604, do CPC.
Assim, indefiro qualquer pedido de apresentação de extratos
pela CEF, revogando qualquer decisão proferida por esse juízo
no sentido contrário ao ora decidido, salvo se houver decisão
da instância superior, a qual deverá prevalecer.
2.3. Ademais, ficam os credores advertidos que não será admi-
tida a propositura de ação de execução, nos mesmos autos, sem
que estejam todos os credores em conjunto figurando na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado, de-
clarando expressamente já ter tido seu direito satisfeito. Afi-
nal, é inviável a manutenção da tumultuária prática consistente
em permitir que diversos litisconsortes no processo de conhe-
cimento executem, nos mesmos autos, o título judicial em mo-
mentos distintos, o que resulta em autos completamente ininte-
ligíveis, com embargos opostos em relação a um exeqüente,
perícia sendo realizada em relação a outro, execução se inici-
ando para um terceiro, execução não embargada para um quar-
to, os demais pedindo prazo para juntar extratos ou a determi-
nação para que a devedora os apresente dentre outras singula-
res ocorrências. A anarquia por vezes é tamanha que se torna
difícil despachar nos autos de forma coerente, encaminhando o
seu processamento com racionalidade. Uma prática admitida
em nome da celeridade da prestação jurisdicional, na verdade a
está inviabilizando.”
2.4. Ressalto que, no presente caso, a opção pelo litisconsórcio
ativo é facultativa e, portanto, a parte autora/exeqüente, assim
como se beneficiou dos bônus decorrentes da economia pro-

cessual de litigar em conjunto, deve arcar com os ônus decor-
rentes de eventuais delongas ocasionadas por algum dos litis-
consortes durante a fase de execução do julgado.
2.5. Fica, ainda, a parte credora advertida de que ao elaborar
seus cálculos deverá levar em consideração os valores eventu-
almente já pagos pela Caixa Econômica Federal, quer em razão
do parcial cumprimento espontâneo da obrigação, quer em ra-
zão de depósitos efetuados em razão de acordo extrajudicial,
uma vez que, nos termos do que dispõe o art. 940, do Código
Civil, “...aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou
em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do
que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro
caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equiva-
lente do que dele exigir, salvo se houver prescrição”.
2.6. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem que a parte cre-
dora manifeste-se propondo a execução do julgado nos termos
aqui definidos, arquivem-se os autos, independentemente de
novo despacho ou nova intimação. Saliento que o arquivamen-
to não implica na perda pela parte do direito de propor a execu-
ção do julgado, o qual poderá ser exercido a qualquer tempo,
desde que, respeitado o prazo prescricional.
3. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.11034-6 - ALTAIR JORGE CAVALIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

97.00.21061-8 - JOSE MACHADO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA ANZUATEQUI D ASSUMPCAO

98.00.29769-3 - ESTER DE JESUS RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.00.02513-0 - VITOR KREVORUCZKAI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

1999.70.00.030608-1 - ALEXANDRE LOPES DE ALMEIDA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

1999.70.00.032940-8 - ESTEFANO FRANCO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

1999.70.00.033828-8 - MARIA HELENA HEINECKE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista que a União não foi citada para opor embar-
gos em relação às autoras Silvanira Sales Rodrigues e Maria
Donzélia Ferreira da Costa (petição de fls. 477/479), intime-se
a parte exeqüente a fim de que diga com que atos pretende dar
início à execução do julgado em relação a estas autoras, no
prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

00.01.07425-3 - ANTONIETA GASTAO VIANNA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILSON RAMON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Dê-se vista dos autos ao procurador dos autores pelo prazo
de 30 (trinta) dias. Intime-se.
2. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21763-2 - JULIO BATISTA CORREA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... 2. A Caixa Econômica Federal reiteradas vezes afirma pre-
tender cumprir espontaneamente os julgados em que foi conde-
nada a acertar o saldo de contas do FGTS, solicitando prazo
para a providência.
Ocorre que tal prática tem causado transtornos e tumultos sem
precedentes no andamento processual e nos serviços da Secre-
taria.
A empresa pública raramente cumpre os prazos que promete,
quase sempre credita os valores devidos apenas a alguns fun-
distas, fá-lo parcialmente, esquecendo determinadas contas, etc.
Os autores também não executam tempestivamente o título,
aguardando o suposto cumprimento espontâneo, solicitando
prazos e mais prazos ou simplesmente quedando-se inertes, sem
a adoção de qualquer medida efetiva para encaminhar o pro-
cesso a termo. Via de regra, não concordam com os créditos
efetuados, sem executar a diferença ou mesmo apontar de for-
ma específica e fundamentada as razões da insurgência, e plei-
teiam a imposição de multa à CEF.
Isso sem falar nos acordos sistematicamente apresentados para
homologação, contra os quais se insurgem alguns advogados.
Mas, embora seja freqüente o questionamento quanto à possi-
bilidade de seus clientes aderirem a tal pacto sem sua partici-
pação, constitui exceção a efetiva tomada de providências para
garantir a satisfação do direito já reconhecido judicialmente.
Em suma, já esgotado o processo de conhecimento e sem ins-
taurar-se o de execução, surgem incontáveis incidentes, as par-
tes peticionando e se digladiando ininterruptamente, à margem
de qualquer relação processual validamente constituída. Con-
seqüentemente, milhares de processos vã e voltam sem cessar
da Secretaria para o Gabinete, com a juntada de incontáveis
petições e a prolação de outros tantos despachos, sem qualquer
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resultado útil surgir dessa epopéia. Raríssimos autos possuem
execução aparelhada e menos ainda são arquivados, após a sa-
tisfação do direito neles versado.
Ademais, em feitos movidos em litisconsórcio, são habitual-
mente promovidas sucessivas execuções parciais, cada litiscon-
sorte executando seu direito em momento distinto, o que torna
os autos praticamente ininteligíveis, com embargos opostos em
relação a um exeqüente, perícia sendo realizada concernente a
outro, execução iniciando para um terceiro, execução não em-
bargada para um quarto, os demais pedindo prazo para juntar
extratos ou a determinação para a devedora apresentá-los, den-
tre outras singulares ocorrências. A anarquia por vezes é tama-
nha que se torna difícil despachar nos autos de forma coerente,
encaminhando o seu processamento com racionalidade. Uma
prática admitida em nome da celeridade da prestação jurisdici-
onal, na verdade a está inviabilizando.
É importante anotar que o litisconsórcio facultativo possui ônus
e bônus. Se as partes resolveram adotá-lo, devem arcar com as
conseqüências. E, como os extratos atualmente são de fácil
obtenção, a execução integral do julgado constitui providência
nada custosa.
Por força dessa forçada e artificial inoperância do Poder Judiciá-
rio em relação ao FGTS, muitos fundistas acabam concluído que o
processo judicial não funciona, compensando perder algo para ver
seu direito mais rapidamente satisfeito na seara administrativa.
Não são raras as manifestações nesse sentido no balcão da Secre-
taria, com os autores declarando sua insatisfação com a demora
em ver o resultado final de ação há longo tempo iniciada e culpan-
do, aliás de forma bastante enfática, a Justiça pelo imbróglio.
A situação relatada não pode continuar, pois compromete a
confiabilidade e a dignidade do Poder Judiciário, tumultuando
sobremaneira o andamento dos trabalhos deste Juízo, com o
juiz, diversos servidores e estagiários envolvidos com movi-
mentação processual inócua, em detrimento de outros tantos
feitos, cujo tramitar está exigindo maior atenção.
Sm processo de execução instaurado, na esteira da jurispru-
dência do E. TRF da 4ª Região, não há como ordenar ao deve-
dor que satisfaça sua obrigação. Assim, o magistrado fica na
estranha situação de meramente ‘exortar’ (sem poder impor
qualquer sanção) as partes a atenderem seus deveres, seja cum-
prindo uma decisão judicial transitada em julgado, seja promo-
vendo a sua execução.
Haja vista ninguém estar se comovendo com tais rogos, é impe-
riosa a adoção de medidas para fazer cessar o tumulto, especi-
almente porque constitui dever do juiz presidir o processo, ve-
lando pela rápida solução dos litígios, reprimindo atos contrá-
rios à dignidade da Justiça e indeferindo medidas inúteis ou
protelatórias (arts. 125, II e III e 130 do CPC).
Para esse desiderato, é bom salientar que o Decreto nº 4.777,
de 11 de julho de 2003, determinou que os créditos de quem
firmou acordo extrajudicial sejam efetivados independentemente
da homologação judicial da transação.
Como o processo de conhecimento já se esgotou e o de execu-
ção ainda não se iniciou, não vislumbro, no presente estágio
processual, qualquer utilidade na referida homologação.
Aos autores que firmaram acordo e estão contentes com isso, bas-
ta que não executem o título e já obterão todo o potencial efeito da
homologação. Quanto à Caixa, na hipótese de ser executada por
eventual aderente, caso discorde da providência, basta argüir suas
razões mediante embargos, nos termos de art. 741, VI, do CPC.
Esse será o momento para decidir sobre a validade do pacto, inclu-
sive porque a homologação judicial de acordos implica a extinção
do processo com análise de mérito (art. 269, III, CPC). Ou seja, a
prática da homologação sem relação processual instaurada confi-
gura-se um tanto ‘sui geniris’ e vinha sendo admitida apenas como
forma de salvaguardar os interesses dos fundistas em receber rapi-
damente os valores de que necessitam e que lhes pertencem.
Por outro lado, sendo o cumprimento espontâneo da obrigação
tido por faculdade da devedora, esta não necessita solicitar prazo
para fazê-lo. Basta adotar a medida antes de ser executada,
uma vez que o provável acatamento de sua pretensão não elide
do titular do direito a faculdade de iniciar o processo executi-
vo. Como não tem interesse processual para formular o especí-
fico pedido, este nem deve ser conhecido.
Não é demais frisar que a satisfação espontânea de um direito
pode e deve ser acertada diretamente pelas partes, inclusive
sem notícia nos autos, pois o Poder Judiciário apenas atua quan-
do provocado para solucionar litígios concretos.
Eventual execução deverá ser instruída com os extratos das contas
do FGTS e cálculos discriminados e pormenorizados, nos estritos
termos dos arts. 283 e 604 do CPC. Esses extratos encontram-se à
disposição no endereço eletrônico da Caixa (www.caixa.gov.br),
nos terminais de auto-atendimento e nas agências da empresa pú-
blica, constituindo ônus dos interessados diligenciar para obtê-
los. É cristalina a não incidência do disposto no § 1º do aludido
artigo, na medida em que os elementos necessários à elaboração
das planilhas estão ao alcance dos credores...
Ante a prática da CEF de cumprir diretamente os acordos e algu-
mas vezes também o julgado, convém fazer um alerta aos auto-
res. Entendo consultar aos seus interesses a realização de minu-
cioso exame dos autos e de suas contas fundiárias como medida
prévia ao ajuizamento da execução. É que, nos termos do art.
940 do Código Civil, ‘aquele que demandar por dívida já paga,
no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pe-
dir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor,
no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo,
o equivalente o que dele exigir, salvo se houver prescrição’.
Ante o exposto, decido:
a) não conhecer pedidos de homologação de acordos antes de
instaurar-se processo de execução, assinalando que a providên-
cia deverá ser requerida pela interessada em embargos eventu-
almente opostos;
b) não conhecer requerimentos de prazo para o cumprimento
espontâneo do julgado;
c) determinar que a Secretaria não mais faça conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d) indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo;
e) indeferir requerimentos de apresentação de extratos pela
Caixa Econômica Federal;
f) determinar que os autores promovam a execução do julgado,
inclusive quanto a eventuais diferenças de créditos realizados
espontaneamente, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, nos
termos ora delineados, sob pena de arquivamento dos autos;
g) indeferir execuções parciais do título, envolvendo somente
alguns litisconsortes, ressalvada a possibilidade de demonstra-
ção articulada de os demais não terem interesse na execução,
por seu direito já estar satisfeito;
h) determinar o arquivamento destes autos, na hipótese de de-
correr o prazo fixado na alínea ‘f’’ sem a adoção da providên-
cia nela explicitada, independentemente de nova intimação.
Saliento que o arquivamento não trará prejuízos aos autores,
pois não importará na elisão do direito de execução, enquanto
não decorrido o prazo prescricional. No momento em que reu-

nirem os elementos necessários à efetiva provocação da tutela
jurisdicional, basta solicitarem o desarquivamento, que será
prontamente realizado.
Justamente com o fito de prevenir novos litígios, as partes tendo de
arcar com os correlatos ônus, há mais uma medida a ser adotada,
consistente na integração do julgado. Em sendo este omisso quanto
aos critérios para a correção da diferença, tendo em mira também a
jurisprudência do E. TRF da 4ª Região, determino que o valor devi-
do deverá sofrer correção nos mesmos moldes aplicados às contas
do FGTS, sem a incidência da Súmula 37 da referida Corte.
O processo judicial deve garantir às partes o mesmo que obte-
riam na hipótese de seu direito não ter sido violado. Caso a
correção tivesse sido aplicada corretamente na época apraza-
da, os valores depositados não teriam sofrido reajuste nos mol-
des do entendimento sumulado, o que evidencia a improprie-
dade de sua aplicação no presente momento. Como o STF afas-
tou expressamente a aplicação direta dos expurgos no próprio
saldo, sua aplicação indireta, a título de diferenças de corre-
ção, implicaria verdadeiro desrespeito ao entendimento da Su-
prema Corte, em detrimento da segurança jurídica.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.16333-8 - MARIA CRISTINA CONTRERAS DIAZ E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Diante da juntada dos extratos pela CEF às fls..., intime-se a
parte autora para que, no prazo improrrogável de 30 dias, pro-
mova a execução do julgado, levando em consideração os valo-
res eventualmente pagos pela CEF, nos termos da decisão pre-
clusa das fls..., devendo, ainda, apresentar contrafé para citação.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.05328-0 - ADINOR ALVES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.06790-6 - WANDERLEI MANSO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.30355-3 - JOSE CRISTINO DINIZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ O andamento dos feitos como este, em que se busca aplicação
dos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor I às con-
tas de FGTS, encontra-se muito tumultuado, situação esta que
não mais pode ser mantida, pelas razões que passo a expor:
A Caixa Econômica Federal vem reiteradamente requerendo
prazo para cumprimento espontâneo do julgado. Na maioria
das vezes o prazo requerido não é obedecido, bem como o jul-
gado não é cumprido integralmente.
Os autores, por sua vez, não promovem a execução do julgado,
insistindo para que a Caixa Econômica Federal o cumpra inde-
pendente de execução, sob pena de multa, ou para que apresen-
te os extratos das contas fundiárias para fins de apuração do
valor devido.
Ainda, a Caixa Econômica Federal vem apresentando um enor-
me volume de petições, informando e requerendo a homologa-
ção de acordos extrajudiciais firmados por alguns credores para
o recebimento das quantias a que fazem jus, nos termos da Lei
Complementar nº 110/2001 - petições estas apresentadas sem
qualquer organização - causando sério tumulto na Secretaria
da Vara, pois muitas petições vêm desacompanhadas do instru-
mento do acordo, outras são apresentadas em duplicidade, ou-
tras se referem a pessoas que não fazem parte da relação pro-
cessual, alguns termos de acordo são apócrifos, etc...
Some-se a isso o fato que, em ações com litisconsórcio, a Caixa
Econômica Federal vem apresentando diversas e sucessivas pe-
tições com o mesmo teor em relação a cada um dos autores e em
momentos distintos, deixando de fora em um primeiro momento
litisconsortes que se encontram na mesma situação, para logo
após apresentar petição idêntica em relação a estes, retardando o
andamento do feito, uma vez que a apresentação desordenada de
petições gera um número desnecessário de conclusões ao juiz,
resultando em diversos despachos com o mesmo conteúdo, mul-
tiplicando o número de decisões (que poderia ser uma só, pois a
questão é a mesma e se trata de litisconsórcio), publicações, in-
timações, enfim, multiplicando injustificadamente o número de
fases processuais necessárias ao término do feito.
O tumulto causado pelos fatos até aqui relatados é injustificá-
vel e prejudicial a ambas as partes como se verá a seguir.
O cumprimento espontâneo da obrigação, como se depreende
do próprio vocábulo “espontâneo”, é uma faculdade da parte
devedora, a qual independe da concessão de qualquer prazo.
Ademais, a concessão de prazo para cumprimento espontâneo
é irrelevante e não tem o condão de impedir que a parte credora
promova a execução do julgado.
O Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judicial dos
citados acordos extrajudiciais para fins de seu cumprimento
pela Caixa Econômica Federal. Dessa forma, a homologação
se torna desnecessária pois, uma vez que não há processo de
execução iniciado, não há falar-se em extinção do que não existe
(art. 269, III, CPC) e a parte credora pode obter os mesmos
efeitos da homologação simplesmente deixando de promover a
execução do julgado. Ainda, em sendo iniciado o processo de
execução, a existência de acordo pode ser alegada em sede de
embargos (art. 641, VI, CPC).
Tendo em vista o número de petições apresentadas tanto pela
parte credora quanto pela Caixa Econômica Federal, atualmen-
te há milhares de processos em trâmite nesta Vara na situação
acima explicitada sem que haja, no entanto, base processual
para tanto, uma vez que o processo de conhecimento já se fin-
dou e o processo de execução não se iniciou.
Para promover a execução do julgado, basta à parte credora
buscar os extratos necessários à feitura do cálculo (art. 604, do
Código de Processo Civil). De acordo com informações da Caixa
Econômica Federal prestadas a este juízo em 15 de janeiro de
2003, os extratos podem ser obtidos gratuitamente por três vias:
a) Internet no site www.caixa.gov.br utilizando-se a senha do
Cartão do Cidadão dos exeqüentes; b) através do auto-atendi-
mento, igualmente com o cartão do cidadão; c) através do aten-
dimento normal em qualquer agência da Caixa Econômica Fe-
deral no país. Informações são prestadas através do Disque
CAIXA - 0800-550101 (ligação gratuita). Dessa forma, não se
justifica a inércia da parte autora em promover a execução do
julgado, como sói acontecer nesses processos.

Havendo cumprimento espontâneo pela Caixa Econômica Fe-
deral e discordando a parte credora dos valores creditados, de-
verá esta promover a execução da diferença que entenda devi-
da, e não requerer que a Caixa Econômica Federal seja intima-
da para efetuar novos depósitos, uma vez que não se pode im-
por aquilo que, como já dito, é espontâneo.
Posto isto, decido.
a) Não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de instaurado o processo de execução. A provi-
dência deverá ser requerida pela Caixa Econômica Federal em
sede de embargos à execução eventualmente opostos.
b) Não conhecer de requerimentos de prazo para o cumprimen-
to espontâneo do julgado.
c) Determinar que a Secretaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando a sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação.
d) Indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado.
e) Indeferir requerimentos de apresentação de extratos pela
Caixa Econômica Federal.
f) Determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de créditos realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30 (trin-
ta) dias, lapso temporal mais do que suficiente para as provi-
dências necessárias (art. 177, CPC), ficando a parte autora ad-
vertida que a propositura de execução de dívida já paga (seja
extrajudicialmente, em decorrência de acordos firmados, seja
judicialmente, mediante depósito nas contas vinculadas dos
credores informado nesses autos) ensejará a aplicação da multa
prevista no art. 940 do Código Civil.
Na petição inicial da execução deverá(ão) o(s) exeqüente(s)
requerer a citação da CEF, nos termos do art. 652 do CPC e,
obrigatoriamente, juntar memória discriminada dos cálculos
(CPC, art. 604), cópia dos extratos do FGTS necessários e, ain-
da, se for o caso, documento comprovando a data de eventual
saque. Friso que a juntada de tais documentos, que são indis-
pensáveis à execução do julgado, no caso em tela, é atribuição
da parte interessada, qual seja, a parte exeqüente.
g) Determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo de todos os credores que figuram como
parte ativa na ação de conhecimento.
Ressalto que a opção pelo litisconsórcio ativo na fase de conhe-
cimento é facultativa, devendo a parte autora arcar com tal ônus
na fase de execução. Ademais é inviável a manutenção da práti-
ca consistente em executar parcialmente o julgado, tendo em vista
o tumulto causado no trâmite do processo, implicando a prática
de atos em duplicidade e contrariando o princípio da economia
processual. Fica ressalvada a hipótese de algum dos litisconsor-
tes ter demonstrado não ter interesse na execução por seu direito
já estar satisfeito, ou em caso de execução de honorários fixados
na sentença exeqüenda. Em tais situações deverá haver manifes-
tação de desinteresse dos autores na execução do julgado.
h) Determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decur-
so do prazo fixado na alínea “f” sem que seja dado início à
execução do julgado, independentemente de nova intimação,
ficando as partes cientes que o posterior desarquivamento im-
plicará a necessidade de recolhimento das custas devidas.
i) Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos. O arquivamento não
importa a perda do direito à execução, podendo a parte reativar
os autos para seu prosseguimento, após o recolhimento das cus-
tas processuais, desde que respeitado o prazo prescricional.
j) Determinar que, nos casos em que for promovida a execu-
ção, depois de realizada a penhora, e decorrido o prazo legal
sem a propositura de embargos, intime-se a Caixa Econômica
Federal para movimentar a conta “garantia de embargos”, com-
provando posteriormente os depósitos efetivados.
k) Determinar que, comprovando a CEF os depósitos nos au-
tos, deles intime(m)-se o(s) exeqüente(s) para se manifestar(em)
quanto à satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias, ob-
servado, desde já, que o silêncio será interpretado como satis-
fação da obrigação. Decorrido o prazo com ou sem manifesta-
ção, venham os autos conclusos.
l) Observar, quanto ao levantamento de valores creditados pela
Caixa Econômica Federal, espontaneamente ou através da exe-
cução do julgado, que cabe à parte credora encaminhar eventu-
al pedido diretamente à instituição financeira, que verificará
estar o credor enquadrado ou não em uma das hipóteses autori-
zadoras do saque, previstas no art. 20 da Lei nº 8.036/90. Ha-
vendo honorários advocatícios a serem executados, previstos
no título exeqüendo, após a comprovação do depósito pela CEF,
pode a parte requerer o seu levantamento nos próprios autos.
m) Revogar todas as decisões proferidas nesses autos em senti-
do diverso do aqui estabelecido.
Intimem-se as partes desta decisão.”

DECLARATORIA

98.00.23500-0 - CARLOS TANER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Em que pese a manifestação da parte autora (fl. 222) com
relação a juntada de peças necessárias à citação, anoto que exi-
gir tal providência da Secretaria acarretaria maior demora no
andamento do processo, em visível afronta ao princípio da ce-
leridade processual, sendo assim, intime-se novamente a parte
exeqüente para que, no prazo improrrogável de 15 dias, apre-
sente as peças necessárias à citação.
2. Não cumprido o item 1, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.21045-8 - ARLETE DO ROCIO MACHADO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15
(quinze) dias, quanto à satisfação do crédito em relação aos
demais exeqüentes não indicados na petição da fl. 324. Haven-
do interesse na execução, deverá a parte autora apresentar con-
trafé para a citação.”

ACAO ORDINARIA

98.00.04955-0 - DARCILINO ANTONIO MOREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEUCIMAR GANDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“ 1. Diante da juntada dos extratos pela CEF às fls. 310/340,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
promova a execução do julgado, levando em consideração os
valores eventualmente pagos pela CEF, devendo, ainda, apre-
sentar contrafé para citação.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.03712-8 - CASIMIRO LITKA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15
(quinze) dias, quanto à satisfação do crédito em relação aos de-
mais exeqüentes não mencionados na petição das fls. 491/514...”

ACAO ORDINARIA

98.00.03373-4 - EDMILSON LOPES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Diante da juntada dos extratos pela CEF, intime-se a parte
autora para que, no prazo improrrogável de 30 dias, promova a
execução do julgado, levando em consideração os valores even-
tualmente pagos pela CEF, nos termos da decisão preclusa das
fls. 394/397, devendo, ainda, apresentar contrafé para citação.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.23109-7 - CEZARINA RAMOS DA CRUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... vista aos exeqüentes por 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

97.00.16641-4 - JOAO MARIA MARTINS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Diante da discordância da CEF acerca dos honorários advo-
catícios (fl. 130) e considerando a petição das fls. 132/133,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifeste-se sobre seu interesse na execução dos honorários,
apresentando, desde logo, a planilha dos respectivos valores,
bem como promovendo a citação da CEF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03750-5 - ALOEZE STACOVIAKI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Considerando que a Caixa Econômica Federal está efetu-
ando o crédito nas contas do FGTS de todos aqueles que firma-
ram o termo de adesão e, nos termos do Decreto nº 4.777/2003,
não se está mais a exigir a homologação dos termos de adesão
para o fim de se realizar o depósito das quantias devidas.
Considerando, ainda, que a sucessiva juntada de termos de ade-
são, em momentos distintos para cada um dos credores, e a
discussão incidental a respeito de suas validades, numa fase
onde não há ainda relação processual constituída está a onerar
excessivamente e injustificadamente os serviços do Juízo.
Considerando, ainda, que a homologação dos termos de adesão
juntados implica na extinção do processo com julgamento do
mérito, nos termos do que dispõe o art 269, III, do CPC e que o
processo de conhecimento já se encontra extinto e o processo
de execução ainda não foi instaurado por inércia da parte cre-
dora; considerando, ademais, que a parte credora pode obter o
mesmo efeito da transação simplesmente não executando seu
título judicial e que a Caixa Econômica Federal pode, em even-
tual embargos à execução, invocar a transação realizada para
obstar a execução em curso (art. 741, VI, do CPC).
Considerando, ainda, que a prática da homologação vinha sendo
admitida apenas como forma de salvaguardar os interesses dos cre-
dores em receber os valores, o que antes do Decreto nº 4.777/2003
ficava condicionado à homologação, tenho por bem não conhecer
de qualquer pedido de homologação, ao menos enquanto não hou-
ver relação processual instaurada, de qualquer dos termos de adesão
juntados aos autos que não tenham ainda sido homologados.
Intime-se.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

92.00.16622-9 - ARACI FINGER E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

CURITIBA, 20 de agosto de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

—————————————————————-
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 51/2004
—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença de seguin-
te teor: Vistos etc.
Trata-se de Ação Penal proposta para apurar a responsabilidade
de José Carlos de Castro Martinez, Flavio de Castro Martinez e
Luiz Fernando Wolff de Carvalho, pela prática dos crimes contra
o sistema financeiro nacional e contra a ordem tributária.
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O denunciado José Carlos de Castro Martinez, teria incorrido
nas sanções do artigo 1º, incisos I, II e V da Lei n.º 8137/90, do
caput e parágrafo único do artigo 22 da Lei n.º 7492/86, do
artigo 299 e artigo 342 do Código Penal, observando-se o dis-
posto nos artigos 29, 69 e 71 do mesmo diploma.
Todavia, José Carlos Martinez veio a falecer no dia 04 de outu-
bro de 2.003.
Na promoção das fls. 1448/1449, o Ministério Público Federal
requereu a declaração da extinção da punibilidade do falecido,
bem como o prosseguimento do feito em relação aos outros
dois acusados.
O óbito do indiciado foi efetivamente comprovado por Certi-
dão do Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais, sob o n.º
27886, fl. 123, do livro nº C-139 (fl. 1453).
Assiste razão ao MPF. Acolho a promoção de fls. 1448/1449, jul-
gando extinta a punibilidade do denunciado José Carlos de Castro
Martinez, nos termos do art. 107, I, do Código Penal Brasileiro.
Oportunamente, sejam feitas as anotações devidas e dê-se bai-
xa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Curitiba, 7/ 6 / de 2004.

ACAO PENAL

98.00.18051-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
CARLOS DE CASTRO MARTINEZ
Adv. : Dr(s). ITAPUÃ PRESTES DE MESSIAS, LAURA GUI-
MARÃES FIGUEIREDO NUNES, (SENTENÇA FLS. 1455/
1456), CAMILA LAFETÁ SESANA, ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA CASTRO, OGIER ALBERGE BUCHI, ROBER-
TA CRISTINA RIBEIRO DE CASTRO QUEIROZ

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi ordenada a intimação dos defensores
acerca do retorno da Carta Rogatória n. 01/2003 de Santa Cruz
de La Sierra - Bolívia, na qual foi devidamente inquirida a tes-
temunha de defesa Marcos Benício Pompa Antunes.

ACAO PENAL

2000.70.00.019440-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HENRI PHILIPPE REICHSTUL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ CIRINO DOS SANTOS, FABIO CIRI-
NO DOS SANTOS, LUIZ ANTONIO CAMARA, ARTUR DE
ABREU, DANIELLE KARAM PUCCI DE SOUZA LIMA,
ELIZETE CORREA DE SOUZA, RODRIGO SANCHEZ
RIOS, RUI BERFORD DIAS, CANDIDO FERREIRA DA
CUNHA LOBO, NELSON SÁ GOMES RAMALHO, (RETOR-
NO DA CR N. 01/2003)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Considerando que o MPF apresentou novos documentos, inti-
me-se, por boletim, o peticionário, na pessoa de seu advogado,
para querendo manifestar-se em cinco dias.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.00.029204-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). FLAMINIO MAURICIO NETO, SILVIA L S
BUENO GIZZI, ANDRÉ RICARDO TORQUATO GOMES,
(DESPACHO FL. 81)

————————————————————— Os autos
do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e
para os fins do artigo 500 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2000.70.00.009907-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MIGUEL RYBINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO WANDERLEY, PEDRO LUIZ NUNES,
KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA, DANIELA BIT-
TENCOURT LOPES DA SILVA, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI,
NELSON OLIVAS, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO,
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, JOSIANE TRINKEL,
(FINS DO ART. 500 CPP)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Inicialmente, consigno que as prévias serão analisadas após
sobrevindas as demais.
2. Cumpra-se o item 7, b, da fl. 68, enviando-se os referidos
apensos à autoridade policial por 30 (trinta) dias.
3. Sobre o aditamento das fls. 320/322, dê-se nova vista ao
MPF, cf. decisão das fls. 552/554.
4. Com relação ao ofício do Banco Central (fl. 1085), oficie-se
à 4ª Vara de Fazenda Pública desta Capital (anexando cópia
das fls. 70/72, 320/322, 1085/1086 e do presente despacho),
solicitando certidão explicativa acerca da situação da falência
do Banco Araucária, se houve habilitações de crédito por parte
das pessoas elencadas no item 5 da fl. 71 e qual o atual anda-
mento dos feitos porventura existentes.
5. Designo o dia 05 de outubro de 2004, às 14h30min, para os
interrogatórios de Leon Naves Barcellos, Pierre Cícero Pinhei-
ro Cunha, Constâncio da Silveira Neto, Wanderlei Rodrigues
de Aguiar, Hector Henrique Correbo e José Antonio Paloski.
5.1. Tocante ao acusado Leon, intime-se seu defensor, confor-
me consignado na fl. 1142.
5.2. Em relação ao denunciado Pierre, face ao teor das petições das
fls. 697 e 1271, po ora, em razão de tais petitórios, tenho como
prejudicada a promoção ministerial das fls. 931/936, itens 1.5 a 2.8.
Cite-se e intimem-se.
5.3. Ainda, em atenção à referida promoção ministerial, expe-
çam-se:
a) carta precatória para citação e intimação do acusado Cons-
tâncio, no endereço constante no item 1.3, acrescentando os
endereços constantes na deprecata da fl. 1090, face a impreci-
são e vagueza da certidão da fl. 1092. Prazo: 20 (vinte) dias.
b) carta precatória para citação e intimação do acusado Wander-
lei, no endereço constante no item 1.3. Prazo: 20 (vinte) dias.
c) edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para citação e intima-
ção dos acusados Hector Henrique Correbo e José Antonio
Paloski. Intime-se o MPF.
6. Ad cautelam, diligencie-se junto à Polícia Federal e ainda às
concessionárias de energia, água e telefonia do Estado de São
Paulo, eventual endereço do acusado José Antonio Paloski, cf.
item 1.4. da citada promoção ministerial.
7. Tendo em vista a juntada atrasada da transcrição dos interro-
gatórios dos acusados Reinaldo Silva Peixoto, Humberto Cic-
carino Filho e Reinoldo Tuleski (cf. certidão da fl. 908-v), con-
quanto já tenham juntado suas prévias, intimem-se os respecti-
vos d. defensores (atente-se que o acusado Humberto Ciccari-
no Filho constituiu novo defensor, cf. fls. 1101/1102 - anote-
se), para que, no prazo de 24 horas, assim desejando, apresen-
tem impugnação à transcrição das fls. 887/908, nos termos do

Provimento nº 05/2003 da Corregedoria do TRF da 4ª Região.
Da mesma forma, intime-se o MPF.
8. Com relação ao pedido das fls. 637/642, não pode ser aprecia-
do, dada não somente a ausência de poderes especiais na procura-
ção da fl. 126, mas sobremaneira a sua não oposição no momento
oportuno, cediço na sua primeira manifestação nos autos.
9. Acerca do inteiro teor do presente, após cumpridos os atos
urgentes, intimem-se.

ACAO PENAL

2003.70.00.039530-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALBERTO DALCANALE NETO, AMAURY SCHIMEL-
PFENG RAMOS
Adv. : Dr(s). ROLF KOERNER JUNIOR, FRABICIO MASSAR-
DO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, SILVIA CARNEIRO
LEAO, DOUGLAS HAQUIM FILHO, GUSTAVO MUSSI MI-
LANI, LUIZ ANTONIO CAMARA, ANDREA DOMINGUES
SAVARIM, DANIELLE KARAM PUCCI DE SOUZA LIMA,
GILSON BONATO, MARCIA LEARDINI, SILVIO MARTINS
VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON
YAMANE, ROBERTO BRZEZINSKI NETO, CHARLES ERVIN
DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH, MARIA ALI-
CE ROSS, IVAN XAVIER VIANNA FILHO, HILTON RICAR-
DO PROBST, SANDRO DOS SANTOS MAIA, JOÃO EURICO
KOERNER, (DESPACHO FLS. 1283/1284)

CURITIBA, 9 de setembro de 2004.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

Edital N.º 12/2004
Edital de Citação e Intimação
Hector Henrique Correbo
com prazo de 15 (quinze) dias

A DOUTORA BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART, Juíza Federal
da Segunda Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária
de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná

Faz Saber, aos que virem o presente edital ou dele tiverem co-
nhecimento, que se processam neste Juízo e Secretaria da Se-
gunda Vara Federal Criminal os autos de AÇÃO PENAL N.º
2003.70.00.039530-7, movidos pelo Ministério Público Fede-
ral contra o acusado HECTOR HENRIQUE CORREBO, ar-
gentino, CPF 016.923.049-85, filho de Hector Oscar Correbo e
de Raquel Adela Comesana, nascido aos 23/03/63, ATUAL-
MENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, pelo pre-
sente CITA-O de que foi denunciado na ação penal acima refe-
rida como incurso nas sanções previstas do art. 4º e 5º da Lei
7.492/86 e art. 288 do Código Penal c/c art. 69 do mesmo di-
ploma legal, devendo acompanhar a instrução criminal em to-
dos os seus termos até a sentença final e sua execução, bem
como INTIMA-O a comparecer perante este Juízo, situado na
Anita Garibaldi, 888, Ahú, 2º andar, nesta Capital, no próximo
dia 05 DE OUTUBRO DE 2004, ÀS 14H30MIN, a fim de ser
interrogado nos autos de ação penal supracitados.

Endereço constante nos autos:

Residente na Rua Atílio Bório, 119, ap. 303, Cristo Rei, nesta
Capital

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, em 10 de setem-
bro de 2004. Eu, ___, VLMA, Analista Judiciário, digitei. E
eu, _____, Ivanice Grosskopf, Diretora de Secretaria, conferi.

Bianca Georgia Cruz Arenhart
Juíza Federal

Edital N.º 13/2004
Edital de Citação e Intimação
José Antonio Paloski
com prazo de 15 (quinze) dias

A DOUTORA BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART, Juíza Federal
da Segunda Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária
de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná

Faz Saber, aos que virem o presente edital ou dele tiverem co-
nhecimento, que se processam neste Juízo e Secretaria da Se-
gunda Vara Federal Criminal os autos de AÇÃO PENAL N.º
2003.70.00.039530-7, movidos pelo Ministério Público Fede-
ral contra o acusado JOSÉ ANTÔNIO PALOSQUI ou JOSÉ
ANTÔNIO PALOSKI, brasileiro, casado, administrador de
empresas, CPF 012.581.788-69, sócio gerente da empresa De-
cisão Informática e Comércio de Computadores Ltda., ATU-
ALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente CITA-O de que foi denunciado na ação penal acima
referida como incurso nas sanções previstas do art. 4º, 5º, 10
da Lei 7.492/86 e art. 288 do Código Penal c/c art. 69 do mes-
mo diploma legal, devendo acompanhar a instrução criminal
em todos os seus termos até a sentença final e sua execução,
bem como INTIMA-O a comparecer perante este Juízo, situa-
do na Anita Garibaldi, 888, Ahú, 2º andar, nesta Capital, no
próximo dia 05 DE OUTUBRO DE 2004, ÀS 14H30MIN, a
fim de ser interrogado nos autos de ação penal supracitados.

Endereço constante nos autos:

Av. Bispo Dom José, 2727, Batel, nesta Capital

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, em 10 de setem-
bro de 2004. Eu, ___, VLMA, Analista Judiciário, digitei. E
eu, _____, Ivanice Grosskopf, Diretora de Secretaria, conferi.

Bianca Georgia Cruz Arenhart
Juíza Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0118/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, justificar o
pedido de exclusão do autor ANTONIO C. CORDEIRO (FL. 128).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006159-8 - ELIZABETH SEVERIANO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (EXP:03/
09/04,FL. 144 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela CEF) no efeito
devolutivo. Às contra-razões. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.004071-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERNANI STELLA
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA,
(EXP:03/09/04,FL.57 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

2003.70.00.034405-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON FREDERICO ACCIOLY CALDERARI
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO,
(EXP:03/09/04,FL. 56 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

2003.70.00.034412-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIONISIO PORCINO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (EXP:03/09/
04,FL. 47 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

2003.70.00.039608-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS GUILHERME WINTERS E OUTROS
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, (EXP:03/
09/04,FL.106 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

2003.70.00.046891-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERMANO BISTON E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ,
(EXP:03/09/04,FL. 103 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

2003.70.00.078169-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA THEREZA ERTHAL
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, (EXP:03/09/04,FL. 71 :
PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-
vo de 05 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056535-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVERIO CABRAL
Adv. : Dr(s). DANIEL BEHAR RIBEIRO, JORGE GOMES
ROSA NETO, (EXP:03/09/04,FL. 47-4 : PUBLICAÇÃO: 14/
09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada e determinando aguadar eventual notícia de
atribuição de efeito suspensivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.011748-4 - PEDRO NAZARENO STIVAL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN, (EXP:03/09/04,FL. 38 :
PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Aguarde-se manifestação da parte exeqüente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069542-6 - IVONE GONCALVES DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (EXP:03/09/
04,FL. 24 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

2002.70.00.075507-1 - IVONE ALMEIDA GARCIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE, (EXP:03/09/
04,FL. 32 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelo INSS) no efeito
devolutivo. Às contra-razões. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.033816-9 - MACLINEA S/A MAQUINAS E EN-
GENHARIA PARA MADEIRAS X SUPERINTENDENTE DO
INSS EM CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, (EXP:03/
09/04,FL. 215 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) exeqüente(s)
para manifestar sobre a Carta Precatória devolvida pelo Juízo
Deprecado.

EXECUCAO DIVERSA

98.00.06312-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COBERTEX ISOLAMENTO E IMPERMEABILIZACAO
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (EXP:03/09/
04,FL.127/151: PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da INFRAERO para providenciar com urgência o
recolhimento dos valores devidos, deiretamente junto ao Juízo
deprecado., ante o expediente de fl. 198.

ACAO ORDINARIA

99.00.02227-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X TROMBINI VAN
LEER S/A EMBALAGENS MOLDADAS
Adv. : Dr(s). EDUARDO SANTOS CARDONA, (EXP:03/09/
04,FL. 199 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo de 5 dias e caso nada seja
requerido determina o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.14143-8 - FUNDACAO DE ESTUDOS DAS DOENCAS
DO FIGADO - FUNEF X GERENTE REGIONAL DE ARRE-
CADACAO E FISCALIZACAO CURITIBA I

Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO, (EXP:03/09/04,FL.
188 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinando
a intimação da autora ERILA E. A. HEINZE para fornecer(em)
cópia do CPF/MF. Caso não possua(m), deverá(ão) providenciar
sua inscrição, conforme legislação do I.R., em vigor.

ACAO ORDINARIA

95.00.02941-3 - ADOLFO HEINZE E OUTRO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AFFONSO VICENTE LOPES, CESAR AUGUS-
TO TERRA, (EXP:03/09/04,FL. 236 : PUBLICAÇÃO: 14/09/
04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora.

ACAO ORDINARIA

00.00.69091-0 - ARLINDO CORADIN E OUTRO X DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). ROSA AKIKO MATSUMOTO, SOFIA S. MA-
CHADO, (EXP:03/09/04,FL.303-2 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04,
DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-
vo de 10 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

ACAO ORDINARIA

00.00.58768-0 - CERAMICA CAMPO LARGO LTDA X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
LUIZ CARLOS FABRIS, (EXP:03/09/04,FL.464-2 : PUBLI-
CAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimada a parte
autora da certidão da Secretaria de fl. 116 da expedição do
alvará nº 773/2004.

DESAPROPRIACAO

00.00.56343-9 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
JOAO SCHMIDT
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO, (EXP:03/
09/04,FL.116 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
abrir vista dos autos à parte autora.

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.40564-7 - DEOCLECIO JOSE SCHNAIDER E OUTROS
X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ROBERTO BARRANCO, ALIDO DEPINE, JOSE
LUCIO GLOMB, (EXP:03/09/04,FL.538-2 : PUBLICAÇÃO:
14/09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte requerida manifestar-se sobre fls. 333.

DESAPROPRIACAO

00.00.55656-4 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X HUMBERTO GUSSO
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDKE JUNIOR, ADEMAR LIEDCKE,
(EXP:03/09/04,FL. 336 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, promo-
ver a composição do pólo ativo da demanda, trazendo como
autores os co-titulares das contas mencionadas na fl. 101.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.016495-4 - CARLOS ROBERTO GABOARDI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE, (EXP:03/09/04,FL. 101 :
PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.030777-0 - TRANSPORTADORA DE CARGAS
CHURCHILL LTDA X PROCURADOR DA FAZENDA NA-
CIONAL EM CURITIBA - PR
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (EXP:03/09/04,FL.
72/73 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

CURITIBA, 3 de setembro de 2004
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0119/2004

Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

CONSIGNATORIA

96.00.18317-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SASSE- CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS, CIA UNI-
AO DE SEGUROS GERAIS
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA, (EXP:03/09/04,FL. 322 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.09232-3 - OLBERTIZ E GALLE LTDA E OUTROS X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARAO DOS SANTOS, ROSSANDRA MONTEI-
RO DA CUNHA CODAGNONE, (EXP:03/09/04,FL. 606 :
PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

ACAO ORDINARIA

98.00.20132-7 - ANGELO PEDRO DE CARVALHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, ROMAO
GOLAMBIUK, (EXP:03/09/04,FL. 252 : PUBLICAÇÃO: 14/
09/04, DJ Nº 6704)

AÇÃO MONITÓRIA

99.00.13400-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JULIO CESAR JORGE E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, FABIULA MULLER, (EXP:03/09/04,FL.
188 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.20310-0 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
X MARIA ELISA GIUSTI
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, ALAOR GIL-
BERTO AVERALDO GALHARDO, (EXP:03/09/04,FL. 172 :
PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003661-6 - ENTRAN IND E COM DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, (EXP:03/09/04,FL.
205 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

2000.70.00.024278-2 - INDUSTRIA E COMERCIO PESCA-
DOR LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, (EXP:03/
09/04,FL.237 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

2001.70.00.013003-0 - MARCOS MENDES DE OLIVEIRA
CASTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, (EXP:03/09/04,FL. 294 :
PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

2001.70.00.035473-4 - BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/
A E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (EXP:03/09/
04,FL. 160 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

2001.70.00.040487-7 - LABORATORIO DE HEMODINAMI
CA E ANGIOPLASTIA DO PARANA S/C X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., SERVICO NA-
CIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, SER-
VICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ,
WILLIAM OZORIO, JOAO CARLOS REQUIAO, (EXP:03/
09/04,FL. 647 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009581-2 - UNIAO FEDERAL X ALFREDO VEN-
GE E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO FERRARI, (EXP:03/09/04,FL.
52 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001757-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOUGLACIR COLODEL - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
ROGERIO IURK RIBEIRO, (EXP:03/09/04,FL. 93 : PUBLI-
CAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

2003.70.00.009920-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZELINDA COLLARES MALINOWSKI
Adv. : Dr(s). ANESIO ROSSI JUNIOR, MARIO LUIZ AN-
DREASSA, (EXP:03/09/04,FL. 72 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04,
DJ Nº 6704)

2003.70.00.012003-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS FERREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANESIO ROSSI JUNIOR, REYNALDO ESTEVES,
(EXP:03/09/04,FL. 81 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.031930-0 - TRANSPORTES CEAM LTDA X GE-
RENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO MARCONDES, (EXP:03/09/
04,FL. 361 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

2001.70.00.000716-5 - DALVO RAU X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ,
(EXP:03/09/04,FL. 147 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

2001.70.00.040426-9 - ASSOCIACAO BANESTADO E OU-
TROS X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS, ANESIO ROSSI
JUNIOR, (EXP:03/09/04,FL. 258 : PUBLICAÇÃO: 14/09/04,
DJ Nº 6704)

2002.70.00.015403-8 - RESTAURANTE E CHURRASCARIA
PEDRA PRETA LTDA X CHEFE DA DIVISAO DE ARRE-
CADACAO E FISCALIZACAO DO INSS NO PARANA
Adv. : Dr(s). LEANDRO ZANETTI, (EXP:03/09/04,FL. 218 :
PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., conheço dos presentes embargos de declaração e dou-lhes
provimento, ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.032464-0 - SOCIEDADE PARANAENSE DE CUL-
TURA - SPC E OUTRO X DELEGADO REGIONAL DO TRA-
BALHO, SUPERINTENDENTE DO INSS NO PARANA, SU-
PERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL/PR
Adv. : Dr(s). MARCELO CARON BAPTISTA, MIGUEL HILU
NETO, ROMAO GOLAMBIUK, (EXP:03/09/04,FL.360/361
PUBLICAÇÃO: 14/09/04, DJ Nº 6704)

CURITIBA, 6 de setembro de 2004
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 30/04

PRAZO: 15 (quinze) dias

O DOUTOR NIVALDO BRUNONI, MM. JUIZ FEDERAL DA
3ª VARA CRIMINAL, DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CU-
RITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo da 3ª Vara Fe-
deral Criminal, os autos de Ação Penal nº 2003.70.00.017945-
3 que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL move contra LIN-
DOLFO SILVA, e, por se encontrar em lugar incerto e não sa-
bido, por meio do presente edital CITA o réu LINDOLFO SIL-
VA, alcunha “LAKITO”, brasileiro, filho de Alcindo João da
Silva e Vitória Alves, nascido aos 13/05/1962, em Paranaguá/
PR., portador da Cédula de Identidade RG nº 9.528.199-0-SSP/
PR, de que foi denunciado nos autos supracitados como incur-
so nas sanções do artigo 12, c/c o artigo 18, inciso I, da Lei nº
6.368/76, na forma do artigo 29, do Código Penal, e para que
apresente defesa por escrito à acusação, no prazo de 10 (dez)
dias, bem como o INTIMA para que compareça, acompanhado
de defensor, na sede deste Juízo, situado na Av. Anita Garibal-
di, nº 888, 2º andar, Ahú, nesta Capital, no dia 22 de fevereiro
de 2005, às 15h30min, a fim de ser interrogado sobre os fatos
narrados na denúncia, ciente desde já de que, não possuindo
condições financeiras para custear sua defesa, poderá compa-
recer à Defensoria Pública da União, na Rua Vol.da Pátria, 547,
centro, fone: 304-4370, nesta Capital. E para que chegue ao
conhecimento de todos e do referido acusado, mandou o MM.
Juiz passar o presente edital, que será afixado no lugar de cos-
tume na sede deste Juízo e publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná. DADO E PASSADO nesta cidade de Curiti-
ba, capital do Estado do Paraná, ao primeiro dia de setembro
de dois mil e quatro. Eu, (a) Eliane Nisihara, Diretora de Se-
cretaria da 3ª Vara Federal Criminal, Seção Judiciária do Para-
ná, que o fiz digitar, conferi e subscrevi.

-Original assinado-
NIVALDO BRUNONI

Juiz Federal da 3ª Vara Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0204/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030627-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NOEMI FOLTRAM SPREA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.00.030629-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDELUCIA DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA

2004.70.00.030631-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENI DE ASSIS CARDOSO
Adv. : Dr(s). ILDEFONSO JACINTO CESCHIN

2004.70.00.030611-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZA CORDEIRO DE LIMA
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

2004.70.00.030610-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZA ALVES DA CRUZ
Adv. : Dr(s). FABIANO TOMAZELI

2004.70.00.030609-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO DOS SANTOS PAULINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IONE REGINA SLIVIANY

2004.70.00.030622-4 - UNIAO FEDERAL X ELENIR DOS
SANTOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2004.70.00.030623-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILO ANTONIO WISNIEWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). DINOR DA SILVA LIMA

2004.70.00.030614-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADVALDO CESAR CRUZ
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

2004.70.00.030613-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO JUVINO BIACK E OUTROS
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

2004.70.00.030612-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON ELIAS
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

2004.70.00.031008-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CERES MARIA DITZEL MACHADO
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

2004.70.00.030624-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAMILA BORGES DE OLIVEIRA RONZELLI E
OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2004.70.00.030625-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE SKORA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2004.70.00.030789-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUNICE DE SOUZA LEMOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO

2004.70.00.030616-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILDENIZE ROCHA DA SILVA ALVES
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

2004.70.00.030630-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO FERNANDO CHEMIN
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN

2004.70.00.030620-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AKIRA HINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

2004.70.00.031004-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENE MIGUEL JORGE BONATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA

2004.70.00.030626-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IONE TORRES FARIA
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI

2004.70.00.030500-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

2004.70.00.028495-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO ZAVADINAK MAZUR
Adv. : Dr(s). ORMILO H.PORTILHO BENTES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho mantendo a
decisão agravada.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.006633-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE HENRIQUE KALINOWSKI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.017047-8 - EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026258-0 - FRANK DE PAULA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.027959-2 - F M M CONSTRUCOES CIVIS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.084702-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIANE ZRAIK CHATAGNIER
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Diante do teor da informação da fl. 109, revogo o despacho da
fl. 93.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.025546-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X SEG CAR
LOCADORA DE VEICULOS LTDA
Adv. : Dr(s). TIAGO DE MORAES MACHADO, ROGERIO
BALINSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Deixo de receber a apelação de fls. 264/269, por tratar-se de
decisão interlocutória (fl. 261), a ser desafiada por agravo de
instrumento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14018-2 - NILCEU WASCONCELOS PUGSLEY E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA MARIA SILVERIO LIMA

“Nos processos abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031345-9 - MOACIR RODRIGUES X CHEFE DA
SECAO DE FISCALIZACAO ADUANEIRA - SAFIA
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

CURITIBA, 9 de setembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0263/2004

Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),

MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015432-1 - CARLOS DE BRITO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LEGAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.013250-7 - RAUL MAINARDI FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.021925-6 - CLAUCIR JACOB BOARETTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.041992-0 - APARECIDA ELISABETH MAIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.044695-9 - ODONTOSERV PAR COMERCIO E
SERVICOS DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2003.70.00.056479-8 - SIDNEI BUENO DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.063035-7 - JOAO CARLOS BORGES e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2003.70.00.080826-2 - GIL EVERSON KLAMAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021287-0 - SIMONE XISTO DA ROCHA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO MUSSI CORREA

2004.70.00.010915-7 - APARECIDA RODRIGUES GIMAI-
EL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, EMERSON J DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.05287-3 - CLARINDO BATISTA DE ALMEIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK, APARECIDO
SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INTIMEM-SE OS EMBARGADOS PARA QUE COMPRO-
VEM DOCUMENTALMENTE O(S) SAQUE(S)
EFETUADO(S) NA CONTA DO FGTS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008833-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APARECIDO PEDROSO FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE REGULARI-
ZE A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DOS AUTORES...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.025672-1 - JOAO LOVERA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...OS AUTORES DEVEM PROMOVER A EXECUÇÃO DO
JULGADO, NO PRAZO DE 90 DIAS, APRESENTANDO OS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, TRAZEN-
DO MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA, BEM
COMO UMA CÓPIA PARA CONTRAFÉ, NOS TERMOS DO
ARTIGO 604 DO CPC...”

ACAO ORDINARIA
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1999.70.00.028957-5 - ERLEY FRANCISCO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com relação ao (s)
autor(es) em epígrafe, EM VIRTUDE DO PAGAMENTO, NOS
TERMOS DO ART. 794, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

95.00.07406-0 - JOSE FERREIRA LOPES e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE O EMBARGADO PARA QUE APRESENTE
OS EXTRATOS DO BANCO DO BRASIL, OU COMPROVE
A IMPOSSIBILIDADE DE FAZE-LO, NO PRAZO DE DEZ
DIAS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.037257-5 - BANCO CENTRAL DO BRASIL E
OUTRO X KENITI OTAGUIRI
Adv. : Dr(s). CAIO LAURO CAMPOS TERENZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022305-7 - ZELIA PATRICIA DE FREITAS AN-
SELMI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZENICE MOTA CARDOSO

CURITIBA, 6 de setembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0264/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.056203-0 - BENTINHA MADEIRA GORMANNS
e Outros X CHEFE DA DIVISAO DE CONVENIOS E GES-
TAO DO MINISTERIO DA SAUDE NO ESTADO DO PARA-
NA e Outro
Adv. : Dr(s). FABIO ROBERTO GUSSO

2003.70.00.082595-8 - VOLPATO COMERCIO DE RACOES
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2004.70.00.006923-8 - DUTY SISTEMAS DE GERENCIA-
MENTO DE RISCOS SA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BLEGGI ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, DO CPC...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.021021-0 - HIGH END S/A AUDIO E VIDEO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LEONARDO WERNER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...CONCEDO A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018170-1 - FRANCISCO ROBSON VIDAL SAM-
PAIO X GERENTE REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO
MINISTERIO DA FAZENDA DO PARANA
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi prolatada SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...CONCEDO A ORDEM DE SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.078336-8 - LUIZ MARIANO KWIATKOWSKI X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA

Adv. : Dr(s). FABIO ALESSANDRO FRESSATO LESSNAU

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.026378-0 - B GRECA & CIA LTDA e Outros X
PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBA-
MA e Outro
Adv. : Dr(s). GILBERTO RODRIGUES BAENA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.067950-0 - ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS X DELEGADO REGIONAL
DO TRABALHO e Outro
Adv. : Dr(s). JAMES J. MARINS DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A IMPETRANTE PARA QUE EMENDE A
INICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ESCLARECENDO A
COMPOSIÇÃO DO PÓLO ATIVO, TENDO EM VISTA QUE
AS FATURAS DAS FLS. 28-29 ESTÃO EM NOME DE ‘RE-
FRIG PARANA SA’...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031104-9 - ELECTROLUX DO BRASIL S/A X
PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A e Outros
Adv. : Dr(s). FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.030333-8 - FLOEMA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA X CHEFE DO SERVIÇO DE ARRECA-
DAÇAO DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Ante o exposto, julgo procedente o pedido estampado na
inicial, para o fim de determinar a expedição imediata do alva-
rá para autorizar a requerente a proceder ao recebimento dos
valores devidos, alusivo ao saldo correspondente à metade da
Gratificação de Natal do ano de 2003, mediante crédito em
conta de titularidade da requerente a ser efetuado na conta-
corrente nº 121.282-6, Agência 3051-1, do Banco do Brasil,
devendo a União utilizar-se da mesma forma e índices de cor-
reção monetária aplicáveis aos pagamentos realizados a esse
título, independentemente de posterior prestação de contas.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.080959-0 - SIRLEI MARIA JOAY X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HALLEY DE ASSIS FERNANDES SULI-
ANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS. CONSEQÜEN-
TEMENTE, FICA SUSPENSA A EFICÁCIA DO MANDA-
DO INICIAL (ART. 1.102c DO CPC).
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA SE MANIFESTAR,
NO PRAZO DE 15 DIAS...”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.035328-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS LIMA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MARCHIORO

2004.70.00.007253-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA JOSE ARAUJO e Outro
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.077972-5 - UNIAO FEDERAL X SALECIO RO-
MEU BRAUN E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME(M)-SE O(S) EMBARGADOS PARA QUE ESCLA-
REÇAM A DIVERGENCIA DE DATAS DE CRÉDITO PARA
A CONTA 77647-4...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.012170-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURDES TULIO NADOLNY
Adv. : Dr(s). GEDIAO TULIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO, PELO PRAZO RE-
QUERIDO...”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.034109-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARA CRISTINA FERRARO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foram proferidos SENTENÇA e DES-
PACHO, pelo MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos se-
guintes termos:
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO...

...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEITO
DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016227-8 - G R EXTRACAO DE AREIA E
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...À PARTE EMBARGADA PARA INTIMAÇÃO DA SEN-
TENÇA DE FLS. 129-131 E PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE A PETIÇÃO DE F. 132...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007339-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMELIA GERMANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO O PEDIDO DE REMESSA DOS AUTOS À
CONTADORIA DO JUÍZO, PORQUANTO CABE À PARTE
EXEQUENTE APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENAÇA, APRESENTANDO-OS COM MEMÓ-
RIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA, BEM COMO UMA
CÓPIA PARA CONTRAFÉ, NOS TERMOS DO ARTIGO 604
DO CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.02564-3 - CECILIA ROSA FIACOSKI E OUTROS X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). ROSSANA SOUTO PUPPI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA DEVEDORA (INCLUSIVE OS FEITOS PELA VIA
ADMINISTRATIVA EM DECORRÊNCIA DE ADESÃO) SA-
TISFAZEM SEUS CRÉDITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO
794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

95.00.07363-3 - NOEL MATIMIANO LUCIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS
ROBERTO STEUCK

CURITIBA, 6 de setembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0265/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com relação ao (s)
autor(es) em epígrafe, EM VIRTUDE DO PAGAMENTO, NOS
TERMOS DO ART. 794, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

95.00.07429-0 - IARA DE MEDEIROS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS
ROBERTO STEUCK

98.00.08595-5 - NILTON MENDES VIANA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“.. .INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) PARA QUE SE
MANIFESTE(M) SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015231-1 - ROSIANE MARIA VANZO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA DEVEDORA (INCLUSIVE OS FEITOS PELA VIA
ADMINISTRATIVA EM DECORRÊNCIA DE ADESÃO) SA-
TISFAZEM SEUS CRÉDITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO
794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

95.00.06221-6 - VERNALDO SABINO DE ARAUJO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS
ROBERTO STEUCK

97.00.16795-0 - ACIR DE JESUS MISS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.044064-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILNA CUNHA FRANCA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.050761-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMILTON BRAMBILA
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI, JOAO CORREA SO-
BANIA

2004.70.00.016183-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FAUSTINO CYRILLO ZAMBONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...PROVIDENCIEM OS EMBARGADOS O RECOLHIMEN-
TO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, COM BASE NO VA-
LOR PROPOSTO PELO ‘EXPERT’, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE SEU SILENCIO SER INTERPRETA-
DO COMO RECUSA DA DILAÇÃO PROBATORIA PUGNA-
DA...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.078054-5 - EDISON FRANCISCO GOMES e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...REVOGO OS ITENS 2 e 3 DO DESPACHO DE FL. 370 E
DEIXO DE RECEBER O RECURSO INTERPOSTO PELA
CEF, TENDO EM VISTA A INTEMPESTIVIDADE DA ME-
DIDA...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026147-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EROSMAR DE ASSIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, IDERAL-
DO JOSE APPI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA DEVEDORA (INCLUSIVE OS FEITOS PELA VIA
ADMINISTRATIVA EM DECORRÊNCIA DE ADESÃO) SA-
TISFAZEM SEUS CRÉDITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO
794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

95.00.01910-8 - EROSMAR DE ASSIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

CURITIBA, 6 de setembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0266/2004
Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
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“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO ORDINARIA

95.00.02572-8 - MARIA MAIOLI CORREA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

97.00.24771-6 - BEATRIZ MARIA ALESSIO PELISSON e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILZO A.R.DA SILVA

98.00.05121-0 - JOSE CORRENTE E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO FREITAS MINARDI, JOAO CARLOS A.
ZOLANDECK

98.00.14974-0 - DARCI SEBASTIAO GOMES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

98.00.20657-4 - NEREU BARAO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA, SILVANA SANTOS TURIN

99.00.11644-5 - AGLAE DO ROCIO FREIRE CHEMIN e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ANTUNES LOPES

99.00.25210-1 - JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI

2000.70.00.002501-1 - JOAREZ ALTAIR DE CONTO e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.022389-1 - JOSE ALVES DE SOUZA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011939-4 - OCIMAR ALVES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2004.70.00.019063-5 - CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

CURITIBA, 6 de setembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0268/2004
Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006427-2 - MARIO WOTEKOSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, CLAUDIA DE-
NISE SCHMID WEBER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO EXTINTA
A EXECUÇÃO proposta por MARIO WOTEKOSKI E OU-
TROS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em vir-
tude do pagamento, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos
opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
MARIO WOTEKOSKI e JOSÉ GONÇALVES PEREIRA, para
fixar o valor da execução, quanto a esses autores, em R$
3.019,18 (três mil, dezenove reais e dezoito centavos), posição
em fevereiro de 2003, consoante o cálculo do Núcleo de Con-
tadoria (fls. 60-66).

Sem custas (artigo 7o da Lei 9.289/96).

Compenso os honorários advocatícios face à sucumbência re-
cíproca (artigo 21, caput, do CPC).

Transitada em julgado esta decisão, abra-se vista à CEF a fim
de que providencie, no prazo de trinta (30) dias, após o repasse
às contas vinculadas do(s) autor(es) dos valores apontados na
petição inicial, a apropriação em favor do FGTS do saldo re-
manescente na conta recursal mencionada no termo de penhora
(autos principais), devendo a CEF, ainda, apresentar a este Ju-
ízo extrato das operações efetuadas. Para a produção dos efei-

tos legais, a partir de então tem-se por levantada a penhora
lavrada nos autos principais e desonerado do encargo o deposi-
tário fiel, independentemente da intimação do Gerente da CEF
- GIFUG/Curitiba.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049953-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO WOTEKOSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, CLAUDIA DE-
NISE SCHMID WEBER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“.. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016211-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELLA CARON E OUTROS
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

2004.70.00.016214-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056089-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMAURY CARNEIRO PORTES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
EDGAR LUIZ DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO,
SUSPENDENDO-A...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA, QUERENDO,
RESPONDÊ-LOS, NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020749-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABELARDO WEBER E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2004.70.00.021513-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLENE BISCAIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2004.70.00.021998-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LANDIVIO TSCHOEKE
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO

2004.70.00.021999-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARACI TEREZINHA ROCHA DELMONEGO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2004.70.00.022950-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO BONALDO
Adv. : Dr(s). GISSIANE CRISTINE CHROMIEC

2004.70.00.023685-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMANDA MOELLENDORFF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JUNI-
OR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“.. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017622-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDA ARNS E OUTROS
Adv. : Dr(s). BIANCA PEREIRA DIOMEDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, EM VIRTUDE DO
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 794, DO CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001412-9 - VAGDEMA FLORES DE ARAUJO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, JOAO CORREA
SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001934-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ROMUALDO NETO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, LUCIA CRISTINA DA
COSTA LOPES, JOAO CORREA SOBANIA

2004.70.00.012171-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA PEREIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
JONAS BORGES, JOAO CORREA SOBANIA

2004.70.00.016115-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMALIA DURIGAN SCHOMERSKI - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, REMY FADANE-
LLI, JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“.. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016215-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANITA SCHAFHAUSER E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANE OLIVEIRA

2004.70.00.016220-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIOMARA CADOR EDDINE
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 05/03-CG/
TRF-4ª Região:
“...DESARQUIVO ESTES AUTOS, PELO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, COM A CONSEQÜENTE VISTA A(A,O,S)
REQUERENTE(S), E NADA SENDO REQUERIDO, RETOR-
NARÃO AO ARQUIVO, POR ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A)
DESTA VARA...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037037-5 - ADELINO MARCON X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE MAGNABOSCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, acolho em parte os
embargos oferecidos às fls. 44-61 e JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA, para o fim de conde-
nar MARIA WILHEMINA JOSEFINA VLOET GUIMARÃES
ao pagamento de R$ 2.093,79 (dois mil e noventa e três reais e
setenta e nova centavos), sobre o qual incidirá correção mone-
tária pelo INPC, desde 04 de setembro de 2003, e juros mora-
tórios de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 CC), a partir da
citação.

No cálculo deverão permanecer excluídas as parcelas não co-
bradas conforme planilha de f. 14.

Defiro à embargante o regime da Justiça Gratuita, uma vez que
se fez representar por advogado dativo.

Face à sucumbência recíproca, compenso igualmente os hono-
rários advocatícios e condeno a SIMONE MEIRA GOES a pa-
gar 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais.

Como a autora é beneficiária da Justiça gratuita, suspendo a
condenação nas verbas de sucumbência até que se demonstre
que ela pode satisfazer tais pagamentos, observado o prazo pres-
cricional de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/
50 (STF - RT 781/170).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.085151-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA WILHEMINA JOSEFINA VLOET GUIMA-
RAES
Adv. : Dr(s). MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, HENRI-
QUE ZANUZZO CARNEIRO

[B(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO IMPROCE-
DENTES OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001933-8 - MAURICIO BALENSIEFER E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN, MARIA ADRIANA
PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031074-4 - MARIA CRISTINA SOARES X REI-
TOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA e Outro
Adv. : Dr(s). JULIANA KURIU

2004.70.00.031523-7 - ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA
X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLO-
GIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO

CURITIBA, 9 de setembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0267/2004
Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018986-4 - ONOFRE JACKSON VEIGA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015362-6 - ACIR ELOIR PINTO DA ROCHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA INTIMAÇÃO DA(S)
PARTE(S) AUTORA/EXEQÜENTE PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO...”

ACAO ORDINARIA

94.00.08424-2 - DENISE DO ROCIO OLINI e Outros X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

97.00.19736-0 - LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER

98.00.28985-2 - VILMAR JOSE DOLINE e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO GUEDES

2000.70.00.020247-4 - LUIZ CARLOS BUCZEK e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

2003.70.00.003265-0 - LEONI TEREZINHA LEANDRO POS-
FALDO e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA DEVEDORA (INCLUSIVE OS FEITOS PELA VIA
ADMINISTRATIVA EM DECORRÊNCIA DE ADESÃO) SA-
TISFAZEM SEUS CRÉDITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO
794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

95.00.05840-5 - ANTONIO ANTUNES DE OLIVEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

98.00.26213-0 - JOSE APARECIDO RODRIGUES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

2000.70.00.019623-1 - ANADIR CRISTINA SEDREZ e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.01559-3 - XENOCRATES DA VEIGA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MURILO RAMON

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO, NESTA OCASIAO, A EXPEDIÇÃO DA CAR-
TA PRECATORIA À COMARCA DE
S.J.PINHAIS......APRESENTE A EXEQUENTE A PLANILHA
ATUALIZADA DO SEU CRÉDITO...”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.044708-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO LUIZ PIOVEZAN e Outro
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA QUE PROMO-
VA O CUMPRIMENTO DA DEPRECATA, APRESENTAN-
DO CERTIDAO ATUALIZADA DO CARTORIO DE REGIS-
TRO DE IMOVEIS, COMPROVANDO, APÓS, NOS AUTOS...
“

EXECUCAO DIVERSA

00.01.01513-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FELIPAO PANIFICADORA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...COM EXCEÇÃO DO(S) INSTRUMENTO(S) DE PROCU-
RAÇÃO, DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR
FOTOCÓPIAS...”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.049607-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRMAOS ELIAS DA SILVA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

CURITIBA, 9 de setembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0269/2004
Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“.. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016244-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONICE DALLEDONE E OUTROS
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE

2004.70.00.016245-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR CANTARELI DA ROSA
Adv. : Dr(s). RONALDO GUILHERME KUMMER

2004.70.00.016252-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELENA SAGATI
Adv. : Dr(s). HELTON KIOSHI ARMSTRONG

2004.70.00.016955-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CIRUELOS SOBRINHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA

2004.70.00.016957-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRINEU PEREIRA
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

2004.70.00.016959-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HENRIQUE SOCOLOSKI
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO,
SUSPENDENDO-A...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA, QUERENDO,
RESPONDÊ-LOS, NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025251-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NUFRY JOSE MIKOSKI
Adv. : Dr(s). BERNARDO RUCKER

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação da parte AUTORA
para que providencie copia do Contrato Social, com autentica-
ção atual da Junta Comercial. Conforme Provimento 05/03-
CGTRF/4, art. 206...”

ACAO ORDINARIA

92.00.03044-0 - VIDRAMA COMERCIO DE VIDROS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, WILSON
NALDO GRUBE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA DEVEDORA (INCLUSIVE OS FEITOS PELA VIA
ADMINISTRATIVA EM DECORRÊNCIA DE ADESÃO) SA-
TISFAZEM SEUS CRÉDITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO
794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

98.00.12521-3 - JOSE NUNES DOS SANTOS E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSI MARY MARTELLI, NELSON KNOB

1999.70.00.033889-6 - MARIA OLIVIA DE OLIVEIRA RO-
DRIGUES e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUMAYA CHEDE CANSINI

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018388-6 - AUTO VIACAO NOSSA SENHORA
DA LUZ LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004954-9 - NEIDE APARECIDA GUIMARAES e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO

2004.70.00.009916-4 - IRMANDADE SANTA CASA DE MI-
SERICORDIA DE COLOMBO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ZIMMERNANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, fundamentando, para cada
prova indicada, o fato que pretende ver provado...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023819-0 - ARI CALDAS DE ALMEIDA E OU-
TROS X VIACAO AEREA SAO PAULO SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARA-
UJO LEONI MILLEO, TIAGO DE MORAES MACHADO,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANGELA EMILIA TOSSI
BORGES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com relação ao (s)
autor(es) em epígrafe, EM VIRTUDE DO PAGAMENTO, NOS
TERMOS DO ART. 794, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

98.00.18346-9 - LEONARDO KASPER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

CURITIBA, 9 de setembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

 SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 137/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) NOMEIO PARA FUNCIONAR
COMO PERITA A SRA. LILIAN HARRIET WUNDERLICH
VIEIRA, (...). INTIMEM-SE AS PARTES PARA, EM CINCO
(05) DIAS, INDICAR SEUS ASSISTENTES TÉCNICOS E
APRESENTAR QUESITOS (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.084408-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NATALIA DE JESUS OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, LUZIA ADRIANA
COSTA, (FL. 51)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002531-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS SILVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI, (FL. 169 -
ITEM 3)

2004.70.00.003160-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO DOS SANTOS ARRUDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE, (FL. 188 - ITEM 3)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para

falar, em 5 dias, sobre petições/documentos de fls. 451.

ACAO CAUTELAR

00.00.69634-0 - BERNARDO FEDALTO JUNIOR E S/M E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, (FL. 452)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos de fls. 385.

DESAPROPRIACAO

00.00.25339-1 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP
X CONSUELO FERNANDES ZULIM E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO ROBERTO MEDINA, (FL. 386)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INDEFIRO O PEDIDO DE OITI-
VA DE TESTEMUNHAS E DOS REPRESENTANTES DOS
EMBARGADOS (...) DEVERAS, ENTENDO SEREM SUFI-
CIENTES AO EXAME DA CAUSA AS PROVAS JÁ ACOS-
TADAS AOS AUTOS, MOTIVO PELO QUAL INDEFIRO O
PEDIDO DAS FLS. 799/800. INTIME-SE. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.03451-1 - PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA X BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PARANA S/A - BADEP E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAURO FERNANDO PASCOAL, (FL. 801)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “ANTE A DECISÃO DA SUPERI-
OR INSTÂNCIA, E A TRANSFORMAÇÃO DA 1ª VARA
FEDERAL EM JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, ENCAMI-
NHEM-SE OS AUTOS À SRIP PARA REDISTRIBUIR O
FEITO A UMA DAS VARAS CÍVEIS DESTA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.058524-8 - CELSO OLAVO PUHL KRIEGER X
CHEFE DA DIVISAO DE CONVENIOS E GESTAO DO MI-
NISTERIO DA SAUDE NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, (FL. 57)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “CONSIDERANDO QUE A DECI-
SÃO DA TRF DA 4ª REGIÃO INDEFERIU A EXECUÇÃO
DE HONORÁRIOS EM RAZÃO DA PRECLUSÃO, INDEFI-
RO O PEDIDO DA FL. 94. INITME-SE E, EM SEGUIDA,
ARQUIVEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.008233-3 - JOEL ANTONIO CECCON E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (FL. 97)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.051438-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO HANKE CAMARGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (FL. 261)]

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

ACAO ORDINARIA

93.00.15561-0 - JORGE ALBERTO MINCARONI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GUILHERME BATISTA DE SOUZA, (FL. 539)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. NOMEIO PARA FUNCIO-
NAR COMO PERITA A SRA. LENICE FERRELLI MAIA, (...).
INTIMEM-SE AS PARTES PARA, EM 05 (CINCO) DIAS,
INDICAR SEUS ASSISTENTES TÉCNICOS E APRESENTAR
QUESITOS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070763-9 - REINOLD FELDBERG E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, (FL. 196 - ITEM
2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.00.014295-1 - ITAIPU BINACIONAL X ANTONIO
SIMOES DA SILVA COELHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, (FL. 61)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTAR
A CERTIDÃO EXPLICATIVA EM RELAÇÃO AOS AUTOS
Nº 98.0001021-1, EM TRÂMITE NA 3ª VARA FEDERAL
DESTA CAPITAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071191-2 - ITAMAR GONCALVES CORREA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (FL. 125)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PEDIDO DE VISTA
DOS AUTOS, PELO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, COMO
REQUERIDO À FLS. 96. INTIME-SE. (...).”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.051899-5 - DAVID SILVERIO FAGUNDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO MOURA DE VICENTE, (FL. 97)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 1. DEFIRO O PEDIDO DE
VISTA DOS AUTOS, PELO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
COMO REQUERIDO À FLS. 77. INTIME-SE. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.03426-1 - DAVID SILVERIO FAGUNDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO MOURA DE VICENTE, (FL. 78)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIMEM-SE AS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO, EM CINCO DIAS. HAVENDO
CONCORDÂNCIA COM O VALOR, DEVERÁ A PARTE
EMBARGANTE PROMOVER DESDE LOGO O DEPÓSITO
JUDICIAL EM CONTA A SER ABERTA À ORDEM E DIS-
POSIÇÃO DESTE JUÍZO, NO PRAZO DE QUINZE(15)
DIAS. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058429-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ROGERIO SAVIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ARIVALDIR GASPAR, (FL. 53 - ITEM 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005157-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR MORENO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 95)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “DEFIRO O PRAZO DE 60 (SES-
SENTA) DIAS IMPRORROGÁVEIS PARA QUE OS AUTO-
RES DÊEM INÍCIO À EXECUÇÃO. DECORRIDO O PRA-
ZO SUPRA IN ALBIS, ARQUIVEM-SE.”

DECLARATORIA

97.00.02223-4 - ROSI MARI NIELSEN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (FL. 183)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão de Oficial de Justiça de fl. 39.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.036499-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
GILMAR VALTER LOPES
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, (FL. 40)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DESTA MANEI-
RA, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, JULGAN-
DO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022541-8 - BELA COR INDUSTRIA E SERVICOS
TEXTEIS LTDA X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ARARINAN KOSOP, (FL. 31)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSE O CON-
TEXTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
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PORQUE TEMPESTIVOS, E REJEITO-OS NA ÍNTEGRA.
(...).”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.004588-2 - JOAO LUY E OUTROS X REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA MARIA SOARES QUADROS, (FLS.
1056/1057 E 1084)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) APÓS, INTIMEM-SE AS PAR-
TES PARA QUE DIGAM SOBRE OS ESCLARECIMENTOS
PRESTADOS NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS CADA UMA,
INICIANDO-SE PELA EXECUTADA/EMBARGANTE.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.026792-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCI FATUCH
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (FL. 182 - ITEM
2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.013126-1 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
LUIZ CORDEIRO BORGES E OUTRO
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO, (FL. 70)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
concedendo a segurança.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.063161-1 - CLAUDEMIR VITOR X INSPETOR
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). EDISON DE MELLO SANTOS, (FLS. 79/84 E
93)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A IMPETRANTE
PARA REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL, EM 15(QUINZE) DIAS, JUNTANDO AOS AUTOS
PROCURAÇÃO OUTORGADA POR TODOS OS SÓCIOS
DA EMPRESA, BEM COMO CÓPIA DO CONTRATO SOCI-
AL ATUALIZADO DA IMPETRANTE QUE DEMONSTRE
OS PODERES PARA CONSTITUIÇÃO DE PROCURADOR,
JÁ QUE O DOCUMENTO DA FL. 25 DEMONSTRA QUE
ESTE ATO SÓ PODERIA SER FEITO POR TODOS OS SÓ-
CIOS CONJUNTAMENTE.”

MANDADO DE SEGURANCA

92.00.13458-0 - AMARCORD BENS E VALORES S/C LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN,
(FL. 153)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) ASSIM SENDO, INDEFIRO
LIMINARMENTE A EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS PLEITEADA À FLS. 269. O FEITO SEGUIRÁ
SOMENTE EM RELAÇÃO AO CRÉDITO PRINCIPAL POR-
TANTO. (...). ARBITRO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS EM 10% DO VALOR DO PRINCIPAL. (...). INTIME-SE.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020883-0 - JOAO CARLOS SOPCHAKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, (FL. 282 - ITENS
1 E 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “CONSIDERANDO A INFORMA-
ÇÃO PRESTADA À FL. 234, INTIME-SE A IMPETRANTE
PARA QUE DIGA SE AINDA TEM INTERESSE NO PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, MORMENTE PELO RECONHE-
CIMENTO DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE SEU
DÉBITO PELA AUTORIDADE DITA COATORA NO PRA-
ZO DE 5(CINCO) DIAS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024929-0 - ASSOCIACAO PARANAENSE DE
CULTURA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, (FL. 235)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para

regularizar representação processual, apresentando mandato que
outorgue poderes para dar e receber quitação, para expedir al-
vará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.073401-8 - JOAO MARIO FARINHUKA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA, (FL.
45)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido formulado na inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.015038-8 - RODRIGO CEZAR SILVA X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA
Adv. : Dr(s). RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHIOLI, (FLS. 66/
69)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar cópia dos cálculos, a título de contrafé a fim de ins-
truir o mandado de citação.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.019315-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAQUELINE BOURDSCHEIDT
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (FL. 37)

2004.70.00.025046-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARINA CORREIA CAVALARI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (FL.
31)

2004.70.00.025314-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUDOVICO SCHUSTER NETO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 135)

2004.70.00.025413-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILEIDE ARINO PEREIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 27)

————————————————————— ————
————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o prazo requerido.

EXECUCAO DIVERSA

99.00.18537-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANDRE LUCENA SUAREZ
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 106)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DIANTE DISSO, DEFIRO A
LIMINAR PLEITEADA (...) INTIME-SE A PARTE IMPE-
TRANTE DESSA DECISÃO, DETERMINANDO QUE ELA
EMENDE A INICIAL, DANDO NOVO VALOR A CAUSA,
HAJA VISTA QUE O BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETEN-
DIDO PODE SER PERFEITAMENTE AFERÍVEL, BEM
COMO PARA COMPLEMENTAR AS CUSTAS INICIAIS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031279-0 - EMPLOYER ORGANIZACAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA X DELEGADO REGIONAL
DO TRABALHO
Adv. : Dr(s). ALMERINDO PEREIRA, (FLS. 83/85)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 156/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi DETERMINADA
A INTIMÇÃO DO PROCURADOR PARA QUE RETIRE O
ALVARÁ QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NA SECRE-
TARIA DA 6ª VARA FEDERAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.80776-1 - K. YOKOYAMA - DISTRIBUIDORA DE
AUTO PECAS LTDA E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DE SOUZA

99.00.14886-0 - ANDRE LUIZ REICHMANN BELLINI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA BAPTISTA S BELLINI

—————————————————————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação do(a) procurador(a) para que compareça em secretaria
para retirada de alvará de levantamento.

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.82368-6 - ADELCIO TOMAZ SALOMAO X EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). OLIMPIO PAULO FILHO

DECLARATORIA

98.00.15795-6 - MARTA BORBE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR FERNANDES CLETO

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.16008-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X BATAGUACU CURITIBA PECAS P/MAQ
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARISTELLA BIANCO PRADO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.11663-1 - VICENTE PINTO LEITE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO DE SOUZA ROLIM

99.00.16550-0 - MARIO CESAR SOCACHEWSKY E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADOLFO KRUGER PEREIRA JUNIOR

2001.70.00.013951-3 - DYONISIO DALLE LASTE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL DANSIGER DE SOUZA

2002.70.00.004745-3 - ALBERTO BELLA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.062493-6 - DENISE CLEO WEHMUTH X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA BRANDT SANTOS

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 138/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029353-5 - MARCIO MOREIRA BRASIL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION

2004.70.00.007949-9 - CLEVERSON KRUGER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI

2004.70.00.008387-9 - ALBINO BECK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HALLEY DE ASSIS FERNANDES SULI-
ANO

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.011542-0 - OLANDA ESTEVAO DA LUZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (FL. 09 - ITEM 3)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017052-1 - ALDISIO ANTONIO PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, (FL. 17 - ITEM 4)

2004.70.00.017067-3 - CARLOS ANTONIO FRACARO RO-
CHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, (FL. 13 - ITEM 4)

2004.70.00.019040-4 - SANDRO MURILO BUSSMEYER X
UNIAO - MINISTERIO DA DEFESA
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, (FL. 15 - ITEM 4)

2004.70.00.020636-9 - SAS AUTOMOTIVE DO BRASIL
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ VICENTE DE CARVALHO, (FL. 51)

2004.70.00.020780-5 - CLINICA J C PISSETTI DE OFTAL-
MOLOGIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (FL. 46 -
ITEM 3)

—————————————————————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

98.00.18338-8 - LUIZ FERNANDO MARAFIGO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 430)

1999.70.00.031015-1 - SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO, (FL. 2945)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. SEM RAZÃO A PARTE EXE-
QUENTE. A PORTARIA Nº 03/2003, DA CENTRAL DE
MANDADOS, DEVIDAMENTE PUBLICADA, DETERMI-
NOU QUE OS OFICIAIS DE JUSTIÇA TERÃO O PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA O CUMPRIMENTO DAS
ORDENS EXPEDIDAS NOS PROCESSOS DE EXECUÇÃO
INSTAURADOS COM BASE NO TÍTULO PROVENIENTE
DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 98.00.16021-3. INTIME-SE.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.019200-0 - SOFIA KACZKA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, (FL.
23)

2004.70.00.019202-4 - LYDIA ESTEFANOVSKI ROIEK E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, (FL.
31)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019493-8 - CYNTHYA APARECIDA WOZNIAK
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CUNHA, (FLS. 37/41 E 48)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084828-4 - DRAHOMIRO LOPES ROMANO-
WSKI - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BRUNO CIDADE MORGADO, (FLS. 63/68)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.(Satisfação do crédito).

ACAO ORDINARIA

98.00.06706-0 - MULTISEG CORRETORA DE SEGUROS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GELSON AREND, (FL. 119)

98.00.08706-0 - TRANSVEPAR TRANSPORTES E VEICU-
LOS PARANA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, (FL.
235)

98.00.19020-1 - TRANSPORTADORA SEGER LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK, (FL. 158)

98.00.25472-2 - AGRO COMERCIAL DE CEREAIS KGS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, (FL.
116)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056140-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABRAO FUKS
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (FL. 53 - ITEM 3)

2004.70.00.009780-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO FERRAZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ,
(FL. 34 - ITEM 2)

2004.70.00.011090-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAULINO WEILLER FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FL. 96 - ITEM 2)

2004.70.00.017018-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZELIA MENDES
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
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—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, foi determinada intimação da parte interessada
acerca do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

97.00.09692-0 - VICENTE CARLOS DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRÉ ALVES DE RESENDE

98.00.06261-0 - MARCOS MAGALHAES DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.017851-4 - VALMOR DAGOSTIM E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO GOULART

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020029-0 - EDUARDO MANISCKE FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA, (FLS. 51/58 E
74)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA A BAIXA
DOS AUTOS DO E TRF DA 4ª REGIÃO E CONSIDERAN-
DO QUE A CEF ESTÁ EFETUANDO O CRÉDITO NAS
CONTAS DO FGTS DE TODOS AQUELES QUE FIRMA-
RAM O TERMO DE ADESÃO, E, NOS TERMOS DO DE-
CRETO Nº 4.777, DE 11 DE JULHO DE 2003, NÃO SERÁ
MAIS EXIGIDA A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DA TRAN-
SAÇÃO, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, EM
DISCORDANDO DESSE PROCEDIMENTO, PROMOVA, NO
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 30(TRINTA) DIAS, A EXE-
CUÇÃO DO JULGADO, DE ACORDO COM O ART. 604 DO
CPC, INCLUSIVE EM RELAÇÃO ÀQUELES AUTORES
QUE EVENTUALMENTE NÃO ADERIRAM AO ACORDO
PREVISTO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ESCLA-
REÇO, APENAS, QUE OS EXTRATOS DAS CONTAS VIN-
CULADAS DO FGTS PODEM SER OBTIDOS PELA PARTE
INTERESSADA DIRETAMENTE JUNTO ÀS AGÊNCIAS DA
CEF OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
WWW.CAIXA.GOV.BR. 2. NÃO SENDO PROMOVIDA A
EXECUÇÃO NOS TERMOS DO ITEM ANTERIOR, ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA
INTIMAÇÃO. 3. INTIME-SE A PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017886-5 - ALZIRA ACEDINA DE MIRANDA
PEIXOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO FERREIRA, (FL. 97)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.017493-9 - CCOPERATIVA AGRO-PECUARIA
BATAVO LTDA X DIRETOR DE CONTROLE E FISCALI-
ZACAO DIRCOF DO IBAMA
Adv. : Dr(s). LUCIA AURORA F BRONHOLO, (FL. 246)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO, POR ORA, O RE-
QUERIMENTO DE EXECUÇÕES DE FLS. 462/466. 2. PRI-
MEIRAMENTE, FAZ-SE NECESSÁRIO QUE O PROCURA-
DOR DA PARTE AUTORA ESCLAREÇA, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS, SE OS AUTORES LUIZ CARLOS MA-
CIEL E GERALDO ROBERTO DE ALMEIDA ESTÃO COM
SEUS CRÉDITOS SATISFEITOS OU SE FIRMARAM TER-
MO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMEN-
TAR 110/01, TENDO EM VISTA QUE ELES NÃO ESTÃO
COMPREENDIDOS NA PETIÇÃO DE FLS. 462/466. SALI-
ENTO QUE NÃO SERÃO DEFERIDOS PEDIDOS DE EXE-
CUÇÃO PARCIAL, UMA VEZ QUE GERAM EM EXPRES-
SIVO TUMULTO NO ANDAMENTO DO FEITO.”

DECLARATORIA

97.00.27829-8 - GERALDO ROBERTO DE ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR, (FL. 475)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) ABRA-SE VISTA AOS RE-
QUERENTES. (...).”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.012379-8 - PLINIO DA LUZ AKSENEN E OU-
TROS X Adv. : Dr(s). TASSIANA MARA CASTILHO, (FL.
23 - ITEM 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE O PROCURADOR
PARA QUE EMENDE A INICIAL, JUNTANDO AOS AUTOS,
DESDE JÁ, MEMÓRIA DISCRIMINADA DO CÁLCULO DO
MONTANTE QUE ENTENDE DEVIDO, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025373-6 - EDISON DA CRUZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE, (FL. 32 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIMEM-SE AS PARTES
PARA, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS, INDICAREM SEUS
ASSISTENTES TÉCNICOS E APRESENTAREM QUESITOS
(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.000533-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE ROBERTO STANISLAWSKI
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 91 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.001394-4 - CONFIDOR CCM AUDITORES S/C
E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA,
(FL. 288)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. ACOLHO O PEDIDO DE EX-
CLUSÃO DE MARIA OTÍLIA SIMON DO PÓLO ATIVO DA
PRESENTE DEMANDA. (...) DEFIRO O PEDIDO DE DE-
SENTRANHAMENTO A ELA REFERENTES. ASSIM, IN-
TIME-SE SEU PROCURADOR PARA QUE TRAGA A ESTE
JUÍZO CÓPIAS DOS DOCUMENTOS QUE PRETENDE
DESENTRANHAR. (...). 2. (...) ASSIM, INTIMEM-NO PARA
QUE TRAGAM A ESTES AUTOS CERTIDÃO DA JUSTIÇA
ESTADUAL QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE IN-
VENTÁRIO DOS BENS DA SRA. LÚCIA KESLER NO PRA-
ZO IMPRORROGÁVEL DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL EM RELAÇÃO A ESTA
AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078743-0 - ADOLFO GAUSMANN E OUTROS
X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). JULIANO ANDRIOLI, (FL. 307)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. COM RAZÃO A PARTE EXE-
QUENTE. CONTUDO, FAZ-SE NECESSÁRIA, AINDA, A
APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE ÓBITO DO HERDEI-
RO DEARLEI BALDAN. INTIME-SE PARA CUMPRIMEN-
TO, NO PRAZO DE 15(QUINZE)DIAS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.023549-7 - ALZIRA MARIA BALDAN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOLINNA CHAN, (FL. 84)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. ESPECIFIQUEM AS PARTES,
JUSTIFICADAMENTE, AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS, DECLINAN-
DO-LHES A FINALIDADE. INTIMEM-SE. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.001946-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CESAR FERREIRA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 54)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
FALAR, EM 5 DIAS, SOBRE PETIÇÕES/DOCUMENTOS DE
FLS. 257/261.

ACAO ORDINARIA

99.00.26215-8 - CARLOS GORSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, (FL. 262)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação das partes para es-
pecificarem as provas em 5 dias.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.019593-1 - JURACY NOGUEIRA IRALA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA, (FL. 33)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar novos instrumentos de procuração, uma vez que os
apresentados nos autos são datados de 1992.

ACAO ORDINARIA

93.00.00231-7 - MARIA MARCEDES CONCER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, (FL. 653)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA QUE JÁ
FOI DADA OPORTUNIDADE À CEF PARA QUE CREDI-
TASSE ESPONTANEAMENTE A DIFERENÇA DO VALOR
DEPOSITADO EM RELAÇÃO ÀQUELE QUE ACREDITA
DEVIDO, CONFORME PETIÇÃO DE FLS. 58/59, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS, PROMOVA A EXECUÇÃO DA DIFE-
RENÇA QUE ENTENDE DEVIDA, TRAZENDO, NA OPOR-
TUNIDADE, OS EXTRATOS FUNDIÁRIOS E A PLANILHA
DE CÁLCULO DO VALOR EXEQUENDO. 2. NÃO SENDO
A EXECUÇÃO PROMOVIDA NOS EXATOS TERMOS DA
DETERMINAÇÃO ACIMA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS
(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050972-2 - DOMINGOS PEREIRA LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFFERSON BARBOSA, (FL. 67)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar contrafé a fim de instruir o mandado de citação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000277-2 - BENEDITO RIBEIRO DA SILVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MARTIN, (FL. 82)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PEDIDO DA FLS.
29. INTIME-SE.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049051-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ALBERTO DE ARRUDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 30)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, RECOLHER AS
CUSTAS REMANESCENTES DE QUE TRATA O § 3º DO
ART. 14, DA LEI Nº 9.289/96, OU, EM SENDO O CASO,
APRESENTAR DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. 2.
NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

ACAO ORDINARIA

99.00.23626-2 - LAERCIO MARIA CARMONA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, (FL. 329)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “NÃO TENDO A EXEQUENTE
DEMONSTRADO QUE DE FATO HOUVE EXAUSTÃO DOS
MEIOS DE BUSCA DE BENS PENHORÁVEIS DO EXECU-
TADO, INDEFIRO O PEDIDO DA FL. 60. INTIME-SE A
CEF.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000601-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AKI PESCA COMERCIO DE ARTIGOS PARA PES-
CA NAUTICA E CAMPING LTDA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(FL. 61)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “REITERE-SE A INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA ACERCA DO ITEM 3 DA DECISÃO DA
FL. 469. (REGULARIZAÇAO DA REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL). FIXO O PRAZO PARA CUMPRIMENTO EM
30(TRINTA) DIAS. DECORRIDO O PRAZO SUPRA IN AL-
BIS, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

00.00.53875-2 - ORLANDO FRANCO E OUTROS (TFR) X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). CARLOS FREIRE FARIA, (FL. 471)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE LE-
VANTAMENTO DE VALORES CREDITADOS NAS CON-
TAS VINCULADAS DA REQUERENTE, VEZ QUE DESNE-

CESSÁRIO. EM HAVENDO INTERESSE NO SAQUE DE
VALORES JÁ DEPOSITADOS, BASTA QUE A PARTE AU-
TORA COMPROVE JUNTO A CEF QUE SE ENQUADRA
EM UMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 20 DA
LEI Nº 8.036/90. INTIME-SE. 2. NADA MAIS SENDO RE-
QUERIDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005137-0 - TERESA ROGALSKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCIO F. RIBAS, (FL. 160)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE A CEF ACER-
CA DOS EMBARGOS OPOSTOS, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS. INTIME-SE.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015763-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X YOSETTE ERI PACHECO DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 45)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a suspensão requerida.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015527-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDINALDO FERREIRA PRATES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (FL. 31)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA PROCEDER NOS TERMOS DO ART. 652 DO CPC,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 2. NO SILÊNCIO, ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS (...).”

ACAO ORDINARIA

99.00.13677-2 - MARIO PAES DE MOURA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA, (FL. 238)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
regularizar a representação processual.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.028096-0 - INDUSTRIA DE MOVEIS CEQUIPEL
PARANA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (FL. 28)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “CONSIDERANDO QUE A CEF É
EMPRESA PÚBLICA, INCABÍVEL É A EXECUÇÃO DA
SENTENÇA NOS TERMOS DO ART. 730 DO CPC. ASSIM,
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE DIGA SE PRE-
TENDE A EXECUÇÃO NOS TERMOS DO ART. 652 DO CPC
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. DECORRIDO ESTE PRAZO
IN ALBIS, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002385-4 - GIOVANA SOUNIS DUPONT PREN-
DI COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER, (FL. 91)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A CEF PARA QUE
SE MANIFESTE SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO
DO JULGADO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.040755-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELCIO BERTI
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 53)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031381-2 - ALDO DANIEL POCCIONI X PRESI-
DENTE DO CONSELHO DE ENSINO PESQUISA E EXTEN-
SAO REITOR NA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). EDUARDO ZANONCINI MILEO, (FLS. 49/51)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “BAIXO OS AUTOS EM DILIGÊN-
CIA. TENDO EM VISTA O PRINCÍPIO DA ECONOMIA
PROCESSUAL, INTIME-SE O IMPETRANTE PARA QUE
DIGA SOBRE A MANIFESTAÇÃO DE FLS. 50/52, EM 10
DIAS.”

MANDADO DE SEGURANCA
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2004.70.00.020179-7 - CLINICA DE RECUPERACAO NOVA
ESPERANCA LTDA X CHEFE DO SETOR DE COBRANCA
DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). SAMUEL IEGGER SUSS, (FL. 76)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031245-5 - EVELYN MARA BENATO X PRESI-
DENTE ESTADUAL DO CONSELHO REGIONAL DE ME-
DICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). CRISTIANE GASPARI, (FLS. 15/18)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/143

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Diga o autor sobre a defesa.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083876-0 - IMTEP - INSTITUTO DE MEDICINA
E SEGURANCAO DO TRABALHO DO ESTADO DO PA-
RANA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLECI TEREZINHA MUXFELDT, FL 107 (ÍTEM
III)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Contestado o feito, manifeste-se a parte au-
tora.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083201-0 - COTRANS COMERCIO TRANSPOR-
TE E LOCACAO DE VEICULOS LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ACACIO CORREA FILHO, FL 44(ÍTEM II)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Manifestem-se os impugnados no prazo de
05(cinco) dias, intimem-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.022526-1 - ITAIPU BINACIONAL X GUILHER-
ME ERVINO KLICH E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELIO FRANCISCO FREITAS, FL 06

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Manifestem-se os impugnados no prazo de 05(cinco)
dias.Intimem-se.”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.00.022527-3 - ITAIPU BINACIONAL X GUILHER-
ME ERVINO KLICH E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELIO FRANCISCO FREITAS, FL 11

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes sobre os cálculos elaborados
pela Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015394-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ALBERTO MARQUESI
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, FL 34

2004.70.00.015803-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSORIO SINHORI
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI, FL 50

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Homologo, com fulcro no art. 158,parágrafo
único e art 267, VIII, do CPC, a dsistência da co-autora Cristi-
na Célia Rauch, requerida às fls. 25/26, restando ela excluída
do pólo ativo do presente feito.
Intime-se.
(...).
Considerando a juntada dos documentos de fls. 37/500, inti-
mem-se o autores para emendar a petição inicial, especifican-
do nos termos do art. 286, CPC, o montante que cada um dos
autores pretende ter restituído a título de iposto de renda sobre
verbas indenizatórias.
(...).
Assim, não se enquadrando a presente hipótese em nenhuma
das situações que autorizam a declinação de pedido genérico,
compete à parte autora complementar a petição inicial nos ter-
mos referidos,adequando, caso necessário, o valor da causa e
recolhendo eventuais custas complementares.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.080562-5 - CELIO BATISTA BUENO E OUTROS

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, FL 501

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo procedente o pedido, para o fim de:a) declarar a
inexigibilidade do imposto de renda sobre a parcela da comple-
mentação de aposentadoria correspondente à participação, pro-
porcional, do autor no custeio do benefício, durante a vigência
da Lei 7713/88, nos termos da fundamentação; e b) condenara
a União a retituir ao autor os valores recolhidos indevidamente
a título de imposto de renda sobre a parcela d aposentadoria
complementar referida, a partir de 19/11/1997, devendo na apu-
ração dos mesmos ser observada a forma de cálculo indicada
na fundamentação, bem omo a incidência da SELIC na atuali-
zação do débito.
Condeno a União, ainda, ao pagamento das custas judiciais e
dos hoorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da
condenação.
Oficie-se a FUNBEP, a fim de que a mesma proceda mensal-
mente ao recolhimento do imposto de renda sobre o valor da
aposentadoria complementar do autor segundo o que foi esta-
belecido na presente decisão, isto é, descontando-se 6,41% da
base de cálculo daquele tributo e repassando à União o crédito
tributário resultante.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073882-6 - LUIS FERNANDO COSTA FRANCO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ KOSOP NETO, FLS 112/124

No processo abaixo relacionado foi proferidodespacho nos se-
guintes termos: Este juízo, por cautela, vinha exigindo do(s)
exequentes caução idônea como condição ao levantamento dos
valores penhorados na execução até que transitasse em julgado
a sentença de improcedência proferida em embargos do deve-
dor opostos pelo executado,aplicando por analogia o disposto
no art. 588, inciso II, CPC.
Ocorre que, melhor analisando a questão, entendeu convenien-
te alterar o seu posicionamento anterior e deferir o levanta-
mento do depósito penhorado sem exigência de qualquer ga-
rantia.(...).
(...).
Por tais motivos, defiro o pedido de fl. 37. Intimem-se as partes
e, após decorrido o prazo recursal ou em caso de interposição
de agravo sem efeito suspensivo, proceda-se à baixa na penho-
ra que recai sobre os valores depositados à fl. 22, e expeça-se
alvará de levantamento em favor do(s) exequente(s), observa-
da a sua regular representação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071309-0 - APARECIDO MENDES DE ANDRA-
DE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, FLS 38/39

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”O pagamento foi efetuado com atualiza-
ção monetária, nos termos do art. 100, § 1º, da CF, e que o art.
100, § 4º, da CF, com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 37, de 1206.2002, diante do que fica vedada expedição
de precatório complementar de valor pago.
Assim, com fundamento no artigo 794, I do CPC, julgo extinta
a presente execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059906-1 - HAMED HASSAN HAJAR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, FL 56

2002.70.00.059922-0 - RUBENS DA CRUZ MACHADO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, FL 27

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para manifestar-se sobre a certidão do Oficial
de Justiça de fl. 23,verso, conforme art.206 do Prov nº 05/2003,
do E.TRF da 4ª Região.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058419-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO ALEXANDRE CALBENTE
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FL 24

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a Certidão do Ofi-
cial de Justiça de fl. 32, conf. art. 206 do Prov. nº 05/2003 do
E.TRF da 4ª Região.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045680-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAQUIM ANTONIO BASILIO DE LIMA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, FL 33

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Abra-se vista á exequente para que esta pos-
sa se manifestar acerca da impugnação aos cálculos deduzidos
às fls. 149/152.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.02766-0 - HOTEL CARIMA S/A X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, JOSE
CID CAMPELO, FL 153

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos:”Indefiro o pedido (fls. 51/52), pois incumbe
à parte autora eralizar diligências voltadas á obtenção do ende-
reço do devedor.
Ademais, convém ressaltar que em relação ao pleito de citação
editalícia de Jeffeson Wrobel Soares já foi apreciado na deci-
são de fl. 50.
À CEF para que, no prazo de 15(quinze) dias, indique o atual
paradeiro do devedor ou comprove ter “exaurido” sem êxito as
diligências para obtê-la.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.078598-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEFFERSON WROBEL SOARES E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FL 53

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...). Transitada em julgado, tendo em vista o pedido formulado
pelo procurador da parte exequente à fl. 71, intimem-se pesso-
almente, por AR, os exequentes, enviando cópia da presente
decisão, para que agendem data para obtenção de alvará de
levantamento dos valores depositados em seu favor.”na conta
vinculada a estes autos para uma conta a ser aberta à disposi-
ção do Juízo de Direito da 6ª Vara do trabalho de Curitiba/
PR....
Ainda, comunique-se à CEF, a fim de que proceda a devolução
dos valores devidos a Erotides Maria zampieri depositados em
conta nº 080768348 vinculada aos presentes autos, para o E.
TRF da 4ª Região.
Efetivadas as transferências, remetam-se os autos ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041226-0 - LUIZ ALBERTO MAZANEK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIO HUMBERTO AVER, CARLOS ROBER-
TO ZILLI, FLS 72/75

No processo abaixo relacionado foi proferidodespacho nos se-
guintes termos: Este juízo, por cautela, vinha exigindo do(s)
exequentes caução idônea como condição ao levantamento dos
valores penhorados na execução até que transitasse em julgado
a sentença de improcedência proferida em embargos do deve-
dor opostos pelo executado,aplicando por analogia o disposto
no art. 588, inciso II, CPC.
Ocorre que, melhor analisando a questão, entendeu convenien-
te alterar o seu posicionamento anterior e deferir o levanta-
mento do depósito penhorado sem exigência de qualquer ga-
rantia.(...).
(...).
Por tais motivos, defiro o pedido de fl. 26. Intimem-se as partes
e, após decorrido o prazo recursal ou em caso de interposição
de agravo sem efeito suspensivo, proceda-se à baixa na penho-
ra que recai sobre os valores depositados à fl. 18, e expeça-se
alvará de levantamento em favor do(s) exequente(s), observa-
da a sua regular representação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071297-7 - ISABEL FERNANDES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, FLS 27/28

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em atenção ao princípio da economia pro-
cessual, intime-se a parte executada para que pague, esponta-
neamente e por meio de procurador, o valor indicado à fl. 89 e
com os acréscimos legais, referente aos honorários e multa por
litigância de má-fé devidos à União Federal (Fazenda nacio-
nal), no prazo de 10(dez) dias.
No silêncio, cite-se-a na forma do art. 652 do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065146-0 - UNIAO FEDERAL X PAIOL COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA, FL 90

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Cabe ao advogado da parte exequente dili-
genciarno sentido de obter informações acerca da localização
de César Augusto Togo Guedes, José Pasquini e Roberto Mi-
guel Marcenovicz, razão pela qual indefiro o pedido formulado
em petição de fl. 96, concedendo-lhe prazo de 15(quinze) dias
para integral cumprimento do ítem 1 do despacho de fl. 95.
Intime-se.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021520-9 - JOSE PASQUINI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, CARLA AN-
GELICA HEROSO GOMES, MARCIO KRUSSEWSKI, FL 99

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:(...).
(...), julgo improcedentes os embargos à execução, extinguin-
do o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269,I,
do CPC.
Sem custas.
Condeno a CEF ao pagamento de honorários ao advogado da
parte embargada, os quais, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC,
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atribui-
do aos presentes embargos.
(...).

(...),intime-se a parte embargada para dizer acerca de seu inte-
resse na execução da verba sucumbencial, no prazo de
30(trinta)dias. No silêncio, arquivem-se estes autos, com as
baixas necessárias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054696-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CECILIA ZAMBON E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANA TEIXEIRA VILLATORE, FLS 82/86

2003.70.00.081989-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA CHUEIRE
Adv. : Dr(s). JULIANA BUSO, FLS 46/50

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando o teor do ofício acostado à fl...,
recolha-se o alvará de levantamento..., o qual fica sem Cance-
lado.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito no prazo de 10(dez) dias.
Saliente-se que, na hipótese de nada ser requerido dentro desse
prazo, os valores depositados serão devolvidos ao TRF da 4ª
Região.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040459-2 - GILBERTO SAUL FERNANDES VI-
EIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SERGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, FL 64

2002.70.00.053885-0 - THYSSENKRUPP ELEVADORES S/
A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILA-
QUA, FL 55

2002.70.00.056427-7 - JOAO HENRIQUE DA SILVEIRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, FL 35

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).
Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos
valores depositado valores depositados nestes autos a título de
honorários advocatícios e, em seguida, remetam-se ao arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031327-9 - ANDRE LUIZ SCHLEDER FERREI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, FLS 206/213

2000.70.00.001559-5 - NIVALDO PALOCO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, FLS 57/60

2002.70.00.008384-6 - OZORIO VAZ PADILHA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, FLS 45/48

2002.70.00.013684-0 - MAURO LAURIANO DO CARMO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, FLS
118/121

2002.70.00.025384-3 - ANTONIO AFFONSO DA SILVA -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA, FLS 107/110

2002.70.00.025973-0 - REINOLDO BENTO DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, FLS 37/40

2002.70.00.027782-3 - ALFREDO SIQUEIRA ANDRADE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, FLS
106/109

2002.70.00.041751-7 - WLADEMIRO ROMANIO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO ALBINI BURIGO, MUMIR
BAKKAR, FLS34/37

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos depreende-se que
muito embora o advogado constituído tenha sido intimado para
regularizar a representação processual do exequente Aldo Jo-
sefovicz, decorreu o prazo trinta dias (fl. 66/verso) sem a regu-
larização da procuração outorgada pelo exequente.
Destarte, intime-se, novamente, o referido defensor para que,
no prazo de dez dias, regularize a representação processual
supracitada. Fica desde logo cientificado que o não atendimen-
to da intimação acarretará a devolução dos valores depositados
em favor do exequente ao TRF da 4ª Região.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057047-2 - ADEMIR FRANCESCON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO DA SILVA LABRES, FL 67

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: ........................................... ...- CONSIDE
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RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes,devendo a parte exequente emendar a
petição inicial de execução nos termo do ítem II, “f”, desta
decisão.”

DECLARATORIA

99.00.25899-1 - ELZA RUMIKO WAGATSUMA SOAVINSKY
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENEIDE LUCIA BODANESE, FLS 268/270

No processo abaixo relacionado foi determinado abertura de

vista a parte autorano prazo de cinco dias. conforme o artigo
206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região.

DECLARATORIA

98.00.07852-5 - MAURICIO DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES, FL 291

ACAO ORDINARIA

99.00.06413-5 - VERA LUCIA ULRICH E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT,
FL 335

1999.70.00.031524-0 - ASTECLINIO DA SILVA RAMOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, FL 211

1999.70.00.034009-0 - DIONE MARA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, FL 573

2001.70.00.014647-5 - BRASILINO LOPES DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, FL 218

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Primeiramente, importante transcrever o se-
guinte excerto do despacho de fls. 290/292, in verbis:”veja-se
que agora resta apenas uma expectativa de crédito, e em ambos
os casos a postulação decorrente de relação jurídica encabeça-
da pelo falecido deve ser feita pelo conjunto dos sucessores em
nome próprio (cônjuge e herdeiros necessários - art. 1060, I,
CPC), os quais se sujeitam á habilitação nos presentes autos
(art. 1055 e seguintes do CPC)...”.
De leitura perfunctória do trecho em tela, infere-se que o man-
damus da decisão de fls. 290/292 não foi cumprido.Explica-
se;os autores apresentaram novamente instrumentos procurató-
rios em que constam como outorgante diversos espólios, que, a
teor da referida decisão, não mais são habilitados para postular
nos presentes autos.
Frise-se, os realmente habilitados não são mais os espólios apre-
sentados às folhas 296 e seguintes, mas sim os seus sucessores.
Diante do exposto, intime-se novamente os autores para que
procedam à emenda da inicial nos termos da decisão de fls.
290/292, no prazo de 30(trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000665-0 - ELVIRA SIEVI TOMM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO,
FL 330

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Dê-se vista à parte autora para se manifestar
sobre as contestações apresentadas, por 5 dias.”

ACAO SUMARIA

2004.70.00.009903-6 - ALEIXO VERMICK E OUTROS X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARICLEIA DO ROCIO SANTOS, FL 105,
ÍTEM III

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Pleiteia a parte autora (fls. 657/659) a majo-
ração da multa fixada no despacho de fl. 622 para R$
5.000,00(cinco mil reais), aplicando -a pessoalmente contra o
Diretor-Geral do departamento de polícia Rodoviária Federal,
autoridade que, segundo sustenta o postulante, vem apontando
óbices ao cumprimento da obrigação de fazer emanada do títu-
lo exequendo.
Do exame da documentação trazida pela postulante, constata-
se que o cumprimento da ordem pela União Federal resultou de
dúvida envolvendo quatro servidores lotados na Polícia Rodo-
viária Federal no Estado do Paraná, mas que exerciam funções
gratificadas no DPRF/MF, dúvida essa surgida no curso dos
procedimentos administrativos voltados à implantação do per-
centual reconhecido em juízo em favor dos substituídos em suas
respectivas folhas de salário.Note-se que para dirimir tal ques-
tão foram consultadas diversas autoridades administrativas (Ins-
petor Chefe da SRH - fl. 663, Advogado da União - fl. 667,
Coordenador do Contencioso Judicial/CJ/MJ - fls. 668 e 671,
Coordenador Geral de desenvolvimento de Recursos Humanos
- fl. 670), o que retardou a efetivação da ordem.
Sanada a dúvida, levantou-se um outro empecilho, qual seja, a
existência de dotação orçamentária a suportar o aumento da
despesa advindo com a implantação (fls. 665,678 e 684).
Assim, tendo em vista a existência de institutos financeiros e
contábeis hábeis a eliminar alegado empecilho, não se justifica
a falta de cumprimento da obrigação de fazer, motivo por que
defiro, em parte, o pedido, a fim de que seja implantado o per-
centual deferido nas folhas de pagamento dos substituídos, no
prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária e
pessoal ao diretor-Geral do Departamento da Polícia Rodoviá-
ria Federal, no valor de R$ 200,00(duzentos reais), o que faço
com força no art. 461, § 4º do CPC.
Saliente-se que a presente multa não se confunde com a que foi
estipulada na decisão de fl. 622, aplicada diretamente contra a
ré (União Federal) e cuja incidência, enquanto não efetuada a
implantação, continua a surtir os devidos efeitos.
Intimem-se e oficie-se, ......”

ACAO ORDINARIA

95.00.08958-0 - SINDICATO DOS POLICIAIS RODOVIARI-
OS FEDERAIS NO ESTADO DO PARANA - SINDPRF/PR X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, FLAVIO JOSE SOUZA DA SIL-
VA, FL 685

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Ao impetrante para que, no prazo de 10(dez)
dias, conforme dispõe o art. 284 do CPC, emende a petição
inicial promovendo a adequação do valor da causa ao proveito
patrimonial imediato consequente do provimento pretendido,
qual seja, o equivalente à restituição que se pretende(somatório
do que se entende ter pago indevidamente a título de COFINS
com correção monetária e acréscimo de juros, no caso, confor-
me planilha das fls. 71/73, que indicam o valor de R$
294.681,38) mais oe stimado para doze parcelas mensais vin-
cendas, tendo em vista que o valor atribuído à causa foi mani-
festamente subestimado, conforme demonstram os documen-
tos que instruem a inicial.
Conforme o novo valor da causa, proceda-se o depósito das
custas complementares.
Decorrido o prazo, cumpridas ou não as providências determi-
nadas, voltem-me conclusos.
Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031340-0 - IN SITU GEOTECNIA LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES, FL 129

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Na peça inicial foi indicada como impetrada
a “Comissão de Estágio e exame de Ordem da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil - Seção do Paraná”, entretanto, trata-se de
um grupo encarregado designado pela OAB/PR, sendo neces-
sário, em sede de mandado de segurança, indicar a pessoa da
autoridade responsável pelo ato coator por meio da identifica-
ção de seu cargo/função.No caso do órgão coletivo, o seu “pre-
sidente” ou o “comissário”, conforme a nomenclatura atribuída
no caso.
Assim, intime-se a parte impetrante para que emende a inicial
no prazo de dez dias (art.284,CPC), indicando adequadamente
a autoridade coatora.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.030588-8 - LUCIANO DA SILVA BUSATO X
COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DE ORDEM DA OR-
DEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JORAN PINTO RIBEIRO, FL 41

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tratando-se o mandado de segurança de via
processual estreita pela qual a parte interessada deve apresen-
tar de plano, ou seja, documentalmente na própria inicial, o seu
direito líquido e certo, intime-se a impetrante para que se ins-
trua a inicial com demonstrativo contábil circunstanciado que
demonstre exatamente a possibilidade e extensão do crédito
que entende possuir decorrente da sua tese alçada como funda-
mento de direito, de modo a tornar manifesto seu interesse de
agir, para o que concedo o prazo de 10(dez) dias, nos termos do
art. 284 do CPC.
Consubstanciando valor que, adicionado à somatória da previ-
são de redução do seu tributo nos doze meses seguintes, supere
o valor atribuído à causa, que o impetrante providencie, na
mesma oportunidade, a adequação daquele valor, recolhendo
as custas processuais complementares.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.030321-1 - HENRY EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS E SISTEMAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR, FL 69
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especi-
ficarem as provas que pretendem produzir, justificando-as.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030753-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENESIO EWALD E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, MARCOS OTAVIO LUZ, (FL.
83) ESPECIFICAR PROVAS - PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executivi-
dade argüida pela CEF, determinando o prosseguimento da exe-
cução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.060806-6 - LAURA DA VEIGA FRANCO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA, JOAO

CORREA SOBANIA, (FL. 30) PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a CEF para efetuar a complementação do valor
penhorado, depositando o valor dos honorários fixados no des-
pacho da fl. 28, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068840-9 - POSTO SERINGUEIRA LTDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (FL. 46)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a CEF para se manifestar sobre os Embargos, no
prazo legal.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.056108-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO LUCCHESI GARCEZ
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 53)

————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinta a execução, nos termos do art.794,I, do CPC. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024451-1 - ROSA STELMACH E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, (FL. 96)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro o pedido da fl. 24, uma vez que se trata de execução
definitiva, não perdendo esta característica com a interposição
de recurso contra a sentença que julgou improcedentes os em-
bargos. Cabível, assim, o prosseguimento da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.030627-0 - ELISABETE FABRIS PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, FABIANO LUIZ
ANDREASSA, (FL. 25)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro o pedido das fls.(...), uma vez que se trata de execu-
ção definitiva, não perdendo esta característica com a interpo-
sição de recurso contra a sentença que julgou improcedentes os
embargos. Cabível, assim, o prosseguimento da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057982-7 - OLGA DO NASCIMENTO DELAY X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, JOAO CORREA
SOBANIA, (FL. 36) PARTES

2002.70.00.065397-3 - DORICO ALVES PINTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, JOAO CORREA
SOBANIA, (FL. 35) PARTES

2003.70.00.019501-0 - NILDA DA GRACA SOARES TEIXEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
JOAO CORREA SOBANIA, (FLS. 62 E 53) PARTES

2003.70.00.025520-0 - AIRTON CAPISTRANO XAVIER DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELTON KIOSHI ARMSTRONG, JOAO COR-
REA SOBANIA, (FL. 30) PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“2.Intime-se a autora, para que satisfaça voluntariamente os
débitos, conforme requerimentos das fls. 711, 712-713, 714-
716 e 719-721, ao que lhe fixo o prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025582-0 - EMPRESA CRISTO REI LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
(FL. 721-2)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para se manifestarem sobre a petição e
documentos das fls. 447/453, requerendo o que de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.23805-9 - ZANELI RAMOS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM, MONICA DE ANDRADE, (FL. 454)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Verifico que a autora formula pedido genérico de produção
de prova testemunhal (fl. 199).
Desse modo, intime-se a autora para, em 10 (dez) dias, especi-
ficar o pedido de produção de aludida prova, indicando as tes-
temunhas e a finalidade de sua oitiva, a fim de possibilitar a
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análise de sua pertinência por esse Juízo.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058648-4 - DINAMICA TRABALHO TEMPORA-
RIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOANES EVERALDO DE SOUZA, RODRIGO
LUIZ MENEZES, (FL. 204)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Verifico que a autora formula pedido genérico de produção
de prova testemunhal (fl. 199).
Desse modo, intime-se a autora para, em 10 (dez) dias, especi-
ficar o pedido de produção de aludida prova, indicando as tes-
temunhas e a finalidade de sua oitiva, a fim de possibilitar a
análise de sua pertinência por esse Juízo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030273-1 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
BERNARDINO CAMPO FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, (FL. 53)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Posto isso, julgo procedentes os pedidos iniciais, para o fim
de, afastando as preliminares argüidas, condenar a Caixa Eco-
nômica Federal a corrigir pelo IPC o(s) saldo(s) da(s) conta(s)
vinculada(s) do(s) autor(es), nos seguintes períodos (compro-
vada a existência de saldo no período) e aplicando-se os se-
guintes índices:
a) 42,72% (janeiro/89);
b) 44,80% (abril/90),
deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção mone-
tária, ou sendo a hipótese de conta encerrada, a pagar direta-
mente ao(s) autor(es) as diferenças decorrentes entre a aplica-
ção dos percentuais de IPC e os percentuais efetivamente cre-
ditados a título decorreção monetária. (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016089-8 - RAFAEL ALVES DOS SANTOS FI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES, (FL. 39-44)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela CEF (fls.
110-121), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
II. Intime-se a autora do teor da sentença da fls. 104-109, assim
como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033038-6 - VERA MARIA HANSEN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMUEL IEGGER SUSS, (SENTENÇA DE FLS.
104/109 E CONTRA-RAZÕES)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação sobre a contestação, no prazo de dez dias, bem como
para especificar as provas que pretende produzir, justificando-
as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003437-6 - LAMARTINE SANDER CRUZ DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, (RÉPLICA + PRO-
VAS)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Posto isso, julgo procedente o pedido para condenar a Ré, na
forma da fundamentação, a corrigir a conta vinculada ao FGTS
do autor com o índice de 44,80% em abril de 1990, compensa-
dos os percentuais já eventualmente creditados pela CEF.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004527-8 - EMILIO ROSSOT X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ CARDOSO, ERENISE DO RO-
CIO BORTOLINI, (FL. 49-58)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias.
(Prov.05/03,art.206,XXX).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.073880-2 - PERSIO FERREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA, (SATIS-
FAÇÃO CRÉDITO)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes para indicarem o
destino dos valores depositados.
(Prov.05/03, art. 206, XXIV)

ACAO ORDINARIA

00.00.85900-1 - LEAO MILNITSKY X INSTITUTO NACIO-
NAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS
Adv. : Dr(s). MILTON DE LUCA, (FL. 196)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.021929-3 - DATAPROM EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE INFORMATICA INDUSTRIAL LTDA X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, ANGELO
PROVESI, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ, (FL. 323) AUTOR E
ELETROBRAS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista ao requerente da expe-
dição, após o retorno da carta pecatória não cumprida.
(Prov.05/03,art.206,XVI).

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.009570-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR HENRIQUE BLASIO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA, (CP NAO CUMPRIDA)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Assim, indefiro a petição inicial destes embargos à monitória
em relação ao pedido de afastamento da capitalização de juros,
pois já apreciado por este Juízo nos autos na sentnça proferida
na ação ordinária nº 2003.70.00.002816-5, declarando parcial-
mente extinto o processo, nos termos do art. 267, V, do CPC.(...)
Ante o exposto, recebo parcialmente os embargos à monitória,
suspendendo a eficácia do mandado monitório, nos termos do
art. 1102 c, do CPC.
À CEF para apresentar defesa no prazo legal, observadas as
advertências legais.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.021931-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CILMARA LIMA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, LUIZ CARLOS
SLONIK, (FLS. 165-166) PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Dessa forma, indefiro o pedido de produção de prova peri-
cial requerido pela embargante na fl. 91.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.052624-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONALI SELEME
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, (FL. 95, IV)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“2. Quanto à execução dos honorários proostos pela União,
manifeste-se a parte embargada.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.031241-7 - UNIAO FEDERAL X LIPSIO CAR-
VALHO CHAVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, (FL. 143)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista a manifestação da fl. 548, HOMOLOGO
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a renúncia ao cré-
dito excedente para possibilitar a expedição de requisição, em
relação à autora HELENA BERTHO MANFIO.”

ACAO ORDINARIA

93.00.12951-1 - DIRCEU AMANCIO MARIANO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, (FL. 549)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Com ou sem réplica, intimem-se os réus para dizer se pre-
tendem a produção de provas, devendo especificá-las e justifi-
cá-las.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030849-6 - TEODOSIO KARACZOK X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANA LICZACOVSKI MALVEZZI, LUIZ
CARLOS CALDAS, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO, (FLS. 254, II) ESTADO PR E MUN. CTBA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Tendo em vista a vedação à expedição de precatório com-
plementar ou suplementar inserida no regramento do pagamen-
to por meio de requisição de pequeno valor, que impede a ex-
pedição quer de precatório quer de requisição complementar
do valor pago, indefiro o pedido de expedição de requisição
complementar requerido pelos exeqüentes nas fls. 190-192.”

ACAO ORDINARIA

97.00.01118-6 - ALVARO DOS SANTOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, (FL. 193)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte do desarquivamento
dos autos, e para vista no prazo de cinco dias, após o que os
autos retornarão ao arquivo.(Prov.05/03, art.206, XXXII)

DECLARATORIA

94.00.01128-8 - JACINTA ALVES DE SOUZA DE ARAUJO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, (VISTA DESARQUIVAMENTO)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a CEF para efetuar o depósito, no prazo de 15
(quinze) dias, do valor de R$ 227,67 (duzentos e vinte e sete
reais e sessenta e sete centavos), referente aos honorários ad-
vocatícios, tendo em vista que o exeqüente concordou com o
valor apresentado pela CEF, fl. 51.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062060-8 - RENATO ANELINO DE BASTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, (FL. 53)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Após, reitere-se a intimação dos autores para se manifesta-
rem sobre os documentos juntados nas fls. 341/355, requeren-
do o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03830-7 - ALVINO BUBA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (FL. 357, II)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo as apelações interpostas pelas partes (fls. 327-334,
337-362 e 385-395), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
II. Intimem-se as partes para oferecerem Contra-Razões, no
prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007468-0 - COMPENSADOS E LAMINADOS
LAVRASUL S/A E OUTROS X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ANGELO PROVESI,
(FLS. 396) AUTOR E ELETROBRAS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias.
(Prov.05/03,art.206,XXX).

ACAO ORDINARIA

00.01.04663-2 - RESTAURANTE RISOTOLANDIA LTDA E
OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, AFONSO
CELSO NUNES, (SATISFAÇÃO DO CRÉDITO)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Em vista do que consta as fls. 112-113, intimem-se os impe-
trantes para que digam se há interesse no seguimento do pro-
cesso.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.004058-3 - CELSO ANDREY ABREU E OUTROS
X PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB/
PR
Adv. : Dr(s). MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA, (FL. 215)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VII. Apresentado o Laudo, intimem-se as partes de sua apre-
sentação, cientificando-lhes que os Assistentes Técnicos deve-
rão apresentar seus pareceres no prazo de 10 dias, nos termos
do parágrafo único, do art. 433, do CPC, com redação dada
pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042560-5 - TERCIO DE AGUIAR X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HORACIO CEZAR LUZ FILHO, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO, (FL. 200, VII) PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se as partes para oferecerem contra-razões, no prazo
legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013659-0 - WLADIMIR LUCK RUBELE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, (FL.
136) CONTRA-RAZÕES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Após, intimem-se os autores para se manifestarem sobre a
satisfação de seu crédito, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.27867-0 - GUENADEI POLSKIKH E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA, (FL. 242)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.(Prov.05/03,art.206,VI)

ACAO ORDINARIA

97.00.26343-6 - ZENO PIAUNOSKI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO BACILA SALUM, (FLS. 195-207)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)
f)determinar que os autores promovam a execução do julgado,
inclusive quanto a eventuais diferenças de créditos realizados
espontaneamente, no przo improrrogável de 30 dias, nos ter-
mos ora delineados, sob pena de arquivamento dos autos;
(...)
h) determinar o arquivamento destes autos, na hipótese de de-
correr o prazo fixado na alínea “f” sem a adoção da providên-
cia nela explicitada, independentemente de nova intimação. (...)”

ACAO ORDINARIA

99.00.16092-4 - SERGIO ANTONIO FRIZO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ROGERIO DIAS, (FLS. 250-253)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Após, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010166-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELMARY TALAMANI ESPINOLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ILIA DE MOURA E COSTA, (FL. 142, II) MA-
NIF. CÁLCULOS

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se as partes da baixa dos autos, bem como para se
manifestarem quanto ao depósito da fl. 43, no prazo de 15 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.020813-1 - BORTOLINI RAMOS OLIVEIRA SO-
ARES E ADVOGADOS ASSOCIADOS E OUTRO X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). HELOISA HELENA DE OLIVEIRA DE SOA-
RES CORVELLO, (FL. 120) BAIXA DOS AUTOS)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I.Tendo em vista que até o presente momento não foram apre-
ciadas as preliminares, analiso neste momento apenas a que
objetiva fixar as partes em juízo, deixando as demais por oca-
sião da prolação da sentença.
II. Deve ser rejeitada a alegação de necessidade do litisconsór-
cio passivo da CAIXA SEGUROS, por não ser o agente finan-
ceiro mero repassador de recursos.
(...)
III. Pretende o autor a produção de prova pericial, requerendo,
com amparo no Código de Defesa do Consumidor, que o seu
ônus seja atribuído a CEF, arcando ela com os honorários peri-
ciais. A CEF requereu o julgamento antecipado da lide.
IV. Defiro o pedido de prova pericial. Todavia, no tocante aos
honorários periciais, deverão ser suportados pelo réu, nos ter-
mos do artigo 33, do Código de Processo Civil, pois foi quem a
requereu.
Entendo que o ônus da prova aludido pelo Código do Consu-
midor, não se confunde com o de adiantar os honorários do
Perito. Assim, impõe-se o adiantamento dos honorários perici-
ais a cargo de quem a requereu, o qual, na hipótese de eventual
procedência dos embargos, será reembolsado pelo vencido.
Contudo, considerando que o autor é beneficiário da assistên-
cia judiciária gratuita (fl. 66), os honorários periciais serão pa-
gos pela Justiça Federal, conforme Tabela Oficial estabelecida
através da Portaria nº 01, do Conselho da Justiça Federal, de
02 de abril de 2004, sem prejuízo do reembolso das despesas, a
final, pelo vencido, se não for beneficiário de assistência judi-
ciária gratuita. O momento da paga ao profissional deve dar-se
após a conclusão total do seu trabalho.
Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e
quatro reais e oitenta centavos), que corresponde ao valor má-
ximo previsto para perícias nesta área.
III. Para a realização da perícia nomeio perito judicial, o Dr.
Dermival Oliveira Alves, com endereço na Rua Mariano Tor-
res, 540, 3º andar, Centro, fone: 3023-4029 / 9971-2200, o qual
deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo, face as con-
dições de pagamento acima expostas.
IV. Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistente téc-
nico e formular quesitos, em cinco dias (art. 421, § 1º , I e II do
CPC).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056330-7 - JAIR CARVALHO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO, CLAU-
DIA LORENA CARRARO VARGAS, (FLS. 164-165, I AO
IV), PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso de Apelação interposto pelo CEF (fls. 89/
103), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
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II. Dê-se vista à Apelada, para oferecer Contra-Razões, no pra-
zo legal.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013705-0 - SILVANA CORAZZA KAEFER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA GABRIELA BECKER, SIMONE CORA-
ZZA, (FL. 108) CONTRA-RAZÕES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Caberá à CEF as comunicações pretendidas, sendo desneces-
sário a comunicação da decisão diretamente aos órgãos de res-
trição ao crédito.
(...)
Portanto, de acordo com os argumentos supra lançados, defiro
o requerimento da embargante, e determino que a CEF, dentro
do prazo de quinze dias, traga aos autos cópia dos extratos de
movimentação da conta da embargante, desde a abertura da
conta-corrente até seu encerramento, para que, com eles, possa
a embargante promover a conferência da evolução da dívida
em discussão, e se manifeste sobre assunto, querendo, neste
momento ou na liquidação de sentença.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049047-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NARA APARECIDA OLIVEIRA KOLLER
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FLS. 81-83, VI) CEF

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferida sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Não havendo, portanto, omissões a serem sanadas, conforme
acima explanado, os presentes embargos de declaração não
podem ser acolhidos. As questões levantadas, por visarem à
revisão do julgado, deverão ser argüidas através da via recursal
própria.
III. Diante do exposto, com fundamento no art. 535 e ss. do
CPC, conheço os embargos de declaração opostos, e lhes nego
provimento, nos termos da fundamentação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009363-7 - NELSON SOLIS DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA, LUCIA-
NE MAGNABOSCO DA SILVA, (FL. 67-69)

2003.70.00.041461-2 - MANOEL CAETANO DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR SAMPAIO TEIXEIRA, (FL 94-
96)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“III. Diante do exposto, com fundamento no art. 535 e ss. do
CPC, conheço os embargos de declaração opostos e lhes dou
provimento, para sanar as omissões apontadas pela embargan-
te, nos termos da fundamentação.”

ACAO ORDINARIA

93.00.02884-7 - IDALINA DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, ANDREA MA-
RIA SOARES QUADROS, (FLS. 318-319) AUTOR E RFFSA

Curitiba, 09/09/04

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO:
DRA. IVENISE CORRÊA RODRIGUES

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0105/2004

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

ACAO ORDINARIA

00.01.02243-1 - VANDERLEI FRANCISCO FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES BRAM-
BILLA, (SATISFAÇÃO DO CRÉDITO)

DECLARATORIA

90.00.02557-5 - MARIO FERNANDO CORREIA VARGAS,
HELOISA BITTENCOURT X BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL, BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, (DESP. DA FL. 315)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.08074-7 - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS - SERPRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO NELSON MORI, (DESP. DA FL. 150)

ACAO ORDINARIA

98.00.23895-6 - MARY CELIA DE BARROS CLAUDINO,
SUELI GONCALVES MACHADO, MARIA DAS NVES GUI-
MARAES, JUCELIA MIKALDO SIMOES, VILMA REGINA
DO NASCIMENTO GOMES PIROG X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL, (SATISFAÇÃO
DO CRÉDITO)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009432-0 - DBR QUIMICA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, CICE-
RO BELIN DE MOURA CORDEIRO, (SATISFAÇÃO DO
CRÉDITO)

2001.70.00.041821-9 - ANTONIO DEVECHI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, MARIA REGI-
NA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA, SABRINA NAS-
CHENWENG DUTRA DA SILVA, (SATISFAÇÃO DO CRÉ-
DITO)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.067293-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILDA BARZ, EDSON ADIR BORBA, SONIA AU-
RORA DA CRUZ BORBA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, GLADYS LUCI-
ENNE DE SOUZA CORTEZ, (DESP. DA FL. 124, ITEM 3)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.028714-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANE MARCHIORI FRANCO, JOSELDA MARA
VELHO, OTHMAR ERHARDT, PEDRO HUGO CATOSSI
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA,
(DESP. DE FLS. 133/134)

2004.70.00.029341-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO TOMASS, ALBERTO LOVATO, ALMERIN-
DA CARDOSO, ALOISE SERAFIM, ALVARO LUIZ STEL-
LE, ALZIRA ZDEBSKY, AMELIA MONTENEGRO, AME-
LIA TOMASINI, CLARA SCHENDROSKI, INEIDE INES
SCHENDROSKI, REGINALDA DO ROCIO TOMASS, LA-
ERCIO CARLOS CARDOSO, IZABEL TANIA CARDOSO,
EDSON SGANZERLLA, IVETE RITA GARCIA
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE LUCI
GULKA, (DESP. DA FL. 85)

2004.70.00.029769-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELVIRA ROTTA SCREMIN - ESPÓLIO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA, (DESP. DA
FL. 47)

2004.70.00.029806-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSI MARI KOPPE
Adv. : Dr(s). CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBU-
QUERQUE, (DESP. DE FLS. 77/78)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente os embargos e condenando a embargante ao pagamento
de honorários advocatícios. Foi determinada a intimação do
embargado para, querendo, apresentar contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.015258-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABRAO MARAN, ANA MARIA NICOLAT MARAN
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, FABIANO LUIZ
ANDREASSA, (SENT. DE FLS. 97/107 E DESP. DA FL. 116)

2004.70.00.000636-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HENRIQUE PENIHONZE
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI, (SENT. DE
FLS. 62/73 E DESP. DA FL. 82)

2004.70.00.001508-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE FRANCISCO MENDES, VALDECIR MARQUES
MENDES
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA, (SENT. DE FLS. 89/
100 E DESP. DA FL. 109)

2004.70.00.001703-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVESTRE FALKOWSKI
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI, (SENT. DE FLS. 64/75
E DESP. DA FL. 84)

2004.70.00.001704-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SAID ARMAS ABUD - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, (SENT. DE FLS. 59/
70 E DESP. DA FL. 79)

2004.70.00.003718-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO CLEMENTE - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE,
(SENT. DE FLS. 88/99 E DESP. DA FL. 108)

2004.70.00.004679-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELCY THEREZINHA VIVAN, LEONI JARDZWSKI,
TAKESHI TAGOMORI, ELIETE VIEIRA LANGE
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI, (SENT. DE FLS. 97/
108 E DESP. DA FL. 117)

2004.70.00.004762-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAHIANI CORCINI KOPPE, LUIZ COSTA
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, (SENT. DE FLS. 74/
85 E DESP. DA FL. 94)

2004.70.00.005004-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KAZUKI SHIOBARA
Adv. : Dr(s). PETER FREDERIC JAPP, (SENT. DE FLS. 52/
63 E DESP. DA FL. 72)

2004.70.00.005006-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HUGO KRAMBECK, JOAO GROSS COSTA, ADI
EURICH, THEOPHILO VOLCHCOSKI, ACIR ANTONIO
ANTUNES MACIEL PINTO, ARTHUR ANTUNES MACIEL
PINTO-ESPOLIO, NELSI EURICH STELLE, JOAO FERREI-
RA OLENIK, JOSE MARCONDES TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT,
RENE JOSE STUPAK, (SENT. DE FLS. 195/206 E DESP. DA
FL. 215)

2004.70.00.005431-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HUMBERTO GANZ
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, (SENT. DE FLS. 83/94 E DESP. DA FL. 103)

2004.70.00.005432-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMULO HUMBERTO POSSIDENTE
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, WILSON NALDO
GRUBE FILHO, (SENT. DE FLS. 86/97 E DESP. DA FL. 106)

2004.70.00.005616-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARO DINO DOS SANTOS, JOSE ARILDO DE
LIMA, MARIA ROSALINA LARGURA
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK, (SENT. DE FLS. 80/
91 E DESP. DA FL. 100)

2004.70.00.006080-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDRE RIBAS DE PAULO, HELGA PLOTHOW,
JOAO AFONSO TREML, ERNA PLOTHOW - HERDEIROS
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE,
(SENT. DE FLS. 75/86 E DESP. DA FL. 95)

2004.70.00.008355-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCINDO LEMANCZUK - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MURILO CARNEIRO, (SENT. DE FLS. 58/69 E
DESP. DA FL. 78)

2004.70.00.008779-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ANTONIETA SOUTO SILVEIRA MELLO
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ BARBATO PUPO, (SENT. DE FLS.
53/64 E DESP. DA FL. 73)

2004.70.00.009366-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL BIERNARSKI
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, (SENT. DE FLS. 45/56 E DESP. DA FL. 65)

2004.70.00.009693-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELINO ALEXANDRINO MARQUEZINI - HER-
DEIROS, MAERZIO BENEDITO ANTONIO MANESSO -
HERDEIROS, MARIO JOSE MANESSO - HERDEIROS,
LYDIA DE CAMPOS MARQUEZINI, MILZA AMADIO
MANESSO
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (SENT. DE FLS. 126/
137 E DESP. DA FL. 146)

2004.70.00.009694-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAUTO DE OLIVEIRA, NOEMIA MARQUES FER-
REIRA DE ABREU - ESPOLIO, MARIA DA LUZ FERREI-
RA DE ABREU OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI, (SENT. DE FLS.
95/106 E DESP. DA FL. 115)

2004.70.00.010363-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SELMA MARIA GIONEDIS
Adv. : Dr(s). DIRCEU A ZANLORENZI, (SENT. DE FLS. 72/
83 E DESP. DA FL. 92)

2004.70.00.011521-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO DI FEDERICO
Adv. : Dr(s). MOACIR CORDEIRO DE FARIAS, (SENT. DE
FLS. 53/64 E DESP. DA FL. 73)

2004.70.00.012042-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBINO KUZERATZKI
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (SENT. DE FLS.
62/73 E DESP. DA FL. 82)

2004.70.00.013310-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARMEN CARON DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MOHR, (SENT. DE FLS. 93/104 E
DESP. DA FL. 114)

2004.70.00.022861-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELISABETH ZARIMNIAK, DIONEI STEFAN ZARI-
MNIAK, DANILO VICENTE ZARIMNIAK, ANTONIO ZA-
RIMNIAK
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, (SENT. DE FLS. 69/80 E DESP. DA FL. 89)

2004.70.00.023108-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CARLOS ELIAS, ODETE ELENA CAMPEZE
ELIAS
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, (SENT. DE FLS. 36/48 E DESP. DA FL. 56)

2004.70.00.023404-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCAS ALBERTO GEISLER SIMIONI, ENELY BA-
TISTA SANTOS
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, (SENT.
DE FLS. 49/60 E DESP. DA FL. 69)

2004.70.00.023405-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ AUGUSTO LOYOLA MACEDO, HELENA
ZABLOSKI LOYOLA MACEDO, ACIR PALLU
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA, (SENT. DE FLS.
67/78 E DESP. DA FL. 87)

2004.70.00.023500-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMANCIO ANTONIACOMI, ELVIRA JASPER - ES-
POLIO, GLAUCIA CAGNI, HIPOLITO PERESSUTE, JOSE
PAMPUCHE, NORBERTO GOMES BARRETO, RICARDO
CAGNI
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO, (SENT. DE FLS.
106/117 E DESP. DA FL. 126)

2004.70.00.023736-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILDA PIAZZETTA ASSMÉ, LUZMARI PIAZZET-
TA ASSME
Adv. : Dr(s). MARCEL EDUARDO DE LIMA, (SENT. DE
FLS. 75/86 E DESP. DA FL. 95)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Acolho
a preliminar de ilegitimidade ativa e julgo extinta a execução
em apenso, sem julgamento do mérito. Condeno o embargado
ao pagamento de honorários, ora fixados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.012641-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANOEL JURADO CORREA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, (SENT. DE FLS. 27/
29)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. Tendo em vis-
ta a sucumbência recíproca, dou por compensados entre as par-
tes os honorários.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056631-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE BENJAMIN ZANELLA, ROBERTO BARBOSA
AFFONSO DA COSTA, ELIZABETE ANTONIO DA SILVA,
MILTON TAMIOSO, JOSE MARIA STOCCHERO, ANTO-
NIO PEDRO STENGHEL CAVALCANTI, VOIN CELLIGOI,
EUPHRAZIO GONCALVES, CELIA MARIA TREVISAN,
JOFRE DE MIRANDA LIMA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA, (SENT. DE FLS. 198/
203)

2003.70.00.068618-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INAMI CUSTODIO PINTO
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (SENT.
DE FLS. 85/90)

2004.70.00.008797-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS DOMINGUES
Adv. : Dr(s). VANESSA QUEIROZ, PEDRO DA SILVA QUEI-
ROZ, (SENT. DE FLS. 89/93)

2004.70.00.023410-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL ELISIO POPLADE - ESPOLIO, SYDNEI
LUIZ POPLADE, NESTOR GASTAO POPLADE, ROSELY
MARIA CISCATO POPLADE
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK, (SENT. DE FLS. 53/
58)

————————————————————— No proces-
so abaixo relacionado foi proferido despacho indeferindo a li-
minar pleiteada. Também foi determinada a intimação dos im-
petrantes para apresentarem cópias para contrafé, a fim de ins-
truirem os ofícios de notificação, uma vez que só foi apresenta-
da uma fotocópia.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031021-5 - EUNIDIO MAXIMILIANO E CIA
LTDA, NILO J. C. MELHORANCA, HOSPITAL E MATER-
NIDADE SAO JOAO LTDA, NUNES & GUARIENTI S/C
LTDA., POLICLINICA CHOPINZINHO LIMITADA, HOSPI-
TAL DR. ARYZONE LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, DIRETOR
REGIONAL DO SESC, DIRETOR REGIONAL DO SENAC
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO, (DESP. DE FLS.
510/512 + CONTRAFÉ)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido, e condenando os autores ao pagamento das
custas processuais e em honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021954-9 - LUCIA DRULLA MACHADO, PAU-
LO CARVALHO CARDOSO, ANDREA IRENE GROTHE,
PAULO ANDRE DE CAMARGO BELTRAO, GILBERTO
ENGEL, IVANTUIL LAPUENTE GARRIDO X CENTRO
FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, (SENT.
DE FLS. 45/50)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão: Rejeito a
impugnação ao valor da causa.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.037889-5 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA X LUCIA DRULLA MACHA-
DO, PAULO CARVALHO CARDOSO, ANDREA IRENE
GROTHE, PAULO ANDRE DE CAMARGO BELTRAO, GIL-
BERTO ENGEL, IVANTUIL LAPUENTE GARRIDO
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Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, (DECI-
SÃO DE FLS. 08/09)

CURITIBA, 6 de setembro de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO:
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0107/2004

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do(a)
advogado(a), para restituir, em 24 (vinte e quatro) horas, os
processos não devolvidos no prazo legal, sob pena de expedi-
ção de mandado de busca e apreensão de autos.

ACAO ORDINARIA

92.00.06428-0 - VAUTEMI CHAVES CAMELO DE FREITAS,
LUCIA INEZ ROSSETTO X DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR

92.00.15461-1 - HUBNER INDUSTRIA MECANICA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

93.00.04709-4 - MARIA DE LOURDES DA SILVA PEREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO

DECLARATORIA

93.00.13503-1 - MARCELO STIVAL, MARCELO VENERI
BRASIL, MARCIA ELIZA GRISOLY, MARCIA J. MACCA-
RINE DE NEZ, MARCIA MALLMANN, MARCIA REGINA
CATTANI DOLIWA, MARCIA REGINA DE RAMOS, MAR-
CIA ROCHA E SILVA, MARCIA SIMONE PESCH, MARCI-
AL DE ANDRADE X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MOHR

ACAO ORDINARIA

94.00.00373-0 - JOSE ZENEDIN, ROBERTO AMBROGI
CUETO, YEDA MARIA ALVES DE CAMARGO BUENO,
ELIAS GANDOUR THOME, ILDAHYR MILANO CAMPOS,
LUIZ CARLOS DOS SANTOS MELLO, JOAO CARLOS
KORMANN, ANTONIO ZINHER, SENIRA PACHECO, RE-
GINALDO JOSE PACHECO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH

96.00.08514-5 - TRANSPIOTTO TRANSPORTES LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE

96.00.16573-4 - EMILIO ZAGONEL-ESPOLIO, HENRIK
WEISHOF-ESPOLIO, MARIO JOSE ZANCANARO-ESPO-
LIO, ESTANISLAU ACIR STANISLAWCZUK, EUCLAUDIO
PEREIRA DE MELO, EUDOXIA CAMARGO, EUGENIO
ZAGONEL, EVILASIO BADZIACK, FELIX GRACZYK FI-
LHO, FERNANDO CEZAR VITECOSKI, FERNANDO HEN-
RIQUE MIRANDA GARRIDOU, FIORAVANTE COMIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

96.00.17674-4 - HUMBERTO DOMINGUES, IVANY MARES
DA COSTA, AMERICO YASYNAS KAVASAKI, ARAMIS
CARVALHO, LUCAS TREVISAN, JOSE MORAES NETO,
SINVAL DIAS DOS SANTOS, PEDRO DAMBROSKI, RO-
QUE DA SILVA LEME, ROBERTO ANTONIO RISTOW,
MARIA TEREZA RISTOW, ELVIO RISTOW X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

97.00.01580-7 - EROS GRECA, JOSE ALCINDO ZANON,
VERA REGINA COCARO SIQUEIRA, LUIZ CARLOS DE
ANDRADE FURTADO, CLAUDIO DE PAULA SOARES
GRECA, MARIO JOSE PINTO GUEDES ROCHA, DULTE-
VIR GUERREIRO VILAR DE MELO, ELISEU GONCALVES
DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

97.00.03790-8 - JOAO FELIPE DAMASCENO CASSOU,
PEDRO RIOS - ESPOLIO, ZENILDO RODRIGUES GAIA,
MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA MONTEIRO DE OLI-
VEIRA KNOPF, LUIZ CARLOS GASPARI, JOSE PEDRO
MUNHOS FRANCO, LOURIVAL FRANCO, CESAR DA
FONSECA, ADAILTON BARROS BITTENCOURT X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

97.00.06893-5 - HENRIQUE PINTO KOLACHINSKI, JAIRO
NORENBERG, JOAO ROMANOVSKI, JOAO VONSOVICZ,
JORGE DA SILVA FREITAS, JOSE KUROSVKI, JOSE MAR-
QUES DE SOUZA, JUREMA DE JESUS CORDEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS

CZERNY

97.00.10843-0 - BERNADETE BIRON BURGARDT, CASE-
MIRO DE BAIRO, CRISTOVAM MARTINS LISARTE, HE-
LENA KITAMURA SUZUKI, AGOSTINHO BISS NETO,
ATAIDES FERREIRA MARQUEZOTTI, ARISTINO PROCO-
PIO, ADIR BERNARDI, ANIZIO GOMES DE ALMEIDA,
AMADEUS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

97.00.15057-7 - CAROLINA ROQUEMBAUER DOS SAN-
TOS, CASSEMIRO WANDERLEI DENEGA, CASTURINA
CORDEIRO DE CASTRO, CATARINA LORENZET IWAMU-
RA, CELSON RODRIGUES, CESAR AUGUSTO MONTA-
NARIM, CESAR EDMAR THIESEN X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER

97.00.17856-0 - HORST SCHEFFELMEIER, JACINTO DO-
MINGOS MEI, INGELORE SCHEFFELMEIER MEI, ANDRE
WOICIKOSKI, VILSON OPOLIS, JOSE GERALDO ALVES
VIANA, JOANA SKORI DE SOUZA, OTAVIO SKORI, VAL-
DOCIR EUCLIDES NEVES FORTUNATO, GILBERTO PE-
REIRA PONTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.19575-9 - AUGUSTINHO DO CARMO DINIZ, MARIO
ALVES, CLEUNICE DO ROCIO KOSINSKI, VERA LUCIA
MARCELINO DA ROSA, KATIA REGINA RODRIGUES,
JESUS NAZARENO MIRANDA, JOSE DE OLIVEIRA FI-
LHO, MARIA CICERA DUARTE MOTA, GERALDO AN-
TONIO DE ALMEIDA, PEDRO CELSO GONCALVES DE
MENDONCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.19990-8 - ANTONIO ADEMIR DOS SANTOS, JOAO
LAERCIO DOS SANTOS, JOAQUIM DINARTE DOS SAN-
TOS, ORLANDO SEBASTIAO DOS SANTOS, SILVIO ME-
DEIROS DE ASSUNCAO, ZENO KAVALEK, LUIZ JOSE DA
CRUZ, JUAREZ JOSEFI, SEBASTIAO DE OLIVEIRA DE
JESUS, ALTIVIR JOSE BATISTA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.20315-8 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA PORTELA,
JOAO MARIA DE MIRANDA, ANTONIO VIEIRA ROCHA,
MARCELO LEANDRO FRANKE GOMES, MARIA ROSELI
DA SILVA, CICERO RICARDO CORDEIRO, ADILSON SE-
BASTIAO PADILHA, JULIO MACHADO, VITALINA CA-
MARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.21308-0 - CELSO FERREIRA BUENO, LUIZ ANTO-
NIO GOMES, MARIA DA PENHA CARVALHO PINHEIRO,
MARIO TELESFORO OGLEARI, MONICA LUCZYNSKI,
REGINA ELISABETE HOEFLICH DAMASO DE OLIVEI-
RA, EDSON LUIZ SCHRAIBER X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE FATIMA SILVA

97.00.22885-1 - GERSON PEREIRA DE ARAUJO, JOAO
MARCELO PEREIRA DE ARAUJO, JEAN CARLOS PEREI-
RA ARAUJO, CARLOS CORREA DE ALMEIDA, EVILA-
ZIO EVARISTO MACIEL, JOAQUIM PEREIRA DA SILVA,
FLORINDA TOMASI, PAULO OSNI DE MOURA, ROSELI
TEREZINHA BRIATORI, JOSE GUEDES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.23033-3 - FLORIANO MARQUES LIMA, FRANCIS-
CO NASCIMENTO, GILMAR DE OLIVEIRA, JOSE PEREI-
RA DE LIMA, ALMIR THOZO, ANTONIO IVANIR FARI-
AS, AUGUSTO DERENEVICZ, ANTONIO KUBISKI SOBRI-
NHO, FRANCISCO PEREIRA DA CRUZ, ANTONIO BATIS-
TA DE MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

DECLARATORIA

97.00.23954-3 - JOAO CORREIA RIBEIRO DE MELO, NI-
COLAU KOZAKIEWICZ, NALZIRA ARIDES DUARTE
BRECAILO, JOAO PEREIRA DE GOIS, JOSE MARIA
BRAUNINGER, CRISTIANE MACEDO GUBERT, CELSO
MENDES MEIRELES, TIMON FERRO, JOAO DO CARMO
SANTOS, TIBURCIO MARTINS DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

97.00.23955-1 - ADAO DA SILVA ROSA, AURECIR DE
ANDRADE, ARISTEU LOURENCO DE SOUZA, ANEZIO
SEVERINO DA SILVA, ANTONIO BONIFACIO DE FARIA,
ANTONIO RAMINA SCHIMIDT, APARICIO JOSE DE LIMA,
ADELAIDE TEREZINHA MARINHO, ANTONIO LOURI-
VAL GODOY, ANESIO LUCIO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

ACAO ORDINARIA

97.00.25201-9 - LOURIVAL MADALENA DOS SANTOS,
ANGELA MARIA DA SILVA, JOAO ADILSON FRAGOSO,
MARTIM NOLLI, PAULO CESAR DOS SANTOS, MAURI-
CIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, LEONARDO JOAO ORO-
WICZ, APARECIDO DE SOUZA MIRA, ARI EZIDIO RO-
DRIGUES, ROBERTO MANOEL DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.01033-5 - SERGIO OTERO, JOAO DE BORBA RIBEI-
RO, LUIZ MORAES FARIAS, ANTONIO ROSA DO NASCI-
MENTO, JOSE AMAURI ARAUJO, ANA RITA MACHADO

RAMOS, ELISABETE DO CARMO WOSNE, DEOLINA
ALVES AMORIN, MARIA TEREZINHA GOMES, JOAO
NECKEL DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.07514-3 - PIRAGUASSI SILVA ROMAO, NELSON
HEDLER, SIRLEY DE FATIMA AFILHADO, ELIO SOUZA
CARNEIRO, ROSE DOS SANTOS AMARAL, JOSE OLES-
CZUK, MARIA IZIDORO, JOSE IDOEISDE ALVES DA SIL-
VA, MARIA SUELI BRIZOLLA, JOSE SANTANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.20030-4 - DANIEL FILISBINO CAPANEMA, ADRIA-
NE SAMPAIO TORRES, ANTONIETA SERRATO, CELSO
MOREIRA DA SILVA, JAINE ROBERTA SANTOS SILVEI-
RA, JOSE JORGE DA SILVA, MARIA DO PERPETUO SO-
CORRO CARDOSO SILVA, NORMA HOETZ MUNDEL, RUI
BARBOSA SOUZA SAMPAIO, VALDOMIRO BERNARDI-
NO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

98.00.22416-5 - JOSE ARILDO RUTHES SCHMIDT, JOSE
DA CRUZ TEIXEIRA, JOSE ESMAILDE CHERMACK, JOSE
LUIZ GARCIA CORDEIRO, JOSE RIBEIRO, JOSELI MA-
RIA TEIXEIRA, JOSELIA MOURA MARTINS DE LIMA,
JOAREZ DILSON KUHL, JULIANA MARIA DA SILVA, JU-
LIMAR MARTINS BATISTA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

98.00.22677-0 - NELSON SILVA DOS SANTOS, NELSON
ANTONIO PEREIRA, ZULEIDE PINTO, INES ZARUVNE
NADALIN, LIDIA ZARUVNE, ANTONIO SCHMEGUEL,
JOAO CARLOS BUENO DE OLIVEIRA, GILMAR FRAN-
CISCO COSTA, GILMAR ROBERTO LEBKUCHEN, MARIA
ELENIR RIBEIRO BAPTISTA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.23556-6 - SIMONE LOPES TEIXEIRA DA SILVA,
HERMENEGILDO DE OLIVEIRA LIMA, GERONIMO SAM-
PAIO GRACIANO, DEONIL DA SILVA, GETULIO TBOR-
DA DE OLIVEIRA, MARIA NOELI BERNARDO DA SIL-
VA, LUIZ HIRT, LUIZ ANTONIO MORAIS E SILVA, MAR-
LI HELENA SMANIOTTO, AFONSO JOSE WINKLER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

98.00.24811-0 - VIACAO PIRAQUARA LTDA, MOLTEC
MOLAS DE PRECISAO LTDA, GRAFICA CRISTOVAM LI-
NERO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

98.00.27607-6 - ANTONIO CARLOS TONIOLO, ANTONIO
DONIZETE DE MELO, ANTONIO JOSE CONYVOLIC,
ANTONIO LUIZ KONZEN, ANTONIO SEBASTIAO DE
SOUZA, CARLOS ALBERTO ZONATO, CESAR RAFAEL
LITZ, CEZARIO SCHERPINSKI, GINALDO AZEVENDO
SANTOS, JANDIRA FERNANDES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

99.00.01787-0 - ZILDA SCHEFFER, LEONILDA APARECI-
DA BARREIROS, CICERO INACIO NUNES DA SILVA, ELI-
SABETE SCHEFFER ALVISI, EURICO CAMINSKI, DAR-
CY XAVIER, ANTONIO ODAIR CALIARE, VITOR HUGO
DUARTE VENZON, HERMINIO CHICO, MARIO SLA-
VINSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO

99.00.04321-9 - GENEROSO CHIQUITI, VALDEMAR ELOI
FELIPE, SANTO MARIO CACHEL, JOZIMAR PIZATO,
ANTONIO LOPES DOS SANTOS, JOSE CARLOS DE MAT-
TOS, CLAUDIONOR COSTA, GILBERTO OMIR ALVES
VALENGA, ARLINDO FRANCISCO RODRIGUES, LUIZ
CARLOS SCARANTE CORDEIRO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MUNIR GUERIOS FILHO

99.00.26425-8 - NESIA CANDIDA DE OLIVEIRA, SANDRA
CANDIDA MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

1999.70.00.028976-9 - CLINICA MEDICO CIRURGICA DE
PIRAQUARA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.00.031053-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FAISAL BRAHIM, MARLENE NAIR MAGALHAES
BRAHIM
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033635-8 - JADER PEREIRA GARCIA, MANO-
EL DA SILVEIRA FILHO, RODOLFO CESAR BATHKE,
MARIA DE JESUS CORDEIRO, MARIA LUCIA AFONSO
MARSOLEK, NELSON RUSKE, OSNI FERREIRA DE MA-
CEDO, ROBERTO CARLOS BARAO, SERGIO CONSTAN-
TE GUSSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

2000.70.00.010794-5 - ALCIDES ALVINO DOS SANTOS,
ZELIA DURIGAN KUSER, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, MARIO GURA, ILSE WEBER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

2000.70.00.011091-9 - ADROALDO GOULART DE OLIVEI-
RA, CELSO CHINELLI CREVILARO, EDIVALDO JOSE
BEZERRA, EDISON KALIL, JANETE MARIA MARQUES,
JOSE LUIS PEREIRA MARQUES, LUIZ PINHEIRO GON-
CALVES, LUIZ RICARDO SOARES, NEUSA MARIA JO-
HANSSON ULBRICH, NILTON VEDI PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

2000.70.00.020137-8 - DELICIANO PACHECO DE AZEVE-
DO, DERALDA BARBOSA DE AZEVEDO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

2000.70.00.023033-0 - ANTONIO DOS SANTOS FARIAS,
JOSE ANTONIO DA SILVA, LUIZ RIBEIRO LOPES, JAIRO
ANTONIO DOS SANTOS, MARCIA OLIVEIRA PADILHA
MARIA, EDISON DE SOUZA BRITO, MAXIMILIANO JOSE
DE OLIVEIRA CERVENY, AQUILES DE FRANCA, RUBENS
RODRIGUES DE LIMA, JOSE FRANCISCO DA LUZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.009094-9 - JOSUE CRUZ DE SOUZA, MARIA
SOLANGE GEVERT, JOAO LUIZ HEROLD, MILDRED
ELOIZA JUSTUS DECHANDT HEROLD, DOROTI LENI-
RA BRUSTOLIN HASSE, JORGE GRALAK, SEBASTIAO
MARIA ORTIZ, VALMIR REBESCHINI, MARCOS CRUZ DE
SOUZA, CLAUDOMIR BARBOSA CORDEIRO, ELENA
KIYOMI SAIKUSA, CLAUDECIR VICENTE DOS SANTOS,
VILMA SCREMIN MAES X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016967-0 - ALTAIR MONGRUEL COSTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.018080-0 - GILBERTO ALEXANDRE PRATAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.019696-0 - MARIA ELAIR PHILIPPSEN PAET-
ZOLD, CERAMICA OESTE MISSAL LTDA, FERNANDO
BARROS DE SOUZA, BEATRIZ KRAMER, JOSE LUDOVI-
CO SAVARIS, EDITORA DE REVISTAS TRES PODERES S/
C LTDA, LEONIR JORGE MONEGO, IZAURI ARNO CO-
LOMBELLI, AFONSO PAETZOLD, JOAO BORTOLINI,
MARIO JOSE FERRARI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.023177-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WASHINGTON LUIS SELBMANN
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MARIANI BERTI

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028529-3 - UNIAO FEDERAL X TRANSPIOT-
TO TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032600-3 - JENI CAPELETTO DALLA VALLE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033200-3 - ADELIO PEREIRA DA SILVA, AN-
TONIO CASTELANI MUNHOZ, JOSE RUBENS DE REZEN-
DE, JORGE LUIZ CORREA, LUIZ ALBERTO FAGA, MAR-
COS ANTONIO DE TOLEDO, PAULO SERGIO DE PAIVA,
PEDRO SERRA, SILAS NUNES DA SILVA, THEREZINHA
ALZIRA BALVEDI TIESSI X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANO MENDES

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.041115-8 - WASHINGTON LUIS SELBMANN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MARIANI BERTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028140-1 - ALVARO BRUNO CYRINO, ANTO-
NIO CARLOS NOVAK, BRAZ APARECIDO, ERACI SAN-
TOS CAVALHEIRO, FABIO BERTOCCO ESPOLIO, JOSE
ARMANDO LOPES, WILLY KRELLING ESPOLIO, TOSII-
TI SAITO - ESPOLIO, VALDECIR FRANCISCO CHAGAS,
VICTOR RODRIGUES DO NASCIMENTO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS

2002.70.00.032127-7 - DIOCLECIO FREITAS-ESPOLIO,
BENEDITO MOGGI-ESPOLIO, CRISTINO RAMIRO DE
ARAUJO-ESPOLIO, JOAQUIM ALVES DA CUNHA-ESPO-
LIO, FRANCISCO DE SOUZA, JOSE GONCALVES CANE-
LLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL
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2002.70.00.032141-1 - MARIA NEIDE DOS PASSOS, ZITA
HENNING HERVATINI, IVANETE DE CARVALHO ROSO-
LEN, NATALINO KENYTI OKUMOTO, NELSON DE MOU-
RA, FRANCISCO HENRIQUE DE MOURA, ANTONIO RO-
DRIGUES DE SANTANA, AUGUSTO CARRAI, FRANCIS-
CO CASSEMIRO, ANGELINA DE MOURA OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039196-6 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA PRA-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTOO ADRIANE DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040243-5 - LORIVAL SANTOS PONTES, JOSE
CARLOS PEREIRA, OSMIR HARDUIM, JOÃO DALLA
LASTRA, VITOR GUSTAVO DE OLIVIERA, OSVALDO
BATISTA, ARGEMIRO LOPES COLONHEZI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL

2002.70.00.043281-6 - LUIZ CARLOS CARVALHO DE FA-
RIA, LUIZ CARLOS SALOMAO MELO, SIMAO TADEU
CHERVINSKI, VILMAR DA CUNHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE DIAS DOS REIS

2002.70.00.057191-9 - ADEMIR HORNING - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.058811-7 - ANA MARIA BINDI, JOEL BINDI,
ARELTE SILVESTRE DOS SANTOS BINDI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE DIAS DOS REIS

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065464-3 - ELIANE NIELSEN, CUSTODIO WER-
NECK SANT ANA, WALDOMIRO SOARES DOS SANTOS,
ARCENIO COSTA DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2002.70.00.071158-4 - RICARDO SABCHUK, JAIR DO RO-
SARIO, ULISSES BUENO DE CASTRO, JOSE ROBERTO
DONADELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2003.70.00.000457-4 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA PRA-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTOO ADRIANE DA SILVA

2003.70.00.001770-2 - ISNARD MORENO GOULART X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.025522-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIMONE LOPES TEIXEIRA DA SILVA, HERMENE-
GILDO DE OLIVEIRA LIMA, GERONIMO SAMPAIO GRA-
CIANO, DEONIL DA SILVA, GETULIO TBORDA DE OLI-
VEIRA, MARIA NOELI BERNARDO DA SILVA, LUIZ HIRT,
LUIZ ANTONIO MORAIS E SILVA, MARLI HELENA SMA-
NIOTTO, AFONSO JOSE WINKLER
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044012-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMARILDO GONCALVES SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2003.70.00.048786-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA CAROLINA MONTEIRO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). CARLA ANGELICA HEROSO GOMES

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.076747-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ADEMIR DOS SANTOS, JOAO LAER-
CIO DOS SANTOS, JOAQUIM DINARTE DOS SANTOS,
ORLANDO SEBASTIAO DOS SANTOS, SILVIO MEDEIROS
DE ASSUNCAO, ZENO KAVALEK, LUIZ JOSE DA CRUZ,
JUAREZ JOSEFI, SEBASTIAO DE OLIVEIRA DE JESUS,
ALTIVIR JOSE BATISTA
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2003.70.00.082480-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLORIANO MARQUES LIMA, FRANCISCO NAS-
CIMENTO, GILMAR DE OLIVEIRA, JOSE PEREIRA DE
LIMA, ALMIR THOZO, ANTONIO IVANIR FARIAS, AU-
GUSTO DERENEVICZ, FRANCISCO PEREIRA DA CRUZ,
ANTONIO BATISTA DE MIRANDA
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

CURITIBA, 6 de setembro de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Campo Mourão

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE CAMPO MOU-
RÃO/PR

BOLETIM NR. 0043/2004

JUIZ FEDERAL: Dr. Marcos César Romeira Moraes

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: Dr. Selmar Saraiva da
Silva Filho

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- Recebo o recurso de apelação..., em seu duplo efeito... 2-
Intime-se a parte apelada da sentença... (PROCEDENTE) bem
como para apresentar contra-razões, no prazo legal. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.004262-3 - MARIA DAS GRACAS MONTEIRO
GARCIA VILLAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2003.70.10.003304-3 - ORLANDO SANCHEZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

___________________________________________

“1- Recebo os recursos de apelação... em seu duplo efeito... 2-
Intimem-se as partes para apresentarem contra-razões no prazo
legal. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001563-9 - WILSON PROTZEK E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO TEIXEIRA DUARTE

___________________________________________

“1- Recebo o recurso de apelação..., em seu duplo efeito... 2-
Intime-se a parte apelada para apresentar contra-razões no pra-
zo legal. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001186-5 - OSMAR VICENTE E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

___________________________________________

“(...) 2- Oferecida resposta... intime-se a parte autora para apre-
sentar impugnação à contestação. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.000158-3 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE WILSON DOS SANTOS

___________________________________________

“(...) 2- ...intime-se... para os fins e no prazo dos arts. 297 e
191 do CPC, devendo, nesse momento, especificar outras pro-
vas que entender pertinentes. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000514-9 - PEDRO FRANCISCO GIULIANI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

___________________________________________

“...Intimem-se os autores para darem início ao processo execu-
tivo, conforme salientado, no prazo de 10 (dez) dias, recolhen-
do-se as custas judiciais, nos termos do art. 14, § 3º, da Lei n.º
9.289/96, se for o caso.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000351-0 - HUGO SIEGFRIED KATH E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE SANTILI

___________________________________________

“(...) 2- ...desentranhem-se a petição e documentos às fls. 112-
115, intimando-se a sua subscritora para retirá-la em Secretaria
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de destruição...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001539-5 - DOSOLINA POTRICH FIORESE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIANA RODRIGUES DA SILVA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial, ex-
tinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, I, do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.002065-2 - ANNABEL FOGACA ALVES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, LINO MAS-
SAYUKI ITO

___________________________________________

“...acolho a prejudicial de mérito argüida e, assim, declaro pres-
critas as parcelas anteriores a 19/11/1998 e no mérito, julgo
improcedente o pedido formulado na petição inicial, extinguindo
o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I
(2ª parte), do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.003976-8 - SEBASTIAO CAVALARI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES COSTA

___________________________________________

“...acolho a prejudicial de mérito argüida e, assim, declaro pres-
critas as parcelas anteriores a 19/11/1998. No mérito, julgo
improcedente o pedido de revisão da RMI... nos termos do art.
269, I (2ª parte), do CPC. Quanto à revisão do percentual da
pensão por morte, julgo extinto ao processo, sem julgamento
de mérito, com base no art. 267, VI c/c o § 3º, do mesmo Co-
dex, conforme fundamentado alhures...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.003978-1 - REGINA ANTONIUK PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES COSTA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 2- ...intimem-se as partes para se manifestarem, apresen-
tando suas alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias. (...)”

CONSIGNATORIA

2001.70.10.002451-3 - JOSE CATARINA MOREIRA E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

___________________________________________

“(...) 2- Apresentados os documentos, intime-se a parte reque-
rida/embargante para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.
(...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.10.003184-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDERVAL CHAMBERLAIN
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA

___________________________________________

“1- Primeiramente, considerando-se o teor da decisão preferi-
da no Mandado de Segurança sob nº 2003.70.10.000517-5...
intime-se a parte autora para protocolizar administrativamente
seu pedido, instruindo-o com cópia da petição e do documento
às fls. 49-50, e informando tal providência a este Juízo. Prazo
de 15 (quinze) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001239-4 - WILLI TIERLING X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIANA RODRIGUES DA SILVA

___________________________________________

“(...) 8- ...intimem-se as partes para manifestarem-se, apresen-
tando suas alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001908-6 - NILSON ROCHA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALQUIRIA VILA REAL MONTORO

___________________________________________

“1- Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre os cálcu-
los às fls. 84-89, requerendo o quer entender pertinente, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.004356-4 - APARECIDA RODRIGUES DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIRE-
DO

___________________________________________

“1- Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre os cálcu-
los às fls. 215-219, requerendo o quer entender pertinente, no
prazo de 15 (quinze) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.001405-9 - ILDA BALHES DE MATTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...indefiro a petição inicial, declarando extinto o processo, sem
julgamento de mérito, com fundamento nos arts. 295, III, c/c
267, I e VI, ambos do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.10.002069-7 - NILSON MOISES CONRADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NARA RUBIA ALVES DE RESENDE

===========================================
Atos de secretaria:
Fica intimada a parte autora da baixa dos autos da instância
superior, para requerer o que entender de direito, no prazo de
15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003128-8 - SOCIEDADE AGROPECUARIA VALE
DO RIO CLARO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2001.70.10.000962-7 - ATAIDES GOMES DA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

ACAO SUMARIA

2001.70.10.001877-0 - SELMA ROMILDA GRIEHL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DE OLIVEIRA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
decisão:

“...julgo improcedentes os presentes embargos...”

“1- Recebo o recurso de apelação... no efeito devolutivo. 2-
Intime-se o apelado para apresentar contra-razões, no prazo
legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.10.002220-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DALVA BOSS
Adv. : Dr(s). RONALDO FRANÇA DE ANDRADE

2004.70.10.000657-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONI SALETH VECCHI DALA ROSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONALDO FRANÇA DE ANDRADE

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- Recebo o recurso de apelação... no efeito devolutivo. 2-
Intime-se o apelado para apresentar contra-razões, no prazo
legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.10.000656-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO LAURANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONALDO FRANÇA DE ANDRADE

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
decisão:

“...julgo parcialmente procedente o pedido veiculado na inicial
e declaro extinto o presente feito, nos termos do art. 269, I, do
CPC...”

“1- Recebo o recurso de apelação... nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Intime-se o apelado para apresentar contra-ra-
zões, no prazo legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.10.002200-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSALIA SOMMARIVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE PAULA XAVIER

2003.70.10.002653-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA JUDITE CHACOROWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE PAULA XAVIER

2004.70.10.000554-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NARCISO MARQUES - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JULIANO LUIS ZANELATO

2004.70.10.000555-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EURIDES MACHADO BORGES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2004.70.10.000556-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO ARANHA FIGUEIREDO
Adv. : Dr(s). JULIANO LUIS ZANELATO

2004.70.10.000557-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALTER PEPINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2004.70.10.000558-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTANISLAVA FRANCZEK THOMACHEVSKI -
ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2004.70.10.000566-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LILLIAN KATH E OUTROS
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Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2004.70.10.000567-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIELE ALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2004.70.10.000568-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMARILDO WALKER E OUTROS
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2004.70.10.000570-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO REIFUR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2004.70.10.000571-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO ARANHA FIGUEIREDO
Adv. : Dr(s). JULIANO LUIS ZANELATO

2004.70.10.000573-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMOALDO KRUL
Adv. : Dr(s). JULIANO LUIS ZANELATO

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da peti-
ção e documentos às fls. 163-167. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000510-5 - JOEL CAETANO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

___________________________________________

“(...) 2- ...intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta)
dias, apresentar os dados especificados na decisão às fls. 178-
179, sob pena de arquivamento. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.004050-2 - ITAMAR MORINI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA PADILHA

___________________________________________

“1- Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da peti-
ção e documentos às fls. 212-220. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003179-3 - MIGUEL BORGES MOITINHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

___________________________________________

“1- Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, informe ao Juízo os dados abaixo relacionados... a) nome
completo, b) filiação (nome completo dos pais), c) CGC da
empresa em que trabalhou durante os planos Verão (janeiro/
89) e Collor I (abril/90) d) número do seu PIS. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000485-0 - CATARINA DE LURDES BARBOZA
CIRILO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

___________________________________________

“1- Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a petição
e documento às fls. 195-197, informando o número de inscri-
ção do autor Airton Rodrigues Pimentel junto ao PIS, caso re-
queira o prosseguimento do feito. Prazo de 20 (vinte) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000791-2 - ALTAIR NUNES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

___________________________________________

“1- Indefiro o pedido à fl. 191. Deve a parte autora atender ao
solicitado pela ré à fl. 189... sob pena de arquivamento do fei-
to. Prazo de 20 (vinte) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003697-3 - HERCULANO MAYER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERMINO MARIANI

___________________________________________

“1- ...o autor Otairdes Luiz de Oliveira formulou acordo com a
Caixa Econômica Federal... 2- homologo... a transação reali-
zada..., e julgo extinto o processo com relação àquele nos ter-
mos do art. 269, III, do CPC... (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000771-7 - HISMAIR ALVES DO NASCIMEN-
TO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA HERSEN

===========================================
Atos de secretaria:
Fica intimada a parte autora para se manifestar acerca da peti-

ção da CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003623-7 - ARI HAAGSMA HUNDSDORFER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON MONTOR OZORIO

2003.70.10.000965-0 - AILTON DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE SANTILI

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- Defiro a produção de prova oral requerida pelas partes... 2-
Designo o dia 21 de setembro de 2004, às 14h30min, para au-
diência, neste Juízo, de tomada do depoimento pessoal do au-
tor e oitiva da testemunha Sebastião Coelho e do informante
Ivanildo Antonio dos Santos... 3- Intimem-se as partes ficando
o procurador da parte autora responsável pelo comparecimento
desta ao ato processual. (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.10.000372-9 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

===========================================
Atos de secretaria:
Fica intimada a parte exeqüente para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.10.000580-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO
DO PARANA - CREA - PR X INDUSTRIA DA CONSTRU-
CAO CIVIL MOURAOENSE LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

2004.70.10.000433-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
CONSTRUTORA H P M LTDA
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

CAMPO MOURÃO, 3 de setembro de 2004

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria
(assinado no original)

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE CAMPO MOU-
RÃO/PR

BOLETIM NR. 0044/2004

JUIZ FEDERAL: Dr. Marcos César Romeira Moraes

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: Dr. Selmar Saraiva da
Silva Filho

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se sobre a preliminar de intempestividade da
contestação e dos documentos apresentados. (...)”

CONSIGNATORIA

2003.70.10.002048-6 - CELSO HIDEO MAKITA X COMPA-
NHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE

___________________________________________

“(...) 3- ...Assim, os cálculos deverão ser refeitos, observando
tais considerações. Para tanto determino: a) a intimação da parte
autora para que informe se houve notificação ao agente fiduci-
ário da alteração da categoria profissional do Sr. Luciano Apa-
recido de Freitas (de eletricitário para aposentado), bem como
apresente documento idôneo para comprovar os índices de rea-
juste da categoria profissional da Sra. Noemia (Func. Públ.
Municipal), desde a assinatura do contrato até a presente data,
no prazo de quinze dias. b) querendo, a parte autora poderá
juntar, também, os comprovantes do seu efetivo rendimento
(folhas de pagamento) para apurar-se possível descumprimen-
to do PCR...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002693-5 - LUCIANO APARECIDO DE FREITAS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREY LEGNANI

___________________________________________

“1- Intime-se a parte requerida para, querendo, manifestar-se
quanto aos documentos apresentados às fls. 64-78. Prazo de 05
(cinco) dias. (...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.10.004460-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAQUIM JOSE VASCONCELOS CALIXTO
Adv. : Dr(s). PAULO DOMINGOS VASCONCELOS CALIX-
TO

___________________________________________

“1- Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da peti-
ção e documentos às fls. 170-174. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000790-0 - NIVALDO ALMEIDA DO ROSARIO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

___________________________________________

“1- Recebo o recurso de apelação..., em seu duplo efeito... 2-
Intime-se a parte apelada para apresentar contra-razões no pra-
zo legal. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001330-1 - ANTONIO CARLOS CARTELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foram proferidas as seguintes deci-
sões:

“1- A parte autora interpõe recurso de apelação... Deixa de
comprovar, entretanto, o respectivo preparo... julgo deserto o
recurso de apelação interposto... (...)”

“1- Considerando-se a interposição do recurso de apelação pela
União Federal... (...) 3- Recebo o recurso de apelação..., em
seu duplo efeito... 4- Intime-se a parte apelada para apresentar
contra-razões no prazo legal. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002669-8 - HOSPITAL DAS CLINICAS DE UBI-
RATA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PELISSARI CIDADE

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 3- Oferecida resposta, intime-se a parte autora para espe-
cificar as provas que pretende produzir, justificando-as... inti-
me-se-a, ainda para apresentar impugnação à contestação. Pra-
zo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.10.000853-3 - ANTONIO BONANNI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENEZIO FERREIRA LIMA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro nos arts. 267, VI, e 462, do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.004848-0 - JOAQUIM LOPES X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDELSON FERNANDO SILVA, VICENTE
MAGALHAES

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“...julgo improcedente a presente impugnação ao valor da cau-
sa...”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.10.001764-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAQUIM
LOPES
Adv. : Dr(s). VICENTE MAGALHAES, EDELSON FERNAN-
DO SILVA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...reconheço a ocorrência de coisa julgada material em rela-
ção pedido relativo... dos planos Verão e Collor I... julgando
extinto o processo, nesse tocante, sem julgamento de mérito,
nos termos do artigo 267, V, do CPC... julgo parcialmente pro-
cedente o pedido...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.001685-9 - DOMINGOS ISIDORO DA SILVA FI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

___________________________________________

“...julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no art. 267, VI, do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.002545-9 - NIRCE COSTA DA CRUZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CANDIDO MENDES NETO

___________________________________________

“...cancelo a distribuição e julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, com fulcro no art. 257 do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.10.001567-7 - RODAVEICULOS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA. E OUTROS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

___________________________________________

“...julgo procedente o pedido...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.10.001547-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLORIANO CHACOROWSKI JUNIOR
Adv. : Dr(s). ROBERTA BARCO LOPES, FERNANDO DE
PAULA XAVIER

___________________________________________

“...Homologo o acordo firmado entre as partes e, nos termos do
art. 269, inciso III, do CPC, julgo extinto o processo, com jul-
gamento de mérito...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.002611-7 - SEBASTIAO DOS SANTOS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDOEL ROCHA

___________________________________________

“...indefiro o pedido às fls. 130-138, e julgo extinta a execução
de sentença, com fulcro no art. 794, inciso I, c/c o art. 795,
ambos do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002583-5 - NORBERTO VANDERLINDE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 2- ...intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do
prosseguimento do feito, juntando cópia dos autos decisórios
prolatados no curso da ação que tramita junto ao Juízo Federal
da Subseção Judiciária de Maringá/PR. Prazo de 10 (dez) dias.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.10.002232-3 - INES ROMEIRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AIRTON GONCALVES

___________________________________________

“(...) 2- Prestadas as contas, intime-se o autor para se manifes-
tar no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de
direito. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000186-7 - EDILCEU KLOSTER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMA-
RAL FRANCA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...indefiro o pedido às fls. 104-112, e julgo extinta a execução
de sentença, com fulcro no art. 794, inciso I, c/c o art. 795,
ambos do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002639-6 - ALFREDO JESUS COGINOTTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

===========================================
Atos de secretaria:
Fica intimada a parte autora da baixa dos autos da instância
superior, para requerer o que entender de direito, no prazo de
15 dias.

ACAO SUMARIA

2001.70.10.001141-5 - ONELIA PESSUTTI PESSUSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO, ALBINA MA-
RIA DOS ANJOS

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002450-1 - RIVA & RIVA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI, DOUGLAS
RENATO BRZEZINSKI

2002.70.10.000630-8 - NILSON DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2002.70.10.003862-0 - ADEMIR VOLPE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO LIMA TOLDO, ICARO DE OLIVEI-
RA VOLPE

2003.70.10.000735-4 - LAURENTINO GROTTI X INSTITU
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TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA FERNANDES SILVA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
decisão:

“...julgo improcedentes os presentes embargos...”

“1- Recebo o recurso de apelação... no efeito devolutivo. 2-
Intime-se o embargado para apresentar contra-razões, no prazo
legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.10.002243-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO CESAR KLEPA
Adv. : Dr(s). RONALDO FRANÇA DE ANDRADE

2004.70.10.000569-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURINDO BERTIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONALDO FRANÇA DE ANDRADE

___________________________________________

“...julgo parcialmente procedente o pedido veiculado na inicial
e declaro extinto o presente feito, nos termos do art. 269, I, do
CPC...”

“1- Recebo o recurso de apelação... nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Intime-se o embargado para apresentar contra-
razões, no prazo legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.10.002242-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONIA MARISA TAGLIARI BISOL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2004.70.10.000553-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NADIR VERI CESTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2004.70.10.000561-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LENYRA DE ALMEIDA SIMAO
Adv. : Dr(s). JULIANO LUIS ZANELATO

2004.70.10.000562-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIDORI NAKAMURA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2004.70.10.000564-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANDERLEY KAMINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONALDO FRANÇA DE ANDRADE

2004.70.10.000565-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTENOR HUHRYN E OUTROS
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- ...intime-se... para juntar aos autos cópia do contrato de
honorários firmado com as partes, efetuando desde logo a de-
volução do depósito remanescente, se for o caso. Prazo de 10
(dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001017-8 - ANTONIO RISSATTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________

“1- ...manifesta-se a procuradora judicial... informando que não
localizou o exeqüente José Andrade de Jesus... intime-se... para
juntar aos autos cópia do contrato de honorários firmado com o
exeqüente mencionado, efetuando desde logo a devolução do
depósito remanescente, se for o caso. Prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001039-7 - FRANCISCO SARGENTO MALVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________

“1- ...manifesta-se a procuradora judicial... informando que não
localizou o exeqüente João Lourival Zampieri... intime-se... para
juntar aos autos cópia do contrato de honorários firmado com o
exeqüente mencionado, efetuando desde logo a devolução do
depósito remanescente, se for o caso. Prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000322-8 - JAIR PELIZER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________

“1- ...a parte requerida apresenta “embargos à ação monitória”.
Todavia o faz intempestivamente... Nestes termos, desentra-
nhem-se os documentos... intimando-se o procurador judicial
para retirá-los em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.10.004463-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDAIR FORNAZZA FILHO
Adv. : Dr(s). ALIKAN ZANOTTI

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“...considerando que a decisão proferida pela 2ª Turma do STF
ainda não transitou em julgado, pois sujeita a revisão pelo Ple-
nário do Pretório Excelso, sendo incabível, por ora, a extinção
da presente execução (com base no art. 267, IV e VI, do CPC),
determino a suspensão do presente feito em razão da questão
prejudicial ora identificada e arquivamento do processo, provi-
soriamente, até o trânsito em julgado da decisão rescindenda
ou sua reforma...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.000019-3 - RICARDO RADOMSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO

2001.70.10.000231-1 - LAERCIO PIMENTEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR LUIZ SCHWAB

2001.70.10.000232-3 - JOSE PEDROSO DE FRANCA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR LUIZ SCHWAB

2001.70.10.001056-3 - PEDRO PIENARO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR LUIZ SCHWAB

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.10.002074-0 - UNIAO FEDERAL X PEDRO PIENA-
RO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILMAR LUIZ SCHWAB

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.002737-0 - MANOEL FERREIRA DE CASTRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.10.002740-0 - CLAUDEMIR MEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.10.000494-4 - AMADEU COURACA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.000534-1 - FRANCISCO VIEIRA PINTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.000953-0 - JOVELINO DOS ANJOS BRITO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2002.70.10.001123-7 - ROBERTO PAULIQUI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, AVERALDO
FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA

2002.70.10.001134-1 - JORGE PEREIRA DE JESUS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, AVERALDO
FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA

2002.70.10.001206-0 - CARLOS DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.001257-6 - ADAO PEREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.001271-0 - OLIVIO VALERIO LEITE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO

2002.70.10.001350-7 - CELSO SIMONI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.001469-0 - ABILIO JOSE BALBINOTTI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002643-5 - ALUIZ ANTONIO SVOLINSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002966-7 - EGON DRAEGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO L P VIEIRA, LUIZ CEZAR VIANA
PEREIRA

2002.70.10.003790-1 - JOSE GAMA SANTANA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO ALVES GODOI

___________________________________________

“1- Recebo o recurso de apelação..., no efeito devolutivo e sus-
pensivo... 2- Intime-se a parte apelada para apresentar contra-
razões, no prazo legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.004689-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORGANIZACAO CONTABIL ROBET-
TI E MERLIN S/C LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

___________________________________________

“(...) 2- ...intime-se a parte exeqüente para emendar a inicial de
execução, promovendo a citação do INSS, nos termos do art.
730 e seguintes do CPC, e apresentando a respectiva contra-fé.
Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001968-6 - ANTONIO MATHEUS TAVARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

___________________________________________

“1- Recebo os embargos e suspendo o curso da execução... 2-
Intime-se a parte embargada para impugnar, no prazo legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.10.002148-3 - UNIAO FEDERAL X CARLOS AU-
GUSTO BUSSOLA
Adv. : Dr(s). ANTONIO DE JESUS FILHO

___________________________________________

“1- Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os escla-
recimentos prestados às fls. 833-842. Prazo sucessivo de 05
(cinco) dias. (...)”

DESAPROPRIACAO

2000.70.10.004295-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CICERO JUN-
QUEIRA FRANCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IRAN ROBERTO BRZEZINSKI, IRENE MA-
RIA BRZEZINSKI DIANIN

___________________________________________

“...as partes para os fins do artigo 499 do CPP...”

ACAO PENAL

2003.70.10.000609-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALBERTO KALAU LOPES E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON PEDROSO JUNIOR

___________________________________________

“...à defesa para os fins e no prazo do artigo 499 do CPP...”

ACAO PENAL

2000.70.10.002874-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIO FILHO ASSUMPCAO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS SLONIK

___________________________________________

“...intimem-se as partes para que apresentem suas alegações
finais, no prazo legal...”

ACAO PENAL

2003.70.10.001801-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BENEDITO MANOEL DA SILVA
Adv. : Dr(s). LIDIA SA DA SILVA, JOSE CICERO DE OLI-
VEIRA

===========================================
Atos de secretaria:
Ficam os defensores dos réus intimados da expedição da carta
precatória n.º 395/04, ao Juízo de Direito da Comarca de Ubi-
ratã/PR, para inquirição da testemunha de acusação Geraldo
Aparecido José.

ACAO PENAL

2000.70.10.004166-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAURO CLEMENTE SANTANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO, EDALMO DA
SILVA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão e ato
de Secretaria:

“...designo o dia 27 de setembro de 2004, às 14h00m, para a
audiência de inquirição da testemunha de acusação Floriza
Maria Domanski de Souza, que será realizada neste Juízo Fe-
deral localizado na Avenida José Custódio de Oliveira, 1345,
3º andar, Campo Mourão/PR. (...)”

Fica o defensor dos réus intimado da expedição da carta preca-
tória n.º 382/04, ao Juízo de Direito da Comarca de Jabotica-
bal/SP, para inquirição da testemunha de defesa: Ademar Peri-
ni; expedição da carta precatória n.º 383/04, ao Juízo Federal
da Vara Federal Criminal de Londrina/PR, para inquirição da
testemunha de defesa: Gilberto Ferreira; expedição da carta
precatória n.º 384/04, ao Juízo de Direito da Comarca de Goi-
oere/PR, para inquirição da testemunha de defesa arrolada por
ambos os réus: Agilson “contabilidade” e, das testemunhas de
defesa arroladas pelo réu Aldair: Paulo Mendes da Silva e An-
tonio Tkshi Fuji.

ACAO PENAL

2003.70.10.003781-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
APARECIDA SCARDELATO PERINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS

CAMPO MOURÃO, 9 de setembro de 2004

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria
(assinado no original)

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO nº 108/04
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 2003.70.10.001156-
4
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADOS: Pineze e Pereira Limitada e Outro

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da Vara
Federal e Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de
Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
determina a citação e intimação do(a)(s) executado(a)(s) atra-
vés de edital, aos fins e no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/
80.

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados Pineze e Pereira
Limitada, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF nº 77.438.752/
0001-63; e Alcídio Pereira, pessoa física inscrita no CPF/MF
sob o n.º 115.532.009-34, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuarem o pagamento da dívida, no valor de R$ 297.854,16
(duzentos e noventa e sete mil, oitocentos e cinqüenta e quatro
reais e dezesseis centavos), em 08/2004, acrescido de juros,
correção monetária e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80),
ou no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, bem como, a
INTIMAÇÃO dos termos dos arrestos realizados à fls. 120 e
121, sendo: a importância de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta
reais), na Conta Corrente/Poupança sob n.º 02.092.536.014-
199 (Fundos), junto à agência local do Banco Unibanco, e ar-
resto no rosto dos autos de Execução de Sentença n.º
2002.70.10.003629-5, em trâmite nesta Vara Federal, relativo
ao Empréstimo Compulsório sobre Combustíveis e/ou Veícu-
los, no importe de R$ 3.316,18 (três mil, trezentos e dezesseis
e dezoito reais), em 07/2002, quantia essa que deverá sofrer
atualização monetária na forma da lei, quando do efetivo paga-
mento, ambos os créditos pertencem ao co-executado Alcídio
Pereira e arrestado nos autos acima descritos, CIENTIFICAN-
DO-OS de que o não pagamento no prazo de 05 (cinco) dias,
resultará na automática conversão do arresto em penhora, flu-
indo-se, a partir de então, o prazo de 30 (trinta) dias para o
oferecimento de embargos, independentemente de nova inti-
mação.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA’s n.º 90 2 02 001087-04, 90 7
02 000816-83, 90 6 02 003356-37, 90 6 02 003355-56 e 90 6
02 003483-72.

Eu ________Luís Carlos Viana, Supervisor de Execuções Fis-
cais, que digitei, e eu ______________, Juliano Souza Arrebo-
la, Diretor de Secretaria, que conferi.
Campo Mourão, 12 de agosto de 2004.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

Varas Federais de
Cascavel

 1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 88/2004

Sentenças e Despachos proferidos pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO.

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
“... Assim, perfilhando do posicionamento firmado pelo STF e,
considerando que, neste caso, não houve encerramento do pro-
cedimento administrativo, porque há recurso pendente de jul-
gamento (fl. 334), acato a preliminar arguida para determinar a
suspensãoda presente ação apenas com relação aos crimes pre-
vistos no art. 1º, incisos I e II, ambos da Lei nº 8137/90, até o
encerramento do procedimento administrativo. Com a suspen-
são da pretensão punitiva do Estado, suspende-se, também, a
contagem do prazo prescricional com relação aos crimes pre-
vistos nos arts. 1º e 2º da Lei nr. 8137/90. O TRF/4ª Região,
Oitava Turma, no julgamento da Apelação Criminal
2000.04.01.122032-6, DJ 28/04/2004, rel. Juiz Luiz Fernando
Wowk Penteado, assim já posicionou... Considerando que a
suspensão da ação penal se deu de forma parcial, não refletin-
do nos tipos descritos nos arts. 299 e 288, todos do Código
Penal, MANTEHO A AUDIÊNCIA anteriormente designada...
Intimem-se.”

ACAO PENAL

2003.70.05.006591-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAUDINEI DOS ANJOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO, JOEL GE-
RALDO COIMBRA

2004.70.05.000195-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAUDINEI DOS ANJOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO, ROGERIO
OSCAR BOTELHO, FLAVIO JOSE PENSO, SIDINEI ROQUE
CICHOCKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR JOÃO TELES LARA MANOEL (CLÍNICO GERAL)...
Intimem-se as partes para indicação de assistente técnico e for-
mularem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA DOMICILIANO T. BRE-
SOLIN, 352, CENTRO, FONE 229-1486, CASCAVEL/PR, NO
DIA 23 DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 15h e 30 min, para a
realização da prova, devendo o autor levar todos os exames
médicos que disponha... A antecipação de tutela será apreciada
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após o laudo pericial...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004226-5 - JUCELIA APARECIDA DE ARAUJO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR VICTOR DE SOUZA (ORTOPEDISTA)... Intimem-se as
partes para indicação de assistente técnico e formularem quesi-
tos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que
compareçam na RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON,
1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCAVEL/PR, NO DIA
24 DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 14 HORAS, para a realiza-
ção da prova, devendo o autor levar todos os exames médicos
que disponha... a Antecipação de tutela será apreciada após o
laudo pericial...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.003862-6 - VALDIR FERREIRA BRASIL DA
CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“.. a Secretaria designa: a) o dia 1º de outubro de 2004, às 9h
30 min, para realização do exame de espirometria de esforço, a
ser realizado na Clínica do Pulmão - Rua General Osório, 3347,
Centro, fone 223-8575. Sendo que, conforme certidão de fl.
101, o valor do exame será de R$ 160,00 (cento e sessenta
reais). b) Os pagamentos dos exames serão solicitados após a
juntada do respectivo laudo. c) remetam-se os autos ao Senhor
Perito (Dr. José Luiz Machado) pelo prazo de 15 (quinze) dias,
para elaboração do laudo pericial que deverá ser instruído com
os quesitos formulados no Despacho de fls. 14/15 e quesitos do
autor de fls. 05/06.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.000414-4 - GERSINO NUNES DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIRE-
DO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR LÉLIO MÁRCIO DE OLIVEIRA (NEUROLOGISTA)...
Intimem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na AVENIDA BRASIL, 6445,
CENTRO, FONE 223-4295, CASCAVEL/PR, NO DIA 29 DE
SETEMBRO DE 2004, ÁS 13HORAS, para a realização da
perícia, devendo o autor levar todos os exames médicos que
disponha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004557-6 - DEVAIR PAULO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 16H 30
MIN para a audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intime-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data aci-
ma designada, sob pena de extinção do processo, nos termos
do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004615-5 - OZORIA MENDES BITENCOURT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria designa a data abaixo para realização da perí-
cia médica: a) Fica nomeada a DOUTORA NEIVA MARIA
DO ROSÁRIO (PSIQUIATRA)... Intimem-se as partes para que
compareçam na RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA, 1320,
CENTRO, FONE 224-9450, CASCAVEL/PR, NO DIA 28 DE
SETEMBRO DE 2004, ÀS 10 HORAS, para a realização da
prova, devendo o autor levar todos os exames médicos que dis-
ponha... “

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002399-4 - LUIZ CARVALHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perita a DOU-
TORA YADIRA RAQUEL TÁPIA DE GOMES PEREIRA
(OFTALMOLOGISTA)... Intimem-se as partes para, queren-
do, indicarem assistente técnico e formularem quesitos, no pra-
zo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que compareçam
na RUA MARANHÃO, 789, CENTRO, FONE 223.5543, CAS-
CAVEL/PR, NO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 9 H e
30 min, para a realização da prova, devendo o autor levar todos
os exames médicos que disponha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004665-9 - MARIA APARECIDA GONCALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOUTOR
LÉLIO MÁRCIO DE OLIVEIRA (NEUROLOGISTA)... Intimem-
se as partes para indicação de assistente técnico e apresentação de
quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que
compareçam na AVENIDA BRASIL, 6445, CENTRO, FONE 223-
4295, CASCAVEL/PR, NO DIA 27 DE SETEMBRO DE 2004,
ÁS 13HORAS E 30 MIN, para a realização da perícia, devendo o
autor levar todos os exames médicos que disponha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004513-8 - ANA DALVA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOUTOR
LÉLIO MÁRCIO DE OLIVEIRA (NEUROLOGISTA)... Intimem-
se as partes para indicação de assistente técnico e apresentação de
quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que
compareçam na AVENIDA BRASIL, 6445, CENTRO, FONE 223-
4295, CASCAVEL/PR, NO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2004,
ÁS 13HORAS, para a realização da perícia, devendo o autor levar
todos os exames médicos que disponha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004559-0 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLICIO ALVES BENI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR ROGÉRIO FONSECA VITURI (ORTOPEDISTA)... In-
timem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON, 1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCA-
VEL/PR, NO DIA 28 DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 14 HO-
RAS, para a realização da prova, devendo o autor levar todos
os exames médicos que disponha...

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004511-4 - JOSE BRATILHER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista a certidão supra, redesigno a audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento para o dia 27 DE OUTUBRO
DE 2004, ÀS 14H30M. Defiro o pedido de fl. 77/78. Intime-se
o autor para comparecer à audiência acompanhado das teste-
munhas arroladas.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.001551-1 - JORGE AMAZONAS QUERINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR LÉLIO MÁRCIO DE OLIVEIRA (NEUROLOGISTA)...
Intimem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na AVENIDA BRASIL, 6445,
CENTRO, FONE 223-4295, CASCAVEL/PR, NO DIA 28 DE
SETEMBRO DE 2004, ÁS 13HORAS, para a realização da
perícia, devendo o autor levar todos os exames médicos que
disponha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.003815-8 - INACIA FERNANDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR VICTOR DE SOUZA (ORTOPEDISTA)... Intimem-se as
partes para indicação de assistente técnico e formularem quesi-
tos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que
compareçam na RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON,
1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCAVEL/PR, NO DIA
24 DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 14 H e 20 min, para a reali-
zação da prova, devendo o autor levar todos os exames médi-
cos que disponha... a Antecipação de tutela será apreciada após
o laudo pericial...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004101-7 - AMILTON DO NASCIMENTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HENRIQUE SCHUSTERSCHITZ ASTOLFI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOUTOR
JOÃO TELES LARA MANOEL (CLÍNICO GERAL)... Intimem-
se as partes para indicação de assistente técnico e formularem que-
sitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que
compareçam na RUA DOMICILIANO T. BRESOLIN, 352, CEN-
TRO, FONE 229-1486, CASCAVEL/PR, NO DIA 21 DE SETEM-
BRO DE 2004, ÀS 15horas, para a realização da prova, devendo o
autor levar todos os exames médicos que disponha... A antecipa-
ção de tutela será apreciada após o laudo pericial...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.003818-3 - ANGELA WIRCHOCHEVICZ X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 08 DE OUTUBRO DE 2004, ÀS 16He 30
MIN para a audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intime-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data aci-
ma designada, sob pena de extinção do processo, nos termos
do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) trazer diretamente à audiência acima re-
ferida até 3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houver necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo
até 5 (cinco) dias antes da audiência... A antecipação de tutela
será apreciada após a audiência designada.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002165-1 - ALCEU PEDRO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR LUIZ AMÉLIO BURGARELLI (CARDIOLOGISTA)...
Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistente técnico
e formular quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA GENERAL OSÓRIO,
3217, CENTRO - CLINICOR, FONE 224-9293, CASCAVEL/
PR, NO DIA 20 DE SETEMBRO DE 2004, ÁS 10 HORAS,
para a realização da prova, devendo o autor levar todos os exa-
mes médicos que disponha... a Antecipação de tutela será apre-
ciada após a juntada do laudo pericial...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.003816-0 - TEREZINHA FOGASSA PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

Cascavel, 08 de setembro de 2004.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 056/2004
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTO DE EXECUÇÕES FISCAIS NºS 99.601.2615-3 e
99.601.2616-1

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS: RAZINI E MACHADO LTDA e JOSÉ RA-
ZINI

FINALIDADE: Citação do(s) executado(s) JOSÉ RAZINI, ins-
crito no CPF nº 227.500.539-00, em sua(s) própria(s) pessoa(s),
na qualidade de substituto(s) tributário(s), o(s) qual(is)
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, para que, no pra-
zo de 05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital,
efetue(m) o pagamento de R$ 23.493,94(vinte e três mil, qua-
trocentos e noventa e três reais e noventa e quatro centavos),
atualizado até MAR/2004, mais acréscimos legais, ou no mes-
mo prazo garanta(m) a(s) execução(ões), nos termos do art. 9º
da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.2.98.007756-08 e
90.6.98.016801-11, inscritas em 13/11/98.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, fone 0xx45-
225-4983 – CEP 85.812-011, Centro – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de setembro de
dois mil e quatro. Eu _______, Jacir Alberto Rohde, Supervi-
sor de Execuções Fiscais, o digitei e eu___________Vera Lu-
cia Benites Mahlmann, Diretora de Secretaria, conferi.

(original assinado)
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 72/2004

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “baixo os autos em dilig....intime-se
a parte autora p/ comprovar que o salário de contribuição do m~es
de fevereiro de 1994 encontra-se incluído no PBC. Prazo: 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001790-8 - ANTONIO ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando parcialmente procedentes os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008083-0 - CLAUDINO PERON - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2003.70.05.005230-8 - BRAZ ANDRE COSMANN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) ...Assim, inexistindo resíduos legalmente exigíveis
a serem executados, encontra-se satisfeito o crédito, razão pela
qual julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I, c/c art.
795, ambos do Código de Processo Civil. Encaminhe-se cópia
do demonstrativo de transferência à Caixa Econômica Federal
- CEF, autorizando a movimentação da(s) referida(s) contas
pelo(a) procurador judicial, e determinando o encerramento
administrativo da(s) mesma(s), encaminhando-se comprovante
da operação a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12466-0 - CARLETTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.05.005441-9 - A SMANIOTTO E CIA LTDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004965-6 - PALAGAS COM DE MEDICAMEN-
TOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Recebo o recurso nos efeitos
suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520 do CPC.
2.Intime-se a parte Embargante da sentença PROCEDENTE e
para, querendo, contra-arrazoar, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.010159-5 - MOCOL ESTOFADOS LTDA MAS-
SA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). KLEBER DE OLIVEIRA

2003.70.05.000669-4 - A AVILA & CIA LTDA ME X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JAIME PEGO SIQUEIRA

2003.70.05.002008-3 - CARLOS BOCON X FAZENDA NA-
CIONAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2003.70.05.002673-5 - ALFREDO IRAPUAN MABA X FA-
ZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

2003.70.05.003927-4 - REAL IGUACU AUTO PECAS LTDA
E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apresentadas a impugnação e
cópia do processo administrativo, intime-se a embargante para
apresentar a réplica, especificando e fundamentnado a necessi-
dade de produção de provas, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003755-5 - GEANFRO INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “nÃO VERIFICO SER O CASO
DE DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA, PORQUANTO
O DISPOSITIVO DETERMINA QUE “RESTABELEÇA O
PAGAMENTO DO BENEFÍCIO...RETROATIVAMENTE À
DATA DA IMPETRAÇÃO...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.003273-5 - RAUL ARNOLDO JARABIZA X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o desentranhamento dos
documentos...mediante substituição por cópias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.009775-0 - NELSON THIBES DE MORAES X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). ALEX SANDRO SONDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação. Outrossim, foi pro-
ferido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos... Intime-se a parte autora da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008072-5 - HELIO ANJO DE ALMEIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “Recebo o(s) recurso(s) de apelação
apenas no efeito devolutivo. Ao(s) apelado(s) para, no prazo le-
gal, apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou não con-
tra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ª Região.”

MANDADO DE SEGURANCA
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2004.70.05.001116-5 - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LAR X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL-
PR
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005009-1 - ALDO DA SILVA PATRICIO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008845-5 - ALDEMAR FENILLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Autorizo, extraordinariamen-
te, o levantamento do valor depositado a título de custas judici-
ais em favor da Metalúrgica Metocil Comércio e Indústria Ltda
pelo procurador da parte exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003265-5 - AVIMAC LTDA e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se a parte exeqüente
para, no prazo de 10 dias, trazer aos autos documento hábil a
comprovar que o Sr. Luís Carlos Rossato tem poderes para re-
presentar a pessoa jurídica ROSSATO & STRALIOTI LTDA
na outorga de procuração.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003840-9 - ROSSATO E STRALIOTE LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Após, intime-se a parte exe-
qüente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca de
sua satisfação quanto à obrigação de fazer (implantação da re-
visão do benefício previdenciário), tendo em vista as peças
apresentadas às fls. 39/43...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.004394-0 - MARIA DE LOURDES BELLOCCHIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Indefiro o pedido formula-
do às fls. 60/61, quanto ao arbitramento de honorários advoca-
tícios, posto que “descabe a fixação de novos honorários de
advogado em execução de sentença, ..., pois a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios no processo de conheci-
mento compreende a verba honorária total, para o processo de
cognição e para a execução, quando esta não foi embargada
(TARS - AGI 194.015.368 - 1ª CCiv. - Rel. Juiz Heitor Assis
Remonti - J. 01.03.1994)”. 3. Outrossim, compulsando os au-
tos, verifico que a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, conforme sentença proferida às fls. 42/48, se res-
tringiu à data da publicação da referida sentença.
4. Assim, intime-se a parte exeqüente acerca desta decisão, bem
como para emendar a petição inicial, no prazo de 10 dias, a fim
de adequar a pretensão executória relativa à verba honorária ao
título executivo formado judicialmente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.002706-5 - JOSELINO FELIPPE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente para,
no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca do pedido do INSS
de fls. 90/91.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.009750-6 - ERNESTO ERICO CESARI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Intime-se a parte exeqüente
para emendar a petição inicial, no prazo de 10 dias, a fim de
adequar a pretensão executória relativa à verba honorária ao
título executivo formado judicialmente, tendo em vista que o
Eg. TRF 4ª Região restringiu a condenação a este título à data
da prolação da sentença (cf. fls. 180/184).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000992-0 - ODAIR JUDAY X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Mantenho a decisão da fl. 96.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006558-0 - ERNO EDSON BODE e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “aguarde-se o trãnsito em julgado

da decisão proferida no AI interposto pela parte exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005118-6 - TACITO KACHUBA e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “l. Recebo os presente embargos,
suspendendo o processo de execução, cujos autos estão apen-
sados. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, im-
pugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordância, ou não ha-
vendo manifestação por parte do(s) Embargado(s) , remetam-
se os autos à Contadoria do Juízo para apuração do valor devi-
do nos termos do julgado e de acordo com as normas padroni-
zadas da Justiça Federal. Após, retornem-me conclusos para
sentença. 4. Havendo concordância, retornem-me conclusos
para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004558-8 - UNIAO FEDERAL X EDER WAINE
CUARELLI
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003344-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ANTONIO GIACOMEL
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Recebo o recurso de apelação
interposto pelo INSS somente no efeito devolutivo, preservan-
do a antecipação dos efeitos da tutela, consoante o disposto no
art. 520, VII, do CPC. 2. Intime-se o apelado para, querendo,
no prazo legal, apresentar contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008298-9 - CARLOS RUBEN MANZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 13 de
outubro de 2004 às 15:30 horas, para a realização de audiência
de instrução e julgamento.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005488-3 - JOAO SALADINI NETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Recebo o recurso de apelação
interposto pelo INSS somente no efeito devolutivo, preservan-
do a antecipação dos efeitos da tutela, consoante o disposto no
art. 520, VII, do CPC. 2. Intime-se o apelado da sentença PRO-
CEDENTE e para, querendo, no prazo legal, apresentar con-
tra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.006431-1 - ARNALDO DORIVAL SALLES TEI-
XEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01, de 10/05/01 e Portarias nº 01/2000, de 23/02/2000 e
nº 01/01 de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemen-
te de deapcho do Juiz, a Secretaria intima a parte autor p/ re-
querer o que for de direito

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003086-2 - IZIDORO ANTUNES MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Nos termos do PROVIMENTO
nº 05, de 20/06/2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Fede-
ral da 4ª Região c/c PORTARIA nº 01, de 22/06/2001, desta
Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Instância
Superior, e independentemente de despacho do Juiz, a Secreta-
ria intima as partes para requererem o que for de direito, no
prazo de trinta dias. Caso não haja manifestação, os autos se-
rão arquivados, mediante baixa na Distribuição.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.000387-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANILTO VOERMEHLEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

2003.70.05.002851-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA RODRIGUES DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do prov. 22, inciso 16, art. 3,fica(m) o(s) autor(es)
intimado(s) a se manifestar(em) sobre o retorno da Precatória.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002559-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROGERIO DA COSTA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedo-
ria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Serviço
nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000, 01/2001,

de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara
Federal desta Subsecrição Judiciária, a Secretaria: intima a parte
autora para se manifestar acerca do prosseguimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002703-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMERSON MARCANTE
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTELANI FIOR

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedo-
ria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Serviço
nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000, 01/2001,
de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara
Federal desta Subseção Judiciária, a Secretaria: intima parte in-
teressada acerca da Certidão do(a) Sr(ª). Oficial(a) de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.009697-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVANDRO ROSA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.002084-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA LUCIA DOURADO
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedo-
ria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Serviço
nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000, 01/
2001, de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara Federal desta Subseção Judiciária, a Secretaria: intima a
parte autora para esclarecer acerca do valor atribuído à causa.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.004578-3 - ENEAS TITO DA SILVA FILHO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos termos do Provimento n°22/99, art. 3, inc. 1, fica a parte
autora intimada a recolher as custas iniciais, no prazo de 05 dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.004577-1 - ENEAS TITO DA SILVA FILHO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “(...) 2. Cumprida a diligência,
dê-se vista ao Exeqüente.” 3.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003048-1 - ANADIR MARIA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “..., intime(m)-se o(s) Exeqüe nte(s)
para que se manifeste(m) acerca da satisfação do seu crédito,
cientificando-o(s) de que o seu silêncio importará na concordân-
cia tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: cinco dias....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000451-6 - DORILDE DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001154-2 - PAULO RENATO LARIONOFF RAU-
EN e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando PROCEDENTES os pedidos.

ACAO DIVERSA

2003.70.05.004328-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X TOLECRED LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
acolhendo a exceção de incompetência.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.05.003184-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CARLI FREITAG E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Recebo o(s) recurso(s) de ape-
lação em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do Código de
Processo Civil. Ao(s) apelado(s) para, no prazo legal,
apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou não contra-
razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ªRegião.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009351-3 - DARCI OLIVEIRA BONATO e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2004.70.05.000199-8 - UNITOM UNIDADE DE DIAGNOS-

TICO POR IMAGEM S/C LTDA e Outro X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora da petição e documentos trazidos pela Ré, para
que requeira p que for de direito.

ACAO ORDINARIA

97.60.11949-8 - MARIA DE LURDES DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Apresentada a contestação, caso
sejam formuladas preliminares ou deduzidos os fatos menciona-
dos no art. 326 do CPC, ou, ainda, juntados novos documentos,
dê-se vista à parte autora para se manifestar, no prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009547-2 - ANTONIO PRESTES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os embargos.

2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, querendo, im-
pugná-los no prazo legal.

3. Após, voltem conclusos.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.003762-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WLADENEI JOSE GASPARETTO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Nada a prover em relação ao
petitório de fls. 306/307, uma vez que o processo de conheci-
mento já foi encerrado e o processo de execução ainda não se
iniciou. Intime-se.

2. Após, caso nada seja requerido, arquivem-se os presentes
autos, mediante baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000335-7 - AUTO MECANICA DONATTI LTDA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) homologando o pedido de desistência formulado
pela parte autora.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.05.001536-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Reputo desnecessária a pro-
dução de outras provas para o deslinde da primeira fase do fei-
to. Intimem-se.

2. Após, voltem conclusos para decisão.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.003242-9 - LIVRARIA E PAPELARIA TROPICAL
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1(...)
2. Cumprida a diligência, vista ao(s) Credor(es), pelo mesmo
prazo (quinze dias).”
...

ACAO ORDINARIA

97.60.11979-0 - LAEDI MOREIRA DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedoria-
Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Serviço nº01,
de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000, 01/2001, de 22/
06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara Federal
desta Subseção Judiciária, a Secretaria: devolve o presente petitó-
rio ao subscritor, tendo em vista tratar-se de petição repetida.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.05.008422-0 - MARASSI CONCESSIONARIA DE
GAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despach(s): “À DEFESA para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

2003.70.05.000428-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LAERCIO BARROS
Adv. : Dr(s). SERGIO CANAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Para a realização de audiência
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de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa residentes
em Lindoeste/PR, designo o dia 06 (seis) de outubro de 2004,
às 16:30 horas. Outrossim, foi expedida Carta Precatória nº
546/04 à Justiça Estadual em Toledo/Pr para a inquirição das
testemunhas arroladas pela defesa, cientificando-o de que alu-
didas testemunhas comparecerão à audiência independentemen-
te de intimação, conforme consignados às fls. 692/693, sob pena
de caracterizar a desistência tácita de suas oitivas.

ACAO PENAL

99.60.10864-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MO-
ACIR DA SILVA, ALTEVIR CORDEIRO DE GODOY, JOAO
ANTONIO ANTUNES ANDRADES, LUIZ LINO DE CAR-
VALHO, CLAUDIVINO DOS SANTOS, VALDOMIRO RO-
DRIGUES DOS SANTOS, AGENOR GOMES, ANTONIO
SUFIATTI, ANELIO VALENTIM ROTTA
Adv. : Dr(s). GERALDO PEREIRA LACERDA, AMAURI
CARLOS ERZINGER, PAULO HENRIQUE RODER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) expedida(s)
Carta(s) Precatória(s) nº 414/04 à Justiça Federal em Londrina/
PR para a oitiva das testemunhas de defesa , devendo as partes
cientificarem-se perante o Douto Juizo Deprecado acerca da
data que vier a ser designada para a respectiva audiência.

ACAO PENAL

2003.70.05.000360-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIO FERNANDO CORTES DE FIGUEIREDO, MARINES
LUIZA GUERRA DOTTO
Adv. : Dr(s). LAURI DA SILVA, PAULO EDUARDO MORE-
NO DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Designo o dia 29 (vinte e nove)
de setembro de 2004, às 14:30 horas, para a realização de audi-
ência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação
residentes nesta cidade. Outrossim, foi expedido Carta Preca-
tória à Justiça Federal em Foz do Iguaçu /PR, para a inquirição
da testemunha arrolada pela acusação.

ACAO PENAL

2003.70.05.005800-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO PAULO PEREIRA
Adv. : Dr(s). UMBELINA ZANOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Por medida de cautela, a fim de
se evitar prejuízo, defiro o requerimento do condenado inserto
à fl. 134, e determino a suspensão da presente execução penal
provisória. Destaco, nesse aspecto, que tendo em vista que o
Superior Tribunal de Justiça concedeu ordem em Habeas Cor-
pus modificando a pena anteriormente imposta, este Juízo re-
meteu os autos principais, Ação Penal nº 96.6010289-5, ao TRF/
4º Região para execução do aludido julgado. Assim, acaute-
lem-se os autos em Secretaria até nova decisão a ser proferida
pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 4º Região.

EXECUCAO PENAL PROVISÓRIA

2003.70.05.000401-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JACOB ALFREDO STOFFELS KAEFER
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON, KATIA REJANE STUR-
MER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Outrossim, oficie-se à Delega-
cia da Receita Federal em Foz do Iguaçu solicitando cópia do
procedimento fiscal efetuado, em agosto de 2001, na empresa
Agência de Turismo Ortega Ltda, CNPJ nº 77.753.788/0001-
31. Prazo: 15 dias. Com a resposta, abra-se vista dos autos às
partes, a iniciar pelo MPF, pelo prazo de 02 dias.

ACAO PENAL

2000.70.05.004240-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LAURINDO ORTEGA
Adv. : Dr(s). LUCIANO FERNANDES MOTTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando : “...Ante o exposto, julgo improcedente a
denúncia para absolver o réu Paulo césar Souza Lira, com ful-
cro no art. 386, VI do CPP...

ACAO PENAL

2000.70.05.002845-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO CESAR SOUZA LIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRIANEI SILVEIRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Após, abra-se vista às partes.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008779-3 - BERNADETE FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.003771-3 - GERALDO FAUST E CIA LTDA X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL-PR
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação. Outrossim, foi proferido o seguin-
te despacho: “Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos... Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo le-
gal, apresentar contra-razões...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007113-3 - ARNULFO ENGEL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01, de 10/05/01 e Portarias nº 01/2000, de 23/02/2000 e
nº 01/01 de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemen-
te de deapcho do Juiz, a Secretaria intima a parte autora p/
firmar o petitório de fls. 152/155.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000480-6 - ADEMIR JOAOZINHO TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedo-
ria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Serviço
nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000, 01/2001,
de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara
Federal desta Subseção Judiciária, a Secretaria intima a parte aut
ora do inteiro teor do ofício retro, da Comarca de Campo Novo
dos Parecis/MT: “(...) solicito intimação da parte autora para que
providencie o pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça,
nos autos supra (Deprecata 2004/258), no valor de R$ 10,50 -
dez reais e cinqüenta centavos -, no prazo de 05 (cinco) dias.”
(...)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002883-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEANDRO APARECIDO DIAS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 13 de
setembro de 2004, para a realização de perícia, no escritório do
Sr. Perito.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005203-5 - ODILON MELLO DORNELES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS, NANCI TE-
REZINHA ZIMMER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Nos termos do disposto no art. 54
da Portaria nº 6.247, de 28.12.99, que estabeleceu o Regimento
Interno do INSS, a Autoridade legitimada para responder preten-
sões mandamentais deduzidas por segurados ou contribuintes pas-
sou a ser o Gerente-Executivo da região, no caso, o Gerente-Exe-
cutivo do INSS em Cascavel, PR; 2. Assim, concedo à Impetrante
a oportunidade de emenda da petição inicial, para direcionar ade-
quadamente a demanda. 3. Prazo: 10 dias. 4. Pena: indeferimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.004875-9 - O. FRASSON & CIA LTDA. X CHE-
FE DA SECAO DE ARRECADACAO DA AGENCIA DE
TOLEDO DO INSS
Adv. : Dr(s). DANIEL LOUREIRO LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Isto posto, não vislumbrando
qualquer omissão, rejeito os presentes embargos de declaração.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.004773-1 - ITAIPU BINACIONAL X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte impetrante para,
no prazo de 05 dias, cumprir o desp. de fl., tendo em vista que
as procurações apresentadas outorgam poderes específicos di-
versos da pretensão deduzida..Ressalto que a pet. de emenda
deverá vir acompanhada de cópia, destin. à contrafé.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.004208-3 - FAPOLPA INDUSTRIA DE POLPA LTDA
X DELEGADO DE RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

2004.70.05.004212-5 - FAPOLPA INDUSTRIA DE POLPA
LTDA e Outro X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

CASCAVEL, 8 de setembro de 2004

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL E
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 117/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, expedido pelo
Corregedoria Geral da Justiça do TRF da 4ª Região, fica o ad-
vogado abaixo nominado intimado a restituir os seguintes au-
tos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de levar-se
o fato ao conhecimento do Juiz.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.60.10306-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTROS X HELENA NEULEMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

94.60.12414-3 - FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS

LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

EMBARGOS A EXECUCAO

96.60.11390-0 - ANTENOR SCHINCARIOL X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11629-2 - LAURECI FERREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

ACAO ORDINARIA

97.60.11815-7 - LUIS GONSAGA FERREIRA LIMA e Outros
X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11842-4 - CARLOZINO FERREIRA DE LIMA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12231-6 - LILIANE DE OLIVEIRA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12237-5 - MARIA ISABEL DE SANTANA MARTINS
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12238-3 - JOSE LOPES VICENTE e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12239-1 - NILVA LOPES DA SILVA BRAGANTE e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12244-8 - ANTONIO DOS SANTOS SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12246-4 - ANTONIO DONIZETE SIMAO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12618-4 - AFONSO MULLER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

97.60.13341-5 - AIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.13342-3 - NERIO JOSE MUNARIN e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.13347-4 - CLAUZIR BRISTOTI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.13352-0 - AMARILDO PORONHAK e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

98.60.10377-1 - PEDRO PERIN e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

98.60.10599-5 - ELIZON ABEGG E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.60.10606-1 - JOAO MARIA BRAGA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.60.11047-6 - PAULO MERGEN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAYRO GENNARI

98.60.11391-2 - PEDRO NASCIMENTO RIBEIRO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.12938-0 - ARACI INES MUNCHEN DILL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

ACAO ORDINARIA

98.60.13765-0 - AIRTON MACIEL FIUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.60.13813-3 - JOSE DE SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

99.60.10353-6 - BRAULINO FERREIRA CONCEICAO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.10470-2 - MARIA NUNES DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

CONSIGNATORIA

99.60.10497-4 - JOSE GILMAR DOS SANTOS E OUTRO X

BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SALAZAR BARREIROS JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.11262-4 - JOSE CARLOS LEITE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

ACAO ORDINARIA

99.60.11689-1 - JOSEFA MARIA DA SILVA DOS SANTOS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.11850-9 - MARIANO DAMBROWSKI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.001970-5 - IRACEMA HATUMI ONUMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

2000.70.05.002396-4 - MARIA ANGELINA BRIERE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002913-9 - JOSE DE SOUZA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.004000-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMERCIO DE MANGUEIRAS E RADIADORES
FORMULA UM LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.004654-0 - SINCLAIR CRIPPA LAUEFFER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

ACAO CAUTELAR

2000.70.05.005414-6 - EDIVALDO RUIZ E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005783-4 - EDIVALDO RUIZ E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

2000.70.05.005879-6 - LEONICE OLIVEIRA PERES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.004208-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERRARIA RIO DO SALTO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001837-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JERONIMO RAMOS
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

2002.70.05.002320-1 - SEBASTIAO MOREIRA LOPES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.003888-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
BRASPOSTE PRE MOLDADOS DE CONCRETO LTDA
Adv. : Dr(s). GILCEO JAIR KLEIN

2002.70.05.004265-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J A LIBARDONI E BERNARDI LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007898-6 - O A BORBA E CIA LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.001582-8 - FAZENDA NACIONAL. X COOP
CENTRAL AGROP DE DESENV TECNOL E ECONOMICO
LTDA
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.003143-3 - COOPERATIVA CENTRAL AGROPE-
CUARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E
ECONOMICO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.007485-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVERALDO JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007807-3 - CLAUDIO JOSE NEZELLO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). EVERTON BOGONI

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000630-3 - PRONABEL COSMETICOS E PER-
FUMARIA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SILVA

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.05.002597-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANTONIO BASSO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.003776-2 - TEREZINHA CAMPAGNOLO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.004252-6 - RIMMAZA SUPERMERCADOS LTDA
X CHEFE DA SECAO DE ANALISE DE DEFESAS E RE-
CURSOS DO INSS EM TOLEDO
Adv. : Dr(s). CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Preliminarmente, considerando
a competência absoluta do Juizado Especial Federal Previden-
ciário justifique o autor o valor atribuído à causa, juntando pla-
nilha de cálculos dos valores que entende devidos, bem como,
diga o autor, no prazo de 10 dias, se renuncia ao valor exceden-
te aos R$ 15.600,00 da alçada do Juizado, visando a remessa
dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário, onde o
rito prevê pagamento da condenação em até 60 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.004752-4 - JORGE LUIZ LOPES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...5. Apresentadas a impugnação e
cópia do processo administrativo, intime-se a parte embargante
para apresentar a réplica, especificando e fundamentando a ne-
cessidade de produção de provas, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003457-8 - ORLANDO KRUPEK X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AGENOR IRINEU PEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo principal. Apensem-se. 2. Intime(m)-se o(s)
Embargado(s) para, querendo, impugná-los no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004407-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ALBERTO MENDONCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela UNIÃO em ambos os efeitos, nos termos do
artigo 520 do CPC. 2. Intime-se a parte autora da apelação,
para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.3. Após, apre-
sentadas ou não as contra-razões, decorrido o prazo, remetam-
se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
4ª Região, para apreciação do recurso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007145-5 - FRANCISCO EDSON DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Reconheço a competência do
Juizado Especial Federal Cível para o processamento e o julga-
mento do feito. 2. Considerando que a presente ação, originari-
amente, foi proposta pelo procedimento ordinário, faculto ao
autor que, no prazo de 10 dias, emende a inicial adequando o
pedido ao rito sumaríssimo estabelecido pelas Leis 10.259/01 e
9.099/95, atentando, em especial:a) apresentar planilha atuali-
zada de cálculos, bem como documentos que a embasaram; b)
em caso de valor superior a sessenta salários mínimos, a autora
deverá renunciar expressamente ao valor excedente ao limite
legal do Juizado Especial Federal (Lei 10.259/01)3. Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004630-1 - VALDECIR APARECIDO KRESKO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA CRISTINA FERREIRA

2004.70.05.004633-7 - JOSE ANTONIO FERREIRA MAR-
TINS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA CRISTINA FERREIRA

2004.70.05.004634-9 - REINALDO MATHEUS DE ASSIS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA CRISTINA FERREIRA

2004.70.05.004636-2 - BENTO JOSE DOS SANTOS GOMES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA CRISTINA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o pedido de fl. 91, na
medida em que a atualização de eventual débito remanescente
é ônus do exequente, nos termos do art. 604 do CPC. Intime-se
o exequente a apresentar planilha discriminada de cálculo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006205-0 - IVAN POSSAMAI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Após, intime(m)-se o(s)
autor(es) para que requeira(m) o que for de direito, no prazo de
15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo sem manifestação, ar-
quivem-se os autos mediante baixa na Distribuição.

ACAO ORDINARIA

97.60.11818-1 - EDITE ZANELLA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Após, intime(m)-se o(s)
credor(es) para que requeira(m) o que for de direito, no prazo
de 15 dias, observando-se o disposto no despacho de fls. 272
(409), bem como, esclareça o procurador dos autores, em 5
dias, a situação de Vanderlei de Lima.

ACAO ORDINARIA

97.60.13557-4 - VALDEMAR JOSE LEPINSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...4. Após a apresentação de con-
testação, abra-se vista a parte autora para manifestar-se sobre a
contestação, no prazo de 10 dias, nos termos dos artigos 326 e
327 do CPC, apresentando fundamentadamente, as provas que
pretende produzir...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.002816-5 - VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MOSER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...7.f) apresentado o laudo peri-
cial, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez (10) dias,
a iniciar pelo autor, inclusive para fins do disposto no parágra-
fo único do artigo 433, do CPC;...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001531-2 - DALAE MARIA DAZZI TAVARES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando improcedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001514-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELAIDE DE VIETRO GOUVEA
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

2004.70.05.002429-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO MARCUSSI - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus inci-
sos, expedido pela Corregedoria Geral de Justiça do TRF da 4ª
Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Excelentissi-
mo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a Secretaria
procede a intimação do apelante para comprovar, no prazo de 5
(cinco) dias, o recolhimento das custas de apelação e/ou o paga-
mento do porte de remessa e de retorno e/ou o preparo, cujo reco-
lhimento deve ter sido efetuado até 5 (cinco) dias após o protocolo
do recurso, nos termos do Art. 14, II, da Lei nº 9.289/96.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005801-3 - CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL CIDADE DE FOZ DO IGUACU X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação do autor, para se
manifestar, em 05 dias, sobre os documentos de fls..., nos ter-
mos do artigo 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005255-1 - ROSALINA FRANCISCO TEIXEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria intima o exequente para, em 05 (cinco) dias,
manifestar-se sobre os documentos/ofício juntados, de fls... (nos
termos do art. 398, do CPC).

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.05.005785-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO ROBERTO FILUS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.05.002041-4 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS X EDSON LUIZ TERRES E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os presentes embar-
gos, suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004714-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE STRACKE E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO BENDER

Cascavel, 08 de setembro de 2004

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

 SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL E
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 116/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1) Converto o julgamento em
diligência... 3) Reitere-se a intimação da parte exequente para
que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a satisfação
de seu crédito, alertando-a de que seu silêncio será interpreta-
do como a satisfação tácita com a consequente extinção do pro-
cesso face o pagamento...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10391-1 - VANIR IRENE PICCININ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO EUSEBIO DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ 1. Intime(m)-se o(s) autor(es)
para que se manifeste(m) sobre a petição da CEF de fls. 348/
349, bem como para que requeira(m) o que for de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias...

ACAO ORDINARIA

98.60.12170-2 - ADRIANA MATIAS SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pela Corregedoria Geral de Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria procede a abertura de vista às partes do retorno da
carta precatória de fls. 187/195, para se manifestar(em), em 10
(dez) dias, apresentando alegações finais, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007656-8 - JULIA BLEICH X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN GUENTHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pela Corregedoria Geral de Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria procede a intimação das partes, do retorno dos autos
da instância superior , para requererem o que entenderem de
direito em 15 dias, apresentando, desde logo, cálculos de liqui-
dação e a respectiva contra-fé para citação do executado, sob
pena de arquivamento.

DESAPROPRIACAO

1999.70.05.003954-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PEDRO PE-
REIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO, MURILO
FRANCISCO TEODORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de Se-
cretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e
seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Excelen-
tissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a Secretaria
abre vista ao exequente do bem nomeado à penhora, fls. 59/62.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.010172-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS POSSAMAI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os presentes embar-
gos, suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004712-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA TOKUNAGA AOKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

2004.70.05.004713-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X AUGUSTO BENNO SCHAFFER
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...5. Apresentada a impugnação e
cópia do processo administrativo, intime-se a parte Embargante
para apresentar a réplica, especificando e fundamentando a ne-
cessidade de produção de provas, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003825-0 - ORGANIZACAO COMERCIAL E
IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MILTON CONINCK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os recursos de apela-
ção em ambos os efeitos, nos termos do art.520 do CPC. 2.
Intimem-se os apelados para, querendo, apresentarem resposta
no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-razões, ou decorrido
o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, para apreciação dos recursos.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.006386-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TITO DO CARMO MOREIRA
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK, LARIESSA CRIS-
TINA ANTUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s): “Deferindo o pedido (prazo de 30 dias).

EXECUCAO DIVERSA

96.60.10692-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANIBAL HOFSTAETTER E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Tendo em vista o decurso do
prazo, restou constituído de pleno direito o título executivo judi-
cial, o que permite o prosseguimento na forma prevista no Livro
II, Título II, Capítulos II e IV do CPC. 2. Intime-se a autora para
que providencie cópia da petição inicial acompanhada dos docu-
mentos, em número suficiente para servir(em) de contrafé ao réu...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005362-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA MARTA DE CAMPOS
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2003.70.05.006385-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANDRO FIGUEIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

2003.70.05.007152-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAURANE BORICA RAMOS
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Deferindo o pedido (suspensão
do feito pelo prazo de seis meses).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.003405-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA CELIA CARDOSO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do CPC. 2. Inti-
me-se o apelado da sentença (que julgou procedentes os em-
bargos à execução) e para, querendo, apresentar resposta no
prazo legal. 3. Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o
prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região, para apreciação do recurso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000433-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO TRANQUILO VON DENTZ
Adv. : Dr(s). RODRINEI CRISTIAN BRAUN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V do CPC.
2. Intime-se o apelado da sentença (que julgou improcedentes
os embargos à execução) e para, querendo, apresentar resposta
no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-razões, ou decorrido
o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, para apreciação do recurso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.002617-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIDIO SILVA RIBEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o presente incidente
suspendendo o feito principal. Apensem-se. 2. Ao excepto para
se manifestar, no prazo de 10 dias, conforme disposto no artigo
308 do CPC...

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.05.004537-0 - UNIAO FEDERAL X INDUSTRIA
CERAMICA PASQUALI LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS DOS SANTOS GABAR-
DO

Cascavel, 06 de setembro de 2004

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria
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Varas Federais de
Foz do Iguaçu

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 197/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Decorrido o prazo, abra-se vista a Itaipu.”

ACAO DIVERSA

93.10.13026-1 - ITAIPU BINACIONAL X SANDRA MARA
WEBER DA COSTA
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

93.10.13027-0 - ITAIPU BINACIONAL X MANOEL ADEZI-
NE DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

94.10.10123-9 - ITAIPU BINACIONAL X AIDA DE OLIVEI-
RA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS

95.10.12101-0 - ITAIPU BINACIONAL X RUI DE LARA
BARROSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Abra-se vista à parte autora, por 10(dez) dias. 2.Em nada mais
sendo requerido, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.10.10823-9 - ELTON GUILHERME LAMB E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Defiro pelo prazo requerido à fl. retro(trinta dias).”

ACAO ORDINARIA

97.10.10827-1 - CARMELINDO DARONCH E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Cumprido o item 1, abra-se vista à parte autora.”

ACAO ORDINARIA

97.10.12894-9 - MARIA LINDALVA GONCALVES E OU-
TROS X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). ZACARIAS A NASSAR

————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.206, item
6, do Prov 05, de 20/06/0499).”

ACAO ORDINARIA

99.10.10324-9 - CRESCENCIO GERALDO COCATO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Cumprido o item 1, abra-se vista à parte autora para, queren-
do, promover a execução nos termos do art. 652 do CPC, em
30(trinta) dias, após a apresentação dos extratos pela ré.”

ACAO ORDINARIA

99.10.10995-6 - SANTO ARTUR BONDAN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, MARCOS R DOS SAN-
TOS

————————————————————— ————
——————-

“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

4.Cumprido o item 3, intime-se a parte exequente para que, em
10(dez) dias, manifeste-se acerca da satisfação do crédito. 5.De-
corrido o prazo referido no item 3, em nada mais sendo reque-
rido, registrem-se para sentença de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11418-6 - JOAO CARLOS WELTER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
MARCOS R DOS SANTOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Não conheço dos embargos de declaração opostos pela CEF
eis que na decisão da fl. 191 não se vislumbra a alegada omis-
são. A decisão embargada não é desprovida de fundamentação,
uma vez que faz referencia à informação presente na mesma
folha, devendo ambas serem interpretadas conjuntamente. Inti-
me-se.”

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11784-3 - LAURINDO ORTEGA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Tendo em vista o cumprimento espontâneo daobrigação pela
ré e a concordância da parte autora com relação ao pagamento
efetuado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

99.10.11839-4 - JOAO MATIAS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
MARCOS R DOS SANTOS

————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

I.Em 30(trinta)dias promover o levantamento junto a Caixa
Econômica Federal-PAB-JF, do Alvara expedido nos autos abai-
xo mencionados, passados os quais o Alvará será cancelado;
advertindo-o ainda que nesse caso,o(s) seu(s) constituinte(s)
serão intimados pessoalmente sobre a existência do crédito, para
que requeiram o que de direito.
II. Em 10(dez) dias para se manifestar acerca da satisfação do
crédito, sob pena de, nada requerendo, presumir-se que está
satisfeito com o crédito, extinguindo-se a execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004651-0 - ALBERTO MARCOS DE AMORIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANDERLEY CUNHA, ANA PAULA WENTZ
CUNHA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Sobre os cálculos da Contadoria, abra-se vista às partes por
05(cinco) dias. 2.Após, voltem conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.000225-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MILTON BOTARO CARNEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Apontar-se corretamente a autoridade coatora é imprescindível
para a execução material do ato determinado pelo Poder Judi-
ciário e para a fixação da competência do órgão judicial prola-
tor da decisão.
Isso porque “a competência para julgar mandado de segurança
define-se pela categoria funcional da autoridade coatora e pela
sua sede funcional” (STJ, CC 18.894-RN, Rel. Min. Antônio
de Pádua Ribeiro, DJU 23.06.97, p. 29.033, grifo intencional).
Assim, competente para processar e julgar este mandado de
segurança é o Juízo Federal de Cascavel, uma vez que a autori-
dade impetrada que detém a capacidade tributária é sediada
naquela Subseção Judiciária.
3. Em virtude da incompetência deste juízo para processar e
julgar o feito, remetam-se os autos à Justiça Federal de Casca-
vel/PR, com as cautelas de estilo.
Intimem-se os impetrantes.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004186-6 - HOSPITAL MARECHAL CANDIDO
RONDON LTDA E OUTRO X CHEFE EXECUTIVO DO INS-
TITUTO DO SEGURO SOCIAL EM CASCAVEL/PR E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). GILMAR JEFERSON PALUDO

FOZ DO IGUAÇU, 03/09/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 198/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Considerando que a ré foi citada e incluída no pólo passi-
vo da demanda em razão de denunciação da lide proposta pela
CEF, condeno esta última ao pagamento de honorários advoca-
tícios que, em atenção a pouca complexidade da causa, fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais).
No mérito, julgo improcedente a demanda, na forma do art.
269, I, do CPC.
Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advo-
catícios que, com fundamento no art. 20, § 4o do CPC, fixo em
10% sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela autora.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000303-3 - ARLETE DO ROCIO MACHADO
NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ressalto que não incide correção monetária sobre o valor
da arrematação do imóvel. Isso porque se leva em conta o valor
de mercado do imóvel e não atualização do valor pelo qual foi
arrematado. Como a CEF não comprova a valorização do imó-
vel, deve-se considerar o valor nominal apontado para a arre-
matação.
Assim, revendo o posicionamento anterior, fixo o valor da taxa
de ocupação mensal em R$ 290,49 (duzentos e noventa reais e
quarenta e nove centavos), devida para o período que vai desde
a transcrição da arrematação na matrícula do imóvel
(21.07.1999) até a data da efetiva desocupação do imóvel.
III. DISPOSITIVO
Pelo exposto, julgo procedente o pedido, com fulcro no art.
269, I, do CPC, para confirmar a liminar que deferiu a imissão
na posse e para condenar os réus ao pagamento de taxa de ocu-
pação no valor mensal de R$ 290,49 (duzentos e noventa reais
e quarenta e nove centavos), devida a partir de 21.07.1999 até
a data da efetiva desocupação do imóvel. Este valor sofrerá
incidência de correção monetária, a partir da data desta senten-
ça, e de juros mensais de 1%, contados da data da citação. A ré
pagará à autora, ainda, honorários advocatícios que fixo em
10% do valor da condenação, além de reembolsar as custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela ré. Inter-
posto recurso ou decorrido o prazo recursal, intime-se a CEF
da sentença e para apresentar contra-razões, se necessário

ACAO DIVERSA

2002.70.02.002629-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLETE DO ROCIO MACHADO NUNES
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA, NOSLEI DO-
MINGUES DINIZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Quanto a essa apreensão, são escassas as informações constan-
tes dos autos. A empresa autora limita-se a afirmar que agentes
da Polícia Rodoviária Federal autuaram-na sob a alegação de
que estava sem autorização de viagem, sem lista de passagei-
ros, sem Certificado de Registro de Fretamento - CRF e por
não ter comprovado o vínculo empregatício do motorista. Afir-
ma, ainda, que os dispositivos legais que embasam os autos de
infração são os artigos 83, inciso, VI, alínea “a” e 85, inciso
VI, do Decreto nº 2.521/1998. Em virtude das infrações atribu-
ídas à autora também foi apreendido o ônibus, conforme Ter-
mo de Apreensão nº 0095/2002. Acontece que esse Termo de
Apreensão não foi juntado aos autos, de maneira que a apreen-
são não está comprovada.
Esse termo de Apreensão é documento essencial à propositura
da ação e, portanto, deveria ter sido apresentado com a petição
inicial. Assim, não resta alternativa senão o indeferimento da
petição inicial no que toca a essa parte da demanda.
3. Dispositivo
Em razão do exposto, declaro extinta a ação sem análise do
mérito, na forma do art. 267, I, c/c 295 VI, do CPC, no que toca
ao pedido para desconstituir a apreensão efetuada pela Polícia
Rodoviária Federal. Julgo parcialmente procedente a deman-
da, na forma do art. 269, I, do CPC, para anular o auto de infra-

ção nº YD00253, lavrado por agente da Delegacia da Receita
Federal de Foz do Iguaçu e que ocasionou a apreensão do veí-
culo para o fim de assegurar a aplicação da pena de perdimen-
to.
Dada a sucumbência recíproca, as custas serão rateadas pelas
partes e cada uma arcará com os honorários do seu patrono.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela parte au-
tora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.007239-8 - MARAU TURISMO E VIAGENS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUCIMARA SOUZA DE MELLO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,
para:
a) determinar à fonte pagadora, Itaipu Binacional, como poder
geral de cautela e para se evitar a busca incessante do judiciá-
rio pelo autor para prevalecer os seus direitos, que se abstenha
de promover o desconto a título de imposto de renda, inciden-
tes sobre o abono pecuniário de férias. Oficie-se à ITAIPU BI-
NACIONAL para cumprimento desta decisão.
b) declarar prescritos os valores recolhidos anteriormente a 17
de dezembro de 1993;
c) condenar a ré à restituição dos valores recolhidos pelo autor
a título de imposto de renda incidente sobre o pagamento de
férias não gozadas, após 17 de dezembro de 1993, corrigidos
monetariamente pela UFIR (Lei nº 8.383/91) até dez/95, e após
pela SELIC (Lei nº 9.250/95), afastando-se o cômputo de qual-
quer outro índice de atualização e de juros, que já se encon-
tram inclusos no respectivo índice (AC 97.04.07846-3 - 1ª T -
Rel. Juiz Volkmer de Castilho - j. 29.4.97).
Considerando que o autor decaiu de parcela mínima do pedido,
condeno apenas a ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação.
Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, § 2º do
CPC) (fl.20).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a começar pela
União. Apresentado recurso ou decorrido o prazo, intime-se o
autor desta sentença e, se for o caso, para a apresentação de
contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.010336-3 - MAURICIO PIRES GUERREIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Em virtude do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,
para:
a) declarar prescritos os valores recolhidos anteriormente a 30
de outubro de 1993;
b) condenar a ré à restituição dos valores recolhidos pelo autor
a título de imposto de renda incidente sobre o pagamento de
férias não gozadas, após 30 de outubro de 1993, no importe de
R$ 9.538,87 (nove mil, quinhentos e trinta e oito reais e oitenta
e sete centavos), em outubro/2003, corrigidos monetariamente
pela SELIC.
Considerando que o autor decaiu de parcela mínima do pedido,
condeno apenas a ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação.
Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, § 2º do
CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a começar pela
União. Apresentado recurso ou decorrido o prazo, intime-se o
autor desta sentença e, se for o caso, para a apresentação de
contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007929-4 - ALFREDO ALVES DE LIMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intime-se o EMBARGANTE para que justifique a prova que
pretende produzir.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.007988-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ALOISIO LUNKES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Apresentado recurso intime-se a Autora da sentença e para con-
tra-razões.”

ACAO ORDINARIA
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2003.70.02.008880-5 - LENIRA PADILHA BORTOLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do para (1) reconhecer a prescrição dos valores devidos e não
pagos anteriormente a 06.11.98, e para condenar o Réu a (2)
revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário da
Autora, considerando a variação do IRSM ocorrida em feverei-
ro/94 (39,67%) na correção dos salários-de-contribuição inte-
grantes do período básico de cálculo, quando então será proce-
dida a conversão do benefício pela URV de 28.02.94; (3) pagar
as diferenças verificadas, do período de 06.11.98 a abril/03,
mais a diferença apurada pela Contadoria, inclusive sobre as
gratificações natalinas, com juros de mora de 1% ao mês desde
a citação e correção monetária pelo IGP-DI a partir do venci-
mento de cada parcela, nos termos da fundamentação; e (4)
pagar honorários advocatícios à base de 10% sobre o valor das
parcelas vencidas até a prolação desta sentença.
Em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, é incabível a condenação no pagamento de custas
processuais.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
a Autora da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.008880-5 - LENIRA PADILHA BORTOLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intimem-se os Autores desta sentença e para apresentação de
contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003392-4 - JOSE MARIA PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MARCHANTE, CARLOS HENRI-
QUE ROCHA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, rejeito as preliminares argüidas e jul-
go parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa
Econômica Federal a creditar nas contas vinculadas dos Auto-
res, nas datas dos respectivos vencimentos e com reflexo nos
rendimentos dos períodos subseqüentes, a correção monetária
relativa ao índice IPC dos meses de janeiro/89 (16,64%) e abril/
90 (44,80%), incidindo, em relação ao índice referente ao perí-
odo de janeiro/89, a dedução do valor já creditado pela CEF de
acordo com o índice LFT.
Os valores devidos serão atualizados monetariamente até o
momento do crédito ou do pagamento com base nos índices
próprios do FGTS (JAM).
Caso não mais exista conta do FGTS, em virtude de saque, as
diferenças deverão ser pagas diretamente ao titular ou seus su-
cessores, acrescido de juros de mora à base de 1% ao mês,
incidentes a partir da citação (saque anterior à propositura da
ação) ou da data do saque (se posterior à propositura da ação,
mas antes de satisfeito o crédito).
Sem custas, em razão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita.
Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos hono-
rários advocatícios, que, com fundamento no art. 20, § 4o, do
CPC, fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela requeri-
da. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intimem-
se os Autores desta sentença e, sendo o caso, para a apresenta-
ção de contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003392-4 - JOSE MARIA PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MARCHANTE, CARLOS HENRI-
QUE ROCHA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, denego a segurança..
Nos termos da Súmula 512 do STF, deixo de condenar a impe-
trante nos honorários advocatícios.
Custas pela impetrante.
Comunique-se esta decisão ao MM. Relator do agravo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetran-
te. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (PFN) desta sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004653-0 - SILMARA COOPER MACENO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-

“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Perfaz-se, assim, que ainda há débitos a serem quitados,
os quais estão em consonância com a última decisão da esfera
administrativo-fiscal. Esse fato inviabiliza a expedição de Cer-
tidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPD-EN)
na forma do art. 206 do Código Tributário Nacional, eis que o
depósito efetuado nos autos do mandado de segurança nº
2000.70.02.001366-0, correspondente a requisito de admissi-
bilidade do recurso administrativo, é inferior ao total de débi-
tos a serem quitados perante o Fisco.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, acolho a preliminar de litispendência
suscitada pelo impetrado quanto ao pedido de levantamento do
depósito vinculado aos autos n.º 2000.70.02.001366-0 e, no
mérito, denego a segurança.
Custas pela impetrante.
Sem honorários advocatícios, conforme súmulas 512 do Supre-
mo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetran-
te.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.001123-0 - FABRICA DE BISCOITOS NINFA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Não vejo motivos para alterar a decisão anterior, a reten-
ção do veículo atendeu os ditames legais e constitucionais.
III. DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC,
julgo improcedente o pedido.
Comunique-se esta decisão ao MM. Relator do agravo.
Após o transito em julgado desta sentença, intime-se o deposi-
tário para entregar o veículo à Delegacia da Receita Federal em
Foz do Iguaçu/PR no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
sujeitar-se às conseqüências do depositário infiel.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em 10 % sobre o valor atribuído à
causa, tudo conforme o artigo 20 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela autora.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (PFN) desta sentença.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002149-1 - CATEDRAL VIAGENS E TURISMO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Dessa forma, porque a impetrante pretende a exclusão da
base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS dos descontos
incondicionais que recebeu e não dos que concedeu, seu pedi-
do deve ser julgado improcedente.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, denego a segurança.
No que concerne à liminar concedida na fl. 57 e verso, ela só se
justifica se efetuado o depósito integral do tributo. Como a pe-
tição da fl. 60 informa que o depósito vem sendo efetuado com
a base de cálculo diminuída, revogo a decisão da fl. 57 e verso.
Oficie-se à autoridade impetrada informando a respeito da re-
vogação supra, inclusive para efeitos de fiscalização e consti-
tuição do crédito tributário.
Custas pela impetrante. Sem honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, convertam-se em renda da União
eventuais depósitos realizados nestes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetran-
te.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.002271-9 - UNIVERSAL PNEUS TRADING S/A
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, rejeito as preliminares argüidas e jul-
go parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa
Econômica Federal a creditar nas contas vinculadas dos auto-
res Antonio F. da Silva, Davino de Bastiani, Pedro Draszevski
e Nelita Centenaro, a correção monetária relativa ao índice IPC
dos meses de janeiro/89 (16,64%) e abril/90 (44,80%).
Com relação ao autor Miguel Vital de Oliveira verifica-se que,
conforme documento de fl. 43, este não tem direito à correção
referente ao mês de abril/90, uma vez que não se encontrava
empregado à época do expurgo, razão pela qual deverá a Caixa
Econômica Federal creditar em sua conta vinculada a correção
monetária relativa ao índice IPC somente do mês de janeiro/89
(16,64%).
Os créditos deverão ser efetuados nas datas dos respectivos
vencimentos e com reflexo nos rendimentos dos períodos sub-
seqüentes, incidindo, em relação ao índice referente ao perío-
do de janeiro/89, a dedução do valor já creditado pela CEF de
acordo com o índice LFT.
Os valores devidos serão atualizados monetariamente até o
momento do crédito ou do pagamento com base nos índices
próprios do FGTS (JAM).
Caso não mais exista conta do FGTS, em virtude de saque, as
diferenças deverão ser pagas diretamente ao titular ou seus su-

cessores, acrescido de juros de mora à base de 1% ao mês,
incidentes a partir da citação (saque anterior à propositura da
ação) ou da data do saque (se posterior à propositura da ação,
mas antes de satisfeito o crédito).
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos hono-
rários advocatícios, que, com fundamento no art. 20, § 4o, do
CPC, fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela requeri-
da. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intimem-
se os Autores desta sentença e, sendo o caso, para a apresenta-
ção de contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002534-4 - ANTONIO FERNANDES DA SILVA
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intimem-se os Autores desta sentença e, sendo o caso, para a
apresentação de contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002534-4 - ANTONIO FERNANDES DA SILVA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Em virtude do exposto, denego a segurança.
Nos termos da Súmula 512 do STF, deixo de condenar a impe-
trante nos honorários advocatícios.
Custas pela impetrante.
Comunique-se esta decisão ao MM. Relator do agravo de ins-
trumento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetran-
te. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (PFN) desta sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.002976-3 - PAIVA TURISMO E TRANSPORTE
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). MICHEL AIRES FERREIRA, NILTON CARDO-
SO DAS NEVES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A matéria foi devidamente analisada naquela oportunida-
de e, como a situação se mantém inalterada, não há razões para
reforma da decisão.
III. Dispositivo
Em virtude do exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC,
denego a segurança.
Nos termos da Súmula 512 do STF, deixo de condenar o Impe-
trante em honorários advocatícios.
Custas pelo impetrante.
Oficie-se ao Exmo. Relator do Agravo de Instrumento inter-
posto pelo Impetrante, comunicando o teor desta decisão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo Impetran-
te. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se o
a União (AGU) desta sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.003074-1 - PAULO JAIR DE SOUZA X DELE-
GADO DA POLICIA FEDERAL PRESIDENTE DA COMIS-
SAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº
006/2003
Adv. : Dr(s). DALVA DE SOUZA ABONDANZA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A matéria foi devidamente analisada naquela oportunida-
de e, como a situação se mantém inalterada, não há razões para
alterar o sentido da decisão.
III. Dispositivo
Em virtude do exposto, denego a segurança. Nos termos da
Súmula 512 do STF, deixo de condenar o Impetrante em hono-
rários advocatícios.
Oficie-se ao Exmo. Relator do Agravo de Instrumento inter-
posto pelo Impetrante, comunicando o teor desta decisão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo Impetran-
te. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intimem-se
a começar pelo Impetrante. Apresentado recurso ou decorrido
o prazo legal, intimem-se a União(PFN) desta sentença.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.003157-5 - JOAO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DE CARVALHO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Dessa forma, ainda que autorizada por lei e facultada de-

cisão judicial a compensação de crédito do PIS com outros tri-
butos federais, foi desrespeitado o procedimento determinado
por norma legal, qual seja, a falta de requerimento administra-
tivo, sendo, por isso, legítima a desconsideração da compensa-
ção pelo Fisco, a conseqüente inscrição dos débitos em dívida
ativa, e a negativa de expedição de Certidão Negativa de Débi-
to (CND).

3. DISPOSITIVO
Diante do exposto, denego a segurança.
Custas pela impetrante. Honorários advocatícios incabíveis na
espécie.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetran-
te.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.003542-8 - SAN RAFAEL HOTEL LTDA X PRO-
CURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM FOZ DO IGUA-
CU/PR
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, denego a segurança..
Nos termos da Súmula 512 do STF, deixo de condenar a impe-
trante nos honorários advocatícios.
Custas pela impetrante.
Converta-se em renda da União o valor da multa depositada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetran-
te. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (PFN) desta sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.003853-3 - MIRTA TURISMO LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). GEREMIAS WASHINGTON DO ESPIRITO
SANTO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, denego a segurança..
Nos termos da Súmula 512 do STF, deixo de condenar a impe-
trante nos honorários advocatícios.
Custas pela impetrante.
Comunique-se esta decisão ao MM. Relator do agravo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetran-
te. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (PFN) desta sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004653-0 - SILMARA COOPER MACENO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Em razão do exposto, declaro extinta a ação sem análise
do mérito, na forma do art. 267, VI, do Código de Processo
Civil.
Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advo-
catícios que, com fundamento no art. 20, § 4o do CPC, fixo em
10% sobre o valor atribuído à causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela autora.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001555-2 - ARLETE DO ROCIO MACHADO
NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA

FOZ DO IGUAÇU, 06/09/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 200/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

iNtimem-se os embargantes para contra-razões

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.002016-0 - ASSOCIACAO DO DESENVOLVI-
MENTO EDUCACIONAL DE FOZ DO IGUACU E OUTRO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO DIAS DA SILVA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
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extinguo o processo sem julgamento do mérito

Condeno o embargante ao pagamento de honorá
rios que fixo em R$400.00 (...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.005583-6 - DIRCEU ALFREDO FREITAG X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:”

I. Recebo o recurso de apelação interposto, no efeito devoluti-
vo. II.Intime-se a parte apelada para contra-razões, no prazo
legal. III. Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo,
remetam-se os autos ao E. TRF 4ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.004013-4 - IMPORTADORA E EXPORTADORA
MIRNA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDRIELE KARINE PEDRALLI

2003.70.02.004142-4 - ORGANIZACAO CONTABIL FOZ S/
C LTDA E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ERMINIO ALLIEVI

————————————————————— ————
————————
“Conforme Provimento nº 05 de 20/06/2003, da Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 206, item 5 e 5.1:
“Apresentada contestação, intimação do(a) autor(a) para mani-
festação, em 10(dez) dias” “Com ou sem apresentação da répli-
ca, intimação das partes para especificarem, de forma justifica-
da, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.”
Prazo: 10(dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.003930-2 - JOAO ZAT e Outro X EMGEA - EM-
PRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
Trata-se de execução fiscal promovida pela
Configura-se a hipótese do artigo 794, I, d
Custas pelos executados.
Passada em julgado a presente sentença, arq
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.02.004204-0 - FAZENDA NACIONAL. X EXPOR-
TADORA DE MANUFATURADOS AUTO COLOR LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CANZI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
(...) intime-se a parte embargante para emendar a inicial tra-
zendo cópia do mandado e o auto de penhora, com as respecti-
vas certidões , a fim de comprovar a segurança do juízo e a
tempestividade dos embargos. Prazo de 10 dias”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.004844-7 - VOLDOMIRO RODRIGUES e Outro
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ERMINIO ALLIEVI

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
Indefiro a inicial e rejeito liminarmente
estes embargos do art. 739, III, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.002144-2 - JUSTUS E JUSTUS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROCHANE MARCO PERES BANDEIRA

————————————————————— ————
————————
“Conforme Provimento nº 05 de 20/06/2003, da Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 206, item 5 e 5.1:
“Apresentada contestação, intimação do(a) autor(a) para mani-
festação, em 10(dez) dias” “Com ou sem apresentação da répli-
ca, intimação das partes para especificarem, de forma justifica-
da, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.”
Prazo: 10(dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.004219-6 - RADZICHOWSKI E CIA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SIDNEI PRESTES JUNIOR

————————————————————— ————
————————
“Conforme Provimento nº 05 de 20/06/2003, da Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 206, item 5 : “Apre-
sentada contestação, intimação do(a) autor(a) para manifesta-
ção, em 10(dez) dias”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.02.002695-6 - NORDELI MARTINS DA SILVA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JUSTO ALFREDO AYALA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
intime-se o executado (...) para se manifes
tar no prazo de 20 dias.

EXECUCAO FISCAL

97.10.10605-8 - FAZENDA NACIONAL. X COMERCIAL
GUAVIRA DE VESTUARIOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.003811-5 - NASSER CHAMSEDDINE X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO FREITAS E CASTRO

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
despacho:
ao executado para que em 15 dias manifeste-
se sobre os cálculos apresentados pela CEF

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.02.002938-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO NAVAL DA SILVA - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARILENE CAR FELICIANO

EXECUCAO FISCAL

2000.70.02.004644-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X DROGAMED COM MED PERFUMARIA S/A
Adv. : Dr(s). IDEVAN CESAR RAUEN LOPES

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
Diante do exposto, extingo os embargos sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, IV e VI do CPC.
Deixo de condenar o embargante ao pagamento de honorários
advocatícios face a ausência do contraditório. Sem custas (art.
7º da Lei 9.289/96).
Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para o apenso,
desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, iniciando-se pelo
embargante.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.10.12540-4 - CIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ DO
IGUACU - CODEFI e Outro X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS ISCUISATI

2002.70.02.001741-7 - JAMAICA COMERCIO DE ROUPAS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JESUS ALVES SOARES

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida o seguinte
despacho
1. intime-se o executado para que comprove,
no prazo de 15 dias o pagamento das parcela
s referentes aos meses de nov/03 a junho/04

EXECUCAO FISCAL

98.10.14596-9 - FAZENDA NACIONAL. X MODULO IN-
CORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA
Adv. : Dr(s). IDIANARA A. QUADROS

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.000401-4 - EMILE ELIAS MELHEM X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DOMINGOS JORGE VELHO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

3. apresentado o laudo, dê-se vista as partes, no prazo sucessi-
vo de 10 dias

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.002608-6 - JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

intimação do liquidante para: “respeitada a ordem do art. 11 da
LEF, substituir o bem oferecido à penhora por outros, a fim de
elidir o disposto no art. 29 da LEF, bem como possibilitar o
cancelamento da inscrição, o que lhe permitirá dar início ao
procedimento de liquidação.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.02.002415-3 - FAZENDA NACIONAL. X CATARA-
TAS IMCORPORADORA E ADMINIST DE SHOPPING CEN-
TER
Adv. : Dr(s). CELSO TOCHETTO

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:

Trata-se de execução fiscal promovida pela União que comuni-
ca o cancelamento da CDA que embasa a presente execução.
Configura-se a hipótese do artigo 26 da Lei 6.830/80, razão
pela qual julgo extinta a presente execução, sem qualquer ônus
para as partes.
Passada em julgado a presente sentença, arquivem-se com bai-
xa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.02.002748-8 - FAZENDA NACIONAL. X MALDO-
NADO FOZ REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ MORESCHI

—————————————————-
julgo parcialmente procedente os embargos
-

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.002016-0 - ASSOCIACAO DO DESENVOLVI-
MENTO EDUCACIONAL DE FOZ DO IGUACU e Outro X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO DIAS DA SILVA

FOZ DO IGUAÇU, 03/09/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 201/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Comprovada a operação pela CEF, abra-se vista à parte auto-
ra, por 10(dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.004105-4 - ARLINDO MARTINS DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Apresentado o recurso intime-se a Embargante da sentença e
para contra-razões.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.02.006944-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCILA MAZZO
Adv. : Dr(s). JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, acolho parcialmente o pedido dos
embargos monitórios, para excluir a cobrança da comissão de
permanência e as despesas de cobrança. Após o trânsito em
julgado, refeitos os cálculos, deve a monitória prosseguir pelo
saldo restante, em execução. O cálculo será refeito, observan-
do-se as seguintes determinações:
a) sem a incidência da taxa de rentabilidade, seja antes ou após
o inadimplemento do contrato;
b) exclusão da comissão de permanência, que será substituída
pelo Índice Nacional dos Preços ao Consumidor (INPC), acres-
cido dos juros moratórios de 1% ao mês;
c) sem a incidência das despesas de cobrança.
A CEF arcará, porque decaiu em maior parte do pedido, com as
custas processuais, honorários periciais e honorários advocatí-
cios que, com fundamento no artigo 21, parágrafo único do
CPC, fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais).
Liberem-se os honorários periciais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela CEF.
Apresentado o recurso ou decorrido o prazo, intime-se a Em-
bargante da sentença e para contra-razões, se o caso.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.02.006944-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCILA MAZZO
Adv. : Dr(s). JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO

————————————————————— ————
——————-

“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Apresentado recurso intime-se o Autor da sentença e para con-
tra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007809-5 - DOMINGOS RAMOS SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do para (1) reconhecer a prescrição dos valores devidos e não
pagos anteriormente a 29.10.98, e para condenar o Réu a (2)
revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário do
Autor, considerando a variação do IRSM ocorrida em feverei-
ro/94 (39,67%) na correção dos salários-de-contribuição inte-
grantes do período básico de cálculo, quando então será proce-
dida a conversão do benefício pela URV de 28.02.94; (3) pagar
as diferenças verificadas, do período de 29.10.98 a abril/03,
mais a diferença apurada pela Contadoria, inclusive sobre as
gratificações natalinas, com juros de mora de 1% ao mês desde
a citação e correção monetária pelo IGP-DI a partir do venci-
mento de cada parcela, nos termos da fundamentação; e (4)
pagar honorários advocatícios à base de 10% sobre o valor das
parcelas vencidas até a prolação desta sentença.
Em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, é incabível a condenação no pagamento de custas
processuais.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
o Autor da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007809-5 - DOMINGOS RAMOS SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Sobre os cálculos da Contadoria, abra-se vista às partes por
05(cinco) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.000132-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

2004.70.02.000223-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA PASSARIN REFFATTI
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WENTZ CUNHA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intime-se a Autora para dizer se pretende produzir provas, no
prazo de 05(cinco) dias, especificando-as e justificando-as, sob
pena de indeferimento.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.000678-7 - BETANIA VIAGENS E TURISMO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Após a degravação, não havendo impugnação,vista às partes
pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para alegações finais.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.000075-0 - OTAVINO SANTANA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NARDO ALCEU FERNANDES MARQUES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

.. Pelo exposto,acolho parcialmente o pedidopara fixar o valor
da causa em R$ 73.327,96(setenta e três mil, trezentos e vinte e
sete reais e noventa e seis centavos).Junte-se cópia desta deci-
são no apenso. Decorrido o prazo recursal sem qualquer mani-
festação, desapensem-se e arquivem-se estes autos de
impugnação.Intimem-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.02.001108-4 - UNIAO FEDERAL X OTAVINO SAN-
TANA
Adv. : Dr(s). NARDO ALCEU FERNANDES MARQUES

————————————————————— ————
——————-
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“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes. Ex-
peçam-se cartas precatórias para a inquirição das testemunhas
arroladas à fl. 130 e para que seja tomado o depoimento do
representante legal da Autora Bento Crescencio de Souza, com
endereço descrito à fl. 14.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003307-9 - MERITUR TURISMO LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO FERNANDO MATTOS FERREIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Apresentada a contestação, intime-se o Autorpara a réplica.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003593-3 - MORACI PEYROT X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DAVILLA SAVIO, ARIANE DIAS TEI-
XEIRA LEITE DA MOTTA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que
se manifeste, no prazo de10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003667-6 - APARECIDA DARC DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo a impugnação ao pedido de assistência judiciária gra-
tuita. 2.Intime-se a parte impugnada para, querendo, oferecer
impugnação. 3.Após, retornem conclusos.”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.02.005120-3 - COMERCIALIZADORA BRASILEI-
RA DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE X SETEMBRI-
NO APARECIDO CASTELI E OUTROS
Adv. : Dr(s). joao augusto martins neto

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo estes embargos, pois tempestivos. Suspendo as exe-
cuções promovidas pelos embargados para, querendo, impug-
narem. 3.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de di-
reito, registrem-se para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.005186-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENTO DOMINGOS DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo estes embargos pois tempestivos.Suspendo a execu-
ção até o julgamento destes.Certifique-se. 2.Intime-se o(a)
embargado(a) para, querendo, impugnar.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.005255-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERONICA MUSCAT BETZEK
Adv. : Dr(s). JULIANE MAYER GRIGOLETO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo estes embargos pois tempestivos.Suspendo a execu-
ção até o julgamento destes. Certifique-se. Intime-se o embar-
gado para, querendo, impugnar. 3.Após, tratando-se de matéria
exclusivamente de direito, registrem-se para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.005329-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAUDELINA LEITE DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA, JOSIMAR DINIZ

2004.70.02.005828-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORACI DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

————————————————————— ————
——————-

“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Fixo os honorários em 10% sobre o valor daexecução. Inti-
me-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.02.005864-7 - ENIVALDO DE LIMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILVANA PESSI MAYORCA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Tal atitude leva a crer que os motoristas, a guia de turismo e os
passageiros sabiam que o veículo seria fiscalizado e como não
desejavam que o fosse, provavelmente porque o coletivo trans-
portava mercadorias estrangeiras destituídas de documentação
fiscal, resolveram evadir-se do local para afastar possível apre-
ensão das mercadorias e do veículo. Esses fatos serão devida-
mente apurados, eis que já foi solicitada a abertura de inquérito
para apurar eventual ilícito penal.
Assim, embora presente o dano de difícil reparação, não vis-
lumbro a verossimilhança das alegações, devendo a liminar ser
indeferida.
3. Em virtude do exposto, indefiro o pedido de antecipação de
tutela. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.005550-6 - CDK TRANSPORTE TURÍSTICO
LTDA ME X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ
DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). SIDNEI PRESTES JUNIOR

FOZ DO IGUAÇU, 06/09/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 202/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Intime-se a autora para dizer se concorda com os cálculos
apresentados pela CEF às fls. 333/6.Prazo: 05(cinco) dias. 2.Em
caso de concordância, intime-se a CEF para depositar o valor
no prazo de 05(cinco) dias. 3.Se a autora discordar, cite-se a
CEF nos termos do art. 652 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

95.10.10581-3 - LYDIA GENEHR X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE AUGUSTO MATOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Diante da manifestação retro e porque a r. sentença, mantida
pelo E. TRF/4ª Região, determinou que o autor devolvesse o
veículo, e também porque a CEF ainda não converteu em renda
o valor, intime-se o autor para entregar o veículo na Delegacia
da Receita Federal.Saliento que, conforme dispôs a r. senten-
ça, o veículo deverá estar nas condições em que se encontrava
quando assumido o compromisso de fiel depositário.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.11887-2 - UNIAO FEDERAL X Adv. : Dr(s). ALDRIA-
NO RIBEIRO NEGRAO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

... Dessa forma, rejeito parcialmente a objeção e determino o
prosseguimento da execução,excluindo apenas a competência
12/95. Intime-se. 2.Decorrido o prazo recursal, expeça-se a re-
quisição, excluindo da conta da exequente o valor de R$
304,26(trezentos e quatro reais e vinte e seis centavos), aguar-
dando-se após o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.15209-4 - I A MARAFON & CIA LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, querendo, promover a execu-

ção da sentença, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando
memória discriminada e atualizada do seu crédito, nos termos
do artigo 604 do CPC, bem como requerendo a citação do INSS,
conforme art. 730, do referido diploma legal. 2. Decorrido o
prazo e não havendo manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

99.10.12010-0 - FERREIRA & DAPIEVE LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, querendo, promover a execu-
ção da sentença, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando
memória discriminada e atualizada do seu crédito, nos termos
do artigo 604 do CPC, bem como requerendo a citação da União
nos termos do art. 730, do referido diploma legal. 2. Decorrido
o prazo e não havendo manifestação, arquivem-se.”

DECLARATORIA

99.10.12515-3 - HOSPITAL SANTA MONICA DE MEDIA-
NEIRA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, querendo, promover a execu-
ção da sentença, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando
memória discriminada e atualizada do seu crédito, nos termos
do artigo 604 do CPC, bem como requerendo a citação do
INSS,conforme art. art. 730, do referido diploma legal. 2. De-
corrido o prazo e não havendo manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.005245-4 - RUBIN SCHOSSLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCILIO ALFREDO REBELATTO, NELMO
JOSE BECK

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, querendo, promover a execu-
ção da sentença, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando
memória discriminada e atualizada do seu crédito, nos termos
do artigo 604 do CPC, bem como requerendo a citação do INSS,
conforme art. 730, do referido diploma legal. 2. Decorrido o
prazo e não havendo manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.005104-8 - PEDRO DE OLIVEIRA COSTA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Defiro a realização da prova pericial requerida pelas partes,
porque é suficiente para a resolução das questões
controvertidas.Nomeio perito o bel. Amauri Braga Brandão, já
conhecido da secretaria. 6.Intimem-se as partes para que, que-
rendo, apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos, no
prazo de05(cinco) dias. Na sequencia, voltem conclusos para
despacho.”

CONSIGNATORIA

2003.70.02.006181-2 - OSVALDO DE OLIVEIRA QUEIROZ
E OUTRO X BANCO CO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

A parte autora não demonstrou que residia nesta subseção quan-
do do ajuizamento da ação, mas demonstrou que atualmente
reside em Veranópolis-RS, fl.35 e 37.Assim, porque a própria
autora requereu a remessa dos autos para Bento Gonçalves-RS,
com o que o INSS concordou e considerando o disposto no
art.109, § 2º,da Constituição Federal, remetam-se os autos à de
Bento Gonçalves-RS,subseção que abrange a cidade de
Veranópolis.Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.006845-4 - JUREMA TERESINHA BOLZAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Revogo em parte o item 5 do Termo de Audiência de
Conciliação(fl.52).A Resolução n. 281 de 15/10/02,alterada pela
Portaria n.01, de 02/04/04, aplica-se para o pagamento de ho-
norários de defensores dativos, peritos, tradutores e intérpre-
tes, em casos de assistência judiciária gratuita, o que não é o
caso dos presentes autos. Assim, considerando a natureza da
causa e o valor em discussão, arbitro os honorários periciais
em R$ 400,00(quatrocentos reais).Intime-se o Embargante para
efetuar o depósito em 05(cinco) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.007991-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIONIZIO PIAZZA BENEDET
Adv. : Dr(s). ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

4.Intime-se aa parte embargada para, querendo, impugnar.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.009822-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CILENE DALVA STAUFFER VIVEROS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Mantenho a decisão agravada. Com o pedido deinformações,
oficie-se. 2.Intime-se a impetrante para juntar cópia do Certifi-
cado de Registro do Veículo, conforme determinado no núme-
ro 3 da fl. 74.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.005173-2 - PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv. : Dr(s). MIGUEL FERNANDO LOPES DO COUTO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Apresentado o original da exceção, substituam-na. 2.Ao ex-
cepto para se manifestar em 10(dez) dias. Após, voltem con-
clusos para decisão.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.02.006101-4 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
COMPLEMENTAR X PRODENTE ADMINISTRADORA DE
CARTAO COMERCIAL S/C LTDA ME
Adv. : Dr(s). JORGE AUGUSTO MATOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Aos impugnados para se manifestarem em 10(dez) dias.”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.02.005388-1 - UNIAO FEDERAL X JOAO BATISTA
PONTE JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO

FOZ DO IGUAÇU, 08/09/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 203/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794,
I, do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos
dando-se baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

98.10.15422-4 - HERMILIO JOSE RAUBER & CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.16654-0 - FRANCISCO RODRIGUES SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.10.10830-5 - SALETE MARIA MARAFON TOMAZ e
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Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001926-0 - NACIONAL TRATORES LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2000.70.02.003523-0 - SILVANA DELGADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2001.70.02.001075-3 - JOAO DA CUNHA QUARESMA NET-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2001.70.02.004427-1 - EGON DORST X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2001.70.02.004549-4 - ODELIO BATISTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000394-7 - PAULO NOGUEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO QUERINO NIKLEVICZ

2003.70.02.001742-2 - ELZA DE SOUZA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA CAXAMBU DE ALMEIDA

2003.70.02.003011-6 - GENARO APARECIDO AVELINO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA RODRIGUES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794,
I, do CPC. Diante do exposto, declaro extinta a execução, com
fundamento no art.794,I, do CPC. Libere-se o valor retido.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Com o transito em julga-
do, arquivem-se, com baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000371-2 - JORGE LUIZ PRADELLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
de Ação Diversa.
A executada foi citada, contudo não foram localizados bens.
À fl. 47 requer a autora a desistência da ação.
Considerando que a executada não constitui advogado, e que a
procuração confere poderes para desistir, homologo o pedido
de desistência e extingo o processo, nos termos do art. 569 do
CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Junte-se o ofício que se encontra na contracapa. Oficie-se soli-
citando a devolução da carta precatória.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005928-0 - ITAIPU BINACIONAL X ALIZETE
SABOIA SANTOS
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intime-se o autor desta sentença e para a apresentação de con-
tra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.009836-7 - CARLOS ROBERTO FERNANDES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PRATES JR

2003.70.02.009845-8 - INES MARIA BURG E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2003.70.02.010170-6 - NILSON CAMARGO COSTA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PRATES JR

2003.70.02.010199-8 - SUCAFOZ COMERCIO DE SUCATAS
DE METAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

2004.70.02.001801-7 - ADEMIR JESUS DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...)Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,
para:
a) deferir, neste ato, a antecipação da tutela apenas no sentido
de determinar à fonte pagadora, Itaipu Binacional, que se abs-
tenha de promover o desconto a título de imposto de renda,
incidentes sobre o abono pecuniário de férias. Oficie-se à ITAI-
PU BINACIONAL para cumprimento desta decisão.
b) declarar prescritos os valores recolhidos anteriormente a 04
de dezembro de 1993;
c) condenar a ré à restituição dos valores recolhidos pelo autor
a título de imposto de renda incidente sobre o pagamento de
férias não gozadas, após 04 de dezembro de 1993, corrigidos
monetariamente pela UFIR (Lei nº 8.383/91) até dez/95, e após
pela SELIC (Lei nº 9.250/95), afastando-se o cômputo de qual-
quer outro índice de atualização e de juros, que já se encon-
tram inclusos no respectivo índice (AC 97.04.07846-3 - 1ª T -
Rel. Juiz Volkmer de Castilho - j. 29.4.97).
Considerando que o autor decaiu de parcela mínima do pedido,
condeno apenas a ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor da condenação.
Submeta-se ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a começar pela
União. Apresentado recurso ou decorrido o prazo, intime-se o
autor desta sentença e, se for o caso, para a apresentação de
contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.009836-7 - CARLOS ROBERTO FERNANDES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PRATES JR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida e julgo
parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa Eco-
nômica Federal a creditar nas contas vinculadas dos Autores,
nas datas dos respectivos vencimentos e com reflexo nos rendi-
mentos dos períodos subseqüentes, a correção monetária rela-
tiva ao índice IPC dos meses de janeiro/89 (16,64%) e abril/90
(44,80%), incidindo, em relação ao primeiro, a dedução do valor
já creditado pela CEF de acordo com o índice LFT.
Os valores devidos serão atualizados monetariamente até o
momento do crédito ou do pagamento com base nos índices
próprios do FGTS (JAM).
Caso não mais exista conta do FGTS, em virtude de saque, as
diferenças deverão ser pagas diretamente ao titular ou seus su-
cessores, acrescido de juros de mora à base de 0,5% ao mês,
incidentes a partir da citação (saque anterior à propositura da
ação) ou da data do saque (se posterior à propositura da ação,
mas antes de satisfeito o crédito).
Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos hono-
rários advocatícios, que, com fundamento no art. 20, § 4o, do
CPC, fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela requeri-
da. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intimem-
se os Autores desta sentença e, sendo o caso, para a apresenta-
ção de contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.009845-8 - INES MARIA BURG e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Em virtude do exposto, confirmo a liminar e julgo proce-
dente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Proces-
so Civil, para condenar a ré à restituição dos valores recolhidos
pelos autores a título de imposto de renda incidente sobre o
pagamento de férias não gozadas, corrigidos monetariamente
pela SELIC (Lei nº 9.250/95), afastando-se o cômputo de qual-
quer outro índice de atualização e de juros, que já se encon-
tram inclusos no respectivo índice (AC 97.04.07846-3 - 1ª T -
Rel. Juiz Volkmer de Castilho - j. 29.4.97).
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação.
Submeta-se ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a começar pela
União. Apresentado recurso ou decorrido o prazo, intimem-se
os autores desta sentença e, se for o caso, para a apresentação
de contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.010170-6 - NILSON CAMARGO COSTA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PRATES JR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para, con-
firmando os efeitos da tutela, anular o Termo de Apreensão de
Mercadorias nº 117865 e o Auto de Infração e Termo de Apre-
ensão e Guarda Fiscal nº 0910600/09159/03.
Custas pela União. Condeno-a, ainda, ao pagamento dos hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da causa.
Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário em razão
da dispensa prevista no § 2º, do Art. 475, do Código de Proces-
so Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela União

(PFN). Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, inti-
me-se a Autora desta sentença e, sendo o caso, para a apresen-
tação das contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.010199-8 - SUCAFOZ COMERCIO DE SUCATAS
DE METAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido para conde-
nar a Caixa Econômica Federal a creditar nas contas vincula-
das dos Autores, nas datas dos respectivos vencimentos e com
reflexo nos rendimentos dos períodos subseqüentes, a correção
monetária relativa ao índice IPC do mês de abril/90 (44,80%).
Os valores devidos serão atualizados monetariamente até o
momento do crédito ou do pagamento com base nos índices
próprios do FGTS (JAM).
Caso a conta vinculada do autor esteja inativa, em razão de
saque, as diferenças deverão ser pagas com acréscimo de juros
de mora à base de 1% ao mês, incidentes a partir da citação
(saque anterior à propositura da ação) ou da data do saque (se
posterior à propositura da ação, mas antes de satisfeito o crédi-
to).
Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos hono-
rários advocatícios, que, com fundamento no art. 20, § 4o, do
CPC, fixo em 10% sobre o valor da condenação, assim como
ao reembolso da quantia adiantada pelos Autores a titulo de
custas processuais.
Ao SRIP para retificar o pólo ativo da presente ação, fazendo
constas também o nome de Paulo Paiva de Figueiredo Filho.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela requeri-
da. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se
o Autor desta sentença e, sendo o caso, para a apresentação de
contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.001801-7 - ADEMIR JESUS DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

... Em nenhum momento a impetrada está descumprindo a de-
cisão do Tribunal, ao contrário, está providenciando sua efeti-
vação nos efetivos termos de prestação de caução, como garan-
tia. O Tribunal não se referiu à decisão quanto à sua impropri-
edade jurídica, somente admitiu a prestação de caução. Desta
forma prossegue-se o procedimento administrativo pretendido
pela impetrante. Intimem-se as partes desta decisão. Prestada a
caução, nos termos desta decisão-em observância ao valor apu-
rado às fls. 1003/1006-proceda-se à liberação das mercadorias.
Após intime-se o MPF para prestar informações. Com elas, ou
não, venham os autos conclusos para sentença.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.005178-1 - LAMBDA IMPORTACAO COMER-
CIO E INDUSTRIA DE VELAS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO

FOZ DO IGUAÇU, 08/09/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu – 2ª Vara Federal
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 27/2004-CI (prazo: 30 dias)

O Doutor Rony Ferreira, Juiz Federal da 2ª vara de Foz do
Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

Faz saber aos que o presente edital virem ou conhecimento dele
tiverem que perante este Juízo e Secretaria respectiva, trami-
tam os autos da ação de ação monitória nº 2003.70.02.009866-

5, em que é exeqüente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e
executado GERALDO DAUSE. Tendo em vista que o reque-
rido se encontra em lugar incerto e não sabido, sendo, por isso,
impossível a citação pessoal, é expedido o presente edital para
CITÁ-LO, dos termos da ação proposta, para:
a) pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor do débito – R$
2.460,21 (em 18.11.03) – acrescido de juros legais e atualiza-
ção monetária até a data do efetivo pagamento, ou, no mesmo
prazo, oferecer embargos, independentemente da segurança
do juízo;
b) cientificar o executado de que, se efetuar o pagamento, fica-
rá isento de custas e honorários advocatícios, conforme o § 1º
do art. 1.102c do Código de Processo Civil.
OBSERVAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado através de
depósito em conta judicial vinculada a este Juízo, na agência nº
1270 (PAB) da Caixa Econômica Federal.

Para que ninguém possa alegar ignorância mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume deste prédio, sito na Rua Edmun-
do de Barros, 1989 - Jardim Naipi, Foz do Iguaçu/PR. Expedi-
do nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 8 de
julho de 2004, por _______ Merice Irene Hister, Técnico Judi-

ciário. Conferido por _________ Daniel Januário, Diretor da
Secretaria.

Original assinado
Rony Ferreira - Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 29/2004-CI (prazo: 30 dias)

O Doutor Cesar Augusto Vieira, Juiz Federal Substituto da 2ª
vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem ou conhecimento dele
tiverem que perante este Juízo e Secretaria respectiva, trami-
tam os autos da ação de ação monitória nº 2003.70.02.008268-

2, em que é exeqüente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e
executado NANCI APARECIDA TRAIN NARDELLI. Ten-
do em vista que o requerido se encontra em lugar incerto e não
sabido, sendo, por isso, impossível a citação pessoal, é expedi-
do o presente edital para CITÁ-LO, dos termos da ação pro-
posta, para:
a) pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor do débito – R$
4.528,40 (em 03.09.03) – acrescido de juros legais e atualiza-
ção monetária até a data do efetivo pagamento, ou, no mesmo
prazo, oferecer embargos, independentemente da segurança
do juízo;
b) cientificar o executado de que, se efetuar o pagamento, fica-
rá isento de custas e honorários advocatícios, conforme o § 1º
do art. 1.102c do Código de Processo Civil.
OBSERVAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado através de
depósito em conta judicial vinculada a este Juízo, na agência nº
1270 (PAB) da Caixa Econômica Federal.

Para que ninguém possa alegar ignorância mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume deste prédio, sito na Rua Edmun-
do de Barros, 1989 - Jardim Naipi, Foz do Iguaçu/PR. Expedi-
do nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 8 de
julho de 2004, por _______ Merice Irene Hister, Técnico Judi-
ciário. Conferido por _________ Daniel Januário, Diretor da
Secretaria.

Original assinado
Cesar Augusto Vieira

Juiz Federal Substituto
R$ 324,00 - 48314/2004

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0201/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

“1) Defiro o pedido de carga dos autos requerido pelo autor.
(...)”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008814-3 - WALDEMAR SCHWINGEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENI GUND

___________________________________________

“1) Defiro o pedido de carga dos autos requerido pelo autor.
(...)”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008818-0 - LAIS MARIA GELESKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENI GUND

___________________________________________

“1) Defiro o pedido de carga dos autos requerido pelo autor.
(...)”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008815-5 - HETTY WILMS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENI GUND

___________________________________________

“1) Defiro o pedido de carga dos autos requerido pelo autor.
(...)”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008819-2 - ARNOLDO RAUBER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENI GUND

___________________________________________

“Sentença de IMPROCEDÊNCIA”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008625-0 - CLAUDIO BERNARDI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

___________________________________________
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“(...) 2) Decorrido o prazo(...), intimem-se os autores para que
se manifestem acerca do prosseguimento”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.009831-8 - LOURDES AUGUSTO DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIATIUCA EMANOELA DE MOURA, FLAVIA
PICCININ PAZ

___________________________________________

“(...) determino a suspensão deste processo, até que a matéria
seja examinada em definitivo (...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.005481-2 - NELCI MARLENE PADILHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

___________________________________________

Do retorno dos autos da Turma Recursal, que DEU PROVI-
MENTO AO RECURSO, para reformar a sentença e julgar
improcedente o pedido (...).

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.004526-0 - DENAIDE VITORASSI BRAMBATI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO SILVA FUNARI

___________________________________________

Do retorno dos autos da Turma Recursal, que NEGOU PRO-
VIMENTO AO RECURSO (...).

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.02.006988-0 - ERICA SCHULTZ COLOMBELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

___________________________________________

Manifestar-se acerca da petição do INSS que apresentou cálcu-
los (...).

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.004254-4 - OLIVIA DA ROSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE OLIVIA STRIEDER

___________________________________________

Manifestar-se acerca da petição do INSS que apresentou cálcu-
los (...).

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.02.007931-9 - JESUS FERNANDES EFIGENIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENISE LAIS BIANCARTE AURIGLIETTI

___________________________________________

“1) Designo a data de 09/11/2004, às 15:30 para a audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento (...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004592-6 - ELAINE RADETZKE, KARLA RAIS-
SA CEOLATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

___________________________________________

“Sentença de PROCEDÊNCIA”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.007445-4 - ANGELINA JANETE DO ESPIRITO
SANTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

“Sentença de PROCEDÊNCIA”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.002041-0 - JOAO WEISS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

“Sentença de PROCEDÊNCIA”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003900-4 - JOAO WAGNER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

“Sentença de PROCEDÊNCIA”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003894-2 - ZELINA SOUZA RAMOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

“1) (...) intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, in-
formar em que agência da Previdência Social requereu seu pe-
dido. No caso de pensão por morte, informar qual agência con-
cessora do benefício originário. (...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.009104-0 - MARIA DECKER FRANCENER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

___________________________________________

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 6 de setembro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0145/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE LA-
ZZARI HOFFMANN.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000157-7 - ANA MARIA BRITO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON SCHREINER MARAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo os presentes embargos na forma do artigo
736 do Código de Processo Civil, suspendendo o curso do pro-
cesso principal. Apensem-se e certifique-se. Intime-se a parte
embargada para, querendo, apresentar impugnação no prazo
legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002048-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARILENE KAUFMANN BORELLA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO MACARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...determino a intimação da parte exequente para que,
no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do
feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.07.002049-0 - ANTONIO FERREIRA DA ROCHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOCIANE TRICHES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de ordem do Meritís-
simo Juiz Federal, nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do
Código de Processo Civil, com sua nova redação dada pela Lei
nº 8.952, de 13.12.94, fica a parte autora intimada a fornecer
cópias para expedição de uma Carta Precatória.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000516-2 - VITOR SILVIO MERLO X DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a decisão proferidapelo Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, designo o dia 12 de novembro
de 2004, às 15:00 horas para audiência de instrução e julga-
mento neste Juízo. Intimem-se as partes da data da audiência,
inclusive a parte autora para que apresente, no prazo de 05
dias, o rol de testemunhas.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002048-1 - SUELY RENNER GIZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos juntados pelo INSS às fls. 38/
40, bem como para que requeira o que entender de direito.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005340-9 - ASSUNTA SPANHOLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos juntados pelo INSS às fls. 71/

72, bem como para que requeira o que entender de direito.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.07.004990-6 - DIONIR CARLOS BRUSCHI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Diante do exposto, julgo improcedente o pedi-
do veiculado na inicial e extingo o processo com julgamento de
mérito, com base no art. 269, I, do CPC. Incabível a condena-
ção em custas processuais e honorários advocatícios, por força
do art. 55, da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000558-4 - HERMES PIVA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLODOALDO MAZURANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Intime-se a parte autora para que, querendo, apre-
sente quesitos e indique assistente técnico, no prazo de 10 dias.
...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000559-6 - JUVELINA MALAQUIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINEZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Intime-se o procurador da parte autora para que
firme a petição inicial. ...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002168-1 - IZAURA ARLETE MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDNALDO LINHARES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos juntados pelo INSS às fls. 39/
41, bem como para que requeira o que entender de direito.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005355-0 - CITANIA BERENICE ROMANI ABAT-
TI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...intime-se a parte autora para se manifestar, no
prazo de 10 dias acerca do laudo pericial. ...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000557-2 - MARIA GORETE BELINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLODOALDO MAZURANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do documento juntado pelo INSS à fl. 53, bem
como para que requeira o que entender de direito.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005050-0 - VIVALDINO ROSSONI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DONATO MARINHO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos juntados pelo INSS às fls. 42/
44, bem como para que requeira o que entender de direito.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.002609-1 - GENI BARBOSA DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos juntados pelo INSS às fls. 52/
55, bem como para que requeira o que entender de direito.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.003521-3 - THEODORICO COLUSSI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Pelo exposto, sendo o instrrumento manejado
absolutamente inapropriado para o fim colimado pela ré/em-
bargante e, além disso, interposto intempestivamente, deixo de
receber os embargos declaratórios opostos às fls. 409/416. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000029-9 - SANTO EVALDO DA SILVA E OU-
TROS X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISAH M MAYSONNAVE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Expeça-se carta precatória para a comarca de La-
ranjeiras do Sul/PR, para oitiva da requerida Júlia Przibesz e
de suas testemunhas, conforme requerido às fls. 27/28.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004368-0 - DELICIA DE BRITO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro a remessa dos autos para a Subseção Judi-
ciária de Pato Branco/PR, conforme requerido pela parte auto-
ra à fl. 285, eis que, de acordo com a Resolução nº 70 da Presi-
dência do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região (in: DJ -
seção 2, p. 981), de 18 de agosto de 2004, §2º, ‘as jurisdições
previstas na resolução terão eficácia a partir da instalação da
Vara Federal de Pato Branco, não havendo redistribuição de
processos’. Intime-se a parte autora da presente decisão, bem
como para que deposite os valores relativos aos honorários pe-
riciais, no prazo de 5 dias. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000620-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI-
SA AGROPECUARIA - EMBRAPA. X JOAO DE OLIVEIRA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS MARÇAL DE LIMA SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Considerando, em suma, que este Juízo não é
competente para processar e julgar o feito, declino da compe-
tência e determino a remessa dos presentes autos a uma das
Varas Federais Cíveis da Subseção Judiciária de Curitiba/PR.
Intime-se a parte impetrante do conteúdo desta decisão e para
que se manifeste, querendo, no prazo de 5 dias. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.07.002295-8 - GILVANIO BIANCATO X PRESIDEN-
TE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NARIA
Adv. : Dr(s). ALINE FATIMA MORELATTO

2004.70.07.002296-0 - ANAMARIA MORELATTO X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA
Adv. : Dr(s). ALINE FATIMA MORELATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...intime-se a parte ré para que indique as provas
que pretende produzir, apresentando desde logo os quesitos e
indicando assistente técnico, caso requeira prova pericial. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.07.000377-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO VEIGA
Adv. : Dr(s). MARCELO VARASCHIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Pelas razões expostas, julgo improcedente o
pedido de revisão da renda mensal do benefício previdenciário
do(a) autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a conde-
nação em custas e honorários advocatícios nos termos do art.
55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001725-2 - ISAURA DAVILA BRANDAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS ANDREIA KUNS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Pelas razões expostas, julgo improcedente o
pedido de revisão da renda mensal do benefício previdenciário
do(a) autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a conde-
nação em custas e honorários advocatícios nos termos do art.
55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001633-8 - GERMANO MANFRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MERCIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Diante do exposto, declaro a incompetência
absoluta deste Juízo para processar e julgar o feito extinguin-
do-o sem julgamento de mérito, nos termos do disposto no art.
51 da Lei 9.099/95. Desde já, defiro o desentranhamento das
peças que acompanham a inicial, caso requerido pela parte.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001722-7 - JOAO PASTRE X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS ANDREIA KUNS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Pelas razões expostas, julgo improcedente o
pedido de revisão da renda mensal do benefício previdenciário
do(a) autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a conde-
nação em custas e honorários advocatícios nos termos do art.
55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001724-0 - ORLANDINA DO NASCIMENTO X

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS ANDREIA KUNS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Pelas razões expostas, julgo improcedente o
pedido de revisão da renda mensal do benefício previdenciário
do(a) autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a conde-
nação em custas e honorários advocatícios nos termos do art.
55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001680-6 - ARMINDO ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS ANDREIA KUNS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Pelas razões expostas, julgo improcedente o
pedido de revisão da renda mensal do benefício previdenciário
do(a) autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a conde-
nação em custas e honorários advocatícios nos termos do art.
55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001649-1 - SEBASTIAO MIRANDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MERCIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Pelas razões expostas, julgo improcedente o
pedido de revisão da renda mensal do benefício previdenciário
do(a) autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a conde-
nação em custas e honorários advocatícios nos termos do art.
55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001721-5 - ZELINDRO PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS ANDREIA KUNS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Pelas razões expostas, julgo improcedente o
pedido de revisão da renda mensal do benefício previdenciário
do(a) autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a conde-
nação em custas e honorários advocatícios nos termos do art.
55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001720-3 - CONSTANTE DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS ANDREIA KUNS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Pelas razões expostas, julgo improcedente o
pedido de revisão da renda mensal do benefício previdenciário
do(a) autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a conde-
nação em custas e honorários advocatícios nos termos do art.
55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001714-8 - CRISTIANO MAXEMIUK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS ANDREIA KUNS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...intime-se a parte autora para se manifestar, no
prazo de 10 dias, acerca do laudo pericial. ...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000799-4 - ZAMIR PELISER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Pelas razões expostas, julgo improcedente o
pedido de revisão da renda mensal do benefício previdenciário
do(a) autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a conde-
nação em custas e honorários advocatícios nos termos do art.
55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001555-3 - ANA RODRIGUES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MERCIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Diante do exposto, acolho a preliminar de ca-
rência de ação em relação ao pedido de revisão da renda men-
sal inicial do benefício previdenciário percebido pelo(a)
autor(a), para aplicação da Súmula nº 02 na correção dos salá-
rios-de-contribuição anteriores aos doze últimos, e extingo o
processo, sem julgamento de mérito, com base no art. 267, in-
ciso VI, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação
em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001634-0 - SEBASTIAO MIRANDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MERCIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Diante do exposto, declaro a incompetência
absoluta deste Juízo para processar e julgar o feito extinguin-
do-o sem julgamento de mérito, nos termos do disposto no art.
51 da Lei 9.099/95. Desde já, defiro o desentranhamento das
peças que acompa-nham a inicial, caso requerido pela parte.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001723-9 - JOAO PASTRE X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS ANDREIA KUNS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Pelas razões expostas, julgo improcedente o
pedido de revisão da renda mensal do benefício previdenciário
do(a) autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a conde-
nação em custas e honorários advocatícios nos termos do art.
55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001717-3 - CONSTANTINO QUINTO FRUET X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS ANDREIA KUNS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Pelo exposto, sendo o instrumento manejado ab-
solutamente inapropriado para o fim colimado pela ré/embar-
gante e, além disso, interposto intempestivamente, deixo de
receber os embargos declaratórios opostos às fls. 329/335. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000989-8 - VALDEMIR ASTRESSE E OUTROS
X COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHA-
PAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISAH M MAYSONNAVE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para que apresente no pra-
zo de 5 dias o rol de testemunhas. Designo o dia 17 de novem-
bro de 2004, às 15:00 horas para audiência neste Juízo. Em
relação à audiência acima deferida, intimem-se as partes e in-
clusive a parte autora para que compareça, sob pena de extin-
ção do processo (art. 51, I da Lei 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei
10.259/01); para que apresente em Juízo, até a referida data,
todos os documentos pertinentes à causa e, ainda, para que tra-
ga diretamente à audiência referida as testemunhas arroladas.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005792-0 - FIDENCIO RODRIGUES DE ANDRA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Compulsando os autos, verifico que, por um lapso
da secretaria do Juizado Especial Federal, não foi apreciado o
pedido de antecipação da tutelarequerido à fl. 009, pela parte
autora. No entanto, a concessão antecipada do benefício previ-
denciário pleiteado, sem audiência da parte contrária, é provi-
dência excepcional, o que só se justificaria diante de prova ine-
quívoca apresentada pela parte autora e convenciomento da
verossimilhança da alegação por parte deste Juízo. No caso dos
autos não se encontram presentes tais pressupostos (art. 273,
caput do CPC), motivo pelo qual, indefiro, por ora, o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. Designo o dia 07
de dezembro de 2004, às 14:00 horas para audiência neste Juí-
zo. Em relação à audiência acima deferida, intimem-se as par-
tes e inclusive a parte autora para que compareça, sob pena de
extinção do processo (art. 51, I da Lei 9.099/95 c/c o art. 1º da
Lei 10.259/01); para que apresente em Juízo, até a referida data,
todos os documentos pertinentes à causa e, ainda, para que tra-
ga diretamente à audiência referida as testemunhas arroladas.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000706-4 - MARIDIANE GALUPO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo os presentes embargos na forma do artigo
736 do Código de Processo Civil, suspendendo o curso do pro-
cesso principal. Apensem-se e certifique-se. Intime-se a parte
embargada para, querendo, apresentar impugnação no prazo
legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002001-9 - UNIAO FEDERAL X COMERCIO E
INDUSTRIA DE CARNES GRADEFE LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...abra-se vista às partes para se manifestarem sobre
o laudo e pareceres, no prazo comum de 05 dias, apresentando
desde logo suas alegações finais, no caso de não haver necessi-
dade de complementaçãodo laudo ou prestação de informações-
por parte do Sr. Perito. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001389-4 - VALMIR RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:”... Apresentada contestação, intime-se a parte auto-
ra para, querendo, manifestar-se no prazo legal, bem como es-
pecificar as provas que pretende produzir, justificando sua ne-
cessidade. ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005727-0 - N TONIAL E CIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Apresentada contestação, intime-se a parte auto-
ra para no prazo de 10 dias manifestar-se e, desde logo, indicar
as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade.
...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003837-8 - SOBRASIL MADEIRAS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da baixa dos autos do E. TRF/4ªR, bem como
para que requeira o que entender de direito.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.07.000148-6 - RJU COMERCIO E BENEFICIAMEN-
TO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA X CHEFE DE ARRE-
CADACAO E FISCALIZACAO DO INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL DE PATO BRANCO PARA-
NA. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da decisão do STF sobre o agravo interposto,
bem como para que requeira o que entender de direito.

MANDADO DE SEGURANCA

99.80.11225-5 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE RENASCENCA E OUTROS X SR. CHEFE DE ARREC.
E FISC. DO INSS DE FRANCISCO BELTRAO/PR
Adv. : Dr(s). SADI JOSE DE MARCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando que ambas as partes manifestaram suas
intenções de realizarem acordo acerca do objeto da presente
ação e tendo em vista as orientações do E. Tribunal Regional
Federal da 4ª Região a respeitos dos incentivos à realização de
composições em ações envolvendo o Sistema Financeiro de
Habitação, defiro o requerimento formulado pela CEF, quanto
à avaliação judicial do imóvel objeto dos presentes autos. Ten-
do em vista que uma avaliação por um perito especializado tra-
ria expensas às partes, determino que esta seja realizada por
um dos Oficiais de Justiça Avaliadores vinculados a esta Vara
Federal. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000160-7 - GILMAR LINK E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Reitere-se a intimação para que a parte exequen-
te promova, querendo, o ingresso do co-titular das contas-pou-
pança descritas às fls. 54/56, ou ainda, comprove se tratarem
de contas solidárias, bem como para que traga aos autos cópia
da certidão de casamento de Geltrude Lubke Rodrigues, face o
alegado na petição da fl. 69.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.07.001161-4 - GILMAR LUBKE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

Francisco Beltrão, 03.09.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER
Diretor de Secretaria

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

PORTARIA Nº 37/2004

A Doutora FLAVIA DA SILVA XAVIER, MM. Juíza da Vara
Federal de Guarapuava, Seção Judiciária do Estado do Paraná,
usando as atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no art. 13, inciso III, da Lei 5.010/
66 e nos termos do Provimento nº 05/03, da E. Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região;

RESOLVE

1. Fixar o período de 04 a 08 de outubro de 2004, com início
às 13 horas do dia 04, para a realização da Inspeção Anual
Ordinária nos serviços da Secretaria da Vara;
2. Ordenar que a Secretaria diligencie no sentido de serem re-
colhidos todos os autos em poder dos advogados, peritos e pro-
curadores regionais, bem como do Departamento de Polícia

Federal do Paraná e do Ministério Público Federal;
3. Determinar que durante a inspeção só venham conclusos para
a apreciação os pedidos de natureza urgente que importem em
perecimento de direito, suspendendo-se os prazos processuais
até a conclusão dos trabalhos;
4. Determinar o comparecimento de todos os servidores da Se-
cretaria, ao início da Inspeção, munidos das respectivas cédu-
las de identidade funcional;
5. Determinar a cientificação, por ofício, da Procuradoria da
República e da Ordem dos Advogados do Brasil, a fim de que
seus representantes enviem, querendo, um de seus dignos mem-
bros para acompanhar os trabalhos.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Guarapuava, 08 de setembro de 2004.

FLAVIA DA SILVA XAVIER
Juíza Federal

BOLETIM DE Nº 171/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER
E DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: (...) Assim, com fulcro no artigo 118 e 119,”in fine”,
do Código de processo Penal, defiro o pedido de fl. 02/08, de-
vendo o requerente comparecer À Delegacia no prazo de no-
venta (90) dias, ocasião em o Sr. Delegado de Polícia Federal
deverá proceder à restituição do veículo, marca Ford/F100, tipo
camioneta, ano 1972, cor branca,chassi nº F10DA762694, re-
navam nº 510221165, placa AFF-2183, lavrando-se o respecti-
vo termo que deverá de imediato ser encaminhado a este Juízo,
ficando ciente de que em não comparecendo naquela delegacia
no prazo acima estabelecido, nos termo do artigo 123 do CPP,
será o bem levado a leilão.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.06.002047-3 - ANTONIO SARIOLLI X Adv. : Dr(s).
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, LUIZ SETEMBRINO
VON HOLLEBEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “ Designo o dia 17/02/05, às 15:30min, para a oitiva
das testemunhas arroladas pela defesa `fl. 67, Eni Terezinha
França, Vera Lúcia Ferraz de lima Fonseca, Denise de Lurdes
Fritz Ribeiro e David Bertu Bastos. 2. Expeça-se mandado de
intimação. 3. Intimem-se...

ACAO PENAL

2002.70.06.001652-7 - JUSTICA PUBLICA X HUSSEIN SA-
FIEDDINE E OUTRO
Adv. : Dr(s). MORRAMED DIB DARWICHE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Designo o dia 24/02/05, às 15h, para a oitiva da tes-
temunha arrolada pela acusação, Osvaldo Laertes Dalla Vechia
Sauer. 2. Expeça-se mandado de intimação. 3. Intimem-se (...)”

ACAO PENAL

2004.70.06.001494-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADAILTO PONCIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). AMAURI ROBERTO BALAN, LUCIANO RI-
BEIRO VITORASSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Designo o dia 17/02/05, às 14h, para a oitiva das
testemunhas arroladas pela defesa, Manoel Assis Carneiro,
Guilherme Cirineu Machado e Abílio Ribeiro. 2. Tendo em vista
a ressalva da defesa, de que as testemunhas compareceram in-
dependentes de intimação, proceda tão somente à intimação
dos denunciados e seu defensor acerca da audiência acima de-
signada.”

ACAO PENAL

2004.70.06.001316-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HILDA HORST RICKLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VICTORIO HAUAGGE, VINICIUS ELIAS HAU-
AGGE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Nada sendo requerido, intimem-se as partes para que
apresentem alegações finais, no prazo legal. “

ACAO PENAL

2003.70.06.003943-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FLORISBERTO GONCALVES
Adv. : Dr(s). MIGUEL NICOLAU JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido formulado na denún-
cia, para o efeito de CONDENAR ELZIVETE PRYBZYSZ,
devidamente qualificada no preâmbulo da presente decisão, às
penas de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 16
(dezesseis) dias-multa à razão unitária de 1/15 (um quinze avos)
do salário mínimo vigente à época dos fatos, devendo ser atua-
lizado até a data do efetivo pagamento, por infração ao artigo
312, “caput”, c/c os artigos 327, § 1º, e 71, todos do Código
Penal. A pena privativa de liberdade foi substituída na forma
da fundamentação.
Em caso de conversão - artigo 44, § 4º - o regime inicial de
cumprimento de pena será o aberto.
Custas pela condenada.
A condenada poderá apelar em liberdade (art. 594 do CPP).
Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Tribunal Regional

Varas Federais de
Guarapuava
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Eleitoral para fins do artigo 15, inciso III, da Constituição Fe-
deral, e lancem-se o nome da ré no rol dos culpados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

ACAO PENAL

2000.70.06.001108-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELZIVETE PRYBZYSZ
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

GUARAPUAVA, 03 DE SETEMBRO DE 2004.

VANDERLÉIA JOSEFI
DIRETORA DA SECRETARIA SUBSTITUTA

BOLETIM DE Nº 176/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER
E DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - À SRIP para incluir GUIOMAR SCHROEDER SILVA no
pólo ativo da demanda conforme consta da inicial.

2 - Após, intimem-se os embargantes para comprovarem a ga-
rantia do Juízo e a tempestividade dos embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002118-0 - CARLOS LEOPOLDO DURSKI SIL-
VA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANAMARIA DURSKI SILVA BURKO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida pelo
Superior Tribunal de Justiça no agravo de instrumento inter-
posto contra a decisão da fl. 80, intimem-se as partes para que
se manifestem no prazo de cinco (05) dias requerendo o que
entenderem de direito.

Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, arquivem-
se.

ACAO DIVERSA

99.40.10824-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS ALBERTO PRIMAK
Adv. : Dr(s). ADAO KLEPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
esclarecer os termos da petição de fl. 273, uma vez que não há
nestes autos notícia de falecimento de nenhum dos autores.

2. Outrossim, intime-se para que no prazo derradeiro de 10
(dez) dias, promover a execução da sentença atualizando os
cálculos das fls. 236/247, requerer a citação do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na forma prevista
nos artigos 604 e 730 do Código de Processo civil, apresentan-
do contrafé para citação.

3. Nada sendo requerido no prazo estipulado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

93.40.10122-7 - HERCILIA DE SOUZA SOARES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Considerando que os valores a disposição dos espólios dos
exeqüentes já encontram-se depositados em conta judicial vin-
culada aos presentes autos, inclusive recebendo rendimentos
equivalentes aos da poupança, indefiro pedido formulado na
petição de fl. 197.

2. Defiro, outrossim, o prazo de 60 (sessenta) dias para repre-
sentação processual dos espólios.

3. Decorrido o prazo acima assinalado sem que sejam tomadas
as devidas providências, proceda-se à devolução ao TRF dos
valores depositados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.40.10131-6 - PAULO TAUSCHER E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
...,julgo procedentes os presentes embargos à execução,...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.004944-6 - INDUSTRIA E COMERCIO DE ERVA
MATE TANACUIA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CRE-
AA
Adv. : Dr(s). WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO

Portaria Nº 27/99, da Circunscrição Judiciária de Guarapuava
e Provimento nº 05/2003, artigo 206, inciso XXVII, do TRF da
4ª Região.

Ciência às partes da baixa dos autos da superior instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos para execução de sentença, e contrafé para
citação, no prazo de (15) quinze dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000138-3 - LUIZ CARLOS RIBAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Defiro o pedido de prazo formulado pela parte autora às fls.
359/360, concedendo o prazo de quinze (15) dias para que seja
iniciada a execução da verba honorária.

Intime-se.

ACAO ORDINARIA

97.40.11456-3 - ADEMIR BORSATTO DAIPRAI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Defiro o pedido de prazo formulado pela parte autora às fls.
229/230, concedendo o prazo de quinze (15) dias para que seja
iniciada a execução da verba honorária.

Intime-se.

ACAO ORDINARIA

97.40.11580-2 - EDNILCE CLEUCY CAMILI COGO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intimem-se as partes para no prazo de dez dias, apresenta-
rem seus Memoriais, iniciando-se pela parte requerente.

2. Após, registrem-se estes autos para sentença e voltem-me
conclusos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000629-0 - FRANCISCO DA SILVA LIMA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUGENIO LEONHARDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Observando que se viram frustradas as tentativas de se obter
informações da empresa Sentinela Vigilância S/C Ltda, sobre
os locais de trabalho que o requerente prestou serviços, especi-
ficando os respectivos períodos, determino a intimação do i.
procurador da parte autora para que, no prazo de 20 (vinte)
dias, tome as providências no sentido de trazer aos autos as
informações supra mencionadas, contactando diretamente a
empresa em questão.

2. Após, voltem-me estes autos conclusos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000563-3 - OLAVIO BERNADINE BAHLS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Não assiste razão ao i. procurador da parte requerida, quan-
do diz não ter sido intimado da audiência junto ao Juízo depre-
cado, pois se vê, as fls. 132, que estes autos foram retirados em
carga no dia 27/06/04 e devolvidos somente em data de 10/07/
04, por Vossa Senhoria, tomando, portanto, ciência da certidão
de vista de fls. 131-verso, a qual menciona o ofício recebido,
informando a data da audiência para inquirição das testemu-
nhas.

2. Indefiro, portanto, o pedido de anulação da audiência, tendo
em vista que as partes foram devidamente intimadas do ato.

Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000435-5 - IVO MEURER X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Observando o pedido da parte requerente, no tocante a jun-
tada pela requerida, Eletrobrás, de faturas de energia elétrica,
entendo que estes documentos deveriam estar em poder da par-
te solicitante.

2. Sendo, assim, tenho por bem, indeferir o pedido de parte
requerente, salientando, ainda, que os documentos em questão
não são relevantes para decisão da matéria neste momento pro-
cessual.

Intime-se.

3. Nada requerido, registrem-se estes autos para sentença e
voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.002561-2 - MADEBIL MADEIREIRA BITURU-
NA LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Indefiro o pedido de provas requeridas pela parte autora (fl.
289), entendendo ser a matéria em questão eminentemente de
direito.

Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004421-7 - EDERLI DE JESUS FAGUNDES SCHI-
ER X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELE-
TROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da Parte Autora.

ACAO ORDINARIA

98.40.12272-0 - LEONARDO LUCAS DOS SANTOS ALVES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da Parte Autora.

ACAO ORDINARIA

99.40.11675-6 - JOSIMARA FERRAZ COPETI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
ISTO POSTO, conheço dos embargos declaratórios porque tem-
pestivos e os acolho para o fim de incluir na sentença recorrida
a fundamentação supra, mantendo o dispositivo tal como lan-
çado.
Sentença de fls.57/58.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004360-2 - IGNÁCIO FRANCISCO XAVIER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial,...
Sentença de fls.34/38.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.005200-7 - ELAINE SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA DO ROCIO SIMIONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Ciência às partes acerca da baixa dos presentes autos da su-
perior instância.

2. Nada sendo requerido dentro do prazo de dez dias, aguarde-
se o julgamento pelo STJ do agravo de instrumento interposto
pela parte autora contra decisão da fl. 251.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001590-3 - UNIMED GUARAPUAVA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Observando o pedido da parte requerente, no tocante a jun-
tada pela requerida, Eletrobrás, de faturas de energia elétrica,
entendo que estes documentos deveriam estar em poder da par-
te solicitante.

2. Sendo, assim, tenho por bem, indeferir o pedido de parte
requerente, salientando, ainda, que os documentos em questão
não são relevantes para decisão da matéria neste momento pro-
cessual.

Intime-se.

3. Nada requerido, registrem-se estes autos para sentença e
voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000194-2 - INDUMOVEL INDUSTRIA DE MO-
VEIS LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

GUARAPUAVA, 03 DE SETEMBRO DE 2004.

VANDERLÉIA JOSEFI
DIRETORA DA SECRETARIA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 14/2004
PRAZO: 30 DIAS

O Doutor CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM, MM. Juiz
Federal Substituto da Subseção Judiciária de Londrina/Pr, na
da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele tive-
rem conhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria
respectiva tramitam os autos de AÇÃO ORDINÁRIA nº
95.201.2071-8 em que MATRIZMAQ MÁQUINAS E MATRI-
ZES LTDA e OUTROS movem contra a UNIÃO FEDERAL e
OUTRO, e por não ser possível citar o(s) executado(s) pessoal-
mente, estando o(s) mesmo(s) em lugar incerto e não sabido, é
este para CITAR o(s) executado(s) JAVI COMÉRCIO E
RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA, empresa inscrita
no CGC nº 78.015.740/0001-99, cujo último endereço consta
como Av. Brasília, nº 5.403, Vila Yara, em Londrina-PR, para
que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pague(m) a quantia
de R$ 206,45 (duzentos e seis reais e quarenta e cinco centa-
vos), valor em 11/12/2000, valor correspondente ao rateio de
R$ 1.858,01, entre 9 devedores, referente a honorários da
UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL, demais acrés-
cimos legais e custas judiciais; ou ofereça(m) bens à PENHO-
RA, estando os honorários fixados, para pronto pagamento,
em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Fica(m) o(s)
devedor(es) INTIMADO(S), de que têm o prazo de 10 (dez)
dias para opor(em) Embargos à Execução.
Ficam cientes, ainda, que este juízo funciona na Avenida do
Café, 543, nesta cidade, no horário das 13 às 18 horas, para
atendimento externo.
DADO E PASSADO nesta cidade de Londrina/Pr, aos 16/08/
2004. Eu, .........., Eder Barbosa Lopes, Técnico Judiciário, di-
gitei. E eu, .......................... Márcia Etsuco Itimura Tamay,
Diretora de Secretaria, conferi.

CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM
Juiz Federal Substituto

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 325.7414
r. 257)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA Nº 303/2004
INTIMAÇÃO DE: CAMEL NASSIF, COM PRAZO DE

30 (trinta) DIAS.

Execução Fiscal n°: 88.2011580-8
Exequente: Fazenda Nacional
Executado(s): Vera Cruz Construções Ltda e Outros.

O DOUTOR ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Juiz Federal da 1ª
Vara das Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei etc..

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial: CAMEL NASSIF, que por este
Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina, com endereço supra, processam-se os autos de Exe-
cução Fiscal acima descrito, o qual(is) fica(m) INTIMADO
(s) por este edital, da penhora de fls. 473, com retificação à fl.
483 recaída sobre : “LOTES DE TERRENO Nº 17 E 18, DA
QUADRA 37 DO LOTEAMENTO DENOMINADO PAR-
QUE EVELYN, SITUADO NO MUNICÍPIO DE ITANHA-
ÉM – SP., COM FRENTE PARA A RUA A, EM SUAS
MEDIDAS (cada um COM 10,00 (dez) METROS DE FREN-
TE x 30,00 (trinta) METROS DA FRENTE AOS FUNDOS
DE AMBOS OS LADOS) e confrontações ESTANDO OS
REFERIDOS IMÓVEIS MATRICULADOS NOS LIVROS
GERAL Nº 02 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DE ITANHAÉM SP, EM NOME DE BENJAMIN
GONÇALVES SESTI, SOB OS NÚMEROS 75.407 E 75.408
RESPECTIVAMENTE.)”, salientando que não haverá reaber-
tura de prazo para oposição de embargos.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 26 dias do mês de
agosto de 2.004. Eu, _________________, Maria Lúcia Gime-
nes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções Fis-
cais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

(original assinado)
ARTUR CÉSAR DE SOUZA

Juiz Federal
1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 269/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.JUIZ
FEDERAL DR. OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMA-
ZONI E PELA MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA.
NAIR CRISTINA CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” I - Acolho o novo valor atribuído à causa às fls. 128/
129.
II - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a autora proceder
ao recolhimento das custas complementares, consoante reque-
rido à fl. 129.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009531-0 - TRANSPROLAR TRANSPORTE RO-
DOVIARIO DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA X INSTI-

Varas Federais de
Londrina
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TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Preliminarmente, tendo em vista que já houve a
produção de prova oral em audiência, conforme termos às fls.
36/39, revogo o item 8 do despacho à fl. 75.
2. No que se refere ao pedido de antecipação de tutela formula-
do pela parte autora à fl. 99, tem-se que este será analisado por
ocasião da prolação da sentença.
3. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, suces-
sivamente, apresentarem suas alegações finais por escrito, ini-
ciando-se pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009717-5 - MARIA JOSE DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO, ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Intimem-se os requerentes para, no prazo de 10
(dez) dias, justificarem, de forma fundamentada, o novo valor
atribuído à causa à fl. 60 (...).”

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.008191-0 - ROBSON DONADIO e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Intimem-se os autores para, no prazo de 10 (dez)
dias, atribuírem valor à causa compatível com o benefício eco-
nômico pretendido, de forma fundamentada, observado o dis-
posto no artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 (c/c Reso-
lução nº 56/04 do TRF da 4ª Região) que estabelece regra de
competência absoluta para processar os feitos cujo valor não
supera 60 salários mínimos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009253-1 - ROBSON DONADIO e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez)
dias, sucessivamente, apresentarem suas alegações finais, por
escrito, iniciando-se pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.004129-4 - GENI DE CASTRO SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos ter-
mos da Lei nº 1.060/50 e alterações.
2. Intime-se a parte autora para comprovar que o benefício eco-
nômico pretendido atinge o valor dado à causa, de forma fun-
damentada (...).
3. Na mesma oportunidade, deverá a parte autora manifestar-se
acerca da informação à fl. 99, bem como sobre os termos da
decisão às fls. 109/113.
4. Para o cumprimento das diligências acima determinadas,
concedo o prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005818-3 - WALMIR GRANDE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” I - Em que pese o contrato sob discussão tenha sido
firmado pelo autor e sua mulher, a Sra. NIZETE MIRANDA
NUNES MEIRELLES (fl.18), apenas aquele integra o pólo ati-
vo da presente demanda.
Tratando-se a hipótese de litisconsórcio ativo necessário (arti-
go 47 do CPC), intime-se a parte autora para que providencie a
inclusão de NIZETE MIRANDA NUNES MEIRELLES no pólo
ativo desta ação, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009016-9 - PAULO ROBERTO VITORIA MEIRE-
LLES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:”1. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez)
dias, sucessivamente, apresentarem suas alegações finais por
escrito, iniciando-se pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.004105-8 - WALTER JOSE DE ARRUDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. A fim de viabilizar a análise do pedido de anteci-
pação da tutela, intime-se o Autor para que apresente, no prazo
de 10 (dez) dias:
a) cópias legíveis dos atos normativos juntados às fls. 31/88;
b) documento comprobatório da conversão da tabela de paga-
mento de honorários médicos do SUS pelo valor de CR$

3.572,00 , ocorrida por ocasião da implantação do Plano Real,
conforme alegado na inicial.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007264-7 - ANTONIO CARLOS BARREIROS DE
SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS,
MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. A parte autora deverá, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar que o benefício econômico pretendido atinge o va-
lor dado à causa, de forma fundamentada (...).
Observo que a nota à fl. 07, referente ao valor da causa, não
basta à comprovação que ora se requer.
2. No mesmo prazo, deverá a autora apresentar declaração de
próprio punho de que não possui condições de arcar com as
custas processuais e honorários advocatícios, ou procuração com
poderes especiais para que tal benefício possa ser requerido
diretamente por sua advogada, sob pena de indeferimento do
pedido de concessão do benefício da Assistência Judiciária
Gratuita.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004990-0 - ADEMIR BRIZZI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Apresentados os documentos dê-se vista ao INSS para
manifestação no mesmo prazo.”

ACAO ORDINARIA

98.20.13208-8 - NAIR FERREIRA DA CUNHA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Preliminarmente, intime-se o autor para, no prazo
de 10 (dez) dias:
1.1 Regularizar sua representação processual, demonstrando que
o subscritor da inicial detém poderes para representá-lo na pre-
sente demanda, eis que o instrumento de fl. 07 substabelece
poderes outorgados por pessoa outra que não o autor.
1.2. Atribuir valor à causa compatível com o benefício econô-
mico pretendido, de forma fundamentada, observado o dispos-
to no artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 (c/c Resolu-
ção nº 56/04 do TRF da 4ª Região) que estabelece regra de
competência absoluta para processar os feitos cujo valor não
supera 60 salários mínimos.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.009114-9 - ROSINALDO LOPES SALVO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Preliminarmente, intime-se o autor para, no prazo
de 10 (dez) dias, atribuir valor à causa compatível com o bene-
fício econômico pretendido, de forma fundamentada, observa-
do o disposto no artigo 3º, parágrafo 3º da Lei nº 10.259/01 (c/
c Resolução nº 56/04 do TRF da 4ª Região) que estabelece
regra de competência absoluta para processar os feitos cujo valor
não supera 60 salários mínimos.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.009113-7 - EURIDICE MARCELINO DE SAN-
TANA e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Diga a Impetrante sobre eventual litispendência
em relação às ações mandamentais autuadas sob os nºs
2003.70.01.008175-9 e 2004.70.01.001293-6, em trâmite pe-
rante o Juízo da 3ª Vara Federal de Londrina, no prazo de 10
(dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.009021-2 - MEDTRAL MEDICINA E SEGURAN-
CA DO TRABALHO S C LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Com a petição da fl. 66 o Procurador do INSS vem
informar a impossibilidade de comparecer a audiência desig-
nada à fl. 63 (...).
2. Desta feita, redesigno para o dia 22 de setembro de 2004, às
14:00 horas a audiência designada à fl. 63.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017247-9 - SONIA CRISTINA ALVES BARRUE-
CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos ter-
mos da Lei nº 1.060/50 e alterações.
2. Intime-se a parte autora para comprovar que o benefício eco-
nômico pretendido atinge o valor dado à causa , de forma fun-
damentada, haja vista o disposto no artigo 3º, parágrafo 3º, da
Lei nº 10.259/01 , que estabelece regra de competência absolu-
ta para processar os feitos cujo valor não supera 60 salários
mínimos.

Observo que a nota à fl. 07, referente ao valor da causa, não
basta a comprovação do que ora se requer.
3. Na mesma oportunidade, deverá a parte autora juntar aos
autos documento que demonstre o aduzido indeferimento, na
esfera administrativa, do pedido de concessão de aposentado-
ria por invalidez requerido pelo de cujus JOSE SOUZA BRI-
TO.
4. Para o cumprimento das diligências acima determinadas ,
concedo o prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006146-7 - MARIA DE LOURDES SILVA BRITO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada da designação
da audiência para o dia 21/09/2004, às 10:00 horas , no Juízo
deprecado (Juízo de Direito da Comarca de Rolândia-PR).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007298-1 - CLARICE VALENCA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXXII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o, do CPC, intimo a
parte requerente acerca do desarquivamento dos presentes au-
tos, conforme solicitado”.

ACAO ORDINARIA

97.20.14704-0 - INES FELICIO DA FRANCA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
de praça única negativa à fl.92.”

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13154-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EVELI MANZUTTI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça à fl. 34/35.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.015997-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSMARI INACIO SILVA
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça à fl. 18, verso.”

CARTA PRECATORIA

2004.70.01.008742-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X F E J ARTIGOS INFANTIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça à fl. 228.”

EXECUCAO DIVERSA

97.20.12093-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COMERCIO DE BEBIDAS CILIAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, I, do TRF da 4a.
Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procura-
dor da parte autora para que proceda ao recolhimento das cus-
tas judiciais apuradas nestes autos, no importe de R$ 5,32".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.008976-3 - SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça à fl. 33.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.005668-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO MOTA DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,

intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça à fl. 24.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.005336-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DILSON EMIDIO LOPES
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça à fl. 32.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.016825-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO AGUILERA CAMPOS SOBRINHO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça à fl. 31.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.017189-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO AGUILERA CAMPOS SOBRINHO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça à fl. 28.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.002403-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERSON DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
de praça única negativa à fl.87”.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.11500-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
UBIRAJARA HERRERA DE MELLO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
de praça única negativa à fl.81”.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13051-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VILAMIR COLOMBELLI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
de praça única negativa à fl.66”.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.14014-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO GONCALVES RIBEIRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA, LUCIANA
VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
de praça única negativa à fl.246”.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14396-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE FELIX DA SILVA e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
de praça única negativa à fl.129”.

EXECUCAO DIVERSA

92.20.10298-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GUILHERME ROSSETO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEI-
JE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça à fl. 27.”
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AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.017096-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLA REGINA FRANZINI THEODORO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEI-
JE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça à fl. 30, verso”.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.004428-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça à fl. 25.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.012709-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO SANTIAGO HERNANDES TINOCO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte requerente para manifestação acerca da certidão
do Oficial de Justiça à(s) fl(s) 50/62.”

CARTA PRECATORIA

2003.70.01.008278-8 - BANCO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES X FREEZAGRO
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Adv. : Dr(s). FABIO VARGAS DE ANDRADE, CARLOS
EDUARDO GABINA DE MEDEIROS, MARCELO L. QUA-
DROS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para manifestação acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça à fl. 112, verso.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.15269-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO CARLOS DA SILVA MENDES
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXXII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o, do CPC, intimo a
parte requerente acerca do desarquivamento dos presentes au-
tos, conforme solicitado”.

ACAO ORDINARIA

91.20.11247-5 - ANIZIA PEREIRA SOUZA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte exeqüente para que retire, em Secretaria, o Edi-
tal de Citação nº 38/2004”.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2003.70.01.008422-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA MARIA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Londrina, 06 de setembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto
CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 35/2004

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DRA. ÉRIKA REUPKE GIOVANINI E
PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. SÉRGIO
LUÍS RUIVO MARQUES, AMBOS DA VARA FEDERAL
CRIMINAL DE LONDRINA/PR.

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Mantenho, por ora, a decisão proferida à fl. 66, do
apenso 3, em anexo, no sentido de indeferir vista dos autos aos
ilustres defensores. É que no caso dos autos, há decisão especi-
fica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4a Região, inde-
ferindo o acesso do procurador aos autos do inquérito: ‘Desta
forma, indefiro o pedido de acesso do procurador constituído
aos autos do inquérito’ (fl. 264). Quanto à decisão do Supremo
Tribunal Federal, mencionada à 11. 517, entendo inviável a sua
aplicação de forma indiscriminada, antes do acesso ao inteiro
teor do acórdão. Ademais, o deferimento do pedido de vista,
nesta fase investigatória, estaria em confronto com a decisão
da Instância Superior (fls. 260/266). Assim sendo, indefiro o

pedido de vista da fl. 516. Intime-se...”
Autos n.º 2003.70.01.004497-0 – Ministério Público Federal x
indiciado.
Advogado: Dr. Walter Barbosa Bittar, OAB/PR 20774

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Isto
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia
de fls. 02/07, a fim de: a) absolver os réus EDSON VALLE,
LUIZ BRASILEIRO ARANDA, CÉLIO AMÉRICO ALVES
IZIDORO, CÉSAR AUGUSTO DE SIQUEIRA MARONDE,
MEIRE REGINA GONÇALVES SIMÕES DA SILVA E LUIZ
OTÁVIO DE OLIVEIRA, já qualificados, da acusação da prá-
tica do crime descrito no art. 40, caput da Lei n0 7.492/86, com
fulcro na artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal;
b) absolver os réus TELMO SAMOLENKO DIAS, JOSÉ LUIZ
DE MOURA E MARCO ANTÔNIO MAGALHÃES, EDSON
VALLE, LUIZ BRASILEIRO ARANDA, CÉLIO AMÉRICO
ALVES IZIDORO, CÉSAR AUGUSTO DE SIQUEIRA MA-
RONDE, MEIRE REGINA GONÇALVES SIMÕES DA SIL-
VA E LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA da acusação de prática da
crime descrito no art. 288 do Código Penal, com fulcro no arti-
go 386, inciso III, do Código de Processo Penal...” e também

foi proferido o seguinte despacho: “I. Recebo o recurso de
apelação interposto pela acusação à fl. 957; ... III. Intimem-se
as defesas... acerca da sentença, bem como para apresentarem
as contra-razões, no prazo de 08 (oito) dias..”
Autos n.º 96.201.1527-9 - Ministério Público Federal x Telmo
Samolenko Dias, José Luiz de Moura, Marco Antonio Maga-
lhães, Edson Valle, Luiz Brasileiro Aranda, Célio Américo Al-
ves Izidoro, César Augusto de Siqueira Maronde, Meire Regi-
na Gonçalves Simões da Silva e Luiz Otávio de Oliveira.
Advogados: Dra. Célia Regina Gervasi Ferreira, OAB/PR
17854; Dr. James Augusto Ferreira de Loyola, OAB/PR 28854;
Dra. Gisele Asturiano Martins, OAB/PR 26931; Dr. Celso Au-
gusto Milani Cardoso, OAB/PR 6879; Dr. Guilherme Ress Bar-
bosa, OAB/PR 30120; Dr. Delmo Luiz Cardoso da Silveira,
OAB/PR 11815; Dra. Luciane Regina Nogueira Andraus, OAB/
PR 32987 e Dr. Douglas José Tomass, OAB/SP 77405

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... II. Intimem-se as partes (defesa) para se manifesta-
rem na fase procedimental do artigo 499 do Código de Proces-
so Penal...”
Autos n.º 2000.70.01.002002-2 – Ministério Público Federal x
Osmar Rodrigues Tudisco.
Advogado: Dr. Casemiro Framil Filho, OAB/PR 15608

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... 4. Manifestem-se as partes (defesa) na fase do arti-
go 500 do Código de Processo Penal...”
Autos n. 2003.70.01.016748-4 – Ministério Público Federal x
Tertuliano Moreira da Costa e Gilberto Fernandes.
Advogado: Dr. Zaqueu Subtil de Oliveira, OAB/PR 23320

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... 2. Torno sem efeito o item III despacho de fl. 1126,
proferido por equívoco, tendo em vista que o recurso do Minis-
tério Público Federal se refere a todos os réus; 3. Intimem-se a
defesa dos réus Luiz Carlos Verri, Ademar Antônio Scaliza,
Francisco Carlos Monteiro Ortiz, Dagmar Pinesso, Clecir Sca-
liza, Walter Kenji Nagao e Nelson de Mello, para apresenta-
rem contra-razões ao recurso interposto pelo Ministério Públi-
co Federal...”
Autos nº 2000.70.01.001118-5 – Ministério Público Federal x
Demerval Bicalho de Carvalho, José Brene, Cezar Martini,
Hamilton José Borges de Sampaio, Luiz Carlos Verri, Ademar
Antonio Scaliza, Francisco Carlos Monteiro Ortiz, Dagmar Pi-
nesso, Clecir Scaliza, Walter Kenji Nagao, João Ribeiro, Ma-
ria Izabel Silveira Ribeiro e Nelson de Melo.
Advogados: Dr. Walter Espiga, OAB/PR 6705; Dra. Mônica
Akemi Igarrashi Thomaz de Aquino, OAB/PR 18603; Dr. Le-
andro Frassato Pereira, OAB/PR 27275; Dra. Isabela Viana Reis,
OAB/PR 29517; Dr. Antônio Carlos Cantoni, OAB/PR 7380;
Dr. José Augusto Formigoni, OAB/PR 20333;

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Acolho a manifestação do Ministério Público Fede-
ral às fls. 116/117 e por conseguinte, indefiro o pedido de in-
dulto; 2. De fato o Decreto n.º 4904/2003, não faz menção ao
cabimento do indulto quando aplicada pena restritiva de direi-
tos, sendo cabível o benefício apenas no caso de conversão
daquelas em privativa de liberdade. 3. Intime-se o sentenciado
na pessoa de sua procuradora (fl. 108)...”
Autos n.º 2002.70.01.028657-2 – Ministério Público Federal x
Basílio Pepiliasco.
Advogados: Dr. Francisco Carlos Melatti, OAB/PR 11714 e
Dra. Christine Bressan, OAB/PR 30682

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... III. Intimem-se as partes (defesa) para os fins do
artigo 499 do Código de Processo Penal...”
Autos n.º 2002.70.01.02171-3 – Ministério Público Federal x
Alexandre Gonçalves Varjão.
Advogado: Dr. André Luiz Gonçalves Salvador, OAB/PR 14204

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Defiro o pedido do Ministério Público Federal para
solicitação de antecedentes criminais atualizadas do réu. Ofi-
cie-se aos órgãos mencionados pelo Ministério Público Fede-
ral à fl. 179, solicitando as certidões de antecedentes criminais
no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Em relação ao pedido da defe-
sa de fls. 182/183, indefiro-o pelos fundamentos já expostos no
despacho de fls. 168/172, item 2. Faculto a defesa, porém, no
prazo de 10 (dez) dias. apresentar o documento solicitado, ou,
no mesmo prazo, comprovar a impossibilidade de obtê-lo por
seus próprios meios. Intime-se...”
Autos n. 2002.70.01.006687-0 – Ministério Público Federal x
Adalgiso Antônio Silva Casquel.
Advogado: Dr. Alcides Aparecido Ferraz, OAB/PR 18011

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Jul-
go parcialmente procedente a denúncia para: a) absolver os réus
CEZAR MARTINI, HAMILTON JOSÉ BORGES DE SAM-

PAIO, ANTERO PINTO, ANTONIO CLAUDIO PINTO, RE-
NATO MENDES PETLA, PERCIVAL PINTO OLIVEIRA e
RAIMUNDO CARLOS MARCELLO LAZCANO GONZALES
dos acusações feitos contra eles, com fulcro no artigo 386, in-
ciso IV, do Código de Processo Penal; b) absolver os réus DE-
MERVAL BICALHO DE CARVALHO, JOSE BRENE, CEZAR
MARTINI, HAMILTON JOSÉ BORGES DE SAMPAIO, AN-
TERO PINTO, ANTONIO CLAUDIO PINTO, RENATO MEN-
DES PETLA, PERCIVAL PINTO OLIVEIRA e RAIMUNDO
CARLOS MARCELLO LAZCANO GONZALES da acusação
de prática do crime descrito no art. 288 do Código Penal, com
fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal...”
e também foi proferido o seguinte despacho: I. Recebo o re-
curso de apelação interposto pela acusação à fl. 1023; ... 3.
Intime-se a defesa ... acerca da sentença, bem como para apre-
sentarem as contra-razões, no prazo de 08 (oito) dias...”
Autos nº 2000.70.01.001120-3 – Ministério Público Federal x
Demerval Bicalho de Carvalho, José Brene, Cezar Martini,
Hamilton José Borges de Sampaio, Antero Pinto, Antonio Cláu-
dio Pinto, Renato Mendes Petla, Percival Pinto Oliveira e Rai-
mundo Carlos Marcello Lazcano.
Advogados: Dr. Airton Martins Molina, OAB/PR 10331; Dr.
Bráulio Belinati Garcia Perez, OAB/PR 20457 e Marcio Rogé-
rio Depolli, OAB/PR 20456; Dr. Garibaldi Menezes Delibera-
dor, OAB/PR 10.481; Dr. Péricles José Menezes Deliberador,
OAB/PR 16183; Dr. Alex Adamczik, OAB/PR 28721; Dr. Vla-
mir Antonio da Silva, OAB/PR 26879; Dr. Ubaldo Conceição
Papa e Bogado, OAB/PR 26815.

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... Observo nesse ponto que a despeito de ter sido deci-
dido definitivamente o processo administrativo, este fora anu-
lado pelo Conselho de Contribuintes por falta de intimação de
um dos correntistas. Isso significa que não se discutiu no pro-
cesso administrativo acerca da inexistência do débito (obriga-
ção tributária em si), mas tão-somente urna questão acerca da
exigibilidade do crédito (falta de cumprimento de uma condi-
ção de procedibilidade). Com isso, anulado o auto de infração,
um novo auto será constituído, passando a acusação a ter a
plena prova da materialidade, sendo o caso de, por ora, se sus-
pender o trâmite dessa ação penal até que o novo auto seja
definitivamente encerrado (concluindo-se pelo lançamento ou
não do tributo). Hipótese diversa seria se a administração ti-
vesse concluído, desde já, pela inexistência do débito, caso em
que seria extinta a punibilidade. 4-. Assim, determino a baixa
do feito em diligencia e a SUSPENSÃO DO PROCESSO E
DA PRESCRIÇÃO até que a acusação promova a plena prova
da materialidade com o novo lançamento do tributo, objetivan-
do, assim, o aproveitamento dos atos processuais já realizados,
observadas as garantias processuais da acusada...” e também

foi proferido o seguinte despacho: “1. Em face da fungibilida-
de recursal prevista no artigo 579 do Código de Processo Pe-
nal, recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério
Público Federal, como recurso em sentido estrito, nos termos
do artigo 581, inciso XVI, do C.P.P. ...; 3. Intime-se o defensor
para que apresente, em 02 (dois) dias, contra-razões ao recurso
apresentado pelo órgão ministerial...”
Autos n. 2003.70.01.003809-0 – Ministério Público Federal x
Emília de Salles Belinati.
Advogados: Dr. Norival Trindade, OAB/PR 3737; Dr. Waldo-
miro Carvalho Grade, OAB/PR 3338; Dr. José Carlos Mendon-
ça Martins Júnior, OAB/PR 22060; Dr. Luís Daniel Alencar,
OAB/PR 31272

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... III. Intimem-se as partes para os fins do artigo 499
do Código de Processo Penal...”
Autos n.º 2002.70.01.029171-3 – Ministério Público Federal x
Alexandre Gonçalves Varjão.
Advogado: Dr. André Luiz Gonçalves Salvador, OAB/PR 14204

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Di-
ante da documentação tributária acostada aos autos, e diante da
manifestação do digno Representante do Ministério Público
Federal às fls. 935/940, declaro extinta a punibilidade dos fa-
tos narrados na denúncia contra o denunciado Luiz Roberto

Jabali, já qualificado nos autos, por força do parágrafo 2º, do
artigo 9º, da lei n.º 10.684/03... Sem custas...”
Autos n.º 2001.70.01.008318-8 – Ministério Público Federal x
Luiz Roberto Jabali.
Advogados: Dr. Fernando Campos Freire, OAB/SP 29022; Dr.
Cervantes Correa Cardozo, OAB/SP 111832-A e Dra. Maria
Sylvia Baptista, OAB/SP 69229

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “.. Res-
tando cumpridas as condições fixadas para a suspensão condi-
ciona do processo (fl. 134), restando expirado o prazo da sus-
pensão, sem qualquer motivo para a revogação do benefício,
declaro extinta a punibilidade dos fatos narrados na denúncia
contra a ré Simone Adelaide Fraxino Mello, na forma do arti-
go 89, § 5º, da Lei n.º 9099/95... Sem custas”
Autos n.º 99.201.3584-4 – Ministério Público Federal x Simo-
ne Adelaide Fraxino Mello.
Advogado: Dr. Raimundo José Lima Mendes, OAB/PR 5293

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Jul-
go improcedente a denúncia para absolver o réu Miguel Carna-

val Filho com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de
Processo Penal, da prática de conduta prevista, nos termos da
emendatio libelli (artigo 383 do Código de Processo Penal), no
artigo 183 da Lei n.º 9.472/97...”
Autos n.º 97.201.4971-0 – Ministério Público Federal x Mi-
guel Carnaval Filho.
Advogado: Dr. Carlos Augusto Weber, OAB/PR 12915

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... III. Intime-se a Defesa do réu Marcos Roberto Vren-
na para, no prazo de 03 (três) dias, apresentar as alegações
finais...”
Autos n.º 97.201.5365-2 – Ministério Público Federal x Mar-
cos Roberto Vrenna e Luiz Cláudio da Silva.
Advogados: Dr. Marcos Roberto Vrenna, OAB/PR 18097

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Considerando tratar-se de Inquérito Policial contendo
documentos sigilosos e que já há defensores constituídos nos
autos (fl. 42) e que os peticionários da fl. 81, não juntaram o
instrumento de mandato, indefiro o pedido de vista...”
Autos n.º 2003.70.01.006339-3 – Ministério Público Federal x
indiciado.
Advogados: Dr. Oduwaldo de Souza Calixto, OAB/PR 11849 e
Dra. Giovana Giocondo, OAB/PR 30360

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Considerando o ofício de fl. 167, intime-se a defesa
para se manifestar na forma do artigo 405 do Código de Pro-
cesso Penal...”
Autos n.º 2001.70.01.001594-8 – Ministério Público Federal x
Marcos Riva de Castro e Lademir Vidor.
Advogados: Dr. Édison Roberto Massei, OAB/PR 10212 e Dra.
Shirleny Maria dos Santos Massei, OAB/PR 15978

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Tendo o feito atingido a fase do artigo 499 do Códi-
go de Processo Penal. o Ministério Público Federal nada re-
quereu (fl 105). enquanto que a defesa, de José Collete requer
a expedição de oficio à 2ª Vara Federal Criminal de Curitiba,
solicitando cópia de depoimentos prestados pelos Gabriel Nu-
nes Pires Neto e Alberto Youssef (fl. 1060). Assim, vieram-me
conclusos os autos. 2. Indefiro o requerimento formulado pela
defesa. E que, a principio, a responsabilidade pela juntada de
tais documentos é do próprio réu, salvo se comprovada a im-
possibilidade em obtê-los por seus próprios meios, quando en-
tão caberá a intervenção deste Juízo. Dispõe o Código de Pro-
cesso Penal: ‘Art. 156: A prova da alegação incumbirá a quem
a fizer: mas o juiz poderá. no curso da instrução ou ames de
proferir sentença, determinar, de oficio, diligências para diri-
mir dúvida sobre pomo relevante.” Constata-se. pois. que o ónus
probandi é da parte interessada, .A . atuação do Magistrado é
supletiva e só se justifica em casos excepcionais. Ademais, cabe
ao réu comprovar a sua inocência e não procurar incriminar
eventuais co-reús. pelo que não vislumbro necessidade de tais
cópias. Faculto, no entanto, ao réu, no prazo de 10 dias, trazer
aos autos outros documentos que entender de direito” e tam-

bém foi proferido o seguinte despacho: “1. Na fase do artigo
499 do Código de Processo Pena1, a defesa do réu Gabriel Nunes
Pires Neto insiste na inquirição das testemunhas Aldo de Al-
meida Júnior e Alaor Alvim Pereira (fl. 1073). Ocorre que as
referidas testemunhas já foram devidamente inquiridas, con-
forme consta às fls. 1004, 1016/1018, 1039 e 1041/1043, pelo
que resta prejudicado o pedido. intime-se”
Autos n.º 2001.70.01.003881-0 – Ministério Público Federal x
José Collete, Gabriel Pires Nunes Neto e outros.
Advogados: Dr. Mauro Viotto, OAB/PR 1806 e Dr. Wilson Leite
de Morais, OAB/PR 14946

Conferido e subscrito pelo Diretor de Secretaria
________________, Shin Henrique Sato, da Vara Federal Cri-
minal. Londrina, 03 de setembro de 2004.

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 156/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Alvará expedido em favor da parte exequente, es-
tando à disposição do procurador na Ag. CEF PAB/JF. Nada
sendo requerido, registrem-se para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.000348-6 - POQUEMA IND E COM DE MOVEIS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... indefiro liminarmente a petição inicial e declaro
extinto o processo, sem análise do mérito, ... inciso I do caput
e inciso III do parágrafo único do art. 295, em liame com o
inciso I do art. 267, ambos do CPC. Defiro ao autor os benefí-
cios d Justiça Gratuita ... remetam-se os autos ao arquivo ...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.009341-9 - MARIO MARQUES BOMFIM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ENIVALDO TA-
DEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro, por medida liminar, o pedido de imissão
na posse requerida pela CEF na petição inicial, o que faço com
fundamento no p. 2º do art. 37 do referido diploma legal ...
Diante do exposto, concedo o prazo de 30 dias para o réu, vo-
luntariamente, desocupar o imóvel de propriedade da CEF, iden-
tificado na exordial ...

ACAO DIVERSA

99.20.11361-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIO MARQUES BOMFIM
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RAIMUNDO, ENIVALDO TA-
DEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Alvarás expedidos em favor do BRADESCO, estan-
do à disposição do procurador na Ag. CEF PAB/JF. (Renove-se
a intimação)

ACAO CAUTELAR
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91.20.10638-6 - NEO PINHEIRO RICARDO E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LAN-
ÇAS CAPUTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Tendo em vista a necessidade de procuração com
poderes especiais para o requerimento de assistência judiciária
gratuita ..., à parte autora para que, em 5 dias, junte aos autos
declaração de próprio punho, ou de procurador com poderes
especiais, atestando a pobreza do interessado, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002208-4 - LUCIANO ALVES BACARO E OU-
TRO X COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019829-4 - JOSE IRINEU FULGIERI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

2002.70.01.024920-4 - VALDIR GERALDINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONEL EDUARDO DE ARAUJO

DECLARATORIA

98.20.13045-0 - TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR MARQUES MAGALHAES

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2000.70.01.002411-8 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
SERVICOS CONTABEIS ASSESSORAMENTO PERICIAS
INFORMACOES E PESQUISAS DE L X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JEFFERSON BRUNO PEREIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.006620-8 - SORECIL MATIAS X CHEFE DO
SERVICO DE BENEFICIOS DA AGENCIA LONDRINA DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

1999.70.01.008602-8 - COFERLON COMERCIAL DE FER-
RAGENS LONDRINA LTDA E OUTROS X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora, a fim de que ela, no prazo
de 10 dias, sob pena de extinção do feito: ...

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.009158-7 - ADHEMAR ISSAO TIKAZAWA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... declaro extinta a presente execução, com fulcro
no art. 267, VIII, e 598, ambos do CPC, ...

EXECUCAO DIVERSA

94.20.11030-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VALMIR DOS SANTOS RODRIGUES
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... declaro extinta a presente ação, com fulcro no art.
267, VIII, do CPC, ... Transitada em julgado, arquivem-se.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.009616-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZANGELA LOUREIRO BEXIGA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro a liminar requerida, para o fim de determi-
nar à autoridade coatora a expedição de Certidão Positiva de
Débitos com Efeito de Negativa, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.008280-0 - UNOPAR - UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO SC LTDA X CHEFE DO SERVIÇO DE
ARRECADACAO DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). RICARDO LAFFRANCHI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido inicial e concedo a se-
gurança pleiteada, ... Sentença sujeita ao reexame necessário
...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.002033-7 - ISMENIA DE MARGARETH CARDO-
SO LOPES X CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Intime-se a CEF para efetuar o recolhimento das
custas de autenticação, ... O substabelecimento firmado à fl.
218 não legitima a advogada subscritora da petição da fl. 228 a
postular em nome da ENGEA ... intime-se a procuradora judi-
cial para que, no prazo de 10 dias, regularize a representação
processual com relação à autora ENGEA ...

EXECUCAO DIVERSA

93.20.10244-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LOURDES MARIA PINTO DA FONSECA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento
do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007130-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO DA SILVA E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2000.70.01.007144-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUSER - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para reconhecer a firma dos in-
trumentos de mandato de fls. 14, 16, 18 e 21. ... desnecessária
petição informando acerca do cumprimento.

ACAO ORDINARIA

96.20.15241-7 - JAIME SANTOS MENDES GOMES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exequente para apresentar o valor atualizado da
dívida.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007103-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUSER INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ..., para que o seus devidos fins sejam alcançados ...
Ante o adimplemento voluntário da obrigação ... homologo o
acordo entre as partes para fim de preclusão, evitando-se novas
discussões. Nada sendo requerido em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.14513-7 - BENJAMIM BRIZOLA VEADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULINO DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ante o adimplemento voluntário da obrigação ...
homologo o acordo entre as partes para fim de preclusão, evi-
tando-se novas discussões. Nada sendo requerido em 10 dias,
arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004371-3 - ELIZABETH RAO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ..., para que o seus devidos fins sejam alcançados. Nada
sendo requerido em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005361-5 - BENEDITO LUIZ MAGALHAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2000.70.01.005888-8 - MIGUEL ALCANJO DE SOUZA
CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2000.70.01.001659-6 - CLAUDIO RAIMUNDO DE SOUZA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro o pedido de fl. 164. Ressalto que tal provi-
dência deverá ser diretamente solicitada junto à 4ª Vara Fede-
ral de Londrina. ... intime-se a parte autora para trazer aos au-
tos Certidão Expliativa da execução 2002.70.01.020126-8, in-
formando se houve ou não pagamento em favor do exequente
Lauro Aparecido Silva Rampazo.

ACAO ORDINARIA

97.20.10273-0 - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente a demanda ... Condeno a ré ao
pagamento da custas processuais e dos honorários advocatíci-

os, que fixo em R$5.000,00, ... Sentença sujeita ao reexame
necessário ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012295-6 - AGUA MINERAL MACERATTI SA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Vista à parte autora para que se manifeste, expressa-
mente, se concorda ou não com todos os créditos efetuados em
favor de... Em caso de discordância, deverá apresentar cálculo
apontando a diferença. Não serão aceitas alegações de que os
créditos são insuficientes.

ACAO ORDINARIA

97.20.13549-2 - ATILA SILVEIRA BRASIL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO FRANCISCO JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Aos autores para comprovarem a movimentação de
suas contas finciárias (saques), nos termos da Súmula 62 do
TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

93.20.12206-7 - EDSON LUIZ MONACO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO HENNEL, IVONE FATIMA FREITAS

Londrina, 06/09/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 350/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.015025-3 - EDIFICIO CASTEL GANDOLF X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004215-1 - FERNANDO JOSE FERRAZ BASSA-
NI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MORAIS

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.006084-0 - KIT S PARANA - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho redesignando a audiência para o dia 05 de outubro de 2004,
às 15:30 horas. As partes ficam intimadas, ainda, para que, na
possibilidade de transação, apresentem, no prazo de 15 dias,
proposta de acordo, caso em que não será realizada a audiência
redesignada.

ACAO SUMARIA

2004.70.01.007769-4 - CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO
VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004606-5 - IDA DA SILVA ARRUDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi expedido alvará em
favor do advogado da parte autora, para levantamento da verba
honorária, o qual foi encaminhado ao PAB/CEF da Justiça Fe-
deral.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005527-2 - APARECIDA ROSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) aparte autora fica inti-
mada para se manifestar sobre a carta precatória juntada aos
autos e sobre o laudo pericial, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010287-0 - NOTORIUS SERVICE CAR CENTER
LTDA X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO LUVISETI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho redesignando a audiência de instrução para o dia 05/10/
2004, às 16:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002152-4 - LEONIDES SAVASSA LOPES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE, WEBER ATOS VAN-
ZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
05/03, art. 206, da C orregedoria do TRF/4, as partes ficam
intima das, independentemente de despacho, para vis ta dos
autos desarquivados, no prazo de 5 di as. Nada sendo requeri-
do, os autos serão devolvidos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

99.20.16137-3 - CELME INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição/documentos juntados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

96.20.14506-2 - JOSE DE PADUA PORTERO FERNANDES
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

2001.70.01.005588-0 - CLEUDINEI NATAL MINUCELLI e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2004.70.01.005596-0 - OSVALDO ARCINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008135-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAMARIS SANDIS SALOMAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista que em outros feitos da mesma natureza a Caixa
Econômica Federal tem celbrado acordo, determino a intima-
ção das partes para que, na possibilidade de transação, apre-
sentem a este Juízo, no prazo de 15 dias, proposta de acordo,
trazendo-a aos autos para homologação, caso em que não será
realizada a audiência redesignada...” A AUDIÊNCIA FOI RE-
DESIGNADA PARA O DIA 05/10/2004, ÀS 15:00 HORAS.

ACAO SUMARIA

2004.70.01.007773-6 - CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO
VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“... julgo extinta a execução e os embargos, ambos por falta de
interesse de agir...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.14099-0 - ANTONIO ROSSI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO PARRA AGOSTINHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.001548-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO ROS-
SI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO PARRA AGOSTINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se
vista às partes.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008716-1 - SUDARIO PURCINO GUILHERME e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.006045-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTILIA GARCIA DE OLIVEIRA MACHADO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

2003.70.01.013086-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE MARCOS BATISTA DE AZEVEDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2003.70.01.014032-6 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X MONCOES TURISMO E HOSPEDA-
GEM LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

2004.70.01.005895-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIETA FARESSENA TOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.003503-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUSTINO BATISTA PIRES
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2004.70.01.003504-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE LUIZ FOGGETTI
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO COSTA

2004.70.01.005787-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO MENEZES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARMANDO DE MATTOS SABINO

2004.70.01.005892-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELVIRA FALCOWSKI E SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...a) julgo procedentes os embargos opostos em relação ao
Embargado Benedicto Francisco de Souza, porquanto ilíquido
o título executado em relação à caderneta de poupança de nº
0910.013.00011484-6, e declaro extinta a execução, no que toca
este Embargado, com base no art. 618, I, do CPC;

b) julgo procedentes os embargos opostos em relação ao Em-
bargado Francisco de Assis e Silva, reconhecendo ser indevida
a correção referente à caderneta de poupança de nº
0910.013.00009830-1, e declaro extinta a execução, no que
toca este Embargado, ante a ausência do interesse de agir, com
base no art. 267, VI, do CPC;

c) julgo improcedentes os embargos opostos em relação aos
Embargados Paulo Aparecido Batista e Teófilo Rodrigues Flo-
rentino, devendo a execução prosseguir com base nos valores
originalmente apresentados pelos Exeqüentes.

Ante a sucumbência, condeno os Embargados Benedicto Fran-
cisco da Silva e Francisco de Assis e Silva no pagamento de
honorários advocatícios à Embargante, no importe de 10% (dez
por cento) do valor individualmente pleiteado na execução apen-
sa.

De outro vértice, em razão da sucumbência da CEF, condeno-a
ao pagamento dos honorários advocatícios aos Embargados
Paulo Aparecido Batista e Teófilo Rodrigues Florentino, os quais
fixo em 10% (dez por cento) da diferença do valor executado e
o que alegava como devido.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.000422-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO APARECIDO BATISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

Londrina, 09/09/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 294/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Reitere-se a intimaçao do executado para requerer o quê de
direito.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.12490-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LOURIVAL THEODORO MOREIRA
Adv. : Dr(s). LOURIVAL THEODORO MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Reitere-se a intimaçao do embargante para requerer o quê de
direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.15029-9 - LOURIVAL THEODORO MOREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIVAL THEODORO MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido da autora ...
Em razao da tutela antecipada concedida, intime-se o BANES-
TADO para cumprimento da ordem...

CONSIGNATORIA

96.20.13419-2 - HUMBERTO LUIZ LEITE X BANESTADO
S.A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE A AÇÃO.

ACAO ORDINARIA

96.20.13752-3 - HUMBERTO LUIZ LEITE E OUTROS X

BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO e con-
deno a autora em favor dos réus, ao pagamento de custas proes-
suais e honora. advoc....

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005557-0 - AMERICA CONTADORES E CON-
SULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para comprovar inexistência da duplicidade
de ações mediante certidão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008846-4 - MARY HARUMI SAKA NAKAMU-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIA NAOMI YAMADA

2002.70.01.010505-0 - JOSE CAMARA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.012633-7 - ELIANE CONCEICAO LOPES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA DELAZARI DONINI

2002.70.01.014741-9 - LAURA CASTILHO DE CARVALHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

2002.70.01.015835-1 - JOSÉ DINIZ ESGOTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI

2002.70.01.017945-7 - CELINA TAIKO HISHINUMA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GERALDO COSTA BARROZO

2002.70.01.019174-3 - ELZA KLEBER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

2002.70.01.019259-0 - ARLINDO ELIAS DE SAMPAIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA DE
ARAUJO

2002.70.01.019276-0 - JURANDIR BATISTA JANUARIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JURANDIR BATISTA JANUARIO

2002.70.01.020884-6 - DALVA FERREIRA PIRES NETZEL
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Arquivem-se com as baixas e anotações necessarias.

ACAO ORDINARIA

96.20.13439-7 - ALCINIO ANTONIO DE JESUS VALVAS-
SORE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

97.20.11622-6 - ROBERTSON AMORIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DEMARTINO

97.20.14521-8 - ADECIO DOS SANTOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

98.20.11234-6 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE WALMIR MORO

99.20.13877-0 - JOSE INACIO DE SOUSA FILHO X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). HENRIQUE AFONSO PIPOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Defiro pedido de fl. 63.
2. Designo audiencia para o dia 21.09.2004, às 14:00.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006097-5 - MARIA GOMES DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Defiro pedido de carga para a CEF, por 15 dias, devendo
requerer o quê de direito, sob pena de arquivamento.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.005494-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
JORGE ZAKI KHOURI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Indefiro, por ora, o pedido, pois o presente processo esta
registrado para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020168-2 - MARCIO HENRIQUE DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO.
Sentença sujeita a reexame necessario.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.001329-1 - PLAXJET PRODUTOS E COMPO-
NENTES PLASTICOS LTDA X GERENTE REGIONAL DE
ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM LONDRI-
NA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA sem julgamento de merito,
a presente ação mandamental.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.001214-6 - RENATO BROGIN X MAGNÍFICO
REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO VIANA REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Defiro pedido de fl. 191.

ACAO ORDINARIA

97.20.13542-5 - EDERALDO ANTONIO BARON X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). William Alves Jacintho Rodrigues

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Manifeste-se a CEF acerca dos docs...

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.000470-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RONALDO AZEVEDO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Concedo, em ultima oportunidade, o prazo de 10 dias, para
juntada aos autos de extratos de todo o periodo do contrato.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.017081-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... determino à autora, a juntada aos autos, em 10 dias, de ex-
tratos de todo o periodo do contrato.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007341-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISABEL CRISTINA BARBOSA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por Antonio Jose da Silva.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.002944-0 - ANTONIO JOSE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... oportunize-se réplica ao autor, e para especificar provas.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004704-5 - ADAZIO FRANCISCO MATHEUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segun-
do o qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a
recurso extraordinário, para julgar procedente ação rescisória
ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirman-
do sentença proferida nos autos de ação civil pública promovi-
da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -
APADECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição
do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,
instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig.
Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-

ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
Intime-se apenas a parte exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020467-1 - MATILDE CABRAL CANAVEZE E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO

2002.70.01.021008-7 - RUBENS CANESIN - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Os valores creditados pela CEF estão indicados nos extratos
de fls. 216 e 218/219;
2. Nada mais requerido pela autora, em 30 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.20.10581-1 - JAMES LEITE DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao autor para requerer o quê de direito, em 30 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.15219-2 - LOURIVAL APARECIDO DE GOIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO VIANA REIS

LONDRINA, 03 DE setembro DE 2004

_____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.295/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Indefiro a antecipaçao da tutela para obstar a inclusao dos no-
mes dos autores em cadastros negativos de credito.
...,indefiro o pleito de tutela cautelar para deposito.
..., indefiro o pleito de tutela antecipada para obstar a execuçao
extrajudicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005356-2 - CLAUDIO ISAAC FRANCO FER-
NANDES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Presentes os requisitos ensejadores à concessao dos efeitos da
tutela pretendida, defiro-a, e determino à autarquia previdenci-
aria restabelecer o beneficio do autor Jaime Francisco Tagliari,
em 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.008981-7 - JAIME FRANCISCO TAGLIARI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KLEBER STOCCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Defiro pedido de produçao de prova oral, consusbtanciado
na oitiva de testemunhas arroladas e no depoimento pessoal da
autora.
2. Designo audiencia para o dia 21.09.2004, às 15:30 horas,...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017410-5 - SOLANGE ALVES ARROIO DE LIMA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO GRALIKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. A teor do disposto no art. 130, do CPC, designo audiencia
para depoimento pessoal da autora em 21.09.2004, às 15:00.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.004039-3 - SANDRINA DE JESUS MADRI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e
condeno a CEF ao pagamento antecipado das parcelas relativas
ao Termo de Adesao formulado pelo autor.
Concedo tutela antecipada especifica, ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.007494-9 - MINOL YAMAZAKI X CAIXA ECO-
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NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FEGURI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE a pretensao deduzida
pela parte autora...
Antecipaçao da tutela concedida nos termos da fundamentaçao
supra, com prazo de 20 dias para os reus implantarem o benefi-
cio.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006690-7 - MAURICIO BARBOSA NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido do autor, ...
Concedo a tutela antecipada ex officio no presente caso...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.029113-0 - JOSE CLEMENTINO DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS, DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor
GERALDO DA SILVA,...
JULGO PROCEDENTE o pedido de JOSE RAIMUNDO CI-
RIACO e ANIBAL FRANCISQUINI NOGUEIRA, ...
Concedo a tutela antecipada ex officio no presente caso, ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016744-7 - JOSE RAIMUNDO CIRIACO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS, DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor
ANTONIO ANDRADE,...
JULGO PROCEDENTE o pedido de OVIDIO RANUCCI e
ANTONIO RUTZATZ FILHO, ...
Concedo a tutela antecipada ex officio no presente caso, ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.011661-0 - ANTONIO ANDRADE E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS, DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002070-2 - EDNA HIROMI TAKEDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido da autora,
...
Concedo a tutela antecipada ex officio no presente caso,...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016635-2 - ESTHER VICOSO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido do autor,...
Concedo a tutela antecipada ex officio no presente caso, ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016677-7 - JOAQUIM DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por ANTONIO LAZARO DE OLIVEIRA...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002188-3 - ANTONIO LAZARO DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2. Manifeste-se a parte autora acerca da petiçao de fls. 397/
398.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007605-6 - L VIEIRA E CIA LTDA X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido,...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016583-9 - SEBASTIAO RODRIGUES DA SIL-

VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2004.70.01.001050-2 - DIMAS VILHEMA VILAS BOAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3. Indefiro, por ora, o levantamento dos valores depositados;
4. Prestadas as informaçoes retro-determinadas, ao impetrante
para requerer o quê de direito.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.006032-6 - ISMAEL MARTINS LISBOA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Defiro o pedido de fl. 717, em face da concordancia do MPF.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.01.005042-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido do autor...
Concedo a tutela antecipada ex officio no presente caso...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014995-0 - ALCIDIO DE ALMEIDA LARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2003.70.01.015010-1 - KIMIO KAMURA E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.01.015122-1 - ORLANDO FERRAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2003.70.01.015977-3 - ELI ALVES FERREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2003.70.01.015985-2 - NEUZA MARIA CARDOZO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO para: I) em relação ao pedido de reconhecimento de
tempo de serviço urbano, ...., JULGAR EXTINTO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO o processo.
II) em relaçao aos demais pedidos, JULGÁ-LOS PROCEDEN-
TES...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009589-8 - ORLANDO SOUZA SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, WE-
BER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE a presente ação inci-
dental de embargos à execuçao para considerar como correto o
valor dos honor. advoc. apresentados pela parte embargante.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.001227-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NIDIA APARECIDA PIMENTA
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Intime-se a parte autora para complementar, em 05 (cinco)
dias, as custas de preparo, devendo observar o valor atribuído à
causa nos autos de IVC (fls. 150/151), e o disposto na tabela de
custas do Conselho da Justiça Federal - Lei nº 9.289/96, sob
pena de deserção, conforme preceitua o artigo 511, § 2º, do
CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005873-6 - CIEPA COMERCIO, IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDELSON FERNANDO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Intime-se a parte autora para complementar, em 05 (cinco)
dias, as custas de preparo, devendo observar o disposto na ta-
bela de custas do Conselho da Justiça Federal - Lei nº 9.289/
96, sob pena de deserção, conforme preceitua o artigo 511, §
2º, do CPC.
2. Deverá tambem, efetuar o deposito dos honorarios do perito,
nos moldes determinados na parte final da sentença de fls. 312/
324.

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.004433-6 - CIEPA COMERCIO, IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA X

INSTITUTO NACIONAL DA COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). EDELSON FERNANDO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Intime-se a parte autora para complementar, em 05 (cinco)
dias, as custas de preparo, devendo observar o disposto na par-
te final da sentença de fls. 33/34 e na tabela de custas do Con-
selho da Justiça Federal - Lei nº 9.289/96, sob pena de deser-
ção, conforme preceitua o artigo 511, § 2º, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005816-0 - CIEPA COMERCIO, IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DA COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). EDELSON FERNANDO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Intime-se o Banco Bamerindus S/A (em liquidação extraju-
dicial), na qualidade de detentor de direitos reais sobre o bem
objeto da desapropriação, conforme informado às fls. 288/292,
e requerido à fl. 11, item F.

DESAPROPRIACAO

2000.70.01.001446-0 - INSTITUTO NACIONAL DA COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X CIEPA CO-
MERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO PEDRIALI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os presentes embargos à execuçao...

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11519-3 - MANOEL RUIZ E OUTRO X BANCO BRA-
DESCO S/A
Adv. : Dr(s). GILBERTO PEDRIALI, SANDRO ZERBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: ... EXTINGO O PROCESSO sem julgamento
de mérito, reconhecendo a carência da ação cautelar por inade-
quaçao da via eleita, ...
... revogo a liminar anteriormente concedida, entretanto reco-
nheço que os depositos realizados até o presente momento no
processo serão destinados ao BRADESCO como pagamento,
...

ACAO CAUTELAR

93.20.11126-0 - MANOEL RUIZ X BANCO CENTRAL DO
BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI, GILBER-
TO PEDRIALI

LONDRINA, 06 DE setembro DE 2004

_____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.296/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao autor para requerer o quê de direito, em 30 dias. Nada sen-
do requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004080-3 - ROMUALDO POPULIM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Arquivem-se com as baixas e anotações necessarias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010356-0 - JOAO LUIZ MACHADO DE CARVA-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2000.70.01.012573-7 - MARGARIDA PIQUINA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN LUIS GOULART

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Intime-se a procuradora do autor para juntar procuração atu-
alizada com poderes expressos para “receber e dar quitaçao”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.20.13704-4 - LUIZ ROBERTO MARTINS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA SALETE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Às partes para especificarem as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 05 dias.
2. Na mesma oportunidade, deverá a parte autora se manifestar
acerca da petiçao de fl. 551.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.026545-3 - UNIMED - APUCARANA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO X AGENCIA NACIONAL
DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Recebo recurso de apelação interposto pelo
Banestado S/A-Crédito Imobiliário, em ambos os efeitos.
2. Ao recorrido para contra-arrazoar.

ACAO ORDINARIA

98.20.11177-3 - ADRIANO VICENTE GOMES DE VECHIO
E OUTRO X BANESTADO S.A - CREDITO IMOBILIARIO
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Manifeste-se a CEF.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.11700-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Cumpra-se item “2”, do despacho de fl. 196.

DECLARATORIA

98.20.11551-5 - GLAUCO LUCIANO RAMOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Recebo recurso de apelação interposto pela
CEF, em ambos os efeitos.
2. Ao recorrido para contra-arrazoar e ser intimado da senten-
ça.

ACAO CAUTELAR

92.20.13542-6 - MARIEN BRUNI COSTA E OUTRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

ACAO ORDINARIA

93.20.10334-8 - MARIEN BRUNI COSTA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Deixo de receber o recurso de apelaçao interposto às fls.,
haja vista que a insur gência ali contida pertine apenas à verba
honoraria.
2. Conforme se verifica à fl. , a gratuidade da justiça foi deferi-
da apenas à parte, e não ao ilustre advogado, motivo pelo qual,
limitando sua apelaçao conforme o item acima, deveria ter pre-
parado o recurso como terceiro interessado.
3. Julgo, portanto, deserto o recurso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014145-4 - JOAO AUGUSTO PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.020342-3 - ELIAS JACINTO BARROS FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Intime-se a parte apelante para complementar, o preparo do
recurso, observando em relação ao valor das custas judiciais, o
disposto na Lei nº 9.289/96, e na Portaria nº 1, de 30.05.2000,
do Conselho da Justiça Federal, em 05 dias, sob pena de deser-
ção, conforme preceitua o artigo 511, § 2º, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004397-3 - ALEXANDRE PRIMO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução, em
relaçao a Sebastião Silveira Saenz.
Em relação a José Celestino, SUSPENDO o feito até decisão a
ser proferida nos autos nº 91.201.3668-4, em trâmite na 3ª Vara,
onde se encontra penhorado o credito do devedor.
Em relação aos autores Hamos A. Correa, José A. Macuco,
José J. dos Santos, Nelson de Rezende Neiva Filho, Onildo B.
Bezerra, Raimundo O. Caldas,Silvio Barberato e Natalino Ca-
viochioni, homologo o pedido de desistencia, ..., JULGANDO
EXTINTA a presente demanda.

ACAO ORDINARIA
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91.20.13668-4 - HAMOS ALVES CORREA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.10901-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE CELESTINO
Adv. : Dr(s). ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO

98.20.13099-9 - UNIAO FEDERAL X NATALINO CAVICHI-
ONI
Adv. : Dr(s). ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e em
consequencia, extingo o processo, com exame de merito,...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009990-9 - DE PAULA MACHADO ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS SC X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO MONITÓRIA, para que a execução prossiga apenas com
a exigência do valor do capital mutuado acrescido de correção
monetária calculada através do INPC...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.011607-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEBORA MARTINS COSTA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

2003.70.01.016188-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDLIVIA DIAS DE MATTOS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Conforme fundamentado às fls. , não tendo a parte exeqüente
por duas vezes intimada comprovado a inexistência de litispen-
dência em relação aos autos 2002.70.00.060291-6 e tendo con-
firmado a litispendência em relaçao aos autos 995011104-8,
JULGO EXTINTA a presente execução...
Quanto aos demais exeqüentes, consigno que toda execução
para cobrança de crédito necessita de título líquido, certo e
exigível, sob pena de nulidade.
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segun-
do o qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a
recurso extraordinário, para julgar procedente ação rescisória
ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirman-
do sentença proferida nos autos de ação civil pública promovi-
da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -
APADECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição
do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,
instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig.
Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-
ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
Intime-se apenas a parte exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020996-6 - LUIZ CARLOS POLONIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: ... Concedo a antecipação da tutela para que a
embargada suspenda as restrições cadastrais impostas ao em-
bargante em cadastros de inadimplentes, pelo menos até que a
presente ação monitória prossiga com saldo em seu favor...
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos ao
mandado monitório e extingo o processo COM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, convertendo parcialmente o mandado inicial
em título executivo judicial, ...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.003659-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANOEL BARBOSA FREIRE
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, JORGE WASHING-
TON N. DE SALLES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: ... Concedo a antecipação da tutela para que a
embargada suspenda as restrições cadastrais impostas aos em-
bargantes em cadastros de inadimplentes, pelo menos até que a
presente ação monitória prossiga com saldo a seu favor... Conce-
do também antecipação de tutela para que sejam suspensos os
efeitos do protesto lavrado contra os réus com base na nota
promissória que cauciona o contrato de abertura de crédito.
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos ao
mandado monitório e extingo o processo com julgamento de
mérito, convertendo parcialmente o mandado inicial em título
executivo judicial, para que nele seja exigido apenas o valor do
capital mutuado...

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.003007-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IANDARA FERREIRA DA COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO SENA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009586-2 - LEANDRO NOCHI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Reitere-se a intimaçao da parte exequente para cumprimento
do 3º item do despacho de fl. 31, em 10 dias, visto que os docs.
de fls. 41/42 não se referem à conta-poupança nº 14173-4, ob-
jeto da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.000381-9 - LINDINALVA PIRES GONCALVES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao exequente para regularização processual, devendo juntar
aos autor procuração com poderes expressos para “receber e
dar quitação”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018684-0 - LUIS ANTONIO DE LIMA SIMOES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELINO BISPO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao autor para se manifestar sobre deposito feito pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002863-3 - MARIA APARECIDA CORDEIRO
BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE REGINA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Manifeste-se a parte autora acerca das petiçoes e documen-
tos de fls...
2. Nada sendo requerido em 30 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

96.20.13960-7 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

LONDRINA,06 DE setembro DE 2004

_____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.297/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os embargos ao mandado monitorio e extingo o processo com
julgamento de merito, convertendo parcialmente o mandado
inicial em título executivo judicial, para que nele seja exigido
apenas o valor do capital mutuado acrescido de correção mo-
netaria....

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.001413-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA JOSE SILVIA NEGRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, GUSTAVO JUS-
TUS DO AMARANTE

2003.70.01.002948-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO GERMANO CORREA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, ADILSON VIEIRA
DE ARAUJO

2003.70.01.003561-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANGELA ALJARILLA DE SOUZA PAIVA
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, RENATA MONTE-
NEGRO BALAN XAVIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004274-5 - PATRICIA GOMES BALBINO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA A. PIVETA CARRATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTES os embargos à
execução,...

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.11483-3 - NILSE PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO SEIKI KOZU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

ACAO ORDINARIA

91.20.12448-1 - VICENTE RODRIGUES FROES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.10753-0 - ORLANDO SOARES DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO LOPES VILELA BERBEL

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003257-0 - WILSON SILVESTRE DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO
oposta.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.01.005497-9 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL X JOSE ROBERTO SAPATEIRO
Adv. : Dr(s). JULIANA MAIA BENATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Encerrada a suspensão do processo com o julgamento da
exceção, intime-se o autor para oferecer réplica.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015971-2 - JOSE ROBERTO SAPATEIRO X OR-
DEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO, sem julgamento de mérito para os réus União Federal e
CAAPSML e com julgamento de mérito para a CEF e COHAB...

ACAO ORDINARIA

98.20.13231-2 - NELSON ANTONIO MENDONCA RODRI-
GUES X CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E
PENSOES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRI-
NA - CAAPSML E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUDIR MARIA COSTA FERREIRA, PAULO
ANCHIETA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE A AÇÃO DE EM-
BARGOS DE TERCEIRO para afastar a constrição judicial que
recaiu sobre o imóvel penhorado na execução em apenso, de
propriedade dos embargantes.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.01.001384-9 - JOSE CARLOS ORSIOLI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE A AÇÃO de embar-
gos de terceiro para afastar a constrição judicial que recaiu so-
bre o imóvel penhorado na execução em apenso, de proprieda-
de dos embargantes.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.01.015838-0 - JOSE CARLOS ORSIOLI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Concedo dilação de prazo por 60 dias.

ACAO ORDINARIA

98.20.14840-5 - GENI CARRERA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Indefiro pedido de fl. 143, visto que a obtençao das informa-
ções requeridas independe de intervenção judicial, cabendo à
parte diligenciar neste sentido.

EXECUCAO DIVERSA

91.20.10343-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NIVALDO ESPINOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Recebo recurso de apelação interposto pela
UNIÃO,em ambos os efeitos.
2. Ao recorrido para contra-arrazoar.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.000071-1 - JOSE GARCIA DE MORAES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBERTO DAVID

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Cumpra-se despacho de fl. 160. (Ao procurador do autor para
juntar procuração com poderes expressos para “receber e dar
quitação” e com reconhecimento de firma.

ACAO ORDINARIA

88.20.14497-2 - WALMOR MACARINI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO RIBAS SACCANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao autor para requerer o quê de direito, em 30 dias. Nada sen-
do requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

99.20.15614-0 - EROTIDES APARECIDA FABIANO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Arquivem-se com as baixas e anotações necessarias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013547-0 - JOAO DOS SANTOS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.01.005343-3 - ELIZEU LESCIUS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2002.70.01.002664-1 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Defiro o pedido de fls. 158/159, devendo os executados apre-
sentar os respectivos comprovantes de rendimentos.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.11419-8 - JOAO VIEIRA DA SILVA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Tendo em vista o resultado negativo da praça, defiro pedido
de adjudicação (fl.87).

EXECUCAO DIVERSA

93.20.13563-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO VIEIRA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Reitere-se a intimação do procurador da CEF, para requerer
o quê de direito no prosseguimento do feito, sob pena de arqui-
vamento.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011693-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARA TANAKA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes sobre a baixa dos autos, no prazo sucessivo de 05
dias, iniciando-se pela autora.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.001337-7 - GIOVANNA FERREIRA MODESTO
X DIRETORA DA UNIAO METROPOLITANA DE ENSINO
PARANAENSE SC LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DE CAMARGO MARTINS, FRAN-
CISCO AGUILERA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao autor acerca da petiçao de fl. 178.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000972-9 - MARISA APARECIDA BAGGIO PO-
LETO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL CARLOS CHAGAS COELHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre certidão de fl. 180, manifestem-se INSS e o FNDE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.005349-0 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO X INTER-
MAQ INTERNACIONAL DE MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Intime-se o Dr. Luiz Fabiani Russo acerca do despacho de fl.
73. (informar se o INSS ainda tem interesse na alienação em
hasta pública do bem penhorado, atraves de leiloeiro oficial
credenciado).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15417-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MUNDIAL - INDUSTRIA E COMERCIO DE
BALANCAS LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao exequente acerca da baixa dos autos do TRF. Nada sendo
requerido, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020714-3 - MITSUGUI KANEKO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Reitere-se a intimação da parte exequente para comprovar
mediante certidão explicativa ou então, fotocopia autenticada
pela 1ª Vara Federal de Londrina, o trânsito em julgado da sen-
tença que homologou o pedido de desistência nos autos nº
88.201.7642-4, conforme informa a petição de fl. 89.

ACAO ORDINARIA

95.20.12928-6 - PORTO BELO DECORACAOES LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

LONDRINA, 08 DE setembro DE 2004

_____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.298 /2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.20.11069-5 - CREMILDA MARIA GRIPP FRONSSARD -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO

93.20.13656-4 - JANNER LAZARO JAGIELSKI X FUNDA-
CAO NACIONAL DE SAUDE -FNS MINISTERIO DA SAU-
DE
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

96.20.11395-0 - OLINDA VIEIRA LIMA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

96.20.15218-2 - MARIO DIONIZIO VITTURI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DIRCE TRIANA

97.20.12314-1 - KARLHEINZ HOSP E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
JULGO EXTINTA a presente execução, em relação aos exe-
quentes JACIR MINERVINO, ANTONIO RUBENS PEDRÃO
e CELSO LUIZ NUNES PORTO.
Em relação aos demais exequentes, observo que toda execuçao
para cobrança de credito necessita de titulo líquido, certo e
exigível, sob pena de nulidade.
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segun-
do o qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a
recurso extraordinário, para julgar procedente ação rescisória
ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirman-
do sentença proferida nos autos de ação civil pública promovi-
da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -
APADECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição
do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,
instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig.
Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-
ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
Intime-se apenas a parte exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020804-4 - ANTIDES RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Em face ao pagamento, JULGO EXTINTA a presente execu-
çao, em relação a KAZUHISSA UNO, LEONIDAS BATISTA
CARNEIRO, MACROTEC - PRODUTOS AGRÍCOLAS
LTDA, MARIA IDALINA MATOS MENDONÇA, MARCIA
FLORA RODRIGUES, MARIA ONDINA RODRIGUES,
MAURO YUYECHI OGATA, MIKI PAULO TAKUO HAS-
SEGAWA e MITIO MURAKAMI.
Em relação ao exequente MARIO ANTONIO DA SILVA, face
à comprovação de litispendencia, em relaçao ao veículo IMP/
GMC, RENAVAM 52.044090-0, JULGO EXTINTA a presente
execução, ...
Quanto aos demais veículos do exequente, consigno que toda
execuçao para cobrança de credito necessita de titulo líquido,
certo e exigível, sob pena de nulidade.
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segun-
do o qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a
recurso extraordinário, para julgar procedente ação rescisória
ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirman-
do sentença proferida nos autos de ação civil pública promovi-
da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -
APADECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição
do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,
instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig.
Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-
ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.008720-3 - KAZUHISSA UNO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO MONITORIA.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.015589-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HILBYA VILAS BOAS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Verifico que o pedido de concessão do benefício da assiten-
cia judiciaria gratuita foi feito somente pela procuradora judi-
cial, a qual não tem poderes para tanto.
Para que o benefício da Justiça Gratuita seja concedido, neces-
sária é a declaração de próprio punho ou procuração com po-
deres especiais, atestando a pobreza do interessado sob as pe-
nas da lei.
Assim, intime-se a parte autora para que, em 10 dias, regulari-
ze a situação, tendo em vista que, conforme art. 4º, parag. 1º,
da Lei 1060/50, a desnecessidade do beneficio pleiteado, su-
jeita ao requerente ao pagamento de até o décuplo das custas
judiciais.

ACAO ORDINARIA

96.20.11145-1 - MARISTELA LOPES SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente acerca do pagamento efetuado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.20.10985-0 - BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
X ANTONIO MINORU EMORI E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDERALDO SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes sobre a baixa dos autos do TRF, bem como para re-
quererem o quê de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004626-6 - INDUSTRIA DE ALIMENTOS KATI-
MOR LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.009405-8 - ENOB ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA E OUTROS X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO R ARRIERO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.003831-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INDUSTRIA DE ALIMENTOS KATI-
MOR LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
5. ... ao autor para, querendo, em 10 dias, manifestar-se sobre
contestação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004289-8 - FERNANDO CARVALHO FARAH X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MARICATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Arquivem-se com as baixas e anotações necessarias.

ACAO ORDINARIA

97.20.11426-6 - ANTONIO SILVERIO BRAZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

2000.70.01.006196-6 - ANATALIA AMELIA SOUZA MORA-
ES E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.01.006507-1 - BENEDITO ANTUNES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Reitere-se a intimaçao do exequente acerca da certidao de fl.
113.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008124-0 - ADILSON FERMAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Reitere-se a intimaçao do procurador judicial da CEF, para
requerer o quê de direito.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007124-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JERCINO CARLOS DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. À procuradora judicial para subscrever a inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.008044-9 - HELENA DE NOBREGA CLEMEN-
TE- ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. À exequente para emendar a petiçao, ... visto que a execução
não foi instruida com titulo executivo, como se pode verificar
nos documentos juntados,...
2. A autora também não apresentou todo o periodo da dívida
através de extratos completos... motivo pelo qual determino à
exequente que emende a inicial, e junte os extratos de todo o
período do contrato..., sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.008102-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALICE MASSEI
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao exequente sobre petiçao de fl. 143.

DECLARATORIA

92.20.12146-8 - ZULMIRA PEREIRA BARBOSA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO JACHSTET

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Ao executado para comprovar a propriedade dos bens nome-
ados à penhora, conforme petiçao da CEF.

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.05068-1 - NOVASAFRA COM IND E EXPORTACAO
LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA SOLANGE V DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Defiro pedido de carga, por 15 dias, ao novo procurador
judicial da CEF, após a apresentaçao do instrumento de procu-
raçao.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007105-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDECIR BORGES DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Vista ao exequente.

ACAO ORDINARIA

98.20.13786-1 - LUMA COMERCIAL DE CAFE E CEREAIS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

LONDRINA, 08 DE setembro DE 2004

_____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.299/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2. Ao autor para se manifestar sobre contestação, em 10 dias, e
dizer as provas que pretende produzir, especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014649-3 - MARIA ELISABETH HOREVITCH X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. À CEF para regularizar representação processual, em 10 dias,
tendo em vista que o doc. de fl. 06 é minuta de procuração.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.018570-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CLAUDIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... INDEFIRO a antecipação da tutela.
Cite-se o Banestado,...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.008673-7 - SIMAO ANTONIO DE GODOY E
OUTRO X BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO JACHSTET

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao impetrante para regularizar a representação, juntando pro-
curação com os poderes para “receber e dar quitação”. No caso
de empresa, o contrato social ou estatuto em que conste que a
pessoa signatária da procuração detinha, na época, poderes para
outorgá-la.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.009702-3 - UNIMED DE LONDRINA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO E OUTROS X SUBDE-
LEGADO DA SUBDELEGACIA DO TRABALHO DE LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA, ...
Concedo a antecipação da tutela, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002806-2 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2. Com ou sem a apresentação da réplica, às partes para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.007314-3 - SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
MAXI S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, VALFREDO QUINTINO SALLES VA-
LENTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Em face da ausencia de verossimilhança das alegações deduzi-
das em Juízo, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.
... determino que a autora apresente planilha de cálculo, de-
monstrando efetivamente que a “res indicio deducta” ultrapas-
sa o limite de 60 salarios minimos.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.008870-9 - MARIA ELIZA PUCINELI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO APRIGIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO.

ACAO ORDINARIA
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92.20.12507-2 - TEREZINHA ANGELO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTES os embargos à
execução,...

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.11234-4 - TEREZINHA ANGELO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

2004.70.01.007114-0 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIANA YURI FUKUDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente ação.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14932-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ESMERALDO FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, suspendo
o curso da execução.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.13066-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ETALCINO DA LUZ MUNHOZ JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA, JURANDIR
VENANCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.10348-1 - ETALCINO DA LUZ MUNHOZ JUNIOR E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, SE-
BASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
...extingo os embargos sem exame de mérito para reconhecer a
carência de ação incidental de embargos à execução por ausen-
cia de interesse de agir (inadequação da via processual elei-
ta),...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.007393-7 - JOAO COSTA DOS SANTOS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2. Conheço do requerimento de substituição de bem penhorado
nos presentes autos;
3. Indefiro tal pretensão porque o bem oferecido para substitui-
ção é de difícil alienação e rápido perecimento, porquanto ape-
sar da execução ser processada da forma menos gravosa ao
devedor, deve tramitar no interesse do credor;
4. No caso, não haverá prejuízo ao executado porque, caso ali-
enado seu carro em hasta pública, eventual saldo remanescente
em seu favor poderá por ele ser levantado, ...
5. A presente execução prosseguirá com base no inciso V do
artigo 520 do CPC, devendo a credora requerer o quê de direi-
to.

ACAO ORDINARIA

97.20.13512-3 - JOAO COSTA DOS SANTOS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.10733-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
APARECIDA ISABEL DE FARIA PAGANI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, LOURIBERTO VI-
EIRA GONCALVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020795-7 - NOVARINO GERALDO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO VAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os embargos ao mandado monitorio e extingo o processo com
julgamento de merito, convertendo parcialmente o mandado
inicial em título executivo judicial, ...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.002949-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CESAR BASSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, SIDNEY FRANCIS-
CO GAZOLA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... extingo o processo sem julgamento de mérito, reconhecendo
a carencia de ação por ausencia de interesse de agir (perda de
objeto da lide).

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006086-0 - NELSON LUIZ TAMBOLIM E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

LONDRINA, 09 DE setembro DE 2004

_____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
JUIZ FEDERAL: DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO

BOLETIM Nº 0031/2004

======================================================================
Nos autos abaixo relacionados fica a parte autora intimada para,
no prazo de 90 dias, apresentar memória de cálculo do benefí-
cio (ou do benefício originário, se for o caso), com especifica-
ção de todos os salários-de-contribuição que integraram o perí-
odo básico de cálculo.
======================================================================

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.007079-2 - AURELIO LOPES RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.009214-3 - HELOISA HELENA DE CARVALHO
PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2003.70.03.009258-1 - ELISA ESTUKO HIRATA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

2003.70.03.009552-1 - ANTONIO ARRUDA PRADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2003.70.03.010313-0 - AUGUSTO ANSELMO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.011184-8 - ZILDA APARECIDA BALDUINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

2003.70.03.011186-1 - HAZUO FUGII X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

2003.70.03.011398-5 - LUIZ DEL AGUILA SANCHES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2003.70.03.011532-5 - JOSE CORDEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HORACIO MONTESCHIO

2003.70.03.011803-0 - ELIZEDETE LUCIO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2003.70.03.011804-1 - VERA LUCIA DA SILVA MACHADO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2003.70.03.011806-5 - BENEDITA DE JESUS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2003.70.03.011910-0 - GERSINDO FERREIRA DE MORAIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS

2003.70.03.012042-4 - JOAO BATISTA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

2003.70.03.012051-5 - VALDEMAR ARAUJO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

2003.70.03.012086-2 - MAURICIO RODRIGUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2003.70.03.012097-7 - ZENESIO DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

2003.70.03.012104-0 - CLAUDINO DE ANGELO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

2003.70.03.012156-8 - SINVALDO LEMES SOARES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANA DE ANDRADE

2003.70.03.012268-8 - PEDRO JOSE BAPTISTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.03.012269-0 - RAIMUNDO PEREIRA RIOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.03.012270-6 - ANESIO BARBOSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.03.012276-7 - LUIZ TIAGO PINTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.03.012278-0 - DANIEL SEGURA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.03.012283-4 - JOSE CARLOS CORREA DE ARAU-
JO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.03.012299-8 - IVAN DIAS HENRIQUE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.03.012310-3 - PEDRO MARCONDES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES AL-
MENARA

2003.70.03.012404-1 - APARECIDO PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO

2003.70.03.012439-9 - OLAVO BORGES DE NOVAIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR FECCHIO

2003.70.03.012665-7 - NILCE KEIKO YOSHIARA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

2003.70.03.012887-3 - JOZIAS NICOLAU MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.012930-0 - JOAO BARRAQUI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.013129-0 - SOLANGE MORGADO BENATI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.013247-5 - CECILIA RITA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.013351-0 - TEREZINHA MARIA RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA TEBINKA SENHORINI

2003.70.03.013576-2 - WALDEMAR PERUSO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2003.70.03.013591-9 - ELIANA ALVES GULART MERICI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL GARCIA

2003.70.03.013664-0 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ESCREMIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA

2003.70.03.013816-7 - ANANIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FRANCO

2003.70.03.013836-2 - ALCIDONIO TRINDADE DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.03.013839-8 - LEONTINA CANDIDA TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.03.013972-0 - MARIA ADELAIDE MOITA MOLEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.03.013974-3 - GEORGES ELIA SABEH X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.03.013980-9 - GESSI DE SOUZA MOLON X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.03.013985-8 - ROSI MARI DE SOUZA BRUNELI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.03.013987-1 - MARIA AUXILIADORA DE ANDRA-
DE VECHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.03.013988-3 - GONCALVES JOSE MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.03.013989-5 - IREMIRA FUZETI FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.03.013995-0 - OSVALDO BOSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.03.014091-5 - ARTHUR VIEIRA BORGES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.03.014198-1 - JOSE MARIA FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

2003.70.03.014204-3 - EDMIR CORANDIN VASCONCELOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TEREZINHA MAGIE POPOVITZ

2003.70.03.014345-0 - CLAUDETE JORGE RANGEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

======================================================================
MARINGÁ, 3 de setembro de 2004

SERGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 139/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito (art.
267, VI, CPC).

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.010544-7 - SIDNEY DA SILVA DOURADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA MAGUETAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
deferindo o requerimento de suspensão do processo pelo prazo
de 06 (seis) meses.

ACAO ORDINARIA

96.30.12815-2 - JOSE CAVALCANTE FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER POPPI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte ré para que especifique, no prazo de 05
dias, de forma justificada, as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.003677-2 - RUY CARLOS HIROTO FUKUSHI-
MA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GYSELE VIEIRA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
abrindo vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de
10 dias, acerca das contestações.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.014665-6 - ELOTECH INFORMATICA E SISTE-
MAS S/C LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação do procurador do autor para, no
prazo de 10 dias, juntar aos autos o título executivo que emba-
sa a presente execução (original ou cópia autenticada).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.03.004775-0 - DAVID CARNEIRO FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PLACIDO DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando improcedente a pretensão da parte requerente e de-
clarando extinto o processo, com julgamento do mérito (art.
269, I, CPC).

ACAO CAUTELAR

2004.70.03.003350-7 - MARCO AURELIO GUIMARAES X
CEUMAR CENTRO UNIVERSITARIO DE MARINGA
Adv. : Dr(s). LUCIANA SATIKO NO MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte excepta para que forneça cópia dos
documentos referentes ao 2º excepto para instuir ofício, con-
forme segue: fls. 88,92/126, 127/131, 148/151(Ação Ordiná-
ria) e 12/13, 36/46 (presentes autos).

Varas Federais de
Maringá
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EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2000.70.03.000482-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LICENIR PIRES TIEPO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.30.12737-2 - AIRTON GALINARI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO GALLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “Indefiro o requerimento de fls. 136/137, uma vez
que compete à parte autora diligenciar junto ao órgão compe-
tente...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004487-1 - ANTONIO MASSAO YAMAGUCHI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINA ANGELICA A Z FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução com fulcro no art. 794, III do CPC
com relação a CLAUDIO RODRIGUES, JOSÉ SERRANO,
MARIA APARECIDA GEGLINI GUERMANDI e SILAS NA-
VES GAZZONI e julgando extinta a execução com fulcro no
artigo 794, inciso I, do CPC, com relação a JOSÉ LUIZ BAÚ,
JULIO ISSAMU TAURA, LUIZ CARLOS SPAGNOLLI, MA-
NOEL JOSÉ MULLER, VALDEMAR VENTURELLI e VAL-
DOMIRO ANTONIO DOS SANTOS.

ACAO ORDINARIA

98.30.12836-9 - CLAUDIO RODRIGUES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS RIBEIRO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 10 dias, acerca da contestação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002671-0 - CARLOS PULGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para, no prazo
de 10 dias, adequar o requerimento de citação da UNIÃO aos
termos do art. 730 do CPC.

ACAO ORDINARIA

96.30.14472-7 - JAZON AMORIM E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DO MONTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... 1. Intime-se a parte autora/exeqüente para, no
prazo de 30 dias, comprovar de forma clara que houve a movi-
mentação das contas vinculadas dos autores YTACIR ALVES
NASCIMENTO, FLAVIO VENTURA DE MELO, JUCIMAR
MORENO DE LIMA, MARGARIDA DA SILVEIRA CORSI e
PAULO ROBERTO FREITAS, de forma a incidir os juros de
mora. 2. Intime-se a parte autora/exeqüente para, no mesmo
prazo acima, manifestar-se acerca das informações pertinentes
ao autor JUCIMAR MORENO DE LIMA, constantes na peti-
ção de fls. 233/235. 3. Decorrido o prazo sem manifestação...
entender-se-á que concorda com as informações da CEF... Em
havendo discordância oportunizo as partes executarem eventu-
ais diferenças que entenderem cabíveis, com a apresentação da
planilha discriminada dos valores devidos...”

ACAO ORDINARIA

99.30.12869-7 - YTACIR ALVES NASCIMENTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte ré para que se manifeste, no
prazo de 10 dias, acerca do laudo pericial, oportunidade em
que também deverá ser apresentado o parecer de seu assistente
técnico, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006838-3 - ADICIONIL DE ALMEIDA E OUTRO
X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... II - Tendo em vista a constatação de que a moe-
da informada no despacho de fl. 78 constou como sendo R$
(REAL), quando o correto nos meses 01 e 02/1990 seria o NCz$
(CRUZADO NOVO), incorrendo apenas em erro material,
RETIFICO os termos da referida decisão na seguinte forma: ...
TOTAL: NCz$ 15.476,61... . ... fixo o salário base no mês 02/
1990 em NCz$ 14.186,89...”

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: “... não há razão para obstar o prosseguimento da execu-
ção quanto ao valor de R$ 27.848,20 (novembro/2001), uma
vez que há concordância de autor e réu quanto a essa parte...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.013136-3 - UNIAO FEDERAL X JOAO GIL COR-
TEZ
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento de antecipação dos efeitos da tute-
la e o depósito judicial pretendido.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.005502-3 - APAE - ASSOCIACAO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento de concessão de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.005527-8 - DARCI PEREIRA DE SOUZA FON-
SECA X CHEFE DE SERVICO DA APS (AGENCIA DA PRE-
VIDENCIA SOCIAL) MARINGA
Adv. : Dr(s). ELSON DE SOUSA FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento de concessão de liminar e determi-
nando a intimação da impetrante para, no prazo de 10 dias,
adequar o valor da causa e recolher as custas complementares.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.005580-1 - MEDICINA NUCLEAR DE MARIN-
GA S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO

MARINGÁ(PR), 06/09/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0180/2004
SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado inti-
mado para retirar alvará de levantamento que se encontra à dis-
posição na Caixa Econômica Federal - Agência da Justiça Fe-
deral, pelo prazo de 45 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000200-5 - ZULMERINDA DA SILVA ALONSO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.03.000509-2 - AIRTON VIEIRA MACHADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.03.001891-8 - ALTELINA DE ALMEIDA MOITA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado inti-
mado acerca da sentença que homologou o acordo celebrado
entre as partes e julgou extinto o processo, bem como para
RETIRAR alvará que se encontra à disposição na Caixa Eco-
nômica Federal, pelo prazo de 45 dias.

ACAO ORDINARIA

97.30.10435-2 - VERONICA BENTO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

MARINGÁ, 3 de setembro de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0181/2004
SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelação no duplo efeito. À
parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões no pra-
zo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.12051-3 - CELSO CESAR CORREA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), intimem-se as partes
para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias,
bem assim para que a parte vencedora promova a execução do

julgado, sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da
Portaria 01/01 deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003506-4 - CONSTRUTORA CARAJAS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANI SIRIANI DA SILVA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.009468-8 - CTO CONSTRUTORA TECNICA DE
OBRAS CIVIS LTDA E OUTROS X CHEFE DA GERENCIA
EXECUTIVA DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO, FABIO SADI CA-
SAGRANDE, JULIANO DAMO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) declaro extinta a execução apenas em relação ao
primeiro período datado em 17/06/87 (Plano Bresser), da ca-
derneta de poupança nº 00008038.5, com fundamento nos arti-
gos 267, incisos IV e VI, e 598, ambos do CPC. Prossiga-se
com a execução, em relação ao segundo período 10/01/89 (Pla-
no Verão), da caderneta de poupança nº 00008038.5. INTIME-
SE a parte exeqüente para autenticar a certidão explicativa ou
apresentar o original, da fl. 08, dos presentes autos. (...). FIXO
os honorários advocatícios em 5% sobre o valor do débito, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.03.004902-3 - MARLENE SARTOR X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “À exeqüente para que dê prosseguimento ao feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção (...).”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.002848-1 - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A X MARLI DE FATIMA CARDOSO
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Indefiro o pedido retro, porquanto a Certidão de fl.
37-v informa que o executado não mais possui o veículo indi-
cado à fl. 45 e, conforme dispõe o despacho de fl. 42, incumbe
à CEF demonstrar a eventual inexatidão da referida informa-
ção, bem como diligenciar em busca de bens do devedor; RE-
QUERER o que entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.006168-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADENILSON RICARDO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Indefiro o pedido retro. (...). Cumpridas as hipóte-
ses legais de saque (...), a CEF efetuará o pagamento constitu-
ído, independentemente de determinação judicial. Inviável,
portanto, cogitar-se em ‘levantamento do numerário disponibi-
lizado’.”

ACAO ORDINARIA

98.30.12917-9 - TEREZINHA GARCIA DO NASCIMENTO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) julgo parcialmente procedente o pedido (...)”;
e despacho: “Recebo o recurso de apelação no duplo efeito. À
parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões no pra-
zo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.005289-3 - NATALINO FAVOTO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO, LIZE-
TH SANDRA FERREIRA DETROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e/
ou documentos, bem como indique ela as provas que pretende
produzir, declinando objetivamente sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000227-4 - COMERCIO DE CALCADOS NOVA
FRIBURGO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVALDA SUELI BORGES, ALICIO MALAVA-
ZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “À parte autora, para pagamento voluntário da verba
honorária. Prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.11558-3 - JOSE CARLOS MARQUES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ROBERTO SANTOS, ROSA MARIA RI-
GON SPACK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “À parte embargante, para regularizar a sua repre-
sentação processual, nestes e nos autos apensos (Execução Di-
versa nº 2002.70.03.014089-3), no prazo de 30 dias, sob pena

de extinção dos embargos e prosseguimento da execução.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.014090-0 - INDUSTRIA DE CARRETAS DE ACO
BEM FORTE LTDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE REGINA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Indefiro o pedido de fl. 27, tendo em vista que a
inicial e os documentos a ela acostados não fazem sequer men-
ção à data de nascimento do autor.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008474-2 - ARLINDO FERNANDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE acerca da satisfação do crédito
em relação a todos os autores. Prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006588-6 - ADELINA ALBERTE KUZNHARSKI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito. Prazo de 30 dias, sob pena de extinção.”

EXECUCAO DIVERSA

97.30.11154-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VALDEMAR BERNARDINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “JUNTAR aos autos documentos comprobatórios da
cessão do contrato à EMGEA. Prazo de 30 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10649-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE ROBERTO FELIX DE CARVALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “APRESENTAR, no prazo de 30 dias, planilha evo-
lutiva do débito do executado, devidamente atualizada, desde a
data da disponibilização do crédito, com os eventuais paga-
mentos efetuados, uma vez que os cálculos de fls. 19/24 são de
01/2004 e 11/2003, e os empréstimos se deram em 04/2003 e
07/2003.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.03.004555-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROQUE ARAUJO MIRANDA
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Designe-se data para o praceamento, (...). Intime-
se o executado, inclusive, que não havendo licitante, o imóvel
será adjudicado à credora, no prazo de 48 horas, caso em que
também poderá haver remição do bem”;
e lançadas as seguintes certidões: “DESIGNO o dia 23.11.2004,
às 14:00 horas, para realização da praça única.” “Intime-se o
advogado Dr. Eli Pereira Diniz, para juntar procuração nestes
autos outorgada pela parte executada.”

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10730-9 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
X MARLENE CANDIDO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ELI PEREIRA DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), MANIFESTAR-SE
sobre a devolução, sem processamento, da requisição de pe-
queno valor do Eg. TRF da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14148-5 - ANTONIA HORVATICH SAMORANO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. À parte apelada para, querendo, apresentar as con-
tra-razões no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002609-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIMPIO JOCIANO XAVIER
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2003.70.03.003717-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZABEL MARTINEZ TRALDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.004670-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LYSIS DA COSTA FIGUEIRA
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2004.70.03.000009-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSWALDO CHIUCHETA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a CEF para que informe o valor do débito
atualizado.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.03.010186-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CRISTINA BITTENCOURT E OUTRO
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

MARINGÁ, 3 de setembro de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0182/2004
SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “O Grêmio Maringá - GEM é parte na execução,
mas ajuizou embargos de terceiro. Além disso, nada obstante
ter alegado longamente na causa de pedir que não é parte legí-
tima para figurar no pólo passivo da execução, observo não ter
sido feito pedido expresso de exclusão do pólo passivo em sua
petição inicial, requisito necessário para sua apreciação. Por-
tanto, intime-se o Embargante para EMENDAR A INICIAL,
nos termos acima, sob pena de indeferimento. Prazo de 10 dias.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.03.004430-0 - GREMIO DE ESPORTES MARINGA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Vista à parte autora para que diga sobre a satisfa-
ção do crédito. Prazo de 60 dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002417-3 - ADEMIR PEDRO AMARO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo os presentes embargos e suspendo o curso
da execução em apenso. À parte embargada para, querendo,
impugná-los no prazo legal, bem como especificar, de forma
justificada, as provas que pretende produzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.004368-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SPADIESEL DISTRIBUIDORA DE
AUTO PECAS LTDA
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

2004.70.03.004768-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVIA MARIA CALDA CUNHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2004.70.03.004790-7 - UNIAO FEDERAL X GENERVINO
MARQUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2004.70.03.004891-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVANILDE TOMAROLLI
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2004.70.03.004916-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ALBERTO SUZUKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALITHEIA CYRINO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Deixo para analisar o pedido de expedição de
ofício requerido pelos embargados, após manifestação das par-
tes acerca da produção de provas, caso seja necessário; 2. (...);
3. Vista à parte embargada para especificar as provas que pre-
tende produzir, declinando objetivamente a sua finalidade. Prazo
de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.000988-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA DE OLIVEIRA SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Vista às partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.30.10329-8 - LOTEAMENTOS ORCELLO LIMITADA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e/
ou documentos, bem como indique ela as provas que pretende
produzir, declinando objetivamente sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007658-7 - M LAMON IMPLEMENTOS AGRI-
COLAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Vista à parte autora, por 15 dias, para dizer se con-
corda ou não sobre as informações apresentadas.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002182-2 - FORTUNATO RUBIM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS, OSMAR MARGARIDO
DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “5. Intime-se a parte autora para promover a execu-
ção da verba honorária, na forma da lei.”

ACAO ORDINARIA

98.30.10310-2 - DONIZETH ROCHA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Verifico que o presente caso não está enquadrado
nas Portarias Conjuntas nºs 01/2004 e 02/2004, (...). Assim,
intime-se a parte embargada para que requeira a execução, nos
termos do art. 614 do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.003371-7 - UNIAO FEDERAL X ALECIO CATE-
LLANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Impugnar e/ou falar sobre os documentos no prazo
legal, bem assim, especificar as provas que pretende produzir,
justificando a sua finalidade.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.014963-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA IVANI CAMPOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ESTER ALVES DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. (...); 2. INTIME-SE a parte agravada para que
apresente as suas razões, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005640-0 - GENIUSA ALBUQUERQUE CAVAL-
CANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) JULGO PROCEDENTES os pedidos (...)”;
e despacho: “Recebo o recurso de apelação no duplo efeito. À
parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões no pra-
zo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.015103-2 - NAIN JACOB BANUTH X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS, ADRIANO DE
QUADROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Corrijo de ofício, (...), o erro material da sentença
de fls. 34. Desse modo, onde se lê ’19 de fevereiro de 2003,
leia-se: ’19 de fevereiro de 2004'.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.013967-6 - UNIAO FEDERAL X SERGIO MA-
NOERA
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “2. Quanto aos honorários de sucumbência (...), pro-
mover a execução de referida verba, na forma da lei.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10442-1 - EDWARDES RIBEIRO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “RECOLHER as custas processuais devidas na Jus-
tiça Federal e REQUERER o que entender de direito, no prazo
de 30 dias, sob pena de extinção.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004371-9 - ALVINO DE PAULA NEVES E OU-
TRO X BANCO ITAU S/A
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “1. (...) ausente prova inequívoca da incapacidade la-
boral, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tute-
la; 2. À parte autora para que diga acerca dos documentos jun-
tados com a contestação e especifique as provas que pretende
produzir, declinando objetivamente a finalidade. Prazo de 10
dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002924-3 - JOSEFA JOCILDE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). FRANCIELLE POLO MARTINS FERNANDES

MARINGÁ, 3 de setembro de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0183/2004
SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Prestadas informações e/ou juntados documentos,
dê-se vista à parte autora, inclusive, para que diga acerca de
eventual satisfação do crédito. Prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

94.30.10058-0 - WALTER DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO COSTA, SEBASTIAO COUTO DE
REZENDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Sendo alegadas preliminares ou sendo apresenta-
dos documentos, intime-se a parte autora para impugnar e/ou
falar sobre os documentos no prazo legal, bem assim, para
especificar as provas que pretende produzir, justificando a sua
finalidade. No mesmo prazo, requeira os benefícios da justiça
gratuita, tendo em vista a declaração de fl. 30.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.014754-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELINA PENCO
Adv. : Dr(s). TARCIZIO FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “ESPECIFICAR as provas que pretende produzir,
declinando objetivamente sua finalidade.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.03.000533-0 - MARIA BATISTA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Vista à parte autora por 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

94.30.10009-2 - CARLOS VANDERLEI LEPAMARA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO COUTO DE REZENDE, MARCE-
LO COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “3.c) restam pendentes apenas os honorários da
União. Intime-se o mutuário, por seu advogado, para quitá-los
espontaneamente em 30 dias, sob pena de execução.”

ACAO ORDINARIA

98.30.11495-3 - ROBERTO HIDEKI ITO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DIZER acerca da satisfação do crédito, em relação
a todos os autores, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006593-0 - ADIBE SAADE YOUSSEF SAID BER-
SE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS, LU-
DOVINA LUCIANE DERING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), FORNECER os CPFs
corretos dos exeqüentes Nelson de Britto e Maria de Lourdes
Gurgel Birolli de Brito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.16264-6 - MARIA DE LOURDES GURGEL BIROLLI
DE BRITTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(.....). Indefiro o requerimento de intimação da CEF
para exibição de documentos, (...). Analisarei a necessidade de
prova oral após a realização da perícia, pois esta, somada à
análise dos documentos, é a principal prova no caso de discus-
são sobre movimentações financeiras/bancárias. DEFIRO o
pedido de prova pericial e nomeio perito judicial - ANTONIO
PEREIRA DA SILVA, ...fone 9961-3330; em cinco dias, INDI-
QUEM as partes assistentes técnicos e APRESENTEM quesi-
tos; ARBITRO os honorários do perito judicial em R$ 1.000,00,
(...); DEPOSITE o autor os honorários do perito, no prazo de
dez dias, pena de desistência da prova pericial.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.014045-5 - ARLETE FURUNCHI CALDAS EPP
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA VIZIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Juntar demonstrativo de cálculo da RMI do benefí-
cio. Sendo caso de pensão decorrente de anterior aposentado-
ria, demonstre também o cálculo desta. Prazo de 30 dias, pror-
rogáveis automaticamente, mediante requerimento expresso por
outros 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013443-5 - KIMIE YAMAMOTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “RECOLHER as custas processuais devidas na Jus-
tiça Federal. Prazo de 30 dias, sob pena de extinção.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.03.004018-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURO THOM E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...), fixo os honorários da defensora dativa em R$
250,00 (...). Intime-se a defensora para que forneça os seguin-
tes dados: nº de sua conta corrente; nº da agência e banco; nº
do seu CPF; nº do PIS ou inscrição individual junto ao INSS.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.03.015225-5 - GHINA GONZALES DE OLIVEIRA
X Adv. : Dr(s). JOSYCLER APARECIDA ARANA SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Considerando o disposto nos arts. 41 e 42 do CPC,
intime-se a EMGEA para, em 30 dias, comprovar nos autos a
notificação do mutuário acerca da cessão do contrato de finan-
ciamento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.009934-4 - MARIA JOSE CANONICO X EMPRE-
SA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelação no duplo efeito. À
parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões no pra-
zo legal.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007640-2 - HIDRO METALURGICA ZM LIMI-
TADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE/PR
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a CEF para que dê prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 30
dias, sob pena de extinção.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.013675-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARTA REGINA NEIVERTH
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

2003.70.03.015285-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDECI CARLOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

2004.70.03.001333-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Tão logo sejam juntados os termos de todos os au-
tores que fizeram a opção, intime-se o seu procurador para que
se manifeste sobre os acordos juntados, bem como sobre a sa-
tisfação do crédito com relação aos demais, se for o caso.”

ACAO ORDINARIA

97.30.15850-9 - COSMO PEREIRA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Juntado o laudo aos autos, intimem-se as partes. Os
assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo de 10
dias, contados da intimação das partes do laudo.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002374-1 - MARCO TULIO DE ALMEIDA RE-
SENDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a APEX-BRASIL para especificar as pro-
vas que pretende produzir.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.015681-5 - COMERCIAL DE FERRAGENS CO-
FEBRAL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS., APEX - BRASIL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS, CARLOS
EDUARDO CAPARELLI
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...), indefiro a liminar requerida.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.004993-0 - UROTEC SERVICOS MEDICOS S/C
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA

2004.70.03.005489-4 - LAMINADOS E COMPENSADOS
ROMA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), dar prosseguimento
ao feito, tendo em vista o decurso de prazo de suspensão defe-
rido.

CARTA PRECATORIA

99.30.11837-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EZIO PEDRO XAVIER
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

MARINGÁ, 6 de setembro de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 140/04-EF
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO(S): 9330104339 e apensos 9330104347 e
9330104355 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL.

EXECUTADO(A,OS,AS): AIRTON XENOFONTE DUAR-
TE, CPF n.º 161.484.799-15.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do executado AIRTON XENO-
FONTE DUARTE de que, em 7 de Julho de 2004, foi prolatada
sentença nos autos de Execução Fiscal em epígrafe nos seguin-
tes termos: “(...) Nessas condições, reconheço a prescrição e,
na forma da fundamentação, julgo extinto o processo, com base
no art. 269, IV do CPC e art. 1.º da Lei 6.830/80”.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, ____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judiciá-
ria, digitei e conferi. E eu, ____________ (Elsion Goedert),
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 30 de Agosto de 2004.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 146/04-EF
Prazo: 30 (trinta) dias

O MM. Juiz Federal Substituto da 3a Vara Federal de Maringá,
Alexei Alves Ribeiro, faz saber aos que o presente edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo Fe-
deral e Secretaria respectiva, tramitam os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais figura como exe-
qüente FAZENDA NACIONAL, constando dos autos que
o(a,os,as) executado(a,os,as) se encontram em lugar incerto e
não sabido. Pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, localizado na Av. XV de Novembro,
734, 1.º andar, Edifício Nagib Name, nesta cidade de Maringá
(PR), ficam CITADOS: a empresa executada, na pessoa de
seu(sua) representante legal, e este(a), em nome próprio, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de natureza
tributária, mais acréscimos legais e custas, ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Maringá (PR), 1 de Setembro
de 2004. Eu, ________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judi-
ciária, o digitei. Eu, __________(Elsion Goedert) Diretor de
Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal n.º 200270030124383
Empresa executada: ELIANE MARIA DE SOUZA E SOUZA
CGC/CNPJ n.º 00.079.732/0001-19
Resp. Legal / Resp. Tributário: ELIANE MARIA DE SOUZA
E SOUZA
CPF n.º 112.031.308-21
CDA’s nº(s) 90.2.01.0009991-85, 90.6.01.002617-39,
90.6.01.002618-10 e 90.7.01.000696-06, todas com data de
inscrição em 24/09/2001.
Valor da dívida: R$ 24.568,91, atualizada até 08/2002

Execução Fiscal n.º 200370030006275
Empresa executada: FIOMASTER REFRIGERAÇÃO LTDA.
CGC/CNPJ n.º 82.350.034/0001-70
Resp. Legal / Resp. Tributário: LUIZ CARLOS RECCHIA
CPF n.º 275.655.489-87
CDA’s nº(s) 90.6.01.006303-60 e 90.6.01.006302-89, ambas
com data de inscrição em 24/12/2001.
Valor da dívida: R$ 12.750,31, atualizada até 10/2003

Execução Fiscal n.º 200370030046194
Empresa executada: LUIZ MARQUES CARDOSO
CGC/CNPJ n.º 78.764.156/0001-36
Resp. Legal / Resp. Tributário: LUIZ MARQUES CARDOSO
CPF n.º 391.549.399-68
CDA’s nº(s) 90.6.02.014664-33 e 90.2.02.003821-05, ambas
com data de inscrição em 25/11/2002.

Valor da dívida: R$ 10.301,89, atualizada até 06/2003

Execução Fiscal n.º 200370030026572
Empresa executada: ANA BARBIERI MANSANO CONFEC-
ÇÕES
CGC/CNPJ n.º 73.707.606/0001-35
Resp. Legal / Resp. Tributário: ANA BARBIERI MANSANO
CPF n.º 015.020.829-42
CDA’s nº(s) 90.4.02.008106-59, com data de inscrição em 26/
08/2002.
Valor da dívida: R$ 4.649,85, atualizada até 04/2003.

Execução Fiscal n.º 200370030047940
Empresa executada: SERVO E MARTINS LTDA.
CGC/CNPJ n.º 00.332.500/0001-20
Resp. Legal / Resp. Tributário: MARIA DALVA CRISTINA
MARTINS
CPF n.º 537.893.269-68
CDA’s nº(s) 90.5.02.002967-31, 90.5.02.002968-12,
90.5.02.002969-01, 90.2.01.000636-60 e 90.7.01.000512-35,
todas com inscrição em 23/12/2002.
Valor da dívida: R$ 36.535,29, atualizada até 06/2003

Execução Fiscal n.º 200370030028775
Empresa executada: C B DIAS – MARINGÁ – ME
CGC/CNPJ n.º 00.140.529/0001-00
Resp. Legal / Resp. Tributário: CLAUDENILCE BUSSULIN
DIAS
CPF n.º 413.188.119-53
CDA’s nº(s) 90.4.02.008098-04, com data de inscrição em 26/
08/2002.
Valor da dívida: R$ 3.867,19, atualizada até 04/2003.

Execução Fiscal n.º 200370030028714
Empresa executada: DROGARIA FERRACINA LTDA. – ME
CGC/CNPJ n.º 85.013.985/0001-42
Resp. Legal / Resp. Tributário: ADEMIR FERRACINA
CPF n.º 551.115.809-72
CDA’s nº(s) 90.4.02.007999-06
Valor da dívida: R$ 5.441,55, atualizada até 04/2003

Execução Fiscal n.º 200370030053228
Empresa executada: CONSTRUTORA TERRAÇO LTDA.
CGC/CNPJ n.º 75.718.817/0001-07
Resp. Legal / Resp. Tributário: MARISA REZENDE BERNAR-
DES
CPF n.º 397.493.129-53
CDA’s nº(s) 90.7.02.005519-06
Valor da dívida: R$ 5.545,16, atualizada até 06/2003

Execução Fiscal n.º 200370030029263
Empresa executada: DATAGREEN CONSULTORIA E SISTE-
MAS DE INFORMÁTICA LTDA.
CGC/CNPJ n.º 82.298.712/0001-01
Resp. Legal / Resp. Tributário: PAULO ROBERTO DA SILVA
CPF n.º 388.772.109-82
CDA’s nº(s) 90.4.02.007891-96 e 90.4.02.011567-90, ambas
com data de inscrição em 26/08/2002.
Valor da dívida: R$ 41.216,19, atualizada até 04/2003

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRMAR03
BOLETIM Nº 0164/2004
3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS
MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...) Eventual indenização em favor dos réus decorrente de
benfeitorias porventura efetuadas no imóvel deve ser pleiteada
em ação própria, comprovando-se devidamente tais benfeitori-
as. À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido da União para reintegrar-se
na posse do imóvel descrito na inicial. Condeno cada um dos
réus a arcar com metade das custas do processo. Condeno-os
também a pagar à parte autora honorários advocatícios de 10%
(dez por cento) do valor da causa devidamente atualizado, no
total (cada réu paga 5%).”

ACAO DIVERSA

2002.70.03.006828-8 - UNIAO FEDERAL X ASSOCIACAO
DOS CAFEICULTORES DE CIANORTE E REGIAO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). EDIMARA SOARES DE SOUZA

“(...), acolho a preliminar de ausência de título executivo para
extinguir a execução no que se refere às contas nº
0395.013.00085792-1, 0379.013.00063002-4 e
0379.013.00068354-3, com base nos arts. 267, inciso IV e 598
do CPC e, no mérito, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos formulados pela embargante, extinguindo o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. A
execução deve amoldar-se aos parâmetros assinalados nesta
decisão. Sem custas. Sucumbência recíproca, em partes iguais,
nos termos do art. 21 do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006326-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAZARA FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

“(...) Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com
fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Custas pelo embargante. Sem
honorários.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.03.002523-7 - ARMINIO POZZA JUNIOR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

“(...), julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro nos arts. 284, parágrafo único e 267, inciso I, do CPC.
Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.002402-6 - SIMARA CARVALHO DUARTE X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURO CARVALHO DUARTE

2004.70.03.002643-6 - JOAO PRADO FILHO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). UBIACI PIRES DE FARIA

“(...) julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.
Custas pela parte executada.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.006474-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MASSON INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA
Adv. : Dr(s). ELOI SILVA

“(...), expeça-se alvará para levantamento da quantia deposita-
da em nome da própria parte exeqüente, uma vez que algumas
das procurações outorgadas ao advogado não lhe conferem po-
deres especiais para levantar valores, receber e/ou dar quita-
ção. Fica desde já autorizada a expedição de alvará em nome
do procurador dos exeqüentes, caso seja(m) juntada(s)
procuração(ões) com poderes específicos. (...), julgo extinto o
processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13491-8 - JOAO BORTOLOSSI PRIMO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEY PEREIRA NUNES

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Consideran-
do-se que a parte pode obter os extratos analíticos através do
site www.caixa.com.br., havendo discordância quanto aos de-
pósitos, deve apresentar os cálculos dos valores que entende
corretos, apontando a divergência, no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10592-8 - MANOEL RIOS VILAR X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

“Manifestando-se a CEF quanto à insuficiência de dados da
parte autora, intime-se o procurador a apresentá-los, no prazo
de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006110-8 - BRIGIDA ARRUDA FRANCISCO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YURIM ALEXANDRE LUCAS

“Vista às partes para suas alegações finais, no prazo sucessivo
de 10 dias,...”

ACAO ORDINARIA

98.30.13703-1 - JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES

“(...), intime-se a parte embargante a especificar as provas que
pretende produzir justificando-as, no prazo de 10 dias. No mes-
mo prazo, ocorrendo a hipótese dos arts. 326 e/ou 327 do CPC,
ou havendo apresentação de documentos com a contestação,
fica o embargante intimado a manifestar-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.015017-9 - VANDERLEI BOTASSINI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU BERNARDI JUNIOR

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.03.004749-0 - MARIA BARBOTI SOARES E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALEX MANGOLIM

“1.(...), intimem-se as partes para manifestação sucessiva so-
bre o cálculo do contador, primeiro a parte embargante e de-
pois a embargada. Essa manifestação deve restringir-se a apon-
tar, de forma especificada, as inadequações do cálculo do con-
tador com a metodologia constante dos itens 1 e 2 deste despa-
cho. As teses jurídicas sobre a correção ou não dos parâmetros
determinados pelo Juízo, já levantadas na inicial e/ou na im-
pugnação, inclusive no tocante à incidência ou não de juros e à
escolha dos índices de atualização mais adequados, serão ana-
lisadas em sentença, podendo as partes apelar no momento
oportuno, caso com ela não concordem. Prazo: 10 (dez) dias
para cada uma. 2.Na mesma oportunidade, intimem-se, ambas
as partes, para especificarem as provas que pretendem produ-
zir, declinando objetivamente a sua finalidade.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.015205-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURA KMIECIK
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2003.70.03.015208-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIANA BRUDER BARBOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALDEMAR DE MOURA JUNIOR

“1.Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 2.Ocor-
rendo a hipótese dos arts. 326 e/ou 327 do CPC, ou havendo
apresentação de documentos com a contestação, dê-se vista ao
autor, prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013417-4 - BENEDICTO CELESTINO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013463-0 - JULIETA BERTINA ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

“1.Homologo a transação firmada pela autor Omar Contrigiani
(fl. 157), nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/
2001. (...) Destarte, (...), declaro extinta a execução da senten-
ça quanto às diferenças de correção monetária do FGTS devi-
das a parte autora acima mencionada, com base no art. 794,
inciso II do CPC. 2.Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte
autora. Considerando-se que a parte pode obter os extratos ana-
líticos através do site www.caixa.com.br., havendo discordân-
cia quanto aos depósitos, deve apresentar os cálculos dos valo-
res que entende corretos, apontando a divergência, no prazo de
quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005038-0 - MARCIO REGINALDO MARANGO-
NI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

“1.Manifestando-se a CEF quanto à insuficiência de dados da
parte autora, intime-se o procurador a apresentá-los, no prazo
de quinze dias. 2.Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte
autora. Considerando-se que a parte pode obter os extratos ana-
líticos através do site www.caixa.com.br., havendo discordân-
cia quanto aos depósitos, deve apresentar os cálculos dos valo-
res que entende corretos, apontando a divergência, no prazo de
quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10581-9 - SUERLENE PAGANINI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

“1.Homologo a transação firmada pela autora Vilma Ribeiro
Neves (fls. 227-228), nos termos do art. 7º da Lei Complemen-
tar nº 110/2001. (...) Destarte, (...), declaro extinta a execução
da sentença quanto às diferenças de correção monetária do FGTS
devidas a parte autora acima mencionada, com base no art. 794,
inciso II do CPC. 2.Manifestando-se a CEF quanto à insufici-
ência de dados da parte autora, intime-se o procurador a apre-
sentá-los, no prazo de quinze dias. 3.Cumprida a obrigação,
dê-se vista à parte autora. Considerando-se que a parte pode
obter os extratos analíticos através do site www.caixa.com.br.,
havendo discordância quanto aos depósitos, deve apresentar os
cálculos dos valores que entende corretos, apontando a diver-
gência, no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002170-6 - VERA LUCIA DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Intime-se o(a) advogado(a) para no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, restituir os autos (e eventuais apensos) não devolvidos
no prazo legal.

EXECUCAO FISCAL

94.30.10315-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X AUTO MECANICA MAEDA LIMITADA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN

97.30.14468-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CONCIPREM INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRE MOLDADOS DE CONCRETO LIMITADA
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN

ACAO ORDINARIA

98.30.13047-9 - JOSE CARLOS VIANA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.30.11307-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X YOKINARI MAEDA E COMPANHIA LIMI-
TADA
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN

EXECUCAO FISCAL

2002.70.03.008962-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONSTRUTORA PARANOA LTDA
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN
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2002.70.03.014818-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANEJ INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI

2003.70.03.008366-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HABITARTE CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR03
BOLETIM Nº 0165/2004
3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS
MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...), julgo procedente o pedido de revisão do valor do benefí-
cio do autor, determinando que seja feita a inclusão do IRSM
de fevereiro/94 (39,67%) na atualização monetária dos salári-
os-de-contribuição, antes de sua conversão em URV, nos ter-
mos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94, conforme fun-
damentação. Condeno o réu, por conseqüência, ao pagamento
das diferenças apuradas, mês a mês, observada a prescrição
qüinqüenal, corrigidas monetariamente pelos mesmos índices
utilizados para correção dos benefícios previdenciários, acres-
cidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação até
10.01.03; após, os juros serão devidos na forma disposta no
artigo 406 do Novo Código Civil. Condeno o INSS, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que,
dada a simplicidade da causa, fixo em R$ 200,00 (duzentos
reais).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013927-5 - MARIO ANTONIO GUISSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

“(...), julgo improcedentes os presentes embargos declaratóri-
os.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001176-6 - MAURICIO MELO LUIZE X UNIAO
FEDERAL, FUNDACAO CARLOS CHAGAS
Adv. : Dr(s). LUCIANE TORRES DE ANDRADE, PYRRO
MARSSELLA

“(...) Desta forma, integrando as empresas prestadoras de ser-
viço a Confederação Nacional do Comércio, deve a empresa
autora sujeitar-se ao recolhimento da contribuição. Nesse sen-
tido já decidiu o E. TRF 4.ª Região. Cumpre assinalar que os
serviços prestados pelo SESC/SENAC beneficiam, não só co-
merciantes e comerciários, mas toda a sociedade em geral. O
trabalho desempenhado por essas entidades é de grande rele-
vância à população ao promover o seu acesso à saúde, educa-
ção, cultura e lazer, através do oferecimento de inúmeros cur-
sos profissionalizantes, inclusive voltados para o setor de ser-
viços. (...), julgo improcedente o pedido veiculado na inicial.
Por conseguinte, condeno a parte autora a arcar com as custas
do processo e ao pagamento de 10% sobre o valor atribuído à
causa aos réus, a título de honorários advocatícios.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.014664-4 - ELOTECH INFORMATICA E SISTE-
MAS S/C LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
NEY MADEIRA JUNIOR, JOAO CARLOS REQUIAO

“(...), com fulcro no art. 794, incisos I e II do CPC, julgo extin-
to o processo.”

ACAO ORDINARIA

94.30.10023-8 - JOAO SANTANA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARQUES FERREIRA

95.30.10561-4 - REGINA ROSSI THOME DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

99.30.11589-7 - CLAUDETE DE MOURA PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORGES RIBEIRO

2000.70.03.003177-3 - DONIZETE RIBEIRO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO MARCEL VANIN TURCHIARI

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“Rejeito os argumentos às fls. 174-175, pelas razões expendi-
das às fls. 172-173.”

EXECUCAO DIVERSA

96.30.11311-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JACINTO BARBOSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

“1.Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 2.Apre-
sentada defesa, intime-se a parte autora para manifestar-se, prazo

de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo, especificar as pro-
vas que pretende produzir, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001530-0 - JOAO AUGUSTO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSVALDO FERREIRA GUISSO

“Indefiro o pedido à fl. 145. Ao prolatar a sentença o juiz cum-
pre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo inovar no pro-
cesso para corrigir erros materiais ou de cálculos, omissões e
contradições na sentença. Como o pedido foi apresentado após
a extinção do processo (fls. 143-144), nada mais pode o julga-
dor de 1ª instância decidir. Ademais, com a extinção da dívida,
fica a instituição bancária obrigada a excluir o nome dos mutu-
ários dos cadastros de inadimplentes, o que pode ser requerido
diretamente ao banco, independentemente de determinação ju-
dicial. Por outro lado, sequer há comprovação nos autos de que
a inscrição noticiada à fl. 146 é originária da dívida extinta
nestes autos.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011658-1 - EDSON ALVES PORTUGAL X BAN-
CO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

“Redesigno a audiência marcada à fl. 80, item 2, para o dia 30/
09/2004. Intimem-se com urgência, pelo meio mais expedito,
os advogados, que ficam responsáveis pelo comparecimento
das partes ao ato.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.006408-1 - JAINE EVELINE NEGRINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO OSORIO PORTO, JOSE IRAJA DE
ALMEIDA

“1.Ante as dificuldades relatadas pela parte autora às fls., e
para não atrasar ainda mais o andamento do feito, aceito o va-
lor atribuído à causa. 2.Defiro o benefício da Assistência Judi-
ciária Gratuita. 3.Ocorrendo a hipótese dos arts. 326 e/ou 327
do CPC, ou havendo apresentação de documentos com a con-
testação, dê-se vista ao autor, prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.012615-3 - JOSE MARIA GONCALVES DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DA CRUZ OLIVEIRA

2003.70.03.013393-5 - ORIAS JOSE RAULINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

“Cumprida a obrigação pela CEF, dê-se vista à parte autora.
Considerando-se que a parte pode obter os extratos analíticos
através do site www.caixa.com.br., havendo discordância quanto
ao depósito, deve apresentar os cálculos dos valores que enten-
de corretos, apontando a divergência, no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

98.30.11337-0 - CLAUDINEI DE CARVALHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

99.30.11097-6 - ANA DINA BERNARDO FERREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

2000.70.03.002213-9 - LORISLEI PIACENTINI LIBRELOT-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2001.70.03.001442-1 - ROBERTO ALCAZAR DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSON CEREZINI

2002.70.03.012292-1 - APARECIDO FRANY DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO

“1.Indefiro o pedido de perícia formulado à fl. 152. Primeiro,
porque se solicita a prova sem qualquer justificativa, limitan-
do-se a parte a requerer “perícia do feito”. Segundo, porque na
audiência de conciliação de fls. 117-118, decidiu o juízo sobre
a produção de provas, anotando-se inclusive que a parte auto-
ra, intimada à fl. 99-verso, da decisão à fl. 46-verso, não indi-
cou as provas que pretenderia produzir, declinando objetiva-
mente a sua finalidade. (...), em face da extemporaneidade e da
falta de justificativas, há que ser indeferida a solicitação. 2.In-
defiro o pedido de inversão do ônus da prova apresentado à fl.
152. Cabia à parte autora apresentar os elementos solicitados à
fl. 135, item 2, inclusive os índices de aumento salarial que
entendesse aplicáveis (trazendo declaração do sindicato, se
houvesse vinculação a algum), e esclarecimentos sobre a ale-
gada atividade do mutuário como “agricultor”, declarada à ins-
tituição financeira. Como não o fez no prazo fixado, manten-
do-se inerte apesar de devidamente intimado, deve sofrer as
conseqüências de sua inércia. Não é possível ao autor contestar
genericamente o contrato, sequer apresentando os índices de
aumento que entende cabíveis; tampouco pode furtar-se a pres-
tar esclarecimentos que só ele pode fornecer.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000395-2 - SERGIO GARCIA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

À exeqüente para assinar o auto de adjudicação.

EXECUCAO DIVERSA

98.30.13803-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NILTON ALVES SIQUEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de di-
reito, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando desde logo,
os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO DIVERSA

1999.70.03.004622-0 - GILBERTO NATAL MOLENA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO

KÁTIA VIRGINIA VELTRINI AMUD
Diretora de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 86/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELOS MM. JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DR. MARCOS FRANCISCO CANALI:

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Em face do exposto, julgo extinta esta exe-
cução de sentença com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.08.002030-1 - UNIAO FEDERAL X LAVOURA IN-
DUSTRIA COMERCIO OESTE S/A
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Ante o exposto, julgo procedentes os em-
bargos, extinguindo o processo com julgamento de mérito (269,
I, CPC), para o fim de restituir em definitivo à embargante a
posse do imóvel matriculado sob nº 15.978, no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Paranaguá, devendo, pois,
ser cancelado registro referente à penhora...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.08.001814-1 - EDILOI PRADO DE FREITAS X FA-
ZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Nessas condições, julgo procedentes em
parte os embargos interpostos, tão-somente para o fim de de-
terminar à Fazenda Nacional que amortize a dívida exigida na
execução fiscal (débitos do SIMPLES - competências janeiro e
fevereiro de 1997) com os pagamentos feitos pelo embargante
com base no regime de tributação anterior (lucro presumido ou
real) e correspondentes àquelas competências, fazendo-se a
imputação de que trata o artigo 163 do CTN. Os pagamentos
devem ser confirmados no sistema da Receita Federal, inclusi-
ve se não foram objeto de restituição, devendo a execução fis-
cal somente prosseguir se, obviamente, remanescer saldo deve-
dor...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.001934-4 - MILTON DONHA DA SILVA ME X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ARNALDO DAVID BARACAT, FABIANO AU-
GUSTO PIAZZA BARACAT

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão
deferido, intime-se para prosseguimento.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.08.001837-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X POLICLINICA PARANAGUA S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2003.70.08.002892-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA SILVIA ASINELLI DA COSTA MARTINS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Nessas condições, julgo procedente em parte
o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o execu-
tado a pagar o débito decorrente do contrato de abertura de
crédito em conta corrente, excluindo-se, porém, da dívida a
capitalização dos juros, nos moldes da fundamentação. Em fun-
ção disso, a execução somente deve prosseguir após o recálcu-
lo da dívida do financiamento.
Por fim, reconheço a sucumbência recíproca na mesma propor-
ção (art. 21, CPC).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.08.002049-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ENEAS LOPES CORREA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
ENEAS LOPES CORREA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Diante do exposto, confirmo a liminar e
concedo parcialmente a segurança, nos termos da fundamenta-
ção supra...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000659-7 - FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRA-
SIL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PA-
RANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). GUILHERME MOREIRA RODRIGUES

2004.70.08.001051-5 - ROCHESA S/A TINTAS E VERNIZES
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/
PR
Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2004.70.08.001088-6 - UNIAO FOSFOREIRA LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRA-
DE

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Ante o exposto, julgo procedente a presen-
te ação, condenando a requerida, nos termos da fundamenta-
ção, a restituir a autora o valor retido indevidamente a título de
imposto de renda, a ser calculado a partir do refazimento da
declaração de ajuste do ano respectivo. Sobre essas importân-
cias deverá incidir correção monetária a partir da data do des-
conto, calculada exclusivamente com base na SELIC, ficando
os juros de mora absorvidos pela referida taxa...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.003807-7 - WANDA DA SILVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, INAE
BRUSTOLIN DE MELO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se o autor para se manifestar sobre a con-
testação apresentada.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000250-6 - VISTA ALEGRE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINA PIMENTEL

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Pelo exposto, defiro parcialmente o pedido
de tutela antecipada para o fim de suspender o processo admi-
nistrativo fiscal nº 10907.000619/2003-15, até ulterior delibe-
ração deste Juízo. Cite-se a ré...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001519-7 - JIN DELI COMERCIAL IMPORTA-
DORA E EXPORTADORA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Remetam-se os autos à SRIP para restauração da distribui-
ção.
2. Defiro o pedido da fl. 272.
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que autores promo-
vam a execução do julgado, sob pena dos autos retornarem ao
arquivo. Observo que em caso de retorno, para apreciação de
novo pedido de desarquivamento os autores deverão arcar com
as custas do pertinentes ou comprovar a hipossuficiência atual
de cada litisconsorte ativo, bem como somente será deferido
novo andamento do feito, quando os autores dispuserem das
informações necessárias para promover a execução.
3. Decorrido o prazo em branco, retornem-se ao arquivo.
4. Saliento que para que sejam deferidos prazos para execução
dos inúmeros feitos da mesma natureza patrocinados pelos pa-
tronos desta ação, no intuito de evitar trabalhos inócuos da
Secretaria, estes deverão promover a execução do julgado des-
te processo.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002609-4 - ODAIR JORGE MORATO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão
deferido, intime-se para prosseguimento.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.08.003464-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X LUCIRENE REGINA DE SOU-
ZA MACHADO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, RONAL-
DO OLIVEIRA MATEUS

—————————————————————-
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...No tocante ao pedido liminar, reputo necessá-
rio esclarecimento da autoridade coatora...”
e
“Indefiro o requerido. Tenho por necessária a apresentação das
informações para apreciar a liminar...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001499-5 - LUCAMOVEIS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO
REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). LUCIANO MAIA BASTOS

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, para
intimação dos exeqüentes, para se manifestarem, no prazo de
10 dias, sobre o depósito efetuado nos autos, bem como acerca
da satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.08.002715-0 - MARIA IRENE DE CARVALHO BAR-
BOSA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Indefiro o pedido. A questão da taxa de armaze-
namento não foi discutida no presente processo e o TCP sequer
é parte. Além disso, a Justiça Federal é incompetente para jul-
gar a questão de natureza contratual entre o importador e o
depositário.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000138-1 - JIN DELI COMERCIAL IMPORTA-
DORA E EXPORTADORA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro o pedido de produção de prova pericial, conforme
requerido pelo embargante. Nomeio perito judicial contábil o
Sr. Emerson Raksa, com endereço na rua Cândido de Abreu,
427, conjunto 1409, Curitiba- PR CEP 80.530-000 (fone 252-
4266 e 9964-8971), o qual, após o prazo de apresentação dos
quesitos pelas partes, deverá ser notificado do encargo e para
apresentar sua proposta de honorários.
2.Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistente técni-
co e apresentar quesitos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.003772-3 - OSWALDO GABRIEL E CIA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RUBENI ASSUMPÇAO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Às partes para apresentarem as razões finais, no
prazo de 10 dias, sucessivamente, devendo iniciar-se pelo em-
bargante.
Com as razões, aguarde-se a decisão dos autos principais, con-
forme preceitua o artigo 130, parágrafo único, do CPP.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.08.000824-2 - MIRIAN APARECIDA STANLEY
ERZINGER E OUTRO X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER PETER KRAINER JOSE, EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA, JOSE ROBERTO GAZOLA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “Diante do exposto, denego a segurança.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001125-8 - GOLDEN TRADE COMERCIO IN-
TERNACIONAL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA

Paranaguá, 03 de setembro de 2004

Cíntia Cristina F. Villas Bôas
Diretora de Secretaria e.e.

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0082/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS
GASPAR.

===========================================
Nos processos abaixo, foi proferido o/a seguinte despacho/de-
cisão:

===========================================

“(...) Assim, com base no acima exposto, determino o arquiva-
mento do presente recurso em sentido estrito (...)”.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

2001.70.11.001509-0 - VALDEMAR MORAS DELATORRE
X Adv. : Dr(s). WALTER PELLEGRINI, IRIVALDO JOAQUIM
DE SOUZA

—————————————————————-
“... 3. Assim, considerando a ausência dos requisitos autoriza-
dores, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
Intime-se....”

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.001366-5 - LOANDA DIESEL LTDA X AGEN-
CIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO LUVISETI

—————————————————————-
“1. Defiro o requerimento de realização de prova oral. 2. De-
signo a audiência para o dia 18 de outubro de 2004, às 15:00
horas, para a tomada de declaração da parte autora e depoi-
mento das testemunhas arroladas (fl. 06), que comparecerão
independentemente de intimação. 3. Intimem-se as partes da
audiência designada.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.000368-4 - ALTAVINO ABILIO DA SILVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

—————————————————————-
“... 3. Apresentada a proposta, intimem-se as partes para mani-
festação no prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.11.003697-8 - MUNICIPIO DE TERRA RICA X TE-
LEPAR BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS

—————————————————————-
“... Diante do exposto, indefiro o requerimento de apensamen-
to da presente ação de desapropriação com a ação civil pública
nº 2002.70.11.000242-7. Com a finalidade de se evitar prejuí-
zo ao Erário Público, determino o sobrestamento do trâmite
processual desta desapropriação até o julgamento de referida
ação civil pública. Em conseqüência, indefiro o requerimento
de levantamento dos 80% tanto das benfeitorias indenizáveis
como dos títulos da dívida agrária, porquanto, no caso concre-
to, há fundadas dúvidas sobre quem tem titularidade para le-
vantar tais valores, tendo em vista que o domínio do imóvel
objeto da desapropriação está sendo discutido na ação civil
pública nº 2002.70.11.000242-7. Intimem-se.”

DESAPROPRIACAO

2001.70.11.001748-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CYRO RIBAS
TAQUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES

—————————————————————-
“... 2. Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar
no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.001343-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ARMANDO
TONI
Adv. : Dr(s). RODNEI RENE MARCHIORO

—————————————————————-
“... Nesses termos, considerando que a legislação aplicada ao
caso (Lei nº 1.060/50) exige, para a concessão da assistência
judiciária gratuita, a declaração de pobreza, firmada de próprio
punho pelo requerente, ou por procurador com poderes especi-
ais para tanto, bem como que não atendida à exigência legal
pelo requerente, indefiro a concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez)
dias, providenciar o recolhimento das custas processuais, sob
pena de indeferimento da inicial.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.11.000352-0 - ESEQUIEL DE JESUS X Adv. : Dr(s).
CARLOS ANTONIO MACHADO

—————————————————————-
“... Destarte, inexistindo interesse de ente federal no julgamen-
to do feito, vislumbra-se a incompetência da justiça federal. De
conseqüência, remetam-se os autos ao juízo estadual, a fim de
que este dê prosseguimento ao trâmite processual do pedido de
alvará ou suscite o conflito negativo de competência. Intime-
se...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.11.001195-4 - BRUNO DOS SANTOS MORETI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS

—————————————————————-
“Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 30 (trinta) dias,
manifestar-se sobre a satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.003784-3 - AGROPECUARIA SANTO ANTONIO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JUBRAIL ROMEU ARCENIO

—————————————————————-
“... Assim, considerando as informações prestadas pelo INCRA,
bem como ausência de manifestação da parte autora, arquivem-
se, procedendo-se às baixas e anotações necessárias.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.11.002349-6 - ADEAM - ASSOCIACAO DE DEFE-
SA E EDUCACAO AMBIENTAL DE MARINGA X TOSHIO
KONDA
Adv. : Dr(s). ALBERTO CONTAR, JONAS KEITI KONDO

===========================================
No processo abaixo, fica a parte exeqüente intimada para, no
prazo de 30 (trinta) dias, comprovar ou efetuar o recolhimento
das custas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.11.001378-1 - IZABEL MORON E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam as partes intimadas da sentença

===========================================
que DENEGOU A SEGURANÇA, por não ser aplicável ao caso
o benefício da denúncia espontânea previsto pelo art. 138 do
CTN, assim como não ser possível qualquer redução da multa
prevista (art. 35, par. 4º, da Lei 8.212/91) face à não-compro-
vação dos requisitos legais. Custas pela Impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.11.001167-0 - AVICOLA FELIPE S/A X CHEFE DO
SETOR DE ARRECADACAO DA AGENCIA DA PREVI-
DENCIA SOCIAL (INSS) DE PARANAVAI
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

—————————————————————-
que JULGOU PROCEDENTE o pedido veiculado nos embar-
gos de declaração para sanar a contradição alegada, devendo
ser considerada a denominação área de “rodízio de pastoreio”
para o cálculo do grau de eficiência na exploração (GEE) do
imóvel Fazenda Santa Filomena.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000098-0 - FRANCISCO CARVALHO GOMES
FILHO E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES

ACAO CAUTELAR

2001.70.11.001001-8 - FRANCISCO CARVALHO GOMES
FILHO e Outro X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES

PARANAVAÍ, 6 de setembro de 2004

ANTONIO CESAR GUARNIERI
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0083/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS
GASPAR.

===========================================

===========================================
Nos processos abaixo, ficam as partes intimadas da sentença
que:

===========================================

Julgou extinta a execução.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000048-7 - SONIA MARIA FRANCO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAURI TRENTINI

2002.70.11.003729-6 - CANIATTI & MARCHEZAN LTDA.
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE, FAUSTO TRENTINI

—————————————————————-
Julgou extinto o processo com relação a Rosely Fátima dos
Reis, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III e
par. 1º do CPC, e no tocante aos demais autores, julgou extinta
a execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, do CPC, em
virtude da satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.000416-7 - ROSELY FATIMA DOS REIS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES

—————————————————————-
Julgou parcialmente procedente os pedidos deduzidos pelo
embargante.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.000233-0 - SERGIO LUIZ BIGOTTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO DE JESUS MORIGGI, MARCELO
DANTAS LOPES

—————————————————————-
Homologou a transação efetuada, julgando extinta a ação em
relação a Maria Aparecida Zanco, tendo em vista acordo entre
as partes; Rejeitou as preliminares de carência de ação e pres-
crição; e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.001392-5 - CECILIA KUHNEM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA

—————————————————————-
Julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de conde-
nar a CEF a proceder à revisão dos encargos mensais, com a
exclusão da cobrança de juros sobre juros, bem como para afas-
tar da cobrança da comissão de permanência, as quantias acres-
cidas a título de taxa de rentabilidade.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.11.001437-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MARIA DA SILVA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). LUIZ A. HOAICK RODRIGUES

—————————————————————-
Julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de conde-
nar a CEF a proceder à revisão dos encargos mensais, com a
exclusão da cobrança de juros sobre juros, bem como para afas-
tar da cobrança da comissão de permanência, as quantias acres-
cidas a título de taxa de rentabilidade e juros de mora.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.11.001436-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS ANDRADE
Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI, ABEL MOHAMAD
ALI AWADA

—————————————————————-
Julgou improcedentes os embargos declaratórios.

DESAPROPRIACAO

2001.70.11.001705-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAO LUIS
CARRARO E OUTRO
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

—————————————————————-
Julgou improcedente o pedido deduzido pelo INSS, condenan-
do-o ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$
200,00, determinando que a execução de sentença deverá pros-
seguir na quantia de R$ 10.890,62 (fev/2002).

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.002342-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUTO PESCA MINAS LIMITADA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

—————————————————————-
Julgou improcedente o pedido, condenando a parte embargante
ao pagamento de honorários advocatícios na quantia de R$
500,00.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.002883-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ISMAEL ALMEIDA SANTOS

—————————————————————-
Julgou improcedente o pedido, com arrimo no artigo 269, I, do
CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios no valor de R$ 1.000,00, bem como ao pagamen-
to de custas judiciais.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003200-6 - WILSON GOMES DUARTE M/E X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI, LA-
ERCIO PEDRO DE OLIVEIRA

—————————————————————-
Julgou improcedente a pretensão da parte autora, condenando-
a ao pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados
em R$ 200,00.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.004420-7 - AYDEE MARIA MAY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CIRLEY ACACIO EGGER

===========================================
No processo abaixo, ficam as partes intimadas do seguinte des-
pacho:

“... 3. Intimem-se também as partes, bem como o assistente
litisconsorcial, para se manifestarem acerca da petição de fls.
983/985...”

DESAPROPRIACAO

2001.70.11.001747-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JABUR

Varas Federais de
Paranavaí
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AGROPECUARIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDELSON FERNANDO DA SILVA

PARANAVAÍ, 8 de setembro de 2004

ANTONIO CESAR GUARNIERI
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0084/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS
GASPAR.

===========================================

===========================================
Nos processos abaixo, fica a parte exeqüente intimada da se-
guinte decisão:

===========================================
“1. Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre a satisfação do crédito, com a advertência
de que, em nada sendo requerido, presumir-se-á satisfeita a
obrigação e extinta a ação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.001778-5 - JURACI LADEIA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

2001.70.11.004505-7 - AILTON LEITE DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO DAL PRA

2002.70.11.001155-6 - ADEMIR XAVIER DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVA DUARTE AUGUSTO

2002.70.11.001188-0 - GERALDO RODRIGUES VIEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

2002.70.11.001303-6 - AMERICO REGINI- ESPOLIO DE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO FELIPE DE SOUZA

2002.70.11.001482-0 - AFONSO DERENZO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMIR ARMELIN

2002.70.11.001684-0 - ANTONIO CORDEIRO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO HEITOR MEXIA

2002.70.11.001748-0 - DEMETRIO RUIZ MARTINES - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE SESTITO

2002.70.11.002030-2 - OLIMPIO FERREIRA NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO FABRIZIO SANVIDO

2002.70.11.002033-8 - VALDECI RODRIGUES RUIZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES

2002.70.11.002130-6 - JOSE KULEVICZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIC COSTA CANDIDO

2002.70.11.002238-4 - JOSE CARLOS DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

2002.70.11.002424-1 - MARCIA CRISTINA DE CAMPOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULA CRISTINA BENATTI

2002.70.11.002464-2 - EDIVALDO TEIXEIRA GOMES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

2002.70.11.002465-4 - AUTO POSTO UNIFLOR LTDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

2002.70.11.002495-2 - SHIGEYUKI NAKANO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUELI SANDRA AGOSTINHO RODRIGUES
BOTTA, MARCUS AURELIO LIOGI

2002.70.11.002548-8 - FRANCISCO BARBERO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TOMAS ANTONIO BAJO POLO

2002.70.11.002600-6 - EUCLIDES SCRIMIM X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RODNEI RENE MARCHIORO

2002.70.11.002679-1 - VANDERLEA SOUSA DE AQUINO
MOURA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO LOPES

2002.70.11.002838-6 - JOSIAS HENRIQUE DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL DOS ANJOS FERNANDES

2002.70.11.002874-0 - SAURO ARTUR GEHRING E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO DUMAS

2002.70.11.002926-3 - CESAR GASPAR DA CHICA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

—————————————————————-
“1. Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se acerca da satisfação do crédito, com a advertên-
cia de que, no silêncio, será tido como satisfeito o seu crédito e
extinta a ação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.000247-6 - APARICIO DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO DUMAS

2002.70.11.001049-7 - EMILIO PIRES DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA

2002.70.11.001323-1 - AUGUSTO TSUTOMU KAMITANI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO FABRIZIO SANVIDO

2002.70.11.001775-3 - MILTON RODRIGUES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA

2002.70.11.001776-5 - ELINO HEIDEMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA

2002.70.11.001902-6 - ADEMAR MARTINS HERNANDES
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMIR ARMELIN

2002.70.11.001985-3 - JOSE RODRIGUES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

2002.70.11.002038-7 - RUBENS PEREIRA NEGRAO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES

2002.70.11.002209-8 - MANOEL ALVES DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA

2002.70.11.002607-9 - SIVONEI ROBSON VIDOVIX X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON SEVERO

2002.70.11.002625-0 - FRANCISCO BLANCO GONZALEZ
- ESPOLIO DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2002.70.11.002887-8 - ROSALINO PEREIRA DE MOURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES

2002.70.11.002903-2 - AMELIA TEIXEIRA DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI

PARANAVAÍ, 8 de setembro de 2004

ANTONIO CESAR GUARNIERI
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0085/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS
GASPAR.

===========================================

===========================================
Nos processos abaixo, ficam as partes intimadas do retorno dos
autos da Superior Instância, bem como para requererem o que
entenderem de direito, apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação, se for o caso. Prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003157-5 - JOSE FERREIRA DE SANTANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.11.001129-9 - LEILA HEIDEMANN X DIRETORA
DO CEUP - CENTRO DE ENSINO UNIVERSITARIO DE
PARANAVAI
Adv. : Dr(s). ODECIO TREVISAN, LUIS CARLOS DE SOU-
SA

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.001497-5 - FERNANDO MARASSI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

2003.70.11.002056-2 - SHOITI KATO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUELI SANDRA AGOSTINHO RODRIGUES
BOTTA

2003.70.11.004348-3 - ANTONIO INACIO DA SILVA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2003.70.11.004405-0 - ELZA BELARMINO OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

===========================================
Nos processos abaixo, fica a parte exeqüente intimada do(a)
seguinte despacho/decisão:

===========================================
“1. Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se acerca da satisfação do crédito, com a advertên-
cia de que, no silêncio, será tido como satisfeito o seu crédito e
extinta a ação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.000593-3 - JOAQUIM ARCANJO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

2002.70.11.000928-8 - ALFREDO GASPARETTI - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE SESTITO

2002.70.11.002036-3 - CLAUDIO LUIZ MARTINS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES

2002.70.11.002563-4 - RUBENS POLIDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIC COSTA CANDIDO

2002.70.11.002677-8 - WALDEMAR PERCHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

2002.70.11.002873-8 - YVAN ANGELO SCHWAB E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO DUMAS

—————————————————————-
“(...) Em existindo manifestação da Fazenda Nacional, vista à
parte exeqüente....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.003905-7 - JOSE CARLOS SANTANDER MORA-
ES E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2002.70.11.001267-6 - VALDEMAR DIAS DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA BRAGA S. SEGURA PEREIRA

2002.70.11.001372-3 - DERCIDIO FELIPUCI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TOMAS ANTONIO BAJO POLO

2002.70.11.001521-5 - JAIR PAULO MASSUTTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON AVELAR SILVA

2002.70.11.001774-1 - JOAO PEDRO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA

2002.70.11.001907-5 - ADAO FELIPACH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANDERSON LAGO VAZ

2002.70.11.002108-2 - ABELCINO RIBEIRO ROCHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

2002.70.11.002713-8 - VERA LUCIA PINEZE TONZAR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA ALONSO STAVARENGO COS-
TA

2002.70.11.002758-8 - DEVANIR DE SOUZA LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN MARCOS BECK

2002.70.11.002772-2 - VALDEVINO OLIVEIRA CORSI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA BRAGA S. SEGURA PEREIRA

2002.70.11.002775-8 - REODINO SVERSUT - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA BRAGA S. SEGURA PEREIRA

2002.70.11.002776-0 - JOAO ALBERICO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA BRAGA S. SEGURA PEREIRA

2002.70.11.002787-4 - OLIMPIO HIGINO DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA BRAGA S. SEGURA PEREIRA

2002.70.11.002814-3 - HELIO PIPERNO LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIC COSTA CANDIDO

2002.70.11.002872-6 - ROSA MIEKO HAMAMURA FUJIYA-
MA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE SIMONE KIMURA

===========================================
Nos processos abaixo, fica a parte exeqüente intimada da sen-
tença que JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

artigo 794, I, e 795, do CPC, em virtude da satisfação do crédi-
to.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.003604-4 - JOAO CANDIDO BONETI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUELI ANTUNES CAETANO

2002.70.11.002569-5 - RUBENS BOTTER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARROS M. GALASSI

2002.70.11.002616-0 - GUILHERME GOMES - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA

2002.70.11.002622-5 - EDGARD MOREIRA DE CASTRO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON DAQUILA GONCALVES

2002.70.11.002676-6 - DOMINGOS FIORINDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR,
JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

2002.70.11.002785-0 - ANTONIO CARLOS GARCIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA BRAGA S. SEGURA PEREIRA

2002.70.11.002833-7 - MOYSES MELLA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA

2002.70.11.002836-2 - NILTON TAKEYOSHI KUWAKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA

2002.70.11.002922-6 - ALTAMIRO VIEIRA - ESPOLIO DE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR,
JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

2002.70.11.002924-0 - NELSON VIZOTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR,
JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

2002.70.11.003047-2 - ALE TOHME - ESPOLIO DE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES

PARANAVAÍ, 8 de setembro de 2004

ANTONIO CESAR GUARNIERI
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 08/2004 – CÍVEL
PRAZO: 20 DIAS

PROCESSO N.º 2000.70.09.002123-1– EXECUÇÃO DIVER-
SA

EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADOS: SÉRGIO RICARDO MARTINS DE FREI-
TAS e ANA CLÁUDIA TARARAN MARTINS DE FREITAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos executados SÉRGIO RI-
CARDO MARTINS DE FREITAS CPF/MF 806.696.209-
63), e ANA CLÁUDIA TARARAN MARTINS DE FREI-
TAS (CPF/MF 851.595.819-87), acerca da designação de lei-
lão, no processo supramencionado, do seguinte bem, de pro-
priedade dos executados supra mencionados: “Apartamento n.º

304(trezentos e quatro), tipo A.3.2, 3.º pavimento, bloco n.º 12

(doze), com entrada pela Rua Freud n.º 676-F (seiscentos e

setenta e seis traço F), situado no Conjunto Residencial Anta-

res, com área construída de 63m2 3056cm2, área privativa de

55m2 9600cm2, área comum de 7m2 3456cm2, área útil de

51m2 3600cm2, fração ideal de solo 0,002527 ou 60m2

4548cm2, no lote de terreno denominado C/R (C barra R),

oriundo do desdobro do lote C, da quadra n.º 29 (vinte e nove),

quadrante S-O, indicação cadastral n.º 14-2-37-17-1571-188,

situado na Vila Maria Otilia, Bairro da Colônia Dona Luiza,

medindo 127m 20cm (cento e vinte e sete metros e vinte centí-

metros) de frente para a Avenida Antares, confrontando, de

quem da avenida olha, do lado direito, com o lote C/A1, de

propriedade da Sociedade Construtora Cidadela Ltda, onde

mede 235m (duzentos e trinta e cinco metros), do lado esquer-

do, com o lote C/A2, de propriedade da Sociedade Construtora

Cidadela Ltda, lote n.º 2, de propriedade de Edmar Luiz Sgar-

bossa, e Rua Sotero dos Reis, onde faz esquina e mede 216m

95cm (duzentos e dezesseis metros e noventa e cinco centíme-

tros), e de fundo, com parte do lote n.º 4, de propriedade do

Banco do Brasil S/A, onde mede 91m 99cm (noventa e um me-

tros e noventa e nove centímetros), com a área total de 23.922m2

68dm2”, registrado sob o n.º R-1-30.456 na matrícula n.º

30.456 do 2.º Registro de Imóveis desta Comarca de Ponta

Grossa (PR)”, para o dia 01/10/2004, às 14 horas, por preço
igual ou superior ao saldo devedor atualizado e acrescido das
cominações legais, a ser realizado Átrio do Foro da Justiça
Federal desta Subseção Judiciária, à Rua Theodoro Rosas, 1125,
Centro, em Ponta Grossa, Estado do Paraná. Não havendo lici-
tante na praça pública, o juiz adjudicará, dentro de quarenta e
oito horas, ao exeqüente o imóvel hipotecado, ficando exone-

Varas Federais de
Ponta Grossa
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rado o executado da obrigação de pagar o restante da dívida.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2004.

ORIGINAL ASSINADO
Pepita Durski Tramontini Mazini

Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0070/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ
ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-
DERAL SUBSTITUTA, DRA. PEPITA DURSKI TRAMON-
TINI MAZINI.
————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... procedente em parte ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.007570-8 - JORGE LANGUE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.09.007941-6 - IVO KOVALCZUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE MIARA

2003.70.09.010502-6 - ULISSES LOURENCO BOBATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2003.70.09.012939-0 - MARINO BINOTTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013046-0 - DJALMA FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013283-2 - CLAUDIO VERNER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo procedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.010282-7 - CLAUDIO CORREA FRANCISCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO GUSTAVO CORREIA BAGGIO

2003.70.09.011196-8 - MARIA IZABEL PINHEIRO DE ME-
LLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

2003.70.09.011787-9 - SILVIO CYBULSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CONSUELO GUASQUE

2003.70.09.012314-4 - JOAO MARIA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2003.70.09.012380-6 - ACIR RODRIGUES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

2003.70.09.012776-9 - DALICO RODRIGUES DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.012798-8 - SEBASTIAO MOREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

2003.70.09.012804-0 - FRANCISCO PINTO DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

2003.70.09.012940-7 - ATALIBA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.012963-8 - EVALDO JESUS GUIMARAES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.012975-4 - PEDRO ANDRADE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.012976-6 - ALTEMIR AXT X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.012980-8 - GERALDO PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.012984-5 - MARIO DE ALMEIDA MACHADO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013030-6 - TERESINHA DE FATIMA DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013169-4 - JOSE MARIA DE FARIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLI MARLENE HORST

2003.70.09.013171-2 - JOSE KORDEL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLI MARLENE HORST

2003.70.09.013190-6 - LAUDELINO ANTONIO FILIPUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.013194-3 - AUGUSTO GADENS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.013231-5 - MARIA ANGELINA FABRIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON EURICO DOS REIS

2003.70.09.013285-6 - EMILIO DRID X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.09.014834-7 - ZEFERINO MOREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA ROSA TEIXEIRA DA COSTA

2003.70.09.015353-7 - JOSE CALVINO PINTO ANHAIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2004.70.09.000551-6 - JOSE GERALDO DIAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2004.70.09.000553-0 - IZAQUEL DIONIZIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:”

Certifico e dou fé que nesta data intimei o procurador da parte
autora, para que no prazo de dez dias, manifeste-se acerca de
petição e cálculos do INSS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.012819-1 - ANIBAL DE FRANCA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.012826-9 - SEBASTIAO ESPIRITO SANTO TO-
MAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.014528-0 - IRACEMA SANTOS COUTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DO CARMO WINNIK

2003.70.09.014664-8 - MARIA ROSA GOMES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DO CARMO WINNIK

2003.70.09.014669-7 - LUCIA ANTUNES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DO CARMO WINNIK

2003.70.09.014839-6 - JOSE ODEMAR LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA ROSA TEIXEIRA DA COSTA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Certifico e dou fé que, intimei a parte autora, para que no prazo
de dez dias, mani feste-se acerca de documentos apresentados
pelo INSS, conforme autoriza o provimento nº 05.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.012693-5 - NEUSA BACH BUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCI TERESINHA SCHNELL

2003.70.09.013297-2 - NEUSA MARIA CARNEIRO BRISO-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR TAQUES

2003.70.09.013610-2 - LEONY SLAVIERO MIRO GUIMA-
RAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO ROBERTO PORTELA

2003.70.09.013869-0 - GUENESIA BUENO SOARES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

2003.70.09.014666-1 - MARIA DE LURDES CRUZ DE AN-
DRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DO CARMO WINNIK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:”

... intimação da parte autora, para que no prazo de dez dias,
apresente declaração de próprio punho do autor renunciando a
va lores que excedem ao teto de sessenta salá rios mínimos ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.015416-5 - MARIA ELI AGUIAR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo a) extinto o processo sem exame do mérito com rela-
ção aos autores Didimo Ianke, Maria Erotildes Bueno Correia
e Lea Hatschbach Cardoso e b) procedente em parte em rela-
ção ao autores Guilherme Mittelstedt e Hera Goltz ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.010620-1 - DIDIMO IANKE E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIELE POLEWKA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo extinto ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.013195-5 - SYLVESTRE KOSINSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

PONTA GROSSA, 8 de setembro de 2004

JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0076/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ
ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-
DERAL SUBSTITUTA, DRA. PEPITADURSKI TRAMONTI-
NI MAZINI.
————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que especifique, justificadamen-
te, as provas que deseja produzir, no prazo de cinco dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003071-7 - CLEIDE MARA PEREIRA LASKOSKI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDIRENE BUDAL

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Defiro o pedido formulado pela ré à fl. 227. Assim, intime-se
a CEF para que, no prazo de dez dias, cumpra as determina-
ções constantes dos itens “1” a “3” do despacho proferido à fl.
221...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.001255-2 - ROGERIO MIODUSKI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias,
promova o recolhimento das custas complementares, corres-
pondentes à diferença verificada entre o valor inicialmente atri-
buído à causa e o valor da execução, em obediência aos termos
do artigo 14, §3º, da Lei nº9.289/96...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003988-4 - JOSE ROBERTO SCHIBELSKY X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Defiro o pedido formulado à fl. 27. Assim, intime-se a parte
autora para que, no prazo de cinco dias, providencie cópias dos
documentos a serem desentranhados...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001908-7 - PAULO AMELIO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intimem-se as partes acerca da redistribuição deste
feito...Intime-se a parte autora para que no prazo de dez dias
emende a inicial, apresentando o comprovante de pagamento
das custas judiciais, em atenção às disposições da Lei 9.289/
96...

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.013802-0 - ERICA ZASTRUTZKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDMAR LUIZ COSTA JR.

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 206 item 23 do Provimento nº 05/03:”

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos,
e para que se manifeste em cinco dias requerendo o que enten-
der pertinente, ciente de que nada sendo requerido os autos
serão encaminhados novamente ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

99.90.12515-5 - NATALIN ZAMPIERI FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para que, no prazo de dez dias, cumpra as
determinações contidas no despacho proferido à fl. 192, sob
pena de aplicação de multa de R$25,00 por dia de atraso, em
atenção ao disposto nos artigos 644 c/c 461, §5º do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003784-2 - PEDRO DOMINGOS ANDRADE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.010572-1 - ARNALDO HOLZMANN E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARQUES BONFIM

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o exeqüente para que, no prazo de dez dias, emen-
de a inicial apresentando cópias do extrato das contas executa-
das, referentes ao período pleiteado, bem como junte o título
executivo judicial que pretende executar...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.004133-8 - IARA MARIA DE MIRANDA VIEI-
RA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMILDA SCHERER MOLOTTO FIRAK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o exeqüente para que, no prazo de dez dias, emen-
de a inicial apresentando cópias dos extratos da conta
nº0400.013.00001900-0, referentes ao período pleiteado, bem
como junte o título executivo judicial que pretende executar,
em atenção ao disposto nos artigos 283 e 284 do CPC. No mes-
mo prazo, deverá adequar o pólo ativo, uma vez que a titulari-
dade do crédito pleiteado pertence ao Espólio de Nair Maria de
Jesus Adi da Silva e não ao inventariante José Fernando da
Silva...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.004134-0 - JOSE FERNANDO DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMILDA SCHERER MOLOTTO FIRAK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Fixo os honorários advocatícios, para o caso de pronto paga-
mento, em 5% sobre o valor da execução. Caso contrário, em
10%, com fulcro no artigo 20, §4º, do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.003791-8 - ALCY ANTONIO MAROCHI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2004.70.09.003821-2 - ANTONIO ARMANDO CARDOSO DE
AGUIAR E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RODRIGUES MARTINS

2004.70.09.004089-9 - ALBERTO NORBERTO JENSEN -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

2004.70.09.004091-7 - AURORA LOURENCO - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

2004.70.09.004146-6 - LUIZ MIGDALSKI X CAIXA ECO
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NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PATRICIA ROSIANE RETTIG MIELITZ

2004.70.09.004215-0 - ADALBERT PETER SALIK E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte exeqüente para que emende a inicial, no

prazo de dez dais, complementado as custas judicias, uma vez

que seu valor mínimo corresponde a 10 UFIR, conforme esta-

belece a Tabela I da Portaria nº210, de 13/07/2001, do TRF da

4ª Região...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.004090-5 - JOSIANE DE FATIMA PADILHA DE

PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de

dez dias, acerca dos documentos apresentados pelo INSS na

petição juntada em 17/08/2004, requerendo o que entender per-

tinente ao prosseguimento do feito...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.000844-6 - JORGE DE SOUZA BUENO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). AURELIO BITENCOURT SILVA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”

... Indefiro a liminar...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.004409-1 - COOPERATIVA AGROPECUARIA

NORTE PIONEIRO - CANORP X DELEGADO DA RECEI-

TA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM

PONTA GROSSA

Adv. : Dr(s). ADAUTO KIYOTA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para que, no prazo de dez dias, manifeste-se

acerca do pedido formulado pelos autores Ana volski, José

Ponciano e Rogério Gonçalves à fl. 326, apresentando os ex-

tratos das contas vinculadas e cumprindo o julgado espontane-

amente...

ACAO ORDINARIA

99.90.12479-5 - AUGUSTINHO BONIFACIO DE OLIVEIRA

E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para que, no prazo de dez dias, manifeste-se

acerca do pedido formulado pelo autor Cristino da Silva Padi-

lha à fl. 264, apresentando os extratos das suas contas vincula-

das e cumprindo o julgado espontaneamente...

ACAO ORDINARIA

99.90.12731-0 - ANTONIO DILSO PARISE - ESPOLIO e

Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

..Intime-se a CEF para que, no prazo de dez dias, manifeste-se

acerca do requerimento formulado às fls. 35/38...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.000995-5 - NICANORA MARCONDES DA LUZ

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Indefiro o pedido de prosseguimento do feito formulado pela

CEF à fl. 143. Intime-se a ré, por meio dos seus advogados

nominados à fl. 137 para que, no prazo de cinco dias, junte a

procuração mencionada na petição e informe se foi realizado o

aludido acordo, juntando os comprovantes...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001622-0 - DEJAIR BORBA PEREIRA DA SIL-

VA E OUTRO X CALLADIO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco dias, mani-

festem-se sobre o auto de constatação...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001548-3 - CEZAR DE JESUS DE CASTRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para que, no prazo de dez dias, esclareça se

pretende ou não opor embargos à execução, uma vez que as

petições juntadas às fls. 156/157 e 160 apresentam contradi-

ção...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002318-5 - PAULO ROBERTO JUNQUEIRA AZE-

VEDO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Defiro o pedido formulado pela parte autora à fl. 313. Assim,

concedo-lhe o prazo de vinte dias, a fim de que requeira o que

entender pertinente ao prosseguimento do feito...

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002598-4 - ADAO BATISTA E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO, STE-

LLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTTO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime(m)-se o(s) apelado(s) , para que ofereça(m) suas con-

tra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.000025-0 - ROBERTO FELIPE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

2002.70.09.004094-5 - VECAL VEICULOS CAMPOS GE-

RAIS LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO, JOEL GONCAL-

VES DE LIMA JUNIOR

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Defiro o pedido formulado pela parte autora. Assim, intime-

se-a para que se manifeste, no prazo de vinte dias, acerca dos

documentos apresentados pelo INSS na petição juntada em 29/

07/2004, requerendo o que entender pertinente ao prossegui-

mento do feito...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.002059-8 - JANDIRA ANDRADE DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

...JULGO EXTINTO o presente processo, por sentença, para

que produza seus efeitos jurídicos e legais, com fulcro no arti-

go 794, inciso I do CPC, relação ao exeqüente Ari Busse e com

fulcro no artigo 267, inciso IV do CPC em relação a Antônio

Pedroso...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.004324-3 - ANTONIO PEDROSO E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SERGIO EDUARDO LIMA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”

...Indefiro o pedido...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.002736-2 - FELIX COSTA DE ALMEIDA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

... Intime-se a parte exeqüente para que emende a inicial, no

prazo de dez dias, nos termos dos artigos 283 e 284 do CPC,

apresentado o título executivo que pretende executar. Fixo os

honorários advocatícios, para o caso de pronto pagamento, em

5% sobre o valor da execução. Caso contrário, em 10%, com

fulcro no artigo 20, §4º, do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.004073-5 - CARLOS ERICH ARTMANN X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FERNANDA HILGENBERG

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca dos

cálculos, no prazo de dez dias, bem como acerca da alegação

de litispendência apresentada pelo INSS...

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.09.010739-0 - MERCY BAHLS X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para, querendo, embargar a execução, no

prazo de dez dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.001774-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X CACILDA FERIATO DE CARVALHO

Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI

2003.70.09.006254-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X HELENA FERNANDES - ESPOLIO

Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2004.70.09.003078-0 - FLAVIO GUIMARAES KALINOWSKI

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARCELO ROGERIO MARTINS

2004.70.09.003467-0 - DELNY OCANHA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARCELO ROGERIO MARTINS

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Indefiro os pedidos...Intime-se a CEF para que, no prazo de

dez dias, manifeste-se acerca do pedido formulado pelo autor

José Valdevino Mainardes à fl. 326...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003398-8 - PAULO ROBERTO SILVA E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

...Julgo improcedente o pedido...

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.002491-8 - CARLOS BET E OUTRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO, MARGARETH

APARECIDA BREUS

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002217-3 - CARLOS BET X CAIXA ECONOMI-

CA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARGARETH APARECIDA BREUS, MANO-

EL DINIZ PAZ NETO

CONSIGNATORIA

2001.70.09.002218-5 - CARLOS BET X CAIXA ECONOMI-

CA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARGARETH APARECIDA BREUS, MANO-

EL DINIZ PAZ NETO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Com a Contestação, manifeste-se o autor, no prazo de dez

dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003714-1 - SUPERMERCADO DEGRAF LTDA

X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

...Julgo improcedentes os embargos...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000010-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X TEREZA KROKOSZ

Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, ANTO-

NIO KROKOSZ

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intimem-se os impetrantes para que apresentem cópias dos

documentos que desejam desentranhar, no prazo de dez dias...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.001452-5 - JAIR ROBERTO ROMANINI E OU-

TROS X GERENTE DA AGENCIA EXECUTIVA DO INSS

Adv. : Dr(s). ROSSANA MARIA VIEIRA ZANELLA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Fixo os honorários advocatícios em 5% sobre o valor da exe-

cução, com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.003346-4 - LUIZ ANTONIO FEOLA X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

2002.70.09.000332-8 - ELITA BAIL X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-

VA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do re-

querimento apresentado pelo INSS às fls. 205/208 no prazo de

dez dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002950-3 - L A PILATTI E CIA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SÉRGIO MAURO MONGRUEL

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Manifeste-se a parte autora acerca do prosseguimento do fei-

to, no prazo de dez dias, requerendo o que entender pertinente,

considerando o silêncio da ré...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002972-0 - ALVARO DIAS DA ROSA E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SERGIO EDUARDO LIMA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para que cumpra espontaneamente o julga-

do, no prazo de vinte dias, conforme requerido à fl. 130...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.010774-2 - DARCI DE MEDEIROS GALVAO E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...A providência requerida prejudicaria interesse da parte, es-
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pecialmente quando se verifica a ação civil pública beira o con-

trário...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.005868-1 - HAMILTON GOBBO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-

tos...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004001-5 - LEVI ALVES DA SILVA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.004149-4 - JOSE ALBERTO BLUM & CIA LTDA

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.005062-8 - SANDRO SIMONETTI X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Expeça-se requisição de pagamento dos honorários advoca-

tícios, conforme requerido às fls., no importe de 10% sobre o

valor da execução...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003875-6 - G ANTUNES DOS SANTOS E CIA

LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.003877-0 - IRENE FANHA TOMAZZONI - ES-

POLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Expeça-se a requisição de pagamento dos honorários advo-

catícios requeridos à fl. 52...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003874-4 - SEBASTIAO BIM X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o acusado acerca dos documentos de fls. 144 e 156/

163...

ACAO PENAL

2002.70.09.002837-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

MOACYR MARIANO DE OLIVEIRA FILHO

Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

...Julgo parcialmente procedente a presente impugnação ao va-

lor da causa, devendo o valor desta, nos apensos autos de Em-

bargos à Execução nº2004.70.09.000010-5, passar a constar

como sendo de R$4.301,75...

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.09.001740-3 - TEREZA KROKOSZ X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO KROKOSZ, VIRIATO XAVIER DE

MELO FILHO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...foi expedida carta precatória nº24/2004, com prazo de ses-

senta dias, ao Juízo de Direito da comarca de Wenceslau Braz,

deprecando a intimação e oitiva das testemunhas arroladas pela

acusação...

ACAO PENAL

2001.70.09.000282-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

JESUZ DIOLINDO E OUTROS

Adv. : Dr(s). MARIA JOSE DE SOUZA

PONTA GROSSA, 9 de setembro de 2004

JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
2a Vara Federal de Ponta Grossa

EDITAL de CITAÇÃO nº 069/2004
PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 2003.70.09.010248-7
EXEQÜENTE : FAZENDA NACIONAL
EXECUTADOS : FABIANA TUMA E CIA LTDA e outros
(Valdíria Dalha Tuma, Salomão Tuma Neto e
Alexandre Tuma)
VALOR DO DÉBITO : R$ 74.911,50 em 15/03/2004, mais
acréscimos legais.

FINALIDADE: CITAÇÃO dos responsáveis tributários Sra.
VALDÍRIA DALHA TUMA, CPF 003.690.329-93, Sr. SALO-
MÃO TUMA NETO, CPF 653.673.759-87 e Sr. ALEXANDRE
TUMA, CPF 834.114.459-04, para, no prazo de 5 (cinco) dias,
efetuarem o pagamento da dívida, ou indicar bens à penhora,
tantos quantos forem necessários à garantia da dívida e demais
atos da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da lei 6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Theodoro Rosas, 1125 - centro -
Ponta Grossa – PR - telefone (42) 222-4343, com atendimento
ao público no horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidões de
dívida ativa n°s 90.2.03.003290-79, 90.6.03.012151-14,
90.6.03.012152-03 e 90.7.03.004502-30, inscritas em 18/06/
2003, período de apuração 1998/1999.

PRAZO: 30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos oito dias do mês de setembro do ano dois mil e quatro (08/
09/2004). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, redigi
e digitei e eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevi este edital, que vai assinado pelo MM. Juiz
Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

2a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de
Ponta Grossa

EDITAL de CITAÇÃO nº 070/2004
PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 2003.70.09.008737-1 e apenso
2003.70.09.014804-9
EXEQÜENTE : FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA : POLIROCHA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA
VALOR DO DÉBITO : R$ 7.057,78 em 04/09/2003 e R$
31.926,38 em
08/10/2003, mais acréscimos legais.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada POLIROCHA CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 00.593.064/0001-43, na
pessoa do seu representante legal, LADISLAU DA SILVA
ROCHA JÚNIOR, CPF 529.494.864-87, para, no prazo de 5
(cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, ou indicar bens à
penhora, tantos quantos bastem para a garantia da dívida e de-
mais atos da execução, na forma do artigo 8º da lei 6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Theodoro Rosas, 1125 - 7º an-
dar - centro - Ponta Grossa – PR - telefone 42 (222-4343), com
atendimento ao público no horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidões de
dívida ativa n°s 90.6.00.004580-93, inscrita em 11/08/2000,
período de apuração 1996/1997, 90.2.03.000422-92, inscrita
em 11/02/2003, período de apuração 06/1995 a 12/1997;
90.6.03.004474-61, inscrita em 11/03/2003, período de apura-
ção 07/1995 a 12/1997; 90.6.03.004475-42, inscrita em 11/02/
2003, período de apuração 02/1997 a 12/1997 e 90.7.03.001927-
89, inscrita em 11/02/2003, período de apuração 07/1995 a 12/
1997.

PRAZO: 30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos oito dias do mês de setembro do ano dois mil e quatro (08/
09/2004). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, redigi
e digitei e eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevi este edital, que vai assinado pelo MM. Juiz
Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

BOLETIM 99/2004:

SENTENÇAS, DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS

PELO MM. JUIZ FEDERAL, DR. JAIL BENITES DE

AZAMBUJA, DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE UMUARAMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA

DO PARANÁ:

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROLATADA A SEGUINTE SENTEN-

ÇA:

“(...).

Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido na inicial,

acolhendo os embargos interpostos, para o fim de declarar a

insubsistência da penhora efetuada nos autos de execução n.

97.5012781-1, (...).

Por conseqüência, julgo extinto este processo, com julgamento

do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo

Civil.

(...), deixo de impor à embargada os ônus da sucumbência. Cada

parte deverá arcar com os honorários de seus causídicos.

(...).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.04.001913-0 - JOSE FAUSTINO VIEIRA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADRIANO CESAR FELISBERTO

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“1- Converto o julgamento em diligência.

2- Intimem-se os embargantes, com urgência, para juntarem aos

autos cópias atualizadas das matrículas n. 5.467 e n. 1.108 do

Ofício de Registro de Imóveis de Xambrê (fls. 25/27). Prazo: 5

dias.

3- Após, voltem-me conclusos prontamente.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.04.002509-9 - SEBASTIAO BENUR FRANCO E

OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADRIANO CESAR FELISBERTO

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROLATADA A SEGUINTE SENTEN-

ÇA:

“(...).

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para o

fim de afastar a aplicação da Taxa SELIC do débito exeqüendo

e determinar a incidência de juros moratórios legais de 1% (um

por cento) ao mês (art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacio-

nal) e de correção monetária pelos índices oficiais.

Declaro, por conseqüência, extinto o processo com julgamento

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil.

Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os

honorários de seus respectivos causídicos.

Sem custas (art. 7º da Lei n. 9.289/96).

Sentença sujeita a reexame necessário (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.004900-0 - FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO TRENTO

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROLATADA A SEGUINTE SENTEN-

ÇA:

“(...).

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e rejeito os pre-

sentes embargos.

Por conseqüência, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil.

Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários ad-

vocatícios em favor da parte embargada, que fixo em 5% (cin-

co por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde a propo-

situra da ação.

Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).

(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.004450-5 - TUBOLINE - INDUSTRIA E COMER-

CIO DE MOVEIS LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MEYER

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“1- Primeiramente, intime-se a executada, por intermédio de

seu procurador, para, no prazo de cinco dias, manifestar-se acer-

ca do contido na petição de f. 173-174.

2- (...).”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.04.002317-0 - UNIAO FEDERAL X PRANDO & CIA

LTDA.

Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“1- (...), nomeio, em substituição ao perito nomeado nestes

autos, o Dr. Helder Pereira de Figueiredo (...).
2- Tendo em vista a apresentação de documentos pela embar-
gante, determino a formação de autos de expediente (...).

3- (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.001314-4 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:

“Defiro o pedido de f. 32-33.

Intime-se a executada para, no prazo de dez dias, juntar aos

autos certidão explicativa da ação ordinária de cobrança n. 768/
96, a fim de se verificar a sua atual fase, bem como juntar cópia
da inicial, sentença e acórdão, se houver.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.04.001666-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X FRIREGIO - IND. E COM. DE ALI-
MENTOS LTDA.

Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“Reitere-se a intimação da executada para, no prazo de dez

dias, cumprir a determinação de f. 61, apresentando cópia inte-
gral e atualizada da matrícula do imóvel oferecido à penhora,
sob pena de ineficácia da nomeação.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.04.002973-9 - UNIAO FEDERAL X NILCE M. DA
SILVA - TERRAPLANAGEM
Adv. : Dr(s). FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:
“Intime-se a embargante para, no prazo de cinco dias, manifes-
tar-se sobre o contido no ofício encaminhado pelo Sr. Perito de

f. 543-544.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.001952-3 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“1- Intimem-se os executados, por intermédio de seu procura-

dor, para, no prazo de 10 (dez) dias:
a) cumprir a determinação de f. 131, item 2;
b) manifestar-se acerca do laudo de avaliação de f. 138; e

c) informar o(s) endereço(s) atualizado(s) do(s) executado(s).
2- Após, cumpra-se integralmente o despacho de f. 131.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.04.001154-0 - UNIAO FEDERAL X R B LOUREN-

CO & CIA LTDA, RUBENS BOTELHO LOURENCO, MA-
RINEIDE BRANDINI BOTELHO, DANIELI DE CASSIA
BOTELHO TREVISANI

Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO:
“1- (...).
2- (...), intime-se o executado para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre o contido na petição de f. 19-20, bem como
para, querendo, depositar, em Juízo, os valores, conforme pro-
posta de f. 13.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.04.000051-1 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE

Varas Federais de
Umuarama
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TORES DE IMOVEIS X DOUGLAS ANTONIO BACARO

Adv. : Dr(s). HENDERSON V. B. BARANIUK

————————————————————— NO PRO-

CESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-

CHO:

“1- Intimem-se os réus para, no prazo de dez dias, manifesta-

rem-se acerca do contido na petição e parecer de f. 180-186.

2- (...).”

ACAO DIVERSA

2000.70.04.000974-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X RORINI FABRICA DE MOVEIS LTDA. E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA

————————————————————— PROCES-

SO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, NOS TERMOS DO ART.

1º, § 1º, INC. XI, DA PORTARIA 06/2000, DESTE JUÍZO:

“Aos embargantes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifesta-

rem-se sobre a impugnação aos embargos, ocasião em que de-

verão, ainda, especificarem as provas que pretendem produzir,

de forma justificada.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.04.001668-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LUIZ CARLOS REIGES E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARTA RICHTER

Umuarama - PR, 06 de setembro de 2004.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

Diretora de Secretaria - 2.a Vara

2ª VARA FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMU-

ARAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS

PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE

AZAMBUJA E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITU-

TO ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI

BOLETIM 100/2004

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A

SEGUINTE DECISÃO:

A fim de evitar prejuízo à prestação jurisdicional final e em

face da proximidade da data de início do curso de formação

profissional (13/09/2004), autorizo ao autor que o freqüente,

com a ressalva de que sua participação no curso torna-se-á sem

efeito acaso não demonstrada a plausibilidade do direito invo-

cado. Oficie-se prontamente.

...determino...a realização de prova pericial...

...nomeio como perita NELMA LOPES ARAÚJO, professora

titular da cadeira de natação da Universidade Paranaense, a

qual pode ser encontrada naquela Universidade.

Primeiramente, intimem-se...as partes para apresentarem que-

sitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.003357-7 - LUIS CARLOS SCHNEIDER X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-

DO

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A

SEGUINTE DECISÃO:

(...) Indefiro a tutela antecipada...

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.002415-1 - INSTITUTO DE PREVENÇAO E DI-

AGNOSE S/C X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SIMONE COSTA MEISTER

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A

SEGUINTE DECISÃO:

(...) Assim, diante da ilegitimidade ativa da Câmara Municipal

de Guaíra, intime-se seu advogado para, no prazo de 10 (dez)

dias, regularizar o pólo ativo da demanda, sob pena de extin-

ção do processo sem julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.003248-2 - CAMARA MUNICIPAL DE GUAIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

1- Recebo o recurso de apelação interposto pela União no efei-

to devolutivo...

2- Intime-se a apelada para apresentar resposta, no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.04.004738-9 - HERINIL - INDUSTRIA E COMER-

CIO DE ESTOFADOS LTDA - ME E OUTRO X CHEFE A

AGENCIA DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM

UMUARAMA - PR

Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA

SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002398-8 - J MARTINS SUPERMERCADOS PLA-

NALTO LTDA. X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

___________________________________________ NOS

PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PROFERIDO

O SEGUINTE DESPACHO:

1. Baixem os autos em diligência

2. Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, acostar
aos autos as guias DARF que comprovam o recolhimento inde-
vido do tributo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.006551-0 - GIOPATO E GIOPATO LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.04.006552-1 - IRMAOS CAPIOTO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Intime-se a autora para, no prazo de dez dias.:

a) emendar a petição inicial esclarecendo os fundamentos do
peddo de f. 05, item “d”;

b) apresentar original ou cópia autenticada da procuração de f.
07;

c) comprovar a capacidade, para representá-lo em juízo da pes-
soa que assinou a referida procuração, tendo em vista o contido
no documento de f. 31, cláusula terceira.

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.001493-5 - HOSPITAL INFANTIL SANTA MA-
RIA DE UMUARAMA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Reitere-se a intimação do requerente para cumprir o contido no
despacho de f. 23.

obs:despacho de f. 23 - “...Intime-se o autor para, no prazo de
dez dias, juntar aos autos o Termo de Rescisão de Contrato de
Trabalho ou outro documento hábil a provar a alegada demis-
são sem justa causa.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.04.005080-7 - LOURENCO PONCE RODRIGUES X

Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS, EVELI

MARIA PEDROLLO

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

1. Em face do acórdão proferido pelo Tribunal Regional Fede-

ral da 4ª Região de f. 653, intimem-se as requerentes para, no

prazo de dez dias, procederem à citação da COPEL...

ACAO CAUTELAR

2002.70.04.004210-7 - CIAX COMERCIO DE PETROLEO

LTDA E OUTRO X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA

DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE E OUTRO

Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A

SEGUINTE DECISÃO:

...Considerando a ausência de prova do alegado direito do im-

petrante, INDEFIRO o pedido de liminar...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.04.002381-0 - MAYKIO GARCIA SCANES X REI-

TOR DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR

Adv. : Dr(s). LINO MASSAYUKI ITO

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

Intime-se a requerente para, no prazo de dez dias, comprovar a

recusa do Instituto de Identificação do Paraná em expedir a

Cédula de Identidade, e especificar quais foram os erros apon-

tados.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.04.004403-0 - NANCI CARLINA GRUNEVALDT

RUIZ DIAZ X Adv. : Dr(s). TATIANE SILVA GUELSI

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

(...) manifestem-se as partes se têm interesse na realização de

audiência de conciliação.

ACAO ORDINARIA

98.50.11545-9 - JOILSON SANTOS GASPAR E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA

SETENÇA JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JUL-

GAMENTO DO MÉRITO.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.04.001646-0 - ANDREIA DE ARAUJO LEIDENS X

COOREDENADOR REGIONAL DO EXAME DA OAB

Adv. : Dr(s). FABIO FERREIRA BUENO, ROBINSON EL-

VIS KADES DE O. E SILVA

2003.70.04.006055-2 - ALEXANDRE RECH X PRESIDEN-
TE DA OAB SECCIONAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA, JULIANA MAIA BENA-
TO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PEDIDO.

ACAO SUMARIA

2002.70.04.002160-8 - CLAUDIO FASSINE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENEDITO JOSE PERBONI

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO E SENTENÇA:

DESPACHO: Mantenho a decisão de f. 52/53 por seus própri-
os fundamentos.

SENTENÇA: ...a) declaro extinto o processo sem julgamento
do mérito...quanto à autora LUCIA PEREIRA DA FONSECA...

b) julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial,
para o fim de condenar a CEF a proceder à correção monetária
dos saldos da conta vinculada ao FGTS dos autores APARECI-
DO GONÇALVES DOS SANTOS e JUVENIL COMIRAN...

ACAO ORDINARIA

97.50.15448-7 - APARECIDO GONCALVES DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:

...a) declaro extinto o processo sem julgamento do

mérito...quanto ao autor JOSÉ RODRIGUES MORAIS...

b) ...declaro extinto o processo, com julgamento do mérito...em

relação ao autor DORVILIO JOÃO MINELLI.

c) julgo parcialmente procedente o pedido deduzido...DO AU-

TOR JORGE NUNES...

ACAO ORDINARIA

98.50.10797-9 - DORVILIO JOAO MINELLI E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A

SEGUINTE SENTENÇA:

...a) declaro parcialmente extinto o processo sem julgamento

do mérito em relação ao autor GERALDO FRANCISCO DO
CARMO...em relação ao autor ROBERTO SUSSUMO KO-
NISHI...

...declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, em
relação aos autores GILMAR BENEDITO FERREIRA, IVAL-

DO DE SOUZA DA PURIFICAÇÃO, HAMILTON FERRAZ
MACEDO, SANTO DE FÁTIMA TEIXEIRA.

ACAO ORDINARIA

98.50.10151-2 - FRANCISCO CUCO E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:

...com relação aos autores ROSENIR MOREIRA DOS SAN-
TOS, AIRTON LUBAVE e DORACI MARONEIS FERREI-

RA, declaro parcialmente extinto o processo sem julgamento
do mérito...

...homologo por sentença, o acordo celebrado entre a ré e DA-
VENILDA RIBEIRO CABRAL...

...julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inici-
al...

ACAO ORDINARIA

98.50.10147-4 - MARIA MADALENA COTRIN PERES E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:

...declaro parcialmente extinto o processo, sem julgamento do
mérito, em relação aos autores OSVALDO RODRIGUES LIMA

FILHO e NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA...

...homologo, por sentença, o acordo celebrado entre a ré e

MARIA DA COSTA SILVA...

...julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inici-

al...

ACAO ORDINARIA

97.50.14164-4 - JOSE ADHEMAR CONCEICAO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Indefiro o pedido de f. 20-21, tendo em vista que a presente
ação foi promovida em data anterior à abertura da competência
plena do Juizado Especial Federal desta Subseção; vez que, à

época do ajuizamento desta, a competência era apenas para
matéria previdenciária.

2. Reitere-se a intimação dos autores para cumprirem o contido
no item 01, do despacho de f. 18.

obs:despacho de f. 18, item 01 - “Intimem-se as partes para, no
prazo de dez dias, recolherem as custas processuais...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.000047-0 - DANIEL DA SILVA BORGES E OU-

TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO KRAMES NETO

Umuarama - PR, 08 de setembro de 2004

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

Diretora de Secretaria - 2ª Vara
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE CURI-
TIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA RUA
MAUÁ, 920, 18º ANDAR – ALTO DA GLÓRIA – EDIFÍCIO
ESSENFELDER.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS(AS) REQUERIDOS(AS) DEO-
VÍCIO FERNANDES, PELO PRAZO DE  30 (VINTE)
DIAS.

Através do presente edital, expedido nos autos de REIVINDI-
CATÓRIA sob n.º 1015/2002, em que é requerente MUNICÍ-
PIO DE CURITIBA e requerido(as)  DEOVÍCIO FERNAN-
DES, faz saber aos que o virem ou dele conhecimento tiverem,
que fica(m) requeridos(as) DEOVÍCIO FERNANDES, que
se encontram em lugar incerto e desconhecido, CITADOS(AS),
para, querendo, apresentar(em) resposta no prazo de 15  (quin-
ze) dias, sob pena de revelia.
Objeto da Ação: “O réu veio ocupar indevidamente parte de
faixa reservada ao arruamento, mais precisamente a área situa-
da na confluência das atuais ruas Raul Pompéia e Município de
Enéas Marques, nela fazendo erigir uma casa de madeira, bai-
xo padrão, com aproximadamente 25,00 m2, utilizada como
moradia, dessa forma impossibilitando a execução de obra pú-
blica prevista na planta de loteamento. Diante da circunstância
apontada, assiste à municipalidade o direito de reivindicar a
área ocupada... Em face do exposto, com vistas à sua reincor-
poração ao patrimônio público, requer digne-se Vossa Exce-
lência mandar citar o réu para que, no prazo legal, apresente
resposta que tiver, pena de revelia, devendo a ação ser julgada
procedente para condená-lo a restituir a área de terras que in-
devidamente ocupa, com imposição dos ônus de sucumbência.
P. deferimento.” Em 07 de junho de 2002. (a) PAULO RO-
BERTO F. PEREIRA – Advogado da requerente. “DESPA-
CHO: “fls. 68 Como requer às fls. 68.” Em 02 de junho de
2004. (a) HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA – Juiz de Direito. E
PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERES-
SADOS,  PASSADO O PRESENTE EDITAL, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil
e quatro. Eu, _ ___ MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz datilografar e assino.

RODRIGO FERNANDES LINA DALLEDONE
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR - CURITIBA- PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS DA MASSA FALIDA DE
INDÚSTRIAS QUÍMICAS MELYANE S/A.,  COM PRAZO
DE  10 (DEZ) DIAS.-

Através do presente edital, expedido nos autos de «CONCOR-
DATA PREVENTIVA TRANSFORMADA EM FALÊNCIA»
sob nº «30.525/1993» em que é requerente «INDÚSTRIAS
QUÍMICAS MELYANE S/A.», faz saber aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que o Dr. MAURÍ-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARÃES, Síndico da Massa
Falida de «INDÚSTRIAS QUÍMICAS MELYANE S/A., comu-
nica a VENDA em LEILÃO dos  bens arrecadados e avaliados
às fls. 3306/3307, a seguir transcritos: a) Dois tanques de inox,
capacidade 8.000 litros; b) Um tanque revestido de aço inox -
capacidade 7.800 litros; c) Um tanque em aço carbono - capa-
cidade 8.500 litros; d)  Um tanque de fibra - capacidade 7.200
litros; e) um tanque de aço carbono - capacidade 4.900 litros; f)
Um tanque em aço carbono  - capacidade 3.300 litros; g) Um
tanque em aço carbono  - capacidade 1.100 litros; h) Um tan-
que de aço carbono - capacidade 450 litros; i) Um tanque em
PVC - capacidade 900 litros; j) Dois tanques em PVC - capa-
caide 3.600 litros; k) Uma máquina de envasar líquidos com 15
bicos, semi automática; l) Uma máquina para envasar líquidos
com 8 bicos, manual e uma balança caçamba capacidade 2.600
Kilos, marca toledo. NOTA: tudo condenado pelo uso, sem
condição de recuperação, motores usados e queimados, peda-
ços de máquinas, enfim um monte de sucatas (ferrro velho), a
realizar-se no dia 30 de setembro de 2004, às 14:00 horas, na
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR - ALTO DA GLORIA - EDI-
FICIO ESSENFELDER - CURITIBA- PARANÁ, tudo confor-
me o despacho de fls. 3454, a seguir transcrito: “1. Cumpra-se
a alínea “a” do parecer ministerial retro; 2. Designo dia 30 de
setembro de 2004, às 14:00h, para o leilão do bem da massa
falida descrito na petição de fls. 3449, em conformidade com o
artigo 73 da Lei de Falências, nomeando como leiloeiro o Sr.
Renato de Oliveira Ribas; 3. Publique-se os editais com o pra-
zo de dez dias. 4. Intimem-se a Falida e o Síndico. 5.Ciência ao
Ministério Público”. Em 27 de agosto de 2004. (a) RODRIGO
FERNANDES LIMA DALLEDONE - Juiz de Direito. E PARA
QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSA-
DOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDI-
TAL, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, aos nove dias do mês de setembro do
ano dois mil e quatro. Eu, _________, MARA REGINA DE

OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, que o fiz digitar e assino.

RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
JUIZ DE DIREITO

EDITAL de DECRETAÇÃO da FALÊNCIA de DUPLO
AR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AR CONDICIONA-

DO E AQUECEDORES LTDA.
Edital n.º  176/2004 - com prazo de 20 (vinte) dias

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 20.852, re-
querida por DAY BRASIL S/A, por sentença proferida em 30
de agosto de 2004, foi DECRETADA A FALÊNCIA da reque-
rida – DUPLO AR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AR CON-
DICIONADO E AQUECEDORES LTDA., inscrita no CNPJ/
MF Nº. 77.374.809/0001-08, com sede na Rua Hélio Dirceu
Woitikiw, 188 – Bairro Pinheiro, nesta Capital, tendo como
sócios Gelson Jesus de Azevedo, Lauro José de Azevedo e Lauro
José de Azevedo & Cia Ltda. A Falida atuava no ramo de Co-
mércio a varejo e por atacado de peças e acessórios para veícu-
los automotores. Foi fixado o termo legal da falência em ses-
senta (60) dias anteriores ao primeiro protesto por falta de pa-
gamento. Assim pelo presente fica pública a falência, e notifi-
cados os credores da falida, de que devem apresentar suas de-
clarações de crédito nos 20 (vinte) dias que se seguirem à pu-
blicação do presente Edital pelo Diário da Justiça. Para que
todos os credores possam fazer valer seus direitos, e ninguém
no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente edital,
que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, ao primeiro
dia do mês de setembro de 2004. Eu (assinatura no original),
ZILDA A. ARRUDA SALES – Escrivã designada, que o fiz
digitar, conferi e subscrevi. E (assinatura no original), JOSÉLY
DITTRICH RIBAS - Juíza de Direito.

EDITAL de DECRETAÇÃO da FALÊNCIA de R.G.
HIRT E CIA. LTDA.

Edital n.º  175/2004 - com prazo de 20 (vinte) dias

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 20.683, re-
querida por C.A.C. COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA., por sen-
tença proferida em 19 de agosto de 2004, foi DECRETADA A
FALÊNCIA da requerida – R.G. HIRT E CIA. LTDA., inscrita
no CNPJ Nº. 01.745.343/0001-48, com sede na Rua Antônio
Gongola, 12 – Boa Vista, nesta Capital, tendo como sócios o
Sr. Rodolfo Gustavo Hirt e a Sra. Thays Di Celi Pereira Hirt. A
Falida atuava no ramo de serviços de artes gráficas, foto-com-
posição, fotolitos, serviços gráficos, serviços técnicos na área
de produção gráfica e encadernação. Foi fixado o termo legal
da falência em sessenta (60) dias anteriores ao primeiro protes-
to por falta de pagamento. Assim pelo presente fica pública a
falência, e notificados os credores da falida, de que devem apre-
sentar suas declarações de crédito nos 20 (vinte) dias que se
seguirem à publicação do presente Edital pelo Diário da Justi-
ça. Para que todos os credores possam fazer valer seus direitos,
e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos vinte e
três dias do mês de agosto de 2004. Eu (assinatura no original),
ZILDA A. ARRUDA SALES – Escrivã designada, que o fiz
digitar, conferi e subscrevi. E (assinatura no original), ELIZA-
BETH N. CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.

AVISO =
FALÊNCIA DE JOANA DARK DATOLA DE MELO SÁ - ME
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
19.910 em que  – EDNA TEREZINHA DOS SANTOS., move
contra a Falida, pelo valor de R$ 2.993,04 (Dois mil, novecen-
tos e noventa e três reais e quatro centavos). Curitiba/Pr, 16 de
agosto de 2004. Eu (Assinatura no Original), ZILDA A. A.
SALES – Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e
subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL
Cartório da 7ª. Vara Cível - Dr. Eduardo Mattana Carollo - Es-
crivão Designado - Av. Cândido de Abreu, 535 - 4º. andar  Eze-
quiel Teixeira da Silva – E. Juramentado. Comarca de Curitiba
- Estado do Paraná - Carlos Ostrowski Junior - E. Juramentado.
EDITAL DE CITAÇÃO DE ALCENO BATISTA GARCEZ,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, NA FORMA ABAI-
XO:
Edital de Citação do réu ALCENO BATISTA GARCEZ, brasi-
leiro, portador da carteira de identidade RG nº 155.154-2 e
inscrito no CPF/MF sob nº. 319.154.269-87, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para contestar, querendo, por inter-
médio de advogado, no prazo de 03 (TRÊS) dias, contados do
decurso do prazo do edital, sob pena de revelia, a Ação BUS-
CA E APREENSAO,  sob nº. 893/2000, que tramita na 7ª. Vara
Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 4°. an-
dar, Centro Cívico, movida por ABN AMRO S/A o qual em
síntese, aduz o seguinte: “Requerente e requerido firmaram o
contrato com garantia em alienação fiduciária sob nº23/4727918.
Por meio deste contrato foi concedido ao requerido um crédito
no valor de R$ 6.145,86, a ser quitado em 24 parcelas mensais
de R$ 362,32, cuja quitação restou estabelecida para todo dia
22 do mês subseqüente ao vencido, a partir de 22/12/1999.
Ocorre que o requerido deixou de efetuar o pagamento da 06ª
parcela do financiamento  vencida em 22/05/00, bem como das
demais até a presente data. Por esta razão, o autor requereu a

Busca e Apreensão do seguinte bem: “ Marca VW, modelo Golf
GL, ano 1995, à gasolina, cor branca, chassi
WVWCG81HXSW489681, placas AFQ 8533”. Deferida a li-
minar o bem foi apreendido, contudo o oficial de justiça dei-
xou de efetivar a citação do requerido em virtude do mesmo
estar em lugar incerto e não sabido. O autor requereu a expedi-
ção de ofícios no sentido de tentar localizar o requerido, contu-
do todas as diligências restaram infrutíferas. Assim, requereu a
citação por edital.”ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a
ação, observado o prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo réu,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue
ignorância, expedi o presente edital, que será publicado e afi-
xado no lugar de costume (art. 232, II e III). Curitiba, 02 de
setembro de 2004. Eu(a), (Eduardo Mattana Carollo) Escrivão
Designado, o fiz digitar e subscrevo.  (SOB MINUTA) Curiti-
ba, 02 de setembro de 2004. (a) NAOR RIBEIRO DE MACE-
DO NETO - Juiz de Direito Substituto. ADVOGADO > CE-
SAR AUGUSTO TERRA 322-8082

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Edital de CITAÇÃO de JOSÉ PEREIRA DE MACEDO,
brasileiro(a), casado(a), motorista, residente e domiciliado(a)
em lugar incerto, para, querendo, no prazo de cinco (05) dias,
contestar a Ação de SEPARAÇÃO DE CORPOS sob nº.136/
2004, em que é(são) requerentes MÁRCIA GABRIEL BERTO
e requerido(s) JOSÉ PEREIRA DE MACEDO, perante o Juízo
de Direito da Comarca de Alto Piquiri-PR, indicando as provas
que pretende produzir, SOB PENA DE REVELIA, ou seja, não
sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos
pelo(a) requerido(a), como verdadeiros, os fatos narrados pelo(s)
requerente(s) na inicial. JUIZ: ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
– Juiz de Direito. Alto Piquiri-PR, aos 01 de setembro de 2004.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
que subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Edital de CITAÇÃO de JOSÉ PEREIRA DE MACEDO,

brasileiro(a), casado(a), motorista, residente e domiciliado(a)

em lugar incerto, para, querendo, no prazo de quinze (15) dias,

contestar a Ação de DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO

sob nº.153/2004, em que é(são) requerentes MÁRCIA GABRI-

EL BERTO e requerido(s) JOSÉ PEREIRA DE MACEDO,

perante o Juízo de Direito da Comarca de Alto Piquiri-PR, SOB

PENA DE REVELIA, ou seja, não sendo contestada a ação no

prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo(a) requerido(a), como

verdadeiros, os fatos narrados pelo(s) requerente(s) na inicial.

JUIZ: ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI – Juiz de Direito. Alto

Piquiri-PR, aos 01 de setembro de 2004.

Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,

que subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES

Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Edital de CITAÇÃO de ADEMIR ARAÚJO DOS SANTOS,
brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, residente e domicilia-
do em lugar incerto, para no prazo de três (03) dias, efetuar em
Cartório o pagamento das três (03) últimas prestações alimen-
tícias em atraso, no valor de R$-173,70 (cento e setenta e três
reais e setenta centavos), devidamente atualizada na data do
pagamento, provar que já pagou ou justificar a impossibilidade
de fazê-lo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão civil, pelo
prazo de um (01) ano a três (03) meses, referente aos Autos
nº.174/2003 de Ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em
que é(são) requerente(s) LUCAS ANTONIO DE ANDRADE
DOS SANTOS e ELIANE DE ANDRADE e requerido ADE-
MIR ARAÚJO DOS SANTOS. JUIZ: ANDRÉ LUIZ SCHA-
FRANSKI – Juiz de Direito. Alto Piquiri-PR, aos 31 de agosto
de 2004. Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes),
Escrivão, que subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARANA/PR
CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Rua Miguel Simião, nº 350 – Telefone (43) 422-0115
E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 121/95, de Execução Fiscal, em que é exe-
quente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS e executado: DIESEL TECNICA LTDA.
VALOR DA CAUSA: R$ 371,04 em 30-11-1995
BENS: “02 (dois) Conjuntos de Bomba injetora, marca Bos-
ch, nº231, para aplicação no motor OM 352 (Mercedes Bens),
plaqueta de identificação nºs 6283893 e
PES6A90C410RS9308, usado, em regular estado de conser-
vação e funcionamento....R$891,82; — 01 (uma) Bomba in-
jetora 3240 968, marca CAV/LUCAS, para aplicação no
motor Perkins 4203, Massey 65-X, plaqueta de identifica-
ção nº BRC494996, usado, em regular estado de conserva-
ção e funcionamento....R$371,60.”
AVALIAÇÃO: R$ 1.263,42 – em 09/08/2004, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Waldemar Sommer.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, primeiro de setembro de dois mil e qua-
tro. Eu, ______________________  (Silmara Simone Strazzi
Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, que digi-
tei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARANA/PR
CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Rua Miguel Simião nº 350 – Telefone 43 422-0115
E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à
Rua Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 172/01 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra RDA
ARTIGOS PROMOCIONAIS LTDA.
VALOR DA CAUSA: R$ 1.341,60 em 01-07-2001
BENS: “316 (trezentos e dezesseis) chapas de PS (matéria
prima) de 0,60 m x 1,10 m, novas”.
AVALIAÇÃO: R$ 2.250,82 - em 08/09/2004, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Wilson Reinaldo Ferreira.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta e um de agosto de dois mil e quatro.
Eu, ______________________  (Silmara Simone Strazzi Bar-
reto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, que digitei e
subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Alto Piquirí
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 96/00 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
YASE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. e ALE-
XANDRE SESSAK.
VALOR DA CAUSA: R$ 995,32 em 01-04-2000
BENS: “01 (uma) betoneira, 320 litros, cor cinza, trifásica,
equipada com caixa para motor, com porta, com trava para
caçamba no volante, em bom estado de conservação e uso”
AVALIAÇÃO: R$ 961,80 - em 09.08.2004, devendo ser atua-
lizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Alexandre Sessak.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta e um de agosto de dois mil e quatro.
Eu, ______________________  (Silmara Simone Strazzi Bar-
reto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, que digitei e
subscrevi.

 MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Silmara Simone Strazzi Barreto – Func. Juramentada

E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 10/00 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra S
VERONA E VERONA LTDA..
VALOR DA CAUSA: R$ 1.081,81 em 08-02-2000
BENS: “Um (01) torno mecânico industrial completo com
acessórios, marca Imor, nº de série MVR – 45560, em bom
estado de conservação e funcionamento.”
AVALIAÇÃO: R$ 10.050,69 - em 09.08.2004, devendo ser
atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Silvana Verônica Verona.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta e um de agosto de dois mil e quatro.
Eu, _____  (Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcionária Ju-
ramentada da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

 MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Rua Miguel Simião, 350 – Telefone (43) 422-0115

E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 18/98 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
GOMAPEL IND. DE COLAS LTDA.
VALOR DA CAUSA: R$ 6.556,28 em 17/02/1998
BENS: “01 (uma) máquina cortadeira, marca Vidi/800mm.
larg. C/ acionamento eletromecânico, rebobinamento em um
fixo, em prefeito estado e funcionamento”
AVALIAÇÃO: R$ 14.949,02 - em 09.08.2004, devendo ser
atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Luciane M. Lacerda de Souza.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta e um de agosto de dois mil e quatro.
Eu, ___   (Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcionária Jura-
mentada da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Rua Miguel Simião, nº 350 – Telefone (43) 422-0115

E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 107/03, de Execução Fiscal, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado: INDUSTRIA TÊXTIL APUCARANA LTDA.
BENS: “03 (três) Máquinas-carda, marca Trutzschler, mo-
delo DK-740 RY-2806-14, número de série 02611362-8,
02643636-2 e 02650323-0 respectivamente, ano de fabrica-
ção 1994 e 1996, para limpeza e penteagem de algodão e
outras fibras, capacidade de produção 60 Kgs/hora, em bom
estado de conservação e funcionamento...R$ 600.000,00; —
02 (duas) Máquinas-carda de alta produção, marca Trutzs-
chler, modelo DK-740 RY-8385/8387, com aproximadamen-
te 10 anos uso, para limpeza e penteagem de algodão e ou-
tras fibras, capacidade de produção 60 Kgs/hora, em bom
estado de conservação e funcionamento ...R$ 400.000,00.”
AVALIAÇÃO: R$ 1.000.000,00 – em 25/08/04, devendo ser
atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Eros Felipe.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta e um de agosto de dois mil e quatro.
Eu,  ___  (Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcionária Jura-
mentada da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Rua Miguel Simião, nº 350 – Telefone (43) 422-0115

E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00

horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 211/03, de Execução Fiscal, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado: INDUSTRIA TÊXTIL APUCARANA LTDA.
BENS: “06 (seis) Máquinas-carda, marca Trutzschler, mo-
delo exactacard, número de série 8385-1, 8385-2, 0157794-
1, 0157794-2, 0752496-01 e 0752496-2, com aproximadamen-
te 10 anos de uso (ano de fabricação 1994 e 1996), para lim-
peza e penteagem de algodão e outras fibras, capacidade 60
Kgs/hora, em bom estado de conservação e funcionamento.”
AVALIAÇÃO: R$ 1.200.000,00 – em 25/08/04, devendo ser
atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Eros Felipe.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta e um de agosto de dois mil e quatro.
Eu, ___  (Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcionária Jura-
mentada da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     P R A Ç A

PRIMEIRA PRAÇA: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 40/00 e apensos, de Execução Fiscal, em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS MAFER
LTDA., EVILAZIO MARTINEZ FERNANDES e MARTA
YURIE TAMEZAWA.
VALOR DA CAUSA: R$ 995,65 em 20-01-00
BENS: “LOTE DE TERRAS sob nº 08 (oito), da quadra nº
07 (sete), com área de 3.000,00 m², planta o Loteamento
Recanto Mundo Novo, quadro urbano de Apucarana-Pr, com
a seguinte delimitação: pela frente confronta com a Rua 3,
numa largura de 30,00 ms., de um lado, confrontando com a
chácara nº 07, numa extensão de 100,00 ms., de outro lado,
confrontando com a chácara nº 09, numa extensão de 100,00
ms., e aos fundos, confrontando com as chácaras nºs 03 e 04,
numa largura de 30,00 metros. Matrícula nº 13.798 do CRI
do 1º Ofício desta Comarca de Apucarana, sem
benfeitorias.....R$13.400,92; — LOTE DE TERRAS sob nº
09 (nove), da quadra nº 07 (sete), com área de 3.000,00 m²,
planta do Loteamento Recanto Mundo Novo, quadro urba-
no desta cidade, Município e Comarca de Apucarana – Pr,
com as eguintes delimitações: pela frente confrontando-se
com a rua nº 03, numa largura de 30,00 m, de um lado, con-
frontando com a chácara nº 08, numa extensão de 100,00
ms., e de outro lado, confrontando com a chácara nº 10, numa
extensão de 100,00 ms., e aos fundos, confrontando com as
chácaras nºs 02 e 03, numa largura de 30,00
metros.Matrícula nº 13.799 do CRI do 1º Ofício desta Co-
marca de Apucarana, sem benfeitorias.....R$13.400,92.”
AVALIAÇÃO: R$ 26.801,84 – em 09/08/2004, devendo ser
atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Evilazio Martinez Fernandes.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta de agosto de dois mil e quatro. Eu,
__  (Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcionária Juramenta-
da da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARANA/PR
CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E

ANEXOS
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão

Rua Miguel Simião, nº 350 – Telefone (43) 422-0115
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 145/99, de Execução Fiscal, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado: DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES
RELAMPAGO LTDA e outros.
VALOR DA CAUSA: R$ 1.084,38 em 01-06-1999
BEM: “01 (uma) balança eletrônica, marca Toledo, com ca-
pacidade para 15 Kilos, série 43255VY, número 7841975,
ano 1997, em bom estado de conservação e funcionamento.”
AVALIAÇÃO: R$ 1.054,83 – em 09/08/2004, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Cleonice de Souza.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta e um de agosto de dois mil e quatro.
Eu, ___  (Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcionária Jura-
mentada da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Silmara Simone Strazzi Barreto - Func. Juramentada

RUA MIGUEL SIMIÃO, 350 – TELEFONE (43) 422-0115
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der independente do preço de avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 116/95 e 117/95 de EXECUTIVO FISCAL
em que é exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e executado: CASTOR COMÉRCIO
DE VIDROS PLASNO LTDA;
BENS: “- 100 (cem) metros quadrados de vidro temperado,
expessura 10 mm, todos novos.”
AVALIAÇÃO: R$ 14.173,34 em data de 09/08/2004, devendo
ser atulaizado  por ocasião dos leilões;
DEPÓSITO: em mãos do Sr. José Angelo de Souza.
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, primeiro dia do mês de setembro de dois
mil e quatro. Eu, ________________________ (Silmara Simone
Strazzi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, o
fiz digitar e subscrevi.

                       MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO - FUNC. JURAMENTADA

/ E  D  I  T  A  L      D E     P R A Ç A /
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PRIMEIRA PRAÇA: dia 05 de outubro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: dia 19 de outubro de 2004, às 9:00 ho-
ras, a quem mais der independente do preço de avaliação, ex-
ceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir a
60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 137/94 de Execução Fiscal em que é exe-
quente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e Executado: RANK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
SEMENTES LTDA;
BEM: “ Lote de Terras nº 6 e 7, com àrea respectiva de
1.760,40 m2 e 15.867,00 m2, da planta do Parque Industrial
Zona Norte II, neste município de Apucarana-Pr imóveis
estes com as seguintes delimitações individuais: Lote nº 06,
partindo-se de um marco cravado na divisa com o lote 2/3,
seguiu-se confrontando com o lote 48-2/115/13-REM, no rumo
NW 88*18’ SE, com 56,91m, até outro marco, deste marco,
seguiu-se confrontando com a rede de Alta Tensão, com 88,02
m, até outro marco, deste marco, seguiu-se confrontando com
o lote 2/3, no rumo SW 16*12’ NE, com 73,00 m até o marco
inicial; e Lote 07, partindo-se de marco cravado na divisa
com a rede de Alta Tensão, seguiu-se confrontando com uma
estrada sem denominação, no rumo NW 88*18’ SE, com
173,95 m, até outro marco; deste marco seguiu-se confron-
tando com o lote nº 114, no rumo NE 21* 43’ SW, com
114,525m, até outro deste marco, seguiu-se confrontando com
o lote nº 08, com a distância de 201,50 m até outro marco
deste marco seguiu-se confrontando com a rede de Alta Ten-
são, com 139,80 m, até marco inicial – Matrícula nº 15.362 e
15.363 do Cartório do 1ª Ofício  de Registro de Imóveis des-
ta cidade e Comarca  - Benfeitorias: Uma residência de alve-
naria e tijolos, com 90,00 m2, cobertuta de eternit, forro de
laje, piso lajota, contendo em seu interior 03 quartos, 01 sala,
01 cozinha, 01 banheiro, 01 pequena àrea de frente; 01 àrea
gramada utilizada com campo de futebol, 01 estrutura de
pré fabricado não concluída, 01 garagem nos fundos de ma-
deira, em razoável estado de conservação, àrea toda mura-
da (lotes 06 e 07).”
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 92.013,69 em 09/08/2004;
DEPÓSITO: em mãos do Sr. Jorge Mario Rank;
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso deremi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado (s) o (s)  Executado
(s) para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente  edital  publicado  na  imprensa sob as formas da Lei e
afixado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, primeiro dia do mês de setembro de dois
mil e quatro. Eu, __ __ (Silmara Simone Strazzi Barreto), Fun-
cionária Juramentada da 1ª Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Rua Miguel Simião, nº 350 – Telefone (43) 422-0115

E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 291/98, de Execução Fiscal, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado: CONFEPANI CONFEITARIA E PANIFICA-
DORA LTDA.
VALOR DA CAUSA: R$ 1.231,74 em 03-11-1998
BENS: “01 (um) Forno a Lenha, marca Italbrás, em Inox e
chapas de ferro, com controle de temperatura, medindo 14
metros, capacidade para assar 1.000 pães, em bom estado
de conservação e funcionamento... R$13.725,34; — 01 (um)
Masseira elétrica, marca Record, 220 Volts, capacidade para
50 Kgs de farinha, em bom estado de conservação e funcio-
namento... R$2.058,80.”
AVALIAÇÃO: R$ 15.784,14 – em 09/08/2004, devendo ser
atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Leopoldo Ugolini Junior.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos

os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta e um de agosto de dois mil e quatro.
Eu, __ _  (Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcionária Jura-
mentada da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Rua Miguel Simião, nº 350 – Telefone (43) 422-0115

E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 79/01 e apensos, de Execução Fiscal, em que
é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executado: MARCAMILA INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.
BENS: “600 (seiscentas) Camisetas de malha, 100% algo-
dão, fio 24, sem estampas, cor branca, tamanho adulto, nu-
meração P, M, G e GG, todas novas — 550 (quinhentas e
cinquentas) Camisetas de malha, 100% algodão, fio 24, sem
estampas, cor branca, tamanho adulto, numeração P, M, G
e GG, todas novas — 300 (trezentas) Camisetas de malha,
100% algodão, fio 24, sem estampas, cor branca, tamanho
adulto, numeração P, M, G e GG — 400 (quatrocentas) Ca-
misetas de malha 100% algodão, fio 24, sem estampas, cor
branca, tamanho adulto, numeração P, M, G e GG — 460
(quatrocentas e sessenta) Camisetas de malha 100% algo-
dão, fio 24, sem estampas, cor branca, tamanho adulto, nu-
meração P, M, G e GG.”
AVALIAÇÃO: R$ 14.320,12 – em 09/08/2004, devendo ser
atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Hélio Junior da Silva.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta e um de agosto de dois mil e quatro.
Eu, ______________________  (Silmara Simone Strazzi Bar-
reto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, que digitei e
subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Rua Miguel Simião, nº 350 – Telefone (43) 422-0115

E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 16/01, de Execução Fiscal, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado: SERGIO PEREIRA DE SOUZA.
VALOR DA CAUSA: R$ 1.051,69 em 17-01-01
BEM: “01 (uma) Máquina de eviezar tecido, marca Matal-
paz, capacidade de uma bobina por cez, nº 343, em bom es-
tado de conservação e funcionamento.”
AVALIAÇÃO: R$ 2.356,59 - em, devendo ser atualizada por
ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Sérgio Pereira de Souza.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a

ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta e um de agosto de dois mil e quatro.
Eu, ______________________  (Silmara Simone Strazzi Bar-
reto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, que digitei e
subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Rua Miguel Simião, nº 350 – Telefone (43) 422-0115

E D I T A L      D E     P R A Ç A
PRIMEIRA PRAÇA: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 130/99 e apenso, de Execução Fiscal, em que
é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executado: INDUSTRIA E COM. DE MÓVEIS
MAFER  e OUTROS.
BEM: “LOTE DE TERRAS sob nº 08 (oito), da quadra nº
07 (sete), com a área de 3.000,00 m², planta do Loteamento
Recanto Mundo Novo, quadro urbano de Apucarana-Pr, com
a seguinte delimitação: pela frente confronta com a Rua 3,
numa largura de 30,00 ms., de um lado, confrontando com a
chácara nº 07, numa extensão de 100,00 ms., de outro lado,
confrontando com a chácara nº 09, numa extensão de 100,00
ms., e aos fndos, confrontando com as chácaras nºs 03 e 04,
numa largura de 30,00 metros, Matrícula nº 13.798 do CRI
do 1º Oficio desta comarca de Apucarana – PR, sem
Benfeitorias....R$ 13.400,92; - LOTE DE TERRAS sob nº
09 (nove), da quadra nº 07 (sete), com área de 3.000,00 m²,
planta do Loteamento Recanto Mundo Novo, quadro urba-
no desta cidade, Município e Comarca de Apucarana-Pr, com
as seguintes delimitações: pela frente confrontando-se com
a rua nº 03, numa largura de 30,00m., de um lado, confron-
tando com a chácara nº 09, numa extensão de 100,00 ms., e
de outro lado, confrontando com a chácara nº 10, numa ex-
tensão de 100,00ms., e aos fundos, confrontando com as chá-
caras nºs 02 e 03, numa largura de 30,00 metros – Matrícula
nº 13.799 do CRI do 1º Ofício desta Comarca de Apucara-
na-Pr, sem benfeitorias....R$13.400,92; - 10 jogos de sofá 3 x
2 lugares, fabricação própria, modelo Cancun, em tecido
polipropileno, várias cores, todos novos; - 05 jogos de sofá 3
x 2 lugares, fabricação própria, modelo Cancun, em tecido
polipropileno, várias cores, todos novos; - 05 jogos de sofá 3
x 2 lugares, fabricação própria, modelo Cancun, em tecido
polipropileno, várias cores, todos novos...R$12.864,89.”
AVALIAÇÃO: R$ 39.666,73 – em 16/08/2004, devendo ser
atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Evilasio Martinez Fernandes.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta e um de agosto de dois mil e quatro.
Eu, ______________________  (Silmara Simone Strazzi Bar-
reto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, que digitei e
subscrevi.

 MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Rua Miguel Simião, nº 350 – Telefone (43) 422-0115

E D I T A L      D E     P R A Ç A
PRIMEIRA PRAÇA: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 138/99, de Execução Fiscal, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado: PIK TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
e OUTROS.
BEM: “DATA DE TERRAS sob nº 22 da quadra nº 07, com
área de 144,00 m², da planta do Conjunto Habitacional Apu-
carana IV, situado nesta cidade de Apucarana, com as se-
guintes divisas e onfrontações: Confronta-se a frente com a
rua nº 12 numa distância de 9,00 m, lateral direita com a
data nº 21 numa distância de 16,00 m, fundos com a data nº
05 numa distância de 9,00 m., e finalmente, na lateral es-
querda, com a data nº 23 numa distância de 16,00 metros.
Matrícula nº 17.679 do CRI do 1º Ofício desta Comarca de
Apucarana-Pr, Benfeitorias, 01 Residência de alvenaria, com
60,00 m², cobertura de telhas de fibro cimento, forrada em
madeira, piso cerâmica e cimento vermelhão, contendo 02
quartos, 01 sala, 01 cozinha, o1 banheiro, 01 área de servi-
ço, 01 cobertura para veículo, área cercada com muro e gra-
des de ferro.”
AVALIAÇÃO: R$ 9.087,94 – em 16/08/2004, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Adilson Roberto Antunes.
ÔNUS: Hipoteca em 1º Grau em favor da CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta e um de agosto de dois mil e quatro.
Eu, ______________________  (Silmara Simone Strazzi Bar-
reto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, que digitei e
subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Rua Miguel Simião, nº 350 – Telefone (43) 422-0115

E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 181/01, de Execução Fiscal, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado: R. K. Z. COM. DE PRODUTOS MANUFATU-
RADOS LTDA.
VALOR DA CAUSA: R$ 2.725,92 em 01-08-2001
BENS: “04 mesas para impressoras, medindo aprox. 0,57 x
0,54 m, em bom estado de conservação e uso...R$ 131,90; —
02 mesas auxiliares em inox, medindo aprox. 0,60 x 0,60 m,
em bom estado de conservação e uso....R$131,90; — 07 ca-
deiras fixas, estofadas tecido cor vermelha, todas em bom
estado de conservação e uso....R$184,66; — 02 cadeiras para
secretária, com rodízios, estofadas tecido cor vermelha, em
estado de conservação e uso....R$92,33; — 01 mesa para
reunião, medindo 2,02 x 1,01, tampo laminado, cor beje, em
bom estado de conservação e uso....R$158,28; — 02 Máqui-
nas para escrever manual, marca Olivetti, linea 98, ambas
em bom estado de conservação e uso....R$342,94; — 01 Má-
quina calculadora eletrônica, marca Sharp compet, modelo
CS 4164, em bom estado de conservação e
funcionamento....R$72,54; — 01 Calculadora, marca Sharp,
modelo elsimate el 1611P, em bom estado de conservação e
funcionamento....R$79,14; — 01 Telefone sem fio, marca
motorola, modelo CL 3200, em bom estado de conservação e
funcionamento....R$118,71; — 01 Mesa escrivaninha, com
03 gavetas, medindo 1,62  x 0,64 metros, em estado de con-
servação e uso....R$118,71; — 01 Computador (CPU) Pen-
tium II 400 MHz, composto de multimídia 52x, HD 4,3 GB,
64 megas de memória RAM, modem 56K, placa de vídeo 8
megas, 02 caixas amplificadas, em bom estado de conserva-
ção e funcionamento...R$1.055,20; — 01 Impressora marca
HP 610, jato de tinta, em bom estado de conservação e
funcionamento....R$237,42; — 01 Aparelho de fax simile,
marca Sharp, modelo UX-108, em bom estado de conserva-
ção e funcionamento....R$263,80; — 01 Impressora Matri-
cial, marca Epson, modelo LQ 570, em bom estado de con-
servação e funcionamento....R$395,70; — 01 Mesa para com-
putador e impressora, com 02 gavetas, suporte para CPU e
teclado, em bom estado de conservação e uso....R$158,28;
— 02 Cadeiras estofadas tecido cor vermelha, com rodízio,
em bom estado de conservação e uso....R$92,33; — 01 Es-
crivaninha, com 02 gavetas, medindo 1,26 x 0,65 m., em bom
estado de conservação e uso...R$92,33; — 01 Arquivo de aço,
com 05 gavetas, medindo 1,35 m. de altra x 0,50 de largura
x 0,75 m. de profund., em bom estado de conservação e
uso...R$118,71; — 01 Armário de aço, com 02 portas, em
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bom estado de conservação e uso....R$118,71; — 01 Ventila-
dor de parede, marca Solaster acapulco plus, em bom esta-
do de conservação e funcionamento....R$92,33; — 01 Mesa
escrivaninha, com 03 gavetas, medindo 1,68 x 0,70 metros,
em bom estado de conservação e uso.... R$92,33; — 01 Cal-
culadora marca Sharp, modelo Compet CS2181, em bom
estado de conservação e funcionamento...R$79,14; — 02
Cadeiras estofadas executiva, com rodízios, em bom estado
de conservação e uso....R$184,66; — 01 cadeira executiva,
estofada em corvim cor preta, com rodízio, em bom estado
de conservação e uso.... R$72,54; — 06 Prateleiras de aço,
com 05 repartições, todas em bom estado de conservação e
uso... R$158,28; — 01 Armário com 02 portas e 02 reparti-
ções compensado, em bom estado de conservação e
uso...R$65,95.”
AVALIAÇÃO: R$ 4.708,82 – em 16/08/2004, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Roger Nakad Marrez.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, primeiro de setembro de dois mil e qua-
tro. Eu, ______________________  (Silmara Simone Strazzi
Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, que digi-
tei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Rua Miguel Simião, nº 350 – Telefone (43) 422-0115

E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 42/01, de Execução Fiscal, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado: ARTEFATOS DE BORRACHA APUCARA-
NA LTDA.
BENS:

QUANT.                REFERÊN.DESCRIÇÃO VALOR

04 CA-0452Jogo de anéis 0,20 para Opala até 1972
R$182,02
03 CA-1016Jogo de anéis 0,20 para Opala 1973 R$136,51
 03 PH614-NConjunto plantária para Opala 1973 R$233,46
 05 5.257902Engrenagem planetária para Opala R$141,13
 04 PH626 Satélite diferencial para Opala R$68,58
 04 PH 627Planetária diferencial para Opala R$113,43
 01 P7326216-7 Eixo comando GM Opala R$162,23
 01 BB-184-JJogo Bronzina de Biela Standart R$12,66
 04 BB-184-JJogo Bonzina de biela 0,20 mm R$50,64
 02 BB-182-JJogo Bronzina de Mancal 0,20 mm R$68,32
 01 GT-403Tampa distribuidor do Opala 06 cilindros R$10,15
 01 7325520XRoldana setor para Opala 06 cilindrosR$18,72
 01 OL-4442Jogo de cabos de velas supressivos R$17,93
 01 OL-4442WJogo de cabos de velas supressivos R$17,93
 01 1162Bocal saída bomba D’agua do Opala R$19,06
 01 PD-754Terminal de direção da Caravan/GM R$12,00
 02 2381 Filtro gasolina Universal R$23,74
 16 JE-1270Pio superior da suspensão do Opala 75 a 81 R$202,59
 02 JE-1628Pivo suspensão bandeja inferior do Opala R$25,32
 15 JE-1722Pivo Suspensão bandeja inferior do Opala 75 a 78 R$189,93
 04 1358 Tambor de freio dianteiro R$97,07
 03 250 Bóia do tanque do Opala de 82 a 84 R$62,91
 02 182,108Tampa do carburador do Opala, marca Solex R$63,31
 04 1548 Lampejador o farol do Opala R$44,31
 01 CD315 M Chave de seta do Opala R$31,12
 02 3306 Rolamento da roda traseira o Opala R$87,84
 05 10606 STJogo de juntas do motor do Opala 68 a 73 R$94,96
 03 bb-163-jJogo de Bronzinas de biela do Chevette Standart R$49,85
 01 bb-163-jJogo de bronzinas de biela 0,74 mm. do Chevette R$16,61
 03 bb-163-jJogo de bronzinas de biela 1,00 mm do Chevette R$49,85
 04 BC-172-JJogo de bronzinas de mancal standart do chevetteR$112,90
 01 10013Bomba de óleo do motor do Chevette R$36,66
 04 E 125 Cremalheira volante do Chevette R$101,03
 21 52313 Terminal de direção do Chevette R$213,28
 01 10906-AJogo de juntas do motor Chevette 1.4 e 1.6 R$17,41
 03 10906EFPSJogo de juntas do motor Chevette 4 cilindrosR$55,79
 53 F-147Jogo de juntas flange escape do Chevette R$69,90
 ”
AVALIAÇÃO: R$ 2.911,15 – em 16/08/04, devendo ser atua-
lizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Paulo Teixeira de Macedo.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)

através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, primeiro de setembro de dois mil e qua-
tro. Eu, ______________________  (Silmara Simone Strazzi
Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, que digi-
tei e subscrevi.

 MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Rua Miguel Simião, nº 350 – Telefone (43) 422-0115

E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 347/01, de Execução Fiscal, em que é exe-
quente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e executado: F.
FORTUNA E CIA LTDA.
VALOR DA CAUSA: R$ 129.138,76 em 22-10-2001
BENS: “30.000 (trinta mil) Bonés de tecidos variados (brim,
tactel e politel), bordados, modelo americano, cores e logoti-
pos variados, com regulador, todos novos.”
AVALIAÇÃO: R$ 138.000,00 – em 23/08/2004, devendo ser
atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Evandro Elias Fortuna.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, primeiro de setembro de dois mil e qua-
tro. Eu, __   (Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcionária
Juramentada da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO - FUNC. JURAMENTADA

/ E  D  I  T  A  L      D E     P R A Ç A /
PRIMEIRA PRAÇA: dia 05 de outubro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: dia 19 de outubro de 2004, às 9:00 ho-
ras, a quem mais der independente do preço de avaliação, ex-
ceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir a
60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 17/95 de Execução Fiscal em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e Executado: FRIGORÍFICO SANTO ANTÔNIO S.A;

BEM: “ Lote de Terras nº 01, da quadra nº 65, com àrea
total de 2.180,00 m², do jardim Ponta Grossa, nesta cidade
de Apucarana /Pr, com a delimitações constantes da Matrí-
cula nº 6.466 do CRI do 1ª Ofício desta Comarca de Apuca-
rana/Pr, sem benfeitorias... R$ 15.039,63”
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 15.039,63 em 09/08/2004;

DEPÓSITO: O primeiro item: em mãos do Representante le-
gal da executada, Sr. Ivo Maia Sobrinho, e o segundo item em
mãos do Depositário Público: Sr. Dagmar R. Martins;
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso deremi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.

INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado (s) o (s)  Executado
(s) para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente  edital  publicado  na  imprensa sob as formas da Lei e
afixado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, quinze dias do mês de julho de dois mil e
quatro. Eu, __ __ (Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcioná-
ria Juramentada da 1ª Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO - FUNC. JURAMENTADA

E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO:  nº 43/99 de EXECUTIVO FISCAL em que é
exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado: DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS
SULINA LTDA, EDINA RAFAEL CONCEIÇÃO P. DA
SILVA, ROBERTO MANOEL PEDRO DA SILVA.
VALOR DA CAUSA: R$ 1.063,49 em 08-03-1999
BEM: “01 (um) Veículo tipo automóvel, marca Ford, modelo
Del Rey Ghia, ano fab/modelo 1986, cor verde, movido a álco-
ol, capacidade 05 passageiros, potência 78 CV, placas ACW-
4090, chassi 9BFCXXLB2CFE63968, aspecto geral (lataria,
tapeçaria, pneus e motor) em regular estado de conservação e
funcionamento.”
AVALIAÇÃO: R$ 4.091,25 - em 09/08/2004, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos do Sr.Roberto Manoel Pedro da Silva;
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
       APUCARANA/PR, trinta e um de agosto de dois mil e
quatro. Eu, _ __ (Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcionária
Juramentada da 1ª Vara Cível, o digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Silmara Simone Strazzi Barreto - Func. Juramentada

/ E  D  I  T  A  L      D E     P R A Ç A /
PRIMEIRA PRAÇA: dia 05 de outubro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: dia 19 de outubro de 2004, às 9:00 ho-
ras, a quem mais der independente do preço de avaliação, ex-
ceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir a
60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 205/99 de Execução Fiscal em que é exe-
quente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado: INDÚSTRIA  E COMERCIO DE CONFEC-
ÇÕES VERTIGO LTDA, JOAO VIANA NETO, MANO-
EL VIANA DOS SANTOS.
VALOR DA CAUSA: R$ 22.289,23 em02-09-1999
BENS: “- Direito sobre 50%(cinquenta por cento) da Data
de Terras sob nº 08, quadra, nº 14, com área de  144,00m²,
da planta do Conjunto Habitacional Apucarana lV, situado
n/ cidae de Apucarana, com os seguintesdivisas e confron-
tyações: a frente c/ a rua 04, numa distância de 9,00m, late-
ral direita c/ a data nº 07 numa distância de 16,00m, fundos
c/ a data nº 19, numa distÂbcia de 9,00m, e finalmente na
lateral esquerda, c/ a data nº 09 numa distância de 16,00
metros.Matrícula nº 17.799 do CRI do 1º Oficio desta Co-
marca de Apucarana.BENFEITORIAS: 01 Residencia de
alvenaria e tijolos, medindo aprox.32,40m², cobetura de te-
lhas de fibro cimento, forro de madeira, piso cimento ver-
melhão, contendo 02 quartos, 01 sala, 01 banheiro, 01 cozi-

nha, 01 banheiro, área cercada c/ muro e portão de ferro.”
AVALIAÇÃO (Direitos de 50%): R$ 5.584,77, em 09/08/2004;
DEPÓSITO: em mãos do  Depositário Publico, Sr. Dagmar E.
R. Martins.
ÔNUS: Hipoteca em favor da CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL.
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado (s) o (s)  Executado
(s) para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA, trinta e um de agosto de dois mil e quatro. Eu,
__ _ (Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcionária Juramen-
tada da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.

   MARCELO MAZZALI
   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO - FUNC. JURAMENTADA

E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de outubro de 2004, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO:  nº 93/00 de EXECUTIVO FISCAL em que é
exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ  e executado: RDA ARTIGOS PROMOCIONAIS LTDA.
VALOR DA CAUSA: R$ 1.332,63 em 01-04-2000
BEM: “343 (trezentos e quarenta e três) chapas PS polipropile-
no ou poliestireno, matéria prima para confecções de
brindes(réguas, calendários, etc) novas.Valor: R$4,50 cada.”
AVALIAÇÃO (total): R$ 2.068,43 - em 09/08/2004, devendo
ser atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos do Sr. Dirceu Montanuci.
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta e um de agosto de dois mil e quatro.
Eu, ____ (Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcionária Jura-
mentada da 1ª Vara Cível, o digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

Araucária

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍVEL

ESTADO DO PARANÁ.
 EDITAL N. º 127/2. 004.

CITAÇÃO DOS REUS INCERTOS E DESCONHECIDOS,
BEM COMO OS TERCEIROS INTERESSADOS, COM O
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
 Citando(s) os réus incertos e desconhecidos, bem como os ter-
ceiros interessados. AÇÃO DE USUCAPIÃO n. º 1214/2. 003.
- OBJETIVO: Para contestarem a ação no prazo de quinze (15)
dias. REQUERENTES: SEVERINO FRANCISCO DA SILVA
e DORALICE MARIA DA SILVA. DESCRIÇÃO DO IMÓ-
VEL USUCAPIENDO: “o lote de terreno urbano de forma ir-
regular sob n.º 05 (cinco) da quadra “C” da planta Jardim Luci-
ana, desta Cidade com a área de 395,00 m2 (trezentos e noven-
ta e cinco metros quadrados) sem benfeitorias, confrontando-
se: pela frente em 32,00 metros para a Rua Margarida, pelo
lado direito em 14,50 metros com o lote 01, pelo lado esquerdo
em 11,10 metros com a Rua Prímula, e finalmente pelo fundos
em 30,45 metros para o Jardim tupy.” ADVERTÊNCIA: Presu-
mem-se verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes se
não contestado. Araucária, 23 de agosto de 2.004.
 Eu,       (Fábio Augusto de Lima), Empregado Juramentado, o
digitei e subscrevi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
Juiz de Direito
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Assis Chateaubriand

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE CARLOS
PIRAM,  COM O PRAZO DE TRINTA (30)  DIAS.

O DOUTOR LEO HENRIQUE FURTADO ARAUJO  – JUIZ
DE DIREITO  DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA CO-
MARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PA-
RANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ  SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,  no prazo de  trinta (30)  dias, que pôr
este juízo e cartório processam-se os termos dos autos n.º 108/
2004 de Ação de Conversão de Separação Judicial em Divór-
cio, em que é requerente SUELI PEREIRA DE MELO e re-
querido  CARLOS PIRAM.  E, não tendo sido possível CI-
TAR pessoalmente CARLOS PIRAM,  brasileiro, separado
judicialmente, filho de Armindo Piram e Ladi Severo Piram,
nascido aos 26.08.57,  por encontrar-se em lugar incerto, CITA-
O, através o presente edital, do teor da petição inicial (resumi-
da), a seguir transcrita:” A requerente, ingressou com pedido
de conversão de separação judicial em divórcio contra o reque-
rido, alegando que encontram-se separados judicialmente, des-
de 03.06.87, conforme sentença prolatada nos autos de Separa-
ção Judicial nº 37/86, que transitou em julgado. Que a reque-
rente desconhece o paradeiro do requerido. Requer a citação
do mesmo para querendo apresentar contestação, sob pena de
revelia. Fica o requerido  INTIMADO,  através o presente edi-
tal,  para comparecer à audiência de tentativa de conciliação,
designada para o dia 26 de maio de 2005, às 16:00 horas, nes-
te juízo, no Fórum local, acompanhado de advogado e teste-
munhas, ficando ainda ciente de que, não havendo acordo na
audiência, poderá apresentar contestação, no prazo de quinze
(15) dias, contado daquela data, sob pena de não o fazendo,
presumirem-se aceitos como verdadeiros, os fatos articulados
pelo requerente. A requerente é beneficiária da justiça gratui-
ta.  Dado e passado nesta cidade e comarca de Assis Chateau-
briand, aos vinte e sete dias  do ano dois mil e quatro (2004).
Eu, (Terezinha Inês  Scodro), auxiliar de cartório, o digitei e
subscrevi.

(a) Terezinha Inês Scodro
Auxiliar de Cartório

Aut. Portaria 13/2000

Astorga

    JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO

 O DOUTOR Jose Orlando Cerqueira Bremer, Juiz de Direito
desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na forma da lei,
etc...    CITA, com o prazo de 30 dias, o(a)(s) Sr(a)(s). APARE-
CIDA MARIA DOS REIS MORONI, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, da ação de Divorcio Direto, sob nº 000206/
2004, que lhe é movida por PEDRO MORONI NETO, residen-
te e domiciliado nesta Comarca, e, é o presente edital para CITA-
LA para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a ação, sob
pena de revelia, ciente de que não contestada a ação se presu-
mirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
E para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa inte-
ressar, foi expedido o presente edital que será publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de As-
torga, Estado do Paraná, aos 21 de maio de 2.004. Eu (Luiz
Eugenio Pavan), Escrivão, que fiz datilografar e subscrevi. A
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SERÁ GRATUITO EM RA-
ZÃO DA REQUERENTE GOZAR DOS BENEFICIOS DA
ASSISTENCIA JUDICIARIA.

 LUIZ EUGENIO PAVAN
 ESCRIVAO

 Autorizado pela Portaria 16/90

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO

 O DOUTOR Jose Orlando Cerqueira Bremer, Juiz de Direito
desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na forma da lei,
etc...    CITA, com o prazo de 30 dias, o(a)(s) Sr(a)(s). FRAN-
CISCO JOSE DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, da ação de Divorcio Direto, sob nº 000280/2004, que
lhe é movida por MARIA ELSA TEIXEIRA DA SILVA, resi-
dente e domiciliada nesta Comarca, e, é o presente edital para
CITA-LO para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a ação,
sob pena de revelia, ciente de que não contestada a ação se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. E para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem pos-
sa interessar, foi expedido o presente edital que será publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Astorga, Estado do Paraná, aos 22 de maio de 2.004. Eu (Luiz
Eugenio Pavan), Escrivão, que fiz datilografar e subscrevi. A
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SERÁ GRATUITO EM RA-
ZÃO DA REQUERENTE GOZAR DOS BENEFICIOS DA
ASSISTENCIA JUDICIARIA.

 LUIZ EUGENIO PAVAN
 ESCRIVAO

 Autorizado pela Portaria 16/90

    JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO

  O DOUTOR Jose Orlando Cerqueira Bremer, Juiz de Direito
desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na forma da lei,
etc...  CITA, com o prazo de 30 dias, o(a)(s) Sr(a)(s). JOSE
ALVES DE SOUZA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
da ação de Divorcio Direto, sob nº 000081/2004, que lhe é
movida por JACIRA RIBEIRO DE SOUZA, residente e domi-
ciliada nesta Comarca, e, é o presente edital para CITA-LO
para, no prazo de 15 (quinze) dias,  contestar  a ação,  sob pena
de revelia, ciente de que não contestada a ação se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E para
que chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa interessar,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Esta-
do do Paraná, aos 22 de abril de 2.004. Eu (Luiz Eugenio Pa-
van), Escrivão, que fiz datilografar e subscrevi. A PUBLICA-
ÇÃO DESTE EDITAL SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DO
REQUERENTE GOZAR DOS BENEFICIOS DA ASSISTEN-
CIA JUDICIARIA.

 LUIZ EUGENIO PAVAN
 ESCRIVAO

 Autoriado pela Portaria 16/90

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO

 O DOUTOR Jose Orlando Cerqueira Bremer, Juiz de Direito
desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na forma da lei,
etc...  CITA, com o prazo de 30 dias, o(a)(s) Sr(a)(s). NOE
NUNES DE ALMEIDA, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, da ação de Divorcio Direto sob nº 000397/2003, que lhe
é movida por ORACEDES PEREIRA DE ALMEIDA, residen-
te e domiciliada nesta Comarca, e, é o presente edital para CITA-
LO para, no prazo de 15 (quinze) dias,  contestar  a ação,  sob
pena de revelia, ciente de que não contestada a ação se presu-
mirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor,
fica facultada as partes nesse prazo, o comparecimento em Ju-
ízo para transformação da Ação em Consensual, independente
da designação de audiência. E para que chegue ao seu conheci-
mento ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente edital
que será publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.003. Eu (Luiz Eugenio Pavan), Escrivão, que fiz datilo-
grafar e subscrevi. A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SERÁ
GRATUITO EM RAZÃO DO REQUERENTE GOZAR DOS
BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA.

 LUIZ EUGENIO PAVAN
 ESCRIVAO

 Autoriado pela Portaria 16/90

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO

 O DOUTOR Jose Orlando Cerqueira Bremer, Juiz de Direito
desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na forma da lei,
etc...   CITA, com o prazo de 30 dias, o(a)(s) Sr(a)(s). VAN-
DERLEI DE PAULA, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, da ação de Divorcio Direto sob nº 000544/2003, que lhe é
movida por RAQUEL LOURENCO LOBO DE PAULA, resi-
dente e domiciliada nesta Comarca, e, é o presente edital para
CITA-LO para, no prazo de 15 (quinze) dias,  contestar  a ação,
sob pena de revelia, ciente de que não contestada a ação se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. E para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem pos-
sa interessar, foi expedido o presente edital que será publicada
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Astorga, Estado do Paraná, aos 01 de outubro de 2.003. Eu
(Luiz Eugenio Pavan), Escrivão, que fiz datilografar e subscre-
vi. A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SERÁ GRATUITO EM
RAZÃO DO REQUERENTE GOZAR DOS BENEFICIOS DA
ASSISTENCIA JUDICIARIA.

  LUIZ EUGENIO PAVAN
 ESCRIVAO

 Autoriado pela Portaria 16/90

    JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
PR

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 O DOUTOR Jose Orlando Cerqueira Bremer, Juiz de Direito
Desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na forma da lei,
etc...    INTIMA, com o prazo de 30 dias, a autora IRENE
ARAUJO DA SILVA ABREU, brasileira, casado, atualmente
em lugar incerto e não sabido, da ação de Divorcio Direto, sob
nº 000033/2000, que move contra CARLOS ALVES DE
ABREU, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifes-
tar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção.  E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será publi-
cada na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Astorga, Estado do Paraná, aos 03 de outubro de 2.003. Eu
(Luiz Eugênio Pavan), Escrivão que fiz digitar e subscrevi. A
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SERÁ GRATUITA EM VIR-

TUDE DO REQUERENTE SER BENEFICIARIO DA ASSIS-
TENCIA JUDICIARIA.

 LUIZ EUGENIO PAVAN
 ESCRIVAO

 Autorizado pela Portaria 16/90

    JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO

                  O DOUTOR Ricardo V. da Costa e Silva, Juiz Subs-
tituto desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na forma da
lei, etc...   CITA, com o prazo de 30 dias, o(a)(s) Sr(a)(s). AL-
VINO BURY, atualmente em lugar incerto e não sabido, da
ação de Acao de Divorcio Direto, sob nº 000243/2004, que lhe
é movida por ROSA LINS DA SILVA BURY, residente e domi-
ciliada nesta Comarca, e, é o presente edital para CITA-LO
para, no prazo de 15 (quinze) dias,  contestar  a ação,  sob pena
de revelia, ciente de que não contestada a ação se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E para
que chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa interessar,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Esta-
do do Paraná, aos 15 de julho de 2.004. Eu (Luiz Eugenio Pa-
van), Escrivão, que fiz datilografar e subscrevi. A PUBLICA-
ÇÃO DESTE EDITAL SERA GRATUITA, EM RAZÃO DO
AUTOR GOZAR DE ASSISTENCIA JUDICIÁRIA.

 LUIZ EUGENIO PAVAN
 ESCRIVAO

 Autorizado pela Portaria 16/90

    JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -

ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 PRAZO 30 DIAS

                O DOUTOR Ricardo Vianna da Costa e Silva, Juiz

Substituto desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na for-

ma da lei, etc...   INTIMA, a(s) Requerida(s) PORTICO AS-

SESSORIAL E CONS. PART. EM NEGOCIOS, pessoa juridi-

ca de direito privado, inscrita no CGC-MF sob nº 36.905.255/

0001-40, estabelecida à Rua São Mateus, 86, Bairro Jardim

Santa Marta, na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso (CEP

78045-730), representada por sua sócia gerente Sra. Catarina

Zeitounlian, brasileira, solteira, empresaria, portadora do RG

nº 5.466.151/SSP-SP, e do CPF nº 660.335.278-87, atualmente

em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 10 (dez) dias,

constituir novo advogado nos autos de Ação Anulação de Du-

plicata, sob nº 000183/1995, que lhe é movida por WILLIAN

MARTINS CARDOSO. E para que chegue ao seu conhecimento

ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente edital que

será publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 07 de julho de 2.004.

Eu (Ana Elisabete A. Calderaro), Aux. Juramentada, que fiz

digitar e subscrevi.

 ANA ELISABETE A. CALDERARO

 AUX. JURAMENTADA

  JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO

                  O DOUTOR Jose Orlando Cerqueira Bremer, Juiz
de Direito desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na for-
ma da lei, etc...      CITA, com o prazo de 30 dias, o(a)(s)
Sr(a)(s). FLORISVALDO DIAS BARROS, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, da ação de Divorcio Direto sob nº
000395/2003, que lhe é movida por MARILDA DUARTE
BARROS, residente e domiciliada nesta Comarca, e, é o pre-
sente edital para CITA-LO para, no prazo de 15 (quinze) dias,
contestar  a ação,  sob pena de revelia, ciente de que não con-
testada a ação se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor, fica facultada as partes nesse prazo, o
comparecimento em Juízo para transformação da Ação em Con-
sensual, independente da designação de audiência. E para que
chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa interessar, foi
expedido o presente edital que será publicada na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do
Paraná, aos 14 de agosto de 2.003. Eu (Luiz Eugenio Pavan),
Escrivão, que fiz datilografar e subscrevi. A PUBLICAÇÃO
DESTE EDITAL SERÁ GRATUITO EM RAZÃO DO REQUE-
RENTE GOZAR DOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JU-
DICIARIA.

 LUIZ EUGENIO PAVAN
 ESCRIVAO

 Autoriado pela Portaria 16/90

    JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO

                  O DOUTOR Jose Orlando Cerqueira Bremer, Juiz
de Direito desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na for-
ma da lei, etc...   CITA, com o prazo de 30 dias, o(a)(s) Sr(a)(s).
RIVALDO VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, atual-
mente em lugar incerto, da ação de Divorcio Direto sob nº
000717/2003, que lhe é movida por LEONILDA CORREA DOS
SANTOS, brasileira, casada, trabalhaldora rural, residente e
domiciliado nesta Comarca, e, é o presente edital para CITA-
LO para, no prazo de 15 (quinze) dias,  contestar  a ação,  sob
pena de revelia. Facultada as partes, nesse prazo, o compareci-
mento em Juizo para transformação da ação em consensual,
independentemente designação de audiência. Fica a requerida
advertida de que não sendo contestada a ação se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. E
para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa inte-
ressar, foi expedido o presente edital que será publicada na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de As-
torga, Estado do Paraná, aos 14 de novembro de 2.003. Eu (Luiz
Eugenio Pavan), Escrivão, que fiz datilografar e subscrevi. A
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SERÁ GRATUITO EM RA-
ZÃO DO REQUERENTE GOZAR DOS BENEFICIOS DA
ASSISTENCIA JUDICIARIA.

 Luiz Eugênio Pavan
 Escrivão

 Autorizado pela Portaria 16/90

       JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

 EDITAL DE PRAÇA

  O DOUTOR Jose Orlando Cerqueira Bremer, Juiz de Direito
desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na forma da lei,
etc...
  FAZ SABER, a quem interessar possa que será levado à arre-
matação os bens do(a,os,as) Requerido(a,os,as) PEDRO VI-
CENTIN, na seguinte forma:
 PRIMEIRA PRAÇA: Dia 16/06/2003, às 09:10 horas, por pre-
ço igual ou superior a da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 26/06/2003, às 09:10 horas, pelo
maior lance oferecido, independente da avaliação.
 LOCAL: Atrio do Forum,sito a Rua Minas Gerais, nº 173, As-
torga-Pr.
 PROCESSO: Autos de Investigacao de Paternidade, sob nº
000033/1998, em fase de Execução de Sentença, movida por J.
O. S. e J. C. S., contra PEDRO VICENTIN.

BEM: Uma área remanescente de 192,00 m2, do imóvel, da
data de terras nº 07 da quadra nº 11, situada na cidade de Flóri-
da, nesta Comarca de Astorga - Pr, sem benfeitorias, com as
divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 1.183, do
C.R.I. 2º Ofício desta cidade e Comarca de Astorga - Pr.

AVALIAÇÃO: R$ 1.900,00, (um mil e novecentos reais), em
15/10/2.002.-

RECURSOS PENDENTES: Não há.

INTIMAÇÃO: Pelo presente fica intimado o(a,os,as)
devedor(es) PEDRO VICENTIN, caso não sejam econtrados
pessoalmente.
E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de As-
torga, Estado do Paraná, aos 13 de maio de 2.003. Eu (Luiz
Eugênio Pavan), Escrivão que fiz datilografar, subscrevi e assi-
no o presente autorizado pela Portaria nº 16/90 deste Juizo.

 LUIZ EUGENIO PAVAN
 - ESCRIVAO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

          O(a) DOUTOR(a) Jose Orlando Cerqueira Bremer,
Juiz(a) de Direito desta Comarca de Astorga Estado do Parana,
na forma da lei, etc...    FAZ SABER, a quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juizo
e Cartório do Civel, Comercio e Anexos, foram regularmente
processados os autos de Interdicao, sob nº 000484/2000, de
VAGNER ANTONIO LEITE, tendo sido decretada por senten-
ça do dia 30/03/2.003, a qual nomeou curadora a Sr. BERNA-
DETE ADAO DA SILVA LEITE, brasileira, separada de fato,
do lar, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº 8.599.522-
7/Pr, que já prestou compromisso nos autos em epigrafe, e está
no exercício do cargo  pelo que serão considerados nulos e de
nenhum efeito todos os atos, avenças e convenções que cele-
brarem sem assistência da Curadora. Para que a notícia chegue
ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital que
será publicado e afixado de acordo com a Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 18
de setembro de 2.003. Eu (Luiz Eugênio Pavan), Escrivão que
fiz digitar e subscrevi. A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL
SERA GRATUITA, EM RAZÃO DO AUTOR GOZAR DE
ASSISTENCIA JUDICIÁRIA.

 LUIZ EUGENIO PAVAN
 ESCRIVAO

 Autorizado pela Portaria 16/90
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Campina da Lagoa

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA

ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Vereador Homero Franco, 745 – Fone (044)542-1256.

CEP. 87.345-000.
Vilma Lúcia de Lima Barakat      Zanete P.de Souza

Ferreira
Escrivã Designada                Auxiliar de Cartório

_______________________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉUS:
SAULO CARDOSO e ADAIR DEOLA, COM PRAZO

DE 90 (NOVENTA) DIAS.

O DOUTOR JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI. MM.
Juiz de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cam-
pina da Lagoa, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar, pessoalmente os réus: SAU-
LO CARDOSO, brasileiro, separado, vigilante bancário,
natural de Rocandor-Pr, nascido aos 11.09.54, filho de Jus-
tino Cardoso e Maria Aparecida Cardoso, residente na av.
Capitão Índio Bandeira, 162 – Campo Mourão-Pr, e ADAIR
DEOLA, brasileiro, casado, profissão ignorada, portador da
RG. nº 3.239.947-PR, nascido aos 26.07.64, natural de Me-
dianeira-Pr, filho de Orlando Deola e Dalmina Deola, resi-
dente na rua Marechal Floriano, 1.401 – Curitiba-Pr, atual-
mente em lugar incerto e não sabido. INTIMÁ-LOS da r. sen-
tença de condenação de fls. 690/705, à pena de 10(dez) anos
de reclusão e 60 (sessenta dias-multa, para cada um, em regime
fechado, bem como do Acórdão de fls. 785/794, dando conta
que por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, e de ofício excluir da sentença a agravante de reincidência
dos réus, nos termos do voto. nos autos de Processo Crime
sob nº 105/88, em que consta como réus: WALTER ALVES
CORÉIA, SAULO CARDOSO, ADAIR DEOLA, ORLANDO
GOMES BONFIM. Pelo que determino a expedição do pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume público e
publicado no Diário da Justiça do Estado, para que chegue
ao conhecimento de quem interessar possa e ninguém alegue
ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro de 2004.
__(Vilma Lúcia de Lima Barakat), escrivã Criminal que o digi-
tei e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.
 Juiz de Direito.

Capanema

  COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ.
 VARA CRIMINAL E ANEXOS

 EDITAL DE CITAÇÃO-JUSTIÇA GRATUÍTA
 (Prazo de 15 dias).

 O Doutor MÁRCIO GERON, Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Capanema,Estado do Paraná,na forma da
lei,etc.pelo presente edital cita e intima o réu CLAUDIR LE-
MOS DA SILVA,filho de Emilio Lemos da Silva e de Madale-
na Gonçalves da Silva,com 28 anos de idade,residente a época
dos fatos a Rua Caju,nº140 na cidade de São Sebastião/SP e
atualmente em local ignorado,a comparecer neste Juízo no dia
03 de novembro de 2004,às 17:00horas,a fim de ser interroga-
do e acompanhar a todos os demais termos nos autos de Pro-
cesso Crime nº04/2004 que responde neste Juízo, denunciados
nas sanções do artigo 180,caput, e art. 311 caput cc.69 todos
do CPB,por transportar entre os meses de  novembro e dezem-
bro de 2001,veículo furtado sabendo possuir origem
ilícita.Capanema/PR, em 01 de julho de 2004.Eu,     (Marlene
T. Toscan),escrivã  designada, o digitei e subscrevo. Mtt.

 Márcio Geron
 Juiz de Direito

 COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ.
 VARA CRIMINAL E ANEXOS

 EDITAL DE CITAÇÃO-JUSTIÇA GRATUÍTA
 (Prazo de 15 dias).

        O Doutor MÁRCIO GERON, Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Capanema, Estado do Paraná,na forma
da lei,etc.pelo presente edital cita e intima o réu CLOVIS
PEDRO DESBESSEL,filho de  Waldir  Desbessel e Ilair Ade-
lina Cailai Desbessel, nascido em 30.11.74,residente a época
dos fatos na localidade de Esquina São Paulo, Planalto/Pr.e atu-
almente em local ignorado,a comparecer neste Juízo no dia 19
de outubro  de 2004,às 1:30horas,a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos nos autos de Processo
Crime nº35/2004 que responde neste Juízo, denunciados nas
sanções do artigo 180,§ 1ºe 2º, art. 311 do CPB por aquisição
de veículo furtado,com objetivo de vende-lo em clandestina-
mente,  compra de veículos  para  remonte visando adulterar
veículos furtados.Capanema/PR, em 02 de setembro de 2004.Eu,
(Marlene T. Toscan),escrivã  designada, o digitei e subscrevo.
Mtt.

 Márcio Geron
 Juiz de Direito

 COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ.
 VARA CRIMINAL E ANEXOS

 EDITAL DE CITAÇÃO-JUSTIÇA GRATUÍTA
 (Prazo de 15 dias).

     O Doutor MÁRCIO GERON, Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, na forma
da lei,etc.pelo presente edital cita e intima o réu ANTONIO
PERON,filho de Anísio Peron e Hilda  Rosa Perón,nascido em
18/04/61,residente a época dos fatos a Ave. Ramalho Piva, s/
nº,Bairro  Entre Rios em  Santo Antonio do Sudoeste/PR. e
atualmente em local ignorado,a comparecer neste Juízo no dia
19 de outubro  de 2004,às 1:30horas,a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos nos autos de Processo
Crime nº35/2004 que responde neste Juízo, denunciados nas
sanções do artigo 180,§ 1ºe 2º, art. 311 do CPB por aquisição
de veículo furtado,com objetivo de vende-lo em clandestina-
mente,  compra de veículos  para  remonte visando adulterar
veículos furtados.Capanema/PR, em 02 de setembro de 2004.Eu,
(Marlene T. Toscan),escrivã  designada, o digitei e subscrevo.
Mtt.

 Márcio Geron
 Juiz de Direito

COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ.
 VARA CRIMINAL E ANEXOS

 EDITAL DE CITAÇÃO-JUSTIÇA GRATUÍTA
 (Prazo de 15 dias).

         O Doutor MÁRCIO GERON, Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Capanema, Estado do Paraná,na for-
ma da lei,etc.pelo presente edital cita e intima o réu CLOVIS
PEDRO DESBESSEL,filho de  Waldir  Desbessel e Ilair Ade-
lina Cailai Desbessel, nascido em 30.11.74,residente a época
dos fatos na localidade de Esquina São Paulo, Planalto/Pr.e atu-
almente em local ignorado,a comparecer neste Juízo no dia 19
de outubro  de 2004,às 1:30horas,a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos nos autos de Processo
Crime nº35/2004 que responde neste Juízo, denunciados nas
sanções do artigo 180,§ 1ºe 2º, art. 311 do CPB por aquisição
de veículo furtado,com objetivo de vende-lo em clandestina-
mente,  compra de veículos  para  remonte visando adulterar
veículos furtados.Capanema/PR, em 02 de setembro de 2004.Eu,
(Marlene T. Toscan),escrivã  designada, o digitei e subscrevo.
Mtt.

 Márcio Geron
 Juiz de Direito

Cascavel

Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Cascavel

 Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO FIADOR/EXECUTADO EDMUN-
DO BUCHHOTZ -  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem, principalmente o Fiador/
executado EDMUNDO BUCHHOTZ, brasileiro, casado, agri-
cultor, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e cartório se processam aos termos dos autos de DESPE-
JO C/C COBRANÇA convertida em EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL sob n.º 493/2000, em que ARMINDO
BASSEGIO JUNIOR move contra GRASIANE DA SILVA
PEREIRA E OUTRO, para que no prazo legal de 24:00 horas,
efetue o pagamento da importância de R$.2.764,32 (dois mil,
setecentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos),
devidamente corrigida com os acréscimos legais quando do
pagamento, mais despesas processuais e demais cominações
legais que houverem, ou nomeie bens à penhora, sob pena de
não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bas-
tem para mencionado pagamento. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar ig-
norância ou desconhecimento, mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no local de costume e publicado na forma
da Lei. DADO e PASSADO em Cartório, nesta Cidade e Co-
marca de Cascavel, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de
agosto do ano de dois mil e quatro. Eu __ (Maria Lúcia Segate-
li), EMPREGADA JURAMENTADA que o digitei e subscre-
vi.

 Maria Lúcia Segateli
EMPREGADA JURAMENTADA

Subscrição autorizada pela Portaria n.º 01/2003
(Artigo 225, VII, do CPC)

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO.

RÉU(S): FERNANDO DE OLIVEIRA DA SILVA e outro
PRAZO : Noventa (90) dias
AUTOS:  355/2000

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com

o prazo de NOVENTA DIAS, e dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o acusado
FERNANDO DE OLIVEIRA DA SILVA,  brasileiro, soltei-
ro, natural de Cascavel – PR, filho de Samuel da Silva de Oli-
veira e Nair da SIlva de Oliveira, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, através do presente INTIMA-O da
sentença proferida em 04/03/2004, e do despacho de fls. 202,
corrigindo de ofício parte da decisão, que condenou o mesmo
como incurso no art. 155, §4º, incs. I e IV, c/c art. 29, ambos do
Código Penal, à pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, regime aberto e 20 (vinte) dias-multa, com substitui-
ção da pena privativa de liberdade pelas restritivas de direito
de prestação de serviços à comunidade e comparecimento men-
sal em Juízo.  Dado e passado nesta cidade e comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, aos 10 de setembro de 2004. Eu  ....
(Egon Alceu Müller),  escrivão o subscrevi.

  VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – 20 (VINTE) DIAS = dos
possíveis interessados, ausentes, incertos ou desconhecidos, bem
como, seus respectivos cônjuges, se casados forem.
A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de “AÇÃO DE USUCAPIÃO”, sob nº 922/
2004, em que são requerentes OSNI VALDEVINO NASCI-
MENTO e ANA HELENA PEREIRA DA SILVA, pela qual os
autores pretendem adquirir o domínio sobre: “Imóvel localiza-
do no lugar denominado Bairro dos Agostinhos, neste Municí-
pio de Castro/Pr., com a área de 84.700,00 metros quadrados,
ou sejam 08.47 hectares ou 03.50 alqueires, contendo a seguin-
te confrontação: terras de JONAS BUENO PITTAN; terras de
ALBINO SCHMIDTKE e terras de JOSE MORGA”; sendo que
mediante o presente edital, CITA os possíveis interessados,
ausentes, incertos ou desconhecidos, bem como, seus respecti-
vos cônjuges, se casados forem, para querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da citação, contestar a ação. Consoante
disposto no Art. 285, segunda parte do CPC: “Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadei-
ros os fato articulados pelo autor”. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos quinze (15)
dias do mês de julho (07) do ano e dois mil e quatro (2004). Eu,
(Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Empregada Juramentada,
que o digitei, subscrevi e assino por  determinação do MM.
Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada – Autorizada Portaria 24/87

Juízo de Direito da Comarca de Castro/Paraná
Edital de intimação com prazo de 90 (noventa ) dias do

Réu: AIRTON DE JESUS TEIXEIRA
Processo crime nº 50/03

A Doutora ADRIANA PAIVA, MM.Juíza  de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Castro,Estado do Paraná.
FAZ  SABER a todos que o presente Edital virem  ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Processo crime nº50/03 em que é (são) réu(s) AIRTON DE
JESUS TEIXEIRA e ROGÉRIO CARLOS DOS SANTOS, sen-
do que pelo presente intima o réu AIRTON DE JESUS TEI-
XEIRA, brasileiro, solteiro, desempregado, portador da CIRG
nº 7.834.721-0/Pr, nascido em 02/04/80, natural de Ortigueira/
Pr, filho de Jorge Domingues Teixeira e Ezenir da Luz Alves
Moreno Teixeira, residente na rodovia Pr 151, Km 308, Cháca-
ra Vaidam, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, por sentença datada de 09/08/2.004, foi condenado  como
incurso nos artigos 157,§ 2º, incisos I e II do Código Penal (por
duas vezes), em relação ao primeiro e segundo fatos da denún-
cia; artigo 155,§ 4º, inciso IV do Código Penal, em relação ao
terceiro fato da denúncia; artigo 10, caput da Lei 9.437/90, em
relação ao quarto fato da denúncia, à pena de 12(doze) anos de
reclusão, 01(um) ano de detenção e 46(quarenta e seis) dias
Multa – REGIME FECHADO. E como não tenha sido possível
intimá-lo pessoalmente por  encontrar  em lugar não sabido é
expedido o presente edital  com  prazo  de
90(noventa)dias.Castro,25 de agosto de 2.004.Eu,
(Edna P. da Silva Connor aux. de cartório  o digitei e subscrevi.

 ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

Cianorte

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, na forma da Lei,
F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº 020/
2004, em que é réu Admilson Pereira de Oliveira, brasileiro,
solteiro, desempregado, filho de Aristides Soares de Oliveira e
Maria Pereira de Oliveira, nascido aos 04.12.1976, com 27 anos
de idade à época dos fatos, natural de Cianorte, residente e

domiciliado na Rua Arapongas, 377, nesta cidade e comarca de
Cianorte - PR, encontrando-se atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelos seguintes fatos: “No dia 12 de dezembro de
2003, por voltas das 22:30 horas, durante um trajeto de carro
pela Rodovia Cianorte – São Lourenço, nesta comarca de Cia-
norte – PR, na condição de carona, o denunciado Admilson
Pereira de Oliveira, que agindo com vontade livre e consciente
aproveitando-se de um descuido da vítima, que também estava
de carona, subtraiu, para si, a quantia de R$ 402,00 (quatro-
centos e dois reais) em moeda corrente nacional; 01 (um) apa-
relho celular com carregador de bateria, de marca Ericsson,
avaliados em R$145,00 (cento e quarenta e cinco reais) perten-
centes À vítima Nilce Clementino dos Santos ” Infringindo as-
sim a norma do artigo 155, “caput” do Código Penal, e, não
sendo possível citá-lo pessoalmente,  fica pelo presente edital
CITADO e INTIMADO a comparecerem perante este Juízo,
Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó, 221,  sala de audi-
ências da Única Vara Criminal, no dia 09 de dezembro de 2004,
às 13:30 horas, devendo comparecer acompanhado de advoga-
do a fim de ser qualificado e interrogado, nos autos acima men-
cionados, ficando ainda ciente de que ser-lhe-á declarado a re-
velia se deixar de comparecer ao ato designado, bem como apli-
cação das demais cominações previstas em Lei. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos
23 de agosto de 2004. Eu,  (Maria Suely Vieira Santini), Escri-
vã Designada  o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

(a) Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Port. nº 001/2001

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, na forma da Lei,
F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº 034/
2004, em que é réu Remualdo Oliveira Correa, brasileiro, ama-
siado, trabalhador rural, filho de Paulo José Correa e Lourdes
Oliveira Correa, nascido aos 07.07.1980, com 22 anos de idade
à época dos fatos, natural de Cianorte – PR, residente e domi-
ciliado na Rua Parecis, 778, nesta cidade e comarca de Cianor-
te - PR, encontrando-se atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelos seguintes fatos: “Consta do incluso inquérito poli-
cial que, no dia 03 de março de 2003, por volta das 23h e 30
min, durante o repouso noturno da vítima a seguir mencionada,
na Av. Marajó, 153, nesta cidade e comarca, o denunciado Re-
mualdo Oliveira Correa, com vontade livre e consciente, ten-
tou subtrair para si coisa móvel consistente em 01 (um) guarda
chuva e 01 (um) jogo de junta de motor, ambos avaliados em
R$ 70,00 (setenta reais), conforme auto de avaliação de fls. 07,
da vítima Benedito Marçal de Brito Pereira, não se consuman-
do o delito por circunstâncias alheias a vontade do agente, con-
sistente na pronta chegada da polícia militar anteriormente à
obtenção, pelo denunciado, da posse tranqüila dos bens menci-
onados. ” Infringindo assim a norma do artigo 155, § 1º, c.c o
art. 14, II, Código Penal, e, não sendo possível citá-lo pessoal-
mente,  fica pelo presente edital  CITADO e INTIMADO a
comparecerem perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a
Travessa Itororó, 221,  sala de audiências da Única Vara Crimi-
nal, no dia 07 de dezembro de 2004, às 16:00 horas, devendo
comparecer acompanhado de advogado a fim de ser qualifica-
do e interrogado, nos autos acima mencionados, ficando ainda
ciente de que ser-lhe-á declarado a revelia se deixar de compa-
recer ao ato designado, bem como aplicação das demais comi-
nações previstas em Lei. Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 24 de agosto de 2004.
Eu,  (Maria Suely Vieira Santini), Escrivã Designada  o subs-
crevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Port. nº 001/2001

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, na forma da Lei,
F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº 083/
2004 em que é réu Edson Alves de Freitas, brasileiro, amasia-
do, pedreiro, filho de Juarez Alves de Freitas e Ivonete de Sou-
za Freitas, nascido aos 16.05.1968, natural de Guaíra – PR,
residente e domiciliado na Rua Solimões, 469 ou Rua Sapucaí,
469, telefone para recado 631-6684, nesta cidade e comarca de
Cianorte - PR, encontrando-se atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelos seguintes fatos: “Consta do inquérito Polici-
al, que no dia 25 de janeiro de 2004, por volta das 02 horas, no
posto de gasolina denominado “Auto Posto Cianorte”, locali-
zado na Avenida Paraíba, 758, nesta cidade e comarca, o de-
nunciado EDSON ALVES DE FREITAS, com vontade livre e
consciente, mediante o emprego de grave ameaça consistente
na promessa de morte, bem como através de violência empre-
endida por meio de chutes e pontapés perpetrados no vigia do
local Juliano Dechechi, subtraiu para si coisa móvel consisten-
te na quantia de R$ 468,37 (quatrocentos e sessenta e oito reais
e trinta e sete centavos), em espécie, que estava no interior da
caixa registradora do estabelecimento pertencente à Vítima

Castro
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Antonio Fadoni, proprietário do referido estabelecimeno. ” In-
fringindo assim a norma do artigo 157, caput, do Código Penal,
, e, não sendo possível citá-lo pessoalmente,  fica pelo presente
edital  CITADO e INTIMADO a comparecerem perante este
Juízo, Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó, 221,  sala de
audiências da Única Vara Criminal, no dia 18 de outubro de
2004, às 09:00 horas, devendo comparecer acompanhado de
advogado a fim de ser qualificado e interrogado, nos autos aci-
ma mencionados, ficando ainda ciente de que ser-lhe-á decla-
rado a revelia se deixar de comparecer ao ato designado, bem
como aplicação das demais cominações previstas em Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, aos 27 de agosto de 2004. Eu,  (Maria Suely Vieira Santi-
ni), Escrivã Designada  o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

(a) Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Port. nº 001/2001

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, na forma da Lei,
F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº 087/
2004, em que é réu Ronaldo Puglia da Silva, vulgo “Mascote”,
brasileiro, amasiado, faccionista, filho de Hipólito Ezequias e
Luzia Puglia Ezequias, nascido aos 02.06.1980, com 23 anos
de idade à época dos fatos, natural de São Paulo – SP, residente
e domiciliado na Av. Piauí, 1165, zona 03, encontrando-se atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelos seguintes fatos:
“No dia 24 de novembro de 2003, por volta das 22 horas, na
esquina da Avenida Piauí com a Rua Xingu, nesta cidade e
comarca o denunciado Ronaldo Puglia Ezequias, com vontade
livre e consciente, agindo com “animus necandi”, matou a víti-
ma Rodrigo Minante Paiva, vulgo “Kiko”, desferindo-lhe três
disparos de arma de fogo, arma esta ainda não apreendida, acu-
sando-lhe as lesões descritas no laudo de exame cadavérico de
fls. 32. Segundo se apurou, durante uma discussão com a víti-
ma, a qual estava acompanhada de seu irmão Renan Minante, o
denunciado Ronaldo Puglia, pegou a referida arma de fogo e
desferiu os disparos mencionados, sendo que um dos projeteis
produziu a morte da vítima ”. Infringindo assim a norma do
artigo 121, “caput” do Código Penal, e, não sendo possível citá-
lo pessoalmente,  fica pelo presente edital  CITADO e INTI-
MADO a comparecerem perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum, sito a Travessa Itororó, 221,  sala de audiências da Única
Vara Criminal, no dia 05 de outubro de 2004, às 08:30 horas,
devendo comparecer acompanhado de advogado a fim de ser
qualificado e interrogado, nos autos acima mencionados, fi-
cando ainda ciente de que ser-lhe-á declarado a revelia se dei-
xar de comparecer ao ato designado, bem como aplicação das
demais cominações previstas em Lei. Dado e passado nesta ci-
dade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 23 de agos-
to de 2004. Eu,  (Maria Suely Vieira Santini), Escrivã Designa-
da  o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

(a) Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Port. nº 001/2001

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) CLENOIR RO-
DRIGUES FERRO SEGATELI - COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS - ARTIGO 232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - DR. CARLOS EDUARDO NERES LOU-
RENÇO.
Edital de intimação do(a) senhor(a)  CLENOIR RODRIGUES
FERRO SEGATELI, brasileira, casada,  do lar, natural de Fer-
reirópolis – Estado de Minas Gerais, nascida aos 25/11/1972,
filha de João Pereira Ferro e Laurinda Rodrigues de Lima, atu-
almente residente em lugar incerto e não sabido,  para  contes-
tar , querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a ação de
DIVÓRCIO CONTENCIOSO DIRETO   sob n.º  231/2004,
que tramita  - sob os auspícios da Justiça Gratuita - na única
Vara de Família e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da
República s/nº, Edifício do Fórum, movida por ANTONIO
APARECIDO SEGATELI. O prazo de 15 (quinze) dias para
contestar, por intermédio de advogado, fluirá a partir daquele
assinado para o presente edital, qual seja, 20 (vinte) dias conta-
dos de sua publicação.  ADVERTÊNCIA:  Presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos articulados pelo Autor  se não contestados
(Artigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 01 de setembro de 2004.
Eu____  (Marcos Henrique Romualdo da Silva), Escrivão que
digitei e subscrevi.

 WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ  CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Empregados Juramentados
EDITAL DE CITAÇÃO

DO REQUERIDO: CAETANO DE OLIVEIRA E S/M., SE
CASADO FOR, BEM COMO DOS EVENTUAIS INTERES-
SADOS E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, SE CASADOS
FOREM - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do requerido CAETANO DE OLIVEIRA e s/
m., se casado for, atualmente em lugar ignorado, bem como
dos EVENTUAIS INTERESSADOS E SEUS RESPECTIVOS

CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM, para que, no prazo legal
de quinze (15) dias, RESPONDA(M) a ação de USUCAPIAO
sob nº 000613/2004, em que é(são) requerente(s): ANTONIO
ROCHA NETO e requerido(a)(s): CAETANO DE OLIVEIRA,
que tramita nesta Única Vara Cível desta Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do
Fórum, referente ao imóvel constituído pela data de terras sob
nº 12, da quadra 21, com área de 584,00 metros quadrados,
com as divisas, metragens e confrontações constantes da res-
pectiva planta parcial do Distrito de São Lourenço, desta Co-
marca de Cianorte, Paraná. OBSERVAÇÃO: o prazo para RES-
PONDER é de quinze (15) dias, por intermédio de advogado.
ADVERTÊNCIA: presumem-se verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor se não contestados. Cianorte, 26 de agosto de
2.004. Eu, _ _(Bel. Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que
digitei e subscrevi.

   CESAR GHIZONI
 Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, na forma da Lei,
F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº 261/
2003, em que é réu Divino Marques da Rocha, vulgo “Vinão”,
brasileiro, solteiro, catador de papel, filho de Otacílio Gomes
da Rocha e Divina Marques da Rocha, nascido aos 02.11.1965,
natural de Tapejara – PR, com 36 anos de idade à época do
fatos, residente e domiciliado à Rua Urucuí, 139, Vila Sete,
nesta cidade e comarca de Cianorte - PR, encontrando-se atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelos seguintes fatos: “
No dia 06 de junho de 2002, por volta das 11h e 05min, na
Farinheira Pinduca nas proximidades da PR 323 KM 69, nesta
comarca, o denunciado DIVINO MARQUES DA ROCHA, com
vontade livre e consciente, encontrava-se sobre influência de
álcool, apresentando-se publicamente em visível estado de
embriaguês, pondo a perigo sua própria segurança, posto que
encontrava-se na rodovia, com fluxo constante de automóveis,
ainda possuía ferimentos em ambas as pernas, donde os polici-
ais levaram-no para o P.A, para atendimento médico (cf. B.O
de fls. 05).” Infringindo assim a norma do artigo 62, do Decre-
to Lei 3688/41, fato 01 do art. 233, do Código Penal, fato 02, e,
não sendo possível citá-lo pessoalmente,  fica pelo presente
edital  CITADO e INTIMADO a comparecerem perante este
Juízo, Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó, 221,  sala de
audiências da Única Vara Criminal, no dia 19 de outubro de
2004, às 09:00 horas, devendo comparecer acompanhado de
advogado a fim de ser qualificado e interrogado, nos autos aci-
ma mencionados, ficando ainda ciente de que ser-lhe-á decla-
rado a revelia se deixar de comparecer ao ato designado, bem
como aplicação das demais cominações previstas em Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, aos 23 de agosto de 2004. Eu,  (Maria Suely Vieira Santi-
ni), Escrivã Designada  o subscrevi e certifico inexistir nos au-
tos, outro(s) endereço(s).

(a)  Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Port. nº 001/2001

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marilia Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na
forma da Lei, F A Z   S A B E R   a todos, quanto ao presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de  15
(quinze) dias, que por este Juízo tramitam os autos de Proces-
so-Crime nº 005/2004, ADRIANO CRISTELI VICENTIN, bra-
sileiro, solteiro, filho de Antonio Cristieli e de Valderes Vicen-
tin Cristeli, nascido aos 28.11.1981, natural de Cianorte, PR,
residente na Avenida Marajó, 189, zona 07, nesta cidade e Co-
marca de Cianorte, PR, atualmente em local incerto e não sabi-
do, pelo seguinte fato: “Fato 02: No dia 04.11.2000, nesta ci-
dade e Comarca de Cianorte, o denunciado Adriano e Rogério
Otaviano, unidos pelo mesmo elemento subjetivo, em coopera-
ção mutua e querida, enquanto o segundo esperava e vigiava a
rua, o primeiro abordou a vitima Celson Kelm no momento em
que chegava em sua residência e utilizando-se de uma arma de
brinquedo, deu voz de assalto, mas o delito não se consumou,
por circunstancias alheias a vontade dos agentes, uma vez que
a vitima reagiu entrando em luta corporal com o 1º denunciado
e, descobriu que a arma era de brinquedo; Fato 03: No dia
13.11.2000, o denunciado Adriano, com vontade livre e cons-
ciente, arrombou a porta da frente do estabelecimento da viti-
ma e de seu interior subtraiu para si com animo de assenhora-
mento definitivo 11 sabonetes Rexona, um pacote de Bombril,
um pacote de Macarrão Dallas, uma lata de óleo de soja Coca-
mar, três pacotes de caixa de fósforos Paraná, uma esponja de
limpeza Scoth Brite, avaliados em R$ 26,30, produtos estes
que foram recuperados e entregues a vitima, subtraiu ainda,
outros objetos como vidros de azeitona, varias bebidas em lada,
chocolates em pó e um radio toca-fitas, objetos que não foram
recuperados”. E, não sendo possível citá-lo pessoalmente,   fica
pelo presente edital  CITADO e INTIMADO a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó,
221,  Sala de audiências da Única Vara Criminal, no dia 14 de
outubro de 2004, às 09:00 horas, a fim de ser  qualificado e
interrogado, nos autos acima mencionado,  devendo compare-
cer acompanhado de advogado, ficando, ainda,  ciente de que
ser-lhe-á  declarado a revelia se deixar de comparecer ao ato
designado, bem como, a  aplicação das demais cominações pre-

vistas em Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cia-
norte, Estado do Paraná, aos  19 de agosto de 2004. Eu, _ (Ma-
ria Suely Vieira Santini), Escrivã Designada o subscrevi e cer-
tifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada

Port. nº 01/2002

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marilia Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na
forma da Lei, F A Z   S A B E R   a todos, quanto ao presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de  15
(quinze) dias, que por este Juízo tramitam os autos de Proces-
so-Crime nº 061/2004, OSÉIAS VIEIRA DOS SANTOS, bra-
sileiro, amasiado, filho de Pedro Vieira dos Santos e de Maria
de Lourdes Vieira dos Santos, nascido aos 09.10.1972, em Itam-
bé, PR, residente na Estrada Pão de Açúcar, lote 12, nesta cida-
de e Comarca de Cianorte, PR, atualmente em local incerto e
não sabido, pelo seguinte fato: “Com vontade livre e conscien-
te, trazia consigo arma branca (faca) fora de sua casa ou da
dependência desta, sem licença da autoridade competente”. E,
não sendo possível citá-lo pessoalmente,   fica pelo presente
edital  CITADO e INTIMADO a comparecer perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó, 221,  Sala de
audiências da Única Vara Criminal, no dia 14 de outubro de
2004, às 09:30 horas, a fim de ser  qualificado e interrogado,
nos autos acima mencionado,  devendo comparecer acompa-
nhado de advogado, ficando, ainda,  ciente de que ser-lhe-á
declarado a revelia se deixar de comparecer ao ato designado,
bem como, a  aplicação das demais cominações previstas em
Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Esta-
do do Paraná, aos  19 de agosto de 2004. Eu, ___________
(Maria Suely Vieira Santini), Escrivã Designada o subscrevi e
certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada

Port. nº 01/2002

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CIANORTE -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM. Juiz
de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná,   F  A  Z        S   A  B  E  R   a todos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que  por
este Juízo tramita os autos de processo-crime  nº 090/2001 em
que figura como denunciado abaixo qualificado, após,  ter sido
devidamente processado, foi ao final julgada procedente a de-
núncia e, considerando que o acusado encontra-se em lugar
incerto e não sabido, INTIMA-0 através deste edital da senten-
ça proferida, podendo interpor recurso da decisão, querendo,
no prazo de no prazo de 05 (cinco) dias.
RÉU: ADMILSON MARTINS
FILIAÇÃO: Manoel Martins Cirilo e de Carmozina Maria
Martins  AUTOS Nº 090/2001      DATA DA SENTENÇA:
15.05.2003  ART. 157, § 2º, incs. I e II, cc. o art. 65, III, “d”,
ambos do Código Penal  PENA: 05 (cinco)  anos e 06 (seis)
meses de reclusão e 42  (quarenta e dois) dias-multa.  REGI-
ME:  regime aberto.  Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cianorte,  PR, aos 18 de agosto de 2004. Eu, Escrivã Desig-
nada que digitei e subscrevo.

Maria Suely Vieira Santini
 Escrivã Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão

   Noeli Aparecida Barros Luchelli  e Adilson Rodrigues
Fernandes

Empregados Juramentados
Edital de Intimação de JOSÉ ERIVELTO LIMA e JOSÉ ZIL-
DO FIGUEIREDO
com prazo de trinta (30) dias.
Edital de Intimação de JOSÉ ERIVELTO LIMA e JOSÉ ZIL-
DO FIGUEIREDO, atualmente em lugar ignorado, para que,
compareça(m) perante este Juízo da Única Vara Cível da Co-
marca de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó,
nº 221, Edifício do Fórum, no dia 01/03/2005, às 13:30 horas,
para audiência de instrução e julgamento, a fim de prestar(em)
depoimento pessoal, pena de confesso, a ser realizada nos au-
tos sob nº 000650/1997, de REVOCATORIA, em que é(são)
requerente(s): MASSA FALIDA DOCIAN ALIMENTOS LTDA
e requerido(a)(s): KATURITA IND.E COM.DE PRODUTOS
ALIMENTICOS LTDA, CARTONAGEM KAETE LTDA,
ROBERTO VETRANO, JOSE VALDENIR BELZUINO, JOSE
ERIVELTO LIMA, JOSE ZILDO FIGUEIREDO, TERESA
MARTELLI PERONDI, LUIZ CARANDINA, ROSANA APA-
RECIDA DOS SANTOS e BANESTADO LEASING S/A -
ARR. DESPACHO: “Autos nº 000650/1997. Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 1º de março de 2005,
às 13h30min.  Int. Em, 30/06/04. (a).  Dr. Fernando Swain
Ganem, Juiz de Direito.” Cianorte, 26 de agosto de 2.004. Eu,
_(Bel. Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subs-
crevi.

CESAR GHIZONI
Juiz Substituto

Cornélio Procópio

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível  e  Comércio

EDITAL DE ENCERRAMENTO  DA FALÊNCIA DE CHE-
NIK MODAS LTDA (DANTAS & GERLIN LTDA) – CGC/N.
7 9 . 1 9 9 . 7 6 6 / 0 0 0 1 - 0 5
 Pelo presente se faz saber a todos que vierem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este juízo e Cartório foi proferido sen-
tença de ENCERRAMENTO da  FALÊNCIA de CHENIK
MODAS LTDA (DANTAS & GERLIN LTDA) – CGC/N.
79.199.766/0001-05, nos autos de Falência sob nº 139/98, mo-
vida por TEXTIL RV LTDA, sendo que  os interessados di-
põem do prazo de 15(quinze) dias, contados da publicação, para
recurso de apelação nos termos e de acordo com a r. sentença
de fls. 112/113, que segue descrita: “ Tratam os presentes autos
de requerimento de falência e que  foi decretada, consoante
decisão de fls. 71/73 dos autos, que tramita há 05 anos, sem
que tenha habido habilitação de credores ou, ainda, sido arre-
cadados bens suficientes á satisfação dos credores. O digno
representante do Ministério Publico requer o encerramento da
falência, considerando a inexistência  de bens e de credores
habilitados, ressaltando que eventual crime falimentar pratica-
do pelos representantes  legais da falida encontra-se acoberta-
do pela prescrição. Diante do exposto, nos termos do disposto
na Lei de  Falência, declaro encerrada a falência de CHENIK
MODAS LTDA. Cumpra-se o disposto nos § 2º e 3º do artigo
132, da Lei de Falências. Expeçam-se editais, que deverão ser
publicados pelo órgão oficial sem cobrança de custas, aguar-
dando-se após o decurso do prazo recursal. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observando-se as devidas anotações e comunicações
de estilo, bem como o Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça, no que for aplicável á espécie, dando-se
baixa na distribuição, após o pagamento de eventuais custas
complementares. C.Procópio, 03 de agosto de 2004. Telma
Regina Magalhães Carvalho – Juíza de Direito” . E para que
cheque ao conhecimento de todos os interessados e que nin-
guém possa alegar ignorância, mandou-se expedir o presente
que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Cornélio Procópio, 09 de setembro de 2.004.Eu _ __(Silvia
Regina Camargo do Nascimento)- Empregada Juramentada, que
subscrevi.

 PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da Portaria 01/03

JUIZO DE DIREITO DA  VARA CÍVEL, COMÉRCIO,
REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DE TRABA-

LHO E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICI-
AL DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO – PR.

 - Cartório do Cível & Anexos -

AVISO

Aviso aos interessados na Falência de INDUSEM – INDUS-
TRIA E COMERCIO DE SEMENTES LTDA de Sertaneja –
Pr.
A quem interessar possa, comunico que foi autuado por este
Cartório do Cível os autos  de HABILITAÇÃO DE CREDITO
SOB Nº 188/04, movido por  UNIMED DE CORNELIO PRO-
COPIO – COOPERATIVA DO TRABALHO MEDICO, sendo
lhes  concedido o prazo de 10 (dez) dias, para apresentarem as
impugnações  que entenderem.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão do Feito

Subscrito por autorização da Portaria 01/03

JUIZO DE DIREITO DA  VARA CÍVEL, COMÉRCIO,
REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DE TRABA-

LHO E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICI-
AL DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO – PR.

 - Cartório do Cível & Anexos -

  AVISO

Aviso aos interessados na Falência de TWK – TRANSAGRÍ-
COLA LTDA de Cornélio Procópio – Pr.
A quem interessar possa, comunico que foi autuado por este
Cartório do Cível os autos  de HABILITAÇÃO DE CREDITO
SOB Nº 260/04, movido por  HSBC BANK BRASIL S/A –
BANCO MULTIPLO, sendo lhes  concedido o prazo de 10 (dez)
dias, para apresentarem as impugnações  que entenderem.

 PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão do Feito

Subscrito por autorização da Portaria 01/03

JUIZO DE DIREITO DA  VARA CÍVEL, COMÉRCIO,
REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DE TRABA-

LHO E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICI-
AL DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO – PR.

 - Cartório do Cível & Anexos -

  AVISO

Aviso aos interessados na Falência de INDUSEM – INDUS-
TRIA E COMERCIO DE SEMENTES LTDA de Sertaneja –
Pr. A quem interessar possa, comunico que foi autuado por este
Cartório do Cível os autos  de HABILITAÇÃO DE CREDITO
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SOB Nº 285/04, movido por  BANCO DO BRASIL S/A, sendo
lhes  concedido o prazo de 10 (dez) dias, para apresentarem as
impugnações  que entenderem.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão do Feito

Subscrito por autorização da Portaria 01/03

                       /// EDITAL DE CITAÇÃO ///
( com prazo de quinze dias)

  /// EDITAL - de citação, com prazo de quinze dias do  denun-
ciado ADEMAIR VILAS BOA, vulgo “Maninho” – RG nº
8.858.198 PR, filho de Sebastião Venâncio Vilas Boas Filho e
de René Prestes Clementino, natural desta cidade, onde nasceu
aos 02.08.83,residente e domiciliado na rua Candido Bastiani,
456, nesta cidade e Comarca de Faxinal, Estado do Paraná.
Fica, pelo presente, nos autos de Processo Crime nº 54/04, CI-
TADO e INTIMADO a comparecer  perante este Juízo, edifí-
cio do Fórum local, sito à Av. Brasil, 1080, no dia 06 de outu-
bro de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser qualificado, interro-
gado e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
respondem como incurso nas sanções do art. 171, “ caput”, do
Código Penal,  “No dia 30 de julho de 2004, por volta das
20:30 horas, na residência localizada na rua Eugenio Bastia-
ni, nº 1566, nesta cidade e Comarca de Faxinal, os denuncia-
dos MILTON PEDROSO DE OLIVEIRA e ADEMAIR VILAS
BOA, unidos pelo mesmo vínculo psicológico, um aderindo a
conduta delituosa do outro, agindo com vontade livre e consci-
ente e inequívoca intenção de assenhoramento definitivo, sub-
traíram , em proveito comum, do interior da residência da víti-
ma , 01 ( um) aparelho de som 3/1, marca Panasonic; 01 (uma)
cafeteira cor branca; 01 (um) espremedor de frutas marca bri-
tania;02 (duas) bolsas de viagem; 01 (uma) carteira contendo
documentos talões de cheques, agencia 2322, conta corrente
00376/1, tendo sido recuperado apenas o aparelho de som,
conforme auto de entrega  de fls. 11, avaliado em R$600,00
(seiscentos reais), conforme auto de avaliação de fls. 10, todos
os bens pertencentes a vítimas Danieli Factori. Conforme se
apurou, os denunciados praticaram a subtração acima narra-
da mediante rompimento de obstáculo, uma vez que arromba-
ram a porta da cozinha da residência da vítima.”. Dado e pas-
sado nesta cidade e comarca de Faxinal, Estado do Paraná, aos
oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatro. Eu,
________________( SILVANA L. RODRIGUES BOFINGER
) – auxiliar de cartório, digitei e subscrevi.————————

FABIANO RODRIGO DE SOUZA
 Juiz de Direito

Faxinal

Faz do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CARLOS BENEDITO
PEREIA

COM  PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001002/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra CARLOS BENEDITO PEREIRA, que pelo
presente CITA o executado CARLOS BENEDITO PEREIRA,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 367,36 (TRE-
ZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS
CENTAVOS), contra CARLOS BENEDITO PEREIRA. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção. Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efe-
tivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 06 de novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. advo-
gada. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais.
F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito
Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004.
Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramenta-
do o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE EDIOLIR ELVIRO
ROCHA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001011/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra EDIOLIR ELVIRO ROCHA, que pelo pre-
sente CITA o executado EDIOLIR ELVIRO ROCHA, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pú-
blica do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação execu-
tiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 367,36 (TREZEN-
TOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CEN-
TAVOS), contra EDIOLIR ELVIRO ROCHA. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução.
Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efetiva-
da a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/
80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do
Iguaçu, 06 de novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. advogada.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ZACARIAS FRANCISCO DA
SILVA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000001/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ZACARIAS FRANCISCO DA SILVA, que
pelo presente CITA o executado ZACARIAS FRANCISCO DA
SILVA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da
petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor
ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 3.341,70
(TRES MIL, TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E
SETENTA CENTAVOS), contra ZACARIAS FRANCISCO DA
SILVA. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal
de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização mone-
tária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorá-
rios, ou garantir a execução com a nomeação de bens á penho-
ra. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garan-
tia da execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem a ga-
rantia, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e
11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em
cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar
Edward Abbate Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
 EDITAL PARA CITAÇÃO DE SHIGUEYUKI UMAKOSHI

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000104/1998 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra SHIGUEYUKI UMAKOSHI, que pelo pre-
sente CITA o executado SHIGUEYUKI UMAKOSHI, estan-
do em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inici-
al, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação exe-
cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.920,14 (UM
MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS E QUATORZE CEN-
TAVOS), contra SHIGUEYUKI UMAKOSHI. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução.
Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efetiva-
da a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/
80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do
Iguaçu, 02 de setembro de 1998. (a) Claudia Canzi. advogada.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 21. Expeça-se novo edi-
tal. F.I., 26.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito
Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004.
Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramenta-
do o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
 Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MANOEL DA SILVA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001084/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MANOEL DA SILVA, que pelo presente
CITA o executado MANOEL DA SILVA, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 367,36 (TREZENTOS E SES-
SENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), con-
tra MANOEL DA SILVA. Assim, requer a citação do devedor,
para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o paga-
mento, nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 10 de novembro
de 2000. (a) Claudia Canzi. advogada. DESPACHO: Defiro o
pedido de fls. 13. Expeça-se novo edital. F.I., 26.04.04. (a.).
Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CARLOS ROBERTO
AVALOS

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001102/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra CARLOS ROBERTO AVALOS, que pelo
presente CITA o executado CARLOS ROBERTO AVALOS,

estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 459,20 (QUA-
TROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE
CENTAVOS), contra CARLOS ROBERTO AVALOS. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção. Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efe-
tivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 10 de novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. advo-
gada. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais.
F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito
Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004.
Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramenta-
do o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE PEDRO BATISTA MOTA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001112/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra PEDRO BATISTA MOTA, que pelo presente
CITA o executado PEDRO BATISTA MOTA, estando em lu-
gar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 367,36 (TREZENTOS E
SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS),
contra PEDRO BATISTA MOTA. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução. Que não
ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 10
de novembro de 2000. (a) Claudia Canzi. advogada. DESPA-
CHO: Defiro o pedido de fls. 12. Expeça-se novo edital. F.I.,
26.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CEZAR AUGUSTO DO
AMARAL CANFILD

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001117/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra CEZAR AUGUSTO DO AMARAL CAN-
FILD, que pelo presente CITA o executado CEZAR AUGUS-
TO DO AMARAL CANFILD, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 551,07 (QUINHENTOS E CINQUENTA E UM
REAIS E SETE CENTAVOS), contra CEZAR AUGUSTO DO
AMARAL CANFILD. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
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de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o paga-
mento, nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 10 de novembro
de 2000. (a) Claudia Canzi. advogada. DESPACHO: Defiro o
pedido de fls. 13. Expeça-se novo edital. F.I., 26.04.04. (a.).
Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JUVENAL LEMES
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001125/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JUVENAL LEMES, que pelo presente CITA
o executado JUVENAL LEMES, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 367,36 (TREZENTOS E SESSENTA E
SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), contra JUVE-
NAL LEMES. Assim, requer a citação do devedor, para no pra-
zo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualiza-
ção monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais
e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens
á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem
a garantia da execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem
a garantia, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 10 de novembro de 2000. (a) Clau-
dia Canzi. advogada. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARIA MADALENA G.
DA SILVA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000113/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MARIA MADALENA G. DA SILVA, que
pelo presente CITA o executado MARIA MADALENA G. DA
SILVA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da
petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor
ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.304,54
(UM MIL, TREZENTOS E QUATRO REAIS E CINQUENTA
E QUATRO CENTAVOS), contra MARIA MADALENA G.
DA SILVA. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 05 de dezembro de
2002. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO:
Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.).
Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-

te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CARMELINDA
OLIVEIRA DA SILVA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001140/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra CARMELINDA OLIVEIRA DA SILVA, que
pelo presente CITA o executado CARMELINDA OLIVEIRA
DA SILVA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo
da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICI-
AL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
459,20 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS
E VINTE CENTAVOS), contra CARMELINDA OLIVEIRA DA
SILVA. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal
de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização mone-
tária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorá-
rios, ou garantir a execução com a nomeação de bens á penho-
ra. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garan-
tia da execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem a ga-
rantia, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e
11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em
cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de novembro de 2000. (a) Claudia
Canzi. advogada. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expe-
ça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de
2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE HO HSIAO JEN
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001149/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra HO HSIAO JEN, que pelo presente CITA o
executado HO HSIAO JEN, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 459,20 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E
NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), contra HO HSIAO JEN.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 10 de novembro de 2000. (a) Claudia Canzi.
advogada. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se
editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de
Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de
2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE SHUM CHING PING
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001169/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra SHUM CHING PING, que pelo presente
CITA o executado SHUM CHING PING, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 459,20 (QUATROCENTOS E
CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), con-
tra SHUM CHING PING. Assim, requer a citação do devedor,
para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o paga-
mento, nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de novembro
de 2000. (a) Claudia Canzi. advogada. DESPACHO: Defiro o
pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane
Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA:
Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do
C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE PAULO ROBERTO
SOARES

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000116/1998 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra PAULO ROBERTO SOARES, que pelo pre-
sente CITA o executado PAULO ROBERTO SOARES, estan-
do em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inici-
al, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação exe-
cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.393,40 (UM
MIL, TREZENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E QUA-
RENTA CENTAVOS), contra PAULO ROBERTO SOARES.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 02 de setembro de 1998. (a) Claudia Canzi.
advogada. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 21. Expeça-se
novo edital. F.I., 26.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de
2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE LEI KUOK KEONG
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 001178/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra LEI KUOK KEONG, que pelo presente CITA
o executado LEI KUOK KEONG, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 459,20 (QUATROCENTOS E CINQUEN-
TA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), contra LEI KUOK
KEONG. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem a
garantia, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10
e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em
cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de novembro de 2000. (a) Claudia
Canzi. advogada. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 15.
Expeça-se novo edital. F.I., 26.04.04. (a.). Cristiane Santos
Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sen-
do embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE OSCAR VACCARI
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ
SUBSTITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍ-
VEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000012/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra OSCAR VACCARI, que pelo presente CITA
o executado OSCAR VACCARI, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 5.167,39 (CINCO MIL, CENTO E SES-
SENTA E SETE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS),
contra OSCAR VACCARI. Assim, requer a citação do deve-
dor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o
pagamento, nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro
de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Procurador de Assun-
tos Fazendários. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expe-
ça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de
2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE DIVINO APARECIDO
RODRIGUES

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000124/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra DIVINO APARECIDO RODRIGUES, que
pelo presente CITA o executado DIVINO APARECIDO RO-
DRIGUES, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo
da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICI-
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AL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
634,03 (SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TRES
CENTAVOS), contra DIVINO APARECIDO RODRIGUES.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários. DESPA-
CHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04.
(a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão
aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE LORENA ZANIN
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000125/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra LORENA ZANIN, que pelo presente CITA
o executado LORENA ZANIN, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 673,74 (SEISCENTOS E SETENTA E TRES
REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), contra LORE-
NA ZANIN. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem a
garantia, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10
e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em
cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar
Edward Abbate Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CORINTO M. CORREA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000126/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra CORINTO M. CORREA, que pelo presente
CITA o executado CORINTO M. CORREA, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 720,77 (SETECENTOS E VIN-
TE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), contra CORIN-
TO M. CORREA. Assim, requer a citação do devedor, para no
prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atuali-
zação monetária e outros encargos, acrescida nas custas judici-
ais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o pagamento,
nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na forma dos
art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do

crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 2003.
(a) Cesar Edward Abbate Sosa. Procurador de Assuntos Fazen-
dários. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se edi-
tais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direi-
to Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004.
Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramenta-
do o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MANOEL FERNANDES
BOUCINHA FILHO

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000129/2001 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MANOEL FERNANDES BOUCINHA FI-
LHO, que pelo presente CITA o executado MANOEL FER-
NANDES BOUCINHA FILHO, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 1.616,12 (UM MIL, SEISCENTOS E DEZES-
SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS), contra MANOEL FER-
NANDES BOUCINHA FILHO. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução. Que não
ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 23
de novembro de 2001. (a) Cesar E. Abbate Sosa. advogado.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 19. Expeça-se novo edi-
tal. F.I., 26.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito
Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004.
Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramenta-
do o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE HAIDAR HAMAD
OMAIRI OMAIRI

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000130/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra HAIDAR HAMAD OMAIRI OMAIRI, que
pelo presente CITA o executado HAIDAR HAMAD OMAIRI
OMAIRI, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo
da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICI-
AL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
835,46 (OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUA-
RENTA E SEIS CENTAVOS), contra HAIDAR HAMAD
OMAIRI OMAIRI. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o paga-
mento, nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro
de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Procurador de Assun-
tos Fazendários. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expe-
ça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que

ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de
2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ALI AHMAD AWAD
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000013/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ALI AHMAD AWAD, que pelo presente CITA
o executado ALI AHMAD AWAD, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 621,95 (SEISCENTOS E VINTE E UM
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), contra ALI
AHMAD AWAD. Assim, requer a citação do devedor, para no
prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atuali-
zação monetária e outros encargos, acrescida nas custas judici-
ais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens
na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente
o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 05 de dezem-
bro de 2002. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DES-
PACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho de 2004. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ROSANE LUMMETZ
SCHIITT

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000013/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ROSANE LUMMETZ SCHIITT, que pelo
presente CITA o executado ROSANE LUMMETZ SCHIITT,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 5.436,18 (CIN-
CO MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E
DEZOITO CENTAVOS), contra ROSANE LUMMETZ
SCHIITT. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem a
garantia, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10
e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em
cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar
Edward Abbate Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE WANDERLI ANTONIO
CARAMORI

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000132/1998 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra WANDERLI ANTONIO CARAMORI, que
pelo presente CITA o executado WANDERLI ANTONIO CA-
RAMORI, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo
da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICI-
AL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
3.114,38 (TRES MIL, CENTO E QUATORZE REAIS E TRIN-
TA E OITO CENTAVOS), contra WANDERLI ANTONIO
CARAMORI. Assim, requer a citação do devedor, para no pra-
zo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualiza-
ção monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais
e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens
á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem
a garantia da execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem
a garantia, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 02 de setembro de 1998. (a) Clau-
dia Canzi. advogada. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARIA DAS DORES
CARVALHAIS FERREIRA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000136/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MARIA DAS DORES CARVALHAIS FER-
REIRA, que pelo presente CITA o executado MARIA DAS
DORES CARVALHAIS FERREIRA, estando em lugar incerto
e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 10.963,39 (DEZ MIL, NOVECENTOS
E SESSENTA E TRES REAIS E TRINTA E NOVE CENTA-
VOS), contra MARIA DAS DORES CARVALHAIS FERREI-
RA. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de
05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária
e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários,
ou garantir a execução com a nomeação de bens á penhora.
Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia
da execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários. DESPA-
CHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04.
(a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão
aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARIA DOMINGA



3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004 295295295295295

BARUDI DE MATTOS E OUTROS
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000137/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MARIA DOMINGA BARUDI DE MATTOS
E OUTROS, que pelo presente CITA o executado MARIA
DOMINGA BARUDI DE MATTOS E OUTROS, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 12.621,54 (DOZE MIL,
SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E CINQUENTA E
QUATRO CENTAVOS), contra MARIA DOMINGA BARUDI
DE MATTOS E OUTROS. Assim, requer a citação do devedor,
para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o paga-
mento, nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro
de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Procurador de Assun-
tos Fazendários. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expe-
ça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de
2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE EXP. DE PROD.
ALIMENT. RAINHA LTDA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000013/1997 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra EXP. DE PROD. ALIMENT. RAINHA LTDA,
que pelo presente CITA o executado EXP. DE PROD. ALI-
MENT. RAINHA LTDA, estando em lugar incerto e não sabi-
do, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PE-
TIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 20.405,00 (VINTE MIL, QUATROCENTOS E
CINCO REAIS), contra EXP. DE PROD. ALIMENT. RAINHA
LTDA. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal
de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização mone-
tária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorá-
rios, ou garantir a execução com a nomeação de bens á penho-
ra. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garan-
tia da execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem a ga-
rantia, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e
11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em
cobrança. Foz do Iguaçu, 22 de novembro de 1996. (a) Cesar
E. Abbate Sosa. advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de
fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Lei-
te. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo
embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ARTUR NISHIKAWA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos 000140/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ARTUR NISHIKAWA, que pelo presente
CITA o executado ARTUR NISHIKAWA, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 1.838,09 (UM MIL, OITOCEN-
TOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVE CENTAVOS), con-
tra ARTUR NISHIKAWA. Assim, requer a citação do devedor,
para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o paga-
mento, nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro
de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Procurador de Assun-
tos Fazendários. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expe-
ça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de
2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE LIDIDIA GARCIA DE
FRETES

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000014/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra LIDIDIA GARCIA DE FRETES, que pelo
presente CITA o executado LIDIDIA GARCIA DE FRETES,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 5.579,93 (CIN-
CO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E
NOVENTA E TRES CENTAVOS), contra LIDIDIA GARCIA
DE FRETES. Assim, requer a citação do devedor, para no pra-
zo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualiza-
ção monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais
e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens
á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem
a garantia da execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem
a garantia, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Ce-
sar Edward Abbate Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE AUGUSTO BENTO
DOURADO

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000141/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra AUGUSTO BENTO DOURADO, que pelo
presente CITA o executado AUGUSTO BENTO DOURADO,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.218,76 (UM

MIL, DUZENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E SEIS
CENTAVOS), contra AUGUSTO BENTO DOURADO. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção. Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efe-
tivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários. DESPACHO: De-
firo o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cris-
tiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285
do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE VICENTE X. DO PRADO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000141/1998 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra VICENTE X. DO PRADO, que pelo presen-
te CITA o executado VICENTE X. DO PRADO, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 756,63 (SETECENTOS E
CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E TRES CENTA-
VOS), contra VICENTE X. DO PRADO. Assim, requer a cita-
ção do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida
com juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acres-
cida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução. Que não
ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 02
de setembro de 1998. (a) Claudia Canzi. advogada. DESPA-
CHO: Defiro o pedido de fls. 23. Expeça-se novo edital. F.I.,
26.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ADAO GONCALVES &
CIA LTDA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000142/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ADAO GONCALVES & CIA LTDA, que
pelo presente CITA o executado ADAO GONCALVES & CIA
LTDA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da
petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor
ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.223,34
(UM MIL, DUZENTOS E VINTE E TRES REAIS E TRINTA
E QUATRO CENTAVOS), contra ADAO GONCALVES & CIA
LTDA. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal
de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização mone-
tária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorá-
rios, ou garantir a execução com a nomeação de bens á penho-
ra. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garan-
tia da execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem a ga-
rantia, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e
11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em

cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar
Edward Abbate Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE RADIADORES
AUTOMOTIVOS LTDA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000142/1999 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra RADIADORES AUTOMOTIVOS LTDA, que
pelo presente CITA o executado RADIADORES AUTOMO-
TIVOS LTDA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo re-
sumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INI-
CIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu,
vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de
R$ 725,79 (SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SE-
TENTA E NOVE CENTAVOS), contra RADIADORES AU-
TOMOTIVOS LTDA. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o paga-
mento, nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 08 de outubro de
1999. (a) Claudia Canzi. advogada. DESPACHO: Defiro o
pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane
Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA:
Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do
C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE GLAUCIA M. TREMU-
RA E IRMAOS

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000145/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra GLAUCIA M. TREMURA E IRMAOS, que
pelo presente CITA o executado GLAUCIA M. TREMURA E
IRMAOS, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo
da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICI-
AL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
2.153,40 (DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA E TRES RE-
AIS E QUARENTA CENTAVOS), contra GLAUCIA M. TRE-
MURA E IRMAOS. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o paga-
mento, nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro
de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Procurador de Assun-
tos Fazendários. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expe-
ça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
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lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de
2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE SARA FIGUEREDO DE
CHOU

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000147/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra SARA FIGUEREDO DE CHOU, que pelo
presente CITA o executado SARA FIGUEREDO DE CHOU,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 69.020,87 (SES-
SENTA E NOVE MIL, VINTE REAIS E OITENTA E SETE
CENTAVOS), contra SARA FIGUEREDO DE CHOU. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,
da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Foz do Iguaçu, 05 de dezembro de 2002. (a) Cesar
Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedi-
do de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane San-
tos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE VALDIR REUS FREITAG
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000148/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra VALDIR REUS FREITAG, que pelo presen-
te CITA o executado VALDIR REUS FREITAG, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.852,92 (UM MIL, OI-
TOCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E
DOIS CENTAVOS), contra VALDIR REUS FREITAG. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção. Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efe-
tivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários. DESPACHO: De-
firo o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cris-
tiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285
do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE RAIMUNDO AYRES DE
SENA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000149/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra RAIMUNDO AYRES DE SENA, que pelo
presente CITA o executado RAIMUNDO AYRES DE SENA,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.962,13 (UM
MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRE-
ZE CENTAVOS), contra RAIMUNDO AYRES DE SENA.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários. DESPA-
CHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04.
(a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão
aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARIA CORREA
ZACARIAS

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000151/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MARIA CORREA ZACARIAS, que pelo
presente CITA o executado MARIA CORREA ZACARIAS,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 614,47 (SEIS-
CENTOS E QUATORZE REAIS E QUARENTA E SETE CEN-
TAVOS), contra MARIA CORREA ZACARIAS. Assim, requer
a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução.
Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efetiva-
da a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/
80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do
Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários. DESPACHO: De-
firo o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cris-
tiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285
do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE RAMON BITTAR
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000152/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra RAMON BITTAR, que pelo presente CITA
o executado RAMON BITTAR, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 3.139,95 (TRES MIL, CENTO E TRINTA E
NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), contra
RAMON BITTAR. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 05 de
dezembro de 2002. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho de 2004. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARIO NILSON
GOMES

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000152/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MARIO NILSON GOMES, que pelo presen-
te CITA o executado MARIO NILSON GOMES, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 690,71 (SEISCENTOS E
NOVENTA REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), contra
MARIO NILSON GOMES. Assim, requer a citação do deve-
dor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o
pagamento, nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro
de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Procurador de Assun-
tos Fazendários. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expe-
ça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de
2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE SAO LUIZ PARTIC.
INCORPOR. E ADM. DE BENS LTDA.

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000153/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra SAO LUIZ PARTIC. INCORPOR. E ADM.
DE BENS LTDA., que pelo presente CITA o executado SAO
LUIZ PARTIC. INCORPOR. E ADM. DE BENS LTDA., es-

tando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 682,74 (SEIS-
CENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E QUA-
TRO CENTAVOS), contra SAO LUIZ PARTIC. INCORPOR.
E ADM. DE BENS LTDA.. Assim, requer a citação do deve-
dor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 05
de dezembro de 2002. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advoga-
do. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais.
F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito
Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho de 2004.
Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE OSMAR AUGUSTO
FRIEDRICH

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000154/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra OSMAR AUGUSTO FRIEDRICH, que pelo
presente CITA o executado OSMAR AUGUSTO FRIEDRI-
CH, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da
petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor
ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 663,88
(SEISCENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E OITENTA E
OITO CENTAVOS), contra OSMAR AUGUSTO FRIEDRICH.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários. DESPA-
CHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04.
(a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão
aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE QUITERIA CASEMIRO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000155/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra QUITERIA CASEMIRO, que pelo presente
CITA o executado QUITERIA CASEMIRO, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 577,59 (QUINHENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTA-
VOS), contra QUITERIA CASEMIRO. Assim, requer a cita-
ção do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida
com juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acres-
cida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
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ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 05 de dezembro de 2002. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expe-
ça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho
de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE EDETUR TURISMO LTDA,
JOSE ANTONIO CHELEST, OLGA YAMAMOTA CHE-
LEST, LACY GOLDENBERG e JOSNEI MIG
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000157/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra EDETUR TURISMO LTDA, JOSE ANTO-
NIO CHELEST, OLGA YAMAMOTA CHELEST, LACY GOL-
DENBERG e JOSNEI MIG, que pelo presente CITA o execu-
tado EDETUR TURISMO LTDA, JOSE ANTONIO CHELEST,
OLGA YAMAMOTA CHELEST, LACY GOLDENBERG e
JOSNEI MIG, estando em lugar incerto e não sabido, pelo re-
sumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INI-
CIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu,
vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de
R$ 2.722,98 (DOIS MIL, SETECENTOS E VINTE E DOIS
REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), contra EDETUR
TURISMO LTDA. Assim, requer a citação do devedor, para no
prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atuali-
zação monetária e outros encargos, acrescida nas custas judici-
ais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o pagamento,
nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na forma dos
art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do
crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 06 de junho de 2000. (a)
Claudia Canzi. advogada. DESPACHO: Defiro o pedido de
fls. Expeça-se editais. F.I., 15.04.04. (a.). Cristiane Santos Lei-
te. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo
embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE SILVINO MICHINOSKI
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000158/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra SILVINO MICHINOSKI, que pelo presente
CITA o executado SILVINO MICHINOSKI, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 460,42 (QUATROCENTOS E
SESSENTA REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), con-
tra SILVINO MICHINOSKI. Assim, requer a citação do deve-
dor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o
pagamento, nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro
de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Procurador de Assun-
tos Fazendários. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expe-
ça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza

de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de
2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JALAL HAMMOUD
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000159/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JALAL HAMMOUD, que pelo presente CITA
o executado JALAL HAMMOUD, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 649,26 (SEISCENTOS E QUARENTA E
NOVE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), contra JALAL
HAMMOUD. Assim, requer a citação do devedor, para no pra-
zo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualiza-
ção monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais
e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens
á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem
a garantia da execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem
a garantia, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Ce-
sar Edward Abbate Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ALAIR BODENMULLER
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000016/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ALAIR BODENMULLER, que pelo presen-
te CITA o executado ALAIR BODENMULLER, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.237,24 (UM MIL,
DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E VINTE E QUA-
TRO CENTAVOS), contra ALAIR BODENMULLER. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,
da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Foz do Iguaçu, 05 de dezembro de 2002. (a) Cesar
Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedi-
do de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane San-
tos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE VERA LUCIA DA SILVA
MANTOVANI

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000162/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra VERA LUCIA DA SILVA MANTOVANI,
que pelo presente CITA o executado VERA LUCIA DA SIL-
VA MANTOVANI, estando em lugar incerto e não sabido, pelo
resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO
INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu,
vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de
R$ 758,18 (SETECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E
DEZOITO CENTAVOS), contra VERA LUCIA DA SILVA
MANTOVANI. Assim, requer a citação do devedor, para no
prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atua-
lização monetária e outros encargos, acrescida nas custas judi-
ciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o pagamento,
nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na forma dos
art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do
crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 2003.
(a) Cesar Edward Abbate Sosa. Procurador de Assuntos Fazen-
dários. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se edi-
tais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direi-
to Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004.
Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramenta-
do o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CAMILO A RACHELLE
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000163/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra CAMILO A RACHELLE, que pelo presente
CITA o executado CAMILO A RACHELLE, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 800,40 (OITOCENTOS REAIS
E QUARENTA CENTAVOS), contra CAMILO A RACHEL-
LE. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de
05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária
e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários,
ou garantir a execução com a nomeação de bens á penhora.
Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia
da execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários. DESPA-
CHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04.
(a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão
aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ALBERTO KOHLER
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000168/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ALBERTO KOHLER, que pelo presente
CITA o executado ALBERTO KOHLER, estando em lugar in-
certo e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida
transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Muni-
cípio de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim
de cobrar a dívida de R$ 645,43 (SEISCENTOS E QUAREN-
TA E CINCO REAIS E QUARENTA E TRES CENTAVOS),
contra ALBERTO KOHLER. Assim, requer a citação do deve-
dor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o
pagamento, nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro
de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Procurador de Assun-
tos Fazendários. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expe-
ça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de
2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ALULUX - COMERCIO
DE ALUMINIOS LTDA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000169/1999 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ALULUX - COMERCIO DE ALUMINIOS
LTDA, que pelo presente CITA o executado ALULUX - CO-
MERCIO DE ALUMINIOS LTDA, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 4.800,55 (QUATRO MIL, OITOCEN-
TOS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), contra
ALULUX - COMERCIO DE ALUMINIOS LTDA. Assim, re-
quer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar
a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros en-
cargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir
a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução.
Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efetiva-
da a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/
80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do
Iguaçu, 05 de novembro de 1999. (a) Claudia Canzi. advogada.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE FRANCISCO D. DA
SILVA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000017/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
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do Iguaçu, contra FRANCISCO D. DA SILVA, que pelo pre-
sente CITA o executado FRANCISCO D. DA SILVA, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pú-
blica do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação execu-
tiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.586,36 (UM MIL,
QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS
CENTAVOS), contra FRANCISCO D. DA SILVA. Assim, re-
quer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar
a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros en-
cargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir
a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução.
Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efetiva-
da a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/
80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do
Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários. DESPACHO: De-
firo o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cris-
tiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285
do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE RUI RAMIREZ
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000176/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra RUI RAMIREZ, que pelo presente CITA o
executado RUI RAMIREZ, estando em lugar incerto e não sa-
bido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 1.372,05 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA
E DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS), contra RUI RAMI-
REZ. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal
de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização mone-
tária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorá-
rios, ou garantir a execução com a nomeação de bens á penho-
ra. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garan-
tia da execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos
art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do
crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 05 de dezembro de 2002.
(a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: De-
firo o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cris-
tiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285
do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ZULMA JIMENEZ
VASQUEZ

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000191/1998 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ZULMA JIMENEZ VASQUEZ, que pelo
presente CITA o executado ZULMA JIMENEZ VASQUEZ,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.095,57 (UM
MIL, NOVENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E SETE
CENTAVOS), contra ZULMA JIMENEZ VASQUEZ. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros

encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção. Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efe-
tivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 02 de setembro de 1998. (a) Claudia Canzi. advoga-
da. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 21. Expeça-se novo
edital. F.I., 26.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Di-
reito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de
2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE HUGO RISS
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000192/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra HUGO RISS, que pelo presente CITA o exe-
cutado HUGO RISS, estando em lugar incerto e não sabido,
pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETI-
ÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 1.726,16 (UM MIL, SETECENTOS E VINTE E
SEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), contra HUGO RISS.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 05 de dezembro de 2002. (a) Ce-
sar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o
pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane
Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA:
Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do
C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE NAVEGACAO ESTRELA
AZUL DE ITAIPU LTDA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000200/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra NAVEGACAO ESTRELA AZUL DE ITAI-
PU LTDA, que pelo presente CITA o executado NAVEGA-
CAO ESTRELA AZUL DE ITAIPU LTDA, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 8.344,67 (OITO MIL, TRE-
ZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E
SETE CENTAVOS), contra NAVEGACAO ESTRELA AZUL
DE ITAIPU LTDA. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 05 de
dezembro de 2002. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-

dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho de 2004. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOAO FELICIANO
JANUARIO

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000209/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOAO FELICIANO JANUARIO, que pelo
presente CITA o executado JOAO FELICIANO JANUARIO,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 14.388,72 (QUA-
TORZE MIL, TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E
SETENTA E DOIS CENTAVOS), contra JOAO FELICIANO
JANUARIO. Assim, requer a citação do devedor, para no pra-
zo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualiza-
ção monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais
e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens
á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem
a garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 05 de dezembro
de 2002. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPA-
CHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04.
(a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão
aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE LUIZ CARLOS
DALCANALE

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000217/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra LUIZ CARLOS DALCANALE, que pelo
presente CITA o executado LUIZ CARLOS DALCANALE,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 3.411,46 (TRES
MIL, QUATROCENTOS E ONZE REAIS E QUARENTA E
SEIS CENTAVOS), contra LUIZ CARLOS DALCANALE.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 05 de dezembro de 2002. (a) Ce-
sar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o
pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane
Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA:
Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do
C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE EDGAR SCHIMITE
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ
SUBSTITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍ-
VEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000222/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra EDGAR SCHIMITE, que pelo presente CITA
o executado EDGAR SCHIMITE, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 939,53 (NOVECENTOS E TRINTA E
NOVE REAIS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS), contra
EDGAR SCHIMITE. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o paga-
mento, nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 19 de junho de
2000. (a) Claudia Canzi. advogada. DESPACHO: Defiro o
pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane
Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA:
Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do
C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOSE MENDES DA
SILVA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000233/2001 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOSE MENDES DA SILVA, que pelo pre-
sente CITA os executados JOSE MENDES DA SILVA, estan-
do em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inici-
al, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação exe-
cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.119,98 (MIL
CENTO E DEZENOVE REAIS E NOVENTA E OITO CEN-
TAVOS), contra JOSE MENDES DA SILVA. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução.
Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efetiva-
da a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/
80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do
Iguaçu, 08 de novembro de 2001. (a) Cesar E. Abbate Sosa.
advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se
editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de
Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de
2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE FUNDEPAR
COM PRAZO DE 30 DIAS



3ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/20043ª feira | 14/Set/2004 299299299299299

 O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000241/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra FUNDEPAR, que pelo presente CITA o exe-
cutado FUNDEPAR, estando em lugar incerto e não sabido,
pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETI-
ÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 20.495,04 (VINTE MIL, QUATROCENTOS E
NOVENTA E CINCO REAIS E QUATRO CENTAVOS), con-
tra FUNDEPAR. Assim, requer a citação do devedor, para no
prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atuali-
zação monetária e outros encargos, acrescida nas custas judici-
ais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens
na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente
o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 05 de dezem-
bro de 2002. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DES-
PACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho de 2004. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE VALDIR LUIZ
ANDREOLA E OUTROS

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000242/2001 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra VALDIR LUIZ ANDREOLA E OUTROS,
que pelo presente CITA o executado VALDIR LUIZ ANDRE-
OLA E OUTROS, estando em lugar incerto e não sabido, pelo
resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO
INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu,
vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de
R$ 2.033,51 (DOIS MIL, TRINTA E TRES REAIS E CIN-
QUENTA E UM CENTAVOS), contra VALDIR LUIZ ANDRE-
OLA E OUTROS. Assim, requer a citação do devedor, para no
prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atuali-
zação monetária e outros encargos, acrescida nas custas judici-
ais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o pagamento,
nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na forma dos
art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do
crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 23 de novembro de 2001.
(a) Cesar E. Abbate Sosa. advogado. DESPACHO: Defiro o
pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane
Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA:
Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do
C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE VENANCIO E. AYALA
DELLA VALLE

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000025/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra VENANCIO E. AYALA DELLA VALLE,
que pelo presente CITA o executado VENANCIO E. AYALA
DELLA VALLE, estando em lugar incerto e não sabido, pelo

resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO
INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu,
vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de
R$ 3.013,90 (TRES MIL, TREZE REAIS E NOVENTA CEN-
TAVOS), contra VENANCIO E. AYALA DELLA VALLE. As-
sim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução. Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários. DESPA-
CHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04.
(a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão
aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE G.S. DE ALMEIDA E
CIA LTDA, GERALDO SIMOES DE ALMEIDA e

EURIDES SIMOES DE ALMEIDA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000273/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra G.S. DE ALMEIDA E CIA LTDA, GERAL-
DO SIMOES DE ALMEIDA e EURIDES SIMOES DE AL-
MEIDA, que pelo presente CITA o executado G.S. DE AL-
MEIDA E CIA LTDA, GERALDO SIMOES DE ALMEIDA e
EURIDES SIMOES DE ALMEIDA, estando em lugar incerto
e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 523,03 (QUINHENTOS E VINTE E TRES
REAIS E TRES CENTAVOS), contra G.S. DE ALMEIDA E
CIA LTDA, GERALDO SIMOES DE ALMEIDA e EURIDES
SIMOES DE ALMEIDA. Assim, requer a citação do devedor,
para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 05 de
dezembro de 2002. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho de 2004. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE NATALIA LIMA MOLA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000029/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra NATALIA LIMA MOLA, que pelo presente
CITA o executado NATALIA LIMA MOLA, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 6.560,42 (SEIS MIL, QUINHEN-
TOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA E DOIS CENTA-
VOS), contra NATALIA LIMA MOLA. Assim, requer a cita-
ção do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida

com juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acres-
cida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução. Que não
ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11
de novembro de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Procu-
rador de Assuntos Fazendários. DESPACHO: Defiro o pedido
de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos
Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sen-
do embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MATORINO DA PAZ
FAJARDO

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000300/2001 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MATORINO DA PAZ FAJARDO, que pelo
presente CITA o executado MATORINO DA PAZ FAJARDO,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 978,60 (NO-
VECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA CEN-
TAVOS), contra MATORINO DA PAZ FAJARDO. Assim, re-
quer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar
a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros en-
cargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir
a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução.
Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efetiva-
da a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/
80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do
Iguaçu, 23 de novembro de 2001. (a) Cesar E. Abbate Sosa.
advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se
editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de
Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de
2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE IZIDRO ACOSTA
DUARTE

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000031/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra IZIDRO ACOSTA DUARTE, que pelo pre-
sente CITA o executado IZIDRO ACOSTA DUARTE, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pú-
blica do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação execu-
tiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 7.860,98 (SETE MIL,
OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E OITO
CENTAVOS), contra IZIDRO ACOSTA DUARTE. Assim, re-
quer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar
a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros en-
cargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir
a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução.
Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efetiva-
da a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/
80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do
Iguaçu, 11 de novembro de 2003. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Procurador de Assuntos Fazendários. DESPACHO: De-

firo o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cris-
tiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285
do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE VALGRI BAR, FOOD E
SHOWS LTDA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000361/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra VALGRI BAR, FOOD E SHOWS LTDA,
que pelo presente CITA o executado VALGRI BAR, FOOD E
SHOWS LTDA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo
resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO
INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu,
vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de
R$ 1.441,88 (UM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E
UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), contra VAL-
GRI BAR, FOOD E SHOWS LTDA. Assim, requer a citação
do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 09 de abril de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa.
Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se
editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de
Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho
de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE IRMAOS CARCERERI
LTDA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,  FAZ SABER, aos que o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos au-
tos 000363/2003 de Execução Fiscal, promovida por Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu, contra IRMAOS CAR-
CERERI LTDA, que pelo presente CITA o executado IRMA-
OS CARCERERI LTDA, estando em lugar incerto e não sabi-
do, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PE-
TIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 3.371,51 (TRES MIL, TREZENTOS E SETEN-
TA E UM REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS), contra
IRMAOS CARCERERI LTDA. Assim, requer a citação do de-
vedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 09
de abril de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho de 2004. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito
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  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE REGIANE CRISTHINA
PICONI

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000374/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra REGIANE CRISTHINA PICONI, que pelo
presente CITA o executado REGIANE CRISTHINA PICONI,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 2.031,66 (DOIS
MIL, TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E SEIS CENTA-
VOS), contra REGIANE CRISTHINA PICONI. Assim, requer
a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 13 de maio de 2003. (a) Cesar Edward Ab-
bate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOSE WANDERLEY
GARCIA E CIA LTDA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000383/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOSE WANDERLEY GARCIA E CIA LTDA,
que pelo presente CITA o executado JOSE WANDERLEY
GARCIA E CIA LTDA, estando em lugar incerto e não sabido,
pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETI-
ÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 791,59 (SETECENTOS E NOVENTA E UM
REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), contra JOSE
WANDERLEY GARCIA E CIA LTDA. Assim, requer a cita-
ção do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida
com juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acres-
cida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 05 de junho de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa.
Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se
editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de
Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho
de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A

COM PRAZO DE 30 DIAS

 O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000384/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A, que pelo presente CITA o executado UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 2.385,14 (DOIS MIL,
TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUATORZE
CENTAVOS), contra UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 05 de
junho de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho de 2004. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOAO DE DEUS
MAIDONA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000396/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOAO DE DEUS MAIDONA, que pelo pre-
sente CITA o executado JOAO DE DEUS MAIDONA, estan-
do em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inici-
al, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação exe-
cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 684,22 (SEISCEN-
TOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CEN-
TAVOS), contra JOAO DE DEUS MAIDONA. Assim, requer
a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução.
Que não ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efetiva-
da a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/
80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do
Iguaçu, 10 de julho de 2000. (a) Claudia Canzi. advogada.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 19. Expeça-se novo edi-
tal. F.I., 26.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito
Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004.
Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramenta-
do o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE AMILTON JOSE
PERONI

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000399/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra AMILTON JOSE PERONI, que pelo presen-

te CITA o executado AMILTON JOSE PERONI, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 153,56 (CENTO E CIN-
QUENTA E TRES REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTA-
VOS), contra AMILTON JOSE PERONI. Assim, requer a cita-
ção do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida
com juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acres-
cida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução. Que não
ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 14
de julho de 2000. (a) Claudia Canzi. advogada. DESPACHO:
Defiro o pedido de fls. 20. Expeça-se novo edital. F.I., 26.04.04.
(a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão
aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE RUI VIDAL DA SILVA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000407/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra RUI VIDAL DA SILVA, que pelo presente
CITA o executado RUI VIDAL DA SILVA, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 1.797,71 (UM MIL, SETECEN-
TOS E NOVENTA E SETE REAIS E SETENTA E UM CEN-
TAVOS), contra RUI VIDAL DA SILVA. Assim, requer a cita-
ção do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida
com juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acres-
cida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 03 de julho de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa.
Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se
editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de
Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho
de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE IVO ROMERO
MARTINS

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000409/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra IVO ROMERO MARTINS, que pelo presen-
te CITA o executado IVO ROMERO MARTINS, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 862,44 (OITOCENTOS E
SESSENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CEN-
TAVOS), contra IVO ROMERO MARTINS. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,

seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 30 de junho de 2003. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ELIO HENRIQUE
HORST

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000414/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ELIO HENRIQUE HORST, que pelo presen-
te CITA o executado ELIO HENRIQUE HORST, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.291,59 (UM MIL,
DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E CINQUENTA E
NOVE CENTAVOS), contra ELIO HENRIQUE HORST. As-
sim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 30 de junho de 2003. (a) Cesar
Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedi-
do de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane San-
tos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE BERNARDO HABIT-
ZREUTER

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000415/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra BERNARDO HABITZREUTER, que pelo
presente CITA o executado BERNARDO HABITZREUTER,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.580,35 (UM
MIL, QUINHENTOS E OITENTA REAIS E TRINTA E CIN-
CO CENTAVOS), contra BERNARDO HABITZREUTER.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 30 de junho de 2003. (a) Cesar
Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedi-
do de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane San-
tos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
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22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ALCINDO ANTONIO
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000416/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ALCINDO ANTONIO, que pelo presente
CITA o executado ALCINDO ANTONIO, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 1.156,94 (UM MIL, CENTO E
CINQUENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CEN-
TAVOS), contra ALCINDO ANTONIO. Assim, requer a cita-
ção do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida
com juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acres-
cida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 30 de junho de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa.
Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se
editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de
Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho
de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOAO TISCHNER
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000416/1997 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOAO TISCHNER, que pelo presente CITA
o executado JOAO TISCHNER, estando em lugar incerto e não
sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito.
PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 7.588,33 (SETE MIL, QUINHENTOS E OITEN-
TA E OITO REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS), contra
JOAO TISCHNER. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução. Que não ocorrendo o paga-
mento, nem a garantia, seja efetivada a penhora de bens na
forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 20 de outubro de
1997. (a) Claudia Canzi. advogada. DESPACHO: Defiro o
pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane
Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA:
Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do
C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOSE DOS SANTOS
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000418/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOSE DOS SANTOS, que pelo presente CITA
o executado JOSE DOS SANTOS, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 1.583,65 (UM MIL, QUINHENTOS E
OITENTA E TRES REAIS E SESSENTA E CINCO CENTA-
VOS), contra JOSE DOS SANTOS. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 03 de julho de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa.
Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se
editais. F.I., 15.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de
Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho
de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOSMARA BROL DIAS
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000420/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOSMARA BROL DIAS, que pelo presente
CITA o executado JOSMARA BROL DIAS, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 3.615,97 (TRES MIL, SEIS-
CENTOS E QUINZE REAIS E NOVENTA E SETE CENTA-
VOS), contra JOSMARA BROL DIAS. Assim, requer a cita-
ção do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida
com juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acres-
cida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 03 de julho de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa.
Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se
editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de
Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho
de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE VALDOMIRO FERREI-
RA DA SILVA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000042/2004 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra VALDOMIRO FERREIRA DA SILVA, que
pelo presente CITA o executado VALDOMIRO FERREIRA

DA SILVA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo
da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICI-
AL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem
propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$
1.292,22 (UM MIL, DUZENTOS E NOVENTA E DOIS CRU-
ZEIROS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), contra VAL-
DOMIRO FERREIRA DA SILVA. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução. Que não
ocorrendo o pagamento, nem a garantia, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11
de novembro de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Procu-
rador de Assuntos Fazendários. DESPACHO: Defiro o pedido
de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos
Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sen-
do embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
07 de maio de 2.004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE AHMAD MOHAMAD
AHMAD

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000423/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra AHMAD MOHAMAD AHMAD, que pelo
presente CITA o executado AHMAD MOHAMAD AHMAD,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 6.392,20 (SEIS
MIL, TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE
CENTAVOS), contra AHMAD MOHAMAD AHMAD. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,
da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Foz do Iguaçu, 30 de junho de 2003. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE RONALDO MARTINS
FERREIRA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000424/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra RONALDO MARTINS FERREIRA, que pelo
presente CITA o executado RONALDO MARTINS FERREI-
RA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da
petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor
ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 7.027,68
(SETE MIL, VINTE E SETE REAIS E SESSENTA E OITO
CENTAVOS), contra RONALDO MARTINS FERREIRA. As-
sim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou

garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 03 de julho de 2003. (a) Cesar
Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedi-
do de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane San-
tos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CLINICA MEDICA
COLUMBIA S/C LTDA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000425/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra CLINICA MEDICA COLUMBIA S/C LTDA,
que pelo presente CITA o executado CLINICA MEDICA CO-
LUMBIA S/C LTDA, estando em lugar incerto e não sabido,
pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETI-
ÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 26.432,68 (VINTE E SEIS MIL, QUATROCEN-
TOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CEN-
TAVOS), contra CLINICA MEDICA COLUMBIA S/C LTDA.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 30 de junho de 2003. (a) Cesar
Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedi-
do de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane San-
tos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MARCELINO ANTONIO
MOREIRA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000427/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra MARCELINO ANTONIO MOREIRA, que
pelo presente CITA o executado MARCELINO ANTONIO
MOREIRA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resu-
mo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INI-
CIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu,
vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de
R$ 2.968,49 (DOIS MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E
OITO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), contra
MARCELINO ANTONIO MOREIRA. Assim, requer a citação
do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efe-
tivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 16 de julho de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa.
Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se
editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de
Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que nin-
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guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho
de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE TANIA MARIA DE
OLIVEIRA NARDI

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000430/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra TANIA MARIA DE OLIVEIRA NARDI, que
pelo presente CITA o executado TANIA MARIA DE OLIVEI-
RA NARDI, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resu-
mo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INI-
CIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu,
vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de
R$ 2.078,08 (DOIS MIL, SETENTA E OITO REAIS E OITO
CENTAVOS), contra TANIA MARIA DE OLIVEIRA NARDI.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 22 de julho de 2003. (a) Cesar
Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedi-
do de fls. Expeça-se editais. F.I., 14.04.04. (a.). Cristiane San-
tos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ANGELICO DIAS DE
SOUZA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000431/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ANGELICO DIAS DE SOUZA, que pelo
presente CITA o executado ANGELICO DIAS DE SOUZA,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição
inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação
executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.221,89 (UM
MIL, DUZENTOS E VINTE E UM REAIS E OITENTA E
NOVE CENTAVOS), contra ANGELICO DIAS DE SOUZA.
Assim, requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05
dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens á penhora. Re-
quer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art.
10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Foz do Iguaçu, 16 de julho de 2003. (a) Cesar
Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedi-
do de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane San-
tos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JOEL CARLOS NUNES
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000435/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra JOEL CARLOS NUNES, que pelo presente
CITA o executado JOEL CARLOS NUNES, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 915,74 (NOVECENTOS E
QUINZE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), con-
tra JOEL CARLOS NUNES. Assim, requer a citação do deve-
dor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 16
de julho de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho de 2004. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE LIDIA TARTARI
DONATI

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000437/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra LIDIA TARTARI DONATI, que pelo presen-
te CITA o executado LIDIA TARTARI DONATI, estando em
lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 2.928,85 (DOIS MIL,
NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E CIN-
CO CENTAVOS), contra LIDIA TARTARI DONATI. Assim,
requer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ain-
da, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execu-
ção, seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11,
da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Foz do Iguaçu, 16 de julho de 2003. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE NEUZA ALVES
BARBOSA e DIRCE BADUCO ALVES

COM PRAZO DE 30 DIAS
 O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-

LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000450/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra EUZA ALVES BARBOSA e DIRCE BADU-
CO ALVES, que pelo presente CITA o executado EUZA AL-
VES BARBOSA e DIRCE BADUCO ALVES, estando em lu-
gar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em
seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 20.459,03 (VINTE MIL,
QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E TRES
CENTAVOS), contra EUZA ALVES BARBOSA e DIRCE
BADUCO ALVES. Assim, requer a citação do devedor, para
no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos, acrescida nas custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação
de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de
bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a
presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 03 de
setembro de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado.
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I.,
12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho de 2004. Eu,
_______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE GASPAR DO CAMPO DE
OLIVEIRA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000476/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra GASPAR DO CAMPO DE OLIVEIRA, que
pelo presente CITA o executado GASPAR DO CAMPO DE
OLIVEIRA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resu-
mo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INI-
CIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu,
vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de
R$ 2.288,46 (DOIS MIL, DUZENTOS E OITENTA E OITO
REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), contra GASPAR
DO CAMPO DE OLIVEIRA. Assim, requer a citação do deve-
dor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida nas
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-
se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11
de novembro de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advoga-
do. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais.
F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito
Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho de 2004.
Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE PARANA SAUDE ASSI.
MEDICA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000482/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra PARANA SAUDE ASSI. MEDICA, que pelo
presente CITA o executado PARANA SAUDE ASSI. MEDI-
CA, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da
petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A

Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor
ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 4.837,76
(QUATRO MIL, OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E
SETENTA E SEIS CENTAVOS), contra PARANA SAUDE
ASSI. MEDICA. Assim, requer a citação do devedor, para no
prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atuali-
zação monetária e outros encargos, acrescida nas custas judici-
ais e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens á penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens
na forma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente
o valor do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 30 de outubro
de 2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPA-
CHO: Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04.
(a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão
aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ETICA MOVEIS LTDA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000484/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ETICA MOVEIS LTDA, que pelo presente
CITA o executado ETICA MOVEIS LTDA, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial, em segui-
da transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal,
a fim de cobrar a dívida de R$ 743,91 (SETECENTOS E QUA-
RENTA E TRES REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS),
contra ETICA MOVEIS LTDA. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 30 de outubro de 2003. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expe-
ça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho
de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE N.C. TRANSPORTES
LTDA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000486/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra N.C. TRANSPORTES LTDA, que pelo pre-
sente CITA o executado N.C. TRANSPORTES LTDA, estan-
do em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inici-
al, em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda
Pública do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação exe-
cutiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.067,26 (UM
MIL, SESSENTA E SETE REAIS E VINTE E SEIS CENTA-
VOS), contra N.C. TRANSPORTES LTDA. Assim, requer a
citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 30 de outubro de 2003. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite.
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Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ISACK M. MENDES
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000487/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ISACK M. MENDES, que pelo presente CITA
o executado ISACK M. MENDES, estando em lugar incerto e
não sabido, pelo resumo da petição inicial, em seguida trans-
crito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de
cobrar a dívida de R$ 1.218,90 (UM MIL, DUZENTOS E DE-
ZOITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS), contra ISACK M.
MENDES. Assim, requer a citação do devedor, para no prazo
legal de 05 dias, pagar a dívida com juros, multa, atualização
monetária e outros encargos, acrescida nas custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens á
penhora. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora de bens na for-
ma dos art. 10 e 11, da Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Foz do Iguaçu, 11 de novembro de
2003. (a) Cesar Edward Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO:
Defiro o pedido de fls. Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.).
Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do C.P.C.). E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE EMERSON IARESKI -
COM. DE MOVEIS

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000488/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra EMERSON IARESKI - COM. DE MOVEIS,
que pelo presente CITA o executado EMERSON IARESKI -
COM. DE MOVEIS, estando em lugar incerto e não sabido,
pelo resumo da petição inicial, em seguida transcrito. PETI-
ÇÃO INICIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu, vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a
dívida de R$ 1.302,42 (UM MIL, TREZENTOS E DOIS RE-
AIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), contra EMERSON
IARESKI - COM. DE MOVEIS. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 30 de outubro de 2003. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expe-
ça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho
de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE DELTAMAR CORRETO-
RA SEGUROS

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000490/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra DELTAMAR CORRETORA SEGUROS, que
pelo presente CITA o executado DELTAMAR CORRETORA
SEGUROS, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resu-
mo da petição inicial, em seguida transcrito. PETIÇÃO INI-
CIAL: A Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu,
vem propor ação executiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de
R$ 1.935,89 (UM MIL, NOVECENTOS E TRINTA E CINCO
REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), contra DELTA-
MAR CORRETORA SEGUROS. Assim, requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 30 de outubro de 2003. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expe-
ça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho
de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE GUERRA & BILIBIO
LTDA

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000493/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra GUERRA & BILIBIO LTDA, que pelo pre-
sente CITA o executado GUERRA & BILIBIO LTDA, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pú-
blica do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação execu-
tiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 749,68 (SETECEN-
TOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO
CENTAVOS), contra GUERRA & BILIBIO LTDA. Assim, re-
quer a citação do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar
a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros en-
cargos, acrescida nas custas judiciais e honorários, ou garantir
a execução com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da
Lei n° 6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Foz do Iguaçu, 30 de outubro de 2003. (a) Cesar Edward
Abbate Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
Expeça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo em-
bargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
22 de junho de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE GURCEL E SANTOS
LTDA

COM PRAZO DE 30 DIAS
 O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-

LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000495/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra GURCEL E SANTOS LTDA, que pelo pre-
sente CITA o executado GURCEL E SANTOS LTDA, estando
em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da petição inicial,
em seguida transcrito. PETIÇÃO INICIAL: A Fazenda Pú-
blica do Município de Foz do Iguaçu, vem propor ação execu-
tiva fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 1.067,26 (UM MIL,
SESSENTA E SETE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS),
contra GURCEL E SANTOS LTDA. Assim, requer a citação
do devedor, para no prazo legal de 05 dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos, acresci-
da nas custas judiciais e honorários, ou garantir a execução
com a nomeação de bens á penhora. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efeti-
vada a penhora de bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei n°
6830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Foz
do Iguaçu, 30 de outubro de 2003. (a) Cesar Edward Abbate
Sosa. Advogado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. Expe-
ça-se editais. F.I., 12.04.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. ADVERTÊNCIA: Não sendo embarga-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.P.C.). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 22 de junho
de 2004. Eu, _______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

Francisco Beltrão

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos,  que será levado  a  arrema-
tação em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do
devedor IVO KRIEGER, na forma seguinte:
LEILÃO ÚNICO: Dia 25/10/2004, às 13:00h, pela melhor ofer-
ta, desde que não aviltante. OBS: Caso não haja expediente
forense nos dias acima, fica desde já  designado o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário.
LOCAL: 1a Vara Cível de Francisco Beltrão-PR, sito a rua Ten.
Camargo 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: n° 371/2002, de Execução Fiscal, que o Municí-
pio de  Francisco Beltrão, move contra Ivo Krieger.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a)” 01 (um) micro compu-
tador K 62 II 450, completo com CPU, e impressora marca HP
840, em estado de nova, avaliado em R$ 920,00 (novecentos e
vinte reais), em data de 30/06/2004.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado Sr. Ivo Krieger
VALOR DA DÍVIDA: R$ 523,08 (quinhentos e vinte e três
reais e oito centavos), em data de 28/10/2003, que deverá ser
atualizado até a data do leilão, mais custas e despesas proces-
suais.
ÓNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado  o  devedor IVO KRI-
EGER, da data acima designada, se por  ventura não for encon-
trado para a intimação pessoal, sendo  que  o  presente edital
será publicado na forma da lei. e afixado no local de costume
(Lei. 6.830/80).
Francisco Beltrão, 08 de setembro de 2004.

ALCEMAR SOARES - Escrivão     FERNANDA M. Z. A
MONTEIRO

DA 1a Vara Cível e  Juíza de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTAO - PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: EGIDIO PARISE, que se encontra em lugar igno-
rado, EXECUÇÃO FISCAL: n° 100/2004. PRAZO DO EDI-
TAL: vinte (20) dias.  CREDOR: Município de Francisco Bel-
trão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a quantia de R$ 3.378,96
(três mil trezentos e setenta e oito reais e noventa e seis centa-
vos), acrescida das demais cominações legais, neste  Juízo, si-
tuado à rua Ten. Camargo - 2112 - Fórum, ou garantir a  execu-
ção, sob pena de ser CONVERTIDO EM PENHORA O AR-
RESTO incidente sobre o “Lote urbano sob nº 03, da quadra
81, do Patrimônio de Francisco Beltrão, com área superficial
de 561,00-m2, com os limites e confrontações constantes da
matrícula nº 5.782, do 2º Ofício do Registro de Imóveis d/Co-
marca. NATUREZA DA DÍVIDA:  Imposto Predial e Territori-
al Urbano, multa e juros. DATA DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA
ATIVA:  31/12/98, 31/12/99, 31/12/2000, 31/12/2001 e 31/12/
2002, ref. Exercícios 98 à 2002. PRAZO PARA EMBARGOS:
FICANDO DESDE JÁ INTIMADO DA PENHORA E ADVER-
TIDO DE QUE TERÁ O PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS
PARA EMBARGAR A EXECUÇÃO FISCAL, CONTADOS A
PARTIR DO  DIA SEGUINTE DA CONVERSÃO DO AR-
RESTO EM PENHORA, e para  que  chegue  ao conhecimento
de todos, mandei passar o  presente  edital,  que  será afixado e
publicado na forma da lei. OBS: Publicação Gratuita.
Francisco Beltrão, 08 de setembro de 2004.

ALCEMAR SOARES - Escrivão    FERNANDA M. Z. A
MONTEIRO

DA 1a Vara Cível e Anexos      Juíza de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTAO - PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: JOSÉ FRANCISCO VICENTE, que se encontra
em lugar ignorado, EXECUÇÃO FISCAL: n° 22/2004. PRA-
ZO DO EDITAL: vinte (20) dias.  CREDOR: Município de
Francisco Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a quantia
de R$ 493,80 (quatrocentos e noventa e três reais e oitenta cen-
tavos), acrescida das demais cominações legais, neste  Juízo,
situado à rua Ten. Camargo - 2112 - Fórum, ou garantir a  execu-
ção, sob pena de ser CONVERTIDO EM PENHORA O AR-
RESTO incidente sobre o “Lote urbano sob nº 12, da quadra
619, do Patrimônio de Francisco Beltrão, com área superficial
de 364,00-m2, com os limites e confrontações constantes da
matrícula nº 15.291, do 1º Ofício do Registro de Imóveis d/
Comarca. NATUREZA DA DÍVIDA:  Imposto Predial e Terri-
torial Urbano, multa e juros. DATA DA INSCRIÇÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA: 31/12/97, 31/12/98, 31/12/99, 31/12/2000 e 31/
12/2001, ref. Exercícios 97 à 2001. PRAZO PARA EMBAR-
GOS: FICANDO DESDE JÁ INTIMADO DA PENHORA E
ADVERTIDO DE QUE TERÁ O PRAZO DE  TRINTA (30)
DIAS PARA EMBARGAR A EXECUÇÃO FISCAL, CONTA-
DOS A PARTIR DO  DIA SEGUINTE DA CONVERSÃO DO
ARRESTO EM PENHORA, e para  que  chegue  ao conheci-
mento de todos, mandei passar o  presente  edital,  que  será
afixado e publicado na forma da lei. OBS: Publicação Gratui-
ta.
Francisco Beltrão, 08 de setembro de 2004.

ALCEMAR SOARES - Escrivão     FERNANDA M. Z. A
MONTEIRO

DA 1a Vara Cível e  Juíza de Direito

COMARCA DE FRANCISCO ELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: os executados ALESSANDRO MASCARELLO,
ALCEMARA MASCARELLO, ANGELA MASCARELLO,
ANALISE MASCARELLO e ANELISE MASCARELLO, de-
vedores que se encontram em lugar ignorado.  EXECUÇÃO
FISCAL: N° 174/2002. PRAZO DO EDITAL: vinte (20) dias.
CREDORA: Fazenda Pública do Estado do Paraná. OBJETO:
Pagar em 5 (cinco) dias a quantia de R$ 1.101,45 (hum mil
cento e um reais e quarenta e cinco centavos), acrescido das
demais cominações legais, neste Juízo, situado à  rua Ten. Ca-
margo - 2112 - Fórum, ou garantir a execução, sob pena de
penhora em bens suficientes a garantir a execução. NATURE-
ZA DA DÍVIDA: ICMS, JUROS E MULTA. DATA E N°  DA
CERTIDÃO  DA DÍVIDA ATIVA: 13/02/98, CDA n°
02220521-8. PRAZO PARA EMBARGOS: Garantida a execu-
ção, será de trinta (30) dias. E para que chegue ao conhecimento
de todos, mandei passar o presente edital, que será  afixado e
publicado na forma da lei.
Francisco Beltrão, 08 de setembro de 2004.

ALGEMAR SOARES - Escrivão        FERNANDA M. Z.
A  MONTEIRO

DA 1a Vara Cível e  Juíza de Direito

 COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ
EDITAL CITAÇÃO DE ANTONIO ESTEVES DA

SILVA, com prazo de 30 (trinta) dias.
Edital de citação de ANTONIO ESTEVES DA SILVA,  que se
encontra em  lugar incerto e não sabido, para contestar a ação
de Divórcio Litigioso, sob n° 228/2004, que tramita na 1a Vara
Cível de Francisco  Beltrão, sita na rua Ten. Camargo - 2112,
edifício do Fórum, movida por Roseli Siqueira da Silva,  contra
Antonio Esteves da Silva, em síntese, alegando o  seguinte:-
Dos Fatos: -. A autora foi casada durante 10 anos, ou seja,
desde novembro de 1983, cujo casamento realizou-se na cida-
de de Barnabé-RS, pelo regime de comunhão parcial de bens;
que o casal está separado de fato há mais de quatorze anos; que
o casal tem duas filhas, sendo elas Elisiane Siqueira da Silva,
com 16 anos de idade e Eliane Siqueira da Silva, com 17 anos
de idade; que a autora dispensa pensão alimentícia para sai e
suas filhas. DESPACHO INICIAL: 1. Cite-se a parte ré na for-
ma requerida para, querendo, contestar o pedido inicial no pra-
zo de 15 (quinze) dias. 2. Deverá a parte ré ser advertida com
relação a presunção de veracidade dos fatos alegados pelos
autores, caso não seja contestada a ação (artigos 285 e 319 do
Código de Processo Civil). 3. Intimações e diligências necessá-
rias. Francisco Beltrão, 07 de abril de 2004. -. Defiro o pedido
de fls. 16 dos autos, determinando a citação da requerida por
edital, com prazo de 30 (trinta) dias. 2. Intimações e diligênci-
as necessárias. Francisco Beltrão, 04 de agosto de 2004. a)
Fernanda Maria Zerbeto Assis Monteiro, Juíza de Direito.
ADVERTÊNCIA: Presume-se verdadeiros os fatos articulados
pelo autor se não contestados pelo réu (art.285  e 319 - CPC)
.Prazo para contestação de 15 (quinze) dias.
Francisco Beltrão,  08 de setembro de 2004.

ALCEMAR SOARES –ESCRIVÃO    FERNANDA M. Z.
A . MONTEIRO

DA 1ª  VARA  CÍVEL  E  ANEXOS    JUÍZA DE
DIREITO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ
EDITAL CITAÇÃO DE SÉRGIO NEREU MATIAS, com

prazo de 30 (trinta) dias.
Edital de citação de SÉRGIO NEREU MATIAS,  que se encon-
tra em  lugar incerto e não sabido, para contestar a ação de
Divórcio Litigioso, sob n° 562/2004, que tramita na 1a Vara
Cível de Francisco  Beltrão, sita na rua Ten. Camargo - 2112,
edifício do Fórum, movida por Inês Lucia Gerhard Matias,
contra Sergio Nereu Matias, em síntese, alegando o  seguinte:-
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Dos Fatos: -. A autora casou-se com o réu na data de 04/05/
1991, no cartório de registro civil de Francisco Beltrão-Pr, pelo
regime de comunhão parcial de bens; que durante a constância
do casamento o casal não teve filhos, também não adquiriu bens;
que a autora dispensa pensão alimentícia para si. DESPACHO
INICIAL: 1. Considerando que o requerido Sérgio encontra-se
em lugar incerto e não sabido, conforme informações contidas
na inicial, entendo desnecessária a designação de audiência de
conciliação prevista na Lei de Divórcio. 2. Cite-se a parte ré na
forma requerida para, querendo, contestar o pedido inicial no
prazo de 15 (quinze) dias. 3. Deverá a parte ré ser advertida
com relação a presunção de veracidade dos fatos alegados pe-
los autores, caso não seja contestada a ação (artigos 285 e 319
do Código de Processo Civil). 4. Intimações e diligências ne-
cessárias. Francisco Beltrão, 16 de agosto de 2004. a) Fernan-
da Maria Zerbeto Assis Monteiro, Juíza de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Presume-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor
se não contestados pelo réu (art.285  e 319 - CPC). Prazo para
contestação de 15 (quinze) dias.
Francisco Beltrão,  08 de setembro de 2004.

ALCEMAR SOARES –ESCRIVÃO   FERNANDA M. Z.
A . MONTEIRO

DA 1ª  VARA  CÍVEL  E  ANEXOS     JUÍZA DE
DIREITO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
GOIOERE – ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO DO(A) BEM(S): a) 01 (um) ar condicionado,
marca Eletrolux, com 7.500 BTUs., de capacidade, atribui o
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais),
b) 01 (um) ar condicionado, marca Spinger Mundial, sem cons-
tar a capacidade, atribui R$ 400,00 (quatrocentos reais).
AVALIAÇÃO:  R$ 800,00 (oitocentos reais) conforme laudo
de avaliação datado de 20/08//2004;
LEILÃO ÚNICO : Dia 19 de Outubro de 2004, às 10:00 ho-
ras, para venda à quem mais der, por preço não inferior ao da
avaliação.
LOCAL: Secretaria do Juizado Especial Cível, Edifício do
Fórum da comarca de Goioere-PR.
PROCESSO:  AUTOS DE EXECUÇÃO Nº 021/03
EXEQUENTE: A.G.S. AUTO PART’S LTDA
REQUERIDO: ALBERTO FERREIRA ALVIM
SALDO DO DEVEDOR:  R$ 565,30 (quinhentos e sessenta e
cinco reais e trinta centavos).
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM (ns) PENHORADO(s): O
Senhor Alberto Ferreira Alvim, na qualidade de devedor, ora
depositário particular.
RECURSO OU CAUSA PEDENTE DE JULGAMENTO:
Nada consta dos autos.
1ª ADVERTENCIA: Caso não seja encontrado o requerido,
ou por qualquer outro motivo não seja intimado, fica, através
do presente edital, desde já intimado da data designada para
expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTENCIAS: Não havendo  expediente na data mar-
cada para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica desde
já, transferindo o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 24 dias de Agosto do ano de 2004. Eu__  Eliane Darlene
de Souza Baú, secretaria o subscrevi.

 GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito Supervisor

Goioerê

Grandes Rios

Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios, Estado do
Paraná

Cartório do Cível, Comércio e Anexos
Juliano Borba Siqueira – Escrivão

Edital de citação de Pedro Palma, com prazo de 30 (trinta)
dias.

O Doutor MAURICIO BOER, MM. Juiz de Direito  da  Co-
marca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob n. 99/04, de Divórcio Direto, em que R. A. S. P. move
contra P.P., pelo presente fica o réu PEDRO PALMA, de pro-
fissão ignorada e residente em lugar incerto, devidamente CI-
TADO, para que no termos da presente ação, no prazo de 15
(quinze) dias, contados do decurso do prazo deste edital, que-
rendo, apresente CONTESTAÇÃO. ADVERTÊNCIA: não sen-
do contestada a ação, presumir-me-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pela autora na inicial. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado na forma da lei e afixado em
local de costume deste foro. Grandes Rios, Estado do Paraná,
12 (doze) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e
quatro (2004). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira),
Escrivão que o digitei e subscrevi.

MAURICIO BOER
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios, Estado do
Paraná

Cartório do Cível, Comércio e Anexos

 Edital de Citação de Antonio Clemente, com prazo de 30
(trinta) dias.

O Doutor Mauricio Boer, MM. Juiz de Direito desta  Cidade  e
Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na Forma  da lei,
etc.FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conheci-
mento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 98/03, de Ação de Alimentos, proposta por W.R.C.,
representado por sua genitora Aurinda Rodrigues da Cruz em
face de Antonio Clemente. Resumo da inicial: “Conforme consta
da inclusa certidão de nascimento, o requerente é filho do re-
querido. O requerido embora saiba de sua obrigação de ali-
mentar, mormente na qualidade de pai, não vem com a mesma
cumprindo, deixando a prole desamparada do devido sustento
material. Por esta razão, tendo o requerido condições de auxi-
liar economicamente a parte postulante, pela presente, busca-
se prestação jurisdicional de ver agasalhada a pretensão de ser
compelido o genitor no pagamento de alimentos mensais. Pe-
los fatos e fundamentos jurídicos apresentados, considerando a
necessidade da parte requerente e possibilidade da parte reque-
rida, pede-se a fixação em definitivo de alimentos mensais no
imposte de 01 salário mínimo (atualmente R$ 240,00). Dá-se a
causa o valor de R$ 2.880,00 (dois mil e oitocentos e oitenta
reais), em 20/08/2003. Pelo presente fica o réu ANTONIO
CLEMENTE,  brasileiro, casado,  pedreiro, filho de Procópio
Clemente e Joaquim Rodrigues da Cruz, residente em lugar in-
certo, devidamente CITADO, para que no termos da presente
ação compareça perante este Juízo, sito na Av. José Monteiro
de Noronha, s/nº, Grandes Rios, Estado do Paraná, à audiência
de conciliação, instrução e  julgamento designada para o dia
27/10/2004, às 15:00 horas, acompanhado de advogado, de-
pondo e apresentando contestação, bem como trazer até 03 (três)
testemunhas para serem ouvidas, sob pena de confesso e reve-
lia, respectivamente. ADVERTÊNCIA: não sendo contestada a
ação, presumir-me-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pelos autores na inicial. Ficando cientificado de que o pra-
zo para contestar iniciará após o término do prazo deste edital.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado por 03 (três)
vezes consecutivas e afixado em local de costume deste foro.
DESPACHO: “ante a documentação apresentada, que demons-
tra a relação de parentes, arbitro os alimentos provisórios em
favor da infante no equivalente a 20% do valor do salário míni-
mo...” E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, mandou expedir o presente que será e afixado em local
de costume  e publicado no Diário da Justiça por 03 (três) ve-
zes consecutivas. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dezesseis (16) dias do
mês de agosto (08) do ano de dois mil e quatro (2004).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MAURICIO BOER
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios, Estado do
Paraná

Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de Citação de Sebastião dos Santos Pereira, com prazo
de 60 (sessenta) dias.
O Doutor MAURICIO BOER, MM. Juiz de Direito desta Cida-
de e Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na Forma da
lei, etc.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 44/04, de Execução de Pensão Alimentícia, que o Mi-
nistério Público move contra S.S.P. Pelo representante do Mi-
nistério Público foi ingressada com a presente ação, tendo em
vista que o executado nos autos de Ação de Alimentos n. 18/
00, que tramitou perante este d. juízo, a título de pensão ali-
mentícia mensal destinada aos filhos menores R.A.B.P. e
F.R.B.P. o executado foi condenado a pagar o equivalente  a
50% do salário mínimo vigente no pais, equivalente a R$ 120,00
(cento e vinte reais) por mês. O executado não tem efetuado o
pagamento da pensão alimentícia devida há mais de 02 anos.
Requer a citação do executado para efetuar o pagamento dos
alimentos devidos dos três últimos meses no prazo de três dias,
ou justificar a impossibilidade de efetua-lo, sob pena de prisão.
Dá-se a presente causa, o valor de R$ 360,00 (trezentos e ses-
senta reais). Pelo presente fica o executado SEBASTIÃO DOS
SANTOS PEREIRA, brasileiro, solteiro, caseiro, residente em
lugar incerto, devidamente CITADO, para que no prazo de 03
(três) dias efetue o pagamento das três ultimas prestações ven-
cidas, bem como das que se vencerem após a citação, provar
que o fez ou justifique a impossibilidade de faze-lo, sob pena
de ser decreta a sua prisão civil. Fica cientificado o executado
de que o prazo iniciará após o término do prazo deste edital. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado por 03 (três)
vezes consecutivas e afixado em local de costume deste foro. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o presente que será e afixado em local de cos-
tume e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, aos oito
(08) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e quatro
(2004). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MAURICIO BOER
Juiz de Direito

Guaíra

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS JOSÉ LUIZ BENTO
e SÔNIA MARIA BERNARDINI, COM PRAZO DE 15

DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 10/2002

A DOUTORA LETICIA MARINA CONTE, MMa. JUÍZA DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente os Réus JOSÉ LUIZ BEN-
TO, brasileiro, casado, auxiliar, portador do documento de iden-
tidade RG sob nº 24.304.793-9/SP, nascido aos 28.11.1973,
natural de Presidente Bernardes/SP, filho de João Luiz Bento e
Efigênia Cordeiro Bento, residente na Rua das Jaqueiras, nº
188 - COHAB, na cidade de Presidente Prudente/SP, atualmente
em lugar incerto, e SÔNIA MARA BERNARDINI, brasilei-
ra, separada, costureira, nascida aos 17.03.1971, natural de
Jataizinho/PR, filha de Nelson Bernardino e Lurdes Batista
Quirino, residente na Rua Araguaia, nº 389, Vila Sete, na cida-
de de Cianorte/PR, atualmente em lugar incerto, pelo presente
CITA-O(A)(S) e CHAMA-O(A)(S) a comparecer(em) perante
este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 25 de OUTU-
BRO de 2004, às 13:00 horas ,  a fim de ser(em)
interrogado(a)(s) e acompanhar a todos os demais termos do
processo que responde(m), estando incurso(s) nas penas do ar-
tigo 155, parágrafo quarto, inciso IV do Código Penal, ficando
ADVERTIDO(S) DE QUE NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO(S) QUE O(S)
REPRESENTE(M) NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A
SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E
PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Fica(m) ainda citado(s) do resumo da denúncia a seguir trans-
crito: “ No dia 16 de novembro de 1996, ocorreu um furto no
estabelecimento comercial em Salto Del Guairá/Paraguai, na
Loja Via Brasil, Galeria Aicy, de onde foi subtraída a quantia
de aproximadamente R$-5.000,00 (cinco mil reais), um video-
cassete marca Panasonic e aparelho toca-fitas marca Pionner,
conforme relato da vítima Élio Peres, tendo os ora denuncia-
dos sido avistados, juntos, em várias lojas daquele país vizi-
nho, inclusive naquela onde ocorreu o crime, especialmente
logo após o furto, em cuja ocasião foram vistos na posse de
uma polchete, e cujo interior um deles retirou o conteúdo, ob-
jeto da subtração, e a jogaram fora, fato este presenciado por
testemunhas. A seguir, apurou-se que todos os denunciados
embarcaram no veículo marca Scort, placas BZN-4667 - Pre-
sidente Prudente/SP, Chassi nº 9BFBXXLBAJBL09705, con-
duzido pelo proprietário e denunciado Gilberto Cezar Olivei-
ra, com destino á fronteira com o Brasil, veículo este que foi
abordado posteriormente na fiscalização aduaneira do Porto
Paragem, próximo ao Posto de Pedágio, nesta cidade e co-
marca, tendo o referido condutor desatendido à primeira or-
dem de parada, só estacionando o veículo após segunda or-
dem mais rígida de parte dos agentes da fiscalização. Sucedeu
que, aproveitando o ensejo em que outro veículo parou para
ser fiscalizado, efetuou manobra repentina e ausentou-se do
local, sendo capturado momentos após, em decorrência de
perseguição da polícia, que foi acionada, via telefonema, pe-
los fiscais. Assim, todas as evidências indicam que foram os
denunciados os autores do mencionado furto, já que se encon-
travam na situação de quase flagrante presumido, embora não
lavrado pela autoridade policial a qual optou pela instaura-
ção de inquérito através de Portaria.” Dado e passado, aos 25
dias do mês de agosto de 2004, nesta comarca de Guaíra-PR.
Eu,       (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

LETICIA MARINA CONTE
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RAMÃO SOUZA
ALVARES, COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 151/2004

  A DOUTORA LETICIA MARINA CONTE, MMa. JUÍZA DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu RAMÃO SOUZA
ALVARES, brasileiro, casado, portador do documento de iden-
tidade RG sob nº 0385, nascido aos 28.02.1964, natural de Pi
Porto Lindo/ Mundo Novo/ MS, filho de João Souza Álvares e
Rosalina Sousa Álvares, residente na Rua Ministro Gabriel
Passos, Aldeia Indígena, Jardim Zeballos, nesta cidade e co-
marca de Guaíra/PR, atualmente em lugar incerto, pelo presen-
te CITA-O(A)(S) e CHAMA-O(A)(S) a comparecer(em) perante
este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 26 de OUTU-
BRO de 2004, às 13:00 horas ,  a fim de ser(em)
interrogado(a)(s) e acompanhar a todos os demais termos do
processo que responde(m), estando incurso(s) nas penas do ar-
tigo 129, caput, do Código Penal, ficando ADVERTIDO(S) DE
QUE NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO(S) QUE O(S) REPRESENTE(M) NO PROCES-
SO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO. Fica(m) ainda citado(s) do resumo
da denúncia a seguir transcrito: “No dia 26 de junho de 2002,
por volta das 14:20h, o denunciado RAMÃO SOUZA ÁLVA-
RES de forma livre e voluntária, ciente da ilicitude de sua con-
duta e com intenção de ferir, veio a agredir fisicamente a se-
nhora Rosalina Flores, sua madrsta, com chutes nas costas,

causando-lhe as lesões corporais do laudo de fls. 17 e verso.”
Dado e passado, aos 25 dias do mês de agosto de 2004, nesta
comarca de Guaíra-PR.  Eu,     (Shirlei Lurdes Bavaresco) es-
crivã o subscrevo.

LETICIA MARINA CONTE
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS CLAUDIOMIRO
JOSÉ DA SILVA, MILTON VILLADAL e EDUARDO

DA SILVA LUCAS, COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 153/2003

A DOUTORA LETICIA MARINA CONTE, MMa. JUÍZA DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente os Réus CLAUDIOMIRO
JOSÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido aos 22.10.1979,
natural de Amambaí/MS, filho de Artidório da Silva e Emelda
Terezinha da Silva, residente na Rua Carlos Kopenski, nº 48,
Jardim Detroit, São Bernardo do Campo/SP, atualmente em lu-
gar incerto, MILTON VILLADAL, brasileiro, divorciado,
nascido aos 30.05.1944, natural de São Paulo/SP, filho de Abí-
lio Villadal e Benedicta dos Santos Villadal, residente na Ave-
nida Maria Azevedo Florence, nº 202, Jardim Lavínia, São
Bernardo do Campo/SP, atualmente em lugar incerto e EDUAR-
DO DA SILVA LUCAS, brasileiro, solteiro, nascido aos
28.06.1968, natural de Diadema/SP, filho de Elias Lucas e Jo-
sefa da Silva Lucas, residente na Avenida Capitão, nº 130, São
Bernardo do Campo/SP, atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente CITA-O(A)(S) e CHAMA-O(A)(S) a comparecer(em)
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 01º de
OUTUBRO de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(a)(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos
do processo que responde(m), estando incurso(s) nas penas do
artigo 171, parágrafo segundo, inciso V, combinado com artigo
29 e com o artigo 14, inciso II, todos do Código Penal, ficando
ADVERTIDO(S) DE QUE NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO(S) QUE O(S)
REPRESENTE(M) NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A
SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E
PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Fica(m) ainda citado(s) do resumo da denúncia a seguir trans-
crito: “ No dia 30 do mês de março do ano de 2001, às 12:30h,
no Porto Internacional Sete Quedas, neste município e comar-
ca de Guaíra/PR, o denunciado CLAUDIOMIRO JOSÉ DA
SILVA iniciou a execução da ocultação do veículo modelo Uno
Mille, marca Fiat, placas CCM-0718, ao tentar transpô-lo ao
Paraguai, país vizinho com fronteira nesta comarca. O denun-
ciado CLAUDIOMIRO JOSÉ DA SILVA assim o fez a pedido
do denunciado AMILTON VILLADAL, proprietário do auto-
móvel, sendo certo que o propósito dos increpados era haver o
valor da indenização do seguro que cobria o veículo, o qual
havia sido contratado junto à Itaú Seguros. É dos autos que o
denunciado EDUARDO DA SILVA LUCAS contribuiu, de for-
ma causal, para a consecução do delito, porquanto foi o enter-
mediário das negociações entre os co-denunciados CALUDI-
OMIRO JOSÉ DA SILVA e MILTON VILLADAL, tendo, in-
clusive, apresentado um ao outro, o que fez aderindo à condu-
ta criminosa dos demais, pois tinham plena ciência do objetivo
dos comparsas. Frisa-se, ao fim, que os denunciados CLAU-
DIOMIRO JOSÉ DA SILVA, MILTON VILLADAL e
EDUARDO DA SILVA LUCAS somente não alcançaram o
resultado pretendido por circunstância alheia às suas vonta-
des, já que CLAUDIOMIRO foi abordado por policiais fede-
rais ainda em território brasileiro, sendo detido e conduzido à
Delegacia da Polícia Federal, fato que impediu a consumação
da ocultação do automóvel.” Dado e passado, aos 25 dias do
mês de agosto de 2004, nesta comarca de Guaíra-PR. Eu,
, (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

LETICIA MARINA CONTE
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
Autos de Execução de Pena de Multa sob n.º: 156/02

A DOUTORA LETICIA MARINA CONTE MARINA CON-
TE, MMa. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o Executado ANTÔNIO
BENEDITO DA CUNHA, brasileiro, casado, sem profissão
definida, nascido aos 05.04.1953, natural de Jaboticabal/SP,
filho de Benedito Martins da Cunha e Dercy da Cunha, resi-
dente na Rua das Américas, nº 351, Jardim Pedroso, na cidade
de São Paulo/SP, atualmente em lugar incerto, pelo presente
CITA-O para no prazo de 10 (dez) dias efetuar o pagamento da
multa no valor de R$-458,05 (quatrocentos e cinqüenta e oito
reais e cinco centavos) ou oferecer bens a penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução. Fica ainda cientificado de que terá o prazo de trinta
dias para oferecer embargos à execução, na forma do art. 16,
da Lei n.º 6830/80.  Eu,        , (Shirlei Lurdes Bavaresco)
escrivã o subscrevo.

LETICIA MARINA CONTE
Juíza de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JUCELINO BARBOSA
PRESH, COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 173/2004

A DOUTORA LETICIA MARINA CONTE, MMa. JUÍZA DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu JUCELINO BAR-
BOSA PRESH, brasileiro, convivente, leiteiro, nascido aos
03.06.1978, natural de Laranjeiras do Sul/PR, filho de Francis-
co Presh e Maria Jacinta Presh, atualmente em lugar incerto,
pelo presente CITA-O(A)(S) e CHAMA-O(A)(S) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, no dia 05 de Outubro de 2004, às 13:00 horas, a fim de
ser(em) interrogado(a)(s) e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo que responde(m), estando incurso(s) nas pe-
nas do artigo 311, caput do Código Penal Brasileiro, ficando
ADVERTIDO(S) DE QUE NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO(S) QUE O(S)
REPRESENTE(M) NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A
SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E
PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Fica(m) ainda citado(s) do resumo da denúncia a seguir trans-
crito: “ No dia 01 de Novembro de 2002, por volta das 02h
50mim, em bar, localizado na rua Alberto Waldow, n. 491, no
Jardim Guaíra, neste município e comarca, o denunciado JU-
CELINO BARBOSA PRESH, desacatou os policiais GILMAR
AGOSTINI e ABEL LOURENÇO DA CRUZ através de pala-
vras e gestos quando causava desordem no referido estabele-
cimento.” Dado e passado, aos 25 dias do mês de Agosto de
2004, nesta comarca de Guaíra-Pr. Eu                  (Shirlei Lurdes
Bavaresco) escrivã o subscrevo.

LETICIA MARINA CONTE
 Juíza de Direito

Guarapuava

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.
    2ª VARA CRIMINAL.

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,
    FONE/FAX 042 623 2413.

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUARA-
PUAVA, PR., NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) denunciado(s)
ALCINEI RIBEIRO BAHLS, vulgo “Gaúcho”, filho de Se-
bastião Josiney Bahls e Marli Aparecida Ribeiro Bahls, nasci-
do aos 23.08.1972 em Guarapuava, PR., RG 6250354/PR., atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, no dia 25 de outubro de 2004, às 13:15
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, § 4o, IV do Código
Penal e art. 288, parágrafo único, também do Código Penal,
nos autos de processo criminal n.º 2002/414-2 (PC 39-03).
Guarapuava, Paraná,  aos 31 de agosto de 2004. Eu,  __ Marli
T. Lenarte, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

Guaratuba

EDITAL PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
LUCIANO VENTURA GARCIA - Processo Crime nº

2.002.53-8
  Prazo: 15 (quinze) dias

O Doutor ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO – MM.
Juiz Substituto da Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -
Estado do Paraná, etc. FAZ SABER a todos quantos o presen-
te edital virem, com o prazo de vinte dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível Citar pessoalmente LU-
CIANO VENTURA GARCIA, brasileiro, casado, com 39 anos
de idade, nascido em 31/05/1963, natural de Arapongas-PR,
filho de Olga Aparecida Garcia, estando atualmente em lugar
incerto e não sabido pelo presente EDITAL cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no
dia 30 de setembro de 2.004, às 16:55 horas, a fim de ser in-
terrogado e acompanhar a todos os demais termos do processo
a que responde como incursos nas sanções do Artigo 171, “ca-
put”, (2X) c.c. 69, ambos do Código Penal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, aos 08 dias de setembro do ano de 2.004. Eu....... ...(Lori-
zete Aparecida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e
subscrevi.

ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO
  JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
JOSÉ SALVADOR FIDÊNCIO FILHO - Processo Crime

nº 2.004.62-0
Prazo: 15 (quinze) dias

O Doutor ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO – MM.
Juiz Substituto da Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -
Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente JOSÉ SALVADOR
FIDÊNCIO FILHO, brasileiro, divorciado, com 65 anos de
idade, nascido em 10/03/1938, natural de Três Passos-RS, fi-
lho de José Salvador Fidêncio e Isontina de Souza, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido pelo presente EDI-
TAL cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no Edi-
fício do Fórum local, no dia 30 de setembro de 2.004, às 16:45
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do processo a que responde como incursos nas sanções
do Artigo 61 do Decreto Lei 3688/41.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, aos 08 dias de setembro do ano de 2.004. Eu... ........(Lori-
zete Aparecida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e
subscrevi.

ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO
JUIZ SUBSTITUTO

Ipiranga

 CRIMINAL DA COMARCA DE IPIRANGA.
EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Marcos Takao Toda, M.M. Juiz de Direito Supervi-
sor do  Criminal da Comarca de Ipiranga – Paraná, etc...
F A Z  S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, nos autos
de Processo Criminal nº 05/2001 em que figura como acusado
JOSÉ ARI POSTANOVICZ e vitimas JUSTIÇA PÚBLICA, que
não sendo possível intimar pessoalmente o acusado, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O so-
bre a sentença que julgou extinta a sua punibilidade ante o
réu ter cumprido integralmente com as condições da suspensão
condicional do processo, sem que tenha sido revogação.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Ipiranga –
Paraná, aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e
quatro (20/08/2004).           Eu            Noemi Rodrigues
Stromberg, Escrivã Designada, o digitei.

MARCOS TAKAO TODA
Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
IPIRANGA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Marcos Takao Toda, M.M. Juiz de Direito Supervi-
sor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ipiranga –
Paraná, etc...
F A Z  S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de vinte(20) dias, que não
sendo possível intimar pessoalmente a vitima GUERINO PAU-
LO GONÇALVES, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente INTIMA-O sobre a sentença prolatada nos autos
de termo circunstanciado nº 36/2002 , em que é infrator JOSÉ
VALDECI PEDROSO de que foi extinta a  sua punibilidade
ante a ocorrência da decadência.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Ipiranga –
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quatro (03/09/2004). Eu     Noemi Rodrigues Stromberg, Escri-
vã Designada, o digitei.

MARCOS TAKAO TODA
Juiz de Direito

Iporã

EDITAL DE CITAÇÃO DE RODRIGO DA CRUZ, COM
O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação de RODRIGO DA CRUZ, genitor da crian-
ça JULIO CESAR OLIVEIRA DA CRUZ,  residente em lugar
ignorado, para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, contes-
tar, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos nos autos de PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABI-
LIDADE sob nº 02/2003, que tramitam nesta Vara da Infância
e da Juventude, sito à Av. Silvino Izidor Eidt, 871, movidos por
MARCOS ANTONIO FRACASSI e MAURA TEIXEIRA DA
CRUZ FRACASSI, tendo beneficiário JULIO CESAR OLIVEI-
RA DA CRUZ, conforme petição inicial a seguir resumida: “
...que  os requerentes são tios maternos da criança; que a geni-
tora não tem condições de cuidar da criança, pois precisa tra-
balhar, e não tem muita paciência para cuidar da criança. E,
para que não possa alegar ignorância , mandou expedir o pre-
sente edital, que será publicado e afixado no local de costume.
Iporã, 03 de setembro de 2004. Eu _________________, Mar-
cos Antonio Freitas Zambolim, Escrivão, que o fiz digitar e
subscrevo.

MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM
 Escrivão, assina por autorização da Portaria nº 05/00

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ MARIA APARECIDA
DE OLIVEIRA SILVA, COM O PRAZO DE  VINTE (20)

DIAS.

Edital de citação da ré MARIA APARECIDA DE OLIVEI-
RA SILVA, brasileira, casada, residente e domiciliada em lu-
gar incerto e não sabido, portador da certidão de casamento nº
1099, lavrada às fls. B-4, fls. 203, do CRC desta Comarca de
Alto Piquiri, deste Estado, dos autos de DIVÓRCIO sob nº
380/2004,  que JOSENIAS DA SILVA move em face de MA-
RIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA,   em trâmite perante
esta Vara de Família da Comarca de Iporã-Pr, à Av. Silvino I.
Eidt, 871, cuja petição inicial vai a seguir resumida: que o ca-
sal contraiu núpcias em data de 29 de setembro de 1984, pelo
regime de comunhão parcial de bens, encontrando-se separado
de fato desde 1986, ou seja, dois anos após o casamento, situ-
ação que perdura até a presente data, totalizando dezoito anos,
desde então a requerida nunca mais foi vista pelo requerente,
estando em lugar ignorado. Desta união não adveio nenhum
filho, nem adquiriram quais bens móveis ou imóveis a parti-
lhar. O requerente passou a viver maritalmente com outra mu-
lher e pretende regularizar seu estado civil, para convolar núp-
cias com sua atual companheira. Dos alimentos – durante o
período em que perdurou a separação de fato, a requerida nun-
ca se manifestou em ter necessidade à pensão alimentícia, por-
tanto, deve o requerente ser dispensado de qualquer obrigação
alimentar. Do uso do nome -  a requerente voltará a usar o
nome de solteira, ou seja, Maria Aparecida de Oliveira. Reque-
rimento: julgamento procedente do pedido; a citação por edi-
tal; dispensa de pensão alimentícia; que a requerida volte a usar
o nome de solteira; os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, bem como todos os meios de provas em direito admiti-
dos. Valor da causa: R$260,00 .   Advertência: O prazo de quinze
(15) dias para contestação, por intermédio de advogado, fluirá
da dilação editalícia. Presumem-se como verdadeiros os fatos
alegados pelos autores se não contestados (art. 285 do CPC) .
Iporã, 26 de agosto de 2004. Eu _________________, Marcos
Antonio Freitas Zambolim, Escrivão o subscrevo.
Advogado: Dr. Ana Paula Portes de Freitas,  OAB/PR 36.251.

 MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM
 Escrivão, assina por autorização da Portaria nº05/00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-
PR

 ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU VICENTE RODRIGUES
DA SILVA, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

O JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-PR,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) Réu(s)
VICENTE RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, pe-
dreiro, nascido em data de 27/08/1975, natural de Capitólio-
MG, filho de Antonio Rodrigues da Silva e Ana Rosa de Jesus,
atualmente residente em lugar ignorado, pelo presente intima-
o e chama-o a comparecer perante este Juízo, edifício do Fó-
rum local, sito à Av. Minas Gerais, nº 191, nesta Cidade em
data de 04 de outubro de 2004, às 13:00 horas, a fim de parti-
cipar da audiência admonitória designada nos autos Processo
Crime nº 031/2000. E como consta dos autos que o menciona-
do réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, é que se man-
dou expedir o presente edital com o prazo de quinze dias.
Jaguapitã, 03 de setembro de 2004.

RICARDO MITSUO ABE
JUIZ DE DIREITO

Jaguapitã

Lapa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS
Edital de Citação de Evaldo Soares da Veiga, para que tomem
conhecimento que por este Juízo tramita os autos de Execução
de Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº645/2003 em que
é exequente Banco Banestado S.A. e executados João do Ro-
cio Gritem de Oliveira e outro, e, para que efetue o pagamento
do débito, com os acréscimos devidos, no prazo de vinte e qua-
tro horas, ou nomeie bens a penhora, sob pena de serem-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção, advertindo-se o citado de que se não for embargado, pre-
sumir-se-á, aceito pelo mesmo, como verdadeiros os fatos arti-
culados pela exequente, e, que o prazo para oferecimento de
embargos é de 10 (dez) dias. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e de futuro não possam alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. Lapa, 10/05/2004.
Eu, _____________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
Escrivão do Cível

               (autorizado conforme portaria nº15/2000)

Laranjeiras do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE  TRINTA

DIAS

Edital de Citação de Maria da Luz Maciel Magalhães e Odete
Maciel Magalhães, residentes em local incerto e não sabido,
bem como, eventuais interessados incertos e não sabidos, para
que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usuca-
pião, registrada sob nº806/2003 em que são requerentes Valde-
mar Hellinger e Elizabeth Hellinger e requeridos Interessados
Incertos, referente a:- “Um terreno urbano com a área de
997,50m2, situado com frente para a Rua João Francisco Mari-
ano, na Vila São José, na cidade da Lapa/PR”, confrontando
com terras de:- Neiton J. Ribas e Waldemar Hellinger (ora re-
querente), bem como, com a Rua João Francisco Mariano e
Rua Marechal Cândido. Ficando também INTIMADOS para
que querendo apresentem manifestação, no prazo de quinze dias,
por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa,
12/08/2004. Eu, _________________, Escrivão do Cível, o
digitei e subscrevi.

 FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

             (autorizado conforme portaria nº15/2000)

VARA CIVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ADÃO VIL-
MAR MINUZZI. O Doutor JOÃO LUIZ MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito da Vara Cível desta
Comarca de Laranjeiras do Sul – PR, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos, para
que no futuro não aleguem ignorância(desconhecimento), de
que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos n.º 260/
2.002 de CURATELA em que é autor: VALDEMAR MINUZ-
ZI e réu: ADÃO VILMAR MINUZZI portador da RG n.º
7.367.703-3 e da Certidão de Nascimento n.º 13.907 do livro
A-15, fls. 279-verso do CRC de Tenente Portela RS., não sen-
do capaz de praticar por si só, os atos da vida civil, nem admi-
nistrar a sua pessoa e seus bens, sendo nomeado curador em
seu favor o seu irmão o Sr. VALDEMAR MINUZZI inscrito no
CPF n.º 620.405.109-15, o qual não poderá desfazer-se dos
bens por ventura existentes de propriedade do interditado, sem
a prévia autorização deste Juízo, sob as penas de lei, conforme
determinação da r. sentença, parte dispositiva dela a seguir trans-
crita... Ante o exposto, julgo procedente o pedido para o fim de
decretar a interdição de ADÃO VILMAR MINUZZI, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nomeando como curador o requerente VALDE-
MAR MINUZZI, nos termos do artigo 5º, II e III, e 454, § 3º do
Código Civil. Deixo de determinar a especialização de hipote-
ca legal pela inexistência de bens em nome do interditado e
pela idoneidade do curador, tratando-se do irmão do interdita-
do. Lavre-se Termo de Compromisso. De acordo com o dispos-
to no artigo 1184 do Código de Processo Civil, Oficie-se ao
Registro Civil para as anotações necessárias publique-se na
imprensa local e órgão oficial. P.R.I. Em, 07/07//2004. (a) JOÃO
LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Di-
reito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos treze dias do mês de agosto do ano dois
mil e quatro.
Eu,_________________, MARCOS MUZYKA, Escrivão do
Cível.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO VIEIRA NOVA, quali-
ficação ignorada e endereço desconhecido, filho de José Gon-
zaga Vieira e de Avelina Vieira Nova, com o prazo de vinte
dias, para todos os termos da ação de DIVÓRCIO sob n° 486/
2004, movida por CARMEN MORENO VIEIRA, que alega ter
contraído núpcias com o requerido em 18 de maio de 1950, sob
o regime de comunhão bens; que da união advieram três filhos,
atualmente um falecido e dois maiores e capazes, e não adqui-
riram bens; que viveram juntos por nove anos e a autora sofreu
demasiadamente com o comportamento do requerido, posto que
era viciado em  jogo, deixando de prestar auxilio à família;
que, à par disso, passava longos períodos ausentes do lar, e
numa dessas ocasiões partiu e nunca mais deu notícias de seu
paradeiro, perdurando a separação de fato por mais de quaren-
ta e cinco anos, e INTIMAÇÃO do requerido de que foi desig-
nada a data de 26 de novembro de 2004, às 15:00 horas, para
realização da audiência de tentativa de reconciliação ou con-
versão para a forma consensual, neste Juízo, na Rua Roma, n°
920. Não havendo reconciliação ou conversão do divórcio liti-
gioso em consensual, poderá o requerido, querendo, contestar
a ação, por advogado, no prazo de quinze dias, contados da
audiência, sob pena de revelia, presumindo-se aceitos, como
verdadeiros, os fatos articulados na inicial. O presente será
publicado como expediente de assistência judiciária. Loanda,
03/09/2004. Eu,  (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

    ELISABETH  KHATER
    Juiz de Direito

Loanda
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  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MILITÃO LUIZ FERREIRA, qua-
lificação ignorada e endereço desconhecido, filho de José Luiz
Ferreira e de Joana Ferreira do Nascimento, com o prazo de
vinte dias, para todos os termos da ação de DIVÓRCIO sob n°
461/2004, movida por EDLEUSA TARGINO FERREIRA, que
alega ter contraído núpcias com o requerido em 18 de janeiro
de 1959, sob o regime de comunhão bens; que da união advie-
ram cinco filhos, atualmente todos maiores e capazes, e não
adquiriram bens; que o casal encontra-se separado de fato há
mais de trinta anos, ante o desaparecimento do requerido, e
INTIMAÇÃO do requerido de que foi designada a data de 26
de novembro de 2004, às 14:00 horas, para realização da audi-
ência de tentativa de reconciliação ou conversão para a forma
consensual, neste Juízo, na Rua Roma, n° 920. Não havendo
reconciliação ou conversão do divórcio litigioso em consensu-
al, poderá o requerido, querendo, contestar a ação, por advoga-
do, no prazo de quinze dias, contados da audiência, sob pena
de revelia, presumindo-se aceitos, como verdadeiros, os fatos
articulados na inicial. O presente será publicado como expedi-
ente de assistência judiciária. Loanda, 03/09/2004. Eu,
 (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDSON LUIZ BELÍSSIMO DIAS,
brasileiro, solteiro, do comércio, filho de Vantuil Barbosa Dias
e de Niilsa Belíssimo Dias, com o prazo de vinte dias, para
todos os termos da ação de ALIMENTOS sob n° 031/2004,
movida por KAMILA RAMOS DIAS, representada pela mãe
Edna Maria da Silva Ramos, sob alegação de que, desde o nas-
cimento da requerente, sua mãe vem arcando com vultosas quan-
tias com remédios, roupas, leite, alimentação, escola, e outros,
e encontra-se em sérias dificuldades, vivendo do auxilio de sua
família e de amigos; que o requerido possui posição privilegia-
da, sendo proprietário de empresa de turismo e, por isso, pode
cumprir com obrigação alimentar em relação à autora, pelo que
requer sua condenação nesse sentido. Nos autos, por despacho
de f. 30, foi redesignada a data de 26 de novembro de 2004, às
13:30 horas, para a audiência de conciliação e/ou instrução e
julgamento, neste Juízo, na rua Roma, n° 920, ficando o reque-
rido intimado a comparecer, podendo, nessa oportunidade, apre-
sentar sua contestação, escrita ou oral, por advogado, trazendo
as provas a serem produzidas, sob pena de revelia, presumin-
do-se aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pela parte
autora. Pelo despacho inicial, foram fixados alimentos provisi-
onais no valor  equivalente a 50% de um salário mínio, deven-
do o requerido efetuar esse pagamento, mensalmente. O pre-
sente será publicado como expediente de assistência judiciária.
Loanda, 03/09/2004. Eu,  (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

    ELISABETH  KHATER
    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ -

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DO PRIMEIRO E
EVENTUAL SEGUNDO LEILÃO.

FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fó-
rum serão levados à leilão os bens penhorados, da seguinte for-
ma:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  sob nº23/1996, em que,
MUNICÍPIO DE LONDRINA, move contra APARECIDO SIL-
VA ROLDÃO.
DATA DA lº LEILÃO:  DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2004,
ÀS 15:30 HORAS, pelo lanço  não  inferior  ao da avaliação;
DATA DA 2º LEILÃO: DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2004,
ÀS 15:30, pelo  maior lanço oferecido, desprezando-se o valor
da avaliação, não se aceitando o preço vil.
Fica transferido para o primeiro dia útil, o mesmo horário, caso
não haja expediente forense naquelas datas;
DESCRIÇÃO DOS BENS:  “Data de Terras nº 2/5(dois/cinco),
da quadra nº 07, com área de 4.312,32m2, tendo uma área cons-
truída de aproximadamente 1.392,05m2, situada na Rua Madre
Leonia Milito, 176 – Jd. Bela Suíça, sendo terreno plano e con-
tendo um sobrado com garagem para três carros, portão eletrô-
nico, piso cerâmico, um escritório amplo, ante sala e sala com
uma pequena adega, sala de jantar, uma lavabo, copa, cozinha
hall e área de serviço, estes com piso em cerâmica e forro de
gesso, escada de acesso ao piso superior, cinco suítes, sendo
uma de hidromassagem, estes com piso em parquete; na cozi-
nha contém uma dispensa, uma câmara fria de três gabinetes,
varanda ampla com vista para os fundos onde fica a área de
lazer; contém na lateral esquerda um canil, uma central de gás,
portão em metalon, piso cerâmico, dois quartos de empregada,
um banheiro; no subsolo contém um salão de festas com balcão
em alvenaria, dispensa, cozinha, um banheiro, sauna, portas
em vidro grosso, lisos e transparentes, piso cerâmico, com vis-
ta para a piscina e área de lazer toda gramada; imóvel este em
alto padrão de moradia, estando em ótimas condições de uso e
conservação, com as divisas, confrontações e demais caracte-
rísticas constantes na matrícula nº19.424, junto ao C.R.I do 1º
ofício desta cidade e Comarca de Londrina/PR “.
AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS): R$ 1.250,000.00 (um milhão,
duzentos e cinqüenta mil reais) (16/10/03 ) .

VALOR DA CAUSA: R$ 13.325,07(treze mil, trezentos e vin-
te e cinco reais e sete centavos)  (12/09/96).
DEPÓSITO:  Em mãos do Sr. Ary Tristão – Depositário Públi-
co desta cidade e Comarca de Londrina/PR.
RECURSO: não há
ÔNUS:   Arresto registrados sob nsº 2/19.424, 4/19.424; 5/
19.424, figurando como exeqüente Município de Londrina.
LEILOEIRO: ODARLI CANESIN
AD CAUTELAM: As custas do leiloeiro caberá ao arrematan-
te, nos termos do art.705, IV, do CPC, a partir dos parâmetros
fixados na tabela de custas do TJPR
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
INTIMADA(O) o(a) executado(a): APARECIDO SILVA ROL-
DÃO, e sua eventual cônjuge, se casado for, das designações
supra, caso não tenha(m) sido encontrado(s) pessoalmente para
sua(s) intimação(ões). E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar  ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa, na forma da lei.  Londrina,  aos 31 de agosto de
2004.Eu,____________(Edson José Brognoli), Escrivão da
Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – S.M. SALES &
MACHADO LTDA., inscrita no CGC/MF sob nº. 00755739/
0001-03, na pessoa de seu representante legal, e extraído dos
autos sob n.º 23/2004, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é cre-
dora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
devedor(a) – S.M. SALES & MACHADO LTDA., com prazo
30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.71.891,56 (setenta e um mil,
oitocentos e noventa e um reais e cinqüenta e seis centavos),
representada pela CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº.
02725776-3, 02725777-1, 02734776-2,  referentes a ICMS.-
E, para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADA(O)
para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débi-
to, com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo pra-
zo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a penho-
ra em tantos bens quantos bastem para a garantir da execução,
prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da
Lei, foi expedido o presente edital que será publicado na forma
da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de
Agosto de 2004.- Eu,___________________________(JOÃO
PAULO AKAISHI ), Escrivão, subscrevi.

 D r. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – CALENA TERRI-
TORY RESTAURANTE E CATERING LTDA., inscrita no
CGC/MF sob nº. 01131357/0001-71, na pessoa de seu repre-
sentante legal, e extraído dos autos sob n.º 25/2004, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, e devedor(a) – CALENA TERRI-
TORY RESTAURANTE E CATERING LTDA., com prazo 30
(trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.21.939,97 (vinte e um mil, nove-
centos e trinta e nove reais e noventa e sete centavos), repre-
sentada pela CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº.
02733489-0,  referentes a ICMS.- E, para que chegue ao co-
nhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a
mesma devidamente CITADA(O) para no prazo de 05(cinco)
dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comina-
ções legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora,
sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de Agosto de 2004.-
Eu,___________________________(JOÃO PAULO AKAISHI
), Escrivão, subscrevi.

 _______

D r. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

 EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a), VILSON RODRI-
GUES MARCELINO, inscrito no CPF/MF sob nº. 970.908.088-
15, extraído dos autos sob  n.º 270/2001, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, e devedor(a)(es), RODRIGUES E ALLI LTDA.,
e VILSON RODRIGUES MARCELINO, com prazo 30 (trinta)
dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de  R$ 10.002,54 (dez mil. dois reais e cinqüen-
ta e quatro centavos). Representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 02376908-5, 02510265-7. Referen-
tes a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a
Devedor(a), acima identificado(a), ficando a mesma devida-
mente CITADA para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pa-
gamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 23 de Agosto de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – FARIAS & SOU-
ZA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº. 80759665/0001-12,
na pessoa de seu representante legal, e extraído dos autos sob
n.º 30/2004, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedor(a)
– FARIAS & SOUZA LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.9.027,15 (NOVE MIL, VINTE E
SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS), representada pela CDA
- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02734922-6,  referentes
a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a),
acima identificado(a), ficando a mesma devidamente
CITADA(O) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 23 de Agosto de 2004.-
Eu,___________________________(JOÃO PAULO AKAISHI
), Escrivão, subscrevi.

  D r. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – SAGEL IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CGC/MF sob
nº. 24767402/0005-08, na pessoa de seu representante legal, e
extraído dos autos sob n.º 11/2004, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e devedor(a) SAGEL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.3.305.494,97 (três milhões, trezen-
tos e cinco mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa
e sete centavos), representada pela CDA - CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA  nº. 02728075-7,   referentes a ICMS.- E, para
que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADA(O)
para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débi-
to, com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo pra-
zo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a penho-
ra em tantos bens quantos bastem para a garantir da execução,
prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da
Lei, foi expedido o presente edital que será publicado na forma
da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de
Agosto de 2004.- Eu,___________________________(JOÃO
PAULO AKAISHI ), Escrivão, subscrevi.

                                            _
D r. José Cichocki Neto

Juiz de Direito

    JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – ANTONIO RIZZO
S.A. COM FARMACEUTICA, inscrita no CGC/MF sob nº.
92715085000374, na pessoa de seu representante legal, e ex-
traído dos autos sob n.º 161/1985, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e devedor(a) ANTONIO RIZZO S.A., COM. FAR-
MACEUTICA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.2.986,67 (dois mil, novecentos e
oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos) representada pela
CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 1635471-6,   refe-
rentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a
Devedor(a), acima identificado(a), ficando a mesma devida-
mente CITADA(O) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o
pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 23 de Agosto de 2004.-
Eu,___________________________(JOÃO PAULO AKAISHI
), Escrivão, subscrevi.

D r. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – COMERCIAL DE
MÓVEIS GOISFER LTDA., inscrita no CGC/MF sob nº.
01841178/0001-28, na pessoa de seu representante legal, e ex-
traído dos autos sob n.º 17/2004, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, e devedor(a) COMERCIAL DE MÓVEIS GOISFER
LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.1.563,38 (hum mil, quinhentos e
sessenta e três reais e trinta e oito centavos), representada pela
CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02725976-6,
02729027-2, 02731188-1,   referentes a ICMS.- E, para que
chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADA(O)
para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débi-
to, com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo pra-
zo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a penho-
ra em tantos bens quantos bastem para a garantir da execução,
prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da
Lei, foi expedido o presente edital que será publicado na forma
da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de
Agosto de 2004.- Eu,___________________________(JOÃO
PAULO AKAISHI ), Escrivão, subscrevi.

D r. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – ALEX PIROLO
VALERIO & CIA LTDA., inscrita no CGC/MF sob nº.
72379340/0001-86, na pessoa de seu representante legal, e ex-
traído dos autos sob n.º 18/2004, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, e devedor(a) ALEX PIROLO VALERIO & CIA LTDA.,
com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.1.376,23 (hum mil, trezentos e
setenta e seis reais e vinte e três centavos), representada pela
CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02669685-2,
02676345-2, 02683936-0, 02691486-8,  referentes a ICMS.-
E, para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADA(O)
para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débi-
to, com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo pra-
zo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a penho-
ra em tantos bens quantos bastem para a garantir da execução,
prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da
Lei, foi expedido o presente edital que será publicado na forma
da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de
Agosto de 2004.- Eu,___________________________(JOÃO

Londrina
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PAULO AKAISHI ), Escrivão, subscrevi.

  D r. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – THAIS GIOVANA
BAGGIO GIACOIA., inscrita no CGC/MF sob nº. 03806466/
0001-77, na pessoa de seu representante legal, e extraído dos
autos sob n.º 341/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
devedor(a) – THAIS GIOVANA BAGGIO GIACOIA, com pra-
zo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.3.838,45 (três mil, oitocentos e
trinta e oito reais quarenta e cinco centavos), representada pela
CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02715227-9,  re-
ferentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a
Devedor(a), acima identificado(a), ficando a mesma devida-
mente CITADA(O) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o
pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 23 de Agosto de 2004.-
Eu,___________________________(JOÃO PAULO AKAISHI
), Escrivão, subscrevi.

D r. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – SUELI APARECI-
DA BELARDI BIAZON, inscrita no CPF/MF sob nº.
550.247.699-53, e extraído dos autos sob n.º 38/2003, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, e devedor(a) BIAZON & BELARDI
LTDA.,  e SUELI APARECIDA BELARDI BIAZON, com pra-
zo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.1.333,18 (um mil. Trezentos e trinta
e tres reais e dezoito centavos ) representada pela CDA - CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  n.º 02612137-0, 02627150-9,
02644348-2, 02651038-4, 02657792-6, referentes a ICMS.- E,
para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADA para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de
Agosto de 2004.- Eu,___________________________(JOÃO
PAULO AKAISHI ), Escrivão, subscrevi.

                            D r. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – JOSÉ BENEDITO
COSTA, inscrito no CPF/MF sob nº. 550.247.699-53, e extra-
ído dos autos sob n.º 44/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, e devedor(a) MOVELON COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA.,  e JOSÉ BENEDITO COSTA, com prazo 30 (trinta)
dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.1.195,01 (um mil, cento e noventa
e cinco reais e um centavo) representada pela CDA - CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02388354-6, 02394218-6,   refe-
rentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a
Devedor(a), acima identificado(a), ficando a mesma devida-
mente CITADA(O) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o
pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser

procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 23 de Agosto de 2004.-
Eu,___________________________(JOÃO PAULO AKAISHI
), Escrivão, subscrevi.

  D r. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a), SALETE CAMILA
GOMES, inscrita no CPF/MF sob nº. 633.837.489-87, extraí-
do dos autos sob  n.º 457/1999, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, e devedor(a)(es), EUROPEL IND. E COM. EMBALA-
GENS LTDA., e SALETE CAMILA GOMES, com prazo 30
(trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de  R$.911,84 (novecentos e onze reais e oiten-
ta e quatro centavos). Representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – nº. 02316361-6. Referente a ICMS.- E,
para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADA para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de
Agosto de 2004. Eu,_______________________________
(JOÃO PAULO AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ TRANSPORTADORA CA-
NHON LTDA, BEM COMO EVENTUAIS INTERESSADOS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação de réus ausentes e eventuais interessados, para
contestarem, dentro do prazo de QUINZE (15) DIAS, por in-
termédio de advogado, a AÇÃO DE USUCAPIÃO, autuada
sob nº 682/2004, movida por PEDRO PEREIRA contra
TRANSPORTADORA CANHON LTDA e BANCO BRA-
DESCO S/A, que tramita por este Juízo, através da qual o au-
tor pleiteiam a propriedade do seguinte móvel: “Veículo VOL-
VO/NL10 310 4X2, COR BRANCA, PLACA – BXC 3171, FAB/
MOD.1993/1993, CHASSI-9BVN2CXA0PE637971”. AD-
VERTÊNCIA: Caso não seja apresentada defesa, dentro do
prazo supra estipulado, presumir-se-ão como verdadeiros to-
dos os fatos narrados pelo autor, decretando-se a(s) sua(s)
completa(s) revelia(s). Londrina, aos 12 de Agosto de 2004.
Eu,________________________(Célia Garcia da Silva), Es-
crivã Designada, que o digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA MARA CRIS-
TINA NOBRE MARQUES PETRIN, COM PRAZO DE VIN-
TE DIAS. EXECUTADA: MARA CRISTINA NOBRE MAR-
QUES PETRIN, brasileira, casada, ora em lugar incerto e não
sabido. PROCESSO Nº 296/2001 de Ação de Cobrança em fase
de Execução de Sentença, que lhe promove o CONDOMINIO
COMPLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI. OBJETI-
VO: para pagar a dívida no valor de R$ 12.644,15 (doze mil,
seiscentos e quarenta e quatro reais e quinze centavos), válida
para o mês de março de 2004, com os demais acréscimos legais
até a data do efetivo pagamento, ou nomear bens a penhora no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, após o prazo de dilação
do edital. Ficando ciente de que não paga a dívida nem nome-
ados bens, o arresto feito converter-se-á em penhora, e a exe-
cutada terá o prazo de dez(10) dias, para embargar, querendo a
execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir a mesma até a
satisfação do crédito exeqüendo. TITULO EXECUTIVO: Exe-
cução de Sentença por descumprimento de composição. BEM
ARRESTADO: “Direitos constantes da Escritura sobre a loja
de número 32, do sexto pavimento, com área útil exclusiva de
aproximadamente 24,00 m2, do Bloco Shopping Center Oscar
Fuganti, e mais área comum e participação no terreno na pro-
porção que foi fixada no projeto definitivo, com cuja quota o
condômino participará no condomínio edifício denominado
Complexo Empresarial Oscar Fuganti, em construção nas da-

tas de terras sob números 08,09,10 e 11, da quadra 21 do Patri-
mônio localizado nesta cidade e Comarca de Londrina. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 24 de agosto de
2004. EU (a).  ( CARLOS ROBERTO SILVEIRA), Empregado
Juramentado, digitei e subscrevi.

(a) CELSO SEIKITI SAITO
– Juiz de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU
 EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE

DIAS

Pelo presente edital INTIMA   infratora  CAROLINA GAS-
PARETO DO NASCIMENTO, brasileira, casada, do lar, na-
tural de São Caetano do Sul, filha de Almir Viana do Nasci-
mento e Regina Célia Gaspareto Nascimento, atualmente em
lugar incerto, a comparecerem perante este juízo, Edifício do
Fórum local,  no dia 28 de setembro de 2004, as 13:30 horas, a
fim de ser admoestada e dar inicio ao cumprimento da pena
que lhe fora imposta nos autos de Termo Circunstanciado nº
226/2003 a que responde como incurso nas sanções do art. 129,
caput do CP. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Man-
daguaçu, aos dois dias do mês de setembro de 2004. Eu (a)
(Ricardo Dias Dourado), Auxiliar Criminal que digitei e subs-
crevi.

(a) Marisa de Freitas
 – Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA HELENA DE
JESUS, com o prazo de trinta (30) dias.

 A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. DRA. JUIZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FOR-
MA DA LEI.ETC...
 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.216/2003, em que é exequente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA   e executa-
do: MARIA HELENA DE JESUS, em trâmite na Vara Cível
de Marialva, Estado do Paraná, sito à Praça Orlando Bornia,
187, Caixa Postal 151, fone 0xx44-232-1652, CRP – 86990-
000, e  tendo em vista o constante dos autos de que o executa-
do: MARIA HELENA DE JESUS ,  encontra-se em lugar
ignorado, fica o EXECUTADO: MARIA HELENA DE JE-
SUS, através deste edital,  CITADO de todos os termos do
processo, para querendo no prazo de (5) dias, contados do
término do prazo deste edital, pagar a importância referen-
te a Certidão de Dívida Ativa nº.41/2003, Data 15 da qua-
dra 13, no DISTRITO DE SÃO LUIZ nesta cidade de Mari-
alva-PR, no valor de R$.497,32 (quatrocentos e noventa e
sete reais e trinta e dois centavos), em 01/12/2003,   acresci-
das das cominações legais, juros de mora e correção mone-
tária, além de honorários advocatícios e custas processuais,
ou indicar bens à penhora; FICANDO CIENTE DE QUE
TEM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS, CONTADOS DA
DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA PROVA DA INTI-
MAÇÃO DA PENHORA, PARA QUERENDO,  EMBAR-
GAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SEN-
DO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEI-
TOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA
LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marial-
va, Estado do Paraná, aos dias 25 (vinte e cinco) do mês de
maio do ano dois mil  e quatro
(2004).Eu__________________(Nara Belasque Zucolin Bor-
ges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
   JUIZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO JOSÉ ALVES CAVALCANTE
e JOÃO CAVALCANTE FILHO, com o prazo de trinta (30)
dias.
A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI,
MM.DRA.JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FOR-
MA DA LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos
de EXECUÇÃO FISCAL, registrado sob nº.161/2000, em que
é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RIALVA   e executado: JOSÉ ALVES CAVALCANTE e
JOÃO CAVALCANTE FILHO, e  tendo em vista o constante
dos autos de que o executado JOSÉ ALVES CAVALCANTE
e JOÃO CAVALCANTE FILHO,  encontra-se em lugar ig-
norado, ficam os EXECUTADOS: JOSÉ ALVES CAVAL-
CANTE e JOÃO CAVALCANTE FILHO, através deste

edital,  INTIMADOS de todos os termos do processo, de que
foi realizado a penhora sobre o imóvel denominado Data de
terras nº.09, da Quadra nº.31, com a área de 715,00 m2,
situada na planta do loteamento denominado Patrimônio Alto
Cafezal, neste Município e Comarca de Marialva-PR, com
as divisas e confrontações constantes na Matrícula sob o
nº.1.598, do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade
de Marialva-Pr. Avaliado pelo valor de R$.3.000,00(três mil
reais); Data de terras nº.04, da Quadra nº.31, com a área de
487,50 m2, situada na planta do loteamento denominado
Patrimônio Alto Cafezal, neste Município e Comarca de
Marialva-PR, com as divisas e confrontações constantes na
Matrícula sob o nº.1.593, do Cartório de Registro de Imó-
veis desta cidade de Marialva-Pr FICANDO CIENTE DE
QUE TEM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS, CONTADOS
DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA PROVA DA
INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUERENDO,  EM-
BARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO
ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA
DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Ma-
rialva, Estado do Paraná, aos dias 1º(primeiro) do mês de se-
tembro do ano dois mil  e
quatro(2004).Eu__________________(Nara Belasque Zucolin
Borges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO ARY MOCHIUTTI - CPF/MF
668.710.009-25, com o prazo de trinta (30) dias.
A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MMª.
DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...
 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.63/1997 e 002/1998, em que é exequente:
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ   e execu-
tado: ANA CLARA INDÚSTRIA DE FARINHAS LTDA, e
tendo em vista o constante dos autos de que o sócio solidário
tributário responsável da EXECUTADA: ARY MOCHIUT-
TI - CPF/MF 668.710.009-25, encontra-se em lugar ignorado,
fica o sócio solidário tributário responsável da EXECUTA-
DA: ARY MOCHIUTTI - CPF/MF 668.710.009-25, através
deste edital,  CITADO de todos os termos do processo, para
querendo no prazo de (5) dias, contados do término do prazo
deste edital, pagar a importância referente aos AUTOS 63/
1997 -  Certidão de Dívida Ativa nº. 02028355-6, no valor de
R$.8.964,32; AUTOS 002/1998 - Certidão de Dívida Ativa
nº.01997643-0, no valor de R$.10.344,50,   acrescidas das
cominações legais, juros de mora e correção monetária, além
de honorários advocatícios e custas processuais. FICANDO
CIENTE DE QUE TEM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS,
CONTADOS DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA
PROVA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUE-
RENDO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-
SE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRE-
SUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART.
285 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE
NA FORMA DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos dias 18 (dezoito)
do mês de agosto do ano dois mil  e quatro
(2004).Eu__________________(Nara Belasque Zucolin Bor-
ges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS
DEVEDORES DEVALSIR FERREIRA.
 PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.083/
2002, em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARIALVA-PR e EXECUTADO: DEVAL-
SIR FERREIRA.
PRIMEIRA PRAÇA: 07 de OUTUBRO DE 2004, às 09:35
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 21 de OUTUBRO de  2004, às 09:35
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA – PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS sob nº 01, com
a área de 277,20 m2, da Quadra nº.09, situado no loteamento
denominado Jardim Tropical, desta cidade, com as seguintes
divisas e metragens: “Divide-se no Rumo SO 19º57’; NE com
a Rua das Orquídeas, numa distância de 12,00 metros; no rumo
NO 70º03’; SE com parte da data nº.24, numa distância de 23,10
metros; no rumo NE 19º57’; SO com o lote nº.30, numa distân-
cia de 12,00 metros; E finalmente, no rumo SE 70º03’; NO
com a data nº.2, numa distância de 23,10 metros. Todos os ru-
mos acima mencionados referem-se ao Norte Verdadeiro”. Con-
tendo o referido imóvel, uma residência em alvenaria, medindo
81,04 m2, Matriculado dos o nº.14.740, no Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Marialva-PR.

Mandaguaçu

Marialva
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AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.42.428,72 (quarentae dois mil, quatrocentos e vinte e oito
reais e setenta e dois centavos).
ÔNUS:  A executada possui débitos junto à Fazenda Pública
do Município de Marialva-PR, no valor de R$.1.494,95 (mil,
quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco centa-
vos), referente a IPTU.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DA DEPOSITÁRIA PÚBLICA REGINA CÉLIA MAROCO
HECHERT.
INTIMAÇÃO: FICA o Executada DEVALSIR FERREIRA e
sua esposa se casado for, devidamente intimado, via edital, caso
não seja encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 02 de agosto de 2004. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

 MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO  DA COMARCA DE MARIALVA -
PARANÁ.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA  E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

            O Doutor Alberto Luis Marques dos Santos, MM. Juiz
de Direito da Vara de Família  e anexos da comarca de Marial-
va, Estado do Paraná, na forma da lei,...
            FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, indo devidamente assinado,
expedido dos autos de Ação de Guarda c/ Ped. Liminar nº 165/
04, onde figura como requerente  SANDRO MARTINS MAI-
NARDES, que não sendo possível CITAR pessoalmente a re-
querida   ROSANA SANCHES, brasileira, solteira, maior,
portador do RG nº 1.091.788/PR 5.724.829-7/PR, de profissão
indefinida, estando atualmente em lugar ignorado por este juí-
zo, pelo presente fica devidamente CITADO(A) dos autos su-
pra referidos, bem como para que, querendo, no prazo de 15
dias, apresente contestação por escrito,  ficando advertido(a)
de que não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo
réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor.  E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue igno-
rância, determinou  o Meritíssimo Juiz a expedição do presente
, que será publicado e afixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Marialva, Estado do Para-
ná, aos 24 de Agosto de 2004. Eu, (Manami Fukace Ferreira),
Escrivã que o digitei e subscrevi. ALBERTO LUIS MARQUES
DOS SANTOS -  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO  DA COMARCA DE MARIALVA
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL DE IMNTIMAÇÃO
        Prazo: 30 dias

O Doutor Alberto Luis Marques dos Santos, MM.Juiz de Di-
reito da Vara de Família e Anexos da Comarca de Marialva,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

                            FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30
(trinta) dias, indo devidamente assinado, expedido dos autos
de Ação de Alimentos nº 033/02 onde são partes: O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO, defendendo os interesses dos menores A.S.dos
S., E., L.S,S., E.da S.AS. e F.da S.S., representados por Maria
Ribeiro da Silva, em face de Adelcio Pereira dos Santos,  que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o requerido
ADELCIO PEREIRA DOS SANTOS, brás., lavrador, filho de
Gumercindo Pereira dos Santos e Olita Martins de Oliveira,
estando atualmente em lugar incerto por este Juízo, mandou
expedir o presente edital, a fim de intimá-lo da r.sentença pro-
ferida nos autos, em que o mesmo foi condenado ao pagamento
de pensão alimentícia mensal no valor de R$ 100,00 (cem re-
ais), equivalentes a 1/3 (um terço) de seus rendimentos, valor
este a ser reajustado nas mesmas épocas e segundos os mesmos
índices de reajuste do salário mínimo, devendo ser depositado
até o dia cinco de cada mês, na conta corrente nº 7904-9,
Ag.2278-0, do Bco do Brasil S/A. Nos termos do § 2º do art. 13
da Lei 5478/68, o valor do pensionamento retroage à data da
citação. Ficando ciente de que querendo, terá o prazo de (15)
quinze dias para recorrer à Superior Instância. E, para que nin-
guém alegue ignorância, será afixado e publicado na forma da
Lei.
                          DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca
de Marialva, Estado do Paraná, 10 de Setembro de 2004. Eu,
(Manami Fukace Ferreira),escrivã o subscrevi.

 ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEVANIR BARTOLO MARI-
ON, com o prazo de trinta (30) dias.
A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM.DRA.JUIZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FOR-
MA DA LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos
de EXECUÇÃO FISCAL, registrado sob nº.201/2003, em que
é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RIALVA   e executado: DEVANIR BARTOLO MARION, e
tendo em vista o constante dos autos de que o executado DE-
VANIR BARTOLO MARION,  encontra-se em lugar ignora-
do, fica o EXECUTADO: DEVANIR BARTOLO MARION,

através deste edital,  INTIMADO de todos os termos do pro-
cesso, de que foi realizado a penhora sobre o imóvel denomi-
nado Data de terras nº.05, da Quadra nº.07, com a área de
413,43 m2, situada na planta do loteamento denominado
Patrimonio Alto Cafezal, neste Município e Comarca de
Marialva-PR, com as divisas e confrontações constantes na
Matrícula sob o nº.6.583, do Cartório de Registro de Imó-
veis desta cidade de Marialva-Pr. Avaliado pelo valor de
R$.1.300,00(um mil e trezentos reais) FICANDO CIENTE
DE QUE TEM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS, CONTA-
DOS DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA PROVA
DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUERENDO,
EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE
NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO
ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA
DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Ma-
rialva, Estado do Paraná, aos dias 02 (dois) do mês de agosto
do ano dois mil  e quatro(2004).Eu__________________(Nara
Belasque Zucolin Borges) Emp. Juramentada que digitei e subs-
crevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
   JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ BARRETO, com o prazo de
trinta (30) dias.
A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. DRA. JUIZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FOR-
MA DA LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos
de EXECUÇÃO FISCAL, registrado sob nº.200/2003, em que
é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RIALVA   e executado: JOSÉ BARRETO, em trâmite na Vara
Cível de Marialva, Estado do Paraná, sito à Praça Orlando Bor-
nia, 187, Caixa Postal 151, fone 0xx44-232-1652, CRP – 86990-
000, e  tendo em vista o constante dos autos de que o executado
: JOSÉ BARRETO,  encontra-se em lugar ignorado, fica o
EXECUTADO: JOSÉ BARRETO, através deste edital,
CITADO de todos os termos do processo, para querendo no
prazo de (5) dias, contados do término do prazo deste edital,
pagar a importância referente a Certidão de Dívida Ativa
nº. 18/03, Data 18 da quadra 06, no PATRIMÔNIO ALTO
CAFEZAL, nesta cidade de Marialva-PR, no valor de
R$.419,05 (quatrocentos e dezenove reais e cinco centavos),
em 01/12/2003,   acrescidas das cominações legais, juros de
mora e correção monetária, além de honorários advocatíci-
os e custas processuais,  ou indicar bens à penhora; FICAN-
DO CIENTE DE QUE TEM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS,
CONTADOS DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA
PROVA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUE-
RENDO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-
SE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRE-
SUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART.
285 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE
NA FORMA DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos dias 25 (vinte e
cinco) do mês de maio do ano dois mil  e quatro
(2004).Eu__________________(Nara Belasque Zucolin Bor-
ges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
 JUIZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDOMIRO BARBOSA, com o
prazo de trinta (30) dias.

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. DRA. JUIZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FOR-
MA DA LEI.ETC...
 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.207/2003, em que é exequente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA   e executa-
do: VALDOMIRO BARBOSA, em trâmite na Vara Cível de
Marialva, Estado do Paraná, sito à Praça Orlando Bornia, 187,
Caixa Postal 151, fone 0xx44-232-1652, CRP – 86990-000, e
tendo em vista o constante dos autos de que o executado : VAL-
DOMIRO BARBOSA,  encontra-se em lugar ignorado, fica o
EXECUTADO: VALDOMIRO BARBOSA, através deste
edital,  CITADO de todos os termos do processo, para que-
rendo no prazo de (5) dias, contados do término do prazo
deste edital, pagar a importância referente a Certidão de
Dívida Ativa nº. 46/03, Data 02 da quadra 01, na VILA
BRASIL, nesta cidade de Marialva-PR, no valor de
R$.474,71 (quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e
um centavos), em 01/12/2003,   acrescidas das cominações
legais, juros de mora e correção monetária, além de honorá-
rios advocatícios e custas processuais,  ou indicar bens à
penhora; FICANDO CIENTE DE QUE TEM O PRAZO
DE 30(trinta) DIAS, CONTADOS DA DATA DA JUNTA-
DA AOS AUTOS DA PROVA DA INTIMAÇÃO DA PE-
NHORA, PARA QUERENDO,  EMBARGAR A EXECU-
ÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SENDO CONTES-
TADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS
PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do Paraná,

aos dias 25 (vinte e cinco) do mês de maio do ano dois mil  e
quatro (2004).Eu__________________(Nara Belasque Zuco-
lin Borges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
 JUIZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DE FRANCISCO CAETANO DE
SOUZA, com o prazo de trinta (30) dias.

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. DRA. JUIZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FOR-
MA DA LEI.ETC...
 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.215/2003, em que é exequente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA   e executa-
do: FRANCISCO CAETANO DE SOUZA, em trâmite na Vara
Cível de Marialva, Estado do Paraná, sito à Praça Orlando Bor-
nia, 187, Caixa Postal 151, fone 0xx44-232-1652, CRP – 86990-
000, e  tendo em vista o constante dos autos de que o executado
: FRANCISCO CAETANO DE SOUZA,  encontra-se em lu-
gar ignorado, fica o EXECUTADO: FRANCISCO CAETA-
NO DE SOUZA, através deste edital,  CITADO de todos os
termos do processo, para querendo no prazo de (5) dias, con-
tados do término do prazo deste edital, pagar a importância
referente a Certidão de Dívida Ativa nº.45/2003, Data 88A1
da quadra 72, na VILA MESSIAS, nesta cidade de Marial-
va-PR, no valor de R$.180,14 (cento e oitenta reais e qua-
torze centavos), em 01/12/2003,   acrescidas das cominações
legais, juros de mora e correção monetária, além de honorá-
rios advocatícios e custas processuais,  ou indicar bens à
penhora; FICANDO CIENTE DE QUE TEM O PRAZO
DE 30(trinta) DIAS, CONTADOS DA DATA DA JUNTA-
DA AOS AUTOS DA PROVA DA INTIMAÇÃO DA PE-
NHORA, PARA QUERENDO,  EMBARGAR A EXECU-
ÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SENDO CONTES-
TADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS
PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do Paraná,
aos dias 25 (vinte e cinco) do mês de maio do ano dois mil  e
quatro (2004).Eu__________________(Nara Belasque Zuco-
lin Borges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
   JUIZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO =
= PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS =

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
PÚBLICO LEILÃO, o bem de propriedade da devedora MA-
RINGÁ NÁUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., na
forma seguinte: PRIMEIRA PRAÇA: dia 06 de Outubro de
2004, às 09:30 horas, por preço superior ao da avaliação; e
SEGUNDA PRAÇA: dia 20 de Outubro de 2004, às 09:30 ho-
ras, pelo maior lance oferecido, não sendo aceito preço vil. –
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Porta principal do Edifício do
Fórum, sito à Praça Desembargador Antônio Franco Ferreira
da Costa, Av., Tiradentes, s/nº, nesta cidade:- PROCESSO: autos
nº 733/1996 de EXECUÇÃO FISCAL movida pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, contra MARINGÁ
NÁUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. BEM:- “Uma
Embarcação, tipo barco, com tamanho 4,95 metros de compri-
mento, boca máxima de 1,70 metros, Pontal (0,90 cm, contor-
no 2,40 metros, calado máximo de 0,40 cm, capacidade para
03 passageiros, que foi avaliada em R$ 1.000,00”. AVALIA-
ÇÃO: valor total de R$ 1.000,00. ÔNUS:- Além dos autos, nada
consta. INTIMAÇÃO: Fica(m), desde logo, INTIMADA(S) das
datas supra, a(s) devedora(s) acima mencionada(s), no caso de
não ser(em) encontrada(s) para intimação pessoal. OBS.: Lan-
ce mínimo: 60% da avaliação para bens Imóveis e 50% para
bens Móveis. Maringá, 30 de Agosto de 2004. Eu,
_________________ (Waldemar Furlan), Escrivão, o subscre-
vo.

 ______________________________
MARIO SETO TAKEGUMA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO =
= PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS =

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
PÚBLICO LEILÃO, os bens de propriedade dos devedores
ROPEÇAS DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA. e
WILSON MIRANDA, na forma seguinte: PRIMEIRA PRA-
ÇA: dia 06 de Outubro de 2004, às 09:30 horas, por preço su-
perior ao da avaliação; e SEGUNDA PRAÇA: dia 20 de Outu-
bro de 2004, às 09:30 horas, pelo maior lance oferecido, não
sendo aceito preço vil. – LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Porta
principal do Edifício do Fórum, sito à Praça Desembargador

Antônio Franco Ferreira da Costa, Av., Tiradentes, s/nº, nesta
cidade:- PROCESSO: autos nº 022/1998 de EXECUÇÃO FIS-
CAL movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, contra ROPEÇAS DISTRIBUIDORA DE AUTO
PEÇAS LTDA. e outro. BENS:- “Um veículo automotor da
marca GM, modelo CHEVETTE, ano de fabricação 1985, de
cor marrom, placas ABO-4309, Chassis nº
9BG5T11UFC111225, que foi avaliado em R$ 2.000,00; e Uma
motocicleta da marca HONDA, modelo TURUNA 125, ano de
fabricação 1980, de cor vermelha, placas MB-920, Chassis nº
CG1253015113, que foi avaliada em R$ 1.200,00”. AVALIA-
ÇÃO: valor total de R$ 3.200,00. ÔNUS:- Além dos autos, nada
consta. INTIMAÇÃO: Fica(m), desde logo, INTIMADA(S) das
datas supra, o(s) devedor(es) acima mencionado(s), no caso de
não ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal. OBS.: Lan-
ce mínimo: 60% da avaliação para bens Imóveis e 50% para
bens Móveis. Maringá, 30 de Agosto de 2004. Eu,
_________________ (Waldemar Furlan), Escrivão, o subscre-
vo.

______________________________
MARIO SETO TAKEGUMA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO =
= PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS =

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
PÚBLICO LEILÃO, os bens de propriedade do devedor SÉR-
GIO ALVES, na forma seguinte: PRIMEIRA PRAÇA: dia 06
de Outubro de 2004, às 09:30 horas, por preço superior ao da
avaliação; e SEGUNDA PRAÇA: dia 20 de Outubro de 2004,
às 09:30 horas, pelo maior lance oferecido, não sendo aceito
preço vil. – LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Porta principal do
Edifício do Fórum, sito à Praça Desembargador Antônio Fran-
co Ferreira da Costa, Av., Tiradentes, s/nº, nesta cidade:- PRO-
CESSO: autos nº 069/1994 de EXECUÇÃO FISCAL movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, con-
tra SÉRGIO ALVES. BENS:- “Um Computador K6-II-500, com
monitor colorido e impressora HP 690, que foi avaliado em R$
800,00”. AVALIAÇÃO: valor total de R$ 800,00. ÔNUS:- Além
dos autos, nada consta. INTIMAÇÃO: Fica(m), desde logo,
INTIMADA(S) das datas supra, o(s) devedor(es) acima
mencionado(s), no caso de não ser(em) encontrado(s) para in-
timação pessoal. OBS.: Lance mínimo: 60% da avaliação para
bens Imóveis e 50% para bens Móveis. Maringá, 30 de Agosto
de 2004. Eu, _________________ (Waldemar Furlan), Escri-
vão, o subscrevo.

 ______________________________
MARIO SETO TAKEGUMA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO =
= PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS =

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
PÚBLICO LEILÃO, os bens de propriedade da devedora VIC-
TOR MODAS LTDA., na forma seguinte: PRIMEIRA PRA-
ÇA: dia 06 de Outubro de 2004, às 09:30 horas, por preço su-
perior ao da avaliação; e SEGUNDA PRAÇA: dia 20 de Outu-
bro de 2004, às 09:30 horas, pelo maior lance oferecido, não
sendo aceito preço vil. – LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Porta
principal do Edifício do Fórum, sito à Praça Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, Av., Tiradentes, s/nº, nesta
cidade:- PROCESSO: autos nº 113/1997 de EXECUÇÃO FIS-
CAL movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, contra VICTOR MODAS LTDA. BENS:- “06 (seis)
Balcões em madeira, mogno, em fino acabamento, medindo L,
1.00 x 1.00, contendo uma gaveta, que foram avaliados em R$
200,00 cada, totalizando R$ 1.200,00”. AVALIAÇÃO: valor
total de R$ 1.200,00. ÔNUS:- Além dos autos, nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m), desde logo, INTIMADA(S) das datas
supra, a(s) devedora(s) acima mencionada(s), no caso de não
ser(em) encontrada(s) para intimação pessoal. OBS.: Lance
mínimo: 60% da avaliação para bens Imóveis e 50% para bens
Móveis. Maringá, 30 de Agosto de 2004. Eu,
_________________ (Waldemar Furlan), Escrivão, o subscre-
vo.

______________________________
MARIO SETO TAKEGUMA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO =
= PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS =

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
PÚBLICO LEILÃO, os bens de propriedade da devedora IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS TRÊS MENINAS
LTDA., na forma seguinte: PRIMEIRA PRAÇA: dia 06 de
Outubro de 2004, às 09:30 horas, por preço superior ao da ava-
liação; e SEGUNDA PRAÇA: dia 20 de Outubro de 2004, às
09:30 horas, pelo maior lance oferecido, não sendo aceito pre-
ço vil. – LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Porta principal do
Edifício do Fórum, sito à Praça Desembargador Antônio Fran-
co Ferreira da Costa, Av., Tiradentes, s/nº, nesta cidade:- PRO-
CESSO: autos nº 425/1995 de EXECUÇÃO FISCAL movida

Maringá
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pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, con-
tra INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS TRÊS ME-
NINAS LTDA. BENS:- “Imóvel constituído pelo Lote de ter-
ras nº 94/95 remanescente, com a área de 7.396,24 m², situado
no Jardim Nilsa, nesta cidade, com as divisas, metragens e
confrontações constantes na matrícula sob nº 33.116 do Car-
tório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca de
Maringá – Pr., que foi avaliado em R$ 258.868,40. Contendo
construído em seu interior: Uma construção residencial em
alvenaria, com a área de 54,36 m², coberta com telhas de fi-
brocimento, em bom estado de conservação, que foi avaliada
em R$ 13.590,00; Uma construção residencial em alvenaria,
com a área de 54,36 m², coberta com telhas de fibrocimento,
em bom estado de conservação, que foi avaliada em R$
13.509,00; Uma construção residencial em alvenaria, com a
área de 54,36 m², coberta com telhas de fibrocimento, em bom
estado de conservação, que foi avaliada em R$ 13.590,00; Um
galpão em alvenaria, com a área de 1.244,82 m², coberto com
calhetão de zinco, piso de concreto, em bom estado de conser-
vação, que foi avaliado em R$ 248.964,00; Um galpão em al-
venaria, com a área de 73,17 m², coberta com telhas de fibro-
cimento, que foi avaliado em R$ 14.634,00”. AVALIAÇÃO:
valor total de R$ 563.236,40. ÔNUS:- Além dos autos, o imó-
vel encontra-se: penhorado junto aos autos nº 403/1995 de Exe-
cução Fiscal em trâmite nesta Vara Cível; penhorado juntos aos
autos nº 996/1995 de Reclamação Trabalhista em trâmite na 3ª
Junta de Conciliação e Julgamento desta Comarca; penhorado
junto aos autos nº 3890/1995 de Reclamação Trabalhista em
trâmite na 2ª Junta de Conciliação e Julgamento desta Comar-
ca; penhorado junto aos autos nº 3965/1993 de Reclamação
Trabalhista em trâmite na 2ª Junta de Conciliação e Julgamento
desta Comarca; penhorado junto aos autos nº 3383/1994 de
Reclamação Trabalhista em trâmite na 4ª Junta de Conciliação
e Julgamento desta Comarca; penhorado junto aos autos nº
96.301.0834-8 de Execução Fiscal em trâmite na 1ª Vara Fede-
ral desta Comarca; penhorado junto aos autos nº 96.301.0870-
4 de Execução Fiscal em trâmite na 1ª Vara Federal desta Co-
marca; penhorado junto aos autos nº 046/1997 de Carta Preca-
tória em trâmite na 5ª Vara Cível desta Comarca; penhorado
junto aos autos nº 3466/1996 de Reclamação Trabalhista em
trâmite na 3ª Junta de Conciliação e Julgamento desta Comar-
ca; penhorado juntos aos autos nº 97.3010537-5 de Execução
Fiscal em trâmite na 1ª Vara Federal desta Comarca; penhora-
do junto aos autos nº 97.3011913-9 de Execução Fiscal em trâ-
mite na 1ª Vara Federal desta Comarca; penhorado junto aos
autos nº 97.301.1259-2 de Embargos à Execução em trâmite na
2ª Vara Federal desta Comarca; e penhorado juntos aos autos
nº 95.301.2862-2 (e apensos 96.301.0207-2 e 96.301.1111-0)
de Execução Fiscal em trâmite na 1ª Vara Federal desta Co-
marca. OBS.: O referido imóvel encontra-se Hipotecado junto
ao BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. INTIMAÇÃO:
Fica(m), desde logo, INTIMADA(S) das datas supra, a(s)
devedora(s) acima mencionada(s) e o Credor Hipotecário BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A., no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. OBS.: Lance mínimo:
60% da avaliação para bens Imóveis e 50% para bens Móveis.
Maringá, 31 de Agosto de 2004. Eu, _________________ (Wal-
demar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

  ______________________________
MARIO SETO TAKEGUMA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO =
= PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS =

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
PÚBLICO LEILÃO, os bens de propriedade da devedora MA-
RINGÁ NÁUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., na
forma seguinte: PRIMEIRA PRAÇA: dia 06 de Outubro de
2004, às 09:30 horas, por preço superior ao da avaliação; e
SEGUNDA PRAÇA: dia 20 de Outubro de 2004, às 09:30 ho-
ras, pelo maior lance oferecido, não sendo aceito preço vil. –
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Porta principal do Edifício do
Fórum, sito à Praça Desembargador Antônio Franco Ferreira
da Costa, Av., Tiradentes, s/nº, nesta cidade:- PROCESSO: autos
nº 010/1997 de EXECUÇÃO FISCAL movida pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, contra MARINGÁ
NÁUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. BENS:- “02
(duas) Embarcacoes SEA WAY-Raya, por nº 1005, casco, tipo
pesca, classificação pela RTM:G2M, 4,95 metros de compri-
mento, boca 1,70 m, pontal 0,90 m, contorno 2,40 m, calado
máximo 0,40 m, 03 passageiros, que foram avaliadas em R$
3.000,00 cada uma, totalizando R$ 6.000,00”. AVALIAÇÃO:
valor total de R$ 6.000,00. ÔNUS:- Além dos autos, nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m), desde logo, INTIMADA(S) das datas
supra, a(s) devedora(s) acima mencionada(s), no caso de não
ser(em) encontrada(s) para intimação pessoal. OBS.: Lance
mínimo: 60% da avaliação para bens Imóveis e 50% para bens
Móveis. Maringá, 31 de Agosto de 2004. Eu,
_________________ (Waldemar Furlan), Escrivão, o subscre-
vo.
 ______________________________

MARIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000515/2002, de DECLAR.INEXISTENCIA DE
DEBITO
Requerente: INDITEC - INDICES TECNICOS E PROCES.

LTDA - ME
Requerida: FABIO ALEXANDRE RAPOSO
Objeto: CITAÇÃO do requerido FABIO ALEXANDRE RA-
POSO, atualmente em, lugar ignorado, para querendo, no pra-
zo de quinze (15) dias, responder(em) a presente ação, sob pena
de não o fazendo, presumirem-se aceitos, como verdadeiros, os
fatos alegados pelos autores (artigo 285 e 319 do CPC), tudo
nos termos e de acordo com o despacho proferido nos autos
acima referidos.  Alegações do(s) Autor(es):  INDITEC – IN-
DICES TÉCNICOS E PROCESSAMENTOS LTDA – ME, pro-
põe AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉ-
BITO CAMBIAL contra FABIO ALEXANDRE RAPOSO. O
autor possui a empresa INDITEC – INDICES TÉCNICOS E
PROCESSAMENTOS LTDA, estabelecido na cidade de Ma-
ringá, onde trabalha a vários anos na prestação de serviços na
área de serviços técnicos e processamento de dados, sendo que
nunca fora prestado por falta de pagamento de nenhum título,
sempre gozando de crédito e boa reputação. No entanto, em
data de 15 outubro de 2001, a empresa adquiriu do requerido,
proprietário da empresa VICENTE FRANCISCO RAPOSO &
CIA. LTDA – ME alguns equipamentos de informática, os mes-
mos apresentaram problemas em seu funcionamento e o seu
pagamento foi suspenso ante a negativa do requerido em solu-
cionar o problema. O preço acertado fora dividido em 08 (oito)
parcelas no valor de R$ 645,75, cada uma perfazendo a quantia
de R$ 5.166,00, sendo cada parcela representado por quatro
cheques nos valores de R$ 297,00, R$ 100,00, R$ 100,00 e
148,75. Os pagamentos foram realizados normalmente até a
entrega do material no final do ano, pois além de não fornecer
a nota fiscal das mercadorias de que havia prometido os equi-
pamentos estavam todos defeituosos. Desta forma, procurou o
requerente para que o mesmo solucionasse os problemas dos
equipamentos e lhe fornecesse as notas fiscais referidas. De-
pois de várias tentativas de acordo para a solução dos proble-
mas os cheques sustados foram substituídos por outros 11 che-
ques para pagamento programado com novas datas. Como o
problema não foi solucionado, não restou ao requerente outra
alternativa senão sustar novamente os pagamentos, tendo in-
clusive que sustar o pagamento de um cheque no valor de R$
348,00, restando ainda outros 7 em poder do requerido. Dessa
forma utilizando-se de veemente má-fé, o requerido protestou
um dos cheques que estão em seu poder, a tentativa de prejudi-
car os negócios do requerente, como já não bastassem os preju-
ízos experimentados com o tempo que o requerente ficou im-
possibilitado de utilizar o equipamento adquirido e o dinheiro
investido na compra de equipamentos para suprir as necessida-
des da empresa. Dá-se a causa o valor de R$ 348,00. Sarandi,
09/09/2002 – (a) Alexandre Lincolh Cobra de Carvalho – ad-
vogado”. MARINGÁ, em 09 de agosto de 2.004.- Eu,
_________________, BEL. MARLENE MARQUESINI, ES-
CRIVÃ, o digitei e subscrevi.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA
COMARCA DE MARINGA - PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S),
JULIAANA COUTO IGLESIAS DA ROSA, COM

PRAZO DE 20 DIAS
O DOUTOR GIVANILDO N. CONSTANTINOV, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, a(os) requerida JULIANA COUTO IGLESIAS
DA ROSA atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Ofício, processa-se o autos de MO-
NITORIA sob nº 000688/2002, em que são : WALTER POPPI
requerente -e- JORGE PRADO DA ROSA e JULIANA COU-
TO IGLESIAS DA ROSA requeridos. È o presente Edital ex-
pedido para CITAÇÃO da mesma para que querendo pague a
importância de R$-2.523,17 (Dois mil, quinhentos e vinte e
três reais e dezessete centavos), com os devidos acréscimos e
demais encargos, provenientes de alugueres, taxas de condo-
mínio e demais despesas, originadas por contrato de locação
firmado entre as partes. No prazo de 15 dias, contados a partir
do prazo do presente Edital. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que
será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 08 de
julho de 2.004. Eu, (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.  PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS -
 ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

 O DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente os réus  ADAO NATALICIO MENDES LOUREN-
ÇO,  RG. 6.901.461-PR, nascido aos 24.12.1974 em Nova Es-
perança, filho de Feliciano Mendes Lourenço e Maria Apareci-
da Fraogoso Lourenço;  LUCINEIA MENDES LOURENÇO
– nascida aos 15.11.1972 em Cruzeiro do Sul, filha de Felicia-
no Mendes Lourenço e Maria Aparecida Fragoso Lourenço,
ambos atualmente em lugar ignorado, pelo presente ficam os
mesmos CITADOS, para comparecer perante este juízo da 1ª
VARA CRIMINAL da Comarca de MARINGÁ-Pr, no DIA 11/

OUTUBRO/2004 ÀS 13:45 HORAS,  a fim de ser interroga-
dos nos autos de processo crime nº 2002.265.4, incursos no
artigo 171 §2º caput e IV do CP.  ADVERTÊNCIA: Não com-
parecendo os réus, nem constituindo defensor, ficará suspenso
o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser deter-
minada a produção antecipada das provas, e se for o caso, de-
cretar sua prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
10 de setembro de 2004. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

 JOAQUIM PEREIRA ALVES
   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O
PRAZO DE 90 DIAS

O SENHOR DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI  COMARCA DE MARINGÁ-PR, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o sentenciado  ROBERTO LUGLI – vulgo mão-
zinha, nascido aos 27.03.1957 em Florai-Pr, filho de Hermene-
gildo Lugli e Nair Tolardo Lugli.  ATUALMENTE ESTÁ EM
LUGAR IGNORADO, pelo presente fica o mesmo INTIMA-
DO  da sentença datada de 11.05.2004, pela qual o réu foi
CONDENADO à pena de 04 anos  de reclusão, e 10 dias mul-
ta, sob Regime Fechado, como incurso no artigo 157  cc. art.
61 I do CP, nos autos de Ação Penal 2000.159.0.

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,  10 de
setembro de 2004.  Eu Renato  Carlos Gomes-Auxiliar de Car-
tório, o digitei e  o subscrevo.

                     JOAQUIM PEREIRA ALVES
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE15 DIAS

O DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...
FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu   MARCIO JOSE NUNES FERNANDES,
RG. 6.444.115, amasiado, nascido aos 24.02.1978 em Paraíso
do Norte, filho de Jose Aparecido Fernandes e Marlene da Sil-
va Nunes Fernandes,  atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente fica o mesmo INTIMADO, para comparecer perante este
Juízo no dia 08/NOVEMBRO/2004, ÀS 13:30 HORAS, para
a realização da audiência Admonitória, nos autos de ação pe-
nal 138/200 incurso no artigo 180 do CP.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
aos 10 de setembro de 2004. Eu                        Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

 JOAQUIM PEREIRA ALVES
   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

 O DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu  LUIZ FRANCEZ,  RG. 3.652.159-PR, filho de
Antonio Francez e Nilda Alves Francezi, atualmente em lugar
ignorado, pelo presente fica o mesmo CITADO, para compare-
cer perante este juízo da 1ª VARA CRIMINAL da Comarca de
MARINGÁ-Pr, no DIA 11/NOVEMBRO/2004 ÀS 16:30
HORAS,  a fim de ser interrogado nos autos de processo crime
nº 1998.017.5, incurso no artigo 169 do CP.  ADVERTÊNCIA:
Não comparecendo o réu, nem constituindo defensor, ficará
suspenso o processo e o curso do prazo prescricional, podendo
ser determinada a produção antecipada das provas, e se for o
caso, decretar sua prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
10 de setembro de 2004. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

  JOAQUIM PEREIRA ALVES
 Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu  NEIVALDO PEREIRA DE SOUZA,  RG.
4.322.700.9-PR, filho de Osvaldo Pereira de Souza e Maria
Aparecida de Souza, atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente fica o mesmo CITADO, para comparecer perante este ju-
ízo da 1ª VARA CRIMINAL da Comarca de MARINGÁ-Pr, no
DIA 09/NOVEMBRO/2004 ÀS 16:30 HORAS,  a fim de ser
interrogado nos autos de processo crime nº 2003.643.0, incur-
so no artigo 129 caput do CP.  ADVERTÊNCIA: Não compare-
cendo o réu, nem constituindo defensor, ficará suspenso o pro-
cesso e o curso do prazo prescricional, podendo ser determina-
da a produção antecipada das provas, e se for o caso, decretar
sua prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
10 de setembro de 2004. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

 JOAQUIM PEREIRA ALVES
   Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 60 dias

Réu: FABIANO VAROA DE SOUZA
Ação Penal nº: 2003.21-1 (antigo autos nº 045/2004)

 O Doutor VALDIR DOS SANTOS, Meritíssimo Juiz de Direi-
to Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Maringá PR, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de vinte dias, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a FABIANO VAROA
DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido aos 03.10.76, natural
de Maringá PR, filho de Adair Varoa de Souza e Natalina Pe-
reira, anteriormente, residente na Rua Araxá, 248, Jd. Alvora-
da, em Maringá PR, atualmente em local desconhecido, pelo
presente intima-o da r. sentença monitória para o início do cum-
primento da pena restritiva de direito, para o dia 11 de outubro
de 2004, às 13:00 horas, consistente na Prestação de serviços
à comunidade e apresentações mensais em Juízo, pelo mesmo
prazo da condenação, ou seja, 01 ano.
Caso não compareça, implicará na conversão da pena restritiva
de direito em privativa de liberdade, na mesma quantidade ori-
ginariamente fixada, ou seja, em 1 ano de detenção e 60 dias-
multa, a qual deverá ser cumprida em regime aberto, mediante
as seguintes condições, as quais fixo com base no art. 36, § 1o,
do Código Penal, cc. o art. 115, e art. 116, da Lei de Execução
Penal, para que o réu cumpra a pena (pelo tempo da condena-
ção):
1)manter-se em ocupação honesta, comprovando tal fato em 30
dias;
2)permanecer na Casa de Albergado, ou em sua residência,
durante o repouso noturno e em dias de folga do trabalho;
3)não se ausentar da cidade onde vive, sem autorização judici-
al;
4) freqüentar ao programa pró-egresso; e
5)comparecer mensalmente em Juízo, para informar e justifi-
car suas atividades.
 Audiência admonitória para o dia 19 de outubro de 2004, às
14:10 horas, ficando intimado pelo mesmo edital, que caso
não compareça à Audiência, que terá 05 (cinco) dias para justi-
ficar o seu não comparecimento, sob pena de regressão do regi-
me para o SEMI-ABERTO.

Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 9 de agosto
de 2004. Eu, _____, (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de car-
tório, o digitei e subscrevi.

VALDIR DOS SANTOS
Juiz de Direito Supervisor

CARTÓRIO DA 5ª VARA CIVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Processo nº 000304/1998, de EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUD.Exeqüente: BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. Executado: MATADOURO E FRIGORIFICO CON-
TINENTAL LTDA, SERGIO JOSE SACALASSARA e ESPO-
LIO DE VIRGOLINO PEDROSA MOLEIRINHO. Objeto:
INTIMAÇÃO do(s) executado(s): MATADOURO E FRIGO-
RIFICO CONTINENTAL LTDA na pessoa de seu reporesen-
tante legal Sr. Sergio José Scalassara e SERGIO JOSE SACA-
LASSARA, , dos termos do auto de Penhora e Depósito dos
bens a seguir: “ – Lote de terras 55/1-A- Remanescente da Gle-
ba 1-Ivaí, Colônia Paranavaí, objeto da matrícula n. 28.473
do CRI 1o Oficio da Comarca de Paranavaí – Pr e Lote de
terras n. 55/4-3-2, unificação dos lotes 55-4/55-3-A, subdivi-
são do lote 55-4/55-, objeto da matrícula n. 18.109 do CRI 1o

Oficio da Comarca de Paranavaí – Paraná, bem como do ter-
mo de retificação de fls. 132, retificando para que onde consta
como proprietário dos imóveis penhorados o executado MA-
TADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL LTDA passe a
constar como proprietário dos imóveis penhorados o interve-
niente hipotecante ORGANIZAÇÃO AGROPECUIÁRIA CEN-
TRAL LTDA”, bem como para, no prazo de dez (10) dias, que-
rendo, oferecer(em) embargos à execução, sob pena de não o
fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados pelo exeqüente.  MARINGÁ, em 10 de agosto de
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2.004.- Eu, BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o
datilografei e subscrevi.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
 - JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DA RÉ

SANTINHA NONATO DA SILVA
Processo-crime 2002.766-4

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Pro-
cesso-crime nº 2002.766-4, que a Justiça Pública move contra
SANTINHA NONATO DA SILVA, que através do presente
INTIMA o(a) ré(u) SANTINHA NONATO DA SILVA (fª de
João Nonato da Silva e Antônia Maria da Silva, natural dePe-
dro Gomês MT, nasc. 29.10.69),  atualmente em lugar ignora-
do, a comparecer perante este Juízo, no dia 08 de outubro  de
2004, às 9.15 horas, a fim de participar da audiência admonitó-
ria, e dar início ao cumprimento da pena, tendo sido substituí-
da a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, cien-
te de que o seu não comparecimento implicará na regressão de
regime para o mais severo. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos, e ninguém possa alegar ignorância, determinou o
MM. Juiz a expedição deste. DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês
de agosto, do ano 2004. Eu (a) JOECY JOSÉ DALLASEN,
Escrivão, o subscrevo.

(a) DEVANIR MANCHINI,
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) OSÉIAS
PERERIA DA SILVA

Processo-crime nº 1998-52-3

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente OSÉIAS PEREIRA
DA SILVA, filho de José Pereira Alves e Luzia Alves da Silva,
natural de Dourados, MS, nasc. 05.01.63), pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à
Praça Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 08 de ou-
tubro de 2004, às 9:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171,
caput, do CP. ADVERTÊNCIA: não comparecendo ou não cons-
tituindo advogado que o represente no processo, será declarada
a suspensão do curso do prazo prescricional, e poderá ser sus-
penso o curso do processo. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de
agosto, do ano dois mil e quatro. Eu (a) JOECY JOSÉ DALLA-
SEN, Escrivão, o subscrevo.

 (a) DEVANIR MANCHINI,
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ-
PR

SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LUIZ CARLOS
PEREIRA DE LIMA

Ação Penal nº 2003.603-1

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente LUIZ CARLOS
PEREIRA DE LIMA, vulgo “Margarida” ou “Nenê”, brasilei-
ro, amasiado, operador de máquinas, 38 anos, nascido aos 01/
01/1966, natural de Mandaguaçu-Pr, filho de Edílson Pereira
Lima e  Cleusa Martins Greba Lima, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça Desembarga-
dor Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 18 de outubro de 2004,
às 09:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 157,
caput, cc. art. 14, inc. II, e seu parágrafo único, ambos Código
Penal. ADVERTÊNCIA: não comparecendo ou não constituin-
do advogado que o represente no processo, será declarada a
suspensão do curso do prazo prescricional, e poderá ser sus-
penso o curso do processo. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de
setembro, do ano dois mil e quatro. Eu,___________ (JOECY
JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
         Juiz de Direito

  EDITAL  DE VENDA JUDICIAL PRAZO: 05 DIAS
AUTOS No  497/2002, ação de EXECUÇÃO POR

QUANTIA CERTA.
EXEQUENTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA  DOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DO BRASIL – PREVI EXECUTADO:
ORIVALDO PESSOA e HELENA DE LIMA PESSOA
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:  DIA 21 DE SETEMBRO
DE 2004, às 16:OO horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fó-
rum, cuja venda deverá ser por valor superior ao da avaliação.
Não havendo arrematante o bem será levado a Segunda venda.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA 05 DE OUTUBRO DE
2004, às 16:00 horas, no Átrio ou salão do Júri, neste Fórum,
pela maior lance oferecido, independente da avaliação desde
que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO  BEM: Apartamento
sob n. 302, do Condomínio Residencial Prudente de Morais,
nesta cidade, localizado no 4. pavimento ou terceiro andar, na
parte dos fundos do Edifício, de quem olha da Avenida Pruden-
te de Morais, o prédio, com área privativa de 115,67 metros
quadrados, área de uso comum de 92,2027 metros quadrados,
perfazendo a área total de 207,8727 metros  quadrados e fração
ideal do solo  de 40,38 metros quadrados, com direito a uma
vaga de garagem, dito Edifício acha-se construído sobre a data
de terras sob n. 21, da quadra n. 28, com área de 535,00 metros
quadrados, situado na zona 07, desta cidade, com as respecti-
vas, divisas, metragens na matrícula  sob n. 13.750 do Cartório
de Registro de Imóveis 3. Ofício de Maringá-Pr. AVALIAÇÃO:
Em data de 13 de Abril de 2004, o bem foi avaliado em R$
120.000,00 (Cento e vinte mil reais); ONUS: consta: Hipoteca
em favor do credor: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI . VALOR
DA DÍVIDA: R$ 106.615,98 (Cento e seis mil, seiscentos e
quinze reais e noventa e oito centavos), atualizada até 28/02/
2002. DEPÓSITO: Depositário Público; INTIMAÇÃO: Fica
intimado os executados ORIVALDO PESSOA e HELENA DE
LIMA PESSOA, da data supra, para os efeitos do parágrafo 5.º
do Código de Processo Civil. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 02 de setembro de 2004. Eu,_
(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, o
digitei e subscrevi.]

AIRTON VARGAS DA SILVA
 -   JUIZ DE  DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E ANEXOS
– COMARCA DE MATINHOS – PR. EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS:  FAZ SABER  a todos
o presente edital virem especialmente o requerido ANTONIO
DE TAL, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos,
os autos de REINTEGRAÇÃO DE POSSE sob nº 000990/2003
em que são requerentes MIRAN MOREIRA SO DE OLIVEI-
RA e ALBINO JOSE DE OLIVEIRA e, de conformidade como
respeitável despacho de fls. 74, foi determinada a expedição
do presente edital para o fim de CITAR o requerido ANTONIO
DE TAL, para querendo, compareça no dia 22/09/2004, às 13:30
horas, perante este Juízo, sito à Rua Albano Muller, nº 111 –
Centro Edificio do Fórum, nesta Cidade e Comarca de Mati-
nhos – PR.,  a fim de acompanhar a audiência de justificação
nos autos supra, desde que se faça acompanhar de advogado
constituído, ficando ciente de que o prazo legal de 15 (quinze)
dias, para oferecer contestação à presente ação, passará a fluir
a partir da intimação do despacho que conceder ou não a medi-
da liminar pleiteada. “ADVERTENDO-O DE QUE NÃO SEN-
DO CONTESTADA A AÇÃO, NO PRAZO LEGAL DE 15
(QUINZE) DIAS, SERÃO CONSIDERADOS COMO VER-
DADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL (ART. 285,
PARTE FINAL, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.)”, onde
os requerentes alegam que adquiriram os direitos possessórios
inerentes ao lote de terreno e edificação localizado no Balneá-
rio Ipanema IV, Pontal do Paraná, à Rua Morretes, n.º 3010 do
Sr. Gileno Elias dos Santos, mediante o pagamento da quantia
de R$ 10.000,00, dando origem ao contrato particular de com-
promisso de compra e venda de imovel em data de 20/05/20003.
Ao procederem o pagamento dos impostos em atraso, verifica-
ram que o imovel detinha a inscrição n.º 330103900480010102
em nome de Gileno Elias dos Santos, contribuinte n.º 5232-0,
com endereço à Rua Morretes , n.º 310 em Balneário Ipanema,
no valor de R$ 363,39. Tambem compareceram à Sanepar e
pediram a ligação de água. Igualmente receberam do vendedor
as faturas de energia eletrica com as respectivas autenticações
de pagamento. No dia 27/05/03, o pai da autora e o pedreiro
Carlos foram até o imóvel e encontraram bilhete dizendo não
ser permitida a entrada de pessoas estranhas e que fossem falar
com a delegada Nice Regina. Ao comparecerem à delegacia,
nada foi confirmado. Voltando à casa, perceberam que alguém
havia saído pelo alçapão do banheiro. Posteriormente compa-
receu ao imóvel um senhor de nome “ANTONIO” dizendo que
o imóvel lhe pertencia e fazendo várias ameaças mas não mais
retornado. Naquela noite os Autores foram avisados de que o
Sr. ANTONIO havia entrado no imóvel, apreendido os perten-
ces do caseiro, expulsando-o do imovel e, proibindo a entrada,
também, colocou fechaduras e trincos na porta e tabuas no por-
tão. Que desde 11/06/03, os requerentes não mais tiverem acesso
ao imóvel. Requereram ao Juízo fosse concedida liminar de
reintegração de posse; fosse o reu condenado ao pagamento de
indenização por perdas e danos a serem apurados em liquida-
ção de sentença e cominada pena no valor de R$ 1.000,00 por
dia  no  caso de novo esbulho; requereram a produção de pro-
vas necessárias a fazer prova dos fatos, dando à causa para
efeitos fiscais o valor de R$ 10.000,00. DESPACHO: “ Desig-
no audiencia justificatória para o dia 22/09/2004, às 13:30 ho-
ras. Defiro a citação por edital na forma pleiteada”. Matinhos,
14/08/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Substitu-
ta.” Dado e Passado  nesta cidade e Comarca de Matinhos  -

PR., aos 30/08/04. Leandro Ferreira do Nascimento, Func. Ju-
ramentado, o digitei. Eu (a) (Airton Jose Vendrusculo) Titular,
o conferi e subscrevo. (a) Airton José Vendrusculo – Titular da
Serventia – Por Autorização da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE PALMITAL-PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Av. Maximiliano Vicentin, 1050, Edifício do Fórum, FFax

(0xx42) 657-1284

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

O MM. Juiz de Direito da Comarca de Palmital/PR, na forma
da lei, etc., FAZ SABER a todos, que será levado à arremata-
ção em 1ª ou 2ª praça, os bens penhorados nos autos nº 171/
2000 de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, em
que é exeqüente BANCO DO BRASIL S/A e executado JA-
NUÁRIO MORMUL – ME e FAYES KASSEM MEHAN-
NA, na seguinte forma:
1ª PRAÇA: Dia 11/10/2004, às 10:00 horas, para arrematação
do bem penhorado.
2ª PRAÇA: Dia 25/10/2004, às 10:00 horas, para a sua venda
a quem mais der, exceto se o preço ofertado for vil.
LOCAL:  Átrio do Edifício do Fórum, Av. Max. Vicentin, 1050,
Palmital/PR.
OBSERVAÇÃO: Ocorrendo alguma eventualidade que impe-
ça a realização da 1ª ou 2ª praça na data e horário designados,
a mesma realizar-se-á no dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 (um) terreno urbano, com área
total de 800,00m²(oitocentos metros quadrados), constituído
pelo lote nº04(quatro), da quadra 05(cinco), da planta original
do perímetro urbano desta cidade e Comarca de Palmital, com
seus limites e confrontações de direito constante na matrícula
nº2.916. Imóvel objeto da matrícula nº 5.111 do Cartório de
Registro Geral de Imóveis desta Comarca”.
DEPÓSITO: com o executado.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
AVALIAÇÃO: R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), em 09/05/
2003.
VALOR DO DÉBITO: R$11.914,50 (onze mil, novecentos e
quatorze reais e cinqüenta centavos) - em 15 de agosto de 2000,
mais acréscimos legais.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo as partes, e seus respectivos
cônjuges, se houver, intimadas das praças, se porventura não
forem encontradas, para intimação pessoal, bem como de even-
tuais credores hipotecários. Cientificados ainda, os devedores
de que antes de arrematados ou adjudicados os bens, podem, a
todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando o valor
do débito, mais cominações de lei (CPC, art. 651). E, para que
chegue ao conhecimento de todos mandou o MM. Juiz, expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fó-
rum Local, e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO,
nesta Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos
nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatro (09/
09/2004). Eu, __________________, (Elisabete Leal Gola-
noski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

 MARCOS VINICIUS DA ROCHA LOURES DE-
MCHUK

Juiz de Direito

 Edital nº 75/04 de Citação do genitor da criança Daniel da
Silva Alves, Sr. Eliseu Alves, expedido nos autos de nº 82/02
de Adoção, em que são requerentes João Batista da Silva Neto
e Regina Barbosa da Silva. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. E, constando que o Supli-
cante encontra-se em lugar incerto, determinou que fosse ex-
pedido o presente, através do qual Citado fica para no prazo de
10 (dez) dias, contestar o pedido, indicando provas e oferecen-
do, desde logo, rol de testemunhas e documentos (E.C.A art.
158), e se manifestar sobre o pedido de adoção da criança Da-
niel. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual
será afixado no local de costume do Fórum e publicado uma
vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do
CPC. A publicação deste edital será gratuita, em razão de tra-
tar-se de processo de menor. Paranavaí, 27 de agosto de 2004
Eu, _________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e
assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 76/04 de Citação do requerido José Maria Barbosa
da SIlva, expedido nos autos de nº 698/04 de Ação de Divórcio
Direto, em que é Requerente Maria Rosa Gerondi da Silva.
Prazo de 15 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na
inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em
12.06.1976; pelo regime de comunhão de bens; Que desta união
resultou o nascimento de 02 (duas) filhas; Que a união durou
apenas 15 anos; Que o réu abandonou o lar; Que tem ciência de
que mesmo está morando na cidade de Londrina- Pr, mas nun-
ca mais deu notícias; Que da referida decisão que dissolveu a
sociedade conjugal, transcorreu mais de um ano; Deu-se re-
núncia definitiva da vida em comum de forma espontânea e
contínua. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E,
estando a Suplicada em lugar incerto, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente, através do qual Citada fica para contes-
tar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não
sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados pela Suplicante (art. 285 do CPC). E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância é expedido o presente em síntese o qual será afixa-
da no local de costume do Fórum e publicada uma vez na im-
prensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 27 de agosto de 2004.Eu,________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL N.º 266/2004.
EDITAL DE AVISO AOS INTERESSADOS COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito Designado da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível
e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, trami-
tam os autos sob o n.º 352/2000 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO em que é requerente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e
requerido W.L. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PROD. DE
LIMPEZA LTDA, sendo que o presente edital, tem por objeto
o aviso a eventuais interessados, para que apresentem impug-
nação à Habilitação no prazo de 10 (dez) dias. Tudo em con-
formidade com o respeitável despacho de fls., 21 a seguir trans-
crito: “Autos n.º 352/2000. 3 – Publique-se aviso aos interessa-
dos.  ... Pinhais, 02/07/04. (as.) Guilherme Frederico Hernan-
des Denz - Juiz de Direito Designado.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será fixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos três (03) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu,
_________________ (Marcelo Kloss) Emp. Juramentado, o
digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
 Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL N.º 267/2004.
EDITAL DE AVISO AOS INTERESSADOS COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito Designado da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível
e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, trami-
tam os autos sob o n.º 50/2001 de DECLARAÇÃO DE CRÉ-
DITO em que é requerente FERRAMENTAS GERAIS CO-
MÉRCIO E IMPORTAÇÃO S/A e requerido MCR INDÚSTRIA
DE MÁQUINAS LTDA, sendo que o presente edital, tem por
objeto o aviso a eventuais interessados, para que apresentem
impugnação à Habilitação no prazo de 10 (dez) dias. Tudo em
conformidade com o respeitável despacho de fls., 62 a seguir
transcrito: “Autos n.º 50/2001.  Atenda-se ao pleiteado no últi-
mo parágrafo de fls. 59.  ... Pinhais, 16/06/04. (as.)Márcia Re-
gina Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será fixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos três (03) dias do mês de se-
tembro (09) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu,
_________________ (Marcelo Kloss) Emp. Juramentado, o
digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
 Juiz de Direito Designado

       COMARCA DE PINHÃO
     Edital de Intimação, com prazo de 60 (sessenta) dias.

Edital de intimação de sentença do(s) sentenciado(s) ausente(s)
SILVIO PEREIRA CAMARGO, vulgo “Polaco”, brasileiro,
solteiro, lavrador, portadora da CI-RG n.º 5.550.362-1/Pr, fi-
lho de Antonio Pereira de Camargo e Julia Alves Pereira, atu-
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almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-
O da r. sentença de fls. 176, que julgou extinta a punibilidade
do condenado, ante a ocorrência da prescrição da pretensão
executória, nos autos de Processo Crime n.º 028/1989, em que
é Autor o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ e Condenado SILVIO PEREIRA CAMARGO. Juiz do Fei-
to: Dr. Mauro Monteiro Mondin. Pinhão, 16 de agosto de 2004.
Eu, (Telma Ap. Gawron Stresser), Escrivã Designada, que o
digitei e subscrevi. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autori-
zada pela Portaria 012/91.

       COMARCA DE PINHÃO
   Edital de Intimação, com prazo de 60 (sessenta) dias.

 Edital de intimação de sentença do(s) sentenciado(s) ausente(s)
MOACIR VELOSO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, lavra-
dor, nascido em 25/08/1978, natural de Pinhão/Pr, filho de Te-
rezinha Veloso, atualmente em lugar incerto e não sabido,  pelo
presente INTIMA-O da r. sentença de fls. 160, que julgou ex-
tinta a punibilidade do acusado, ante a ocorrência da prescri-
ção da pretensão executória, com fulcro  no art. 107, IV e 110
do Código Penal, nos autos de Processo Crime n.º 015/1999,
em que é Autor o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ e Acusado MOACIR VELOSO DOS SANTOS. Juiz
do Feito: Dr. Mauro Monteiro Mondin. Pinhão, 16 de agosto
de 2004. Eu, (Telma Ap. Gawron Stresser), Escrivã Designada,
que o digitei e subscrevi. Subscrição por ordem do MM. Juiz.
Autorizada pela Portaria 012/91.

 COMARCA DE PINHÃO
 Edital de Intimação, com prazo de 60 (sessenta) dias.

 Edital de intimação de sentença do(s) sentenciado(s) ausente(s)
ELOY NESTOR PIRES DE MELO, brasileiro, amasiado, co-
merciante, nascido em 23/06/1956, natural de Pato Branco/Pr,
filho de Ernesto Pires de Melo e Alda Baréa de Melo, atual-
mente em lugar incerto e não sabido,  pelo presente INTIMA-O
da r. sentença de fls. 128, que julgou extinta a punibilidade do
acusado, ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva
retroativa, com fulcro  no art. 107, IV e 110 do Código Penal,
nos autos de Processo Crime n.º 029/1997, em que é Autor o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e Acu-
sado ELOY NESTOR PIRES DE MELO. Juiz do Feito: Dr.
Mauro Monteiro Mondin. Pinhão, 16 de agosto de 2004. Eu,
(Telma Ap. Gawron Stresser), Escrivã Designada, que o digitei
e subscrevi. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada
pela Portaria 012/91.

          COMARCA DE PINHÃO
   Edital de Intimação, com prazo de 20 (vinte) dias.

 Edital de intimação do indiciado ausente JOÃO MARIA BON-
FIM, brasileiro, casado, comerciante, natural de Pitanga/Pr, fi-
lho de José Bonfim e de Donaria Meira Bonfim, atualmente em
lugar incerto e não sabido,  pelo presente INTIMA-O; para que
compareça no cartório criminal desta Comarca, sito à Rua XV
de dezembro, 157, a fim de retirar o Alvará para Levantamento
da Fiança depositada em caderneta de poupança em 28/08/1995,
nos autos de INQUÉRITO POLICIAL n.º 162/1995, em que é
indiciado a pessoa acima nominada. Juiz do Feito: Dr. Mauro
Monteiro Mondin. Pinhão, 19 de julho de 2004.
Eu________________(Telma Ap. Gawron Stresser), Escrivã
Designada, que o digitei e subscrevi.

 Subscrição por ordem do MM. Juiz
 Autorizada pela Portaria 012/91

 COMARCA DE PINHÃO
 Edital de Intimação, com prazo de 20 (vinte) dias.

                     Edital de intimação do indiciado ausente JOSÉ
ACIR DE SIQUEIRA, brasileiro, casado, tratorista, natural de
Pinhão/Pr, nascido em 17/10/1966, filho de Silvio Siqueira dos
Santos e de Maria de Jesus Vanin dos Santos, atualmente em
lugar incerto e não sabido,  pelo presente INTIMA-O; para que
compareça no cartório criminal desta Comarca, sito à Rua XV
de dezembro, 157, a fim de retirar o Alvará para Levantamento
da Fiança depositada em caderneta de poupança em 29/09/1995,
nos autos de INQUÉRITO POLICIAL n.º 165/1995, em que é
indiciado a pessoa acima nominada. Juiz do Feito: Dr. Mauro
Monteiro Mondin. Pinhão, 19 de julho de 2004.
Eu________________(Telma Ap. Gawron Stresser), Escrivã
Designada, que o digitei e subscrevi.

Subscrição por ordem do MM. Juiz
 Autorizada pela Portaria 012/91

COMARCA DE PINHÃO
   Edital de Intimação, com prazo de 20 (vinte) dias.

 Edital de intimação do indiciado ausente JOSÉ MARTINS DO
PRADO, brasileiro, casado, motorista, natural de Guarapuava/
Pr, nascido em 21/12/1954, filho de Augusto José do Prado e
de Noemia de Lima, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente INTIMA-O; para que compareça no cartório cri-
minal desta Comarca, sito à Rua XV de dezembro, 157, a fim
de retirar o Alvará para Levantamento da Fiança depositada em
caderneta de poupança em 29/09/1995, nos autos de INQUÉ-
RITO POLICIAL n.º 165/1995, em que é indiciado a pessoa
acima nominada. Juiz do Feito: Dr. Mauro Monteiro Mondin.
Pinhão, 19 de julho de 2004. Eu________________(Telma Ap.
Gawron Stresser), Escrivã Designada, que o digitei e subscre-
vi.

 Subscrição por ordem do MM. Juiz
 Autorizada pela Portaria 012/91

 COMARCA DE PONTA GROSSA – PR – 4ª VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA – CLOTILDE RE-
GALIN BALDISSERA – COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos ou dele conhe-
cimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a primeira executada,
CLOTILDE REGALIN BALDISSERA, com o prazo acima, por
estar em lugar incerto e não sabido, nos autos nº 002132/2003
de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que é
exequente BANCO BRADESCO S.A., e executados CLOTIL-
DE REGALIN BAUDISSERA e DALIRIO JOSÉ BALDISSE-
RA, a fim de que no prazo de vinte e quatro (24) horas, efetue
o pagamento da quantia de R$ 31.632,11, e demais cominações
legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora ou ar-
resto em seus bens, em tantos quantos bastem para garantir a
execução, caso em que deverá ser intimado para que no prazo
10(dez) dias, oferecer embargos, ficando ciente de que se não
o fizer presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial, a seguir resumidamente transcrita: “BANCO
BRADESCO S.A., pessoa  jurídica de direito privado, por seu
advogado, vem propor EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL contra CLOTILDE REGALIN BALDISSERA, brasi-
leira, casada, cabeleireira, inscrita no CPF/MF sob nº
538.959.919-53, residente e domiciliado em Ponta Grossa(PR),
na rua Bonifácio Vilela, 1.515; e DALIRIO JOSÉ BALDISSE-
RA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF nº
307.781.230-49, residente e domiciliado em Ponta Grossa (PR),
na rua Bonifácio Vilela, 1.515,  execução que esteia nos arts.
580 e 585, I e II do Código de Processo Civil e promove arte as
razões fáticas e jurídicas. Pelo contrato de empréstimo pessoal,
com taxa prefixada, celebrada em 18/07/2002, o exeqüente
emprestou à primeira requerida a importância de R$ 37.102,42
(trinta e sete mil, cento e dois reais e quarenta e dois centavos),
em contrapartida e pelo mesmo documento, comprometeu-se a
executada a resgatar o valor emprestado, mais os encargos con-
tratados, em vinte e quatro parcelas mensais e consecutivas, no
valor de R$ 1.961,59 cada uma, vencível a primeira em 18/08/
2002 e a última em 18/07/2004. Em garantia á operação, a pri-
meira executada emitiu, a favor do exeqüente, a inclusa nota
promissória, vinculada ao contrato no valor de R$ 47.078,16
(quarenta e sete mil e setenta e oito reais e dezesseis centavos),
com vencimento à vista, avalizada pelo último executado, que
igualmente compareceu ao contrato na qualidade de inventari-
ante garantidor e devedor solidário, responsabilizando-se, de
maneira irrevogável e irretratável, pelo total cumprimento das
obrigações assumidas pelo referido instrumento. Os executa-
dos tendo efetuado o pagamento das sete primeiras prestações
avençadas, abstiveram-se de honrar as restantes, a partir da
vencida em 18/03/2003, incorrendo em mora ex re, e autori-
zando o credor a, com base na cláusula 8ª do contrato, anteci-
par o vencimento de todas elas o que afetivamente fez em 18/
07/2003; é o exeqüente credor dos executados pela importân-
cia original de R$ 30.544,18 (trinta mil, quinhentos e quarenta
e quatro reais e dezoito centavos), correspondente ao valor das
parcelas até 18/07/2003 e aquelas que se vencerem antecipada-
mente nessa mesma data. O débito original corrigido até a pre-
sente data, importa em R$ 31.632,11 (trinta e um mil, seiscen-
tos e trinta e dois reais e onze centavos), requer a citação por
mandado dos devedores, inclusive nos dias e horas permitidos
pelo art. 172, § 2º do CPC, para que em vinte e quatro horas,
paguem a importância em execução, de R$ 31.632,11 (trinta e
um mil, seiscentos e trinta e dois reais e onze centavos), atuali-
zada monetariamente de acordo com a Lei nº 6.899/81 e acres-
cida dos juros moratórios no percentual contratado, calculados
sobre o capital atualizado a partir desta data e até o efetivo
pagamento, além das custas e despesas processuais e honorári-
os advocatícios de 20%, ou nomeiem bens á penhora, pena desta
compulsoriamente ser feita, dela  sendo intimadas os executa-
dos, para querendo e no prazo legal, embargarem a execução;
prosseguindo-se esta, em caso de não pagamento, com a expro-
priação dos bens dos executados, suficientes para a integral
satisfação do crédito do exeqüente, compreendendo o princi-
pal e os acessórios descritos. Requer, ainda, na forma do art.
653 do Código de Processo Civil, caso não sejam encontrados
os devedores. A execução o valor de R$ 31.632,11 (trinta e um
mil, seiscentos e trinta e dois reais e onze centavos). Ponta
Grossa, 04 de agosto de 2003. (a) Adriana Guasque. OAB/PR
22.836”. A ser publicado na forma da lei. Ponta Grossa aos 06
de agosto de 2003. (a) Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Jura-
mentada, que digitei e subscrevo.

(a) MAGNUS VENICIUS ROX
– Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA

EDITAL CITAÇÃO DE: ESPÓLIO DE JOÃO MARIA DAS
NEVES SILVA, na pessoa da viúva TERESINHA MARIA DA
SILVA, herdeiros e/ou sucessores, e para CONHECIMENTO
DE EVENTUAIS INTERESSADOS.
PRAZO 20 DIAS – JUSTIÇA GRATUITA
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº
483/2004 de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerida por JOSÉ
GUEDES contra ESPÓLIO DE JOÃO MARIA DAS NEVES
SILVA e TERESINHA MARIA DA SILVA, objetivando seja-
lhe declarado o domínio do seguinte imóvel: “Lote de terreno
rural n. 50, da Gleba n. 01, denominado de Chácara Morro
Alto, situado no Distrito de Itaiacoca, Município de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná. O lote está localizado no Distrito de Itai-
acoca, seguindo pela Avenida Carlos Cavalcanti, até alcançar a
Faculdade Cescage (antigo Seminário São José), donde segue
pela Estrada Pery Pereira Costa, aproximadamente 18 Km do
Viaduto da RFFSA no Bairro de Uvaranas, até chegar ao Passo
do Pupo. Deste ponto, segue à direita por 18 Km, até o lugar
denominado Mato Queimado, seguindo pela Estrada Sete Sal-

tos, estando a propriedade localizada na margem esquerda des-
ta. Caminhamento: o ponto de partida da medição do imóvel
em questão ficou assinalado por um marco cravado na divisa
com o lote de propriedade de Adalberto Jorge Zemen e a Estra-
da Sete Saltos. Deste ponto segue por uma linha seca com o
rumo 31°15”SE e na distância de 197,20m, confrontando com
a Estrada Sete Saltos, até alcançar o marco 01; daí segue por
uma linha molhada com o rumo 45°33” NE e na distância de
40,48m, confrontando com o Rio Cafundó, até atingir o marco
02; deste ponto segue por uma linha molhada com o rumo de
08°10”NE e na distância de 44,70m confrontando com o Rio
Cafundó, até alcançar o marco 03; daí segue por uma linha
molhada com o rumo 26°23” NE e na distância de 60,92m,
confrontando com o Rio Cafundó, até atingir o marco 04; deste
ponto segue por uma linha molhada com o rumo 33°25” NE e
na distância de 54,53m confrontando com o Rio Cafundó, até
alcançar o marco 05; daí segue por uma linha molhada com o
rumo 35°30” NO e na distância de 55,00m, confrontando com
o Rio Cafundó, até chegar ao marco 06; deste ponto segue por
uma linha seca com o rumo 62°27” SÓ e na distância de 57,00m
confrontando com a propriedade de Adalberto Jorge Zemen,
até chegar no marco 07; daí segue por uma linha seca com o
rumo 66°10” SÓ e na distância de 53,00m confrontando com a
propriedade de Adalberto Jorge Zemen, fechando a poligonal
que totaliza uma área de 18.000 m² (1,80 hectares ou 0,74 al-
queires) e CITA-OS, ainda, para todos os atos do processo,
advertindo-os, finalmente, que se não contestarem a ação em
quinze (15) dias, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo(s) requerente(s).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de agosto do ano
de dois mil e quatro. Eu, Darlene de F. Jaronski, o subscrevi.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
NOTIFICANDOS: EDVANIA MARIA DA SILVA FUL-
CHER, brasileira, inscrita no CPF/MF 843.644.674-72 e ED-
SON LUIZ FULCHER, brasileiro, inscrito no CPF/MF
359.887.464-20, atualmente em local incerto e não sabido.
PROCESSO Ação DE NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, sob nº 535/
2004, promovida por PLANALTO ENGENHARIA E URBA-
NIZAÇÃO LTDA contra aqueles. OBJETIVO: Ficam NOTI-
FICADOS, na qualidade de adquirentes do lote de terreno nº
08, quadra 12 do loteamento denominado Jardim Vitória, para
no prazo de cinco (5) dias efetuarem o pagamentos das parce-
las em atraso, SOB PENA DE SOFRER AS SANÇÕES LE-
GAIS CABÍVEIS A ESPÉCIE.Ponta Grossa, 10 de Agosto de
2004.Eu,(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Jura-
mentada, que digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU-
PR.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 231/1999, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: JOSÉ SANTO.
INTERDITANDA: LUIZ CARLOS SANTO.
DATA DA SENTENÇA: 18 de agosto de 2000.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: JOSÉ SANTO.
E, para que segue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 03/
09/2004. Eu, _____ (Anderson Luís de Oliveira), Escrevente
Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
                                    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU-
PR.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 707/1998, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: JOSÉ AUGUSTO DA SILVA e APARECIDA
DE SOUZA E SILVA.
INTERDITANDA: HELENA MARINA DE SOUZA.
DATA DA SENTENÇA: 16 de novembro de 1999.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: APARECIDA DE SOUZA E SIL-
VA.
E, para que segue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 03/
09/2004. Eu, _____ (Anderson Luís de Oliveira), Escrevente
Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
                                      Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA -
PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE NEY DOS SANTOS, COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS
      A Doutora Luciani de Lourdes Tesseroli Ribas de Oliveira,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Reserva – Paraná
     FAZ SABER, que pelo presente edital, fica CITADO o Sr.
NEY DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, carpinteiro, atualmente
em lugar incerto e não sabido, dos termos da petição inicial de
fls. 02/04 e despacho de fls. 12 e 15 dos autos de Ação de
Alimentos n.º 150/04, em que é requerente M. A. DE C., rep
seus filhos I. F. C. DOS S. e I. C. DOS S. e requerido N. DOS
S., e para que compareça perante este Juízo, na sala de audiên-
cias do Fórum local, sito a Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, no dia 14 de setembro de 2004, às 14:00 horas, para reali-
zação de audiência de instrução e julgamento, acompanhado
de advogado e de testemunhas, importado a sua ausência em
confissão e revelia, consignando-se que deverá apresentar con-
testação na audiência acima mencionada, ficando o requerido
advertido de que não sendo a ação contestada serão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela autora na petição
inicial. (art.285 do CPC), ficando ciente, ainda, de que foi fi-
xado alimentos provisórios em 50% (cinqüenta por cento) do
salário mínimo, o qual deverá ser pago até o dia 05 (cinco) de
cada mês em conta a ser aberta em nome da representante dos
requerentes. Resumo da petição inicial: “Que a autora viveu no
estado de concubinato com o requerido por 06 anos e que dessa
união nasceram os filhos I F. C. dos S. e I. C. DOS S; que o réu
não visita os filhos, nem contribui com qualquer importância a
título de alimentos; que os filhos necessitam de ajuda financei-
ra do pai, tendo necessidade que seja arbitrado pensão no valor
e 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo para que pos-
sam sobreviver; que o requerido tem bom rendimento e pode
pagar a importância almejada de R$ 130,00, cujo pagamento
requer até o dia 05 (cinco) de cada mês; Requer: a) Alimentos
provisionais, no valor de R$ 130,00, equivalente a 50 % do
salário mínimo; b) citação do requerido por edital; c) produção
de todas as provaas admitidas no direito, principalmente depo-
imento pessoal do requerido e de alguns de seus familiares; d)
fixação de prestação alimentícia em definitivo, no valor de meio
salário mínimo a ser pago até o dia 05 (cinco) de cada mês; e)
a concessão dos beneficios da Justiça Gratuita, f); condenação
do requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
de advogado. Valor da causa: R$ 1.560,00”.
     Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e
quatro (24/08/2004). Eu,___(Maria Franczak Hornung), Escri-
vã, digitei, conferi e subscrevi.

Luciani de Lourdes Tesseroli Ribas de Oliveira
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

     Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção, o bem penhorado nos autos n.º 012/01 de Ação de Carta
Precatória, oriunda do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de Londrina-Pr., extraída dos autos de Ação de exe-
cução de Título Extrajudicial n.º 828/00, em que é exeqüente
CANP-Comercial Agricola Norte Paranaense Ltda., e executa-
do Wellington Lucio de Jesus, na seguinte forma:
     Primeiro Leilão: Dia 23 de setembro de 2004, às 10:00 ho-
ras, para venda por preço não inferior ao da avaliação.
    Segundo Leilão: Dia 07 de outubro de 2004, às 10:00 horas,
para venda por quem mais der, não sendo aceito preço vil.
     Local: Átrio do edifício do Fórum local, sito na Rua Pauli-
no ferreira e Silva, n.º 778, Centro, Reserva – Paraná.
     Processo: Autos nº 012/01 de Ação de Carta Precatória.
     Descrição do bem: “Um trator, marca Valmet, fabricado na
data de 19/04/1978, modelo do ano de 1986, de cor amarala,
em estado regular de conservação”
     Depósito: Em mãos do Depositário Particular (o próprio
executado).
     Ônus: Dos autos nada consta.
     Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme laudo
de avaliação de fls. 19, datado de 13 de junho de 2001.
     Valor da Dívida: R$ 11.611,26 (onze mil, seiscentos e onze
reais e vinte e seis centavos), conforme cálculo geral de fls. 38,
datado de 24/07/2002.
     Intimação: Fica desde logo intimado o devedor Wellington
Lucio de Jesus, se porventura não for encontrado, para intima-
ção pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital, que será afixado no local de cos-
tume, no Fórum local, e publicado na forma da Lei.
     DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva -
Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano
de dois mil e quatro (16/08/2004). Eu.....................(Maria Fran-
czak Hornung), Escrivã que o digitei e subscrevi.

FERNANDA DE QUADROS JÖRGENSEN
Juíza Substituta

VARA CÍVEL E ANEXOS COMARCA DE RESERVA -
PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO
     Pelo presente faz saber a todos que será levado à leilão os
bens penhorados nos autos n.º 081/99 de Ação de Carta Preca-
tória, oriunda do Juízo de Direito da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa-Pr., extraída dos autos n.º 1999.70.90.003252-2, de Ação
de Execução Fiscal, na seguinte forma:
     PRIMEIRO LEILÃO: Dia 23 de setembro de 2.004, às 10:45

Reserva

Porecatu

Ponta Grossa
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horas, por preço não inferior ao da avaliação.
     SEGUNDO LEILÃO: Dia 07 de outubro de 2004, às 10:45
horas, por quem mais der, não sendo aceito preço vil.
     LOCAL: Átrio do edifício do Fórum local, sito à Rua Pauli-
no Ferreira e Silva, n.º 778, nesta cidade e Comarca de Reserva
- Paraná.
     PROCESSO: Autos n.º 081/99 de Ação de Carta Precató-
ria, oriunda do Juízo de Direito da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa-Pr., extraída dos autos de Eexecução Fiscal n.º
1999.70.90.003252-2, em que é exeqüente Conselho Regional
de Farmácia-CRF, e executado Drogaria Montanha de Reserva
Ltda.
     DESCRIÇÃO DOS BENS E AVALIAÇÃO: “Balcão medin-
do 5,60 metros – balcões em vidro temperado, altura 1,10 x
1,40 m de largura, com 03 divisões, avaliado em R$1.800,00
(um mil e oitocentos reais); Uma prateleira com 3,60 metros,
em vidro temperado com nove divisões medindo 2,20 m de al-
tura, avaliado em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais),
totalizando R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), em data
de 05/10/2001”.
     DEPÓSITO: Em mãos do executado.
     ÔNUS: Os bens acima também encontram-se penhorados
nos autos n.º 083/99 de Carta Precatória, extraída dos autos de
Execução Fiscal nº 1999.70.90.003266-2.
     VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.897,41 (três mil, oitocentos e
noventa e sete reais e quarenta e um centavos), em data de 20/
05/2004.
     INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado Dro-
garia Montanha de Reserva Ltda., se porventura não for encon-
trado, para intimação pessoal.
     E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expe-
dir o presente edital, que será afixado no local de costume, no
Fórum local e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Reserva, Estado do Paraná, aos dezesseis
dias do mês de agosto de dois mil e quatro (16/08/2.004).
Eu,_____(Maria Franczak Hornung), Escrivã do Cível, que o
digitei e subscrevi.

FERNANDA DE QUADROS JÖRGENSEN
Juíza Substituta

VARA CÍVEL E ANEXOS COMARCA DE RESERVA -
PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO
     Pelo presente faz saber a todos que será levado à leilão os
bens penhorados nos autos n.º 083/99 de Ação de Carta Preca-
tória, oriunda do Juízo de Direito da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa-Pr., extraída dos autos n.º 1999.70.90.003266-2, de Ação
de Execução Fiscal, na seguinte forma:
     PRIMEIRO LEILÃO: Dia 23 de setembro de 2.004, às 10:30
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
     SEGUNDO LEILÃO: Dia 07 de outubro de 2004, às 10:30
horas, por quem mais der, não sendo aceito preço vil.
     LOCAL: Átrio do edifício do Fórum local, sito à Rua Pauli-
no Ferreira e Silva, n.º 778, nesta cidade e Comarca de Reserva
- Paraná.
     PROCESSO: Autos n.º 083/99 de Ação de Carta Precató-
ria, oriunda do Juízo de Direito da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa-Pr., extraída dos autos de Eexecução Fiscal n.º
1999.70.90.003266-2, em que é exeqüente Conselho Regional
de Farmácia-CRF, e executado Drogaria Montanha de Reserva
Ltda.
     DESCRIÇÃO DOS BENS E AVALIAÇÃO: “Balcão medin-
do 5,60 metros – balcões em vidro temperado, altura 1,10 x
1,40 m de largura, com 03 divisões, avaliado em R$1.800,00
(um mil e oitocentos reais), em data de 05/10/2001; Uma prate-
leira com 3,60 metros, em vidro temperado com nove divisões
medindo 2,20 m de altura, avaliado em R$ 2.800,00 (dois mil e
oitocentos reais), totalizando R$ 4.600,00 (quatro mil e seis-
centos reais)” .
     DEPÓSITO: Em mãos do executado.
     ÔNUS: Os bens acima também encontram-se penhorados
nos autos n.º 081/99 de Carta Precatória, extraída dos autos de
Execução Fiscal nº 1999.70.90.003252-2.
     VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.568,00 (sete mil, quinhentos e
sessenta e oito reais), em data de 20/05/2004, conforme cálcu-
lo de fls. 79/80.
     INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado Dro-
garia Montanha de Reserva Ltda., se porventura não for encon-
trado, para intimação pessoal.
     E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expe-
dir o presente edital, que será afixado no local de costume, no
Fórum local e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Reserva, Estado do Paraná, aos dezesseis
dias do mês de agosto de dois mil e quatro (16/08/2.004).
Eu,____(Maria Franczak Hornung), Escrivã do Cível, que o
digitei e subscrevi.

FERNANDA DE QUADROS JÖRGENSEN
Juíza Substituta

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

O DOUTOR PAULO BIZERRIL TOURINHO, JUIZ DE DI-
REITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, ES-
TADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

F A Z    S A B E R    a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível, foram regularmente processados os autos de nº 13/
03 de INTERDIÇÃO E CURATELA, em que é requente
ZÉLIA GADONSKI e requerido MÁRIO GADONSKI, ten-
do sido decretada por sentença proferida em data de 25.08.2004,
às fls. 41, a interdição do requerido MÁRIO GADONSKI,

brasileiro, solteiro, nascido em São João do Triunfo - Pr, aos
13.04.60, filho de João Gadonski e de Antonina Vardenski
Gadonski, residente e domiciliado na localidade de Coxilhão
de Santa Rosa, neste Município e Comarca, por sofrer de re-
tardo mental moderado a grave, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 3º, II, do Código Civil, e, de acordo com o artigo
1775, do mesmo códex, nomeando-lhe Curadora a sua irmã,
Sra. ZÉLIA GADONSKI, sendo considerados nulos e de ne-
nhum efeito todos os atos, avenças e convenções que celebrar
sem a assistência do Curador. E para que a notícia chegue ao
conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de São João do Triunfo, Es-
tado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano
dois mil e quatro. Eu,______________________________(Luiz
Carlos Deina), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

PAULO BIZERRIL TOURINHO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARCIO
HENRIQUE LIMA DE SOUZA, COM O PRAZO DE

QUINZE (15) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc... F A Z    S A B E
R   a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de
quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não sendo
possível CITAR pessoalmente o(s) réu(s) MARCIO HENRI-
QUE LIMA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido aos 23/
02/1981, filho de Antonio Aires de Souza e de Aparecida Lima
de Souza, natural de Curitiba-PR,  nos autos de Processo Cri-
minal n.º 2003-1739-4, em que encontra-se incurso nas san-
ções do artigo 157, “caput” do Código Penal, pelo presente
procede a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s) para
que compareça(m) perante este Juízo no dia 06 de outubro de
2004, às 16:00 h., na sala de audiências da 1ª Vara Criminal,
sita a rua João Ângelo Cordeiro, sn, esquina com Rua Izabel
Redentora, a fim de ser(em) qualificado(s) e interrogado(s) no
Processo Criminal n.º 2003-1739-4, que lhe move a Justiça
Pública desta Comarca, tudo conforme resumo da denúncia a
seguir transcrito: “ No dia 24 de setembro de 2003, por volta
das 19 horas, tendo por local o estabelecimento comercial de-
nominado Panificadora Agua na boca, situada na rua Angelo
Sgarbe, n.º 375, nesta cidade e comarca de São José dos Pi-
nhais, o denunciado MARCIO HENRIQUE LIMA DE SOU-
ZA, com ânimo de assenhoramento definitivo, mediante grave
ameaça consistente  em apontar  para a vítima Maria Eunice
Donizete Mussi, arma de fogo de brinquedo, ou seja, uma pis-
tola cor preta, Hfckler & Koch GMBH n.º 17-93108 M13, 9mm,
deu voz de assalto à vítima,, subtraindo para si a quantia de R4
180,00 ( cento e oitenta reais) em dinheiro. Ficando o(s)
denunciado(s) pelo presente, citado(s) para se ver(em) proces-
sar, até final julgamento, e ciente(s) de que o processo seguirá
a revelia se deixar(em) de comparecer, sem motivo justificado,
a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se
ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade
processante o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos determinou a MM. Juíza,
que se expedisse o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei para que no futuro não se
alegue ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de São José dos Pinhais, aos 08 dias do mês de setembro de
dois mil e quatro. Eu _________________ Fábio Marcel Be-
cher, Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

 LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juiza de Direito

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PARANÁ
ESCRIVANIA DA VARA CÍVEL E DEMAIS ANEXOS

CITAÇÃO DE JANETE FRANCESCHETTI DOS SANTOS
PRAZO DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUA-
ÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, faz saber
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, em especial JANETE FRANCESCHETTI DOS
SANTOS, brasileira, casada, de prendas domésticas, natural
da Cidade de Medianeira/PR, nascida aos 18/06/1974, filha de
TEREZINHA FRANCESCHETTI, atualmente em lugar incer-
to, de que por este Juízo e Cartório, tramitam os Autos de Ação
de Divórcio Direto nº265/2004, propostos por APARECIDO
DOS SANTOS contra JANETE FRANCESCHETTI DOS SAN-
TOS, atendendo ao que nos referidos autos foi requerido e des-
pachado, mandou expedir o presente edital para CITAR a re-
querida, cientificando-a de que, após o decurso do prazo do
presente edital, terá o prazo de quinze (15) dias para oferecer
contestação, por intermédio de advogado legalmente constituí-
do; ficando desde já advertida de que se presumirão verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor, se não contestados (artigo
285, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, em especial da requerida supra qualificada e, que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado na forma da lei e afixado no local de
costume na sede deste juízo; esclarecendo-se que o exeqüente
é beneficiário da assistência judiciária gratuita. São Miguel do
Iguaçu/PR, hoje, quinta-feira, dia 02 de setembro de 2004 (02/
09/2004). Eu _____ (João Ricardo Diedrich), empregado jura-

mentado, nos termos da Portaria 202003, que digitei, e eu _____
(Jair Lourenço de Souza), Escrivão, o subscrevi e assino, nos
termos da Portaria 051986.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cível/Anexos

COMARCA DE SARANDI
EDITAL DE CITAÇÃO DE MACISTE DA SILVA CAMPOS
E ROSILDA DE FATIMA DE LARA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS                             JUSTIÇA GRATUITA

Dr. Romeu Nosella Filho

 A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 435/04, de ação de
ADOÇÃO, movida por MARIA ELCIA MOCELIN referen-
te ao menor JEFERSON DA SILVA CAMPOS, e tendo em
vista que os pais biológicos envolvidos Srs. MACISTE DA
SILVA CAMPOS E ROSILDA DE FATIMA DE LARA, bra-
sileiros, estão em lugar incerto e não sabido, FICAM OS
MESMOS ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDA-
MENTE CITADOS, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, responda
o termo deste processo. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de setembro de dois mil e quatro,
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE IRENE DE JESUS DA
SILVA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

Dr. Luiz Carlos O. Esteves

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENES,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 613/04, de ação de DI-
VÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, movida por CICERO AN-
TONIO DA SILVA em face de IRENE DE JESUS DA SIL-
VA, brasileira, casada, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL
DEVIDAMENTE CITADA, dos termos da presente demanda
e INTIMADA para que compareça perante este juízo, à sala de
audiências, sito à Rua: Princesa Isabel, nº 1.827, no dia 05 de
setembro de 2.005 às 14:30 horas para audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, considerando-se citado para todos
os atos do processo, bem assim, para responder os termos, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da audiência desig-
nada, ficando ciente que não contestando o feito, se presumi-
rão aceitos pelo mesmo os fatos articulados pela requerente. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de julho de dois mil e quatro,
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

  VANESSA APARECIDA PELHE GIMENES
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE PEDRO MARCELINO DE
MELO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

Dr. Luiz Carlos O. Esteves

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENES,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 523/04, de ação de DI-
VÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, movida por MARIA DE
LOURDES DE MELO em face de PEDRO MARCELINO
DE MELO, brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto e
não sabido, FICA O MESMO ATRAVÉS DO PRESENTE
EDITAL DEVIDAMENTE CITADO, dos termos da presen-
te demanda e INTIMADO para que compareça perante este
juízo, à sala de audiências, sito à Rua: Princesa Isabel, nº 1.827,
no dia 15 de agosto de 2.005 às 14:30 horas para audiência de
conciliação, instrução e julgamento, considerando-se citado para
todos os atos do processo, bem assim, para responder os ter-
mos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da audiên-
cia designada, ficando ciente que não contestando o feito, se
presumirão aceitos pelo mesmo os fatos articulados pela re-
querente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no

local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de julho de dois mil e quatro,
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

 VANESSA APARECIDA PELHE GIMENES
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS E
CONFINANTES AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS,  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Citação de interessados e confinantes ausentes, in-
certos e desconhecidos, para que, querendo, apresentem con-
testação à  AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob nº 253/04, em trâmi-
te por esta Vara Cível, Comércio e Anexos, no Fórum desta
Comarca de Sengés-Pr., sito à Rua Almirante Tamandaré, 162,
em Sengés-Pr., movido por VALOR FLORESTAL-GESTÃO
DE ATIVOS FLORESTAIS LTDA., referente a um imóvel ru-
ral, com área de 50,90 hectares, situado no lugar denominado
“Sítio Vitória”, também conhecido como Sítio Ribeirão da Pal-
meirinha,  neste Município de Sengés-Pr. O prazo para contes-
tarem é de quinze (15) dias, por intermédio de advogado, ad-
vertidos do art. 285 do C.P.C.: “...presumem-se verdadeiros os
fatos articulados pelo autor  se não contestados”. Sengés, 27 de
agosto de 2004. Eu,(AS)/Antonio Gonçalves Fernandes Neto,
Escrivão, o que digitei e subscrevi.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
   JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA
SOARES – PARANÁ

FÓRUM DESEMBARGADOR FRANCISCO ITACIANO
TEIXEIRA

EDITAL DE  CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS - PRAZO 30 DIAS

A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-
QUES, MM. JUÍZA DE DIREITO  DESTA COMARCA DE
TEIXEIRA SOARES, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos sob nº. 143/2004 de
Ação de Usucapião em que são requerentes Lídia Sicora Fer-
rando e Bernardo Jorge Ferrando e requerido Este Juízo, sobre
o seguinte imóvel:  “O imóvel em questão tem seu início em
um marco cravado entre terras de Maria Matilde Farago e ter-
ras de José Cedoski. Deste ponto confronta com terras de Ma-
ria Matilde Farago, nos seguintes rumos e distâncias, 21º00’NE
com 225,00 metros, 31º30’NW com 54,00 metros e 26º00’NE,
com distancia de 382,00 metros. Deste ponto, deflexiona-se à
direita e confronta com terras de Geronimo Chicora, no rumo
34º50’ SE, com distância de 143,00 metros. Deste ponto, de-
flexiona-se à direita e confronta com terras de Adão Cedoski,
nos seguintes rumos e distâncias, 26º45’SW com 282,00 me-
tros, e 16º45’ SW com 345,00 metros. Deste ponto deflexiona-
se á direita e confronta com terras de José Cedoski, no rumo
38º00’ NW, com distancia de 118,00 metros, e chega-se ao ponto
de onde se fez o principio, encerrando a presente descrição,
fechando o perímetro com uma área de 60.500,00m² ou 2 al-
queires e 20 litros”. Ficando devidamente CITADOS os inte-
ressados, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
do prazo  da publicação  do edital citatório, contestar o presen-
te feito, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital, que será afixado na sede
deste Juízo, no local de costume e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Teixeira Soares,
Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de agosto de dois
mil e quatro. Eu, ______________ (Ana Maria Cabral) Escrivã
que o subscrevi.

  MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA
ROXA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA
COM PRAZO DE  15 (quinze) DIAS DO (S) RÉU(S):  CLU-
DIR DE SOUZA
A Doutora Fabiana Januário Pesseghini, MM. Juíza Substituta
Designada da Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...
F A Z    S A B E R ,  a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do
Crime, corre os termos de um processo-crime sob n° 22/2000,
que a Justiça Pública move contra Claudir de Souza, vulgo
“Polaco”ou “Tiquinho”, brasileiro, solteiro, diarista, natural
de Guaíra, Estado do Paraná, nascido aos 29 de dezembro de
1976, portador do RG nº 7.392.440-II-SSP-Pr., filho de Laudi-
céia de Souza, residente na Rua Osvaldo Cruz, 91, Jardim
América, na cidade de Guaíra, Paraná, foi por sentença deste
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Juízo datada de 12 de dezembro de 2003, publicada em data de
15 de dezembro de 2003, condenado, às penas de 02 (dois)
anos de reclusão e 06 (seis) meses de detenção e  20 (vinte)
dias-multa, como incurso nas sanções do art. 180, “caput”, c/c
o art. 14, inc. II, ambos do Código Penal Brasileiro, em regime
aberto, cuja r. sentença transitou em julgado em data de 21 de
maio de 2004, atualmente em lugar incerto e não sabido, e não
sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente edi-
tal intimado a comparecer perante este Juízo no dia 15 de de-
zembro de  2003, às 10:15 horas,  a fim de participar da audi-
ência admonitória, bem como aceitar as condições impostas
pelo regime aberto (art. 115 da LEP), que lhe foi concedido,
nos autos supracitado a que responde perante este Juízo. OBS:
o não comparecimento importará em revogação  do benefí-
cio e suspensão do regime aberto. E,  para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e especialmente do réu,
é expedido o presente Edital que será afixado no lugar de cos-
tume, neste Cartório e, publicado por uma vez no “DIÁRIO
DA JUSTIÇA DO ESTADO”. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 30 de agosto de
dois mil e quatro (2004). Eu________________Nelson Adria-
no Vieira, Escrivão Criminal,  que o digitei e subscrevi

  Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA
ROXA -ESTADO DO PARANÁ, EDITAL DE INTIMA-

ÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S) José Gomes da
Silva, COM PRAZO DE 90 (noventa ) dias.

 A Doutora Fabiana Januário Pesseghini, MM. Juíza Substituta
Designada da Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, na
forma da lei etc...
 FAZ SABER , a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo de Direito da Única
Vara Criminal, corre os termos de um processo crime sob nº
037/2002, José Gomes Da Silva, brasileiro, casado, seguran-
ça, nascido aos 30 de outubro de 1960, natural de Barra do São
Francisco, ES., filho de Almir Gomes da Silva e de Serafina
Costa Gomes, portador do RG nº 30.164.349-II-SSP-SP., resi-
dente na Rua Constelação do Eridino, 11, Jardim Campinas,
SP., foi por sentença deste Juízo datada de 09 de setembro de
2003, publicada na mesma data, condenado, às penas de 04
(quatro) anos de reclusão em regime aberto e 40 (quarenta)
dias-multa, como incurso nas sanções do art. 180 “caput”, e
art. 304, “caput”, (aplicando-se no presente delito a pena do
art. 299, “caput”, do Código Penal Brasileiro) c.c o art. 69,
todos do Código Penal Brasileiro. E, como consta nos autos
estarem atualmente em lugar incerto, é o presente Edital de
intimação de sentença,  expedido com prazo de 90 (noventa)
dias, para o fim de intimá-los de que terá o prazo de 05(cinco)
dias após o decurso dos 90 (noventa) dias para se apresentar e
poder recorrer da mesma. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e especialmente dos réus é expedido o
presente Edital que será afixado no local de costume, neste
Cartório e publicado por uma vez no “Diário da Justiça do Es-
tado”. Dado e passado nesta cidade e Comarca e Terra Roxa,
Estado do Paraná, aos 30 de  agosto ano de dois mil e quatro
(2004) . Eu  _____________  Nelson Adriano Vieira, Escrivão
que o digitei e subscrevi.

Fabiana Januário Pesseghini
Juíza Substituta Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA
ROXA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA
COM PRAZO DE  15 (quinze) DIAS DO (S) RÉU(S):  CLO-
VIVIS PEREIRA DO PRADO
O Doutor Jaime Souza Pinto Sampaio, Juiz de Direito da Co-
marca de Terra Roxa, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
F A Z    S A B E R ,  a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do
Crime, corre os termos de um processo-crime sob n° 47/2001,
que a Justiça Pública move contra um processo-crime sob n°
047/2001, no qual figura como sentenciado Clóvis Pereira do
Prado, brasileiro, casado, comerciante, nascido aos 29 de ou-
tubro de 1964, portador do RG nº 4.454.878-0-II-SSP-Pr., fi-
lho de Oliveira Pereira do Prado e de Amélia Paes do Prado,
residente na Rua José Teixeira Ervilha, 1050, nesta cidade, foi
por sentença deste Juízo datada de 17 de outubro de 2002, con-
denado às penas de 08 (oito) meses de detenção e 23 (vinte e
três) dias multa, em regime aberto, como incurso nas sanções
do art. 29, §1º,III, da Lei nº 9.605/98., atualmente em lugar
incerto e não sabido, e não sendo possível intimá-lo pessoal-
mente, fica pelo presente edital intimado a comparecer perante
este Juízo no dia 06 de agosto de  2003, às 16:00 horas,  a fim
de participar da audiência admonitória, bem como aceitar as
condições impostas pelo regime aberto (art. 115 da LEP), que
lhe foi concedido, nos autos supracitado a que responde peran-
te este Juízo. OBS: o não comparecimento importará em re-
vogação  do benefício e suspensão do regime aberto. E,  para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e especi-
almente do réu, é expedido o presente Edital que será afixado
no lugar de costume, neste Cartório e, publicado por uma vez
no “DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO”. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos
23 de maio de dois mil e três (2003).
Eu________________Nelson Adriano Vieira, Escrivão Crimi-
nal,  que o digitei e subscrevi

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

 Diligência do Juízo – Lei 6830/80
EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
LOURIVAL GUIBERT, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/10/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 15/10/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 185/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por MUNICIPIO DE TOLEDO contra LOURIVAL
GUIBERT.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 814,58 em junho/2003.
BENS: Lote urbano nº 03, quadra T – 53, da subdivisão da
chácara nº 57, com área de 542,50 m², situado na Rua Caetano
Severino Perin, 487, Vila Industrial, contendo uma casa de
moradia, mista, em madeira e alvenaria, coberta com telha de
barro tipo francesa, forro de madeira, aberturas de ferro, piso
em cerâmica e em madeira, medindo aproximadamente 89 m².
Em anexo, consta uma construção em alvenaria, de tijolos à
vista, coberta Dom telhas de fibrocimento de 6 mm, sem forro,
piso cerâmico, contendo despensa, garagem e churrasqueira,
medindo aproximadamente 24 m², tudo em regular estado de
conservação,   o Loteamento Jardim Europa, na Rua Marquês
de Pombal, 550, com as confrontações constantes da Transcri-
ção nº 4462, do livro 03-C, do 1º Ofício do Registro de Imóveis
desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 56.300,00 (cinquenta e seis mil e trezentos
reais) em 21/05/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal da exequen-
te, Sr. Elói Luiz Pierozan.
ÔNUS: nada consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
LOURIVAL GUIBERT e sua esposa, se casado for, se porven-
tura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 25 de agosto de 2004. Eu, (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
IMOBILIARIA GAUCHA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/10/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 15/10/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 270/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
movida pelo MUNICIPIO DE TOLEDO contra IMOBILIARIA
GAUCHA LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.585,54 em julho/2004.
BENS: Lote urbano nº 08, quadra nº 585, com área de 390,00
m², situado no Loteamento Jardim Europa, na Rua José do Pa-
trocínio, esquina com a Rua Gal. Canabarro, nº 1191, nesta
cidade de Toledo, contendo uma casa de moradia construída
em alvenaria, coberta com calhetão e fibrocimento de 4 mm,
sem forro, aberturas em esquadrias metálicas e em madeira,
piso de cimento bruto alisado, contendo dois quartos, duas sa-
las, cozinha, despensa e um banheiro simples, tudo medindo
aproximadamente 72 m², em precário estado de conservação e
com as confrontações constantes da matrícula nº 10.099 do 1º
Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 8.120,00 (oito mil, cento e vinte reais) em
05/07/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal do exequen-
te, Sr. Elói Luiz Pierozan.
ÔNUS: Consta débito, em nome da executada, junto à Receita
Federal, cujo valor não foi informado. O imóvel supra descrito
encontra-se penhorado autos nº 375/2001, de Execução Fiscal,
em trâmite nesta 1ª Vara Cível.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
IMOBILIARIA GAUCHA LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, se porventura não for(em) encontrado(s) para inti-
mação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,

fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 02 de agosto de 2004. Eu, (Ana Paula Portes), auxiliar
juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
HABITASUL CREDITO IMOBILIARIO S/A, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/10/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 15/10/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 253/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TO-
LEDO contra HABITASUL CREDITO IMOBILIARIO S/A.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.193,17 em julho/2003.
BENS: Lote urbano nº 11, da quadra nº 503, com área de 390,00
m², situado no Loteamento Conjunto Residencial Jardim Para-
ná, na Rua Rocha Pombo, 1236, contendo uma casa de mora-
dia, tipo C-2, construída em alvenaria, com laje em aproxima-
damente 47 m² e o restante sem forro, coberta parte com telha
de barro, parte com fibrocimento de 6 mm, aberturas de ferro,
piso taco de madeira e parte de cimento bruto alisado, conten-
do dois quartos, sala de estar, cozinha, garagem com churras-
queira, área de serviço e despensa, tudo medindo aproximada-
mente 105 m², em regular estado de conservação e com as con-
frontações constantes da matrícula nº 13734 do 1º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 40.550,00 (quarenta mil, quinhentos e cin-
quenta reais) em 24/05/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do ocupante do imóvel, Sr. José
Carlos Pereira.
ÔNUS: consta débito junto à Receita Federal, em nome da exe-
cutada, cujo valor não foi informado.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
HABITAUL CREDITO IMOBILIARIO S/A, na pessoa de seu
representante legal, bem como o ocupante do imóvel, Sr. JOSE
CARLOS PEREIRA e sua esposa, se porventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 02 de agosto de 2004. Eu, (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
ESPÓLIO DE CLARINDO TURATTO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/10/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 15/10/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 80% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 276/2001 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
TOLEDO e executado o ESPOLIO DE CLARINDO TURAT-
TO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 13.303,85, atualizados para 03/06/
2004.
BENS: Lote urbano nº 11, quadra nº 16, com área de 800 m²,
situado na Rua Barão do Rio Branco, 2945, Vila Industrial,
com as confrontações constantes da matrícula nº 5047 do 1º
Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca, contendo uma
construção de dois pavimentos, em alvenaria e concreto, sendo
que a parte térrea tem piso misto em cerâmica e cimento bruto,
aberturas em ferro, servindo de oficina com um banheiro e uma
sala para escritório. No piso superior consta um apartamento
coberto com fibrocimento de 6 mm, forro de madeira, piso de
cerâmica na cozinha e área de serviço, sala com parquet e for-
ração de carpet nos quartos, banheiro social, sacada com laje e
piso em cerâmica, medindo aproximadamente 340 m², em re-
gular estado de conservação.  Nos fundos desta construção cons-
ta uma construção em alvenaria, sem reboco, sem cobertura,
com laje, medindo aproximadamente 57 m², em precário esta-
do de conservação; Uma construção em alvenaria, sem reboco,
coberta com fibrocimento de 4mm, sem forro, piso de chão

batido, servindo de garagem, medindo aproximadamente 45 m²,
em precário estado de conservação; uma construção em alve-
naria, parte sem reboco, coberta com fibrocimento de 4 mm,
forro de madeira, piso de cimento alisado com vermelhão, aber-
turas de ferro, contendo um banheiro simples, um quarto, sala
e cozinha, medindo aproximadamente 78 m², em precário esta-
do de conservação.
AVALIAÇÃO: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) –
R$ 78.000,00 do terreno e R$ 72.000,00 das benfeitorias, em
05/02/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos da Sra. Marinês Fleck Turatto.
ÔNUS: Referido imóvel encontra-se hipotecado em 1º grau junto
ao Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A e penhorado
nos autos de Execução nº 84/96 da 2ª Vara Cível; Cartas Preca-
tórias nºs. 63/97 e 9/99 da 2ª Vara Cível e Execução Fiscal nº
207/2002 da 1ª Vara Cível. Constam ainda, débitos junto ao
INSS, no valor de R$ 77,72, atualizados para 05/02/2004 e junto
à Receita Estadual, no valor de R$ 12.087,13, atualizados para
30/01/2004.
 LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
ESPÓLIO DE CLARINDO TURATTO, na pessoa da Inventa-
riante nomeada, Sra. MARINES FLECK TURATTO, bem como
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, na
qualidade de credor hipotecário, se porventura não for(em)
encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Tole-
do, 25 de agosto de 2004. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos Por-
tes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 198/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO e executado(s), CLAUDEMIR KOVAL, na se-
guinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia01 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia15 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance
inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 01, da Quadra nº 561, com área
de 490,10 m², situado no loteamento denominado Jardim Care-
lli, Rua Palotina, com a Rua Ponto Grossa, nº 520, nesta cidade
e comarca de Toledo, com as seguintes confrontações: Oeste,
numa distância de 17,30 metros, com a Rua Medianeira; Norte,
numa distância de 28,33 metros, com a Rua Palotina; Leste,
numa distância de 17,30 metros, com o lote urbano nº 07; Sul,
numa distância de 28,33 metros, com o lote urbano nº 02. Com
as seguintes benfeitorias: Uma casa de moradia,  construída em
alvenaria, coberta com telhas de barro, tipo francesa, forro de
madeira, aberturas de ferro e madeira, piso cerâmico e parte
em tacos de madeira, contendo três quartos, uma sala, uma co-
zinha, um banheiro, uma dispensa, área de serviço e uma gara-
gem, tudo medindo aproximadamente 110 m², em regular esta-
do de conservação. Proprietário: Claudemir Koval. Matricula
sob nº 30766, do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta comar-
ca.  TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil
reais), em 18/03/2004, sujeita a atualização até a data da arre-
matação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados do Sr. Claudemir Koval, po-
dendo ser encontrada à Rua Palotina, 520, Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.120,24 em 25/05/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.  INTIMAÇÃO: Ficam
desde logo intimado(s) o(s) executado(s) CLAUDEMIR KO-
VAL, e sua esposa, se casado for, das datas e horas supra desig-
nadas, se porventura não forem encontrados para intimação
pessoal.  OBS.: O presente edital deverá ser publicado na for-
ma do art. 22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 03 de agosto de
2004. Eu ___ __, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

Toledo
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 264/2003, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TOLEDO e executado(s),
ARISTIDES CAMARGO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia01 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia15 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance
inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 08, da Quadra nº 539, com área
de 913,42 m², do Parque residencial Zenni, nesta cidade e co-
marca de Toledo/PR; com as seguintes confrontações: Oeste,
com a Rua Santa Catarina, numa extensão de 19,20 metros;
Leste, com o lote urbano nº 07, numa extensão de 19,26 me-
tros; Sul, com a chácara nº 04, numa extensão de 47,50 metros;
Norte, com os lotes urbanos nºs 09 e 02, numa extensão de
47,50 metros. Com as seguintes benfeitorias: Uma casa de
moradia construída em alvenaria, coberto com fibrocimento de
6mm e telhas de barro, tipo francesa, com laje, piso em tacos
de madeira e cerâmico, aberturas em esquadrias metálicas e
madeira, contendo uma suíte com banheiro azulejado em meia
altura e piso cerâmico, três quartos, duas salas, um banheiro
social azulejado a meia altura e piso cerâmico, cozinha e dis-
pensa com piso cerâmico, fundos uma varanda coberta com
fibrocimento de 6mm, sem forro, piso de cimento bruto alisado
com vermelhão, servindo de área de serviço e churrasqueira,
na parte frontal consta uma varanda com piso cerâmico, tudo
medindo aproximadamente 180 m², em regular estado de con-
servação. Proprietários: Aristides Camargo e Anir Gema Ca-
margo. Matricula sob nº 21.762, do 1º Ofício de Registro de
Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 97.000,00 (Noventa e sete mil
reais), em 11/12/2003, sujeita a atualização até a data da arre-
matação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Hipoteca em 1º grau em favor de Itacir Cividini. Pe-
nhora nos presentes autos. Penhora nos autos de Execução sob
nº 214/97, desta vara, movida por Itacir Cividini. Penhora nos
autos de Execução nº 58/2002, da Vara do Trabalho, movida
por Leandro Célio Cavazzini. Penhora nos autos de Execução
nº 40/1999, da Vara do Trabalho, movida por Carlos Moro.
Penhora nos autos de Execução nº 57/2002, da Vara do Traba-
lho, movida por Maria Terezinha Cavazinni. Constam ainda
débitos junto a Receita Federal em nome de Aristides Camar-
go.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados do Sr. Aristides Camargo, po-
dendo ser encontrada à Rua Santa Catarina, nº 812, Jardim Porto
Alegre, Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 10.142,42 em 23/07/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
ARISTIDES CAMARGO e sua esposa ANIR GEMA CAMAR-
GO, das datas e horas supra designadas, se porventura não fo-
rem encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 02 de agosto de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 218/01, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exeqüente MUNICÍPIO DE TOLEDO e executado(s),
ENIO ROBERTO NEVES, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 01 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 15 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance
inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros, na hipótese de  arrematação será
devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor de
arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipótese
de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida, a
comissão será de 02% (dois  por cento) sobre o valor de avali-

ação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 33 da quadra A, com área de
359,45m², tendo 13,30 metros, d frente para a Avenida Minis-
tro Cirne Lima, nº 2876, na lateral direita, confrontando com o
lote nº 34, em 26,00 metros, na lateral esquerda confrontando
com a chácara nº 08 em 29,30 metros, e aos fundos confrontan-
do com o lote n º 32, em 13,00 metros, situado à Avenida Mi-
nistro Cirne Lima, nº 2876/3474, no Jardim Coopagro, próxi-
mo a I. Riede, com as seguintes benfeitorias: Uma casa de
moradia, construída em alvenaria, coberta com telhas de barro
tipo francesa, com laje, piso cerâmico e parte de cimento alisa-
do simples com revestimento em paviflex, aberturas em esqua-
drias metálicas e madeira, com grades nas janelas, contendo
um suíte com banheiro azulejado em toda parede e piso cerâ-
mico, dois quartos, uma sala com dois ambientes, um banheiro
social azulejado em meia altura, com piso cerâmico e box, co-
zinha azulejada com piso cerâmico, nos fundos consta uma
despensa e varanda com piso cerâmico, abrigando churrasquei-
ra e área de serviço, tudo medindo aproximadamente 135 m²,
em regular estado de conservação, apresentando rachadura na
laje da suíte, além de estar mal conservada. Consta ainda uma
construção em estrutura de madeira e alvenaria, servindo de
garagem, coberta com fibrocimento de 3 mm, sem forro, piso
em pedra ardósia, medindo aproximadamente 21 m², em regu-
lar estado de conservação.  Proprietário: Enio Roberto Neves.
Matricula sob nº 28.215 do 1º Ofício de Registro de Imóveis
desta comarca.
OBS: Foi constatado infiltração de água na laje e rachaduras
nas paredes no interior da residência (avaliação de fls. 93/94).
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 61.050,00 (Sessenta e um mil e
cinqüenta reais), em 28/05/2004, sujeita a atualização até a data
da arrematação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos. Hipoteca em 1º grau  em
favor de Banestado S/A Credito Imobiliário. Arresto nos autos
de Execução de Título extrajudicial nº 47/98, desta vara, movi-
do pelo Banco do Estado do Paraná.
DEPOSITÁRIO: aos cuidados da Depositária Pública desta
comarca, sito à Rua Almirante Barroso, 3222, Fórum de Tole-
do/PR. (045-378-3242).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.218,27 em 12/12/2003, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
ENIO ROBERTO NEVES e sua esposa INGRIT SUELI NE-
VES, das datas e horas supra designadas, se porventura não
forem encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80.
Toledo-PR, 27 de julho de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 288/2003, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO e executado(s), ARISTIDES CAMARGO, na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia01 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia15 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance
inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 01, da Quadra nº 941, com área
de 503,33 m², situado à Rua Presidente Jânio Quadros, nº 74,
loteamento denominado Jardim Maria do Carno II, nesta cida-
de e comarca de Toledo/PR, tendo as confrontações que se-
guem: Ao Noroeste, com a rua Presidente Jânio Quadros, numa
extensão de 17,14 metros; Sudeste, com a Rua Pedro Alvares
Cabral, numa extensão de 20,51 metros; Nordeste, com o Lote
Urbano nº 02, numa extensão de 35,00 metros; Sudoeste, com
a chácara nº 87, numa extensão de 23,73 metros. Com as se-
guintes benfeitorias: Uma casa de moradia, construída em al-
venaria, coberta com telhas de barro tipo francesa, forro e aber-
turas de madeira, soalho de madeira, contendo dois quartos,
uma sala, uma cozinha, uma área de serviço, um banheiro sim-
ples, tudo medindo 53 m² em regular estado de conservação.
Proprietário: Aristides Camargo. Matricula sob nº 30.799, do
1º Ofício de Registro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e
quinhentos reais), em 22/03/2004, sujeita a atualização até a

data da arrematação pelo índice oficial de apuração da corre-
ção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos. Penhora nos autos de Carta
Precatória nº 190/1995, e 58/1997, ambas da 1ª Vara Cível des-
ta comarca, movidas pela Caixa Econômica Federal. Penhora
nos autos de Excução sob nº 563/1996, desta vara, movida pelo
Banco Bamerindus S/A. Penhora nos autos nº 220/98, da Vara
do Trabalho de Toledo, movida por João Nelson Doblinski,
Arnaldo  da Silva Novais, Miguel Silvestre dos Santos, Ivonir
José Moreto, Carlos Moro e Valdir Moro. Hipoteca em 1º grau
em favor da Caixa Econômica Federal. Constam ainda débitos
em nome do executado junto a Receita Federal e junto ao Esta-
do do Paraná.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados do executado, Sr. Aristides Ca-
margo, podendo ser encontrada à Rua Presidente Jânio Qua-
dros, nº 74, Jardim Concórdia, Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 13.471,36 em 25/05/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
ARISTIDES CAMARGO, e sua esposa ANIR GEMA CAMAR-
GO, das datas e horas supra designadas, se porventura não fo-
rem encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 22 de julho de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 303/2003, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TOLEDO e executado(s),
PEDRINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia01 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia15 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance
inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 08, da Quadra nº 1428, com
área de 360,00 m², situado à Rua Joana Presotto Perin, nº699,
do loteamento Cezar Parque, nesta cidade e comarca de Tole-
do, com as seguintes medidas e confrontações: Frente, 12,00
metros, com a Rua Joana Presotto Perin; Fundos, 12,00 metros,
com o lote urbano nº 13; Lado Direito, 30,00 metros, com o
lote urbano nº 09; Lado Esquerdo, 30,00 metros, com o lote
urbano nº 07; Com as seguintes benfeitorias: Uma casa de mo-
radia, construída em alvenaria, coberta com telhas de barro,
tipo francesa, forro de madeira, abertura de ferro e madeira,
piso cerâmico, contendo dois quartos, cozinha, um banheiro
simples, medindo aproximadamente 53 m², em regular estado
de conservação.  Proprietário: Pedrini Empreendimentos Imo-
biliários Ltda. Matricula sob nº 10.187, do 2º Ofício de Regis-
tro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 19.950,00 (Dezenove mil, no-
vecentos e cinqüenta reais), em 19/11/2003, sujeita a atualiza-
ção até a data da arrematação pelo índice oficial de apuração
da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos. Constam débitos em nome
da empresa executada junto ao INSS.
DEPOSITÁRIO: aos cuidados do Sr. Eloi Luiz Pierozan, po-
dendo ser encontrado junto a Prefeitura Municipal de Toledo.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.266,32 em 01/06/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
PEDRINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, na
pessoa de seu representante legal,  das datas e horas supra de-
signadas, se porventura não forem encontrados para intimação
pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 26 de julho de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

 Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arrema-

tação em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 367/2003, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TOLEDO e executado(s),
MARIA LÚCIA DE LACERDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia01 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia15 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance
inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 04, situado na Quadra Z-7, do
loteameto Vila Izabel, subdivisão da Parte Oeste da Chácara nº
79, nesta cidade e comarca de Toledo/PR, com área de 1.874
m², sem benfeitorias, limitando-se: Norte, pelo Arroio Marre-
co; Leste, com o lote urbano nº 05; Sul, com a Rua Santo Ange-
lo; Oeste, com o lote urbano nº 3; medindo 40,0 metros de
frente por 35,00 metros na divisa com o lote nº 05 e 51,00
metros na divisa com o lote nº 03. Proprietário: Maria Lúcia de
Lacerda. Matricula sob nº 14.813, do 1º Ofício de Registro de
Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais),
em 16/03/2004, sujeita a atualização até a data da arrematação
pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos. Penhora nos autos de
Execução Fiscal nº 174/1999, desta vara, movida pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Constam ainda débitos em nome
da executada junto ao Estado do Paraná.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da executada, Sra. Maria Lúcia
de Lacerda, podendo ser encontrada à Rua Santo Angelo, nº
352, Jardim Gisela, Toledo/PR.
 VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.627,64 em 24/05/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
MARIA LÚCIA LACERDA, e seu esposo, se casado for, das
datas e horas supra designadas, se porventura não forem en-
contrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 22 de julho de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 347/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TOLEDO e executado(s),
IMOBILIÁRIA GAÚCHA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia01 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia15 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance
inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 13, da Quadra nº 586, com área
de 390,00 m², do loteamento Jardim das Américas, Rua José de
Alencar, nº 1127, nesta cidade e comarca de Toledo, com as
seguintes confrontações: Norte, numa extensão de 13,00 me-
tros, com o lote urbano nº 02; Leste, numa extensão de 30,00
metros, com o lote urbano nº 12; Sul, numa extensão de 13,00
metros, com Rua José de Alencar; Oeste, numa extensão de
30,00 metros, com o lote urbano nº 14. Sem benfeitorias. Pro-
prietário: Imobiliária Gaúcha Ltda. Matricula sob nº 19.774,
do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.700,00 (Três mil e setecentos
reais), em 24/05/2004, sujeita a atualização até a data da arre-
matação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da Sra. Depositária Pública desta
comarca, podendo ser encontrada à Rua Almirante Barroso,
3222, Fórum de Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.012,39 em 12/12/2003, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
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zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
IMOBILIÁRIA GAÚCHA LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal,  das datas e horas supra designadas, se porventura
não forem encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 22 de julho de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

  Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 514/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO e executado(s), FLORENTINO FRANCISCO
RODRIGUES, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia01 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia15 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance
inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 570, da Quadra nº 46, com área
de 479,00 m², situado no loteamento Boa Esperança II, Rua
Tomaz de Aquino, nº367, nesta cidade e comarca de Toledo/
PR, com as seguintes benfeitorias: Uma construção em alvena-
ria, servindo como banheiro, coberto com fibrocimento de 6mm,
sem forro, aberturas de madeira, piso de cimento bruto alisado,
medindo aproximadamente 5 m², em precário estado de con-
servação; Uma casa de moradia, construída em madeira, cober-
ta com telhas de barro tipo francesa, forro e aberturas de ma-
deira, piso de cimento bruto alisado, contendo dois quartos,
uma sala, uma cozinha, medindo aproximadamente 50 m², em
precário estado de conservação; Uma casa de moradia, cons-
truída em madeira, coberta com telhas de barro tipo francesa,
forro de madeira, aberturas de ferro, soalho de madeira, con-
tendo dois quartos, uma sala, uma cozinha, uma frontal aberta,
medindo aproximadamente 60 m², em regular estado de con-
servação; Uma construção em alvenaria, coberta com calhetão,
sem forro, aberturas de ferro, piso de cimento bruto alisado,
servindo com área comercial, “Bar e Mercearia Central”, me-
dindo aproximadamente 120 m², em regular estado de conser-
vação; Uma casa de moradia, construída em alvenaria, coberta
com colhetão, sem forro, aberturas de ferro, piso cerâmico,
contendo quatro quartos, uma sala, uma cozinha, uma área de
serviço e um banheiro, contendo ainda na parte frontal da resi-
dência, uma garagem aberta, cobertacom fibrocimento de 6 mm,
assentadas em estrutura de madeira, sem forro, piso cerâmico
somente na laterais (trilho), tudo medindo aproximadamente
72 m², em regular estado de conservação. Proprietário: Floren-
tino Francisco Rodrigues. Matricula sob nº 25.829, do 1º Ofí-
cio de Registro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 33.500,00 (Trinta e três mil e
quinhentos reais), em 05/04/2004, sujeita a atualização até a
data da arrematação pelo índice oficial de apuração da corre-
ção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos. Penhora nos autos de
Execuçãp Fiscal nº 164/1993, desta vara, movida pela Fazenda
Pública do Município de Toledo.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da Sra. Depositária Pública desta
comarca, podendo ser encontrada à Rua Almirante Barroso,
3222, Fórum de Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.662,41 em 30/12/2003, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
FLORENTINO FRANCISCO RODRIGUES, e sua esposa, se
casado for, das datas e horas supra designadas, se porventura
não forem encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 22 de julho de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-

tação, os bens de propriedade do devedor IVALDO FIRMINO
DE OLIVEIRA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/10/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 15/10/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 307/03 de EXECUÇÃO FISCAL movi-
da pelo MUNICÍPIO DE TOLEDO contra IVALDO FIRMINO
DE OLIVEIRA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.035,90, em setembro/2003.
BENS:  Lote urbano nº 14, da quadra F, com área de 300,03 m²,
localizado no Conjunto Residencial Angelo Parizotto, na Rua
Hilberto Peiter, nº 595/594, nesta cidade e Comarca de Toledo,
Paraná, contendo uma casa de moradia, construída em alvena-
ria, coberta com telhas de barro tipo francesa, forro de madei-
ra, piso parte em cerâmica, parte em  madeira, aberturas em
ferro, medindo aproximadamente 73,00 m², em bom estado de
conservação e ainda, uma construção em alvenaria, coberta com
fibrocimento de 3 mm, forro de madeira, piso de cimento bruto
alisado, aberturas de ferro, medindo aproximadamente 12 m²,
em precário estado de conservação. Confrontações constantes
da matrícula nº 17.653 do 1º Ofício do Registro de Imóveis
desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos re-
ais) em 05.05.2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública.
ÔNUS: Consta débito, em nome do executado, junto à Receita
Federal, cujo valor não foi informado. Referido imóvel encon-
tra-se hipotecado em favor do Banco Nacional de Habitação S/
A.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor IVALDO
FIRMINO DE OLIVEIRA, e seu cônjuge, se casado for, bem
como o BANCO NACIONAL DE HABITAÇÃO S/A, na quali-
dade de credor hipotecário, se porventura não forem encontra-
dos para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Tole-
do, 02 de agosto de 2004. Eu, (Ana Paula Portes), auxiliar jura-
mentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
JOSE O. DIEL, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/10/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/10/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 530/93 de EXECUÇÃO FISCAL movi-
da pela FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO
contra JOSE O. DIEL.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 82,05 atualizado para 15/03/2004.
BENS: um aparelho de som com 3 cd’s, toca-fita, rádio AM/
FM, marca CCE, X-Tone, 1.000 W, 18 X 18 RMS – R$ 200,00;
um jogo de mesa tubular, com seis cadeiras – R$ 150,00; um
fogão de seis bocas, marca Itapuã, cor branca, autolimpante –
R$ 100,00.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta
reais) em 30/06/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. José O. Diel, podendo ser
localizado na Rua Sarandi, 164, esquina com Raimundo Leo-
nardi, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
JOSÉ O. DIEL, se porventura não for(em) encontrado(a,s) para
intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 25 de agosto de 2004. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
ESPOLIO DE AURINO AMARAL SILVA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/10/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 15/10/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 80% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 499/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE TO-
LEDO contra ESPÓLIO DE AURINO AMARAL SILVA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.568,57 em fevereiro/2004.
BENS: lote urbano nº 273, quadra nº 42, do setor 715, com
área de 255,79 m², situado na Rua Getúlio Vargas, 477/491,
Loteamento Boa Esperança, contendo uma casa de madeira,
coberta com telhas de barro tipo francesa, forro e assoalho em
madeira, aberturas em ferro e madeira,  medindo aproximada-
mente 50 m², em precário estado de conservação e com as con-
frontações constantes da matrícula nº 26977 do 1º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais) em 16/05/2003.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos de Marli Silva de Oliveira.
ÔNUS: nada consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
ESPOLIO DE AURINO AMARAL SILVA, na pessoa da In-
ventariante nomeada, Sra. Aparecida Silva de Oliveira, se por-
ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 24 de agosto de 2004. Eu, (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
TERESA BENETTI, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/10/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 15/10/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 583/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por MUNICIPIO DE TOLEDO contra TERESA BE-
NETTI.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.929,91 em maio/2004.
BENS: Lote urbano nº 11, da quadra nº 1518, com área de
256,91 m², sem benfeitorias, situado no Conjunto Residencial
Belo Horizonte II, na Rua Antonio Bressan, 104, com as con-
frontações constantes da matrícula nº 5578 do 2º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 7.000,00 (sete mil reais) em 02/06/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal da exequen-
te, Sr. Elói Luiz Pierozan.
ÔNUS: consta débito junto à Receita Federal, cujo valor não
foi informado.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
TERESA BENETTI, se porventura não for(em) encontrado(s)
para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 02 de agosto de 2004. Eu, (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 584/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO e executado(s), JOÃO JUVENCIO DE OLIVEI-

RA e GENTILA RODRIGUES DE OLIVEIRA, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia01 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia15 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance
inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Apartamento nº 11, tipo A-2, do bloco A, situ-
ado no pavimento térreo, parte integrante do Conjunto Resi-
dencial Guarani, localizado à Rua Piratini, nº 2016, nesta cida-
de e comarca de Toledo/PR, com área construída de 54,2675
m², área privativa de 49,1900 m², área comum de 5,0775 m²,
área útil de 44,8000 m², Dito imóvel é o primeiro apartamento
do lado direito de frente de quem olha a fachada principal do
bloco, fazendo divisa aos fundos com o apartamento nº 12 e
nas laterais e frente com área de uso comum, com uma fração
ideal do terreno de 0,015625 do total ou 52,3125 m² do terreno
construído por Parte Média-Nordeste do lote rural nº 05, inte-
grante do 1º e 2º Perímetro da Fazenda Britânia, situado na
Zona Urbana da cidade de Toledo/PR, com área de 3.348,00
m². Proprietário: João Juvencio de Oliveira e Gentila Rodri-
gues de Oliveira. Matricula sob nº 1554, do 2º Ofício de Regis-
tro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), em
19/03/2004, sujeita a atualização até a data da arrematação pelo
índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Hipoteca em 1º grau em favor do Banestado S/A Crédi-
to Imobiliário. Penhora nos presentes autos. Penhora nos autos
de Carta Precatória nº 103/96, da 1º Vara Cível desta comarca,
movida pela Caixa Econômica Federal. Penhora nos autos de
Execução de Título Extrajudicial nº 209/99, desta vara, movi-
da pelo Banco do Estado do Paraná.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Eloi Luiz Pierozan, podendo
ser encontrado junto a Prefeitura Municipal de Toledo.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.290,96 em 29/07/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
JOÃO JUVENCIO DE OLIVEIRA e GENTILA RODRIGUES
DE OLIVEIRA, das datas e horas supra designadas, se porven-
tura não forem encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 03 de agosto de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

 Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 613/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO e executado(s), IMOBILIÁRIA GAÚCHA LTDA,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia01 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia15 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance
inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 03, da Quadra nº 601, com área
de 390,00 m², do loteamento Jardim das Américas, Rua Gal.
Câmara, nº 1242, nesta cidade e comarca de Toledo, com as
seguintes confrontações: Frente, 13,00 metros, com a Rua Gal.
Câmara; Fundo, 13,00 metros, com o lote urbano nº 12; Lado
esquerdo, 30,00 metros, com o lote nº 04; lado direito, 30,00
metros, com o lote nº 02. Sem benfeitorias. Proprietário: Imo-
biliária Gaúcha Ltda. Matricula sob nº 10.260, do 1º Ofício de
Registro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos
reais), em 23/06/2004, sujeita a atualização até a data da arre-
matação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
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DEPOSITÁRIO: Aos cuidados do Sr. Eloi Luiz Pierozan, po-
dendo ser encontrado junto a Prefeitura Municipal de Toledo/
PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 915,34 em 18/12/2002, a ser acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios e atualiza-
do até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
IMOBILIÁRIA GAÚCHA LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal,  das datas e horas supra designadas, se porventura
não forem encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 18 de agosto de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 593/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TOLEDO e executado(s),
VALMIR VIEIRA DE ARAÚJO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia01 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia15 de outubro de 2004, às 13:30 ho-
ras, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance
inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Da casa de alvenaria sob nº 588, tipo 3-47-D
(lote urbano nº 11 da quadra 09, com área de 300,00 m²), do
Conjunto Residencial Cohapar, com área construída de 47,19
m², com as seguintes metragens e confrontações, de quem da
rua olha o lote: Faz frente para a Rua 02, numa distância de
12,00 metros; na lateral direita confronta-se com o lote 10, numa
distância de 25,00 metros; na lateral esquerda confronta-se com
o lote 12, numa distância de 25,00 metros e nos fundos com os
lotes 22 e 23, numa distância de 12,00 metros; Uma casa de
moradia, simples, construída em alvenaria, coberta com fibro-
cimento de 6mm, forro de madeira, aberturas de ferro, piso
cerâmica, contendo três quartos, sala, cozinha, área de serviço,
um banheiro, uma garagem aberta, tudo medindo aproximada-
mente 95 m², em bom estado de conservação. Proprietário:
Valmir Vieira de Araújo. Matricula sob nº 17.899, do 1º Ofício
de Registro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 27.250,00 (Vinte e sete mil,
duzentos e cinqüenta reais), em 22/03/2004, sujeita a atualiza-
ção até a data da arrematação pelo índice oficial de apuração
da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos. Hipoteca em 1º grau em
favor da Caixa Econômica Federal.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados do Sr. Eloi Luiz Pierozan, po-
dendo ser encontrado junto a Prefeitura Municipal de Toledo/
PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.545,01 em 23/07/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
VALMIR VIEIRA DE ARAÚJO, e sua esposa, se casado for,
das datas e horas supra designadas, se porventura não forem
encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 26 de agosto de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

 Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Rua Almirante Barroso, 3222– CEP 85905-010 - fone/fax
(45) 378 3637

Osmar dos Santos
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS AUSENTES SE-
BASTIÃO PIRES DA FONSECA NETO, VITORINA PIRES
DA FONSECA FRANÇA, ALAÍDE PIRES DA FONSECA E
ADELAIDE PIRES DA FONSECA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTA-
DO DO PARANÁ.

 F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo da 1ª Vara Cível, tra-
mitam os autos nº 229/2004 de INVENTÁRIO dos bens deixa-
dos em razão do falecimento de ISMAEL PIRES DA FONSE-
CA, ficando devidamente citados os herdeiros ausentes SEBAS-
TIÃO PIRES DA FONSECA NETO, VITORINA PIRES DA
FONSECA FRANÇA, ALAÍDE PIRES DA FONSECA E ADE-
LAIDE PIRES DA FONSECA para, querendo, manifestarem-
se sobre a presente ação, sob as penas da lei.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital, que será afixado na sede deste juízo, no local
de costume e publicado na forma da Lei.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 03 de agosto de 2004. Eu, _____________________-
___(Osmar dos Santos), Escrivão.

EUGÊNIO GIONGO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

                                       CITANDO(S): S P S PAGNUSSAT-
TI – CNPJ n.  02.029.998/0001-82, por seus representantes le-
gais,  Suely Pereira da Silva Pagnussatti e Pedro Ivanir Pagnus-
satti; e, SUELY PEREIRA DA SILVA PAGNUSSATTI  – CPF
n. 525.327.129-53, RG n. 4.206.067-4/SSP-PR; PEDRO IVA-
NIR PAGNUSSATTI – CPF n. 370.601.639-72, RG n.
8029884999/ SSP-RS. PROCESSO:  Ordinária de Cobrança,
n.  503/2003, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com
endereço na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do Forum.
OBJETIVO: Para no prazo de 15(quinze) dias (CPC, art. 297),
contestar o pedido, advertidos quanto aos artigos 285 e 319 do
CPC., vez que o autor alega que firmou com os requeridos
Contrato de Abertura de Crédito – BB Giro Rápido, pelo qual
concedeu um limite de crédito em conta corrente n. 10.316-0,
Cheque Especial de R$ 1.500,00, e, pelo mesmo instrumento
foi concedido à requerida um Crédito Fixo de R$ 8.500,00,
para ser pago até o vencimento em 28.05.2001, com atualiza-
ção pela TR e juros nominais de 1,95% ao mês. O saldo deve-
dor atualizado é de R$ 19.687,53 em 10.10.2003 para o Che-
que Especial e de R$ 9.493,82 para o Crédito Fixo, totalizando
R$ 29.181,35 em outubro/03. Referido valor não foi honrado
pelos requeridos. Requer, citação dos requeridos para contes-
tarem o pedido; Procedência da ação, condenando os requeri-
dos ao pagamento das verbas indicadas e respectivos encargos,
honorários à base de 20%, bem como custas e despesas proces-
suais. VALOR DA AÇÃO: R$ 29.181,35, mais encargos, até o
efetivo pagamento, além das custas processuais e honorários
advocatícios.   CREDOR(ES): Banco do Brasil S/A.
EXECUTADO(S): S P S Pagnussatti, Suely Pereira da Silva
Pagnussatti, Pedro Ivanir Pagnussatti. Nada mais.  Toledo,
12.07.2004.

           Nada mais. ________________________, escrivã.

 Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
 Juíza de Direito

 (Original assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Rua Almirante Barroso, 3222– CEP 85905-010 - fone/fax (45)
378 3637

Diligência do Juízo – art. 94 da Lei 8078/90 - CDC

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO E INTIMAÇÃO,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, JUIZ DE DIREITO DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO DO
PARANÁ.

F A Z   S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº  636/2003 de
AÇÃO CIVIL COLETIVA, requerida por ASSOC. NACIONAL
DOS CONSUMIDORES DE CREDITO – ANDEC em face de
MUNICÍPIO DE TOLEDO, que por este edital INTIMA os ter-
ceiros possíveis interessados para que tomem ciência dos ter-
mos da presente ação, podendo intervirem no processo como
litisconsortes. E para  que chegue ao conhecimento de todos,
mandou expedir o presente edital, que será afixado no átrio do
Edifício do Fórum local e publicado na forma da Lei. Toledo,
05 de agosto de 2004. Eu, (Ana Paula S. dos Santos Portes),
Auxiliar Juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

O DOUTOR EDERSON ALVES, MM. JUIZ DE DIREITO DA

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, através dos autos nº 139/1997, apen-
so aos 145/97 e 119/1997, de Execução Fiscal, onde é exe-
qüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada
Miksza & Schiavon Ltda. e Outros, na qual é pleiteada o paga-
mento da quantia de: Autos 139/197 – R$, 8.308,97 (oito mil,
trezentos e oito reais e noventa e sete centavos), em data de 07/
03/1997, representada pelas certidões de divida ativa sob nº
02079824-6, 02086436-2, 02091983-3, 02097678-0 e
02123972-0; Autos 145/97 – R$ 2.775,18 (dois mil, setecentos
e setenta e cinco reais e dezoito centavos), em data de 18/04/
97, representada pelas certidões de divida ativa sob nº
02131733-0 e 02137445-8 e Autos nº 119/97 – R$ 20.231,20
(vinte mil, duzentos e trinta e um reais e vinte centavos), em
data de 25/01/1997, representada pelas certidões de divida ati-
va sob nº 02050999-6, 02057283-3, 02064091-0, 02071518-9,
02103120-8 e 02112460-5, vem tornar público e de conheci-
mento geral de que por este ato procede a CITAÇÃO do exe-
cutado MAURO SCHIAVON, brasileiro, inscrito no CPF/MF
sob nº 323.243.839-34, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que efetue o pagamento do principal no prazo de ( 05
) cinco dias, a partir do término do prazo deste edital, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garan-
tia total do débito. Esclarecendo-se que caso não seja embarga-
da a ação no prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da
penhora a realizar-se, considerar-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos narrados na inicial como se verdadeiros fossem, (
319 do CPC). Desta forma fica CITADO o executado supra
mencionado, para que efetue o pagamento em cinco (05) dias a
contar da fluição do prazo deste edital, sob pena de penhora
compulsiva, sobre tantos bens quantos bastem á garantir o cré-
dito e por todo conteúdo do r. despacho a seguir transcrito:
“Cite-se conforme requerido ás fls. 133. Em, 12/05/04. (as)
Ederson Alves, Juiz de Direito”.Esclarecendo-se que caso não
seja embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias, considerar-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 8
de junho de 2004. Eu,_________________________, Antonio
de Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ – PARANÁ -  CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS -
EDITAL DE CITAÇÃO DE  DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ABIFARMA LTDA, CGC 73.773.129/0001-06, com
endereço desconhecido, com o prazo de vinte dias. A Doutora
Marli Terezinha Pereira, MMª Juíza de Direito desta Comarca
de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc..
Pelo presente faz saber a todos, que por este Juízo tramitam os
autos sob nº 247/01, de  Ação Ordinária Declaratória de Nuli-
dade de Duplicatas e Inexigibilidade de Débito, com Apreen-
são de Títulos, em que é autora Marcelo Juliano Anholetti e
requeridos  Distribuidora de Medicamentos Abifarma Ltda, onde
a autora alega em sua inicial em resumo o seguinte:     Que a
requerente propos em 12.09.2001, contra a requerida Medida
Cautelar de Sustação de Protesto. Que a requerente em
07.09.2001, recebeu do Cartório de Protestos desta Comarca
avisos para pagar duplicatas  que importam no valor total de
R$5.163,75. Que a apresentação das referidas duplicatas para
apontamento e posterior protesto afigura-se ilegal e abusivo,
eis que o débito representado pelas mesmas inexiste. A reque-
rente esclarece que, há varios anos matém relações de compra
e venda com a requerida, eis que a mesma é revendedora de
produtos famaceuticos, uma vez que atua no ramo de Farma-
cia.  Que a requerente e requerida entabularam um acordo ami-
gavel para devolução de mercadorias e abatimento da quase
totalidade das duplicatas, uma vez que foram entregues errone-
amente. Todavia a requerida agindo de má fé emitiu duplicatas
levadas a protesto por falta de aceite e pagamento. Que a re-
querente não possui ao longo de sua existencia comercial, ne-
nhum título seu protestado, requerendo seja a liminar de susta-
ção de protesto mantida e pede que seja julgada procedente a
pretensão deduzida pela requerente para o efeito de declarar
por sentença a nulidade das duplicatas, a inexistencia do débi-
to delas oriundo, condenando-se a requerida no pagamento de
honorários advocaticios, custas processuais e demais comina-
ções de direito.  Dá à causa o valor de R$ 5.163,75. Desta
forma, como se encontra a requerida DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS ABIFARMA LTDA, atualmente em lugar
desconhecido, expediu-se o presente edital, com o prazo de
vinte dias, para a citação da requerida DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS ABIFARMA LTDA,   para que o mesmo,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação
deste edital, conteste, querendo, a ação, sob pena de revelia, e,
em não o fazendo, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, pela autora. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, aos 23 de
agosto de 2002. Eu ( a ) Ana Irene Nogueira Visbiski, Escre-
vente Juramentada do Cartório do Cível e Anexos, o digitei,
subscrevi e assino autorizada pela Portaria 22/86. ( a )

 Ana Irene Nogueira Visbiski
- Escrevente Juramentada.

Wenceslau Braz

Umuarama


